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Juiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte Medeiros
Vice-presidente

Bel. Gisieli P. M. Brotto
Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE
JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
Juiz Moraes Leite
Juiz Cristo Pereira

Des. Vicente Troiano Netto
Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira
Vice - Presidente

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nelson Batista Pereira
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Costa Barros" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Costa Barros" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Costa Barros” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antonio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Ângelo Zattar

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Jair Ramos Braga

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente

Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral

Des. Moacir Guimarães

Desª Regina Afonso Portes

Des. Jair Ramos Braga

Desª Conchita Toniollo

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês que antecederem

Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem

Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar

Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva

Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão

Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende

Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo

Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora

Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler

Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira

Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa

Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO

Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário Portugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Juiz Jurandir Souza Júnior
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"

Segundas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz  - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Cunha Ribas – Presidente

PABX: - (41) 350-2000 FAX: Departamento Judiciário: 252-7264

Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Airvaldo Stela Alves - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

Juíza Sônia Regina de Castro
Juiz

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Idevan Lopes - Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTE,  ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 466

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o Acórdão
nº 9320 do Conselho da Magistratura e ainda o con-
tido no protocolado sob nº 134882/2002, resolve
N O M E A R

FAUSTO MAZETO, em virtude de habilitação em concurso,
para exercer o cargo de Escrivão do Crime D11 do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Ubiratã.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 467

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 94958/2000, resolve
A D I T A R

ao Decreto Judiciário nº 431 de 21 de novembro de 2002, que a
nomeação de CILENE FANHANI para o cargo de Secretário
dos Juizados Especiais E6, pertence ao Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Maringá.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 468

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 91342/2001, resolve
A D I T A R

ao Decreto Judiciário nº 433 de 21 de novembro de 2002, que a
nomeação de ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA para
o cargo de Secretário de Turmas Recursais E3, pertence ao
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Apucarana.

Curitiba, 11 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 469

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 122703/2000, resolve
A D I T A R

ao Decreto Judiciário nº 432 de 21 de novembro de 2002, que a
nomeação de EZEQUIEL ALMEIDA para o cargo de Oficial
de Justiça dos Juizados Especiais D4, pertence ao Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Cascavel.

Curitiba, 11 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 470

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 47578/2002, resolve
A P O S E N T A R

a pedido e por contar com mais de trinta e nove (39) anos de
serviço, CLEONICE ARAÚJO, no cargo de Oficial do Regis-
tro Civil, Pessoa Jurídica e Títulos e Documentos da Comarca
de Peabiru, de acordo com o artigo 40, inciso III, letra “a” da
Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucio-
nal nº 20/98) e artigo 3º, § 3º da referida Emenda, com proven-
tos integrais, correspondentes ao nível E-3, fixados para o car-
go supracitado de entrância intermediária, conforme prevê a
Lei nº 11.719/97.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 956

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 163625/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a CLAUDIA PREVIDI MOTTA, ocupante do cargo em co-
missão de Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 27 de janeiro
de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 957

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 156818/2002, resolve
C O N C E D E R

a LARISSA MARIA VASCONCELLOS MARQUES DE MA-
CEDO, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, ora ocupante do cargo em comissão de As-
sessor de Desembargador símbolo DAS-4, cento e vinte (120)
dias de licença à gestante, a partir de 25 de outubro de 2002,
de acordo com o artigo 34, inciso XI, da Constituição Esta-
dual.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 958

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 66398/2002, resolve
D E S I G N A R

       os Oficiais de Justiça da Comarca de Curitiba:

– JOSÉ VICENTE ROSSINI GONÇALVES, para prestar ser-
viços na 2ª Vara do Tribunal do Júri, mantendo sua designação
para a 20ª Vara Cível;

– LUIZ CLÁUDIO TEIXEIRA COSTA, para prestar serviços
na 2ª Vara de Família, mantendo sua designação para a Vara de
Precatórias Cíveis, ficando em conseqüência revogada sua de-
signação para a 2ª Vara do Tribunal do Júri.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº 959

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 141335/2002 , resolve
D E S I G N A R

I) a partir de 07 de outubro de 2002, a servidora TELMA SIL-
MARA DO PILAR MAYER DOS SANTOS VOLPI, para com-
por como membro, a Comissão de Julgamento de Licitações
nas Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência, atribu-
indo-lhe a gratificação correspondente, ficando em conseqüên-
cia, revogada sua designação anterior e a do servidor Luiz Ga-
briel Esmanhoto Alves.

II) a partir de 07 de outubro de 2002, o servidor WLADEMIR
ANTUNES FERREIRA, como Suplente da referida Comissão.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 960

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 152273/2002, resolve
R E V O G A R

a partir de 03 de dezembro de 2002, os efeitos da Portaria nº
847 de 14 de novembro de 2002.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº 961

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 171096/
2002, resolve
D E S I G N A R

CÁSSIO TAKAO DE PAULA e MAICON FABRÍCIO ROCHA,
para exercerem a função de Conciliador junto aos Juizados
Especiais Cível e Criminal da Comarca de Londrina, pelo pra-
zo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da
Lei nº 11468/96.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 962

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 153837/
2002, resolve
D E S I G N A R

ANDRESSA CRISTINA GOMES FERREIRA, para exercer a
função de Conciliador junto ao Juizado Especial Criminal da
Comarca de Apucarana, pelo prazo certo de dois (02) anos, de
acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 963

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 148579/
2002, resolve
D E S I G N A R

TELMA ROBERTA PERUSSI, para exercer a função de
Conciliador junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal
da Comarca de Almirante Tamandaré, pelo prazo certo de
dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº
11468/96.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 964

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 166784/
2002, resolve
D E S I G N A R

RAFAEL BUFFARA FARAH COELHO e MARUSKA VOL-
COV, para exercerem a função de Conciliador, respectivamen-
te, junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca
de Paranaguá, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo
com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 965

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 169076/
2002, resolve
D E R R O G A R

a Portaria nº 673 de 16 de setembro de 2002, na parte referente
as designações de ERHARD DUBEZKYJ, RENATO LUIZ
HARMI HINO e MIRIAM CAMFIELD PETRECCA, para exer-
cerem a função de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível
da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 966

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 155471/
2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, a partir de 26 de junho de 2002,
o item II da Portaria nº 438/00, na parte referente a designa-
ção de ANGELA JUVELINA RAMOS CARNEIRO, e a par-
tir de 18 de outubro de 2002, a Portaria nº 692/00, na parte
referente as designações de RIVALDO RIBEIRO e ROBER-
TA PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA, para exercerem a fun-
ção de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Maringá, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº
11468/96.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

Secretaria

PORTARIA Nº 967

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 170632/
2002, resolve
P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 269 de 10 de abril de 2002.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

PORTARIA Nº 968

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 170630/
2002, resolve
P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 267 de 10 de abril de 2002.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2771

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 163200/
2002, resolve
C O N C E D E R

a CLAUDIA MANN, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença espe-
cial, a partir de 03 de março de 2003, por não haver se afastado
do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de ser-
viço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acor-
do com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2772

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 167742/
2002, resolve
C O N C E D E R

a MARCELO SPESSATO FERREIRA, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 26 de dezembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2773

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 150512/
2002, resolve
D E S I G N A R

MARIA ESTHER AGUIRRA DE MORAES, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exer-
cer, em substituição, a função de chefe da Divisão de Análise,
do Departamento de Informática, do Gabinete do Subsecretá-
rio, a partir de 28 de outubro de 2002, durante as férias restan-
tes da titular Maria Inês Levis Costa, atribuindo-lhe a gratifica-
ção correspondente.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2774

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 167501/
2002, resolve
D E S I G N A R

MARIANA EUGÊNIA CARVALHO MATTOS GUEDES, ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
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tiça, para exercer, em substituição, a função de chefe da Divi-
são de Controle Financeiro do Pessoal, do Departamento Eco-
nômico e Financeiro, a partir de 16 de dezembro de 2002, du-
rante as férias da titular Ione Rocha Justen Simões Grillo, atri-
buindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2775

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições  de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 148856/
2002, resolve
R E V O G A R

a partir de 24 de outubro de 2002, o item I da Ordem de Serviço
nº 582/2001, na parte referente a lotação da servidora LETÍ-
CIA LEITE LOPES, no Departamento Judiciário.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2776

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 163657/
2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de GERSON GALIANO, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos
legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao do-
bro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 02.06.93 e
01.06.98, com fulcro no artigo 248, então vigente, da Lei 6174/
70, e artigo 3º, § 3º, e artigo 4º ambos da Emenda Constitucio-
nal nº 20/98.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2777

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 148288/
2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de MAXIMINA ROBERTO DOS SANTOS, servido-
ra do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
para efeito de aposentadoria, o tempo de 06 (seis) anos e 263
(duzentos e sessenta e três) dias, correspondente aos períodos
compreendidos entre 15.03.82 e 26.03.82, 19.04.82 e 19.09.84,
08.01.86 e 28.05.86, 01.06.86 e 18.02.88, 01.04.88 e 01.06.88,
01.06.88 e 31.10.88 e 01.12.88 e 26.06.90, em que prestou ser-
viços à iniciativa privada, já descontado 01 (um) dia de tempo
paralelo, de conformidade com o artigo 201, § 9º da Constitui-
ção Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2778

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 119387/
2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de INALDO BORCHERS MUELLER, Contador, Par-
tidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da
Comarca de Cornélio Procópio, para todos os efeitos legais, o
tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licen-
ça especial deixada de usufruir no qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 22.08.93 e 27.08.97, ante-
cipado em virtude da contagem efetuada pela Ordem de Serviço
nº 1533/98, com fulcro no artigo 248 então vigente, da Lei 6174/
70 e artigo 3º § 3º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

Departamento
Econômico e Financeiro

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO
RELAÇÃO 42/02

Protocolo : 128270/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
: Autos de Ação Ordinária 31026/94. Interessados :LIZETE
BRUZAMOLIN MILEKE Adv.(a) Dr.(a) Luiz Maurício Klein
e o INST. PREV.  E ASSIST.  DE CURITIBA - IPMC Adv.(a)
Dr.(a) Luiz Carlos Caldas. Despacho : I - Defiro o presente
precatório requisitório de natureza alimentar, em que é inte-
ressada Lizete Bruzamolin Mileke, pelo valor de R$ 49.920,62
(Quarenta e nove mil, novecentos e vinte reais e sessenta e dois
centavos), conforme cálculo datado de 13 de setembro de 2001
(fls. 34/38 TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determi-

no a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 18 de novem-
bro  de 2002.

Protocolo : 98104/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURIUVA - Requisitado :
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência : Autos de Ação de Usucapião 69/86. Interessados
:MESSIAS RODRIGUES - HONORÁRIOS Adv.(a) Dr.(a)
Messias Rodrigues e o MUNICÍPIO DE FIGUEIRA Adv.(a)
Dr.(a) Fábio Antônio Maximiliano de Souza. Despacho : I -
Defiro o presente precatório requisitório complementar de na-
tureza alimentar, em que é interessado Messias Rodrigues,
pelo valor de R$ 12.736,94 (Doze mil, setecentos e trinta e seis
reais e noventa e quatro centavos) referente a honorários, con-
forme cálculo datado de 15 de julho de 2002 (fls. 97/98 TJ),
porquanto devidamente instruído. II - Determino a atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Fe-
deral. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. Presidência, 29 de novembro de 2002.

Protocolo : 59846/98 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência :
Autos de Ação Ordinária de Revisão de Pensão 16534/92. In-
teressados :MARIA ROSSETI DA SILVA E OUTROS Adv.(a)
Dr.(a) Edilanio Rogério de Abreu e o ESTADO - IPE Adv.(a)
Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho :I – Tendo em
vista que o presente precatório já foi cancelado em data de 22
de maio de 2002 (fls. 84 TJ), conforme determinado pelo R.
despacho de fls. 83 TJ, nada há para ser apreciado em relação
ao Ofício nº 4.751/2002 da 4ª Vara da Fazenda Pública. II –
Comunique-se III – Arquive-se Presidência, 18 de novembro
de 2002.

Protocolo : 29895/95 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO LARGO - Requi-
sitado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
– Referência : Autos de Embargos a Execução 553/87. Inte-
ressados :PEDRO VAZ DA SILVA E OUTROS Adv.(a) Dr.(a)
Pedro Angelo Andreassa e o DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER Adv.(a) Dr.(a) Athos Pedroso.
Despacho : Intime-se o Departamento de Estradas e Rodagens –
DER para que se manifeste sobre a petição de fls. 201 e segs., no
prazo de 10 (dez) dias. Presidência,  29 de novembro de 2002.

Protocolo : 157178/02 - Requisitante :DESEMBARGADOR
CLOTÓRIO PORTUGAL NETO - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Mandado de Segurança 17535-9/15. Interessados :THA-
DEO SOBOCINSKI Adv.(a) Dr.(a) Mario Diney Correa Bit-
tencourt e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla
Pereira Ribeiro. Despacho : I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar, em que é interessado Tha-
deo Sobocinski, pelo valor de R$ 78.251,74 (Setenta e oito
mil, duzentos e cinqüenta e um reais e setenta e quatro centa-
vos), conforme cálculo datado de 04 de março de 2002 (fls. 07
TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determino a atuali-
zação monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constitui-
ção Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Pu-
blique-se. V - Intimem-se. Presidência, 25 de novembro de
2002.

Protocolo : 155795/02 - Requisitante :JUIZ CONV. MARIO
HELTON JORGE - Requisitado : Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos de Mandado
de Segurança 101942-9. Interessados :NELSON BORGES
Adv.(a) Dr.(a) Romeu Felipe Bacelar Filho e o ESTADO DO
PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despa-
cho : I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
alimentar, em que é interessado Nelson Borges, pelo valor de
R$ 6.212,29 (Seis mil, duzentos e doze reais e vinte nove cen-
tavos), conforme cálculo datado de fevereiro de 2002 (fls. 63
TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determino a atuali-
zação monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constitui-
ção Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Pu-
blique-se. V - Intimem-se. Presidência, 25 de novembro  de
2002.

Protocolo : 159068/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
: Autos de Ação Ordinária 24178/96. Interessados :FLAVIO
FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO Adv.(a) Dr.(a) Brasil
Paraná de Cristo II e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a)
Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho : I - Defiro o presente
precatório requisitório de natureza alimentar, em que são in-
teressados Flavio Ferreira dos Santos e Hermínio Ataíde ,
pelo valor de R$ 32.466,03 (Trinta e dois mil, quatrocentos e
sessenta e seis reais e três centavos), conforme cálculo datado
de 21 de maio de 2002 (fls. 24/40 TJ), porquanto devidamente
instruído. II - Determino a atualização monetária na forma do
§ 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se
o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presi-
dência, 25 de novembro de 2002.

Protocolo : 62780/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DE TOLEDO - Requisitado : Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação de Indenização 129/88. Interessados :NELSON GRES-
PAN E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Eduardo Rocha Virmond e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho : I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza comum,
em que são interessados Nelson Grespan e outros, pelo valor
de R$ 156.614,18 (Cento e cinqüenta e seis mil, seiscentos e
quatorze reais e dezoito centavos), conforme cálculo datado de
01 de fevereiro de 2001 (fls. 103/111 TJ), porquanto devida-
mente instruído. II - Determino a atualização monetária na for-
ma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cienti-
fique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.
Presidência, 29 de novembro de 2002.

Protocolo : 19964/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE MALLET - Requisitado : Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Desapropriação 162/93. Interessados :WANDA INEZ GOR-
ZKOWSKI PRZYBYSZ Adv.(a) Dr.(a) Firmino de Paula San-
tos Lima e o MUNICÍPIO DE MALLET Adv.(a) Dr.(a) Marcos
Parubocz. Despacho : I - Defiro o presente precatório requisi-
tório de natureza comum, em que é interessada Wanda Inez
Gorzkowski Przybysz, pelo valor de R$ 4.567,30 (Quatro mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), conforme
cálculo datado de 19 de julho de 2001 (fls. 31 TJ), porquanto
devidamente instruído. II - Determino a atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Inti-
mem-se. Presidência, 29 de novembro de 2002.

Protocolo : 97869/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - Requisitado
: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Re-
ferência : Autos de Ação Sumaríssima de Reparação de Danos
645/92. Interessados :CLAUDIO DALLABARBA Adv.(a)
Dr.(a) José Luiz Ricetti e o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS Adv.(a) Dr.(a) Inger Kalben Silva. Despacho : I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza comum,
em que é interessado Cláudio Dallabarba, pelo valor de R$
20.572,34 (Vinte mil, quinhentos e setenta e dois reais e trinta
e quatro centavos), conforme cálculo datado de 19 de junho de
2001 (fls. 62 TJ), porquanto devidamente instruído. II - Deter-
mino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 29 de novem-
bro de 2002.

Protocolo : 45020/99 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - Requisita-
do : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência : Autos de Ação de Indenização 716/96. Interessa-
dos :BOSCA S/A - TRANSPORTES, COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES Adv.(a) Dr.(a) José Cid Campelo e o MUNICÍ-
PIO DE TELEMACO BORBA Adv.(a) Dr.(a) Representante
Legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho : I – Tendo em vista
o acordo formulado entre as partes, ao Departamento Econô-
mico e Financeiro para cancelamento do precatório e baixa na
prenotação. Presidência, 29 de novembro de 2002.

Protocolo : 96525/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO
- Requisitado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná – Referência : Autos de Ação de Acidente de Trabalho
69/92. Interessados :EDUARDO COSTA CRISTO Adv.(a)
Dr.(a) Paulino Evangelista e o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Adv.(a) Dr.(a) Henrique Kloss. Des-
pacho : I - Defiro o presente precatório requisitório de nature-
za alimentar, em que é interessado Eduardo Costa Cristo,
pelo valor de R$ 11.546,70 (Onze mil, quinhentos e quarenta e
seis reais e setenta centavos), conforme cálculo datado de 16
de abril de 2001 (fls. 11/13 TJ), porquanto devidamente instru-
ído. II - Determino a atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência,
29 de novembro de 2002.

Protocolo : 122111/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE CIANORTE - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação Ordinária de Cobrança 277/97. Interessados :OSVAL-
DO CANO E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Luiz Zanzarini Netto e
o MUNICÍPIO DE JAPURA Adv.(a) Dr.(a) Osmar José Serra-
glio. Despacho : I - Defiro o presente precatório requisitório
de natureza comum, em que são interessados Osvaldo Cano e
outros, pelo valor de R$ 51.074,89 (Cinqüenta e um mil, se-
tenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), conforme cálcu-
lo datado de 31 de agosto de 2001 (fls. 31, 36 e 63 TJ), por-
quanto devidamente instruído. II - Determino a atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Fe-
deral. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. Presidência, 29 de novembro de 2002.

Protocolo : 160851/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
: Autos de Ação Ordinária 30098/93. Interessados :LEONAR-
DO BITTENCOURT MUNHOZ DA ROCHA Adv.(a) Dr.(a)
Octavio Ferreira do Amaral Neto e o ESTADO - IPE Adv.(a)
Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho : I - Defiro o
presente precatório requisitório de natureza alimentar, em que
são interessados Leonardo Bittencourt Munhoz da Rocha,
pelo valor de R$ 23.338,96 (Vinte e três mil, trezentos e trinta
e oito reais e noventa e seis centavos), conforme cálculo data-
do de 09 de agosto de 2001 (fls. 23/29 TJ), porquanto devida-
mente instruído. II - Determino a atualização monetária na for-
ma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cienti-
fique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.
Presidência, 25 de novembro  de 2002.

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 353/2002

PROTOCOLO: Nº. 85302/2001.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.
DESPACHO: TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2002
 I – Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente do despacho homologatório de f. 374, do relatório técni-
co de homologação de fs. 381/382 (elaborado pelo Departa-
mento de Informática) e do parecer nº 119/2002, da Assessoria

Jurídica do Departamento do Patrimônio, AUTORIZO a adju-
dicação do objeto do presente procedimento (188 impressoras
a jato de tinta) à empresa WORLD PARTNERS LTDA., pelo
valor total e global de R$ 84.224,00 (oitenta e quatro mil, du-
zentos e vinte e quatro reais), observadas as disposições legais;
II – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão
de nota de empenho; III – Ao Departamento do Patrimônio,
para formalizar a contratação; IV – Publique-se.  Em 10 de
dezembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 354/2002

PROTOCOLO    Nº 85303/2001.
INTERESSADO:  DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, notadamente do despacho homologatório de f. 426, do
relatório técnico de homologação de fs. 433/434 (elaborado pelo
Departamento de Informática) e do parecer nº 119/202 (cópia
às fs.438 a 441), da Assessoria Jurídica do Departamento do
Patrimônio, AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente
procedimento (200 impressoras a jato de tinta) à empresa
WORLD PARTNERS LTDA., pelo valor total e global de R$
89.600 (oitenta e nove mil e seiscentos reais), observadas as
disposições legais; II - Ao Departamento Econômico e Finan-
ceiro, para emissão de nota de empenho; III – Ao Departamen-
to do Patrimônio, para formalizar a contratação; IV – Publi-
que-se. Em 10 de dezembro de 2002.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 355/2002

PROTOCOLO: Nº. 32536/2002.
INTERESSADO: COMARCA DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE.
DESPACHO: CONVITE Nº 106/2002
deserta a presente licitação, ao Departamento do Patrimônio
para renovar o procedimento no próximo exercício financeiro.

RELAÇÃO Nº 356/2002

PROTOCOLO    Nº: 125.161/2001.
INTERESSADO:  JUIZ DE DIREITO DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE GUAÍRA.
DESPACHO: I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 137/138,
por mim rubricadas, da douta Comissão de Abertura e Julga-
mento de Convites; II – AUTORIZO a adjudicação do objeto
do presente expediente, por atender as exigências editalícias e
por apresentar o menor preço, à  empresas AIR TOP COMER-
CIAL LTDA., no anexo I, pelo valor total de R$ 13.251,00
(treze mil, duzentos e cinqüenta e um reais), observadas as dis-
posições legais; III - Ao Departamento Econômico e Financei-
ro, para emissão de nota de empenho; IV – Publique-se. Em 10
de dezembro de 2002.

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002

Relação No. 2002.05605
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio José da Luz Amaral Filho 001 0134097-0
Fabiana de Oliveira Cunha 001 0134097-0
Izabela Cristina Rücker Curi 001 0134097-0
Luiz Rodrigues Wambier 001 0134097-0
Samuel de Souza Rodrigues 001 0134097-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0001 . Processo: 0134097-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172825. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001361 Possessória. Agravan-
te: Pedro Osmar Lago. Advogado: Fabiana de Oliveira Cunha,
Antonio José da Luz Amaral Filho, Samuel de Souza Rodri-
gues. Agravado: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodri-
gues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Despacho:

Deveria acompanhar a presente petição de Agravo de Instru-
mento, o comprovante do pagamento das respectivas custas
(art.525, § 1º, do CPC). Evidencia-se, portanto, infringência ao
disposto no artigo 511, caput, do Código de Processo Civil. Por
esse motivo, julgo deserto o presente recurso. Intimem-se. Após,
baixem os autos. Curitiba, 05 de dezembro de 2002 DES. NÉ-
RIO SPESSATO FERREIRA Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05589
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antonio Rebello 002 0113215-8
Acyr de Oliveira Lima 009 0131348-0
Adão Monteiro 011 0131946-6
Adriana Chaves de Paula 063 0130795-5
Adriana Soares Lockmann 001 0121931-2
Adriano Kazuo Goto 036 0112875-0/01
Adriano Muniz Rebello 002 0113215-8
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Afonso Proenço Branco Filho 003 0119936-6/01
Alberto Carazzai Neto 003 0119936-6/01
Alcione Bastos Ribas 018 0127731-6
Alessandra Fanton de Siqueira 013 0132249-6
Alessandra Helena Barbosa Marfil 025 0129199-6
Alessandro Moreira do Sacramento 007 0129817-9
Alexandre Arseno 030 0130056-3
Alexandre Barbosa da Silva 041 0124981-4
Alexandre Rainato Genta 049 0130469-0
Alexandre Vieira Reis 014 0132320-6
Amauri Paulo Constantini 009 0131348-0
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 062 0128667-5
Ana Claudia Duarte Pinheiro 024 0129102-3
Ana Estela Vieira Navarro 006 0129476-8
André Renato Miranda Andrade 024 0129102-3
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 013 0132249-6
Andréia Cunha 031 0130820-3
Andrea Elda Reis 047 0130156-8
Andrea Margarethe A. de Miranda 046 0129627-5
Andrea Rubinstein Seron 047 0130156-8
Anito Rocha de Oliveira 012 0132078-7
Annete Cristina de Andrade Gaio 041 0124981-4
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 040 0124974-9
Antonio Celso C. d. Albuquerque 003 0119936-6/01
Antonio Ozires Batista Vieira 033 0108458-0
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 017 0126017-7

037 0116467-4
Arnaldo José da Silva 048 0130468-3
Arnoncio Lazzari 042 0127251-3
Augusto Prolik 016 0125618-0

046 0129627-5
Bernadete Gomes de Souza 024 0129102-3
Cícero Alves de Lima 047 0130156-8
Caio Graco de Araújo Quadros 044 0128527-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 030 0130056-3
Carlos Alberto Pereira 058 0132236-9/01
Carlos Alberto de O. Casagrande 055 0125270-0/01
Carlos Alexandre Negrini Bettes 018 0127731-6
Carlos Dorigon 012 0132078-7
Carlos Eduardo Cury 061 0122300-1/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 031 0130820-3
Carlos Fernandes 028 0130728-4
Carlos Frederico M. d. S. Filho 017 0126017-7
Carlos Wagner Silva Severo 015 0132823-2
Carmen Lúcia Villaça de Verón 013 0132249-6

045 0129564-3
Carmen Roberta Franco 008 0130534-2
Celso Aldinucci 049 0130469-0
Celso Augusto Milani Cardoso 019 0128876-4
Celso Maurício Gomes Bicalho 044 0128527-6
Christian da Silva Bortolotto 029 0130784-2
Christianne Regina L. Posfaldo 016 0125618-0
Cláudio Soccoloski 027 0130316-4

030 0130056-3
Cláudio Ubiratan Ader Costa 054 0108981-4
Claro Américo Guimarães Sobrinho 063 0130795-5
Claudio Xavier Petryk 062 0128667-5
Cleide Rosecler Kazmierski 041 0124981-4

046 0129627-5
Clemerson Merlin Cleve 017 0126017-7
Cleosny Slompo 042 0127251-3
Clesia Augusta de Faveri Brandão 006 0129476-8
Clodoaldo de Meira Azevedo 037 0116467-4
Cristhian Denardi de Britto 022 0128342-3
Cristina de Lima Assaf 024 0129102-3
Dalmi Maria de Oliveira 017 0126017-7
Daniel Hachem 032 0107107-4
Darci Luiz Marin 040 0124974-9
Demétrius Coelho Souza 021 0128810-6
Denair de Sousa Bruno 050 0131356-2
Denise Lopes Silva 039 0122118-3
Denise Nishiyama 048 0130468-3
Diego Santos Rossi 001 0121931-2
Domingos Bordin 040 0124974-9
Domingos José Perfeito 061 0122300-1/01
Doralice Aparecida Q. Trevisan 035 0109551-0
Douglas Marcel Peres 051 0132597-7
Dulce Esther Kairalla 036 0112875-0/01

046 0129627-5
Ederaldo Soares 004 0123612-0

021 0128810-6
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 003 0119936-6/01
Edison José Iucksch 055 0125270-0/01
Edson Luiz Amaral 040 0124974-9
Elci Bozza 056 0128086-0/01
Elisandre Maria Beira 013 0132249-6

045 0129564-3
Eloi Antonio Pozzati 012 0132078-7
Elton Luis Nasser de Mello 043 0128183-4
Emerson Gabardo 026 0130391-7
Emerson Numata Fujita 048 0130468-3
Enilson Luiz Wille 027 0130316-4
Eric Garmes de Oliveira 001 0121931-2
Erica Martoni 064 0131121-9
Ernesto Antunes de Carvalho 021 0128810-6

051 0132597-7
Eroulths Cortiano Junior 036 0112875-0/01
Eugenio de Lima Braga 029 0130784-2
Eurico Ortis de Lara Filho 029 0130784-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 059 0114648-1/01

060 0114648-1/02
Ewerton Lineu Barreto Ramos 028 0130728-4
Fábio Thomas Soares 021 0128810-6
Fábio de Almeida Braga 007 0129817-9
Fabio Goes Acerbi 001 0121931-2

007 0129817-9
Fabio Luis Franco 035 0109551-0
Fabiola Patricia Soares 004 0123612-0
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 031 0130820-3
Fernanda Fumagali 040 0124974-9
Fernando José Mesquita 006 0129476-8
Fernando Wilson Rocha Maranhão 020 0128509-8
Flavio Bento 024 0129102-3

Flavio Bueno 038 0117043-8
Flavio Zanetti de Oliveira 016 0125618-0

046 0129627-5
Floriano Terra Filho 047 0130156-8
Francisco Ramirez da S. R. Junior 013 0132249-6

045 0129564-3
Frank Ohashi Saita 048 0130468-3
Gandura Maria da Maia Abou Fares 054 0108981-4
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 051 0132597-7
Gilson Roberto Cecatto Santos 041 0124981-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 058 0132236-9/01
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 030 0130056-3
Glaucia Severo de Castro D. Gueri 011 0131946-6
Gustavo Alberto Weber 017 0126017-7
Heli Alberto Zeni 014 0132320-6
Heloisa Guarita Souza 016 0125618-0

046 0129627-5
Henoch Gregorio Buscariol 013 0132249-6

045 0129564-3
Heriberto Rolando Brandes 043 0128183-4
Hermelindo Bagon 010 0131444-7
Hermes Alencar Daldin Rathier 028 0130728-4
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 036 0112875-0/01
Inger Kalben Silva 027 0130316-4

030 0130056-3
Isabela Cristine Martins Ramos 058 0132236-9/01
Ivone Mansur 035 0109551-0
Izabela Cristina Rücker Curi 059 0114648-1/01

060 0114648-1/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 036 0112875-0/01

059 0114648-1/01
060 0114648-1/02

Jair Moscardini 002 0113215-8
Jairo Antonio Gonçalves Filho 023 0128925-2
Jamil Josepetti 023 0128925-2
Jamil Josepetti Junior 023 0128925-2
Jefferson Barbosa 056 0128086-0/01
Jefferson Gustavo Degraf 005 0128416-8
Jefferson Isaac João Scheer 036 0112875-0/01

037 0116467-4
João Carlos Messias Junior 048 0130468-3
João Matiak Slonik 063 0130795-5
João Otávio de Noronha 012 0132078-7

033 0108458-0
João Pereira 027 0130316-4
Joamir Casagrande 055 0125270-0/01
Joaquim Severo Batista Diniz 011 0131946-6
Joelma Aparecida R. d. Santos 062 0128667-5
Johnson Sade 038 0117043-8
Jorge Gilberto Schneider 014 0132320-6
Jorge Luiz de Melo 022 0128342-3
José Augusto Rodrigues Formigoni 034 0108784-5
José Carlos Vieira 021 0128810-6
José Dantas Loureiro Neto 020 0128509-8
José Machado de Oliveira 016 0125618-0

046 0129627-5
José Melquiades da Rocha 043 0128183-4
José Melquiades da Rocha Junior 043 0128183-4
José Roberto Dutra Hagebock 002 0113215-8
José Valnir Zambrim 053 0108216-2
Jose Carlos Pesuto 061 0122300-1/01
Joselia Aparecida Kuchler 054 0108981-4
Josmar Gomes de Almeida 005 0128416-8
Jozelia Nogueira Broliani 016 0125618-0
Jubrail Romeu Arcenio 034 0108784-5
Juliara Aparecida G. Calixto 006 0129476-8
Julio Goes Militão da Silva 042 0127251-3
Julio Jacob Junior 020 0128509-8
Jurandir Mariscal 007 0129817-9
Katia Naomi Yamada 024 0129102-3
Keity Suto Trombeli 013 0132249-6

045 0129564-3
Kelly Cristina Bombonatto 048 0130468-3
Lacir Guarenghi 042 0127251-3
Laertes Bonetto de Oliveira 020 0128509-8
Lauro Fernando Zanetti 053 0108216-2
Leandro Leri Gross 044 0128527-6
Leticia Ferreira da Silva 024 0129102-3
Luís Ricardo Pereira Baricati 004 0123612-0
Luci Raymundo Damázio 017 0126017-7
Luciana Fuser Bittar 031 0130820-3
Luciane Camargo Kujo Monteiro 016 0125618-0
Lucilio da Silva 035 0109551-0
Luir Ceschin 046 0129627-5
Luis Alberto Sniecikoski 020 0128509-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 058 0132236-9/01
Luis Oscar Six Botton 023 0128925-2
Luiz Antonio de Souza 025 0129199-6
Luiz Fernando Brusamolin 008 0130534-2
Luiz Fernando Vieira de Mello 040 0124974-9
Luiz Fernando de Queiroz 054 0108981-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0121931-2

007 0129817-9
Luiz Rodrigues Wambier 059 0114648-1/01

060 0114648-1/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 036 0112875-0/01
Márcio Antonio Sasso 012 0132078-7

033 0108458-0
Márcio Pereira da Silva 048 0130468-3
Mônica Regina Ramos Bacellar 036 0112875-0/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 062 0128667-5
Manoel Caetano Ferreira Filho 026 0130391-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 058 0132236-9/01
Marcelo Caron Baptista 016 0125618-0

046 0129627-5
Marcelo Conceição Andretta 018 0127731-6
Marcelo Habice Motta 022 0128342-3
Marcelo Leal de Lima Oliveira 053 0108216-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 007 0129817-9
Marcelo de Jesus Moreira Stefano 053 0108216-2
Marcia Carusi Dozzi 043 0128183-4
Marcilia Regina G. da Silva 014 0132320-6
Marco Antônio Gomes de Oliveira 005 0128416-8

Marco Aurélio Pellizzari Lopes 025 0129199-6
Marco Aurelio Rodrigues Morey 029 0130784-2
Marcos Aurélio Dias 023 0128925-2
Marcos Venicius Zanella 040 0124974-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 021 0128810-6
Margareth Bierwagen 022 0128342-3
Margareth Zanardini 050 0131356-2
Maria Adelaide dos Santos Vicente 014 0132320-6
Maria Aparecida Alves Arcenio 034 0108784-5
Maria Augusta Corrêa Lobo 058 0132236-9/01
Maria Cristina M. d. Rocha 043 0128183-4
Maria Inês de Morais Oliveira 025 0129199-6
Marili Daluz Ribeiro Taborda 062 0128667-5
Marinara Wisóski Moysés 051 0132597-7
Marisa Zandonai Moreira 016 0125618-0
Marisa da Silva Sigulo 024 0129102-3
Mariz Mendes May 054 0108981-4
Martim Outeiro Pinto 061 0122300-1/01
Mauro Zarpelão 004 0123612-0

021 0128810-6
Moacyr da Costa 002 0113215-8
Mogiana Moreira Paes 029 0130784-2
Murilo Francisco Teodoro 041 0124981-4
Nêmora Pellissari Lopes 025 0129199-6
Nelson Antonio Gomes Junior 062 0128667-5
Nelson Paschoalotto 001 0121931-2
Neri Luiz Cenzi 033 0108458-0
Nilso Luiz Fernandes 028 0130728-4
Nilson Urquiza Monteiro 048 0130468-3
Olímpio Guernieri Filho 027 0130316-4
Olinto Roberto Terra 047 0130156-8
Omar José Baddauy 057 0120214-2
Omar Sfair 040 0124974-9
Oscar Fleischfresser 018 0127731-6
Oton Jose Nasser de Mello 043 0128183-4
Patrícia de Mello Fontoura 055 0125270-0/01
Paulino Andreoli 003 0119936-6/01
Paulo Luiz Durigan 015 0132823-2
Paulo Roberto Barbieri 051 0132597-7
Paulo Roberto Ferreira Motta 017 0126017-7
Paulo Tadeu Haendchen 043 0128183-4
Paulo Tadeu de Barros M. Nagata 004 0123612-0
Pedro Donaiski 016 0125618-0
Pedro Elias Arcenio 034 0108784-5
Peter Amaro de Sousa 045 0129564-3
Petrus Tybur Júnior 018 0127731-6
Rômulo Ferreira da Silva 008 0130534-2
Raul Alberto Dantas Junior 046 0129627-5
Raul Solheid 054 0108981-4
Reinaldo Cordeiro Neto 005 0128416-8
Renata Maluf 059 0114648-1/01

060 0114648-1/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 026 0130391-7
Rene Mario Pache 042 0127251-3
Ricardo Cheang 003 0119936-6/01
Ricardo Henrique Weber 017 0126017-7
Ricardo Kifer Amorim 004 0123612-0

021 0128810-6
Ricardo Pavão Tuma 031 0130820-3
Ricardo Russo 045 0129564-3
Roald Amundsen Gomes 018 0127731-6
Roberta Onishi 062 0128667-5
Roberto Ferreira Filho 001 0121931-2

007 0129817-9
035 0109551-0

Roberto Georgean 047 0130156-8
Roberto Strauch 040 0124974-9
Roberto Wisóski Amarante 051 0132597-7
Romeu Felipe Bacellar Filho 026 0130391-7
Romeu Saccani 021 0128810-6
Ronaldo Gomes Neves 024 0129102-3
Ronnie Kohler 051 0132597-7
Rony Marcos de Lima 018 0127731-6
Rosy Mary Conceição 018 0127731-6
Rubens Darcy Galletti 043 0128183-4
Rubens de Lima 009 0131348-0
Ruderico Rodrigues Serra 054 0108981-4
Rudyane Mancini Rahal 022 0128342-3
Sérgio Manoel Masteck Ramos 036 0112875-0/01
Sônia Regina Dias Barata 024 0129102-3
Samir Thome Filho 049 0130469-0
Samuél Machado de Miranda 040 0124974-9
Sandra Mara Abil Russ dos Santos 042 0127251-3
Sandra Mara Pereira 003 0119936-6/01
Sandro Roberto de Campos 014 0132320-6
Sebastião Nei dos Santos 049 0130469-0
Sebastião da Silva Ferreira 048 0130468-3
Selma Negro Capeto 022 0128342-3
Sergio Ternus 029 0130784-2
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 053 0108216-2
Shiroko Numata 048 0130468-3
Sidnei Gilson Dockhorn 045 0129564-3
Sidney Davidson dos Santos 002 0113215-8
Silvana Léa Fetter 047 0130156-8
Silvia Gonçalves do Nascimento 043 0128183-4
Silvia Lucia Arruda dos S. Blanco 049 0130469-0
Simone Kohler 051 0132597-7
Soraia Al Farah 027 0130316-4

030 0130056-3
Soraya Saad Lopes 019 0128876-4

064 0131121-9
Sueli Cristina Galleli 053 0108216-2
Tarcisio Araújo Kroetz 031 0130820-3
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 008 0130534-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 059 0114648-1/01

060 0114648-1/02
Terezinha de Jesus Secco 061 0122300-1/01
Valder de Alencar Praxedes 052 0129837-1
Valdino Boeng 059 0114648-1/01

060 0114648-1/02
Vanda Aparecida Cunha Soares 010 0131444-7
Victor Hugo Trennepohl 033 0108458-0
Walter Paschoalick Catherino 061 0122300-1/01

Wilson Roberto Vieira Lopes 023 0128925-2

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0121931-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/33151. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000560 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Diego Santos Ros-
si, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana So-
ares Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Keigo Aihara,
José Dantas. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acór-
dão: 22463. Nº Livro: 470. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores, inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar as pre-
liminares suscitadas pelas partes e, no mérito, negar provimen-
to ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. NULIDADES
SUSCITADAS PELAS PARTES IMPROCEDENTES . CON-
SÓRCIO DE AUTOMOTOR. EXCLUSÃO DOS CONSOR-
CIADOS POR INADIMPLEMENTO. RESTITUIÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS DEVIDAMENTE CORRIGIDAS E COM
JUROS LEGAIS. SÚMULA 35 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0002 . Processo: 0113215-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/101543. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700001679 Reparação de Da-
nos. Apelante: João Carlos Hoelzl. Advogado: Jair Moscardi-
ni, José Roberto Dutra Hagebock. Apelado: Antonio Menezes
da Silva. Advogado: Adriano Muniz Rebello, Abel Antonio
Rebello, Sidney Davidson dos Santos, Moacyr da Costa. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22503. Nº Livro: 471. Julgado
em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à
apelação, para reduzir a indenização fixada a título de danos
morais. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MO-
RAL - OFENSA PÚBLICA - PROVA EXISTENTE - DEVER
DE INDENIZAR - QUANTUM - REDUÇÃO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Em sendo violada a honra sub-
jetiva, bem jurídico tutelado pelo direito, e restando cabalmen-
te demonstrada durante a fase instrutória, o dano moral afigu-
ra-se plenamente caracterizado, surgindo o dever de indenizar.
Na esteira dos precedentes desta Câmara, a indenização fixada
pelo juiz a quo apresenta-se exacerbada, afigurando-se imperi-
osa a sua redução. Apelação conhecida e parcialmente provida.

0003 . Processo: 0119936-6/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/141589. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1199366 Agravo de Instrumento.
Agravante: C. E. B. P.. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de
Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afon-
so Proenço Branco Filho, Ricardo Cheang, Alberto Carazzai
Neto. Agravado: C. R. C. P., G. P.. Advogado: Paulino Andre-
oli, Sandra Mara Pereira. Embargante: C. E. B. P.. Advogado:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Ca-
valcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, Ri-
cardo Cheang, Alberto Carazzai Neto. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22504. Nº
Livro: 471. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em ACOLHER OS EMBAR-
GOS PARA AFASTAR A LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

0004 . Processo: 0123612-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/55243. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000752 Cautelar. Agravante: Gross
Empreendimentos Ltda. Advogado: Ricardo Kifer Amorim,
Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Fabiola Patricia Soares, Luís
Ricardo Pereira Baricati. Agravado: Agroline Comércio e Pro-
dutos Veterinários Ltda. Advogado: Paulo Tadeu de Barros
Mainardi Nagata. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22505. Nº Livro: 471. Jul-
gado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agra-
vo para revogar a decisão que ordenou a prestação de caução.
EMENTA: AGRAVO - DEPÓSITO DE VALORES RELATI-
VOS A ROYALTIES - CAUÇÃO POR ESSE FATO - DESNE-
CESSIDADE - PROVIMENTO. Revela-se desnecessária a cau-
ção para garantir eventual cobertura relativa a valores deposi-
tados pela parte, se o levantamento somente será autorizado no
final da demanda principal.

0005 . Processo: 0128416-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/110430. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000753 Modificação de Cla-
usula. Apelante: A. C. Q.. Advogado: Josmar Gomes de Al-
meida, Marco Antônio Gomes de Oliveira. Apelado: S. R. P. P..
Advogado: Jefferson Gustavo Degraf, Reinaldo Cordeiro Neto.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22506. Nº
Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

0006 . Processo: 0129476-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/77210. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
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vel. Ação Originária: 200000000399 Ação Desconstitutiva de
Obrigação Contratual. Apelante: Antonio José Moreira Soares,
Gilmar Gomes da Silva, Eloiza Siqueira Gomes da Silva, Mar-
ta Vieira Virag, Hilda Solange Martins, Wilson Maciel Diniz,
João Carlos Ribeiro Torres, Patrícia Ferreira Borges da Costa,
Adriana Guimarães Marcelino, Jeferson Santos Marcelino.
Advogado: Clesia Augusta de Faveri Brandão, Juliara Apareci-
da Gonçalves Calixto. Apelado: Construtora Santa Cruz Ltda.
Advogado: Fernando José Mesquita, Ana Estela Vieira Navar-
ro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22507.
Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao apelo, mandando que sejam reembolsadas as diferenças ve-
rificadas entre o valor real de um aluguel e a prestação paga,
quantia esta a ser arbitrada em liquidação de sentença, incidin-
do a correção monetária a partir de cada desembolso. Cada parte
pagará a metade das custas compensando-se os honorários ad-
vocatícios. Sendo os autores beneficiários da assistência judi-
ciária gratuita, fica suspensa a cobrança das verbas de sucum-
bência, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. EMENTA:
RESCISÃO CONTRATUAL - COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL - PERDA DAS PARCELAS PAGAS -
RETRIBUIÇÃO PELA OCUPAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA -
PROVIMENTO PARCIAL. O valor estipulado como retribui-
ção pela ocupação antecipada do imóvel, se não concretizado o
negócio, não deve ser maior que seu valor locativo. Justa se
mostra a retribuição pela posse provisória, fixada no valor lo-
catício do imóvel.

0007 . Processo: 0129817-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/125019. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000040 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado:
Rodolfo Baron, Savaris Materiais de Construção Ltda, José
Roberto Veiga Ferreira, José Mendes Pereira, Albertina C.
Amaral Gurgel Silva, Wilson Caetano da Rocha, Jahir Apareci-
do Gomes, Vivaldo Dutra do Nascimento, Espolio de Luti Ha-
razaki Naohissa, Edson Naohissa, Ciro Antônio Stapazon, Hé-
lio Mustafá. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acór-
dão: 22508. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CONSÓRCIO -
DECLARATÓRIA - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - INCIDEN-
TE DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DECLARATÓRIA
PARCIALMENTE PROCEDENTE - INCIDENTAL - PROVI-
MENTO. Tem o consorciado desistente direito à devolução das
quantias pagas devidamente corrigidas, aplicada a correção a
partir dos respectivos desembolsos.

0008 . Processo: 0130534-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133099. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000323 Ação Monitória. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Carmen Roberta Franco, Luiz
Fernando Brusamolin, Tatiana Feio de Lemos Gerhard. Apela-
do: Ivair Rodrigues do Amaral. Advogado: Rômulo Ferreira da
Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22509.
Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - DÍVIDA REPRESEN-
TADA POR TERMO DE ACORDO EM RESCISÃO DE COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA - DEVOLUÇÃO DE
VALORES - PROCEDÊNCIA PARCIAL - JUROS DE MORA
- INCIDÊNCIA - MARCO INICIAL - PROVIMENTO. Na
ausência de efetiva prova de notificação judicial da ré, não se
pode presumi-la em mora, contando-se da citação o termo ini-
cial dos juros moratórios.

0009 . Processo: 0131348-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133182. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000503 Cobrança. Apelante:
Anor Ajuz Issa. Advogado: Rubens de Lima, Acyr de Oliveira
Lima. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindica-
to Rural de Castro, Sindicato Rural de Carambeí, Sindicato Rural
de Ponta Grossa. Advogado: Amauri Paulo Constantini. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22510. Nº Livro:
471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL RURAL - DISTINÇÃO ENTRE ESTA E A CONTRIBUI-
ÇÃO CONFEDERATIVA - LEGALIDADE - INOCORRÊN-
CIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA LIBERDADE SINDI-
CAL- ENCARGO COMPULSÓRIO DE NATUREZA PARA-
FISCAL - DESPROVIMENTO. A contribuição sindical rural
está efetivamente regulada pela CLT e a sua cobrança tem ca-
ráter tributário e é obrigatória, desde que satisfeitos os requisi-
tos essenciais para tanto.

0010 . Processo: 0131444-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/141459. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000123 Revisional
de Alimentos. Apelante: L. C. S.. Advogado: Vanda Aparecida
Cunha Soares. Apelado: L. B. S. (assistido(a)), L. F. S.

Representado(a). Advogado: Hermelindo Bagon. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22511. Nº Livro: 471.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao ape-
lo, para declarar cessada para o pai, a obrigação de prestar ali-
mentos à filha, continuando ele a pagar a pensão de meio salá-
rio mínimo em favor do filho. Por força desta decisão os venci-
dos responderão pelas custas e honorários advocatícios fixados
em cem reais.

0011 . Processo: 0131946-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/147387. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000262 Embargos a Execução. Ape-
lante: Gilberto Luiz Simão, Inês Simão. Advogado: Adão Mon-
teiro. Apelado: Guilherme Bartmeyer. Advogado: Glaucia Se-
vero de Castro Diniz Gueri, Joaquim Severo Batista Diniz.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22512. Nº
Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO EM AÇÃO
MONITÓRIA - INVIABILIDADE. Na execução do título ju-
dicial constituído em ação monitória não cabe discussão sobre
fatos anteriores ao seu nascimento.

0012 . Processo: 0132078-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/142967. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000229 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eloi Antonio Pozzati, João
Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso, Anito Rocha de
Oliveira. Apelado: Reinaldo Antoniassi. Advogado: Carlos
Dorigon. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22513.
Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: CONTRATO BANCÁRIO - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA À TAXA DE MERCADO. É nula a cláusula
que prevê a incidência da comissão de permanência à taxa de
mercado, que deixa nas mãos do credor a escolha daquela que
será praticada.

0013 . Processo: 0132249-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/148849. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 70044 Declaratória. Apelante: Credi-
card SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado:
Henoch Gregorio Buscariol, Elisandre Maria Beira, Keity Suto
Trombeli, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Francisco Ramirez
da Silva Rei Junior. Apelado: Antônio Luiz Ternes. Advogado:
Andréa Ricetti Bueno Fusculim, Alessandra Fanton de Siquei-
ra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22514.
Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo. EMEN-
TA: INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E DANOS MATERIAIS E
MORAIS - PROCEDÊNCIA. A administradora que forneceu
cartão de crédito para terceira pessoa em nome de quem não
contratou-lhe o fornecimento, responde pelos prejuízos causa-
dos se deles participou, inclusive tentando cobrar o indevido e
lançando seu nome no cadastro dos inadimplentes.

0014 . Processo: 0132320-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/151600. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000155 Ação Monitória. Apelan-
te: Ivo Roque Pedrini. Advogado: Jorge Gilberto Schneider,
Sandro Roberto de Campos. Apelado: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Heli Alberto Zeni, Marcilia Regina G. da Silva, Maria Ade-
laide dos Santos Vicente, Alexandre Vieira Reis. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22515. Nº Livro: 471.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: MONITÓRIA E EMBARGOS - JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO. Nos contratos
de conta corrente os acréscimos integram o capital, pelo que a
prescrição qüinqüenal os não alcança. A atualização do débito
pode ser calculada pelo IGPM se houver previsão contratual a
tanto.

0015 . Processo: 0132823-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/154382. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000895 Reivindicatória. Ape-
lante: Cesar Augusto Urbano Dittrich, Sandra Mara Lass. Ad-
vogado: Paulo Luiz Durigan. Apelado: Eneas Cordeiro Senoski.
Advogado: Carlos Wagner Silva Severo. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22516. Nº Livro: 471. Julgado
em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: AÇÃO REIVINDICATÓRIA CUMULADA
COM PERDAS E DANOS - PROVA DA PROPRIEDADE E
DA POSSE INJUSTA. Injusta a posse do possuidor, tem o dono
o direito à reivindicar a posse do imóvel que comprou.

0016 . Processo: 0125618-0 Apelação Cível

 Protocolo: 2002/78812. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900042033 Embargos a Execução. Apelante: Refeições Colo-
nial Ltda. Advogado: José Machado de Oliveira, Flavio Zanetti
de Oliveira, Augusto Prolik, Heloisa Guarita Souza, Marcelo
Caron Baptista. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Jozelia
Nogueira Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira,
Luciane Camargo Kujo Monteiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita
Toniollo. Nº Acórdão: 22517. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL E EMBARGOS -
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E ICMS - DECISÃO
ANTERIOR DECLARANDO NÃO ESTAR SUJEITA AO
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO- ALCANCE. A decisão que
declara indevido o imposto em determinado exercício não faz
coisa julgada para os exercícios posteriores.

0017 . Processo: 0126017-7 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/83114. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000005 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Mot-
ta, Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Carlos Frederico
Mares de Souza Filho, Clemerson Merlin Cleve, Dalmi Maria
de Oliveira. Apelado: Rodinei Valdir Kerchner, Sérgio Reisdo-
efer. Advogado: Luci Raymundo Damázio, Ricardo Henrique
Weber, Gustavo Alberto Weber. Apelado: Sadi Reisdoefer, Val-
decir Silva do Prado. Advogado: Luci Raymundo Damázio,
Ricardo Henrique Weber. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Tonio-
llo. Nº Acórdão: 22518. Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo
voluntário, reformando-se em grau de reexame a sentença para
julgar improcedente a ação, condenando-se os autores no paga-
mento das custas processuais e nos honorários advocatícios fi-
xados em R$ 500,00. EMENTA: POLICIAL MILITAR - GRA-
TIFICAÇÃO ESPECIAL - IRREDUTIBILIDADE DE VEN-
CIMENTOS - PROCEDÊNCIA - PROVIMENTO E REFOR-
MA DA SENTENÇA. Pelo princípio da irredutibilidade, o que
se proïbe é a diminuição do montante da remuneração e não
das parcelas que a compõe.

0018 . Processo: 0127731-6 Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/101661. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021049 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Jorge Luiz Bina Ferreira. Advogado: Marcelo
Conceição Andretta, Petrus Tybur Júnior, Rosy Mary Concei-
ção. Réu: Diretor Geral do Detran do Paraná. Advogado: Car-
los Alexandre Negrini Bettes, Oscar Fleischfresser, Alcione
Bastos Ribas, Roald Amundsen Gomes, Rony Marcos de Lima.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22519. Nº
Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença
sob reexame. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - LI-
CENCIAMENTO DE VEÍCULO - MULTA - FISCALIZAÇÃO
ELETRÔNICA - AUTO DE INFRAÇÃO - REQUISITOS -
CONCESSÃO DA ORDEM - SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. Se o Diretor do Detran
está a exercer o ato coativo, tem ele legitimidade para respon-
der ao mandado de segurança. A ausência de requisitos indis-
pensáveis no auto de infração faz nula a imposição da multa.

0019 . Processo: 0128876-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/40519. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000170 Embargos
do Devedor. Apelante: Aerton Carlos Antunes Ferreira, Eva
Maria Neto Ferreira. Advogado: Celso Augusto Milani Cardo-
so. Apelado: Nobuyuki Suzuki. Advogado: Soraya Saad Lo-
pes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22520.
Nº Livro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - INEXIGIBILIDADE, CERCE-
AMENTO DE DEFESA E IMPENHORABILIDADE DO BEM
- FRAUDE À EXECUÇÃO E MÁ-FÉ DOS EMBARGANTES.
Se o cálculo do débito foi feito à vista de prova documental
bastante, não há que se falar em inexigibilidade do título, com
incidência de juros e correção monetária, como estabelecido
na sentença. O reconhecimento da fraude à execução torna pe-
nhorável o bem para garantir a dívida por força da qual foi ela
declarada.

0020 . Processo: 0128509-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/13253. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000699 Ordinária. Apelante: José
Francisco da Rocha Pombo Sobieray. Advogado: José Dantas
Loureiro Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob
Junior. Apelado: Banco Mercantil de São Paulo SA. Advoga-
do: Luis Alberto Sniecikoski, Laertes Bonetto de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22521. Nº Li-
vro: 471. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: CONTRATO DE CONTA CORRENTE E
REVISÃO - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS - RESTITUI-
ÇÃO DE INDÉBITO- NULIDADE DE CAMBIAL E DE CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
PAGAMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS - JUROS - TR
- CAPITALIZAÇÃO - NOVAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA -
DESPROVIMENTO. Define hipótese de novação a repactua-
ção da dívida, fato que extingüe aquela anterior sobre a qual
não mais se pode discutir. A taxa de juros estipulada prevalece
sobre a norma do art. 192, § 3.º da Constituição, que depende
de regulamentação. A TR pode ser utilizada como fator de atu-
alização, quando contratada.

0021 . Processo: 0128810-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/100749. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000247 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer
Amorim, Mauro Zarpelão, Fábio Thomas Soares, Ernesto An-
tunes de Carvalho. Apelado: J. Matsukura e Cia Ltda. Advoga-
do: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva, Romeu
Saccani, Demétrius Coelho Souza. Rec.Adesivo: J. Matsukura
e Cia Ltda. Advogado: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres
da Silva, Romeu Saccani, Demétrius Coelho Souza. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revi-
sor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22522. Nº Livro: 471.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo e ao
recurso adesivo. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - CONTRA-
TO DE CRÉDITO ROTATIVO (CHEQUE ESPECIAL) - SAL-
DO DEVEDOR - PERÍCIA CONTÁBIL- AUSÊNCIA DE CER-
TEZA DA OBRIGAÇÃO - CARÊNCIA DE AÇÃO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO - DESPROVIMENTO. Se a perícia apu-
rou lançamentos que não se podem identificar, através dos quais
se põe em dúvida a certeza da obrigação, a monitória deixa de
ser o procedimento apropriado à cobrança do débito.

0022 . Processo: 0128342-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/109239. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000397 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Federação Brasileira das Associações de Bancos
- FEBRABAN. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Marcelo Habi-
ce Motta, Selma Negro Capeto, Rudyane Mancini Rahal, Mar-
gareth Bierwagen. Apelado: Município de Pato Branco. Advo-
gado: Cristhian Denardi de Britto. Aut.Coatora: Prefeito Mu-
nicipal de Pato Branco. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo.
Nº Acórdão: 22523. Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA COLETI-
VO - ATO DO PREFEITO - AUTUAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA - LEI MUNICIPAL Nº 1940/00 - ATENDIMEN-
TO AOS CLIENTES - CADEIRAS DE ESPERA - PROCE-
DÊNCIA PARCIAL - DESPROVIMENTO. A legislação mu-
nicipal, obrigando a que as instituições financeiras dotem suas
agências com cadeiras de espera, visando, com isso, propiciar
maior conforto aos usuários, não guarda incompatibilidade com
dispositivos da Constituição Federal.

0023 . Processo: 0128925-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/112109. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000599 Indenização. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jamil Jose-
petti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti,
Luis Oscar Six Botton, Wilson Roberto Vieira Lopes. Apelado:
Devanir Gomes da Assunção, Neiva Aparecida Machado da
Assunção. Advogado: Marcos Aurélio Dias. Apelante: Deva-
nir Gomes da Assunção, Neiva Aparecida Machado da Assun-
ção. Advogado: Marcos Aurélio Dias. Apelado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jamil Josepetti Junior,
Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti, Luis Oscar Six
Botton, Wilson Roberto Vieira Lopes. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Con-
chita Toniollo. Nº Acórdão: 22524. Nº Livro: 472. Julgado em:
26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso do banco para estabelecer a indenização em R$
5.000,00 (cinco mil reais) e negar provimento ao apelo dos
autores. EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS -
CHEQUES DEVOLVIDOS - SUFICIÊNCIA DE FUNDOS -
TRANSFERÊNCIA DE VALORES INDEVIDA - QUANTUM
- AÇÕES DO BANCO SUCEDIDO - REEMBOLSO - PRO-
CEDÊNCIA - DESPROVIMENTO DE AMBOS OS RECUR-
SOS. Comprovados a ilicitude do ato e os danos morais dele
decorrentes, a condenação do responsável é de rigor. A indeni-
zação pelo dano moral deve ser proporcional à lesão.

0024 . Processo: 0129102-3 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/116419. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000717 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata, André
Renato Miranda Andrade, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete
Gomes de Souza, Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Comaves
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Ronaldo
Gomes Neves, Katia Naomi Yamada, Cristina de Lima Assaf,
Flavio Bento, Ana Claudia Duarte Pinheiro. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22525. Nº Livro: 472. Julgado
em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
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Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo, não conhecendo da remessa necessária. EMENTA: EXE-
CUÇÃO FISCAL E EMBARGOS - TRANSPORTE DE AVES
FEITO EM CAMINHÕES - IRREGULARIDADE INOCOR-
RENTE - PROCEDÊNCIA - DESPROVIMENTO. Se a guia
englobava a totalidade das aves que eram transportadas em cinco
caminhões que seguiam pelo mesmo caminho, embora distan-
ciados uns dos outros, não há que se falar em irregularidade
autorizadora da imposição de multa.

0025 . Processo: 0129199-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/118430. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000262 Imissão de Posse.
Apelante: Moreno Wolff Antunes, Terezinha Rodrigues Antu-
nes. Advogado: Alessandra Helena Barbosa Marfil, Luiz Anto-
nio de Souza, Maria Inês de Morais Oliveira. Apelado: Maria
Clarice de Oliveira. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lo-
pes, Nêmora Pellissari Lopes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita To-
niollo. Nº Acórdão: 22526. Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: IMISSÃO DE POSSE - BEM ADJUDICA-
DO EM PRAÇA DE ARREMATAÇÃO PELO CREDOR QUE
FOI TRANSFERIDO PARA A AUTORA - POSSE DO RÉU
COMO DEPOSITÁRIO - DEVER DE RESTITUÍ-LO - PRO-
CEDÊNCIA DESPROVIMENTO. Procede a imissão de posse
contra o proprietário que perde bem do qual era depositário em
execução lhe movida e na qual foi ele adjudicado pelo credor.

0026 . Processo: 0130391-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/131714. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000702 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado:
Amir Roberto Salmen. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Fi-
lho, Emerson Gabardo, Renato Cardoso de Almeida Andrade.
Aut.Coatora: Presidente da Banca Examinadora do Concurso
Público para Delegado de Polícia Civil do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22527. Nº
Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo, mantendo em grau de reexame a sentença. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PARA O CAR-
GO DE DELEGADO DE POLÍCIA - APTIDÃO FÍSICA -
BATERIA DE TESTES. O cargo de Delegado de Polícia não é
daqueles que exija desempenho físico excepcional, pelo que,
não pode a Comissão, sob pena de ofender o princípio da igual-
dade, reprovar candidato que se saiu bem em todos os testes da
bateria de testes, não logrando o índice exigido em somente um
deles, de verificação subjetiva.

0027 . Processo: 0130316-4 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/131802. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000104 Desapropria-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Olímpio Guernieri
Filho. Advogado: Olímpio Guernieri Filho. Apelado: Municí-
pio de São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski,
Inger Kalben Silva, João Pereira, Soraia Al Farah, Enilson Luiz
Wille. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advoga-
do: Cláudio Soccoloski, Inger Kalben Silva, João Pereira, So-
raia Al Farah, Enilson Luiz Wille. Apelado: Olímpio Guernieri
Filho. Advogado: Olímpio Guernieri Filho. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22528. Nº Livro: 472. Julgado
em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do apelo
do Município de São José dos Pinhais e em dar parcial provi-
mento àquele do réu, modificando em parte em grau de reexa-
me a sentença, para fixar os honorários advocatícios em R$
25.000,00, respondendo, ainda, ele, pelas custas do processo e
honorários do perito e do assistente técnico do réu, no valor de
R$ 750,00. EMENTA: DESAPROPRIAÇÃO E DESISTÊNCIA
- HONORÁRIOS. A desistência da expropriatória manifestada
após a realização da perícia, leva o desistente a pagar honorári-
os advocatícios fixados de acordo com as disposições da Lei
das Desapropriações.

0028 . Processo: 0130728-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/132215. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000366 Ação Monitó-
ria. Apelante: Agro Veterinária Martini Ltda. Advogado: Ewer-
ton Lineu Barreto Ramos, Hermes Alencar Daldin Rathier.
Apelado: Roberto Salvadori. Advogado: Nilso Luiz Fernandes,
Carlos Fernandes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acór-
dão: 22529. Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA E EMBARGOS - DÉ-
BITO PAGO AO REPRESENTANTE DO CREDOR MEDI-
ANTE RECIBO NO VERSO DAS DUPLICATAS - PROCE-
DÊNCIA. Se o devedor pagou ao representante da credora o
débito representado por duplicatas, passando ele o recibo, não
pode mais ser reclamado ele, ainda que do recebimento não
tenha sido feita a prestação de contas.

0029 . Processo: 0130784-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/125530. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:

1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000660 Ação Monitó-
ria. Apelante: Bora Indústria de Artefatos Madeiras Ltda. Ad-
vogado: Marco Aurelio Rodrigues Morey. Apelado: Espólio de
Heinrich Dyck Filho. Advogado: Sergio Ternus, Mogiana Mo-
reira Paes, Christian da Silva Bortolotto, Eurico Ortis de Lara
Filho, Eugenio de Lima Braga. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita To-
niollo. Nº Acórdão: 22530. Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção para julgar improcedente a ação, condenando o vencido a
pagar as custas do processo e honorários advocatícios fixados
em R$ 1000,00 reais, face ao trabalho desempenhado na causa.
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA- CHEQUE
PRESCRITO- JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE-
PROCEDÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - CAUSA
DEBENDI A SER PESQUISADA - PROVIMENTO. O che-
que cujo direito de cobrança esteja prescrito é hábil para a pro-
positura da monitória, cujo sucesso, entanto, depende da prova
efetiva do crédito.

0030 . Processo: 0130056-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/128747. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000726 Mandado de
Segurança. Agravante: Dorli Iacir Moro, Durval Pires Massa-
neiro. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexan-
dre Arseno. Agravado: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Soraia Al
Farah, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22531. Nº
Livro: 472. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos em julgar prejudicado o recurso. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE OB-
TER LIMINAR, NEGADA EM PRIMEIRO GRAU. PROLA-
ÇÃO DE SENTENÇA NO JUÍZO DE ORIGEM. SUBSTITUI-
ÇÃO DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PERDA DO OB-
JETO DA AÇÃO MANDAMENTAL, EM VIRTUDE DO DE-
SAPARECIMENTO DO ATO IMPUGNADO. RECURSO PRE-
JUDICADO. “A sentença de mérito, que denega a segurança,
faz desaparecer a decisão interlocutória que indefere a liminar
e, conseqüentemente, o interesse recursal em modificá-la, tor-
nando prejudicado o agravo de instrumento contra ela inter-
posto”.

0031 . Processo: 0130820-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/136958. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000045 Execução. Agravante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia Cunha,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Luciana Fuser Bittar.
Agravado: Euvaldo Cordeiro Correia, Lucídio Cordeiro Cor-
rea, Maria Zelinda Correia Ribeiro, Reinaldo Cordeiro Cor-
reia. Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22532.
Nº Livro: 472. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agra-
vo de instrumento. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO -
MATÉRIA POR ELES SUSCITADA - DECISÃO. Os embar-
gos opostos pelo devedor à execução constituem ação inciden-
tal que deflagra um processo de conhecimento. Por isso, sendo
eles recebidos, somente a sentença a ser proferida nesse pro-
cesso poderá julgar a matéria invocada como fundamento seu;
não, evidentemente, decisão exarada no processo de execução.

0032 . Processo: 0107107-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/23019. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600001105 Cobrança. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Ceta Trans-
portes Ltda, Tancredo Rocha Faria Filho, Cesar Roberto Go-
betti. Cur.Especial: Regina Yurico Takahashi. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 22533. Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à
apelação, restando vencido em parte o relator. EMENTA: AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA - LIMITE CONSTITUCIONAL
- ART.192 § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INAPLI-
CABILIDADE - QUESTÃO DIVERGENTE - CORREÇÃO
COM BASE NA TAXA REFERENCIAL - ADMISSIBILIDA-
DE - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O limite constitu-
cional de 12% ao ano, em relação aos juros, não é regra auto-
aplicável, por se tratar de norma de eficácia limitada, carece-
dora de lei complementar infraconstitucional. Questão diver-
gente. A Taxa Referencial pode ser utilizada como índice de
atualização monetária, para fins de corrigir o poder de compra
da moeda, quando livremente pactuada. Salvo nos casos ex-
pressamente previstos em lei, é vedada a capitalização de ju-
ros, ainda que estabelecida por contrato. Apelação conhecida e
parcialmente provida.

0033 . Processo: 0108458-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/25282. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000324 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Eloi Bernardon. Advogado: Victor Hugo Trennepohl,
Antonio Ozires Batista Vieira. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Neri Luiz Cenzi, Márcio Antonio Sasso, João Otá-
vio de Noronha. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Neri

Luiz Cenzi, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Apelado: Eloi Bernardon. Advogado: Victor Hugo Trennepo-
hl, Antonio Ozires Batista Vieira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22534. Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação de Eloi Bernardon e, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A, vencido neste
aspecto o relator. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE REVI-
SÃO DE CONTRATO BANCÁRIO, CUMULADA COMPE-
DIDO LIMINAR - CLÁUSULAS ABUSIVAS - APLICABILI-
DADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR- CO-
MISSÃO DE PERMANÊNCIA - INOCORRÊNCIA- CAPITA-
LIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - JUROS SUPE-
RIORES A 12% AO ANO - POSSIBILIDADE - AUTO-APLI-
CABILIDADE DO ARTIGO 192, § 3º, DA C/F - INADMISSI-
BILIDADE - QUESTÃO DIVERGENTE - VALORES COBRA-
DOS INDEVIDAMENTE - AUSÊNCIA DE PROVA - SU-
CUMBÊNCIA - SENTENÇA ACERTADA - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. O Código de Defesa do Consumi-
dor constitui elemento regulador do contrato de adesão, já que,
nos contratos de abertura de crédito, a instituição financeira
funciona como uma espécie de fornecedor de serviços, deven-
do, por isso, submeter-se à disciplina da Lei 8.078/90. Não se
admite a capitalização de juros em contratos bancários para os
quais não exista previsão legal específica. A regra contida no
art. 192, § 3º da Constituição Federal é de eficácia limitada,
dependendo ainda de regulamentação através de lei infracons-
titucional. Questão divergente. Compete ao autor provar a co-
brança de valores indevidos alegados, sob pena de ter rejeitado
seu pedido. A sucumbência foi bem aplicada pelo julgado solu-
cionador do litígio, devendo, por isso, permanecer inalterada.
Apelação de Eloi Bernardon conhecida e não provida. Apela-
ção do Banco do Brasil S/A conhecida e parcialmente provida.

0034 . Processo: 0108784-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/60351. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000234 Indenização por Ato Ilicito.
Apelante: Afonso Garcia Gonzales, Laneir Garcia Gonzales,
José Garcia Gonzales Neto, Maria Alice Godoi Garcia Gonza-
les, Carmem Garcia Gonzales Bonalumi, Ariovaldo Bonalumi,
Aracilda Carmo Garcia Nascimento, Frederico Hozamam do
Nascimento, Maria Izabel Garcia Gonzales, Francisco Garcia
Parra, Rodrigo Garcia Parra, Carmem Lúcia Garcia Parra, Ma-
ria Fernanda Garcia Parro. Advogado: José Augusto Rodrigues
Formigoni. Apelado: Hugo Virmondes Borges Filho, Adriana
Villela Moraes Abreu Borges. Advogado: Jubrail Romeu Arce-
nio, Maria Aparecida Alves Arcenio, Pedro Elias Arcenio.
Rec.Adesivo: Hugo Virmondes Borges Filho, Adriana Villela
Moraes Abreu Borges. Advogado: Jubrail Romeu Arcenio,
Maria Aparecida Alves Arcenio, Pedro Elias Arcenio. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22535. Nº Livro: 472. Julgado
em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO - CERCEAMENTO DE DEFESA E JULGAMENTO
EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - CONTRATO DE PER-
MUTA DE IMÓVEIS - EVICÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO
- AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - OBEDIÊNCIA AO § 4º DO ART. 20, DO
CPC - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVI-
DO. Inexiste o alegado cerceamento de defesa quando a pre-
tensão recursal reclama nova decisão, ao argumento de que a
sentença foi contrária à prova dos autos. Não há que se falar
em julgamento extra petita se a sentença não decidiu causa di-
ferente da que foi proposta. Evicção é a perda da coisa em vir-
tude de sentença judicial, que atribui a outrem a garantia do
uso e gozo da coisa por defeito oculto por causa jurídica pree-
xistente ao contrato. Afastada a ocorrência de evicção, não
podem os alienantes serem responsabilizados, sob este título,
por eventuais prejuízos que o adquirente tenha sofrido. No caso
de improcedência da ação, o juiz pode fixar os honorários ad-
vocatícios com base no parágrafo 4º do artigo 20, do CPC, vez
que não houve condenação. Recurso de apelação e adesivo não
providos.

0035 . Processo: 0109551-0 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/66541. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000011 Ordinária de Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Paranavaí.
Advogado: Ivone Mansur, Lucilio da Silva, Fabio Luis Franco.
Apelado: Lourival das Dores Silva, Manoel Fernandes da Sil-
va, Sérgio Andreo, Sérgio Fernandes da Silva, Antônio Molero
Barela, Augusto Almeida Lomes. Advogado: Roberto Ferreira
Filho, Doralice Aparecida Queiroz Trevisan. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 22536. Nº Livro: 472. Julgado em: 19/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso voluntário e modificar em parte a sentença sob reexa-
me. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE
TRABALHO - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - OCORRÊNCIA
- INSALUBRIDADE - VERIFICAÇÃO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 20 § 4º, DO CPC - APELAÇÃO NÃO PROVIDA -
SENTENÇA MODIFICADA QUANTO AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.
Comprovada a diferença salarial entre os contratados munici-
pais e os operadores da fundação Serpavi, com compensação
para estes de horas extras não trabalhadas, forçoso é reconhe-
cer-se a diferença salarial para a realização do mesmo serviço
e, assim, o acerto do julgado que acolheu a equiparação dos
salários para as duas categorias. Não há como se negar o paga-
mento de adicional de insalubridade se existe lei municipal que
o assegure, embora não específica da categoria, contudo, cons-
tatado pela perícia ser insalubre o trabalho efetuado. Em con-
denações contra a Fazenda Pública, há que se aplicar o artigo
20 § 4º do Código de Processo Civil, não ficando o magistrado
adstrito aos percentuais do parágrafo 3º. Apelação conhecida e
não provida. Reexame necessário provido.

0036 . Processo: 0112875-0/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/152444. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1128750 Apelação Civel. Apelante: Astrogildo Policarpo da
Conceição. Advogado: Sérgio Manoel Masteck Ramos, Môni-
ca Regina Ramos Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar,
Adriano Kazuo Goto. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer.
Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do Paraná.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng, Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 22537. Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS. Verifi-
cando-se que as questões levantadas no recurso não objetivam
esclarecer omissão efetivamente ocorrente no julgado, bem
como possuindo evidente caráter infringente, visando a redis-
cussão da matéria, rejeitam-se os Embargos Declaratórios.

0037 . Processo: 0116467-4 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/133663. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021731 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de
Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer. Ape-
lado: Ézio de Oliveira. Advogado: Clodoaldo de Meira Azeve-
do. Aut.Coatora: Comandante-Geral da Polícia Militar do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22538. Nº
Livro: 472. Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
AO RECURSO VOLUNTÁRIO E REFORMAR A SENTEN-
ÇA SOB REEXAME, nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO
DE MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO
- REPROVAÇÃO - INCAPACIDADE TRANSITÓRIA DO
CANDIDATO - ILEGALIDADE - INOCORRÊNCIA - CA-
RÊNCIA DE AÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO - RECURSO PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO
PROVIDO. Ao Judiciário cabe tão somente o controle de lega-
lidade e legitimidade dos atos administrativos, afigurando-se
inadmissível que venha ele a interferir no mérito destes atos.
Não se vislumbra qualquer ilegalidade se a autoridade aponta-
da como coatora se ateve ao expressamente estabelecido no
edital do concurso. Se inexiste qualquer ilegalidade, tem-se
como ausente um dos requisitos essenciais à impetração do
Mandado de segurança, sendo o caso de se considerar o autor
carecedor de ação. Apelação conhecida e provida. Reexame
obrigatório provido.

0038 . Processo: 0117043-8 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/138032. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200029375 Indenização por Perdas e Danos. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - DER. Advogado: Flavio Bueno. Apela-
do: Marco Antonio Zanetti Heller, Maria Luiza Christófis He-
ller. Advogado: Johnson Sade. Rec.Adesivo: Marco Antonio
Zanetti Heller, Maria Luiza Christófis Heller. Advogado: John-
son Sade. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22539. Nº Livro:
472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AOS APELOS DO DER E AO RECURSO ADESIVO,
CONFIRMANDO-SE A SENTENÇA SOB REEXAME, nos
termos do voto. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DE-
SAPROPRIAÇÃO - DESISTÊNCIA - EXTRAÇÃO DE MA-
TÉRIA PRIMA - UTILIZAÇÃO DIVERSA DAQUELA PRE-
VISTA NO DECRETO EXPROPRIATÓRIO- IRRELEVÂN-
CIA - BENFEITORIAS - INDENIZAÇÃO FIXADA DE
ACORDO COM AVALIAÇÃO DO LAUDO PERICIAL - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - OBSERVÂNCIA DO ART.
20, §§ 3º E 4º - JUROS MORATÓRIOS - TERMO A QUO -
IMISSÃO NA POSSE - SÚMULA 54 DO STJ - JUROS COM-
PENSATÓRIOS - ATIVIDADE ECONÔMICA E LUCROS
CESSANTES NÃO COMPROVADOS - BONIFICAÇÃO POR
DESPESAS INDIRETAS - INAPLICABILIDADE- DESPESAS
DE EXPLORAÇÃO SUPORTADAS APENAS PELO EXPRO-
PRIANTE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSOS
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NÃO PROVIDOS. Devem os proprietários do imóvel expro-
priado ser indenizados pela totalidade da matéria prima que
dele foi extraída, independentemente de tal material ter tido
destinação diversa daquela prevista no decreto expropriatório,
uma vez que quando adquiriram a pedreira, assim o fizeram
objetivando a aquisição do imóvel em sua integralidade. Não
há que se falar em excessividade dos valores fixados a título de
indenização pelas benfeitorias, uma vez que o julgado conde-
natório se pautou nos valores utilizados pelo perito judicial.
Nenhum equívoco há na fixação dos honorários advocatícios,
pois foram rigorosamente sopesados e observados os dispositi-
vos do art. 20, §§3º e 4º face à sucumbência recíproca. A inci-
dência dos juros moratórios deve ter como termo a quo a data
em que ocorreu a imissão na posse, uma vez que aplica-se à
hipótese o disposto na Súm. 54 do STJ. Incabível a condenação
em juros compensatórios, pois restou indemonstrado o desen-
volvimento de atividades econômicas no imóvel. Descabida a
indenização por lucros cessantes quando não restaram eles de-
vidamente comprovados. Se não arcaram os expropriados com
as despesas indiretas referentes à extração do material, uma
vez que tal se deu por responsabilidade única do próprio ex-
propriante, inexiste razão a que por elas sejam indenizados, daí
afigurando-se descabida a incidência da Bonificação por Des-
pesas Indiretas sobre o montante indenizatório. A derrota con-
siderável que se impôs aos autores, faz inegável que não houve
decaimento de parte mínima do pedido, mas verdadeira sucum-
bência recíproca. Apelação do DER conhecida e não provida.
Recurso adesivo conhecido e não provido. Reexame confirma-
tório da sentença.

0039 . Processo: 0122118-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/35372. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000429 Alvara/suprimento Judici-
al. Apelante: Márcio de Paula Machado Representado(a). Ad-
vogado: Denise Lopes Silva. Apelado: Justiça Pública. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22540. Nº Livro: 472. Julgado
em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em dar provimento ao apelo. EMENTA: ALVA-
RÁ JUDICIAL. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL PERTEN-
CENTE A INCAPAZ. SITUAÇÃO FÁTICA QUE EXIGE RE-
ALIZAÇÃO DE PROVAS PARA APURAÇÃO DA NECESSI-
DADE E UTILIDADE (ART. 386 DO CC). SENTENÇA ANU-
LADA. RECURSO PROVIDO. “ A autorização de venda de
bem de incapaz, sob pátrio poder, depende de estar preenchi-
do, nos autos, o requisito da necessidade ou evidente utilidade
(art. 386, do C.Civil). Inexistindo prova a respeito, se a parte
requerer, o juiz deve abrir instrução probatória para que ela
venha a fazer tal comprovação”.

0040 . Processo: 0124974-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/69131. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000084 Cobrança. Apelante: José
Divaldo Ribeiro dos Santos. Advogado: Fernanda Fumagali,
Darci Luiz Marin, Domingos Bordin, Roberto Strauch, Omar
Sfair. Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do Es-
tado do Paraná - DER. Advogado: Samuél Machado de Miran-
da, Luiz Fernando Vieira de Mello, Marcos Venicius Zanella,
Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Edson Luiz Amaral. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22541. Nº Livro: 472. Julgado
em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: ÔNUS DA PROVA - Art. 333, I, CPC. Não
se desincumbindo, o autor, do ônus de provar a fundamentação
fática do seu pedido, imperiosa a conclusão da improcedência
deste.

0041 . Processo: 0124981-4 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/67880. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000050 Anulatória. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Alexandre Barbosa da Silva, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Contibrás
Comércio de Cereais Ltda. Advogado: Murilo Francisco Teodo-
ro, Gilson Roberto Cecatto Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 22542. Nº Livro: 472. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação, confirmando a sentença reexaminada. EMENTA: ICMS
- RECOLHIMENTO TARDIO - AUTO DE INFRAÇÃO LA-
VRADO ANTES DO VENCIMENTO - IMPROCEDÊNCIA.
Não se tem por procedente o auto de infração lavrado antes de
ocorrida essa mesma infração. É o que ocorre quando, embora
recolhido tardiamento o tributo, o auto veio a ser lavrado antes
do vencimento.

0042 . Processo: 0127251-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/121512. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000729 Embargos a Execução.
Apelante: Espólio de Oreste Mariani, Clary Mariani. Advoga-
do: Cleosny Slompo, Lacir Guarenghi, Arnoncio Lazzari. Ape-
lado: João Arair Sueck Fagundes, Glaci de Souza Fagundes.
Advogado: Julio Goes Militão da Silva, Rene Mario Pache,
Sandra Mara Abil Russ dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita
Toniollo. Nº Acórdão: 22543. Nº Livro: 472. Julgado em: 26/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AÇÃO REIVINDICATÓRIA E EMBAR-
GOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS - COMPENSA-
ÇÃO- ALUGUERES - TERMO INICIAL - BOA-FÉ - PROVA
PERICIAL. A má-fé é que obriga o possuidor a pagar pela ocu-
pação do imóvel cuja posse ele perdeu em ação reivindicatória.

0043 . Processo: 0128183-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/107445. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000556 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Matosul Agroindustrial Ltda. Advogado: Paulo
Tadeu Haendchen, Elton Luis Nasser de Mello, Heriberto Ro-
lando Brandes, Oton Jose Nasser de Mello, Silvia Gonçalves
do Nascimento. Apelado: Agroexportadora Agrorama Socie-
dade Anônima Comercial e Industrial. Advogado: José Mel-
quiades da Rocha Junior, Marcia Carusi Dozzi, José Melquia-
des da Rocha, Maria Cristina Melquiades da Rocha, Rubens
Darcy Galletti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22544. Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: COBRANÇA - COMPRA E VENDA - QUA-
LIDADE DO PRODUTO - DESCONTO - RESPONSABILI-
DADE. Recebendo a compradora o produto e fazendo-se a clas-
sificação por órgão oficial que atestou que o mesmo estava den-
tro dos padrões de exportação, ela responde pelos descontos
que proporcionou a seu comprador, ainda que decorrente da
baixa qualidade do mesmo.

0044 . Processo: 0128527-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/110986. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000019 Alimentos. Ape-
lante: W. O. R. A.. Advogado: Caio Graco de Araújo Quadros.
Apelado: E. M. C. A. Representado(a). Advogado: Celso Mau-
rício Gomes Bicalho, Leandro Leri Gross. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 22545. Nº Livro: 472. Julgado em: 03/12/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apela-
ção

0045 . Processo: 0129564-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/122366. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001270 Prestação de Contas.
Apelante: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédi-
to. Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Elisandre Maria
Beira, Keity Suto Trombeli, Carmen Lúcia Villaça de Verón,
Francisco Ramirez da Silva Rei Junior. Apelado: Sabrina Ris-
poli Iglesias. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn, Peter Amaro
de Sousa, Ricardo Russo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acór-
dão: 22546. Nº Livro: 472. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento ao apelo. EMENTA: PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. CARTÃO DE CRÉDITO. PRIMEIRA
FASE. ART. 1.300 DO CC. DEVER DA ADMINISTRADO-
RA DE PRESTAR CONTAS. EMISSÃO DE EXTRATOS.
LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR DO ASSOCIADO.
RECURSO DESPROVIDO. “1. Ainda que receba demonstra-
tivos mensais da administradora de cartões de crédito, a con-
tratante pode exigir que esta lhe preste contas, em forma mer-
cantil, das operações levadas a efeito, até porque os extratos
emitidos só se prestam para mera identificação dos lançamen-
tos”. “2. A prestação de contas deve obedecer à forma legal,
prevista no art. 917 do CPC”.

0046 . Processo: 0129627-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/123431. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900042032 Embargos a Execução. Apelante: Refeições Colo-
nial Ltda. Advogado: Flavio Zanetti de Oliveira, Marcelo Ca-
ron Baptista, Heloisa Guarita Souza, José Machado de Olivei-
ra, Augusto Prolik. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luir
Ceschin, Andrea Margarethe A. de Miranda, Cleide Rosecler
Kazmierski, Dulce Esther Kairalla, Raul Alberto Dantas Juni-
or. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22547.
Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo e, de ofício, extingüir as execuções que levaram à propo-
situra dos embargos. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL- ICMS SOBRE O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
- INCIDÊNCIA - VALOR DO DÉBITO DEPOSITADO EM
AÇÃO PROMOVIDA PELO CONTRIBUINTE- APROPRIA-
ÇÃO PELA FAZENDA - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO.
Uma vez satisfeita a dívida pelo levantamento do valor do dé-
bito que estava depositado em feito outro, deve a execução ser
declarada extinta.

0047 . Processo: 0130156-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/129168. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000828 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Unibanco SA. Advogado: Silvana Léa Fetter,
Roberto Georgean, Cícero Alves de Lima, Andrea Elda Reis,
Andrea Rubinstein Seron. Apelado: Nádia de Souza Ibrahim.
Advogado: Olinto Roberto Terra, Floriano Terra Filho. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22548. Nº Livro: 472. Julgado

em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento ao apelo. EMENTA: PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO BANCÁRIO. PRIMEI-
RA FASE. PROCEDÊNCIA. EMISSÃO DE EXTRATOS. IN-
TERESSE DE AGIR DO CORRENTISTA. SUCUMBÊNCIA
CORRETAMENTE FIXADA NA PRIMEIRA FASE DO PRO-
CEDIMENTO. RECURSO DESPROVIDO “1. Exigir que des-
creva na inicial, datas, itens e lançamentos feitos em sua conta
com os quais poderia estar desconforme, e junte prova docu-
mental do que alega, significa na verdade negar o direito ao
exercício da prestação de contas, fundado, exatamente, na falta
de suficientes informações (RESP. nº 175569/SC, Rel. Ruy
Rosado de Aguiar) “2. Para a propositura da ação de prestação
de contas, basta a discordância do correntista com os lança-
mentos efetuados, pela instituição bancária, em sua conta cor-
rente, pouco importando que os extratos tenham sido emitidos
e fornecidos, pois estes só se prestam para mera conferência do
correntista” “3. Tendo havido resistência do apelante à preten-
são do apelado, é de rigor sua condenação na sucumbência e
fixação dos honorários advocatícios mesmo na primeira fase
do procedimento”.

0048 . Processo: 0130468-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/87218. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000711 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Shiroko Nu-
mata, Emerson Numata Fujita, Denise Nishiyama, Frank Ohashi
Saita, Arnaldo José da Silva. Apelado: Hidrapar Indústria de
Concreto Ltda. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, João
Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto, Márcio Pe-
reira da Silva, Nilson Urquiza Monteiro. Rec.Adesivo: Hidra-
par Indústria de Concreto Ltda. Advogado: Sebastião da Silva
Ferreira, João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bombo-
natto, Márcio Pereira da Silva, Nilson Urquiza Monteiro. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22549. Nº Li-
vro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo
para anular o processo a partir da sentença, inclusive, e mandar
que nele se prossiga, com a realização da prova pericial, não
conhecendo do recurso adesivo. EMENTA: CONTRATO BAN-
CÁRIO - REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - PRO-
CEDÊNCIA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E LANÇAMEN-
TOS ILEGAIS - FATOS QUE DEPENDEM DE PROVA PERI-
CIAL - PROVIMENTO. A prova da capitalização dos juros e
da prática de lançamentos ilegais são questões cuja prova de-
pende de perícia técnica.

0049 . Processo: 0130469-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/116977. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000208 Rescisão de Contrato.
Apelante: Royal Loteadora e Incorporadora SC Ltda. Advoga-
do: Alexandre Rainato Genta. Apelado: Valci Guimarães. Ad-
vogado: Samir Thome Filho, Celso Aldinucci, Silvia Lucia
Arruda dos Santos Blanco, Sebastião Nei dos Santos. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22550. Nº Livro: 472. Julgado
em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: SUCUMBIMENTO MÍNIMO - CONSEQÜ-
ÊNCIA. Decaindo de parte mínima do pedido uma das partes,
cumpre à outra responder por inteiro pelas despesas e honorá-
rios advocatícios (parágrafo único do art. 21 do CPC).

0050 . Processo: 0131356-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/120244. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001369 Indenização. Apelante:
José Luiz de Almeida Tizzot. Advogado: Margareth Zanardini.
Apelado: Suzana Florencio de Souza. Advogado: Denair de
Sousa Bruno. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22551. Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: DANOS MORAIS E INDENIZAÇÃO - FA-
TOS OBJETO DE TRANSAÇÃO - FALTA DE INTERESSE
DE AGIR. Se transigiu sobre os fatos, não pode a parte, por
eles, pedir indenização por danos morais.

0051 . Processo: 0132597-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/62060. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000882 Revisional. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Geraldo
Bonnevialle Braga Araújo, Douglas Marcel Peres, Ernesto An-
tunes de Carvalho. Apelado: Nelceu Alberto Zanatta. Advoga-
do: Roberto Wisóski Amarante, Marinara Wisóski Moysés, Si-
mone Kohler, Ronnie Kohler. Apelante: Nelceu Alberto Zanat-
ta. Advogado: Roberto Wisóski Amarante, Marinara Wisóski
Moysés, Simone Kohler, Ronnie Kohler. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle
Braga Araújo, Douglas Marcel Peres, Ernesto Antunes de Car-
valho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22552. Nº Livro:
472. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos em não conhecer do apelo com remessa
dos autos. EMENTA: COMPETÊNCIA RECURSAL. CAUSA
COM VALOR NÃO SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.

PROCEDIMENTO SUMÁRIO. ALTERAÇÃO DO ART. 275,
I, DO CPC. PELA LEI 10.444/2001. COMPETÊNCIA FUN-
CIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO IMEDIA-
TA ÀS CAUSAS EM ANDAMENTO, INCLUSIVE ÀQUE-
LAS DISTRIBUIDAS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL DE ALÇADA. “A modificação legislativa, trazi-
da pela Lei 10.444/2001, que alterou o procedimento sumário
de 20 para 60 salários mínimos, deve ser aplicada de imediata a
todos os processos, inclusive aos já distribuídos ao Tribunal de
Justiça, pendente de julgamento. A competência do Tribunal
de Alçada para conhecer de recursos dos procedimentos sumá-
rios (adotados ou onde deveriam ter sido adotados) é funcio-
nal, de ordem pública, inderrogável e de natureza absoluta”.

0052 . Processo: 0129837-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/124955. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000791 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. D.. Advogado: Val-
der de Alencar Praxedes (Curador Especial). Apelado: M. P. E.
P. (Substituto Processual). Interessado: Z. S. C. Representado(a).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22553. Nº Livro: 472.
Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação.

0053 . Processo: 0108216-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/52437. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000559 Ação Monitória. Apelante:
Uni-Vope Distribuidora de Bebidas e Produtos Alimentícios
Ltda, Ernani Francisco Selmann. Advogado: Marcelo Leal de
Lima Oliveira. Apelado: Banco Sudameris Brasil SA. Advoga-
do: Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim, Marcelo de
Jesus Moreira Stefano, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli
Cristina Galleli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22554. Nº
Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - COBRANÇA EX-
CESSIVA - INOCORRÊNCIA - PROVA PERICIAL CONTUN-
DENTE - COBRANÇA DE TARIFAS SOBRE CHEQUES
PAGOS SEM SALDO - VALIDADE - VALOR DEVIDO - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. O parecer
do perito é o elemento fundamental para a conclusão a respeito
da ocorrência ou não de capitalização de juros, em contrato de
abertura de crédito. Não há que se falar em cobrança excessiva
de juros, quando a prova pericial solicitada pelo juiz rebate tal
afirmação e esclarece o montante devido. A cobrança de tarifas
sobre cheques pagos sem saldo é permitida, quando estipulada
em cláusula contratual. Apelação conhecida e desprovida.

0054 . Processo: 0108981-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/71473. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001078 Ação Monitória. Apelante:
Conjunto Jardim das Araucárias Condomínio VI Lote 16 e 17.
Advogado: Joselia Aparecida Kuchler, Luiz Fernando de Quei-
roz, Mariz Mendes May, Gandura Maria da Maia Abou Fares.
Apelado: Saulo Lemes de Andrade. Advogado: Raul Solheid,
Ruderico Rodrigues Serra, Cláudio Ubiratan Ader Costa. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22555. Nº Livro: 472. Jul-
gado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, pelo não-conhecimento da
apelação, com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMEN-
TA: COBRANÇA DE CONDOMÍNIO - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 103, INCISO III,
LETRA “F”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CO-
NHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA
CORTE. É matéria consolidada neste Tribunal de Justiça, que
os litígios derivados de cobrança de condomínio devem ser
apreciados e julgados pelo Colendo Tribunal de Alçada. Não
conhecimento, com remessa dos autos.

0055 . Processo: 0125270-0/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/159937. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1252700 Apelação Civel. Apelante: Aldonir
Andretta, Jahira Aparecida Andretta. Advogado: Joamir Casa-
grande, Carlos Alberto de Oliveira Casagrande. Apelado: Joa-
quim Rodrigues da Silva, Noemia Vieira da Silva. Advogado:
Edison José Iucksch, Patrícia de Mello Fontoura. Embargante:
Joaquim Rodrigues da Silva, Noemia Vieira da Silva. Advoga-
do: Edison José Iucksch, Patrícia de Mello Fontoura. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22556. Nº Livro: 472. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento aos embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS
REJEITADOS. “ A regra disposta no art. 535 do CPC é absolu-
tamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios.
Não se presta, portanto, a um reexame da matéria de mérito
decidida no acórdão embargado”.

0056 . Processo: 0128086-0/01 Embargos de Declaração Cível
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 Protocolo: 2002/159169. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1280860 Agravo de Instrumento.
Agravante: J. L. F. A. I.. Advogado: Jefferson Barbosa. Agra-
vado: J. V. A. Representado(a). Advogado: Elci Bozza. Embar-
gante: J. L. F. A. I.. Advogado: Jefferson Barbosa. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22557. Nº Livro: 472. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento aos embargos de declara-
ção.

0057 . Processo: 0120214-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/14946. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000686 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22558. Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA. TIPO LEGAL INCLUÍDO ENTRE OS QUE CAU-
SAM PREJUÍZO AO ERÁRIO. LIMINAR CONCEDIDA
“INAUDITA ALTERA PARS”. INDISPONIBILIDADE DE
BENS. DECISÃO CORRETA. INTELIGÊNCIA DO ART. 17,
§ 7º (COM ALTERAÇÃO DA MP 2.225/45/-1). PRESSUPOS-
TOS ESPECÍFICOS PRESENTES. INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 5º, 7º, 10 E 16, § 1º DA LEI 8.429/92. NULIDADE
AFASTADA. AGRAVO DESPROVIDO. “1 A modificação in-
serida no art. 17, § 7º da Lei 8.429/92, que introduziu a neces-
sidade de notificação prévia do agente público, como condição
de admissibilidade da ação civil pública, não tirou do Juiz a
permissibilidade de decretar a indisponibilidade de seus bens,
tanto em ação cautelar antecedente, como, em liminar, ao des-
pachar a inicial, por continuarem hígidos os arts. 7º e 16 da
mesma Lei, desde que presentes os pressupostos específicos do
fumus boni iuris e do periculum in mora”. “2. Ocorrendo lesão
ao patrimônio público, por quebra do dever da probidade ad-
ministrativa, culposa ou dolosa, impõe-se ao Juiz, a requeri-
mento do Ministério Público, providenciar medidas de garan-
tia, adequadas e eficazes, para o integral ressarcimento do dano
em favor da pessoa jurídica afetada, entre as quais se inclui a
indisponibilidade dos bens dos agentes públicos”. “3. Para a
concessão da liminar, nas ações movidas contra os agentes pú-
blicos, por atos de improbidade administrativa, com fundamento
nos casos mencionados no art. 10 da Lei 9.429/92, basta que o
direito invocado seja plausível, pois a dimensão do provável
receio de dano, o periculum in mora é dada pela Lei 8.429/92 e
aferida em razão da alegada lesão ao patrimônio público”.

0058 . Processo: 0132236-9/01 Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/162141. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1322369 Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Maria Augusta Corrêa Lobo.
Agravado: Helia Miranda. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Agravante: Helia Miranda. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22559. Nº Livro: 472. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em não conhecer do agravo regimental. EMEN-
TA: AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA
DESPACHO DO RELATOR QUE DEFERE, OU NÃO, LIMI-
NAR EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECUI-
MENTO. (ART.247, § 3º DO RITJ/PR). “O art. 247, § 3º do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça é expresso em não
admitir agravo regimental contra despacho do relator que defe-
re, ou indefere, liminar em agravo de Instrumento.

0059 . Processo: 0114648-1/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154418. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1146481 Apelação Civel. Apelante: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Renata Maluf, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Izabela Cristina Rücker Curi. Apelado: Julio Cesar Ri-
bas Boeng. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Valdino Bo-
eng. Apelante: Julio Cesar Ribas Boeng. Advogado: Júlio Ce-
sar Ribas Boeng, Valdino Boeng. Apelado: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Renata Maluf, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi. Rec.Adesivo: Julio
Cesar Ribas Boeng. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Val-
dino Boeng. Embargante: Julio Cesar Ribas Boeng. Advogado:
Júlio Cesar Ribas Boeng, Valdino Boeng. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22560.
Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em ACOLHER EM PARTE
OS EMBARGOS OFERECIDOS POR JULIO CESAR RIBAS
BOENG E REJEITAR OS EMBARGOS OPOSTOS POR BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - ADMISSIBILIDA-
DE - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÃO DE PRE-
QUESTIONAMENTO - REEXAME DO JULGADO- ALEGA-
ÇÃO DE FATO NOVO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS
ACOLHIDOS EM PARTE. Os embargos de declaração se pres-
tam para esclarecer contradição, omissão ou obscuridade que
houver na sentença ou no acórdão. Presentes quaisquer desses

defeitos deve o julgado ser clarificado. Por outro lado, verifi-
cando-se que as questões levantadas no recurso não objetivam
esclarecer omissão efetivamente ocorrente no julgado, bem
como possuindo evidente caráter infringente, visando a redis-
cussão da matéria, sob o argumento de prequestionamento ou
de fato novo não examinado com a sentença ou com o acórdão,
devem os embargos de declaração ser rejeitados. Embargos de
Julio César Ribas Boeng acolhidos em parte. Embargos de Ba-
nestado S/A rejeitados.

0060 . Processo: 0114648-1/02 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154956. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1146481 Apelação Civel. Apelante: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Renata Maluf, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Izabela Cristina Rücker Curi. Apelado: Julio Cesar Ri-
bas Boeng. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Valdino Bo-
eng. Apelante: Julio Cesar Ribas Boeng. Advogado: Júlio Ce-
sar Ribas Boeng, Valdino Boeng. Apelado: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Renata Maluf, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi. Rec.Adesivo: Julio
Cesar Ribas Boeng. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Val-
dino Boeng. Embargante: Banco do Estado do Paraná SA. Ad-
vogado: Renata Maluf, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arru-
da Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Iza-
bela Cristina Rücker Curi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22560. Nº Livro: 472.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em ACOLHER EM PARTE
OS EMBARGOS OFERECIDOS POR JULIO CESAR RIBAS
BOENG E REJEITAR OS EMBARGOS OPOSTOS POR BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CONTRADIÇÃO ADMISSIBILIDADE -
OMISSÃO INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÃO DE PREQUESTI-
ONAMENTO REEXAME DO JULGADO ALEGAÇÃO DE
FATO NOVO - IMPOSSIBILIDADE EMBARGOS ACOLHI-
DOS EM PARTE. Os embargos de declaração se prestam para
esclarecer contradição, omissão ou obscuridade que houver na
sentença ou no acórdão. Presentes quaisquer desses defeitos
deve o julgado ser clarificado. Por outro lado, verificando-se
que as questões levantadas no recurso não objetivam esclare-
cer omissão efetivamente ocorrente no julgado, bem como pos-
suindo evidente caráter infringente, visando a rediscussão da
matéria, sob o argumento de prequestionamento ou de fato novo
não examinado com a sentença ou com o acórdão, devem os
embargos de declaração ser rejeitados. Embargos de Julio Cé-
sar Ribas Boeng acolhidos em parte. Embargos de Banestado
S/A rejeitados.

0061 . Processo: 0122300-1/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/157834. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1223001 Apelação Civel. Ape-
lante: CESP Companhia Energética de São Paulo. Advogado:
Carlos Eduardo Cury, Walter Paschoalick Catherino, Terezi-
nha de Jesus Secco, Martim Outeiro Pinto, Jose Carlos Pesuto.
Apelado: Espólio de Alécio Selicani. Advogado: Domingos José
Perfeito. Embargante: CESP Companhia Energética de São
Paulo. Advogado: Carlos Eduardo Cury, Walter Paschoalick
Catherino, Terezinha de Jesus Secco, Martim Outeiro Pinto,
Jose Carlos Pesuto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 22561. Nº Livro: 472. Julgado em:
03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento aos embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE DECIDIDA NO ACÓRDÃO.
AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE QUESTÕES QUE, EM RA-
ZÃO DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, NEM PODERIAM SER APRECIADAS.
EMBARGOS REJEITADOS. “Contendo a decisão judicial su-
ficiente esclarecimento sobre o motivo que levou o órgão jul-
gador a manter a sentença de extinção, sem julgamento do mé-
rito, da ação incidental de embargos, não pode ser taxado de
omisso, nem abre ensejo para, com a rotulagem de embargos
de declaração, venha o embargante pretender o reexame de
questões outras, que nem mesmo poderiam apreciadas, por to-
car o mérito da lide”.

0062 . Processo: 0128667-5 Apelação Cível
 Protocolo: 1999/8816. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000300 Ação Monitória. Apelan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Claudio Xavier Petryk, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Mari-
li Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Joelma Aparecida
Rodrigues dos Santos. Apelado: José Homero Bernardi. Advo-
gado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho, Nelson Antonio Go-
mes Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22562. Nº
Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento ao apelo. EMENTA: AÇÃO MONI-
TÓRIA. LIMITE CONSTITUCIONAL DE JUROS (art. 192, §
3º DA CF). NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. INAPLICA-
BILIDADE. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. EMBAR-
GOS OPOSTOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO AUTOR.
FIXAÇÃO EQUIATATIVA. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART.
20 DO CPC. RECURSO PROVIDO. “1. A Constituição Fede-
ral de um país é exatamente aquilo que sua Corte Constitucio-
nal diz o que ela é. Assim, se o Supremo Tribunal Federal,
nossa Corte Constitucional, diz que o § 3º do art. 192 da Carta
Magna não é auto-aplicável, que dependente regulamentação

por Lei Complementar, nenhuma discussão mais cabe a respei-
to, ele não é auto-aplicável”. “2. A sentença que julga rejeita,
parcial ou totalmente, embargos opostos à ação monitória não
é condenatória, razão porque os honorários serão fixados com
aplicação do disposto no § 4º do art. 20 do CPC. E a fixação
equitativa, no caso, exige que a verba honorária seja estabele-
cida em torno de 10% do valor que restou constituído no título,
em sendo mínima a sucumbência do autor”.

0063 . Processo: 0130795-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/135842. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000477 Indenização. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: João Ma-
tiak Slonik, Adriana Chaves de Paula. Apelado: Nei Amilton
Menarim. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Tonio-
llo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22563. Nº Li-
vro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento à apelação.
EMENTA: DANO MORAL - EQUIVOCADA SUSPENSÃO
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - INADIM-
PLÊNCIA - NÃO CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL
INDENIZÁVEL. Não acarreta dano moral indenizável a equi-
vocada suspensão temporária do fornecimento de energia elé-
trica, equívoco para o qual contribuiu o autor com sua inadim-
plência em relação à conta da outra unidade consumidora, cer-
to que as duas unidades estavam agrupadas no mesmo poste e,
ademais, o autor nem mesmo habitava a residência que sofreu
o corte de energia. No entanto, ainda que se admita tenha sofri-
do ele algum aborrecimento por conta de tal fato, este, porém,
não configura uma grave ofensa à personalidade, isto sim que
caracteriza dano moral passível de indenização.

0064 . Processo: 0131121-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/138633. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000012 Embar-
gos a Execução. Apelante: L. C. K.. Advogado: Soraya Saad
Lopes. Apelado: M. S. Representado(a). Advogado: Erica Mar-
toni. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita
Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22564.
Nº Livro: 472. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento à apelação
para julgar procedentes os embargos opostos à execução.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05580
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 053 0115924-0
Adriana Soares Lockmann 058 0120361-6
Adriane de Aragon Ferreira 029 0121101-4
Adson Gabino de Moraes Junior 017 0121427-3
Alberto Gosson Jorge Júnior 051 0130603-2
Albino José de Boni 016 0110897-8

034 0107665-1
Alcione Bastos Ribas 007 0119715-7
Alencar Leite Agner 055 0118776-6
Alessandro Moreira do Sacramento 004 0132223-2/01
Alexandre Barbosa da Silva 028 0127612-6
Alexandre Ditzel Faraco 019 0126855-7
Alexandre Hellender de Quadros 019 0126855-7
Alexandre Nelson Ferraz 057 0122731-6
Alexandre Oltramani 026 0132558-0
Alfredo Lincoln Pedroso 014 0125064-2
Álvaro Sedlacek 030 0132463-6
Amory Ribeiro Pires 056 0120408-4
Ana Cristina Granato Rossi 042 0124596-5
Ana Eliete Becker Macarini 056 0120408-4
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 003 0126263-9
Ana Paula Muggiati dos Santos 049 0129874-4
Anamaria Fasolo Quevedo 026 0132558-0
André Balbino Bonnes 025 0131358-6
André Renato Miranda Andrade 001 0121069-1

008 0129080-2
022 0126959-0
032 0128843-5
050 0130349-3

André Ricardo Brusamolin 060 0125473-1
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 043 0126254-0/01
Andrea Margarethe A. de Miranda 031 0128216-8
Andrea Ribeiro Nunes Camargo 033 0125234-4
Angelo Marcos Liutti 012 0124225-1
Anita Caruso Puchta 008 0129080-2

017 0121427-3
022 0126959-0
032 0128843-5
050 0130349-3

Anito Rocha de Oliveira 011 0120776-7/01
Annete Cristina de Andrade Gaio 028 0127612-6
Antonio Carlos Efing 036 0129455-9
Antonio Carlos Guimarães Wiszka 003 0126263-9
Antonio Sebastião de Lima 016 0110897-8

034 0107665-1
Ary Bracarense Costa Junior 004 0132223-2/01
Audrei Alves Feitosa 038 0127227-7
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 043 0126254-0/01
Beno Fraga Brandão 043 0126254-0/01
Bernadete Gomes de Souza 014 0125064-2
Bernardo Strobel Guimarães 035 0129000-4

036 0129455-9
Boleslau Sliviany 024 0131707-9
César Willar Correia 046 0128981-0
Cícero Belin de Moura Cordeiro 043 0126254-0/01

Carla Alves Feitosa 038 0127227-7
Carla Margot Machado Seleme 028 0127612-6
Carlos Alberto Moro 050 0130349-3
Carlos Augusto Antunes 053 0115924-0

054 0119248-1
Carlos Augusto Fávero 057 0122731-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 019 0126855-7

049 0129874-4
Cassia Maria Silva 001 0121069-1
Cassio Lisandro Telles 007 0119715-7

051 0130603-2
Celso Alves Feitosa 038 0127227-7
Celso Antonio Rossi 037 0129621-3
Cláudia Monteiro R. Zarpelon 056 0120408-4
Cláudia Regina Furtado 029 0121101-4
Claudia Valeria Feijó 030 0132463-6
Claudia de Souza Arzua 017 0121427-3
Claudia de Souza Haus 053 0115924-0
Claudinei Belafronte 048 0128758-1
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 023 0131447-8
Claudiomir Martini 028 0127612-6
Clecius Alexandre Duran 001 0121069-1

022 0126959-0
Cleide Rosecler Kazmierski 031 0128216-8
Clemerson Merlin Cleve 033 0125234-4
Cleverson Aramis Inácio 057 0122731-6
Cliceria Cerbaro 007 0119715-7
Cristiane Driessen 019 0126855-7
Daniel Hachem 021 0130930-4
Daniele Alessandra Grando 049 0129874-4
Danielle Anne Pamplona 060 0125473-1
Danilo Rezende Lopes 020 0128709-8
Darlan Rodrigues Bittencourt 015 0129919-8
Darwinn Harnack 019 0126855-7
Davi Deutscher 050 0130349-3
Diego Santos Rossi 058 0120361-6
Dinor da Silva Lima 044 0122498-6
Doroteu Trentini Zimiani 001 0121069-1
Dulce Esther Kairalla 031 0128216-8
Edgar David Gusso 035 0129000-4

036 0129455-9
Edgar Domingos Menegatti 041 0129579-4
Eduardo Heitor Berbigier 017 0121427-3
Eduardo José Pereira Neves 011 0120776-7/01
Eldes Martinho Rodrigues 037 0129621-3
Eliana da Costa 003 0126263-9
Eloi Tambosi 016 0110897-8

034 0107665-1
Emídio Caetano Rodrigues Júnior 041 0129579-4
Emerson Bacelar Marins 040 0129869-3
Emiliana Ramos Felippe da Silva 049 0129874-4
Eraldo Alves Pereira Júnior 020 0128709-8
Eric Garmes de Oliveira 058 0120361-6
Erika Paula de Campos 029 0121101-4
Evandro Limongi Marques de Abreu 042 0124596-5
Fabiana Takata Jordan 051 0130603-2
Fabiane Christina Holowka 054 0119248-1
Fabio Goes Acerbi 058 0120361-6
Fabrício Passos Azevedo 030 0132463-6
Fernando Cezar Ferreira de Souza 027 0132290-3
Fernando Gustavo Knoerr 056 0120408-4
Fernando Jacob Filho 038 0127227-7
Fernando Rocha Filho 035 0129000-4

036 0129455-9
Francisco Carlos Duarte 017 0121427-3
Francisco Carlos Mendes 011 0120776-7/01
Francisco Eduardo de Oliveira 059 0127613-3
Francisco Elias Silvestre 002 0125182-5
Francislaine Ruiz 021 0130930-4
Gilberto Daros 016 0110897-8

034 0107665-1
Gildo José Maria Sobrinho 052 0130137-3
Gilmar Krutzsch 019 0126855-7
Giorgio Massignani Toledo 026 0132558-0
Gisela Dias Chede 053 0115924-0
Gláucia Vieira Marins de Souza 035 0129000-4
Graciane Vieira Lourenço 014 0125064-2
Guilherme Alberto Lidington Neto 011 0120776-7/01
Haroldo Cesar Nater 007 0119715-7
Helen Rose Nery 023 0131447-8
Hiran José Denes Vidal 046 0128981-0
Hugo Martins Kosop 039 0104034-4
Idelanir Ernesti 060 0125473-1
Igor Filus Ludkevitch 052 0130137-3
Isabella Rodrigues de Oliveira 011 0120776-7/01
Ivan A Dinnerbier 026 0132558-0
Ivo Querino Niklevicz 040 0129869-3
Júlia Ribeiro da Anunciação 031 0128216-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 005 0124605-9

044 0122498-6
James José Marins de Souza 036 0129455-9
Jefferson Isaac João Scheer 005 0124605-9

033 0125234-4
044 0122498-6
048 0128758-1

João Carlos Krefeta 010 0126912-7/01
João Maria Brandão 009 0129043-9
João Mario Ferreira da Silva 013 0125768-5
João Otávio de Noronha 011 0120776-7/01

025 0131358-6
João Tavares de Lima 059 0127613-3
João Tavares de Lima Filho 059 0127613-3
João Vieira Neto 051 0130603-2
Joaquim Alves de Quadros 023 0131447-8
Jocelani Pinzon 013 0125768-5
Joel Geraldo Coimbra 028 0127612-6
Jonathas Valerio da Silva 050 0130349-3
Jorge Luis Ribeiro Rezende 037 0129621-3
Jorge Luiz Kosop Neto 039 0104034-4
Jorge Luiz de Melo 051 0130603-2
José Alceu Bissoqui 059 0127613-3
José Bento Vidal 046 0128981-0
José Bento Vidal Filho 046 0128981-0
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José Carlos Carvalho 054 0119248-1
José Cesar Valeixo Neto 016 0110897-8
José Claudio Siqueira 045 0127816-4
José Correa Porto de Abreu Neto 007 0119715-7
José Dilson Fernandes 055 0118776-6
José Fernando Brecailo 016 0110897-8
José Francisco Pereira 025 0131358-6
José Ivan Guimarães Pereira 021 0130930-4
José Lino Menegassi 047 0125349-0
José Nogueira Filho 037 0129621-3
José Pedro de Paula Soares 053 0115924-0
José Roberto Balestra 002 0125182-5
José do Carmo Badaro 039 0104034-4
Josué Grotti 014 0125064-2
Jozelia Nogueira Broliani 054 0119248-1
Julio Cesar Brotto 043 0126254-0/01
Karem Oliveira 017 0121427-3

038 0127227-7
Karina Maria Mehl 023 0131447-8
Karine Simone Pofahl 057 0122731-6
Katia Naomi Yamada 059 0127613-3
Lelis Vieira dos Santos 011 0120776-7/01
Leonardo Sperb de Paola 053 0115924-0
Leonardo da Costa 056 0120408-4
Leticia Ferreira da Silva 014 0125064-2
Liana Sarmento de Mello Quaresma 050 0130349-3
Lidia Fijewski 030 0132463-6
Ligia Socreppa 017 0121427-3
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 023 0131447-8
Liliane Andrea do Amaral 021 0130930-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 004 0132223-2/01
Luci Raymundo Damázio 048 0128758-1
Luciane Camargo Kujo Monteiro 054 0119248-1
Luciane Cristina Borges da Cruz 039 0104034-4
Luciane Machado 011 0120776-7/01
Lucilena da Silva Oliveira 052 0130137-3
Luir Ceschin 031 0128216-8
Luiz Afonso Miguel 011 0120776-7/01
Luiz Carlos Nobre dos Santos 045 0127816-4
Luiz Claudio Falarz 010 0126912-7/01
Luiz Eduardo Choma 015 0129919-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 058 0120361-6
Márcia Severina Badaró 039 0104034-4
Márcio Antonio Sasso 011 0120776-7/01
Márcio Rogério de Souza 040 0129869-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 048 0128758-1
Manoel Ronaldo Leite Junior 025 0131358-6
Marcello Trajano da Rocha 018 0128555-0
Marcelo Marco Bertoldi 035 0129000-4

036 0129455-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0132223-2/01
Marcia Debona R. d. Freitas 024 0131707-9
Marco Antônio Lima Berberi 001 0121069-1

038 0127227-7
Marco Aurélio Barato 008 0129080-2
Marco Aurelio Rodrigues Morey 007 0119715-7
Marcos André da Cunha 001 0121069-1

022 0126959-0
Marcos Antonio de O. Leandro 021 0130930-4
Marcos Vinicius Rosin 009 0129043-9
Maria Paula Farina Weidlich 017 0121427-3
Maria Rosalia Modesto Ramos 006 0123785-8
Marilia Antonia da Silva 046 0128981-0
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 017 0121427-3

038 0127227-7
Marisa Zandonai Moreira 054 0119248-1
Marisa da Silva Sigulo 014 0125064-2
Maristela Hirt Alvarenga 046 0128981-0
Mauri José Roika 050 0130349-3
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 032 0128843-5
Michelle Coelho Cherchigia 015 0129919-8
Miguel Ramos Campos 048 0128758-1
Milton Luiz Cleve Kuster 048 0128758-1
Miria Maria Boll Peres 006 0123785-8
Mirian Arruda Tortelli 030 0132463-6
Moises Zanardi 021 0130930-4
Murilo Cleve Machado 048 0128758-1
Murilo Zanetti Leal 023 0131447-8
Nelson João Klas 039 0104034-4
Nelson João Klas Junior 039 0104034-4
Nelson Kuhn Denes 016 0110897-8

034 0107665-1
Nelson Paschoalotto 058 0120361-6
Nelson Scarpim Junior 031 0128216-8
Odete de Fátima P. d. Almeida 042 0124596-5
Osmar Alfredo Kohler 043 0126254-0/01
Osvaldo Cicero Wronski 005 0124605-9
Osvaldo Zarzeto Júnior 038 0127227-7
Paulo Ivan Lorentz 033 0125234-4
Paulo Macarini 056 0120408-4
Paulo Moreli 021 0130930-4
Paulo Roberto Dunaiski 030 0132463-6
Paulo Roberto Ferreira Pereira 035 0129000-4

036 0129455-9
Paulo Vinicius de B. M. Junior 060 0125473-1
Pedro Donaiski 054 0119248-1
Pedro Girolamo Macarini 056 0120408-4
Pedro Paulo Pamplona 060 0125473-1
Rauly Anisio Mendes 050 0130349-3
Regina Cardoso de Almeida Andrade 042 0124596-5
Reginaldo Ferreira Thaupa 029 0121101-4
Reinaldo Chaves Rivera 053 0115924-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 021 0130930-4
René Ariel Dotti 043 0126254-0/01
Renata Franco Trevisan 060 0125473-1
Ricardo Simões Salim 011 0120776-7/01
Roberto Ferreira Filho 058 0120361-6
Roberto Georgean 057 0122731-6
Roberto Pedro Ribeiro de Castro 006 0123785-8
Rodrigo Dolfini 049 0129874-4
Rogeria Dotti Dória 043 0126254-0/01
Rogerio Galli Berardi 015 0129919-8
Romeu Saccani 024 0131707-9

Ronaldo Gomes Neves 059 0127613-3
Ronnie Kohler 043 0126254-0/01
Rony Marcos de Lima 007 0119715-7
Rosalva Rossane Meneghini 047 0125349-0
Rosane do Rocio Muniz 033 0125234-4
Rosani Aparecida de Pontes 047 0125349-0
Rubens Opice Filho 049 0129874-4
Rubens Sanches Hernandes 006 0123785-8
Rubens de Almeida 007 0119715-7
Ruth Coatti 039 0104034-4
Ruy Cardoso Ferreira 048 0128758-1
Sônia Regina Dias Barata 014 0125064-2
Sandra Staedele Krutzsch 019 0126855-7
Saulo de Oliveira Miranda 007 0119715-7
Silmara Bonatto 053 0115924-0
Silvio Benjamin Alvarenga 046 0128981-0
Simone Kohler 043 0126254-0/01
Tacito Eduardo Oliveira Grubba 051 0130603-2
Tarcisio Araújo Kroetz 019 0126855-7

049 0129874-4
Tatiana Schmidt Manzochi 027 0132290-3
Tobias Fernando Madureira 023 0131447-8
Valdecir Pagani 001 0121069-1
Vanessa Rocha Loures 039 0104034-4
Vanessa Tavares 035 0129000-4
Vanessa de Mattos Moreno 027 0132290-3
Vilma Gonçalves de Castilho 026 0132558-0
Vinícius Eduardo Eclache 027 0132290-3
Vitor Leal 023 0131447-8
Vitor Leal Junior 023 0131447-8
Wania Maria Barbosa de Jesus 014 0125064-2
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 028 0127612-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0121069-1 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/23385. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000195 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran, Marcos André da Cu-
nha, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda
Andrade. Apelado: Soalgo Sociedade Algodoeira Paranaense
Industria e Comércio Ltda. Advogado: Valdecir Pagani, Cassia
Maria Silva, Doroteu Trentini Zimiani. Aut.Coatora: Delegado
da 11ª Delegacia Regional da Receita Estadual. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22089. Nº Livro: 427. Julgado em:
26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento às apelações e ao reexame neces-
sário. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS -
REGIME ESPECIAL DE RECOLHIMENTO INSTITUÍDO
PELA LEGISLAÇÃO ESTADUAL (LEI 11.580/96 e DECRE-
TO 2.736/96) - INCONSTITUCIONALIDADE. O regime es-
pecial de recolhimento do ICMS, através do sistema individual
de controle de pagamento, imposto ao contribuinte, o qual não
recolhe os tributos nos prazos previstos, caracteriza-se em ins-
trumento coercitivo de cobrança de tributo, apontando princí-
pio constitucional que garante a liberdade de trabalho (CF, art.
5º, XII). RECURSO E REEXAME NECESSÁRIO DESPRO-
VIDOS.

0002 . Processo: 0125182-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/75243. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000914 Conversão de Separação em Divorcio. Apelan-
te: S. V. P. S.. Advogado: José Roberto Balestra. Apelado: M.
R. S.. Advogado: Francisco Elias Silvestre. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 22105. Nº Livro: 428. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto.

0003 . Processo: 0126263-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/87825. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000157 Carta Precatória. Agra-
vante: Orlando José Padovani. Advogado: Antonio Carlos Gui-
marães Wiszka. Agravado: Miguel de Paulo Xavier Neto, Leo-
nora de Paula Xavier, Marcelo de Paula Xavier, Osny Oliveira,
Marlene Duarte Santos Oliveira, Agropastoril Tiarajú SA. Ad-
vogado: Ana Luiza de Paula Xavier da Silva, Eliana da Costa.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 22106. Nº Livro: 428. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - CITAÇÃO POR HORA CERTA - AUSÊNCIA DE RE-
QUISITO ESSENCIAL - NULIDADE- DESPACHO DO JUIZ
DEPRECADO - RECURSO - DECISÃO REFORMADA -
AGRAVO PROVIDO. Demonstrado nos autos que o réu citado
por precatória, não se ocultava, encontrando-se viajando a tra-
balho em Mato Grosso, nula é a citação por hora certa, inob-
servado requisito legal para a sua realização.

0004 . Processo: 0132223-2/01 Agravo
 Protocolo: 2002/162894. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1322232 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agra-
vado: Roberto de Souza Ferreira e Outros. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.

Nº Acórdão: 22107. Nº Livro: 428. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo inominado. EMENTA: Agravo de instrumento. Defici-
ência de instrução. Seguimento negado. Inconformismo. Agra-
vo inominado. Persistência da carência processual. Desprovi-
mento.

0005 . Processo: 0124605-9 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/63663. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000101 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer. Apela-
do: Clemerson Ronaldo Justus. Advogado: Osvaldo Cicero
Wronski. Aut.Coatora: Presidente da Junta Médica da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 22108. Nº Livro: 428. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento à apelação e ao reexame
necessário, nos termos do voto. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. SOLDADO DA PO-
LÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ. ACUIDADE
VISUAL ABAIXO DA EXIGIDA NO EDITAL DO CONCUR-
SO. REPROVAÇÃO NO EXAME OFTALMOLÓGICO. 1 - A
exigência de exame oftalmológico, para ingresso no cargo de
soldado na Polícia Militar do Estado do Paraná, é compatível
com a natureza da atividade militar. 2 - Apelo e reexame neces-
sário providos.

0006 . Processo: 0123785-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/55241. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000461 Anulatória. Apelan-
te: Ademir Garcia. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ramos,
Miria Maria Boll Peres. Apelado: Município de Campo Mou-
rão. Advogado: Rubens Sanches Hernandes, Roberto Pedro
Ribeiro de Castro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22109.
Nº Livro: 428. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto. EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINIS-
TRATIVO DE DEMISSÃO C/C PEDIDO DE REINTEGRA-
ÇÃO E PAGAMENTO DE VENCIMENTOS DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO/PR. 1 Não
há que se cogitar em nulidade do procedimento disciplinar ad-
ministrativo, se este observou adequadamente os ditames le-
gais do Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de
Campo Mourão. 2 Apelo improvido.

0007 . Processo: 0119715-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/4930. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000092 Declaratória. Apelante:
Viação Vale do Iguaçu Ltda. Advogado: Cassio Lisandro Tel-
les, Rubens de Almeida, Marco Aurelio Rodrigues Morey, Cli-
ceria Cerbaro. Apelado: Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Ha-
roldo Cesar Nater, Saulo de Oliveira Miranda, Alcione Bastos
Ribas, José Correa Porto de Abreu Neto. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 22110. Nº Livro: 428. Julgado em: 26/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:
MEDIDA CAUTELAR - TRANSFERÊNCIA DE PROPRIE-
DADE DE VEÍCULO AUTOMOTOR - MULTA POR INFRA-
ÇÃO DE TRÂNSITO - NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DO
NOVO CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO (CNT
- ART. 123)- PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - NOTIFI-
CAÇÃO AO INFRATOR - PARCIAL COMPROVAÇÃO -
EXCLUSÃO DESSA EXIGÊNCIA EM RELAÇÃO ÀS INFRA-
ÇÕES, CUJAS NOTIFICAÇÕES NÃO FORAM COMPRO-
VADAS NOS AUTOS - SENTENÇA CORRETAMENTE PRO-
FERIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1) Só impedem a expe-
dição de novo certificado do registro de veículo, as multas pro-
cessadas regularmente, após notificação do proprietário. 2)
Constitui ilegalidade administrativa, o ato que condiciona o
registro de transferência de propriedade ao pagamento de mul-
ta, quando inexistente comprovação da notificação ao infrator.
(Súmula 127 do STJ).

0008 . Processo: 0129080-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/117232. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000028 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: Rodojango Transporte Rodoviário Ltda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 22111. Nº Livro: 428. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS -
DILIGÊNCIA INDEFERIDA - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO À RECEITA FEDERAL, VISANDO O FORNECI-
MENTO DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO DE RENDA - PRE-
TENSÃO LEGÍTIMA E JUSTIFICADA - ÚNICA FORMA DE
OBTENÇÃO DE DADOS MAIS PRECISOS, COM POSSIBI-
LIDADE DE ÊXITO NA EXECUÇÃO FISCAL - PRECEDEN-
TES - EFEITO ATIVO DEFERIDO - DECISÃO REFORMA-

DA - RECURSO PROVIDO. 1. A garantia constitucional do
sigilo fiscal não é absoluta, e deve ceder ante a necessidade de
se dar efetividade ao processo, em benefício da própria credi-
bilidade da justiça. O interesse na realização da penhora é da
justiça. 2. A medida se apresenta adequada porque o devedor
encerrou suas atividades comerciais, sem deixar bens ou ende-
reço certos. Fatos que fazem transparecer má-fé do agravado
para o não cumprimento da obrigação.

0009 . Processo: 0129043-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/116394. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000142 Alimentos. Agra-
vante: M. B.. Advogado: Marcos Vinicius Rosin. Agravado: T.
A. D. B.. Advogado: João Maria Brandão. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22112.
Nº Livro: 428. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo.

0010 . Processo: 0126912-7/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154376. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1269127 Apelação Civel. Apelante:
Henrique José da Silveira, Luciana Paszczuk. Advogado: Luiz
Claudio Falarz. Apelado: Neusa Fátima da Rosa. Advogado:
João Carlos Krefeta. Apelado: José Irivão Xavier da Rosa.
Embargante: Henrique José da Silveira. Advogado: Luiz Clau-
dio Falarz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22113. Nº Livro: 428. Julgado em:
27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de Declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS- ADEQUA-
ÇÃO DO RITO PROCESSUAL POR OCASIÃO DO SANEA-
MENTO DO PROCESSO - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTA-
LIDADE DAS FORMAS - NENHUM ATO PROCESSUAL
SERÁ DECLARADO NULO SE NÃO CAUSAR PREJUÍZO
A QUALQUER DAS PARTES - INEXISTÊNCIA DOS DE-
FEITOS APONTADOS - EMBARGOS REJEITADOS.

0011 . Processo: 0120776-7/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154592. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1207767 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Luiz Afonso Miguel, Anito Rocha de Oliveira, Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha. Apelante: Caixa de Previdên-
cia dos Funcionarios do Banco do Brasil. Advogado: Isabella
Rodrigues de Oliveira, Lelis Vieira dos Santos, Ricardo Simões
Salim, Guilherme Alberto Lidington Neto, Francisco Carlos
Mendes. Apelado: Silene Fonseca de Faria Borges de Sá. Ad-
vogado: Luciane Machado. Rec.Adesivo: Silene Fonseca de
Faria Borges de Sá. Advogado: Luciane Machado. Embargan-
te: Silene Fonseca de Faria Borges de Sá. Advogado: Luciane
Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni. Nº Acórdão: 22114. Nº Livro: 428. Julgado em: 27/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de Declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS- ILEGITI-
MIDADE PASSIVA DO BANCO DO BRASIL - OBSCURI-
DADE - BENEFÍCIO PAGO A VIÚVA DE EXTINTO FUN-
CIONÁRIO PELA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCI-
ONÁRIOS - OBSCURIDADE - CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FO-
LHA - OMISSÃO - PREVISÃO REGULAMENTAR DE QUE
O ASSOCIADO NO ATO DA INSCRIÇÃO VOLUNTÁRIA,
CONCORDA IMPLICITAMENTE COM O DESCONTO AU-
TOMÁTICO- COMPLEMENTAÇÃO DA PENSÃO PAGA
AOS DEPENDENTES DE SERVIDOR FALECIDO - NOR-
MA CONSTANTE DO ESTATUTO - DEFEITOS APONTA-
DOS - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

0012 . Processo: 0124225-1 Habeas Corpus Cível
 Protocolo: 2002/64010. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000079 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Angelo Marcos Liutti (ad-
vogado). Paciente: M. V. (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22115. Nº
Livro: 428. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conceder a ordem de habeas corpus, confir-
mando a liminar.

0013 . Processo: 0125768-5 Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/80333. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000408 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Construtora Dovipedras Ltda. Advogado:
Jocelani Pinzon. Réu: Município de São Jorge do Oeste. Advo-
gado: João Mario Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 22116. Nº Livro: 428. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao reexame necessá-
rio, nos termos do voto. EMENTA: REEXAME NECESSÁ-
RIO. AÇÃO DE COBRANÇA. PROCEDENTE. ADEQUA-
ÇÃO DA VERBA HONORÁRIA DEVIDA PELA FAZENDA
AO AUTOR. ART. 20, § 4º, DO CPC. 1 - Nas causas em que
for vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios de-
vem ser fixados atendendo-se ao disposto no artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil. 2 - Remessa oficial parcialmente
provida.

0014 . Processo: 0125064-2 Apelação Cível
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 Protocolo: 2002/68879. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000243 Ordinária. Apelante: Biodi-
nâmica - Química e Farmacêutica Ltda. Advogado: Graciane
Vieira Lourenço, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Bar-
bosa de Jesus. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Leticia
Ferreira da Silva, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de
Souza, Sônia Regina Dias Barata, Josué Grotti. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22117. Nº Livro: 428. Julgado em:
26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, de ofício, em anular a decisão. EMENTA: AÇÃO OR-
DINÁRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. TRIBUTÁRIO. ICMS.
MULTA DE MORA. EXCLUSÃO. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DENÚNCIA ES-
PONTÂNEA. PARCELAMENTO ANTES DE QUALQUER
PROCEDIMENTO DO FISCO. APLICAÇÃO DO ART. 138
DO CTN. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. NECESSI-
DADE DE PROFERIMENTO DE DECISÃO DE MÉRITO.
AMADURECIMENTO DE QUESTÕES. NÃO APLICAÇÃO
DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 515 DO CPC. 1. Analisando a
intenção do art. 138 do CTN, vê-se que não há espaço para
sancionar o contribuinte com multa administrativa, já que o
objetivo e a finalidade do estabelecido pelo artigo 138 do CTN
é justamente estimular o devedor a regularizar de forma espon-
tânea sua situação perante o fisco, que em muitos casos não
possui máquina eficaz para levantar e cobrar tal débito, penali-
zá-lo, portanto, estaria contra o espírito do legislador. 2. Con-
sidera-se “denúncia espontânea”, para os efeitos do art. 138 do
CTN, a confissão de dívida, efetivada antes de “qualquer pro-
cedimento administrativo ou medida de fiscalização” (STJ- Resp
183.3313/RS - 1ª Turma - Rel. Min. Humberto Gomes de Bar-
ros- j. 05.06.1999- DJU 01.07.1999) 3. A cobrança da multa,
como operada nestes autos, extrapola a boa aplicação da legis-
lação infraconstitucional, com certa prepotência e abuso, por-
que não reflete o real interesse da vontade do legislador que
teve na sua intenção maior, o perdão para o arrependimento
demonstrado pelo devedor. CONHECIDO DO RECURSO E
DE OFÍCIO ANULADA A R. DECISÃO.

0015 . Processo: 0129919-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/126545. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000358 Ação Monitória. Ape-
lante: Vetrosul Indústria e Comércio do Plástico Reforçado Ltda.
Advogado: Darlan Rodrigues Bittencourt, Rogerio Galli Be-
rardi, Michelle Coelho Cherchigia. Apelado: Polinox do Brasil
Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda. Advogado:
Luiz Eduardo Choma. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
22118. Nº Livro: 428. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:EMBARGOS
À AÇÃO MONITÓRIA. DUPLICATAS. NEGATIVA DE RE-
CEBIMENTO DE MERCADORIAS. COMPROVAÇÃO. CON-
DENAÇÃO. INCONFORMISMO. UTILIZAÇÃO DE TÍTU-
LOS EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. MEIO IMPRÓPRIO.
FALTA DE ACEITE. AUSÊNCIA DE EFICÁCIA. CORRETA
UTILIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO MONITÓRIO. USO DE
EMBARGOS PARA PROMOVER A DEFESA, ASSIM, NÃO
PODERIA HAVER CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. NEGATIVA INSISTENTE DO RECEBIMENTO DAS
MERCADORIAS. ADMISSÃO TÃO SOMENTE COM A
APRESENTAÇÃO DE PROVA INEQUÍVOCA PELA APE-
LADA. ALEGAÇÃO DE DECISÃO QUE CAPITALIZA JU-
ROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DOS ÍN-
DICES E PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELOS TRIBU-
NAIS. PREQUESTIONAMENTO DE ARTIGOS DE LEI.
DEVER DE DEMONSTRAR A UTILIZAÇÃO DESSES DIS-
POSITIVOS PELO JULGADOR DANDO-LHE A INTERPRE-
TAÇÃO DIVERSA DO SEU CONTEÚDO OU A NAGATIVA
DE VIGÊNCIA. DESCABIMENTO. DECISÃO IRRETOCÁ-
VEL. 1.Em sede de ação monitória não se tem admitido emba-
sar o pedido em título executivo extrajudicial com eficácia, in
casu, o título apresentado pela apelada não continha o aceite,
destarte, foi correta a utilização da monitória. 2. A demanda
monitória é um remédio criado pelo legislador para eliminar o
processo de conhecimento, possibilitando ao devedor escolher
entre o pagamento da dívida e o debate judicial, garante, des-
tarte, à parte o rápido acesso à execução, desprezando o moro-
so e cansativo trâmite oferecido pelo rito ordinário; 3. A ação
temerária, emulatória e incomodativa, constitui, em face da le-
gislação pátria, litigância de má-fé, daí infere-se que a nature-
za da conduta maléfica, aqui analisada, é de abuso de direito,
inicialmente previsto na Lei material, e posteriormente migra-
da e adequada para a lei processual, gerando responsabilidade
pelos danos causados no exercício da demanda; 4. Em relação
ao prequestionamento de artigos de Lei, para a sua efetividade,
deve a parte demonstrar a utilização desses dispositivos pelo
julgador e a interpretação diversa do seu conteúdo ou a negati-
va de vigência, sob pena de tornar-se insubsistente; 5.
“o Juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos (RJTJESP 115/207). CONHECIDO DO RECUR-
SO E NO MÉRITO NEGADO PROVIMENTO.

0016 . Processo: 0110897-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/78038. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700016186 Embargos a Execução. Apelante: Colégio Nossa
Senhora Medianeira. Advogado: Eloi Tambosi, José Fernando
Brecailo. Apelado: Pedro Tocafundo, Emerson Tocafundo.
Advogado: Antonio Sebastião de Lima, Albino José de Boni,
Nelson Kuhn Denes, Gilberto Daros. Apelado: Trans Isaak
Turismo Ltda. Advogado: José Cesar Valeixo Neto. Apelante:

Trans Izaak Turismo Ltda. Advogado: José Cesar Valeixo Neto.
Apelado: Pedro Tocafundo, Emerson Tocafundo. Advogado:
Antonio Sebastião de Lima, Albino José de Boni, Nelson Kuhn
Denes, Gilberto Daros. Rec.Adesivo: Pedro Tocafundo, Emer-
son Tocafundo. Advogado: Antonio Sebastião de Lima, Albino
José de Boni, Nelson Kuhn Denes, Gilberto Daros. Interessa-
do: Colégio Nossa Senhora Medianeira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 22119. Nº Livro: 428. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento aos recursos. EMENTA:
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DISTINTOS PELOS EXECUTADOS - NECES-
SIDADE DE JULGAMENTO SIMULTÂNEO PARA EVITAR
DECISÕES CONFLITANTES SOBRE A MESMA SENTEN-
ÇA - LIQUIDAÇÃO - INDENIZAÇÃO DE DANO POR SIM-
PLES CÁLCULO COM MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATU-
ALIZADA - POSSIBILIDADE - VALORES JÁ APURADOS
PELA PERÍCIA - EXCLUSÃO DAS VERBAS APURADAS
EM DUPLICIDADE - EXPURGO DA UFIR COMO FATOR
DE CORREÇÃO MONETÁRIA - NEXO DE CAUSALIDA-
DE - IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DE MATÉ-
RIA JÁ APRECIADA NA FASE DE CONHECIMENTO -
PRESTIGIA-SE, ASSIM, A ESTABILIDADE JURÍDICA,
GARANTINDO-SE A IMUTABILIDADE DA COISA JULGA-
DA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DESNECESSIDADE DE
QUALQUER ANÁLISE PERICIAL DE AVALIAÇÃO DE-
MONSTRATIVA- NULIDADE - INCONFIGURAÇÃO - DE-
CISÃO CORRETA - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO, E
DO RECURSO ADESIVO. - Quando a determinação do valor
da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o cre-
dor promoverá a sua execução na forma dos artigos 652 e se-
guintes do CPC, instruindo o pedido com a memória discrimi-
nada e atualizada do cálculo.

0017 . Processo: 0121427-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/26631. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000254 Embargos do Devedor. Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karem
Oliveira, Francisco Carlos Duarte, Marisa Leopoldina de Ma-
cedo Cruz Cordeiro, Anita Caruso Puchta. Apelado: Arthur
Lundgren Tecidos SA - Casas Pernambucanas. Advogado: Li-
gia Socreppa, Adson Gabino de Moraes Junior, Claudia de Sou-
za Arzua, Eduardo Heitor Berbigier, Maria Paula Farina Wei-
dlich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22120. Nº Li-
vro: 428. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁ-
RIA. EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
NOS EMBARGOS. PARCELAMENTO EQUIVALE A UMA
TRANSAÇÃO (ART. 26, PARÁGRAFO 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL). LEI ESTADUAL Nº 11.800/97 E DECRE-
TO 3.422/97. CASO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO E NÃO
DE SIMPLES SUSPENSÃO (ART. 269, III DO CPC). ERRO
MATERIAL. NÃO ALTERAÇÃO NOS DEMAIS TERMOS DA
R. DECISÃO. PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO.

0018 . Processo: 0128555-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/111995. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001063 Mandado de Segurança. Agravante: Elvira Ko-
gelinski. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Agravado:
Diretor Presidente da Paranaprevidência. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22121. Nº
Livro: 428. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento. EMENTA: PROCESSO CIVIL -DESCUMPRI-
MENTO DA REGRA DISPOSTA NO ART. 526, DO CPC -
IRRELEVÂNCIA - FALTA DE ARGUMENTAÇÃO DO
AGRAVADO NESTE SENTIDO - RECURSO CONHECIDO -
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CANCELAMENTO- PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA LIMI-
NAR RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO - AGRAVO
PROVIDO. 1. O descumprimento da regra disposta no artigo
526, do Código de Processo Civil não acarreta a inadmissibili-
dade do recurso, uma vez que apenas visa comunicar ao juízo
singular a interposição de recurso e propiciar o exercício do
juízo de retratação. Demais disso, de acordo com a nova reda-
ção dada pela Lei n.º 10.352/2001, o não cumprimento desta
norma só importará na inadmissibilidade do agravo se argüido
e provado pelo agravado. 2. Estando presente o fumus boni
iuris, consistente na ausência de dispositivo que estabeleça o
superveniente vínculo empregatício como causa extintiva do
benefício previdenciário e, por outro lado, o periculum in mora,
residente no nítido caráter alimentar da verba beneficiária e na
extrema dificuldade financeira decorrente da sua extinção, im-
põe-se a manutenção da liminar no sentido de restabelecer o
benefício até final julgamento do writ.

0019 . Processo: 0126855-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/94080. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039061 Mandado de Segurança. Agravante: Tritec Mo-
tors Ltda. Advogado: Alexandre Hellender de Quadros, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Alexan-
dre Ditzel Faraco. Agravado: Tritec Industrial Ltda. Advoga-
do: Gilmar Krutzsch, Sandra Staedele Krutzsch, Cristiane Dri-
essen, Darwinn Harnack. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22122. Nº Livro: 428. Julga-

do em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado, integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao agra-
vo de instrumento, para, reconhecendo a incompetência abso-
luta do juízo estadual, determinar a remessa dos autos à Justiça
Federal, com a nulidade dos atos praticados. EMENTA: DI-
REITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO TÉCNICO PRATI-
CADO PELO PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO
PARANÁ - ATIVIDADE FEDERAL DELEGADA - COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - REMESSA DOS AUTOS
- NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS - AGRAVO PROVI-
DO. O presidente de junta comercial, no tocante à sua ativida-
de técnica, exerce função delegada do Poder Público Federal e,
portanto, o mandado de segurança dirigido contra seus atos deve
ser impetrado no âmbito da Justiça Federal, a teor do disposto
no artigo 109, inciso VIII da CF/88. Reconhecida a incompe-
tência absoluta da justiça estadual para apreciação da matéria,
devem ser anulados os atos decisórios, inclusive a liminar con-
cedida, com a remessa dos autos à justiça federal.

0020 . Processo: 0128709-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/113562. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000172 Desapropriação. Agravan-
te: Município de Juranda. Advogado: Danilo Rezende Lopes.
Agravado: Antônio Viana dos Santos, Iliana Maria Martins dos
Santos. Advogado: Eraldo Alves Pereira Júnior. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22123.
Nº Livro: 428. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento. EMENTA: PROCESSO CIVIL - CONTESTAÇÃO -
INTEMPESTIVIDADE - REVELIA - INOCORRÊNCIA -
PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. É ir-
relevante o reconhecimento da intempestividade da contesta-
ção, vez que a presunção encartada no artigo 319, do Código
de Processo Civil, não é absoluta, devendo ser compatível com
as demais provas constantes do processo, de acordo com o prin-
cípio do livre convencimento do juiz, mormente quando se está
diante do cumprimento de norma constitucional. Recurso não-
provido.

0021 . Processo: 0130930-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/135918. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000224 Revisão de Contrato. Agra-
vante: A L R Orcelli Madeiras - Firma Individual. Advogado:
Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane
Andrea do Amaral, Francislaine Ruiz. Agravado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Moises Zanardi.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 22124. Nº Livro: 428. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instru-
mento para os fins acima colimados. EMENTA: PROCESSO
CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE DÉBITO - TUTELA AN-
TECIPADA PARA EXCLUSÃO DE RESTRITIVO DE CRÉ-
DITO -CARACTERIZAÇÃO DO FUMUS BONI IURIS E DO
PERICULUM IN MORA - POSSIBILIDADE - AGRAVO PRO-
VIDO. Presentes os requisitos autorizadores, se impõe a con-
cessão de tutela antecipada, em ação revisional de débito, para
a retirada do nome do devedor da lista de órgãos que prestam
serviço de proteção ao crédito, até final decisão de mérito.

0022 . Processo: 0126959-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/93962. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000117 Inventário. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre
Duran, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Marcos André da Cunha. Agravado: João Pedro Augusto, Nair
Augusto Barbiero. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Nº Acórdão: 22125. Nº Livro: 428. Julgado em:
27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao agravo de ins-
trumento. EMENTA: PROCESSO CIVIL - FALTA DE CITA-
ÇÃO VÁLIDA - COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DA
FAZENDA PÚBLICA ATRAVÉS DO PROCURADOR DO
ESTADO - NULIDADE SUPRIDA - AUSÊNCIA DE PREJU-
ÍZO E VIA DE CONSEQÜÊNCIA DE INTERESSE RECUR-
SAL. RECURSO NÃO PROVIDO.

0023 . Processo: 0131447-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/141439. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000241 Embar-
gos a Execução. Apelante: J. F. R.. Advogado: Ligia Vosgerau
Ferreira Ribas, Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Fur-
tado Correa Francisco, Karina Maria Mehl. Apelado: J. S..
Advogado: Vitor Leal, Helen Rose Nery, Vitor Leal Junior, Jo-
aquim Alves de Quadros, Murilo Zanetti Leal. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 22126. Nº Livro: 428. Julgado em:
04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-

ção para anular a sentença, a fim de que o processo tenha nor-
mal instrução. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO - ALI-
MENTOS - ALEGAÇÃO DO EMBARGANTE DE CARÊN-
CIA DA EXECUÇÃO - TRÂNSITO EM JULGADO DO RE-
CURSO INTERPOSTO PELA APELANTE EM AÇÃO DE
EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS POR ELE MOVIDA -
IDÊNTICA CAUSA DE PEDIR -NECESSIDADE DE DECI-
DIR-SE IGUALMENTE AS DEMANDAS - IMPEDIMENTO
DE DECISÕES CONFLITANTES SOBRE MATÉRIA IDÊN-
TICA - APELAÇÃO - PROVIMENTO - SENTENÇA - ANU-
LAÇÃO - INSTAURAÇÃO DA FASE PROBATÓRIA.

0024 . Processo: 0131707-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/144825. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000091 Embargos a Execução.
Apelante: Spaipa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advoga-
do: Romeu Saccani, Marcia Debona Rodrigues de Freitas. Ape-
lado: Conselho Regional de Contabilidade do Paraná. Advoga-
do: Boleslau Sliviany. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acór-
dão: 22127. Nº Livro: 428. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apela-
ção, com a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da
4ª Região, com sede em Porto Alegre-RS. EMENTA: EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE- COMPETÊNCIA RECURSAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL- ARTS. 108, INC. II, 109, INC. I E §§ 3º E
4º, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NÃO-CONHE-
CIMENTO - REMESSA DOS AUTOS.

0025 . Processo: 0131358-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/118079. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000328 Ação Monitória. Ape-
lante: José Alexandre Teixeira Leal, Valéria Mardegam Leal.
Advogado: André Balbino Bonnes. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: José Francisco Pereira, Manoel Ronaldo Leite
Junior, João Otávio de Noronha. Rec.Adesivo: Banco do Brasil
SA. Advogado: José Francisco Pereira, Manoel Ronaldo Leite
Junior, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 22128. Nº Livro: 428. Julgado em: 04/12/2002

 cDECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e ao recurso adesivo. EMENTA: Ação monitória. Con-
trato de abertura de crédito em conta corrente. Não-ocorrência
de ilegitimidade passiva. Prorrogação automática do contrato,
salvo disposição em contrário. Aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor em relação às instituições financeiras.
Afastamento da cobrança de comissão de permanência. Inci-
dência de correção monetária e de multa reduzida por inadim-
plência sobre o saldo devedor. Apelação e recurso adesivo.
Desprovimento.

0026 . Processo: 0132558-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/153299. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800040121 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Hermes Macedo SA por seu síndico Nilton
Hirt Mariano. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho. Ape-
lado: Remo Francisco Martini. Advogado: Ivan A Dinnerbier,
Alexandre Oltramani, Anamaria Fasolo Quevedo, Giorgio Mas-
signani Toledo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 22129.
Nº Livro: 428. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção para cassando-se a sentença, indeferir o pedido de habilita-
ção de crédito. EMENTA: HONORÁRIOS DE PERITO-CON-
TADOR - INCLUSÃO COMO CRÉDITO PRIVILEGIADO -
IMPOSSIBILIDADE - DECRETO-LEI Nº 7.661/45, ART. 23,
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II - APELAÇÃO - PROVI-
MENTO. Despesas que os credores individualmente efetiva-
rem para habilitar o seu crédito, salvo custas judiciais em lití-
gio com a massa, não podem ser reclamadas na falência.

0027 . Processo: 0132290-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/37859. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000716 Rescisão de Contrato.
Apelante: Isaltino Mendonça Netto, Suely Rodrigues Molina.
Advogado: Fernando Cezar Ferreira de Souza, Vinícius Eduar-
do Eclache. Apelado: Ammagi Construções Ltda. Advogado:
Vanessa de Mattos Moreno, Tatiana Schmidt Manzochi. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 22130. Nº Livro: 428. Jul-
gado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: Ação de rescisão contratual cumulada com
restituição de valores - Reconvenção - Prova pericial - Contra-
to perfeito - Correta a aplicação dos índices pactuados - Deter-
minada a complementação do pagamento do valor do imóvel -
Impossibilidade de discussão sobre revisão de cláusulas con-
tratuais em sede de ação rescisória - Reconvenção parcialmen-
te procedente - Apelação - Desprovimento.

0028 . Processo: 0127612-6 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/94420. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000351 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva,
Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Joel Geraldo Coimbra. Apela-
do: Supermercado Martini Ltda. Advogado: Claudiomir Marti-
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ni. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22131. Nº Livro: 428.
Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recur-
so de apelação, bem como reformar a sentença em grau de ree-
xame necessário, para o fim de julgar improcedentes os embar-
gos, com inversão dos ônus da sucumbência, condenando o
embargante, ainda, como litigante de má-fé. EMENTA: PRO-
CESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO DO
DÉBITO PRINCIPAL E CUSTAS PROCESSUAIS APÓS A
CITAÇÃO DO DEVEDOR - FALTA DE PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS -ADVOCATÍCIOS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL -LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PRO-
VIDO. 1. São devidos os honorários advocatícios quanto o de-
vedor realiza o pagamento do débito principal e custas proces-
suais em data posterior à citação. 2. Atua como litigante de má-
fé o devedor que opõe embargos à execução ao argumento de
que a Fazenda estaria cobrando dívida já paga, quando na rea-
lidade, a execução tinha por objetivo o recebimento da verba
honorária.

0029 . Processo: 0121101-4 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/23411. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000019 Ordinária. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Leonilda das Graças Vianna Mehl, André
Emílio Jantara, Jane Mari Cordeiro Malucelli, Ana Rosângela
Stadler Jantara, Maria Lúcia Ribeiro de Paula Kuhn, Joel Jan-
tara, Alice Mendes Rios, Edumar Mota, Mauri Chincoviak,
Gilceu Amâncio dos Santos, Mauricio José Comin, Mauro Luiz
Vida Santos, Malusi do Rocio Calaça Cieslak, Adir Sílvio Sta-
dler, Cezar Miranda Koslovski, Jucélia Aparecida Teixeira de
Freitas, Débora Eliane Calari Nunes, Gilmar Antônio de Oli-
veira, Roseli Madalena Fernandes, Antonia Padilha Taufer,
Jurema Aparecida Taufer dos Santos, Ivonilda Kavalkevicz,
Anisio Bach. Advogado: Adriane de Aragon Ferreira, Cláudia
Regina Furtado, Erika Paula de Campos. Apelado: Município
de Palmeira. Advogado: Reginaldo Ferreira Thaupa. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22132. Nº Livro: 428. Julgado em:
27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido e
ao recurso de apelação, modificando parcialmente a sentença
em grau de reexame necessário. EMENTA: DIREITO CONS-
TITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA - RECUR-
SO IMPROVIDO. SERVIDORES PÚBLICOS. INSTITUIÇÃO
DE REGIME JURÍDICO ÚNICO. ALEGADA REDUÇÃO
DOS VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA. RESPEITO AOS
PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E IRREDUTIBILIDADE DE
VENCIMENTOS. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
PROVA DEFICIENTE DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO
DA LEGISALÇÃO PELO MUNICÍPIO. RECURSO NÃO-
PROVIDO E SENTENÇA MODIFICADA PARCIALMENTE
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

1.Inexistindo prejuízo na defesa, posto que se reconheceu aos
autores a oportunidade para impugnarem a contestação, que de
fato ocorreu, bem como de se contraporem aos documentos
apresentados pela ré, os quais tinham cópia, não há nulidade de
atos processuais por cerceamento de defesa. 2. C o m o
não houve redução do montante global dos vencimentos dos
apelantes, não foi violada a regra da irredutibilidade dos venci-
mentos. 3. A aplicação do princípio da isonomia exige situa-
ções idênticas e plenamente comprovadas. 4. Por força da le-
gislação local, a incidência do adicional por tempo de serviço
depende de outros fatores, os quais não foram demonstrados
nos autos. 5. Para a verificação se houve redução dos venci-
mentos, não se presta a tanto o valor recebido por conta do
décimo terceiro salário. 6. A distribuição dos ônus da sucum-
bência deve ser proporcional ao que cada parte ganhou e per-
deu no resultado da demanda. Recurso conhecido e não-provi-
do. Sentença parcialmente modificada em grau de reexame ne-
cessário.

0030 . Processo: 0132463-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/56946. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199600000048 Reparação de
Danos. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado:
Lidia Fijewski, Paulo Roberto Dunaiski, Claudia Valeria Feijó,
Álvaro Sedlacek, Mirian Arruda Tortelli. Apelado: Jacir José
Perin. Advogado: Fabrício Passos Azevedo. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sid-
ney Mora. Nº Acórdão: 22133. Nº Livro: 428. Julgado em: 04/
12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: Ação de reparação de danos - Instituição Fi-
nanceira - Transferência de numerário vultoso - Ausência de
autorização expressa - Acolhimento do pedido do autor - Insur-
gência da parte adversa - Alegação de anuência verbal e opera-
ção coordenada entre os correntistas - Incorreta apreciação de
prova documental - Argumentos insuficientes para afastar o
decisum - Apelação - Desprovimento.

0031 . Processo: 0128216-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/108341. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
21495 Embargos do Devedor. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Andrea
Margarethe A. de Miranda, Cleide Rosecler Kazmierski, Dulce

Esther Kairalla. Apelado: Rosecler Rocha da Costa. Advoga-
do: Nelson Scarpim Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº
Acórdão: 22134. Nº Livro: 428. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à
apelação, na forma exposta no corpo do aresto. EMENTA:
Embargos à execução- Procedência parcial - Inconformismo -
Alegação de equívoco quanto ao decaimento mínimo da su-
cumbência pela embargada - Necessidade da observância do
princípio da sucumbência recíproca - Fixação dos encargos em
termos proporcionais distribuídos em 80% para o embargante e
20% para a embargada - Apelação - Provimento parcial.

0032 . Processo: 0128843-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/114931. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000031 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Serralheria Ovcar Ltda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 22135. Nº Livro: 428. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao agravo de instrumento. EMEN-
TA: EXECUTIVO FISCAL. DESPACHO DETERMINANDO
QUE A FAZENDA PÚBLICA EXEQÜENTE ANTECIPE
PARA O OFICIAL DE JUSTIÇA AS DESPESAS REFEREN-
TES À CITAÇÃO DO EXECUTADO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 8º, INCISO I, DA
LEI N.º 6.830/80. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA A
ANTECIPAÇÃO DO VALOR DA DILIGÊNCIA. EXIGÊNCIA
ILEGAL. DESPACHO REFORMADO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO PROVIDO.

0033 . Processo: 0125234-4 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/74160. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022453 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson
Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Gelson de
Melo e Souza. Advogado: Andrea Ribeiro Nunes Camargo,
Rosane do Rocio Muniz, Paulo Ivan Lorentz. Aut.Coatora:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22136. Nº Livro: 428.
Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em extinguir o processo sem julgamen-
to do mérito, com prejuízo da apelação e do reexame necessá-
rio. EMENTA: PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - ATO QUE FIXA IDADE MÁXIMA PARA INSCRI-
ÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - CONCESSÃO DO WRIT
- POSTERIOR NOTÍCIA DE REPROVAÇÃO DO IMPE-
TRANTE - PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 267, III, DO
CPC - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PREJUDI-
CADOS. A perda superveniente do objeto do processo implica
em sua extinção sem apreciação do mérito, circunstância que
pode ser reconhecida a qualquer tempo e qualquer grau de ju-
risdição.

0034 . Processo: 0107665-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/47742. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600015460 Embargos a Execução. Apelante: Colégio Nossa
Senhora Medianeira. Advogado: Eloi Tambosi. Apelado: Pe-
dro Tocafundo, Emerson Toccafondo. Advogado: Antonio Se-
bastião de Lima, Albino José de Boni, Nelson Kuhn Denes,
Gilberto Daros. Apelante: Pedro Tocafundo, Emerson Tocca-
fondo. Advogado: Antonio Sebastião de Lima, Albino José de
Boni, Nelson Kuhn Denes, Gilberto Daros. Apelado: Colégio
Nossa Senhora Medianeira. Advogado: Eloi Tambosi. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 22137. Nº Livro: 428. Jul-
gado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento aos recursos. EMENTA:
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DISTINTOS PELOS EXECUTADOS - NECES-
SIDADE DE JULGAMENTO SIMULTÂNEO PARA EVITAR
DECISÕES CONFLITANTES SOBRE A MESMA SENTEN-
ÇA - JULGAMENTO - ANTECIPADO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - DECISÃO QUE NÃO PADECE DO VÍCIO APON-
TADO - PROVA INÚTIL PARA O DESLINDE DA CAUSA -
INDEFERIMENTO - DESNECESSIDADE DE QUALQUER
ANÁLISE PERICIAL DE AVALIAÇÃO DEMONSTRATIVA
- NULIDADE DA EXECUÇÃO- INCONFIGURAÇÃO - PRE-
LIMINARES REJEITADAS - LIQUIDAÇÃO - INDENIZA-
ÇÃO DE DANO POR SIMPLES CÁLCULO COM MEMÓ-
RIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA - POSSIBILIDADE -
VALORES JÁ APURADOS PELA PERÍCIA - EXCLUSÃO
DAS VERBAS APURADAS EM DUPLICIDADE - EXPUR-
GO DA UFIR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - NEXO DE CAUSALIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE
REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA JÁ APRECIADA NA FASE
DE CONHECIMENTO - PRESTIGIA-SE, ASSIM, A ESTA-
BILIDADE JURÍDICA, GARANTINDO-SE A IMUTABILI-
DADE DA COISA JULGADA - LIQUIDEZ E CERTEZA -
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPENSAÇÃO EQÜITA-
TIVA DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - IMPROCEDÊNCIA DAS APELAÇÕES, TAN-

TO DO EMBARGANTE COMO DOS EMBARGADOS. - Se
a prova requerida é desnecessária para o deslinde da causa, não
há falar em cerceamento de defesa, maxime, porque a produ-
ção de qualquer prova em juízo está condicionada à sua perti-
nência, a fato que seja relevante para a decisão da causa, cum-
prindo, pois, ao juiz indeferir a que for inútil ou ociosa. - Quando
a determinação do valor da condenação depender apenas de
cálculo aritmético, o credor promoverá a sua execução na for-
ma dos artigos 652 e seguintes do CPC, instruindo o pedido
com a memória discriminada e atualizada do cálculo. - Ocor-
rendo a apreciação do mérito em outra ação, não mais sujeita a
recurso, caracterizada está a existência de coisa julgada mate-
rial.

0035 . Processo: 0129000-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/116378. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000619 Mandado de Segurança. Agravante: Ibz Repa-
ros e Projetos Ltda. Advogado: Fernando Rocha Filho, Bernar-
do Strobel Guimarães, Vanessa Tavares, Gláucia Vieira Marins
de Souza, Marcelo Marco Bertoldi. Agravado: Ippuc Instituto
de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba. Advogado:
Edgar David Gusso, Paulo Roberto Ferreira Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão:
22138. Nº Livro: 428. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instru-
mento. EMENTA: PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SE-
GURANÇA. LICITAÇÃO. SUSPENSÃO LIMINAR. REVO-
GAÇÃO PARCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDI-
DO SUCESSIVO. RECONSIDERAÇÃO. PREJUDICIALIDA-
DE. NÃO OCORRÊNCIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS
ENSEJADORES DA TUTELA LIMINAR. RECURSO PRO-
VIDO. 1. É incabível, em sede de agravo de instrumento, a
ampliação do pedido, daí porque eventual reconsideração do
juízo de origem acolhendo esse plus não torna o recurso sem
objeto. 2. De todo modo, trata-se-ia de pedido alternativo em
ordem sucessiva, pelo que o fato do juiz reconsiderar a decisão
agravada para conceder o pedido subsidiário não prejudicaria,
igualmente, o recurso. 3. Presentes os requisitos dispostos no
inciso II, do artigo 7º, da Lei nº 1533/51, deve o processo lici-
tatório ficar paralisado até o julgamento final do mandado de
segurança. Recurso provido.

0036 . Processo: 0129455-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/122039. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000619 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Edgar David Gusso, Paulo Roberto
Ferreira Pereira. Agravado: IBZ Reparos e Projetos Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Marco Bertoldi, Fernando Rocha Filho, Ber-
nardo Strobel Guimarães, Antonio Carlos Efing, James José
Marins de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Nº Acórdão: 22139. Nº Livro: 428. Julgado em:
27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao agravo de
instrumento interposto. EMENTA: PROCESSO CIVIL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA- LICITAÇÃO - SUSPENSÃO LI-
MINAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ADE-
QUADO - REVOGAÇÃO PARCIAL - DECISÃO EXTRA
PETITA - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADO-
RES DA TUTELA LIMINAR. 1. O agravo de instrumento é o
recurso adequado para combater decisão monocrática que de-
fere liminar em sede mandado de segurança. 2. É nula a deci-
são judicial que extrapola os limites do pedido formulado pela
parte inicial, sob pena de ofensa ao princípio dispositivo encar-
tado no artigo 128, CPC. 3. Presentes os requisitos elencados
ao inciso II, do artigo 7º, da Lei nº 1533/51, deve o processo
licitatório ficar paralisado até o julgamento final do mandado
de segurança. Recurso parcialmente provido.

0037 . Processo: 0129621-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/123355. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000072 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: O.
A. J.. Advogado: Jorge Luis Ribeiro Rezende. Apelado: P. G.
(assistido(a)). Advogado: Celso Antonio Rossi, Eldes Marti-
nho Rodrigues, José Nogueira Filho. Rec.Adesivo: P. G.
(assistido(a)). Advogado: Celso Antonio Rossi, Eldes Marti-
nho Rodrigues, José Nogueira Filho. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 22140. Nº Livro: 429. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação e ao recurso
adesivo.

0038 . Processo: 0127227-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/98169. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000061 Embargos a Execução.
Apelante: Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda Grupo Tre-
vo. Advogado: Celso Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior,
Fernando Jacob Filho, Audrei Alves Feitosa, Carla Alves Fei-
tosa. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marco Antônio Lima Berberi, Marisa Leopoldina de Mace-
do Cruz Cordeiro, Karem Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 22141. Nº Livro: 429. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-

dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.
ISENÇÃO CONDICIONADA AO DESTINO DA MERCADO-
RIA. ZONA FRANCA DE MANAUS. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DO INTERNAMENTO DA MERCADORIA.
DECLARAÇÃO DA SUFRAMA. 1 Por critério legal, a con-
cessão do benefício de isenção do ICMS está condicionada à
comprovação de que os bens envolvidos tenham sido efetiva-
mente entregues ao destinatário na Zona Franca de Manaus,
por declaração da SUFRAMA. Interpretação do art. 135, § 3º,
do Decreto n.º 1966/92. 2 - A regra que outorga isenção do
ICMS à empresa que remete mercadorias de origem nacional
para consumo ou industrialização naquela região, deve ser in-
terpretada restritivamente nos termos do artigo 111 do Código
Tributário Nacional. 3 Recurso improvido.

0039 . Processo: 0104034-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/8450. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000903 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: Nível Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advoga-
do: José do Carmo Badaro, Ruth Coatti, Márcia Severina Ba-
daró. Apelado: Joaquim Vieira Maciel. Advogado: Nelson João
Klas, Nelson João Klas Junior, Luciane Cristina Borges da Cruz.
Apelado: Enger Construção Civil Ltda. Cur.Especial: Miriam
Beluco. Apelado: Abrahão Dely. Advogado: Hugo Martins
Kosop, Jorge Luiz Kosop Neto, Vanessa Rocha Loures. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22142. Nº Livro: 429. Jul-
gado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, com devolução dos autos
ao Tribunal de Alçada. EMENTA: AÇÃO DE ANULAÇÃO
DE ATO JURÍDICO C/C PERDAS E DANOS - CONTRATO
DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE OBRIGAÇÃO - ES-
CRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA COM
GARANTIA HIPOTECÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, III, “g”,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS AO AREÓPAGO APONTADO COMO COMPETEN-
TE.

0040 . Processo: 0129869-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/125804. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000198 Rescisão de Con-
trato. Apelante: Áurea Gama Niclevicz. Advogado: Ivo Queri-
no Niklevicz. Apelado: Amo Foz - Empreendimentos e Plane-
jamentos Imobiliários Ltda. Advogado: Emerson Bacelar Ma-
rins, Márcio Rogério de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 22143. Nº Livro: 429. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE. COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL. INADIMPLEMENTO DO ADQUI-
RENTE. ARRAS. PACTO ACESSÓRIO. AUSÊNCIA DE ES-
TIPULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE PERDA DO VALOR
PAGO EM FAVOR DO VENDEDOR. ART. 53, DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. BENFEITORIAS ÚTEIS E
NECESSÁRIAS. RESSARCIMENTO INDEPENDENTE DE
PREVISÃO CONTRATUAL EM CONTRÁRIO. ART. 34, DA
LEI N.º 6.766/79. DESPESAS DE CORRETAGEM. PERCEN-
TUAL DE 10%. 1 Autoriza-se a rescisão de contrato de com-
pra e venda de imóvel em prestações, quando houver inadim-
plemento do adquirente, reintegrando-se a posse ao vendedor.
2 Não há que se cogitar em perda das arras em favor do vende-
dor, quando não houver estipulação desta garantia. 3 - De acor-
do com o artigo 53, do Código de Defesa do Consumidor, con-
sideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam
a perda total das prestações pagas em benefício do credor, nos
contratos de compra e venda de imóveis mediante pagamento
em prestações, em razão do inadimplemento. 4 No caso de res-
cisão contratual, os valores pagos pelo inadimplente devem a
ele ser restituídos, com a devida atualização monetária, e este
deve pagar ao vendedor 0,5% (meio por cento) mensal sobre o
valor do imóvel, desde a celebração do contrato até a sua deso-
cupação, a título de reparação pelos danos sofridos. 5 - As ben-
feitorias úteis e necessárias devem ser indenizadas, indepen-
dentemente de qualquer disposição contratual em contrário (art.
34, da Lei n.º 6.766/79). 6 Apelação parcialmente provida.

0041 . Processo: 0129579-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/122542. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000231 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: H. C. M..
Advogado: Edgar Domingos Menegatti. Apelado: M. F. O.
Representado(a). Advogado: Emídio Caetano Rodrigues Júni-
or. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22144. Nº Livro: 429.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, por falta de pressuposto de
admissibilidade.

0042 . Processo: 0124596-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/64606. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700001084 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: E. L. P.. Advogado: Evan-
dro Limongi Marques de Abreu, Regina Cardoso de Almeida
Andrade. Interessado: E. R. P. Representado(a), E. C. P.
Representado(a). Advogado: Ana Cristina Granato Rossi, Odete
de Fátima Padilha de Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
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Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 22145. Nº Livro: 429. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento à apelação.

0043 . Processo: 0126254-0/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/162541. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1262540 Apelação Civel. Apelante:
O. P. P.. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Ronnie Kohler, Simone Kohler, Cícero
Belin de Moura Cordeiro. Apelado: A. Z. P.. Advogado: Roge-
ria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga Brandão. Apelante: A.
Z. P.. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Julio
Cesar Brotto, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga
Brandão. Apelado: O. P. P.. Advogado: Osmar Alfredo Kohler,
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Ronnie Kohler, Simone
Kohler, Cícero Belin de Moura Cordeiro. Embargante: A. Z.
P.. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Julio Cesar
Brotto, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga Bran-
dão. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Nº Acórdão: 22146. Nº Livro: 429. Julgado em: 04/12/
2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos.

0044 . Processo: 0122498-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/38101. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034263 Anulatória. Apelante: José Luiz da Silva. Ad-
vogado: Dinor da Silva Lima. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22147. Nº
Livro: 429. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto. EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINIS-
TRATIVO DE EXCLUSÃO DE CARGO C/C PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO. POLICIAL MILITAR DO ESTADO DO
PARANÁ. 1- Não cabe ao Poder Judiciário analisar o mérito
da decisão administrativa, examinando a conveniência ou opor-
tunidade da sanção imposta, mas apenas a legalidade do ato
decisório. 2- A decisão no juízo criminal não interfere na puni-
ção administrativa imposta ao servidor, salvo se negar a autoria
ou a existência do fato. 3 - Apelo improvido.

0045 . Processo: 0127816-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/101123. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000209 Ordinária. Apelante:
Paulo Angelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin Ramos.
Advogado: Luiz Carlos Nobre dos Santos. Apelado: Alice Te-
rezinha Pauluk. Advogado: José Claudio Siqueira. Apelante:
Alice Terezinha Pauluk. Advogado: José Claudio Siqueira.
Apelado: Paulo Angelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin
Ramos. Advogado: Luiz Carlos Nobre dos Santos. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor:
Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22148. Nº Livro: 429. Julgado
em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer da apelação, com remessa ao Tribunal
de Alçada. EMENTA: COMPETÊNCIA - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - COBRANÇA DE ALUGUÉIS
E ENCARGOS - LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE ALÇADA - ARTIGO 104, III, ‘a’, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A cobrança de aluguéis e en-
cargos, e de imóvel dado em contrapartida de prestação de Ser-
viços Advocatícios, é de competência do egrégio Tribunal de
Alçada, ainda que reclamada via Ação Ordinária de Perdas e
Danos Morais e Materiais. A competência aqui define-se pela
matéria. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA.

0046 . Processo: 0128981-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/115673. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 199900000511 Indenização. Ape-
lante: Editora e Impressora M’Boycy Ltda. Advogado: Silvio
Benjamin Alvarenga, Maristela Hirt Alvarenga, Marilia Anto-
nia da Silva, César Willar Correia. Apelado: Paulo Mac Do-
nald Ghisi. Advogado: José Bento Vidal, José Bento Vidal Fi-
lho, Hiran José Denes Vidal. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 22149. Nº Livro: 429. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto.
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. LEI DE IMPRENSA. ‘QUANTUM’ INDENIZATÓRIO
FIXADO SEGUNDO OS PARÂMETROS DA LEI N.º 5.250/
67. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. ART. 57, § 6º, DA
REFERIDA LEI. RECURSO DESERTO. 1 Se o ‘quantum’ in-
denizatório for fixado consoante os critérios estabelecidos pela
Lei de Imprensa, deve ser feito um depósito prévio de quantia
igual à importância total da condenação, para a admissibilida-
de do recurso de apelação. 2 Não sendo efetuado o depósito no
prazo de interposição do recurso, este deve ser julgado deserto,
conforme disposto no artigo 57, § 6º, da Lei n.º 5.250/67. Pre-
cedentes deste Tribunal e do STJ. 3 Recurso de apelação não
conhecido.

0047 . Processo: 0125349-0 Apelação Cível

 Protocolo: 2002/76971. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002306 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: I. F. R.. Advoga-
do: Rosalva Rossane Meneghini. Apelado: A. C. G. R.
(assistido(a)). Advogado: José Lino Menegassi, Rosani Apare-
cida de Pontes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22150. Nº
Livro: 429. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto.

0048 . Processo: 0128758-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/113329. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700015884 Declaratória. Apelante: José Antônio Domingues,
José Micoski, José Pedro Contador, Josmar Augusto Ferreira
da Silva, José Valdecir Banczek, Jurandir Navarro de Oliveira,
José Antônio de Campos, Leonel Leandro da Silva, Luiz Car-
los Beraldo, Luiz Sérgio Camargo, Leo Sandro Mina Netto,
Luiz Carlos da Silva Machado, Luiz Alberto Migliorini, Leo-
cádio do Nascimento, Luiz Antônio Jablonski, Leocádio Bue-
no, Lúcio Lourenço Gioppo, Manoel Rodrigues, Marcos Antô-
nio Munhoz de Mello, Márcio Hass, Márcio de Jesus Ribeiro,
Moacir de Paula Santos, Mário Caraiola, Marcos Ubirajara Si-
bicheski, Manoel Serafim Felício, Noé Goulart Barbosa, Ori-
valdo Batista Pontes, Oscar Otomar Müller, Odilmar Santos de
Oliveira, Pedro Paulo Godoy, Plínio Silveira, Paulo Egídio da
Silva Borst, Ponciano de Carvalho, Pedro Coradim da Silva,
Paulo dos Santos Senkiw, Pedro Polo, Paulo Ademir Pawelak,
Ricardo Marenda, Roseni George Mendes, Rui Ferraz de Me-
deiros, Renato Clabonde, Rita da Luz Supren Sibicheski, Ro-
saldo Antônio Ribeiro, Rogério Albino do Prado, Rogeri Bap-
tista, Ruy Sérgio Correa, Rui Labhardt, Sérgio Pulga, Saint Clair
Lino de Paula, Sílvio Dias da Silva, Sebastião da Costa Borges,
Vilson Roberto Araújo, Vilson Antônio Pereira da Rocha, Wal-
demar Fragoso, Wilson Silveira Gomes, Vitor Luiz Gonçalves,
Walter Luiz Vasques, Zagonei Fernandes. Advogado: Claudi-
nei Belafronte, Murilo Cleve Machado, Luci Raymundo Da-
mázio, Milton Luiz Cleve Kuster, Ruy Cardoso Ferreira. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira
Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Miguel Ramos Campos.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 22151. Nº Livro: 429. Julga-
do em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:
ADMINISTRATIVO - POLICIAIS MILITARES - VENCIMEN-
TOS - EXTENSÃO DE DIREITO COM REPOSIÇÃO DOS
ÍNDICES DE SOLDO - ALTERAÇÕES FEITAS POR LEIS
ORDINÁRIAS - INOCORRÊNCIA DE REDUÇÃO NO MON-
TANTE DA REMUNERAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE
ESTA SE REFERE AO TOTAL E NÃO AOS PERCENTUAIS
- IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTO INDEMONS-
TRADO - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO IMPROVI-
DA.

0049 . Processo: 0129874-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/4570. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000540 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Santander SA. Advogado: Ana Paula Muggiati
dos Santos, Daniele Alessandra Grando, Rubens Opice Filho,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz.
Apelado: Paulo Eduardo Nami. Advogado: Emiliana Ramos
Felippe da Silva, Rodrigo Dolfini. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 22152. Nº Livro: 429. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação. EMENTA: PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - CONTRATO BANCÁRIO (CHEQUE
ESPECIAL) - INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO -
OBRIGAÇÃO DO BANCO PRESTAR CONTAS, INDEPEN-
DENTEMENTE DO FORNECIMENTO MENSAL DE EX-
TRATOS DA CONTA CORRENTE - SENTENÇA QUE DEU
PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, MANTIDA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO NA PRIMEIRA
FASE DA AÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

0050 . Processo: 0130349-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/122985. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8700000189 Indenização por Desa-
propriação Indireta. Apelante: Gerson Ferraz de Camargo Pen-
teado, Leonor Penteado, Jaime Araújo Durães, Arlete Durães,
Antônia de Araújo Durães, Iroche Fukae, João José Borelli,
Régia Noemy Costa Borelli, João Batista Monteiro, Olímpia
Rodrigues Monteiro, Jitsuo Sera, Shige Kuwano Sera, José
Rosolem Filho, Nair Azevedo Rosolem, Ângelo Modos, Ana
Luiza Silva Modos, Sebastião Monteiro, Maria Ângela S. Mon-
teiro, Orlando Modos, Lurdes Paes Modos, José Teodoro da
Silva, Maria Leopoldino Silva, Jorge Reis Luna, Maria Joana
del Padre Luna, Luiz Zanin, Conceição Lopes Zanin, Reinaldo
Donato dos Santos, Doralice Afonso Pereira, Paulo Guidi, Ar-
lete Vilela Guidi. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deuts-
cher, Jonathas Valerio da Silva, Carlos Alberto Moro, Rauly
Anisio Mendes. Apelado: Departamento Estrada de Rodagem
do Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello
Quaresma, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22153. Nº Li-
vro: 429. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de

votos, em dar provimento à apelação. EMENTA: AÇÃO OR-
DINÁRIA DE INDENIZAÇÃO, EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO REQUI-
SITÓRIO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO (ART. 794, I, CPC).
APELO - A SIMPLES EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RE-
QUISITÓRIO NÃO EXTINGUE A EXECUÇÃO, QUE SÓ SE
CONSUMA COM O DEFERIMENTO DO MESMO E EFETI-
VO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO - RECURSO PRO-
VIDO.

0051 . Processo: 0130603-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133897. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000298 Indenização. Apelan-
te: Comaguel Comércio de Máquinas Agrícolas Mangueirinha
Ltda. Advogado: Cassio Lisandro Telles. Apelado: Baldan Im-
plementos Agricolas SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Taci-
to Eduardo Oliveira Grubba, João Vieira Neto, Alberto Gosson
Jorge Júnior, Fabiana Takata Jordan. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 22154. Nº Livro: 429. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer da apelação, com remessa dos autos ao
Tribunal de Alçada. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
RELAÇÃO NEGOCIAL QUE ENVOLVE ATIVIDADE DE
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E REVENDA DE MAQUI-
NÁRIOS AGRÍCOLAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ES-
PÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO - MATÉRIA CUJA COM-
PETÊNCIA ESTÁ AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, III, ‘A’ E ‘F’
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMEN-
TO, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL APON-
TADO COMO COMPETENTE.

0052 . Processo: 0130137-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/128276. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000014 Reintegração de Posse
C/c Resc. Contrato. Apelante: Ava Participações e Empreendi-
mentos Ltda. Advogado: Igor Filus Ludkevitch, Gildo José
Maria Sobrinho. Apelado: Luiz Carlos Felizardo, Vera Alice
Lúcia Felizardo. Advogado: Lucilena da Silva Oliveira. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Nº Acórdão: 22155. Nº Livro: 429. Julgado em:
27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE. COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL. INADIMPLEMENTO DO ADQUI-
RENTE. AÇÃO DE NATUREZA PESSOAL. DESNECESSI-
DADE DE PARTICIPAÇÃO PROCESSUAL DO CÔNJUGE.
ARRAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1.097 DO CÓDIGO CI-
VIL. IMPOSSIBILIDADE DE PERDA DO VALOR PAGO EM
FAVOR DO VENDEDOR. ART. 53, DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. BENFEITORIAS ÚTEIS E NECES-
SÁRIAS. RESSARCIMENTO. ART. 34, DA LEI N.º 6.766/
79. 1 Autoriza-se a rescisão de contrato de compra e venda de
imóvel em prestações, quando houver inadimplemento do ad-
quirente, reintegrando-se a posse ao vendedor. 2 Tratando-se a
ação de rescisão de natureza pessoal, gera direitos pessoais
apenas entre as partes, dispensando-se a participação do cônju-
ge no feito. 3 - De acordo com o artigo 53, do Código de Defe-
sa do Consumidor, consideram-se nulas de pleno direito as clá-
usulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em
benefício do credor, nos contratos de compra e venda de imó-
veis mediante pagamento em prestações, em razão do inadim-
plemento. 4 No caso de rescisão contratual, os valores pagos
pelo inadimplente devem a ele ser restituídos, com a devida
atualização monetária. 5 - As benfeitorias úteis e necessárias
devem ser indenizadas, independentemente de qualquer dispo-
sição contratual em contrário (art. 34, da Lei n.º 6.766/79). 6
Apelação parcialmente provida.

0053 . Processo: 0115924-0 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/127856. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000839 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Silmara Bonatto, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede. Apelado: Araucária Adminis-
tradora de Consórcios Ltda. Advogado: Leonardo Sperb de
Paola, Reinaldo Chaves Rivera, José Pedro de Paula Soares.
Apelante: Araucária Administradora de Consórcios Ltda. Ad-
vogado: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves Rivera,
José Pedro de Paula Soares. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Silmara Bonatto, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Che-
de. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22156. Nº
Livro: 429. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e
dar provimento ao reexame necessário e o apelo manejado pelo
Estado do Paraná, com prejuízo ao exame do recurso de apela-
ção interposto pela apelante Araucária Administradora de Con-
sórcios Ltda. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO - TRIBUTÁRIO e CONSTITUCIONAL - RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - ADICIONAL DO
IMPOSTO DE RENDA - LEI ESTADUAL N.º 8928/98 DE-
CLARADA INCONSTITUCIONAL PELO EXCELSO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - ADIM N.º 632/PR - PRESCRI-
ÇÃO - OCORRÊNCIA - TERMO INICIAL QUE COMEÇA A
FLUIR A PARTIR DO MOMENTO DA DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE - DECISÃO SINGULAR RE-
FORMADA AO EFEITO DE SER RECONHECIDA E DECLA-

RADA A ALEGADA PRESCRIÇÃO - RECURSO DE APE-
LAÇÃO DE UMA DAS PARTES E REEXAME NECESSÁ-
RIO PROVIDOS, COM PREJUÍZO DO RECURSO DE APE-
LO INTERPOSTO PELA OUTRA PARTE.” O prazo prescri-
cional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de repeti-
ção de indébito, de imposto pago indevidamente, flui da data
em que foi publicada a decisão do Supremo Tribunal Federal
que declarou a inconstitucionalidade da lei que o instituiu”
(Apelação Cível n.º 90514-6, 1ª Câmara Cível do TJ/PR).

0054 . Processo: 0119248-1 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/3343. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021951 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Jozelia Nogueira Broliani, Pedro Donaiski,
Luciane Camargo Kujo Monteiro, Marisa Zandonai Moreira.
Apelado: Nórdica Veículos SA. Advogado: José Carlos Carva-
lho, Fabiane Christina Holowka. Aut.Coatora: Diretor da Co-
ordenação da Receita do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22157. Nº Livro: 429. Julgado em:
04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, unanimidade de votos, em conhecer e negar provimen-
to aos recursos de apelação e reexame necessário. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO- MANDA-
DO DE SEGURANÇA - RESTITUIÇÃO DE ICMS - POSSI-
BILIDADE DA VIA MANDAMENTAL - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - TERMO A QUO - DATA DO RECOLHIMENTO
DO TRIBUTO - APLICABILIDADE DA SÚMULA 162 DO
STJ - DECISÃO ESCORREITA - MANUTENÇÃO - RECUR-
SOS DE APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIOS CONHE-
CIDOS E DESPROVIDOS.

0055 . Processo: 0118776-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/151978. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000781 Falência. Apelante: Polo
Sul Comércio de Peças Ltda. Advogado: Alencar Leite Agner.
Apelado: Comércio de Auto Peças Meridional Ltda. Advoga-
do: José Dilson Fernandes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 22158. Nº Livro: 429. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SENTENÇA
QUE DECLARA A FALÊNCIA - RECURSO INADEQUADO
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 17 DO DEC-LEI Nº 7.661/45
- INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. Da sentença que declarar a falência,
pode o devedor, o credor ou o terceiro prejudicado, agravar de
instrumento (art. 17, do Dec-Lei n.º 7.661, de 21.06.45).

0056 . Processo: 0120408-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/16635. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000319 Ação Monitória. Apelan-
te: Madeireiros Exportadores Brasileiros Madebrás SA. Advo-
gado: Leonardo da Costa, Fernando Gustavo Knoerr, Cláudia
Monteiro Reginato Zarpelon. Apelado: José Francisco Kloeck-
ner. Advogado: Ana Eliete Becker Macarini, Paulo Macarini,
Pedro Girolamo Macarini, Amory Ribeiro Pires. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22159. Nº Livro: 429. Julga-
do em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso de apelação interposto. EMENTA: AÇÃO
MONITÓRIA - NOTA PROMISSÓRIA PRESCRITA - AVA-
LISTA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - RECONHECIMENTO
DE OFÍCIO - DECISÃO ESCORREITA - RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. 1. A ação monitória, em nosso siste-
ma, objetiva conferir ao credor que possuir prova escrita do
débito, sem força executiva, título executivo judicial passível
de cobrança, nos termos do art. 1.102a, do Código de Processo
Civil. 2. A vinculação do avalista ao cumprimento da obriga-
ção consubstanciada em nota promissória perdura até a pres-
crição do título. Em sendo assim, o título prescrito encerrando
uma obrigação líquida e certa reconhecida pelo próprio deve-
dor, constitui documento escrito suficiente, apenas, para ins-
truir e sustentar a propositura da ação monitória contra o emi-
tente devedor, pois, decorrido o prazo da ação de execução,
pelo credor, cessa a responsabilidade do avalista. 3. Diante da
ilegitimidade do avalista de título de crédito prescrito - nota
promissória- para figurar no pólo passivo da ação monitória,
deve o juiz, até mesmo de ofício, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, julgar extinto o pro-
cesso.

0057 . Processo: 0122731-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/45195. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000038 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Bandeirantes SA. Advogado: Karine Simone Po-
fahl, Cleverson Aramis Inácio, Alexandre Nelson Ferraz, Car-
los Augusto Fávero, Roberto Georgean. Apelado: Ely Andra-
de. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22160. Nº
Livro: 429. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
MONITÓRIA - DECISÃO JULGANDO IMPROCEDENTE O
PEDIDO MONITÓRIO, DECLARANDO EXTINTO O FEI-
TO PELA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE
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CONVERSÃO - APELO OBJETIVANDO A REFORMA DO
DECISUM - MONITÓRIA CALCADA EM CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE ACOM-
PANHADA DE EXTRATOS E DEMONSTRATIVOS DE CÁL-
CULO - PROVA ESCRITA HÁBIL - SÚMULA 247, DO CO-
LENDO SUPERIOR DE JUSTIÇA - AUSÊNCIA DE EMBAR-
GOS - CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL DE PLENO
DIREITO, ISTO É, SEM NENHUMA OUTRA FORMALIDA-
DE- INTELIGÊNCIA DO ART. 1102, “C”, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. 1.- “O contrato de abertura de crédito em conta corren-
te, acompanhado de demonstrativo de débito, constitui docu-
mento hábil para ajuizamento da monitória” (Súmula 247, do
colendo Superior Tribunal de Justiça). 2.- Se os embargos não
forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título execu-
tivo judicial, convertendo-se o mandado judicial em mandado
executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Tí-
tulo II, Capítulos II e IV, consoante a inteligência do artigo
1.102, “c”, do Código de Processo Civil.

0058 . Processo: 0120361-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/16832. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000133 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann,
Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Pedro Jor-
dão Neto, José Pereira Gonçalves. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22161. Nº Livro: 429. Julgado em:
04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CON-
SÓRCIO - DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS - PRELI-
MINARES - PEDIDO GENÉRICO - CARÊNCIA DE AÇÃO -
ILEGITIMIDADE DE PARTE - FALTA DE INTERESSE DE
AGIR - IMPROCÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLI-
CAÇÃO DO DISPOSTO NA SÚMULA 35 DO STJ -JUROS
DE MORA - TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA
- ÍNDICES APLICADOS COMO CORREÇÃO - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A hipótese versada nos
autos amolda-se ao disposto no artigo 286, III, do CPC, pois, a
determinação do pedido dos autores, depende de ato a ser pra-
ticado pelo réu. 2. Apenas a ação, exclusivamente, declaratória
não possibilita sentença condenatória. Na espécie vertente, a
sentença está adstrita ao pedido inicial e não possui natureza
exclusivamente declaratória. 3. A ré possui legitimidade passi-
va para responder a processo dessa natureza. Precedentes do
STJ. 4.” Incide correção monetária sobre as prestações pagas,
quando de sua restituição, em virtude da retirada ou exclusão
do participante de plano de consórcio”. (Súmula n.º 35, do Su-
perior Tribunal de Justiça). 5. O termo inicial dos juros é o 31º
após o encerramento do grupo, cabendo à ré demonstrar que os
valores estavam à disposição dos autores até essa data. 6. Se-
gundo o princípio da eventualidade cabe ao réu apresentar, por
ocasião da contestação, toda a matéria de defesa, sob pena de
precluir o seu direito de defesa. 7. Os índices de correção mo-
netária, aplicados ao caso presente, refletem com exatidão as
perdas que a moeda sofreu durante a época.

0059 . Processo: 0127613-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/99903. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 8500000418 Divisão e Demarc. de Terras
Particulares. Apelante: Sarajane Hollanda Artimonte, Ana Paula
Artimonte. Advogado: José Alceu Bissoqui. Apelante: Neyde
Luiza Bondioli Artimonte, Maria Luiza Artimonte, Maria Ce-
cília Artimonte. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Katia Na-
omi Yamada. Apelado: Espólio de Antônio Natalino Artimon-
te, Ida Tagliavini Artimonte, Armando Artimonte, Letícia Lotti
Artimonte, Hélio Ruocco Artimonte, Victória Aparecida Arti-
monte Ramalho, Maria Salete Ramalho de Moraes, Álvaro Vi-
lella de Moraes, Eda Maria Artimonte Lepri Logatti, Giácomo
Pasetto Logatti, Sílvia Maria Ramos Assunção, Fernando José
Poeiras Assunção, Renato Sebastião Artimonte, Inez Beltrão
Artimonte. Advogado: João Tavares de Lima, João Tavares de
Lima Filho. Apelado: Flamínio José Ramalho Artimonte. Ad-
vogado: Francisco Eduardo de Oliveira. Apelante: Flamínio José
Ramalho Artimonte. Advogado: Francisco Eduardo de Olivei-
ra. Apelado: Espólio de Antônio Natalino Artimonte, Ida Ta-
gliavini Artimonte, Armando Artimonte, Letícia Lotti Artimonte,
Hélio Ruocco Artimonte, Victória Aparecida Artimonte Rama-
lho, Maria Salete Ramalho de Moraes, Álvaro Vilella de Mora-
es, Eda Maria Artimonte Lepri Logatti, Giácomo Pasetto Lo-
gatti, Sílvia Maria Ramos Assunção, Fernando José Poeiras
Assunção, Renato Sebastião Artimonte, Inez Beltrão Artimon-
te. Advogado: João Tavares de Lima, João Tavares de Lima
Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22162. Nº Li-
vro: 429. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer da apelção de Flamínio José Ramalho
Artimonte e dar provimento parcial ás apelações de Sarajane
Hollanda Artimonte e Outra e de Neyde Luiza Bondioli Arti-
monte e Outros. EMENTA: DIVISÃO DE TERRAS PARTI-
CULARES - APELOS - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. -
SENTENÇA MODIFICADA EM PARTE. PRELIMINAR DE
NULIDADE REPELIDA. APELAÇÃO CÍVEL DE FLAMÍNIO
JOSÉ RAMALHO ARTIMONTE NÃO CONHECIDA POR-
QUE INTEMPESTIVA. APELAÇÃO CÍVEL DE SARAJANE
HOLLANDA ARTIMONTE E OUTRO E DE NEYDE LUIZA
BONDIOLI ARTIMONTE E OUTROS, PROVIDOS, EM PAR-
TE, TÃO SOMENTE, PARA ADEQUAR A SENTENÇA RE-
CORRIDA AOS MOLDES JÁ ACORDADOS ENTRE OS
DEMANDANTES NOS AUTOS.

0060 . Processo: 0125473-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/78216. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara

Cível. Ação Originária: 8900000864 Ordinária. Apelante: Pe-
dro Paulo Pamplona. Advogado: Pedro Paulo Pamplona, An-
dré Ricardo Brusamolin, Paulo Vinicius de Barros Martins Ju-
nior, Danielle Anne Pamplona, Renata Franco Trevisan. Ape-
lado: Dambroz SA Indústria Mecânica e Metalúrgica Ltda.
Advogado: Idelanir Ernesti. Apelante: Dambroz SA Indústria
Mecânica e Metalúrgica Ltda. Advogado: Idelanir Ernesti. Ape-
lado: Pedro Paulo Pamplona. Advogado: Pedro Paulo Pamplo-
na, André Ricardo Brusamolin, Paulo Vinicius de Barros Mar-
tins Junior, Danielle Anne Pamplona, Renata Franco Trevisan.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 22163. Nº Livro: 429.
Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo retido e às apelações.
EMENTA: ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. PEDIDO JUL-
GADO PROCEDENTE. INICIADA A LIQUIDAÇÃO DA
SENTENÇA AS PARTES COMPUSERAM PARCIALMEN-
TE A RESPEITO DO OBJETO DA DEMANDA, RESTAN-
DO, TÃO-SOMENTE, A LIQUIDAÇÃO POR ARBITRA-
MENTO DO LUCRO NÃO FATURADO. REALIZAÇÃO DE
DUAS PERÍCIAS. SENTENÇA QUE APUROU O QUANTUM
DEBEATUR DE FORMA CORRETA. INTERPOSIÇÃO DE
DUAS APELAÇÕES CÍVEIS. A PRIMEIRA, INTERPOSTA
PELO AUTOR EM QUE REQUER A MAJORAÇÃO DO
VALOR LIQUIDANDO. MANIFESTAÇÃO INACOLHIDA.
NO SEGUNDO APELO, INTERPOSTO PELO RÉU, QUE EM
PRELIMINAR, REQUER O ACOLHIMENTO DO AGRAVO
RETIDO PARA QUE SEJAM SUBMETIDOS QUESITOS AO
PERITO E ASSISTENTE, ENTENDIMENTO QUE CONSTA
SUPERADO COM A REALIZAÇÃO DA SEGUNDA PERÍ-
CIA. TAMBÉM, EM PRELIMINAR, INVOCA CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. INOCORRENTE, VEZ QUE, NO PROCES-
SO DE CONHECIMENTO O RÉU NÃO IMPUGNOU DO-
CUMENTOS APRESENTADOS COM A INICIAL. PRELIMI-
NAR AFASTADA E AGRAVO RETIDO REJEITADO. NO
MÉRITO. NÃO PROSPERAM AS ALEGAÇÕES PARA DI-
MINUIR OU MAJORAR O VALOR ARBITRADO PELO MM.
JUIZ DA CAUSA MEDIANTE SENTENÇA. DECISÃO CON-
FIRMADA. AGRAVO RETIDO REJEITADO. PRELIMINA-
RES REFUTADAS. APELAÇÕES CÍVEIS DESPROVIDAS.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05581
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Álvaro Pinheiro Bressan 005 0133998-8
Anita Caruso Puchta 002 0133648-3
Arlindo Ferreira Freitas 006 0134005-2
Calisto Vendrame Sobrinho 003 0133818-5
Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik 003 0133818-5
Daniela Freneda Busto Adler 001 0132342-2
Davi Deutscher 002 0133648-3
Davi Deutscher Filho 002 0133648-3
Dirley Leocadio Bahls Júnior 002 0133648-3
Giancarlo Del Prá Busarello 003 0133818-5
Heloisa Bot Borges 002 0133648-3
Ivo Shizuo Sooma 007 0134104-0
Jacson Luiz Zilio 006 0134005-2
Jesus Alves Soares 004 0133983-7
João Otávio de Noronha 005 0133998-8
José Antonio Trento 007 0134104-0
Lisandra Zanol Binder 008 0134130-0
Márcio Antonio Sasso 005 0133998-8
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 001 0132342-2
Mauri José Roika 002 0133648-3
Mirelle Neme Buzalaf 005 0133998-8
Nelson Schiavon Rachinski 008 0134130-0
Patricia Dutra da Silva 002 0133648-3
Paulo Cesar Braga Fernandes 004 0133983-7
Rafaela Almeida do Amaral 002 0133648-3
Roberta Davidson Negraes 001 0132342-2
Roberto Altheim 002 0133648-3
Sandra Mara Nobile Fernandes 004 0133983-7
Sebastião Seiji Tokunaga 005 0133998-8
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0133648-3
Wilton Vicente Paese 008 0134130-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0132342-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/152810. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001081 Cautelar Inominada.
Agravante: Global Telecom SA. Advogado: Maria Amélia Cas-
siana Mastrorosa, Roberta Davidson Negraes. Agravado: Ale-
xandre Mothci Adler. Advogado: Daniela Freneda Busto Ad-
ler. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Despacho:

1. Atendida a determinação de fls. 32, defiro o processamento
do agravo. 2. Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada,
ad cautelam, determino que as seguintes diligências sejam rea-
lizadas: I - Requisite-se informações ao MM. Juiz a quo, em
especial com relação ao cumprimento do art. 526 do CPC; II -
Intime-se o agravado, para que no prazo legal, apresente res-
posta; III - Cumpridos estes atos processuais, voltem-me con-
clusos. Curitiba, 10 de dezembro de 2002. Des. SIDNEY
MORA, Relator.

0002 . Processo: 0133648-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167257. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9500000092 Embargos a Execução. Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Heloisa Bot Bor-
ges, Roberto Altheim. Agravado: João Ferreira da Cunha, Ma-
nuela Mendes da Cunha, Júlia Mendes Vieira, Antonio Laco-

viski, Balbina Lacoviski, Domingos Dias de Pontes, Dalvina
Domingues Pontes, Deoclides Domingues da Silva, Valquíria
Pupo da Silva, Luiz Domingues Ferreira, Maria Isolda Marins
Leme Ferreira, Durvalina Rodrigues Batista, João Marques
Rodrigues, Sirio de Castro Ribas, Lenir de Castro Ribas, Cons-
trutora Karimeda Ltda, Benedito Aleixo de Queiroz, Vicentina
Rodrigues de Oliveira Queiroz, Paulo Roberto de Oliveira Quei-
roz, Elisabete Cunha Queiroz, Deni Domingues da Silva, Ines
Mercer Bueno da Silva, Anísio Martins, Maria Cândida Batista
Martins, Nelson Cândido da Silva, Carlota Teixeira da Silva,
Mozart Clóvis Teixeira, Lucia Taques Teixeira, Manoel Frede-
rico Scheraiber, Clara Hilde Capote Scheraiber. Advogado: Davi
Deutscher, Patricia Dutra da Silva, Mauri José Roika, Davi
Deutscher Filho, Dirley Leocadio Bahls Júnior. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:

VISTOS. I - Defiro o processamento do presente agravo. II -
Intimem-se os agravados para, querendo, apresentar resposta
no prazo legal. III - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da
causa, para prestá-las no prazo de 10 (dez) dias. IV - Após as
providências acima e esgotados os prazos concedidos, abra-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. V - Inti-
me-se. Curitiba, 09 de dezembro de 2002. Des. SIDNEY
MORA, Relator.

0003 . Processo: 0133818-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169050. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000621 Produção Antecipada
de Provas. Agravante: Usinox Indústria de Artefatos em Aço
Inox Ltda. Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho. Agravado:
Cleverson Biasi. Advogado: Giancarlo Del Prá Busarello, Car-
los Eduardo Ribeiro Bartnik. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Usinox Indústria de Artefatos
em Aço Inox Ltda, nos autos nº 621/00, de ação cautelar de
produção antecipada de provas, em trâmite perante a 5ª Vara
Cível de Maringá. Usinox Indústria de Artefatos em Aço Inox
Ltda., interpôs o presente agravo de instrumento, visando a re-
forma da r. decisão que, em sede de liminar concedida em me-
dida cautelar de produção antecipada de prova, determinou a
busca e apreensão e a produção de prova pericial em equipa-
mento industrial do agravante, sob o fundamento de se tratar de
objeto de modelo de utilidade de autoria do agravado. Para tan-
to, aduz, em resumo, que foi realizada busca e apreensão de
seus equipamentos, os quais foram depositados nas mãos do
agravado. Alega que os objetos foram violados, razão pela qual,
ajuizou ação de atentado contra o agravado. Assim, entende
que o despacho guerreado não pode ser cumprido, sob pena de
acarretar a nulidade da prova pericial, porque realizada em
objeto cujo estado sofreu alterações, o que certamente influen-
ciará o resultado da perícia. Além disso, sustenta a carência da
medida cautelar por falta de interesse de agir, tendo em conta
que o agravado não possui registro no INPI, para pleitear a
propriedade sobre a marca; a ausência dos requisitos do “fu-
mus boni iuris” e do “periculum in mora”; a impossibilidade do
deferimento da liminar antes da citação do réu, em afronta ao
princípio constitucional da contraditório e da ampla defesa e a
necessidade de caução para garantir o ressarcimento dos bens,
lucros cessantes e demais despesas. Requer a cassação da limi-
nar concedida ou que seja modificada, ao efeito de que seja
determinado o depósito judicial do bem apreendido nas condi-
ções em que se encontra e que a prova pericial seja realizada
somente na hipótese de ser julgada procedente a pretensão do
agravado. 2. A atribuição de efeito suspensivo ao recurso re-
quer a presença dos seguintes requisitos: relevância dos funda-
mentos apresentados pelo recorrente na peça recursal e o risco
de lesão grave e de difícil reparação. Pois bem. Numa aborda-
gem superficial dos autos, observo que a complexidade da ma-
téria requer uma análise mais detalhada dos fundamentos ex-
postos pelo agravante, bem assim, dos documentos acostados
na peça recursal. Demais disso, a demora na tramitação do fei-
to, até seu desfecho final, poderá trazer prejuízos para as par-
tes, em razão do risco de se perderem vestígios necessários à
comprovação da existência de fatos importantes para o deslin-
de da ação cautelar e de atentado. Assim sendo, é necessário
preservar o objeto da prova pericial para apuração da verdade
dos fatos, inclusive para a inspeção judicial requerida na ação de
atentado. Por isso, concedo em parte o efeito suspensivo reque-
rido, mantendo a busca e apreensão dos equipamentos produzi-
dos pelo agravante nas condições em que se encontram, devendo
ser nomeado depositário judicial na comarca, outrossim, deter-
mino a suspensão da realização da prova pericial até a decisão
final deste recurso. Expeça-se ofício, com urgência, ao juízo a
quo comunicando a suspensão parcial da decisão agravada, bem
assim, requisitando informações (art. 527, III e IV, do CPC). In-
time-se o agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assi-
nar os expedientes. Intimem-se. Curitiba, 09 de dezembro de
2002. DES. MILANI DE MOURA, RELATOR.

0004 . Processo: 0133983-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/169912. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000306 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Cianor-
te. Advogado: Jesus Alves Soares. Apelado: Arlindo Bertonce-
llos. Advogado: Paulo Cesar Braga Fernandes, Sandra Mara
Nobile Fernandes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Despacho:

1. Compulsando os autos verifica-se que a competência para
conhecer e julgar este recurso de agravo de instrumento é do
Tribunal de Alçada, em razão do que dispõe o artigo 104, inci-
so III, alínea “f”, da Constituição Estadual, conjugado com o
artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. Veja-se a
propósito a seguinte ementa: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO BANCÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERI-
OR A (60) SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - CPC, ART. 275, INC. I, COM REDA-
ÇÃO DADA PELA LEI 10444, DE 07.05.02 - INDISPONIBI-

LIDADE DO RITO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA - ART. 104, INC. III, ALÍNEA “F”, DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL - RECURSO NÃO CONHECIDO. O
rito processual é matéria de ordem pública e, portanto, indis-
ponível. Tratando-se de ação que pelo valor da causa deve se-
guir o rito sumário, a competência para conhecer e julgar o
recurso é do Tribunal de Alçada, nos termos do artigo 104, inc.
III, letra “f”, da Constituição Estadual. (...)” (TJ-PR, Ac. 21591,
2.ª C.Cív., unânime, onde fui relator, participaram do julga-
mento o Des. Ângelo Zattar e o Juiz Convocado Vitor Roberto
Silva, pub. em 30.09.2002). E Ac. 1085, 8ª C.Cív., pub:
02.12.02. 3. Nestas condições, determino a remessa deste ca-
derno processual àquela Corte. 4. Anotações necessárias. 5.
Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2002. Des. HIROSÊ
ZENI - Relator.

0005 . Processo: 0133998-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169900. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000634 Ordinária. Agravante: Er-
mógenes Bórmio Júnior, Marlene Paladini Bórmio. Advogado:
Álvaro Pinheiro Bressan. Agravado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Sebastião Seiji Tokunaga, Mirelle Neme Buzalaf, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Ermógenes Bórmio Júnior e
outro, nos autos nº 634/00, de ação ordinária de cobrança, em
trâmite perante 8ª Vara Cível de Londrina. Ermógenes Bórmio
Júnior e Marlene Paladini Bórmio, inconformados com o r.
despacho de f. 26-TJ, que indeferiu pedido de assistência judi-
ciária gratuita, manejam o presente agravo de instrumento, vi-
sando a reforma do “decisum”. E para tanto, aduzem, em aper-
tada síntese, que se trata de ação ordinária de cobrança movida
pelo Banco do Brasil, ora agravado, em desfavor dos agravan-
tes, e que na audiência de conciliação e saneamento protesta-
ram pela realização da prova pericial para apuração do real
valor devido e a inversão do ônus da prova, nos termos do Có-
digo de Defesa do Consumidor. Indeferido o pedido alusivo à
inversão do ônus da prova, foi interposto agravo na forma reti-
da. Outrossim, deferida a prova pericial, os agravantes foram
intimados para pagamento dos honorários periciais. Assim, plei-
tearam a gratuidade da justiça e apresentaram documentos (f.
24 e 25-TJ) demonstrando que atualmente não possuem condi-
ções financeiras para arcar com o pagamento da verba honorá-
ria do “expert”. Alegam que tal pedido foi negado sem qual-
quer fundamentação, impossibilitando o conhecimento dos
motivos que levaram o julgador monocrático a indeferir o pedi-
do de concessão da assistência judiciária gratuita. Assim, pos-
tulam pela concessão do efeito suspensivo, ao efeito de que
seja concedido o benefício da assistência judiciária e a conces-
são do mencionado benefício em sede de agravo de instrumen-
to. 2. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao
presente recurso de agravo de instrumento, tendo em conta que
a simples declaração de pobreza, até prova em contrário, é o
suficiente para o deferimento da gratuidade pretendida (artigo
4º, da Lei nº 1060/50). Desta forma, superada a ausência de
uns dos requisitos extrínsecos do recurso, qual seja, a falta de
preparo em virtude da concessão da assistência judiciária aos
agravantes, resta analisar a pedido referente à suspensão do
despacho recorrido. Numa abordagem superficial dos autos,
vislumbro a presença dos pressupostos legais para a concessão
do efeito suspensivo pretendido, estabelecidos no artigo 558,
do Código de Processo Civil. De fato. A princípio, tenho que
os agravantes não possuem apacidade financeira para suportar
o pagamento dos honorários periciais, sendo certo que o benefí-
cio da gratuidade, a teor do que dispõe o artigo 6º, da Lei nº
1060/50, pode ser requerido no curso da ação. Por outro lado, há
risco de lesão grave e de difícil reparação, uma vez que a falta de
recursos financeiros dos agravantes provavelmente acarretará a
não realização da prova pericial, indispensável para o deslinde
da ação ordinária de cobrança. Assim sendo, atribuo ao recurso
de agravo de instrumento o almejado efeito suspensivo, ao efeito
de suspender a decisão singular proferida às fls. 26-TJ, até a
decisão final do presente recurso. Expeça-se ofício ao juiz da
causa comunicando a concessão do efeito suspensivo e requisi-
te-se informações que entender pertinentes. Intime-se o agrava-
do para apresentar resposta, no prazo legal. Autorizo o Chefe da
Divisão Cível a assinar os expedientes. Intimem-se. Curitiba, 09
de dezembro de 2002. DES. MILANI DE MOURA RELATOR

0006 . Processo: 0134005-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171431. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000235 Inventário. Agravante:
Luiz Basso. Advogado: Jacson Luiz Zilio. Agravado: Espólio
de Olinda Casagande Buganho. Advogado: Arlindo Ferreira
Freitas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Luiz Basso, nos autos de
inventário n.º 235/2000, em trâmite perante a 2.ª Vara Cível da
Comarca de Pato Branco. Luiz Basso maneja o presente recur-
so de agravo de instrumento visando a reforma da decisão mo-
nocrática que, nos autos de inventário cuja abertura foi por ele
requerida, reconheceu seu direito, na qualidade de companhei-
ro da finada Olinda Casagrande Buganha, à meação dos bens
adquiridos na constância da união estável à título oneroso; à
herança deixada pela falecida, porém restrita aos bens adquiri-
dos na constância da união estável; e à habitação sobre o imó-
vel destinado à residência da família, cabendo aos herdeiros
colaterais a divisão dos bens restantes. Sustenta o agravante,
em síntese, que em se tratando de direitos sucessórios não cabe
qualquer discussão acerca de regime de bens e, tampouco, in-
dagar se houve ou não esforço comum para a aquisição dos
bens a serem inventariados, de sorte que estas questões, à luz
das disposições legais existentes, não podem restringir seu di-
reito, decorrente da sua qualidade de legítimo herdeiro, à tota-
lidade da herança. Com efeito, argumenta o agravante que di-
ante da inexistência de herdeiros necessários, seu direito irres-
trito à totalidade da herança, na qualidade de companheiro da
falecida, é decorrência lógica de dispositivos constitucionais,
bem assim das Leis n.º 8.971/94 e n.º 9.278/96. Assim sendo,
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assevera o agravante que possuindo direito à toda herança, ou
seja, aos bens adquiridos tanto antes como depois da união,
deve ser concedido efeito suspensivo ao agravo no sentido de
paralisar o andamento do feito até final julgamento do recurso,
caso contrário os parentes colaterais da falecida poderão adju-
dicar os bens que lhes foram atribuídos pela r. decisão agrava-
da, possibilitando a ocorrência de prejuízo grave e de difícil
reparação no que toca à disposição de um patrimônio que, em
verdade, lhe pertence. Ao final, pugna o agravante pelo total
provimento do recurso ao efeito de reformar a r. decisão singu-
lar. 2. Numa análise prévia e sumária dos autos, tenho que es-
tão presentes os requisitos necessários à atribuição do efeito
suspensivo ao recurso. De fato, os fundamentos apresentados
pela agravante são relevantes, notadamente porque o deslinde
definitivo da questão demanda a análise de uma matéria espe-
cialmente controvertida, não havendo como considerar, ao
menos em sede de análise preliminar, que os argumentos arti-
culados não possuem relevância, notadamente quando apoia-
dos em literal disposição de lei (artigo 2.º, inciso III da Lei n.º
8.971/94) e, também, na distinção sabidamente existente entre
direitos sucessórios e o regime de bens do casamento. No mo-
mento, portanto, basta observar que os argumentos do agravan-
te são suficientes para caracterizar a fumaça do bom direito,
cabendo, por ocasião da decisão final do recurso, uma análise
mais detalhada neste particular. Por outro lado, o “periculum in
mora”, em caso de não suspensão da decisão agravada, advém
da possibilidade de prosseguimento do inventário e, conseqüen-
temente, na atribuição definitiva dos bens aos herdeiros colate-
rais, podendo acarretar prejuízo grave e de difícil reparação ao
agravante. Nessa linha de raciocínio, é muito mais razoável
determinar a suspensão dos efeitos da decisão agravada e, por-
tanto, a paralisação do inventário, do que, posteriormente, per-
ceber a impossibilidade de reparação de eventual prejuízo im-
primido ao agravante. Assim sendo, recebo o recurso e defiro a
concessão do efeito suspensivo, ao efeito de obstar os efeitos
da r. decisão agravada e, conseqüentemente, paralisar o anda-
mento dos autos de inventário até final decisão do recurso.
Expeça-se ofício ao juízo “a quo” comunicando a suspensão da
decisão agravada, bem assim, requisitando informações (art.
527, III e IV, do CPC). Intime-se o agravado para os fins do
artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Curitiba, 09
de dezembro de 2002. DES. MILANI DE MOURA RELATOR

0007 . Processo: 0134104-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172981. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000418 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: N. F.. Advogado: Ivo Shizuo Sooma. Agravado: M. F.
Representado(a), M. F. Representado(a). Advogado: José An-
tonio Trento. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O inconformismo está dirigido contra a decisão exarada nos
autos de execução de pensão alimentícia nº 418/2002, de fls.
44 a 46/33 a 35-TJ, pela qual se decretou a prisão civil da in-
surgente em decorrência do seu inadimplemento. A resolução
tem a data de 3.10.2002. A última peça dos autos do processo
recebeu o nº 53/42-TJ. Corresponde ao respectivo mandado de
prisão entranhado ao caderno processual em 14.11.2002. A
petição recursal foi protocolizada em 4.12.2002. Não está ins-
truída com a certidão de intimação da agravante da decisão
hostilizada, ou ainda, de que não ocorreu tal intimação. Trata-
se de peça processual de apresentação obrigatória tendente a
provar a tempestividade da irresignação (art. 525, inciso I, do
CPC). Diante dessa carência, evidencia-se a extemporaneidade
do agravo de instrumento, pois não se demonstrou haver sido
manejado no prazo legal de 10 (dez) dias (art. 522 do CPC). As
datas que constam nas peças processuais encartadas na petição
recursal reforçam esta conclusão. Cuida-se, assim, de agravo
de instrumento interposto fora do prazo legal, portanto, mani-
festamente inadmissível. Destarte, nego-lhe seguimento (art.
557 do CPC). Curitiba, 9 de dezembro de 2002. DES. ÂNGE-
LO ZATTAR, Relator.

0008 . Processo: 0134130-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/173513. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199300000447 Inventário. Agravante:
Lourdes Rodrigues de Queiroz Bichibichi, Amarildo José Bi-
chibichi, Aparecida José de Souza Queiroz, Anderson Cruz de
Queiroz, Andrea Cruz de Queiroz, Adriano Cruz de Queiroz.
Advogado: Wilton Vicente Paese, Lisandra Zanol Binder. Agra-
vado: Dercília Rodrigues de Queiroz, Cezar Cruz de Queiroz,
Germano Cruz de Queiroz, Susana Margarete Karmann Quei-
roz. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

1. O caso não é de se atribuir efeito suspensivo a este agravo de
instrumento, a despeito das razões deduzidas, até porque o agra-
vo tem julgamento célere, o pronunciamento judicial não apre-
senta flagrante arbitrariedade, estando suficientemente justifi-
cado e, principalmente, não se vislumbra de plano elementos
contundentes e concretos que indiquem o perigo na demora
(CPC, art. 558), a ponto de ensejar tal pleito. A audiência agen-
dada, por si só, não traz gravame aos agravantes, tendo amparo
legal. 2. Nestas condições, indefiro o efeito suspensivo ao agra-
vo. 3. Comunique-se à origem, solicitando informações. Prazo
de dez dias. 4. Cientifique-se os agravados para responder. 5.
Oportunamente, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria.
6. Autorizo a chefia da divisão de processo cível a subscrever
os expedientes necessários. 7. Intime-se. Curitiba, 06 de de-
zembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05590
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Medeiros Regnier 001 0127728-9
Augusto Prolik 001 0127728-9
Faurlin Narezi 001 0127728-9

Floriano Galeb 001 0127728-9
Heloisa Guarita Souza 001 0127728-9
João Roberto Santos Regnier 001 0127728-9
Leonardo Medeiros Regnier 001 0127728-9
Robson José Evangelista 001 0127728-9
Sandro Balduino Morais 001 0127728-9

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias
0001 . Processo: 0127728-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/101602. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000361 Declaratória. Apelante:
James Frischmann Aisengart Representado(a). Curador: Kátia
Lopes Aisengart. Advogado: João Roberto Santos Regnier, San-
dro Balduino Morais, Leonardo Medeiros Regnier, Alexandre
Medeiros Regnier. Apelado: Fani Frischmann Aisengart, Josi-
ane Frischmann Aisengart, Jussara Aisengart, Laboratorio de
Análises Clínicas Frischmann Aisengart SC Ltda. Advogado:
Faurlin Narezi, Robson José Evangelista, Heloisa Guarita Sou-
za, Augusto Prolik, Floriano Galeb. Apelado: Henrique Ler-
ner, Emílio Salvador Granato, Victor Ascanio Caldonazo, Luiz
Eiyti Ioshizumi. Advogado: Faurlin Narezi, Robson José Evan-
gelista, Heloisa Guarita Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Vista
Advogado: João Roberto Santos Regnier (PR007812)

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 11/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05604
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Alberto Arruda Brasil 002 0134011-0
José dos Santos 002 0134011-0
Luiz Renato Arruda Brasil 002 0134011-0
Maria Helena Kuss 001 0127886-6
Rita Maria Lamarão de P. Soares 001 0127886-6
Rose Mary Buffara de C. Vianna 001 0127886-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0127886-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/104475. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000796 Inventário. Agravante:
Espólio de Carlo Groth. Advogado: Maria Helena Kuss. Agra-
vado: Cellen Giacomelli Groth, Kellen Giacomelli Groth
Representado(a). Advogado: Rose Mary Buffara de Camargo
Vianna, Rita Maria Lamarão de Paula Soares. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:

1 - Não consta nos autos resposta ao Ofício n° 455/2002 (fls.
81), onde foram solicitadas informações à 9ª Vara Cível de
Curitiba, conforme informação de fls. 83. 2 - Desta forma, rei-
tere-se os termos do referido Ofício, concedendo, desta feita, o
prazo improrrogável para resposta de 48 (quarenta e oito) ho-
ras. 3 - Encaminhe-se, para tanto, fotocópia deste despacho,
inclusive, via fac-símile. 4 - Com a resposta, dê-se vista à Dou-
ta Procuradoria-Geral de Justiça. 5 - Após, retornem os autos.
Curitiba, 10 de dezembro de 2002. Des. SIDNEY MORA, Re-
lator.

0002 . Processo: 0134011-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/170936. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000296 Resolução de Contrato.
Agravante: William Martins Cardoso, Regina Premebida Car-
doso, Luiz Eugênio Pavan, Rute Regina Cardoso Pavan, Mar-
cos Cesar de Carvalho, Tânia Mara Cardoso de Carvalho, Mar-
cos Antônio Cardoso, Marcelo Luis Cardoso. Advogado: José
dos Santos. Agravado: Francisco Carlos Londero Benetti, Poli-
carpo Teógenes Trevisan Bassan. Advogado: Carlos Alberto
Arruda Brasil, Luiz Renato Arruda Brasil. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. William Martins Cardoso e outros, irresignados com a deci-
são proferida pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca
de Astorga, nos autos n.º 296/2000 - de Ação de Resolução
Contratual, c/c Reintegração de Posse, Tutela Antecipada e
Perdas e Danos, que indeferiu a requisição junto a Receita Fe-
deral de cópia das últimas declarações de renda dos autores/
agravados, por entender sua produção desnecessária, imperti-
nente e ofensiva ao texto constitucional, interpõem agravo de
instrumento. 2. O pronunciamento judicial é do seguinte teor:
“Em proêmio, a inviolabilidade do sigilo de dados (art. 5º, XII
da CF), complementa a previsão ao direito à intimidade e à
vida privada (art. 5º, X, da CF), sendo ambas previsões consti-
tucionais de defesa da privacidade que só podem ser devassa-
das em caráter excepcional e nos estritos limites legais. Neste
diapasão, ‘data vênia’, ao contrário do sustentado pelos reque-
ridos, o pedido de quebra de sigilo fiscal com a requisição das
declarações de imposto de renda dos autores, não se afigura
necessário ou imprescindível, na medida em que existem nos
autos elementos probatórios suficientes, notadamente o con-
trato e aditivos que comprovam o negócio jurídico celebrado
entre as partes, bem como preço e condições, bem como paga-
mentos parciais, sobre os quais não há controvérsia. Portanto
indefiro o pedido deduzido....” 3. Ocorre, que o provimento
jurisdicional aqui debatido não demanda a necessária urgência,
até porque são raros os argumentos neste sentido, nem tão pou-
co se vê a ocorrência de perigo de lesão grave de difícil ou
incerta reparação ou, ainda, flagrante arbitrariedade no despa-
cho atacado, que restou plenamente justificado (fls. 257-TJ),
podendo deste modo o presente recurso ser convertido em agravo
retido, como dispõe a nova redação do artigo 527, inciso II, do
Código de Processo Civil. Relembre-se que, ao revés dos jul-
gados trazidos pelos agravantes, o caso aqui debatido retrata
hipótese diversa. Ali a ordem visa satisfazer o direito já reco-
nhecido e expresso em título executivo, quando da execução
frustrada; aqui o meio que se pretende utilizar afronta a excep-
cionalidade da medida, que não se recomenda em homenagem
aos preceitos constitucionais de privacidade e sigilo dos negó-
cios e atividades particulares. No mais, registro que conquanto
seja de fato possível, em casos especiais, a requisição de infor-

mações à Receita Federal, nos afigura absolutamente injustifi-
cada a medida neste feito, como já destacou o juízo ‘a quo’,
destinatário da prova. Por fim, o que se procura provar com as
declarações de renda dos autores/agravados é o preço da alie-
nação imobiliária entabulada entre as partes, que pode ser obti-
do por outras formas, independentemente da quebra do sigilo
fiscal postulado, evidenciando uma vez mais que não se trata
de provisão jurisdicional de urgência. 4. Nestas condições, de-
termino a conversão deste agravo de instrumento em agravo
retido, o que faço com amparo no artigo 527, inciso II, do CPC.
Remetam-se os autos ao juízo de origem. Intime-se. Curitiba,
09 de dezembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05600
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Luiz Colombo 023 0110837-2
Akêmi Maria Borcezzi 012 0128923-8
Alexandre Medeiros Regnier 026 0126314-1
Alexandre Pydd 009 0131978-8
Altivo José Seniski 025 0129110-5
Alvaro Borges Junior 021 0124536-9
André Luiz Esteves Tognon 016 0129179-4
André Renato Miranda Andrade 019 0122112-1
Anita Caruso Puchta 009 0131978-8

011 0131308-6
027 0130580-4
029 0130569-5

Antonio Carlos Amaral Schroeder 007 0127180-9
Antonio Carlos de Andrade Vianna 006 0123607-9
Antonio Mente 016 0129179-4
Aparecido Domingos Errerias Lopes 001 0118494-9
Arnaldo Conceição Junior 024 0130404-9

025 0129110-5
Ary Bracarense Costa Junior 020 0129487-1
Augusto Pastuch de Almeida 014 0120843-3
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 006 0123607-9
Bruno Noronha Bergonse 006 0123607-9
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 031 0123063-7
Carlos Alberto Bezerra 013 0129896-0
Carlos Augusto Antunes 026 0126314-1
Carlos Cesar Olivo 023 0110837-2
Carlos Roberto Ferreira 016 0129179-4
Christianne Regina L. Posfaldo 026 0126314-1
Clecius Alexandre Duran 011 0131308-6
Edson Bueno Nascimento 005 0129647-7
Eduardo Alberto Marques Virmond 021 0124536-9
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 018 0127589-2
Eduardo Rocha Virmond 021 0124536-9
Elayne Auxiliadora de Freitas 005 0129647-7
Emerson Ernani Woyceichoski 015 0125279-3
Fabiana Takata Jordan 031 0123063-7
Fabiane Muller Bonetto 017 0119216-9
Fabio Goes Acerbi 020 0129487-1
Fernando Ribas 001 0118494-9
Flávio Ribeiro Bettega 021 0124536-9
Francisco Braz Neto 018 0127589-2
Gabriel Bertin de Almeida 010 0122625-3
Gabriel Maccagnani Carazzai 024 0130404-9
Gabriella Ziccarelli R Mendes 017 0119216-9
Geroldo Augusto Hauer 025 0129110-5
Gilberto Fior 013 0129896-0
Guilherme Manna Rocha 031 0123063-7
Guilherme Moreira Rodrigues 021 0124536-9
Gustavo Cardoso Peixoto 014 0120843-3
Gustavo de Almeida Flessak 014 0120843-3
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 005 0129647-7
Júlio César Tricot Santos 018 0127589-2
Júlio Cesar Caproni 021 0124536-9
Jair Antonio Wiebelling 013 0129896-0
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 031 0123063-7
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 013 0129896-0
João Ney Marcal 022 0114232-3
Joel Samways Neto 003 0108969-8/01

004 0108969-8/02
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 023 0110837-2
Jorge Luiz Martins 019 0122112-1
José Adriano Malaquias 007 0127180-9
José Aparecido Lira 016 0129179-4
José Roberto Della T. Trautwein 017 0119216-9
José Valnir Zambrim 020 0129487-1
Jose Carlos Pesuto 016 0129179-4
Josemar Vidal de Oliveira 021 0124536-9
Karem Oliveira 030 0124434-0
Laerdio Pavesi Esteves 014 0120843-3
Laura Rosa da Fonseca 026 0126314-1
Lauro Fernando Zanetti 020 0129487-1
Leonardo Medeiros Regnier 026 0126314-1
Liana Brandão Varela de A. Dalpra 018 0127589-2
Lincoln Ferreira de Barros 015 0125279-3
Lisemar Valverde Pereira 003 0108969-8/01

004 0108969-8/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 020 0129487-1
Luciana Drimel Dias 005 0129647-7
Luciano Rassolin 008 0131855-0/01
Lucielene Correa Lima 008 0131855-0/01
Luir Ceschin 003 0108969-8/01

004 0108969-8/02
Luis Fernando Crestana 031 0123063-7
Luiz Antonio Pinto Santiago 021 0124536-9
Luiz Carlos Sanches 024 0130404-9
Luiz Celso Dalpra 018 0127589-2
Luiz Fernando Baldi 009 0131978-8
Luiz Fernando Dietrich 005 0129647-7
Luiz Roberto Romano 008 0131855-0/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 026 0126314-1
Márcia L. Gund 013 0129896-0
Marcelo Nassif Maluf 017 0119216-9

Marcelo Tesheiner Cavassani 020 0129487-1
Marcia Cristina Rafael 001 0118494-9
Marco Antônio Lima Berberi 019 0122112-1

030 0124434-0
Maria Filomena Martins Pestana 013 0129896-0
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 030 0124434-0
Marlene Leithold 013 0129896-0
Martins Gimenez Balero 023 0110837-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 028 0128846-6
Moacir Taques 022 0114232-3
Moacyr Correa Filho 017 0119216-9
Monica Ribeiro Bonesi 016 0129179-4
Omar José Baddauy 010 0122625-3
Osmar Codolo Franco 013 0129896-0
Patricia Ferreira Mendes 022 0114232-3
Paulo Cesar Busnardo Junior 018 0127589-2
Paulo Henrique Petrocini 025 0129110-5
Pedro Borcezi 012 0128923-8
Pedro de Noronha da Costa Bispo 026 0126314-1
Peregrino Dias Rosa Neto 018 0127589-2
Renato Beltrami 018 0127589-2
Roberto Carlos Keppler 031 0123063-7
Roberval Kugler Mendes 017 0119216-9
Roberval Ritter Von Jelita 024 0130404-9
Rodrigo Erasmo de Mello 006 0123607-9
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 017 0119216-9
Ronaldo Gomes Neves 017 0119216-9
Rosa Maria Stradioto 026 0126314-1
Sérgio Roberto Weyne F. d. Costa 014 0120843-3
Sandro Balduino Morais 026 0126314-1
Silvana Aparecida Pedroso 006 0123607-9
Silverio Petronilho 002 0128561-8
Sueli Cristina Galleli 020 0129487-1
Tânia Mara de Moraes L. d. Moura 016 0129179-4
Teresinha de Jesus Hass 024 0130404-9
Tereza Cristina B. Marinoni 009 0131978-8

011 0131308-6
019 0122112-1
027 0130580-4
029 0130569-5

Vergilio Mariano de Lima 002 0128561-8
Victorio Alves da Silva 012 0128923-8
Vinicius de Andrade Mendes 017 0119216-9
Virgínia Toniolo Zander 007 0127180-9
Walter Borges Carneiro 014 0120843-3
Wascislau Miguel Bonetti 023 0110837-2
Weslei Vendruscolo 011 0131308-6
Wilmar Eppinger 025 0129110-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0118494-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/154890. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000088 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Organização Social de Luto Canção Ltda, Orga-
nização Funerária Cidade Verde Ltda, P. Lopes & Tarden Ltda.
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes, Marcia Cris-
tina Rafael. Agravado: Prever Serviços Póstumos Ltda. Advo-
gado: Fernando Ribas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22514. Nº Livro:
483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em julgar extinto o procedi-
mento recursal pela perda de objeto. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMI-
NAR CONCEDIDA - PRETENSÃO DE CASSAÇÃO - SER-
VIÇOS FUNERÁRIOS - PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO
DE NULIDADE DO DECRETO Nº 58/01 - SISTEMA DE
PLANTÃO E RODIZÍO - POSTERIOR ADVENTO DA LEI
MUNICIPAL Nº 5.394/01 REGULAMENTANDO A MATÉ-
RIA - EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL PELA
PERDA DE OBJETO. “A existência de lei posterior ao ato le-
gislativo inquinado de nulo, que regulamenta toda a matéria
objeto de litígio, faz com que a pretensão recursal reste esvazi-
ada, por perda de objeto.”

0002 . Processo: 0128561-8 Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/111580. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000345 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Delmo Raul Pas-
soni. Advogado: Vergilio Mariano de Lima. Réu: Presidente da
Câmara Municipal de Nova Aurora. Advogado: Silverio Petro-
nilho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 22515. Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em manter a sentença em
grau de reexame necessário. EMENTA: REEXAME NECES-
SÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMISSÃO PAR-
LAMENTAR DE INQUÉRITO - IRREGULARIDADE EM
SUA CONSTITUIÇÃO - NULIDADE - SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0003 . Processo: 0108969-8/01 Agravo (art. 557, § 1º CPC)
 Protocolo: 2001/149905. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1089698 Agravo de Instrumento. Agravante: Iracema Stychni-
cki Linsmeyer. Advogado: Lisemar Valverde Pereira. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways Neto, Luir
Ceschin. Agravante: Iracema Stychnicki Linsmeyer. Advoga-
do: Lisemar Valverde Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
22516. Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: AGRAVO - ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, ANTE A
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INSTRUÇÃO DEFICITÁRIA - NÃO CABIMENTO DO RE-
CURSO - AGRAVO NÃO CONHECIDO.

0004 . Processo: 0108969-8/02 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2001/149907. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1089698 Agravo de Instrumento. Agravante: Iracema Stychni-
cki Linsmeyer. Advogado: Lisemar Valverde Pereira. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways Neto, Luir
Ceschin. Embargante: Iracema Stychnicki Linsmeyer. Advoga-
do: Lisemar Valverde Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
22517. Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos em rejeitar os presentes embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES E CONTRA-
DIÇÕES - VÍCIOS INOCORRENTES - RECURSO REJEITA-
DO.

0005 . Processo: 0129647-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/96363. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000410 Reintegração de
Posse C/c Resc. Contrato. Apelante: Mercedes Fagundes Vei-
ga. Advogado: Luciana Drimel Dias, Edson Bueno Nascimen-
to, Elayne Auxiliadora de Freitas. Apelado: Az Imóveis Ltda.
Advogado: Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Luiz Fer-
nando Dietrich. Interessado: Airton Domingos da Veiga, Air-
ton Veiga. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22518. Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em de ofício decretar a nuli-
dade da sentença, com remessa dos autos à Comarca de ori-
gem, a fim de que a prestação jurisdicional seja realizada em
sua plenitude. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - RESCISÃO
DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PER-
DAS E DANOS - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL - INADIMPLEMENTO DA ADQUIRENTE -
PEDIDO RECONVENCIONAL DE REVISÃO CONTRATU-
AL - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLETA - DE-
CISÃO ‘CITRA PETITA’ - OFENSA AO PRINCÍPIO DA IN-
DECLINABILIDADE DA JURISDIÇÃO - NULIDADE DA
SENTENÇA, COM REMESSA DOS AUTOS À VARA DE
ORIGEM, DECRETADA DE OFÍCIO. “I - ... nula é a sentença
citra petita, qual seja, a que deixa de apreciar pedido expressa-
mente formulado. Esta última viola o princípio da indeclinabi-
lidade da jurisdição. II - A fundamentação é a parte da senten-
ça pela qual o Juiz analisará os motivos de fato e de direito que
justificaram sua conclusão, demonstrando seu raciocínio lógi-
co, outorgando às partes o conhecimento do porquê da decisão
e dando amparo à interposição de recursos.”

0006 . Processo: 0123607-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/55387. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000872 Execução. Agravante: Car-
los Antônio Franchello. Advogado: Antonio Carlos de Andra-
de Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Rodrigo Erasmo de
Mello, Bruno Noronha Bergonse, Bruno Augusto Gonçalves
Vianna. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 22519. Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -IR-
RESIGNAÇÃO CONTRA DESPACHO QUE INDEFERIU
PEDIDO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 1.
ALEGADA ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PARA PROPOR A EXECUÇÃO DA SENTENÇA - 2. DES-
NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM DÍ-
VIDA ATIVA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0007 . Processo: 0127180-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/97508. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000130 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: João Francisco Schier. Advogado: José Adriano
Malaquias, Virgínia Toniolo Zander. Apelado: Município de
Prudentópolis. Advogado: Antonio Carlos Amaral Schroeder.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22520.
Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, man-
tendo-se a sentença em grau de reexame necessário. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA DE VALORES DE ADICIONAL DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA - SERVIDOR PÚBLICO - LEI MUNICIPAL Nº
817/93 - AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO - DECRETO
Nº 101/2000 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETA-
MENTE FIXADOS - RECURSO DESPROVIDO. “Conquanto
a Lei n.º 817/93, do Município de Prudentópolis, tenha previs-
to a possibilidade do pagamento de Adicional de Responsabili-
dade Técnica aos servidores públicos com escolaridade em ní-
vel de 3º grau, carecia de regulamentação no período compre-
endido entre novembro de 1993 e maio de 2000, falecendo nes-
te interregno a sua auto-executoriedade, que somente se com-
pletou em maio de 2000, com a edição do Decreto nº 101/2000”.

0008 . Processo: 0131855-0/01 Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/158705. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1318550 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Adalberto Romano, Maria de Lourdes Valereto. Advo-

gado: Luiz Roberto Romano, Lucielene Correa Lima, Luciano
Rassolin. Agravado: Ivo Vieira de Paula, Diolete Mendes de
Paula. Agravante: Adalberto Romano, Maria de Lourdes Vale-
reto. Advogado: Luiz Roberto Romano, Lucielene Correa Lima,
Luciano Rassolin. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 22521. Nº Li-
vro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DENEGATÓRIA DE
SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE INAD-
MISSÍVEL - INCONFORMISMO QUE PRETENDE REEXA-
ME DO MÉRITO RECURSAL - DESCABIMENTO - RECUR-
SO IMPROVIDO.

0009 . Processo: 0131978-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/148277. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000012 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Alexandre Pydd. Agravado: Elias Klein. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 22522. Nº Livro: 483. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos. EMENTA: EXECUÇÃO
FISCAL - DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPA-
DO DO VALOR CORRESPONDENTE AO TRANSPORTE
DO OFICIAL DE JUSTIÇA - INCONFORMISMO - ALEGA-
DO DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA EXPRESSAMENTE
PREVISTO EM LEI (ART. 27, CPC E 39, LEI 6830/80) - SI-
TUAÇÃO DIVERSA DESPESAS QUE NÃO SE QUALIFI-
CAM COMO CUSTAS OU EMOLUMENTOS ÔNUS QUE
NÃO PODE SER ATRIBUÍDO AO MEIRINHO - NECESSI-
DADE DE DEPÓSITO PRÉVIO - RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo: 0122625-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/43044. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000120 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy,
Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22523. Nº Livro:
483. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumen-
to, nos termos acima definidos. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PRAZO PARA
MANIFESTAÇÃO - LEI N. 8.429/92, COM A REDAÇÃO
DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.225-45/01 - INOB-
SERVÂNCIA DO TEXTO LEGAL ADEQUADO À HIPÓTE-
SE - CONCORDÂNCIA DO AGRAVADO - DECISÃO RE-
FORMADA - RECURSO PROVIDO.

0011 . Processo: 0131308-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/140833. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000042 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius
Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Weslei Vendruscolo. Agravado: Valter Tei-
xeira de Almeida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22524. Nº Livro:
483. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos. EMENTA: EXECUÇÃO
FISCAL - DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPA-
DO DO VALOR CORRESPONDENTE AO TRANSPORTE
DO OFICIAL DE JUSTIÇA - INCONFORMISMO - ALEGA-
DO DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA EXPRESSAMENTE
PREVISTO EM LEI (ART. 27, CPC E 39, LEI 6830/80) - SI-
TUAÇÃO DIVERSA - DESPESAS QUE NÃO SE QUALIFI-
CAM COMO CUSTAS OU EMOLUMENTOS - ÔNUS QUE
NÃO PODE SER ATRIBUÍDO AO MEIRINHO - NECESSI-
DADE DE DEPÓSITO PRÉVIO - RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo: 0128923-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/78271. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000867 Anulatória. Apelante: Lin-
do Juraci Franceschini. Advogado: Akêmi Maria Borcezzi, Pe-
dro Borcezi. Apelado: Mauro Roberto Resende Scipioni, Mau-
ra Rosani Vasconcelos. Advogado: Victorio Alves da Silva.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
22525. Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação. EMEN-
TA: ANULAÇÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA
- COISA JULGADA - INOCORRÊNCIA - SUPOSTOS VÍCI-
OS DE CONSENTIMENTO - APELO NÃO PROVIDO. 1. Não
se verificam os efeitos da coisa julgada, quando a decisão está
restrita a questões de ordem processual, sem manifestação acerca
do mérito. Art. 301, § 3º, in fine, do Código de Processo Civil.
Jurisprudência. 2. Não pode invocar vício de consentimento, o
comerciante que adquire estabelecimento mercantil, que afinal
verifica ser de viabilidade duvidosa, e comprado por preço su-
perior ao de mercado. Por força de sua atividade, ele deveria
estar a par desses pormenores. Arts. 1.125 e 1.126, do Código
Civil. Doutrina.

0013 . Processo: 0129896-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/125863. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 200200000372 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Marlene Leithold, Car-
los Alberto Bezerra, Maria Filomena Martins Pestana, Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss, Gilberto Fior. Agravado: Jordano
Jovenal de Bortoli. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Már-
cia L. Gund, Osmar Codolo Franco. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22526.
Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - LIMINAR CONCEDIDA EM PRIMEI-
RO GRAU - APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS REFEREN-
TES À MOVIMENTAÇÃO DE CONTA-CORRENTE - DIS-
CORDÂNCIA DO AGRAVADO QUANTO A LANÇAMEN-
TOS A DÉBITO EFETUADOS PELO BANCO - RELEVÂN-
CIA DO FUNDAMENTO DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE
QUALQUER PREJUÍZO AO AGRAVANTE - RECURSO NÃO
PROVIDO.

0014 . Processo: 0120843-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/22432. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000783 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Silvano Zanlorenzi, Riccardo Fumasoni, Solange Maria Bichi-
bichi Fumasoni. Advogado: Laerdio Pavesi Esteves. Interessa-
do: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga SA. Advogado:
Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak,
Gustavo Cardoso Peixoto, Sérgio Roberto Weyne Ferreira da
Costa, Walter Borges Carneiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22527. Nº
Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTI-
MAÇÃO. AUTOS FORA DO CARTÓRIO. CERTIDÃO COM
FÉ PÚBLICA. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DE
TODOS OS ADVOGADOS. EFEITO SUSPENSIVO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. DISCRICIONARIEDADE AO MAGISTRA-
DO LIMITADA PELO RISCO DE DANO AMBIENTAL IR-
REPARÁVEL. DANO NÃO COMPROVADO. RECURSO
DESPROVIDO.

0015 . Processo: 0125279-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/73725. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000097 Execução. Agravante:
Município de Jaguariaíva. Advogado: Lincoln Ferreira de Bar-
ros. Agravado: Espólio de Antero Ferreira Mendes. Advogado:
Emerson Ernani Woyceichoski. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22528.
Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO.
PAGAMENTO. PRECATÓRIO. TRANSAÇÃO. À exceção dos
débitos de pequeno valor (artigo 100, § 3º, da Constituição
Federal) a Fazenda Pública realiza o pagamento de todos os
demais débitos mediante o regime da expedição de precatórios.
É inadmissível transação entre a Fazenda Pública e a parte con-
trária, por infringir o princípio da ordem cronológica e de pre-
ferência dos precatórios previsto no artigo 100 da Constituição
Federal.  Recurso não provido.

0016 . Processo: 0129179-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/116526. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000233 Indenização. Agravante: CESP
- Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José
Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: Valdir Alvarenga. Advogado: Carlos Roberto Ferreira,
Monica Ribeiro Bonesi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22529. Nº
Livro: 483. Julgado em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à mai-
oria de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - RECONHECIMENTO - DE-
SENTRANHAMENTO DA CONTESTAÇÃO DETERMINA-
DO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO
PELO ART. 322 DO CPC - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0017 . Processo: 0119216-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/3298. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000698 Anulatória de Partilha. Ape-
lante: Francisco Simião Neto, Univaldo Simião, José Zarame-
lla Neto, Ciro Simioni, Paulo Sérgio Zaramella, Jair Zaramella,
Madeiza - Madeireira Zaramella Ltda, Auto Peças São Paulo
Ltda. Advogado: Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu Drum-
mond de Carvalho, Ronaldo Gomes Neves. Apelado: Débora
Regina Simião, Daniele Cristina Simião, Thais Simião
(assistido(a)). Advogado: Roberval Kugler Mendes, Vinicius
de Andrade Mendes, Marcelo Nassif Maluf, Fabiane Muller
Bonetto, Gabriella Ziccarelli R Mendes. Apelante: Débora
Regina Simião, Daniele Cristina Simião, Thais Simião. Advo-
gado: Roberval Kugler Mendes, Vinicius de Andrade Mendes,
Marcelo Nassif Maluf, Fabiane Muller Bonetto, Gabriella Zic-
carelli R Mendes. Apelado: Francisco Simião Neto, Univaldo
Simião, José Zaramella Neto, Ciro Simioni, Paulo Sérgio Zara-
mella, Jair Zaramella, Madeiza - Madeireira Zaramella Ltda,
Auto Peças São Paulo Ltda. Advogado: Moacyr Correa Filho,
Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, Ronaldo Gomes Ne-
ves. Apelado: Ladir neves simião. Advogado: José Roberto Della
Tonia Trautwein. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oli-

veira. Nº Acórdão: 22530. Nº Livro: 483. Julgado em: 12/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo Retido,
dar provimento à Apelação interposta por DÉBORA REGINA
SIMEÃO, DANIELE CRISTINA SIMIÃO e THAIS SIMIÃO,
e em negar provimento à Apelação interposta por FRANCIS-
CO SIMEÃO NETO, UNIVALDO SIMIÃO, JOSÉ ZARAME-
LLA NETO, CIRO SIMIONI, PAULO SÉRGIO ZARAMELLA
e JAIR ZAMARELLA. EMENTA: AÇÃO DE ANULAÇÃO
DE PARTILHA AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO SUPOS-
TA DECADÊNCIA DA PRETENSÃO JUDICIAL INTERES-
SE PROCESSUAL E LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM OCORRÊNCIA PROCURAÇÃO OUTORGADA POR
PESSOA RELATIVAMENTE CAPAZ ATO ANULÁVEL
DOLO E COAÇÃO CONFIGURADOS APELO PROVIDO.
1. O Agravo Retido é desprovido, pois a depoente, detentora
de grau de parentesco com ambas as partes da relação proces-
sual, não poderia ter sido ouvida como testemunha, mas apenas
como informante. Art. 405, § 2º, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. 2. O prazo decadencial de um ano para ajuizar pedido
de anulação de partilha somente tem início quando cessa a
menoridade de todas as herdeiras. Art. 1.029, parágrafo único,
inciso III, do Código de Processo Civil. 3.Os Réus têm interes-
se processual e legitimidade passiva ad causam, na medida em
que a procedência dos pedidos formulados na inicial implicará
em efeitos patrimoniais de que não poderão desvencilhar-se. 4.
A procuração outorgada por pessoa relativamente capaz confi-
gura hipótese de anulação de ato jurídico e, por ser vício saná-
vel, não poderia resultar na nulidade de todo o processo dos
autos de inventário. 5. Ao se valerem da instabilidade emocio-
nal, da precária situação financeira e da baixa escolaridade da
viúva, para coagi-la a vender as quotas sociais que lhe foram
destinadas no formal de partilha, ficou configurado vício na
prática daqueles atos jurídicos, cujos efeitos refletiram nos
quinhões hereditários das herdeiras. Art. 99 do Código Civil.

0018 . Processo: 0127589-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/100190. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000327 Declaratória. Agravan-
te: Maria Alice Oliveira Fanaya. Advogado: Luiz Celso Dal-
pra, Liana Brandão Varela de Albuquerque Dalpra. Agravado:
Nelson Luiz Silva Fanaya. Advogado: Peregrino Dias Rosa
Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello,
Francisco Braz Neto, Paulo Cesar Busnardo Junior. Agravado:
Habitasul Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Jú-
lio César Tricot Santos. Agravado: Rancho Aquidauana Agro-
pecuária Ltda. Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato
Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Francisco Braz
Neto, Paulo Cesar Busnardo Junior. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Designa-
do: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22531. Nº Livro:
483. Julgado em: 01/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, maio-
ria de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C IN-
DENIZAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. A interposição do re-
curso após o decurso do prazo legal, impede o seu conheci-
mento. Recurso não conhecido.

0019 . Processo: 0122112-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/33647. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000098 Embargos a Execução.
Apelante: Pontrac Máquinas Agrícolas SA. Advogado: Jorge
Luiz Martins. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, André Rena-
to Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22532. Nº
Livro: 483. Julgado em: 29/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por maioria de
votos em dar provimento parcial ao recurso, a fim de seja ex-
cluída a taxa SELIC. EMENTA: APELAÇÃO - EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADAS IRREGULARIDADES
FORMAIS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - INOCOR-
RÊNCIA - COBRANÇA DE JUROS MORATÓRIOS CON-
SOANTE O DISPOSTO NO ARTIGO 161 DO C.T.N. - INA-
PLICABILIDADE DA TAXA SELIC - INCONSTITUCIONA-
LIDADE RECONHECIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - MULTA
COBRADA DE FORMA CORRETA - SENTENÇA MANTI-
DA EM PARTE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.
“1. Contendo a certidão de dívida todos os requisitos elenca-
dos na Lei nº 6.830/80, não há o que se cogitar de existência de
irregularidades formais. 2. A dívida ativa da Fazenda Pública,
compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atuali-
zação monetária, juros e multa de mora e demais encargos pre-
vistos em lei ou contrato. 3. O Superior Tribunal de Justiça, em
voto relatado pelo Min. Domingos Franciulli Netto, declarou a
inconstitucionalidade da taxa SELIC para fins tributários, no
que tange ao artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/26.12.95, por vo-
tação unânime - REsp 215.881-PR - julg. 17.02.2000.”

0020 . Processo: 0129487-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/121752. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000843 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Edson Al-
meida Luz, Expedito Campodonio Eloy. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
22533. Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
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Paraná, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL- CONSÓRCIO - DESISTÊNCIA - RESTITUI-
ÇÃO DE VALORES PAGOS - CORREÇÃO MONETÁRIA -
JUROS DE MORA- DESCONTO DA TAXA DE ADMINIS-
TRAÇÃO- RECURSO DESPROVIDO

0021 . Processo: 0124536-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/66184. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600035736 Ordinária. Apelante: Companhia de Habitação
Popular de Curitiba COHAB -CT. Advogado: Luiz Antonio
Pinto Santiago, Alvaro Borges Junior, Josemar Vidal de Olivei-
ra, Júlio Cesar Caproni. Apelado: P R Anderson Engenharia e
Construções Ltda. Advogado: Eduardo Alberto Marques Vir-
mond, Flávio Ribeiro Bettega, Eduardo Rocha Virmond, Gui-
lherme Moreira Rodrigues. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 22534. Nº Livro: 483. Julgado em:
03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE EMPREI-
TADA -SUBESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO - COMPE-
TÊNCIA RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA - INTELIGÊNCIA DO ART. 104, III, LETRA A, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL- NÃO CONHECIMENTO COM RE-
MESSA.

0022 . Processo: 0114232-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/111744. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000074 Ação Monitória. Ape-
lante: Ulisses Beraldi. Advogado: Moacir Taques. Apelado: E
Degraf & Cia Ltda. Advogado: João Ney Marcal, Patricia Fer-
reira Mendes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 22535. Nº Livro: 483. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - CHEQUE
NOMINAL EMITIDO EM FAVOR DA AUTORA - COAÇÃO
- AUSÊNCIA DE PROVA - APELANTE QUE PRESTOU
DEPOIMENTO EM JUÍZO E NÃO DECLINOU AS CAUSAS
OU MOTIVOS DE PRESSÃO PSICOLÓGICA DE QUE TE-
RIA SIDO VÍTIMA - TÍTULO APTO A EMBASAR PEDIDO
MONITÓRIO, PORQUE NÃO DESCONSTITUÍDO COMO
PROVA DE DÍVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FI-
XAÇÃO MODERADA DIANTE DO TRABALHO DESEN-
VOLVIDO E MESMO LEVANDO-SE EM CONTA O VALOR
DA DÍVIDA - SENTENÇA CORRETA - IMPROVIMENTO.

0023 . Processo: 0110837-2 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/77463. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000223 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tupãs-
si. Advogado: Martins Gimenez Balero. Apelado: Aparecido
de Ungaro. Advogado: Wascislau Miguel Bonetti, Adir Luiz
Colombo, Jomah Hussein Ali Mohd Rabah, Carlos Cesar Oli-
vo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 22536. Nº Livro: 483. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento parcial aos
recursos de ofício e voluntário. EMENTA: AÇÃO ORDINÁ-
RIA - COBRANÇA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -
HORAS EXTRAS - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO - SÚMULA Nº 85 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE - DEMONSTRAÇÃO DE QUE O AUTOR SEMPRE
LABOROU EM LOCAL INSALUBRE, TENDO O DIREITO
DE RECEBER REFERIDO ADICIONAL - HORAS EXTRAS
- EXCLUSÃO DA DECISÃO POR FALTA DE PROVAS DO
INADIMPLEMENTO POR PARTE DO MUNICÍPIO QUAN-
TO A ELAS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APLICAÇÃO
DO ARTIGO 21 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RE-
MESSA NECESSÁRIA E RECURSO VOLUNTÁRIO PRO-
VIDOS, EM PARTE.

0024 . Processo: 0130404-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/133400. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900020417 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Imobiliária Cerrado’S Ltda. Advogado: Gabri-
el Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass, Roberval
Ritter Von Jelita. Agravado: Sílvio Name. Advogado: Luiz Car-
los Sanches. Agravado: Imobiliária Ypuã Ltda. Advogado: Ar-
naldo Conceição Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 22537.
Nº Livro: 483. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL- DENUNCIAÇÃO À LIDE - ACEITAÇÃO - EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - EXTINÇÃO DO INCIDEN-
TE, SEM EXAME DE MÉRITO, POR ENTENDER INTEM-
PESTIVA A MANIFESTAÇÃO - VÍCIO INOCORRENTE -
LITISCONSORTES COM PROCURADORES DISTINTOS -
PRAZO EM DOBRO - SENTENÇA CASSADA A FIM DE
QUE OUTRA SEJA PROFERIDA - RECURSO PROVIDO.

0025 . Processo: 0129110-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/117706. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001009 Resolução de Contra-
to. Agravante: Hauer Construções Civis Ltda. Advogado: Alti-

vo José Seniski, Paulo Henrique Petrocini, Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior. Agrava-
do: Marilene Silva Baldissera, Moacir José Baldissera. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Nº Acórdão: 22538. Nº Livro: 483. Julgado em: 03/12/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -
LIMINAR INDEFERIDA - REQUISITOS INDEMONSTRA-
DOS - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0026 . Processo: 0126314-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/89129. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000023302 Mandado de Segurança. Agravante: Opportu-
nity Importação e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Ale-
xandre Medeiros Regnier, Rosa Maria Stradioto, Leonardo
Medeiros Regnier, Sandro Balduino Morais. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Carlos
Augusto Antunes, Laura Rosa da Fonseca, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Pedro de Noronha da Costa Bispo. Agrava-
do: Delegado Regional da Delegacia da Receita Estadual. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 22539. Nº Livro: 483. Julgado em: 03/
12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - ICMS - INCIDÊNCIA SOBRE PRODUTOS IMPORTA-
DOS - ISENÇÃO - REVOGAÇÃO ATRAVÉS DE RESOLU-
ÇÃO - LIMINAR - INDEFERIMENTO - EXAÇÃO PREVIS-
TA NA CONSTITUIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0027 . Processo: 0130580-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/135343. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000003176 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Gil e Gil Ltda, Silvio Gil, Lurdes Maria
Batista Gil. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22540. Nº Livro: 483.
Julgado em: 19/11/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos acima definidos. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL
- DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR CORRESPONDENTE AO TRANSPORTE DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - INCONFORMISMO - ALEGADO DI-
REITO DA FAZENDA PÚBLICA EXPRESSAMENTE PRE-
VISTO EM LEI (ART. 27, CPC E 39, LEI 6830/80) - SITUA-
ÇÃO DIVERSA - DESPESAS QUE NÃO SE QUALIFICAM
COMO CUSTAS OU EMOLUMENTOS - ÔNUS QUE NÃO
PODE SER ATRIBUÍDO AO MEIRINHO - NECESSIDADE
DE DEPÓSITO PRÉVIO - RECURSO DESPROVIDO.

0028 . Processo: 0128846-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/114878. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000125 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: R M
Gales. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22541. Nº Livro: 483. Jul-
gado em: 19/11/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em dar provimento parcial ao agravo de instru-
mento, como acima definido. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL
- 1. DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR CORRESPONDENTE AO TRANSPORTE DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - INCONFORMISMO - ALEGADO DI-
REITO DA FAZENDA PÚBLICA EXPRESSAMENTE PRE-
VISTO EM LEI (ART. 27, CPC E 39, LEI 6830/80) - SITUA-
ÇÃO DIVERSA - DESPESAS QUE NÃO SE QUALIFICAM
COMO CUSTAS OU EMOLUMENTOS - ÔNUS QUE NÃO
PODE SER ATRIBUÍDO AO MEIRINHO - NECESSIDADE
DE DEPÓSITO PRÉVIO 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - FIXAÇÃO LIMINAR - ELEVAÇÃO CABÍVEL- RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0029 . Processo: 0130569-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/135333. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000003831 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Himelub Indústria Metalúrgica Ltda, Clai-
ton Luiz F. de Araújo, Adolpho Ferreira de Araújo. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Relator Designado: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 22542. Nº Livro: 483. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos acima definidos. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL
- DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR CORRESPONDENTE AO TRANSPORTE DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - INCONFORMISMO - ALEGADO DI-
REITO DA FAZENDA PÚBLICA EXPRESSAMENTE PRE-
VISTO EM LEI (ART. 27, CPC E 39, LEI 6830/80) - SITUA-
ÇÃO DIVERSA - DESPESAS QUE NÃO SE QUALIFICAM

COMO CUSTAS OU EMOLUMENTOS - ÔNUS QUE NÃO
PODE SER ATRIBUÍDO AO MEIRINHO - NECESSIDADE
DE DEPÓSITO PRÉVIO - RECURSO DESPROVIDO.

0030 . Processo: 0124434-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/69086. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000213 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karem Oli-
veira, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro. Agravado: Saprema Confecções Ltda.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Relator Designado: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 22543. Nº Livro: 484. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos acima
definidos. EMENTA: PROCESSO - EXECUÇÃO FISCAL -
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO - IN-
DEFERIMENTO, PELO JUIZ, POR SE TRATAR DE “INDE-
VIDA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO” - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CASO EM QUE O EXECUTADO, DEVI-
DAMENTE CITADO, NÃO QUITOU O DÉBITO E TAMPOU-
CO INDICOU BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO JUDI-
CIAL - SUSPENSÃO DO PROCESSO- FASE ATUAL: TEN-
TATIVA DE LOCALIZAÇÃO DOS EXECUTADOS E DE
BENS DE SUA PROPRIEDADE - INTERESSE DA JUSTIÇA
NA REALIZAÇÃO DA PENHORA - VIABILIDADE DA DI-
LIGÊNCIA REQUERIDA - APLICAÇÃO DO ART. 399 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL- ENTENDIMENTO MAJO-
RITÁRIO NESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO
PROVIDO, POR MAIORIA.

0031 . Processo: 0123063-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/43955. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001396 Execução. Agravante:
Mobitel SA Telecomunicações. Advogado: Jarbas Afonso de
Oliveira Pedroza, Luis Fernando Crestana, Carla Afonso de
Oliveira Pedroza, Roberto Carlos Keppler, Fabiana Takata Jor-
dan. Agravado: Avant Radiochamada Ltda, Bernardo de Leão
Rosenmann. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Nº Acórdão: 22544. Nº Livro: 484. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - RECEBI-
MENTO - INSUFICIÊNCIA DA PENHORA - DESINFLUÊN-
CIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05601
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arthur Longobardi Asquini 001 0129042-2
Marcelo Farinha 001 0129042-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo: 0129042-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/116368. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000559 Ação Monitória.
Agravante: Tormec Fábrica de Parafusos e Peças Torneadas de
Precisão Ltda. Advogado: Arthur Longobardi Asquini. Agra-
vado: Boavista Produtos Agropecuários Ltda. Advogado: Mar-
celo Farinha. Despacho:

I - Face ao pedido constante de fls. 106-108, e considerando
que, nos termos do Recurso Especial nº 247.297-SP (rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU de 12.6.2000), “o recurso especial que
tenha como objeto, tão-somente, o conhecimento de agravo de
instrumento deve ser julgado, não incidindo o disposto no arti-
go 542, § 3º, do Código de Processo Civil”, torno sem efeito o
despacho de fl.103, e determino o processamento do recurso
de fls.75-89; II - publique-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2002.
DES. TROIANO NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05602
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso Marcius Vaz Lobato 001 0131371-9
Altivo José Seniski 001 0131371-9
Arnaldo Conceição Junior 001 0131371-9
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 001 0131371-9
Geroldo Augusto Hauer 001 0131371-9
Jacinto Nelson de M. Coutinho 001 0131371-9
Lijeane Cristina Pereira Santos 001 0131371-9
Reynaldo Andrade da Silveira 001 0131371-9
Vanessa Cristina Pasqualini 001 0131371-9
Wilmar Eppinger 001 0131371-9

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Con-
vocado Relator
0001 . Processo: 0131371-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/141579. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024452 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Esvéria Diesel Ltda. Advogado: Reynaldo
Andrade da Silveira, Afonso Marcius Vaz Lobato, Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho, Vanessa Cristina Pasqualini, Lijea-
ne Cristina Pereira Santos. Agravado: Volvo do Brasil Veículos
Ltda. Advogado: Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger,

Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto
Hauer de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Defiro o petitório retro no prazo de quinze dias. Curitiba, 26 de
novembro de 2002. Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05603
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Geórgia Sabbag Malucelli 001 0133805-8
Roberta Sandoval França 001 0133805-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133805-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169845. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002425 Alimentos. Agravan-
te: L. K.. Advogado: Roberta Sandoval França. Agravado: E.
M. K. Representado(a). Advogado: Geórgia Sabbag Malucelli.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por L. K. con-
tra decisão do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da
Comarca de Curitiba, fl. 29, fixou 3 (três) salários mínimos
como pensão alimentícia. Aduz o agravante que a decisão agra-
vada não observou o binômio necessidade/possibilidade, dei-
xando de analisar a possibilidade econômica do ora agravante;
que vem mensalmente contribuindo com R$ 576,00 (quinhen-
tos e setenta e seis) relativo ao pagamento de mensalidade em
período integral para o menor e plano de saúde; que é certo que
a mãe do menor deve contribuir com o sustento da prole em
idênticas proporções; que o agravante é comerciante, trabalhan-
do com a venda de carros usados, não possuindo renda fixa;
que possui duas outras filhas do primeiro casamento às quais
paga a mensalidade da faculdade e plano de saúde. Requereu a
atribuições de efeito suspensivo. 2. Num juízo de cognição su-
mária, ante os argumentos apresentados pelo agravante, não se
vislumbra que a decisão agravada esteja a padecer de qualquer
vício da ilegalidade ou arbitrariedade capaz de ensejar a con-
cessão de efeito suspensivo. Argumenta o agravante que con-
tribui mensalmente com o infante na quantia de R$ 576,00,
referentes ao pagamento de plano de saúde e pré-escola. Veri-
fica-se dos autos (fl. 61) que o Agravante colabora com o paga-
mento de plano de saúde, no entanto, inexiste nos autos docu-
mentos suficientes capaz de comprovar que efetua o pagamen-
to da escola do menor. Ressalto que somente consta dos autos,
à fl. 55, o pagamento à representante legal do agravado da quan-
tia de R$ 200,00 (duzentos reais) efetuada em 28.08.02. As-
sim, não há elementos suficientes a demonstrar a sua alegação,
razão pela qual INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo plei-
teado. 3. Oficie-se solicitando informações ao MM. Juiz ‘a quo’.
4. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contra-ra-
zões a este recurso no prazo legal. 5. Após, abra-se vista dos
autos a Douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Autorizo o Chefe
da Divisão Cível a assinar os expedientes que se fizerem ne-
cessários. Curitiba, 02 de dezembro de 2.002. Desembargador
ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05606
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 008 0101160-7/01
André Portugal Cezar 011 0134141-3
Anita Caruso Puchta 003 0132030-7

004 0133713-5
Antonio Carlos Efing 010 0133999-5
Aramis de Souza Silveira 001 0126495-1
Carlos Augusto Antunes 008 0101160-7/01
Christian Schramm Jorge 010 0133999-5
Claudio Zankoski 008 0101160-7/01
Fernando Rocha Filho 010 0133999-5
Isabel Cristina Szulczewski 008 0101160-7/01
Ivo Harry Celli Junior 001 0126495-1
Izabel Cristina Marques 008 0101160-7/01
James José Marins de Souza 010 0133999-5
João Carlos de Oliveira 007 0134128-0
João Carlos de Oliveira Júnior 007 0134128-0
Juliano Arlindo Clivatti 008 0101160-7/01
Luciane Camargo Kujo Monteiro 008 0101160-7/01
Lucius Marcus Oliveira 007 0134128-0
Luiz Alberto Barboza 003 0132030-7
Manoel de Souza Mendes Junior 009 0116494-1
Mara Denise Vasselai 001 0126495-1
Marcelo Marco Bertoldi 010 0133999-5
Marco Antônio Lima Berberi 008 0101160-7/01
Marcos Wengerkiewicz 008 0101160-7/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 001 0126495-1
Maurício Vieira 002 0131825-2
Mauricio Vitor Leone de Souza 006 0134054-5
Mauricio Vitor de Souza 006 0134054-5
Nilton Bussi 005 0133740-2
Paulo Sérgio S. Cachoeira 001 0126495-1
Rafaello Fontana 001 0126495-1
Roberto Barranco 001 0126495-1
Roberto Pontes Cardoso Junior 001 0126495-1
Roberto Tsuguio Tanizaki 006 0134054-5
Rogerio de Paula Alves 006 0134054-5
Rosana Camarani da Silva 007 0134128-0
Silvestre Dias dos Reis 005 0133740-2
Tales de Sodré e Macedo 008 0101160-7/01
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0126495-1
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Tereza Cristina B. Marinoni 003 0132030-7
004 0133713-5

Valeria Martins Oliveira 007 0134128-0
Vera Grace Paranaguá Cunha 009 0116494-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0126495-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/89910. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000432 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Amazônia Indústria de Compensados Ltda.
Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vi-
nicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana, Tarcisio Araújo Kro-
etz. Apelado: Geraldo Fermiano. Advogado: Mara Denise Vas-
selai, Roberto Barranco, Aramis de Souza Silveira, Ivo Harry
Celli Junior, Roberto Pontes Cardoso Junior. Interessado: Lilli-
ana Bortolini Ramos Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:

Intime-se, pessoalmente, a apelante, a normalizar a irregulari-
dade apontada (fl. 54), no prazo de dez (10) dias, sob pena de
extinção do recurso, nos termos do artigo 267-III, do Código
de Processo Civil. Int. Ctba.,05/12/2002. Des. Octávio Valei-
xo, Relator.

0002 . Processo: 0131825-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/146885. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900023092 Ação Monitória. Agra-
vante: Colagro Industrial e Agropecuária Ltda. Advogado:
Maurício Vieira. Agravado: Camara Comércio Brasil Angola.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Despacho:

Manifeste-se a agravante. Int. Em, 10/12/2002. Des. Wanderlei
Resende, Relator.
0003 . Processo: 0132030-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/148468. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000004 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Alberto Barboza, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni. Agravado: Beneditto & Beneditto Ldta. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Despacho:

Manifeste-se a agravante. Int. Em, 10/12/2002. Des. Wanderlei
Resende, Relator.
0004 . Processo: 0133713-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168930. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100009877 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Transportes Carneiro Ltda, Roberto da Cruz
Carneiro, Rosimary T da Cruz Carneiro dos Santos. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
em que são agravados Transportes Carneiro Ltda. e outros, con-
tra decisão que, em autos de carta precatória extraída de pro-
cesso de execução fiscal, determinou a antecipação do recolhi-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Aduziu, em
suas razões recursais, que deferida a citação da empresa execu-
tada e expedido mandado para tanto, solicitou o Sr. Oficial de
Justiça prévio depósito de numerário para cumprimento daque-
le; que o ilustre juiz monocrático contrariou a legislação pro-
cessual vigente; que existe a impossibilidade e a desobrigatori-
edade de se antecipar despesas; que a lei federal é taxativa em
estabelecer a desnecessidade do pagamento de atos e diligênci-
as; que nas execuções fiscais está em jogo o interesse público.
Requereu concessão de efeito suspensivo. É o relatório. II) Estão
presentes os pressupostos necessários para concessão do efeito
suspensivo pretendido pela agravante, quais sejam, o “fumus
boni juris” e o “periculum in mora”. Quanto ao primeiro requi-
sito, o “fumus boni juris”, este consiste na argumentação ex-
posta sobre a ilegalidade da determinação de recolhimento de
custas referentes à diligência do oficial de justiça. Determina o
artigo 27, do Código de Processo Civil, o seguinte: Art. 27 - As
despesas dos atos processuais efetuados a requerimento do
Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas ao final
pelo vencido. A Lei n.º 6.830/80, também dispõe: Art. 39 - A
Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e
emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse in-
dependerá de preparo ou de prévio depósito. Parágrafo único -
Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas
feitas pela parte contrária. Ora, para que ocorra a antecipação
de custas, deve ser demonstrada a sua necessidade, o que não
se vislumbra no caso “sub examine”, em que a diligência, con-
forme informação da parte agravante (fls. 10), deve ser cum-
prida em local de fácil acesso, no perímetro urbano da cidade.
Aliás, sobre o assunto, é a jurisprudência deste egrégio Tribu-
nal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA.
ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA. APESAR DA SÚMULA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE
A FAZENDA PÚBLICA DEVE ANTECIPAR O NUMERÁ-
RIO DESTINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS COM O
TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, DESCABE A
ANTECIPAÇÃO, TRATANDO-SE DE LOCAL SITUADO EM
PERÍMETRO URBANO, PORTANTO SERVIDO POR
TRANSPORTE COLETIVO, CONFORME O ARTIGO 44, §
2º DO REGIMENTO DE CUSTAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149,
DE 09.09.70)”. (TJPR - Agravo de Instrumento n.º 104.498-8,
Acórdão n.º 20.571, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Antonio Prado
Filho, julgado em 25/09/01). O recolhimento antecipado da
condução do sr. oficial de justiça, com fulcro na Súmula 190
do STJ, só é justificável quando a localidade não conta com
transporte coletivo, mesmo se tratando de oficial “ad hoc”.
Quanto ao segundo requisito, o “periculum in mora”, este con-
siste na possibilidade da decisão agravada causar lesão irrepa-
rável ou de difícil reparação. Ora, a não concessão do efeito
suspensivo ao recurso causará prejuízo de difícil reparação à
agravante, pois todos os gastos desta necessitam estar previstos
em lei orçamentária e a antecipação de custas para diligências

do oficial de justiça comprometerá a arrecadação estadual de
tributos. III) Nestas condições, evidenciado que está, em prin-
cípio, que a agravante reuniu os requisitos da parte final do
artigo 558, “caput”, do Código de Processo Civil, defiro o pe-
dido de efeito suspensivo ativo no sentido de que sejam cum-
pridas as diligências sem a necessidade de antecipação de des-
pesas. IV) Cumpram-se os incisos III, IV e V do artigo 527 do
Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/
01. V) Solicitem-se informações ao ilustre juiz “a quo” sobre o
cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil, em face da alteração introduzida pela referida Lei. VI)
Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Inti-
me-se e oficie-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2.002. Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, Relator.

0005 . Processo: 0133740-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169248. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900018879 Ação Monitória. Agravante: Silvestre Dias dos
Reis. Advogado: Silvestre Dias dos Reis. Agravado: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Nilton Bussi. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Des-
pacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Silvestre Dias dos Reis, em que é agra-
vado Banco do Estado do Paraná S/A, contra decisão que, em
autos de ação monitória, entendeu ter havido desistência da
produção de prova pericial em face do não pagamento dos ho-
norários periciais pelo banco autor. Aduziu, em suas razões
recursais, que se trata, nos autos de origem, de ação monitória
referente a contrato de adesão, com apresentação unilateral de
documentos bancários, cuja impugnação restou expressada na
defesa do ora agravante, com o requerimento de produção de
prova pericial para comprovar as barbáries cometidas pelo banco
autor; que se inverteu o ônus da prova ordenando-se ao banco
autor o pagamento dos honorários periciais, diante da aplicabi-
lidade do Código do Consumidor aos contratos bancários; que
o banco autor não efetuou o pagamento dos honorários perici-
ais, pelo que o MM. Juiz monocrático entendeu pela desistên-
cia da prova pericial sem definir a extensão dessa decisão; que
o agente financeiro tem conhecimento de que pratica a cobran-
ça de juros capitalizados, fazendo incidir juros sobre juros e
que por isso não quer a produção de prova pericial; que se o
agravante desistiu da prova pericial, é dele autor a incumbên-
cia de provar o seu crédito. Requereu concessão de efeito sus-
pensivo. É o relatório. II) Estão presentes os pressupostos ne-
cessários, para em cognição sumária, ser deferido o pedido de
efeito suspensivo pretendido pelo agravante, quais sejam, o “fu-
mus boni juris” e o “periculum in mora”. Quanto ao primeiro
requisito, o “fumus boni juris”, este consiste nas argumenta-
ções do agravante de que não poderia o juiz monocrático ter
decidido pela desistência da produção de prova pericial, uma
vez que o acórdão n.º 20.252, proferido nos autos de agravo de
instrumento n.º 117.616-1, decidiu pelo seguinte: “AÇÃO
MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. APLICABILIDADE
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PROVA PE-
RICIAL REQUERIDA PELO CLIENTE BANCÁRIO. DECI-
SÃO DO MM. JUIZ A QUO RESPONSABILIZANDO A INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA PELA ANTECIPAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS DO PERITO, EM FACE DA INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. VIABILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA
DO CLIENTE CARACTERIZADA. DECISÃO CONCESSI-
VA DE EFEITO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO REVOGADA. RECURSO DE AGRAVO IMPROVI-
DO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA”. Assim, caso o
banco agravado não efetue o pagamento dos honorários perici-
ais, devem ser consideradas como verdadeiras todas as alega-
ções e as planilhas de cálculo apresentadas pelo agravante,
quanto à existência da cobrança de juros capitalizados, cobran-
ça de encargos e taxas indevidas e débitos não autorizados pelo
correntista, que é o que o agravante pretende demonstrar, con-
forme informou às fls. 04, tudo em respeito ao artigo 333, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Como afirmado pelo recor-
rente, o MM. Juiz monocrático decidiu pela desistência da pro-
va, sem definir a extensão da sua decisão, o que de maniera
nenhuma pode trazer prejuízos ao agravante. No tocante ao
segundo requisito, o “periculum in mora”, este consiste na pos-
sibilidade da decisão gerar lesão irreparável ou de difícil repa-
ração. Ora, caso não seja concedido o efeito suspensivo, a par-
te agravante poderá ter prejuízos irreparáveis, uma vez que es-
tará se cerceando um direito de defesa reconhecido em acórdão
pela inércia da parte interessada na não realização da prova
pericial. Deve ser observado, ainda, que a decisão agravada
está em desarmonia com as decisões anteriores do próprio juiz
monocrático, uma vez que o agravo de instrumento n.º 117.616-
1 foi improvido e manteve a decisão monocrática, naquela opor-
tunidade, no que diz respeito à inversão do ônus da prova. III)
Nestas condições, evidenciado que está, em princípio, que o
agravante reuniu os requisitos do artigo 558, “caput”, do Códi-
go de Processo Civil, defiro o pedido de efeito suspensivo ati-
vo, até ulterior decisão, no sentido de que, caso o banco agra-
vado não efetue o pagamento dos honorários periciais, sejam
tidas como verdadeiras todas as alegações e contas apresenta-
das pelo agravante, no que diz respeito à cobrança de juros
capitalizados, cobrança de encargos e taxas indevidas e débitos
não autorizados pelo correntista, em respeito ao acórdão profe-
rido no agravo n.º 117.616-1, que decidiu pela inversão do ônus
da prova e confirmou a decisão monocrática. IV) Cumpram-se
os incisos III, IV e V do artigo 527, do Código de Processo
Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-
se informações ao ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do
artigo 526, do Código de Processo Civil. Intime-se e oficie-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI
RESENDE, Relator.

0006 . Processo: 0134054-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172270. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000493 Anulatória. Agravante:
Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do Paraná.
Advogado: Mauricio Vitor de Souza, Mauricio Vitor Leone de
Souza, Rogerio de Paula Alves. Agravado: Adilson Soares Ze-
lla. Advogado: Roberto Tsuguio Tanizaki. Órgão Julgador: 4ª

Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Conforme se infere da petição de fls. 222/223, o agravante apre-
sentou pedido de desistência do recurso de agravo de instru-
mento, sendo que o advogado possui poderes especiais para
tal, conforme o instrumento de mandato de fls. 15. Posto isso,
homologo o pedido de desistência do agravante e julgo extinto
o feito, com fulcro no artigo 501, do Código de Processo Civil.
Intime-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2.002. Des. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE Relator

0007 . Processo: 0134128-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171671. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000615 Ordinária. Agravante:
Transportadora Erdei Ltda. Advogado: João Carlos de Olivei-
ra, João Carlos de Oliveira Júnior, Valeria Martins Oliveira,
Lucius Marcus Oliveira, Rosana Camarani da Silva. Agravado:
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento de decisão que na ação anu-
latória com pedido de antecipação de tutela, negou o pleito da
agravante. Deixo de conceder o efeito suspensivo ativo por não
vislumbrar, no caso, os requisitos necessários à sua concessão
e principalmente pelo fato de não trazer aos autos documentos
que comprovem a ilegalidade do fisco quando da autuação da
agravante por uso indevido de crédito de ICMS. A decisão re-
corrida encontra-se bem fundamentada e a sua reforma exige
prova inequívoca do direito pleiteado, que, nesta fase de cogni-
ção sumária, não ficou demonstrada de plano. Outrossim, man-
tenho inalterada a decisão impugnada nos termos em que foi
proferida, até ulterior decisão de mérito. I - Comunique-se ao
Juízo de origem o teor desta decisão, solicitando-se-lhe infor-
mações, com o prazo de dez dias; ficando autorizada à chefia
da divisão a firmar o respectivo ofício. II - Intime-se a parte
agravada, a fim de que, na forma do inciso V, do artigo 527, do
Código de Processo Civil, apresente resposta aos termos do
presente recurso, e querendo comprove através de certidão que
a agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC
Em, 06/12/2002. Des. Octávio Valeixo Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0008 . Processo: 0101160-7/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/137358. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1011607 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luci-
ane Camargo Kujo Monteiro, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Izabel Cristina Marques, Marco
Antônio Lima Berberi. Apelado: Transportadora Sulista. Ad-
vogado: Claudio Zankoski. Apelado: Sulista Participações Ltda.
Advogado: Isabel Cristina Szulczewski, Juliano Arlindo Cli-
vatti, Tales de Sodré e Macedo, Claudio Zankoski, Marcos
Wengerkiewicz. Apelante: Transportadora Sulista. Advogado:
Claudio Zankoski. Apelante: Sulista Participações Ltda. Advo-
gado: Isabel Cristina Szulczewski, Juliano Arlindo Clivatti,
Tales de Sodré e Macedo, Claudio Zankoski, Marcos Wengerki-
ewicz. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo
Kujo Monteiro, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Au-
gusto Antunes, Izabel Cristina Marques, Marco Antônio Lima
Berberi. Embargante: Transportadora Sulista, Sulista Partici-
pações Ltda. Advogado: Isabel Cristina Szulczewski, Juliano
Arlindo Clivatti, Tales de Sodré e Macedo, Claudio Zankoski,
Marcos Wengerkiewicz. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:

Transportadora Sulista S/A e Sulista Participações Ltda. opu-
seram embargos de declaração, alegando que não foi estipula-
do índice para a correção monetária após a extinção da UFIR,
o que impõe uma complementação da prestação jurisdicional.
Acolho os presentes embargos para sanar a omissão no tocante
ao índice de correção monetária que deverá ser aplicado após a
extinção da UFIR, devendo ser aplicada a Taxa Selic, confor-
me entendimento jurisprudencial. Destaque-se que o Estado do
Paraná está legitimado, pelo art. 161, § 1º. do Código Tributá-
rio Nacional e pelas Leis Estaduais 8.927/88 e 11.580/96, esta
última que em seu artigo 38, declara que o crédito tributário,
inclusive aquele decorrente de multas, atualizado monetaria-
mente, será acrescido de juros de mora equivalentes à taxa re-
ferencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia Se-
lic, acumuladas mensalmente. Ressalte-se que estas leis foram
editadas em conformidade com a Lei Federal nº. 9.065/95, po-
dendo instituir juros de mora equivalentes à taxa Selic para os
débitos da Fazenda Pública, acumulada mensalmente e calcu-
lados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao
encerramento do período de apuração, até o último dia do mês
anterior ao do pagamento, e de 1% no mês de pagamento. Nes-
se sentido: “APELACAO CIVEL - EXECUCAO FISCAL -
ICMS - CORRECAO DOS CREDITOS TRIBUTARIOS PELA
TAXA ‘’SELIC’’ - LEGALIDADE (CTN ART. 161, § 1., E
LEIS ESTADUAIS N.S 9.250/95 E 11.580/96) - INAPLICA-
BILIDADE DO ARTIGO 192, § 3., DA CONSTITUICAO
FEDERAL - NORMA DE EFICACIA LIMITADA - DECISAO
CONFIRMADA. APELO DESPROVIDO. A CHAMADA SE-
LIC É INSTRUMENTO LARGAMENTE UTILIZADO COMO
FATOR DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS FISCAIS, ES-
TABELECIDA PELO BANCO CENTRAL COMO JUROS DE
MORA PELO NÃO PAGAMENTO OU PAGAMENTO A
DESTEMPO. (Ap. cível n. 120383200, 8a. C.Cível, Rel. IVAN
BORTOLETO, julg. 22/04/2002).” “EXECUCAO - ICMS -
EMBARGOS - TAXA SELIC - ALEGACAO DE VIOLACAO
AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE POR INFRINGENCIA AO
§ 1., DO ART. 161, DO CTN E AO ART. 192, § 3. DA CF/88.
TAXA SELIC - PREVISAO FEDERAL - LEI N. 9.250/95, ART.
39, § 4.. COMPETENCIA ESTADUAL PARA LEGISLAR
SOBRE ICMS E ACESSORIOS (ART. 155, I, CF/88) - PRE-
VISÃO ESTADUAL DE APLICACAO DA TAXA SELIC - LEI
N. 11.580/96, ART. 38. ART. 192, § 3., CF/88 - INAPLICABI-
LIDADE - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. INE-
XISTENCIA DE VIOLACAO AO PRINCIPIO DA LEGALI-
DADE. RECURSO IMPROVIDO, POR MAIORIA. (Ap. Cí-

vel 89035300, 6a. C.Cível, Rel. Des. CORDEIRO CLEVE, julg.
31/08/2000).” Deve-se dar destaque ao entendimento abraçado
pelo Supremo Tribunal Federal, no voto proferido na ADIMC-
2214/MS, Rel. Min. MAURICIO CORREA: “AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR.
LEI 1952, DE 19 DE MARÇO DE 1999, DO ESTADO DO
MATO GROSSO DO SUL, QUE DISPÕE “DISPÕE SOBRE
OS DEPÓSITOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE TRI-
BUTOS ESTADUAIS”. CONFISCO E EMPRÉSTIMO COM-
PULSÓRIO: NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ATO JURÍDICO PERFEITO. PRECEDENTE. 2
- (...); 3 - (...); 4 - A isonomia é resguardada, visto que a Lei
Estadual prevê a aplicação da taxa Selic, que traduz rigorosa
igualdade de tratamento entre o contribuinte e o Fisco.” (grifa-
mos) Na mesma diapasão, o voto proferido pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, no Resp.
306.716, DJ de 11/03/2002: “TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. MULTA INDEVIDA (ART. 138, CTN). 1 -
Sem antecedente procedimento administrativo descabe a impo-
sição de multa. Exigi-la seria desconsiderar o voluntário sane-
amento da falta, malferindo o fim inspirador da denúncia es-
pontânea e animando o contribuinte a permanecer na indeseja-
da via da impontualidade, comportamento prejudicial à arreca-
dação da receita tributária, principal objetivo da atividade fis-
cal. 2 - Com discrepância de respeitáveis entendimentos, abro-
quela-se posicionamento no sentido de admitir a aplicação de
juros com base na taxa Selic, desde a vigência da Lei 9.250/95.
precedentes iterativos. 4 - Recurso sem provimento.” (grifa-
mos) Curitiba, 25 de novembro de 2.002. Dr. EUGÊNIO ACHI-
LLE GRANDINETTI Relator

0009 . Processo: 0116494-1 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/133667. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021821 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Para-
naguá Cunha. Apelado: Adorão Fagotti Neto, Valdecir Botega
Neves. Advogado: Manoel de Souza Mendes Junior. Aut.Coatora:
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Paraná, Secretário
Executivo do Departamento da Polícia Civil do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

Deverá o Estado do Paraná, no prazo de 15 dias a delegação de
poderes. Em, 06/12/2002. Des. Eugênio Achille Grandinetti,
Relator.
0010 . Processo: 0133999-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/170910. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000421 Mandado de Segurança. Agravante: Expresso
Florianópolis Ltda. Advogado: Fernando Rocha Filho, Anto-
nio Carlos Efing, James José Marins de Souza, Marcelo Marco
Bertoldi, Christian Schramm Jorge. Agravado: Agente Fiscal
da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Despacho:

1) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra despa-
cho proferido pelo digno magistrado da 1ª Vara da Fazenda
Pública desta Capital, que , ao receber recurso de apelação ,
em razão de sentença lançada nos autos de mandado de segu-
rança impetrado pelo ora agravante, atribuiu , somente , o efei-
to devolutivo. Em face da atividade empresarial da agravante,
relacionada ao transporte rodoviário de cargas, necessária a
autorização de impressão dos blocos Conhecimento de Trans-
porte de Cargas , requerendo , portanto , a concessão do efeito
suspensivo, face possibilidade de ocorrência de lesão grave e
de difícil reparação. 2) O requerimento da concessão do efeito
suspensivo grafado no artigo 558 do C.P.C. encontra ressonân-
cia, tendo em vista a possibilidade de dano irreparável, na me-
dida em que a agravante não poderá dar continuidade à sua
atividade empresarial . A jurisprudência é pedagógica no senti-
do da concessão do pretendido efeito suspensivo , valendo trans-
plantar a seguinte orientação : “MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - DENEGAÇÃO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTI-
VO- RECURSO DE AGRAVO- É possível a comunicação de
efeito suspensivo à apelação contra sentença que denega segu-
rança , quando relevante o fundamento invocado e da execução
possa resultar lesão grave e de difícil reparação .Recurso pro-
vido. ( TJMG - AG 000.172.445-9/00 - 5ª C.Civ.- Rel. Des.
Cláudio Costa - J . 08.06.2000)”.. E mais a seguinte : ‘’ MAN-
DADO- SENTENÇA DENEGATORIA-APELAÇÃO RECEBI-
DA SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO . A apelação contra sentença prolatada em
mandado de segurança , em casos excepcionais , como o pre-
sente , em virtude de perigo de dano irreparável ou difícil repa-
ração , deve ser recebida em seu duplo efeito . AGRAVO PRO-
VIDO PARA ESSE FIM . Acórdão : AGRAVO DE INSTRU-
MENTO Nº79.012-7 , MAMBORE- VARA CIVEL- Órgão jul-
gador: 2ª Câmara Cível , Relator : Sidney Mora . Data do julga-
mento : 13/11/1999 , Data da Publicação :8/11/1999 . Decisão:
Provido unânime. É o caso do presente recurso , onde emerge a
situação de dano irreparável, sendo frutífera a argumentação
apresentada pela agravante. De conseqüência , CONCEDO o
efeito pretendido ao presente recurso , e, assim , DEFIRO du-
plo efeito ao recurso de agravo de instrumento interposto. Ofi-
cie-se ao digno juiz da causa para as informações de estilo.
Intime-se o agravado. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de
2002. Juiz Vicente Misurelli, Relator Convocado.

0011 . Processo: 0134141-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/174018. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000963 Mandado de Segurança. Agravante: Severino
Ribeiro. Advogado: André Portugal Cezar. Agravado: Diretor
Presidente da Urbs Curitiba, Presidente do Diretran. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
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ria que negou liminar em mandado de segurança, contra ato da
autoridade coatora supra indicada, em face de multas de trânsi-
to, sem que a notificação tenha sido entregue ao ora agravante.
Entretanto, o agravante deixou de juntar peça obrigatória, ou
seja, certidão da intimação da decisão agravada, conforme exi-
ge o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil. A decisão
agravada data de 22 de novembro de 2002, enquanto que o
protocolo do recurso ocorreu em 05 de dezembro de 2002, não
restando , pois , induvidosa a tempestividade. Assim sendo, o
recurso é manifestamente inadmissível. Posto isso, com fulcro
no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso. Intimem-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2202.
Vicente Del Prete Misurelli, Relator - Juiz Convocado

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05607
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acrisio Lopes Cancado Filho 055 0110689-6
Adelangela de Arruda M. Steudel 014 0126698-2
Adir Miguel Namur 023 0125486-8
Adolfo Luiz de Souza Góis 041 0125623-1/01
Adriano Pimentel Marcovici 008 0128658-6
Adyr Sebastião Ferreira 048 0103040-8
Afonso César Dias Collin 022 0131183-9
Afonso Proenço Branco Filho 038 0111133-3
Alarico Francisco R. d. O. Júnior 020 0130296-7

031 0128073-3/01
Alberto Rodrigues Alves 029 0111040-3
Alceu Conceição Machado Filho 042 0125643-3

052 0111515-5
055 0110689-6

Alessandra Gaspar Berger 012 0128154-3
Alessandra de Cássia B. Cordeiro 046 0112156-0
Alessandro Ravazzani 004 0126650-2/01
Alex Jimi Pomin 056 0123815-1/01
Alexandre Barbosa da Silva 045 0111196-0
Alexandre Battini 012 0128154-3
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 021 0123064-4
Altivo José Seniski 021 0123064-4
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna 028 0109071-7
Amarildo Miguel Leal 014 0126698-2
Amauri Roberto Balan 018 0126008-8
Ana Christina Tagliari Helbling 030 0111429-4
Ana Paula Camano Mesquita Barros 013 0123853-1
Ana Paula Domingues dos Santos 029 0111040-3
André Guilherme Zaia 012 0128154-3
André Renato Miranda Andrade 016 0123135-8

053 0093231-4
André da Costa Ribeiro 055 0110689-6
Andressa Caldas 054 0108857-3
Annete Cristina de Andrade Gaio 045 0111196-0
Antonio Carlos Guimarães Taques 006 0122298-6
Antonio Celso C. d. Albuquerque 009 0126469-1

038 0111133-3
Antonio Claudio Tarré 021 0123064-4
Antonio Gabriel de Souza 022 0131183-9
Antonio José da Luz Amaral Filho 033 0125060-4/01
Arnaldo Conceição Junior 021 0123064-4
Arnaldo Ferreira Muller 029 0111040-3
Ary Facci 010 0130164-0
Bernardo Moreira dos S. Macedo 049 0109341-4
Beulah Einloft Salvini 035 0129769-8/01
Brazilio Bacellar Neto 047 0110509-3
Cândido Mateus Moreira Boscardin 012 0128154-3
Célio Pereira Oliveira Neto 006 0122298-6
Carlos Alexandre Moraes 021 0123064-4
Cassia Maria Silva 016 0123135-8
Cassiano Luiz Iurk 012 0128154-3
Celia Alejandra Pais 014 0126698-2
Celio Celso Beckmann 015 0114501-3
Celso Araújo Guimarães 052 0111515-5
Chirley Mario Escorsim 047 0110509-3
Christian Trevisan Wendling 048 0103040-8
Christiani Maria Sartori Barbosa 040 0125081-3/01
Clecius Alexandre Duran 016 0123135-8
Cleide Rosecler Kazmierski 045 0111196-0
Clesia Augusta de Faveri Brandão 001 0112256-5
Cristian Luiz Moraes 019 0092298-5
Cristiane Belinati Garcia Lopes 028 0109071-7
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 003 0130425-8
Daniel dos Anjos Fernandes 017 0125742-1
Daniele Alessandra Rauen 005 0130197-9
Demesio Américo de Souza 019 0092298-5
Denise Laís Biancardi Auriglietti 018 0126008-8
Diego Santos Rossi 040 0125081-3/01
Dirlene de Andrade Hermann 014 0126698-2
Domingos Gustavo de Souza 046 0112156-0
Doroteu Trentini Zimiani 016 0123135-8
Ederson Ribas Basso e Silva 003 0130425-8

051 0111757-3
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 009 0126469-1

038 0111133-3
Edilson Luiz Zimiani Cabral 016 0123135-8
Edivaldo Bruzamolim S. d. Rocha 047 0110509-3
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 042 0125643-3

052 0111515-5
055 0110689-6

Eli Ghellere 025 0129991-0
Elimar Szaniawski 042 0125643-3
Ellen Patricia Chini 048 0103040-8
Ellis Ernani Cechelero 013 0123853-1
Elvio Legnani 030 0111429-4
Emerson Bacelar Marins 015 0114501-3
Emerson Lautenschlager Santana 028 0109071-7
Eneida Ameny Schiafino Souto 024 0126918-9
Eric Garmes de Oliveira 040 0125081-3/01
Erika Paula de Campos 004 0126650-2/01
Estefania Maria de Q. Barboza 012 0128154-3

Evaristo Aragão F. d. Santos 043 0125144-5
Ezaquel Elpidio dos Santos 021 0123064-4
Fabiana de Oliveira Cunha 033 0125060-4/01
Fabiano Silva Dantas 003 0130425-8
Fabio Goes Acerbi 040 0125081-3/01
Fabiola Bungenstab Lavinicki 018 0126008-8
Fernanda Blasio Perez 051 0111757-3
Fernando Almeida de Oliveira 054 0108857-3
Fernando Antonio Correia de Melo 013 0123853-1
Fernando D’Almeida e Souza Junior 051 0111757-3
Fernando José Stocco 031 0128073-3/01
Fernando Lino dos Reis 043 0125144-5
Fernando Muniz Santos 008 0128658-6
Fernando Schiafino Souto 024 0126918-9
Fernando Wilson Rocha Maranhão 042 0125643-3
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 036 0131218-7
Flávio Olímpio de Azevedo 003 0130425-8
Flaviano Belinati Garcia Perez 028 0109071-7
Geroldo Augusto Hauer 021 0123064-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 012 0128154-3
Glécia Palmeira Peixoto 037 0132202-3
Guido Henrique Souto 024 0126918-9
Guilherme Kloss Neto 021 0123064-4
Gustavo Einloft Salvini 035 0129769-8/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 013 0123853-1
Gustavo Vilela Monteiro Salvini 035 0129769-8/01
Hélio Ricardo Cunha 053 0093231-4
Ideval Inácio de Paula 039 0111644-1
Ijair Vamerlatti 018 0126008-8

025 0129991-0
Isabel Aparecida Holm 034 0128620-2
Isabela Cristine Martins Ramos 053 0093231-4
Ivo Clovis Cunha 053 0093231-4
Ivo Pegoretti Rosa 051 0111757-3
Izabela Cristina Rücker Curi 043 0125144-5
Jaílson Alves da Silva 030 0111429-4
Jandir Vardanega Verona 022 0131183-9
Jaqueline Lobo da Rosa 036 0131218-7
Jayter Cortez 007 0127209-9
Jean Gustavo dos Santos 007 0127209-9
Jeferson Fosquiera 015 0114501-3
Jeferson Ribeiro 032 0127767-6
Jefferson Isaac João Scheer 013 0123853-1
Jezualdo Galeski 044 0110825-2
João Casillo 005 0130197-9
João Otávio de Noronha 018 0126008-8

039 0111644-1
João Tadeu Serpa Nunes 035 0129769-8/01
Joao Nicolau 051 0111757-3
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 048 0103040-8
Joel Geraldo Coimbra 053 0093231-4
Jorge Antônio Culuchi 035 0129769-8/01
Jorge Durval da Silva 004 0126650-2/01
Jorge Leandro Lobe 054 0108857-3
Jorge Milton Teixeira Agostinho 003 0130425-8
José Bento Vidal 030 0111429-4
José Bento Vidal Filho 030 0111429-4
José Cicero Celestino 007 0127209-9
José Claudio Rorato 030 0111429-4
José Dantas Loureiro Neto 042 0125643-3
José Luiz Costa Taborda Rauen 026 0109947-6
José Nilson Sacchelli Ribeiro 022 0131183-9
José Pedro de Paula Soares 002 0126730-5
José Ricardo C. d. Albuquerque 038 0111133-3
Josiane Aparecida Piurcoski 037 0132202-3
Juan Carlos Jesús R. Gonzáles 026 0109947-6
Juarez Baby Sponholz 055 0110689-6
Juliane Zancanaro 021 0123064-4
Julio Jacob Junior 042 0125643-3
Karin Gerlinger Gomes 014 0126698-2
Leandro Reif D’Alcântara Maia 049 0109341-4
Lenita Rodolfo Passos 029 0111040-3
Leonardo Sperb de Paola 002 0126730-5
Liana Maria Taborda Ramos Torres 005 0130197-9
Lidson José Tomass 054 0108857-3
Liliane Andrea do Amaral 051 0111757-3
Lisane Cristina Conte 036 0131218-7
Luis Carlos Lass 032 0127767-6
Luis Oscar Six Botton 003 0130425-8
Luiz Felipe Haj Mussi 006 0122298-6
Luiz Fernando Zornig Filho 006 0122298-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 040 0125081-3/01
Luiz Ricardo Brusamolin 047 0110509-3
Luiz Roberto Laynes Kracik 020 0130296-7

031 0128073-3/01
Luiz Rodrigues Wambier 043 0125144-5
Márcio Antonio Sasso 018 0126008-8

039 0111644-1
Márcio Hais de Natal Balera 019 0092298-5
Márcio Rogério de Souza 015 0114501-3
Márcio do Carmo Freitas 030 0111429-4
Manoel Antonio de Oliveira Franco 036 0131218-7
Manoel Borba de Camargo 050 0111232-1
Manoel Borba de Camargo Junior 050 0111232-1
Manoel Caetano Ferreira Filho 049 0109341-4
Mara Rúbia Costa Neto 016 0123135-8
Marcello Cesar Pereira Filho 008 0128658-6
Marcelo Foggiato Licheski 047 0110509-3
Marcelo Laloni Trindade 051 0111757-3
Marcio Justen de Oliveira 036 0131218-7
Marco Antônio Lima Berberi 016 0123135-8

053 0093231-4
Marco Aurelio Krefeta 014 0126698-2
Marcos André da Cunha 016 0123135-8
Marcos Antonio de O. Leandro 003 0130425-8

051 0111757-3
Marcos Mattioli 013 0123853-1
Maria Augusta Corrêa Lobo 053 0093231-4
Maria Celina de Siqueira Prado 028 0109071-7
Maria Teresinha Chenso 048 0103040-8
Marilena Indira Winter 054 0108857-3
Mario Muller de Oliveira 054 0108857-3
Mario de Natal Balera 019 0092298-5

Marivaldo Valkirio A. S. Rocha 047 0110509-3
Maurício de Paula S. Guimarães 052 0111515-5

055 0110689-6
Maurício de Santa Cruz Arruda 052 0111515-5
Maureen Daisy Redondo Machado 054 0108857-3
Mauricio Souza Bochnia 009 0126469-1
Mauro Ribeiro Borges 012 0128154-3
Maxmillian Gomes Colhado 039 0111644-1
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 010 0130164-0
Milena Roças Silva de Souza 035 0129769-8/01
Milton Luiz Cleve Kuster 050 0111232-1
Mirian Aparecida Gonçalves 054 0108857-3
Mohamed Alim Costa Nader 011 0125265-9

023 0125486-8
Murilo Cleve Machado 050 0111232-1
Nadia Regina de Carvalho Mikos 037 0132202-3
Nataniel Ricci 002 0126730-5
Nelson Olivas 006 0122298-6
Nelson Paschoalotto 040 0125081-3/01
Nelson Renato Palaia R de Campos 013 0123853-1
Nilton Luiz Andraschko 015 0114501-3
Odilon Reinhardt 026 0109947-6
Olivar Coneglian 052 0111515-5
Osmann de Santa Cruz Arruda 052 0111515-5
Osvaldir Nodari 005 0130197-9
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 027 0125415-9
Osvaldo Evangelista de Macedo 048 0103040-8
Patrícia Rohn 004 0126650-2/01
Patricia Blanc Gaidex 054 0108857-3
Paula Cristina Dias 001 0112256-5
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 033 0125060-4/01
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 021 0123064-4
Paulo Leandro Dieter 005 0130197-9
Paulo Moreli 003 0130425-8

051 0111757-3
Paulo Roberto Hoffmann 024 0126918-9
Paulo Roberto Moreira 011 0125265-9

023 0125486-8
Paulo Sérgio Trigo Roncaglio 024 0126918-9
Paulo Sergio Queiroz Barbosa 030 0111429-4
Paulo Walter Hoffmann 024 0126918-9
Peregrino Dias Rosa Neto 042 0125643-3

052 0111515-5
055 0110689-6

Prudente Jose Silveira Mello 054 0108857-3
Rafael Ferreira Filippin 008 0128658-6
Rafaela Almeida do Amaral 042 0125643-3

052 0111515-5
055 0110689-6

Reinaldo Chaves Rivera 002 0126730-5
Renan Ferreira da Silva 046 0112156-0
Renato Beltrami 042 0125643-3

052 0111515-5
055 0110689-6

Ricardo Mussi Pereira Paiva 037 0132202-3
Roberto Altheim 006 0122298-6
Roberto Ferreira Filho 040 0125081-3/01
Roberto dos Santos 024 0126918-9
Rodrigo Otávio de B. Druszcz 004 0126650-2/01
Rolf Koerner Junior 034 0128620-2
Ronaldo Gomes Neves 001 0112256-5
Rosaldo Jorge de Andrade 026 0109947-6
Rose Mary Buffara de C. Vianna 028 0109071-7
Rosiane Aparecida Martines 028 0109071-7
Rosicleya Baron de A. Barradas 029 0111040-3
Rubyo Danilo Brito dos Anjos 036 0131218-7
Ruy Cardoso Ferreira 050 0111232-1
Sérgio Botto de Lacerda 034 0128620-2
Salimar Valente Gasparin 020 0130296-7
Samuel Ferreira Xalão 050 0111232-1
Samuel de Souza Rodrigues 033 0125060-4/01
Sandra Maria dos Santos Bem 026 0109947-6
Saturnino Fernandes Netto 041 0125623-1/01
Sergio Roberto Vosgerau 029 0111040-3

034 0128620-2
Silvana Marcon 025 0129991-0
Silviani Iwerson Barone 029 0111040-3
Simone Ceretta Lima 037 0132202-3
Simone Zonari Letchacoski 005 0130197-9
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 026 0109947-6
Tania Maria Pedroso 055 0110689-6
Tatiane dos Santos Chaves 038 0111133-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 043 0125144-5
Thais Aranda Barrozo 041 0125623-1/01
Udo Hausner 035 0129769-8/01
Vadeir José Pereira 017 0125742-1
Vagner de Oliveira 015 0114501-3
Valdecir Pagani 016 0123135-8
Valdenice Amalia Furtado 054 0108857-3
Valmir Cardozo Bueno 043 0125144-5
Vandocir José dos Santos 033 0125060-4/01
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 042 0125643-3
Walter da Costa 039 0111644-1
Wanderson Lago Vaz 027 0125415-9
Wilson Ramos Filho 054 0108857-3
Winicius Rubele Valenza 021 0123064-4
Zulmira Cristina Leonel 055 0110689-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0112256-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/84393. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000210 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Decarlos Manfrin, Márcia Regina Vieira Mocelin. Ad-
vogado: Paula Cristina Dias, Clesia Augusta de Faveri Bran-
dão. Apelado: Sebastião José de Souza. Advogado: Ronaldo
Gomes Neves. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21459. Nº Livro: 399. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.

EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO PARTI-
CULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA COM
PERDAS E DANOS E REINTEGRAÇÃO DE POSSE. RE-
CURSO INTEMPESTIVO. OCORRÊNCIA. CONFORME
CONSTA DA CERTIDÃO DE FLS. 107, OS AUTOS FORAM
RETIRADOS EM CARGA PELA PROCURADORA DOS
APELANTES EM 15 DE MAIO DE 2001. COM A CARGA
DOS AUTOS, O PRAZO PARA INTERPOR O RECURSO DE
APELAÇÃO INICIOU-SE NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUB-
SEQÜENTE, OU SEJA, EM 16 DE MAIO DE 2001, TENDO
COMO ÚLTIMO DIA PARA INTERPOR O RECURSO A
DATA DE 30 DE MAIO DE 2001. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. “ AGRAVO DE INSTRUMENTO APELAÇÃO INTEM-
PESTIVIDADE INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO 5.540 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA -
AUTOS RETIRADOS DE CARTÓRIO INÍCIO DA CONTA-
GEM DO PRAZO CIÊNCIA INQUÍVOCA - AGRAVO DES-
PROVIDO.1. A retirada dos autos de cartório, em carga pelo
advogado, constitui forma inequívocada de conhecimento da
sentença, mesmo que haja anterior intimação pelo órgão ofi-
cal.2. Ainda que a intimação tenha sido efetuada pelo Diário
da Justiça e esteja no prazo dilatório do Acórdão 5540, o prazo
inicia-se a parti do dia emque foi feita a carga dos autos. (TJPR,
Ac.19375, 4ªcamara cível, Rel Des. OCTÁVIO VALEIXO)”.

0002 . Processo: 0126730-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/93027. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
17173 Declaratória. Agravante: Maria Sophia Alegre de Paola.
Advogado: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves Rivera,
José Pedro de Paula Soares. Agravado: Instituto de Previdência
e Assistência dos Serv do Munic de Curitiba. Advogado: Nata-
niel Ricci. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Nº Acórdão: 21460. Nº Livro: 399. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em, de ofício, anular a decisão recorrida e julgar
prejudicado o recurso, ficando sem efeito a suspensão liminar
inicialmente concedida. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE PENSÃO
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CU-
RITIBA - PRECATÓRIO - DETERMINAÇÃO DE DESCON-
TO PREVIDENCIÁRIO SOBRE A IMPORTÂNCIA DEVIDA
- DECISÃO SEM A MÍNIMA FUNDAMENTAÇÃO - VIO-
LAÇÃO AOS ARTIGOS 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL E 165 DO CPC - DECISÃO ANULADA DE OFÍCIO
- AGRAVO PREJUDICADO.

0003 . Processo: 0130425-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133192. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000647 Declaratória. Apelante:
Umatex Umuarama Têxtil Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Eder-
son Ribas Basso e Silva, Marcos Antonio de Oliveira Leandro.
Apelado: Vicunha Nordeste SA Indústria Têxtil. Advogado:
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva, Luis Oscar Six Botton,
Jorge Milton Teixeira Agostinho, Flávio Olímpio de Azevedo,
Fabiano Silva Dantas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acór-
dão: 21461. Nº Livro: 399. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com re-
messa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA: COMPE-
TÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓRIA VISANDO DESCONS-
TITUIR DUPLICATAS - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - COM-
PETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA -
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, ART. 104, III,
“G” - (ANTIGO 103) - RECURSO NÃO CONHECIDO COM
REMESSA DOS AUTOS AO PRETÓRIO APONTADO COMO
COMPETENTE. A Constituição Estadual, em seu art. 104, in-
ciso III, alínea “g” fixa que a competência para julgar recursos
oriundos de execuções por título extrajudicial e ações que lhes
forem conexas é do Tribunal de Alçada, excetuando apenas
aquelas relativas a matéria fiscal de competência do Estado, a
falência e a concordata.

0004 . Processo: 0126650-2/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154706. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1266502 Agravo de Instrumento.
Agravante: N. G. R.. Advogado: Patrícia Rohn, Jorge Durval
da Silva, Alessandro Ravazzani, Rodrigo Otávio de Bittencourt
Druszcz. Agravado: M. M. A. R. Representado(a), Y. A. R.
Representado(a). Advogado: Erika Paula de Campos. Embar-
gante: M. M. A. R. Representado(a), Y. A. R. Representado(a).
Advogado: Erika Paula de Campos. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21462.
Nº Livro: 399. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.

0005 . Processo: 0130197-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/83454. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000388 Indenização por Perdas e
Danos. Apelante: Comissária Galvão SA Corretagem de Imó-
veis. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Simone Zonari Letcha-
coski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Daniele Alessandra Rau-
en. Apelado: Romualdo Stange. Advogado: Liana Maria Ta-
borda Ramos Torres. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo.
Nº Acórdão: 21463. Nº Livro: 400. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao apelo pe-
las razões explicitadas no acórdão. EMENTA: INDENIZAÇÃO
- PROCEDÊNCIA PARCIAL NO JUÍZO “A QUO” - APELO -
PRELIMINARMENTE - INTEMPESTIVIDADE DOS EM-
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BARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO APE-
LADO - OCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 236 DO
CPC- DECISÃO NULA - MÉRITO - ATRASO NA ENTRE-
GA DA OBRA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR NÃO
DEMONSTRADOS- CULPA EXCLUSIVA DA CONSTRUTO-
RA - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL DA APELANTE
- INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS DEVIDA- INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 1.056 DO CC - DECISÃO REFORMA-
DA APENAS DECLARAR NULA A DECISÃO QUE APRE-
CIOU EMBARGOS INTEMPESTIVOS - PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. Se a construtora, na condição de pro-
mitente vendedora, comprometeu-se a entregar o imóvel em
data certa e não o fez, alegando em sua defesa a ocorrência de
caso fortuito ou motivo de força maior, a ela incumbia o ônus
da prova desse fato impeditivo ou modificativo do direito do
autor (art. 333, II, CPC). Todavia, como não produziu prova
satisfatória nesse sentido, impunha-se a procedência do pedido
indenizatório por perdas e danos correspondente ao período de
atraso, em que o compromissário comprador ficou privado de
sua utilização, pelo que se nega provimento ao mérito do recur-
so.

0006 . Processo: 0122298-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/36850. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002408 Embargos a Execução.
Apelante: M. M. W. Representado(a), T. M. W. Representado(a),
F. M. W. Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Guima-
rães Taques, Roberto Altheim. Apelado: J. M. W.. Advogado:
Célio Pereira Oliveira Neto, Luiz Felipe Haj Mussi, Nelson
Olivas, Luiz Fernando Zornig Filho. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 21464. Nº Livro: 400. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0007 . Processo: 0127209-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/97952. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001176 Revisional
de Alimentos. Agravante: N. F. M. Representado(a). Advoga-
do: José Cicero Celestino, Jayter Cortez. Agravado: M. A. A.
M.. Advogado: Jean Gustavo dos Santos. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 21465. Nº Li-
vro: 400. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo.

0008 . Processo: 0128658-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/112326. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000080 Justificação. Apelante:
Centro Sul Serviços Marítimos Ltda. Advogado: Rafael Ferrei-
ra Filippin, Fernando Muniz Santos, Adriano Pimentel Marco-
vici. Apelado: Comércio de Cereais Unidos do Vale Ltda, João
Kozan Sobrinho. Advogado: Marcello Cesar Pereira Filho.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21466. Nº Livro: 400. Julga-
do em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para anu-
lar a sentença e determinar o processamento da justificação
judicial. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO -
JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - INDEFERIMENTO DA INICI-
AL - TESTEMUNHAS IMPEDIDAS - POSSIBILIDADE DE
INQUIRIÇÃO (CPC, ART. 405, § 4º) - DÚVIDA A RESPEI-
TO DO TEOR DE DOCUMENTO APRESENTADO - PER-
DA DO OBJETO NÃO CONFIGURADA - UTILIDADE DA
MEDIDA - SENTENÇA ANULADA - RECURSO PROVIDO.

0009 . Processo: 0126469-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/90823. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8400024819 Falência. Agra-
vante: João Malucelli SA Indústria de Móveis. Advogado:
Mauricio Souza Bochnia. Agravado: Massa Falida de João
Malucelli SA Indústria de Móveis. Advogado: Edgard Luiz
Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Al-
buquerque. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli. Nº Acórdão: 21467. Nº Livro: 400. Julgado em: 04/12/
2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA: CI-
VIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO -FALÊNCIA - PRELIMINARES SUSCITADAS PELA
AGRAVADA - INSUBSISTÊNCIA - PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO - PRE-
CATÓRIO REQUISITÓRIO- FRACIONAMENTO PARA PA-
GAMENTO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS REGU-
LARMENTE CONTRATADOS PELA MASSA FALIDA -
POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS DEVIDOS EM DECOR-
RÊNCIA DO SUCESSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
MOVIDA PELA FALIDA - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO IMPROVIDO.

0010 . Processo: 0130164-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/129197. Comarca: Siqueira Campos. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000315 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Laticínios Siqueira Campos Indústria e Co-
mércio Ltda. Advogado: Ary Facci. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos
Soares. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21468. Nº Li-
vro: 400. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer da apelação. EMEN-
TA: PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO CIVIL - AUSÊNCIA
DE RAZÕES RECURSAIS - IRREGULARIDADE FORMAL
- REQUISITO ESSENCIAL DE ADMISSIBILIDADE - ARTI-
GO 514, INCISO II - RECURSO NÃO CONHECIDO. A lei
impõe ao recorrente a observância de requisitos formais para
que seu recurso seja regularmente processado, dentre eles, as
razões de fato e de direito que fundamentam o pedido de refor-
ma ou anulação da sentença proferida. A inexistência das ra-
zões ou de pedido de nova decisão acarreta o juízo de admissi-
bilidade negativo.

0011 . Processo: 0125265-9 Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/74470. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000213 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Diná do Carmo
Pontes. Advogado: Mohamed Alim Costa Nader. Réu: Municí-
pio de São Jerônimo da Serra. Advogado: Paulo Roberto Mo-
reira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Re-
visor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21469. Nº Livro:
400. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em confirmar a sentença recorrida em
grau de reexame. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - RE-
CLAMATÓRIA TRABALHISTA - SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL INICIALMENTE SUBORDINADA AO REGI-
ME CELETISTA, TRANSFERIDA PARA O REGIME JURÍ-
DICO ÚNICO ESTATUTÁRIO EM 01/07/93 - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROCESSAR E
JULGAR RECLAMAÇÃO DE SERVIDOR RELATIVAMEN-
TE A VANTAGENS TRABALHISTAS ANTERIORES À INS-
TITUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PARA PROCESSAR
E JULGAR AÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,
PLEITEANDO DIREITOS RELATIVOS AO VÍNCULO ES-
TATUTÁRIO - SÚMULAS NºS 97 E 137 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA VERBAS DEFERIDAS OBSER-
VADAS AS PRESCRIÇÕES LEGAIS. - IMPROVIMENTO DO
RECURSO.

0012 . Processo: 0128154-3 Reexame Necessário
 Protocolo: 2001/86304. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001196 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Odette Pinheiro Machado de Souza. Advoga-
do: André Guilherme Zaia, Cândido Mateus Moreira Boscar-
din. Réu: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Cassiano Luiz Iurk, Alessandra Gaspar Berger, Alexan-
dre Battini, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Mauro Ri-
beiro Borges. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Gise-
le da Rocha Parente Venancio. Aut.Coatora: Diretor do Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21470. Nº Livro: 400. Julgado
em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos e em consonância com o parecer da dou-
ta Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao re-
curso oficial. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - LIMINAR CONCEDIDA - SER-
VIDOR PÚBLICO - PENSÃO POR MORTE - INTEGRALI-
DADE DOS VENCIMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 40,
§ 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ART. 35, §§ 3º E
4º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - SENTENÇA MANTI-
DA EM REEXAME NECESSÁRIO - RECURSO OFICIAL
NÃO PROVIDO.

0013 . Processo: 0123853-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/58591. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020870 Anulatória. Apelante: Ford Motor Company
Brasil Ltda. Advogado: Ellis Ernani Cechelero, Marcos Matti-
oli, Nelson Renato Palaia R de Campos, Ana Paula Camano
Mesquita Barros, Fernando Antonio Correia de Melo. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de
Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resen-
de. Nº Acórdão: 21471. Nº Livro: 400. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO - AÇÃO ANULATÓ-
RIA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - VEÍCU-
LO COM DEFEITO DE FABRICAÇÃO - APLICAÇÃO DE
MULTA PELO PROCON - PROCEDIMENTO REGULAR -
OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - AMPLA
DEFESA ASSEGURADA - FATOS SUFICIENTEMENTE
COMPROVADOS PELA PROVA PERICIAL - MULTA DE
DEZ MIL UFIRS - RAZOABILIDADE - SENTENÇA MAN-
TIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA.

0014 . Processo: 0126698-2 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/90194. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000087 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Universidade Estadual de Ponta Grossa UEPG.
Advogado: Celia Alejandra Pais, Adelangela de Arruda Moura
Steudel, Amarildo Miguel Leal, Dirlene de Andrade Hermann,
Karin Gerlinger Gomes. Apelado: João Luiz Alves Pinto. Ad-
vogado: Marco Aurelio Krefeta. Aut.Coatora: Pró-Reitor de
Graduação da Universidade Estadual de Ponta Grossa UEPG.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21472. Nº Li-
vro: 400. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERI-
MENTO DE PEDIDO DE REABERTURA DE MATRÍCULA
EM CURSO SUPERIOR - RECUSA POR INEXISTÊNCIA DE
VAGA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE
RECONHECIDO - SEGURANÇA CONCEDIDA -SENTEN-
ÇA CONFIRMADA - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁ-
RIO DESPROVIDOS.

0015 . Processo: 0114501-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/114314. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000537 Rescisão de Contra-
to. Apelante: João Carlos Zamo Vargas. Advogado: Celio Cel-
so Beckmann. Apelado: Enurbel Engenharia e Construções Ltda.
Advogado: Vagner de Oliveira, Márcio Rogério de Souza, Je-
ferson Fosquiera, Nilton Luiz Andraschko, Emerson Bacelar
Marins. Apelante: Enurbel Engenharia e Construções Ltda.
Advogado: Vagner de Oliveira, Márcio Rogério de Souza, Je-
ferson Fosquiera, Nilton Luiz Andraschko, Emerson Bacelar
Marins. Apelado: João Carlos Zamo Vargas. Advogado: Celio
Celso Beckmann. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 21473. Nº Livro: 400. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso de João Carlos Zamo Var-
gas, para extinguir o processo sem julgamento do mérito, com
base no art. 267, IV, do CPC e, em face disso, reconhecer pre-
judicado o recurso de Enurbel Engenharia e Construções Ltda.
EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS. FALTA DE
NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA AO DEVEDOR INADIM-
PLENTE. NÃO TENDO SIDO FEITA A INTERPELAÇÃO
PREMONITÓRIA PRÉVIA DO DEVEDOR INADIMPLEN-
TE, CARECE A AÇÃO DE UM DE SEUS PRESSUPOSTOS
DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E
REGULAR, ACARRETANDO A SUA EXTINÇÃO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, COM BASE NO ART. 267, IV DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DÁ-SE PROVIMENTO
AO RECURSO DE JOÃO CARLOS ZAMO VARGAS, PARA
EXTINGUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, COM BASE NO ART. 267, IV, DO CPC E, EM FACE
DISSO, RECONHECER PREJUDICADO O RECURSO DE
ENURBEL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

0016 . Processo: 0123135-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/48563. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000423 Embargos do Devedor.
Apelante: Algoóleo - Lubrificantes e Peças Automotivas Ltda.
Advogado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia
Maria Silva, Edilson Luiz Zimiani Cabral, Mara Rúbia Costa
Neto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Clecius Alexandre Duran, Marcos André da Cunha, Marco
Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
visor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21474. Nº Livro: 400.
Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - ICMS - SERVIÇO
DE TRANSPORTE - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - LE-
GALIDADE - ARTS. 150, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - CONSTITUCIONALIDADE DA LEI COMPLEMEN-
TAR 87/96 - LEGITIMIDADE DA LEI ESTADUAL 11.580/
96 E DECRETO 2736/96 (RICMS) - RECURSO DESPROVI-
DO.

0017 . Processo: 0125742-1 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/81083. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000284 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Querência do
Norte. Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes. Apelado: Zilda
Vieira da Silva. Advogado: Vadeir José Pereira. Aut.Coatora:
Prefeito Municipal de Querência do Norte. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 21475. Nº Livro: 400. Julgado em: 04/12/
2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e man-
ter a sentença em reexame necessário. EMENTA: ADMINIS-
TRATIVO - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA- CONCURSO PARA PROFESSOR
MUNICIPAL - TRANSFERÊNCIA DE PROFESSORES PARA
ESCOLA DIVERSA DAQUELA PARA A QUAL PRESTA-
RAM CONCURSO - MANOBRA PARA PRETERIR O DI-
REITO À NOMEAÇÃO DA IMPETRANTE - DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO CONFIGURADO - SEGURANÇA CON-
CEDIDA EM PRIMEIRO GRAU - SENTENÇA MANTIDA
EM REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

0018 . Processo: 0126008-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/82786. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000099 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Jurandir Bongiolo, Lourdes Bongiolo. Ad-
vogado: Ijair Vamerlatti. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Fabiola Bungenstab Lavinicki, Denise Laís Biancardi
Auriglietti, Amauri Roberto Balan, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21476. Nº Livro: 400. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª

Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: COBRANÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE - LANÇAMENTOS INDE-
VIDOS - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA -
JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO - POSSIBILIDADE -
ART. 192, § 3º DA CF - NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA,
SUJEITA À REGULAMENTAÇÃO - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS - INADMISSIBILIDADE - NULIDADE DA CLÁU-
SULA QUE A PREVÊ - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS BANCÁRIOS
- HONORÁRIOS - DECAIMENTO MÍNIMO DO PEDIDO -
EXEGESE DO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC -
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE PARA AFASTAR A
INCIDÊNCIA DE JUROS CAPITALIZADOS.

0019 . Processo: 0092298-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/41402. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 8600000084 Reivindicatória. Apelante:
Alfredo Albano Ramos. Advogado: Demesio Américo de Sou-
za. Apelado: Pam Paraná Antonina Melhoramentos e Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Mario de Natal Ba-
lera, Márcio Hais de Natal Balera, Cristian Luiz Moraes. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21477. Nº
Livro: 400. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA REIVINDICATÓRIA, CU-
MULADA COM PERDAS E DANOS. USUCAPIÃO OPOS-
TO COMO DEFESA. ALEGAÇÃO DE POSSE MANSA E
PACÍFICA POR MAIS DE VINTE ANOS. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊN-
CIA. NULIDADE DA R. SENTENÇA. “CERCEAMENTO DE
DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO. REIVINDICATÓ-
RIA. USUCAPIÃO. Alegada a prescrição aquisitiva pela ré,
que há mais de 30 anos reside no imóvel objeto da ação reivin-
dicatória, deve ser oportunizada a produção da sua prova sobre
a posse e sobre a alegada nulidade do negócio em que se funda-
menta o direito do autor da ação. Recurso conhecido e provido.
(STJ - RESP 256290 - PR - 4ª T. - Rel. Min. RUY ROSADO
DE AGUIAR - DJU 25.09.2000) RECURSO PROVIDO.

0020 . Processo: 0130296-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/131937. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001640 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: J. L. M. D.. Advogado: Luiz Roberto Lay-
nes Kracik, Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior.
Agravado: A. L. M. D.. Advogado: Salimar Valente Gasparin.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 21478. Nº Livro: 400. Julgado em: 04/12/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos e em consonância com o parecer da dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça, em negar provimento do agra-
vo.

0021 . Processo: 0123064-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/49822. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000510 Indenização. Agravante:
Souza Cruz SA. Advogado: Altivo José Seniski, Juliane Zanca-
naro, Geroldo Augusto Hauer, Antonio Claudio Tarré, Arnaldo
Conceição Junior. Agravado: Joel Maziero. Advogado: Carlos
Alexandre Moraes, Ezaquel Elpidio dos Santos, Winicius Ru-
bele Valenza, Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Gui-
lherme Kloss Neto, Alfredo de Assis Gonçalves Neto. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº
Acórdão: 21479. Nº Livro: 400. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA DEFERIDA ANTES DO SANE-
AMENTO - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO OU VEDAÇÃO
LEGAL PARA TANTO - ATENDIDA A FINALIDADE DA
NORMA CONTIDA NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DEVE SER MANTIDA A
DECISÃO - RECURSO DESPROVIDO. 1. A inversão do ônus
da prova procedida antes do saneamento não acarreta prejuízo
à parte, pelo contrário, possibilita desde logo, que as partes se
preparem devidamente para a instrução probatória. 2. A inver-
são do ônus da prova depende do arbítrio do magistrado no
reconhecimento da presença da verossimilhança ou da hipos-
suficiência, cuja finalidade é a de conferir equilíbrio entre as
partes

0022 . Processo: 0131183-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/48395. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000305 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Apelante: Espólio de Rosa Lopes da Silva Dico, Espólio
de Nelida Silva Dico, Espólio de Ana Junes, Espólio de Júlio
Argentino Silva Dico, Espólio de Dercio Silva Dico, Espólio
de Manoel Osvaldo Serpa, Raul Silva Dico, Emilia Farias de
Linhares, Maria Silva Dico, Emilia Silva Dico, Zulmira Silva
Dico. Advogado: Jandir Vardanega Verona. Apelado: Umberto
Bastos Sacchelli. Advogado: Afonso César Dias Collin, Anto-
nio Gabriel de Souza, José Nilson Sacchelli Ribeiro. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21480. Nº Livro:
400. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO, CUMU-
LADA COM INDENIZAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA ‘AD
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CAUSAM’. RECONHECIMENTO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (ARTIGO 267,
INCISO VI, DO CPC), NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. VIABILI-
DADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0023 . Processo: 0125486-8 Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/74477. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000016 Cobrança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Gilmar Rodrigues da Costa. Ad-
vogado: Mohamed Alim Costa Nader, Adir Miguel Namur. Réu:
Município de São Jerônimo da Serra. Advogado: Paulo Rober-
to Moreira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acór-
dão: 21481. Nº Livro: 400. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral de Justiça, em negar provimento ao recurso
oficial. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE
COBRANÇA- RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - SERVIDOR
MUNICIPAL ESTATUÁRIO - COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA COMUM - PEDIDOS CUMULADOS REFERENTES A
REGIME CELETISTA E ESTATUÁRIO - INTELIGÊNCIA
DAS SÚMULAS Nº 97 E 137 DO STJ- PRESCRIÇÃO ADMI-
NISTRATIVA - CINCO ANOS - VIABILIDADE - INTELI-
GÊNCIA DO DECRETO - LEI Nº 20.910/32 - DECISÃO
CONFIRMADA - RECURSO OFICIAL NÃO PROVIDO.
Compete à Justiça do Trabalho julgar reclamação trabalhista
onde se pleiteia o reconhecimento de direitos referentes à rela-
ção de natureza contratual, sem prejuízo da Justiça Comum
Estadual, conhecer e decidir sobre os direitos referentes ao re-
gime estatutário.

0024 . Processo: 0126918-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/94292. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001018 Ordinária. Apelante:
Denis Salem, Cláudio de Uzeda Mesquita, Hernani Sozzi Júni-
or, Gerson Loureiro, Plínio Tocchetto, Carlos Alberto Kletem-
berg, Danilo Luis Bettega. Advogado: Paulo Sérgio Trigo Ron-
caglio, Paulo Roberto Hoffmann, Paulo Walter Hoffmann. Ape-
lado: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - RE-
FER. Advogado: Guido Henrique Souto, Eneida Ameny Schia-
fino Souto, Roberto dos Santos, Fernando Schiafino Souto.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21482. Nº
Livro: 400. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com a douta Procura-
doria Geral da Justiça, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO ORDINÁRIA. APELO OBJETIVANDO HAVER
DA APELADA A CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDI-
CES DO IPC, DA RESERVA INDIVIDUAL DE POUPANÇA
E DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS QUE
LHES É DEVIDA E QUE SEGUNDO ALEGA FOI RESTI-
TUÍDA COM ÍNDICES CORRETIVOS ABAIXO DA INFRA-
ÇÃO DO PERÍODO. IMPROCEDÊNCIA. INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO
JULGADO IMPROCEDENTE NA INSTÂNCIA ‘A
QUO’.POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0025 . Processo: 0129991-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/127292. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9500000262 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. A. R.
Representado(a). Advogado: Silvana Marcon, Eli Ghellere.
Apelado: V. H.. Advogado: Ijair Vamerlatti. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21483. Nº Livro: 400. Julgado
em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção.

0026 . Processo: 0109947-6 Reexame Necessário
 Protocolo: 2001/68536. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041799 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Sonel-Sociedade Nacional de Eletricidade e Hi-
dráulica Ltda, Lamar Engenharia e Comércio Ltda, Construto-
ra Emccamp Ltda. Advogado: Juan Carlos Jesús Romañach
Gonzáles. Réu: Presidente da Comissão de Seleção 05/99 UGP
Paranásam-Sanepar. Advogado: Sandra Maria dos Santos Bem,
José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Do-
nizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 21484. Nº Livro: 400. Julgado
em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em sede de reexame necessário, reco-
nhecer a perda do objeto e julgar extinto o feito nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, arcando as
impetrantes com as custas processuais. EMENTA: ADMINIS-
TRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO - EXCLUSÃO
DAS IMPETRANTES NA FASE DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO -
LIMINAR CONCEDIDA PARA ASSEGURAR O DIREITO DE
PARTICIPAÇÃO NA FASE SEGUINTE - SENTENÇA DE
CONCESSÃO DA SEGURANÇA - AUSÊNCIA DO CON-
SÓRCIO FORMADO PELAS IMPETRANTES NA SEGUN-
DA FASE - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO (CPC, ART. 267, VI) - CUSTAS SUPORTADAS PELAS
IMPETRANTES - PROCESSO JULGADO EXTINTO EM
REEXAME NECESSÁRIO.

0027 . Processo: 0125415-9 Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/75211. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000235 Cominatória. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Sebastião Frauches Miranda, Ivanise
dos Santos Frauches. Advogado: Wanderson Lago Vaz. Réu:
Município de Terra Rica. Advogado: Osvaldo Chighero Og-
suko Chui. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21485.
Nº Livro: 400. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO:Acordam os julgadores integrantes da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em reformar parcialmente a sentença
em reexame necessário, tão somente para reduzir a multa diá-
ria para o caso de descumprimento da obrigação de recuperar a
área, para o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), mantendo, no
mais, a sentença como lançada. EMENTA: CIVIL E PROCES-
SUAL CIVIL- AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO CU-
MULADA COM TUTELA ANTECIPADA - DEPÓSITO DE
LIXO URBANO EM IMÓVEL PARTICULAR - MUNICÍPIO
QUE SE NEGA A CESSAR A ATIVIDADE NOCIVA AOS
PROPRIETÁRIOS E AO MEIO AMBIENTE - POSTERIOR
CELEBRAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PARTES - SEN-
TENÇA QUE CONSIDEROU A TRANSAÇÃO PREJUDICI-
AL AO MUNICÍPIO E ANTE O RECONHECIMENTO DO
PEDIDO, JULGOU EXTINTO O FEITO COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO - IMPOSIÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE CES-
SAÇÃO DA ATIVIDADE E DE RECUPERAÇÃO DA ÁREA
PREJUDICADA - DECISÃO ACERTADA - COMINAÇÃO DE
MULTA DE R$ 5.000,00 POR DIA DE DESCUMPRIMENTO
DA OBRIGAÇÃO - VALOR EXCESSIVO - REDUÇÃO PARA
R$ 1.000,00 - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA
EM REEXAME NECESSÁRIO. Embora o valor da multa deva
ser elevado, de modo que o obrigado prefira cumprir a obriga-
ção específica do que suportar a sanção pecuniária, deve haver
uma certa proporcionalidade, respeitando-se a natureza da causa
e a capacidade econômica do réu, entre outros fatores, inclusi-
ve para preservação da seriedade da cominação, pois de nada
adianta fixar uma multa que já se sabe de antemão que não
poderá ser paga. Isso só leva o descrédito a tão relevante meca-
nismo.

0028 . Processo: 0109071-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/61352. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001364 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Ricardo Ghilardi. Advogado: Alvaro Dirceu de Ca-
margo Vianna, Rose Mary Buffara de Camargo Vianna. Apela-
do: Banco Bmc SA. Advogado: Maria Celina de Siqueira Pra-
do, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Rosiane Aparecida Martines, Emerson Lautenschlager
Santana. Rec.Adesivo: Banco Bmc SA. Advogado: Maria Celi-
na de Siqueira Prado, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flavia-
no Belinati Garcia Perez, Rosiane Aparecida Martines, Emer-
son Lautenschlager Santana. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Nº Acórdão: 21486. Nº Livro: 400. Julgado em: 13/11/
2002

DECISÃO: acordam os Desembargadores e Juízes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ri-
cardo Ghilardi e dar provimento ao recurso adesivo, para con-
denar Ricardo Ghilardi ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa, atuali-
zado desde a propositura da ação (Súmula nº 14 do STJ). EMEN-
TA: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CONTRATO FIR-
MADO ENTRE AS PARTES, EM QUE O APELADO PAGA-
RIA O CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO PARA EMPREGA-
DO E ESTE FICARIA OBRIGADO A REEMBOLSAR O
BANCO NA TOTALIDADE DOS CUSTOS CASO SOLICI-
TASSE SEU DESLIGAMENTO DO QUADRO FUNCIONAL
NO PRAZO DE TRÊS ANOS. AS PARTES SÃO MAIORES E
CAPAZES. O OBJETO É LÍCITO. CONTRATO COM VAN-
TAGENS E OBRIGAÇÕES, DIREITOS E DEVERES PARA
AS PARTES. O APELANTE, RICARDO GHILARDI, NÃO
COMPROVOU QUE FOI COAGIDO A ASSINAR O ACOR-
DO. TRATA-SE DE PARTE GRADUADA COM DOIS CUR-
SOS SUPERIORES E, PORTANTO POSSUÍA PLENA COM-
PREENSÃO DA EXTENSÃO DO COMPROMISSO QUE
ASSUMIU COM O AUTOR. RECURSO DESPROVIDO. 2.
RECURSO ADESIVO. DESCONTO A TÍTULO DAS VAN-
TAGENS TRIBUTÁRIAS OBTIDAS PELO BANCO. INO-
CORRÊNCIA. NÃO FOI JUNTADO AOS AUTOS DOCU-
MENTOS COMPROBATÓRIOS DE QUE O BANCO BMC
S.A AUFERIU VANTAGENS TRIBUTÁRIAS EM RELAÇÃO
AO PAGAMENTO DO CURSO DE PÓS- GRADUAÇÃO.
RECURSO PROVIDO.

0029 . Processo: 0111040-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/78000. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000820 Declaratória. Apelante:
Telecomunicações do Paraná SA - Telepar. Advogado: Ana
Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Silvia-
ni Iwerson Barone, Sergio Roberto Vosgerau, Lenita Rodolfo
Passos. Apelado: DI 1000 Telefone e Auto Táxi Ltda. Advoga-
do: Arnaldo Ferreira Muller, Rosicleya Baron de Albuquerque
Barradas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21487. Nº Livro: 400. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
DECLARATÓRIA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA - TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE TER-
MINAIS TELEFÔNICOS - NEGATIVA DE TRANSFERÊN-
CIA PELA TELEPAR, BASEANDO-SE EM DÉBITOS DOS
TITULARES CEDENTES QUE NADA TÊM HAVER COM A
RELAÇÃO NEGOCIAL PRESENTE NOS AUTOS. IMPOS-
SIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

0030 . Processo: 0111429-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/81976. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000012 Falsidade de Documento.
Apelante: Banco Real SA. Advogado: Elvio Legnani, José Clau-
dio Rorato, Jaílson Alves da Silva, Márcio do Carmo Freitas,
Paulo Sergio Queiroz Barbosa. Apelado: Nassin Osman Safa.
Advogado: Ana Christina Tagliari Helbling, José Bento Vidal
Filho, José Bento Vidal. Rec.Adesivo: Nassin Osman Safa. Ad-
vogado: Ana Christina Tagliari Helbling, José Bento Vidal Fi-
lho, José Bento Vidal. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 21488. Nº Livro: 400. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, não conhecer do recurso adesivo e dar provimento par-
cial ao recurso para reduzir a verba honorária, para R$ 4.000,00
(quatro mil reais), atualizados monetariamente a partir desta
data. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE FALSIDADE
DOCUMENTAL E NULIDADE DE ATO JURÍDICO C/C COM
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 1 - RECURSO ADE-
SIVO. NÃO CONHECIMENTO. O ART. 500 DO CPC PRE-
VÊ QUE SERÁ ADMITIDO RECURSO ADESIVO SOMEN-
TE NAS CAUSAS EM QUE OCORRER A SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. 2 - INEXISTÊNCIA DE CULPA CONCORREN-
TE, TENDO AGIDO O BANCO COM NEGLIGÊNCIA E
FALTA DE CAUTELA NA ANÁLISE DE DOCUMENTOS
FALSIFICADOS, QUE ALÉM DO MAIS, TRATAVAM-SE DE
MERAS CÓPIAS GROSSEIRAMENTE ADULTERADAS.
DEVER DE INDENIZAR PELO LANÇAMENTO DO NOME
DO APELADO NO CADASTRO DO SERASA. “CULPA NO
SENTIDO JURÍDICO É A OMISSÃO DE CAUTELA QUE
AS CIRCUNSTÂNCIAS EXIGIAM DO AGENTE PARA QUE
SUA CONDUTA, NUM MOMENTO DADO, NÃO VIESSE
A CRIAR UMA SITUAÇÃO DE RISCO, E FINALMENTE,
NÃO GERASSE DANO PREVISÍVEL A OUTREM.” (HUM-
BERTO THEODORO JUNIOR, NA OBRA “RESPONSABI-
LIDADE CIVIL”, ED. EUD., PÁG. 50) 3 - IMPENDE AO
AUTOR DA AÇÃO QUE PLEITEIA A INDENIZAÇÃO PELO
DANO MORAL COMPROVAR O FATO QUE GEROU A
DOR, O SOFRIMENTO, OS SENTIMENTOS ÍNTIMOS QUE
O ENSEJAM. DESTA FORMA, RESTANDO PROVADO O
FATO, IMPÕE-SE A CONDENAÇÃO, E O FATO É A INS-
CRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO APELADO NOS SER-
VIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO EFETIVADA PELO
BANCO APELANTE. “DISPENSA-SE A PROVA DE PRE-
JUÍZO PARA DEMONSTRAR A OFENSA AO MORAL HU-
MANO, JÁ QUE O DANO MORAL, TIDO COMO LESÃO À
PERSONALIDADE, AO ÂMAGO E À HONRA DA PESSOA,
POR VEZES É DE DIFÍCIL CONSTATAÇÃO, HAJA VISTA
OS REFLEXOS ATINGIREM PARTE MUITO PRÓPRIA DO
INDIVÍDUO, O SEU INTERIOR. (RESP 85.019 - RJ - 4ª T. -
REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - DJU
18.12.1998 - PG. 358)”. LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO
AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO (RESTRIÇÃO DE CRÉ-
DITO DE COMERCIANTE, COM BASE EM ERRÔNEA INS-
CRIÇÃO DE SEU NOME NO SERASA, QUE PRECISA DO
BEM NOME EM SUAS NEGOCIAÇÕES), A GRAVIDADE
DO DANO (CUJA CONSEQÜÊNCIA FOI A REDUÇÃO DE
NEGÓCIOS EFETUADOS PELO APELADO, INCLUSIVE
GERANDO PREJUÍZOS NA ÓRBITA PATRIMONIAL) E A
IDÉIA DE SANCIONAMENTO DO OFENSOR (COMO FOR-
MA DE OBSTAR A REITERAÇÃO DE CASOS FUTUROS),
BEM ASSIM A SUA NATUREZA COMPENSATÓRIA, COR-
RETA A FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO PELO M.M. JUIZ,
QUE PONDEROU SOBRE TODOS ESTES ASPECTOS. 4 -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO, TENDO EM
VISTA QUE NÃO HOUVE MAIOR COMPLEXIDADE DA
CAUSA, NÃO TENDO HAVIDO INCIDENTES A EXIGIREM
MAIOR DEMANDA DE TEMPO E LABOR DO PATRONO
DAS PARTES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ADE-
SIVO E PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO, TÃO SO-
MENTE PARA REDUZIR O VALOR ARBITRADO A TÍTU-
LO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

0031 . Processo: 0128073-3/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154773. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1280733 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando José Stocco.
Agravado: Theophilo Lubasinski. Advogado: Alarico Francis-
co Rodrigues de Oliveira Júnior, Luiz Roberto Laynes Kracik.
Interessado: Barigui Veículos Ltda. Embargante: Fiat Automó-
veis SA. Advogado: Fernando José Stocco. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão:
21489. Nº Livro: 400. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APONTA-
DA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - INEXISTE OMISSÃO EM ACÓRDÃO
QUANDO ESTE NÃO DISCORRE SOBRE DISPOSITIVO
LEGAL NÃO APLICÁVEL AO MÉRITO DO RECURSO -
DE IGUAL SORTE O NÃO OFERECIMENTO DE RESPOS-
TA NÃO IMPLICA NA TOTAL PROCEDÊNCIA DO RECUR-
SO, ESPECIALMENTE QUANDO A QUESTÃO TRATA DE
MATÉRIA QUE PODE SER CONHECIDA DE OFÍCIO PELO
JUIZ OU TRIBUNAL. ASSIM NÃO HÁ A ALEGADA CON-
TRADIÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0032 . Processo: 0127767-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/102184. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002712 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: L. F. R. L.. Advogado: Jeferson Ribeiro.
Apelado: L. F. I. L. Representado(a), L. G. I. L. Representado(a),
A. L. I. L. Representado(a). Advogado: Luis Carlos Lass. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21490. Nº Livro:
400. Julgado em: 06/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso.

0033 . Processo: 0125060-4/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/142258. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1250604 Apelação Civel. Apelante:
Regina Dutra Chaves, Aldo Bacchi Souza. Advogado: Samuel
de Souza Rodrigues, Vandocir José dos Santos, Antonio José
da Luz Amaral Filho. Apelado: Glaucia Elizabete Galvão Fe-
ronato, Leandro Feronato. Advogado: Paulo Afonso Magalha-
es Nolasco. Embargante: Regina Dutra Chaves, Aldo Bacchi
Souza. Advogado: Samuel de Souza Rodrigues, Vandocir José
dos Santos, Antonio José da Luz Amaral Filho, Fabiana de Oli-
veira Cunha. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli. Nº Acórdão: 21491. Nº Livro: 400. Julgado em: 20/11/
2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RESCI-
SÃO DE CONTRATO - DIVERGÊNCIA DO ACÓRDÃO
COM A PRETENSÃO DOS EMBARGANTES - CONTRADI-
ÇÕES E OMISSÕES INEXISTENTES - SIMPLES MANIFES-
TAÇÃO DE INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADO-
TADA - ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO - INSUB-
SISTÊNCIA - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0034 . Processo: 0128620-2 Apelação Cível
 Protocolo: 1999/40434. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600063697 Reparação de Danos. Ape-
lante: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomu-
nicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Pa-
raná SINTTEL. Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto
de Lacerda. Apelado: Francisco José Sales Nogueira, Humber-
to Stadler, José Marcio Gomes Braga, Luciano Sguario de Aze-
vedo. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Sergio Roberto Vos-
gerau. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21492. Nº
Livro: 400. Julgado em: 13/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS
- PUBLICAÇÃO OFENSIVA EM PERIÓDICO - RESPONSA-
BILIDADE DO SINDICATO - AFASTADA A INCIDÊNCIA
DA LEI ESPECIAL - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DA
SENTENÇA - PRELIMINAR REJEITADA - DANO CARAC-
TERIZADO - “QUANTUM” DA INDENIZAÇÃO RAZOÁ-
VEL - VERBA HONORÁRIA FIXADA EM GRAU MÁXI-
MO - MANTIDA, CONSIDERANDO O TEMPO DE TRAMI-
TAÇÃO E O ZELO DO PROFISSIONAL - RECURSO DES-
PROVIDO.

0035 . Processo: 0129769-8/01 Agravo
 Protocolo: 2002/138251. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1297698 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Camping Clube do Brasil. Advogado: Gustavo Einloft
Salvini, Gustavo Vilela Monteiro Salvini, Jorge Antônio Culu-
chi, Beulah Einloft Salvini, Milena Roças Silva de Souza. Agra-
vado: Pedro Ivo Carli, João Tadeu Serpa Nunes, Paulo Roberto
Carbonar Pina, José Assis Silva Guimarães, Luiz Alceu Molle-
ta, Eurico Jacob Krieger. Advogado: Udo Hausner, João Tadeu
Serpa Nunes. Agravante: Camping Clube do Brasil. Advogado:
Gustavo Einloft Salvini, Gustavo Vilela Monteiro Salvini, Jor-
ge Antônio Culuchi, Beulah Einloft Salvini, Milena Roças Sil-
va de Souza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21493. Nº Livro: 400. Julgado
em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN-
DEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO
- CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. AGRAVO REGI-
MENTAL - REITERAÇÃO DO PEDIDO- FUNDAMENTOS
DO DESPACHO AGRAVADO NÃO ELIDIDOS. IMPROVI-
MENTO DO RECURSO.

0036 . Processo: 0131218-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/139461. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000922 Ação Monitória. Ape-
lante: Academia do Chopp Bar e Restaurante Ltda. Advogado:
Rubyo Danilo Brito dos Anjos. Apelado: Spaipa SA Indústria
Brasileira de Bebidas. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Li-
sane Cristina Conte, Marcio Justen de Oliveira, Manoel Anto-
nio de Oliveira Franco, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21494. Nº
Livro: 400. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, preliminarmente, em não conhecer do
recurso, por falta de preparo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- FALTA DE APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE DO
PREPARO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO- DESERÇÃO -
APLICAÇÃO DO ARTIGO 511 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL COM REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI Nº
8.950/95. NÃO CONHECIMENTO.

0037 . Processo: 0132202-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/47512. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000003 Ordinária. Agravante: Vera Lúcia Santos da Sil-
va, Anderson Marlon da Silva Miranda, Alessandro da Silva
Miranda (assistido(a)). Advogado: Ricardo Mussi Pereira Pai-
va, Nadia Regina de Carvalho Mikos, Glécia Palmeira Peixoto,
Simone Ceretta Lima, Josiane Aparecida Piurcoski. Agravado:
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Cohab Cia de Habitacao Popular de Curitiba. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
21495. Nº Livro: 400. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade de vo-
tos, dar provimento ao recurso, para deferir o pedido de depó-
sito das parcelas cobradas pela agravada, descontados os acrés-
cimos moratórios, corrigidas monetariamente através dos índi-
ces oficiais. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. DEPÓSITO DAS
PARCELAS VINCENDAS. NÃO INCIDÊNCIA DE ENCAR-
GOS MORATÓRIOS. DEFERIMENTO. INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. AGRA-
VO PROVIDO. Em ação ordinária, o depósito das parcelas vin-
cendas não implica na quitação da obrigação, mas, apenas, na
ausência de incidência de encargos moratórios, sobre as parce-
las que forem depositadas, sem qualquer prejuízo da exigibili-
dade do restante da dívida, conforme vier a ser decidido, razão
pela qual defere-se o pedido dos agravantes, para que provi-
denciem o depósito das parcelas da dívida, corrigidas moneta-
riamente através dos índices oficiais, definidos, segundo orien-
tação deste Tribunal, como sendo o INPC de março de 1991 a
junho de 1994, IPCR de julho de 1994 a junho de 1995, e a
média entre o INPC e o IGP de julho de 1995 em diante.

0038 . Processo: 0111133-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/71169. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000254 Cobrança. Apelante:
Hauer Empreedimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Edgard
Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de
Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, José Ricardo Ca-
valcanti de Albuquerque. Apelado: Julio Cesar Cilizinski da
Cruz. Advogado: Tatiane dos Santos Chaves. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21496. Nº Livro: 400.
Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná em negar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA E REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. JULGAMEN-
TO “EXTRA PETITA”. INOCORRÊNCIA. ENTENDE-SE
CONSECTÁRIO LÓGICO DO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO
DAS QUANTIAS PAGAS A INTENÇÃO EM NÃO DAR
CONTINUIDADE AO CONTRATO. DESISTÊNCIA. INSE-
GURANÇA NO ATINGIMENTO DO OBJETIVO DO CON-
TRATO. “O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO ADMITE
PEDIDO IMPLÍCITO, MAS TAL NÃO SE CONFIGURA
QUANDO O PEDIDO E A CAUSA DE PEDIR PODEM SER
FORMALMENTE EXTRAÍDOS A PARTIR DA INTERPRE-
TAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO CONTEÚDO DA PE-
TIÇÃO INICIAL, SOB PENA DE NEGATIVA DE JURISDI-
ÇÃO”. (TJDF - Apc 19980110098596 - 3ª T.Cív. - Relª Desª
ANA MARIA DUARTE AMARANTE - DJU 03.05.2000 - p.
33) APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. “AS RELAÇÕES JURÍDICAS DE CONSUMO, ISTO
É, AQUELAS FORMADAS ENTRE CONSUMIDOR (CDC
2º, “CAPUT”, 2º PAR. ÚN., 17 E 29) E FORNECEDOR (CDC
3º), TENDO POR OBJETO O PRODUTO OU SERVIÇO (CDC
3º E §§), ENCONTRAM-SE SOB O REGIME JURÍDICO DO
CDC. ESTÃO FORA, PORTANTO, DO SISTEMA DO CÓDI-
GO CIVIL, QUE A ELAS SÓ PODE SER APLICADO SUB-
SIDIARIAMENTE. O CONTRATO FORMADO POR QUAL-
QUER TÉCNICA, DESDE QUE TENHA OS ELEMENTOS
ACIMA, É DE CONSUMO. PORTANTO, CONTRATOS DE
COMUM ACORDO (DE GRÉ A GRÉ), BEM COMO OS DE
ADESÃO, PODEM CARACTERIZAR-SE COMO DE CON-
SUMO. SÃO EXEMPLOS DE CONTRATO DE CONSUMO:
OS CONTRATOS BANCÁRIOS, DE CARTÕES DE CRÉDI-
TO, DE LEASING, DE PLANOS DE SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA MÉDICA, DE SEGUROS, DE COMPRA E VENDA DE
PRODUTOS, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ETC”. (NEL-
SON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, em
CPC Comentado e Legislação Processual Civil em vigor, RT,
4ª ed., ps. 1799 e 1834) DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PA-
GAS, DESCONTADA A MULTA E A COMISSÃO PELA
VENDA. “PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓ-
VEL - INADIMPLEMENTO DO COMPRADOR - RESOLU-
ÇÃO DO CONTRATO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PER-
DA DAS PRESTAÇÕES PAGAS - CLÁUSULA CONTRATU-
AL - NULIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - PROVIMENTO PARCIAL - DIREITO CIVIL. PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. INADIM-
PLEMENTO DO PROMITENTE COMPRADOR. RESCISÃO
DO CONTRATO FIRMADO NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA DO ART.
53, DO CDC (LEI Nº 8.078, DE 11.09.1990). A PERDA DAS
PRESTAÇÕES PAGAS REPRESENTA VERDADEIRO EN-
RIQUECIMENTO ILÍCITO DA PARTE DO CREDOR, POIS
O DEVEDOR PAGOU PARTE DO PREÇO, PERDEU O IMÓ-
VEL E AS PRESTAÇÕES PAGAS. EM CONTRAPARTIDA,
O CREDOR RECEBERÁ DE VOLTA O IMÓVEL E RETERÁ
AS PRESTAÇÕES. NULIDADE DE PLENO DIREITO DA
CLÁUSULA QUE ESTABELECE A PERDA DAS PRESTA-
ÇÕES PAGAS EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO. RE-
CURSO PROVIDO, EM PARTE”. (LSI) (TJRJ - AC 1436/1999
- (16052000) - 14ª C.Cív. - Rel. Des. MAURO NOGUEIRA -
J. 22.02.2000). LIMITAÇÃO DA MULTA AO PERCENTUAL
DE 2% (DOIS POR CENTO), DIANTE DA LEI 9298/96.
DETERMINAÇÃO CONTRATUAL QUE PREVÊ A DEVO-
LUÇÃO PARCELADA DAS QUANTIAS. ABUSIVIDADE E
CONSEQÜENTE NULIDADE. “DIREITO CIVIL - DIREITO
CIVIL - RESCISÃO CONTRATUAL - COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL - DESISTÊNCIA - DISTRATO - PERDA PAR-
CIAL DAS PARCELAS PAGAS - DEVOLUÇÃO PARCELA-
DA - CLÁUSULA ABUSIVA - LABOROU EM EQUÍVOCO
O JULGADOR MONOCRÁTICO AO NÃO CONSIDERAR
INQUESTIONÁVEL O DIREITO DA AUTORA EM RECE-
BER DE VOLTA AS IMPORTÂNCIAS QUE PAGOU, COM
A PERDA APENAS DO SINAL, NOS TERMOS DO ART.
1.095 DO CÓDIGO CIVIL. É MANIFESTAMENTE NULO O

DISTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL QUE IMPÕE À PROMITENTE-COMPRADO-
RA A PERDA SUBSTANCIAL DAS PARCELAS PAGAS,
ALÉM DE FIXAR A DEVOLUÇÃO DE FORMA PARCELA-
DA, COM EVIDENTE PREVALÊNCIA DA VONTADE DA
PARTE MAIS PODEROSA, RESTANDO ROMPIDO O EQUI-
LÍBRIO QUE DEVE NORTEAR AS RELAÇÕES CONTRA-
TUAIS. APELAÇÃO PROVIDA”. (TJDF - APC
19980110357510 - 3ª T.Cív. - Rel. Des. JERONYMO DE SOU-
ZA - DJU 15.03.2000 - p. 19). RECURSO DESPROVIDO. 1.
RELATÓRIO Júlio César Cilizinski da Cruz moveu Ação de
Cobrança e Repetição de Indébito em face de Hauer Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda., narrando que firmara, em 10 de
fevereiro de 1997, contrato de compra e venda de imóvel, no
valor de R$26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), com
prazo de pagamento de 120 (cento e vinte) dias, datando a pri-
meira parcela de 20 de março de 1997. Contudo, em 17 de
novembro de 1998, em decisão emanada em Ação Civil Públi-
ca foi determinado que os réus dentre eles Hauer Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. se abstivessem: (a) de comercializar
a título oneroso ou gratuito qualquer lote de corrente do lotea-
mento objetado; (b) de receber a qualquer título pagamento re-
lativo aos contratos de venda de lotes ou porções ideais; e (c)
de protestar promissórias ou qualquer título que tenham rece-
bido como pagamento das vendas de lotes ou frações ideais do
loteamento; isso por entender que tal loteamento fora aprovado
pelo Município de forma irregular e porque os promitentes com-
pradores, em geral, são pessoas simples e acabam por adquirir
o imóvel sem perquirir acerca das condições legais do mesmo.
O autor requereu, assim, a devolução dos valores pagos até o
mês de maio de 1999, no valor de R$12.657,94 (doze mil, seis-
centos e cinqüenta e sete reais e noventa e quatro centavos),
acrescidos dos consectários legais. O MM. Juízo a quo julgou
parcialmente o pleito para condenar a ré ao pagamento dos va-
lores recebidos, subtraídos os 10% (dez por cento) de comissão
pela venda e 2% (dois por cento) de multa condenatória, sendo
os valores corrigidos e acrescidos de juros moratórios desde a
data da publicação da sentença. Condenou, ainda, ambas as
partes ao pagamento de custas em 50% (cinqüenta por cento)
para cada um e aos honorários advocatícios de 10% (dez por
cento) sobre o valor final da condenação aos patronos de cada
parte. Após decisão que julgou improcedentes os Embargos de
Declaração opostos pela ré, apenas declarando extinto o con-
trato firmado entre as partes, a ré, irresignada, interpôs o pre-
sente recurso narrando que o autor-apelado deduziu pedido sem
declinar a causa de pedir; que o autor não teria consignado
qual cláusula em específico se revestiria de abusividade e em
que momento a apelante teria quebrado o princípio da boa-fé.
Expõe, ainda, que a liminar que servira de suporte à ação foi
cassada por este Tribunal de Justiça por meio do acórdão 16.897
da 2.ª Câmara Cível e que, portanto, manteve-se hígido o con-
trato, obrigando-se as partes a cumprirem o pactuado. Argüi,
então, que a sentença a quo é extra ou ultra petita na parte em
que declara rescindido o contrato, porquanto tal não fora plei-
teado pelo autor, não sendo permitido o reconhecimento de
pedido implícito. Alega, também, que o artigo 53 do CDC é
inaplicável ao caso presente, pois diria respeito apenas a hipó-
teses de perda total das prestações pagas em benefício do cre-
dor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do
contrato e a retomada do produto alienado e que a apelante é
credora, nada tendo requerido do apelado. Aduz, ainda que deve
prevalecer a cláusula pacta sunt servanda, não se aplicando o
CDC, mas sim o Código Civil (art. 81), devendo ser observado
o item 5 do contrato de compra e venda. Em suas contra-ra-
zões, o apelado aduziu que seus motivos foram claros, explíci-
tos e comprovados; que a rescisão do contrato é conseqüência
necessária de todos os pedidos que fez na inicial; e que a sen-
tença se ateve aos limites da lide, pugnando, ao fim, pela apli-
cação do CDC e a manutenção da r. sentença a quo. Recurso
tempestivo, preparado e respondido. É o relatório. 2.
O VOTO E SUA MOTIVAÇÃO No que diz respeito à alegação
de que a r. sentença atacada seria extra ou ultra petita por ter
declarado rescindido o contrato sem que tanto houvesse sido
requerido pelo autor, entendo que não assiste razão à apelante,
posto que, do corpo da petição inicial apresentada pelo autor-
apelado, depreende-se com clareza sua intenção de não dar
continuidade ao contrato tanto por fundar seu pedido de devo-
lução das quantias pagas em liminar que inviabiliza o prosse-
guimento das relações negociais relativas à área objeto da com-
pra e venda, quanto por pretender a adequação da cláusula quinta
do contrato aos termos do CDC, vez que tal cláusula trata exa-
tamente de desistência e rescisão. Desta forma, não há falar-se
em inexistência de pedido de rescisão, tampouco há que se fa-
lar em inadmissibilidade de pedido implícito, porquanto in casu
a rescisão não só é conclusão lógica como meio necessário à
devolução das parcelas pagas. Também no sentido de admitir e
conhecer pedido implícito deduzido em petição inicial quando
possível a dedução lógica de tal requerimento pelos pedidos
explicitados e pela causa de pedir, vem decidindo os tribunais
pátrios. Senão, veja-se: O Código de Processo Civil não admite
pedido implícito, mas tal não se configura quando o pedido e a
causa de pedir podem ser formalmente extraídos a partir da
interpretação lógico-sistemática do conteúdo da petição inici-
al, sob pena de negativa de jurisdição. (TJDF - APC
19980110098596 - 3ª T.Cív. - Relª Desª ANA MARIA DUAR-
TE AMARANTE - DJU 03.05.2000 - p. 33) COMPROMISSO
DE VENDA E COMPRA - Ação de cobrança proposta por
adquirente, visando receber parcelas pagas por conta do preço
do imóvel adquirido, ao fundamento de não poder continuar
com a avença - Admissibilidade - Pedido implícito de rescisão
contratual - Possibilidade jurídica que deriva da não proibição
expressa do ordenamento jurídico - Recurso improvido. (TJSP
- AC 088.895-4 - Franca - 10ª CDPriv. - Rel. Des. RUI CAMI-
LO - J. 08.02.2000 - v.u.) PROCESSO CIVI - SENTENÇA
EXTRA PETITA - PEDIDO IMPLÍCITO - NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPENSA-
ÇÃO HONORÁRIOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - I -
Se a sentença acolhe pedido implícito, mesmo não impugnado
de modo preciso na contestação, não há julgamento extra-peti-
ta, se aquele deflui da análise do pedido explicitamente
formulado.(RO 89.120394-4/DF) II - Se a parte fica vencida
parcialmente no pedido, deve responder pela sucumbência

correspondente.(AC 95.107060-3/DF) III - Apelação parcial-
mente provida. IV - Sentença parcialmente reformada. (TRF 1ª
R. - AC 01246198 - DF - 1ª T. Rel. Des. Fed. Conv. LOURI-
VAL GONÇALVES DE OLIVEIRA - DJU 29.06.2000 - p. 16)
Destarte, voto no sentido de afastar a preliminar de julgamento
extra ou ultra petita aventada pela apelante, posto não ter ocor-
rido qualquer mácula aos artigos 128, 267 (IV e VI), 282, 293,
295 (I e III) e 460 do Código de Processo Civil. Quanto ao
mérito, pugna a apelante pela não aplicação do Código de De-
fesa do Consumidor e sim do Código Civil, pela não incidência
no caso do artigo 53 do CDC e pelo atendimento ao item 5 do
contrato ao se proceder ao ressarcimento das quantias pagas
pelo apelado. Pois bem. No que concerne à aplicação do CDC,
é pacífico o entendimento de que o vendedor de imóvel, princi-
palmente quando se trata de empresa empreendedora no ramo
imobiliário e de loteamento é fornecedor, acepção do art. 3.°
do CDC, sendo o comprador, caracterizado como consumidor
e, por fim e conseguinte, a relação entre eles é tipicamente con-
sumerista. Anotem-se os ensinamentos de HUMBERTO THE-
ODORO JÚNIOR, em artigo publicado em Juris Síntese nº 31
- Set/Out de 2001: De fato, não há razão séria para não incluir
as operações de aquisição de bens imóveis no âmbito tutelar da
legislação de consumo. Demonstra SÉRGIO CAVALIERI FI-
LHO uma série de razões, de inteira procedência, para ter-se a
negociação, na espécie, como uma relação relativa à ‘circula-
ção de produtos e serviços entre fornecedor e consumidor’, nos
exatos moldes daquela que o Código do Consumidor regula
(art. 30). E continua: Por outro lado, quem negocia o imóvel
para nele estabelecer a moradia própria e da família, apresenta-
se como destinatário final, ou seja, como consumidor. Além de
tudo isto, o art. 12 do CDC, ao cuidar da reparação dos danos
causados aos consumidores por defeitos decorrentes de proje-
to, fabricação, construção, montagem etc, refere-se expressa-
mente ao construtor; e o art. 53, ao vedar a cláusula de decai-
mento - perda total das prestações pagas em caso de rescisão -
menciona os contratos de compra e venda de imóveis. Anote-se
também a jurisprudência: Código de Defesa do Consumidor.
Incontroverso que os contratos de venda e compra de unidades
imobiliárias condominiais autônomas, com pagamento em par-
celas, pactuados entre a empresa construtora e as pessoas físi-
cas adquirentes, configura-se típica relação de consumo. (TAPR
- AC 0162148-3 - (14077) - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz JURANDYR
SOUZA JUNIOR - DJPR 01.06.2001) Desta forma, por ser efe-
tivamente de consumo a relação existente entre apelante e ape-
lado não se há de aplicar outra norma senão o CDC, afastando-
se, pois, a incidência do Código Civil nos pontos que forem
tratados pela Lei 8078/90, porquanto esta é lei especial e aque-
la geral, atuando apenas de forma subsidiária. Acerca disto,
NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY,
em CPC Comentado e Legislação Processual Civil em vigor,
RT, 4ª ed., ps. 1799 e 1834, esclarecem: As relações jurídicas
de consumo, isto é, aquelas formadas entre consumidor (CDC
2º, caput, 2º par. ún., 17 e 29) e fornecedor (CDC 3º), tendo por
objeto o produto ou serviço (CDC 3º e §§), encontram-se sob o
regime jurídico do CDC. Estão fora, portanto, do sistema do
Código Civil, que a elas só pode ser aplicado subsidiariamente.
O contrato formado por qualquer técnica, desde que tenha os
elementos acima, é de consumo. Portanto, contratos de comum
acordo (de gré a gré), bem como os de adesão, podem caracte-
rizar-se como de consumo. São exemplos de contrato de con-
sumo: os contratos bancários, de cartões de crédito, de leasing,
de planos de saúde e assistência médica, de seguros, de compra
e venda de produtos, de prestação de serviços, etc. grifamos.
Certa a aplicação do CDC, cumpre, de outro lado, assinalar
que o entendimento por parte da apelante de que o art. 53 do
CDC seria aplicável apenas às hipóteses em que o vendedor-
credor tenha a iniciativa da rescisão é absolutamente equivoca-
do. Ainda que, textualmente, o artigo 53 do CDC diga apenas
das situações em que o credor requeira a rescisão, o que pre-
tende em verdade é dar proteção ao consumidor mesmo em
casos em que ele próprio esteja inadimplente. A interpretação a
ser feita, portanto, diante do arcabouço principiológico do sis-
tema de proteção do consumidor, não é restringir-se a vedação
às cláusulas que estabeleçam a perda total apenas quando o
credor requeira a rescisão e devolução do bem adquirido, por-
quanto não faria qualquer sentido permitir-se que o consumi-
dor reavesse as quantias pagas quando por desídia sua (inadim-
plemento) desse causa à rescisão por parte do credor, mas não
quando perdesse o interesse em dar continuidade ao contrato.
Ademais, a Portaria SDE nº 4, de 13.03.1998, dispondo sobre
alterações do Código de Defesa do Consumidor, assim edita:
(...) em aditamento ao elenco do artigo 51 da Lei nº 8.078/90, e
do artigo 22 do Decreto nº 2.181/97, as seguintes cláusulas
que, dentre outras, são nulas de pleno direito: 5. estabeleçam a
perda total ou desproporcionada das prestações pagas pelo con-
sumidor, em benefício do credor, que, em razão de desistência
ou inadimplemento, pleitear a resilição ou resolução do contra-
to, ressalvada a cobrança judicial de perdas e danos comprova-
damente sofridos; grifamos. E, ainda anteriormente, a Portaria
SDE nº 3, de 15.03.2001, publicada no Dou de 17.03.2001 -
Ed. Extra, que também elenca cláusulas consideradas abusivas
ao Direito do Consumidor: (...) o seguinte elenco de cláusulas,
as quais, na forma do art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990, e do art. 56 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de
1997, com o objetivo de orientar o Sistema Nacional de Defesa
do Consumidor, serão consideradas como abusivas, notadamente
para fim de aplicação do disposto no inciso IV, do art. 22 do
Decreto nº 2.181: 3. imponha a perda de parte significativa das
prestações já quitadas em situações de venda a crédito, em caso
de desistência por justa causa ou impossibilidade de cumpri-
mento da obrigação pelo consumidor; grifamos. De outro lado,
o próprio item 5 do contrato, que a apelante pretende fazer
valer, prevê a devolução das quantias pagas, descontadas a co-
missão pela venda e a multa contratual, que deve ser adequada
à Lei 9.298/96 que, alterando o art. 52 do CDC, limitou a multa
ao percentual de 2% (dois por cento). Outrossim, é pertinente e
necessário também adequar-se tal item contratual no que diz
respeito à devolução das quantias no mesmo número de parce-
las em que o comprador as tiver pago, porquanto considerada
abusiva. Rescisão - Compra e venda - Devolução das parcelas
pagas ao final, parceladamente - Cláusula abusiva - Nulidade.
Considera-se leonina, abusiva e nula de pleno direito a cláusu-
la padrão de contrato de promessa de compra e venda, tipo

adesão, que estabelece a devolução das parcelas somente ao
final do prazo contratual, e de forma parcelada. (TAMG - Ap
0293756-0 - (31607) - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz GOUVÊA RIOS - J.
15.02.2000) grifamos. No tocante à alegada mácula ao art. 1092,
CCB, tenho-a por descabida, posto que referido artigo trata de
exigência por uma das partes contratantes de implemento da
obrigação da outra parte antes de cumprida a sua parcela da
avença. In verbis: Art. 1092. Nos contratos bilaterais, nenhum
dos contraentes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exi-
gir o implemento da do outro. Se, depois de concluído o con-
trato, sobrevier a uma das partes contratantes diminuição em
seu patrimônio, capaz de comprometer ou tornar duvidosa a
prestação pela qual se obrigou, pode a parte, a quem incumbe
fazer prestação em primeiro lugar, recusar-se a esta, até que a
outra satisfaça a que lhe compete ou dê garantia bastante de
satisfazê-la. Parágrafo único. A parte lesada pelo inadimple-
mento pode requerer a rescisão do contrato com perdas e da-
nos. Ora. Não é disso que se trata no presente caso. O autor-
apelado não pretende a rescisão com base em inadimplemento
da ré-apelante, mas sim porque, diante da discussão acerca da
regularidade ou não do loteamento, com risco de ao fim não
lograr êxito na escrituração do imóvel conforme advertido pela
liminar concedida (cópia às fls. 18) o sentimento de inseguran-
ça que lhe acometeu fez com que requeresse a rescisão do con-
trato. CLÁUDIA LIMA MARQUES, em sua aclamada obra
Contratos no Código de Defesa do Consumidor (São Paulo:
RT, 2002. 4.ª ed., p. 979), bem assinala acerca do Princípio da
Confiança, que deve reger os contratos de relações de consu-
mo: A manifestação de vontade do consumidor é dada alme-
jando alcançar determinados fins, determinados interesses le-
gítimos. A ação dos fornecedores, a publicidade, a oferta, o
contrato firmado criam no consumidor expectativas, também
legítimas, de poder alcançar estes efeitos contratuais. (...) No
sistema do CDC, leis imperativas irão proteger a confiança que
o consumidor depositou no vínculo contratual, mais especifi-
camente na prestação contratual, na sua adequação ao fim que
razoavelmente dela se espera (...). Note-se que a ciência do
direito para proteger convenientemente a confiança despertada
pela atuação dos fornecedores no mercado terá de superar a
summa divisio entre a responsabilidade contratual e extracon-
tratual, e o fará revigorando a figura dos deveres anexos (Ne-
benpflichten) (...). Em verdade, os deveres anexos de cuidado,
de informação, de segurança e de cooperação estão presentes
em todas as relações, mesmo as extracontratuais, pois são de-
veres de conduta humana (Verkehrspflichten), só indiretamen-
te (ou eventualmente) dirigidos a prestação contratual. Desta
forma, teve por bem o apelado desistir da compra e venda dian-
te da ameaça de, ao final, não obter a regular propriedade do
imóvel. Nada mais justo, então, que possa desistir e reaver os
valores pagos, descontada a multa contratual limitada em 2%
(dois por cento) e a comissão pela venda, em 10% (dez por
cento); e, conforme a sentença, porcentagens estas calculadas
sobre o valor do contrato, devidamente atualizadas monetaria-
mente. Pretender a não devolução dos valores desembolsados
pelo comprador, como deduziu a apelante às fls. 97 é querer
fazer jus a enriquecimento sem causa, porquanto, além do bem
que receberá de volta com a extinção do contrato, ainda intenta
ficar com as quantias pagas com vistas a um único objetivo:
adquirir o imóvel. Sendo que isto não mais ocorrerá, não se
pode crer revestir-se de justiça o fato de o comprador terá, en-
tão, empenhado suas economias em nada e que o vendedor
poderá, por conseguinte, vender duas vezes o mesmo imóvel.
Neste sentido, atente-se para a jurisprudência: PROMESSA DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - INADIMPLEMENTO
DO COMPRADOR - RESOLUÇÃO DO CONTRATO - REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE - PERDA DAS PRESTAÇÕES PA-
GAS - CLÁUSULA CONTRATUAL - NULIDADE - CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROVIMENTO PAR-
CIAL - Direito Civil. Promessa de compra e venda de imóvel.
Inadimplemento do promitente comprador. Rescisão do con-
trato firmado na vigência do Código de Defesa do Consumidor.
Incidência do art. 53, do CDC (Lei nº 8.078, de 11.09.1990). A
perda das prestações pagas representa verdadeiro enriquecimen-
to ilícito da parte do credor, pois o devedor pagou parte do
preço, perdeu o imóvel e as prestações pagas. Em contraparti-
da, o credor receberá de volta o imóvel e reterá as prestações.
Nulidade de pleno direito da cláusula que estabelece a perda
das prestações pagas em razão do inadimplemento. Recurso
provido, em parte. (LSI) (TJRJ - AC 1436/1999 - (16052000) -
14ª C.Cív. - Rel. Des. MAURO NOGUEIRA - J. 22.02.2000)
grifamos. Assim que, outro não há de ser o entendimento senão
a manutenção da sentença no tocante à aplicação do artigo 53
do CDC ao caso e a conseqüente devolução das quantias pagas
pelo apelado, descontando-se a multa limitada em 2% (dois
por cento), conforme a Lei 9.298/96 e a comissão pela venda,
em 10% (dez por cento), ambas sobre o valor do contrato. No
tocante à forma de devolução das quantias, a qual a apelante
pretende seja realizada no mesmo número de vezes em que o
comprador efetuou os pagamentos, em consonância com o item
n.° 5 do Contrato (fls. 15, verso), entendo a exigência contratu-
al por abusiva, diante da prevalência única e exclusiva da von-
tade da parte detentora de maior poder na relação jurídica. Na
mesma linha de tomar por abusivas tais determinações de de-
volução parcelada, vêm decidindo os tribunais: DIREITO CI-
VIL - DIREITO CIVIL - RESCISÃO CONTRATUAL - COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL - DESISTÊNCIA - DISTRATO
- PERDA PARCIAL DAS PARCELAS PAGAS - DEVOLU-
ÇÃO PARCELADA - CLÁUSULA ABUSIVA - Laborou em
equívoco o julgador monocrático ao não considerar inquestio-
nável o direito da autora em receber de volta as importâncias
que pagou, com a perda apenas do sinal, nos termos do art.
1.095 do Código Civil. manifestamente nulo o distrato de com-
promisso de compra e venda de imóvel que impõe à promiten-
te-compradora a perda substancial das parcelas pagas, além de
fixar a devolução de forma parcelada, com evidente prevalên-
cia da vontade da parte mais poderosa, restando rompido o equi-
líbrio que deve nortear as relações contratuais. Apelação pro-
vida. (TJDF - APC 19980110357510 - 3ª T.Cív. - Rel. Des.
JERONYMO DE SOUZA - DJU 15.03.2000 - p. 19) grifamos.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - RECONVENÇÃO -
PROMESSA DE COMPRA E VENDA - CLÁUSULA ABUSI-
VA - EXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 924, DO CÓDI-
GO CIVIL - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA - RECIPRO-
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CIDADE - 1 - Revela-se abusiva, nos termos do art. 51, IV, da
Lei nº 8.078/90, cláusula que prevê perda, por parte do consu-
midor, do valor do sinal acrescido de multa contratual, com
devolução parcelada. 2 - Neste caso, nos termos do art. 924 do
Código Civil, tem-se que correta a sua redução, fixando a per-
da de 3% do valor do contrato, a título de despesas administra-
tivas e pena convencional, fixada na sentença. 3 - Tendo o au-
tor dado causa à rescisão do contrato, pelo seu inadimplemen-
to, ensejando a provimento parcial da reconvenção, torna-se
patente a sucumbência recíproca. 4 - Recursos improvidos.
(TAMG - AC 0303127-4 - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz NILSON REIS
- J. 18.04.2000) grifamos. RESCISÃO DE CONTRATO DE
COMPRA E VENDA - INTERESSE DE AGIR - DEVOLU-
ÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS - CLÁUSULA ABUSIVA -
PERDA DO VALOR - DECLARAÇÃO DA NULIDADE -
RETENÇÃO DE PARCELA INDENIZATÓRIA - DEVOLU-
ÇÃO PARCELADA - INADMISSIBILIDADE - SUCUMBÊN-
CIA MÍNIMA - ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC -
Existindo litígio entre as partes a ser tutelado pelo Judiciário,
não há de se falar em carência de ação, mormente se a matéria
invocada na prefacial envolve análise do direito material das
partes O comprador que deixa de cumprir o contrato alegando
insuportabilidade da obrigação tem o direito de promover ação
para receber a restituição das importâncias pagas. É nulo o con-
teúdo da cláusula penal que estabelece perda das quantias pa-
gas pelo consumidor em favor do vendedor. Aplicação da regra
do art. 924 do Código Civil, conferida ao livre arbítrio do ma-
gistrado, para determinar a devolução das importâncias recebi-
das pela vendedora, autorizando retenção de valores a título de
pena contratual. Estando rescindido o negócio, não há funda-
mento jurídico no pedido de parcelamento da devolução das
quantias recebidas, posto que a sentença rescisória deve retro-
agir à data da realização do negócio para impedir qualquer dos
seus efeitos. A devolução das quantias pagas em contrato res-
cindido judicialmente deve ser feita em parcela única. (TAMG
- Ap 0296447-8 - (29728) - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz EDILSON
FERNANDES - J. 22.12.1999) grifamos. COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA - RESCISÃO - Devolução parcelada dos
valores pagos pelo autor - Inadmissibilidade - Inocorrência, na
espécie, de fatos autorizadores do parcelamento - Hipótese de
obrigação de pagamento único e imediato - Recurso não provi-
do. (TJSP - AC 228.671-2 - São Paulo - Rel. Des. DEBATIN
CARDOSO - J. 12.05.1994) Destarte, voto no sentido de con-
siderar nula a cláusula contratual no que estipula a restituição
parcelada das quantias pagas, mantendo, pois, a sentença, de-
vendo a devolução ser feita de forma única. Diante do despro-
vimento do recurso, mantém-se também a distribuição das ver-
bas de sucumbência. 3.DISPOSITIVO Diante do exposto, acor-
dam os Desembargadores e Juiz integrantes da Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto. Presidiu o julga-
mento o Des. WANDERLEY REZENDE, com voto, e dele par-
ticipou o Des. DILMAR KESSLER. Curitiba, 27 de novembro
de 2002. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0039 . Processo: 0111644-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/81084. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000138 Autos de Dúvida. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Walter da Costa, Ideval Inácio de Paula, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha, Maxmillian Gomes
Colhado. Apelado: Oficial do Registro de Imóveis do 1º Ofício
da Comarca de Campo Mourão. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 21497. Nº Livro: 401. Julgado em: 27/11/
2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA PELO
OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS. DIREITO ADQUI-
RIDO DO CREDOR HIPOTECÁRIO EM 2º. GRAU. 1. HÁ
UMA HIPOTECA DE SEGUNDO GRAU EM FAVOR DO
BANCO DO BRASIL E HIPOTECA DE TERCEIRO GRAU
EM FAVOR DO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ. 2. BAN-
CO DO BRASIL APRESENTOU ADITIVO DE RETIFICA-
ÇÃO E RATIFICAÇÃO À CÉDULA RURAL PIGNORATÍ-
CIA E HIPOTECÁRIA. 3. É NECESSÁRIA A ANUÊNCIA
DO CREDOR HIPOTECÁRIO DE TERCEIRO GRAU, OU
SEJA, DO BANESTADO S.A, PARA QUE SEJA REGISTRA-
DO O ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO A
CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA FOR-
MULADO PELO BANCO DO BRASIL, POIS RESTARIA
PREJUDICADA A GARANTIA DO BANESTADO S.A, QUE
TERIA QUE AGUARDAR O VENCIMENTO DA CÉDULA
RATIFICADA PARA PODER EXECUTÁ-LA, OU SEJA, SO-
MENTE EM 01/11/2018, CONFORME PREVISTO NO ADI-
TIVO. RECURSO DESPROVIDO.

0040 . Processo: 0125081-3/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/142009. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1250813 Apelação Civel. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Eric Garmes de Oli-
veira, Nelson Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa,
Fabio Goes Acerbi, Diego Santos Rossi. Apelado: Paulo Ro-
ver, Maria de Lourdes Rensing. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Embargante: Paulo Ro-
ver, Maria de Lourdes Rensing. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 21498. Nº Livro:
401. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONSÓR-
CIO - DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS - INCIDÊN-
CIA DE JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO - DIVERGÊNCIA
DO ACÓRDÃO COM OUTROS JULGADOS - CONTRADI-
ÇÃO INEXISTENTE - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - RE-

PETIÇÃO DE QUESTÕES SUSCITADAS NAS CONTRA-
RAZÕES DE APELAÇÃO E EXAUSTIVAMENTE ANALI-
SADAS NA DECISÃO EMBARGADA - DECISÃO EM DES-
CONFORMIDADE COM A PRETENSÃO DOS EMBAR-
GANTES - MATÉRIA NÃO AFETA AOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0041 . Processo: 0125623-1/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/155111. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1256231 Apelação Civel. Apelante: Ali
Yossef de Novaes Issa. Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis.
Apelado: Silvia Ilnicki de Azevedo. Advogado: Saturnino Fer-
nandes Netto, Thais Aranda Barrozo. Embargante: Ali Yossef
de Novaes Issa. Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº
Acórdão: 21499. Nº Livro: 401. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APONTA-
DA OMISSÃO QUANTO A INFRINGÊNCIA OU NÃO DO
ARTIGO 5º, INCISOS XXXV E LV DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E O ARTIGO 7º DA LEI 1.060/50 - FINALIDADE
DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - EMBARGOS
REJEITADOS. 1. O acórdão que apreciou a apelação cível em
impugnação ao benefício da assistência judiciária não padece
do vício da omissão. 2. Não se exige do julgador que expressa-
mente consigne se houve ou não a infringência de um determi-
nado dispositivo legal, principalmente quando da leitura do
acórdão resta de forma clara qual foi o entendimento adotado
pelo órgão julgador.

0042 . Processo: 0125643-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/78800. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900042144 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: In-
dústrias Químicas Melyane SA. Advogado: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição
Machado Filho, Renato Beltrami, Rafaela Almeida do Amaral.
Apelado: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Julio Jacob
Junior, Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Lou-
reiro Neto, Elimar Szaniawski, Venancio Pessoa Igrejas Lopes
Filho. Interessado: Síndico da Massa Falida de Indústrias Quí-
micas Melyane SA. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21500. Nº Livro: 401. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: FALÊNCIA - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO -
CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO - SENTENÇA MANTIDA. “A correção monetária não
constitui acréscimo, sendo mera recomposição do valor corri-
gido pelo processo inflacionário”

0043 . Processo: 0125144-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/73646. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037983 Embargos a Execução. Apelante: Edison da Silva
Camelo, Maria de Lourdes Kaled Camelo. Advogado: Valmir
Cardozo Bueno. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado:
Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Iza-
bela Cristina Rücker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Fernando Lino dos Reis. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler.
Nº Acórdão: 21501. Nº Livro: 401. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EMBARGOS À EXECUÇÃO - DANOS MORAIS - IN-
DENIZAÇÃO FIXADA EM SALÁRIOS MÍNIMOS - COR-
REÇÃO MONETÁRIA ESTIPULADA NA SENTENÇA EXE-
QÜENDA - COMPATIBILIDADE SE CONSIDERADO O
VALOR DO MÍNIMO VIGENTE AO TEMPO DOS FATOS -
PRETENSÃO DE VER EXCLUÍDA A ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA, COM ADOÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO DA ÉPO-
CA DO EFETIVO PAGAMENTO - OFENSA À COISA JUL-
GADA - ART. 610 DO CPC - RECURSO DESPROVIDO. Se a
decisão exeqüenda estipulou indenização em salários mínimos
e determinou a correção monetária do débito, há que se enten-
der que o salário mínimo ali referido é o da época dos fatos, o
único compatível com a atualização do débito, pois ao revés
haveria dupla correção e modificação do julgado em fase de
execução, o que ofende o art. 610 do CPC.

0044 . Processo: 0110825-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/77423. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000049 Ação Civil Pública. Apelante:
Joaquim Rodrigues da Silva. Advogado: Jezualdo Galeski.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21502. Nº Livro:
401. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - ATO DE PREFEITO QUE DEU DES-
TINAÇÃO DIVERSA DA CONSTANTE NO PROGRAMA DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS - PAGAMENTO DE SALÁ-
RIOS E ENCARGOS, UTILIZAÇÃO EXPRESSAMENTE
VEDADA NO CONVÊNIO. APLICAÇÃO ART. 12, III, DA
LEI 8.429/92. “ É exatamente o que ocorre ou pode ocorrer
com os atos de improbidade previstos no art. 11, por atentado
aos princípios da Administração Pública. A autoridade pode,
por exemplo, praticar ato visando a fim proibido em lei ou di-
verso daquele previsto na regra de competência (inciso I do art.

11); esse ato pode não resultar em qualquer prejuízo para o
patrimônio público, mas ainda assim constituir ato de improbi-
dade, porque fere o patrimônio moral da instituição, que abran-
ge as idéias de honestidade, boa-fé, lealdade, imparcialidade”.
(MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, in “Direito Admi-
nistrativo”, Ed. Atlas, 14a. ed., pág. 687). RECURSO DES-
PROVIDO.

0045 . Processo: 0111196-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/81487. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000133 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Annete Cris-
tina de Andrade Gaio, Cleide Rosecler Kazmierski, Alexandre
Barbosa da Silva. Apelado: Resioeste Extração Comércio e
Exportação de Resinas Ltda, Francisco Miguel Gaidex, Adau-
to Alvaro Toso. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21503. Nº Livro: 401. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ARTI-
GO 26, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS, QUE EDITA
QUE: “SE, ANTES DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂN-
CIA, A INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA FOR, A QUALQUER
TÍTULO, CANCELADA, A EXECUÇÃO FISCAL SERÁ
EXTINTA, SEM QUALQUER ÔNUS PARA AS PARTES”.
COMO A LEI 6.830/80 SE DESTINA A REGULAR AS EXE-
CUÇÕES DA DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA, E
COMO NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS, AS
PARTES NÃO ARCARÃO COM AS CUSTAS PROCESSU-
AIS. “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO - REMISSÃO - CONDENAÇÃO DA
FAZENDA PUBLICA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE - “EX VI” DO ARTIGO 26
DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. RECURSO PROVIDO.
A FAZENDA PÚBLICA ESTA DISPENSADA DO RECOLHI-
MENTO DE CUSTAS, QUANDO OCORRER O CANCELA-
MENTO DA DÍVIDA, ANTES DO EXECUTADO OPOR
EMBARGOS A EXECUÇÃO( TJPR, 5ª Câmara Cível, Rel.
Des. BONEJOS DEMCHUK, Ac. 8135)”. RECURSO PRO-
VIDO.

0046 . Processo: 0112156-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/73234. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001132 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Gérson Antoniacomi. Advogado: Renan Ferreira da Sil-
va. Apelado: Renner Du pont Tintas Automotivas e Industrias
SA. Advogado: Alessandra de Cássia Bello Cordeiro, Domin-
gos Gustavo de Souza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 21504. Nº Livro: 401. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA - VENDA DE MERCADORI-
AS. ALEGAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DAS MESMAS. AUSÊN-
CIA DE PROVA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1 - CERCEA-
MENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. NÃO ACARRETA
CERCEAMENTO DE DEFESA O FATO DO JUIZ JULGAR
ANTECIPADAMENTE A LIDE, UMA VEZ QUE ENTEN-
DEU SEREM SUFICIENTES OS ELEMENTOS PROBATó-
RIOS CONSTANTES NOS AUTOS, UMA VEZ QUE é ELE
O DESTINATáRIO DA PROVA (ART. 131, CPC). ADEMAIS,
FOI DADA OPORTUNIDADE PARA AS PARTES ESPECI-
FICAREM PROVAS E O APELANTE NADA REQUEREU. 2
- CABIA AO APELANTE, EM CASO DE RECUSA DO APE-
LADO EM RECEBER AS MERCADORIAS, TER AFORA-
DO A COMPETENTE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DOS
MATERIAIS. HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, IN” CUR-
SO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL”, ED. FORENSE,
VOL. I, PÁG. 455, ENSINA: “Cada parte tem o ônus de provar
os pressupostos fáticos do direito que pretenda seja aplicado
pelo juiz na solução do litígio. Negado pelo réu o fato alegado
pelo autor, a este incumbe a prova de sua existência, sob pena
de improcedência do pedido”. “A prova de suas alegações deve
conduzir à formação da certeza jurídica indispensável a prote-
ção deduzida”. (“O Processo Civil à Luz da Jurisprudência”,
ALEXANDRE DE PAULA, nova série, Forense, vol. XI, pag.
624)”. MOACYR AMARAL SANTOS, em sua obra ‘Primei-
ras Linhas de Direito Processual Civil, 2º volume, Saraiva, en-
sina: ‘Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer os
elementos da prova das alegações que fizer. Ao autor cabe a
prova dos fatos dos quais deduz o seu direito; ao réu a prova
dos atos que, de modo direto, ou indireto, atestam a inexistên-
cia daqueles (prova contrária, contraprova). Compete, em re-
gra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do
fato extintivos, impeditivo, ou modificativos. Ambas as regras
impõem ao autor a prova do fato em que se fundamenta o pedi-
do, ou seja, do fato consultivo da relação jurídica litigiosa.
Consagram o princípio de que “actori onus probandi incum-
bit”. A conseqüência é que, não provado pelo autor o fato cons-
titutivo, o réu será absolvido - “actor non probante, reus est
absolvendus” “A prova deve convencer. Aquela que deixa en-
trever as alegações simplesmente como possíveis não satisfaz o
julgador que precisa de elementos para afirmá-la” (RT. 561/
222)”. RECURSO DESPROVIDO.

0047 . Processo: 0110509-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/74527. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000005 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Advogado:
Brazilio Bacellar Neto. Apelado: Renato Wanser. Advogado:
Marcelo Foggiato Licheski, Edivaldo Bruzamolim Silva da
Rocha, Chirley Mario Escorsim, Marivaldo Valkirio Apareci-

do Silva Rocha, Luiz Ricardo Brusamolin. Interessado: Massa
Falida de FAM - Fábrica de Artesanatos Metálicos Ltda. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinet-
ti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21505. Nº Livro:
401. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. MASSA FALI-
DA. INCLUSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.
1. A CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO É UMA PENA, VISA
APENAS A ATUALIZAÇÃO DA MOEDA, ASSIM, A MES-
MA DEVERÁ INCIDIR DA DECRETAÇÃO DE QUEBRA
OU DO ACORDO. “ É RESSABIDO QUE O REAJUSTE
MONETÁRIO VISA EXCLUSIVAMENTE A MANTER NO
TEMPO O VALOR REAL DA DÍVIDA, MEDIANTE ALTE-
RAÇÃO DE SEU VALOR NOMINAL. NÃO GERA ACRÉS-
CIMO AO VALOR NEM TRADUZ SANÇÃO PUNITIVA.
DECORRE SÓ DO SIMPLES TRANSCURSO TEMPORAL
SOB REGIME DE DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. A
CORREÇÃO MONETÁRIA CONSULTA O INTERESSE DO
PRÓPRIO ESTADO - JUIZ - A FIM DE QUE SUAS SEN-
TENÇAS PRODUZAM - TANTO QUANTO VIÁVEL - O
MAIOR GRAU DE SATISFAÇÃO DO DIREITO CUJA TU-
TELA SE LHE REQUER (STJ, RESP 16954-REL. MIN. DE-
MÓCRITO REINALDO). 2. OS JUROS DEVERÃO SER IN-
CLUÍDOS NO CRÉDITO HABILITADO ATÉ A DATA DA
DECRETAÇÃO DA QUEBRA, SENDO QUE OS JUROS
POSTERIORES À QUEBRA FICAM COM SUA EXIGIBILI-
DADE SUBORDINADA À FORÇA DO ATIVO DA MASSA
FALIDA, COMO EDITA O ART. 26 DA LEI DE FALÊNCI-
AS. 3. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA CON-
CEDIDA. “A pessoa jurídica pode ser beneficiária da”justiça
gratuíta” desde que as condições exigidas legalmente e notori-
amente quanto a sua real situação financeira ( STJ, Resp.
243.882- RS, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA)”. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0048 . Processo: 0103040-8 Apelação Cível
 Protocolo: 1995/48246. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000385 Revogatória. Apelante:
Miguel Kinasz, Apparecida Cândida S. Kinasz, Moacir Chi-
quetti, Pedro Chiquetti, Maria José Chiquetti. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Osvaldo Evangelista de Macedo, Maria Te-
resinha Chenso, Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Christian
Trevisan Wendling. Apelado: Município de Londrina. Advoga-
do: Ellen Patricia Chini. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Nº Acórdão: 21506. Nº Livro: 401. Julgado em: 27/11/
2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:AÇÃO DE REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO. OBRI-
GAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS E ABER-
TURA DE VIAS. INEXECUÇÃO DOS ENCARGOS - INO-
CORRÊNCIA. DONATÁRIO CUMPRIU SEUS ENCARGOS.
INEXISTÊNCIA DA PROVA DE INADIMPLÊNCIA. O LAU-
DO DO PERITO JUDICIAL AFIRMOU QUE NA ÁREA DO-
ADA EXISTE O QUE A LEI DEFINE COMO LOGRADOU-
RO PÚBLICO. A FINALIDADE DA DOAÇÃO FOI CUM-
PRIDA, RAZÃO PELA QUAL, A MESMA NÃO PODERÁ
SE REVOGADA. RECURSO DESPROVIDO.

0049 . Processo: 0109341-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/64755. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900001363 Mandado de Segurança. Apelante: José Fernando
dos Santos. Advogado: Bernardo Moreira dos Santos Macedo,
Leandro Reif D’Alcântara Maia. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Aut.Coatora: Pre-
sidente da Banca Examinadora do Concurso Público para Pro-
vimento de Cargos de Investigador da Polícia Civil. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21507. Nº Livro:
401. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA. FASE DE IN-
VESTIGAÇÃO DE CONDUTA. EXCLUSÃO DO CANDIDA-
TO. EXISTÊNCIA DE INQUÉRITO POLICIAL E PROCES-
SO CRIMINAL EM NOME DO APELANTE. AUSÊNCIA DE
REQUISITO LEGAL PREVISTO NO EDITAL DO CONCUR-
SO, OU SEJA, A BOA CONDUTA. O ATO DO PRESIDEN-
TE DA BANCA NÃO FERIU DIREITO LÍQUIDO E CERTO
DO APELANTE, POIS CUMPRIU O PREVISTO NA LEGIS-
LAÇÃO DO CONCURSO. “CONCURSO PÚBLICO - INVES-
TIGADOR DE POLÍCIA - BOA CONDUTA - REQUISITO
EXIGIDO POR LEI E PELO EDITAL - CANDIDATO PRO-
CESSADO CRIMINALMENTE - EXCLUSÃO NO EXAME
DE INVESTIGAÇÃO DE CONDUTA - PROCEDIMENTO
LEGÍTIMO - SEGURANÇA DENEGADA - 1. É legítima a
exigência, pela administração, de que o acesso a cargo público,
mormente o de policial civil, que o candidato possua boa con-
duta, apurada por meio de investigação social, mormente quan-
do essa exigência está prevista em lei e no edital do concurso.
(TJPR - AC 0100655-7 - (19459) - 1ª C.Cív. - Rel. Des. Conv.
AIRVALDO STELA ALVES - DJPR. 02.04.2001) RECURSO
DESPROVIDO.

0050 . Processo: 0111232-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/75943. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000090 Indenização. Apelante:
Gustavo Antônio Gagiola, Terezinha Gagiola. Advogado: Ma-
noel Borba de Camargo, Manoel Borba de Camargo Junior.
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Apelado: Agenor Mendes de Araújo Neto. Advogado: Samuel
Ferreira Xalão, Milton Luiz Cleve Kuster, Ruy Cardoso Ferrei-
ra, Murilo Cleve Machado. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Nº Acórdão: 21508. Nº Livro: 401. Julgado em: 27/11/
2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
do apelante. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS, ESTÉTICOS E MORAIS. DISPARO DE
ARMA DE FOGO DETONADA PELO APELANTE. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA CONFIGURADA. APLICA-
ÇÃO ART. 159 E ART. 1521, I DO CÓDIGO CIVIL BRASI-
LEIRO.1. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
MÃE DO AUTOR DO ATO ILÍCITO. INOCORRÊNCIA, VIS-
TO QUE A RESPONSABILIDADE CIVIL DO MENOR AB-
SOLUTA INICIA-SE COM 21 ANOS DE IDADE COMPLE-
TOS, DEVENDO RESPONDER SOLIDARIAMENTE OS
SEUS PAIS. “RESPONSABILIDADE CIVIL - ATO ILÍCITO
PRATICADO POR MENOR - HOMICÍDIO - CULPA IN VI-
GILANDO - ART. 1521 - INC. I - CC - INDENIZAÇÃO. HO-
MICÍDIO. ARMA DE FOGO. MENOR. RELATIVAMENTE
CAPAZ. RESPONSÁVEIS. PRATICANDO O MENOR DE 21
ATO CRIMINOSO, ESTABELECE O ARTIGO 1.521 DO
CÓDIGO CIVIL QUE SÃO RESPONSÁVEIS PELA REPA-
RAÇÃO CIVIL OS PAIS, QUE OS TIVEREM SOB O SEU
PODER E EM SUA COMPANHIA”.(TJRJ - AC 1577/95 - 6ª
C.Cív. - Rel. Des. LUIZ CARLOS PERLINGEIRO - J.
29.06.1995)”. 2. É EVIDENTE QUE AS DESPESAS TRAZI-
DAS NOS AUTOS SÃO JUSTAS, POIS SE NÃO FOSSE A
AÇÃO DO AGENTE CAUSADOR DO DISPARO, NÃO TE-
RIAM SIDO NECESSÁRIAS AS DESPESAS COM SUPER-
MERCADO, POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, JÁ QUE O APE-
LADO E SEU PAI TIVERAM QUE VIAJAR DE GUARAPU-
AVA À CURITIBA. 3. NÃO MERECE PROSPERAR A ALE-
GAÇÃO DE QUE O DANO ESTÉTICO SOFRIDO PELO
AUTOR É DECORRENTE DE ERRO MÉDICO. O PERITO
JUDICIAL NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO ( FLS. 153/
154) ATESTOU QUE: “ NO SEU ENTENDIMENTO NÃO
HOUVE IMPERÍCIA OU NEGLIGÊNCIA MÉDICA, POIS A
FORMAÇÃO DE ADERÊNCIA COMO ANTES EXPLICA-
DA É EVOLUÇÃO NORMAL DO PACIENTE QUE SE SUB-
METE AO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO COMO OCOR-
REU COM O AUTOR”. 4. NULIDADE DE SENTENÇA “UL-
TRA PETITA”. INEXISTÊNCIA. É EVIDENTE QUE A CI-
RURGIA REPARADORA NÃO PODERÁ SER FEITA POR
UM MÉDICO SEM A DEVIDA EXPERIÊNCIA, INÁBIL,
PORTANTO NÃO É NULA A SENTENÇA QUE CONDE-
NOU OS APELANTES A PAGAREM A CIRURGIA PLÁSTI-
CA REALIZADA POR MÉDICO “ESPECIALISTA E DE
NOTÓRIA NOMEADA”, QUANDO O AUTOR PEDIU A
INDENIZAÇÃO A CIRURGIA ESTÉTICA. RECURSO DES-
PROVIDO.

0051 . Processo: 0111757-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/86692. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000081 Cominatória. Apelante: Umatex
- Umuarama Têxtil Ltda, Aloísio dos Santos Iria, José Emanuel
Ferreira. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Olivei-
ra Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson Ribas Basso e
Silva. Apelado: Serasa - Centralização de Serviços dos Bancos
SA. Advogado: Ivo Pegoretti Rosa, Joao Nicolau, Marcelo La-
loni Trindade, Fernando D’Almeida e Souza Junior, Fernanda
Blasio Perez. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21509. Nº Livro: 401. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - INCLU-
SÃO DO NOME NA SERASA - ILEGITIMIDADE PASSIVA
DESTA, EM RAZÃO DE QUE SOMENTE ARMAZENA AS
INFORMAÇÕES ENVIADAS PELAS INSTITUIÇÕES FI-
NANCEIRAS CREDORAS. RECURSO DESPROVIDO.

0052 . Processo: 0111515-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/80514. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041840 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: In-
dústrias Químicas Melyane SA. Advogado: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição
Machado Filho, Renato Beltrami, Rafaela Almeida do Amaral.
Apelado: Winkko Comercial Ltda. Advogado: Maurício de Santa
Cruz Arruda, Osmann de Santa Cruz Arruda, Celso Araújo
Guimarães, Olivar Coneglian. Interessado: Mauricio de Paula
Soares Guimarães Síndico da Massa Falida. Advogado: Maurí-
cio de Paula Soares Guimarães. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 21510. Nº Livro: 401. Julgado em: 27/11/
2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. MASSA FALI-
DA. 1. A CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO É UMA PENA,
VISA APENAS A ATUALIZAÇÃO DA MOEDA, ASSIM, A
MESMA DEVE INCIDIR DA DECRETAÇÃO DE QUEBRA
OU DO ACORDO.” É RESSABIDO QUE O REAJUSTE
MONETÁRIO VISA EXCLUSIVAMENTE A MANTER NO
TEMPO O VALOR REAL DA DÍVIDA, MEDIANTE ALTE-
RAÇÃO DE SEU VALOR NOMINAL. NÃO GERA ACRÉS-
CIMO AO VALOR NEM TRADUZ SANÇÃO PUNITIVA.
DECORRE SÓ DO SIMPLES TRANSCURSO TEMPORAL
SOB REGIME DE DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. A
CORREÇÃO MONETÁRIA CONSULTA O INTERESSE DO

PRÓPRIO ESTADO - JUIZ - A FIM DE QUE SUAS SEN-
TENÇAS PRODUZAM - TANTO QUANTO VIÁVEL - O
MAIOR GRAU DE SATISFAÇÃO DO DIREITO CUJA TU-
TELA SE LHE REQUER”(STJ, RESP 16954-REL. MIN. DE-
MÓCRITO REINALDO). RECURSO DESPROVIDO.

0053 . Processo: 0093231-4 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2000/52034. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000058 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio
Lima Berberi, Isabela Cristine Martins Ramos, Maria Augusta
Corrêa Lobo, Joel Geraldo Coimbra. Apelado: Adão Carlos
Vincoski. Advogado: Hélio Ricardo Cunha, Ivo Clovis Cunha.
Aut.Coatora: Delegado da 4ª Delegacia Regional da Receita
Estadual. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21511. Nº Livro: 401. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, mantendo-se a sentença em sede de reexame necessá-
rio. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - EXISTÊN-
CIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO, QUE “ É AQUELE
DIREITO QUE NÃO DESPERTA DÚVIDAS, ESTÁ ISENTO
DE OBSCURIDADES, QUE NÃO PRECISA SER ACLARA-
DO COM EXAME DE PROVAS EM DILAÇÃO, QUE É EM
SI MESMO CONCLUDENTE E INCONCUSSO”. (PONTES
DE MIRANDA, “Comentários à Constituição de 67”, 3a. ed.,
Tomo V). 1 - O MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SE DI-
RIGE CONTRA LEI EM TESE, TENDO SIDO IMPETRADO
PARA EXCLUIR OU AFASTAR EFEITOS CONCRETOS DE
ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO DA PARTE. O ATO APONTADO COMO
ILEGAL REVESTE-SE DAS CONDIÇÕES DE EXEQÜIBI-
LIDADE E OPERATIVIDADE. 2 - A CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL, EM SEU ART. 146, EDITA QUE: CABE À LEI COM-
PLEMENTAR A DEFINIÇÃO DE TRIBUTOS E DE SUAS
ESPÉCIES, BEM COMO EM RELAÇÃO AOS IMPOSTOS
DISCRIMINADOS NAS MESMAS, A DOS RESPECTIVOS
FATOS GERADORES, BASE DE CÁLCULO E CONTRIBU-
INTES. E, A LEI COMPLEMENTAR 87/96, ART. 4º, ESCLA-
RECE QUEM É CONTRIBUINTE PARA O PAGAMENTO
DE IMPOSTO, OU SEJA, A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA
QUE REALIZE COM HABITUALIDADE OU EM VOLUME
QUE CARACTERIZE INTUITO COMERCIAL, OPERAÇÕES
DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E IN-
TERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, AINDA QUE AS
OPERAÇÕES E AS PRESTAÇÕES SE INICIEM NO EXTE-
RIOR. “TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕS INTERESTADU-
AIS. 1 - ALÍQUOTAS. A Constituição Federal distingue as
operações interestaduais, segundo a qualidade do destinatário
das mercadorias; se ele for contribuinte do imposto incidirá a
alíquota interestadual, devendo a diferença em relação à alí-
quota interna, ser cobrada pelo Estado em que estabelecido o
adquirente; se não for contribuinte, aplicar-se-á a alíquota in-
terna (art. 155, §2, VII e VIII). 2 - CONTRIBUINTE - O co-
merciante (assim considerada a sociedade anônima, qualquer
que seja o respectivo objeto) que, na condição de consumidor
final adquira bens ou serviços em operações de prestações in-
terestaduais, é contribuinte do ICMS. (Convênio ICMS 66/88,
art. 2º. II, c/c art. 21, parágrafo único, XII). Recurso Especial
conhecido e provido. (STJ, REsp. 76924-MS, Rel. Min. ARI
PARGLENDER). RECURSO DESPROVIDO.

0054 . Processo: 0108857-3 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 1994/39354. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9100000625 Cautelar Inominada. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Maureen Daisy
Redondo Machado, Fernando Almeida de Oliveira, Patricia
Blanc Gaidex, Lidson José Tomass, Marilena Indira Winter.
Apelante: Secretária Municipal de Recursos Humanos. Advo-
gado: Maureen Daisy Redondo Machado, Valdenice Amalia
Furtado, Fernando Almeida de Oliveira, Lidson José Tomass,
Marilena Indira Winter. Apelado: SISMUC - Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Curitiba. Advogado: Mirian
Aparecida Gonçalves, Wilson Ramos Filho, Prudente Jose Sil-
veira Mello, Mario Muller de Oliveira, Andressa Caldas. Ape-
lado: SISMAC - Sindicato dos Servidores no Magistério Muni-
cipal de Curitiba. Advogado: Jorge Leandro Lobe. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21512. Nº Livro:
401. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, mantendo-se a r. sentença em sede de reexame necessário.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR - PEDIDO DE NULIDA-
DE DE ATO ADMINISTRATIVO - REVOGAÇÃO DE RE-
SOLUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE CURITIBA APÓS INS-
TAURAÇÃO DO CONTENCIOSO. RECONHECIMENTO DO
PEDIDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS AO MUNICÍPIO DE CURITIBA. “PROCESSUAL CI-
VIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RE-
CONHECIMENTO DO PEDIDO NA ESFERA ADMINISTRA-
TIVA - PERDA DO OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS DEVIDOS PELO RÉU - PRINCÍPIO DA CAUSALIDA-
DE - 1. Os honorários advocatícios são devidos sempre que ao
demandante se exija providência em defesa de seus interesses.
Deferida a concessão da aposentadoria na esfera administrati-
va, e perdendo a ação o seu objeto, faz-se necessária a aplica-
ção do princípio da causalidade, com a condenação do réu na
verba honorária. 2. Recurso não conhecido. (STJ - RESP 238985
- (199901049873) - RS - 5ª T. - Rel. Min. EDSON VIDIGAL -
DJU 22.05.2000 - p. 00133)”. RECURSO VOLUNTÁRIO

DESPROVIDO, MANTENDO-SE A R. SENTENÇA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0055 . Processo: 0110689-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/76901. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041528 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: In-
dústrias Químicas Melyane SA. Advogado: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição
Machado Filho, Renato Beltrami, Rafaela Almeida do Amaral.
Apelado: Trombini Papel e Embalagens SA. Advogado: Zulmi-
ra Cristina Leonel, Tania Maria Pedroso, Juarez Baby Sponholz,
André da Costa Ribeiro, Acrisio Lopes Cancado Filho. Interes-
sado: Luiz José Moreno Munhoz Síndico da Massa Falida.
Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21513. Nº Livro:
401. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: acordam os Desembargadores e Juiz integrantes da
4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. MASSA FALIDA.
1. A CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO É UMA PENA, VISA
APENAS A ATUALIZAÇÃO DA MOEDA, ASSIM, A MES-
MA DEVE INCIDIR DA DECRETAÇÃO DE QUEBRA OU
DO ACORDO. “RESSABIDO QUE O REAJUSTE MONETÁ-
RIO VISA EXCLUSIVAMENTE A MANTER NO TEMPO O
VALOR REAL DA DÍVIDA, MEDIANTE ALTERAÇÃO DE
SEU VALOR NOMINAL. NÃO GERA ACRÉSCIMO AO
VALOR NEM TRADUZ SANÇÃO PUNITIVA. DECORRE SÓ
DO SIMPLES TRANSCURSO TEMPORAL SOB REGIME DE
DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. A CORREÇÃO MONE-
TÁRIA CONSULTA O INTERESSE DO PRÓPRIO ESTADO
- JUIZ - A FIM DE QUE SUAS SENTENÇAS PRODUZAM -
TANTO QUANTO VIÁVEL - O MAIOR GRAU DE SATIS-
FAÇÃO DO DIREITO CUJA TUTELA SE LHE REQUER”
(STJ, RESP 16954-REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO).
RECURSO DESPROVIDO.

0056 . Processo: 0123815-1/01 Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/121953. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1238151 Agravo de Instru-
mento. Agravante: L. A. P.. Advogado: Alex Jimi Pomin. Agra-
vado: L. M. M. P.. Agravante: L. M. M. P.. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 21514. Nº Li-
vro: 401. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO : Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar seguimento ao recurso, nos termos supra.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05614
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Denise Martins Agostini 001 0125645-7
Gisele Soares 001 0125645-7
Jacinto Nelson de M. Coutinho 001 0125645-7
Jefferson Isaac João Scheer 001 0125645-7
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0125645-7
Renê Pelepiu 001 0125645-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0125645-7 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/78809. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900040922 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Liliam Regi-
na de Christo Marques, José Carlos Bacila Sade, Maria Roseli
Przybycien, Bernadete Holubovski Franczak, Luiz de Carva-
lho dos Santos, Silmara Ruiz, Suzana Majewski Bertuol, Anil-
sa Katsue Fujiike, Luciane Maria de Oliveira de Queiroz, Dija-
nira Lacotiz Rigoto, Ângela Cavalcante de Almeida, Margari-
da de Lourdes Mendes Silva, Marilisa Varallo Póvoa, Neusa
Maria Silva Seugling, Maria de Lourdes Patuzzo Zacheu, José
Roberto Abdala, Maria Creusa Barbieri. Advogado: Renê Pe-
lepiu, Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise
Martins Agostini. Apelante: Liliam Regina de Christo Marques,
José Carlos Bacila Sade, Maria Roseli Przybycien, Bernadete
Holubovski Franczak, Luiz de Carvalho dos Santos, Silmara
Ruiz, Suzana Majewski Bertuol, Anilsa Katsue Fujiike, Lucia-
ne Maria de Oliveira de Queiroz, Dijanira Lacotiz Rigoto, Ân-
gela Cavalcante de Almeida, Margarida de Lourdes Mendes
Silva, Marilisa Varallo Póvoa, Neusa Maria Silva Seugling,
Maria de Lourdes Patuzzo Zacheu, José Roberto Abdala, Ma-
ria Creusa Barbieri. Advogado: Renê Pelepiu, Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resen-
de. Nº Acórdão: 21515. Nº Livro: 401. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação do Es-
tado do Paraná, não conhecer do recurso dos autores, e refor-
mar parcialmente a sentença em reexame necessário, para re-
duzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do
valor da condenação. EMENTA: ADMINISTRATIVO E PRO-
CESSUAL CIVIL- APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO
- AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM COBRANÇA
- PROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU EM RELAÇÃO A
APENAS ALGUNS DOS AUTORES - PROFESSORES ES-

TADUAIS - AVANÇO VERTICAL NA CARREIRA - CERTI-
FICADO DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO RECUSADO
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- ALEGAÇÃO DE
DURAÇÃO INFERIOR AO MÍNIMO DE 360 HORAS EXI-
GIDO - IRREGULARIDADE NÃO COMPROVADA- VALI-
DADE DO CERTIFICADO - APELAÇÃO DOS AUTORES -
INTEMPESTIVIDADE E RAZÕES DISSOCIADAS DA MA-
TÉRIA OBJETO DA DEMANDA -FALTA DE REQUISITO
DE ADMISSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO - ART. 20, §
4º, DO CPC - REDUÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO -
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM REEXA-
ME NECESSÁRIO - APELAÇÃO DO ESTADO DO PARA-
NÁ IMPROVIDA -APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO CO-
NHECIDA.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 11/12/2002
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05575
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson de Magalhaes 006 0133193-3/01
Adrianne Perly Correia 010 0134129-7
Alessandra Gaspar Berger 011 0134173-5
Alexandre Battini 011 0134173-5
Ana Lucia Cabel 001 0132900-4
Andréa Regina Felchak 011 0134173-5
Ary Bracarense Costa Junior 009 0134085-0
Cassiano Luiz Iurk 011 0134173-5
Christiani Maria Sartori Barbosa 009 0134085-0
Cleusa Braga Franquini 007 0133560-4
David Arnaud Eseverri Formiga 001 0132900-4
Diego Santos Rossi 009 0134085-0
Emerson Gabardo 005 0125686-8
Emma Aparecida Guazzelli 007 0133560-4
Eric Garmes de Oliveira 009 0134085-0
Estefania Maria de Q. Barboza 011 0134173-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0124532-1
Everaldo Beraldo 007 0133560-4
Fabiano Jorge Stainzack 011 0134173-5
Fabiula Muller 006 0133193-3/01
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 012 0130101-3
Gisele Cassol Mutti 011 0134173-5
Gisele da Rocha Parente Venancio 005 0125686-8
Izabela Cristina Rücker Curi 002 0124532-1
Jacyra de Morais 007 0133560-4
João Otávio de Noronha 001 0132900-4
José Cid Campelo 003 0124936-9

004 0124936-9
José Rodrigo Sade 003 0124936-9

004 0124936-9
Jurandir Mariscal 009 0134085-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 012 0130101-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 009 0134085-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 005 0125686-8
Luiz Antonio Martins B. Junior 002 0124532-1
Luiz Rodrigues Wambier 002 0124532-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0125686-8
Margareth Zanardini 012 0130101-3
Nelson Paschoalotto 009 0134085-0
Osny Cesário Pereira 008 0133761-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 005 0125686-8
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 003 0124936-9

004 0124936-9
Roggi Attilio Ercole Filho 002 0124532-1
Rolf Koerner Junior 003 0124936-9

004 0124936-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 005 0125686-8
Sérgio Botto de Lacerda 003 0124936-9

004 0124936-9
Sergio Roberto Vosgerau 002 0124532-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0124532-1
Ustane Fanchin de Magalhães 006 0133193-3/01
Vanderlei Carlos Sartori 008 0133761-1
Vanderlei Taverna 006 0133193-3/01
Vanessa Volpi Bellegard 012 0130101-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0132900-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/152232. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000431 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Ana Lucia Cabel,
João Otávio de Noronha. Apelado: Edméia Ortiz Xavier, Ieda
Martins Ortiz. Advogado: David Arnaud Eseverri Formiga.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Proferido: no
protocolado sob nº 2002.00174250

Junte-se.  Diante do contido nas petições anexas, declaro ex-
tinto o procedimento recursal, com o retorno dos autos ao Juí-
zo de origem para a eventual homologação da transação cele-
brada pelas partes. Em, 9.12.02. Des. Domingos Ramina, Re-
lator.

0002 . Processo: 0124532-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/71120. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000489 Arresto. Agravante: Bra-
sil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rücker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Te-
resa Arruda Alvim Wambier, Sergio Roberto Vosgerau. Agra-
vado: Bargoa SA. Advogado: Luiz Antonio Martins Barbosa
Junior, Roggi Attilio Ercole Filho. Agravado: IECSA - GTA
Telecomunicações Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:

I - Aguarde-se por trinta dias a manifestação da agvte, como
ordenado à f. 228. Permanecendo o silêncio voltem. II - Int.
Em 09/XII/02. Des. Antonio Gomes da Silva

0003 . Processo: 0124936-9 Apelação Cível
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 Protocolo: 2002/71527. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000116 Indenização. Apelante: R.
V. G. M.. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade,
Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelado: R. R. M. S.. Advo-
gado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Apelante:
R. R. M. S.. Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de
Lacerda. Apelado: R. V. G. M.. Advogado: José Cid Campelo,
José Rodrigo Sade, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

0004 . Processo: 0124936-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/71527. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000116 Indenização. Apelante: R.
V. G. M.. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade,
Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelado: R. R. M. S.. Advo-
gado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Apelante:
R. R. M. S.. Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de
Lacerda. Apelado: R. V. G. M.. Advogado: José Cid Campelo,
José Rodrigo Sade, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I - Trata-se de apelações cíveis contra a sentença de fs. 424/
441, que em autos de ação de indenização por danos morais,
ajuizada por R. G. de M. contra R. R. de M. e S., julgou impro-
cedente o pedido, condenando o autor nas custas e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais). III
- Infere-se dos autos, às fs. 521/522, que as partes reconcilia-
ram-se, colocando termo ao litígio, desistindo, portanto de seus
recursos de apelação, pugnando pela decretação da extinção
do processo, na forma do art. 269, III, do C.P.Civil. IV - Pelo
exposto, homologo as desistências dos recursos encartados às
fs. 443/458 e fs. 460/469. V - Remetam-se os autos ao Juízo “a
quo”, a fim de que seja homologada a desistência da ação prin-
cipal. VI - Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2.002. DES.
ANTONIO GOMES DA SILVA Relator

0005 . Processo: 0125686-8 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/81061. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034864 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior. Apelado: Carla Estrela Vidal Gentil. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Gabardo. Aut.Coatora:
Diretor Presidente da Paranaprevidência. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva. Despacho:

Intime-se a apelada para, em dez dias, esclarecer a divergência
apontada pelo digno Procurador de Justiça. Em, 06.12.02. Des.
DOMINGOS RAMINA, Relator.

0006 . Processo: 0133193-3/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/170732. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1331933 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: A Medical Ltda. Advogado: Ademilson de Magalhaes,
Ustane Fanchin de Magalhães. Agravado: Edileuza Benedito.
Advogado: Vanderlei Taverna. Interessado: Leci Maria Tschá
Bonetti. Advogado: Fabiula Muller. Embargante: A Medical
Ltda. Advogado: Ademilson de Magalhaes, Ustane Fanchin de
Magalhães. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Despacho:

I Cuida-se de embargos de declaração em face do despacho de
f. 202-TJ, deste relator, que considerando a ausência de efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto, determinou a
remessa dos autos à vara de origem. II - Aduz o embargante,
omissão na decisão embargada, que não apreciou o efeito sus-
pensivo pleiteado. III - Assiste razão, em parte, ao embargante,
eis que, não obstante inexista expresso pedido de liminar de
suspensividade recursal, a petição do agravo de instrumento de
fs. 02/05-TJ, faz alusão ao recebimento do recurso nos efeitos
devolutivo e suspensivo (f. 02-TJ). IV - Pelo exposto, não vis-
lumbrando os pressupostos necessários à concessão do efeito
suspensivo pleiteado, acolho os presentes embargos declarató-
rios, para declarar apenas o efeito devolutivo do recurso de fs.
02/05-TJ, determinando o cumprimento do ítem II, parte final,
do despacho de f. 202-TJ. V - Intimem-se. Curitiba, 09 de de-
zembro de 2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA Rela-
tor.

0007 . Processo: 0133560-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166651. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
199900000723 Revisional de Alimentos. Agravante: F. J. F.
(assistido(a)), É. R. F. Representado(a), J. K. F. Representado(a).
Advogado: Cleusa Braga Franquini, Jacyra de Morais, Everal-
do Beraldo. Agravado: J. B. F.. Advogado: Emma Aparecida
Guazzelli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

1. O presente recurso de agravo de instrumento visa impugnar
a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado
pelos exeqüentes nos autos de revisão de alimentos e que de-
terminou o arquivamento do feito após o pagamento das cus-
tas. Alegam os agravantes que estão demandando contra o agra-
vado, pleiteando o cumprimento da entrega de uma casa, que
até o momento o agravado ainda não terminou de construir,
bem como execução de prestação alimentícia, sendo que todas
as ações correm pela justiça gratuita. Aduzem que são manifes-
tamente pobres, tendo aplicação o art. 4º da Lei nº 1060/50.
Pedem o provimento do recurso para reformar a decisão agra-
vada e conceder os benefícios da justiça gratuita aos agravan-
tes. 2. Deve-se conceder os benefícios da justiça gratuita aos
postulantes, visto que o artigo 4º da Lei 1.060/50, com a reda-
ção dada pela Lei 7.510/86, dispõe que “A parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-

ção, na própria petição inicial, de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família”, estabelecendo ainda o
§ 1º desse artigo que “Presume-se pobre, até prova em contrá-
rio, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena
de pagamento até o décuplo das custas judiciais”. Portanto, com
essa nova redação da lei, ao contrário da originária que exigia a
prévia comprovação do estado de pobreza mediante apresenta-
ção de atestado firmado por alguma autoridade local, não é
necessário que o requerente do favor da gratuidade da justiça
faça prova de sua condição de necessitado, porque se presume
pobre quem afirmar tal condição, até prova em contrário. Nes-
se sentido é a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de
Justiça: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - REQUERIMENTO
ESPECÍFICO MEDIANTE PROVA DA POBREZA - INEXI-
GIBILIDADE. I - É dever do Estado prestar assistência inte-
gral e gratuita, princípio que não deve sofrer restrição no senti-
do de se exigir requerimento específico mediante prova da po-
breza. Ao contrário, assim como previsto na lei especial, basta
a simples afirmação, na própria petição inicial ou na contesta-
ção, de que não tem condições de pagar as custas processuais e
os honorários advocatícios. A pobreza, no caso, é presumida,
podendo a parte contrária impugnar o pedido. Afinal, trata-se
de conferir tratamento igual, isonômico, ao que tem posses. A
pobreza, se humilha, desiguala o litigante rico e o necessitado
de recursos financeiros. II - Recurso especial conhecido e pro-
vido.” (REsp. 32.986-7-RS, 5ª Turma do STJ, rel. Min. Jesus
Costa Lima, julg. em 7.8.95, publ. no DJU de 28.8.95, p.
26.649). Trata-se, pois, de presunção “juris tantum”, que pode-
rá ser desfeita, mas o ônus da prova de que o beneficiário da
justiça gratuita possui condições econômicas de pagar as cus-
tas processuais, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família, é transferido para a parte adversa, ou até para o ser-
ventuário que se sentir prejudicado. Assim, o benefício poderá
ser revogado a qualquer tempo, mediante prova em contrário,
como também pode ser deferido a qualquer momento. Tudo
isso tem por finalidade garantir o acesso ao judiciário a todas
as pessoas, inclusive aquelas que não dispõem de recursos fi-
nanceiros para custear o processo sem por em risco o sustento
próprio e de sua família. Ademais, para coibir abusos, a pró-
pria lei cominou sanção para quem fizer afirmação que não
retrate a realidade dessa situação de pobreza, o que pode ser
objeto de apuração em autos apartados, sem prejuízo do curso
normal do processo. Assim, não só por lei, mas também por
preceito constitucional, gozará dos benefícios da gratuidade da
justiça todo aquele cuja situação econômica não lhe permita
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família. No caso, a agravan-
te firmou declaração nos seguintes termos: “para fins de pres-
tação de assistência judiciária em matéria cível sob sua expres-
sa responsabilidade, sujeitando-se às sanções civis, adminis-
trativas e criminais previstas na legislação aplicável, DECLA-
RA que é necessitada na acepção jurídica do termo, não tendo
condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sus-
tento próprio e de sua família”. (fl. 41-TJ). Diante dessa afir-
mação, é de se aceitar a presunção de que o pagamento das
despesas processuais acarretaria prejuízo ao sustento próprio e
de sua família, relembrando sempre que o benefício poderá ser
revogado mediante impugnação, podendo sofrer os agravantes
as penalidades previstas para o caso de falsa alegação de estarem
impossibilitados de custear o processo. Dou, pois, provimento
ao recurso de agravo para conceder os benefícios da justiça gra-
tuita aos requerentes, diante do que estabelece o art. 557, § 1º,
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 05 de de-
zembro de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

0008 . Processo: 0133761-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168229. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000546 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Laertes Osti, Anamaria Gomes Gamero
Osti, Evanina Gomes Gamero. Advogado: Vanderlei Carlos
Sartori. Agravado: Daniele Gamero. Advogado: Osny Cesário
Pereira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Considerando o decurso de mais de cinco dias desde o término
do prazo recursal sem que os originais fossem apresentados
neste Tribunal, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.800/99, decla-
ro extinto este procedimento, negando seguimento ao agravo.
Intime-se. Curitiba, 09.12.02. Des. Domingos Ramina, Relator

0009 . Processo: 0134085-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172733. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000195 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: CNF Consórcio Nacional Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Diego
Santos Rossi, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal. Agra-
vado: Julio Alfredo Ucha, Jorge Ishizuka, Kenji Hashimoto,
Nelson Rinaldo. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho: Encami-
nhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Consórcio Nacional Ford Ltda, irresignado com a decisão judi-
cial que rejeitou a exceção de incompetência relativa formula-
da pelo agravante para os termos da ação declaratória de inci-
dência de correção monetária cumulada com restituição de par-
celas pagas em consórcio de veículos, que lhe move Julio Al-
fredo Ucha e outros (autos n.º 479/2001) (fls. 128/130 - TJ). II.
A competência para conhecer e julgar este recurso é do Egré-
gio Tribunal de Alçada deste Estado, conforme entendimento
já firmado por esta Quinta Câmara Cível (AI nº 128.773-8, Rel.
Des. Domingos Ramina, AI nº 128.693-5, Rel. Des. Luiz Cezar
de Oliveira). Após o advento da Lei nº 10.444, de 07 de maio
de 2002, já vigente, que alterou o inciso I do artigo 275 do
Código de Processo Civil, limitando em 60 (sessenta) vezes o
salário mínimo o valor das causas disciplinadas pelo procedi-
mento sumário, os recursos já interpostos, mas pendentes de
julgamento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor de
alçada, devem ser remetidas ao Tribunal competente, em vista
da aplicação imediata da lei processual. E, na ação declaratória
cuja competência é questionada pelo agravante mediante exce-

ção, deu-se à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
equivalente a 55,5 - cinqüenta e cinco salários mínimos e meio
- ao tempo do ajuizamento da ação (fls. 133 e 141/TJ). Com
efeito, a competência no plano vertical, ou recursal, fixada pe-
las respectivas Constituições Estaduais, em conformidade com
o que dispõe o artigo 125 da Carta Magna, é de natureza funci-
onal (art. 93 do CPC) e, a exemplo da competência hierárquica
que é uma espécie da funcional -, é de caráter absoluto, im-
prorrogável e inderrogável (art. 87,” in fine” e 111, ambos do
CPC). Sobre a competência absoluta dos Tribunais, assim já
decidiu a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça: In-
competência Absoluta. Ação de Reparação de Dano causado
em acidente de veículo. É inderrogável a competência fixada
pelo critério funcional. Competência reconhecida, no caso, do
Tribunal de Alçada. Recurso conhecido e provido (Resp nº 6.863
- RJ, Rel. Min. Barros Monteiro, in DJU de 25.11.1991, p.
17078). Processo civil. Competência Recursal. Espécie de Com-
petência Funcional. Natureza Absoluta. Insuscetível de prorro-
gação. Incidência dos arts. 87 - CPC e 108- III - d da Lei Com-
plementar 35/79. Recurso provido. I - A competência do Tribu-
nal de Alçada para conhecer de determinado recurso caracteri-
za-se como funcional, cujos critérios são de ordem pública,
inderrogáveis, em razão de sua natureza absoluta. II - Tendo
havido modificação legislativa, superveniente à interposição do
recurso mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a
competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressu-
posto abstrato de incidência do art. 87 - CPC, segundo o qual a
alteração da competência em razão da hierarquia alcança as
causas em andamento. III - O entendimento adotado pelo Tri-
bunal de Alçada, que reconhecendo a alteração de sua compe-
tência deixou de declarar a nulidade do ato decisório e não
providenciou o envio dos autos ao Tribunal competente, viola
os arts. 108 - III - d da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do
Código de Processo Civil (Resp nº 152.870, Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira, in DJU de 17.05.99). Do corpo deste
último “decisum”, onde os Exmos. Ministros examinaram caso
de acórdão, em grau de recurso especial, proferido quando já
vigorava a modificação legislativa introduzida pela Lei nº 9.245/
95, na redação dos arts. 275 a 281, CPC, pela qual foram sub-
traídas das hipóteses de processamento pelo rito sumário as
“causas, qualquer que seja o valor, oriundas de condução e trans-
porte e depósito de mercadorias”, ou seja, quando julgada a
respectiva apelação não era mais competente o Tribunal de
Alçada daquele Estado, colhe-se o seguinte teor do voto do
eminente Ministro Relator: (...) Isto posto, tem aplicação na
espécie o disposto no art. 87 do Código de Processo Civil, des-
te teor: “Art. 87. Determina-se a competência no momento em
que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do es-
tado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando
suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
razão da matéria ou da hierarquia.” A propósito da competên-
cia funcional e de sua natureza, da doutrina de Athos Carneiro
(“Jurisdição e Competência”, 6ª edição, Saraiva, 1995, nº 102,
pág. 113) colho: “No cível, o critério da competência funcional
encontra maior aplicação no plano vertical, na também chama-
da competência hierárquica, ou competência recursal. São de
ordem pública, e assim inderrogáveis - competência absoluta -
os critérios de competência funcional, atributivos de compe-
tência a um juiz para praticar determinados atos, ou para co-
nhecer de alguma causa em primeira instância (v.g., art. 132 do
CPC, e a outros juízes para conhecê-la em segunda instância.”
A Segunda Seção desta Corte, julgando o conflito de compe-
tência de que fui relator, 17.379-RJ (DJ 04.11.96), em tema de
modificação legislativa que tenha incidência sobre processo em
fase recursal, assentou: “II - Proferida a sentença pela Justiça
Estadual antes da vigência da Lei 8.984/1995, e reconhecida a
incompetência ‘ratione materiae’ do Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, em virtude de modificação legislativa su-
perveniente, compete ao órgão de segundo grau da Justiça do
Trabalho conhecer e julgar a impugnação recursal.” Cuidando-
se de competências que compartilham a mesma natureza, ca-
racterizando-se como absolutas, sendo insuscetíveis de derro-
gação por qualquer causa, o mesmo entendimento adotado para
a competência ‘rationae materiae’ há de ser aplicado à compe-
tência hierárquica ou funcional, relativa ao julgamento do re-
curso interposto no processamento da causa para a qual o Tri-
bunal de Alçada não detém mais competência recursal (...). E,
segundo dispõe o artigo 104, inciso III, letra “f” da Constitui-
ção Estadual (artigo renumerado pela Emenda Constitucional
nº 14, de 10.12.2001), Compete ao Tribunal de Alçada, julgar,
em grau de recurso, as ações de procedimento sumário (artigo
275 do CPC). Conseqüentemente, diante do exposto e, ainda
em se considerando que se trata de matéria de ordem pública e
que o agravo de instrumento foi interposto já na vigência da
Lei nº 10.444/2002, diante do valor dado à causa, inquestioná-
vel a competência do Tribunal de Alçada para conhecer e jul-
gar este recurso. Ante ao exposto, encaminhem-se os presentes
autos ao Tribunal de Alçada deste Estado. III. Intimem-se. Cu-
ritiba, 06 de dezembro de 2002. DES. BONEJOS DEMCHUK
RELATOR.

0010 . Processo: 0134129-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/173509. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002336 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: L. A. T.. Advogado: Adrianne Perly Cor-
reia. Agravado: J. C. T., L. C. T., L. C. T., M. C. T.. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Despacho:

I - Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de fs. 22
verso-TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 1a Vara
de Família, que em ação de exoneração de alimentos ajuizada
pelo agravante em face das agravadas, indeferiu o pedido de
tutela antecipada, adotando o parecer ministerial, dizendo que
o autor não comprovou sua pretensão, a fim de que o encargo
alimentar pudesse sofrer a redução pretendida, em face de sua
impossibilidade em arcar com o “quantum” anteriormente de-
terminado. O agravante às fs.16/18 aduz da possibilidade e
necessidade de concessão da tutela antecipada pleiteada, mas
em nenhum momento pleiteia a concessão de efeito suspensivo
à decisão objurgada, porém, requereu neste agravo a tutela an-
tecipada, pretendendo a exoneração do encargo alimentício
devido à ex-esposa e filhas. É de se entender o pedido de tutela

antecipada como se fosse o efeito suspensivo à decisão objur-
gada, pois, na prática atinge-se idêntico objetivo. E, nesse mis-
ter, analisando o conjunto probatório acostado a este recurso,
notadamente os documentos de fs. 63/65-TJ -, comprovadores
de débito do agravante -, mais os de fs. 67/73-TJ - contratos de
empréstimos bancários -, e o de f. 74, onde consta saldo deve-
dor de R$ 2.539,43 (dois mil quinhentos e trinta e nove reais e
quarenta e três centavos), é crível estar a situação financeira do
agravante em estado lamentável, sendo que alegou ter duas de
suas filhas (L.eL.) atingido a maioridade, logo, sendo jovens
com saúde e freqüentando Faculdades, não se justifica que o
agravante continue a lhes pagar pensionamento. Quanto aos
ganhos da ex-esposa, como alegado, não exibiu qualquer pro-
va, logo a decisão a respeito, deve ficar no juízo singular que,
analisando o processo principal terá melhores condições de
decidir mais acuradamente. II - Assim, ante as provas aqui pro-
duzidas, concedo em parte, efeito suspensivo ao recurso, para
excluir os percentuais de pensão alimentícia devidos às filhas
do agravante que atingiram a maioridade, até decisão posterior
da Câmara. III - Dê-se conhecimento, via ofício e por fax ao
juiz singular, do teor deste, objetivando as informações, inda-
gando-lhe, ainda, do cumprimento, pelo agravante, do disposto
no art. 526 do Código de Processo Civil. IV - Cumpra-se o
inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil. V - Oportu-
namente, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VI - Inti-
mem-se. Curitiba, 09 de dezembro de 2.002. Des. ANTONIO
GOMES DA SILVA - R E L A T O R.

0011 . Processo: 0134173-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/174169. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001095 Mandado de Segurança. Agravante: Zacheu
Nunes Ferreira. Advogado: Andréa Regina Felchak, Gisele
Cassol Mutti. Agravado: Diretor Presidente do Paranaprevidên-
cia. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini,
Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Zacheu Nunes Ferreira contra a decisão que, nos autos de Man-
dado de Segurança impetrado em face de ato do Diretor Presi-
dente da Paranaprevidência, após ter sido concedida a liminar,
em decisão anterior, para determinar ao ora recorrido abster-se
de descontar da folha de pagamento do recorrente contribuição
previdenciária, determinou a suspensão do feito até o julga-
mento definitivo da Adin nº 2.189-3/PR. Em suas razões recur-
sais, alega o agravante, em síntese, que é servidor público esta-
dual inativo; que o agravado vinha efetuando descontos men-
sais sobre os seus proventos de aposentadoria a título de con-
tribuição previdenciária, o que é ilegal; que a suspensão do
feito até a decisão final da Adin nº 2.189-3 carece de funda-
mentação, haja vista a Lei nº 9.868/99 prever a suspensão ape-
nas quando se tratar de julgamento de Ação Declaratória de
Constitucionalidade; que o juiz não pode se abster de dar uma
solução a lide a ele apresentada. 2. Verifica-se dos autos que o
ora agravante pretende a reforma da decisão hostilizada, obje-
tivando, assim, o prosseguimento do feito. Entretanto, não é de
se admitir o presente recurso diante da ausência de pressuposto
de admissibilidade recursal, uma vez que a decisão que sus-
pendeu o feito até o julgamento final da Adin 2.189-3 não re-
vogou a liminar anteriormente concedida que determinou a sus-
pensão dos descontos referentes à contribuição previdenciária
sobre os proventos de aposentadoria do agravante. Portanto, a
decisão agravada não causou nenhum prejuízo ou gravame ao
agravante, faltando-lhe, assim, interesse em recorrer. Ademais,
mesmo que se admitisse o presente recurso, este está em con-
fronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal. O Ór-
gão Especial desta Corte, em casos análogos, reiteradamente
tem tomado a cautela de suspender o curso dos mandados de
segurança até o pronunciamento de mérito na ADIn nº 2.189-3/
PR, para evitar julgamentos conflitantes. Nesse sentido, po-
dem ser mencionados os seguintes acórdãos do Órgão Especi-
al: 4646, 4656, 4660, 4661, 4699, 4719, 4994, 4996, 5140. A
título de ilustração, faço menção ao Mandado de Segurança nº
80.049-1 (Ac. 4657-Órgão Especial), relatado pelo eminente
Des. Telmo Cherem, assim ementado: “MANDADO DE SE-
GURANÇA - PARANAPREVIDÊNCIA - AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - LIMINAR CONCEDIDA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - REPERCUSSÃO
DIRETA AO CASO EM EXAME - SUSPENSÃO DO FEITO
ATÉ ULTERIOR DECISÃO DA ADIN PELO PRETÓRIO
EXCELSO. Havendo liminar concedida pelo Supremo Tribu-
nal Federal suspendendo a eficácia de alguns dispositivos da
Lei Estadual nº 12.398, de 30.12.98 (PARANAPREVIDÊN-
CIA), é de prudência aguardar a decisão final naquela ação, em
vista das lógicas conseqüências que poderão advir daquele pro-
nunciamento a este caso concreto.” Destaque-se, novamente,
que foi concedida a liminar para suspender a cobrança da con-
tribuição em relação ao agravante. Portanto, a suspensão do
Mandado de Segurança não lhe causará qualquer prejuízo e se
mostra a decisão mais acertada no momento, para evitar deci-
sões conflitantes e criação de situações de desigualdade entre o
ora agravante e demais aposentados e pensionistas do Estado
do Paraná. 3. Por tais razões, com fulcro no art. 557, ‘caput’,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agra-
vo de instrumento. Intime-se. Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

Vista ao(s) Agravante(s) - Prazo : 5 dias
0012 . Processo: 0130101-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/129553. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001618 Alimentos Provisio-
nais. Agravante: H. A.. Advogado: Margareth Zanardini. Agra-
vado: T. C. P. Representado(a). Advogado: Vanessa Volpi Bel-
legard, Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo, Louise Rainer
Pereira Gionedis. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Vista Advogado: Margareth Za-
nardini (PR009604)
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 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Josue Brotto 042 0124748-9
Adalberto Mussi 050 0076799-7
Ademir Simões 007 0092728-8

039 0080377-0
Adriano Michalczeszen Correia 048 0129106-1
Aildo Catenacci 033 0071815-6
Airton José Malafaia 047 0129215-5
Airton Peasson 025 0118233-6/01
Akêmi Maria Borcezzi 039 0080377-0
Alceu Conceição Machado Filho 036 0129911-2
Alcione Bastos Ribas 038 0131989-1
Alessandro Moreira do Sacramento 037 0131586-0
Alessandro Otavio Yokohama 018 0086282-0
Aletheia Cristina Biancolini 006 0090075-4
Alexandre Barbosa da Silva 028 0127694-8
Amin José Hannouche 015 0130133-5
Ana Letícia Dias Rosa 036 0129911-2
Ana Paula Fusero Costódio 027 0126574-7
Anderson Manique Barreto 021 0127874-6
André Lopes Martins 011 0130073-4
André Luiz Bauml Tesser 026 0120595-2
André Renato Miranda Andrade 002 0128507-4

024 0128444-2
029 0128261-3
031 0129085-7
035 0090315-3
045 0117107-7

Andreia Carla M. d. O. Nascimento 005 0123896-6
055 0091113-3

Anesio Kowalski 017 0125102-7/01
Anita Caruso Puchta 002 0128507-4

023 0130570-8/01
024 0128444-2
028 0127694-8
029 0128261-3
031 0129085-7
034 0122972-7
054 0124723-2

Anito Rocha de Oliveira 014 0125127-4
Antonio Carlos Guimarães Taques 036 0129911-2
Antonio Comparsi de Mello 018 0086282-0
Antonio José da Luz Amaral Filho 026 0120595-2
Antonio Martins Correia Junior 041 0124014-8
Arnaldo Alves de Camargo Neto 021 0127874-6
Arno Apolinário Junior 028 0127694-8
Artur de Abreu 052 0126013-9
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 032 0131228-3/01
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 025 0118233-6/01
Carla Margot Machado Seleme 028 0127694-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 019 0121698-2
Carlos Alberto Gomes Lemos 001 0126836-2
Carlos Alberto Tanuri Mendes 018 0086282-0
Carlos Alexandre Negrini Bettes 038 0131989-1
Carlos Arnaldo Falbo Lara 042 0124748-9
Carlos Augusto Antunes 033 0071815-6
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 052 0126013-9
Carmen Francisca W. d. Silveira 050 0076799-7
Celia Regina Alves de Camargo 003 0122496-2
Celso Hiroshi Iocohama 018 0086282-0
Cesar Soria de Anunciação 040 0128705-0/01
Cibelle Diana Mapelli 029 0128261-3
Cláudia Ducci Hartmann 047 0129215-5
Clarice Amelia M. C. Teixeira 050 0076799-7
Claudia Maria Tagata Rodrigues 039 0080377-0
Claudir Mariano 003 0122496-2
Clecius Alexandre Duran 002 0128507-4

024 0128444-2
Cleide Rosecler Kazmierski 023 0130570-8/01
Cleofas Viana de Moraes 006 0090075-4
Cleusa Braga Franquini 008 0129731-4
Cloecyr Almeida Cordeiro 049 0125532-5
Cloves José de Pinho 039 0080377-0
Cynthia Garcez Rabello 033 0071815-6
Dagmar Pimenta Hannouche 015 0130133-5
Dalton José Borba 042 0124748-9
Daniel Henrique Antunes Santos 006 0090075-4
Deise Almira Borba Moura e Silva 006 0090075-4
Delires Maria Accadrolli 014 0125127-4
Dulcinea de Souza Schmidlin 046 0116890-3
Edmar Hispagnol 042 0124748-9
Edson Botelho 055 0091113-3
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 036 0129911-2
Eduardo Sabedotti Breda 047 0129215-5
Edvaldo de Albuquerque Melo 009 0131541-1
Eloi Antonio Pozzati 014 0125127-4
Emílio Alberto Bovolan Gimenes 045 0117107-7
Ernesto Antunes de Carvalho 042 0124748-9
Eros Belin de Moura Cordeiro 032 0131228-3/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 033 0071815-6
Everaldo Beraldo 008 0129731-4
Fábio Bertoli Esmanhotto 029 0128261-3
Fábio de Almeida Braga 037 0131586-0
Fábio dos Reis Ruiz 005 0123896-6
Fabiana de Oliveira Cunha 026 0120595-2
Fabiane Carol Wendler 021 0127874-6
Fabio Goes Acerbi 037 0131586-0
Fernanda Fernandes 005 0123896-6
Fernanda de Souza Rocha 043 0125378-1/02
Fernando Augusto de Souza 046 0116890-3
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 011 0130073-4
Flavio Bento 001 0126836-2
Francisco Carlos Duarte 034 0122972-7
Francisco Eduardo de Oliveira 001 0126836-2
Francisco Leite da Silva 037 0131586-0
Francisco Pimentel de Oliveira 020 0123293-5
Gelsi Francisco Accadrolli 014 0125127-4

Gelson Barbieri 019 0121698-2
Geraldo de Cassio Zetola 038 0131989-1
Gerson Luiz Dechandt 035 0090315-3

044 0128464-4
Gerson Luiz de Oliveira 040 0128705-0/01
Gilbert Garcia de Souza 007 0092728-8
Gilberto Pedriali 001 0126836-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 035 0090315-3
Gladimir Adriani Poletto 025 0118233-6/01
Haroldo Victorino de Moraes 041 0124014-8
Harry Françóia Júnior 047 0129215-5
Henrique Wiliam Bego Soares 054 0124723-2
Herculano Pereira Lima Filho 012 0120528-1
Horacio Toledo Nogueira 053 0076546-6
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 043 0125378-1/02
Ida Regina Pereira 051 0117232-5/01
Idamara Rocha Ferreira 006 0090075-4
Indianara Farias de Camargo 021 0127874-6
Irae Cristina Holetz 011 0130073-4
Iria Emilia Evangelista Bezerra 019 0121698-2
Irma Sueli Oricolli 007 0092728-8
Jacyra de Morais 008 0129731-4
Jaqueline Bertoni 011 0130073-4
Jaqueline Lobo da Rosa 011 0130073-4
Jeferson Cravol Barbosa 008 0129731-4
Jefferson Isaac João Scheer 003 0122496-2

016 0122654-4
052 0126013-9

Jesus Alves Soares 054 0124723-2
Jislaine Neuls Alves Prudente 050 0076799-7
João Batista dos Anjos 025 0118233-6/01
João Edson Lancas Caputo 001 0126836-2

015 0130133-5
João Otávio de Noronha 014 0125127-4

015 0130133-5
050 0076799-7

Joe Tennyson Velo 023 0130570-8/01
Joel Geraldo Coimbra 035 0090315-3
José Antonio de Freitas 017 0125102-7/01
José Daniel Barbosa Basto 010 0131552-4
José Eli Salamacha 006 0090075-4
José Luiz Costa Taborda Rauen 027 0126574-7

051 0117232-5/01
José Mauro Flôres 004 0114651-8
José das Graças de Souza 024 0128444-2
Jovino Terrin 014 0125127-4
Juarez Carneiro Guimarães 030 0128098-0
Juarez José Shemberg 044 0128464-4
Julio Cesar de Liz 025 0118233-6/01
Juraci Marques Junior 005 0123896-6
Jurandir Mariscal 037 0131586-0
Karem Oliveira 034 0122972-7
Katy Braun do Prado 040 0128705-0/01
Laércio Alcântara dos Santos 028 0127694-8
Lacir Guarenghi 043 0125378-1/02
Laercio Ademir dos Santos 041 0124014-8
Leomir Binhara de Mello 042 0124748-9
Leonidas Gioppo Nascimento 010 0131552-4
Leonilda Zanardini Dezevecki 044 0128464-4

049 0125532-5
Leopoldo Lopes Sobrinho 012 0120528-1
Lilian Elizabeth Gruszka 048 0129106-1
Lilian Ono 007 0092728-8
Lucia Trindade 027 0126574-7
Luciana Reinaldo Pegorari 047 0129215-5
Lucio Bagio Zanuto Junior 028 0127694-8
Luir José Ruaro 038 0131989-1
Luis Anselmo Arruda Garcia 052 0126013-9
Luis Fernando Stolle Biscaia 006 0090075-4
Luis Fernando da Silva Tambellini 035 0090315-3
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 048 0129106-1
Luiz Carlos Caldas 033 0071815-6
Luiz Fernando Brusamolin 021 0127874-6
Luiz Guilherme Muller Prado 018 0086282-0
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 037 0131586-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0128507-4

023 0130570-8/01
028 0127694-8

Márcia Cristina da Silva 054 0124723-2
Márcio Antonio Sasso 014 0125127-4

015 0130133-5
Márcio Barbosa Zerneri 039 0080377-0
Manoel Antonio de Oliveira Franco 011 0130073-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 052 0126013-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 037 0131586-0
Marco Antônio Lima Berberi 045 0117107-7
Marco Antônio de Souza 046 0116890-3
Marco Aurélio Barato 031 0129085-7
Marcos André da Cunha 002 0128507-4

024 0128444-2
Marcos César de Almeida Kluppel 022 0128554-3
Marcos C. d. A. Vasconcellos 001 0126836-2

015 0130133-5
Marcos Henrique M. Rosalinski 022 0128554-3
Marcos Luzie Gadotti de Oliveira 047 0129215-5
Marcus Venicio Cavassin 051 0117232-5/01
Maria Antonia Gonçalves 039 0080377-0
Maria Elena Bergamelli 009 0131541-1
Maria Joseane Fronczak 045 0117107-7
Maria Marta Renner Weber Lunardon 003 0122496-2
Mariane Ribas de Souza 017 0125102-7/01
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 034 0122972-7
Marissol Jesus Filla 043 0125378-1/02
Maurício José Matras 049 0125532-5
Mauricio Kavinski 021 0127874-6
Mauricio Massaharu Segawa 008 0129731-4
Milton Adriano de Oliveira 055 0091113-3
Milton Ferreira 027 0126574-7
Monica Elisa Gramani 030 0128098-0
Mozart Pizzatto Andreoli 025 0118233-6/01
Naim Nasihgil Filho 050 0076799-7
Nelson Busato 013 0131913-7
Nelson Sá Gomes Ramalho 028 0127694-8

Nilton Bussi 042 0124748-9
Odacyr Carlos Prigol 043 0125378-1/02
Odilon Reinhardt 051 0117232-5/01
Oscar Fleischfresser 038 0131989-1
Osmann de Oliveira 003 0122496-2
Osmar José Serraglio 018 0086282-0
Osvaldo Calizario 019 0121698-2
Paulino Andreoli 025 0118233-6/01
Paulo Ambrosio 017 0125102-7/01
Paulo Renato Lopes Raposo 017 0125102-7/01
Paulo Roberto Chiquita 028 0127694-8
Paulo Roberto Ferreira Motta 016 0122654-4
Paulo Roberto Pires 007 0092728-8
Paulo Sergio Ivanoski 017 0125102-7/01
Peregrino Dias Rosa Neto 036 0129911-2
Renato Beltrami 036 0129911-2
Roberto Machado Filho 033 0071815-6
Robison Maranhão 034 0122972-7
Robson Jesus Navarro Sanchez 015 0130133-5
Ronaldo Camilo 008 0129731-4
Ronaldo Gomes Neves 001 0126836-2
Rony Marcos de Lima 038 0131989-1
Rosaldo Jorge de Andrade 027 0126574-7
Rosalva Rossane Meneghini 003 0122496-2

016 0122654-4
Rosangela Khater 043 0125378-1/02
Rosangela Lascosk Biscaia 006 0090075-4
Rui Berford Dias 028 0127694-8
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 036 0129911-2
Samuel de Souza Rodrigues 026 0120595-2
Sandra Mara Pereira 025 0118233-6/01
Sandra Maria dos Santos Bem 027 0126574-7
Selma Pereira 007 0092728-8
Sidinei Cândido de Almeida 053 0076546-6
Silmara Bonatto 054 0124723-2
Silvia de Lima Moura 001 0126836-2
Solaine Maria Barbieri 019 0121698-2
Tânia Mara Bajerski Brugnolo 011 0130073-4
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 051 0117232-5/01
Tania Maria dos Santos 018 0086282-0
Teófilo Luiz dos Santos Neto 025 0118233-6/01
Telson José Fernandes 005 0123896-6
Tereza Cristina B. Marinoni 023 0130570-8/01

054 0124723-2
Tomas Antonio Bajo Polo 045 0117107-7
Valdemiro Facin Lanzarin 050 0076799-7
Vandocir José dos Santos 026 0120595-2
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 032 0131228-3/01
William Esperidião David 026 0120595-2
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 028 0127694-8

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0126836-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/89702. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000194 Ação Monitória. Apelante:
Keyla Suzy Marroni. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Sil-
via de Lima Moura, Francisco Eduardo de Oliveira, Carlos Al-
berto Gomes Lemos, Flavio Bento. Apelado: Banco Bradesco
SA. Advogado: Gilberto Pedriali, João Edson Lancas Caputo,
Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9557. Nº Livro:
265. Julgado em: 15/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
apenas para excluir a capitalização. EMENTA: AÇÃO MONI-
TÓRIA - CONTRATO BANCÁRIO - CRÉDITO ROTATIVO -
INSTRUMENTO CONTRATUAL, DEMONSTRATIVO DE
EVOLUÇÃO DA CONTA, PLANILHA DE CÁLCULO E
CÓPIAS DE TODOS OS CHEQUES LANÇADOS - DOCU-
MENTAÇÃO SUFICIENTE AO EMBASAMENTO DE PLEI-
TO MONITÓRIO - JUROS PACTUADOS - VALIDADE - DÍ-
VIDA IMPUGNADA GENERICAMENTE - INCONSISTÊN-
CIA DOS EMBARGOS - ART. 192, § 3º, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - PRECEITO DEPENDENTE DE REGULA-
MENTAÇÃO - INAPLICABILIDADE - REFORMA PARCI-
AL DA SENTENÇA, APENAS PARA EXCLUIR A CAPITA-
LIZAÇÃO DOS JUROS - JURISPRUDÊNCIA DO S.T.F. E
S.T.J. - REDISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE, POR MAIORIA.

0002 . Processo: 0128507-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/111410. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000186 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cle-
cius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade, Marcos André da Cunha, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Apelado: Umuarama Colchões Ltda. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9558. Nº Livro:
265. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao re-
curso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
CANCELAMENTO DA CDA ANTES DA CITAÇÃO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚ-
BLICA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
PRETENSÃO DE IMPUTAR O ÔNUS SUCUMBENCIAL À
PARTE EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO
DE ÔNUS PARA QUALQUER DAS PARTES. ART. 26 DA
LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. RECURSO PROVIDO PAR-
CIALMENTE.

0003 . Processo: 0122496-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/39789. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000401 Declaratória. Apelante: Ciro Gomes Ferreira, Clau-
demir de Souza Oliveira, Claudio Dileto Frigeri, Claudio Do-
nizete Dantas Teixeira, Claujunior de Paulo, Daniel Marins

Baggio, Daniel Maximiliano, David Carlos Stadler, Dejair de
Paula Ferreira, Devanil Lourenço Proença, Dinarte Bergonsi,
Diomedes Alves da Rocha, Dirceu dos Santos Ritter, Dirceu
Luiz Colombelli, Dirson Domingos Thomé, Divonsir Milléo
do Prado, Ecleir da Rosa, Eder Elosergio Roveron, Edilson José
Lourenço, Edilson Locuman. Advogado: Rosalva Rossane
Meneghini, Claudir Mariano, Celia Regina Alves de Camargo.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira,
Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
9559. Nº Livro: 265. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA - PLEI-
TO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA - DEFERIMENTO -
ESCALONAMENTO VERTICAL - ALTERAÇÃO DE ÍNDI-
CE - ADVENTO DA LEI 9.161/89 - INVOCAÇÃO AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE
VENCIMENTOS - NÃO APLICAÇÃO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE EFETIVA REDUÇÃO DO VALOR
NOMINAL DOS SOLDOS - MERA ALTERAÇÃO DE PER-
CENTUAIS DE GRATIFICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

0004 . Processo: 0114651-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/115742. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001091 Declarató-
ria. Apelante: W. M. S.. Advogado: José Mauro Flôres. Apela-
do: H. G. T. Representado(a). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Nº Acórdão: 9560. Nº Livro: 265. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para cassar a sentença.

0005 . Processo: 0123896-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/59992. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000132 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
T. R. A.. Advogado: Fernanda Fernandes, Telson José Fernan-
des, Fábio dos Reis Ruiz. Apelado: M. R. A.. Advogado: An-
dreia Carla Mendes de Oliveira Nascimento, Juraci Marques
Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9561. Nº Livro: 265. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.

0006 . Processo: 0090075-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/23164. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000343 Ação Monitória. Apelan-
te: Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: José Eli Salamacha, Daniel Henrique Antunes San-
tos, Deise Almira Borba Moura e Silva, Aletheia Cristina Bi-
ancolini, Idamara Rocha Ferreira. Apelado: Pupo & Abreu Ltda
- ME. Advogado: Luis Fernando Stolle Biscaia, Rosangela Las-
cosk Biscaia, Cleofas Viana de Moraes. Apelado: Rosa Myrian
Pupo de Abreu. Advogado: Luis Fernando Stolle Biscaia. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9562. Nº Livro: 265.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:APELAÇÃO
CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
ACOMPANHADA DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. ADMIS-
SIBILIDADE. SÚMULA 247 DO STJ. “O contrato de abertura
de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo
do débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação
monitória. súmula 247 do STJ. PROCESSO CIVIL. SENTEN-
ÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO POR FALTA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL. INTERESSE DE AGIR CONFIGU-
RADO. JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. PROCES-
SO QUE JÁ ESTAVA NO TRIBUNAL AGUARDANDO JUL-
GAMENTO EM DATA ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI
10.351/2002, QUE INTRODUZIU O § 3º NO ART. 515 DO
CPC. 1. Nos casos de extinção do processo, não versando a
causa questão exclusivamente de direito e não estando ela em
condições de imediato julgamento, não pode o tribunal julgar o
mérito da lide. 2. O § 3º, do art. 515, do Código de Processo,
introduzido no ordenamento jurídico pela Lei nº 10.352/01, não
se aplica aos processos que já se encontravam, quando de seu
advento, no tribunal aguardando julgamento, pois, se assim não
for, o apelado terá seu direito de defesa cerceado, vez que, ao
apresentar suas contra-razões, por não haver previsão legal de
que o tribunal poderia ao julgar o recurso já adentrar no mérito
da lide, sobre este não se pronunciou.

0007 . Processo: 0092728-8 Apelação Cível
 Protocolo: 1999/113023. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000625 Embargos a Execução.
Apelante: SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES. Advo-
gado: Gilbert Garcia de Souza, Lilian Ono, Irma Sueli Oricolli,
Selma Pereira, Paulo Roberto Pires. Apelado: Joel Fernandes
Campos. Advogado: Ademir Simões. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Nº Acórdão: 9563. Nº Livro: 265. Julgado em: 26/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
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vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. AU-
SÊNCIA DE OFERECIMENTO DE EMBARGOS MONITÓ-
RIOS. FORMAÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
EVENTUAIS EMBARGOS À EXECUÇÃO SOMENTE PO-
DERÃO VERSAR SOBRE AS MATÉRIAS PREVISTAS NO
ART. 741 DO CPC. RECURSO PROVIDO. 1. O réu da ação
monitória, ao ser citado, pode oferecer embargos, nos quais lhe
é facultado discutir toda a matéria de defesa que lhe competiria
alegar em processo de conhecimento. 2. Caso o réu, ao ser cita-
do, não ofereça embargos, constituir-se-á, nos termos do art.
1102c do Código de Processo Civil, de pleno direito, título exe-
cutivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo, a partir do que, em eventuais embargos à execução,
após garantido o juízo, somente poderá argüir as questões pre-
vistas no art. 741 do Código de Processo Civil, sob pena de
serem eles rejeitados, consoante disposição do art. 739, inc. II,
também do Código de processo Civil. Recurso provido.

0008 . Processo: 0129731-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/124324. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000777 Separação. Apelante: M. T. D.. Advogado: Eve-
raldo Beraldo, Mauricio Massaharu Segawa, Cleusa Braga Fran-
quini, Jacyra de Morais, Jeferson Cravol Barbosa. Apelado: I.
L. B. D.. Advogado: Ronaldo Camilo. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Designa-
do: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Nº Acórdão: 9564. Nº Livro: 265. Julgado em:
19/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao presente recurso, anu-
lando o processo a partir da decisão impugnada de fs. 59, para
que, realizada a ouvida das partes quanto à pretensa concilia-
ção, prossiga o feito em seus trâmites legais, inclusive com a
necessária intervenção do Ministério Público.

0009 . Processo: 0131541-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/143209. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000246 Ação Monitória. Apelan-
te: Promisoja Comercial Agrícola Ltda. Advogado: Edvaldo de
Albuquerque Melo. Apelado: Planagri SA. Advogado: Maria
Elena Bergamelli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Nº Acórdão: 9565. Nº Livro: 265. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: AÇÃO
MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. PROVA ESCRITA DE
DÍVIDA SEM FORÇA EXECUTIVA. DISCUSSÃO SOBRE
A ORIGEM DO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE PROVA DE DE-
FEITO DA MERCADORIA. ÔNUS DA EMBARGANTE.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELO DESPROVIDO. Não
produzindo qualquer prova da alegação de que as sementes de
milho adquiridas, que deram causa a emissão do cheque em
cobrança, não germinaram adequadamente por vício de quali-
dade, cujo ônus incumbia à embargante, correta está a sentença
que julgou procedente o pedido da autora.

0010 . Processo: 0131552-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/141472. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000074 Embargos a Arrematação.
Apelante: Aparecida Rossatti Lima. Advogado: José Daniel
Barbosa Basto. Apelado: Ermínio Vendrúsculo, Mildo Ary Ven-
drúsculo, Leônidas Gioppo Nascimento. Advogado: Leonidas
Gioppo Nascimento. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da
Silva. Nº Acórdão: 9566. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: PRA-
CEAMENTO DE BENS PARA PAGAMENTO DE DÍVIDAS
DO ESPÓLIO - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO INTER-
POSTOS PELA VIÚVA MEEIRA, QUE HAVIA SIDO DES-
TITUÍDA DO ENCARGO DE INVENTARIANTE - BEM DE
FAMÍLIA - ILEGITIMIDADE ATIVA - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - CONDENAÇÃO
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, DE OFÍCIO, EM PRIMEIRO
GRAU NÃO CONFIGURADA - APELAÇÃO PARCIALMEN-
TE PROVIDA. O equívoco da apelante de vir a juízo em nome
do espólio, do qual já não era mais sua representante, não afas-
ta sua legitimidade ativa para defender a exclusão do imóvel
residencial da entidade familiar dentre aqueles alienados em
hasta pública, em procedimento administrativo previsto pelo §
3º do artigo 1.017 do CPC, uma vez que sua imunidade poderá
ser alegada em processo de execução de qualquer natureza (art.
1º e 3º da Lei 8009/90).

0011 . Processo: 0130073-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/128852. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000917 Cobrança. Apelante: Davi
Luiz Suonski. Advogado: Tânia Mara Bajerski Brugnolo, Ja-
queline Bertoni. Apelado: Spaipa SA Indústria Brasileira de
Bebidas. Advogado: André Lopes Martins, Irae Cristina Ho-
letz, Jaqueline Lobo da Rosa, Manoel Antonio de Oliveira Fran-
co, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9567. Nº Livro: 266.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE
COBRANÇA - PROMOÇÃO CARTELAS OLÍMPICAS

COCA-COLA - NÃO PAGAMENTO DO PRÊMIO - ALEGA-
DA ADULTERAÇÃO EM ALGARISMO INDICADO NA
TAMPINHA DO REFRIGERANTE - LAUDO PERICIAL NÃO
CONCLUSIVO - IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE
NOVA PERÍCIA - APLICAÇÃO DA REGRA INSERTA NO
INCISO II DO ART. 333, DO CPC - PEDIDO JULGADO IM-
PROCEDENTE PELO JUIZ - RECURSO PROVIDO. Não ten-
do a empresa ré demonstrado, como fato impeditivo do direito
do autor, a existência de adulteração em algarismo indicado em
tampinha de refrigerante apresentada em juízo, nem mesmo
através de prova pericial, é de se julgar procedente o pedido
condenatório em ação de cobrança.

0012 . Processo: 0120528-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/17911. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000142 Alvara. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes
Sobrinho. Apelado: Eneita Mendes Hneberg, Tereza Mendes
Sovinski. Advogado: Herculano Pereira Lima Filho. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9568. Nº Livro:
266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: ALVARÁ JUDICIAL - INSS - LEVANTAMENTO
DE IMPORTÂNCIA - RESÍDUOS DE APOSENTADORIA -
BENEFICIÁRIO FALECIDO - BENEFICIÁRIO FALEDIDO -
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - ILEGITIMIDADE PARA
RECORRER. O pedido de expedição de alvará judicial para
levantamento de valores depositados em favor do de “cujus”, e
que constitui resíduos de aposentadoria, não tem natureza con-
tenciosa, não ostentando a autarquia previdenciária (INSS),
legitimidade para interpor recurso de apelação. RECURSO NÃO
CONHECIDO.

0013 . Processo: 0131913-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/129241. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000146 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindica-
to Rural de Tibagi. Advogado: Nelson Busato. Apelado: Adol-
fo Riekes Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Nº Acórdão: 9569. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em não conhecer do recurso de apelação
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada, de acor-
do com o voto do Relator. EMENTA: COMPETÊNCIA AB-
SOLUTA - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - LEI Nº 10.444/
2002 - APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS -
ART. 104, III, ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO
CONHECIMENTO DO APELO COM REMESSA AO TRI-
BUNAL DE ALÇADA. Com o advento da Lei nº 10.444, de 07
de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste ano,
que alterou o art. 275, I, do Código de Processo Civil, enqua-
drando as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários
mínimos no procedimento sumário, os recursos interpostos, cujo
valor da causa é inferior ao novo valor de alçada, devem ser
remetidos ao Tribunal competente, em vista da aplicação ime-
diata da lei processual e do caráter absoluto da competência
funcional.

0014 . Processo: 0125127-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/72798. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000079 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eloi Antonio Po-
zzati, Jovino Terrin, Anito Rocha de Oliveira, Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Sebastião Spoladore
Sobrinho. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli, Delires Ma-
ria Accadrolli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 9570. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - CONTA BAN-
CÁRIA ESPECIAL - AÇÃO DE PEDIR CONTAS - INTERES-
SE DE AGIR DO CORRENTISTA - EXTRATOS BANCÁRI-
OS EMITIDOS REGULARMENTE - LANÇAMENTOS SIN-
TÉTICOS - FATO QUE NÃO OBSTA O DIREITO DE PEDIR
CONTAS - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE EM SUA PRI-
MEIRA FASE. O correntista de conta bancária, tem o direito
de pedir contas judicialmente à entidade financeira, a qual, na
condição de depositária e administradora dos seus recursos fi-
nanceiros, está obrigada a prestá-las, sem óbice do regular en-
caminhamento de extratos ao titular, pois estes, em regra sinté-
ticos, não trazem histórico suficiente dos lançamentos, nem
revelam as taxas dos juros e encargos aplicados. DESPROVI-
MENTO DO RECURSO.

0015 . Processo: 0130133-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/128406. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000523 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Devair de Santana, Delma Paula de Santana.
Advogado: Amin José Hannouche, Dagmar Pimenta Hannou-
che. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: João Edson Lan-
cas Caputo, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Rob-
son Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otá-
vio de Noronha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 9571. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao re-
curso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DE CON-

TA CORRENTE. CHEQUE ESPECIAL. CONTRATO DE
ADESÃO. LIBERALIDADE DAS PARTES PARA ADERIR.
CLÁUSULAS EXORBITANTES. NÃO CONFIGURAÇÃO.
IMPUGNAÇÃO DE FORMA GENÉRICA. TAXA DE JUROS.
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 192, § 3º DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. NORMA CARENTE DE REGULAMEN-
TAÇÃO. FIXAÇÃO EM 12% AO ANO EM ATENDIMENTO
AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CAPITALI-
ZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. RATEIO ENTRE OS LITIGAN-
TES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO

0016 . Processo: 0122654-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/39759. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800000275 Declaratória. Apelante: Amarildo Mendonca,
José Silas Carneiro de Oliveira, José Silvano Teixeira, José
Taras, José Valmir Feliciano Leite, Luciano Marcelo Quadri,
Lucimar Matareli, Lucio Mendes de Almeida, Luis Carlos Ro-
cha Kraj, Luiz Marcos Costa, Luiz Mauricio Torresan, Luiz
Paula do Nascimento, Nelson Marcos Klutchkovski, Nelson
Rodrigues dos Santos, Nelson Valencin de Souza, Neodi Luiz,
Nilton Barbosa Vieira, Nilton Cesar Fernandes, Sérgio Luiz da
Silva Monteiro, Sérgio Roberto Santos Gonçalves, Valter Dai-
bs. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson
Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 9572. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA -ESCA-
LONAMENTO VERTICAL - ALTERAÇÃO DE ÍNDICE -
ADVENTO DA LEI 9.161/89 - INVOCAÇÃO AO PRINCÍ-
PIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE VEN-
CIMENTOS - NÃO APLICAÇÃO - AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DE EFETIVA REDUÇÃO DO VALOR NOMI-
NAL DOS SOLDOS - MERA ALTERAÇÃO DE PERCEN-
TUAIS DE GRATIFICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

0017 . Processo: 0125102-7/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154401. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1251027 Apelação Civel. Apelante:
Neuto Bau. Advogado: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato
Lopes Raposo. Apelado: Danilo Alberca Fernandes, Paula Bos-
cardo Fernandes. Advogado: Mariane Ribas de Souza, Paulo
Ambrosio, José Antonio de Freitas, Anesio Kowalski.
Rec.Adesivo: Danilo Alberca Fernandes, Paula Boscardo Fer-
nandes. Advogado: Mariane Ribas de Souza, Paulo Ambrosio,
José Antonio de Freitas, Anesio Kowalski. Embargante: Dani-
lo Alberca Fernandes, Paula Boscardo Fernandes. Advogado:
Mariane Ribas de Souza, Paulo Ambrosio, José Antonio de
Freitas, Anesio Kowalski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9573. Nº Livro:
266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO- OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO INEXIS-
TENTES - PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO
EMBARGADO - IMPRESTABILIDADE DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS PARA ESSE FIM - REJEIÇÃO.

0018 . Processo: 0086282-0 Apelação Cível
 Protocolo: 1999/120110. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000071 Reparação de Danos.
Apelante: Anita Leocádia da Costa Mendes. Advogado: Carlos
Alberto Tanuri Mendes, Luiz Guilherme Muller Prado. Apela-
do: Wagner José Klockner. Advogado: Alessandro Otavio Yoko-
hama, Osmar José Serraglio, Tania Maria dos Santos, Antonio
Comparsi de Mello, Celso Hiroshi Iocohama. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9574. Nº Livro: 266. Julgado
em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS. INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO DE PROVAS DISCUR-
SIVAS. CARÁTER SUBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE DE
APRECIAÇÃO JUDICIAL. PROFESSOR QUE ATUA DEN-
TRO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCI-
TO. RECURSO DESPROVIDO. 1) Não cabe ao Judiciário subs-
tituir-se ao professor nos critérios de correção de provas e de
atribuição das notas, ainda mais que, no caso em exame, a re-
corrente, descontente com as notas atribuídas às suas provas
pelo apelado, requereu fossem elas revisadas, as quais foram
mantidas por uma banca composta por três outros professores.
2) Inviável a condenação de professor, que age dentro de suas
atribuições normais, ao ressarcimento de eventuais prejuízos
sofridos por aluno que vem a ser reprovado por insuficiência
de notas.

0019 . Processo: 0121698-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/32574. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000385 Embargos de Terceiro.
Agravante: Ricardo Camargo Righi. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Osvaldo Calizario. Agravado: Holdercim
Brasil SA. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelista
Bezerra, Solaine Maria Barbieri. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9575.
Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEI-

RO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHO-
RA DE VEÍCULO OBJETO DE COMPRA E VENDA - FA-
LÊNCIA DA EXECUTADA DECRETADA - TERCEIRO
ADQUIRENTE DE BOA-FÉ - BLOQUEIO DE TRANSFE-
RÊNCIA DO VEÍCULO JUNTO AO DETRAN - ATO QUE
DEVERÁ SER ANALISADO EM AÇÃO PRÓPRIA (ART. 52
E SEGUINTES DA LEI DE FALÊNCIA) - LIMINAR CON-
CEDIDA PARA QUE O AUTOMÓVEL PERMANEÇA NA
POSSE DO TERCEIRO DE BOA-FÉ. RECURSO PROVIDO.

0020 . Processo: 0123293-5 Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/51900. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000584 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Raul Carlos, Antô-
nio Archanjo de Oliveira. Advogado: Francisco Pimentel de
Oliveira. Réu: Presidente da Câmara Municipal de Abatiá. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9576.
Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em manter a sentença em grau
de reexame necessário. EMENTA: ADMINISTRATIVO E
CONSTITUCIONAL - REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - CÂMARA MUNICIPAL - SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA- CONVOCAÇÃO - NÃO ATENDIMEN-
TO AOS DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO - ILE-
GALIDADE - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - NULIDADE
DAS VOTAÇÕES - ORDEM CONCEDIDA - MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA EM GRAU DE REEXAME. A convocação,
com posterior realização de sessão extraordinária, sem obser-
vância às exigências previstas no art. 137, caput, e parágrafos
2º e 3º, do Regimento Interno da Câmara Municipal, acarreta a
nulidade do ato, não podendo prevalecer as deliberações do
Órgão, daquela ocasião. Direito líquido e certo dos impetran-
tes comprovado de plano ante as provas pré-constituídas da
ilegalidade da convocação, realizada em desacordo com as exi-
gências previstas no regramento da Casa Legislativa.

0021 . Processo: 0127874-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/103719. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000970 Ordinária de Cobrança.
Agravante: Consórcio Nacional Cidadela SA. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wen-
dler, Anderson Manique Barreto. Agravado: Daniel da Silva
Wolmann. Advogado: Arnaldo Alves de Camargo Neto, India-
nara Farias de Camargo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9577. Nº Livro:
266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade.de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA: CONSÓRCIO - AÇÃO DE COBRANÇA - DECI-
SÃO QUE CONDENA A DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS
PAGAS “A PARTIR DO TRIGÉSIMO PRIMEIRO DIA APÓS
O ENCERRAMENTO DO GRUPO” - PEDIDO DE PRESTA-
ÇÃO DE CAUÇÃO E INFORMAÇÕES ACERCA DO GRU-
PO - DEFERIMENTO - AGRAVO - ALEGAÇÃO DE INFRIN-
GÊNCIA A COISA JULGADA - OCORRÊNCIA. 1. A tutela
jurisdicional pretendida já foi obtida através de sentença que
transitou em julgado. Qualquer alteração no comando só pode
ser obtida através da via rescisória. 2. O consorciado tem direi-
to às informações a respeito do grupo que desistiu. Agravo pro-
vido parcialmente ao efeito somente de cassar a decisão na par-
te que exigiu prestação de caução.

0022 . Processo: 0128554-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/111987. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001472 Alimentos. Agravan-
te: V. M. M. O.. Advogado: Marcos César de Almeida Kluppel,
Marcos Henrique Mattioli Rosalinski. Agravado: J. O.. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 9578. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator.

0023 . Processo: 0130570-8/01 Agravo
 Protocolo: 2002/152442. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 1305708 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caru-
so Puchta. Agravado: Mkm do Brasil Veículos Ltda. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tenny-
son Velo, Cleide Rosecler Kazmierski, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9579. Nº Livro: 266. Julgado
em: 12/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSI-
ÇÃO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINA A ANTECI-
PAÇÃO DAS DESPESAS PARA DILIGÊNCIAS DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA - AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º,
C.P.C.) DA DECISÃO DO RELATOR QUE LHE NEGOU
SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA AO
EFICIENTE CONHECIMENTO DA QUESTÃO - PORTARIA
DO JUÍZO, QUE ESTABELECE OS VALORES A SEREM
ANTECIPADOS PARA AQUELA FINALIDADE - IMPOSSI-
BILIDADE DE ANÁLISE DO TEMA. RECURSO DESPRO-
VIDO

0024 . Processo: 0128444-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/109150. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000124 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da
Cunha, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
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Clecius Alexandre Duran. Agravado: MP & BC Jogos Eletrô-
nicos Ltda. Advogado: José das Graças de Souza. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 9580. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA
- AUTORIDADE COATORA ESTABELECIDA NA CAPITAL
DO ESTADO - AÇÃO AJUIZADA EM COMARCA DO IN-
TERIOR - DECLINATÓRIA PELO PRÓPRIO JUIZ - PRELI-
MINAR RECURSAL PREJUDICADA - ATOS DECISÓRIOS
PRATICADOS PELO JUIZ INCOMPETENTE - NULIDADE
(ART. 113, § 2º, C.P.C.). AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO, PARA A NECESSÁRIA DECLARAÇÃO.

0025 . Processo: 0118233-6/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/148139. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1182336 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Mega - Administração de Bens e Participações Ltda.
Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreoli,
João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara
Pereira. Agravado: Marco Antônio Miranda, Lauri Olavo Gro-
mowski de Souza, Sidney Beira Fontoura, Emerson Fabbri Fer-
raz, Marcelo Baú, Luiz Guilherme César da Silva, Jeremias
José Teixeira, Carlos A. Infante C. Teixeira, Luiz Reranto Man-
cuso. Advogado: Julio Cesar de Liz, Gladimir Adriani Poletto,
Airton Peasson, Bernardo Duarte Almeida Fonseca. Embargan-
te: Mega - Administração de Bens e Participações Ltda. Advo-
gado: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreoli, João
Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara Pe-
reira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Nº Acórdão: 9581. Nº Livro: 266. Julgado em: 03/
12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração
com efeito modificativo, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE OFENSA À DISPOSIÇÃO DE LEI FEDERAL. ARTIGOS
462 E 522 DO CPC E ART. 167 DA LEI DE FALÊNCIAS.
APLICAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS NO
ACÓRDÃO. RECONHECIMENTO DE CONTRADIÇÃO
ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E O DISPOSITIVO DO
ACÓRDÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS
COM EFEITO INFRINGENTE.

0026 . Processo: 0120595-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/17795. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000090 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: C & A Turismo Ltda. Advogado: André Luiz Bauml Tes-
ser. Agravado: Ivone Fagião, Willian Roberto de Souza Lopes.
Advogado: Fabiana de Oliveira Cunha, Antonio José da Luz
Amaral Filho, Samuel de Souza Rodrigues, William Esperidião
David, Vandocir José dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9582.
Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA - REQUISITOS DO ART. 273, DO C.P.C. DEMONS-
TRADOS - AUSÊNCIA DE PROVA NOVA. Presentes os re-
quisitos do art. 273, do C.P.C., deve ser preservada a decisão
que defere a antecipação de tutela, a qual, ademais, está sujeita
a revisão pelo próprio Juiz em qualquer momento processual,
em face de eventual modificação do contexto. RECURSO DES-
PROVIDO.

0027 . Processo: 0126574-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/91829. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000613 Desapropriação. Agravante:
Espólio de Gabriel Tufik Hilu. Advogado: Ana Paula Fusero
Costódio. Agravado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná.
Advogado: Milton Ferreira, Rosaldo Jorge de Andrade, Lucia
Trindade, José Luiz Costa Taborda Rauen, Sandra Maria dos
Santos Bem. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9583. Nº Livro: 266. Jul-
gado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - DESAPROPRIAÇÃO -
NECESSÁRIA CITAÇÃO DO PROMISSÁRIO COMPRADOR
DO IMÓVEL - PROMESSA DE COMPRA E VENDA DEVI-
DAMENTE REGISTRADA - LEGITIMIDADE DO PROMIS-
SÁRIO COMPRADOR PARA RECEBER A INDENIZAÇÃO
- LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. AGRAVO DESPROVI-
DO.

0028 . Processo: 0127694-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/101227. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000520 Declaratória. Agravan-
te: Estrada Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda. Advo-
gado: Lucio Bagio Zanuto Junior, Laércio Alcântara dos San-
tos. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro, Alexandre Barbosa da Silva, Anita Caruso Pu-
chta, Carla Margot Machado Seleme, Yeda Vargas Rivabem
Bonilha. Litis Passivo: Petróleo Brasileira S/A- Petrobrás. Ad-
vogado: Arno Apolinário Junior, Paulo Roberto Chiquita, Rui
Berford Dias, Nelson Sá Gomes Ramalho. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
9584. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de agravo de ins-
trumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE ANTECI-

PAÇÃO DA TUTELA - REQUISITOS DA PROVA INEQUÍ-
VOCA, VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E PERIGO
DE DANO AUSENTES - RECURSO DESPROVIDO. Sendo
controvertida a questão da compensação de tributos não inscri-
tos em dívida ativa com precatórios de natureza alimentar, di-
ante da expressa vedação pela legislação estadual, e também
inexistindo perigo de dano irreparável em face de estar a em-
presa agravante em dia com suas obrigações tributárias, é de se
indeferir o pleito de antecipação de tutela.

0029 . Processo: 0128261-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/109101. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000007 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Ma-
pelli, André Renato Miranda Andrade. Agravado: Importação
e Exportação Fronteira do Mercosul Ltda. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
9585. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊNCIAS DO
OFICIAL DE JUSTIÇA - ZONA URBANA - DEPÓSITO PRÉ-
VIO - EXIGÊNCIA INDEVIDA - AGRAVO PROVIDO. “A
isenção instituída em benefício da Fazenda Pública relativa-
mente às custas e emolumentos devidos às serventias não abran-
ge as despesas com as diligências (v. g., condução do Oficial
de Justiça) necessárias à prática de atos judiciais externos. Sen-
do, contudo, dispensável tal despesa, porque o ato pode ser
cumprido sem qualquer dispêndio para o meirinho, inexigível a
sua antecipação”. (cf. Ag. Instr. nº 60.694-0).

0030 . Processo: 0128098-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/107556. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001068 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: L. F. G. B. Representado(a). Advogado:
Monica Elisa Gramani. Agravado: F. R. B.. Advogado: Juarez
Carneiro Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9586. Nº Livro:
266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.

0031 . Processo: 0129085-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/117225. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000033 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: Moreira & Caetano Ltda. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 9587. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover o recurso de agravo de instru-
mento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INEXISTÊN-
CIA DE BENS - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RE-
CEITA FEDERAL - POSSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO.
É pacífica a orientação da jurisprudência, inclusive já sumula-
da pelo egrégio Tribunal de Alçada (Súmula nº 3), sobre a pos-
sibilidade de requisitar informações à Receita Federal, que go-
zam de sigilo fiscal.

0032 . Processo: 0131228-3/01 Agravo
 Protocolo: 2002/150152. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1312283 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: João Juliano dos Santos. Advogado: Eros Belin de Mou-
ra Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, Vera Regina
Grande de Moura Cordeiro. Agravado: Chefe Regional da Com-
panhia de Saneamento do Paraná Sanepar. Agravante: João Ju-
liano dos Santos. Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro,
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, Vera Regina Grande de Moura
Cordeiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9588. Nº Livro: 266. Julgado
em: 05/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE
SEGURANÇA - INTERPOSIÇÃO CONTRA INDEFERIMEN-
TO DE LIMINAR - AGRAVO (ART. 557, § 1º, C.P.C.) CON-
TRA A DECISÃO DO RELATOR, QUE LHE NEGA SEGUI-
MENTO - HIPÓTESE NÃO TERATOLÓGICA - NULIDADE
NÃO CARACTERIZADA - AUSÊNCIA DE RISCO DE DANO
IRREVERSÍVEL - DESCABIMENTO DO RECURSO. AGRA-
VO DESPROVIDO.

0033 . Processo: 0071815-6 Apelação Cível
 Protocolo: 1998/82834. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600014274 Embargos a Execução. Apelante: Britanite SA -
Indústrias Químicas. Advogado: Aildo Catenacci. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto
Machado Filho, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Luiz Carlos Caldas.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9589. Nº Livro:
266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso, tão somente
para excluir da sentença a condenação da embargante ao paga-
mento de honorários advocatícios. EMENTA: APELAÇÃO

CÍVEL. EMBAGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. NULIDADE DA SENTENÇA. FALTA DE
RELATÓRIO E DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊN-
CIA.1. Se o representante do Ministério Público, ao contrário
do afirmado pela apelante, manifesta-se nos autos antes da pro-
lação da sentença, postulando, inclusive, a extinção do proces-
so de embargos, não há que se falar em nulidade decorrente de
suposta falta de intervenção do Ministério Público. 2. Tendo a
sentença, embora de modo sucinto, narrado o fato que acarre-
tou a extinção da execução fiscal, não pode ser ela considerada
nula. PARCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. INCONFORMISMO DO DEVEDOR. ALEGAÇÃO
DE QUE NÃO FORAM EXAMINADAS AS QUESTÕES DE
MÉRITO. PLEITO DE COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE DE EXAMINÁ-LO EM SEDE DE EMBARGOS. MATÉ-
RIA QUE SE REFERE À FORMA DE PAGAMENTO DO
DÉBITO E NÃO À SUA DESCONSTITUIÇÃO OU DIMINUI-
ÇÃO. 1. O parcelamento do débito equivale ao reconhecimen-
to da validade do crédito tributário, não podendo, em razão
disso, prosseguir os embargos à execução, no qual o devedor
questionava o valor do débito. 2. A compensação pretendida
pelo apelante não pode ser objeto de exame em sede de embar-
gos à execução, vez que consiste ela na forma de pagamento
pretendida pelo embargante, matéria não inclusa entre as pas-
síveis de serem alegadas em sede de embargos do devedor.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO
DÉBITO. LEI ESTATUAL Nº 11.800/97. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. VERBA INDEVIDA. O parcelamento do
débito tributário tem como conseqüência, dentre várias outras,
a exclusão dos honorários advocatícios nos embargos à execu-
ção, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 11.800/97.

0034 . Processo: 0122972-7 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/46365. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000932 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta, Francisco
Carlos Duarte, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro,
Karem Oliveira. Apelado: Calfibra SA Mineracao Indústria e
Comércio. Advogado: Robison Maranhão. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9590. Nº Livro: 266. Julgado
em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
-TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INÉRCIA DA FA-
ZENDA PÚBLICA EM COBRAR SEUS CRÉDITOS - PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE - CARACTERIZAÇÃO - PRO-
CESSOS PARALIZADOS EM CARTÓRIO POR MAIS DE
OITO ANOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE OS PROCES-
SO DE EXECUÇÃO EM FACE DA FLAGRANTE PRESCRI-
ÇÃO - MANUTENÇÃO DO “DECISUM” - PRECEDENTES
DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS - RECURSO NE-
CESSÁRIO E VOLUNTÁRIO IMPROVIDOS.

0035 . Processo: 0090315-3 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2000/25292. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000034 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ger-
son Luiz Dechandt, André Renato Miranda Andrade, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Joel Geraldo Coimbra. Apelado: Antenor Rocha de Oliveira.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9591. Nº Livro:
266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria, em desprover o recurso de apelação cível e
manter a sentença em sede de reexame necessário, de acordo
com o voto do Relator Designado. EMENTA: EXECUÇÃO
FISCAL. INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA CANCELADA
ANTES DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. EXTIN-
ÇÃO DO EXECUTIVO FISCAL. INTELIGÊNCIA DO ART.
26 DA LEI 6.830/80. PAGAMENTO DE CUSTAS PELA AU-
TORA. SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO DOS
RECURSOS, POR MAIORIA DE VOTOS.

0036 . Processo: 0129911-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/126164. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001350 Ordinária. Apelante:
Bayonne Cosméticos Ltda. Advogado: Antonio Carlos Guima-
rães Taques, Ruy Gastão de Andrade Azevedo. Apelado: Mi-
crosoft Corporation. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Ana Letícia Dias Rosa, Peregrino Dias Rosa Neto, Al-
ceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami. Apelante:
Microsoft Corporation. Advogado: Eduardo Pereira de Olivei-
ra Mello, Ana Letícia Dias Rosa, Peregrino Dias Rosa Neto,
Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami. Apelado:
Bayonne Cosméticos Ltda. Advogado: Antonio Carlos Guima-
rães Taques, Ruy Gastão de Andrade Azevedo. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9592. Nº
Livro: 266. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
manejado pela ré, primeira apelante, provendo parcialmente o
recurso da autora, rejeitando-se a preliminar de nulidade da
decisão dos embargos declaratórios e atribuíndo-se exclusiva-
mente à parte ré os ônus da sucumbência, na forma da funda-
mentação supra. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO
ORDINÁRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO - PROGRAMAS DE COMPUTADOR - REPRODU-
ÇÃO E UTILIZAÇÃO PROMOVIDAS SEM A AUTORIZA-

ÇÃO DE SUA AUTORA - PRETENSÃO DEDUZIDA NA
PETIÇÃO VESTIBULAR PARCIALMENTE ACOLHIDA -
RECURSO DA RÉ PROVIDO E O DA AUTORA PROVIDO
PARCIALMENTE. 1) indenização fixada conforme número de
cópias apurado em laudo de vistoria - quantidade não periciada
- apelo da ré provido, determinando-se a apuração do efetivo
número de cópias não autorizadas, em liquidação de sentença.
1.1) A sentença objurgada resultou imprecisa, ao determinar a
indenização devida conforme apurado no laudo de vistoria, pelo
número de programas irregulares, que, na verdade, não foram
precisados. 2) Valor indenizatório fixado irrisóriamente exege-
se da leis nº 9.610/98 e 9.609/98 quantum indenitário aumenta-
do para dez vezes o valor do licenciamento de cada programa
preliminar de nulidade da decisão rejeitada - provimento parci-
al do recurso, atribuíndo-se as custas sucumbencias exclusiva-
mente à ré. 2.1) Estando o “quantum” indenizatório fixado em
valor irrisório, deve ser elevado, rejeitando-se a preliminar de
nulidade da decisão dos embargos declaratórios e atribuíndo-
se exclusivamente à parte ré os ônus da sucumbência.

0037 . Processo: 0131586-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/143951. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000254 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Mo-
reira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado:
Luiz Carlos de Lima, Lourenço Pedro da Silva, José Gustavo
Krautz. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Francisco
Leite da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 9593. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VALOR
DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍ-
NIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO -
MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSTIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento. (STJ REsp 152870)

0038 . Processo: 0131989-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/148246. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000489 Indenização por Ato Ilici-
to. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
DETRAN. Advogado: Geraldo de Cassio Zetola, Rony Marcos
de Lima, Alcione Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bet-
tes, Oscar Fleischfresser. Apelado: Luir José Ruaro. Advoga-
do: Luir José Ruaro. Rec.Adesivo: Luir José Ruaro. Advogado:
Luir José Ruaro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 9594. Nº Livro: 266. Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VALOR
DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍ-
NIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO -
MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ REsp 152870)

0039 . Processo: 0080377-0 Apelação Cível
 Protocolo: 1999/59676. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000047 Ação Monitória. Apelante:
Messias Tadeu Fagundes Camargo. Advogado: Márcio Barbo-
sa Zerneri, Maria Antonia Gonçalves, Ademir Simões, Akêmi
Maria Borcezzi, Claudia Maria Tagata Rodrigues. Apelado:
Valdir Fujita Ferreira. Advogado: Cloves José de Pinho. Órgão
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Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9595. Nº Livro: 266.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso de apelação
para constituir o título executivo judicial no valor de dois mil
reais (R$ 2.000,00), acrescido de correção monetária contada a
partir do dia vinte e cinco de agosto de 1.995 e, por maioria de
votos, vencido o relator, dar provimento ao recurso do apelante
para que o valor do débito seja acrescido de juros de mora, de
meio por cento (0,5%) ao mês, contados da citação.EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRES-
CRITO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA E JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. TERMO INI-
CIAL. 1. O fato da petição inicial da ação monitória estar desa-
companhada do demonstrativo do débito não acarreta nenhum
cerceamento de defesa ao embargante, que teve oportunidade
de se manifestar não só sobre a dívida indicada pelo autor, cujo
montante está no cheque prescrito - prova escrita- sem eficácia
de título executivo , como também, caso entendesse, de indicar
os índices que, no seu entender, seriam os corretos para a cor-
reção monetária e os juros moratórios. 2.Tendo o próprio autor
da ação monitória afirmado que o valor do cheque somente
seria pago pelo embargante trinta dias após sua emissão, é des-
ta data e não do dia da emissão do cheque que corre a correção
monetária, pois somente aí ocorreu o vencimento da obrigação.
3. Os juros moratórios são devidos a partir da citação.

0040 . Processo: 0128705-0/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/160103. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1287050 Apelação Civel. Apelante:
Taglaube Comércio e Representação de Produtos Químicos
Ltda. Advogado: Gerson Luiz de Oliveira. Apelado: Fratelli
Michelato Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Advogado:
Cesar Soria de Anunciação, Katy Braun do Prado. Embargan-
te: Taglaube Comércio e Representação de Produtos Químicos
Ltda. Advogado: Gerson Luiz de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acór-
dão: 9596. Nº Livro: 266. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, em rejeitar os pre-
sentes embargos declaratórios, com fulcro nos arts. 535,I e II
do Código de Processo Civil. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO -
QUESTÃO DETIDAMENTE APRECIADA NOS FUNDA-
MENTOS DO ARESTO - OMISSÃO INEXISTENTE - EM-
BARGOS REJEITADOS. Inexistente qualquer omissão na de-
cisão colegiada, rejeita-se os embargos declaratórios, com ful-
cro nos arts. 535,I e II do Código de Processo Civil.

0041 . Processo: 0124014-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/59854. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000024 Reclamatória Trabalhis-
ta. Apelante: Janilson de Oliveira. Advogado: Antonio Martins
Correia Junior, Haroldo Victorino de Moraes. Apelado: Muni-
cípio de Wenceslau Braz. Advogado: Laercio Ademir dos San-
tos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9597. Nº Livro: 266. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do apelo, determinan-
do sua remessa àquele Areópago. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA RECURSAL -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS
- LEI N° 10.444/2002 APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS
PROCESSUAIS ART. 104, III “F” DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL - NÃO CONHECIMENTO DO APELO COM RE-
MESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. A competência origi-
nária para conhecer deste recurso, que nos termos do artigo
104, III, “f”, da Constituição Estadual, e em face da Lei n°
10.444, de 07.05.02, pertence ao egrégio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná.

0042 . Processo: 0124748-9 Apelação Cível
 Protocolo: 1999/9796. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600016641 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Ape-
lante: Ennio Hartog. Advogado: Leomir Binhara de Mello, Acir
Josue Brotto. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advo-
gado: Nilton Bussi, Dalton José Borba, Edmar Hispagnol, Er-
nesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9598. Nº
Livro: 266. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso para confirmar, por seus fundamentos, a decisão recorri-
da. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - LEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”
CONFIGURADA - IMPORTÂNCIA EQUIVOCADAMENTE
DEPOSITADA EM CONTA CORRENTE DO APELANTE -
USO INDEVIDO DOS RESPECTIVOS VALORES - OBRI-
GAÇÃO DE RESTITUIR (ARTIGO 964, DO C. CIVIL) -
COMPENSAÇÃO INOCORRENTE - RECURSO DESPRO-
VIDO. O estabelecimento bancário autor/apelado reúne indis-
cutível legitimidade para a propositura da ação e no que se re-
laciona com o seu mérito, inexiste qualquer dúvida sobre o di-
reito do recorrido de ver restituídos os valores que indevida-
mente os recebeu o apelante, nos inequívocos termos do citao
artigo 964, do C. Civil.

0043 . Processo: 0125378-1/02 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/159308. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1253781 Apelação Civel. Apelante:

Ferlim Distribuidora de Bebidas Ltda. Advogado: Lacir Gua-
renghi, Odacyr Carlos Prigol. Apelado: Cervejarias Reunidas
Skol Caracu SA. Advogado: Marissol Jesus Filla, Rosangela
Khater, Fernanda de Souza Rocha, Humberto Tsuyoshi Kohat-
su. Embargante: Ferlim Distribuidora de Bebidas Ltda. Advo-
gado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº
Acórdão: 9599. Nº Livro: 266. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opostos, com
imposição de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, a teor do art. 538, parágrafo único do Código de Proces-
so Civil. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DE-
CISÃO PRECISAMENTE FUNDAMENTADA - QUESTÃO
APRECIADA NOS PRIMEIROS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS - OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA - OBJETIVO
IMPLÍCITO DE REEXAME DA QUESTÃO - INADMISSIBI-
LIDADE -EMBARGOS REJEITADOS, COM IMPOSIÇÃO DE
MULTA. Considerando-se que o aresto objurgado teceu preci-
sas e pormenorizadas considerações, bem como apreciou a
matéria debatida e deu solução que lhe pareceu a mais correta,
nada mais há que exija esclarecimento, impndo-se multa ao
Embargante, a teor do artigo 538, parágrafo único do Código
de Processo Civil.

0044 . Processo: 0128464-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/111268. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000502 Execução Fiscal. Agra-
vante: Imbaú Transportes e Locação de Máquinas Ltda. Advo-
gado: Leonilda Zanardini Dezevecki, Juarez José Shemberg.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Gerson Luiz Dechandt. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9600. Nº Li-
vro: 266. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - PENHORA DE BENS - EXAME E VALORA-
ÇÃO DE PROVAS EM RECURSO INTERMEDIÁRIO - INAD-
MISSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. Não será pos-
sível, no âmbito de recurso intermediário, como a hipótese re-
trata, aferir-se sobre provas, analisando-as e valorando o que
elas pretendem traduzir, sem que se antecipe o mérito da ação
principal.

0045 . Processo: 0117107-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/142379. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000026 Inventário. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: André Rena-
to Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Maria Jo-
seane Fronczak. Agravado: Caretina Iatcenco Prado, José Luiz
Prado, Vera Iatenco Suave, Ivo Suave, Maria Jatenco Silva,
Francisco de Assis Silva, Tereza Latzenco, Clóvis José Latzen-
co, Marly Morais Latzenco, João Iatenco, Maria Lopes Iaten-
co. Advogado: Emílio Alberto Bovolan Gimenes, Tomas Anto-
nio Bajo Polo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9601. Nº Livro: 266. Julgado
em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: I - AUTOS DE INVENTÁRIO; II - PRIMEI-
RAS DECLARAÇÕES ATACADAS PELA FAZENDA PÚBLI-
CA POR NÃO INCLUIR CABEÇAS DE GADO; III - MANI-
FESTAÇÃO DA INVENTARIANTE QUE ESCLARECE SER
A PROPRIEDADE DO REBANHO RELATIVA A UM DOS
HERDEIROS; IV - VENDA ANTERIORMENTE REALIZA-
DA ENTRE MÃE E FILHO; CONSENTIMENTO TÁCITO
DOS OUTROS FILHOS DA FALECIDA; AGRAVO IMPRO-
VIDO.

0046 . Processo: 0116890-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/140689. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002333 Busca e Apreensão
de Menor. Agravante: E. C. L.. Advogado: Fernando Augusto
de Souza, Marco Antônio de Souza. Agravado: M. F. S..
Def.Público: Dulcinea de Souza Schmidlin. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acór-
dão: 9602. Nº Livro: 266. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.

0047 . Processo: 0129215-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/118854. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200001035 Sequestro. Agravante: Mar-
celo Soares Gonçalves Dias. Advogado: Eduardo Sabedotti
Breda, Airton José Malafaia, Marcos Luzie Gadotti de Olivei-
ra, Cláudia Ducci Hartmann, Luciana Reinaldo Pegorari. Agra-
vado: Laborclin Produtos para Laboratórios Ltda. Advogado:
Harry Françóia Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9603. Nº Livro: 266.
Julgado em: 26/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, em não conhecer em parte e na parte que conhece, negar
provimento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ME-
DIDA CAUTELAR DE SEQÜESTRO. DECISÕES JUDICI-
AIS ATACADAS, QUE DETERMINARAM A APREENSÃO
DE VEÍCULOS, BLOQUEIO DE VALOR EM DINHEIRO E
QUE CONSIDEROU TEMPESTIVO O AJUIZAMENTO DA
PRINCIPAL. NÃO CONHECIMENTO RELATIVAMENTE ÀS
DUAS PRIMEIRAS. INTEMPESTIVIDADE. CIÊNCIA INE-
QUÍVOCA DO ‘DECISUM’. RENÚNCIA DO ADVOGADO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 45 DO CPC. IMPROVIMENTO

RELATIVAMENTE À QUESTÃO DO ART. 806 DO CPC.
PRAZO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL
QUE SE FINDOU DURANTE AS FÉRIAS FORENSES.
PRORROGAÇÃO PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUIN-
TE, SE O PROCEDIMENTO NÃO SE PROCESSA NAS FÉ-
RIAS. AJUIZAMENTO TEMPESTIVO. PRECEDENTES DO
STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO RELATIVAMENTE A
DUAS DECISÕES. E, NO MAIS, IMPROVIDO.

0048 . Processo: 0129106-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/117297. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000466
Separação. Agravante: L. R.. Advogado: Adriano Michalczeszen
Correia, Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar. Agravado: I. A. S.
R. R.. Advogado: Lilian Elizabeth Gruszka. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acór-
dão: 9604. Nº Livro: 266. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
agravo para, reformando a decisão agravada, conceder a assis-
tência judiciária ao agravante, para que, apreciado o pedido de
tutela antecipada pelo Juízo monocrático, prossiga o feito em
seus trâmites regulares.

0049 . Processo: 0125532-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/79966. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000202 Modificação de
Guarda. Agravante: C. A. C.. Advogado: Cloecyr Almeida
Cordeiro. Agravado: M. T. G. M.. Advogado: Maurício José
Matras, Leonilda Zanardini Dezevecki. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acór-
dão: 9605. Nº Livro: 266. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente agra-
vo de instrumento.

0050 . Processo: 0076799-7 Apelação Cível
 Protocolo: 1999/21918. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000372 Depósito. Apelante: Sil-
vio Teixeira dos Santos. Advogado: Jislaine Neuls Alves Pru-
dente, Valdemiro Facin Lanzarin. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Adal-
berto Mussi, Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Naim
Nasihgil Filho, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina. Nº Acórdão: 9606. Nº Livro: 266. Julgado em:
03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso, tão-somen-
te para reduzir a verba honorária para quarenta mil reais (R$
40.000,00). EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DE-
PÓSITO. AUSÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO DO DEPÓ-
SITO VOLUNTÁRIO. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE
DE SUA EXISTÊNCIA SER COMPROVADO POR OUTRAS
PROVAS ESCRITAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SEN-
TENÇA CORRETA. 1. O art. 1.281 do Código Civil não exige
que a petição inicial da ação de depósito esteja instruída com o
contrato escrito do depósito, vez que possibilita a demonstra-
ção de sua existência por outras provas escritas e não apenas
por aquele. Precedentes do STJ e doutrina. 2. Não tendo de-
monstrado o autor a existência do depósito, correta a sentença
que julga improcedente o pedido por ele formulado na petição
inicial. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE
CONDENAÇÃO. VALOR CERTO. APRECIAÇÃO EQÜITA-
TIVA DO JUIZ. Nos termos do art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, nas causas em que não há condenação, os ho-
norários advocatícios serão fixados consoante apreciação eqüi-
tativa do juiz, levando-se em conta o grau de zelo do causídico,
o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da
causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para seu serviço.

0051 . Processo: 0117232-5/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/153354. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1172325 Apelação Civel. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Companhia de
Saneamento do Paraná SANEPAR. Advogado: Ida Regina Pe-
reira, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José Luiz Costa Tabor-
da Rauen, Odilon Reinhardt, Marcus Venicio Cavassin. Em-
bargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 9607. Nº Livro: 266. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRA-
RIEDADE A DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL E DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AUSÊNCIA DE QUALQUER
VÍCIO SANÁVEL POR ESSA VIA DECLARATÓRIA. EM-
BARGOS REJEITADOS.

0052 . Processo: 0126013-9 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/83662. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022154 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira
Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Martha Selmo
Pavão, Clovis Graciano Pereira, Reni Rocha Loures de Mene-
zes, Maria da Graça Dorfmund Vianna, Maria de Lurdes Neves
de Almeida, Gersonita de Oliveira Leguizamon, Carmem dos
Santos Abreu Batista, Alice Therezinha Pozzobon de Oliveira,
Ielma Pozzobon, Clelia Therezinha Calvo Valera, Valmira Fer-
reira de Miranda, Celia dos Santos Gançalves, Marilsa Weigert

Cleto, Leoni Moura Cleto Lody, Helena Sossai, Carmelina Te-
reza Aimone Piazza, Dionysia Benedita Rodrigues Jóia, Tania
Maria Petersen Bornancim, Elza Okuyama, Osvaldo Miguel
Sama, Manoel Carlos Marquesdo Valle, Anne Marie Krebs,
Maria Helena Alberimi Cobbo, Vilma Tereza Panzarini Schila,
Judite Swiech Czelusmiak, Eurides Peron Bertoli, Irene Trevi-
zani de Oliveira, Margarida Maroti Oliver, Neide dos Reis.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Carlos Bernardo Car-
valho de Albuquerque, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de
Abreu. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº
Acórdão: 9608. Nº Livro: 267. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em não conhecer do recurso com remessa
dos autos ao Tribunal de Alçada, de acordo com o voto do Re-
lator. EMENTA: COMPETÊNCIA ABSOLUTA - VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCE-
DIMENTO SUMÁRIO - LEI Nº 10.444/2002 - APLICAÇÃO
IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS - ART. 104, III, ‘F’
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMEN-
TO DO APELO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA. Com o advento da Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,
vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o art.
275, I, do Código de Processo Civil, enquadrando as causas
cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no pro-
cedimento sumário, os recursos interpostos, cujo valor da cau-
sa é inferior ao novo valor de alçada, devem ser remetidos ao
Tribunal competente, em vista da aplicação imediata da lei pro-
cessual e do caráter absoluto da competência funcional.

0053 . Processo: 0076546-6 Apelação Cível
Protocolo: 1998/67800. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9200000310 Depósito. Apelante: Al-
godoeira Centenário do Sul Indústria e Comércio Ltda. Advo-
gado: Horacio Toledo Nogueira. Apelado: Mário Kooji Mari-
moto. Advogado: Sidinei Cândido de Almeida. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9609. Nº Livro: 267. Julgado
em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DEPÓSITO. AUSÊNCIA DE
CONTRATO ESCRITO DO DEPÓSITO VOLUNTÁRIO. IR-
RELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE OUTRAS PROVAS
ESCRITAS PARA COMPROVAR SUA EXISTÊNCIA. O art.
1.281 do Código Civil não exige que a petição inicial da ação
de depósito esteja instruída com o contrato escrito do depósito,
vez que possibilita a demonstração de sua existência por outras
provas escritas e não apenas por aquele. Precedentes do STJ e
doutrina. CONSTITUIÇÃO EM MORA. ART. 138 DO CÓDI-
GO COMERCIAL. INTERPELAÇÃO JUDICIAL. DESNE-
CESSIDADE. O devedor é constituído em mora pela própria
citação judicial. DEPÓSITO DE BEM FUNGÍVEL. AÇÃO DE
DEPÓSITO. POSSIBILIDADE. O fato de os bens depositados
serem fungíveis não impede a propositura da ação de depósito,
vez que a remissão que o art. 1280 do Código Civil faz aos arts.
1256 a 1.264 do mesmo diploma legal, que disciplina os con-
tratos de mútuo, não transforma o contrato de depósito em con-
trato de mútuo. Precedentes deste Tribunal e do Supremo Tri-
bunal Federal.

0054 . Processo: 0124723-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/63752. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000390 Embargos a Execução. Ape-
lante: ADC Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado:
Jesus Alves Soares, Márcia Cristina da Silva, Henrique Wiliam
Bego Soares. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Silmara Bonatto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Nº Acórdão: 9610. Nº Livro: 267. Julgado em:
03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de apelação, de
acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. MULTA. LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE DISCUSSÃO
ADMINISTRATIVA A RESPEITO DAS PENALIDADES LE-
GAIS. MULTA DEVIDA NO VALOR DE 10%. PREVISÃO
LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO JUDICIAL.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE OU DE CARÁTER CON-
FISCATÓRIO. INTUITO DE INIBIR O INADIMPLEMENTO
DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
DEVIDOS. APELO DESPROVIDO. 1 - A multa moratória re-
vela-se como instrumento legal intimidativo para o fim de ga-
rantir o cumprimento da obrigação tributária, não se revestindo
do caráter confiscatório. 2 - Uma vez que o crédito tributário
foi apurado e declarado pela própria contribuinte (lançamento
por homologação) e não pago, não há necessidade de procedi-
mento administrativo para a aplicação da penalidade que de-
corre da lei.

0055 . Processo: 0091113-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/32582. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000173 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. M. A.. Advogado:
Edson Botelho. Apelado: M. L. R. Representado(a). Advoga-
do: Milton Adriano de Oliveira, Andreia Carla Mendes de Oli-
veira Nascimento. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 9611. Nº Livro: 267. Julgado em: 03/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso.
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I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05584
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Dario Genari 001 0132357-3
Estevão Ruchinski 001 0132357-3
Orildo Volpin 001 0132357-3
Santino Ruchinski 001 0132357-3
Valdir Lemos de Carvalho 001 0132357-3

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:  0132357-3  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/151759. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000142 Embargos a Execução.
Apelante: Levino José Sperafico, Itacir Antônio Sperafico.
Advogado: Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski. Apelante:
Agrícola Sperafico Ltda. Advogado: Santino Ruchinski, Este-
vão Ruchinski, Dario Genari. Apelado: Banco Econômico SA
(Em Liquidação). Advogado: Orildo Volpin, Valdir Lemos de
Carvalho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Vista
Advogado: Valdir Lemos de Carvalho (PR006471)

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 11/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05597
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cícero José Zanetti de Oliveira 005 0115083-4
Claudia Luciana C. d. Trotta 005 0115083-4
Cristiane Peixoto de Oliveira 004 0132055-4
Daniele Dias dos Reis 002 0134019-6
Danielle Rosa Ferreira da Costa 004 0132055-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0134019-6
Fabio Goes Acerbi 001 0124244-6
Faurlin Narezi 005 0115083-4
Floriano Galeb 005 0115083-4
Jaceguay F. d. L. Ribas 003 0134140-6
José Valnir Zambrim 001 0124244-6
Lauro Fernando Zanetti 001 0124244-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0124244-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0124244-6
Marcus Bechara Sanchez 004 0132055-4
Oscar Silverio de Souza 004 0132055-4
Paulo Ricardo Ramos da Silva 005 0115083-4
Regiane Binhara Esturilio 004 0132055-4
Renata Cristina Wagner Pancheniak 005 0115083-4
Roberto Catalano Botelho Ferraz 004 0132055-4
Roberto Ferreira Filho 001 0124244-6
Robson José Evangelista 005 0115083-4
Sandro Mansur Gibran 004 0132055-4
Silvestre Dias dos Reis 002 0134019-6
Sueli Cristina Galleli 001 0124244-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0124244-6  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/62835. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000038 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti,
Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Genival
Rodrigues Costa, Carlos Alberto Rubens de Oliveira. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Genival Rodrigues Costa e Carlos Alberto Rubens de Oli-
veira ajuizaram ação declaratória de incidência de correção
monetária cumulada com restituição de parcelas pagas em face
do Consórcio Nacional Ford Ltda., alegando que firmaram con-
trato de adesão com o requerido para aquisição de um veículo,
mediante o pagamento mensal de 2% (dois por cento) do valor
do bem, acrescido de 7,5% (sete e meio por cento) de taxa de
administração e 5% (cinco por cento) destinado ao fundo de
reserva. Disseram que foram excluídos do grupo ao deixarem
de pagar duas prestações seguidas e que, conforme dispõe a
cláusula 45.2 do contrato, teriam direito à restituição das par-
celas pagas quando do encerramento do plano, sem juros e sem
atualização monetária. Requereram a declaração da nulidade
de tal cláusula, tendo em vista o que dispõem o artigo 51, inci-
sos I e IV, do Código de Defesa do Consumidor e a Súmula 35
do Superior Tribunal de Justiça, para que não haja enriqueci-
mento sem causa do consórcio. Pleitearam a devolução imedi-
ata das parcelas desembolsadas, devidamente corrigidas e acres-
cidas de juros legais a partir do 31o (trigésimo primeiro) dia do
encerramento do grupo, descontando-se o percentual relativo à
taxa de administração, assim como a exibição de documentos
pela ré. Contestando, o requerido alegou, preliminarmente, a
inépcia da petição inicial e a impossibilidade jurídica do pedi-
do, a carência da ação, a falta de interesse de agir, sua ilegiti-
midade passiva e argüiu a incompetência do juízo. No mérito,
sustentou que os autores fizeram interpretação errônea da Sú-
mula 35 do Superior Tribunal de Justiça e formularam indevido
pedido de restituição, face o que estabelece a Portaria 190/89
MF e o Regulamento anexo à Circular N° 2.196/92 do Banco
Central, os quais estipularam normas regendo os grupos con-
sorciais, alegando o seu direito adquirido e o ato jurídico per-
feito consoante estas normas. Aduziu a não incidência do Có-
digo de Defesa do Consumidor ao caso e preqüestionou a nor-
ma do artigo 920 do Código Civil e do artigo 5°, XLVI, ´c´, da
Constituição Federal. Disse que os requerentes deixaram de
juntar provas necessárias para corroborar suas afirmações, re-
querendo o acolhimento das preliminares, extinguindo-se o feito.
Pleiteou a improcedência da ação ou, se condenado, o abati-

mento dos valores referentes aos prejuízos causados pelos au-
tores ao grupo, bem como sua condenação nos moldes do arti-
go 1.531 do Código Civil A exceção de incompetência oposta
pelo requerido foi julgada improcedente (fl. 97), sendo inter-
posto agravo de instrumento de tal decisão, o qual não foi co-
nhecido por esta 6ª Câmara Cível (fl. 101). Manifestando-se
nos autos, a requerida noticiou o pagamento da restituição re-
clamada por Carlos Alberto Rubens de Oliveira (fl. 91), im-
pugnado pelos requerentes, os quais questionaram a falta de
recibo. Sentenciando, o MM. Juiz de Direito julgou a ação pro-
cedente, declarando nula a cláusula contratual discutida, con-
denando o requerido à devolução dos valores pagos pelos re-
querentes, assim como o fundo de reserva, atualizados moneta-
riamente a partir de cada desembolso, até o efetivo pagamento,
acrescidos de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano,
contados a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia do encerra-
mento dos grupos, deduzida as respectivas taxas de administra-
ção. Irresignado, o vencido interpôs recurso de apelação, rea-
firmando a restituição já feita a Carlos Alberto de Oliveira e o
descabimento da ação declaratória pelo prévio conhecimento
dos termos do contrato. Levantou os mesmos argumentos trazi-
dos na peça contestatória e sustentou que, em caso de restitui-
ção, não “... seriam os índices oficiais de correção monetária
adequados como ´moeda do consórcio´ ...” (fl. 137). Contra-
arrazoando, apontaram os autores a ocorrência da deserção do
recurso e pediram o não seguimento da apelação, em face do
que dispõem a Súmula 35 do Superior Tribunal de Justiça e o
artigo 557 do Código de Processo Civil. Rebateram a alegação
do apelante de ausência de provas e sustentaram a preclusão da
oportunidade de comprovação do pagamento das alegadas res-
tituições. Reproduziram os argumentos expostos na inicial e
requereram o não conhecimento da apelação ou o seu não pro-
vimento. É  o  relatório. 2. Irresignado, interpôs recurso de
apelação Consórcio Nacional Ford Ltda., em data de 6 de mar-
ço de 2002, efetuando, posteriormente e de forma incorreta, o
pagamento do porte de remessa. Muito embora o preparo refe-
rente à apelação tivesse sido feita (fl. 140), a certidão de fl.
128, concernente ao porte de remessa, atesta que este foi reali-
zado em momento posterior à interposição do recurso de apela-
ção, ou seja, no dia 11 de março de 2002. Isto posto, a apelação
não merece ser conhecida, diante da ausência de requisito de
admissibilidade, de acordo com o previsto no artigo 511 do
Código de Processo Civil Art. 511. No ato de interposição do
recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legisla-
ção pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remes-
sa e de retorno, sob pena de deserção (grifou-se)”. Destarte,
como o recurso deveria ter sido corretamente preparado no
momento da sua interposição, o que não ocorreu, deve ser de-
clarado deserto. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557
do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apela-
ção interposta por Consórcio Nacional Ford Ltda., com supe-
dâneo no art. 511, in fine, do Código de Processo Civil, diante
da falta do correto preparo das custas recursais. Intimem-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des. Antonio Lopes de
Noronha - Relator

0002 . Processo:  0134019-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171743. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000630 Declaratória. Agravan-
te: Monica Elisabeth Grantham. Advogado: Silvestre Dias dos
Reis, Daniele Dias dos Reis. Agravado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para regular processamento. II - Em sede de cognição
sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizado-
res para concessão liminar de efeito suspensivo ao recurso, na
forma do inciso II, arts. 527, e 558, do CPC. Tampouco de-
monstrou a agravante a possibilidade de lesão grave e de difícil
reparação, de modo que indefiro o pedido. III - Oficie-se ao
MM. juiz de direito para que, em 10 (dez) dias, preste as infor-
mações necessárias, detalhadamente. IV - Intime-se o agrava-
do para responder, querendo, no prazo de dez (10) dias. V -
Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos de ofício
para integral cumprimento deste despacho. Em 10.12.2002. Des.
Jair Ramos Braga - Relator

0003 . Processo:  0134140-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172832. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000214 Prestação de Contas.
Agravante: Nilson Bastos. Advogado: Jaceguay Feuerschuette
de Laurindo Ribas. Agravado: Associação dos Funcionários do
Graciosa Country Club. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo contra o despacho da MM. Juíza singular, que abre o
prazo de 5 cinco dias para a manifestação dos réus acerca do
contido na petição e documentos de fls. 313/348 do processo
principal. É importante ressaltar que o agravante, não juntou a
cópia das citadas folhas 313/348, sobre as quais eles deveriam
se manifestar. Assim sendo, no exame preliminar, verifico que
não se encontra presente o requisito legal, relativo à prova ine-
quívoca, que convença o juiz da verossimilhança da alegação o
réu-agravante afirma que há um evidente prejuízo, mas não in-
dica qual e não faz prova a respeito, propiciando a manutenção
de decisão agravada, até o julgamento final deste recurso. Pelo
exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. 2. Oficie-
se ao Dr. Juiz de direito, dando-lhe ciência desta decisão e lhe
solicitando as informações necessárias. 3. Intime-se a Agrava-
da, na forma do inciso V, do art. 527 do Código de Processo
Civil, para que responda no prazo de dez (10) dias. 4. Intimem-
se. 5. Cumprida a diligência, ou vencidos os prazos, voltem-me
os autos. Curitiba, 09 de dezembro de 2002. Des. Eraclés Mes-
sias - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:  0132055-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/148982. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000638 Declaratória. Apelan-
te: Telepar Celular SA. Advogado: Marcus Bechara Sanchez,
Roberto Catalano Botelho Ferraz, Sandro Mansur Gibran, Re-

giane Binhara Esturilio, Cristiane Peixoto de Oliveira. Apela-
do: High Star Comércio e Serviços de Equipamentos Eletrôni-
cos Ltda. Advogado: Oscar Silverio de Souza, Danielle Rosa
Ferreira da Costa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Despacho: En-
caminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

COMPETÊNCIA RECURSAL -AÇÕES REUNIDAS - RES-
CISÃO CONTRATUAL C. C. INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS, CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTOS E DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULOS - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
- ESPÉCIE DE LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA DO PARANÁ - CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL, ART. 103, INC. III, LETRA “A” - APELAÇÃO
NÃO CONHECIDA - REMESSA DOS AUTOS. Locação de
serviços, na definição de JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA, é o
contrato pelo qual uma das partes se obriga a prestar servi-
ços à outra, mediante remuneração . No mesmo sentido, o
ensinamento de WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO:
A locação de serviços é assim contrato sinalagmático, em
virtude do qual um dos contratantes, o locador, se compro-
mete a prestar certos serviços, que o outro, denominado lo-
catário, se obriga a remunerar. Ora, o contrato firmado pelas
partes e que embasa todas as pretensões da empresa apelada
- quais sejam, rescisão c. c. indenização, sustação de protes-
tos e declaratória de inexigibilidade de títulos, estabelece,
de forma preponderante e primordial, a prestação de servi-
ços, tais como, habilitação de planos de serviço, troca de
serial, serviços suplementares, escolha de número, migra-
ção de plano, troca de número, mudança de área de registro
e locação eventual, conforme a cláusula 1.1.1, malgrado seu
aditivo contemple, também, a possibilidade de a apelante
comercializar kits e cartões de pré-pagos. Tanto isso é ver-
dade, que a cláusula 3.1 prevê a remuneração da empresa
credenciada “pelos serviços objeto do presente termo de cre-
denciamento...”, cujos valores encontram-se discriminados
na “Tabela de Preços Remuneração por Habilitação e Pres-
tação de Serviços [Anexo A] . A prestação de serviços, por
seu turno, é, a rigor, uma espécie de locação, cujas regras
encontram-se nos arts. 1.216 a 1.236 do Código Civil. As-
sim sendo, e considerando que a Constituição Estadual, no
seu art. 103, inc. III, letra “a”, fixa a competência recursal
do Tribunal de Alçada para as “ações relativas à locação”,
sem fazer qualquer distinção de suas modalidades locação
de coisas, locação de serviços ou empreitada, resulta ser
daquela colenda Corte a competência para julgar o presente
recurso. A jurisprudência deste Tribunal tem decidido, fir-
memente e reiteradamente, neste sentido: “Mensalidade es-
colar. Ensino. Prestação de serviço. Espécie de locação. Com-
petência do Tribunal de Alçada do Paraná, artigo 103, inci-
so III, letra “a”, da Constituição Estadual. Recurso não co-
nhecido”. “Dúvida de competência. Recurso de apelação em
ação decorrente de execução de contrato de prestação de
serviços médicos. Espécie do gênero locação. Artigo 103,
inciso III, letra “a”, da Constituição Estadual. Competência
do Tribunal de Alçada. Dúvida dirimida para declarar com-
petente a Câmara suscitada”. Tribunal de Alçada. Ação de-
corrente de locação de serviço. Competência. Compete ao
Tribunal de Alçada conhecer, em grau recursal, das ações
relativas 1a locação [art. 103, inc. III, letra “a”, Constitui-
ção Estadual], gênero em que se encartam a locação de coi-
sas [artigos 1.188 a 1.215 do Cód. Civil], a locação de servi-
ços [artigos 1.216 a 1.236] e a empreitada [artigos 1.237 a
1.247]. Decorrendo da execução de contrato de prestação de
serviços médicos a ação de que se origina o recurso, a com-
petência para o seu conhecimento e julgamento está afeta ao
E. Tribunal de Alçada. Apelação não conhecida, com remessa
dos autos”  Na mesma linha, entre inúmeros outros, os se-
guintes arestos: Embargos Infringentes nº 59.899-8/01, de
Maringá 6a Vara Cível, Acórdão 3375, 1o Grupo C Cíveis,
Rel. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA; Ap. Cível nº
66.609-5, de Curitiba 13a Vara Cível, Acórdão 16673, Rel.
Juiz Conv. MUNIR KARAM; Ap. Cível nº 80.413-1, de Ivai-
porã, Relª Desª REGINA AFONSO PORTES; Agravos de
Instrumento nºs 89.431-5, 89.498-0 e 89.295-9, de Mare-
chal Cândido Rondon, da 3a CC, Rel. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA; Acórdão 21047, 3a CC, Relª Desª REGI-
NA AFONSO PORTES, DJ 04.02.02, p. 43; Acórdão 19729,
4a CC, Rel. Juiz Conv. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE AL-
MEIDA. Nesse sentido, não conheço do recurso de apelação
em face da incompetência desta Corte e determino a remes-
sa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. Curitiba (PR), 06 de dezembro de 2002. Juiz Conv.
Mario Helton Jorge - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0005 . Processo:  0115083-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/120337. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000849 Indenização. Apelante:
Rádio Independência do Paraná Ltda. Advogado: Faurlin Na-
rezi, Robson José Evangelista, Cícero José Zanetti de Oliveira,
Floriano Galeb, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta. Apelado:
Lourdes Hekavey Machado. Advogado: Paulo Ricardo Ramos
da Silva, Renata Cristina Wagner Pancheniak. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Cordeiro Cleve. Revisor: Des.
Leonardo Lustosa. Despacho:

Conforme disposto no artigo 530 do CPC, com nova redação
dada pela Lei 10.352, de 26/12/2001, com vigência a partir de
27/03/2002, cabem embargos infringentes quando o Acórdão
não unânime houver reformado, em grau de apelação, a senten-
ça de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se
o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência. Ressai da análise dos autos, que a deci-
são de 1º grau, julgou procedente a Ação de Indenização por
Dano Moral, tendo este E. Tribunal de Justiça, confirmado-a
por maioria de votos, não podendo, o embargante, desta forma
se valer dos presentes embargos infringentes, vez que o “deci-
sum” monocrático restou mantido. Desta forma, deixo de rece-
ber os presentes embargos. Intimem-se. Curitiba, 06 de dezem-
bro de 2002 DES. ERACLÉS MESSIAS, Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05598
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adão Antonio Pereira do Lago 009 0129401-1
Ademar Antonio Santin 036 0129503-0
Adolfo Luiz de Souza Góis 052 0126098-2
Adriana Barbosa da Silva 048 0128710-1
Adriana Espíndola Corrêa 041 0128690-4
Adriana Marubayashi Angelozzi 031 0129268-6
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 034 0124129-4

042 0112085-6
045 0126714-1

Aimore Od Rocha 007 0117423-6/01
Airton José Alberton 025 0127283-5
Alcione Aggio 049 0126693-7
Aldo de Mattos Sabino Junior 019 0128170-7
Alessandra Dabul Guimarães 016 0124607-3
Alessandro Moreira do Sacramento 040 0127664-0/01
Alexandre Cesar Del Grossi 054 0129380-7/01

055 0129380-7/02
Alfredo Leoncio Dias Neto 004 0129948-9
Alice Presa 031 0129268-6
Altivo José Seniski 042 0112085-6
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 002 0131207-4
Álvaro Pinheiro Bressan 033 0129346-5

038 0129345-8
Amilcar Cordeiro Teixeira 011 0110894-7
Ana Beatriz Balan Villela 034 0124129-4
Ana Lúcia França 002 0131207-4
Ana Paula Muggiati dos Santos 032 0128689-1

039 0128570-7
André Luiz Bonat Cordeiro 024 0121973-0
André Renato Miranda Andrade 008 0100194-9/01

009 0129401-1
029 0125752-7

Andrea Bahr Gomes Portes Santos 018 0129366-7
Anita Caruso Puchta 001 0130720-8

009 0129401-1
029 0125752-7

Anito Rocha de Oliveira 010 0126010-8
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 037 0121050-2
Antonio Carlos Bini 011 0110894-7
Antonio Carlos Gabriel 054 0129380-7/01

055 0129380-7/02
Antonio Celestino Toneloto 054 0129380-7/01

055 0129380-7/02
Antonio Pereira do Lago 009 0129401-1
Antonio Valmor Junkes 002 0131207-4
Antonio dos Santos Júnior 016 0124607-3
Arildo Antonio de Campos 005 0129437-1
Arlindo Menezes Molina 010 0126010-8
Arnaldo Conceição Junior 042 0112085-6
Arno Jung 035 0111316-2/01
Artur de Abreu 013 0124783-8
Ary Bracarense Costa Junior 040 0127664-0/01
Assis Correa 018 0129366-7

041 0128690-4
Auderi Luiz de Marco 010 0126010-8
Augustinho da Silva 053 0127991-2
Benoit Scandelari Bussmann 024 0121973-0
Bernadete Gomes de Souza 008 0100194-9/01
Bruno Guiss 034 0124129-4
Cíntia Carla Aurélio 039 0128570-7
Carla Cristina Chrispim d. Santos 028 0125601-5
Carlos Alberto Grolli 006 0123564-9
Carlos Alberto Pereira 030 0129632-6/02
Carlos Alberto dos Santos 044 0124452-8
Carlos Augusto Antunes 016 0124607-3

034 0124129-4
042 0112085-6
045 0126714-1

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 015 0121439-3
032 0128689-1
034 0124129-4
039 0128570-7

Carlos Henrique Schiefer 050 0121606-4
Carlos Roberto Claro 015 0121439-3
Carlos Roberto Mariani 044 0124452-8
Caroline Garcete 039 0128570-7
Celso de Lima Buzzoni 026 0128573-8
Christianne Regina L. Posfaldo 016 0124607-3

034 0124129-4
045 0126714-1

Cibelle Diana Mapelli 001 0130720-8
025 0127283-5

Claiton Ferreira Borcath 041 0128690-4
Claudia de Souza Haus 016 0124607-3

034 0124129-4
042 0112085-6

Claudio Xavier Petryk 002 0131207-4
Clecius Alexandre Duran 009 0129401-1
Cleuza Vissoto Junkes 002 0131207-4
Daniel Hachem 003 0110219-4
Daniela G. dos Reis Gonçalves 035 0111316-2/01
Denio Leite Novaes Junior 003 0110219-4
Denise Martins Agostini 013 0124783-8
Ederson Ribas Basso e Silva 024 0121973-0
Edesio Ramid Nassar 012 0124011-7
Edimar Finatti 009 0129401-1
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 024 0121973-0
Eduardo Pierri 018 0129366-7
Egberto Pereira Júnior 028 0125601-5
Elis Raquel Sari Fraga 046 0129038-8
Elisa Gehlen 007 0117423-6/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 017 0126689-3/01
Evandro Mario Lazzari 006 0123564-9
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0130720-8

025 0127283-5
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036 0129503-0
Fábio de Almeida Braga 040 0127664-0/01
Fabíola Alessandra Fachin Packer 012 0124011-7
Fabio Artigas Grillo 034 0124129-4
Fabio Augusto Morita 026 0128573-8
Fabio Forselini 001 0130720-8
Fabio Goes Acerbi 040 0127664-0/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 015 0121439-3

032 0128689-1
039 0128570-7

Francisco Machado de Jesus 037 0121050-2
Gabriel de Araújo Lima 018 0129366-7
Gastão Fernando Paes de B. Junior 054 0129380-7/01

055 0129380-7/02
Geraldo Munhoz de Mello 053 0127991-2
Geroldo Augusto Hauer 042 0112085-6
Gisela Dias Chede 016 0124607-3

042 0112085-6
Gisele Soares 013 0124783-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 030 0129632-6/02
Gustavo Henrique Dietrich 027 0130742-4
Gustavo Justus do Amarante 020 0128956-7
Helio Ramos Domingues 054 0129380-7/01

055 0129380-7/02
Heloisa Maria Freitas 045 0126714-1
Hilton Ricardo Probst 015 0121439-3
Hyran Getulio Cesar Patzsch 003 0110219-4
Isabela Cristine Martins Ramos 030 0129632-6/02
Ivan José Silveira 014 0123591-6
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 022 0131226-9
Izabel Cristina Marques 016 0124607-3

042 0112085-6
Izis Maysa Dietrich Lechiu 027 0130742-4
Jacob Reinaldo Valentin 051 0123425-7
Jefferson Isaac João Scheer 007 0117423-6/01

013 0124783-8
017 0126689-3/01

Jenifer Liz Weber Casagrande 032 0128689-1
João Carlos de Macedo 018 0129366-7
João Eder Cornelian 004 0129948-9
João Leonel Antocheski 003 0110219-4
João Otávio de Noronha 005 0129437-1
Joaquim Pereira Alves Júnior 027 0130742-4
Jorge Brandalize 003 0110219-4
José Alberto Dietrich Filho 027 0130742-4
José Bolivar Bretas 012 0124011-7
José Carlos Del Grossi 054 0129380-7/01

055 0129380-7/02
José Carlos Madalozzo Junior 021 0122211-9/02
José Carlos da Costa Pereira 048 0128710-1
José Carlos do Carmo 051 0123425-7
José Hipolito Xavier da Silva 035 0111316-2/01
José Roberto Balan Nassif 050 0121606-4
José Vieira da Silva Filho 050 0121606-4
José de Paula Xavier 023 0132835-2
JoséAngelo Jarema 049 0126693-7
Josué Corrêa Fernandes 021 0122211-9/02
Josué Grotti 008 0100194-9/01
Juarez Ferreira 047 0129134-5
Julio Cesar Brotto 018 0129366-7
Jurandir Mariscal 040 0127664-0/01
Kleber Cazzaro 021 0122211-9/02
Kleber Cruz Duarte 033 0129346-5

038 0129345-8
Léner Escudero Marchi Cruz 035 0111316-2/01
Laudemir Niro Miyhasita 016 0124607-3
Leonardo Mizuno 029 0125752-7
Leonardo da Costa 014 0123591-6
Leonel da Rosa Vieira 046 0129038-8
Liana Maria Taborda Ramos Torres 022 0131226-9
Liana Sarmento de Mello Quaresma 028 0125601-5

029 0125752-7
Lilian de Fátima Taborda Ramos 022 0131226-9
Liliane Andrea do Amaral 024 0121973-0
Lorena Mary Silveira Fontoura 035 0111316-2/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 040 0127664-0/01
Luciano Carlos Franzon 003 0110219-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 013 0124783-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 030 0129632-6/02
Luiz Afonso Miguel 010 0126010-8
Luiz Alexandre Barbosa 044 0124452-8
Luiz Carlos Javoschy 041 0128690-4
Luiz Cláudio Sebrenski 011 0110894-7
Luiz Claudio Nunes Lourenço 048 0128710-1
Luiz Fernando Dietrich 022 0131226-9
Luiz Gouvea Galleazzo 042 0112085-6
Luiz Gustavo Pujol 002 0131207-4
Luiz Sérgio Del Grossi 054 0129380-7/01

055 0129380-7/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 019 0128170-7

034 0124129-4
045 0126714-1

Márcio Antonio Sasso 005 0129437-1
010 0126010-8

Manoel Caetano Ferreira Filho 007 0117423-6/01
Manoel Carlos da Silva 031 0129268-6
Manoel José Lacerda Carneiro 019 0128170-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 030 0129632-6/02
Marcelo Rodrigues de Almeida 014 0123591-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 040 0127664-0/01
Marcelo Varaschin 025 0127283-5
Marcia Zanin 018 0129366-7
Marco Andre Soni Bacelar 005 0129437-1
Marco Antônio Lima Berberi 008 0100194-9/01
Marco Antonio Brandalize 003 0110219-4
Marco Antonio Busto de Souza 026 0128573-8
Marco Antonio Langer 032 0128689-1
Marcos André da Cunha 009 0129401-1
Marcos Antonio de O. Leandro 024 0121973-0
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 005 0129437-1
Maria Aparecida Alves da Silva 039 0128570-7
Maria Catarina de Oliveira 026 0128573-8
Maria Fernanda Baptista de Aquino 026 0128573-8

Maria Izabel Pohl Grechinski 022 0131226-9
Marilia Azambuja de P. Piovesan 023 0132835-2
Marina Bório 045 0126714-1
Marisa Zandonai Moreira 045 0126714-1
Marisa da Silva Sigulo 008 0100194-9/01
Mauricio Galeb 014 0123591-6
Mauro Cominato Men 044 0124452-8
Mauro Munhoz 035 0111316-2/01
Michael Dorneles Chehade 050 0121606-4
Mieko Ito 018 0129366-7
Miriam Cristina Artur 041 0128690-4
Mohamed Alim Costa Nader 043 0125077-9
Nadia Celina Aoki 026 0128573-8
Najla Maria Zeraik da C. Pereira 048 0128710-1
Neimar Batista 019 0128170-7
Nelio Antonio Uzeyka Júnior 010 0126010-8
Nemo Eloy Vidal Neto 024 0121973-0
Odenir Vital Barbosa 054 0129380-7/01

055 0129380-7/02
Odorico Tomasoni 039 0128570-7
Orildo Volpin 027 0130742-4
Patrícia de Souza Barreto 016 0124607-3
Paulo Giovani Fornazari 027 0130742-4
Paulo Moreli 024 0121973-0
Paulo Nogueira Pizzo 054 0129380-7/01

055 0129380-7/02
Paulo Roberto Moreira 043 0125077-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 030 0129632-6/02
Pedro Carlos Martello 006 0123564-9
Peregrino Dias Rosa Neto 024 0121973-0
Rafael Ramon 041 0128690-4
Raimundo Messias B. d. Carvalho 020 0128956-7
Raphael Dias Sampaio 047 0129134-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 003 0110219-4
René Ariel Dotti 018 0129366-7
Renata Cristina do Lago 009 0129401-1
Renata de Mello Severo 029 0125752-7
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 044 0124452-8
Ricardo Mussi Pereira Paiva 031 0129268-6
Roberta Sayuri Kuruzu 031 0129268-6
Roberto de Mello Severo 029 0125752-7
Rodolfo Alves Patricio da Costa 016 0124607-3
Rodrigo Corona Menegassi 025 0127283-5
Rodrigo Ferreira 002 0131207-4
Rodrigo Helfstein 034 0124129-4
Rogeria Dotti Dória 018 0129366-7
Rosi Mary Martelli 017 0126689-3/01
Sérgio de Lima Conter Filho 015 0121439-3
Samuel Ferreira Sampaio 014 0123591-6
Sandra Alexandre V. Guimarães 035 0111316-2/01
Sandra Regina de Souza Takahashi 048 0128710-1
Saverio Roberto de Lucca 031 0129268-6
Sergio Antonio Meda 008 0100194-9/01
Sergio Ricardo Fior 005 0129437-1
Silmara Bonatto 029 0125752-7
Simone Marques Szesz 018 0129366-7
Suzinaira de Oliveira Villela 021 0122211-9/02
Tarcisio Araújo Kroetz 015 0121439-3

032 0128689-1
039 0128570-7

Tarsis Magalhaes Pereira 051 0123425-7
Telmo Dornelles 053 0127991-2
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 029 0125752-7
Thais Perrone Pereira da Costa 014 0123591-6
Thaysa Pesarini 033 0129346-5

038 0129345-8
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini 014 0123591-6
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 045 0126714-1
Vera Grace Paranaguá Cunha 013 0124783-8
Vera Lucia Schreiner 028 0125601-5
Vilma Gonçalves de Castilho 045 0126714-1
Wagner de Oliveira Barros 052 0126098-2
Walter Espiga 026 0128573-8
Williams Oliveira dos Reis 035 0111316-2/01
Wilmar Eppinger 042 0112085-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:  0130720-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/106425. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000148 Embargos a Execução.
Apelante: J.D. Bebidas Ltda. Advogado: Fabio Forselini. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibel-
le Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta, Fábio Bertoli Esma-
nhotto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9759. Nº
Livro: 253. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em NEGAR PROVIMENTO à apelação. EMENTA: PROCES-
SUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IN-
TEMPESTIVIDADE - PRAZO CONTADO A PARTIR DO
REFORÇO DE PENHORA - INCORRETO - LEI Nº 6830/80,
ART. 16, III, DA LEF - TRINTA DIAS APÓS INTIMAÇÃO
DA 1ª PENHORA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. 1-O prazo para interposição dos embargos deve
ser contado da data da intimação da primeira penhora realiza-
da, sendo que a substituição, ampliação ou reforço desta não
tem o condão de reabri-lo. 2- Súmula 12 TRF4ª Região “Em
execução fiscal, quando a ciência da penhora for pessoal, o
prazo para a oposição dos embargos do devedor inicia no dia
seguinte ao da intimação deste”

0002 . Processo:  0131207-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/139714. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001415 Indenização. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Claudio Xavier Petryk,
Luiz Gustavo Pujol, Rodrigo Ferreira, Álvaro Luiz da Silveira
Schreiner. Apelado: Vera Lúcia Correia de Souza. Advogado:
Antonio Valmor Junkes, Cleuza Vissoto Junkes. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator

Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair
Ramos Braga. Nº Acórdão: 9760. Nº Livro: 253. Julgado em:
04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, a fim de redu-
zir o valor da indenização de danos morais para 45 salários
mínimos, bem assim a verba honorária para 15% sobre o valor
da condenação. EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL
- PAGAMENTO DA DÍVIDA - MANUTENÇÃO INDEVIDA
DO NOME DO CLIENTE NO CADASTRO RESTRITIVO DE
CRÉDITO (SPC) - NEGLIGÊNCIA DA RÉ CARACTERIZA-
DA - VALOR EXACERBADO NO CASO CONCRETO. RE-
DUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS
NO MÁXIMO. INADEQUAÇÃO DIANTE DA COMPLEXI-
DADE DA MATÉRIA, O ZELO E A QUALIDADE DOS TRA-
BALHOS DO PROFISSIONAL. REDUÇÃO CABÍVEL. APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA 1. Cabe ao credor que
inscreveu o nome do devedor no cadastro restritivo de crédito
providenciar a imediata exclusão da restrição tão-logo seja pago
o débito. Não o fazendo, gera a indevida manutenção do nome
do antigo devedor na lista dos maus pagadores, “o que implica
na injusta exposição da boa reputação do cliente o que, por si
só, já atenta contra sua dignidade pessoal, ensejando lesão à
honra subjetiva [dano extrapatrimonial puro], que merece a
devida compensação”(Acórdão 3717, 6ª CC TJPR, Rel. Des.
ACCACIO CAMBI). 2. O valor da indenização deve ser arbi-
trado de acordo com as circunstâncias do caso concreto, tendo
como parâmetros os princípios da proporcionalidade e da ve-
dação do enriquecimento sem causa. 3. Os honorários advoca-
tícios devem ser fixados de acordo com o artigo 20,§ 3º, do
CPC, no caso de condenação. Para a atribuição do percentual
máximo devem existir as circunstâncias autorizadoras, com vis-
tas a valorizar o profissional.

0003 . Processo:  0110219-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/73201. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000648 Ordinária. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: João Leonel Antocheski, De-
nio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch, Reinal-
do Emilio Amadeu Hachem, Daniel Hachem. Apelado: Milson
Carlos Martinelli, Thelma Muller Martinelli. Advogado: Jorge
Brandalize, Marco Antonio Brandalize, Luciano Carlos Fran-
zon. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 9761.
Nº Livro: 253. Julgado em: 06/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA COM OBJETIVO DE SUSPENDER EXECU-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO
DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS PROPOSTA PELOS
AUTORES - PROCEDÊNCIA PERANTE A JUSTIÇA FEDE-
RAL - PERDA DE OBJETO DA DEMANDA PROPOSTA
PELO BANCO/RÉU, QUE DEVE ARCAR COM OS ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO NÃO PROVIDO - DECI-
SÃO UNÂNIME. - “Com as despesas de processo haverá de
arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado
causa, não podendo redundar em dano para quem tenha razão”
(REsp 43.366-5/RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 23.5.94,
p. 12.606).

0004 . Processo:  0129948-9  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/126600. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000184 Prestação de Contas.
Apelante: Tereza Maria Barbosa Grespan, Milton Grespan.
Advogado: Alfredo Leoncio Dias Neto. Apelado: Evaristo Mi-
guel Barbosa, Ana Maria Barbosa da Fonseca, José Pereira da
Fonseca. Advogado: João Eder Cornelian. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ra-
mos Braga. Nº Acórdão: 9762. Nº Livro: 253. Julgado em: 04/
12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS - FALTA DE INTERESSE DE
AGIR - DOAÇÃO FEITA PELOS PAIS AOS FILHOS COM
RESERVA DE USUFRUTO - MORTE DE UM DELES - CON-
TINUIDADE DA TOTALIDADE DO USUFRUTO AO CÔN-
JUGE SOBREVIVENTE - APLICAÇÃO DO ART. 1.716 DO
CÓDIGO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ARTIGO
267, VI, CPC - APELAÇÃO DESPROVIDA. Apesar de não
constar expressamente da escritura pública de doação cláusula
no sentido de que o quinhão do falecido caberá ao sobreviven-
te, trata, a espécie sob exame, de “reserva” de usufruto e não
uma “instituição” de usufruto, motivo pelo qual a interpretação
se faz de acordo com a regra da primeira parte do artigo 1.716
do Código Civil. Permanecendo, portanto, a totalidade do usu-
fruto ao cônjuge sobrevivente, falta interesse de agir da presta-
ção de contas.

0005 . Processo:  0129437-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/68571. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000238 Declaratória. Apelante: Hos-
pital e Maternidade São Jorge Ltda, Augusto Dudek, Ana Lú-
cia Pizzatto Vernalha Dudek. Advogado: Arildo Antonio de
Campos. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos
Vinicius Dacol Boschirolli, Marco Andre Soni Bacelar, Sergio
Ricardo Fior, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Re-
visor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9763. Nº Livro:
253. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso. EMENTA: AÇÃO

REVISIONAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE - CHEQUE OURO- PACTUAÇÃO
DE CONFISSÃO DE DÍVIDA REFERENTE AO SALDO
DEVEDOR DA CONTA CORRENTE - NOVAÇÃO OBJETI-
VA - NÃO CABIMENTO DA REVISÃO DO CONTRATO
PRETÉRITO - CARÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO POR
FALTA DE INTERESSE DE AGIR, APENAS COM RELA-
ÇÃO À REVISÃO DO CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS BANCÁRIOS - RE-
DUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL DE 10% PARA 2%
SOBRE O SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE, EM
FACE DE O CONTRATO TER SIDO PACTUADO EM DATA
ANTERIOR A 01.08.1996 - ILEGALIDADE DA TBF PELO
INPC/IBGE, COMO FATOR DE INDEXAÇÃO MONETÁRIA
- JUROS - INAPLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA CON-
TIDA (ADIN 4-7, STF) - EXCLUSÃO DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - CLÁUSULA ABUSIVA - SENTENÇA
PARCIALMENTE MODIFICADA. 1. É incabível o questio-
namento das cláusulas do contrato novado, porque deixaram
de existir no âmbito jurídico, uma vez que o instituto civil da
novação implica na extinção e na substituição de uma obriga-
ção, fazendo desaparecer o vínculo anterior existente, nos ter-
mos do artigo 999, inciso I do Código Civil, acrescentando-se
que podem ser confirmadas pela novação, até mesmo, as obri-
gações anuláveis, de acordo com o artigo 1.008 do Código Ci-
vil. 2. No tocante ao pedido de revisão do contrato de abertura
de crédito em conta corrente, os autores são carentes do direito
de ação por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 3º
do Código de Processo Civil. 3. Aplica-se o Código de Defesa
ao Consumidor às relações contratuais entre instituições ban-
cárias e correntistas, segundo a interpretação dos artigos 3º, §
2º, e 29 do Código de Defesa do Consumidor. 4. A multa de
10% para 2% pode ser reduzida nos contratos pactuados, após
a vigência da Lei n.º 9.298, de 01.08.1996. 5. A TBF (Taxa
Básica Financeira) constitui taxa de remuneração do capital e
não pode ser utilizada, como índice de correção monetária. 6.
Não se permite a cobrança de comissão de permanência, além
de que a fixação desta, de forma unilateral, por parte das insti-
tuições financeiras, caracteriza cláusula abusiva.

0006 . Processo:  0123564-9  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/50380. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000008 Reparação de Danos.
Apelante: Catarina dos Santos Hassan. Advogado: Carlos Al-
berto Grolli. Apelado: Sandra Luzia Lopes dos Santos Souza.
Advogado: Evandro Mario Lazzari, Pedro Carlos Martello.
Rec.Adesivo: Sandra Luzia Lopes dos Santos Souza, Odenir
Vargas de Souza. Advogado: Evandro Mario Lazzari, Pedro
Carlos Martello. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 9764. Nº Livro: 253. Julgado em: 28/
08/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso prin-
cipal e, por unanimidade, negar provimento ao recurso adesi-
vo, nos termos do voto do Relator. EMENTA: RESPONSABI-
LIDADE CIVIL. DANO MORAL. AÇÃO JULGADA PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE. DECLARAÇÕES CALUNIOSAS
INVERÍDICAS. REPORTAGEM NO NOTICIÁRIO DA TE-
LEVISÃO. ADULTÉRIO. SITUAÇÃO VEXATÓRIA CARAC-
TERIZADA. OFENSA A INTEGRIDADE MORAL. FIXA-
ÇÃO “QUANTUM” INDENIZATÓRIO ARBITRADO COR-
RETAMENTE. HONORÁRIOS DA AUTORA E DA RÉ, APLI-
CADOS CORRETAMENTE, CONSOANTE DISPÕE O AR-
TIGO 20, § 3º, DO CPC. HONORÁRIOS DO AUTOR. SEN-
TENÇA MANTIDA. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECÍFI-
CO, PARA A INCIDÊNCIA DO ARTIGO 20, § 4º, DO MES-
MO DIPLOMA LEGAL. RECURSO PRINCIPAL IMPROVI-
DO - MAIORIA - RECURSO ADESIVO DESPROVIDO,
DECISÃO UNÂNIME. “Na fixação do dano moral, deve o juiz
orientar-se pelos critérios recomendados pela doutrina e pela
jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se da sua experi-
ência e do bom senso, atendendo à realidade da vida e às pecu-
liaridades de cada caso”. (RSTJ 97/281).

0007 . Processo:  0117423-6/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/162784. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1174236 Apelação Civel. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Advogado: Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Célio Jerônimo Dietrich. Advogado: Aimore
Od Rocha, Elisa Gehlen. Rec.Adesivo: Célio Jerônimo Dietri-
ch. Advogado: Aimore Od Rocha, Elisa Gehlen. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9765.
Nº Livro: 253. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos opostos. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO INOCORRENTES - REJEIÇÃO DA TESE ESPO-
SADA C.P.C., ART. 535. Tendo o acórdão se pronunciado so-
bre todos os tópicos trazidos a apreciação da Superior Instân-
cia, é de ser rejeitada a declaração dos vícios argüidos. EM-
BARGOS REJEITADOS.

0008 . Processo:  0100194-9/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/116676. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1001949 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Makroquí-
mica Produtos Químicos Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marisa da Silva Sigulo, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi, Bernadete Gomes de Souza, Josué
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Grotti. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Marisa da Silva Sigulo, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Bernadete Gomes de Souza, Jo-
sué Grotti. Apelado: Makroquímica Produtos Químicos Ltda.
Advogado: Sergio Antonio Meda. Embargante: Makroquímica
Produtos Químicos Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Nº Acórdão: 9766. Nº Livro: 253. Julgado em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos declaratórios,
sanando a omissão existente. EMENTA: EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS - ALEGADA OMISSÃO QUANTO A APLICA-
ÇÃO OU NÃO DA INDEXAÇÃO MONETÁRIA COM BASE
NO FCA (FATOR DE CORREÇÃO E ATUALIZAÇÃO), EM
DÉBITOS FISCAIS QUE UTILIZAM A TAXA SELIC COMO
PARÂMETRO PARA OS JUROS DE MORA - ACOLHIMEN-
TO DOS EMBARGOS - SANADA A OMISSÃO ADUZIDA.
Nos débitos fiscais onde se utilizam, como parâmetros para os
juros de mora, a taxa SELIC, é de se excluir, se existente, a
indexação monetária com base no FCA, vez que os fatores de
correção monetária, já estão incorporados nos cálculos fixado-
res da taxa SELIC. Embargos Acolhidos.

0009 . Processo:  0129401-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/120600. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000445 Embargos a Execução.
Apelante: Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.
Advogado: Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago,
Adão Antonio Pereira do Lago, Edimar Finatti. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos André
da Cunha, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Clecius Alexandre Duran. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº
Acórdão: 9767. Nº Livro: 253. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso (fs. 316/336) e, de ofício, julgar extinto o
processo de embargos à execução. EMENTA: EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - PENHORA DE APÓLICES
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL - IMPOSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO DA VALIDADE DOS REFERIDOS
TÍTULOS NESTA SEARA PROCESSUAL - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 16, § 3º DA LEI N.º 6.830/80 - CARÊNCIA DE
AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO “EX OFFICIO” ARTIGO 267, VI DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. A ação de embargos tem por objetivo a preser-
vação do patrimônio do devedor, através da desconstituição da
dívida ativa, representada pelo título executivo, com vistas a
ilidir as causas da existência do crédito e a quantidade em que
se expressa. Não guardando nenhuma relação a matéria venti-
lada pela embargante com a execução fiscal, carece do exercí-
cio do direito de ação pela falta de interesse de agir.

0010 . Processo:  0126010-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/83442. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000951 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso
Miguel, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Molina,
Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Chie-
sa e Chiesa Ltda. Advogado: Nelio Antonio Uzeyka Júnior.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 9768. Nº
Livro: 253. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTE-
LAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CONTA COR-
RENTE BANCÁRIA - DIREITO DE EXIGIR A EXIBIÇÃO -
ARTIGO 844, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - EM RELA-
ÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECISÃO
UNÂNIME. - É adequada a ação de exibição de documentos,
prevista no inciso II, do artigo 844, do Código de Processo
Civil, para compelir o estabelecimento bancário a exibir os
documentos que teriam embasado os indevidos lançamentos
feitos na conta corrente do depositante, estando as despesas
para tanto efetuadas, já embutidas nos encargos administrati-
vos do banco.

0011 . Processo:  0110894-7  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2001/78103. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000152 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Nova
Tebas. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira, Antonio Carlos
Bini. Apelado: Luiz Carlos Machiaveli Petrechen. Advogado:
Luiz Cláudio Sebrenski. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de
Nova Tebas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acór-
dão: 9769. Nº Livro: 253. Julgado em: 30/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e em
confirmar a sentença em reexame necessário. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - PREFEITO AFASTADO DO CARGO
POR MEDIDA LIMINAR DEFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA - VENCIMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
20, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO DO IMPETRANTE - RECURSO NÃO PROVIDO - DE-
CISÃO UNÂNIME. - Em tendo ressalvado a decisão que con-
cedeu liminar em ação civil pública proposta pelo Ministério

Público do Estado do Paraná que o Prefeito de Nova Tebas
seria afastado do cargo sem prejuízo de sua remuneração, viola
direito líquido e certo do impetrante o não pagamento da verba
que lhe foi assegurada por decisão judicial definitiva.

0012 . Processo:  0124011-7  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2002/59873. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9600000237 Indenização. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Assis Chateau-
briand. Advogado: Edesio Ramid Nassar, Fabíola Alessandra
Fachin Packer. Apelado: Mauro José Jordão. Advogado: José
Bolivar Bretas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
9770. Nº Livro: 253. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação e
negar provimento ao reexame necessário, para o fim de manter
a sentença recorrida. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E LUCROS
CESSANTES - LEGITIMIDADE ATIVA COMPROVADA
PELA JUNTADA DE DOCUMENTO INDICANDO O RE-
QUERENTE COMO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL QUE
SOFREU OS DANOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DO MU-
NICÍPIO PELOS DANOS CAUSADOS EM DECORRÊNCIA
DA READEQUAÇÃO DE ESTRADAS, REALIZADA ATRA-
VÉS DE CONVÊNIO ENTRE O ESTADO E O MUNICÍPIO,
QUANDO HÁ CONTRATAÇÃO EXPRESSA NESSE SEN-
TIDO NECESSIDADE- DE INDENIZAÇÃO COMPROVADA
- DERRUBADA DE ÁRVORES EM ÁREA PÚBLICA, QUE
OCASIONOU DANOS COMPROVADOS AO APELADO -
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA, DESCARACTERIZADA
- SENTENÇA MANTIDA RECURSOS DESPROVIDOS.

0013 . Processo:  0124783-8  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2002/66352. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900018832 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cu-
nha, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Euzoraide Cecatto
Novais, Neiva Fátima Camana, Lourdes Rotta, Teresinha Ca-
pelesso, Milton Aloísio Heck Frantz, Celia Nadir Anselmi, Miria
de Souza. Advogado: Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda
Garcia, Denise Martins Agostini, Artur de Abreu. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9771. Nº Livro: 253.
Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao presente recurso de apelação, restando prejudicado o reexa-
me necessário. EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO -
SERVIDORES PÚBLICOS - PROFESSORES DA REDE ES-
TADUAL DE ENSINO - AÇÃO DECLARATÓRIA - PRETEN-
SÃO: PROMOÇÃO VERTICAL PELA REALIZAÇÃO DE
CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO - AUSÊNCIA DE REQUI-
SITO DE FREQÜÊNCIA MÍNIMA DE 360 HORAS COM
PRESENÇA DO INSCRITO EM SALA DE AULA - ADO-
ÇÃO DE LEGISLAÇÃO FEDERAL COMO PADRÃO DE
CONTROLE DE QUALIDADE DOS PROFESSORES EM
CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO (RESOLUÇÃO Nº 12/83
DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E RESOLU-
ÇÃO CONJUNTA Nº 100/92 DA SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO E DA EDUCAÇÃO) - PROVIDO
RECURSO DE APELAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ PRE-
JUDICADO O REEXAME NECESSÁRIO.

0014 . Processo:  0123591-6  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/50278. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018217 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Es-
pólio de Miguel Zattar. Advogado: Leonardo da Costa. Apela-
do: Evandro Luciano dos Passos. Advogado: Thais Perrone
Pereira da Costa, Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini, Ivan José
Silveira, Mauricio Galeb, Marcelo Rodrigues de Almeida. In-
teressado: Massa Falida de Labra Indústria Brasileira de Lápis
SA, BADEP - Banco de Desenvolvimento do Paraná SA Síndi-
co da Massa Falida. Advogado: Samuel Ferreira Sampaio. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 9772. Nº Li-
vro: 253. Julgado em: 23/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - FALÊNCIA - HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO TRABALHISTA - CÁLCULOS HOMOLOGADOS
- COISA JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA - MULTA
CONVENCIONAL - JUROS DEVIDOS NOS TERMOS DO
ARTIGO 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO - DECISÃO UNÂNIME. - Sendo certo que a decisão
proferida pela Junta de Conciliação e Julgamento de Araucá-
ria, que acolheu parcialmente o pedido formulado pelo recla-
mante, já transitou em julgado (certidão à fl. 39), é defeso ao
falido, em pedido de habilitação de crédito, insurgir-se contra
a forma de cálculo dos juros, correção monetária e multa deter-
minada na reclamatória. - É cabível a correção monetária refe-
rente aos créditos existentes contra a massa, sob pena destes,
devido ao processo inflacionário que corroi a moeda nacional,
ficarem reduzidos a valores meramente simbólicos. - Caso o
ativo da massa comporte, os juros poderão ser exigidos mesmo
após a decretação da quebra.

0015 . Processo:  0121439-3  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/26460. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000036134 Embargos de Terceiro. Apelante: Eletrolux do
Brasil S A. Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti

Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Sérgio de Lima Conter Filho, Hilton Ricardo Probst. Apelado:
Massa Falida de Recol Administração e Participações S A.
Advogado: Carlos Roberto Claro. Rec.Adesivo: Massa Falida
de Recol Administração e Participações S A. Advogado: Car-
los Roberto Claro. Interessado: Clemenceau M. Calixto Síndi-
co da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Nº Acórdão: 9773. Nº Livro: 253. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer de ambos os recursos,
dando-se provimento parcial ao recurso de apelação da Elec-
trolux do Brasil S.A. para fixar-se a verba honorária advocatí-
cia, em conformidade com o art. 20, par. 4º, do Cód. de Proc.
Civil, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), confirmando-
se quanto ao mais a sentença que julgou, com base no art. 267,
VI, do CPC, extinto o processo por falta de legitimidade da
autora para a oposição, no caso, dos embargos de terceiro. Pre-
judicada a postulação contida no Recurso Adesivo da Massa
Falida de Recol Administração e Participações S.A. EMEN-
TA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - JUL-
GADO EXTINTO O PROCESSO POR FALTA DE LEGITI-
MIDADE DA AUTORA PARA OPOR OS EMBARGOS -
QUESTÃO ANTERIORMENTE DECIDIDA ATRAVÉS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIDO PARCIALMEN-
TE RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTORA PARA A RE-
DUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA - EXOR-
BITÂNCIA - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS NOS TERMOS
DO ART. 20, PAR. 4º, CPC - EQÜIDADE - PREJUDICADO
RECURSO ADESIVO DA RÉ - PRETENDIDA MAJORAÇÃO
DA VERBA HONORÁRIA - CONFIRMADA A EXTINÇÃO
DO PROCESSO (ART. 267, VI, CPC).

0016 . Processo:  0124607-3  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2002/63635. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000677 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná, Delegado da Receita Es-
tadual em Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Iza-
bel Cristina Marques, Gisela Dias Chede. Apelado: All Améri-
ca Latina Logística Intermodal Ltda. Advogado: Alessandra
Dabul Guimarães, Rodolfo Alves Patricio da Costa, Laudemir
Niro Miyhasita, Patrícia de Souza Barreto, Antonio dos Santos
Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 9774. Nº Livro: 253. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente recur-
so de apelação sem exame do mérito, posto que, em reexame
necessário é reconhecida a carência do direito de ação, porque
descabe mandado de segurança contra lei em tese (súmula 266
STF), faltando interesse de agir, razão pela qual julga-se extin-
to o processo (art. 267, VI, CPC). EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO POR CONTRIBUINTE DE
ICMS EM CARÁTER PREVENTIVO - APONTADA VIOLA-
ÇÃO FUTURA DE DIREITO SUBJETIVO PELA APLICA-
ÇÃO DE NORMAS LEGAIS (LEIS COMPLEMENTARES
FEDERAIS 87/96 E 102/2000; E DA LEI ESTADUAL Nº
11.580, REGULADORA DO ICMS NO PARANÁ, COM RE-
DAÇÃO DA LEI 13.023/2000) - AGENTE VIOLADOR O FIS-
CO ESTADUAL - SEGURANÇA CONCEDIDA EM PRIMEI-
RO GRAU DE JURISDIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO, SEM EXAME DE MÉRITO - DESCABIMEN-
TO DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LEI EM
TESE (SÚMULA Nº 266/STF) - REEXAME NECESSÁRIO
QUE RECONHECE A CARÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO.

0017 . Processo:  0126689-3/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/161706. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1266893 Apelação Civel. Apelante: Claudio Colaço. Advoga-
do: Rosi Mary Martelli. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João
Scheer. Embargante: Claudio Colaço. Advogado: Rosi Mary
Martelli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Nº Acórdão: 9775. Nº Livro: 253. Julgado em:
04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO INOCORRENTES - INCONFORMISMO DO
EMBARGANTE - PRETENSÃO DE REDISCUTIR A MATÉ-
RIA JÁ APRECIADA, O QUE É INVIÁVEL EM SEDE DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE NULI-
DADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - OBSER-
VÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DAS GARAN-
TIAS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0018 . Processo:  0129366-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/120852. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000209 Ordinária. Agravante:
Novincorp Incorporadora Ltda. Advogado: René Ariel Dotti,
Julio Cesar Brotto, Eduardo Pierri, Rogeria Dotti Dória, An-
drea Bahr Gomes Portes Santos. Agravado: Basílio Kurach.
Advogado: Assis Correa, Marcia Zanin, Gabriel de Araújo Lima.
Interessado: Essex Construção Civil Ltda. Advogado: Mieko
Ito, Simone Marques Szesz. Interessado: Essex Participações e
Empreendimentos Ltda. Advogado: João Carlos de Macedo.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Nº Acórdão: 9776. Nº Livro: 253. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Sexta

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
de unanimidade votos, em negar provimento ao recurso, na for-
ma do voto do Relator.  EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - SENTENÇA - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DE CERTO VALOR EM DINHEIRO - DEFERIDO O PEDI-
DO DE HIPOTECA JUDICIÁRIA - PREVISÃO LEGAL ART.
466, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A sentença conde-
natória traz, como efeito secundário, o direito à inscrição da
hipoteca judiciária no Registro de Imóveis. O juiz “a quo” é
competente para proferir a inscrição do imóvel. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0019 . Processo:  0128170-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/108582. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000941 Indenização por Desapropriação Indireta. Agra-
vante: Pedro Mariucci Neto. Advogado: Neimar Batista, Aldo
de Mattos Sabino Junior. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Manoel José Lacerda Car-
neiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 9777. Nº Livro: 253. Julgado em: 04/12/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
na forma do voto do Relator.  EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - AFIR-
MATIVA DA PARTE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE
ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS - POSSIBILI-
DADE DO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - EXEGESE DO
ARTIGO 4° DA LEI 1.060/50. Para que a parte obtenha o be-
nefício da Justiça Gratuita, basta a simples afirmação da neces-
sidade, se o contrário não for demonstrado nos autos. RECUR-
SO PROVIDO.

0020 . Processo:  0128956-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/111253. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000295 Manutenção de Posse.
Agravante: Katia Regina Xavier de Souza. Advogado: Gustavo
Justus do Amarante. Agravado: Condomínio Edifício Royal
Garden. Advogado: Raimundo Messias Barbosa de Carvalho.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 9778. Nº Livro: 253. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de agravo de ins-
trumento. EMENTA: AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE
- COMPRA E VENDA - CONDOMÍNIO - CONSTRUÇÃO
PELO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO - INADIMPLEMEN-
TO - DECISÃO LIMINAR QUE CONCEDE A MANUTEN-
ÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE
NULIDADE DO “DECISUM” POR FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO AFASTADA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.Não obstante concisamente fundamentada, a
decisão agravada pode e deve ser considerada eficaz, eis que
contém o essencial e possibilitou a compreensão de seu interi-
or teor pela agravante. Demandando as partes em outras ações,
nas quais se discute não só a posse, mas o cumprimento de
obrigações assumidas pelos promitentes compradores, e, por
conseguinte, o contrato celebrado, é de ser mantida a posse do
imóvel pelo agravado, nos termos do despacho “a quo”, dei-
xando-a para ser analisada com as demais questões, garantin-
do-se o contraditório e a ampla defesa.

0021 . Processo:  0122211-9/02  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/162534. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1222119 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Z. Erdmann e Cia Ltda. Advogado: Suzinaira de Olivei-
ra Villela. Agravado: Paulo Roberto Silva. Advogado: Josué
Corrêa Fernandes, Kleber Cazzaro. Interessado: ASF Assesso-
ria Empresarial Ltda. Advogado: José Carlos Madalozzo Juni-
or. Embargante: Z. Erdmann e Cia Ltda. Advogado: Suzinaira
de Oliveira Villela. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 9779. Nº Livro: 253. Julgado em:
04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em REJEI-
TAR os embargos declaratórios. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VÍCIO INEXISTENTE - RE-
JEIÇÃO DOS EMBARGOS. Inexistindo omissões no acórdão,
que contém suficiente fundamentação acerca da questão exa-
minada, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.

0022 . Processo:  0131226-9  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/140072. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000760 Declaratória.
Agravante: Cibracco Comércio de Imóveis Brasil SA. Advoga-
do: Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Luiz Fernando
Dietrich. Agravado: Agnaldo Rodrigues Macedo, Moacir Gur-
gel Costa, Cleide Luciano Inácio, Marcos Rogério Alves de
Lima, Sônia Regina de Almeida de Lima, José Daniel Labres
Aiub, Clarice Maria Mussak Aiub, Sidivaldo Aparecido Pagli-
otto, Andréia Cristina da Silva Pagliotto, José Carlos Ferreira,
Sidnei José Ribeiro, Amarildo de Lima, Miguel Constantino
Subrinho, Vilmair de Lurdes Martins Constantino, Mauro Do-
nisete Piassi, José Savio Dallabrida, Marilda Martins Dallabri-
da, Adalton Jesus da Silva, Ana Alzira Mayevisk da Silva, Adelfi
Consalter, Marleide Ferreira, Dulce Gonçalves da Silva, João
Vanderlei Rodrigues da Silva, Luiz Claudio Tavares de Araújo,
Sebastião Fernandes, Paulo Bomrruk, Delci Aparecida Brasil,
Arlindo Gabriel Ladik, Marina Francisco da Silva, Norival
Carlos Nogueira. Advogado: Maria Izabel Pohl Grechinski,
Liana Maria Taborda Ramos Torres, Lilian de Fátima Tabor-
da Ramos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Nº Acórdão: 9780. Nº Livro: 253. Julgado em: 04/
12/2002
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRATO DE COMPRA E
VENDA - REVISÃO DE CLÁUSULA - RESTITUIÇÃO DE
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE - ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - DEFERIMENTO DE DEPÓSITO DE PARCELAS
A VENCEREM COM ATUALIZAÇÃO PELA TR E COM
EXCLUSÃO DE 20% DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. Admite-se a tutela antecipada para
autorizar os depósitos das parcelas vincendas, pois se o pleito
do autor vier a ser acolhido, um dos efeitos da sentença será o
de autorizar esse pagamento, que desde já fica a disposição do
credor.

0023 . Processo:  0132835-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/158580. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000254 Inventário. Agra-
vante: Noeli Guimarães Rigo. Advogado: José de Paula Xavi-
er, Marilia Azambuja de Paula Piovesan. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 9781. Nº
Livro: 253. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em NÃO CONHECER do recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDI-
CIAL - VENDA DE UM DOS BENS DE PROPRIEDADE DO
ESPÓLIO - PEDIDO INDEFERIDO - RENOVAÇÃO - DECI-
SÃO MANTIDA - AGRAVO INTEMPESTIVO - NÃO CO-
NHECIMENTO. Constitui entendimento pacífico desta Câma-
ra que “O prazo para interposição do agravo de instrumento
inicia-se quando da intimação da decisão que haja causado o
suposto gravame, e não daquela que desacolhe, posteriormen-
te, dissimulado pedido de reconsideração.” (ac. 7122, unâni-
me, Rel. Des. LEONARDO LUSTOSA.

0024 . Processo:  0121973-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/36241. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000268 Indenização. Agravante: Coca-
mar - Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de Ma-
ringá Ltda. Advogado: Benoit Scandelari Bussmann, Nemo Eloy
Vidal Neto, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias
Rosa Neto, André Luiz Bonat Cordeiro. Agravado: Município
de Altônia. Advogado: Paulo Moreli, Liliane Andrea do Ama-
ral, Ederson Ribas Basso e Silva, Marcos Antonio de Oliveira
Leandro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9782. Nº Livro: 253.
Julgado em: 30/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS PERI-
CIAIS - RECUSA DO AGRAVANTE EM CUMPRIR PRO-
POSTA ANTERIORMENTE CONVENCIONADA - IMPOS-
SIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO - DECISÃO UNÂ-
NIME. - Tendo a parte manifestado concordância com a pro-
posta de honorários periciais, é inadmissível que deixe de cum-
prir com a obrigação assumida.

0025 . Processo:  0127283-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/99065. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000091 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibe-
lle Diana Mapelli, Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: No-
bre Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Varaschin, Airton José Alberton, Rodrigo
Corona Menegassi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9783. Nº Livro: 254. Julga-
do em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO
DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.
ADMISSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE CARACTERI-
ZADA PELA PRÁTICA DE INFRAÇÃO À LEI (NÃO RECO-
LHIMENTO DE TRIBUTOS) QUANDO NO EXERCÍCIO DA
GERÊNCIA DA EXECUTADA. CTN., ART. 135. Os sócios-
gerentes são responsáveis pela dívida tributária da empresa,
resultante de atos praticados em infração à Lei, a exemplo do
não recolhimento do ICMS devido. RECURSO PROVIDO.

0026 . Processo:  0128573-8  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/108908. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000469 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Edison Manoel Barbosa Lemes. Advogado:
Marco Antonio Busto de Souza, Maria Fernanda Baptista de
Aquino. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Walter Espiga, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oli-
veira, Fabio Augusto Morita, Nadia Celina Aoki. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acór-
dão: 9784. Nº Livro: 254. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. CONTRATO BANCÁ-
RIO. DEVEDOR INADIMPLENTE. INSCRIÇÃO NOS ÓR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. LIMINAR VISANDO
ABSTENÇÃO E EXCLUSÃO DO REGISTRO INDEFERIDA.
GRAVAME INEXISTENTE. É assegurado ao credor o direito
de inscrever no SERASA ou SPC o nome do devedor inadim-
plente (art. 43 do CDC). Sendo a inadimplência admitida pelo
correntista e, todavia, invocando a existência de juros abusivos
e pretendendo discutir tal questão em ação vindoura, não há
óbice à inclusão pelo banco credor do nome daquele no cadas-
tro de órgãos de proteção ao crédito, uma vez que tal inscrição
não expõe o devedor a qualquer ridículo porque se firma em

informações verídicas.Correta a decisão monocrática que inde-
feriu a liminar pretendida. RECURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo:  0130742-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/135694. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000595 Declaratória. Agravan-
te: Nelson Emílio Menegatti. Advogado: José Alberto Dietrich
Filho, Izis Maysa Dietrich Lechiu, Gustavo Henrique Dietrich,
Paulo Giovani Fornazari, Joaquim Pereira Alves Júnior. Agra-
vado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Orildo Vol-
pin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 9785. Nº Livro: 254. Julgado em: 04/12/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da 6a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o agravo de ins-
trumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RE-
TRATAÇÃO DO MAGISTRADO ‘A QUO’, EXARADA NO
PROCESSO ORIGINÁRIO - PEDIDO PREJUDICADO - ART.
529 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PRE-
JUDICADO.

0028 . Processo:  0125601-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/80769. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000105 Execução Fiscal. Agra-
vante: Açucar e Álcool Bandeirantes SA. Advogado: Egberto
Pereira Júnior, Vera Lucia Schreiner, Carla Cristina Chrispim
dos Santos. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acór-
dão: 9786. Nº Livro: 254. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA EXECUTADA.
POSSIBILIDADE DIANTE DA DIVERGÊNCIA ACERCA DA
VALIDADE E LIQUIDEZ DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚ-
BLICA EM QUESTÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCI-
AIS. Correta a decisão monocrática que indeferiu a penhora de
títulos da dívida pública, determinando que tal constrição re-
caia sobre faturamento mensal líquido da empresa, pois o erá-
rio estadual não pode ficar no aguardo de futura operação ban-
cária que não se sabe se virá a aperfeiçoar-se, visto que foram
várias as irregularidades apontadas no título apresentado, quanto
a sua liquidez e validade. Além disso, tal recurso não merece
guarida posto que o despacho agravado observou as exigências
legais determinando nomeação de administrador, apresentação
de esquema de pagamento e fixação de percentual de subtração
suportável (10 %). RECURSO DESPROVIDO.

0029 . Processo:  0125752-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/81983. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000293 Declaratória. Agravan-
te: Kuala Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado:
Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Renata de Mello
Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira. Agravado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Silmara Bonatto, Anita Caruso Pu-
chta, André Renato Miranda Andrade, Liana Sarmento de Me-
llo Quaresma. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9787. Nº Livro: 254. Julgado
em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PLEITEADA
TUTELA ANTECIPATÓRIA - CONTRA A FAZENDA PÚ-
BLICA - NATUREZA SATISFATIVA - INADMISSIBILIDA-
DE - LEI NO 9.494/97. A Lei no 8.437/97, em seu artigo 1o,
parágrafo 3o, e a Lei 9.494/97, artigo 1o, proíbem a concessão
de medida acautelatória ou tutela antecipatória contra a Fazen-
da Pública, quando estas se revestirem de caráter satisfativo.
Recurso Desprovido.

0030 . Processo:  0129632-6/02  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/156444. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1296326 Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior. Agravado: Helena Ribeiro. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Embargante: Helena Ribeiro. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9788. Nº Livro: 254. Julgado
em: 27/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os Embargos
Declaratórios, sanando a omissão existente. EMENTA: EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS - ALEGADA OMISSÃO
QUANTO AO TEXTO LEGAL EM QUE SE FUNDA A DE-
CISÃO, BEM COMO CONTRADIÇÃO ENTRE A MATÉRIA
TRAZIDA NAS RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL E O
GUERREADO ACÓRDÃO - ACOLHIMENTO PARCIAL DO
RECURSO, VISANDO SANAR A OMISSÃO EXISTENTE,
NO TOCANTE AO TEXTO LEGAL, QUE NÃO ADMITE
AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE CON-
CEDE OU NÃO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DEMAIS ARGUMENTOS, NÃO APRE-
CIADOS, VEZ QUE NÃO FORAM OBJETOS DE VALORA-
ÇÃO PELO RELATOR CONVOCADO, ATÉ PORQUE DEI-
XOU DE CONHECER O AGRAVO REGIMENTAL INTER-
POSTO PELA EMBARGANTE. Embargos Parcialmente Aco-
lhidos.

0031 . Processo:  0129268-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/119013. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara

Cível. Ação Originária: 200100001254 Indenização por Per-
das e Danos. Agravante: Avon Cosméticos Ltda. Advogado:
Manoel Carlos da Silva, Alice Presa, Saverio Roberto de Luc-
ca, Adriana Marubayashi Angelozzi, Roberta Sayuri Kuruzu.
Agravado: Sandra Martins Galdino de Andrade. Advogado:
Ricardo Mussi Pereira Paiva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9789. Nº Li-
vro: 254. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, cassando-se a decisão de fls. 212
e 213. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS ESTÉTICOS, MORAIS E
MATERIAIS - UTILIZAÇÃO DE PRODUTO COSMÉTICO -
OMISSÃO NA EMBALAGEM QUANTO À FORMA COR-
RETA DE UTILIZAÇÃO E RISCOS DE DANOS À SAÚDE -
LESÕES NA PELE FACIAL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DE VALOR PARA TRATAMENTO DERMATOLÓGICO. Pre-
sentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Ci-
vil, correta é a decisão que deferiu a antecipação da tutela em
favor da autora. RECURSO DESPROVIDO.

0032 . Processo:  0128689-1  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/113463. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001351 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Citibank SA. Advogado: Fabiola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz, Ana Paula Muggiati dos Santos, Jenifer
Liz Weber Casagrande. Agravado: Osmar Nodari. Advogado:
Marco Antonio Langer. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9790. Nº Livro: 254.
Julgado em: 30/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - RELAÇÃO DE CONSUMO -
APLICABILIDADE DO CDC E, POR CONSEQÜÊNCIA,
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, QUE NÃO SE CONFUN-
DE, PORÉM, COM A INVERSÃO DO ÔNUS ECONÔMICO
DA PRODUÇÃO PROBATÓRIA - CUSTAS A CARGO DE
AMBAS AS PARTES DE FORMA IGUALITÁRIA, TENDO
EM VISTA O REQUERIMENTO FORMULADO POR AM-
BAS - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0033 . Processo:  0129346-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/119963. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000638 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Marcos Mazetti Vasconcelos. Advogado: Álva-
ro Pinheiro Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thaysa Pesarini.
Agravado: Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização -
CMTU. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Nº Acórdão: 9791. Nº Livro: 254. Julgado em:
04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE
SEGURANÇA - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA - CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA -
NÃO INFRINGÊNCIA EM ATO ADMINISTRATIVO DISCRI-
CIONÁRIO - LIMINAR ‘INAUDITA ALTERA PARS’ NÃO
CONCEDIDA - ‘FUMUS BONI IURIS’, A PRINCÍPIO, NÃO
CARACTERIZADO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

0034 . Processo:  0124129-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/62519. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000354 Mandado de Segurança. Agravante: Wal-Mart
Brasil Ltda. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Ana Beatriz Ba-
lan Villela, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Bruno Guiss,
Rodrigo Helfstein. Agravado: Estado do Paraná, Delegado da
Primeira Delegacia Regional da Receita do Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Carlos Augusto An-
tunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão:
9792. Nº Livro: 254. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ JULGAMENTO FI-
NAL DA ADIN - CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO SOBRE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS EM SEDE
DE MANDADO DE SEGURANÇA -REQUERIMENTO DE
DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALI-
DADE DE DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº
102/00, OBJETO DA ADIN Nº 2325-0 QUE AGUARDA JUL-
GAMENTO FINAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

0035 . Processo:  0111316-2/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/162681. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1113162 Agravo de Instrumento. Agravante: Aventis Animal
Nutrition Brasil Ltda. Advogado: Williams Oliveira dos Reis,
Daniela G. dos Reis Gonçalves, Léner Escudero Marchi Cruz,
Sandra Alexandre Vasconcelos Guimarães, Mauro Munhoz.
Agravado: Dagranja Industrial Ltda. Advogado: Arno Jung,
Lorena Mary Silveira Fontoura, José Hipolito Xavier da Silva.
Embargante: Aventis Animal Nutrition Brasil Ltda. Advogado:
Williams Oliveira dos Reis, Daniela G. dos Reis Gonçalves,
Léner Escudero Marchi Cruz, Sandra Alexandre Vasconcelos
Guimarães, Mauro Munhoz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9793. Nº Livro:
254. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL - INOCORRÊNCIA -
PRETENSÃO DE EFEITO MODIFICATIVO - IMPROCE-
DÊNCIA - MANIFESTA DISCORDÂNCIA ACERCA DO
TEOR DO ACÓRDÃO EMBARGADO - PRETENSÃO DE
REDISCUTIR A MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBAR-
GOS - REJEITADOS. I O aresto foi claro e específico no sen-
tido de afastar a norma do artigo 150, da lei falimentar, consi-
derando as peculiaridades do caso, consistentes no aumento do
lucro apresentado pela concordatária e sua própria função so-
cial como empresa geradora de empregos. II - A Constituição
Federal é o fundamento de validade de todas as demais normas
de nosso ordenamento jurídico, estando acima de qualquer lei
federal, de modo que no julgamento dos conflitos submetidos
ao Poder Judiciário, as regras jurídicas devem ser aplicadas em
consonância com a Carta Maior, que é a norma fundamental,
hierarquicamente superior às demais.

0036 . Processo:  0129503-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/122186. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000138 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto. Agravado: Nelson Barili. Advogado: Ademar
Antonio Santin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9794. Nº Livro: 254. Julgado
em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAGAMENTO DAS CUS-
TAS. FAZENDA PÚBLICA. ARTIGOS 27, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E 39, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS.
DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO. Sabido que
um dos privilégios da Fazenda Pública é a isenção do paga-
mento antecipado das custas processuais, conforme determi-
nam os artigos 27, do CPC, e 39, da LEF, deve ser reformada a
decisão que determinou seu recolhimento. Precedente jurispru-
dencial.

0037 . Processo:  0121050-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/105796. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000283 Cominatória. Agravante:
Sociedade Construtora Taji Marral Ltda. Advogado: Francisco
Machado de Jesus. Agravado: Marcos Vitório Stamm, Marcio
Fernando Stamm. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de
Azevedo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Nº Acórdão: 9795. Nº Livro: 254. Julgado em:
04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - REQUERIMENTO DE
EXTINÇÃO DA AÇÃO POR SIMPLES PETIÇÃO, DIVER-
SA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - MATÉRIA DE OR-
DEM PÚBLICA - POSSIBILIDADE - ACORDO REALIZA-
DO ENTRE AS PARTES, HOMOLOGADO JUDICIALMEN-
TE - DESISTÊNCIA DE TODA E QUALQUER AÇÃO OU
RECURSO REFERENTE AO OBJETO DA TRANSAÇÃO -
EXTINÇÃO DA AÇÃO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRI-
OS ADVCATÍCIOS - DECISÃO REFORMADA - RECURSO
PROVIDO.

0038 . Processo:  0129345-8  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/119964. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000637 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Valdecir Marubayashi. Advogado: Álvaro Pi-
nheiro Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thaysa Pesarini. Agrava-
do: Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Nº Acórdão: 9796. Nº Livro: 254. Julgado em: 04/12/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE
SEGURANÇA - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA - CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA -
NÃO INFRINGÊNCIA EM ATO ADMINISTRATIVO DISCRI-
CIONÁRIO - LIMINAR ‘INAUDITA ALTERA PARS’ NÃO
CONCEDIDA - ‘FUMUS BONI IURIS’ A PRINCÍPIO, NÃO
CARACTERIZADO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

0039 . Processo:  0128570-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/106188. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000355 Exibição de Do-
cumentos. Agravante: Banco Santander Meridional SA. Advo-
gado: Caroline Garcete, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Ana Paula Muggiati dos Santos. Agravado: Antônio Auré-
lio Peças, Auto Peças Aurélio Ltda, Batcar - Indústria e Co-
mércio de Acumuladores Ltda, Silvana Laura de Almeida. Ad-
vogado: Odorico Tomasoni, Maria Aparecida Alves da Silva,
Cíntia Carla Aurélio. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9797. Nº Livro: 254.
Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAU-
TELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA - DEVER DE FORNECIMENTO DO CON-
TRATO DE CONTA-CORRENTE E RESPECTIVOS EXTRA-
TOS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA -
LEGÍTIMO INTERESSE DOS CORRENTISTAS - ARTIGO



34 2ª feira | 16/Dez/2002

844, INCISO II, DO CPC - MULTA DIÁRIA NO VALOR DE
R$ 500,00 EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DA DECI-
SÃO - FIXAÇÃO RAZOÁVEL - DECISÃO CONFIRMADA -
RECURSO DESPROVIDO.

0040 . Processo:  0127664-0/01  Agravo
 Protocolo: 2002/123639. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276640 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro
Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agra-
vado: Walmor Rocha Soares, Tetsuo Higa, Roberto de Oliveira
Varela. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Agravante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento,
Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Fábio de
Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão:
9798. Nº Livro: 254. Julgado em: 23/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO - DEFICIENTE INSTRUÇÃO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -
NÃO APRESENTAÇÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
AS PARTES E DO CONTRATO SOCIAL DO AGRAVANTE -
PEÇAS NECESSÁRIAS PARA A PERFEITA COMPREEN-
SÃO DA CONTROVÉRSIA - RECURSO NÃO PROVIDO -
DECISÃO UNÂNIME. - A deficiente formação do instrumen-
to, resultante da não apresentação do contrato celebrado entre
as partes e do contrato social do agravante, dá ensejo ao não
conhecimento do agravo de instrumento e, conseqüentemente,
não possibilita que o agravo regimental seja provido.

0041 . Processo:  0128690-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/113478. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000046 Revisão de Contrato.
Agravante: Noroeste Administração de Bens e Participações
Ltda, Pasa Participações e Administração SA. Advogado: Luiz
Carlos Javoschy. Agravante: RDK Administração e Participa-
ções Ltda. Advogado: Rafael Ramon, Assis Correa, Adriana
Espíndola Corrêa. Agravado: Emerson Roger Cardoso Batiuk,
Otide Deggerone, Luciane dos Santos, Álvaro Ferreira de Sou-
za Junior, Keli Cristina de Souza, Ezequias Siqueira Batista,
Rosemari Sanção Batista, Espólio de Antonio Josepetti, José
Pedro Tadeu Ribeiro, Cicília de Fátima da Rocha Ribeiro, Láza-
ro Inácio, Maria de Lurdes Inácio, José Ferreira da Silva, Ade-
milson Ferreira da Silva, Luiz Augusto Almeida Ferreira, Elza
Garcia, Ademir Aparecido Nunes Duarte, Denise Echermann
Duarte, Aparecido Franciosi, Alexandra Molinari Franciosi,
Michele Kochinski. Advogado: Claiton Ferreira Borcath, Miri-
am Cristina Artur. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9799. Nº Livro: 254. Jul-
gado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA -
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO
- POSSIBILIDADE - CONCESSÃO DA TUTELA PRETEN-
DIDA - PRECLUSÃO NÃO CONFIGURADA - DESISTÊN-
CIA DE ANTERIOR AÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE
REITERAÇÃO DE PEDIDO - POSSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA - CARACTERIZAÇÃO
DA PRESENÇA DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGA-
ÇÕES E POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE DANOS
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO
- RECURSO DESPROVIDO.

0042 . Processo:  0112085-6  Reexame Necessário
 Protocolo: 2001/88284. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043813 Cautelar. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Toyota Sulpar Ltda. Advogado: Arnaldo Conceição Junior,
Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski,
Luiz Gouvea Galleazzo. Réu: Estado do Paraná. Advogado:
Claudia de Souza Haus, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Carlos Augusto Antunes, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina
Marques. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão:
9800. Nº Livro: 254. Julgado em: 06/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em anular de ofício a sentença
em reexame necessário, em face da incompetência absoluta do
magistrado “a quo” para julgar a medida cautelar incidental e,
ratificando os atos não decisórios proferidos na instância inau-
gural, deferir a medida cautelar requerida por Toyota Sulpar
Ltda. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MEDIDA CAU-
TELAR INCIDENTAL - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 800, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULA-
DA DE OFÍCIO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA - RATIFICAÇÃO DOS ATOS NÃO DECISÓRIOS PRA-
TICADOS NA INSTÂNCIA “A QUO” - CONCESSÃO DA
CAUTELAR - DECISÃO UNÂNIME. - Nos termos do artigo
800, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a medida
cautelar será requerida diretamente ao tribunal competente para
julgar o recurso referente ao processo principal.

0043 . Processo:  0125077-9  Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/74406. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000030 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Solange Cristina
Pedro Sampaio. Advogado: Mohamed Alim Costa Nader. Réu:
Município de São Jerônimo da Serra. Advogado: Paulo Rober-
to Moreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.

(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 9801. Nº Livro: 254. Julgado em: 04/
12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do ree-
xame necessário, negando-lhe provimento , mantendo a sen-
tença em seus termos. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO -
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - FUNCIONÁRIA PÚBLI-
CA MUNICIPAL - COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASA-
DOS - 13º SALÁRIO, FÉRIAS E 1\3 CONSTITUCIONAL -
OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL - PLEI-
TO PARCIALMENTE ACOLHIDO - SENTENÇA MANTIDA
EM REEXAME NECESSÁRIO

0044 . Processo:  0124452-8  Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/63654. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000110 Ordinária de Cobrança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Gottardo Construções e Terraple-
nagem Ltda. Advogado: Carlos Alberto dos Santos, Mauro Co-
minato Men. Réu: Município de Goioerê. Advogado: Luiz Ale-
xandre Barbosa, Carlos Roberto Mariani, Ricardo Amaral Go-
mes Fernandes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Nº Acórdão: 9802. Nº Livro: 254. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento à presente remessa oficial. EMENTA: REEXAME
NECESSÁRIO - ORDINÁRIA DE COBRANÇA - DUPLICA-
TA - SERVIÇO EXECUTADO E EMPENHADO PELO MU-
NICÍPIO - FALTA DE LICITAÇÃO NÃO RECONHECIDA -
REGULARIDADE DOS TÍTULOS CREDITÓRIOS - SEN-
TENÇA MANTIDA.

0045 . Processo:  0126714-1  Reexame Necessário
 Protocolo: 2002/92455. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000095 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado:
Vilma Gonçalves de Castilho, Marina Bório, Heloisa Maria
Freitas, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Réu: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Marisa Zandonai Mo-
reira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antu-
nes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9803.
Nº Livro: 254. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao reexame necessário,
confirmando a sentença. EMENTA: REEXAME NECESSÁ-
RIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE
INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA EM RELAÇÃO À
MASSA FALIDA - MULTA MORATÓRIA CONSTITUI PENA
ADMINSTRATIVA, COM COBRANÇA VEDADA NO ART.
23 DO DECRETO-LEI 7661/45 - PROIBIÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE JUROS A PARTIR DA DECRETAÇÃO DA FALÊN-
CIA, NOS CASOS EM QUE A MASSA NÃO OS COMPOR-
TAR, SEGUNDO A REGRA CONTIDA NO ART. 26 DA LEI
FALIMENTAR - SENTENÇA REEXAMINADA CONFIRMA-
DA - RECURSO DESPROVIDO.

0046 . Processo:  0129038-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2000/131553. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9500000014 Divórcio.
Apelante: A. T. I.. Advogado: Leonel da Rosa Vieira. Apelado:
G. R. S. I.. Advogado: Elis Raquel Sari Fraga. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ra-
mos Braga. Nº Acórdão: 9804. Nº Livro: 254. Julgado em: 04/
12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0047 . Processo:  0129134-5  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/117280. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000468 Re-
visional de Alimentos. Apelante: G. A. R.. Advogado: Raphael
Dias Sampaio. Apelado: H. O.. Advogado: Juarez Ferreira.
Rec.Adesivo: H. O.. Advogado: Juarez Ferreira. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair
Ramos Braga. Nº Acórdão: 9805. Nº Livro: 254. Julgado em:
04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação, NÃO CO-
NHECER do recurso adesivo e, de ofício, acrescentou ser a
recorrente adesiva beneficiária da Justiça Gratuita.

0048 . Processo:  0128710-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/113244. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000065 Guarda e Res-
ponsabilidade de Menor. Apelante: I. R. C.. Advogado: Sandra
Regina de Souza Takahashi, Adriana Barbosa da Silva, Luiz
Claudio Nunes Lourenço. Apelado: G. M. S.. Advogado: José
Carlos da Costa Pereira, Najla Maria Zeraik da Costa Pereira.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Re-
visor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9806. Nº Livro:
254. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível

do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em NEGAR PROVIMENTO à apelação.

0049 . Processo:  0126693-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/91017. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000298 Divór-
cio. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: J. A. S.. Advogado: Alcio-
ne Aggio, JoséAngelo Jarema. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Nº Acórdão: 9807. Nº Livro: 254. Julgado em: 30/
10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em declarar extinto o processo
sem julgamento de mérito.

0050 . Processo:  0121606-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/29435. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700001821 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Apelante: B. C. M.. Advogado:
José Vieira da Silva Filho. Apelado: L. G. M.. Advogado: José
Roberto Balan Nassif, Carlos Henrique Schiefer, Michael Dor-
neles Chehade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acór-
dão: 9808. Nº Livro: 254. Julgado em: 23/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0051 . Processo:  0123425-7  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/52530. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000093 Revisi-
onal de Alimentos. Apelante: D. C. M.. Advogado: Jacob Rei-
naldo Valentin, José Carlos do Carmo. Apelado: N. D.. Advo-
gado: Tarsis Magalhaes Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Nº Acórdão: 9809. Nº Livro: 254. Julgado em: 23/
10/2002

DECISÃO : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0052 . Processo:  0126098-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/85584. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100002159 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: C. P. S.. Advogado: Adolfo
Luiz de Souza Góis. Agravado: L. O. V. S. Representado(a).
Advogado: Wagner de Oliveira Barros. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9810.
Nº Livro: 254. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

0053 . Processo:  0127991-2  Habeas Corpus Cível
 Protocolo: 2002/106080. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001564 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: S. G. C.. Advogado: Geraldo
Munhoz de Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Nº Acórdão: 9811. Nº Livro: 254. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder, em caráter definitivo, a ordem impetrada, confirmando
a liminar deferida às fls. 78 “usque” 80.

0054 . Processo:  0129380-7/01  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/154716. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1293807 Apelação Civel. Apelante: V.L.
Gomes Comércio de Peças. Advogado: Alexandre Cesar Del
Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio Del Grossi. Apela-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Juni-
or, Paulo Nogueira Pizzo, Helio Ramos Domingues. Apelado:
Antônio Demarque. Advogado: Odenir Vital Barbosa. Apelan-
te: Antônio Demarque. Advogado: Odenir Vital Barbosa. Ape-
lado: V.L. Gomes Comércio de Peças. Advogado: Alexandre
Cesar Del Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio Del Gros-
si. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabri-
el, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Junior, Paulo Nogueira Pizzo, Helio Ramos Domingues.
Embargante: V.L. Gomes Comércio de Peças. Advogado: Ale-
xandre Cesar Del Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio
Del Grossi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9812. Nº Livro: 254. Julgado
em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os embargos de V. L. Gomes Comér-
cio de Peças, na forma supra; e em rejeitar os embargos de
Antônio Demarque, por seus próprios fundamentos. EMEN-
TA: 1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERI-
AL CONFIGURADO - INVERSÃO NA CONDENAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS ACOLHI-
DOS. 2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO NÃO CONFIGURADA - INCONFORMISMO DO EM-
BARGANTE - PRETENSÃO DE REDISCUTIR A MATÉRIA
JÁ APRECIADA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0055 . Processo:  0129380-7/02  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/158327. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 1293807 Apelação Civel. Apelante: V.L.
Gomes Comércio de Peças. Advogado: Alexandre Cesar Del
Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio Del Grossi. Apela-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Juni-
or, Paulo Nogueira Pizzo, Helio Ramos Domingues. Apelado:
Antônio Demarque. Advogado: Odenir Vital Barbosa. Apelan-
te: Antônio Demarque. Advogado: Odenir Vital Barbosa. Ape-
lado: V.L. Gomes Comércio de Peças. Advogado: Alexandre
Cesar Del Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio Del Gros-
si. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabri-
el, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Junior, Paulo Nogueira Pizzo, Helio Ramos Domingues.
Embargante: Antônio Demarque. Advogado: Odenir Vital Bar-
bosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Nº Acórdão: 9812. Nº Livro: 254. Julgado em: 04/
12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os embargos de V. L. Gomes Comér-
cio de Peças, na forma supra; e em rejeitar os embargos de
Antônio Demarque, por seus próprios fundamentos. EMEN-
TA: 1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERI-
AL CONFIGURADO - INVERSÃO NA CONDENAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS ACOLHI-
DOS. 2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO NÃO CONFIGURADA - INCONFORMISMO DO EM-
BARGANTE - PRETENSÃO DE REDISCUTIR A MATÉRIA
JÁ APRECIADA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05587
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 026 0125624-8
Adhemar Iervolino 011 0127181-6
Adolfo Luiz de Souza Góis 030 0126392-5
Alan Ramos dos Santos 028 0123423-3
Alexandre Barbosa da Silva 016 0123165-6

029 0120480-6
Álvaro Pinheiro Bressan 030 0126392-5
Amauri Silva Torres 028 0123423-3
Amaury José Nasser 032 0131177-1
Ana Estela Vieira Navarro 013 0122961-4
André Renato Miranda Andrade 010 0123569-4

035 0127811-9
Andrea Hilgemberg Pontes 018 0132181-9
Anita Caruso Puchta 007 0130672-7

015 0130670-3
017 0130572-2
039 0130579-1
040 0130681-6

Annete Cristina de Andrade Gaio 016 0123165-6
029 0120480-6

Antonio Roque Gomes do Amaral 012 0122859-9/01
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 025 0131111-3
Ari Bernardi 036 0124712-9
Arlindo Bauermann 029 0120480-6
Arnaldo Ladaga Leomil 013 0122961-4
Artur de Abreu 014 0125987-0/01
Barbara Sutter 013 0122961-4
César Augusto Brotto 033 0132435-2/01
Carla Margot Machado Seleme 016 0123165-6

029 0120480-6
Carlos Alberto Dipp de Castro 038 0131272-1
Carlos Arnaldo Falbo Lara 032 0131177-1
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 014 0125987-0/01
Carlos Eduardo Cardoso 001 0129810-0
Celia Regina Alves de Camargo 006 0122492-4
Charles da Silva Ribeiro 009 0130044-3
Claudio Henrique de Castro 002 0121539-8
Claudir Mariano 006 0122492-4
Cleusa Braga Franquini 020 0128580-3
Denise Laís Biancardi Auriglietti 023 0126520-9
Dino Zambenedetti 041 0126384-3
Dirceu Edson Wommer 016 0123165-6
Dirceu Pertuzatti 025 0131111-3
Douglas Soares Osternack 036 0124712-9
Douglas dos Santos 005 0130325-3/01
Edmar Hispagnol 032 0131177-1
Elcely Teresinha Franklin 027 0129640-8
Elizabete Nisihara 020 0128580-3
Elizabeth Ruiz 021 0125872-4
Erenise do Rocio B. Pottumati 027 0129640-8
Ernesto Antunes de Carvalho 032 0131177-1
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 006 0122492-4
Everaldo Beraldo 020 0128580-3
Fabiana Felipe Geraldi 020 0128580-3
Fabiola Bungenstab Lavinicki 023 0126520-9
Fernando Almeida de Oliveira 027 0129640-8
Fernando Augusto Sartori 021 0125872-4
Fernando José Mesquita 013 0122961-4
Fernando Kaminski de Oliveira 038 0131272-1
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 021 0125872-4
Flávia Iracema Gimenes 002 0121539-8
Gabriel Bertin de Almeida 004 0124047-7
Gilberto Allievi 032 0131177-1
Gilberto Pedriali 025 0131111-3
Gilson Vicente V. d. Andrade 005 0130325-3/01
Gisele Soares 014 0125987-0/01
Hélio Querino Jost 016 0123165-6
Hamilton dos Santos Medeiros 011 0127181-6
Heli Alberto Zeni 032 0131177-1
Henoch Gregorio Buscariol 002 0121539-8
Heroldes Bahr Neto 037 0117369-7
Humberto Rincoski Costantino 001 0129810-0
Iguacimir Gonçalves Franco 018 0132181-9
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Isabel Cristina Cadamuro de Moura 037 0117369-7
Ivan Lapolli Filho 003 0132073-2/01
Izabela de Castro Martinez 028 0123423-3
Jeferson Cravol Barbosa 020 0128580-3
Jefferson Isaac João Scheer 006 0122492-4

014 0125987-0/01
022 0125825-5

Jefferson do Carmo Assis 026 0125624-8
João Batista Pio Vieira 009 0130044-3
João Graciano Campos Lustosa 025 0131111-3
João Otávio de Noronha 023 0126520-9
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 010 0123569-4
Joaquim Miro 005 0130325-3/01
Jonas Roberto Justi Waszak 025 0131111-3
Jorge Rafael Santar 025 0131111-3
José Antonio Ogiboski Almeida 038 0131272-1
José Hipolito Xavier da Silva 037 0117369-7
José Humberto Pinheiro 024 0126905-2
José Lagana 022 0125825-5
José Maria Valinas Barreiro 003 0132073-2/01
José Roberto Dutra Hagebock 041 0126384-3
Juliano Michels Franco 018 0132181-9
Lauro Avellar Machado Filho 011 0127181-6
Leticia Araújo Leoni 008 0129012-4
Lidson José Tomass 027 0129640-8
Luciane Cristina Borges da Cruz 033 0132435-2/01
Luciano Braga Cortes 032 0131177-1
Luis Anselmo Arruda Garcia 014 0125987-0/01
Luiz Carlos Ricatto 024 0126905-2
Luiz Fernando Brusamolin 011 0127181-6
Luiz Fernando da Rosa Pinto 009 0130044-3
Luiz Roberto Romano 011 0127181-6
Márcio Roberto Portela 012 0122859-9/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 027 0129640-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 022 0125825-5
Marcelo Trevisan Tambosi 019 0129637-1
Marcia Eliza de Souza 034 0117327-9/01
Marcia Silveira de Barros 034 0117327-9/01
Marco Antônio Lima Berberi 010 0123569-4

029 0120480-6
035 0127811-9

Marco Aurélio Araújo Busato 018 0132181-9
Marcos José Mesquita 013 0122961-4
Margareth Aparecida Breus 018 0132181-9
Maria Joseane Fronczak 035 0127811-9
Maria Marta Renner Weber Lunardon 014 0125987-0/01
Maria Rosangela Pacheco 030 0126392-5
Marilda de Luca Furtado 033 0132435-2/01
Marilene Trevisan 019 0129637-1
Marisa Setsuko Kobayashi 005 0130325-3/01
Marlei Seibel 029 0120480-6
Marly de Cassia M. F. Regiani 002 0121539-8
Maureen Daisy Redondo Machado 027 0129640-8
Mauricio Kavinski 011 0127181-6
Miguel Hilu Neto 001 0129810-0
Nelson Busato 018 0132181-9
Nelson João Klas 033 0132435-2/01
Nelson João Klas Junior 033 0132435-2/01
Omar José Baddauy 004 0124047-7
Paulo Cesar Chanan Silva 013 0122961-4
Paulo Renato Lopes Raposo 001 0129810-0
Paulo Roberto Dunaiski 005 0130325-3/01
Paulo Sergio Ivanoski 001 0129810-0
Renato Cardoso de Almeida Andrade 031 0123405-5
Rogério Verdade 005 0130325-3/01
Rogerio Costa 031 0123405-5
Romeu Felipe Bacellar Filho 031 0123405-5
Rosalva Rossane Meneghini 006 0122492-4
Rubens Correa 019 0129637-1
Sérgio Renato Dalla Costa 021 0125872-4
Sadi Bonatto 023 0126520-9
Simara Zonta 018 0132181-9
Simone Miranda Pereira 023 0126520-9
Sinval Zoschke 038 0131272-1
Soraya Sotomaior J. d. S. Machado 023 0126520-9
Sueli Aparecida de Oliveira Bissi 028 0123423-3
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0130672-7

015 0130670-3
017 0130572-2
039 0130579-1
040 0130681-6

Valdemar José Koprovski 012 0122859-9/01
Vicente de Paula Marques Filho 013 0122961-4
Walmor Floriano Furtado 033 0132435-2/01
Walter dos Anjos 015 0130670-3
Wildemar Roberto Estralioto 021 0125872-4
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 035 0127811-9
Wilson Vedolin 031 0123405-5
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 016 0123165-6

029 0120480-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0129810-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/125316. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001118 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco de la Republica Oriental Del Uruguay. Advoga-
do: Miguel Hilu Neto, Carlos Eduardo Cardoso. Agravado:
Domicilium Consultoria em Comércio Exterior Ltda, João An-
tônio Cavet Ribas. Advogado: Humberto Rincoski Costantino.
Agravado: Pavimix Pavimentações Ltda. Advogado: Paulo Ser-
gio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acór-
dão: 824. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo
para afastar a aplicação do prazo em dobro, previsto no artigo
191 do Código de Processo Civil, em relação ao oferecimento
dos embargos pelos agravados. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS - PRELI-
MINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, POR
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS ATOS CONSTITU-

TIVOS DAS PESSOAS JURÍDICAS LITIGANTES - REQUI-
SITO NÃO EXIGIDO PELO ART. 525, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - MÉRITO - PRAZO PARA O OFERECI-
MENTO DE EMBARGOS - LITISCONSORTES PASSIVOS,
COM PROCURADORES DIFERENTES - ART. 191 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - INAPLICABILIDADE - PRO-
VIMENTO DO RECURSO PARA REFORMAR A DECISÃO
AGRAVADA QUANTO AO DEFERIMENTO DO PRAZO EM
DOBRO PARA A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À AÇÃO
MONITÓRIA.

0002 . Processo: 0121539-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/28654. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000602 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: D. A. B.. Advogado: Henoch Gregorio Bus-
cariol, Claudio Henrique de Castro, Flávia Iracema Gimenes.
Apelado: F. K. B.. Advogado: Marly de Cassia Meneses Fran-
ça Regiani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão:
825. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0003 . Processo: 0132073-2/01 Agravo
 Protocolo: 2002/157757. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1320732 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Adm Exportadora e Importadora SA. Advogado: Ivan
Lapolli Filho, José Maria Valinas Barreiro. Agravado: Loyal
Shipping Inc. Agravante: Adm Exportadora e Importadora SA.
Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria Valinas Barreiro.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 826. Nº Livro: 21. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
RECURSO DE AGRAVO - ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INTERPOSIÇÃO CON-
TRA DECISÃO DO RELATOR QUE DEIXOU DE CONCE-
DER EFEITO SUSPENSIVO ATIVO (LIMINAR) EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INVIABILIDADE - RECURSO DE
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

0004 . Processo: 0124047-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/60603. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000208 Ação Civil Pública.
Agravante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Bad-
dauy, Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Nº Acórdão: 827. Nº Livro: 21. Julgado em: 09/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da 7ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar as preliminares e negar provimen-
to ao presente Agravo de Instrumento, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
CIVIL PÚBLICA - LIMINAR QUE TORNOU INDISPONÍ-
VEIS BENS DO AGRAVANTE - ALEGADA FALTA DE FUN-
DAMENTAÇÃO E ILEGALIDADE PORQUE TERIA ANTE-
CIDIDO À DEFESA PRELIMINAR - INOCORRÊNCIA DOS
VÍCIOS - LIMINAR QUE BEM EXPRIME O SENTIMENTO
QUE A PRESIDIU E ALBERGA-SE EM ELEMENTOS DOS
AUTOS, ESTANDO SUFICIENTE DE FUNDAMENTAÇÃO.
FEITO EM QUE FOI ENSEJADA A DEFESA PRELIMINAR,
SEM POSTERIOR REVOGAÇÃO DA MEDIDA - INDICA-
TIVO DE SEU ACERTO, EM TESE. TEMAS DE PROVAS E
FATOS - EXAME QUE AO DESTINO PROBATÓRIO SE
RESERVA NO FEITO PRINCIPAL - RECURSO IMPROVI-
DO.

0005 . Processo: 0130325-3/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/167143. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1303253 Apelação Civel. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Joaquim
Miro, Marisa Setsuko Kobayashi, Douglas dos Santos, Paulo
Roberto Dunaiski, Gilson Vicente Venancio de Andrade. Ape-
lado: Idalina Augusta Allegretti, Luiz Roberto Bolotta, Nilza
Maria Damito Bolotta, Paulo Roberto de Aguiar Tupan, Toku-
mitu Goya, Manuel da Mota, Maria Aparecida da Silva Mota,
Rogerio Verdade. Advogado: Rogério Verdade. Embargante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Joaquim
Miro, Marisa Setsuko Kobayashi, Douglas dos Santos, Paulo
Roberto Dunaiski, Gilson Vicente Venancio de Andrade. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Nº Acórdão: 828. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de-
claratórios. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS
BRESSER E VERÃO. PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. EMBARGOS RE-
JEITADOS. Inocorrendo a omissão apontada rejeitam-se os
embargos de declaração.

0006 . Processo: 0122492-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/39828. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800001341 Declaratória. Apelante: Acir Meira de Souza, Alaor
Fagundes da Silva, Amaro da Rocha Pires, Aramis Fernandes
Barros, Carlos Alberto da Costa, Edmar Mendes Cruz, Eduar-
do Edilberto Goncebatt, Eládio Marâ Leite, Francisco de Sou-
za, Guilherme Antônio de Souza, Isaias Fontana Filho, Jaci
Tavares, Javert Antônio Pereira, José de Tavares e Pinto, José
Pereira Rufo, José Valdir Rechetelo, Lourival Rodrigues de
Oliveira, Nélson Gabriel dos Anjos, Paulo Goularte Pereira,

Valdir Gaia. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini, Claudir
Mariano, Celia Regina Alves de Camargo. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 829.
Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA - POLICIAL MI-
LITAR - REVOGAÇÃO DOS ÍNDICES DOS SOLDOS E
ALTERAÇÃO DE ÍNDICES DA GRATIFICAÇÃO POLICI-
AL MILITAR ESPECIAL - LEIS 3666/89, 9161/89, 9877/91 e
10.000/92 - IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS -
INOCORRÊNCIA DE REDUÇÃO - INCONSTITUCIONALI-
DADE - AUSÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO. - A alteração dos índices, previstos no Código
de vencimentos da referida corporação ocorrida por lei posteri-
or (9.161/89) torna-se possível desde que verificado o aumento
real do soldo básico do militar, respeitada a regra do escalona-
mento hierárquico (de cima para baixo) e dirigida a todos os
servidores militares. - Inocorre violação do princípio constitu-
cional de irredutibilidade de vencimentos dos servidores mili-
tares (CF, art. 37, XV), sendo destarte improcedente a ação
proposta por policiais militares para declarar o direito de per-
ceberem as diferenças salariais e a aludida gratificação, calcu-
lada na forma dos índices previstos no Código de Vencimentos
(Lei Estadual nº 6.417/73 e alteração da Lei nº 9.408/90).

0007 . Processo: 0130672-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/135302. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900012658 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Parthenon Comércio de Produtos Naturais
Ltda, Uilian Barbosa, Mara Silvia Cavalca Barbosa, Carlos
Roberto Massa, Solange Martinez Massa. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 830. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do
presente voto. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - CONDU-
ÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ANTECIPAÇÃO DE NU-
MERÁRIO PARA CUSTEÁ-LA - CABIMENTO, DESDE QUE
COMPROVADA A NECESSIDADE, E ARBITRADO PELO
JUIZ O “QUANTUM” ADEQUADO A ESSA DESPESA -
SÚMULA 190, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
OFÍCIO CIRCULAR 114/97, DA CORREGEDORIA DA JUS-
TIÇA - AGRAVO PROVIDO PARA DESACOLHER A EXI-
GÊNCIA DO MEIRINHO. A Fazenda Pública pode ser com-
pelida a antecipar as despesas de condução do Oficial de Justi-
ça na execução fiscal, mas a necessidade da antecipação do
numerário precisa ser demonstrada, notadamente em comarcas
dotadas de linhas regulares de transporte coletivo urbano, como
é o caso da Capital do Estado. De qualquer modo, o respectivo
“quantum” deverá limitar-se ao indispensável para custear o
meio de transporte, consoante verificação e aprovação do juiz
do processo.

0008 . Processo: 0129012-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/116398. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001845 Alimentos. Agravan-
te: J. R. M. C. O. (assistido(a)), A. V. M. C. O. (assistido(a)).
Advogado: Leticia Araújo Leoni. Agravado: R. C. O.. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 831. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso.

0009 . Processo: 0130044-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/128523. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000547 Ordinária. Agravante:
Alimentos Santa Fé Ltda. Advogado: João Batista Pio Vieira,
Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles da Silva Ribeiro. Agra-
vado: Moinhos Unidos Brasil Mate SA, Ervateira Pantanal Ltda,
Santo Antônio Industria, Comércio e Exportação de Alimentos
Ltda, Ervateira Tradição Ltda, R.H. Com. Emp. Produtos Ali-
mentícios Ltda, Vinícius G. de Andrade - ME, Viana Emb. e
Dist. de Erva Mate e Cereais Ltda - ME, Indústria e Comércio
de Erva Mate Tupy, Ranghetti & Cia Ltda, Berton Souza & Cia
Ltda - ME, Indústria e Comércio de Erva Mate Carijinho Ltda.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Nº Acórdão: 832. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/
12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INI-
BITÓRIA, CUMULADA COM INDENIZAÇÃO - PEDIDO
LIMINAR - ALEGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA
MARCA ‘TERERE’, PERTENCENTE À AGRAVANTE, PARA
DENOMINAR A ERVA MATE COMERCIALIZADA PELAS
AGRAVADAS - DEFERIMENTO PARCIAL DA TUTELA,
APENAS EM RELAÇÃO A UM DOS REQUERIDOS - AGRA-
VANTE QUE REGISTROU COMO MARCA DE SEU PRO-
DUTO NOME DESIGNATIVO DO TIPO DE BEBIDA CO-
MERCIALIZADA - PRODUTOS DAS AGRAVADAS CONS-
TANDO O NOME ‘TERERÉ’, COMO INDICATIVO DA DES-
TINAÇÃO DE USO DA ERVA-MATE - ALEGAÇÃO DE
UTILIZAÇÃO DA MARCA DE FORMA INDEVIDA E IN-
DIRETA - QUESTÃO A SER DIRIMIDA NO CURSO DA
AÇÃO PRINCIPAL - NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DA LI-
MINAR PLEITEADA (ART. 461 DO CPC) - DECISÃO ACER-
TADA - AGRAVO DESPROVIDO.

0010 . Processo: 0123569-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/53411. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000139 Execução Fiscal.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi. Agravado: B T M Peças para Tratores
Ltda, Osvaldo Becker, Rosângela da Silva Becker, Ilda Becker.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 833.
Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao agravo de instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ALIENAÇÃO DE BEM
IMÓVEL, PELOS DEVEDORES, ANTES DE AJUIZADA A
EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECU-
ÇÃO - INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 185 DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO DESPROVIDO. Se
a alienação de bens ocorreu após a inscrição do débito fiscal
em dívida ativa, mas antes do ajuizamento da execução e, de
conseqüência, antes da citação, não se caracteriza a fraude à
execução.

0011 . Processo: 0127181-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/97673. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000022213 Cobrança. Apelante:
Banco Bandeirantes SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Mauricio Kavinski, Luiz Roberto Romano, Lauro Avellar
Machado Filho, Adhemar Iervolino. Apelado: Antônio Amauri
Ferreira de Lima. Advogado: Hamilton dos Santos Medeiros.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 834. Nº Livro: 21. Julga-
do em: 29/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso
de apelação, para efeito de aplicar juros remuneratórios à taxa
de 1% (um por cento) ao mês, ficando o Relator vencido no
ponto em que admitiu a utilização da TR como fator de corre-
ção monetária. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ORDINÁRIA
DE COBRANÇA - SENTENÇA QUE JULGA PARCIALMEN-
TE O PEDIDO INICIAL - NULIDADE DA CLÁUSULA QUE
SUJEITA A FIXAÇÃO DA TAXA DE JUROS AO EXCLUSI-
VO ARBÍTRIO DO BANCO - CLÁUSULA POTESTATIVA -
REMUNERATÓRIOS EM 0,5% POR TER SIDO O ÍNDICE
UTILIZADO PELO BANCO, A DESPEITO DE HAVER PRE-
VISÃO CONTRATUAL - ELEVAÇÃO PARA 1%, - TAXA
REFERENCIAL PARA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO - ACO-
LHIMENTO POR MAIORIA - PROVIMENTO NESSES TE-
MAS - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

0012 . Processo: 0122859-9/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/153647. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1228599 Apelação Civel. Apelante:
Lucas Fernando Bernardes Representado(a). Advogado: Anto-
nio Roque Gomes do Amaral. Apelado: Cintia Mara de Olivei-
ra, Juliano Gabriel Bernardes Representado(a). Advogado: Val-
demar José Koprovski. Rec.Adesivo: Juliano Gabriel Bernar-
des Representado(a). Advogado: Valdemar José Koprovski.
Embargante: Cintia Mara de Oliveira, Juliano Gabriel Bernar-
des Representado(a). Advogado: Valdemar José Koprovski,
Márcio Roberto Portela. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 835. Nº Livro: 21. Julgado
em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
dos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPES-
TIVIDADE - COMARCA DO INTERIOR - INTIMAÇÃO
PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA - INÍCIO DO PRAZO - CÓDI-
GO DE NORMAS ITEM 2.9.8.1 - INAPLICABILIDADE -
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. O prazo de carência de
três dias previsto no acórdão 5540 do Conselho da Magistratu-
ra só se aplica as intimações feitas em 1º grau de jurisdição (do
Interior), descabendo, portanto, nas intimações feitas pelos tri-
bunais”. (Embargos de Declaração 26.351-2/01 1ª Câmara Cí-
vel TJPr, Julg. Unânime).

0013 . Processo: 0122961-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/45175. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700000608 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. J. H.
P. F.. Advogado: Fernando José Mesquita, Ana Estela Vieira
Navarro, Marcos José Mesquita. Apelado: V. S.
Representado(a). Advogado: Barbara Sutter, Paulo Cesar Cha-
nan Silva, Arnaldo Ladaga Leomil, Vicente de Paula Marques
Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 836.
Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Relator.

0014 . Processo: 0125987-0/01 Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/162817. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1259870 Apelação Civel. Apelante: Aparecida Farias, Zulma
Valente Fortes, Antônia Angélica Falcão, Irene Piccinin Bette-
ga, Carmen Estevam Robles, Maria Luzia Furtado de Melo,
Venina de Siqueira Fontana, Estela Dubovski Moisa, Célia
Maria Carneiro de Aquino, Maria de Lourdes Carneiro de Aqui-
no, Victoria Salik, Roseli Magalhães de Oliveria, Sônia Júlio
Germer, Valda Ignácio de Matos, Valdeci dos Reis Pissinati,
Ivanirce Avila dos Santos, Dirce Batista Caetano Souza, Maria
de Lourdes Coelho Nicolau, Geralda de Paula Coelho Trevisa-
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ni, Dalir Trevisan, Neusa Ini Furlan Zafaneli, Vera Maria Gui-
marães Lovato, Beatriz Schmidt Kaiut, Ernani Balzer, Arlete
Dias Funari, Corina Vanuchi Pepes, Elvira Ferreira da Silva e
SA, Ana Maria Guimarães Porto, Anatalia de Oliveira Rasmus-
sen, Anamaria Marczynski, Iolanda Serighelli, Maria Thereza
de Araújo. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele
Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Artur de
Abreu. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta
Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer. Agra-
vante: Aparecida Farias, Zulma Valente Fortes, Antônia Angé-
lica Falcão, Irene Piccinin Bettega, Carmen Estevam Robles,
Maria Luzia Furtado de Melo, Venina de Siqueira Fontana,
Estela Dubovski Moisa, Célia Maria Carneiro de Aquino, Ma-
ria de Lourdes Carneiro de Aquino, Victoria Salik, Roseli Ma-
galhães de Oliveria, Sônia Júlio Germer, Valda Ignácio de Ma-
tos, Valdeci dos Reis Pissinati, Ivanirce Avila dos Santos, Dir-
ce Batista Caetano Souza, Maria de Lourdes Coelho Nicolau,
Geralda de Paula Coelho Trevisani, Dalir Trevisan, Neusa Ini
Furlan Zafaneli, Vera Maria Guimarães Lovato, Beatriz Sch-
midt Kaiut, Ernani Balzer, Arlete Dias Funari, Corina Vanuchi
Pepes, Elvira Ferreira da Silva e SA, Ana Maria Guimarães
Porto, Anatalia de Oliveira Rasmussen, Anamaria Marczynski,
Iolanda Serighelli, Maria Thereza de Araújo. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Car-
valho de Albuquerque, Artur de Abreu. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acór-
dão: 837. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso como
embargos de declaração, para efeito de acolhê-los. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA
EM FACE DE DESERÇÃO - DECISÃO DO ÓRGÃO COLE-
GIADO - RECURSO SÓ CABÍVEL DE DECISÃO SINGU-
LAR - NÃO CONHECIMENTO - PRINCÍPIO DA FUNGIBI-
LIDADE DOS RECURSOS - CONHECIMENTO DA IRRE-
SIGNAÇÃO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RE-
COLHIMENTO TEMPESTIVO DAS CUSTAS RECURSAIS
- EXTRAVIO DA VIA ORIGINAL EM CARTÓRIO - ERRO
MATERIAL - COMPROVANTE ANEXADO AOS AUTOS -
JULGAMENTO ANULADO, COM DESCONSTITUIÇÃO DO
ACÓRDÃO - ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS.

0015 . Processo: 0130670-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/135292. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900011710 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Medinal Medicamentos Naturais Ltda. Ad-
vogado: Walter dos Anjos. Agravado: Alexandre Dondoni Vi-
lela, Marco Antônio dos Santos Vilela. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acór-
dão: 838. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do
presente voto. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - CONDU-
ÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ANTECIPAÇÃO DE NU-
MERÁRIO PARA CUSTEÁ-LA - CABIMENTO, DESDE QUE
COMPROVADA A NECESSIDADE, E ARBITRADO PELO
JUIZ O “QUANTUM” ADEQUADO A ESSA DESPESA -
SÚMULA 190, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
OFÍCIO CIRCULAR 114/97, DA CORREGEDORIA DA JUS-
TIÇA - AGRAVO PROVIDO PARA DESACOLHER A EXI-
GÊNCIA DO MEIRINHO. A Fazenda Pública pode ser com-
pelida a antecipar as despesas de condução do Oficial de Justi-
ça na execução fiscal, mas a necessidade da antecipação do
numerário precisa ser demonstrada, notadamente em comarcas
dotadas de linhas regulares de transporte coletivo urbano, como
é o caso da Capital do Estado. De qualquer modo, o respectivo
“quantum’ deverá limitar-se ao indispensável para custear o
meio de transporte, consoante verificação e aprovação do juiz
do processo.

0016 . Processo: 0123165-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/49687. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000881 Mandado de Segurança.
Agravante: Verginia Aparecida Pedrazzolli Marassi. Advoga-
do: Dirceu Edson Wommer, Hélio Querino Jost. Agravado:
Secretário de Estado da Educação, Presidente da Comissão
Central de Eleição de Diretores no Paraná, Chefe do Núcleo
Regional de Ensino de Cascavel, Presidente da Comissão Re-
gional Eleitoral. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio,
Alexandre Barbosa da Silva, Yeda Vargas Rivabem Bonilha,
Carla Margot Machado Seleme. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
839. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores da Sétima Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em NÃO CONHECER do agravo. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA
NÃO DETECTADA DE INÍCIO - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. A falta de peça obrigatória (CPC, art. 525, I) acarreta o
não seguimento do agravo ou, se não percebida desde logo, o
seu não conhecimento pela Câmara julgadora.

0017 . Processo: 0130572-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/135325. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900003370 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: V Mikuska e Zilneyk Ltda. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 840. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do
presente voto. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - CONDU-

ÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ANTECIPAÇÃO DE NU-
MERÁRIO PARA CUSTEÁ-LA - CABIMENTO, DESDE QUE
COMPROVADA A NECESSIDADE, E ARBITRADO PELO
JUIZ O “QUANTUM” ADEQUADO A ESSA DESPESA -
SÚMULA 190, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
OFÍCIO CIRCULAR 114/97, DA CORREGEDORIA DA JUS-
TIÇA - AGRAVO PROVIDO PARA DESACOLHER A EXI-
GÊNCIA DO MEIRINHO. A Fazenda Pública pode ser com-
pelida a antecipar as despesas de condução do Oficial de Justi-
ça na execução fiscal, mas a necessidade da antecipação do
numerário precisa ser demonstrada, notadamente em comarcas
dotadas de linhas regulares de transporte coletivo urbano, como
é o caso da Capital do Estado. De qualquer modo, o respectivo
“quantum” deverá limitar-se ao indispensável para custear o
meio de transporte, consoante verificação e aprovação do juiz
do processo.

0018 . Processo: 0132181-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/150013. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000715 Ação Monitória. Ape-
lante: Comércio de Etiquetas e Adesivos Sucesso Ltda. Advo-
gado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Mi-
chels Franco. Apelado: Paulo Sadi Barroso. Advogado: Nelson
Busato, Margareth Aparecida Breus, Andrea Hilgemberg Pon-
tes, Marco Aurélio Araújo Busato. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação. Nº Acórdão: 841. Nº Livro: 21. Julgado em:
02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação,
para os fins anotados no corpo do acórdão. EMENTA: MONI-
TÓRIA. CHEQUES PRESCRITOS. EMBARGOS AO MAN-
DADO. CRÉDITO INEXISTENTE. CHEQUES EMITIDOS
EM GARANTIA DAS VENDAS EFETUADAS. COBRANÇA
AJUIZADA EM REPRESÁLIA À RECLAMATÓRIA TRABA-
LHISTA PROPOSTA. PRECEDÊNCIA. INCONFORMISMO:
PROVA TESTEMUNHAL DESCABIDA, DEVIDO AO VA-
LOR DA CAUSA E ALEGAÇÃO IMPROVADA (CHEQUES
EMITIDOS EM GARANTIA). DECISÃO REFORMADA. 1.
“A ação monitória instruída com cheques dispensa a demons-
tração da causa de sua emissão..., considerando a perda da na-
tureza executiva em face do transcurso do prazo prescricio-
nal”. 2. A prova produzida não é suficiente a descaracterizar os
títulos (exigibilidade dos cheques), ainda mais se consideran-
do que não se admite prova, exclusivamente testemunhal, em
ação que exceda o décuplo do maior salário mínimo vigente no
país (art. 401, do C.P.Civil).

0019 . Processo: 0129637-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/123626. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100003115 Alimentos. Agravan-
te: L. A. L.. Advogado: Marilene Trevisan, Marcelo Trevisan
Tambosi. Agravado: J. L.. Advogado: Rubens Correa. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 842. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

Diante do exposto ACORDAM os Desembargadores integran-
tes da 7ª Camara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao agravo,
para os fins anotados no corpo do acórdão.

0020 . Processo: 0128580-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/111055. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000309 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agra-
vante: L. C. G. C.. Advogado: Cleusa Braga Franquini, Jefer-
son Cravol Barbosa, Everaldo Beraldo. Agravado: O. S. C..
Advogado: Elizabete Nisihara, Fabiana Felipe Geraldi. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 843. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.

0021 . Processo: 0125872-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/82634. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000036 Mandado de Segurança.
Apelante: Alexandre Junqueira. Advogado: Sérgio Renato Dalla
Costa. Apelado: Presidente da Comissão Especial do Concurso
Público (editais 01 e 02/2001). Advogado: Elizabeth Ruiz, Fer-
nando Augusto Sartori, Wildemar Roberto Estralioto, Fidelis
Canguçu Rodrigues Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 844. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
VALORAÇÃO DOS TÍTULOS APRESENTADOS PELO
CANDIDATO PELO JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
ORDEM DENEGADA, DECISÃO CONFIRMADA. 1. Cons-
tituía ônus do candidato apresentar todos os documentos ne-
cessários para se desincumbir do encargo de demonstrar que
preenchia os requisitos do Edital (tempo de atuação na área
profissional junto ao mercado de trabalho), pois não tem a Banca
Examinadora o dever de diligenciar sobre a sua vida profissio-
nal. 2. O efetivo tempo de atuação na área profissional, junto
ao mercado de trabalho, que é um dos critérios objetivos de
pontuação previsto no Edital, depende de uma avaliação subje-
tiva da Banca Examinadora, com base na documentação apre-
sentada pelo candidato no momento oportunizado, não poden-
do o Judiciário proceder a nova valoração dos títulos, com fun-
damento em outros documentos que não foram trazidos pelo
apelante quando da realização da prova.

0022 . Processo: 0125825-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/60100. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
19647 Ordinária. Apelante: João Batista Bortolotti. Advogado:

José Lagana. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 845. Nº Li-
vro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA: ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO ANTE
A AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊN-
CIA. DECISÃO CONFIRMADA. Ficando demonstrado que a
prestação pecuniária recebida pelo servidor público aposenta-
do, quando exerceu a presidência da FAMEPAR correspondia
não a eventual TIDE, mas, antes, à própria e integral remunera-
ção devida ao exercício daquela função, torna-se descabida a
concessão daquele beneficio, para efeito de incorporar aos seus
proventos.

0023 . Processo: 0126520-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/90006. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000979 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabiola Bungenstab Lavi-
nicki, Denise Laís Biancardi Auriglietti, Sadi Bonatto, João
Otávio de Noronha. Apelado: Mitri Chukri Nastas. Advogado:
Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado, Simone Miranda
Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 846.
Nº Livro: 21. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CON-
TRATO DE EMISSÃO E UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE
CRÉDITO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - GÊNERO LO-
CAÇÃO - COMPETÊNCIA RECURSAL AFETA AO TRIBU-
NAL DE ALÇADA - NÃO CONHECIMENTO. - Compete ao
Tribunal de Alçada conhecer, em grau recursal, das ações rela-
tivas à contrato de prestação de serviços, espécie do gênero
locação, nos termos do artigo 103, inciso III, letra “a” da Cons-
tituição do Estado do Paraná.

0024 . Processo: 0126905-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/94450. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000154 Prestação de Con-
tas. Apelante: Sebastião Carlos Carolino, Neusa Maria Serra
Carolino. Advogado: Luiz Carlos Ricatto. Apelado: Antônio
Rubnes Fazolini, Osmar Fazolin, João Martins de Jesus. Advo-
gado: José Humberto Pinheiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda. Nº Acórdão: 847. Nº Livro: 21. Julgado em: 25/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
SENTENÇA MONOCRÁTICA QUE CONDENA O REQUE-
RIDO A PRESTAR CONTAS POR ENTENDER SE TRATAR
DO EFETIVO GERENTE FINANCEIRO DA EMPRESA, A
DESPEITO DE HAVER CLÁUSULA CONTRATUAL CON-
FERINDO PODERES DE GERÊNCIA A TODOS OS SÓCI-
OS - MANUTENÇÃO - MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS
DA EMPRESA EM CONTA PARTICULAR DO APELANTE
- OBRIGAÇÃO DE SEREM PRESTADAS AS CONTAS DA
ADMINISTRAÇÃO SOCIAL - APELAÇÃO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

0025 . Processo: 0131111-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/137598. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000224 Ação Monitória. Ape-
lante: Aparecido Carlos Pinho Beltoni. Advogado: Aparecido
Carlos Pinho Beltoni. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil
SA. Advogado: Gilberto Pedriali, Jorge Rafael Santar, João
Graciano Campos Lustosa, Jonas Roberto Justi Waszak, Dir-
ceu Pertuzatti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 848. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA: MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA-CORRENTE. CHEQUE ESPECIAL. EM-
BARGOS AO MANDADO. JUROS CAPITALIZADOS. DÉ-
BITOS NÃO AUTORIZADOS. PROVA EMPRESTADA. PRO-
CEDÊNCIA PARCIAL. IMPUGNAÇÃO: SENDO ABSOLU-
TA A PROVA EMPRESTADA, QUE APUROU CRÉDITO, EM
FAVOR DO EMBARGANTE, IMPROCEDE A MONITÓRIA.
IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO CONFIRMADA. Não tendo a
prova emprestada comprovado o montante da dívida, decorren-
te do contrato de abertura de crédito em c/c cheque especial -,
porque, no demonstrativo, deixou de aplicar os juros pactua-
dos, desacolhem-se os embargos ao mandado na parte em que
desconsiderou o saldo apurado pela perícia, em favor do em-
bargante.

0026 . Processo: 0125624-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/76700. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000400 Cobrança. Apelante: Trans-
tech Engenharia e Inspeção SC. Advogado: Adel El-Tasse.
Apelado: Auto Posto Gideão Ltda. Advogado: Jefferson do
Carmo Assis. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão:
849. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-

so, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SENTENÇA MONOCRÁ-
TICA QUE JULGA PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL -
TERMO DE ENTENDIMENTO OPERACIONAL CELEBRA-
DO ENTRE AS PARTES ONDE AMBAS CONCORDAVAM
EM DIVIDIR AS “RECEITAS” EM 50% - RECURSO PRE-
TENDENDO A REFORMA DA DECISÃO PARA REDUZIR
O VALOR A SER PAGO PARA 50% DOS “LUCROS” - IM-
POSSIBILIDADE - DIREITO DO APELANTE EM RECEBER
50% DAS RECEITAS (TUDO O QUE É ARRECADADO NAS
OPERAÇÕES) E NÃO DOS LUCROS (RESULTADO DA
DIMINUIÇÃO DAS DESPESAS), POR INEXISTIR QUAL-
QUER MENÇÃO NESTE SENTIDO - DOCUMENTO JUN-
TADO PELA PRÓPRIA APELANTE RECONHECENDO
COMO DEVIDO O VALOR PLEITEADO NA INICIAL - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

0027 . Processo: 0129640-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/123419. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042550 Embargos do Devedor. Apelante: Fabiano Fer-
reira Bilhar, João Paulo Bilhar. Advogado: Elcely Teresinha
Franklin. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Lidson
José Tomass, Maureen Daisy Redondo Machado, Fernando
Almeida de Oliveira, Majoly Aline Araújo dos Anjos, Erenise
do Rocio Bortolini Pottumati. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 850. Nº Livro: 21. Julgado em: 02/
12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA.
DÍVIDA ALIMENTAR DE FUNCIONÁRIO MUNICIPAL,
COBRADA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. INCONFORMISMO: A NEGLIGÊNCIA DO
MUNICÍPIO PARA CORRIGIR EQUÍVOCO NA FOLHA DE
PAGAMENTO GEROU DANO AOS ALIMENTADOS QUE
RECEBERAM A MENOR. MATÉRIA INDISCUTÍVEL EM
SEDE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. DECISÃO CONFIRMADA. 1. Os equívocos, que ge-
raram o pagamento a menor da pensão alimentícia, fixada em
ação própria, em favor dos menores, não podem ser discutidos
via ação de execução. 2. Eventual negligência da entidade pú-
blica pagadora dos alimentos deve ser constatada em demanda
adequada, já que a responsabilidade pelo pagamento da verba
alimentícia é do alimentante, que recebeu os valores destina-
dos aos alimentandos.

0028 . Processo: 0123423-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/53402. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000829 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M.
V.. Advogado: Amauri Silva Torres, Alan Ramos dos Santos,
Sueli Aparecida de Oliveira Bissi. Apelado: B. M. S.
Representado(a). Advogado: Izabela de Castro Martinez. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revi-
sor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 851. Nº Livro:
21. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.

0029 . Processo: 0120480-6 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/17318. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9700000076 Indenização. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Ademar José Finkler, Tereza
Mandotti Finkler, Gilmar Luiz Finkler, Marli Lehn Finkler, Dirce
Inês Finkler de Camargo, Gilson José de Camargo, Leonida
Schneider, Edvino Lengert, Anides Mariussi Lengert, Dario
Jablonski, Pedro Primo Boffo, Marly Cardoso Boffo, Odavir
Rissi, Maria Ilaene Uzuelle, Elisio Sevignani, Cenira Sevigna-
ni, José Santos Ribeiro, Domingos José Micelutti, Marcia Apa-
recida Micelutti, Eliane Aparecida Micelutti, Antônio Geremi-
as Marques, Rosalina Marques, Maércio Selicani, Marlene
Aparecida Pesarini Selicani, José Luiz Pesarini, Ana Elizabeth
Souza Mello Pesarini. Advogado: Marlei Seibel, Arlindo Bau-
ermann. Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Carla Margot Machado
Seleme, Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa
da Silva, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Marco Antônio Lima
Berberi. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Carla Margot Machado
Seleme, Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa
da Silva, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Marco Antônio Lima
Berberi. Apelado: Ademar José Finkler, Tereza Mandotti Fink-
ler, Gilmar Luiz Finkler, Marli Lehn Finkler, Dirce Inês Fink-
ler de Camargo, Gilson José de Camargo, Leonida Schneider,
Edvino Lengert, Anides Mariussi Lengert, Dario Jablonski,
Pedro Primo Boffo, Marly Cardoso Boffo, Odavir Rissi, Maria
Ilaene Uzuelle, Elisio Sevignani, Cenira Sevignani, José San-
tos Ribeiro, Domingos José Micelutti, Marcia Aparecida Mi-
celutti, Eliane Aparecida Micelutti, Antônio Geremias Marques,
Rosalina Marques, Maércio Selicani, Marlene Aparecida Pesa-
rini Selicani, José Luiz Pesarini, Ana Elizabeth Souza Mello
Pesarini. Advogado: Marlei Seibel, Arlindo Bauermann. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 852. Nº
Livro: 22. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento às apela-
ções e em confirmar a r. decisão impugnada, em reexame ne-
cessário. EMENTA: DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. ÁRE-
AS OCUPADAS COM RODOVIA. NOVOS ADQUIRENTES.
LEGITIMIDADE ATIVA. CRITÉRIOS PARA A FIXAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. DECISÃO
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CONFIRMADA. 1. Na desapropriação indireta, quem adquire
a propriedade imóvel já ocupada pela expropriante, mas antes
do pagamento do justo preço, sub-roga-se no direito à indeni-
zação, não havendo, destarte, ilegitimidade ativa “ad causam”.
2. Para a incidência dos juros compensatórios, não é impres-
cindível a comprovação dos lucros cessantes, não havendo exata
correlação entre estes e aqueles. Precedentes do STF. 3. Os
índices de correção monetária IPC e INPC, em virtude da ga-
rantia da justa indenização, podem incidir na atualização dos
débitos da Fazenda Pública, sendo possível à aplicação do INPC,
a partir da Lei nº 8.177/91. 4. Na fixação dos honorários advo-
catícios, deve ser aplicado o Código de Processo Civil (art. 20,
par. 3º), e não o artigo 27, par. 1º, do Decreto-lei nº3.365/41
(modificado pela Medida Provisória nº 2.183, de 24.08.2001).

0030 . Processo: 0126392-5 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/88246. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000293 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Advoga-
do: Maria Rosangela Pacheco. Apelado: Elsa de Sá Vicentini.
Advogado: Álvaro Pinheiro Bressan, Adolfo Luiz de Souza
Góis. Rec.Adesivo: Elsa de Sá Vicentini. Advogado: Álvaro
Pinheiro Bressan, Adolfo Luiz de Souza Góis. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Ar-
ruda. Nº Acórdão: 853. Nº Livro: 22. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
dos recursos e confirmar a sentença em grau de reexame neces-
sário, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - ADMINISTRATIVO -
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO MONOCRÁTI-
CA CONCESSIVA DA SEGURANÇA - RECURSO DE APE-
LAÇÃO INTERPOSTO PELA AUTORIDADE APONTADA
COMO COATORA - IMPOSSIBILIDADE - LEGITIMIDADE
RECURSAL DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA E NÃO
DA AUTORIDADE IMPETRADA - APELAÇÃO NÃO CO-
NHECIDA POR ILEGITIMIDADE RECURSAL - RECURSO
ADESIVO - NÃO CONHECIMENTO, EM VIRTUDE DE SUA
SUBORDINAÇÃO AO PRINCIPAL - SUJEIÇÃO DA SEN-
TENÇA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO DE OFÍCIO
POR FORÇA DO ARTIGO 475, I, DO CPC E ARTIGO 12
PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 1.533/51 - RECURSOS DE
APELAÇÃO E ADESIVO NÃO CONHECIDOS - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁ-
RIO. 1) A autoridade coatora, apesar de ser parte no mandado
de segurança, figurando no pólo passivo da relação processual,
não possui legitimidade para recorrer. devendo restringir-se a
prestar as informações que lhe forem solicitadas ou cumprir o
que lhe for determinado, sendo da pessoa jurídica de direito
público, “in casu”, o Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente, a legitimidade para recorrer, pois será o
ente público o verdadeiro sucumbente da demanda, se o “man-
damus” for concedido. 2) O recurso adesivo segue a sorte do
principal, não sendo conhecido este, aquele também não será.

0031 . Processo: 0123405-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/40464. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000945 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Mercado Construções e Empreendimentos Ltda. Advo-
gado: Rogerio Costa, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Wilson Vedolin, Romeu Felipe Bacellar Filho. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº
Acórdão: 854. Nº Livro: 22. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
MINISTÉRIO PÚBLICO - POSSIBILIDADE DE RECEBI-
MENTO DA VERBA HONORÁRIA - INTELIGÊNCIA DA
LEI ESTADUAL Nº 12.241, DE 28 DE JULHO DE 1.998 EM
CONSONÂNCIA COM A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL,
ARTIGO 118, II, “A” - QUE CRIOU O FUEMO/PR (FUNDO
ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ) - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. - Há possi-
bilidade do percebimento dos honorários advocatícios pelo
Ministério Público, hipótese esta com previsão na Constituição
Estadual, artigo 118, inciso II, alínea “a”, e arraigada na Lei
Estadual nº 12.241, de 28 de julho de 1998, que criou o Fundo
Especial do Ministério Público do Estado do Paraná.

0032 . Processo: 0131177-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/107931. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000581 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Heli
Alberto Zeni, Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol,
Amaury José Nasser, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Apelado:
Luciano Braga Cortes, Simone Sarolli Preisner Braga Côrtes.
Advogado: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi.
Rec.Adesivo: Luciano Braga Cortes, Simone Sarolli Preisner
Braga Côrtes. Advogado: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allie-
vi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 855. Nº Livro: 22. Julga-
do em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação e dar provimento ao recurso adesivo,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
PRELIMINAR - CARÊNCIA DE AÇÃO AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE DE AGIR - AÇÃO DECLARATÓRIA VISANDO

A INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS -
POSSIBILIDADE - SÚMULA 181, DO STJ - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICAÇÃO - ÉDITO LE-
GAL DE ORDEM PÚBLICA - JUROS REAIS - TAXA DE
MERCADO - AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO DE TAXA
NOMINAL - ABUSIVIDADE - INCIDÊNCIA DE JUROS
LEGAIS DE 6% AO ANO - INTELIGÊNCIA DO ART. 1.062
DO CCB C/C COM OS ARTS. 46 E 51, XV, DO CDC - CAPI-
TALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - CONSTATAÇÃO PELA
SIMPLES CONFERÊNCIA DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -
VEDAÇÃO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 121 DO STF
UTILIZAÇÃO DA TR (TAXA REFERENCIAL) COMO IN-
DEXADOR ECONÔMICO - INADMISSIBILIDADE - SUBS-
TITUIÇÃO PELOS ÍNDICES DO INPC - DEVOLUÇÃO EM
DOBRO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS - IN-
CIDÊNCIA DO ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA. RECURSO ADESIVO - SUCUMBÊNCIA - ACOLHI-
MENTO INTEGRAL DOS PEDIDOS EXPOSTOS NA INICI-
AL - DETERMINAÇÃO DE CORREÇÃO DO VALOR APON-
TADO PELA PERÍCIA TÉCNICA PRODUZIDA PELOS AU-
TORES - DECAIMENTO DE PARTE MÍNIMA (ART. 21,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - RECURSO PROVIDO.

0033 . Processo: 0132435-2/01 Agravo
 Protocolo: 2002/167330. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1324352 Agravo de Instrumento.
Agravante: F. F. P. C.. Advogado: Nelson João Klas Junior,
Nelson João Klas, Luciane Cristina Borges da Cruz, César
Augusto Brotto. Agravado: W. S. C.. Advogado: Walmor Flori-
ano Furtado, Marilda de Luca Furtado. Agravante: F. F. P. C..
Advogado: Nelson João Klas Junior, Nelson João Klas, Lucia-
ne Cristina Borges da Cruz, César Augusto Brotto. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Nº Acórdão: 856. Nº Livro: 22. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.

0034 . Processo: 0117327-9/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/144664. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1173279 Apelação Civel. Apelante:
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. Advogado: Marcia
Eliza de Souza. Apelado: Adecir Antônio Trentin, Evandro Luiz
Trentin. Embargante: Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS. Advogado: Marcia Silveira de Barros. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 857.
Nº Livro: 22. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES INEXIS-
TENTES NO ARESTO EMBARGADO - NÃO RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS RECURSAIS PELA AUTARQUIA -
SÚMULA 178 DO STJ - DESERÇÃO RECONHECIDA DE
OFÍCIO - RECURSO NÃO CONHECIDO - EMBARGOS
REJEITADOS. - Súmula 178 do Colendo Superior Tribunal de
Justiça: “O INSS não goza de isenção do pagamento de custas
e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propos-
tas na Justiça Estadual”. - Não havendo no acórdão o vício
apontado pelo embargante, impõe-se a rejeição dos embargos
de declaração.

0035 . Processo: 0127811-9 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/103129. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000518 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Joseane Fronczak, Marco Antônio Lima Ber-
beri, André Renato Miranda Andrade. Apelado: Nislene Men-
des Gonçalves Rodrigues, Marli Neide Galli Peres, Arlete Za-
rur Pereira. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.
Aut.Coatora: Chefe do Núcleo Regional de Educação de Para-
navaí. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
858. Nº Livro: 22. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, na forma
anotado no corpo do acórdão, e em julgar prejudicado o reexa-
me necessário. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.
ESTABELECIMENTO DE ENSINO PÚBLICO. ELEIÇÃO
PARA CARGO DE DIREÇÃO. INSTRUÇÕES NORMATIVAS
Nº 03/01 E 06/01 EXPEDIDAS DE ACORDO COM O DE-
CRETO ESTADUAL Nº 4.313 DE 27/6/01. ORDEM CONCE-
DIDA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SE-
GURANÇA DENEGADA. DECISÃO REFORMADA. Inde-
monstrado o direito líquido e certo das impetrantes, pois as
“instruções normativas nºs. 03 e 06/01 (expedidas pela Secre-
taria de Estado da Educação) se encontram de acordo com o
Decreto Estadual nº 4.313 de 27 de junho de 2001”, nas quais
o Chefe do Núcleo Regional baseou-se para indeferir o pedido
de inscrição das impetrantes para concorrer ao cargo de diretor
de escolas públicas, denega-se a ordem impetrada.

0036 . Processo: 0124712-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/63573. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000349 Ação Monitória. Ape-
lante: João Marcio Zanardini e Cia Ltda. Advogado: Ari Ber-
nardi. Apelado: Ricardo Elias Dura. Advogado: Douglas Soa-
res Osternack. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 859. Nº Li-
vro: 22. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM

CAUSA DE PEQUENO VALOR - APLICAÇÃO DO CRITÉ-
RIO PREVISTO NO § 4º, DO ART. 20 DO CPC - QUANTIA
COMPATÍVEL COM AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA E
OS ELEMENTOS CONTIDOS NAQUELE PRECEITO - RE-
CURSO IMPROVIDO.

0037 . Processo: 0117369-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/142351. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001361 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Mercantil de Desconto S A (Em Liquidação).
Advogado: José Hipolito Xavier da Silva. Apelado: Emilia Gros-
sman. Advogado: Heroldes Bahr Neto, Isabel Cristina Cada-
muro de Moura. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 860. Nº Li-
vro: 22. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS - INOBSERVÂNCIA DOS RE-
QUISITOS LEGAIS (FORMA MERCANTIL, ART.917
C.PR.CIVIL) - IMPRESTABILIDADE - REJEIÇÃO DAS
CONTAS DO RÉU E CONSEQÜENTE ACOLHIMENTO DOS
CÁLCULOS DA AUTORA, APRESENTADOS CONSOAN-
TE AQUELES REQUISITOS - RECURSO IMPROVIDO.

0038 . Processo: 0131272-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/119581. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199700000247 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Espólio de Luiz Maciel de Ramos. Advogado: José An-
tonio Ogiboski Almeida. Apelado: Indústria e Comércio de
Madeiras Geber Ltda. Advogado: Fernando Kaminski de Oli-
veira, Carlos Alberto Dipp de Castro, Sinval Zoschke. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda. Nº Acórdão: 861. Nº Livro: 22. Julgado em:
02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - RESCISÃO DE CONTRA-
TO DE COMPRA E VENDA DE ÁRVORES, CUMULADA
COM PERDAS E DANOS - CORTE DE MADEIRA EM NÚ-
MERO INFERIOR AO CONTRATADO POR MOTIVO DE
EMBARGO IMPOSTO PELO INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ - INFRAÇÕES AMBIENTAIS - SENTENÇA QUE
JULGA PROCEDENTE O PEDIDO E CONDENA O REQUE-
RIDO AO PAGAMENTO DAS 1.383 ÁRVORES RESTAN-
TES NÃO RETIRADAS DA FLORESTA - RECURSO PLEI-
TEANDO O RECONHECIMENTO DE CULPA RECÍPROCA
E REDUÇÃO PELA METADE DA INDENIZAÇÃO - ALE-
GAÇÃO DE CULPA DA APELADA PELA RETIRADA DE
MADEIRAS EM MANANCIAIS SEM DEIXAR A QUANTIA
NECESSÁRIA PARA REPOSIÇÃO NATURAL E ACIMA DA
ESPESSURA AUTORIZADA - IMPROCEDÊNCIA - ÁRVO-
RES AUTORIZADAS PARA O CORTE PREVIAMENTE
MARCADAS PELO APELANTE - AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DE CORTE DE ÁRVORES DESMARCADAS OU EM
LOCAL NÃO DELIMITADO - RELATÓRIO TÉCNICO DO
IAP QUE APONTA O REPRESENTANTE DO APELANTE
COMO AUTOR DAS INFRAÇÕES POR ESTAR ORIENTAN-
DO E SUPERVISIONANDO A EXPLORAÇÃO E POR TER
DELIMITADO A ÁREA A SER EXPLORADA PELA MA-
DEIREIRA E MARCADO AS ÁRVORES A SEREM ABATI-
DAS - CULPA EXCLUSIVA DO APELANTE - PERDAS E
DANOS DEVIDAS (CONSISTENTE NA DEVOLUÇÃO DO
VALOR PAGO PELAS ÁRVORES NÃO RETIRADAS DA
FLORESTA) - SENTENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA -
RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO.

0039 . Processo: 0130579-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/135304. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000002893 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Santa Ziza Comercial Exportação e Impor-
tação de Produtos Manufaturados Madeiras Ltda, Lauro José
de Souza. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª De-
nise Martins Arruda. Nº Acórdão: 862. Nº Livro: 22. Julgado
em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FIS-
CAL - FAZENDA PÚBLICA - DILIGÊNCIA DO OFICIAL
DE JUSTIÇA - SÚMULA 190 DO STJ - ANTECIPAÇÃO DO
PAGAMENTO - DESCABIMENTO - DILIGÊNCIA A SER
CUMPRIDA EM ÁREA URBANA - SERVIÇO DE TRANS-
PORTE COLETIVO - OFÍCIO CIRCULAR 114/97 DA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - REFORMA DECISÃO
- PROVIMENTO DO RECURSO.

0040 . Processo: 0130681-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/135272. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900008266 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Fibergel Indústria Comércio de Gel Ltda,
Jairo Osni dos Santos Moraes, Rosemari Martins Moraes. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins
Arruda. Nº Acórdão: 863. Nº Livro: 22. Julgado em: 02/12/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FIS-
CAL - FAZENDA PÚBLICA - DILIGÊNCIA DO OFICIAL

DE JUSTIÇA - SÚMULA 190 DO STJ - ANTECIPAÇÃO DO
PAGAMENTO - DESCABIMENTO - DILIGÊNCIA A SER
CUMPRIDA EM ÁREA URBANA - SERVIÇO DE TRANS-
PORTE COLETIVO - OFÍCIO CIRCULAR 114/97 DA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - REFORMA DECISÃO
- PROVIMENTO DO RECURSO.

0041 . Processo: 0126384-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/120835. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000312 Ordinária. Apelante:
Marinês da Silva. Advogado: José Roberto Dutra Hagebock.
Apelado: Condomínio Edifício Ajuru. Advogado: Dino Zam-
benedetti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 864. Nº Livro: 22.
Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por maioria de votos, em afastar a preliminar
acolhida pela eminente Desembargadora Revisora e no mérito,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - ORDINÁRIA DE NULIDADE DE ASSEMBLÉIAS -
SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE O PEDIDO -
RECURSO PRETENDENDO A REFORMA DA DECISÃO
ALEGANDO NULIDADE DA ELEIÇÃO DE SUB-SÍNDICO
POR INEXISTIR PREVISÃO NA CONVENÇÃO DO CON-
DOMÍNIO DE TAL CARGO; ELEIÇÃO DE NÃO PROPRIE-
TÁRIOS PARA COMPOR O CONSELHO CONSULTIVO E
IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO JARDIM INTER-
NO - IMPROCEDÊNCIA - SENTENÇA QUE ANALISOU
CORRETAMENTE A QUESTÃO - DECISÃO MANTIDA -
APELAÇÃO DESPROVIDA. A assembléia de condomínio de
prédio é soberana em suas decisões, quando não importem ofen-
sa à eles e/ou a expressa norma legal.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05588
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Minor Uema 004 0132348-4
Alaercio Cardoso 007 0134143-7
Alessandro Marinelli de Oliveira 006 0133578-6
Alexandre Venâncio 007 0134143-7
Alexsander Aparecido Gonçalves 007 0134143-7
André Guilherme Zaia 009 0134242-5
Antonio Celestino Toneloto 007 0134143-7
Cândido Mateus Moreira Boscardin 009 0134242-5
Carla Christian de Castro Pioli 002 0126566-5
Cintia de Sousa Kyt 008 0134177-3
Claudenir Luiz Peroco 011 0131916-8
Edenilson Fausto 001 0124754-7
Ederaldo Soares 006 0133578-6
Edmar Hispagnol 007 0134143-7
Elevir Dionysio Júnior 010 0134389-3
Elevir Dionysio Neto 010 0134389-3
Eliel José Albertin Bertinotti 009 0134242-5
Flávia Geórgia Toledo 003 0129754-7
Gastão Fernando Paes de B. Junior 007 0134143-7
João Tavares de Lima 011 0131916-8
Joaquim Alves de Quadros 001 0124754-7
José Leocádio de Camargo 004 0132348-4
Kiyoshi Ishitani 011 0131916-8
Luiz Fernando Fortes de Camargo 004 0132348-4
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 001 0124754-7
Marcos Rogerio Schmidt 009 0134242-5
Marilia Azambuja de P. Piovesan 001 0124754-7
Murilo Zanetti Leal 001 0124754-7
Paulo Antonio Barca 007 0134143-7
Paulo Cesar Gradela Filho 010 0134389-3
Paulo Cesar Pires Carvalho 011 0131916-8
Paulo Roberto Bonafini 006 0133578-6
Reinaldo Rodrigues de Godoy 007 0134143-7
Sandra Alvarenga de Mello Peroco 011 0131916-8
Silvana Léa Fetter 004 0132348-4
Vilma Regia Ramos de Rezende 008 0134177-3
Vitor Leal 001 0124754-7
Walter Antonio Costa de T. Valle 007 0134143-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0124754-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/63847. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 7300000241 Anulatória de Parti-
lha. Apelante: Antenor Conrado, Anita Maria Cunico Conra-
do, Alceu Conrado, Olga leocádia cunico conrado, rosa conra-
do nogoseki, pedro nogoseki, dinacelia conrado padilha, gui-
lherme boese padilha, geni conrado kohler, nelson kohler, ari-
adna klüber, andrea tereza klüber, adriane klüber, rosa thomé
conrado, Luciana Conrado Ajuz. Advogado: Marilia Azambu-
ja de Paula Piovesan, Edenilson Fausto. Apelado: carlos cristo
nunes, nercy nunes de cristo badotti, josé nunes de cristo, ma-
vila chrusciak, abel nunes de cristo, marilda chrusciak, izabel
nunes de cristo, ademar nunes de cristo, Nazeazeno Simões
Valério. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Joaquim
Alves de Quadros, Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:

Vistos, etc. Trata-se de recurso de apelação regularmente inter-
posto por ANTENOR CONRADO E OUTROS contra a res-
peitável sentença de fls. 339/344, que julgou improcedente o
pedido inicial deduzido na ação ordinária de declaração de
nulidade de sobrepartilha proposta em face de CARLOS CRIS-
TO NUNES E OUTROS, condenando os autores ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, especialmente o reembol-
so do valor dos honorários periciais antecipados pelos réus (fls.
213). E também honorários advocatícios sucumbenciais aos réus
e/ou seu procurador judicial fixados em R$ 10.000,00 (dez mil
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reais). Inconformados com a decisão prolatada, os autores re-
correm aduzindo que a sentença singular contrariou as provas
produzidas nos autos. Afirmam que as respostas e esclareci-
mentos prestados pelo perito deixou incontroversa a veracida-
de de sua versão, sendo que sua pretensão é fundamentada no
fato de ter havido uma partilha e posteriormente uma sobrepar-
tilha sobre a mesma área de terras. Sustentam que a sobreparti-
lha de onde surgiu o título dos Apelados é fria, vez que Juvenal
Alves Pires cedeu para Diair Alves Pires, entre outros, parte da
área que pertencia a Pedro Conrado Sobrinho e porque foi frau-
dulentamente partilhado os imóveis que já haviam sido inven-
tariados. Assim, o título que deu origem ao suposto domínio
dos Apelados é nulo e não deve produzir efeito no mundo jurí-
dico. Por estes motivos requerem seja reconhecida e declarada
a nulidade da escritura de Diair e sua mulher para Geremias
Nunes com o cancelamento da transcrição respectiva e o defe-
rimento do pedido de reivindicação do imóvel com perdas e
danos. Ainda requerem a redução do valor arbitrado a título de
honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa, que
hoje corresponde a R$ 29.395,34 (vinte e nove mil, trezentos e
noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos). O recurso foi
devidamente preparado (fls.353) e contra-arrazoado (357/365).
Enviados os autos a este Tribunal, vieram-me conclusos para
decisão. É o relatório. O presente feito não comporta conheci-
mento desta Câmara, vez que a Colenda 2ª Câmara Cível deste
egrégio Tribunal está preventa para conhecimento e processa-
mento do recurso, face ao julgamento anterior (Acórdão nº 5271
fls. 154/155) de recurso de apelação (fls. 123/127) interposto
contra a decisão de fls. 116 e verso que extinguiu o processo
em razão do abandono dos autores e de seus herdeiros. Citado
Acórdão julgou procedente a Apelação e anulou a referida sen-
tença para que a autora Rosa Thomé Conrado fosse intimada
para os fins do § 1º do art. 267 do CPC, determinando o pros-
seguimento do feito. Tal prevenção fundamenta-se no artigo
137 do Regimento Interno deste Tribunal: “A distribuição de
mandado de segurança, de mandado de injunção, de habeas
corpus e de recurso torna preventa a competência do Relator
para todos os demais recursos e incidentes posteriores, tanto na
ação quanto na execução referentes ao mesmo processo; e a
distribuição de representação criminal, de pedido de preferên-
cia, de inquérito, de notícia crime, de queixa e de ação penal,
bem como a realizada para efeito de concessão de fiança ou de
decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência ante-
rior à denúncia ou queixa, previnirá a da ação penal”. Aplica-
se, no caso em tela, as disposições do parágrafo 2º do supraci-
tado artigo que estabelece: § 2º. Se o Relator deixar o Tribunal
ou transferir-se de Câmara, a prevenção ainda será do órgão
julgador, devendo o feito ser redistribuído ao seu sucessor.
Assim, evidencia-se a prevenção da 2ª Câmara Cível deste Tri-
bunal para conhecer e julgar o presente recurso de apelação,
devendo retornar os autos à Divisão competente para a neces-
sária redistribuição do feito. Intimem-se. Curitiba, 09 de de-
zembro de 2002. Des. MÁRIO RAU, Relator.

0002 . Processo: 0126566-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/91748. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23267 Ordinária. Agravante: Alzira Suardi Mendes. Advoga-
do: Carla Christian de Castro Pioli. Agravado: Estado do Para-
ná, Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despa-
cho:

Acolho o r. parecer de fls. 82/91. Intime-se, a agravante para
pleitear administrativamente o cumprimento da liminar deferi-
da na Adin. Após, comprovado esse atendimento, voltem. Em,
10 de dezembro de 2002. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0003 . Processo: 0129754-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/124667. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200002526 Mandado de Segurança. Agravante: Companhia
Paranaense de Gás - Compagas. Advogado: Flávia Geórgia
Toledo. Agravado: Perez & Advogados SC. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

Diga, a agravante, sobre o r. parecer ministerial de fls. 192/
196. Intime-se. Em, 10 de dezembro de 2002. Des. ACCÁCIO
CAMBI, Relator.

0004 . Processo: 0132348-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/152868. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001018 Declaratória. Agravan-
te: Luiz Carlos dos Santos. Advogado: Luiz Fernando Fortes
de Camargo, José Leocádio de Camargo, Adriano Minor Uema.
Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Silvana Léa Fetter. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

O despacho de fl. 48 ainda não foi atendido. No ato judicial de
fl. 34, o Dr. Juiz determinou: “intime-se para que esclareça e
comprove sua venda”. O ora agravante, para atender aquele
despacho, juntou petição e documentos, ensejando a decisão
agravada de fl. 36. São tais peças, que deverão ser anexadas
aos autos pelo agravante. Intime-se. Em 10, de dezembro de
2002. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0005 . Processo: 0133266-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163848. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000565 Cautelar Inomi-
nada. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Mozart Gouveia Belo da Silva, José Luiz Dias, Ana Ma-
ria Carlessi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ, inconformado com o despacho que indeferiu a concessão
de liminar para indisponibilizar os bens dos requeridos MO-
ZART GOUVEIA BELO DA SILVA, JOSÉ LUIZ DIAS E ANA
MARIA CARLESSI, em ação cautelar inominada, oferece o
presente agravo de instrumento. O Dr. Juiz entendeu, em sínte-
se, que o simples receio de que os agravados se desfaçam dos

bens, não representa perigo de dano irreversível ou de difícil
reparação, incumbindo ao autor, através de provas concretas,
demonstrar a venda e transferência de seus bens a terceiros;
outrossim, ressalta que a liminar poderá ser concedida a qual-
quer tempo, inclusive como objeto de tutela antecipada na ação
principal. O agravante sustenta, em suma, que com base em
procedimento administrativo instaurado por autoridade com-
petente, restou cabalmente comprovado que JOSÉ LUIZ DIAS
e ANA MARIA CARLESSI, então Prefeitos Municipais, en-
tenderam desnecessário o procedimento licitatório para a cele-
bração do contrato firmado com o primeiro requerido, o que
resultou em contratação irregular e acarretou graves prejuízos
ao patrimônio público municipal, entre eles o recebimento de
valores que lhe foram pagos indevidamente; assim sendo, para
que seja possível este ressarcimento, que perfaz o montante de
R$105.000,00 (cento e cinco mil reais), faz-se necessário ga-
rantir que os agravados tenham bens suficientes a solver tal
dívida. Conclui requerendo a reforma da decisão. Em que pese
a interposição do presente agravo de instrumento, não há que
se conhecer do recurso, por ausência de requisito formal de
admissibilidade, nos termos das disposições do artigo 522 e
seguintes do Código de Processo Civil, com as alterações in-
troduzidas pela Lei nº 9.139/95. Não atendeu o agravante, inte-
gralmente, os requisitos do inciso I, do art. 525 do Código de
Processo Civil, deixando de apresentar, com a petição de re-
curso, cópia da certidão de intimação da decisão agravada. É
imprescindível para o processamento do agravo o atendimento
aos requisitos formais indicados no artigo 525 do Código de
Processo Civil (“A petição de agravo de instrumento será ins-
truída: I - obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado; ...”), o que, no caso,
torna o recurso manifestamente inadmissível, porque deficien-
temente instruído. Desde o momento em que o legislador esta-
beleceu novas regras para o recurso, retirando do Escrivão a
responsabilidade pela formação do instrumento, com a juntada
das peças obrigatórias, e, concedendo prazo mais dilatado para
o agravo, atribuiu ao recorrente a responsabilidade integral na
formação do instrumento, que deve ser instruído com as peças
obrigatórias elencadas no artigo 525, inciso I, do Código de
Processo Civil. Assim, verificada a falta de peça obrigatória
para o processamento do presente recurso de agravo, é de ser
negado seguimento ao recurso, conforme o mandamento do
artigo 557 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba,
10 de dezembro de 2002. DENISE MARTINS ARRUDA Rela-
tora.

0006 . Processo: 0133578-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/163724. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000205 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Antônio Teixeira Ferraz da Silva.
Advogado: Paulo Roberto Bonafini. Apelado: Capitaliza Em-
presa de Capitalização SA. Advogado: Ederaldo Soares, Ales-
sandro Marinelli de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda. Despacho:

Vistos. Observa-se nos presentes autos que os subscritores da
inicial e das contra-razões de apelação, Doutores EDERALDO
SOARES, MAURO ZARPELÃO e ALESSANDRO MARINE-
LLI DE OLIVEIRA, bem como o signatário da contestação e
das razões recursais, Doutor PAULO ROBERTO BONAFINI,
não juntaram instrumentos de mandato, conferindo-lhes pode-
res pelos litigantes. CELSO AGRÍCOLA BARBI em comentá-
rios ao Código de Processo Civil, ensina que nessa hipótese:
“Decorrido o prazo de dez dias, sem que novo advogado venha
aos autos, cessa a representação pelo renunciante. Para evitar,
nesse caso, a paralisação indefinida do processo, deve o juiz
usar dos poderes do art. 13, isto é, mandar suspender o proces-
so e fixar prazo razoável à parte para contratar novo procura-
dor. Esgotado o prazo sem que tenha sido cumprida a determi-
nação, aplicará as sanções previstas nos itens I a III do citado
artigo.” Em face do disposto no art.13 do CPC, entende-se que
o Juiz não deve extinguir o processo por defeito de representa-
ção antes de possibilitar à parte suprir tal irregularidade. O atu-
al CPC prestigia o sistema que se orienta no sentido de apro-
veitar ao máximo os atos processuais regularizando sempre que
possível as nulidades sanáveis, portanto, intimem-se os Advo-
gados Doutores EDERALDO SOARES, MAURO ZARPELÃO
e ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA (Autora) e
Doutor PAULO ROBERTO BONAFINI (Requerido) para exi-
birem as procurações outorgadas pelas partes no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de aplicação das cominações do art. 13, I e
II, do CPC). Curitiba, 09 de dezembro de 2002. Des. MÁRIO
RAU, Relator.

0007 . Processo: 0134143-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168170. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000684 Ordinária. Agravante:
Banco Banestado SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto,
Edmar Hispagnol, Paulo Antonio Barca, Gastão Fernando Paes
de Barros Junior. Agravado: Município de Maringá. Advoga-
do: Alexsander Aparecido Gonçalves, Alexandre Venâncio,
Alaercio Cardoso, Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Rei-
naldo Rodrigues de Godoy. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
BANCO BANESTADOS/A, em face da decisão do Dr. Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá que, na ação
anulatória de ato jurídico ajuizada pelo MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ, deferiu a tutela antecipada para o fim de suspender os
efeitos da procuração de fls. 68/69 dos autos principais, outor-
gada pelo ora Agravado para o Agravante. Alega ter celebrado
com a empresa Urbamar um instrumento particular de confis-
são de dívida, sendo que o Município de Maringá outorgou-lhe
procuração para receber junto ao Banco do Brasil os valores
das parcelas devidas em razão do referido contrato, no caso de
inadimplemento da empresa de economia mista Urbamar, sen-
do que o débito deveria ocorrer na conta vinculada (Fundo de
Participação-FPM) do recorrido. Diz que a Urbamar deixou de
efetuar o pagamento das prestações devidas e ajuizou ação em
desfavor do Agravante para discutir a operação, sob alegação

de cobrança de encargos ilegais, alegação essa com lastro em
laudo unilateral e sem observância do que havia sido pactuado.
Aduz que a ação tem por escopo anular referida procuração.
Sustenta a inviabilidade da concessão da tutela antecipada,
porque, a seu ver, as alegações postas na ação principal de-
monstram-se absurdas, e que os encargos contratuais são legais
e válidos. Aponta a inexistência dos requisitos legais para a
antecipação da tutela, eis que não existe a prova da verossimi-
lhança das alegações do autor. Colima a concessão de efeito
suspensivo ao agravo, para o fim de sustar os efeitos da decisão
agravada. 2. Ao Relator, diante do pedido de concessão de efeito
suspensivo, ou ativo, ao recurso, cumpre, de um lado, imprimir
certa dose de subjetividade na aferição da existência dos requi-
sitos objetivos para o seu deferimento ou indeferimento, po-
rém, é inegável que não se pode falar em poder discricionário
na hipótese de se verificar, a toda evidência, possibilidade de
lesão grave ou de difícil reparação ao direito do recorrente.
Tem-se, pois, que se ao juiz não é dado tanto poder discricio-
nário para concluir sobre o direito de concessão de efeito sus-
pensivo ativo, estando presentes o “fumus boni iuris” e, espe-
cialmente, o “periculum in mora”, também é mais do que certo
em relação àquele que faz o pedido de suspensão da decisão
agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e extreme de
dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade de
que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil repara-
ção. E no caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde
reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminen-
te (CPC art. 558), que estaria sendo impingido ao Agravante,
até o julgamento final deste recurso, em face da decisão mono-
crática que acolheu as argumentações postas pelo Município
autor e deferiu a antecipação da tutela para sustar os efeitos da
procuração que havia sido outorgada pela Urbamar, até a deci-
são final do processo onde busca o Município de Maringá anu-
lar referida procuração. Por esses motivos, deixo de conceder
efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Intime-se o Agra-
vado para fins do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.
Após, dê-se vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Inti-
mem-se. Curitiba, 09 de dezembro de 2002. Des. MÁRIO RAU
- Relator

0008 . Processo: 0134177-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/174327. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001256 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: M. B. R.. Advogado: Cintia de Sousa Kyt,
Vilma Regia Ramos de Rezende. Agravado: R. T. R.. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arru-
da. Despacho:

Intime-se a ilustre advogada signatária da inicial para esclare-
cer se a parte passiva está com o seu nome corretamente grafa-
do, em face do que consta nos documentos de fls. 36, 38/43 e
fls. 52/60. Em 10/12/2002. Desa. Denise Martins Arruda, Re-
latora.

0009 . Processo: 0134242-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/175184. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001317 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Agravante: A. M. (assistido(a)). Advo-
gado: André Guilherme Zaia, Cândido Mateus Moreira Bos-
cardin. Agravado: N. R. P.. Advogado: Marcos Rogerio Schmi-
dt, Eliel José Albertin Bertinotti. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - Alega a agravante, em suma, que ingressou com Ação de
Investigação da Paternidade cumulada com pedido de Alimen-
tos, em face do agravado, mas o Dr. Juiz de Direito indeferiu o
pedido de liminar, que objetivava o arbitramento de alimentos
provisórios, entendendo “...não estar provada a paternidade do
requerido”. Sustenta a recorrente, em suma, que, ao contrário
do que entendeu o douto magistrado, há fortes indícios da pa-
ternidade, pois o agravado nos últimos dez meses vinha custe-
ando o curso de Comissária de Bordo da agravante, além de
efetuar depósitos bancários em sua conta-corrente, afora a de-
claração firmada por uma testemunha a respeito da convivên-
cia marital entre a mãe e o indigitado pai da pleiteante. 2 -
Como não foi pedido efeito suspensivo ao agravo, determino
apenas que se oficie ao Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe
informações a serem prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se o
agravado a responder, querendo, em igual prazo. Após, dê-se
vista dos autos à ilustrada Procuradoria da Justiça. I. Curitiba,
10 de dezembro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIA-
ÇÃO. Relator.

0010 . Processo: 0134389-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/175682. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000134 Ação Monitória. Agra-
vante: Sindicondutores - Sindicato dos Condutores de Veículos
Rodoviários do Estado do Paraná. Advogado: Elevir Dionysio
Neto, Elevir Dionysio Júnior. Agravado: Simão Ribas de Sou-
za. Advogado: Paulo Cesar Gradela Filho. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:

1 - Insurge-se o agravante contra decisão que, na Ação Monitó-
ria que lhe move o agravado, ora em fase de execução, ordenou
o bloqueio de valores depositados em sua conta-corrente ban-
cária. Sustenta a impossibilidade jurídica dessa medida, e o
excesso de valores por ela alcançados. Além disso, aduz, há no
caso dupla garantia a favor do agravado, e que são essa medida
e a expedição de ofícios para a localização de bens imóveis. 2
- Infere-se das peças apresentadas pela agravante que o proces-
so se encontra em fase de execução, e a medida foi determina-
da para possibilitar a realização de penhora sobre dinheiro que,
a rigor, é permitido por lei (CPC, art. 655, I). Não vislumbro de
pronto o necessário “fumus boni iuris” na pretensão recursal, e
por isso denego efeito suspensivo ao agravo. 3 - Oficie-se ao
M.M. Juiz de Direito, requisitando-lhe informações, que deve-
rão ser prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se o agravado a
responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 10 de dezem-
bro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Rela-
tor.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0011 . Processo: 0131916-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/127133. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000280 Rescisão de Contrato.
Apelante: Isaias Paulo da Silva. Advogado: Claudenir Luiz
Peroco, Sandra Alvarenga de Mello Peroco. Apelado: Agrope-
cuária Jaborandi SC Ltda. Advogado: João Tavares de Lima,
Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires Carvalho. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Vista Advogado: Kiyoshi Ishitani
(PR002655)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05594
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adoniram Ribeiro de Castro 011 0133936-8
Alexandre Pydd 016 0134091-8

018 0134119-1
Álvaro Sedlacek 010 0133831-8
André Renato Miranda Andrade 003 0130939-7

022 0128579-0
Angela Estorilio Silva Franco 021 0127066-4
Anita Caruso Puchta 004 0131080-3

007 0133719-7
009 0133752-2
016 0134091-8
018 0134119-1
022 0128579-0

Bernadete Gomes de Souza 003 0130939-7
Braulio Roberto Schmidt 019 0134244-9
Carla Sakai 011 0133936-8
Carlos Alexandre Rodrigues 003 0130939-7
Christiane Massaro 017 0134095-6
Claudia Valeria Feijó 010 0133831-8
Clecius Alexandre Duran 022 0128579-0
Edna de Souza Mazia 002 0127337-8
Edni de Andrade Arruda 005 0133220-5
Edson Luiz Massaro 017 0134095-6
Eduardo Biacchi Gomes 008 0133736-8
Eduardo Sene Cardoso 014 0134079-2

015 0134082-9
Elias Augusto Reinaldin 021 0127066-4
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 002 0127337-8
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 021 0127066-4
Fabíola de Almeida Zanetti 004 0131080-3
Fernando José Bonatto 013 0134020-9
Frederico Augustus L. d. Oliveira 005 0133220-5
Geraldo Pegoraro Filho 002 0127337-8
Gilson Vicente V. d. Andrade 010 0133831-8
Irivaldo Joaquim de Souza 011 0133936-8
Jair Lima Gevaerd Filho 010 0133831-8
João Casillo 021 0127066-4
José Antonio Trento 022 0128579-0
José Mauricio Luna dos Anjos 008 0133736-8
Josué Grotti 003 0130939-7
Julio Cesar Brotto 010 0133831-8
Lair Ferreira da Motta 012 0134002-1
Leonel Eduardo de Araújo 003 0130939-7
Luciana Pigatto Monteiro 021 0127066-4
Luiz Allende Toha Bastos 001 0126097-5
Luiz Fernando Baldi 009 0133752-2

016 0134091-8
018 0134119-1

Luiz Laerte de Araújo 003 0130939-7
Marco Antônio Lima Berberi 003 0130939-7
Marcos André da Cunha 022 0128579-0
Maria Wrobel Schatz 019 0134244-9
Maria de Lara Donha Claro 012 0134002-1
Marineide Spaluto 021 0127066-4
Marisa da Silva Sigulo 003 0130939-7
Maurício Ricardo P. d. Costa 005 0133220-5
Nataniel Ricci 006 0133224-3
Patricia de Barros C. Casillo 021 0127066-4
René Ariel Dotti 010 0133831-8
Sônia Maria Schroeder Vieira 019 0134244-9
Sadi Bonatto 013 0134020-9
Sandro Wilson Pereira dos Santos 005 0133220-5
Silvano Marques Biaggi 020 0132847-2
Silvia Regina Mascarello Massaro 017 0134095-6
Tarcizio Furlan 002 0127337-8
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0131080-3

007 0133719-7
009 0133752-2
016 0134091-8

Viviani Giovanete Ramos Ferreira 002 0127337-8
Wallace Soares Pugliese 004 0131080-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0126097-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/86106. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023238 Mandado de Segurança. Agravante: Patricia
Santos Cardoso. Advogado: Luiz Allende Toha Bastos. Agra-
vado: Diretor da Divisão de Pensões do Instituto de Previdên-
cia do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Através de petição de fl.239, o Estado do Paraná pede para
participar do contraditório do Agravo de Instrumento interpos-
to por Patrícia Santos Cardoso, nos autos de Mandado de Segu-
rança impetrado contra ato do Diretor da Divisão de Pensões
do Instituto de Previdência do Paraná. No entanto, o processo
não se encontra mais em fase de manifestação, posto que os
recursos interpostos já foram julgados, decorrido o prazo para
interposição de outros eventuais recursos. Ademais, destaque-
se que a atuação da douta Procuradoria Geral de Justiça é no
sentido de fiscalizar a correta aplicação da lei, zelando pelo
interesse público. Assim, não há que se falar em qualquer pre-
juízo ao Estado do Paraná. Portanto, indefiro o pedido contido
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na petição de fl.239. Curitiba, 02 de dezembro de 2002. Des.
Celso Rotoli de Macedo - Relator

0002 . Processo: 0127337-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/99296. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000524 Interdição. Apelante: Maria
Viveneide Sabiar. Def.Público: Geraldo Pegoraro Filho, Edna
de Souza Mazia, Elsa Cristina Almeida da Silva Cerqueira
Galvão, Tarcizio Furlan, Viviani Giovanete Ramos Ferreira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Despacho:

Tendo em vista a petição de fl.58, extingo o processo sem jul-
gamento do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Oficie-se ao INSS para que deixe de
efetuar o pagamento do benefício a Estefano Sabiar. Curitiba,
05 de dezembro de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Rela-
tor

0003 . Processo: 0130939-7 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/136494. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000506 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Laurindo Pereira
Neto, Maria Neuza Rocha Pereira. Advogado: Carlos Alexan-
dre Rodrigues. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Berna-
dete Gomes de Souza, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Josué Grotti.
Apelado: Odair Simões de Melo. Advogado: Leonel Eduardo
de Araújo, Luiz Laerte de Araújo. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

I - Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação in-
terposto por Laurindo Pereira Neto e sua esposa Maria Neuza
Rocha Pereira, e pelo Estado do Paraná (litisdenunciado), nos
autos de ação declaratória de nulidade de ato jurídico cumu-
lada com reivindicatória de imóvel proposta por Odair Simões
de Mello em face dos apelantes, da sentença que julgou pro-
cedente o pedido. Inconformados, apelaram os réus postulan-
do, a nulidade da sentença, em razão do julgamento antecipa-
do da lide. No mérito, sustentaram a prescrição da ação rei-
vindicatória, conforme o artigo 178, § 10, inciso IX do Códi-
go Civil; que seja reconhecido usucapião previsto no artigo
183 da Constituição Federal; que pereceu o objeto da lide;
que tem direito de retenção pelas benfeitorias úteis e necessá-
rias que realizou. Pugnaram pelo provimento do apelo, com a
inversão dos ônus sucumbenciais. O Estado do Paraná, por
sua vez, na qualidade de litisdenunciado, apelou sustentando
que é inadmissível o teor condenatório da sentença; que sua
responsabilidade é subsidiária, assim sendo os réus deveriam
ter denunciado o Senhor Tabelião a lide; que a condenação do
autor deve se limitar ao valor do contrato. Nas respectivas
contra-razões, os apelantes pugnaram pela manutenção da
decisão monocrática por seus próprios fundamentos no que
tange a litisdenunciação do recorrente. Os representantes do
Ministério Público de ambos os graus opinaram pelo despro-
vimento dos apelos. II - A competência para conhecer e julgar
este apelo não é deste Tribunal, mas do egrégio Tribunal de
Alçada. A ação declaratória de nulidade de ato jurídico cu-
mulado com reivindicatória de imóvel proposta pelo autor tem
valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. O
feito tramitou pelo rito comum ordinário. Porém, à vista do
princípio da indisponibilidade do rito e do disposto no inciso
I, artigo 275 do Código de Processo Civil, com a redação que
lhe deu a Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a
partir de 08 de agosto do ano em curso, evidencia-se a incom-
petência deste Sodalício para conhecer e julgar os recursos
nela interpostos, “ex vi” do disposto no artigo 104, inciso III,
letra “f” da Constituição Estadual. A respeito já decidiu a 5ª
Câmara Cível desta egrégia Corte de Justiça, no Acórdão nº
9097, em que foi relator o eminente Desembargar Domingos
Ramina, julgado em 30 de setembro de 2002, e assim ementa-
do: “COMPETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS PROCEDIMENTO
SUMÁRIO LEI 10.444/2002 APLICAÇÃO IMEDIATA DAS
LEIS PROCESSUAIS ART. 104, III, ‘F’ DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL NÃO CONHECIMENTO DO APELO
COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o ad-
vento da Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a
partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do
Código de Processo Civil, enquadrando as causas cujo valor
não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no procedimento
sumário, os recursos já interpostos, mas pendentes de julga-
mento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor de alçada,
devem ser remetidos ao Tribunal competente, em vista da apli-
cação imediata da lei processual e do caráter absoluto da com-
petência funcional.” Por isto não conheço do apelo e determi-
no a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o
competente. Curitiba, 06 de dezembro de 2002. Des. Ivan
Bortoleto - Relator

0004 . Processo: 0131080-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/138558. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000043 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado:
Munhoz Freitas & Costa Ltda, João Laércio Munhoz. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Despacho:

 Intime-se o AGRAVANTE, para fornecer o endereço atualiza-
do do AGRAVADO. Em, 10 de dezembro de 2002. Des. Celso
Rotoli de Macedo - Relator

0005 . Processo: 0133220-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163181. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000424 Produção Antecipada
de Provas. Agravante: Proquim Química Industrial Ltda. Ad-
vogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos, Frederico Augus-
tus Lopes de Oliveira, Maurício Ricardo Pinheiro da Costa.

Agravado: Guaratu Indústria e Comércio de Madeiras e Com-
pensados Ltda. Advogado: Edni de Andrade Arruda. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Despacho:

I - A agravante, diante do despacho por mim prolatado, que
não conheceu do agravo de instrumento, por considerar a pro-
curação de fl.16 nula, requereu a reconsideração de tal deci-
são. Alega que deveria ter havido intimação da agravante, para
que pudesse demonstrar a validade da procuração, não confi-
gurando hipótese de regularização processual mas sim de mero
procedimento de certificação de validade dos documentos que
instruíram o processo. Sustenta que o subscritor da procuração
possui poderes para assinar em nome da empresa, sendo a pro-
curação de fl.16 perfeitamente válida. II - A despeito da argu-
mentação da agravante, a decisão de fls.67/71 não merece qual-
quer reparo. A procuração de fl.16 foi subscrita por uma pes-
soa estranha ao contrato social da agravante. Se esta pessoa
possuía poderes para tal, deveria a procuração que lhe foi ou-
torgada ter sido juntada aos autos, para que este relator pudes-
se aferir a regularidade da mesma. Uma vez que esta procura-
ção, que delegou poderes para o Sr. Luiz Eduardo Ferreira Melo,
não estava presente nos autos, outra opção não havia senão
declará-la nula. A representação da pessoa jurídica se faz pelo
seu diretor ou pelo (s) seu (s) sócio (s) gerente (s), conforme
determinar o ato constitutivo da mesma. Outra pessoa, estra-
nha ao contrato ou estatuto da pessoa jurídica, só pode agir em
nome desta se possuir procuração para tal. Como esta procura-
ção não estava presente nos autos de agravo de instrumento,
quando da análise de seus requisitos de admissibilidade, o não
conhecimento do mesmo era imperioso. Não há que se falar em
“certificação da validade dos documentos que instruíram o pro-
cesso” como afirma a agravante. Os pressupostos de admissibi-
lidade do recurso são analisados quando da sua propositura,
não sendo possível juntada posterior de documentos ou intima-
ção da agravante para eventuais esclarecimentos. Em grau de
recurso, a regra é preencher totalmente os pressupostos extrín-
secos de admissibilidade do recurso no instante da interposi-
ção do agravo. Assim, ao subscrever a procuração, o subscritor
há de estar habilitado para a prática do ato, com mandato nos
autos ou na peça recursal. O artigo 13 do CPC não tem aplica-
bilidade na fase recursal, mas única e exclusivamente na fase
instrutória do processo, no âmbito do juízo de primeiro grau, a
quem compete verificar irregularidade ou nulidade sanáveis e
fixar prazo para que as supram as partes. III - Assim, mantenho
a decisão de fls.67/71. Curitiba, 05 de dezembro de 2002. Des.
Celso Rotoli de Macedo - Relator

0006 . Processo: 0133224-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163209. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000802 Cautelar Inomi-
nada. Agravante: Darcy Ribeiro de Cristo, Doglair Luiz Noda-
ri, Aramis Francisco Nodari. Advogado: Nataniel Ricci. Agra-
vado: Elias Maltaca. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Despacho:

DARCY RIBEIRO DE CRISTO, DOGLAIR LUIZ NODARI e
ARAMIS FRANCISCO NODARI interpuseram pedido de re-
consideração e/ou embargos de declaração ao despacho que
negou liminar, para dar efeito ativo, em relação à medida cau-
telar inominada proposta contra ELIAS MALTACA, para que
fosse suspensa a suposta sessão extraordinária e, em conseqü-
ência, a da suposta eleição da Mesa Diretora da Câmara Muni-
cipal, pelas graves irregularidades havidas. Não se pode sus-
pender uma sessão que já foi realizada, no dia 7 de novembro
passado, conforme cópia da ata (fls. 36/39). Isto posto, hei por
bem em indeferir o referido pedido. Determino à Divisão que,
com prioridade absoluta, dê integral cumprimento ao despacho
de fls. 72/73. Intime-se. Em 6 de dezembro de 2002. Des. Mu-
nir Karam - Relator

0007 . Processo: 0133719-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168943. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100002615 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Jepan Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná contra a respeitável decisão proferida pelo meritíssimo Juiz
de Direito da Vara de Precatórios Cíveis de Curitiba, nos autos
de Carta Precatória extraída da Execução Fiscal nº 2615/01
ajuizada contra Jepan Indústria e Comércio de Móveis Ltda
que determinou à ora agravante o pagamento das custas refe-
rentes às diligências do senhor Oficial de Justiça no importe
total de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) com fundamento na
Portaria expedida pelo Juízo da Vara de Precatórios Cíveis de
Curitiba. Sustenta a Fazenda Estadual em suas razões recursais
não estar sujeita ao pagamento de custas e emolumentos, nem a
prévio depósito para custear despesas do senhor Meirinho, eis
que tal dispêndio será arcado ao final pelo vencido, conforme
disposto em lei federal. Estriba esta afirmação nos termos dos
artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da Lei das Execu-
ções Fiscais. Ademais, qualquer gasto da Fazenda Estadual será
considerado despesa pública, portanto, é obrigatória sua inclu-
são orçamentária (artigo 167, inciso II, da Constituição Federal
e artigos 2º e 4º, da Lei nº 4.320/64) e o interesse público con-
substanciado no prosseguimento do executivo fiscal deve pre-
valecer em prol do interesse particular do senhor meirinho em
receber antecipadamente eventuais despesas. II - Entendo sufi-
cientemente relevantes os fundamentos apresentados com o
escopo de justificar a suspensão do cumprimento da decisão
agravada até o pronunciamento definitivo desta Câmara, pois
ao menos em cognição sumária e prévia, vislumbro a presença
no caso concreto dos requisitos essenciais e conexos - “fumus
boni iuris et periculum in mora”. O meritíssimo Juiz de Direito
singular mandou cumprir o mandado executivo para cobrança
do débito tributário acrescido das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, conforme se vê às folhas 18. Contudo inti-
mou a agravante a efetuar antecipadamente o pagamento do

valor atinente às despesas de condução do senhor Oficial de
Justiça no valor total de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), en-
tendendo ser aplicável, à espécie, a Súmula nº 190 do Superior
Tribunal de Justiça (f. 15/16). Não é razoável o juízo monocrá-
tico exigir antecipação do pagamento de diligências do senhor
meirinho no valor total de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais)
sendo R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para cumprimento na Ave-
nida Manoel Ribas, R$ 10,00 (dez reais) para cumprimento na
Rua Jacarezinho, R$ 10,00 (dez reais) na Rua João Guilherme
Guimarães, ainda mais quando os locais para cumprimento são
todos próximos uns dos outros (no bairro Mercês/Santa Felici-
dade) e em locais servidos por transporte coletivo. Nesse senti-
do, em razão do princípio da prevalência do interesse público
em detrimento do particular, confiro efeito suspensivo ativo ao
presente recurso, para que o mandado executivo seja imediata-
mente cumprido, sem qualquer pagamento antecipado por par-
te da Fazenda Estadual, cuja postulação, em razão da exigên-
cia questionada, vem sofrendo injusto retardamento (conforme
se verifica a ação foi ajuizada em 2001), o que está a represen-
tar efetivo prejuízo para os cofres estaduais. Ademais, além da
quantia determinada pelo Juízo singular ser exorbitante, uma
vez que para cumprir o mandado o Oficial de Justiça por certo
gastará apenas passagens de ônibus, deveria assim aproveitar o
custeio do transporte para o cumprimento de outros mandados
para cumprir o da agravante. III - Ante o exposto, determino a
comunicação desta decisão ao respeitável Juízo de origem, so-
licitando-se informações no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba,
03 de dezembro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0008 . Processo: 0133736-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169145. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000711 Ordinária. Agravante: Sociedade Equatorial de
Comunicações Ltda. Advogado: José Mauricio Luna dos An-
jos. Agravado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Eduardo Biacchi Gomes. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho: Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICAÇÕES LTDA.
agravou do despacho que decretou a sua revelia, nos autos de
reparação de danos por ato ilícito, que lhe move a COMPA-
NHA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL. Ocorre que foi
dado à causa o valor de R$ 5.000,00, em 10 de julho de 2000
(fls. 40 TJ), para fins de alçada. Como se sabe, com o advento
da Lei nº 10.444, foi aumentado de 20 para 60 vezes o maior
salário mínimo o valor da causa, para fins de ser observado do
rito sumário. O valor de R$ 5.000,00 é bastante inferior a este
parâmetro, razão pela qual a competência para conhecer e jul-
gar do recurso desloca-se para o Egrégio TRIBUNAL DE AL-
ÇADA DO PARANÁ, a teor do que dispõe o art. 104, III, f, da
Emenda nº 7, à Constituição do Estado do Paraná. Isto posto,
declino da minha competência, determinando a remessa dos
presentes autos àquele Areópago. Intimem-se. Curitiba, 6 de
dezembro de 2002. Des.Munir Karam - Relator

0009 . Processo: 0133752-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168923. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000025 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, Luiz
Fernando Baldi. Agravado: Indústria de Adubos Orgânicos Pla-
nalto Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná contra a respeitável decisão proferida pelo meritíssimo Juiz
de Direito da Vara Cível de Capanema, nos autos de Carta Pre-
catória extraída da Execução Fiscal nº 25/02 ajuizada contra
Indústria de Adubos Orgânicos Planalto Ltda que determinou à
ora agravante o pagamento das custas referentes às diligências
do senhor Oficial de Justiça no importe de R$ 15,00 (quinze
reais) com fundamento na Portaria nº 01/02 expedida pelo Juí-
zo. Sustenta a Fazenda Estadual em suas razões recursais não
estar sujeita ao pagamento de custas e emolumentos, nem a
prévio depósito para custear despesas do senhor Meirinho, eis
que tal dispêndio será arcado ao final pelo vencido, conforme
disposto em lei federal. Estriba esta afirmação nos termos dos
artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da Lei das Execu-
ções Fiscais. Ademais, qualquer gasto da Fazenda Estadual será
considerado despesa pública, portanto, é obrigatória sua inclu-
são orçamentária (artigo 167, inciso II, da Constituição Federal
e artigos 2º e 4º, da Lei nº 4.320/64) e o interesse público con-
substanciado no prosseguimento do executivo fiscal deve pre-
valecer em prol do interesse particular do senhor meirinho em
receber antecipadamente eventuais despesas. II - Entendo sufi-
cientemente relevantes os fundamentos apresentados com o
escopo de justificar a suspensão do cumprimento da decisão
agravada até o pronunciamento definitivo desta Câmara, pois
ao menos em cognição sumária e prévia, vislumbro a presença
no caso concreto dos requisitos essenciais e conexos - “fumus
boni iuris et periculum in mora”. O meritíssimo Juiz de Direito
singular mandou cumprir o mandado executivo para cobrança
do débito tributário acrescido das custas processuais e honorá-
rios advocatícios. Contudo intimou a agravante a efetuar ante-
cipadamente o pagamento do valor atinente às despesas de con-
dução do senhor Oficial de Justiça no valor total de R$ 15,00
(quinze reais), atendendo a Portaria nº 01/02 expedida pelo Juízo
da Vara Cível de Capanema (f. 17/19). Não é razoável o juízo
monocrático exigir antecipação do pagamento de diligências
do senhor meirinho no valor de R$ 15,00 (quinze reais), ainda
mais quando o local para cumprimento situa-se em cidade de
pequeno porte. Nesse sentido, em razão do princípio da preva-
lência do interesse público em detrimento do particular, confi-
ro efeito suspensivo ativo ao presente recurso, para que o man-
dado executivo seja imediatamente cumprido, sem qualquer
pagamento antecipado por parte da Fazenda Estadual, cuja pos-
tulação, em razão da exigência questionada, vem sofrendo in-
justo retardamento, o que está a representar efetivo prejuízo
para os cofres estaduais. Ademais, além da quantia determina-
da pelo Juízo singular ser exorbitante, uma vez que para cum-
prir o mandado o Oficial de Justiça por certo gastará apenas

passagens de ônibus, deveria assim aproveitar o custeio do trans-
porte para o cumprimento de outros mandados para cumprir o
da agravante. III - Ante o exposto, determino a comunicação
desta decisão ao respeitável Juízo de origem, solicitando-se
informações no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0010 . Processo: 0133831-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/170255. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000848 Indenização. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brot-
to, Álvaro Sedlacek, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Clau-
dia Valeria Feijó. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Jair
Lima Gevaerd Filho. Interessado: Sindicato dos Empregados
nos Estabelecimentos Bancários de Curitiba e Região Metro-
politana - SEEB. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Despacho:

I - HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO agravou
da decisão que rejeitou o pedido de denunciação da lide ao
ESTADO DO PARANÁ, na ação indenizatória que lhe move o
SINDICATO DOS EMPREGADOS NOS ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLI-
TANA. II - O recurso é próprio e tempestivo. Presentes os pres-
supostos à sua admissibilidade e sua regularidade formal, rece-
bo-o para processamento. III - O agravante não requereu a sus-
pensão liminar dos efeitos da decisão recorrida, não havendo
pois que se cogitar da hipótese. IV - Oficie-se ao digno Juiz da
1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de CURITIBA, para
que preste as informações necessárias, inclusive para os fins
do art. 526, do CPC. V - Intime-se o digno patrono do agrava-
do, bem como do Sindicato interessado (ver fls. 16 e 20 TJ),
nos termos e para os fins do inc. III, do art. 527, do CPC. Em 6
de dezembro de 2002. Des. Munir Karam - Relator

0011 . Processo: 0133936-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169525. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000657 Reparação de Danos.
Agravante: Elizette Belido Colins Barbosa. Advogado: Irival-
do Joaquim de Souza, Carla Sakai, Adoniram Ribeiro de Cas-
tro. Agravado: Paraná Citrus SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

I - ELIZETTE BELIDO COLINS BARBOSA agravou do des-
pacho que indeferiu antecipação de tutela, nos autos da ação
indenizatória que move contra PARANÁ CITRUS, para sus-
pender divulgação de eventual notícia, entrevista ou qualquer
outro tipo de comunicado, atribuindo à autora a prática de des-
vio de mercadorias da agravada ... bem como notificar os res-
ponsáveis pelos veículos de comunicação que se abstenham de
publicar notícia, entrevista ou comunicado até decisão final dos
autos aludidos, sob pena de multa diária (fls. 27/28 TJ). II -
Sendo o recurso próprio e tempestivo, estando presentes os pres-
supostos à sua admissibilidade e sua regularidade formal, rece-
bo-o para processamento. III - O despacho agravado está muito
bem fundamentado, motivo pelo qual resolvo manter as suas
razões, quanto à concessão da liminar. Diga-se que os fatos
foram amplamente divulgados pela imprensa local, tornando-
se notórios. É evidente que se relativizou o “periculum in mora”,
porque eventual desdobramento não iria evitar as conseqüênci-
as já produzidas. Por outro lado, os meios de comunicação não
são parte neste processo, razão pela qual não se lhes pode im-
pedir o livre exercício da profissão. IV - Oficie-se o Juízo da 4ª
Vara Cível de Maringá, para que preste as informações neces-
sárias, inclusive para os fins do art. 526, do CPC, bem como
decline o nome do procurador da agravada, caso tenha compa-
recido aos autos para contestar a ação, para os fins do art. 527,
III, do CPC. Em 6 de dezembro de 2002. Des. Munir Karam -
Relator

0012 . Processo: 0134002-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169775. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000683 Alimentos.
Agravante: M. D.. Advogado: Maria de Lara Donha Claro.
Agravado: L. D. Representado(a). Advogado: Lair Ferreira da
Motta. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:

I - Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo, intime-se o
meritíssimo Juiz da causa para que preste informações sobre a
audiência realizada no dia 20 de novembro de 2002. Intimem-
se. Curitiba, 05 de dezembro de 2002. Des. Ivan Bortoleto -
Relator

0013 . Processo: 0134020-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171761. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002618 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: J. D. S.. Advogado: Fernando José
Bonatto, Sadi Bonatto. Agravado: L. L. N.. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

I - J. D. S. agravou do despacho que rejeitou a execução de pré-
executividade, que interpôs nos autos de execução de obriga-
ção de fazer, que lhe move L. L. N. . Sendo o recurso próprio e
tempestivo, estando presentes os pressupostos à sua admissibi-
lidade e sua regularidade formal, recebo-o para processamen-
to. II - Argumenta o agravante que a sua dependência junto ao
CASSI (CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO BRASIL) foi cancelada porque o art. 10, da
referida instituição, não mais permite a continuidade do bene-
fício. Alega que se trata de força maior, independente da sua
vontade, não sendo lícito exigir que contrate um novo plano de
saúde, sobretudo porque a agravada está sendo assistida pelo
IPMC, na condição de funcionária pública municipal. Entendo
estarem presentes o “fumus boni iuris”, bem como o “pericu-
lum in mora”, inclusive porque foi cominada ao agravante uma
multa diária de R$ 50,00 se, no prazo de 20 dias, não contratas-
se novo plano, razão pela qual resolvo conceder efeito suspen-
sivo ao presente agravo. III - Oficie-se ao digno Juiz da 4ª Vara
de Família desta Capital, para que preste as informações ne-
cessárias, inclusive para os fins do art. 526, do CPC. IV - Inti-
mem-se os dignos patronos da agravada (ver fls. 18 TJ), nos
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termos e para os fins do inc. III, do art. 527, do CPC. Em 6 de
dezembro de 2002. Des. Munir Karam - Relator

0014 . Processo: 0134079-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172640. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200027632 Execução. Agravante:
Ademar Rissi, Antônio Paranhos da Silva, José Teixeira da
Costa, Kleber Coelho de Oliveira, Olivia Maria Leite Nassif,
Rubens Boamorte. Advogado: Eduardo Sene Cardoso. Agrava-
do: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, solicitando as informações
necessárias. 2. Intime-se o agravado, para, querendo, oferecer
a respectiva resposta. 3. Após, retornem os autos. Curitiba, 6
de dezembro de 2002. Des. Campos Marques - Relator

0015 . Processo: 0134082-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172642. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200027624 Execução. Agravante:
Mauro Antônio Mazo. Advogado: Eduardo Sene Cardoso. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, solicitando as informações
necessárias. 2. Intime-se o agravado, para, querendo, oferecer
a respectiva resposta. 3. Após, retornem os autos. Curitiba, 9
de dezembro de 2002. Des. Campos Marques - Relator

0016 . Processo: 0134091-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172407. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000031 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Luiz Fernando Baldi. Agravado: Cesar Lopatiuk Bar.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná contra a respeitável decisão proferida pelo meritíssimo
Juiz de Direito da Vara Cível de Capanema, nos autos de Exe-
cução Fiscal nº 31/02 ajuizada contra Cesar Lopatiuk Bar que
determinou à ora agravante o pagamento das custas referentes
às diligências do senhor Oficial de Justiça no importe de R$
15,00 (quinze reais) com fundamento na Portaria nº 01/02
expedida pelo Juízo. Sustenta a Fazenda Estadual em suas
razões recursais não estar sujeita ao pagamento de custas e
emolumentos, nem a prévio depósito para custear despesas
do senhor Meirinho, eis que tal dispêndio será arcado ao final
pelo vencido, conforme disposto em lei federal. Estriba esta
afirmação nos termos dos artigos 27 do Código de Processo
Civil e 39 da Lei das Execuções Fiscais. Ademais, qualquer
gasto da Fazenda Estadual será considerado despesa pública,
portanto, é obrigatória sua inclusão orçamentária (artigo 167,
inciso II da Constituição Federal e artigos 2º e 4º da Lei nº
4.320/64) e o interesse público consubstanciado no prosse-
guimento do executivo fiscal deve prevalecer em prol do inte-
resse particular do senhor meirinho em receber antecipada-
mente eventuais despesas. II - Entendo suficientemente rele-
vantes os fundamentos apresentados com o escopo de justifi-
car a suspensão do cumprimento da decisão agravada até o
pronunciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em
cognição sumária e prévia, vislumbro a presença no caso con-
creto dos requisitos essenciais e conexos - fumus boni iuris et
periculum in mora. O meritíssimo Juiz de Direito singular
mandou cumprir o mandado executivo para cobrança do dé-
bito tributário acrescido das custas processuais e honorários
advocatícios. Contudo intimou a agravante a efetuar anteci-
padamente o pagamento do valor atinente às despesas de con-
dução do senhor Oficial de Justiça no valor total de R$ 15,00
(quinze reais), atendendo a Portaria nº 01/02 expedida pelo
Juízo da Vara Cível de Capanema (f. 32). Não é razoável o
juízo monocrático exigir antecipação do pagamento de dili-
gências do senhor meirinho no valor de R$ 15,00 (quinze re-
ais), ainda mais quando o local para cumprimento situa-se em
cidade de pequeno porte como é o caso de Capanema. Nesse
sentido, em razão do princípio da prevalência do interesse
público em detrimento do particular, confiro efeito suspensi-
vo ativo ao presente recurso, para que o mandado executivo
seja imediatamente cumprido, sem qualquer pagamento ante-
cipado por parte da Fazenda Estadual, cuja postulação, em
razão da exigência questionada, vem sofrendo injusto retar-
damento, o que está a representar efetivo prejuízo para os
cofres estaduais. Ademais, além da quantia determinada pelo
Juízo singular ser exorbitante, uma vez que para cumprir o
mandado o Oficial de Justiça por certo gastará apenas passa-
gens de ônibus, deveria assim aproveitar o custeio do trans-
porte para o cumprimento de outros mandados para cumprir o
da agravante. III - Ante o exposto, determino a comunicação
desta decisão ao respeitável Juízo de origem, solicitando-se
informações no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 06 de de-
zembro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0017 . Processo: 0134095-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171684. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000914 Ordinária. Agravante:
Hermes Kucinski. Advogado: Edson Luiz Massaro, Silvia Re-
gina Mascarello Massaro, Christiane Massaro. Agravado: Ban-
co Banestado SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por HERMES KUCINSKI contra deci-
são do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel, que indeferiu a antecipação de tutela. Alega que o
vício não era de fácil constatação e, mesmo que fosse, não o
descaracterizaria enquanto tal. Sustenta que pagou todas as
parcelas até 24/06/2002 e depositou as restantes em juízo, sen-
do cabível, portanto, a antecipação de tutela, visto que não tra-
ria qualquer prejuízo à ré. Pugna, ao final, pela concessão do
efeito suspensivo e para que a decisão a quo seja definitiva-
mente cassada, a fim de deferir a tutela antecipada, excluindo o

nome do agravante do cadastro de inadimplentes junto ao Ban-
co Central. II - Presentes os pressupostos legais para a admissi-
bilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal, interes-
se recursal, tempestividade, preparo oportuno, regularidade
formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito
de recorrer - o mesmo merece ser conhecido. III - Vislumbram-
se, por ora, os requisitos ensejadores da atribuição de efeito
suspensivo ao agravo, justificando a concessão do mesmo. O
fumus boni iuris se faz presente, uma vez que o negócio jurídi-
co que originou o crédito em favor da agravada, que a levou a
inscrever o nome do agravante no cadastro de devedores do
Banco Central, está sendo discutido em juízo, razão pela qual
não se pode afirmar que o agravante seja inadimplente. O peri-
culum in mora também restou configurado, pois a não exclusão
do nome do agravante junto ao Banco Central traria ao mesmo
grandes transtornos e prejuízos, visto que tal restrição o impe-
de de exercer inúmeras atividades comerciais. IV - Desta feita,
concedo o efeito suspensivo pleiteado, a fim de determinar a
exclusão do nome do agravante do cadastro do Banco Central.
V - Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações no
prazo de dez dias. VI Após, voltem-se os autos conclusos. Cu-
ritiba, 09 de dezembro de 2002. Des. CELSO ROTOLI DE
MACEDO Relator

0018 . Processo: 0134119-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172404. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000029 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Luiz Fernando Baldi. Agra-
vado: Indústria de Confecções Caroleti Ltda. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

I - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ agra-
vou do despacho que indeferiu o pedido de citação da empresa
executada, sem o prévio depósito das despesas de transporte do
Sr. oficial de Justiça. II - Sendo o recurso próprio e tempestivo,
estando presentes os pressupostos à sua admissibilidade e sua
regularidade formal, recebo-o para processamento. III - Deixo
de conceder o reclamado efeito suspensivo ativo, porquanto
não antevejo o “periculum in mora”, sendo certo que a relevân-
cia jurídica dependerá do exame da matéria em face da situa-
ção concreta. IV - Oficie-se o Juízo da Comarca de Capanema,
para que preste as informações necessárias, inclusive para os
fins do art. 526, do CPC, bem como informe a distância aproxi-
mada que medeia entre o Fórum e o estabelecimento comercial
da executada. Em 9 de dezembro de 2002. Des. Munir Karam -
Relator.

0019 . Processo: 0134244-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/175270. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000962 Falência. Agra-
vante: Leila Wrobel Schatz. Advogado: Maria Wrobel Schatz.
Agravado: Indústria de Artefatos de Cimento Ceolin Ltda. Ad-
vogado: Braulio Roberto Schmidt, Sônia Maria Schroeder Vi-
eira. Interessado: Augustinho da Silva Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Despacho:

I - LEILA WROBEL SCHATZ que indeferiu o seu pedido para
ser excluída do processo de falência da empresa SCHATZ
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., sob o ar-
gumento de que havia dela se retirado antes da decretação da
quebra. II - O recurso é próprio e tempestivo. Presentes os pres-
supostos à sua admissibilidade e sua regularidade formal, rece-
bo-o para processamento. III - A agravante não requereu a sus-
pensão liminar dos efeitos da decisão recorrida, não havendo
pois que se cogitar da hipótese. IV - Oficie-se ao digno Juiz da
2ª Vara Cível da Comarca de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, para
que preste as informações necessárias, inclusive para os fins
do art. 526, do CPC. V - Intime-se o digno patrono da agravada
(ver fls. 12 TJ), bem como o Sr. Síndico (fls. 26 TJ), nos termos
e para os fins do inc. III, do art. 527, do CPC. Em 10 de dezem-
bro de 2002. Des. Munir Karam - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0020 . Processo: 0132847-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/156699. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000612 Inventário. Agravante: Mar-
garida Aparecida Devara. Advogado: Silvano Marques Biaggi.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de deci-
são prolatada às fls. 22 da ação de Abertura de Inventário de
n.º 612/2002, oriundo da Comarca de Cambé, que indeferiu o
pedido de assistência judiciária formulado pela agravante na-
quela ação. Requer a agravante além da atribuição de efeito
suspensivo ativo, a concessão da assistência judiciária para este
recurso, alegando, para tanto, não poder suportar o custeio do
processo, haja vista sua condição financeira precária. Conside-
rando que, em princípio, a simples alegação de impossibilida-
de de arcar com as custas do processo é suficiente para o defe-
rimento do pedido de assistência judiciária, atribuo efeito sus-
pensivo ao recurso, extensivo às custas deste agravo. Requisito
informações à Dra. Juíza da causa, a serem prestadas no prazo
de dez dias. Intime-se. Curitiba, 14 de novembro de 2002. Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0021 . Processo: 0127066-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/96624. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000278 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: D Guariza & Filhos Ltda, Doracy Guariza,
Leontina Mion Guariza. Advogado: Angela Estorilio Silva Fran-
co, João Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Luciana
Pigatto Monteiro, Patricia de Barros Correia Casillo. Agrava-
do: Condomínio do Edifício Montreux, Comissão de Repre-
sentantes do Condominio Edifício Montreux. Advogado: Ma-
rineide Spaluto, Elias Augusto Reinaldin. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Despacho:

I - Atento à orientação adotada pelo egrégio Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de que “tratando-se de caso em que é
lícito ao juiz prover liminarmente (determinar medidas provi-
sórias, antecipar tutela, expedir mandado, etc.), a retenção do
recurso implica sua ineficácia, vez que, retido, acabará por
perder seu objeto” (Medida Cautelar nº 2.361-SP, rel. Min.
Nilson Naves, in DJU de 13.2.2000), defiro o pedido de fls.
199-202, de modo a que não seja aplicada, “in casu”, a regra do
parágrafo 3º do artigo 542 da lei processual civil; II - processe-
se, destarte, o recurso especial de fls. 171-180; III - publique-
se. Curitiba, 5 de dezembro de 2002. DES. Troiano Netto -
Presidente

0022 . Processo: 0128579-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/111056. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000014 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anita
Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Clecius Ale-
xandre Duran, Marcos André da Cunha. Agravado: Geni Felix
da Silva Estofados. Advogado: José Antonio Trento. Agrava-
do: Indústria e Comércio de Móveis e Estofados Umuarama
Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de
Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial de fls.
100-105. Em 5 de dezembro de 2002. Des. Troiano Netto -
Presidente
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 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adiloar Franco Zemuner 014 0125195-2
Alcione Bastos Ribas 016 0128996-1
Ana Paula Muggiati dos Santos 017 0128545-4
André Renato Miranda Andrade 006 0128252-4
Andrea Sabbaga de Melo 020 0127213-3
Anita Caruso Puchta 006 0128252-4
Antonio Celestino Toneloto 002 0130555-1
Antonio Sbano 019 0129361-2
Antonio Sbano Júnior 019 0129361-2
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0124662-4/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0124662-4/01
Carlos Arnaldo Falbo Lara 002 0130555-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 017 0128545-4
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 007 0131732-2
Caroline Garcete 017 0128545-4
Cibelle Diana Mapelli 006 0128252-4
Clemerson Merlin Cleve 018 0127642-4
Daniele Alessandra Grando 017 0128545-4
Dino Costacurta 017 0128545-4
Douglas Renato Brzezinski 012 0126927-8
Edmar Hispagnol 002 0130555-1
Edson Isfer 011 0130375-3
Eduardo Ventura Medeiros 011 0130375-3
Elizabeth Bertinato 016 0128996-1
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0124662-4/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 006 0128252-4
Fernando Cezar Ferreira de Souza 011 0130375-3
Francisco Irineu Brzezinski 012 0126927-8
Gabriel Maccagnani Carazzai 007 0131732-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 010 0127134-7
Isabela Cristine Martins Ramos 010 0127134-7
Jaime Stivelberg 001 0124662-4/01
Jefferson Isaac João Scheer 003 0128338-9
Jefferson do Carmo Assis 014 0125195-2
João Antonio da Cruz 010 0127134-7
João Paulo Bomfim 004 0132424-9
João Roberto Chociai 002 0130555-1
José Antônio Gomes de Araújo 011 0130375-3
José Antonio Ogiboski Almeida 002 0130555-1
Julio Martins Queiroga 012 0126927-8
Kelly Cristina Athayde Urbanski 016 0128996-1
Luciane Maria Mezarobba 020 0127213-3
Luciano Dalponte 019 0129361-2
Lucyanna Joppert Lima Lopes 001 0124662-4/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 010 0127134-7
Luiz Antônio Daros 013 0132009-2
Luiz Daniel Felippe 011 0130375-3
Luiz Fernando M. Albuquerque 002 0130555-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0128338-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 020 0127213-3
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 011 0130375-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 010 0127134-7
Marco Aurelio Krefeta 016 0128996-1
Marcos Antonio Maier Carvalho 002 0130555-1
Marcus Vinicius Ginez da Silva 003 0128338-9
Mauro Leitner Guimarães Filho 020 0127213-3
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 008 0131854-3
Osmann de Oliveira 003 0128338-9
Oswaldo Tondo 009 0128737-2
Paulo Ricardo Schier 018 0127642-4
Paulo Roberto Moreira G. Junior 010 0127134-7
Raul José Prolo 015 0129127-0
Renato Alberto Nielsen Kanayama 018 0127642-4
Rodrigo Portes B e Corrêa 020 0127213-3
Rony Marcos de Lima 016 0128996-1
Sandro Marcelo Kozikoski 018 0127642-4
Suely Cristina Muhlstedt 019 0129361-2
Tarcisio Araújo Kroetz 017 0128545-4
Teresinha de Jesus Hass 007 0131732-2
Valder de Alencar Praxedes 005 0125693-3

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0124662-4/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/159328. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1246624 Apelação Civel. Apelante:

M. S. T. R.. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes. Apela-
do: J. C. S. R. R. Representado(a). Advogado: Eros Belin de
Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Jaime
Stivelberg, Cícero Belin de Moura Cordeiro. Apelante: J. C. S.
R. R. Representado(a). Advogado: Eros Belin de Moura Cor-
deiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Jaime Stivelberg,
Cícero Belin de Moura Cordeiro. Apelado: M. S. T. R.. Advo-
gado: Lucyanna Joppert Lima Lopes. Embargante: M. S. T. R..
Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 1133.
Nº Livro: 29. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento aos embargos declaratórios, condenando o
embargante na multa prevista no artigo 538, parágrafo único
do Código de Processo Civil, de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, em favor do recorrido.

0002 . Processo: 0130555-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/74938. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000381 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: João Roberto Chociai, Anto-
nio Celestino Toneloto, Marcos Antonio Maier Carvalho, Car-
los Arnaldo Falbo Lara, Edmar Hispagnol. Apelado: Jaime
Enrique Vargas Arbulu, Maria Regina da Silva Vargas. Advo-
gado: José Antonio Ogiboski Almeida, Luiz Fernando Marcon-
des Albuquerque. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortole-
to. Nº Acórdão: 1134. Nº Livro: 29. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em não conhecer do recurso com
remessa dos autos ao Tribunal de Alçada do Estado. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE CON-
TRATO DE COMPRA E VENDA - GARANTIA HIPOTECÁ-
RIA - CONEXÃO COM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -
DECRETO-LEI Nº 70/66 - COMPETÊNCIA RECURSAL DO
TRIBUNAL DE ALÇADA -RECURSO NÃO CONHECIDO.

0003 . Processo: 0128338-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/108837. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
39189 Mandado de Segurança. Agravante: Carlos Cesar de
Marques Martins. Advogado: Marcus Vinicius Ginez da Silva.
Agravado: Delegado Chefe do Departamento de Armas e Mu-
nições (DEAM), Escrivão da Polícia do Departamento de Ar-
mas e Munições (DEAM). Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1135.
Nº Livro: 29. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NÃO CONHE-
CER do recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DECISÃO QUE NÃO CONCEDE MEDIDA LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA - PETIÇÃO DEFICIENTE-
MENTE INSTRUÍDA - FALTA DE DELEGAÇÃO DE PODE-
RES DO ESTADO DO PARANÁ - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.

0004 . Processo: 0132424-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/33959. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000534 Resolução.
Apelante: Companhia São José de Habitação. Advogado: João
Paulo Bomfim. Apelado: Ademonsir Braune. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 1136. Nº Livro: 29.
Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NÃO CONHE-
CER do recurso, com REMESSA dos autos ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE RESOLUÇÃO DE CON-
TRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA C.C. REIN-
TEGRAÇÃO NA POSSE E PERDAS E DANOS - VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - ALTERA-
ÇÃO DADA PELA LEI 10.444/02 - NORMA DE ORDEM
PÚBLICA - APLICAÇÃO IMEDIATA - RITO SUMÁRIO -
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA - ART. 104,
III, F, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO, COM REMESSA DOS AUTOS AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA

0005 . Processo: 0125693-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/79549. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000792 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. V. O.. Advogado: Val-
der de Alencar Praxedes (Curador Especial). Apelado: M. P. E.
P. (Substituto Processual). Interessado: W. H. M.
Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 1137. Nº Livro: 29. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0006 . Processo: 0128252-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/109109. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000100 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Ma-
pelli, André Renato Miranda Andrade. Agravado: Importação
e Exportação Fronteira do Mercosul Ltda. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
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dão: 1138. Nº Livro: 30. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - ADIANTAMENTO DO PAGA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS - NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO DAS DESPESAS - RECURSO PROVIDO.

0007 . Processo: 0131732-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/146281. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000889 Rescisão de
Contrato. Agravante: Paulo Roberto Vidal, Simone de Oliveira
Vidal. Advogado: Gabriel Maccagnani Carazzai, Teresinha de
Jesus Hass. Agravado: Oca Engenharia e Empreendimentos
Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 1139. Nº Livro: 30. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em JULGAR EX-
TINTO o procedimento recursal. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO
PELO MAGISTRADO “A QUO” - AGRAVO PREJUDICA-
DO - PERDA DO OBJETO - ART. 529, DO CPC - EXTIN-
ÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL.

0008 . Processo: 0131854-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/147582. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000313 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Co-
mércio de Carnes Boi Bom Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1140.
Nº Livro: 30. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA: AGRAVO INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - SOCIEDADE POR QUOTAS DE RES-
PONSABILIDADE LIMITADA - DISSOLUÇÃO IRREGU-
LAR - EMPRESA CANCELADA JUNTO A RECEITA ESTA-
DUAL - EXISTÊNCIA DÍVIDA ATIVA - SÓCIO QUOTISTA
COM FUNÇÃO DE GERÊNCIA - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA - INTELIGÊNCIA ART. 134 E 135 DO CÓDI-
GO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

0009 . Processo: 0128737-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/112726. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000348 Exe-
cução de Prestação Alimenticia. Agravante: P. F. D.
Representado(a). Advogado: Oswaldo Tondo. Agravado: L. D.,
A. D.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1141. Nº Livro: 30. Julgado
em: 02/12/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0010 . Processo: 0127134-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/97331. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000746 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambe-
llini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine
Martins Ramos. Agravado: Eunice Aparecida da Cruz. Advo-
gado: João Antonio da Cruz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1142.
Nº Livro: 30. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA -
REQUISITOS PRESENTES - CANCELAMENTO DE PEN-
SÃO PREVIDENCIÁRIA SEM O DEVIDO PROCESSO LE-
GAL - AGRAVO DESPROVIDO. I - Se a administração públi-
ca não comprova que observou o devido processo legal para o
cancelamento de pensão previdenciária, estão presentes os pres-
supostos que autorizam a concessão de liminar em mandado de
segurança. II - Agravo de Instrumento desprovido.

0011 . Processo: 0130375-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/132868. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001112 Execução. Agravante:
H Franck Construção Civil Ltda. Advogado: Manoel Eduardo
Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer, Luiz Daniel Felippe, José
Antônio Gomes de Araújo, Eduardo Ventura Medeiros. Agra-
vado: José Marques Filho. Advogado: Fernando Cezar Ferreira
de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1143. Nº Livro: 30. Julgado
em: 25/11/2002

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO - RECURSO DE APENAS UMA PARTE
DA DECISÃO - POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DEFINI-
TIVA DA PARTE NÃO IMPUGNADA, POSTO QUE TRAN-
SITADA EM JULGADO - DESNECESSIDADE DE PRESTA-
ÇÃO DE CAUÇÃO - RECURSO PROVIDO.

0012 . Processo: 0126927-8 Apelação Cível

 Protocolo: 2002/91402. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000252 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Atílio Perdoncini. Advogado: Julio Martins
Queiroga. Apelado: Selvino Perdoncini. Advogado: Douglas
Renato Brzezinski, Francisco Irineu Brzezinski. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 1144. Nº Livro: 30.
Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao apelo, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. CONDOMÍNIO - AÇÃO DE DIVI-
SÃO - NATUREZA DÚPLICE - TRANSAÇÃO OCORRIDA
NA PRIMEIRA FASE - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DA
INTENÇÃO DAS PARTES DE PROMOVER A DIVISÃO
FUTURAMENTE - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER VISANDO A DIVISÃO PROPRIAMENTE DITA - CA-
RÊNCIA DE AÇÃO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO - EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES DO TÍTULO
JUDICIAL - PROCESSO DE EXECUÇÃO ANULADO DE
OFÍCIO - REMESSA DAS PARTES ÀS VIAS ORDINÁRIAS
- SEGUNDA FASE DA LIDE - AVALIAÇÃO DA UNIVER-
SALIDADE E DOS LIMITES DOS BENS COMUNS, COM
FIXAÇÃO DE QUINHÕES (CPC, ART. 969 A 981). Apelo
provido. 1. A ação de divisão, em sua primeira fase, define
apenas a admissibilidade ou não da divisão. Na segunda, exe-
cutória, procede-se à nomeação de agrimensor e peritos assis-
tentes. Constatada a existência de condomínio e inexistindo
interesse na sua continuação, fatos reconhecidos pelas partes
em acordo celebrado na audiência de conciliação, a lide deve
prosseguir em sua segunda fase, se estas nele apenas se com-
prometeram a realizar a divisão futura do imóvel. 2. Nula é a
execução de título judicial, por impossibilidade jurídica do
pedido em que, extrapolando os limites do acordo homologa-
do, uma das partes pede o cumprimento de obrigação de divi-
são de bens ainda não perfectibilizada. Remessa dos litigantes,
de ofício, à segunda fase da ação de divisão, na qual se deverá
proceder a avaliação dos imóveis, discriminar os quinhões e
suas áreas e limítrofes. Posteriormente, ouvidas as partes e os
peritos sobre o plano de divisão, se definirá a formação de cada
quinhão, e ao final, se proferirá a sentença homologatória do
respectivo auto.

0013 . Processo: 0132009-2 Habeas Corpus Cível
 Protocolo: 2002/148779. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001773 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Luiz Antônio Daros (advogado).
Paciente: P. A. C.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 1145. Nº Livro: 30. Julga-
do em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em denegar o presente “habeas
corpus”.

0014 . Processo: 0125195-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/60959. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000890 Imissão de Posse. Apelante:
Davino Paixão de Lima. Advogado: Adiloar Franco Zemuner.
Apelado: Egle Lourdes Del Pietro Dias. Advogado: Jefferson
do Carmo Assis. Apelante: Egle Lourdes Del Pietro Dias. Ad-
vogado: Jefferson do Carmo Assis. Apelado: Davino Paixão de
Lima. Advogado: Adiloar Franco Zemuner. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator Desig-
nado: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 1146. Nº Livro: 30. Julgado em: 11/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso da ré para anular a sentença, julgando
prejudicado o recurso do autor. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE - NATUREZA PETI-
TÓRIA - RECONVENÇÃO - CABIMENTO. SENTENÇA
TERMINATIVA ANULADA - RETORNO DOS AUTOS AO
PRIMEIRO GRAU PARA JULGAMENTO DO MÉRITO DA
LIDE SECUNDÁRIA. Recurso da ré provido, ficando prejudi-
cado o recurso dos autores. 1. A ação de imissão de posse, uma
vez contestada, passa a tramitar pelo rito ordinário (CPC, art.
282), admitindo pedido reconvencional dado o seu caráter pe-
titório. 2. Anula-se a sentença de extinção da lide secundária,
sem exame do mérito, pois o contrário resultaria no ajuizamen-
to de ação anulatória com objeto idêntico, o que seria ilógico
sob o ponto de vista da economia processual. Sendo visível o
entrelaçamento das matérias questionadas nas lides principal e
secundária, é imprescindível o julgamento simultâneo a fim de
evitar decisões conflitantes.

0015 . Processo: 0129127-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/117628. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000373 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Câmara Municipal de Vereadores de Marme-
leiro. Advogado: Raul José Prolo. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 1147. Nº Livro: 30.
Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o agravo, com a
extinção do procedimento recursal. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - Ação civil pública - Decisão de mérito pro-
ferida pelo juízo de primeiro grau - Recurso prejudicado

0016 . Processo: 0128996-1 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/115497. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000139 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos
de Lima, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato, Kelly Cris-
tina Athayde Urbanski. Apelado: Angelo Marcelo Chagas.

Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Aut.Coatora: Chefe da 2ª
Circunscrição Regional de Trânsito de Ponta Grossa. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli
de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 1148. Nº
Livro: 30. Julgado em: 25/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
e, em reexame necessário, manter a sentença. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA - TRANSFERÊNCIA DE VEÍCU-
LO - IMPEDIMENTO ANTE A EXISTÊNCIA DE MULTAS
NÃO PAGAS - ILEGALIDADE - NOTIFICAÇÃO NÃO COM-
PROVADA - IMPETRAÇÃO QUE INDICA COMO AUTO-
RIDADE COATORA O CHEFE DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO
REGIONAL DE TRÂNSITO DE PONTA GROSSA - POSSI-
BILIDADE - SÚMULA 127 DO STJ - RECURSO DESPRO-
VIDO, MANTENDO-SE A SENTENÇA EM REEXAME NE-
CESSÁRIO.

0017 . Processo: 0128545-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/111917. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000232 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Caroline
Garcete, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Ana Paula Muggiati dos Santos, Daniele Alessandra
Grando. Agravado: Direty Distribuidora de Revistas Ltda. Ad-
vogado: Dino Costacurta. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 1149. Nº Livro:
30. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Contrato bancá-
rio - Aplicação do Código de Defesa do Consumidor - Inteli-
gência do artigo 3º, parágrafo 2º, e artigo 52 - Inversão do ônus
da prova - Admissibilidade - Presença do requisito da verossi-
milhança da alegação - Decisão mantida - Recurso desprovido.

0018 . Processo: 0127642-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/100226. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000213 Cobrança. Apelante:
Carteira de Previdência Complementar dos Escrivães Notários
e Registradores - CONPREVI. Advogado: Clemerson Merlin
Cleve, Sandro Marcelo Kozikoski, Paulo Ricardo Schier. Ape-
lado: João Geraldo Lazzarotto. Advogado: Renato Alberto Ni-
elsen Kanayama. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 1150. Nº Livro: 30. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES À CONPREVI (CAR-
TEIRA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS ESCRI-
VÃES, NOTÁRIOS E REGISTRADORES) - COMPULSORI-
EDADE DO REGIME - PRINCÍPIO DA LIBERDADE ASSO-
CIATIVA - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA E TELEOLÓ-
GICA. Recurso provido. Sentença reformada. 1. O artigo 3º, da
Lei nº 7.567, de 08 de janeiro de 1982, reforçando obrigação já
existente até então, impôs a filiação automática dos serventuá-
rios já inscritos na Carteira de Pensões instituída pela Lei nº
4.975, de 1964, tornando inviável a possibilidade dos partici-
pantes abandonarem o sistema, querendo. 2. A função exercida
por delegação do Poder Público, como disposto no artigo 236
da Carta Magna, implica na co-responsabilidade que vai além
do sentido individualista e puramente privado pretendido pelo
Serventuário. 3. O artigo 24, XII da Constituição Federal, tra-
duz a competência concorrente do Estado no trato da questão
previdenciária, cabendo à União, neste passo, legislar apenas
sobre normas gerais, de modo a limitar a abrangência da Lei nº
8.935/94, a fim de que se concilie com princípios emanados da
lei maior. Tanto é assim que o próprio Ministério da Previdên-
cia e Assistência Social, pela Portaria nº 2.701, de outubro de
1995, impôs a continuidade da vinculação do notário ou tabe-
lião, oficial de registro ou registrador, titulares de serviços no-
tariais e de registro, conforme o disposto no artigo 6º da Lei nº
8.935, de 18 de novembro de 1994, à legislação previdenciária
que anteriormente os regia. 4. É impróprio atribuir peso além
da conta ao princípio da liberdade associativa que deve harmo-
nizar-se com outros princípios e regras constitucionais.

0019 . Processo: 0129361-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/120606. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000880 Medida Caute-
lar Incidental. Agravante: Iracema Zambon, Lourival da Silvei-
ra, Divahir Zambon da Silveira, Elizabete Zambão, Luiz Fer-
nando Zambom, Elaina Terezinha Cabral Zambom, Neuza Maria
Zambom Moreira, Antônio Saul Moreira, Ema Debarba Zam-
bon, Diraci Zambão Silva. Advogado: Antonio Sbano Júnior,
Luciano Dalponte, Antonio Sbano. Agravado: Lourdes do Ro-
cio Zambão, Marli Zambon, Terezinha Zambon. Advogado:
Suely Cristina Muhlstedt. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 1151. Nº Livro:
30. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE EN-
CAMINHA AS PARTES ÀS VIAS ORDINÁRIAS - AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - ADMISSI-
BILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. Encaminhar as par-
tes para os meios ordinários, de que fala o artigo 984 do Códi-
go de Processo Civil, significa submeter a questão de alta inda-
gação a um juízo mais amplo, no qual a matéria possa ser dis-
cutida por inteiro.

0020 . Processo: 0127213-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/98153. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200200023060 Cautelar Inominada. Agravante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Luciane Maria
Mezarobba, Manoel Caetano Ferreira Filho, Andrea Sabbaga
de Melo. Agravado: Elias Feder Junior, Stark Sport Center Lo-
cações de Quadras Esportivas Ltda. Advogado: Mauro Leitner
Guimarães Filho, Rodrigo Portes B e Corrêa. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão:
1152. Nº Livro: 30. Julgado em: 02/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação cautelar -
Interrupção no fornecimento de energia elétrica - Determina-
ção em razão de fraude nos respectivos medidores de consumo
- Admissibilidade - Recurso provido.

Departamento Judiciário Emitido em 11/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 19/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05613 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do I Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 19/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abdias Abrantes Neto 007 0094525-5/01
Adelcio José Zenni 006 0091941-7/01
Adriana Rios Meneghin 005 0089983-4/01
Alberto Contar 008 0095815-8/02
Alessandro Severino Valler Zenni 006 0091941-7/01
Ana Luisa Pernetta Caron 004 0067764-5/01
Anastácio Borges dos S. Junior 007 0094525-5/01
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 004 0067764-5/01
Antonio Carlos Silva Kuhn 001 0106377-2/06
Antonio Geraldo Scupinari 005 0089983-4/01
Antonio Minoru Ashakura 001 0106377-2/06
Aquilino Panichella 006 0091941-7/01
Célia Aparecida Zanatta 008 0095815-8/02
Carla Karen Assakura 001 0106377-2/06
Carlos José Sebrinski 009 0114428-9/02
Carlos Manuel de A. P. d. Silva 009 0114428-9/02
Carlos Oswaldo Morais Andrade 002 0035047-2
Débora Franco de Godoy 003 0097240-9
Dirceu Galdino 007 0094525-5/01
Donizette Simões 006 0091941-7/01
Elizabeth Homsi 009 0114428-9/02
Fabiano Nuud de Souza 008 0095815-8/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0097240-9
Francisco Roberto Baccelli 002 0035047-2
Gleiton Gonçalves de Souza 007 0094525-5/01
Helder Martinez Dal Col 009 0114428-9/02
Heloisa Maria Freitas 003 0097240-9
Júlio Cesar Ribas Boeng 003 0097240-9
Jeferson José Muracami 007 0094525-5/01
João Soares dos Reis 006 0091941-7/01
Joe Tennyson Velo 003 0097240-9
Joel Geraldo Coimbra 003 0097240-9
José Antonio Volpi da Silva 008 0095815-8/02
José Napoleão Gatti Camacho 009 0114428-9/02
Juliano Jose Parolo 002 0035047-2
Julio Cesar Brotto 004 0067764-5/01
Julio Cezar Rodrigues 005 0089983-4/01
Luciane Maria Mezarobba 004 0067764-5/01
Luiz Henrique Tortola 009 0114428-9/02
Manoel Caetano Ferreira Filho 004 0067764-5/01
Marcus Ely Soares dos Reis 006 0091941-7/01
Maria Marcia Ferreira Lopes 007 0094525-5/01
Marina Bório 003 0097240-9
Mauricio Monteiro de B. Vieira 002 0035047-2
Noemi Souto Maior 007 0094525-5/01
Othelo Dilon Castilhos 002 0035047-2
Paula Nogara Guerios 005 0089983-4/01
Raimundo Messias B. d. Carvalho 006 0091941-7/01
René Ariel Dotti 004 0067764-5/01
Ricardo Dilon Castilhos 002 0035047-2
Rogeria Dotti Dória 004 0067764-5/01
Ronaldo Antonio Botelho 001 0106377-2/06
Roque Burin 009 0114428-9/02
Sergio Luiz Zandona 001 0106377-2/06
Valdemar Bernardo Jorge 009 0114428-9/02
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 003 0097240-9
Vilma Gonçalves de Castilho 003 0097240-9
Viviane Bernardo Jorge 009 0114428-9/02
Wandenir de Souza 009 0114428-9/02
Wilson Carlos Kuhn 001 0106377-2/06

Agravo Regimental Cível
0001 . Processo:  0106377-2/06
Protocolo: 2002/172857.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1063772 Ação Rescisória. Autor: Air-
to Macanhão, Clodoaldo Macanhão, Armando Macanhão. Ad-
vogado: Antonio Minoru Ashakura, Carla Karen Assakura,
Ronaldo Antonio Botelho. Réu: Waldemar Paulozza, Angelina
Massabani Paulozza. Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Anto-
nio Carlos Silva Kuhn, Sergio Luiz Zandona. Agravante: Airto
Macanhão, Clodoaldo Macanhão, Armando Macanhão. Advo-
gado: Antonio Minoru Ashakura, Carla Karen Assakura, Ro-
naldo Antonio Botelho. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha

Ação Rescisória (Gr)
0002 . Processo:  0035047-2
Protocolo: 1994/34794.  Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 8800000202 Rescisão de Contrato. Autor:
Banco Econômico SA. Advogado: Carlos Oswaldo Morais
Andrade, Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Juliano Jose
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Parolo, Francisco Roberto Baccelli. Réu: Gentil Garcia da Rosa
e Sua Mulher. Advogado: Othelo Dilon Castilhos, Ricardo Di-
lon Castilhos. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Pa-
checo Rocha

Ação Rescisória (Gr)
0003 . Processo:  0097240-9
Protocolo: 2000/90937.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000354 Embargos a Execução.
Autor: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Va-
nessa Cristina Cruz Scheremeta, Heloisa Maria Freitas, Vilma
Gonçalves de Castilho, Marina Bório. Réu: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng,
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Joe Tennyson Velo, Joel Geraldo Coimbra. Interessado: Nilton
Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: I Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0004 . Processo:  0067764-5/01
Protocolo: 2001/27258.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 677645 Apelação Civel. Apelante:
Miguel José Sasso. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Ana Luisa
Pernetta Caron, René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes
Santos, Julio Cesar Brotto. Apelado: Luiz Henrique Gubert.
Advogado: Luciane Maria Mezarobba, Manoel Caetano Fer-
reira Filho. Apelante: Luiz Henrique Gubert. Advogado: Luci-
ane Maria Mezarobba, Manoel Caetano Ferreira Filho. Apela-
do: Miguel José Sasso. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Ana
Luisa Pernetta Caron, René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Embargante: Luiz Henrique
Gubert. Advogado: Luciane Maria Mezarobba, Manoel Caeta-
no Ferreira Filho. Embargado: Miguel José Sasso. Advogado:
Rogeria Dotti Dória, Ana Luisa Pernetta Caron, René Ariel
Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0005 . Processo:  0089983-4/01
Protocolo: 2001/100414.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 899834 Apelação Civel. Apelante: Ilsa
Menegazzo. Advogado: Antonio Geraldo Scupinari, Julio Ce-
zar Rodrigues. Apelado: Irmãos Thá SA - Construções, Indús-
trias e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios, Adriana
Rios Meneghin. Apelante: Irmãos Thá SA - Construções, In-
dústrias e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios, Adria-
na Rios Meneghin. Apelado: Ilsa Menegazzo. Advogado: An-
tonio Geraldo Scupinari, Julio Cezar Rodrigues. Embargante:
Ilsa Menegazzo. Advogado: Antonio Geraldo Scupinari, Julio
Cezar Rodrigues. Embargado: Irmãos Thá SA - Construções,
Indústrias e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios, Adri-
ana Rios Meneghin. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0006 . Processo:  0091941-7/01
Protocolo: 2001/41214.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 919417 Apelação Civel. Apelante: Con-
domínio Residencial Green City. Advogado: Raimundo Messi-
as Barbosa de Carvalho, Aquilino Panichella. Apelado: João
Manoel Afonso, Gislaine Rodrigues da Silva Afonso. Advoga-
do: Alessandro Severino Valler Zenni, Donizette Simões, Adel-
cio José Zenni. Embargante: João Manoel Afonso, Gislaine
Rodrigues da Silva Afonso. Advogado: Alessandro Severino
Valler Zenni, Donizette Simões, Adelcio José Zenni, João Soa-
res dos Reis, Marcus Ely Soares dos Reis. Embargado: Condo-
mínio Residencial Green City. Advogado: Raimundo Messias
Barbosa de Carvalho, Aquilino Panichella. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0007 . Processo:  0094525-5/01
Protocolo: 2001/67611.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 945255 Apelação Civel. Apelante: Usina de
Açúcar Santa Terezinha Ltda. Advogado: Maria Marcia Ferrei-
ra Lopes, Dirceu Galdino, Jeferson José Muracami, Noemi
Souto Maior, Gleiton Gonçalves de Souza. Apelado: Luiz França
Albuquerque, Ivanilda de Fátima Plazza Albuquerque. Advo-
gado: Anastácio Borges dos Santos Junior, Abdias Abrantes
Neto. Embargante: Ivanilda de Fátima Plazza. Advogado: Anas-
tácio Borges dos Santos Junior, Abdias Abrantes Neto. Embar-
gado: Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda. Advogado: Ma-
ria Marcia Ferreira Lopes, Dirceu Galdino, Jeferson José Mu-
racami, Noemi Souto Maior, Gleiton Gonçalves de Souza. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0008 . Processo:  0095815-8/02
Protocolo: 2002/144611.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 958158 Apelação Civel. Apelante:
ADEAM - Associação Brasileira de Defesa Ambiental. Advo-
gado: Alberto Contar. Apelado: R.L.A Gonçalves Agropecuá-
ria Ltda. Advogado: José Antonio Volpi da Silva, Célia Apare-
cida Zanatta, Fabiano Nuud de Souza. Apelante: R.L.A Gon-
çalves Agropecuária Ltda. Advogado: José Antonio Volpi da
Silva, Célia Aparecida Zanatta, Fabiano Nuud de Souza. Ape-
lado: ADEAM - Associação Brasileira de Defesa Ambiental.
Advogado: Alberto Contar. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Embargado: R.L.A Gonçalves Agropecuária
Ltda. Advogado: José Antonio Volpi da Silva, Célia Aparecida
Zanatta, Fabiano Nuud de Souza. Órgão Julgador: I Grupo de

Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0009 . Processo:  0114428-9/02
Protocolo: 2002/146803.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1144289 Apelação Civel. Ape-
lante: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda - COAMO.
Advogado: Helder Martinez Dal Col, Wandenir de Souza, José
Napoleão Gatti Camacho, Luiz Henrique Tortola, Roque Bu-
rin. Apelado: SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - Departamento Nacional. Advogado: Valdemar Ber-
nardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge, Elizabeth Homsi, Carlos
José Sebrinski, Carlos Manuel de Azevedo Pessoa da Silva.
Embargante: SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - Departamento Nacional. Advogado: Valdemar Ber-
nardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge, Elizabeth Homsi, Carlos
José Sebrinski, Carlos Manuel de Azevedo Pessoa da Silva.
Embargado: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda - CO-
AMO. Advogado: Helder Martinez Dal Col, Wandenir de Sou-
za, José Napoleão Gatti Camacho, Luiz Henrique Tortola, Ro-
que Burin. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 11/12/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05609
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 003 0095507-1/04
Cassiano Luiz Iurk 002 0121962-7
Christian Trevisan Wendling 003 0095507-1/04
Cirlei Malherbi dos Santos 001 0116865-0
Débora Franco de Godoy 004 0096970-8/01
Dalmi Maria de Oliveira 004 0096970-8/01
Denise Martins Agostini 004 0096970-8/01
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0121962-7
Evandro Alves Dias 001 0116865-0
Fabiano Jorge Stainzack 002 0121962-7
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0096970-8/01
Gisele Soares 004 0096970-8/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0121962-7
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0096970-8/01
Jefferson Isaac João Scheer 004 0096970-8/01
Joe Tennyson Velo 004 0096970-8/01
Joel Geraldo Coimbra 004 0096970-8/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 004 0096970-8/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0121962-7
Luiz Alceu Pereira Jorge 002 0121962-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0121962-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0121962-7
Marcos Aurélio de Lima 002 0121962-7
Marlene Zannin 003 0095507-1/04
Mauro Ribeiro Borges 002 0121962-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0121962-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:  0116865-0  Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2001/140384. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000008 Embar-
gos a Execução. Autor: L. M.. Advogado: Cirlei Malherbi dos
Santos. Réu: E. A. D.. Advogado: Evandro Alves Dias. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
3930. Nº Livro: 91. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em indeferir a
inicial, extingüindo sem julgamento de mérito a presente ação
rescisória.

0002 . Processo:  0121962-7  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/35873. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900000721 Decreto. Impetrante: Andréa Pires da Costa, An-
tonio Aparecido Felício, Denise Taques Pimenta, Emilson Scha-
fron, Erasto Gastão Marcondes Stockler, Francisco Carlos
Melatti, Ilian Lopes Vasconcelos, Irineu Toninello, Luiz Cesar
Szabo, Mário Jorge Sobrinho, Pedro Airton Nardi, Rony Mar-
cos de Lima, Yvone da Silva Andrade. Advogado: Luiz Alceu
Pereira Jorge. Impetrado: Secretário da Administração e Previ-
dência do Estado do Paraná, Presidente do ParanáPrevidência.
Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Marcos Aurélio de Lima, Cassiano Luiz Iurk, Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Mauro Ribeiro Borges. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 3931. Nº Livro: 91. Julga-
do em: 07/11/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Pri-
meiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por maioria de votos, em extinguir o processo, sem julga-
mento do mérito, com relação aos impetrantes acima nomina-
dos, e em conceder a segurança, nos termos acima definidos,
quanto aos outros impetrantes. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA - SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS EM
ATIVIDADE - SISTEMA DE SEGURIDADE INSTITUÍDO
PELA LEI ESTADUAL N. 12.398/98 - IMPOSIÇÃO DE ALÍ-
QUOTAS DIFERENCIADAS NA COBRANÇA DE CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, TENDO POR BASE O VEN-
CIMENTO DO SERVIDOR - IMPETRAÇÃO VISANDO O
RECONHECIMENTO DA ILEGALIDADE DA ADOÇÃO DE
TAL MEDIDA E A CESSAÇÃO DO DESCONTO (14%) QUE
VEM SENDO EFETUADO SOBRE OS RENDIMENTOS DOS
IMPETRANTES (SUPERIORES A R$ 1.200,00), MANTEN-
DO-SE A CONTRIBUIÇÃO FIXADA NA LEGISLAÇÃO

ANTERIOR (10%) - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA LEI N. 12.398/98 - COMPETÊNCIA, A PRIN-
CÍPIO, DO ÓRGÃO ESPECIAL - ARTS. 97, CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, ARTS. 480 E 481, DO CPC E ARTS. 206 A
209 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE - DESNE-
CESSÁRIA, NO ENTANTO, A REMESSA DOS AUTOS AO
ÓRGÃO ESPECIAL, EIS QUE ESTE JÁ APRECIOU E DE-
CIDIU A QUESTÃO EM CASO ANÁLOGO - CARACTERI-
ZAÇÃO DO PEDIDO COMO INCIDENTAL, E NÃO COMO
PEDIDO DIRETO - PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INI-
CIAL E SUSPENSÃO DO PROCESSO AFASTADAS - LITIS-
PENDÊNCIA, CONTUDO, CONFIGURADA NO TEMA DE
FUNDO, IMPOSSIBILIDADE DA FIXAÇÃO DE ALÍQUO-
TAS DIFERENCIADAS PARA A CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA FACE À SUA NATUREZA DE CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL, PARA A QUAL INEXISTE AUTORIZAÇÃO
LEGAL PARA A ADOÇÃO DE TAL MEDIDA (ART. 149,
194 E 195, DA CF) - CARACTERIZADA OFENSA AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE
VENCIMENTOS - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, COM RELAÇÃO A ALGUNS DOS
IMPETRANTES, E SEGURANÇA CONCEDIDA COM RE-
LAÇÃO AOS DEMAIS.

0003 . Processo:  0095507-1/04  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/123281. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 955071 Ação Rescisória. Autor: Ed-
son Pedro Almeida, Sandra Aparecida Vigo, Dirceu Martins
Tristão. Advogado: Marlene Zannin, Christian Trevisan Wen-
dling, Adyr Sebastião Ferreira. Réu: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Embargante: Edson Pedro Almeida, Sandra
Aparecida Vigo, Dirceu Martins Tristão. Advogado: Marlene
Zannin, Christian Trevisan Wendling, Adyr Sebastião Ferreira.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho. Nº Acórdão: 3932. Nº Livro: 91. Julgado
em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
Embargos Declaratórios. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO VÍCIO NÃO CARAC-
TERIZADO - PRETENSÃO DE ATRIBUIR AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CARÁTER INFRINGENTE - INADMIS-
SIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. Ausente o vício
de obscuridade apontado na petição recursal, não é possível, a
pretexto de prequestionar matéria que se pretenda discutir nos
Tribunais Superiores, postular que a Câmara altere o julgado
para modificar fundamentos de decisão que não se coadunem
com o entendimento dos Embargantes.

0004 . Processo:  0096970-8/01  Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2001/60640. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
969708 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Dalmi Maria
de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Otília Jor-
dão Perez, Suzana Barbosa Kasuya, Neuza dos Santos de Oli-
veira, Margarida Czaban Rodrigues, Hélide Maria Dal´Boiti
Maximiano, Pedro Maximiano, Laura Marques, Leny Peixo-
to Souza, Ageo Eugênio de Castro, Darli Terezinha Bazzo
Jonhson, Janet Nunes Okosnski, Maria Marlene do Carmo Pas-
qualotto, Vilma Xavier Sanches, Raquel das Neves Kische-
lewski, Nize Maria de Andrade Campos Grillo, Eunice da
Rocha, Agenor Bonetti, Eli Assis, Darci Macedo, Belmiro
Floriani, Nair da Silva Cordeiro Marsolek, Leonilda Lucas,
Kurt Otto Richter, Oladir Valentim Desconsi, Silvestre Mali-
noski, Sittilo Voltolini, Helena Fernandes Martins, Alice Mar-
lene Falcão, Lísia Rocha Trigo, Fabiano Augusto Pires. Ad-
vogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Denise Martins Agos-
tini, Gisele Soares. Embargante: Otília Jordão Perez, Suzana
Barbosa Kasuya, Neuza dos Santos de Oliveira, Margarida
Czaban Rodrigues, Hélide Maria Dal´Boiti Maximiano, Pe-
dro Maximiano, Laura Marques, Leny Peixoto Souza, Ageo
Eugênio de Castro, Darli Terezinha Bazzo Jonhson, Janet
Nunes Okosnski, Maria Marlene do Carmo Pasqualotto, Vil-
ma Xavier Sanches, Raquel das Neves Kischelewski, Nize
Maria de Andrade Campos Grillo, Eunice da Rocha, Agenor
Bonetti, Eli Assis, Darci Macedo, Belmiro Floriani, Nair da
Silva Cordeiro Marsolek, Leonilda Lucas, Kurt Otto Richter,
Oladir Valentim Desconsi, Silvestre Malinoski, Sittilo Volto-
lini, Helena Fernandes Martins, Alice Marlene Falcão, Lísia
Rocha Trigo, Fabiano Augusto Pires. Advogado: Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Denise Martins Agostini, Gisele Soares.
Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Joel Geraldo Coimbra. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 3933.
Nº Livro: 91. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Primeiro Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em receber parcialmente os em-
bargos para restabelecer a sentença de primeiro grau, exceto
quanto aos embargantes Nize Maria de Andrade Campos Gri-
llo e Pedro Maximiano, em relação aos quais os embargos são
rejeitados. EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MA-
GISTÉRIO ESTADUAL. PROFESSOR APESENTADO NO
ÚLTIMO NÍVEL DA CARREIRA PREVISTO NA LEI COM-
PLEMENTAR ESTADUAL NÚMERO 07/76. NOVA LEI
COMPLEMENTAR Nº 77/96 CRIANDO NOVOS NÍVEIS E
RECLAS-SIFICANDO PARA O PENÚLTIMO NÍVEL DA
CARREIRA OS PROFESSORES QUE HAVIAM SE APO-
SENTADO NO ÚLTIMO NÍVEL. OFENSA AO ARTIGO 40,
§ 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ATUALMENTE AR-
TIGO 40, § 8º DA CF). EMBARGOS INFRINGENTES RE-
CEBIDOS EM PARTE PARA ASSEGURAR AOS EMBAR-
GANTES O ENQUADRAMENTO NO ÚLTIMO NÍVEL DA
CARREIRA DO MAGISTÉRIO, COM OS PROVENTOS
CORRESPONDENTES, COM EXCEÇÃO DE DOIS DOS

EMBARGANTES QUE NÃO PROVARAM APOSENTAÇÃO
NO ÚLTIMO NÍVEL DA CARREIRA NA VIGÊNCIA DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 07/76.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05610
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Battini 004 0128470-2
Carlos Frederico M. d. S. Filho 005 0124412-4
Celso Benedito Gonçalves 006 0112537-5/02
Débora Franco de Godoy 002 0085618-6/01
Dionei Schenfeld 006 0112537-5/02
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0128470-2
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0085618-6/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0128470-2
Jefferson Barbosa 003 0131424-5/01
Jefferson Isaac João Scheer 002 0085618-6/01

005 0124412-4
João Antonio da Cruz 004 0128470-2
João Candido Michalski 006 0112537-5/02
Joe Tennyson Velo 002 0085618-6/01
Joel Geraldo Coimbra 002 0085618-6/01
Jorge Wadih Tahech 001 0114082-3/01
José Antonio Peres Gediel 002 0085618-6/01
José Francisco Cunico Bach 006 0112537-5/02
Leonardo Sperb de Paola 001 0114082-3/01
Luci Raymundo Damázio 002 0085618-6/01
Lucius Marcus Oliveira 005 0124412-4
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0128470-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0114082-3/01

004 0128470-2
005 0124412-4

Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0085618-6/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0128470-2
Marcos Augusto Malucelli 006 0112537-5/02
Mauro Viotto 005 0124412-4
Ozias Neves 006 0112537-5/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0128470-2
Reinaldo Chaves Rivera 001 0114082-3/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 004 0128470-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0114082-3/01
Samuel Torquato 004 0128470-2
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0114082-3/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0114082-3/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2002/83168. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1140823 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin.
Apelado: Tuboplan Artefatos de Cimento Ltda. Advogado: Jorge
Wadih Tahech, Reinaldo Chaves Rivera, Leonardo Sperb de
Paola. Embargante: Tuboplan Artefatos de Cimento Ltda. Ad-
vogado: Jorge Wadih Tahech, Reinaldo Chaves Rivera, Leo-
nardo Sperb de Paola. Embargado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio
Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 3788. Nº Livro:
80. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em consonância
com o parecer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em re-
jeitar os embargos infringentes pelos motivos acima explicita-
dos. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 38, DA LEI Nº 11.580/95. NÃO AUTO-APLI-
CABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NORMA DEPENDENTE DE REGULAMENTAÇÃO
POR LEI COMPLEMENTAR. DECISÃO EMBARGADA
MANTIDA. EMBARGOS IMPROCEDENTES. 1. Os juros de
mora, incidentes sobre o débito fiscal em atraso, se há previsão
em lei, podem ser contados com base na taxa SELIC, para títu-
los federais, e acumulados mensalmente, não se aplicando a
limitação de 12% ao ano, prevista no § 3º do art. 192, da Cons-
tituição Federal, porque dependente, ainda, de regulamenta-
ção.

0002 . Processo: 0085618-6/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2000/78059. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
856186 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado:
Airton Alexandre Pires, Alfredo Antonio de Quadros, Antonio
Carlos de Moraes, Antonio Ferreira da Silva, Aristeu Aluizio
Borges, Dinarte Rodrigues da Costa, Dorison Nunes Cardoso,
Dirceu João Senger, Egidio Paolazzi, Elisabet Margarida Mäe-
nich, Francisco Alves da Silva, Jacione Curvelo da Silva, Joel
Vulcanis, José Joval Conceição, José Irédio Cussolin, José Be-
luzzo, José Ferreira da Silva, Miguel Adinir Venante, Milton
Lopes Pereira, Nilto Tridapalli, Sigmund Engel, Wilmar Joa-
quim dos Santos Lima. Advogado: Luci Raymundo Damázio.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo,
José Antonio Peres Gediel, Joel Geraldo Coimbra. Embargado:
Airton Alexandre Pires, Alfredo Antonio de Quadros, Antonio
Carlos de Moraes, Antonio Ferreira da Silva, Aristeu Aluizio
Borges, Dinarte Rodrigues da Costa, Dorison Nunes Cardoso,
Dirceu João Senger, Egidio Paolazzi, Elisabet Margarida Mäe-
nich, Francisco Alves da Silva, Jacione Curvelo da Silva, Joel
Vulcanis, José Joval Conceição, José Irédio Cussolin, José Be-
luzzo, José Ferreira da Silva, Miguel Adinir Venante, Milton



2ª feira | 16/Dez/2002 43

Lopes Pereira, Nilto Tridapalli, Sigmund Engel, Wilmar Joa-
quim dos Santos Lima. Advogado: Luci Raymundo Damázio.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 3789.
Nº Livro: 80. Julgado em: 26/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em receber os embargos. Venci-
dos o Desembargador Wanderlei Resende e o eminente Juiz
convocado Vitor Roberto Silva. EMENTA: EMBARGOS IN-
FRINGENTES - POLICIAIS MILITARES - CURSO DE APER-
FEIÇOAMENTO DE OFICIAIS (CAO) - ISONOMIA REQUE-
RIDA PELOS EMBARGADOS, QUE FREQÜENTARAM O
CURSO DE OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO (COA) - EQUI-
VALÊNCIA DOS CURSOS ESTABELECIDA PELO CÓDIGO
DE VENCIMENTOS DA PMPR E PELO DECRETO 3.085/77
- POSTERIOR ALTERAÇÃO PELA LEI 7.637/82 QUE ESTA-
BELECEU DIFERENÇAS DE SOLDO - AUSÊNCIA DE PRO-
VAS QUANTO À PARIDADE DE FUNÇÕES - PRINCÍPIO DA
ISONOMIA NÃO VIOLADO - RECURSO PROVIDO. Ao dar
cumprimento à Lei 7.637/82 o Estado do Paraná nenhum grava-
me causou aos recorridos, não cabendo ao julgador igualar valo-
res em matéria de vencimentos, sob o entendimento da verifica-
ção do princípio da isonomia quando, na verdade, comprova-se
diversidade de funções, entre os cursos de Aperfeiçoamento de
Policiais (CAO) e curso de Oficiais da Administração (COA)..

0003 . Processo: 0131424-5/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/154676. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1314245 Mandado de Segurança. Impetrante: Jeffeerson Bar-
bosa. Advogado: Jefferson Barbosa. Impetrado: Juíza de Direi-
to da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.
Embargante: Jeffeerson Barbosa. Advogado: Jefferson Barbo-
sa. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 3790. Nº Livro: 80. Julgado em:
28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, rejeitar os embargos opostos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CON-
TRADIÇÃO - EFEITOS INFRINGENTES - INCONFORMIS-
MO COM O DECISUM - REFORMA DO JULGADO - VIA
INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS.

0004 . Processo: 0128470-2 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/111299. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Edina Aparecida Carvalho Hey,
Elena de Lima Melo, Liriamar Santos Araujo, Jacqueline Car-
valho Hey, Maria Barbosa Novacki, Maria de Lurdes Correa,
Maria de Lourdes Nascimento Bello Lima. Advogado: João
Antonio da Cruz. Impetrado: Secretário de Estado da Adminis-
tração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis Passivo: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Samuel Torquato, Rodrigo Marco
Lopes de Sehli, Alexandre Battini, Estefania Maria de Queiroz
Barboza. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva. Nº Acórdão: 3792. Nº Livro: 80. Julgado
em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes do Segundo Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em afastada a preliminar de
ilegitimidade passiva, conceder a segurança na forma do voto,
condenando-se o ESTADO DO PARANÁ ao pagamento das
custas processuais. EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL
E PROCESSUAL CIVIL. SECRETÁRIO DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA. LEGITIMIDADE.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PENSIONISTAS E
SERVIDORES PÚBLICOS APOSENTADOS. INCONSTITU-
CIONALIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1.O Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência é parte legíti-
ma em mandado de segurança que discute a validade do des-
conto de contribuição previdenciária de servidores inativos e/
ou pensionistas, tanto mais porque encampou o ato. 2.
É admissível o mandado de segurança contra lei de efeitos con-
cretos. 3.É inconstitucional a cobrança de contribuição previ-
denciária do servidor público aposentado e/ou pensionista. Pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal. Segurança concedida.

0005 . Processo: 0124412-4 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/68966. Comarca: Londrina. Ação Originária:
200200000086 Despacho. Impetrante: Johnn Ernani Menon.
Advogado: Mauro Viotto, Lucius Marcus Oliveira. Impetrado:
Secretário de Estado da Fazenda, Diretor da Secretaria de Es-
tado da Fazenda. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: II Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 3793.
Nº Livro: 80. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes do Segundo Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em afastar a preliminar de ile-
gitimidade passiva do Sr. Secretário de Estado da Fazenda e,
no mérito, conceder parcialmente a segurança, condenando-se
o impetrado (ESTADO DO PARANÁ) ao pagamento das cus-
tas processuais. EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. SECRETÁRIO DE ESTADO DA FA-
ZENDA. LEGITIMIDADE. SERVIDOR. AÇÃO PENAL. CRI-
ME FUNCIONAL. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE. RE-
DUÇÃO DOS VENCIMENTOS. ILEGALIDADE. PEDIDO
ALTERNATIVO. ACOLHIMENTO. ORDEM CONCEDIDA.
1.O Secretário de Estado da Fazenda é parte legítima porque o

ato inquinado de ilegal também é de sua responsabilidade. 2.
É legal o afastamento do servidor público que figura como réu
em ação penal e onde lhe é imputado a prática de crime funci-
onal. 3.É ilegal, contudo, a redução de seus vencimentos, sal-
vo, porém, de eventuais vantagens que dependam exclusiva-
mente do exercício efetivo do cargo e/ou função.

0006 . Processo: 0112537-5/02 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/150754. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 112537501 Embargos Infringentes.
Embargante: Valdir de Cordova Bicudo. Advogado: José Fran-
cisco Cunico Bach, Dionei Schenfeld, Celso Benedito Gonçal-
ves. Embargado: Joel Malucelli. Advogado: Marcos Augusto
Malucelli, João Candido Michalski, Ozias Neves. Embargante:
Valdir de Cordova Bicudo. Advogado: José Francisco Cunico
Bach, Dionei Schenfeld, Celso Benedito Gonçalves. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 3794. Nº Livro: 80. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes Embargos
de Declaração, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da
causa. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTER-
PRETAÇÃO DAS PROVAS - INEXISTÊNCIA DOS DEFEI-
TOS APONTADOS - CARÁTER EMINENTEMENTE PRO-
TELATÓRIO - MULTA APLICADA - INTELIGÊNCIA DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 538 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - REJEIÇÃO. - Abordando o acórdão to-
dos os pontos necessários à elucidação da causa, não constitui
omissão, contradição, ou obscuridade, o fato de não se ter abra-
çado a tese do embargante. - Inexistindo no acórdão a irregula-
ridade apontada, evidenciando-se, claramente a intenção pro-
telatória do feito, aplica-se a multa prevista no art. 538, pará-
grafo único do Código de Processo Civil.

Departamento Judiciário Emitido em 11/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 19/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - III Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05532 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do III Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 19/12/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 001 0069045-3
Adenilson Cruz 015 0108962-9

016 0110329-5
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0125289-9
Alessandra Gaspar Berger 005 0119538-0
Alexandre Battini 005 0119538-0
Alexandre Medeiros Regnier 006 0128677-1
Ana Cláudia Bento Graf 003 0081031-3
Antônio Constantino Volkov 003 0081031-3
Ari de Oliveira Pinto 009 0090201-4/02
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 005 0119538-0
Artur de Abreu 004 0127259-9
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 010 0102528-3/02
Cícero Belin de Moura Cordeiro 010 0102528-3/02
Carlos Augusto Antunes 002 0125289-9
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 011 0113917-7/01
Carlos Frederico M. d. S. Filho 007 0130039-2
Carlos Henrique Schiefer 016 0110329-5
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0125289-9
Cláudia Susana Hanel 007 0130039-2
Claudia Maria Barbosa 011 0113917-7/01
Claudia de Souza Haus 002 0125289-9
Débora Franco de Godoy 003 0081031-3
Denise Martins Agostini 011 0113917-7/01
Edgard Pietraroia 016 0110329-5
Emilio Simplicio Weber 010 0102528-3/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 010 0102528-3/02
Estefania Maria de Q. Barboza 005 0119538-0
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 011 0113917-7/01
Fabiano Jorge Stainzack 005 0119538-0
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0081031-3
Francisco de Assis Garcia 009 0090201-4/02
Gisele Soares 011 0113917-7/01
Guilherme Beltrão de Almeida 002 0125289-9
Gustavo Alberto Weber 010 0102528-3/02
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 006 0128677-1
Ivete de Carvalho Linhares Serpa 014 0124268-6
Jane Barbosa Macedo Silva 013 0112522-4
Jefferson Isaac João Scheer 004 0127259-9

005 0119538-0
006 0128677-1
007 0130039-2
011 0113917-7/01

João Otávio de Noronha 012 0123132-7/01
João Roberto Santos Regnier 006 0128677-1
Joaquim Miró Neto 009 0090201-4/02
Joe Tennyson Velo 003 0081031-3
Jonny Paulo da Silva 009 0090201-4/02
José Bemjamin Mellinger 003 0081031-3
José Roberto Balan Nassif 016 0110329-5
Jose Roberto dos Santos Junior 012 0123132-7/01
Katya Kozicki 011 0113917-7/01
Kelly de Souza Padilha 007 0130039-2
Leonardo Medeiros Regnier 006 0128677-1
Lilian Didone 004 0127259-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 011 0113917-7/01
Luiz Guilherme Muller Prado 012 0123132-7/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0125289-9

004 0127259-9
005 0119538-0
006 0128677-1
007 0130039-2

011 0113917-7/01
Márcio Antonio Sasso 012 0123132-7/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0119538-0
Marco Antônio Rocha Calabria 009 0090201-4/02
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 015 0108962-9
Maria Aparecida Lucchetta 013 0112522-4
Maria Silvia Taddei 009 0090201-4/02
Mariana Rocha Urban 005 0119538-0
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 009 0090201-4/02
Miguel Luiz Conte 009 0090201-4/02
Nelson João Klas 014 0124268-6
Nelson João Klas Junior 014 0124268-6
Paulo Vinicius de B. M. Junior 002 0125289-9
Pericles José Menezes Deliberador 015 0108962-9
Priscila Brandt Prestes 002 0125289-9
Regina Fischer Pessuti 014 0124268-6
Reinaldo Chaves Rivera 003 0081031-3
Reinaldo de Francisco Fernandes 009 0090201-4/02
Renata Cristina Paloan Toesca 005 0119538-0
Ricardo Henrique Weber 010 0102528-3/02
Roberto André Oresten 014 0124268-6
Rogério Distefano 003 0081031-3
Rogerio Poplade Cercal 007 0130039-2
Roosevelt Maurício Pereira 015 0108962-9

016 0110329-5
Rubens Edmundo Requião 009 0090201-4/02
Rubens Requião 009 0090201-4/02
Sérgio Botto de Lacerda 011 0113917-7/01
Sadi José de Marco 010 0102528-3/02
Sandro Balduino Morais 006 0128677-1
Sandro Gilbert Martins 002 0125289-9
Sandro Vicentini 002 0125289-9
Sergio Manoel Poplade Cercal 007 0130039-2
Teresa Gricelda Cofre Rodriguez 013 0112522-4
Ubirajara Ayres Gasparin 011 0113917-7/01
Vivian Andersen Sartori 012 0123132-7/01
Waldique Bispo Pereira 001 0069045-3

Ação Rescisória (Gr)
0001 . Processo:  0069045-3
Protocolo: 1998/56766.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000000 Rescisão de Contrato.
Autor: Adelino Bordini, Maria Elza de Oliveira Bordini, Mário
Bordini, Valdeth Caetano Bordini, Paschoa Belanson Bordini.
Advogado: Waldique Bispo Pereira. Réu: Paschoal Tolari, Clo-
doaldo de Barros Pupo, Maria Aparecida Moraes Pupo. Advo-
gado: Adélio Druciak. Interessado: Osvaldo Fuentes Romero,
Zilda Aparecida Cavalaro Romero. Litis Ativo: José Lúcio Cin-
tra, Inêz Bordini Cintra, Antonio Bordini, Maria Vieira Torres
Bordini, João Lopes Parrilha, Maria Bordini Lopes, João Bor-
dini, Aparecida de Almeida Bordini, Jandira Bordini Quallio,
Élcio Maurício Lázaro Gonçalves, Isabel Aparecida Gonçal-
ves, Lurdes Bordini de Lima, José Quallio, Celso Barreto de
Lima. Advogado: Waldique Bispo Pereira. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0002 . Processo:  0125289-9
Protocolo: 2002/77564.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100005003 Decreto. Impetrante: C. R. Almeida SA Enge-
nharia e Construções. Advogado: Sandro Gilbert Martins, San-
dro Vicentini, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Prisci-
la Brandt Prestes, Guilherme Beltrão de Almeida. Impetrado:
Secretário de Estado da Fazenda. Litis Passivo: Estado do Pa-
raná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Clau-
dia de Souza Haus, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk

Ação Rescisória (Gr)
0003 . Processo:  0081031-3
Protocolo: 1999/70712.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9600000014 Ordinária. Autor: Estado do Paraná. Advogado:
Rogério Distefano, Ana Cláudia Bento Graf, Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo.
Réu: Helena Porto dos Santos, Helena Volkmann, Heleodette
Grega Pedrosa, Helga Toews, Helga Treysse Gieck, Helia Isole-
ne Volkman Schindler, Heliana Maria Muller Bortoloto, Helio
Sachser, Helma Fischdick, Heloina Greca, Heloisa Cirino de
Oliveira, Heloísa Martins Rabello, Helse Maria Marques Pache-
co de Carvalho, Helvo Slomp, Heny Graça Nascimento Tessero-
lli, Hercília de Souza Gonçalves, Hermínia Marigonda de Bar-
ros, Herminia Rabello, Hermínia Rodelli Bergamaschi, Hermi-
nia Zaide Arantes, Hetty Rosa de Moura e Costa, Hilda Bitten-
court Souto, Hilda Editta Doubek, Hilda Maria Flizikowski, Hil-
da Vicente dos Santos, Hilda Vieira de Oliveira, Hildeth Doura-
do Bloch, Hôda Elias Salamuni, Hugo Jose Daubermann, Iara
do Rocio Agibert, Iaroslaw Wons, Idalina Bueno de Magalhães,
Idyl Branca Maria Sarti Rocha Leite, Ieda Camargo de Moura,
Ieda Teresinha de Melo, Iene Rosa Cilião, Ignez Gertrudes de
Azevedo Volaco, Ignez Rosalva Wisniewski de Almeida, Ilahir
Monteiro Marchioro, Ilda Baranoski Ribas, Ilda Bruzzetti, Ilda
Protzek, Ilda Spiacci Gomes da Silva, Ilsa Elfrida Scheidt, Ilton
Gonçalves Barbosa, Ilza Constancia Wiltenburg Kosdra, Inda
Zlotnik, Indianara Fraiz Vanzeli, Inês Cortiani Tavares, Inês Per-
cicotti Ribeiro. Advogado: Antônio Constantino Volkov, José
Bemjamin Mellinger, Reinaldo Chaves Rivera. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0004 . Processo:  0127259-9
Protocolo: 2002/98656.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000005 Procedimento Administrativo. Impetrante: Ma-
ria Eugênia Ribeiro, Wanderlei Antônio dos Santos, Dilma
Benedita de Souza Gouveia, João Alberto de Souza, Léia Thaís
Taffarel, Cleonice dos Reis. Advogado: Artur de Abreu. Impe-
trado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Lilian
Didone, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: III Gru-

po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0005 . Processo:  0119538-0
Protocolo: 2002/7109.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000053 Resolução. Impetrante: AFFEP Sindical - Sin-
dicato dos Agentes Fiscais da Receita Estadual do Paraná. Ad-
vogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Ur-
ban. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda, Secretário
de Estado da Administração e da Previdência do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Arianna
de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Eraclés Messias

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0006 . Processo:  0128677-1
Protocolo: 2002/113408.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000342 Oficio. Impetrante: Uiara Bartira Saporiti Cio-
ffi. Advogado: João Roberto Santos Regnier, Leonardo Medei-
ros Regnier, Alexandre Medeiros Regnier, Sandro Balduino
Morais. Impetrado: Secretário de Estado da Cultura. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino
de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0007 . Processo:  0130039-2
Protocolo: 2002/128517.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9300010692 Lei. Impetrante: Maria Mercedes Nardine, Paulo
José Parazzi de Andrade, João Batista Campos, Helverton Luis
Corino, Paulino Heitor Mexia, Marco Antônio Zanin Vieira,
Manoel Arcenio Passos, Germano Esnarriaga Neto, Noeme
Moreira de Oliveira. Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Ser-
gio Manoel Poplade Cercal, Kelly de Souza Padilha, Cláudia
Susana Hanel. Impetrado: Estado do Paraná. Advogado: Car-
los Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac João Sche-
er, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Conflito de Competência Cível (Gr)
0008 . Processo:  0127801-3
Protocolo: 2002/103173.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500001225 Anulatória. Suscitante:
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Suscitado: Juiz
de Direito da Comarca de Curitiba 18ª Vara Cível. Interessa-
do: Joel Antônio Pontes, Eceplan Engenharia Civil Ltda. Ór-
gão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jair
Ramos Braga

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0009 . Processo:  0090201-4/02
Protocolo: 2001/19346.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 902014 Apelação Civel. Apelante:
Wizard Brasil Livros e Consultoria Ltda. Advogado: Jonny
Paulo da Silva, Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Marco
Antônio Rocha Calabria, Francisco de Assis Garcia, Ari de
Oliveira Pinto, Reinaldo de Francisco Fernandes. Apelado:
Alexandre de Oliveira Pradera, Lilian de Oliveira Pradera.
Advogado: Rubens Edmundo Requião, Rubens Requião, Joa-
quim Miró Neto, Miguel Luiz Conte, Maria Silvia Taddei.
Embargante: Wizard Brasil Livros e Consultoria Ltda. Advo-
gado: Jonny Paulo da Silva, Maurício Gomm Ferreira dos San-
tos, Marco Antônio Rocha Calabria, Francisco de Assis Gar-
cia, Ari de Oliveira Pinto, Reinaldo de Francisco Fernandes.
Embargado: Alexandre de Oliveira Pradera, Lilian de Oliveira
Pradera. Advogado: Rubens Edmundo Requião, Rubens Re-
quião, Joaquim Miró Neto, Miguel Luiz Conte, Maria Silvia
Taddei. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0010 . Processo:  0102528-3/02
Protocolo: 2002/105069.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1025283 Apelação Civel. Ape-
lante: Nilton José Pazzini. Advogado: Ricardo Henrique We-
ber, Gustavo Alberto Weber, Emilio Simplicio Weber. Apela-
do: Celso Baseggio. Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro,
Cícero Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Sadi José de Marco. Apelante: Celso Baseggio. Ad-
vogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de
Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Sadi José de
Marco. Apelado: Nilton José Pazzini. Advogado: Ricardo Hen-
rique Weber, Gustavo Alberto Weber, Emilio Simplicio Weber.
Embargante: Nilton José Pazzini. Advogado: Ricardo Henri-
que Weber, Gustavo Alberto Weber, Emilio Simplicio Weber.
Embargado: Celso Baseggio. Advogado: Eros Belin de Moura
Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Sadi José de Marco. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eraclés Messias. Re-
visor: Des. Antônio Gomes da Silva

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0011 . Processo:  0113917-7/01
Protocolo: 2002/85511.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1139177 Apelação Civel. Apelante: Maria Tomaz de Aquino
Prison, Eneida Maria Barreto de Oliveira, Deni Correia Pedot-
ti, Cecilia Yukako Yanaze Oda, Anivan Faria de Biazio, Ivanir
Alge Siqueira, Ivanilda Simão Silvério, Helenice Batistela
Mateus, Dulce da Silva Nunes, Rute Amélia de Moraes Olivei-
ra, Floripes Maria Simoni Valentim, Gercy Mercedes Liberato
Oliveira Muzel, Maria Aparecida Silverio Jayme, Terezinha de
Jesus Lozeski, Rosita Moreira, Vera Lúcia de Souza Colodel,
Ada Maria Delgado, Ivani Bonk Sampaio, Maria Claudete
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Machado Gomes Pereira, Alice Livio Ranucci, Eloisa de Sou-
sa, Paulina Ultechak Lucek, Therezinha Alcantara Madureira,
Judite Cibin Braga, Selma Camargo Foggiato, Therezinha Gon-
çalves Benedetti, Marlene Romano de Paula Pinto, Zilda Apa-
recida Santoro Bufalo. Advogado: Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Apelante: Yara
Maria Teixeira. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gi-
sele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque. Ape-
lante: Zulmira Gallo Depieri. Advogado: Luis Anselmo Arruda
Garcia, Gisele Soares, Claudia Maria Barbosa, Katya Kozicki.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Mar-
tins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer. Embargante: Maria
Tomaz de Aquino Prison, Eneida Maria Barreto de Oliveira,
Deni Correia Pedotti, Cecilia Yukako Yanaze Oda, Anivan Fa-
ria de Biazio, Ivanir Alge Siqueira, Ivanilda Simão Silvério,
Helenice Batistela Mateus, Dulce da Silva Nunes, Rute Amélia
de Moraes Oliveira, Floripes Maria Simoni Valentim, Gercy
Mercedes Liberato Oliveira Muzel, Maria Aparecida Silverio
Jayme, Terezinha de Jesus Lozeski, Rosita Moreira, Vera Lú-
cia de Souza Colodel, Ada Maria Delgado, Ivani Bonk Sam-
paio, Maria Claudete Machado Gomes Pereira, Alice Livio
Ranucci, Eloisa de Sousa, Paulina Ultechak Lucek, Therezinha
Alcantara Madureira, Judite Cibin Braga, Selma Camargo Fog-
giato, Therezinha Gonçalves Benedetti, Marlene Romano de
Paula Pinto, Zilda Aparecida Santoro Bufalo. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agos-
tini. Embargante: Yara Maria Teixeira. Advogado: Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho
de Albuquerque. Embargante: Zulmira Gallo Depieri. Advoga-
do: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Claudia Ma-
ria Barbosa, Katya Kozicki. Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0012 . Processo:  0123132-7/01
Protocolo: 2002/119015.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1231327 Apelação Civel. Apelante: José
Antônio de Barros Júnior, Doraci Primor de Barros. Advoga-
do: Vivian Andersen Sartori, Jose Roberto dos Santos Junior.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Guilherme
Muller Prado, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Guilherme
Muller Prado, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Apelado: José Antônio de Barros Júnior, Doraci Primor de Bar-
ros. Advogado: Vivian Andersen Sartori, Jose Roberto dos San-
tos Junior. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz
Guilherme Muller Prado, Márcio Antonio Sasso, João Otávio
de Noronha. Embargado: José Antônio de Barros Júnior, Dora-
ci Primor de Barros. Advogado: Vivian Andersen Sartori, Jose
Roberto dos Santos Junior. Órgão Julgador: III Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina.

  *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Ação Rescisória (Gr)
0013 . Processo:  0112522-4
Protocolo: 2001/97292.  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9400000329 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Autor: A. B. .
Advogado: Maria Aparecida Lucchetta, Jane Barbosa Macedo
Silva, Teresa Gricelda Cofre Rodriguez. Réu: J. J. C. B.
Representado(a). Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0014 . Processo:  0124268-6
Protocolo: 2002/65576.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900000951 Execução. Impetrante:
N. F. . Advogado: Nelson João Klas, Nelson João Klas Junior.
Impetrado: J. D. C. C. 2. V. F. . Interessado: O. K. . Advogado:
Roberto André Oresten, Regina Fischer Pessuti, Ivete de Car-
valho Linhares Serpa. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Jair Ramos Braga

Ação Rescisória (Gr)
0015 . Processo:  0108962-9
Protocolo: 2001/62581.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9600001714 Investigação
de Paternidade/maternidade. Autor: F. G. Representado(a).
Advogado: Pericles José Menezes Deliberador, Marcos Daniel
Veltrini Ticianelli. Réu: E. P. S. , M. H. S. T.. Advogado: Ade-
nilson Cruz, Roosevelt Maurício Pereira. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Ação Rescisória (Gr)
0016 . Processo:  0110329-5
Protocolo: 2001/75805.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9600001714 Investigação
de Paternidade/maternidade. Autor: M. H. S. C. . Advogado:
Edgard Pietraroia, Carlos Henrique Schiefer, José Roberto Ba-
lan Nassif. Réu: E. A. S. , M. H. S. T.. Advogado: Adenilson
Cruz, Roosevelt Maurício Pereira. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 11/12/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2002.05560
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 002 0119620-3
Anita Caruso Puchta 002 0119620-3
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0102415-1/03
Cibelle Diana Mapelli 002 0119620-3

Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0119620-3
Iliane Maria Coura V. Machado 003 0127201-3
Jefferson Isaac João Scheer 003 0127201-3
José Correa Ferreira 001 0102415-1/03
Leila Cuellar 003 0127201-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0119620-3

003 0127201-3
Noe Aparecido da Costa 001 0102415-1/03
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0102415-1/03
Sandra Regina S. Romaniello 003 0127201-3

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:  0102415-1/03  Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/134427. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 102415102 Embargos Infringentes. Embar-
gante: Sandvik do Brasil S/A Indústria e Comércio. Advogado:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Noguei-
ra. Embargado: Artur Guse. Advogado: Noe Aparecido da Cos-
ta, José Correa Ferreira. Agravante: Artur Guse. Advogado: Noe
Aparecido da Costa, José Correa Ferreira. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 1129. Nº Livro: 38. Julgado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo regimental. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - RECUR-
SO ADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA
DECISÃO DO RELATOR, QUE ADMITIU EMBARGOS IN-
FRINGENTES - ORDEM JURÍDICA APLICÁVEL - MODI-
FICAÇÕES AO ART. 530, DO C.P.C., INTRODUZIDAS PELA
LEI N. 10.352/2001 - ALTERAÇÕES INAPLICÁVEIS AO
CASO - APELAÇÃO JULGADA ANTES DA ENTRADA EM
VIGOR DA REFERIDA LEI - PRAZO RECURSAL DOS
EMBARGOS - CONTAGEM A PARTIR DA DATA DA SES-
SÃO DE JULGAMENTO, QUANDO SE TORNOU PÚBLI-
CA A DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA - CONTEXTO
EM QUE, NADA OBSTANTE TENHA A INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO OCORRIDO JÁ NA VIGÊNCIA DO NOVO
DISCIPLINAMENTO, O DIREITO REGE-SE PELA SISTE-
MÁTICA PROCESSUAL ANTERIOR, SENDO IMPOSITIVO
O CONHECIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0002 . Processo:  0119620-3  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/7568. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000006 Portaria. Impetrante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andra-
de, Cibelle Diana Mapelli, Fábio Bertoli Esmanhotto. Impetra-
do: Juíz de Direito da Comarca de Barracão. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acór-
dão: 1130. Nº Livro: 38. Julgado em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em DENEGAR a segurança. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA - PORTARIA EXPEDIDA PELO JUÍZO - DE-
TERMINAÇÃO PARA A FAZENDA PÚBLICA ANTECIPAR
AS DESPESAS PARA O CUSTEIO DO TRANSPORTE DOS
OFICIAIS DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DE MANDA-
DOS - LEGALIDADE - ENTENDIMENTO SUFRAGADO
PELO SÚMULA 190 DO STJ - PORTARIA FIXADA, ADE-
MAIS, NOS TERMOS DO CÓDIGO DE NORMAS DA COR-
REGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA (SUBITEM 9.4.8.1) -
TABELA DE VALORES - DEFINIÇÃO - OBSERVÂNCIA
DOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELA INSTRUÇÃO 09/99 DA
CGJ/PR E PELA PORTARIA Nº 14/99 - PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - ATENDI-
MENTO - SEGURANÇA DENEGADA.

0003 . Processo:  0127201-3  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/97914. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200001126 Oficio. Impetrante: Denize de Oliveira Portugal.
Advogado: Iliane Maria Coura Vicente Machado, Sandra Regi-
na Schimitka Romaniello. Impetrado: Secretário de Estado da
Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cue-
llar, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Nº Acórdão: 1131. Nº Livro: 38. Julgado em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em CONCEDER a segurança confirmando a liminar de-
ferida. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - FORNE-
CIMENTO DE MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO DE
HEPATITE CRÔNICA PELO ESTADO - ADMISSIBILIDA-
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS QUE GARANTEM
O DIREITO À VIDA (ART. 196 DA CF) - DEVER DO ESTA-
DO - DIREITO FUNDAMENTAL DO CIDADÃO - SEGU-
RANÇA CONCEDIDA. É pacifica a orientação deste Órgão
Julgador no sentido de que “é dever do Estado e direito funda-
mental do cidadão necessitado o fornecimento, pelo Serviço
Único de Saúde (SUS), de medicamento indispensável à sobre-
vivência deste (CF/88, art. 196), ainda que não padronizados
pela Política Estadual de Assistência Farmacêutica, podendo a
Administração, em situações excepcionais e de emergência
valer-se da transferência de recursos (Lei nº 8080/90, art. 36, §
2º)”. (MS nº 84819-9, ac. nº 674, unânime, Rel. Des. COR-
DEIRO CLÉVE, p. 06.11.00).

II Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2002.05572
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 004 0131480-3
Antonio Carlos Perioto 003 0107307-4/02

Benjamin Pedro Zonato 005 0118760-8/01
Carlos Alberto Moreira de Mello 003 0107307-4/02
Carlos Augusto Antunes 004 0131480-3
Celia Regina Alves de Camargo 005 0118760-8/01
Christianne Regina L. Posfaldo 004 0131480-3
Claudia de Souza Haus 004 0131480-3
Guilherme Benette Jeronymo 004 0131480-3
Jefferson Isaac João Scheer 001 0123746-1/01
João Francisco Torres 002 0126360-3/01
Luiz Gil de Almeida 003 0107307-4/02
Luiz Lucio da Silva 003 0107307-4/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0123746-1/01

004 0131480-3
Marcelo Leal de Lima Oliveira 001 0123746-1/01
Osni Carlos Raulik 004 0131480-3
Vera Grace Paranaguá Cunha 001 0123746-1/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0123746-1/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/142738. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 1237461 Mandado de Segurança. Impetrante: Antônio Car-
los de Queiróz. Advogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira.
Impetrado: Secretário de Estado da Segurança Pública. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá
Cunha, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Embargante: Antônio Carlos de Queiróz. Advogado:
Marcelo Leal de Lima Oliveira. Órgão Julgador: IV Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão:
83. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IV
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes
embargos declaratórios. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA. REMOÇÃO DE MÉDICO LEGISTA DE UMA CI-
DADE PARA OUTRA. MOTIVAÇÃO POLÍTICA. ATO ILE-
GAL. IMPROCEDÊNCIA. ORDEM DENEGADA. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CARÁTER PREQUES-
TIONATÓRIO. IMPROCEDÊNCIA. EMBARGOS REJEITA-
DOS. Inocorrendo a alegada omissão e tendo os embargos pro-
pósito de prequestionamento, rejeitam-se os embargos de de-
claração, já que o acórdão embargado não apresenta o vício
apontado.

0002 . Processo: 0126360-3/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/158683. Comarca: Cianorte. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 1263603 Ex-
ceção de Suspeição. Excipiente: Waine Agostinho Júnior. Ad-
vogado: João Francisco Torres. Excepto: William Artur Pussi -
Juiz de Direito. Embargante: Waine Agostinho Júnior. Advo-
gado: João Francisco Torres. Órgão Julgador: IV Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão:
84. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes do IV Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. INIMIZADE CAPITAL ENTRE
O JUIZ E O ADVOGADO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES. PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O artigo 135, inc. I, do
C.P.Civil, não prevê a possibilidade de exceção de suspeição,
baseada na inimizade “capital” entre juiz e advogado; de qual-
quer modo, tal ilação, buscada com base no artigo 135, inc. V,
do C.P.Civil, somente se caracteriza na hipótese de ausência de
absoluta de relação social entre o procurador e o magistrado,
marcada pelo ódio e o desejo de vingança. 2. Não há inimizade
“capital” quando se percebe, da análise de outros processos em
que funcionaram o mesmo juiz e o mesmo advogado, que a
exceção de suspeição é casuística e que os pronunciamentos
anteriores do magistrado, dando-se por impedido, foram base-
ados em “motivos íntimos” (art. 135, par. ún., C.P.Civil), exis-
tentes em determinados processos. 3. Os embargos de declara-
ção visam completar as decisões omissas e/ou aclarar obscuri-
dades ou contradições, não se prestando, ainda que utilizado
para fins de prequestionamento, para o “reexame da causa”.

0003 . Processo: 0107307-4/02 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/142495. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1073074 Apelação Civel. Apelante:
Anísio Calasans, Nanci Calasans. Advogado: Antonio Carlos
Perioto. Apelado: Maria Odalea Bannach Calasans. Advoga-
do: Luiz Lucio da Silva. Apelado: Fundação Eletrosul de Pre-
vidência e Assistência Social - Elos. Advogado: Carlos Alberto
Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida. Embargante: Anísio
Calasans, Nanci Calasans. Advogado: Antonio Carlos Perioto.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 85. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do IV Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos De-
claratórios, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS - ALEGADAS OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE - TEMAS ORA SUSCITA-
DOS, QUE ESCAPAM AO OBJETO DA DIVERGÊNCIA NO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES - JUL-
GADO QUE, ADEMAIS, RESTABELECE A SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU - MATÉRIA VENCIDA - ACÓRDÃO QUE
EXPRIME COM CLAREZA O SENTIMENTO QUE O PRE-
SIDIU - EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0004 . Processo: 0131480-3 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/143121. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199500011280 Lei. Impetrante: Edmund Johann Abt. Advoga-
do: Guilherme Benette Jeronymo, Osni Carlos Raulik. Impe-
trado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: IV Grupo de Câma-

ras Cíveis. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 86. Nº Livro: 3. Julgado em:
28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do IV Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem, nos termos do voto do Relator. EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO DO
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTO-
MOTOR - NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A PROPRIEDADE DE
AERONAVE - APLICAÇÃO ANALÓGICA DESCABIDA -
MANDADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO.

0005 . Processo: 0118760-8/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2002/87671. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
1187608 Apelação Civel. Apelante: E. M. C.. Advogado: Ben-
jamin Pedro Zonato. Apelado: T. M. C.. Advogado: Celia Re-
gina Alves de Camargo. Embargante: T. M. C.. Advogado: Ce-
lia Regina Alves de Camargo. Embargado: E. M. C.. Advoga-
do: Benjamin Pedro Zonato. Órgão Julgador: IV Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto. Nº Acórdão: 87. Nº Livro: 3. Julgado em: 28/11/
2002

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes do IV
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento aos pre-
sentes embargos, para os fins anotados no corpo do acórdão.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 11/12/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2002.05578
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Passos de Souza 001 0120296-4
Alexsandra de Souza 001 0120296-4

002 0120296-4/01
Elizete Corrêa de Souza 004 0134178-0
Franco Constantini 001 0120296-4
Miriam Pereira Canfield Petrecca 001 0120296-4

002 0120296-4/01
Paulo Roberto Pereira Hilú 001 0120296-4
Shirley Faetthe de A. Karigyo 003 0134096-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0120296-4 Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2002/17302. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 6500077 Apelação Civel. Autor: E.
G. K. R.. Advogado: Alexsandra de Souza. Réu: E. A. D., C.
D. W.. Advogado: Airton Passos de Souza, Paulo Roberto Pe-
reira Hilú, Franco Constantini. Réu: E. D. P., J. P., A. T. M. D..
Advogado: Miriam Pereira Canfield Petrecca. Órgão Julgador:
IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Eli R. de Souza. Despacho:

I - Sobre as contestações oferecidas, diga a autora, no prazo de
10 (dez) dias. II - Intime-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0002 . Processo: 0120296-4/01 Impugnação Ao Valor da Cau-
sa
 Protocolo: 2002/95784. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1202964 Ação Rescisória. Impug-
nante: A. T. M. D., E. D. P., J. P.. Advogado: Miriam Pereira
Canfield Petrecca. Interessado: E. G. K. R.. Advogado: Alex-
sandra de Souza. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de incidente de impugnação ao valor da causa apre-
sentado por A. T. M. D., E. D. P. e J. P., na “ação rescisória”
que lhes moveu E. G. K. R.. Sustentaram os impugnantes a
incorreção do valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) menciona-
do na proemial, pugnando fosse corrigido para R$ 73.456,27
(setenta e três mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e vinte
e sete centavos), montante atribuído à causa cuja decisão se
pretende rescindir. Intimada, a autora respondeu alegando que
“...a sentença não considerou valores, tanto da Medida Caute-
lar Inominada, quanto da Declaratória, portanto, para interpor
a Ação Rescisória, consideramos que o valor poderia ser o da
medida cautelar inominada, que era de R$ 50,00 (cinqüenta
reais)...” (f. 17/18). Pugnou, caso acolhida a impugnação, pela
concessão do benefício da justiça gratuita, por ser pobre na
acepção jurídica do termo, já que vive sozinha e conta atual-
mente 75 (setenta e cinco) anos de idade. A douta Procuradoria
Geral de Justiça, à folha 36, opinou pelo acolhimento do pedi-
do, e pela concessão da benesse pleiteada pela autora. II - Com
razão os impugnantes, pois na ação rescisória de sentença ou
acórdão de conteúdo condenatório, o valor da causa deve cor-
responder à vantagem patrimonial que seria acrescida ou dei-
xaria de ser subtraída no caso de desconstituição do provimen-
to judicial rescindendo. O objeto mediato do pedido é de resci-
são das decisões proferidas nos autos de “ação declaratória de
sociedade de fato cumulada com partilha de bens”, à qual atri-
buiu-se o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em 25
de março de 1996. De regra, consoante entendimento jurispru-
dencial, o valor da causa na rescisória deve ser o da ação prin-
cipal, corrigido monetariamente. A autora não impugnou o
montante de R$ 73.456,27 (setenta e três mil, quatrocentos e
cinqüenta e seis reais e vinte e sete centavos), atribuído pelos
impugnantes como valor corrigido da causa. Como também
entende o “parquet” (f. 36), este é o valor a ser adotado, razão
pela qual julgo procedente o pedido, com espeque no artigo
240 do Regimento Interno deste Sodalício, para fixar, como
fixo, o valor da causa, em R$ 73.456,27 (setenta e três mil,
quatrocentos e cinqüenta e seis reais e vinte e sete centavos).
Por outro lado, a Lei nº 1.060/50 admite a concessão da assis-
tência judiciária mediante simples afirmação da parte ou seu
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procurador, ainda que formulada no curso da ação (art. 6º), de
que não está em condições de suportar as despesas do processo
e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua
família. Concedo à autora, destarte, o benefício de gratuidade
da Justiça postulado à folha 18, o qual alcança também o depó-
sito inicial exigido para a propositura da ação rescisória. II -
Intime-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Des. Ivan Borto-
leto, Relator.

0003 . Processo: 0134096-3 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/172956. Comarca: Maringá. Ação Originá-
ria: 9800012398 Lei. Impetrante: Maria Ribeiro Rodrigues Gui,
Vladimir Wilians Gui, José Marques das Neves, Ediliny Apa-
recida Favaro, Franciny Favaro Ramos Representado(a), Ja-
niny Favaro Ramos Representado(a), Thairiny Favaro Ramos
Representado(a), Leonida Lotti, Rafael Rogerio Lotti da Silva
(assistido(a)), Neuza Zanelatto de Oliveira, Gleidson Raphael
de Oliveira (assistido(a)), Mayara Rafaela de Oliveira
Representado(a), Denny Anderson de Oliveira Representado(a),
Leotherio José de Campos, Virgilio Ferraz Leles, José Miguel
de Souza, Maria José Esteves, Edina Lucia Esteves, Alice Rosa
da Conceição Geraldo, Eduardo Henrique da Silva (assistido(a)),
Saul Euzebio, Jair Candido de Almeida, Jair Moro, Manoel
Pacomio da Silva, João Rufino de Mello, Geraldo Vicente de
Oliveira, Adair Dias Ferraz, Damião Mota, João Brito de Fari-
as, Moacyr Fernandes de Souza, Alice Silvestre Pereira, Mel-
chiades Moraes de Almeida, Gisele Diva Marques, Antenor
Minholi, Rosália de Melo Rodrigues, Felizardo Pereira Passos,
Antonio Faria, Olicio Oliveira Alves, Joel Alves de Almeida,
Sebastião Corrêa, Rosalina Fatima de Jesus Silva, Carlos Mu-
rilo da Silva Representado(a), Luiz Felipe Jesus da Silva
Representado(a), Sonia Aparecida Martins, Edilaine Cristina
Martins (assistido(a)), Simone Andrea Martins Representado(a),
Paulo Brisola, Josefina Gonçalves da Silva, Suely Garcia Gue-
des, Odila da Conceição Barbosa de Sales, Idalina Dias Frei-
tas, Olivio Martins de Melo, Antonio Damasio Nunes, Glerio
Martins Melo, Benedito Paulo Zanelato, João Telicesqui, Rita
Coutinho da Silva, Rossil José da Cruz, Luveci Alves, Olímpio
Alves da Silva, João Fernandes, Alcides Francisco, Vivaldo
Francisco Campos, Ione Moura Cunha dos Reis, Madalena Svet,
Marieta Pereira da Silva Mendes, Idorveley Moacyr de Camar-
go. Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Trata-se de “mandado de segurança com pedido liminar”
impetrado por Maria Ribeiro Rodrigues Gui por si e represen-
tando seu filho Vladimir Wilians Gui; José Marques das Ne-
ves; Ediliny Aparecida Favaro por si e representando seus fi-
lhos Franciny Favaro Ramos, Janiny Favaro Ramos e Thairiny
Favaro Ramos; Leonida Lotti da Silva por si e representando
seu filho Rafael Rogério Lotti da Silva; Neuza Zanelatto de
Oliveira por si e representando seus filhos Gleidson Raphael
de Oliveira, Mayara Rafaela de Oliveira e Denny Anderson de
Oliveira; Leotherio José de Campos; Virgilio Ferraz Leles; José
Miguel de Souza; Maria José Esteves por si e representando
sua filha Edina Lucia Esteves; Alice Rosa da Conceição Geral-
do por si e representando seu filho Eduardo Henrique da Silva;
Saul Euzébio; Jair Candido de Almeida; Jair Moro; Manoel
Pacomio da Silva; João Rufino de Mello; Geraldo Vicente de
Oliveira; Adair Dias Ferraz; Damião Mota; João Brito de Fari-
as; Moacyr Fernandes de Souza; Alice Silvestre Pereira; Mel-
chiades Moraes de Almeida; Gisele Diva Marques; Antenor
Minhole; Rosalia de Melo Rodrigues; Felizardo Pereira Pas-
sos; Olicio Oliveira Alves; Antonio Faria; Joel Alves de Al-
meida; Sebastião Corrêa; Rosalina Fátima de Jesus da Silva
por si e representando seus filhos Carlos Murilo da Silva e Luiz
Felipe Jesus da Silva; Sonia Aparecida Martins por si e repre-
sentando seus filhos Edilaine Cristina Martins e Simone An-
dréa Martins; Paulo Brisola; Josefina Gonçalves da Silva; Sue-
ly Garcia Guedes; Odila da Conceição Barbosa de Sales; Idali-
na Dias Freitas; Olívio Martins de Melo; Antonio Damásio
Nunes; Glerio Martins Melo; Benedito Paulo Zanelato; João
Telicesqui; Rita Coutinho da Silva; Rossil José Cruz; Luveci
Alves; Olimpio Alves da Silva; João Fernandes; Alcides Fran-
cisco; Vivaldo Francisco Campos; Ione Moura Cunha dos Reis;
Madalena Svet; Marieta Pereira da Silva representada por El-
cio da Silva Mendes e Idorveley Moacir de Camargo contra ato
atribuído ao Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência do Estado do Paraná, de averbação nos seus contrache-
ques de descontos de contribuições previdenciárias destinados
a posterior repasse, de que trata a Lei Estadual nº 12.398/98,
que criou o Sistema de Seguridade Funcional do Estado do
Paraná, denominado “Paranaprevidência”. Os impetrantes as-
severaram estar evidenciado que o desconto realizado a título
de contribuição previdenciária sobre as pensões e aposentado-
rias que recebem viola direito líquido e certo, afirmando que a
autoridade inquinada de coatora cometeu o ato malsinado, no
momento em que instituiu a cobrança de contribuições previ-
denciárias de inativos e pensionistas, atingindo os vencimen-
tos, de natureza alimentar, acarretando prejuízo de grande monta
na estabilidade financeira dos ora impetrantes. Indicaram esta-
rem sendo atingidos por uma norma inconstitucional, susten-
tando que já contribuíram com a previdência durante o período
que estavam na ativa, fazendo jus ao recebimento de seus pro-
ventos sem os respectivos descontos previdenciários, pois atin-
gidos pelo direito adquirido e pelo ato jurídico perfeito, garan-
tido pela Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXVI.
Ainda, sustentaram que tal imposição aos servidores inativos e
pensionistas estaduais, não pode prosperar, tendo em vista que
o regime contributivo destina-se aos titulares de cargos efeti-
vos, alegando que tal hipótese é condição completamente dife-
rente da dos aposentados e pensionistas. Destarte, pugnaram
pelo deferimento de liminar para o fim de ser determinado à
autoridade apontada como coatora que se abstenha de lançar
descontos a título de contribuição previdenciária, em favor do
Paranaprevidência, na folha de pagamento devida dos inativos
e pensionistas, ora impetrantes. Bem assim, pleitearam a resti-
tuição dos valores descontados, desde a data que passaram para
a inatividade ou começaram a receber as pensões respectivas.
Finalmente, requereram seja o mérito da segurança julgado pro-
cedente, para excluir do rol dos contribuintes do sistema de

previdência, todos os impetrantes, e, incidentalmente, seja de-
clarada a inconstitucionalidade da Lei nº 12.398/98. II - A au-
toridade indigitada de coatora - Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência, não detém legitimidade para figurar
no pólo passivo deste mandado de segurança, mas sim o Dire-
tor Presidente do Paranaprevidência, como já afirmou esta Corte
em incontáveis decisões sobre a mesma matéria. A petição ini-
cial apresenta defeito sanável, devendo, portanto, os impetran-
tes emendá-la ou completá-la, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284). Curitiba, 09 de dezem-
bro 2002. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0004 . Processo: 0134178-0 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/174629. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001008 Alimentos. Impetran-
te: H. T. S. Representado(a). Advogado: Elizete Corrêa de Sou-
za. Impetrado: J. D. C. C. 1. V. F.. Órgão Julgador: IV Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - H. T. S., menor impúbere com 10 (dez) anos de idade, repre-
sentado por seu pai M. P. S., impetrou “mandado de segurança,
com pedido de liminar”, em face da decisão proferida pelo
Excelentíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara de Família de Curiti-
ba, que deferiu em caráter precário, e liminarmente, à sua mãe
M. S. T., o direito de visitá-lo durante o final de semana de 14
a 15 de novembro de 2002, “...eis que tal decisão é frontalmen-
te contrária a vontade da criança, que até o presente momento
não lhe deram a oportunidade de se manifestar acerca do fun-
dado receio em voltar de imediato à companhia da genitora...”
(f. 04). Segundo a versão dos fatos apresentada na proemial, o
impetrante passou a residir com seu pai, que ficou com sua
guarda, após o acordo que celebrou com sua mãe quando da
separação judicial ocorrida há 07 (sete) anos; que sua mãe pas-
sou a residir em São Paulo, “...vivendo de forma promíscua, e
desamparando seu filho...” (f. 05); que somente após passados
04 (quatro) anos da separação judicial foi que esta ingressou
em juízo postulando a regulamentação do direito de visitas;
que a mesma não cumpriu os prazos e datas estabelecidos para
as visitas, por residir em São Paulo, frustrando-o; que seu pai
ingressou em juízo com pedido de alimentos em seu favor; que
na contestação, a requerida postulou novamente o direito de
visitas; que o meritíssimo Juiz designou audiência para 27 de
fevereiro de 2003, a fim de decidir os pedidos; que, contudo,
sua mãe ingressou com outra medida judicial, onde obteve o
direito de visitá-lo pela decisão judicial impugnada; que a falta
de familiaridade com sua mãe, com quem nunca conviveu, tor-
na aconselhável a sua oitiva em juízo, em primeiro lugar, antes
de se acolher pedido que vai contra a sua vontade; que se trata
de decisão judicial ilegal, eis que não apoiada em parecer psi-
cológico, como impõe o Estatuto da Criança e do Adolescente
(art. 18); e finalmente, que o cumprimento da decisão por parte
do seu genitor, sob ameaça policial, poderá acarretar danos de
difícil reparação. Finalmente, pugnou pela concessão liminar
da ordem, a fim de suspender o direito materno de visitas, até a
audiência a realizar-se no dia 27 de fevereiro de 2002. II - Equi-
vocou-se o impetrante. Sabe-se que a jurisprudência pretoriana
vem amenizando os rigores do comando expresso na Súmula nº
267 do Supremo Tribunal Federal, ao admitir a impetração de
segurança contra decisão judicial passível de recurso sem efei-
to suspensivo, desde que interposto este a tempo e modo, ou
ainda quando esta apresente natureza teratológica, flagrante-
mente afrontosa ao direito. Ora, a decisão judicial impugnada é
recorrível pela via de agravo de instrumento, no qual é possível
a suspensão dos seus efeitos caso sejam demonstrados a fuma-
ça do bom direito e o perigo da demora. Ademais, a mesma
nada tem de teratológica, e encontrando-se suficientemente
fundamentada e motivada, razão não há para se cogitar de sua
nulidade, já que atende perfeitamente aos comandos dos arti-
gos 165 do Código de Processo Civil e 93, inciso IX da Cons-
tituição Federal. Destarte, à vista do disposto nos artigos 1º e
5º, inciso II da Lei nº 1.533/51, forçoso é concluir não ocorre-
rem os pressupostos do “writ”, pois somente a eiva de ilegali-
dade ou abuso de poder, acrescida da demonstração do “fumus
boni iuris” e do “periculum in mora” possibilitariam a impetra-
ção de segurança contra ato judicial. Indefiro, pois, a petição
inicial, com fulcro nos artigos 8º da Lei nº 1.533/51 e 267, I do
Código de Processo Civil. Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
Des. Ivan Bortoleto, Relator.

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 11/12/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05582
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelangela de Arruda M. Steudel 020 0080047-7/06

021 0080047-7/07
Ademir da Silva 013 0119111-9/02
Aldo Guilhermo Mendivil Buraschi 011 0114516-4/02
Alessandra Gaspar Berger 010 0111364-8/02
Alexandre Augusto Gava 016 0124236-4/02
Alexandre Battini 010 0111364-8/02
Amarildo Miguel Leal 020 0080047-7/06

021 0080047-7/07
Ana Cláudia Bento Graf 001 0057820-5/03

002 0057820-5/04
Ana Claudia Finger França 025 0104072-4/03
Ana Lúcia França 026 0110410-1/02
Arno Luiz Enke 011 0114516-4/02
Artur de Abreu 018 0126018-4/02
Augusto José Bittencourt 011 0114516-4/02
Carla Regina Racaneli 019 0127830-4/01
Carlos Alberto Francovig Filho 012 0118665-8/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 022 0087822-8/02

023 0098617-4/03
024 0098640-3/03

Celia Alejandra Pais 020 0080047-7/06
021 0080047-7/07

Claudio Antonio Ribeiro 007 0104365-4/02
Claudio Xavier Petryk 026 0110410-1/02

Claudio de Fraga 013 0119111-9/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 014 0121433-1/01
Cristiana Lacerda de O. Franco 013 0119111-9/02
Cristiane de Aragao Domingues 015 0122779-6/01
Débora Franco de Godoy 001 0057820-5/03

002 0057820-5/04
Daniel Geraldo Lopes Martins 015 0122779-6/01
Daniele Cristina de Oliveira 016 0124236-4/02
Daniele Dias dos Reis 017 0124861-7/01
Danielle Vernizi Elias 020 0080047-7/06

021 0080047-7/07
Dirlene de Andrade Hermann 020 0080047-7/06

021 0080047-7/07
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 013 0119111-9/02
Elis Regina Comunello 014 0121433-1/01
Elizabete Bergamo de Godoy 019 0127830-4/01
Elvis Bittencourt 011 0114516-4/02
Elza Aparecida Lopes Trento 019 0127830-4/01
Estefania Maria de Q. Barboza 010 0111364-8/02

020 0080047-7/06
021 0080047-7/07

Eva Lang 016 0124236-4/02
Fábio Teixeira 009 0111364-8/01

010 0111364-8/02
Fabiano Jorge Stainzack 010 0111364-8/02

020 0080047-7/06
021 0080047-7/07

Fajardo José Pereira Faria 004 0101911-4/04
005 0101911-4/05
006 0101911-4/06

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0057820-5/03
002 0057820-5/04

Francisco Braz Neto 013 0119111-9/02
Francisco Carlos Jorge 013 0119111-9/02
Geraldo Mocellin 003 0097080-3/05
Gil Cesar Dantas Bruel 009 0111364-8/01

010 0111364-8/02
Gilberto Nalon Gonzaga 011 0114516-4/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 020 0080047-7/06

021 0080047-7/07
Glaucio Antonio Pereira 004 0101911-4/04

005 0101911-4/05
006 0101911-4/06

Guilherme Cordeiro Neto 024 0098640-3/03
Guilherme Tomizawa 009 0111364-8/01

010 0111364-8/02
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 007 0104365-4/02
Ijair Vamerlatti 014 0121433-1/01
Ivo Paludo 014 0121433-1/01
Jefferson Isaac João Scheer 007 0104365-4/02
Jobel Kuss 011 0114516-4/02
José Cid Campelo 008 0109241-9/02
José Vidotti 008 0109241-9/02
José de Oliveira Paes 012 0118665-8/01
Julio Barbosa Lemes Filho 003 0097080-3/05
Karin Gerlinger Gomes 020 0080047-7/06

021 0080047-7/07
Karina Tavares Rolim Ribas 018 0126018-4/02
Leandro Yasuo Kimura 026 0110410-1/02
Lorena Mary Silveira Fontoura 008 0109241-9/02
Luciano Rassolin 017 0124861-7/01
Luiz Augusto Broetto 011 0114516-4/02
Luiz Fernando Kuster 015 0122779-6/01
Luiz Roberto Romano 017 0124861-7/01
Luiz Sergio Gubert 011 0114516-4/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0101911-4/04

005 0101911-4/05
006 0101911-4/06
009 0111364-8/01
020 0080047-7/06
021 0080047-7/07

Mário Henrique Rodrigues Bassi 019 0127830-4/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 020 0080047-7/06

021 0080047-7/07
Marcia Martins Onofre 004 0101911-4/04

005 0101911-4/05
006 0101911-4/06

Marciley da Silva Gavioli 026 0110410-1/02
Marco Antonio Padovani 011 0114516-4/02
Marco Antonio Ribas 018 0126018-4/02
Marco Aurelio Krefeta 020 0080047-7/06

021 0080047-7/07
Marcos Alberto Picoli 008 0109241-9/02
Marcus Bechara Sanchez 024 0098640-3/03
Maria Wrobel Schatz 003 0097080-3/05
Mauricio Marques Canto 016 0124236-4/02
Mauro Ribeiro Borges 010 0111364-8/02

020 0080047-7/06
021 0080047-7/07

Melvis Muchiuti 023 0098617-4/03
024 0098640-3/03

Murilo Lopes Buchmann 004 0101911-4/04
005 0101911-4/05
006 0101911-4/06

Nelson Luís Ribeiro 020 0080047-7/06
021 0080047-7/07

Osmann de Santa Cruz Arruda 004 0101911-4/04
005 0101911-4/05
006 0101911-4/06

Otelio Renato Baroni 001 0057820-5/03
002 0057820-5/04

Paulo Sérgio Trento 019 0127830-4/01
Peregrino Dias Rosa Neto 013 0119111-9/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 025 0104072-4/03
Ricardo Amado Cirne Lima 013 0119111-9/02
Ricardo Pavão Tuma 026 0110410-1/02
Ricardo dos Santos Andrade 026 0110410-1/02
Roberto Catalano Botelho Ferraz 022 0087822-8/02

023 0098617-4/03
024 0098640-3/03

Roberto Nelson Brasil P. Filho 007 0104365-4/02
Roberto Polydoro Filho 025 0104072-4/03
Roberto Wypych Junior 011 0114516-4/02

Rodrigo Guimaraes 007 0104365-4/02
Rogério Oscar Botelho 004 0101911-4/04

005 0101911-4/05
006 0101911-4/06

Ronaldo Antonio Botelho 004 0101911-4/04
005 0101911-4/05
006 0101911-4/06

Ronaldo Camilo 019 0127830-4/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0057820-5/03

002 0057820-5/04
004 0101911-4/04
005 0101911-4/05
006 0101911-4/06
009 0111364-8/01

Sandra Jussara Kuchnir 026 0110410-1/02
Sandro Mansur Gibran 022 0087822-8/02

023 0098617-4/03
024 0098640-3/03

Selma dos Santos Ferraz 024 0098640-3/03
Silvestre Dias dos Reis 017 0124861-7/01
Ubirajara Ayres Gasparin 004 0101911-4/04

005 0101911-4/05
006 0101911-4/06
009 0111364-8/01

Valdir Lemos de Carvalho 015 0122779-6/01
Vicente Ganter de Moraes 008 0109241-9/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:  0057820-5/03  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/167081. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 578205 Apelação Civel. Recorrente: Ir-
mãos Thá SA Construções, Indústrias e Comércio. Advogado:
Otelio Renato Baroni. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Ana Cláudia Bento Graf, Débora
Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:  0057820-5/04  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/167082. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 578205 Apelação Civel. Recorrente: Ir-
mãos Thá SA Construções, Indústrias e Comércio. Advogado:
Otelio Renato Baroni. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Ana Cláudia Bento Graf, Débora
Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:  0097080-3/05  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/170754. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9708030 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Maria
Wrobel Schatz. Recorrido: Antonio Carlos Filardo, Sonia Te-
rezinha Valério Filardo. Advogado: Geraldo Mocellin. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:  0101911-4/04  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/72950. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1019114 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gas-
parin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Associação de
Medicina Legal do Estado do Paraná. Advogado: Glaucio An-
tonio Pereira, Osmann de Santa Cruz Arruda. Interessado: Se-
cretário de Estado da Segurança Pública, Governador do Esta-
do do Paraná, Wagner Luiz do Nascimento. Advogado: Ronal-
do Antonio Botelho, Fajardo José Pereira Faria, Rogério Oscar
Botelho, Murilo Lopes Buchmann, Marcia Martins Onofre.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:  0101911-4/05  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/72951. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1019114 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de La-
cerda, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Associação de
Medicina Legal do Estado do Paraná. Advogado: Osmann de
Santa Cruz Arruda, Glaucio Antonio Pereira. Interessado: Se-
cretário de Estado da Segurança Pública, Governador do Esta-
do do Paraná, Wagner Luiz do Nascimento. Advogado: Ronal-
do Antonio Botelho, Fajardo José Pereira Faria, Rogério Oscar
Botelho, Murilo Lopes Buchmann, Marcia Martins Onofre.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:  0101911-4/06  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/148600. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1019114 Mandado de Segurança. Recorrente: Wagner Luiz do
Nascimento. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José
Pereira Faria, Rogério Oscar Botelho, Murilo Lopes Buchmann,
Marcia Martins Onofre. Recorrido: Associação de Medicina
Legal do Estado do Paraná. Advogado: Glaucio Antonio Perei-
ra, Osmann de Santa Cruz Arruda. Interessado: Secretário de
Estado da Segurança Pública, Governador do Estado do Para-
ná, Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda,
Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:  0104365-4/02  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/159345. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1043654 Apelação Civel. Recorrente: Maria Eliza Pacheco Da
Silveira, Maria José Távora Gil Belem, Marilu Fancher Be-
cker, Marlene Couto De Cristo, Maximinio Cardozo, Miguel
Jorge Nassar Netto, Myrian Correia Montanha Teixeira, Moy-
ses Abdala Magalhães, Nelita Ribeiro Hartmann, Neusa Olivia
Melara. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Ro-
drigo Guimaraes, Claudio Antonio Ribeiro. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira,
Jefferson Isaac João Scheer. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:  0109241-9/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/157873. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1092419 Apelação Civel. Recorrente: Espólio de Paulo Júlio
Reksidler. Advogado: José Vidotti, Vicente Ganter de Moraes,
José Cid Campelo. Recorrido: Massa Falida de Terracota Em-
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preendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Lorena Mary Sil-
veira Fontoura, Marcos Alberto Picoli. Interessado: Arno Jung
Síndico da Massa Falida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:  0111364-8/01  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/148423. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1113648 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gas-
parin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Waltheno de
Oliveira Vianna (maior de 65 anos). Advogado: Gil Cesar Dan-
tas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Interessado:
Secretário de Estado da Administração. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0010 . Processo:  0111364-8/02  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/170829. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1113648 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Batti-
ni, Fabiano Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Borges. Recorri-
do: Waltheno de Oliveira Vianna (maior de 65 anos). Advoga-
do: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomi-
zawa. Interessado: Secretário de Estado da Administração.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:  0114516-4/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/159269. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1145164 Apelação Civel. Recorrente:
Coneville Serviços e Construções Ltda. Advogado: Aldo Gui-
lhermo Mendivil Buraschi, Roberto Wypych Junior, Luiz Au-
gusto Broetto, Luiz Sergio Gubert, Arno Luiz Enke. Recorrido:
Prefeito Municipal de Cascavel, Presidente da Comissão Espe-
cial de Licitação. Advogado: Jobel Kuss, Marco Antonio Pa-
dovani, Gilberto Nalon Gonzaga. Interessado: Consórcio En-
gelétrica CGC. Advogado: Augusto José Bittencourt, Elvis Bit-
tencourt. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:  0118665-8/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/172446. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1186658 Apelação Civel. Recorrente: Rober-
to Massaki Tanaka. Advogado: Carlos Alberto Francovig Fi-
lho. Recorrido: Luiz Yoshiharu Sato. Advogado: José de Oli-
veira Paes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:  0119111-9/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/171678. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1191119 Apelação Civel. Recorrente:
Lojas Renner SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Me-
llo, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Francisco Braz Neto,
Peregrino Dias Rosa Neto, Ricardo Amado Cirne Lima. Recor-
rido: Simone Matico de Oliveira. Advogado: Ademir da Silva,
Francisco Carlos Jorge, Claudio de Fraga. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0014 . Processo:  0121433-1/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/156618. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1214331 Apelação Civel. Recor-
rente: Amboni e Dal Moro Ltda. Advogado: Ijair Vamerlatti,
Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Posto de Combus-
tiveis Pan Americano Ltda. Advogado: Ivo Paludo, Elis Regina
Comunello. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:  0122779-6/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/150162. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1227796 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sérgio Roberto Maceno Júnior. Advogado: Luiz Fer-
nando Kuster, Valdir Lemos de Carvalho, Cristiane de Aragao
Domingues. Recorrido: Ana Holiak Boiko. Advogado: Daniel
Geraldo Lopes Martins. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES NO RE-
CURSO ADESIVO - Prazo : 15 dias
0016 . Processo:  0124236-4/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/156049. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242364 Apelação Civel. Recorrente:
Condomínio Edifício Torremolinos. Advogado: Mauricio Mar-
ques Canto. Recorrido: Ivan Jorge Chueiri, Nair Teresinha Bu-
sato Pereira, Du Su Ying. Advogado: Alexandre Augusto Gava,
Daniele Cristina de Oliveira, Eva Lang. Rec.Adesivo: Ivan Jor-
ge Chueiri, Nair Teresinha Busato Pereira, Du Su Ying. Advo-
gado: Alexandre Augusto Gava, Daniele Cristina de Oliveira,
Eva Lang. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES NO RECURSO
ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0017 . Processo:  0124861-7/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/160449. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1248617 Agravo de Instrumento.
Recorrente: A. Z. (assistido(a)), F. Z. Representado(a). Advo-
gado: Luiz Roberto Romano, Luciano Rassolin. Recorrido: C.
A. Z.. Advogado: Silvestre Dias dos Reis, Daniele Dias dos
Reis. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:  0126018-4/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/170371. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1260184 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Di Petta, Iracema Marques Di Petta. Advogado: Marco
Antonio Ribas, Karina Tavares Rolim Ribas. Recorrido: Izolde
Schmidt Paranhos, Robert Francisco Gonçalves Dias, Sirlene
do Carmo Lins Gonçalves Dias. Advogado: Artur de Abreu.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:  0127830-4/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/172357. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1278304 Apelação Civel. Recorrente:
Emmanuel Carlos de Arruda Botelho. Advogado: Ronaldo Ca-
milo, Elizabete Bergamo de Godoy, Mário Henrique Rodrigues
Bassi. Recorrido: Construtora Vale do Piquiri Ltda. Advogado:
Paulo Sérgio Trento, Elza Aparecida Lopes Trento, Carla Regi-
na Racaneli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-

tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0020 . Processo:  0080047-7/06  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/171771. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
80047704 Recurso Especial Civel. Agravante: Paranáprevidên-
cia. Advogado: Mauro Ribeiro Borges, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Danielle Vernizi
Elias, Nelson Luís Ribeiro. Agravado: SINTESPO - Sindicato
dos Trabalhadores em Estabelecimentos Estaduais de Ensino
Superior de Ponta Grossa. Advogado: Marco Aurelio Krefeta.
Interessado: Secretário de Estado da Administração, Estado do
Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gise-
le da Rocha Parente Venancio, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Interessado: Universidade Estadual de Ponta Grossa, Reitor da
Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Adelange-
la de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel Leal, Celia Ale-
jandra Pais, Dirlene de Andrade Hermann, Karin Gerlinger
Gomes

0021 . Processo:  0080047-7/07  Agravo de Instrumento Cível
ao STF
 Protocolo: 2002/171773. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
80047705 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Paraná-
previdência. Advogado: Mauro Ribeiro Borges, Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Danielle
Vernizi Elias, Nelson Luís Ribeiro. Agravado: SINTESPO -
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Estaduais de
Ensino Superior de Ponta Grossa. Advogado: Marco Aurelio
Krefeta. Interessado: Secretário de Estado da Administração,
Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Interessado: Universidade Estadual de Ponta Gros-
sa, Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advoga-
do: Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel
Leal, Celia Alejandra Pais, Dirlene de Andrade Hermann, Ka-
rin Gerlinger Gomes

0022 . Processo:  0087822-8/02  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/171919. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 87822801 Recurso Especial Civel.
Agravante: Robert Bosch Limitada. Advogado: Sandro Mansur
Gibran, Roberto Catalano Botelho Ferraz. Agravado: Carlos
Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva

0023 . Processo:  0098617-4/03  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2500/171922. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 98617402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Roberto Bosch Limitada. Advogado: Sandro Man-
sur Gibran, Roberto Catalano Botelho Ferraz. Agravado: Car-
los Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto
Fernandes Silva, Melvis Muchiuti

0024 . Processo:  0098640-3/03  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/171920. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 98640302 Recurso Especial Civel.
Agravante: Robert Bosch Ltda. Advogado: Roberto Catalano
Botelho Ferraz, Sandro Mansur Gibran, Marcus Bechara San-
chez, Guilherme Cordeiro Neto, Selma dos Santos Ferraz. Agra-
vado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos
Humberto Fernandes Silva, Melvis Muchiuti

0025 . Processo:  0104072-4/03  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/173737. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 104072402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Hotel Del Rey. Advogado: Renato Cardoso de Al-
meida Andrade, Ana Claudia Finger França. Agravado: Walter
Rogério da Silva - ME (Vidraçaria Pravidros). Advogado: Ro-
berto Polydoro Filho

0026 . Processo:  0110410-1/02  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/171600. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 110410101 Recurso Especial Civel.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Ricardo dos
Santos Andrade, Sandra Jussara Kuchnir, Leandro Yasuo Ki-
mura. Agravado: Odilon João Correa. Advogado: Marciley da
Silva Gavioli, Ricardo Pavão Tuma

Divisão do Órgão Especial  Emitido em 11/12/2002
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2002.05576
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luiz de Souza Góis 007 0131582-2/01
Alessandro Ravazzani 001 0126092-0
Alexey Gastão Conselvan 014 0116839-0/02
Ana Claudia Finger França 019 0115153-1
André Renato Miranda Andrade 012 0128427-1
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 004 0127916-9/01

005 0127916-9
Anita Caruso Puchta 012 0128427-1
Antonio Carlos de Andrade Vianna 003 0044771-2
Beno Fraga Brandão 004 0127916-9/01

005 0127916-9
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 003 0044771-2
Bruno Noronha Bergonse 003 0044771-2
Carlos Alberto Pereira 009 0017520-8

011 0130845-0/01
017 0130851-8/01

Carlos Mário da Silva V. Filho 015 0116861-2
Caroline Said Dias 004 0127916-9/01

005 0127916-9

Clemerson Merlin Cleve 001 0126092-0
Davi Deutscher 018 0113530-0

020 0113538-6
Dulce Esther Kairalla 015 0116861-2
Eduardo Duarte Ferreira 002 0100279-7
Emerson Gabardo 021 0128121-4
Fajardo José Pereira Faria 013 0123642-8

016 0126570-9
Júlio Cesar Ribas Boeng 015 0116861-2
Jefferson Isaac João Scheer 001 0126092-0

006 0126508-3
022 0123970-7

João Carlos Guimarães Júnior 012 0128427-1
João Luiz Agner Regiani 002 0100279-7
Jorge Durval da Silva 001 0126092-0
José Cid Campelo 014 0116839-0/02
Juliano Miyano Queiroz 007 0131582-2/01
Julio Cesar Brotto 004 0127916-9/01

005 0127916-9
Leila Cuellar 006 0126508-3
Leonardo Mizuno 012 0128427-1
Leonardo Santos B. Nogueira 007 0131582-2/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 012 0128427-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0126092-0

006 0126508-3
010 0112274-3
015 0116861-2
018 0113530-0
020 0113538-6
022 0123970-7

Marilia Maria Paese 009 0017520-8
Marlene Zannin 022 0123970-7
Mauri José Roika 020 0113538-6
Murilo Lopes Buchmann 013 0123642-8
Nivaldo Migliozzi 009 0017520-8
Patrícia Rohn 001 0126092-0
Paulo Roberto Lopes 001 0126092-0
Priscila do Nascimento Sebastião 006 0126508-3
René Ariel Dotti 004 0127916-9/01

005 0127916-9
Renata Teixeira de Freitas 004 0127916-9/01

005 0127916-9
Renata de Mello Severo 012 0128427-1
Renato Cardoso de Almeida Andrade 008 0123753-6

019 0115153-1
021 0128121-4

Roberto de Mello Severo 012 0128427-1
Rodrigo Erasmo de Mello 003 0044771-2
Rogeria Dotti Dória 004 0127916-9/01

005 0127916-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 008 0123753-6

019 0115153-1
021 0128121-4

Ronaldo Antonio Botelho 016 0126570-9
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa 009 0017520-8
Sérgio Carvalho 015 0116861-2
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 013 0123642-8
Sebastião Serra Zanette 003 0044771-2
Silmara Bonatto 012 0128427-1
Silvana Aparecida Pedroso 003 0044771-2
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 012 0128427-1
Tharik de Tharso Thanes 007 0131582-2/01
Valdomiro Jacintho Rodrigues 003 0044771-2
Valquiria Bassetti Prochmann 022 0123970-7
Wilton Vicente Paese 018 0113530-0

020 0113538-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0126092-0 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/86083. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200005391 Decreto. Impetrante: Yisao Baba, Robinson
Guimarães, Ernani Luiz de Paula e Souza, Abimael Muhlbeier,
Juhil Martins de Oliveira, Raul Selito Buratto, Eloir Antônio
Moraes Nogueira. Advogado: Paulo Roberto Lopes, Alessan-
dro Ravazzani, Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn. Impetra-
do: Governador do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Clemerson Merlin Cleve, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 5519. Nº Livro: 148.
Julgado em: 29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em: a) julgar extinto o processo,
relativamente aos impetrados Secretários de Estado e b) dene-
gar a segurança impetrada. EMENTA: MANDADO DE SE-
GURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABAS-
TECIMENTO. GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS ESPECI-
AIS. DECRETO ESTADUAL Nº 3.105/97. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE DE PARTE DOS IMPETRADOS. SECRE-
TÁRIOS DE ESTADO. PROCEDÊNCIA. BENEFÍCIO INA-
PLICÁVEL AOS INATIVOS. ORDEM DENEGADA. 1. Sen-
do a concessão da gratificação de encargos especiais faculdade
deferida ao Governador, os impetrados Secretários de Estado
são parte ilegítima para figurar no pólo passivo da segurança.
2. A gratificação pelo exercício de encargos especiais não se
estende aos inativos, porquanto dependente de opção em detri-
mento de outras vantagens, tendo caráter transitório e corres-
pondendo a trabalho específico.

0002 . Processo: 0100279-7 Queixa Crime (OE)
 Protocolo: 2000/120042. Comarca: Curitiba. Querelante: Paulo
Cezar de Freitas Mathias. Advogado: João Luiz Agner Regia-
ni. Querelado: Valdir Luiz Rossoni. Advogado: Eduardo Duar-
te Ferreira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 5520. Nº Livro: 149. Julga-
do em: 29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar a queixa crime formula-

do às fs. 02/08-TJ, arquivando-se, oportunamente, o presente
feito, nos termos do artigo 43, incisos I e II, do C. P. Penal.
EMENTA: QUEIXA CRIME DELITO DE DIFAMAÇÃO (AR-
TIGO 139, DO CÓDIGO PENAL) DEPUTADO ESTADUAL
IMUNIDADE PARLAMENTAR CONFIGURADA INSTRU-
MENTO DE MANDATO QUE DESATENDE O QUE DISPÕE
O ARTIGO 44, DO C. P. PENAL DECADÊNCIA CARACTE-
RIZADA QUEIXA REJEITADA, ANTE A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE. O instrumento de mandato acostado à f. 09-
TJ não preenche os requisitos exigidos no artigo 44, do C. P.
Penal, logo a decadência restou caracterizada e, assim, decla-
ra-se extinta a punibilidade. E, quanto à imunidade parlamen-
tar do querelado apresenta-se ela de maneira inafastável.

0003 . Processo: 0044771-2 Queixa Crime (OE)
 Protocolo: 1995/51446. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9500044595 Queixa Crime. Querelante: Mario Muller, Maria
Magnolia Viotti Muller. Advogado: Valdomiro Jacintho Rodri-
gues, Sebastião Serra Zanette. Querelado: Luiz Carlos Albor-
ghetti. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Silvana
Aparecida Pedroso, Rodrigo Erasmo de Mello, Bruno Noronha
Bergonse, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 5521. Nº Livro:
149. Julgado em: 29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em receber a queixa-crime formula-
da por Mário Muller e sua esposa Maria Magnólia Viotti Mul-
ler contra o deputado Luiz Carlos Alborghetti, com o prosse-
guimento do feito nos termos previstos pelo art. 7º e seguintes,
da Lei 8.038, de 28.5.1990, designando-se oportunamente data
para o interrogatório do réu, cuja citação deverá ser efetivada
através de mandado a ser expedido pela Secretaria deste órgão
julgador e ainda para que apresente sua defesa prévia, no prazo
de 05 (cinco) dias contados do interrogatório, intimando-se tam-
bém o Ministério Público do teor desta decisão. EMENTA:
DIREITO PROCESSUAL PENAL - QUEIXA-CRIME CON-
TRA DEPUTADO ESTADUAL - IMPUTAÇÃO DE CRIMES
DE CALÚNIA (ART. 20, LEI 5.250/67) - DELITOS IMPUTA-
DOS COMETIDOS ATRAVÉS DE MEIO DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL (RÁDIO E TELEVISÃO) - AFASTADAS PRE-
LIMINARES LEVANTADAS NA DEFESA DO DENUNCIA-
DO - IRRELEVÂNCIA ATUAL DA NEGATIVA DE LICEN-
ÇA PARA O PROCESSO POR PARTE DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO - ALTERADA A REDAÇÃO DO
ART. 53,CF: MANIFESTAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO
PARA POSSÍVEL SUSTAÇÃO DO PROCESSO APÓS O RE-
CEBIMENTO DA DENÚNCIA (ART. 53, PAR. 2º, CF RE-
DAÇÃO DA EMENDA 35/2001) - IMUNIDADE PARLA-
MENTAR A SER EXAMINADA APÓS A INSTRUÇÃO CRI-
MINAL AMPLA - FATOS PRATICADOS NO EXERCÍCIO
EXCLUSIVO DA ATIVIDADE DE RADIALISTA E APRE-
SENTADOR DE TELEVISÃO - EXCEÇÃO DA VERDADE
COMO MATÉRIA DE DEFESA ATRAVÉS DE PROCEDI-
MENTO INCIDENTAL CONTRADITÓRIO (ART. 5o, LV, CF)
- DESCRIÇÃO NA QUEIXA-CRIME DE FATOS TÍPICOS -
DEMONSTRADA DE PLANO A AUTORIA E MATERIALI-
DADE DOS DELITOS - EXAME DE DEGRAVAÇÃO EFE-
TIVADO POR PERITO JUDICIAL NOMEADO EM AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS - INOCORRÊNCIA DE QUAL-
QUER DAS HIPÓTESES DE REJEIÇÃO DA QUEIXA (ART.
43/CPP) - PRESENTES TODAS AS CONDIÇÕES DA AÇÃO
PENAL: PARTES LEGÍTIMAS PARA A CAUSA; INTERES-
SE DE AGIR E POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO -
INEXISTÊNCIA DE QUALQUER CAUSA DE EXTINÇÃO
DE PUNIBILIDADE - AFASTADA IRREGULARIDADE DA
PROCURAÇÃO OUTORGADA PELOS QUERELANTES A
ADVOGADOS: SUPRIDA FALTA DE DESCRIÇÃO DOS
FATOS NO INSTRUMENTO PELA ASSINATURA DOS OU-
TORGANTES NA PRÓPRIA PETIÇÃO DE QUEIXA - NÃO
CONFIGURADA A DECADÊNCIA DO DIREITO DE QUEI-
XA - CAUSA DE SUSPENSÃO DE PRESCRIÇÃO (REDA-
ÇÃO ANTERIOR DO PAR. 2º, ART. 53, CF ) - FEITO SUS-
PENSO PELO DESPACHO DO RELATOR DETERMINAN-
TE DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA AO PODER LEGIS-
LATIVO PARA A INSTAURAÇÃO DA PERSECUÇÃO PE-
NAL - PRESCRIÇÃO COM PRAZO DE 02 ANOS (ART. 41,
L.5250/67) NÃO CONFIGURADA - QUEIXA-CRIME RECE-
BIDA - ULTERIOR PROSSEGUIMENTO DO FEITO NOS
TERMOS DO ART. 7º E SEGUINTES, DA LEI 8.038/1990 -
DETERMINAÇÃO DA CITAÇÃO DO QUERELADO, DESIG-
NAÇÃO OPORTUNA DE DATA PARA O INTERROGATÓ-
RIO E INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

0004 . Processo: 0127916-9/01 Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/113347. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1279169 Mandado de Segurança. Impetrante: C. C. G.. Advo-
gado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar Brotto.
Impetrado: D. R. A. I. N.. Litis Passivo: R. B. A.. Advogado:
Caroline Said Dias, Renata Teixeira de Freitas. Agravante: R.
B. A.. Advogado: Caroline Said Dias, Renata Teixeira de Frei-
tas. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Nº Acórdão: 5522. Nº Livro: 149. Julgado em:
29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar
extintos os processos, sem julgamento de mérito, em razão da
homologação da desistência requerida pela impetrante.

0005 . Processo: 0127916-9 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/104941. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1231252 Agravo de Instrumento. Impetrante: C. C. G.. Advo-
gado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar Brotto.
Impetrado: D. R. A. I. N.. Litis Passivo: R. B. A.. Advogado:
Caroline Said Dias, Renata Teixeira de Freitas. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 5522. Nº Livro: 149. Julgado em: 29/11/2002
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DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar
extintos os processos, sem julgamento de mérito, em razão da
homologação da desistência requerida pela impetrante.

0006 . Processo: 0126508-3 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/90694. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200005210 Decreto. Impetrante: Clau-
dinei Gomes de Oliveira. Advogado: Priscila do Nascimento
Sebastião. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 5523. Nº Livro: 149. Julgado em: 29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em consonância com o pa-
recer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em denegar a or-
dem impetrada. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
ATO DE DEMISSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR. CITAÇÃO REGULAR. DEFENSOR DATIVO.
AMPLA DEFESA. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. DILA-
ÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINARES
SOB MÚLTIPLOS FUNDAMENTOS. REJEIÇÃO. INEXIS-
TE DIREITO LÍQUIDO E CERTO PARA A IMPETRAÇÃO.
ORDEM DENEGADA. Para a demissão de servidor de cargo
público impõe sejam observados requisitos formais e de con-
teúdo por parte da administração, como a instauração de prévio
processo administrativo em que lhe seja assegurado o exercício
pleno do direito de defesa. Tendo sido o impetrante demitido
em razão de abandono de cargo, falta comprovada através dos
documentos juntados ao processo administrativo regularmente
instaurado e para o qual foi citado o impetrante, inexiste direi-
to a ser amparado pela via do mandamus. O mandado de segu-
rança, remédio de natureza constitucional destinado a proteger
direito líquido e certo, por exigir a constatação de plano do
direito alegado, tem rito processual célere, não comportando
dilação probatória.

0007 . Processo: 0131582-2/01 Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/159435. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1315822 Mandado de Segurança. Impetrante: Faiçal Jannani,
Visatec Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Adol-
fo Luiz de Souza Góis, Leonardo Santos Bomediano Nogueira,
Tharik de Tharso Thanes, Juliano Miyano Queiroz. Impetrado:
Relator do Agravo de Instrumento nº127265-7. Agravante: Fai-
çal Jannani, Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis, Leonardo Santos Bo-
mediano Nogueira, Tharik de Tharso Thanes, Juliano Miyano
Queiroz. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 5524. Nº Livro: 149. Julgado em:
29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
agravo regimental. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.
OBJETIVO DE DOTAR AGRAVO DE INSTRUMENTO DE
EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO, SALVO DECI-
SÃO TERATOLÓGICA. INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDA-
DE NO CASO DOS AUTOS. RECURSO DE AGRAVO RE-
GIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO LIMINAR EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA MANTIDA. 1. Não cabe, conforme
tem entendido a jurisprudência, mandado de segurança contra
ato judicial, salvo se for teratológico. O deferimento de pedido
de efeito suspensivo em recurso de Agravo de Instrumento so-
mente poderia ser feito através do mandado de segurança, se
houvesse ilegalidade manifesta, o que não é o caso, em que o
relator do recurso indeferiu a medida por não vislumbrar pre-
sente o requisito periculum in mora, em atenção ao disposto no
artigo 558, do Código de Processo Civil. 2. A apreciação da
presença de fumus boni juris e periculum in mora é feita pelo
magistrado, em 2º grau de jurisdição, relator do Agravo de Ins-
trumento, e não deve ser reapreciada por outro magistrado no
mesmo grau de jurisdição. O cabimento do writ contra a deci-
são de Relator do Agravo de Instrumento implicaria em se ad-
mitir a reapreciação da questão por outro magistrado no mes-
mo grau de jurisdição, trazendo como conseqüência a altera-
ção do quorum competente para apreciar a questão em cogni-
ção sumária, ou seja, teria eficácia a decisão do Órgão Especial
e não a da Câmara Cível, embora submetida a esta a apreciação
do Agravo de Instrumento.

0008 . Processo: 0123753-6 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/58788. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000001 Processo de Concurso. Impetrante: Hamilton
Alves Chaves da Conceição. Advogado: Romeu Felipe Bace-
llar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº
Acórdão: 5525. Nº Livro: 149. Julgado em: 29/11/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em extinguir o processo sem apreciar-
lhe o mérito nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: CONSTITUCIONAL PROCESSUAL CIVIL MAN-
DADO DE SEGURANÇA. Dois são os pressupostos para a
concessão da segurança: 1º - existência do direito liquido e
certo a ser tutelado; 2º - ato ilegal ou praticado com abuso de
poder por autoridade pública. Só a presença desses dois requi-
sitos justificam a impetração.

0009 . Processo: 0017520-8 Queixa Crime (OE)
 Protocolo: 1991/28157. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9100001468 Inquérito Policial. Querelante: Benjamin Cardoso
da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Querelado: Carlos
Xavier Simões. Advogado: Nivaldo Migliozzi, Rubiano Augusto
Reccanello Lisboa, Marilia Maria Paese. Querelado: Diva de
Lara Pacondes. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.

Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 5526. Nº Livro: 149. Julgado em:
29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar a queixa-crime e decretar a
extinção da punibilidade dos querelados. EMENTA: LEI DE
IMPRENSA. AÇÃO PENAL PRIVADA. CRIME CONTRA A
HONRA ATRIBUÍDO A DEPUTADO ESTADUAL. DIFAMA-
ÇÃO (ARTIGO 21 DA LEI 5.250/67). QUERELANTE QUE
DEIXA DE PRATICAR ATO QUE LHE COMPETIA POR
ESPAÇO DE TEMPO SUPERIOR A TRINTA DIAS. PEREMP-
ÇÃO CONSUMADA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
ARTIGO 60, I, DO CÓDIGO PENAL, COMBINADO COM O
ARTIGO 107, IV, DO CÓDIGO PENAL. QUEIXA REJEITA-
DA. ARTIGO 43, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

0010 . Processo: 0112274-3 Ação Direta de Inconstitucionali-
dade
 Protocolo: 2001/93794. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100013124 Lei. Autor: Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Interessado: Assem-
bléia Legislativa do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão:
5527. Nº Livro: 149. Julgado em: 29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial deste Tribunal, por unanimidade de votos, em
julgar procedente o pedido inicial (fs. 02/10-TJ) para declarar
a inconstitucionalidade do muticitado diploma estadual, em face
de haver usurpado a competência privativa do Chefe do Poder
Executivo. EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCI-
ONALIDADE - LEI ESTADUAL Nº 13.124, DE 21 DE MAR-
ÇO DE 2001 ALTERANDO OS PARÁGRAFOS 2º, 3ª E 4º,
DO ARTIGO 12, DA LEI ESTADUAL Nº 9.887, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1991 E DE INICIATIVA E PROMULGA-
ÇÃO PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ - COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER EXE-
CUTIVO - INCONSTITUCIONALIDADE DO PREDITO DI-
PLOMA LEGAL (LEI Nº 13.124/2001) CONFIGURADA -
PEDIDO PROCEDENTE. Em face da Lei nº 13.124, de 21 de
março de 2001 afrontar as disposições de que tratam os artigos
27, inciso X e 66, da Constituição Estadual, julga-se proceden-
te o pedido inicial (fs. 02/10-TJ) para declarar a inconstitucio-
nalidade do multicitado diploma estadual em face de haver usur-
pado a competência privativa do Chefe de Poder Executivo.

0011 . Processo: 0130845-0/01 Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/161127. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1308450 Mandado de Segurança. Impetrante: Marlene Holz-
mann. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente
em Exercício. Agravante: Marlene Holzmann. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 5528. Nº Livro:
149. Julgado em: 29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo regi-
mental. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DE-
NEGATÓRIA DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS NORMATIVOS
CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS - DESA-
COLHIMENTO - AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA
COMPLEXIDADE DA CAUSA REQUER EXAME ACURA-
DO DO MATERIAL PROBATÓRIO - PEDIDO DE LIMINAR
DENEGADO - RECURSO NÃO PROVIDO. Não restando pre-
sentes os requisitos ensejadores à concessão liminar, mormente
o pericum in mora, correta a decisão que a indeferiu.

0012 . Processo: 0128427-1 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/110439. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1240408 Suspensão de Liminar/Segurança. Impetrante: Kuala
Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Roberto de
Mello Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, Leonar-
do Mizuno, Renata de Mello Severo, João Carlos Guimarães
Júnior. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça em exer-
cício. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso
Puchta, André Renato Miranda Andrade, Liana Sarmento de
Mello Quaresma, Silmara Bonatto. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 5529.
Nº Livro: 149. Julgado em: 29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar
extinto o processo, sem julgamento de seu mérito, em face da
perda de objeto. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA -
EMPRESA/IMPETRANTE QUE MANEJOU, CONCOMI-
TANTEMENTE E COM MESMO OBJETO, AGRAVO REGI-
MENTAL JÁ APRECIADO PELO COLENDO ÓRGÃO ES-
PECIAL DESTA CORTE DE JUSTIÇA, DANDO-LHE PRO-
VIMENTO - PERDA DE OBJETO DESTE MANDAMUS -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

0013 . Processo: 0123642-8 Queixa Crime (OE)
 Protocolo: 2002/56933. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700000029 Procedimento Administrativo. Querelante: S. R..
Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Querelado: R. B.
B. P. J.. Advogado: Fajardo José Pereira Faria, Murilo Lopes
Buchmann. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 5530. Nº Livro: 149. Julga-
do em: 29/11/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar a queixa-crime, nos termos acima definidos.

0014 . Processo: 0116839-0/02 Agravo
 Protocolo: 2002/130391. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1168390 Ação Rescisória. Autor: Jamile Elias Meger, Alexan-

dre Fritoli Filho, Carlos Henrique Cunha, Dinah Scarpim Cra-
mer, Pedro Obladen, Nelson Rodrigues de Castro, Zilia Gue-
des Brilhante, Jorge Schneider, Ari Ribeiro da Costa, Milton
Brigolla, Moacyr Grocheveski, Aparicio Alves, Raul Alves,
Alfredo Erthal, Basilio Adada Sobrinho, Valdir Antônio Ribas
dos Santos, Neuza Bortollotti, Amelia Hette Neves, Julio de
Oliveira Lara, Maria de Lourdes Uller Pereira, Francisco Silva
Coelho, Nelson Furtado, José Maria Coelho, Egon José Treml,
Geny Marinho Jargas, Clemente Jargas. Advogado: Alexey
Gastão Conselvan. Réu: Governador do Estado do Paraná, Se-
cretário de Estado da Administração. Advogado: José Cid
Campelo. Agravante: Jamile Elias Meger, Alexandre Fritoli Fi-
lho, Carlos Henrique Cunha, Dinah Scarpim Cramer, Pedro Obla-
den, Nelson Rodrigues de Castro, Zilia Guedes Brilhante, Jorge
Schneider, Ari Ribeiro da Costa, Milton Brigolla, Moacyr Gro-
cheveski, Aparicio Alves, Raul Alves, Alfredo Erthal, Basilio
Adada Sobrinho, Valdir Antônio Ribas dos Santos, Neuza Bor-
tollotti, Amelia Hette Neves, Julio de Oliveira Lara, Maria de
Lourdes Uller Pereira, Francisco Silva Coelho, Nelson Furtado,
José Maria Coelho, Egon José Treml, Geny Marinho Jargas, Cle-
mente Jargas. Advogado: Alexey Gastão Conselvan. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Nº Acórdão: 5531. Nº Livro: 149. Julgado em: 29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em conhecer do recurso de agravo e,
por unanimidade de votos, negar-lhe provimento. EMENTA:
AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - RECURSO QUE SE AJUS-
TA À LEI ADEQUADA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
- LEGITIMIDADE RECURSAL ATIVA - MATÉRIA APRE-
CIÁVEL MESMO DE OFÍCIO - AGRAVO DESPROVIDO. O
agravo apropriado, na espécie, é aquele de que trata o § 1º, do
artigo 557, do C. P. Civil, como tal se o recebe e se o conhece
mas, no mérito, inexiste a alegada ilegitimidade ativa recursal
dos requeridos, consoante devidamente esclarecido.

0015 . Processo: 0116861-2 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2001/140345. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
958285 Mandado de Segurança. Impetrante: Estado do Paraná.
Advogado: Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro, Júlio Cesar Ribas Boeng. Impetrado: Desembargador Rela-
tor do Mandado de Segurança nº 95828-5. Litis Passivo: Ange-
la Cassia Costaldello, Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, Eli-
zeu de Moraes Corrêa, Gabriel Guy Léger, Kátia Regina Pu-
chaski, Laerzio Chiesorin Júnior, Valéria Borba, Zenir Furtado
Krachinski. Advogado: Carlos Mário da Silva Velloso Filho,
Sérgio Carvalho. Interessado: Fernando Augusto Mello Gui-
marães, Roberto Macedo Guimarães, Marins Alves de Camar-
go Neto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 5532. Nº Livro: 149. Julga-
do em: 29/11/2002

DECISÃO: Acordam os desembargadores componentes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos,
em declarar extinto o mandado de segurança, sem apreciação
do mérito, por restar prejudicado, nos termos acima propostos.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - MEMBROS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL QUE PRETENDIAM
ASSEGURAR A FORMAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE PARA
ESCOLHA DO PROCURADOR-GERAL JUNTO AO TRIBU-
NAL DE CONTAS - CONCESSÃO DA ORDEM, PELO ÓR-
GÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, À UNANI-
MIDADE - NOVA SEGURANÇA IMPETRADA COM O OB-
JETIVO DE SUSPENDER OS EFEITOS DO JULGADO E DE
EVITAR A NOMEAÇÃO DE ALGUM DOS INTEGRANTES
DA LISTA TRÍPLICE - LIMINAR DENEGADA - ATO DE
NOMEAÇÃO, PELO GOVERNADOR, CONSUMADO - PER-
DA DO OBJETO DO MANDAMUS - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO DECLARADA.

0016 . Processo: 0126570-9 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/91789. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1256813 Agravo de Instrumento. Impetrante: Fundação Iguas-
su de Turismo e Eventos, Marcelo Zattar Valente Aymoré, Car-
los Antonio da Silva, Soraya Faroukhini. Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, Fajardo José Pereira Faria. Impetrante: Mar-
co Antonio Beato. Impetrado: Relator do Agravo de Instrumento
nº 125681-3. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 5533. Nº Livro: 149. Julgado em:
29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a segurança impetrada.
EMENTA: Relator:Des. Pacheco Rocha. MANDADO DE SE-
GURANÇA ATO JUDICIAL CABIMENTO EM TESE REQUI-
SITOS: ESTRIDENTE ILEGALIDADE OU MANIFESTO
ABUSO DE PODER. Embora cabível, em tese, o mandado de
segurança contra ato judicial que viole direito líquido e certo,
sendo esse ato praticado no exercício regular da jurisdição mas
não enveredando ele pela seara da estridente ilegalidade nem
do manifesto abuso de poder, resulta imperiosa a denegação da
ordem impetrada.

0017 . Processo: 0130851-8/01 Agravo Regimental Cível
 Protocolo: 2002/148957. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1308518 Mandado de Segurança. Impetrante: Maria José Ri-
beiro Fumieri. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado:
Presidente em Exercício. Agravante: Maria José Ribeiro Fumi-
eri. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 5534. Nº Livro: 149. Jul-
gado em: 29/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - PEDIDO DE LIMI-
NAR DENEGADO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RE-

CURSO CONHECIDO, ART. 247, DO RITJ, PORÉM DES-
PROVIDO.

0018 . Processo: 0113530-0 Pedido de Intervenção (OE)
 Protocolo: 2001/107537. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500032082 Precatório Requisitório. Requerente: Renato Ri-
goni, Arlete Rigoni. Advogado: Davi Deutscher. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 5535. Nº Livro:
149. Julgado em: 20/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de In-
tervenção Federal, nos termos do voto do Desembargador de-
signado para lavratura do acórdão. EMENTA: INTERVENÇÃO
FEDERAL - PRECATÓRIO - RECONHECIMENTO DA IN-
TENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL - INVIA-
BILIDADE DA MEDIDA - IMPROCEDÊNCIA.

0019 . Processo: 0115153-1 Recurso Ct Decisão Cons
Magistratura(OE)
 Protocolo: 1999/85688. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9900000161 Carta de
Ordem. Recorrente: Ana Maria Antunes. Advogado: Romeu
Felipe Bacellar Filho, Ana Claudia Finger França, Renato Car-
doso de Almeida Andrade. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 5536. Nº Livro:
149. Julgado em: 30/08/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Órgão Especial
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, dar provimento ao recurso, para aplicar à recorrente tão-
somente a pena de suspensão pelo prazo de noventa (90) dias.
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. NEGOCIAÇÃO
REFERENTE A CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS E DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDI-
CAS. FALTA GRAVE PRATICADA POR TITULARES DE
CARTÓRIO. INOCORRÊNCIA DE NULIDADES NO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO. PROVA INCONCUSSA DO
NEGÓCIO OCORRIDO. PROVIMENTO DO RECURSO
PARA, TÃO SOMENTE, APLICAR À RECORRENTE A
PENA DE SUSPENSÃO PELO PRAZO DE NOVENTA DIAS.

0020 . Processo: 0113538-6 Pedido de Intervenção (OE)
 Protocolo: 2001/107534. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600024202 Precatório Requisitório. Requerente: Otto Stein-
le, Maria Rosa Steinle. Advogado: Mauri José Roika, Davi
Deutscher. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Wilton Vicente Paese. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 5537.
Nº Livro: 149. Julgado em: 20/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em julgar improcedente o pedido. EMENTA:
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ PE-
DIDO FORMULADO POR CREDOR ADMISSIBILIDADE
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 35, IV, C/C 36, IV E 129, IV, § 1º,
TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PRELIMINAR DE
ILIGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM REJEITADA - DÉBI-
TO REPRESENTADO POR PRECATÓRIO COMPLEMENTAR
CRÉDITO INCLUÍDO NO ORÇAMENTO ATRASO CIR-
CUNSTANCIAL INVIABILIDADE DA EXCEPCIONAL ME-
DIDA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INTERVENTIVO.

0021 . Processo: 0128121-4 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/107780. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100113503 Protocolo. Impetrante: Maria Izabel Leandro de
Araújo. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson
Gabardo, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5538. Nº Li-
vro: 149. Julgado em: 29/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, através de seu Órgão Especial, à unanimidade de votos, em
denegar a segurança.EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. CONCURSO PÚBLICO - PREENCHIMENTO DA ÚNI-
CA VAGA EXISTENTE - EXAURIMENTO DO CONCURSO
- CARGO DE ESCRIVÃO CRIMINAL VAGO EM VIRTUDE
DE REMOÇÃO DA TITULAR - PEDIDO DE APROVEITA-
MENTO DA SEGUNDA COLOCADA DENTRO DO PRA-
ZO DE VALIDADE DO CONCURSO INDEFERIMENTO -
SEGURANÇA DENEGADA. - Inexiste direito líquido e certo,
do qual resulte a obrigatoriedade da administração pública no-
mear candidata classificada em segundo lugar, em concurso para
o preenchimento de apenas um cargo.

0022 . Processo: 0123970-7 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/60876. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
51177630 Requerimento Administrativo. Impetrante: Ieda Te-
resinha Gouvêa. Advogado: Marlene Zannin. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educacao, Governador do Estado do Pa-
raná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5539.
Nº Livro: 149. Julgado em: 29/11/2002

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por seu Órgão Especial, à unanimidade de votos, em julgar
extinto o processo, pela perda de objeto. EMENTA: MANDA-
DO DE SEGURANÇA FATO SUPERVENIENTE APLICABI-
LIDADE - PERDA DE OBJETO EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
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 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 010 0125454-6
Alex Sandro Marcos 001 0119522-2
Amilcar Cordeiro Teixeira 002 0129467-9
Antônio Pellizzetti 005 0123914-9
Beno Fraga Brandão 005 0123914-9
Dalio Zippin Filho 007 0023883-7
Dirce Elaine Pinto 005 0123914-9
Eurolino Sechinel dos Reis 010 0125454-6
Fabrício Passos Azevedo 001 0119522-2
Joceyr de Carvalho Guilherme 012 0056261-2
José Chiezi de Oliveira 005 0123914-9
José Wilson dos Santos 006 0133246-9
Julio Goes Militão da Silva 005 0123914-9
Luis Gustavo Rodrigues Flores 008 0102086-0
Mônica Carvello Montans Zamarian 004 0132899-6
Marcia Martins Onofre 005 0123914-9
Margareth Zanardini 007 0023883-7
Maurício de Santa Cruz Arruda 005 0123914-9
Murilo Lopes Buchmann 005 0123914-9
Nataniel Ricci 012 0056261-2
Nelson Scarpim Junior 001 0119522-2
Nicanor Bueno Teixeira 002 0129467-9
Osmann de Santa Cruz Arruda 005 0123914-9
Patrícia Lorega Braga de Morais 005 0123914-9
Paulo Kinzkowski 001 0119522-2
Regina Lucia Werka X. d. França 011 0129310-5
René Ariel Dotti 005 0123914-9
Rene Pereira da Costa 007 0023883-7
Rogério Oscar Botelho 005 0123914-9
Ronaldo Antonio Botelho 005 0123914-9
Rosi Mary Martelli 009 0125042-6
Ulices Pizzatto 013 0115952-4
Washington Luiz Stelle Teixeira 003 0131737-7

Apelação Crime
0001 . Processo: 0119522-2
Protocolo: 2002/6009. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 2001000022235 Ação Pe-
nal. Apelante: Clóvis Antoniv (Réu Preso). Advogado: Nelson
Scarpim Junior. Apelante: Adão Doracy Chagas (Réu Preso).
Advogado: Paulo Kinzkowski. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Jorge Matias da Silva, Izoli-
na Maria de Jesus da Silva. Advogado: Fabrício Passos Azeve-
do, Alex Sandro Marcos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Revisor: Des. Clotário Portu-
gal Neto

Apelação Crime
0002 . Processo: 0129467-9
Protocolo: 2001/57703. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000132 Ação Penal.
Apelante: Sebastião Ribeiro dos Santos (Réu Preso). Advoga-
do: Amilcar Cordeiro Teixeira, Nicanor Bueno Teixeira. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
visor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0003 . Processo: 0131737-7
Protocolo: 2002/144806. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200100000343 Ação Pe-
nal. Apelante: Vilmar Alves (Réu Preso). Advogado: Wa-
shington Luiz Stelle Teixeira. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de
Melo

Apelação Crime
0004 . Processo: 0132899-6
Protocolo: 2002/67716. Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 9900000027 Ação Penal. Ape-
lante: Nilton Mendonça da Silva (Réu Preso). Advogado:
Mônica Carvello Montans Zamarian. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des.
Oto Sponholz

Recurso em Sentido Estrito
0005 . Processo: 0123914-9
Protocolo: 2002/57677. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 970052338 Ação Penal. Recorrente:
Daniel Luiz Santiago Cortes. Advogado: Osmann de Santa
Cruz Arruda, Maurício de Santa Cruz Arruda. Recorrente:
Francisco José Batista da Costa. Advogado: René Ariel Dotti,
Beno Fraga Brandão. Recorrente: Carlos Henrique Dias. Ad-
vogado: Patrícia Lorega Braga de Morais, Antônio Pellizzet-

ti, Dirce Elaine Pinto. Recorrente: Maurício Bittencourt Fo-
wler. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Oscar
Botelho, Murilo Lopes Buchmann, José Chiezi de Oliveira,
Marcia Martins Onofre. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Cesar Antonio Zanella, Eli-
zabetha Catarina Zanella. Advogado: Julio Goes Militão da
Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

Recurso em Sentido Estrito
0006 . Processo: 0133246-9
Protocolo: 2002/161731. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000109 Ação
Penal. Recorrente: Antonio Rodrigues de Melo. Advogado: José
Wilson dos Santos. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0007 . Processo: 0023883-7
Protocolo: 1992/35695. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9100000070 Ação Penal. Apelante:
Justiça Pública. Apelado: Edenilson Pinto Belmont Vargas da
Costa, Romildo do Espirito Santo. Def.Dativo: Rene Pereira da
Costa. Apelado: Altayr Dias Pacheco. Advogado: Margareth
Zanardini, Dalio Zippin Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto
Sponholz

Apelação Crime
0008 . Processo: 0102086-0
Protocolo: 2000/138326. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9400000200 Ação Penal. Ape-
lante: Daniel Matos Cardoso. Advogado: Luis Gustavo Rodri-
gues Flores. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0009 . Processo: 0125042-6
Protocolo: 2002/73249. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Au-
ditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200000000010 Ação
Penal. Apelante: Celso Correa da Silva. Advogado: Rosi Mary
Martelli. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0010 . Processo: 0125454-6
Protocolo: 2002/78149. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 9700000066 Ação Penal.
Apelante: Valdemir Cardoso. Def.Dativo: Eurolino Sechinel
dos Reis. Advogado: Adel El-Tasse. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal
Neto

Apelação Crime
0011 . Processo: 0129310-5
Protocolo: 2002/119057. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 9900000038 Ação
Penal. Apelante: Joel Augusto Teixeira de Lara. Advogado:
Regina Lucia Werka Xavier de França. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nas-
ser de Melo

Ação Penal (Cam)
0012 . Processo: 0056261-2
Protocolo: 1997/16212. Comarca: São João do Ivai. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9500000053 Inquérito Policial. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Ivens Si-
mão. Advogado: Nataniel Ricci, Joceyr de Carvalho Guilher-
me. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moa-
cir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto

Denúncia Crime (Cam)
0013 . Processo: 0115952-4
Protocolo: 2001/129968. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 200100001272 Procedimento Admi-
nistrativo. Denunciante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Denunciado: Celso Weiss, Lidio José Schneider. Advo-
gado: Ulices Pizzatto. Denunciado: Mozart Gouveia Belo da
Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Sponholz

Pedido de Providências (Cam)
0014 . Processo: 0132548-4
Protocolo: 2002/155041. Comarca: Goioerê. Ação Originária:
200200002251 Procedimento Administrativo. Requerente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Requerido: Antônio Ber-
nardino de Sena Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento - ECA
0015 . Processo: 0129258-0
Protocolo: 2002/119051. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200200001483 Apura-
ção de Ato Infracional. Agravante: M. P. E. P. . Interessado: M.
H. V. S. (Interno). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Darcy Nasser de Melo

Divisão de Processo Crime  Emitido em 11/12/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05515
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Alexandre Lagana 001 0133953-9
Beno Fraga Brandão 005 0132363-1
Celi Izabel Rebelato 002 0133110-4
Claudio Dalledone Júnior 005 0132363-1
Edigardo Maranhão Soares 001 0133953-9
Inês Pompeu Valim 003 0133991-9
Luis Marcelo Schneider 004 0134131-7
Sandra Bertipaglia 003 0133991-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0133953-9  Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/170619. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000075 Ação Penal. Impetran-
te: Edigardo Maranhão Soares (advogado), Alexandre Lagana
(advogado). Paciente: Cláucia Hubner (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Despacho:

Os advogados Edigardo Maranhão Soares e Alexandre Laga-
na impetraram “habeas corpus”, com pedido de liminar, em
favor de Claucia Hubner , requerendo a imediata revogação
da ordem de prisão preventiva, contra ela decretada, na ação
penal que lhe está sendo movida na Comarca de Rio Negro.
Sustentam os impetrantes, em resumo, que a paciente estaria
sofrendo constrangimento ilegal, em razão dos seguintes fun-
damentos: existência de incompetência de juízo e conseqüen-
te nulidade de todos os atos do processo 075/2002;existência
de suspeição dos membros do Ministério Público; ausência
de vínculo da paciente com o crime de homicídio; que restou
comprovada a conexão existente entre os deputados referidos
nos autos 306/2002 e a paciente; que ocorreu nulidade das
provas colhidas; que não há evidências de que a paciente con-
correu para os fatos descritos na denúncia. Requer a conces-
são de liminar e a extensão dos benefícios alcançados pela ré
Margareth Alferes Oliveira Motta e Adilar Marcelo Lima. Não
obstante as razões expendidas na petição inicial, verifica-se,
do exame dos presentes autos, que a questionada adequação
do decreto prisional já foi objeto de minha análise, por oca-
sião da apreciação dos pedido liminares formulados em pedi-
dos de “Habeas Corpus” anteriores, por co-réus da mesma
ação penal a que responde a paciente, permanecendo aqui,
também, o entendimento de que, nesta oportunidade, não se
apresenta evidente a existência de elementos que autorizem,
“quantum satis”, a concessão da pretendida liminar e a pronta
cassação do combatido decreto de prisão preventiva, através
do qual a autoridade indicada como coatora expôs, motivada-
mente, as razões que a levaram a impor a custódia cautelar
em questão. Indefiro, pois, a liminar pretendida, ressaltando
que não é o caso de apreciar, nesta sede de liminar, desde
logo, as questões argüidas, notadamente a incompetência do
Juízo impetrado. Solicitem-se informações ao Doutor Juiz.
Curitiba, 04 de dezembro de 2002. Des. DARCY NASSER
DE MELO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:  0133110-4  Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/161625. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000032 Ação Penal. Impetrante:
Celi Izabel Rebelato (advogado). Paciente: Josimar Fernandes
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Despacho:

1- Não vislumbro, ao primeiro exame, motivação suficiente-
mente grave, que determine a concessão de liminar no presente
“writ”. Tornam-se necessários maiores esclarecimentos da dig-
na autoridade ora apontada como coatora, principalmente sob
a subsistência dos motivos que determinaram a decretação da
custódia cautelar do paciente. 2- Portanto, sem liminar, requi-
sitem-se informações ao douto Juízo de origem, em cinco dias.
Após, colha-se o r. parecer da Procuradoria Geral de Justiça - e
voltem-me. Int. Curitiba, 25 de novembro de 2002. Miguel
Kfouri Neto - Juiz Conv. Relator.

0003 . Processo:  0133991-9  Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/170805. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000018 Processo Crime. Impetran-
te: Sandra Bertipaglia (advogado), Inês Pompeu Valim (advo-
gado). Paciente: Roni Alves Miranda (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Despa-
cho:

I - Não vislumbro, ao primeiro exame, motivação suficiente-
mente grave, que determine a concessão de liminar no pre-
sente “writ”. Tornam-se necessários maiores esclarecimentos
da digna autoridade ora apontada como coatora, acerca das
razões deduzidas pelas doutas subscritoras da inicial.  II -
Portanto, sem liminar, requisitem-se informações ao douto Ju-
ízo de origem, em cinco (5) dias. Após, colha-se o r. parecer
da Procuradoria Geral de Justiça - e voltem-me. Int. Curitiba,
4 de Dezembro de 2002. Juiz Convocado Miguel Kfouri Neto,
Relator.

0004 . Processo:  0134131-7  Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/173573. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000531 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Luis Marcelo Schneider (advogado).
Paciente: Jocemar Correa de Almeida (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.

Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Despa-
cho:

I - O paciente, JOCEMAR CORREA DE ALMEIDA (réu pre-
so), foi denunciado por tentativa de homicídio qualificado. O
crime ocorreu em data de 16 de setembro do corrente, no Mu-
nicípio de General Carneiro, onde o paciente é Vereador,
cumprindo terceiro mandato. A 23.9, dois Advogados “re-
quisitaram representação” pela prisão preventiva do acu-
sado. Na mesma data, a MM.ª Juíza abriu vista ao Ministé-
rio Público, que consignou ser tal representação atribuição
do Promotor de Justiça ou da autoridade policial - e reque-
reu fosse oficiado ao Delegado de Polícia, para informar
sobre a repercussão social  causada pelos fatos.  Em
09.10.2002 (fls. 61), informou o Delegado que “o indicia-
do ameaçou testemunhas e tentou desvirtuar provas” e que
“a comunidade do lugar (...) desacredita na punição do re-
presentado em razão do importante cargo exercido por ele”.
Antes (fls. 35), ao encaminhar o petitório dos Advogados
da vítima, o Delegado já relatara que “a ação delituosa pra-
ticada pelo indigitado provocou revolta na comunidade lo-
cal”. Ao corroborar a representação, o Ministério Público
(fls. 68) ressaltou que “a liberdade do indiciado pode levar
a vítima e familiares, de forma insana, buscarem a justiça
pelas próprias mãos” e que “o irmão da vítima afirmou que
está temeroso da segurança de sua família (...) outra teste-
munha teme represálias”. Tal testemunha, inquirida em
19.9.2002 (fls. 42), afirmou: “O declarante tem medo de
represálias e diz que teme até mesmo prestar depoimento
sobre os fatos.” II - A douta Juíza de Direito (fls. 71-74),
não obstante estranhar que a representação pela prisão pre-
ventiva tivesse partido dos Advogados da vítima, “com o
encaminhamento através de uma simples petição por parte
da autoridade policial”, culminou por decretar a custódia
cautelar do acusado. Rememorando: o crime ocorreu em
16.9.2002; a 23.9, os Advogados “requisitaram a represen-
tação”, encaminhada ao r. Juízo Criminal da Comarca de
União da Vitória; a 21.10.2002 o pedido foi encampado
pelo Ministério Público - e, finalmente, a 21.11.2002, a
MM.ª Juíza decretou a prisão - cumprida por policiais-mi-
litares. Decorridos dois meses, o Delegado de Polícia não
noticiou nenhuma ocorrência concreta, indicativa de coa-
ção de testemunhas, comportamento agressivo ou ameaças
perpetradas pelo acusado - que é réu confesso. Pelo visto,
o argumento central para a decretação da custódia preven-
tiva é o fato de ser o réu vereador, existindo receio de que
ele fique impune. III - Forçoso concluir que o argumento é
deveras frágil para determinar o encarceramento do acusa-
do, nesta fase processual. Com as informações prestadas
pelo d. Juízo de origem, poder-se-á avaliar a conveniência
da prisão processual. Por ora, dada a inconsistência dos
fundamentos que estribaram a decisão singular, DEFIRO a
liminar pleiteada. Expeça-se Alvará de Soltura, se por ou-
tro motivo não estiver preso o requerente. Requisitem-se
informações, em cinco (5) dias. Após, colha-se o r. parecer
da douta Procuradoria Geral de Justiça - e voltem-me. Int.
Curitiba, 05 de dezembro de 2002. Juiz Conv. MIGUEL
KFOURI NETO, Relator.

Vista ao(s) Apelante(s) - para oferecimento das razões de ape-
lação (art. 600, § 4º do CPP) - Prazo : 8 dias
0005 . Processo:  0132363-1  Apelação Crime
 Protocolo: 2002/150865. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 990000765 Ação Penal.
Apelante: Osni Noronha (Réu Preso). Advogado: Claudio Dal-
ledone Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Interessado: Carla Cinara Pilatti (Assistente de Acusação).
Advogado: Beno Fraga Brandão. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des.
Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Motivo: para oferecimento das razões de apela-
ção (art. 600, § 4º do CPP). Vista Advogado: Claudio Dalledo-
ne Júnior (PR027347)

Divisão de Processo Crime  Emitido em 11/12/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05586
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Antonio da Silva 001 0117730-6/01
Antônio Pellizzetti 010 0131880-3
Antonio Carlos de Andrade Vianna 015 0125521-2
Antonio Linares Filho 022 0109898-8
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 015 0125521-2
Bruno Noronha Bergonse 015 0125521-2
Cesar Zerbini de Araújo 018 0129556-1
Dalmy Margarete Milleo 006 0128080-8
Danilo Rezende Lopes 002 0124363-6
Davi Pontarolo 006 0128080-8
Eliana Dal-col Horne 006 0128080-8
Emilson Schafron 006 0128080-8
Francisco Elias Silvestre 004 0126938-1
Francisco Gonçalves Andreoli 023 0124329-4/01
José Tadeu Saliba 014 0116922-0
Leia Lucariello E. Gonçalves 011 0131936-0
Lidio Dias Delgado 006 0128080-8
Luiz Antonio Mariano 009 0131645-4
Luiz Marcelo da Silva 017 0129209-7
Marco Aurélio Piacentini 003 0125871-7
Narcélio Augusto Menegatti 008 0131485-8
Nelson Fagundes 024 0128179-0
Pedro Teixeira Pinto 016 0126582-9
Regina Maria Vassão Iezak 005 0127657-5
Renato Cardoso de Almeida Andrade 013 0105212-2/01
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Roberson Fábio Schwerz 019 0129851-1
Rodrigo Erasmo de Mello 015 0125521-2
Sandra Rita Menegatti de Lima 008 0131485-8
Sandro Júnior Batista Nogueira 020 0130377-7
Silvana Aparecida Pedroso 015 0125521-2
Silvio José Farinholi Arcuri 021 0131442-3
Vaelson George Von Tempski Silka 007 0130887-8
Wilton Silva Longo 004 0126938-1

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:  0117730-6/01  Embargos de Declaração Cri-
me
 Protocolo: 2002/157080. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1177306 Apelação Crime. Apelan-
te: Elvis Cardoso de Melo (Réu Preso). Advogado: Adalberto
Antonio da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Elvis Cardoso de Melo (Réu Preso). Ad-
vogado: Adalberto Antonio da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14895.
Nº Livro: 301. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em rejeitar os pre-
sentes embargos nos termos no contido na sua fundamenta-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGA-
DA OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PRETENSÃO DE REE-
XAME E REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO -
INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. Ina-
dequada se apresenta a via recursal eleita pelo embargante
que objetiva, na verdade, a reapreciação da substância ou es-
sência da matéria já decidida e exposta com clareza no julga-
do hostilizado. Assim, diante da inexistência de omissão no
acórdão impugnado, a rejeição dos embargos declaratórios é
medida que se impõe.

0002 . Processo:  0124363-6  Inquérito Policial (Cam)
 Protocolo: 2002/65761. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
200100002227 Inquérito Policial. Indiciado: Arnaldo Ferreira
Sucupira. Advogado: Danilo Rezende Lopes. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão:
14896. Nº Livro: 301. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal por unanimidade de votos, em aplicar ao acu-
sado a pena restritiva de direitos, na forma e com os efeitos
explicitados no voto e sua fundamentação, de acordo com os
preceitos estabelecidos pela Lei n. 9099/95. EMENTA: IN-
QUÉRITO POLICIAL - PREFEITO MUNICIPAL - CRIME
DE RESISTÊNCIA - TRANSAÇÃO PENAL - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS À COMUNIDADE - PROPOSTA ACEITA
PELO INDICIADO E SEU DEFENSOR. - Havendo manifes-
tação formal do acusado e seu defensor, acolhendo a proposta
de transação penal, mediante aplicação de pena restritiva de
direitos, em substituição à regular tramitação do feito, desde
que satisfeitos os requisitos da Lei n. 9.099/95, aplica-se a
pena de prestação de serviços à comunidade e aguarda-se o
seu cumprimento, para que seja declarada extinta a punibili-
dade.

0003 . Processo:  0125871-7  Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2002/80178. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9700000278 Representação. Apelante: P. C. P. (Adolescente).
Advogado: Marco Aurélio Piacentini. Apelado: M. P. E. P..
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Spo-
nholz. Nº Acórdão: 14897. Nº Livro: 301. Julgado em: 21/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em extinguir o pro-
cesso sem julgamento de mérito por falta de condição da ação,
nos termos do contido no voto e sua fundamentação.

0004 . Processo:  0126938-1  Apelação Crime
 Protocolo: 2002/93980. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000027 Ação Penal. Ape-
lante: Osvaldo Biúdes. Advogado: Francisco Elias Silvestre,
Wilton Silva Longo. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
14898. Nº Livro: 301. Julgado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, negar provimento à apelação. EMEN-
TA: FALSIDADE IDEOLÓGICA. - DELITO CARACTERI-
ZADO. - DOLO DO AGENTE CONFIGURADO. - DELA-
ÇÃO DE CO-RÉU, QUE, SEM A INTENÇÃO DE BENEFI-
CIAR-SE, JUNTAMENTE COM OS DEMAIS ELEMENTOS
PROBANTES COLIGIDOS, SERVE PARA INCRIMINAR O
RECORRENTE. CONDENAÇÃO MANTIDA. Apelação im-
provida.

0005 . Processo:  0127657-5  Recurso Crime Ex Officio
 Protocolo: 2002/99922. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000060 Ação Penal. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: José Israel dos Santos. Advogado: Regina Maria
Vassão Iezak. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14899. Nº Livro: 301. Julga-
do em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná aglutinados em sua Primeira Câ-

mara Criminal, por unanimidade de votos, em manter a r. de-
cisão em grau de reexame necessário, nos termos do contido
no voto e sua fundamentação. EMENTA: RECURSO CRIME
‘EX-OFFICIO’ - HOMICÍDIO QUALIFICADO, LATROCÍ-
NIO E AMEAÇA - INCIDENTE DE INSANIDADE MEN-
TAL - INCAPACIDADE COMPROVADA - AGENTE INIM-
PUTÁVEL - ABSOLVIÇÃO - APLICAÇÃO DE MEDIDA
DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - INTELI-
GÊNCIA DOS ARTIGOS 574 E 411 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL - SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO. 1. Se a imputabilidade é ele-
mento da culpabilidade, ausente aquela, esta se desfaz e, “não
havendo culpabilidade, não há cuidar-se de aplicação da pena
ou, para a doutrina tradicional não haverá crime”. (TOURI-
NHO FILHO, in “Processo Penal”, vol. 03, 16ª ed., ed. Sarai-
va, SP, pág. 65). 2.Constatado por exame especializado, que
o acusado era, ao tempo da ação, parcialmente capaz de en-
tender seu caráter ilícito, porém, totalmente incapaz de deter-
minar-se de acordo com esse entendimento, correta a decisão
do juiz em reconhecer a condição de inimputabilidade do réu
e absorvê-lo, aplicando-lhe medida de segurança consistente
em internação em Hospital de custódia para tratamento. 3. A
medida cabível, tratando-se de inimputável, deve considerar,
além da periculosidade do acusado, a natureza da pena priva-
tiva de liberdade prevista para o crime cometido, que “in casu”,
é de reclusão, o que impõe a internação. Sentença mantida em
grau de reexame necessário.

0006 . Processo:  0128080-8  Recurso de Agravo
 Protocolo: 2002/106709. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100000775 Pedido de
Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Sérgio dos Santos.
Repre.AssistJud: Lidio Dias Delgado, Davi Pontarolo, Dalmy
Margarete Milleo, Eliana Dal-col Horne, Emilson Schafron.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Spo-
nholz. Nº Acórdão: 14900. Nº Livro: 301. Julgado em: 21/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso para reformar a decisão e indeferir o pedido de li-
vramento condicional. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO -
PEDIDO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL DEFERIDO -
IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NÃO PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS SUBJETIVOS EXIGIDOS
PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INAPTIDÃO PARA
OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO PROVIDO. - Se o
laudo criminológico, embora tenha sido favorável à concessão,
aponte a existência de dados psicológicos que demonstram ser
o requerente desmerecedor do benefício, pois não preenche os
requisitos subjetivos, impõe-se o indeferimento do pedido.
Ademais, o julgador não se vincula ao laudo, pois o que impera
é o princípio da persuasão racional.

0007 . Processo:  0130887-8  Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/137840. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000171 Ação Penal.
Impetrante: Vaelson George Von Tempski Silka (advogado).
Paciente: Carlei Sarmento Francisco (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 14901. Nº Livro: 301. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, con-
firmando-se a liminar anteriormente deferida, sem prejuízo de
eventual renovação da custódia cautelar, embasada em fatos,
acaso ocorram motivos para tanto. EMENTA: “HABEAS-COR-
PUS” - PRISÃO EM FLAGRANTE - PEDIDO DE LIBERDA-
DE PROVISÓRIA - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO SIN-
GULAR - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES
DA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA DO ACUSADO - OR-
DEM CONCEDIDA. Ausentes os requisitos ensejadores da
prisão processual, torna-se imperativo constitucional a conces-
são da liberdade ao réu.

0008 . Processo:  0131485-8  Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/143018. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000457 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Sandra Rita Mene-
gatti de Lima (advogado). Paciente: Augusto de Oliveira (Réu
Preso). Advogado: Narcélio Augusto Menegatti. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acór-
dão: 14902. Nº Livro: 301. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira
Câmara Criminal, por unanimidade de votos, em denegar a
presente ordem de “habeas corpus”, nos termos do contido
no voto e sua fundamentação. EMENTA: “HABEAS COR-
PUS” - PRÁTICA, EM TESE, DE HOMICÍDIO QUALIFI-
CADO - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR
EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL - INO-
CORRÊNCIA - VIGÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOA-
BILIDADE FACE ÀS CONDIÇÕES ADVERSAS E COM-
PLEXAS QUE A FORMAÇÃO DA CULPA ENCERRA -
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA A OITIVA
DE TESTEMUNHA IMPRESCINDÍVEL PARA O DESLIN-
DE DO FEITO E O ALCANCE DA VERDADE REAL -
DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1. O justificável excesso de
prazo, face às condições adversas e complexas que a instru-
ção criminal encerra, não autoriza o advento do constrangi-
mento ilegal, em razão de que, “no processo penal, vige o
princípio da razoabilidade”. (Superior Tribunal de Justiça,
3ª Turma, rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 30.03.98, pág.

138) 2. O prazo legal para a conclusão da instrução criminal
de processo em que houver réu preso, não pode ser resulta-
do de simples somatória dos lapsos para a realização de to-
dos os atos procedimentais, mas deve se adequar à comple-
xidade da causa.

0009 . Processo:  0131645-4  Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/144729. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 970045129 Ação Penal. Impetran-
te: Luiz Antonio Mariano (advogado). Paciente: Antenor Fer-
reira da Silva Sobrinho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14903. Nº Livro: 301.
Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Pri-
meira Câmara Criminal, por unanimidade de votos, em de-
negar a presente ordem de “habeas corpus”, nos termos do
contido no voto e sua fundamentação. EMENTA: “HABE-
AS CORPUS” - DENÚNCIA POR USO DE DOCUMEN-
TO FALSO - ARTIGO 304 DO CÓDIGO PENAL - PEDI-
DO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - ALEGA-
DA ATIPICIDADE - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA DE PLANO - IN-
CABÍVEL ANÁLISE PROFUNDA DE PROVA NESTE
“WRIT” - ORDEM DENEGADA. 1. A falta de justa causa
a ensejar o trancamento da ação penal só pode ser reconhe-
cida quando de plano, sem um juízo de valoração das pro-
vas, se evidencie a atipicidade da conduta, a ausência de
indícios a fundamentarem a acusação ou a extinção da pu-
nibilidade, hipóteses não verificadas no presente caso. 2.
Ademais, em sede de “habeas corpus” é vedada a análise
profunda do conjunto probatório, uma vez que neste rito
faz-se uma cognição sumária dos fatos e do material pro-
batório que prescinde do contraditório. Para a averiguação
acerca da atipicidade da conduta necessária uma investiga-
ção e um cotejo analítico das provas, práticas vedadas no
âmbito do “writ”. Ordem conhecida e denegada.

0010 . Processo:  0131880-3  Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/147676. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000090615 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Antônio Pellizzetti (advogado). Paci-
ente: Araci de Mattos Leite (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14904.
Nº Livro: 301. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e denegar o presente
“habeas corpus”, na forma do voto do Relator. EMENTA: “HA-
BEAS CORPUS” - PRISÃO PREVENTIVA - POLICIAL CI-
VIL - INDÍCIOS DE PARTICIPAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA - FURTO E ROUBO DE VEÍCULOS, ESPE-
CIALMENTE CAMIONETAS - EXTORSÃO - DECISÃO
ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADA - INEXISTÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - NECESSIDADE DE
SE PRESERVAR A ORDEM PÚBLICA E ASSEGURAR A
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. O Juiz de Direito da Central de
Inquéritos é competente para deliberar sobre medidas urgentes,
sem restrição quanto a horário de expediente, posto que a Cen-
tral abrange, também, os serviços do Plantão Judiciário. Ne-
nhuma irregularidade deflui do decreto de prisão processual,
quando o magistrado tem por suficientes os indícios de autoria
apontados pelo Ministério Público, com apoio em provas coli-
gidas na fase inquisitorial - que nem de longe podem ser consi-
deradas “meras presunções”. A prisão preventiva não ofende o
princípio constitucional da presunção de inocência.Ordem de-
negada.

0011 . Processo:  0131936-0  Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/148315. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000032 Ação Penal. Impe-
trante: Leia Lucariello Erdmannn Gonçalves (advogado). Paci-
ente: Paulo Marcelino Andreoli Gonçalves. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão:
14905. Nº Livro: 301. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira
Câmara Criminal, por unanimidade de votos, em denegar a
presente ordem de “habeas corpus”, nos termos do contido
no voto e sua fundamentação. EMENTA: “HABEAS COR-
PUS” - PREFEITO MUNICIPAL - HOMICÍDIO CULPOSO
- CONDENAÇÃO - RITO SUMÁRIO - INSURGÊNCIA -
ALEGADA NULIDADE POR INVERSÃO DE RITO - INO-
CORRÊNCIA - NOS CRIMES APENADOS COM DETEN-
ÇÃO O PROCEDIMENTO A SER SEGUIDO NO PROCES-
SO É O COMUM DE RITO SUMÁRIO - INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 539 E 538 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - ORDEM DENEGADA. Em se tratando de infra-
ção penal a que não for cominada pena de reclusão, ainda
que alternativamente, o rito a ser seguido no processo é o
sumário, consoante dispõe o artigo 539 do Código de Pro-
cesso Penal. Sendo assim, não há que se falar em supressão
da fase das diligências (CPP, art. 499), uma vez que o mo-
mento para requerê-las é o da defesa prévia (CPP, art. 538).
Ordem denegada.

0012 . Processo:  0132225-6  Correicao Parcial (Cam-Cr)
 Protocolo: 2002/151271. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000060 Termo Circunstancia-
do. Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
querido: Prefeito Municipal de Joaquim Távora. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 14906. Nº Livro: 301. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em deferir a presente
correição parcial, para estabelecer a competência desta Cor-
te para processar e julgar o termo circunstanciado, que de-
verá ser remetido ao Tribunal, tão logo realizada a audiên-
cia de que trata o art. 72, da Lei n.º 9.099/95, a ser presidi-
da, por delegação, pelo MM. Juiz de Direito da Comarca.
EMENTA: CORREIÇÃO PARCIAL - PREFEITO MUNICI-
PAL - TERMO CIRCUNSTANCIADO - COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM QUALQUER HIPÓTE-
SE - DEFERIMENTO.

0013 . Processo:  0105212-2/01  Embargos de Declaração Cri-
me
 Protocolo: 2002/156578. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1052122 Denuncia Crime. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Cassio Taniguchi. Advogado:
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Embargante: Cassio Ta-
niguchi. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto. Nº Acórdão: 14907. Nº Livro: 301. Julgado em: 28/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em rejeitar os presentes Embargos de Declaração Crime opos-
tos por Cássio Taniguchi. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO CRIME - ALEGADA EXISTÊNCIA DE OBSCURI-
DADE E CONTRADIÇÃO - PETITÓRIO FORMULADO EM
FORMA DE QUESTIONÁRIO - INEXISTÊNCIA DE QUAL-
QUER DAS MAZELAS APONTADAS - DECISÃO COLEGI-
ADA QUE ANALISOU TODAS AS TESES DEDUZIDAS EM
SEDE DE DENÚNCIA E RAZÕES PRELIMINARES - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0014 . Processo:  0116922-0  Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2001/138994. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2000000905073 Ação Penal. Re-
corrente: Denny Higashi. Advogado: José Tadeu Saliba. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 14908. Nº Livro: 301. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso, para anular a decisão de
pronúncia, determinando a baixa dos autos para os fins espe-
cificados no corpo deste Acórdão, restando prejudicado o
exame do mérito recursal. EMENTA: RECURSO EM SEN-
TIDO ESTRITO - HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFI-
CADO - PRONÚNCIA - RECURSO DA DEFESA - INVO-
CAÇÃO PRELIMINAR DE NULIDADE - CERCEAMENTO
DE DEFESA - TESTEMUNHA ARROLADA PELO RÉU,
COMO IMPRESCINDÍVEL À BUSCA DA VERDADE
REAL, REGULARMENTE INTIMADA E REQUISITADA,
NÃO INQUIRIDA EM JUÍZO - FALTA DE OPORTUNIDA-
DE À DEFESA PARA SOBRE ELA MANIFESTAR-SE -
ARGÜIDA NULIDADE EM SEDE PRÉVIA AO EXAME DE
MÉRITO - TESE NÃO APRECIADA PELO JULGADOR
MONOCRÁTICO, QUE SEQUER FEZ CONSTAR DO RE-
LATÓRIO QUANDO DA PRELIBATÓRIA - CERCEIO À
DEFESA RECONHECIDO - NULIDADE DA PRONÚNCIA
QUE SE IMPÕE - RECURSO PROVIDO -  PREJUDICADO
O EXAME DO MÉRITO RECURSAL.

0015 . Processo:  0125521-2  Denúncia Crime (Cam)
 Protocolo: 2002/79531. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Ação
Originária: 200200001100 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Edeval Soares Nogueira. Advogado: Antonio Carlos de
Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Augusto
Gonçalves Vianna, Rodrigo Erasmo de Mello, Bruno Noronha
Bergonse. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14909. Nº Livro: 301.
Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de vo-
tos, em receber a denúncia de fls. 02/07.  EMENTA: DENÚN-
CIA-CRIME  -  CRIMES DE RESPONSABILIDADE - PRE-
FEITO MUNICIPAL - ORAÇÃO ACUSATÓRIA FORMAL-
MENTE PERFEITA - FATOS NARRADOS QUE CONSTI-
TUEM CRIMES, EM TESE - ALEGAÇÕES PRELIMINA-
RES NÃO AFASTARAM, DE FORMA INDENE DE DÚVI-
DAS, AS ACUSAÇÕES - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.
Se os fatos narrados em denúncia formalmente perfeita, fa-
zem nascer a virtual caracterização de crime, não é de ser
rejeitada a peça inaugural da ação penal, por falta de justa
causa, mesmo que sejam, posteriormente, tidas como injustas
as imputações.

0016 . Processo:  0126582-9  Recurso Crime Ex Officio
 Protocolo: 2002/90581. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 9500000066 Ação Penal. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: Carlos Roberto Rosa, Valteir Lopes Silva.
Advogado: Pedro Teixeira Pinto. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão:
14910. Nº Livro: 301. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em manter a decisão sob reexame. EMENTA: RECURSO CRI-
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ME “EX OFFICIO” - HOMICÍDIO SIMPLES - ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA - LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA - PRESENTES
OS REQUISITOS QUE INTEGRAM E DEFINEM A FIGU-
RA JURÍDICA DA LEGÍTIMA DEFESA CONSTANTES DO
ARTIGO 25, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO  -  PROVA-
DA NO CURSO DA INSTRUÇÃO A EXCLUDENTE DA ILI-
CITUDE - DECISÃO ABSOLUTÓRIA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.

0017 . Processo:  0129209-7  Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/118346. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 970014991 Ação Penal. Recorren-
te: Bruno Francisco Daudt Loures. Advogado: Luiz Marcelo
da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Nº Acórdão: 14911. Nº Livro: 301. Julgado em:
28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA: RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO SIMPLES - PRONÚN-
CIA - INSURGÊNCIA DA DEFESA - ALEGADA LEGÍTI-
MA DEFESA - CERCEAMENTO DE DEFESA, POR TER O
MINISTÉRIO PÚBLICO DESISTIDO DE TESTEMUNHA
QUE ARROLARA, QUE NÃO FOI ENCONTRADA PARA
OUVIDA JUDICIAL - ALEGAÇÃO INCONSISTENTE NES-
SA FASE DO FEITO - OPORTUNIDADE PARA A DEFESA
ARROLAR SEUS TESTIGOS, A SEREM OUVIDOS EM PLE-
NÁRIO DO JÚRI - EXCLUDENTE DE CRIMINALIDADE
NÃO EVIDENCIADA EXTREME DE DÚVIDAS - PROVAS
TÉCNICA E TESTEMUNHAL ENCAMINHAM À MANU-
TENÇÃO DA PRONÚNCIA - DÚVIDA INSTALADA, QUE
SE RESOLVE EM PROL DA SOCIEDADE, NA ATUAL QUA-
DRA PROCESSUAL - RECURSO DESPROVIDO.

0018 . Processo:  0129556-1  Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/121577. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 940054629 Ação Penal. Recorren-
te: Antonio Altevir Tulio. Advogado: Cesar Zerbini de Araújo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Nº Acórdão: 14912. Nº Livro: 301. Julgado em: 28/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA: RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO SIMPLES TENTADO -
PRONÚNCIA - RECURSO DA DEFESA BUSCANDO A
DESCLASSIFICAÇÃO PENAL PARA LESÕES CORPORAIS
- IMPOSSIBILIDADE, DIANTE DOS ELEMENTOS DOS
AUTOS - PROVAS TÉCNICA E TESTEMUNHAL ENCAMI-
NHAM À MANUTENÇÃO DA PRONÚNCIA - DÚVIDA
INSTALADA, QUE SE RESOLVE EM PROL DA SOCIEDA-
DE, NA ATUAL QUADRA PROCESSUAL - RECURSO DES-
PROVIDO.

0019 . Processo:  0129851-1  Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/125683. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000011 Ação Penal. Recorrente:
Sebastião Ferreira (Réu Preso). Advogado: Roberson Fábio
Schwerz. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Spo-
nholz. Nº Acórdão: 14913. Nº Livro: 301. Julgado em: 21/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao presente recurso, nos termos do contido no voto e sua
fundamentação. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRI-
TO - HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO - MOTI-
VO FÚTIL E IMPOSSIBILIDADE DE DEFESA DA VÍTIMA
- PRONÚNCIA - INCONFORMISMO - PEDIDO DE EXCLU-
SÃO DAS QUALIFICADORAS - EXCLUDENTE DE ILICI-
TUDE, CONSISTENTE NA LEGÍTIMA DEFESA, NÃO EVI-
DENCIADA, ESTREME DE DÚVIDA - PRESENTES INDÍ-
CIOS DO MOTIVO FÚTIL E DE CIRCUNSTÂNCIAS QUE
TERIAM DIFICULTADO A DEFESA DA VÍTIMA, AS QUA-
LIFICADORAS DEVEM SER APRECIADAS PELO CONSE-
LHO DE SENTENÇA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Para
que o réu seja pronunciado necessário o convencimento da exis-
tência do crime, isto é, provas da materialidade e indícios sufi-
cientes da autoria. Não se exige prova absoluta e plena da auto-
ria, eis que tal decisão não se trata de sentença condenatória,
mas, tão somente, de um juízo de admissibilidade da acusação,
cabendo ao Conselho de Sentença, juiz natural da causa, julgar
o mérito das acusações formuladas, vigendo nesta fase o prin-
cípio do “in dubio pro societate”. 2. Não cabe ao juiz aprofun-
dar-se na apreciação das provas dos autos para proferir decisão
de pronúncia, uma vez que não deve exercer influência sobre a
deliberação dos jurados, os quais possuem competência para o
exame minucioso da matéria. Suficiente, pois, a demonstração
dos motivos de seu convencimento, apreciando as provas sem
emitir juízo de valor. 3. Em caso de dúvida sobre a situação de
fato - ocorrência ou não de qualificadora - a questão deverá ser
dirimida pelo Tribunal do Júri, o Juiz Natural para o julgamen-
to dos crimes dolosos contra a vida. Recurso desprovido.

0020 . Processo:  0130377-7  Recurso Crime Ex Officio
 Protocolo: 2002/132442. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9800000030 Ação Penal. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: Heleno Marçal Pereira. Advogado: Sandro

Júnior Batista Nogueira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14914. Nº
Livro: 301. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em manter a decisão sob reexame. EMENTA: RECURSO CRI-
ME “EX OFFICIO” - HOMICÍDIO QUALIFICADO PELA
SURPRESA DO ATAQUE - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - LE-
GÍTIMA DEFESA PRÓPRIA E DE TERCEIROS - PRESEN-
TES OS REQUISITOS QUE INTEGRAM E DEFINEM A FI-
GURA JURÍDICA DA LEGÍTIMA DEFESA CONSTANTES
DO ARTIGO 25, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO  -  PRO-
VADA NO CURSO DA INSTRUÇÃO A EXCLUDENTE DA
ILICITUDE - DECISÃO ABSOLUTÓRIA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.

0021 . Processo:  0131442-3  Recurso Crime Ex Officio
 Protocolo: 2002/140837. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199800000070 Ação Penal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Jerônimo Mello Siqueira. Def.Dativo: Silvio José
Farinholi Arcuri. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14915. Nº Livro:
301. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em manter a decisão sob reexame. EMENTA: RECURSO CRI-
ME “EX OFFICIO” - HOMICÍDIO SIMPLES TENTADO -
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA
- PRESENTES OS REQUISITOS QUE INTEGRAM E DEFI-
NEM A FIGURA JURÍDICA DA LEGÍTIMA DEFESA CONS-
TANTES DO ARTIGO 25, DO CÓDIGO PENAL BRASILEI-
RO  -  PROVADA NO CURSO DA INSTRUÇÃO A EXCLU-
DENTE DA ILICITUDE - DECISÃO ABSOLUTÓRIA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMEN-
TOS.

0022 . Processo:  0109898-8  Apelação Crime
 Protocolo: 2001/48360. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9500000318 Ação Penal. Apelante:
Jhonnes Erivelto Grelak. Advogado: Antonio Linares Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14916. Nº Livro: 301.
Julgado em: 14/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, prover a apelação, parcialmente, para
declarar extinta a punibilidade, pela prescrição retroativa.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PRETENSÃO
PUNITIVA DO ESTADO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RE-
GULADA PELA PENA IMPOSTA NA SENTENÇA CONDE-
NATÓRIA, DA QUAL SOMENTE O RÉU RECORREU. IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 107, INCISO IV, 109, INCISO
VI, e 110, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. Apelo provido, parcial-
mente.

0023 . Processo:  0124329-4/01  Embargos de Declaração Cri-
me
 Protocolo: 2002/146324. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1243294 Apelação Crime. Ape-
lante: Paulo Marcelino Andreoli Gonçalves. Advogado: Fran-
cisco Gonçalves Andreoli. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Embargante: Paulo Marcelino Andreoli Gon-
çalves. Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº
Acórdão: 14917. Nº Livro: 301. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em conhecer e rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do contido e sua
fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ALEGADA OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO
DE REEXAME E REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGA-
DO - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
Diante da inexistência de omissão no acordão impugnado, ali-
ado ao fato de pretender o embargante a reforma de matéria já
discutida e decidida, a rejeição dos embargos declaratórios é
medida que impõe.

0024 . Processo:  0128179-0  Recurso Crime Ex Officio
 Protocolo: 2002/107366. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000090 Ação Penal. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Pedro Domingos Grigio. Advogado: Nelson Fagundes. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Nº Acórdão: 14918. Nº Livro: 301. Julgado em: 28/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em manter a decisão sob reexame. EMENTA: RECURSO CRI-
ME EX OFFICIO - HOMICÍDIO SIMPLES TENTADO - AB-
SOLVIÇÃO SUMÁRIA - LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA E
DE TERCEIROS - PRESENTES OS REQUISITOS QUE IN-
TEGRAM E DEFINEM A FIGURA JURÍDICA DA LEGÍTI-
MA DEFESA CONSTANTES DO ARTIGO 25, DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO  -  PROVADA NO CURSO DA INS-
TRUÇÃO A EXCLUDENTE DA ILICITUDE - DECISÃO
ABSOLUTÓRIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍ-

DICOS FUNDAMENTOS.

Departamento Judiciário Emitido em 11/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 19/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05585 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 19/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aimoré Od Rocha Júnior 018 0122768-3
Aimore Od Rocha 018 0122768-3
Aluir Romano Zanellato Filho 021 0128643-5
Alysson Henrique de Souza 016 0096221-0
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 022 0130175-3
Anna Christina Castelo B. Pereira 015 0132362-4
Antonio Augusto Castanheira Neia 021 0128643-5
Antonio Carlos de Andrade Vianna 019 0125222-4
Antonio França 011 0131067-0
Benigno Cavalcante 002 0130552-0
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 019 0125222-4
Bruno Noronha Bergonse 019 0125222-4
Carlos Oswaldo Morais Andrade 007 0122959-4
Carmela Manfroi Tissiani 023 0130643-6
Clodoaldo de Meira Azevedo 017 0107474-0
Cristine Meire Welter 012 0131899-2
Dalmy Margarete Milleo 001 0133667-8
Davi Pontarolo 001 0133667-8
Edson Olivatti 010 0129351-6
Francisco Lazzari de Freitas 001 0133667-8
Gilder Cezar Longui Neres 004 0133665-4
João Ricardo Cunha de Almeida 005 0080000-4/12
Joaquim Diniz da Silveira 005 0080000-4/12
José Carmeliano de Miranda Filho 021 0128643-5
Jossoe do Amaral Campos 007 0122959-4
Kátia Cristina Ribeiro 021 0128643-5
Lorival de Souza 016 0096221-0
Luiz Claudio Nunes Lourenço 003 0128619-9
Luiz Turchiari Junior 009 0126785-0
Marcos Marcelo Muller 001 0133667-8
Maristela Rodrigues 021 0128643-5
Messias Rodrigues 017 0107474-0
Michelle Lebarbenchon Massignan 021 0128643-5
Nezio Toledo 006 0114512-6
Omar Elias Geha 018 0122768-3
Osmann de Santa Cruz Arruda 005 0080000-4/12
Osvaldo Carnelosso 003 0128619-9
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 021 0128643-5
Paulo Cesar Horochoski 006 0114512-6
Paulo Hiroshi Kimura 009 0126785-0
Rodrigo Erasmo de Mello 019 0125222-4
Rodrigo Sanchez Rios 008 0126362-7
Sérgio Denizart de Freitas 001 0133667-8
Silvana Aparecida Pedroso 019 0125222-4
Vânia Maria Forlin 014 0132147-7
Valder de Alencar Praxedes 013 0131929-5
Vanessa Simionato 022 0130175-3
Vanilde do Rocio Trevisan 021 0128643-5
Vicente Daniel Campagnaro 024 0131821-4
Vinicius Antonio Gasparini 007 0122959-4
Yara Maria Kulchetscki 021 0128643-5

Recurso de Agravo
0001 . Processo: 0133667-8
Protocolo: 2002/118687. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000223 Pedido de
Comutação de Pena. Recorrente: Osvaldo Camargo (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontaro-
lo, Francisco Lazzari de Freitas, Sérgio Denizart de Freitas,
Marcos Marcelo Muller. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida

Recurso em Sentido Estrito
0002 . Processo: 0130552-0
Protocolo: 2002/134316. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000132 Ação Penal. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Sidnei Pacheco Procópio (Réu Preso). Def.Dativo: Benigno
Cavalcante. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem

Apelação Crime
0003 . Processo: 0128619-9
Protocolo: 2002/112318. Comarca: Palotina. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000002 Ação Penal.
Apelante: Edson Barcelos da Silva (Réu Preso). Def.Dativo:
Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Conceição Aparecida de Oli-
veira Silva. Advogado: Osvaldo Carnelosso. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor:
Des. Telmo Cherem

Apelação Crime
0004 . Processo: 0133665-4
Protocolo: 2002/129699. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000006 Ação Penal. Ape-
lante: Márcio da Silva Fogaça (Réu Preso). Advogado: Gilder
Cezar Longui Neres. Apelado: Ministério Público do Estado

do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Agravo Regimental Crime
0005 . Processo: 0080000-4/12
Protocolo: 2002/139553. Comarca: São João do Ivai. Ação
Originária: 80000411 Pedido de Revogação de Afastamento.
Requerente: Ivens Simão. Advogado: Joaquim Diniz da Silvei-
ra, Osmann de Santa Cruz Arruda, João Ricardo Cunha de Al-
meida. Agravante: Ivens Simão. Advogado: Joaquim Diniz da
Silveira, Osmann de Santa Cruz Arruda, João Ricardo Cunha
de Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

Recurso em Sentido Estrito
0006 . Processo: 0114512-6
Protocolo: 2001/115166. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000136 Ação Penal. Recorrente: José de
Oliveira. Advogado: Nezio Toledo, Paulo Cesar Horochoski.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0007 . Processo: 0122959-4
Protocolo: 2002/47124. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000007
Ação Penal. Recorrente: Ítalo Fernando Fumagali. Advogado:
Carlos Oswaldo Morais Andrade, Vinicius Antonio Gasparini,
Jossoe do Amaral Campos. Recorrente: Ângela Simoni Reis,
Melani Heinrich Lohmann. Advogado: Jossoe do Amaral Cam-
pos. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

Recurso em Sentido Estrito
0008 . Processo: 0126362-7
Protocolo: 2002/88374. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000036670 Pedido de Prisão Pre-
ventiva. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Juan Alberto Zakidalski, Maria Teresa Quiroga de
Zakidalski. Advogado: Rodrigo Sanchez Rios. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito
0009 . Processo: 0126785-0
Protocolo: 2002/93032. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 970020568 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Edson Dias
Martinez, Maria Aparecida Costa Paulo. Advogado: Luiz Tur-
chiari Junior. Recorrido: Laércio Alcântara dos Santos. Advo-
gado: Paulo Hiroshi Kimura. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

Recurso em Sentido Estrito
0010 . Processo: 0129351-6
Protocolo: 2002/119753. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9300000034 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Juvenal dos Santos. Def.Dativo: Edson Olivatti. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0011 . Processo: 0131067-0
Protocolo: 2002/136526. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 980008195 Ação Penal. Recorrente:
Norival da Silva. Advogado: Antonio França. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso Crime Ex Officio
0012 . Processo: 0131899-2
Protocolo: 2002/147415. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000162 Ação Penal.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Ataíde de Campo. Advogado: Cristine Mei-
re Welter. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0013 . Processo: 0131929-5
Protocolo: 2002/147693. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000038 Ação Penal. Recorrente: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Maria Helena de
Oliveira Santos. Def.Dativo: Valder de Alencar Praxedes. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem

Recurso em Sentido Estrito
0014 . Processo: 0132147-7
Protocolo: 2002/149171. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 980006648 Ação Penal. Recorrente:
José Gomes Gonzaga. Def.Público: Vânia Maria Forlin. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

Recurso em Sentido Estrito
0015 . Processo: 0132362-4
Protocolo: 2002/151617. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000036 Ação Penal. Recorrente:
José Marcos Pedroso. Advogado: Anna Christina Castelo Branco
Pereira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem
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Ação Penal (Cam)
0016 . Processo: 0096221-0
Protocolo: 2000/78947. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900002464 Procedimento Adminis-
trativo. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Valdemar Pagliaci. Advogado: Lorival de Souza, Alysson Hen-
rique de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem

Denúncia Crime (Cam)
0017 . Processo: 0107474-0
Protocolo: 2001/45101. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700051922 Precatório Requisitório.
Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denun-
ciado: Carolina Batistão de Souza. Advogado: Clodoaldo de
Meira Azevedo. Interessado: Olga Melo Chueiri. Advogado:
Messias Rodrigues. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Telmo Cherem

Denúncia Crime (Cam)
0018 . Processo: 0122768-3
Protocolo: 2002/46512. Comarca: Antonina. Ação Originária:
200100001297 Pedido de Providências. Denunciante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Denunciado: Munira Pelusso.
Advogado: Aimore Od Rocha, Aimoré Od Rocha Júnior, Omar
Elias Geha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem

Denúncia Crime (Cam)
0019 . Processo: 0125222-4
Protocolo: 2002/76474. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Ação
Originária: 200200001102 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Edeval Soares Nogueira. Advogado: Antonio Carlos de
Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha
Bergonse, Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Rodrigo Erasmo
de Mello. Denunciado: Edemilson Carvalho, Alex Sandro Pe-
reira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem

Representação Criminal (Cam)
0020 . Processo: 0131716-8
Protocolo: 2002/145093. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200200002346 Procedimento Administrativo. Re-
presentante: Ministério Público do Estado do Paraná. Repre-
sentado: Luiz Carlos Chemim Claudino. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA
0021 . Processo: 0128643-5
Protocolo: 2002/111606. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 9800000213 Desti-
tuição de Patrio Poder. Apelante: J. A. S. . Def.Público: Vanil-
de do Rocio Trevisan, Antonio Augusto Castanheira Neia, Yara
Maria Kulchetscki, Maristela Rodrigues, José Carmeliano de
Miranda Filho. Apelado: D. G. . Advogado: Michelle Lebar-
benchon Massignan, Aluir Romano Zanellato Filho, Kátia Cris-
tina Ribeiro, Paulo Afonso da Motta Ribeiro. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso de Apelação - ECA
0022 . Processo: 0130175-3
Protocolo: 2002/129190. Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200000000035
Representação. Apelante: M. M. (Adolescente). Advogado:
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho, Vanessa Simionato. Apelado:
M. P. E. P. . Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem

Recurso de Apelação - ECA
0023 . Processo: 0130643-6
Protocolo: 2002/135049. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000001 Des-
tituição de Patrio Poder. Apelante: E. G. A. , C. G. P.. Advoga-
do: Carmela Manfroi Tissiani (Curador Especial). Apelado: M.
P. E. P. . Interessado: W. D. A. P. Representado(a), A. A. P.
Representado(a), C. E. A. P. Representado(a), C. A. P.
Representado(a). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem

Recurso de Apelação - ECA
0024 . Processo: 0131821-4
Protocolo: 2002/146236. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília Infância e Juventude. Ação Originária: 200200000108
Representação. Apelante: C. A. O. (Interno). Advogado: Vi-
cente Daniel Campagnaro. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Divisão de Processo Crime Emitido em 11/12/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05566
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anne Carolina Stipp Amador 001 0125515-4
Carlos Alberto Dissenha 002 0123800-0
Leucimar Gandin 002 0123800-0
Marcia Martins Onofre 001 0125515-4
Rogério Oscar Botelho 001 0125515-4
Ronaldo Antonio Botelho 001 0125515-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0125515-4 Denúncia Crime (Cam)
 Protocolo: 2002/79529. Comarca: Andirá. Ação Originária:

200200001107 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: José Adão
Zanette. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Oscar
Botelho, Marcia Martins Onofre, Anne Carolina Stipp Ama-
dor. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Despacho:

1. Tendo em vista a proposta de suspensão do processo formu-
lada às fls. 233-234 pelo Ministério Público antes do recebi-
mento da denúncia e a circunstância de o denunciado residir no
Município de Barra do Jacaré, Comarca de Andirá, expeça-se
carta de ordem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, para intimá-
lo a comparecer acompanhado de advogado perante o Juízo
local, a fim de manifestar sua aceitação ou recusa àquela pro-
posta. No caso de aceitação, as condições, durante o período
de prova, serão as discriminadas no art. 89, §1º, incisos II, III e
IV, da Lei nº 9.099/95. 2. Comparecendo em Juízo desacompa-
nhado de advogado, deverá ser nomeado defensor dativo ex-
clusivamente para o ato, cientificando-se, ainda, o acusado: a)
das disposições contidas no §3o (primeira parte), §4o e §7o do
art. 89, da Lei nº 9.099/95; b) de que, aceitando a suspensão do
processo, inexiste óbice a que se declare inocente da acusação
de que lhe é feita. De tudo, deverá ser lavrado termo a ser jun-
tado aos autos da carta de ordem. 3. Concluído o procedimento
e retornando a carta de ordem ao Tribunal, esta Segunda Câma-
ra Criminal deliberará sobre o recebimento da denúncia e a
proposta de suspensão condicional do processo. 4. Intime-se,
inclusive o Ministério Público. Curitiba, 19 de novembro de
2002. Des. TELMO CHEREM - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo: 0123800-0 Denúncia Crime (Cam)
 Protocolo: 2002/58897. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200100001313 Procedimento Administrativo. Denunci-
ante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
José Antônio da Silva, Jaqueline Antônio da Silva, Anacleto
Paraná de Oliveira. Advogado: Carlos Alberto Dissenha, Leu-
cimar Gandin. Denunciado: Ricardo Franco Fogiato. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Tel-
les. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Despacho:

1. Expeça-se Carta de Ordem, com prazo de 30 (trinta) dias,
para notificação do acusado Ricardo Franco Fogiato, a fim de
que, querendo, ofereça resposta em 15 (quinze) dias, por inter-
médio de advogado (art. 4.º, da Lei 8.038/90 e art. 1.º da Lei
8.658/93). 2. Atenda-se a promoção constante do item “3” da
douta Procuradoria de Justiça (fl. 360). 3. Intimem-se. Curiti-
ba, 14 de novembro de 2002. Juiz Conv. José Mauricio Pinto
de Almeida, Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em 11/12/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05592
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adalberto Antonio da Silva 039 0130602-5
Aldacir Clara Dalla Vecchia 016 0130167-1
Ana Paula Moura Crevelaro 039 0130602-5
Anderson Donizete dos Santos 019 0128768-7
Antonio de Jesus Filho 004 0127304-9
Arioswaldo Ziemer da Cruz 040 0128085-3
Carlos Roberto de Almeida 013 0123416-8
Davenil de Luca Junior 003 0127656-8
Diva Fiore Miotto 010 0111612-9
Edna Maria Nascimento Donato 009 0110269-4
Elizabete Bergamo de Godoy 034 0128110-1
Eloi Dias da Silva 011 0074167-7
Fábio Henrique Ribeiro 028 0130623-4
Gilberto Justino Ferreira 029 0131490-9
Gustavo Henrique Dietrich 031 0125316-1
Israel Batista de Moura 039 0130602-5
Izalvi Barreto da Silva 038 0126376-1
Jalmo Soares 021 0127133-0
João dos Santos Gomes Filho 009 0110269-4
Jorge Alexandre Dias Ávila 025 0106084-2
José Carlos Branco Júnior 024 0119195-5
José Carlos da Costa 005 0117552-2
José Geraldo Cândido 015 0130709-9
José Teodoro Alves 037 0132080-7
Josiani Linjardi 036 0125615-9
Julio Cezar Correia Gomes 033 0130165-7
Julio Cezar Paulino 004 0127304-9
Laercio Ademir dos Santos 024 0119195-5
Lauri Da Silva 022 0127996-7
Leo Piva 006 0120289-9
Lincoln Ferreira de Barros 023 0127937-8
Lourenco Pereira Borges 003 0127656-8
Luiz Carlos Alves de Oliveira 008 0124574-9
Luiz Claudio Nunes Lourenço 032 0124901-6
Luiz Rubens dos Reis 007 0126608-8
Marcelo Coelho da Silva 007 0126608-8
Maria Aparecida Nogueira de Brito 030 0106763-8
Maria Elisabeth de L. G. Neves 005 0117552-2
Mauricia Cristina Hakme 009 0110269-4
Milton Cezar Delazeri 006 0120289-9
Milton Luiz dos Santos Tiepolo 002 0129615-5
Miriam Beluco 012 0124526-3
Nelson Antonio Sguarizi 026 0125520-5
Nilso Romeu Sguarezi 026 0125520-5
Odacir Giaretta 001 0130124-6
Paulo Darcy Cunha 009 0110269-4
Paulo Vieira de Camargo 027 0117148-8/01
Peter Andreas Ferenczy 005 0117552-2

Rafael de Asevedo Bukowski 014 0129831-9
Raul da Gama e Silva Lück 026 0125520-5
Remo Rigon 006 0120289-9
Renato Salim Elmor 018 0127640-0
Roberto Mello Milaneze 022 0127996-7
Roberto Mendonça Faria 020 0121614-6
Romeu Felchak 035 0123484-6
Romeu Martini Hennemann 017 0133283-2
Ronaldo Camilo 034 0128110-1
Sérgio Aparecido Vicentini 003 0127656-8
Sônia Maria de Menezes 021 0127133-0
Sandra Regina de Souza Takahashi 032 0124901-6
Tânia Mara Podgurski 017 0133283-2
Tânia Maria Pedracini 036 0125615-9
Valdir Judai 037 0132080-7
Yara Alexandra Dias 025 0106084-2

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0130124-6 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/128284. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000042 Ação Penal. Recorrente:
José Moacir Koltz. Advogado: Odacir Giaretta. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14750. Nº Livro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para ab-
solver sumariamente o réu José Moacir Koltz, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA: RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO TENTATIVA DE HOMICÍDIO PRO-
NÚNCIA ESTADO DE LEGÍTIMA DEFESA CONFIGURA-
DO ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA RECURSO PROVIDO. Impõe-
se a absolvição sumária nos casos em que a legítima defesa
está bem demonstrada.

0002 . Processo: 0129615-5 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/122572. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000089 Ação Penal. Recor-
rente: Pedro Cleber dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Mil-
ton Luiz dos Santos Tiepolo. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14751. Nº Livro: 296.
Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Recurso em
Sentido Estrito. Pronúncia em decorrência dos crimes de duplo
homicídio qualificado e furto. Autoria e materialidade com-
provadas. Pleito de absolvição sumária respaldada em legítima
defesa e estado de necessidade. Inacolhimento. Desprovimen-
to do recurso. 1-A absolvição sumária só é possível quando a
legítima defesa própria e o estado de necessidade exsurgem
radiosas, seguras e translúcidas do exame dos autos.2-A sen-
tença de pronúncia constitui juízo fundado de suspeita, e é a
favor da sociedade que se resolvem eventuais incertezas surgi-
das na instrução.

0003 . Processo: 0127656-8 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/100415. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000150 Ação
Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Walter Lourenço. Def.Dativo: Sérgio Aparecido
Vicentini. Recorrido: Leonaldo Alves dos Santos. Def.Dativo:
Davenil de Luca Junior. Recorrido: Luciano Pereira de Godoi.
Def.Dativo: Lourenco Pereira Borges. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
14752. Nº Livro: 296. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so. EMENTA: HOMICÍDIO TENTADO IMPRONÚNCIA IN-
DÍCIOS DA AUTORIA INEXISTÊNCIA - DECISÃO MAN-
TIDA. Inviável juízo de admissibilidade da acusação se o con-
junto probatório não fornece qualquer indício acerca da auto-
ria do delito imputado. RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo: 0127304-9 Apelação Crime
 Protocolo: 1998/19209. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000016 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Antônio
Rubens Primão. Advogado: Antonio de Jesus Filho, Julio Ce-
zar Paulino. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
14753. Nº Livro: 296. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso e remeter
os autos ao e. Tribunal de Alçada para julgamento, nos termos
do voto do Desembargador-relator. EMENTA: COMPETÊN-
CIA - RÉU ABSOLVIDO DE CRIME PREVISTO NO ART.
1º, INCISO XIV, DO DL 201/67, COMBINADO COM O ART.
69 DO CP - PENA DE DETENÇÃO - COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA (ART. 103, III, LETRA X, DA CE)
- NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA.

0005 . Processo: 0117552-2 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2001/141780. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Criminal. Ação Originária: 960039941 Ação Penal. Recorren-
te: Joelson da Silva Ribeiro. Advogado: Maria Elisabeth de
Lacerda Gomara Neves, José Carlos da Costa. Recorrente: Ale-
xandro Waltz. Def.Público: Peter Andreas Ferenczy. Recorri-

do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14754. Nº Livro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos, nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: RECUR-
SO EM SENTIDO ESTRITO TENTATIVA DE HOMICÍDIO
PRONÚNCIA - PEDIDOS DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA E
DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÕES CORPORAIS NÃO
PROVIMENTO. Para a absolvição sumária ou desclassifica-
ção do delito, é necessário que a prova se mostre estreme de
dúvida.

0006 . Processo: 0120289-9 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/14963. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 9400000003 Ação Penal. Recor-
rente: Delcidio José de Souza. Advogado: Leo Piva, Remo Ri-
gon, Milton Cezar Delazeri. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14755. Nº Livro: 296.
Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
Recurso em Sentido Estrito. Acusado pronunciado pela prática
de homicídio qualificado por recurso que dificultou a defesa
do ofendido. Pleito de absolvição sumária fundado em legítima
defesa. Inocorrência. Desclassificação do crime para homicí-
dio simples. Impossibilidade. Qualificadora satisfatoriamente
fundamentada pelo Juízo monocrático. Desprovimento do re-
curso. 1.Quando inexistem quaisquer indícios que possam le-
var a crer que o acusado tenha repelido uma agressão injusta a
absolvição sumária é medida que se apresenta incabível. 2.Se
de forma concisa, mas bem fundamentada, o magistrado escla-
rece satisfatoriamente as razões que motivaram a pronúncia por
homicídio qualificado, cumprindo fielmente o disposto no arti-
go 93, inciso IX, da Constituição Federal, é incabível a des-
classificação do crime para homicídio simples.

0007 . Processo: 0126608-8 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/90681. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000107 Ação Penal.
Apelante: Janete Pereira dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo:
Luiz Rubens dos Reis. Advogado: Marcelo Coelho da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14756. Nº
Livro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, ao efeito
de fazer incidir a regra do crime continuado, resultando a pena
privativa de liberdade em sete (7) anos de reclusão, a ser cum-
prida em regime inicial semi-aberto. EMENTA: Processo pe-
nal. Apelação crime. Tribunal do júri. Homicídio simples e
homicídio tentado. Recurso lastreado das alíneas c e d do inc.
III do art. 593 do CPP. Pretendida anulação do julgamento ao
argumento de a decisão dos jurados apresentar-se manifesta-
mente contrária à prova dos autos. Versão abraçada pelo Con-
selho de Sentença calcada em conjunto probatório robusto que
comprova a autoria e materialidade dos delitos. Pleito de dimi-
nuição da pena. Diminuição pela tentativa corretamente esta-
belecida pelo MM. Juiz de Direito, observado o iter criminis.
Jurados que decidiram pela continuidade delitiva, mas, equivo-
cadamente, o magistrado aplicou a regra do concurso material.
Provimento parcial do recurso. 1.Nenhuma incoerência pode
ser apontada na decisão do Tribunal do Júri, que tem inteira
liberdade de julgar, e essa liberdade lhe confere o direito de
optar por uma das versões. Se a sua decisão é estribada em
alguma prova, não se pode dizer ser ela manifestamente con-
trária ao apurado no corpo do processo (Tourinho Filho, CPP
Comentado, p. 311).2.Para se diminuir a pena pela tentativa,
há de ser levado em conta o ‘iter criminis’, ou seja, os atos que
chegaram a ser praticados pelo agente. 3.Cabe ao Tribunal do
Júri, juízo natural e soberano para julgamento dos crimes dolo-
sos contra a vida, decidir pela ocorrência das causas especiais
de aumento ou diminuição de pena, devendo, portanto, ser apli-
cada à dosimetria penal a regra acolhida pelo Conselho de Sen-
tença em detrimento daquela aplicada de forma equivocada pelo
Dr. Juiz de Direito.

0008 . Processo: 0124574-9 Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2002/63823. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200200000039 Medi-
da Sócio-Educativa. Apelante: M. A. (Interno). Def.Dativo: Luiz
Carlos Alves de Oliveira. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº
Acórdão: 14757. Nº Livro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso quanto à internação
do adolescente por falta de objeto, e, na parte que se conhece,
negar-lhe provimento.

0009 . Processo: 0110269-4 Apelação Crime
 Protocolo: 1996/45031. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9400000014 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Eduardo Kalil
Issa. Advogado: João dos Santos Gomes Filho. Apelante: Eduar-
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do Kalil Issa. Advogado: João dos Santos Gomes Filho. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Tânia Maria Siqueira Leal. Advogado: Mauricia Cristina Hak-
me, Edna Maria Nascimento Donato, Paulo Darcy Cunha. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14758. Nº Livro:
296. Julgado em: 14/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER dos recur-
sos. EMENTA: RECURSO - MORTE DO RÉU - EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE - ART. 107, I, DO CÓDIGO PENAL -
APELAÇÕES PREJUDICADAS - NÃO CONHECIMENTO.

0010 . Processo: 0111612-9 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2001/84039. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200000000164 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Álvaro César Carvalho de Barcellos, Diva Fiore Miotto.
Advogado: Diva Fiore Miotto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 14759. Nº
Livro: 296. Julgado em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so. EMENTA: CRIMES DE USURA (ART. 4º, a, LEI Nº 1.521/
51) E DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA (ART. 339, CÓDIGO
PENAL) - DENÚNCIA - ATIPICIDADE - REJEIÇÃO - DE-
CISÃO MANTIDA. Exsurgindo induvidoso não se subsumi-
rem as condutas descritas na inicial acusatória, sequer em tese,
nos tipos penais irrogados, nem em outros assemelhados, im-
põe-se, a teor do art. 43, inciso I, do Código de Processo Penal,
rejeitar a denúncia. RECURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo: 0074167-7 Apelação Crime
 Protocolo: 1998/109811. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000022 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Gilmar Guer-
ra. Advogado: Eloi Dias da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo
Cherem. Nº Acórdão: 14760. Nº Livro: 296. Julgado em: 28/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, na forma
do voto do Desembargador-relator. EMENTA: PENA FIXA-
ÇÃO AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL, POR EQUÍVOCO COR-
REÇÃO APELAÇÃO PROVIDA. Se o juiz fixa a pena privati-
va de liberdade abaixo do mínimo legal por manifesto equívo-
co, impõe-se o provimento da apelação ministerial para corri-
gi-la.

0012 . Processo: 0124526-3 Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2002/65602. Comarca: Londrina. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200200000191 Repre-
sentação. Apelante: J. C. L. C.. Def.Público: Miriam Beluco.
Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14761. Nº Li-
vro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso para julgar im-
procedente a representação, devendo ainda ser procedida a
imediata desinternação do adolescente e sua entrega a seus pais
ou responsáveis, mediante termo de responsabilidade (artigo
101, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente).

0013 . Processo: 0123416-8 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/51177. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9700000054 Ação Penal. Apelan-
te: Osvaldo Gonçalves da Silva. Advogado: Carlos Roberto de
Almeida. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14762.
Nº Livro: 296. Julgado em: 21/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Criminal
deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade, em, acolhendo
a preliminar, declarar extinta a punibilidade Estatal em relação
ao apelante, porquanto se consumou a prescrição retroativa.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME. CORRUPÇÃO ATIVA. ART.
333 DO CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO. PRESCRIÇÃO
RETROATIVA. ARTS. 109, V, E 110 § 2° DO CP. PRELIMI-
NAR ACOLHIDA, RESTANDO PREJUDICADO O MÉRITO
RECURSAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE ESTATAL
DECLARADA. Cessa-se o direito de punir do Estado pelo de-
curso de tempo entre a denúncia e a sentença condenatória pela
pena aplicada em concreto.

0014 . Processo: 0129831-9 Habeas Corpus - ECA
 Protocolo: 2002/125441. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000200 Re-
presentação. Impetrante: Rafael de Asevedo Bukowski (advo-
gado). Paciente: F. S. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14763.
Nº Livro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em conceder a ordem impetrada, confir-
mando a liminar outorgada, nos termos do voto do Desembar-

gador-relator.

0015 . Processo: 0130709-9 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/135692. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200100000243 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Impetrante: José Geraldo Cândido (advoga-
do). Paciente: Marcos Gonçalves da Luz (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 14764. Nº Livro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de Habeas
Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRA-
ZO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA.
ORDEM DENEGADA. - Encerrada a instrução criminal, fica
superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo.
(Súmula nº 52 - STJ).

0016 . Processo: 0130167-1 Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2002/129189. Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200000000523
Representação. Apelante: J. A. F. L.. Advogado: Aldacir Clara
Dalla Vecchia. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14765.
Nº Livro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Desembargador-relator, com expedição de man-
dado de desinternação a ser encaminhado ao Educandário São
Francisco.

0017 . Processo: 0133283-2 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/144174. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000091158 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Tânia Mara Podgurski (advoga-
do). Paciente: Ivandro André Weiss (Réu Preso). Advogado:
Romeu Martini Hennemann. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14766. Nº Li-
vro: 296. Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do presente pedido de
habeas corpus, com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de
Alçada, competente para eventualmente dele conhecer e jul-
gar, nos termos do artigo 104, III, t, da Constituição Estadual.
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE PORTE ILEGAL
DE ARMA. ART. 10º, § 3º, I, DA LEI 9.437/97. INCOMPE-
TÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA JULGAMEN-
TO DO HABEAS CORPUS. A COMPETÊNCIA PARA JUL-
GAR O PRESENTE HABEAS CORPUS, EM RAZÃO DA
MATÉRIA (CRIME CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLI-
CA), É DO COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTA-
DO, NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, AR-
TIGO 104, INCISO III, LETRA ‘T’ DA C.E. HABEAS COR-
PUS NÃO CONHECIDO.

0018 . Processo: 0127640-0 Apelação Crime
 Protocolo: 1995/6174. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 8900000017 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Genival-
do Mendes da Silva. Advogado: Renato Salim Elmor. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Relator Designado: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14767. Nº Livro: 296. Julgado
em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Desembargador designado para lavratura do
acórdão. Ficou vencido o ilustre Juiz José Maurício Pinto de
Almeida, com declaração de voto em separado. EMENTA:
PENA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE FIXAÇÃO DA RE-
PRIMENDA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL SÚMULA Nº 231
DO STJ APELAÇÃO PROVIDA, POR MAIORIA. Conforme
a Súmula nº 231 do STJ, A incidência da circunstância atenu-
ante não pode conduzir a redução da pena abaixo do mínimo
legal.

0019 . Processo: 0128768-7 Agravo de Instrumento - ECA
 Protocolo: 2002/114091. Comarca: Alto Paraná. Ação Origi-
nária: 200200000007 Representação. Agravante: M. D. C. (In-
terno). Advogado: Anderson Donizete dos Santos. Agravado:
M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14768. Nº Livro: 296. Julgado em:
28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em, confirmando a liminar, dar provi-
mento ao agravo para, na forma do artigo 198, inciso VI, in
fine, do Estatuto da Criança e do Adolescente, atribuir efeito
suspensivo à apelação interposta pelo agravante a fim de que
aguarde o julgamento do apelo em liberdade, salvo se interna-
ção houver por outro motivo.

0020 . Processo: 0121614-6 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2002/30438. Comarca: Mambore. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000033 Ação Penal. Recorrente: Sér-
gio Aparecido Ribeiro da Conceição. Advogado: Roberto Men-
donça Faria. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus

Sarrão. Nº Acórdão: 14769. Nº Livro: 296. Julgado em: 28/11/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TENTANTIVA DE
HOMICÍDIO QUALIFICADO POR MOTIVO FÚTIL. ALE-
GAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA. PEDIDO SUCESSIVO DE
DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PARA O DE LESÕES
CORPORAIS. - Para que se absolva o réu sumariamente, sob o
amparo da legítima defesa própria, com base no artigo 411, do
Código de Processo Penal, é preciso prova transparente, estre-
me de dúvida, pois, se assim não for, estar-se-á subtraindo o
réu do julgamento pelo Tribunal do Júri, juiz natural da causa.
- Se os atos de execução eram hábeis à produção de resultado
letal, só não vindo a consumar-se o crime por circunstâncias
alheias à vontade do réu, descabe desclassificar-se, na fase de
pronúncia, o delito, cujo julgamento compete ao Tribunal do
Júri, para o de lesões corporais. - Esgota a atividade delitiva do
réu, que disparou vários tiros de revólver contra a vítima, atin-
gindo-a por duas vezes e deflagrando todos os cartuchos que
municiavam seu revólver, é de rigor a pronúncia do réu, caben-
do ao júri, juiz natural da causa, decidir sobre ter havido ou
não o crime de tentativa de homicídio.

0021 . Processo: 0127133-0 Apelação Crime
 Protocolo: 1995/8886. Comarca: Colorado. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9400000078 Ação Penal. Ape-
lante: Cícero Luiz da Silva. Advogado: Jalmo Soares, Sônia
Maria de Menezes. Apelado: Justiça Pública. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14770. Nº Livro: 296.
Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Segunda Câmara Cri-
minal deste E. Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos moldes da
fundamentação deste decisum. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
ME. HOMICÍDIO DUPLAMENTE PRIVILEGIADO (ART.
121, § 1º, DO CP). PRETENDIDA REDUÇÃO DA PENA-
BASE E EM DECORRÊNCIA DO PRIVILÉGIO. PENA-BASE
FIXADA CORRETAMENTE EM 07 (SETE) ANOS, EM VIR-
TUDE DE CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS AO RÉU.
DIMINUIÇÃO DA PENA NA TERCEIRA FASE DO ART. 68/
CP, PORQUANTO O CONSELHO DE SENTENÇA RECO-
NHECEU DUAS SITUAÇÕES PRIVILEGIANTES, EM
QUESITOS ESPECÍFICOS, E A MAGISTRADA LEVOU EM
CONTA, PARA A MINORAÇÃO, SOMENTE UM DELES.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1-havendo circuns-
tâncias desfavoráveis ao réu dentre aquelas do art. 59, caput,
do código penal, a pena-base fixada pouco acima do mínimo
legal é medida acertada. 2-quando os jurados reconhecem, em
quesitos corretamente separados, dois motivos de privilégio (art.
121, § 1º, do cp), nada mais justo que a redução da pena não se
fixe no patamar mínimo prejudicial ao réu, mas sim em outro
que lhe seja mais benéfico, levando-se em conta as causas do
próprio privilégio e as circunstâncias judiciais.

0022 . Processo: 0127996-7 Apelação Crime
 Protocolo: 2000/110284. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000103 Ação Penal. Ape-
lante: Maricel Monteiro Antoni (Réu Preso). Advogado: Ro-
berto Mello Milaneze, Lauri Da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 14771. Nº Livro: 296. Julgado em: 28/
11/2002

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Segunda Câmara Cri-
minal deste E. Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso, diminuindo a pena do recor-
rente, nos moldes da fundamentação do acórdão. EMENTA:
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBU-
NAL DO JÚRI. HOMICÍDIO SIMPLES PRIVILEGIADO.
CONDENAÇÃO. RECURSO OBJETIVANDO A DIMINUI-
ÇÃO DA PENA (ART. 593, III, C, DO CPP). PENA-BASE
FIXADA ACIMA DO DOBRO DO MÍNIMO LEGAL. DUAS
CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS AO RÉU. DESPRO-
PORÇÃO VERIFICADA. DIMINUIÇÃO DO APENAMEN-
TO BÁSICO PARA NOVE (9) ANOS. CONFISSÃO ESPON-
TÂNEA VALORADA TAMBÉM EM DESPROPORÇÃO AO
CASO CONCRETO, COM DIMINUIÇÃO DE APENAS UM
(1) MÊS DA PENA. ALTERAÇÃO DA REDUÇÃO PARA UM
(1) ANO. REGIME PRISIONAL SEMI-ABERTO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0023 . Processo: 0127937-8 Denúncia Crime (Cam)
 Protocolo: 2002/104869. Comarca: Jaguariaiva. Ação Origi-
nária: 200100001108 Procedimento Administrativo. Denunci-
ante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Ademar Ferreira de Barros. Advogado: Lincoln Ferreira de
Barros. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14772. Nº Livro: 296. Julgado
em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar a denúncia por carência de
justa causa, com arquivamento dos autos. EMENTA: CRIME
DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO - DESCUMPRI-
MENTO DE ORDEM JUDICIAL (ART. 1º, INCISO XIV, DO
DL 201/67) RESPOSTA PRELIMINAR - COMPROVAÇÃO,
POR DOCUMENTOS, DO CUMPRIMENTO DA ORDEM
JUDICIAL - FALTA DE JUSTA CAUSA PARA O DESENCA-

DEAMENTO DA AÇÃO PENAL - DENÚNCIA REJEITADA.

0024 . Processo: 0119195-5 Denúncia Crime (Cam)
 Protocolo: 2002/3784. Comarca: Matinhos. Ação Originária:
200100001357 Representação Crime. Denunciante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Denunciado: Acindino Ricardo
Duarte. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Denunciado:
Diorando Batista Cunha Júnior. Advogado: José Carlos Branco
Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Car-
los Hoffmann. Nº Acórdão: 14773. Nº Livro: 296. Julgado em:
05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar a denúncia e, via de conse-
qüência, ordenar o arquivamento dos presentes autos, nos ter-
mos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: CRIME DE
RESPONSABILIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL, EM CO-
AUTORIA COM TERCEIRO RESPOSTA PRELIMINAR -
DEMONSTRAÇÃO DA NÃO CONFIGURAÇÃO DE QUAL-
QUER ILÍCITO PENAL AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PARA INSTAURAÇÃO DA AÇÃO PENAL DENÚNCIA RE-
JEITADA. Impõe-se a rejeição da denúncia, por falta de justa
causa, se com as defesas preliminares os acusados demonstram
a legalidade da sua conduta e a inexistência do crime imputa-
do.

0025 . Processo: 0106084-2 Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 2001/29522. Comarca: Bocaiúva do Sul. Ação Ori-
ginária: 200000001616 Procedimento Administrativo. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Élcio Berti. Ad-
vogado: Jorge Alexandre Dias Ávila, Yara Alexandra Dias.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Nº Acórdão: 14774. Nº Livro: 296. Julgado em: 05/12/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em julgar improcedente a denúncia, para
absolver o réu Élcio Berti com fulcro no art. 386, III, CPP., nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: PREFEI-
TO DECRETO-LEI 201/67 - ART. 1º, INC. V DESPESA SEM
PRÉVIO EMPENHO - AUSÊNCIA DE DOLO - ATIPICIDA-
DE DA CONDUTA - ABSOLVIÇÃO, ART. 386, INCISO III,
DO CPP.

0026 . Processo: 0125520-5 Denúncia Crime (Cam)
 Protocolo: 2002/79537. Comarca: Paranaguá. Ação Originá-
ria: 200100001253 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Má-
rio Manoel das Dores Roque. Advogado: Nilso Romeu Sguare-
zi, Nelson Antonio Sguarizi. Denunciado: Guilherme Luiz Sca-
riot. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14775. Nº Livro: 296. Julgado em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em receber a denúncia, sem afastamen-
to do acusado Mário Manoel das Dores Roque do cargo, nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: PREFEI-
TO PRÁTICA DE CRIME PREVISTO NO ART. 1º, INCISOS
I (EM CO-AUTORIA) E V, DO DL 201/67 FATOS CONTRO-
VERTIDOS RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. Se há neces-
sidade de produção de novas provas para dirimir controvérsia
quanto à existência da infração penal, impõe-se o recebimento
da denúncia.

0027 . Processo: 0117148-8/01 Embargos de Declaração Cri-
me
 Protocolo: 2002/159056. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1171488 Apelação Crime. Apelante: Paulo
Vieira de Camargo Júnior. Advogado: Paulo Vieira de Camar-
go. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embar-
gante: Paulo Vieira de Camargo Júnior. Advogado: Paulo Viei-
ra de Camargo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14776. Nº Livro: 296.
Julgado em: 28/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento aos embargos de de-
claração tão-somente para retificar o nome do embargante à fl.
755 do acórdão embargado nos termos da fundamentação desta
decisão. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRE-
TENDIDA REDISCUSSÃO DE MATÉRIA ANTERIORMEN-
TE EXAMINADA EM RECURSO DE APELAÇÃO. INAD-
MISSIBILIDADE. DECISÃO EMBARGADA QUE FUNDA-
MENTADAMENTE EXAMINOU AS QUESTÕES ABORDA-
DAS NOS PRESENTES EMBARGOS. PEDIDO DE RETIFI-
CAÇÃO DO NOME DO EMBARGANTE GRAFADO EQUI-
VOCADAMENTE NO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. ERRO
MATERIAL SUPRIMIDO PARA CONSTAR SEU NOME
CORRETO. PROVIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS. Ao
trazer à discussão toda a matéria que embasou o recurso de
apelação, o embargante visa modificar sua substância, o que é
inadmissível em sede de embargos declaratórios, posto que “se
pretende rediscutir questão que nele ficou claramente decidi-
da, para modificá-lo em sua essência ou substância. Assim, não
é possível em embargos de declaração, alterar, mudar ou au-
mentar o julgamento” (JULIO FABBRINI MIRABETE. Códi-
go de Processo Penal Interpretado. 5a Ed. 1997, p. 796).

0028 . Processo: 0130623-4 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/132373. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000121 Restituição de Mer-
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cadorias/veículos. Apelante: Vesturi Comércio de Confecções
Ltda. Advogado: Fábio Henrique Ribeiro. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo
Cherem. Nº Acórdão: 14777. Nº Livro: 296. Julgado em: 05/
12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, para de-
terminar a restituição da camionete mencionada ao sócio-ge-
rente da apelante, mediante termo nos autos (art. 120 do CPP).
EMENTA: CAMIONETE APREENDIDA EM DECORRÊN-
CIA DE IRREGULARIDADE NAS PLACAS INDICIAMEN-
TO PELA PRÁTICA, EM TESE, DO CRIME PREVISTO NO
ARTIGO 311 DO CÓDIGO PENAL APELAÇÃO CONTRA
DECISÃO QUE REJEITOU REQUERIMENTO DE RESTI-
TUIÇÃO DO VEÍCULO BEM QUE NÃO MAIS INTERESSA
AO PROCESSO RECURSO PROVIDO. Se o veículo apreen-
dido não mais interessa ao processo, porquanto a única irregu-
laridade na sua identificação (placas com um número errado) é
inconteste e será sanada, cabendo agora tão-somente analisar
se houve dolo, é cabível a restituição, mediante termo nos au-
tos.

0029 . Processo: 0131490-9 Carta Testemunhável
 Protocolo: 2002/141872. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000172 Carta Teste-
munhavel. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Elio João Antunes. Advogado: Gilberto Justino
Ferreira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14778. Nº Livro: 296. Julgado
em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento à carta testemu-
nhável, nos termos do voto do Desembargador-relator. EMEN-
TA: CARTA TESTEMUNHÁVEL MANIFESTAÇÃO CON-
TRA DECISÃO QUE DEIXOU DE RECEBER RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO, POR CONSIDERÁ-LO INTEMPESTI-
VO - INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PRAZO
RECURSAL NÃO PROVIMENTO. O Ministério Público deve
ser sempre intimado pessoalmente (art. 41, inciso IV, da Lei
8625/93) e o prazo para recurso conta-se a partir da ciência
inequívoca da decisão.

0030 . Processo: 0106763-8 Recurso em Sentido Estrito
 Protocolo: 2001/37596. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000042 Ação Penal. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Henri-
que Aparecido Motta, Maria da Graça Boing. Advogado: Ma-
ria Aparecida Nogueira de Brito. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14779.
Nº Livro: 296. Julgado em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: RECUR-
SO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - DENÚNCIA - CON-
CUSSÃO -REJEIÇÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. Eviden-
ciada a atipicidade da conduta por inexistência de dolo na con-
duta dos recorridos, correta a decisão que rejeitou a denúncia.

0031 . Processo: 0125316-1 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/75933. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000381 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Alex Serni-
kov. Advogado: Gustavo Henrique Dietrich. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14780. Nº Livro: 296.
Julgado em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento ao recurso, ao efeito de determi-
nar seja o réu submetido a novo julgamento perante o Tribunal
do Júri da Comarca de São José dos Pinhais. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIME. JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AB-
SOLVIÇÃO. RECURSO MINISTERIAL AO ARGUMENTO
DE A DECISÃO SER MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS. DEPOIMENTOS EM PLENÁRIO, OS
ÚNICOS QUE PODERIAM RESPALDAR A DECISÃO DOS
JURADOS, REPUTADOS FALSOS EM QUESITO PRÓPRIO.
AUSÊNCIA DE UM FIO DE ELEMENTO DE CONVICÇÃO
A ALICERÇAR A ABSOLVIÇÃO. RECURSO PROVIDO. É
manifestamente contrária à prova dos autos a decisão do corpo
de jurados completamente dissociada dos elementos de convic-
ção constantes dos autos.

0032 . Processo: 0124901-6 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/67973. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000109 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Michael dos Santos (Réu Preso). Advogado: Sandra Regina de
Souza Takahashi, Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelante:
Michael dos Santos (Réu Preso). Advogado: Sandra Regina de
Souza Takahashi, Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14781. Nº Livro: 296. Jul-
gado em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câ-

mara Criminal deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento a ambos os recursos, ao
efeito de: a)-excluir da pena aplicada o quantum atinente à agra-
vante (recurso do réu); b)-se complementar a operação da dosi-
metria penal pelo magistrado a quo, com a apreciação das qua-
lificadoras reconhecidas pelos jurados (recurso do Ministério
Público). EMENTA:PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO
CRIMINAL. JÚRI. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFI-
CADO. CONDENAÇÃO.I-RECURSO DA DEFESA VISAN-
DO À ANULAÇÃO DO JÚRI SOB OS FUNDAMENTOS DE
A)-JUNTADA DE PEÇA PROCESSUAL EM DESCONFOR-
MIDADE COM O ART. 475 DO CPP; B)-INCLUSÃO, DE
OFÍCIO, NO ROL DE QUESITOS DE AGRAVANTE GENÉ-
RICA NÃO APONTADA NO LIBELO; C)-DECISÃO MANI-
FESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. COM-
PROVADA CIÊNCIA DA PEÇA ENCARTADA TRÊS DIAS
ANTES DA SESSÃO DO JULGAMENTO EM VIRTUDE DE
CARGA DOS AUTOS. QUESITO DE AGRAVANTE GENÉ-
RICA NÃO CONSTANTE DO LIBELO E NÃO-DECORREN-
TE DE DEBATES EM PLENÁRIO. INADMISSIBILIDADE
DE SUA INCLUSÃO, DE OFÍCIO, NO QUESTIONÁRIO
PROPOSTO AOS JURADOS. EXCLUSÃO DO AUMENTO
CORRESPONDENTE. JURADOS QUE DECIDIRAM DE
ACORDO COM VERSÃO PROBATÓRIA ABORDADA E
COMPROVADA NOS AUTOS. RECURSO 1-Comprovada a
inequívoca ciência de documento juntado pela parte contrária
três dias antes da sessão de julgamento pelo Tribunal do Júri
(carga dos autos), não há que se falar em inobservância à regra
do art. 475 do Código de Processo Penal. 2-Quesito referente a
agravante genérica só pode constar no questionário proposto
aos jurados se estiver contido no libelo ou resultar de reconhe-
cimento operado nos debates, inadmitindo-se ocorra sua inser-
ção no rol das perguntas de ofício. Trata-se de nulidade absolu-
ta, cuja conseqüência não é a anulação do julgamento popular,
mas sim a exclusão do aumento da pena a esse título, em ado-
ção ao princípio utile per inutile non vitiatur. 3-Quando os ju-
rados abraçam uma das versões contidas no conjunto probató-
rio para condenar o réu, não pode ser reputado seu veredicto
manifestamente contrário à prova dos autos.II-RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO OBJETIVANDO A DECLARAÇÃO
DE NULIDADE DA SENTENÇA NO TÓPICO DA DOSIME-
TRIA DA PENA, OU O AUMENTO DA PENA NESTA EG.
CORTE, PORQUANTO O MAGISTRADO RESTOU SILEN-
TE NA APRECIAÇÃO DAS QUALIFICADORAS RECONHE-
CIDAS PELOS JURADOS. EVIDENTE EQUÍVOCO DO
JUIZ, QUE NÃO ABORDOU AS MAJORANTES. OMISSÃO
CUJO SUPRIMENTO SE DETERMINA. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. Não se anula a sentença pelo equívoco
do magistrado consistente na não-apreciação de majorantes re-
conhecidas pelos jurados, mas sim se determina sua comple-
mentação, ao fim de a operação da dosimetria da pena ser rea-
lizada por completo.

0033 . Processo: 0130165-7 Recurso Crime Ex Officio
 Protocolo: 2002/129202. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000080
Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Réu: Edson Ribeiro de Campos.
Def.Dativo: Julio Cezar Correia Gomes. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 14782. Nº Livro: 296. Julgado em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em confirmar a sentença.
EMENTA: RECURSO “EX OFFICIO”. LEGÍTIMA DEFESA.
CONFIGURAÇÃO REVELADA POR FARTO CONTEÚDO
PROBATÓRIO. SENTENÇA CONFIRMADA.

0034 . Processo: 0128110-1 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/107391. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000025 Ação Penal. Apelante: José
Augusto Santana. Advogado: Ronaldo Camilo, Elizabete Ber-
gamo de Godoy. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14783. Nº Livro: 297. Julgado em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, considerando prejudi-
cado o argumento recursal atinente à possibilidade de o recor-
rente apelar em liberdade, e, de ofício, reduzir a pena aplicada,
porquanto a reincidência foi duplamente valorada na dosime-
tria penal. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE
DOCUMENTO FALSO. CONDENAÇÃO. AUTORIA E
DOLO BEM CARACTERIZADOS. PENA INFERIOR A QUA-
TRO (4) ANOS E RÉU REINCIDENTE. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. REGIME INICIAL FECHA-
DO. SÚMULA 269 DO STJ. REINCIDÊNCIA VALORADA
NAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E UTILIZADA COMO
CIRCUNSTÂNCIA LEGAL. EXCLUSÃO, EX OFFICIO, DO
QUANTUM ESTABELECIDO A TÍTULO DE AGRAVANTE.
ARGUMENTO RECURSAL DE APELAR EM LIBERDADE
PREJUDICADO, PORQUANTO CONCEDIDO HABEAS
CORPUS EM FAVOR DO APELANTE PARA ESSE FIM.
RECURSO DESPROVIDO. 1- Não havendo dúvida quanto ao
pleno conhecimento da falsidade do documento pelo réu, que o
utiliza, evidencia-se o elemento subjetivo do tipo, impondo-se-
lhe a condenação dolosa. 2-Quando o juiz leva em linha de
consideração a reincidência para fixar a pena-base e, na etapa
seguinte, reinvoca essa circunstância à guisa de agravante, au-
mentando a reprimenda, deve ser afastada a agravante (bis in
idem), com exclusão do quantum aplicado a esse título, dimi-
nuindo-se, de conseguinte, a pena. Precedentes do STJ (HC

19774/RJ e HC 17885/PE e Súmula 241). 3- Admite-se a ado-
ção do regime prisional semi-aberto aos reincidentes condena-
dos a pena igual ou inferior a quatro anos, desde que favoráveis
as circunstâncias judiciais (Súmula 269 do STJ).

0035 . Processo: 0123484-6 Recurso Crime Ex Officio
 Protocolo: 2002/54219. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9600000041 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Ricardo Benevenuto (Medida de Segurança).
Def.Dativo: Romeu Felchak. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14784. Nº
Livro: 297. Julgado em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em confirmar a sentença. EMENTA: RECUR-
SO CRIME EX OFFICIO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA (ART.
411 DO CPP). INIMPUTABILIDADE (ART. 26 DO CP). ME-
DIDA DE SEGURANÇA (ART. 97 DO CP). SENTENÇA
CONFIRMADA.

0036 . Processo: 0125615-9 Recurso de Agravo
 Protocolo: 2002/78127. Comarca: Maringá. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
200200000336 Pedido de Beneficio. Recorrente: Cristiano Fra-
goso de Araújo (Réu Preso). Advogado: Josiani Linjardi, Tânia
Maria Pedracini. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14785. Nº Livro: 297. Julgado
em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal deste E. Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao agravo, alterando-se, de ofício, a parte
dispositiva da decisão recorrida, nos moldes contidos na fun-
damentação deste acórdão. EMENTA: EXECUÇÃO PENAL.
PROGRESSÃO DE REGIME. CONDENAÇÃO POR HOMI-
CÍDIO QUALIFICADO E POR LATROCÍNIO. ALEGAÇÃO
DE TER CUMPRIDO MAIS DE UM SEXTO (1/6) DO TO-
TAL DAS PENAS. JUIZ QUE, NA SENTENÇA DO LATRO-
CÍNIO, DEIXA CLARO ESTAR APLICANDO O § 1º DO ART.
2º DA LEI 8.072/90, OLVIDANDO-SE DE MENCIONAR O
VOCÁBULO “INTEGRALMENTE” AO FIXAR O REGIME
FECHADO. JÁ NA APLICAÇÃO DA PENA PELO PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI, O MAGISTRADO CON-
SIGNOU QUE NÃO ESTABELECIA O REGIME INTEGRAL-
MENTE FECHADO PREVISTO NA LEI DOS CRIMES HE-
DIONDOS POR CONSIDERÁ-LO INCONSTITUCIONAL.
SENTENÇAS PASSADAS EM JULGADO PARA O MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. PEDIDO INDEFERIDO PELO JUIZ DE
EXECUÇÕES TOMANDO-SE POR BASE SOMENTE O
CRIME DE LATROCÍNIO, REPUTANDO MERA DESLEM-
BRANÇA DO JUIZ DO PROCESSO DE CONHECIMENTO
A NÃO-ALUSÃO À PALAVRA “INTEGRALMENTE”, SEM
UM MÍNIMO COMENTÁRIO À SENTENÇA E À PENA DO
HOMICÍDIO QUALIFICADO. RECURSO CALCADO NO
FATO DE AS DUAS SENTENÇAS NÃO DETERMINAREM
O REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. RACIOCÍNIO
QUE NÃO SE APLICA AO CRIME DE LATROCÍNIO, POR
SE TRATAR DE EVIDENTE EQUÍVOCO JUDICIAL. INDE-
FERIMENTO DE ACORDO COM A INTELIGÊNCIA DO ART.
76 DO CÓDIGO PENAL. TEMPO DE CUMPRIMENTO MEN-
CIONADO NA INICIAL COMPUTADO APENAS PARA A
PENA MAIS GRAVE. PROGRESSÃO POSSÍVEL EM RELA-
ÇÃO AO HOMICÍDIO A SER OPORTUNAMENTE PLEITE-
ADA. CORREÇÃO, DE OFÍCIO, NA PARTE DISPOSITIVA
DA SENTENÇA, PARA EXPLICITAR QUE O INDEFERIMEN-
TO CALCOU-SE NA CONDENAÇÃO POR LATROCÍNIO.
RECURSO DESPROVIDO. Quando o juiz do processo de exe-
cução demonstra inequivocamente estar aplicando o § 1º do art.
2º da Lei dos Crimes Hediondos, irrelevante não mencione ele o
vocábulo “integralmente” ao fixar o regime fechado, o mesmo
não ocorrendo quando o magistrado fundamenta sua opção, re-
putando inconstitucional aquele dispositivo.

0037 . Processo: 0132080-7 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/149805. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Impetrante: José Teodoro Alves (advogado), Valdir Ju-
dai (advogado). Paciente: Ledinéia Darc Arruda (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 14786. Nº Livro: 297. Julgado em: 05/
12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 2ª Câmara Crimi-
nal deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS. EXCES-
SO DE PRAZO. INSTRUÇÃO ENCERRADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 52 DO STJ. ORDEM DENEGADA. Encerrada
a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangi-
mento ilegal por excesso de prazo (Súmula nº 52 STJ).

0038 . Processo: 0126376-1 Apelação Crime
 Protocolo: 2001/95934. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200100000053 Ação Penal.
Apelante: Abdul Karin Sate (Réu Preso). Advogado: Izalvi
Barreto da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14787. Nº Livro: 297. Julgado em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal deste E. Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,

em negar provimento ao recurso. EMENTA:PROCESSUAL
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI.
TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. PORTE ILE-
GAL DE ARMA. CONDENAÇÃO. RECURSO LASTREADO
EM DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PRO-
VA DOS AUTOS. PLEITO ALTERNATIVO DE REDUÇÃO
DA PENA. VERSÃO ABRAÇADA PELOS JURADOS AM-
PARADA POR ELEMENTOS DE CONVICÇÃO CONSTAN-
TES DOS AUTOS. PENA CORRETAMENTE APLICADA.
RECURSO DESPROVIDO. 1.Desde que apoiada em versão
verossímil contida no conjunto probatório, não se pode dizer
ter sido manifestamente contrária à prova dos autos a decisão
dos jurados. 2.Correta a aplicação da pena quando o juiz exa-
mina, com minudência, as três fases do art. 68 do código penal,
e, quanto à tentativa, justifica a redução de um terço (1/3) com
esteio no iter criminis quase plenamente percorrido pelo réu.

0039 . Processo: 0130602-5 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/133219. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000200 Ação Penal. Ape-
lante: Antônio Sérgio Domingues (Réu Preso). Advogado: Adal-
berto Antonio da Silva (Curador). Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Hussein Said Jomaa. Ad-
vogado: Israel Batista de Moura, Ana Paula Moura Crevelaro.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14788.
Nº Livro: 297. Julgado em: 05/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal deste E. Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso, ao efeito de
declarar nulo, no tópico da aplicação da pena, a terceira etapa
atinente à causa de diminuição, para que outra seja elaborada
em observância ao art. 93, IX, da Constituição Federal. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIME. JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO. CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ART. 26 DO CÓDIGO PENAL RECONHECIDA PE-
LOS JURADOS. NULIDADE NA VOTAÇÃO DOS QUESI-
TOS DA LEGÍTIMA DEFESA. ALEGAÇÃO DA DEFESA DE
QUE, NEGADA A EXCLUDENTE NO QUESITO GENÉRI-
CO E PRIMEIRO DA TESE, DEVERIAM OS DEMAIS SER
VOTADOS. DESNECESSIDADE DE VOTAÇÃO. RESTAN-
TE DOS QUESITOS PREJUDICADOS. DECISÃO MANIFES-
TAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. INCON-
FIGURAÇÃO. VEREDICTO DO CONSELHO DE SENTEN-
ÇA QUE SE APÓIA NO CONTEÚDO PROBATÓRIO. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA APLICAÇÃO DO PA-
RÂMETRO DE REDUÇÃO DA PENA. ADOÇÃO, PELO
JUIZ, DO PATAMAR MAIS PREJUDICIAL AO RÉU. VIO-
LAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NULIDADE CARACTERIZADA. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1 - Se o Conselho de Sentença responde nega-
tivamente ao quesito genérico da legítima defesa, devem-se
reputar prejudicados os demais quesitos que configuram a ex-
cludente. 2 - Desde que apoiado em elementos fidedignos de
convicção, não há que se falar em julgamento popular que con-
trarie manifestamente a prova dos autos. 3 - A fixação do parâ-
metro de diminuição da pena com base no parágrafo único do
art. 26 do Código Penal não se faz aleatoriamente, devendo ser
fundamentada a opção do magistrado, sob pena de nulidade.

0040 . Processo: 0128085-3 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/106747. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000027 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ozeias Mo-
reira da Silva. Def.Dativo: Arioswaldo Ziemer da Cruz. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14789. Nº
Livro: 297. Julgado em: 05/12/2002

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Segunda Câmara Cri-
minal deste E. Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMI-
NAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1°,
I E II C.C. ART. 11 DA LEI 8.137/90 E ART. 71 DO CP).
ABSOLVIÇÃO. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE.
RAZÕES RECURSAIS SERÔDIAS. MERA IRREGULARI-
DADE. CONHECIMENTO DO RECURSO. SONEGAÇÃO
DE ICMS. ACUSADO CONSTANDO DO CONTRATO SO-
CIAL COMO SÓCIO TITULAR DAS COTAS SOCIAIS. AU-
SÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA DA FRAUDE A ELE
IMPUTADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. APELA-
ÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁ-
RIA (ART. 1°, I E II C.C. ART. 11 DA LEI 8.137/90 E ART. 71
DO CP). ABSOLVIÇÃO. PRELIMINAR DE INTEMPESTI-
VIDADE. RAZÕES RECURSAIS SERÔDIAS. MERA IRRE-
GULARIDADE. CONHECIMENTO DO RECURSO. SONE-
GAÇÃO DE ICMS. ACUSADO CONSTANDO DO CONTRA-
TO SOCIAL COMO SÓCIO TITULAR DAS COTAS SOCI-
AIS. AUSÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA DA FRAUDE
A ELE IMPUTADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Não
se pode incriminar sócio titular de firma individual sem a efeti-
va comprovação de sua participação no delito criminoso. Não
produzidas essas provas mister se faz a sua absolvição.

Divisão de Processo Crime Emitido em 11/12/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05593
____________________________________________________
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0001 . Processo: 0133813-0 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/166622. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 2002000093711 Ação Pe-
nal. Apelante: Aurélio José Ferreira Portela (Réu Preso). Ad-
vogado: Haroldo Cesar Nater. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Despa-
cho:

Cumpra-se o disposto no § 4º do art. 600, do Código de Proce-
so Penal. Em 05/12/02. Des. Telmo Cherem, Relator.

0002 . Processo: 0134171-1 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/173131. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: Ação Penal. Impetrante:
Edemilson de Ramos (em seu favor - réu preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despa-
cho:

1. Edemilson de Ramos impetra habeas corpus (com pedido
de liminar) em seu próprio favor, narrando que está preso
desde 11.03.98 e que foi denunciado, perante o Juízo Crimi-
nal da Comarca de São José dos Pinhais, incurso no art. 121,
§2º, III, do Código Penal. Alegando estar a sofrer constran-
gimento ilegal, posto não observados os prazos processuais,
invoca, ainda, o princípio constitucional da presunção de
inocência e que apenas a circunstância de se tratar de crime
classificado como hediondo não justifica a manutenção da
custódia processual. Aduz que, além de não se fazerem pre-
sentes os seus pressupostos autorizadores, não está demons-
trada, como de rigor, a necessidade da segregação. Pede, fi-
nalmente, a concessão da ordem, para que possa responder
em liberdade à acusação irrogada. 2. Não se divisa, de pron-
to, coação ilegal capaz de autorizar a concessão da medida
urgente pleiteada. Aliás, deficientemente instruído o writ,
não se tem como saber sequer o estágio em que se encontra
o processo. Como é sabido, ademais, a prisão preventiva não
é incompatível com o princípio constitucional do estado de
inocência (art. 5º, LVII), sendo expressamente admitida pela
Lei Fundamental (art. 5º, LXI). Indefiro, pois, a liminar pos-
tulada. 3. Requisitem-se informações à digna Autoridade
impetrada e, com elas, abra-se vista dos autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Int. Em 10/12/2002. Des. TEL-
MO CHEREM, Relator.

0003 . Processo: 0134186-2 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/174440. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200200000104 Ação Penal. Impetrante:
Delmar Marino Hoffmann (advogado). Paciente: Wilson de
Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. O advogado Delmar Marino Hoffmann impetra habeas cor-
pus (com pedido de liminar) em favor de Wilson de Oliveira,
preventivamente preso por decreto da Dra. Juíza Substituta da
Comarca de Toledo, que indeferiu o pedido de revogação da
custódia cautelar. Narra que, após oferecer denúncia por homi-
cídio qualificado, o Ministério Público reconheceu a inexis-
tência de indícios da qualificadora, pelo que postulou a pro-
núncia do denunciado por homicídio simples. Alega que o de-
creto prisional carece de fundamentação concreta e vinculada
e que não se fazem presentes qualquer dos seus pressupostos
autorizadores. Invocando, ainda, o princípio constitucional da
presunção de inocência, aduz que o paciente apresentou-se es-
pontaneamente à autoridade policial. Pede, finalmente, a con-
cessão da ordem, para que possa ele responder em liberdade à
acusação irrogada. 2. Não se divisa, de pronto, coação ilegal
capaz de autorizar a concessão da medida urgente pleiteada.
Com efeito, não se pode, desde logo, considerar ilegal ou arbi-
trário o ato hostilizado, uma vez que nele a Dra. Juíza, fundada
nos elementos de convicção até então colhidos, declinou am-
plamente os motivos que a levaram a decretar a custódia caute-
lar e negar o pedido de sua revogação (f. 62 e 123). Ademais,
como é sabido, a prisão preventiva não é incompatível com o
princípio constitucional do estado de inocência (art. 5º, LVII),
sendo expressamente admitida pela Lei Fundamental (art. 5º,
LXI). Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-se in-
formações à digna Autoridade impetrada e, com elas, abra-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em
10/12/2002. Des. TELMO CHEREM, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo: 0133381-3 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/165583. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000015 Ação Penal. Impetrante:
Ronaldo Antônio Botelho (advogado). Paciente: Altair Jorge
Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Despacho:

1. Cuida-se de habeas corpus, com pleito liminar, impetra-
do pelo advogado e professor Dr. Ronaldo Antônio Bote-
lho em favor de Altair Jorge Lacerda, ao argumento de es-
tar o paciente a sofrer constrangimento ilegal, em razão da
expedição de mandado de prisão da parte do douto Juízo
da Comarca de Capanema, para o cumprimento, em regime
semi-aberto, de pena alcançada pela prescrição. Alega-se
na inicial que o paciente Altair Jorge Lacerda, servidor
público estadual (Escrivão de Polícia) foi condenado pelo
Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Capanema por violação ao art. 316 do Código Penal e aos
arts. 3º, b, e 4º, a, da Lei 4.898/65, aplicando-se-lhe a pena
global de quatro (4) anos de reclusão e seis (6) meses de
detenção, no regime semi-aberto, a qual, desmembrada,
assim foi estabelecida: a)- art. 316 do CP: quatro (4) anos
de reclusão; b)- art. 3º, b, da Lei 4.898/65: três (3) meses
de detenção; e c)-art. 4º, a, da Lei 4.898/65: três (3) meses

de detenção. Aduziu-se, também, que: a)-a sentença con-
denatória transitou em julgado ao Ministério Público, con-
forme demonstra com certidão, e tendo dela recorrido o
réu-paciente, esta eg. Corte de Justiça a manteve integral-
mente; b)-o acórdão que simplesmente confirma uma con-
denação não constitui causa interruptiva de prescrição; c)-
a sentença foi a última causa interruptiva da prescrição,
publicada em 25 de maio de 1.999; d)-a prescrição atinente
aos crimes capitulados na Lei 4.898/65 ocorreu em 24 de
maio de 2001, e somente não foi proclamada pelo acórdão
proferido na apelação, porque, na ocasião do julgamento
(1º de março de 2.001), o prazo prescricional ainda não se
completara, o que somente veio a ocorrer em 24 de maio de
2.001, quando decorridos 2 (dois) anos da publicação da
sentença de primeiro grau (fl. 05-TJ); e d)-quando da ex-
pedição do mandado de prisão em 1º de novembro de 2001,
já havia operado a prescrição em relação aos delitos da
precitada lei especial.. Diante dessa exposição, enfatiza o
digno impetrante que a pena do paciente passa a ser, de
conseguinte, de quatro (4) anos de reclusão, impondo-se a
concessão do regime aberto e sua substituição por penas
restritivas de direito, só não efetuada quando da sentença e
do acórdão porque o quantitativo da pena não possibilitava
esse regime e essa substituição, uma vez que as condições
pessoais do paciente possibilitavam esses benefícios, tanto
que lhe foi aplicado o semi-aberto (fl. 05-TJ). A reforçar
sua fundamentação, noticia o impetrante que a mesma me-
dida foi tomada em relação ao co-réu Messias Antônio da
Rosa, condenado e apenado de maneira idêntica ao pacien-
te, tendo este eg. Tribunal concedido parcialmente a or-
dem, ao efeito de declarar extinta a punibilidade quanto
aos crimes de abuso de autoridade, indeferindo, pois, a con-
cessão de regime aberto, benefício que se obteve, a seguir,
por decisão do c. Superior Tribunal de Justiça. Por fim,
pleiteia a concessão da ordem para que se declare extinta a
punibilidade Estatal em relação às penas referentes aos cri-
mes de abuso de autoridade, com concessão ao paciente do
regime prisional aberto. II. Conforme se depreende do ates-
tado de permanência e conduta carcerária anexado à inici-
al (fl. 08-TJ), o paciente se encontra preso na Delegacia de
Furtos/Roubos de Veículos desta Capital desde 11 de no-
vembro de 2001 (ou seja: há mais de um ano), sem que
fosse implantado no Sistema Penitenciário, uma vez que a
sentença condenatória estabelecera o regime semi-aberto
para o início do cumprimento da pena privativa de liberda-
de, o que resultaria em sua permanência na Colônia Penal
Agrícola (v. Guia de Recolhimento de fls. 937/8). O fato se
mostra inusitado e inexplicado, mas não está em discussão
no presente writ (o paciente, um policial civil, que deveria
estar na Colônia Penal Agrícola, se encontra preso numa
Delegacia Especializada da Polícia Civil em Curitiba). À
guisa de apreciação da liminar solicitada pelo impetrante,
vislumbram-se indiscutíveis os argumentos concernentes à
extinção da punibilidade Estatal em face da prescrição dos
crimes de abuso de autoridade, posto que o período de dois
(2) anos, a partir da publicação da sentença condenatória,
foi alcançado em 24 de maio de 2001. Portanto, o primeiro
fundamento do writ apresenta-se irrefragável. Contudo, o
raciocínio desenvolvido pelo impetrante é o de que, afasta-
dos os seis (6) meses de condenação pelos crimes de abuso
de autoridade, a reprimenda passa para quatro (4) anos de
reclusão, daí por que, consoante exposto na inicial, se de-
veria conceder automaticamente ao paciente o regime aberto
e sua substituição por penas restritivas de direito, só não
efetuada quando da sentença e do acórdão porque o quan-
titativo de pena não possibilitava esse regime e essa subs-
tituição, uma vez que as condições pessoais do paciente
possibilitavam esses benefícios, tanto que lhe foi aplicado
o semi-aberto (fl. 05). Ou seja, os fundamentos se entrela-
çam, mas é na apreciação do segundo deles o da concessão
do regime aberto que o exame da concessão ou não da li-
minar se deve concentrar. A sentença condenatória juntada
aos autos, por cópia, da lavra do MM. Juiz de Direito Már-
cio Geron, está exemplarmente fundamentada e, no tópico
atinente à aplicação da pena, bastante didática, com obser-
vação da melhor técnica sentencial. Note-se que, na apli-
cação da pena ao paciente Altair Jorge Lacerda, o magis-
trado o fez em quatro laudas e meia (fls. 45/48-TJ), anali-
sando crime por crime, cada um com enfoque específico
quanto às circunstâncias judiciais (ou seja: não efetuou
exame global das circunstâncias judiciais). Daí a didática
mencionada. Ao abordar o crime do art. 316, caput, do Có-
digo Penal, o MM. Magistrado sentenciante assim analisou
as circunstâncias judiciais do caput do art. 59 do diploma
penal: ‘’3º Crime do artigo 316, caput, do Código Penal. a)
- Pena privativa de liberdade. Circunstâncias judiciais. Os
elementos da culpabilidade estão presentes, ou seja, o réu
era imputável, tinha consciência da ilicitude, devendo ter
outro comportamento. Portanto, a sua conduta merece uma
alta reprovação, basta observar que é um homem jovem,
exercendo uma nobre função, bem como não é um ‘miserá-
vel’ financeiramente. Em suma, a reprovação deve ser alta
por sua condição pessoal. Outra ação foi proposta em face
do réu, contudo são fatos posteriores não podem macular
os seus antecedentes (fl. 257). Não foram carreados aos
autos elementos sobre o seu comportamento social. Por sua
vez, não demonstra qualquer reação em relação aconteci-
do, sendo marca de sua personalidade. O motivo da ação
típica foi o desejo de lucro através de sua função (Estado).
As circunstâncias da exigência são sinais do forte desejo
na sua consecução (tempo, horário, ausência de pressa, le-
varam as vítimas etc.). As conseqüências foram desastro-
sas, não somente para as vítimas, mas para a coletividade e
para o Estado. Não há que se falar no comportamento da
vítima. Da análise das circunstâncias judiciais (CP, artigo
59), que, em sua maioria absoluta, são desfavoráveis, fixo-
lhe a pena-base em 4 (quatro) anos de reclusão. Não há

circunstância legal, agravante ou atenuante, nem causa
especial de aumento ou de diminuição, de modo que torno
DEFINITIVA essa pena de 4 (quatro) anos de reclusão.
Ainda que não haja consenso doutrinário e jurisprudencial
a respeito, e apesar do zelo com que o vocacionado magis-
trado aplicou as penas aos réus, poderia ele, a cada crime,
estabelecer o regime inicial de cumprimento da pena, para,
ao depois do somatório referente ao concurso material, fi-
xar o regime prisional definitivo. Mas essa aparente atec-
nia resta suprida pela cautela do magistrado ao estabele-
cer, após o concurso material examinado, o regime prisio-
nal, quando assim fundamentou: 6º. Regime inicial. O cum-
primento da pena se iniciará no regime semi-aberto, pois
do contrário não existirá prevenção ou repressão, em ou-
tras palavras, a pena não alcançará sua finalidade. Além
disso, as circunstâncias judiciais impõem o regime semi-
aberto, conforme determina o Código Penal em seu art. 33,
§ 3º, do Código Penal (conforme primorosa análise do pro-
fessor Gilberto Ferreira, em sua obra Aplicação da Pena,
Editora Forense, 1995, pg. 163-165) (fl. 49-TJ).

À partida, poder-se-ia indagar: por que a fundamentação
judicial para o estabelecimento do regime semi-aberto, a
princípio o único cabível pela quantidade da pena (raciocí-
nio semelhante ao do impetrante)? O próprio magistrado
respondeu claramente. Ao invocar o art. 33, § 3º, do Códi-
go Penal, filia-se ele à corrente que entende que o regime
prisional pode ser diferente do estipulado no § 2º do Códi-
go Penal, inclusivamente com a concessão do regime aber-
to a hipóteses que, quantitativamente, só permitiriam, na
interpretação que domina, o regime semi-aberto. Tanto que
menciona o nosso culto magistrado Gilberto Ferreira, au-
tor dos mais estudados em matéria de aplicação da pena,
para quem: ‘’(...) Na verdade, a melhor maneira de inter-
pretar esse complicado art. 33 seria esta: a) - admitir que
contém uma presunção absoluta, que é a de que os conde-
nados à pena acima de oito anos são perigosos e, por isso,
necessariamente devem cumpri-la inicialmente em regime
fechado, progredindo após para regime menos rigoroso; b)
admitir que o § 3º do art. 33 se sobrepõe ao § 2º que servirá
apenas como referência de modo que o regime inicial de-
verá ser estabelecido com base nos critérios especificados
no art. 59. (...) O condenado a uma pena de seis anos, que
segundo a letra ‘b’ do § 2º do art. 33 deveria cumpri-la a
partir do regime semi-aberto, poderá iniciá-la em regime
aberto, se tal for suficiente para a prevenção e reprovação
do crime (obra citada pelo magistrado, p. 164/165). A fun-
damentação judicial ao estabelecimento do regime despre-
zou o critério do § 2º do art. 33 do Código Penal, adotando
a interpretação de que o regime inicial deve ser fixado com
base nas circunstâncias do art. 59, caput, do Código Penal
(art. 33,§ 3º, do CP). Isso significa dizer que a sentença,
independentemente de a pena ser de quatro anos ou de qua-
tro (4) anos e seis (6) meses, estabeleceu o regime inicial
semi-aberto. E assim agiria o juiz se a pena fosse de três
(3) anos e oito (8) meses. Da jurisprudência que adota esse
entendimento, mencione-se julgado do TACrimSP: Deve o
juiz, na fixação do regime prisional, valer-se necessaria-
mente, dos critérios do art. 59 do CP, sob pena de, em não
o fazendo, provocar situações injustas para a sociedade ou
para o agente, com graves conseqüências para o indispen-
sável respeito que a tarefa de julgar exige, sendo certo que
a quantidade da pena, prevista no art. 33, § 2º, do CP é
mero critério complementar para o estabelecimento da
modalidade inicial (RJDTACRIM 32/372). Relembre-se,
também, que a sentença foi mantida neste grau jurisdicio-
nal, daí dever prevalecer a interpretação do Dr. Juiz de
Direito na fixação do regime prisional. III. Assim sendo,
por não vislumbrar o automático efeito da quantidade da
pena não prescrita (4 anos) sobre o regime prisional esta-
belecido na sentença condenatória do paciente, e até por-
que a fundamentação judicial enfatiza serem desfavoráveis
as circunstâncias judiciais, indefiro a liminar pleiteada.
Solicitem-se informações à autoridade apontada como co-
atora. Ao Juízo de Execuções Penais da Comarca de Curi-
tiba, com encaminhamento de cópia desta decisão, do ates-
tado de fl. 08 e da Guia de Recolhimento de fls. 937/8,
solicitem-se informações, com o devido respeito, sobre a
implantação do paciente no Sistema Penitenciário. Por cele-
ridade necessária, autorizo a Dra. Iolanda Zanlute, Chefe
da Divisão Criminal, a subscrever os expedientes decor-
rentes deste decisum. Juntadas as informações aos autos,
devidamente protocoladas, independentemente de despacho
nesse sentido, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de 2002. Juiz
Conv. José Maurício Pinto de Almeida, Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em 11/12/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais

Relação No. 2002.05574
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amauri Garcia Miranda 002 0127189-2
Francisco Carlos Pineda Lopes 001 0120971-2
Sonia Regina Santos Silveira 003 0128246-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo: 0120971-2 Revisão Criminal (Gr)
 Protocolo: 2002/24181. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9800000040 Ação Penal. Re-
querente: Isaías dos Santos Henrique (em seu favor - réu pre-
so). Def.Público: Francisco Carlos Pineda Lopes. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Gru-
po de Câmaras Criminais. Relator: Des. Telmo Cherem. Rela-

tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 3503. Nº Livro: 58. Julgado em: 20/
11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da pos-
tulação revisional. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - HO-
MICÍDIO QUALIFICADO - REITERAÇÃO DO PEDIDO
ANTERIOR JULGADO IMPROCEDENTE - ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE - AUSÊNCIA DE NOVAS PROVAS -
INADMISSIBILIDADE - ART. 622, PARÁGRAFO ÚNICO -
NÃO CONHECIMENTO. A simples repetição do pedido ante-
rior julgado improcedente, com meras alegações desamparadas
de novas provas, inviabiliza o conhecimento da pretensão revi-
sional, a teor do art. 622, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Penal.

0002 . Processo: 0127189-2 Revisão Criminal (Gr)
 Protocolo: 2002/97841. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9100000036 Ação Penal. Reque-
rente: Emilio de Oliveira Machado (Réu Preso). Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Oto Sponholz. Nº
Acórdão: 3504. Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher o presente pedido
de revisão criminal, formulado em favor de Emílio de Olivei-
ra Machado, para excluir da condenação, imposta ao reque-
rente, Emílio de Oliveira Machado, nos autos de Ação Penal
nº 36/91, da Comarca de São Miguel do Iguaçu, o acréscimo
de oito (08) meses de reclusão, ficando a pena estabelecida,
em definitiva, em dois anos de reclusão, por violação ao arti-
go 129, § 1º, inciso I, do Código Penal, e decretar, pelo ad-
vento da prescrição retroativa, considerada a pena em concre-
to, a extinção da punibilidade, com base no art. 109, V, com-
binado com os arts. 110, § 1º, e 117, I, do Código Penal, e
conceder, de ofício, habeas corpus, para determinar a imedia-
ta expedição de alvará de soltura a favor do ora requerente,
salvo se por outro motivo dever ser mantido preso (art. 660, §
1º, do Código de Processo Penal). EMENTA: 1. REVISÃO
CRIMINAL. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME
DE LESÃO CORPORAL GRAVE (ARTIGO 129, § 1º, I, DO
CÓDIGO PENAL). PENA-BASE FIXADA EM DOIS ANOS
DE RECLUSÃO. ACRÉSCIMO DE OITO MESES PELO
RECONHECIMENTO DA CIRCUNSTÂNCIA AGRAVAN-
TE DA REICINDÊNCIA (ARTIGO 61, I, DO CÓDIGO PE-
NAL). PENA DEFINITIVA ESTABELECIDA EM DOIS
ANOS E OITO MESES DE RECLUSÃO. RÉU QUE NÃO
FOI, ANTERIORMENTE, CONDENADO POR SENTENÇA
TRANSITADA EM JULGADO PELA PRÁTICA DE CRIME
(ARTIGO 63, DO CÓDIGO PENAL). REINCIDÊNCIA INE-
XISTENTE. EXCLUSÃO DO ACRÉSCIMO DE OITO ME-
SES DE RECLUSÃO, FICANDO A PENA, EM DEFINITI-
VO, ESTABELECIDA EM DOIS ANOS DE RECLUSÃO. 2.
DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNI-
TIVA PELO ADVENTO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA,
CONSIDERADA A NOVA PENA EM CONCRETO (ARTI-
GO 109, V, COMBINADO COM OS ARTIGOS 110, § 1º E
117, I, TODOS DO CÓDIGO PENAL). 3. DEFERIMENTO
DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO PARA DETERMINAR
A IMEDIATA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA A
FAVOR DO REQUERENTE DESTA REVISÃO CRIMINAL,
SALVO SE POR OUTRO MOTIVO DEVER SER MANTI-
DO PRESO.

0003 . Processo: 0128246-6 Revisão Criminal (Gr)
 Protocolo: 2002/109320. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9500000023 Ação Penal. Requerente:
Valdomiro dos Santos Bello (Réu Preso). Advogado: Sonia
Regina Santos Silveira. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 3505. Nº Livro: 58. Julgado em: 06/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por votação unânime, julgar improcedente a presente revi-
são criminal. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. - ALEGAÇÃO
DE QUE A CONDENAÇÃO PELO JÚRI FOI MANIFESTA-
MENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. - INADMIS-
SIBILIDADE, NA ESPÉCIE. - INEXISTÊNCIA DE PROVA
NOVA. - SENTENÇA ABSOLUTAMENTE REGULAR. Re-
visão Criminal indeferida.

0004 . Processo: 0124569-8 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/63938. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000001 Exceção de Suspeição.
Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L. S. - Juiz de Direi-
to. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506. Nº Livro: 58. Julga-
do em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado J. C. S., e determinar a remessa
das ações ao Juiz Substituto Legal.

0005 . Processo: 0124398-9 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/63958. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
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ca. Ação Originária: 200000000007 Exceção de Suspeição.
Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L. S. - Juiz de Direi-
to. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506. Nº Livro: 58. Julga-
do em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0006 . Processo: 0124407-3 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/63953. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000006 Exceção de Suspeição.
Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L. S. - Juiz de Direi-
to. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506. Nº Livro: 58. Julga-
do em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado J. C. S., e determinar a remessa
das ações ao Juiz Substituto Legal.

0007 . Processo: 0124570-1 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/63918. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000002 Exceção de Suspeição.
Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L. S. - Juiz de Direi-
to. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506. Nº Livro: 58. Julga-
do em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0008 . Processo: 0125039-9 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/63962. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000008 Exceção de Suspeição.
Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L. S. - Juiz de Direi-
to. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506. Nº Livro: 58. Julga-
do em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0009 . Processo: 0124402-8 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/63954. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000005 Exceção de Suspeição.
Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L. S. - Juiz de Direi-
to. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506. Nº Livro: 58. Julga-
do em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0010 . Processo: 0130652-5 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134829. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000023 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0011 . Processo: 0124571-8 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/63923. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000004 Exceção de Suspeição.
Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L. S. - Juiz de Direi-
to. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506. Nº Livro: 58. Julga-
do em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações

em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0012 . Processo: 0130641-2 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134832. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000024 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0013 . Processo: 0130645-0 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134846. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000026 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0014 . Processo: 0130650-1 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134814. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000018 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0015 . Processo: 0130651-8 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134822. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000021 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0016 . Processo: 0130690-5 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134828. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000022 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0017 . Processo: 0130658-7 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134805. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000011 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0018 . Processo: 0130692-9 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134797. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000003 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-

bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0019 . Processo: 0130647-4 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134813. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000017 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0020 . Processo: 0130655-6 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134811. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000016 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0021 . Processo: 0130691-2 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134800. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000009 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0022 . Processo: 0130703-7 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134850. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000028 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0023 . Processo: 0130644-3 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134806. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000012 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0024 . Processo: 0130712-6 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134809. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000014 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0025 . Processo: 0130711-9 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134810. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000015 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.

S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0026 . Processo: 0130702-0 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134847. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000027 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0027 . Processo: 0130689-2 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134816. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000019 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0028 . Processo: 0130693-6 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134817. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000020 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0029 . Processo: 0130642-9 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134834. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000025 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0030 . Processo: 0130746-2 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134807. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000013 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.

0031 . Processo: 0130656-3 Exceção de Suspeição Crime (Gr)
 Protocolo: 2002/134803. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000010 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D.. Excipiente: M. P. E. P.. Excepto: J. E. M. L.
S. - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3506.
Nº Livro: 58. Julgado em: 04/12/2002

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e os Juízes convocados integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em acolher a presente exceção de
suspeição, para afastar o excepto da condução de todas as ações
em que figure como acusado Júlio Cezar Salomão, e determi-
nar a remessa das ações ao Juiz Substituto Legal.
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Tribunal de Alçada

Divisão de
Processo Cível

está lhe restringindo o direito de obter financiamento junto à
Caixa Econômica Federal.
O presente recurso de apelação está em vias de ser julgado por
esta c. 5ª Câmara, inclusive com despacho proferido pelo emi-
nente Juiz revisor, solicitando inclusão em pauta de julgamen-
to.
2. Da análise dos pressupostos de admissibilidade da tutela pre-
tendida, vislumbro que o pedido em tela deve ser deferido, uma
vez que, quando da interposição do apelo, a ora requerente es-
tava guarnecida por liminar que inibiu o banco apelado de ins-
crever seu nome nos cadastros de retrição ao crédito junto ao
SERASA e ao SPC, o que caracteriza a presença do fumus bo-
nus juris. O periculum in mora está caracterizado pelo fato de
estar a requerente privada de obter crédito junto à intituições
financeiras que se utilizam dos cadastros do Banco Central do
Brasil para liberar financiamentos que se mostram, prima fa-
cie, imprescindíveis e urgentes.
Constatando que a liminar já concedida visa, exatamente, a vedar
a inclusão do nome da requerente nos cadastros de restrição ao
crédito e, constatanto que a citada medida não atingiu, plena-
mente, a sua finalidade, DEFIRO a tutela pretendida, e estendo
os seus efeitos para o fim de excluir o nome da requerente dos
cadastros de restrição do crédito do Banco Central do Brasil.
3. Cumpra-se o despacho de fls. 272.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
RELATORA

Despachos Relator

003. 0220046-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/159317. Matéria: Execução. Comarca: Jandaia
do Sul. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000554 Bus-
ca e Apreensão. Agravante: Samir Gomes Elias. Adv.: Eduardo
Vida Leal Filho. Adv.: José Anunciato Sonni. Agravado: Mar-
cos Carlos Pedrozo. Adv.: José Ribeiro Leal Junior. Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almei-
da. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento sem pedido de efeito sus-
pensivo interposto contra a decisão proferida pelo juízo da úni-
ca vara cível da comarca de Jandaia do Sul, nos autos de Medi-
da cautelar de Busca e Apreensão (nº 554/2002) que indeferiu
a liminar pleiteada. Estando o recurso de acordo com o artigo
525 do CPC. e provada a tempestividade, merece ser recebido.
Não havendo pedido de efeito suspensivo ou de antecipação da
tutela, intime-se o agravado para resposta, no prazo de dez dias,
nos termos do artigo 527, inciso III do CPC.

Intimem-se.

Curitiba, em 05 de dezembro de 2002

Cármen Lúcia de Almeida
Relatora

Despachos Relator

004. 0220895-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/168676. Matéria: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
200200001339 Busca e Apreensão. Autos Complementares:
200200000877 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Antonio Luiz Winter. Adv.: Waldir Leske. Adv.: Ulices Pizzat-
to. Agravado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extre-
mo Sul - Brde. Adv.: Conrado Luiz Alves Dias. Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almei-
da. Despacho:
Vistos.

O agravante insurge contra despacho proferido pelo Juízo da 1ª
Vara da Fazenda Pública que deferiu liminarmente a busca e
apreensão de maquinários de sua propriedade, apesar de estar
o débito sendo discutido em execução de título na qual houve
regular penhora de bem imóvel para garantir a execução e las-
treas os embargos opostos.
Sustenta que está a sofrer prejuízos irreparáveis com a retirada
dos bens porque as máquinas apreendidas acarretam a paralisa-
ção das atividades da empresa e impossibilitam o cumprimento
de compromissos assumidos junto ao município de Mal. Cân-
dido Rondon.
Da análise as peças que instruem o recurso conclui-se:
- que o agravante celebrou como BRDE contrato, garantido por
Cédula de Crédito Comercial, cujo inadimplemento resultou
nos autos de execução sob nº 877/2002, em trâmite junto ao
juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública;
- que ali foi penhorado imóvel de propriedade do agravante,
por carta precatória , em data de 15 de outubro de 2002 ( fl.
130 - TA ) e ofertados embargos;
- que o BRDE sob o argumento de que a Cédula de Crédito
Comercial se revestia de dupla garantia ( fiduciária e hipotecá-
ria ) ajuizou simultaneamente ação de busca e apreensão do
maquinário dado em garantia, distrubuídos por dependência à
mesma vara, ( fls. 14 e seguintes TA ) e nos quais foi proferida
a decisão ora agravada, deferindo liminarmente a busca e apre-
ensão das máquinas ( fls. 36 TA );
Decido.
Os bens dados em garantia na Cédula de Crédito de Comercial
descritos às fls. 22 ( TA )são máquinas pertencentes à firma
individual do agravante, registrada no CGC/MF sob nº
80.171.191/001-66, todos localizados na rua Tiradentes , 433,
em Mal. Cândido Rondon, conforme documento de fls. 44 -
TA, e se referem ao comércio de máquinas e equipamentos abra-
sivos, ferramentas derivados de petroquímica, ferragens e aces-
sórios para metalúrgica, madeireira e agro-industrial.
Já os contratos celebrados com o município de Mal. Cândido
Rondon nps quais o agravante se apóia para pedir a liminar e a
tutela antecipada, dizem respeito à outra empresa de sua pro-
priedade, com outro cadastro de pessoa jurídica, outra razão

social e outra atividade ( industria de móveis ) sendo impossí-
vel afirmar que a apreensão dos bens tenha desencadeado a
paralisação das atividades da empresa objeto do contrato inici-
al.
Ademais, os contratos sociais juntados ( fls. 46 e seguintes )
dizem respeito, também a outros ramos de atividade ( papelaria
) restando no mínimo duvidosa a afirmação de que o agravante
está a merecer que se conceda a imediata restituição dos bens
apreendidos com apoio no prejuízo resultante da paralisação
de sua atividade laboral.
Assim deixo de conceder a tutela antecipada para determinar
que se intime o agravado para resposta, no prazo legal.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.

CARMEN LUCIA DE ALMEIDA
RELATORA.

Despachos Relator

005. 0220928-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169329. Matéria: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Ação Originária: 200200001357 Re-
visão de Contrato. Agravante: Elísio Gallo. Adv.: Karen Dala
Rosa. Adv.: Cristiane Puchevaillo Souza. Adv.: Andrezza Ma-
ria Beltoni. Agravado: Banco Itaú S/a. Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Elísio Gallo interpõe o presente Agravo de Instrumento con-
tra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 15ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, que nos autos de Ação Ordiná-
ria de Revisão de Contratual com pedido de tutela antecipada,
interposta contra Banco Itaú S/A e autuada sob nº 1.357/2.002,
indeferiu o pedido de antecipação de tutela que visava a não
inscrição de seu nome em cadastros de devedores, tais como
SERASA, SPS e CADIN.
II) O presente agravo deve ser indeferido de plano uma vez que
lhe falta peça essencial capaz de demonstrar a tempestividade
do recurso.
No exame dos autos há que se notar que a única data efetiva-
mente demonstrada é a da decisão guerreada, exarada em 06 de
novembro de 2002. Apesar de a agravante ter juntado certidão
de publicação, esta se encontra sem o número do respectivo
Diário de Justiça e sem a data da publicação.
Na falta de certidão da publicação do despacho, ou de certidão
que comprove a data em que o agravante teve ciência da deci-
são objurgada, há que se levar em consideração, para efeito de
tempestividade, aquela data consignada no despacho monocrá-
tico.
Tendo sido a decisão proferida em 06/11/02 - quarta-feira (fls.
42 - TA), com o início da contagem do prazo recursal no dia
seguinte, tem-se que o dia 18/11/02 - segunda-feira - foi o últi-
mo dia para a interposição do presente Agravo de Instrumento,
segundo a disposição do art. 522 do Código de Processo Civil.
Como se vê às fls. 03 - TA, o recurso foi interposto, apenas, no
dia 27/11/02, portanto, intempestivamente.
Não se alegue que a data de ciência da decisão guerreada deu-
se em momento posterior ao pronunciamento judicial, pois se
assim o fosse, caberia a ele, como maior interessado que é,
comprovar efetivamente o dia da ciência do despacho, o que
poderia ser feito através de simples certidão emitida pelo car-
tório.
Este é o entendimento deste E. Tribunal:
“Prescindindo o agravo de instrumento de peça obrigatória,
impõe-se o seu não conhecimento, mormente quando não evi-
denciada a sua tempestividade, pela aferição da data do ato
judicial impugnado em confronto com a data do protocolo da
petição recursal”. (TAPR - AI. 188.960-9 - 1ª C. Cível, Rel.
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo, j. 26/03/02, DJ. 12/04/
02)
 “ A certidão de intimação da decisão agravada ou de compro-
vação de que nem a mesma foi efetivada trata-se de documento
de juntada obrigatória, segundo a legislação aplicável à espé-
cie, que não pode ser substituído por nenhum outro documento
e nem depender de investigação do relator do instrumento para
se saber da tempestividade do recurso”. (TAPR - A. 199.269-4/
01 - 7ª C. Cível, Rel Prester Mattar, j. 30/09/02, DJ. 17/10/02)
Daí que, não conheço do recurso, ante a sua intempestividade.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

006. 0220954-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169064. Matéria: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Ação Originária: 200200001341 In-
denização. Agravante: Sérgio Alaertes de Paula Lopes. Adv.:
Júlio César Farias Poli. Agravado: Banco Santander Brasil S/a.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto. Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida. Despacho:
Vistos...

- Concedo ao agravante o pretendido efeito suspensivo, diante
das provas juntadas e por considerar que milita em seu favor a
presunção de veracidade de sua afirmação de que não tem su-
porte financeiro para arcar com as custas do processo.
- Comunique-se com urgência ao Juízo a quo.
- Intime-se o agravado para resposta.

Curitiba, 06 de dezembro de 2002.

Despachos Relator

007. 0220959-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169155. Matéria: Execução. Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000273 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Transportadora Kadett Ltda. Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil.

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ
I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 11/12/2002
Relação No. 2002.04331 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adelino Garbuggio 002 0219123-1
Airton Martins Molina 002 0219123-1
Bráulio Belinati Garcia Perez 002 0219123-1
Carlos Lemes Da Silva 002 0219123-1
Douglas Marcel Peres 001 0193885-4
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 001 0193885-4
Joao Carlos Flor 001 0193885-4
José Wlademir Garbuggio 002 0219123-1
Marizetti Soares Dos Santos 002 0219123-1
Márcio Rogerio Depolli 002 0219123-1
Paulo Roberto Barbieri 001 0193885-4
Roberto Carlos Bossoni Moura 001 0193885-4

Despachos Relator

001. 0193885-4 Apelação Cível

Protocolo: 2001/50072. Matéria: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Ação Originária: 9700000248
Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Paulo Rober-
to Barbieri. Adv.: Douglas Marcel Peres. Adv.: Geraldo Bon-
nevialle Braga Araujo. Apelado: Nutrare Comércio Importação
e Exportação de Alimentos Ltda. Apelado: Carlos Alberto Pe-
traglia. Adv.: Joao Carlos Flor. Adv.: Roberto Carlos Bossoni
Moura. Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Moraes Leite. Revisor: Juiz Cristo Pereira. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 193.885-4, DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS, 2ª VARA CÍVEL.
APELANTE : BANCO ITAÚ S.A.
APELADOs : NUTRARE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EX-
POR-
 TAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA. E OUTRO.

Vistos,

Trata-se de recurso interposto contra sentença proferida em ação
monitória, que tem por base um contrato de abertura de crédito
em conta corrente, já não mais considerado título executivo
extrajudicial, a teor da Súmula 233 do Superior Tribunal de
Justiça, que dispõe:

“Súmula nº 233
O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de
extrato da conta-corrente, não é título executivo”.

Por outro lado, o valor dado à ação supera o limite previsto no
art. 275, inc. I, do Código de Processo Civil, com a sua redação
alterada pela Lei nº 10.444/02.
Assim, diante do fato da matéria não se enquadrar em nenhuma
das hipóteses previstas no art. 103, inciso III, da Constituição
do Estado do Paraná, o qual define a competência deste Tribu-
nal, deve o presente recurso ser remetido ao Egrégio Tribunal
de Justiça, competente para apreciá-lo.
Int.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.

MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator

002. 0219123-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/151590. Matéria: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Ação Originária: 9900000422 Ação
Ordinária de Responsabilidade Civil. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Adv.: Márcio Rogerio Depolli. Adv.: Bráulio Belinati
Garcia Perez. Adv.: Airton Martins Molina. Apelante: Silkmaq
- Comércio de Máquinas de Costura Ltda. Adv.: José Wlade-
mir Garbuggio. Adv.: Adelino Garbuggio. Apelado: Leila Ta-
vares Luppi. Adv.: Marizetti Soares dos Santos. Adv.: Carlos
Lemes da Silva. Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Moraes Leite. Revisor: Juiz Cristo Pereira. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 219.123-1, DE MARINGÁ - 2ª VARA
CÍVEL.

Vistos,

I - Trata-se de recurso de apelação cível, interposto em ação
condenatória em danos morais, e que, conforme se verifica das
fls. 29, tem o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos
reais), correspondendo, portanto, a mais de sessenta vezes o
salário mínimo à época da propositura da ação, tendo sido pro-
cessada pelo rito ordinário, não se enquadrando, portanto, em

nenhuma das hipóteses elencadas no art. 103, inc. III, da Cons-
tituição Estadual, e art. 275, incs. I e II, do CPC, que definem a
competência recursal deste Tribunal.
No entanto, verificou-se constar nas fls. 211, despacho proferi-
do pelo E. Vice-Presidente do Tribunal de Justiça encaminhan-
do o presente feito a este Tribunal.
Com a devida vênia, ainda que seja possível haver eventual
conexão com embargos à execução, posto que a ação de danos
morais pretende indenização pelo fato do banco-apelante ter
protestado uma duplicata de emissão da recorrida, apesar da
quitação dada em relação à mesma, o certo é que não há nenhu-
ma notícia de propositura de execução, nem mesmo há possibi-
lidade de seu ajuizamento por se tratar de título pago.
II. Desta forma, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça,
que é o órgão competente, fazendo-se as devidas anotações.
Em 06 de dezembro de 2002.

MORAES LEITE
Juiz Relator

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ
II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/12/2002
Relação No. 2002.04313 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Abdias Abrantes Netto 008 0221225-1
Ana Paula Finger 007 0220959-8
Andrezza Maria Beltoni 005 0220928-3
Antônio Ferreira França 007 0220959-8
Aparecido Albino Dechiche 012 0181346-1/01
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 010 0221260-0
Armando C. D. S. E. Guadanhini 011 0221293-9
Conrado Luiz Alves Dias 004 0220895-9
Cristiane Puchevaillo Souza 005 0220928-3
Eduardo Jose Pereira Neves 012 0181346-1/01
Eduardo Vida Leal Filho 003 0220046-6
Fabiana Garcia Amaral 012 0181346-1/01
Fabiana Rúbia Martinelli 010 0221260-0
Genésio Nailor Finger 007 0220959-8
Ilmo Tristão Barbosa 001 0192008-3
José Anunciato Sonni 003 0220046-6
José Flavio Egydio De Carvalho 011 0221293-9
José Ribeiro Leal Junior 003 0220046-6
Júlio César Farias Poli 006 0220954-3
Karen Dala Rosa 005 0220928-3
Luiz Antonio Sartorio 002 0201106-5
Mario Ferreira 001 0192008-3
Milton José Paizani 009 0221256-6
Márcio Antonio Batista Da Silva 012 0181346-1/01
Oscar Estanislau Nasihgil 007 0220959-8
Paulo Henrique Wendt 010 0221260-0
Rodrigo Alcemir Ruthes 009 0221256-6
Soraia Barbosa De A. Pinholato 002 0201106-5
Ulices Pizzatto 004 0220895-9
Waldir Leske 004 0220895-9

Despachos Relator

001. 0192008-3 Apelação Cível

Protocolo: 2001/43903. Matéria: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 9a Vara Cível. Ação Originária: 9900000974 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9900000552 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Carlos Flávio Margotto
Ferreira. Apelante: Maria Luisa Ribeiro Ferreira. Adv.: Mario
Ferreira. Apelado: Cooperativa Agropecuária de Produção In-
tegrada do Paraná Ltda. Adv.: Ilmo Tristão Barbosa. Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Revi-
sor: Juiz Edson Vidal Pinto. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS, ETC.

Considerando manifestada composição, aos termos contidos em
anexa petição, já despachada, conforme art. 92, VII, do RITA,
declaro extinto o procedimento recursal.
Baixem, aos devidos fins.
Intime-se.

Curitiba, 26 de novembro de 2002.

ARNO KNOEER.
RELATOR.

Despachos Relator

002. 0201106-5 Apelação Cível

Protocolo: 2001/152758. Matéria: Execução. Comarca: Arapon-
gas. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9800000715 Revisão de
Contrato. Autos Complementares: 9900000279 Medida Cautelar.
Apelante: Aparecida Trevisan. Adv.: Soraia Barbosa de Araujo
Pinholato. Apelado: Banco Real S/a. Adv.: Luiz Antonio Sartorio.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro. Revisor: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
VISTOS.
1. APARECIDA TREVISAN interpõe providência cautelar, a
título de antecipação de tutela, fundado no artigo 273, § 7º
(acrescentado pela Lei 10.444/2002), pugnando pela exclusão
de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito junto ao Ban-
co Central do Brasil.
Argumenta que obteve liminar, em medida cautelar preparató-
ria da presente ação revisional, ora em grau de recurso, confir-
mada pela sentença monocrática proferida na referida ordiná-
ria, que inibiu a inscrição de seu nome nos serviços de restri-
ção ao crédito do SERASA e SPC, e pretende, com o presente
requerimento, a extensão dos efeitos da citada liminar visando
à exclusão de seu nome junto ao Banco Central do Brasil, sob
o argumento de que tal inscrição neste órgão governamental

Departamento
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Adv.: Antônio Ferreira França. Agravado: Banco Bradesco S/
a. Adv.: Genésio Nailor Finger. Adv.: Ana Paula Finger. Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
Vistos, etc.
A presente irresignação enxerta ‘pedido liminar’, que entretan-
to cumpre considerar como postulação de suspensividade, por-
quanto dirigida à imediata suspensão do processo executivo
até que o presente agravo tenha seu mérito definitivamente jul-
gado (fl. 13, item ‘b’).
A respeitável decisão objetada (fl. 60-TA) rejeitou exceção de
pré-executividade sobre o título exeqüendo, contrato de finan-
ciamento para aquisição de bens, desde que fundamentada a
exceção “na falsificação da assinatura do representante legal
da executada, no documento que suporta a execução; logo, para
sua objetivação é indispensável a realização de perícia grafo-
técnica”.
O decisum, fundamentou “o acolhimento de exceção só se jus-
tifica quando, de plano, restarem demonstradas situações aptas
a ensejar a nulidade da execução. A desconstituição de título
executivo formalmente perfeito, com base em argumentação
que necessite de produção de prova pericial, deve ser feita em
sede de embargos do devedor, cuja apresentação acha-se con-
dicionada à prévia segurança do juízo, pela penhora”.
Igualmente rejeitou “a alegação de litigância de má fé, apre-
sentada pela exeqüente, sob a alegação de que a exceção de
pré-executividade tem a finalidade exclusiva de procrastinar o
cumprimento da obrigação, porque, na verdade a execução ainda
não está garantida por penhora porque o exeqüente ainda não
indicou bens à penhora da executada, não obstante não ter aceito
a nomeação por ela acostada às fls. 18/19”.
E nestes termos correta.
A agravante manejou ao Juízo dita exceção, centrando:
“O título de crédito que a embasa é completamente nulo, e de-
corrente de fraude praticada pelo Banco exeqüente/excepto”.
“Se V. Exa. analisar o contrato de fls. 07, poderá constatar que
as assinaturas nele constantes não foram reconhecidas em car-
tório, e por esse motivo, o contrato também não foi levado a
registro junto ao Cartório de Títulos e Documentos, o que é um
procedimento totalmente atípico por parte do Banco, eis que
comumente a primeira providência que toma nesses casos, é no
sentido de levar o contrato a Registro Público, até mesmo para
efeitos de defesa sobre a garantia recebida”.
Ainda, “nem o contrato e nem a nota promissória consta o nome
ou qualquer outro dado pessoal da pessoa que teria assinado
tais papeis como representante legal da empresa executada/ex-
cipiente”.
Resumiu: “As assinaturas constantes do contrato de fls. 07 e na
nota promissória de fls. 08, foram grosseiramente falsificadas
pelos prepostos do Banco Bradesco, ou seja, não pertencem a
nenhum dos sócios ou procuradores da empresa executada”.
Assim, pediu demonstrá-la com especial prova documental,
testemunhal e pericial (exame grafotécnico - fls. 44) envolven-
do aplicação das penas por litigância de má fé, eis que suporta-
da a execução em documentos fraudados (fl. 43).
Ocorre sobre bem respondido por agravado, verte o excipiente
verdadeira declaratória incidental (fl. 50), amplitude não com-
portada à crítica de pré-executividade, desde que este somente
pode versar matéria que não preclui e reconhecível de ofício,
ao pacificado doutrinário.
Mas, ao caso, a matéria vertida é fática e consta expressamente
reportada a prova.
A jurisprudência, com assento doutrinário, pacificou:
“...omissis Suscitadas questões, no entanto, que dependeriam
do exame de provas, e não dizem respeito a aspectos formais
do título executivo, e nem poderiam ser conhecidas de ofício,
não se mostra adequada a exceção de pré-executividade” (STJ
- AGA 197577- (199800538275) - GO - 4ª T. - Rel. Min. Sál-
vio de Figueiredo Teixeira - DJU 05.06.2000 - p. 00167).
“omissis... A exceção de pré-executividade resulta de constru-
ção doutrinário-jurisprudencial e só se admite em caráter ex-
cepcional, v.g., quando a execução não está aparelhada com
título que a legitime; a discussão acerca dele e características
que lhe são inerentes, a reclamar inclusive dilação probatória,
somente se viabiliza através da ação incidental de embargos,
meio que o legislador elegeu como hábil para o devedor opor-
se à execução que lhe for endereçada. A exceção de pré-execu-
tividade, admitida em nosso direito por construção doutriná-
rio-jurisprudencial, somente se dá, em princípio, nos casos em
que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do
que se verifica a propósito da higidez do título executivo (STJ)”
(TAPR - AI 152630300 - (9950) - Curitiba - 6ª C.Civ. - Rel.
Juiz Mendes Silva - DJPR 05.05.2000).
Assim considerando, a questão própria para embargos, mas
alheio ao restrito âmbito da evocada exceção, nego seguimento
ao recurso posto colidente à jurisprudência e doutrina preva-
lente ao tema, conforme autorizado pelo art. 557, CPC.
Intime-se.
Em 02.12.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

008. 0221225-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/171302. Matéria: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Cível. Ação Originária: 200200000909 Me-
dida Cautelar. Agravante: Pamacaí Veículos Ltda. Adv.: Abdi-
as Abrantes Netto. Agravado: Antonio Marcos Ribeiro. Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de recurso de agravo de instrumento em face de de-
cisão interlocutória que indeferiu liminar de busca e apreensão
de coisa móvel.
Certidão de intimação.
2. O presente recurso, no entanto, não colhe admissibilidade,
posto que se verifica não atender cabalmente as disposições do
art. 525, inciso I do CPC, com as alterações da Lei 9.139/95,
deixando de apresentar, com a petição inicial, como lhe cabia,
a certidão de intimação do despacho agravado.
3. Pela atual sistemática, os documentos obrigatórios e os ne-

cessários devem acompanhar o recurso, não sendo possível que
se dê oportunidade à parte para complementação, porque o re-
quisito de admissibilidade é verificado no momento da apre-
sentação do agravo.
E não foi por outro motivo que o legislador da reforma aumen-
tou o prazo para interposição do recurso de cinco para dez dias,
a fim de possibilitar ao recorrente tempo suficiente para provi-
denciar os documentos previstos no art. 525, I do CPC e que
devem acompanhar a petição inicial.
4. De qualquer forma, segundo o sempre abalizado Nelson Nery
Jr., em Atualidades sobre o Processo Civil, RT, l996, p.157:
“Na redação revogada (ex-CPC 523 par.ún.), o destinatário
daquela norma era o serventuário, de modo que o agravante
não poderia ser apenado pelo traslado defeituoso, quando fal-
tasse peça obrigatória ao instrumento. Hoje, entretanto, a nor-
ma tem como destinatário o próprio agravante, já que a ele com-
pete instruir a petição de interposição do agravo com as peças
obrigatórias e as facultativas. Assim, faltando uma das peças
obrigatórias, o agravo não poderá ser conhecido por não preen-
cher o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal”.
5. Ante o exposto, com força no art. 557 do CPC, nego segui-
mento ao recurso.
6. Intimem-se.
Oportunamente, feitas as devidas anotações, arquivem-se, re-
metendo cópia desta decisão ao Juízo de origem.
Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
Jurandyr Souza Jr.- Relator

Despachos Relator

009. 0221256-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/171619. Matéria: Execução. Comarca: Rio
Branco do Sul. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000116 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Ruthes Comércio e Representações Ltda.Agravante: Alcemir
Ruthes. Adv.: Rodrigo Alcemir Ruthes. Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a - Banestado. Adv.: Milton José Paizani.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto. Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Tramita junto ao juízo da vara cível da comarca de Rio Negro,
execução de título sob nº116/2000, ( dentre outras) ajuizada
contra os agravantes pelo Banco do Estado do Paraná.
Ali os agravantes ingressaram com exceção de pré-executivi-
dade, o que foi rejeitado pelo juízo.
É contra esta decisão que se insurgem .
O recurso veio desacompanhado de cópia da execução e tam-
bém da exceção oposta.Não há pedido liminar.
Decido.
Não é possível conhecer do recurso.
Não se sabe a razão de ter sido juntada cópia de acórdão desta
corte, envolvendo as mesmas partes se ali, há a menção aos
autos nº 123/2000 e o despacho recorrido elenca outras cinco
execuções com outra numeração.
Não se sabe se o documento de fl. 13 (TA) é o mesmo referido
no acórdão de fls. 15.
Não se sabe porque, na cópia juntada pelos embargantes à fls.
22 (TA) foi apagado o número dos autos, restando impossível
saber a que feito se refere.
Não se sabe porque, apesar do teor do referido acórdão, várias
execuções estão em andamento na comarca de Rio Negro, como
se depreende da cópia do despacho agravado fl.09 (TA).
É impossível formar um juízo mínimo de valor acerca da pre-
tensão recursal pois não se desincumbiram os agravantes de
expor com clareza, o fato e o direito invocados.
Por tais razões, não conheço do recurso.

Intimem-se.

Curitiba, em 05 de dezembro de 2002

Cármen Lúcia de Almeida
relatora

Despachos Relator

010. 0221260-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/170792. Matéria: Execução. Comarca: Apu-
carana. Vara: 1a Vara Cível. Ação Originária: 200200000265
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Vidraçaria Cana-
dá Ltda.Adv.: Aparecido Carlos Pinho Beltoni. Agravado: De-
corvidros - Comércio de Vidros Ltda.Adv.: Fabiana Rúbia Mar-
tinelli. Adv.: Paulo Henrique Wendt. Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento em face de
decisão interlocutória que indeferiu objeção de pré-excutivida-
de.

2. Ao exame dos requisitos e pressupostos de admissibilidade
do recurso de agravo de instrumento, resulta latente que o pre-
sente reclamo não colhe admissibilidade.
Da formação do instrumento
3. O recurso não veio instruído com as peças processuais es-
senciais, que instruem o processo de origem e são necessárias a
possibilitar o julgamento do recurso, inviabilizando conhecer-
se acerca de tais fundamentos.
O agravante insurge-se contra o despacho que indeferiu obje-
ção de pré-executividade, argumentando que os cheques, obje-
tos da execução, já estavam prescritos quando ocorreu a cita-
ção válida (fls. 71 vº).
Contudo, não trouxe aos autos peça processual que compro-
vasse a veracidade de suas alegações, qual seja, cópia da cita-
ção do devedor, restando assim impossível a análise do pedido.
4. É incisiva a jurisprudência no entendimento de que...
“ É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento (art.557 do CPC.), des-
cabida diligência para anexação de alguma de tais peças.”
- CETARS. , 1ª. Conclusão.
5. Entre outras decisões em casos análogos , do egrégio Tribu-

nal de Alçada do Paraná, vale destacar :
...”além das peças obrigatórias, a agravante tem o dever de ins-
truir os autos com as peças necessárias e úteis, mesmo porque,
sem elas, fica prejudicada a exata compreensão da controvér-
sia, decorrendo desse pormenor, o não conhecimento do recur-
so”.1
5.1. No mesmo sentido, deste Areópago:
 - Ac. 6916 - 4ª - Rel. Juíza Regina Afonso Portes
 - Ac. 5303 - 8ª - Rel. Juiz José Molteni Filho,
 - Ac. 8442 - 2ª CC - Rel. Roberto Costa Barros.
6. Não se afigura formalismo exacerbado não reconhecer ad-
missibilidade a recurso pela ausência de documentos tidos ne-
cessários instruir as razões recursais, mas sim, cumprimento do
regramento técnico-processual, como via adequada a se dar aso
à regra da celeridade processual e do princípio de garantia e
igualdade às partes.

7. A nova sistemática processual do recurso de agravo de ins-
trumento transfere responsabilidade ao agravante, por seu pro-
curador, e tal fato já não tem mais a coloração de novidade,
como destinatário direto da norma processual, a obrigatorieda-
de de velar pelo preenchimento completo dos requisitos ine-
rentes ao recurso, sob pena de não preencher os pressupostos
de admissibilidade de regularidade formal de recurso.
8. Neste sentido, por analogia aos requisitos legais, segundo o
sempre abalizado NELSON NERY JR., em Atualidades sobre
o Processo Civil, RT, l996, p.157:
“Na redação revogada (ex-CPC 523 par.ún.), o destinatário
daquela norma era o serventuário, de modo que o agravante
não poderia ser apenado pelo traslado defeituoso, quando fal-
tasse peça obrigatória ao instrumento. Hoje, entretanto, a nor-
ma tem como destinatário o próprio agravante, já que a ele com-
pete instruir a petição de interposição do agravo com as peças
obrigatórias e as facultativas. Assim, faltando uma das peças
obrigatórias, o agravo não poderá ser conhecido por não preen-
cher o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal”.
9. Ademais, não seria crível que o descumprimento de tal im-
posição legal nenhuma conseqüência prática acarretasse, mes-
mo por que, a lei não contém palavras inúteis, conforme o en-
sinamento do eminente jurista Carlos Maximiliano:
“Dá-se valor a todos os vocábulos e, principalmente, a todas as
frases, para achar o verdadeiro sentido de um texto; porque
este deve ser entendido de modo que tenha efeito todas as suas
providências, nenhuma parte resulte inoperativa ou supérflua,
nula ou sem significação alguma”.
- Hermenêutica e Aplicação do Direito, Forense, 9ª Edição.
10. Nestes termos, tendo a petição inicial do recurso sido apre-
sentada sem ser instruída com cópia de peça necessária, nos
termos do disposto nos arts. 524, inciso III e 525, ambos do
Digesto Processual Civil, e, não havendo como se admitir o
saneamento nesta fase, com força no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso.
11. Oportunamente, feitas as devidas anotações, baixem os au-
tos a origem. Intime-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 - Ac. 6730, 2ª Câm.Civ. - TA.PR. Rel. Cristo Pereira

Despachos Relator

011. 0221293-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/172045. Matéria: Execução. Comarca: Apu-
carana. Vara: 1a Vara Cível. Ação Originária: 9800000007
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200200000501 Embargos de Terceiro. Agravante: Dorival Mai-
ola. Agravante: Teresa Cristina de Melo e Silva Maiola. Adv.:
Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Agravado:
Banco Itaú S/a. Adv.: José Flavio Egydio de Carvalho. Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to. Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Al-
meida. Despacho:
Vistos etc

Tramita junto ao juízo da 1ª vara cível da comarca de Umuara-
ma execução de título sob nº 07/1998, ajuizada pelo Banco
Itaú S/A contra o agravante e sua mulher.
Sustentam os agravantes que ali, para defender sua meação,
Teresa de Melo e Silva Maiola interpôs Embargos de Terceiro,
julgados extintos com apoio no artigo 267,VI do CPC.
Contra esta decisão houve recurso de apelação, ( fl.40 TA) re-
cebido em ambos os efeitos como se vê da cópia do despacho à
f. 48 (TA). Vale dizer: se o recurso de apelação contra a senten-
ça que julgou extintos os embargos de terceiro foi recebido em
ambos os efeitos, o feito deve prosseguir. É o que se imagina
tenha ocorrido no juízo a quo.
Contudo, a inicial do presente recurso é confusa, e se refere à
pedido de suspensão do feito (não diz de qual deles) . Suponho
seja da execução, pois o que pretende o recorrente é a suspen-
são da data do praceamento marcada pra o dia 12 deste mês. O
pedido foi indeferido ( fls. 14 TA) sob o fundamento de que o
efeito suspensivo atingiu tão somente o curso do processo de
Embargos de Terceiro, não podendo estender seus efeitos nos
autos de execução.
É contra esta decisão que se insurge o agravante, argumentan-
do que o praceamento do imóvel não pode ser realizado, pois
os embargos interpostos para defesa da meação ainda não rece-
beram decisão de mérito.
A questão debatida não se restringe ao efeito que deva ser em-
prestado ao recurso de apelação da sentença que rejeita limi-
narmente os embargos de terceiro porque a embargante figura
também no pólo passivo da execução, na qualidade de avalista
e portanto, devedora solidária.
 É certo que diverge a jurisprudência acerca da possibilidade
da mulher casada e devedora solidária manejar ambos as defe-
sas: embargando a execução para discutir o mérito da dívida , e
opondo embargos de terciero, para defender sua meação.
A redação do recurso é confusa, daí a necessidade de, desde
logo, fixar estes pontos, facilitando futura análise do mérito.
De qualquer modo, este não é o ponto central da tese do agra-
vante e é matéria para ser enfrentada no julgamento da apela-
ção já interposta.

Aqui, pretendem os agravantes ver modificada a decisão que
indeferiu a suspensão da execução, tendo o juízo a quo enten-
dido que o efeito suspensivo emprestado ao recurso de apela-
ção interposto nos Embargos de Terceiro não autoriza a sus-
pensão da data da hasta pública.
Ocorre contudo que tem aplicação o artigo 1052 do CPC pois a
praça atinge a totalidade do único imóvel penhorado. Esta a
razão do efeito suspensivo conferido ao recurso de apelação. E
neste caso, a lei determina claramente a suspensão do processo
principal.
Assim, concedo a liminar, para suspender a praça marcada para
o dia 12 próximo, com apoio no artigo 1052 do CPC.
Comunique-se com urgência ao juízo da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Apucarana.

Após, vista ao agravado para resposta.

Intimem-se.

Curitiba, em 05 de dezembro de 2002

Cármen Lúcia de Almeida
relatora

Despachos Revisor

012. 0181346-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/78204. Matéria: Execução. Comarca: Cruzei-
ro do Oeste. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1813461 Ape-
lação Cível. Embargante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Eduardo
Jose Pereira Neves. Adv.: Márcio Antonio Batista da Silva.
Embargado: Nadir Dalbello de Almeida. Adv.: Aparecido Al-
bino Dechiche. Adv.: Fabiana Garcia Amaral. Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Despa-
cho:
Vistos.
I. Da decisão colegiada desta Quinta Câmara Cível - Acórdão
nº 13442 - que por maioria manteve a sentença prolatada na
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS que NADIR DAL-
BELLO DE ALMEIDA intentou contra o BANCO DO BRA-
SIL S/A, oriunda da Vara Cível da Comarca de Cruzeiro do
Oeste, dito ente financeiro inconformado interpôs EMBARGOS
INFRINGENTES que desacolho e não admito seu processa-
mento, à luz do disposto no artigo 530 CPC (com nova redação
determinada pela Lei 10.352 de 26.12.01, DOU de 27.12.2001),
por não ter ocorrido a reforma da decisão apelada.
II. Intime-se.
Em, 09.Dez.02
Relator Designado

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/12/2002

Relação No. 2002.04319 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Jairo Vicente Clivatti 001 0142174-7
Júlio César Dalmolin 001 0142174-7
Márcia Giraldi Sbaraini 001 0142174-7
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 001 0142174-7

Despachos Relator

001. 0142174-7 Apelação Cível

Protocolo: 1999/58917. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000012 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000312 Execução de Título Ex-
trajudicial. Apelante: Cerâmica Cidetral Ltda. Apelante: Vol-
mir Viccari. Apelante: Gecir Viccari. Adv.: Júlio César Dalmo-
lin. Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Jairo Vi-
cente Clivatti. Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta. Adv.:
Márcia Giraldi Sbaraini. Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Revisor: Juiz Duarte Me-
deiros. Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00138530.
J. aos autos. Defiro na forma requerida.

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/12/2002

Relação No. 2002.04320 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Carlos Alberto Moreira De Mello 001 0215437-4
Giovani Marcos Negrissoli 001 0215437-4
Luiz Gil De Almeida 001 0215437-4

Despachos Vice-presidente

001. 0215437-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/136682. Matéria: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Ação Originária: 200100000108 Revi-
são de Contrato. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Car-
los Alberto Moreira de Mello. Adv.: Luiz Gil de Almeida. Agra-
vado: José Eroni Fernandes. Agravado: Loide de Araujo Fer-
nandes. Adv.: Giovani Marcos Negrissoli. Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Relator
Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior. Despacho:
Descrição: Despacho do Vice-presidente.
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Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
  Essa regra tem inteira aplicabilidade ao caso vertente, posto
que, ao contrário do que equivocadamente ressaltou o recor-
rente, nas razões recursais, a decisão que ensejou o já referido
agravo de instrumento, pela qual o magistrado “a quo” inverteu
o ônus da prova, não se amolda a nenhuma daquelas situações
excepcionais que, pelas suas peculiaridades, tem a jurisprudên-
cia entendido comportar o abrandamento da regra encartada
naquele dispositivo legal, autorizando o seu imediato proces-
samento, afastando-se o caráter de retenção.
À vista disso, determino a remessa do presente feito ao compe-
tente Juízo de origem, para apensamento aos autos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/12/2002

Relação No. 2002.04237 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Carlos Alberto Moreira De Mello 002 0212387-7/01
Clarice Amélia M. C. Teixeira 004 0217924-0
Eduardo Jose Pereira Neves 003 0217571-9
Eduardo Jose Pereira Neves 003 0217571-9

004 0217924-0
004 0217924-0
005 0218317-9
005 0218317-9

Estevão Ruchinski 004 0217924-0
Gilvana Pessi Mayorca 004 0217924-0
Luciano Cesar Lunardelli 003 0217571-9
Luiz Gil De Almeida 002 0212387-7/01
Marco Antonio Fagundes Cunha 002 0212387-7/01
Marco Antonio Padovani 004 0217924-0
Marcos Muller Cwiertnia 004 0217924-0
Márcio Antonio Batista Da Silva 003 0217571-9
Naim Nasihgil Filho 004 0217924-0
Nelson De Souza Galvan 001 0200745-8
Paulo Roberto Correa 005 0218317-9
Shirley Monteiro Munhoz 001 0200745-8
Simone Monteiro Fleig 005 0218317-9

Vista ao(s) apelante(s) - Para manifestação de Marili Apareci-
da Rocha. - Prazo: 3 dias

001. 0200745-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/66820. Matéria: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 1a Vara Cível. Ação Originária: 9900000057 Embar-
gos de Terceiro. Autos Complementares: 9800000570 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Marili Aparecida Ro-
cha. Adv.: Shirley Monteiro Munhoz. Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná S/a. Adv.: Nelson de Souza Galvan. Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro. Revisor: Juiz José Simões Teixeira. Motivo: Para manifes-
tação de Marili Aparecida Rocha..

Vista ao(s) requerente(s) - Para apresentar manifestação. - Pra-
zo: 5 dias

002. 0212387-7/01 Medida Cautelar

Protocolo: 2002/120152. Matéria: Execução. Comarca: Mati-
nhos. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 2123877 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000000381 Revisão de Con-
trato. Requerente: Luiz Carlos Borges da Silveira. Requerente:
Maria Inês Pierin da Silveira. Adv.: Marco Antonio Fagundes
Cunha. Requerido: Banco Banestado S/a.Adv.: Carlos Alberto
Moreira de Mello. Adv.: Luiz Gil de Almeida. Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Mo-
tivo: Para apresentar manifestação..

Vista ao(s) apelado(s) - De acordo com a petição sob nº 164.428/
2002. - Prazo: 5 dias

003. 0217571-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/134661. Matéria: Execução. Comarca: Cru-
zeiro do Oeste. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000043 Embargos a Arrematação. Autos Complemen-
tares: 9500000169 Execução de Título Extrajudicial. Apelan-
te: Nivaldo Regina Nunes. Adv.: Luciano Cesar Lunardelli.
Apelado: Banco do Brasil S/a.Adv.: Márcio Antonio Batista da
Silva. Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves. Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Revisor: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Motivo: De acordo com a
petição sob nº 164.428/2002.. Vista Advogado: Eduardo Jose
Pereira Neves (PR023342).

Vista ao(s) apelante(s) - De acordo com a petição nº 165.452/
2002. - Prazo: 5 dias

004. 0217924-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/141434. Matéria: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Ação Originária: 200000000660

Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Cla-
rice Amélia Martins Cotrim Teixeira. Adv.: Marcos Muller
Cwiertnia. Adv.: Naim Nasihgil Filho. Adv.: Eduardo Jose Pe-
reira Neves. Apelado: Miguel de Paula Xavier Neto. Adv.: Gil-
vana Pessi Mayorca. Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: Marco
Antonio Padovani. Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz José Simões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Motivo: De acordo com a petição nº 165.452/
2002.. Vista Advogado: Eduardo Jose Pereira Neves
(PR023342).

Vista ao(s) apelante(s) - De acordo com a petição nº 165.457/
2002. - Prazo: 5 dias

005. 0218317-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/142927. Matéria: Execução. Comarca: Gua-
raniacu. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000146
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000022
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Bb Financeira S/a
- Crédito, Financiamento e Investimento. Adv.: Eduardo Jose
Pereira Neves. Adv.: Simone Monteiro Fleig. Apelado: Aglae
Martins Carazzai. Adv.: Paulo Roberto Correa. Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Motivo: De acor-
do com a petição nº 165.457/2002.. Vista Advogado: Eduardo
Jose Pereira Neves (PR023342).

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/12/2002

Relação No. 2002.04316 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Ademar Kenhiti Issi 001 0197506-4
Bento Pereira De Camargo Neto 001 0197506-4
Emílio Luiz Augusto Prohmann 001 0197506-4
Emílio Luiz Augusto Prohmann 001 0197506-4
Jose Albino Bieszczad 001 0197506-4
Paulo Roberto Merlin Ribas 001 0197506-4

Vista ao(s) recorrente(s) - Pedido de vista do advogado do re-
curso adesivo. - Prazo: 10 dias

001. 0197506-4 Apelação Cível

Protocolo: 2001/82691. Matéria: Execução. Comarca: Campo
Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Ação Originária: 200000000279
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800000031
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a. Adv.: Ademar Kenhiti Issi. Rec.adesivo: Te-
ófilo Boiko. Adv.: Emílio Luiz Augusto Prohmann. Adv.: Ben-
to Pereira de Camargo Neto. Adv.: Jose Albino Bieszczad.
Apelado: Os Mesmos. Interessado: Laticínios Campo Mourão
Ltda. Interessado: Alberto Kolau Lopes. Adv.: Paulo Roberto
Merlin Ribas. Adv.: Bento Pereira de Camargo Neto. Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Motivo:
Pedido de vista do advogado do recurso adesivo.. Vista Advo-
gado: Emílio Luiz Augusto Prohmann (PR020341).

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 11/12/2002

Relação No. 2002.04318 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Antonio Franca 001 0155025-4
Divalmiro Olegário Maia Pereira 001 0155025-4
Mauro Cury Filho 001 0155025-4

Despachos Relator

001. 0155025-4 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2000/39181. Matéria: Execução. Comarca: Rio Bran-
co do Sul. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9300000349
Manutenção de Posse. Autor: Antonio Eleodoro Cabral Júnior.
Autor: Cândida Eleodoro Cabral. Adv.: Antonio Franca. Adv.:
Mauro Cury Filho. Réu: Ataide Alves dos Santos. Réu: Eliza
Sprada dos Santos. Adv.: Divalmiro Olegário Maia Pereira.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral. Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.). Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados, estes autos de ação rescisória nº 155025-
4 de Pato Branco do Sul, Vara Cível, em que são autores Antô-
nio Eleodoro Cabral Júnior e Cândida Eleodoro Cabral, e re-
queridos Ataíde Alves dos Santos e Elizia Sprada dos Santos.
Antônio Eleodoro Cabral Júnior e Cândida Eleodoro Cabral,
ingressaram com a presente ação rescisória, acionados Ataíde
Alves dos Santos e Elizia Sprada dos Santos, com fundamento
no artigo 485 , inciso III do Código de Processo Civil, argüindo
que na ação ajuizada pelos requeridos em julho de 1993, visan-
do a manutenção de posse, sob a área de três alqueires, situada
no lugar Itaperuçu. Afirmaram os suplicantes na mencionada
ação possessória, terem sido atingidos na posse da mesma área
em aproximadamente 1,5 alqueire. Afirmaram os requerentes
que a mencionada área de três alqueires se situa dentro da área
maior , e embora tenha sido julgada em favor do aludidos pos-
seiros, a sentença deve ser rescindida, porquanto no mês de

abril de 2000, surgiu documento novo, comprovando que em
1997, os autores da ação possessória , cederam a posse ao ces-
sionário Doroti Batista França e sua mulher Santina Maria de
França, não tendo mais legitimidade para figurarem no feito.
Tratando-se de documento novo hábil a ensejar outra solução
para a causa. Citados apresentaram os requeridos , sua contes-
tação, fls. 169 a 180, argüindo preliminares, da ocorrência do
prazo decadencial, já que a citação dos requeridos ocorreu após
o decurso do prazo legal, decorridos mais de três anos da data
do trânsito em julgado ( 23/04/1998 ). Argumentaram ainda
que a inicial da rescisória foi apresentada em 14/04/2000, sen-
do determinada a emenda inicial em 19/04/2000, somente em
17 de maio se manifestaram novamente os requerentes. A de-
terminação da citação foi através de despacho de 28/05/2000 -
fls. 154. Sendo indicado o endereço anterior dos requeridos
que constava na ação possessória, de três anos atrás. A efetiva
citação somente ocorreu em 19/06/2001. Argumentam ainda
sobre a inexistência de “documento novo” na forma exigida
pela Lei processual, vez que a alienação de direito litigioso não
altera a legitimidade das partes do proceso - art . 42 do Código
de Processo Civil. Instada a parte autora a se manifestar sobre
a respeito não o fez. É o relatório. A decisão da ação deve ser
imediata, conforme se observa do despacho de fls. 26, onde
restou determinado aos requerentes que explicitassem a forma
da citação e esclarecendo inclusive sobre a natuzera do indica-
do “ documento novo”. Os requerentes se limitaram a repisar
as mesmas colocações, apresentando cópias das peças da ante-
rior ação possessória. Determina o art. 485, do Código de Pro-
cesso Civil, os fundamentos para apresentação do pedido res-
cisório da sentença judicial, e no inciso VII prevendo; “depois
da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência
ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe
assegurar pronuciamento favorável”. Refere-se a exigência pro-
cessual a um efeito especial do documento a ser apresentado,
ou seja, de que por si só possa assegurar pronunciamento judi-
cial diverso daquele atacado. Limitaram-se, entretanto, os re-
querentes a se referirem à documento ( escritura pública de
cessão de direito hereditários ) celebrada pelos requeridos em
favor de Doroti Batista França e esposa em agosto de 1997.
Cedendo os direitos de posse sobre a área objeto da ação de
manutenção de posse - ajuizada em julho de1993. Determina o
CPC no seu artigo 42 que: “ A alienação da coisa ou do direito
litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a
legitimidade das partes”. Esclarece a respeito Antônio Cláudio
da Costa Machado, com clareza e precisão : “ A coisa ou o
direito se torna litigioso com a citação válida ( art. 219 ). Con-
sumado esse fenômeno processual , a parte titular da coisa ou
do direito não fica impedida de aliená-lo, mas eventual aliena-
ção não modifica a legitimidade ad causam, isto é, não altera a
feição subjetiva da relação processual que já se estabilizou com
a citação ( art .264 ). O que ocorre é que a partir da alienação,
a parte alienante que permanece no processo passa a dispor ,
não mais de legitimação ordinária , mas sim de extraordinária (
porque já não é titular da coisa ou do direito ) . A referência
legal a “ título particular” significa que a condição de volunta-
riedade da alienação e não a forma do ato ( a alienação pode
ser por instrumento público ) .” Código de Processo Civil In-
terpretado - Editora Saraíva , pág. 41.” Nos seus Comentários
ao Código de Processo Civil, Pontes de Miranda assim se ma-
nifesta : “Se a parte aliena a coisa, ou aliena ou cede o direito
que é objeto do litígio, não deixa de ser parte quem o era. No
plano do direito material pode ocorrer a transmissão do direito
real ou pessoal mas o direito processual civil resguarda de con-
seqüencias que o legislador apreciou a repercussão automática
na relação jurídico pessoal”. Tratando-se de caso de substitui-
ção, voluntária, o que acontece é que o alienante ou cedente
continua parte, não pode, sem o consentimento da parte contrá-
ria substituir o alienante ou o cedente. Ficando, de outro lado,
a seu exclusivo critério habilitar-se ou não do processo. Deter-
mina, ainda, o Código de Processo Civil, no seu artigo 190, o
indeferimento de plano da inicial, nos casos previstos no art.
295. Portanto em caso da inépcia da inicial, também quando da
narração dela não decorrer logicamente a conclusão pretendi-
da. Embora após a determinação da emenda a inicial, não tenha
sido apreciada a questão, mesmo aflorada pelo então relator
designado, nada impede a sua apreciação neste momento. Não
se apresenta documento novo algum, com eficácia de por si só,
conduzir a julgamento favorável aos ora requerentes. A con-
clusão indicada na inicial , não tem conotação lógica com a
argumentação e reflexo processual que se procurou atribuir ao
mencionado “documento novo”. Deve por isto mesmo, ser in-
deferida a exordial por inepta : Theotônio Negrão - Código de
Processo Civil e legislação processual em Vigor - art .490 ,
pág. 519, nota 1 - “O Relator pode indeferir a inicial , nos ca-
sos do artigo 490 ( RSTJ 4/1. 554, á p. 1.556 )”. De outro lado
, haveria de se reconhecer, se ultrapassada a colocação da pre-
liminar de ofício, a existência da decadência, extinguindo qual-
quer possibilidade de prosseguimento do processo. Esclarece a
respeito Pontes de Miranda em Tratado da Ação Rescisória -
Atualizado Por Vilson Rodrigues Alves - Edit. Boodseller , pág.
373 : “No artigo 495, o prazo é preclusivo, dito extintivo, con-
ceito que impusemos à própria relação heterotópica e errada do
Código de Processo Civil. Com isso o legislador atende que o
ataque à coisa julgada é por meio de ação ( alguns sistemas
jurídicos concebem o remédio jurídico processual como recur-
so, o que destoa dos princípios da ciência do direito ). Extin-
guem-se o direito potestativo extintivo ( ou digamos formativo
extintivo ) , só exercível em ação (de direito processual) . Nem
se suspende , nem se interrompe. Se ocorre a citação dentro do
prazo, conforme resulta da regra jurídica do art. 220, que se
remete ao art. 219, e a eficácia é a data da propositura da ação
( art. 219 , parágrafo 1º ). A citiação fora do prazo para ser feita
é ineficaz para se ter como proposta a ação de rescisão. A cita-
ção , ou, se ela é eficaz para ser ter como proposta a ação de
rescisão. A citação, ou se ela é eficaz, a propositura há de ser
feita no prazo preclusivo. Daí a ocorrência excepcional : pro-
positura no último dia do biênio citado nos dez dias do art. 219
parágrafo 2º , ou noventa dias ( parágrafo 3º ), se houve prorro-
gação”. Inadmissível qualquer justificativa por parte da demo-
ra na citação dos requeridos, tendo a parte autora, apresentado
justamente um documento onde se confirma a cessão de posse,
e assim mesmo pedindo pela citação dos anteriores posseiros
no endereço constante da ação possessória. Somente após a

apresentação da inicial, foi diligenciada a localização atual dos
requeridos, que já foi obtida sem maiores dificuldades. Nem
foi requerida a prorrogação do prazo da citação. Pelo exposto,
conhecendo de ofício a preliminar processual , decreto a extin-
ção do processo , indeferindo de plano a inicial, com funda-
mento no art. 490, inciso I, do Código de Processo Civil, con-
denando os autores ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e honorários advocatícios ao Patrono dos Requeri-
dos, que fixo em R$ 700,00 ( setecentos reais ).

Curitiba. Em 5 de dezembro de 2002.

Küster Puppi
Juiz Convocado.

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 11/12/2002

Relação No. 2002.03922 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Arnaldo Conceição Júnior 001 0169706-3
Geroldo Augusto Hauer 001 0169706-3
Heron Arzua 001 0169706-3
Osmar Alfredo Kohler 001 0169706-3
Osmar Alfredo Kohler 001 0169706-3
Paulo Maingue Neto 001 0169706-3
Ronnie Kohler 001 0169706-3
Ronnie Kohler 001 0169706-3

Vista ao(s) réu(s) - Prazo: 10 dias

001. 0169706-3 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2001/14799. Matéria: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
9600000672 Mandado de Segurança. Autor: Elba Locadora de
Veículos S/a. Autor: Aeronaus Comércio de Aeronaves e Aero
Taxi Ltda. Autor: American Car Locadora de Veículos Ltda.
Autor: Metropolitana Comércio e Serviços Ltda. Autor: Refe-
rência Locadora de Veículos Ltda. Autor: Apta Locação de
Veículos e Representações Comerciais Ltda. Autor: Weiss &
Cia Ltda. Autor: A. S. Almeida & Cia Ltda. Adv.: Geroldo
Augusto Hauer. Adv.: Arnaldo Conceição Júnior. Adv.: Paulo
Maingue Neto. Réu: Municipio de Curitiba. Adv.: Heron Ar-
zua. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.: Ronnie Kohler. Órgão
Julgador: Oitava Câmara Integral. Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Vista
Advogado: Ronnie Kohler (PR022769). Vista Advogado: Os-
mar Alfredo Kohler (PR002545).

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 11/12/2002

Relação No. 2002.04082 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Christiane Seidel 001 0183077-9/03
Vanete Steil Villatori 001 0183077-9/03
Yoshihiro Miyamura 001 0183077-9/03

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 10 dias

001. 0183077-9/03 Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2002/125846. Matéria: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Ação Originária: 1830779 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9600001120 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Embargante: Nelson Tooru Honjo. Adv.: Chris-
tiane seidel. Adv.: Vanete Steil Villatori. Embargado: Banco
América do Sul S/a. Adv.: Yoshihiro Miyamura. Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Integral. Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 11/12/2002

Relação No. 2002.04315 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Alvaro W. D. Albuquerque 009 0221357-8
Ana Claudia Bento Graf 002 0192651-4
Ary Da Silva Filho 007 0218233-8
Carlos Roberto Menosso 001 0180190-5
Cristiane Paraskevi C. Kollia 011 0221616-2
Célia Luzia Huk D. Gracia 010 0221388-3
Djalma Sigwalt 007 0218233-8
Edna De Souza Mazia 004 0212518-2
Elsa C.a.s.c. Galvao Marchioto 004 0212518-2
Gustavo Cardoso Peixoto 006 0216260-7
Iglenio Luiz Schwerz 005 0215805-2
Isabela M. Hapner 009 0221357-8
Jackson Gladston Nicolodi 002 0192651-4
Javert Ribeiro Da Fonseca Neto 009 0221357-8
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Jayme Ferreira Correa De Souza 006 0216260-7
Jonny Paulo Da Silva 001 0180190-5
Jose Carlos Jorge Stadler 010 0221388-3
José Augusto Araújo De Noronha 004 0212518-2
Juarez José Da Silva 003 0211561-9
Laudo Alves Picanço 004 0212518-2
Lourival Caetano 007 0218233-8
Luis Carlos Barreto 002 0192651-4
Luiz Carlos Da Silva 002 0192651-4
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 004 0212518-2
Marcelo Clemente Bastos 006 0216260-7
Marcelo Haponiuk Rocha 001 0180190-5
Marcelo Nogueira Artigas 001 0180190-5
Marco Andre Soni Bacelar 003 0211561-9
Marcos Vinicius Boschirolli 003 0211561-9
Marcy Helen Vidolin 001 0180190-5
Mauricio Gomm F. D. Santos 001 0180190-5
Mauricio Vitor De Souza 012 0221668-6
Maurício Vítor Leone De Souza 012 0221668-6
Márcia Regina Rodacoski 007 0218233-8
Nivio Carlos Menosso 001 0180190-5
Ricardo Augusto Morgan 006 0216260-7
Roberson Fábio Schwerz 005 0215805-2
Roberto Rocha Wenceslau 006 0216260-7
Roberto Tsuguio Tanizaki 012 0221668-6
Rogerio De Paula Alves 012 0221668-6
Silvio Oliveira Da Silva 007 0218233-8
Viviane De Fatima Ferreira 004 0212518-2
Wanderlei De Oliveira Cardoso 008 0219233-2
Yuri John Forselini 005 0215805-2

007 0218233-8

Despachos Relator

001. 0180190-5 Apelação Cível

Protocolo: 2000/111604. Matéria: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Ação Originária: 9900000287 Repa-
ração de Danos. Apelante: Luiza de Marilac Schubert de Sou-
za. Adv.: Carlos Roberto Menosso. Adv.: Nivio Carlos Menos-
so. Adv.: Marcelo Haponiuk Rocha. Apelante: Rui Hasegawa.
Adv.: Marcelo Nogueira Artigas. Adv.: Marcy Helen Vidolin.
Apelado: Os Mesmos. Interessado: Novo Hamburgo Compa-
nhia de Seguros Gerais. Adv.: Mauricio Gomm Ferreira dos
Santos. Adv.: Jonny Paulo da Silva. Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet. Despa-
cho:
Vistos, etc...A apelante, em petição protocolada em 27 de agosto
de 2002, aponta erro material no acórdão nº 77, desta Nona
Câmara Cível, de fls. 403 a 417, posto que às fls. 414 constou
o valor fixado a título de indenização por danos morais, porém
na parte dispositiva do Acórdão, tal valor não foi mencionado.
Assiste razão à requerente, posto que às fls. 416 faltou repetir
os mesmos termos lá constantes, passando então o item 1 de
fls. 416 a ter a seguinte redação: “1) condenar o apelado e ape-
lante nº 2, ao pagamento dos danos materiais, consistente no
pensionamento mensal o qual fixo em 2/3 do salário mínimo
vigente à época do evento, até que a vítima completasse 25
(vinte e cinco) anos, bem como ao pagamento dos danos mo-
rais, no valor de 100 (cem salários mínimos), reduzido à meta-
de, ou seja, 50 (cinqüenta) salários mínimos, ante a concorrên-
cia de culpas, devendo incidir sobre as parcelas vencidas, juros
legais de mora e correção monetária, desde a data do evento, e
até o efetivo pagamento.” Intimem-se, observando o contido às
fls. 433.

Despachos Relator

002. 0192651-4 Apelação Cível

Protocolo: 2001/44559. Matéria: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
200000020716 Indenização. Apelante: Estado do Paraná. Adv.:
Ana Claudia Bento Graf. Apelado: Uap Seguros Brasil S/a. Adv.:
Jackson Gladston Nicolodi. Adv.: Luis Carlos Barreto. Adv.:
Luiz Carlos da Silva. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
  I - O artigo 475, § 2º, com a redação dada pela Lei n. 10.352,
de 26 de dezembro de 2.001, estabeleceu não estar a sentença
sujeita a remessa necessária, sempre que a condenação, ou o
direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos.
  Ora, o Estado do Paraná, in casu, teve contra si lançada, sen-
tença condenatória, cujo valor da condenação, acrescido das
custas e honorários certamente não atinge o valor de sessenta
salários mínimos.
  Em que pese a sentença datar de 27 de dezembro de 2000, há
que se observar que a regra de direito intertemporal que disci-
plina a aplicação da Lei Processual Civil, no tempo, têm inci-
dência imediata, salvo expressa disposição legal em contrário,
o que não ocorre no caso sob exame.
  De se observar também, que a remessa obrigatória, conforme
entendimento pacificado, não tem natureza de recurso, sendo
simples formalidade para que o julgado passe a gerar efeitos.
  Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso.
  Proceda a Escrivania da 9ª Câmara Cível as devidas retifica-
ções na autuação.
  Intimem-se.
  II - Peço dia para julgamento.
  Curitiba, 4 de dezembro de 2002.

  NILSON MIZUTA
  Relator
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Apelação Cível nº 0192651-4

Despachos Relator

003. 0211561-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/61267. Matéria: Sumário. Comarca: Capitão
Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000307 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9600000120 Reparação de Danos. Apelante: Aldino Dalben.
Adv.: Juarez José da Silva. Apelado: Marcenino João Befatti.
Adv.: Marco Andre Soni Bacelar. Adv.: Marcos Vinicius Bos-
chirolli. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Wilde Pugliese. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de apelação ofertada contra sentença proferida em
autos de embargos do devedor opostos por Aldino Dalbem contra
Marcemino João Refatti, visando a desconstituição de execu-
ção fundada em título judicial, cuja argumentação gravita em
torno do seu excesso.
A respeitável sentença, afirmando acerca da inexistência do
alegado excesso de execução, deu pela improcedência dos em-
bargos à execução, condenando o embargante nas custas e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da
indenização, com aplicação da multa de 1%, por litigância de
má-fé.
Inconformado, com o resultado da demanda, insiste o apelante
em suas razões, acerca da existência do excesso de execução,
rogando por seu expurgo.
Foram apresentadas contra-razões, argüindo em preliminar, o
não conhecimento do recurso, e no mérito o seu desprovimen-
to.
Preparo e remessa regulares.
É o relatório.
2. É cediço que a nova redação dada ao artigo 557 do Código
de Processo Civil (Lei nº 9.756/98), visando reduzir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes,
prejudicados ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do próprio Tribunal, ou de Tribunais Superi-
ores, sejam julgados pelo relator, dispensando a manifestação
do órgão colegiado.
Aliás, em caso de insistência, através de agravo manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condenar o re-
corrente ao pagamento de multa, de um a dez por cento do
valor corrigido da causa, a teor do § 2º, do art. 557 do Código
de Processo Civil.
In casu, o recurso não pode ser conhecido, haja vista que suas
razões não infirmam a motivação constante da sentença de pri-
meiro grau de jurisdição, em flagrante afronta ao disposto no
artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil.
SERGIO SAHIONE FADEL, comentando o dispositivo em
apreço ensina:
 “Na apelação, a boa técnica recomenda que os fatos sejam
postos em resumo, com a menção às folhas dos autos onde se
produziu a prova, bem como às circunstâncias pelas quais se
entende provada a matéria referida. No mais, servirá não só
para o apelante sustentar as razões como para discutir e de-
monstrar o equívoco da sentença.” (“CPC Comentado”, Foren-
se, 4ª edição, vol. II, pág. 175).
Ocorre que nas razões de apelação apresentadas não existe uma
linha sequer demonstrando eventual equívoco da sentença re-
corrida, impossibilitando, assim, o seu conhecimento.
Com efeito, o apontado excesso de execução, diz respeito ao
reembolso das custas devidas em razão do processo de conhe-
cimento, que se alega não ter sido recolhidas.
Contudo, a respeitável sentença afirmou que efetivamente fo-
ram recolhidas, para tanto se valendo da certidão de fl. 87, lan-
çada pela escrivania, daí porque deveriam ser reembolsadas na
fase de execução, pelo vencido.
E sobre tal conclusão, o apelante nada disse.
A jurisprudência, a respeito, afirma:
 “Por igual, não se deve conhecer de recurso em que apenas se
fez menção aos argumentos da inicial (STJ-2ª Turma, Resp
38.610-1-PR, rel. Min. José Jesus Filho, j. 27.10.93, não co-
nheceram, v.u., DJU 29.11.93, p. 25.872), pois “as razões de
recurso apelatório são deduzidas a partir do provimento judici-
al recorrido, e devem profligar os argumentos destes, insubsti-
tuíveis (as razões) pela simples referências a atos processuais
anteriores, quando a sentença inexistia, ainda. Impende, ade-
mais, que o Tribunal “ad quem”, pelos fundamentos, se aperce-
ba, desde logo, de quais as razões efetivamente postas, pelo
apelante, acerca do novo julgamento que lhe seja mais favorá-
vel” (RSTJ 54/192, “CPC e legislação processual em vigor”,
34ª edição, Editora Saraiva, Teotônio Negrão, pág. 559).
Conseqüentemente, cuidando-se de apelação inepta, dela não
se conhece.
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557 “caput”, do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator

004. 0212518-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/81620. Matéria: Sumário. Comarca: Maringá.
Vara: 2a Vara Cível. Ação Originária: 9900000485 Exibição de
Documentos. Apelante: Fininvest S/a - Administradora de Car-
tões de Crédito. Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Adv.:
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Adv.: Laudo Alves Pi-
canço. Apelado: Antonio Correia de Mendonça. Adv.: Viviane
de Fatima Ferreira. Adv.: Edna de Souza Mazia. Adv.: Elsa
C.a.s.c. Galvao Marchioto. Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1. FININVEST S/A - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO apelou da sentença do Juiz da 2ª Vara Cível de
MARINGÁ, que JULGOU PROCEDENTE a AÇÃO DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTO, movida por ANTONIO CORREIA
DE MENDONÇA.
2. A competência in casu não é deste Tribunal.
A ação de exibição de documentos tem rito especial, não se
compreendendo, assim, dentre aqueles que caberiam à Câmara
de sumário julgar. Desimportante, pois, o valor atribuído à cau-
sa, valendo notar não ter sido, até então, ao que consta dos
autos, ajuizada a ação principal.
Nem está elencada no rol do art. 103 da Constituição Estadual.

Assim sendo, desde logo determino sejam os presentes autos
remetidos ao egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO, competente para conhecimento e julgamento do recurso
em questão.
Int.
Curitiba, 06 de dezembro de 2002
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Relator

Despachos Relator

005. 0215805-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/121093. Matéria: Sumário. Comarca: Reale-
za. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000282 Cobran-
ça. Apelante: Luiz Pitol. Adv.: Roberson Fábio Schwerz. Adv.:
Iglenio Luiz Schwerz. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Capanema.
Adv.: Yuri John Forselini. Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1. A douta sentença julgou procedente o pedido da inicial, con-
denando o réu Luiz Pitol, ao pagamento aos autores da quantia
de R$ 2.014,52 (dois mil e quatorze reais e cinqüenta e dois
centavos), corrigida monetariamente pelo INPC e acrescidas
de juros da mora da citação. Devendo ainda arcar com o paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios arbi-
trados em 10% sobre o valor da condenação.
Alega em síntese:
- que conforme a Constituição Federal é plena a liberdade de
associação;
- que inexiste obrigatoriedade ao recolhimento da contribui-
ção;
- que a jurisprudência assim entende;
- que a prova dos autores é unilateral, não se demonstrando a
afiliação.
2. A matéria já se encontra pacificada neste Tribunal.
Dúvida não há acerca da legalidade da contribuição.
O Supremo Tribunal Federal, aliás, em Acórdão da lavra do
eminente Ministro Sepúlveda Pertence, bem definiu a questão,
consoante se infere da ementa a seguir:
 “Sindicato: contribuição sindical da categoria: recepção.
A recepção pela ordem constitucional vigente da contribuição
sindical compulsória, prevista no art. 578 CLT e exigível de
todos os integrantes da categoria, independentemente de sua
filiação ao sindicato resulta do art. 8º, IV, in fine, da Constitui-
ção; não obsta à recepção a proclamação, no caput do art. 8º,
do princípio da liberdade sindical, que há de ser compreendido
a partir dos termos em que a Lei Fundamental a positivou, nos
quais a unicidade (art. 8º, II) e a própria contribuição sindical
de natureza tributária (art. 8º, IV) - marcas características do
modelo corporativista resistente - dão a medida da sua relativi-
dade (cf. MI 144, Pertence, RTJ 147/868, 874); nem impede a
recepção questionada a falta da lei complementar prevista no
art. 146, III, CF, à qual alude o art. 149, à vista do disposto no
art. 34, §§ 3.º e 4º, das Disposições Transitórias (cf. RE 146733,
Moreira Alves, RTJ 146/684, 694)”. (RE n.º 180.745-SP)
Vale reiterar, a propósito, desta Câmara, as seguintes ementas:
 “AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDA-
DE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITU-
CIONAL. BI-TRIBUTAÇÃO. IMPOSTO TERRITORIAL
RURAL. MULTA E JUROS. RECURSO IMPROVIDO.
1.Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclusi-
ve do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pos-
sui natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade,
sendo devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer fi-
liação a sindicato.
Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º, in-
ciso IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas
para aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de assem-
bléia geral para sua instituição.
Esta prevista nos artigos 8º, IV In fine, e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos
578 e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71,
com a redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o
contido no artigo 217 do Código Tributário Nacional.
2. Não há confundir-se fato gerador do tributo, que no caso do
ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel por
natureza, localizado fora da zona urbana do município (art. 1.º
da Lei 9.393/96), com sua base de cálculo, valor da terra nua, a
mesma utilizada como parâmetro para apuração do valor da
contribuição sindical, o que, por si só, basta para afastar a ale-
gada bi-tributação.
3. (...)”.
 (Ac 240 - 9.ª CCív. - Rel. Luiz Lopes)..
 “1.AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. LEGITIMIDADE ATIVA. CAPACIDADE DELEGA-
DA PELA UNIÃO. A Confederação Nacional da Agricultura
tem legitimidade para cobrar a Contribuição Sindical Rural no
âmbito federal, enquanto a Federação da Agricultura do Estado
do Paraná o tem no estadual e o Sindicato Rural na base muni-
cipal.
2. PREVISÃO LEGAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COM-
PULSORIEDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. Consoantes
entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Supre-
mo Tribunal Federal, a contribuição sindical prevista nos arti-
gos 578 e 579 da Consolidação das Lei do Trabalho - CLT,
possui natureza tributária e, portanto compulsória, impondo-se
sua cobrança a todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de filiação a
sindicato.
3. BITRIBUTAÇÃO. Não há que se confundir fato gerador de
tributo com base de cálculo, a qual pode ser a mesma para apu-
ração de tributos diversos, sem que ocorra bi-tributação.
4.(...)”.
(Ac 422 - 9ª CCív. - Rel. Hamilton Mussi Corrêa)
Por todo exposto, e porque manifestamente improcedente, com
fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUI-
MENTO AO RECURSO.
Curitiba, 09 de dezembro de 2002

ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

006. 0216260-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/139939. Matéria: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Ação Originária: 200200001124 Res-
cisão de Contrato. Agravante: Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga. Adv.: Roberto Rocha Wenceslau. Adv.: Ricardo
Augusto Morgan. Adv.: Marcelo Clemente Bastos. Adv.: Gus-
tavo Cardoso Peixoto. Adv.: Jayme Ferreira Correa de Souza.
Agravado: Auto Posto Montanha Ltda. Agravado: Antonio Car-
los Kalinoski. Agravado: Cirinea Macanham Kalinoski. Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA
agravou da decisão do Juiz da 9ª Vara Cível da Capital que, na
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C.C. PERDAS E
DANOS, movida contra AUTO POSTO MONTANHA LTDA
E OUTROS, deixou para apreciar a antecipação de tutela em
momento posterior ao da contestação.
Sustenta, em síntese:
- que havendo reiterado descumprimento contratual, por parte
da agravada, notificou-a para que cumprisse com suas obriga-
ções, bem como se abstivesse de utilizar os equipamentos com
produtos de origem diversa;
- que sem resposta buscou o Judiciário para que não sofra pre-
juízos de elevada monta, sobretudo pela compra de produtos
de origem diversa, pelo consumidor;
- que a espera da liminar acarretará prejuízos de difícil repara-
ção;
- que a antecipação da tutela poderia inviabilizar a atividade da
ré, mas não por completo, e nem irreversívelmente;
- que os requisitos da liminar estão presentes.
Atendendo despacho de fls. 97 vieram as manifestações de fls.
99, pelo Juízo, e 101, pela agravante.
2. É de se aplicar ao caso o disposto no art. 557 do CPC.
Primeiro, porque não é ilegal a manifestação, como a do juízo
a quo, que apenas posterga, por razões que explicitou, a apreci-
ação da tutela antecipatória.
Segundo, não se pode falar, mesmo para a agravante, em preju-
ízo de difícil reparação, como afirmado às fls. 05-TA, capaz de
justificar a apreciação, desde logo, do pedido.
E, terceiro, em casos tais tem-se, a manifestação do juízo, como
daquelas em que não há efetiva lesão à parte, eis que em mo-
mento oportuno o pedido será devidamente apreciado.
Pelo exposto, e por se tratar de recurso manifestamente inad-
missível, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO.
Curitiba, 03 de dezembro de 2002
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Relator

Despachos Relator

007. 0218233-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/143203. Matéria: Sumário. Comarca: Capitão
Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000498 Cobrança. Apelante: Enoar Alves dos Santos.
Adv.: Ary da Silva Filho. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Adv.: Lourival Caetano. Adv.: Yuri John
Forselini. Adv.: Silvio Oliveira da Silva. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de cobrança de contribuição sindical rural relativa
aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000 proposta com fun-
damento nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, a qual foi integralmente acolhida na sentença
apelada que condenou o Apelante ao pagamento da quantia de
R$ 1.164,01, acrescida de correção monetária e juros de mora,
desde o seu vencimento, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Na apelação sustenta o Réu ser indevida a cobrança porque
não é empregador rural e não pertence a tal categoria econômi-
ca, pois jamais manteve empregados em sua propriedade, sen-
do suas atividades agrícolas desenvolvidas em regime de eco-
nomia familiar.
 Diz, ainda, que lhe foi vedado defesa, haja vista o julgamento
antecipado da lide sem a realização de audiência de instrução e
julgamento, onde nesta demonstraria mediante prova testemu-
nhal a sua condição de trabalhador rural, bem como que a refe-
rida cobrança fere os princípios constitucionais, posto que não
pode ser extensiva aos não associados e ao final pede a anula-
ção do processo a partir da audiência conciliatória ante o con-
figurado cerceio de defesa.
Apresentadas as contra-razões (fls. 149/152), subiram os autos
a este Tribunal.
2. Conheço do recurso porque adequado, tempestivo e prepara-
do. No entanto, nego a ele seguimento de acordo com o artigo
557 do CPC, porque em confronto com jurisprudência domi-
nante deste Tribunal, do Supremo Tribunal Federal e do Supe-
rior Tribunal de Justiça.
Preliminarmente quanto a alegação do Autor de cerceamentoo
de defesa, nenhum reparo se faz ao juízo monocrático ao julgar
o feito antecipadamente, dispensando a instrução probatória,
porquanto a matéria é de direito e, portanto, dispensa a dilação
de provas.
A Contribuição Sindical Rural possui natureza tributária, don-
de decorre sua compulsoriedade, sendo devida por todos os
integrantes de determinada categoria econômica ou profissio-
nal, independentemente de qualquer filiação a sindicato. Tem
previsão nos artigos 8º, IV, parte final, e 149 da Constituição
Federal, bem como nos artigos 578 e seguintes da CLT, Decre-
to-Lei nº 1.166/71 com a redação que lhe deu a Lei nº 9.701/
98, e artigo 217 do Código Tributário Nacional. Estas normas
formam um conjunto que, além de ratificar o contido na CLT,
põe termo a qualquer discussão acerca da ausência de lei regu-
lamentadora obstaculizando a cobrança do encargo pelas enti-
dades autoras.
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A contribuição sindical sempre foi cobrada junto com o ITR e
a partir de 1997, com a edição da Lei nº 8.847/94, passou a ser
cobrada pelas entidades do sistema CNA (Sindicatos, Federa-
ções Estaduais e Confederação), como é o caso dos autos.
O enquadramento sindical rural ficou a cargo do DL 1.166/71
ante a redação dada pela Lei nº 9.701/98, que em seu artigo 1º
fixa o sujeito passivo da obrigação tributária. In verbis :
“ Para efeito de enquadramento sindical, considera-se:
l - trabalhador rural :
a- a pessoa física que presta serviço a empregador rural medi-
ante remuneração de qualquer espécie;
b- quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente em re-
gime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos
membros da mesma família, indispensável à própria subsistên-
cia e exercido em condições de mútua dependência e colabora-
ção, ainda que com a ajuda eventual de terceiros;
ll- empresário ou empregador rural :
a) a pessoa física ou jurídica, que tendo empregado, empreen-
de a qualquer título atividade econômica rural;
b- quem, proprietário ou não e mesmo sem empregado, em re-
gime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe absor-
va toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e pro-
gresso social e econômico em área igual ou superior a dois
módulos rurais da respectiva região;
c- os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a
soma de sua áreas seja igual ou superior a dois módulos rurais
da respectiva região.
A delegação final para a respectiva cobrança se conclui pela
Lei 8.847/94, cujo preceito atribui a Confederação Nacional da
Agricultura ( CNA ), a plena titularidade o que envolve os sin-
dicatos de base e as respectivas federações. Logo, caso é de se
admitir a legalidade da obrigação e a legitimidade ativa de quem
a exige.
O Supremo Tribunal Federal firmou posicionamento quanto às
contribuições sindicais. A propósito, veja-se o Recurso Extra-
ordinário nº 180745-SP, em que o Ministro Sepúlveda Perten-
ce, de forma clara e concisa, define como recepcionada na
Constituição federal a Contribuição Sindical, e ainda, afirma
que, esta é devida por todos os membros da categoria, sejam
eles associados ao sindicato ou não. Define o seu caráter com-
pulsório, assim ementado :
“ Sindicato. Contribuição Sindical da Categoria. Recepção.
A recepção pela ordem constitucional vigente da contribuição
sindical compulsória, prevista no art. 578 da CLT é exigível a
todos os integrantes da categoria, independentemente de sua
filiação ao sindicato resulta do art. 8º, IV, in fine, da Constitui-
ção; não obsta à recepção a proclamação, no caput do art. 8º,
do princípio da liberdade sindical, que há de ser compreendido
a partir dos termos em que a Lei Fundamental a positivou, nos
quais a unicidade ( art. 8º, ll ) e a própria contribuição sindical
de natureza tributária ( art. 8º, IV ) - marcas características do
modelo corporativista resistente-, dão a medida da sua relativi-
dade ( cf. MI 144, Pertence, RTJ 147/868, 874); nem impede a
recepção questionada a falta da lei complementar prevista no
artigo 146, lll, CF, à qual alude o art. 149, à vista do disposto
no art. 34, §§ 3º e 4º, das Disposições Transitórias ( cf. RE
146733, Moreira Alves, RTJ 146/684, 694 )”.
Assim, em suma, o encargo objeto da presente cobrança judici-
al constitui contribuição social prevista nos arts. 8º, IV e 149
da Constituição Federal, e, por ser de natureza tributária (para-
fiscal) decorrente de lei, é compulsória, sua exigência indepen-
de da filiação dos contribuintes pertencentes a determinada
categoria profissional ou econômica a algum ente sindical. Logo,
as entidades autoras representativas da agropecuária na base
municipal, estadual e federal são partes ativa legítima para o
ajuizamento da ação de cobrança.
Esta posição é pacífica nesta Câmara e tem sido adotada pelos
Tribunais pátrios, conforme exemplos de decisões coligidas nos
Estados de MG, SP, MS, RS e no PR.
“CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - COBRANÇA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS
DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E
REGULAR - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO DE CA-
RÁTER TRIBUTÁRIO - NATUREZA COMPULSÓRIA (CF,
ARTS. 149 E 8º, IV C/C ART. 579 DA CLT - LEGITIMIDADE
DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA
(CNA) PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - IRRELEVÂN-
CIA DA FILIAÇÃO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 24, I, DA
LEI 8.847/94, E 17, DA LEI 9.393/96 - A ausência de provas
para o pedido da autora não configura falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo, sendo ma-
téria de mérito, pelo que não é de se extinguir o processo, sem
exame da causa de pedir. A Contribuição Sindical Rural é con-
tribuição social prevista nos arts. 8º, IV e 149 da Constituição
Federal, e, como tal, é compulsória, independendo da filiação
dos contribuintes pertencentes a determinada categoria profis-
sional ou econômica. A Confederação Nacional da Agricultura
(CNA) é parte ativa legítima para o ajuizamento da ação de
cobrança, uma vez que é o sujeito ativo da relação tributária,
consoante os arts. 24, I, da Lei 8.847/94 e 17 da Lei 9.393/96.”
(TAMG - AC 0338138-6 - 5ª C.Cív. - Rel. Juiz Mariné da Cu-
nha - J. 24.05.2001).
 “APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- AÇÃO DE COBRANÇA - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - LEGITIMIDADE ATIVA - DELEGA-
ÇÃO DE COMPETÊNCIA - ORIGINÁRIA DA PRÓPRIA LEI
- CONVÊNIO COM SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
- INFORMAÇÕES CADASTRAIS PARA COBRANÇA DA
CONTRIBUIÇÃO - INTERPRETAÇÕES DO ART. 8º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, § 2º, ART. 10 DAS DISPOSI-
ÇÕES TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ARTS. 589 E 598 DA CLT - ART. 4º DO DECRETO LEI 1.166/
71, ARTS. 1º, § 1º DA LEI 8.022/90, ART. 24, II, DA LEI
8.847/97, ART. 17 DA LEI 9.393/96, ARTS. 1º E 2º DA INS-
TRUÇÃO NORMATIVA Nº 20/98, DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL - PRELIMINAR REJEITADA - O legis-
lador ao retirar a competência da Secretaria da Receita Fede-
ral, para arrecadar a contribuição sindical rural, e autorizar que
esta celebrasse convênio com a Confederação Nacional da
Agricultura, fornecendo-lhe dados cadastrais de imóveis rurais,
transferiu à esta a competência para a cobrança da dita contri-
buição que lhe é devida por lei. APELAÇÃO CÍVEL - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL - COBRANÇA - CONFEDERAÇÃO

NACIONAL DA AGRICULTURA - PARTE FINAL DO INC.
IV, DO ART. 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 10º,
§ 2º, DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, ART. 578 DA CLT
- INTERESSE DE AGIR - DIREITO MATERIAL - APRECIA-
DO COM O MÉRITO - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COM-
PULSÓRIA - INDEPENDENTE DE FILIAÇÃO - RECURSO
IMPROVIDO - O interesse de agir, como direito material, é
questão apreciada no mérito, e como tal a decide. A contribui-
ção sindical, por ser de caráter tributário, é cobrada pela Con-
federação Nacional da Agricultura, por força de lei, de todos
os que participam da categoria econômica ou profissional, in-
dependentemente de filiação a sindicato.” (TJMS - AC-RO
1000.072704-2/0000-00 - 2ª T.Cív. - Rel. Des. Nildo de Carva-
lho - J. 13.08.2001).
 “CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - Cobrança pela con-
federação Nacional de Agricultura - Legitimidade ativa pre-
sente - Apelação provida para afastar o decreto de extinção do
processo”. (TJSP - AC 147.428-4 - Socorro - 5ª CDPriv. - Rel.
Des. Marcus Andrade - J. 16.03.2000 - v.u.).
 “AÇÃO MONITÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - LEGITIMIDADE ATIVA - a lei 9393/96 estabeleceu a
competência de administração da receita advinda da contribui-
ção sindical rural a confederação nacional da agricultura (art.
24, I). Possibilidade jurídica do pedido - pedido que encontra
amparo na lei. Adequação do procedimento - o procedimento
monitório é adequado à cobrança da contribuição sindical ru-
ral, conforme iterativa jurisprudência. Preliminares rejeitadas.
Base de cálculo - e o valor da terra nua, informada pelo próprio
contribuinte, quando da declaração do ITR. Honorários advo-
catícios - Mantidos os fixados na sentença. Apelo improvido.”
(6fls.) (TJRS - APC 599365129 - 16ª C.Cív. - Relª Desª Juíza
Genaceia de Silva Alberton - J. 03.05.2000).
 “PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL - CATEGORIA RURAL - CARÁTER
COMPULSÓRIO DA CONTRIBUIÇÃO - OBRIGATORIEDA-
DE DE PAGAMENTO POR TODOS OS INTEGRANTES DA
CATEGORIA, INDEPENDENTEMENTE DE FILIAÇÃO -
NORMA REGULAMENTADORA - CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO - RECEPÇÃO PELA NOVA ORDEM
CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
- INSTITUTOS DIVERSOS - LEGITIMIDADE ATIVA CON-
CORRENTE DO ENTE SINDICAL E DAS ENTIDADES ES-
TADUAL E FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO - 1. O
fundamento legal da contribuição sindical é a CLT, por seus
artigos 578 e seguintes, ao que se soma, a previsão contida no
Código Tributário Nacional (art. 217). Também, a Carta Cons-
titucional a recepciona de forma direta no art. 8, inciso IV, bem
como art. 149, e art. 10, 2, dos ADCT. Ainda, se acresça o Dec.
Lei nº 1.166, de 15.04.71, que disciplina o enquadramento sin-
dical. Além de tudo, no mesmo sentido ratificador da contri-
buição sindical, a Lei nº 8.847, de 28.01.95, em seu artigo 24,
já referido e atrás transcrito. Finalmente, a recente editada
Medida Provisória nº 1674-53 de 29.06.98, transformada na
Lei nº 9.701 /98, corrobora a plena vigência e juridicidade da
contribuição sindical, prevalecendo apenas em termos de sua
atualidade, posto que, o amparo legislativo da contribuição é
magnifico. 2. A recepção pela ordem constitucional vigente da
contribuição sindical compulsória, prevista no art. 578 CLT, é
exigível de todos os integrantes da categoria, independente-
mente de sua filiação ao sindicato, resulta do art. 8, IV, “in
fine”, da constituição; não obsta a recepção a proclamação, no
caput do art. 8, do princípio da liberdade sindical, que há de ser
compreendido a partir dos termos em que a lei fundamental a
positivou, nos quais a unicidade (art. 8, II) e a própria contri-
buição sindical de natureza tributaria (art. 8, IV) - marcas ca-
racterísticas do modelo corporativista resistente -, dão a medi-
da da sua relatividade (cf. Mi 144, Min. Sepúlveda Pertence, in
RTJ 147/868,874); nem impede a recepção questionada a falta
da lei complementar prevista no art. 146, III, CF, a qual alude o
art. 149, à vista do disposto no art. 34, 3 e 4 , das disposições
transitórias (RE 146733, Min. Moreira Alves, in - RTJ 146/
684, 694).” (STF: Rec. Extraordinário nº 180745-8/SP, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, DJU 08.05.98). (TAPR - AC 148818800 -
(12709) - Paranacity - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Jurandyr Souza
Júnior - DJPR 19.05.2000).
Assim, fica afastada a preliminar de ilegitimidade passiva e de
ser as cobranças inconstitucionais, alegações levantadas no re-
curso.
A exigibilidade das contribuições sindicais para os exercícios
cobrados (1.997 a 2000) decorre da Medida Provisória nº 1.549,
convertida na Lei nº 9.649, de 27/05/1998, constando de seu
artigo 66 a revogação das disposições em contrário, especial-
mente os artigos 2º e 3º do Decreto Lei nº 1.166/71, sem incluir
o artigo 1º.
Nestas condições, sem que o artigo 1º do decreto-lei referido -
que outrora fora revogado pela medida provisória - incluído na
lei de conversão, ficou ele com sua eficácia restabelecida no
ordenamento jurídico vigente, com efeitos ex tunc.
A propósito leciona Celso Ribeiro Bastos (“Curso de Direito
Constitucional”, Editora Saraiva, 22ª edição, pág. 373):
“Desde a publicação, a medida provisória ganha eficácia, ou
seja, passa a produzir seus efeitos jurídicos. Mas essa eficácia,
por ora, é temporária, pois perdura apenas até a manifestação
do Congresso. Se a medida provisória for aprovada, passa a
integrar o ordenamento jurídico, e os efeitos produzidos desde
a sua publicação ganham juridicidade. Se, por outro lado, for
rejeitada, perderá sua eficácia desde sua edição, competindo
ao Congresso disciplinar as relações jurídicas daí decorrentes.
Cumpre ainda dizer que a publicação da medida provisória, e,
consequentemente, sua vigência temporária, tem como efeito a
suspensão da eficácia dos atos legislativos que com ela não se
conformem. Se a medida provisória for aprovada, esses atos serão
revogados. Se for rejeitada, terão sua eficácia restabelecida”.
Concluindo, nego seguimento ao recurso na forma exposta.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.

Hamilton Mussi Corrêa - Juiz Relator

Despachos Relator

008. 0219233-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/148133. Matéria: Sumário. Comarca: Colora-

do. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000391 Cobran-
ça. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Colorado. Adv.: Wanderlei de
Oliveira Cardoso. Apelado: Wilson Roberto Bongiovani. Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Puglie-
se. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
proferida em ação de cobrança, ajuizada pela Confederação
Nacional da Agricultura - CNA, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - FAEP e Sindicato Rural de Colorado em
face de Wilson Roberto Bongiovani, visando o recebimento da
contribuição sindical prevista nos arts. 578 e 579 da CLT, refe-
rente aos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000, acrescida de corre-
ção monetária e juros de mora até o efetivo pagamento.
2. Entretanto, falece competência a esta Corte para julgar o
presente recurso, vez que foi atribuída à demanda o valor de
R$ 11.911,10 (onze mil, novecentos e onze reais e dez centa-
vos), em 26 de dezembro de 2001, quando o salário mínimo era
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), excedendo assim o valor
da causa, na data de seu ajuizamento, o montante superior a 60
(sessenta) salários mínimos.
Logo, o processamento e julgamento da presente apelação, já
que não se trata de matéria elencada no art. 275 do Código de
Processo Civil e ultrapassando o valor da causa o novo teto de
60 (sessenta) salários estabelecido pela lei nº 10.444, de 07 de
maio de 2002, compete ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, de conformidade com o inc. III, do artigo 104 da
carta magna estadual.
Nesse sentido o posicionamento desta Corte:
 “AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SALÁRIOS DE
EMPREGADOS COMISSIONADOS. VALOR DA CAUSA -
RITO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA RECURSAL. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.
A competência recursal do Tribunal de Alçada em matéria cí-
vel está estabelecida na Constituição Estadual no artigo 103,
inciso III, letras “a” a “m”.
Não constando especificamente elencada no artigo supra-refe-
rido e no inciso II do artigo 275 do CPC, a competência restrin-
ge-se às causas cujo valor não excedam a 60 (sessenta) vezes o
maior salário mínimo vigente no país (inciso I).
Sendo superior o valor atribuído, na data do seu ajuizamento, a
competência é do Egrégio Tribunal de Justiça.” (Ac nº 15090,
da 7ª Câm. Cível, Rel. Juiz Miguel Pessoa, julg. 04.11.02).
3. Diante o exposto, declinando a competência, com a remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens
de estilo.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator

009. 0221357-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169162. Matéria: Sumário. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Ação Originária: 200200000636
Declaratória. Agravante: Universidade Estadual do Oeste do
Paraná. Adv.: Isabela M. Hapner. Agravado: Nardra Rhanni
Bibio Pereira Gaspar. Agravado: Heloísa Fernandes Camara.
Agravado: Alexandre Junior Reis. Agravado: Eliane Demetrio.
Adv.: Alvaro Wendhausen de Albuquerque. Adv.: Javert Ribei-
ro da Fonseca Neto. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
1. Indefiro o efeito suspensivo em razão da ausência de “peri-
culum in mora”. 2. Intime-se o Agravado nos termos do art.
527, V, do CPC. 3. Solicite-se informações ao juízo da causa
em 10 dias. Int.

Despachos Relator

010. 0221388-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/172468. Matéria: Sumário. Comarca: Rebou-
ças. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000221 Cobran-
ça. Agravante: Antônio Galdino França. Adv.: Jose Carlos Jor-
ge Stadler. Agravado: Confederação Nacional da Agricultura.
Agravado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná. Agra-
vado: Sindicato Rural de Rebouças. Adv.: Célia Luzia Huk
Distefano Gracia. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Antonio Renato Strapasson. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1. ANTONIO GALDINO FRANÇA agravou da decisão do Juiz
da Vara Cível de REBOUÇAS que, na AÇÃO DE COBRAN-
ÇA movida pela CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA E OUTROS, deixou de receber a apelação, por in-
tempestiva.
Sustentou, em síntese:
- que por ocasião da audiência de conciliação o requerente/
agravante compareceu desacompanhado de advogado;
- que foi-lhe decretada a revelia;
- que a intimação da decisão foi publicada no DJ de 09.08.02,
cujo prazo teve início em 15.08.02, data em que foi interposto
o recurso;
- que não conta a data afirmada pelo Juiz, de 20.06.02, mas a
publicação oficial, de 09 de agosto;
- que a decisão agravada, ademais, não está devidamente fun-
damentada.
2. É de se aplicar ao caso o disposto no art. 557 do CPC.
O agravante não juntou peça necessária ao pleno conhecimen-
to da questão.
A decisão agravada fez referência à certidão de fls. 135 verso,
pela qual o requerido teria sido intimado da sentença em 20 de
junho de 2002, a partir de quando iniciara o prazo recursal.
Não veio aos autos essa peça, essencial para bem avaliar as
razões do recurso.
Não se sabe qual a modalidade de intimação, inclusive se seria,
ou não, aquela decorrente da própria revelia, ou seja, a cons-
tante do art. 322 do CPC.
Seja como for, e acaso se trate dessa última hipótese, estaria

vencido o prazo pelo próprio princípio legal.
Como informa Theotonio Negrão (CPC Anotado, 32ª ed., pág.
583) “o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças
obrigatórias e também com as necessárias ao exato conheci-
mento das questões discutidas. A falta de qualquer delas auto-
riza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgado-
ra o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão; maio-
ria).
Ainda:
 “O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ain-
da, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obri-
gatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a corre-
ta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acar-
reta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente
(RT 736/304, JTJ 182/211)”.
Assim sendo, e porque manifestamente inadmissível, NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO.
Curitiba, 09 de dezembro de 2002
ANTONIO RENATO STRAPASSON
  Relator

Despachos Relator

011. 0221616-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166078. Matéria: Sumário. Comarca: Cerro
Azul. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000170 Rei-
vindicatória. Agravante: Campina Participações S/a.Adv.: Cris-
tiane Paraskevi Campos Kollia. Agravado: Berneck Aglomera-
dos S/a.Órgão Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson. Despacho:
1. CAMPINA PARTICIPAÇÕES S/A agravou da decisão da
Juíza da Vara Cível de CERRO AZUL que, na AÇÃO REI-
VINDICATÓRIA movida contra BERNECK AGLOMERADOS
S/A, indeferiu a antecipação da tutela por ela pleiteada, no sen-
tido de obter a posse do imóvel de sua propriedade.
Sustenta, em síntese:
- que em agosto/1976 Carlos Oney Basseti e esposa adquiriram
um terreno rural com 3.029,76 alqueires, denominado de Pedra
Preta e Morro Grande, em Cerro Azul, conforme matrícula 225
do Cartório de Imóveis daquela Comarca;
- que dois meses depois, ou seja, em out/76, os mesmos vende-
ram parte daquele imóvel, mais precisamente 700 alqueires a
Deucher & Deucher Ltda, antecessora da ora agravante;
- que Deucher & Deucher, ainda em 1983, propôs ação demar-
catória contra os vendedores a fim de fixar os exatos limites da
terra;
- que essa ação tramitou durante 14 anos e, ao final, foi julgada
procedente, determinando-se, então, a demarcação do imóvel
conforme mapa de fls. 274 daqueles autos;
- que na sequência a empresa Deucher & Deucher requereu a
posse da área, o que foi deferido pelo Juízo;
- que em junho de 2000 a empresa Berneck Aglomerados S/A,
ora agravada, opôs EMBARGOS DE TERCEIRO, que fora
apensado à DEMARCATÓRIA, alegando, em síntese: que é
proprietária e possuidora de 1.387 alqueires, sendo 640 alquei-
res no lugar Pedra Preta e Morro Grande (atual mat. 3.355) e
747 alqueires em Pouso Bonito (mat. 3.356); que tais terras
foram adquiridas de Bamerindus Cia de Seguros em julho de
1996;
- que tais Embargos foram julgados procedentes, no sentido de
revogar a decisão que deferiu a imissão de posse à empresa
Deucher & Deucher na Demarcatória, manutenindo a embar-
gante na posse exclusivamente dos imóveis objeto das matrícu-
las 3.355 e 3.356 do RI local. Referida decisão transitou em
julgado;
- que em novembro de 2001 a empresa Deucher & Deucher
promoveu a venda, por justo título de propriedade da área de
700 alqueires, objeto da ação demarcatória, à CAMPINA PAR-
TICIPAÇÕES S/A, ora agravante, conforme mat. 3.812 do RI
da mesma Comarca;
- que a agravada encontra-se indevidamente em área da agra-
vante já que as três matrículas são distintas;
- que as áreas de 640 e 747 alqueires advém de matrículas (3.355
e 3.356) que nada tem com o registro da propriedade da agra-
vante (R-5/mat. 225, atual 3.812);
- que a antecessora da agravante adquiriu os 700 alqueires bem
antes da compra feita pela agravada;
- que Deucher vem, desde 1.976, protegendo sua propriedade,
seja através da Demarcatória, seja ajuizando ação anulatória
de ato jurídico em face de Waldir Afonseca e outros (A. 647/
94), em São José dos Pinhais;
- que a prova da posse, nos Embargos de Terceiro, oferecida
pela requerida, restringe-se a dois pontos: a) o laudo do perito,
realizado na demarcatória e b) a alegação de título;
- que esse laudo, contudo, não fora juntado na íntegra, mas
apenas em parcela dele, naquilo que lhe interessava;
- que Berneck é confrontante da área em questão e não respei-
tou os exatos limites, acabando por invadir terras da agravante;
- que não é verdade que a agravada, como disse nos Embargos,
exterioriza sua posse através de projetos de reflorestamento,
como por cercas, casas, galpões, estradas e carreadores;
- que as terras da requerida/agravada não possuem qualquer
demarcação, não se podendo obstar o direito certo da agravan-
te;
- que a posse da requerida é injusta, ilegítima e irregular;
- que estão presentes os requisitos para a pleiteada antecipação
da tutela;
- que na decisão agravada a própria magistrada admite a pro-
priedade da agravante, além de se referir a propriedades distin-
tas;
- que há verossimilhança da alegação da recorrente;
- que há justo receio de que a requerida/agravada corte e aliene
árvores, já que tem disponibilidade sobre a área, além de indu-
zir eventuais compradores de boa fé a tomar posse de imóvel
que não lhes pertença;
- que se existe alguma incerteza é em relação, apenas, à propri-
edade da agravada;
- que é descabida a argumentação da magistrada de que se re-
solva, a questão, futuramente, nas perdas e danos.
2. É de se aplicar in casu o disposto no art. 557 do CPC.
Não é desarrazoada, menos ainda ilegal, a posição adotada pela
Juíza a quo, a despeito das relevantes razões trazidas pela agra-
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vante.
A afirmação da recorrente (f. 10-TA) de que “a requerida não
possui qualquer demarcação de suas terras”, não exclui a pos-
sibilidade, em tese, de superposição de áreas.
Das restantes, até atingir os 3.029 alqueires, objeto da matrícu-
la primeira, n. 225, não se sabe, feito o confronto com levanta-
mento topográfico, quanto remanesceria, e se parte dela, mes-
mo considerados os 640 alqueires, estaria, ou não, se sobre-
pondo à que foi efetivamente demarcada.
Aspecto que se soma ao exposto é, igualmente, o fato de terem
sido acolhidos, com decisão trânsita em julgado, os Embargos
de Terceiro, e não sem afirmação de que a embargante, por não
ter participado da Demarcatória, não estaria sujeita, diretamente,
à sentença lá proferida.
Por tal decisão revogou-se o despacho que deferiu a imissão de
posse nos A. 41/83, “manutenindo a Embargante na posse so-
bre os imóveis objeto das matrículas nºs 3.355 e 3.356”.
O entendimento acerca da separação dessas duas áreas, que
seriam distintas, como disse a agravante, daquela da Mat. 3812,
resta mitigado, como visto, em face dessa não completude no
concernente a exame preciso sobre a totalidade das áreas en-
volvidas.
Esse confronto, portanto, entre o laudo já elaborado com outro
que possa vir aos autos, parece de bom alvitre antes de se defe-
rir a medida, como pleiteada pela autora/agravante, em anteci-
pação de tutela.
Não se ignore, por outro lado, a existência de medidas apropri-
adas para o fim de se evitar lesão grave e de difícil ou incerta
reparação, como são as cautelares, a propósito dos prejuízos
que disse, a autora, estar sofrendo.
Não estaria existindo, assim, a propósito do disposto no art.
273 do CPC, prova inequívoca, ou seja (Theotonio Negrão -
CPC Anotado - 32ª ed., pág. 355) “aquela a respeito da qual
não mais se admite qualquer discussão”.
Em razão do exposto, e por manifestamente improcedente,
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.
Int.
Curitiba, 09 de dezembro de 2002
ANTONIO RENATO STRAPASSON
  Relator

Despachos Relator

012. 0221668-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/172331. Matéria: Sumário. Comarca: Parana-
guá. Vara: 1a Vara Cível. Ação Originária: 200200000493 Anu-
latória. Agravante: Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e
Pontal do Paraná. Adv.: Mauricio Vitor de Souza. Adv.: Maurí-
cio Vítor Leone de Souza. Adv.: Rogerio de Paula Alves. Agra-
vado: Adilson Soares Zella. Adv.: Roberto Tsuguio Tanizaki.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson. Despacho:
1. Adoto, por brevidade, o relatório de fls. 136-TA, do em.
Des. José Wanderlei Resende, que remeteu os autos a este Tri-
bunal, em vista do valor atribuído à causa, declinando, pois, da
competência, em face do disposto no art. 104, III, “f” da Cons-
tituição Estadual.
2. São relevantes os argumentos trazidos pelo agravante.
Dois argumentos básicos sustentaram a antecipação da tutela,
deferida em favor de Adilson Soares Zela.
O primeiro, de que não teria sido atingida a maioria simples
dos votos, como exigido no § 1º do art. 65 do Estatuto.
E o segundo, que haveria nulidade da assembléia, realizada em
17 de novembro, mediante antecipação.
A despeito das conceituações trazidas pelo magistrado a quo,
baseado inclusive em doutrina que transcreveu, tem-se, prima
facie, como melhor definição, a que corresponde à maioria re-
lativa, mormente in casu em que, no segundo escrutínio, con-
correram três chapas.
Exemplo marcante é o que consta do Dicionário Jurídico de
Christovão Piragibe Tostes Malta, 6ª ed., pág. 554, onde afirma
que a maioria pode ser absoluta ou relativa. “A maioria é abso-
luta quando corresponde à metade mais um. Ex.: 100 votantes:
para que a decisão seja tomada por maioria absoluta, é neces-
sário que corresponda a, pelo menos, 51 votos. Maioria relati-
va é a que corresponde ao maior número de votos, por compa-
ração com as demais somas de votos, consideradas em separa-
do, sem necessidade de atingir um percentual determinado. Ex.:
se, em uma eleição, havendo três candidatos, o candidato A
obtiver 40% dos votos e os candidatos B e C obtiverem 30%
cada um, dir-se-á que o primeiro conseguiu a maioria relativa”.
O resultado que se proclamou, portanto, não estaria, como dis-
se o Juiz, desde logo demonstrando infringência à norma, pelo
contrário, subsume-se ao princípio estabelecido no respectivo
Estatuto, ao menos, repita-se, para que não se conceda uma
tutela que, além do mais, na dicção do art. 273, § 2º, do Código
de Processo Civil, tem em si, acaso ocorra nova eleição, o pe-
rigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
Isto ficou igualmente bem exposto no recurso, de modo a im-
possibilitar, nessa fase, o acolhimento do pedido inicial feito
pelo agravado.
Assim também no que concerne à antecipação da segunda elei-
ção.
O próprio autor (f. 74-TA) se encarrega de afirmar a existência
de acordo entre as chapas concorrentes para essa antecipação,
circunstância que, para ele, “não tem o condão de modificar o
que estabelece o Estatuto”.
Ocorre que pelo art. 81, da mesma lei estatutária, “não poderá
a nulidade ser invocada por quem lhe deu causa, nem aprovei-
tará ao seu responsável”.
Em havendo o aludido acordo, através de quem esteve a repre-
sentar a chapa que, depois do resultado lhe ser desfavorável,
insurgiu-se contra a eleição, não se pode dizer, em análise pre-
liminar, exista, efetivamente, a apontada nulidade.
Note-se que, como razão de tal antecipação, inclusive pelo Sr.
Ivan Campos de Oliveira, representante da chapa 4, consignou-
se que “o processo eleitoral será facilitado para todos os asso-
ciados, sendo a eleição realizada num Domingo (dia 17) e não
em dia de semana (dia 20), como está previsto, embora os di-
plomas legais que norteiam a matéria prevejam, em princípio,
um intervalo de dez dias entre os turnos eleitorais”.
O terceiro escrutínio, ademais, como previsto no art. 65, § 2º

do Estatuto, se daria acaso persistisse falta de quorum, que não
foi o caso, eis que em ambas as eleições estiveram presentes os
2/3 (dois terços) do caput do artigo, como também os mais de
50% a que se refere o § 1º.
Incabível, dest’arte, a antecipação da tutela, no caso presente,
eis que não configurados os requisitos do art. 273, CPC, espe-
cialmente no que concerne à verossimilhança da alegação, e,
mais, pelo perigo de irreversibilidade do provimento antecipa-
do.
Por todo o exposto, para evitar lesão grave, de difícil repara-
ção, DEFIRO o pedido feito pelo agravante para, com fulcro
no art. 557 do Código de Processo, SUSPENDER O CUMPRI-
MENTO DA DECISÃO DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU,
ATÉ O PRONUNCIAMENTO DEFINITIVO DA CÂMARA.
Intimem-se as partes, ficando autorizado o cumprimento da di-
ligência no dia de sábado, ante a urgência reclamada, nos ter-
mos do art. 172 do CPC.
Curitiba, 06 de dezembro de 2002
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Relator

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 11/12/2002

Relação No. 2002.04330 de Publicação (Analítica)
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Décio Antonio Segretti 001 0215447-0
Fabiana Spessatto Brighenti 006 0218849-6
Hermes Alencar Daldin Rathier 006 0218849-6
Jose Wilson Dos Santos 002 0214826-7
José Aparecido Borges D. Santos 002 0214826-7
Lia Telles De Camargo Burin 003 0215007-6
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Luciano Lima Santos 006 0218849-6
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Vitor Eduardo Hüffner Pardal 003 0215007-6

004 0215784-8
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Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5 dias

001. 0215447-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/116958. Matéria: Sumário. Comarca: Londri-
na. Vara: 2a Vara Cível. Ação Originária: 200000000693 Re-
paração de Danos. Apelante: Til Transportes Coletivos Ltda.
Adv.: Nelson Sahyun. Adv.: Neide Nobre Delai. Adv.: Moacyr
Corrêa Filho. Adv.: Moacyr Corrêa Neto. Adv.: Márcio Ario-
valdo Felício Garcia. Rec.adesivo: Raul Gustavo Guirado.
Rec.adesivo: Rui Augusto Guirado. Adv.: Décio Antonio Se-
gretti. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Vista Advogado: Moacyr
Corrêa Neto (PR027018). Vista Advogado: Márcio Ariovaldo
Felício Garcia (PR027116).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

002. 0214826-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/113722. Matéria: Sumário. Comarca: Goioe-
rê. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000235 Cobran-
ça. Apelante: Antonio Francisco Martins. Adv.: Rivelino Sku-
ra. Adv.: Jose Wilson dos Santos. Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep. Adv.: José Aparecido Borges
dos Santos. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wil-
de Pugliese. Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

003. 0215007-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/114516. Matéria: Sumário. Comarca: Cleve-
lândia. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000094 Co-
brança. Apelante: Ademar Nepomuceno de Freitas. Adv.: Vitor
Eduardo Hüffner Pardal. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Clevelândia.
Adv.: Lia Telles de Camargo Burin. Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Relator Convoca-

do: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet. Vista Advo-
gado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

004. 0215784-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/115334. Matéria: Sumário. Comarca: Cleve-
lândia. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000101 Co-
brança. Apelante: João Cordeiro de Freitas. Adv.: Vitor Eduar-
do Hüffner Pardal. Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Clevelândia. Adv.:
Lia Telles de Camargo Burin. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet. Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

005. 0215801-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/115292. Matéria: Sumário. Comarca: Cle-
velândia. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000468
Cobrança. Apelante: Doraci da Silva Hüffner. Adv.: Vitor
Eduardo Hüffner Pardal. Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Apelado: sindicato rural de cleve-
lândia. Adv.: Lia Telles de Camargo Burin. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão
Giacomet. Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

006. 0218849-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/148813. Matéria: Sumário. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: 1a Vara Cível. Ação Originária:
200100000488 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep1. Apelante: Sindicato Rural de Vito-
rino. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Hermes Alencar Daldin Rathier. Apelado: Charles Wer-
ner. Adv.: Fabiana Spessatto Brighenti. Adv.: Luciano Lima
Santos. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).
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Rogério Iurk Ribeiro 001 0220012-0

Despachos Relator

001. 0220012-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/158815. Matéria: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Ação Originária: 200100000349 Exi-
bição de Documentos. Apelante: Valter Santa Maria. Adv.: Luiz
Fernando Cachoeira. Apelado: David Nonato. Adv.: Rogério
Iurk Ribeiro. Órgão Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Guido José Döbeli. Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROCEDIMENTO PREPA-
RATÓRIO DE CARÁTER SATISFATIVO. COMPETÊNCIA
RECURSAL NÃO AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇADA
NEM TAMPOUCO À ESPECIALIZAÇÃO DESTA CÂMARA.
NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO COM REMESSA
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

 A cautelar de exibição de documentos escudada no art. 844,
II, do CPC centrou seu alvo nos instrumentos em duas ordens
de pagamento emitidas pelo suplicante tendo merecido julga-
mento de improcedência (fl. 27); contra a qual insurge-se pre-
sentemente o apelante autor.
 A competência recursal do Tribunal de Alçada, está textual-
mente lançada no artigo 103, inciso III da Constituição Estadu-
al, estando por sua vez, desenhada no artigo 275 do Estatuto
Processual Civil, a especialização reservada a esta Câmara.
 Assim, cuidando-se de hipótese que versa sobre medida de
natureza satisfativa, atrelada a processo cautelar orientado pelo
artigo 844 do CPC, falece competência tanto a esta eg. Câmara
como a esta Corte de justiça para o processamento e julgamen-
to do presente recurso de apelação, revelando-se imperiosa a
declinação do mesmo para que se opere a devida apreciação
pelo Egrégio Tribunal de Justiça (art. 101, VIII da Constituição
Estadual).
 De fato, a medida cautelar exibitória, cujo procedimento (de
manifesta natureza preparatória), traz em seu âmago a feição
de saciedade ou repleção, permite a ilação de que, exibidos ou
não, os documentos almejados, a finalidade do manejo estará,
inequivocadamente exaurida, porque satisfeita.
 Portanto, eventual agitar de conjeturas referentes à uma possí-
vel ação (que permanece no campo da mera cogitação), revela-
se insuficiente para, num exercício hipotético, firmar eventual

competência desta corte, decorrente da matéria a ser deduzida,
posto que, de total incerteza é a futura iniciativa como também
o núcleo e valoração advindos.
 Nesta conformidade e reiterando-se, a especialização reserva-
da a esta Câmara pelo artigo 275 do CPC, aliada ao elenco
lançado no artigo 104 da Constituição Estadual, irresistível é a
conclusão de que falece competência tanto a esta Câmara quanto
a este tribunal para o julgamento em epígrafe, sendo de conse-
qüência imperiosa a declinação para o egrégio Tribunal de Jus-
tiça, cuja declinação é corroborada por enfrentamentos simila-
res, neste ensejo mencionados a título exemplificativo. Confi-
ra-se: TAPR, Ac. 10178 da 3ª CC, j. em 12.05/98, TAPR, Ac.
8916 da 5ª CC, j. em 17/03/99, TAPR, Ac. 13430 da 4ª CC, j.
em 29/11/00.
 Pelo exposto, imperioso se faz determinar a remessa dos pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homena-
gens de estilo.
  Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
Guido Döbeli
Relator

Despachos Relator

002. 0221363-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169084. Matéria: Sumário. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Ação Originária: 200200000667
Obrigação de não Fazer. Agravante: Posto Sul Paraná Ltda. Adv.:
Aldino Drehmer. Agravado: Comercial Sul Paraná S/a - Agro-
pecuária. Adv.: Marisa Kikuti Maeda. Adv.: Emerson Norihico
Fukushima. Órgão Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Guido José Döbeli. Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
1. DO COMPÊNDIO:
 Cuida-se de agravo de instrumento, com requerimento de efei-
to suspensivo, interposto por POSTO SUL PARANÁ guerrean-
do a decisão monocrática de fls. 22, que em sede de Ação Or-
dinária (despachada com estrita observância de tal rito, inclu-
sive sob a chancela da advertência do art. 285 do CPC) movi-
mentada por COMERCIAL SUL PARANÁ S/A AGROPECU-
ÁRIA, deferiu a liminar pleiteada com espeque no art. 461, §
3º do CPC, objetivando compelir a ora agravante a abster-se do
uso do nome/marca SUL PARANÁ sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais).
 Pondera a agravante que a decisão atacada, por não estar pau-
tada pelo crivo do contraditório, impossibilitou que fosse pro-
vado que a empresa agravada, em verdade, não espelha legiti-
midade e interesse de agir, posto que, ao contrário do alegado
na exordial de seu pedido cominatório, não deteria a alegada
titularidade absoluta sobre o aludido nome.
 Aduz ainda, que a ordem prefacial emanada lograria desembo-
car em lesão de grave e difícil reparação, máxime porque, a
agravante possui todos os impressos gráficos (blocos de notas
fiscais, envelopes, e afins) necessários ao desenvolvimento de
suas atividades comerciais grafados com a marca objeto da con-
trovérsia.
2. DA DECISÃO:

 Vislumbra-se, in casu, a irresistível formatação da incom-
petência desta Câmara para o julgamento em mesa, eis que,
seu campo de atuação está restritamente desenhado na espe-
cialização reservada pelo artigo 275 do Estatuto Processual
Civil.
 Assim, cuidando-se de hipótese expressamente atrelada à chan-
cela do rito ordinário, falece competência a esta câmara para o
processamento e julgamento do presente recurso de agravo,
revelando-se imperiosa a declinação do mesmo para que se opere
a devida apreciação pelo Egrégio Tribunal de Justiça (art. 101,
VIII da Constituição Estadual), vez que, de idêntica forma não
se vislumbra no elenco da competência recursal do Tribunal de
Alçada (textualmente lançada no artigo 103, inciso III da Cons-
tituição Estadual) possibilidade do enquadramento de que se
trata.
 Intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
Guido Döbeli.
- Relator
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Despachos Relator

001. 0214862-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/113719. Matéria: Sumário. Comarca: Goioe-
rê. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000293 Cobran-
ça. Apelante: José Odilon Golçalves. Adv.: Rivelino Skura.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Adv.:
José Aparecido Borges dos Santos. Adv.: Wanderson Moreira
Eliziário. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Órgão Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Edvino Bochnia. Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00173959.
Junte-se. Indefiro. A juntada de jurisprudência não é causa de
inovação processual que justifique o seu desentranhamento.
Intime-se. Após, voltem conclusos.



62 2ª feira | 16/Dez/2002

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 11/12/2002

Relação No. 2002.04321 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Eliane Do Rocio T. M. Pundeck 003 0212508-6/01
Emerson José Da Silva 005 0221618-6
Gilmar Luiz Schwab 001 0204424-0/01
Joaquim Mariano Paes De C. Neto 001 0204424-0/01
Ladi Neis 002 0209082-2
Leonei Martins Freitas 002 0209082-2
Lilian Aparecida D Carvalho 004 0221565-0
Marcello Cesar Pereira Filho 004 0221565-0
Maria Inês Dias 003 0212508-6/01
Moyses Grinberg 005 0221618-6
Renato Antunes Villanova 005 0221618-6
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0204424-0/01

Despachos Relator

001. 0204424-0/01 Agravo

Protocolo: 2002/160067. Matéria: Sumário. Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 2044240 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel. Agravante: Estado do Paraná. Adv.:
Ubirajara Ayres Gasparin. Adv.: Joaquim Mariano Paes de Car-
valho Neto. Agravado: Gilmar Luiz Schwab. Adv.: Gilmar Luiz
Schwab. Órgão Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Guido José Döbeli. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
 I.
 Cuida-se de recurso de agravo, interposto com fulcro no § 1º.,
do art. 557, do Código de Processo Civil, pelo ESTADO DO
PARANÁ, visando à reforma do despacho de fls. 89/91, pelo
qual não se conheceu do recurso voluntário, porquanto intem-
pestivo.
 Em suas razões, pondera o agravante que na intimação efetua-
da pelo Diário da Justiça (fl. 54) não constou o nome do repre-
sentante do Estado, impossibilitando, portanto, que este tomasse
ciência da r. sentença.
 II.
 Trata-se de questão de ordem pública conhecível “ex officio”
“ex vi” do art. 245, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, vez que se refere à nulidade absoluta, sobrepondo-se as
previsões contidas no art. 557 do CPC, sendo, portanto, desne-
cessária a apreciação por esta eg. Câmara, haja vista a possibi-
lidade deste Relator reconhecê-la de ofício.
 Realmente, extrai-se da certidão de fl. 54 que o procurador do
ESTADO DO PARANÁ não teve seu nome relacionado na pu-
blicação, ensejando a nulidade absoluta da intimação da r. de-
cisão monocrática.
 De outro vértice, também se observa que o ofício no. 1430/
2001, datado de 31.10.01 e encaminhado ao Procurador Dr.
JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO NETO não tem
registro da data em que foi efetivada sua juntada aos presentes
autos, impossibilitando assim, a constatação do dia em que se
iniciou a contagem de prazo para a interposição do recurso
voluntário.
Portanto, em virtude da nulidade da intimação efetuada pelo
Diário da Justiça do Estado do Paraná (fl. 54) e a impossibili-
dade de se averiguar o prazo recursal a contar do recebimento
do mencionado ofício, é de se considerar como tempestivo o
recurso de apelação interposto pelo Estado do Paraná em
04.12.01.
 Nesse contexto, é de se declarar de ofício a tempestividade do
recurso voluntário, porque matéria de ordem pública se trata,
haja vista se referir a questão sobre a nulidade absoluta da inti-
mação.
 De conseguinte, determino de imediato o conhecimento do
apelo, porquanto se trate de questão de ordem pública, repu-
tando-se prejudicado a matéria recursal esboçada através do
agravo (art. 557, “caput”, do CPC).
 Nesse sentido, registre-se recente julgado desta eg. Corte de
Alçada, por sua 4a. Câmara:
 “1-Considerando que o “caput” do art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil prevê hipóteses em que o Relator pode decidir o
mérito recursal, com muito mais razão pode ele examinar ques-
tões de ordem pública (p. ex., condições da ação), que tornem
prejudicado o recurso” - (TAPR, 4ª C. Cív., Agravo Interno nº
178.911-3/01, de Curitiba-12ª Vara Cível, j. em 26.06.2002).

 III.
 a)- Ante todo o exposto, determino, “ex officio”, o conheci-
mento do recurso de apelação interposto nos presentes autos,
negando-se, de conseqüência, seguimento ao agravo, porque a
matéria recursal restou prejudicada.
 b)- Diante do reconhecimento da nulidade absoluta, dê-se nova
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça, para que se pro-
nuncie sobre o conteúdo meritório do recurso de apelação.
 Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
 Guido Döbeli.
  Relator

Despachos Relator

002. 0209082-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/37213. Matéria: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível. Ação Originária: 200100000409 Cobran-
ça de Condominio. Apelante: Edson Roberto Garcia. Apelante:
Mirian Regina de França Garcia. Apelante: Isaura de Alcântara
Garcia. Adv.: Leonei Martins Freitas. Apelado: Condomínio
do Conjunto Residencial Portal do Iguaçu. Adv.: Ladi Neis.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido José
Döbeli. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório:
Trata-se de apelação manejada por Edson Roberto Garcia, Mi-

rian Regina de França Garcia e Isaura de Alcantara Garcia guer-
reando a sentença de fls. 131 que na ação de cobrança de cotas
condominiais movimentada pelo Condomínio do Conjunto Re-
sidencial Portal do Iguaçu deu pela procedência parcial do fei-
to (com a exclusão de parcelas comprovadamente já resgatadas
- fls. 128 e 127) condenando os requeridos ora apelantes, ao
pagamento das prestações vencidas e vincendas (as primeiras
contadas a partir de setembro de 1997 a fevereiro de 2001) do
apartamento nº 02 do bloco 07, devidamente acrescidas de ju-
ros de mora de 1% ao mês e correção monetária, a partir das
datas dos respectivos vencimentos, além da multa moratória de
20% sobre o montante e honorários de 10% (dez por cento)
fixados sobre o valor da condenação.
  Sustentam os apelantes em sucinta apelação que basicamente
se reporta as termos da peça contestatória encartada às fls. 115,
que a cobrança seria excessiva ante a imposição da multa mo-
ratória de 20% e taxa de 5% codificada sob o título SERV. A -
J -S cumulada com a cobrança de honorários advocatícios, ju-
ros e correção monetária.
  Recebida a apelação (fls. 144) e devidamente respondida às
fls. 146, subiram os autos estando presentes os pressupostos de
adequação, tempestividade e preparo, imprescindíveis para o
conhecimento do recurso.
DECISÃO:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS
ACRESCIDA DE MULTA, JUROS MORATÓRIOS E COR-
REÇÃO MONETÁRIA CONVENCIONALMENTE DEFINI-
DOS COM AMPARO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. IMPER-
TINÊNCIA DA INVOCAÇÃO CONSUMERISTA NA RELA-
ÇÃO CONDOMINIAL. INCIDÊNCIA DE TAXA RELACIO-
NADA NOS BALANCETES. PRESUMIDA APROVAÇÃO
DOS INTERESSADOS NÃO AFASTADA PELOS DEVEDO-
RES.
I - Consoante iterativos julgados deste tribunal, devidamente
corroborados pelo entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça, o Código de Defesa do Consumidor revela-se inaplicável
na relação condominial, sendo, de todo impertinente, sua invo-
cação para buscar a mitigação da multa moratória definida em
convenção aprovada pelo próprio interessado (fls. 18, art. 27).
II - Revela-se inapropriada a súplica direcionada ao percentual
dos juros moratórios e correção monetária, que a exemplo do
patamar aplicado à penalidade da multa supra referida, obede-
ce o que restou convencionalmente aprovado em regramento
validado pela convivência condominial estabelecida há mais
de duas décadas.
III - O lançamento nos balancetes mensais de cobrança a título
de “serviço de assessoria jurídica” pressupõe regular e prévia
aprovação pelo universo condominial, restando, pois, legítima
a sua inserção no boleto respectivo, máxime porque, não com-
provaram os apelantes nenhum fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do condomínio apelado neste sentido,
devendo prevalecer dita verba que inclusive não se confunde
com aquela decorrente da sucumbência judicial.
  O principal enfoque da controvérsia instalada nestes autos diz
respeito ao percentual da multa de 20% e da cobrança de juros
moratórios e correção monetária inseridos na condenação rela-
tiva às cotas condominiais em atraso, advindos de regular pre-
visão convencional consoante cláusula 27 do instrumento res-
pectivo (fls. 18).
  Nesta perspectiva tratando-se de regramento emanado de ma-
nifestação volitiva atrelada ao universo condominial, no qual
os devedores estão inseridos há mais de duas décadas (fls.5v.)
não se justifica que no momento em que grassa a inadimplên-
cia (corrosiva situação que inclusive compromete toda a má-
quina condominial) voltem-se os mesmos contra cláusulas apro-
vadas pelos próprios interessados.
  De mais a mais, de todo impertinente é a invocação do Códi-
go de Defesa do Consumidor em tema de relação condominial,
consoante preconizado pela melhor doutrina e pela maciça ju-
risprudência pátria enfocadora do tema.
  De fato, copiosa é a jurisprudência pátria prelecionando a
impertinência da lei consumeirista no universo condominial,
cujo posicionamento dominante grassa tanto em tema de STJ
(vide à guisa de exemplos os RESP nºs. 203254/SP, 62559/RJ,
55031/PE, 239578/SP, 187502/SP e 300214/MG), como no
ambiente deste respectivo tribunal, permitindo, inclusive que a
seleção de enfrentamentos daqui emanados, oportunize a visu-
alização de um vasto panorama amealhado em cada uma das
Câmaras que compõe esta egrégia Corte:
1ª Câmara Cível
DESPESAS DE CONDOMINIO - REDUÇÃO DA MULTA DE
20% PARA 2%. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. INAPLICA-
BILIDADE.
 (Ac. 15251, j. em 04/06/02)
2ª Câmara Cível
TAXAS CONDOMINIAIS. MULTA CONTRATUAL. INAPLI-
CABILIDADE DO CDC.
(Ac. 15251 e 12246, j. em 04/06/02 e 13/06/01)
3ª Câmara Cível
CONDOMÍNIO. MULTA. INAPLICAÇÃO DO CDC. INEXIS-
TÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO COMO DEFINIDO
NAQUELE DIPLOMA QUE NÃO DERROGOU A MATÉRIA
TRATADA NA LEI CONDOMINIAL.
(Ac. 14064, j. em 03/06/01)
4ª Câmara Cível
NÃO HÁ RELAÇÃO DE CONSUMO ENTRE OS CONDÔ-
MINOS E O CONDOMÍNIO SENDO INAPLICÁVEL O CDC
PARA DETERMINAR A REDUÇÃO DA MULTA CONVEN-
CIONAL INICIDENTE SOBRE O DÉBITO DO CONDÔMI-
NO INADIMPLENTE.
 (Ac. 13856,15165 e 15974, j. em 18/04/01, 06/02/02 e 07/08/
02)
5ª Câmara Cível
CONDOMÍNIO. MULTA. INAPLICABILIDADE DO CDC.
(Ac. 13404, j. em 03/05/02)
6ª Câmara Cível
CONDOMÍNIO. MULTA. CDC. LEI ESPECIAL NÃO APLI-
CÁVEL AO CASO. RELAÇÃO DE CONSUMO NÃO CON-
FIGURADA.
 (Ac. 13297, j. em 15/04/02)
7ª Câmara Cível
DESPESAS CONDOMINIAIS. MULTA. INAPLICABILIDA-
DE DO CDC. A ESCOLHA DE PERCENTUAL ATÉ O LIMI-

TE DE 20% COMPETE EXCLUSIVAMENTE AOS CONDÔ-
MINOS. NÃO HÁ QUE SE CONFUNDIR O CDC COM A
LEI DE CONDOMÍNIO QUE PREVÊ ESPECIFICAMENTE
O ALCANCE DA MULTA.
(Ac. 12531 e 10769, j. em 21/05/01 e 08/05/00).
8ª Câmara Cível
O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO INTER-
FERE NA LEI ESPECIAL DE REGÊNCIA DO CONDOMÍ-
NIO CONFINADO QUE ESTÁ AOS LIMITES DAS RELA-
ÇÕES DE CONSUMO.
 (Ac. 10937, j. em 11/09/00).
9ª Câmara Cível
O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO SE APLI-
CA ÀS RELAÇÕES CONDOMINIAIS PORQUE ENTRE OS
CONDÔMINOS NÃO HÁ RELAÇÃO DE CONSUMO.
 (Ac. 94, j. em 14/06/02).
10ª Câmara Cível
 A RELAÇÃO ENTRE CONDÔMINOS E O CONDOMÍNIO
NÃO É DE CONSUMO, SENDO INAPLICÁVEL O ARTIGO
52 DO CDC QUE LIMITA O PERCENTUAL DA MULTA.
 (Ac. 236, 286, 237, 193, 172 e 82 j. em 09/08/02, 16/08/02,
09/08/02, 28/06/02, 28/06/02 e 14/06/02).
  Outrossim, idêntico destino de insubsistência é reservada à
insurreição direcionada à taxa codificada sob o título “SERV/
A-J-S” que por habitualmente constar dos balancetes emitidos
(fls. 46 usque 86) fez pairar sobre dita cobrança presunção de
regular aprovação pela comunidade condominial, cuja suposi-
ção, aliás, sequer restou contestada pelos apelantes, limitando-
se estes, a exteriorizar um almejado motim contra a mesma,
sem, contudo, provar qualquer fato impeditivo, modificativo
ou extintivo deste direito.
  A propósito, vale comentar que, o fato do condomínio no
âmbito da gerência de seus interesses vir a contratar com ter-
ceiros eventuais prestações de serviços (aí incluída assessoria
jurídica) tal verba não se confunde com aquela derivada da su-
cumbência judicial e voltada para o profissional que atuou no
feito.
  Sob tal assentado prisma, tanto o percentual de multa quanto
o dos juros e da correção monetária deve permanecer tal qual
restou projetado em convenção, devendo de igual forma restar
hígida a cobrança da taxa de assessoria jurídica regular e cons-
tantemente inserida, revelando-se as razões de apelação mero
esperneio procrastinatório por parte de quem, admite a mora,
mas tenta justificá-la pela lamentável dificuldade econômico-
financeira enfrentada.

  Diante do exposto,
  e relevando o extenso leque de decisões na direção supra-
expendida, estando, assim, firmemente assentada a justeza da
cobrança ancorada pelas normas legais e convencionais autori-
zadoras da observação dos patamares de multa e juros que res-
taram consolidados pela manifestação volitiva dos comunhei-
ros;
  com fulcro no art. 557 do CPC (e com especial amparo na
dominante jurisprudência que prolifera neste tribunal, devida-
mente harmonizada com aquela emanada pelo STJ) nego se-
guimento ao apelo maneado, com a confirmação “in totum” da
sentença que deu pela procedência da “actio”.
  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
Guido Döbeli
juiz relator

Despachos Relator

003. 0212508-6/01 Incidente de Falsidade

Protocolo: 2002/167568. Matéria: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Ação Originária: 2125086 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9700001246 Sequencia Anual.
Autos Complementares: 9500019917 Indenização. Suscitante:
Denise Pacheco da Costa. Adv.: Eliane do Rocio Torrens Mu-
nhoz Pundeck. Suscitado: Auto Viação Redentor Ltda. Adv.:
Maria Inês Dias. Interessado: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Despacho:
1- Na forma do art. 394/CPC, suspendo o procedimento recur-
sal, determinando se intime o suscitado para que, no prazo de
dez (10) dias, se manifeste sobre o incidente de falsidade, con-
soante dispõe o art. 392/CPC. 2- Após, voltem os autos conclu-
sos. 3- Int.

Despachos Relator

004. 0221565-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/172079. Matéria: Sumário. Comarca: São João
do Ivai. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000302 Ação
de Despejo. Agravante: Ademar Soares da Silva. Adv.: Marce-
llo Cesar Pereira Filho. Agravado: Ecidir Deldotto. Agravado:
Maria Miltes Deldotto Queiroz. Adv.: Lilian Aparecida D Car-
valho. Órgão Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Guido José Döbeli. Despacho:
1. DA CONSIDERAÇÃO PREFACIAL:
  De plano, cumpre observar que o agravante não colacionou a
certidão da respectiva intimação considerada como peça de
cunho obrigatório, consoante dispõe o inciso I do art. 525 do
CPC.
  Entrementes, dada a circunstância de que tal omissão se cons-
titui em vértice isolado no aparelhamento da peça recursal, con-
jugado com o fato de que, é possível aferir a necessária tem-
pestividade de modo presumido, frente ao colacionar da certi-
dão de fls. 23v. aliada à verificação do carimbo de juntada do
mandado de citação e intimação lançado às fls. 66v.; conheço
do agravo por entender que ultimou-se o preenchimento dos
pressupostos relacionados ao juízo de sua admissibilidade.
2. DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO:
  A decisão inaugural de fls. 64 proferida em sede de Despejo
Rural movimentado pelos ora agravados, deferiu a antecipação
da tutela postulada (art. 273 do CPC), determinando a expedi-
ção de mandado para desocupação do imóvel pelo agravante,
no prazo de 15 dias.
  Inconformado com o antecipado recepcionar do pedido de

desocupação e restituição do imóvel objeto, pugna o agravante
pela concessão do efeito suspensivo (inciso III do art. 527 do
CPC), a fim de que seja obstado o cumprimento da ordem de
que se cuida, por sustentar que:
  2.1) o contrato de parceria rural (fls. 38) com término previs-
to para 30 de setembro de 2002, motivador da notificação de
fls. 39 (manifestando o desinteresse na manutenção do ajuste)
teria sido verbalmente convolado para a modalidade de arren-
damento, estando, pois, em pleno vigor, consoante declaração
de fls. 24 direcionada ao Banco do Brasil em 10 de setembro
de 2001, dando conta da vigência da avença até o ano de 2006;
  2.2) inexistiu a necessária notificação para o exercício da pre-
empção ou preferência (§ 3º do art. 92 da Lei 4.504/ 64 c/c o
art. 1.149 do Código Civil) tendo sido o imóvel alienado à ter-
ceiro (fls. 59), sem que houvesse dita oportunização ao agra-
vante.
3. DO EFEITO SUSPENSIVO:
  Confrontado o direito material postulado em cotejo com a le-
gislação reguladora da matéria,
 e considerando que:
3.1) pipocam nos autos instrumentos firmados pelas partes, os
quais pela contrariedade de informações que encerram, indubi-
tavelmente reclamam a verticalização de provas, dada a polê-
mica instalada quanto à validade e regularidade dos mesmos
para informar a relação contratual em mesa, cuja situação não
permite alcançar a segurança necessária para absorver a anteci-
pação da tutela que, in casu¸ representa o próprio resultado
final almejado;
3.2) em que pese a matéria versada estar preponderantemente
subordinada à legislação especial reguladora da espécie (Esta-
tuto da Terra) o cenário formatado em tema de pedido despeja-
tório não afasta a incidência das regras gerais de hermenêutica
no que toca a normatização processual, o que, por analogia e
inspiração, desemboca na assertiva de que “é incabível, nas
ações de despejo, a antecipação da tutela de que trata o art. 273
do CPC (CED do 2º TASP, Enunciado 31, v.u. No mesmo sen-
tido: Lex-JTA 160/337);
3.3) ainda que visualizada a questão exclusivamente sob a luz
dos textos legais específicos (com a lembrança de que dita óti-
ca independe do rótulo e regramento do contrato, frente ao dis-
posto no inciso VII do art. 96 da Lei 4.504/64 que estende à
parceria as normas pertinentes ao arrendamento), a antecipa-
ção do despejo em hipóteses similares a deste caderno proces-
sual, é tendência não plenamente assimilada por esse tribunal.
Confira-se:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCERIA AGRÍCOLA.
AÇÃO DE DESPEJO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. A ante-
cipação de tutela, cuja concessão “inaudita altera pars” é, no
mínimo, discutível ante o princípio do contraditório por recla-
mar a lei prova inequívoca, impõe, senão a realização de uma
instrução sumária, pelo menos que se aguarde a apresentação
da resposta. (TAPR, Ac. 13187 e Ac. 11805 da 3ª CC, j. em 30/
05/2000 e 17/08/99).
DESPEJO. ARRENDAMENTO RURAL. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. IMPOSSIBILIDADE - PROVIMENTO DO AGRA-
VO. Como informa J. E. Carreira Alvim, in Código de Proces-
so Civil reformado - 3ª ed., pág. 117, ao comentar o art. 273 do
CPC, esse trinômio - alegação, fato e prova - está indissoluvel-
mente ligado, para fins de antecipação de tutela, porquanto,
quando se fala em verossimilhança da alegação, tem-se por
verossímil também o fato a que se refere e, igualmente, a prova
em que se apóia. Se a prova, in casu, está na dependência do
confronto com circunstâncias ainda não conhecidas suficiente-
mente, nem devidamente esclarecidas, não é possível concluir
pela verossimilhança da alegação do ora agravado. (TAPR, Ac.
8484, 1ª CC, j. 16/09/97).
  E considerando ainda, finalmente que:
3.4) o rito imprimido ao processado pressupõe razoável agili-
zação das medidas (inclusive com o agendamento da audiência
do art. 277 do CPC já para o próximo dia 17 do fluente mês e
ano);
3.5) o pedido desalijatório somente foi proposto em 11 de no-
vembro (fls. 44) após a consolidação do compromisso de com-
pra e venda efetivado em 11 de outubro (fls. 59), o que, a prio-
ri, retira a feição de urgência para a concessão da tutela, eis
que, em harmonia com o sustentado na exordial do despejo, o
termo do contrato firmado entre as partes estava previsto para
30 de setembro;
  o deferimento do efeito suspensivo ao presente recurso, é pro-
vidência que se impõe, para o fim específico de não ser cum-
prida a decisão agravada, pois, dada às informações trazidas a
lume nesta seara de agravo (devidamente acompanhadas de
prova documental), imprescindível se faz aprofundar a cogni-
ção dos fatos.

4. DA DECISÃO:
 4.1. Comunique-se de imediato o Dr. Juiz de Direito “a quo”
sobre a suspensão da r. decisão agravada, solicitando ainda que
no prazo de (10) dias, preste informações, inclusive quanto ao
cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil, intimando-se, concomitantemente os agravados para que,
em igual prazo, ofereçam resposta.
 4.2. Oficie-se. Intimem-se.
  Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
Guido Döbeli.
-Juiz Relator

Despachos Relator

005. 0221618-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/156933. Matéria: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Ação Originária: 200200001024 Me-
dida Cautelar. Agravante: Sindicato dos Policiais Rodoviários
Federais No Estado do Paraná. Adv.: Moyses Grinberg. Adv.:
Emerson José da Silva. Agravado: Sidnei Nunes de Souza.
Agravado: Vinicius Vasconcelos de Oliveira Filho. Agravado:
Jefferson M. Bruggermann. Agravado: Adriano Scatola. Agra-
vado: Natalino Cebulski. Agravado: Roger Parellada Brandt.
Agravado: Armando Obladem Filho. Agravado: Marcelo Apa-
recido Moreno. Agravado: Adriana Dalazoana. Adv.: Renato
Antunes Villanova. Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
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VISTOS,
 Tem como foco primordial deste recurso de agravo, a reforma
da decisão do MM. Juiz de Direito “a quo” que determinou
liminarmente em MEDIDA CAUTELAR INOMINADA que o
sindicato agravante providenciasse auditoria conforme delibe-
rado em assembléia geral ordinária (fls.169/170) e que suspen-
desse a assembléia geral extraordinária designada (fls.223/224).
 A questão em apreço não se apresenta sob perigo de dano irre-
parável ou de difícil reparação, pelo contrário.
 Razão pela qual, a necessidade de cautela, sob pena de perigo
de irreversibilidade da decisão, torna frágil para que se confi-
gure nestes autos o convencimento da prova inequívoca e da
verossimilhança das alegações.
 Por outro lado, a atribuição do efeito suspensivo é faculdade
atribuída e aplicada pelo juiz, desde que se apresente, ao me-
nos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.
 Não se vislumbra nos argumentos apresentados pelo agravan-
te, tais requisitos, que são indispensáveis à admissibilidade e
aplicação do efeito pleiteado, portanto, deixo de concedê-lo no
momento.
 Comunique-se ao MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - PR.

 Intimem-se, os agravados, para, querendo, responder a este
agravo de instrumento, dentro do prazo legal.
 Curitiba, 06 de dezembro de 2002.
 CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator
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Caroline Lopes dos Santos Coen 0003 0188645-7

0005 0201440-2
Gino Trivigno 0006 0205808-0
José Claudino Firmino 0007 0209692-8
Marcelo Rorato Chiconelli 0004 0199916-8
Neida Peil de Oliveira 0002 0188257-7
Nilton Bussi 0001 0158719-3/01
Paulo Sérgio Schacker 0001 0158719-3/01

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)

0001. PROCESSO: 0158719-3/01 Comarca: Palmas Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 1587193 Apelação Crime Embar-

gante: Irio Carlos Brand, Antonio Verbanek Adv.: Nilton Bus-
si, Paulo Sérgio Schacker Embargado: Ministério Público Re-
lator: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

REVISÃO CRIMINAL

0002. PROCESSO: 0188257-7 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Criminal Ação Originária: 9600000032 Ação Penal Requeren-
te: Johnny Ricardo de Freitas Réu Preso Def Pub: Neida Peil
de Oliveira Requerido: Juiz de Direito da Terceira Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba Relator: Juiz Waldomiro Namur
Revisor: Juiz Sergio Arenhart

REVISÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0188645-7 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Criminal Ação Originária: 9000000135 Ação Penal Re-
querente: Jean Carlo R. dos Santos Réu Preso Adv.: Caroline
Lopes dos Santos Coen Requerido: Ministério Público Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0199916-8 Comarca: Terra Roxa Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 9600000033 Ação Penal Requeren-
te: Mário Nunes Réu Preso Adv.: Marcelo Rorato Chiconelli
Requerido: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury
Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge
Wagih Massad)

REVISÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0201440-2 Comarca: Paranaguá Vara: 1a
Vara Criminal Ação Originária: 9900000106 Ação Penal Re-
querente: Ronaldo Silva Irmão Réu Preso Adv.: Caroline Lo-
pes dos Santos Coen Requerido: Ministério Público Relator:
Juiz Marques Cury Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

REVISÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0205808-0 Comarca: Lapa Vara: Vara Crimi-
nal Ação Originária: 9600000006 Ação Penal Requerente: José
Luiz Degani Réu Preso Adv.: Gino Trivigno Requerido: Ministé-
rio Público Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho (Juiz Sônia Regina de Castro) Revisor: Juiz Cunha Ribas

REVISÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0209692-8 Comarca: Marialva Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 9900000047 Ação Penal Requeren-
te: Alex Sandre Rodrigues de Oliveira Réu Preso Adv.: José
Claudino Firmino Requerido: Ministério Público Relator: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Mas-
sad) Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz
Munir Karam)

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2002.04334 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câmara
Criminal a realizar-se em 19/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adriana de Domenico Monteiro 0001 0200604-2
Antônio Manssano Neto 0020 0211573-9
Ary da Silva Filho 0009 0190303-5
Caio Bueno Lopes 0015 0204413-7
Dalmy Margarete Milléo 0004 0214223-6
Elisabeth C. d. Oliveira 0011 0199848-5
Emma Aparecida Guazzelli 0008 0187747-2
Enéias de Souza Reis 0002 0205121-8
Fabrizzio Matte Dossena 0017 0204826-4
Francisco Carlos Melatti 0019 0211441-2
Fábio Augusto O. d. Oliveira 0003 0205156-1
Iolando Motzko Filho 0012 0200456-6
Jayme Souza Alves 0025 0217483-4
Jorge Alfredo Fernandes da Ros 0022 0215173-5
Jossimar Ioris 0023 0215490-1
Julio Cesar Rodrigues 0014 0201999-0
Lucia Itamara F. H. Shiraishi 0014 0201999-0
Luiz Celso Dalprá 0005 0214801-0
Luiz Eduardo de Souza 0013 0201529-8
Marisa Medeiros Moraes 0018 0208489-7
Marlon Fábio Paladini 0020 0211573-9
Rosimari de Campos Souza 0016 0204624-0
Rudi Heringer 0010 0196482-5
Silvio Martins Vianna 0015 0204413-7
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0006 0217566-8
Vanderlei Agnaldo Ambrosio 0024 0215922-8
Érica Martoni 0007 0183490-2

0021 0213587-1

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0200604-2 Comarca: Londrina Vara: Vara
de Execuções Penais Ação Originária: 200200000232 Remi-
ção de Penas Agravante: Ministério Público Agravado: Clau-
dio Antônio de Souza Réu Preso Def Pub: Adriana de Domeni-
co Monteiro Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha)

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO: 0205121-8 Comarca: Ibiporã Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 200100000345 Execução de Pena
Agravante: Ministério Público Agravado: Pedro Ferreira de
Lima Def Dat: Enéias de Souza Reis Relator: Juiz Sergio Are-
nhart

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0003. PROCESSO: 0205156-1 Comarca: Jacarezinho Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 200200000100 Recurso Crime em
Sentido Estrito Recorrente: Ministério Público Recorrido: Paulo
Roberto da Silva Def Dat: Fábio Augusto Orlandi de Oliveira
Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Waldo-
miro Namur)

RECURSO DE AGRAVO

0004. PROCESSO: 0214223-6 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Ação Originária: 200100001080 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Celso Lopes Réu Preso Def
Pub: Dalmy Margarete Milléo Agravado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Waldo-
miro Namur)

RECURSO DE AGRAVO

0005. PROCESSO: 0214801-0 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Ação Originária: 200100000434 Comu-
tação de Penas Agravante: José do Carmo Silveira Junior Réu
Preso Adv.: Luiz Celso Dalprá Agravado: Ministério Público
Relator: Juiz Marques Cury

RECURSO DE AGRAVO

0006. PROCESSO: 0217566-8 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
de Execuções Penais Ação Originária: 200200000092 Unifica-
ção de Penas Agravante: Denis Alberto Flores Réu Preso Def
Pub: Sueli Cristina Rohn Bespalhok Agravado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0183490-2 Comarca: Jacarezinho Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 9900000132 Ação Penal Apelante:
Maurício Graciano de Bastos Def Dat: Érica Martoni Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0187747-2 Comarca: Umuarama Vara: 2a
Vara Criminal Ação Originária: 9800000089 Ação Penal Ape-
lante: José Carlos Pereira Def Pub: Emma Aparecida Guazzelli
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0190303-5 Comarca: Capitão Leônidas
Marques Vara: Vara Criminal Ação Originária: 200000000069
Ação Penal Apelante: Ronaldo Golfetto Def Dat: Ary da Silva
Filho Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sergio Are-
nhart

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0196482-5 Comarca: Corbélia Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 9400000026 Ação Penal Apelante:
Elizeu Rodrigues da Silva Def Dat: Rudi Heringer Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Sergio Arenhart Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0199848-5 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Delitos de Trânsito Ação Originária: 200100007830 Ação
Penal Apelante: Ministério Público Apelado: Fábio Gorisch Def
Pub: Elisabeth Cavalcante de Oliveira Relator: Juiz Convoca-
do Eduardo Sarrão (Juiz Waldomiro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0200456-6 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Criminal Ação Originária: 9500029022 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Marcos Paulo Reis Def Pub: Io-
lando Motzko Filho Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0201529-8 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Criminal Ação Originária: 9900000116 Ação Penal
Apelante: Jocelino Barreiro Def Dat: Luiz Eduardo de Souza
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0201999-0 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Criminal Ação Originária: 200100020496 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Maycon Ferreira da Silva Def
Pub: Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi Apelado: Rodri-
go Ribeiro Pinto Mineiro Adv.: Julio Cesar Rodrigues Relator:
Juiz Sergio Arenhart Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0204413-7 Comarca: Colombo Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 200000000288 Ação Penal Apelan-
te: Paulo Lima dos Santos Réu Preso Def Dat: Silvio Martins
Vianna Apelante: Astélio Alves Klauss Adv.: Caio Bueno Lo-
pes Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sergio Arenhart
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0204624-0 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Ação Originária: 9800000128 Ação Penal Ape-
lante: José Feriani Def Dat: Rosimari de Campos Souza Apela-
do: Ministério Público Relator: Juiz Sergio Arenhart Revisor:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0204826-4 Comarca: Irati Vara: Vara Cri-
minal Ação Originária: 200100000028 Ação Penal Apelante:
Antonio Marcos Costa Réu Preso Def Dat: Fabrizzio Matte
Dossena Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0208489-7 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Criminal Ação Originária: 200100000033 Ação Penal Apelan-
te: Dionísio dos Santos Farias Def Pub: Marisa Medeiros Mo-
raes Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sergio Arenhart
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0211441-2 Comarca: Centenário do Sul
Vara: Vara Criminal Ação Originária: 200000000005 Ação
Penal Apelante: João Carlos Rodrigues Réu Preso Def Dat:
Francisco Carlos Melatti Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Sergio Arenhart Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0211573-9 Comarca: Terra Roxa Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 200000000023 Ação Penal Apelan-
te: João Rodrigo Gimenez Franco Adv.: Antônio Manssano
Neto, Marlon Fábio Paladini Apelado: Ministério Público Re-
lator: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO: 0213587-1 Comarca: Jacarezinho Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 8900000048 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Mário Roberto da Silva Def Dat:
Érica Martoni Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO: 0215173-5 Comarca: Capitão Leônidas
Marques Vara: Vara Criminal Ação Originária: 200000000080
Ação Penal Apelante: Sebastião Vargas Def Dat: Jorge Alfredo
Fernandes da Rosa Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Marques Cury Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barce-
llos (Juiz Waldomiro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL

0023. PROCESSO: 0215490-1 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Criminal Ação Originária: 200000000058 Ação Penal
Apelante: Gesse Carlos Lena Réu Preso Adv.: Jossimar Ioris
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revi-
sor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Waldomiro
Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL

0024. PROCESSO: 0215922-8 Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 200000000079 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Adilson de Jesus Batista Def
Dat: Vanderlei Agnaldo Ambrosio Relator: Juiz Marques Cury
Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Waldo-
miro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL

0025. PROCESSO: 0217483-4 Comarca: Guarapuava Vara: 2a
Vara Criminal Ação Originária: 200200000117 Ação Penal
Apelante: Nelson Ribeiro de Godoi Réu Preso Adv.: Jayme
Souza Alves Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos
(Juiz Waldomiro Namur)

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal

Relação Nº 2002.04335 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câmara
Criminal a realizar-se em 19/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Alba Regina Grassetti Pacheco 0005 0191570-0
Alexandre da Silva Magalhães 0009 0208992-9
Joana D’ Arc Ferraz do Prado 0001 0204810-6
Joceyr de Carvalho Guilherme 0004 0190182-6
Maria Celeste Soares Janeiro 0006 0192829-2
Marisa Medeiros Moraes 0002 0207480-0
Márcio Fernando C. d. Santos 0002 0207480-0
Mário Cesar de Oliveira Neves 0008 0198646-7
Sebastião Miguel de Moralles 0005 0191570-0
Sérgio Denizart de Freitas 0003 0210453-8
Valéria Cristina Hauari 0007 0196616-1

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0204810-6 Comarca: Londrina Vara: Vara
de Execuções Penais Ação Originária: 200200000124 Livra-

Divisão de
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mento Condicional Agravante: Joaquim Leonel Agapio Réu
Preso Def Pub: Joana D’ Arc Ferraz do Prado Agravado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Idevan Lopes

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0002. PROCESSO: 0207480-0 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Criminal Ação Originária: 200200000017 Pedido de Liberda-
de Provisória Recorrente: Ministério Público Recorrido: Ed-
néia Cristina Ávila Def Dat: Márcio Fernando Candéo dos San-
tos Recorrido: Marcos Anônio Paes Def Dat: Marisa Medeiros
Moraes Relator: Juiz Luiz Zarpelon

RECURSO DE AGRAVO

0003. PROCESSO: 0210453-8 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Ação Originária: 200000000869 Comu-
tação de Penas Agravante: Amarildo Padilha Réu Preso Def
Pub: Sérgio Denizart de Freitas Agravado: Ministério Público
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0190182-6 Comarca: São João do Ivai Vara:
Vara Criminal Ação Originária: 9900000033 Ação Penal Ape-
lante: Edson Miquelini Réu Preso Def Dat: Joceyr de Carvalho
Guilherme Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0191570-0 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Criminal Ação Originária: 200100000136 Ação Penal Apelan-
te: Sebastião Marques de Oliveira Réu Preso Def Pub: Alba
Regina Grassetti Pacheco Apelante: Silvia Oliveira Faganelo
Réu Preso Adv.: Sebastião Miguel de Moralles Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Idevan Lopes Revisor: Juiz Rafa-
el Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0192829-2 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Ação Originária: 200100000012 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Reinaldo Laurindo Al-
ves Def Dat: Maria Celeste Soares Janeiro Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0196616-1 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Ação Originária: 9900029860 Ação Penal Apelante:
Abiatar Jonatas da Silva Adv.: Valéria Cristina Hauari Apela-
do: Ministério Público Relator: Juiz Luiz Zarpelon Revisor:
Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0198646-7 Comarca: Sertanópolis Vara:
Vara Criminal Ação Originária: 9900000011 Ação Penal Ape-
lante: José Carlos Sampel Junior Adv.: Mário Cesar de Olivei-
ra Neves Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0208992-9 Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Criminal Ação Originária: 200200000012 Ação
Penal Apelante: Anderson Aparecido de Souza Réu Preso Def
Dat: Alexandre da Silva Magalhães Apelado: Ministério Públi-
co Relator: Juiz Luiz Zarpelon Revisor: Juiz Idevan Lopes

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2002.04336 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câmara
Criminal a realizar-se em 19/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 0011 0198925-3
Cesar Fernando Gaspar Fleische 0003 0162454-6
Claudio Dalledone Júnior 0014 0204336-5
Deborah Alessandra de O. Damas 0008 0189661-5
Eloi Hickmann 0013 0202728-5
Fábio Marcelo Labatut Bini 0007 0187367-4
Ieri do Amaral Schroeder 0003 0162454-6
Jose Maria Martins do Carmo 0010 0197520-4
Jossimar Ioris 0013 0202728-5
Keile Cristina Biezus 0009 0189830-0
Lourenço Pereira Borges 0016 0209288-4
Luiz Antonio Sartori 0005 0177594-8
Manoel Borba de Camargo 0009 0189830-0
Marcia M. B. Pontarolo 0012 0199276-9
Marli Vogler Maura 0012 0199276-9
Marylisa Leonor F. Balbino 0008 0189661-5
Newton Schimmelpfeng 0004 0177084-7
Roberto Chincev Albino 0016 0209288-4
Ronaldo Camilo Reis 0015 0206960-9
William Esperidião David 0006 0181303-6

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME

0001. PROCESSO: 0204634-6 Comarca: Nova Esperança Vara:
Vara Criminal Ação Originária: 200100000325 Inquerito Poli-
cial Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná Re-

querido: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Nova
Esperança Interessado: Nelson San Germano Junior Relator:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Al-
ves)

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME

0002. PROCESSO: 0216942-4 Comarca: Nova Esperança Vara:
Vara Criminal Ação Originária: 200100000091 Inquerito Poli-
cial Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná Re-
querido: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Nova
Esperança Interessado: Andrei Gonçalves Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0162454-6 Comarca: Irati Vara: Vara Cri-
minal Ação Originária: 9900000005 Queixa-crime Apelante:
Mario Pianaro Angelo Adv.: Cesar Fernando Gaspar Fleischer
Apelante: Felipe Lucas Adv.: Ieri do Amaral Schroeder Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0177084-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
Vara Criminal Ação Originária: 9600000006 Queixa-crime
Apelante: Wilson Stank Batista, Gilda Maria Alves de Lima
Silva Adv.: Newton Schimmelpfeng Apelado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0177594-8 Comarca: Rolândia Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 9900000122 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Celso Roberto Slemer, Mairy Se-
frian Adv.: Luiz Antonio Sartori Relator: Juiz Convocado An-
tonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0181303-6 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Criminal Ação Originária: 9500081180 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Débora Celeste Fernandes Walz
Adv.: William Esperidião David Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0187367-4 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Ação Originária: 200100063870 Ação Penal Apelan-
te: Celso Luiz Alves Réu Preso Adv.: Fábio Marcelo Labatut
Bini Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo (Juiz Cam-
pos Marques)

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0189661-5 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Criminal Ação Originária: 9700000066 Ação Penal Ape-
lante: Ministério Público Apelado: Fernando Gonçalves Adv.:
Marylisa Leonor Francisco Balbino, Deborah Alessandra de
Oliveira Damas Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE)
(Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0189830-0 Comarca: Pitanga Vara: Vara
Criminal Ação Originária: 9800000020 Ação Penal Apelante:
Paulo José da Silva Réu Preso Adv.: Keile Cristina Biezus Ape-
lante: Eunice Boiko da Rosa Adv.: Manoel Borba de Camargo
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Airvaldo Stela Al-
ves Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0197520-4 Comarca: Paranaguá Vara: 1a
Vara Criminal Ação Originária: 200100000077 Ação Penal
Apelante: Ariosvaldo Agostinho Cordeiro Réu Preso Adv.: Jose
Maria Martins do Carmo Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0198925-3 Comarca: São Jerônimo da Ser-
ra Vara: Vara Criminal Ação Originária: 200100000038 Ação
Penal Apelante: João Ricardo Justino Marques Réu Preso Def
Dat: Adir Miguel Namur Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0199276-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Criminal Ação Originária: 200100000233 Ação Penal
Apelante: Eurides Shulz Réu Preso Adv.: Marli Vogler Maura,
Marcia M. B. Pontarolo Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0202728-5 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Criminal Ação Originária: 200100000234 Ação Penal
Apelante: Sebastião Ferreira de Souza Réu Preso, Carmen Ro-
drigues Moreira Réu Preso Adv.: Jossimar Ioris Apelante: Ro-
berto Carmona Armazendia Rozas Réu Preso Adv.: Eloi Hick-
mann Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Tufi Maron
Filho Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0204336-5 Comarca: Paranaguá Vara: 1a

Vara Criminal Ação Originária: 200100000003 Ação Penal
Apelante: Ronaldo Marcelino Lopes Réu Preso Adv.: Claudio
Dalledone Júnior Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Tufi
Maron Filho Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0206960-9 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Ação Originária: 200200000043 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Walmir Alves de Souza
Réu Preso Adv.: Ronaldo Camilo Reis Relator: Juiz Tufi Ma-
ron Filho Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0209288-4 Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Criminal Ação Originária: 9900000038 Ação Penal
Apelante: Estênio Aparecido Honorato da Silva Adv.: Louren-
ço Pereira Borges Apelado: Ministério Público, Marina Euzé-
bio Monteiro ( Assistente de Acusação ), Rosimeire da Silva
Fonseca ( Assistente da Acusação ) Adv.: Roberto Chincev
Albino Relator: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz
Airvaldo Stela Alves)
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Primeiro Gr. Câmaras Criminais
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Relação No. 2002.04323 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Edgar Lenzi 001 0187457-3
Petrus Tybur Junior 001 0187457-3

Despachos Vice-presidente

001. 0187457-3 Mandado de Segurança (grCr)

Protocolo: 2001/144607. Matéria: Criminal. Comarca: Cianor-
te. Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 200100000099 Bus-
ca e Apreensão. Autos Complementares: 200100024580 Man-
dado de Segurança. Impetrante: M L da Silva Diversões Eletrô-
nicas - Me. Adv.: Edgar Lenzi. Adv.: Petrus Tybur Junior. Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cia-
norte. Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais. Rela-
tor: Juiz Cunha Ribas. Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00172693. Despacho: J. DEFIRO INCLUSIVE QUAN-
TO AO PEDIDO DE VISTA, PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS
- (DR. EDGAR LENZI).
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Relação No. 2002.04324 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Despachos Relator

001. 0219856-5 Conflito de Jurisdição (gr)

Protocolo: 2002/153207. Matéria: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: Juizado Especial Criminal. Ação Originária:
200200001865 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200100000425 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200100000323 Comunicação de Prisão em Flagrante. Susci-
tante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Ponta Grossa. Suscitado: Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa. Interessado: João
Arez de Almeida. Interessado: Ministério Público. Órgão Jul-
gador: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Idevan
Lopes. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
Trata a espécie de procedimento inquisitório instaurado pelo
cometimento, em tese, previsto no art. 10, § 1º, inc. III, da Lei
nº 9.437/97, a que se comina pena privativa de liberdade não
superior a dois anos.
Considerando o advento da Lei nº 10.259/2001, em vigor des-
de 14 de janeiro de 2002, que ampliou o conceito de infração
de menor poder ofensivo (art. 2º, parágrafo único), o Dr. Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa,
determinou a remessa dos autos para o Juizado Especial Crimi-
nal da mesma Comarca, sob o pressuposto de ser ele o compe-
tente para ao seu processamento.
Por sua vez, o Dr. Juiz de Direito do citado Juizado Especial
Criminal, ao entendimento de que o art. 61 da Lei nº 9.009/95
não foi derrogado, suscitou conflito negativo de jurisdição, com
remessa dos autos a este Tribunal.
Não obstante o fato objeto da persecução investigatória tenha
ocorrido antes do advento da Lei dos Juizados Especiais Fede-
rais, é questão assente, a extensão incondicionada da lei nova
mais benéfica, em face da regra inserta no art. 5º, inc. XL da
Constituição Federal.
De outra sorte, impossível se imaginar, no ordenamento jurídi-
co-penal brasileiro, a convivência simultânea de legislações
distinguindo autores de um mesmo delito, dependendo deste
atentar contra os interesses da União ou não.
Neste aspecto, vale transcrever trecho da decisão constante do
Acórdão da lavra do eminente Juiz Airvaldo Stella Alves, nos
autos de Conflito de Jurisdição nº 199.500-0, de Ponta Grossa:
 “Inadmissível, por exemplo, aceitar que o mesmo delito, de-
pendendo de atentar contra o interesse da União ou não, venha

a receber tratamento diferenciado no direito penal. Sabendo-
se, ao contrário, que o legislador geralmente dispensa maior
cuidado com atitudes que ferem interesses federais, parece iló-
gico, admitir, por exemplo, que o sujeito que desacate um Juiz
Federal tenha direito aos benefícios dos Juizados Especiais e
aquela que ofender um policial civil não faça jus aos mesmos
favores legais.”
Em conclusão, tem-se que o conceito de infração penal de me-
nor potencial ofensivo, previsto no art. 61 da Lei nº 9.099/95,
foi ampliado com o advento da Lei nº 10.259/2001 (art. 2º,
parágrafo único), que dispõe sobre a instituição dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, que
é mais benéfica ao agente.
Quanto a questão de competência, propriamente dita, o art. 25
da lei em comento, prescreve a não remessa aos Juizados Espe-
ciais das “demandas ajuizadas” na Justiça comum, até a data da
sua instalação. É cediço que será a denúncia (ação penal públi-
ca) ou a queixa crime (ação penal privada), recebida pela auto-
ridade judiciária, o ato representativo da instauração da demanda
judicial.
Neste sentido:
 “É competente o Juizado Especial Criminal para processar e
julgar os crimes cuja pena máxima cominada não seja superior
a dois anos, ainda que ocorridos antes do advento da Lei nº
10.259/01, desde que já não esteja em trâmite o respectivo pro-
cesso criminal no juízo comum” (TAPR - Conflito de Jurisdi-
ção nº 199.566-8 - 1º Gr. Câm. Crim. - Rel. Juiz Eduardo Sar-
rão).
 “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PORTE ILE-
GAL DE ARMA, PENA MÁXIMA COMINADA DE 02
ANOS. LEI 10.259/01. AMPLIAÇÃO DA DEFINIÇÃO DE
MENOR OFENSIVIDADE SOCIAL. FEITOS PENDENTES.
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL QUE SE FIRMA PELA
AJUIZAMENTO DA DEMANDA. PROCESSO AINDA EM
FASE INQUISITORIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUS-
CITANTE” (TAPR - Conflito de Jurisdição nº 199.525-7 - 2º
Gr. Câm. Crim. - Rel. Juiz Luiz Zarpelon).
Por isso, a regra acima não se aplica à hipótese em discussão
pela inexistência, até então, de qualquer “demanda” mas ape-
nas de um procedimento inquisitório concluído.
Tem-se assim, de forma inequívoca, que a competência jurisdi-
cional, a teor da Lei Federal dos Juizados Especiais (art. 25,
Lei nº 10.259/01) é, efetivamente, o ajuizamento da demanda,
inocorrente no caso em exame.
Demais disso, oportuno não olvidar, que a competência para o
julgamento das matérias atribuídas aos Juizados Especiais está
definida no art. 98, inc. I da Constituição Federal:
 “I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou toga-
dos e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a
execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações
penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimen-
tos oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em
lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes
de primeiro grau;”. (grifo nosso)
Por tudo isso, não procede este Conflito Negativo de Jurisdi-
ção, argüido pelo Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa para declará-lo incompetente para o processa-
mento e julgamento do feito, ainda não ajuizado, objeto deste
incidente, conforme, inclusive, entendimento já externado pe-
los grupos de Câmaras Criminais deste Tribunal.
Intimem-se.
Curitiba,
IDEVAN LOPES
Relator
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Relação No. 2002.04337 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Despachos Relator

001. 0213147-7  Conflito de Jurisdição (gr)

Protocolo: 2002/119833.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200200072048 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200000003 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Rodri-
go José Grecca.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos e Examinados.
Trata-se de Conflito Negativo de Jurisdição, em que é suscitan-
te o Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba, e suscitado, o Juiz de Direito do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Curitiba, ambos da capital do Estado
que, à luz da nova legislação advinda pela Lei nº 10.259/01,
divergem sob a aplicabilidade do novo diploma aos delitos que
contemplam procedimento especial.

Ad argumentandum tantum o artigo 2º, da Lei nº 10.259/01,
veio a criar um novo conceito de infração de menor potencial
ofensivo, sendo que, este, passou a se definir como aqueles
delitos cuja pena de prisão no seu grau máximo não seja supe-
rior a dois anos.
A aplicação do referido diploma impõe-se de imediato no âmbito
estadual, eis que duas Leis Ordinárias - Lei nº 9.099/95 e 10.259/
01 -  não podem disciplinar a mesma matéria de maneira diversa.
Há que ser atendido os princípios da isonomia e da razoabilidade,
devendo portanto a lei mais nova revogar a mais antiga.

Nenhuma restrição foi feita aos crimes que prevêem rito es-
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pecial (entendimento majoritário do Segundo Grupo de Câma-

ras Criminais deste Egrégio Tribunal de Alçada), ou mesmo

aqueles que também cominem com pena de multa.

Assim, todas as Leis ficaram niveladas, havendo somente um

tipo de crime de menor potencial ofensivo - aqueles que comi-

nem pena não superior a dois anos.

Neste sentido, já se manifestaram Luiz Flavio Gomes, Ada Pe-

llegrine Grinouver, Antonio Magalhães Gomes Filho, Jorge

Vicente Silva, Damásio E. de Jesus, Fernando da Costa Touri-

nho Filho, dentre tantos outros.

No que tange as ações já em curso que passaram a integrar a

competência do Juizado Especial, conforme anuncia outros

precedentes,1nada impede que continuem no seu Juízo de Ori-

gem, podendo os institutos previstos na lei 9.099/95 serem apli-

cados na própria Vara Criminal, atendendo, com isso, o princi-

pio da “perpetuatio jurisdiciones”. (entendimento unânime do

Segundo Grupo de Câmaras Criminais do Egrégio Tribunal de

Alçada)

Inobstante o entendimento aqui esboçado, impraticável sua

aplicação no caso em pauta, visto que o presente Conflito de

Jurisdição não comporta foro de conhecimento , em razão do

MM. Juiz de Direito da Central de Inquéritos, ora suscitante,

não ter competência para promover a presente contenda, eis

que não percebe as atribuições próprias a uma Vara Criminal.

A Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba foi criada pelo

Decreto Judiciário nº 543, de 26 de novembro de 1993, sendo

que o artigo primeiro do aludido diploma assim assegurava

quanto a sua natureza funcional da mesma “Fica criada a CEN-

TRAL DE INQUERITOS de Curitiba, para controle de inqué-

ritos policiais, demais peças informativas e outros feitos de

natureza criminal ainda não distribuídos, de competência das

Varas Criminais não especializadas e Tribunal de Júri.”

Deflagra-se do preceito em questão, que a referida escrivania

exerce uma função meramente auxiliar as Varas Criminais não

especializadas e ao Tribunal do Júri, sendo, em termos práti-

cos, um cartório distribuidor de inquéritos policiais.

A nova redação dada aos artigos 3º, 4º e 6º, todos do Decreto nº

543/93, em razão do advento do Decreto Judiciário nº 528, de

08 de agosto de 1998, não credencia a Central de Inquéritos a

manifestar-se a respeito de competências jurisdicionais na apre-

ciação dos feitos, objetos de inquéritos.

Ainda que o inciso III do artigo 6º da nova redação dada pelo

Decreto nº 528/98 afirme que “ao juiz da Central de Inquéritos

compete: decidir a respeito de todas as medidas judiciais em

inquéritos policiais e demais feitos que não comportem distri-

buição ou remessa as Varas Criminais, atuando assim, como

Juiz Auxiliar de todas as Varas Criminais da Capital.”, não há

como se admitir a autorização para a Central de Inquéritos sus-

citar Conflitos de Jurisdição, vez que incontroverso o fato de

que cabe as Varas Criminais a competência para apreciar e jul-

gar os feitos distribuídos. Neste diapasão, o único Juízo habili-

tado para suscitar o referido conflito, é aquele que retêm com-

petência para julgar a matéria sub judice.

Gize-se que o artigo 114 do Código de Processo Penal estipula

que:

Art. 114 - Haverá Conflito de Jurisdição: quando duas ou mais

autoridades judiciárias se derem por competentes, ou incompe-

tentes, para conhecer do mesmo fato criminoso.

Ora, não havendo a possibilidade da Central de Inquéritos co-

nhecer do pedido, impraticável a admissão de um Conflito de

Jurisdição, onde, a mesma, figure como parte, por determina-

ção dada pelo próprio Código de Processo Penal Brasileiro.

Ademais, observa-se que o Código de Normas da Corregedoria

Geral de Justiça do Estado do Paraná estabelece de forma taxa-

tiva quais são as questões inerentes à competência da Central

de Inquéritos de Curitiba, ficando evidente a sua função mera-

mente auxiliar as Varas Criminais no desempenho de suas atri-

buições.

Senão vejamos:

6.24.5 - Compete ao juiz da Central de Inquéritos:

I - determinar a distribuição por prevenção, se for o caso;

II - decidir, no horário de expediente forense, sobre a matéria

afeta ao plantão judiciário;

III - decidir a respeito de todas medidas judiciais em inquéritos

policiais e demais feitos que não comportem distribuição ou

remessa as varas criminais, atuando assim, como juiz auxiliar

de todas as varas da capital;

IV - determinar o arquivamento de inquérito, peça informativa

ou outro feito de natureza criminal, na forma da Lei, ou tomar

as providencias previstas no art. 28 do CPP.

V - supervisionar os serviços de plantão judiciário e Central de

Inquéritos.

Por fim, o Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-

tado do Paraná, estipula categoricamente que a Comarca de

Curitiba contará com apenas 11 (onze) Varas Criminais não

especializadas, cabendo a elas a efetiva prestação jurisdicio-

nal, não havendo nenhuma menção sobre função equiparada da

Central de Inquéritos.

Art. 219. Na Comarca de Curitiba, a prestação jurisdicional

será efetivada por Juízes de:

 (...)

VI - 11 (onze) Varas Criminais não especializadas;

 (...)

Desta forma, não se identificando a Central de Inquérito com

as Varas Criminais tidas como responsáveis pela prestação ju-

risdicional, considera-se incompetente, portanto, para suscitar

o presente conflito, cabendo apenas ao MM. Juiz de Direito da

Vara Criminal a que for distribuído o inquérito policial, a atri-

buição para discutir, se for o caso, o foro adequado para apre-

ciação da presente questão “sub judice”.

Neste sentido, já decidiu este Colendo Segundo Grupo de Câ-

maras Criminais deste Tribunal de Alçada em recente julga-

mento:

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INCOMPETÊN-

CIA DO JUIZ DA CENTRAL DE INQUÉRITOS PARA SUS-

CITAR O ALUDIDO CONFLITO, VEZ QUE NÃO É INE-

RENTE ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES TAL DECISÃO, ANTE A

INEXISTÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL - CÓ-

DIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUS-

TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - CAPÍTULO 6, SEÇÃO

24, ITEM 6.24.5

Não havendo expressa previsão legal, a competência para sus-

citar conflitos de jurisdição é do MM. Juiz responsável por uma

das Varas Criminais a que for distribuído o inquérito policial, e

não da Central de Inquéritos, por não ser ela, propriamente,

uma Vara Criminal.2

Ex positis, à prova e ao direito invocado, em atendimento sub-

sidiariamente ao disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, não conheço do Conflito de Jurisdição, a fim de que os

presentes autos sejam devolvidos ao Juiz de Direito da Central

de Inquéritos da Comarca de Curitiba, ora suscitante, para que

exerça as funções atribuídas na legislação própria, culminando

por distribuir o processado a uma das Varas Criminais da Co-

marca de Curitiba, para os devidos fins, a quem, como enten-

der de direito, poderá suscitar o Conflito de Jurisdição em exa-

me.

Dê-se ciência a douta Procuradoria Geral de Justiça.

Intimem-se.

Diligências Necessárias.

Curitiba, 03 de outubro de 2002.

                                         Tufi Maron Filho

                                                Relator

1 Acórdãos n.º s.  1089, 14.345, 1090, 1088, 14.411,1091, to-

dos do Segundo Grupo de Câmaras Criminais.

2 TAPR, ac 1.215, Rel. Juiz Eraclés Messias, Segundo Grupo

de Câmaras Criminais.

Despachos Relator

002. 0213713-1  Conflito de Jurisdição (gr)

Protocolo: 2002/122520.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:

200200076078 Pedido de Providência.  Autos Complementa-

res: 200200000059 Termo Circunstanciado de Infração Penal.

Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.

Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da

Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Nilton

Cesar de Lima.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Crimi-

nais.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho: Descricao:

Despacho Decisorio.

Vistos e Examinados.

Trata-se de Conflito Negativo de Jurisdição, em que é suscitan-

te o Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de

Curitiba, e suscitado, o Juiz de Direito do Juizado Especial

Criminal da Comarca de Curitiba, ambos da capital do Estado

que, à luz da nova legislação advinda pela Lei nº 10.259/01,

divergem sob a aplicabilidade do novo diploma aos delitos que

contemplam procedimento especial.

Ad argumentandum tantum o artigo 2º, da Lei nº 10.259/01,

veio a criar um novo conceito de infração de menor potencial

ofensivo, sendo que, este, passou a se definir como aqueles

delitos cuja pena de prisão no seu grau máximo não seja supe-

rior a dois anos.

A aplicação do referido diploma impõe-se de imediato no âm-

bito estadual, eis que duas Leis Ordinárias - Lei nº 9.099/95 e

10.259/01 -  não podem disciplinar a mesma matéria de manei-

ra diversa. Há que ser atendido os princípios da isonomia e da

razoabilidade, devendo portanto a lei mais nova revogar a mais

antiga.

Nenhuma restrição foi feita aos crimes que prevêem rito espe-

cial (entendimento majoritário do Segundo Grupo de Câmaras

Criminais deste Egrégio Tribunal de Alçada), ou mesmo aque-

les que também cominem com pena de multa.

Assim, todas as Leis ficaram niveladas, havendo somente um

tipo de crime de menor potencial ofensivo - aqueles que comi-

nem pena não superior a dois anos.

Neste sentido, já se manifestaram Luiz Flavio Gomes, Ada Pe-

llegrine Grinouver, Antonio Magalhães Gomes Filho, Jorge

Vicente Silva, Damásio E. de Jesus, Fernando da Costa Touri-

nho Filho, dentre tantos outros.

No que tange as ações já em curso que passaram a integrar a

competência do Juizado Especial, conforme anuncia outros

precedentes,1nada impede que continuem no seu Juízo de Ori-

gem, podendo os institutos previstos na lei 9.099/95 serem apli-

cados na própria Vara Criminal, atendendo, com isso, o princi-

pio da “perpetuatio jurisdiciones”. (entendimento unânime do

Segundo Grupo de Câmaras Criminais do Egrégio Tribunal de

Alçada)

Inobstante o entendimento aqui esboçado, impraticável sua

aplicação no caso em pauta, visto que o presente Conflito de

Jurisdição não comporta foro de conhecimento , em razão do

MM. Juiz de Direito da Central de Inquéritos, ora suscitante,

não ter competência para promover a presente contenda, eis

que não percebe as atribuições próprias a uma Vara Criminal.

A Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba foi criada pelo

Decreto Judiciário nº 543, de 26 de novembro de 1993, sendo

que o artigo primeiro do aludido diploma assim assegurava

quanto a sua natureza funcional da mesma “Fica criada a CEN-

TRAL DE INQUERITOS de Curitiba, para controle de inqué-

ritos policiais, demais peças informativas e outros feitos de

natureza criminal ainda não distribuídos, de competência das

Varas Criminais não especializadas e Tribunal de Júri.”

Deflagra-se do preceito em questão, que a referida escrivania

exerce uma função meramente auxiliar as Varas Criminais não

especializadas e ao Tribunal do Júri, sendo, em termos práti-

cos, um cartório distribuidor de inquéritos policiais.

A nova redação dada aos artigos 3º, 4º e 6º, todos do Decreto nº

543/93, em razão do advento do Decreto Judiciário nº 528, de

08 de agosto de 1998, não credencia a Central de Inquéritos a

manifestar-se a respeito de competências jurisdicionais na apre-

ciação dos feitos, objetos de inquéritos.

Ainda que o inciso III do artigo 6º da nova redação dada pelo

Decreto nº 528/98 afirme que “ao juiz da Central de Inquéritos

compete: decidir a respeito de todas as medidas judiciais em

inquéritos policiais e demais feitos que não comportem distri-

buição ou remessa as Varas Criminais, atuando assim, como

Juiz Auxiliar de todas as Varas Criminais da Capital.”, não há

como se admitir a autorização para a Central de Inquéritos sus-

citar Conflitos de Jurisdição, vez que incontroverso o fato de

que cabe as Varas Criminais a competência para apreciar e jul-

gar os feitos distribuídos. Neste diapasão, o único Juízo habili-

tado para suscitar o referido conflito, é aquele que retêm com-

petência para julgar a matéria sub judice.

Gize-se que o artigo 114 do Código de Processo Penal estipula

que:

Art. 114 - Haverá Conflito de Jurisdição: quando duas ou mais

autoridades judiciárias se derem por competentes, ou incompe-

tentes, para conhecer do mesmo fato criminoso.

Ora, não havendo a possibilidade da Central de Inquéritos co-

nhecer do pedido, impraticável a admissão de um Conflito de

Jurisdição, onde, a mesma, figure como parte, por determina-

ção dada pelo próprio Código de Processo Penal Brasileiro.

Ademais, observa-se que o Código de Normas da Corregedoria

Geral de Justiça do Estado do Paraná estabelece de forma taxa-

tiva quais são as questões inerentes à competência da Central

de Inquéritos de Curitiba, ficando evidente a sua função mera-

mente auxiliar as Varas Criminais no desempenho de suas atri-

buições.

Senão vejamos:

6.24.5 - Compete ao juiz da Central de Inquéritos:

I - determinar a distribuição por prevenção, se for o caso;

II - decidir, no horário de expediente forense, sobre a matéria

afeta ao plantão judiciário;

III - decidir a respeito de todas medidas judiciais em inquéritos

policiais e demais feitos que não comportem distribuição ou

remessa as varas criminais, atuando assim, como juiz auxiliar

de todas as varas da capital;

IV - determinar o arquivamento de inquérito, peça informativa

ou outro feito de natureza criminal, na forma da Lei, ou tomar

as providencias previstas no art. 28 do CPP.

V - supervisionar os serviços de plantão judiciário e Central de

Inquéritos.

Por fim, o Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-

tado do Paraná, estipula categoricamente que a Comarca de

Curitiba contará com apenas 11 (onze) Varas Criminais não

especializadas, cabendo a elas a efetiva prestação jurisdicio-

nal, não havendo nenhuma menção sobre função equiparada da

Central de Inquéritos.

Art. 219. Na Comarca de Curitiba, a prestação jurisdicional

será efetivada por Juízes de:

 (...)

VI - 11 (onze) Varas Criminais não especializadas;

 (...)

Desta forma, não se identificando a Central de Inquérito com

as Varas Criminais tidas como responsáveis pela prestação ju-

risdicional, considera-se incompetente, portanto, para suscitar

o presente conflito, cabendo apenas ao MM. Juiz de Direito da

Vara Criminal a que for distribuído o inquérito policial, a atri-

buição para discutir, se for o caso, o foro adequado para apre-

ciação da presente questão “sub judice”.

Neste sentido, já decidiu este Colendo Segundo Grupo de Câ-

maras Criminais deste Tribunal de Alçada em recente julga-

mento:

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INCOMPETÊN-

CIA DO JUIZ DA CENTRAL DE INQUÉRITOS PARA SUS-

CITAR O ALUDIDO CONFLITO, VEZ QUE NÃO É INE-

RENTE ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES TAL DECISÃO, ANTE A

INEXISTÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL - CÓ-

DIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUS-

TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - CAPÍTULO 6, SEÇÃO

24, ITEM 6.24.5

Não havendo expressa previsão legal, a competência para sus-

citar conflitos de jurisdição é do MM. Juiz responsável por uma

das Varas Criminais a que for distribuído o inquérito policial, e

não da Central de Inquéritos, por não ser ela, propriamente,

uma Vara Criminal.2

Ex positis, à prova e ao direito invocado, em atendimento subsi-

diariamente ao disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, não conheço do Conflito de Jurisdição, a fim de que os

presentes autos sejam devolvidos ao Juiz de Direito da Central

de Inquéritos da Comarca de Curitiba, ora suscitante, para que

exerça as funções atribuídas na legislação própria, culminando

por distribuir o processado a uma das Varas Criminais da Co-

marca de Curitiba, para os devidos fins, a quem, como entender

de direito, poderá suscitar o Conflito de Jurisdição em exame.

Dê-se ciência a douta Procuradoria Geral de Justiça.

Intimem-se.

Diligências Necessárias.

Curitiba, 03 de outubro de 2002.

                                         Tufi Maron Filho

                                                Relator

1 Acórdãos n.º s.  1089, 14.345, 1090, 1088, 14.411,1091, to-

dos do Segundo Grupo de Câmaras Criminais.

2 TAPR, ac 1.215, Rel. Juiz Eraclés Messias, Segundo Grupo

de Câmaras Criminais.
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001. 0212973-3 Correição Parcial - Crime

Protocolo: 2002/122067. Matéria: Criminal. Comarca: Curiti-

ba. Vara: 4a Vara Criminal. Ação Originária: 200200066358

Ação Penal. Requerente: Guilherme Navarro Lins de Souza.

Adv.: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha. Adv.: Fran-

cisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior. Requerido: Juiz

de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Inte-

ressado: Roberto Trigueiro Fontes. Interessado: Fábio de Pos-

sídio Egashira. Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.

Relator: Juiz Sergio Arenhart. Despacho: Descricao: Despacho

Decisorio.

VISTOS. Em consideração a superveniente perda de interesse

que se deu, como inclusive reconheceu o requerente às fls. 67,

julgo extinto o presente pedido de correição parcial. Intimem-

se. Oportunamente, arquive-se.
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001. 0217006-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2002/146433. Matéria: Criminal. Comarca: Assai.
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Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 200200000026 Ação

Penal. Autos Complementares: 9900000012 Inquerito Policial.

Impetrante: Bel. Marcelo Leal de Lima Oliveira. Paciente: Ga-

briel Khouri. Paciente: Fadi Chafic El Khouri. Adv.: Marcelo

Leal de Lima Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca

de Assai. Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator:

Juiz Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

D E S P A C H O

VISTOS , ETC.

 1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado

Marcelo Leal de Lima Oliveira, em favor de Gabriel Khouri e

Fadi Chafic El Khouri, alegando estarem os pacientes sofrendo

constrangimento ilegal consubstanciado pela ausência de justa

causa para o processamento da ação penal ajuizada, ante os

vícios existentes no inquérito policial.

  Como razões de concessão da liminar de habeas corpus, a fim

de trancar a ação penal ajuizada, aduz, em síntese, que o paci-

ente Gabriel Khoui é parte ilegítima para figurar no pólo passi-

vo da ação criminal proposta; que o inquérito policial está ei-

vado de nulidades; que não foi considerado o laudo pericial do

assistente técnico contratado pela empresa Embratec; que a

perícia que embasou a propositura da ação penal é falsa e par-

cial; que o Ministério Público juntou aos autos de ação penal

perícia realizada na ação cível “absolutamente suspeita e im-

prestável”, o que demonstra que “o inquérito policial que fun-

damentou o oferecimento da denúncia foi completamente vici-

ado, fazendo que não exista qualquer fundamentou ou justa

causa para o processamento da ação penal”.

  2. O presente writ objetiva a concessão de liminar a fim de

trancar ação penal, sob o argumento de inexistência de justa

causa para o seu ajuizamento e processamento, sob a alegação

de existência de vícios no inquérito policial.

  Contudo, é pacífico o entendimento de que somente se admite

a concessão de habeas corpus quando verifica-se, no caso con-

creto, a imputação de fato atípico ou a ausência de qualquer

elemento indiciário que fundamente a acusação, o que não se

observa no presente caso, posto que a denúncia traz em seu

bojo a descrição de um fato típico, ao menos em tese, bem

como a existência de elementos indiciários que demonstrem a

ocorrência do delito e a autoria recaindo sobre os pacientes.

  Ressalte-se, ainda, que a denúncia deve narrar o fato típico,

cabendo ao magistrado, quando do julgamento da ação penal,

realizar a subsunção entre o fato delituoso denunciado e o res-

pectivo tipo penal, aplicando a(s) pena(s) correspondente(s).

  Ademais, saliente-se que a via estrita do habeas corpus não se

presta para a análise aprofundada do conjunto probatório, como

pretende o ilustre impetrante.

  Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-

ça:

 “1. Descrevendo a denúncia crime em tese, não havendo dúvi-

da quanto à participação dos denunciados, prossegue-se na ação

penal. 2. A falta de justa causa só justifica habeas corpus quan-

do a contestação aos fatos não incursiona no contraditório.”

(RSTJ 50/425-6).

  Desta forma, inexistindo qualquer justa causa para o tranca-

mento da ação penal, indefiro a liminar pleiteada.

 3. Intimem-se.

 4. Oficie-se à autoridade apontada como coatora, requisitando

as informações que esta julgar concernentes, com urgência.

 5. Após, com o retorno das informações, dê-se vista à d. Pro-

curadoria Geral de Justiça.

  Curitiba, 22 de outubro de 2002.

 WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

  Juiz de Alçada - Relator

Despachos Relator

002. 0220932-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2002/1693115. Matéria: Criminal. Comarca: Fazenda

Rio Grande. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:

200200000085 Ação Penal. Autos Complementares:

200200000113 Inquerito Policial. Autos Complementares:

200200000082 Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetran-

te: Bel. Célia Mazzagardi. Paciente: Valdinei de Oliveira Réu

Preso. Paciente: Marcos Roberto de Castro Pereira Réu Preso.

Adv.: Celia Mazzagardi. Impetrado: Juiz de Direito da Comar-

ca de Fazenda Rio Grande. Órgão Julgador: Primeira Câmara

Criminal. Relator: Juiz Marques Cury. Despacho:

I - Deixo de conceder a liminar suplicada, pois, “prima facie”,

não vislumbro coação ilegal no decreto de prisão preventiva

dos pacientes Valdinei de Oliveira e Marcos Roberto de Castro

Pereira, estribado que está na necessidade de garantia da apli-

cação da lei penal, da instrução processual e da manutenção da

ordem pública, pela gravidade do fato e periculoidade dos agen-

tes, denunciados pela prática do crime tipificado no art. 157, I,

II e V, do CP. II - À d. PGJ.
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003. 0221009-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2002/170247. Matéria: Criminal. Comarca: Londri-

na. Vara: 2a Vara Criminal. Ação Originária: 200200000526

Inquerito Policial. Autos Complementares: 200200000362 Pe-

dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Cylmara Car-

doso. Paciente: César Manoel Ferreira Gonçalves Réu Preso.

Adv.: Cylmara Cardoso. Impetrado: Juiz de Direito da Segunda

Vara Criminal da Comarca de Londrina. Órgão Julgador: Pri-

meira Câmara Criminal. Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-

cha. Despacho:

 VISTOS, ETC.

 1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pela advogada

Cylmara Cardoso, em favor de César Manoel Ferreira Gonçal-

ves, alegando estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal

consubstanciado pela denegação do pedido de liberdade provi-

sória.

  Como razões de concessão da liminar, aduz, em síntese, que o

paciente foi preso em flagrante delito em 11/11/02, acusado da

prática, em tese dos crimes de roubo qualificado e resistência à

prisão; que o paciente é inocente, tendo inclusive o co-réu de-

clarado que o mesmo não teve qualquer participação no evento

delituoso; que as vítimas afirmaram que o roubo foi efetuado

somente pelo co-réu; que o paciente, que é “mototaxista”, trans-

portou o co-réu sem saber que este praticaria o roubo; que o

paciente é primário, sem antecedentes, e possui ocupação líci-

ta, residindo com sua companheira, com quem tem duas filhas

e aguarda o nascimento de mais uma criança; que o paciente

“encontra-se ferido e com risco de seqüela física e incapacida-

de laboral parcial ou total, provisória ou definitiva”; que a

manutenção da segregação do paciente não se mostra necessá-

ria, uma vez que sua liberdade não coloca em risco a garantia

da ordem pública ou instrução do processo.

 2. O presente writ objetiva a concessão da ordem de habeas

corpus, in limine, em favor do paciente, permitindo que o mes-

mo venha a responder o processo criminal em liberdade, sob o

fundamento de preenchimento dos requisitos autorizadores da

concessão de liberdade provisória.

  Contudo, verifica-se dos elementos probatórios coligidos aos

presentes autos que a materialidade do delito restou plenamen-

te demonstrada, consoante auto de prisão em flagrante de fls.

14/17, boletim de ocorrência (fls. 23/24), auto de resistência à

prisão (fl. 25), termo de apreensão de veículo (fl. 26), auto de

apreensão e exibição (fls. 27 e 29/30), recibo de entrega de

arma (fl. 28), auto de avaliação (fl. 34), e auto de entrega (fls.

35/37). Observa-se, igualmente, a existência de indícios sufici-

entes da autoria recaindo sobre a pessoa do paciente, conforme

se infere dos depoimentos colhidos no próprio auto de prisão

em flagrante (fls. 14/17), assim como dos termos de declara-

ções de fls. 31, 46 e 49/50.

  A decisão monocrática que indeferiu o pedido de liberdade

provisória do paciente (fl. 103) encontra-se devidamente fun-

damentada, tendo a M.Mª Juíza a quo bem sopesado as provas

trazidas a lume, bem como o preenchimento dos requisitos elen-

cados no artigo 312 do Código de Processo Penal.

  Como bem ressaltou a magistrada monocrática em sua irreto-

cável decisão às fl. 103:

 “ (...) No caso vertente, o requerente foi preso, em flagrante,

pela prática dos graves crimes de roubo a mão armada e resis-

tência à pr prisão juntamente com CELSO ROSA DA SILVA,

cujas penas, em caso de eventual condenação, importará, no

mínimo, a imposição de regime semi-aberto. A população da

cidade de Londrina e região, impotente e intranqüila com os

reiterados furtos, roubos e latrocínios que vê ocorrendo, espe-

cialmente nos últimos meses, tem desencadeado inúmeras cam-

panhas que exigem o fim da violência na cidade, pedindo um

basta à impunidade”.

  Desta forma, evidencia-se dos autos que os pressupostos da

decretação da custódia preventiva do paciente estão plenamen-

te comprovadas, em especial para a garantia da ordem pública.

  Nos ensinamentos do mestre Julio Fabbrini Mirabete: “O con-

ceito de ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de

fatos criminosos, mas também se destina a acautelar o meio

social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade

do crime e de sua repercussão. A conveniência da medida deve

ser regulada pela sensibilidade do juiz à reação do meio ambi-

ente à prática delituosa”1.

  E esta verificação da garantia da ordem pública somente pode

ser perfilhada pelo juiz de primeiro grau, que se encontra em

contato direto com a comunidade e pode precisar com melhor

exatidão os reflexos sociais ocasionados pelos delitos em apre-

ço.

  Saliente-se, somente a título de argumentação, que a primari-

edade técnica, assim como o fato de possuir residência fixa e

trabalho lícito, em momento algum poderiam impedir, como

não impedem, a segregação do paciente do convívio social, por

garantia da ordem publica, conveniência da instrução criminal

e aplicação da lei penal, posto que foram considerados, outros-

sim, os fortes indícios de autoria do delito recaindo sobre o

paciente e a ampla comprovação da materialidade do evento

delitivo.

  Por conseguinte, conclui-se que os fundamentos da prisão

preventiva foram amplamente demonstrados, o que impossibi-

lita a concessão de liberdade provisória, nos termos do artigo

310, parágrafo único do Código de Processo Penal, inexistindo

qualquer constrangimento ilegal na manutenção da segregação

do paciente, razão pela qual indefiro o pedido de liminar dedu-

zido na exordial.

 3. Intimem-se.

 4. Oficie-se à apontada autoridade coatora para prestar infor-

mações, com urgência.

 5. Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.

  Curitiba, 3 de dezembro de 2002.

 WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

  Juiz de Alçada - Relator

1 MIRABETE, Júlio Fabbrini, Código de Processo Penal Inter-

pretado: referências doutrinárias, indicações legais, resenha

jurisprudencial: atualizado até setembro de 1999, 7ª edição -

São Paulo, 2000, p. 690.
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004. 0221818-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2002/175182. Matéria: Criminal. Comarca: Mam-

borê. Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 8800000035 Ação

Penal. Autos Complementares: 8800000005 Inquerito Policial.

Impetrante: Bel. Elisangela Cruz Faria. Paciente: Walter Mafra

Réu Preso. Adv.: Edison Stutz. Impetrado: Juiz de Direito da

Comarca de Mamborê. Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-

minal. Relator: Juiz Sergio Arenhart. Despacho:

I - Sem condições o deferimento da liminar, posto a invocada

nulidade que demanda a mais completa e prévia perquirição a

respeito. II - Requisitem-se urgente informções da autoridade

impetrada. III - Em seguida, vista à PGJ.
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José Antônio Faria De Brito 001 0217145-9

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Prazo:

8 dias

001. 0217145-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2002/142987. Matéria: Criminal. Comarca: Curiti-

ba. Vara: 3a Vara Criminal. Ação Originária: 200200022130

Ação Penal. Autos Complementares: 200200047814 Ação Pe-

nal. Autos Complementares: 200200022130 Inquerito Policial.

Apelante: Marcos Antonio Batista Meira. Adv.: José Antônio

Faria de Brito. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador:

Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Waldemir Luiz da

Rocha. Revisor: Juiz Marques Cury. Motivo: para oferecimen-

to de razões.. Vista Advogado: José Antônio Faria de Brito

(PR012510).
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001. 0220002-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2002/164844. Matéria: Criminal. Comarca: Mallet.

Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 200100000013 Ação

Penal. Impetrante: Bel. Marcelo Gandolfi Siqueira. Impetran-

te: Bel. Elias Prestes Moreira Karam. Paciente: Waldir Rodri-

gues Hamilka Réu Preso. Adv.: Marcelo Gandolfi Siqueira.

Adv.: Elias Prestes Moreira Karam. Impetrado: Juiz de Direito

da Comarca de Mallet. Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-

nal. Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo. Despacho:

VISTOS,...

1.Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, sustentando

o impetrante, que o paciente foi condenado à pena de 2 anos e

3 meses por conduta tipificada no artigo 171, caput, do Código

Penal, a ser cumprida inicialmente em regime fechado.

Assevera que em data de 31/10/2002, foi publicado no Diário

da Justiça do Estado do Paraná, o acórdão de nº 8702 (cópia

autenticada em anexo), da 4ª Câmara Criminal do Tribunal de

Alçada deste Estado, o qual deu provimento parcial ao Recurso

de Apelação do réu, reformando as penas cominadas, fixando-

as em 01 (um) ano e 5 (cinco) meses de reclusão e 28 (vinte e

oito) dias-multa (fls. 03) e, como já cumpriu 1 (um) ano, 7

(sete) meses e 7 (sete) dias, flagrante é o constrangimento ile-

gal que vem sofrendo, posto que já cumpriu integralmente a

pena que lhe foi atribuída.

ISTO POSTO.

2.Com efeito, encontram-se presentes os requisitos autorizado-

res da concessão de liminar, quais sejam, o periculum in mora

(probabilidade de dano irreparável) e o fumus boni iuris (ele-

mentos da impetração que indiquem a existência de ilegalidade

no constrangimento), uma vez que consoante verifica-se das

fotocópias que instruem o writ, em razão do provimento parci-

al dado ao recurso de apelação manejado pelo ora paciente, por

esta Câmara (fls. 12/14 - TA), o paciente já cumpriu a pena lhe

imposta.

Assim, plenamente caracterizado o constrangimento ilegal, não

sendo medida de justiça mantê-lo encarcerado até o trânsito em

julgado do acórdão, sem olvidar que nos termos do artigo 27,

parágrafo 2º da Lei nº 8.038/90, os recursos extraordinário e

especial serão recebidos no efeito devolutivo.

Por tais razões, defiro o pedido liminar.

3.Expeça-se alvará de soltura, se por ‘al’ não estiver preso.

4.Requisite-se informações a autoridade apontada como coato-

ra, com a urgência que o caso requer.

5.Publique-se.

Curitiba, 22 de novembro de 2002

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO,

Relator.

Despachos Relator

002. 0220127-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2002/165311. Matéria: Criminal. Comarca: Fazen-

da Rio Grande. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:

200200000070 Ação Penal. Impetrante: Tais Martins. Pacien-

te: Erasmo Carlos Rodrigues Réu Preso. Adv.: Tais Martins.

Impetrado: Doutor Juiz de Direito da Vara Criminal de Fazen-

da Rio Grande. Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal. Re-

lator: Juiz Tufi Maron Filho. Despacho:

Vistos e examinados.

I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito

liminar, impetrado pela Bel. Tais Martins, em favor de Erasmo

Carlos Rodrigues, preso preventivamente em virtude da prática

dos crimes capitulados nos artigos 157, § 2º (roubo qualifica-

do) e 213 (estupro), ambos do Código Penal, sustentando que o

paciente está a sofrer constrangimento ilegal, em virtude de

excesso de prazo para encerramento da instrução processual.

Extrai-se das informações trazidas ao processo, que o mesmo

aguarda a juntada dos laudos de exame de lesões corporais das

vítimas e as fichas de atendimento médico-hospitalar, bem como,

presentes os requisitos elencados no artigo 312 do Código de

Processo Penal, ensejadores da prisão preventiva.

Nestas condições, diante da fase processual apresentada e da

complexidade dos delitos, não vislumbro a possibilidade de

conceder a liminar pretendida.

II - Colha-se manifestação da Douta Procuradoria Geral de Jus-

tiça.

III - Diligências necessárias.

Curitiba, 10 de dezembro de 2002

 Tufi Maron Filho

 Relator

(Habeas Corpus nº 220.127-6) 2

Despachos Relator

003. 0221005-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2002/169046. Matéria: Criminal. Comarca: União

da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 200200004851

Ação Penal. Autos Complementares: 200200000504 Inquerito

Policial. Impetrante: Bel. João Carlos Coas Junior. Paciente:

Mechisedeque de Oliveira Machado Réu Preso. Adv.: João

Carlos Coas Júnior. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de

União da Vitória. Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.

Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz

Convocado Luiz Mateus de Lima. Despacho:

Diante das informações prestadas pela autoridade apontada

como coatora, deixo de conceder a liminar. À d. PGJ.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
036 69766/2000

ABEL ANTONIO REBELLO 012 66399/1997
ABELARDO EVANGELISTA DE F 188 73699/2002
ABNER PEREIRA DA SILVA 152 73423/2002
ADILSON LUIS FERREIRA 178 73622/2002
ADNILTON JOSE CAETANO 033 69657/2000
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 004 62997/1995
ADRIANA BERNO 135 73184/2002
ADRIANA BOMFIM 110 72763/2002
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 090 72366/2001
ADRIANA DE ALCANTARA 007 64799/1996
ADRIANA DE FRAN•A 096 72523/2002
ADRIANA GOMES DE MORAES R 029 69082/1999
ADRIANA MUSSAK 017 67481/1998
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO 178 73622/2002
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 167 73517/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 012 66399/1997
ADYR RAITANI JUNIOR 188 73699/2002
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 084 72151/2001

015 67147/1998
ALAISIS FERREIRA LOPES 038 69996/2000
ALBERTO RODRIGUES ALVES 126 73058/2002

133 73141/2002
ALBERTO SILVA GOMES 135 73184/2002
ALCEU WALDIR SCHULTZ 075 71801/2001

025 68871/1999
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 088 72287/2001
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI 042 70306/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 056 70906/2001
ALEXANDRE BROWN PALMA 131 73110/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 150 73421/2002
ALEXANDRE DE PAULA SILVA 031 69345/1999
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 137 73215/2002

100 72591/2002
025 68871/1999

ALEXANDRE MARTINS CALIL 033 69657/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 005 63733/1996
ALEXEY MOSER 132 73135/2002
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 058 70948/2001
ALINE FAGUNDES 145 73372/2002
ALMIR KUTNE 084 72151/2001
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 017 67481/1998
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 160 73490/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 048 70462/2000
AMARILIS VAZ CORTESI 143 73347/2002
AMARO CESAR CASTILHO 083 72142/2001
AMERICO PALUDO 094 72490/2002
ANA CAROLINA COELHO BARRO 159 73487/2002
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROC 137 73215/2002
ANA ENEIDE RODRIGUES 033 69657/2000
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 096 72523/2002
ANA LUCIA F. DE OLIVEIRA 024 68294/1999
ANA LUCIA FRANCA 105 72643/2002

031 69345/1999
124 73043/2002

ANA LUCIA RODRIGUES 133 73141/2002
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 126 73058/2002
ANA MARIA ANNIBELLI FERNA 156 73446/2002
ANA PAULA DOMINGUES DAS S 126 73058/2002

133 73141/2002
ANA PAULA LARA PAGANINI 160 73490/2002

111 72802/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 083 72142/2001
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 139 73241/2002

050 70593/2000
ANDRE DA COSTA RIBEIRO 163 73505/2002
ANDRE LOPES MARTINS 042 70306/2000
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 097 72570/2002
ANDRE LUIZ ZANOTTO 003 62556/1995
ANDRE PORTUGAL CEZAR 134 73162/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 036 69766/2000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 115 72958/2002
ANDREA CUNHA 053 70870/2001

144 73361/2002
ANDREA LUCIA DE BARROS TE 096 72523/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 013 66456/1997
ANDREA SANTOS MEISTER 107 72699/2002

118 72983/2002
ANDREA VERANO PONTES 192 73758/2002
ANISIO DOS SANTOS 155 73441/2002

154 73426/2002
ANTENOR RAUEN JUNIOR 121 73008/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 075 71801/2001
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 062 71099/2001
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 004 62997/1995

004 62997/1995
ANTONIO CARLOS EFING 137 73215/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 106 72682/2002
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 084 72151/2001

015 67147/1998
ANTONIO EMERSON MARTINS 141 73315/2002
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 068 71354/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 114 72953/2002
APARECIDO TEIXEIRA COSTA 044 70352/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 055 70903/2001
ARIVALDIR GASPAR 002 62407/1995
ARMANDO BARBOSA LEMES 014 66554/1998
ATILA DUDERSTADT 007 64799/1996
AUGUSTO PROLIK 004 62997/1995
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 132 73135/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 053 70870/2001
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 129 73092/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 062 71099/2001
BENJAMIM PEDRO ZONATO 151 73422/2002
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 102 72598/2002
BERNARDO S. GUIMARAES 137 73215/2002
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 185 73677/2002
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 155 73441/2002
CARLA CIENDRA COSTA 138 73230/2002
CARLA FABIANA EVERS 098 72582/2002
CARLA REGINA CORTES TABOR 105 72643/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 081 72048/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 074 71647/2001

113 72890/2002
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 094 72490/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 024 68294/1999
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 029 69082/1999
CARLOS ALEXANDRE LORGA 093 72433/2002
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 031 69345/1999
CARLOS FERNANDO CORREA DE 090 72366/2001
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 082 72072/2001
CARLOS VITOR MARANHAO DE 013 66456/1997

063 71152/2001
CARLYLE POPP 005 63733/1996

063 71152/2001
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 130 73102/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 162 73499/2002
CELIO DE OLIVEIRA FERREIR 084 72151/2001
CELIO LUCAS MILANO 167 73517/2002
CELSO HILGERT JUNIOR 026 68887/1999
CELSO MARIO ZIPF 046 70402/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 140 73260/2002

110 72763/2002
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 093 72433/2002
CHRISTIAN MARCELLO MANAS 041 70216/2000
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 137 73215/2002
CHRISTIANE SEIDEL 081 72048/2001
CHRISTIANI MARIA SARTORI 070 71502/2001
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 004 62997/1995
CLAIRE LOTICI 127 73062/2002
CLAITON LUIZ CORREA 083 72142/2001
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 067 71330/2001
CLAUDIO FULLE 049 70532/2000
CLAUDIO MARIANI BERTI 024 68294/1999
CLAUDIO XAVIER PETRIK 105 72643/2002

187 73690/2002
031 69345/1999
124 73043/2002
040 70205/2000

CRISMACLEYTON PAMPLONA 147 73394/2002
CRISTIANA L. DE OLIVEIRA 102 72598/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 186 73682/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 010 66168/1997

190 73736/2002
CRISTIANE BIANTINEZ SPRAD 138 73230/2002
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 080 72024/2001
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 063 71152/2001
CRISTIANE TIEMI OTA 026 68887/1999
CRISTIANO BERNARDO ROVEDA 159 73487/2002
CRISTIANO HARRISON DA COS 002 62407/1995
DAMASSO AIR GOMES 099 72590/2002
DANIEL GODOY JUNIOR 152 73423/2002
DANIEL HACHEM 169 73520/2002

052 70655/2000
029 69082/1999

DANIEL RODRIGUES TEODORO 062 71099/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 159 73487/2002
DANIELE DE OLIVEIRA SERIG 051 70626/2000
DANIELE DIAS DOS REIS 180 73633/2002

181 73635/2002
DANIELE ESMANHOTTO 125 73052/2002
DANIELLE ANNE PAMPLONA 036 69766/2000
DARIO PRADA 182 73638/2002
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 072 71555/2001
DAVI DEUTSCHER 146 73386/2002
DAVID BESSA ALVES 105 72643/2002

124 73043/2002
DEBORAH GUIMARAES 079 71936/2001

102 72598/2002
DECIO DOS SANTOS ALARCON 018 67581/1998
DELIVAR TADEU DE MATTOS 007 64799/1996
DENIS BONAT AZEVEDO DE SO 002 62407/1995
DENIS DYNKOWSKI 062 71099/2001
DIEGO MARTINS CASPARY 172 73537/2002
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 075 71801/2001

025 68871/1999
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 024 68294/1999
DIRCEU MARCELO HOFFMANN 083 72142/2001
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 168 73519/2002
DIVANIL MANCINI 026 68887/1999
DJALMA PIMENTEL MARTINS 032 69596/2000
EDEMILSON PINTO VIEIRA 094 72490/2002
EDGAR JOSE DOS SANTOS 002 62407/1995

EDGAR KINDERMAN SPECK 037 69879/2000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 143 73347/2002
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 008 65397/1997

015 67147/1998
EDSON ISFER 093 72433/2002

152 73423/2002
026 68887/1999

EDSON SILVERIO CABRAL 062 71099/2001
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 102 72598/2002
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 023 67776/1998
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 097 72570/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 093 72433/2002

026 68887/1999
ELCIO LUIZ KOVALHUK 062 71099/2001
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 133 73141/2002
ELIAS ED MISKALO 139 73241/2002

050 70593/2000
ELIMAR SZANIAWSKI 054 70891/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 130 73102/2002
ELIZETE CORREA DE SOUZA 151 73422/2002
ELIZETE REGINA AUGUSTO 179 73623/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 158 73475/2002

082 72072/2001
111 72802/2002

EMERSON JOSE DA SILVA 193 73772/2002
EMERSON LUIZ VELLO 115 72958/2002
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 023 67776/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 070 71502/2001

027 69052/1999
020 67654/1998
147 73394/2002

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 078 71927/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 053 70870/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 021 67717/1998

053 70870/2001
051 70626/2000
058 70948/2001

FABIANA CARRASCO RIBEIRO 119 72998/2002
FABIANO BUZETTI MILANO 167 73517/2002
FABIANO KRAUSE DE FREITAS 075 71801/2001
FABIO GAMA DE OLIVEIRA 159 73487/2002
FABIO MARCELO LABATUT BIN 167 73517/2002
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 149 73419/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 138 73230/2002
FAURLLIM NAREZI 004 62997/1995
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 096 72523/2002
FERNANDA MARIANO SOUZA 188 73699/2002
FERNANDA PIRES ALVES 045 70400/2000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 130 73102/2002
FERNANDO CESAR A. PENTEAD 024 68294/1999
FERNANDO CHIN FEI 123 73039/2002
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 015 67147/1998
FERNANDO JOSE BONATTO 160 73490/2002
FERNANDO ROCHA FILHO 137 73215/2002
FERNANDO ROCHA MARANHAO 054 70891/2001
FLAVIA PANTANI 018 67581/1998
FLAVIANO BELINATI GARCIA 010 66168/1997

190 73736/2002
FLAVIO CESAR DE PAULA 137 73215/2002
FLORIANO GALEB 004 62997/1995
FLORIANO TERRA FILHO 126 73058/2002
FRANCISCO AFONSO JAWSNICK 053 70870/2001
FRANCISCO BRAZ NETO 102 72598/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 088 72287/2001
FRANCISCO DE PAULA XAVIER 009 65503/1997
FRANCISCO MACHADO DE JESU 104 72635/2002
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 121 73008/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 106 72682/2002
GENESIO TAVARES 022 67773/1998
GENI WERKA 175 73556/2002
GEORGIA BORDIM JACOB 081 72048/2001
GERALD KOPPE JUNIOR 102 72598/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 053 70870/2001

144 73361/2002
GERALDO FERNANDES NEVES 006 64537/1996
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 091 72387/2001
GIANNA CALDERARI 130 73102/2002
GILBERTO DE BRITO 028 69060/1999
GILWER JOAO EPPRECHT 097 72570/2002
GIOVANI ZILLI 153 73425/2002
GISELE HATSCHBACH 035 69744/2000
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 166 73516/2002
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 069 71457/2001

066 71286/2001
GRACIANE VIERIA LOURENCO 058 70948/2001
GUARACI PINTO DA SILVA 133 73141/2002
GUILHERME DAL-PRµ REIS 053 70870/2001
GUILHERME DE OLIVEIRA FOR 066 71286/2001
GUILHERME LUIZ M R GONCAL 018 67581/1998
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 097 72570/2002
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 162 73499/2002
HELENA MARIA REGIS DE ARA 001 61116/1993
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 130 73102/2002
HENRIQUE BLASKIEVICZ 065 71264/2001
HENRIQUE EHLERS SILVA 129 73092/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 132 73135/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 003 62556/1995

086 72198/2001
087 72248/2001

HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 156 73446/2002
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 090 72366/2001
HOMERO VIEIRA NETO 050 70593/2000
HUGO NUNES MUNIZ 023 67776/1998
HUMBERTO FERREIRA DOS REI 050 70593/2000
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 160 73490/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 142 73325/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 030 69187/1999
IERI DO AMARAL SCHROEDER 088 72287/2001
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 108 72728/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 119 72998/2002

150 73421/2002
182 73638/2002

IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 103 72617/2002

IRINEU NORBERTO DE M. GOZ 102 72598/2002
ISABELA QUELHAS MOREIRA 077 71924/2001
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 073 71560/2001
ISMAEL MARTINEZ 007 64799/1996
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 004 62997/1995
IVERLY ANTIQUERA DIAS FER 143 73347/2002
IVO ARY MEIER JUNIOR 083 72142/2001
IVO BRUGNOLO MACEDO 112 72832/2002
IVO DYNIEWICZ 163 73505/2002
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 163 73505/2002
IVORLI TIBES 183 73650/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 116 72962/2002

006 64537/1996
JAIRO LUIZ RASTELLI 079 71936/2001
JAKSON HOHARA MENDES 101 72594/2002

034 69709/2000
JAMES J. MARINS DE SOUZA 137 73215/2002
JANDER LUIS CATARIN 122 73031/2002
JAQUELINE CENGIA RIBAS 191 73752/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 042 70306/2000
JEFERSON WEBER 101 72594/2002

034 69709/2000
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 013 66456/1997
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 162 73499/2002
JOAO ANTONIO GASPAR 002 62407/1995
JOAO BATISTA VALIM 021 67717/1998

051 70626/2000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 071 71541/2001
JOAO CANDIDO MICHALSKI 160 73490/2002

111 72802/2002
JOAO CARLOS DALEFFE 067 71330/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 168 73519/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 094 72490/2002
JOAO HORTMANN 028 69060/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 140 73260/2002

110 72763/2002
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 126 73058/2002

133 73141/2002
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 194 73773/2002
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 009 65503/1997
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 126 73058/2002

133 73141/2002
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 013 66456/1997
JODETE DE SENA MARIA S§ D 085 72187/2001
JOHNSON SADE 099 72590/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 122 73031/2002

062 71099/2001
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 024 68294/1999
JORGE MARCELO DUARTE CORR 156 73446/2002
JOSE AIRTON CARVALHO FILH 018 67581/1998
JOSE ALEXANDRE HERVAL BRU 043 70317/2000
JOSE CARLOS BUSATO 080 72024/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 054 70891/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 174 73542/2002
JOSE GUILHERME DUARTE DA 137 73215/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 008 65397/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 008 65397/1997
JOSE MENESES DA SILVA 070 71502/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 023 67776/1998
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 163 73505/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 177 73585/2002
JOSE VIDOTTI 170 73522/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 166 73516/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 091 72387/2001

076 71879/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 185 73677/2002
JUAREZ BABY SPONHOLZ 163 73505/2002
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 009 65503/1997
JULIANA CORREA 113 72890/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 128 73083/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 076 71879/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 014 66554/1998
JULIO CESAR DALMOLIN 031 69345/1999
JULIO CESAR MELO LOPES 007 64799/1996
JULIO CESAR RIBAS BOENG 007 64799/1996
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 022 67773/1998
KARIME CECYN PIETSKOWSKI 064 71236/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 092 72422/2002
KATIA ISABEL MORETTI 042 70306/2000
KEITY SUTO TROMBELI 130 73102/2002
KELIA-MAR MACHADO FAGUNDE 083 72142/2001
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 073 71560/2001
LEANDRA DIEGA WAGNER 178 73622/2002
LEANDRO MARINS DE SOUZA 137 73215/2002
LEANDRO YASUO KIMURA 031 69345/1999
LEDA RAMOS MAY CORREA 138 73230/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 003 62556/1995

086 72198/2001
087 72248/2001

LEONEL ESTEVAO FILHO 024 68294/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 119 72998/2002

150 73421/2002
182 73638/2002
053 70870/2001
144 73361/2002

LISANE CRISTINA CONTE 042 70306/2000
LORENA MORO DOMINGOS 033 69657/2000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 038 69996/2000
LUCIANA REGINA BREGUES ME 023 67776/1998
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 090 72366/2001
LUCIANE MARIA M. DE MELO 025 68871/1999
LUCIANE MARLI SIGNORI 160 73490/2002
LUCIANE MOMBACH 061 71089/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 064 71236/2001
LUCILENE CORREA LIMA ROMA 026 68887/1999
LUIS CARLOS BARRETO 116 72962/2002

183 73650/2002
LUIS CARLOS DA SILVA 053 70870/2001
LUIS CESAR ESMANHOTTO 138 73230/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 062 71099/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 142 73325/2002
LUIZ ALLENDE TOHA BASTOS 081 72048/2001
LUIZ ANTONIO DUARESKI 112 72832/2002
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LUIZ CALIXTO DE BASTOS 081 72048/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 006 64537/1996
LUIZ CARLOS DA ROCHA 096 72523/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 116 72962/2002

183 73650/2002
006 64537/1996

LUIZ CARLOS LIMA 183 73650/2002
LUIZ CARLOS QUEIROZ 119 72998/2002
LUIZ DANIEL FELIPPE 093 72433/2002

152 73423/2002
LUIZ F. MARTINS BONETTE 146 73386/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 060 71059/2001

162 73499/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 186 73682/2002

045 70400/2000
115 72958/2002
100 72591/2002
025 68871/1999

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 135 73184/2002
024 68294/1999

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 056 70906/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 105 72643/2002

124 73043/2002
LUIZ RENATO SCHUBERT 112 72832/2002
LUIZ ROBERTO RECH 036 69766/2000

184 73652/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 180 73633/2002

181 73635/2002
026 68887/1999

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 021 67717/1998
053 70870/2001
058 70948/2001

LUIZ SERGIO GUBERT 176 73563/2002
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 178 73622/2002
MAGNUS CARAMORI 192 73758/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 063 71152/2001
MANIF ANTONIO TORRES JULI 028 69060/1999
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 093 72433/2002

152 73423/2002
026 68887/1999

MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 184 73652/2002
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 130 73102/2002
MARCELO BERVIAN 069 71457/2001

066 71286/2001
MARCELO CRISSANTO MALLIN 183 73650/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 033 69657/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 192 73758/2002
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 132 73135/2002
MARCELO LUIZ DREHER 188 73699/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 137 73215/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 155 73441/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 056 70906/2001
MARCIA M. HOTA VICENTINI 011 66340/1997
MARCIA MONTALTO ROSSATO 061 71089/2001
MARCIA PEREIRA REIS 024 68294/1999
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 146 73386/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 192 73758/2002
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 042 70306/2000
MARCIO RUBENS PASSOLD 005 63733/1996
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 091 72387/2001

076 71879/2001
MARCO ANTONIO LANGER 012 66399/1997

117 72970/2002
MARCO AURELIO B. S. MATOS 024 68294/1999
MARCO AURELIO CARNEIRO 072 71555/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 087 72248/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 007 64799/1996
MARCOS ALVES DA SILVA 128 73083/2002

189 73725/2002
MARCOS ANTONIO DE O. BOMF 002 62407/1995
MARCOS ANTONIO ZAITTER 098 72582/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 116 72962/2002
MARCOS JOSE CHECHELAKY 155 73441/2002
MARCOS LEANDRO PEREIRA 072 71555/2001
MARCOS SCHWEGLER 007 64799/1996
MARCUS AURELIO COELHO 143 73347/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 008 65397/1997
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 163 73505/2002
MARIA DE LOURDES GOUVEA 131 73110/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 019 67615/1998
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 166 73516/2002
MARIA INAH FERREIRA PEPE 160 73490/2002
MARIA INES DIAS 164 73512/2002
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 058 70948/2001
MARIA MADALENA R. B. W. D 130 73102/2002
MARIANA SILVA MARQUEZANI 114 72953/2002
MARILZA MATIOSKI 109 72747/2002

089 72309/2001
059 70976/2001
173 73541/2002
148 73418/2002

MARINA TALAMINI ZILLI 102 72598/2002
MARIO MARCONDES LOBO 009 65503/1997
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 070 71502/2001
MARLI C VIANNA DE OLIVEIR 068 71354/2001
MARLY CELIA UTIME 007 64799/1996
MAURI JOSE ROIKA 146 73386/2002
MAURICIO GALEB 088 72287/2001
MAURICIO KAVINSKI 060 71059/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 117 72970/2002

168 73519/2002
MAURICIO VIEIRA 113 72890/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 023 67776/1998
MAURO FALASTER 046 70402/2000
MAURO NOBREGA PEREIRA 146 73386/2002
MICHELLE HELOISE AKEL 102 72598/2002
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 017 67481/1998
MICHELLE PINTERICH 102 72598/2002
MIEKO ITO 019 67615/1998

078 71927/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 105 72643/2002

187 73690/2002
031 69345/1999

124 73043/2002
MILENA MASLOWSKI 160 73490/2002

111 72802/2002
MILTON GARCIA 002 62407/1995
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 123 73039/2002
MIRELLE NEME BUZALAF 083 72142/2001
MOACYR CORREA FILHO 016 67417/1998
MOACYR CORREA NETO 171 73525/2002
MOYSES GRINBERG 193 73772/2002
MUNIR ABAGGE 041 70216/2000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 083 72142/2001
MURILO CELSO FERRI 158 73475/2002

082 72072/2001
111 72802/2002

MURILO CLEVE MACHADO 032 69596/2000
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 126 73058/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 166 73516/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 186 73682/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 126 73058/2002

133 73141/2002
NELSON DAS NEVES BRANDAO 079 71936/2001
NELSON JOAO KLAS 146 73386/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 146 73386/2002
NELSON PASCHOALOTTO 070 71502/2001

027 69052/1999
020 67654/1998
147 73394/2002

NEMO ELOY VIDAL NETO 079 71936/2001
102 72598/2002

NEREU CARLOS MASSIGNAM 044 70352/2000
NEUDI FERNANDES 157 73455/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 003 62556/1995

086 72198/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 122 73031/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 037 69879/2000
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 068 71354/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 192 73758/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 037 69879/2000

055 70903/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 126 73058/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 122 73031/2002

062 71099/2001
OMAR RODRIGUES CHAVES 049 70532/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 106 72682/2002
ORLANDO MONTINI DE NICHIL 097 72570/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 153 73425/2002
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 096 72523/2002
OSMAR NODARI 011 66340/1997
OTHON BISPO DOS SANTOS 161 73495/2002
OZANA BAPTISTA GUSMAO 083 72142/2001
PATRICIA DE CAMARGO 155 73441/2002
PAULA SHMITZ DE SCHMITZ 031 69345/1999
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 017 67481/1998
PAULO AFONSO ZAINA 156 73446/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 175 73556/2002

024 68294/1999
PAULO AUGUSTO GRUBE 106 72682/2002
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 102 72598/2002
PAULO CESAR MOSER 094 72490/2002
PAULO CESAR SILVEIRA 061 71089/2001
PAULO JOSE GOZZO 102 72598/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 079 71936/2001
PAULO MOSER 094 72490/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 119 72998/2002

150 73421/2002
182 73638/2002
053 70870/2001
144 73361/2002

PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 063 71152/2001
PAULO ROBERTO VIDAL 016 67417/1998
PAULO SERGIO IVANOSKI 024 68294/1999
PAULO SERGIO NOWACKI 166 73516/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 036 69766/2000
PEDRO ROBERTO NETO 011 66340/1997
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 102 72598/2002
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 137 73215/2002
RAFAEL JAEGER ANDRADE 175 73556/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 063 71152/2001
REGINA TANIA BORTOLI 037 69879/2000

037 69879/2000
REGINALDO MARTINS 009 65503/1997
REGIS TOCACH 124 73043/2002
REINALDO COSTA MITCZUK 120 72999/2002
RENATA CRISTINA PALOAN TO 105 72643/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 036 69766/2000
RENATA MARIA ROSE DE RESE 018 67581/1998
RENATO BELTRAMI 102 72598/2002
RENATO COSTA LUIZ P. HORA 160 73490/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 144 73361/2002
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 123 73039/2002

095 72522/2002
RENE MARIO PACHE 061 71089/2001
RICARDO BALLAROTTI 185 73677/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 030 69187/1999
RICARDO CHEANG 163 73505/2002

015 67147/1998
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 165 73515/2002

085 72187/2001
127 73062/2002
179 73623/2002
077 71924/2001

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 144 73361/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 166 73516/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 056 70906/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 125 73052/2002
ROBERVAL RITTER VON JELIT 121 73008/2002
ROBSON IVAN STIVAL 090 72366/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 004 62997/1995
ROBSON ZANETTI 110 72763/2002
RODRIGO CARAMORI PETRY 137 73215/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 081 72048/2001
RODRIGO FERREIRA 105 72643/2002

124 73043/2002

RODRIGO GARCIA ANTUNES 130 73102/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 117 72970/2002

168 73519/2002
ROGERIO GALLI BERARDI 072 71555/2001
ROGERIO IURK RIBEIRO 039 70070/2000
ROGERIO JUSSEN BORGES 124 73043/2002
RONALDO ALBIZU DRUMMONT D 016 67417/1998
ROSANA MARIA FECCHIO 003 62556/1995

086 72198/2001
ROSANE RAMOS DOS SANTOS T 096 72523/2002
ROSEMARI STORRER 094 72490/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 010 66168/1997

190 73736/2002
RUBIA YARA REISTENBACH 046 70402/2000
SADI BONATTO 043 70317/2000

160 73490/2002
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 099 72590/2002
SAMUEL CARVALHO JUNIOR 083 72142/2001
SANDRA AMARA PEREIRA 003 62556/1995
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 031 69345/1999

055 70903/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 114 72953/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 126 73058/2002

133 73141/2002
SARAH DO CARMO BANDICIOLI 070 71502/2001
SATIYO SASSAKI 037 69879/2000
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 157 73455/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 087 72248/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 083 72142/2001
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 004 62997/1995
SELENE MUNIZ REBELLO 012 66399/1997
SERGIO ANTONIO CAVET 066 71286/2001
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 035 69744/2000
SERGIO LUIZ B PETROCHINSK 094 72490/2002
SERGIO SELEME 143 73347/2002
SERGIO STABELINI MINHOTO 001 61116/1993
SIDNEI MACHADO 041 70216/2000
SIDNEY BASTOS MARCONDES 009 65503/1997
SIDNEY DAVIDSON DOS SANTO 012 66399/1997
SILVANA APARECIDA CEZAR P 039 70070/2000
SILVANA APARECIDA PEDROSO 004 62997/1995
SILVANA LEA FETTER 114 72953/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 180 73633/2002

181 73635/2002
SILVIANE SCILIAR SASSON 102 72598/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 126 73058/2002

133 73141/2002
SILVIO BATISTA 007 64799/1996
SILVIO NAGAMINE 096 72523/2002
SIMARA ZONTA 108 72728/2002
SIMONE CERETTA LIMA 166 73516/2002
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 138 73230/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 019 67615/1998

078 71927/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 012 66399/1997

044 70352/2000
SIMONE STOIANI NERCOLINI 023 67776/1998
SOLANGE CANDIDA WUICIK 178 73622/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 136 73191/2002

075 71801/2001
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 185 73677/2002
SONIA REGINA CUNHA 145 73372/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 003 62556/1995

086 72198/2001
087 72248/2001

STELLA MARLENE SCHWERZ 125 73052/2002
TANIA MARIA PEDROSO 163 73505/2002
TATIANA KALKO 051 70626/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 145 73372/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 150 73421/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 021 67717/1998

053 70870/2001
TERESINHA DE JESUS HASS 121 73008/2002
THALES MORAIS DA COSTA 058 70948/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 184 73652/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 176 73563/2002
UDO HAUSNER 070 71502/2001
VALDEMAR ANDREATTA 103 72617/2002
VALDEMAR HARTJE 140 73260/2002
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 165 73515/2002
VALDINO BOENG 007 64799/1996
VALDOMIRO CZAIKOWKI NETO 160 73490/2002
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 004 62997/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 005 63733/1996
VALERIA HATSCHBACH FERREI 035 69744/2000
VANESSA SIMIONATO 128 73083/2002
VANESSA TAMARA GOLIN 077 71924/2001
VANESSA TAVARES 137 73215/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 039 70070/2000
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 131 73110/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 170 73522/2002
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 016 67417/1998
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 087 72248/2001
VICTOR GERALDO JORGE 071 71541/2001
VILMA SOARES LENARTOVICZ 155 73441/2002
VITOR CESAR BONVINO 057 70941/2001

047 70435/2000
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 072 71555/2001
WALDYR GRISARD FILHO 054 70891/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 013 66456/1997
WANDER NUNES DE RESENDE 175 73556/2002
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 058 70948/2001
WILSON BENINI 044 70352/2000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 097 72570/2002
WILSON NALDO GRUBE 106 72682/2002
WILSON NALDO GRUBE FILHO 106 72682/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 163 73505/2002

1.-COBRANCA (SUMARIO)-61116/1993-MARLOS DE SOU-
ZA COELHO e outros x JANUZ OLIERO GAUK - Conta Ge-
ral fls. 393/394 R$ 1.757,56. fls. 395 R$ 269,90 - Adv. SER-
GIO STABELINI MINHOTO e HELENA MARIA REGIS DE
ARAUJO-

2.-INDENIZACAO P/DANOS (SUM)-62407/1995-ANTONIO
COSTENARO e outros x JOSE FERREIRA ALEXANDRE e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. ARIVALDIR GASPAR, JOAO
ANTONIO GASPAR, MILTON GARCIA, CRISTIANO HAR-
RISON DA COSTA, MARCOS ANTONIO DE O. BOMFIM,
DENIS BONAT AZEVEDO DE SOUZA e EDGAR JOSE DOS
SANTOS-

3.-MONITORIA-62556/1995-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x J. H. G. COMER E REP DE MAT DE CONSTRUCAO
LTDA e outros - Tendo em vista o falecimento do reu suspendo
temporariamente o presente feito conforme preceitua o art. 265,
I do CPC. Habilitem-se os herdeiros do de cujus a fim de que
sejam inclusos no polo passivo da presente demanda, art. 1.055
do CPC. - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO
TEIXEIRA DE CASTRO, SANDRA AMARA PEREIRA,
ANDRE LUIZ ZANOTTO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ e ROSANA MARIA FECCHIO-

4.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-62997/1995-
MARIO MULLER E MARIA MAGNOLIA VIOTTI MULLER
x RADIO E TELEVISAO VANGUARDA LTDA. e outros -
Intime-se a parte requerida dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA,
VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, SEBASTIAO SER-
RA ZANETTE, AUGUSTO PROLIK, ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICE-
RO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA,
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS e SILVANA APARECIDA
PEDROSO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-63733/1996-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCHIMANSKI IND
E COM DE FILTROS E ESCOVAS LTDA - Apos, de-se vista
aos exequentes. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS
PASSOLD e CARLYLE POPP-

6.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-64537/1996-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x KOREAN VEICULOS LTDA -Intime-se
a parte requerente para retirar o ofício para a Receita Federal,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA e GERALDO FERNANDES NEVES-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-64799/1996-PESHUD LO-
CACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA x ALTEMIR ROCHA
DE ALMEIDA e outros -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MARLY
CELIA UTIME, MARCOS SCHWEGLER, JULIO CESAR
MELO LOPES, JULIO CESAR RIBAS BOENG, VALDINO
BOENG, ISMAEL MARTINEZ, SILVIO BATISTA, MARCOS
ALBERTO PICOLI, ATILA DUDERSTADT, ADRIANA DE
ALCANTARA e DELIVAR TADEU DE MATTOS-

8.-COBRANCA (SUMARIO)-65397/1997-CONDOMINIO DO
EDIFICIO LEBLANG x SIBILA FONSECA - Aguarde-se o
cumprimento da carta precatoria. - Adv. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e EDGARD
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE-

9.-ORDINARIA-65503/1997-ALISON VIEGAS DE ARAUJO
e outros x D GUARIZA E FILHOS LTDA - Conta de Custas
R$ 44,80 - Adv. MARIO MARCONDES LOBO, REGINAL-
DO MARTINS, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA,
SIDNEY BASTOS MARCONDES, JULIA GLADIS LACER-
DA ARRUDA e FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66168/1997-
COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO C.F.I. x DORIVAL
JOAO DA SILVA - Defiro o pedido de fls. 74, vista pelo prazo
de 05 dias. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

11.-MONITORIA-66340/1997-JEANETTE DE SOUZA DE-
RANI e outros x OASIS OPERADORA E TURISMO LTDA -
(despacho em resumo) - Diante deste quadro fatico, desconsi-
dero a personalidade juridica da executada a fim de que seus
socios possam responder pela presente execucao com seus bens
particulares. Assim proceda se a penhora sobre os bens indica-
dos as fls. 108/111, de propriedade do socio norberto luiz gui-
maraes grubhofer ja descrito acima, uma vez que pelos docu-
mentos supra mencionados ainda a ele pertencem. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. PE-
DRO ROBERTO NETO, OSMAR NODARI e MARCIA M.
HOTA VICENTINI-

12.-DECLARATORIA-66399/1997-FAISAL BRAHIM x FE-
NIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Inti-
mem-se as partes para manifestarem-se sobre a avaliacao. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE, ABEL ANTONIO REBELLO, SELENE MUNIZ
REBELLO, SIDNEY DAVIDSON DOS SANTOS e MARCO
ANTONIO LANGER-

13.-DECLARATORIA-66456/1997-JD BEBIDAS LTDA x
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA S/A -Intimem-se as
partes dos termos do ofício retro de fls. 946/949. - Adv. JE-
FFERSON LUIS BIANCOLINI, WALTER BORGES CARNEI-
RO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO e JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66554/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x MECANICA SUPER RO-
JAO LTDA -Intime-se a parte requerente, dos termos do reque-
rimento e informacao de fls. 50 do Sr. Avaliador. - Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e ARMANDO BARBOSA LE-
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15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67147/1998-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SERTANEJA BLOCO B x ADECOM
ADM DE CONDOMINIOS/PIERNARO & CHRISOSTOMO
L -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo
de cinco (05) dias.-Adv. FERNANDO DE OLIVEIRA SIKOR-
SKI, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, AN-
TONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO e RICARDO CHEANG-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-67417/1998-REUNIDAS S/
A - TRANSPORTES COLETIVOS x MARIA DE JESUS AMA-
RAL - (sentenca em resumo) - Julgo procedentes os embargos
para o fim de que seja cobrado o exato valor apontado na sen-
tenca liquidanda, valor esse devidamente corrigido ate a data
do efetivo pagamento. Condeno a embargada nas custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios a parte ex adversa, que res-
tam fixados em R$ 3.000,00, com estejo no que dispoe o para-
grafo 4º, do artigo 20, do CPC. Oportunamente certifique-se
nos autos de execucao. - Adv. RONALDO ALBIZU DRUM-
MONT DE CARVALHO, MOACYR CORREA FILHO, VI-
CENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e PAULO RO-
BERTO VIDAL-

17.-MONITORIA-67481/1998-COBEN FACTORING - FO-
MENTO COM ADMIN E PARTIC LTDA x IGUAL REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA -Intime-se a parte reque-
rente dos termos do ofício retro.-Adv. PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO,
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN e ADRIANA
MUSSAK-

18.-EXECUCAO-67581/1998-TINTAS CORAL LTDA x JOSE
GERALDO VIDA XIMENES e outros -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-
Adv. JOSE AIRTON CARVALHO FILHO, FLAVIA PANTA-
NI, DECIO DOS SANTOS ALARCON, RENATA MARIA
ROSE DE RESEGUE e GUILHERME LUIZ M R GONCAL-
VES-

19.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-67615/1998-W
GABRIEL DA SILVA E GABRIEL LTDA x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - Diante da proposta de acordo for-
mulada as fls. 945/955, manifeste-se o reu. - Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, MIEKO ITO e SIMONE
MARQUES SZESZ-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67654/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CLAUDIOMILEWSKI - Tendo em
vista o contido na resolucao nº 20.132 de 19.03.98 do tribunal
superior eleitoral, no sentido de que as informacoes personali-
zadas do cadastro geral de eleitores sao de uso exclusivo da
justica eleitoral, exceto quanto aos pedidos formulados por
autoridade judiciaria criminal, indefiro o pedido de fls. 82/83.
Dessa forma, oficie-se aos orgaos e instituicoes descritos as
fls. 82/83 a fim de localizar o endereco do reu para fins de
citacao. Defiro o pedido de suspensao do feito ate o retorno
dos oficios. Intime-se a parte requerente para retirar o ofício
para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-67717/1998-ANTO-
NIO VITORINO CARDOSO NETO x BANCO ITAU S/A e
outros - (despacho em resumo) - As partes sao legitimas e se
encontram devidamente representadas. Concorrem na especie
os pressupostos processuais e condicoes da acao. Dou o feito
por saneado. Como pontos controvertidos sobre os quais deve-
ra versar a producao de provas fixo: se existe saldo devedor ou
credito a receber pelos autores, capitalizacao dos juros criterio
de reajuste do saldo devedor, validade da tr como indice de
atualizacao sistema de amortizacao regularidade na aplicacao
dos indices de atualizacao do saldo devedor. Para a verificacao
de tais pontos controvertidos sera necessaria a realizacao de
prova pericial. Eventuais documentos que ainda nao se encon-
tram nos autos poderao ser juntados para auxiliar a realizacao
da prova pericial. Oportunamente sera designada data para a
realizacao de audiencia de instrucao e julgamento, caso se ve-
rifique a necessidade da producao de outras provas testemu-
nhal e ouvida das partes. Para a realizacao da pericia nomeio o
Sr. Jalton Dornelles de Souza que devera ser intimado para
apresentar proposta de honorarios no prazo de 05 dias apos a
apresentacao dos quesitos pelas partes. Intimem-se os litigan-
tes para apresentacao dos quesitos e indicacao de assistentes
tecnicos no prazo de 10 dias. - Adv. JOAO BATISTA VALIM,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

22.-MONITORIA-67773/1998-METALURGICA GANS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x SERGIO LUIZ TORRES -
Tendo em vista que o devedor deixou de apresentar o bem ou o
seu equivalente em dinheiro, conforme determinacao de fls. 84
certidao de fls. 95 verso, expeca-se mandado de busca e apre-
ensao do bem penhorado as fls. 51. Nnomeio depositario o exe-
quente que devera assumir referido encargo na oportunidade
em que for cumprido o referido mandado. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor ofi-
cial de justica conforme provimento 01/99. - Adv. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA e GENESIO TAVARES-

23.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-67776/1998-SUL-
BRAX - SUL BRASILEIRA REPRES E COMERCIO LTDA x
INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS ALCA LTDA -
Manifestem-se as partes a respeito da proposta de honorarios
constante as fls. 688. - Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO, EDUARDO SABEDOTTI BREDA, HUGO
NUNES MUNIZ, LUCIANA REGINA BREGUES MENGON,
JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NERCOLI-
NI e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-68294/1999-OSVALDO
RIBEIRO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/

A - Diante da juntada dos documentos de fls. 111/121, mani-
festem-se os embargantes. - Adv. LEONEL ESTEVAO FILHO,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO
MARIANI BERTI, ANA LUCIA F. DE OLIVEIRA JU-
RASZEK, JORGE JOSE DOMINGOS NETO, PAULO AR-
MANDO CAETANO DE OLIVEIRA, LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA, PAULO SERGIO IVANOSKI, MARCO
AURELIO B. S. MATOS, MARCIA PEREIRA REIS, DIOMAR
FRANCISCO MAZZUTTI e FERNANDO CESAR A. PEN-
TEADO-

25.-COBRANCA (SUMARIO)-68871/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL ITIBERE I E II x ALMIATI IN-
CORPORADORA E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre a avalia-
cao. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ, LUCIANE MARIA M. DE MELO, AL-
CEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-68887/1999-ORLANDO
SILVA x R MANCINI & CIA LTDA -Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
CRISTIANE TIEMI OTA, DIVANIL MANCINI, CELSO HIL-
GERT JUNIOR, MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E
GOMES, EDSON ISFER, EDUARDO VENTURA MEDEI-
ROS, LUCILENE CORREA LIMA ROMANO e LUIZ RO-
BERTO ROMANO-

27.-VENDA A CREDITO-69052/1999-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S/A x JAMES EVERTON FRANKE -Intime-se a parte
requerente dos termos do ofício retro.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

28.-COBRANCA (SUMARIO)-69060/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CHRISTIANE x RAFAEL BUENO COLOMBO -
Conta Geral R$ 13.596,67. - Adv. JOAO HORTMANN, MA-
NIF ANTONIO TORRES JULIO e GILBERTO DE BRITO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-69082/1999-G CAMARGO
IMPORTACAO E EXP DE MADEIRAS LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Recebo a apelaçao em seu efeito
devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para responder, no
prazo de quinze (15) dias.-Adv. CARLOS ALBERTO FORBE-
CK DE CASTRO, ADRIANA GOMES DE MORAES REGO e
DANIEL HACHEM-

30.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-69187/1999-ANTO-
NIO MARKOWICZ e outros x KARL SCHMIDT e outros -
Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER e IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-69345/1999-VIVALDO MA-
CHADO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Diante do contido na peticao de fls. 318/328 e do-
cumentos de fls. 329/330, manifeste-se o reu. - Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR,
CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA,
LEANDRO YASUO KIMURA, PAULA SHMITZ DE SCH-
MITZ e ALEXANDRE DE PAULA SILVA-

32.-ALIENACAO JUDICIAL-69596/2000-ESULINA FER-
NANDES FURQUIM e outros x DIVANIR DE MORAIS FUR-
QUIM e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. DJALMA PIMENTEL MARTINS e
MURILO CLEVE MACHADO-

33.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-69657/2000-JOAO
DE SOUZA FILHO x BVA CONSULTORIA E SERVICOS
PARTICIPACOES LTDA - Conta de Custas R$ 1.270,50 - Adv.
ADNILTON JOSE CAETANO, ANA ENEIDE RODRIGUES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ALEXANDRE MAR-
TINS CALIL e LORENA MORO DOMINGOS-

34.-COBRANCA (SUMARIO)-69709/2000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND XII x ADEMAR
RIBEIRO DA SILVA JUNIOR - Conta de Custas R$ 15,40 -
Adv. JAKSON HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER-

35.-USUCAPIAO-69744/2000-ROSANGELA MARIA PI-
MENTEL e outros x WALDEMAR JOAO HAUER -Intime-se
a parte requerente para retirar o edital, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, GISELE HATS-
CHBACH e VALERIA HATSCHBACH FERREIRA-

36.-MONITORIA-69766/2000-INSR - INSTITUTO NOSSA
SENHORA DO ROSARIO x HILDA ANGHINONI SEBBEN
-Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
LUIZ ROBERTO RECH, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, RENATA FRANCO TREVISAN e -

37.-RESCISAO DE CONTRATO-69879/2000-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ROSANO FRANINI -Manifeste-se o autor, dos termos da con-
testaçao. - Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, SA-
TIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR, REGINA TANIA BORTOLI e
REGINA TANIA BORTOLI-

38.-DECLARATORIA-69996/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x METATRON TELECOMUNICACOES LTDA e outros -Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo caso, ficando prejudicada a audien-
cia outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. -
Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e ALAISIS
FERREIRA LOPES-

39.-MONITORIA-70070/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
MIGUEL VARELA -Conta Geral R$ 18.825,67. - Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e ROGERIO IURK RIBEIRO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-70205/2000-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAOZINHO FE-
LIX CORREIA - Faculto a emenda da inicial em razao do con-
tido na Sumula 263 do STJ que dispoe. A cobranca antecipada
do valor residual VRG descaracteriza o contrato de arrenda-
mento mercantil, transformando-o em compra e venda a pres-
tacao. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK

41.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-70216/2000-ROSANE
CELI SCHEMIKO x TELECOMUNICACOES DO PARANA
S/A TELEPAR - Diante da juntada dos documentos de fls. 266/
302, manifeste-se a autora. - Adv. SIDNEI MACHADO, CHRIS-
TIAN MARCELLO MANAS e MUNIR ABAGGE-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-70306/2000-CHAMPAG-
NAT VEICULOS S/A x EDITORA TODA LISTA NACIONAL
LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício re-
tro.-Adv. LISANE CRISTINA CONTE, KATIA ISABEL MO-
RETTI, ANDRE LOPES MARTINS, MARCIO JUSTEN DE
OLIVEIRA, ALESSANDRA PETRY LIGOCKI e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70317/2000-
CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL -
PREVI x NILVA BERNADETE JUSTIMIANO DIAS -Intime-
se a parte requerente, dos termos do requerimento do Sr. Avali-
ador, e avaliacao. - Adv. JOSE ALEXANDRE HERVAL BRU-
NO e SADI BONATTO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70352/2000-
SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x
JOAO DA SILVA CHAGAS e outros -Intime-se a parte reque-
rente dos termos do ofício retro.-Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, WILSON BENINI, NEREU CARLOS MAS-
SIGNAM e APARECIDO TEIXEIRA COSTA-

45.-COBRANCA (SUMARIO)-70400/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO ARNALDO SANDRINI x SADI RUBI RIBAS -
Tendo em vista o contido na certidao de fls. 50, designo nova
data para audiencia de conciliacao para o dia 08 de abril de
2.003, as 16.00 conforme disponibilidade na pauta. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-70402/2000-SUL-
FABRIL S/A (MASSA FALIDA) x ANTONIO EUGENIO
CANTEIRO OJEDA -Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. CELSO MARIO ZIPF, MAURO FA-
LASTER e RUBIA YARA REISTENBACH-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-70435/2000-DIBENS LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTINA
MIRANDA - Conta de Custas R$ 21,70 - Adv. VITOR CESAR
BONVINO-

48.-MONITORIA-70462/2000-SINDICATO DOS TRANSP
ROD AUTONOMOS DE BENS DO PR x CELSO PAULO
ANDRETA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70532/2000-
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x PORTAL CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES e CLAUDIO FULLE-

50.-ORDINARIA DE ANULACAO-70593/2000-SEBASTIA-
NA OLIVETE GONCALVES DA SILVA x JOSE CELSO GON-
CALVES DA SILVA e outros - Diante da juntada dos oficios de
fls. 188/190, manifestem-se as partes. - Adv. HOMERO VIEI-
RA NETO, HUMBERTO FERREIRA DOS REIS, ELIAS ED
MISKALO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

51.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70626/2000-SER-
GEI ZAWADZKI e outros x BANCO ITAU S/A - Atendam as
partes o requerido na peticao de fls. 140. - Adv. JOAO BATIS-
TA VALIM, DANIELE DE OLIVEIRA SERIGHELI, TATIA-
NA KALKO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

52.-MONITORIA-70655/2000-ASSOCIACAO PRUDENTINA
DE EDUCACAO E CULTURA - APEC x STO - CONSULTO-
RIA JURIDICO FINANCEIRA S/C LTDA -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justi-
ca.-Adv. DANIEL HACHEM-

53.-ORDINARIA-70870/2001-EDITORA GAZETA DO PA-
RANA LTDA. x CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S/A. - (despacho em resumo) - Dou o feito por saneado
fixo como ponto controvertido o seguinte: se houve ou nao a
prestacao de servicos de divulgacao prestados pela autora em,
favor da re a justificar o pedido de cobranca inserido na inicial,
referente ao periodo reclamado. Para realizacao de audiencia
de instrucao e julgamento, designo o dia 18 de marco de 2.003,
as 14.00 horas. - Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, LUIS
CARLOS DA SILVA, FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e GUILHERME DAL-PRÁ REIS-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70891/2001-

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x ANTONIO CARLOS
MARQUES -Intime-se a parte requerente para retirar os ofici-
os, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. FERNANDO ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ELIMAR
SZANIAWSKI e WALDYR GRISARD FILHO-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-70903/2001-RIO PARA-
NA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x
ADMS SISTEMAS E SERVICOS LTDA -Manifeste-se o au-
tor, dos termos da contestaçao. - Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

56.-DECLARATORIA-70906/2001-LUIZ CARLOS FRANCO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros - Consi-
derando que a presente lide versa sobre direitos disponiveis,
designo o dia 06 de maio de 2.00, as 16:00 horas para a audien-
cia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino que as partes
comparecam a audiencia em condicoes de transigir, trazendo
propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis. Nao obtida composicao, serao apreciadas as preli-
minares invocadas, com o saneamento do processo, ou se for o
caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-70941/2001-DIBENS LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA LUI-
ZA GUIMARAES -Intime-se o requerente para manifestar-se
sobre o retorno da carta precatoria.-Adv. VITOR CESAR BON-
VINO-

58.-ORDINARIA-70948/2001-HAROLDO EWALDO PIEGEL
e outros x BANCO ITAU S/A - Defiro o pedido de fls. 171 a
fim de conceder o prazo de 15 dias para que a parte re promova
o deposito de sua parte dos honorarios periciais. Sobre a dis-
cordancia dos autores, manifeste-se o senhor perito. - Adv.
GRACIANE VIERIA LOURENCO, ALFREDO LINCOLN
PEDROSO, WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA
L.C. DE MEDEIROS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e THA-
LES MORAIS DA COSTA-

59.-COBRANCA (SUMARIO)-70976/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISC DE MAUA I x LEONIL-
DO PONTES VIEIRA -Manifeste-se o autor, dos termos da
contestaçao. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-71059/2001-BANCO
BANDEIRANTES S/A x SEBASTIAO PEREIRA MASCENA
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM-

61.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-71089/2001-YOLAN-
DA MOZZATO PINTO x LUIZ CLAUDIO RIBAS PINTO -
Intime-se o reu a fim de que proceda o pagamento da quantia
referida as fls. 198, no prazo de 10 dias. - Adv. RENE MARIO
PACHE, LUCIANE MOMBACH, MARCIA MONTALTO
ROSSATO e PAULO CESAR SILVEIRA-

62.-RENOVATORIA DE LOCACAO-71099/2001-NOVA ES-
PERANCA SERVICOS S/C LTDA x HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A - Defiro o pedido de fls. 105, expeca-se o competente
alvara. Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes. Prazo
sucessivel de 10 dias, primeiro ao autor depois o reu. - Adv.
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DENIS DYNKO-
WSKI, DANIEL RODRIGUES TEODORO DA SILVA, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER, JORGE GOMES ROSA NETO e EDSON SILVERIO
CABRAL-

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71152/2001-LAURO
ROCHA LARA JUNIOR x BANCO ABN AMRO S/A - O fei-
to comporta julgamento antecipado. Conta de Custas R$ 39,90
- Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA e RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

64.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-71236/2001-PEDRO
CARLOS SILVA SANTOS x MAHATMA GANDHI BALHASS
- Para realizacao de audiencia de que se trata o despacho de fls.
17, designo o dia 13 de fevereiro de 2.003, as 16.00 horas.
Tendo em vista que nao foi realizada qualquer diligencia no
endereco do reu em matinhos fls. 31 cite-se o reu por AR, en-
dereco constante as fls. 31. - Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e KARIME CECYN PIETSKOWSKI-

65.-DECLARATORIA-71264/2001-ANTONIO ZANETTI x
BANCO MARTINELLI PONTUAL LEASING S/A - ARREND
MERC -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
retro (Correio).-Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-71286/2001-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
WALDECK BISPO SANTOS JUNIOR - Diante do contido na
peticao de fls. 43/44, manifeste-se o executado. - Adv. GUI-
LHERME DE OLIVEIRA FORTES, GLENIO MARTINS BIT-
TENCOURT, MARCELO BERVIAN e SERGIO ANTONIO
CAVET-

67.-MONITORIA-71330/2001-CRONUS FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x OR - IND E COM DE CAPAS E REPRES
COMERCIAIS LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos
do ofício retro.-Adv. JOAO CARLOS DALEFFE e CLAUDI-
ANA CANTU DALEFFE-

68.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71354/2001-IOLAN-
DA MORO x SONIA MARIA CASSAB CIPULO - Defiro o
pedido de fls. 69. Expeca-se o competente mandado de notifi-
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cacao. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. MARLI C VIANNA DE OLIVEIRA, NOEMI
TEREZINHA VIANNA MARCHIORI e APARECIDA MARIA
DE OLIVEIRA-

69.-MONITORIA-71457/2001-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x SIDINEY PEREIRA -
Ao arquivo provisorio ate que seja localizado bens passiveis de
penhora. - Adv. MARCELO BERVIAN e GLENIO MARTINS
BITTENCOURT-

70.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-71502/2001-PAU-
LO ROBERTO DE ARAUJO MOURA x FORD LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Defiro o pedido de
fls. 144, pelo prazp ali requerido. - Adv. JOSE MENESES DA
SILVA, MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, UDO HAUS-
NER, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON
PASCHOALOTTO, SARAH DO CARMO BANDICIOLI e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71541/2001-
MARCOS HENRIQUE LANGNER x GERMANO DEMUTH
JUNIOR - Vista ao exequente, sobre o contido na peticao de
fls. 57/58. - Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e VICTOR
GERALDO JORGE-

72.-CAUTELAR INOMINADA-71555/2001-RUDO COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA -(Sentenca em resumo) Julgo
extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. MARCO AU-
RELIO CARNEIRO, DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT, ROGERIO GALLI BERARDI, MARCOS LEANDRO
PEREIRA e WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

73.-ALVARA-71560/2001-ANGELITA MARQUES e outros x
- Indefiro o pedido de fls. 38, uma vez que cabe a parte provi-
denciar a devida publicacao de editais. Expeca-se novo edital.
A parte devera retirar o correspondente disquete contendo o
edital no cartorio, fazendo tao somente sua entrega na impren-
sa oficial do parana, aguarda a parte enviar o disquete ao carto-
rio para sua retirada. - Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-71647/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x EDIL-
SON CESAR MARTINES - (despacho em resumo) - Admito a
emenda da inicial de fls. 36/39, para acao de rescisao de con-
trato cumulada com perdas e danos com pedido de tutela ante-
cipada. Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada apos
a resposta da re. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

75.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-71801/2001-GABRI-
ELLE RAMON MUNHOZ x TOYOTA SULPAR LTDA-DIS-
TR DOS PROD TOYOTA DO BR LTD - Dou o feito por sane-
ado. Para a realizacao de audiencia de instrucao e julgamento
designo o dia 07 de maio de 2.003, as 14.00 horas. Defiro as
seguintes provas: depoimento pessoal da autora pena de con-
fesso, testemunhal, documental, pericial. Para a realizacao da
pericia mecanica a fim de verificar o estado do veiculo nomeio
o senhor CARLO SIMON MORO 99795210, que devera ser
intimado para apresentar proposta de honorarios no prazo de
cinco dias apos a apresentacao dos quesitos pelas partes. Em
razao dos prejuizos que a parte autora vem sofrendo, bem como
a fim de diminuir os lucros cessantes eventualmente ocorridos
determino que a prova pericial seja realizada no prazo de trinta
dias. Intimem-se os litigantes para apresentacao dos quesitos e
indicacao de assistentes tecnicos no prazo de 10 dias. - Adv.
ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, FABIANO
KRAUSE DE FREITAS e SONIA ITAJARA FERNANDES-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-71879/2001-FLOR DE LIZ
CELESTINO GAIA GODOI x COMERCIAL DESTRO LTDA
- Considerando que a presente lide versa sobre direitos dispo-
niveis, designo o dia 28 de maio de 2.003, as 15:30 horas para
a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino que
as partes comparecam a audiencia em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e alter-
nativas possiveis. Nao obtida composicao, serao apreciadas as
preliminares invocadas, com o saneamento do processo, ou se
for o caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. JULIO AN-
TONIO SIMAO FERREIRA, JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

77.-MONITORIA-71924/2001-FRANCISCO DOS SANTOS x
JOSE CARLOS PEREIRA NASCIMENTO - (sentenca em re-
sumo) - Julgo procedente o pedido inserido na peticao inicial a
fim de condenar o requerido ao pagamento da quantia de R$
5.593,50 devidamente acrescida de juros e correcao monetaria
a partir da propositura da acao. Condeno ainda o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
que fixo em 10% sobre o valor da condenacao. Apos, o transito
em julgado prossiga-se de acordo com o art. 1102-C, paragrafo
3º, do CPC. - Adv. VANESSA TAMARA GOLIN, ISABELA
QUELHAS MOREIRA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

78.-IMISSAO DE POSSE-71927/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A x CESAR ARLINDO RODRIGUES DA SILVA e outros -
Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

79.-DECLARATORIA-71936/2001-TABHGA PARTICIPACO-
ES E ADMINISTRACAO DE BENS S/A x ESTIL MOVEIS E
REFRIGERACAO LTDA - Diante da proposta de acordo for-
mulada as fls. 543/544, manifeste-se a re. - Adv. NELSON DAS
NEVES BRANDAO, PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA, JAIRO LUIZ RASTELLI, NEMO ELOY VIDAL NETO e
DEBORAH GUIMARAES-

80.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72024/2001-CIA
ULTRAGAS S/A x OSN BRUSCHI COMERCIO E TRANS-
PORTE DE GAS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente
para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias. Apos o re-
torno dos oficios sera apreciado o pedido de citacao por edital.
- Adv. JOSE CARLOS BUSATO e CRISTIANE CARREIRO
PEREIRA-

81.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-72048/2001-NOR-
BERTO AUGUSTO DE OLIVEIRA x MARIO KOITI KUME
e outros - (despacho em resumo) - Dou o feito por saneado.
Como ponto controvertido fixo: se as lesoes do autor amputa-
cao da perna foram causadas pela atitude culposa da requerida
deixando de proporcionar condicoes adequadas de tratamento
pos operatorio. Para a realizacao de audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 29 de maio de 2.003, as 14.00 horas.
Defiro as seguintes provas, depoimento pessoal do autor pena
de confesso, testemunhal, documental e pericial. Para a reali-
zacao da pericia medica nomeio a Dra. ELIANA REGINA
CHYBIOR CLINICA GERAL E MEDICINA LEGAL IML, que
devera ser intimada para apresentar proposta de honorarios no
prazo de 5 dias apos a apresentacao dos quesitos e indicacao de
assistentes tecnicos no prazo de 10 dias. Determino que os reus
apresentem em juizo o prontuario medico do autor completo e
na versao original alem de todos os exames clinicos e laborato-
riais que estejam em seu poder a fim de viabilizar a realizacao
da prova pericial. - Adv. LUIZ CALIXTO DE BASTOS, LUIZ
ALLENDE TOHA BASTOS, CHRISTIANE SEIDEL, CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA
ROSA e GEORGIA BORDIM JACOB-

82.-CAUTELAR DE EXIBICAO-72072/2001-R M LIMA
ROCHA x BANCO BRADESCO S/A -Recebo a apelaçao em
seu efeito devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para res-
ponder, no prazo de quinze (15) dias.-Adv. CARLOS GILBER-
TO WARDE JUNIOR, MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

83.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72142/2001-
PONTUAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MANOEL RICARDO BUENO MENEZES -Conta de
Custas R$ 174,50 - Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MU-
RILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, OZANA BAPTIS-
TA GUSMAO, AMARO CESAR CASTILHO, DIRCEU MAR-
CELO HOFFMANN, KELIA-MAR MACHADO FAGUNDES,
SAMUEL CARVALHO JUNIOR, MIRELLE NEME BUZA-
LAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, CLAITON LUIZ COR-
REA e IVO ARY MEIER JUNIOR-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-72151/2001-ROSALVO
TIMOTHEO SOUZA SILVEIRA (Rep p/VERA LUCIA) x CIA
DE SEG MINAS BRASIL (MINAS-BRASIL SEGURADORA)
-Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. ALMIR KUTNE, ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e CE-
LIO DE OLIVEIRA FERREIRA-

85.-ALVARA-72187/2001-SUZANA LUCIA OLCHOVI e ou-
tros x -Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levanta-
mento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JODETE DE SENA
MARIA Sº DE CAMPOS e RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO-

86.-MONITORIA-72198/2001-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x JOTAWELL CIA DE ALIMENTOS E CONEXOS
LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para retirar a Car-
ta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FI-
LHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, RO-
SANA MARIA FECCHIO e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-

87.-ORD REDIBITORIA C/C INDENIZAC-72248/2001-NIL-
VO CARMINDO RODIGHERO e outros x GALLO COMER-
CIO DE VEICULOS - Diante da proposta de acordo formulada
as fls. 78, manifeste-se o reu. - Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e
MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

88.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-72287/2001-
JOAO VICTOR MELLO BASABE (Rep/p TELMA REGINA
MELLO x FERNANDA LUSTOZA DE SOUZA CAMOES e
outros (em resumo) - Diante da conversao do procedimento
sumario para ordinario, proceda a escrivania as devidas anota-
coes e retificacoes. Especifiquem os litigantes as provas que
efetivamente pretendem produzir indicando com objetividade
e precisao que fatos juridicos bnuscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida. Considerando que a presente
lide versa sobre direitos disponiveis, designo o dia 26 de maio
de 2.003, as 15:30 horas para a audiencia de conciliacao (art.
331 do CPC). Determino que as partes comparecam a audien-
cia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis. Nao obtida com-
posicao, serao apreciadas as preliminares invocadas, com o
saneamento do processo, ou se for o caso, julgada antecipada-
mente a lide. - Adv. MAURICIO GALEB, FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE, IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTE-
LA e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

89.-COBRANCA (SUMARIO)-72309/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO FINO II x ILMA DE MORAIS FEI-
TOSA - Conta de Custas R$ 26,60 - Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

90.-EMBARGOS DO DEVEDOR-72366/2001-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LIMITADA x ZENI FREITAS e ou-
tros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-

mento conforme o estado do processo, sendo caso. - Adv. CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN
STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, LUCIANE FREI-
TAS OLIVEIRA e HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

91.-COBRANCA (SUMARIO)-72387/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRE DO SOL x IVAN PAULO SOUZA MAR-
TINS e outros - Tendo em vista o contido na certidao de fls. 38
designo nova data para audiencia de conciliacao para o dia 30
de abril de 2.003, as 15.30 horas conforme disponibilidade na
pauta. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA e GIANCARLO ALMEIDA
FEITEIRA-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72422/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LOURIVAL FRANCISCO BRAZ.
-Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da
carta precatoria.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

93.-ORDINARIA-72433/2002-ANTONIO AFORNALLI x H
FRANCK CONSTRUCAO CIVIL LTDA -Subam os autos ao
Egrégio Tibunal de Justica do Estado.-Adv. CEZAR HENRI-
QUE BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE LORGA,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, EDSON ISFER, LUIZ
DANIEL FELIPPE e MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E
GOMES-

94.-COBRANCA (ORDINARIO)-72490/2002-ANTONIO
ANESTOR LISE x ANTONIO CARLOS RAFAEL TRINDA-
DE (Espolio de) - Conta de Custas R$ 19,60 - Adv. AMERICO
PALUDO, PAULO MOSER, PAULO CESAR MOSER, RO-
SEMARI STORRER, JOAO HENRIQUE DA SILVA, SERGIO
LUIZ B PETROCHINSKI, CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

95.-MONITORIA-72522/2002-EFETIVA ASSESSORIA IMO-
BILIARIA LTDA x ALBERTO GINESTE SALOMON - Defi-
ro o pedido de fls. 25. Intime-se conforme requerido. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. RE-
NATO RIBEIRO SCHIMIDT-

96.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72523/2002-LUCIANA
CAVAZUTTI LUPION x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
(sentenca em resumo) - Julgo improcedente o pedido e conse-
quentemente extinto o processo nos termos do art. 269 I do
CPC e condeno a autora ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que fixo moderadamente em 10% so-
bre o valor dado a acao observado o artigo 12 da lei da Assis-
tencia Judiciaria. Fica prejudicado o pleito de antecipacao da
tutela formulado na inicial. - Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO NAGAMINE, FAUS-
TO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, ANDREA LUCIA DE
BARROS TESONI, ROSANE RAMOS DOS SANTOS TANA-
BE, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR e ANA HELO-
ISA ZAGONEL NEGRAO-

97.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-72570/2002-
REALPRES AMERICA DO SUL LTDA x THEREZA NAYLA
TELES VIEIRA - Manifeste-se a re a respeito do contido na
peticao de fls. 156.157. - Adv. GILWER JOAO EPPRECHT,
ORLANDO MONTINI DE NICHILE, WILSON JOSE AN-
DERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUS-
TAVO ALMEIDA DE ALMEIDA e ANDRE LUIZ BETTEGA
D’AVILA-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72582/2002-AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x RI-
CARDO MARINHO MARTINS e outros -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-
Adv. CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO
ZAITTER-

99.-REIVINDICATORIA DE POSSE-72590/2002-ROBERTO
DI LUCA MELANI x SILMARA BORGES e outros -Manifes-
te-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv.
SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, JOHNSON SADE
e DAMASSO AIR GOMES-

100.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-72591/2002-SERVI-
COS PRO-CONDOMINO S/C LTDA x CONDOMINIO EDI-
FICIO NOBRE ATLANTIS -Intime-se a parte requerente dos
termos do ofício retro.-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

101.-COBRANCA (SUMARIO)-72594/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BRAGANCA B x DARCI DE MATOS - Defiro o
pedido de fls. 28, para que o reu seja citado por mandado. De-
signo a data para realizacao de nova audiencia no dia 08 de
abril de 2.003, as 15.30 horas. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. JEFERSON WEBER e JAK-
SON HOHARA MENDES-

102.-RESCISAO DE CONTRATO-72598/2002-ANA TIXI-
LISKI IANCOSKI - ME x CASAMORO EMPREENDIMEN-
TOS S/A - As partes sao legitimas e se encontram devidamente
representadas. Concorrem na especie os pressupostos proces-
suais e condicoes da acao. Para a realizacao da audiencia de
instrucao e julgamento, designo o dia 25 de marco de 2.003, as
14.00 horas. Defiro as seguintes provas documental testemu-
nhal depoimento pessoal das partes pena de confesso. - Adv.
PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO DE M. GOZZO,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCIS-
CO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
NEMO ELOY VIDAL NETO, SILVIANE SCILIAR SASSON,
GERALD KOPPE JUNIOR, MICHELLE HELOISE AKEL,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA L. DE OLI-
VEIRA FRANCO e MICHELLE PINTERICH-

103.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72617/2002-CARLOS
REYNALDO DHEIN x CELSO VENDRAMINI -Manifeste-
se o autor, dos termos da contestaçao -Adv. IOLANDA COR-
REIA DE OLIVEIRA e VALDEMAR ANDREATTA-

104.-DECLARATORIA-72635/2002-COLOROTICA COMER-
CIO DE OCULOS LTDA x MARCO ANTONIO GOMES DE
PAULA TAUBATE - Defiro o pedido de fls. 29, pelo prazo ali
requerido. - Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

105.-REPETICAO DE INDEBITO (ORD)-72643/2002-MAR-
LI FUVERKI DE ALMEIDA x UNIBANCO -Manifestem-se
as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se
inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importa-
ra na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo caso, ficando prejudicada a audien-
cia outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. -
Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, CARLA RE-
GINA CORTES TABORDA, CLAUDIO XAVIER PETRIK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FERREIRA e DAVID BESSA
ALVES-

106.-NULIDADE DE CLAUSULAS (ORD)-72682/2002-HI-
PERMODAL S/A - TRANSPORTES E NAVEGACAO x CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - Di-
ante da juntada dos documentos de fls. 128/231, manifeste-se a
re. - Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON
NALDO GRUBE, WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAU-
LO AUGUSTO GRUBE, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

107.-SUSTACAO DE PROTESTO-72699/2002-GRAND IN-
FORME COM IMP E EXP DE EQUIPAMENTOS LTDA x
FERNANDES E CARNEIRO LTDA -Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. ANDREA
SANTOS MEISTER-

108.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-72728/2002-WIL-
SON DE SOUZA x ENGEFLEX CONST E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Intime-se a parte requeren-
te dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO e SIMARA ZONTA-

109.-COBRANCA (SUMARIO)-72747/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XIV x JANETE MA-
RIA OLIVEIRA - Designo nova data para realizacao de audi-
encia no dia 30 de abril de 2.003, as 16.00 horas. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

110.-CANCELAMETO DE PROTESTO-72763/2002-CLE-
VERSON ZANETTI x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Ma-
nifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-
Adv. ADRIANA BOMFIM, ROBSON ZANETTI, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

111.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72802/2002-MANO-
EL SERGIO RIBEIRO OLIANI e outros x BANCO BRADES-
CO S/A e outros - Diante da juntada dos documentos de fls.
249/355, manifestem-se os reus. - Adv. MILENA MASLO-
WSKI, JOAO CANDIDO MICHALSKI, ANA PAULA LARA
PAGANINI, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

112.-OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-72832/2002-
JULIO YASUO SHIMABUKURO x BENINHA C PONTARO-
LO e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05
dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentan-
do propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de desinteresse na
conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo caso, no
mesmo prazo especifiquem os litigantes as provas que efetiva-
mente desejam produzir indicando com objetividade e precisao
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida. - Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO,
LUIZ ANTONIO DUARESKI e LUIZ RENATO SCHUBERT-

113.-REVISIONAL NEGOCIAL (ORD)-72890/2002-CAMILA
DO CARMO x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Manifeste-se o autor, dos termos da contesta-
çao e documentos.-Adv. MAURICIO VIEIRA, JULIANA COR-
REA e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

114.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-72953/2002-HBD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA x
VIA TAURUS EMBALAGENS LTDA e outros -Manifeste-se
o autor, dos termos da contestaçao. - Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI, SILVANA
LEA FETTER e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

115.-COBRANCA (SUMARIO)-72958/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL JATOBA x ERONDINA MACHADO FLO-
RENCIO - Conta de Custas R$ 13,30 - Adv. EMERSON LUIZ
VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

116.-MONITORIA-72962/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x R LENHART PLASTICOS
LTDA e outros - Defiro o pedido de fs. 74. Proceda a escriva-
nia as devidas anotacoes e retificacoes. Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva possibilida-
de de transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel
a transacao (a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, JACKSON GLADSTON NI-
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COLODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA
SILVA-

117.-COBRANCA (SUMARIO)-72970/2002-COMISSARIA
PANAMERICANA ADMIN DE IMOVEIS LTDA e outros x
INTERBRAZIL SEGURADORA S/A -Conta de Custas R$
18,20 - Adv. MARCO ANTONIO LANGER, ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

118.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-72983/2002-GRAND
INFORME COM IMP E EXP EQUIPAMENTOS LTDA x FER-
NANDES E CARNEIRO LTDA -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. ANDREA SAN-
TOS MEISTER-

119.-CAUTELAR DE EXIBICAO-72998/2002-TERESINHA
ZESUINO FERREIRA x BANCO DO EST DO PARANA-
BANESTADO (BANCO ITAU S/A) - Sobre o contido na peti-
cao de fls. 40/41, manifeste-se a requerente. - Adv. FABIANA
CARRASCO RIBEIRO QUADROS, LUIZ CARLOS QUEI-
ROZ, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

120.-DECLARATORIA (SUMARIO)-72999/2002-HIDEKI
YANAGITA x ARIANE ESTHER GIRARDI -(Despacho em
resumo) - Desta forma indefiro o pedido de antecipacao da tu-
tela por nao vislumbrar a verossimilhanca necessaria. Cite-se o
reu, com antecedencia minima de dez dias, na forma requerida,
Designo a audiência para o dia 07/04/03 às 15.30 horas, à qual
deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida
a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv. REINAL-
DO COSTA MITCZUK-

121.-ALIENACAO DE COISA COMUM-73008/2002-LENY
TEREZINHA PIAZETTA TROYAN e outros x LECI PILAR
PIAZETTA PINTO e outros -Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do caso, no mesmo prazo especifiquem os litigantes as provas
que efetivamente pretendem prouzir indicando com objetivida-
de e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida. - Adv. GABRIEL MACCAG-
NANI CARAZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS, ROBER-
VAL RITTER VON JELITA e ANTENOR RAUEN JUNIOR-

122.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73031/2002-LUIS
FERNANDO DRISCHEL x BANCO HSBC S/A - AGENCIA
COM ARAUJO - Diante do contido nas peticoes de fls. 380/
381 e 383, bem como considerando que a presente lide versa
sobre direitos disponiveis, designo o dia 28 de maio de 2.003,
as 16:00 horas para a audiencia de conciliacao (art. 331 do
CPC). Determino que as partes comparecam a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. Nao obtida composi-
cao, serao apreciadas as preliminares invocadas, com o sanea-
mento do processo, ou se for o caso, julgada antecipadamente a
lide. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, JORGE GOMES ROSA NETO
e JANDER LUIS CATARIN-

123.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73039/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO VITTORIA x GUTIERREZ, PAU-
LA, MUNHOZ S/A - CONSTRUTORA CIVIL -Manifeste-se
o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. MIL-
TON SANTOS DE OLIVEIRA, RENATO RIBEIRO SCHIMI-
DT e FERNANDO CHIN FEI-

124.-CAUTELAR DE EXIBICAO-73043/2002-ANDRE SID-
NEY ROMAGNOLLI DE MENEZES x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Defiro o pedido de fls.
34, para que seja juntado nestes autos, o microfilme solicitado
pelo autor. - Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES, CLAUDIO
XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LU-
CIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FERREI-
RA, DAVID BESSA ALVES e REGIS TOCACH-

125.-ANULACAO DE TITULO (ORD)-73052/2002-
CROYDONMAQ INDUSTRIAL LTDA x CITROMAQ CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Manifes-
te-se o autor, dos termos da contestaçao. - Adv. DANIELE
ESMANHOTTO, STELLA MARLENE SCHWERZ e ROBER-
TO ROCHA WENCESLAU-

126.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-73058/2002-
JOSE LEOPOLDO GONCALVES RIBAS x BRASIL TELE-
COM S/A -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios,
no prazo de cinco (05) dias.-Adv. OLINTO ROBERTO TER-
RA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FI-
LHO, ANA PAULA DOMINGUES DAS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE
MACEDO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, SILVIANI IWERSON BARONE e JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO-

127.-ALVARA-73062/2002-KAMILLY PALHANO SILVA
MIRANDA x - A fim de que o pedido de fls. 20/21 seja deferi-
do, devera a autora promover a juntada do alvara anteriormente
expedido. - Adv. CLAIRE LOTICI e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

128.-DECLARATORIA-73083/2002-DEYSE FRANCO DE
OLIVEIRA x BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO S/A -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao -Adv. MAR-
COS ALVES DA SILVA, JULIANA MOTTER ARAUJO TO-
GEL e VANESSA SIMIONATO-

129.-IMISSAO DE POSSE-73092/2002-TOOLS - PARTICIPA-

COES E ADMINISTRACAO LTDA x MARIA LESSI DE
MELLO - Cite-se a requerida no endereco declinado na peti-
cao de fls. 83. - Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA e HENRIQUE EHLERS SILVA-

130.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73102/2002-ANDRE
LUIS SGANZERLA DO ROSARIO x CREDICARD S/A -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED -Manifestem-
se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta im-
portara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo caso, no mesmo prazo especifiquem
os litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando com objetividade e precisao que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida. -
Adv. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA,
MARIA MADALENA R. B. W. DE ALMEIDA, GIANNA
CALDERARI e RODRIGO GARCIA ANTUNES-

131.-MONITORIA-73110/2002-PAULO SOUSA GUIMARA-
ES x ANTONIO OCKNER e outros - Intime-se a parte interes-
sada para manifestar-se sobre os embargos. - Adv. VERA TE-
REZA ROLIM CHYCZY, MARIA DE LOURDES GOUVEA
e ALEXANDRE BROWN PALMA-

132.-INVENTARIO-73135/2002-OLGARITA AKE BERTOLI-
NI e outros x WILSON BERTOLINI -Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO, ALEXEY MOSER, AUGUSTO YOSHIE
MATSUBARA e MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSU-
BARA-

133.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73141/2002-VANES-
SA BAHL FLORIANI x BRASIL TELECOM S/A - Diante do
contido na peticao de fls. 142/143 e considerando que a pre-
sente lide versa sobre direitos disponiveis, designo o dia 26 de
maio de 2.003, as 16:00 horas para a audiencia de conciliacao
(art. 331 do CPC). Determino que as partes comparecam a au-
diencia em condicoes de transigir, trazendo propostas defini-
das, com calculos atualizados e alternativas possiveis. Nao ob-
tida composicao, serao apreciadas as preliminares invocadas,
com o saneamento do processo, ou se for o caso, julgada ante-
cipadamente a lide. - Adv. GUARACI PINTO DA SILVA, ELI-
ANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, ANA PAULA DOMIN-
GUES DAS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, JO-
AQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, NATALIA CRIS-
TINA CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA RODRIGUES,
SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

134.-ALVARA-73162/2002-AUGUSTA FARIAS ALIONCO x
-Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ANDRE PORTUGAL CE-
ZAR-

135.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73184/2002-CELSO
KOVALEK x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05
dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentan-
do propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de desinteresse na
conciliacao), no mesmo prazo especifiquem as provas que efe-
tivamente desejam produzir justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. Apos venham conclusos os au-
tos para saneamento ou julgamento conforme o estado do pro-
cesso, sendo o caso. - Adv. ADRIANA BERNO, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

136.-ALVARA-73191/2002-ANTONIO APARECIDO DOS
SANTOS e outros x -Intime-se o requerente para retirar o Al-
vará de Levantamento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SO-
NIA ITAJARA FERNANDES-

137.-CAUTELAR-73215/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
SAN FRANCISCO DEL MAR x L.N. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
(a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. -Adv. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MA-
RINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FER-
NANDO ROCHA FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, VA-
NESSA TAVARES, JOSE GUILHERME DUARTE DA SIL-
VA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, RODRIGO CARAMO-
RI PETRY, RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, CHRISTIAN
SCHRAMM JORGE, BERNARDO S. GUIMARAES e ANA
CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA-

138.-CAUTELAR INOMINADA-73230/2002-FABIANO VI-
EIRA MONTEIRO x ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO
ATENEU - Tendo em vista o contido na peticao de fls. 269/
270, renovo o prazo para o autor manifestar-se a respeito dos
documentos juntados. - Adv. LEDA RAMOS MAY CORREA,
LUIS CESAR ESMANHOTTO, CRISTIANE BIANTINEZ
SPRADA, SIMONE FONSECA ESMANHOTTO, CARLA
CIENDRA COSTA e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

139.-REVISAO DE CONTRATO-73241/2002-MARCO AN-
TONIO DA CRUZ NOVAIS e outros x FORD LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Conta de Custas R$
451,50 - Adv. ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE OLI-
VEIRA MISKALO-

140.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73260/2002-INGO HAR-
TJE x ABN AMRO BANK S/A -(Despacho em resumo)- Ad-
mito a emenda da inicial de fls. 57/58. A escrivania a fim de
que proceda as devidas anotacoes e retificacoes. Designo a
audiência para o dia 20/02/03, às 15.30 horas, à qual deverao
comparecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida a concilia-
çao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de
documentos e rol de testemunhas.-Adv. VALDEMAR HAR-
TJE, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

141.-COBRANCA (SUMARIO)-73315/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B x MARIA DAS GRACAS HUBIE -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

142.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73325/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JAMES BERNIERI FORMOGUIERI -Intime-se o re-
querente para manifestar-se sobre o retorno da carta precato-
ria.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VA-
LERIO PEREIRA-

143.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-73347/2002-AUTO
POSTO ALLMAX LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e docu-
mentos.-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO COELHO, IVER-
LY ANTIQUERA DIAS FERREIRA e SERGIO SELEME-

144.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73361/2002-SAMUEL DE
SOUZA ROLIM e outros x ORLEI FERREIRA DE FREITAS
e outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
retro (Correio).-Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA
CUNHA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

145.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73372/2002-
BANCO BMC S/A x INDIANARA DOS SANTOS NOGUEI-
RA -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. ALINE FAGUNDES, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e SONIA REGINA CUNHA-

146.-DECLARATORIA INCIDENTAL -73386/2002- REFLO-
RIL EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x SINESIO
ZONARI e outros - Avoco os presentes autos a fim de regulari-
zar seu procedimento. A escrivania a fim de que proceda ao
desapensamento dos presentes autos, encartando a peticao da
acao declaratoria incidental e documentos os autos 72.406/02.
Promova a escrivania as devidas anotacoes e comunicacoes. A
respeito segue o julgado: PROCESSO - PROCEDIMENTO -
ACAO DECLARATORIA - SENTENCA - NULIDADE - DE-
CLARATORIA INCIDENTAL - DECISAO UNICA - ERROR
IN PROCEDENDO - CONSEQUENCIAS - A acao incidental
deve ser processada nos autos da acao principal, pois ela e in-
tegrante. Visa a declarar questao sobre a qul a sentenca princi-
pal tera que decidir, mas que, se nao fosse a sua instauracao
nao teria forca de coisa julgada. Por essa razao uma so senten-
ca devera incidir o pedido principal e o incidental) TACRJ -
AC 7427/95 - (REG. - 254-2 - 2ª C. REL. JUIZ AZEREDO DA
SILVEIRA - J.23.11.1995) (ementa 41876). Consequentemen-
te, revogo os despachos de fls. 66 e 68. Apos, voltem conclusos
para a continuidade do feito. - Adv. MAURI JOSE ROIKA,
DAVI DEUTSCHER, LUIZ F. MARTINS BONETTE, NEL-
SON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR.

147.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73394/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E INVESTI-
MENTO x IVONE FAGIAO - Os presentes autos comportam
julgamento antecipado. A conta e preparo. Conta de Custas R$
4.20 - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

148.-COBRANCA (SUMARIO)-73418/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x MILTON PA-
DILHA CERRI -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. MARILZA MATIOSKI-

149.-COBRANCA (SUMARIO)-73419/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLAS x MARIA JUSSARA RIBEIRO DUTRA
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. FABIO MAX MARSCHNER MAYER-

150.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73421/2002-PETTER
RONALDO FERNANDES GONZALES x BANDO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Manifeste-se o autor, dos termos da
contestaçao e documentos.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

151.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-73422/2002-GIL-
MAR CANDIDO DA ROSA x ROBERTO SAMBATI -Mani-
feste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv.
ELIZETE CORREA DE SOUZA e BENJAMIM PEDRO ZO-
NATO-

152.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73423/2002-JOAQUIM
EMILIANO DA SILVA x PERFIPAR S/A - MANUFATURA-
DOS DE ACO -Manifeste-se o autor, dos termos da contesta-
çao e documentos.-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER
PEREIRA DA SILVA, EDSON ISFER, MANOEL EDUARDO
A. CAMARGO E GOMES e LUIZ DANIEL FELIPPE-

153.-USUCAPIAO-73425/2002-PERIMETRAL SUL EMPRE-
ENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA x JORGE DIRCEU
SALGADO -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício
retro.-Adv. GIOVANI ZILLI e OSCAR FLEISCHFRESSER-

154.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73426/2002-SANTI-
NA DE JESUS PEGORARO x RODOLISE TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. ANISIO DOS
SANTOS-

155.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73441/2002-MARIA
CANDIDA SAMPAIO BENKE x RSPP PREVIDENCIA PRI-
VADA -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e do-
cumentos.-Adv. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA
DOS SANTOS, PATRICIA DE CAMARGO, VILMA SOARES
LENARTOVICZ, MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRI-
CE ANDRETTA CHECHELAKY-

156.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73446/2002-ANGELA
CRISTINA LOPES x SHABATURA ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outros -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. HERNANI NO-
GUEIRA ZAINA NETO, PAULO AFONSO ZAINA, ANA
MARIA ANNIBELLI FERNANDES e JORGE MARCELO
DUARTE CORREA-

157.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73455/2002-FERNAN-
DA DE OLIVEIRA e outros x FIFO’S MOTEL LTDA e outros
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. NEUDI FERNANDES e SAYRO
MARK MARTINS CAETANO-

158.-MONITORIA-73475/2002-BANCO BRADESCO S/A x
SSB - SINALIZACAO SUL BRAS COMERCIO E REPRES
LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos da cer-
tidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

159.-COBRANCA (SUMARIO)-73487/2002-ASSOCIACAO
BENEFICIENTE JARDIM DA SAUDADE x MARCO AURE-
LIO MOREIRA DO NASCIMENTO -Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, FABIO GAMA DE OLIVEIRA, ANA
CAROLINA COELHO BARROSO e CRISTIANO BERNAR-
DO ROVEDA-

160.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73490/2002-TERRA-
PLANAGEM BURBELLO LTDA x BANCO CITIBANK S/A
-Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. JOAO CANDIDO MICHALSKI, VALDOMIRO
CZAIKOWKI NETO, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ,
MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI, LUCIANE
MARLI SIGNORI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI, MI-
LENA MASLOWSKI, ANA PAULA LARA PAGANINI, RE-
NATO COSTA LUIZ P. HORA, SADI BONATTO e FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

161.-ALVARA-73495/2002-ZENEIDE LAIO BICHELS e ou-
tros x -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao re-
tro (Correio).-Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS-

162.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-73499/2002-ADIL-
SON RAUTA e outros x CIDADELA S/A -Manifeste-se o au-
tor, dos termos da contestaçao -Adv. HEITOR OTAVIO DE
JESUS LOPES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, CAR-
MEN ROBERTA FRANCO e JOAO ALFREDO FAIAD E SIL-
VA-

163.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73505/2002-JOAO DE
PAULA CORDEIRO x TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS
S/A -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e docu-
mentos.-Adv. IVO DYNIEWICZ, MARIA DE FATIMA SIL-
VEIRA CESCONETTO, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, RICAR-
DO CHEANG, ZULMIRA CRISTINA LEONEL, TANIA
MARIA PEDROSO, JUAREZ BABY SPONHOLZ, ANDRE
DA COSTA RIBEIRO e JOSE RENATO GAZIERO CELLA-

164.-ARROLAMENTO-73512/2002-VILMA JOANITA ME-
DEIROS SCHIONTEK x ANDERSON SCHIONTEK - Conta
de Custas R$ 616,00 - Adv. MARIA INES DIAS-

165.-INTERDICAO-73515/2002-MOACIR BRANDOLINI e
outros x JAIR BRANDELIONE -Cite-se o interditando para
comparecer a audiencia de exame e interrogatorio, de logo de-
signada para a data de 04/12/1992, às 16:15 horas, neste Juizo.
- Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

166.-USUCAPIAO-73516/2002-ANTONIO MACHADO e
outros x - Defiro o pedido de fls. 30, pelo prazo de 15 dias. -
Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO,
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CE-
RETTA LIMA, PAULO SERGIO NOWACKI e RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA-

167.-MONITORIA-73517/2002-RUBENS RODRIGUES DE
OLIVEIRA x LOURIVAL MENEZES FERREIRA FILHO -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre os em-
bargos. - Adv. CELIO LUCAS MILANO, FABIANO BUZET-
TI MILANO, FABIO MARCELO LABATUT BINI e ADRIA-
NA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

168.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73519/2002-
ELSA LURICO FUJISAWA HAYASHI x JEFFERSON LUIZ
CANHA e outros -Manifeste-se o autor, dos termos da contes-
taçao e documentos.-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO,
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO, ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

169.-MONITORIA-73520/2002-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x LAERTE RISSATO e outros -Intime-se a parte requeren-
te dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv.
DANIEL HACHEM-

170.-SUSTACAO DE PROTESTO-73522/2002-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x PIRELLI PNEUS S/A -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv.
VICENTE GANTER DE MORAES e JOSE VIDOTTI-
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171.-REPETICAO DE INDEBITO (ORD)-73525/2002-AFON-
SO PRESTADORA DE SERVICOS x BANCO FORD S/A -
Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. MOACYR CORREA NETO-

172.-COBRANCA (SUMARIO)-73537/2002-CARLOS AL-
BERTO DE FARIA x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - SISTEL - (Despacho em resumo) - Defiro por
ora os beneficios da justica gratuita. Designo a audiência para
o dia 15/05/03, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu ofe-
recerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e
rol de testemunhas.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

173.-COBRANCA (SUMARIO)-73541/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x
ADHEMAR TURIM FILHO -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

174.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-73542/2002-LUIZ
ISALTINO BELESKI e outros x SUELI GONCALVES - Con-
veniente a justificacao previa do alegado, designo audiencia
para o dia 05 de dezembro de 2.002, as 16.15 horas. Nos ter-
mos do art. 928 do CPC, cite-se a re sueli goncalves para com-
parecer a audiencia em que podera intervirm, desde que faca
por intermedio de advogado. O prazo para contestar de 15 dias
contar-se a a partir da intimacao do despacho que deferir ou
nao a medida liminar art. 930 paragrafo unico. Adv - JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA. -Adv. JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA-

175.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-73556/2002-
BANCO VOLVO (BRASIL) S/A x JOAO INALDO GOMES
DINIZ - Processe-se na forma do artigo 261 do CPC, ouvindo-
se o impugnado em cinco dias. - Adv. RAFAEL JAEGER AN-
DRADE, GENI WERKA, PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA e WANDER NUNES DE RESENDE-

176.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-73563/2002-
JOSE CARLOS CONTI x BELFIBRAS IND E COM LTDA -
Defiro por ora, os beneficios da justica gratuita. Designo audi-
encia para o dia 02/04/2.003, as 15.00 horas. - Adv. UBIRA-
TAN GUIMARAES TEIXEIRA e LUIZ SERGIO GUBERT-

177.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73585/2002-
DAVID OLYMPIO CARNEIRO x JOSMAR SERGIO JA-
QUETTI -Intime-se o requerente dos termos do requerimento
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK-

178.-CUMP DE OBRI DE FAZER (ORD)-73622/2002-LUCI-
MAR LOPES ARTEN x BREJATUBA S/A - INCORPORA-
COES E CONSTRUCOES - (despacho em resumo) - Em assim
sendo, com fulcro no artigo 461 e seguintes do CPC, concedo o
pleito antecipatorio, para o fim de fixar prazo de 15 dias para
que a requerida proceda a transferencia do dominio do imovel
descrito no quadro resumo anexo do contrato de fls. 19, com-
provando-a aos autos, sob pena de nao o fazendo pagar multa
cominatoria diaria de R$ 300,00. O pedido contido no item 2
de fls. 15 sera apreciado oportunamente. Intime-se a parte re-
querente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, LEANDRA DIEGA
WAGNER e ADRIANA MUSSAK TIMOTEO-

179.-ALVARA-73623/2002-DALVA MARIA TONIAL DA SIL-
VA x -Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levanta-
mento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ELIZETE REGINA
AUGUSTO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

180.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73633/2002-PETRO-
LEUM FORMACAO DE INSERTO LTDA e outros x GERAL-
DO VIEIRA e outros - Tendo em vista a remessa dos presentes
autos a este Juizo, manifestem-se as partes. - Adv. SILVESTRE
DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS e LUIZ RO-
BERTO ROMANO-

181.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73635/2002-GE-
RALDO VIEIRA x PETROLEUM FORMACAO DE INSER-
TO LTDA e outros - Tendo em vista a remessa dos presentes
autos a este Juizo, manifestem-se as partes. - Adv. LUIZ RO-
BERTO ROMANO, SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIE-
LE DIAS DOS REIS-

182.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73638/2002-
BANCO BANESTADO S/A x MARCO ANTONIO DE ARA-
UJO -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e
DARIO PRADA-

183.-COBRANCA (ORDINARIO)-73650/2002-ANGELICA
MINETTO GARCIA x SASSE CAIXA SEGUROS -Manifes-
te-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv.
IVORLI TIBES, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS
DA SILVA, MARCELO CRISSANTO MALLIN e LUIZ CAR-
LOS LIMA-

184.-MONITORIA-73652/2002-COMUNIDADE EVANG
LUTERANA DE CTBA - COL MARTINUS x MARILDA DE
FATIMA BORBA -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. LUIZ ROBERTO
RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e THOMAS FRAN-
CISCO DA ROSA-

185.-MONITORIA-73677/2002-GRAN PARK VEICULOS
LTDA x MIRIAM KAISER RAFAEL DE CARVALHO -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHRO-

EDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR e RICARDO
BALLAROTTI-

186.-COBRANCA (SUMARIO)-73682/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA FORMOSA x PEDRO CIRILO LAN-
GE -(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia 03/
04/03, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-
sigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do senhor oficial de justica conforme provi-
mento 01/99. - Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e NADIENE XAVIER VOLINO
MARTINS-

187.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73690/2002-
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x OSMAR CERUTTI -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRIK-

188.-SUSTACAO DE PROTESTO-73699/2002-FLAVIO CHI-
ESA x SERGIO ABEL GUENZEN - Ao autor a fim de decline
a lide principal e seus fundamentos bem como quem figura no
polo passivo da referida acao. - Adv. MARCELO LUIZ
DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA e FERNANDA MARIANO SOUZA-

189.-INVENTARIO-73725/2002-ELAINE FERREIRA DE
LIMA e outros x JOSE FERREIRA DE LIMA e outros - Ag.
assinatura do termo de ratificacao das declaracoes. - Adv.
MARCOS ALVES DA SILVA-

190.-RESCISAO DE CONTRATO-73736/2002-BMG LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGERIO
ATHAYDE - (em resumo) - Deixo para apreciar o pedido de
tutela antecipada apos a resposta do reu. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofici-
al de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

191.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73752/2002-
EDUARDO RODRIGUES DO VALE x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - CRED IMOBILIARIO - (despacho em
resumo) - Defiro os pedidos feitos em sede de tutela antecipada
na forma do contido na presente decisao. Intime-se a parte re-
querente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
JAQUELINE CENGIA RIBAS-

192.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73758/2002-
BANCO DIBENS S/A x ANDRE LUIZ GOMES DE ARAUJO
-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA VERANO
PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CA-
RAMORI e ODECIO LUIZ PERALTA-

193.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73772/2002-LUCI-
ANO GUERREIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - (despacho em resumo) - Diante das consequencias ine-
rentes ao procedimento executivo extrajudicial regulado pelo
decreto-lei 70/66, com a possibilidade de desapossamento
imediato do imovel, defiro a pretensao requerida no sentido
de suspender a praca designada para o dia 29 de novembro
de 2.002, as 10.05 horas. Oficie-se. Diante da urgencia au-
torizo a comunicacao do leiloeiro via fax-simile. Intime-se a
parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. MOYSES GRINBERG e EMERSON JOSE
DA SILVA-

194.-SUSTACAO DE PROTESTO-73773/2002-FARMACIA E
DROGARIA NISSEI LTDA x EQUIPE - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E REP LTDA e outros - Ag. assinatura
do termo de caucao. - Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-
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JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 050 70832/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 008 62240/1994
JULIO CESAR BROTTO 078 72674/2002
JUSSARA LUIZA GOVEIA BARB 001 47427/1978
KAREN VIVIANE CASADO VALE 031 68844/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 119 73554/2002
KARLA MARIA TREVIZANI 078 72674/2002
KIYOSHI ISHITANI 016 65049/1996
LACIR GUARENGHI 011 62527/1995
LEANDRO CABRERA GALBIATI 119 73554/2002
LELIO DENICOLI SCHMIDT 096 73125/2002
LEONARDO DA COSTA 025 67383/1998
LEONARDO DAVID 102 73210/2002
LEONARDO DE SOUZA 097 73131/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 138 73791/2002

065 72026/2001
060 71720/2001

LIRIAM SEXTO BRUSCH 107 73345/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 009 62443/1995

050 70832/2000
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 056 71316/2001
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 126 73740/2002
LUCIANA NOTO 048 70594/2000
LUCIANA OLICSHEVIS 055 71273/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 021 66686/1998

134 73781/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 121 73609/2002

125 73679/2002
079 72676/2002

LUIR CESCHIN 140 73803/2002
LUIS CARLOS MORAIS 033 69396/1999
LUIS MOLOSSI 029 68263/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 127 73747/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 124 73663/2002

110 73369/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 017 65613/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 048 70594/2000

018 66142/1997
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGUER 102 73210/2002
LUIZ CELSO DALPRA 038 69798/2000
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 011 62527/1995
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 003 54295/1986

106 73299/2002
087 72950/2002

LUIZ GUSTAVO CALLIARI MON 133 73780/2002
LUIZ OTAVIO GOES 084 72797/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 036 69684/2000

092 73080/2002
046 70547/2000
028 67868/1998

MADELON RAVAZZI HEYLMANN 102 73210/2002
MAGNUS CARAMORI 090 72977/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 010 62482/1995
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 131 73769/2002
MANOEL CARLOS MARTINS COE 108 73346/2002
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 092 73080/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 090 72977/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 056 71316/2001
MARCELO RICARDO DE SOUZA 080 72693/2002
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 122 73625/2002
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 127 73747/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 090 72977/2002
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 098 73164/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 039 69929/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 086 72939/2002
MARCO ANTONIO LANGER 058 71386/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 103 73211/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 091 73070/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 097 73131/2002
MARCOS MATTIOLI 014 64431/1996
MARCUS V. TADEU PEREIRA 067 72149/2001
MARIA AMELIA C MASTROROSA 009 62443/1995
MARIA ELOISA SILVERIO 006 59525/1991
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 084 72797/2002
MARIA OTILIA R GUERREIRO 025 67383/1998
MARIA SILVIA TADDEI 051 70877/2001
MARIA TEREZA CUNICO MENDO 132 73777/2002
MARIA WROBEL SCHATAZ 047 70587/2000
MARILDA DE JESUS D’AVILA 012 62717/1995
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 142 73806/2002
MARIZ MENDES MAY 070 72202/2001
MARIZ OLIVEIRA MENDES 003 54295/1986
MARY CRISTINE DEMIO 041 70286/2000
MAURICIO DE OLIVEIRA 014 64431/1996
MAURICIO DE PAULA SOARES 098 73164/2002
MAURICIO GALEB 036 69684/2000
MAURICIO R. PINHEIRO DA C 099 73189/2002
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 037 69769/2000
MIGUEL LUIZ CONTE 051 70877/2001
MOACYR ALVARO DE SOUZA 123 73657/2002

017 65613/1997
MONICA CARARO BREMER 102 73210/2002
MONICA XAVIER GAMA 058 71386/2001
MUIRAQUITAN SA CHAVES 066 72120/2001
MURILO CARNEIRO 029 68263/1999
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 121 73609/2002
NATANOEL ZAHORCAK 091 73070/2002
NEIMAR BATISTA 112 73445/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 101 73198/2002
NELSON PASCHOALOTTO 024 67343/1998

104 73231/2002
NELSON SCARPIM JUNIOR 061 71733/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 071 72281/2001
NEY BRODBECK MAY 070 72202/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 017 65613/1997
OCTAVIO DOZZA 105 73289/2002
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 064 71828/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 090 72977/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 121 73609/2002
OLIVAR CONEGLIAN 015 64908/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 047 70587/2000

077 72633/2002
017 65613/1997

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 047 70587/2000
113 73457/2002

OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 129 73759/2002
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 015 64908/1996
OSMAR NODARI 109 73353/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 114 73461/2002
PATRICIA CASILLO 134 73781/2002
PATRICIA DARINA CAMENAR 084 72797/2002
PATRICIA NYMBERG 078 72674/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 106 73299/2002
PAULA ROBERTA PIRES 038 69798/2000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 037 69769/2000
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 076 72569/2002
PAULO HENRIQUE DA R LOURE 107 73345/2002
PAULO HENRIQUE PETROCINI 056 71316/2001
PAULO JOSE GOZZO 019 66583/1998
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 017 65613/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 138 73791/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 051 70877/2001
PAULO ROBERTO FADEL 017 65613/1997
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 120 73606/2002
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 067 72149/2001
PAULO VINICIUS DE LIMA 071 72281/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 078 72674/2002

075 72431/2002
098 73164/2002

PEDRO PAULO VITOLA 017 65613/1997
RAFFAELLO FONTANA 067 72149/2001
RAPHAEL MARCONDES KARAN 042 70287/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 081 72735/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 060 71720/2001
RENE ARIEL DOTTI 078 72674/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 099 73189/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 083 72793/2002
RICARDO G D P FERREIRA DO 064 71828/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 060 71720/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 053 71031/2001
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 117 73547/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 035 69418/1999
ROBERTO ZACHARIAS 098 73164/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 041 70286/2000
ROBERVAL RITTER VON JELIT 014 64431/1996
ROBSON IVAN STIVAL 042 70287/2000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 036 69684/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 078 72674/2002
ROGERIO GONCALVES THOME 021 66686/1998
ROMILDA RAMOS M MARTINS 041 70286/2000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 005 58552/1990
ROSIANE APARECIDA MARTINE 085 72848/2002

136 73785/2002
031 68844/1999
049 70623/2000
082 72765/2002
063 71787/2001

RUBENS EDMUNDO REQUIAO 051 70877/2001
SALETE STAFFEN 106 73299/2002
SAMIR THOME 021 66686/1998
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 099 73189/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 103 73211/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 051 70877/2001
SERGIO AUGUSTO DA SILVA 037 69769/2000
SHIRLEY PAGNOSI 112 73445/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 078 72674/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 055 71273/2001
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 109 73353/2002
SILVIO NAGAMINE 048 70594/2000
SIMONE PACHECO DE SOUZA 134 73781/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 019 66583/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 134 73781/2002
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 088 72964/2002
SIRLEI T. DOMINGUES GAGO 029 68263/1999
SOLANGE DE PAULA 057 71319/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 083 72793/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 103 73211/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 061 71733/2001
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 017 65613/1997
TATIANE PARZIANELLO 112 73445/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 036 69684/2000

092 73080/2002
046 70547/2000
028 67868/1998

TERESINHA DE JESUS HASS 014 64431/1996
TRICIANA CUNHA PIZATTO 099 73189/2002
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 014 64431/1996
VALDIR JULIO ULBRICH 016 65049/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 093 73105/2002

039 69929/2000
VANESSA SIMIONATO 050 70832/2000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 009 62443/1995
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 142 73806/2002
VAYNE VALERA RIALTO 041 70286/2000
VICENTE PAULA SANTOS 052 70926/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 041 70286/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 061 71733/2001
VITORIO KARAN 042 70287/2000

101 73198/2002
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 062 71766/2001
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 101 73198/2002
WALDOMIRO FERREIRA FILHO 017 65613/1997
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 046 70547/2000
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 128 73750/2002
WILMAR EPPINGER 056 71316/2001
WILTON VICENTE PAESE 017 65613/1997
WINICIUS RUBELE VALENZA 107 73345/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 048 70594/2000
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 097 73131/2002

1.-ARROLAMENTO-47427/1978-ANGELA MENIN SCHE-
FFER x CARLOS ADOLFO SCHEFFER - Ag. assinatura do
termo de retificacao. - Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA
e JUSSARA LUIZA GOVEIA BARBOSA-

2.-ARROLAMENTO-54067/1985-VERA LUCIA BORN x
DITIMAR EMANUEL BORN e outros - Cumpra-se o item II
do despacho de fls. 121. Seja recolhido o imposto de transmis-
sao por ato entre vivos devido pela reposicao efetuada na parti-
lha. - Adv. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L. RIBAS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54295/1986-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I
x NOEL ALBERTO DE MELLO -Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e MA-
RIZ OLIVEIRA MENDES-

4.-INVENTARIO-58350/1990-ALZENIRA TORTATO ZA-
NON x RODOGERIO ZANON -Conta de Custas R$ 340,90 -
Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA-

5.-INTERDICAO-58552/1990-CELINA DE FATIMA MARA-
FIGO x ANTONIO CARLOS LINO - Defiro o pedido de vista
dos autos, conforme requerido as fls. 119. - Adv. ROSANGE-
LA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ-

6.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-59525/1991-SHIR-
LEY VANELLI x ADELINO DE BRITO e outros -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
MARIA ELOISA SILVERIO-

7.-ARROLAMENTO-61822/1994-AUGUSTA GARCIA DE
FIGUEIREDO PEREIRA x VALENTIM FIGUEIREDO PEREI-
RA - Sejam recolhidos os impostos de transmissao a titulo de
morte e por ato entre vivos devidos conforme parecer de fls.
48, da fazenda publica estadual. - Adv. DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-62240/1994-ALMERINDA
APARECIDA DE SOUZA GUERRA x CIA REAL DE INVES-
TIMENTOS CFI - Defiro o pedido de fls. 166. Proceda a escri-
vania as devidas anotacoes e retificacoes. Apos voltem os au-
tos conclusos para prosseguimento do feito. - Adv. CLAUDIA
LUCIA CAMARGO LOPEZ e JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62443/1995-SO-
FHAR INFORMATICA E ELETRONICA LTDA. x SERGIO
HENRIQUE MENDES DOS SANTOS - Defiro o pedido de
fls. 34/35. Proceda a escrivania as devidas anotacoes e intima-
coes. Concedo o prazo de 05 dias de vista dos autos fora de
cartorio. - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e MARIA AME-
LIA C MASTROROSA VIANNA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62482/1995-
DIGICOR S/C LTDA x CONESUL CONSULTORIA TRIBU-
TARIA E SISTEMAS S/C LTDA - (despacho em resumo) -
Diante deste quadro fatico, desconsidero a personalidade juri-
dica da executada, a fim de que seus socios possam responder
pela presente execucao com seus bens particulares. Assim, pro-
ceda-se a penhora sobre os bens indicados as fls. 142, na forma
requerida, observando-se o valor da execucao. Oficie-se ao
HSBC SEGUROS S/A determinando o bloqueio imediato das
cotas do fundo de acoes EX 157 e as acoes preferenciais escri-
turarias, ate a a formalizacao da penhora. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofici-
al de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. GLAUCIO
IWERSEN, CARLYLE POPP, ANASSILVIA S. ANTUNES
ARRECHEA e MAJEDA DENISE MOHD POPP-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62527/1995-
BANCO BANORTES S/A x MARCO ANTONIO PEIXOTO -
Recebo a apelaçao em seu efeito devolutivo e suspensivo. Vis-
ta aos apelados, para responderem, no prazo de quinze (15)
dias.-Adv. LACIR GUARENGHI e LUIZ CLAUDIO CORDEI-
RO BISCAIA-

12.-ALIENACAO DE COISA COMUM-62717/1995-HOME-
RO MARCELO KOGUT e outros x ANTONIA LADI MAR-
CHALEK - Considerando os varios leiloes designados por este
juizo sem qualquer sucesso na alienacao do bem objeto da lide,
bem como o descaso da re, furtando-se reiteradamente de ma-
nifestar-se nos atuos, com o intuito de dificultar a referida ven-
da, e de se deferir o pedido de fls. 506. Ressalte-se ainda que a
o preco oferecido as partes extrajudicial nao e preco vil uma
vez que corresponde a 80% do valor da avaliacao. Assim, sen-
do defiro o pedido de fls. 506, autorizando a venda do imovel
pela quantia de R$ 100.000,00 conforme proposta em anexo.
Deve-se salientar a frustacao das partes em razao da desisten-
cia do primeiro comprador LUIZ ANTONIO POSSEBON. Em
razao disso autorizo a venda extrajudicial que devera ser reali-
zada pelos autores. Caso a re nao concorde em assinar a escri-
tura, autorizo os autores a procederem a assinatura em seu nome.
Apos a venda os autores HOMERO MARCELO KOGUT e
outros, deverao depositar a parte pertencente a re ANTONIA
LADI MARCHALEK em conta poupanca a disposicao deste
juizo com prestacao de contas no prazo de 15 dias apos a con-
cretizacao do negocio. - Adv. ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA
FILHO, JOEDI MACHADO e MARILDA DE JESUS
D’AVILA-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-63230/1995-CAR-
LOS FERNANDO CALDEIRA LOBO E S/M x CONDOMI-
NIO EDIFICIO PABLO NERUDA - Defiro o pedido de fls.
555/556, pelo prazo ali requerido. Dessa forma, resta prejudi-
cada a audiencia designada para o dia 05.12.02. A escrivania a
fim de que proceda as devidas anotacoes e retificacoes. - Adv.
IVAN GUERIOS CURI, CARLOS AUGUSTO N. BENKEN-
DORF e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

14.-INVENTARIO-64431/1996-JAMES BRUGINSKI x MIE-
CZYSLAU BRUGINSKI - Defiro o pedido de fls. 174. Ao car-
torio para as devidas anotacoes. Digam as partes, em cinco dias
sobre a avaliacao da fazenda publica estadual de fls. 173. -

Adv. ELLIS ERNANI CHECHELERO, MARCOS MATTIO-
LI, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, TERESINHA DE
JESUS HASS, ROBERVAL RITTER VON JELITA, GUATA-
CARA SCHENFELDER SALLES, UBIRAJARA SCHENFEL-
DER SALLES e MAURICIO DE OLIVEIRA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-64908/1996-CLAUDIO
LEAL COELHO e outros x WALTER GARCIA - Aguarde-se a
manifestacao das partes. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO, IRIS MARIO CALDART, OLIVAR CONEGLIAN e
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65049/1996-
IVO GERMANO SCHROEDER x CASA DAS TINTAS FAR-
FALHA LTDA - Manifeste-se o exequente a respeito da infor-
macao de fls. 67. - Adv. VALDIR JULIO ULBRICH, JOSE
VALTER RODRIGUES e KIYOSHI ISHITANI-

17.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-65613/1997-
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA PROHMANN x VI-
GILANCIA ESPECIALIZADA PINHEIRINHO LTDA e ou-
tros - Manifestem-se as partes a respeito do contido na certidao
de fls. 561. - Adv. DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JU-
NIOR, WALDOMIRO FERREIRA FILHO, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, SUSEN KARIN
CARCERERI ZENI, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR,
EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO, IDEVAN JOHNSSON,
PEDRO PAULO VITOLA, MOACYR ALVARO DE SOUZA,
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA, PAULO RENATO
LOPES RAPOSO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, WILTON VICENTE PAESE e ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ-

18.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-66142/1997-TEREZINHA
WILGOZZ MORAIS x MARCOS CURY NEUBAUER -Su-
bam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv.
ANTONIO BUENO, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA,
CESAR RICARDO TUPONI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66583/1998-
SZNITER ADMINSITRACAO E PARTICIPACOES LTDA x
PAULO SERGIO PASSOS SASS e outros - Considerando a
anotacao do bem penhorado fls. 75/77, defiro o pedido de fls.
89 a1. Diligencias. Intimem-se. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, PAULO JOSE GOZZO e IRINEU NORBER-
TO DE M. GOZZO-

20.-COBRANCA (SUMARIO)-66635/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE I x FABIANO
FELIPE FARIAS -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inci-
so VIII do art. 267, do CPC.-Adv. ALEXANDRE FREDERI-
CO B SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-66686/1998-ARLINDO
PONZIO e outros x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES -Su-
bam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv.
SAMIR THOME, ROGERIO GONCALVES THOME, JOAO
CASILLO e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67067/1998-
PAMCARY SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
S/C LT x CETA TRANSPORTES LTDAS -Conta de Custas R$
51,10 - Adv. JOAO PAULO DOS REIS GALVEZ e ARNO
FERREIRA MULLER-

23.-PEDIDO DE ALVARA-67113/1998-OLGA WALESKO x
- De-se ciencia a requerente dos termos do parecer de fls. 25,
da fazenda publica estadual. - Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67343/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x SADI ANTONIO VERONA -Inti-
me-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no pra-
zo de cinco (05) dias. - Adv. ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
NELSON PASCHOALOTTO-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67383/1998-SILVANA
PINTO MAIA x MARIA SONIA CORAIOLA - Diante do con-
tido na peticao de fls. 266, manifeste-se a exequente. - Adv.
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, LEONARDO DA
COSTA e MARIA OTILIA R GUERREIRO JORGE-

26.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-67552/1998-COMPA-
NHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS x FLAVIO MA-
RIA BENVEGNU - De-se ciencia as partes da baixa dos autos.
- Adv. GIOVANNI CONSTANTINO e ANA LUIZA MANZO-
CHI-

27.-VENDA A CREDITO-67555/1998-FOCOM FOMENTO
COMERCIAL LTDA x CRISTOVAO DE OLIVEIRA - Inti-
mem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo de avali-
acao. - Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL-

28.-CAUTELAR INCIDENTAL-67868/1998-ANTONIO VI-
TORINO CARDOSO NETO x BANCO ITAU S/A - Os pre-
sentes autos serao julgados simultaneamente com a acao prin-
cipal. - Adv. JOAO BATISTA VALIM, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68263/1999-
PAULIM & PINTO LTDA x SIDNEY AUGUSTO DANCINI
LIMA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. LUIS MOLOSSI, MURILO CARNEIRO e SIR-
LEI T. DOMINGUES GAGO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68644/1999-
LEONARDO PECA SOBRINHO x JOSE DE CAMPOS FI-
LHO e outros - Designo a data de 24/02/03, às 14:00 horas,
neste juizo, para a realizaçao da Praça do bem penhorado que
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deverá ser anunciado por editais, na forma da lei, com antece-
dencia mínima de cinco (05) dias, sendo certo que, se o bem
nao alcançar lance superior à importancia da avaliaçao, seguir-
se-a sua venda, a quem mais der, em data de 12/03/03, às 14:00
horas, neste Juizo. Nao havendo expediente forense nos dias
retro referidos, fica, desde já, designado o primeiro dia util sub-
sequente. Intime-se o devedor, pessoalmente por mandado ou
carta com aviso de recepcao ou por outro meio idoneo do dia
hora e local da alienacao judicial. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. - Adv. BENEDITO R DE AL-
MEIDA e CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-

31.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-68844/1999-COMPA-
NHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JONI-
CE DE FATIMA STROZZI -Conta de Custas R$ 20,30 - Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, KAREN VIVIANE
CASADO VALESI e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

32.-INVENTARIO-68961/1999-LUIS CARLOS DE MATTOS
e outros x MARCAL LEMOS DE MATTOS e outros - Conta
de Custas R$ 44,80 - Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKEN-
DORF-

33.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-69396/1999-JOANA EMI-
DIA DE LIMA ALVES x POLIMIX CONCRETO LTDA - Di-
ante do contido nas manifestacoes de fls. 228/229, e 243/245, a
fim de evitar alegacao de cerceamento de defesa, defiro o pedi-
do de ouvida das testemunhas VANDERLEI DIAS E DARI
ANTONIO GUTH. Oficie-se ao departamento de policia rodo-
viaria federal solicitando o comparecimento do policial DARI
ANTONIO GUTH - MATRICULA Nº 1184330. Indefiro o pe-
dido de depoimento pessoal da parte re, uma vez que tal pedido
encontra-se precluso. Indefiro o pedido de acareacao em razao
de nao se verificar qualquer contradicao entre os depoimentos
das testemunhas MARCOS E JOABE. Para a ouvida das referi-
das testemunhas designo o dia 27 de marco de 2.003, as 14.00
horas. Intimem-se as testemunhas e as partes. - Adv. LUIS
CARLOS MORAIS e EMERSON LUIS LAURENTI-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69402/1999-
ARTKRAFT EMBALAGENS LTDA x ROGERIO SOARES e
outros - Diante do retorno da carta precatoria, manifeste-se a
exequente. - Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO e GER-
MANO LAERTES NEVES-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69418/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ROGERIO ANTONIO MARCHIORO - Regularize-se a peti-
cao de fls. 98/113 e, apos voltem os autos conclusos para o
prosseguimento do feito. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

36.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-69684/2000-LAU-
RINDO ANTONIO FELTRAN e outros x BANCO ITAU S/A -
Defiro o pedido de fls. 298. Autorizo o desentranhamento da
peticao de fls. 296. Concedo o prazo de 15 dias para que o reu
efetue o pagamento da 2ª parcela dos honorarios periciais. -
Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB,
RODRIGO XAVIER LEONARDO, ANDREZA CRISTINA
STONOGA, IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA,
ALESSANDRO COTA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e CAROLINA M DOETZER-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-69769/2000-KENZI KUBO
e outros x TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTOS
S/A - Intimem-se as partes a fim de que apresentem suas razoes
finais. - Adv. SERGIO AUGUSTO DA SILVA, JARBAS AFON-
SO DE OLIVEIRA PEDROZA, CLEBIO FONSECA DE OLI-
VEIRA, ADRIANA BASSO, ALUIR ROMANO ZANELLA-
TO FILHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHE-
LLE LEBARBENCHON MASSIGNAN e ADRIANA MUS-
SAK TIMOTEO-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-69798/2000-RGR EMPRE-
ENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outros x SONI-
SA FOMENTO FACTORING LTDA e outros - Defiro o pedi-
do de fls. 81. Concedo o prazo de 05 dias de vista dos autos
fora de cartorio. - Adv. LUIZ CELSO DALPRA, PAULA RO-
BERTA PIRES, IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS e
EROS GIL PETERS-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69929/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x SILVIA HELENA DE OLI-
VEIRA -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do
art. 267, do CPC.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS
PASSOLD-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70244/2000-BAN-
CO ITAU S/A x RENATA MANGRICH -Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofici-
al de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70286/2000-DANIEL
ALVES DOS SANTOS x SPC - SERVICO DE PROTECAO
AO CREDITO e outros - Intime-se a denunciada ANGELISE
COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA na
pessoa de seus socios no endereco fornecido as fls. 159. Inti-
me-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL KUGLER
MENDES, GABRIELLA ZICCARELLI R MENDES, FABIA-
NE MULLER BONETTO, CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, VAYNE VALERA RIALTO, ROMILDA RAMOS M MAR-
TINS e MARY CRISTINE DEMIO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70287/2000-
BANCO CITIBANK S/A x VITORIO KARAN e outros -(Sen-
tenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do
CPC.-Adv. ROBSON IVAN STIVAL, CARLOS FERNANDO

CORREA DE CASTRO, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,
VITORIO KARAN e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70381/2000-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x JOARY CANDIDO AYRES ARAU-
JO -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art.
267, do CPC.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

44.-INVENTARIO-70451/2000-ILZA MARIA BRANDAO
QUADROS x ADEMIR QUADROS -(Sentença em resumo)
Homologada a partilha.-Adv. ALTIVIL ALVES MACHADO-

45.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-70490/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VALDENIR OLIVEI-
RA DE REZENDE -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inci-
so III do artigo 269, do CPC.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

46.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70547/2000-JU-
RANDYR EDGAR GERBER e outros x ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO - Manifestem-se as partes a respeito do
contido na peticao de fls. 247. - Adv. CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA, GUILHERME J. TEIXEIRA DE FREITAS,
WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO, HERMES SANTOS
BLUMENTHAL DE MORAES, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

47.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-70587/2000-ALEX
OLGUERD DANIELEWICZ e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL e outros - Diante do contido na peticao de
fls. 267/268, manifestem-se os autores. - Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, JANDER LUIS CATARIN e MARIA WROBEL
SCHATAZ-

48.-ORDINARIA-70594/2000-VALIANT ALIMENTOS LTDA
x YASUDA SEGUROS S/A - Manifestem-se as partes a res-
peito da proposta de honorarios formulada as fls. 289. - Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SIL-
VIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS,
JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA NOTO, YOSHIHI-
RO MIYAMURA e CANDICE CRISTINA PICCOLI-

49.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-70623/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAGDA CRISTIA-
NE MARTINS BARBOSA -(Sentenca em resumo) Julgo extin-
to, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

50.-DECLARATORIA-70832/2000-VERA LUCIA PEREIRA
DE DEUS x BANKBOSTON LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Depositem as partes no prazo de 5
dias, a quantia referente aos honorarios solicitada pelo Sr. Peri-
to as fls. 220, observado o contido as fls. 229. - Adv. JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e VANESSA SIMI-
ONATO-

51.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-70877/2001-
RUBENS ROMARIO CUBAS x HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO. - Diante do contido na peticao de fls.
206, manifeste-se o reu. - Adv. JOSE LUIS ALMIRAO, GIL-
SON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO RO-
BERTO DUNAISKI, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS ED-
MUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SIL-
VIA TADDEI, JOAO CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO,
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, DOUGLAS DOS
SANTOS e ANA CLAUDIA T. REQUIAO-

52.-DISSOLUCAO PARCIAL (ORD)-70926/2001-SUELI TE-
REZINHA BRANCO PROCOP e outros x GILBERTO JOR-
GE PROCOP - Com fundamento no artigo 125, IV, do CPC,
designo o dia 17 de marco de 2.003, as 15.00 horas, para uma
tentativa de conciliacao entre as partes. - Adv. VICENTE PAU-
LA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR, ALEXAN-
DRE DALLA VECCHIA e ELIANA MARA RAMOS-

53.-MONITORIA-71031/2001-ZANCAN & CIA LTDA x CAR-
LOS ALCIMAR ALVES RIZZARDI -(Sentença em resumo)
Julgado extinto, inciso I, do art. 794, do CPC.-Adv. FERNAN-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA e RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71130/2001-ALBERTO
FERREIRA GUIMARAES x JOSE WILDEMAR ELIAS MEN-
NA - Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de pro-
posta concreta importara na presuncao de desinteresse na con-
ciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo caso. - Adv.
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO e DIVALMIRO OLE-
GARIO MAIA PEREIRA-

55.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-71273/2001-
RAUL FERNANDES SCHUCHOVSKY x JOSE LUIZ POR-
CEL LOPEZ - Recebo o presente recurso apenas no efeito de-
volutivo. Ao apelado para que ofereca suas contra-razoes. -
Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, SILVESTRE DIAS DOS REIS
e DANIELE DIAS DOS REIS-

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71316/2001-DIVESA
- DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x
PETZ TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - Suspendo o fei-
to ate o cumprimento integral do acordo formulado entre as
partes. - Adv. MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO
HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CARO-
LINA MIZUTA, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, LUANA STEINKIR-

CH DE OLIVEIRA, ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE
DE FATIMA DE-NEZ-

57.-INVENTARIO-71319/2001-ELIANE DE FATIMA
SANT’ANA x JOAO MARIA DO NASCIMENTO e outros -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. ELIS RAQUEL SARI FRAGA, ANGELITA ACOSTA e
SOLANGE DE PAULA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71386/2001-
VALDIR JOSE LORENZON e outros x ANTONIO ADIVON-
SIR GAIO e outros - Diante do contido na informacao de fls.
91/92, manifestem-se os exequentes. - Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER, CARLOS ROBERTO MENOSSO, ANA PAU-
LA ANTUNES VARELA e MONICA XAVIER GAMA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71546/2001-
ARNALDO FERREIRA MULLER x MILTON SABOIA LIMA
e outros - (despacho em resumo) - Dessa forma deixo de aco-
lher a presente excecao de pre-executividade. A escrivania a
fim de que cumpra-se o despacho de fls. 38. Apos intime-se os
executados para oferecimento de embargos. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER e FLAVIANO LUGO-

60.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-71720/2001-ROSE-
NEIDE OGLEARI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Tendo em vista o contido na peticao de fls. 169, bem como na
certidao de fls. 170, renovo o prazo para o reu manifestar-se
nos presentes autos. - Adv. RENATO GALVAO CARRILLO,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

61.-ANULACAO DE TITULO-71733/2001-COMPANHIA
BRAS DE DISTRIB (EXTRA HIPERMERCADOS) x COMER-
CIAL AGRICOLA SAO JOAQUIM LTDA - Diante do contido
na peticao de fls. 110/111, manifeste-se o requerido. - Adv.
STELA MARLENE SCHWERZ, DANIELE ESMANHOTTO,
CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ
BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA e NELSON SCAR-
PIM JUNIOR-

62.-ARROLAMENTO-71766/2001-CLARA CRISTINA AL-
VES PINTO x HEBER DOMINGOS ALVES PINTO - Defiro
o pedido de fls. 72, pelo prazo ali requerido. - Adv. VIVIAN
KAROL NASCIMENTO-

63.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-71787/2001-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IEDA APARECIDA
CAMARGO GODOY -(Sentenca em resumo) Julgo extinto,
inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

64.-INVENTARIO-71828/2001-ARIETE SENEGAGLIA e
outros x ARLINDO SENEGAGLIA e outros - Intime-se a parte
interessada a fim de que efetue o pagamento das custas do se-
nhor contador no importe de R$ 66,99. - Adv. OCTAVIO FER-
REIRA DO AMARAL NETO e RICARDO G D P FERREIRA
DO AMARAL-

65.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-72026/2001-HUM-
BERTO GIOVENARDI x H JANS & CIA LTDA e outros -
Diante da juntada dos documentos de fls. 157/174, manifeste-
se o autor. - Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, ANTONIO
SERGIO PALU FILHO, CARLOS ROBERTO DRABOWSKI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

66.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72120/2001-
JOSE ROBERTO LOUREIRO DE OLIVEIRA e outros x DIO-
NISIO DUDZIAK - Defiro o pedido de fls. 121, pelo prazo ali
requerido. - Adv. ELMIRA MULLER, GERSON LUIZ GRA-
BOSKI DE LIMA e MUIRAQUITAN SA CHAVES-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72149/2001-
OSMARI TEREZINHA RODINI x BLOCKHAUS CASAS
ESPECIAIS LTDA - Diante do contido na peticao de fls. 45/
46, intime-se o fiel depositario dos bens para que em 24 horas
apresente os bens que estao sob sua guarda ou deposite o equi-
valente em dinheiro, sob pena de prisao civil. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor ofi-
cial de justica conforme provimento 01/99. - Adv. FRANCIS-
CO FERRAZ BATISTA, MARCUS V. TADEU PEREIRA,
RAFFAELLO FONTANA e PAULO SERGIO STAHLSCHMI-
DT CACHOEIRA-

68.-EXECUCAO FORCADA-72172/2001-ALUGUEBENS -
ASSOC DOS LOC, LOC E ADM DO ALUG BENS x HEL-
CIO NATAL BATISTA e outros - Manifeste-se a exequente in-
dicando outro bem passivel de penhora. - Adv. JOSAFAT LI-
TVIN e DANIEL BEHAR RIBEIRO-

69.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-72193/2001-EMER-
SON BAPTISTA SILVA x KV LTDA. E OUTRO. -Manifeste-
se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. ED-
SON FERNANDO HAUAGGE e ENIO MEDEIROS FILHO-

70.-COBRANCA (SUMARIO)-72202/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIANE x JOAO ANTONIO SANTOS - Sobre o
contido na peticao de fls. 51/52, nomeadamente sobre o pedido
de suspensao do feito, manifeste-se a parte re. - Adv. MARIZ
MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY e DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72281/2001-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x ANTONIO CARLOS
SKRZYSZOVSKI - Defiro o pedido de fls. 30. Nomeio a espo-
sa do executado depositaria do bem penhorado. Intime-se o
executado a respeito da penhora efetuado. - Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

72.-ORDINARIA-30558/2002-VOLKSWAGEN LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORLANDO BUSTO
CONCIANI ME -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00-Adv. GISELE SOLER CONSALTER-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-30564/2002-LETICIA MA-
RIA FRANCESCHI x EXPRESSO NORDESTE LTDA -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
185,50 -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-30568/2002-ESPOLIO DE
ESTACIO BERNARDINO SEIXAS x MAURO HESPANHA
MARINHO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00-Adv. JOAO ANTONIO BAPTISTE-
LLA-

75.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72431/2002-ALEX
ZACARIAS NOGUEIRA x UNIMED-SOC COOP DE SERV
MED E HOSPITALARES DE CTBA - Diante do contido na
peticao de fls. 215/216, manifeste-se a re. - Adv. JOSE CAR-
LOS DE MORAES e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

76.-COMINATORIA-72569/2002-TIBIRICA KRUGER MO-
REIRA x VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA - Diante da
juntada dos documentos de fls. 109/256, manifeste-se a re. -
Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL, PAULO HENRIQUE CAR-
RANO SANTOS, ANA PAULA CARRANO SANTOS Q. BAR-
ROS, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS, JULIANA BEZRU-
TCHKA BULGARELLI, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU-
NI, FERNANDO CESAR A. PENTEADO e ANDREZA CRIS-
TINA CHROPACZ-

77.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72633/2002-ZELY DE
ASSIS RIBEIRO JUNIOR x HSBC ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA - Diante da juntada dos documentos de fls.
195/374, manifeste-se a autora. - Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

78.-PRECEITO COMINATORIO (ORD)-72674/2002-EVAN-
DO JOSE AGUILA GOIS x SOCIEDADE COOP DE SERV
MED E HOSP DE CTBA - UNIMED - Diante da peticao de
fls. 407/408, manifeste-se o autor. - Adv. RENE ARIEL DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO,
ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBE-
LE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA
NYMBERG, PEDRO HENRIQUE XAVIER e KARLA MA-
RIA TREVIZANI-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72676/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x JAIME FARIA - Cumpra-se a decisao
de fls. 53/55. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72693/2002-
ANTONIO ADIL PRESTES x NUNCIO MANNALA e outros
- Manifeste-se o exequente a respeito dos bens nomeados a
penhora as fls. 19. - Adv. BENEDITO RODRIGUES DE AL-
MEIDA, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, ALE-
XANDRA FISTAROL e MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72735/2002-BAN-
CO ITAU S/A x LUIZ SERGIO DA SILVA VIEIRA -Intime-se
a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72765/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x MARCELO FREIRE ARBIGAUS -
(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269,
do CPC.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

83.-INTERDICAO-72793/2002-TEREZINHA LAURENCI
RODRIGUES x FRANCK GIELAND - O pedido de fls. 25 ja
foi deferido as fls. 21. - Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES
e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-72797/2002-ANGE-
LA ROSA NASCIMENTO x CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADIAS CAMPO COMPRIDO - Intime-se a re para que
tome ciencia da proposta de acordo formulada pelo autor. - Adv.
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, DIEGO FELIPE
MUNOZ DONOSO, MARIA ISABEL BARTH COSTAMI-
LAM, LUIZ OTAVIO GOES, GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, PATRICIA DARINA CAMENAR, ALINE
COLETO e ANTONIO EMERSON MARTINS-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72848/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x JOSE EMILIO CIRINO DOS SAN-
TOS -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo
269, do CPC.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

86.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72939/2002-JOSE
ORLANDO ARMACOLLO e outros x BANCO BRADESCO
S/A e outros - Diante do contido na peticao de fls. 159, mani-
festem-se os autores. - Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ,
DANIEL HACHEM e MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA-

87.-COBRANCA (SUMARIO)-72950/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA I x SONETE BAR-
BOSA LUIZ RODRIGUES DA SILVA e outros Tendo em vista
o contido na certidao de fls. 57, designo o dia 10 de abril de
2.003, as 15.30 horas para a audiencia de que trata o despacho
de fls. 39/40. Citem-se os requeridos. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de



2ª feira | 16/Dez/2002 75

Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. EMERSON LUIZ
VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

88.-INVENTARIO-72964/2002-LEONI MAIA ALVES x SAI-
DE JAMUR MAIA e outros - Seja recolhido o imposto de trans-
missao por ato entre vivos devido pela cessao de fls. 41 a 42. -
Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e ARLETE APARE-
CIDA DE SOUZA-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72967/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOAO BATISTA BENDLIN - Conta de Custas R$ 11,20 - Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72977/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x ALMIR ALVES COUTINHO - Conta de
Custas R$ 13.30 - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREA VERANO PONTES,
MARCELO FABIANO GRESKIV e MAGNUS CARAMORI-

91.-ANULACAO DE TITULO (ORD)-73070/2002-MARIA
LUIZA VEIGA DE CASTRO x ALEX OSIKE -Manifestem-se
as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se
inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importa-
ra na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo caso. No mesmo prazo, especifiquem
os litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir
indicando com objetividade e precisao que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida. -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, NATANO-
EL ZAHORCAK e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

92.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73080/2002-EUCLI-
DES FELICIO e outros x BANCO DO EST DO PARANA S/A
- CREDITO IMOBILIARIO -Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do caso, No mesmo prazo especifiquem os litigantes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando com objetivi-
dade e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. - Adv. MARCEL SOU-
ZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

93.-EXECUCAO-73105/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ELAINE CRISTINA DE SOUZA LOPES -Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73116/2002-DI
1000 TELEFONE CELULAR LTDA x OFICEL TELECOMU-
NICACOES E INFORMATICA LTDA -(Sentença em resumo)
Homologado o acordo. Suspendo o feito ate seu integral cum-
primento. - Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

95.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73117/2002-REQUIN-
TE EVENTOS E PROMOCOES S/C LTDA x ELKOTRON
ELETROELETRONICA LTDA - De acordo com os arts. 306 e
265, III, suspendo o processo ate que a excecao seja definitiva-
mente julgada. Certifique-se no processo principal o recebi-
mento da excecao e a suspensao do feito. Ouca-se o excepto
em 10 dias. - Adv. ALEXANDRA MARIA DE FAZZIO F.
DIAS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MA-
GALHAES e DANIELLA LETICIA BROERING-

96.-ABSTENCAO DE USO/INDENIZACAO-73125/2002-
LABORATORIO BIO-VET S.A x BIOVET AGRO INDUS-
TRIAL LTDA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. ALMIR TADEU BOTELHO, LELIO
DENICOLI SCHMIDT e HELIO FABBRI JR.-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73131/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x RACHEL WIN-
TER e outros -Intime-se a parte requerente para retirar o ofício
para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ZULEICA DO ROCIO
MALUCELLI e LEONARDO DE SOUZA-

98.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73164/2002-EUNICE
NASSAR ZACHARIAS x HOSPITAL SANTA CRUZ e outros
- Diante da juntada dos documentos de fls. 434/435, manifes-
tem-se os reus. - Adv. ROBERTO ZACHARIAS, AMILTON
FERREIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, ITALO
TANAKA JUNIOR, ADRIANO LUIZ FERREIRA e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-

99.-MONITORIA-73189/2002-GONVARRI BRASIL S/A x
PIERGO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e ou-
tros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo caso. No mesmo
prazo especifiquem os litigantes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando com objetividade e precisao que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida. - - Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, TRICIANA
CUNHA PIZATTO, SANDRO WILSON PEREIRA DOS SAN-
TOS, FREDERICO AUGUSTUS L. DE OLIVEIRA, MAURI-

CIO R. PINHEIRO DA COSTA e FERNANDO DE MIRAN-
DA GRANZOTI-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73194/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x GILBERTO SAVISKY -
Intime-se o credor dos termos do requerimento do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

101.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73198/2002-
ARTHUR HAUER FILHO e outros x CONFEITARIA IGUA-
CU LTDA e outros - Diante da juntada dos documentos de fls.
185/193, manifestem-se os reus. - Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, VIVIANE KARINA TEIXEIRA, ALCES-
TE RIBAS DE MACEDO NETO e VITORIO KARAN-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-73210/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x NEL-
CI CACERES ROCHA -Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao,
apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a
ausencia de proposta concreta importara na presuncao de de-
sinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para sa-
neamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando com objetividade
e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida. - Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., ANTONIO CARLOS EFING, JAMES THOMPSON
LEMER, LUIZ CARLOS JOAO ARBUGUERI FILHO, MA-
DELON RAVAZZI HEYLMANN, MONICA CARARO BRE-
MER, LEONARDO DAVID e ANNE CARLA GABRIEL-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73211/2002-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x LUIZ FERNANDO DE
PAULA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO AURELIO SANTOS
GALVAO e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-

104.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73231/2002-
BANCO PANAMERICANO S/A x JEFFERSON DE MENE-
ZES - (despacho em resumo) - Defiro o pedido de conversao da
acao de busca e apreensao em acao de deposito retificando-se
o registro e autuacao. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

105.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73289/2002-
MONTE CARLO INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x J SU-
CHECKI E CIA LTDA - Conta de Custas R$ 13,30 - Adv. JA-
NETE MURARO e OCTAVIO DOZZA-

106.-COBRANCA (SUMARIO)-73299/2002-CONDOMINIO
CONJ RES MORADIAS LARANJEIRAS COND I x LUIZ
FERNANDO SCHMIDTMANN e outros - Defiro o pedido de
fls. 45, para a devida citacao por intermedio do Sr. Oficial de
Justica no mesmo endereco, para audiencia a ser realizada na
peticao de fls. 39/40. Alem disso junto substabelecimento em
anexo fls. 46. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRI-
CIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-73345/2002-JOSEPH JA-
WAD ABDOU e outros x NILDA DE PAOLA GONCALVES -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas
para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta con-
creta importara na presuncao de desinteresse na conciliacao),
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo caso. No mesmo prazo
especifiquem os litigantes as provas que efetivamente preten-
dem produzir indicando com objetividade e precisao que fatos
juridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida. - Adv. LIRIAM SEXTO BRUSCH, GUILHERME
KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
PAULO HENRIQUE DA R LOURES DEMCHUK e WINI-
CIUS RUBELE VALENZA-

108.-ALVARA-73346/2002-CYNIRA AMARAL RIBAS (Es-
polio de) x -(Sentença em resumo) Deferido o alvará. Dispen-
sa-se a obrigacao de prestacao de contas em razao de todos os
requerentes serem maiores e capazes bem como considerando
o valor levantado. - Adv. MANOEL CARLOS MARTINS CO-
ELHO-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-73353/2002-CARLOS
ALBERTO RODRIGUES DA SILVA e outros x MUSBAH
YUSUF ALI EL MASRI -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
(a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as provas
que efetivamente pretendem produzir indicando com objetivi-
dade e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS SCHURMIAK, SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK e OS-
MAR NODARI-

110.-COBRANCA (ORDINARIO)-73369/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SAN-
DRA DE LIMA -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta
Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

111.-MONITORIA-73409/2002-CAIXA SEGURADORA S/A

x JULIANO BOENO DEA -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. BABYTON PASSETTI-

112.-RESPONSABILIDADE CIVIL (ORD)-73445/2002-
CHARLES PAGNOSI x OTICA PONTO DE VISAO -Mani-
feste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv.
SHIRLEY PAGNOSI, NEIMAR BATISTA e TATIANE PAR-
ZIANELLO-

113.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-73457/2002-BE-
NEDITO CORREA BRAZ JUNIOR x BANCO ITAU S/A -
CREDITO IMOBILIARIO - Diante do contido na peticao de
fls. 222, manifeste-se o autor. - Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

114.-INVENTARIO-73461/2002-JULIAN LEANDRO IRUS-
TA e outros x NORBERTO CARLOS IRUSTA - Digam os re-
querentes em cinco dias sobre a peticao e documentos de fls.
28 a 272. - Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCAR-
DIN, ANDRE GUILHERME ZAIA, OTTO JOAO LYRA
NETO e CLINIO LEANDRO LINO LYRA-

115.-EMBARGOS DO DEVEDOR-73468/2002-SANDRA
REGINA LOPES CHIARATTI x GENESIO A MENDES E CIA
LTDA - Diante do contido na impugnacao de fls. 33/35, mani-
feste-se a embargante. - Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR,
GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR, ISABELA COMIN DA
ROSA e ALESSANDRO REBELO DA SILVA CAMPELLI-

116.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-73469/2002-
ALBERTINA BARBOSA LEMES x SANDRO CARLOS
ADER RONTSCHKY e outros - (despacho em resumo) - Dian-
te disso indefiro a inicial com fulcro no artigo 295, paragrafo
unico, II e condeno a autora no pagamento das custas processu-
ais. - Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

117.-TUTELA-73547/2002-ZULMA DABOIT POSSAMAI
PEREIRA x VINICIUS ROGER PEREIRA e outros - A reque-
rente a fim de que atenda o requerido pelo representante do
Ministerio Publico, conforme o item 1 de fls. 31. Concedo des-
de ja o prazo de 30 dias para que a equipe tecnica multidiscipli-
nar realize estudo social que avalie as reais condicoes em que
vivem os menores e a requerente. Oficie-se a receita federal
visando a sua citacao por ser pai da menor LETICIA SANTIA-
GO. - Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ e JUAREZ RIBAS
TEIXEIRA JUNIOR-

118.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73553/2002-
PEDRO GUILHERME DE MOURA E CLARO x LENI MA-
RINA YAGUI e outros -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. CELSO FERREIRA DE MELO
e ELEODORA MARIA DE MELO-

119.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73554/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINANC E INVESTIMEN-
TO x JOSE CARLOS DE CAMPOS -(Sentença em resumo)
Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COS-
TA e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

120.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73606/2002-SERGIO
GUGISCH MOREIRA e outros x ANDREA FERRAZ FON-
TENELLE SCHULZ - Determino o processamento da presente
excecao, suspendendo a acao principal. Ouca-se a excepta no
prazo de 10 dias. - Adv. PAULO ROBERTO MARQUES HAP-
NER, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, FABIANO HA-
LUCH MAOSKI, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
IOLANDA INES OSTROWSKI e ALESSANDRO VINICIUS
PILATTI-

121.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73609/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ULTRASERVICE - SERV DE PORTARIA,
RECEPCAO E LIMPEZ e outros - Regularize-se a peticao de
fls. 02/10 e, apos voltem os autos conclusos para prossegui-
mento do feito. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, ADRIANA
GLUCK CAMARGO, OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA
DE SOUZA IBRAHIM e FLORIANO TERRA FILHO-

122.-ALVARA-73625/2002-LEOPOLDO BELEM SCHERER
FILHO(Rep p/GLEDIS SCHERER) x -(Sentença em resumo)
Deferido o alvará.-Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA e MARCELO TRAJANO DA ROCHA-

123.-COBRANCA (ORDINARIO)-73657/2002-BB - ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x HAROL-
DO CESAR NATER - Faculto a emenda da inicial ex vi do
contido no artigo 276 do CPC. - Adv. MOACYR ALVARO DE
SOUZA-

124.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73663/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x M NEUSA MORO E CIA LTDA -Intime-se a parte
requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALI-
NA VALERIO PEREIRA-

125.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-73679/2002-
RUFINO SIMAO x VOLKSWAGEN LEASING S/A - PR -
ARRENDA MERCANTIL - Ag. pagamento de custas do se-
nhor distribuidor no importe de R$ 20,00 - Adv. DIOGENES
LEONARDI LUZ e LUCIANA SEZANOWSKI-

126.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73740/2002-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ALFENAS x
SERGIO MALHEIROS MAHLMAN e outros - Faculto a emen-
da da inicial, ex vi do contido no art 275, II, b do CPC. - Adv.
ANA LUIZA MANZOCHI e LUCIANA HAAG ALVIM RE-
ZENDE-

127.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73747/2002-ELE-

TROFRIO LTDA x ACIR GODOY - Ag. pagamento de custas
do senhor distribuidor no importe de R$ 20,00 - Adv. MAR-
CIA ALVES DE OLIVEIRA, DIRCEU PAGANI, ANAISA
SOARES, LUIZ ALBERTO GONCALVES e CARLOS AL-
BERTO DA SILVA-

128.-COBRANCA (SUMARIO)-73750/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO PAULO I x MOACIR
BOSSINI e outros -(Despacho em resumo)- Designo a audiên-
cia para o dia 22/04/03, às 15.30horas, à qual deverao compa-
recer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com po-
deres para transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao,
o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. - Adv. WASHINGTON LUIZ
DA SILVA-

129.-SUSTACAO DE PROTESTO-73759/2002-CELIA DOS
SANTOS FOIANI x GUAIBA CAR VEICULOS LTDA e ou-
tros - Pretendo a requerente a sustacao do titulo descrito na
inicial, alegando descumprimento contratual pela requerida, que
teria deixado de entregar equipamentos dele adquiridos. Tendo
em vista que a requerente nao possui qualquer inicio de prova
quanto a relacao juridica realizada entre as partes, bem como
deixou de apresentar qualquer documento habil para embasar
suas alegacoes de descumprimento do contrato, ausente assim
a fumaca do bom direto, indefiro a liminar pleiteada. Cite-se a
parte re para contestar em cinco dias, apresentando provas. In-
time-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
OSCAR MASSIMILIANO M. GODOY-

130.-CAUTELAR DE EXIBICAO-73761/2002-HOLANDA &
LEITE LTDA x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S/A - (despacho em resumo) - Defiro a liminar requerida, no
sentido de determinar a requerida, que apresente a apolice de
seguro descrita na inicial, no prazo para a resposta. Cite-se a
requerida, na pessoa do seu representante legal, para contestar,
em 5 dias, com as advertencias legais. - Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-

131.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73769/2002-FUZZO
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x IBG INTERNACI-
ONAL BRANDGROUP DO BRASIL LTDA - Diante do conti-
do no artigo 275 e seguintes do CPC faculto a autora a emenda
da peticao inicial. - Adv. MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY e GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL-

132.-MONITORIA-73777/2002-M DE MARI ASSESSORIA E
EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA x NAGEL RUI LENZI e
outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. MARIA TEREZA CUNICO MENDONCA-

133.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73780/2002-NETANI-
AS PEREIRA BORGES x NOSSA SAUDE OPER DE PLA-
NOS PRIVADOS DE ASSIS A SAU - Diante do contido no
artigo 275 e seguintes do CPC, faculto a autora a emenda da
peticao inicial. - Adv. LUIZ GUSTAVO CALLIARI MONTEI-
RO-

134.-SUSTACAO DE PROTESTO-73781/2002-SANTA CLA-
RA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x DDG METALUR-
GICA E ELETROMECANICA LTDA e outros -1 - Em face
dos relevantes fundamentos que embasam a inaugural, resguar-
dados na prova documental que a instrue, reconheco presentes
os pressupostos de emergencia que devem informar a tutela
cautelar, delineados no artigo 798 do Digesto Processual Civil
- fumus boni juris e periculum in mora - notorios que sao os
efeitos deleterios do protesto cambial, consubstanciados no re-
ceio de que lapso temporal inerente a regular tramitacao do
feito principal possa ocasionar lesao grave e de dificil repara-
cao aos direitos da autora, concedo liminarmente, inaudita al-
tera pars, a cautela perquerida, determiando a sustacao de pro-
testo pleiteada. Requisuite-se o titulo cambial, permanecendo
sob tutela deste juizo. Condiciono a manutencao dos efeitos a
liminar a prestacao de caucao idonea suficiente pela parte au-
tora no prazo de 48.00 horas o fazendo como contra-cautela,
nos termos do art. 804 do CPC, sob pena de ser revogada a
liminar. Concretizada a liminar e realizada a caucao, citem-se
os requeridos na pessoa de seus representantes legais para nos
termos do artigo 802 do CPC, em cinco dias virem apresentar
defesa sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos ale-
gados pela autora, com os efeitos de revelia e confissao (arti-
gos 285 e 319 do CPC). Aguardando assinatura do termo de
caucao. -Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO
CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CAR-
LA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT e GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI-

135.-ALVARA-73784/2002-NEIDA SILVA PINTO x - Seja re-
colhido o imposto de transmissao a titulo de morte devido. -
Adv. ENIO MEDEIROS FILHO-

136.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73785/2002-
BANCO BMG S/A x AZEMIR ALVES SANTANA -Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

137.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73787/2002-
BANCO BMC S/A x ADRIANO MARTINS DOS SANTOS -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-
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138.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73791/2002-
BANCO BANESTADO S/A x D GUARIZA & FILHOS LTDA
e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO-

139.-ARROLAMENTO-73797/2002-BUNJI KUMAGAI e ou-
tros x SACHIKO KUMAGAI - Defiro o rito de arrolamento
artigo 1.031 do CPC. Nomeio inventariante o viuvo meeiro
BUNJI KUMAGAI. Lavre-se auto de partilha, observado o plano
de fls. 5 a 6. Apos seja recolhido o imposto de transmissao a
titulo de morte. - Adv JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA-

140.-REINTEGRACAO DE POSSE-73803/2002-PAULO AN-
TONIO LOER x ELIER DE FREITAS -Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofici-
al de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. LUIR CES-
CHIN-

141.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73805/2002-
BANCO ITAU S/A x TERESA LEAL DE LIMA -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-

142.-SUSTACAO DE PROTESTO-73806/2002-PLANETA
AMERICA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA x
EDUARDO SGANZERLA - Diante da argumentacao de fls.
13/14 e em face dos relevantes fundamentos que embasam a
inaugural, resguardados na prova documental que a instrue,
reconheco presentes os pressupostos de emergencia que devem
informar a tutela cautelar, delineados no artigo 798 do Digesto
Processual Civil - fumus boni juris e periculum in mora - noto-
rios que sao os efeitos deleterios do protesto cambial, consubs-
tanciados no receio de que lapso temporal inerente a regular
tramitacao do feito principal possa ocasionar lesao grave e de
dificil reparacao aos direitos da autora, concedo liminarmente,
inaudita altera pars, a cautela perquerida, determiando a susta-
cao de protesto pleiteada. Requisuite-se o titulo cambial, per-
manecendo sob tutela deste juizo. Condiciono a manutencao
dos efeitos a liminar a prestacao de caucao idonea suficiente
pela parte autora no prazo de 48.00 horas o fazendo como con-
tra-cautela, nos termos do art. 804 do CPC, sob pena de ser
revogada a liminar. Concretizada a liminar e realizada a cau-
cao, citem-se os requeridos na pessoa de seus representantes
legais para nos termos do artigo 802 do CPC, em cinco dias
virem apresentar defesa sob pena de serem tidos como verda-
deiros os fatos alegados pela autora, com os efeitos de revelia e
confissao (artigos 285 e 319 do CPC). -Adv. MARINA AU-
GUSTO FLANDOLI e VASCO FLANDOLI SOBRINHO-
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1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2658/0000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x
LUIZ BARRIO ARREPIA-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2659/0000-BAN-
CO ITAU S/A x CARLOS ROBERTO PEREIRA e outros-Ini-
cial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2660/0000-BAN-
CO ITAU S/A x SANDRA MARTINS-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC.Adv.LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1010/1982-FER-
NANDO RODRIGUES CORDEIRO x JURANDYR RIBAS-
Aguarda-se o preparo de custas. R$356,62.-Adv.PAULO CE-
SAR MOSER-

5.-USUCAPIAO-824/1988-HEITOR PAULO DE ARAUJO x
DYMITRI HOLOWKO-Fica o autor intimado a atender o con-
tido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. JOAO RAIMUNDO F.MACHADO PEREIRA, JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN-
TO e CHARLES DA SILVA RIBEIRO-

6.-COBRANCA - ORDINARIO-430/1991-CITIBANK N.A. x
CARLOS EDUARDO LOURES CANTO-Fica o autor intima-
do a atender o contido no art. 19 do CPC. Exp.de ofício R$7,00.-
Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL,
MARIA LIGIA DA VEIGA E SOUZA, WILSON NALDO
GRUBE, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, PAULO
AUGUSTO GRUBE, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
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LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO
MORAIS e MURILO RAMON-

7.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-21/1992-
COND.PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x REJANE
SONJA DE SOUZA e outros-Aguarda-se o preparo de custas.
R$261,61.-Adv. MARIZ MENDES MAY e CARLOS R. MA-
TOS-

8.-INTERDITO PROIBITORIO-556/1992-
ESCR.CEN.ARREC.DISTR.-ECAD. x HOTEL TIBAGI S/A
E OUTROS e outros-A manifestaç„o da Exequente. Intime-se.
-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JOSE CARLOS BU-
SATTO-

9.-DESPEJO-630/1992-CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA x
LIBERO DIOCONDE-1-Defiro o petitório retro (fls.159) e
designo novas datas para as hastas públicas, em primeiro e se-
gundo leiloes, a serem realizados, respectivamente, nos dias
06/03/03,às 14:30 horas e 21/03/03, às 14:30 horas. 2-Reno-
vem-se as diligências necessárias, atualizando-se a avaliaç„o
dos bens penhorados. 3-Intimem-se.-Adv. VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES e IDE LOIOLA-

10.-COBRANCA - ORDINARIO-351/1993-SELMO ALVES
DE LIMA e outros x ARAUCARIA ADM.DE CONSORC.S/C
LTDA.-1-Encontrando-se o requerente de posse do Ofício de
fls.336, deve este pessoalmente diligenciar junto ao endereço
apontado na petiç„o retro. 2-Intimem-se.-Adv.FRANCISCO
JURACI BONATTO e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-596/1993-MIP-
SFACTOR FOMENTO COMERCIAL LTDA x LUIZ HELIO
MESQUITA-1-Defiro fls.147. Expeça-se Ofício à Receita Fe-
deral para que esta forneça o endereço dos Requeridos. 2-A
expediç„o de Ofício à Receita Federal, fica, porém, condicio-
nada ao prévio recolhimento da guia respectiva, cuja cópia deve
ser juntada aos autos, nos termos do Provimento nº 43/89 da
Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná (DJ 20/03/89) e a
Ordem de Serviço da SSRF 9ª RF nº de 05/02/97. Expeçam-se
Ofícios a Tim Telepar Celular, Global Telecom, Telepar Brasil
Telecom, Sanepar e COPEL, para que estas Companhias infor-
mem se consta em seus bancos de dados o endereço dos
Requeridos.Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO/OAB/PR
14853, RAFAEL COSTA CONTADOR e MARIO SERGIO DE
ARAUJO COSTA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-573/1994-SOF-
TVIDEO SOM E IMAGEM LTDA x OVANDE DE CASTRO-
1-Defiro o pedido de adjudicaç„o de fls.151, que se dará por
preço n„o inferior ao edital (art. 714 do CPC), devendo este
valor ser abatido do montante do débito. 2-Lavre-se o Auto de
Adjudicaç„o, que somente poderá ser assinado decorrido o prazo
de 24 horas (art. 715, & 1º, Código de Processo Civil). 3-De-
corrido o prazo retro, e assinado o auto, independentemente de
sentença (art. 715, caput, do CPC), expeça-se a respectiva car-
ta, com observância dos requisitos exigidos pelo art. 703 do
Código de Processo Civil. 4-Intimem-se.-Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO e SELMA GONCALVES HERAKI-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-850/1994-PODALI-
RIO ANTUNES DE LIMA x HURGEL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros-Diante da informaç„o de fls.242,
diga o credor, em 05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu
interesse. Intimem-se.-Adv. ALCEU GIESE, ALBERTO
SAKON ISHIKIZO e ALVARO BORGES JUNIOR-

14.-INVENTARIO-1268/1995-LEDA FLORA MYLLA DE
CARLI x ESPOLIO DE JOAO ANTONIO MYLLA-Cumpra-
se o item 3 do despacho de fls.790. Intimem-se. -Adv. ENIO
MEDEIROS FILHO, ADYR MASTEK, ROSANA CHRUS-
CINSKI POLLIS, LEONARDO COSTODIO, ITALO TANAKA
JUNIOR, HELENICE RIBAS MEDEIROS, CARLOS TERA-
BE e MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1286/1995-ROSA-
RIA MARIA LUGARINI STIVAL x EZOEL DOMINGOS STI-
VAL-Dado o lapso de tempo decorrido, deve a credora juntar
cópia das matrículas atualizadas dos imóveis penhorados, bem
como demonstrar a efetivaç„o do registro das penhoras. Prazo:
15 (quinze) dias.-Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA e
WILLIAN ANTONIO N. PIRES DE SOUZA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-396/1996-CAL-
CADOS ORTOPE S/A x MOHAMED HUSSEIN HAMDAR-
Quanto ao pedido de substituiç„o de depositário, manifeste-se
o requerido, em 05 (cinco) dias.-Adv. MARCELO GLASER
BOABAID, ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR, WILLI-
AN ESPERIDIAO DAVID, LACIR GUARENGHI e FREDE-
RICH MARK ROSA SANTOS-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-590/1996-GE-
ORGE GUIDO BORMANN x TURIBIO DA SILVA e outros-
Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.
Diligência do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ARLETE T.DE AN-
DRADE KUMAKURA e MARCO ANTONIO TORTATO DE
MELLO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1199/1996-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO-
MATON S/A EMBALAGENS PLASTICAS-Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial
de Justiça. -Adv. JULIO CESAR DE LIZ, CRISTIANE STAL-
BAUM, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e BRAZILIO BA-
CELLAR NETO-

19.-COBRANCA - ORDINARIO-1243/1996-CELIA MARA
JORGE ZABLOSKI x LUIS CARLOS CHERIGATTO e ou-
tros-Aguarda-se o preparo das custas de execuç„o no valor de
R$227,50.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINI PAZE-
LLO CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1332/1996-PAU-
LO FUGANTI CASARIN x DIRCEU RDRIGUES DALLEDO-
NE FILHO e outros-Ciência às partes ante a juntada do expedi-
ente de fls.134/135.-Adv. FERNANDO JOSE STOCCO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-1396/1996-NELSON JOSE
FERREIRA x ZEMIRO DOS SANTOS-1-Ciência às partes do
retorno da carta precatória. 2-Intimem-se as partes para que
apresentem suas razoes finais, em 10 (dez) dias sucessivos, ini-
ciando-se pelo autor. Intimem-se.-Adv.CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, MARILU FERREIRA, MARCIA DIAS
RUBINECK e PAULO HENRIQUE FERREIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1405/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x SLAVIERO AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros-Ao credor sobre a nomeaç„o de bens à penhora.
Intimem-se.-Adv. DENIO LEITE DE NOVAES JR., FABIO
MARCOS ARAUJO CEDA, SELMA CRISTINA SAITO AZE-
VEDO, SERGIO SANCHES PERES, ADILSON CORREIA,
MIRALVA APARECIDA MACHADO, HYRAN GETULIO
CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO
DE OLIVEIRA LOBO, JOSE LUIZ ALMIRAO, JOAO CASI-
LLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NO-
DARI, CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS NORTON
RABY, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILIO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA e PATRICIA CASILLO-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/1997-ELOIR JOAO
STIVAL x ROSARIA MARIA LUGARINI STIVAL e outros-
Demonstre o advogado o cumprimento do disposto no art. 45
do CPC, para efetivaç„o de sua renúncia nos autos. Intimem-
se.-Adv. WILLIAN ANTONIO N. PIRES DE SOUZA e JU-
LIO GOES MILITAO DA SILVA-

24.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-380/1997-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x ADEMAR OTTO-1-Anote-se
o substabelecimento de fls.108. Proceda a Escrivania a anotaç„o
dos nomes dos atuais advogados da parte autora na capa dos
autos e nas futuras publicações, excluindo-se os anteriores. 2-
Ciência aos procuradores que as intimações no Estado do Para-
ná s„o efetuadas pelo Diário da Justiça, nos termos do item
2.9.1 do Código de Normas. 3-Expeça-se ofício ao Detran/SC,
Receita Federal, CASAN, TELESC, TIM TELEPAR e Global
Telecom, como requerido (fls.111/112). 4-Indefiro os pedidos
de expediç„o de ofício para os comandos das Polícias mencio-
nadas, por entender que a medida refoge ao âmbito de atuaç„o
daqueles órg„os, indefiro também a expediç„o de ofício para o
TRE, com base na vedaç„o trazida pela resoluç„o nº 19.432 de
06/02/96 do Tribunal Superior Eleitoral. 5-Após, aguarde-se
pelo retorno dos ofícios. Intimem-se.-Adv. ERIC GARMES DE
OLIVEIRA OAB 173.267, MARCOS SOUSA RONCHESEL,
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO ALON-
SO GARMES OAB.147.340SP, CASSIO RENATO DIAS AL-
BINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL
OAB/SP 48.745, HELIO ALONSO FILHO, CRISMA
CLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI e ALESSAN-
DRA LOURENZEN-

25.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-821/1997-ETELVINO
DURAN OGANDO x TRANSPORTES ROSSATO S.A.-1-Ar-
quivem-se os autos com as comunicaçoes e anotaçoes necessá-
rias. 2-Intime-se.-Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, LE-
TICIA ARAUJO LEONI, MARCIA MONTALTO e ELIEZER
CASTRO QUEIROZ-

26.-DESPEJO-329/1998-CRYSTAL-ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA x LUCIANO NASCIMENTO e
outros-Diga a parte autora. Intime-se.-Adv. MARCOS MATTI-
OLI, DEMETRIO BEREHULKA e MISAEL PEREIRA DA
SILVA-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-1518/1998-FERRAGENS
RODOLPHO SENFF E OUTRO x ROBERT BOSCH LTDA-
Aguarde-se pela manifestaç„o do Comissário. Intimem-se.-Adv.
VERY CECCATTO, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEI-
RA, RONALDO CORREA MARTINS, SANDRO MANSUR
GIBRAN, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
GUILHERME CORDEIRO NETO, SELMA DOS SANTOS
FERRAZ, MARCUS BECHARA SANCHES, EDMILSON
GOMES DE OLIVEIRA e LUCIANA LEMOS DE FARIA-

28.-ORDINARIA-1524/1998-IRACI FABRICIO DE MELO x
BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A.-Fica o autor
intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ILIA DE MOURA E COSTA, FER-
NANDO MARTINS DA SILVA e LUIS OTAVIO LEMES DE
TOLEDO-

29.-DECLARATORIA-191/1999-FERRAGENS RODOLPHO
SENFF S.A x ROBERTO BOSCH LTDA-Aguarde-se pela
manifestaç„o do Comissário (fls.14). Intimem-se. -Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, VERY CECCATTO,
SANDRO MANSUR GIBRAN, RONALDO CORREA MAR-
TINS, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, GUI-
LHERME CORDEIRO NETO, EDMILSON GOMES DE OLI-
VEIRA, LUCIANA LEMOS DE FARIA, SELMA DOS SAN-
TOS FERRAZ e MARCUS BECHARA SANCHES-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-812/1999-MARCOS
AMERICO TOSCANI e outros x BANCO BRADESCO S.A.-
Aguarda-se o preparo de custas. R$334,88.-Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, HYRAN GETU-
LIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, MAR-
CELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA, CRISTIANE REGINA
BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e DANIEL HACHEN-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-868/1999-ELIZA MASSIG-

NAN RUIZ x TAS-FOMENTO MERCANTIL LTDA-1-Diante
da notícia da interposiç„o de agravo de instrumento, mantenho
a decis„o atacada por seus próprios fundamentos. 2-Oportuna-
mente, oficie-se ao Exmo. Sr.Relator prestando as informaçoes
necessárias, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no
art. 526 do CPC. Intimem-se.-Adv. RENATO GALVAO CAR-
RILHO e JOSE ROBERTO SPERANDIO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1106/1999-CI-
CERO BERNARDELLI x MODULO UM-CENTRO GINAS-
TICO LTDA e outros-1-Sobre a execuç„o de pré-executivida-
de, diga o credor, em 10 (dez) dias. 2-No mesmo prazo, efetue
o depósito das custas especificadas às fls.89. Intimem-se.-Adv.
MANOEL DINIZ NETO, LUCELIA COSTA ROSA e JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

33.-DESPEJO-1241/1999-FUNDACAO ALPHA DE PREVI-
DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL x ILCE SENHORIN
BRUSKE-1-Em se tratando de execuç„o de sentença nos pró-
prios autos, a Escrivania deve comunicar o Cartório Distribui-
dor sobre o fato, para as devidas anotaçoes, n„o sendo exigível
o depósito inicial de custas, todavia, ser„o elas contadas e in-
cluídas na conta geral, devendo o valor respectivo constar ex-
pressamente do mandado, em conformidade com o disposto nos
itens 5.8.1 e 5.8.1.1 do Código de Normas. 2-Cite-se a parte
Devedora para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o
valor da execuç„o, sob pena de penhora. Intimem-se. Atenda a
parte autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. SIDNEI APARECIDO CARDOSO,
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BER-
NARDO JORGE e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1365/1999-KO-
DAK BRASILEIRA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
BILD PRODUCOES FOTOGRAFICAS LTDA e outros-Mani-
feste-se a exequente. Intime-se.-Adv. ELZA MEGUMI LIDA
SASSAKI OABSP95740, GUILHERME NAVARRO LINS DE
SOUZA, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES
BASILIO e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-32/2000-VALDEMIR
MORAIS VIEIRA x OPERATIVA TREINAMENTO E SER-
VICOS TEMPORARIOS LTDA e outros-Considerando que a
perícia médica sequer foi realizada, sobresto a realizaç„o da
audiência de Instruç„o e Julgamento designada para o próximo
dia 16 de dezembro, às 14:00 (fls.160). 2-Manifestem-se as
partes sobre os esclarecimentos de fls.244. 3-Oportunamente
voltem conclusos para designaç„o de nova data. Intime-se.-Adv.
ABNER PEREIRA DA SILVA, DANIEL DE OLIVEIRA GO-
DOY JR., NELSON OLIVAS, CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO, LUIZ FERNANDO ZORNING FILHO, LUIZ CAR-
LOS RADINO LAMEGO, AIRTON JOSE MALAFAIA, MAR-
COS LUZIE GADOTTI OLIVEIRA e LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI-

36.-ORDINARIA-454/2000-DILVO STIPP x VALTENI TIBES-
Sobre a contestaç„o de fls.63/77 e documentos acostados, diga
o autor, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. JUAREZ SANTA-
NA, ROBERTO GRINES DA SILVA, HERCULES LUIZ OAB-
20099 e ARAMIS TREVISAN-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-596/2000-ROBER-
TO FERNANDES e outros x HSBC-BANK BRASIL S/A-Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias sobre a pro-
posta de honorários do Sr.Perito, no valor de
R$600,00.(seiscentos reais)-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO e ER-
LON DE FARIA PILATI-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-637/2000-COMER-
CIO DE CARNES ASSUNCAO LTDA x CASA DE CARNES
VIVAN LTDA-Designado os dias 10/02 e 20/02/2003 às 14:00
horas para os leiloes na Comarca de Ponta Grossa/
PR.Adv.ROBERTO ROCHA WENCESLAU e ANTONIO PE-
DRO TASCHNER JUNIOR-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-708/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MARCANTIL S/A x EDSON NELSON MENE-
GUEL MAGALHAES-Vistos e examinados: 1-Defiro o pedi-
do de emenda à petiç„o inicial, conforme petiç„o de fls.116/
119, determinando as devidas anotações e retificações. 2-Em
sede de antecipaç„o dos efeitos da tutela, requer o autor que o
veículo já reintegrado (fls.95) permaneça na sua posse. O do-
cumento de fls.16 demonstra a mora do réu, sendo, portanto,
reconhecida a verossimilhança do direito alegado. No tocante
ao disposto nos incisos I e II do art. 273 do CPC, n„o s„o aferí-
veis neste momento, por óbvio, haja vista que nem se conhece
os argumentos do réu. Em relaç„o ao fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparaç„o é de ser reconhecido, dada a
própria natureza do bem a exposiç„o a deterioraç„o, eventual
má utilizaç„o ou mesmo desaparecimento, o que esvaziaria o
conteúdo do provimento final, em caso de procedência do pe-
dido. Ressalte-se ainda, no caso, a reversibilidade da medida
como elemento autorizador do deferimento da liminar. 3-As-
sim, verificados os requisitos legais, mantenho o veículo na
posse do autor, reconhecendo-lhe o direito em sede de
antecipaç„o de tutela para esse fim. 4-Aguarde-se pelo forneci-
mento do endereço do réu, pela parte autora, para a devida
citaç„o. Intimem-se.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

40.-DECLARATORIA-798/2000-JULIAN BITTENCOURT x
ROSMAR RAMOS-Fica o autor intimado a retirar os docu-
mentos desentranhados.-Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOU-
ZA, ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO, GUS-
TAVO ANDREI GOES SELLA e BABYTON PASETTI-

41.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1045/2000-M.V.A.
PARTICIPACOES S/A x LUIZ CARLOS LOPES-1-Intime-se
o réu para que efetue o depósito das parcelas vencidas e n„o
pagas, contando-se como data inicial aquela da entrega do lau-
do em Cartório (13/08/02 fls.144), no prazo improrrogável de
05 dias, depositando as vincendas independentemente de nova

intimaç„o. 2-N„o sendo efetuado o depósito, intime-se pesso-
almente o réu, por mandado, para que cumpra a determinaç„o
acima, sob pena de caracterizaç„o de ato atentatório a dignida-
de da justiça. Nesse caso, custas da diligência pelo réu, ante o
n„o atendimento da determinaç„o na forma do item 1. 3-Efetu-
ado o depósito, fica desde logo autorizado seu levantamento
pelo Sr.Perito. Intimem-se.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA e SERGIO DE MACEDO SALDANHA OAB/23559-

42.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1227/2000-ANA
PAULA DA CUNHA ANCIUTTI x NET PARANA COMUNI-
CACOES LTDA-Sobre o laudo pericial manifestem-se as par-
tes no prazo de dez dias. Intimem-se.-Adv. PAULO RICARDO
RAMOS DA SILVA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA, ALEXANDER DE PAULA SILVA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e MYCHELLE FORTUNATO-

43.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1228/2000-BANCO ITAU
S/A x LUIZ HENRIQUE GOMES DE MORAIS REGO e ou-
tros-Diga o autor ante a resposta de ofício fls.73/74.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-66/2001-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADAO EDSON RO-
LIM-Intime-se o Dr.Evaristo A.F.Santos para firmar a petiç„o
de fls.57/58.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

45.-ORDINARIA-76/2001-MARCO ANTONIO ALZAMORA
GONCALVES x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito, no valor de
R$600,00.(seiscentos reais)-Adv. JOSE ALZAMORA NETO,
MARINO GALVAO, MARCIO ANTONIO SASSO, ANITO
ROCHA DE OLIVEIRA, JOAO OTAVIO DE NORONHA,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MAR-
CO, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAI-
VA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO
CLIVATI JR, FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAU-
CIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ
AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TOR-
RES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PE-
DROTTI e WERNER AUMANN-

46.-ACAO MONITORIA-93/2001-REDE FERROVIARIA
FEDERAL x JOAO DEJAIR BUDAL-Diga o autor. Intime-se.-
Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e DIANA SORAIA TA-
BALIPA PIMENTEL-

47.—399/2001-MILTON TOSHYIA KIMURA x HENRIQUE
JOSE DA SILVEIRA-O processo já foi sentenciado conforme
decis„o de fls.51, a qual homologou o acordo trazido pelos liti-
gantes. Querendo, poderá o credor executar o acordo nestes
autos, trazendo ao feito a memória discriminada do débito. In-
timem-se.-Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-401/2001-ALU-
MINIO CONTINENTAL LTDA x VIVIANNE GARBUIO e
outros-Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, ROGERIO HASEMANN, IVAN CESAR
MORETTI e MATIAS ANGELO GONZAGA-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-409/2001-WI-
LKER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x FAG
TELECOMUNICACOES LTDA-Diga o autor ante a resposta
de ofício recebida fls.150.-Adv. MARCELO FERNANDES
POLAK OABPR 19243 e CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2001-GEDIAO TULIO
x JOEL SILVINO DA CRUZ e outros-Arquive-se. Intime-se.-
Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI CANDIDO
WENCESLAU, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR,
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO, GEDIAO TULIO e IVO-
NE STRUCK-

51.-REPARACAO DE DANOS-569/2001-JEAN FABIO FIA-
LA x PAULO C. DO BONFIM-1-Tendo em vista que as períci-
as sequer foram realizadas, suspendo a realizaç„o da audiência
de Instruç„o e Julgamento designada para o próximo dia 11, às
14:00 horas. 2-Cumpra-se integralmente o despacho de fls.82/
83, reiterando-se a intimaç„o de fls.90. 3-Oportunamente vol-
tem conclusos para designaç„o de nova data. Intime-se.-Adv.
HELOISA HAAS, DAVID THIESSEN e ELIANE THIESSEN-

52.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-765/2001-REGINALDO
NEVES x CONTINENTAL BANCO S/A-Manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorá-
rios do Sr.Perito, no valor de R$1.500,00.-Adv. MARCOS
RENAN SALVATI OAB 23161, REGINALDO NEVES, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA,
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2001-MATERIAIS DE
CONSTRUCAO NICHELE LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A-Aguarda-se o preparo de custas. R$33,20. -Adv. CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO, DANIEL HACHEN e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

54.-INVENTARIO-785/2001-ERONILDA RODRIGUES STEI-
NHAUS x ESPOLIO DE HERMAN MIRANDA e outros-1-
Sobre o contido às fls. 119 e 121 destes autos, manifeste-se à
Inventariante. 2-Intimem-se.-Adv. PEDRO LUIZ BEZERRA
DE QUADROS, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e CLO-
VIS TEIXEIRA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-957/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARREN.MERCANTIL-GRUPO
ITAU x EDIOMAR DE CASTRO-1-Admito a emenda de fls.53/
56 e o pedido de convers„o. Retifique-se a autuaç„o e demais
registros. 2-Mantenho a liminar deferida às fls. 21/22, esta já
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concedida em sede de antecipaç„o de tutela. 3-Diante dos ter-
mos da certid„o do Sr.Oficial de Justiça (fls.50/51), indique o
autor o novo endereço do réu para possibilitar o cumprimento
da liminar e a devida citaç„o. Intimem-se.-Adv. LUCIANA
BERRO e ANDREIA VERANO-

56.-ACAO MONITORIA-972/2001-GIL ROBERTO SAR-
MENTO BELLEGARD x AMARILDO PAESE e outros-Diga
a parte autora ante o contido no ofício de fls. 27 oriundo da
Comarca de Almirante Tamandaré/PR.-Adv. CHRYSTIANNE
FREITAS ALVES FERREIRA-

57.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1091/2001-OVALENTE
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x CERAMICA
SAO CAETANO S/A-Aguarda-se o preparo de custas.
R$313,60.-Adv. ALTIVIL ALVES MACHADO, RICARDO
CAMPOS JORDAO e CARLOS ALBERTO DISSENHA-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-1324/2001-CARLOS PI-
NHEIRO GUIMARAES NETO x BANCO CITIBANK S/A-
Vista às partes para formularem quesitos no prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. MAURICIO GALEB, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRIA-
NA D’AVILA OLIVEIRA-

59.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1406/2001-SU-
ELLEN MACHADO DA SILVA e outros x LEDA FLORA
MYLLA DE CARLI e outros-Manifeste-se a autora, em 05 (cin-
co) dias, quanto ao seu interesse no prosseguimento do proces-
so. Intimem-se.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA, ENIO MEDEI-
ROS FILHO, ADYR MASTEK, ROSANA CHRUSCINSKI
POLLIS, LEONARDO COSTODIO, ITALO TANAKA JUNI-
OR, HELENICE RIBAS MEDEIROS, CARLOS TERABE e
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PATRI-
CIA TSUKADA-Diga a parte autora. Intime-se. -Adv. SER-
GIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-

61.-ACAO MONITORIA-304/2002-ESTEFANO KUDREK x
LUIZ SERGIO DE FREITAS-Vistos e examinados em sanea-
dor: 1-As partes est„o devidamente representadas, concorrem
as condiçoes da aç„o e pressupostos processuais. N„o foram
arguidas preliminares. Declaro saneado o processo. 2-Sendo
necessária a dilaç„o probatória, defiro as provas consistentes o
depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas, desde
que o rol seja apresentado em Cartório até 30 (trinta) dias antes
da audiência, juntada de novos documentos e prova pericial
contábil. 3-Nomeio como perito do Juízo o Sr.Nelson Imoto
(223-5644), independentemente de termo. 4-Intimem-se as par-
tes para, querendo, indicarem assistentes técnicos e apresenta-
rem quesitos, em 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 do
CPC, ficando elas cientes, também, dos termos do artigo 433 e
seu parágrafo único, ambos do CPC.-Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO, RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO
e IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA /23381-

62.-ALVARA JUDICIAL-308/2002-EDMILSON JOSE DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE GONCALO JOSE OLIVEIRA-1-
Indefiro (fls.48/49). Observe o requerente que a renúncia aos
direitos hereditários pode ser feita por termo nos autos e n„o
apenas por instrumento público. Intimem-se.-Adv.JOSIANE
FRUET BETTIN LUPION-

63.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-325/2002-ARANI
APARECIDA DA ROCHA x TIM- TELE CELULAR SUL
PARTICIPACOES S/A-1-Sobre a contestaç„o de fls.40/56 e
documentos de fls.57/82, manifeste-se a parte Autora em 10
(dez) dias. 2-Intimem-se.-Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI
AOB 25668, FABIULA SCHMIDT e CRISTIANE PEIXOTO
DE OLIVEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-348/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIO RICARDO RIBAS0-Di-
gam as partes sobre o cálculo da conta de geral. fls. 106/108
R$2.991,32.-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE
POFAHL, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS INA-
CIO, ALCINDO LIMA NETO e ANTONIO AUGUSTO BOZ-
ZI FERREIRA-

65.-ORDINARIA-460/2002-PAULO GUILHERME RIBEIRO
FERNANDES x UNIONDA COMERCIO DE AUTOMOTO-
RES LTDA-Vistos e examinados em saneador: 1-As partes est„o
devidamente representadas, concorrem as condiçoes da aç„o e
pressupostos processuais. 2-N„o foram arguidas as prelimina-
res. Declaro, pois, saneado o processo. Sendo necessária a
dilaç„o probatória, defiro a produç„o de provas consistentes no
depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas, desde
que o rol seja apresentado em Cartório até 30 (trinta) dias antes
da data da audiência e prova documental, desde que novos os
documentos. Designo para audiência de instruç„o e julgamento
o dia 30/04/03, às 14:00 horas. Diligências necessárias. Como
pontos controvertidos, fixo os seguintes: a) se o pagamento efe-
tuado pelo autor foi em espécie ou por meio do cheque de fls.60,
b) se o depósito de fls.20 foi efetuado em cheque, por qual
raz„o consta como tendo sido em dinheiro? c) se a nota fiscal,
chaves e manual do veículo foram entregues ao autor ou sub-
traídos das dependências da ré. Intimem-se.-Adv. DANIELE
ALESSANDRA RAUEN e HELINGTON CLAUDIO VIEIRA
DE CAMARGO-

66.-ORDINARIA-464/2002-DIRETORIO ACADEMICO CLO-
TARIO PORTUGAL x DCE E VOCE NA FIC e outros-Mani-
feste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestaç„o
de fls.180/188 e demais documentos que a acompanham.-Adv.
PAULO RICARDO OPUSZKA OAB 29.373 e LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

67.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-512/2002-DECIO
GOSENHEIMER x CITIBANK S/A-1-Pretende o autor impe-
dir a parte requerida de incluir seu nome em cadastros restriti-

vos por meio da antecipaç„o de tutela. 2-Embora a providência
se revista de caráter eminentemente cautelar, concluo possa ser
deferida nesta sede, como vem autorizando a jurisprudência,
constituindo preciosismo exigir o processamento do pedido em
autos próprios, e assim, em benefício do princípio da economia
e finalidade instrumental do processo. 3-Assim, com base no
que dispoe o art. 798 e 799, do CPC, e, em vista de larga
orientaç„o jurisprudencial entendendo indevida a inclus„o do
nome do devedor em cadastros restritivos, enquanto pende
discuss„o judicial sobre a suposta dívida, defiro a medida limi-
nar, ao efeito de determinar ao requerido que se abstenha de
incluir o nome dos requerentes em cadastros tais, como SERA-
SA, SPC e outros assemelhados, até final decis„o. 4-Cite-se e
intime-se, observando as prescrições legais (CPC, arts. 285 e
319). 5-Intimem-se.-Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI e AL-
VARO AUGUSTO CASSETARI-

68.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-659/2002-PAULO
RICARDO LOPES DA SILVA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A-Fica o autor intimado a depositar o valor para
remessa postal.-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

69.-COBRANCA (SUM)-697/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
ROYAL LIGHT x MIGUEL KOTESKI-Diga o autor ante o
contido na certid„o do Sr.Oficial de Justiça fls. 48/verso. Inti-
me-se.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-726/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SITIO CERCADO COM DE MAT. PARA
CONSTRUCAO LTDA-1-Diante do pedido de purgaç„o da
mora (fls.23), remetam-se os autos ao Contador para atualizaç„o
do cálculo da conta geral. Sobre ela digam as partes, em 05
(cinco) dias. Intime-se. R$18.563,70.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

71.-ORDINARIA-763/2002-JORGE LUIS MILEK x MAXI-
TEL S/A-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05
(cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaç„o. 2-No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3-Se inviável a transaç„o, nos termos do item
1 supra, venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intimem-
se. -Adv. CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

72.-COBRANCA (SUM)-817/2002-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILA FORMOSA x ANTONIO CELINO
DE OLIVEIRA ARRAES-Diga a parte autora ante a devoluç„o
da carta de citaç„o sem o devido cumprimento.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREI-
RA-

73.-BUSCA E APREENSAO-824/2002-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LEANDRO PRADO FOR-
TE-Intimem-se as partes a respeito da conta, facultando-se o
prazo de dez dias para emenda da mora. R$3.093,35. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e CARLOS RO-
BERTO DE MATOS-

74.-COBRANCA (SUM)-856/2002-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL PNHEIROS x MARLI MOZDZENSKI-Diga
a parte autora ante a devoluç„o da carta de citaç„o sem o devi-
do cumprimento.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

75.-REPARACAO POR DANO MORAL-953/2002-FRANCIS-
CO CESAR VELOZO x OSSAMU KAYA-Fica o autor intima-
do a retirar a Carta de Citaç„o para postagem. (A.R.).-Adv.
JOAO BATISTA DOS SANTOS OAB 25.989-

76.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-957/2002-PRO
DIET FARMACEUTICA LTDA x HOSPITAL E MATERNI-
DADE VILA HAUER LTDA-Diga o autor. Intime-se. -Adv.
NEUDI FERNANDES-

77.-ARROLAMENTO-998/2002-JOAO FERNANDO PALU-
COSKI e outros x ESPOLIO DE ADEMAR MELCHERT-No-
meio a viúva-meeira Targina Melchert inventariante do espólio
de Ademar Melchert, independentemente da tomada de com-
promisso. Junte a inventariante os comprovantes de recolhi-
mento dos tributos devidos e imposto causa mortis.-Adv. ADRI-
ANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

78.-ORDINARIA-1053/2002-APK LOGISTICA E TRANS-
PORTES LTDA x RODOVIA INDUSTRIAL LTDA e outros-
1-Ante o valor atribuído à causa o presente feito deverá trami-
tar pelo rito sumário (art. 275, I, do CPC e demais alteraçoes
previstas em Lei). Destarte, faculto a emenda, no prazo de 10
(dez) dias, a fim de se adequar o feito às normas do art. 276 do
CPC. Intime-se.-Adv. EDUARDO MELLO, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e PAULO VILIMA VICIUS FILHO OAB
21825-

79.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1055/2002-
AEROSAT ARQUITEURA ENG E AEROLEVANTAMENTO
LTDA x MICROSOFT CORPORATION e outros-Arquive-se.
Intime-se.-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO, FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHRESSER e ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

80.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1064/2002-CURITIBA
PROMOCOES E TURISMO LTDA x BANCO ITAU S/A-So-
bre a contestaç„o, diga a autora, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR e ANTONIO CELESTINO TONELOT-
TO-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1102/2002-MO-
NICA LEA CASSILHA x SANDRA FERRAZ GABARDO e
outros-Diga o autor ante o contido na certid„o do Sr.Oficial de
Justiça fls.51/verso.-Adv. LUCIA ANA LAZOF-

82.-COBRANCA - ORDINARIO-1223/2002-BANCO DO

BRASIL S.A x HAROLDO CESAR NATER-1-Admito a emen-
da da inicial, conforme petiç„o de fls.41/42. 2-Para tentativa
de conciliaç„o e oferecimento de defesa designo o dia 15/05/
03, às 15:00 horas. 3-Cite-se o réu com as advertências legais,
intimando-o para que compareça à audiência, onde deverá apre-
sentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompanhar
por advogado, sob pena de revelia. 4-Expeça-se carta com AR/
MP. Intimem-se.-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1288/2002-AN-
TONIO CARLOS DOS SANTOS x WASHINGTON LUIZ
SELBMANN-Despacho de fls.51. Cite-se o devedor para pa-
gar o débito no prazo de 24:00 horas ou indicar bens à penhor,
sob pena de constriç„o nos bens indicados pelo credor. Preli-
minarmente fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida exequenda. Indefiro o pedido de antecipaç„o
dos efeitos da tutela por ser o pedido juridicamente impossível
em sede de aç„o executiva. Doutro vértice o processo de
execuç„o prevê os meios para arresto e penhora de bens. Even-
tual pedido de arresto deveria ser formulado através da aç„o
cautelar própria para este fim, n„o cabendo a medida inciden-
talmente ao processo de execuç„o. Expeça-se mandado execu-
tivo. Intimem-se. Despacho de fls.56. Defiro (fls.55). Faculto
o cumprimento do mandado de execuç„o com os benefícios
dos parágrafos do art. 172 do CPC. Intimem-se.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS e CLAUDIO MARIANI BER-
TI-

84.-EXECUCAO DE SENTENCA-1300/2002-TELHAFOZ
COMERCIO DE MAT.PARA CONSTRUCAO LTDA e outros
x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA-Apensem-se aos autos principais, sob nº 611/94. 2-Cum-
pra-se o item 5.8.1 do CN. 3-Após, preparadas as custas pro-
cessuais, notadamente atinente as diligências do Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado executivo. Intime-se.-Adv. FRANCIS-
CO JURACI BONATTO, ALICE ELISA DE POLI, KELYN
MEDEIROS DA SILVEIRA, MARLENE
A.KASCHAROWSKI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, SUZANA BONAT, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA,
ALCEU MACHADO FILHO, EDUARDO PEREIRA DE OLI-
VEIRA MELLO, JOSIANY SILVIA ALVES PEREIRA, AL-
TAMIRANO PEREIRA NETO, LUIZ FERNANDO HARGER
DA SILVA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, GERSON TORRES
PEREIRA FILHO, SIDNEY MARCOS MIRANDA, NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, REGES JOSE REIMANN,
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, MAURICIO SOUZA
BOCHNIA, SILVANA SANTOS TURIN, ROBERT0 DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, LUIZ ANTONIO DAROS, MARILIA
DE CASTRO VALENTE e ELAINE DA SILVA GOMES-

85.-DECLARATORIA-1358/2002-MARJORI MORAIS COR-
DEIRO x APOLAR IMOVEIS LTDA-1-Diante do valor atri-
buído à causa, inferior a 60 SM vigentes nesta data, determino
a emenda da inicial para fins de adaptá-la ao rito próprio, sob
pena de preclus„o, sobretudo em relaç„o à produç„o de provas.
Intime-se.-Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA-

86.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1367/2002-RAIMUNDO
ZANQUETA x IMOBILIARIA PATRIMONIO LTDA-1-Rece-
bo os presentes embargos do devedor, suspendendo, de conse-
quência, o curso da execuç„o. 2-Certifique-se nos autos princi-
pais. 3-Intime-se a Embargada para impugnar, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.-Adv. NEUDI FERNANDES,
SAYRO MARK MARTINS CAETANO, PAULO ANGELIN
RAMOS e MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

87.-SUSTACAO DE PROTESTO-1371/2002-ANA PAULA
MARIANO x IMPAR COMERCIAL E DECORADORA LTDA
e outros-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Remessa postal R$8,00.-Adv. PRISCILA SERRA MAR-
CONDES DE SOUZA-

88.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1388/2002-WILSON
DA SILVA BALTAZAR x HSBC BANK BRASIL S.A- BAN-
CO MULTIPLO-1-Diante do valor atribuído à causa, inferior a
60 SM vigentes nesta data, determino a emenda da inicial para
fins da adaptá-la ao rito próprio, sob pena de preclus„o sobre-
tudo em relaç„o à produç„o de provas. Intime-se.-Adv. ROB-
SON FRANCO-
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EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 016 00797/1998
EDUARDO PIERRI 028 00190/2002
ELIAS ED MISKALO 043 01290/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 027 01314/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 049 01428/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 025 00841/2000
EVERLY DOMBECK FLORIANI 015 01050/1997
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 044 01324/2002
FERNANDA PIRES ALVES 029 00342/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 021 00450/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 027 01314/2001
GRACIELA I MARINS 009 00928/0055
GUILHERME AMINTAS PAZINAT 027 01314/2001
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 024 00615/2000
HARRIS KLAIS 019 00361/1999
HERMINDO DUARTE FILHO 014 00689/1996
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 026 01263/2001
ITALO TANAKA 023 00763/1999
IVAIR JUNGLOS 008 00927/0055
IVO DYNIEWICZ 039 01171/2002
JACINTO NELSON DE MIRANDA 033 00816/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 039 01171/2002
JOAO MARCELO KERETCH 035 00995/2002

026 01263/2001
JOAO OTAVIO DE NORONHA 037 01112/2002
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 037 01112/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 039 01171/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 032 00682/2002
JULIO ALVAREZ BOADA 003 00922/0055
JULIO CESAR BROTTO 028 00190/2002
LADI NEIS 018 01281/1998
LEANDRO RAMOS GOUVEA 023 00763/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENO 014 00689/1996
LIJEANE CRISTINA PEREIRA 033 00816/2002
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 034 00965/2002
LUANA GABRIELA BRATZ 039 01171/2002
LUCELIA LACERDA DA SILVA 021 00450/1999
LUCIANA NOTO 035 00995/2002

026 01263/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 040 01189/2002

041 01201/2002
042 01203/2002

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 029 00342/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 023 00763/1999
MAISA GORETI LOPES SANT’A 019 00361/1999
MARCELO CLEMENTE BASTOS 024 00615/2000
MARCIO ANTONIO SASSO 037 01112/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 004 00923/0055

031 00660/2002
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 010 00639/1989
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 022 00757/1999

030 00450/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 037 01112/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 047 01423/2002
NATANOEL ZAHORCAK 012 00004/1996
NEIMAR BATISTA 001 01021/0000
NELSON PASCHOALOTTO 049 01428/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 014 00689/1996
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 015 01050/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 004 00923/0055

031 00660/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 006 00925/0055
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 018 01281/1998
PATRICIA NYMBERG 028 00190/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 020 00426/1999
PERCY ARAUJO 002 00921/0055

013 00559/1996
RENE ARIEL DOTTI 028 00190/2002
REYNALDO ESTEVES 048 01424/2002
RICARDO AUGUSTO MORGAN 024 00615/2000
RICARDO CHEANG 039 01171/2002
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 020 00426/1999
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 038 01147/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 028 00190/2002
ROMAGUEIRA N DE AVILA FIL 014 00689/1996
ROSANA MARIA FECCHIO 014 00689/1996
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 032 00682/2002
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 018 01281/1998
SADI BONATTO 027 01314/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 036 01093/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 028 00190/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 026 01263/2001

023 00763/1999
SOLANGE DE PAULA 007 00926/0055
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 014 00689/1996
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 046 01413/2002
VANESSA CRISTINA PASQUALI 033 00816/2002
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 009 00928/0055
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 009 00928/0055
YOSHIHIRO MIYAMURA 035 00995/2002

026 01263/2001

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1021/0000-ARTHUR QUA-
DRADO x LEO FERNANDO XAVIER DA SILVA -RETIRAR
PETIÇÇO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZEN-
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DO PARA TANTO A CàPIA DA MESMA. -Adv. NEIMAR
BATISTA-

2.-ACAO DE DESPEJO-921/0055-SANDRA CESAR FORMI-
GHIERI x MAURILIO JOSE PINTO -Efetuar o depósito inici-
al no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluin-
do autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Anteci-
par as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. PERCY
ARAUJO-

3.-ACAO MONITORIA-922/0055-THOMSON FINANCIAL
INVESTOR RELATIONS BRASIL LTDA x INEPAR S/A IN-
DUSTRIA DE CONSTRUCOES -Efetuar o depósito inicial no
valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo
autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta AR.
-Adv. JULIO ALVAREZ BOADA e CLAUDIA FRANCISCO
BRITO-

4.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-923/0055-BANCO
ZOBBI S/A x NOELI INEZ INCOT -Efetuar o depósito inicial
no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo
autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes a expedicÆo da Carta Precatória. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

5.-ACAO DECLARATORIA-924/0055-CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA x BELLE PRANDO E CIA LTDA -
Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 164,50 (cento e ses-
senta e quatro reais e sessenta centavos), incluindo autuaçÆo,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta AR. -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-925/0055-NORA
THUS LYNG GOTHESEN x HSBC SEGUROS -Efetuar o de-
pósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis
reais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.
-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E
SOUZA-

7.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-926/0055-NADIO
SANZOVO x BANCO DO BRASIL S/A E BANCO DO BRA-
SIL CARTOES -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 164,50
(cento e sessenta e quatro reais e cinq•enta centavos), incluin-
do autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Anteci-
par as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. ANGE-
LITA ACOSTA e SOLANGE DE PAULA-

8.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-927/0055-LUCI-
LAMAR HRALLA FERREIRA x JOSE LIMIRIO FERREIRA
FILHO -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.
Oficial de Justica. -Adv. IVAIR JUNGLOS e EDSON RAMA-
LHO DE OLIVEIRA-

9.-CONTRA-NOTIFICACAO-928/0055-SIMONE SAMARA
HILLANI e outros x IZAURA SAMARA RAAD e outros -Efe-
tuar o depósito inicial no valor de R$ 70,00 (setenta reais),
incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, GRACIE-
LA I MARINS e VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS-

10.-INDENIZACAO (ORD)-639/1989-VALDIR MARODIN x
JOSE LUIZ TEIXEIRA -Retirar ofício de fls. 346. -Adv. MAR-
COS HENRIQUE MACHADO PEREIRA-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-446/1992-
MULTIPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JORGE OSCAR CHAVES -Defiro (fl. 47). Abra-se
vista. -Adv. ANA GABRIELA BECKER-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-4/1996-BANCO
NACIONAL S/A x ALBARI JOSE ABILHOA -Manifeste-se o
Exeq•ente. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

13.-NOTIFICACAO JUDICIAL-559/1996-DINARTE ANTO-
NIO VAZ x HELENO AGUILERA -Manifeste-se o Requeren-
te. -Adv. PERCY ARAUJO-

14.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-689/1996-RI-
BEIRO EMPREEND IMOBILIARIOS E INCORPORACO-
ES LTDA x RENATO PRADO NUNES e outros -Ainda que
tenha havido cobrança do CUB depois de concluído o imóvel,
porque o financiamento foi feito diretamente com a constru-
tora, o contido no último parágrafo de fl. 907 afasta a dúvida
contida no item “a” de fl. 927, de modo que, se os Requeridos
nÆo concordam com a conclusÆo, é por meio de apelaçÆo
que devem se insurgir. Quanto à cobrança de juros “cumulati-
vos”, porque a rescisÆo do contrato foi determinada por mo-
tivos diversos e foi determinada a restituiçÆo dos valores
pagos, nÆo é relevante verificar se houve capitalizaçÆo dos
juros, o que, inclusive, nÆo foi provado. Asim, rejeito os
Embargos de fls. 920-927. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR
PORTELA MARCONDES, LEONARDO XAVIER ROUSSE-
NO, ROSANA MARIA FECCHIO e ROMAGUEIRA N DE
AVILA FILHO-

15.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1050/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x LUIZ AL-
BERTO SIMEAO RODRIGUES e outros -Retirar os Autos para
o encaminhamento à Justiça Federal. -Adv. NEY DE OLIVEI-
RA RODRIGUES, ADEMIR FERNANDES CLETO, ADENIL-
SON CRUZ, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA,
ALCEU PAIVA DE MIRANDA, ALVARO MANOEL FUR-
LAN, ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUSTO CARRANO CA-
MARGO, BEATRIZ FONSECA DONATTO, BRUNO MOREI-
RA FORTES, CLOVIS APARECIDO MARTINS, EDGAR
LUIZ DIAS e EVERLY DOMBECK FLORIANI-

16.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-797/1998-SEME
RAAD x FAISSAL ASSAD RAAD e outros -Ao preparo das
custas no valor de R$ 25,90 (vinte e cinco reais e noventa cen-
tavos). -Adv. EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO-

17.-INVENTARIO E PARTILHA-1034/1998-VERA SYLVIA
LEAL BERTHOLDO e outros x PAULO BERTHOLDO (ES-
POLIO) -Defiro pedido de fl. 51. Aguarde-se pelo prazo de 30
dias. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

18.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1281/1998-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ARTHUR BERNARDES x
DECOR NELSON CORTINAS E DECORACOES -Sobre o
contido no expediente de fl. 225 manifestem-se as partes. -Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO
DA SILVA, LADI NEIS e ALBERTINA DA SILVA CABRAL-

19.-MEDIDA CAUTELAR-361/1999-OLIVIO DURIGAN x
AIRTON PROVISIERI FRANCISQUINI e outros -Recebo o
recurso de apelaçÆo de fls. 175-181 no efeito devolutivo. Vis-
ta a parte recorrida para contra-razäes. Outrossim, expeça-se a
Carta de Sentença na forma solicitada à fl. 184. Ao preparo das
custas e carta de sentença no valor de R$ 57,40 (cinq•enta e
sete reais e quarenta centavos). -Adv. HARRIS KLAIS, MAI-
SA GORETI LOPES SANT’ANA-

20.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-426/1999-MAR-
COS ANTONIO JUSTINO x IRMAOS THA S/A CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS E COMERCIO -Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA,
ROBINSON SILVA ALEXANDRE e PAULA NOGARA GUE-
RIOS-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-450/1999-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x FERRAGENS RODOLPHO
SENFF S/A e outros -Manifeste-se o Exeq•ente. -Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUCELIA LACERDA
DA SILVA-

22.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-757/1999-CONDOMINIO
SOLAR DO ATLANTICO x NORIVAL CESAR LOPES e ou-
tros -A competência territorial para a cobrança de taxas de con-
domínio tem natureza relativa e, assim, é prorrogável. Como
nÆo foi alegada em momento oportuno a incompetência, este
Juízo tornou-se competente. Indefiro, pois, a pretensÆo de fl.
353-354. -Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-763/1999-MARCELO
JOSE RODRIGUES x LUIZ PIRES DE SOUZA e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$ 74,90 (setenta e quatro reais
e noventa centavos). -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA,
ITALO TANAKA, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-615/2000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO DE SERVICOS GIOVANNA LTDA e outros -
Manifeste-se o Exeq•ente. -Adv. GUSTAVO CARDOSO PEI-
XOTO, MARCELO CLEMENTE BASTOS, RICARDO AU-
GUSTO MORGAN-

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-841/2000-BANCO ITAU S/
A x LUCIA ANGELICA DA SILVA MARQUES e outros -
Manifeste-se o Exeq•ente. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

26.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1263/2001-DONIZE-
TE GOMES DOS SANTOS x VANDERCY AIELO DOS SAN-
TOS e outros -Recebo o Agravo, que deverá permanecer retido
nos autos. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCE-
LO KERETCH, LUCIANA NOTO, SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR e DA-
NIELA BENES SENHORA-

27.-EXECUCAO-1314/2001-CAIXA DE PREV DOS FUNC
DO BANCO DO BRASIL - PREVI x CESAR OMAR GON-
ZAGA FERREIRA e outros -Mantenho a decisÆo agravada.
Aguarde-se a requisiçÆo de informaçäes. -Adv. SADI BONAT-
TO, FERNANDO JOSE BONATTO, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA
SILVA-

28.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-190/2002-SERGIO
MACHADO GONCALVES x MASSUQUETO CONSTRUTO-
RA LTDA -Em razÆo que já foi determinado, conforme cópias
de fls. 136-137, o bloqueio judicial da unidades, intime-se o
Requerente para que justifique a necessidade da medida e o
perigo da demora a justificar a antecipaçÆo de tutela. -Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO
PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

29.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-342/2002-CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XII x ELIESER JOVENTINO DOS
SANTOS -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da
Carta AR de fls. 66/67. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

30.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-450/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO FLOR DE LYS x SILVIO MARTINS VIANNA -·
conta e preparo. Ao preparo das custas no valor de R$ 13,30
(treze reais e trinta centavos). -Adv. MARCOS LUCIO CAR-
NEIRO DE MELLO-

31.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-660/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
EMERSON MARTINS SCHNEIDER -Defiro (fl. 80). Desen-
tranhe-se e adite-se o mandado, para efetivo cumprimento.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MAR-

CIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-682/2002-NADIR APARE-
CIDA FELICIO RODRIGUES e outros x OSVALDO RODRI-
GUES (ESPOLIO) -Expeça-se a respectiva carta de adjudica-
çÆo. Providenciar fotocópias para expediçÆo da Carta de
AdjudicaçÆo. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

33.-MED CAUT PROD ANT DE PROVAS-816/2002-GABRI-
EL VELLOZO MACHADO NEIVA DE MACEDO e outros x
RAFAEL GALOTTI PEIXOTO e outros -Por mais esta vez,
intimem-se os Requerentes para que cumpram o determinado
em fl. 191. -Adv. VANESSA CRISTINA PASQUALINI, JA-
CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, ALLANA
CAPOS MARQUES, CLARA MARIA ROMAN BORGES,
LIJEANE CRISTINA PEREIRA SANTOS-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-965/2002-IRE-
NE ANGELA STEVAN x ORLANDO CINI JUNIOR e outros
-A pretensÆo de fls. 39-41 é de que a constriçÆo recaia sobre
bem de quem nÆo é parte no processo, de forma que nÆo pode
ser deferida. Intime-se a Exeq•ente para que indique bens dos
Executados. -Adv. LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SIL-
VA-

35.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-995/2002-JOSE
VALDIR DE SOUZA x MPN REPRESENTACAO COMER-
CIAL LTDA - ME e outros -Manifeste-se sobre a certidÆo de
fls. 103 verso, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA
NOTO-

36.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1093/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x SUPERMERCADO MONTREAL LTDA - ME
e outros -Retirar as Cartas Precatórias de fls. 38/39. -Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES e DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR-

37.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1112/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x GONCALVES DE OLIVEIRA & CIA LTDA e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta
AR de fls. 55/56. -Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, MI-
GUEL FERNANDO RIGONI, JOAO OTAVIO DE NORONHA
e MARCIO ANTONIO SASSO-

38.-ALVARA JUDICIAL-1147/2002-ALDAIR DOS ANJOS
SOARES e outros x SANTINOR SOARES (ESPOLIO) -Reti-
rar alvará de fls. 30. -Adv. RODRIGO BROWN DE OLIVEI-
RA-

39.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1171/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO, FINACIAMENTO E INVEST x
FLAVIO STRUTE -Manifeste-se sobre a certidÆo de fls. 24,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO
REBELLO, ANELISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ, JOSE-
ANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIELA BRATZ
e RICARDO CHEANG-

40.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1189/2002-
PLASCOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA x PLASTIRECICLADOS IND COM REPRES IMP E
EXPOR EMBALA -Manifeste-se sobre a contestaçÆo e docu-
mentos de fls. 47/70. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

41.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1201/2002-
PLASCOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLATICOS LTDA
x PLASTIRECICLADOS IND COM REPRE IMPOR EXPOR
EMBALAG -Manifeste-se sobre a contestaçÆo e documentos
de fls. 38/61. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

42.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1203/2002-
PLASCOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA x PLASTIRECICLADOS IND COM REPRE IMPOR
EXPOR EMBALAG -Manifeste-se sobre a contestaçÆo e do-
cumentos de fls. 48/71. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

43.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1290/2002-ANTO-
NIO NATAL KRINSKI e outros x O. C. BITTENCOURT EM-
PREEND. IMOBILIARIOS LTDA -Manifeste-se sobre a con-
testaçÆo e documentos de fls. 95/120. -Adv. ELIAS ED
MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

44.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1324/2002-ADRIANO
PEDRO FRANZEN x BANCO BANESTADO - ITAU -A peti-
çÆo de fls. 36-37 nÆo atende a determinaçÆo de emenda da
inicial quanto ao valor da causa. Intime-se o Requerente, mais
uma vez, a providenciar a emenda, sob pena de indeferimento.
-Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO e ALEX SANDRO
MARCOS-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1383/2002-
ARNALDO FERREIRA MULLER x MARIA CELIS VALEI-
RO -Retirar a Carta Precatória de fls. 30. -Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER-

46.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1413/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RES PAULO EMILIO GUARINELLO x
MARIA APARECIDA CRESPO -Para a audiência de concilia-
çÆo (C.P.C. art. 277), marco o dia 24 de setembro de 2003, às
13:30 horas, à qual deverÆo comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes para transigir.
Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serÆo decididas eventuais questäes processuais e requerimen-
tos de produçÆo de provas, designando-se outra data para a
instruçÆo, se necessário. Citem-se forma pretendida. Deve a
parte interessada antecipar as custas referentes a expediçÆo e
encaminhamento da carta AR. -Adv. TONY AUGUSTO PA-
RANA DA SILVA E SENE-

47.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1423/2002-SUL AMERI-

CA CIA NACIONAL DE SEGUROS x SONAE DISTRIBUI-
ÇAO BRASIL S/A -Para a audiência de conciliaçÆo (C.P.C.
art. 277), marco o dia 22 de janeiro de 2003, às 14:00 horas, à
qual deverÆo comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serÆo deci-
didas eventuais questäes processuais e requerimentos de pro-
duçÆo de provas, designando-se outra data para a instruçÆo,
se necessário. Citem-se forma pretendida. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1424/2002-A B
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x RH PARANA
RECURSOS HUMANOS LTDA -Cite(m)-se. Para o caso de
pronto pagamento, arbitro os honorários em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do débito. Defiro os benefícios do artigo 172
do Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6. do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. REYNALDO ESTEVES-

49.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1428/2002-BANCO
FIAT S/A x EMERSON COSTA DA FONSECA -A aparência
do bom direito do Requerente está evidenciada pelos documen-
tos de fls. 14/18, que demonstram a existência do negócio des-
crito na inicial e a inadimplência do Requerido. O perigo da
demora está na própria natureza do bem, móvel, de fácil deteri-
oraçÆo e perda. Presentes os motivos autorizadores de medida
pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se mandado
de Busca e ApreensÆo. Efetivada a medida, deposite-se o bem
em mÆos do Requerente e cite-se o Requerido como na inicial
se pretende. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de
Processo Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

50.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1429/2002-PIA
UNIAO SANTO ANTONIO x CLAUDIA BARDAL SORIA -
Cumpra o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça do Estado, cite-se a parte
Requerida e notifique(m)-se o(s) fiador(es), com as advertên-
cias legais, na forma pretendida. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. ARLETE T DE ANDRADE KU-
MAKURA-
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1.-ARROLAMENTO-21686/1984-EMILIA SIECIECHOWICZ
x ESP. JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ -Desp. de fls.
105: “ Intime-se a inventariante para que providencie o reque-
rido pela Fazenda Pública, a fim de ser recolhido os impostos
devidos. Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO MORO, NIVEO
PERSIO FERREIRA VIEIRA e JOCI MARY BENATTO-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-335/1988-ROSA MARIA HAU-
ER x HUGO RAMOS DE OLIVEIRA -Desp. de fls. 418: “1-
Manifeste-se a parte requerida, em dez(10) dias. Int.” -Adv.
ANTONIO HENRIQUE A.R DE MELLO e LUIZ CARLOS
QUEIROZ-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-375/1990-BANCO FRAN-
CES BRASILEIRO SA x PROJETO ETIQ.ADESIVOS LTDA
-Desp. de fls. 361: “1- Cumpra-se o item 1 do despacho de
f.260. 2- Sobre o pedio retro, manifeste-se o devedor no prazo
de dez (10) dias. 3- Atualize-se a conta geral, dizendo as par-
tes, em seguida. 4-Int.”-Adv.LUIZ FERNANDO MOCELIN,
LUIZ GASTAO MOCELLIN e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

4.-EXECUCAO DE TITULO-690/1991-DISPECAL
DIST.PECAS ACESSORIOS x ANTONIO LUIZ
V.TRANSPORTES LTD -Desp. de fls. 210:” Deve o credor
indicar o endereço para avaliaçao do bem penhorado, em con-
formidade com a informaçao do Sr. Avaliador ( fls.203). Int.” -
Adv. CARLYLE POPP e AIRTON SAVIO VARGAS-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-730/1991-CAMARGO SO-
ARES EMPRENDIMENTOS x PAULO R.K.DE ALMEIDA -
Desp. de fls.254: “Expeça-se mandado para penhora do crédito
devedor tem a receber na 5ª Vara da Justiça Federal ( penhora
no rosto dos autos) Oficie-se. Ultimada a penhora, intime-se o
devedor para embargar no prazo de 10 dias. - “Deve a parte
autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça que importam em R$80,00, para posterior expediçao do
mandado, bem como efetuar o preparo das custas de expediçao
de ofício no valor de R$7,00. - prazo de 5 dias.” -Adv. VITOR
ADAM e JOSE TADEU SALIBA-

6.-EXECUCAO DE TITULO-2/1993-CREDICARD S/A
ADM.CARTOES CRED x CELSO MELLO DE FREITAS E
OUTRA e outros -Desp. de fls. 77: “ Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestaçao da credora. Int.” -Adv. SERGIO DE
MACEDO SALDANHA-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-556/1993-CAMARGO SOA-
RES EMPREENDIMENTOS x MARINA A. GIRALDI CU-
NHA OUTRA e outros -Desp. de fls. 168: “Deve o credor jun-
tar demonstrativo atualizado do débito. Int.” -Adv. VITOR
ADAM e GENERINO SOARES GUSMON-

8.-EXECUCAO DE TITULO-311/1994-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x JOAO GUENTHER MASCHKE -
Desp. de fls. 99: “Suspendo o processo conforme requerido às
fls.98.Aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçao da parte
interessada. Int.”-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-

9.-ORDINARIA-321/1994-BERNARDINO JERONIMO
STROPARO/OUTROS x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL -” Manifeste-se o interessado sobre a certidao do Sr. Con-
tador às fls.682.” -Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT, AN-
DREIA CUNHA, MARCILEY DA SIVA GAVIOLI, RICAR-
DO PAVAO TUMA, IDELANIR ERNESTI, GIL ROCHA TES-
SEROLLI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, GIZELLE AMBONI PETRI e

LUCIA TRINDADE-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-977/1994-G.M. LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELIA KNAUL
ERNHARDT - ME -Desp. de fls. 91: “Face a manifestaçao de
fls.90, remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando
a manifestaçao da parte interessada. Int.” -Adv. JOAQUIM A.
CIRINO DOS SANTOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

11.-ACAO DE RESSARCIMENTO-93/1995-AMALIA PREN-
DIN SETIM x ROBERTO SILVEIRA KOGUT e outros -”Deve
a parte interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$7,00".-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO-

12.-EXECUCAO DE TITULO-165/1995-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A. x REGINA CELIA RICCI ADAMI
ZANCHI -Desp. de fls. 119: “Suspendo o processo conforme
requerido.Aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçao da
parte interessada. Int.”-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA e ADRIANO M. C. RANCIARO-

13.-EXECUCAO DE TITULO-219/1995-ARMANDO RUY E
CIA. LTDA. x HARGER E ALMEIDA LTDA. VIDEO SAT -
Desp. de fls. 72: “ Intime-se novamente a procuradora subscri-
tora do petitório de fls. 69 para dar cumprimento ao item “2”do
despacho de fls.70. Int.” -Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEI-
RA e KILLIAN MATHEUSSI-

14.-INVENTARIO-518/1995-RUBENS COSTA DE OLIVEI-
RA - INVENTARIANTE x ESP.JANDIRA MARIA LANZA-
RINI DE OLIVEIRA -Desp. de fls. 85: “ O presente feito nao
encontra-se ainda na fase de expediçao de Formal de Partilha,
haja vista que tao somente foi julgado o cálculo do imposto
recolhido. Considerando que todos os herdeiros sao maiores e
capazes, por medida de economia pocessual, deve o inventari-
ante, se assim desejar, requerer a conversao do fisco Munici-
pal, Estadual e da Receita Federal. Int.” -Adv. WILLIAN OZO-
RIO-

15.-EXECUCAO DE TITULO-892/1995-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A. x MADEIREIRA WM LTDA. e outros
-Desp. de fls.276: “Defiro a expediçao de mandados de verifi-
caçao. Indefiro o pedido formulado no item “e”porque é uma
forma de ameaça, coaçao aos devedores e ser medida que pode
ser tomada pela própia parte interessada independentemente
de intervençao judicial.” - “Deve a parte autora, antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em R$180,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de
5 dias.” -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO, ERLON DE FA-
RIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS,
WILSON TRINKEL e ANTONIO SOUZA NETTO-

16.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1074/1995-EU-
GENIO WALDEMAR LOTH x JOSE GOULART RODRI-
GUES e outros -Desp. de fls. 217: “Defiro o pedido de suspen-
sao do processo, pelo prazo de 30(trinta) dias conforme reque-
rido às fls.216. Int.” -Adv. JOAO ADEMIR R.PONTES, JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH e PLINIO LUIZ BONANÇA-

17.-EXECUCAO DE TITULO-1361/1995-BANCO NACIO-
NAL S/A x RAPHAEL ROSARIO LAURO SANTOS e outros
- Desp. de fls.119: “Manifeste-se o exequente, em 05(cinco)
dias sobre o contido na petiçao juntada pelo executado e docu-
mentos acostados. Int.” - Desp de fls.135:” 1-Publique-se o
despacho de fls.118. 2- Cite-se o requerido para em 24(vinte e
quatro) horas pagar ou nomear bens à penhora, conforme re-
querido às fls.120/121. Int.” - “Deve a parte autora antecipar as
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$200,00, para pos-
terior expediçao de mandado.”- prazo de 5 cinco dias.-Adv.
NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA
e LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

18.-EXECUCAO DE TITULO-218/1996-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTAÇAO S.A. x JO SOUZA
DA CRUZ -Desp. de fls. 134: “ Aguarde-se no arquivo a mani-
festaçao da credora. Int.” -Adv. MARIENE MIRANDA SCH-
MIDT, GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES, GLENIO
MARTINS BITTENCOURT e MARCELO BERVIAN-

19.-EXECUCAO DE TITULO-445/1996-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x JOSE AMADEU DOS SANTOS -
Desp. de fls. 156: “ 1. Face a cessao de crédito noticiada às
fls.131/132 e às fls.153/155, defiro a substituiçao do pólo ativo
para que passe a figurar como autora da demanda Caixa Eco-
nomica Federal. 2. Em consequencia, determino a remessa dos
autos a uma das Varas Cíveis da Circunscriçao JUdiciária Fe-
deral desta Capital. 3- Procedam-se as devidas anotaçoes, in-
clusive no distribuidor. Int.” -Adv. JOSE AMADEU DOS SAN-
TOS, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e MARCELO LUIZ
DREHER-

20.-EXECUCAO DE TITULO-487/1996-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x MONICA APARECIDA
BODZIAK e outros -Desp. de fls. 86: “Suspendo o processo
conforme requerido às fls85. Aguarde-se no arquivo provisório
a manifestaçao da parte interessada. Int.”-Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
e MARCELO ANTONIO THEODORO-

21.-EXECUCAO DE TITULO-696/1996-IDILIO TSCHURTS-
CHENTHALER x SERGIO LUIZ BERTOLDI e outros -Desp.
de fls. 246: “ Intime-se o ilustre advogado do credor para subs-
crever o acordo de fls.244/245. Int.” -Adv. JORGE LUIZ DA
SILVEIRA, ROSANA GELENSKI, ALEXANDRE PORTELLA
PLIACEKOS, FABIO ANDRE WEILER, ALTAMIRANO PE-
REIRA NETO e FERNANDA TROIAM-

22.-EXECUCAO DE TITULO-872/1996-ARIOLENE TERE-
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ZINHA TODESCO x CONSTRUTORA ECOL LTDA -Desp.
de fls. 95: “Defiro o pedido de suspensao o processo pelo pra-
zo de 180( cento e oitenta) dias, conforme requerido às fls.94.
Int.” -Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e ALDO DE
MATTOS SABINO-

23.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-989/1996-VA-
NESSA MARIA DALPRA RIESEMBERG x MARCO A.A. DE
CAMARGO -Desp. de fls. 126: “1- A diligencia de indicaçao
de bens possíveis de constriçao incumbe à parte exequente. 2-
Nota-se ademais, que houve penhora conforme o auto de f.78 e
sobre cuja garantia deve a parte exequente se manifestar sobre
interesse na manutençao, caso em que deveria providenciar o
andamento do processo. 3- Intime-se a parte executada, por
seu constituído acerca do teor do petitório de f.125. 4- Int.” -
Adv. LUIZ CELSO DALPRA, MARCOS JOSE CHECHE-
LAKY e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-1041/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO AMAZONAS x CACHOEIRA BOM JESUS-
PART.SERV.EMPREEND. E ADM. LTD -Desp. de fls. 157:
“Acerca do contido às fls.156, manifeste-se o autor no prazo de
10(dez) dias.. Int.” -Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO,
JOAO HORTMANN, WALDIR LESKE e LAERCIO CHE-
MIM-

25.-SUMARIA DE COBRANÇA-1069/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA ORLEANS x ROSALIA
ERCOLE BUDEL -”Deve a parte interessada retirar Ofício di-
rigido ao Gerente da CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$7,00".-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS, GILBERTO D. BRITO, GERSON SCHWAB, MURI-
LLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO, ADYR
RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

26.-EXECUCAO DE TITULO-1104/1996-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x DALIBRA-DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA e outros -Desp. de fls.138: “A avaliaçao dos bens
penhorados já foi determinada às fls.122. Oficie-se ao Juízo
deprecado para que informe sobre o cumprimento da carta zpre-
catória. Int.” - “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido
ao Juiz de Direito da Vara cível da Comarca de Brasília - DF ,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$7,00”.-Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

27.-ORDINARIA-1123/1996-PAN ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇOES LTDA x TELEPAR TELECOMUNICAÇO-
ES DO PARANA S.A -Desp. de fls. 436: “1. Anote-se o instru-
mento de procuraçao de fls.434 para futuras intimaçoes. 2.
Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias a manifestaçao da parte
interessada.Int.” -Adv. CLEBER DA SILVA BARBOSA, JA-
CEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS, GERALDO MOCEL-
LIN, EDNA CARVALHO KLEEMANN, SILVIANI IWERSON
BARONE e MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

28.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1153/1996-
RAUL SEBASTIAO ROCHA x ESPAÇO NOBRE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros -Desp. de fls.
286: “Reitere-se o ofício de fls.285. Int.” -Adv. FRANCISCO
CARLOS DUARTE, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR,
MAURICIO GALEB, LUCIANA OLICSHEVIS, DIONISIO
OLICSHEVIS, REINALDO JOSE ANDREATTA e GILMAR
WILSON FERNANDES-

29.-IMISSAO DE POSSE-1190/1996-ALVARO PEDRO JUNI-
OR x TELEPAR-PR - TELECOMUNICAÇOES DO PARANA
-Desp. de fls. 563: “Manifestem-se as partes sobre a baixa dos
autos. Int.” -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MA-
CEDO, SILVIANI IWERSON BARONE, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS e TELMA ELIZE MIOTO ANDRI-
OLI-

30.-EXECUCAO DE TITULO-27/1997-IMEPLA - INDUS-
TRIA MECANICA E DE PLASTICOS LTDA. x LORENE
DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA. -Desp. de fls.
125: “Remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando
a manifestaçao da parte interessada. Int.” -Adv. FLAVIANO
LUGO e GILSON BONATO-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-199/1997-MADEIREIRA
ZANETTI LTDA. x CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERANTIL -Desp. de fls. 486: “Manifestem-se as
partes sobre a baixa dos autos. Int.” -Adv. CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA, ROBSON ZANETTI, PAULO SERGIO
IVANOSKI e DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-318/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA DITINHA x GERSON VARGAS -Desp. de
fls. 159: “ Intime-se na forma solicitada às fls.158.(...autor jun-
te aos autos o contrato de prestaçao de serviços firmado com a
empresa Serviços Pro-Condominio S/C Ltda...) Int.” -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS, ALEXANDRE ROBER-
TO PEIXER e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

33.-REGRESSIVA-392/1997-BAMERINDUS COMPANHIA
DE SEGUROS x JULIO CESAR PRESTES -Desp. de fls. 279:
“Defiro o pedido de suspensao do processo pelo prazo de
120(cento e vinte) dias, conforme requerido às fls.277. Int.” -
Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO
LEONI e JOSE INACIO COSTA FILHO-

34.-ORDINARIA-619/1997-OELO LOCADORA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA. x DURVAL VIEIRA -Desp.
de fls. 652: “1- o conflito de decisoes arguido pelo executado
no petitório de fls.389-392 nao ilide a coisa julgada material
tirada da decisao de mérito proferida nestes autos. 2- Daí por-
que nao suspende a presente execuçao notadamente porque in-
cumbe ao executado manejar a açao própia para descontituir o
julgado e, somente após, pretender interromper os atos expro-

pietórios. Ademais porque a competencia deste juízo cinge-se
o cumprimento do comando contido na sentença transitada em
julgado. 3- Por tais motivos, afasto a pretendida suspensao da
execuçao e consequente praceamento do bem. 4- Desentranhe-
se a deprecata e restitua-se ao juízo deprecado para prossegui-
mento em seus ulteriores termos 5-Int.” -Adv. CHARLES DA
SILVA RIBEIRO, J. B. PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO R.
PINTO e MARCELO MAFFEI CAVALCANTE-

35.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-721/1997-REGI-
NA SOARES LIMA x CESAR TADEU PRATA GALVAO e
outros -Desp. de fls. 213: “Face ao julgamento do Agravo de
Instrumento, manifeste-se a exequente, no prazo de 05(cinco)
dias, sobre o prosseguimento do feito. Int.” -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, JOAO NEL-
SON KINAL, JANAINA CASSIA ESTEVES, LUCIANA RE-
GINA DOS REIS, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, FILIPE ALVES DA MOTA e JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-762/1997-BANCO ITAU
S/A. x GILBERTO IVO GOMES SCHIOCHET -Desp. de
fls.143:”Reitere-se o ofício de fls.138, com o prazo de 10(dez)
dias para resposta. Int.” - “Deve a parte interessada retirar Ofí-
cio dirigido o Registro de Imóveis da 8ª Circunscriçao, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00”.-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

37.-DECLARATORIA-878/1997-SHAMPOO INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. x BANCO EXCEL
ECONOMICO S.A. -Desp. de fls. 214: “Defiro o pedido de
suspençao do processo pelo prazo de 90(noventa) dias confor-
me requerido às fls.213. Int.”-Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA, FLAVIO CUNHA, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e JULIANO JOSE PAROLO-

38.-SUMARIA DE COBRANÇA-894/1997-CONDONINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA EUROPA x WILSON
UBIRATAN FERNANDES -Desp. de fls. 217: “Cumpra-se o
que determinado às fls.208. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
CRISTIANE ALVES FERREIRA e AIRTON SAVIO VARGAS-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1016/1997-REALGAS CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. e outros x
SHELL BRASIL S/A. -Desp. de fls. 431: “ Acerca do julga-
mento do Agravo de Instrumento interposto pela embargada,
manifeste-se a emvbargante no prazo de 05(cinco) dias. Int.” -
Adv. ARARINAN KOSOP, CARLOS JUAREZ WEBER, JOSE
HOTZ, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS e
ANDREA PASTUCH CARNEIRO-

40.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1124/1997-AIMO-
RE OD ROCHA JUNIOR x JUÇARA DO ROCIO SALOMAO
HAY -Desp. de fls.196: “ Deve o credor cumprir o que disposto
no item 5.8.8.2 do Código de Normas. Int.” -Adv. LUCIANO
CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

41.-EXECUCAO DE TITULO-1211/1997-BANCO BRADES-
CO S/A. x MIGUEL FERNANDES BISCAIA e outros -Desp.
de fls. 103: “Suspendo o processo pelo prazo de 180(cento e
oitenta) dias conforme requerido. Decorrido o prazo sem mani-
festaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv. DANIEL
HACHEM e PAULO CYRO MAINGUE-

42.-EXECUCAO DE TITULO-1225/1997-CONSORCIO NA-
CIONAL CIDADELA S/C LTDA. x LOANT PRODUTOS
NATURAIS LTDA. -Desp. de fls. 308: “Ciencia ao exequente
sobre o contido no ofício de fls.307, devendo juntar a planilha
atualizada do débito, providenciar a publicaçao do edital de-
signando data para praceamento do bem e intimaçao do execu-
tado. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER, CARLOS
ALBERTO DE A. SILVEIRA e SERGIO GARCIA GALACHE-

43.-EXECUCAO DE TITULO-1482/1997-ODILON CEZAR
MEGER x LUIZ FERNANDO SEMANN e outros -Desp. de
fls. 323: “ 01. Anote-se o substabelecimento de fls.317, bem
como a constituiçao de novo procurador pelos devedores ( fls.
320/321). 02. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
05 ( cinco) dias, conforme requerido às fls.319. Int.” -Adv.
SERGIO P. BARBOSA, LINNEU DE SOUZA LEMOS, LUIZ
ANTONIO P. RODRIGUES, ODILON CEZAR MEGER, TE-
REZINHA BUENO BACELLAR e DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-359/1998-FIBRA LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x REGINA
CELIA NOGUEIRA GUIMARAES -Desp. de fls. 172: “ 1.
Ciencia as partes da baixa dos autos. 2. Cumpra-se a decisao
da Superior Instancia ( fls.166/170). Int.” -Adv. MARIVONE
DE SOUZA LUZ, PAULO WILSON FERRANTE MOTTA,
CRISTINA KARSOKAS, RENATO MENDES OLIVEIRA,
ADINAEL DE OLIVEIRA JUNIOR, CASSIA DI NARDI LA-
GUNA, NELSON MORIO NAKAMURA, VALMIR DE SOU-
ZA VIDAL e REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-788/1998-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LA MIRADA x WELLINGTON MARTINS e
outros -Desp. de fls. 201: “ Manifeste-se o autor no prazo de
05(cinco) dias sobre o retorno dos ofícios. Int.” -Adv. MARIA
CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, MURILLO ESPINO-
LA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JULIO CESAR ABREU DAS
NEVES, ARNALDO JOSE DA SILVA, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOU-
GLAS MARCEL PERES e ANDREIA CUNHA-

46.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-804/1998-BAN-

CO VOLKSWAGEN S.A. x ALVISE DALLAGNOLO -Desp.
de fls. 172: “Manifeste-se o autor sobre a devoluçao da Carta
Precatória. Int.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO, JORGE
KIYOTAKA SHIMADA e RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-1058/1998-COMPASS -
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA. x FLORIANO
HOFFMANN -Desp. de fls. 153: “Informe a autora sobre o
local para apreensao do veículo, que é a essencia da medida
solicitada. Int.” -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ELISA GOMES
TORRES e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

48.-RESSARCIMENTO-1197/1998-AUREA CORINA BREN-
NER x GEROLD ROLAND PURNHAGEN -Desp. de fls. 298:
“ Face o contido na certidao de fls.298( decorreu o prazo legal
sem que o autor tivesse efetuado o preparo das custas, referen-
te à expediçao da carta precatória), intime-se o exequente para
proceder o pagamento das custas no prazo de 05(cinco) dias.
Int.” -Adv. AMILCAR DELVAN STUHLER, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA e CARLA FLEIS-
CHFRESSER-

49.-INDENIZACAO ORD.-1553/1998-FABIO CRUZ DA SIL-
VA e outros x CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA. -Desp. de fls.352:” Faculto as partes a apresenta-
çao de debates orais na forma de memoriais, no prazo sucesssi-
vo ( autores/ réu/ litisdenunciada) de 10(dez) dias. Int.” -Adv.
MOISES EDUARDO BOGO, JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, RAQUEL WO-
LLERT, REINALDO JOSE ANDREATTA e LETICIA ARAU-
JO LEONI-

50.-EMBARGOS A ARREMATACAO-587/1999-BELA VIS-
TA CONSTRUTORA CIVIL LTDA. x NAPOLEAO MACHA-
DO LOPES -Desp. de fls. 88: “I. Recebo o Recurso de Apela-
çao somente no efeito devolutivo. II. Intime-se o Apelado para
contra - arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA e MOLOTOV PASSOS-

51.-EXECUCAO DE TITULO-847/1999-BANCO CITIBANK
S.A. x CELENI VENETE ELIAS e outros -Desp. de fls. 65: “
Manifestem-se as aprtes no prazo de 05(cinco dias sobre o teor
da decisao de fls.58 e seguintes. Int.” -Adv. CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e
CELENI VENETE ELIAS-

52.-INDENIZACAO ORD.-1418/1999-PROCONSULT-PRO-
JETO, CONSULTORIA E CONSTRUÇAO LTDA. e outros x
CONDOMINIO EDIFICIO DO PARQUE e outros -Desp. de
fls. 2081: “ Diante da discordeancia do autor( fls.2080), notifi-
que-se o Sr. Perito para no praszo de cinco dias justificar a
proposta de honorários apresentada às fls.2060/2061. Int.” -
Desp. de fls.2084: “Manifeste-se as partes no prazo de 05(cin-
co) dias sobre os esclarecimentos do Sr. Perito. Int. “ -Adv.
JOE TENNYSON VELO, LIDIA IVONE RIBAS, ROMULO
FERREIRA DA SILVA, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBA-
CH, CLINIO L.L. LYRA, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ
FERNANDO DA ROSA PINTO, ROGGI ATILIO ERCOLE
FILHO, FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, JACQUELINE
CARNEIRO CAVASSIN, ELOETE CAMILLI OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR, CHARLES
S. RIBEIRO, LEUREMAR A. TALAMINI, GLEIDEL BAR-
BOSA LEITE JUNIOR, ROGER PENSUTTI, LUIZ MARTINS
JUNIOR, OTTO JOAO LYRA NETO, LISIMAR VALVERDE
PEREIRA, LEUREMAR A. TALAMINI e LISEMAR VALVER-
DE-

53.-RESCISAO CONTRATUAL-1476/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x PEDRO CELSO
ROSA -Desp. de fls. 521: “Manifestem-se as partes sobre a
contraproposta do Sr. Perito. Int.” -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL, FABIANA SILVEIRA e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-

54.-BUSCA E APREENSAO-980/2000-BANCO BRADESCO
S/A. x JULIO CESAR DE LIMA CARVALHO -Parte disposi-
tiva da r. sentença de fls. 88/91: “...Diante do exposto, julgo
procedente o pedido de busca e apreensao para com fundamen-
to no preceituado no parágrafo 5º, art.3º do Dec.lei nº911/69,de-
terminar que se consolide a propiedade e posse plena e rebo-
que/Prancha, marca Rondon, modelo SR CS TR, de cor bran-
ca, ano de fabricaçao e modelo 1982, chassi nº56074, placas
BTS 7176”. - em maos da autora. Condeno o réu ao pagamento
das custas judiciais e honorários advocatícios que fixo em 5%
sobre o valor dado à causa, importancia a ser corrigida moneta-
riamente pela variaçao do INPC/IGP do ajuizamento até o dia
do efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO-

55.-ALVARA-75/2001-ABRAHAO CRISTOVAO JUAIS x ESP.
IZILDA BRUNETTI -Desp. de fls.29:” Intime-se os requeren-
tes, para que se manifestem quanto contido na cota ministerial,
no prazo de cinco dias “. Int.” -Adv. AGOSTINHO CARLOS
BERNARDI DE SOUZA-

56.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-291/2001-ADO-
BE - ADMINISTRAÇAO DE OBRAS E EMPREENDIMEN-
TOS L x BANCO DO PROGRESSO S/A. -Desp. de fls. 335: “
01. Manifeste-se as partes, em dez dias, sobre o laudo comple-
mentar do Sr. Perito. 02. Defiro o pedido de levantamento dos
honorários periciais, conforme requerido às fls.334. Expeça-se
alvará. Int.” -Adv. DIONISIO OLICSHEVIS, JOSUE DYONI-
SIO HECKE e MAURICIO WESTPHALEN RAMINA-

57.-EMBARGOS DE TERCEIROS-295/2001-ADELIA MAR-
CHIORO e outros x BANCO DO PROGRESSO S/A. LIQUI-
DAÇAO EXTRAJUDICIAL -Desp. de fls. 340: “manifeste-se

o Ilustre representante do Ministério Público. Int.” -Adv. FRAN-
CISCO DUARTE, RODRIGO XAVIER LEONARDO, MAU-
RICIO GALEB, IERI DO AMARAL S. PORTELA, GILMAR
WILSON FERNANDES e JOSUE DYONISIO HECKE-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1112/2001-ESP.MIGUEL
ZATTAR x BANCO BOA VISTA S\A -Desp. de fls. 254: “Inti-
me-se os embargantes para depositar a primeira parcela dos
honorários periciais. Int.” -Adv. LEONARDO DA COSTA,
DANIEL HACHEM, CESAR AUGUSTO CARVALHO e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

59.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1480/2001-HELTON
CARLOS RODRIGUES e outros x SEGURADORA DELPHOS
SERVICOS TECNICOS S\A -”Deve a parte interessada retirar
Ofício dirigido à Generali do Brasil, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-
Adv. ADRIANA JETON CARDOSO, JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS e FABIANA PALOMEQUE MA-
GANHOTTE-

60.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1525/2001-OTILIA DA
SILVA DE SOUZA x BANCO DO PROGRESSO S/A -Desp.
de fls. 127: “Manifeste-se o Ilustre representante do Ministério
Público. Int.” -Adv. MAURICIO WESTPHALEN RAMINA,
DIONISIO OLICSHEVIS, ZENAIDE CARPANEZ, GILMAR
WILSON FERNANDES, JOSUE DYONISIO HECKE, FRAN-
CISCO DUARTE, RODRIGO XAVIER LEONARDO, MAU-
RICIO GALEB, IERI DO AMARAL S. PORTELA, REINAL-
DO JOSE ANDREATTA e HAROLDO ALVES RIBEIRO JU-
NIOR-

61.-ARROLAMENTO-279/2002-VALDIR LUIZ BORSOI e
outros x ESP.MARIA ELIZE BORSOI -Desp. de fls. 52: “Cer-
tificado o transito em julgado da sentença, espeça-se a Carta de
Adjudicaçao e arquivem-se os autos. Int. Int.” -Adv. JULIANO
LOCATELLI SANTOS-

62.-EMBARGOS DE TERCEIROS-295/2002-MIGUEL SHI-
ROSHI EKUNI e outros x BANCO DO PROGRESSO S\A -
Desp. de fls. 77 verso: “Intime-se os embargantes para queren-
do, impugnar a contestaçao. Int.” -Adv. MAURICIO WES-
TPHALEN RAMINA, GILMAR WILSON FERNANDES, JO-
SUE DYONISIO HECKE, MAURICIO WESTPHALEN RA-
MINA, FRANCISCO DUARTE, RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO, ZENAIDE CARPANEZ, MAURICIO GALEB, IERI
DO AMARAL S. PORTELA, REINALDO JOSE ANDREAT-
TA e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

63.-EMBARGOS DE TERCEIROS-685/2002-MARCOS AN-
TONIO TOSCAN e outros x BANCO PROGRESSO S/A -Desp.
de fls. 50: “01. Há inúmeros autos em apenso, o que dificulta o
manuseio, motivo pelo qual os autos estavam em gabinete para
analisar os demais pedidos, inclusive análise de prolaçao ime-
diata de sentença, a fim de desapensar alguns autos. 02- Infe-
lizmente, em virtude do que relato no item anterior, nao se per-
cebeu a existencia de um pedido liminar, que passa a ser anali-
sado. 03- Comprovada a aquisiçao do imóvel, como já se deci-
diu em outros autos embargos de terceiros em apenso, defiro a
liminar para suspender o processo de execuçao em relaçao ao
imóvel descrito na inicial. Indefiro o pedido de manutençao de
posse porque suspensa a execuçao nenhum receio haverá de
perda de posse, ao que tudo indica o embargante mora no imó-
vel. Intime-se o embargado para contestar na pessoa de su ilus-
tre advogado, no prazo de 10(dez) dias. Int.” -Adv. MAURI-
CIO WESTPHALEN RAMINA, GILMAR WILSON FERNAN-
DES, JOSUE DYONISIO HECKE, MAURICIO WESTPHA-
LEN RAMINA, FRANCISCO DUARTE, RODRIGO XAVIER
LEONARDO, ZENAIDE CARPANEZ, MAURICIO GALEB,
IERI DO AMARAL S. PORTELA, REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

64.-EMBARGOS DE TERCEIROS-687/2002-ELAINE MA-
RIA LOSS x BANCO PROGRESSO S.A -Desp. de fls. 70: “In-
time-se os embargantes para, querendo, impugnar a contesta-
çao. Int.” -Adv. MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, MAU-
RICIO WESTPHALEN RAMINA, FRANCISCO DUARTE,
GILMAR WILSON FERNANDES, JOSUE DYONISIO HE-
CKE, RODRIGO XAVIER LEONARDO, ZENAIDE CARPA-
NEZ, MAURICIO GALEB, IERI DO AMARAL S. PORTE-
LA, REINALDO JOSE ANDREATTA e HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR-

65.-BUSCA E APREENSAO-688/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S.A x MARA HELENA ESPER -Desp. de fls.
111: “ manifeste-se o autor no prazo de 10(dez0 dias sobre a
reconvençao. Int.” -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
IRECE NASCIMENTO TREIN e ELIANE LOBO DA COS-
TA-

66.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1124/2002-JOAO VIA-
NEY DO VALLE x BANCO DO PROGRESSO S/A e outros -
Desp. de fls. 64: “01. Há inúmeros autos em apenso, o que
dificulta o manuseio, motivo pelo qual os autos estavam em
gabinete para analisar os demais pedidos, inclusive análise de
prolaçao imediata de sentença, a fim de desapensar alguns au-
tos. 02. Infelizmente, em virtude do que relato no item anterior,
nao se percebe a existencia de um pedido liminar, que possa a
ser analisado 03. Comprovada a aquisiçao do imóvel, como já
se decidiu em outrod embargos de terceiros em apenso defiro a
liminar para suspender o processo de execuçao em relaçao ao
imóvel descrito na inicial. Indefiro o pedido de manutençao de
posse porque suspensa a execuçao nenhum receio haverá de
perda da posse, ao que tudo indica o embargantemora no imó-
vel. Indefiro o pedido de levantamento da penhora por ser me-
dida inadimissível através de embargos de terceiro em forma
liminar o que somente poderá ser determinado em sentença.
Intime-se o embargado para contestar, na pessoa de seu ilustre
advogado, no prazo de 10(dez) dias. Int.” -Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEITEI-
RA, GILMAR WILSON FERNANDES, JOSUE DYONISIO
HECKE, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, FRANCIS-
CO DUARTE, RODRIGO XAVIER LEONARDO, ZENAIDE
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CARPANEZ, MAURICIO GALEB, IERI DO AMARAL S.
PORTELA, REINALDO JOSE ANDREATTA e HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR-

67.-ORDINARIA-1161/2002-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS x TELEPAR BRASIL TELECOM -Desp. de fls. 379: “1-
Os fundamentos lançados no “pedido de reconsideraçao” nao
sao sólidos a ponto de acabar a decisao de fls.168-169. 2-A
matéria ali consignada será objeto do provimento de mérito,
cuja antecipaçao da tutela somente se deu à vista de urgencia
declarada na decisao referida. 3- Os declratórios de fls.299-
303 sao rejeitados, porque, à evidencia, a decisao embargada
possui efeitos até o desate da questao pelo mérito, já que houve
contra cautela. Acerca da responsabilidade das partes pela má
utilizaçao das informaçoes, que é objeto, inclusive, de previ-
sao da Lei 9472/97, deverá ser aquilatada, eventualmente, em
procedimento própio e no caso de ocorrencia. 4- Apenas por
cautela, intime-se a parte autora a comprovar ou declarar a ine-
xistencia e onus e absoluto desembaraço o bem oferecido em
cauçao ( fls.171/172) , no prazo de dez (10)dias. 5-Int.” - “Desp.
de fls.382:”1- Publique-se o despacho de fls.379 e verso. 2-
Após será deliberado acerca do pedido de f.380. 3- Int. “ -Adv.
MARCELO GOMES MOREIRA, CLAUDIO CESAR PINTO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI e ANA PAULA BRANDT-

68.-EXECUCAO DE TITULO-1369/2002-BANCO DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL S.A x AUTO POSTO ALLE-
GRO II LTDA -Desp. de fl.15: “Cite-se. Em caso de pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 05%, sobre o
valor do débito atualizado. Int.” - “Deve a parte interessada
retirar a Carta Precatória.” -Adv. ELISA MARIA LOSS ME-
DEIROS-

69.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)EXECUÇAO DE TÖTULO -Urconsil
Comercial e Distribuidora Ltda X Gava & Cia Ltda,no valor de
R$157,50 + R$40,00 (O.J.) - Adv.CARLA REGINA DA SIL-
VEIRA: 2)BUSCA E APREENSAO - BV Financeira S/A Cré-
dito, Financiamento e Investimento X Sara Rosangela de Pau-
la, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ: 3)INDENIZAÇAO POR DANOS
MORAIS - Edevaldo Aparecido Bernadineli X Utt Informática
( Uniao Tecnolófica do Trabalho) Facet Faculdades, no valor
de R$112,50 + R$40,00 (O.J.) - Adv. NEIVA DE NEZ: 4)BUS-
CA E APREENSAO -Servopa administradora de Consórcios
S/C Ltda X Eduardo Romanowski, no valor de R$609,00 -
Adv.ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES: 5) INDENI-
ZAÇAO POR PERDAS E DANOS - Distribuidora Carrossel
Ltda X Nestlé Brasil Ltda, no valor de R$609,00 + R$15,00
(AR) - Adv.LUIZ CARLOS NEMETZ RAQUEL B. NEMETZ:
6)CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇAO - Osvaldo Tré X Edson
Oliveira Alberge, no valor de R$420,00 + R$15,00 (AR) -
Adv.SERGIO VIEIRA PORTELA: 7) DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO DE ALUGUEL E ENCARGOS C/C PEDI-
DOS DE TUTELA ANECEPATàRIA- Vera Lúcia Tardeli X
Ivair Dias dos Santos, no valor de R$315,00 + R$30,00 (AR) +
R$40,00(O.J.) - Adv.JOSE DO CARMO BADARà: 8)EXECU-
ÇAO DE TÖTULO - L. Vieira $ Cia Ltda X Comércio de Ge-
neros alimentícios Lourene Ltda, no valor de R$546,00 +
R$120,00 (O.J.) - Adv.FABIO MARCELO LABATUT BINI e
ADRIANA T. DE F. NASSAR: 9)RESSARCIMENTO DE
DANOS EM ACIDENTE DE VEÖCULOS - Porto Seguro
Companhia de Seguros Gerais X Andre Luiz Todeschini, no
valor de R$199,50 + R$40,00 (O.J.) - Adv.ELIANI GARCIES
CHOTI: 10)SUMARIA DE COBRANÇA - Condomínio Edifí-
cio Porto do Sol X Esp. de Joao Regis Fassbender Teixeira.
Distribuiçao por dependencia somente pode ser aceita quanto
ao pedido de habilitaçao de crédito e nao em relaçao à açao de
cobrança. A açao de cobrança pode normalmente ser ajuizada
contra a inventariante em qualquer serventia, ao contrario da
habilitaçao. Emende a inicial, que deve se resumir ao pedido
de habilitaçao, para que possa ser deferido o pedido de distri-
buiçao por dependencia. Int.”- Adv.MARIA ELISABETH DE
LACERDA GOMARA NEVES e CARLOS CAETANO ZAR-
PELLON DA COSTA:-
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028 00358/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 094 01149/2002
TAYLOR EDNIR NIEDZWIEDZ 074 00679/2002
UBALDO S.MARQUES DA SILVA 035 00774/1999
VALDIR STEDILE 024 00257/1999
VANESSA MARIA FALAVINHA F 040 01339/1999
VANISE MELGAR TALAVERA 091 01086/2002
VERA LUCIA INES AMALFI VI 087 01017/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 015 00795/1997
WILTON VICENTE PAESE 058 01082/2001
ZENILDO COSTA DE ARAUJO S 066 00239/2002

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2002-BERMAN S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES x CONDOMINIO EDIFICIO
BARAO DOS CAMPOS GERAIS II -Feitos que entram em Car-
tório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-451/2002-PLH
FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x PLANE-
TA AMERICA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA -
Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. PEDRO
LOPES-

3.-DESPEJO-452/2002-DANIEL MASSINHA x LUIZ ALBER-

TO BORDALLO -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. PERCY ARAUJO-

4.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-454/2002-WILLI-
AN CEZAR PEREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA SA BANESTADO -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC. Int. -Adv. MOYSES GRINBERG-

5.-SUM. DE COBRANÇA-455/2002-EDIFICIO MINERVA
BARAO x MARIA HELENA VIALLE WERNER -Feitos que
entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. EMERSON LUIZ VE-
LLO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-456/2002-RO-
NALDO GAZAL ROCHA x MODULO EDITORA E DESEN-
VOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. RODRIGO GARCIA
SANT’ANNA BEVILAQUA-

7.-INVENTARIO-202/1983-JOANITA AMARAL DA CRUZ
x EPS. JOEL GONCALVES DA CRUZ-Dado o tempo decorri-
do providencie a inventariante juntada de certidÆo negativa da
Receita Federal. Int. - Adv. JONATHAS A. DO NASCIMEN-
TO PEREIRA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-212/1993-INGRID
BRUHNS RICHTER x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS- Aguarde-se por mais 30 dias o prosseguimento do
processo. Int. - Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SAN-
TOS, SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA e MAURI-
CIO SOARES DE PAULA GUIMARAES-

9.-ORDINARIA REIVINDICATORIA-937/1994-LUIZ DAL-
CRE BERGMANN e outros x SALAMBO MAYA GASPARE-
LLO- Informe o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito. Int. - ADV - ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

10.-INVENTARIO-418/1995-MARIA IVONE MARTINS e
outros x ESP. CLOVIS DE MELO SOUZA- Concedo o prazo
de 10 dias para que seja atendida a solicitaçÆo do Ministério
Público. Int. - Adv. CELIA REGINA GERVASI e GEIEL HEID-
GGER FERREIRA-

11.-ACAO DE COBRANCA-791/1995-SILVIO ROGERIO
BRASZCZACK x VEPASA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S.C. LTDA- Postas em prática as cautelas de estilo,
subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Intimem-se. - Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEM GLORIA ARRI-
AGADA BERRIOS, JULIANA M. ARAÃJO TOGEL-

12.-DESPEJO-944/1995-FERNANDO ROBERTO BORGES x
CONGREGACAO DOS PADRES MISSIONARIOS DE DOM
BOSCO- No prazo de cinco dias, deverá o embargante provi-
denciar a distribuiçÆo dos embargos, bem juntar documenta-
çÆo de modo a comprovar que o procurador está autorizado a
representar a entidade. Intimem-se. - ADV - EDVAL MON-
TEIRO RODRIGUES -

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-233/1996-BAN-
CO BANORTE S.A. x CIA. DE VEICULOS MARUMBI - CI-
VEMA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negati-
va do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LACIR GUARENGHI-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-672/1996-TRANSPOR-
TADORA SANTA TECLA LTDA x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Digam sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
SIDNEI M. FASSINI, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS,
RUBENS DE ALMEIDA, MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY e GLADIMIR ADRIANI POLETTO-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-795/1997-GILMAR
VIEIRA x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A. -Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 1.068,99, R$ 305,43 e
de R$ 152,72, no prazo de 10 dias. -Adv. MOISES EDUARDO
BOGO, INES ZORZATO DE MATOS, RODRIGO BROWN
DE OLIVEIRA, VICENTE GANTER DE MORAES, EVILA-
SIO DE CARVALHO JUNIOR, ALDO JOSE DE PAULA,
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA e ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA-

16.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1349/1997-ATE-
LIER DE COSTURA EUROPEU LTDA e outros x BANCO
REAL S.A.- Concedo vista pelo prazo de 05 dias como reque-
rido nas fls. 106. Int. - Adv. MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-330/1998-COLLEGE IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA x CAMPO BELO S/A IND. TEX-
TIL- Em funçÆo do contido às fls. 149 dando conta da restitui-
çÆo dos autos em 04.11.2002, restituo à exequente o prazo na
forma do postulado na petiçÆo de fls. 151. Intimem-se. - Adv.
MAX FERREIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-355/1998-TERE-
ZA ELIZABETH BETTEGA CASTOR x ANTONIO RODRI-
GUES NETO e outros- Antes de me manifestar sobre o pedido
retro, informe a credora se concorda ou nÆo com o bem indi-
cado à penhora pelo executado às fls. 132/134. Caso nÆo con-
corde, deverá se manifestar quanto ao contido às fls. 144, eis
que o termo de fls. 145 nÆo tem valor, eis que nÆo consta
depositário do bem. Também deverá informar por qual motivo
nÆo poderá o executado ficar com o bem. Intimem-se.- Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSELIA A. KUCHLER-
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19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-655/1998-BAN-
CO CITIBANK S/A x NOVA AURORA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros -Manifeste o autor sobre a resposta
da Receita Federal.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

20.-ACAO MONITORIA-1266/1998-BANCO ABN AMRO
S.A. e outros x MARCELO ARAUJO ME- Ciência às partes a
manifestaçÆo do Sr. Perito, no prazo de cinco dias. Int. - Adv.
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, BLAS
GOMM FILHO, EDGAR K. SPECK, LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO-1275/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ROSIVANI RIBEIRO -Aguardando retirada da carta
precatoria.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO-

22.-ACAO MONITORIA-1508/1998-BANCO REAL S.A. x
ALFREDO MITTELSTEDT -Apresentada nova planilha de
cálculo às fls. 422/439, cite-se o requerido para no prazo de 24
(vinte e quatro) horas pagar o débito constante as fls. 439 ou
nomear bens à penhora. Int. —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-173/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x BATISTA INDUS-
TRIAL DE EMBALAGENS LTDA - Defiro fls. 71, mediante
substituiçao por fotocópias autenticadas. Int. - Adv. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO-

24.-ORDINARIA DECLARATORIA-257/1999-GILMAR
FRANCISCO PRAMIO x PONTUAL LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo no prazo de 05 dias. Intimem-se. -
Adv. VALDIR STEDILE e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

25.-DECLARATORIA DE NULIDADE-271/1999-BANCO
FICRISA AXELRUD S/A x DISTRON DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS e outros- Sobre o contido às
fls. 144, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias.Intimem-
se. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-315/1999-
CALLIARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
ARNALDA MELLO -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JULIANA
DE CARVALHO ANTUNES, PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI e MARIANA BASTOS DA PORCIUNCULA, LEO-
NARDO DA COSTA-

27.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-350/1999-LETS-
PRINT ENVELOPES LTDA e outros x BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A -1.Recebo o recurso de fls. 397 e se-
guintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING, JAMES MARINS, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS, JONNY PAULO DA SILVA e MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS-Apenso 71/99-

28.-ORDINARIA REVISIONAL-358/1999-GABRIEL NUNES
DOS SANTOS FILHO x FORD FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-390/1999-BAN-
CO CITIBANK S/A x HM COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-489/1999-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x JOSE ANTONIO
VILLA -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-
Adv. RUY ANTONIO LOPES e ROBERTO AURICHIO JR-,
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER

31.-MONITORIA-536/1999-LE LAC VEICULOS LTDA x
E.J.C. MAQUINAS AGRICOLAS E VEICULOS LTDA- De-
firo o pleito de vista de fls. 217, por cinco dias. Int. - Adv.
JULIO CESAR DE LIZ-

32.-ACAO DE COBRANCA-571/1999-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VISCONDE DE CAIRU x WILMAR NUNES DOS
SANTOS e outros- Diga o credor no prazo de 05 dias sober o
interesse no prosseguimento do processo. Int. - Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-661/1999-JEFFERSON
ANTONIO CALEFI x AJ GOMES DE ALMEIDA - ADVO-
CACIA e outros- Para os fins do art. 282 do CPC, informe o
autor contra quem está dirigindo a presente execuçÆo. Int. -
Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

34.-EXECUCAO HIPOTECARIA-719/1999-BANCO ITAU S/
A x WILMAR BRAUN e outros -Digam sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

35.-ORDINARIA DECLARATORIA-774/1999-HERLY SOA-
RES TERLECKI x EUCLIDES RIBA TERLECKI e outros-
Assiste razÆo à Sra. Oficial de Justiça na sua cota de fls. 177
porque trata-se de execuçÆo de sucumbência, de modo que a
gratuidade de Justiça nÆo é extensiva ao advogado. Destarte,
indefiro o pleito de fls. 180 e concedo ao credor o prazo de

cinco dias para o recolhimento das custas do sr. Oficial de Jus-
tiça. Atenda-se ao ofício de fls. 129 e cumpra-se a r. sentença
de fls. 121/122. Intimem-se. - Adv. SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO, UBALDO S.MARQUES DA SILVA, MI-
GUEL LUIS CONTE e JOSE RODRIGUES DA SILVA- Apen-
so 627/99-

36.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1060/1999-MARLE-
NE DO ROCIO BISCAIA x CIDADELA S/A- Diga a exequen-
te. Intimem-se. - Adv. LEILA MASSAKO HASHIGUCHI,
NEUSA M. GARANTESKI-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1204/1999-AN-
GELINA DALVA BROTTO JOHNSSON x PAULO BAIJ e
outros- Informe a credora se deseja a suspensÆo do feito antes
ou após a citaçÆo do devedor originário Tarcizo Gonçalves de
Oliveira. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e JOSE EDUAR-
DO GRITES MANZOCHI-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1230/1999-MARCELO
XAVIER x ABN AMRO BANK - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-...”Defiro a produçÆo da prova oral consistente so-
mente na oitiva de testemunhas e no depoimento do autor, rol
em vinte dais na forma do 407 do CPC, fica o autor intimado a
comparecer sob pena de confesso, dispenso o testemunho do
representante legal do banco porque pouco saberá responder
sobre o caso em tela, designo audiência de instruçÆo e julga-
mento pra o dia 13.03.2003, às 15:30 horas, oficie-se ao banco
solicitando extrato atualizado da conta relativa ao autor vindo
resposta digam sa partes em dez dias, aprova girará em torno
da euqçÆo do artigo 159 do Código Civil, ficam os presentes
intimados. - Adv. IVONE STRUCK e MAURICIO KAVINSKI
- Apenso 865/99-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-1299/1999-AUGUSTO
PRIMIERI x PAULO SCHEIDEMANTEL e outros- Manifes-
tem-se as partes sobre os esclarecimentos do sr. Perito. Int. -
Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, ELEVIR DIONISIO
JUNIOR e ELEVIR DIONISIO NETO-

40.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1339/1999-MARCE-
LINO RIVELLES NETO e outros x CIDADELA S/A - Dê-se
ciência às partes da remessa dos autos. Defiro a execuçÆo re-
querida nas fls. 202 e seguintes. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. VANESSA MARIA
FALAVINHA FROHLICH e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1398/1999-ADAIR
FRANCISCO BOGO x BANCO ITAU S/A- Despacho de fls.
438: - Sobre o contido na certidÆo de fls. 437v e o prossegui-
mento da açÆo, manifeste-se o interessado no prazo de cinco
dias.Intimem-se. Sobre o contido na petiçÆo de fls. 439, mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv.
FRANCISCO JURACI BONATTO, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

42.-MONITORIA-154/2000-KATSUJI NEMOTO x MEGA
AUTO PARTES LTDA e outros —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. RONY CESAR CENTE-
NARO VALENZA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2000-BATISTA INDUS-
TRIAL DE EMBALAGENS LTDA e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A- Sobre o interesse na excuçao
do julgado, manifestem-se os interessados no prazo de cinco
dias. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e PAULO RO-
BERTO MUNHOZ COSTA- Apenso 173/99-

44.-ABERTURA DE SUCESSAO-726/2000-SOELEN MARI-
ON JUSTUS GIMENES x ESP. RUI SANT ANNA PULIDO-
Concedo o prazo de 10 dias para que seja atendida a solicita-
çÆo do Ministério Público. Int. - Adv. DEISE C.MONTEIRO
DE BARRO HINZ, ADRIANO DALEFE-

45.-INDENIZACAO-784/2000-JOAO MARIO BUNDE e ou-
tros x BANK BOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Ciência às partes sobre as respostas dos ofíci-
os. Int. - Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e CARMEM GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

46.-ACAO DE COBRANCA-1277/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO CIDADE DE PETROPOLIS x SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA- A declaraçÆo encontra-se à
disposiçÆo da parte como certificado na sfls. 147 verso e por
tratar-se de documento sigiloso poderá ser manuseado apenas
pelo Procurador da parte em cartório podendo fazer anotaçÆo
do seu conteúdo. Aguarde-se por mais 10 dias o prosseguimen-
to do processo. Intimem-se. - Adv. RICARDO LUCAS CAL-
DERON-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-130/2001-PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x BATEPONTO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE RELOGIO PONTO- Para com-
provaçÆo do alegado na petiçÆo de fls. 94 no que toca ao
andamento da falência, concedo a credora o prazo de cinco
dias. Intimem-se.- Adv. EMERSON RODRIGUES DA SILVA-

48.-0IMISSAO DE POSSE-241/2001-CIRINEU DIAS x CE-
SAR JOSE SORDI e outros -Diga o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. CIRINEU DIAS -

49.-ORDINARIA DECLARATORIA-366/2001-CASA DE
ALARME TRYNYTY LTDA x EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S/A-...” Defiro juntada de carta de preposto pela requeri-
da. Tendo em vista que a requerente nao impugnou o valor de
R$ 1.000,00 atribuído pela requida ao bem dado em caucao
(uma carreta) presume-se que o bem dado em garantia nao co-

bre o valor da dívida em discussao (R$2.514,60), assim deverá
a requerente no prazo de cinco dias complementar o valor da
garantia, sob pena de revogacao da medida liminar. Nao há
questoes processuais pendentes encontrando-se o feito em or-
dem, presentes as condicoes da acao e os pressupostos proces-
suais. Os auos de medida cautelar de sustaçao de protesto em
apenso serao julgados simultaneamente com os presentes au-
tos, bem como a instruçao processual será conjunta. Defiro as
provas requeridas pelas partes às fls. 63 e 65. Intime-se pesso-
almenteos representantes legais da autora para serem ouvidos
em Juízo constando no mandado as advertências do artigo 343
do CPC. Como pontos controvertidos fixo os seguintes:
a)existência de negócio jurídico entre as partes; b) descumpri-
mento de obrigaçao por parte da requerida; c) litigânca de má-
fé por parte da autora. Designo a data de 01.04.2003, às 15:30
horas. Ficam desde já as partes presentes por intimadas.” Adv.
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS e LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA SANTOS, CLAUDIO CESAR PINTO, MARCE-
LO GOMES MOREIRA- Apenso 121/01 -

50.-BUSCA E APREENSAO-368/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x WANDERLEY LEAL DE MELLO FILHO -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARCELO T. CAVASSANI-

51.-ORDINARIA-475/2001-WOLNEY QUERINO SCHUL-
LER CARVALHO e outros x LEILA DOS SANTOS- Tendo em
vista que a denunciada foi citada e apresentou contestaçÆo,
intime-se a mesma para se manifestar quanto ao acordo de fls.
142/144. Intimem-se. -Adv. ADRIANO DALEFFE e JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA, NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR, NELSON JOAO KLAS-

52.-ACAO DE COBRANCA-571/2001-CONDOMINIO ED.
PARQUE RESIDENCIAL ARNOLDO BURGEL x DORA
MARIA DE PAULA KIRILOS- Assiste razao ao autor em sua
manifestaçao de fls. 495/496. Conforme se constata às fls. 473,
a decisao de fls. 470/472 que acolheu parcialmente os embar-
gos de declaraçao foi publicada no DJPR na data de 04.10.2002
(sexta-feira). Assim, o prazo para apelar começou a contar a
partir de 07.10.2002 (segunda-feira). As fls. 494v a Sra. Escri-
va informou que ocorreu erro de digitaçao na publicaçao da
certidao de fls.473. Assim, tempestiva a apelaçao ofertada às
fls. 474/485, eis que ajuizada em 21.10.2002, dentro do prazo
de 15 dias. Renconsidero assim a decisao de fls. 486, para re-
ceber a apelaçao de fls. 474/485 eis que tempestiva e por ter
sido devidamente preparada, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a apelada para oferecer contra-razoes de
apelaçao no prazo de 15 dias. No mesmo prazo deverá se mani-
festar quanto ao contido às fls. 497/498. Int.- Adv. GUILHER-
ME SALLES GONCALVES, RODRIGO CARDOSO FUR-
LAN, ALEXANDRE DE SALES GONCALVES, MISAEL
PEREIRA DA SILVA e DEMETRIO BEREHULKA-

53.-ORDINARIA REVISIONAL-661/2001-JUREMA RODRI-
GUES ARZAO x BANCO ITAU S/A-...” Em funçao do conti-
do na cetidao de fls. 349, em substituiçao nomeio o Dr. Edson
Luiz Kruger que deverá ser intimado após a manifestaçao do E.
TA/PR, considerando que dito no recurso há pleito de conces-
sao de efeito suspenviso. Ciência às partes a cópia do agravo
de instrumento juntado aos autos. Intimem-se. - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO-

54.-ORDINARIA DECLARATORIA-733/2001-POWER
BRANDS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORT.REPRES.
x RUDGER & CIA LTDA- Informe o credor se já houve distri-
buiçÆo da precatória retirada conforme fls. 100 verso. Int. -
Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

55.-BUSCA E APREENSAO-936/2001-BANCO TOYOTA DO
BRASIL S/A x ANGELO GOULART DA SILVA- Defiro o plei-
to de conversao da açao de busca e apreensao em açao de depó-
sito requerida nas fls. 68 e seguintes. Anote-se nos registros e
na autuaçao. Apresente o autor no prazo de 05 dias a estimativa
do bem. Ciência ao autor a resposta do ofício de fls. 74/76. Int.
- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO-

56.-ORDINARIA REVISIONAL-969/2001-SANDRA GARU-
TI x BANCO BANESTADO S/A- Recebo o agravo retido de
fls. 142. A parte contrária para responder, no prazo de 05 dias.
Intimem-se. - Adv. BIANCA MARGE PAGNOZZI e ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, ROGERIO VERAS-

57.-DESPEJO-971/2001-A DONETE ALVES x PAULO HEN-
RIQUE DOS SANTOS SOUZA e outros- Ciência ao autor as
respostas dos ofícios. Int. - Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE-

58.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-1082/2001-AR-
CANGELO BARRETO e outros x VERONICA PIETROWSKI-
Ciência às partes a cópia do agravo de instrumento juntada aos
autos. Int. - Adv. WILTON VICENTE PAESE e SILVIA CRIS-
TINA XAVIER - Apenso 1372/00-

59.-ORDINARIA COMINATORIA-1665/2001-DELTA DE
ALMEIDA CARDOSO x ANTONIO CARLOS BONZZATO e
outros. Defiro o recebimento dos honorários periciais na forma
do contido na petiçao de fl.262. Ao Sr.Perito para conclusao da
perícia no rpazo de trinta dias, dando ciência as partes do local
e data de inicio dos trabalhos. -Adv. AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR,
GERALDO MARQUES, CARMEM REGINA B. MACIEL e
JOAO CARLOS DELAY-

60.-ARROLAMENTO-1666/2001-ELIANE DE FATIMA PI-
MENTEL DA SILVA x ESP. MIGUEL PIMENTEL e outros-
Renovo o prazo para atendimento ao despacho de fls. 67. Inti-
mem-se. - Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-

61.-ACAO DE COBRANCA-1689/2001-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x AMILTON

KUCHARSKI- Designo como nova data para a audiência de
conciliaçÆo o dia 15 de maio de 2003, às 13:30 horas. Cite-se
o requerido conforme despacho de fls. 88 e no despacho de fls.
88 e no endereço indicado às fls. 120. Expeça-se carta desde
que comprovado o recolhimento das custas de correio. Int. -
Adv. OSWALDO CARDOSO DE MIRANDA, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN,
LADI NEIS -

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-123/2002-WIGI-
NESCKI CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x STE-
PHANIE COMERCIO E DECORACAO LTDA-Tendo em vis-
ta que os documentos de fls. 11,13,15, 17 e 19 encontram-se
dobrados e de difícil manuseio, informe a requerente se foi la-
vrado efetivamente o protesto das duplicatas. Int. - Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

63.-ACAO DE INDENIZACAO-133/2002-REGIS AYRTON
LERMEN x TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARANA
LTDA- Sobre o contido na petiçÆo de fls. 297/298, manifeste-
se a requerida no prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv. IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

64.-ALVARA JUDICIAL-190/2002-EDSON TEIXEIRA VILE-
LLA x ESP. DATILA TEIXEIRA VILELLA- Diga o requeren-
te sobre o interesse no prosseguimento do processo no prazo de
05 dias. Intimem-se.- Adv. FREDI HUMPHREYS- Apenso 141/
99-

65.-EXECUCAO DE FIANCA-216/2002-FIACAO E TECE-
LAGEM GAUCHA LTDA x EDENO APARECIDO PAMPLO-
NA e outros- ·s fls. 100 a credora informou que deseja constri-
tar as açäes indicadas às fls. 98, desde que nÆo seja necessária
expediçÆo de carta precatória. A necessidade de expediçÆo
de carta precatória fica condicionada à natureza das açäes. Sem
forem ao portador, deverá se proceder nos termos do art. 672
do CPC, via Oficial de Justiça. Se as açäes tiverem natureza
diversa, nÆo há necessidade de expediçÆo de carta precató-
ria, bastando ofício deste Juízo. Assim, informe a credora se
tem interesse na realizaçÆo da penhora das açäes. Intimem-se.
- Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

66.-INDENIZACAO-239/2002-RODRIGO DE OLIVEIRA
DELATORRE x EXPAND GROUP BRASIL LTDA-A...”Diante
do exposto, nos termos do art. 105 do CPC, determino a remes-
sa dos presentes autos ao Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba/PR (processo nº 02611/2002), com as providências de
estilo. int. - dv. CARLA C. KARPSTEIN ROMANELLI, ZE-
NILDO COSTA DE ARAUJO SILVA e RENATA FUENTES
DE ALMEIDA, PAULO SERGIO GUEDES-

67.-ACAO MONITORIA-267/2002-BANCO BRADESCO S/
A x ND DALAVALLE RECUPERADORA DE VEICULOS
LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

68.-BUSCA E APREENSAO-297/2002-BANCO DIBENS S/
A x RUDI LINTO TILLVITZ -Manifeste o autor sobre a res-
posta do ofício.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-375/2002-SUL-
DROGAS - JUVEVE DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA
x DROGAUTIL FARMACIA E PERFUMARIA- Aguarde-se
em cartório por mais 30 dias. Após voltem para extinçÆo. Int.
- Adv. MOACIR TADEU FURTADO-

70.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-395/2002-AU-
TOPLOT COMPUTACAO GRAFICA LTDA x JOAO KLEI-
NER NETO e outros - Sobre o laudo de fls. 59 e seguintes,
manifestem-se as partes no prazo comum de dez dias. Intimem-
se. -Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA e REGINA LUCIA
LAVANA DE PAULA, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

71.-BUSCA E APREENSAO-459/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x FABIO ALVA-
CYR DE LIMA- Ciência ao autor a devoluçÆo da carta preca-
tória. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BO-
NAT-

72.-BUSCA E APREENSAO-573/2002-BANCO ITAU S/A x
DANIEL DOS SANTOS- Intime-se a parte autora pessoalmen-
te através de carta com ARMP e seu Advogado pelo DJ, para
que diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 48 horas sob pena de extinçÆo e arquivamento. Int. -
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-636/2002-ANTONIO CAR-
LOS MENEGUETTI x MARIA LUCIA PAIM MENEGUET-
TI- Ciência às partes a devluçÆo dos autos. Int. - Adv. EVER-
SON NAZARIO, LIANA MARIA TABORDA RIBAS- Apen-
so 1171/99-

74.-ALVARA JUDICIAL-679/2002-MONIQUE PIERI FALAT
e outros x ESP. CELSO JOSE FALAT- Aguarde-se por mais 30
dias o atendimento ao despacho de fls. 30. Int. - Adv. TAYLOR
EDNIR NIEDZWIEDZ- Apenso 748/92-

75.-EXECUCAO DE SENTENCA-704/2002-DANILO AL-
BERCA FERNANDES e outros x NEUTO BAU - Ciência ao
executado a manifestaçÆo do exequente. Int. - ADV -PAULO
SERGIO IVANOSKI-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-729/2002-CONSEG CON-
SORCIO SEGURANCA S/C LTDA x ANTONIO VASQUES -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-770/2002-MA-
RIA DINIZ DA COSTA x EDGAR BICUDO RAMOS e outros
- Cumpra-se como requerido às fls. 26/32. Int. —Conforme
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art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ENIO
ROBERTO MURARA-

78.-INVENTARIO-891/2002-BENEDITO CICERO DA SIL-
VA x ESP. JOAO CARLOS DA SILVA e outros- Ciêhncia ao
inventariante a resposta do ofício de fls. 37/38. - Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI-

79.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-900/2002-L.R.
CAMPOS PARTICIPACOES S/A x IECSA - GTA TELECO-
MUNICACOES LTDA -Diga o requerente se pretende execu-
tar a sentença.-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

80.-ACAO DE COBRANCA-911/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS FLORENTINA I x IZABEL BATIS-
TUSSI- Ciência ao autor as respostas dos ofícios. Int. - Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-935/2002-ARAUPLAST-
IND. DE PLASTICOS LTDA x BANESTADO-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- ...”Deste modo, como nÆo pres-
creveu a açÆo para deduzir a pretensÆo de revisÆo de cláu-
sula ou de anulabilidade, bem como porque tal pretensÆo vem
deduzida sob a ótica de repetiçÆo de indébito há que se firmar
que nÆo está presente qualquer razÆo para extinçÆo do pro-
cesso sem julgamento de mérito, isso porque também há possi-
bilidade jurídica dos pedidos iniciais, interesse de agir e as par-
tes firmaram contratos entre si, logo legítimas. Necessária so-
mente a produçÆo de uma prova, a preicial, para tanto nomeio
o Dr. Valmor Tozeto, intimem-se as partes para em cinco dias
apresentarem assistentes técnicos e quesitos, após deverá o se-
nhor Perito ser intimado para fazer proposta de honorários, fei-
ta a proposta digam as partes, nÆo havendo impugnaçÆo inti-
me-se a parte autora para o depósito dos honorários, feito o
depósito fixo o prazo de trinta dias para a entrega do laudo
devendo o senhor Perito atender ao que prescreve o art.4310-A
do Código de Processo Civil. NÆo há razÆo, por ora, para se
inverter o ônus da prova, em que pese a relaçÆooo ser de con-
sumo porque o contrato é bancária, nÆo é a requerente hipos-
suficiente logo nÆo se justifica a aplicaçÆo do art. 6º , inc.
VIII, do Código de Processo Civil neste momento processual.
Intimem-se. - Adv. JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-947/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x KAIZEN COMERCIO AUTO PECAS
LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM-

83.-INTERDICAO-953/2002-ROSANGELA DE FATIMA
SANTANA DALPIAZ x INARA REGINA RODRIGUES SAN-
TANA- Manifestem-se as partes sobre o laudo, no prazo legal.
Int. - Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

84.-IMISSAO DE POSSE-961/2002-MARCIO LUCIANO
OLIVEIRA NASCIMENTO x FLAVIA DE AZEVEDO FER-
NANDES DO NASCIMENTO -Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA e FERNANDA NELSEN TEODORO DA
SILVA-

85.-SUSTACAO DE PROTESTO-978/2002-GLOBAL VILLA-
GE TELECOM LTDA x BOMBATEC MANUTENCAO E
CONSERTOS DE BOMBAS D’AGUA- O presente processo
terá julgamento simultâneo com os apensados nº 1186/02. Int. -
Adv. FABIOLA CORDEIRO FLERSCHFRESSER, RODRIGO
COSTENARO CAVALI e MUSTAPHA KAIEL JUNIOR-

86.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-993/2002-ALTACIR AN-
TONIO COSTA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Ciência às partes o parecer do Dr. Promotor de
Justiça - Adv. ALTACIR ANTONIO COSTA e KARINE SI-
MONE POFAHL-

87.-BUSCA E APREENSAO-1017/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA- Defiro
o pleito de conversÆo da açÆo de busca e apreensÆo em açÆo
de depósito requerida nas fls. 59 e seguintes. Anote-se nos re-
gistros e na autuaçÆo. Apresente o autor no prazo de 05 dias a
estimativa do bem. —Conforme o artigo 19 do CPC ao interes-
sado para adiantar as despesas com o sr. Oficial de Justiça. Int.
- Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, FLAVIA CRI-
TIANE MACHADO-

88.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1029/2002-JUA-
REZ MARCHANDO LANDIN x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Ciência às partes a cópia do
agravo de instrumento juntada aos autos. Int. - Adv. ENELMO
ZAGO, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1053/2002-ELIOMAR
LAURENTINO DA SILVA x BANCO CACIQUE S/A- Espe-
cifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, bem como digam do interesse na
realizaçÆo da audiência prevista no artigo 331 do CPC. Inti-
mem-se. - Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1076/2002-REALSUL -
REFLORESTAMENTO AMERICA DO SUL LTDA x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Manifeste-se o exequen-
te, em 10 dias, sobre a contestaçao.-Adv. AIRTON AMILCAR
MOMO - Apenso 1249/98-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1086/2002-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
ADMINIS x JACIR MANOEL DE BRITO —Conforme art.19

do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. VANISE
MELGAR TALAVERA-

92.-EXECUCAO DE SENTENCA-1135/2002-ALAIDE DE
JESUS ROLIM RODOLFO e outros x COMPANHIA GRA-
LHA AZUL -Aguardando retirada do oficio.-Adv. DINAMIR
PRUENCA MONTEIRO, JAMES WAHL e FERNANDO CHIN
FEI-

93.-INTERDICAO-1144/2002-JORGE LUIS MORAES x
JOAO DE JESUS MORAES- Aguardando o comparecimento
das partes na clínica da Sra. Perita, sito na Rua Professor Bran-
dÆo, n.08, fone: 264-9701 e 362-0242, no dia 03.02.2003, às
08:30 horas, para perícia. Int. - Adv. SIMONE CERETTA
LIMA, LEANDRO RAMOS GOUVEA-

94.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1149/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x MARCUS VINICIUS CURY MARTINS-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e SUELINE
JUSTUS MARTINS-

95.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1186/2002-GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA x BOMBATEC MANUTENCAO
E CONSERTOS DE BOMBAS D AGUA S -No prazo, comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a rá-
pida prestaçao jurisdicional almejada pelo contendores, digam
os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido
o prazo e nao se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestaçao, voltem-me para serem fixados os pontos contro-
vertidos, decididas eventuais questoes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, em substituiçao à
audiência prevista no artigo 331 do CPC, considerando que a
pauta do Juízo se encontr bastante extensa, com os atos sendo
marcados para o mês de dezembro de 2.002. Desnecessário con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido
codex, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de pro-
vas, motivo pelo qual a providência contida no item 3 supra nao
lhes causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. RODRIGO COSTE-
NARO CAVALI e FABIOLA CORDEIRO FLERSCHFRESSER,
MUSTAPHµ KAIEL JUNIOR- Apenso 978/02-

96.-INTERDICAO-1206/2002-MANOELITA MACHADO
GONCALVES x VANI MACHADO- Aguardando o compare-
cimento da parte requerente para periciar a interditanda na clí-
nica da perita nomeada, no dia 03.02.2003, às 09:00 horas, na
Rua Professor BrandÆo, 08, fone 264-9701 - 362-0242 - Adv.
MARCELO MAZUR-

97.-MONITORIA-1244/2002-COOP.DE CRED.MUTUO DOS
PROF.SAUDE DE CTBA SICREDI x CLEUZA MARA DE
OLIVEIRA -Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-
Adv. JULIO ANTONIO S. FERREIRA-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1261/2002-SU-
ELY RISATO RUZYK e outros x MARCOS BOSA-ME e ou-
tros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. OSMAR NODARI-

99.-ACAO DE COBRANCA-1266/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x DORACI AL-
VES CORDEIRO -Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MOEMA REFFO SU-
CKOW MANZOCHI-

100.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1291/2002-FRANCIS-
CO HERMINIO CINIELLO x FORD LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Aguarde-se em cartório por mais
30 dias o preparo das custas e prosseguimento do processo. Int.
- Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO
DA ROSA-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1307/2002-
ELIZA CRISTINA CAMISA x CELSO RICARDI FOGACA e
outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. PAULO AMBROSIO-

102.-DESPEJO-1310/2002-JOSE FLOMEMBAUN e outros x
LUIZ CARLOS LESSA JUNIOR e outros - Cite-se o requerido
Luiz Carlos Lessa Júnior via carta precatória como requerido
às fls. 32. Indefiro o pediod e fls. 32, eis que a determinaçÆo
judicial de fls. 25 foi no sentido de notificar os fiadores e nÆo
de citá-los, em que pese os autores terem expressamente reque-
rido a citaçÆo dos fiadores. E o mandado obedeceu a tal deter-
minaçÆo, nÆo havendo em que se falar em erro no cumpri-
mento da diligência por parte da Oficiala, nÆo sendo assim
devida dispensa no pagamento de novas custas. Citem-se os
fiadores Laércio Lessa e Luzia Sirlei Ditzel Lessa como reque-
rido às fls. 32. Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com postagem
ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-

103.-BUSCA E APREENSAO-1371/2002-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x ASSIS RODRI-
GUES DIAS -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

104.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1487/2002-
DENIR GUANDALINI x EDISON DA SILVA CAMELO -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. CARLYLE POPP e JOSE DO CAR-
MO BADARO-

105.-ALVARA JUDICIAL-1508/2002-MARCIA DE SILVES-

TRE CARDOSO e outros x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A- Ciência ao autor o parecer do Dr. Promotor de Justi-
ça. Int. - Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

106.-REVISIONAL DE CONTRATO-1544/2002-PERUFO
TRANSPORTES LTDA x BANCO DIBENS S/A- Ciência às
partes da remessa dos autos que tramitavam perante o Juízo da
20ª Vara Cível desta Comarca e para que requererem o que de
direito. Intimem-se. - Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e
ROBERTO NOGUEIRA JR, ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA- Apenso 439/01-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-1546/2002-CORITIBA
FOOT BALL CLUB x DELURDES TULIO DURIGAN- Re-
cebo os embargos e suspenddo a execuçÆo. Ao embargado para
responder no prazo legal. Intimem-se. - Adv. MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA, DJANIR PEDRO PALMEI-
RA- Apenso 370/2001-

108.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1557/2002-TULIPAS
PLANEJAMENTO, ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA x
COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA-
...”Decidirei quanto à exibiçÆo dos documentos descritos às
fls. 14, item “6” após a resposta da requerida, para nÆo haver
quebra indeviad de sigilo contábil e comercial. Cite-se a reque-
rida para contestar o presente feito no prazo de 05 dias, sob
pena de revelia. Int. - —Conforme o art. 19 do CPC ao interes-
sado para adiantar as despesas com ARMP ou custas do sr.
Oficial de Justiça. Adv. JOAO BAPTISTA PEIXOTO NETO-
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conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. UBIRAJARA SCHEN-
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DOS ANJOS e IDEVAN JOHNSSON-
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credor na pessoa do advogado que subscreveu a petiçao de
fls.150/160, para que se manifeste sobre o documento de fls.215
e diga do interesse no prosseguimento da execuçao. -Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-
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APARECIDO JOSE DA SILVA-
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mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUCINEA
HUMMEL-
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interessado para adiantar o valor correspondente as custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINA-

RI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1509/1998-
CHRISTOPH REILL x KARL FRIEDRICH SCHMITZ -Diga
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prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS RENATO BORGES e
GABRIEL A. NEIVA DE LIMA-
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MITIKO YOSHIARA x MARCELO GIOVANI RAMOS -Inti-
me-se a requerente pessoalmente através de carta com ARMP e
seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao
e arquivamento por abandono da causa. Int. - -Adv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGO-

20.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-80/1999-ALCIR
GOULART SEIXAS x ALFA TECH CON. E TREINAMEN-
TO EM INFORMATICA S.C. L. Para a homologaçao do acor-
do de fls.642/645, atendam as partes o disposto no art.1289,
parag.3º, do Codigo Civil. -Adv. LUIR CESCHIN, MARCOS
AURELIO DE LIMA JR e JULIO CESAR PINTO D AMICO-

21.-ARROLAMENTO-154/1999-JOAO BATISTA JAGUER
CORDEIRO x ESP. EMILIA JAGUER. Torne-se a cumprir o
despacho de fl.44. -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

22.-APREENSAO E DEPOSITO-188/1999-VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A. x LUIZ ELADIO VILLAMAYOR -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

23.-BUSCA E APREENSAO-206/1999-COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO x BATISTA PEREIRA DOS SANTOS -
Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

24.-REPARACAO DE DANOS-268/1999-RIVELINO SUTIL
DE OLIVEIRA e outros x LUPULUS CHOPARIA - CURITI-
BA - PARANA -Aguardando retirada do oficio.-Adv. MAURI-
CIO VIEIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1191/1999-BRI-
GHTPOINT DO BRASIL LTDA x CELINA APARECIDA DOS
SANTOS PRESTES-FIRMA INDIVID. e outros -Aguarde-se
o prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se
no relatório mensal.-Adv. JULIANA CRISTINA BUSNARDO
e VICENTE DO PRADO TOLEZANO-

26.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1219/1999-
JOSE WIGINESKI MARCOS x COMPASS INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA -Aguarde-se o prosseguimento do
processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

27.-ORDINARIA-84/2000-CONDOMINIO EDIFICIO DONA
NINA x P & C CONTADORES, AUDITORES, PERITOS E
ADVOGADOS. Concedo mais 10 dias para o preparo das cus-
tas processuais. -Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZEN-
DE e EGLACY PAULINO apenso 1333/99-

28.-ACAO DE COBRANCA-342/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO GLORIA x NILZETE Z. M. COSTA. Para o preparo das
custas remanescentes, concedo ao autor o prazo de cinco dias.
-Adv. SHIRLEY TEREZINHA BONFIM-

29.-INTERPELACAO-357/2000-RACHEL CROSLAND BAR-
RETO x JULIO ROQUE DE BONI -Diga o autor sobre a devo-
luçao da carta AR.-Adv. RAFAEL ALVES PINTO-

30.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-433/2000-ANA JA-
SINSKA x JURACI COLACO ALVES. Data venia a executada
já foi citada. Concedo o prazo de 05 dias para que seja indica-
do bem para penhora. -Adv. RENE MARIO PACHE-

31.-ACAO DE INDENIZACAO-749/2000-CLAYTON RIBAS
NASSAR x LUIZ FERNANDO DA CUNHA e outros -Postas
em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. ADRIA-
NA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e JOAO BATISTA DOS
ANJOS-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-773/2000-KARL FRIEDRI-
CH SCHMITZ x CHRISTOPH REILL. Os presentes embargos
de devedor deverao aguardar até o julgamento dos embargos de
terceiro, eis que o recurso da decisao que julga embargos de
terceiro tem efeito devolutivo e suspensivo, por nao se enqua-
drar nas exceçoes previstas no art.520 do CPC. -Adv. GABRI-
EL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO apenso 1509/98-

33.-BUSCA E APREENSAO-1028/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO CANDIDO DA SILVA. Aguarde-se por mais
30 dias o prosseguimento do processo.-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

34.-ACAO REPARACAO DE DANOS-1086/2000-ZILDA DE
JESUS SOARES x ROSANA NEGRI CORREA ROGGIA -
Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
MARIA DE FATIMA SILVA e FLAVIA REIS PAGNOZZI-

35.-RESTAURACAO DE AUTOS-1234/2000-SOLANGE
APARECIDA DEMCZUK e outros x ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Concedo o prazo de cinco
dias para que os autores dêem andamento no processo, sob pena
de extinçao e arquivamento por abandono da causa. -Adv. CI-
BELE FERNANDES DIAS-

36.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1338/2000-
JOSE ANISIO DE PAULA FURTADO x HSBC BAMERIN-

DUS SEGUROS S/A e outros -Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 25.90, no prazo de 10 dias. -Adv. LEONARDO
SOUZA, SANDRA CRISTINA MAIA, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS e FABIOLA CORDEIRO FLERS-
CHFRESSER, ANDREIA CUNHA-

37.-ORDINARIA REVISIONAL-1392/2000-MSM CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Digam as partes sobre os esclarecimentos do Sr.perito.-
Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA
PETRI e LUIS FERNANDO DIETRICH apenso 1121/00-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1395/2000-
CONSTRUTORA PINA LTDA x RICARDO ANTONIO GAN-
TER e outros -Aguardando retirada do oficio.-Adv. ANGELI-
CA MARTINSKI-

39.-BUSCA E APREENSAO-15/2001-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ARGEMIRO GUIDOLIN FILHO. A cer-
tidao de fl.83 está equivocada, porquanto nao comprovado nos
autos a citaçao da parte requerida. Sobre o fato e sobre o cum-
primento da precatória de busca e apreensao citaçao, manifes-
te-se o banco autor no prazo de cinco dias. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

40.-ORDINARIA-74/2001-ANA ROSA MARQUES CHAVES
x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta com
ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao e arquivamento. Int.  - -Adv. LINCOLN
E.ALBUQUERQUE CAMARGO FILHO, LOUISE S. ALBU-
QUERQUE DE CAMARGO e LUCIANE MACHADO-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-220/2001-PHOTO STA-
TION LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.Indefiro
o pedido de fls.222 no tocante à dilaçao de prazo, eis que o
rpazo concedido às fls.215, item “2” foi suficiente para o re-
querido se manifestar quanto ao laudo pericial, nao se vislum-
brando a complexidade alegada, eis que se trata de matéria co-
mumente discutida em Juizo, nao se vislumbrando também que
o laudo pericial seja mais complexo que os demais na area con-
tábil. Ante a informaçao do SR.Perito no tocante à impossibili-
dade de responder alguns quesitos (quesitos da autora de n.12,13
e 14 e quesitos do requerido de n.2,3 e 4), providencie o reque-
rido no prazo de 10 dias a juntada de planilha de pagamento e
evoluçao de saldo devedor, constando os valores de todos os
pagamentos efetuados pela autora, bem como as taxas e comis-
soes de permanência aplicados, como requeridos às fls.219/220.
Juntado tais documentos, abra-se nova vista ao Sr.Perito para
elaborar laudo complementar. -Adv. GUILHERME NAVAR-
RO LINS DE SOUZA, DANIELE ALESSANDRA GRANDO,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e LEONARDO KOVA-
RA BOARETTO-

42.-ORDINARIA-322/2001-CHRYSTIAM BIANCO VIEIRA
e outros x CLINICA E MATERNIDADE NOSSA SENHORA
DO ROSARIO -Aguarde-se o prosseguimento do processo no
arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. EDUAR-
DO VARELA GARCIA, SANDRA S. VARELA GARCIA LE-
SAK e MACAZUMI FURTADO NIWA-

43.-MONITORIA-375/2001-BANCO BANESTADO S/A x
AASOLITEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros -Postas em prática as cautelas de estilo, subam
os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Inti-
mem-se. - -Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-393/2001-ESP. LUIZ
CARLOS POLTRONIERI x CAIXA SEGURADORA S/A -
Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
APARECIDA ALENCAR MATOS, LUIZ CARLOS LIMA e
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-440/2001-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELISEU BITTEN-
COURT DE CAMARGO FILHO. Aguarde-se por mais 05 dias
o prosseguimento do processo. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

46.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-530/2001-
CONDOMINIO DO EDIFICIO VISCONDE DE TAUNAY x
JOSINA SANDRA MACHADO PEREIRA. Para juntada do
original de fl.455, concedo ao requerente o prazo de cinco dias.
-Adv. DAVID BESSA ALVES-

47.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-545/2001-OR-
LANDA SENIRA HENK BENDHACK x JOAO SIQUEIRA
LOBO. Ciência da resposta da Copel.-Adv. ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA-

48.-INDENIZACAO-559/2001-CLAUDIANE DE LIMA x
COTAM - CIC - INDUSTRIA DE ALIMENTOS S.A.....Assim,
este Juizo é competente para apreciar o presente feito. O art.7º,
inc.XXIX, da CF/88 e art.11 da CLT nao se aplicam ao presen-
te feito, eis que a presente indenizaçao tem como fundamento
legal o art.159 do Codigo Civil, nao tendo ainda decorrido o
prazo prescricional vintenário. Nao há questao processual pen-
dente, encontrando-se o feito em ordem, presentes as condiço-
es da açao e os pressupostos processuais, motivo pelo qual de-
claro saneado o feito. Como pontos controvertidos fixo os se-
guintes: a)responsabilidade da requerida pela lesao sofrida pela
autora; b)inexistência de restriçao a impedir a autora de exer-
cer suas atividades profissionais; c) adequaçao dos equipamen-
tos de proteçao fornecidos pela requerida; d) nexo causal entre
a lesao sofrida pela autora e a conduta da requerida. Defiro as
provas requeridas pelas partes às fls.89 e 92, “b” e “c”. Tendo
em vista que a requerida desistiu às fls.93 da prova pericial, e
tendo em vista que a autora é beneficiária dos serviçoes gratui-

tos do Poder Judiciario, nomeio como perito o DR.Marcos Souza
que deverá no rpazo de 05 dias apresentar proposta de honorá-
rios e informar se aceita receber seus honorários ao final pela
parte vencida, eis que nao tem a autora como custear por ora a
realizaçao do exame pericial. Aceito o encargo, o Sr.Perito de-
verá apresentar laudo pericial no rpazo de 30 dias a contar da
aceitaçao, devendo designar data, local e horário para realiza-
çao do exame pericial, comunicando ao Juizo. Intimem-se as
partes para no prazo de 05 dias apresentarem quesitos e indica-
rem assistentes tecnicos. -Adv. ANTONIO CARLOS CAMPO-
NEZ, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

49.-BUSCA E APREENSAO-662/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL TADEU
ALVES —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para com-
plementar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

50.-BUSCA E APREENSAO-773/2001-BANCO OURINVEST
S/A x JOEL DE GOIS -Intime-se a requerente pessoalmente
através de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao e arquivamento por abandono da
causa. Int. - -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

51.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-807/2001-
TEAM ROBOTICA INDUSTRIA DI TECNOLOGIA ELETRI-
CA x SUL DESIGN LTDA -Diga o réu sobre a devoluçao da
carta AR.-Adv. MARILIA ZAMONER apenso 418/01-

52.-REPARACAO DE DANOS-825/2001-CLODOMIR DE
CHAVES x JOAO ALVES FERREIRA FILHO -Postas em prá-
tica as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ,
MARIA LUCIA QUEIROZ e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-867/2001-ALBERTO JOAO
ZORTEA JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A -Aguardando
retirada do oficio.-Adv. DANIEL HACHEM apenso 462/01-

54.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1204/2001-PE-
DRO ALBANEZ e outros x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO. Defiro o pedido de fls.428, eis que nao acarre-
tará prejuízo ao requerido, eis que os autores pretendem depo-
sitar mensalmente os valores que entendem devidos. Abra-se
conta bancária vinculada a este Juizo, para que os autores pos-
sam dar continuidade aos depósitos referentes às parcelas do
contrato em discussao, até decisao final destes autos. -Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ENEDINA TROIANI
SANCHES, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

55.-MONITORIA-1265/2001-BANCO ITAU S/A x MARCOS
ROBERTO OLIVEIRA -Aguardando preparo de custas no va-
lor de R$ 53.20, no prazo de 10 dias. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e MARCELO
CHEDID-

56.-INTERDICAO-1293/2001-MARIA CARDOSO PATESSER
x ADRIANO PATESSER -Intime-se a Curadora pessoalmente
através de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER GLASER-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1399/2001-DE-
CARPETTS COMERCIO DE TAPETES LTDA x EDGARD
MAGNO ZEQUINAO -Aguardando retirada do oficio.-Adv.
VANESSA POLAK SANTOS-

58.-MONITORIA-1440/2001-ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES DA PREVIDENCIA SOCIAL x IRSLENE FERREIRA
MUREL LIALI -Aguardando retirada do oficio.-Adv. MAR-
CELO ANTONIO THEODORO-

59.-ORDINARIA-1501/2001-FERNANDO ANTONIO
BEHAR BUFFARA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A. Renovo ao autor o prazo de cinco dias o depósito dos
honorários periciais, sob pena de presumir-se que desistiu da
produçao da prova. -Adv. ROSSELIO MARCUS SPINDOLA
DE OLIVEIR, EDISON DE MELLO SANTOS, JULIANA
MAIA BENATO e CHRISTIANNE K. WAGNER PANCHE-
NIAK-

60.-ORDINARIA COMINATORIA-1534/2001-SERGIO ALA-
ERTES DE PAULA LOPES x VICTOR JOSE ETTORE ROS-
SI e outros -Aguarde-se o prosseguimento do processo no ar-
quivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. JULIO
CESAR FARIAS POLI-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1536/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROBERTO RECH -Aguardando retira-
da do oficio.-Adv. DANIEL HACHEM-

62.-BUSCA E APREENSAO-1664/2001-UNIBANCO UNIÇO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FRANCIS CRISTINA
PICCIONE. Para o recolhimento das custas necessárias a cita-
çao da parte, concedo ao autor o prazo de cinco dias. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-73/2002-RAINBOW DO
BASIL IND. E COM. LTDA x ORVILIO MORESCHI - MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente as custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE CAS-
TRO e JOAO GUILHERME DE CASTRO-

64.-ACAO DE COBRANCA-159/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO LUGANO x JOSE CARLOS FELICIANO MOREIRA e
outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
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NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-205/2002-AUTO
EXPRESS CENTER LTDA x ASSOCIACAO RADIOTAXI
ALTERNATIVA -Tendo em vista que o valor do bem penhora é
inferior ao valor executado nestes autos, defiro o pedido de
fls.55 a titulo de reforço de penhora. Proceda-se a penhroa,
dando-se ciência da mesma a executada. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente as
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOSE DEVANIR FRITO-
LA, SILVENEI DE CAMPOS e MARCELO ALESSANDRO
BERTO-

66.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-210/2002-CIA.
ITAULEASING DE ARR. MERCANTIL - G. ITAU x CRISTI-
ANE DE MORAES VEIGA -Postas em prática as cautelas de
estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. Intimem-se. - -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL e JOAO BATISTA DOS SANTOS-

67.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-340/2002-DOMENICO
DE MARCO x JOSE MUELLER —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente as custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ORIBES MUSSI CORREA apen-
so 972/01-

68.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-630/2002-LUZI-
MAR DOS SANTOS x ELOISA CRISTINA DOS SANTOS e
outros.Concedo ao autor o prazo de cinco dias para que dê an-
damento no processo, sob pena de extinçao e arquivamento por
abandono da causa. -Adv. JOAO FRANCISCO DE PASQUA-
LE-

69.-BUSCA E APREENSAO-681/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JORGE POM-
PEO PINHEIRO -Intime-se a parte autora pessoalmente atra-
vés de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

70.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-725/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x JULIO CEZAR DE MORAIS GONZAGA. Ciência da res-
posta dos oficios. Indefiro a expediçao de oficio às Policias
Rodoviarias Estadual e Federal de por ferir direito de terceiro
de boa fé. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

71.-ARROLAMENTO-797/2002-MARIA AUGUSTA GUIMA-
RAES RODRIGUES BUENO x ESP. MARLI GUIMARAES
RODRIGUES e outros -Suspendo o andamento do processo
por 180 dias.-Adv. MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA
TORNES-

72.-ACAO DE COBRANCA-823/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SAN SEBASTIAN x MARCOS ALEXANDRE
GRABOWSKI -Aguardando preparo de custas no valor de R$
15.40, no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

73.-BUSCA E APREENSAO-846/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LINCOLM MARCELO
TABORDA DOS SANTOS. Ciência da resposta dos oficios.
Indefiro a expediçao de ofício ao TRE já que o referido Tribu-
nal restringe informaçoes acerca de endereço de eleitores bem
como às Policias Rodoviarias Federal e Estadual por ferir di-
reito de terceiro de boa fé. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

74.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-895/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ADELIR ALVES REZENDE. Indefiro o pedido constante de
fls.15, item “d” por ferir direito de terceiro de boa fé. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

75.-INDENIZACAO-910/2002-RONALDO ANTONIO DOS
REIS e outros x FOGOS UNIVERSAL LTDA - ME e outros -
Atenda o parecer do Dr.Promotor.-Adv. IVAN LUCIANO MEN-
DES, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

76.-ORDINARIA-912/2002-LUI GUILHERME BITTEN-
COUR MARINONI x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO. Tendo em vista que o autor apresentou calculos com
os valores que entende devidos e que o requerido as fls.164
manifestou interesse no julgamento antecipado da lide, nao há
necessidade de realizaçao de audiência de conciliaçao. Tam-
bém nao há necessidade de produçao de prova pericial, sendo
suficientes os documentos constantes nos presentes autos para
julgar o feito. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-975/2002-BANCO
ITAU S/A x METALMINIO ESQUADRIAS METALICAS E
DE ALUMINIO LTDA e outros -Aguardando retirada do ofi-
cio.-Adv. DANIEL HACHEM-

78.-REPARACAO DE DANOS-1018/2002-CARMEM LEO-
CADIA CONTADOR x MULTIPLA VEICULOS. Sobre o in-
teresse no prosseguimento da açao e o atendimento do despa-
cho de fls.31, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

79.-ACAO DE COBRANCA-1032/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO BIG VALLEY x DIONISIO CLAUDIANO DE OLIVEI-
RA NETO. Designo como nova data para a audiência de conci-
liaçao o dia 12.05.2003, as 13:30 horas. Cite-se no endwereço
indicado nas fls.39 em conformidade com o despacho de fls.26.
Expeça-se carta ou mandado desde que comprovado o recolhi-
mento sdas custas de correio ou Oficial de Justiça para o que
concedo o prazo de 05 dias. -Adv. EMERSON NORIHIKO

FUKUSHIMA e FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-

80.-BUSCA E APREENSAO-1058/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x ROBERTO MOREIRA DE ANDRADE. Aguarde-se em
cartorio por mais 30 dias o prosseguimento do processo. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

81.-ACAO MONITORIA-1064/2002-BANCO ITAU S/A x
ACTION S/A e outros -Expecifiquem as partes, no prazo de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e SIL-
VANA ELEUTERIO RIBEIRO-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-1075/2002-FABIANO SECH
x AUDIBANK FOMENTO MERCANTIL LTDA. Concedo ao
autor o prazo de 05 dias para que comprove a citaçao do reque-
rido. -Adv. MARCELO CHEDID-

83.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1099/2002-ANTONIO
BALLESTERO GARCIA x BANCO VOLKSWAGEN S/A.
Atenda a certidao de fls.13 verso.-Adv. ANTONIO BALLES-
TERO GARCIA e CRISMACLEYTON PAMPLONA apenso
982/98-

84.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATO-1125/2002-SA-
MIR MAKARIOS x BANCO GENERAL MOTORS S.A -Es-
pecefiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir. Int. - -Adv. LUIZ ANTO-
NIO DUARESKI, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

85.-INDENIZACAO-1146/2002-MARIA MARLENE CHOR-
NOBAY x SELECTAS S/A IND E COM. DE MADEIRAS -No
prazo, comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mes-
mo lapso e visando a rápida prestaçao jurisdicional almejada
pelo contendores, digam os interessados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Decorrido o prazo e nao se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausência de manifestaçao, voltem-me
para serem fixados os pontos controvertidos, decididas eventu-
ais questoes processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, em substituiçao à audiência prevista no arti-
go 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontr
bastante extensa, com os atos sendo marcados para o mês de
dezembro de 2.002. Desnecessário consignar que a qualquer
tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme
preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o que, por
óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo
qual a providência contida no item 3 supra nao lhes causará
prejuízos. Intimem-se. -Adv. LUCIANA NOTO, FLAVIO JUS-
TEN DE OLIVEIRA e MARCIO JUSTEN OLIVEIRA-

86.-BUSCA E APREENSAO-1154/2002-BANCO ITAU S/A x
CARLOS ALBERTO COSTA. Indefiro o requerido no item “d”
por entender que fere direitos de terceiros de boa fé. Ciência da
resposta dos oficios.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1192/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x PEDRO DO REGO ALMEIDA FI-
LHO. Diga o credor requerendo o que de direito. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR apenso 907/02-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1243/2002-RO-
SIMERI PROVIN x LEOCADIA APARECIDA DE LIMA e
outros. Indefiro a expediçao de oficio ao TRE já que o referido
Tribunal restringe informaçoes acerca de endereço de eleitores
bem como a expediçao de carta com ARMP por nao ser meio
compatível com o processo de execuçao. -Adv.AIRTON SA-
VIO VARGAS-

89.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1248/2002-
AYMORE DISTRIBUIDORA DE FOGO DE ARTIFICIO E
ART.RE x RONALDO ANTONIO DOS REIS -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 161.10, no prazo de 10 dias. -
Adv. NELMON JOSE DA SILVA JUNIOR, IVAN LUCIANO
MENDES e RODRIGO GASPAR TEIXEIRA apenso 910/02-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1280/2002-CI-
TIBANK S/A x CARLOS ROBERTO BELLIZZI e outros -Ofi-
cie-se como requerido nas fls.25, itens “a”, “c” e “d” à Receita
Federal para esta requisitando o envio de cópia da última de-
claraçao de bens e rendimentos da parte devedora, em quinze
dias mediante comprovaçao do recolhimento da taxa devida
para o que concedo o prazo de 05 dias. Com o atendimento,
intime-se a parte credora para manifestar-se a respeito, em qua-
renta e oito horas. Indefiro o requerido no pleito de fls.25, item
“e”, de expediçao de oficio ao Banco Central do Brasil, na for-
ma postulada, tendo em vista que compactuo com o entendi-
mento de que a quebra do sigilo bancário somente é possível
em casos excepcionais e quando esgotados todos os meios para
a localizaçao de bens passiveis de constriçao judicial. -Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1373/2002-ANTONIO DE
SOUZA COELHO x ADIR STELLE. Diga o embargante sobre
a manifestaçao do embargado. -Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO apenso 1453/97-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-1444/2002-CENTRO DE
MEDICINA NUCLEAR DO PARANA x BCN LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Diga o autor sobre a devolu-
çao da carta AR.-Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

93.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1446/2002-
YARA DIAS COSTA e outros x L’ARTES DECORAACOES
DE INTERIORES LTDA. O documento de fls.66/68 nao serve
como cauçao, eis que a autora Yara detém somente o usufruto

do imóvel e nao a nua propriedade. Assim, deverá apresentar
outro bem para ser dado em cauçao para fins de execuçao pro-
visória da sentença. -Adv. LUIZ BERNARDO DIAS COSTA-

94.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1447/2002-SA-
MIR MATTAR x ELOIR ROSA PASSOS -Manifeste-se o au-
tor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1455/2002-MARCIA
D’AZEVEDO SANTOS LIMA x BANCO BANESTADO S/A
e outros -Aguardando retirada da carta AR. -Adv. JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS e AMANDA CRISTHINA AL-
MEIDA-

96.-ORDINARIA DECLARATORIA-1469/2002-GIANNA DE
ALMEIDA COELHO x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIO-
RES POSITIVO LTDA -Aguardando retirada da carta AR. -
Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT’ANNA
APENSO 1214/02-

97.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1500/2002-ALE-
XANDRE TEIXEIRA x DIONE ALZIRA MOSS DE PAULI -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1577/2002-NEL-
SON GRAMAZIO e outros x EVANISE LUCIANO GOULART.
Esclareçam os credores no prazo de 10 dias, no que consiste o
titulo executado nestes autos para os fins do art.585 do CPC,
sob pena da sançao prevista no paragrafo unico do art.284 do
CPC. -Adv. UBIRAJARA AYRES GASPARIN-

99.-MONITORIA-1582/2002-LEBLON COMERCIO DE MA-
QUINAS DE TRICO E COSTURA LTD x DKV MODAS LTDA
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ANTONIO JULIANO SOUZA AL-
BANEZ-

100.-BUSCA E APREENSAO-1583/2002-BANCO BMG S/A
x HEBER MACHADO —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com pos-
tagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

101.-ORDINARIA DECLARATORIA-1584/2002-FABIANO
SECH x AUDIBANK FOMENTO MERCANTIL LTDA. Con-
cedo ao autor o prazo de 05 dias para que atenda o art.283 do
CPC. -Adv. MARCELO CHEDID apenso 1075/02-

102.-USUCAPIAO-1591/2002-KAREN MARINA BOHM e
outros x ESTE JUIZO.Defiro a justiça gratuita as requerentes.
Concedo o prazo de 05 dias para que sejam autenticados os
documentos apresentados com a inicial. Em igual prazo infor-
me a autora o nome e endereço dos confrontantes e ainda o
nome da tia das requerentes que se encontra em lugar incerto e
nao sabido requerendo a citaçao da mesma por edital. -Adv.
NIVAL FARINAZZO FILHO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUE
RELACAO Nº 196/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 038 00283/2000
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 007 01600/1977
ADRIANO MUNIZ REBELLO 038 00283/2000
AFONSO CELSO NUNES 084 01059/2002
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 027 00467/1999
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 029 00568/1999
ALEXANDRE MASIERO BITTENC 052 00444/2001
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 060 00953/2001
ALTIVO JOSE SENISKI 016 00992/1997
AMANDA JOSE SCHNEIDER 049 01368/2000
AMARILIO HERMES LEAL VASC 039 00343/2000
AMARILIS VAZ CORTESI 075 01542/2001
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 005 03372/2002
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 061 01004/2001
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 041 00584/2000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 088 01291/2002
ANA FERNANDA TARRAGO GROV 052 00444/2001
ANA LUCIA FRANCA 015 00704/1997
ANA LUISA CARON 024 00915/1998
ANA PAULA DUARTE 060 00953/2001
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 029 00568/1999
ANDRE GUILHERME ZAIA 077 00188/2002
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR 031 01005/1999
ANDRE PEREIRA DA SILVA 083 01045/2002
ANDREA BAHR GOMES 057 00770/2001

024 00915/1998
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 075 01542/2001
ANGELA DE OLIVEIRA MARTIN 052 00444/2001
ANNE CRISTINE RODRIGUES 058 00828/2001
ANTONIO A. CASTANHEIRA 035 00055/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 063 01119/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 091 01351/2002
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 005 03372/2002
ANTONIO PEREIRA DA SILVA 034 01518/1999
ANTONIO RAUL VALENTE 007 01600/1977
APARECIDO JOSE DA SILVA 080 00578/2002
ARIBERT JOAO RANNOW 020 00109/1998
ARION ROLIM PEREIRA 011 00499/1991
ARISTEU COLETO 015 00704/1997

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 068 01297/2001
034 01518/1999

ARMANDO BARBOSA LEMES 051 00346/2001
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 016 00992/1997
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 075 01542/2001
AURELIANO PERNETTA CARON 069 01323/2001
BENEDITO CORREA BRAZ 023 00685/1998
BENO BRANDAO 057 00770/2001
BENVINDO NOGACZ FILHO 028 00500/1999
BIANCA LARISSA KLEIN 071 01366/2001
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 075 01542/2001
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 077 00188/2002
CARLO RENATO BORGES 079 00342/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 072 01470/2001

058 00828/2001
CARLOS ALBERTO DE O. PINH 011 00499/1991
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 016 00992/1997
CARLOS ALBERTO SOARES MOL 043 00803/2000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 062 01054/2001
CARLOS FERNANDO CORREA DE 007 01600/1977
CARLOS ROBERTO FERREIRA M 069 01323/2001
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 035 00055/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 056 00637/2001

032 01199/1999
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 062 01054/2001
CHEDID MILHANO NETO 032 01199/1999
CIRO EXPEDITO SCHERAIBER 011 00499/1991
CLAUDINEI BELAFRONTE 085 01132/2002

049 01368/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 015 00704/1997
CRISMACLEYTON PAMPLONA 003 03252/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 061 01004/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 056 00637/2001
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 020 00109/1998
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 082 01042/2002
DANIEL HACHEM 013 00756/1996
DANIELE DIAS DOS REIS 051 00346/2001
DANILO LEAL NOGUEIRA 015 00704/1997
DAYAN BASTOS COSTA 052 00444/2001
DENISE DE JESUS FERREIRA 023 00685/1998

022 00505/1998
DENISE MARTINS DE OLIVEIR 026 00412/1999
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 045 00909/2000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 014 00322/1997

014 00322/1997
DOUGLAS ROGERIO LEITE 078 00236/2002

044 00848/2000
028 00500/1999

EDELSON FERNANDO DA SILVA 058 00828/2001
EDGAR KINDERMAN SPEAK 034 01518/1999
EDISON FOGACA DA SILVA 077 00188/2002
EDSON CARDOSO 065 01230/2001
EDUARDO PIERRI 057 00770/2001
ELIANE MARIA MARQUES 012 00569/1996
ELIANE THIESSEN 013 00756/1996
ELIAS ED MISKALO 043 00803/2000
ERENI INES CASARIN 067 01272/2001
ERENISE DO ROCIO BERTOLIN 065 01230/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 064 01176/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 078 00236/2002

044 00848/2000
028 00500/1999

FABIO HENRIQUE RIBEIRO 054 00559/2001
FABIO SIEBENEICHLER DE AN 052 00444/2001
FABRICIO STADLER CORREA 089 01319/2002
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 039 00343/2000
FERNANDO PAULO MACIEL 071 01366/2001

010 00443/1991
FERNANDO RODRIGUES DA SIL 052 00444/2001
FLAVIO BOVO 035 00055/2000
FRANCISCO FERNANDES GUIMA 007 01600/1977
GABRIEL DE FREITAS MALRO 052 00444/2001
GENESIO TAVARES 018 01408/1997
GERMANO LAERTES NEVES 052 00444/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 016 00992/1997
GERSON MASSIGNAN MANSANI 075 01542/2001
GERSON WISTUBA 069 01323/2001

017 01132/1997
GERUSA LINHARES 004 03371/2002
GIL DUARTE SILVA 069 01323/2001
GILBERTO LOURENCO OZELANE 070 01350/2001
GLAUCO MACHADO REQUIAO 069 01323/2001
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 079 00342/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FRESSA 075 01542/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 070 01350/2001
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 060 00953/2001
HELENA MUSSOLINO 010 00443/1991
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 009 01329/1987
HERMINDO DUARTE FILHO 054 00559/2001
HOMERO BELINE JUNIOR 085 01132/2002

049 01368/2000
ILDE HELENA GURKEWICZ 006 03373/2002
ILKA MARIA BRACK 052 00444/2001
IRINEU NORBERTO DE MELLO 081 01024/2002
ITO TARAS 014 00322/1997
IVANISE NEIVA KORNELHUK 045 00909/2000
IVANISE SALGADO PACHECO 052 00444/2001
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 081 01024/2002
IVES AGAMENON LEITE LUCAS 089 01319/2002
IVONE STRUCK 025 00010/1999
IZABELA CRISTINA RUCKER C 044 00848/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 038 00283/2000
JAKSON HOHARA MENDES 053 00506/2001
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 030 00821/1999
JAQUELINE KOWALSKI 019 00042/1998
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 049 01368/2000
JEFERSON WEBER 053 00506/2001
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 029 00568/1999
JOAO BATISTA DOS SANTOS 001 03136/2002
JOAO CASILLO 080 00578/2002
JOAO DA SILVA REGO 023 00685/1998

022 00505/1998
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 031 01005/1999
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JOAO LEONELHO GABARDO FIL 056 00637/2001
JOAO LUIS DE OLIVEIRA ROS 089 01319/2002
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 043 00803/2000
JOHNSON SADE 030 00821/1999
JORGE ANDRES RODRIGUEZ BE 030 00821/1999
JOSE APARECIDO GOMES 017 01132/1997
JOSE CARDOSO 025 00010/1999
JOSE CESAR VALEIXO NETO 016 00992/1997
JOSE DEVANIR FRITOLA 080 00578/2002
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 043 00803/2000
JOSE GERALDO RAMOS VIRMON 008 00945/1983
JOSE HERIBERTO MICHELETO 052 00444/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 074 01514/2001

042 00736/2000
037 00189/2000
002 03138/2002

JOSE MADSON DOS REIS 030 00821/1999
JOSE MANOEL DOS SANTOS 052 00444/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 056 00637/2001

051 00346/2001
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 073 01503/2001
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 027 00467/1999
JOSE RONALDO DE CARVALHO 019 00042/1998
JOSE VALTER RODRIGUES 021 00360/1998
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 038 00283/2000
JOSIANE APARECIDA PIURKOS 079 00342/2002

047 00930/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 025 00010/1999
JOÇO SILVEIRA 009 01329/1987
JULIANA DAHER ALVARES DEL 075 01542/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 035 00055/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 029 00568/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 033 01398/1999

051 00346/2001
JULIO BROTTO 057 00770/2001
KARLA SCHONEWEG WOLF 073 01503/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 032 01199/1999
LAURI CAETANO DA SILVA 011 00499/1991
LEANDRO RAMOS GOUVEA 079 00342/2002
LEANDRO ZANOTELLI 052 00444/2001
LEONARDO DAVID 063 01119/2001
LEONARDO DE PAOLA 073 01503/2001
LEONARDO SPERB DE PAOLA 073 01503/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 035 00055/2000
LOURDES TAVARES DE LIMA 012 00569/1996
LUANA STEFFNES 052 00444/2001
LUCI MARLENE HABIB 024 00915/1998
LUCIA ANA LAZOF 087 01289/2002
LUCIANA BERRO 071 01366/2001

051 00346/2001
LUCIANO BENETTI CORREA DA 052 00444/2001
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 073 01503/2001
LUIS ALFREDO NADER 043 00803/2000
LUIS FERNANDO N LOYOLA 045 00909/2000
LUIZ ANTONIO DAROS 019 00042/1998
LUIZ ANTONIO ORMIANIN 048 01299/2000
LUIZ CARLOS BERALDI LOYOL 045 00909/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 039 00343/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 073 01503/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 061 01004/2001

048 01299/2000
LUIZ FERNANDO M. ALBUQUER 063 01119/2001
LUIZ GASTAO LOPES BORIO 007 01600/1977
LUIZ GONZAGA MODESTO DE P 015 00704/1997
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 038 00283/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 073 01503/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 044 00848/2000

028 00500/1999
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 035 00055/2000
MANOEL FRANCISCO MARTINS 045 00909/2000
MARCELO AUGUSTO PEDROMONI 015 00704/1997
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 089 01319/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 071 01366/2001
MARCELO FEIJO DE MEDEIROS 052 00444/2001
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 086 01134/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 016 00992/1997
MARCELO MARTINS 031 01005/1999
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 016 00992/1997
MARCO ANTONIO BEZERRA CAM 052 00444/2001
MARCO AURELIO GARCIA VIOL 052 00444/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 017 01132/1997
MARGARETE MARIA LEMES 046 00923/2000
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 035 00055/2000
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 016 00992/1997
MARIA DENISE MARTINS DE O 026 00412/1999
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 079 00342/2002
MARIA HELENA FABRICIO DA 059 00899/2001
MARIA HELENA LAZOF 087 01289/2002
MARIA INEZ LAURENT 052 00444/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 050 00287/2001
MARILIA ZAMONER 057 00770/2001
MARIO FERNANDO CORREIA VA 079 00342/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 021 00360/1998
MARTA P.BONK RIZZO 021 00360/1998
MAURICIO ANDRADE DO VALE 039 00343/2000
MAURICIO KAVISNKI 073 01503/2001
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 048 01299/2000
MIEKO ITO 036 00122/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 015 00704/1997
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 066 01252/2001
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 048 01299/2000
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 061 01004/2001
MONICA FRANCISCA RIZZON 052 00444/2001
NADIA REGINA DE CARVALHO 079 00342/2002
NATANOEL ZAHORCAK 055 00567/2001
NELSON PASCHOALOTTO 003 03252/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 068 01297/2001
NORBERTO FLACH 052 00444/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 036 00122/2000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 027 00467/1999
OKSANDRO GONCALVES 068 01297/2001

034 01518/1999
ORIMAR CROCETTI FREITAS 025 00010/1999

OSMARIO MARTINS RIBAS 010 00443/1991
OSNILDO PACHECO JUNIOR 080 00578/2002
PATRICIA CASILLO SENFF 080 00578/2002
PATRICIA DE CASTRO BUSATT 025 00010/1999
PATRICIA MARINA WINNIKES 056 00637/2001
PATRICIA NYMBERG 057 00770/2001
PATRICIA TOSTES POLI 055 00567/2001
PAULA MALTZ 052 00444/2001
PAULO JOSE GOZZO 081 01024/2002
PAULO MAINGUE NETO 016 00992/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 026 00412/1999
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 069 01323/2001
PAULO SERGIO NOWACKI 079 00342/2002

047 00930/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 088 01291/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 029 00568/1999
PETER AMARO DE SOUSA 033 01398/1999
RAFAEL PANDOLFO 052 00444/2001
RAFAEL SANTOS BORIN 052 00444/2001
RALPH LUIZ V.S. DOS SANTO 011 00499/1991
REGIANE MARIA S. MORESCO 046 00923/2000
REINALDO CHAVES RIVERA 073 01503/2001
RENATO BELTRAMI 029 00568/1999
RENE ARIEL DOTTI 057 00770/2001

081 01024/2002
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 073 01503/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 045 00909/2000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 079 00342/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 076 00136/2002
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 060 00953/2001
ROBERTA MANSUR SPERANDIO 042 00736/2000
ROBISON MARANHAO 007 01600/1977
ROBSON IVAN STIVAL 007 01600/1977
RODRIGO COIMBRA SANTOS 052 00444/2001
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 052 00444/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 057 00770/2001

081 01024/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 032 01199/1999
ROSANA CHRUSCINSKI 007 01600/1977
ROSANA HOLZMANN NOGUEIRA 015 00704/1997
ROSANA MARIA FECCHIO 054 00559/2001

017 01132/1997
ROSE PAULA MARZINEK 033 01398/1999
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 061 01004/2001
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 030 00821/1999
SANDRA AMARA PEREIRA 017 01132/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 015 00704/1997
SATIYO SASSAKI 034 01518/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 010 00443/1991
SERGIO MINHOTO 015 00704/1997
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 014 00322/1997
SERGIO ZATTAR DE LIMA 018 01408/1997
SIBELE PACHECO LUSTOSA 057 00770/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 051 00346/2001
SIMONE BUSKEI MARINO 055 00567/2001
SIMONE CERETTA LIMA 079 00342/2002

047 00930/2000
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 021 00360/1998
SIMONE MARQUES SZESZ 036 00122/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 090 01326/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 054 00559/2001

017 01132/1997
STELA MARLENE SCHWERZ 031 01005/1999
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 040 00355/2000
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 030 00821/1999
TANIA REGINA FELIPIM 058 00828/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 044 00848/2000
TEREZA CRISTINA MARINONI 020 00109/1998
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 007 01600/1977
VALDEMAR REINERT 054 00559/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 029 00568/1999
VANIA KAREN TRENTINI 063 01119/2001
VERA LUCIA DE PAULI 074 01514/2001

002 03138/2002
VERA LUCIA DE SENA MODEST 015 00704/1997
WALDIR LESKE 069 01323/2001

017 01132/1997
WALTER BORGES CARNEIRO 075 01542/2001
WILMAR EPPINGER 016 00992/1997
WILSON DA SILVA PEREIRA 073 01503/2001
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 007 01600/1977
ZENAIDE CAMPANEZ 031 01005/1999
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 034 01518/1999

1.-ARROLAMENTO-3136/2002-MOACIR SIMIONATO e
outros x MOACIR SIMIONATO -”Proceder a retirada da Peti-
ção Inicial cancelada.” -Adv. JOAO BATISTA DOS SANTOS-

2.-COBRANCA - SUMARIA-3138/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ALVES MADRUGA & CIA LTDA e outros -”Pro-
videnciar a retirada da Petição Inicial cancelada.” -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

3.-BUSCA E APREENSAO-3252/2002-BANCO ZOGBI S/A
x TAISA DIAS ANGELOZZI -Proceder a retirada da peticao
inicial cancelada.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

4.-INVENTARIO-3371/2002-AMARILDO NEVES CEZAR x
GLACIANE APARECIDA PEREIRA CEZAR -”Petição Inici-
al aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. GERUSA LINHARES-

5.-NULIDADE DE CLÁUSULAS-3372/2002-MARTINI PES-
SOA COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x BANCO ITAU S/
A -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR e ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-3373/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SABRINA x REGINA CELI JOPPERT HOFSTAET-
TER -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ILDE HELENA

GURKEWICZ-

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA- EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1600/1977-
CITIBANK N.A. x TIMBER S/A IND. COMERCIAL E EX-
PORTADORA -”1-Considerando que a resposta do ofício se
encontra às fls.810, manifeste-se o exequente em 05 (cinco)
dias. 2-Int.”-Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLI-
VEIRA, LUIZ GASTAO LOPES BORIO, ROSANA CHRUS-
CINSKI, UBIRAJARA AYRES GASPARIN, FRANCISCO
FERNANDES GUIMARAES, ANTONIO RAUL VALENTE,
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO e ROBISON MARA-
NHAO-

8.-INVENTARIO-945/1983-BASELISSE DE CARVALHO
VIRMOND x ARI RICHETER VIRMOND -”Providenciar a
retirada do Formal de Partilha.”-Adv. JOSE GERALDO RA-
MOS VIRMOND-

9.-DESPACHO PROFERDO PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - EXECUCAO DE T.
EXTRAJUDICIAL-1329/1987-MARIA BERENICE ROESEM-
BERG PINTO x MOACIR PETRICA -”1-Contados e prepara-
dos, voltem. (Conta de Custas de fls.42: R$ 230,81 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e
JOÃO SILVEIRA-

10.-BUSCA E APREENSAO-443/1991-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x MARIA HELENA DE OLIVEIRA -”1-Pre-
paradas as custas remanescentes. 2-Aguarde-se por 60 dias,
conforme o pedido de fls.208. (Conta de Custas de fls.210: R$
120,40 - mais os acréscimos legais).”-Adv. OSMARIO MAR-
TINS RIBAS, HELENA MUSSOLINO, SERGIO LUIZ FER-
NANDES e FERNANDO PAULO MACIEL-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CONTRA-INTER-
PELACAO-499/1991-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x IRMAOS FELIPPE LTDA E OUTRO -”1-De-
firo o pedido de fls.668/669; expeça-se carta precatória ex-offi-
cio para intimação do Síndico da massa falida, no endereço
indicado. 2-Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumpri-
mento da carta precatória. 3-Int.”-Adv. LAURI CAETANO DA
SILVA, CIRO EXPEDITO SCHERAIBER, RALPH LUIZ V.S.
DOS SANTOS, ARION ROLIM PEREIRA e CARLOS AL-
BERTO DE O. PINHEIRO JUNIO-

12.-DESPEJO-569/1996-ITALO AUGUSTO DITTRICH ZA-
PPA x REINALDO DOMINGOS MENDES -”Depositar ante-
cipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs”.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES e LOURDES TA-
VARES DE LIMA-

13.-DESPACHOP PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-756/1996-DAVID THIESSEN
x BANCO ITAU S/A -”1-O pedido de levantamento do nome
do requerente e de sua esposa junto ao órgão de restrição de
crédito (SERASA) não merece deferimento, tendo em vista que
tal pretensão tem natureza eminentemente cautelar, não poden-
do ser deferida no âmbito desta ação, que já se encontra julga-
da, com a determinação para o alongamento da dívida (Acór-
dão fls.170/179), em que não discute os valores contratos. 2-
Ademais, no que se refere à esposa do autor, esta sequer faz
parte da relação processual, além do que é defeso em lei al-
guém pleitear em nome próprio direito alheio (art. 6º do CPC.
3-Int.”-Adv. ELIANE THIESSEN e DANIEL HACHEM-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-322/
1997-HAROLDO FREDERICO HAUER E OUTRO x IRMA-
OS HAUER & CIA LTDA -”Considerando que é defeso ao
advogado representar as partes com interesses conflitantes, como
é o caso dos presentes autos, na medida em que é procurador
da exequente e apresenta, neste ato, procuração outorgada pe-
los co-proprietários do imóvel que se encontra constritado fixo
o prazo de 05 (cinco) dias para regularização da representação
processual dos outorgantes, ou revogação do mandato, de modo
a evitar eventual comprometimento ético. 2-Int.”-Adv. DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA, SERGIO VIRMOND LIMA PIC-
CHETTO, ITO TARAS e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
704/1997-JACINTA BERNADETE DOS SANTOS x AUDAC
- CONSULTORIA E ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTDA
-”1-Contadas e preparadas as eventuais custas remanescentes,
voltem os autos conclusos. 2-Int. (Conta de Custas de fls.401:
R$ 4,20 - mais os acréscimos legais).”-Adv. DANILO LEAL
NOGUEIRA, ROSANA HOLZMANN NOGUEIRA, SERGIO
MINHOTO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, LUIZ GON-
ZAGA MODESTO DE PAULA, ARISTEU COLETO, VERA
LUCIA DE SENA MODESTO DE PAULA, MARCELO AU-
GUSTO PEDROMONICO e ANA LUCIA FRANCA-

16.-INDENIZACAO-992/1997-NEIDE DE SÁ DA SILVA x
LOJAS ARAPUA S/A -”Depositar antecipadamente as custas
da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. MARCIA
NUNES DE SOUZA VALEIXO, JOSE CESAR VALEIXO
NETO, ALTIVO JOSE SENISKI, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MA-
RIA CHRISTINA DE ALMEIDA, MARCELO MARQUES
MUNHOZ e PAULO MAINGUE NETO-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1132/1997-BANCO SUDAMERIS S/A
x JOALHERIA CHARME LTDA. E OUTRO -”1-Diante do

contido na petição de fls.131, remetam-se os autos à Sra. Con-
tadora para informar e, se for o caso, proceder a elaboração de
novo cálculo. 2-Int. (Conta de Custas de fls.138/139: R$
117.164,18 - mais os acréscimos legais).”-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA FEC-
CHIO, SANDRA AMARA PEREIRA, MARCO AURELIO
SANTOS GALVAO, WALDIR LESKE, GERSON WISTUBA
e JOSE APARECIDO GOMES-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1408/1997-MARIA JOSE SIDNEY
GAMBALE x JOSE ALMEIDA RODRIGUES -”1-Homologo
a desistência do feito relativamente a executada LOURDES
NERY RODRIGUES, excluindo-a da relação processual, pros-
seguindo o feito contra JOSÉ ALMEIDA RODRIGUES. Pro-
cedam-se as anotações necessárias, inclusive quanto ao cartó-
rio distribuidor. P.R.I. 2-À avaliação e à conta geral, dizendo
após as partes. 3-Int.”-Adv. SERGIO ZATTAR DE LIMA e
GENESIO TAVARES-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-42/1998-VOUPAR-ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x SERGIO DE LIMA SAN-
TOS -”Intime-se a procuradora da autora para que informe, no
prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço de sua cliente. “-Adv.
JAQUELINE KOWALSKI, LUIZ ANTONIO DAROS e JOSE
RONALDO DE CARVALHO SADDI-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA-109/1998-BANCO DO
BRASIL S.A. x OSCAR CHANOSKI NETO E GILCA
E.L.CHANOSKI -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifes-
tação do autor) -Adv. TEREZA CRISTINA MARINONI, DA-
GOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO e ARIBERT JOAO
RANNOW-

21.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-360/1998-ED-
SON DOS SANTOS x GENRUDRIFE MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da certi-
dão de fls.342: (Certifico que, não foi juntada a guia de reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme infor-
mado na petição de fls.341).”-Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, MAR-
TA P.BONK RIZZO e SIMONE DACOREGIO MIKETEN-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CAUTELAR INO-
MINADA-505/1998-REGINA TEREZINHA LORENZETTE x
DIMAS ALVES -”1-Contados e preparados, voltem. 2-Int. (Con-
ta de Custas de fls.57: R$ 38,50 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA e JOAO DA SILVA
REGO-

23.-ORDINARIA-685/1998-REGINA TEREZINHA LOREN-
ZETTE x DIMAS ALVES -”Retirar Ofício, para regular pro-
testo do título.”-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA, BENE-
DITO CORREA BRAZ e JOAO DA SILVA REGO-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-915/
1998-CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV x ELI-
ZABETH HABIB -”1-Digam as partes sobre o contido às fls.98/
1058, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ANA LUISA
CARON, ANDREA BAHR GOMES e LUCI MARLENE HA-
BIB-

25.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-10/1999-COMER-
CIAL DESTRO LTDA. x FRANCISCO LUIZ SILVESTRI -
”Providenciar a retirada da carta de adjudicação.”-Adv. JOSE
CARDOSO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, PATRICIA DE
CASTRO BUSATTO, IVONE STRUCK e ORIMAR CROCET-
TI FREITAS-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVUIER FERNAN-
DES GUERRA - EXCECAO DE INCOMPETENCIA-412/
1999-RIO AZUL MATERIAIS DE CONTRUCÃO LTDA. x
CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
”1-Defiro o pedido de vista de fls.144, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.”-Adv. DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, MA-
RIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-467/1999-CONSTRUTORA
PARANÁ LTDA x AUTO POSTO BACACHERI LTDA -”1-
Contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, intime-
se pessoalmente a parte autora para que dê regular andamento
ao feito no prazo de 48:00 horas, nos termos do art. 267, pará-
grafo 1º do CPC, sob pena de extinção do processo. 2-Int.(Conta
de Custas de fls.537: R$ 77,00 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, JOSE RICAR-
DO C. DE ALBUQUERQUE e NORMA SUELY WOOD SAL-
DANHA DE MORAES-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-500/
1999-CARMEM ERDMANN x BANCO ITAU S.A.CREDITO
IMOBILIARIO -”1-Não assiste razão à parte autora, na medi-
da em que o laudo apresentado às fls.305/316, embora esteja
fora do prazo, não deve ser desentranhado dos autos, diante da
falta de previsão legal para tanto. Ademais, partindo dessa pre-
missa, o parecer divergente de fls.254/256 também deveria ser
retirado dos autos, na medida em que a publicação para mani-
festação sobre o laudo pericial se deu em data de 30/10/2001 e
o referido parecer somente foi protocolado no dia 19/11/2001.
2-Com relação aofato do laudo divergente ter sido refetado pelo
assistente técnico do banco requerido, não há óbice legal para
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prático do ato. 3-No que concerne a manifestação sobre o lau-
do pericial, protocolada em Cartório Distinto, apesar de ende-
reçada equivocadamente, é tempestiva, conforme entendimen-
to jurisprudencial dominante, tendo em vista que não há carac-
terização, em tese, de má-fé pela parte autora, interessada no
deslinde da demanda, razão pela qual, sem prejuízo do despa-
cho que determinou o encerramento da instrução, intime-se o
Sr. Perito nomeado para que responda aos quesitos de esclare-
cimentos apresentados às fls.287/288, no prazo de 10 (dez) dias.
4-Após, digam as partes. 5-Int. “-Adv. BENVINDO NOGACZ
FILHO, DOUGLAS ROGERIO LEITE, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - APURACAO DE
HAVERES-568/1999-KRSALE COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PECAS e outros x SAUL CHERVONA-
GURA TROMAN -”1-Rregularizada a representação proces-
sual, defiro o pedido de vista de fls.93, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Intime-se pessoalmente.”-Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO FILHO e RENATO BELTRAMI-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FENRNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-821/1999-PAULO ROBER-
TO CARDOSO DE LIMA x RODOVIARIO RAMOS LTDA. -
”1-A fim de evitar futuro prejuízo e arg•ição de nulidade, es-
clareça a advogada/exequente (fls.377/378) acerca da titulari-
dade dos honorários a serem levantados, face os demais advo-
gados constituídos nos autos (fls.121 e 161). 2-Int.”-Adv. JO-
HNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMOTO, JORGE ANDRES
RODRIGUEZ BERRIOS, JAQUELINE ANGELA MIRANDA
e JOSE MADSON DOS REIS-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-1005/1999-COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO (EXTRA HIPER- e outros
x FRIGONAL - FRIGORIFICO NACIONAL DE ELDORA-
DO IMPOR- e outros -”1-O feito encontrava-se concluso para
julgamento, e observada a não manifestação ministerial sobre
o mérito, foi convertido em diligência. 2-Pelo parecer de fls.145
o representante do Parquet pugnou pela realização de prova
pericial, reiterando posicionamento anterior. 3-Pois bem, em
face do exposto, defiro o pedido de produção de prova pericial,
com exclusividade. 4-Para proceder a perícia, nomeio o Dr.
Edison L. Kruger, perito contábil militante neste juízo e de ido-
neidade reconhecida, qual deverá ser intimado da nomeação.
5-Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de
assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. 6-Após intime-
se o Sr. Perito da nomeação, bem como para que apresente pro-
posta de honorários, no prazo de 5 (cinco) dias. 7-Havendo
concordância com a proposta apresentada, devem a parte auto-
ra efetuar o pagamento dos honorários periciais, também em
05 (cinco) dias. 8-Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega
do laudo, após o depósito. 9-Entregue o Laudo, intimem-se as
partes para que se manifestem em 10 dias, podendo, neste pra-
zo, requer esclarecimentos, por escrito. 10-Fica desde logo de-
ferido o levantamento da importância depositada a título de
honorários, após a entrega do laudo. 11-Int.”-Adv. STELA
MARLENE SCHWERZ, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO, ZENAIDE CAMPANEZ, MARCELO MARTINS e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-

32.-SENTENÇA DE FLS. 111, PROFERIDA PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REINTEGRA-
CAO DE POSSE-1199/1999-ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x ESPÓLIO DE DOMINGOS VANHO-
NI MENEGUETTE -”... Desta forma, ante o cumprimento da
obrigação, julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. P.R.I. Pagas eventuais
custas remanescentes, oficie-se para levantamento da impor-
tância (fls. 106) em favor do exeq•ente. Oportunamente cum-
pra-se o Código de Normas e arquivem-se.” - DESPACHO DE
FLS. 114, PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F. P. X. F. GUERRA: “1. A execução é promovida pelo
advogado Rogério de Souza Chedid, por isso, sendo de efeito
nenhum o pedido de dispensa do prazo recursal, deduzido pelo
Espólio de Domingos Vanhoni Meneguete. 2. A verba honorá-
ria de sucumbência constitui direito próprio do advogado, nos
termos do art. 23E.O.A.B.; sendo vários os constituídos no
mandato originário, presume-se sejam todos credores; assim, o
levantamento fica condicionado à requerimento subscrito por
todos os advogados constituídos em fls. 20. 3- Int.”-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHA-
NO NETO-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1398/1999-MILTON OMUNE
x BANCO BANDEIRANTES S/A -”... Intimem-se as partes
para apresentação de memoriais na forma e nos prazos estipu-
lados às fls.202.”-Adv. PETER AMARO DE SOUSA, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e ROSE PAULA MARZINEK-

34.-INDENIZACAO-1518/1999-FABIANA CARMO DE CAR-
VALHO x AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifes-
tação das partes) -Adv. ANTONIO PEREIRA DA SILVA, ZO-
RAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, SATIYO
SASSAKI e EDGAR KINDERMAN SPEAK-

35.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-55/2000-DOR-
CA GOULART DE MELLO x MADHATE ABDULA ISSA e
outros -”... Decorreu o prazo sem o oferecimento de contra-
razões em 11/11/02, pelas partes requeridas.”-Adv. ANTONIO

A. CASTANHEIRA, FLAVIO BOVO, CARMEN GLORIA
ARRIGADA ANDREOLLI, LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS, LUZARDO THOMAZ DE AQUINO, MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA e JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-122/2000-TELECAP REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA x MARILDA MARISA MACHA-
DO FUCHTER -”1-Pagas as custas remanescentes, intime-se
pessoalmente a exequente para dar regular andamento ao feito
no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. 2-Int. (Conta de Cus-
tas de fls.92: R$ 106,58 - mais os acréscimos legais).”-Adv.
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e NORBERTO
TREVISAN BUENO-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-189/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO OTAVIO IMPO-
CETTO GONCALVES -”1-Pagas eventuais custas remanescen-
tes, voltem. 2-Int. (conta de Custas de fls.75: R$ 31,50 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DEPOSITO-283/
2000-BANCO CITIBANK S/A x SELMA KNOLL ANDRE-
OTTI -”1-Contados e preparados, voltem. 2-Int. (Conta de
Custas de fls.149: R$ 31,36 - mais os acréscimos legais).”-Adv.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DENUNCIACAO DE OBRA
NOVA-343/2000-CARLOS NIGRO e outros x NELSON SEN-
FF-CORPORAÇOES LTDA -”1- O ponto controvertido defi-
nido na audiência de conciliação e saneamento (fls. 211), refe-
re-se à adequação do telhado em construção na área comum do
condomínio, sendo para tanto, de utilidade duvidosa a produ-
ção oral. 2- Não obstante, a fim de evitar cerceamento de defe-
sa, defiro a produção de prova testemunhal, com exclusivida-
de, designando audiência de instrução e julgamento para o dia
15/12/2003, às 14:00 horas. 3- O rol de testemunhará deverá
ser apresentado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
contados da data da audiência. 4- Int.”- CERTIDÃO DE FLS.
255: CERTIFICO, que até a presente data não foram arroladas
testemunhas pelas partes. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, AMARILIO HER-
MES LEAL VASCONCELLOS e MAURICIO ANDRADE DO
VALE-

40.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-355/2000-CLAU-
DIA MARIAN NICKEL e outros x OLEMAR JOSE FINK e
outros -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

41.-MONITORIA-584/2000-ULTRACON COBRANCA TER-
CEIRIZADA LTDA x ADELINO KABUKI -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.90.”-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-736/2000-E.T.PICCOLI E PIC-
COLI LTDA e outros x BANCO BMD S.A -”... Contados e
preparados, voltem conclusos. Int. (Conta de Custas de fls.138:
R$ 39,20 - mais os acréscimos legais).”-Adv. ROBERTA MAN-
SUR SPERANDIO e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-
803/2000-AMF FRETAM AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA x TOMAZ ZUCLINSKI -”... Após, contados e pre-
parados, voltem. (Conta de Custas de fls.94: R$ 35,00 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO,
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI, ELIAS ED
MISKALO, CARLOS ALBERTO SOARES MOLLI e LUIS
ALFREDO NADER-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-848/2000-CARMEN ERD-
MANN x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -”...
Após, intime-se o Sr. Perito para que em 5 (cinco) dias estime
seus honorários, dizendo após as partes. Havendo concordân-
cia com a proposta apresentada, deve a requerida, requerente
da prova, arcar com o ônus de sua produção. (Proposta de Ho-
norários às fls.246: R$ 1.200,00).”-Adv. DOUGLAS ROGE-
RIO LEITE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

45.-INDENIZACAO-909/2000-MARCIA MORAES DE SOU-
ZA x COLORNORTE EXPRESS COM. DE MAT. FOTOGRA-
FICOS LTDA -”Ciência ao requerido do contido na certidão de
fls.124. (Certifico, que até a presente data não foram arroladas
testemunhas pela requerida até a presente data).”-Adv. RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL, LUIS FERNANDO N LOYOLA, LUIZ CARLOS
BERALDI LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-923/
2000-HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA x DENISE SISTI
PERES -”1-Contados e preparados, voltem. 2-Int. (Conta de
Custas de fls.80: R$ 46,20 - mais os acréscimos legais).”-Adv.

REGIANE MARIA S. MORESCO e MARGARETE MARIA
LEMES-

47.-INTERDICAO-930/2000-ROSELI LOURENA SCHULTZ
x JORGE MAIA -”Providenciar a retirada do mandado de aver-
bação.”-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURKOSKI, SIMONE
CERETTA LIMA e PAULO SERGIO NOWACKI-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESTAURACAO
DE AUTOS-1299/2000-DORIVAL PICCOLI x LUIZ CARLOS
NOBRE DOS SANTOS e outros -”1-Lavre-se auto de restau-
ração, nos termos do art. 1065, parágrafo 1º, do CPC. 2-Após,
voltem. 3-Int. (Assinar Termo).”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI,
LUIZ ANTONIO ORMIANIN e MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS-

49.-MONITORIA-1368/2000-MUNIRA CALLUF SALOMAO
x SABEMI SEGURADORA -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a retirada do ofício de fls.217) -Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, HOMERO
BELINE JUNIOR e AMANDA JOSE SCHNEIDER-

50.-COBRANCA - SUMARIA-287/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO MARIA TERESA x PATRICIA HELENA MACHADO
NUNES -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de pra-
zo sem interposição de embargos.”-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-346/2001-JU-
LIO HYCZY DA COSTA x BANCO REAL S.A. -”... Após,
contados e preparados, voltem conclusos. Intimem-se. (Conta
de Custas de fls.111: R$ 35,00 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS
REIS, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BER-
RO, ARMANDO BARBOSA LEMES e JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-

52.-CAUTELAR EXIBITORIA-444/2001-THATIANE ARAU-
JO MARTINS x TERRA NETWORKS BRASIL S.A. -”Inti-
mem-se as partes para se pronunciarem quanto ao ofício de
fls.120.”-Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, RODRIGO COIMBRA SANTOS, GABRI-
EL DE FREITAS MALRO MAGADAN, MARCO ANTONIO
BEZERRA CAMPOS, MARCELO FEIJO DE MEDEIROS,
LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA, RAFAEL PAN-
DOLFO, ANA FERNANDA TARRAGO GROVERMANN,
ANGELA DE OLIVEIRA MARTINS, DAYAN BASTOS COS-
TA, FABIO SIEBENEICHLER DE ANDRADE, FERNANDO
RODRIGUES DA SILVA, ILKA MARIA BRACK, IVANISE
SALGADO PACHECO, LEANDRO ZANOTELLI, LUANA
STEFFNES, MARCO AURELIO GARCIA VIOLA, MARIA
INEZ LAURENT, MONICA FRANCISCA RIZZON, NOR-
BERTO FLACH, PAULA MALTZ, RAFAEL SANTOS BO-
RIN, ALEXANDRE MASIERO BITTENCOURT, RODRIGO
GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA e JOSE MANOEL DOS
SANTOS-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-506/2001-CON-
JUNTO RESIDENCIAL ALMEIDA x WILLIAM RONALD
WANDEMBRUCK -”1-Desentranhe-se o mandado para inte-
gral cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justiça observar o
endereço indicado às 141. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 3-Int.”-Adv. JE-
FERSON WEBER e JAKSON HOHARA MENDES-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-559/2001-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x NELSON RIBEIRO e outros -”1-Pagas as custas
remanescentes, suspendo o feito pelo prazo máximo de 06 (seis)
meses, com fulcro no art. 791, III do CPC. 2-Int. (Conta de
Custas de fls.107: R$ 46,20 - mais os acréscimos legais).”-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSANA
MARIA FECCHIO, HERMINDO DUARTE FILHO, VALDE-
MAR REINERT e FABIO HENRIQUE RIBEIRO-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESTAURACAO DE AUTOS-567/2001-
BANCO NACIONAL S/A x GREG INDUSTRIAL DE IMO-
VEIS LTDA e outros -”1-Defiro o pedido de fls.105; desentra-
nhe-se o mandado para citação do Segundo Requerido. 2-Ma-
nifeste-se o exequente sobre a citação da Sra. JUSSARA MA-
RIZE FILIPPETO, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int. Cumpra-
se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. “-Adv. NATANOEL ZAHORCAK, PATRICIA TOS-
TES POLI e SIMONE BUSKEI MARINO-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-637/2001-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A x VALDENIR ALVES FERREIRA -”1-Reite-
re-se o ofício ao Detran, solicitando urgência na resposta. 2-
Int. (Retirar Ofício).”-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, PATRICIA MARINA WINNIKES, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIA-
NE CIBELE DE FREITAS-

57.-DECLARATORIA-770/2001-PROJECAO CORRETORA
DE IMOVEIS S/C LTDA x SAMIR FABRI e outros -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça) -Adv. MARILIA ZAMONER, JULIO BROT-
TO, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
BRANDAO, EDUARDO PIERRI, ANDREA BAHR GOMES,
PATRICIA NYMBERG e SIBELE PACHECO LUSTOSA-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-828/2001-CIA ITAULEASING DE ARREND.
MERCANTIL - GRUPO ITAU x JOSIANE ANDRADE -”1-
Pagas as custas remanescentes, voltem os autos conclusos. 2-
Int.(Conta de Custas de fls.21,70 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, TANIA REGINA FELIPIM e EDELSON
FERNANDO DA SILVA-

59.-ARROLAMENTO DE BENS-899/2001-OLINDINA MAR-
RINSKI x FRANCISCO ULBRICH -”Providenciar a retirada
da carta de adjudicação.”-Adv. MARIA HELENA FABRICIO
DA CUNHA-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-953/2001-EDIL-
SON ZABLOSKI x HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA. -”... Após, cumpridos os itens “01” e “02”,
manifeste-se a autora sobre a contestação e documentos de
fls.41/68 e 81/128, no prazo legal.”-Adv. HELENA DELLAPE
JARDIM PASSARINI, RIZZA MARIA MOREIRA HAUER,
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER e ANA PAULA DUAR-
TE-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1004/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x
SHIRLEY COSTA DE OLIVEIRA -”... Após, contados e pre-
parados voltem. (Conta de Custas de fls.231: R$ 59,50 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA, MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI, ANA CELIA PIRES CURUCA LOU-
RENCAO e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-1054/2001-CECON FACTO-
RING FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARIA JOSE
BUHRER -”1-Defiro o pedido de fls.57; oficie-se. 2-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas referente à expedição de ofí-
cio, no valor de R$ 7,00).” -Adv. CEZAR HENRIQUE BO-
JARCZUK e CARLOS ALEXANDRE LORGA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1119/2001-CARLESIA SO-
ARES DA SILVA x BANCO ITAU S/A -”Depositar antecipa-
damente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-
Adv. LUIZ FERNANDO M. ALBUQUERQUE, VANIA KA-
REN TRENTINI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
LEONARDO DAVID-

64.-ARROLAMENTO DE BENS-1176/2001-LEANDRO APA-
RECIDO MORAES e outros x CECILIA MAKOSKI -”Provi-
denciar a retirada da carta de adjudicação.”- Adv. EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO-

65.-ARROLAMENTO DE BENS-1230/2001-ROMEU RE-
MINGIO VAZ x DORILDA ROSA ARTENER -”Providenciar
a retirada do Formal de Partilha.”-Adv. EDSON CARDOSO e
ERENISE DO ROCIO BERTOLINI-

66.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L. B. FAGUNDES JR.: EMBARGOS DE
TERCEIRO-1252/2001-SILVIO MARCELO BOZZA x HSBC
BAMERINDUS S/A -”... Em face do exposto, indefiro a peti-
ção inicial, porque não atendidas as prescrições legais, (arts.
295, inciso VI do CPC) e, como conseq•ência, julgo extinto o
processo, sem análise de mérito, de acordo com o disposto no
art. 267, VI, da legislação processual civil. Homologo, ainda,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o cálculo de fls. 25 destes autos, no valor de R$ 342,18 (Tre-
zentos e Quarenta e Dois Reais e dezoito centavos), datado de
19 de setembro de 2002, referente às custas desta serventia,
para fins de execução, de acordo com a solicitação retro, à qual
está sujeita a atualização em juros e correção monetárias, pelos
índices oficias, até efetivo pagamento. Custa processuais pela
requerente. P.R.I. e Cumpra-se.”-Adv. MIRIAN MARCLAY
VOLPATO LEMOS MELO-

67.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INTERDICAO-
1272/2001-VALERIA CRISTINA LONGO PLESZCZAK x
FERNANDO DA SILVEIRA LONGO -”Vistos etc... O con-
junto probatório não deixa dúvida sobre o acolhimento da exor-
dial. O laudo de fls.51/52, demonstram a incapacidade para
uma vida laborativa e de relação social por parte do requerido.
O representante do Ministério Público, em seu parecer de fls.57,
manifestou-se pela nomeação da requerente, mãe do Sr. FER-
NNANDO DA SILVEIRA LONGO, como sua curadora. Cum-
pridas, pois, as formalidades legais e diante do exposto, julgo
PROCEDENTE a presente ação para decretar a interdição de
FERNANDO DA SILVEIRA LONGO e nomear TÉRCIA
MARIA DA SILVEIRA como sua curadora. Intime-se a reque-
rente para prestar o compromisso legal. Dispenso a garantia
legal por ser curadora mãe do incapaz, devendo entretanto, pres-
tar contas da utilização de valores que receber em nome do
interditando, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se o dispos-
to no art. 1184 do Código de Processo Civil e expeçam-se os
respectivos editais constando o prognóstico de fls.51/52 e a
menção da incapacidade para todos os atos da vida civil. P.R.I.
Isento de custas por se tratar de justiça gratuita. -Adv. ERENI
INES CASARIN-

68.-BUSCA E APREENSAO-1297/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x GIOVANA DE OLIVEIRA ANTONIO -”Retirar
Ofícios.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e OKSANDRO GON-
CALVES-

69.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1323/2001-MA-
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RIA LUCIA MARAN GONCALVES x ANDRE SCHYPULA
e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de pra-
zo sem interposição de embargos.”-Adv. WALDIR LESKE,
GERSON WISTUBA, AURELIANO PERNETTA CARON,
CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COST, GIL DU-
ARTE SILVA, GLAUCO MACHADO REQUIAO e PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1350/2001-OSMAIR VENDRAMIN x
ELETRONICA KURATA LTDA. -”1-Preliminarmente, deve a
executada regularizar sua representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias. 2-Indefiro o pedido de desconsideração da
personalidade jurídica da empresa executada, pelos fatos a se-
guir expostos: a responsabilidade dos sócios da executada é
limitada ao montante de suas contribuições ou a soma do capi-
tal social. Eles respondem pelo capital subscrito, e, se este es-
tiver todo integralizado, não poderão ter seu patrimônio parti-
cular atingido para fazer frente às dividas da sociedade, à exce-
ção de casos específicos consagrados pela teoria a que o exe-
quente recorre. Com efeito, da análise do contrato social de
fls.61/63, o capital da empresa executada está todo integraliza-
do, o que basta para impedir a desconsideração da personalida-
de jurídica, não podendo a dívida alcançar o patrimônio parti-
cular dos sócios, vez que não são parte no processo. Neste sen-
tido: AÇÃO MONITÓRIA CONTRA PESSOA JURÍDICA
NÃO LOCALIZAÇÃO DESTA. PEDIDO DE CITAÇÃO DOS
SÓCIOS. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSO-
NALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. INAPLICABILIDA-
DE. “A desconsideração da personalidade jurídica não pode
ser tratada em termos radicais. Há uma regra geral que distin-
gue entre o patrimônio da empresa e o de seus sócios, princípio
este que cede somente ante circustâncias especiais e excepcio-
nais, diante de prova incosteste, de fraude, de prática de atos
com finalidade premeditamente ilícita, de abuso de direito, de
desonestidade, de ato criminoso e outras hipóteses igualmente
fortes, como encerramento irregular das atividades da empresa
e a incapacidade financeira ou patrimonial para garantir o dé-
bito. Agravo improvido. (Agravo de Instrumento nº
70003946506, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul, Relator: Des. Marco Aurélio dos Santos Cami-
nha, julgado em 04/04/02.) Ademais, a exequente não esgotou
todos os meios para a localização de bens em nome da executa-
da. 3-Manifeste-se, pois o exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias. 4-Int.”-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e
GILBERTO LOURENCO OZELANE-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-1366/
2001-IVAN ROBERTO VICENTE ALVES x UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -”1-Retor-
nem os autos à Sra. Contadora, que deverá computar no cálcu-
lo das custas o valor da sua elaboração. 2-Após, intime-se para
o preparo. 3-Int. (Conta de Custas de fls.251: R$ 6,30 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. BIANCA LARISSA KLEIN, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, FERNANDO PAULO MACIEL
e LUCIANA BERRO-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-1470/2001-CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - G.ITAU x VALDECI BATISTA DA
SILVA -”1-Contadas e preparadas as custas remanescentes,
voltem os autos conclusos. 2-Int. (Conta de Custas de fls.47:
R$ 28,00 - mais os acréscimos legais).”-Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-1503/2001-
CELSO HOMERO DE SOUZA x JOSE EDEVALDO FAUST -
”Assim, contados e preparados, voltem para decisão final. (Con-
ta de Custas de fls.76: R$ 19,60 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. LEONARDO DE PAOLA, REINALDO CHAVES RIVE-
RA, LEONARDO SPERB DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAU-
LA SOARES, RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO, WIL-
SON DA SILVA PEREIRA, LUIZ ROBERTO ROMANO, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVISNKI, LU-
CIELENE CORREA LIMA ROMANO e KARLA SCHO-
NEWEG WOLF-

74.-BUSCA E APREENSAO-1514/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ LAU-
DELINO BARBOSA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a reti-
rada da carta precatória) -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RENOVATORIA-1542/2001-AUTO POSTO
DE SERVICOS D’ AMORE LTDA. x SHELL BRASIL S/A e
outros -”1-Oficie-se à 21ª Vara Cível prestando a informações
solicitadas, assim como informando que este Juízo entende que,
embora os contratos em discussão sejam distintos, há continên-
cia entre ações, nos termos do art. 104 do CPC, diante da abran-
gência e da possibilidade de decisões conflitantes. 2-Outros-
sim, prevento este Juízo, nos termos do art. 106 do mesmo có-
dex, por ter despacho em primeiro. 3-Int.”-Adv. AMARILIS
VAZ CORTESI, GUSTAVO DE ALMEIDA FRESSAK, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, ANDREA PASTUCH
CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO AUGUS-
TO MIRANDA RAMOS, GERSON MASSIGNAN MANSA-
NI e JULIANA DAHER ALVARES DELFINO-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INTERDICAO-136/2002-
LOURENCO TREVISAN BARCELLOS e outros x ODILON
LOURENCO BARCELLOS -”... Aberta a audiência, restou
prejudicada ante a ausência das partes. Para a audiência de in-
terrogatório, redesigno o dia 12 de fevereiro de 2003, às 13:30
horas. Nada mais.”-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-188/2002-GERVASIO MORGAN e outros x CLO-
VIS ALBERTO MORGAN -”Vistos em saneador... Alega o
requerido, em preliminar, que os requerentes ao invés de impe-
trarem ação de caráter possessório, deveriam faze-lo com rela-
ção ao domínio do imóvel, bem como que há prescrição aquisi-
tiva do bem, em face do tempo decorrido. Pois bem, ambas
preliminares não merecem acolhimento. Em primeiro porque a
simples alegação da existência de contrato de comodato ver-
bal, reafirmada pela notificação juducial, caracterizam o legíti-
mo interesse de agir, com a utilização do procedimento ade-
quado, qual seja, o possessório, sendo que as questões relativas
à existência ou não do referido contrato à prescrição aquisiti-
va, são afetas ao mérito e com ele serão decididas. Portanto,
estando as partes bem representadas, concorrendo a possibili-
dade jurídica e o legítimo interesse DOU O FEITO POR SA-
NEADO. Para a instrução do feito defiro a produção de prova
oral, consistente no depoimento pessoal do autor e oitiva de
testemunhas, cujo rol deve ser apresentado com antecedência
mínima de 20 (vinte) dias, contados da data da audiência. Pro-
mova a parte interessada o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, ne necessário for, em tempo hábil para intima-
ção. Para tanto, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 25/11/03, às 14:00 horas. Procedam-se as diligênci-
as necessárias. Intimem-se.”-Adv. ANDRE GUILHERME
ZAIA, CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN e EDI-
SON FOGACA DA SILVA-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-236/2002-
ADRIANA PICCOLI CREPLIVE e outros x BANCO ITAU S/
A -”Vistos, etc... Alega a parte embargante a existência de co-
nexão entre os presentes autos e as ações de CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO e outra ORDINÁRIA, que tramitam peran-
te à 21ª Vara Cível desta Capital. Pois bem, da análise do pro-
cessado, em especial da certidão de fls.112, que corrobora com
as alegações e os documentos acostados aos autos, vislumbra-
se a possibilidade de decisões conflitantes. Ademais, conside-
rando que as ações (consignatória e ordinária) foram distribuí-
das no ano de 1999, por óbvio foram despachadas em primeiro
lugar, na medida em que o a decisão inaugural deste feito so-
mente se deu em 11 de abril de 2000, razão pela qual, com
fulcro nos artigos 103 e 106, ambos do CPC, determino a re-
messa dos presentes autos ao Juízo prevento da 21ª Vara Cível.
Procedam-se as anotações que se fizerem necessárias, inclusi-
ve para fins de compensação. Intimem-se, cumpra-se e certifi-
que-se. -Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

79.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-342/
2002-NELSON MITSURI INOUE x DIVALMIR FERREIRA
PINTO -Vistos etc...Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido contido nesta ação
de despejo por falta de pagamento ajuizada por Nelson Mitsuri
Inoue contra Divalmir Ferreira Pinto, com o efeito de condenar
o requerido no pagamento dos alugueres devidos, desde agosto
de 2001, até 22 de junho de 2002, corrigidos monetariamente e
acrescidos de juros de mora à razão de 0,5% ao mês, a partir da
data dos respectivos vencimentos. Condeno o requerido, ainda,
no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes que, com base no que dispõe o art. 20, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil, fixo em 12% sobre o valor da conde-
nação, devidamente corrigido, considerando, principalmente,
a natureza singela da causa, a desnecessidade de instrução e o
trabalho efetivamente exigido. P.R.I. Sentença de fls.78: 1-Aco-
lho os embargos de declaração de fls.77, a fim de retificar os
nomes das partes e da ação na sentença, diante do equívoco
apontado, para que onde constou: “Trata-se de ação de despejo
por falta de pagamento ajuizada por Espólio de Issac Rechulski
e Outros contra Khalouf & Thomé Ltda.” passa a constar: “Trata-
se de ação de despejo por falta de pagamento cumulada com
cobrança de aluguel ajuizada por Nelson Mitsuri Inoque contra
Divalmir Ferreira Pinto.”, permanecendo no mais como está.
2-P.R.I. -Adv. MARIO FERNANDO CORREIA VARGAS,
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA
PIURKOSKI, PAULO SERGIO NOWACKI, LEANDRO RA-
MOS GOUVEA, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e CAR-
LO RENATO BORGES-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS DE
TERCEIRO-578/2002-ANESIO SABIO LORENTE e outros x
LEONILDO NOGUEIRA SANCHES -”1-Contadas e prepara-
das as custas remanescentes, voltem os autos conclusos. 2-Int.
(Conta de Custas de fls.41: R$ 29,40 - mais os acréscimos le-
gais).”-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, APARECIDO JOSE
DA SILVA, PATRICIA CASILLO SENFF, JOAO CASILLO e
OSNILDO PACHECO JUNIOR-

81.-REVISAO CONTRATUAL-1024/2002-AUTO POSTO
PEDRO HAUER LTDA. x LIBERO ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA. e outros -”Retirar cartas de intimação para audi-
ência de conciliação designada para o dia 29/01/2003, às 14:15
horas, ou depositar despesas postais.”-Adv. IRINEU NORBER-
TO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, ROGERIA DOTTI DORIA
e RENE ARIEL DOTTI-

82.-CAUTELAR DE SUSTACAO-1042/2002-SANTA CLARA
INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x FRETAG REPRE-
SENTACAOES S/C LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a), sobre
o contido na certidão do Sr. Of. de Justiça de fls. 25/26.”- (Re-
tirar carta de citação ou depositar despesas postais)-Adv. DA-
MIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

83.-INVENTARIO-1045/2002-HELIO MESSIAS DA SILVA e
outros x NELSON FERREIRA -”Manifeste-se o(a) autor(a) para

apresentar as primeiras declarações.”-Adv. ANDRE PEREIRA
DA SILVA-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR DE SUSTACAO-1059/2002-
ANA CAROLINA ZANINETTI MACHADO x KIRSTEN
COMERCIO MATERIAIS ELETRICOS -1-Trata-se de ação
cautelar inominada, visando à sustação do procedimento para
tirada do protesto cambial. 2-Como de resto ocorre com os pro-
cedimentos desta natureza, o deferimento da medida liminar
está adstrito ao reconhecimento dos requisitos do “fumus boni
juris” e do “periculum in mora”. 3-O primeiro, caracteriza-se
em face da plausibilidade objetiva da pretensão principal anun-
ciada; o segundo, na hipótese de receio de dano de difícil ou
incerta reparação. 4-Pois bem, segundo a argumentação inici-
al, a autora deu o cheque “pré-datado” à terceira empresa, por
conta de negócio com ela entabulado, sobrevindo desajuste
comercial, não tendo sido realizados os serviços. 5-Estes argu-
mentos, permitiram reconhecer o requisito do fumus boni ju-
ris”, no caso do título ter sido apresentado a protesto pela obri-
gada originária, a empresa Prosservix Eletricidade e Telemáti-
ca Ltda. 6-Contudo, como o endosso referido pela autora, per-
feccionou-se o requisito da abstração, inerente ao título cambi-
al, que induz reconhecer que a obrigação passa a valer pelo que
consta do título, desprendendo-se da causa subjacente. 7-De
fato, os títulos de crédito, revestem-se dos requisitos da litera-
lidade, autonomia e abstração; tais princípios podem ser miti-
gados, como reconhece a jurisprudência de doutrina pertinen-
tes, quando o debate é travado entre os obrigados originários,
nestes casos admitindo-se a discussão sobre a causa debendi.
8-Contudo, se ocorreu a circulação por endosso, eventual de-
sacerto ou aspectos próprios da obrigação originária não po-
dem mais ser opostos ao portador, daí não de vislumbrar o re-
quisito do fumus boni juris, porque na forma dos argumentos
despendidos, não é plausível a pretensão de mérito anunciada
na inicial, justamente porque ancorada na causa subjacente que
não pode ser oposta ao endossatário. 9-Aliás, não vinga o argu-
mento de que a requerida deveria ter cobrado o valor da endos-
sante, ao revés de encaminhar o título a protesto. Primeiro por-
quer o protesto não constitui meio de cobrança, pura e simplis-
mente; segundo, porque se trata de opção regular dada ao por-
tador do título que, diga-se, tem ação tanto contra o endossante
como contra o emitente, como é próprio do sistema cambial.
10-Em vista dos argumentos sumariamente expostos, não veri-
ficando presente a autorização legal, indefiro a medida liminar.
11-Diga a parte autora se tem interesse no prosseguimento; em
caso positivo; cite-se, observando os termos dos arts. 802 e 803
do CPC. Aguarde-se por 90 (noventa) dias, conforme o pedido
de fls.19 “-Adv. AFONSO CELSO NUNES-

85.-ORDINARIA-1132/2002-MUNIRA CALLUF SALOMAO
x SABEMI SEGURADORA -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a retirada da carta de citação e intimação) -Adv. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE e HOMERO BELINE JUNIOR-

86.-DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 34 PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: CAUTELAR DE
SUSTACAO-1134/2002-ASSOCIACAO SDE ENSINO ANTO-
NIO LUIS x FUNDESP FUNDACOES ESPECIAIS LTDA -
”1. Trata-se de ação cautelar inominada, visando à sustação do
procedimento para a tirada do protesto cambial; como de resto
ocorre com os procedimentos dessa natureza, o deferimento da
medida liminar está adstrito ao reconhecimento dos requisitos
do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”. 2. O primeiro,
evidencia-se presente em face da plausibilidade meramente
objetiva da pretensão principal anunciada, em decorrência da
alegada inexistência de causa para a emissão das duplicatas,
inclusive, em vista da alegada execução parcial dos serviços,
sobre o que já teria existido pagamento, tratando-se de circuns-
tâncias que podem induzir no reconhecimento da inexigibilida-
de dos títulos. 3. O segundo, emerge da exig•idade do prazo
para o registro do protesto cambial que, embora não constitua
medida restritiva propriamente dita, tem efeitos conhecidos no
meio comercial, em vista da importância que se lhe confere. 4.
Assim, de modo a evitar prejuízo de reparação incerta, defiro a
medida liminar, determinando a sustação do procedimento para
o registro do protesto dos títulos referidos na inicial. 5. Sobre a
caução oferecida, observo que se autoriza a prestação por ter-
ceiro (CPC - art. 828); sendo assim, reduza-se a caução a ter-
mo, ficando assinalado o prazo de dez dias para que seja devi-
damente subscrito pela autora e a prestadora da caução. 6. De
modo a suprir a deficiência da falta de procuração passada pela
terceira empresa prestadora da garantia, o termo deverá ser as-
sinalado pelo representante legal, ou procurador com poderes
específicos, neste caso com firma reconhecida (eis que não se
trata de mandato para residir em juízo, mas, para prestar a ga-
rantia). 7. Por ocasião da assinatura, expeça-se certidão, entre-
gando à parte autora que deverá, em vinte dias, demonstrar a
inscrição da caução junto ao registro imobiliário, tudo, sob pena
de revogação da ordem. 8. Por fim, de modo a evidenciar a
razoabilidade do alegado, assinalo o prazo de dez dias para que
apresenta a autora prova dos pagamentos parciais mencionados
na inicial. 9. Int.”-Adv. MARCELO JOSE VIANNA TULIO-

87.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L. B. F. JR.: COBRANCA - SUMARIA-
1289/2002-ROBERTO YOSHIYUKI HONDA x ERMINIA
DUARTE e outros -”1- Para audiência de conciliação e recebi-
mento de defesa, designo o dia 29/01/03, às 14:00 horas. 2-
Após, citem-se na forma requerida, com as advertências legais.
3- Observe-se o contido no art. 277, parágrafo 2º e 3º, outros-
sim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, cientes os
requeridos que não comparecendo ou não apresentando defesa,
inclusive, por estarem desacompanhados de advogado, incidirá
nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na petição inicial. 4- Int.”-Adv. LUCIA ANA
LAZOF e MARIA HELENA LAZOF-

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-1291/2002-BCN - LEASING ARRENDAMEN-

TO MERCANTIL S/A x SOM DA AMERICA LOC. DE EQUIP.
DE SON LTDA e outros -”1-Deixo para apreciar o pedido de
tutela antecipada após a resposta da ré, com base no seguinte
julgado: “Arrendamento Mercantil. Leasing. Rescisão contra-
tual. Retomada do bem. Tutela antecipatória. Pressupostos. Ine-
xistência. Indeferimento do pedido. CPC, art. 273. A retomada
do bem arrendado pressupõe prévia rescisão contratual, não
sendo razoável deferi-la em sede de tutela antecipada, sem ou-
vir a outra parte, até porque, além de o tema ser controvertido
não se antevê perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção”. (TAMG - Ag de Inst. 346.615 - Uberlândia - Rel. Juiz
Silas Vieira - J. em 28.08.2001 - DJ 26.02.2002.). 2-Citem-se
as requeridas para, querendo, responder, em 15 (quinze) dias,
pena de se reputarem verdadeiros os fatos articulados na inicial
(art. 285 e 319, ambos do CPC). 3-Caso seja arg•ida prelimi-
nar ou matéria que alude o artigo 326, do CPC, manifeste-se a
parte autora, em dez dias (art. 327, do CPC). 5-A seguir, espe-
cifiquem os litigantes - em cinco dias e sem que os autos saiam
de Cartório, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, com objetividade e prescisão, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da. 6-Inexistindo requerimento nesse sentido, à conta e prepa-
ro; voltando, então, conclusos para decisão. 7-Do contrário,
voltem conclusos desde logo. 8-Intimem-se.”-Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI-

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS DE
TERCEIRO-1319/2002-ANDERSON SILVA PAVAO x BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. -
”1-O intuito da tutela antecipatória veio atender a contingência
da tutela de urgência, nos casos em que não existia previsão
legal para atender situações emergenciais. 2-Mas, os embargos
de terceiro constituem-se em ação de rito especial, já dotada da
possibilidade de deferimento liminar, pelo que não se cogita de
tutela antecipada na forma requerida. 3-E mais, necessário ob-
servar que a ação de rito especial tem finalidade certa, que se
identifica na manutenção ou reintegração de posse, nos casos
de turbação ou esbulho derivado de ato judicial, como a penho-
ra, arresto, sequestro, etc. 4-Pois bem, evidencia o embargante
sua qualidade de terceiro em fase dos autos em que se deu o ato
de turbação, identificado na ordem de bloqueio do cadastro do
veículo (fls.14/15). 5-A posse e propriedade do veículo vêm
demonstradas de forma bastante pelo documentos juntados,
destacando-se que a boa fé pode ser aferida no fato da embar-
gante ter adquirido o veículo de empresa concessionária, atra-
vés de financiamento garantido por alienação fiduciária, que
quitou integralmente, consoante carta de liberação encartada
em fls.23. 6-Desta forma, defiro parcialmente a liminar pleite-
ada, ao efeito de manter o autor na posse do bem versado na
inicial. 7-Indefiro o pleito relativo à baixa nas restrições, ante a
eventual irreversibilidade do provimento (art. 273, parágrafo
2º do CPC). 8-Cite-se a embargada para oferecer resposta no
prazo de dez dias, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial. Int. Cumpra-se o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. -Adv. IVES AGAMENON LEITE LUCAS, JOAO LUIS
DE OLIVEIRA ROSA, FABRICIO STADLER CORREA e
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DECLARATORIA-1326/
2002-SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL
LTDA. x FRETAG REPRESENTACOES S/C LTDA. -”1- Con-
siderando o valor atribuído à causa, deve o feito prosseguir
pelo rito sumário (art. 275 do CPC). Procedam-se as anotações
necessárias. 2- Faculto ao autor o aditamento, em 10 (dez) dias,
para a finalidade prevista no art. 276 do CPC. 3- Designo audi-
ência e entrega de defesa para o dia 25/03/03, às 13:30 horas.
Se necessário for, será marcada outra data para audiência de
instrução e julgamento. 4- Cite-se na forma requerida com as
advertênciass legais. Int.”- (Retirar carta de citação e intima-
ção ou pagar despesas postais)-Adv. SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI-

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: SUMARIA - COBRANCA-
1351/2002-CONDOMINIO EDIFICIO COLINA DO ESTORIL
x ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON SCHWARTZ e
outros -”1- Para audiência de conciliação e recebimento de
defesa, designo o dia 29/01/03, às 15:00 horas. 2- Após, cite-se
na forma requerida, com as advertências legais. 3- Tratando-se
de citação e intimação por mandado, recolha-se antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça (item 9.4.1 do Código
de Normas). 4- Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º
e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiên-
cia, cientes os requeridos que não comparecendo ou não apre-
sentando defesa, inclusive, por estarem desacompanhados de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Int.”-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-
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032 00382/2001
ROSANA HACK CAMARGO 037 00028/2002
RUBEN MENDES MATOS 005 01218/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 042 00685/2002
SIDNEI MACHADO 042 00685/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 059 01400/2002
SUZANA BONAT 029 01071/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 019 00545/1999
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 013 00827/1997
URSULLA ANDREA RAMOS 013 00827/1997
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 012 01356/1996
VALDEMAR BERNARDO JORGE 017 01038/1998
VALDEVINO SIMOES PERICO 027 00716/2000
VALQUIRIA PEREIRA PINTO 027 00716/2000
VANIA KAREN TRENTINI 004 01217/2002
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 030 01105/2000
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 022 00974/1999
VIVIANE BERNARDO JORGE 017 01038/1998
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 041 00674/2002
WELLINGTON DE L. ANDRAUS 056 01288/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 022 00974/1999
YOSHIHIRO MIYAMURA 055 01198/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1214/2002-MAR-
CELO DE OLIVEIRA x CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES
GOUVEA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. RODRIGO RAMATIS LOU-
RENCO-

2.-BUSCA E APREENSAO-1215/2002-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CESAR CABRAL
DUTRA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 441,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

3.-BUSCA E APREENSAO-1216/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ PEDRO
PAULO MARIUSSI -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1217/2002-AKIRA MATU-
DA e outros x BANCO ABN AMRO S/A -Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE e VANIA KAREN
TRENTINI-

5.-INDENIZACAO-1218/2002-ANA DE ANDRADE GRACIA
x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. RUBEN MENDES MATOS-

6.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1219/2002-MARIA
IVETTE REBELLATO PERSICOTTI e outros x ESPOLIO DE
ASSUMPTA BETTEGA REBELLATTO -Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
NEIDE NATALIA REBELATTO ALCANTARA-

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-1220/2002-GH REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x ALMIRO GRINGS &
CIA LTDA e outros -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-774/1988-ROBERTO DA
COSTA RONHELT E OUTROS x EVALDIR EDUARDO
BRANDEMBURG E S/M. Uma vez que, com a procedência
da reconvençÆo consignatória o valor depositado pertence ao
autor-reconvindo, sucumbente, indefeiro o pedido do réu-re-
convinte que pretende seu levantamento.-Adv. JONATHAS
VALERIO DA SILVA, RAFAEL COSTA CONTADOR e CAR-
LOS ABRAO CELLI-

9.-INDENIZACAO-209/1989-CARLUIZ J.SEILLER x RADIO
E TELEVISAO OEME LTDA e outros. Conta geral de fls. 246/
249 - R$ 17.243,17, manifestem-se os interessados-Adv. RITA
DE CASSIA RIBEIRO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES e ALTIVO JOSE

SENISKI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-946/1995-
TRANSPORTADORA BONANZA LTDA x ANTONIO JUA-
REZ SOUZA E OUTROS -”Conforme item 04 da Portaria nº
01/2000, procedo a intimacão do advogado, para informar o
endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. LAERSO
DA ROSA VIEIRA-

11.-COBRANCA (SUMARISS)-1076/1995-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I,COND.IV x JOAO AN-
TONIO DO CARMO -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00., Designo audiência de tentativa
de conciliaçÆo para o dia 02/06 p.f,. às 13:30 horas.., Intime-
se a autora na pessoa de seu procurador judicial, via DJ, para
comparecer a audiência.”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTINA KAKAWA-

12.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1356/1996-CATIA
MARINA PASCHOAL e outros x VAELSON GEORGE SILKA
e outros. Pagas as eventuais custas remanescentes, voltem para
extinçÆo-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS e VAELSON GEORGE VON TEMPSKI
SILKA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-827/1997-RIVA-
NI SCHIMDT MORAES x ERIOMAR SANTANA SANTOS e
outros. Conta geral de fls. 114/115 - R$ 10.566,73. manifes-
tem-se os interessados-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA
RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO e IRINEU
SOARES-

14.-BUSCA E APREENSAO-1091/1997-FIAT ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x AKIOMI INUSHI. Mani-
feste-se o requerente. Adv. RONALDO LIMA MACHADO,
LUCILENE MACHADO CARLOS e LUCIANE MACHADO-

15.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1429/1997-
BANCO BMG S/A x ORLANDO GARCIA. Manifeste-se o
requerente-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e EDSON K. DE
ALMEIDA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1998-UDO
LANGER x PAULO ROBERTO CAVICHIOLO e outros -Inti-
me-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu patrono
pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de
regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Inti-
mem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, MICHELLE SUZANA DE AL-
MEIDA GABANI e LIDIO DIAS DELGADO-

17.-DECLARATORIA-1038/1998-IRMAOS MENDES & CIA
LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A.
Acolho a justidicativa de fls. 251/252, ausente a má fé da re-
querente. Renove-se a intimaçÆo da CEF, e após sua manifes-
taçÆo, será decidida a questÆo a substituiçÆo.-Adv. ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO, JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JORGE, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHELLE
LEBARBENCHON MASSIGNAM, ADRIANA MUSSAK TI-
MOTEO e MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-

18.-REVISAO DE CONTRATO-216/1999-NILO ROSA DA
SILVEIRA x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
contados e preparados voltem conclusos para sentença -Adv.
EDEMAR FRITZ JUNIOR, JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e MARIA WROBEL SCHATZ-

19.-INDENIZACAO-545/1999-GUIOMAR BORDIN WEI-
NERT e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. -cum-
prido os itens 5.8.1 e 9.4.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento
em vinte e quatro horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam
deferidos os beneficios do parágrafo 2º do artigo 172, do CPC.-
Adv. RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANDREIA CUNHA,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, TARCISIO ARAU-
JO KROETZ e FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-571/1999-NILO
ROSA DA SILVEIRA x ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -Aguardando pagamento das custas processuais-Adv.
EDEMAR FRITZ JUNIOR, JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e MARILISA BELIDO SEGOVIA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-712/1999-LOURDES SU-
ELI DE SOUZA x BANCO ITAU S.A -Recebo o recurso de
apelaçÆo, fls. 230/258, em ambos os efeitos. Intime-se o re-
corrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.-Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JOAO MARCE-
LO QUEIROZ SOARES, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JR.,
GASTAO FERNANDES PAES DE BARROS JR, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI
Fº-

22.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-974/1999-V. SAN-
TOS E CIA . LTDA e outros x BANCO CIDADE S/A -cumpri-
do o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, desentranhe-se o mandado intimando-se o executado
para efetuar o depósito do valor remanescente referente às cus-
tas processuais.-Adv. LUCIANA PIGATO MONTEIRO, VI-
VIAN ANDERSEN SARTORI, WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO
ALMEIDA DE ALMEIDA e ENRICO MIGUEL NICHETTI-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1143/1999-DORIVALDO
DE ANDRADE x CITIBANK N.A. Ante a certidÆo de fls.

104, manifestem-se os interessados-Adv. DIRCEU L. B. PRE-
COMA, CARLOS ALBIRONE TOAZZA, CARLOS ROBER-
TO VEIGA KRUEGER, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e JE-
NIFER LIZ W CASAGRANDE-

24.-ANULACAO DE TITULO-17/2000-PAULO YSSAO ABI-
KO x BANCO BRADESCO S.A Retirar alvará de levantamen-
to-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e CRISTIANE
BORTOLINI-

25.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-410/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DANIEL ALVES DAVID. Pagas eventuais custas remanescen-
tes, voltem conclusos para sentença-Adv. ROBERTO DE O.
GUIMARAES - OAB 7407-

26.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-651/2000-THAIS FA-
VARO x BRIS PAR - PART. EMPREEND. LTDA. Manifeste-
se a requerente-Adv. LEO ROBERT PADILHA, NELSON LUIZ
VELLOSO FILHO e JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID-

27.-INDENIZACAO-716/2000-ROA COM. DE COMPONEN-
TES ELETRONICOS LTDA x BRASIL TRANSPORTES IN-
TERMODAL LTDA (BRASSPRESS). Intime-se o requerido
para, no prazo de 30 dias, fornecer o atual endereço da teste-
munha que pretende a oitiva, eis que a devoluçÆo da carta
precatória deu-se em virtude ter mudado, conforme se vê às fls.
181 verso. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA,
EMERSON ANTONIO GASPARELO, VALDEVINO SIMO-
ES PERICO e VALQUIRIA PEREIRA PINTO-

28.-ARROLAMENTO-798/2000-JOANA LOPES PEREIRA
NUNES e outros x ESPOLIO DE JORGE FLORISALDO
KRAUSS -Aguardando pagamento das custas processuais -Adv.
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO e PATRICIA SAFINI
GAMA-

29.-BUSCA E APREENSAO-1071/2000-SEGURANCA ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x AMILCAR DE OLIVEIRA
JUNIOR. manifeste-se o requerente-Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA, , ORIBES CORREA, SUZANA BONAT e CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON-

30.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1105/2000-
JOEL BEIRA e outros x BANCO ITAU S.A -”Conforme item
07, da Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para
manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-
Adv. VICTOR ALEXANDRE B. MARINS, LUIS ROBERTO
AHRENS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

31.-ALVARA JUDICIAL-1154/2000-JOANA LOPES PEREI-
RA NUNES x -Aguardando pagamento das custas processuais-
Adv. PATRICIA SAFINI GAMA e DANIEL MULLER MAR-
TINS-

32.-BUSCA E APREENSAO-382/2001-ITAU SEGUROS S.A
x ROBSON RUDNIE RAMOS. manifeste-se o autor-Adv.
RONALDO LIMA MACHADO-

33.-INVENTARIO-1146/2001-SANDRO GEMBAROWSKI x
ESPOLIO DE LINDA APARECIDA GEMBAROWSKI -Aguar-
de-se em arquivo provisório por no máximo 180 dias. Decorri-
do o prazo, manifeste-se o autor. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA-

34.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1414/2001-ALCI-
DES VIEIRA PINTO x COMPASS INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA. Considerando-se o desinteresse do re-
querido na efetivaçÆo do acordo, deixo de designar audiência
conciliatória. Defiro a expediçÆo de oficio ao Detran nos ter-
mos requerido às fls. 89, item 2. Audiência de instruçÆo e
julgamento para o dia 29/10 p.f., às 14:30 horas, ficando defe-
rida a produçÆo da prova oral, consistente nos depoimentos
pessoais das partes, sob pena de confissÆo caso nÆo compa-
reçam ou, comparecendo se recusem a depor, bem como na
inquiriçÆo de testemunhas, desde que no prazo do artigo 407
do CPC. Adv. GERALDO MOCELIN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

35.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1448/2001-
MARIA DA CONCEICAO GOMEZ BORSSATTO x PEDRO
LUIZ BELEM HAY e outros -Retirar carta (s) de citaçÆo (s)
(R$ 21,00).-Adv. FABIANO LOPES e ANESIO ROSSI JUNI-
OR-

36.-BUSCA E APREENSAO-1508/2001-BANCO OURIN-
VEST S.A x JORGE FALCON. Manifeste-se o requerente-Adv.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-28/2002-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALDI-
RENE SOUZA DA SILVA RODRIGUES. Mantenho a decisÆo
atacada. Ciente da interposiçÆo do agravo, que deverá perma-
necer retido nos autos, com as respectivas anotaçäes. De-se
ciência a parte contrária. Cumpra-se integralmente o despacho
de fls. 174.-Adv. FABIANA SILVEIRA, JOSE PAULO GRA-
NEIRO PEREIRA e ROSANA HACK CAMARGO-

38.-ORDINARIA-211/2002-DARCY TULIO x NIENKOTTER
INDUSTRIA E COM. DE FIBRAS LTDA- VOTAN -Deposi-
tar custas da (s) carta de intimaçÆo (s) no valor de R$ 7,00-
Adv. JOSE CARLOS ROSA-

39.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-264/2002-
CARLOS ALBERTO REICHEN DE SOUZA MIRANDA x
MANOEL ALVES DE LIMA e outros -Retirar carta (s) de cita-
çÆo (s) (R$ 70,00).-Adv. PAULO ROBERTO MARQUES
HAPNER, BRUNO LUIZ MARQUES HAPNER, LUCIANO
SOARES PEREIRA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

40.-BUSCA E APREENSAO-529/2002-BANCO SAFRA S/A
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x RENATO JUNGBLUTH. manifeste-se a autora-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

41.-ANULACAO DE CONTRATO-674/2002-JAMILA STRU-
CK x COLEGIO CURITIBANO SC LTDA. Despacho proferi-
do em audiência fls. 67 -., “Audiência de instruçÆo e julga-
mento para o dia 15 de outubro de 2003, às 14:30 horas...,”
Retirar carta de intimaçÆo (R$ 7,00)-Adv. RENATO JOSE
BORGET, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT e WA-
SHINGTON LUIZ DA SILVA-

42.-EXCECAO DE SUSPEICAO-685/2002-JOSE MANOEL
DA SILVEIRA x SERGIO MIGUEL STELKO. Ante o contido
às fls. 41, diga o excipiente-Adv. CHRISTIAN MARCELLO
MANAS, SIDNEI MACHADO, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU e MUNIR ABAGGE-

43.-IMISSAO DE POSSE-766/2002-ACIR DOS SANTOS e
outros x IVANA. Manifeste-se o requerente acerca do contido
no petitório retro.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA, RO-
BERLEI ALDO QUEIROZ, JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JU-
NIOR e MARCIO DAROS SWERSSON-

44.-CURATELA-784/2002-MARIA OLIVIA FREIRE x OS-
MAR RIBAS FREIRE. Assinar termo de compromisso de cu-
rador provisório. Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA e CARLOS ALBERTO FRANK-

45.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1049/2002-MARIA
ALICE FIGUEIREDO SCHMIDT COSTA x CITIBANK N.A
AUTOCARD MASTERCARD -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justica, resultar negativa.” -Adv. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO-

46.-INVENTARIO-1074/2002-CARLOS ALBERTO DO RO-
CIO CASTRO e outros x ESPOLIO DE SUELI TEREZINHA
CASTRO. A doaçÆo da meaçÆo deverá ser formalizada nos
autos, uma vez que o procurador das partes nÆo possui pode-
res especificos para tanto. Após, contados e preparados, retor-
nem para adjudicaçÆo. Com a expediçÆo da respectiva carta,
prejudicados os requerimentos de fls. 21/22-Adv. NEUDI FER-
NANDES-

47.-DECLARATORIA INCIDENTAL-1075/2002-RICARDO J.
WESTPHAL x PAULO JUAREZ BELTRAME, intime-se o
subscritor de fls. 30 para assinar o petitório.-Adv. CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO-

48.-INVENTARIO-1136/2002-MARIA LUCIA MACHADO e
outros x ESPOLIO DE MARIA DO CARMO DOS SANTOS.
Intime-se a inventariante para apresentar as certidäes negativas
de débitos fiscais, referente a UniÆo, Estando e Município.-
Adv. CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF-

49.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1147/2002-DANI-
EL FERNANDES CAMARA x ELAINO GOMES BORSOI -”
Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacão apresen-
tada”.-Adv. FRANCISCO PAULA SOARES e LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI-

50.-INDENIZACAO-1150/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros. Ante a certidÆo de fls. 64,
manifestem-se os interessaods-Adv. JOAO DOS SANTOS
GOMES FILHO-

51.-INDENIZACAO-1152/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros. Ante a certidÆo de fls. 67,
manifestem-se os interessados-Adv. JOAO DOS SANTOS
GOMES FILHO-

52.-COBRANCA (SUMARISS)-1165/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CARTAGENA x JOSE FRANCISCO XA-
VIER e outros. Despacho proferido em audiencia fls. 191,
“vista dos autos ao requerente para no prazo de 10dias dizer
acerca da contestaçÆo.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARCOS AURELIO DE
LIMA JR., LUIR CESCHIN e LUIZ GUSTAVO MARINO-
NI-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1172/2002-AGRI-
COLA CANTELLI LTDA x GRANOCERES INDUSTRIA E
COM. DE CEREAIS LTDA e outros -Aguarde-se em arquivo
provisório pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, manifes-
te-se o autor. -Adv. MARCOS AUGUSTO MAIER CARVA-
LHO, DALVA INES HUF CARVALHO e CARLOS FERNAN-
DO HUF-

54.-INDENIZACAO-1176/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros. Ante a certidÆo de fls. 67,
manifestem-se os interessados-Adv. JOAO DOS SANTOS
GOMES FILHO-

55.-MEDIDA CAUTELAR-1198/2002-CETE PISOS LTDA x
SERVICOS AUTOMOTIVOS CANTELE LTDA -” Manifes-
te-se a parte interessada sobre a contestacão apresentada”.-Adv.
JOAO MARCELO KERETCH, YOSHIHIRO MIYAMURA,
LUCIANA NOTO e ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS-

56.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1288/2002-AN-
DERSON JOSE SCHNAIDER x ENEDIR JOSE ROSA DA
SILVA..., XIV, Assim sendo, e levando em conta as circunstân-
cia anteriormente abordadas, defiro a antecipaçÆo almejada
para arbitrar, desde logo, a importancia de R$ 400,00 ou dois
salários minimos mensais, a titulo de pensÆo provisória a se-
rem depositados na conta declinada na exodical. Qunato a in-
disponibilidade dos bens basta, no momento atual a anotaçÆo
do trAmite da açÆo a margem das matriculas o que ora deter-
mino. Após, cite-se com as advertências de praxe.-Adv. WE-
LLINGTON DE L. ANDRAUS-

57.-COBRANCA DE ALUGUERES-1291/2002-CONDOMI-

NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x CLEA PE-
REIRA DOS SANTOS e outros -Retirar carta (s) de citaçÆo
(s).-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

58.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1398/2002-MAR-
GARETE SEGALLA MENDES x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$
7,00).-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e CRISTINA DE M
BARROS-

59.-RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-1400/2002-RI-
BEIRO EMPREEND.IMOBILIARIOS E INCORPORACO-
ES LTDA x MARCO ANTORIO SCHOMOEKEL e outros -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o
recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no
valor de R$ 60,00.., Segundo se infere da exordial, o imóvel
foi transferido para Elizeu Batista, através do documento de
fls. 44 e que inclusive, foi notificado, restando comprovado,
desta forma que é ele e nÆo os réus que ocupam o imóvel.
Como seu nome figura no polo passivo da açÆo, nÆo há
como se conceder a liminar, em face dos adquirentes origi-
nais que, a rigoe, nÆo exercem a posse sobre o bem, motivo
pelo qual a indefiro. Citem-se os réus com as advertências
de praxe.”.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

60.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1402/2002-RA-
FAEL LUIS KRAMMES x CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AGUIA LTDA e outros -Retirar carta (s) de
citaçÆo (s).-Adv. GERALDO MOCELIN e PATRICIA PIRO-
LO-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1/2002-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GRANADO COSTA & CIA
LTDA e outros -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de
R$ 7,00 -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

62.-BUSCA E APREENSAO-91/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MOISES PEREI-
RA DIAS -” Retirar peticão inicial cancelada, por falta de pa-
gamento das custas iniciais.” -Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

63.-BUSCA E APREENSAO-92/2002-BANCO ITAU S/A x
SANDRA APARECIDA B. PANICHEK -” Retirar peticão ini-
cial cancelada, por falta de pagamento das custas iniciais.” -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-
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1.-INVENTARIO-71140/0000-LUCIANO BEVILAQUA DOS
SANTOS x ROSSANE DOS SANTOS SKORA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. ELIUD JOSE BORGES-

2.-INVENTARIO-1675/1970-MARIA JOSE PINHEIRO DE
OLIVEIRA x JOAO RIBAS DE OLIVEIRA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. FLAVIO HORIZONTE DA COSTA-

3.-INVENTARIO-1973/1971-ANTONIO VALLA x ESPOLIO
DE JOSE VALLA -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO-3726/1972-ESPOLIO DE NAPOLEAO DE
ANDRADE FIGUEIRA e outros x ALBARY ZILLI e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. ALBARY ZILLI-

5.-INVENTARIO-6320/1974-RENATO TISSOT x MARIA
NEMITZ TISSOT -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ANTONIO
CARLOS CAMPONEZ-

6.-INVENTARIO-7824/1976-TARGINA GONCALVES SAN-
TOS x ESPOLIO DE WALDEMAR SANTOS -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. ADILSON CARNIERI-

7.-REIVINDICATORIA-8603/1976-HEVERLY ESTER STAN-
GE x IVO DINIZ DA COSTA -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
VALDEMAR ANDREATTA-

8.-INVENTARIO-9248/1977-NICE ADELIA DALL IGNA x
JORGE DALL IGNA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AL-
VARO KAMINSKI-

9.-ORDINARIA-12094/1979-REPRESENTANTE MINISTE-
RIO PUBLICO x VLADIMIR KOZAK -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. WILTON VICENTE PAESE-

10.-INVENTARIO-12357/1979-SEBASTIAO GONCALVES
DE DEUS x ANTONIO DANIEL DOS SANTOS -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. JOSE CORREA FERREIRA-

11.-ARROLAMENTO-12395/1979-NABOR DE SOUZA CAL-
DEIRA E OUTROS x ARACI CHIESORIN CALDEIRA -”

Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. CLEITON CALDEIRA-

12.-ARROLAMENTO-14543/1981-JAIR DA TRINDADE
POSS BIERNASKI x PEDRO BIERNASKI -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

13.-ARROLAMENTO-15185/1983-FRANCA JOSEFINA
MARIA ZANCHI DARCANCHY x FRANCISCO JOSE ZAN-
CHI -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
R. ARAUJO-

14.-INVENTARIO-16070/1983-ANILSA PERISSUTE PEP-
PLOW x OSNI OSMAR PEPPLOW -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16281/1983-
DORACI DE SOUZA x MARIA G. DE ALMEIDA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. CYRILLO PREVIDI JUNIOR-

16.-INVENTARIO-18209/1985-OSVALDO SALDANHA
ARAUJO x ANA RIBEIRO ARAUJO -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-

17.-COBRANCA (ORDINARIA)-18641/1986-ERMINDO
CARLOS SCHWEZ x LUIZ ANTONIO MATHIAS -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18861/1986-
VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRAND. x HENRYK
SMOLSKI -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1251/1987-
CLEIDE PINTO FAVA x FEDERAL SEGUROS S/A. -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. JOSE A. NETO-

20.-BUSCA E APREENSAO-421/1988-SAID REPRESENTA-
CAO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA. x ENGAR-
RAFADORA MORENINHA -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
ALTEVIR B. SILVEIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-747/1988-CA-
REDAM IND.COM.PALITOS LTDA x IND.MOVEIS E COR-
TINAS MERIDIONAL -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AU-
GUSTINHO DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-954/1988-
CHRESANTO CHESOSTAN x LUCIANO GUIGLIANO MES-
CHIN -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. DANIEL MACHA-
DO-

23.-COBRANCA (SUMARISS)-1051/1988-CONDOMINIO
EDF. CIDADE LUZ x AVELINO BISSON MARCELINO -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CRISTINA
KAKAWA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1989-DPAS-
CHOAL S/A x ALMIR SILVA JUNIOR -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI-

25.-INVENTARIO-877/1989-MARIA DE LOURDES STRA-
DIOTTO x ESPOLIO DE DIRCEU BITTENCOURT STRA-
DIOTTO -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. FERNANDO
VALERIO RATZKE-

26.-INVENTARIO-458/1990-REGINA GUIMARAES FROTA
CORDEIRO x ARACY FROTA CORDEIRO E OUTROS -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOSUE GUIMARAES-

27.-CARTA DE SENTENCA-611/1991-METAL ADM. E PAR-
TICIPACAO LTDA. x C.A. BINALDI LTDA E OUTROS -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-

28.-BUSCA E APREENSAO-780/1991-SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS IND. METALURGICAS x -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. FERNANDO SIMAS FILHO-

29.-PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-950/1991-HELENA
CRISTOFIS JABUR E OUTRO x ROBERTO ZANETTI -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

30.-DEPOSITO-33/1992-CONS. NASSER SC LTDA x SUL-
MAR RIBEIRO -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUCENO
MAIA BASTOS-

31.-BUSCA E APREENSAO-121/1992-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x TRANSPORTES CHIMELLI LTDA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

32.-COBRANCA (ORDINARIA)-181/1992-ALTAMIRO DO-
ERNER x CONSORCIO NASSER S/C. LTDA. -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. WANDERLEI SILVA-

33.-INVENTARIO-285/1992-MARIA APARECIDA ANTU-
NES DE SOUZA ARAUJO x ESPOLIO JULIO CESAR DE
SOUZA ARAUJO -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ
FERNANDO LOYOLA-

34.-DESPEJO-307/1992-DELMIRA AMARO DOMINGOS x
MARIA DA LUZ RODAKIEWICZ -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

35.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-448/1992-MOACIR
JESUS MEDEIROS x SIST. - COM. E REPRES. ELETRO. -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-

36.-ARROLAMENTO-621/1992-NILSON SAMPAIO PACHE-
CO x ESP. DE EUGENIO CAMETTI -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

37.-EXECUCAO-623/1992-LUCIO CALEGARI x LUIZ FER-
NANDO MARTINS BONETTE -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-961/1992-EVERALDO
ALMEIDA COSTA x PRO-CONDOMINIO RUI BARBOSA
LTDA. -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AVARY ZEIGE
ABRAIM-

39.-COBRANCA (ORDINARIA)-967/1992-COND. EDIFICIO
CAMADA x LUIZ ALBERTO AMORIN -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. DUILIO SANTOS SOARES-

40.-INVENTARIO-122/1993-LINO TREVISAN x ESPOLIO
DE MARLI SUELI SIMOES -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/1993-FA-
BIO KATSUYA NAKAI E OUTRO x TECFAX-COMPRA,
VENDE, LOC. CONS. INT. EXP. IMP. -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

42.-ARROLAMENTO-295/1993-PAULINA DA SILVA AL-
MEIDA x ESP. DE MARIA JOSE DE ALMEIDA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-444/1993-MIRIAM
CHRISTMANN x APOLAR IMOVEIS -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. JACOB CHRISTMANN FILHO-

44.-BUSCA E APREENSAO-528/1993-ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA. x MARCO A. DIAS DE OLIVEIRA E
OUTROS. -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. HIRAM RA-
MOS DE OLIVEIRA-

45.-ORDINARIA-659/1993-ROGERIO COELHO E OUTRO.
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL. -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-712/1993-MASTERCAL
MAT. DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA. x MAC MIL RE-
PRES. COM. LTDA. -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.

AMAURI P. PIGATTO-

47.-INVENTARIO-82/1994-CINTHIA REGINA DA LUZ
VALIM DE ARAUJO x ESP DE SEBASTIAO AMARO DA
LUZ -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. LUCI DAMAZIO-

48.-RECONHEC DE SOCIEDADE DE FATO-127/1994-AL-
ZIRA CARLOS DOS SANTOS x WALTER ANTONIO RE-
CKE -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. CELIA CARTES-

49.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-324/1994-JOSE AL-
BERTO BARBIERI e outros x HELTON CASSIUS PACHE-
CO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. FRANCISCO MORAES
DA SILVA-

50.-ARROLAMENTO-344/1994-FERNANDO PEREIRA CA-
VALCANTI x ESP. DE ANTONIO GBUR E OUTRO -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. CARLA M. LEWEK DE QUEIROZ E
SILVA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/1994-ADIR
STELLE x LUIZ DOS ANJOS LIMA -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. LUCIA A. LAZOF-

52.-ORDINARIA-528/1994-ASSOCIACAO MEDICA DO
PARANA AMP x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOCI MARY BENATTO-

53.-COBRANCA (SUMARISS)-666/1994-COND. CONJ.
MORADIAS R- CIC 1 x JAMES MANOEL DE SOUZA E
DAYSE -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CRISTINA KAKA-
WA-

54.-REVISIONAL DE ALUGUEL-742/1994-VIDEO BRASIL
LOCADORA LTDA x MELVIN SERGIO KOHANE e outros -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1995-SITE-
SE-SIST. TECN. DE SEGURANCA E TRANSP. DE VAL. x
IRRIGASUL CERCM PARA IRRIGACAO LTDA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. PAULO CESAR PAULO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1995-TELE-
MOVEIS- EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x
CENTRO MEDICO DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL-
AMAI -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA-

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-132/1995-EDUARDO MO-
REIRA GARCIA x JARPEK CONTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. VAL-
DIR STEDILE-

58.-COBRANCA DE ALUGUERES-266/1995-CLEIDE DE
MOURA FERRO SABOIA x BERENICE DE OLIVEIRA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. LOLINNA CHAN-

59.-INDENIZACAO-363/1995-PAULO ROBERTO SAQUE-
LLI x DIPAVE VEICULOS S/A -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

60.-DESPEJO-413/1995-CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA x MARCIA BHOLER -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. ADILSON LUIS FERREIRA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GUARDINI INCOR-
PORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. MIEKO ITO-

62.-USUCAPIAO-782/1995-MARIA FRANCISCA DOS SAN-
TOS GOMES x -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR e -

63.-MEDIDA CAUTELAR-1020/1995-TRANSPORTE COLE-
TIVO GLORIA LTDA x SUL AMERICA TERRESTRES MA-
RIT. E ACID.CIA DE SEGURO -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. ACACIO CORREA FILHO-
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64.-INVENTARIO-1071/1995-EURICO AUGUSTO e outros
x ESP. PAULO AUGUSTO -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
LAERSO DA ROSA VIEIRA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1166/1995-RO-
MOALDO CESAR PINTO DE MELLO x SALETE KAUFF-
MANN -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA-

66.-EXECUCAO-1197/1995-VARIG S/A VIACAO AEREA
RIO GRANDENSE x JOAO AUGUSTO ALVES -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1202/1995-SORAYA
TONIOLO BRANCO M.E. x FAST CONSTRUCOES CIVIS
LTDA. Conta geral de fls. 411/412 - R$ 452,17, manifestem-se
os interessados-Adv. JOSE TADEU SALIBA, ERASMO FE-
LIPE ARRUDA JUNIOR, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ,
JOSELIA APARECIDA KUCHLER, MARIZ MENDES MAY,
MARA CRISTINA DE MELO MACHADO, CLAUDIA BUE-
NO GOMES e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1229/1995-PA-
VEMA-VEICULOS MAQUINAS PARANA S/A x QUIMIA-
GRIL COMERCIO DE INSUMOS E FERTILIZANTES LTD -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. GILSON EDUARDO COS-
TIN-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-1369/1995-COND.CONJ.
RESIDENCIAL VIA VENETO I - PADOVA x JOAO ROBER-
TO TONCOVITCH -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-

70.-BUSCA E APREENSAO-5/1996-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x CARLOS BIAZETTO FILHO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. MANOEL CARLOS M.COELHO-

71.-MONITORIA-362/1996-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x PERICLES RIBAS GOMES DA
SILVA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ROBERTA ONIS-
CHI-

72.-MONITORIA-447/1996-CITIBANK N.A x LEONARDO
ANTONIO FRANCO e outros -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
ADRIANA AVILA OLIVEIRA-

73.-INVENTARIO-520/1996-EVALDO MENEGOLO e outros
x ESP. JOVITA DA SILVA MENEGOLO -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. SILVIA FERNANDA B. DA SILVA-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-534/1996-BANDEIRAN-
TES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSOVER
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-592/1996-ALFREDO DE
CASTRO x VILA VELHA CORRETORA DE SEGUROS S/C
LTDA -Aguardando pagamento das custas processuais Adv.
SHIRLEI GEORGES BARRAK DE CASTRO, SIDNEY MAR-
COS MIRANDA e GRACIELA I. MARINS-

76.-DESOEJO P/ USO PROPRIO-630/1996-FLAVIO FER-
NANDO TWARDOWSKI x COCEPT COMERCIO DE A.
PARA AUTOTS -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LOLINNA
CHAN-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-696/1996-LO-
JAS DARIO VELOSO x MARIA DE JESUS SANDOVAL HI-
NOJOSA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JORGE CLA-
RO BADARO-

78.-COBRANCA (SUMARISS)-852/1996-EDIFICIO TORRE
DO LAGO x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-873/1996-CO-
OPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL DE ASTORRA
LTDA x OSSAMI SAKAMORI -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. SAMUEL MARTINS-

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-880/1996-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONSTRUTORA
PEROLA BRANCA LTDA -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.

LUCIANE MACHADO e -

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1005/1996-CO-
LNAGHI MADEIRAS LTDA x CONSTRUTORA HALLEY
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LACIR GUAREN-
GHI-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1068/1996-JE-
ANNE GESEL DISARZ x SAIMA SANTANA AGRICOLA
IND. MANUFAT. MADEIRAS LTDA -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. MARIA DE LOURDES VEIGAS GEORG-

83.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1100/1996-SIN-
TRACARP x SIND.DOS TRAB.EM TRANSP. RODOVIARI-
OS DO EST.DO PR -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AMIN-
TAS DE ALENCAR CUNHA BORGES-

84.-ARROLAMENTO-1194/1996-JORGE SZCZYPIOR e ou-
tros x ESPOLIO DE GLACY MARTINS SZCZYPIOR -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. GILSON EDUARDO COSTIN-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1196/1996-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x BIG BALL DISTR.E RE-
PRESENTACAO DE ALIMENTO LTDA e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

86.-INVENTARIO-1207/1996-ZILAH MARIA GRACIA ARA-
UJO CARON x ESPOLIO DE MOACYR MOURAO ARAU-
JO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. MARIA DEISI DE OLI-
VEIRA-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1212/1996-
BANCO BOAVISTA S/A. x INDUSTRIA JOAO JOSE ZAT-
TAR S/A. e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

88.-BUSCA E APREENSAO-1279/1996-COTA SUL ADMI-
NISTRADORA NACIONAL DE CONSOR.S/C LTD x LUIS
ANTONIO BATISTA JORGE -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

89.-INVENTARIO-1329/1996-IRENE SIQUEIRA HIKISHI-
MA x ESPOLIO DE OSVALDO TETSUO HIKISHIMA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. AIMORE OD ROCHA-

90.-INVENTARIO-63/1997-ARLETE DEMETERCO GENA-
RI x ESPOLIO DE LINEU LUIZ GENARI -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. SEBASTIAO NEVES-

91.-BUSCA E APREENSAO-77/1997-BANCO AUTOLATI-
NA S/A DIVISAO VOLKSWAGEN x ROBERTO WAGNER
NUNES PINTO -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE PAU-
LO GRANEIRO PEREIRA, NELSON PASCHOALOTTO-

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-122/1997-ELIZABETH
POSSELT NOGUEIRA e outros x MANDALA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. MARCIA SEVERINA BADARO e -

93.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-208/1997-ESTE-
LITO JOSE DOS SANTOS e outros x CONSTRUTORA NO-
RANCAL LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ AL-
BERTO DE LIMA-

94.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-264/1997-GU-
TIERREZ FOMENTO COMERCIAL LTDA x JOSE CASSIA-
NO LEITE e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/1997-JOSE
BORGES x FMG DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DE BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO
PEREIRA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA-

97.-MED.CAUT.DE SEQUESTRO DE BENS-480/1997-FER-
REIRA IND. COM. E REP.DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

e outros x BRASIFONE - ADMINISTRADORA DE TELEFO-
NES LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MARIA LU-
CIA DE QUEIROZ MUNHOZ COSTA-

98.-USUCAPIAO-551/1997-DIONISIO ABRAO e outros x -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE OLINTO NERCOLI-
NI-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x DUNAS COMERCIO DE AREIA
E PEDRA LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

100.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-646/1997-ROB-
SON ANTUNES DE OLIVEIRA e outros x MARIANO AN-
TONIO VOLTOLINI -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SA-
MUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA-

101.-DECLARATORIA-765/1997-JORGE FERNANDO TRIN-
DADE DA SILVA x ECONOMICO S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. EMA-
NUELA CATAFESTA-

102.-INVENTARIO-767/1997-ROSEMARI KELM RAUS-
CHER x ESPOLIO DE RODOLFO KELM e outros -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ELOY MELNIK-

103.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-865/1997-RU-
BENS CORREIA x WALDECY CANTARINO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO-

104.-REVISIONAL DE ALUGUEL-910/1997-HELIO DE
ASSIS OLIVEIRA E CIA LTDA x CELSO FARACO -”Con-
forme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacão do
advogado, para informar o endereco de seu cliente, no prazo de
dez dias.”-Adv. WALDIR LESKE e BRASIL PARANA DE
CRISTO SEGUNDO-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/1997-JO-
ANA DARC NAVARRO SANTOS x ALFREDO RODRIGUES
RAMOS e outros -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MARCIA S.
BADARO-

106.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-939/1997-POLI-
PLASTICS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTO LTDA x
RAFAEL ROLIM COELHO -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

107.-SUSTACAO DE PROTESTO-941/1997-INEPAR S.A
INDUSTRIA E CONSTRUCOES x MICROLITE S.A -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND-

108.-MONITORIA-946/1997-OSCAR SILVERIO DE SOUZA
x UBIRAJARA DOMINGOS e outros -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1005/1997-
GCV-FACTORING DE FOMENTO MERCANTIL LTDA x
RICARDO LUCAS CALDERON RAMIRES -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. EDSON DE OLIVEIRA COELHO - SINDI-
CO-

110.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1011/1997-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S.A x COMERCIAL AGROPE-
CUARIA SANTA ROSA LTDA e outros -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1131/1997-
BANCO BRADESCO S/A x ULTRAMOVEIS INDUSTRIAL
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MURILO CELSO
FERRI-

112.-DIVISAO-1154/1997-ESPOLIO DE NATALICIO DELLA
GIUSTINA e outros x FRANCISCA MARIA DA CRUZ e ou-
tros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. AFONSO CELSO NU-
NES-

113.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1240/1997-ADRI-
PAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x TOLY FAC-
TORING FOMEMTO COMERCIAL LTDA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-

so Civil”. -Adv. CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1241/1997-
CELESTINO E MULLER LTDA x ALCIR NAZARENO GIA-
ZZOM e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. WALTER DOS
ANJOS-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1261/1997-
BIOCOM COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA
x MAURO FERNANDO HONJO -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR-

116.-MEDIDA CAUTELAR-1332/1997-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x GAZZARRA S.A INDUS-
TRIAS METALURGICAS -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

117.-DECLARATORIA-1370/1997-EVERLIN FARIAS DIAS
x BERMAN S/A ENG.CONSTRUCOES/ CONST.GUSTAVO
BERMAN -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MARCUS
VENICIO CAVASSIN-

118.-MONITORIA-1383/1997-ALL RISKS ADM.E CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA x TRANSPORTADORA FAC-
CENDA LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1450/1997-
ABIB MIGUEL x JOSEPH JAWAD ABDOU -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

120.-EXEC. CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1536/1997-
BANCO DO BRASIL S.A x JOSE JOHELSON PISSAIA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. LUIR CESCHIN-

121.-RESSARCIMENTO-103/1998-HSBC-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x SADI RUDI RIBAS -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

122.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-152/1998-VAN-
DERLEI DE CASTRO x JOSE LUIZ MAIA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. EDIGARDO MARANHAO SOARES-

123.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-193/1998-ABN
AMRO S/A x EUCLIDES DE SOUZA -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

124.-INVENTARIO-296/1998-GIUSEPPA BONACCORSI x
ESPOLIO DE ANTONIO BONACCORSI -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. DELAIR RESEMARI TRENTINI-

125.-BUSCA E APREENSAO-424/1998-COMPASS INVES-
TIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ALZERI BOR-
MANN -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/1998-JUBRAIL RO-
MEU ARCENIO x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A.
O levantamento da importância depositada somente será defe-
rido a vista da necessária cauçÆo, eis que ainda pende de jul-
gamento do AI interposto junto ao Colendo STJ. Da mesma
forma, inviável a baixa da penhora, antes da decisÆo definiti-
va da questÆo sub judice.-Adv. JUBRAIL ROMEU ARCE-
NIO e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-470/1998-
BANCO ITAU S/A x REFORPEL REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-

128.-EXECUCAO DE HIPOTECA-482/1998-FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF x ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT e outros -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

129.-COBRANCA (ORDINARIA)-835/1998-PACIFICAR
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA x GOYANA S/A
IND.BRASILEIRA DE MATERIAIS PLASTICOS -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

130.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-890/1998-LUIZ
FERNANDO SAMBULSKI x INES APARECIDA SAMPAIO
MACHADO -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
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nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SIRLEI DO-
MINGUES GAGO-

131.-COBRANCA (ORDINARIA)-1010/1998-LUIZ MANO-
EL SCAVAZZA x JEFFERSON LUIZ KERNE e outros -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. LOLINNA CHAN-

132.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1033/1998-EURICO JOAO
BENTO e outros x F.R.C PARTICIPACOES LTDA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. OSMAR NODARI-

133.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-1397/1998-
PANTANEIRO’S LANCHONETE LTDA x RESTAURANTE
DANCANTE CARRETEIRO LTDA -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ-

134.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1417/1998-NHF
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x COPER
MOVEIS LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AMALIA
KACHEL-

135.-DECLARATORIA-1549/1998-PATRICIA MARTINS x
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA. Preparadas as custas remanescente, voltem conclusos
para sentença.-Adv. ANTONIO BUENO, ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES

136.-USUCAPIAO-4/1999-ESPOLIO DE ANTONIO MIQUE-
LATO e outros x ESTANISLAU MANIKA e outros -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

137.-BUSCA E APREENSAO-19/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO EDUARDO RODEMBUCH ALVES -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

138.-INVENTARIO-33/1999-REGINALDO EDER ESTACO-
VIAKE x ESPOLIO DE LUCIA CORDEIRO ESTACOVIAKE
e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. WALTER XAVIER
JUNIOR-

139.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/1999-
BANCO BANDEIRANTES S.A. x JOSE BREMGARTNER
ALENCAR e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

140.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1999-
MARCOS ROGERIO ROLIM DA SILVA x CLAUDIO CAS-
TELLO e outros -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE-

141.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1999-
DARCY VICENTINA CAMPOS PROENCA x HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. LACIR GUARENGHI-

142.-EXECUCAO-315/1999-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x PAIOL COMERCIO DE CERE-
AIS LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA-

143.-ALVARA JUDICIAL-331/1999-ANA LUIZA RODRI-
GUES e outros x -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ROBERTO
ELIAS AYUB-

144.-EXECUCAO DE HIPOTECA-385/1999-BANCO HSBC
BAMERINDUS S.A x GLAIR MARIA FRESSATO -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. RENATO GALVAO CARRILO-

145.-REINTEGRACAO DE POSSE-492/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x RENATO LUIZ
CARIGNANO -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOAO LEO-
NELHO G. FILHO-

146.-MONITORIA-520/1999-BANCO REAL S.A. x VITOR
CRISTIANO BASTIAN -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

147.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1999-
BANCO BANDEIRANTES S.A. x HIVERTON PEDRO BO-
CARDO e outros -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas

do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MAURICIO
KAVINSKI-

148.-ACAO CIVIL PUBLICA-585/1999-INST. DE PROT. E
DEFESA DOS CONSUM.E CIDADAOS IPDC x CIDADELA
S/A -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. MAURO CURY FILHO-

149.-MONITORIA-646/1999-CIA DE AUTOMOVEIS SLA-
VIERO x VAELSON GEORGE SILKA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES-

150.-COBRANCA (SUMARISS)-653/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO QUADRELLE x ROSMERY TEREZINHA COR-
DOVA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JANAINA CLAU-
DIA FELICIANO-

151.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-692/1999-PIZZA
PLACE LTDA x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S.A. -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. IVO GOMES-

152.-MONITORIA-817/1999-BANCO REAL S/A x MITEL-
MAN DESENTUPIDORA /C LTDA e outros -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. MAURICIO KAVINSKI-

153.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-970/1999-LEAN-
DRO FRANCISCO SOARES RODRIGUES x ANTONIO GI-
ROLETO DE TONI -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CAR-
LOS CESAR LESSKUI-

154.-EXECUCAO DE HIPOTECA-971/1999-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA x GILSON FERREI-
RA DOS SANTOS e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO-

155.-MONITORIA-1029/1999-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x DAINLER COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ERLON DE FARIA
PILATI-

156.-COBRANCA (SUMARISS)-1039/1999-EDIFICIO
ATLANTA x ULISSES SERGIO ELYSEU e outros. manifeste-
se o requerente-Adv. JEFFERSON WEBER, JAKSON HOHA-
RA MENDES, MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ABU
HANA, RUBENS OPICE FILHO, FLAVIO PEREIRA LIMA,
FABIO FONSECA PIMENTEL, OTAVIO FURQUIM DE ARA-
UJO SOUZA LIMA, IVANA BONESI RODRIGUES, FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, JENIFER LIZ W CASAGRANDE e
JULIANA COIMBRA FERRAZ-

157.-MONITORIA-1070/1999-BANCO ITAU S.A. x TATTI-
CA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

158.-ARROLAMENTO-1146/1999-MARIA DE LOURDES F.
DOS SANTOS x ESPOLIO DE JOAO DOS SANTOS -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. HELIO LUIZ DRESSENO-

159.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-1172/1999-
LAIRCE ANTONIO CUSTODIO DOS SANTOS e outros x
ULISSES CHIAVELI COSTA -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
ANTONIO CARLOS FERREIRA-

160.-ORDINARIA-1418/1999-PRE-ESCOLA TOCANDO NO
MUNDO S/A LTDA x THE COMUNICACAO & MARKE-
TING S/A LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK-

161.-REINTEGRACAO DE POSSE-23/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x KATHIA ROMUAL-
DO CASTILHO -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. IVAN VI-
DAL PORTELA-

162.-ORDINARIA-72/2000-ALESSANDRO ALBANI MA-
CHIEWICZ x JOSE RIBEIRO DE CAMPOS -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. GILES SANTIAGO JR.-

163.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-115/2000-PEDRO DE-
GANI e outros x CIDADELA S/A e outros -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

164.-INVENTARIO-259/2000-NEUSA MARGARETE PEREI-
RA DALL’AGNOL e outros x ESPOLIO DE JAIME

DALL’AGNOL -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SAMIR EL
HAJJAR-

165.-INVENTARIO-267/2000-ADEMAR APARECIDO PE-
REIRA CAMPOS x ESPOLIO DE ADEMAR DE CAMPOS -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. HELIO LUIZ DRESSENO-

166.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/2000-SE-
VENTH COMUNICACAO E MARKETING LTDA x ECO
SHOW EMPRESA DE EVENTOS LTDA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. FELIPE BARRIONUEVO COSTA-

167.-REVISAO DE CONTRATO-316/2000-JORGE LUIZ
GONCALVES ORSIDA x BANCO HSBC BAMERINDUS
LEASING ARREND. MERC. S.A. -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

168.-ARROLAMENTO-391/2000-ELVIRA ELCI HENKE
OSORIO e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO GERCI TEI-
XEIRA OZORIO -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. RAFAELA
STALL LEITE-

169.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-424/2000-ELIAS
BATISTA DE OLIVEIRA x PACO EVENTOS FOTOGRAFI-
COS LTDA ME -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. HELENA CRIS-
TINA FERREIRA CARNEIRO-

170.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-436/2000-
BANCO GENERAL MOTORS S/A x JOSE ROBERTO FER-
REIRA. Intime-se o autor para dar regular prosseguimento ao
feito-Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e FERNANDO BOBERG-

171.-ARROLAMENTO-438/2000-VILMA BIALLI RIBEIRO
e outros x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS RIBEIRO -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO-

172.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/2000-
BANCO BRADESCO S.A x FRIGORIFICO CALIFORNIA
LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

173.-INVENTARIO-456/2000-GERCY INEZ BRUNETTA e
outros x ESPOLIO DE VICENTE BRUNETTA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAI-
DE-

174.-TESTAMENTO-519/2000-ZENIR CERDEIRO PORTE-
LLA x ESPOLIO DE MARIA CERDEIRA CHARIN -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

175.-REINTEGRACAO DE POSSE-530/2000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALEXANDRE
BAMPI -Aguardando pagamento das custas processuais -Adv.
ARNALDO APARECIDO CORACAO-

176.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-538/2000-VATERLO
HAEFFNER x ESPOLIO DE MARINO PEREIRA e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

177.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-542/2000-ESPOLIO
DE MARCOS KNOPFHOLZ x MARIO CEZAR
ZYTKUEWISZ -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MARIANA
DE OLIVEIRA F. ANTUNES-

178.-INVENTARIO-571/2000-IRENI MARQUES DA SILVA
x ESPOLIO DE MARIA TEREZINHA DA SILVA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM-

179.-EMBARGOS A EXECUCAO-598/2000-HOTEL LAN-
CASTER LTDA x ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECA-
DACAO E DIST.-ECAD -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AN-
TONIO CARLOS PERIOTO-

180.-EXECUCAO DE HIPOTECA-629/2000-BANCO ITAU
S.A x NILTON DARLI FRANCO -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

181.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2000-ELE-
TRO IMPORT IND. E COM. ELETRODOMESTICOS LTDA

x CELMA REGINA COSTA -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS-

182.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-683/2000-
EDUARDO SCHIOTTI NAKASHIMA x MARCELO RAI-
COSKI e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. IVANISE NEI-
VA KORNELHUK-

183.-EXEC. CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-689/2000-
BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A x LAURO SER-
GIO JOLY -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

184.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-729/2000-CO-
RUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x CHARLES
LUIZ SERGIO HIROCHI OLIVIERA -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-

185.-MEDIDA CAUTELAR-885/2000-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS HASTILLE LTDA x JOSE LUIZ PI-
OTTO e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. WILSON RO-
BERTO DE LIMA-

186.-INVENTARIO-894/2000-LUIS ALFREDO RITTER PE-
REIRA e outros x ESPOLIO DE HELENA CAMPELLI -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. MONICA ELISA GRAMINI-

187.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-943/2000-
CLAUDIO RENATO WOJCIKIEWICZ x JOAO ALBERTO
SCHMIDT -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ROMY CAR-
RARO-

188.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-970/2000-
MOINHO RIO NEGRO LTDA x COMERCIAL DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LAPA LTDA e outros -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN-

189.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-976/2000-
MAURICE JOSEPH DE ACHA e outros x SHUBER INT.
COMERCIO IMP. EXP. E REP. COMERCIAL -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. SERGIO DE M. SABOIA-

190.-BUSCA E APREENSAO-1039/2000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS
CESAR ROMERO -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

191.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1132/2000-BANCO ITAU
S.A x STELLA MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

192.-MEDIDA CAUTELAR-1136/2000-LAERTE LOTH x
ASSIPAR COM. E ASSIST. DE MAQUINAS COP.E MAT.
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. GABRIEL DOS SAN-
TOS CAMARGO-

193.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1209/2000-
BANCO ZOGBI S/A x SEBASTIAO LEONIR PEREIRA DA
SILVA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

194.-COBRANCA (SUMARISS)-1220/2000-MILTON MAR-
TINS CENEDESI x CLEUZA DE SOUZA PEREIRA DOS
SANTOS e outros -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. GERSON
LUIZ WENZEL-

195.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1236/2000-
CLEAN PAC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SAN LOPE LTDA
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-

196.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1270/2000-
ITAMAR PACIORNICK x ROBERTO PICCININI -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. DORVAL ANGELO CURY SIMOES-

197.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1313/2000-CLAU-
DIO MASSAYUKI HAGI x MOACYR LUIZ SOARES FILHO
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
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de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO-

198.-ARROLAMENTO-1315/2000-APARECIDA BISSOLI DE
ALMEIDA e outros x -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ
GUSTAVO MARINONI-

199.-MONITORIA-1324/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x JOSE ROLIM LAMAS -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

200.-EXECUCAO-44/2001-BANCO BANDEIRANTES S.A x
METALANN METALURGICA ANDRADE LTDA e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

201.-INVENTARIO-45/2001-MARLENE PEDRINHA GIME-
NEZ e outros x RABIEL GIMENES MENDES -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. PAULA SUZANA AZEVEDO MAGNA-
BOSCO-

202.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-61/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x OBV FOTO OPTICA LTDA
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. PAULO JOSE GOZZO-

203.-INVENTARIO-104/2001-LIZETE APARECIDA VIGNO-
LIS DANTE x ESPOLIO DE LUIZ ANTONIO DANTE -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ALBINO JOSE DE BONI-

204.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-180/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A x COMERCIO DE MADEIRAS MAR-
LISE LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

205.-ANULACAO DE DOACAO-224/2001-ANA PAULA
COMPARINI DRIESSEN x MERCEDES JAIRA COMPARI-
NI DRIESSEN -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOAO TEO-
DORO SILVA JR.-

206.-INVENTARIO-249/2001-MARILI DA SALETE PROSTT
STELLA x AIRTON STELLA -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI-

207.-BUSCA E APREENSAO-282/2001-BANCO BCM S.A x
WALDEMAR LEMOS -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

208.-EXECUCAO-344/2001-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A x ANTONIO WILMAR DA SILVA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

209.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-464/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C
LTDA x JOSE LUCIANO MARTINS -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA-

210.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-474/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C
LTDA x ERICO STEVAN GONCALVES -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA-

211.-CAUTELAR INOMINADA-521/2001-MIRIAM REGINA
FUCK x SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SYLVANO A.
ROCHA LOURES NETO-

212.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-553/2001-DAL-
TRO SIMOES e outros x NELSON MORAIS PECANHA e
outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CARMEN LICOLO-
DI-

213.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-566/2001-PE-
QUENA MANIA IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA e
outros x PRETTY BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE
DEC. LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. NELSON
SCARPIM JUNIOR-

214.-INVENTARIO-614/2001-LIZETE ROZINHA FESTA
BATISTA e outros x ESPOLIO DE MOISES JOSE BATISTA -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. MAURICIO DE P SOARES
GUIMARAES-

215.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-638/2001-
BANCO BANESTADO S.A x ELIANE MARTINS DA SILVA
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

216.-PRESTACAO DE CONTAS-676/2001-VERONICA DIAS
e outros x NELCY LUIZA SMOLINSKI -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

217.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-739/2001-NEI CAR-
LOS ROCHA DIETERICH x NEUSA DO AMARAL e outros
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. LOLINNA CHAN-

218.-ARROLAMENTO-830/2001-EDSON LUIZ WOSNIAK
x ESPOLIO DE LAURO WOSNIAK -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

219.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-872/2001-AR-
LETE APARECIDA ZAVELINSKI x ANITA LEMISZKA RI-
BAS -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES-

220.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/2001-
MARILIA GARCEZ RECETTI FERNANDES x JOSE IVAN
DE LIMA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

221.-ORDINARIA-976/2001-PEDRO ARIEL CARCERERI e
outros x BANCO ITAU S/A . -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

222.-BUSCA E APREENSAO-1002/2001-BANCO BMC S.A
x ROGERIO DOMINGOS SOARES -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

223.-BUSCA E APREENSAO-1031/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA x GLEISON
MARCOS PONCIANO DA SILVA -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

224.-COBRANCA (SUMARISS)-1044/2001-CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA x ARILTON TEI-
XEIRA DOS SANTOS e outros -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. IDERALDO JOSE APPI-

225.-MONITORIA-1124/2001-AUTO PECAS RODAPIAO
LTDA x ARNALDO ALMEIDA -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. OSVALDO A.DO N.BENKENDORF-

226.-BUSCA E APREENSAO-1135/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x RAYMUNDI
INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

227.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1165/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JUNIUDSON LUIZ GARCIA
DOS ANJOS e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

228.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1166/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ESTHER FORSTER MORAES
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

229.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1211/2001-
TACILIO TADEU POLAKOWSKI x UIRKIS JOSE DE SOU-
ZA SILVA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. GERALDO
MUNHOZ DE MELLO-

230.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ MORMUL
e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. RODRIGO FERREI-
RA-

231.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1254/2001-
CDA-AGRICOLA-CENTRO DISTR. AGRO COMERCIAL
LTDA x JORGE FERREIRA -” Proceda a devolução dos autos

supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

232.-RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1363/2001-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S.A. x COSMO DAMIAO OLIVEIRA e
outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA-

233.-ARROLAMENTO-1398/2001-ANDRINO JOAQUIM x
ESPOLIO DE JULIA MALANCHUCA JOAQUIM -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. LOURDES HAIDUSKI-

234.-TESTAMENTO-1411/2001-RENATO GALVAO CARRI-
LO x ESPOLIO DE JESUS BELLO GALVAO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. CARLOS FREIRE FARIA-

235.-BUSCA E APREENSAO-1489/2001-BANCO BMC S.A
x ANTONIO FRANCISCO MIRANDA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

236.-BUSCA E APREENSAO-1635/2001-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS SA x WAGNER ALVES
FERREIRA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

237.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1667/2001-
SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA x ADIL-
SON FERNANDES ALVES e outros. Conta geral de fls. 76/77
- R$ 367.036,44, digam os interessados-Adv. JOSE GOUTIER
RODRIGUES, OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEL-
LER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA
NETO, JANDER LUIS CATARIN e MARIA WROBEL
SCHATZ-

238.-BUSCA E APREENSAO-1669/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x GUIDO
DORN -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA
DE LIMA FILHO-

239.-INVENTARIO-16/2002-BENY CHRISTIANE ALLE
RUDOLF x ESPOLIO DE FABIO VICENTE RUDOLF -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ELIS RAQUEL SARI FRAGA-

240.-ARROLAMENTO-47/2002-ADEMAR DA SILVA e ou-
tros x ESPOLIO DE FLORESBELA SILVEIRO DA SILVA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. LUCIANA HAHG ALVIM
REZENDE-

241.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-96/2002-NORTON
LUIZ CAMARGO e outros x AUGUSTO VENICIO GOEDERT
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. AUREA CRISTHINA CRUZ-

242.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/2002-LU-
IZA NAOMI F. NAKOJIMA x ALEXANDER PETER
SCHORSCH -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-

243.-ARROLAMENTO-260/2002-ARMANDO BACON e ou-
tros x ESPOLIO DE RITA SILVA ALCANTARA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

244.-ARROLAMENTO-272/2002-ANITA MEDEIROS e ou-
tros x ESPOLIO DE AFONSO ARY MEDEIROS -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

245.-BUSCA E APREENSAO-279/2002-BANCO BMC S/A x
FRANCISCO JOSE MOSSALAM PRESENDE -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

246.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2002-
CLESSI GEREMIA x RENATO UNRUH e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. OSMAR NODARI-

247.-BUSCA E APREENSAO-325/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCIS-
MAR PACCO -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ROBERTO DE
O. GUIMARAES - OAB 7407-

248.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-375/2002-IRENE BETI-
ATO RAMOS LEAL x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob

as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
JOAO PAULO BONFIM-

249.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-376/2002-CREU-
SA DE OLIVEIRA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE JOSE
DOMINGUES DE OLIVERA -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
GENESIO TAVARES-

250.-COBRANCA (SUMARISS)-505/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OCLA-
IR DA ROSA -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. IDALINA VA-
LERIO PEREIRA-

251.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-537/2002-ERNA-
DES JODAS & VIEIRA LTDA-ME x JORGE NICOLAS CAN-
TICAS -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MARIA DE FATIMA
OLIVEIRA-

252.-APREENSAO E DEPOSITO-542/2002-MOTOMANIA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x MARCELO CUSTO-
DIO DA COSTA -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CARLO
RENATO BORGES-

253.-MONITORIA-551/2002-CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA x ASIA CENTER LTDA
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

254.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-560/2002-AMADEU
MOLIN e outros x EURIDES DARELA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

255.-BUSCA E APREENSAO-564/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NIVALDO
LEME DE FREITAS -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

256.-MEDIDA CAUTELAR-568/2002-ROMULO MEYER
FILHO x ADGT BALLARDIN ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS-

257.-COBRANCA (SUMARISS)-571/2002-CONDOMINIO
EDIFICO TOSCANA x ASSI DE SOUZA PEREIRA -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

258.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-604/2002-SER-
VOPA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x VANESSA
GEVARD -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

259.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-624/2002-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA x VERA REGINA RAU-
EM ABAGE e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

260.-ARROLAMENTO-700/2002-PALMIRA JACOB ZA-
LESKI e outros x ESPOLIO DE MEROSLAVA STRECHAR
OLIVEIRA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. PAULO RO-
BERTO SILVEIRA-

261.-BUSCA E APREENSAO-759/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x SANDRO DE SOUZA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

262.-ARROLAMENTO-786/2002-ANASTACIO PEREIRA x
ESPOLIO DE ELOI MANOEL PEREIRA -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. JOAO GUILHERME A. GENARO-

263.-MONITORIA-836/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
WENCESLAU GLASER x ESPOLIO DE SAID JORGE -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

264.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-880/2002-ROBER-
TO MANOSSO x LUIZ CARLOS DOS SANTOS. Apresentar
minuta do edital, conforme certidÆo de fls. 49.-Adv. LEAN-
DRO GALLI-

265.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-885/2002-BA-
NESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x CASTANHEIRA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e ou-
tros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. EVARISTO ARAGAO
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FERREIRA DOS SANTOS-

266.-BUSCA E APREENSAO-893/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x VALDOMIRO GARCIA MATOS -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

267.-MONITORIA-927/2002-BANCO ITAU S/A x JOAO
MARIA DE LARA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

268.-DIVISAO-956/2002-VANIA DE FATIMA LINHARES
LOPES x VLADIMIR LINHARES LOPES -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. JOSE OSCAR KLUPPER TEIXEIRA-

269.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-957/2002-RO-
SANE AMARAL DE FIGUEIREDO x NELSON DE OLIVEI-
RA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. PAULO HENRIQUE RI-
BEIRO DE MORAES-

270.-INVENTARIO-962/2002-RODRIGO DOS SANTOS
LYSKO x ESPOLIO DE EUGENIUSZ LYSKO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. GILMAR ALIRIO D’AGOSTINI-

271.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-972/2002-MA-
RIA DE LOURDES PINTO GOMES e outros x ESPOLIO DE
ALVARO GOMES -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. FER-
NANDA F MAFRA PARUCKER E SILVA-

272.-REVISIONAL DE CONTRATO-992/2002-MARIA PE-
LAGIA DOMBROSCKI x VISA DO BRASIL EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

273.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-996/2002-RO-
GERIO KFFURI OLIVEIRA DE SOUSA x ROSIMERI KFFU-
RI NUNES -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. OTTO LYRA
NETO-

274.-RESSARCIMENTO-1004/2002-DEISE APARECIDA DE
FRANCA PEREIRA e outros x NARA REGINA VANZO DU-
ARTE e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ENIO ROBER-
TO MURARA-

275.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1014/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARCO ANTONIO SCARANT e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

276.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1021/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x EDSON MATIAS -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

277.-ALVARA JUDICIAL-1060/2002-NAIR TEIXEIRA CHU-
EIRI DE LIMA x -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-

278.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1062/2002-POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x LEGI-
AO DA BOA VONTADE e outros -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

279.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1080/2002-
BANCO BRADESCO S.A. x MILTON TATSUO MIYAZAKI
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

280.-ARROLAMENTO-1119/2002-JOSE ROMER GERMEL
x ESPOLIO DE CARMEN MARQUES DE SOUZA e outros -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ-

281.-INTERDICAO-1148/2002-MARINA YOKO OKUBO
MATSUO x CELIA YUKIMI OKUBO. Assinar termo de com-
promisso de curador provisório.-Adv. ROBSON FARI NAS-
SIN-

282.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1194/2002-MI-
GUEL PAULO GOGOLA e outros x ESPOLIO DE ANNA
GOGOLA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MANOEL GI-
OVANI ABELHA-

283.-ARROLAMENTO-1196/2002-YOLANDA BUFFARA e
outros x ESPOLIO DE MICHEL BUFFARA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO-

284.-INVENTARIO-1204/2002-FRANCISCA GEMACH x
ESPOLIO DE ADAO GMACH -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. DIRCEU CASAGRANDE-

285.-RESSARCIMENTO-1219/2002-AGF BRASIL SEGU-
ROS S/A x ROBERTO FARID GAZAL e outros. Designo nova
data para realizaçÆo da audiência para o dia 26/02/03, às 14:40
horas. Renovem-se as diligências..., Retirar carta (s) de intima-
çÆo (s) (R$ 56,00)-Adv. ANA PAULA VIANA BARMANN-

286.-ORDINARIA-1220/2002-COSTAGRAF COMERCIO DE
PRODUTOS GRAFICOS LTDA e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO e outros -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO-

287.-ARROLAMENTO-1232/2002-OSMAR GILDO GEVI-
ESKI x ESPOLIO DE LUDOVICO GEVIESKI -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

288.-PROTESTO JUDICIAL-1240/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO GRANATTO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA. Retirar autos definitivo-Adv. CARLOS ALBER-
TO GROLLI-

289.-ALVARA JUDICIAL-1271/2002-AURORA TELES MU-
GUET x -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. RAFAEL DRIESSEN-

290.-ARROLAMENTO-1330/2002-JOCIMARA B. TEIXEIRA
CAVALHEIRO e outros x HILDA MALTACA TEIXEIRA e
outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO-
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1.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-445/1989-BANCO
REAL S.A. x JOSE CLEMENTE KREUSCH e outros -Deferi-
do o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisi-
tando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias.
A parte credora, para proceder o encaminhamento do oficio da
Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela
ciente de que dever efetuar o pagamento (adiantamento) das
“taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento …
requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, MARTINS SEBASTIAO KREUCH e RICARDO JOSE

LOPES.

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-403/1993-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL - S.A. x MASSA FALIDA DE
VIDRACARIA COMETA DO PARANA LTDA e outros -As
partes para manifestarem-se sobre o laudo de fs. 69, no prazo
legal.-Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA, CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO e ELVO BERTO.

3.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-305/1994-DIPLOMATUR -
DIPLO.CAM.TURIS.LTDA x BRADESCO SEGUROS S.A e
outros - Diante das nformacoes trazidas as fls. 703/704, verifi-
ca-se que o exeuqente Rene Mario Pache induziu o Juizo e a
Escrivania em erro, uma vez que, nao adiantadas as custas ini-
ciais da execucao de sentenca e as do Oficial de justica, nao foi
expedido o mandado executivo, e, dessa forma, na houve a ci-
tacao da empresa executada. Assim, determino o imediato re-
colhimento do mandado expedido as fls. 702. Caso ja tenha
sido cumprido o mandado, deermino o levantamento das cons-
tricoes, arcando o exequente com as custas respectivas, proue
foi quem deu causa a confusao. Apos, sanadas as irregularidas,
cumpra-se o despacho de fls. 659, com citacao inicial da exe-
cutada. (r. despacho de fls. 659) Cite-se o executado para paga-
mento ou nomeacao de bens a penhora, ... Intimem-se os exe-
quentes para recolher as custas do Oficial de jusitca... Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI, RENE MA-
RIO PACHE, JOEL PUGSLEY, ANTONIO CARLOS PICAN-
CO BRAGA e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA.

4.-ACAO DE COBRANCA-ps-407/1994-
COND.CONJ.RESID.VILA VELHA x ANA MARIA DA COS-
TA DRUMOND -Manifeste-se a parte executada acerca do
contido as fl. 310. -Adv. MARILZA MATIOSKI, JEFFERSON
SILVEIRA DE SOUZA, LUIZ CARLOS KRANZ, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e ELDO GEVEZIER.

5.-ACAO DE COBRANCA-ps-409/1994-
COND.CONJ.RESID.BAIRRO ALTO II x DILBERTO ALVA-
RO DE CUNHA -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligen-
ciando o seu cumprimento. Apos apreciarei o pedido de fls.
182. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS.

6.-ACAO DE COBRANCA-po-943/1994-ESSO BRASILEIRA
E PETROLEO LIMITADA x POSTO SIDERAL-COM.DE
DERIV.DE P.LTD e outros- ... Desta forma, para dara regular
prosseguimento ao feito, concedo a parte autora o prazo de dez
dias, para jutnar copias mais atualizadas dos referidos docu-
mentos, quando entao, sera apreciado o pedido formulado as
fls. 589/590. Adv. ILDEFONSO J. CHESCHIM e CARLOS
HUMBERTO F. SILVA.

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1185/1995-JOSE LOZANO
x GILBERTO CARLOS ALMEIDA e outros -”Da chegada des-
tes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifestem-se
as partes acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo comum de cinco dias”.-Adv. JUAREZ BORTOLI, MIRI-
AM TARASIUK NAUFEL, RENATO LUIZ DE AVELAR
BANDINI e WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS.

8.-INVENTARIO-472/1996-SELMA DE SOUZA CASTRO x
JOAO DE DEUS CASTRO FILHO -”Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 66,99, valor sujeito a
atualizacâo”.-Adv. NEWTON R. TEIXEIRA DE CASTRO,
JEANE BURDA NICOLA, ODAIR SABOIA CORDEIRO,
LUIZ RUPPEL BITTENCOURT e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES.

9.-RESCISAO DE COMP.COMP.E VENDA-656/1996-LUIZ
ANTONIO LINS COMINESE x CCA - INCORPORADORA
DE IMOVEIS LTDA -Deferido o requerimento de fs. Oficie-se
… Receita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes
postuladas, em quinze dias. A parte credora, para proceder o
encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48
horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv.
CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDUN
REMOR e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO.

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-942/1996-GULIN
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x AMAZONAS ALBER-
TO FERREIRA DOS SANTO -Ao interessado para manifestar
sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e FRANCISCO
JURACI BONATTO.

11.-INVENTARIO-1198/1996-VINA DE MELO FRANCIS-
CON x BENEDITO FRANCISCON -”Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a
atualizacâo”.-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, ELI-
AS ED MISKALO e CLEBER EDUARDO ALBANEZ.

12.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1293/1996-ALEXANDRE
LEOCADIO CHWIST e outros x CONSTRUTORA FONTA-
NIVE LIMITADA e outros -Manifeste-se a requerida acerca
do contido as fl. 298/299. -Adv. LUIZ A.DE CARLI, CRISTI-
ANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, RUBENS XAVIER DE FRA-
GA e JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA.

13.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-po-1401/1996-ESP.DE
VICTORIO FERREIRA ZANETTI e outros x OLIMPIO FER-
REIRA BORGES e outros -Ao preparo das custas, no prazo de
cinco dias - R$ 18,30-Cartorio; R$ 1,32-Distribuidor e R$ 10,58-
Porteiro dos Auditorios, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. JUA-
REZ BORTOLI.

14.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1111/1997-MARIA
NINGUEM COMERCIO DE ROUPAS LTDA x LUNA PIE-
NA CONFECCOES LTDA -O leilao designado para esta data
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nao pode ser realizado, porque revestido de vicios, uma vez
que alem de nao ter sido publicado o despacho de fls. 203, que
designou as datas do leilao, a intimacao pessoal (via carta) deu-
se na pessoa da exequente, e nao da executada, como dispoe o
art. 687, parag. 5§, do CPC. Para arrematacao dos bens penho-
rados, redesigno a data de 05 de marco de 2003, …s 14 horas,
no trio do F¢rum local, por preco nao inferior ao saldo deve-
dor. (r. despacho de fls. 203) Indefiro o pedido de fls. 199/200,
porquanto totalmente desfundamentado, bem assim por nao
haver apresentacao de qualquer tipo de prova que possa desca-
racterizar o laudo efetuado pelo Sr. Avaliador. Ademais, advir-
to a parte executada de que requerimentos semelhantes ao em
tela serao tidos como procrastinatorios, passiveis da aplicacao
das sancoes legais. -Adv. FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS, MARCOS ALBERTO PICOLI e SILVIO BATISTA.

15.-ACAO DE INDENIZACAO-po-56/1999-FARMµCIA DE-
MARTOLàGICA LTDA x BIO FàRMULA COM.DE
PROD.FARM.E MANIP.DE MED.LTDA -Ao preparo das cus-
tas, no prazo de cinco dias - R$ 377,30-Cartorio e R$ 1,84-
Distribuidor, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. CARLYLE POPP,
JAQUELINE LOBO DA ROSA e PAULO R. RIBEIRO NA-
LIN.

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-109/1999-ADRIANE
ROCHA SCHULTZ e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -”Homologo, por senten‡a, para que pro-
duza seus jur¡dicos e legais efeitos (CPC, art. 158, par grafo
£nico), a desistˆncia requerida (f. 245), com o que julgo extinto
este processo n§ 109/1999 (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas
eventuais pela autora. Lancem-se baixas,inclusive na
distribui‡âo, facam-se as anotacoes e comunicacoes necess rias.
P.R.I.” -Adv. ELIO G. GUAREZI, ELIANE MARCIA L.
STANKIEVICZ, PATRICIA A. BIGAISKI e OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ.

17.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-667/1999-ROSE
MIRIAN FERREIRA CARRANO e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A -As partes para manifestarem-se sobre o contido
de fs. 529 (manifestacao do Sr. Perito Judicial), no prazo le-
gal.-Adv. MAURICIO S.MONTANHA TEIXEIRA, HELENA
MUSSOLINO e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

18.-EXECUCAO HIPOTECARIA-668/1999-BANCO ITAU S/
A x HILDA HUG VALLE -Ao preparo das custas, no prazo de
cinco dias - R$ 77,70-Cartorio e R$ 14,81-Porteiro dos Audi-
torios, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

19.-ACAO MONITORIA-682/1999-M. J. DE A. G. x F. R. P. -
Cumpra-se o despacho de fls. 232. Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MAU-
RICIO VIEIRA e ADOLFO JOAO BREJINSKI.

20.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-799/1999-JOAQUIM LAU-
RINDO DA SILVA x SANTISTA ALIMENTOS S/A e outros -
Manifeste-se a parte re acerca do contido da manifestacao do
Sr. Contador. -Adv. ALEXANDRE TADEU RIBEIRO,
YOSHIHIRO MIYAMURA e JACKSON SPONHOLZ.

21.-ACAO DEC.INEX.OBRIG.CAMB.-po-953/1999-HABI-
TUS CORPORE MEDICINA DO EXERCICIO S/C LTDA e
outros x SULCONTINENTAL MARKETING EMPRESARI-
AL -Recolha a parte exequente o Funrejus respectivo. Apos,
adiantadas as custas, inclusive as do Oficial de justica, cite-se,
... -Adv. CLAUDIO PISKONTI MACHADO e JUSSARA
GRANDO.

22.-ACAO DE COBRANCA-po-1042/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO ALEGRE x EVALDO ROQUE MISHINA
-”Defiro o pedido de fls. 194.” -Adv. GERALDO MOCELLIN,
GIULIANO ROCHA e AIMORE OD ROCHA.

23.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1261/1999-IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN x GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no
prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-
Adv. IVONE T. RANSOLIM, TONY A.P. SILVA SENE e CIRO
BRUNING.

24.-RESSARCIMENTO-po-121/2000-MARITIMA SEGUROS
S/A x OSMAR RIBEIRO- Diga a parte re, no prazo legal. Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BAR-
RETO, DAYSI REGINA BRITO e LUIZ CARLOS DA SILVA.

25.-DECLARATORIA-po-140/2000-ORLANDO BOGO e ou-
tros x APP SIND.DOS PROF.DA REDES PUBL.EST.E
MUNIC.DO PR. -Ao preparo das custas, no prazo de cinco
dias - R$ 387,80, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA e GISELE
SOARES.

26.-ACAO DE COBRANCA-po-366/2000-CHARLES ADOL-
FO TIMM x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -”Da che-
gada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Mani-
festem-se as partes acerca do interesse no prosseguimento do
feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO, ANDRE OLSEMANN, EDULA WILLE
POSNIAK e FERNANDA WILLI POSNIAK.

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2000-GILSE MARI
ROHRBARCH BATISTA x CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARANA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo
fiquem cientes as partes. Manifestem-se as partes acerca do
interesse no prosseguimento do feito, no prazo comum de cin-
co dias”.-Adv. ROBERTO GONCALVES MARTINS.

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-722/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x PATRUMEC - PA-
TRULHA MECANIZADA AGRICOLA LTDA -Ao preparo das
custas, no prazo de cinco dias - R$ 72,80-Cartorio e R$ 1,84-
Distribuidor, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. SADI BONAT-

TO, FERNANDO JOSE BONATTO e ANDRE ARCHETTI
MAGLIO.

29.-ACAO DE COBRANCA-ps-724/2000-CONJUNTO RESI-
DENCIAL JATOBA x MARLI PAULA DE ANDRADE PA-
SETTI -Cumpra-se o despacho de fls. 354, com a citacao da
executada. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA, CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES e EMER-
SON LUIZ VELLO.

30.-ACAO MONITORIA-957/2000-SIND.DOS
TRAB.RODOV.AUTON.DE BENS DO EST.DO PR SIN x
ALCIDES ADRIANO PASTRO e outros -Cite-se por mandado
... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO e MARIA GORETE ANDRADE JACCARD.

31.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1010/2000-SILVIA FRAN-
CISCA GONCALVES x CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO e outros- Utilizando-me do juizo de re-
tratabilidade, verifico efetivamente que atraves da r. sentenca
de fls. 206 albergou-se a quitacao total da obrigacao existente
no presente processo, cuja decisao transitou em julgado em data
de 12.06.2002, nao havendo, portanto, o que se falar em co-
branca de valores posteiormente ao decisum. Dessa forma, pelo
acima alinhavado, revogo o despacho proferido as fls. 229, e
determino o arquivamento dos autos, apos lancadas as baixas
necessarias. Adv. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR,
KETY SUTO TROMBELI e GILBERTO MATINS RESINA
JUNIOR.

32.-ORDINARIA REV. DE ENC.FINANC.-1223/2000-CAE-
DI COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA x
BANCO BOA VISTA S.A.- Intime-se a parte autora para que
esta promov o deposito dos honorarios do Sr. Perito Judicial.
Adv. JOSE LAGANA e DANIEL HACHEN.

33.-ACAO DE ENRIQUEC. ILICITO-343/2001-RAIMUNDO
NOBATO MORENO SILVA x HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVANGELICO DE CURITIBA e outros- Diante do contido as
fls. 162, nomeio em substituicao ao perito anteiormente nome-
ado, o Sr. Luiz Antonio Lacerda do Amaral, nos temos do r.
despacho proferido as fls. 149. Adv. SIDNEY AZARIAS INA-
CIO, MARCOS LUCIANO GOMES, SAMUEL IEGER SUSS
e MARCIA PICANCO PROCKMANN.

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-550/2001-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS ALBERTO
ESCANDOLERIE- Chamo o feito a ordem. Compulsando-se
os autos, nota-se que a multa aplicada a parte autora/agravada
fora recebida pela secretaria do egregio Tribunal (fls. 116), ra-
zao pela qual o respectivo levantamento deve se dar nos autos
de agravo, uma vez que a importancia nao foi depositada a dis-
posicao deste juizo. Com relecao a execucao dos honorarios de
sucumbencia, conforme fixado na r. decisao de fls. 70/72, deve
a parte requerida/exequente apresentar memoria atualizada do
seu credito, bem assim recolher o Funrejus respectivo e as cus-
tas processuais. Faco notar que em se tratando de execucao,
nao ha o que se falar em citacao po “AR”. Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS e CELIA REGINA A. CAMAR-
GO.

35.-ORDINARIA-680/2001-REJANE KOPPER x BANCO
ITAU S.A -”1. Para a audiˆncia de conciliacao e saneamento
do processo, designo a data de 12/06/2003, …s 14 horas (CPC,
art. 331)”. -Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LEANDRO CEZAR
ATAIDES.

36.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-720/2001-
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO x BANCO ITAU S/A -
Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 27,30-Car-
torio e R$ 1,84-Distribuidor, valor sujeito a atualizacâo. -Adv.
PEDRO DE QUEIROZ CORDOVA SANTOS, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE e EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS.

37.-RESCISAO DE CONTRATO-po-925/2001-FORD LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ JOSE
DE OLIVEIRA KESIKOWSKI -”1. Para a audiˆncia prelimi-
nar, designo a data de 12/02/2003, …s 15 horas (CPC, art. 331)”.
Caso nao tenham intencao de transigir, deverao, dentro do pos-
sivel, peticionar nos autos nestes sentido. Intimem-se as partes
atraves de seus procuradores, caso habilitados a transigir. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e PAULO VINICIUS
DE B.MARTINS JR..

38.-DECLARATORIA-po-952/2001-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x FASAL S.A CO. E IND. DE PRODUTOS SIDERUR-
GICOS- Defiro a producao da prova pericial. Apresentem as
partes os quesitos e assistentes tecnicos, no prazo de 5 (cinco)
dias. Para o encargo, nomeio expert o Eng§. Nivaldo Carneiro,
que devera realizar a pericia das mercadorias descritas na exor-
dial. Adv. CARLYLE POPP, RODRIGO CESAR NASSER VI-
DAL, JOSE ALZAMORA NETO e MARINO GALVAO.

39.-ORDINARIA-993/2001-DIONE MARIA MENZ x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA -”1. Para a audiˆncia prelimi-
nar, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procurado-
res com poderes para tansigir, designo a data de 11/08/2003,
…s 15:30 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO.

40.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1034/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL TIROL SANTA BARBARA x RENATO
ASINELLI FILHO e outros -”Ao autor para manifestar-se so-
bre a contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo
legal.”-Adv. LINEU R. STERTZ, SERGIO HENRIQUE TIDES-
CH, BLAS GOMM FILHO e MAURICIO GOMM F. DOS

SANTOS.

41.-ARROLAMENTO-1207/2001-ADA CYRKLER FALLEI-
RO SALGADO x ESP. DE JOS• ESISON SALGADO- Junte a
requerente a procuracao outorgada por Jose Carlos Pereira Ca-
margo. Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN.

42.-DECLARATORIA-po-1439/2001-NEREU BUFREM x
CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA
-”Diante do retro certificado (fls 218), intime-se a parte re para
que, em cinco dias, promova o pagamento das custas, sob pena
de nao recebimento da reconvencao apresentada. Intimem-se.”-
Adv. MARIA TEREZA CUNICO MENDONCA e GIANNA
CALDERARI.

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1511/2001-JOEL ROSSET-
TO SCHELELA x ALBINO WSOLEK -”Antecipar a cota da
Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito
a atualizacâo”.-Adv. JAMIL ROSSETTO SCHELELA, GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES.

44.-DEMOLITORIA-po-64/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
CAIOBA x JOSE CARLOS BECKHAUSER- Defiro o pedido
de fl. 136, devolvendo ao requerente o prazo para interposicao
de recurso, haja vista os autos terem saido quando se tratava de
prazo comum. Recebo o recurso de apelacao de fls. 139/144,
em seus efeitos suspensivos e devolutivo. Intime-se a parte re-
querente para que proceda as contra-razoes, guardado o prazo
legal. Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR.

45.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-109/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x EDUARDO
ARTURO VILA THOMAS e outros -Apresente a parte autora
a minuta para confeccao do expediente (item 5.4.3.1 CN ou
item 5.4.3.3 CN, se for o caso). -Adv. EDSON SILVERIO
CABRAL.

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-126/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TRH SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS e outros-Defiro (fls. 234). Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e APARECIDO JOSE DA SILVA.

47.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-250/2002-DI 1000
INTERNET LTDA x RAFAEL SANCHES NETO e outros -Ao
preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 19,60, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER
e WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-347/2002-SUZANA MARIA
MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES e outros x BANCO
ITAU S/A -”Recebo os embargos, para discussÆo, com sus-
pensÆo do curso da execu‡Æo. “Intime-se” a parte embargada
para impugn -los, no prazo de dez dias.”-Adv. LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRAS e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR..

49.-ACAO MONITORIA-356/2002-CREDICARD S/A ADM.
DE CARTOES DE CREDITO x AMAURI CRUZ SANTOS -
Deferido o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quin-
ze dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento do
oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever efetuar o pagamento (adianta-
mento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendi-
mento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA.

50.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-420/2002-CIMHSA COM.
IMP. E EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA x OSCAR
LUPERCIO DA COSTA -”A parte autora interessada para, no
prazo de 48h, retirar em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenci-
ando no cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado,
independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cum-
primento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.”
-Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI.

51.-INVENTARIO-445/2002-LUIZ EDUARDO DE AGUIAR
MARQUES e outros x ESP. DE NELSON EMILIO MARQUES-
Tomado o compromisso do (novo) inventariante, determino que
qw primeiras declaracoes em ate 20 (vinte) dias, observando,
com extremo rigor, o disposto no art. 993 fo CPC, especial-
mente quanto a qualificacao dos herdeiros, conjuges e descri-
cao dos bens e eventuais dividas. Adv. TATIANA GOLIN e
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA.

52.-DEPOSITO-609/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOAO FERMINIANO MACHADO- Reporto-me aos temos do
despacho de fls. 38. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

53.-RESCISAO DE CONTRATO-po-897/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x ZENI LEAL
-Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. MARCOS A. MALUCELLI.

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-900/2002-INDIANA SEGU-
ROS S/A x SELMA DO ROCIO BARBOSA e outros -”1. Para
a audiˆncia de conciliacao e saneamento do processo, designo
a data de 05/08/2003, …s 14 horas (CPC, art. 331)”.-Adv. LUIS
CARLOS BARRETO e JOSE DEVANIR FRITOLA.

55.-ACAO DE DESPEJO-959/2002-IVALDIR BASTOS KLUG
x ROMILDA FERREIRA DE OLIVEIRA -Manifeste-se a par-
te requerida acerca do contido as fl. 42/47. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA.

56.-ACAO REVISIONAL-1008/2002-MARIA LUCIA SILVA
CRUZ x BANCO BANESTADO S/A- ... Diante do exposto,
autorizo os depositos das prestacoes vencidas e vincendas de
acordo com a planilha apresentada pelos autores, lavrando-se

termo circunstanciado para cada deposito, em cinco dias a par-
tir desta data. Abstenha-se o banco de incluir a autora em qual-
quer servico de protecao ao credito. Acolho o novo valor dado
a causa (fls. 290), devendo proceder a autora o complemento
das custas e Funrejus. Apos, cite-se ... Ao preparo das custas
de citacao. Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ.

57.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1014/2002-ITAU SE-
GUROS S.A x DELARA BRASIL LTDA -Cite-se ... Promova-
se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. LUIZ GONZAGA SIMOES JR e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER.

58.-ACAO DE COBRANCA-ps-1039/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x CELIO GILBERTO DE
SOUZA -Ao preparo das custas de citacao, no prazo de cinco
dias - R$ 12,00-AR ou R$ 60,00-Oficial de Justica, valor sujei-
to a atualizacâo.-Adv. MELINA BRECKENFELD RECK.

59.-ACAO DE COBRANCA-ps-1195/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA I x DONIZETE DOMIN-
GUES e outros -Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as
partes, designo a data de 11 de agosto de 2003, …s 14:30 horas
(CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a
parte r‚, nâo obtida esta, poder apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, ca-
put), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advo-
gada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Expecam-se ofi-
cios, ... Cite-se Promova-se o dep¢sito das custas do sr. oficial
de justica ... A parte autora, intime-se por seu advogado”. Re-
tire-se oficios expedidos as fls. diligenciando seu cumprimen-
to. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

60.-DECLARATORIA-po-1360/2002-MARCOS PINHEIRO
DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -Ao
preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 595,00, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.
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1.-BUSCA E APREENSAO-3104/0000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x JOSE DONIZE-
TE DA SILVA -Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de can-
celamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.616,00 -Adv.
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES-

2.-NOTIFICACAO-3105/0000-JANDIR WITTI x BANCO
ITAU S/A -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposi-
to inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 105,00 -Adv. GUA-
TACARA SCHENFELDER SALLES-

3.-COBRANCA-3106/0000-CONDOMINIO EDIFICIO PALM
SPRINGS x PAULO DOMINGOS DA NOVA -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$. -185,50-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-755/1991-WAL-
TER A.DE MESQUITA x CARLOS A.BRANDT DE LEMOS
-Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. LUIZ
FERNANDO N.LOYOLA—

5.-DESPEJO-751/1992-HANS KROKER x JOSE ROBERTO
S.MOURA-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-660/1995-WAL-
TER LUIZ KURMANN x LUIZ CARLOS CARDOSO-Ao au-
tor quanto a manifestacao do avaliador-Adv. MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

7.-COBRANCA-751/1995-O CONDOMINIO CONJUNTO
RES.VILA VELHA x ANA MARIA DA COSTA DRUMOND-

Ao exequente quanto a peticao de folhas 348/353-Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, JODETE SENA M.S.CAMPOS e JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

8.-INDENIZACAO-1077/1995-JOAQUIM DE OLIVEIRA
NETO & CIA LTDA x DISBEI DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS IGUACU LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-352-2243 e
LUIZ ROBERTO RECH-

9.-ORDINARIA-1126/1996-JOAO CESAR FERNANDES
PESSOA e outros x BANCO REAL S/A-ao autor quanto a no-
meacao de bens a penhora-Adv. RICARDO PAVAO TUMA e
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

10.-TUTELA-1373/1996-ISABEL CATARINA DA SILVA x
CARLOS GERALDO DA SILVA e outros-ao autor quanto ao
retorno da precatoria-Adv. IVONE STRUCK-FAX-234-8764-

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-448/1997-EDISON
LUIZ BARBOSA CUBAS x RUY TORRES e outros -Vistos e
examinados...I-Intime-se as partes interessadas para manifes-
tacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio.II-De-
mais diligencias necessarias.-Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

12.-EMBARGOS AO DEVEDOR-602/1997-FERNANDO
ROBERTO BORGES e outros x ERNESTO PONTONI FILHO-
ao embargado quanto a peticao de folhas 153-Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, OSMAR NODARI-FAX-224-0556
e LEANDRO GALI-ap.237/97

13.-REPARACAO DE DANOS-1362/1997-ROBERTO RIVE-
LINO ALVES x AMERICA LATINA CIA DE SEGUROS -Vis-
tos e examinados...I-Intime-se as partes interessadas para ma-
nifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio
(oriundos da Telepar, Bacen, Receita federal, Copel, Sanepar,
Jucepar, etc).II-Demais diligencias necessarias.-Adv. ANDRE
LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e
LUIZ CARLOS BARRETO-

14.-ORDINARIA-23/1998-ODAIR DE PAULA ASSIS x
OURO E PRATA CARGAS S/A -Digam as partes, quanto os
honorZrios do perito.-r$ 2.800,00Adv. SILVIO BATISTA-263-
2104, MARCOS ROBERTO PICOLI, MARCIA MONTALTO,
LUCILA ABDALLAH, ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ,
MICHEL LUIZ PADILHA e PAULO CESAR SILVEIRA-MO-
ZART ALBUQUERQUE BRITES

15.-EMBARGOS DE TERCEIROS-251/1998-JANINE ALZI-
RA ROSSI x IRACEMA BINDO CUMAN e outros -Vistos e
examinados...I-Intime-se as partes interessadas para manifes-
tacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio (oriun-
dos da Telepar, Bacen, Receita federal, Copel, Sanepar, Juce-
par, etc).II-Demais diligencias necessarias.-Adv. MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO, JOSE VALTER RODRIGUES,
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e OTTO JOAO LYRA
NETO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-742/1998-BORDADOS E
CONFECCOES HAAMIAH LTDA x W.I.K. ADM.& EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopi-
as da peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de
cinco dias. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-322-5877 e
CLAUDIO KVIATEK-

17.-INDENIZACAO-131/1999-JOSIANE VIEIRA KAPLUM
x L.C. BRANCO EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros -A PARTE INTERESSADA SOBRE A NEGATIVA DE
INTIMACAO DA TESTEMUNHA JOAO CARLOS DOS
SANTOS, EM CINCO DIAS, FACE INFORMACOES DOS
CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv. ALVARO PEDRO JU-
NIOR, PRISCILA GONCALVES G.PEREZ, LUIZ ALBERTO
GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, MARCOS
LUCIANO GOMES, LUIZ CELSO BRANCO e CARLOS
ALBERTO DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-567/1999-HEN-
RIQUE ALFREDO EUGENIO SCHWERDT x JOSE LUIZ
TAKAKI-AS PARES QUANTO AO LAUDO DE AVALIACAO,
EM CINCO DIAS (REPUBLICADO POR INCORRECAO)-
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ISIONE STEEN-
BOCK FIM e MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI-

19.-EMBARGOS DE RETENCAO-825/1999-MARIA CON-
SUELO DE ARRUDA BERNO x CARLOS HENRIQUE SCH-
NEIDER e outros-as partes quanto a manifestacao do sr. peri-
to-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-234-6885, ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE e VALDOMIRO SANTIN-ap.1256/
96

20.-IMPUGNACAO-918/1999-MARILEI DE SOUZA LIMA
x GOLDEN CENTER COM.REP.INSTRUMENTOS MUSI-
CAIS LTDA-...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnacao-Adv. LUIZ ROBERTO FELIX, NEL-
SON WALTER DA SILVA e VINICIUS CESAR PERTENCE
INDA-ap.744/99

21.-IMPUGNACAO-986/1999-CARLOS HENRIQUE SCH-
NEIDER x MARIA CONSUELO DE ARRUDA BERNO-...di-
ante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido proemi-
al-Adv. VALDOMIRO SANTIN, ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE e NORBERTO TREVISAN BUENO-234-6885-ap.1256/
96

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-28/2000-ANA PAULA
MOREIRA DA CRUZ x CREDICARD S/A- As partes sobre
os esclarecimentos do Sr. Perito, em cinco dias-Adv. ELIAS
ED MISKALO, ELISANDRE MARIA BEIRA e CARMEN
LUCIA V.DE VERON-

23.-COBRANCA-101/2000-COND.CONJ.RES.ITATIAIA III x
CESARIO CABRAL DE OLIVEIRA e outros -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS 225.57.93-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-190/2000-JOSE
AUGUSTO BARBOSA x JOSE CARLOS DA ROCHA e ou-
tros -Digam os interessados quanto ao laudo de avaliação, em
cinco dias.-Adv. NEIMAR BATISTA, LUIZ ALBERTO GON-
CALVES e CARLOS ALBERTO DA SILVA-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-331/2000-JOAO
ALBERTO DA SILVA JANECZKO x INVASARE INDUSTRIA
& COMERCIO LTDA e outros -Vistos e examinados...I-Inti-
me-se as partes interessadas para manifestacao no prazo de cinco
dias sobre o contido no oficio (oriundos da Telepar, Bacen,
Receita federal, Copel, Sanepar, Jucepar, etc).II-Demais dili-
gencias necessarias.-Adv. GERCINO BETT JUNIOR, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, DARLAN RODRIGUES BIT-
TENCOURT e ROGERIO GALLI BERARDI-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-436/2000-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x TERMICA-
SUL COM.EMBALAGENS LTDA -Digam os interessados
quanto a conta geral no valor de R$ 63.205,13 -Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO e SEBASTIAO VERGO POLAN-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-526/2000-GINORFRAM
SPIACCI e outros x MARCOS ROGERIO CARLESSI -Digam
as partes, quanto os honorZrios do perito-R$ 1.500,00.-Adv.
JOAO SOARES DOS REIS e MARCELO MOREIRA-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-552/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA e
outros x PENHA E GOMES LTDA-Ao exequente quanto a
certidao do avaliador-Adv. EROS J.A.TABORDA RIBAS e
IZABELA AKANE SUMI-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-683/2000-FRAN-
CISCO JOSE SCHWERZ x YVONE ODETE FATUCH DE
MENEZES -Vistos e examinados...I-Intime-se as partes inte-
ressadas para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o con-
tido no oficio.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. RODRI-
GO RAMATIS LOURENCO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-716/2000-ESP.DE AGOS-
TINHO MACEDO FRANCO DA COSTA e outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A -Digam as partes, quanto os honorZri-
os do perito.R$ 1.800,00-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, VANESSA MARIA V. LOMBARDI, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e NESTOR TEODORO DA SIL-
VA-AP.1417/98

31.-REVISAO CONTRATUAL-994/2000-GLAUCIA FON-
TOURA KUGLER e outros x RIBEIRO EMPREEND.IMOB.
E INCORPORACOES LTDA. -Digam os interessados quanto
a conta geral- Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET e SONNY
BRASIL C.GUIMARAES-222-8584-

32.-ORDINARIA-1041/2000-ESPOLIO DE BRASIL PINHEI-
RO MACHADO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Intime-
se o credor para cumprir o disposto no artigo 604 do Código de
Processo Civil,  apresentando o demonstrativo do
débito(RedaçÔo da Lei nº 8.898 de 29/06/94).-Adv. MARCI-
LEY GAVIOLI e EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR-

33.-DEPOSITO-1103/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO MARCOS PADIA
-Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, NORTON PASSOS
WALDRAFF e TATIANE DOS SANTOS CHAVES-

34.-DEPOSITO-1340/2000-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTA BRANCA
LTDA -Vistos... Diante do expoto, com fundamento no artigo
3º do DL 911/69,julgo procedente o pedido inicial,para confir-
mar a liminar concedida as fls. 67 e consolidar em favor da
autora a propriedade e posse plena do bem descrito na inicial e
no auto de apreensÔo, fls.”72/73" e condenar a requerida a
proceder a entrega , no prazo de vinte e quatro horas, do veicu-
lo Ford Verona, GLX, ano fabricacao e modelo 1992, placa
AIA- 5116, chassi nº 9BFZZZ54ZNB260047 (letra “b” do item
2, da peticao inicial), ou seu equivalente em dinheiro.Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorZrios
advocatícios, estes fixados R$ 800,00, conforme o disposto no
artigo 20, par. 4º, do CPC, sopesados a importância da causa, o
grau de zelo do advogado, o trablho e tempo dispendido- -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e LUCIMAR APARECI-
DA ALVES FERREIRA-

35.-MONITORIA-1391/2000-SAINT GERMAIN DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA x RICARDO ALBUQUERQUE
BARRADAS-...Diante da afirmacao da embargada de que ela
possui notas fiscais e ordens de servicos dos veiculos (folhas
104), DETERMINO, com fulcro nos artigos 355 e seguintes da
lei processual civil, que no prazo de 10 dias, apresente as notas
fiscais e as ordens de servicos referentes ao veiculo identifica-
do no documento de folhas 18. Cumpra-se. Intimem-se. ABUD
GAIT NETTO e ITEL E. TURBAY POLONIO-

36.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1413/2000-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -FUNCEF x
MANOEL TOME DA SILVA NETO e outros -Vistos e
examinados...I-Intime-se as partes interessadas para manifes-
tacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio (oriun-
dos da Telepar, Bacen, Receita federal, Copel, Sanepar, Juce-
par, etc).II-Demais diligencias necessarias.-Adv. ANTONIO
DILSON PEREIRA-

37.-ORDINARIA-197/2001-TOMAZ KNOPIK x CONSTRU-
TORA NHO QUIM LTDA-As partes quanto ao calculo, con-

forme determinado no termo de audiencia de folhas 104-Adv.
LUIZ ANTONIO CUNHA e LACIR GUARENGHI-FAX-222-
3315-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-472/2001-FLAVIO
PICKARSKI e outros x BANCO BANESTADO S.A-BANCO
ITAU S.A-CRED.IMOBILIARI -Digam as partes, quanto a
manifestacao do sr. perito em relacao aos honorZrios.-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-764/2001-JOAQUIM DOS
SANTOS FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Digam as partes, quanto os honorZrios do perito.r$
4.000,00-Adv. CLAUDIO MELO COLACO, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

40.-COBRANCA-1227/2001-CONJUNTO RES. MORADIAS
SAO JOAO DEL REY-COND.I x FRANCISCO CLAUDIO
RODRIGUES HOLANDA e outros -Vistos e examinados...I-
Intime-se as partes interessadas para manifestacao no prazo de
cinco dias sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias ne-
cessarias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156-

41.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1444/2001-PEDREIRAS
JAGUARAPIRA LTDA e outros x BANCO PINE S/A -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, PE-
DRO PAULO PAMPLONA-224-8665 e DANIELLE ANNE
PAMPLONA-ap.767/01

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-32/2002-RIBEI-
RO EMP. IMOB. E INCORPORAÇOES LTDA x WAGNO
ROGERIO PEREIRA DE SOUZA e outros -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessa-
ria, no prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO HENRIQUE TE-
DESCHI-

43.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-334/2002-EDILSON MA-
GANHOTTO x AURELIO BORBA COELHO -Vistos e
examinados...I-Intime-se as partes interessadas para manifes-
tacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio (oriun-
dos da Telepar, Bacen, Receita federal, Copel, Sanepar, Juce-
par, etc).II-Demais diligencias necessarias.-Adv. EDSON IS-
FER-FAX- 254-8974-

44.-DEPOSITO-373/2002-BANCO BRADESCO S/A x ROBI-
SON LUIZ DA SILVA MACHADO -Vistos e examinados...I-
Intime-se as partes interessadas para manifestacao no prazo de
cinco dias sobre o contido no oficio (oriundos da Telepar, Ba-
cen, Receita federal, Copel, Sanepar, Jucepar, etc).II-Demais
diligencias necessarias.-Adv. LUCIANA SEZANOWISKI- 223-
5305 e MARIA LUCILIA GOMES-

45.-DESPEJO-548/2002-MANOEL PEDRO DA SILVEIRA x
ELIANE REGINA ALVES OZORIO-manifeste-se o requeren-
te quanto a peticao retro-Adv. LORIVAL DAMASO DA SIL-
VEIRA e JISLAINE PRUDENTE-

46.-INDENIZACAO-629/2002-JOSE CARLOS MIRANDA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A e outros -Manifeste-se o
autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. ALEX SANDRO
MARCOS e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

47.-REVISAO DE DEBITO-781/2002-LUIZ FERNANDO ZI-
MER x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A-Intime-se o autor para no prazo de dez dias, apresentar
proposta de acordo, tendo em vista a possibilidade de concilia-
cao-Adv. ALEXANDRE BILIERI e PEDRO GIROLANO
MACARINI-232-1623-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-844/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x HELOISA
FEDATO DELLES e outros -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$___80,00, em cinco dias.-
Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-

49.-DEPOSITO-981/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADILSON LORENTE -Ma-
nifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. GABRIEL
ANTONIO H.NEIVA LIMA FILHO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1043/2002-HAUER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x TERESINHA MEZZONO -I- Inti-
me-se as partes para informar no prazo de dez dias sobre a
possibilidade de conciliacao formalizando o pedido; a especi-
ficarem as provas que pretendem produzir; ou, se for o caso, se
pretendem que o feito seja julgado no estado em que se
encontra.II- Caso optem por especificar provas, voltem con-
clusos para analise e eventual deferimento dos pedidos formu-
lados, bem como para saneamento do feito e determinacao de
realiazacao das demais diligencias necessarias.III-Intimem-se.-
Adv. ALTIVO JOSE SENISKI-322-7844 e GLEUCIO ROGE-
RIO B. SILVA-ap.1316/01

51.-USUCAPIAO-1046/2002-MARIA FRANCISCA MOTTA
e outros x ESTE JUIZO -Manifeste-se a parte interessada, quan-
to a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. MARINA MIRAN-
DA STRAFITE DE OLIVEIRA-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1178/2002-PE-
DRO NERI CORADIN RECICLAGEM ME x UNICOFFE
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e ou-
tros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na
certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
ALCIONE SPERANDIO, e ALCIONE SPERANDIO JUNIOR-

53.-BUSCA E APREENSAO-1300/2002-BANCO FINASA S/
A x FATIMA ANDREASSA -Manifeste-se a parte autor/Exe-
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quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

54.-MEDIDA CAUTELAR-1366/2002-CELSO LUIZ SGODA
e outros x BANCO BANESTDO/ITAU -Diga a parte autora,
quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. ALEXANDRE LOYO-
LA DE OLIVEIRA ABBAS-ap.756/02

55.-COBRANCA-1371/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE VERDE e outros x FAUZIA APARECIDA ROLLA
DE QUADROS -A parte autora para retirar o AR de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da
peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco
dias. -

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1388/2002-CAMPING
CLUBE DO BRASIL x CELSO ARISTIDES DE FREITAS e
outros -I- Recebo a excecao. II-Suspendo o processo (art. 306,
CPC). III-Vista ao excepto para responder, em dez dias. Int.-
Adv. GUSTAVO EINLOFT SALVINI, JOAO TADEU SERPA
NUNES e UDO HAUSNER-ap.1136/02

57.-INVENTARIO-1391/2002-ORLENE BOURGUIGNON
MACIEL x CALMO QUEIROZ MACIEL-ao autor (inventari-
ante) quanto ao parecer da Fazenda Publica-Adv. JOEL MA-
CEDO SOARES PEREIRA NETO e LUIZ CARLOS FABRIS-

58.-DECLARATORIA-1413/2002-PETROPARK-COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA -A parte autora para retirar o AR de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da
peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO PASETTI-

59.-REPARACAO DE DANOS-1444/2002-PEDRO CLARE-
TE DE GOUVEIA x CONSORCIO NACIONAL HONDA e
outros -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca inicial
para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv.
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER-

60.-DECLARATORIA-1470/2002-GAVA & CIA.LTDA. x MI-
CROSIGA SOFTWARE S/A -A parte autora para retirar o AR
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotoco-
pias da peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de
cinco dias. -Adv. EDSON ISFER-FAX- 254-8974-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-1471/2002-HELIO NELSON
LUCZYSZYN x HUMBERTO SIMONETTI -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO LILITO FRAN-
CESCHI-

62.-INDENIZACAO-1483/2002-VALDIRES ARENA x COM-
PANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessa-
ria, no prazo de cinco dias. -Adv. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES-

63.-RESOLUTORIA CONTRATUAL-1487/2002-OILSON
MIGUEL VARGAS x CRISTIANO SLAVIERO FUMAGALLI
e outros-...em face do exposto, indefiro o pedido de concessao
liminar da reintegracao de posse. Citem-se os reus para respon-
derem aos termos da presente acao, no prazo de cinco dias, sob
pena de serem reputados verdadeiros os fatos afirmados na pe-
ticao inicial (art. 285 e 319 do CPC)-Adv. DIONIZIO LUBA-
VE DUDEK-

64.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1493/2002-RUTE DE
LUCCA STAMM x ADILSON STAMM-Nomeio inventariante
a requerente RUTE DE LUCCA STAMM, independente de ter-
mo. II- Intime-se a inventariante para juntar as certidoes nega-
tivas e certidao atualizada do registro de imoveis. O pedido de
alvara deve ser requerido e processado em autos apartados-Adv.
ROBERTO AURICHIO JUNIOR-FAX-2534887-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-1498/2002-ELEICAO 2002
- CANDIDATO LUCIANO PIZZATO x PROJETO PRODU-
TOS ADESIVOS LTDA -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopi-
as da peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de
cinco dias. -Adv. FABIANO NEVES//-

66.-INVENTARIO-1501/2002-TANIA REGINA GUSSO x
OSNIR GUSSO-Nomeio inventariante a requerente TANIA
REGINA GUSSO, indepedente de termo. Intime-se a inventa-
riante para esclarecer se o pedido inicial trata-se de inventario
ou arrolamento, juntando a relacao de bens e herdeiros, certi-
does negativas , certidao atualizada do registro de imoveis, apos
decidirei quanto ao pedidod e justica gratuita-Adv. CAIO GRA-
CO DE ARAUJO QUADROS-
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ALVARO PEDRO JUNIOR 035 00387/2000
AMARILIO H. L. DE VASCONC 054 00769/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 051 00647/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 009 00723/1995
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 078 00780/2002
ANA CRISTINA COLETO 091 01272/2002
ANDERSON LOVATO 027 01310/1998
ANDRE CARPE NEVES 081 00882/2002
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA 008 00928/1994
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 019 01273/1997
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 002 00511/1992
ANDREIA DA ROSA RACHE 095 01318/2002
ANDREIA VERANO 031 01110/1999

046 00405/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 036 00638/2000
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 029 01042/1999
ANTONIO SERGIO FARIA ARAU 003 00664/1992
ARTHUR KLASSEN 063 01390/2001
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 032 01289/1999
BEATRIZ SCHIEBLER 022 01414/1997
BRAZILIO BACELLAR NETO 032 01289/1999
CARLOS FERNANDO CORREA DE 050 00644/2001
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 080 00810/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 027 01310/1998
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 029 01042/1999
CARLYLE POPP 009 00723/1995
CARMEN SILVIA GARMENDIA 042 00164/2001
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 071 00507/2002
CESAR RICARDO TUPONI 026 00881/1998
CICERO JOSE ALBANO 097 01341/2002
CIRO BRUNING 019 01273/1997
CLARICE MARIA DAL COMUNI 034 00273/2000
CLAUDIO S. MALHEIROS 056 00875/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 038 00830/2000
CLEA MARA LUVIZOTTO 068 00174/2002
CONCEICAO A. RIBEIRO C. M 103 01375/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 020 01334/1997
CRISTIANE RATIER 017 00747/1997
DANIEL HACHEM 005 00057/1994

019 01273/1997
087 01068/2002

DANIEL LOURENCO MACHADO 014 00304/1997
DANIELA RACHE GEBRAN 095 01318/2002
DANIELLE ROSA F. DA COSTA 015 00497/1997
DANTE PARISI 066 01561/2001
DECIO FLAVIO TORRES FREIR 052 00670/2001
DEISE ALMIRA BORBA 045 00329/2001
DIEGO MARTINS GASPARY 098 01358/2002
DINO ROSSIGALLI NETO 089 01114/2002
DIVA RIBEIRO LIMA 035 00387/2000
DOUGLAS MARCEL PERES 044 00282/2001
EDEMAR FRITZ JUNIOR 073 00582/2002
EDGARD LUIZ C. ALBUQUERQU 007 00717/1994
EDSON JOSE DA SILVA 032 01289/1999
EDSON MACHADO 040 01292/2000
EDSON PINHEIRO DA SILVA 035 00387/2000
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 030 01082/1999
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 022 01414/1997
ELAINE CRISTINA BONETE 051 00647/2001
ELIO G GUAREZI 059 01110/2001
ELISLEAN BUENO RAVACHE 010 00483/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 074 00593/2002

070 00478/2002
065 01559/2001

ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 019 01273/1997
EROS GIL PETERS 032 01289/1999
EROS SANTOS CARRILHO 004 00210/1993
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 001 00799/1991
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 082 00920/2002
EZEQUIAS LOSSO 038 00830/2000
FABIANE CAROL WENDLER 033 00263/2000
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 079 00785/2002
FABIO MALINA LOSSO 038 00830/2000
FARAM BOUQUEZAM NETO 099 01360/2002
FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA 067 00162/2002
FERNANDO CHIN FEI 054 00769/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 025 00419/1998
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 062 01363/2001
FLAVIANO BELINATI G. PERE 020 01334/1997
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 091 01272/2002
FRANCINE FREDERICO 102 01374/2002

108 01384/2002
FRANCISCO JURACI BONATO 016 00642/1997
GASTAO FERNANDO PAES DE B 036 00638/2000
GEOVANA DIAS MANCIO 005 00057/1994
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 044 00282/2001
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 027 01310/1998
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 088 01092/2002
GIANNA CALDERARI 054 00769/2001
GILBERTO LUIZ BONAT 063 01390/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 078 00780/2002
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 004 00210/1993
GILFROIS CARLOS BAUER 085 01027/2002

GIORGIA PAULA MESQUITA 061 01174/2001
GISELLE PASCUAL PONCE 080 00810/2002
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 078 00780/2002
GUILHERME A. GON•ALVES MA 052 00670/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 088 01092/2002
HAROLDO CESAR NATER 005 00057/1994
HEROLDES BAHR NETO 079 00785/2002
HOMERO MATIAS 023 00092/1998

012 00986/1996
HUDSON CAMILO DE SOUZA 107 01381/2002
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 045 00329/2001
IGO IWANT LOSSO 071 00507/2002
INES BALDO FURTADO 032 01289/1999
IRIA REGINA MARCHIORI 003 00664/1992
IRINEU JOSE PETERS 032 01289/1999
IRINEU PETERS 032 01289/1999
IVO GOMES 072 00537/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 019 01273/1997
JABSON LUIZ AYRES 036 00638/2000
JACINTO FELISBINO DA SILV 049 00628/2001
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 026 00881/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 041 01309/2000
JAIR IRINEU BERNARDO 075 00599/2002
JISLAINE PRUDENTE 030 01082/1999
JOAO BATISTA DOS SANTOS 004 00210/1993
JOAO CANDIDO F. DA C. PER 027 01310/1998
JOAO CARLOS MACEDO 027 01310/1998
JOAO NELSON KINAL 048 00622/2001
JOAO SOARES DOS REIS 092 01275/2002
JODETE DE SENA MARIA S. C 027 01310/1998

034 00273/2000
077 00709/2002

JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 067 00162/2002
JORGE ALBERTO DOS SANTOS 095 01318/2002
JORGE CLARO BADARO 018 00857/1997
JORGE MOISES JUNIOR 052 00670/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 025 00419/1998
JOSE DO CARMO BADARO 018 00857/1997
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 002 00511/1992
JOSE FELDHAUS 081 00882/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 056 00875/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 031 01110/1999

020 01334/1997
026 00881/1998

JOSE RICARDO DA SILVA 040 01292/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 047 00605/2001
josiane dalla costa 109 01385/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 031 01110/1999
JUCELIA CATARINA BURACOSK 018 00857/1997
JULIO CESAR DALMOLIN 063 01390/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 094 01308/2002
KATIA SCHLENKER ROVARIS 033 00263/2000
KELLI BERNADETE DA SILVA 053 00699/2001
KIYOSHI ISHITANI 078 00780/2002
LEANDRO GALLI 086 01041/2002

072 00537/2002
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 035 00387/2000
LIDIA IZABEL C. T. DA CRU 049 00628/2001
LINCOLN LUZ HERRERA ROCHA 010 00483/1996
LINCOLN THIAGO CALIXTO 051 00647/2001
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 015 00497/1997
LORENA MORO DOMINGOS 032 01289/1999
LUCIANA BERRO 031 01110/1999

046 00405/2001
020 01334/1997
026 00881/1998

LUCIANA SEZANOWSKI 102 01374/2002
037 00805/2000
108 01384/2002

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 005 00057/1994
LUCIUS MARCOS OLIVEIRA 061 01174/2001
LUIR CESCHIN 028 00901/1999
LUIS ROBERTO AHRENS 061 01174/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 002 00511/1992
LUIZ ANTONIO MARIANO 014 00304/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 008 00928/1994

026 00881/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 033 00263/2000

040 01292/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 058 01035/2001

002 00511/1992
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 037 00805/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 082 00920/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 029 01042/1999
MAGDA LUIZA R. EGGER 062 01363/2001
MAISA GORETI LOPES SANT’A 039 01003/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 009 00723/1995
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 058 01035/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 025 00419/1998
MARCELO ALESSANDRO BERTO 034 00273/2000
MARCELO BERVIAN 011 00723/1996
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 032 01289/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 031 01110/1999

046 00405/2001
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 110 01389/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 037 00805/2000

024 00098/1998
MARCELO VANZELLI 052 00670/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 046 00405/2001
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 081 00882/2002
MARCO ANTONIO CACHEL 056 00875/2001
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 031 01110/1999
MARCO ANTONIO JONHSON 083 00987/2002
marco aurelio santos galv 106 01378/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 097 01341/2002
MARCOS JOSE DLUGOST 046 00405/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 092 01275/2002
MARIA CRISSTINA FERNANDES 076 00657/2002
MARIA D”ARC DE SOUZA 057 00967/2001
MARIA DAS GRACAS CHAVES 011 00723/1996
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 105 01377/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 022 01414/1997
MARIA LORETE BIERNASKI 016 00642/1997

MARIA LUCILIA GOMES 037 00805/2000
MARIANE RIBAS DE SOUZA 101 01371/2002
MARILANE TON RAMOS 005 00057/1994
MARILI RIBEIRO TABORDA 062 01363/2001
MARILZA MATIOSKI 077 00709/2002
MARTINS GATI CAMACHO 068 00174/2002
MAURICIO KAVINSKI 040 01292/2000
MAYR DA CUNHA 019 01273/1997
MELINA BRECKENFELD RECK 090 01246/2002
MIEKO ITO 022 01414/1997
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER 008 00928/1994
MOISES EDUARDO DO BOGO 064 01543/2001
MONICA ELISA GRAMANI 049 00628/2001
MURILO CELSO FERRI 074 00593/2002

070 00478/2002
065 01559/2001

MURILO SERGIO JOAQUIM 060 01172/2001
NATANAEL GORTE CAMARGO 093 01279/2002
NELSON DE SA RIBAS 004 00210/1993
NEMO ELOY VIDAL NETO 010 00483/1996
NEREU CARLOS MASSIGNAN 053 00699/2001
NEREU DE OLIVEIRA 048 00622/2001
NIVALDO MORAN 096 01322/2002
NORBERTO PAVELEC 069 00433/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 040 01292/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 046 00405/2001
ODERICO JOAO TRENTINI 035 00387/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 022 01414/1997
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 015 00497/1997
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 032 01289/1999

019 01273/1997
OSWALDO RAU JUNIOR 013 01390/1996
OTTO CARLOS POHL 036 00638/2000
PATRICIA A. BIGAISKI 022 01414/1997
PATRICIA MARINA WINNIKES 026 00881/1998
PAULINO ANDREOLLI 004 00210/1993
PAULO AMBROSIO 101 01371/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 013 01390/1996
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 010 00483/1996
PAULO DEQUECH 019 01273/1997
PAULO DOMINGOS PEREIRA 057 00967/2001
PAULO R. RIBEIRO DE NALIN 009 00723/1995
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 039 01003/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 044 00282/2001
PAULO ROBERTO SILVEIRA 036 00638/2000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 034 00273/2000
PAULO YVES TEMPORAL 071 00507/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 043 00209/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 010 00483/1996
RAFAEL JAEGER ANDRADE 013 01390/1996
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 033 00263/2000
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 088 01092/2002
RENATO BELTRAMI 010 00483/1996
ROBERTA ONISHI 062 01363/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 037 00805/2000
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 071 00507/2002
ROBSON IVAN STIVAL 050 00644/2001
RODRIGO ROMATIS LOUREN•O 015 00497/1997
ROGERIO VERAS 065 01559/2001
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 080 00810/2002
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 050 00644/2001
ROQUE JR DE HOLANDA MELO 038 00830/2000
ROSANA ALTHEIA DE MELLO 027 01310/1998
ROSANE PABST CALDEIRA 092 01275/2002
ROSELI MARIA NEIVA DE LIM 045 00329/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 020 01334/1997
SAMUEL XAVIER VALLIM 100 01366/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 045 00329/2001
SANDRO GILBERT MARTINS 015 00497/1997
SAULO BONAT DE MELLO 079 00785/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 006 00155/1994
SILVIO BATISTA 097 01341/2002
SILVIO BRAMBILA 033 00263/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 022 01414/1997
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 042 00164/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 106 01378/2002
TANIA MARA MELO AYRES 036 00638/2000
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 033 00263/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 084 01021/2002
TEOFILO L.DOS SANTOS NETO 004 00210/1993
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 082 00920/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 007 00717/1994
VALERIA CORTES CHAVES FRA 028 00901/1999
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 020 01334/1997
VICTOR ALBERTO AZI BONFIM 061 01174/2001
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 061 01174/2001
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 104 01376/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 035 00387/2000
VIRGILIO CESAR DE MELO 066 01561/2001
VITORIO KARAN 042 00164/2001
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 051 00647/2001
WALTER TOFFOLI 059 01110/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 031 01110/1999
WILLIANS FRANKLIN L. DOS 001 00799/1991
WILSON BENINI 053 00699/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 101 01371/2002
WILSON SELEME SEGUNDO 036 00638/2000

1.-INVENTARIO-799/1991-MARIA APPARECIDA PINTO. x
AIRTON PASCHOAL PINTO JUNIOR. -Antes de apreciar o
requerimento retro, em 05 (cinco) dias, deve a inventariante
regularizar sua representaçao processual. Int. -Adv. EUCLIDES
DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN L. DOS SAN-
TOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-511/1992-VILMA
GUERRA x WILTON DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRA. -
Expeça-se alvara de levantamento dos valoes depositados as
fls. 188, uma vez que o alvara anteriormente expedido somente
abrangeu o deposito realizado as fls. 210. Retirar alvara. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-
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3.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-664/1992 (apen-
soa aos autos 293/1992) - REGINA IHLENFELD BERNAR-
DON x ADELVINO BERNARDON e outros. -Informe a parte
autora se retirou a carta precatoria expedida as fls. 37 verso.
Int. -Adv. ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO e IRIA RE-
GINA MARCHIORI-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-210/1993-GREDAMNCO S/A
x RUI CARLOS ROMANO FILHO. -Acerca das planilhas e
calculos apresentados pelo Sr. perito, manifestem-se as partes,
no prazo sucessivo e individual de dez dias. Int. -Adv. EROS
SANTOS CARRILHO, NELSON DE SA RIBAS, GILDO JOSE
MARIA SOBRINHO, TEOFILO L.DOS SANTOS NETO,
JOAO BATISTA DOS SANTOS e PAULINO ANDREOLLI-

5.-DECLARATORIA-57/1994-CARLOS HENRIQUE COSTA
GARDOLINSKI x BANCO BRADESCO S/A -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, apresen-
tar quesitos e indicar assistente tecnico. Int. -Adv. HAROLDO
CESAR NATER, GEOVANA DIAS MANCIO, MARILANE
TON RAMOS, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e DANIEL
HACHEM-

6.-BUSCA E APREENSAO-155/1994-CONS NASSER S/C
LTDA x JOSE BUCCI -Defiro o requerimento retro, suspen-
dendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo
de suspensao, em cinco dias, diga o autor sobre o prossegui-
mento do feito. Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-717/1994-BAN-
CO ECONOMICO S/A x NEWTON BUFREN e outros. -Ofi-
cie-se a Receita Federal, conforme requerimento retro, deven-
do o Cartorio observar o sigilo necessario. Retirar oficio. Int. -
Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO e EDGARD LUIZ C.
ALBUQUERQUE-

8.-REPARACAO DE DANOS-928/1994-HELOISE RIBAS
PEIXOTO x JOAO ANTONIO BACHMANN -Fica o autor
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetuar as cus-
tas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida atualiza-
çao do calculo. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, MIL-
TON LUIZ KLEVE KUSTER, ANDRE LUIZ NUNES DA SIL-
VA e ALBERTO MARCIO CARVALHO-

9.-DECLARATORIA-723/1995-DINEIA BROZA DE CARVA-
LHO x EXCEL CREDITO, FINANCIAMENTO E INVETI-
MENTO S/A. -Fica a exequente devidamente intimada para
que, em cinco dias, indicar bens a penhora e depositar as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. PAULO R. RIBEIRO DE
NALIN, MAJEDA DENISE MOHD POPP, CARLYLE POPP
e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

10.-ORDINARIA-483/1996-PARANA CLUBE x RACIMEC
INFORMATICA BRASILEIRA S/A. -Tendo em vista que o
mesmo devidamente intimado e advertido o representante do
Coritiba Football Club - Giovani Gionedis, deixou de efetuar o
deposito determinado (uma parcela vencia no dia 30 de novem-
bro), e nem ao menos justificou a impossibilidade, aparente-
mente ocorreu crime de desobediencia. Entretanto, antes de
qualquer medida, faculto ao mesmo que justifique em 24 horas
o ato aparentemente de desobediencia, sob pena de encami-
nhar peças ao Ministerio Publico para os fins que se fizerem
necessarios. Quanto ao constante no pedido de n.º2 de fls. 731,
nao vejo como deferi-lo vez que inexiste prova de que houve a
rescisao antecipada, para incidir a referida multa. Entretanto,
incluo no valor executado as quantias apontadas no item 3 de
fls. 732. Outrossim, esclareço que a regra do artigo 600 do CPC,
somente se aplica ao devedor. Int. -Adv. ALCEU MACHADO
FILHO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, NEMO ELOY
VIDAL NETO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO
BELTRAMI, ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO, LINCO-
LN LUZ HERRERA ROCHA e ELISLEAN BUENO RAVA-
CHE-

11.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-723/1996-FER-
RAMENTAS GERAIS COM E IMP S.A x SEEHAGEN SER-
VICOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM MAQUIN e outros
-Preparadas eventuais custas, arquivem-se estes autos, nos ter-
mos do artigo 791, inciso III, do codigo de Processo Civil e
item nº5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana, ficando a parte exequente ciente
de que podera, a qualquer tempo, promover a reativaçao da
execuçao, desde que localizado o devedor ou encontrados bens
de sua propriedade passiveis de penhora. Fica a exequente de-
vidamente intimada para, no pazo de cinco dias, preparar as
custas remanscentes no valor de R$266,00 (a Escriva) e R$84,00
(ao Porteiro). Int. -Adv. MARCELO BERVIAN e MARIA DAS
GRACAS CHAVES-

12.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-986/1996-CIA
PULISTA DE SEGUROS x CLAUDIO SILVA ASSUNCAO -
Em cinco dias, informe o requerente se houve ou nao o encami-
nhamento do oficio de fls. 132. Int. -Adv. HOMERO MATIAS-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1390/1996-
BANCO VOLVO BRASIL S/A x RESIVALE COMBUSTI-
VEIS CATAARINENSES LTDA -Tendo em vista que a cre-
dora nao logrou exito em encontrar bens do devedor passi-
veis de constriçao, defiro o requerimento retro, para deter-
minar que os autos permaneçam no arquivo provisorio, o
que faço com amparo no disposto pelo art. 791, inciso III,
do Codigo de Processo Civil. Assim, contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, cumpram-se as determina-
çoes contidas no Codigo de Normas da douta Corregedoria
Geral de Justiça, assegurando desde logo a credora o direito
de retomar o processo quando encontrar bens do devedor
passiveis de penhora. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, preparar as custas remanescentes
no valor de R$32,20 (a Escriva) e R$1,85 (ao Distribuidor).
Int. -Adv. ADRIANA BASSO, PAULO ARMANDO CAE-
TANO DE OLIVEIRA, RAFAEL JAEGER ANDRADE e
OSWALDO RAU JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-304/1997-
EDUARDO BISCAIA DE MACEDO e outros x JULIA MA-
RIA PANCERI. -A exequente deve peicionar, requerendo que
a citaçao seja feita por hora certa. Int. -Adv. DANIEL LOU-
RENCO MACHADO e LUIZ ANTONIO MARIANO-

15.-INDENIZACAO-497/1997-GUME REPRESENTACOES
CPMERCIAIS LTDA x MEGAALLOY INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA -Em cinco dias, informe o requerente se houve
ou nao o encaminhamento do oficio de fls. 273. Int. -Adv. LI-
SIMAR VALVERDE PEREIRA, SANDRO GILBERT MAR-
TINS, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA F.
DA COSTA e RODRIGO ROMATIS LOURENÇO-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-642/1997-CHRISTI-
ANE REMBOLD x COND RES MARQUES DE MONTE
ALEGRE -Contados e preparados, registre-se para sentença.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$96,95
(a Escriva) e R$40,00 (ao oficial de justiça). Int. -Adv. FRAN-
CISCO JURACI BONATO e MARIA LORETE BIERNASKI-

17.-ARROLAMENTO-747/1997-ROMILDA ANDRADE
MARTINS DE MELLO x JOAO BAPTISTA MARTINS DE
MELLO -Manifeste-se a inventariante, em cinco dias, quanto
ao prosseguimento do do presente feito. Int. -Adv. CRISTIA-
NE RATIER-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-857/1997-ELZI-
RA FARIANI PIRES x NEUZA NICOLAU DOS SANTOS
TOMAZ. -Cumpra-se integralmente o contido no despacho de
fls. 138. Retirar oficio. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO e JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL-

19.-SEQUESTRO-1273/1997 (apenso aos autos 1111/1997) -
URBANO FRESSATO e outros x ENCOL S/A ENGENHA-
RIA COMERCIO E INDUSTRIA. -De-se ciencia as partes da
baixa destes autos. Aguarde-se por 20 (vinte) dias a manifesta-
çao da parte interessada. Int. -Adv. PAULO DEQUECH, DA-
NIEL HACHEM, MAYR DA CUNHA, ERNESTO ANTUNES
DE CARVALHO, ALICE HIROKO SANO, ALEXANDRE
VIEIRA REIS, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANDRE
LUIZ SAAD VIEIRA, CIRO BRUNING e OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA-

20.-DEPOSITO-1334/1997 (apenso aos autos 1165/1996) - CIA
REAL DE INVESTIMENTOS CFI x MARCELO DE SOUZA
PINTO. -De-se ciencia as partes da baixa destes autos. Aguar-
de-se por 15 (quinze) dias a manifestaçao da parte interessada.
Int. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA
BERRO, VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG, FLAVI-
ANO BELINATI G. PEREZ, CRISTIANE BELINATI G. LO-
PES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1393/1997-IVO-
NE COSCODE x CARLOS HERMANO FELSSNER. -Antes
de apreciar o requerimento retro, deve a exequente manifestar-
se sobre o cumprimento da carta precatoria expedida as fls. 24.
Int. -Adv. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-1414/1997-ALBERTO
GOMES DOS SANTOS e outros x BANCO HSBC DO BRA-
SIL S/A. -Defiro o requerimento de fls. 881. Retirar oficio. Int.
-Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ, EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA, PATRICIA A. BIGAISKI, MIEKO ITO, BEATRIZ
SCHIEBLER e SIMONE MARQUES SZESZ-

23.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-92/1998-CIA PAU-
LISTA DE SEGUROS x VASNI VANBEIK e outros -Em cinco
dias, informe o requerente se houve ou nao o encaminhamento
do oficio de fls. 82. Int. -Adv. HOMERO MATIAS-

24.-BUSCA E APREENSAO-98/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VALDIR ANTONIO ABEGG. -Retirar deprecata.
Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-419/1998-FININVEST S/A
ADM DE CARTOES DE CREDITO x MARLI TEREZA ZA-
VELINSKI -Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, indicar bens a penhora e depositar as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-881/1998-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO
AURELIO SCHMEIL. -Expeça-se alvara de levantamento da
importancia depositada as fls. 337, conforme requerimento re-
tro. Retirar alvara. Int. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA, ADRIANO KAZUO GOTO, JACQUELINE CARLA
DE SOUZA, LUCIANA BERRO, PATRICIA MARINA WIN-
NIKES, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO
TUPONI e ADRIANA DE FRANÇA-

27.-COMINATORIA-1310/1998-CP CONSTRUTORA E IN-
CORP LTDA x VALDEREZ BURDA PEREIRA e outros. -Nos
termos da decisao de fls. 784, solicite-se ao Juizo da 12ª Vara
Civel de Curitiba informaçoes a respeito do julgamento do re-
curso interposto nos autos 18.383/98, solicitando-se copia da
sentença e do acordao. Int. -Adv. ANDERSON LOVATO, JOAO
CANDIDO F. DA C. PEREIRA FILHO, JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS, CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, GERALDO MUNHOZ DE MELLO, ROSANA AL-
THEIA DE MELLO e JOAO CARLOS MACEDO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-901/1999 (apenso aos autos
1275/1995) - PRODUTOS ALIMENTICIOS DA VOZINHA
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Em cinco dias,
informe o exequente/embargado se houve ou nao o encaminha-

mento do oficio de fls. 28. Int. -Adv. VALERIA CORTES CHA-
VES FRANÇA e LUIR CESCHIN-

29.-ORDINARIA-1042/1999-PAULO ROBERTO CORDEIRO
x FORTALEZA ADMINISTRACAO PARTICIPACOES LTDA.
-Defiro o requerimento de fls. 274/275. expeça-se alvara. Opor-
tunamente, arquive-se. Retirar alvara. Int. -Adv. MAFUZ AN-
TONIO ABRAO, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-1082/1999-MARISA MAGA-
LHAES x EMANUEL CEZAR MELO e outros. -Em cinco dias,
primeiro, uma vez que impugnaçao deve ser fundamentada,
fundamenta a autora a impugnaçao aos documentos de fls. 543
e seguintes, esclarecendo ainda por qual razao, nas suas decla-
raçoes de renda, aparece, como rendimentos tributaveis, paga-
mentos supostamentos efetuados pela re. Int. -Adv. JISLAINE
PRUDENTE e EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-1110/1999-PAULO CEZAR
BUCHNER. x UNIBANCO LEASING S/A. -Face o retorno da
deprecata aos autos, em cinco dias, manifeste-se a parte autora.
Int. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, LUCIANA BERRO, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, MARCELO FABIANO GRESKIV e ANDREIA
VERANO-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-1289/1999-LUZIA CORDEI-
RO DA SILVA x MASSA FALIDA MULTINACIONAL COM
IMP PROD MANUF LTDA e outros -Fica a REQUERIDA
devidamente intimada para que, em cinco dias, efetuar as cus-
tas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida atualiza-
çao do calculo. Int. -Adv. IRINEU PETERS, ALEXANDRE
MARTINS CALIL, EDSON JOSE DA SILVA, IRINEU JOSE
PETERS, EROS GIL PETERS, BRAZILIO BACELLAR
NETO, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, INES
BALDO FURTADO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
LORENA MORO DOMINGOS e OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA-

33.-RESOLUAO DE CONTRATO-263/2000-RICARDO CA-
RON x CIDADELA S/A. -Na forma do cotido no paragrafo 5º
do artigo 659, do Codigo de Processo Civil, a penhora dos imo-
veis, independentemente de onde se localizem, sera realizada
por termo nos autos. Desse modo, lavre-se termo de penhora
do bem descrito as fls. 247/248, nomeando-se depositaria a parte
executada. Apos, intime-se pessoalmente a executada, poden-
do oferecer embargos o prazo de 10 (dez) dias. Retirar carta de
intimaçao. Int. -Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI, KATIA SCHLENKER ROVARIS, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL WENDLER
e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-273/2000-JACOB DIVINO
ANDRADE x ANA CRISTINA DA SILVA -Tendo em vista o
contido no paragrafo 3º do artigo 331, do Codigo de Processo
Civil, com a nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002,
intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias manifestem
eventual interesse na celebraçao de acordo, especificando, em
caso contrario, as provas que pretendem produzir. Int. -Adv.
MARCELO ALESSANDRO BERTO, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e CLA-
RICE MARIA DAL COMUNI-

35.-CARTA DE SENTENCA-387/2000 (apenso aos autos 121/
1997) -DALVA ZICARELLI x EDSON PINHEIRO DA SILVA
e outros -O pedido deduzido pelo arrematante as fls. 254,de-
pende de homologaçao do acordo celebrado entre as partes.
Assim, preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias
efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$443,80
(a Escriva), R$42,00 (ao Avaliador) e R$98,81 (ao Porteiro).
Int. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ODERICO
JOAO TRENTINI, LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES,
EDSON PINHEIRO DA SILVA, DIVA RIBEIRO LIMA e AL-
VARO PEDRO JUNIOR-

36.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-638/2000-VISORAMA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE OCULOS LTDA x BANCO
ITAU S/A e outros -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se
o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. OTTO CARLOS POHL,
PAULO ROBERTO SILVEIRA, WILSON SELEME SEGUN-
DO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO, TANIA MARA MELO
AYRES e JABSON LUIZ AYRES-

37.-DECLARATORIA-805/2000-APARECIDA LATRI DOS
SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
-Fica o exequerente novamente intimado para que, em cinco
dias, retirar carta precatoria, para seu devido cumprimento. Int.
-Adv. ROBERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, LUCIANA SEZANOWSKI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARIA LUCILIA
GOMES e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-830/2000-BAN-
CO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x CNC COMER-
CIO DE AUTOPECAS E ACESSORIOS LTDA e outros. -Face
a oferta de bens a penhora e documentos juntados, manifeste-
se o exequente, no prazo legal. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, ALEXANDER DE PAULA SILVA, EZEQUIAS
LOSSO, FABIO MALINA LOSSO e ROQUE JR DE HOLAN-
DA MELO-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1003/2000-AR-
MDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ARMDO CONS-
TUTORA DE OBRAS LTDA -Sobre o prosseguimento do fei-
to, em 05 (cinco) dias, diga a exequente. Int. -Adv. MAISA
GORETI LOPES SANT’ANA e PAULO RENATO LOPES
RAPOSO-

40.-COBRANCA-1292/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A

x ALEXANDRE HORN VIANNA e outros. -Defiro o requeri-
mento de fls. 69. Retirar deprecata. Int. -Adv. MAURICIO
KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, NORTON
JOSE NASCIMENTO, ALEXANDRO ASSIS CARVALHO,
EDSON MACHADO e JOSE RICARDO DA SILVA-

41.-DEPOSITO-1309/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS. -De-se ciencia a parte
autora da baixa destes autos. Aguarde-se manifestaçao por 15
(quinze) dias. Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ABEL ANTONIO RE-
BELLO-

42.-INDENIZACAO-164/2001-SONIA LUCIA DE PAULA x
CARTORIO DISTRITAL DO BACACHERI e outros. -Feitas
as ponderaçoes pelos interessados acerca dos quesitos formu-
lados, retornem os autos ao Sr. Perito. Int. -Adv. SONIA GAMA
RUBERTI BIRSKIS, CARMEN SILVIA GARMENDIA e VI-
TORIO KARAN-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-209/2001-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x JOSE ALBERTO REI-
MANN e outros -Em cinco dias, informe o exequente se houve
ou nao o encaminhamento do oficio de fls. 81. Int. -Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI e ALEX SANDER BRANCHI-
ER-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-282/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MAXIMO SIL-
VEIRA e NEREIDE DECHAMP SILVEIRA -Defiro o requeri-
mento de fls. 73, concedendo vista dos autos fora de cartorio,
ao exequente, pelo prazo legal. Int. -Adv. GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL PERES
e PAULO ROBERTO BARBIERI-

45.-MONITORIA-329/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JORGE LUIZ GUIMARAES DE BARROS -De con-
tinuidade ao presente feito. Int. -Adv. IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, DEISE ALMIRA BORBA, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR e ROSELI MARIA NEIVA DE
LIMA MULLER-

46.-BUSCA E APREENSAO-405/2001-BANCO DIBENS S/
A x MARILUCIA CAZELLA NICHETTI. Defiro o requeri-
mento retro. Expeça-se alvara de levantamento da importancia
depositada as fls. 52, em favor da autora. Int. -Adv. LUCIANA
BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VE-
RANO, MARCOS JOSE DLUGOST, ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-605/2001-CONDOMINIO
DO CONJ RESIDENCIAL BELL TERRA x GRAFF CONS-
TRUÇOES -Fica o requerente novamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

48.-DESPEJO-622/2001-EZEQUIAS PEREIRA x ARISTEU
BARBOSA. -(...) Diante do exposto, e do que mais dos autos
consta, rejeito os presentes embargos, conquanto indemonstra-
das as alegadas contradiçoes. P.R.I. -Adv. NEREU DE OLI-
VEIRA e JOAO NELSON KINAL-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-628/2001-ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA e outros x
SERGIO PAULO BREA -Recebo o recurso adesivo, posto que
presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamen-
te, cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 164. Int. -Adv.
MONICA ELISA GRAMANI, JACINTO FELISBINO DA SIL-
VA e LIDIA IZABEL C. T. DA CRUZ-

50.-DECLARATORIA-644/2001-AUTO POSTO MANCOES
LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA.
-Considerando que o recurso noticiado pelo autor nao possui
efeito suspensivo, intime-se-o para, em 48 horas, comprovar a
atribuiçao de tal efeito ao recurso interposto, eis que, nao se
atribuindo suspensividade, devera a demanda ser encaminhada
ao Juizo competente. Apos, voltem. Int. -Adv. RONALDO
ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO, ROBSON IVAN
STIVAL e CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO-

51.-RENOVATORIA DE LOCACAO-647/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x JOAO CARLOS
LEMOS e outros. -Considerando os trabalhos realizados pelo
perito nomeado, autorizo o levantamento da importancia de
R$1.447,00, correspondente as suas despesas, devendo a qua-
tia restante do deposito realizado as fls. 176 ficar a disposiçao
a parte que o depositou. Ao perito, retirar alvara. Int. -Adv.
LINCOLN THIAGO CALIXTO, WALDIRENE GOBETTI
DAL MOLIN, ELAINE CRISTINA BONETE e AMARILIS
VAZ CORTESI-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-670/2001-NU-
TRIR PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A x VINIBAM COM
DE FRUTAS E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Intime-se
a Expert designada atraves de mandado. Fica o exequente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Int. -Adv. DECIO FLAVIO
TORRES FREIRE, JORGE MOISES JUNIOR, GUILHERME
A. GONÇALVES MACHADO e MARCELO VANZELLI-

53.-COBRANCA DE ALUGUEIS E ENC.-699/2001-CARLOS
TRENTIN AICHNER e outros x MARIA SUZETE MIGUEL e
outros -Conforme informaçao contida no oficio de fls. 82, pro-
veniente do juizo deprecado da Comarca de Sao Jose do Rio
Preto, Sao paulo, a deprecata aguarda preparo de custas no va-
lor de R$9,02 referentes as diligencias do sr. oficial de justiça,
sob pena de devoluçao da carta precatoria, ficando a parte au-
tora, desde ja, devidamente intimada quanto a realizaçao deste
ato. Prazo de 15 (quinze) dias. Int. -Adv. WILSON BENINI,
NEREU CARLOS MASSIGNAN e KELLI BERNADETE DA
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54.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-769/2001-DORIL-
DE DE CARVALHO x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
-Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo suces-
sivo e individual de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o lau-
do pericial, as fls. 299/329. -Adv. A. BARBOSA JR., GIAN-
NA CALDERARI, AMARILIO H. L. DE VASCONCELOS e
FERNANDO CHIN FEI-

55.-MONITORIA-842/2001-COMERCIAL ATACADISTA
LUCIANA.S LTDA x JOSE NICODEMOS WALASKI -Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, in-
dicar bens a penhora e depositar as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-875/2001 (apenso aos autos
255/1996) - INDUSTRIA E COM DE PESCADOS ALFREDO
WEISS LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A -Diga a parte embargada se ha interesse na execuçao da sen-
tença. Int. -Adv. MARCO ANTONIO CACHEL, CLAUDIO S.
MALHEIROS, ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA-

57.-ARROLAMENTO-967/2001-JOAO WANDERLEI BRA-
CIAK x LUIZ CARLOS BRACIAK. -Antes de obter a retifica-
çao do formal de partilha, deve o inventariante obter a retifica-
çao do Registro do Imovel, pois este Juizo nao tem competen-
cia para tanto. Int. -Adv. MARIA D”ARC DE SOUZA e PAU-
LO DOMINGOS PEREIRA-

58.-COBRANCA-1035/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I CONDOMINIO e outros x AUGUS-
TINHO NESIO ANGELO DE MELO -Fica o exequente nova-
mente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
relativas a execuçao, Distribuidor e as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

59.-MONITORIA-1110/2001-SAVE MONEY FACTORING
LTDA x EDUARDO DYBAX. -SENTENÇA (...) Com esteio
no exposto e do que mais dos autos consta, julgo improceden-
tes os presentes embargos suspensivos, constituindo-se de ple-
no direito o titulo executivo judicial e convertendo-se o man-
dado inicialmente expedido em mandado executivo. Em razao
da sucumbencia, responde o embargante pelas custas processu-
ais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o debito atualizado, tendo em vista o trabalho re-
alizado, o tempo despendido com o processamento do feito, o
valor atribuido a causa e sua simplicidade, atendidas assim as
recomendaçoes do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I. -Adv. ELIO G GUAREZI e WALTER TO-
FFOLI-

60.-MONITORIA-1172/2001-ADEMAR LUIZ TRAIANO x
NELSON SHOZI KAMEI -Conforme informaçao contida no
oficio de fls. 32/33, proveniente do juizo deprecado da Comar-
ca de Matelandia, Parana, deve a parte autora manifestar-se
quanto a certidao do sr. oficial de justiça, copia anexa, em cin-
co dias, ficando a parte autora, desde ja, devidamente intimada
quanto a realizaçao deste ato. Int. -Adv. MURILO SERGIO
JOAQUIM-

61.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1174/2001-PANIFICADO-
RA NIERI LTDA x TETRA PAK LTDA e outros. -(...) Diante
do exposto, e do que mais dos autos consta, rejeito os presentes
embargos, conquanto indemonstradas as alegadas omissoes.
P.R.I. -Adv. VICTOR ALBERTO AZI BONFIM MARINS,
LUIS ROBERTO AHRENS, VICTOR ALEXANDRE B. MA-
RINS, LUCIUS MARCOS OLIVEIRA e GIORGIA PAULA
MESQUITA-

62.-MONITORIA-1363/2001-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ANTONIO CAR-
LOS P.BETTEGA. -Intime-se a executada para que no prazo
de 05 (cinco) dias esclareça o deposito efetuado as fls. 130 e
para o pagamento do debito, ou se foi feito a titulo de garantia
de juizo. Int. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES-

63.-DECLARATORIA-1390/2001-TRANSPORTADORA GPF
LTDA x GABARDO AGROINDUSTRIAL LTDA. -Fica a re-
querente devidamente intimada para, em cinco dias, retirar e
encaminhar o oficio. Int. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN,
ARTHUR KLASSEN e GILBERTO LUIZ BONAT-

64.-ARROLAMENTO-1543/2001-JADWIGA KUROWSKI e
outros x JOANA KOLCON. -Ao inventariante para que com-
prove o recolhimento dos tributos, devidamente verificados pela
Fazenda. Int. -Adv. MOISES EDUARDO DO BOGO-

65.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1559/2001-
HAYON IMPORTADORA LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A -Mantenho a decisao agravada pelos seus propri-
os fundamentos. Aguarde-se o pedido de informaçoes e, no
moment oportuno, oficie-se informando ao juizo ad quem so-
bre esta decisao, e sobre o cumprimento do contido no artigo
526 do Codigo de Processo Civil. Intime-se o perito nomeado
as fls. 168, para no prazo de 05 (cinco) dias dizer se aceita o
encargo, sendo que em caso afirmativo devera em igual prazo
apresentar ua proposta de honorarios. Int. -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, ROGERIO VERAS, MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

66.-INTERDICAO-1561/2001-VERA YVONE CORADIN
NOVACKI e outros x ERICA CORADIN. -No prazo de 05 (cin-
co) dias, junte a interditanda copia de seus documentos pesso-
ais. Int. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e DANTE PARI-
SI-

67.-BUSCA E APREENSAO-162/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CARLOS FREDERICO GINESTE STE-
PH. -Cite-se o devedor atraves de deprecata. Retirar carta pre-
catoria. Int. -Adv. FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA e JOLI
GLEY BARBOSA CUBAS-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/2002 (apenso aos autos
684/1994) - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOAO
SIMAO -Diga o embargante se ha interesse na execuçao da
sentença. Int. -Adv. MARTINS GATI CAMACHO e CLEA
MARA LUVIZOTTO-

69.-ALVARA-433/2002-GUILHERME HENRIQUE SCHIN-
ZEL e outros. -Intime-se a representante legal do menor reque-
rente, para que preste contas no prazo de 05 (cinco) dias. Reti-
rar carta de intimaçao. Int. -Adv. NORBERTO PAVELEC-

70.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-478/2002 (apen-
so aos autos 1559/2001) - BANCO BRADESCO S/A x HAYON
IMPORTADORA LTDA. -Cumpra-se o contido no despacho
de fls. 18. Int. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA e ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO-

71.-MEDIDA CAUTELAR-507/2002-NELCI MARIA DE
LARA x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PA-
RANA PUC/PR e outros. -Expeça-se alvara de levantamento
dos honorarios periciais, conforme requerimento de fls. 226.
No prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial. Int. -Adv. IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA, CESAR AUGUS-
TO RAMOS GRADELA e PAULO YVES TEMPORAL-

72.-COBRANCA-537/2002-ALVEZ CAMARGO FOMENTO
COMERCIAL LTDA x EVANGELINO DA COSTA NEVES -
Desentrahe-se o mandado de fls. 31 para cumprimento no en-
dereço indicado as fls. 292, devendo o exequente arcar com as
custas a diligencia, uma vez que o mandado foi confeccionado
em observancia do endereço constante da exordial. Fica o exe-
quente devidamente intimado para, em cinco dias, preparar as
custas referentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. Leandro Galli e
Ivo Gomes-

73.-MEDIDA CAUTELAR-582/2002-ANTONIO DE CAM-
POS x PROGRAD EXP REPRES COM DE MAT MEDICO
HOSPITALAR LT. -Intime-se o digno Patrono do autor para,
em 48 horas, declinar nos autos o endereço correto de seu cons-
tituinte, de molde a propiciar o regular seguimento do proces-
so. Int. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-593/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x PINHEIRINHO CAMINHOES LTDA
e outros -Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Apos, em 05 (cinco) dias, sobre o
prosseguimento do feito, diga o exequente. Int. -Adv. EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FER-
RI-

75.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-599/2002-ALE-
XANDRA DE OLIVEIRA BENTO MORAES x LINCOLN
ALVES DE OLIVEIRA -Para os fins do contido no artigo 331,
do Codigo de Processo Civil, designo audiencia preliminar para
o dia 03/06/2003, as 14:00 horas. Int. -Adv. JAIR IRINEU
BERNARDO e ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-657/2002-NILO CIPRIA-
NI x ANTONIO MILTON BORSONARO -Conforme informa-
çao contida no oficio de fls. 64, proveniente do juizo depreca-
do da Comarca de Rondonopolis, Mato Grosso, a deprecata
aguarda preparo das diligencias do sr. oficial de justiça no im-
porte de R$7,00 e R$16,80 referente a conduçao do avaliador,
sob pena de devoluçao da carta precatoria. Int. -Adv. MARIA
CRISSTINA FERNANDES-

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR-709/2002 (apenso aos autos
1013/1998) - RUBENS PADILHA x CONDOMINIO CONJ
RES CANAEIA VIII. -Com esteio no exposto, REJEITO os
embargos. P.R.I. -Adv. JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS e MARILZA MATIOSKI-

78.-DESPEJO-780/2002-KATSUMASA MAEBAYASHI x
EUROSPEED PNEUS LTDA e outros -Em face do descumpri-
mento do acordo noticiado nos autos, notifiquem-se os reus
para desocupaçao voluntaria em 15 dias, pena de despejo. Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
KIYOSHI ISHITANI, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA e GILBERTO
LUIZ DO AMARAL-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-785/2002-POSTO ALE-
GRO MALLET LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S/A BANRISUL -Cite-se o requerido,
nos termos do despacho inicial, observando-se o endereço in-
dicado as fls. 48. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, fornecer o endereço completo e atual do
requerido, bem como, depositar as custas relativas as diligenci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI, ALEX
SANDER BRANCHIER, HEROLDES BAHR NETO e SAU-
LO BONAT DE MELLO-

80.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-810/2002-PAULO
CESAR TEIXEIRA HOHMANN x CONDOMINIO BIOCEN-
TRO. -Reporto-me por brevidade, ao exposto no despacho de
fls. 251. Int. -Adv. GISELLE PASCUAL PONCE, CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI e ROMEU AUGUSTO SIMON JU-
NIOR-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-882/2002-MA-
RIA CLEA SETTI BARBOSA x DILVA DE FATIMA BOLLIS

e outros -Considerando que a recusa manifestada pela credora
escuda-se tao somente na inocorrente intempestividade da no-
meaçao de bens, e tambem, que a execuçao deve se processar
pelo meio menos gravoso ao devedor, reputo valida a nomea-
çao de bens efetivada pela devedora. Lavre-se o termo, inti-
mando-se a parte dvedora para eventual manejo de embargos,
com as advertencias e cautelas de estilo. Ficam os executados
intimados na pessoa de seu advogado constituido nos autos,
devidamente intimado para, em cinco dias, firmar o termo de
penhora. Int. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES,
JOSE FELDHAUS e ANDRE CARPE NEVES-

82.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-920/2002-BANCO
BANESTADO S/A x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS ANCORA LTDA -Fica o exequente devidamente intimado
para que, em cinco dias, indicar bens a benhora e depositar as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e A. BARBOSA
JR.-

83.-BUSCA E APREENSAO-987/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANÇA S/C LTDA x ANTONIO JORGE NONA-
TO COELHO. -Antes de apreciar o requerimento retro, deve a
autora discriminar o valor do debito em atraso, com toda a sua
evoluçao, indicando as taxas de correçao monetaria e de juros
aplicados, bem como estimaçao pecuniaria do valor do bem.
Int. -Adv. MARCO ANTONIO JONHSON-

84.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1021/2002-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CLAUDENICE JOANA SANTOS SOARES -De continuidade
ao presente feito. Int. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

85.-BUSCA E APREENSAO-1027/2002-DJC ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x QUENIA MARA
MOLTOCARO -Fica o requerente novamente intimado para
que, em cinco dias, manifestar-se sobre a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. GILFROIS CARLOS BAU-
ER-

86.-EXECUCAO DE SENTENCA-1041/2002-UBALDINO
ROQUE CAVASSIM x SERGIO DERUJO LIMA e outros -
Defiro o requerimento retro, autorizando o exequente a proce-
der ao levantamento das chaves do imovel. No mais, aguaarde-
se o julgamento definitivo do feito. Int. -Adv. LEANDRO
GALLI-

87.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1068/2002-
BANCO BRADESCO S/A x MILTON TATSUO MIYAZAKI e
outros. -Defiro o requerimento de fls. 27. Retirar alvara. Int. -
Adv. DANIEL HACHEM-

88.-INDENIZACAO-1092/2002-ANTONIO FRANCO DE
LIMA x BRADESCO SEGUROS S/A -Tendo em vista o conti-
do no paragrafo 3º do artigo 331, do Codigo de Processo Civil,
com a nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002, inti-
mem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias manifestem
eventual interesse na celebraçao de acordo, especificando, em
caso contrario, as provas que pretendem produzir. Int. -Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e ALES-
SANDRA N. S. DE MATOS-

89.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1114/2002-TEREZA
DALMOLIN x JOAQUIM PICCOLIN. - Deve a autora juntar
certidao a que se refere a AV-n.º2 da matricula 11.463 de fls.
06, que se refere a açao n.º1337/82 da 14ª Vra Civel. Tambem
deve aguardar certidao dos autos de inventario tao logo retor-
nem em Cartorio. Int. -Adv. DINO ROSSIGALLI NETO-

90.-COBRANCA-1246/2002-COMPLEXO ENSINO SUPERI-
OR BRASIL x DANIELE NOVAK GAI. -Defiro o requerimento
de fls. 27. Retirar depreata. Int. -Adv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1272/2002-
SANCCOL FOMENTO MERCANTIL LTDA x INTERATA
COMUNICAÇAO LTDA e outros -Cite-se a parte executada
para, em 24 horas pagar seu debito, ou nomear bens a penhora,
sob pena de, nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quan-
tos se façam necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo
em 10% do valor do debito os honorarios advocaticios pra o
caos de pronto pagamento espontaneo. Fica a exequente devi-
damente intimada para, em 05 (cinco) dias, providenciar 04
(quatro) copias da inicial e efetuar o preparo das custas refen-
tes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. ANA CRISTINA COLETO e
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA-

92.-REPARACAO DE DANOS-1275/2002-ELIAS MARCON-
DES GUIMARAES x BRASIL TELECOM S/A -Concedo ao
autor os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. (...) Ofi-
cie-se ao Serasa e ao SPC. Para a realizaçao da audiencia con-
ciliatoria, designo a data de 03/06/2003, as, 13:30 horas, a qual
deverao comparecer as partes, pessoalmente ou representadas
por prepostos com poderes para transigir, onde frustada a con-
ciliaçao, podera a parte re oferecer resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se reque-
rer pericia formular seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente tecnico, assim como, querendo podera formular pe-
dido contraposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos
fatos referidos na inicial. Cite-se a requerida para tomar cien-
cia da data designada, advertindo-se ainda de que na sua au-
sencia injustificada a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros os
fatos afirmados na inicial (art. 319, do CPC), salvo se o contra-
rio resultar da prova dos autos. Retirar carta de citaçao e ofici-
os. Int.-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, JOAO SO-
ARES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

93.-ARROLAMENTO-1279/2002-DOLORES ZANINI e ou-

tros x ESPOLIO DE OZORIO ZANINI -Defiro o requerimento
retro, concendendo a inventariante o prazo de 30 (trinta) dias
para cumprimento do contido no despacho de fls. 45. Int. -Adv.
NATANAEL GORTE CAMARGO-

94.-BUSCA E APREENSAO-1308/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA DA LUZ NIEME FAE -Defiro o re-
querimento de fls. 15, suspendendo o feito pelo prazo de 10
(dez) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. Int.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

95.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1318/2002-GUAI-
RA PNEUS LTDA e outros x HELIO ANTONIO LENZI -Ci-
ente da interposiçao do recurso. Todavia, mantenho na integra
a decisao combatida, pelos fundamentos nela expostos, eis que
nao vislumbro dos argumentos articulados pela re/agravante
quaisquer elementos suficientes a modificar o entendimento
adotado. Sobrevindo requisiçao de informaçoes, oficie-se ao
digo Relator do recurso, encaminhando copia desta decisao, e
bem ainda, comunicando o cumprimento do disposto pelo art.
526 do Codigo de Processo Civil. Quanto ao mais, inexistindo
demonstraçao de se ter atribuido efeito suspensivo ao recurso,
manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documentos junta-
dos. Int. -Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE, DANIELA
RACHE GEBRAN e JORGE ALBERTO DOS SANTOS ROSA-

96.-INDENIZACAO-1322/2002-MARINEZ HENARES x
CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA e outros. -Recebo o
petitorio de fls. 25/26 como emenda a inicial. O presente pro-
cesso seguira o rito sumario, consoante o disposto pelo art. 275,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, com a redaçao dada pela
Lei n.º 10.444, de 07/05/2002. Para a audienca de conciliaçao,
designo o dia 22/05/2003, as 13:30 horas. Cite-se o reu, pela
via postal, para comparecer ao ato designado, ocasiao onde
podera apresentar defesa, desde que representado por advoga-
do, ficando o mesmo ciente de que, nao comparecendo, ou com-
parecendo desaconmpanhado de advogado ou, ainda, nao se
defendendo, presumir-se-ao verdadeiros os fatos narrados na
inicial. Devera constar do ato citatorio, tambem, a advertencia
ao reu, do disposto no artigo 278, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil. Providenciar copias da inicial e do aditamento,
e bem ainda, retirar cartas de citaçao. Int. -Adv. NIVALDO
MORAN-

97.-ALVARA-1341/2002-MARIA DE LURDES GASPAR. -
Antes de apreciar o requerimento retro, no prazo de 10 (dez)
dias, esclareça a requerente em que juizo foi promovido o in-
ventario do de cujus. Int. -Adv. SILVIO BATISTA, MARCOS
ALBERTO PICOLI e CICERO JOSE ALBANO-

98.-ORDINARIA DE COBRANCA-1358/2002-ANA CRISTI-
NA MAZZUCHETTI e outros x FUNBEP FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO -Em 10 (dez) dias, deve a autora
emendar a inicial, adequando-a aos termos do artigo 276 do
Codigo de Processo Civil, vez que, em razao do valor atribuido
a causa, o presente feito observara o rito sumario, consoante o
disposto no artigo 275, I, do Codigo de Processo Civil, com a
nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002. Pretenden-
do que o feito tramite pelo rito ordinario, podera emendar o
valor da causa. Int. -Adv. DIEGO MARTINS GASPARY-

99.-RESSARCIMENTO-1360/2002-JULIA NUNES e outros x
WILSON CARLOS BIZERRA e outros. -Concedo aos autores,
por ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Deixo
de apreciar o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela, para
faze-lo apos a contestaçao. Para a realizaçao da audiencia con-
ciliatoria designo a data de 20/05/2003, as 14:00 horas, a qual
deverao comparecer as partes, pessoalmente ou representada
por prepostos com poderes para transigir, onde frustada a con-
ciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente tecnico, assim como, querendo, podera formular pe-
dido contraposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos
fatos referidos na inicial. Cite-se o requerido para tomar cien-
cia da data designada, advertindo-se ainda de que na sua au-
sencia injustificada a audiencia, repurta-se-ao verdadeiros os
fatos afirmados na inicial (art.319, do C.P.C.), salvo se o con-
trario resultar da prova dos autos. Ciencia ao Ministerio Publi-
co. Retirar cartas de citaçao. Int. -Adv. FARAM BOUQUE-
ZAM NETO-

100.-ALVARA-1366/2002-NAZIRA CHUCHENE RIBEIRO
DE MACEDO e outros. -Aos autores para que emendem a exor-
dial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, es-
clarecendo os motivos de seu pedido, uma vez que limitaram-
se a pedir a venda, sem esclarecer as razoes. Int. -Adv. SA-
MUEL XAVIER VALLIM-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-1371/2002 (apenso aos
autos 764/2002) - DELAIMEE DIRCE PEREIRA ALVES x
JOSE PEDRO TELCK SCHWARTZ -Recebo os embargos para
discussao. Suspendo a execuçao, devendo ser certificado nos
autos principais. Ao embargado para impugnaçao, no prazo de
10 (dez) dias (CPC., art. 740). Int.-Adv. WILSON ROBERTO
DE LIMA, PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE
SOUZA-

102.-BUSCA E APREENSAO-1374/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x JOE FLAVIO DE ARAUJO -Considerando que entre
as partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e conside-
rando que a mora da parte re esta demonstrada, defiro, liminar-
mente, a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, o
qual devera ser entregue a parte autora, em deposito. Fica auto-
rizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera
valer-se do auxilio de força policial, bem como as disposiçoes
do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efeti-
vada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em tres dias,
ofereça resposta, sob pena de revelia, podendo requerer a pur-
gaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do preço financiado.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas das diligencias do sr. oficial de
justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. LU-
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CIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

103.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1375/2002-
ODAIR APARECIDO CUSTODIO DE SOUZA e outros x IR-
MAOS ALADIO E CIA LTDA e outros. -(...) Desta forma,
INDEFIRO a tutela antecipada. Apos, cite-se o reu dos termos
da presente, para querendo contestar em 15 dias. Advertencia
do artigo 319 do C.P.C. Retirar cartas de citaçao. Int. -Adv.
CONCEICAO A. RIBEIRO C. MOURA-

104.-INVENTARIO-1376/2002-VINICIUS CESAR CANDE-
NA LINCZUK x MIRIAM RITA CAMPOLIM CADENA. -Ao
requerente para que no prazo de 10 (dez) dias junte copia de
seus documentos pessoais, a fim de comprovar relaçao de pa-
rentesco com a de cujus. Int. -Adv. VILMA REGIA RAMOS
DE REZENDE-

105.-RESTITUICAO-1377/2002-WILIAM HAJ MUSSI e ou-
tros x WILMA RAMON LUPION e outros. -Citem-se os re-
queridos para que ofereçam resposta no prazo legal, sob pena
de revelia. Retirar cartas de citaçao. Int. -Adv. MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG-

106.-BUSCA E APREENSAO-1378/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x NAIR MIGUEL DE SOUZA -Consideran-
do que entre as partes existe um contrato de alienaçao fiducia-
ria e considerando que a mora da parte re esta demonstrada,
defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem alienado fi-
duciariamente, o qual devera ser entregue a parte autora, em
deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial
de justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem como
as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, queren-
do, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia, poden-
do requerer a purgaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do
preço financiado. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do
sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do mandado.
Int.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
marco aurelio santos galvao-

107.-ARROLAMENTO-1381/2002-EDMILSON JOSE NU-
NES e outros x NILCEU NUNES. -Por ora, concedo aos re-
querentes os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. No-
meio inventariante o Sr. Edmilson Jose Nunes. No prazo de
10 (dez) dias, junte o inventariante a certidao atualizada do
registro do imovel. Int. -Adv. HUDSON CAMILO DE SOU-
ZA-

108.-BUSCA E APREENSAO-1384/2002-BANCO VO-
LKSWAGEM S.A x TEREZINHA SALETE ANTUNES DA
SILVA -Considerando que entre as partes existe um contrato
de alienaçao fiduciaria e considerando que a mora da parte re
esta demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao
do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue
a parte autora, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo
resistencia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de
força policial, bem como as disposiçoes do artigo 172 para-
grafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar,
cite-se a parte re para, querendo, em tres dias, ofereça respos-
ta, sob pena de revelia, podendo requerer a purgaçao da mora,
caso ja tiver pago 40% do preço financiado. Fica a parte auto-
ra devidamente intimada para, em cinco dias, retirar depreca-
ta. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FRE-
DERICO-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1385/2002-
MAXI GRAFICA E EDITORA LTDA e outros x JR BONVIN
ADMINISTRADORA BENS PARTICIPAÇOES LTDA -Cite-
se a executada, para que em 24 horas pague ou nomeie bens a
penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja
fica deferida a eventual expediçao de mandado ou Carta Preca-
toria, que possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo
172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10%. Fica a exequente devidamen-
te intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das cus-
tas refentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devi-
do cumprimento do mandado. Int. -Adv. ADRIANA GLUCK
CAMARGO e josiane dalla costa-

110.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1389/2002-AS-
SOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x MARCELO
JOSE CISCATO -Despacho de fls. 37: -Face os relevantes
fundamentos que embasam a inaugural, resguardados na pro-
va documental que a instrue; reconheço presentes os pressu-
postos de emergencia que devem informar a tutela cautelar,
delineados no art. 798 do Digesto Processual Civl - fumus
boni juris, e do periculum in mora, notorios que sao os efei-
tos deleterios do protesto cambial e, consubstanciados no
real receio de que o lapso temporal inerente a regular trami-
taçao do feito principal possa ocasionar lesao grave e de di-
ficil reparaçao ao direitos dos autores. Concedo liminarmen-
te, inaudita altera pars, a cautela perquerida, determinando
a sustaçao dos efeitos do protesto pleiteada. Requisite-se o
titulo cambial, permanecendo sob tutela deste juizo. Condi-
ciono a manutençao dos efeitos da liminar a prestaçao de
cauçao idonea e sufuiciente, pelos autores, no prazo de 05
(cinco) dias. Concretizada a liminar e realizada a cauçao,
cite-se o requerido para -art. 802 do CPC-, em 05 (cinco)
dias, vir apresentar defesa, sob pena de serem tidos como
verdadeiros os fatos alegados pelos autores, com os efeitos
da revelia e confissao -art. 285 e 319 do CPC. Retirar ofici-
os. Int. — Despacho de fls. 51: - Acolho o petitorio retro,
como emenda a exordial. Anotaçoes necessarias quanto ao
valor atribuido a causa, devendo a requerente providenciar
o recolhimento complementar do Funrejus. Adotando os
mesmos fundamentos da decisao inicialmente proferida nes-
tes autos, defiro o pedido de fls. 45/48, para sustar a efica-
cia dos protestos levados em relaçao aos titulos indicados as
fls. 46. No prazo de 05 (cinco) dias, junte a requerente a
certidao atualizada do imovel oferecido a cauçao. Cite-se a
requerida, nos termos do despacho de fls. 37. Int. -Adv.
MARCELO JOSE VIANNA TULIO-
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1.-COBRANCA (EXE)-16572/1996-
COND.CONJ.RES.LEONIS x CLOVIS JOSE FERREIRA DE
FREITAS -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Jus-
tiça: R$ 115,00, e forneça cópias das fls.84, 88/89.-Adv. JE-
FFERSON SILVEIRA DE SOUZA-

2.-COBRANCA (ORD)-16689/1996-LUIZ CARLOS JOAO
ARBUGERI FILHO x CIDRAL & CIDRAL LTDA IMP.E EXP.-
Ante o depósito de fl.233, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias. Adv. PAULO JOSE GOZZO, LUIZ CARLOS
J.ARBUGERI FILHO, CELSO WOLF e VICENTE REINAL-
DO T.PUGLIESI-

3.-ALIENACAO JUDICIAL-18309/1997-ADA RIVA DUTRA
x AURORA FAUSTA RIVA e outros- Comprovem os peticio-
nários de fls. 330, o falecimento da autora, providenciando,
neste caso, sua substituiçÆo processual. Intimem-se. Adv.
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, MARINA RIVA
DE PAIVA, JOSE EDUARDO S.DE CAMARGO, JULIO CE-
ZAR RODRIGUES, DOMINGOS CAPORRINO NETO, CE-
ZAR EUCLIDES MELLO, CAETANO GOMES CORREA FI-
LHO, GECE SOARES CHAISE, MARINA RIVA DE PAIVA e
OZIAS PAESE NEVES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19014/1998-PO-
MIAGRO COM.E RESPRES.PROD.P/AGROPEC.LTDA x
DAGOBERTO PINTO RAMALHO -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória desentranhada para cumprimen-
to. -Adv. MANOEL FRANCISCO M.PAULA, LUIS FERNAN-
DO N.LOYOLA, FELIPE BALECHE NETO, NATACHA
MACHADO FERREIRA, JOAO APARECIDO PEREIRA
NANTES e GENIVAL DE GODOY-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19653/1998-OS-
VALDO CARLOS LAGO x VANDA EUGENIO DO NASCI-
MENTO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ A. DE CARLI-

6.-COBRANCA (SUM)-19836/1999-COND.DO
ED.CARAJAS x ESPOLIO DE AMBROSIO ZORECK- Inti-
me-se a requerida, da conversÆo do arresto em penhora
(fls.103), bem como, para opor embargos no prazo de dez dias.
Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR e MARCIO CESAR MELECH-

7.-INDENIZACAO-20100/1999-NERLI DE FRANÇA DE
MEIRA e outros x JESUS AMARILDO FUZETO- Os presen-
tes autos retornaram do Tribunal de Alçada. Adv. MARIA INES
DIAS, JULIO BROTTO, RENE ARIEL DOTTI e ANA MA-
RIA CITTI-

8.-INVENTARIO-20751/1999-SUELI DO ROCIO ZEM e ou-
tros x ESPOLIO DE HELENA TULIO ZEM-Intime-se o pro-
curador dos herdeiros para conferir e assinar o termo de retifi-
caçÆo. Adv. JOAO CARLOS GELASKO e BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

9.-IMISSAO DE POSSE-21436/2000-NELSON HARRI KRU-
GER x DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDL.E IMPORT.-
Ante o contido na petição de fl.333/334, manifeste-se o reque-
rente, no prazo de cinco dias. Adv. FABIO PACHECO GUE-
DES, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, SIDNEY MAR-
TINS, JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI,
DANIELA ALESSANDRA RAUEN, LETICIA POHL, LUIZ
FERNANDO SCHLICHTA e LEILA GARCIA REQUENA-

10.-INDENIZACAO-21971/2000-MARIA SALETE HAMI-
LKO ME e outros x METALURGICA MOR S/A -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. TATIANA DENCZUK e LIZIANE RAQUEL
FREY FISCHER-

11.-ORDINARIA-22514/2001-ARILDO MEDEIROS DIAS x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Os presentes autos
retornaram do Tribunal de Alçada. Adv. GUILHERME MAN-
NA ROCHA, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, LEO-
NARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES, NELSON
LUIS RIBEIRO, NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDREA-
ZZA BUSSI-

12.-ORDINARIA-22888/2001-JOSE LEAL e outros x STATUS
QUO COM.DE ROUPAS LTDA- Os presentes autos retorna-
ram do Tribunal de Justiça. Adv. JOSE ROBERTO SPINA e
MOYSES GRINBERG-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22909/2001-
PAULO RODRIGUES DOS PASSOS x JOAO RODRIGUES
DA SILVA e outros- Homologo, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos a transaçÆo de fls. 63/64 e, sus-
pendo o feito até integral cumprimento do acordo, ou manifes-
taçÆo do exequente. Adv. SIRLEIDE HASENAUER e RO-
GERIO HASEMANN-

14.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-22983/2001-ABN
AMRO ARREND.MERCANTIL S/A x SANDRA MARIA PI-
VATTO FRANCISCO- Os presentes autos retornaram do Tri-
bunal de Alçada. Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMO-
NE POFAHL e PAULO SERGIO GUEDES-

15.-BUSCA E APREENSAO-23677/2001-BANCO DIBENS S/
A x LUIZ CARLOS MOREIRA -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOAO
MARCELO AREND FIEDLER, NORTON JOSE NASCIMEN-

TO, ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

16.-DESPEJO-23939/2002-YUKIO SUGUIMOTO x L E SAN-
TOS LOC.DE EQUIP.IND.LTDA e outros- Defiro a suspensÆo
do feito pelo prazo de 90 dias. Adv. PAULO AMBROSIO e
MARIANE RIBAS DE SOUZA-

17.-DESPEJO-24088/2002-MARCIA CANDIDO VENCES-
LAU x JOSELIR JOSE DE OLIVEIRA- Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para decisão. Adv. WILSON TRINKEL
e SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS-

18.-COBRANCA (ORD)-24163/2002-ROSIMARY DE AZE-
VEDO MARTINS x M.M.C. ENGENHARIA CIVIL LTDA e
outros -Conclusão do despacho de fls.231... Assim, procede a
alegada ilegitimidade passiva de todas as pessoas física, sócios
da empresa requerida, elencados da inicial, razÆo pela qual
julgo extinto o feito em relaçÆo a Mauro Martins Ceschin,
Rosemarie Muller Andeoli Ceschim e JoÆo Floriano Picaski
Silva. Procedam-se as devidas anotaçäes, comunicando-se o Sr.
Distribuidor. A inépcia da inicial, por sua, nÆo se faz presen-
te. Em que pese tenha autora erroneamente denominado o feito
de ação de Cobrança, a narrativa dos fatos indica claramente
sua pretensÆo de ver devolvidos os valores por ela adiantados,
ante a rescisÆo do contrato firmado entre as partes. Conside-
rando que nÆo restou comprovado nos autos a efetiva entrega
da unidade à autora, bem como sua utilizaçÆo, defiro a prova
oral requerida. Para audiência de instruçÆo e julgamento, de-
signo dia 06 de maio de 2003, às 14:30 horas. O rol de testemu-
nhas deverá ser acostado aos autos 20 dias antes da audiência,
indicando as partes a necessidade de intimaçÆo. Intimem-se. -
Adv. TAMAR CHRISTMANN e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-24234/2002-MAXIMO SA-
LOMAO NETO x FRANCISCO PEQUITO DIAS CRAVO-
Ante o contido na certidão de fl.72vº, manifeste-se o embarga-
do, no prazo de cinco dias. Adv. VANDOCIR JOSE DOS SAN-
TOS, DILETE DE FATIMA DE-NEZ, EMANUELA CATA-
FESTA, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ALCEU
WALDIR SCHULTZ-

20.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24351/2002-KHARIS
DULEBA GASPARI x BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.INVEST.ARREND.MERC. -Conclusão do
despacho de fls.82... Desta feita, considerando que a pauta já
se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidade de nova designação de audiência de
tentativa de conciliação. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

21.-ORDINARIA-24539/2002-MARLENE TRICHES PAINIM
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Primeiramente,
firme o subscritor a petiçÆo de fls.167/168. Adv. MARCELO
CONCEIÇAO ANDRETTA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

22.-BUSCA E APREENSAO-24595/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x SONIA MARIA DA SILVA- Comunique-
se à requerida a não aceitação da proposta de acordo formula-
do nos autos. Após, retornem para decisão. Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, ANTONIO AUGUSTO
BOZZI FERREIRA e ALCINDO LIMA NETO-

23.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24702/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x M
CASTILHO & CIA LTDA ME- Cumpra-se a parte final do des-
pacho de fl.14, que determinou a citaçÆo da empresa requeri-
da. Intimem-se. Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO-

24.-DESPEJO-24752/2002-VERNER ARTUR CONRADO
BARTHELMESS x NICASIO MEDINA GAONA- À especifi-
cação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco
dias. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e REGINA YU-
RICO TAKAHASHI-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24826/2002-SAFRA
LEASING S/A ARREND.MERC. x ADEMIR LUIZ DA SIL-
VA- Junte o requerido certidÆo da 5ª Vara Cível, informando
nome das partes dos autos mencionados, objeto da lide, pedido
e data do primeiro despacho. Adv. ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM e ADILSON AMARO ALVES-

26.-INVENTARIO-24855/2002-MARCELA GONÇALVES
BARBOSA GIANELLO e outros x ESPOLIO DE ANTONIO
ANGELO GIANELLO -Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação.-Adv. MARCIA ELIZABETE DE
O.TORNESI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-24882/2002-ASSOCIAÇAO
DA RENOV.CARISMATICA CAT.DE CURITIBA-PR x
ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIB.ECAD -Conclusão
do despacho de fls.49... Desta feita, considerando que a pauta
já se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes acerca
da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos,
para verificação da necessidade de nova designação de audiên-
cia de tentativa de conciliação. -Adv. MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA, LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
MARCELA CRISTINA REIS-

28.-RESPONSABILIDADE CIVIL-24885/2002-SERGIO LUIZ
MICHELOTO x CARROÇARIAS ARGI LTDA- Acerca da
contestaçÆo apresentada e documentos juntados, manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. Adv. PAULINO DE SIQUEIRA
CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS NETTO e ELU-
ZA FABIANA PAVANELLO-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-24900/2002-
CONJ.RES.MORADIAS CAIUA I COND.I x FRANCISCO
ANTONIO DOS SANTOS e outros- 1) Para o ato postergado,
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designo o dia 24/03/03, às 14:00 horas. 2) Citem-se no endere-
ço fornecido à fls. 92. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

30.-BUSCA E APREENSAO-24996/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LUIZ EDEMAR ZIMMER
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

31.-BUSCA E APREENSAO-25015/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NEW MARKA LTDA -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00 e forneça
cópias das fls. 21/22.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRAN-
CINE FREDERICO, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA e SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES-

32.-ARROLAMENTO-25062/2002-LAURO LOZOVEI FILHO
e outros x ESPOLIO DE LAURO LOZOVEI- Considerando
que os requerentes são casados, deverão integrar no presente
feito seus cônjuges, devendo ainda ser juntado as certidões de
casamento. Prazo: 10 dias. ALVARA JUDICIAL-25062-A/02-
LAURO LOZOVEI FILHO X ESPOLIO DE LAURO LOZO-
VEI- Regularize, inicialmente, a representaçÆo dos cônjuges
dos herdeiros. Intimem-se. Adv. ROBERTO YAMASHITA-

33.-ALVARA-25069/2002-ALEXSANDRO ARAUJO COSTA
e outros x ESPOLIO DE SEBASTIAO DE SOUZA COSTA -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) determinado
para remessa.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

34.-RESCISORIA-25117/2002-JOABE BASSANI e outros x
MARIA APARECIDA SANTI DE RAMOS -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. ARY SPERAN-
DIO JUNIOR-

35.-INVENTARIO-25131/2002-JAIR PEREIRA PADILHA e
outros x ESPOLIO DE LUZIA MOREIRA DE SOUZA PADI-
LHA- 1) Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2) Nomeio
inventariante Nucileide Padilha da Luz, que prestará compro-
misso em 5 dias e as primeiras delcaraçäes nos 20 dias, subse-
quentes, ao tempo em que deverá juntar aos autos as certidões
negativas Federal, Estadual e Municipal. Adv. RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA-

36.-EXECUCAO DE HIPOTECA-25133/2002-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VERA LUCIA BIORA e outros
-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
135,00.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

37.-DESPEJO-25134/2002-ESPOLIO DE DIVA GRAVINA
CALDERARI e outros x MAURILIO ZAMPIERI e outros -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
80,00.-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-
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ANISIO DOS SANTOS 022 21879/0000
ANTONIO BASSI 008 17260/0000
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 062 27443/0000
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 008 17260/0000
ANTONIO EMERSON MARTINS 010 20005/0000
ARIBERT JOAO RANNOW 018 21599/0000
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 026 22046/0000

045 26054/0000
ARIOVALDO LOPES 007 15470/0000
ARLETE T DE ANDRADE KUMAK 016 21418/0000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 055 27032/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 005 14566/0000

003 09798/0000
BENEDITO NICOLAU DOS SANT 011 20240/0000
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 006 14828/0000
CARLOS MURILO PAIVA 052 26716/0000
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 006 14828/0000
CAROLINA FATIMA DE SOUZA 007 15470/0000
CELIA F. PAGANI 068 27607/0000
CELSO FERREIRA DE CASTRO 014 20862/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 013 20822/0000
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 007 15470/0000
CHRISTIANO SOUZA NETO 031 22750/0000
CLAUDIO MELO COLACO 015 21272/0000
DAMIEN PABLO DE OLVEIRA T 036 23558/0000
DANIEL HACHEM 049 26310/0000
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 036 23558/0000
DIEGO MARTINS CASPARRY 071 27673/0000
DOUGLAS HAQUIM FILHO 027 22276/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 028 22301/0000
EDISON DE MELLO SANTOS 051 26710/0000
EDSON GONSALVES ARAUJO 035 23346/0000

EDUARDO BATISTEL RAMOS 043 25789/0000
EDUARDO GUSTAVO PACHECO 069 27619/0000
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 023 21930/0000
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 029 22475/0000
ELISABETH ALFREDO F. DA S 023 21930/0000
ELISEU GARBIN 028 22301/0000
EMMANUEL A. O. CARLOS 002 07804/0000
ERON CARDOSO DA CUNHA 061 27436/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 062 27443/0000
EVERTON LUIZ SANTOS 043 25789/0000
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 049 26310/0000
FABIO MAX MARCHNER MAYER 016 21418/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 004 14481/0000
FERNANDO CEZAR F. DE SOUZ 060 27401/0000
FRANCISCO PAULA SOARES 011 20240/0000
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 009 17733/0000

048 26191/0000
GERALDO JASINSKI JUNIOR 025 22028/0000
GIORGIA C. PACHECO 069 27619/0000
GLAUCIO CESAR SILVA MOLIN 054 26968/0000
GLAUCO C SILVA MOLINO 052 26716/0000
GLAUCO LUCIANO RAMOS 059 27362/0000
GRACIELA I MARINS 032 22785/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 051 26710/0000
HUMBERTO B. GONGORA FILHO 066 27518/0000
INDIAMARA MUCHARSKI 007 15470/0000
IOLANDA MARIA GOMES 027 22276/0000
IVO DYNIWEICZ 063 27468/0000
IZABELLE M SEMIGUEN L TUR 035 23346/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 037 23647/0000
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 043 25789/0000
JEFFERSON LUIZ BIANCOLIN 030 22532/0000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 012 20679/0000
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 067 27588/0000
JOAO NELSON KINAL 022 21879/0000
JORGE CLARO BADARO 022 21879/0000
JORGE LUIZ DE CARVALHO VE 033 22972/0000
JORGE LUIZ MOHR 047 26158/0000
JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO 004 14481/0000
JOSE CARLOS PEREIRA 024 21936/0000
JOSE DO CARMO BADARO 022 21879/0000
JOSE MADSON DOS REIS 035 23346/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 012 20679/0000
LAERDIO PAVESI ESTEVES 025 22028/0000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 056 27095/0000
LEANDRO GALLI 066 27518/0000
LEONEL DA ROSA VIEIRA 026 22046/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 053 26726/0000
LOURDES BERNARDETE B. RIV 021 21868/0000
LUCIANA BERRO 031 22750/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 032 22785/0000

036 23558/0000
LUCILENE MACHADO CARLOS 002 07804/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 014 20862/0000
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 056 27095/0000
LUIS CARLOS DA SILVA 037 23647/0000
LUIS FERNANDO DIETRICH 034 23108/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 058 27221/0000

040 24642/0000
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 025 22028/0000
LUIZ CARLOS BARRETO 037 23647/0000
LUIZ CARLOS PILOTO 007 15470/0000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 070 27637/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 057 27214/0000

024 21936/0000
015 21272/0000

MARCELO FABIANO GRESKIV 031 22750/0000
MARCELO T CAVASSANI 018 21599/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 031 22750/0000
MARCO TULIO GRANEMANN DE 003 09798/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 012 20679/0000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 041 25200/0000
MARIA CRISTINA S. ROMFELD 012 20679/0000
MARIA DE FATIMA S. CESCON 063 27468/0000
MARIA LUCIA A. DE MATOS 038 23735/0000
MARIA MADALENA R.B. WOLFF 055 27032/0000
MARILIS DE CASTRO MULLER 027 22276/0000
MARILYS GREIFFO CASTANHO 027 22276/0000
MARINA F. DE CAMPOS 030 22532/0000
MARISA BORBA FERREIRA 008 17260/0000
MAURICIO DE OLIVEIRA 002 07804/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 004 14481/0000
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 045 26054/0000
MAURICIO MUSSI CORREA 009 17733/0000
MERIANE DA GRACA SANDER 025 22028/0000
MICHEL LUIZ PADILHA 030 22532/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 005 14566/0000
MOYSES GRINBERG 050 26393/0000
NEIVA DE NEZ 027 22276/0000
NEUSA MARIA CARTA WINTER 033 22972/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 021 21868/0000

030 22532/0000
OSMAR BARRETO FILHO 039 23852/0000
OSMAR NODARI 046 26134/0000
OZIAS PAESE NEVES 012 20679/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 040 24642/0000
PAULO HENRIQUE WENDT 048 26191/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 060 27401/0000

028 22301/0000
PAULO ROBERTO GOMES 054 26968/0000
PAULO SERGIO MONTEIRO DAL 044 25938/0000
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 041 25200/0000
PEDRO LOPES 034 23108/0000
PEDRO PORTO ROMERO 033 22972/0000
PETER AMARO DE SOUZA 017 21516/0000
RAQUEL R. BENTO FARAH 006 14828/0000
REALINA P. CHAVES BATISTE 052 26716/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 035 23346/0000
RENATO ALVES ROMANO 004 14481/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 033 22972/0000
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 050 26393/0000
ROBERTO DOS SANTOS 011 20240/0000
ROBERTO HASEMANN 013 20822/0000

RONALDO LIMA MACHADO 019 21866/0000
RONY MARCOS DE LIMA 037 23647/0000
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 014 20862/0000
SAMANTHA DE M. SADE 064 27500/0000
SANDRO FABIANO SANTOS 058 27221/0000
SEBASTIAO VERGO POLAN 047 26158/0000
SERGIO LUIZ FERNANDES 005 14566/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 023 21930/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 060 27401/0000
TRAUDI MARTIN 038 23735/0000
VALDEMAR REINERT 041 25200/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 065 27512/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 004 14481/0000
VANDA MARAN FIGUEIREDO 007 15470/0000
VANISE MELGAR TALAVERA 042 25742/0000
VITORIO KARAN 020 21867/0000
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 036 23558/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 025 22028/0000

032 22785/0000
ZUNG CHE YEE 004 14481/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC. 1 - IN-
DENIZATORIA - SILMARA REGINA LENS X FLAPEL PA-
PEIS LTDA. R$220,50. ADVS. CARLOS HUMBERTO FER-
NANNDES SILVA. 2 - REP. DE DANOS - AUTO VIA8AO
NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA X EXCLUSIVA VIAG-
BENS TURISMO LTDA. R$157,50. ADVS. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ. 3 - BUSCA E APREENSAO - BANCO ITAU
S/A X RODINEI ALVES DE LIMA. R$609,00. ADVS. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

2.-REPARACAO DE DANOS-7804/0000-JOCIMIR ALMIR
RSITOW x GETULIO YASUHIRO MIYAMOTO E OUTRO -
Intime-se o procurador do autor, a fim de que informe o atual
endereço de seu constituinte, ou ddevido impulso processual. -
Adv. LUCILENE MACHADO CARLOS, EMMANUEL A. O.
CARLOS e MAURICIO DE OLIVEIRA-

3.-RESPONSABILIDADE CIVIL-9798/0000-MARCIA HELE-
NA DO VALE GUIMARAE x DORIVAL ANTONIO SALMA-
NI. I - NÔo havendo penhora e tampouco registro dela junto ao
album imobiliario, nao há que se falar em fraude à execuçao,
salvo se a exequente provar que quem adquiriu o imóvel tinha
inequivoca ciencia da execuçao. II - Defiro (f. 73). Solicitei voa
“internet a informaçao sobre ativos financeiros em nome do exe-
cutado, aguarde-se a resposta. III - Int. -Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, MARCO TULIO GRANE-
MANN DE SOUZA e ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO-

4.-EXECUCAO-14481/0000-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x SOLOPAVI TERRAPLANAGEM E
PAVIM - autos apenso sob n. 15376 - Ante a certidao do Se-
nhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. JOSE
CARLOS KMITA RIBEIRO, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, RENATO ALVES
ROMANO, ZUNG CHE YEE, MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES.

5.-BUSCA E APREENSAO-14566/0000-CONS NASSER S/C
LTDA x CEREALISTA VARGUEAO LTDA -I - Dispoeo arti-
go 463 do CPC que ao publicar a sentença de mérito, o juiz
cumpre e acaba o oficio jurisdicional. Posto isso, nao conheço
dos pedidos de fs. 177/178. II - Cumpra-se integralmente a de-
cisao de f. 27. III - Intime-se. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, SERGIO LUIZ FERNANDES e AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

6.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-14828/0000-LUIZ CAR-
LOS BEAL x MADEIREIRA ZANETTI LTDA. Intime-se o
autor pessoalmente para dar prosseguimento ao feito. Decorri-
dos trinta dias sem manifestaçao, intime-se para manifestaçao
em 48 horas, sob pena de caractgerizaçao de seu desinteresse e
extinçao do processo. -Adv. BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e
RAQUEL R. BENTO FARAH-

7.-ORDINARIA-15470/0000-MONICA AUGUSTA FRANCI-
OSI x RICARDO HELAC. I - Voltem em termos (art. 614, e ss.
do CPC). Int. -Adv. ARIOVALDO LOPES, INDIAMARA
MUCHARSKI, VANDA MARAN FIGUEIREDO, CAROLI-
NA FATIMA DE SOUZA ALVES, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES e LUIZ CARLOS PILOTO-

8.-EXECUCAO-17260/0000-ANTONIO BASSI x CARLOS
HENRIQUE CARMINATTI LEINIG. despacho nos autos apen-
so sob n. 17543 - I - Manifestem-se as partes no prazo comum
de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. ANTONIO BASSI, ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES e MARISA BORBA FER-
REIRA-

9.—17733/0000-JACQUELINE NEVES CARON e outros x
AROLDO FRANCA CARON. I - Diante do teor da certidao de
f. 142, intime-se a inventariante pessoalmente, para que dê pros-
seguimento ao feito, cumprindo os itens 4 e 5, da sentença de f.
138. Int. -Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e
MAURICIO MUSSI CORREA-

10.-sumaria-20005/0000-COND CONJ RES ATENAS I-CON-
DOMINIO VI x ROBERTO FERES ANTONIO -I - Defiro o
pedido de f. 128. Desentranhe-se o mandado de f. 124 para
cumprindo na forma indicada. E custas de fs. 136 no valor de
R$60,00. A parte interessada para proceder com urgência o
preparo das custas pertinentes as diligências a serem realizadas
pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumprimento do man-
dado ora expedido para prosseguimento do feito (De acordo
com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99
da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

11.-MONITORIA-20240/0000-A COMPREMEC OFICINA

MECANICA LTDA e outros x ROGERIO WISNIEWSKI JU-
NIOR. I - Intime-se a parte interessada para que manifeste seu
interesse ou nao na execuçao do julgado. Int. -Adv. FRANCIS-
CO PAULA SOARES, ROBERTO DOS SANTOS e BENEDI-
TO NICOLAU DOS SANTOS NETO-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20679/0000-PRO-
DUCTA - INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES DO-
e outros x BANCO NOROESTE S/A. despacho nos autos apen-
so sob n. 24868 - I - Para os fins do despacho de f. 142, intime-
se o autor pessoalmente. -Adv. JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JR, MARIA CRISTINA S. ROMFELD, MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI e
OZIAS PAESE NEVES-

13.-DEPOSITO-20822/0000-ABN AMRO S/A x DILACIR
APARECIDA DE OLIVEIRA. I - Manifeste-se o autor acerca
da resposta ao oficio à f. 122. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e ROBERTO HASEMANN-

14.-CAUTELAR DE ARRESTO-20862/0000-RUBYO DANI-
LO BRITO DOS ANJOS x TEREZINHA ANDRADE ALVA-
REZ e outros -1 - despacho nos autos apernso sob n. 21069 -
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. RUBYO DA-
NILO BRITO DOS ANJOS, CELSO FERREIRA DE CASTRO
e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

15.-EXECUCAO-21272/0000-BANCO BANDEIRANTES S/
A x COMERCIAL AGRICOLA JJE LTDA e outros. despacho
nos autos apenso sob n. 21688 - I - Junte o autor a cópia do
acordo noticiado às fs. 151/152. II - Apos, cumpra-se o despa-
cho de f. 161. III - Somente após, voltem. IV - Int. -Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e CLAUDIO MELO CO-
LACO-

16.-OBRIGACAO-21418/0000-OCTAVIO DE JESUS BIT-
TENCOURT FONTOURA e outros x CONDOMINIO EDIFI-
CIO NICOLAS e outros. I - Ao autor para depositar os honora-
rios priciais declinados à f. 150, no prazo de 05 (cinco) dias,
pena de se presumir ter desistido da perova em questao. Int.
Adv. ARLETE T DE ANDRADE KUMAKURA e FABIO MAX
MARCHNER MAYER-

17.-ALVARA JUDICIAL-21516/0000-JULIANO BOGUZ
OLIANI e outros x . Intime-se a parte autora, pessoalmente,
para dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinçao. -Adv. PETER AMARO DE SOUZA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-21599/0000-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS
HENRIQUE SCHUNIG. I - Para os fins do despacho de f. 102,
intime-se o autor pessoalmente. II - Int. -Adv. MARCELO T
CAVASSANI e ARIBERT JOAO RANNOW-

19.-RECISAO DE CONTRATO-21866/0000-FIAT LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAMIL MOREIRA
DE MATOS -I - Intime-se pessoalmente o autor para, em 48
horas, dar total cumprimento ao art. 19 do CPC, integralizando
o pagamento das custas processuais referentes ao Sr. Oficial de
Justiça pena de extinçÔo do feito. Int. -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO-

20.-EXECUCAO-21867/0000-INGRA - INDUSTRIA GRAFI-
CA S/A x AJOCIR VICARI. I - Indefiro o pediod de f. 1547,
trendo em vista que a quebra de sigilo telefonico, em face da
disposiçao do art. 620, do CPC, releva-se procedimento cons-
trangedor, invasivo e de pouca utilidade na persecuçao de bens
visando a satisfaçao do debito. Int, -Adv. VITORIO KARAN e
AJOCIR VICARI-

21.-DESPEJO-21868/0000-CEZAR CELLI x A.J. SOUZA &
CIA LTDA. Vistos etc... I - O autor requereu o prosseguimento
do feito para cobrar os valores dos alugueres em atraso, conta-
dos até a data da efetiva deesocupaçao. Contudo, sem razao. II
- Compulsando os autos, verifico que o autor ajuizou simples-
mente açao de despejo, sem cumulá-la com cobrança de alu-
gueres, conforme faculta o art. 62, inciso I, da Lei 8245/91. Por
esta razao, nao ha como autorizar a execuçao dos valores devi-
dos a titulo de aluguel, haja vista que nao contemplados na
decisao proferida às fs. 60/63, confirmada pelo e. Tribunal de
Alçada (fs. 105/109). III - Intime-se o autor para manifestar-se
acerca das verbas sucumbenciais (f. 60 dos autos em apenso),
no prazo de dez dias. IV - INT. -Adv. LOURDES BERNAR-
DETE B. RIVAROLI e NORBERTO TREVISAN BUENO-

22.-EXECUCAO-21879/0000-JOAO VECCHIONE x ELIANE
DE FATIMA RODRIGUES -1 - autos apenso sob n. 22679 -
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON
KINAL e ANISIO DOS SANTOS-

23.-NULIDADE-21930/0000-PAULO AFONSO HIDEO HA-
GUIWARA x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS INCORPORAÇAO e outros. Intime-se pessoalmente o
autor, para em 48 horas dar total cumprimento ao art. 19 do
CPC, intetegralizando o pagamernto das custas processuais, pena
de execuçao. Custas no valor de R$107,44. -Adv. ELISABE-
TH ALFREDO F. DA SILVA, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

24.-DEPOSITO-21936/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x PAULO TADEU MURTA CHAVES-. Manifeste-se o autor
sobre a certidao de f. 67. Int. Adv. LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA e JOSE CARLOS PEREIRA-

25.-INDENIZACAO-22028/0000-BEBIDAS FAIXA AZUL
LTDA e outros x INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA
POLAR S/A - FILIAL e outros. I - Manifeste-se o autor acerca
do contido à fs. 1156v. Int. -Adv. LAERDIO PAVESI ESTE-
VES, GERALDO JASINSKI JUNIOR, MERIANE DA GRA-
CA SANDER, LUIZ ANTONIO BERTOCCO, WALTER BOR-
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GES CARNEIRO e ANDREA PASTUCH CARNEIRO-

26.-EXECUCAO-22046/0000-ONOFRE PIMENTA x TANIA
LOANDA FONTANA FEDER. Ante o oficio da Com. de CLE-
VELANDIA/PR, (se manifestarem sobre a avaliaçao em anexa
no valor de R$90.000,00). -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA
e ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

27.-RESCISAO CONTRATUAL-22276/0000-MAURICIO
GUGELMIN e CLAUDIA DE OLIVEIRA CRUZ x CID AN-
TONIO MOURA DE MENEZES FILHO e outros-. I - Aguar-
de-se o integral cumprimento da deprecata. II - Int. Adv. IO-
LANDA MARIA GOMES, MARILYS GREIFFO CASTANHO
HUK, MARILIS DE CASTRO MULLER, DOUGLAS HA-
QUIM FILHO e NEIVA DE NEZ-

28.-MONITORIA-22301/0000-ITANEL VITORINO DOS
SANTOS x JOAO CARLOS GRANDE MARTINS -I - Aguar-
de-se a manifestaçÔo da parte interessada, no arquivo proviso-
rio. Int. -Adv. ELISEU GARBIN, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e DOUGLAS MARCEL PERES-

29.—22475/0000-MARIA APARECIDA LOPES PAES e ou-
tros x VICENTE DE PAULA PAES. I Digam os interessados
sobre as primeiras declaraçoes (art. 100, CPC). Int. -Adv. ELE-
VIR DIONYSIO JUNIOR-

30.-MONITORIA-22532/0000-DEONICE CARTENS x L D
CARMO AUTOMOVEIS LTDA. I - Defiro o pedido de f. 92
pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. NORBERTO TREVI-
SAN BUENO, MARINA F. DE CAMPOS, MICHEL LUIZ
PADILHA e JEFFERSON LUIZ BIANCOLIN-

31.-RESCISÃO DE CONTRATO-22750/0000-CIA ITAU LE-
ASING DE ARREN.MERCANTIL GRUPO ITAU x SALVIO
CORREIA DA LUZ. I - Aos subscritores de fs. 94 para junta-
rem os competentes instrumentos procuratórios. II - Int. -Adv.
CHRISTIANO SOUZA NETO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, LUCIANA BERRO e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

32.-DESPEJO-22785/0000-SHELL BRASIL S.A x MAGGIO-
RE COMERCIO A VAREJO DE COMBUSTIVEIS LTDA -I -
Recebo a Apelaçao no efeito devolutivo (inciso V, do art. 58,
da Lei n. 8245/91). II - A apelada para, querendo, apresentar
suas contra-razoes em 15 (quinze) dias. III - Int. -Adv. WAL-
TER BORGES CARNEIRO, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO e GRACIELA I MARINS-

33.-EXECUCAO-22972/0000-NACIONAL ASSOCIAÇAO
CULTURAL E SOCIAL x WILSON JOEL DE MEDEIROS.
despacho nos autos apenso sob n. 25786 - I - Manifeste-se o
embargante sobre a certidao de f. 68v. Int. -Adv. PEDRO POR-
TO ROMERO, ANDRE PORTO ROMERO, JORGE LUIZ DE
CARVALHO VELLOSO, RENATO CORDEIRO DA SILVA e
NEUSA MARIA CARTA WINTER-

34.-ORDINARIA-23108/0000-MARCIA BEATRIZ MILANO
CENTA x BANCO REAL S/A. I - Manifestem-se as partes ante
o contido à f. 221. II - Int. -Adv. PEDRO LOPES e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

35.-RESSARCIMENTO-23346/0000-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A x ESTACIONAMENTO AVA e outros -1 - Su-
bam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do Pa-
raná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. JOSE MADSON
DOS REIS, REINALDO JOSE ANDREATTA, EDSON GON-
SALVES ARAUJO, IZABELLE M SEMIGUEN L TURKIEWI-
CZ e ALESSANDRO DONIZETHE DE S. VALE-

36.-ORDINARIA-23558/0000-MOACIR MISCHIATTI x CO-
MISSARIA GALVAO S/A -I - Recebo a Apelaçao em ambos os
efeitos (art. 520, CPC). II - A parte apelada para contra-arrazo-
ar, no prazo de 15 (quinze) dias. III - Int. -Adv. WALTER AN-
TONIO PETRUZZIELLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN e DAMIEN PABLO DE
OLVEIRA THEIS-

37.-COBRANCA ORDINARIA-23647/0000-A MARITIMA
SEGUROS S/A x MANOEL FERNANDO AMORIM -I - Re-
cebo o recurso de apelaçao seu duplo efeito. II - Intime-se a
parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
suas contra-razoes. III - Int. -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIS CARLOS DA
SILVA e RONY MARCOS DE LIMA-

38.-EXECUCAO-23735/0000-GRAFIVEN GRAFICA E EDI-
TORA VENEZUELA LTDA x LUIZ AUGUSTO PEIXOTO
SOUZA -I - Tendo em vista o nao atendimento à deteremina-
çao do despacho de fs. 56, aguarde-se a manifestaçÔo da parte
interessada, no arquivo provisorio. Int. -Adv. TRAUDI MAR-
TIN e MARIA LUCIA A. DE MATOS-

39.-EXECUCAO-23852/0000-PAULO DAGOSTIN x ARIO-
NE POLICARPO PEREIRA. I - Aguarde-se pelo prazo de 30
(trinta) dias. -Adv. OSMAR BARRETO FILHO-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO-24642/0000-MIRIAN MON-
TENEGRO ANGELIN RAMOS x LAFARGE BRAAS ROO-
FING BRASIL LTDA despacho nos autos apenso sob n. 24750
- I - Manifeste-se o autor acerca do contido às fs. 104/106. Int.,
-Adv. PAULO ANGELIN RAMOS e LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25200/0000-AUTO POS-
TO REPUBLICA x CARIBEAN DISTRIBUI. DE COMBUS-
TI. E DERIV.PETROLEO -1 - Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com nossas home-
nagens. 2 - Int. -Adv. PAULO SERGIO S. CACHOEIRA,
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e VALDEMAR REI-
NERT-

42.-MONITORIA-25742/0000-SERVICO NACIONAL DE

APREND. COMER. ADM. NO EST.PR x PAULO ROBERTO
DE OLIVEIRA -Intime-se o (s) requerente (s) para recolher
(em) as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do
ato já designado à f. 226. Custas no valor de R$40,60. -Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA-

43.-EXECUCAO-25789/0000-D.M.R.R. x V.L.S.B.C. e ou-
tros. I - Para os fins do despacho de f. 43, intime-se a exe-
quente pessoalmente. -Adv. JEFFERSON AUGUSTO KRAI-
NER, EVERTON LUIZ SANTOS e EDUARDO BATISTEL
RAMOS-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25938/0000-JOANA
RITA LOIOLA ROLIM x BANESTADO / BANCO ITAU S/A.
I - Ante a consideraçao de que o contrato foi firmado com o
BANESTADO, esclareça a autora porque o BANCO ITAU fi-
gura no polo poassivo desta açao. Int. -Adv. PAULO SERGIO
MONTEIRO DALLOUSSIER e ALEXANDRE LOYOLA DE
O ABBAS-

45.-DESPEJO-26054/0000-IDELZINA BAGLIOLI DOS SAN-
TOS x GARCONIERI BAR LTDA e outros. I - Cumpra-se a
decisao de f. 50. II - Apos, voltem. III - Int. Custas no valor de
R$47,60. -Adv. MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e
ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

46.-EMBARGOS DE TERCEIROS-26134/0000-RENE BATIS-
TA DE SOUZA FILHO e outros x GABRIEL TAUFIK NAME
-1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. ALTAIR
ROBERTO RUSCHEL e OSMAR NODARI-

47.-DECLARATORIA-26158/0000-CATIA AZAMBUJA DE
OLIVEIRA x ALVISCE MACHADO DE OLIVEIRA e outros.
I - A decisao a ser proferida aqui declaraçao de sub rogaçao
subjetiva dos contratantes, - refletirá na esfera juridica do ou-
tro contratante CEF, daí porque determino que a autora promo-
va-lhe a citaçao em 10 (dez) dias, pena de extinçao (art. 47, do
CPC). II - A seguir, voltem. III - int. -Adv. JORGE LUIZ MOHR
e SEBASTIAO VERGO POLAN-

48.-PERDAS E DANOS-26191/0000-MARCEGAGLIA DO
BRASIL LTDA x LUCIANO EUZEBIO MARTINS -I - Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao e documentos. II - Int. -
Adv. PAULO HENRIQUE WENDT e GABRIEL MACCAG-
NANI CARAZZAI-

49.-EXECUCAO-26310/0000-BANCO BRADESCO S/A x
GLAUCIO ROLOFF e outros. I - Indefiro o pedido de fs. 110/
111 pelas mesmas razoes do despacho lançado à f. 02. II - De-
firo o pedido de f. 107; cite-se. III - Int. Adv. DANIEL HA-
CHEM e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

50.-ORDINARIA-26393/0000-CELINA DE SILVIO x LOSAN-
GO PROMOTORA DE VENDAS LTDA -1 - Subam os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nos-
sas homenagens. 2 - Int. -Adv. MOYSES GRINBERG e RO-
BERTA BARROZO BAGLIOLI-

51.-EXECUCAO-26710/0000-L.N. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x AMAURI CRUZ SANTOS e outros-
. Manifeste-se o exequente sobre a certidao de f. 39v. Int. Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e EDISON DE ME-
LLO SANTOS-

52.-EXECUCAO-26716/0000-REALINA P.CHAVES BATIS-
TEL x BANCO DO BRASIL S/A. despacho nos autos apenso
sob n. 27408 - I - Mnaifeste-se o embargante sobre a impoug-
naçao (fs. 28/30). Int. -Adv. REALINA P. CHAVES BATIS-
TEL, CARLOS MURILO PAIVA e GLAUCO C SILVA MOLI-
NO-

53.-EXECUCAO-26726/0000-BANCO ITAU S/A x QUALI-
TA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA e outros. I -
Manifeste-se o exequente sobre as respsotas obtidas dos ofici-
os expedidos (33/34). Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26968/0000-FE-
LIX INCOTE e outros x BANCO DO BRASIL S/A -I - AVO-
QUEI OS AUTOS - Intime-se pessoalmente o exequente,
dar total cumpirmento ao art. 19 do CPC, integralizando o
pagamento das custas processuais referentes ao Sr. Oficial
de Justiça pena de extinçÔo. Int. e despacho de fs. dos au-
tos apenso sob n. 27200 - Publique-se o despacho de f. 32.
Int. Seguro o juizo, voltem. Adv. PAULO ROBERTO GO-
MES, GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO e ALINE DE
LIMA FELCAR-

55.-REVISÃO CONTRATUAL-27032/0000-NELLY PEREIRA
DEQUECH x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO. Preparadas as custas do Senhor
Oficial de Justiça, expeça-se mandado conforme requerido. Int.
-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e MARIA MA-
DALENA R.B. WOLFF ALMEIDA-

56.-BUSCA E APREENSAO-27095/0000-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x JOSE CARLOS LOPES. I Preli-
minarmente, deve o autor indicar o endereço onde deve ser
cumprida a liminar deferida à f. 12, no prqazo de cinco (05)
dias. Int. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA-

57.-MONITORIA-27214/0000-BANCO BANDEIRANTES S/
A x CEREALISTA CURITIBA e outros. I - Defiro o pediod de
f. 28 pelo prazo de 30 (trinta dias. -Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

58.-ORDINARIA-27221/0000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE ANTONIO PRE-
SOTTO e outros -I - Manifeste-se o autor sobre as contestaço-
es e documentos. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e SANDRO FABIANO SANTOS-

59.-EXECUCAO-27362/0000-JOSE PELISARI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Ante a certidao do Senhor Oficial
de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. GLAUCO LUCI-
ANO RAMOS-

60.-REVISAO DE CONTRATO-27401/0000-SIDNEY SO-
ARES DE SOUZA x BANCO ITAU S/A IMOBILIARIO -I
- Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documentos.
Int. -Adv. FERNANDO CEZAR F. DE SOUZA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS-

61.-INDENIZACAO-27436/0000-ELIANE PEREIRA CUNHA
x AUTO VIACAO MARECHAL LTDA. I - Dewfiro os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria (Lei 1060/50). II - A autora para
emendar a inicial. III - Int. -Adv. ERON CARDOSO DA CU-
NHA-

62.-ORDINARIA-27443/0000-ELIZETE MENDES BENCK x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -I - Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao e documentos. II- Int. -
Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

63.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27468/0000-FRAN-
COLINO CULPI x VERGINIA GOULIN CULPI -Vistos
etc.... JULGO, por sentença para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a cessao de direitos hereditarios destes au-
tos de arrolamento dos bens que ficaram por falecimento
Verginia Goulin Culpi e mando que se cumpra e guarde como
nela de contém e determina ressalvados direitos de tercei-
ros. Custas legais. Adjudico ao cessionario Sr. Francolino
Culpe os bens objeto do presnete inventario., de acordo com
o termo de cessao de direitos hereditarios de fs. 14/15. P.R.I.,
Expeça o competente formal de partilha após, comprovado
em Juízo o pagamento de todos os tributos conforme para-
grafo 2o. do Artigo 1031 do CPC. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Adv. IVO DYNIWEICZ e MARIA DE FATIMA S.
CESCONETTO-

64.-CIVIL PUBLICA-27500/0000-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DOS CIDADOES IBDCI x BANCO
DE BOSTON. I Ao autor para declinar qual dos juizes
relacionados às fs. 39/40 despachou primeiro a inicial e
deferiu a citaçao dos reus (data). Essa providencia é ne-
cessária para que conheça qual dos juizes se tornou pre-
vento; a seguir, junte o despacho. II - Int. -Adv. SAMAN-
THA DE M. SADE-

65.-ALVARA JUDICIAL-27512/0000-AURORA BONDAN
STADNIK e outros x PEDRO BONDAN. I - Defiro os benefi-
cios da Assisntencia Judiciaria (lei 1060/50). II- Junte a auotra
a certidao de dependnetes junto ao INSS. III - Int. Adv. VAL-
DEREZ DE MACEDO PACHECO-

66.-EXECUCAO-27518/0000-CELSO HANKE CAMAR-
GO x ALBINO LAZAROTTO SELBMANN. I - Defiro os
beneficios da SAssisntencia Judiciaria (Lei n. 1060/50). II
- Ao autor para esclarecer a que titulo está cobrando multa
de 2% (dois por cento), honorarios advocaticios à 20% (vin-
te por cento) e juros de 01% (um por cento), na medida
que, a principio, nenhum deles foi contratado. III - Int. -
Adv. LEANDRO GALLI e HUMBERTO B. GONGORA
FILHO-

67.-EXECUCAO-27588/0000-MAURO GRANADO e outros
x BANCO DO BRASIL -Ante o requerimento do Sr. Oficial de
Justiça de fls. para pagamento das diligências no valor de
R$80,00 manifeste-se o interessados. -Adv. JOAO EVANIR
TESCARO JUNIOR-

68.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-27607/0000-RENATO
VINICUS PAGANI x ROSITA BERNADETE CANESTRARO.
I - Dê os termos da relaçao de locaçao: da data em que foi
celebrada, objeto e condiçoes, pena de indeferimento. II - Int. -
Adv. CELIA F. PAGANI-

69.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27619/0000-ILDO
RITTER DE OLIVEIRA x ILDO IGNACIO DE OLIVEIRA
-Vistos etc.... Nomeio o Sr. ILDO RITTER DE OLIVEIRA
como inventariante a quem tenho por compromissado. JUL-
GO, por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a renuncia apresentada nestes autos de arrolamento
dos bens que ficaram por falecimento de ILDO IGNACIO
DE OLVIEIRA e mando que se cumpra e guarde como nela
de contém e determina ressalvados direitos de terceiros.
Custas legais. Adjudico a NADYR AURY RITTER DE OLI-
VEIRA os bens objeto do presente inventario. P.R.I., Expe-
ça a carta de adjudciaçao após, comprovado em Juízo o pa-
gamento de todos os tributos conforme paragrafo 2o. do Ar-
tigo 1031 do CPC. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. GI-
ORGIA C. PACHECO e EDUARDO GUSTAVO PACHE-
CO-

70.-MONITORIA-27637/0000-ARY MYLLA x FAUSTO FON-
SECA. I - Sobre os juros de 01% (um por cento) a.m., manifes-
te-se o autor no prazo de 10 (dez) dias, posto que a principio,
nao forma pactuado, pena de indeferimento. Int. -Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ-

71.-COBRANCA ORDINARIA-27673/0000-MARISA LAN-
GARO BOSQUIROLLI e outros x FUNBEP - FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO. I - Diante do valor atribui-
do à causa, emende-se a inicial, no prazo de dez (10) dias, ade-
quando-a ao rito sumario (art. 276, do CPC). Int., -Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARRY-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27686/0000-AN-
TONIO JANEIRO CABRAL x BANCO DO BRASIL S/A. I -
Defiro os beneficios da Assisntencia Judiciaria (Lei 1060/50).
II - Ao exequente para cumprir o disposto no art. 614, inciso II
do CPC. Int. -Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e ALE-
XANDRE CESAR DA SILVA-
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ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADHEMAR CRUZADO 38 270/99
ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA 98 642/01
ADRIANA GOMES MORAES LIMA 83 431/00
ADRIANA MUSSAK TIMÓTEO 78 613/98
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 25 791/98
ADRIANO RANCIARO 33 898/94
ADYR RAITANI JR. 67 942/88
AIRTON SÁVIO VARGAS 36 83/92
ALDO JOSÉ KAUL 15 1319/98
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN 31 524/98
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO 03 1110/98
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO 06 1437/98
ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON S 16 139/98
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ 22 561/00
ALEXANDRE MARCOS GOHR 01 232/94
ALEXANDRE STRAIOTTO 41 1353/01
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 61 383/00
ÁLVARO AUGUSTO CASSETARI 05 1433/01
ÁLVARO AUGUSTO CASSETARI 28 169/02
ANA PAULA WOLSTEIN 94 918/98
ANDERSON HATAQUEIAMA 61 383/00
ANDRÉ RICARDO BRUSAMOLIN 86 175/95
ANTONIO EMERSON MARTINS 14 1307/97
ANTONIO KROKOSZ 76 1130/00
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA 35 230/97
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDE 44 493/02
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDE 80 658/98
BELMIRO PEREIRA JR. 70 426/98
BLAS GOMM FILHO 65 703/96
BÓRIS ANTONIO BAITALA 51 1017/96
BORTOLO ESCORSIM 75 755/99
BRAZILIO BACELLAR NETO 91 891/00
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS 68 956/00
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAST 85 1068/99
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAST 88 816/94
CARLOS AUGUSTO WEBER 98 642/01
CARLOS FERNANDO CORREA DE CAST 98 642/01
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 42 238/97
CARLOS GALENO WOLFF 47 1537/98
CARLOS KAMINSKI 81 1480/98
CHRISTIANE CÔRTES IWERSEN 65 703/96
CIRO BRUNING 94 918/98
CLÁUDIA MARIA BARBOSA 50 655/96
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 59 3220/84
CRISMACLEYTON PAMPLONA 02 1092/98
CRISMACLEYTON PAMPLONA 04 1267/98
CRISTIANA INDRELE CECCON 13 1145/00
CRISTIANE BELINATI LOPES 92 243/99
DANIEL HACHEM 52 1030/98
DANIEL HACHEM 64 663/92
DANIEL LOURENÇO MACHADO 12 112/97
DEAMIRO HONORÊ DE OLIVEIRA JUNIOR 71 148/00
DURVAL KUEHNE 46 1144/02
EDGAR LUIZ DIAS 40 1313/02
EDGARD KATZWINKEL JR. 74 1128/98
EDIVALDO MERCER GONÇALVES 54 1277/98
EDUARDO MAURÍCIO DA SILVA SOUZA 96 631/00
ELAIR TERESINHA MASSUCHETTO 37 1023/98
ELIANA MARA RAMOS 47 1537/98
ELTON SCHEIDT PUPO 53 1160/98
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 24 918/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 97 533/99
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 85 1068/99
FÁTIMA LUIZA GEBARA CASABURI 25 791/98
FÁTIMA MARIA BARBOSA 76 1130/00
FERNANDO CÉSAR AZEVEDO PENTEADO 74 1128/98
FERNANDO DE OLIVEIRA 33 898/94
FERNANDO MARTINS DA SILVA 100 1536/98
FERNANDO PAULO MACIEL 10 692/95
FERNANDO Z. NEGRELLE 87 1097/98
FLÁVIO AUGUSTO NIENOW DE MEIRELL 27 872/94
FLAVIO BETTEGA 07 17/95
FRANCISCO JURACI BONATTO 72 183/97
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI 78 613/98
GASTÃO FERNANDES PAES DE BARROS 44 493/02
GASTÃO FERNANDES PAES DE BARROS 45 701/02
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS 96 631/00
GERCINO BETT JR. 95 855/92
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE 74 1128/98
HAMILTON S. COSTA FILHO 63 559/98
HELENA MUSSOLINO 22 561/00
IDELANIR ERNESTI 91 891/00
ILIÃ MOURA E COSTA 100 1536/98
IOLANDA INÊS OSTROWSKI 27 872/94
IONE REGINA SLIVIANY 73 235/99
IRINEU PALMA PEREIRA 93 1220/00
ITALO TANAKA JUNIOR 20 430/93
IVANISE KORNELHUK 43 930/01
IVO WENDT JÚNIOR 35 230/97
IVONE RANZOLIN 94 918/98
IVONE STRUCK 79 917/95
IZABEL C. MARTINS CAMPOS 55 1287/98
IZABEL C. ROCHA MARTINS CAMPOS 57 1461/98
JEFERSON WEBER 12 112/97
JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILHA 18 224/99
JOÃO CARLOS DE MACEDO 38 270/99
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 90 845/00
JONAS BORGES 83 431/00
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 23 838/98
JOSAFÁ ANTONIO LEMES 80 658/98
JOSÉ ALTEVIR BARBOSA DA CUNHA 30 115/93
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JOSÉ CARLOS LARANJEIRA 23 838/98
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 26 313/98
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 58 156/99
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 20 430/93
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 31 524/98
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 15 1319/98
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 23 838/98
JULIO ASSIS GEHLEN 18 224/99
KIYOSHI ISHITANI 42 238/97
LÁDI NEIS 17 171/96
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA 72 183/97
LAURO DE SÁ RIBEIRO 74 1128/98
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 80 658/98
LUIR CESCHIN 60 342/98
LUÍS OTÁVIO LEMES DE TOLEDO 92 243/99
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 81 1480/98
LUIZ FERNANDO ALBUQUERQUE 97 533/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 30 115/93
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 13 1145/00
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 40 1313/02
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 86 175/95
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 99 519/00
LUIZ GUSTAVO MARINONI 60 342/98
LUIZ KNOB 69 802/99
LUIZ MARTINS BONETTE 60 342/98
LUIZ OTÁVIO MONASTIER 43 930/01
LUIZ RENATO MARTINS DE ALMEIDA 40 1313/02
MAJOLY ALINE ARAÚJO DOS ANJOS 42 238/97
MARCELO ANTÔNIO THEODORO 11 337/02
MARCELO BERVIAN 48 1186/00
MARCELO FERNANDES POLAK 41 1353/01
MARCELO LUIZ DREHER 46 1144/02
MARCELO LUIZ DREHER 67 942/88
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 03 1110/98
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 06 1437/98
MÁRCIO TREVISAN 73 235/99
MARCO ANTÔNIO FAGUNDES CUNHA 99 519/00
MARCO ANTONIO LANGER 54 1277/98
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 33 898/94
MARCOS ZAITER 30 115/93
MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA 27 872/94
MARIA D’ARC DE SOUZA 101 203/00
MARIA SONIA DE SOUZA 26 313/98
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTU 37 1023/98
MAURÍCIO ADAMOWSKI 74 1128/98
MAURÍCIO MONTANHA TEIXEIRA 22 561/00
MAURÍCIO S. MONTANHA TEIXEIRA 62 434/98
MAURÍCIO VIEIRA 79 917/95
MURILO CELSO FERRI 05 1433/01
MURILO CELSO FERRI 28 169/02
MURILO CELSO FERRI 43 930/01
MURILO CLEVE MACHADO 61 383/00
NADIR MILHETI FERREIRA 80 658/98
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 17 171/96
NELSON PASCHOALOTTO 04 1267/98
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 71 148/00
NELTI GONÇALVES DE SOUZA 49 1167/96
NILZA S. DA SILVA 69 802/99
NILZO A. R. DA SILVA 87 1097/98
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 24 918/00
OSVALDO BECKER CORDEIRO 70 426/98
PATRÍCIA DUTRA DA SILVA 29 388/98
PATRÍCIA PIEKARCZYK 13 1145/00
PAULO SÉRGIO MONTEIRO BALLOUSSIE 87 1097/98
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 45 701/02
REGES JOSÉ REIMANN 34 910/98
RICARDO KREISS NETO 13 1145/00
RICARDO KREISS NETO 21 511/00
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID 89 239/99
ROMINA VIZENTIM 18 224/99
RONALDO LIMA MACHADO 89 239/99
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPA 39 996/00
SANDRO MANSUR GIBRAN 73 235/99
SARAH MARTINS 85 1068/99
SAULO JOSÉ MARTINS 65 703/96
SÉRGIO DE MACEDO SALDANHA 19 421/94
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 08 223/91
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 09 355/92
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 84 438/98
SÉRGIO SANTOS DAL’LIN 99 519/00
SÉRGIO STABELINI MINHOTO 32 807/93
SIMONE KOHLER 50 655/96
SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI 78 613/98
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 77 1352/02
SUELI SPOSETO GONÇALVES 74 1128/98
TATIANA DENCZUK 60 342/98
UBALDO SIDNEI MARQUES DA SILVA 56 1450/98
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 66 746/00
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 67 942/88
VICTOR GERALDO JORGE 41 1353/01
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 99 519/00
VORLEI ALVES 82 187/98
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 69 802/99
WILSON ROBERTO DE LIMA 86 175/95

1. ANULATÓRIA DE TÍTULO C/C PEDIDO DE INDENI-
ZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 232/94 - INDÚSTRIA
GRÁFICA E EDITORA PERGAMINHO LTDA X JIP DIS-
TRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA - 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 113). 2- Inti-
me-se. Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR.

2. BUSCA E APREENSÃO - 1092/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ODIVAL SÉRGIO DALZOTTO - 1- Defiro
parcialmente o pedido de fl. 68, para determinar a expedi-
ção dos ofícios como pleiteado, com exceção ao ofício
querido ao Tribunal Regional Eleitoral que não fornece
informações personalizadas do cadastro geral de eleitores,
haja vista que é de uso exclusivo da Justiça Eleitoral. 2-
Intime-se. Deve a parte requerente retirar os ofícios expe-
didos para a respectiva remessa. Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA.

3. BUSCA E APREENSÃO - 1110/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X BEATRIZ HELENA DUTRA JACINTO DE

FARIAS – À conta e preparo. R$ 20,81 (mais acréscimos
legais). Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1267/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X LEONILDA DE ATHAIDE - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s).
2- Intime-se. Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA.

5. BUSCA E APREENSÃO - 1433/01 - BANCO BRADES-
CO S/A X PINHEIRINHO CAMINHÕES LTDA - 1- Di-
ante da renúncia expressada à fl. 372, nos autos em apen-
sos (nº 169/02), aguarde-se a realização da representação
processual da parte ré, no prazo máximo de dez dias. 2-
Intime-se. Adv. MURILO CELSO FERRI, ÁLVARO AU-
GUSTO CASSETARI.

6. BUSCA E APREENSÃO - 1437/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X EDSON ALVES DA LUZ - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s).
2- Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

7. BUSCA E APREENSÃO - 17/95 - ASIA POWER VEÍ-
CULOS LTDA X RONALDO POLESSI - 1- Por cautela,
determino a intimação da requerente (via DJ), através de
seus advogados, para em 48 horas, cumprir o determinado
à fl. 158, sob pena de extinção do feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, por impulso do Juízo, inti-
me-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal,
por edital, com prazo de dez dias, a ser publicado tão-so-
mente uma vez no órgão oficial (JTA 75/200), para dar re-
gular andamento ao feito, em até 48 horas, sob pena de
extinção do processo (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267 c/c
§ 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamente, com a devida cer-
tidão da Escrivania, tornem-me conclusos para os devidos
fins. 5- Intime-se. Adv. FLAVIO BETTEGA.

8. BUSCA E APREENSÃO - 223/91 - CONSÓRCIO NAS-
SER S/C LTDA X PIO VASELI - 1- Manifeste-se a parte
autora, sobre o retorno da carta precatória. 2- Intime-se.
Adv. SÉRGIO LUIZ FERNANDES.

9. BUSCA E APREENSÃO - 355/92 - CONSÓRCIO NAS-
SER S/C LTDA X IVAN BORGES BUENO - Deve a parte
interessada retirar a carta precatória expedida para a res-
pectiva remessa. Adv. SÉRGIO LUIZ FERNANDES.

10. BUSCA E APREENSÃO - 692/95 - BANCO CACIQUE
S/A X MAURICI SCHADLIK – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 106). 2- Intime-
se. Adv. FERNANDO PAULO MACIEL.

11. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 337/02 -
TRIGO DORO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA (“TRIGO DORO”) X GLOBALFOOD SISTEMAS,
INGREDIENTES E TECNOLOGIA PARA ALIMENTOS
LTDA - À conta e preparo. R$ 508,05 (mais acréscimos
legais). Adv. MARCELO ANTÔNIO THEODORO.

12. COBRANÇA - 112/97 - CECÍLIA BRANDEL X TÂNIA
MARIA KRUEGER e DILSON KRUEGER - 1- Defiro o
pedido de fl. 129. Desentranhe-se o mandado e proceda-se
a penhora como pleiteado. 2- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o arti-
go 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 3- Intime-se. Adv. JEFERSON WEBER, DA-
NIEL LOURENÇO MACHADO.

13. COBRANÇA - 1145/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS AUGUSTA SANTA CÂN-
DIDA II, COND. III X ESPÓLIO DE RENATA REIS re-
presentada por CRISTIANA MARIA REIS e ODILON
REIS - 1- Defiro o pedido de fl. 106. Cite-se na forma e no
endereço indicado. 2- Sejam recolhidas, de forma anteci-
pada, as custas processuais, conforme manda o artigo 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 3- Anote-se o substabelecimento de fl. 107. 4- Intime-
se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, RICARDO
KREISS NETO, CRISTIANA INDRELE CECCON, PA-
TRÍCIA PIEKARCZYK.

14. COBRANÇA - 1307/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS III X SILVIO ANTONIO
BORTOLINI - 1- Designo audiência de conciliação para o
dia 10/02/03, às 15 horas, conforme art. 277 do Código de
Processo Civil 2- Cumpra-se integralmente o despacho de
fl. 87. 3- Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS.

15. COBRANÇA - 1319/98 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO O
SOBRADO X ALDO JOSÉ KAUL - À conta e preparo.
R$ 50,08 (mais acréscimos legais). Adv. JOSÉ ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK, ALDO JOSÉ KAUL.

16. COBRANÇA - 139/98 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I X ADEMILSON
CARLOS DOS SANTOS - 1- Defiro o pedido de vista dos
autos fora de Cartório (fls. 45/46). Prazo: cinco dias. 2-
Anote-se (fl. 47). 3- Intime-se. Adv. ALEXANDRE FRE-
DERICO BORDIGNON SCHWARTZ.

17. COBRANÇA - 171/96 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL - CIC VI - MORADIAS PARATI I X RO-
BERTO ARRUDA TUOTO – 1- Manifestem-se as partes
sobre o laudo do Sr. avaliador. 2- Intime-se. Adv. NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, LÁDI NEIS.

18. COBRANÇA – 224/99 – BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A X JOSÉ STANGLER TURKI-
EWCZ e PAULO GUSTAVO FREITAS TURKIEWCZ – A
preliminar levantada pelos requeridos não merece prospe-
rar, eis que a inicial atende os requisitos constantes do art.
282 e 283 do CPC. O processo está em ordem, não existin-
do irregularidades a serem sanadas. Existe interesse eco-
nômico e moral. Presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação. Dou o feito por saneado. Os pontos
controvertidos são os seguintes: 1. Aplicabilidade do CDC;
2. contratação de operações de crédito para pagamento de
outras operações; 3. Capitalização de juros; 4. Utilização
da TR como fator de correção monetária; 5. Auto-aplicabi-
lidade do § 3o do art. 192 da Constituição Federal; 6. Apli-
cabilidade da lei de usura. Como provas a serem produzi-
das, defiro a pericial, e para tanto nomeio a Dra. Vanya
Marcon (endereço e telefone de posse da Serventia), facul-

tando às partes a apresentação de quesitos e indicação de
assistentes técnicos em cinco dias. Em dez dias deve os
requeridos depositar a importância estipulada sob pena de
ter-se o silêncio como desistência quanto a realização des-
ta prova. Após a apresentação da prova técnica analisarei a
necessidade de produção de prova oral, que nesta fase re-
vela-se desnecessária. Intimem-se. Adv. ROMINA VIZEN-
TIM, JULIO ASSIS GEHLEN, JOÃO ALCI OLIVEIRA
PADILHA.

19. COBRANÇA - 421/94 - CREDICARD S/A - DINERS -
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO X
CARLOS CESAR CORDEIRO - 1- Por cautela, determino
a intimação da requerente (via DJ), através de seus advo-
gados (substabelecimento de fl. 55, para em 48 horas, ma-
nifestar seu interesse no prosseguimento da ação, sob pena
de extinção do feito). 2- Inexistindo manifestação no pra-
zo estipulado, por impulso do Juízo, intime-se a parte au-
tora, na pessoa de seu representante legal, por edital, com
prazo de dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no
órgão oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao
feito, em até 48 horas, sob pena de extinção do processo
(CPC, arts. 231, II, 232, III e 267 c/c § 1º). 3- Aguarde-se.
4- Oportunamente, com a devida certidão da Escrivania,
tornem-me conclusos para os devidos fins. 5- Intime-se.
Adv. SÉRGIO DE MACEDO SALDANHA.

20. COBRANÇA - 430/93 - HAMILCAR ADYR BIAZETTO
X ITAÚ SEGUROS S/A - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv. ITALO
TANAKA JUNIOR, JOSÉ OLINTO NERCOLINI.

21. COBRANÇA - 511/00 - MAURO PÍCCOLO DE OLIVEI-
RA X PALMAEX COMERCIAL IMPORTADORA, EX-
PORTADORA E REPRESENTAÇÕES LTDA – 1- Defiro
o pedido de fls. 69/70. Cite-se na forma e no endereço in-
dicado. 2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as cus-
tas processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- In-
time-se. Adv. RICARDO KREISS NETO.

22. COBRANÇA - 561/00 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LINX
X YARA LÚCIA SCHINZEL CORTES VALVERDE e JO-
AQUIM MANOEL MONTEIRO VALVERDE - A perícia
é de interesse do réu, o qual deverá depositar o valor total
dos honorários periciais, sob pena de preclusão. Intime-se.
Adv. ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ, HELENA MUS-
SOLINO, MAURÍCIO MONTANHA TEIXEIRA.

23. COBRANÇA - 838/98 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NOS-
SA SENHORA DO PILAR X NIVALDO ABDON SIE-
MANN - 1- Defiro o pedido de fls. 128. Concedo vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. JORGE
MIGUEL PILOTO NETTO, JOSÉ CARLOS LARANJEI-
RA, JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

24. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO
CONTRATUAL COM PEDIDO DE LIMINAR - 918/00 -
DIRCEU PISSAIA E VERA LUCIA PISSAIA X BANCO
ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO - 1- Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorários do Sr. perito no
valor de R$ 820,00. 2- Intime-se. Adv. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JR. , EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS.

25. DECLARATÓRIA - 791/98 - LEONILDA RODRIGUES
CARDOSO, ATALIBA CARDOSO e LEILA CARDOSO
X SONIA MARIA BARAGAO - 1- Defiro parcialmente o
pedido de fl. 182/183, para determinar a expedição dos
ofícios pleiteados, com exceção daquele ao BACEN, que
considerando o contido no expediente nº DECAD/DIN-
FO2001/27301, emitido pelo BANCO CENTRAO DO
BRASIL (Brasília/DF), foi esclarecido que não compete
mais à autarquia mencionada o controle individualizado
de operações realizadas entre entidades do Sistema Finan-
ceiro e seus clientes. Ficou consignado, ainda, que as soli-
citações deve ser dirigidas à própria instituição financeira
(art. 38 da Lei 4.995, de 31.12.64). 2- Assim, deve a parte
exeqüente indicar as instituições financeiras que deverão
ser oficiadas, restando claro que os ofícios serão expedi-
dos às expensas da parte interessada. 3- Intime-se. Adv.
FÁTIMA LUIZA GEBARA CASABURI, MARIA APA-
RECIDA ZANADINI BOVO (DEFENSORIA PÚBLICA),
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN.

26. DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA - 313/98 - LAU-
DEMIRO PROBST X RENDATEL COM. E REPRES. DE
LINHAS TELEFÔNICAS LTDA – 1- Defiro o pedido de
fl. 100. Desentranhe-se o mandado e adite-se com o ende-
reço ali indicado, para seu fiel cumprimento, como pleite-
ado. 2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- In-
time-se. Adv. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH, MA-
RIA SONIA DE SOUZA.

27. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO – 872/
94 – ANTÔNIO PÁDUA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
X CONSÓRCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA –
1- Manifeste-se a parte autora sobre o retorno da corres-
pondência. 2- Intime-se. Adv. FLÁVIO AUGUSTO NIE-
NOW DE MEIRELLES, IOLANDA INÊS OSTROWSKI,
MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA.

28. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO E
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA COM PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 169/02 - PI-
NHEIRINHO CAMINHÕES LTDA X BANCO BRADES-
CO - 1- Defiro o pedido de fl. 372. Aguarde-se a regulari-
zação da representação processual da parte autora, no pra-
zo máximo de dez dias. 2- Intime-se. Adv. ÁLVARO AU-
GUSTO CASSETARI, MURILO CELSO FERRI.

29. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉ-
DITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS
E DANOS - 388/98 - FORNECEDORA DE MATERIAL
ESCOLAR LTDA X J C ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA e Outra - Suspendo o processo por 90 dias para que
o autor tente localizar o paradeiro da empresa POLYPA-
RANÁ. Intime-se. Adv. PATRÍCIA DUTRA DA SILVA.

30. DEPÓSITO - 115/93 - SLAVIERO DECISÃO ADMINIS-

TRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA X AMARILDO
CUNHA – 1- Defiro o pedido de fl. 151. Anote-se. 2- Por
cautela, renove-se a intimação da parte requerente, através
de seus advogados (via DJ), para em 48 horas, depositar o
valor da verba honorária pericial (50% do total proposto à
fl. 142). 3- Isto feito, cumpra-se o determinado à fl. 148. 3-
Isto feito, cumpra-se o determinado à fl. 148. 4- Inexistin-
do manifestação no prazo acima estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte requerente, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. 5- Intime-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MARCOS ZAITER, JOSÉ AL-
TEVIR BARBOSA DA CUNHA.

31. DEPÓSITO - 524/98 - BANCO VOLKSWAGEN S/A X
CARLOS ALBERTO PURIM – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora, através de seus advogados (via
DJ), para em 48 horas, atender ao determinado à fl. 81, em
cinco dias. 2- Inexistindo manifestação no prazo acima
estipulado, intime-se pessoalmente a parte requerente, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

32. DEPÓSITO - 807/93 - FINANCIADORA MESBLA S/A
X ONÉLIA OLIVEIRA PEREIRA – Deve a parte reque-
rente retirar o ofício expedido para a respectiva remessa.
Adv. SÉRGIO STABELINI MINHOTO.

33. DEPÓSITO - 898/94 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X PAULO CESAR CUNHA - FIRMA INDIVI-
DUAL – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. meirinho (fl. 118). 2- Intime-se. Adv. FERNANDO DE
OLIVEIRA, ADRIANO RANCIARO, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI.

34. DEPÓSITO - 910/98 - MULTIPLAN ADMINISTRADO-
RA NACIONAL DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X JOEL
NUNES DA SILVA - Deve a parte interessada retirar a car-
ta de intimação expedida para a respectiva remessa. Adv.
REGES JOSÉ REIMANN.

35. DESPEJO - 230/97 - MARIA GISELA SCHAFFER RO-
DRIGUES X MUSTAFA HAMDAR - 1- Defiro o pedido
de fl. 86. Desentranhe-se na forma pleiteada. 2- Quanto ao
contido no ofício de fl. 88/92, manifeste-se a parte autora.
3- Intime-se. Adv. IVO WENDT JÚNIOR, ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA.

36. DESPEJO - 83/92 - ANTONIO ARMANDO BARBOSA
X UBIRATAN MARTINHO BAGGIO - Deve a parte re-
querente retirar os ofícios expedidos para a respectiva re-
messa. Adv. AIRTON SÁVIO VARGAS.

37. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1023/98 -
ATLÂNTIDA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA X GRU-
POBRÁS - GRUPO BRASILEIRO DE EDITORES LTDA
(JORNAL INDÚSTRIA & COMÉRCIO) - À conta e pre-
paro. R$ 337,97 (mais acréscimos legais). Adv. MARIA-
NA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, ELAIR TERE-
SINHA MASSUCHETTO.

38. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 270/99 - SÉR-
GIO GUGISCH MOREIRA X ADHEMAR CARLOS RO-
DRIGUES CRUZADO e MARIA NELI MIRANDA – 1-
Manifeste-se a parte autora, sobre o retorno da carta preca-
tória. 2- Intime-se. Adv. ADHEMAR CRUZADO, JOÃO
CARLOS DE MACEDO.

39. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE DÉBITO LOCATIVO – 996/00 – CHRISTIANE
RIBAS LUERSEN X MARILI TEREZINHA DE AZEVE-
DO - 1- Defiro o pedido de fl. 51. Suspendo o curso pro-
cessual pelo prazo de 90dias, conforme requerido. 2- De-
corrido o referido prazo, manifestem-se os interessados no
prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1313/02 - PEDRO DE AL-
MEIDA e CLOTILDE MARTINS DE ALMEIDA X AVA-
NI DO VALLE PEREIRA - 1- Recebo os embargos, com
suspensão da execução sob nº 286/98 em apenso. Certifi-
que-se no respectivo caderno processual. 2- Intime-se a
embargada, por seu procurador constituído e através do
Diário da Justiça, para, querendo e no prazo legal, impug-
ná-los. Adv. LUIZ RENATO MARTINS DE ALMEIDA,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ., EDGAR LUIZ DIAS.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1353/01 - THOPER CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA X
BANCO DO BRASIL S/A - 1- Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários do Sr. perito no valor de R$
980,00. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE STRAIOTTO,
MARCELO FERNANDES POLAK, VICTOR GERALDO
JORGE.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 238/97 - CASA DE TIN-
TAS FARFALHA LTDA X SOCIEDADE RÁDIO EMIS-
SORA PARANAENSE S/A – À conta e preparo. R$ 359,17
(mais acréscimos legais). Adv. KIYOSHI ISHITANI, MA-
JOLY ALINE ARAÚJO DOS ANJOS, CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO.

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 930/01 - JOSUÉ DIAS X
BANCO BRADESCO S/A – À conta e preparo. R$ 182,51
(mais acréscimos legais). Adv. MURILO CELSO FERRI,
LUIZ OTÁVIO MONASTIER, IVANISE KORNELHUK.

44. EMBARGOS DE TERCEIRO - 493/02 - ECLAIR DA SIL-
VA DIAS e DEONICE TEREZINHA MACIEL X BANCO
ITAÚ S/A - 1- Tendo em vista a mudança no art. 331 do
CPC, determino que as partes esclareçam se há possibili-
dade de transação, vez que a matéria trata de direito dispo-
nível. Não havendo possibilidade questionada, no prazo
de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento. Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser
impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, ordenado a produção da prova, ou se for o
caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, GAS-
TÃO FERNANDES PAES DE BARROS JR.

45. EMBARGOS DE TERCEIRO - 701/02 - ADEMAR DAN-
TAS DA CUNHA JUNIOR e VIRGÍNIA CÉLIA FERNAN-
DES CUNHA X BANCO ITAÚ S/A - 1- Tendo em vista a
mudança no art. 331 do CPC, determino que as partes es-
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clareçam se há possibilidade de transação, vez que a maté-
ria trata de direito disponível. Não havendo possibilidade
questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma
pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as
partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o
processo será, desde logo, saneado, ordenado a produção
da prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 2- Intime-se. Adv. RAFAEL MUNHOZ DE MELLO,
GASTÃO FERNANDES PAES DE BARROS JR.

46. EMBARGOS DE TERCEIROS - 1144/02 - DEKORVALE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA X BANCO DO BRASIL S/A
- Intime-se o embargado, para querendo, contestar a pre-
sente no prazo de dez dias, findo o qual proceder-se-á de
acordo com o disposto no art. 803 do CPC. Intimem-se.
Adv. DURVAL KUEHNE, MARCELO LUIZ DREHER.

47. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1537/98 - CONDOMÍNIO
CONJUNTO COMERCIAL E RESIDENCIAL PRESI-
DENTE ARTHUR BERNARDES X CARLOS GALENO
WOLFF – Total da conta geral - R$ 19.614,98 (mais acrés-
cimos legais). - Valor da avaliação - R$ 22.000,00. Adv.
ELIANA MARA RAMOS, CARLOS GALENO WOLFF.

48. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1186/00 - FER-
RAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO S/
A X SERGIO ANTONIO GRUBER - 1- Defiro o pedido
de fl. 60. Na forma do art. 791, III, do CPC, suspendo sine
die o andamento do processo, aguarde-se em arquivo ulte-
rior manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv.
MARCELO BERVIAN.

49. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 1167/96 - JAIME JUBANSKI DE SI-
QUEIRA e NELTI GONÇALVES DE SOUZA X LUIZ
SERGIO MAGNANI - 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv.
NELTI GONÇALVES DE SOUZA.

50. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 655/
96 - M.A. ARMAZÉNS GERAIS LTDA X CARON CO-
MISSÁRIA DE TRANSPORTES LTDA e ARNALDO
MACEDO CARON – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte exeqüente, através de seu advogados (via DJ),
para em 48 horas, atender ao determinado à fl. 116. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo acima estipulado, intime-
se pessoalmente a parte exeqüente, no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. SIMONE
KOHLER, CLÁUDIA MARIA BARBOSA.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1017/96
- FARMÁCIA DROGABÁ LTDA X IMPERADOR VIGI-
LÂNCIA LTDA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para
em 48 horas, manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo acima esti-
pulado, intime-se pessoalmente a parte exeqüente, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. BÓRIS ANTONIO BAITALA.

52. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1030/98
- BANCO ITAÚ S/A X GABRIEL DIAS DOS SANTOS,
JOSÉ FRANCISCO DO COUTO FILHO e FLORISVAL-
DO PAULA FERREIRA VIANA – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Inti-
me-se. Adv. DANIEL HACHEM.

53. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1160/98
- VEOCPAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA X HÉLIO SIL-
VA URSOLINO - Deve a parte credora retirar o ofício ex-
pedido para a respectiva remessa. Adv. ELTON SCHEIDT
PUPO.

54. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1277/98
- LISLANE KUMMER SILVA X JOSÉ RAUL IMOTO -
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente,
através de seus advogados (via DJ), para em 48 horas, pre-
parar as custas contadas à fl. 108. 2- Inexistindo manifes-
tação no prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente a
exeqüente, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o,
do CPC. 3- Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO LANGER,
EDIVALDO MERCER GONÇALVES.

55. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1287/98
- BANCO REAL S/A X ARI MENDEZ RIBEIRO - 1- Aten-
da o credor o item “1” do despacho de fl. 42. 2- Intime-se.
(Autentique o credor o documento do “acordo”). Adv. IZA-
BEL C. MARTINS CAMPOS.

56. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1450/98
- JOÃO MARIA BORGES DE ABREU X RENATO EHMZ
PINTO – 1- Defiro com exceção da Sanepar tendo em vis-
ta que a empresa não mantém cadastro nominal de seus
clientes. Deve a parte credora retirar os ofícios expedidos
para a respectiva remessa. Adv. UBALDO SIDNEI MAR-
QUES DA SILVA.

57. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1461/98
- BANCO REAL S/A X SUPERMERCADO DINAMAR-
CA LTDA e Outros - 1- Defiro o pedido de fl. 61. Desen-
tranhe-se o mandado e adite-se com o endereço ali indica-
do, para seu fiel cumprimento, como pleiteado. 2- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. IZA-
BEL C. ROCHA MARTINS CAMPOS.

58. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 156/99 -
SHELL BRASIL S/A X POSTO DE SERVIÇOS ZANGÃO
LTDA e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv.
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE.

59. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3220/84
- UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
X PAULO DE TARSO GONÇALVES - 1- Intime-se o cre-
dor, via Diário da Justiça, para que no prazo de 48 horas,
manifeste seu interesse no prosseguimento da ação. Não
havendo manifestação no prazo estipulado, ao arquivo pro-
visório. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

60. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 342/98 -
JURACEMA BARROSO SCHOENENBERGER X OFI-
CINA DO COURO COM. DE CALÇADOS LTDA – 1-
Defiro o pedido de fl. 104. Anote-se (fl. 105). 2- Concedo
vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de cinco dias.
3- Intime-se. Adv. TATIANA DENCZUK, LUIZ MARTINS
BONETTE, LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINO-
NI.

61. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 383/00 -
GARCIA IMÓVEIS LTDA X WANDA CRISTINA MEN-
DES CAMARGO E KLEBER CAMARGO DE MENEZES
- 1- Recebo o recurso de apelação interposto por GARCIA
IMÓVEIS LTDA (fls. 81) e que se encontra acompanhado
das razões (fls. 82/87), nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2- Em seguida, vista à apelada para, querendo, apre-
sentar contra-razões, em quinze dias. Intime-se; 3- Por fi-
nal, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedi-
do, cumpram-se as disposições contidas no item 5.12.5 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do
Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS, AN-
DERSON HATAQUEIAMA, MURILO CLEVE MACHA-
DO.

62. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 434/98 -
ÁREA - ARQUITETURA E PROMOÇÕES DE FEIRAS
E CONGRESSOS LTDA X CASE ASSESSORIA EM CO-
MUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA – Deve a parte
credora retirar o ofício expedido para a respectiva remes-
sa. Adv. MAURÍCIO S. MONTANHA TEIXEIRA.

63. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 559/98 -
OUROFACTO - FACTORING LTDA X SILVANA C. DA
COSTA e ORIMAR TATIANO FRAZOLOSO - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl.
56). 2- Intime-se. Adv. HAMILTON S. COSTA FILHO.

64. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 663/92 -
BANCO BRADESCO S/A X SANCOMEX CONFEC-
ÇÕES LTDA e Outros – 1- Oficie-se atendendo a solicita-
ção de fl. 113. 2- Intime-se. A Serventia remeteu o ofício
expedido os devidos fins. Adv. DANIEL HACHEM.

65. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 703/96 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X MANUFA-
TURA DE ARTIGOS PROMOCIONAIS LUCAS LTDA e
Outros - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
exeqüente, através de seu advogados (via DJ), para em 48
horas, atender ao determinado à fl. 93. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo acima estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte exeqüente, no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. CHRISTIANE CÔRTES
IWERSEN, SAULO JOSÉ MARTINS, BLAS GOMM FI-
LHO.

66. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 746/00 -
BANCO ECONÔMICO S/A X CARLOS ROBERTO RA-
BELLO e MÁRCIA REGINA ALVES FERNANDES - 1-
Defiro o pedido de fl. 69. Cite-se na forma e no endereço
indicado. 2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as cus-
tas processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- In-
time-se. Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO.

67. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 942/88 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X KAIÊ MA-
DEIRAS LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv.
ADYR RAITANI JR., VALÉRIA CARAMURU CICARE-
LLI, MARCELO LUIZ DREHER.

68. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 956/00 -
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CURI-
TIBA X ANTONIO APRIGIO FILHO - 1- Defiro o pedido
de fl. 75. Expeça-se o competente mandado e cumpra-se
no endereço indicado. 2- Sejam recolhidas, de forma ante-
cipada, as custas processuais, conforme manda o artigo 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 3- Intime-se. Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RA-
MOS.

69. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - 802/99 - XEROX
DO BRASIL LTDA X DAIZEN INFORMÁTICA LTDA –
1- Defiro o pedido de fl. 78. Intime-se na forma pleiteada.
2- Intime-se. (intimação do Sr. Anderson Ando para que
apresente o “aparelho de fax panasonic KX-F800” haja vista
que o referido bem não consta no rol dos objetos furtados).
Adv. NILZA S. DA SILVA, WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA, LUIZ KNOB.

70. INDENIZAÇÃO - 426/98 - TADEU KUCHTA X REIS
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA – 1- Defiro o pedido
de vista dos autos fora de Cartório (fls. 143). Prazo: cinco
dias. 2- Intime-se. Adv. OSVALDO BECKER CORDEI-
RO, BELMIRO PEREIRA JR.

71. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 148/00 – ABEL
BATISTA DE ALMEIDA X NATANAEL ALVES DE CA-
MARGO – 1- Admito o agravo retido de fls. 266/293, por-
que tempestivamente interposto, nos moldes do art. 522 do
CPC. 2- Acerca do agravo retido de fls. 266/293, diga a
parte autora, no prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA, DEAMIRO HO-
NORÊ DE OLIVEIRA JUNIOR.

72. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 183/97 – CAR-
LOS PINTO FRANÇA X BANCO DE CRÉDITO DE SÃO
PAULO S/A – À conta e preparo. R$ 31,31 (mais acrésci-
mos legais). Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA,
FRANCISCO JURACI BONATTO.

73. INDENIZAÇÃO POR RESPONSABILIDADE CIVIL DE-
CORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO - 235/99 -
MARIA EDITE BAIL PACHECO X ROBERTO BOSCH
LTDA – 1- Cumpram-se as disposições codificadas no item
5.12.5 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de
Justiça do Paraná e sejam remetidos ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná. 2- Anotações de praxe. 3-
Intime-se. Adv. IONE REGINA SLIVIANY, SANDRO
MANSUR GIBRAN, MÁRCIO TREVISAN.

74. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO - 1128/98 - BISCAYNE

COMERCIAL LTDA X B.M. TRANS TRANSITÁRIO IN-
TERNACIONAL LTDA – 1- Recebo o recurso de apela-
ção interposto por .M. TRANS TRANSITÁRIO INTER-
NACIONAL LTDA (fls. 185/186) e que se encontra acom-
panhado das razões (fls. 187/189), somente no efeito de-
volutivo. 2- Em seguida, vista à apelada para, querendo,
apresentar contra-razões, em quinze dias. Intime-se; 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo conce-
dido, cumpram-se as disposições contidas no item 5.12.5
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça
do Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. SUELI SPOSETO GONÇALVES, ED-
GARD KATZWINKEL JR., MAURÍCIO ADAMOWSKI,
LAURO DE SÁ RIBEIRO, GUSTAVO TEIXEIRA VILLA-
TORE, FERNANDO CÉSAR AZEVEDO PENTEADO.

75. INTERDIÇÃO E CURATELA – 755/99 – VANESSA GA-
ZANIGA FERREIRA SORAES X WILTON FERNANDO
CARNEIRO SOARES – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente (via DJ), através de seus advo-
gados (fl. 128), para em 48 horas, manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente a parte
requerente, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o
do CPC. 3- Intime-se. Adv. BORTOLO ESCORSIM.

76. INVENTÁRIO - 1130/00 - MARIA DA CONCEIÇÃO
KOWALSKI DALAZUANA X ESPÓLIO DE IVO JOSÉ
DALAZUANA - Total da conta geral - R$ 870,73 (mais
acréscimos legais). Adv. FÁTIMA MARIA BARBOSA,
ANTONIO KROKOSZ.

77. INVENTÁRIO - 1352/02 - MARIA CONCEIÇÃO DE
SOUZA X ESPÓLIO DE ALFREDO DE SOUZA - …Ho-
mologo, para que se produzam os devidos e legais efeitos,
a partilha inserida na petição inicial de fls. 02/06, a qual
faz parte integrante desta sentença, atribuindo em favor da
viúva-meeira MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA sua me-
ação e aos herdeiros ANGELA DE SOUZA e s/m CLAU-
DIO DE SOUZA, CELSO DE SOUZA e s/m OLAINE
DRANKA DE SOUZA, ZORAIDE DE SOUZA HOLER e
s/m JOSÉ DIRCEU HOLER, JOSÉ VALDIR DE SOUZA
e VILMA DE SOUZA seus respectivos quinhões, dos bens
deixados pelo falecimento de ALFREDO DE SOUZA, res-
salvados erros, omissões e eventuais direitos de terceiros
ou fiscais. Comprovado o recolhimento do imposto de trans-
missão de propriedade “mortis causa”, expeçam-se os com-
petentes formais de partilha (art. 1031, § 2o do Código de
Processo Civil). Em seguida, abra-se vista à Fazenda Pú-
blica Estadual, para mera ciência do processo, pelo prazo
de cinco dias, conforme manda o item 5.10.4 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná.
Custas processuais na forma da lei. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

78. INVENTÁRIO - 613/98 - ELIZABETE MUSSAK PAS-
TUCH X ESPÓLIO DE ESTEPHANINA MUSSAK – 1-
Determino que o inventariante cumpra o item 5.10.9 do
Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Para-
ná (o pedido de alvará deve ser feito em separado - autos
em apenso aos de inventário). 2- Intime-se. Adv. GABRI-
EL MACCAGNANI CARAZZAI, SOLANGE MARIA DE
SOUZA CHUEIRI, ADRIANA MUSSAK TIMÓTEO.

79. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - 917/95 - DAVID SILVÉRIO
FAGUNDES e IMPRESSOS URGENTE LTDA X IVONE
STRUCK - 1- Indefiro o pedido de fls. 179/180 e determi-
no que sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
regimentais de acordo com o contido no subitem 9.4.1 do
CN da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 2- Isto feito, desentranhe-se o mandado e cumpra-
se. 3- Intime-se. Adv. MAURÍCIO VIEIRA, IVONE STRU-
CK.

80. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 658/98 - DIA-
MANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRIAL E IMPOR-
TADORA X DOM VITAL TRANSPORTES ULTRA RÁ-
PIDOS IND. E COM. LTDA – 1- Defiro o pedido de fl.
168. Concedo vista dos autos pelo prazo legal. 2- Intime-
se. Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, NADIR MI-
LHETI FERREIRA, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, JOSAFÁ ANTONIO LEMES.

81. MONITÓRIA - 1480/98 - DISTRIBUIDORA OLSEN DE
VEÍCULOS X CARLOS HENRIQUE KAMINSKI – 1-
Sobre a certidão retro manifeste a autora o que for de seu
interesse. 2- Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, CARLOS KAMINSKI.

82. MONITÓRIA – 187/98 – SÉRGIO NESI X ROZELDI
MARIA Z. ROSSONI – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte requerente, através de seus advogados (via
DJ), para em 48 horas, efetuar o preparo das custas conta-
das à fl. 75, sob pena de execução. 2- Inexistindo paga-
mento no prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente
a parte requerente, para pagamento das custas, restando
claro que as custas regimentais desta intimação deverão
também ficar a encargo da parte requerente. 3- Intime-se.
Adv. VORLEI ALVES.

83. MONITÓRIA - 431/00 - ALTEVIR ANTONIO ZEM X
DOMINGOS ELSIO LEONARDI – 1- Defiro o pedido de
fls. 55. Cite-se por mandado como pleiteado. 2- Sejam re-
colhidas, de forma antecipada, as custas processuais, con-
forme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. ADRI-
ANA GOMES MORAES LIMA, JONAS BORGES.

84. MONITÓRIA – 438/98 – BANCO BRADESCO S/A X
ARILDO MEDEIROS – 1- Defiro o pedido de fl. 53. Na
forma do art. 791, III, do CPC, suspendo sine die o anda-
mento do processo, aguarde-se em arquivo ulterior mani-
festação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. SÉRGIO
LUIZ FERNANDES.

85. ORDINÁRIA - 1068/99 - CRISTUR - CRISTO REI AGÊN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA X ARIEL STRA-
PASSON e VANUATU - PASSAGENS E TURISMO LTDA
– 1- Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a devolução da carta
de intimação. 2- Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO FAR-

RACHA DE CASTRO, FABIANA DE OLIVEIRA CU-
NHA, SARAH MARTINS.

86. ORDINÁRIA - 175/95 - ALFREDO GONZAGA DE OLI-
VEIRA NETO e ORLANDO GONÇALVES NETO X LUIZ
CARLOS BRÁZ - 1- Defiro o pedido de fls. 119/120. Ano-
te-se (fls. 121). 2- Concedo o prazo de 30 dias para as jun-
tadas dos instrumentos procuratórios (item “b”). 3- Aguar-
de-se em arquivo provisórios localização dos sucessores
de Orlando G. Pereira. 4- Suspendo a audiência designada
para o dia 04/02/2003. 5- Intime-se. Adv. WILSON RO-
BERTO DE LIMA, ANDRÉ RICARDO BRUSAMOLIN,
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO.

87. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1097/98 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO JOÃO POMPEO X DORILDA COMELLI e
ADMINISTRA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
S/C LTDA - 1- Intimem-se as partes, para em 5 dias, pro-
moverem o depósito do valor correspondente à verba ho-
norária proposta (fl. 300), sendo devido 50% (cinqüenta
por cento) a cada uma das partes. 2- Isto feito, cumpra-se o
determinado à fl. 299. 3- Intime-se. Adv. PAULO SÉRGIO
MONTEIRO BALLOUSSIER, NILZO A. R. DA SILVA,
FERNANDO Z. NEGRELLE.

88. REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO - 816/94 - BAMERIN-
DUS CIA. DE SEGUROS X ADAUTO CESAR RODRI-
GUES e NATAL PESSUTTI - À conta e preparo. R$ 471,61
(mais acréscimos legais). Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO.

89. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 239/99 - FIAT LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X OSNI LOU-
RIVAL BINI – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a
manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3-
Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-
se. Adv. RONALDO LIMA MACHADO, ROGÉRIO DE
SOUZA CHEDID.

90. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 845/00 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X MANOEL FA-
RIAS GOMES FILHO - 1- Diga a parte requerente. 2- In-
time-se. Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

91. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE MEDI-
DA LIMINAR - 891/00 - SANTANDER BRASIL ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A X A C & T - ADMINIS-
TRAÇÃO CONSRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA - 1-
Quanto à manifestação de fl. 110, diga a parte requerida/
exeqüente. 2- Intime-se. Adv. IDELANIR ERNESTI, BRA-
ZILIO BACELLAR NETO.

92. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR
- 243/99 - BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL X RICARDO HIDETOSHI WATANABE - À con-
ta e preparo. R$ 22,15 (mais acréscimos legais). Adv. LUÍS
OTÁVIO LEMES DE TOLEDO, CRISTIANE BELINATI
LOPES.

93. REPARAÇÃO DE DANOS - 1220/00 - JORGE ENOCH
BRIZOLA X JOSÉ L. DE SOUZA e EDSON S. SANTOS
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre o retorno das corres-
pondências. 2- Intime-se. Adv. IRINEU PALMA PEREI-
RA.

94. REPARAÇÃO DE DANOS EM ACIDENTE DE VEÍCU-
LOS PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO - 918/98 -
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL X SOLO-
GRAN FERTILIZANTES LTDA e JOÃO ANTONIO DIAS
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
meirinho. 2- Intime-se. Adv. CIRO BRUNING, IVONE
RANZOLIN, ANA PAULA WOLSTEIN.

95. RESSARCIMENTO DE DANOS - 855/92 - LUIZ PAULO
WEIGERTE BARCELOS X REYNALDO DE LIMA HESS
e Outro – 1- Acerca do requerimento formulado pelo Sr.
avaliador à fl. 226 (custas no valor de R$ 67,00), manifes-
te-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv. GERCINO BETT
JR.

96. REVISÃO CONTRATUAL C/C CONSIGNAÇÃO INDI-
CENTE EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA - 631/00
- LIA MARA DA CRUZ SANTOS e MARIO SILVIO DA
CRUZ SANTOS X ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO -
1- Determino que as partes esclareçam se há possibilidade
de transação, vez que a matéria trata de direito disponível.
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas
que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Es-
clareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sane-
ado, ordenado a produção da prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv. GAS-
TÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR., EDUARDO
MAURÍCIO DA SILVA SOUZA.

97. REVISÃO DE CONTRATO - 533/99 - ECIO SOARES X
BANCO ITAÚ S/A – 1- Recebo o recurso de apelação in-
terposto por BANCO ITAÚ S/A (fls. 318) e que se encon-
tra acompanhado das razões (fls. 319/327), nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista à apelada para,
querendo, apresentar contra-razões, em quinze dias. Inti-
me-se; 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições contidas no
item 5.12.5 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
de Justiça do Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de
praxe. 5- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO ALBUQUER-
QUE, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

98. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - 642/01 - AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL
S/A e Outros X BANCO CITIBANK S/A – 1- Admito o
agravo retido de fls. 104/106, porque tempestivamente in-
terposto, nos moldes do art. 522 do CPC. 2- Acerca do
agravo retido de fls. 104/106, diga a parte autora, no prazo
de cinco dias. 3- Intime-se. Adv. CARLOS AUGUSTO
WEBER, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA.

99. REVISÃO DE PRESTAÇÃO, SALDO DEVEDOR E CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS COM CONSEQUENTE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO C/C ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - 519/00 - CELSO VIEIRA X BANCO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO S/A - 1- Tendo em vista a impossibi-
lidade de conciliação entre as partes, e, havendo postula-
ção de prova pericial, o que defiro, pois de toda razoável



2ª feira | 16/Dez/2002 107

ao presente feito, é que nomeio o Sr. FLÁVIO LUIZ TO-
SIN, fone 9973-0230, como perito judicial, o qual deverá
ser intimado para apresentação da sua proposta de honorá-
rios, dizendo as partes sobre ela, sendo que antes, intimem-
se os litigantes para querendo, apresentarem seus quesitos
e indiquem seus assistentes técnicos. 2- Estabeleço o pra-
zo de 20 dias para apresentação do laudo, sendo que sobre
ele deverão as partes se manifestarem, e conclusos, para
eventual sentença. 3- Diligências necessárias. Adv. SÉR-
GIO SANTOS DAL’LIN, MARCO ANTÔNIO FAGUN-
DES CUNHA, VIVIAN ANDERSEN SARTORI, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA.

100.REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 1536/
98 - IDEMAR JOSÉ FERREIRA X BANCO MERCAN-
TIL DE DESCONTOS S/A - 1- Aguarde-se por 30 dias. 2-
Intime-se. Adv. ILIÃ MOURA E COSTA, FERNANDO
MARTINS DA SILVA.

101.USUCAPIÃO - 203/00 - CORNÉLIO DE BRITO e NEU-
ZA BASSETI DE BRITO X CERÂMICA BARIGUY
LTDA - 1- Defiro o pedido de fl. 108. Concedo o prazo de
quinze dias para cumprimento do determinado à fl. 107. 2-
Intime-se. Adv. MARIA D’ARC DE SOUZA.

102. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· RESCISÃO DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES ADIATNADOS E PAGAMENTO DE LUCROS
CESSANTES - Allgyênix - Indústria de Produtos Higiêni-
cos Ltda. X Fistel Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
R$ 616,00 - Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA.

· DECLARATÓRIA DE CONTRATO C/C REVISIONAL
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - João Felipe Schuchovski
X Banco HSBC Bamerindus do Brasil S/A. R$ 206,50 -
Adv. ALEXANDRE CRISTOPH LOBO PACHECO.

· COBRANÇA - Eduardo Schinzel Neto X Fundação de Se-
guridade Social - Sistel. Assistência Judiciária (solicitar
autuação). Adv. DIEGO MARTINS CASPARY

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 185/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
  MAURO BLEY PEREIRA JR.
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relativas à expedição dos oficios, no valor de R$ 56,00) -Adv.
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON ALESSAN-
DRO T. TRINDADE e MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 202/1986 -
BANCO DO BRASIL S/A x CONST.NSA.SRA.DO PILAR
LTDA. e outros- “Manifeste-se o exequente sobre o oficio de
fls.418/420...”-Adv. GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
CARLOS MURILO PAIVA, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI
TORRES, OSVALDIR NODARI e ELENA URBANAVICIUS
MARQUES-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 48/1989 - BAN-
CO CRED.REAL RIO GDE.DO SUL x JULIO HIDEO ANDO-
“Manifeste-se o executado sobre a devolução da Carta Preca-
tória, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo
de 05 dias, ao arquivo provisório.”-Adv. PAULO CESAR PI-
RES CARVALHO e KIYOSHI ISHITANI-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 35/1991 - CA-
SAS HUDDERSFIELD TECIDOS S/A x CIGS COM.E
CONFEC.INDUSTRIAIS -(Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 200,00)-Adv. ANTONIO BUENO, AFONSO CEL-
SO NUNES e TAMAR NANCI CHRISTMANN-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1004/1991 -
JAHMAR AMINE DOMIT x LOURIVAL PEDRO KALED e
outros- “Manifestar-se sobre a informação do Sr. Avaliador às
fls.149.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO e ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 354/1993 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MOTTAPAR
COMERCIO EXTERIOR e outros -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio, no
valor de R$ 12,00) -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA e ADRIANO M. C. RANCIARO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1221/1995 -
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL x COMER-
CIAL FATIMA DE PNEUS LTDA. -(Manifestar-se sobre o in-
teresse na execução da sentença) -Adv. DANIEL HACHEM e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

8.-RESCISAO DE CONTRATO - 127/1996 - LUIZ GEREMI-
AS DE AVIZ (RECONVINDO) x ANGRA CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA.(RECONVINTE)- “Manifestem-se as par-
tes sobre a solicitação do Sr. Perito.”-Adv. MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI,
CRISTINA BICHELS LEITAO, HUGO MARTINS KOSOP e
JORGE LUIZ KOSOP NETO-

9.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 466/1996 - COMPANHIA
UNIAO DE SEGUROS GERAIS x WALTER MAISTER -(Ma-
nifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA e OSCAR FLEISCHFRESSER-

10.-PRESTACAO DE CONTAS - 617/1996 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA II x WATSON
SFAIR DE CARVALHO -(Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00)-Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MA-
CEDO FILHO e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 638/1996 -
S.F.L. x I.J.J.Z. e outros- “... Tendo em vista as informações
prestadas pelo Bankboston àqs fls.327 e seguintes, especial-
mente a exibição da movimentação Miguel Zattar, especialmente
os saques efetuados após o seu falecimento, fica descaracteri-
zado o crime de desobediência, ou ainda a prática de ato aten-
tatório à dignidade da justiça, nos termos do art.14, V do CPC.
Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o oficio e
documentos de fls.327/357. Observe a escrivania que este feito
tramita sob segredo de justiça, não podendo estagiários ter aces-

so aos autos, conforme já assinalado no item 4 do despacho de
fls.322.”-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, LEONARDO DA
COSTA e CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO-

12.-REPARACAO DE DANOS - 792/1996 - FASTER INFOR-
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LUCIA DO NASCIMENTO HERNASKI x COZINHAS DEX
CENTER -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
200,00)-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, ELIAS ED
MISKALO, VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e ALBI-
NO JOSE DE BONI-

15.-INDENIZACAO - 160/1997 - MARCIA ELOISA DE LU-
CENA x BRASITUBO COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA. -(Manifestar-se sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 2.900,00) -Adv. VAL-
DEMAR REINERT, MARIO GERALDO COSTA BARROZO
e JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 221/1997 -
JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA x JOAO DIMAS ANTO-
NIO -(Atender a parte interessada a solicitação do Sr. Avalia-
dor Judicial, efetuando o preparo das custas, no valor de R$
96,00)-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e PAULO CESAR
BULOTAS-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 355/1997 -
AMALIA MARACH GASPARIN x PAULO SERGIO FERREI-
RA e outros- “A procuradora do réu, ao manifestar-se nos au-
tos, referiu-se à qualificação já constante dos autos, pelo que
considero desnecessária a intimação da mesma, proposta à fls.
83. Antes da quebra do sigilo fiscal, considero relevante verifi-
car a possibilidade de ser informado endereço para citação do
réu. Assim, e com tal finalidade, oficie-se à Receita Federal,
COpel e Telepar, intimando-se o procurador da autora para pro-
ceder a regular remessa.”(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 21,00 e retirar os oficios) -
Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

18.-INDENIZACAO - 462/1997 - JAHIRA PEREIRA MAR-
TINS e outros x CLEMENTE ANTONIETTO & CIA.LTDA. e
outros- “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv. SAMIR
THOME, CARLOS FABRICIO RATACHESKI, BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II, ANDRE PEREIRA DA SILVA e NOR-
BERTO TREVISAN BUENO-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO - 786/1997 - DISTRIBUI-
DORA DE PERFUMES E COSMETICOS SILVA LTDA. x
BANORTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A- “Mantenho os honorários periciais em R$ 1.200,00. Intime-
se a parte autora para que deposite os honorários periciais no
prazo de 05 dias.”-Adv. MARCELO RICARDO
S.MARCELINO, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE - 992/1997 - HELENA
PUKA KRZYANOWSKI e outros x JORGE SHULTZ e outros
-(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 680,00)-Adv.
JOSE RODRIGUES DA SILVA, IVAN MARIO KOCH e DA-
NIEL GAIO-

21.-DECLARATORIA - 1390/1997 - EDITORA ARCO IRIS
LTDA. x CIA.T.JANER COMERCIO E INDUSTRIA -(Aten-
der o credor a solicitação da escrivania, efetuando o preparo
das custas de execução, no valor de R$ 262,50, bem como pro-
ceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 40,00) -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA,
ANDREA CORNELSEN BROFMAN e ANISIO DOS SAN-
TOS-

22.-DESPEJO - 1542/1997 - NEUZA MARIA MURARO BER-
NERT x NIZAR NOUMEH -(Manifestar-se sobre o interesse
na execução da sentença) -Adv. VIVIANE GIRARDI PROS-
PERO-

23.-DESPEJO - 812/1998 - MARIA OFELIA CAMORIM FA-
TUCH e outros x DELICIAS DE TRIGO PAES E DOCES
LTDA. e outros- “Arquive-se, na forma do item 5.8.12 do Có-
digo de Normas. Proceda-se a baixa no Boletim de Movimento
Forense.”-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI, JANET DA SIL-
VA KINCESKI e ANTONIO PELLIZZETTI-

24.-INDENIZACAO - 964/1998 - ZENI DE PAULA x TRANS-
PORTES MELLO LTDA. e outros -(Atender a parte interessa-
da ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00)-Adv. AFONSO CELSO NU-
NES, MARILDA Z.GUIMARAES, STEFAN KLAUS GILDE-
MEISTER e GLAUCO IWERSEN-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1259/1998 - GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDECIL
OLIVATO -(Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
80,00)-Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS-
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26.-CARTA DE SENTENCA - 480/1999 - UBIRATAN LEAL
x JOAO EDSON CLARIANO DA SILVA -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 200,00)-Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA e MEURIS JOAO CARON CASSOU-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 653/1999 -
L.J.CELLI IMOVEIS LTDA. x JOAO FERREIRA FARIA e
outros -(Deverá a parte interessada retirar e efetuar o preparo
das custas relativas à expedição da carta precatória, no valor de
R$ 66,00)-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LUCIANE
ROSA KANIGOSKI, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e
SONIA MACHADO FARIAS-

28.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 758/1999 -
IVAN PROHMAN ARCO VERDE x REAL SEGUROS- “Ma-
nifeste-se o exequente sobre o contido no petitório de fls.94.”-
Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE e JOSE MADSON DOS
REIS-

29.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 772/1999 - ESPOLIO
DE MASASHI SUZUKI e outros x ANTONIO ELOY BER-
NARDIN e outros -(Manifestar-se sobre a correspondência
devolvida) -Adv. OSVALDY IVAN BUDAL, CELSO CARNEI-
RO DO AMARAL, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR,
HERON CATTA PRETA G.DE ARAUJO, SANDRA LIA
LEDA BAZZO BARWINSKI e OSMAR NODARI-

30.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 886/1999 - REAL PRE-
VIDENCIA E SEGUROS S/A x GUILHERME GUEDEZ PE-
REIRA- “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora)-Adv. GIOVANNI
COSTANTINO e LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1011/1999 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x RUBENS CAMPOS- “Re-
tiar oficio.”-Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

32.-DECLARATORIA - 1256/1999 - JOSE AFONSO PEDRO
DE ARANDAS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- “Ciência às partes sobre a baixa dos autos. Intime-se a
parte autora para que informe se tem interesse na execução da
sentença.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ROBERTO FERREIRA FILHO e VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

33.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1351/1999 - JOAQUIM
PIRES x OSWALDO CARLOS LAGO- “Defiro o pedido de
levantamento dos valores depositados às fls.123. Sobre o con-
tido no petitório de fls.125, manifeste-se o executado.”-Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, NESTOR TEODO-
RO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

34.-SUMARIA DE COBRANCA - 1363/1999 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MAISON MARIA ILLY x CHM CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA. -(Manifestar-se sobre a certidão da escri-
vania, informando que não houve embargos) -Adv. PAULO
ANGELIN RAMOS e MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1423/1999 -
LANCASTER PARTICIPACOES E EMPR.TURISTICOS
LTDA. x WILSON ANTUNES MARQUES e outros -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. ENIO ROBER-
TO MURARA e ELEVIR DIONYSIO NETO-

36.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 147/2000 -
ODILON JOAO DA SILVA x VARIG S/A VIACAO AEREA
RIOGRANDENSE- “Intime-se a parte autora para que informe
se tem interesse na execução da sentença, tendo em vista a deci-
são da apelação cível sob nº 111147-7, no prazo de 05 dias.
Intime-se a requerida para que informe se tem interesse na exe-
cução das verbas de sucumbência, no prazo de 05 dias. Em
mantendo-se inertes pelo prazo de 05 dias, ao arquivo provisó-
rio.”-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

37.-DEPOSITO - 300/2000 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO PAULO DE OLIVEIRA
PADILHA -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK
e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA - 506/2000 - MASSA FA-
LIDA DE GARAVELO & CIA. x INDUSTRIAL E COMER-
CIAL ALFA DE ALIMENTOS LTDA. e outros -(Manifestar-
se sobre a correspondência devolvida) -Adv. RONALDO LA-
BRIOLA PANDOLFI e ROSEMEIRE ZANELA-

39.-MONITORIA - 625/2000 - BANCO DO BRASIL FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FIN.E INV. x LUIZ CARLOS SABA-
DIM- “Tendo em vista que, devidamente intimado para deposi-
tar os honorários periciais no prazo de 48 horas, o embargante
deixou de fazê-lo, presume-se que desistiu da produção desta
modalidade de prova, sujeitando-se então às consequências
processuais, notadamente quanto ao ônus da prova...”-Adv.
ANTENOR DEMETERCO NETO, LUIZ CARLOS GUIMA-
RAES TAQUES e RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVE-
DO-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 810/2000 -
MARA JOICE MIRANDA MIOLA x ITACIR GUIZZI -(Aten-
der a parte interessada a solicitação do Sr. Avaliador Judicial,
efetuando o preparo das custas, no valor de R$ 25,00) -Adv.
CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIE-
TRCH e SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

41.-BUSCA E APREENSAO - 997/2000 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SIDNEY RODRI-
GUES- “Defiro o prazo de 15 dias para a juntada da nota fiscal

de fls.73.”-Adv. LUCIANA BERRO e RENATA DEQUECH-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1024/2000 -
GLACI RUTH PEREIRA x IRENA BLASZCYK BORGES e
outros- “Lavre-se termo de conversão de arresto em penhora.
Após, à avaliação, conforme requerido às fls.80.”-Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1078/2000 -
HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x MASSA
FALIDA DE SISESPAR SISTEMA DE ESQ.PARANA e ou-
tros- “Ciente da interposição de agravo de instrumento à deci-
são de fls. Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a requisi-
ção de informações pelo Sr. Juiz Relator, na forma do art.527,
I, do CPC.”-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES e SILVIO BATISTA-

44.-DEPOSITO - 1218/2000 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x EVILASIO DUARTE -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA-

45.-DESPEJO - 80/2001 - LUIS FERNANDO COSTA FRAN-
CO e outros x JOSE CARLOS BRAGA BETTEGA -(Atender
a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00 e indicar bens à
penhora) -Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEI-
DA e MARIO CELSO MARCONDES D ALBUQUERQUE-

46.-SUMARIA DE COBRANCA - 82/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO BANDEIRANTE x JOSIMAR GAZOLLA PICAN-
CO -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/
99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00)-
Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-

47.-DESPEJO - 129/2001 - SEME RAAD e outros x ANTO-
NIO MIGUEL D’ORAZIO -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40,00)-Adv. VALERIA OLSZEVSKI e ELOI
WALFRIDO ZANIN-

48.-MONITORIA - 246/2001 - ANTONIO CARLOS DE FON-
SECA PRESTES x RODRIGO MENDES DOS SANTOS -
”Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv. ANTONIO JE-
SUS MARCAL ROMEIRO BCHARA, ADYR SEBASTIAO
FERREIRA e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 264/2001 -
BANCO CITIBANK S/A x SUPERSILVA SUPERMERCA-
DOS LTDA. e outros- “Intime-se o executado para que apre-
sente os documentos comprobatórios dos alegados furos (cer-
tidão de fls.84), bem como os recibos dos recebimentos dos
seguros, devendo o executado ser advertido dos termos do
inc. II do art.599 e 600 do CPC.”-Adv. ROBSON IVAN STI-
VAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA e LAURI JOAO ZAM-
BONI-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 423/2001 - ASR
TRANSPORTES LTDA. x PAULO ROBERTO DA COSTA
SILVA e outros -(Manifestar-se sobre a certidão da escrivania,
apresentar cálculo atualizado do débito) -Adv. MOISES
EDUARDO BOGGO e LUIZ CARLOS RIBEIRO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO - 580/2001 - MARILEA FA-
RIAS x EDEL EMPRESA DE ENGENHARIA S/A e outros -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição e postagem da carta de citação/intimação, no
valor de R$ 12,00) -Adv. ANDERSON LOVATO e MARCIO
SARRACENO LEMOS PINTO-

52.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 645/2001 - OBJETIVA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MAR-
CELO MACIEL- “Retirar oficio da Receita Federal.”-Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

53.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1087/2001 - MA-
RIA SIMONE BENICIO DOS SANTOS e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A- “Tendo em vista as alega-
ções de fls.348, item 1, intime-se a parte autora para que se
manifeste a contestação apresentada (em especial sobre as pre-
liminares arguidas), no prazo de 10 dias...”-Adv. PAULO SER-
GIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUS-
SOLINO e DAVID SCHNAID NETO-

54.-DECLARATORIA - 1312/2001 - ANTONIO JULIO LU-
CINDA x FABIO KATSUGA NAKAI e outros -(Manifestar-se
sobre o ofício juntado) -Adv. PLINIO LUIZ BONANCA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1469/2001 -
WILSON ANTONIO JOHNSON x FERNANDO MACEDO
GUIMARAES -(Manifestar-se a parte interessada sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. DARIO PRADA-

56.-RESCISAO DE CONTRATO - 37/2002 - FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALCEU SEBASTI-
AO RAMOS NUNES -(Manifestar-se sobre o interesse na exe-
cução da sentença) -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, GYSELE VIEIRA SILVA e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

57.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-84/2002-ANALIA
SILVA MARTINS x JOSE CREPALDI BOVO e outros -(Deve-
rá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor
de R$ 24,00) -Adv. ADNILTON JOSE CAETANO-

58.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 170/2002 -
TARCISIO ANTONIO PINTO x C & A MODAS LTDA.- “...
Findo o prazo acima, sem a apresentação do documento, serão
as partes intimadas, desde logo a apresentarem suas alegações
finais, na forma de memoriais, no prazo de cinco dias cada,
sucessivos.”-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER, SIMONE REIS NASCIMEN-
TO e SANDRO BALDUINO MORAES-

59.-BUSCA E APREENSAO - 215/2002 - BANCO BMC S/A
x ALFREDO VAZ MONTEIRO -(Manifestar-se sobre o inte-
resse na execução da sentença) -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e EDVALDO GONCALVES-

60.-PRESTACAO DE CONTAS - 332/2002 - QUINTINO BER-
NARDO SCHRODER x LEONIR STEDILE e outros -”Mani-
festar-se sobre a certidão da escrivania.”(indicar o nº do CPF
do requerido) -Adv. MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

61.-REVISAO CONTRATUAL - 348/2002 - LUCIA REGINA
GUIMARAENS ZOEGA x BANCO ITAU S/A -(Manifestar-
se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$
700,00) -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

62.-HABILITACAO DE CREDITO - 399/2002 - BAYONNE
COSMETICOS LTDA. e outros x ESPOLIO DE LIU LOP KEE
-(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00)-Adv.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO
DE ANDRADE AZEVEDO e JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS-

63.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 455/2002 - JOAO
CALEGARI e outros x ADYR SOARES MULINARI- “Intime-
se a parte autora para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais, conforme cálculo de fls.127. Após, anote-se e voltem
concluosos para a sentença, conforme determinado em audiên-
cia (fls.126).”-Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA-

64.-USUCAPIAO - 480/2002 - MANUEL OUBINA VINAS e
outros x TRISTAO MIRANDA DE MORAES SARMENTO e
outros- “Intime-se o autor para que atenda a solicitação de
fls.237/238.”-Adv. VALDYR PERRINI-

65.-BUSCA E APREENSAO - 545/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x NILTON CESAR
DE OLIVEIRA -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00)-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 564/2002 - COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x GOU-
THA COM.DE DERIVADOS DE PETROLEO/
EMPR.IMOB.LTDA- “Deverá a parte interessada requerer a
expedição do alvará verbamente no balcão.”-Adv. MARCELO
CLEMENTE BASTOS-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 602/2002 -
KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA. x RESIDIL
COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA.- “Ar-
quivem-se, na forma do item 5.8.12 do Código de Normas. Pro-
ceda-se a baixa no Boletim de Movimento Forense.”-Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, MARIA CLEUZA
NAGAOKA e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

68.-ORDINARIA DE COBRANCA - 630/2002 - FINANCEI-
RA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x JOSE
RUI MESQUITA CAMARGO -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40,00)-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

69.-DESPEJO - 652/2002 - DEUDE MARCELINO DE AL-
MEIDA x H.NICKHORN & CIA.LTDA.- “Este feito comporta
julgamento antecipado. Anote-se e voltem conclusos.”-Adv.
MOEMA REFFO SUCKOW MAZONCHI e HENRIETTE
CORDEIRO GUERIOS-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 707/2002 -
OSMAR HEBERLE x ELIZABETH MARIA PINHEIRO DOS
SANTOS -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120.00)
-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

71.-DESPEJO - 752/2002 - IZOLETE IGNEZ MULLER x JOSE
ANTONIO GARCIA JOAQUIM e outros -(Manifestar-se so-
bre o interesse na execução da sentença) -Adv. MARCIO HO-
FMEISTER-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO - 758/2002 - ANA MA-
RIA GUIMARAES GUIDES x BANCO ITAU S/A- “Tendo
em vista que a ação revisional (que foi julgada procedente),
que se encontra em grau de recurso de apelação, tem como
objeto as alegações desses embargos, suspendo o curso de
feito pelo prazo de até um ano.”-Adv. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

73.-BUSCA E APREENSAO - 813/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x JOAO APARE-
CIDO CAMARGO -(Manifestar-se sobre o interesse na execu-
ção da sentença) -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

74.-SUSTACAO DE PROTESTO - 855/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x KL FACTORING E FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA. -”Especifiquem as partes, com acla-
reza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-

duzir.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ALEXAN-
DRE FUCHS DAS NEVES e HELTON RODRIGO CUNHA
DOS SANTOS-

75.-ANULATORIA DE TITULO - 856/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x KL FACTORING E FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA.- “Especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ALEXAN-
DRE FUCHS DAS NEVES e HELTON RODRIGO CUNHA
DOS SANTOS-

76.-SUSTACAO DE PROTESTO - 857/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x CIRIO ADMINISTRADORA
DE VALORES LTDA. -”Especifiquem as partes, com aclareza
e objetividade, as provas que pretendem efetivamente produ-
zir.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ALEXAN-
DRE FUCHS DAS NEVES e HELTON RODRIGO CUNHA
DOS SANTOS-

77.-ANULATORIA DE TITULO - 858/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x CIRIO ADMINISTRADORA
DE VALORES LTDA. -”Especifiquem as partes, com aclareza
e objetividade, as provas que pretendem efetivamente produ-
zir.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ALEXAN-
DRE FUCHS DAS NEVES e HELTON RODRIGO CUNHA
DOS SANTOS-

78.-RESCISAO DE CONTRATO - 895/2002 - BOAVISTA S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELTON GUSTAVO
VAZ- “... Face o exposto, DECLINO da competência neste pro-
cesso, e determino a REMESSA dos autos ao MM. JUIZO DA
3º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR, proce-
dendo-se as devidas baixas, anotações e comunicações.”-Adv.
DANIEL HACHEM e RICARDO PUSSOLI MARCHETTE-

79.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 924/2002 -
BANCO BANESTADO S/A x VITALFRUTAS DISTRIBUI-
DORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS e outros- “Deverá a
parte interessada que requereu o oficio retirar o valor de R$
05,00, que pago a mais e retirar oficio.”-Adv. GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1003/2002 -
PRIMAGRAF INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA. x
FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL -(Atender a par-
te interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedo-
ria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00)-Adv. SERGIO LUIZ
PEIXER-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1015/2002 -
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-
SENAC x RESTAURANTE IN CASA LTDA. -(Manifestar-se
sobre o ofício juntado) -Adv. VANISE MELGAR TALAVE-
RA-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1067/2002 -
BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A BANSICREDI x
JOAO CLOVIS VARGAS e outros -(Manifestar-se sobre o ofí-
cio juntado) -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

83.-BUSCA E APREENSAO - 1121/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x MAURILIO
APARECIDO LEME -(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição do oficio, no valor de
R$ 12,00) -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

84.-BUSCA E APREENSAO - 1145/2002 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x FABIANO
LIZIERO- “... Assim, intime-se o autor para manifestar-se so-
bre a citação do requerido...”-Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA-

85.-MONITORIA - 1228/2002 - POSTO CARGA PESADA
LTDA. x TRANSPORTES BRAGHINI LTDA. -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. VICTOR HUGO
LACERDA-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1351/2002 - SILVA-
NA DE BRUNO x CONTINENTAL BANCO S/A -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem da carta de citação/intimação, no va-
lor de R$ 12,00) -Adv. ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER-
REIRA-

87.-ALVARA - 1385/2002 - SALETE SANTIAGO DA SILVA-
“Deverá a parte querer a expedição do alvará verbalmente no
balcão.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

88.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1468/2002 - COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x POS-
TO DE GASOLINA CHICO REI LTDA.- “Sobre a exceção de
incompetência, diga a parte excepta, em 10 dias. Suspendo, até
o deslinde deste incidente, o andamento do feito principal.
Certifique-se.”-Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS e
AMARILIS VAZ CORTESI-

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1482/2002 -
REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS x GUGUILE
TURISMO LTDA.- “Intime-se a parte autora para que emende
a inicial, uma vez que a ação de execução não é a via adequada
para cobrança de cheques prescritos. Prazo: 10 dias.”-Adv.
PAULO ROBERTO VIDAL-

90.-BUSCA E APREENSAO - 1493/2002 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARINA
DENISE WOJCIECHOWSKI- “Intime-se a parte autora para
que dê cumprimento ao artigo 1º, par.1º do Decreto-lei 911/
69.”-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 024 00735/2000
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 011 00569/1997
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 053 01057/2002
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 024 00735/2000
ALEXANDRE BROWN PALMA 039 00109/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 038 00099/2002
AL•CIO PEDRO BERNARDI 050 00879/2002
AMERICO PALUDO 024 00735/2000
ANA LUCIA FRAN•A 036 00068/2002
ANDR• DINIZ AFFONSO DA CO 031 01299/2001

052 01036/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 017 01110/1998
ANTONIO CLARET ROCKER 054 01149/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 015 01370/1997
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 043 00579/2002
ARNALDO APARECIDO CORA•ÇO 004 00013/1994
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 055 01168/2002
CARLA FABIANA EVERS 037 00098/2002
CARLOS ALBERTO MORO 019 00287/1999
CARLOS FREDERICO REINA CO 040 00335/2002
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 033 01367/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 011 00569/1997
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 019 00287/1999
CELIA FERREIRA PAGANI 059 01317/2002
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 001 00472/1979
CESAR AUGUSTO TERRA 012 00736/1997
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 034 01373/2001
CLAUDINEI BELAFRONTE 045 00583/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 010 00177/1997
CURADORIA ESPECIAL- FACUL 020 00418/1999
DANIELE CRISTINA DE OLIVE 024 00735/2000
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 032 01346/2001
ELIAS ZORDAN 016 00766/1998
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 015 01370/1997
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 047 00639/2002
EROS SANTOS CARRILHO 010 00177/1997
FERNANDA EHALT VANN 046 00585/2002
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 015 01370/1997
FERNANDO JOS• BONATTO 021 00790/1999
FERNANDO PAULO DA SILVA M 002 06134/1984
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 009 00930/1996
FLORIANO TERRA FILHO 045 00583/2002
FRANCISCO AUGUSTO BAFERO 052 01036/2002
GACIANO DE JESUS CAMPOS 010 00177/1997
GERSON VANZIN MOURA DA SI 008 00524/1996
GILDO JOS• MARIA SOBRINHO 010 00177/1997
GILMAR F.GIOVANNONI SLOSA 053 01057/2002
GILMAR GIOVANNONI SLOSASK 057 01249/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 012 00736/1997
GUILHERME BELTRÇO DE ALME 018 01174/1998
HENDERSON V. B. BARANIUK 001 00472/1979
HOMERO VIEIRA NETO 008 00524/1996
IGO IWANT LOSSO 028 00383/2001
IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 014 01195/1997
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 008 00524/1996
JEANE BURDA NICOLA 007 01047/1995
JISLAINE ANDREA ALBUQUERQ 045 00583/2002
JOAO BATISTA VALIM 032 01346/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 020 00418/1999
JOAO NELSON KINAL 031 01299/2001
JOCI MARY BENATTO 019 00287/1999
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 006 00582/1995
JOSE VALTER RODRIGUES 049 00805/2002
JOS• DA COSTA VALIM FILHO 022 01385/1999
JOS• SILVERIO SANTA MARIA 019 00287/1999
JOÇO DE FREITAS MIRANDA J 033 01367/2001
JOÇO LEONELHO GABARDO FIL 012 00736/1997
JOÇO VITA FRAGOSO DE MEDE 026 01230/2000
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 002 06134/1984
LEANDRO CABRERA GALBIATI 058 01303/2002
LEILA CORINA VICENTIN FAN 007 01047/1995
LINCOLN EDUARDO A.DE CAMA 035 01420/2001
LUCIANE APARECIDA MANFRON 041 00377/2002
LUIS CARLOS B. LOYOLA 009 00930/1996
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 009 00930/1996
LUIZ CARLOS DA ROCHA 036 00068/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 021 00790/1999
LUIZ CARLOS ZARUVNY 048 00788/2002
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 027 00080/2001
LUIZ FERNANDO WOWK PENTEA 008 00524/1996
LUÖS CLµUDIO ANDRADE NEVE 050 00879/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 029 00871/2001
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 021 00790/1999
MANOEL FRANCISCO MARTINS 009 00930/1996
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 009 00930/1996
MARCELO GOMES CARRILHO 010 00177/1997
MARCELO KINTZEL GRACIANO 056 01200/2002
MARCOS AURELIO ABIB 016 00766/1998
MARCOS TON RAMOS 013 01087/1997
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 020 00418/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 029 00871/2001
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 052 01036/2002
MAURÖCIO VIEIRA 022 01385/1999
MA•AZUMI FURTADO NIWA 031 01299/2001
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 045 00583/2002
NATACHA MACHADO FERREIRA 027 00080/2001
NELSON DE SA RIBAS 010 00177/1997
NESTOR TEODORO DA SILVA 042 00412/2002
NIVALDO MORAN 044 00580/2002
ODEMIRO J. BERBES DE FARI 037 00098/2002

OLINTO ROBERTO TERRA 045 00583/2002
ORLANDO DE LUCA JUNIOR 014 01195/1997
OTTO CARLOS POHL 007 01047/1995
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 007 01047/1995
PAULO VINICIUS DE BARROS 018 01174/1998
PAULO VINICIUS DE LIMA 042 00412/2002
PEDRO PAULO VÖTOLA 009 00930/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 026 01230/2000
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 007 01047/1995
REGINALDO CONDESSA BELTRA 030 00909/2001
RENATO VOTTO BRAGA 053 01057/2002
RICARDO ZANATA MIRANDA 008 00524/1996
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 023 00044/2000
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 028 00383/2001
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 033 01367/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 012 00736/1997
ROGERIO FERES GIL 050 00879/2002
ROSA MARIA BUSATO 019 00287/1999
SADI BONATTO 021 00790/1999
SERGIO BATISTA HENRICHS 028 00383/2001
SERGIO MACEDO SALDANHA 003 00426/1991
SIDNEY MARCOS MIRANDA 060 01353/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 013 01087/1997
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 018 01174/1998
VERA LUCIA INES AMALFI VI 009 00930/1996
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 025 00750/2000
VICTOR HUGO RAUCH 021 00790/1999
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 006 00582/1995
WILMAR ALVINO DA SILVA 005 00977/1994
WILSON BARROSO FILHO 017 01110/1998
WILSON KLAPOUCH 051 01031/2002

1.-SUPRIMENTO JUDICIAL-472/1979-IOLANDA SOARES
x ANGELITO DE BARROS LEMOS-”Manifeste-se a reque-
rente.”-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO e HEN-
DERSON V. B. BARANIUK-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-6134/1984-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGROPECUµRIA DO PARANµ LTDA
x SUPERMERCADO RIO COLOMBO LTDA -”Int. a credora
pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extincao do processo por abandono, arcando
com as custas da diligencia.”-Adv. JUBRAIL ROMEU ARCE-
NIO e FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-426/1991-CREDI-
CARD S/A.ADMINISTRADORA DE CARTåES DE
CR•DITO x WALCIR DA SILVA STAMATO -”Int. a credora
pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extincao do processo por abandono, arcando
com as custas da diligencia.”-Adv. SERGIO MACEDO SAL-
DANHA-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-13/1994-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x JOSE ROBERTO GOMES -”Int.
a parte exequente pessoalmente para dar andamento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por
abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. ARNAL-
DO APARECIDO CORA•ÇO-

5.-DESPEJO-977/1994-SILCAR EMPREENDIMENTOS
TURÖSTICOS HOTELEIROS LTDA. x CENTRO M•DICO
AMAI S/C. LTDA. e outros -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 158.”-Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-582/1995-BANCO
REAL S/A. x NEREU FIGUEIREDO DE CàRDOVA-”O pro-
cesso foi extinto por forca da decisao de fs. 111. Retornem ao
arquivo.”-Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

7.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-1047/1995-JUVE-
NAL NONES x JOÇO GRANADO RODRIGUES e outros-
”Aguarde-se o retorno da carta precatoria, tendo em vista a
informacao da parte requerente...”-Adv. OTTO CARLOS
POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA, LEILA
CORINA VICENTIN FANH.SILVEIRA, RAIMUNDO M. B.
CARVALHO e JEANE BURDA NICOLA-

8.-USUCAPIAO-524/1996-EURIDICE FLAUZINO e outros x
GUIDO FLAUZINO e outros-”Defiro (fs 402), por cinco dias.
- (vista dos autos).”-Adv. GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ FERNANDO
WOWK PENTEADO, RICARDO ZANATA MIRANDA e
HOMERO VIEIRA NETO-

9.-DECLARATORIA-930/1996-MàVEIS E DECORA•åES
MOBILAR LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A.-”Nao obstante a hasta publica estar designada para o dia de
hoje... de-se ciencia as partes. Aguarde-se o cumprimento do
item 2 do despacho de fs. 203.”-Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA, LUIS CARLOS B. LOYOLA, MANOEL FRAN-
CISCO MARTINS DE PAULA, MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA, PEDRO PAULO VÖTOLA, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-177/1997-ARLETE
CECCATO x PARANA CONSORCIO S/C -”Aguarda manifes-
tacao sobre o contido no expediente de fl. 272.”-Adv. MAR-
CELO GOMES CARRILHO, EROS SANTOS CARRILHO,
GILDO JOS• MARIA SOBRINHO, NELSON DE SA RIBAS,
GACIANO DE JESUS CAMPOS e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

11.-RESCISÇO CONTRATUAL-569/1997-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA x VERA REGINA RAUEN
ABAGE -”Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de
Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

12.-DEPOSITO-736/1997-BANCO ABN AMRO S/A x SIL-
VIO JOSE LEITE-”Anote-se... substabelecimento sem reserva

de poderes. Oficie-se a Procuradoria GEral da Justica solici-
tando informacoes sobre as providencias eventualmente imple-
mentadas em decorrencia do oficio n ... ADvogado nominado a
f. 72 e subscritor de f. 71 continuara sendo intimado de todos
os atos e termos do processo. Equivocou-se o juizo ao remeter
o oficoi a 0AB/PR; instruido com copia de f. 180, mais as indi-
cadas na sentenca, outro comunicara o fato a OAB/PR - Secci-
onal Curitiba, com a informacao de que nem o advogado, nem
a ordem, no processo ou fora dele, fez algum tipo de comunica-
cao a este Juizo.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOÇO
LEONELHO GABARDO FILHO, GLECIA PALMEIRA PEI-
XOTO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

13.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1087/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x IVAINO TON e outros -”De-
firo... Lavre-se o termo d epenhora, oficie-se ao cartrio de re-
gistro de imoveis... - Aguarda antecipacacao das custas do Sr.
Oficial de Justica no valor de R$ 120,00. - Retirar oficio a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES e
MARCOS TON RAMOS-

14.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-1195/1997-
MARLUS JUSSEN AVANCI x BANDA LE FIGARROO-”Ma-
nifestar-se sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito Judicial
no valor de R$ 3.900,00.”-Adv. IRAJA DE OLIVEIRA BAS-
TOS e ORLANDO DE LUCA JUNIOR-

15.-SUMARIA DE COBRAN•A-1370/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VERA CRUZ x ESPàLIO DE
NELSON TADEU VENDRAMETTO-”Defiro o pedido de sus-
pensao por 90 dias.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO e EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA-

16.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-766/1998-EN-
GRENAGEM-CONSTRU•OES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x B. MOURA PROJETOS E CONSTRU•OES -”A cre-
dora, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de
extincao do processo.”-Adv. ELIAS ZORDAN e MARCOS
AURELIO ABIB-

17.-DECLARATORIA-1110/1998-SEOLVEN - SISTEMA
EOLICO DE VENTILA•AO LTDA x CIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-”Defiro o pedido ...
condicionando-se no alvara de levantamento, que o valor de
R$ 318,10... do montante depositado na f. 247-v, sera destina-
do ao pagamento das custas processuais remanescentes. - Reti-
rar oficio de levantamento a disposicao em cartorio.”-Adv.
WILSON BARROSO FILHO e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

18.-ORDINARIA-1174/1998-C. R. ALMEIDA S/A - ENGE-
NHARIA E CONSTRU•åES e outros x BANCO ECONâMI-
CO S/A-”Defiro o pedido de f. 483. Desentranhe-se e adite-se
o mandado de citacao e penhora, devendo a parte exequente
arcar com as custas da diligencia.”-Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR, GUILHERME BELTRÇO DE
ALMEIDA e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

19.-INVENTARIO-287/1999-NOELI MARIA FERRO CHO-
INSKI x PEDRO FERRO E CATHARINA BOSSATO FERRO
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 20,11.”-Adv.
ROSA MARIA BUSATO, JOS• SILVERIO SANTA MARIA,
CARLOS ALBERTO MORO, JOCI MARY BENATTO e CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

20.-DEPOSITO-418/1999-BANCO DE CREDITO DE SÇO
PAULO S/A x NIVELTON GON•ALVES MONTEIRO-”tor-
nem os autos a Curadoria Especial, com a observacao de que
nao se trata de execucao de sentenca: houve apenas a intima-
cao do reu para cumprimento da parte material da decisao.”-
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-790/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x MULTIBLOCK INDéSTRIA E
COM•RCIO CIMENTOS CONCRETOS e outros-”O valor
objeto da transacao e a norma do art. 42 do CPC fazem obriga-
toria a expressa concordancia do Banco do Brasil.”-Adv. FER-
NANDO JOS• BONATTO, SADI BONATTO, MAGNUS VIC-
TOR KAMINSKI, LUIZ CARLOS PILOTO e VICTOR HUGO
RAUCH-

22.-DECLARATORIA-1385/1999-GILSON DA SILVA PARA-
NHOS x VANDERLEY VANUTO -”Tendo em vista que as
partes nada requereram... a conta e preparo de eventuais cus-
tas. Apos, arquivem-se os autos. - Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 143,86.”-Adv. MAURÖCIO VIEIRA e JOS•
DA COSTA VALIM FILHO-

23.-DEPOSITO-44/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSàRCIOS S/C LTDA. x ARILDO MIGUEL FERRARINI.
-”REtirar carta precatoria expedida em cartorio diligenciando
no seu cumprimento.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

24.-ALVARA-735/2000-LUIZ GAVA x -”As custas nao sao
devidas pela inventariante, ao contrario do certificado... mas
sim pelo requerente Luiz Gava, que se nao quita-las, estara
sujeito a execucao pelo titular do credito. Int. para o pagamen-
to, em dez dias.”-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA,
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, AMERICO PALUDO
e DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA-

25.-INVENTARIO-750/2000-SEBASTIÇO LOPES DE FREI-
TAS x BENEDITA FERREIRA e outros -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 24,06.”-Adv. VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDI-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1230/2000-
CONSàRCIOS NACIONAL P/CAMINHåES ONIBUS VOL-

VO S/C x TRADI•ÇO TRANSPORTES COM.E DIST.LTDA-
”Desentranhe-se a carta precatoria para integral cumprmento,
observando-se a desistencia da busca e apreensao em relacao
ao bem indicado a f. 04, item 5, conforme peticao de f. 61/62,
cuja copia devera instruir a precatoria. - REtirar carta precato-
ria a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e JOÇO VITA
FRAGOSO DE MEDEIROS-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-80/2001-M.R. RECUR-
SOS HUMANOS LTDA x EXCELT ENTERPRISE P.C.S.F.C.
LTDA-”Reporto-me aos termos do despacho de fs. 66.”-Adv.
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA e NATACHA MA-
CHADO FERREIRA-

28.-CAUTELAR INOMINADA-383/2001-CARLOS PERTEL
x ALIAN•A COMUNITµRIA = CHAPA 02 -”Aguarda mani-
festacao da parte interessada sobre o transito em julgado da
sentenca.”-Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, IGO IWANT
LOSSO e ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-871/2001-BANCO
NACIONAL S/A x FRANCISCO CARLOS BOEIRA DA
ROSA e outros-”Ante a falta de bens penhoraveis, suspendo o
traite da presente acao, pelo prazo maximo de um ano, que
devera ser aguardado no arquivo provisorio. Intime-se a parte
exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo proviso-
rio. Findo sem manifestacao, arquivem-se os autos, aguardan-
do-se pelo prazo prescricional.”-Adv. MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

30.-ARROLAMENTO-909/2001-RUTH SAIDEL LANKE x
CLETO LANKE -”Aguarda manifestacao sobre o contido no
expediente de fl. 51 e 52.”-Adv. REGINALDO CONDESSA
BELTRAMI-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1299/2001-ANDRIE-
LE BAHIA PEREIRA e outros x TRANSPORTADORA
RµPIDA PAULISTA LTDA e outros-”REgularizem ambas as
partes sua representacao processual, trazendo aos autos os res-
pectivos instrumentos de procuracao. A conta e preparo.”-Adv.
MA•AZUMI FURTADO NIWA, JOAO NELSON KINAL e
ANDR• DINIZ AFFONSO DA COSTA-

32.-USUCAPIAO-1346/2001-GENERINO MATANO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-”Defiro, como requerido (fl. 158/
159).”-Adv. JOAO BATISTA VALIM e EGYDIO JOAO CLI-
VATI JUNIOR-

33.-DECLARATORIA-1367/2001-AUTOVESA VEÖCULOS
LTDA x R.M LIMA ROCHA -”REtirar edital expedido e a dis-
posicao em cartorio para publicacao.”-Adv. JOÇO DE FREI-
TAS MIRANDA JUNIOR, CARLOS GILBERTO WARDE
JUNIOR e RODRIGO THOMAZINHO COMAR-

34.-INVENTARIO-1373/2001-PATRÖCIA MARIA COELHO
MOSKWYN e outros x ESPàLIO S•RGIO SCANDELARI
MOSKWYN-”Tornem a FAzenda Publica. Vindo a avaliacao,
int. inventariante e demais interessados para se manifestar, no
prazo (comum) de cinco dias. - Manifestar-se sobre o laudo da
PGE de fl. 111.”-Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM-

35.-INVENTARIO-1420/2001-MARIA LEMOS DUARTE SIL-
VA x LICÖNIO FLORIANO DA SILVA-”Lavre-se termo de
re-ratificacao, em face do retro certificado. Apos, prossiga-se
como determinado no despacho de fl. 86. - Comparecer em
cartorio para subscrever termo.”-Adv. LINCOLN EDUARDO
A.DE CAMARGO FILHO-

36.-ORDINARIA-68/2002-PAULO CESAR CARDOSO BRA-
GA x CARTÇO UNIBANCO LTDA-”Aguarda manifestacao
sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito no valor de R$
1.500,00.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e ANA LUCIA
FRAN•A-

37.-DECLARATORIA-98/2002-ELISEU KAUFMANN x SLA-
VIEIRO DECISÇO ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS
S/C-”Manifestar-se sobre a proposta de honorarios do SR. Pe-
rito Judicial no valor de R$ 630,00.”-Adv. ODEMIRO J. BER-
BES DE FARIAS e CARLA FABIANA EVERS-

38.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-99/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JORGEANA BALECHE DE SOU-
ZA LASS e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido nos
expedientes juntados aos autos.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

39.-INVENTARIO-109/2002-JULIO CESAR GARCIA DA
COSTA x DARIO GARCIA DA COSTA e outros-”tomem-se
por termo as primeiras declaracoes... Apos, cite-se a herdeira
indicada... - A inventariante para retirar carta de citacao a dis-
posicao em cartiro diligenciando no respectivo cumprimento,
bem como para subscrever termo em cartorio.”-Adv. ALEXAN-
DRE BROWN PALMA-

40.-MONITORIA-335/2002-MARCELO HENSCHEL x JOSE
RONALDO ALVES-”Retirar oficio a disposicao em crtorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

41.-ALVARA-377/2002-EDMILSON PEDRO DA SILVA e
outros x BERNADETE GON•ALVES DA SILVA-”Conside-
rando-se as razoes expendidas na inicial, bem como a ausencia
de qualquer obice legal, defiro a expedida do alvara judicial,
nos termos requeridos. Com o transito em julgado, expeca-se o
competente alvara, com o prazo de 30 dias. Prestacao de contas
desnecessaria tendo em vista que todos os requerentes sao mai-
ores e capazes e manifestaram concordancia com o pedido...
arquivem-se.”-Adv. LUCIANE APARECIDA MANFRON
TOTSUGUI-

42.-MONITORIA-412/2002-GIRO COM•RCIO DE PNEUS
LTDA x PAULO ROBERTO DE CAMPOS -”Aguarda anteci-
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pacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
80,00.”-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VI-
NICIUS DE LIMA-

43.-RESSARCIMENTO-579/2002-NOVO HAMBURGO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ROBERTO RIVE-
LINO ALVES -”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento
ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. ANTONIO
LUIZ DE OLIVEIRA-

44.-ALVARA-580/2002-ANA PAULA COMEL CORSO e ou-
tros x -”Int. a requerente para efetuar a prestacao de contas, em
dez dias, sob as penas da lei.”-Adv. NIVALDO MORAN-

45.-MONITORIA-583/2002-RUI CARLOS COSTA x VERA
MARIA CRESPIN ROCHA CAMARGO e outros-”Manifes-
tem-se os embargantes, em cinco dias, sobre a impugnacao aos
embargos.”-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, JISLAINE
ANDREA ALBUQUERQUE, OLINTO ROBERTO TERRA,
NADIA DE SOUZA IBRAHIM e FLORIANO TERRA FILHO-

46.-ALVARA-585/2002-PERLA GOLDENSTEIN e outros x
LEOPOLDO GOLDENSTEIN-”Abra-se vista a FAzenda Pu-
blica. Acusada a incidencia de imposto, int. os requerentes. -
Manifestar-se sobre o laudo da PGE de fl. 44.”-Adv. FERNAN-
DA EHALT VANN-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-639/2002-BANCO
OURINVEST S/A x CLEITON RODRIGO AMARANTE-”De-
firo o pedido de suspensao, pelo prazo de 60 dias, como reque-
rido...”-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

48.-DESPEJO-788/2002-ANTONIO BATISTA RINALDI DA
SILVA x CLAUDIA RENATA ZEINI -”Com razao (fs. 34). As
diligencias realizadas pelo oficial de justica e ainda pendentes
de pagamento estao depositadas as fs. 27. Pague-se o sr. meiri-
nho. Cumpra-se integralmente o item 2 do despacho de fs. 32.
- Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 70,00.”-Adv.
LUIZ CARLOS ZARUVNY-

49.-INVENTARIO-805/2002-RITA DE CASSIA KIERSKI x
PAULO ROBERTO KIERSKI-”tomem-se por termo as primei-
ras declaracoes. Apos, prossiga-se como determinado no r. des-
pacho de fl. 14. - Comparecer em cartorio para subscrever ter-
mo.”-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

50.-INDENIZA•ÇO-879/2002-M.H.S. - COMERCIO DE PRO-
DUTOS NATURAIS LTDA x MARCAS E PATENTES MON-
TANUCCI-”Levando-se em conta que a autora recusou a no-
meacao a autoria ... apresente a re a sua contestacao, em quinze
dias, nos termos do artigo 67 do CPC.”-Adv. AL•CIO PEDRO
BERNARDI, ROGERIO FERES GIL e LUÖS CLµUDIO AN-
DRADE NEVES-

51.-COBRAN•A-1031/2002-JOÇO GASPERI x LUIZ CAR-
LOS CLAUDINO-”Recebo a apelacao interposta, no duplo efei-
to. Apos, remetam-se os autos a e. Tribunal de Alcada, com as
nossas homenagens.”-Adv. WILSON KLAPOUCH-

52.-MONITORIA-1036/2002-FERNANDO EXTRAKT
BRAUNER x GILBERTO GENIVAL MARTINEZ e outros -
”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da carta de citacao
(fl. 34).”-Adv. FRANCISCO AUGUSTO BAFERO JUNIOR,
ANDR• DINIZ AFFONSO DA COSTA e MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS-

53.-CAUTELAR INOMINADA-1057/2002-ANDREA DIE-
GUES x LUIZ CARLOS DIEGUES-”De-se ciencia a autora
sobre a resposta apresentada pelo reu, podendo, em querendo,
manifestar-se sobre os documentos que a acompanharam, no
prazo de cinco dias.”-Adv. GILMAR F.GIOVANNONI SLO-
SASKI, RENATO VOTTO BRAGA e ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO-

54.-INVENTARIO-1149/2002-LUIZ ANTONIO GUARISE x
ESP. DE MARIA CRISTINA RISKALLA GUARISE-”Com-
parecer em cartorio para subscrever termo.”-Adv. ANTONIO
CLARET ROCKER-

55.-CAUTELAR INOMINADA-1168/2002-MARIA CARMEN
MATTANA SEQUINEL x BANCO BBV S/A-”Homologo por
sentenca, o pedido de desistencia formulado as fs. 19 e julgo
extinto o processo sem julgamento do merito... impondo a de-
sistente o pagamento das custas processuais... cuja exigibilida-
de esta suspensa em razao da concessao dos beneficios da gra-
tuidade... arquive-se.”-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN-

56.-ARROLAMENTO-1200/2002-EMÖLIO NAVARRO LIZA-
NA e outros x ESP. DE ALFONSO NAVARRO-”Nomeio in-
ventariante Juana Navarro de Miner, independentemente de
compromisso. Comprove o pagamento do tributo incidente.
Contados e preparados, oportunamente, voltem.”-Adv. MAR-
CELO KINTZEL GRACIANO-

57.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-1249/2002-AN-
DREA DIEGUES x LUIZ CARLOS DIEGUES-”Concedo a
autora os beneficios da gratuidade, com as ressalvas do art. 12,
da lei n. 1060/50. Em razao do valor atribuido a causa, emen-
da, a parte autora a inicial, adequando-a ao procedimetno su-
mario, em dez dias.”-Adv. GILMAR GIOVANNONI SLO-
SASKI-

58.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1303/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INV.
x EDISON BARBOSA DE SALES -”Cite-se... Em caso d epron-
to pagamento, fixo a verba honoraria em 5 por cento sobre o
valor do debito. - Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI-

59.-DECLARATORIA-1317/2002-RENATO VINÖCIUS PA-
GANI x ROSITA BERNADETE CANESTRARO-”Defiro, nos

termos e sob as penas da lei os beneficios da gratuidade ao
autor, isentando-o do recolhimento das custas e despesas do
processo e dos honorarios de advogado. Cite-se... - REtirar carta
de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respecti-
vo cumprimento.”-Adv. CELIA FERREIRA PAGANI-

60.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1353/2002-
ABENPAR- REPRESENTA•åES COMERCIAIS LTDA x TE-
LECABOS COMUNICA•åES LTDA-”ao exequente para, em
cinco dias, esclarecer o computo de juros de 2 por cento ao
mes, sendo que os juros legais incidem a taxa de 6 por cento ao
ano... Apresente, se for o caso, novo demonstrativo do debi-
to.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
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ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 025 00240/2000
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CESAR AUGUSTO TERRA 023 00667/1999
CIVAN LOPES 033 00650/2001
CLAIR DA FLORA MARTINS 009 00806/1996
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 063 01388/2002
CLAUDIO CESAR PINTO 030 01179/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 012 00151/1997
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 060 01364/2002
CRISTIANE MARIA RAMOS GIA 019 00530/1998
DANIEL HACHEM 045 00468/2002
DANIELE POTRICH LIMA DAS 024 00749/1999
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 050 00911/2002
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 008 00716/1996
EDGAR JOSE DOS SANTOS 048 00827/2002
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 053 01086/2002
EDUARDO MELLO 061 01379/2002
ELEMAR ELIO PERINAZZO 039 01296/2001
ELEVIR DIONYSIO NETO 011 00134/1997
ELOI WALFRIDO ZANIM 021 01098/1998
ENIO ROBERTO MURARA 015 00637/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 024 00749/1999

029 01067/2000
068 01419/2002

FABIANA SILVEIRA 040 01395/2001
FABIO FREITAS MINARDI 037 01219/2001
FABIO JOSE POSSAMAI 034 00837/2001
FABIO PACHECO GUEDES 046 00561/2002
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 064 01390/2002
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LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 041 00162/2002
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MARCELA Z. DE OLIVEIRA MI 035 01076/2001
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MARCIUS FONTOURA LASS 035 01076/2001
MARCO ANTONIO CORREA DE S 003 00570/1992
MARCO ANTONIO JOHNSON 041 00162/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 002 00296/1984
MARIA AMELIA C. MASTROROS 005 00851/1995
MARIA DENISE MARTINS OLIV 044 00441/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 055 01137/2002
MARILENE TREVISAN 049 00869/2002

MARILZA MATIOSKI 059 01310/2002
MARIZ MENDES MAY 036 01099/2001
MARIZE SENES RIBEIRO 018 00456/1998
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 019 00530/1998
MIGUEL HILU NETO 013 00327/1997
MIGUEL M. FERNANDEZ 057 01252/2002
MOYSES GRINBERG 054 01120/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 056 01216/2002
OSMAR BARRETO FILHO 023 00667/1999
PAULA CARDOSO 021 01098/1998
PAULO CESAR GRADELA FILHO 011 00134/1997
PAULO CESAR KEINERT CASTO 010 00892/1996
PAULO ROBERTO JENSEN 003 00570/1992
PAULO SERGIO PIASECKI 052 01032/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 055 01137/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 039 01296/2001
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 017 00384/1998
RENATO JOSE BORGERT 014 00484/1997
ROBSON JOSE EVANGELISTA 038 01292/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 062 01380/2002
RUBENS DE ALMEIDA 018 00456/1998
SADI FRANZON 016 01426/1997
SERGIO LUIZ CORDONI 067 01417/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 046 00561/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 012 00151/1997
VANESSA CHRYSTINE ROGENSK 022 00125/1999
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 069 01422/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 014 00484/1997
WANDERLEI DO CARMO GARCIA 046 00561/2002
WILLIAN ESPIRIDIAO DAVID 047 00669/2002

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) embargos a execu‡ao - Climax Hotel Ltda e outros x
Leandro Galli. -adv. Ana Paula Lara Paganini. b) restitui‡ao de
bens - Baja e Cia Ltda x Supersilva Supermercado Ltda e ou-
tro. -adv. Luciane Mombachito. c) ordinaria - Associa‡ao de
Ensino Antonio Luis x Sucapar Ferro e A‡o Ltda. -adv. Marce-
lo Jose Vianna Tulio. d) sumaria de cobran‡a - Condominio
Conjunto Residencial Vila Real x Marta Cristine Antunes Ri-
beiro Rodrigues. -adv. Marilza Matioski. e) execu‡ao - Osmair
Vendramin x Patricia Kelly Camporezi. -adv. Hamilton Schmi-
dt Costa Filho. f) cobran‡a - Condominio Edificio Barao dos
Campos Gerais x Osvaldo Souza Santos Junior. -adv. Emerson
Luiz Vello. g) embargos a execu‡ao - Climax Hotel Ltda x Jus-
tina de Macedo Seiler e outros. -adv. Luciane M. Signori. h)
declaratoria - Rede Rock Comunica‡oes Ltda x Impsat
Comunica‡oes Ltda. -adv. Frederick Mark Rosa Santos. i) bus-
ca e apreensao - Banco Volkswagen S.A x Everton Alves de
Souza. -adv. Oksandro O. Gon‡alves. j) busca e apreensao -
Banco Finasa S.A x Joaquim Antunes Paleze Neto. -adv. Kari-
ne Cristina da Costa. l) execu‡ao - Syngenta Prote‡ao de Cul-
tivos Ltda x Aquilino Romani. -adv. Jose Carlos Vieira. m) aber-
tura de inventario - Meiri Alice Rezler. -adv. Antonio Roberto
Monteiro de Oliveira. n) consigna‡ao em pagamento - Ana Rosa
Barbosa x Banco Santander Brasil S.A. -adv. Elisabeth Alfredo
F. da Silva. o) sumaria de cobran‡a - Condominio Conjunto
Residencial Andromeda x Julio Cesar Lucinda. -adv. Nadiene
Xavier Volino Martins.

2.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-296/1984-PARANA
BANCO S.A. x EVANISE LUCIANO GOULART E MAURI
VITORIA -Pelo contido as fls. 124, faculto que diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

3.-INDENIZACAO ORDINARIO-570/1992-O MINISTERIO
PUBLICO x CONSTRUTORA ZOELLER LTDA -Vistos etc...
Homologo, por senten‡a, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 264/265) e,
com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas “ex lege”. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
MARCO ANTONIO CORREA DE SA, PAULO ROBERTO
JENSEN e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-355/1994-BANCO GERAL DO
COMERCIO S/A x PAROMI COMERCIO DE GENEROS
ALIM.LT. -Pelo contido as fls. 214, faculto que diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter deixado de expedir o
mandado por nao constar os atuais endere‡os dos devedores. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-851/1995-SOFHAR INFOR-
MATICA E ELETRONICA LTDA x ANTONIO EDSON NO-
WAKOWSKI e outros -Pelo contido as fls. 122/124, faculto
que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MA-
RIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-48/1996-FINASA ADM. E
PLANEJ. S/A x ALCEU DUBAS -Pelo contido as fls. 214/
215, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

7.—178/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x
ABREU AUTO CENTER - COM. DE ACESSORIOS P/ VEIC.
e outros -Pelo contido as fls. 127v§, faculto que diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-

8.-DESPEJO-716/1996-HAMILTON RAITANI CONDESSA x
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MAJE-
DA DENISE MOHD POPP, CARLYLE POPP-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-806/1996-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA FORMOSA x TEREZINHA STARON -Pelo
contido as fls. 201v§, faculto que diga(m) autor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

10.-RESSARCIMENTO DE DANOS-892/1996-BAMERIN-

DUS CIA DE SEGUROS x ADAO KRUPA -Preparadas as
custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00. -Adv. PAULO
CESAR KEINERT CASTOR-

11.—134/1997-SIMAO RIBAS DE SOUZA x SIND. TRAB.
TRANSP. ROD. DO ESTADO DO PARANA. Faculto a
manifesta‡ao do exequente antes de apreciar o pedido retro. -
Adv. PAULO CESAR GRADELA FILHO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-151/1997-UNIBANCO
LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL x JOFRAN VEICU-
LOS LTDA -Devolu‡ao dos autos em Cartorio no prazo de 24h
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

13.-DESPEJO-327/1997-ADM. E PART. TREVO LTDA x
AUTO POSTO E TRANSPORTE LUSO LTDA -Defiro o pedi-
do de fls. 182. Quanto vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-
Adv. MIGUEL HILU NETO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-484/1997-ANTONIO LUIZ
REBELO e LUCINDA DOMINGUES REBELO x FIEL IMO-
VEIS LTDA -Pelo contido as fls. 114/116, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LIANE SLO-
BODIAN MOTTA VIEIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-637/1997-ROSA BURKOT x
WASHINGTON LUIZ FIGUEIREDO PERROUT, ELOIDE S.
PERR e outros -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do
Sr. Contador. R$ 33,84.-Adv. ENIO ROBERTO MURARA e
HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI-

16.-DECLARATORIA-1426/1997-TADEU MARCELO x
MALUTEL COMERCIO DE TELECOMUNICACOES LTDA
E EMBRAF e outros. Subscrever peti‡ao. -Adv. ANGELA
MARIA MARCELO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-384/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEVERSON ZA-
NETTI -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ADRIANA BOMFIM-

18.-INVENTARIO-456/1998-MARIA ALICE PINTO x JOSE
TEIXEIRA DE SOUZA. Intime-se a inventariante para com-
provar o efetivo transito em julgado, em rela‡ao a a‡ao Uniao
Estavel. -Adv. RUBENS DE ALMEIDA e MARIZE SENES
RIBEIRO-

19.-530/1998-JUAN GUILERA MERCADE e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Manifestem-se as par-
tes se ha proposta conciliatoria. Em caso negativo, especifi-
quem os pontos controversos e as provas que pretendem produ-
zir. Diligencias necessarias. -Adv. CRISTIANE MARIA RA-
MOS GIANNINI e MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA-

20.—679/1998-BANCO BANDEIRANTES S/A x DEISE AZE-
VEDO PFAU. 1. Mantenho a decisao de fl. 64. 2. Permane‡a
retido o agravo interposto.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e JOSE ROBERTO SPINA-

21.-DESPEJO-1098/1998-ROSELI MERLIN x PATRICIA TOD
PEREIRA e JOAO CALIL FADEL. 1. A conta corrente blo-
queada recebe rendimentos assalariados, portanto verba impe-
nhoravel. Determino o levantamento do bloqueio existente.
Cumpra-se. 2. Diga o credor, em cinco dias. -Adv. ELOI WAL-
FRIDO ZANIM e PAULA CARDOSO-

22.-ORDINARIA-125/1999-JOSE CARDOSO FILHO x FORD
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCATIL -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. VANESSA CHRYSTINE ROGENSKI CUMIN-

23.-DEPOSITO-667/1999-ABN AMRO S/A x JULIANA RO-
CHA. Depreendo destes autos que a requerida ainda nao foi
intimada pessoalmente, ante o fato de que mudou de endere‡o,
conforme noticiado no verso da certidao de fl. 127. Assim sen-
do, postule a requerente o que lhe e de direito. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e OSMAR BAR-
RETO FILHO-

24.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-749/1999-BANCO
ITAU S.A x ALUISIO STOLL E CELIA REGINA FANEZZI
STOLL. Aguarde-se o julgamento do recurso. Diligencias ne-
cessarias. Ap. 776/99. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-240/2000-PONTUAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSSEMAR
JORGE BENTO -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15
dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-

26.—543/2000-BANCO BANORTE S/A x ETIVALDO BELLI-
NI e outros -Pelo contido as fls. 42/43, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. LA-
CIR GUARENGHI-

27.-INDENIZACAO ORDINARIO-605/2000-ROSS BELT DO
BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA. x EXPRES-
SO JUNDIAI SAO PAULO LTDA. Faculto que as partes apre-
sentem memoriais escritos. Diligencias necessarias. -Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e ARNO FERREI-
RA MULLER-

28.-EXECUCAO DE TITULOS-945/2000-BANCO VOLVO
(BRASIL) S.A. x DI FIORE TRANSPORTE, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTD e outros -Defiro o pedido de fls.
58.Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 60 dias.-Adv.
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GENI WERKA-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-1067/2000-GM LEASING S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO LUIZ REIPERT
-Pelo contido as fls. 104/105, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

30.-ORDINARIA-1179/2000-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S.A. x TELEPAR BRASIL TELECOM -Pelo contido as
fls. 883/1179, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int.
Sobre o laudo pericial. -Adv. CLAUDIO CESAR PINTO e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-1219/2000-CIA. ITAU LE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL-GRUPO ITAU x CRIS-
TIANO DE OLIVEIRA CAETANO -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

32.-RESTAURACAO DE AUTOS-625/2001-DULCE MARLE-
NE GOMES DE AGUIAR x ESPOLIO DE CLEMENCIA
CARVALHO DE OLIVEIRA GOMES. Como se trata de in-
ventario na forma de arrolamento, cumpra o requerente o dis-
posto no artigo 1032 do CPC. Junte-se ainda as certidoes do
fisco municipal, estadual e federal. -Adv. ARNO JUNG-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-650/2001-ROBERTO BA-
CELAR PORTUGAL e outros x MARIO VENTURELLI e ou-
tros. Digam as partes se tem alguma prova a produzir alem das
documentais. -Adv. CIVAN LOPES, GEORGE BUENO
GOMM e ALAOR GILBERTO AVERALDO GALHARDO-

34.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-837/2001-EM-
PRESA LAPEANA LTDA. x VOLKSWAGEN LEASING S/A
ARREND. MERC.-AUTOL. LEASIN. Diga a requerente, em
cinco dias. -Adv. FABIO JOSE POSSAMAI-

35.-ANULATORIA-1076/2001-CONSTRUTORA ELEVACAO
LTDA x ANTONIA CARMEM LEME BARRACO- ME. Au-
torizo o levantamento dos honorarios. Digam as partes quanto
ao laudo pericial. -Adv. MARCIUS FONTOURA LASS e
MARCELA Z. DE OLIVEIRA MINCOFF-

36.-CARTA DE SENTENCA-1099/2001-NELSON SENFF
CORPORACOES LTDA. x MARIA LUCIA ROSA e outros.
Tendo em vista a dificuldade de localiza‡ao da requerida, defi-
ro o pedido efetivado pelo requerente em fl. 148, determinando
que sejam intimados os aludidos procuradores a fim de que
informem seu paradeiro. Diligencias necessarias. -Adv. MA-
RIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY -

37.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-1219/2001-SO-
NIA DA SILVA GIUBLIN x ESPACO NOBRE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Intime-se a requerida para
que informe, em 5 dias, qual o periodo que perdurou a rela‡ao
de loca‡ao entre as partes, tendo por objeto a loja n§ 49 do
shopping Agua Verde, bem como se houve a mudan‡a de Sonia
da Silva Giublin e Ruy Sergio Giublin da loja originaria do
contrato ora executado, para outra no mesmo shopping. Dili-
gencias necessarias. Ap. 1219/01. -Adv. JOEL OLIVEIRA
SANTOS e FABIO FREITAS MINARDI-

38.—1292/2001-ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSI-
NO SENHOR BOM JESUS x CANTINA SAO JOSE LTDA. -
Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam seus ju-
ridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls.
258/259) e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Defiro o levantamen-
to dos valores atualizados, relativo aos depositos de fl. 213/
214. Defiro a dispensa do prazo recursal. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA e LACIR
GUARENGHI-

39.-BUSCA E APREENSAO-1296/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S/C LTDA x NEVIO PESAVENTO. Intime-se
o requerido para que efetue o pagamento dos valores remanes-
centes. Diligencias necessarias. -Adv. ELEMAR ELIO PERI-
NAZZO-

40.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-1395/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILE-
NE MASSIGNAN ULRICH. I- Recebo o presente agravo, em
sua forma retida. II- Intime-se a parte agravada para responder
no prazo legal. III- Prossiga-se no feito em seus ulteriores ter-
mos (fl. 207). Diligencias necessarias. -Adv. ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI-

41.-BUSCA E APREENSAO-162/2002-CONSEG - CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x LUCIANE BRAMBILA CAR-
DOSO RODRIGUES. A requerida devera postular o seu 0di-
reito quanto a inscri‡ao em orgao de prote‡ao ao credito, em
a‡ao propria. Indefiro o pedido, nestes autos. -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-297/2002-DI1000 TELEFO-
NE E AUTO TAXI LTDA. x LUIZ ANTONIO MAIA e outros
-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

43.-DECLARATORIA-421/2002-BEMABRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE EXPORT. DE MADEIRA x ENTERPRISING
CONSULTORIA LTDA. Diante do valor atribuido a causa, o
procedimento a ser adotado e o sumario. Sendo assim, cumpra
a parte requerente o disposto no art. 276 do CPC, em dez dias.
Intime-se. -Adv. ARARINA KOSOP-

44.—441/2002-BANCO ITAU S/A x FRANCISCO ROBER-
TO STROBACH e outros. A especifica‡ao de provas, di-
zendo as partes da possibilidade de acordo.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-468/2002-BANCO BRADES-
CO S.A. x PONTO DE APOIO TRABALHO TEMPORARIO
LTDA. e outros -Pelo contido as fls. 34, faculto que diga(m)
credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

46.-DECLARATORIA-561/2002-ONEIDE VAL PIOTTO TA-
VARES- ME x INVEST FACTORING FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA. e outros. Subscrever peti‡ao. -Adv. WANDERLEI
DO CARMO GARCIA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS-669/2002-ROCHA CAR
LTDA. x GILBERTO BOGUCHESKI SOBRINHO. Aguarde-
se o cumprimento do mandado citatorio e eventual nomea‡ao
de bens a penhora pelo devedor. -Adv. WILLIAN ESPIRIDI-
AO DAVID-

48.-INDENIZACAO-827/2002-ANTONIO CARLOS RAI-
MUNDO e outros x JOABE TRANSPORTES LTDA. 1. O com-
parecimento do reu de forma espontanea supriu a nulidade da
cita‡ao. 2. Vejo que o processo deveria ter obedecido ao rito
sumario, em razao da natureza da causa, contudo o processo
foi impulsionado pelo rito ordinario, o qual o mantenho, uma
vez que as partes nada sinalizaram em sentido contrario. Prefe-
rivel ater-se ao conteudo e respeita-lo do que se valorizar ex-
cessivamente a forma, em seu detrimento. Defiro a denuncia‡ao
a lide da Bradesco Seguros S.A. Ordeno a cita‡ao da litisde-
nunciada, suspendendo o processo, sendo que o denunciante
devera promover a cita‡ao da denunciada, dentro do prazo de
10 (dez) dias. Nao se procedendo a cita‡ao no prazo marcado,
a a‡ao prosseguira unicamente em rela‡ao ao denunciante.
Diligencias necessarias. Intimem-se. -Adv. EDGAR JOSE DOS
SANTOS e JOSUE DYONISIO HECKE-

49.-DECLARATORIA-869/2002-EDILBERTO OSNI HEUER
e outros x ESPOLIO DE UDO WIGANDO HEUER e outros.
Parte final... Ante o exposto, declaro nulos os atos praticados
apos a data da aludida publica‡ao, determinando que a parte
requerente se manifeste sobr a contesta‡ao, em 10 dias, deven-
do a publica‡ao constar no nome do Dr. Joao Joaquim Marti-
nelli. Expe‡a-se o oficio. Diligencias necessarias. Ap. 327/02.
-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

50.-ANULACAO DE CONTRATO-911/2002-FRANCA FELI-
PPE ABRAHAO FILHO e outros x GILES SANTIAGO JUNI-
OR e outros -Pagamento das despesas referentes ao envio das
cartas de cita‡ao ou retirada das mesmas. -Adv. DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA-

51.-USUCAPIAO-995/2002-DANIELE CRISTINE BARCA-
NAL x ESPOLIO DE JOAO BATISTA CESCHIN -Atenda a
requerente a promo‡ao retro (a requerente deve promover a
cita‡ao dos sucessores de Jose Batista Ceschin, tendo em conta
a epoca da aquisi‡ao do bem usucapiendo e promover a cita‡ao
de todos os confrontantes que nomeou, bem como os constan-
tes das declara‡oes de fl. 50/51). -Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ-

52.-ORDINARIA-1032/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x HIPODROMO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. Em face do contido no petitorio,
ou‡a-se antes o requerido, em cinco dias. Ap. 456/98. -Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e PAULO SERGIO PI-
ASECKI-

53.-SOBREPARTILHA-1086/2002-NEREU BUFREN e outros
x ADONIS BUFREM -Homologo, por senten‡a para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a sobrepartilha de f. 02/03,
dos bens deixados por falecimento de Maria Leony Bufrem,
em que e inventariante Nereu Bufrem, tendo em vista estarem
acautelados os interesses dos herdeiros, ressalvados direitos de
terceiros. Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo para
recurso e recolhido o tributo, expe‡a-se o formal de partilha.
Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquivem-se os pre-
sentes autos. P.R.I. Ap. 498/84. -Adv. EDGARD LUIZ C. DE
ALBUQUERQUE-

54.-CAUTELAR INOMINADA-1120/2002-MAURICIO HE-
LENO FERNANDES ASSUNCAO e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Deferida a liminar pleiteada na
inicial, a parte autora nao ajuizou a a‡ao principal no prazo
legal (certidao de f. 74 verso) e tampouco prestou cau‡ao e
desta forma, torno sem efeito a liminar, revogando-a e declaro
extinto o presente processo com base no art. 808, I do Codigo
de Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do
requerido qeu fixo em R$ 100,00 (cem reais), em face da des-
necessidade de instru‡ao em audiencia. Oficie-se. P.R.I.-Adv.
MOYSES GRINBERG-

55.-ORDINARIA-1137/2002-JOAO CARLOS NASSAR x IN-
VESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. e outros -Manifestem-se as partes se ha proposta conci-
liatoria e o interesse na realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao.
Em caso negativo, especifiquem as partes os pontos controver-
sos e indiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, mencionando as prova ao fato que se pretende esclarecer.
Intimem-se.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

56.—1216/2002-FRAGA & DUARTE LTDA. x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A -Pelo contido as fls. 61, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta. -Adv.
OSCAR FLEISCHFRESSER-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-1252/2002-JOSE ANTO-
NIO DE CASTRO x LEOCIR DE OLIVEIRA. Pelo contido as
fls. 22/28, manifeste-se o requerente, em 05 dias. Diligencias
necessarias. -Adv. MIGUEL M. FERNANDEZ-

58.-REVISAO CONTRATUAL-1282/2002-LAMITEX CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE COMPENSADOS LT x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Pagamento das des-

pesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-1310/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x MONIKA REGI-
NA LUSTOSA POLATI -Pelo contido as fls. 39/40, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1364/2002-ONEIAS
RIBEIRO DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO e outros -Pagamento das despesas referen-
tes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

61.-EXECUCAO DE TITULOS-1379/2002-STANDARD LO-
GISTICA E DISTRIBUICAO LTDA. x RIVADAVIA COMER-
CIO E REPRESENTACOES LTDA. -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. EDUARDO MELLO-

62.-BUSCA E APREENSAO-1380/2002-BANCO FINASA S/
A x ANILTON GONCALVES DE ABREU -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

63.-ALVARA-1388/2002-LUCIMARA DAS BROTAS CAR-
NEIRO e outros x -Atenda a requerente a promo‡ao retro (quan-
to a intima‡ao da representante legla, a fim de apresentar certi-
dao de dependentes habilitados perante a Previdencia Social,
conforme exigencia do art. 1§, da Lei n§ 6.858/80). -Adv.
CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

64.-USUCAPIAO-1390/2002-JOEL RODRIGUES DA SILVA
e outros x -Atenda o requerente a promo‡ao retro (quanto a
intima‡ao da autora a fim de que apresente os seguintes docu-
mntos: 1) certidao atualizada do cartorio distribuidor; 2)
declara‡ao de confrontantes, expedida pelo Prefeitura Munici-
pal de Curitiba; 3) memorial descritivo do imovel usucapien-
do) .-Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-

65.-INDENIZACAO-1396/2002-JUREMA PRESTES VEN-
DRAMIN x GILVANI AZOR DE OLIVEIRA E CRUZ. A carta
de cita‡ao encontra-se disponivel para retirada. -Adv. ADRIA-
NA RAINHA HOFFMANN CAXAMBU-

66.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1416/2002-VAM
PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS
LT e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL -I- Processe-se a
exce‡ao de incompetencia. II- Suspendo o feito na forma do
art. 306 do CPC. III- Intime-se a parte excepta para que se
manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Ap. 882/01. -Adv. AR-
MANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-

67.—1417/2002-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x ESPOLIO DE ISAAC SENDER. Desta forma com
esteio nos artigos 11 e 12 da Lei n§ 7347/85, concedo o manda-
do liminar para determinar que os requeridos paralisem suas
atividades, ate que enquadre sua atividade na legisla‡ao perti-
nente quanto a polui‡ao sonora e a lei de zoneamento, uso e
ocupa‡ao do solo do Municipio de Curitiba, sob pena de
aplica‡ao de multa diaria de R$ 1.000,00. Para a fiscaliza‡ao
do cumprimento da medida ora deferida, designo a Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, o Comando Geral da Policia
Militar do Estado do Parana e a Delegacia da Ordem Social.
Cite-se os requeridos com as advertencias legais. Intime-se. -
Adv. SERGIO LUIZ CORDONI-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1419/2002-CLAUDIONOR
CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-CRE-
DITO IMOBILIARIO -I-Recebo os embargos, suspendendo a
Execu‡ao. II-Intime-se o embargado para poder impugna-lo
querendo, em dez (10) dias. III- Diligencias necessarias. Ap.
717/02. -Adv. ARARINAN KOSOP e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

69.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1422/2002-MAG-
DA CRISTIANE MARTINS BARBOSA x USINA MARACAI
S/A. Faculto que a requerente emende a peti‡ao inicial no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, indicando a
lide principal e seu fundamento. Diligencias necessarias. Inti-
mem-se. -Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO-

70.-ORDINARIA-1424/2002-GILSON CESAR SCHUBERT x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. 1.
Apreciarei o pedido de tutela antecipada, depois de estabeleci-
do o contraditorio, com o que havera maiores elementos nos
autos para decidir a respeito. 2. Cite-se o reu para, querendo,
no prazo maximo de 15 dias, responder ao pedido inicial, com
as advertencias do artigo 285 do CPC. Diligencias necessarias.
Intimem-se. -Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-
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ALEXANDRE FREDERICO B. SC 046 01356/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 105 01197/2002
ALVARO PEDRO JUNIOR 096 01012/2002
AMANDO BARBOSA LEMES 005 01337/1995
ANA CLAUDIA DE CAMPOS 079 00615/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 007 00720/1996
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 025 00185/1999
ANISIO DOS SANTOS 116 01406/2002
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 010 00347/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 065 01443/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 036 00117/2000
ANTONIO GUILHERME A. PORT 096 01012/2002
ANTONIO LUIZ PEREIRA DE S 068 01517/2001
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 037 00119/2000
ANTONIO VALENTIM PLASTINA 051 00304/2001
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 094 00940/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 086 00821/2002
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 035 01304/1999

093 00939/2002
ARNALDO A. CORACAO 024 00119/1999
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 023 00008/1999
ARTUR GABRIEL FERREIRA 093 00939/2002
BEATRIZ SANTI 073 00243/2002
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 020 01159/1998
BIRATAN DE OLIVEIRA 043 01006/2000
BOLESLAU SLIVIANY 002 00550/1990
BRAZILIO BACELLAR NETO 010 00347/1997
CARLA FABIANA EVERS 084 00759/2002

071 00046/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 109 01263/2002
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 023 00008/1999
CARLOS ROBERTO NAUFEL 017 00277/1998
CAROLINA MARIA G.DE SA R. 014 00114/1998
CESAR AUGUSTO BROTTO 106 01209/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 054 00737/2001

012 01385/1997
CLAUDIR MARIANO 048 00159/2001
CLOVIS JOSE G.DISTEFANO 100 01128/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 029 00657/1999
CURADORA ESPECIAL 101 01143/2002
CYNZIA CARLA FONTANA BECK 006 00281/1996
DANIEL HACHEM 083 00703/2002

072 00149/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 007 00720/1996
DANIELE JUNGLES CARVALHO 081 00693/2002
DEBORA RODRIGUES 077 00446/2002
DINO ZAMBENEDETTI 054 00737/2001
DIRCEU CASAGRANDE 020 01159/1998
EDSON APARECIDO DA SILVA 077 00446/2002
EDSON JOSE CAALBOR ALVES 056 00970/2001
EDUARDO SABEDOTI BREDA 009 01127/1996
ELIAS SIQUEIRA SALIBA 060 01080/2001
ELISA GOMES TORRES 057 01005/2001

063 01435/2001
024 00119/1999

ERENI INES CASARIN 030 00705/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 029 00657/1999
ERIDSON POMPEU DA SILVA 002 00550/1990
ERIKA PAULA DE CAMPOS 022 01490/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 082 00697/2002

090 00899/2002
116 01406/2002

FABIANO ASSAD GUIMARAES 051 00304/2001
FABIO AMARAL ROCHA 068 01517/2001
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 018 00957/1998
FABRICIO STADLER CORREA 055 00965/2001
FERNANDA GARCIA ROCHA 033 01106/1999
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 003 00557/1991
FERNANDO WILSON DA ROCHA 043 01006/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 050 00275/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 033 01106/1999
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 052 00648/2001
GELSON AREND 001 00269/1990
GERALDO BONNEVIALLE B. AR 062 01397/2001
GERALDO DONI JUNIOR 023 00008/1999
GISELE SOLER CONSALTER 086 00821/2002
GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROS 015 00144/1998
GLORIA MATUCHEWSKI 087 00837/2002
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 042 00871/2000
HENRY HASSE 044 01099/2000
HERIBELTON ALVES 056 00970/2001
HILDEGARD TAGGESSEL GIOST 078 00532/2002
IGO IWANT LOSSO 080 00671/2002
IGUACIMIR G. FRANCO 026 00285/1999
INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO 037 00119/2000
ISABELLA MANITA CANNELL 070 01644/2001
IVANES DA GLORIA MATTOS 026 00285/1999
IVANISE N. KORNELHUK 047 00030/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 067 01506/2001
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 007 00720/1996
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 012 01385/1997
JONAS BORGES 110 01288/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 043 01006/2000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 093 00939/2002
JOSE ELISIO M. DAS PORTAS 088 00876/2002
JOSE LAGANA 095 00988/2002

092 00923/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 018 00957/1998
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 035 01304/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 005 01337/1995
KARINE CRISTINA DA COSTA 115 01382/2002
KATIA BARROS FERRAZ 105 01197/2002
LADI NEIS 008 00729/1996
LEANDRO CABRERA GALBIATI 115 01382/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 037 00119/2000
LOLINNA CHAN 014 00114/1998
LORENI JOSE SCHWARTZ 019 01139/1998
LUCIA ANA LAZOF 001 00269/1990

002 00550/1990
LUCIANA SEZANOWSKI 061 01129/2001

099 01083/2002
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LUCIANE LAWIN 024 00119/1999
LUCIANO SOARES PEREIRA 113 01319/2002
LUIR CESCHIN 068 01517/2001
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 016 00274/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 015 00144/1998

004 00893/1991
038 00323/2000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 090 00899/2002
116 01406/2002
062 01397/2001

MAGDA LUIZA R. EGGER 060 01080/2001
098 01056/2002

MARCELO MAZUR 033 01106/1999
MARCELO MIGUEL CONRADO 078 00532/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSI 034 01122/1999

085 00760/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 095 00988/2002

092 00923/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 069 01593/2001
MARCO AURELIO CARNEIRO 008 00729/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 066 01499/2001
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 049 00209/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 068 01517/2001
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 104 01185/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 037 00119/2000
MARIANO TAGLIANETTI 015 00144/1998

004 00893/1991
MARILENA INDIRA WINTER 001 00269/1990
MARILI RIBEIRO TABORDA 060 01080/2001
MARILZA MATIOSKI 025 00185/1999
MARIO DE MELLO GUIDES NET 043 01006/2000
MARIO DUARTE PRATES 028 00610/1999

040 00606/2000
MARLY DE CASSIA M. F. REG 076 00400/2002

064 01439/2001
MAURICIO KAVINSKI 045 01257/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 015 00144/1998

004 00893/1991
MAURILIO VIANA PEREIRA 109 01263/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 009 01127/1996
MAURO FONSECA DE MACEDO 031 00733/1999
MURILO CELSO FERRI 021 01288/1998

027 00589/1999
NARA RIBEIRO BORGES 018 00957/1998
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 008 00729/1996
NELSON JOAO KLAS 080 00671/2002
NELSON PASCHOALOTTO 029 00657/1999
OKSANDRO O. GONCALVES 103 01179/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 072 00149/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 011 00539/1997

070 01644/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 008 00729/1996
PATRICIA CASILLO SENFF 011 00539/1997
PAULO HIROSHI KIMURA 010 00347/1997
PAULO KNESEBECK 070 01644/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 037 00119/2000

062 01397/2001
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 068 01517/2001
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 111 01298/2002
RANKA D. S. DA GAMA 013 00086/1998
REGINA TANIA BORTOLI 103 01179/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 114 01363/2002

073 00243/2002
074 00269/2002
108 01257/2002
075 00399/2002

RENATO RIBEIRO SCHMIDT 009 01127/1996
RICARDO H. WEBER 058 01027/2001
ROBERTA ONISCHI 060 01080/2001
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 080 00671/2002
RODRIGO GUIMARAES 090 00899/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 015 00144/1998

004 00893/1991
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 061 01129/2001
ROGERIO DISTEFANO 082 00697/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 097 01033/2002
RONALDO LIMA MACHADO 053 00714/2001
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 018 00957/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 050 00275/2001

091 00920/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 022 01490/1998
SAULO BONAT DE MELLO 011 00539/1997
SILVIO ESPINDOLA 033 01106/1999
SIMARA ZONTA 026 00285/1999
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 095 00988/2002

092 00923/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 007 00720/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 102 01149/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 089 00893/2002
VANETE STEIL VILLATORI 039 00522/2000
VANIA KAREN TRENTINI 107 01220/2002
VITOR FEIJO FILHO 105 01197/2002
VITORIO KARAN 096 01012/2002
WALDIR FRAN•OLIN 101 01143/2002
WELLINGTON SILVEIRA 028 00610/1999

040 00606/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 032 00876/1999
YOSHIHIRO MIYAMURA 017 00277/1998
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 079 00615/2002

1.-REPARACAO DE DANOS-269/1990-EMPRESA DE TAXI
PARANA LTDA x DEVANIR DIAS MOTA e outros- (f. 348)
Manifeste-se o credor (Gerson Arend), em cinco dias. Intime-
se. Adv. ACACIO CORREA FILHO, MARILENA INDIRA
WINTER, GELSON AREND e LUCIA ANA LAZOF-

2.-ARROLAMENTO-550/1990-NELI KANIAK e outros x ESP.
DE MARIANO KANIAK- (f. 158) 1. Deixo de apreciar o pe-
dido de fls. 156, porque com o retorno dos autos perdeu seu
objeto. 2. Sobre a petição de fls. 146/147 (e documento que lhe
foi acostado, fls. 149/153), manifestem-se todos os interessa-
dos. 3. Intime-se. Adv. BOLESLAU SLIVIANY, ERIDSON
POMPEU DA SILVA e LUCIA ANA LAZOF-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-557/1991-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x NTC - REP. E COM.DE
EMBALAGENS LTDA e outros- (f. 134) 1. O oficial de justiça
não cometeu erro algum; somente agiu conforme determina o
par. 2º, do art. 659, do CPC, pois inútil seria a penhora do
referido valor, totalmente absorvido pelo pagamento das custas
da execução, considerando o valor exequendo. 2. Manifeste-se
o credor, em cinco dias. 3. Intime-se. Adv. FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA e ADRIANO MATTOS DA COSTA
RANCIARO-

4.-DEPOSITO-893/1991-CASAGRANDE ADM.DE
CONSORC.S/C LTDA. x EDECIO ATAIDE DE SOUZA- (f.
196) Aguarde-se, no arquivo, a manifestação da parte interes-
sada (CN 5.8.12). Intime-se. Adv. MARIANO TAGLIANET-
TI, MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

5.-RESCISORIA-1337/1995-BANCO BANDEIRANTES S.A.
x JOSE LIVONI DAL PIZZOL e outros -Intime-se o credor,
para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após
implementada a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do
CPC, extinguir-se o processo. -Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-281/1996-SENAI-
SERV.NAC.DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-DEP.NAC.
x LEAO JUNIOR S.A.- (f. 114) Deverá o subscritor da petição
de fls. 113 requerer as certidões diretamente na Escrivania, sen-
do-lhe franqueada a extração de cópias das peças dos autos que
entender necessárias. Intime-se. Adv. ADILSON LASS, ADE-
MAR LIEDKE JUNIOR e CYNZIA CARLA FONTANA BE-
CKER-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-720/1996-CITI-
BANK N.A. x CEZAR ROBERTO GOBETTI e outros- (f. 197)
1. Defiro o pedido de f. 196. Aguarde-se, como requerido. 2.
Intime-se. Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-729/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO II x IARA MARIA
GONCALVES -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA, LADI NEIS e MARCO AURELIO CAR-
NEIRO-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1127/1996-BEN-
JAMIN ALLAN ZARPELLON e outros x ISAIAS RODRI-
GUES DA SILVA e outros- (f. 31) 1. Certifique-se sobre as
decisões porferidas nos embargos; após a baixa do agravo in-
terposto contra a decisão que negou seguimento ao recurso es-
pecial, cumpre-se o CN., 5.13.4. 2. Manifestem-se os credores,
em cinco dias, formulando seus requerimentos tendo em vista a
baixa dos autos. 3. Intime-se. Adv. RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT, EDUARDO SABEDOTI BREDA e MAURO EDUAR-
DO JACEGUAY ZAMATARO-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-347/1997-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x BAZAR DE DE-
CORACOES IRAN LTDA- (f. 54) 1. Manifeste-se a credora,
em cinco dias. 2. Após, ao Ministério Público. 3. Intime-se.
Adv. PAULO HIROSHI KIMURA, ANTONIO AUGUSTO FI-
GUEIREDO BASTO e BRAZILIO BACELLAR NETO-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-539/1997-JULIA
ZANIOLO x LINEU LANDAL -Retirar o ofício dirigido à Re-
ceita Federal. -Adv. PATRICIA CASILLO SENFF, SAULO
BONAT DE MELLO e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

12.-DEPOSITO-1385/1997-ABN AMRO S.A. x EDILSON
SANTOS MESSIAS- (f. 148) Manifeste-se o autor, em cinco
dias. Intime-se. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e CESAR AUGUSTO TERRA-

13.-ANULATORIA-86/1998-ZENO JOSE PRADO x EDSON
CARLOS MENDES e outros -Retirar o ofício dirigido à Recei-
ta Federal. -Adv. RANKA D. S. DA GAMA-

14.-COBRANCA-114/1998-WALDYR LUIZ BECKER x JOSE
PALU NETO- (f. 201) 1. Revogo o despacho de f. 188, porque
exarado em lamentável equívoco, haja vista que o curso do pre-
sente processado está suspenso (vide certidão de fls. 186v). 2.
Assim, determino seja recolhido o mandado, “incontinenti”.
Notifique-se o sr. meirinho encarregado da tarefa. 3. Intime-se.
Adv. LOLINNA CHAN e CAROLINA MARIA G.DE SA R.
REFATTI-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-144/1998-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA x HEINRICH THEISS -Intime-se a parte exequente, na
pessoa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts.
598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. MARIANO TAGLIANETTI,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, MAURICIO MUSSI CORREA e GIU-
SEPPE LUIS SCHWALB ROSA-

16.-DEPOSITO-274/1998-COTA SUL ADM. NACIONAL DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x JOSE ANTONIO FERST -Provi-
denciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de
expedição = R$ 32,20). -Adv. LUIS FERNANDO N. LOYO-
LA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-277/1998-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S.A. x SOLDAOX CO-
MERCIO DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA e outros-
Ao credor, ante os ofícios de fls. 203/205 e 207. Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA e CARLOS ROBERTO NAUFEL-

18.-REPARACAO DE DANOS-957/1998-MIROSLAU BRU-
NO BIESZCZAD x AGOSTINHO DE ARAUJO e outros -Ten-

do em vista o trânsito em julgado do acórdão que negou provi-
mento às apelações interpostas, manifestem-se as partes, em
cinco dias. Intime-se. -Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHI-
NI, NARA RIBEIRO BORGES, FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO, ALEX SANDRO MARCOS e JOSUE DYONISIO HE-
CKE-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1139/1998-GUS-
TAVO DAVI GARBOZZA x PAULO ROBERTO BELILA- (F.
57) Demonstre o credor, em cinco dias, a somente alegada rela-
ção de prejudicialidade entre estes autos e os que tramitam na
comarca de Clevelândia/PR (f. 56). Intime-se. Adv. LORENI
JOSE SCHWARTZ-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1159/1998-BORRACHA-
RIA ITUPAVA LTDA x MANOEL DE OLIVEIRA LEMOS-
(f. 31) Intime-se a embargada por edital, com prazo de 20 dias,
para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena de extinção.
Adv. DIRCEU CASAGRANDE e BENEDITO RODRIGUES
DE ALMEIDA-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1288/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CRISTINA MERENICE DE ANDRA-
DE SANTANA e outros- (f. 102) 1. Defiro o pedido de f. 101.
Aguarde-se a devolução da deprecata. 2. Intime-se. Adv. MU-
RILO CELSO FERRI-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1490/1998-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL LTDA x ELITE REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA- (f. 91) 1. Defiro o pedido de f. 90, em
termos. Oficie-se ao Bacen-Banco Central, como requerido, tão-
somente solicitando informações acerca da empresa devedora,
ELITE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. 2. Intime-se. Adv.
ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-8/1999-ZANE-
LLATO FILHO E MOTTA RIBEIRO - ESCRITORIO e outros
x BOSCA S/A - TRANSP. COM. E REPRESENTAÇOES e
outros- (f. 75) 1. Atenda-se a solicitação de f. 74, oficiando-se
ao Cartório de Registro de Imóveis competente para o levanta-
mento da constrição. 2. Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR
e GERALDO DONI JUNIOR-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-119/1999-GM LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARISE REGI-
NA DOEBELI- (f. 89) Manifeste-se o autor, em cinco dias.
Nada requerido e, após satisfeitas eventuais custas pendentes,
arquivem-se os autos com as baixas necessárias. Intime-se. Adv.
ELISA GOMES TORRES, ARNALDO A. CORACAO e LU-
CIANE LAWIN-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-185/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO NOBRE ATLANTIS x LUIZ CARLOS BIAZETTO
e outros- (f. 249) 1. Apresente o credor, em cinco dias, de-
monstrativo atualizado do débito. 2. Feito isso, depreque-se a
realização da avaliação e demais atos expropriatórios. 3. Inti-
me-se. Adv. MARILZA MATIOSKI e ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-285/1999-BANCO RU-
RAL S.A. x MARTINEZ CONSULTOIRIA E SERVICOS
LTDA e outros -Intime-se o credor, para em cinco dias, dar
andamento ao feito, sob pena de, após implementada a provi-
dência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o
processo. -Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA
e IVANES DA GLORIA MATTOS-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-589/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x CYGNI MARKETING LTDA e ou-
tros- (f. 139) Manifeste-se o credor, em cinco dias. Intime-se.
Adv. MURILO CELSO FERRI-

28.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-610/1999-JOSPEH
KOHANE E CIA LTDA e outros x BACHIR FEHMI EL OMAI-
RI- (f. 178) 1. Diga a parte autora o que for de seu interesse. 2.
Intime-se. Adv. WELLINGTON SILVEIRA e MARIO DUAR-
TE PRATES-

29.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-657/1999-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S.A. x JOSE DE OLIVEIRA- Ao
autor, ante o ofício do Detran. Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

30.-INVENTARIO-705/1999-ANTONIO VANEL VIEIRA e
outros x ESP. DE MARIA CATARINA NASCIMENTO VIEI-
RA- (f. 40) 1. Deverá o inventariante trazer aos autos as certi-
dões negativas de débitos Federal e Estadual. 2. Expeça-se
mandado de avaliação. 3. Intime-se. Adv. ERENI INES CASA-
RIN-

31.-DEPOSITO-733/1999-AGIPLIQUIGAS S.A. x UNOGAS
LTDA -Retirar o edital (R$ 6,99) para fixaçÔo e publicaçÔo. -
Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-

32.-EXECUCAO-876/1999-JOSE ANTONIO MARCO SAN-
CHES x ROGERIO PLACIDO DE SOUZA -Intime-se a parte
exequente, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c
267, III e par. 1º). -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA-

33.-EXECUCAO-1106/1999-REMAC S/A TRANSPORTES
RODOVIARIOS x RANDAL JUNIOR BERICA- Ao exequen-
te, ante o ofício do Detran. Adv. SILVIO ESPINDOLA, FER-
NANDA GARCIA ROCHA, MARCELO MAZUR e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

34.-CAUTELAR-1122/1999-FORD FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA x ELIAS MARTINS DOS SANTOS- (f.
86) 1. Diga a parte autora o que for de seu interesse. 2. Intime-

se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1304/1999-JOSE
ROBERTO FERRAZ DE MACEDO x ARI GETULIO BOBA-
TO -Manifeste-se o autor sobre o ofício da Delegacia da Recei-
ta Federal, conforme certidão de fls. 43 verso. -Adv. JULIANA
LYCZACOWSKI MALVEZZI e ARLETE T. DE ANDRADE
KUMAKURA-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-117/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE CARMELO “B” x JAIR
BRITO LISBOA e outros - Intime-se o autor para, em cinco
dias, dizer se tem interesse na execuçÔo do julgado; nada re-
querido, e, após satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-
se e arquive-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-119/2000-BAN-
CO ITAU S.A x ALDO MATSUDA e outros - (f. 88) Desentra-
nhe-se a carta precatória (f. 66/79), instruindo-a com cópia da
petição de fls. 86/87, para que, sobre as alegações nelas conti-
das, pronuncie-se o Sr. Avaliador, devendo, doravante, as par-
tes se pronunciarem diretamente no juízo deprecado. Intime-
se. Providenciar remessa e cumprimento da Carta Precatória
desentranhada (custas de expedição = R$ 17,50). -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO,
PAULO ROBERTO BARBIERI, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM e ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

38.-DEPOSITO-323/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x GILSON FERREIRA
DOS SANTOS -Providenciar remessa e cumprimento da Carta
Precatória (custas de expedição = R$ 49,00). -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-522/2000-BASI-
LICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA COUTINHO e outros- Defiro o
pedido de vistas dos autos fora de Cartório (f. 42). Prazo: cinco
dias. Intime-se. Adv. VANETE STEIL VILLATORI-

40.-CARTA DE SENTENCA-606/2000-JOSEPH KOHANE E
CIA LTDA e outros x BACHIR FEHMI EL OMAIRI- (f. 55) 1.
Diga a parte autora o que for de seu interesse. 2. Intime-se.
Adv. WELLINGTON SILVEIRA e MARIO DUARTE PRA-
TES-

41.-BUSCA E APREENSAO-657/2000-BANCO FORD S/A x
MARCOS GIOVANNI SMANIOTTO -Intime-se a autora, na
pessoa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

42.—871/2000-MOINHO CURITIBANO S.A. x ELIO FER-
NANDO NUNES PINHEIRO -Manifeste-se o autor, em cinco
dias, formulando seus requerimentos tendo em vista o trânsito
em julgado da decisão que negou provimento à apelação inter-
posta pelo réu. Intime-se. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LAN-
GOWISKI e ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-

43.-COBRANCA-1006/2000-CONDOMINIO EDIFICIO RIO
DA PRATA x LUIZ MENDES- (f. 104) 1. Atenda a parte auto-
ra o contido na petição do réu de fls. 101/103, em até 15 dias.
2. Intime-se. “apresente a requerente em juízo o valor das taxas
condominiais supostamente devidas pelo requerido no período
compreendido entre 29.09.1999 e 01.07.2002, a fim de que se
possa apresentar a memória de cálculo correta, visando a exe-
cução da sentença, no que concerne à execução de honorários
advocatícios.” Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA, MARIO DE
MELLO GUIDES NETO, FERNANDO WILSON DA ROCHA
MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

44.-ALVARA-1099/2000-RAILICE NEUSA LACHMANN - Ao
autor, ante o ofício do Banco Bradesco. Adv. HENRY HASSE-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1257/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x CRISTIANE LUNARDELLI e outros-
Manifeste-se o exequente sobre o ofício encaminhado ao Ban-
co BMG S/A. Adv. MAURICIO KAVINSKI-

46.-COBRANCA-1356/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTO ANDRE x VALDECIR DE OLIVEI-
RA e outros- (f. 69) 1. Deve a parte autora requerer em termos
e voltar, querendo. 2. Intime-se. Adv. ALEXANDRE FREDE-
RICO B. SCHWARTZ-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-30/2001-LUCI-
DIO BENATTO x JOSE BIRAJARA DA SILVA e outros -Reti-
rar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. IVANISE N.
KORNELHUK-

48.-MONITORIA-159/2001-NOVA LISBOA HOTEL LTDA x
M.A. SARTI DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS
LTD- (f. 69) 1. Indefiro o pedido de bloqueio junto ao Banco
Bradesco, na cidade de São Paulo/SP, além de inusitada, tal
pretensão desmerece provimento, porque tendo em conta que
jurisdição, em sentido lato, significa a própria medida da com-
petência do juízo, e, deferi-la, mediante ofício, implicaria na
expedição de ordem, deste, para cumprimento em juízos ou
comarcas diversas, prouto Estado da Federação, ao arrepio da
lei. Portanto, deve o credor se valer de carta precatória para
tanto expedida. 2. Comprove o credor, em cinco dias, a distri-
buição e cumprimento da deprecata que lhe foi entregue. 3.
Intime-se. Adv. CLAUDIR MARIANO-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-209/2001-MAR-
COS ANTONIO HAUER x ANNA MARIA ARAUJO DE
OLIVEIRA e outros -Manifeste-se o credor, quanto a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, fls. 133 (não localização de bens à
penhora). -Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-275/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ZILDA BELTE BUENO
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POLIDORO- (f. 53) A extinção do processo pode se dar sob
vários fundamentos, que geram consequências diversas no que
pertine à imposição dos ônus da sucumbência e a possibilidade
de renovar-se o pleito sob a mesma causa de pedir, conforme a
extinção de sê com ou sem julgamento de mérito. Por esta ra-
zão é que deverá esclarecer, indicando a norma que dá amparo
ao seu pedido, se está desistindo da ação ou se pretende a ex-
tinção com julgamento de mérito (CPC, 269, III). Nesta hipóte-
se, deverá trazer aos autos o instrumento de transação com a
participação de todos os interessados. Intime-se. Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-304/2001-DE-
DEKA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
x BARRENTIN COM. DE CONF.COSTURAS E REFORMAS
LTDA -Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu represen-
tante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o
feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par.
1º). -Adv. ANTONIO VALENTIM PLASTINA JR. e FABIA-
NO ASSAD GUIMARAES-

52.-ARROLAMENTO-648/2001-JAIR DE BORBA e outros x
ESPOLIO DE WALDOMIRO WOJCIK e outros- (f. 72) 1.
Defiro o pedido de f. 70. Expeça-se carta de intimação, como
requerido. 2. Noutro ângulo, deve o inventariante cumprir a
alínea “c” do r. despacho de f. 59. 3. Intime-se. Adv. FRAN-
CISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL-

53.-DEPOSITO-714/2001-BANCO FIAT S.A. x PAULO CE-
ZAR ALVES NICOLETTI -Intime-se a autora, na pessoa de
seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e
par. 1º). -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

54.—737/2001-PEDRO ROMEU MATIAS x BANCO ABN
AMRO REAL S/A -Manifeste-se o autor, em cinco dias, for-
mulando seus requerimentos tendo em vista o trânsito em jul-
gado da decisão que negou provimento à apelação interposta
pelo réu. Intime-se. -Adv. DINO ZAMBENEDETTI e CESAR
AUGUSTO TERRA-

55.-DEPOSITO-965/2001-BBV CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S.A. x MARCIO DIAS DA FONSE-
CA -Diga o interessado, sobre a devoluçÔo do A.R. -Adv. FA-
BRICIO STADLER CORREA-

56.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-970/2001-
CROMEX BRANCOLOR LTDA x PLAST QUALI IND E
COM PLASTICOS LTDA -Intime-se a parte exequente, na pes-
soa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts.
598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. HERIBELTON ALVES e ED-
SON JOSE CAALBOR ALVES-

57.-DEPOSITO-1005/2001-BANCO LLOYDS TSB S.A. x
ADAO EDSON DE OLIVEIRA -Intime-se o autor, pessoal-
mente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de ex-
tinção por abandono (CPC, art. 267, III); arcará com as custas
desta diligência em razão da sua inércia. -Adv. ELISA GOMES
TORRES-

58.-ALVARA-1027/2001-ESPOLIO DE MIROSLAVA ALICIA
MICHAL GONTARSKI - (f. 51) Arquive-se. Adv. RICARDO
H. WEBER-

59.-RESCISAO CONTRATUAL-1070/2001-RAQUEL GNAT-
TA CAMPOS BORGES e outros x ALTERNATIVA INCOR-
PORACOES LTDA- Ciência ao autor, do ofício de fls. 55. Adv.
AFONSO CELSO NUNES-

60.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1080/2001-IVAN
VERONESI DE JESUS x AMERICAN EXPRESS DO BRA-
SIL TEMPO E CIA. -Manifeste-se o autor sobre a contestação
e documentos apresentados, fls. 81/132. -Adv. ELIAS SIQUEI-
RA SALIBA, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUI-
ZA R. EGGER e ROBERTA ONISCHI-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-1129/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOAO LUIZ MARTINS -Manifeste-se o réu, em cinco dias,
formulando seus requerimentos tendo em vista o trânsito em
julgado da decisão que deu provimento à apelação interposta,
bem como sobre o contido na petição de fls. 74/77. Intime-se. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1397/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUY GORGO PON-
TAROLO e outros- (f. 66) 1. Diante da noticiada cessão do
crédito objeto desta execução , defiro a substituição processual
requerida, do Banco do Estado do Paraná S/A para Rio Paraná
Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros. Intime-se a nova
exequente para indicar bens passíveis de penhora, em cinco
dias. Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, GERALDO BON-
NEVIALLE B. ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

63.-DEPOSITO-1435/2001-BANCO LLOYDS TSB S.A. x
MARCIO LUIZ ZAVASKI -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -
Adv. ELISA GOMES TORRES-

64.-INVENTARIO-1439/2001-MARIA DO CARMO DE SOU-
ZA x ESPOLIO DE BENJAMIM PAULO DE SOUZA e ou-
tros- Manifeste-se a inventariante, em cinco dias. Intime-se.
Adv. MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-1443/2001-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ... e outros x
TRANSADEMAEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
e outros- (f. 57) Antes de apreciar o pedido de f. 56, pronuncie-
se a autora, em cinco dias, sobre a ausência de citação da pri-
meira ré TRANSADEMAEL TRANSPORTES RODOVIÁRI-
OS LTDA. Intime-se. Adv. ANTONIO CELESTINO TONE-

LOTO-

66.-BUSCA E APREENSAO-1499/2001-FINASA S.A. CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE ANTONIO DA
SILVA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

67.-MONITORIA-1506/2001-EUZIR BAGGIO x REBESQUI-
NI S/A TRANSPORTES -Intime-se a autora, na pessoa de seu
representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impul-
sionar o feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e par.
1º). -Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

68.-OBRIGAÇAO DE FAZER-1517/2001-ALBANIR HOR-
TENCIO ROCHA FILHO x BLOCK HAUS - CASAS ESPE-
CIAIS EM MADEIRA e outros -Especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para a so-
lução da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julga-
mento do feito no estado em que se encontra. -Adv. LUIR CES-
CHIN, ANTONIO LUIZ PEREIRA DE SOUZA, MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO STAHLSCH-
MIDT CACHOEIRA e FABIO AMARAL ROCHA-

69.-EXECUCAO-1593/2001-PAULO ROBERTO CASTAG-
NOLI e outros x RICARDO HEY NETO -Retirar o ofício diri-
gido à Receita Federal. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA-

70.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1644/2001-IBE-
MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL x INDIANA
COMERCIO DE PAPEIS LTDA- Ciência as partes quanto o
ofício do Juízo Deprecado. Adv. PAULO KNESEBECK, OS-
NILDO PACHECO JUNIOR e ISABELLA MANITA CANNE-
LL-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-46/2002-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S.C. LTDA x ADILSON
OLIVEIRA SILVA FRANCA - M.E. -Intime-se a autora, na
pessoa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267,
III e par. 1º). -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/2002-MARIO TAKE-
TOSI HIRAMI e outros x BANCO BRADESCO S.A. - (f. 91)
1. Dê-se ciência às partes (f. 90). 2. Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para
a solução da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. 3. Intime-se. -
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e DANIEL HA-
CHEM-

73.-SUMARIA DE COBRANCA-243/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MATER x CLAUDEMIRO SOARES DE OLI-
VEIRA- (f. 121) Manifeste-se o réu (f. 119/120), em cinco dias.
Intime-se. Adv. BEATRIZ SANTI e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

74.-ALVARA-269/2002-CARMEN HERNANDES BARBOSA
- (f. 45) Arquive-se. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

75.-ARROLAMENTO-399/2002-VILSON DA SILVA e outros
x ESPOLIO DE WENDEL ERNANI DA SILVA- Manifeste-se
o inventariante quanto o parecer da Fazenda Estadual. Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

76.-INVENTARIO-400/2002-ESTANISLAU OTTO x ESPO-
LIO DE THEREZA OTTO- Defiro o pedido de suspensão re-
querido às f. 23. Intime-se e aguarde-se. Adv. MARLY DE
CASSIA M. F. REGIANI-

77.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-446/2002-EDSON
APARECIDO DA SILVA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A- (f. 76) 1. Sobre o pedido de f. 73, manifeste-se a requerida,
em até 5 (cinco) dias, sob pena de seu silêncio ser interpretado
como anuência ao falado requerimento. 2. Intime-se. Adv.
EDSON APARECIDO DA SILVA e DEBORA RODRIGUES-

78.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-532/2002-ADILSON
ASSANUMA x VANDERLEI GUAITA -Retirar o edital (R$
6,99) para fixaçÔo e publicaçÔo. -Adv. HILDEGARD TA-
GGESSEL GIOSTRI e MARCELO MIGUEL CONRADO-

79.-ALVARA-615/2002-REGINA DA CRUZ RUDOLF - me-
nor, neste ato repres... e outros - (F. 32) Intime-se a parte re-
querente para dar atendimento ao parecer ministerial de f. 31.
Prazo: 10 dias. Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO e
ANA CLAUDIA DE CAMPOS-

80.—671/2002-JAN KANIAK e outros x LATARIA PINTU-
RA MECANICA SNAK -Especifiquem as partes, com clareza
e objetividade, as provas que pretendem efetivamente produ-
zir, esclarecendo sua finalidade e importância para a solução
da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julgamento do
feito no estado em que se encontra. -Adv. NELSON JOAO
KLAS, IGO IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS DE OLI-
VEIRA-

81.-RESCISAO CONTRATUAL-693/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x VALDI-
NEI APARECIDO STAUT -Intime-se o autor para, em cinco
dias, dizer se tem interesse na execução das verbas decorrentes
da sucumbência; nada requerido, arquivem-se os autos, com as
baixas necessárias. -Adv. DANIELE JUNGLES CARVALHO-

82.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-697/2002-NATALIA
FLORENCIO DE LIMA e outros x BANCO BANESTADO S/
A -Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados, f. 107/249. -Adv. ROGERIO DISTEFANO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

83.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-703/2002-BAN-

CO ABN AMRO REAL S.A. x AUTO POSTO MG LTDA e
outros -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

84.-BUSCA E APREENSAO-759/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM CONSORCIOS S/C LTDA x DANIELA WEHMUTH
PUIG- (f. 39) Ainda não há processo, porque não se instaurou
a relação jurídico processual com a integração das partes a ele.
Noticia a autora às fls. 38 a realização de acordo entre as par-
tes. Assim, faça vir aos autos, em cinco dias, o instrumento de
transação, com a indispensável participação de todos os inte-
ressados. Indefiro o pedido de suspensão (f. 38). Adv. CARLA
FABIANA EVERS-

85.-BUSCA E APREENSAO-760/2002-BANCO FORD S/A x
ERLEI EDILSON DA SILVA ELIAS- (f. 32) 1. O despacho de
f. 16, notadamente o seu item “2”, não foi cumprido na sua
integralidade. Por mera liberalidade, renovo o decêndio para o
seu cumprimento. 2. Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSINI-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-821/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x LEVI TAVARES -Aguarde-se por 30
(trinta) dias. -Adv. GISELE SOLER CONSALTER e ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

87.-ARROLAMENTO SUMARIO-837/2002-HIPOLITO RI-
BEIRO CARDOSO e outros x ESP. DE ALES MOCELIN
CARDOSO- Retirar o Formal de Partilha (R$ 105,00). Adv.
GLORIA MATUCHEWSKI-

88.—876/2002-MARCIA CRISTINA NOVICKI x ESP. DE
ARISTIDES COCEICAO DA SILVA- Retirar Carta de Adjudi-
cação e providenciar o pagamento das custas em R$ 451,50.
Adv. JOSE ELISIO M. DAS PORTAS-

89.-REIVINDICATORIA-893/2002-ROSELI DE FATIMA
BAJERSKI x SEBASTIAO ANTONIO FIORILO e outros- (f.
88) Cite-se a ré COAST no endereço indicado às f. 87, bem
como intimem-se os réus da homologação da desistência da
ação contra o réu Anderson (CPC, 298, par. único), como re-
querido. Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

90.-DECLARATORIA-899/2002-VALQUIRIA COSTA BE-
ZERRA x BANCO ITAU S.A. -Especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para a so-
lução da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julga-
mento do feito no estado em que se encontra. -Adv. RODRIGO
GUIMARAES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-920/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S.A. x NESTOR DA SILVA GOMES- Ao
autor, ante os ofícios de fls. 36/39. Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-923/2002-GEA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S.A. -Manifeste-se o autor sobre a contestação e
documentos apresentados, fls. 59/89. -Adv. SIMONE BUENO
DE MIRANDA LAGANA, JOSE LAGANA e MARCIO RI-
BEIRO PIRES-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-939/2002-GILBERTO AN-
TONIO DE SOUZA e outros x WILSON SCHWENNING -
Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para a solução da lide, ou justifiquem o
eventual cabimento do julgamento do feito no estado em que se
encontra. -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, AR-
TUR GABRIEL FERREIRA e ARLETE T. DE ANDRADE
KUMAKURA-

94.-EXECUCAO-940/2002-IMOBILIARIA AGUA VERDE
LTDA x MARIO SERGIO DE PAULA e outros- (f. 35) 1. Deve
a parte autora cumprir a norma cogente estampada no par. 4º no
art. 659 do estatuto processual civil. 2. Intime-se. Adv. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE-

95.-REVISIONAL DE CONTRATO-988/2002-SALEIMAN
JOSE ANDRAUS x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se
o autor sobre a contestação e documentos apresentados, fls.
33/57. -Adv. SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA,
JOSE LAGANA e MARCIO RIBEIRO PIRES-

96.-REPARACAO DE DANOS-1012/2002-MARCELO FER-
REIRA DE SOUZA x EPOTEC - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CASAS PRE FABRICA e outros - (f. 52) 1. Recebo a peti-
ção de fls. 48/50 (e documento que lhe foi acostado, f. 51)
como emenda da inicial... 2. Defiro a gratuidade de justiça à
autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-
lhe patrona a signatária da inicial, independentemente de paga-
mento de honorários advocatícios. Manifeste-se o autor sobre
a contestação e documentos, fls. 55/78. -Adv. ALEXANDRE
COELHO VIEIRA, ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO
GUILHERME A. PORTUGAL e VITORIO KARAN-

97.-ALVARA-1033/2002-EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA
e outros - Intime-se a parte requerente para dar atendimento ao
parecer ministerial de f. 58, no prazo de dez dias. Adv. ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA-

98.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1056/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAU-
LO CARNEIRO RIBEIRO FILHO- Ao exequente, ante os ofí-
cios de fls. 27/28. Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

99.-BUSCA E APREENSAO-1083/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x MIRIANI HELENA GODOI- (f. 24) Considerando
que há divergências no preenchimento do contrato que se vê
por cópia às f. 08 (não há descrição do veículo alienado) e o de
fls. 22, deverá o autor trazer aos autos o contrato em seu origi-

nal, no prazo de cinco dias. Intime-se. Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-1128/2002-ANTONIO IN-
DALECIO MOREIRA BELLO x JOEBE RAMOS ALVES -
Intime-se a parte embargante, pessoalmente, para, em 48 (qua-
renta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção
(CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO e CLOVIS JOSE G.DISTEFANO-

101.-EMBARGOS-1143/2002-LAERT DE OLIVEIRA PEREI-
RA JUNIOR x CONDOMINIO EDIFICIO AVALLION- (f. 24)
A fim de possibilitar a apreciação da preliminar de ilegitimida-
de arguida, determino que o embargado traga aos autos o con-
trato firmado com a empresa Delta Asses Cobranças SC Ltda,
sob pena de operar-se as consequências do art. 359, do CPC.
Intime-se. Adv. CURADORA ESPECIAL e WALDIR FRAN-
ÇOLIN-

102.-BUSCA E APREENSAO-1149/2002-BANCO DIBENS S/
A x EMERSON GASPARIN- Deferido o pedido de dilação do
prazo por cinco dias. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

103.-RESCISAO DE CONTRATO-1179/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JAWA IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA ME- (f. 44) 1.
Defiro, como requerido (f. 43). 2. Comprove o autor, em dez
dias, a distribuição da carta precatória que lhe foi entregue (f.
42v). 3. Intime-se. Adv. REGINA TANIA BORTOLI e OK-
SANDRO O. GONCALVES-

104.-ALVARA-1185/2002-ALCEBIADES FERREIRA - (f. 27)
Intime-se a parte requerente para dar atendimento ao parecer
ministerial de f. 26. Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

105.-BUSCA E APREENSAO-1197/2002-BANCO MAXIN-
VEST S/A x MARIA LUIZA ZILLI -(fls.49) “...reconsidero a
decisão hostilizada (f. 19), tendo em vista a substância e coe-
rência das razões de inconformismo e dos documentos junta-
dos as fls. 32/33, e determino a suspensão do cumprimento do
mandado de busca e apreensão. 1.1. Notifique-se, “incontinen-
ti”, o sr. meirinho para suspender, até nova ordem, o cumpri-
mento do mandado que tem em mãos. Ao autor, ante a certidÔo
do Sr. Oficial de Justiça, fls. 51/52. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VITOR FEIJO FILHO e KATIA BARROS
FERRAZ-

106.-MONITORIA-1209/2002-SIDNEY DA SILVA x EMER-
SON ALVES DE ANDRADE -”1. Recebo a petição de fls. 17/
18, como emenda da inicial... 1.1. Defiro a postulação em alu-
são, observando que não convalidada a outorga dos poderes
especiais do art. 38 do CPC, pela falta de reconhecimento da
firma do mandante, declaro os instrumentos de mandato de fls.
insubsistente apenas “ad negotia”, conquanto a circunstância
não invalida os poderes da cláusula “ad judicia”, isto é, para o
foro em geral. 2. Defiro a gratuidade de Justiça ao autor, nos
termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrono
o signatário da inicial, independentemente de pagamento de
honorários advocatícios...” -Adv. CESAR AUGUSTO BROT-
TO-

107.—1220/2002-LAURI DALL’AGNOLO x LOSANGO- Ao
autor, ante os ofícios de fls. 55/56. Adv. VANIA KAREN TREN-
TINI-

108.-ALVARA-1257/2002-MARLENE CARNEIRO DE SOU-
ZA CARDOSO e outros - Manifestem-se os requerentes (f. 28/
32), em cinco dias. Intime-se. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

109.-NOTIFICACAO-1263/2002-LORIVAL LEOCADIO DA
SILVA x PLANO DE SAUDE IDEAL- (f. 29) 1. Intime-se o sr.
meirinho para devolver o mandado, em 48h, devidamente cum-
prido. 2. Considerando que o protesto, interpelação ou notifi-
cação não admite defesa nos autos (CPC, arts. 871 e 873), de-
sentranhe-se a petição de fls. 12/14 e docs. que a acompanham,
devolvendo-se-os ao seu subscritor, mediante recibo nos autos,
após dar ciência ao requerente do seu teor. 3. Intime-se. Adv.
MAURILIO VIANA PEREIRA e CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA-

110.-MONITORIA-1288/2002-JONI BORGES x IDIVALDO
ALVES DA SILVA -”1. Recebo a petição de fls. 16, como emen-
da da inicial... 1.1. Defiro a postulação em alusão, observando
que não convalidada a outorga dos poderes especiais do art. 38
do CPC, pela falta de reconhecimento da firma do mandante,
declaro os instrumentos de mandato de fls. insubsistente ape-
nas “ad negotia”, conquanto a circunstância não invalida os
poderes da cláusula “ad judicia”, isto é, para o foro em geral. 3.
Defiro a gratuidade da Justiça ao autor, nos termos e sob as
penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrono o signatário da
inicial, independentemente de pagamento de honorários advo-
catícios...” -Adv. JONAS BORGES-

111.-ORDINARIA-1298/2002-ANTONIO ARILDO DE CAR-
VALHO e outros x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A ... e outros- (f. 54) 1. O despacho de f. 47/48,
notadamente o item “1”, não foi cumprido na sua integralida-
de. Por mera liberalidade, renovo o decêndio para o seu cum-
primento. 2. Intime-se. Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS-

112.-ORDINARIA-1304/2002-PAULO ROBERTO VELOSO e
outros x AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- (f. 33) 1. Deve a parte autora esclarecer a que
título está de posse do veículo objeto da presente. 2. Intime-se.
Adv. AFONSO CELSO NUNES-

113.-ARROLAMENTO SUMARIO-1319/2002-MARIA DEL
CARMEN CAMPOS VIDAL e outros x ESPOLIO DE MARIA
DELFINA DURAN HUMIA- (f. 33) Aguarde-se a regulariza-
ção do imóvel a ser partilhado e a apresentação de certidões
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negativas de débitos (f. 28). Intime-se. Adv. LUCIANO SOA-
RES PEREIRA-

114.-ALVARA-1363/2002-ADRIANA SIMONE ROSO - (f. 25)
Compulsando os autos, observo que Marcelo Pereira Roso, ir-
mão da requerente e filho de Janice Eugênia Roso, deixou três
filhos, conforme se vê do documento de f. 14. Sobre isto, deve-
rá a requerente se pronunciar, em cinco dias. Intime-se. Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

115.-BUSCA E APREENSAO-1382/2002-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. x ANTONIO AGEMIR CORDEIRO DA ROCHA-
(f. 14) 1. Defiro o pedido de fls. 12/13. Aguarde-se, como re-
querido. 2. Intime-se. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

116.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1406/2002-CESAR
LUIZ LACERDA ABICALAFFE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Manifeste-se o autor sobre a contestação e do-
cumentos apresentados, fls. 35/67. -Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-379/1992-CECILIA
FERMINO CANELA x ALAOR MACHADO DE JESUS- Para
o cálculo de liquidação da sentença nomeio perita a Sra. Vanya
Marcon, intime-se-a para informar se aceita o encargo ciente
que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita. Adv. LUIZ BRESOLIN, JORGE LUIZ IESKI CALMON
DE PASSOS e OSVALDO A NEGRINI JUNIOR-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-228/1995-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x CARLOS OS-
CAR VALADAO DE MIRANDA- Anote-se o substabelecimen-
to de f. 250/258. Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL, WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN, MARCELO CLEMENTE BASTOS e LUIZ HENRI-
QUE BONA TURRA-

3.—279/1995-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS II e outros x VERA AUGUSTA FER-
NANDES- Manifeste-se a parte acerca do laudo de avaliação
de fls. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MEN-
DES MAY, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e AN-
GELITA G. L. DE MEDINA SATRIANO-

4.-DEMARCACAO-1156/1995-SOCIEDADE THALIA x
CONFEITARIA HOLANDESA LTDA. e outros- Alvará para
levantamento à disposição da parte. Adv. SAMIR THOME,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES e MANOEL CARLOS DA
SILVA-

5.-DEPOSITO-1238/1995-BANCO AUTOLATINA S/A - DI-
VISAO VOLKSWAGEN x NEY PEREIRA DOS SANTOS- O
réu revel veio a constituir procurador nos autos; daí por que
não é mais necessária a atuação da curadoria especial. De-se-
lhe ciência. No mais, faculto a manifestação do Autor sobre a
contestação de f. 196/198 e a subseq•ente petição com docu-
mentos de f. 206/240 ( cinco dias). Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, DORA-
CI POLO MARTINS FERNANDES, JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA e LIZEU NORA RIBEIRO-

6.—1382/1995-LUIZ TAKAHIKO KOIKE x ARAUCARIA
TRANSPORTE COLETIVO LTDA -Carta Precatória expedi-
da à disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv.
KIYOSHI ISHITANI, FAURLIM NAREZI e ROBSON
J.EVANGELISTA-

7.-POSSESSORIA-330/1996-LADY AMELIA KEHRWALD
DE SOUZA x GERSUMINO CHILEMI e outros- Remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Alçada, com as cautelas
necessárias.Adv. MARCOS OTAVIO LUZ, RUIMI PEDRO
PRIGOL, JULIANA PUPO e JOSE MARCOS DE CASTRO-

8.—81/1997-CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XII x CEL-
SO SOUZA DOS ANJOS- Tendo em vista o auto de penhora
de f. 84, revogo o despacho retro, ressaltando que cumpre ao
Exequente providenciar o respectivo registro na matrícula do
imóvel constritado ( artigo 659, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil). Desentranhe-se o mandado para a intimação
do Executado para embargar a execução no prazo de 10 dias. (
Deve a parte promover o depósito da diligência do Sr. oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00). Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e SONIA MARIA MALUF DA SILVA-

9.—552/1997-SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS
E ACIDENTES COM- e outros x JOSE F. FAGUNDES -Aguar-
de-se os autos no arquivo a manifestação do exequente - Art.
5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Jus-
tiça.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO e SERGIO NADIR MASCHIO-

10.—1182/1997-COND. CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR
FRIBURGO x JOSE ROBERTO BORLICOSKI e outros -Ofí-
cio para Receita Federal à disposição da parte. -Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA e LADI NEIS-

11.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-423/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOSE GARCIA DA COSTA- 1. Anote-se a
renúncia de f. 102. 2, Emende o Autor o requerimento de f.
103/108, para demonstrar o valor do bem obeto da lide, em dez
dias. 2. Após, será apreciado o pedido de conversão da a”cão.
Adv. ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

12.-USUCAPIAO-432/1998-MARIA DORALICY MAIA x -
Intime-se a parte autora a dar integral cumprimento a cota mi-
nisterial de f. 283/284, em dez dias. Adv. RUTH DA C. GAN-
DOLFO, SAULO DE MEIRA ALBACH, ELMIRA MULLER
e ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA-

13.—1198/1998-REAL-PREVIDENCIA E SEGUROS S/A x
MARIA ROSELI LASS e outros - 1. Oficie-se à Delegacia da
Receita Federal, como requerido. 2. A circunstância do Execu-
tado Joares Lass Junior estar em outro pais, em endereço incer-
to, autoriza sua citação por edital. Assim, cite-se -o para os fins
do art. 652 do CPC, por edital com prazo de 20 dias. Ofício
para Receita Federal à disposição da parte. -Adv. GIOVANNI
CONSTANTINO e LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOU-
ZA-

14.—1323/1998-PASSOS SANTANA ADMINISTRADORA
DE EMPREENDIMENTOS H e outros x ROSANE DE OLI-
VEIRA COUGO- Ante o retorno dos autos manifeste-se a par-
te interessada, em cinco dias. Adv. BIANCA LARISSA KLEIN
e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1531/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x SERGIO JANCOREITH - Manifeste-se a
parte acerca da resposta do ofício às f. Ofício para Receita Fe-
deral à disposição da parte. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

16.—1542/1998-SEGURANCA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x OLI LUIZ TROMBETTA e ou-
tros- Indefiro o pedido da Autora de reabertura do prazo recur-
sal, manifestado pela petição protocolizada em 4/novembro,
visto que destituído de comprovação de justa causa. Com efei-
to, a alegação da Autora de que os autos estavam com o Cuta-
dor Especial não encontra respaldo documental ante o termo
de vista dos autos a este, datada de 7/novembro, com devolu-
ção em 8/novembro. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
ARMANDO LUIZ MARCON-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-415/1999-MARIA
THEREZA CALDART x FERNANDO HENRIQUE FERREI-
RA KLINGER -Intime-se a parte interessada a proceder o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. MARIA
THEREZA CALDART, IRIS MARIO CALDART e OSMIRES
J. C. TURRA-

18.—455/1999-JOSE BENEDICTO MUNIZ DOS SANTOS e
outros x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
-Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas
homenagens.-Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA e ELIANE MEIRA NOGUEIRA-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-564/1999-BANCO VO-

LKSWAGEN S.A. x INES RODRIGUES DA ROSA -Ofício
para Receita Federal à disposição da parte. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-681/1999-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I e ou-
tros x ABEL DE PAULA MORAIS- Anote-se o substabeleci-
mento retro. Arquive-se, com as cautelas necessárias.Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO,
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

21.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-919/1999-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA
x JOSE HENRIQUE FAUSTINO- Ante o trânsito em julgado
da r. sentença de f. 63/65 manifeste-se a parte autora acerca do
prosseguimento do feito, em cinco dias. Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

22.—940/1999-PESISA MOOSMAYER IND., IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE e outros x ZAIDOWICZ ASSESSORIA
CONTABIL EMPRESARIAL S/C LTDA- Intime-se o exequente
para preparar as custas de execução de sentença no valor de R$
609,00 e recolher as diligências do Sr. oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00. Após, cite-se a parte executada para, no
prazo de 24 horas, pagar a quantia reclamada ou nomear bens à
penhora ( art. 652, Código de Processo Civil), sob pena de não
o fazendo, serem penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução. Ficam fixados os honorários advocatíci-
os, referente à presente execução, no percentual de 10% sobre
o débito, para a hipótese de pronto pagamento.Adv. JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA, CLAITON FERREIRA BORCA-
TH, MIRIAM CRISTINA ARTUR e JOAO EDSON P. DE
LEMOS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1380/1999-
DANTON NOVAIS FILHO x NEY GUIDOTI FILHO e ou-
tros- Aguarde-se o julgamento dos Embargos de Terceiro opos-
tos. Adv. JAYR PEREIRA TEIXEIRA e DANTON NOVAIS
FILHO-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-30/2000-CONJ. RES. MO-
RADIAS UBATUBA x LUIZ SERGIO FIGUEIRA WALFLOR
-Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de
fls.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

25.—749/2000-COND.ED.ALBERTO ANTONIO RISKALLA
x CRISTIANE MARIA WASILEWSKI- Manifeste-se a exe-
quente sobre o petitório retro, em cinco dias.Adv. DIOCLE-
CIO ALVES DE OLIVEIRA, RODRIGO RAMATIS LOUREN-
CO e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

26.-DEPOSITO-881/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GISELI APARECIDA SEI-
XAS- Dê-se ciência as partes do retorno dos autos. Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e DIRCEU ZANONI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-899/2000-BCN - LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x LAVANDERIA IN-
DUSTRIAL CURITIBANA LTDA. e outros- Dê-se Ciência às
partes do retorno dos autos.Adv. PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

28.-DEPOSITO-902/2000-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. e outros x ORLEI FERREIRA DE
FREITAS- Sem prejuízo do despacho de f. 66, intime-se a Au-
tora< para em 5 dias, manifestar-se sobre a petição e os docu-
mentos de f. 67/76, os quais enunciam sobre a apreensão de
bem distinto daquele objeto do contrato, sendo salientado que,
na qualidade de depositária desse bem, deverá conservá-la até
definição sobre tal questão.Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-1156/2000-A C & T ADMI-
NISTRACAO CONSTRUCAO E TRANSPORTE LTDA x
FORMIGHIERI MONTADORA E RECUP.DE
IMPLEM.ROD.LTDA.- O presente feito foi sentenciado em
conjunto com os autos em apenso. Arquive-se, com as baixas
necessárias.Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO-

30.-IMISSAO DE POSSE-1223/2000-LEMBRASUL AGRO
FLORESTAU LTDA. x SOLANGE DE MORAES e outros-
Ante a transação entre as partes noticiada à f. 75, arquivem-se
os autos, com as baixas necessárias.Adv. LENIR GONCAL-
VES DA SILVA FILHO e BENEDITO RODRIGUES DE AL-
MEIDA-

31.-NULIDADE-252/2001-ABEL CORREA DE OLIVEIRA e
outros x CARLOS EDUARDO WENDLER e outros- Vistos
etc... Determino, com base no artigo 47, parágrafo único do
Código de Processo Civil, que se intime a parte autora para,
sob pena de extinção do processo, no prazo de dez dias, pro-
mover a citação da empresa Encol, tendo em vista ter ela figu-
rado como parte na aludida ação de rescisão de contrato pro-
movida pelos ora réus, na condição de litisconsorte passiva
necessária. Cumpra-se.Adv. LAURO ARTHUR GUIMARAES
DE S.RIBEIRO, JOSE CID CAMPELO, LOURIVAL GIOVA-
NI STADLER e VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL CURI-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-283/2001-DIBENS LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GEOVANE
DE OLIVEIRA MALTA- Manifeste-se o Executado acerca do
petitório de f. 77, em cinco dias. Adv. LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID e KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-652/2001-
CONJ.RES.ITAUBA x OSVALDIR BEIRAO RAFFS- Par os
fins do artigo 277 do Código de Processo Civil, designo audi-
ência para o dia 11/Fevereiro/2003, às 14:30 horas. Expeça-se
mandado de citação conforme endereço retroindicado, sendo
deferido os benefícios do artigo 172, par. 2º, do Código de Pro-
cesso Civil. ( Deve a parte promover o depósito da diligência
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do SR. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00).Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

34.-ORDINARIA REV. DE CONTRATO-816/2001-SERGIO
LUIS DE MEI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.- 1.
manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de f. 301/338,
no prazo comum de dez dias. 2. Compulsando-se os autos veri-
fica-se que o Autor efetuou o depósito integral dos honorários
periciais ( f. 285/290). Assim, defiro o levantamento do mon-
tante depositado em favor do Sr. Perito. Adv. AUJOR FER-
NANDES SILVESTRE FILHO e GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO-

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1030/2001-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SIL-
VIO LUIS COSTA- Alvará para levantamento em favor da
Autora à disposição. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES e ALCEU FERNANDES CENATTI-

36.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1118/2001-COND.
ILHA DE GUARAREMA x FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARAES -Intime-se a parte interessada a proceder o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. MIEKO ITO-

37.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1520/2001-AQUELI-
NO GALLINA e outros x CARLOS DECOLA- Manifeste-se o
autor pelo prosseguimento do feito, em cinco dias. Adv. IZIS
TAGUCHI DE OLIVEIRA-

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1524/2001-BANCO
FORD S/A. x NILSON ALVES CARDOSO -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-79/2002-BANCO DI-
BENS S/A. x EDSON DE OLIVEIRA- I- “A venda prevista no
art. 2º do Dec. Lei 911/69, só pode ocorrer depois de proferida
a sentença que consolida a propriedade e a posse plena e exclu-
siva dos bens dados em garantia nas mãos do proprietário fidu-
ciário”( JTAERGS 77/78, apud Theotonio Negrão, “Código de
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”, Saraiva 33º
ed., pág. 1093). Indefiro, portanto, o pedido retro. Cite-se, ob-
servando-se o endereço apontado à f. 52.Adv. ANDREIA VE-
RANO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

40.—142/2002-GAME ELETRONICA E VIDEO LOCADO-
RA LTDA. x EDESP-EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE
SAO PAULO LTDA- Intime-se a Autora para em 5 dias indicar
nos autos as informa”cões necessárias para que seja a ré citada.
Adv. HENRIQUE SCHENEIDER NETO e RODRIGO THO-
MAZINHO COMAR-

41.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-262/2002-COND.
ED. GREN FIELDS x BERMAN S/A. ENGENHARIA E
CONSTRUCOES -Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Al-
çada com nossas homenagens.-Adv. IDERALDO JOSE APPI,
ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE C. WUICIK-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-334/2002-COND. CONJ.
MOR. BANDEIRANTES x GETULIO FIGUEIRA FERRAZ-
Efetivada sem êxito a tentativa conciliatória, face a ausência
da parte autora. Pelo réu foi apresentada contestação escrita
sendo determinada a sua juntada nos autos para que o autor se
manifeste a respeito. FacUlto o prazo de cinco dias para que o
autor manifeste-se sobre a contestação apresentada, devendo o
mesmo ser intimado via Diário da Justiça. Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS e RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO-

43.-DECLARATORIA (SUMARIA)-585/2002-GAME ELE-
TRONICA E VIDEO LOCADORA LTDA. x EDESP - EDI-
TORA DE GUIAS DO ESTADO DE SAO PAULO LT e ou-
tros- Cite-se a ré Edesp ( endereço indicado à f. 85), com ante-
cedência mínima de dez dias em relação a audiência abaixo
designada, para nela comparecer, representada por preposto com
poderes para transigir, ciente de que reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial diante da sua ausência injustificada
( art. 277, e parágrafos , do CPC). Designo audiência de conci-
liação para o dia 11/Fevereiro/2003, às 14:45 horas, ocasião
em que, não obtida a conciliação entre as partes a ré, oferecerá
por meio de seu advogado, contestação oral ou escrita, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente técnico ( art. 278, do CPC). Adv. HENRIQUE SCHE-
NEIDER NETO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e GIZEL-
LE DE ASSIS-

44.—665/2002-POLIS URBANIZMO E MEIO AMBIENTE
LTDA. x CONCRESUD SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA.-1. Intime-se a parte autora a firmar o Termo de Caução,
em cinco dias. 2. manifeste-se a parte autora acerca da resposta
de f. 54/59, em cinco dias.Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA e MATIAS TADEU WEBER-

45.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-725/2002-CONTINEN-
TAL BANCO S/A x MARCELO TONIETO- 1. Emende o Au-
tor o requerimento de f. 30/33, para apresentar o demonstrativo
atualizado do débito, bem como demonstrar o valor do bem
objeto da lide, em dez dias. 2. Após, será apreciado o pedido
de conversão da ação. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

46.-CAUTELAR INOMINADA-789/2002-AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO e outros x FUNCEF - FUNDA-
CAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS- Tendo em vista que
a retirada dos autos de Cartório pelo Procurador da Ré ( certi-
dão de f. 177-v) impossibilitou a manifestação dos Autores acer-
ca da contestação apresentada, defiro o pedido retro e determi-
no a reabertura do prazo para manifestação. Adv. EMANUEL
BRASILICO VIEIRA MAGALHAES, FABIANO LOPES e

ANTONIO DILSON PEREIRA-

47.—898/2002-CATHARINA BONATO MAROCHI e outros
x CLAUDIO ALEXANDRE MARTINS- Os embargos de de-
claração opostos pelo Réu voltam-se contra a omissão da sen-
tença na fixação do valor da caução. Levando em conta o pará-
grafo 4º, do artigo 63, da Lei nº 8.245/91, são acolhidos os
embargos para o fim de, em caso de execução provisória, ser
fixada a caução em doze vezes o valor do aluguel atualizado
até a data do depósito. P.R.I.Adv. DENISE LUNELLI MAR-
CONDES, ROSANE VIDA CANFIELD e LUIZ FERNANDO
C. F. POTIER-

48.—928/2002-CRISTALINA TRANSPORTES LTDA. x ANK
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS METALICOS-
Intime-se o patrono da ré a trazer aos autos cópia do seu con-
trato social, em cinco dias. Adv. KATIA CRISTINA KAVI-
LHUKA e CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-1004/2002-CONJ. RES.
MOR. VILAS NOVAS VI x LUIZ FERNANDES DA SILVA-
Junte o Autor aos autos o contrato de prestação de serviços que
celebrou, no prazo de 10 dias. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e SUZETE DE
FATIMA BRANCO-

50.-ORDINARIA DECLARATORIA-1016/2002-AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO e outros x FUNCEF - FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS- Faculto a ma-
nifestação dos Autores sobre a contestação e documentos apre-
sentados, em dez dias. Adv. FABIANO LOPES, EMANUEL
BRASILICO VIEIRA MAGALHAES e ANTONIO DILSON
PEREIRA-

51.—1063/2002-POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE
LTDA. x CONCRESUD SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA.- Atendendo ao despacho de f. 25 a parte autora emen-
dou a inicial adequando-a ao rito sumário. Assim, para fins do
artigo 277 do Código de Processo Civil, designo audiência para
o dia 12/02/2003, às 15:20 horas. Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA e MATIAS TADEU WEBER-

52.-MEDIDA CAUTELAR-1066/2002-SANDRA MARA
ROSA FERREIRA x BANCO ITAU S/A.- Sobre a contesta-
ção, faculto a manifestação da Autora em 5 dias. Adv. ROGE-
RIO JUSSEN BORGES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1068/2002-LINDAURA
MENDES LOUREIRO x COND. ED. ALBERTO KLAS- Ma-
nifeste-se o Embargante sobre a impugnação apresentada, em
dez dias. Adv. MARIA DENISE M.DE OLIVEIRA e SANTI-
NO SAGAIS-

54.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1077/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x MARIA JOSE DE ANDRADE FOGA-
CA- A ré requereu a purgação da mora, o que é possível ante o
pagamento de 40% do valor financiado ( art. 3º, parágrafo 1º,
do Decreto-Lei 911/69), razão pela qual determino a remessa
dos autos ao Contador para apuração do débito existente, na
forma do art. 2º, parágrafo 1º, do Decret0-lei 911/69, com in-
clusão das custas processuais e dos honorários advocatícios,
ora fixados em 10% sobre o débito.Feito o cálculo, intimem-se
as partes sendo desde já assinalado à ré o prazo de 10 dias para
proceder o depósito judicial, ciente de que evntual insurgência
quanto ao cálculo deverá ser discutida após o depósito. Adv.
GISELE SOLER CONSALTER, OKSANDRO O. GONCAL-
VES e CESAR AUGUSTO TERRA-

55.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1189/2002-COND.
BUSSINESS LOJAS x MTANYOUS YOUSSEF e outros- Ante
a informação retro, designo o dia 12 de Fevereiro/2003,às 15:40
horas, para audiência de conciliação ( artigo 277, Código de
Processo Civil), citem-se os réus, observada a antecedência
mínima de dez dias. Adv. IDERALDO JOSE APPI-

56.-INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS-1242/2002-NIL-
TON SERGIO CARDOSO MORAES x BRASIL TELECOM
S/A.- Defiro ao Autor o benefício da assistência judiciária.
Recebo a petição de f. 23/24 como emenda da inicial, cuja có-
pia deve acompanhar a citação para contra-fé. Cite0se a parte
ré, com antecedência mínima de dez dias em relação a audiên-
cia abaixo designada,para nela comparecer, representada por
preposto com poderes para transigir, ciente de que reputar-se-
ão verdadeiros os fatos alegados na inicial diante da sua ausên-
cia injustificada ( art. 277, e parágrafos, do CPC). Designo au-
diência de conciliação para o dia 11/Fevereiro/2003, às 15:00
horas, ocasião em que, não obtida a conciliação entre as partes,
a ré oferecerá, por meio de seu advogado, contestação oral ou
escrita, acompanhada de documentos e rol de Testemunhas e,
se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico ( art. 278, do CPC). Adv. OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA-

57.-COBRANCA (EXE)-1273/2002-COND. ED. PRESIDEN-
TE e outros x EMMANUEL OMAR NASCIMENTO DE FREI-
TAS e outros- Homologo o acordo noticiado pelas partes à f.
15, suspendendo o processo até o seu integral cumprimento ou
posterior manifestação. Deste modo, proceda-se ao cancela-
mento da audiência de conciliação anteriormente designada.
Adv. KARYME GUERIOS-

58.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1364/2002-EL-
PIDIO ANTONIO MERISIO e outros x COND. ED. PARA-
NOA- Intime-se a parte autora a proceder o preparo das custas
processuais, em cinco dias, no valor de R$ 283,50. Adv. ALE-
XANDRE CESAR DA SILVA, ADRIANO ANTONIO BER-
TOLIN e IDERALDO JOSE APPI-

59.-APREENSAO E DEPOSITO C/LIMINA-1417/2002-KTI
TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA. x TWT EMBEDDED
SOLUTIONS LTDA. -Manifeste-se a parte interessada acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. ANE-

ZIO TELLES NETO-

60.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-1429/2002-TERE-
ZINHA FIGUEIRA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS- A adequação do valor da causa constitui me-
dida necessária à definição do procedimento cabível, tratando-
se de providência a ser indisponibilidade do rito. Intime-se a
autora para, em dez dias, emendar a petição inicial quanto ao
valor da acusa, que deverá corresponder ao proveito econômi-
co perseguido. Na hipótese de ser apontado valor até R$
12.000,00, o procedimento a se adotar será o sumário, em ra-
zão do valor da causa, por força do disposto no artigo 275,
inciso I, do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº 10.444, de
7 de maio de 2002. Nesse caso, deverá ser dada observância do
disposto no artigo 276, do Código de Processo Civil. Para que
seja emendada e/ou completada a inicial em (10) dez dias (
artigo 284, parágrafo único, C.P.C), intime-se a parte autora.
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e JOAO
GERALDO NASCIMENTO-

61.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1434/2002-COND. ED.
ITARETAMA x JOSE APARECIDO ALVES- Cite-se a parte
Ré, com antecedência mínima de dez dias em relação a audiên-
cia abaixo designada, para nela comparecer, representada por
preposto com poderes para transigir, ciente de que reputar-se-
ão verdadeiros os fatos alegados na inicial diante da sua ausên-
cia injustificada ( art. 277, e parágrafos, do C.P.C). Designo
audiência de conciliação para o dia 11/Fevereiro/2003, às 16:00
horas, ocasião em que, não obtida a conciliação entre as partes,
a ré oferecerá, por meio de seu advogado, contestação oral ou
escrita, acompanhada de documentos e rol de Testemunhas e,
se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico ( art. 278, do CPC). Intime-se.Adv.
GERSON LUIZ WENZEL-

62.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-1453/2002-ALA-
IR JOSE BUDETTI x DENISE MARIA DEMARCHI- O Autor
pretende a condenação da Ré no pagamento de indenização
por danos materiais e morais provocados mediante o uso inde-
vido do número do seu CPF. Por mais que a prova documental
não se esgote com a petição inicial, necessária a juntada de
todos os documentos que possam respaldar a narrativa fática, a
fundamentação e os pedidos deduzidos em tal peça, sobretudo
levando em conta o pedido de “concessão da tutela antecipada
que impeça a Ré de voltar a utilizar o CPF do Autor”. Assim,
com fundamento no artigo 284 do CPC, fixo o prazo de 10 dias
para tanto. Adv. MARISTELA BUSETTI-
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EUCLIDES NUNO RIBEIRO NET 059 01403/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 023 01435/2001

038 00637/2002
FABIANO BINHARA 046 00920/2002
FABIANO LOPES 037 00551/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 044 00835/2002
GERSON LUIZ WENZEL 021 01033/2001
GILBERTO RODRIGUES BAENA 016 00683/2001
GIULIANA ARAUJO STELFELD 044 00835/2002
HILDEGARD TAGGESELI GIOSS 021 01033/2001
HOMERO BELLINI JUNIOR 037 00551/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 036 00449/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 001 00603/1994
IRINA MOREIRA DA FONSECA 010 01049/2000
JAIR MOSCARDINI 015 00480/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA 034 00263/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 041 00671/2002

039 00649/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 021 01033/2001
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 035 00313/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 056 01258/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 058 01369/2002
LAERCIO ALCATARA DOS SANT 044 00835/2002

LINEU ROQUE STERTZ 029 00094/2002
LOLINNA CHAN 003 00924/1996

004 01233/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 040 00669/2002
LUCIANO M.RIBAS MACHADO 007 01413/1999

011 01113/2000
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 010 01049/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 001 00603/1994
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 012 00045/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 012 00045/2001
MARCELO VANZELLI 009 01043/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 057 01335/2002
MARIA IZABELA SILVA DE OL 043 00786/2002
MARILISA BELIDO SEGOVIA 023 01435/2001
MARILZA MATIOSKI 008 00243/2000
MIGUEL NELSON SILVA FRANC 026 01521/2001
MURILO CELSO FERRI 049 01090/2002
NELIO ANTONIO UZEYKA JR. 006 00342/1999
NELSON CARLOS DOS SANTOS 061 01409/2002

025 01479/2001
NIVAL FARINAZZO FILHO 039 00649/2002

050 01095/2002
NIVALDO MORAN 042 00709/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 053 01148/2002

028 00063/2002
OSCAR GUISS 002 00433/1996
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 020 01028/2001
PAULO LUIZ DURIGAN 047 01077/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 017 00759/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 018 00815/2001
PRISCILA BRANDT PRESTES 024 01473/2001
RAFAEL COSTA CONTADOR 005 00003/1997
RAQUEL CRISTINA BALDO 055 01238/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 014 00371/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 046 00920/2002
RONNI FRATTI 034 00263/2002

041 00671/2002
SILVIO BINHARA 045 00895/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 028 00063/2002
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 015 00480/2001
VERONICA ALTHAUS 010 01049/2000
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 045 00895/2002
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 052 01123/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 051 01109/2002

1.-INDENIZACAO-603/1994-FATIMA APARECIDA DA
CRUZ ROCHA e outros x JEAN CARLOS PEPPLOW e ou-
tros- Cumpra-se o determinado nas fls. 397, expedindo manda-
do de citacao e penhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo
os honorarios da execucao no valor de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil. - Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, AGILDO BITTENCOURT CAVALHEIRO e IRECE
NASCIMENTO TREIN-

2.-DESPEJO-433/1996-UNIVER GALILEU MERLIM ( ES-
POLIO ) x JADEMARC INDUSTRIA GRAFICA LTDA. e
outros- Aguarde-se no arquivo a iniciativa do credor (CN
5.8.12). - Adv. OSCAR GUISS-

3.-EXECUCAO-924/1996-GERVALDA FERREIRA BERTOC-
CO x ROBERTO CARLOS MARLANGEON e outros- Ao in-
teressado sobre o requerimento do Sr. Avaliador, cinco dias. -
Adv. LOLINNA CHAN-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1233/1996-ROBERTO CAR-
LOS MARLANGEON e outros x GERVALDA FERREIRA
BERTOCCO- Desentranhe-se a peticao de fls. 155, com sua
juntada na execucao em apenso. Naqueles autos, cumpra-se a
decisao de fls. 53 e expeca-se mandado de avaliacao. - Adv.
CLAITON FERREIRA BORCATH e LOLINNA CHAN-

5.-INVENTARIO-3/1997-RENATE CONCEICAO RIBEIRO x
LUIZ BERILHO RIBEIRO- Processo suspenso por sessenta (60)
dias. - Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

6.-COMINATORIA-342/1999-ISMENIA FILPO DA SILVA x
KURTEN MADEIRAS LTDA- Sobre os esclarecimentos do
perito, ciente as partes, em cinco dias. - Adv. ALEXANDRO F.
DA SILVA e NELIO ANTONIO UZEYKA JR.-

7.-EXECUCAO-1413/1999-AIRTON JOSE PACHECO BAR-
BOSA x JORGE MARCOS ROBERTO BUENO MACHADO-
Defiro o pedido de vista fora de cartorio por cinco dias. - Adv.
LUCIANO M.RIBAS MACHADO-

8.-COBRANCA-243/2000-CONDOMINIO MORADIAS ITA-
TIAIA XIII x SALOMEIA STUKOWSKI- Baixem-se junto a
Distribuicao. Arquivem-se. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

9.-ARROLAMENTO-1043/2000-ALAN LELIS DA SILVEIRA
e outros x NELSON LINHARES- Processo suspenso por trinta
(30) dias. - Adv. MARCELO VANZELLI-

10.-COBRANCA-1049/2000-ELISABETH PLOSZAJ MO-
LETTA x SAOEX S/A. SEGURADORA E PREVIDENCIA
PRIVADA- Mediante antecipacao das despesas, renove-se o
ato. - Adv. LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, IRINA
MOREIRA DA FONSECA e VERONICA ALTHAUS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-1113/2000-JORGE MAR-
COS ROBERTO BUENO MACHADO x AIRTON JOSE PA-
CHECO BARBOSA- Defiro o pedido de vista fora de cartorio,
por cinco dias. - Adv. LUCIANO M.RIBAS MACHADO-

12.-DECLARATORIA-45/2001-CARLOS AUGUSTO WENTZ
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros- Inti-
mem-se as partes para especificar as provas que pretendem pro-
duzir, dizendo em especial sobre a sua utilidade no julgamento
do feito. - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-60/2001-CIA ITAULEA-
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SING DE ARENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x DAL-
VA SILVEIRA REIS -Fica intimada a parte autora a manifes-
tar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. CHEDID MILHANO NETO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-371/2001-CLARICE RIBEI-
RO DOS SANTOS x LUIS FRANCISCO RODRIGUES- Vis-
tos etc. (...). E O RELATORIO. DECIDO. Conheco dos em-
bargos, na forma do artigo 535, do Codigo de Processo Civil,
mas nao os acolho, visto que a sentenca apreciou os pontos
postos a decisao pelas partes, o fato e que o inconformismo do
requerido, ora embargante, deve ser manifestado atraves da via
apropriada (recurso). Tendo os presentes embargos carater in-
fringente, entendo que nao podem ser acolhidos. Por tais razo-
es, rejeito os presentes embargos de declaracao. P.R.I. - Adv.
DURCILIA SILVA e RENATO GALVAO CARRILLO-

15.-INDENIZACAO-480/2001-MARCIA PEREIRA DA NA-
TIVIDADE DE OLIVEIRA e outros x REKSIDLER & COM-
PANHIA LTDA- Sobre o laudo do Sr. Perito manifestem-se as
partes em cinco dias. - Adv. THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
JAIR MOSCARDINI e AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO-

16.-EXECUCAO-683/2001-B. GRECA & CIA LTDA x J.B.
BARROS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros- Ci-
encia ao cerdor acerca do expediente de fls. 104/105. - Adv.
GILBERTO RODRIGUES BAENA-

17.-EXECUCAO HIPOTECARIA-759/2001-BANCO BANES-
TADO S/A. x ADILSON JUNIOR ALCANTARA -Fica inti-
mada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-815/2001-FELIPE AU-
GUSTO BRASIL x BANCO BCN S/A.- Concedo as partes o
prazo sucessivo de dez dias para que apresentem as suas alega-
coes derradeiras, na forma de memoriais. - Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

19.-COBRANCA-849/2001-CONDOMINIO EDIFICIO PA-
TRICIA BEATRIZ x LUCIA LORENA RIBAS MACHADO-
Aguarde-se o julgamento dos embargos. - Adv. EDSON LUIZ
NUNES e CARLOS ALBERTO FRANK-

20.-COBRANCA-1028/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x DIRCE MARTINS
CARDOSO e outros -Fica intimada a parte autora a manifes-
tar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. OSVALDO CARVALHO DA SILVA-

21.-INDENIZACAO-1033/2001-ZELINDA DA ROCHA SIL-
VA x ATHENA-CIRURGIA PLASTICA E MICROCIRURGIA
LTDA S/C. e outros - Nomeio em substituicao, o Dr. Marcos
Artigas Grillo. Intime-se para aceitacao do encargo e formula-
cao de proposta de honorarios. Aceitando o encargo, intimem-
se as partes da proposta e a re para proceder o deposito em
cinco dias. Feito o deposito, intime-se o expert para inicio dos
trabalhos, fixando-se em 60 dias o prazo para conclusao, de-
vendo o mesmo cientificar as partes e assistentes tecnicos nos
termos do art. 431-A do Codigo de Processo Civil. ADVOGA-
DOS: GERSON LUIZ WENZEL, HILDEGARD TAGGESELI
GIOSSTRI e JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO.

22.-COBRANCA-1107/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ITATIAIA II x NILO AMERICO SIENO DE
LUCENA- Manifeste-se o requerente em cinco dias, sobre o
expediente de fls. 77. - Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

23.-INDENIZACAO-1435/2001-OSNI LAGO LENHANI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- Intimem-se as par-
tes para especificar as provas que pretendem produzir, dizendo
em especial sobre a sua utilidade no julgamento do feito. - Adv.
MARILISA BELIDO SEGOVIA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

24.-EXECUCAO-1473/2001-LINEALUX ELETROMETA-
LURGICA LTDA x LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKO-
WSKI- Aguarde-se no arquivo a iniciativa do credor (CN
5.8.12). - Adv. PRISCILA BRANDT PRESTES-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1479/2001-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
PAULO AUGUSTO TESSER-Adv. NELSON CARLOS DOS
SANTOS-

26.-USUCAPIAO-1521/2001-DARCI ANTONIO DE OLIVEI-
RA x PEDRO DE SALLES (ESPOLIO)- Atenda-se o requeri-
mento da douta Procuradoria Municipal (fls. 67/68), em cinco
dias. - Adv. MIGUEL NELSON SILVA FRANCA-

27.-COBRANCA-12/2002-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELL TERRA x ELEVITIVO SALVADOR e
outros- Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

28.-ACAO ORDINARIA-63/2002-WALTER CARLOS ZON-
TA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A- Intime-se o
advogado dos autores para indicar o atual endereco de seus
constituintes, em cinco dias. - Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

29.-COBRANCA-94/2002-CONDOMINIO EDIFICIO KE-
PLER x LUDOVICO CIELUSINSKI JUNIOR e outros- Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. LINEU ROQUE STERTZ-

30.-COBRANCA-123/2002-CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL ORIONIS x TABAJARA DE JESUS RIBAS- Reco-

lhidas as custas, desentranhe-se o mandado para penhora sobre
o bem indicado as fls. 76 e 78. - Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-

31.-COBRANCA-129/2002-MARIO CESAR DE CARVALHO
(ESPOLIO) e outros x DIBENS LEASING S/A. - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL e outros- Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. DEISE COR-
REA MONTEIRO DE B. HINZ-

32.-USUCAPIAO-203/2002-JOSE CARLOS VALENTE e ou-
tros x - Atenda-se o parecer ministerial, em trinta dias. - Adv.
ALDO JOSE KAUL-

33.-DESPEJO-260/2002-FRANCISCA FERREIRA RIBEIRO
x DORVALINA RIBEIRO DE CASTILHO- Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
BRASIL PARANA DE CRISTO II e CARLOS ALBERTO
FRANK-

34.-INDENIZACAO-263/2002-ANADEC - ASSOC. NAC.
DEFESA DA CIDADANIA E CONSUM. x MARK SHARP &
DOHME FARMACEUTICA LTDA- DESPACHO DE FLS. 200:
Aguarde-se a audiencia e o julgamento da incidental. DESPA-
CHO DE FLS.205: A presente audiencia foi designada, em aten-
dimento ao artigo 331 do CPC, visando a tentativa de concilia-
cao, a fixacao dos pontos controvertidos e a delimitacao das
provas. A ausencia de uma ou de ambas as partes nao pode
implicar em dispensa das provas que foram requeridas sob pena
de ofensa aos principios constitucionais; demonstra simples-
mente desinteresse na conciliacao. Em face desta circunstan-
cia, para evitar eventual alegacao de nulidade, determino que
seja a requerente intimada para que em cinco dias esclareca
quais as provas que efetivamente pretende produzir, dando a
sua utilidade, apos o que voltem os autos conclusos para deli-
beracao. Adv. RONNI FRATTI e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

35.-DECLARATORIA-313/2002-ERIVALDO SANTOS LIMA
x MILENIO ONLINE - ASI - ADMINIST. DE SERV. INTER-
NET- Procedam-se as anotacoes relativas a substituicao do polo
passivo da relacao processual, passando a figurar como re ad-
ministradora de servicos de internet ltda. (peticoes de fls. 49 e
73 e contrato social de fls. 63/65). Processo em ordem nao se
mostrando necessaria qualquer providencia saneadora. Estao
presentes os pressupostos processuais e as condicoes de acao.
O controverso da lide principal recai sobre eventual ilicitude
da cobranca efetuada pela re e a possibilidade de ser arbitrada
indenizacao em favor do autor/reconvindo na acao principal.
defiro a producao de prova documental, testemunhal e pericial,
nomeando-se para a ultima o expert Elmo Lincoln Fanbani,
que devera ser intimado para prestar a sua proposta de honora-
rios, apos oferecimento de quesitos pelas partes, em dez dias.
O onus da pericia sera arcado pelo reu. designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 11 de junho de 2003, as 09:30
horas. Diligencias necessarias, apos a antecipacao das custas. -
Adv. JORGE EVENCIO DE CARVALHO e CARLOS AUGUS-
TO MARINONI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2002-JOSE DE FATI-
MA SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A.- Pela documenta-
cao constante as fls. 107, vislumbra-se que junto a Justica Fe-
deral tramita acao envolvendo as partes e a Caixa Economica
Federal, fato que determina a competencia daquela justica es-
pecializada. Como os embargos tem por objeto o contrato dis-
cutido da Justica Federal e necessario o envio dos presentes e a
execucao em apenso a Vara especializada em SFH, para que
nao hajam decisoes conflitantes. Apos as anotacoes de mister e
o pagamento das despesas de envio, rematam-se os autos ao
Juizo supra mencionado, com as nossas homenagens. - Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO-

37.-DEVOLUCAO DE VALORES-551/2002-AGOSTINHO
BERTOLIN x PECULIO UNIAO - UNIAO DOS FERROVIA-
RIOS DO BRASIL- Intimem-se as partes para especificar as
provas que pretendem produzir, dizendo em especial sobre a
sua utilidade no julgamento do feito. - Adv. FABIANO LOPES
e HOMERO BELLINI JUNIOR-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-637/2002-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A. x SILMARA APARECIDA DA
SILVA ARAUJO- Manifeste-se o requerente em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito. - Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-649/2002-INPACEL - IN-
DUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A. x MARIA AUGUSTA
SCHOLZ DE ANDRADE- Cumpra-se o determinado as fls. 20
dos autos de impugnacao em apenso, expedindo-se mandado
de avaliacao. - Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ
e NIVAL FARINAZZO FILHO-

40.-DEPOSITO-669/2002-BANCO BRADESCO S/A x GUI-
OMARA DE OLIVEIRA RIBAS- DESPACHO DE FLS. 31:
Defiro a conversao da presente acao para deposito. Procedam-
se as anotacoes de mister. Oficie-se para bloqueio do veiculo.
Expeca-se mandado de citacao, considerando a suficiencia do
recolhimento de fls. 18. DESPACHO DE FLS. 36: A requeri-
da, neste ato, comparece em Juizo com intuito de proceder a
entrega do veiculo. Nesses casos, tem-se determinado que tal
seja efetivado diretamente no endereco do requerente. Contu-
do, nos presentes autos nao consta o endereco do Banco, nesta
Cidade, para fins de entrega e tampouco consta o telefone da
advogada que o representa, o que determina o deposito publi-
co. Quanto ao deposito, este nao possui espaco fisico para aten-
der a demanda. A serventia deu conta de que nao existe nos
cadastros o telefone da advogada do autor. Sendo assim, no-
meio depositario particular, o Sr. Nelson R.R.Brandao, deven-
do o veiculo ser entregue ao mesmo e liberado ao autor, na
pessoa do procurador judicial, mediante termo e pagamento dos
honorarios do depositario que fixo em R$ 300,00 (trezentos
reais). - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

41.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-671/2002-MER-
CK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA x ASSOCI-
ACAO NAC. DEFESA DA CIDADANIA CONS.-ANADEC-
Aguarde-se o retorno da Meritissima Juiza Substituta que sen-
tenciara o presente feito. - Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ e RONNI FRATTI-

42.-DESPEJO-709/2002-IVO ZENARO x LUIZ CARLOS
TORTURA- A contestacao apresentada as fls. 23/30 e intem-
pestiva. Desentranhe-se-a dos autos. Apos, voltem-me para sen-
tenca. - Adv. ARIVALDIR GASPAR e NIVALDO MORAN-

43.-ALVARA-786/2002-CARMEN ELIANA PEREIRA BIAN-
CO e outros x - Intime-se a requerente a prestar contas do alva-
ra recebido, em cinco dias. - Adv. MARIA IZABELA SILVA
DE OLIVEIRA-

44.-MONITORIA-835/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A x GENESIS PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA e
outros- Intimeme-se as partes para especificar as provas que
pretendem produzir, dizendo em especial sobre a sua utilidade
no julgamento do feito. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, GIULIANA ARAUJO STELFELD, LAERCIO
ALCATARA DOS SANTOS e ANDRESSA CAROLINA
NIGG-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-895/2002-REGINA PESSOA
RIBEIRO x ADVEL IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C L- Analisando-se os autos, observo, que,
ao oferecer contestacao (fls. 65 e 72), a Requerida, alem de
deduzir materia visando a sua extincao prematura (preliminar
de carencia de acao por ausencia de interesse), desde logo op-
tou por prestar contas (conforme preambulo, fls. 65). Sabe-se
que a acao de prestacao de contas e dividida em duas fases
distintas: a primeira, quanto a obrigacao de prestar contas, a
segunda, se as contas corretamente prestadas, estabelecendo-
se saldo em favor de uma das partes. Se a requerida, embora
afirme que jamais deixou de prestar contas a quem de direito,
desde logo o fez nos autos, encontra-se superada a primeira
fase desta acao, conforme entendimento jurisprudencial colhi-
do in Theotonio Negrao, nota 1b ao artigo 915, do CPC, p.
873, 33ª edicao. Aplica-se, ao caso, o que dispoe o paragrafo
1º do artigo 915, do Codigo de Processo Civil, como o reque-
rente ja ofereceu manifestacao sobre as contas prestadas, im-
pugnando-as e sendo imprescindivel a producao de provas, este
e o caminho a ser trilhado. Entretanto, e mister apreciar desde
logo a questao processual levantada pela requerida. Quanto ao
interesse da requerente para exigir contas, nao resta duvida, e
obrigacao da requerida, na qualidade de gestora dos negocios
da requerente, prestar contas de sua administracao, se exigida
pelo contratante, como no caso destes autos. Assim, rejeito a
preliminar arguida pela requerida. Quanto as provas pretendi-
das pelas partes, defiro aquelas requeridas pela autora as fls.
328, documental, depoimento pessoal do representante legal
da requerida e inquiricao de testemunhas, cujo rol devera ser
ofertado ate quinze dias antes da audiencia de instrucao e jul-
gamento. Considero, entretanto, necessaria a producao de pro-
va pericial, considerando o escopo primordial da acao de pres-
tacao de contas, que e a de estabelecer saldo em favor de uma
das partes. Determino, outrossim, a realizacao de pericia con-
tabil, nomeando para esta finalidade Flantelor Souza de Oli-
veira, que devera observar o disposto no artigo 431-A, do Co-
digo de Processo Civil. As partes, no prazo legal, poderao indi-
car assistentes tecnico e ofertar quesitos. Apos a oferta destes,
devera operito ser intimado para manifestar se aceita o encargo
e, se positivo, formular proposta de honorarios, que ficarao a
cargo da requerente. Fixo o prazo de 30 dias para apresentacao
do laudo. Apos a juntada, as partes deverao ser intimadas para
os fins do paragrafo unico do artigo 433, do Coigo de Processo
Civil. Designo audiencia de Instrucao e Julgamento para o dia
30 de abril de 2003, as 09:30 horas. - Adv. SILVIO BINHARA
e VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO-

46.-VISTOR.”AD PERP.REI MEMORIAM”-920/2002-RO-
BERTO KISS e outros x J.A. BAGGIO CONSTRUCOES
LTDA - . . . Destarte nao vejo motivacao para substituir o
perito e, com afinco no artigo 125 do Codigo de Processo
Civil, observando a capacidade das partes, a importancia da
causa e a extensao dos trabalhos, hei por bem em fixar os
honorarios no montante de R$5.400,00 (cinco mil e quatro-
centos reais), o que corresponde a R$67,50 a hora tecnica e
representa reducao de 32,5% em relacao a tabela. Determino
que o autor proceda o deposito em Juizo, no prazo de cinco
dias, propiciando o inicio dos trabalhos. Fixo em 60 dias o
prazo de conclusao. As partes e assistentes tecnicos acompa-
nharao os trabalhos, mediante previa comunicacao do perito.
Desde ja, defiro o levantamento de 50% e o restante na entre-
ga do laudo. Adv. FABIANO BINHARA e RICARDO DOS
SANTOS ABREU.

47.-EXECUCAO-1077/2002-VLADMIR ANDRADE DUAR-
TE e outros x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA- So-
bre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor
no prazo legal. - Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA e
PAULO LUIZ DURIGAN-

48.-INVENTARIO-1087/2002-CLEOMAR KLUGEN
SANT’ANNA x CARLOTA KLUGEN.- Comparecer pessoal-
mente o Dr. Antonio Jose Urias para firmar o termo de compro-
misso de invetariante e o termo de primeiras declaracoes. - Adv.
ANTONIO JOSE URIAS-

49.-EXECUCAO-1090/2002-BANCO BRADESCO S/A. x
MANDABOR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e
outros- Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv.
MURILO CELSO FERRI-

50.-USUCAPIAO-1095/2002-MARIA AUGUSTA SCHOLZ
DE ANDRADE x INPACEL - INDUSTRIA DE PAPEL ARA-
POTI S/A.- Intime-se a autora para emendar a inicial, obser-
vando o art. 942 do CPC. - Adv. NIVAL FARINAZZO FI-
LHO-

51.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1109/2002-
VANDERLI ELIAS CARDOSO x - Sobre a contestacao apre-
sentada, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA e ARNO FERREIRA MULLER-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-1123/2002-MAURO AN-
TONIO DA SILVEIRA x VAGNER MIECZNIKOWSKI - Re-
designo audienca de justificacao previa para o dia 16 de janei-
ro de 2003, as 14h00m. Cite-se, na forma da Lei. Adv. VIVI-
ANNE PATRICIA PIELAK-

53.-ACAO ORDINARIA-1148/2002-ANTONIO HELIO CAR-
DIA e outros x BANCO BANESTADO S/A- Deve o Dr. Orlan-
do Anzoategui Junior comparecer em Cartorio para firmar a
peticao de fls. 194. - Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR e CEZAR EUCLIDES MELLO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1203/2002-LUCIA LORE-
NA RIBAS MACHADO x CONDOMINIO EDIFICIO PATRI-
CIA BEATRIZ- Intimem-se as partes para especificar as pro-
vas que pretendem produzir, dizendo em especial sobre sua uti-
lidade no julgamento do feito. - Adv. CARLOS ALBERTO
FRANK e EDSON LUIZ NUNES-

55.-ALVARA-1238/2002-RAFAEL DOS SANTOS FARIA e
outros x - Processo suspenso por trinta dias. - Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1258/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ARI JOSE ANDREOLA- Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-1335/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x LUIZ
CARLOS M. SILVA- Vistos, etc... Assim sendo, dianta do aci-
ma exposto e mais do que dos autos consta, por sentenca, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos homologo o pedido
de desistencia e consequentemente, JULGO EXTINTO o pre-
sente feito com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Baixem-se
na distribuicao e arquivem-se. P.R.I. - Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

58.-INDENIZACAO-1369/2002-CEZAR GAULIKI x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- A antecipacao da
tutela tem como pressuposto a prova inequivoca e o convenci-
mento da verossimilhanca da alegacao. O caso em tela carece
da producao de provas, inclusive pericial, como pleiteado as
fls. 35. Destarte, deixo de conceder a antecipacao da tutela.
Citem-se os reus. - Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1403/2002-JOSE ADERAL-
DO TONIATO x AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA e outros- Recebo os embargos, para discus-
sao, determinando a suspensao do processo principal (CPC, art.
1052). Certifique-se nos autos principais. Tendo em vista os
fatos alegados pelo embargante, notadamente o de que, quando
adquiriu o bem (objeto de busca e apreensao nos autos em apen-
so) nao havia qualquer anotacao de restricao, desconhecendo,
pois, a existencia de alienacao fiduciaria incidente sobre ele,
juntando copias autenticadas de suas alegacoes (anotacao jun-
to ao Certificado de Registro e Lincenciamento do Veiculo de
que nao havia restricoes quando adquiriu o veiculo de Cremil-
do Medeiros Natividade), dando conta de que, em principio,
pode ser considerado como terceiro de boa-fe, defiro liminar-
mente a reintegracao de posse do bem em seu favor. Reputo
necessaria a prestacao de caucao, aceitando aquela ofertada as
fls. 11/12, sobre o imovel objeto da matricula de fls. 27. Lavre-
se Termo. Cite-se a requerida, doravante embargada, para con-
testar, em 10 dias (art. 1053). - Adv. EUCLIDES NUNO RI-
BEIRO NETO-

60.-ANULATORIA-1407/2002-EMERSON IMBRONIZIO x
JOSE LOPES- Primeiramente intime-se o requerente para emen-
dar a inicial, em dez dias, adequando-a ao rito sumario, em
face do valor da causa. - Adv. ERONDY SILVERIO DOS SAN-
TOS-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1409/2002-JOSE
ADERALDO TOMIATO x AUTOPLAN ADMINSITRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.- Abra-se vista a
parte re, para responder, querendo, em cinco dias. - Adv.
ANTONIO CEZAR AMON e NELSON CARLOS DOS
SANTOS-

62.-EXECUCAO-1413/2002-WILSON ELIAS DE BONFIM x
JOSIAS PAZ DE MAGALHAES e outros- Preliminarmente
cumpra-se o disposto no artigo 614, II, do Codigo de Processo
Civil. - Adv. ADRIANA BOMFIM-

PETIÇÕES INICIAIS QUE ESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1. DECLARATÓRIA.- SFS COMÉRCIO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS LTDA. X SONOLUX INDÚS-
TRIA DE POLÍMEROS LTDA. e OUTRO.- R$ 178,50.-
ADV.- JULIANO CAMPELO PRESTES e ANDRÉ RI-
CARDO BRUSAMOLIN.-

2. ALVARÁ.- ALUÍSIO NEVES e OUTROS.- R$ 94,50.-
ADV.- ANDERSON COELHO CASSAROTTI.-

3. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO.- STENTON
INTERNATIONAL LTDA. X JOCELINO MIGUEL.- R$
241,50.- ADV.- OSMAR NODARI.-

4. DECLARATÓRIA.- ILÍRIO RUI KESSLER X BANCO
BANESTADO S/A e BANCO ITAÚ S/A.- R$ 609,00.-
ADV.- CLÓVIS TEIXEIRA.-
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1.-INVENTARIO-679/1991-ARY DA COSTA RIBAS x TE-
REZA FONSECA RIBAS-1. A cessao de direitos de meacao e
hereditarios, nao esta bem formalizada (fls. 34/60), tendo em
vista que falta a concordancia do herdeiro CARLOS ANTO-
NIO FONSECA e s/m ANA MARIA FONSECA, bem como
regularizacao de suas representacoes. Havendo concordancia
do herdeiro CARLOS e s/m ANA MARIA devem os interessa-
dos formalizar por ato publico, que podera ser realizado por
notorio tabeliao ou neste processo, atraves de termo nos autos
no qual devem comparecer cedente e seu conjuge e cessionari-
os, sendo que sobre essa cessao incide imposto inter vivos. 2.
Os cedentes ARY, LUZINETE, ADEMIR, AMAURI e LAER-
CIO, estao devidamente representados as fls. 66/69. 3. Deve a
inventariante juntar aos autos certidao de separacao da herdei-
ra LUZINETE, tendo em vista que a mesma era casada quando

da cessao de direitos (fls. 34 e 60). 4. deve ser regularizada a
representacao dos cessionarios NEUSA GARCIA DE LIMA e
s/m OTEMIO JOSE DE LIMA. 4. devem, recolher o imposto
“inter vivos” (sobre a cessao e direitos de meacao e direitos
hereditarios) diretamente na RECEITA ESTADUAL, indepen-
dente de ato no processo, juntando comprovantes. De-se vista
a Fazenda Publica. Apos, juntados aos autos os comprovantes
do recolhimento do imposto “inter-vivos” voltem para homolo-
gacao da adjudicacao. -eAdv. RUY CARDOSO FERREIRA-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-657/1994-ENI LUCI BASSI x
GRECIA IMOVEIS LTDA e outros-Diga o exequente, no pra-
zo de cinco dias, se tem interesse no prosseguimento do feito e,
em caso positivo, deve juntar aos autos os editais de citacao
devidamente publicados. -eAdv. ANTONIO BASSI, ELVO
BERTO e RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

3.-DECLARATORIA-151/1995-UNIVERSO COMERCIAL
DE VEICULOS LTDA e outros x AUTO FRANCA LTDA-In-
forme, conforme requerido as fls. 89. Custas do oficio no valor
de R$ 7.00. -eAdv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDREA
MARGARETHE R ANDRADE, CESAR RICARDO TUPONI
e CARLOS HOMEM-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1303/1996-MAR-
CELINO TANAMATI x OSVALDO GUSSO DOS SANTOS e
outros-Intime-se o exequente para, no prazo de cinco dias, pro-
ceder o deposito das custas junto ao Registro de Imoveis da
Quarta Circunscricao. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIE-
MI OTA e MOACIR DE CASTRO FARIA-

5.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-49/1997-SWIMMER
COMERCIO DE PISCINAS LTDA x DIESELSUL COMER-
CIO DE AUTO PECAS E MECANICA LTDA-Colha-se a assi-
natura do exequente no termo de adjudicacao de fls. 302. Ex-
peca-se carta de adjudicacao. Apos, diga o exequente, no prazo
de cinco dias, se tem interesse no prosseguimento do feito. In-
time-se para retirar a carta de adjudicacao. -eAdv. LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIS CARLOS DA SILVA, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, PATRICIA GOMES IWERSEN e GIOR-
GIA CRISTIANE PACHECO-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-406/1997-PAN ENGENHA-
RIA E TELECOMUNICAÇOES LTDA x ELETEC ELETRI-
CIDADE COMUNICAÇOES E COMERCIO LTDA-Retifique-
se na autuacao, registros e distribuicao, o polo ativo da acao,
passando a constar como autora MASSA FALIDA DE PAN
ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA. De-se
vista ao representante do Ministerio Publico. -eAdv. CLEBER
DA SILVA BARBOSA, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA,
ALCIDES JOSE MARIANO e ALEXANDRE JOSE MARIA-
NO-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-413/1997-PAN ENGENHA-
RIA DE TELECOMUNICAÇOES LTDA x ELETEC ELETRI-
CIDADE COMUNICAÇOES E COMERCIO LTDA-Retifique-
se na autuacao, registros e distribuicao, o polo ativo da acao,
passando a constar como autora MASSA FALIDA DE PAN
ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA. De-se
vista ao representante do Ministerio Publico. -eAdv. MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA, CLEBER DA SILVA BARBOSA,
ALCIDES JOSE MARIANO e ALEXANDRE JOSE MARIA-
NO-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-510/1997-TRANSPORTES
MARILI LTDA x INDUSTRIA METALURGICA PARANA-
ENSE S/A - IMP E EXP-Sobre os bens indicados a penhora,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. OD-
ILON MENDES JUNIOR, EDIMARA IANSEN WIECZOREK,
PEDRO PAULO PAMPLONA, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RENA-
TA FRANCO TREVISAN e ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN-

9.-DECLARATORIA-550/1997-PAN ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICAÇOES LTDA x ELETEC ELETRICIDADE,
COMUNICAÇOES E COMERCIO LTDA-Retifique-se na au-
tuacao, registros e distribuicao o polo ativo da acao, passando
a constar como autora MASSA FALIDA DE PAN ENGENHA-
RIA DE TELECOMUNICACOES LTDA. De-se vista ao re-
presentante do Ministerio Publico. -eAdv. MICHEL KOIA-
LAINSKI BARBOSA, CLEBER DA SILVA BARBOSA, AL-
CIDES JOSE MARIANO e ALEXANDRE JOSE MARIANO-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-674/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ORLANDO TAVARES-Intime-se o
autor para, no prazo de cinco dias, proceder o deposito das
custas junto ao Juizo de Direito da Primeira Vara da Comarca
de Cuiaba-MT, conforme requerido no oficio juntado as fls.
105. -eAdv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA FABI-
ANA GIACOMAZZI, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FI-
LHO e MARIA ALZENE NOGUEIRA-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-611/1999-JOVINO
JOSE DE OLIVEIRA x INDUSTRIAS TREVO LTDA.-Sobre
o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias,
devendo o processo ficar a disposicao do autor, nos cinco pri-
meiros dias e o restante do prazo ao reu. -eAdv. CARLOS
AUGUSTO COGO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA
MUGGIATTI DOS SANTOS, SERGIO DE LIMA CONTER
FILHO e ANDREIA CUNHA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-893/1999-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEFERSON
BACKES DA SILVA-Face o pedido de desistencia formulado
pelo autor, de-se vista a Curadora Especial. -eAdv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL
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PERES, DIRCEU MARCELO HOFFMANN, KELIA-MAR
MACHADO FAGUNDES, ROSEMEIRE OLIVO HOFF-
MANN e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

13.-COMINATORIA C/C INDENIZATORIA-1174/1999-MA-
RISA DE FATIMA KREGINSKI x MERCUR S/A-Tendo em
vista o remanejamento da pauta, mantenho a data designada
para audiencia, dia 16 de maio de 2003, transferindo somente o
horario para as 14.30 horas. Intimem-se as Adv. MARLY DE
CASSIA M.F. REGIANI, ZULDEMAR SOUZA Q. DE
SANT’ANNA, partes por seus procuradores. Intimem-se, por
mandado, as testemunhas arroladas pela autora as fls. 618/619.
Expeca-se carta precatoria para inquiricao das testemunhas ar-
roladas pela re as fls. 611/612. Intime-se para retirar a precato-
ria. -eAdv. MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI, ADEMAR
ANTUNES DA COSTA, ANA LUISA DRESCH, VERIDIA-
NA MARIA REHBEIN, NESTOR NASCIMENTO, RENE
MARIO PACHE, DENISE T. BACK, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA
DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEI-
AMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA
SIMONE EBINER e SHEILA MARIA TAKAHASHI-

14.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1302/1999-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x PROPAGA LTDA S/C-Manifeste-se o reu, no prazo de
cinco dias, sobre a impugnacao a contestacao. -eAdv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCAL-
VES, SATIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK,
WAGNER JOSE MORAES CENTELHA, LUIZ CARLOS
TAUNAY BERRETTINI, NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR e ERIDSON POMPEU DA SILVA-

15.-INDENIZACAO-1391/1999-LUIZ IVAN SANTOS PAIM
x MILTES DO CARMO GERONASSO SIMOES-Manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na pe-
ticao apresentada pela executada (fls. 354/357). -eAdv. JOSE
CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI GAMA,
MICHELLE PINTERICH, ROBERTO CARLOS GOLDMAN,
TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA e VALDEMAR REI-
NERT-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1464/1999-CON-
SORCIO NACIONAL CAMINHOES ONIBUS VOLVO SC
LTDA x TRANSRIMAN TRANSPORTES LTDA-Faculto a re,
o prazo de cinco dias para substituicao do fax pelo original.
Face o contido na peticao apresentada pela re, intime-se a au-
tora para proceder o deposito das custas do contador judicial,
no valor de R$ 37.88. -eAdv. AMAURI PEREIRA DA SILVA,
PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT, LUIZ
ANTONIO DE CAMARGO, ERCILIA MONTEIRO DOS
REIS, EMILSON VANDER BARBOSA, FERNANDO RIBEI-
RO JUNIOR, WANDER APARECIDO GOMES e ROSANA
APARECIDA VALDERANO DE LIMA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-228/2000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRUPO ITAU x
AURO VICENTE RODRIGUES JUNIOR-Antes de apreciar o
pedido de expedicao de oficio ao DETRAN, manifeste-se o
reu, no prazo de cinco dias. -eAdv. FERNANDO PAULO
MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, CHRISTIANO SOU-
ZA NETO, FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL, GIL-
MAR JOSE DE SOUZA, LUCIANA BERRO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, DIEGO BOHRER BRANCO, ERNES-
TO ANTUNES DE CARVALHO e CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO-

18.-ORD RESC CONTR C/TUTELA ANTEC-364/2000-WI-
LLIAN ALVES BRINI x CASAS SANTA FELICIDADE LTDA-
Diante da nao localizacao da empresa Executada, e conside-
rando a doutrina e jurisprudencia que autorizam, em casos des-
ta natureza, a deconsideracao da pessoa juridica com o fim de
torno efetivo, atraves do patrimonio pessoal dos socios, o cum-
primento do debito decorrente de sentenca judicial, tenho por
bem em desconsiderar a personalidade da empresa executada e
deferir a penhora de bens em nome dos socios. Para efeito de
citacao dos socios, porem, deve a parte exequente indicar com
precisao a qualificacao dos atuais socios (tendo em vista a oita-
va alteracao contratual), ou justificar a possibilidade juridica
de responsabilidade de ex-socios perante a execucao. Int. -eAdv.
GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZER-
RA e SOLAINE MARIA BARBIERI-

19.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-524/2000-JOSE CAVAS-
SIN x HAPPY FORMATURAS PROMOCOES E EVENTOS
LTDA-A fim de evitar-se nulidade e por conta da sumula 196
do STJ e art. 9º, inc. II do CPC, nomeio ao executado Curador,
na pessoa do Defensor Publico, em atuacao neste Juizo. De-se
vista. Int. -eAdv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA, HELENA MUSSOLINO e CINTIA REGINA BREH-
MER-

20.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-596/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x SAMUEL HENRIQUE PADILHA-Diga
o autor, no prazo de cinco dias, se tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que for de direito. -eAdv. KARI-
NE SIMONE POFAHL, PAULO GUILHERME PFAU e FABI-
ANA SILVEIRA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-849/2000-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANA CRISTI-
NA ELBL -Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-se o
executado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Custas de execucao no valor de R$ 157.50. -eAdv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e LUIZ SEBASTIAO
FAVERO-

22.-ACAO MONITORIA-993/2000-HOGO SACHSER x IN-
FIMED-INST.DE FISIATRIA MEDICA E REABIL.S/C LTDA-
Para praca e venda a quem mais der, exceto preco vil, designo
os dias 18 e 28 de fevereiro de 2003, as 14.00 horas, no local

de costume. Expeca-se edital e mandado. Intime-se para retirar
o disque, o edital e pagar as custas do oficial de justica no valor
de R$ 40.00. -eAdv. ARIMO RAMIRO DE ASSIS-

23.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1296/2000-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
CIBELE TATIANA RUTHES-Face a devolucao da carta pre-
catoria, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre a
nao citacao da re. -eAdv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA e DANIELE ALBANIZ JUNGLES
DE CARVALHO-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3/2001-BANCO
BMC S/A x SUPERONDA COM.MAT.CONSTRUCAO LTDA-
Arquivem-se com as baixas devidas. -eAdv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e SONIA REGINA
CUNHA-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-363/2001-VANDER-
LEI APARECIDO ALVES x CRIOS INDUSTRIAL LTDA-In-
timem-se por mandado, as testemunhas arroladas pelo autor as
fls. 224. -eAdv. RAQUEL ALBUQUERQUE DE S.LIMA, JA-
IRO LOPES DE OLIVEIRA, JOSE LAERCIO CHELSKI,
ROCHELI SILVEIRA, GRACIELA GONCALVES, ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE e CID FRANCIS GUE-
BERT HUGEN-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-405/2001-BANCO
ITAU S/A x FABIO LINO BASSO-Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido. -eAdv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA e DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-410/2001-ELIANE MARIA
PECANHA x GERALDO MOCELIN-Diga o exequente em-
bargado, no prazo de cinco dias, se tem interesse na execucao
das verbas da sucumbencia e, em caso positivo, proceda o pa-
gamento das custas de execucao. -eAdv. ALCIDES JOSE MA-
RIANO, ALEXANDRE JOSE MARIANO, MICHEL KOIA-
LAINSKI BARBOSA e CLEBER DA SILVA BARBOSA-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-411/2001-JOSE FRANCIS-
CO GRANADO x GERALDO MOCELIN-Diga o exequente
embargado, no prazo de cinco dias, se tem interesse na execu-
cao das verbas da sucumbencia e, em caso positivo, proceda o
pagamento das custas de execucao. -eAdv. ALCIDES JOSE
MARIANO, ALEXANDRE JOSE MARIANO, MICHEL KOI-
ALAINSKI BARBOSA e CLEBER DA SILVA BARBOSA-

29.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-447/2001-NIL-
SON DOS SANTOS x ZORTABLA EMPREITEIRA DE OBRA
LTDA-Intime-se o procurador do autor, no prazo de cinco dias,
o novo endereco de seu constituinte. -eAdv. LUIZ CARLOS
PROENCA-

30.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-642/2001-GUAIRA
PNEUS LTDA x TADEU RADOMIL CELINSKI-Face o conti-
do na peticao de fls. 117/118, defiro a restituicao do prazo ao
reu. Intime-se. -eAdv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, ASSIS
CORREA, BETINA TREIGER GRUPENMACHER e VIVI-
AN FELDENS CETENARESKI-

31.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-659/2001-NES-
TOR APARECIDO MALVEZZI x EXECUTIVOS S/A (CLU-
BE DOS EXECUTIVOS) e outros-De-se ciencia ao exequente
do contido na peticao apresentada pelo executado (fls. 125).
No mais, aguarde-se pelo prazo de quinze dias a complementa-
cao do deposito, pelo executado. -eAdv. AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, AYR-
TON PIMENTEL, ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JU-
NIOR, ADILSON JOSE CAMPOY, CLAUDIO GANDA DE
SOUZA, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN, SERGIO NEY OLIVEIRA CASTRO
KROETZ, SIMONE STOIANI NERCOLINI, MARCOS AU-
RELIO NEGRAO MACHADO, CARLOS TERABE, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, AMGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI, ARIADENE DE
ARAUJO SELLA e CARLA SIMONE EBINER-

32.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-717/2001-NILSON
DOS SANTOS x ZORTABLA EMPREITEIRA DE OBRA
LTDA-Informe o procurador do autor no prazo de cinco dias, o
novo endereco de seu constituinte. -eAdv. LUIZ CARLOS
PROENCA-

33.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1043/2001-
BANCO BRADESCO S/A x DANIEL LIMA-Face o decurso
do prazo sem embargos, expeca-se carta de adjudicacao, bem
como, mandado, conforme requerido as fls. 92. Intime-se para
retirar a carta de adjudicacao. -eAdv. DANIEL HACHEM-

34.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1155/2001-
NATALIA KWASNIEWSKI x SELMA SELLMER LOPES-In-
time-se a autora, via postal, para, no prazo de dez dias, consti-
tuir novo procurador, bem como, dar prosseguimento ao feito.
Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. ROSANGELA
CORREA, LUCIANE LAWIN e ELISA GOMES TORRES-

35.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1295/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x WILLIAN KEITI CUNHA BUENO-
Face o decurso do prazo sem manifestacao do reu, diga o autor,
no prazo de cinco dias. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI,
MARIA LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDERICO-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1374/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ADAO MARCIO NOBREGA-Face
o despacho do relator do agravo de instrumento, converto a
acao de busca e apreensao em acao de deposito. Retificacoes
necessarias. Cite-se o reu, por mandado para, querendo, no prazo
de cinco dias, entregar o veiculo, deposita-lo em Juizo, consig-

nar o equivalente em dinheiro ou contestar a acao, sob as ad-
vertencias legais. Custas do oficial de justica no valor de R$
40.00. -eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

37.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-1522/2001-ROBSON
ALVES e outros x ESTHER COSTA GUIMARAES-I. Certifi-
que-se a escrivania se houve manifestacao da requerida quanto
ao despacho de fls. 61. II. Apos, intime-se a requerida para que
se manifeste no prazo de dez dias acerca do documento juntado
as fls. 67 pelos autores. Int. -eAdv. CEZAR RODRIGO MO-
REIRA, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, WAL-
TER SPENA DE MACEDO e JULIO CEZAR KAY-

38.-RESTITUICAO C/C LIMINAR-39/2002-RONALDO SIL-
VA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-Pa-
gas as custas, voltem. Custas no valor de R$ 157.50. -eAdv.
MARCOS VENDRAMINI, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

39.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-244/2002-LOU-
RIVAL TORRES CARDOSO NETO x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A-Intime-se o procurador do Banco reu para retirar
o oficio de levantamento, conforme deliberado em audiencia. -
eAdv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e
MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2002-
C.E.VALENTE DE OLIVEIRA EMPREEND.E CONSTRUCO-
ES LTD x MARLI DIOGO RODRIGUES-Desp. de fls. 58:
Manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse. Desp. de fls. 60: Aguarde-se pelo
prazo de noventa dias, conforme requerido as fls. 59. -eAdv.
OSCAR FLEISCHFRESSER e GIOVANI ZILLI-

41.-RESP.CIVIL C/C TUTELA ANTEC.-375/2002-NILSON
ROBERTO STEFANICHAN x CARTAO UNIBANCO LTDA
e outros-Reiterem-se as expedicoes de oficios, como requer no
3º parag. de fls. 164. Apos, diga a re sobre a peticao de fls. 160/
164, em cinco dias. (Ja houve resposta dos oficios as fls. 158 e
165). -eAdv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR, LEONTAMAR VALVERDE PE-
REIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FER-
REIRA-

42.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-441/2002-PNEUS
CENTER COMERCIO AUTOMOTIVO LTDA x REGINAL-
DO AFFONSO - ME-Intime-se a autora para o preparo das
custas postais no valor de R$ 6.00 e pela re, tambem no valor
de R$ 6.00. -eAdv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, CLAUDIA MA-
RIA LIMA SCHEIDWEILER, ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HEN-
RIQUE DA R. LOURES DEMCHUK, WINICIUS RUBELE
VALENZA, ANAMARIA BATISTA e NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-477/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE HENRIQUE RODRIGUES-Sobre os
oficios recebidos, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.
-eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GO-
MES, FRANCINE FREDERICO, ALESSANDRA LOPES DE
LIMA, ALESSANDRA LOPES DE LIMA e DANIELA BRAN-
DT SANTOS-

44.-DESPEJO-657/2002-JULIETA BITTENCOURT REIS x
PEDRO PEREIRA DA SILVA-Sobre a contestacao, manifeste-
se a autora, no prazo de dez dias. -eAdv. LOLINNA CHAN,
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, DEBORA CRISTINA
VENERAL e ADRIANA PAULA DA CRUZ RIBEIRO-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-695/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIL-
BERTO VIEIRA DOS SANTOS-Manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias, sobre o contido nos oficios recebidos. -eAdv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

46.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-728/2002-
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x YAN
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA e outros-Sobre a impugnacao a contestacao e documen-
tos juntados, manifestem-se os reus, no prazo de cinco dias. -
eAdv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROB-
SON IVAN STIVAL, MARCELO RIBEIRO MENDES, VIC-
TOR A.A. BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK MARINS,
LUIZ CESAR SILVA FRANCO DA ROSA, LUCIANA RIBEI-
RO, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG e PAULO SERGIO PIASECKI-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-789/2002-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
AGUINALDO DOS SANTOS VIEIRA-Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido. -
eAdv. FABRICIO STADLER CORREA e MARCELO DE OLI-
VEIRA VIANA-

48.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-859/2002-MIGUEL
NAVROSKI NETO x FRANCISCO ALVES DE MORAES FI-
LHO-Oficiem-se aos relatores dos agravos de instrumento in-
formando que este Juizo manteve o despacho agravado, bem
como, a agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. No
mais, aguarde-se a realizacao da audiencia designada (fls. 247).
-eAdv. GERTRUDES LIMA DE A.PEREIRA XAVIER e RU-
BENS ROBERTI-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-871/2002-JOAO ALBERTO

SARTORI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na peticao e documento juntado pelo reu. -eAdv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, EMILDA DE DAVID, NATA-
NAEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA e
HAROLDO WILSON BERTRAND-

50.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-898/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADEMAR AZEVEDO-Sobre a
impugnacao a contestacao, manifeste-se o reu, no prazo de cin-
co dias. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, DALTON JOSE BORBA e MAR-
CIO CLEMENTINO SOARES-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-937/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
TANIA MARA WAGENKNECHT BAHR-Fixo os honorarios
advocaticios em R$ 300.00. Retornem ao contador. -eAdv.
GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO-

52.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1077/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ELOI BOING-Sobre o contido na certidao do Oficial de Justi-
ca, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA S VASCON-
CELLOS LARA-

53.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1144/2002-ORIGI-
NAL ESCAPAMENTO AUTOMOTIVO LTDA - ME x FER-
RAMENTARIA FERRAVE LTDA -Ciencia ao reu da impug-
nacao a contestacao. Versando a demanda sobre direito dispo-
nivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo
audiencia de conciliaçao para o proximo dia 10 de junho de
2003, as 16.30 horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao
fixados os pontos controvertidos e determinadas as provas, de-
vendo comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados
a transigir. Intimem-se. -e-Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE,
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, ADEMIR DE
MATTOS e ANA CECILIA DE MATTOS-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1205/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x DEISE MARIA NOVICKI-
Face o contido na certidao do Oficial de Justica, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e ANA PAULA S VASCONCELLOS LARA-

55.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-1218/2002-
PAULO BENEDITO DOS SANTOS x COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS MAXXI -Ciencia a re da impugnacao a contesta-
cao. Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em
vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de con-
ciliaçao para o proximo dia 12 de junho de 2003, as 16.30 ho-
ras, na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pontos
controvertidos e determinadas as provas, devendo comparecer
as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. Intimem-
se. -e-Adv. MARCELO CRISSANTO MALLIN, LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, GUILHERME
DE SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA COLETO,
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, FLAVIA ELIZA
HOLLEBEN PIANA, ROBERTA ADRIANA MARTINEZ PE-
REIRA FR, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO,
FERNANDO JOSE G. ACUNHA e DIEGO ANTONIO CA-
MENAR-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-1232/2002-ANDRAUS EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x TECNO PLAT
MANUTENCAO DE MAQ.INDUSTRIAIS LTDA-Apensados
aos autos principais, voltem. -eAdv. ERICA MARTA GAVET-
TI, FERNANDO BLASZKOWSKI, LAURO PAULO KAMA-
DA, LAURO PAULO KAMADA JUNIOR, LOURENCO IA-
CZINSKI DA SILVA e ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1244/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x RICARDO ANDRADE FI-
GUEIREDO-Defiro o pedido de fls. 16. De-se ciencia ao Ofi-
cial de Justica. -eAdv. IDELANIR ERNESTI-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1323/2002-MAURICIO
OLIVIO BROCKVELD x BANCO BRADESCO S/A-Sobre a
contestacao, manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias.
-eAdv. LAURO CORREA DE MIRANDA JUNIOR, LUCIA-
NA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e JEFERSON
LUIZ DAMBROS-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1335/2002-OSWALDO
GUSSO DOS SANTOS e outros x MARCELINO TANAMA-
TI-Face a devolucao da carta para citacao do embargado com a
informacao de que o mesmo mudou-se, manifestem-se os em-
bargantes, no prazo de cinco dias. -eAdv. MOACIR DE CAS-
TRO FARIA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI T.
D’AVILA CARGNIN, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ, JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-1393/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Cite-se na forma
solicitada no item “a” de fls. 21. -eAdv. LUIZ CARLOS FRAN-
CO e MARCELO OLIVA MURARA-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-1410/2002-CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA x PAULO DE
CASTRO NETO e outros -Designo dia 30 de janeiro de 2003,
as 14.30 horas, para a audiencia de conciliacao, na qual deve-
rao comparecer as partes pessoalmente, ou atraves de preposto
com poderes para transigir. Nao havendo conciliacao, devera o
reu oferecer na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas que tiver. Citem-
se os reus, por mandado com antecedencia minima de dez dias,
devendo constar do mandado que os reus poderao fazer o de-
posito dos condominios vencidos e vincendos. Intime-se o sin-
dico para comparecer na audiencia e prestar esclarecimentos
ao Juizo. Custas do oficial de justica no valor de R$ 60.00. -



2ª feira | 16/Dez/2002 119

eAdv. IDERALDO JOSE APPI-

62.-ORD RESC CONTR C/TUTELA ANTEC-1411/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE AN-
TONIO FERNANDES-... 3. DIANTE DO EXPOSTO, DEFI-
RO A TUTELA ANTECIPADA, autorizando a devolucao do
bem descrito na exordial ao autor, ate ulterior deliberacao des-
te Juizo. Expeca-se o respectivo mandado. Cite-se o requerido
para, querendo, conteste a presente acao, no prazo de quinze
dias, sob as cominacoes legais (art. 285 e 319 do CPC). -eAdv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

63.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1420/2002-GM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUGUS-
TO SEGUNDO GUERREIRO-... 3. DIANTE DO EXPOSTO,
DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, autorizando a devolu-
cao do bem descrito na exordial ao autor, ate ulterior delibera-
cao deste Juizo. Expeca-se o respectivo mandado. Cite-se o
requerido para, querendo, conteste a presente acao, no prazo
de quinze dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do
CPC). Custas do oficial de justica no valor de R$ 200.00. -
eAdv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1452/2002-BAN-
CO FIAT S/A x ANDERSON ROGERIO OLIVEIRA-Com res-
salva de entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade
da norma infraconstitucional que impoe concessao de liminar
de busca e apreensao, mas levando em conta a jurisprudencia
de nosso Tribjnal de Alcada e do STJ acerca da materia, e que
no presente caso o requerido nao arcou ao menos 40% das pres-
tacoes avencadas, tenho por bem em deferir a expedicao de
mandado de busca e apreensao do bem. Efetivada a medida,
cite-se para purgacao da mora e ou contestacao, no prazo de
tres dias. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-
se a parte autora. Int. -eAdv. NELSON PASCHOALOTTO,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, RENATA DOS SANTOS RIBAS e CRHISTIANI
MARIA BARBOSA SARTORI-

65.-ADIMPLEMENTO OBRIG.C/TUTELA-1460/2002-ILDE-
FONSO JACINTO CESCHIN x UNIMED CTBA-
SOC.COOP.MEDICOS E HOSP.DE CTBA LTDA-Consideran-
do o contido no art. 1º, inc. I, da Lei 9656/98, e os documentos
constantes dos autos no sentido da necessidade de utilizacao
dos meios, recursos e equipamentos medicos adequados aos
cuidados coronarios de que precisa o autor; considerando, ain-
da, que a recusa da requerida, conforme contra-notificacao jun-
tada em fls. 49, limita-se ao questionamento de ser ou nao ne-
cessario os meios e recursos pretendidos pelo autor, tenho como
presentes os requisitos da verossimilhanca dos fatos arquidos e
o perigo de dano irreparavel. Destarte, concedo a liminar, de-
terminando a requerida que no prazo de duas horas emita as
guias e documentos necessarios autorizando e arcando com os
custos, despesas e meios para que o autor seja submetido a
cirurgia para implantacao de dois “stents” tipo “cypher”. Co-
mino multa de R$ 5.000.00 ao dia para hipotese de descumpri-
mento da medida. Intime-se e cite-se a requerida. -eAdv. CAR-
LOS OSWALDO M. ANDRADE-

66.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1461/2002-LUIZ
FERNANDO GONCALVES VIEGAS x CARTAO UNIBAN-
CO LTDA-I. Defiro a gratuidade de justica. II. Emende-se a
exordial, explicitando-se se o pedido de antecipacao de tutela
refere-se a exclusao de negativacoes em cadastros restritivos
de credito ou a suspensao de eventual debito exigido pela re,
ou ambos. No caso da segunda ou ultima hipotese, deve a emen-
da constar em seu corpo o valor exigido pela re, o valor que
entende o autor ser correto e o valor das prestacoes que preten-
de depositar em caso de haver debito pendente. Outrossim, pro-
mova-se adequacao do valor da causa ao rito ordinario. Prazo
de dez dias. Int. -eAdv. RONALDO MARTINS e MAURO
CURY FILHO-

CARTORIO DA 1§ VARA DA FAZENDA PUBLICA
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1.-ORDINARIA-18435/1982-ELY DA CUNHA x ESTADO DO
PARANA-DESPACHO DE FLS. 612:Intime-se como requer (
fls. 604). DESPACHO DE FLS.615:A impenhorabilidade dos
vencimentos do autor deve que ser invocada nos autos em que
a penhora foi deferida e nÆo aqui,onde apenas se deu cumpri-
mento … ordem judicial emanada de outro processo, sob pena
de se invadir a esfera de competˆncia do juiz que determinou o
ato.Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RO-
GERIO DISTEFANO, SERGIO CABRAL e JOEL SAMWAYS
NETO-

2.-ORDINARIA-28759/1992-ROSALINA PUTRICK BIZZON
x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E.-Vista ao Estado
do Paran .ADV. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS.

3.-REPETICAO DE INDEBITO-29799/1993-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ANTONIO ZAVASKI E OUTRA -Vista ao exe-
quente.-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e JORGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS-

4.-ORDINARIA-31744/1995-ROBINSON GUIMARAES x
ESTADO DO PARANA-Em esclarecimento a decisÆo de fls.
236v. refere-se ela apenas ao precat¢rio quitado, e nÆo, ao que
se aguarda pagamento.Anote-se no registro da
senten‡a.Aguarde-se, em cart¢rio, o pagamento pendente.Adv.
JACKSON SPONHOLZ, IGUARACI APARECIDA DE CAR-
VALHO, CARLOS FREDERICO MARES DE S.FILHO e JOEL
SAMWAYS NETO-

5.-ORDINARIA-32018/1995-SERGIO RONALD PRESLAZ-
NIUK e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. CLEA MARA
LUVIZOTTO-

6.-DEPOSITO-32151/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SCUDLAREC E RIBEIRO LTDA-· requerida para
que cumpra o despacho de fls. 179 e que esclare‡a em que fls.
foi requerido a substitui‡Æo de procuradores.Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, JODETE SENA M.S. CAM-
POS e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32355/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BARIGUI CONSTRU-
COES LTDA-Defiro o pedido de fls. 167, desentranhando-se
os documentos de fls. 158/159 e 162/165, entregando-os ao
requerente,mediante recibo.Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

8.-REPACTUACAO CLAUSULAS CONTRAT-33082/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALERI RAMOS
ANDRADE-Preliminarmente, junte-se a cessÆo de
cr‚dito.ADV. MIEKO ITO

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-34742/1996-CONSTRUTO-
RA PARANA LTDA x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA-Sobre o petit¢rio de fls. 500/504 e
documentos que a acompanham, colha-se manifesta‡Æo do
Depto. de Estradas de Rodagem do Paran .Adv. VANETE STEIL
VILLATORE e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35909/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x FERRAGENS AHU LTDA. e outros -Como requer …s fls.107,
intimando-se ainda para retirar o of¡cio de fls. 106.-Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

11.-ORDINARIA-36061/1997-MARIO COSTA x DER/PR -
DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Como
requer …s fls.383 Anote-se.-Adv. APARECIDO SOARES
ANDRADE,CARLOS ROBERTO STEUCK-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-36539/1997-PE-
TROPAMPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x
BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL -
Como requer …s fls.81. Anote-se.-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

13.-DECLARATORIA-36679/1997-STRAUHS & UGOLINI
CONSULTORES ASSOCIADOS x BANESTADO LEASING
S/A - ARREND MERCANTIL-Defiro o pedido retro.Anote-
se.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-37229/1997-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MERCOTECNICA
COM.REPRES.MAT.ELE.HIDR.E METAL.LTDA.-Preliminar-
mente, junte-se a cessÆo de cr‚dito.Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

15.-REIVINDICATORIA-37569/1997-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ROSA MARIA CALIXTO e outros-Vista as partes dos
esclarecimentos apresentados pela Perita.Adv. SAULO DE
MEIRA ALBACH, SEBASTIAO VERGO POLAN e JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-

16.—37581/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x LA TRANSPARENCE COMERCIO
DE LANGERIE LTDA. -Defiro o pedido de fls. 108,fazendo-
se as necessarias anota‡oes. -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

17.-ANULACAO DE ATO EXPROPRIAT.-37682/1997-CAR-
LOS ROBERTO ALVES DOS SANTOS x BANESTADO LE-
ASING S/A - ARREND MERCANTIL -Como requer …s fls.58
Anote-se.vIST dos autos pelo prazo de 10 dias.ADV. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRAN•A-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37951/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JUAN JOSE CAAMANO CAAMANO -A requisi‡Æo de
informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome do devedor,
perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, porquanto acarre-
ta quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto, po-
der  o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas
as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o reque-
rimento de requisi‡Æo de informa‡oes … Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38365/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ROTULOS LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA. E OU-
TROS -Retirar oficios.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

20.-ORDINARIA-39091/1998-VANIA JAMUR x BANESTA-
DO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Intimem-se as partes para
apresentar alega‡äes finais, no prazo sucessivo de dez dias.Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LUIZ GIL DE ALMEI-
DA-

21.-DECLARATORIA-39297/1998-COMPACTUS IND. E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Como requer …s fls.149.Prazo de cin-
co dias.-Adv. ANDERSON LOVATO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-39640/1998-MILTON DOS
SANTOS RIBEIRO JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Digam as partes se pretendem a produ‡Æo de
provas, especificando e justificando, e esclare‡am interesse e
possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia.Adv. ERCICKSON
DIOTALEVI e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39761/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x NEUCI TEREZINHA DE ALMEIDA e outros -Manifeste-se
o demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

24.-RESOLUCAO DE CONTRATO-39814/1998-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x ARISTIDES PEREIRA CABRAL e outros -Homologa-
da a desistˆncia e extinto o processo.-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-40401/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x TRANSPORTA-
DORA RODOSEMPRE LTDA. -Diga a parte autora, no prazo
legal.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

26.-DECLARATORIA DE NULIDADE-41855/1999-CEM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x BANES-
TADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL -Diga a parte
autora, no prazo legal.-Adv. CLEBER MARCONDES, ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.-

27.-ORDINARIA-42147/1999-LUIZ FERNANDO FERREIRA
DELAZARI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Inti-
me-se a parte interessada da proposta do sr. Perito de fls.476/
477.Adv. GABRIEL DE ARAUJO LIMA e GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO-

28.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-42166/1999-JULIO
KAZUYA FUJITA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Como requer …s fls.284-Adv. DOUGLAS ROGERIO LEI-
TE, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-42338/2000-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x CIDADELA S/A.-
aO AUTOR SOBRE FLS. 72/79.Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42640/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELISABETE KU-
BASKI DE ARAUJO -Como requer …s fls.68 Anote-se.Vista
dos autos pelo prazo de dez dias.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42998/2000-CEZAR
LUIZ FRARESSO e outros x BANESTADO S/A - CREDITO
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IMOBILIARIO e outros-Manifestem-se ambas as partes sobre
a proposta do sr. Perito.Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

32.-ORDINARIA-43012/2000-VALDECIR FERRI x ESTADO
DO PARANA-Pelo exposto e ao mais que dos autos consta,
julgo procedente o presente pedido para que o Estado do Pa-
ran  refa‡a o c lculo das notas do requerente, excluindo do com-
puto …s notas referentes … 3¦ fase do concurso e, caso obte-
nha m‚dia cujo resultado o habilite, ter  direito   convoca‡Æo
para assumir o cargo, respeitada a ordem de classifica‡Æo.
Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 500.00
( quinhentos reais) consoante disposto no art. 20, par. 4§ da lei
adjetiva civil.Sujeita ao duplo gr u de jurisdi‡Æo.Transcorrido
o prazo para recurso volunt rio, encaminhem-se ao E.Tribunal
de Justi‡a.Adv. LUCINEIA RODRIGUES MANGOLIM e
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43335/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS ALBER-
TO ACOSTA e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial
de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 240.00 desocupacao e int -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

34.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43833/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ED-
SON ANDRE DE ANDRADE-· autora sobre a per¡cia de fls.
128/158.Adv. MILTON FERREIRA-

35.-ORDINARIA-44049/2000-ROBERTO DA ROCHA LIMA
TANUS x DIRETRAN/URBS - URBANIZACAO DE CURI-
TIBA S.A. e outros-Isto posto, julgo: a)- extinto o processo no
tocante ao Detran, por ilegitimidade passiva, reconhecida a
carˆncia de a‡Æo do autor em rela‡Æo a tal demandado, apli-
cando-se o Art. 267, VI, c/c 301, par. 4§ do C.P.C. b)- afastada
a preliminar de impossibilidade jur¡dica do pedido, e proce-
dente este, para declarar nulas as majora‡äes incidentes sobre
as multas descritas no corpo desta senten‡a, condenando o r‚u
DIRETRAN/URBS a devolver ao autor os valores pagos inde-
vidamente, no montante de R$ 2.447,43, corrigidos monetaria-
mente desde o pagamento, com juros legais a partir da
cita‡Æo.Condeno ainda o r‚u DIRETRAN/URBS no pagamento
de 70% das custas e despesas processuais, bem como em
honor rios devidos alo patrono do autor, fixados estes em 15%
do valor da condena‡Æo,tendo em vista o art. 20, par. 3§ do
CPC., visto que o trabalho desenvolvido na causa foi bom, com
bastante zelo, tendo a causa relativa importƒncia diante da
interpreta‡Æo mais acurada de nokrmas do C¢digo de Trƒnsito
Brasileiro.De outro lado,tendo o autor sucumbido em parte do
pedido, notadamente diante da extin‡Æo do processo em
rela‡Æo ao DETRAN condeno-o a pagar os restantes 30% das
custas processuais, e honor rios devidos ao patrono do DETRAN
fixados na forma do art. 20, par. 4§ do CPC., em R$ 400.00 (
quatrocentos reais ), dada a singeleza da discussÆo que foi
inclusive encerrada em sede de preliminar ao m‚rito.Senten‡a
nÆo sujeita a reexame necess rio, sendo a URBS uma socieda-
de de economia mistaAdv. CRISTIANA LACERDA DE O.
FRANCO, SIDNEY MARTINS e JULIANA SILVERIO-

36.-DECLARATORIA-231/2001-JOAO QUEIROZ MACIEL x
ESTADO DO PARANA -ISTO POSTO, julgo procedente o
pedido inicial do autor,para declarar seu direito de integralida-
de dos proventos de aposentadoria, conforme legisla‡Æo da
‚poca da aposenta‡Æo, e condenar o r‚u a devolver os valores
indevidamente descontados dos proventos do autor, no per¡odo
anterior a agosto de 1999, respeitados os pagamentos j  feitos
pelo r‚u e a prescri‡Æo quinquenal contada retroativamente a
partir do ajuizamento desta a‡Æo ( ou seja, at‚ 13/03/96, vez
que a presente a‡Æo foi ajuizada em 13/03/2001), corrigidos
monetariamente e com juros legais desde a cita‡Æo.Condeno
ainda o r‚u a pagar a corre‡Æo monet ria do valor referente ao
periodo posterior ao protocolo do requerimento administrativo
feito pelo autor ( de agosto de 1999 a fevereiro de 2000). Face
o princ¡pio da sucumbˆncia, condeno o r‚u a pagar as custas e
despesas processuais, bem como honor rios devidos ao procu-
rador do autor, fixados estes na forma do par. 4§ do art. 20 do
CPC., em R$ 2.000.00 ( dois mil reais ), … vista do bom traba-
lho desenvolvido nesta causa.Senten‡a sujeita ao reexame
necess rio.-Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e LI-
LIAN DIDONE-

37.-DECLARATORIA-393/2001-JEAN ALEXANDRE DOS
SANTOS x POLICIA MILITAR DO PARANA e outros-Isto
posto, julgo procedente em parte o pedido inicial para declarar
a ilegalidade do ato de exclusÆo do autor da Policia Militar (
Portaria n§ 789 de 30/08/00 do Comando Geral da Policia Mi-
litar do Estado do Paran ) e para condenar o r‚u a pagar ao
autor as verbas salariais devidas desde 01/07/2000 at‚ 31/07/
2000 (no valor de seis sal rios de R$ 750,00 cada um, ou seja,
R$ 4.410,00), na forma da fundamenta‡Æo supra, com juros
de mora a partir da cita‡Æo e corre‡Æo monet ria desde quan-
do devido cada mˆs dos sal rios, ficando rejeitado o pedido de
indeniza‡Æo por danos morais.Face sucumbˆncia proporcio-
nal do autor e r‚u, deve o primeiro suportar 20% das custas e
honor rios de advogado, arcando o r‚u com o percentual res-
tante, fixados os honor rios de forma global em R$ 1.000.00 (
hum mil reais), na forma do art. 20, par. 4§ do CPC., levando
em conta que a causa nÆo apresentou maior complexidade.Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ODERCIO JOAO
TRENTINI e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

38.-OBRIGACAO DE FAZER-621/2001-MARIZIL GORTE
CAMARGO x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTA-
DO DO PARANA e outros-Isto posto, julgo extinto o processo
sem julgamento de m‚rito, na forma do art. 267,VI do CPC.,
face motivos supra expostos e primordialmente por entender a
autora carente de a‡Æo, diante da impossibilidade jur¡dica do
seu pedido.Revogo a tutela antecipada parcialmente deferida,
determinando que de imediato o ve¡culo seja devolvido ao p teo
do Detran, para as providˆncias administrativas
cab¡veis.Expe‡a-se mandado.Condeno a autora nas custas e

despesas processuais, mais honor rios de R$ 1.000.00 ( mil re-
ais ) em favor do procuradores dos r‚us, “pro rata” na forma do
art. 20, par. 4§ do CPC., todavia com a ressalva da parte final
do art. 12 da Lei 1060/50, vez que a autora ‚ benefici ria da
Justi‡a Gratuita.Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO,
RONY MARCOS DE LIMA e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

39.-DECLARATORIA-663/2001-JUCILENE SANTANA PE-
RUCI x ESTADO DO PARANA -ISTO POSTO, julgo proce-
dente o pedido inicial do autor,para declarar seu direito a licen‡a
m‚dica, no per¡odo de 29/06/2000 ate 12/08/2000, com direito
a receber os vencimentos integrais, bem como os vencimentos
integrais de agosto e setembro de 2000, condenando ainda o
r‚u ao pagamento dos valores de R$ 9,72 e R$ 48,78 referentes
ao per¡odo noturno na Linha Funcional 01 e no SCO2-PG -
aula extraordin ria, condenando ainda o r‚u a pagar o valor de
R$ 306,40 relativos aos c¢digos 175 falta aulas e 4AA IPE
FALTAS.Condeno ainda o r‚u a cancelar as faltas lan‡adas nos
meses de agosto e setembro de 2000 na ficha funcional da au-
tora. Os pagamentos determinados deverÆo se dar com juros
legais a partir da cita‡Æo, e corre‡Æo monet ria desde quando
deveriam ter sido pagos.Face o princ¡pio da sucumbˆncia, con-
deno o r‚u a pagar as custas e despesas processuais, bem como
honor rios devidos ao procurador do autor, fixados estes na
forma do par. 4§ do art. 20 do CPC., em R$ 1.000.00 ( um mil
reais ), … vista do bom trabalho desenvolvido nesta
causa.Senten‡a sujeita ao reexame necess rio.-Adv. FATIMA
MIRIAN BORTOT e PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1178/2001-BANCO BA-
NESTADO S/A. x MIGUEL KOTESCKI E OUTRA-Defiro o
pedido retro.Deposite o valor dos honor rios periciais no prazo
de 15 dias.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, THALES MORAIS DA COSTA e ROGERIO VERDA-
DE-

41.-ACAO CIVIL PUBLICA-1181/2001-FEMOCLAM-FE-
DER. COM.DAS ASSOC. DE MORAD. DE CTBA. x ORGA-
NIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA.-Ante a
informa‡Æo trazida no petit¢rio de fls. 702/703, defiro o pedi-
do de suspensÆo da audiˆncia designada para o dia 09/12/2002,
a fim de propiciar a instru‡Æo e decisÆo conjunta dos
feitos.Inobstante o alegado acima, deixo de determinar o apen-
samento dos autos com vistas a facilitar o seu manuseio.Adv.
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO,ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO, JOSIANE DALLA COSTA, MONIA LOPES DE SOU-
ZA, RENE DOTTI e JULIO BROTTO-

42.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1317/2001-CERVE-
JARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A. x ESTADO DO
PARANA-Vista as partes da proposta do sr. Perito.Int.Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK, ELIANE SALDAN e CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS-

43.-DECLARATORIA DE NULIDADE-120/2002-INDUSTRI-
AS TODESCHINI S.A. x MASSA FALIDA DE TIP TOP ALI-
MENTOS LTDA.-Defiro a prova pericial requerida.Para a
per¡cia nomeio o Dr. Elvo Berto.Apresentem as partes quesitos
e assistentes.Ap¢s a per¡cia ser  analisada a necessidade de
produ‡Æo das outras provas requeridas, bem como, de
designa‡Æo de audiˆncia de I. e J.Adv. FERNANDO JOSE
RIBAS MEDEIROS, CICERO JOS• ALBANO e MARCOS
ALBERTO PICOLI-

44.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-124/2002-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x HELENA KANIGOSKI SENDROSKI e
outros-· requerente para que informe sobre a composi‡Æo con-
tida nas informa‡äes retro.Adv. DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA e CAROLINA BORGES CORDEIRO-

45.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-582/2002-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x JOAO CARLOS BISPO e outros -Diga a
parte autora sobre o documento juntado.-Adv. DJALMA AN-
TONIO MULLER GARCIA-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-649/2002-FERNANDA
LUCIA MAROJA e outros x PRES.DA BANCA DO
CONC.PARA DELEG. DE POL.DO PARANA-Ante a
motiva‡Æo acima expendida, julgo improcedente o pedido e,
destarte, revogo a liminar.Pela sucumbˆncia, condeno a impe-
trante ao pagamento das custas processuais.Deixo de arbitrar
honor rios advocat¡cios em mandado de seguran‡a, conforme
resta sacramentado pelas S£mulas 512 do STF e 105 do STJ.
Expirado o prazo do recurso volunt rio, encaminhem-se os au-
tos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a,para o reexame
necess rio.Adv. ROBERTO AURICHIO JUNIOR e JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

47.-REIVINDICATORIA-714/2002-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x EULALIA KUSSEM e outros-Vista ao requerente para
que se manifeste, querendo, sobre a contesta‡Æo de fls. 40/
43.Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e SONIA
ITAJARA FERNANDES-

48.-ORDINARIA-950/2002-ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU x MUNICIPIO DE CURITIBA-·
especifica‡Æo e justifica‡Æo de provas.Adv. EDUARDO TA-
LAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO, OSMAR ALFRE-
DO KOHLER e RONNIE KOHLER-

49.-DESAPROPRIACAO-1001/2002-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA AZTTO LTDA
-Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv. JOEL MACEDO SO-
ARES PEREIRA NETO, MONICA DE MORAES ZANELAT-
TO e ARNO JUNG-

50.-DECLARATORIA-1091/2002-SIND.DOS SERV.DO
SIST.PENITENCIARIO DO PR-SINSSP- x ESTADO DO PA-
RANA -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e JACINTO NELSON

DE MIRANDA COUTINHO-

51.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1263/2002-COPEFI
CONSTRUCAO CIVIL E LOCACAO E MAQUINAS LTDA.
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. GRACIANE VIEIRA
LOURENCO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

52.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1264/2002-ANNA
LECTICIA RIBEIRO PINTO e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-1379/2002-EDITORA
GAZETA DO PARANA LTDA. x DIRETOR GERAL DO DE-
TRAN - DEPTO. ESTADUAL TRANSITO -Ao impetrante -
Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-1411/2002-MARIA ROSA
STEFF x SECRETARIO DE ADMINISTRACAO E PREVI-
DENCIA e outros-Ao impetrante.Adv. ANDRE GUILHERME
ZAIA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1467/2002-GPM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. REINALDO CHAVES RIVERA e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-1519/2002-BERNADETE
DOBKOWISK e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros-
Cumpra-se o item 3§ do despacho de fls. 449.Mantenho a de-
cisÆo agravada.Adv. SERGIO MELLO ARAUJO-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-1585/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BONANCA x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR -Caso seja arguida alguma prelimi-
nar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a
parte autora em dez dias.-Adv. ANACARLA ALIOTI RODRI-
GUES-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-37927/1997-ANTONIO
LUIZ PINHEIRO x HERMES MACEDO S/A-Anulo os despa-
chos de fls. 61 e 69. O primeiro porque efetivamente nÆo se
tratou de senten‡a, nÆo preenchendo os requisitos para
tanto,tendo sido proferido como mero despacho. O segundo,
porque, em nÆo havendo senten‡a, nÆo h  que se falar em
recurso de apela‡Æo.Intimem-se os interessados, inclusive a
D.Curadoria, e nada sendo requerido, voltem para extin‡Æo, j 
que inexiste o cr‚dito a que se pretendia habilitar, conforme
decisÆo juntada pelo Sr. S¡ndico.Adv. EDUARDO
MELLO,ANTONIO LUIZ PINHEIRO, ALCEU MACHADO
FILHO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

59.-FALENCIA DECRETADA-40164/1998-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x POSTO PARAIZO
LTDA. -Como requer …s fls.129.-Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE PERIN e AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-

60.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-43353/2000-GERVAN
MARIANO DA SILVA x EMBRADEF - IND E COM DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA -Considerando os argumentos do
s¡ndico, o pronunciamento do Minist‚rio P£blico homologo a
presente habilita‡Æo de cr‚dito trabalhista no valor de R$
5.000.00 em favor do autor, valor este a ser corrigido moneta-
riamente, com juros de mora tÆo s¢ se suport veis pela massa,
ap¢s o pagamento de todos os credores, consoante disposto no
art. 26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico para inclusÆo
do cr‚dito no quadro geral de credores como de natureza privi-
legiada.-Adv. FERNANDO LUIZ RODRIGUES, DAGOBER-
TO AZEVEDO BUENO FILHO, MARCOS ALBERTO PICO-
LI e ARIBERT JOAO RANNOW-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-43483/2000-ALFREDO
RODRIGUES DOS REIS x MINI MERCADO COELHAO
CURITIBANO LTDA.-Tendo em vista que a parte interessada
j  recebeu o seu cr‚dito, julgo extinta a presente habilita‡Æo de
cr‚dito.Adv. IVAN GONCALVES MARTINS, RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE e ARNO JUNG-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-43941/2000-MARIA ANA
LESCHACK x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/
A -Considerando a manifesta‡Æo do s¡ndico, o pronunciamento
do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedido e as alega‡oes
da falida nos autos,julgo parcialmente procedente e homologo
a presente habilita‡Æo de cr‚dito trabalhista no valor de R$
4.061,87 em favor do autor, valor este a ser corrigido
monetariamente,e com juros de mora tÆo s¢ se suport veis pela
massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, consoante dis-
posto no art. 26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico para
inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores como de natu-
reza privilegiada.-Adv. MARIA EDINEIDE V. SOCREPPA,
ALCEU MACHADO FILHO, VILMA GONCALVES DE CAS-
TILHO e NILTON HIRT MARIANO-

63.-FALENCIA-115/2001-USB COMERCIAL LTDA. x FRIS-
SON ELETRONICOS LTDA.-Ao requerente quanto a juntada
de exce‡Æo de pr‚-executividade.Mantenho a decisÆo agra-
vada por seus pr¢prios fundamentos.Adv. AIRTON JOSE MA-
LAFAIA e MARCEL A.HAMMOUD-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-506/2001-REJANE RO-
CHA CHRYSOSTOMO x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A-Assim, acolho o parecer ministerial retro e jul-
go procedente o pedido inicial para que surtam seus jur;idicos
e legais efeitos, habilitado o cr‚dito no valor de R$ 445,55, na
categoria de quirograf rio, devidos … autora, a serem inclui-
dos no quadro geral de credores da massa falida de Hermes

Macedo. Juros na forma do Art. 26 da Lei Falimentar. A
corre‡Æo monet ria dever  incidir consoante Lei 6899/81.Ao
Sr. S¡ndico para as anota‡äes necess rias.Adv. REJANE RO-
CHA CHRYSOSTOMO, VILMA GONCALVES DE CASTI-
LHO, NILTON HIRT MARIANO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e EDUARDO MELLO-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-531/2001-CRISTIANO
RACZKOVI x K. SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. -Considerando os argumentos do s¡ndico, o pronuncia-
mento do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedido ho-
mologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito trabalhista no valor
de R$ 1.265,73 em favor do autor, valor este a ser corrigido
monetariamente, e com juros de mora tÆo s¢ se suport veis
pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, consoante
disposto no art. 26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico
para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores como de
natureza privilegiada.-Adv. JOAO JOSE MARTINS, SYLVA-
NO A. DA ROCHA LOURES NETO e ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-543/2001-AMAURY CE-
SAR MAMEDES OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S/A -Face a origem do cr‚dito-decisÆo judi-
cial- o parecer do Dr. Curador, a anuˆncia do Sr. S¡ndico e a
nÆo oposi‡Æo da falida, que acolho, considerando que a de-
cisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do art. 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor do habilitante supra, na falˆncia de Hermes Macedo S/A,
na importƒncia de R$ 3.850,00, a ser incluido no quadro geral
de credores como privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/
81, e juros conforme artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr. S¡ndico
para as anota‡äes necess rias.-Adv. IARA QUADROS, VIL-
MA GONCALVES DE CASTILHO, NILTON HIRT MARIA-
NO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e EDUARDO MELLO-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-559/2001-ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outros x MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A-Conhe‡o dos presentes em-
bargos de declara‡Æo.Realmente ocorre a contradi‡Æo
mencionada.A decisÆo, na forma em que se encontra, ‚ efeti-
vamente inexequ¡vel. nÆo se pode computar juros e corre‡Æo
sobre valor a ser pago, j  atualizado quando do efetivo
pagamento.Entretanto, em se tratando de habilita‡Æo de cr‚dito,
a que se observar a devida isonomia entre os credores, fugindo,
assim, o pagamento atualizado por sal rio m¡nimo, a regra
falimentar.Desta forma,a fim de aclarar a decisÆo, entendo que,
em respeito ao V. Ac¢rdÆo, o valor da condena‡Æo deve ser
convertido, na data do trƒnsito em julgado do feito origin rio,
em moeda corrente  quela ‚poca,e, por simples c lculo, atuali-
zado na forma do dispositivo da decisÆo de fls. 64, j  que o R.
Ac¢rdÆo alterou a senten‡a, neste aspecto, nÆo acolhendo o
pagamento do valor atualizado, em necess ria interpreta‡Æo,
at‚ para adequar e possibilitar a devida habilita‡Æo, em sede
falimentar. Assim, para esclarecer a decisÆo, resta suprimida
a expressÆo “vigentes na data do pagamento” e acrescentada,
em substitui‡Æo,”convertidos na data do trƒnsito em julgado
do feito indenizat¢rio origin rio, em moeda corrente  quela
‚poca, mantendo, no mais, a decisÆo, como
lan‡ada.Acolho,pois, os embargos de declara‡Æo, nos termos
acima fundamentados.No mais, persiste a senten‡a, como
lan‡ada.Intimem-se.Voltem, ap¢s, para aprecia‡Æo de recebi-
mento de recurso de apela‡Æo.Adv. JOSE LUIZ RICETTI,
ALCEU MACHADO FILHO, VILMA GONCALVES DE CAS-
TILHO e NILTON HIRT MARIANO-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-931/2001-SONIA ALVES
CEDARO x HERMES MACEDO S/A. -Face a origem do
cr‚dito-decisÆo judicial- o parecer do Dr. Curador, a anuˆncia
do Sr. S¡ndico e a nÆo oposi‡Æo da falida, que acolho, consi-
derando que a decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo
falimentar, a teor do art. 102 da Lei Falimentar, assim, homolo-
go o cr‚dito em favor do habilitante supra, na falˆncia de Her-
mes Macedo S/A, na importƒncia de R$ 6.142,39, a ser inclui-
do no quadro geral de credores como privilegiado.Corre‡Æo
na forma da Lei 6899/81, e juros conforme artigo 26 da lei de
quebras,Ao Sr. S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-Adv.
CARLOS FERNANDO UZELOTTO, ALCEU MACHADO
FILHO, VILMA GONCALVES DE CASTILHO e NILTON
HIRT MARIANO-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-1383/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. x MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A. -Considerando os argumen-
tos do s¡ndico, o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela
procedˆncia do pedido e as alega‡oes da falida nos
autos,homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito trabalhista
no valor de R$ 124,18 em favor do autor, valor este a ser corri-
gido monetariamente na forma da lei, e com juros de mora tÆo
s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os
credores, consoante disposto no art. 26 da Lei de falˆncias 7661/
45. Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de
credores como de natureza privilegiada.-Adv. LUIZ GUILHER-
ME C.M. SUNYE,EDUARDO MELLO,NILTON HIRT
MARIANO,VILMA GON•ALVES DE CASTILHO.-

70.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-254/2002-AR-
NOLDO BIZINELLI x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA -RazÆo assiste ao requerente-Ar-
noldo Bizinelli e Lisete Bizinelli- em seu petit¢rio de fls. 23/
24, eis que,de fato, constou equivocadamente do “decisum” o
valor do cr‚dito homologado.Assim, corrijo o erro material apon-
tado, ao efeito de que conste, na parte dispositiva da senten‡a
de fls. 20/21, a seguinte reda‡Æo, em seu primeiro par grafo:
“Considerando a anuˆncia da Concordat ria, e o pronunciamento
do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedido,Homologo a
presente habilita‡Æo no valor de R$ 67.748,47 em favor de
Arnaldo Bizinelli e Lisete Bizinelli contra a Concordat ria
MEGA CRED ADMINISTRADORA DE BENS E
PARTICIPA•åES LTDA.,valor este a ser corrigido monetaria-
mente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com
juros fixados em 6% ao ano, consoante o disposto no artigo
163 da Lei de Falˆncias.Mantenho, no mais,inc¢lumes os ter
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mos do “decisum”.-Adv.MAURICIO JULIO FARAH, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO e GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA-

71.-IMPUGNACAO-272/2002-DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPA-
COES LTDA -Considerando a anuˆncia da Concordat ria, do
Comiss rio, e o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela
procedˆncia do pedido, homologo o cr‚dito no valor de R$
1.182,63 em favor do autor (a) contra a Concordat ria MEGA
CRED ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA•åES
LTDA.,valor este a ser corrigido monetariamente consoante a
S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com juros fixados em 6%
ao ano, consoante o disposto no artigo 163 da Lei de
Falˆncias.Ao Comiss rio, para inclusÆo no quadro geral de cre-
dores.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-761/2002-EDUARDO
WENDLER x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Considerando a anuˆncia da
Concordat ria, do Comiss rio e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido, homologo a presente
habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$ 38.362,14 em favor do
autor (a) contra a Concordat ria MEGA CRED ADMINISTRA-
DORA DE BENS E PARTICIPA•åES LTDA., valor este a ser
corrigido monetariamente consoante a s£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6.899/81, com juros fixados em 6% ao ano, consoante o
disposto no artigo 163 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para
inclusÆo do cr‚dito no Quadro Geral de Credores.-Adv. KA-
TIA REGINA LEITE, WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-1092/2002-ARNALDO
CESAR DE FREITAS x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A -Considerando os argumentos da s¡ndico, o pro-
nunciamento do Minist‚rio P£blico,homologo a presente
habilita‡Æo de cr‚dito trabalhista no valor de R$ 4.953,92em
favor do autor, valor este a ser corrigido monetariamente, e
com juros de mora tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o
pagamento de todos os credores, consoante disposto no art. 26
da Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito
no quadro geral de credores como de natureza privilegiada.-
Adv. EDISON CANESIN JUNIOR, EDUARDO MELLO, NIL-
TON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE CASTI-
LHO-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DR. FERNANDO CESAR ZENI
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LUIZ FERNANDO R. PINTO 164 00490/2000
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 054 00260/1993
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 080 00217/1997
MAGALI GIACOMASSI 084 00231/1998

144 00390/2002
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 050 00357/1992
MANUELA R. CASTILHO 130 00448/2001

130 00448/2001
MARCELLO MOREIRA 081 00373/1997
MARCELLO TABORDA RIBAS 124 00249/2001
MARCELO CRIVANO LOPES 107 00194/2000

117 00456/2000

MARCELO TREVISAN TAMBOSI 179 00412/2002
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 128 00409/2001

130 00448/2001
125 00277/2001
092 01226/1998
129 00411/2001
059 00227/1994
113 00307/2000
106 00151/2000
065 00210/1995
067 00243/1995
109 00241/2000
087 00295/1998
086 00285/1998
075 00264/1996
097 00268/1999
050 00357/1992
078 00481/1996
085 00259/1998
141 00349/2002

MARCIA S. BADARO 043 01400/2002
MARCIO PASCHENDA NEVES 176 00387/2002
MARCO ANTONIO DE SOUZA 106 00151/2000
MARCOS VENICIUS ZANELLA 053 10434/1992
MARIA CRISTINA J. CASTOR 127 00400/2001

105 01192/1999
MARIA DENISE MARTINS OLIV 179 00412/2002
MARIA ISABEL BARTH COTAMI 165 00231/2001
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 052 00474/1992
MARILENE TREVISAN 179 00412/2002
MARIO JORGE SOBRINHO 085 00259/1998
MARIO SERGIO JAKIEMIN MAR 162 00459/2000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 130 00448/2001
MATIAS ANGELO GONZAGA 091 01196/1998
MAURICIO ANDRADE DO VALE 151 00991/2002
MAURICIO JULIO FARAH 100 00380/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 169 00388/2001
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 125 00277/2001
MAURO RIBEIRO BORGES 067 00243/1995
MERIANE DA GRACA SANDER 155 00890/1996
MICHEL LUIZ PADILHA 105 01192/1999
MIEKO ITO 061 00282/1994
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 156 00164/1997
MIGUEL RAMOS CAMPOS 067 00243/1995

078 00481/1996
085 00259/1998

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 051 00390/1992
MILTON PAULO NOGUEIRA 053 10434/1992
MOACYR ALVARO DE SOUZA 055 00261/1993
MONICA REGINA RAMOS BACEL 149 00894/2002

143 00379/2002
NATANIEL RICCI 105 01192/1999
NELSON CORDEIRO JUSTUS 130 00448/2001
NEWTON PYTHAGORAS GUSSO ( 168 00382/2001
NEY ROSA BITTENCOURT 163 00464/2000
NILTON BUSSI 156 00164/1997

061 00282/1994
OKSANDRO O. GONCALVES 111 00286/2000

098 00270/1999
058 00377/1993

OSMANN DE OLIVEIRA 087 00295/1998
OSMAR ALFREDO KOHLER 095 00218/1999

122 00227/2001
PAULO C.K. CASTOR 176 00387/2002
PAULO CEZAR GRUBER 074 00261/1996
PAULO JOSE GOZZO 176 00387/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 088 00318/1998

093 00165/1999
046 00239/1991
116 00373/2000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 052 00474/1992
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 128 00409/2001
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 087 00295/1998
PAULO VINICIO FORTES FILH 142 00359/2002
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 130 00448/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 164 00490/2000
PEDRO PAULO VITOLA 055 00261/1993
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 159 00221/1998
RAPHAEL MARCONDES KARAN 014 01365/2002
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 053 10434/1992

050 00357/1992
REALINA P.CHAVES BATISTEL 157 00216/1997
REINALDO WOELLNER 074 00261/1996
RENATO DE LUIZI JUNIOR 156 00164/1997
RICARDO H. WEBER 092 01226/1998
RICCARDO BERTOTTI 080 00217/1997

080 00217/1997
RODRIGO DA ROCHA ROSA 107 00194/2000

117 00456/2000
015 01367/2002

RODRIGO SHIRAI 142 00359/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 169 00388/2001
ROGERIO POPLADE CERCAL 128 00409/2001
ROLF KOERNER JUNIOR 145 00405/2002
RONNIE KOHLER 095 00218/1999

122 00227/2001
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 086 00285/1998
ROSI MARY MARTELLI 077 00415/1996
RUTH COATTI 043 01400/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 049 00265/1992
SAMUEL TORQUATO 078 00481/1996
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 156 00164/1997
SAULO DE MEIRA ALBACH 135 01036/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 156 00164/1997
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 149 00894/2002

143 00379/2002
SIDNEY MARTINS 084 00231/1998

144 00390/2002
SILMARA BONATTO CURUCHET 125 00277/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 066 00232/1995

047 00286/1991
068 00258/1995
055 00261/1993
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057 00376/1993
076 00377/1996

SIMONE KOHLER 117 00456/2000
056 00275/1993

SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 130 00448/2001
SONIA REGINA SANTOS SILVE 085 00259/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 062 00464/1994

096 00249/1999
071 00394/1995
070 00363/1995

TELMO DORNELLES 163 00464/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 043 01400/2002
THEREZINHA DE JESUS C. WI 156 00164/1997
VALDEMAR REINERT 176 00387/2002
VALDIR JUDAI 130 00448/2001
VALERY TULESKI RIECHI VIT 055 00261/1993
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 066 00232/1995

047 00286/1991
068 00258/1995
055 00261/1993
057 00376/1993

VERA LUCIA BURBELA 162 00459/2000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 055 00261/1993
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 045 00273/1990
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 179 00412/2002

1.-124.—388/1998-ANISIO ANTONIO LOPES e outros x
ESTADO DO PARANA -Defiro, em termos o pedido retro.—
Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, LILIAN DIDONE,
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER e JOEL G. COIMBRA-

2.-236.-FALENCIA-293/1999-INCTAM - INDUSTRIA CERA-
MICA TAMBAU LTDA x CONSTRUTORA PARANA LTDA-
Entendo viável e prudente a realização de audiência meramen-
te conciliatória, a que dsigno o dia 22/02/2000, às 13:30 horas,
para realização. Int.- Adv. ORLANDO S. HOFFMANN e ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE-

3.-150.-INDENIZACAO-305/1999-FABIO ZANON SIMAO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- A especificação e
justificaçao de provas. Int.- Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFA-
EL MARQUES GANDOLFI e VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA-

4.-212.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-306/1997-
DIOGENES DANTAS MONTENEGRO FILHO x CONSOR-
CIO NASSER S/C LTDA -VISTA AO REQUERENTE.-Adv.
MARILENA INDIRA WINTER-

5.-99.-MANDADO DE SEGURANCA-332/1996-LONDRI-
LUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA
x COORDENADOR DA ARREC E FISCALIZ TRIBUT DO
ESTADO e outros -VISTA AO REQUERIDO.-Adv. CARLOS
AUGUSTO ANTUNES e JOEL G. COIMBRA-

6.-110.-DECLARATORIA-347/1997-JAIR CELESTE PONCE
e outros x ESTADO DO PARANA -VISTA AO REQUEREN-
TE.-Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI, ADYR SEBAS-
TIAO FERREIRA, SANIA STEFANI, RICCARDO BERTOT-
TI, LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

7.-214.-RESTITUICAO DE MERCADORIA-357/1997-CASA
DO PAPEL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA x IN-
DUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA- Aguar-
de-se na forma do r. despacho de fls. 107.- Adv. GUILHERME
D. DE CASTRO REIS, VICTOR BRANDAO TEIXEIRA,
JOAO CASILLO e ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO-

8.-176.-EMBARGOS DE DEVEDOR-991/1999-JOAO ADIL-
SON SILVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A -VIS-
TA AO REQUERENTE.-Adv. RENATO GALVAO CARRI-
LLO, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES-

9.-85.-REINTEGRACAO DE POSSE-358/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INBRAS-
CON - IND.BRAS.CONEXOES LTDA. -VISTA AO REQUE-
RENTE. -Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO-

10.-90.-REINTEGRACAO DE POSSE-359/1995-BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZE-
FERINO & OLIVEIRA LTDA -VISTA AO REQUERENTE. -
Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

11.-203.-AUTO FALENCIA-157/1994-FORCA E LUZ
COM.MATERIAIS ELETRICOS x A MESMA -Diga o sindico
no prazo legal.—Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES-

12.-156.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-371/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILVANE REGI-
NA KOLLROSS e outros- Indefiro o desentranhamento retro
requerido, uma vez que não há vedação legal à parte manifes-
tar-se nos autos. Indique o exequente bens a penhora. Int.- Adv.
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE
ALMEIDA e RUBENS SUNDIN PEREIRA-

13.-76.-ORDINARIA DE COBRANCA-373/1993-TEREZI-
NHA FERNANDES x I.P.E. -Defiro a petição de fls. -Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL, MARIA MARTA RENNER WEBER LU-
NARDON e DARCI KASPRZAK-

14.-157.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-373/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MIGUEL FER-
NANDES BISCAIA -Defiro a petição de fls. -Adv. FLAVIA
CRISTIANE MACHADO-

15.-158.—381/1999-CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA x ESTADO DO PARANA -SOBRE A CONTESTATA-
ÇÃO APRESENTADA AS FLS., DIGA A REQUERENTE.-
Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

16.-112.-USUCAPIAO-388/1997-LEMBRASUL SUPER-

MERCADOS LTDA x -VISTA AO REQUERIDO.-Adv. ED-
GAR DAVID GUSSO, RONILDO GONCALVES DA SILVA e
JOEL G. COIMBRA-

17.-126.—392/1998-ADEMAR LUIZ DOS SANTOS e outros
x ESTADO DO PARANA- Como requerido.- Adv. ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI, JOEL G. COIMBRA e MIGUEL
RAMOS CAMPOS-

18.-115.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1570/1997-
VIACAO VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -VISTA AO REQUERENTE.-Adv.
AROLDO ANTONIO GLOMB-

19.-238.—379/1999-9ª J C J DE CURITIBA e outros x PAM-
PASUL DIST MAT CONST LTDA -Defiro a petição de fls. 04-
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e BRAZILIO
BACELAR NETO-

20.-prazo de 30 (trinta) dias, contados do depósito de sua re-
muneração, para o Perito concluir o trabalho e apresentar o
laudo. Intimem-se.-Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI,
JOEL G. COIMBRA e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER-

21.-123.—382/1998-ARTUR FRANÇOSO e outros x ESTA-
DO DO PARANA - Defiro, a prova pericial requerida. Nomeio
Perita a Dra. EVA ROSANE LARA VIEIRA, facultando as
partes a indicação de Assistentes Técnicos e formulação de
quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresente, o Perito ora
nomeado, tão logo oferecidos os quesitos pelas partes, orça-
mento dos seus trabalhos, sobre o qual deverá se manfestar a
autora, no pazo de 05 (cinco) dias, depositando o “quantum”
devido, se concordar. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados do depósito de sua remuneração, para o Perito concluir o
trabalho e apresentar o laudo. Intimem-se.-Adv. ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI, JOEL G. COIMBRA e EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

22.-86.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-386/1994-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEIVA MELO DE
JESUS e outros -VISTA AO REQUERENTE. -Adv. NILTON
BUSSI-

23.-159.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-386/1999-
ELIANE DE FATIMA BARBOSA x BANCO BANESTADO
S/A -Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alu-
de o art. 326, do CPC, manifeste-se a parte autora, em dez dias
(art. 327 do CPC).—Adv. ELENITA BODANEZE e ENEIDE
LUCIA BODANEZE-

24.-91.-DEPOSITO-392/1995-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x VANDERVAN RIBEIRO BESSA -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.- -
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

25.-160.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-395/1999-RO-
BERTO CARLOS ALVES DE SOUZA x PREFEITURA DE
CURITIBA -NO PRAZO LEGAL INDIQUEM AS PARTES AS
PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETEDEM PRODUZIR.-
Adv. DARCI CANDIDO DE PAULA e MARILENA INDIRA
WINTER-

26.-161.-ORDINARIA-399/1999-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DO COMERCIO x ESTADO DO PARANA- Intime-se as
partes, para em 03 dias, expecificarem e justificarem as provas
que pretendem produzir.- Adv. BELINE JOSE SALLES RA-
MOS, JOSE MARCAL ANTONIO, ADELMARIO FRANCA,
SILMARA BONATTO CURUCHET e JOEL G. COIMBRA-

27.-239.-HABILITACAO DE CREDITO-411/1999-JUSTO
REINALDO CHEMIM x MAPER COMERCIO DE REFEICO-
ES INDUSTRIAIS LTDA -Diga o sindico no prazo legal.—
Adv. JAIR MOSCARDINI, JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-

28.-162.-REVISIONAL-417/1999-PAVIMENTACOES BLO-
CO CERTO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -NO PRAZO LEGAL INDIQUEM AS PARTES
AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETEDEM PRODU-
ZIR.-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO e MOACYR ALVA-
RO DE SOUZA-

29.-215.-FALENCIA-418/1997-GEOBETON FUNDACOES E
GEOTECNIA LTDA x SOUZABRAZ INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA -VISTA AO REQUERENTE.-Adv.
IVAN SERGIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

30.-240.-FALENCIA-423/1999-TECIDOS CASSIA NAHAS
LTDA x LARTE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e
outros -VISTA AO REQUERENTE.-Adv. JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA-

31.-113.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-424/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO SALVA-
DOR TINEU e outros -VISTA AO REQUERENTE.-Adv. NIL-
TON BUSSI-

32.-101.—432/1996-MAURICIO BIANCHI e outros x ESTA-
DO DO PARANA- Atendendo aos requerimentos de fls. e fls.,
intuitos que vieram com as declaração que os acompanham e
tendo em vista a manifestação ministerial de fls., hei por defe-
rir em favor dos suplicantes o beneficio da gratuidade da justi-
ça, “ex vi legis”.- Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI,
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, IRIA REGINA MARCHIO-
RI, RICCARDO BERTOTTI e LUIZ HUMBERTO FREITAS
RIBEIRO-

33.-102.—434/1996-LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA e
outros x ESTADO DO PARANA -VISTA AO REQUEREN-
TE.-Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI, ADYR SEBAS-
TIAO FERREIRA, IRIA REGINA MARCHIORI, RICARDO
BERTOTTI, LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

34.-103.-ORDINARIA-442/1996-MARIO MONTANHA TEI-
XEIRA FILHO x ESTADO DO PARANA -VISTA AO APE-
LADO PARA RESPONDER NO PRAZO LEGAL.-Adv. RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

35.-92.-RECLAMACAO TRABALHISTA-453/1995-BRAULI-
NO FERREIRA DA SILVA x DER/PR- Promova a requerente
o calculo do valor da condenação “ex vi” do art. 604 do CPC,
com redação dada pela Lei 8898/94.- Adv. AMANDIO SBRUS-
SI-

36.-114.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-455/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCELO ADRI-
ANO DA COSTA e outros -VISTA AO REQUERENTE. -Adv.
NILTON BUSSI-

37.-55.-MANDADO DE SEGURANCA-455/1992-
J.D.BEBIDAS LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO DA
RECEITA D -Defiro a petição de fls. 466. -Adv. JEFFERSON
LUIS BIANCOLINI-

38.-163.—464/1999-DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO x CARLOS ROBERTO SANGUIN -VISTA AO
REQUERENTE.-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-

39.-93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-469/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SAMUEL DE
SOUZA ROLIM e outros - Colha-se assinatura de fls. 56. De-
firo a petição de fls. 58 -Adv. MOACYR ALVARO DE SOU-
ZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA e VALERY TULESKI RIECHI VITOLA-

40.-164.-ORDINARIA DECLARATORIA-472/1999-HILSON
CANO x ESTADO DO PARANA -Caso seja arguida alguma
preliminar ou matéria a que alude o art. 326, do CPC, manifes-
te-se a parte autora, em dez dias (art. 327 do CPC).—Adv. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA-

41.-226.-HABILITACAO DE CREDITO-475/1998-GIRONA
EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA x EMILIO ROMANI
S/A -AVISO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FOR-
MA DO ARTIGO 87, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI DE FA-
LENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDI-
DO DE HABILITACAO DE CREDITO SENDO CONCEDI-
DO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO DE CINCO
DIAS PARA APRESENTAREM CONTESTACOES QUE EN-
TENDEREM. -Adv. ADELIA DE ARAUJO GONCALVES,
VERA LUCIA SCHREINER, RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER e FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO-

42.-242.-RESTITUICAO-480/1999-UNIBANCO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x P M LAMINADOS
DE MADEIRA LTDA- Diga o requerente quanto as impugna-
ções, e voltem para decisão. Int.- Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA J. KUCHNIR-

43.-78.-REVISAO DE PENSAO-489/1993-FRANCISCA OLI-
VEIRA x I.P.E. -VISTA AO REQUERIDO.-Adv. PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA, CARLOS FREDERICO MARES
DE SOUZA F., ELINOR JOUKOSKI, MAURO RIBEIRO
BORGES e JOEL G. COIMBRA-

44.-166.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-490/1999-OS-
VALDO CARLOS SILVA DA COSTA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -VISTA AO REQUERENTE. -
Adv. BENVINDO NOGACZ FILHO-

45.-REPARACAO DE DANOS-273/1990-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PEDRO PASCOAL CEBOLA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO,
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-239/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAIA BERNY PUBLI-
CACOES TCNICAS LTDA -A substituiçÆo processual, no caso
presente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi”
do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para
se manifestar, em cinco dias.—Adv. JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, ANTONIO GERALDO SCUPINARI, IVANI-
SE MARIA TRATZ, DOUGLAS MARCEL PERES, ARNAL-
DO JOSE DA SILVA, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FI-
LHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/1991-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x PLATEIMPRESS CIRCUITO IMPRES. PROF. -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

48.-ORDINARIA-467/1991-ANITA DO NASCIMENTO x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifeste-
se o requerente.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-265/1992-ROLIVIA CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LT x DIRETOR DO CEN-
TRO DE SANEAMENTO E V -Defiro a petição de fls. -Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

50.-REPARACAO DE DANOS-357/1992-RUY ANDRE DE
ARRUDA BELLOTI x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o
venerando acordão retro.-Adv. LEONIDAS DE OLIVEIRA
ARAUJO, LEO HENRIQUE FURTADO ARAUJO, CYRO
CESAR FURTADO ARAUJO, RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F.,
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

51.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-390/1992-SUL
AMERICA TERRESTRES MARITIMOS E ACID x ESTADO
DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN-

52.-53.-ORDINARIA-131/1992-THERESA SCUCATO PO-

LYDORO x MUNICIPIO DE CURITIBA -VISTA AO APE-
LADO PARA RESPONDER NO PRAZO  LEGAL. -Adv. AN-
TONIO MORIS CURY e JOSE CID CAMPELO FILHO-

53.-ORDINARIA-10434/1992-CASSIO ARANTES PEREIRA
E S/M x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM -Manifestem-se as partes.—Adv. MILTON PAU-
LO NOGUEIRA, EUMERO DE OLIVEIRA E SILVA, CESAR
AUGUSTO SILVA, ELIAS SIQUEIRA SALIBA, ATHOS PE-
DROSO, JOSE ALVES BACELAR, MARCOS VENICIUS
ZANELLA, ALUIZIO ANTUNES JUNIOR, JOAO GUAL-
BERTO PINHEIRO JUNIOR, RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR, LUIR CESCHIN e CARLOS FREDERICO MARES
DE SOUZA F.-

54.-210.-DECLARACAO DE CREDITO-237/1997-UNIBAN-
CO UNIAO DOS BANCO BRASILEIROS S/A x EMILIO
ROMANI S/A -Diga o sindico no prazo legal.—Adv. FAUSTO
PEREIRA DE LACERDA FILHO-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-261/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO HIROSHI
HASEGAWA E OUTRO -A substituiçÆo processual, no caso
presente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi”
do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para
se manifestar, em cinco dias.—Adv. ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, VALERY TULESKI RIECHI VI-
TOLA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

56.-230.-HABILITACAO DE CREDITO-144/1999-HOECHST
DO BRASIL S/A x ARTEFATOS DE BORRACHA RECORD
S/A- Ao Síndico.- Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

57.-SILVA-

58.-167.-EMBARGOS A EXECUCAO-542/1999-CESAR
MARCINO MACHADO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- A especificação de provas. Adv. MARCOS OSIAS
DA SILVA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-227/1994-LAURA BA-
LARDINI JAEGER x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO -Considerando disposição da Lei Estadual 12601/
99, que definiu em 5.400 UFIR, as obrigações de pequeno va-
lor a que alude o art. 100, parágrafo 3º da Constituição Federal
de 1988, determino a expedição da certidão competente. Após,
intime-se a parte titular ddo crédito para que encaminhe a cer-
tidao e requerimento ao Procurador Geral do Estado.—Adv.
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, CLEMERSON MER-
LIM CLEVE, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-254/1994-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x LUIZ
JOSE DA CRUZ MACHADO -Cumpra-se o venerando acor-
dão retro.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, ELEVIR DIONYSIO JUNI-
OR e ELEVIR DIONYSIO NETO-

61.-54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-137/1992-
BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
x ADELCKE ROSSETTO & CIA LTDA -VISTA AO REQUE-
RENTE.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-464/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x M B A
DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS -Defiro a petição de
fls. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-479/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BOGA-
RY EFIGENIA CASSOLI MONTEMOR -Defiro a petição de
fls. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

64.-ORDINARIA DECLARATORIA-760/1994-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Contados e preparadas as custas, vol-
tem.—Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

65.-ORDINARIA DE ANUL.ATO ADM-210/1995-FERNAN-
DO FURLANETTO x ESTADO DO PARANA -Preparadas as
custas de execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de
citaçÆo, fixados os honorários em 10% para o caso de pronto
pagamento. Intime-se. Anote-se junrto ao Distribuidor a pre-
sente execuçÆo.—Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREI-
RA, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS, JOEL GERAL-
DO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

66.-MONITORIA-232/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x BENEDITO REIS DE SIQUEIRA -Defiro a petição
de fls. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

67.-DECLARATORIA DE DIREITO-243/1995-ANTONIA
BRANCO LIMA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO DO PARANA -IPE -Manifestem-se as partes.—Adv.
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, MAURO RIBEIRO BOR-
GES, JOEL GERALDO COIMBRA, MIGUEL RAMOS CAM-
POS e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

68.-MONITORIA-258/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EUNICE APARECIDA PEREIRA -Defiro a petição
de fls. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-293/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS
ALBERTO SILVA -Defiro a petição de fls. -Adv. GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-
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70.-ORDINARIA DE COBRANCA-363/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x YUSSEF
AHMAD BACHA-ME -Manifeste-se o requerente.—Adv.
HERMINDO DUARTE FILHO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-394/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEREI-
RA MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e HERMINDO DUARTE FILHO-

72.-ORDINARIA-500/1995-TRUTZSCHLER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA- Pelo exposto, julggo parcial-
mente procedente o pedido inicial, para o ffim de declarar a
ilegalidade das Portarias nº 038/86 e 045/86 durante o lapso de
tempo em que os preços estiveram congelados, determinando a
restituiçÆo dos valores pagos a maior, acrescidos de correçÆo
monetária, pelos índices porventura existentes, cabíveis para
reajustar débitos dessa espécie, desde a data do recolhimento
indevido até a efetiva devoluçÆo e juros mortórios dde 1% ao
mês, a contar do trânsito em julgado. Outrossim, como ambas
as partes foram ao mesmo tempo vencedoras e vencidas, deter-
mino que cada responda pelos honorários de seu patrono, divi-
dindo-se as custas processuais em partes iguais para pagamen-
to, nos termos do art. 21, caput, CPC. P.R.I.- Adv. IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES, FERNANDO W.R. MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e CELSO LUCINDA-

73.-ORDINARIA DECLARATORIA-860/1995-VIACAO JOIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIRLEI
TRISOTTO-

74.-233.-VERIFICICAO DE CONTAS-236/1999-B S CONTI-
NENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS x CAMAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTD-
Acolho a manifestação retro da Curadoria no que tange à remu-
neração dos Peritos, fixando, consequentemente, em quantia
equivalente a dois salários mínimos a remuneração de cada um
dos Experts. Feito o deposito, cite-se a requerida. Adv. RUY
RIBEIRO e PATRICIA DUSEK-

75.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-264/1996-JULIO
JESUS DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerido.—Adv. JOEL GERALDO COIMBRA,
JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

76.-98.—183/1996-RUTH MARIA FIGUEIREDO LIMA e
outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Defi-
ro a petição de fls. -Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-415/1996-ELSON ANTU-
NES CORDEIRO x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. ROSI MARY MARTELLI-

78.-73.-EMBARGOS A EXECUCAO-275/1993-COMPANHIA
SULINA BEBIDAS ANTARCTICA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -VISTA AO REQUERIDO.-Adv. ANTONIO LEAL DE
AZEVEDO JUNIOR e SIMONE MARTINS SEBASTIAO-

79.-119.-ORDINARIA DECLARATORIA-291/1998-HELOISA
BARBOSA MERENIUK x ESTADO DO PARANA - Sobre o
qual deverão se manfestarem os interessados, no pazo de 05
(cinco) dias, depositando o “quantum” devido, se concordar.
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, contados do depósito de
sua remuneração, para o Perito concluir o trabalho e apresentar
o laudo. Intimem-se.-Adv. SILVANA DENISE LOBATO, JOEL
G. COIMBRA e DALMI MARIA DE OLIVEIRA-

80.-DECLARATORIA-217/1997-JOSE JUNIOR ANDRELI-
NIO e outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI, ADYR SE-
BASTIAO FERREIRA, IRIA REGINA MARCHIORI, RIC-
CARDO BERTOTTI, LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO,
RICCARDO BERTOTTI-

81.-RES.DE CONT CUM C/REINT POSSE-373/1997-COHAB
- COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
x ROBERTO PIQUERAS PERES e outros -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. MARCELLO
MOREIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSIA-
NE FRUET BETINI LUPION-

82.-ORD DECL DE INEXIGIB. FISCAL-1241/1997-VIACAO
JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIR-
LEI TRISOTTO-

83.-MONITORIA-213/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DJALMA ALVES DE SOUZA -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

84.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-231/1998-U R
B S - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x AUSTROBRAS
COMIDAS TIPICAS AUSTRIACAS LTDA e outros -Defiro a
petição de fls. -Adv. SIDNEY MARTINS, MAGALI GIACO-
MASSI-

85.-206.-HABILITACAO DE CREDITO-239/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x S/A CORTUME CURITI-
BA -Diga o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACE-
LAR NETO-

86.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-285/1998-
ERNANI JOSE BURZYNSKI e outros x ESTADO DO PARA-
NA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI, JOEL GERALDO COIMBRA,

ARIANNA DE NICOLAI PETROVSKI e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

87.-DECLARATORIA DE NULIDADE-295/1998-JOAO
GUALBERTO FERREIRA JUNIOR x ESTADO DO PARA-
NA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. PAULO RO-
BERTO TROMPCZYNSKI, JOEL GERALDO COIMBRA,
OSMANN DE OLIVEIRA e MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO-

88.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-318/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALTER DE OLIVEI-
RA LIMA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-373/1998-ESPOLIO
DE UBIRAJARA FERNANDES DA SILVA e outros x ESTA-
DO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ
FERNANDO MOCELIN-

90.-BUSCA E APREENSAO-479/1998-RIO PARANA COMP
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x IMPRIME-
PAR INDUSTRIA GRAFICA EDIT. SERIGRAFIA LTDA -
Defiro a petição de fls. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

91.-142.—162/1999-AILTON FERREIRA DO VALLE x ES-
TADO DO PARANA- A especificação de provas.- Adv. DENI-
SE MARTINS AGOSTINI, JOEL G. COIMBRA e OSMANN
DE OLIVEIRA-

92.-DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-1226/1998-ADE-
MAR SOARES BRUM e outros x ESTADO DO PARANA-
Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos iniciais. Conde-
no os autores ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, que fixo em R$ 500,00, valores estes que de-
vem obedecer a regra ddo art. 12 da Lei 1060/50. Custas de lei.
P.R.I.- Adv. RICARDO H. WEBER, JOEL GERALDO COIM-
BRA, LILIAN DIDONE e MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO-

93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-165/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VERA LUCIA MOU-
TINHO DE SOUZA e outros- Considerando o pedido retro,
julgo extinto o presente pedido, o que faço com arrimo no art.
791, I, ddo CPC. Custas pela exequente e sem honorários. P.R.I.-
Adv. DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

94.-VISTORIA-214/1999-CLAIR ANTONIO BERWANGER x
ESTADO DO PARANA- Sobre a proposta de honorários, ma-
nifeste-se a parte autora, em cinco ddias. Int.- Adv. ELENA
ALMARA TABORDA DE MORAES-

95.-ORDINARIA-218/1999-A B M ESCRITORIO MOLINA-
RI S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Cumpra-se o
venerando acordão retro.-Adv. HUGO MARTINS KOSOP,
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

96.-RESTITUICAO-249/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A x BAZAR DE DECORACAO IRAN LTDA -Manifestem-
se as partes.—Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e BRAZILIO BA-
CELAR NETO-

97.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-268/1999-
WILLIANS ZIENTEK DA SILVA e outros x CONSELHO DA
POLICIA CIVIL -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv.
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, EROULTHS CORTI-
ANO JUNIOR, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-270/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR PEDRO DAN-
NEMANN e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GON-
CALVES-

99.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-348/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x KRISTIANO NAIDE -
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA-

100.-EMBARGOS DE DEVEDOR-380/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE TIJOLOS WARCHESKI LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Recebo o recurso
em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para contra-
arrazoar, querendo.—Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH,
ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

101.-209.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-188/1997-
NHU-VERA COMERCIO DE CARNES LTDA x S/A COR-
TUME CURITIBA -Diga o sindico no prazo legal.—Adv. BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

102.-NULIDADE-833/1999-CRISTUR - CRISTO REI AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- DEfiro (fls. 504).-
Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

103.-ORDINARIA DECLARATORIA-927/1999-VIACAO
JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIR-
LEI TRISOTTO-

104.-144.-MANDADO DE SEGURANCA-211/1999-ASSOCI-
ACAO DOS SERVENTUARIOS DA JUSTICA EST PR x
RUBENS DRUMOND DE CARVALHO - SUPERINTENDEN-
TE IPE- Intime-se, nos termos da cota retro.- Adv. MIGUEL
RAMOS CAMPOS e JOEL G. COIMBRA-

105.-70.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-171/1993-
ANNITA HUY DE MACEDO x INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO DO PARANA -IPE -Defiro a petição de fls.
-Adv. IVAN SERGIO TASCA-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-151/2000-ESTADO DO
PARANA x CECILIA GERIGK CARDOSO -Considerando
disposição da Lei Estadual 12601/99, que definiu em 5.400
UFIR, as obrigações de pequeno valor a que alude o art. 100,
parágrafo 3º da Constituição Federal de 1988, determino a ex-
pedição da certidão competente. Após, intime-se a parte titular
ddo crédito para que encaminhe a certidao e requerimento ao
Procurador Geral do Estado.—Adv. MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO, MARCO ANTONIO DE SOUZA e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELINI-

107.-DECLARATORIA DE NULIDADE-194/2000-LIGIA
CHAGAS BOEHL x MUNICIPIO DE CURITIBA- Vistos. Pelo
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para o
fim de reconhecer a constitucionalidade da lei que instituiu a
progressividade na cobrança do IPTU, declarando, todavia, a
ilegalidade da cobrança das txas de Limpeza e ConservaçÆo
Pública, e a nulidade integral deste lançamento efetuado perti-
nente ao imóvel discriminado na inicial, ccondennado, ainda, o
Municipio de Curitiba a devolver os valores referentes ao exer-
cícios de 1995 a 1999, no que toca à Taxa de Limpeza e Con-
servaçÆo Pública, devidamente ccorrigidos pela taxa SELIC.
Outrossim, como a requerente decaiu em amior parte de seu
direito, condeno a mesma ao pagamento ds custas e honorários
advocatícios, quee fixo em R$ 1.000,00, com fulcro nos arts.
20, par. 4º, do CPC. Sem reexame necessário, com fulcro no
art. 475, par. 2º do CPC, com a nova redaçÆo dada pela Lei
10352 de 26/12/2001. Custas de lei. P.R.I.- Adv. MARCELO
CRIVANO LOPES, RODRIGO DA ROCHA ROSA e ELIA-
NE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

108.-REVISAO DE CONTRATO-233/2000-CLAUDIO RENA-
TO NEUMANN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO -Manifeste-se o requerido.—Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

109.-REPARACAO DE DANOS-241/2000-ESTADO DO PA-
RANA x ELI DA SILVA MOREIRA e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. ARNALDO MORO FILHO e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

110.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-242/2000-
SOLAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA x DELEGADO DA 1ª DEL REC ESTADUAL EM
CURITIBA - PR- Vistos, etc. Considerando o requerimento
formulado nos autos, dando conta da desistência do pedido,
julgo extinto o processo sem julgamento ddo mérito, nos ter-
mos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito em julgado, ao
arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv.
GILBERTO GAESKI-

111.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JULIANA IN-
GRETT DA CRUZ e outros -Defiro a petição de fls. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

112.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-305/2000-SISES-
PAR SISTEMA DE ESQUADRIAS PARANA LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR-

113.-OBRIGACAO DE FAZER-307/2000-MARLENE DELA-
VY NICALOSKI x ESTADO DO PARANA -Vista ao apelado
para responder no prazo legal.—Adv. JOEL GERALDO CO-
IMBRA, LEILA CUELLAR e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

114.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-358/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALE DO IAPO
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros- Deste
modo, a inércia da parte autora-exequente faz presumir o seu
desinteresse no seguimento do feito (no caso, a execuçao das
verbas de sucumbência). Arquivem-se, portanto, estes autos.-
ADV. MURILO ESPINDOLA DE OLIVEIRA LIMA, ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA.-

115.-EXECUCAO FISCAL-368/2000-IAP - INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA x CARLOS LAERTES SYSOCKI -
Defiro a petição de fls. 57.-Adv. HEITOR RUBENS RAYMUN-
DO, GENERINO SOARES GUSMON e CECY THEREZA
CERCAL K.DE GOES-

116.-149.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/1999-ROBIN-
SON LUIZ ANTUNES e outros x BANCO BANESTADO S/
A- Nos autos de execução, lavre-se o termo de conversão do
arresto em penhora, como requer em fls. 31 daqueles, a fim de
formalizar a garantia da execução. desde logo, especifiquem e
justifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Int.-
Adv. PAULO DIEHL, CLEITON FERREIRA BORCATH, MI-
RIAM CRISTINA ARTUR, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, FRANCIS-
CO GARCIA RODRIGUES e GIOVANI DA SILVA-

117.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-456/2000-MILTON
RIZENTAL x MUNICIPIO DE CURITIBA- Pelo exposto, jul-
go parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim de re-
conhecer a constitucionalidade da Lei que instituiu a progres-
sividade na cobrança do IPTU, declarando, todavia, a ilegali-
dade da cobrança das taxas de Limpeza e ConservaçÆo Públi-
ca, a e nulidade integral deste lançamento efetuado pertinente
ao imóvel discriminado na inicial, podendo o requerido pro-
mover o lançamento com observância aos valores considerados
legais. Outrossim, como o requerente decaiu em maior parte de
seu direito, condeno o mesmo ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, que fixo em R$ 700,00, com fulcro no art.
20, par. 4º do CPC. Sem reexame necessário, com fulcro no art.
475, par.2º do CPC, com a nova redaçÆo dada pela Lei 10352

de 26/12/2001. Custas de lei. P.R.I.- Adv. MARCELO CRIVA-
NO LOPES, RODRIGO DA ROCHA ROSA e SIMONE KO-
HLER-

118.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-467/2000-CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I - III x COHAB
- COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA- Vistos, etc.. Tendo em vista o cumprimento da obrigaçào
por parte do requerido, em razÆo do pagamento integral da
dívida, defiro o pedido de fls. 96 e julgo extinto o processo
com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, II, CPC.
Após trânsito em julgado, proceda a baixa na distribuiçÆo e
arquive-se. Custas de lei. P.R.I.- Adv. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

119.-ORDINARIA DECLARATORIA-990/2000-VIACAO
JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIR-
LEI TRISOTTO-

120.-INTERPELACAO JUDICIAL-211/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ELI-
DIA CORDEIRO DE OLIVEIRA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

121.-RESOLUCAO CONTRATO-217/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CE-
LIA CRISTINA DE OLIVEIRA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-

122.-DEC.DE INEXISTENCIA DE OBRIGA-227/2001-CAFE
AUTOMATIC LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Vista ao
apelado para responder no prazo legal.—Adv. OSMAR AL-
FREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

123.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-239/2001-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
VANSUZA LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD A.C.LESSNAU-

124.-REPETICAO DE INDEBITO-249/2001-MARIA ROSA
DE BRITO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. MARCELLO TABORDA
RIBAS-

125.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-277/2001-PARANA
EQUIPAMENTOS S/A x ESTADO DO PARANA- Ante o ex-
posto, julgo improcedente o presente pedido e, de cpnsequên-
cia, condeno a autora ao pagamento das custas e dos honorári-
os advocatícios que arbitro em 15% sobre o valor da causa,
devidamente corrigido, na forma dos arts. 20, pars. 3º e 4º do
CPC. P.R.I.- Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MAU-
RICIO OBLADEN AGUIAR, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e SILMARA BONATTO CURUCHET-

126.-INTERPELACAO JUDICIAL-283/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x NIL-
TON ANTONIO MAZUR e outros -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

127.-ORDINARIA DE NULID. ATO JURID-400/2001-DER-
LY BUENO DA SILVA LANCHONETE BAR E MERCEA-
RIA LT x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- Vis-
tos, etc. Considerando o requerimento formulado nos autos,
dando cconta da desistência do pedido, julgo extinto o proces-
so sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, CPC.
Condeno, outrossim, a parte autora aao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 200,00,
nos termos do art. 26, CPC. Após o trânsito em julgado, ao
arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv.
ALCINDO LIMA NETO, MARIA CRISTINA J. CASTOR DE
MATTOS e ANTONIO MORIS CURY-

128.-ORDINARIA-409/2001-ADHEMAR HAMADA e outros
x ESTADO DO PARANA- Defiro a producÆo da prova perici-
al pelas partes fls. 53. Nomeio como perito Dr. VALMOR TO-
ZZETO, perito contábil, devendo o mesmo ser intimado par
apresentar a proposta de seus honoráriuos em 05 dias. No mes-
mo prazo deverÆo as partes apresentar quesitos e indicar as-
sistentes técnicos. Após, se assim concordar, caberá a parte re-
querida o depósito dos honorários periciais, iniciando-se os tra-
balhos, com entrega do lauddo no prazo de 60 dias, manifes-
tando-se as partes. Int.- Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

129.-DECLARATORIA DE DIREITO-411/2001-MARIA LU-
CIA DE PAULA URBAN e outros x IPARDES INSTITUO
PARAN DE DESENV ECONOMICO SOCIAL e outros -Vista
ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. ARISTIDES
RODRIGUES DO PRADO NETO, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO, CLEMERSON MERLIN CLEVE e CASSIA-
NO LUIZ IURK-

130.-ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-448/2001-MU-
NICIPIO DE PINHAO e outros x ESTADO DO PARANA- Para
se tirar dúvida a respeito dos levantamentos efetuados, deter-
mino a expediçÆo de ofício à Secretaria da Fazenda, para que
informe, com precisÆo, quais foram os valores depositados em
juízo para cada Municipio, onde entÆo, se for o caso determi-
narei a necessária compensaçÆo. Int.- Adv. JOSE TEODORO
ALVES, VALDIR JUDAI, MANUELA R. CASTILHO, MA-
NUELA R. CASTILHO, SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO, MARISA ZANDONAI MOREIRA, ADRIA
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NA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, PEDRO DE NORONHA
DA COSTA BISPO, JOSE VIRGILIO C. B. ROCHA NETO,
JOSE VIRGILIO C.B. ROCHA FILHO e NELSON CORDEI-
RO JUSTUS-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-707/2001-VIA-
CAO JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv.
CHIRLEI TRISOTTO-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-708/2001-VIA-
CAO JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv.
CHIRLEI TRISOTTO-

133.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-710/2001-VIACAO
JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIR-
LEI TRISOTTO-

134.-ORDINARIA DECLARATORIA-937/2001-DALLEGRA-
VE MADEIRAS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv.
CHIRLEI TRISOTTO-

135.-REPARACAO DE DANOS-1036/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PENHAIR TEREZINHA BERNARDONI- Defi-
ro o requerimento de fls. 82 e designo o dia 26/02/03, às 14:00
horas, para a realizaçào da audiência de instruçÆo e julgamen-
to. Int.- Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH, JOSE LAGANA
e KATIA REGINA GROCHENTZ-

136.-RESOLUCAO CONTRATO-262/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
MARIA JOSETE GRACIANO IACHINSKI -Manifeste-se o
requerente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e
LIRIANE LOVATO-

137.-INTERPELACAO JUDICIAL-266/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x OS-
VALDIR JOSE GOMES GOUVEIA -Pagas as custas, decorri-
das 48 horas, entreguem-se os autos a suplicante independen-
temente de traslado, ex-vi, do art. 872, do CPC.—Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, LIRIANE LOVATO e JULIO CESAR CAPRONI-

138.-DECLARATORIA DE DIREITO-288/2002-ANA DE JE-
SUS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-

139.-INTERPELACAO JUDICIAL-321/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x AL-
VINO PEREIRA DA SILVA E S/M -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIA-
NE LOVATO-

140.-DECLARATORIA-339/2002-LAMISUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINAS LTDA x ESTADO DO PARANA-
Defiro a emenda da inicial, com as anotaçäes devidas. Em sede
de tutela antecipada, a parte autora pretende a compensaçÆo
do crédito tributário. Todavia, para este pedido, há óbice legal,
pois nÆo se admite medida liminar que defira compensaçÆo
de créditos tributários ou previdenciários, conforme art. 1º, par.
5º da Lei nº 8437/92. Assim, indefiro a tutela. Cite-se com as
advertências legis. Int.- Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

141.-50.-ORDINARIA-131/1991-INDUSTRIA JOAO JOSE
ZATTAR S/A x ESTADO DO PARANA -VISTA AO REQUE-
RIDO.-Adv. RONILDO GONCALVES DA SILVA, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA F. e JOEL G. COIMBRA-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-359/2002-MAS-
SA FALIDA DE AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICAS
LTD x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo os embargos para
discussão. Intime-se o embargado para impugna-los, queren-
do.—Adv. RODRIGO SHIRAI e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

143.-143.—174/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A x MILTON ANTONI RODRIGUES- Recebo os embargos
para discussão. Ao embargado para responde-los.- Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES e LUIZ ADAO MARQUES-

144.-REINTEGRACAO DE POSSE-390/2002-U R B S - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x MARIA DE LOURDES
NADALIN -Manifeste-se o requerente.—Adv. SIDNEY MAR-
TINS e MAGALI GIACOMASSI-

145.-96.-MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA-1035/1995-
FERTILIZANTES CENTRO OESTE LTDA x SECRETARIA
DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA -Vista as partes.—Adv.
BRENO MARQUES DA SILVA, IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e JOEL G. COIMBRA-

146.-CONSTITUTIVA ANULAT ATO ADMIN-423/2002-VE-
RONICA DE LIMA x IPMC - INSTITUTO PREVIDENCIA
SERV MUNICIPAL CTBA e outros- Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial e declaro inconstitucional o artigo 14
da LM 9626/99, que prevê o desconto de contricuiçÆo social
mensal para os servidores ativos, em face do artigo 195, II, da
CF, nÆo prever a possibilidade de descontos de aposentados e
pensionistas e também, porque o artigo 195, par. 4º da CF de
1988, a possibilidade de criaçÆo, mediante lei, de novas fon-
tes de custeio previdenciário, pelos entes federativos, está vin-
culada a um requisito imprescindível disposto no art. 154, I, da
CF de 1988, consistente na necessidade de lei complementar.
Como efeito secundário da declaraçÆo de inconstitucionalida-
de, condeno o Município à devoluçÆo de todo o valor descon-
tado de forma ilegal, desde o primeiro desconto, inclusive da
parcela descontado da gratificaçÆo natalina, devidamente cor-
rigida e atualizada, observado o artigo 1º, do Decreto 20910/

32, a partir do trânsito em julgado desta decisÆo. Condeno a
parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da conde-
naçÆo, o que faço com base no artigo 20, pars. 3º e 4º do CPC.
Decorrido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça ddo Estado do paraná, para
o reexame necessário, uma vez que a limitaçÆo do artigo 475,
par. 2º do CPC., se aplica às sentenças líquidas. P.R.I.- Adv.
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, LIDSON JOSE
TOMAZ e LUIZ CARLOS CALDAS-

147.-117.—172/1998-COMPANHIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA - COHAB x JAMIR ALEXANDRINO
ANTONIO e outros -SOBRE A CONTESTATAÇÃO APRE-
SENTADA AS FLS., DIGA A REQUERENTE.-Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO-

148.-MANDADO DE SEGURANCA-871/2002-ZHOQ’S IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA x DIRETOR DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA EST PR e outros
-Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento
nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo
atacada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No
mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que
a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o contido
no artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Int.- Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas do Sr. Oficial de Justiça (Portaria nº
04/99).- -Adv. ILIA DE MOURA E COSTA-

149.-MANDADO DE SEGURANCA-894/2002-JOSE LUIZ
DA LUZ ROCHA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO PARANA- Pelo exposto, indefiro a liminar pre-
tendida. Notifique-se a autoridade para que, no prazo de10 dias,
preste as informaçäes necessárias. Int.- Adv. SERGIO MANO-
EL MASTECK RAMOS e MONICA REGINA RAMOS BA-
CELLAR-

150.-MANDADO DE SEGURANCA-984/2002-VALCIR COR-
DOVA BICUDO x GERENTE ADMINISTRATIVO DA URBS-
DEfiro o pedido de concessÆo dos benefícios de assistencia
judiciária, ccom fulkcro nbos artigos 3º e 4º, observando-se o
artigo 12, todos da Lei nº 1060/50, tendo em vista os argumen-
tos dispensados e documentos de fls. 26 que recebo sob as pe-
nas da lei. No mais, deverá o impetrante emendar a inicial com-
provando a ato tido como arbitrário ou abusivo, demonstrando
que o condidato aprovado em 78º foi efetivamente nomeado.
Int.- Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE-

151.-MANDADO DE SEGURANCA-991/2002-PLANNER
EMPRESARIAL S/C x DIRETOR DO DPTO RENDAS MO-
BIL DE SEC MUN FIN PREF e outros- Inicialmente, deverá a
parte impetrante emendar a inicial, adequando-lhe corretamen-
te o valor, pois nÆo é possível arbitrar vlor aleatório sem efe-
tiva correlaçÆo com a perseguiçÆo econom9ca buscada, no
caso, o recolhimento pela quantia fixa anual, este já certo e
determinado. Recolhidos os valores, voltem-me conclusos. Int.-
Adv. AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS e MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE-

152.-RESTITUICAO DE MERCADORIA-252/1992-BADEP -
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x FERREI-
RA CAMPOS IND COM EMBALAGENS -Manifeste-se o sin-
dico no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

153.-IMPUGNACAO AO VALOR D.CREDITO-119/1993-
BANCO DO BRASIL S/A x TRANSPORTES RIO BRIOZO
LTDA -Manifestem-se as partes.—Adv. DANTON NOVAIS
FILHO, ALCIR AUGUSTINHO CALLIARI, BRAZILIO BA-
CELAR NETO e IRINEU PETERS-

154.-DECLARACAO DE CREDITO-222/1994-BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S/A x ELETRO HAMER
COMERC.DE MAT.ELETRIC -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

155.-234.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-266/1999-SADI
KOVALSKI BUENO x EMILIO ROMANI -VISTA AO RE-
QUERENTE.-Adv. IVAN PAROLIN FILHO, EUGENIO LUIS
LACERDA B.DE MACEDO-

156.-FALENCIA-164/1997-FAM - FABRICA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA x A MESMA *DECRETADA*- Defiro
os requerimentos ministeriais de fls. 1165, incluindo-se aqui
que se risque a última palavra da petiçÆo de fls. 1092, eis que
nÆo é esta intençÆo ddo Poder Público e auxliares na admi-
nistraçÆo da falência. mas sim o trabalho em equipe. No mais,
atenda-se à cota ministerial. Int.- Adv. JOAO CASILLO, JOSE
PAIS SOBRINHO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
BRAZILIO BACELAR NETO, THEREZINHA DE JESUS C.
WINKLER, NILTON BUSSI, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA,
RENATO DE LUIZI JUNIOR, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, SERGIO BATISTA HENRI-
CHS e ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

157.-RESTITUICAO DE MERCADORIA-216/1997-PNEU-
BIG COMERCIAL LTDA x INDUSTRIA GRAFICA E EDI-
TORA SERENA LTDA -Contados e preparadas as custas, vol-
tem.—Adv. REALINA P.CHAVES BATISTEL-

158.-FALENCIA-390/1997-MALWEE MALHAS LTDA x
MAKHOUL MINI SHOPPING LTDA** DECRETADA ** -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES-

159.-HABILITACAO DE CREDITO-221/1998-JOSE OTAVIO
PANEK e outros x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Mani-
feste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ALCEU MACHADO
FILHO e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

160.-HABILITACAO DE CREDITO-237/1999-INFIBRA SO-
CIEDADE ANONIMA x TELE TELHAS COML PARANA

LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOSE PAIS SOBRI-
NHO-

161.-HABILITACAO DE CREDITO-237/2000-3M DO BRA-
SIL LTDA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Defi-
ro a petição de fls. -Adv. DANIEL BARBOSA MAIA-

162.-FALENCIA-459/2000-MERCADOVILLE COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x A MESMA- Opor-
tunize-se a manifestaçÆo da falida a respeito do pedido de
extensÆo, formulado pelo Síndico, em cinco dias. Int.- Adv.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS B.F.
PIERUCCINI.-

163.-HABILITACAO DE CREDITO-464/2000-ISDRALIT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SAMIRA COMERCIO
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA -Vistos, etc. Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de homolo-
gar o crédito da requerente, para a quantia de R$ 12.857,20,
atualizados até 14/06/2000, como crédito quirografário, com
relação a massa falida ora indicada, incluindo-se a correção
monetária devida a partir da decretção de quebra, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmô-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizda no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Sem honorários ante a falta de impugnaçÆo. P.R.I.—Adv. NEY
ROSA BITTENCOURT, AURELIO LUIS PULCINELLI e
TELMO DORNELLES-

164.-HABILITACAO DE CREDITO-490/2000-MASTERFAC-
TOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x INDUSTRIAS BAU
DE MARMORES E GRANITOS LTDA -Vistos, etc. Assim,
ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de
homologar o crédito da requerente, para a quantia de R$
137.907,16, atualizados até 02/08/2000, como crédito quiro-
grafário, com relação a massa falida ora indicada, incluindo-se
a correção monetária devida a partir da decretção de quebra,
por se tratar apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), con-
forme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será
utilizda no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26
da LF. Honorários pela falida, que arbitro em 10% do valor da
causa, com fulcro no art. 20, par. 4º. P.R.I. —Adv. PEDRO
HENRIQUE XAVIER, LUIZ FERNANDO R. PINTO e JO-
REL SALOMAO KHURY-

165.-HABILITACAO DE CREDITO-231/2001-EVELISE DE
FATIMA LOURENCO x TRANSOVER TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA -Manifestem-se as partes.—Adv. MARIA
ISABEL BARTH COTAMILAN, CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
AYRTON CORREIA ROSA-

166.-FALENCIA-292/2001-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x FARMACIA OESTE LTDA
-Manifeste-se o requerente.—Adv. EROS TABORDA RIBAS-

167.-HABILITACAO DE CUSTAS-351/2001-FAZENDA
NACIONAL e outros x GRAMETA CRIACAO GRAFICA
LTDA -Vistos, etc. Assim, ante o exposto, julgo procedente
o pedido inicial para o dim de homologar o crédito da Fa-
zenda Nacional, para a quantia de R$ 898,91, como crédito
quirografário da Fazenda Nacional, incluindo-se a correçÆo
monetária devida, devendo-se utilizar como índice o INPC,
por tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/91). Sem
honorários e custas, em face da naturza do crédito habilitan-
do.   P.R.I. -Adv. IGUACIMIR G. FRANCO e BRAZILIO
BACELAR NETO-

168.-FALENCIA-382/2001-AUTO POSTO BACACHERI
LTDA x TRICKS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA- Defi-
ro o requerimento de fls. 376, devendo, em seu lugar, assinar a
Dra. Meriane, conforme mencionado na sentença. Cumpra-se.
Int.- Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA e
NEWTON PYTHAGORAS GUSSO (SINDICO)-

169.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2001-MASSA FALIDA
DE FATOR IND E COM DE EMBALAGENS LTDA x A MES-
MA -Manifestem-se as partes.—Adv. LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES, MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e ARNO JUNG-

170.-HABILITACAO DE CREDITO-391/2001-J M J COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA x MERCADOVILLE COM DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA  -AVISO. FACO CIENTE
AOS INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁ-
GRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE SE ENCONTRA
NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CRE-
DITO SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSA-
DOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARA APRESENTAREM
CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv. ELIANE SA-
PORSKI, APARECIDO JOSE DA SILVA e JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA-

171.-FALENCIA-432/2001-MIRA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES S/A x ARENE COM DIST REPRES DE COSMETI-
COS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ALFREDO C.
RICCIARDI-

172.-219.-FALENCIA-161/1998-CASTROL BRASIL LTDA x
PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA -Ouçam-se a Fa-
lida, após o Síndico. -Adv. ARNO JUNG-

173.-HABILITACAO DE CREDITO-239/2002-ANDRE DIAS
x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JOREL SALOMAO
KHURY-

174.-HABILITACAO DE CREDITO-308/2002-ROSSI KAL-
VAN & CIA LTDA x IGUAPE CONFECCOES LTDA- Mani-
feste-se a concordatária.- Adv. CESAR ROBERTO KUSTER,
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-

175.-FALENCIA-359/2002-MAQUINAS OMIL LTDA x ME-
TALURGICA MECANICA IND TYSZKA LTDA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. JACKSON ANDRE DE SA e LETICIA
TORQUATO VIEIRA-

176.-PRESTACAO DE CONTAS-387/2002-MASSA FALIDA
DE CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C L x A MES-
MA -Manifestem-se as partes.—Adv. JOREL SALOMAO
KHURY, PAULO C.K. CASTOR, CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, PAULO JOSE GOZZO, MARCIO PASCHENDA
NEVES, GENI WERKA e VALDEMAR REINERT-

177.-HABILITACAO DE CREDITO-397/2002-SOCIETE GE-
NERALE LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x EX-
PRESSO SUL BRASIL LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. IRINEU PETERS-

178.-HABILITACAO DE CREDITO-398/2002-SOCIETE GE-
NERALE LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x EX-
PRESSO SUL BRASIL LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. IRINEU PETERS-

179.-107.—161/1997-ABILIO RODRIGUES DE LIMA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA -Defiro a petição de fls. -Adv.
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, JOEL G. COIMBRA e
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

180.-PRECATORIO REQUISITORIO-110/1998-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -DENY MI-
GUEL FREIRE x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO DO PARANA -IPE -Defiro a petição de fls. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLI-
CA
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e MAURICIO MAINGUE SIGWALT

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
079 39369/0000

ADELMARIO FRANCA 076 39184/0000
ADRIANA MARIA ZANICOSKI K 018 27234/0000
ADRIANO BRAGA MENDES 043 32732/0000
ADRIANO M.C. RANCIARO 068 38776/0000
AIRTON CESAR HINTZ 001 00248/0000
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 029 31228/0000
ALEX SANDER HOSTYN BRASCH 057 35737/0000
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER 059 36299/0000
AMALIA KACHEL 066 38004/0000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 047 33362/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 052 34513/0000
ANA PAULA C.S. QUADROS BA 060 36354/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 005 14158/0000
ANDERSON MARCOS DOS SANTO 056 35554/0000
ANDREA RIBEIRO NUNES CAMA 014 21795/0000
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 060 36354/0000
ANILTON ZANON 003 12961/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 009 18528/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 064 37424/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 057 35737/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 009 18528/0000
ANTONIO MORIS CURY 052 34513/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 014 21795/0000
APARECIDO SOARES ANDRADE 049 33642/0000

020 28248/0000
ARIANNA NICOLAI PETROVSKY 044 32922/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 029 31228/0000

012 20169/0000
021 28893/0000

ARLYVAN PROBST 094 39795/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 007 17497/0000
ASSIS CORREA 013 21530/0000
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 101 03405/0079
BEATRIZ DRANKA DE V. PESS 029 31228/0000
BENO BRANDAO 001 00248/0000
BLAS GOMM FILHO 065 37762/0000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 029 31228/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 075 39106/0000
CARLOS A. CASAGRANDE 061 36580/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 043 32732/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 008 17699/0000
CARLOS EDUARDO S. GEISLER 057 35737/0000
CARLOS JUAREZ WEBER 029 31228/0000

029 31228/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 045 32957/0000
CARLOS ROBERTO STEUCK 049 33642/0000

020 28248/0000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 089 39649/0000
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 029 31228/0000
CESAR AUGUSTO GAZZONI 030 31311/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 015 23946/0000
CESAR MARCAL CERCONDE 023 29114/0000

025 29447/0000
CESAR ZERBINI 080 39438/0000
CICERO BELIN DE MOURA COR 046 33237/0000
CIRINEI ASSIS KARNOS 101 03405/0079
CLARO AMERICO GUIMARAES S 026 29805/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 069 38779/0000
CLECI T. MUXFELDT 097 39913/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 036 32357/0000
CLOVES JOSE DO PINHO 005 14158/0000
COMISSARIO:JORGE LUIZ KAR 046 33237/0000
CRISTIANE ZARDO QUEIROS 058 35942/0000
CRISTINA MARIA BANDEIRA 006 16389/0000
DANTE AGUIAR AREND 071 38906/0000

4ª Vara da Fazenda
Pública



2ª feira | 16/Dez/2002 125

DARCI KASPRZAK 016 25124/0000
008 17699/0000

DARIO MARCHESINI 001 00248/0000
DEISE A. BORBA M. E SILVA 012 20169/0000
DEISE ALMIRA BORBA 029 31228/0000

036 32357/0000
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 044 32922/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 028 30451/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 050 33779/0000
EDGAR LUIZ DIAS 101 03405/0079
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 007 17497/0000
EDISON DE SOUZA 093 39733/0000
EDSON ISFER 041 32631/0000

017 26716/0000
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 034 32327/0000

037 32374/0000
EGON BOCKMANN MOREIRA 013 21530/0000
ELLEN JEANE SCHULDT 071 38906/0000
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 105 40265/0095
EMANUELLE FERREIRA DA COS 081 39455/0000
EMMANUEL A. O. CARLOS 005 14158/0000
ERICA MARTA GAVETTI 017 26716/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 047 33362/0000

042 32645/0000
018 27234/0000
058 35942/0000

FABIANA MEYENBERG VIEIRA 019 28191/0000
FLAVIO BUENO 064 37424/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 009 18528/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 057 35737/0000
GEORGE BUENO GOMM 090 39658/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 050 33779/0000
GERALDO MOCELLIN 031 31566/0000
GERSON SCHWAB 101 03405/0079
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 023 29114/0000

025 29447/0000
GIOLVANE FERREIRA 081 39455/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 008 17699/0000

006 16389/0000
GISELE HATSCHBACH BITTENC 052 34513/0000
GIZELE AMBONI PETRI 005 14158/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 019 28191/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 103 25966/0097

031 31566/0000
HERMINIO DUARTE FILHO 065 37762/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 029 31228/0000
ILDE HELENA GURKEWICZ 029 31228/0000
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 084 39574/0000
IRIS MARIO CALDART 001 00248/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 071 38906/0000

074 39094/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 004 13596/0000
ISETE MOREIRA 069 38779/0000
ITO TARAS 073 39035/0000
JAIR ROBERTO PIEROTTO 014 21795/0000
JANICE KELLER ARAUJO 070 38863/0000
JOAO ANTONIO DA CRUZ 016 25124/0000
JOAO CASILLO 045 32957/0000

049 33642/0000
JOAO LUIZ DE LAIA 055 35267/0000
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 095 39850/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 045 32957/0000

049 33642/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 052 34513/0000

013 21530/0000
JOHNSON SADE 014 21795/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 036 32357/0000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 014 21795/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 014 21795/0000
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 013 21530/0000
JOSE MARCAL ANTONIO 076 39184/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 054 34890/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 082 39491/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 071 38906/0000
JOSEMAR PERUSSOLO 061 36580/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 087 39585/0000

086 39580/0000
085 39577/0000
088 39589/0000

JOZILDO MOREIRA 045 32957/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 008 17699/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 053 34742/0000

063 37087/0000
092 39726/0000

JULIO CESAR CAPRONI 087 39585/0000
086 39580/0000
085 39577/0000
088 39589/0000

JUTAI TABORDA DE MORAES 100 39917/0000
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 023 29114/0000

025 29447/0000
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 077 39257/0000
KLEBER FARIA DE MASCARENH 013 21530/0000
L. A. MACHADO 099 39916/0000
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 072 38941/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 024 29311/0000

005 14158/0000
LIDSON JOSE TOMASS 075 39106/0000
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 032 31628/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 089 39649/0000
LUCELIA MARIA A. LESSMANN 003 12961/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 070 38863/0000
LUCILENE MACHADO 005 14158/0000
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 072 38941/0000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 032 31628/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 073 39035/0000
LUIZ ALBERTO DALCANALE 090 39658/0000
LUIZ ALFREDO BIANCONI 078 39264/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 087 39585/0000

086 39580/0000
085 39577/0000
088 39589/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 050 33779/0000

LUIZ CARLOS QUEIROZ 058 35942/0000
LUIZ CLAUDIO GARE 066 38004/0000
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 023 29114/0000

025 29447/0000
LUIZ DANIEL FELIPPE 038 32375/0000

039 32405/0000
LUIZ FERNANDO MOCELLIN 001 00248/0000
LUIZ FERNANDO POZZA 030 31311/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 032 31628/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 051 33867/0000
LUIZ RENATO MARTINS DE AL 061 36580/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 042 32645/0000

018 27234/0000
058 35942/0000

MANOEL HENRIQUE MAINGUE 076 39184/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 056 35554/0000

036 32357/0000
023 29114/0000
025 29447/0000

MARCAL JUSTEN FILHO 013 21530/0000
MARCEL QUEIROZ LINHARES 017 26716/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 016 25124/0000

007 17497/0000
008 17699/0000
006 16389/0000

MARCELO MARTINS 003 12961/0000
MARCIA APARECIDA ORTIZ DO 066 38004/0000
MARCIA MARIA DE CARVALHO 098 39914/0000

096 39912/0000
MARCIO LUIZ BERTOLDI 071 38906/0000

074 39094/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 022 29028/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 006 16389/0000
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 089 39649/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 007 17497/0000
MARIA GOMES SAMPAIO 091 39701/0000
MARIA GRA‡A MORAES DE ASS 003 12961/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 047 33362/0000
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 066 38004/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 016 25124/0000

004 13596/0000
MARIO VENTURELLI 090 39658/0000
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 030 31311/0000
MAURICIO GOMM SANTOS 030 31311/0000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 061 36580/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 103 25966/0097

031 31566/0000
MIEKO ITO 043 32732/0000
MIGUEL LUIZ CONTE 012 20169/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 006 16389/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 029 31228/0000
MONICA R. RAMOS BACELLAR 083 39527/0000
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 005 14158/0000
NEWTON JOSE DE O. NEVES 078 39264/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 029 31228/0000

012 20169/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 003 12961/0000

022 29028/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 059 36299/0000
OSNIR MAYER 023 29114/0000

025 29447/0000
025 29447/0000

PATRICIA CORREA GOBBI 029 31228/0000
PAULO ELIAS ARTIGAS 044 32922/0000
PAULO FERNANDO BARBOSA 029 31228/0000
PAULO GOMES JUNIOR 016 25124/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 002 09374/0000
PAULO VINICIO FORTES 060 36354/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 103 25966/0097

031 31566/0000
104 42541/2001
101 03405/0079
102 25860/0097

PEDRO DONAISKI 001 00248/0000
PEDRO G. MARCARINI 053 34742/0000
RENATO ANDRADE 001 00248/0000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 047 33362/0000
RENE DOTTI 001 00248/0000
RENE PELEPIU 079 39369/0000
ROBER JAMUR FILHO 014 21795/0000
ROBERTO EVALDO PEIXOTO 003 12961/0000
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 059 36299/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 104 42541/2001
ROGERIA DOTTI 001 00248/0000
ROMAO GOLAMBIUK 101 03405/0079
RONNIE KOHLER 059 36299/0000
RUBENS DE ALMEIDA 090 39658/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 069 38779/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 011 19881/0000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 068 38776/0000
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 052 34513/0000
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 083 39527/0000
SIDNEY MARTINS 073 39035/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 105 40265/0095

106 40473/0095
SILVANA APARECIDA CEZAR P 010 19556/0000

027 30249/0000
009 18528/0000

SILVIO BATISTA 005 14158/0000
SILVIO NAGAMINE 050 33779/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 017 26716/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 003 12961/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 045 32957/0000

053 34742/0000
063 37087/0000
049 33642/0000
092 39726/0000

SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 067 38030/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 062 36811/0000

014 21795/0000
SINDICO: SERGIO TERNUS 026 29805/0000
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 036 32357/0000
TATIANE RAQUEL BASTOS 063 37087/0000

VALMIR SCHREINER MARAN 053 34742/0000
063 37087/0000
092 39726/0000

VALMOR COELHO 001 00248/0000
VANETE STEIL VILLATORI 033 32326/0000

035 32328/0000
040 32406/0000
048 33590/0000

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 010 19556/0000
027 30249/0000
009 18528/0000

VANILDE DO ROCIO TREVISAN 064 37424/0000
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 013 21530/0000
VINICIUS MORO CONQUE 059 36299/0000
WALDEMIR PERONE 092 39726/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 001 00248/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 012 20169/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 022 29028/0000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 026 29805/0000

1.-ACAO POPULAR-248/0000-JOAO JOSE BIGARELLA e
outros x ESTADO DO PARANA e outros- “Sobre a petiçao de
fls. 1209/1213 e respectivos documentos que a acompanham,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias, esclarecendo se está
de acordo com a reabertura do Parque e se foram efetivamente
cumpridos os termos do acordo anteriormente formalizado”. -
Adv. RENE DOTTI, WALTER BORGES CARNEIRO, AIR-
TON CESAR HINTZ, RENATO ANDRADE, BENO BRAN-
DAO, IRIS MARIO CALDART, ROGERIA DOTTI, DARIO
MARCHESINI, VALMOR COELHO, LUIZ FERNANDO
MOCELLIN e PEDRO DONAISKI-

2.-INDENIZACAO-9374/0000-ERLINDA KLENTZ SABOIA
e outros x MUNICIPIO DE CUTIBA- “Intime-se o Município
de Curitiba para os fins pretendidos”. Adv. PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA-

3.-FALENCIA-12961/0000-COMPANHIA INDUSTRIAL
SCHLOSSER S/A x TEXTIL PONTES INDUST E COMERC
(FAL)- “Fica designado a data de 07/01/2003, às 15:00 horas,
para a oitiva dos falidos e do ex-sindico. Dr. Rui Cardoso Fer-
reira, como requerido às fls. 453/454”. -Adv. ANILTON ZA-
NON, MARIA GRAçA MORAES DE ASSIS, LUCELIA MA-
RIA A. LESSMANN, MARCELO MARTINS, ROBERTO
EVALDO PEIXOTO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO e SINDICO: CLEBER MARCONDES, EX-SINDICO RUI
CARDOSO FERREIRA-

4.-ACAO ORDINARIA-13596/0000-THESSALIA KARAM -
FALECIDA e outros x IPE e outros- “... Como sucessor do
extinto IPE, deve também se intimado o Estado do Paraná o
mesmo fim”. -Adv. MARIO JORGE SOBRINHO e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-14158/0000-MOISES CAR-
LOS DE MATTOS x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO -”Sobre o contido no expediente retro, manifestem-se as
partes”. -Adv. SILVIO BATISTA, EMMANUEL A. O. CAR-
LOS, LUCILENE MACHADO, CLOVES JOSE DO PINHO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, GIZELE AMBONI PETRI e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16389/0000-PEDRI-
NA SILVA DAS ALMAS e outros x IPE e outros- “Manifeste-
se o Estado do Paraná, tendo em vista a restituiçao dos autos
em Cartório”. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, CRIS-
TINA MARIA BANDEIRA, MIGUEL RAMOS CAMPOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-17497/0000-ALAIDE
GONCALVES GROHS e outros x GOVERNADOR DO ES-
TADO DO PARANA e outros -”Recebo o recurso de apelacao,
no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada para apresentar
suas contra-razoes”.-Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU,
MARCOS RUY FRANCO MACEDO, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

8.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17699/0000-APARE-
CIDA FELIZ DE OLIVEIRA SANTOS x IPE e outros -”Sobre
o contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, DARCI KASPRZAK, JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18528/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x A GODOI
E SANTOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por noventa
dias”.-Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI, ANNA CA-
ROLINA DE CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFON-
SO DE C. BELTRAO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19556/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARCIA
ALBANO DE OLIVEIRA (FIR IND) e outros -”Defiro a subs-
tituiçao processual requerida às fls. 71/72. Promovam-se as
anotaçoes, comunicaçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

11.-DEPOSITO-19881/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros x SILVIO LUIZ PESSOA LOPES- “Rea-
bro o prazo como pretendido”. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

12.-DEPOSITO-20169/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x MADEIREIRA PASSAUNA LTDA- “Cumprido
pelo Requerente o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, cite-se na forma pretendida, com as advertências de esti-

lo”. -Adv. DEISE A. BORBA M. E SILVA, ARISTIDES A. T.
FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, MIGUEL LUIZ
CONTE e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

13.-ACAO POPULAR-21530/0000-RUBENS FERNANDO
BIERMAYER x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Defi-
ro os pedidos deduzidos às fls. 571 e 573, observando-se a es-
crivania que, em se tratanto de prazo comum, os autos devem
permanecer em Cartório”. -Adv. MARCAL JUSTEN FILHO,
EGON BOCKMANN MOREIRA, VICTOR A. A. BONFIM
MARINS, JOSE MANOEL DE MACEDO CARON, ASSIS
CORREA, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e KLE-
BER FARIA DE MASCARENHAS, GRACIELA I. MARINS-

14.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-21795/0000-FAR-
MACIA NOTURNA LTDA x EDITAL EM 07/02/96 FORA
DO PRAZO -”Postas em pratica as anotacoes e cautelas de es-
tilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA, ROBER JAMUR FILHO, JOHNSON SADE,
APARECIDO JOSE DA SILVA, JAIR ROBERTO PIEROTTO,
JOSE DEVANIR FRITOLA, ANDREA RIBEIRO NUNES
CAMARGO e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23946/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MOHA-
MED NAJAR e outros -”Abra-se vista dos autos como preten-
dido”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

16.-DECLARATORIA-25124/0000-DELCY WERNEY BACE-
LLAR e outros x IPE -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o requerido”.-Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ,
MARIO JORGE SOBRINHO, DARCI KASPRZAK, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e PAULO GOMES
JUNIOR-

17.-ORD. DECCLAR C C ANUL DEB FIS-26716/0000-CONS-
TRUTORA ITAU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNI
DE CURITIBA- “... Por essa razao e considerando a inexistên-
cia de embargos, determino a expediçao do respectivo precató-
rio requisitório, após o preparo das custas, nele incluindo-se o
respectivo valor das despesas processuais como também con-
signdnado-se a ressalva de que a execuçao é provisória”. -Adv.
ERICA MARTA GAVETTI, EDSON ISFER, MARCEL QUEI-
ROZ LINHARES e SIMONE MARTINS SEBASTIAO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27234/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON APARE-
CIDO SIGNORI -”Sobre o contido no expediente retro, mani-
feste-se o Exequente”.-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e ADRIANA MA-
RIA ZANICOSKI KOCHEN-

19.-ACAO ORDINARIA-28191/0000-ADENAI MARI MAI-
NARDES DE SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA-
“Ciência às partes do contido às fls. 1812/1827”. -Adv. FABI-
ANA MEYENBERG VIEIRA e GUSTAVO HENRIQUE J. DE
OLIVEIRA-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-28248/0000-JOAO MA-
RIA DOMACHOSKI x PAN ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA- “Defiro fl. 20. Observe-se e anote-se”.
-Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS ROBER-
TO STEUCK-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-28893/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MASSAPAR IND E COM
DE ALIMENTOS -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

22.-ACAO ORDINARIA-29028/0000-CONSTRUTORA ATE-
NAS LTDA e outros x ESTADO DO PARANA -” Havendo
concordância expressa do Estado do Paraná (fls. 307) que nao
tem interesse em embargar, e do Ministério Público (fls. 313) é
de se reconhecer a correçao do cálculo apresentado pela parte
credora às fls. 293/297. Preparadas as custas, expeça-se o res-
pectivo Precatório Requisitório como pretendido. R$ 1.296,91"
-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON
NALDO GRUBE FILHO e MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA-

23.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-29114/0000-VALE-
RIO BOCON e outros x ESTADO DO PARANA- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Assim, cumpridas as exigências do artigo 267, in-
ciso III e parágrafo 1º, do já citado Estatuto Processual Civil e
tendo os requerentes demonstrado desinteresse no prossegui-
mento do feito, julgo extinto este processo, sem apreciaçao do
mérito, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, também com fundamento no artigo 28 do mesmo co-
dex. Respondem os autores pelo pagamento das custas proces-
suais e honorários do procurador do demandado, estes fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com
observância da decisao hoje proferida no incidente em apenso,
como também pelos honorários do advogado do litisdenuncia-
do, pelo princípio da causalidade, fixados em igual valor, em
atençao ao trabalho realizado, ao tempo despendido com o pro-
cessamento do feito e ao valor atribuido à causa, atendidas as-
sim as recomendaçoes do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC”. -
Adv. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, CESAR MARCAL
CERCONDE, OSNIR MAYER, KATIA REGINA ROCHA
RAMOS, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI-

24.—29311/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x RODONAC TRANSP ROD NAC DE CARGAS LTDA
e outros -”Manifeste-se o interessado sobre oficios retro”.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

25.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-29447/0000-
ESTADO DO PARANA x VALERIO BOCON e outros- “...
Por essa razao, acolho a presente impugnaçao, fixando-se como
valor da causaa importância de R$138.887,00 (cento e trinta e
oito mil, oitocentos e oitenta e sete reais). Transitada em julga-
do, junte-se cópia desta decisao nos autos em apenso. Após,
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desapensados, arquivem-se estes, na forma do item 5.14.4 do
CN”. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, OSNIR
MAYER, LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, GILBERTO RIBAS
DE CAMPOS, CESAR MARCAL CERCONDE, KATIA RE-
GINA ROCHA RAMOS e OSNIR MAYER-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-29805/0000-ULTRAMOVEIS
INDL LTDA x - “Defiro fls. 250. Intime-se o Sr. Síndico para
os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: SERGIO TERNUS,
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30249/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MERCES
COM DE VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros -”Ma-
nifeste-se o interessado sobre oficio retro”.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30451/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DANIELE CRIS-
TINE COUTINHO e outros- “SENTENÇA: HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência da execuçao e, em conseq•ência, julgo
extinto o processo, sem apreciaçao do mérito, na forma do arti-
go 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas já
preparadas. Baixa na distribuiçao. PRI. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

29.-DECLARATORIA DE NULIDADE-31228/0000-VALEN-
TINI E AMARAL LTDA x OCIDENTAL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA e outros- “Sobre o agravo apresentado,
manifeste-se a parte contrária”. -Adv. PAULO FERNANDO
BARBOSA, CARLOS JUAREZ WEBER, BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT, ILDE HELENA GURKEWICZ, BEATRIZ
DRANKA DE V. PESSOA, ARISTIDES A. T. FRANCA, OK-
SANDRO O. GONCALVES, IDAMARA ROCHA FERREI-
RA SAMANGAIA, DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI, MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR, PATRICIA CORREA GOBBI, CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-31311/0000-IRMAOS PE-
TRYCOSKI E CIA LTDA e outros x BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA S/A -”Recebo o recurso de ape-
lacao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apre-
sentar suas contra-razoes”.-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA,
CESAR AUGUSTO GAZZONI, MAURICIO GOMM SANTOS
e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-31566/0000-PAN ENGE-
NHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Defiro fl. 56. Observe-se e anote-se (fls. 57/
58)”. -Adv. GERALDO MOCELLIN, MICHEL KOIALAINSKI
BARBOSA, HELOISA HELENA OLIVEIRA SOARES e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

32.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-31628/0000-
EDERSON SANTO BERGOSSI x ESTADO DO PARANA -
”Recebo o recurso de apelacao, em ambos os efeitos. Intime-se
a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. LO-
RIVAL DAMASO DA SILVEIRA, LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES e LUIZ GUILHERME MARINONI-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-32326/0000-JOSE ANTO-
NIO DE SOUZA x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMEN-
TO CONSTRUCAO LTDA -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”-Adv. VANETE STEIL VILLATORI-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-32327/0000-JOEL VIEI-
RA DA CRUZ x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMEN-
TO CONSTRUCAO LTDA -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”-Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-32328/0000-NIREIDE
CARVALHO DA CRUZ x A.P.C. ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO CONSTRUCAO LTDA -”Nos termos do contido
no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devolu-
çao dos autos em 24 horas.”-Adv. VANETE STEIL VILLATO-
RI-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32357/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x BRAZ JOSE
ANDRE -”Aguarde o momento oportuno para julgamento, em
razao do numero excessivo de processos aguardando senten-
ca”.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, CLEIDE
ROSECLER KAZMIERSKI, DEISE ALMIRA BORBA, MA-
NOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e SORAIA ARAUJO
PINHOLATO-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-32374/0000-VILSON DOS
SANTOS x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
CONSTRUCAO LTDA -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”-Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-32375/0000-DANIEL DE
OLIVEIRA x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
CONSTRUCAO LTDA -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”-Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-32405/0000-JORGE RO-
DRIGUES DE SOUZA x A.P.C. ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO CONSTRUCAO LTDA -”Nos termos do contido
no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devolu-
çao dos autos em 24 horas.”-Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-32406/0000-AGENOR
GONZAGA NOGUEIRA x A.P.C. ARQUITETURA E PLA-
NEJAMENTO CONSTRUCAO LTDA -”Nos termos do conti-

do no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devo-
luçao dos autos em 24 horas.”-Adv. VANETE STEIL VILLA-
TORI-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-32631/0000-REGINALDO
VILAS BOAS FILHO x A.P.C. ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO CONSTRUCAO LTDA -”Nos termos do contido
no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devolu-
çao dos autos em 24 horas.”-Adv. EDSON ISFER-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32645/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EVANDRO SHAR-
LLER SILVA GALINDO e outros- “Defiro o pedido de adudi-
caçao do imóvel hipotecado formulado às fls. 109, ficando os
devedores exonerados da obrigaçao de pagar o restante da dívi-
da. Poderá a parte executada remir o imóvel, desde que deposi-
te ate a assinatura do auto importância que baste ao pagamento
da dívida reclamada e acréscimos legais. Lavra-se, pois, o res-
pectivo auto de adjudicaçao, certificando-se posteriormente
sobre eventual manifestaçao dos devedores”. -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32732/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x UNION
COMERCIO DE PNEUS LTYDA e outros- “Manifeste-se a
exequente”. -Adv. ADRIANO BRAGA MENDES, MIEKO ITO
e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

44.—32922/0000-SILVIA NOELI GOMES x ESTADO DO
PARANA- “Aguarde-se o momento oportuno para julgamento,
haja vista a existência de mais de 1500 processos em fase de
sentença, dentre os 32000 feito que por aqui tramitam”. -Adv.
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, PAULO ELIAS ARTIGAS
e ARIANNA NICOLAI PETROVSKY-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-32957/0000-ROBERTO
LIMA PIMENTEL MACHADO x ATHOL CONSTRUCAO
CIVIL LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e,
conseq•entemente, declaro HABILITADO na falência de
ATHOL CONSTRUÇAO CIVIL LTDA., o crédito no valor de
R$23.531,25 (VINTE E TRES MIL, QUINHENTOS E TRIN-
TA UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), referente a
verbas trabalhistas devidas a ROBERTO LIMA PIMENTEL
MACHADO, como crédito privilegiado. Passada esta em jul-
gado intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao da formaçao do
Quadro Geral de Credores, observar o crédito aqui habilitado”.
-Adv. JOZILDO MOREIRA, JOAO CASILLO, CARLOS RO-
BERTO CLARO, JOAQUIM JOSE G. RAULI e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

46.-HABILITACAO DE CREDITO-33237/0000-BALAROTI
COM DE MAT DE CONSTRUCOES LTDA x SETOR SUL
INFORMATICA LTDA- “Intime-se a Condordatária para os fins
pretendidos”. -Adv. CICERO BELIN DE MOURA CORDEI-
RO e COMISSARIO:JORGE LUIZ KARAM GUERRA-

47.-INDENIZACAO CUM COM PERD DANO-33362/0000-
METALURGICA ANGELIN LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Prorrogo o prazo por mais quinze dias ao
requerido, como pretendido”. -Adv. AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e MARIA LUCIA L.
C. DE MEDEIROS-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-33590/0000-MARCIO
CUSTODIO DA SILVA x A.P.C. ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO CONSTRUCAO LTDA -”Nos termos do contido
no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devolu-
çao dos autos em 24 horas.”-Adv. VANETE STEIL VILLATO-
RI-

49.-HABILITACAO DE CREDITO-33642/0000-EFIGENIO
LOPES x MERCES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA- “Defiro fl. 24. Observe-se e anote-se”. -Adv. APARE-
CIDO SOARES ANDRADE, CARLOS ROBERTO STEUCK-

50.-ORDINARIA DE REVISAO-33779/0000-CICERO DA
SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Acolho o pedido deduzido às fls. 509 da desistência da apela-
çao anteriormente interposta pela parte autopra e, em
conseq•ência restou também prejudicada o recurso adesivo
interposto pelo demandado, transitando em julgado a sentença.
Manifestem-se as partes”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SILVIO NAGAMINE, DOUGLAS MARCEL PERES e GE-
RALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO-

51.-REIVINDICATORIA-33867/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ANTONIO DELLANI -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

52.-REPARACAO DE DANOS-34513/0000-MOYSES COR-
DEIRO x ESTADO DO PARANA e outros- “Manifestem-se as
partes sobre a possibilidade de indicaçao conjunta de profissi-
onal para a realizaçao da perícia”. -Adv. SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA, GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT,
ANTONIO MORIS CURY, ANA CLAUDIA BENTO GRAF e
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-34742/0000-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x DISAPEL ELETRO DOMES-
TICOS LTDA -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de
estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv.
PEDRO G. MARCARINI, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34890/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAYTON DE
SOUZA RODRIGUES -”Manifeste-se o interessado sobre AR

devolvido”. -Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-35267/0000-FERNANDO
SILVA DE OLIVEIRA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Intime-se o requerente na forma e para os fins preten-
didos”. -Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

56.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-35554/0000-PE-
DRO LOPES DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA- “Fi-
quem cientes as partes do teor do oíficio de fl. 217: designada
audiência de inquiriçao de testemunhas dia 13 de maio de 2003,
às 14:00 horas, na Comaraca de Paranavaí - PR”. -Adv. AN-
DERSON MARCOS DOS SANTOS e MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO-

57.—35737/0000-CONDOMINIO EDIFICIO SAN REMO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Sobre o contido às
fls. 359/363, manifeste-se a parte contrária, em cinco dias”. -
Adv. CARLOS EDUARDO S. GEISLER, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR e ALEX SANDER HOSTYN BRASCHIER-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-35942/0000-JUSSARA
MARA SALGADO RIBEIRO E OUTROS x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”Sobre o contido na certidao retro,
manifestem-se os embargantes”.-Adv. CRISTIANE ZARDO
QUEIROS, LUIZ CARLOS QUEIROZ, EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-36299/0000-UNICLINI-
CAS ASSIST MED HOSPITALAR e outros x SECRETARIO
DE FINANCAS DO MUN DE CTBA- “A açao constitucional
do mandado de segurança tem rito especial, célere e sem parte
ré, razao pela qual nao há como se deferir o pedido de fls. 188
para a ela se reunir outra demanda por conexao. Indefiro , pois,
tal pedido. Aguarde-se o momento oportuno para julgamento,
haja vista a existência de mais de 1500 processos em fase de
sentença, dentre os 32000 feitos que por aqui tramitam”. -Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER, RODRIGO ARRUDA
SANCHEZ, VINICIUS MORO CONQUE, OSMAR ALFRE-
DO KOHLER e RONNIE KOHLER-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-36354/0000-CARRIER
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE FINANCAS EM CTBA -”Aguarde o momento opor-
tuno para julgamento, em razao do numero excessivo de pro-
cessos aguardando sentenca”.-Adv. ANA PAULA C.S. QUA-
DROS BARROS, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS e PAU-
LO VINICIO FORTES-

61.-FALENCIA-36580/0000-SAVANA VEICULOS S/A x
TRANSXIRU TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARI-
AS LTDA- “Acolho os pedidos deduzidos às fls. 148/149 e às
fls. 146. Intime-se a ré para se manifestar sobre os documentos
juntados pela autora”. -Adv. MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA, JOSEMAR PERUSSOLO, LUIZ RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA e CARLOS A. CASAGRANDE-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-36811/0000-14ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x SINODA CONSTRU-
COES S/A- “Manifeste-se o Sr. Síndico para os fins pretendi-
dos”. -Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-37087/0000-SIRCE HU-
MENHUK x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Pro-
ferida a sentença de fls. 20/21, nada mais há a ser feito aqui
senao aguardar-se a fase oportuna de pagamento das dívidas no
processo falimentar, entre elas o crédito habilitado nestes au-
tos”. -Adv. TATIANE RAQUEL BASTOS, JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

64.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-37424/0000-OLI-
VIA IRIS DA SILVA FERNANDES x ESTADO DO PARANA
e outros- “Sobre os documentos retro, msnifeste-se a requeren-
te”. -Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e FLAVIO BUENO-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37762/0000-EDUARDO
BENEDITO DE FARIA DE A. FERREIRINHA e outros x
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A “Pos-
tas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes
autos ao Egregio Tribunal de Alçada”. -Adv. HERMINIO DU-
ARTE FILHO e BLAS GOMM FILHO-

66.-ANULACAO AUTO INFRACAO-38004/0000-BIC BRA-
SIL S/A x IAP - ISNT AMBIENTAL DO PARANA -”Abra-se
vista dos autos ao requerido, para os fins pretendidos”.-Adv.
LUIZ CLAUDIO GARE, MARCIA APARECIDA ORTIZ DO
AMARAL, AMALIA KACHEL e MARIA RACHEL PIOLI
KREMER-

67.-FALENCIA-38030/0000-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x CN EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA- “Manifeste-se o Sr. Síndico sobre o contido às fls. 65”.
-Adv. SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-38776/0000-L.P. PUBLICI-
DADES PROMOCOES E MONTAGENS S/C x BRDE S/A -
”Aguarde o momento oportuno para julgamento, em razao do
numero excessivo de processos aguardando sentenca”.-Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e ADRIANO M.C. RAN-
CIARO-

69.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-38779/0000-NEUSA
MARIA CAMARGO x DER PR- “Manifestem-se as partesse
têm interese na realizaçao da audiência preliminar (art. 331 do
CPC)”. -Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, ISETE MO-
REIRA e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38863/0000-
BRDE S/A x SLAVIEIRO AGROINDUSTRIAL LTDA e ou-
tros- “Recolhidas as diligências do Meirinho, expeça-se man-

dado para os fins pretendidos (fl. 122)”. -Adv. JANICE KEL-
LER ARAUJO e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38906/0000-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY MODA MASCULINA
LTD x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Recebo o presen-
te agravo, que permanecerá retido nos autos. Intime-se a parte
agravada, para manifestar-se sobre o respectivo agravo”. -Adv.
DANTE AGUIAR AREND, ELLEN JEANE SCHULDT, MAR-
CIO LUIZ BERTOLDI, JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI e
ISABEL CRISTINA MARQUES-

72.-FALENCIA-38941/0000-EXPRESS CONSULTORIA E
COBRANCA S/C LTDA x AUTO POSTO 4 D LTDA- “Reno-
ve-se a intimaçao da ré para se manifestar sobre os documentos
juntados pela autora, com a observância do nome correto dos
respectivos advogados”. -Adv. LAERCIO ALCANTARA DOS
SANTOS e LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR-

73.-DECLARATORIA DE NULIDADE-39035/0000-PAULO
CEZAR PROENCA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-
“Sobre as contestaçao apresentada, manifeste-se o autor, em 10
dias”. -Adv. ITO TARAS, SIDNEY MARTINS e LUDOVINA
LUCIANE DERING-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39094/0000-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY MODA MASC LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Defiro a produçao da
prova pericial requerida pela embargante, concedendo-se as
partes e ao Ministério Público o prazo sucessivo e individual
de 05 dias para a formulaçao de quesitos e indicaçao de assis-
tente técnico”. -Adv. MARCIO LUIZ BERTOLDI e ISABEL
CRISTINA MARQUES-

75.-COMINATORIA-39106/0000-JOMAR AGNER x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- “.... Todavia a fim de se evitar prejuí-
zos às partes, principalmente ao réu que induziudo em erro pelo
Juízo nao apresentara desde logo sesu quesitos ou as testemu-
nhas, defiro a produçao da prova pericial pretendido pelo autor
e da oral requerida pelas partes, concedendo aos litigantes o
prazo sucessivo e individual de cinco dias para a complemen-
taçao dos quesitos já indicados pelo autor, se assim o desejar, e
para a apresentaçao dos quesitos pelo réu, como tambem o rold
e testemunhas”. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PI-
OLI e LIDSON JOSE TOMASS-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-39184/0000-ESTADO DO
PARANA x PAULO SERGIO FARIAS “O feito comporta jul-
gamento antecipado no estado em que se encontra, por tratar-
se de matéria exclusivamente de direito. Aguarde o momento
oportuno para julgamento, em razao do numero excessivo de
processos aguardando sentenca”.-Adv. MANOEL HENRIQUE
MAINGUE, JOSE MARCAL ANTONIO e ADELMARIO
FRANCA-

77.-FALENCIA-39257/0000-GRENDENE CALCADOS S/A x
ALTA PRODUCAO CONFECCAO FALCAO LTDA -”A con-
ta e preparo: R$225,40". -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE
OLIVEIRA-

78.—39264/0000-GONCALVES TORTOLA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL- “Sobre o contido às fls. 152, ma-
nifeste-se o requerido”. -Adv. NEWTON JOSE DE O. NEVES
e LUIZ ALFREDO BIANCONI, MARCIO LUIZ FERREIRA
DA SILVA-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-39369/0000-AUGUSTA
ZAGULSKI DZIUBATE x DIRETORIA DE RECURSOS HU-
MANOS e outros -”Aguarde o momento oportuno para julga-
mento, em razao do numero excessivo de processos aguardan-
do sentenca”.-Adv. RENE PELEPIU-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-39438/0000-ROBERTO
RAMIRES PEREIRA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL DO EST PR- “Recolhidas as diligências do Mei-
rinho, notifique-se como pretendido”. -Adv. CESAR ZERBINI-

81.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39455/0000-
COHAB CT x PASCOAL EDIMI CESAR PEREIRA e outros -
”Manifeste-se o autor sobre a contestacao, no prazo legal”.-
Adv. GIOLVANE FERREIRA e EMANUELLE FERREIRA DA
COSTA-

82.-ACAO ORDINARIA-39491/0000-CARLOS ROBERTO
LOURENCO x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o au-
tor sobre a contestacao, no prazo legal”.-Adv. JOSE PEREIRA
DE MORAES NETO-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-39527/0000-JEFFERSON
BARBOSA x COMANDANTE GERAL DA PMPR- “Abra-se
vista dos autos para os fins pretendidos”. -Adv. SERGIO MA-
NOEL MASTECK RAMOS-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-39574/0000-LEILA APA-
RECIDA DA SILVA e outros x SECRETARIO MUNICIPAL
DE FINANCAS DO MUN CTBA -”A conta e preparo:
R$339,50". -Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTONE-

85.-INTERPELACAO JUDICIAL-39577/0000-COHAB CT x
ANTONIO VIEIRA DA ROCHA e outros -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

86.-INTERPELACAO JUDICIAL-39580/0000-COHAB CT x
JOSE CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS e outros -”Intime-se
a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JU-
LIO CESAR CAPRONI-

87.-INTERPELACAO JUDICIAL-39585/0000-COHAB CT x
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JAIME ROMEN ESCALONILLA -”Intime-se a parte autora
para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CA-
PRONI-

88.-INTERPELACAO JUDICIAL-39589/0000-COHAB CT x
GISSARA RIBEIRO DA FONSECA -”A conta e preparo. Após,
decorridas quarenta e oito horas, entreguem-se estes autos à
requerente, independentemente de traslado: R$97,30". -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-39649/0000-ESTADO DO
PARANA x ADENAI MARIA MAINARDES DE SOUZA E
OUTROS- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido deduzido nes-
tes embargos para, reconhecendo o manifesto excesso de exe-
cuçao ao valor de R$1.679,99, fixar como efetivamente devida
para a data do cálculo que acompanhara a inicial da execuçao
(31.08.2002) a importância de R$734.710,25 (setecentos e trinta
e quatro mil, setecentos e dez reais e vinte e cinco centavos).
Em razao da sucumbência, responde a parte embargada pelo
pagamento das custas destes embargos e dos honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o excesso
ora extirpado da dívida exequenda, nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Transitada em jul-
gado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais,
lá se elaborando cálculo de atualizaçao da dívida exequente,
com a observância da produçao ora determinada neste decisum
e com a compensaçao das custas e honorários aqui fixados.
Após, dasapensados, arquivem-se estes autos, na forma do item
5.13.4 do Código de Normas. PRI”. -Adv. MARCO ANTO-
NIO LIMA BERBERI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-

90.-AUTO FALENCIA-39658/0000-BANCO ARAUCARIA S/
A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x - “Deve a reque-
rente dar integral cumprimento ao disposto no artigo 8º, inciso
I, do Decreto-lei 7.661/45, trazendo aos autos o último balanço
do ativo e passivo da empresa, em 10 (dez) dias e sob pena de
indeferimento da inicial, por falta de pressuposto de constitui-
çao válida do processo, já que aquele juntado aos autos (fls.
80/89) refere-se ainda ao exercício de 1999”. -Adv. RUBENS
DE ALMEIDA, GEORGE BUENO GOMM, MARIO VEN-
TURELLI e LUIZ ALBERTO DALCANALE-

91.-ORDINARIA DE REVISAO-39701/0000-CARLOS AL-
BERTO IMOSKI e outros x ESTADO DO PARANA- “Devem
os autores emendarem a inicial, em dez dias e sob pena de in-
deferimento, formulando pedido objetivo da medida antecipa-
tória pretendida e do correspondente pedido definitivo, a fim
de se evitar enterpretaçoes equivocadas”. -Adv. MARIA GO-
MES SAMPAIO-

92.-PEDIDO DE RESTITUICAO-39726/0000-HEWELTT
PACKARD BRASIL S/A x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Acolho a petiçao de fls. 64/57 como emenda à inicial,
dela passando a fazer parte integrante. Ouçam-se a falida e o
Sr. Síndico, no prazo sucessivo e individual de 03 dias, na for-
ma do artigo 77, parágrafo 1º, do Decreto-lei 7661/45”. -Adv.
WALDEMIR PERONE, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

93.-FALENCIA-39733/0000-PACAI SECCHI & CIA LTDA x
RIO DOCE COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA-
“Sobre a contestaçao e documentos manifeste-se a requeren-
te”. -Adv. EDISON DE SOUZA-

94.-RESTITUICAO-39795/0000-AVELINO FRANCISCO
ROSSETIM x COPEL S/A- “O autor deve dar intregral cum-
primento ao despacho de fls. 19, trazendo aos autos a referida
certidao ou ao menos documento comprobatório que a solicita-
ra à demandada e que houve recusa em fornecê-la, emendando
mais uma vez a inicial para esclarecer qual o período compre-
endido na pretendida restituiçao (termo inicial e final), já que o
pedido deve ser certo e determinado”. -Adv. ARLYVAN PRO-
BST-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-39850/0000-SORAIA
PORTUGAL MONTEIRO x DIRETOR DE PREVIDENCIA
DO PARANAPREVIDENCIA- “O despacho de fl. 31, deve ser
cumprido integralmente pela impetrante, juntando-se aqui tam-
bém a cópia do processo administrativo autuado sob nº
4.783.683-2Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS-

96.-FALENCIA-39912/0000-ANE PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO LTDA x DANWIG CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-
se a requerente”.-Adv. MARCIA MARIA DE CARVALHO
RIBEIRO-

97.-INTERPELACAO JUDICIAL-39913/0000-JUMAPI -
ADMINISTRACAO DE IDIOMAS S/C LTDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CURITIBA - PARANA -”Sobre o conti-
do na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. CLECI
T. MUXFELDT-

98.-FALENCIA-39914/0000-UNIFRESA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA x DANWIG CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se a re-
querente”.-Adv. MARCIA MARIA DE CARVALHO RIBEI-
RO-

99.-CONCORDATA PREVENTIVA-39916/0000-IVAI ENGE-
NHARIA DE OBRAS S/A x - “Inviável a concessao do preten-
dido prazo mínimo de 90 dias para o cumprimento de todas as
disposiçoes do artigo 159 do Decreto-Lei 8661/45. Assim, pre-
tendendo a requerente a concessao da concordata suspensiva,
deve a requerente trazer aos autos, em dez dias: a) a relaçao
dos seus credores, na forma estabelecida em lei e conforme
requerido às fls. 114/116; b) e Livro Diário; c) as demonstraço-

es financeiras relativas ao último exercício social e as levanta-
das especialmente para instruir o pedido, na forma do disposto
no artigo 159, inciso IV e parágrafos, do Decreto Lei nº 7661/
45 -Adv. L. A. MACHADO-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-39917/0000-LUIZ AN-
TONIO PEREIRA DE LIMA x DELEGACIA DE EXPLOSI-
VOS ARMAS E MUNICOES DO EST PR- “Deve o impetran-
te trazer aos autos, em dez dias, cópia da referida Potaria nº 03/
2001, como também certidao da 6ª Vara Criminal desta Comar-
ca relativa a eventuais processos criminais lá instaurados con-
tra ele”. -Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES-

101.-EXECUCAO FISCAL-3405/0079-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x THOMAZ BREGOLLA e outros -”Para praceamen-
to do bem (praça única, art. 6º, Lei 5.741/71), designo o dia 24
de fevereiro de 2003 às 13h10m (artigo 686, parágrafo 3º do
CPC). Intime-se o interessado para retirar edital”.-Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO, CIRINEI ASSIS KARNOS, EDGAR LUIZ
DIAS, ROMAO GOLAMBIUK e GERSON SCHWAB-

102.-EXECUCAO FISCAL-25860/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LEONILDO JANISSETTI e outros -”Para prace-
amento do bem (praça única, art. 6º, Lei 5.741/71), designo o
dia 24 de fevereiro de 2002 às 13h25m (artigo 686, parágrafo
3º do CPC). Intime-se o interessado para retirar edital”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

103.-EXECUCAO FISCAL-25966/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA e outros- “Defiro fl. 82. Observe-se e anote-se (fls.
83/84)”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, HELOISA
HELENA OLIVEIRA SOARES e MICHEL KOIALAINSKI
BARBOSA-

104.-EXECUCAO FISCAL-42541/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -
”Para praceamento do bem (praça única, art. 6º, Lei 5.741/71),
designo o dia 24 de fevereiro de 2003 às hs 13h20m (artigo
686, parágrafo 3º do CPC). Intime-se o interessado para retirar
edital”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e RODRIGO
DA ROCHA ROSA-

105.-EXECUCAO FISCAL-40265/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BOMBRIL S/A e outros -”Manifeste-se o Exe-
quente”.-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET e ELOE-
TE CAMILLI OLIVEIRA, ISABEL CRISTINA MARQUES-

106.-EXECUCAO FISCAL-40473/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS e ou-
tros -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se a Exe-
quente”.-Adv. SILMARA BONATTO CURUCHET-

Crime

3ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 067/
2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0005665-8
REU: JANUSZ OLGIERD GAUK.
ADV: HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES.
OBJETO: OFERECER ALEGACOES FINAIS NO PRAZO DE
TRES DIAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005341-7
REU: JULIO CESAR CAMARGO DE ARAUJO.
ADV: SANDRA MARA NETZ DE PAULA.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001603-3
REU: CELIA CRISTINA SOARES RUBINI.
ADV: ILLIO BOSCHI DEUS.
OBJETO: ABSOLVIDA E APLICADA MEDIDA DE
SEGURAN,cA PELO PRAZO DE DOIS ANOS

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001620-3
REU: JOEL ADAO POLI.
ADV: IRECE NASCIMENTO TREIN.
OBJETO: EXPEDIDA CARTA PRECATORIA A COMARCA
DE COLOMBO PARA INQUIRIR A TESTEMUNHA IVO-
NETE

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008074-8
REU: EDILO NUNES DOS SANTOS.
ADV: ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADYR TACLA FILHO 05 2000.0008074-8
HEGLISSON TADEU MOCELIN NE 01 1995.0005665-8
ILLIO BOSCHI DEUS 03 1999.0001603-3
IRECE NASCIMENTO TREIN 04 1999.0001620-3
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 02 1998.0005341-7

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 069/
2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0000480-0
REU: MARCO ANTONIO DE SOUZA .
ADV: ANDRE PEREIRA DA SILVA.
OBJETO: PRONUNCIADO

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003981-1
REU: JOAQUIM OTAVIO DE ANDRADE.
ADV: GENEROSO VIDAL DOS SANTOS.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA NO TRIDUO
LEGL

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005453-5
REU: ALVARO HENRIQUE DO AMARAL MAIA.
ADV: TERESA LEITE P. HAUARI.
OBJETO: INTERROGATORIO DIA 17-12-2002 AS 16,45
HORAS.

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007381-5
REU: GERSON LUIZ DE OLIVEIRA.
ADV: JEFFERSON GUSTAVO DEFRAF].
OBJETO: EXPEDIODA PRECATORIA AS COMS. DE CO-
LOMBO E CAMPO LARGO PARA INQUIRIR AS TESTE-
MUNHAS DE ACUSACAO

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001998-7
REU: JORGE ACCIOLY DE OLIVEIRA RODRIGUES.
ADV: PAULO SERGIO GUEDES.
OBJETO: TEST. DE ACUSACAO DIA 13-02-2003 AS 13,30
HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001722-6
REU: VALMIR DOS REIS.
ADV: GECE SOARES CHAINE.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008098-9
REU: RICARDO DOS SANTOS.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: EXPEDIDA PRECATORIA A COM. DE RIO DO
SUL PARA INQUIRIR A TEST.NESTOR AGOSTINI E PARA
COLOMBO PARA A TEST.ALEXANDRE ANTONIO
SANTOS,AMBAS DE ACUSACAO

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDRE PEREIRA DA SILVA 01 1994.0000480-0
DARCI CANDIDO DE PAULA 07 2002.0008098-9
GECE SOARES CHAINE 06 1999.0001722-6
GENEROSO VIDAL DOS SANTOS 02 1997.0003981-1
JEFFERSON GUSTAVO DEFRAF 04 1997.0007381-5
PAULO SERGIO GUEDES 05 1998.0001998-7
TERESA LEITE P. HAUARI 03 1997.0005453-5

2ª Vara de Execuções
Penais

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES PE-
NAIS
COMARCA DE CURITIBA –PARANÁ
 
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº.  36/2002 B
 
CADASTRO: 114.694
SENTENCIADO(A):  GABRIEL NARCISO MENDES NETO
FILIAÇÃO: Aníbal Mendes e Éster Vichione Mendes
BENEFÍCIO: REGIME  SEMI-ABERTO NR 1759/02
ADVOGADO(A): DR(A): MOISES ANTONIO ALVES DE
SOUZA
OBJETO: Instruir o pedido acima mencionado, no prazo de 05
dias, com certidão de antecedentes criminais do Distribuidor
Criminal.

CADASTRO: 112.599
SENTENCIADO(A): MOACIR JOAO VIEIRA
FILIAÇÃO:Luiz Vieira e Laurita do Amaral Barboza
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 1236/02
ADVOGADO(A): DR(A): TERESA L FERREIRA HAUART
OBJETO:Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes criminais do Distribuidor Criminal. 

CADASTRO: 105.798
SENTENCIADO(A): SANDRO RIBEIRO
FILIAÇÃO: João Eduardo Ribeiro e Arlete Diniz Ribeiro
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 1177/02
ADVOGADO(A): DR(A): CELIA MAZZAGARDI
OBJETO: Instruir o pedido acima, no prazo de 05 dias, com
instrumento procuratório.

CADASTRO: 103.593
SENTENCIADO(A): SIDNEI PEREIRA
FILIAÇÃO: Aníbal Pereira e Maria de Lourdes Pereira
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 1761/02
ADVOGADO(A): DR(A): AYRTON ABREU E OLIVEIRA
OBJETO: Instruir o pedido acima, no prazo de 05 dias, com
instrumento procuratório.

CADASTRO: 95.630
SENTENCIADO(A): JOSE MARCOS DE LIMA
FILIAÇÃO: Jose Pereira de Lima e Nadir Pereira de Lima
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 1193/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES
OBJETO: Instruir o pedido acima, no prazo de 05 dias, com
instrumento procuratório.

CADASTRO: 94.506

SENTENCIADO(A): CLAUDINEI RODRIGUES
FILIAÇÃO: Setembrino Rodrigues e Antonia Bernadete da Silva
Saldanha
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1716/02
ADVOGADO(A): DR(A): DARCI CANDIDO DE PAULA
OBJETO: Instruir o pedido acima mencionado, no prazo de 05
dias, com instrumento procuratório.

CADASTRO: 78.932
SENTENCIADO(A): CECILIA LAZZARI
FILIAÇÃO: Reginaldo Lazzari e Maria Machado
BENEFÍCIO:  LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 1136/02
ADVOGADO(A): DR(A): ELIAS HENRIQUE DA SILVA
SOUZA
OBJETO: Instruir o pedido acima mencionado, no prazo de 05
dias, com proposta de emprego, comprovante de endereço, ates-
tado de permanência e comportamento carcerário e compro-
vante de ressarcimento do dano, ou da efetiva impossibilidade
de fazê-lo.

CADASTRO: 76.444
SENTENCIADO(A): ADEMIR JOSE GUIMARAES
FILIAÇÃO: Lourival Atanásio dos Santos e Maria Guimaraes
BENEFÍCIO:  REGIME SEMI-ABERTO NR 1789/02
ADVOGADO(A): DR(A): DR. EDILSON FERNANDES
OBJETO:Instruir o pedido acima mencionado, no prazo de 05
dias, certidão de antecedentes criminais do Distribuidor Crimi-
nal desta Capital.

CADASTRO: 113.974
SENTENCIADO(A): MARCIO GOMES MARTINS
FILIAÇÃO:  Osvaldo Gomes Martins e Maria Aparecida Salvo
Martins
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 1278/02
ADVOGADO(A): DR(A): LEONI JOSE GALLI
OBJETO: Instruir o pedido acima mencionado, no prazo de 05
dias, com certidão de antecedentes criminais do Distribuidor
Criminal desta Capital, proposta de emprego e comprovante de
endereço.

CADASTRO: 119.661
SENTENCIADO(A): JOÃO BATISTA BORGES
FILIAÇÃO: Agostinho Borges e Terezinha de Jesus Borges
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1758/02
ADVOGADO(A): DR(A):  ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA
OBJETO: Instruir o pedido acima mencionado, no prazo de 05
dias, com certidão de antecedentes do Distribuidor Criminal.

CADASTRO: 119.595
SENTENCIADO(A): PAULO ROGERIO DE SOUZA
FILIAÇÃO: Paulo Afonso de Souza e Iva Bernardo de Souza
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 1293/02
ADVOGADO(A): DR(A): CLEBER EDUARDO ALBANEZ
OBJETO: Instruir o pedido acima mencionado, no prazo
de 05 dias, com certidão de antecedentes criminais desta
Capital; proposta de emprego, comprovante de endere-
ço e atestado de permanência e comportamento carcerá-
rio.

CADASTRO: 74.974
SENTENCIADO(A): PAULO CEZAR PEREIRA
FILIAÇÃO: João Jose Pereira e Maria aparecida Monteiro Pe-
reira
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 1231/02
ADVOGADO(A): DR(A):  MARISA F COLAÇO PROENÇA
OBJETO: Instruir o pedido em cinco dias, com certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal e comprovante de
endereço residencial do sentenciado.

CADASTRO: 26.460
SENTENCIADO(A): JOSE CARLOS DE MORAES II
FILIAÇÃO: Delfino de Moraes e Maria Amélia de Moraes
BENEFÍCIO:  REGIME ABERTO NR 1298/02
ADVOGADO(A): DR(A):  DEBORA MARIA C. DE ALBU-
QUERQUE
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, o instru-
mento procuratório.

CADASTRO: 52.416
SENTENCIADO(A): GASPAR CAETANO
FILIAÇÃO: Jorge Caetano e Ana Gonçalves Caetano
BENEFÍCIO: REMIÇÃO DE PENA NR 1600/02
ADVOGADO(A): DR(A):  SIDNEY CORADASSI
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, instrumen-
to procuratório e atestado de permanência e comportamen-
to carcerário.

CADASTRO: 116.111
SENTENCIADO(A): HELIO GARCIAS
FILIAÇÃO: Lírio Garicas e Ilse Garcias
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 567/02
ADVOGADO(A): DR(A):  MARIA SONIA DE SOUZA
OBJETO: por decisão datada em 20.11.2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 99.853
SENTENCIADO(A):MATIAS DOMINGOS DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Mateus Domingos de Oliveira e Rivalda Garcia de
Oliveira
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 531/02
ADVOGADO(A): DR(A):  CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA
OBJETO: Por decisão datada aos 11/11/2002, foi INDEFE-
RIDO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 98.672
SENTENCIADO(A): JESSE MARIA DA SILVA
FILIAÇÃO:  Jose Maria da Silva e Elza Pereira da Silva
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 195/02
ADVOGADO(A): DR(A): RUBIA TOMICO ONO
OBJETO: Por decisão datada aos 21.11.2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.
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CADASTRO: 77.432
SENTENCIADO(A): JORGE EDSON PEREIRA
FILIAÇÃO: Francisco de Paula Rangel Pereira e Noemi Torres
Pereira
BENEFÍCIO: COMUTAÇÃO DE PENA NR 517/01
ADVOGADO(A): DR(A): MARIA ETERNA VIDAL RAN-
GEL e ou ADALGISA MENDES
OBJETO: Por decisão datada aos 20.11.2002, foi DENEGA-
DO o pedido acima mencionado.

Vara de Registros
Públicos e Acidentes de
Trabalho

VARA DE REGISTROS PUBLICOS E ACIDENTES DE T
JUIZ DE DIREITO - DR. ADALBERTO JORGE XISTO
RELACAO N§ 48/2002

ændice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
1§ OFICIO 047 00232/2000
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 075 00171/2002
ADRIANA MURARA DIAS 056 00046/2001
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 038 00874/1985
AIRTON PASSOS DE SOUZA 030 00121/2002
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 080 00390/2002
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 092 00612/2002
ANA CRISTINA CESARIO PERE 044 00373/1999
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 076 00204/2002
ANA MARIA SILVERIO LIMA 107 00812/2002
ANDRE JULIANO BORNANCIM 105 00806/2002
ANDREZA CRISTINA BAGGIO 050 00437/2000
ANTONIO BUENO 027 00118/2002
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 062 00469/2001
APARECIDA INGRACIO DA SIL 086 00543/2002
CAETANO BRANCO PIMPÇO DE 049 00399/2000
CALO GRACO ARAUJO QUADROS 051 00636/2000
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 025 00116/2002
CARLA C. BACKS MANSUR 101 00773/2002
CARLOS AUGUSTO ZENI 006 00001/2002
CELSO FERNANDO GUTMANN 064 00547/2001
CELSO LUCINDA 102 00785/2002
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 034 00125/2002
CLAUDIO ADRIANO BOMFATI 047 00232/2000
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 048 00337/2000
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 070 00826/2001
DARCI DOMINGUES 012 00034/2002
DEFENSORIA PUBLICA 069 00820/2001
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 104 00797/2002
DELIVAR TADEU DE MATTOS 052 00674/2000
DIEGO MARTINS CASPARY 013 00037/2002

035 00126/2002
037 00128/2002
036 00127/2002
026 00117/2002
016 00057/2002

DIRCEU VIEIRA 058 00128/2001
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 038 00874/1985
EDSON ISFER 106 00807/2002
FABIANO BARACAT 009 00026/2002
FABIO LUIS ANTONIO 066 00679/2001
FABIOLA LOPES BUENO 045 00162/2000
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 077 00225/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 081 00446/2002
GENESIO TAVARES 096 00689/2002
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 078 00230/2002
INES ZORZATO DE MATOS BOG 046 00181/2000
IRACEMA ELIS DE FARIA 043 00218/1999
JAYME DE AZEVEDO LIMA 098 00729/2002
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 068 00812/2001
JOAO ZAIONS JUNIOR_PROMOT 010 00027/2002

002 00013/2001
JOAQUIM LUIZ MENEGHEL PAI 089 00590/2002
JOGUIBE MANSUR 072 00109/2002
JONAS BORGES 004 00036/2001
JORGE LUIZ KOSOP NETO 103 00787/2002
JOSE ELISEO MARQUES DAS P 091 00608/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 003 00018/2001
JOSE VIDOTTI 054 00742/2000
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 095 00669/2002
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 042 00642/1998
LUCIA C.C.LOPES 015 00041/2002
LUCIANA NOTO 088 00575/2002
LUIZ ALBERTO DO REGO BARR 001 00027/2000
LUIZ EUGENIO MULLER 083 00471/2002
LUIZ RICARDO AMARAL 084 00514/2002
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 053 00740/2000
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 032 00123/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 033 00124/2002
MARCOS MATTIOLI 065 00610/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 074 00144/2002
MARIA ALBA M.S.G.B. XAVIE 099 00731/2002
MARIA ALICE ROSS 082 00458/2002
MARIA FERNANDA SCHUCHOVSK 057 00071/2001
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 063 00501/2001
MARIO DUARTE PRATES 061 00363/2001
MARIZE SENES RIBEIRO 008 00014/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 067 00767/2001
MIRIAM CRISTINA ARTUR 050 00437/2000
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 041 00719/1997
MURILO CLEVE MACHADO 007 00009/2002

005 00065/2001
NEIDE MARIA MARTINS 015 00041/2002
NELSON JOAO KLASS 087 00573/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 055 00008/2001
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 100 00759/2002
OSMARINA G. DE SOUZA 039 02907/1986
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 090 00601/2002
PAULO CEZAR P. GRUBER 057 00071/2001

PAULO CEZAR XAVIER 040 00084/1995
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 085 00518/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 039 02907/1986
RICARDO DE LUCCA MECKING 097 00692/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 059 00232/2001
ROBERTO CEZARIO 093 00663/2002
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 079 00375/2002
RUBENS ALMEIDA PASSOS DE 071 00842/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 060 00266/2001
SEBASTIAO VERGO POLAN 031 00122/2002

028 00119/2002
029 00120/2002

SERGIO ANTONIO CAVET 094 00668/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 014 00038/2002

011 00032/2002
018 00107/2002
020 00109/2002
023 00113/2002
019 00108/2002
022 00112/2002
021 00110/2002

SERGIO ELOY MILANI 014 00038/2002
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 017 00096/2002
STELLA MARIS F. BITTENCOU 024 00114/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 108 03240/2002
VITORIO KARAM 073 00119/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 066 00679/2001

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-27/2000-JOSE ROBERTO
DE PAIVA MACEDO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 22/01/2003, as 13:30 ho-
ras, na Rua Dr. Vital Brasil,  1403, Estacao, em Araucaria-PR.
-Adv. LUIZ ALBERTO DO REGO BARROS-

2.-EMBARGOS  A EXECUCAO-13/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FRANCISCO PIN-
TO- 1.) Recebo a apelacao de fls. 75/77 somente no efeito de-
volutivo. 2.) As contra-razoes, no prazo legal. 3.) Apos, ao
Egregio Tribunal de Alcada, com nossas homenagens e respei-
to. -Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR_PROMOTOR-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-18/2001-JOSMARY GARRI-
DO FAUCZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Finda a instrucao processual, apresentam as
partes, no prazo sucessivo  de dez dias, suas alegacoes finais
por intermedio de memoriais escritos. 2.) Vista, apos, ao Mi-
nisterio Publico para emissao de parecer. -Adv. JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-36/2001-ANA MARIA WA-
SSUASKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- J. Cumpra-se a decisao de fls. 218/221. -Adv. JONAS
BORGES-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-65/2001-APARECIDA DO
ROSARIO ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.)...2.) Ao  depois, acerca desses esclareci-
mentos, digam as partes, em dez dias. 3.) Vista, apos, ao Minis-
terio Publico. -Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-1/2002-JOSE ANTONIO
TEDESCHI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Diga o autor, em cinco dias. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO ZENI-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-9/2002-MARIA GORETE
BORGUEZAN BECKER x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 14/01/2003, as 15:00
horas, na Rua Martim Afonso, 705, Merces. -Adv. MURILO
CLEVE MACHADO-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-14/2002-JOAO CARLOS
DIOGO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Cumpra-se integralmente a determinacao con-
tida no item “2” do despacho de fl. 209. -Adv. MARIZE SE-
NES RIBEIRO-

9.-ACIDENTE  DE  TRABALHO-26/2002-ROSANE  AN-
DREA DO NASCIMENTO SOARES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 22/01/
2003, as 15:30 horas, na Rua da Paz, 195, conjunto 1EB - Ter-
reo - Centro. -Adv. FABIANO BARACAT-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-27/2002-CARLOS ROBER-
TO DA SILVA SILVA CARVALHO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 10/01/
2003, as 15:00 horas, na Rua Martim Afonso, 705, Merces.-
Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR - PROMOTOR DE JUSTICA-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-32/2002-AUDETE LUCIA
POPILNICKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.)...2.) Digam as partes, em dez dias, acerca do
laudo pericial apresentado, ao tempo em que devem dizer se
insistem na producao das demais provas requeridas. 3.) Vista,
apos, ao Ministerio Publico. -Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-34/2002-JOSE CLAUDIO
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- PERICIA: Dia 14/01/2003, as 15:00 horas, na
Rua Al. Pres. Taunay, 665, Merces. -Adv. DARCI DOMIN-
GUES-

13.-ACIDENTE   DE  TRABALHO-37/2002-FATIMA  SAN-
TANA DOBROWOLSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 21/01/2003, as 15:00
horas, na Rua Martim Afonso, 705, Merces. -Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY-

14.-ACIDENTE  DE TRABALHO-38/2002-ROSANGELA DE
FATIMA LACERDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 13/01/2003, as 08:00 ho-
ras, na Rua Des. Otavio do Amaral, 909, Champagnat. -Adv.

SERGIO DE ARAGON FERREIRA e SERGIO ELOY MILA-
NI-

15.-ACIDENTE  DE  TRABALHO-41/2002-LUCIANO PI-
CUSSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- PERICIA: Dia 28/01/2003, as 15:00 horas, na Rua Mar-
tim Afonso, 705, Merces. -Adv. NEIDE MARIA MARTINS e
LUCIA C.C.LOPES-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-57/2002-FRANCISCO
ALENCAR ARRAES SOBRINHO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 13/01/2003, as
10:00 horas, na Rua Des. Otavio do Amaral, 909, Champagnat.
-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

17.-ACIDENTE  DE TRABALHO-96/2002-EGMAR ESMICE-
LATO DE AMORIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- AUDIENCIA PRELIMINAR: Dia 12/03/
2003, as 14:00 horas. -Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-107/2002-VERA MARIA
SILVA IKEDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Designo o dia 25 de fevereiro de 2003, as
14:30 horas, para audiencia preliminar, a que deverao compa-
recer as partes. 2.) Cite-se, intime-se e cientifique-se o Minis-
terio Publico. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

19.-ACIDENTE  DE TRABALHO-108/2002-ELIANA DOS
SANTOS FIDELCINO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) Designo o dia 19 de fevereiro de
2003, as 14:30 horas para audiencia preliminar, a que deverao
comparecer as partes...-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA-

20.-ACIDENTE DE TRABALHO-109/2002-ADELINA LUI-
ZA STRAPACAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Designo o dia 25 de fevereiro de 2003, as
14:00 horas, para audiencia preliminar, a que deverao compa-
recer as partes. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

21.-ACIDENTE  DE  TRABALHO-110/2002-MARCIA FOL-
MANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Designo o dia 19 de fevereiro de 2003, as 15:30 ho-
ras para audiencia preliminar a que deverao comparecer as par-
tes. 2.) Cite-se, intime-se e cientifique-se o Ministerio Publico.
-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

22.-ACIDENTE   DE  TRABALHO-112/2002-ELZA  ULIS-
SEA KLEITEMBERG MATTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Designo o dia 19 de feve-
reiro de 2003, as 14:00 horas para audiencia preliminar a que
deverao comparecer  as  partes.  2.) Cite-se, intime-se e cienti-
fique-se o Ministerio Publico. -Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-113/2002-MAURO SERGIO
POLAK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Designo o dia 25 de fevereiro de 2003, as 15:30 ho-
ras, para audiencia  preliminar, a que deverao comparecer as
partes...-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-114/2002-MARGARETH
VELTRINI AMUD x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Emende a autora, em dez dias, a peticao
inicial, observados os requisitos do artigo 276 do CPC. 2.) Paute-
se, apos, audiencia  preliminar.  3.)  Cite-se, intime-se e cienti-
fique-se o Ministerio Publico. -Adv. STELLA MARIS F. BIT-
TENCOURT-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-116/2002-JOSE ANTONIO
LOMBARDI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) O rito e sumario (Lei n§ 8.213/91, art. 129,
inciso II). Emende-se a inicial, em dez dias, observando-se o
disposto no art. 276, do CPC. 2.) Apos, paute a escrivania au-
diencia preliminar, citando-se e intimando-se, como de praxe.
-Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-

26.-ACIDENTE DE TRABALHO-117/2002-MARIA CRISTI-
NA FERREIRA VEBER x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- O procedimento e sumario (Lei n§
8.213/91, art. 129, inciso II) e nao ha razao para ser transfor-
mado em ordinario em decorrencia da prova pericial a ser pro-
duzida, que nao demanda maior complexidade. Emende-se a
inicial, em dez dias,  observando-se  o disposto no art. 276, do
CPC...-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-118/2002-JOAO LUIZ DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS e outros- Vistos e examinados...Int.-Adv. ANTONIO
BUENO-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-119/2002-SONIA REGINA
SANTOS DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) Emende  a autora, em dez dias, a
peticao inicial, observados os requisitos do artigo 276 do CPC.
2.) Paute-se,  apos, audiencia preliminar. 3.) Cite-se, intime-se
e cientifique-se o Ministerio Publico. -Adv. SEBASTIAO VER-
GO POLAN-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-120/2002-JESSE EDSON
LANDERS RICARDO PEREIRA LOPES x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Emende o autor,
em dez dias, a peticao inicial, observados os requisitos do arti-
go 276 do CPC. 2.) Paute-se, apos, audiencia preliminar. 3.)
Cite-se, intime-se e cientifique-se o Ministerio Publico. -Adv.
SEBASTIAO VERGO POLAN-

30.-ACIDENTE DE TRABALHO-121/2002-SANDRA FRIE-
DRICH DALLE CARBONARE x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Emende a autora, em dez
dias, a peticao inicial, observados os requisitos do artigo 276
do CPC. 2.) Paute-se,  apos, audiencia preliminar. 3.) Cite-se,

intime-se e cientifique-se o Ministerio Publico. -Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA-

31.-ACIDENTE DE TRABALHO-122/2002-ELAINE MEN-
DES RIOLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Emende a autora, em dez dias, a peticao inicial,
observando os requisitos do art. 276, do CPC. 2.) Paute-se,
apos, audiencia preliminar...-Adv. SEBASTIAO VERGO PO-
LAN-

32.-ACIDENTE DE TRABALHO-123/2002-JOSE INACIO
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Emende o autor, em dez dias, a peticao inicial,
observados os requisitos no artigo 276 do CPC. 2.) Paute-se,
apos, audiencia  preliminar...-Adv.  MARCELE  DE ALMEI-
DA RODRIGUES-

33.-ACIDENTE DE TRABALHO-124/2002-ANA MARIA
PACHECO BRUEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Emende a autora, em dez dias, a peti-
cao inicial, observados os requisitos do artigo 276 do CPC. 2.)
Paute-se, apos, audiencia  preliminar.  3.)  Cite-se, intime-se e
cientifique-se o Ministerio Publico. -Adv. MARCO ANTONIO
ANDRAUS-

34.-ACIDENTE DE TRABALHO-125/2002-JOSE ADAO DE
ALMEIDA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- O beneficio auxilio-doenca acidentario
consiste numa renda mensal (pagamento continuado) de 91%
(noventa e um por cento) do salario-de-beneficio ou de contri-
buicao (Lei n§ 8.213/91, art. 61)...(...). Apos, voltem conclu-
sos. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

35.-ACIDENTE  DE TRABALHO-126/2002-ROSELI SCHI-
MIDT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) O procedimento e sumario ( Lei n§ 8.3213/91, art.
129, inciso II) e nao ha razao para ser transformado em ordina-
rio  em decorrencia da prova pericial a ser produzida, que nao
demanda maior complexidade. Emende-se a inicial, em dez dias,
observando-se o disposto no art. 276, do CPC. 2.) Apos, paute-
se audiencia preliminar, citando-se e intimando-se, como de
praxe. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-127/2002-ELAINE CASSIA
RODRIGUES JOCOWSKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) O procedimento e sumario ( Lei
n§ 8.213/91, art. 129, inciso II) e nao ha razao para ser trans-
formado em ordinario  em decorrencia da prova pericial a ser
produzida, que nao demanda maior complexidade. Emende-se
a inicial, em dez dias, observando-se o disposto no art. 276 do
CPC...-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

37.-ACIDENTE  DE  TRABALHO-128/2002-SILVANA TE-
RESINHA ZANOTTO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Emende a autora, em
dez dias, a peticao inicial, observados os requisitos do artigo
276 do CPC. 2.) Paute-se, apos, audiencia preliminar...-Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

38.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-874/1985-RONAL-
DO CRIBARI e  outros  x- J. Contadas e preparadas as custas
processuais, venham conclusos. R$ 10.50. -Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA-

39.-RETIFICA•AO   NO  REG.  IMOVEIS-2907/1986-RA-
DIO INDEPENDENCIA DO PARANA e outros x- Como bem
ponderou o Registrador Imobiliario a fl. 180, a pretensao de fl.
174,  para ser levada a efeito, nao necessita da intervencao des-
te Juizo, podendo ocorrer via escritura publica. Faltam aos re-
querentes, portanto, interesse de agir. Voltem os autos ao ar-
quivo. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER e OSMARINA G.
DE SOUZA-

40.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-84/1995-DVILLA
REAL PARTICIPACOES LTDA x - Vistos e bem
examinados...Posto isso, indefiro o pedido de fls. 41/42. Cus-
tas pela requerente, na forma da lei. R$ 653,61. Oportunamen-
te arquivem-se os autos. PRI.-Adv. PAULO CEZAR XAVIER,
SAULO DE MEIRA ALBACH, VERGILIO E. FLORIANI
JUNIOR, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES,
DAVI DEUSTCHER-

41.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-719/1997-DANIEL
JORGE E S/M x- J. Digam os requerentes. Se de acordo, pros-
siga-se nos moldes da decisao de fls. 167/171. -Adv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA-

42.-RETIFICA•AO  NO  REG. IMOVEIS-642/1998-WAN-
DERLEY ACHILLES x- 1.) Citem-se, por mandado, os her-
deiros e sucessores de Antonio Ferreira, no endereco declinado
a fl. 147. 2.) Intime-se, inclusive quanto a antecipacao do valor
devido a efetivacao das citacoes. -Adv. LEONILDO DA ROSA
VIEIRA-

43.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-218/1999-LUIZA
BERNARDI DE CAMUZZI E OUTRO. x -O mandado retifi-
catorio esta a disposicao do requerente para a devida averba-
cao.-Adv. IRACEMA ELIS DE FARIA-

44.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-373/1999-HILDO
BRAGA RICARDO x- A conta e preparo. R$ 13,81. Voltem
conclusos. -Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA-

45.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-162/2000-ROORDA
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ALUTEC
ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA-  O despacho de fl. 67,
item “1”, ainda nao foi cumprido. Digam, sucessivamente, acer-
ca da propriedade do titulo, a autora e o Banco Santander Bra-
sil, em cinco dias.  -Adv. FABIOLA LOPES BUENO e DANI-
ELE ALESSANDRA GRANDO-

46.-CANC.REG.CIVIL  E  LAVRATURA C.-181/2000-HELIS-
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SAR GISLAINE DA SILVA x  -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. INES
ZORZATO DE MATOS BOGO-

47.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-232/2000-ODAIR
ANTONIO GOBI x- J. Cumpra-se o despacho de fls. 117/120.
-Adv. MARIALVA PORTES-

48.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-337/2000-VAN-
DERLEI DE AVELAR x  -O mandado retificatorio esta a dis-
posicao do requerente  para a devida averbacao.-Adv. CRISTI-
ANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

49.-PEDIDO   ADM.  DE  PROVIDENCIA-399/2000-MIGUEL
KOVALECHUCKI x- J. Como requer, pelo prazo de cinco dias.
-Adv. CAETANO BRANCO PIMPéO DE ALMEIDA e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

50.-CANCELAMENTO  DE PROTESTO-437/2000-EDNA
NICOLAZZI SZABO x MED-CLIN SERVICOS E SAUDE S/
C LTDA- Cite-se como requerido as fls. 116/117. -Adv. AN-
DREZA CRISTINA BAGGIO e MIRIAM CRISTINA ARTUR-

51.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-636/2000-ANNA
WONZE GUSSO E OUTROS x - 1.) Defiro, pelo prazo solici-
tado as fls. 118/119. -Adv. CALO GRACO ARAUJO QUA-
DROS-

52.-RETIFICA•AO  NO  REG.  IMOVEIS-674/2000-GUIO-
MAR JOHNSCHER FORNASARO x - 1.) Defiro, pelo prazo
de trinta dias. -Adv. DELIVAR TADEU DE MATTOS-

53.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-740/2000-ANA PAU-
LA GLATZ DOS SANTOS e outros x -O mandado retificatorio
esta a disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-

54.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-742/2000-JURAN-
DIR TAVERNA FERREIRA e outros x- 1.) Sobre a informacao
prestada a fl. 34, digam os requerentes, em cinco dias. -Adv.
JOSE VIDOTTI-

55.-RESTABELECIMENTO NO REG CIVIL-8/2001-MARIA
ZONATO BATISTA e outros x  -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. NES-
TOR TEODORO DA SILVA-

56.-CANCELAMENTO  DE PROTESTO-46/2001-NADIA
APARECIDA FAGUNDES  DE  OLIVEIRA x ALPHAVILLE
IND.E COM. DE COSMETICOS  LTDA e outros- Aguardan-
do pagamento de diligencias de citacao. -Adv. ADRIANA
MURARA DIAS-

57.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-71/2001-ARI ZUG-
MAN x- 1.) Sobre as informacoes prestadas pelos correios as
fls. 80, 82 e 86, diga o requerente. -Adv. PAULO CEZAR P.
GRUBER e MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKY GRU-
BER-

58.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-128/2001-WALTER
TULIO DO VALE e outros x  1.) Citem-se, como requerido a
fl. 40/41. 2.) Intimem-se para a antecipacao do valor devido a
efetivacao das citacoes. -Adv. DIRCEU VIEIRA-

59.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-232/2001-MARIA
ANGELICA ALVES RIBEIRO x - O que pretende a requerente
e, em verdade, seja reconhecida sua maternidade, nao simples
retificacao de registro civil, vale dizer, do seu assento de nasci-
mento, que nao contempla qualquer erro que possa ser corrigi-
do por este Juizo. A competencia e, portanto, por se tratar de
acao de estado, ou seja, de investigacao de maternidade cumu-
lada com retificacao de registro civil,  do  Juizo de Familia, a
quem declino da competencia,  porque absoluta. -Adv. RITA
DE CASSIA RIBEIRO-

60.-RETIFICACAO  DE REGISTRO CIVIL-266/2001-ALES-
SANDRA EUGENIA DO ROSARIO x  -O mandado retificato-
rio esta a disposicao do requerente para a devida averbacao.-
Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

61.-RETIFICACAO  DE  REGISTRO CIVIL-363/2001-ABE-
GAIR APARECIDA RODRIGUES BARBOSA x- 1.) Sobre as
informacoes prestadas pelos correios as fls. 39 (ar nao recepci-
onado pela destinataria em maos proprias) e 40 (destinataria
desconhcida), diga a requerente, em cinco dias. -Adv. MARIO
DUARTE PRATES-

62.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-469/2001-MANOEL
ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO x- 1.) Citem-se, a fl. 52/
53. 2.) Intimem-se  para  a antecipacao do valor devido a efeti-
vacao das citacoes. -Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINA-
RI-

63.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-501/2001-ANA RITA
DA COSTA PEGADO x- 1.) No que diz respeito ao pedido de
fl. 38, a tempestividade do agravo de instrumento a ser inter-
posto contra a decisao interlocutoria de fl. 35, item    “1”,
devera  ser  demonstrada  ao Relator do recurso. 2.) Cite-se,
como requerido a fl. 36. -Adv. MARIA LIZANE MACHADO
BRUM-

64.-RETIFICA•AO  NO  REG.  IMOVEIS-547/2001-EGUE-
DILA GUILHERMINA GUTMANN x - Vistas a 3¦ CIC. -Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN-

65.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-610/2001-GIULIA-
NO FOLADOR MATTIOLI x -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. MAR-
COS MATTIOLI-

66.-RETIFICA•AO  NO  REG.  IMOVEIS-679/2001-GAR-
DENS CONTRUCOES CIVIS LTDA x - J. Prossiga-se nos
moldes do despacho de fl. 113-Adv. ZULMIRA CRISTINA

LEONEL e FABIO LUIS ANTONIO, MARIA CRISTINA JO-
BIM CASTOR DE MATTOS, LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, DJALMA A. MULLER GARCIA-

67.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-767/2001-SUMIE
HUMEKAWA x- 1.) Certifique a Sra. Escriva o valor remanes-
cente das custas processuais. R$ 154.50. 2.) Intime-se para o
devido preparo e apos, voltem para decisao. -Adv. MIGUEL
LUIZ CONTE-

68.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-812/2001-DIRCE
APARECIDA SEXTOS e outros x- Vistas a 2¦ CIC. -Adv. JIS-
LAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

69.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-820/2001-THIA-
GO ROCHA DE OLIVEIRA e outros x- Digam os requerentes,
em cinco dias. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

70.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-826/2001-ESPOLIO
DE ZILA ALMEIDA DA COSTA e outros x- 1.) Diga a reque-
rente, em cinco dias, sobre o contido a fl. 42. 2.) Vista, apos, ao
Municipio de Curitiba. -Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO-

71.-AVERBACAO  NO  REG. CIVIL-842/2001-RUY BRITO
DE OLIVEIRA PEDROZA x  -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. RU-
BENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS-

72.-ACAO DECL.NUL.ASSENTO DE NASC-109/2002-JOSE
ANTONIO BOND DUARTE x - Indiquem os autores o nome e
qualificacao das pessoas a serem citadas. -Adv. JOGUIBE
MANSUR-

73.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-119/2002-JACIRA
PEDROSA DE OLIVEIRA x -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. VITO-
RIO KARAM-

74.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-144/2002-CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA x -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS-

75.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-171/2002-MICHE-
LE SOARES DE LIMA x- Diga a requerente, ante a promocao
ministerial de fl. 40. -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA-

76.-RETIFICA•AO  NO  REG. IMOVEIS-204/2002-VLADI-
MIRO HUCULAK x- Aguardando pagamento de diligencia do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. ANA LUCIA MARTINS VALDU-
GA-

77.-MANDADO  DE SEGURAN•A-225/2002-ASSEJUR AS-
SESSORIA EMPRESARIAL E DE INF.JURIDICAS x- J. Re-
cebo a apelaca, em ambos os efeitos legais. 2.) As contra-razo-
es, no prazo legal. 3.) Ao Ministerio Publico e, apos, ao Egre-
gio Tribunal de Justica. -Adv. FLAVIO LUIZ FONSECA NU-
NES RIBEIRO e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

78.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-230/2002-STEFA-
NI ARRAIS NOGUEIRA x - A conta e preparo. R$ 174.11.-
Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-

79.-NOTIFICACAO-375/2002-LUISA  COSTA  DE OLIVEI-
RA x MARILIS DE OLIVEIRA- Proceda-se na forma dos itens
2 e 3 do despacho de fl. 08. -Adv. ROSANE SILVEIRA DA
COSTA-

80.-CANCELAMENTO  DE  PROTESTO-390/2002-ARLE-
TE FARIAS SLOBODA x NATUMED COMERCIAL LTDA-
Aguardando pagamento de diligencias de citacao.-Adv. ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS-

81.-CANCELAMENTO  DE PROTESTO-446/2002-AZIZ
ABDULA x AVELINO PEREIRA DOS SANTOS -O mandado
retificatorio esta a disposicao do requerente para a devida aver-
bacao.-Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

82.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-458/2002-MARCIA
CAVALCANTE BEZERRA x VENTURA BINGO ENTRETE-
RIMENTO LTDA0- Diante do petitorio de fl. 36, esclareca a
re se esta reconhecendo a procedencia do pedido (CPC, art.
269, inc. II). Se estiver, havera de suportar os onus da sucum-
bencia, isto e, o pagamento das custas processuais (CPC, art.
26), ja adiantadas pela autora (fl. 09), salvo deliberacao em
contrario das partes (CPC, art. 269, inc. III).-Adv. MARIA
ALICE ROSS-

83.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-471/2002-ALICE
MARIA CONCATTO x -O mandado retificatorio esta a dispo-
sicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. LUIZ EU-
GENIO MULLER-

84.-RETIFICACAO  DE REGISTRO CIVIL-514/2002-MARIA
DE LOURDES DA COSTA BORGES x- 1.) Dia 11 de marco
de 2003, as  15 horas e 30 minutos para a oitiva de tres teste-
munhas que tenham conhecimento dos fatos narrados na inici-
al. Essas testemunhas deverao comparecer em Juizo indepen-
dentemente de intimacai e ser arroladas em tempo habil. -Adv.
LUIZ RICARDO AMARAL-

85.-PEDIDO ABERTURA DE MATRICULA-518/2002-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x- Vistas a 6¦ CIC. -Adv. PAULO
ROBERTO F. PEREIRA-

86.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-543/2002-OTILIA
DE GOES GONCALVES x  -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. APA-
RECIDA INGRACIO DA SILVA-

87.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-573/2002-MARIO

OTANI x- 1.) Sobre as informacoes prestadas pelos correios as
fls. 56 e 59 digam os requerentes, em cinco dias, ao tempo em
que  deverao proceder o reconhecimento de firma do profissio-
nal que elaborou o memorial descritivo e planta de fls. 51/52. -
Adv. NELSON JOAO KLASS-

88.-REG. CAS E NASC. REAL EXT.-575/2002-ROBSON
OGAWA x -O mandado retificatorio esta a disposicao do re-
querente para a devida averbacao.-Adv. LUCIANA NOTO-

89.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-590/2002-JULINHA
PRESTES MONTEIRO x- 1.) A requerente devera:... -Adv.
JOAQUIM LUIZ MENEGHEL PAIVA-

90.-RETIFICA•AO  NO  REG.  IMOVEIS-601/2002-MERI-
PAR PARTICIPACOES LTDA x - Vistas a 1¦ CIC. -Adv. PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

91.-RETIFICACAO  DE  REGISTRO CIVIL-608/2002-GIO-
VANNI MATHESUS FURTADO x  -O mandado retificatorio
esta a disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv.
JOSE ELISEO MARQUES DAS PORTAS-

92.-RETIFICA•AO  NO  REG.  IMOVEIS-612/2002-OLIM-
PIO FRANCISCO PETRY x- 1.) Citem-se, como requerido na
inicial. 2.) Oficiem-se, como de praxe, solicitando informaco-
es  quanto ao endereco dos alienantes. 3.) Intime-se para a an-
tecipacao do valos devido a efetivacao das citacoes. -Adv. AL-
TAIR ROBERTO RUSCHEL-

93.-RETIFICACAO  DE  REGISTRO  CIVIL-663/2002-MO-
ACIR UMBELINO x -O mandado retificatorio esta a disposi-
cao do requerente para a devida averbacao.-Adv. ROBERTO
CEZARIO-

94.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-668/2002-FRANCIS-
CO XAVIER ISENSEE  x- 1.) As alteracoes das caracteristi-
cas, metragens  e confrontacoes do imovel para posterior aber-
tura  de matricula, deve seguir o procedimento disciplinado no
art. 213, # 2§ da LRP, com as citacoes ali previstas, visto que,
nesse caso, sempre havera potencial carga de lesividade em
relacao aos direitos de terceiros, isto e, dos alienantes e dos
confrontantes. Desse modo, determino que o requerente: ... -
Adv. SERGIO ANTONIO CAVET-

95.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-669/2002-JORGE
LUIZ NUNES x- 1.) Dia 11 de marco de 2003, as 14 horas para
a oitiva das pessoas nominadas na promocao ministerial de fl.
17 e das testemunhas que deverao ser arroladas, em tempo  habil.
Todas  deverao comparecer em Juizo independentemente de
intimacao. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

96.-RETIFICACAO  DE  REGISTRO  CIVIL-689/2002-CLEU-
SA TEREZINHA BELINI x - 1.) Defiro, como requerido a fl.
30. -Adv. GENESIO TAVARES-

97.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-692/2002-INGRID
ENKE x- 1.) Sobre a informacao prestada a fl. 60, diga a re-
querente, em cinco dias.  -Adv. RICARDO DE LUCCA ME-
CKING-

98.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-729/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x - 1.) Diga a requerente, em
cinco dias, sobre o contido na promocao ministerial de fl. 26.
2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -Adv. JAYME DE AZE-
VEDO LIMA-

99.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-731/2002-YOKO
MIYATO e outros x- Vistas a 9¦ CIC. -Adv. MARIA ALBA
M.S.G.B. XAVIER-

100.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-759/2002-JOSE
DALLA BONA x- 1.) Para a oitiva das testemunhas arroladas
na inicial, designo o dia 17 de dezembro p.v., as 14 horas. Es-
sas  testemunhas  deverao  comparecer  em juizo independente-
mente de intimacao. -Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMA-
RAL NETO-

101.-RETIFICACAO  DE  REGISTRO  CIVIL-773/2002-
NAHYR DALAGASSA RAMOS x- Vistos e
examinados...Posto isso, indefiro o pedido de tutela antecipada
manejado nas peticoes de fls. 28/34 e 36/40. Cumpra-se a de-
terminacao contida no item 3 do despacho de fls. 02 e verso. -
Adv. CARLA C. BACKS MANSUR-

102.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-785/2002-ROSA MER-
CEDES MENDES DE MORAIS x - A conta e preparo.R$ 174.11.
2.) Apos, voltem para decisao. -Adv. CELSO LUCINDA-

103.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-787/2002-JOAO
CARLOS GARBERS x- Nao obstante o parecer ministerial re-
tro, converto o julgamento em diligencia, determinando que se
intime o requerente na pessoa de seu advogado para que, no
prazdo de cinco dias, junte copia autenticada da certidao de
casamento de Ademar Uliana e Heronita Torreao Freire  Inte-
raminense. Juntado o referido documento, tornem os autos. -
Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO-

104.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-797/2002-DORA
INES DAUM x- 1.) Diga a requerente, em cinco dias, sobre o
contido na promocao ministerial de fl. 30. -Adv. DEISE CA-
ROLINA MUNIZ REBELLO-

105.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-806/2002-PAULO
KREZINSKI x- Vistas a 3¦ CIC. -Adv. ANDRE JULIANO
BORNANCIM-

106.-RETIFICA•AO  NO  REG. IMOVEIS-807/2002-BER-
NARDO VALENTINI & CIA LTDA x - 1.) Deve a requerente
emendar a inicial, em dez dias, para trazer aos autos:...-Adv.
EDSON ISFER-

107.-RETIFICACAO  DE REGISTRO CIVIL-812/2002-CA-

ROLINA PEIXER x- 1.) Promova a requerente a juntada aos
autos de certidoes das Justicas Eleitora, Federal e do Trabalho,
dos Distribuidores desta Comarca (1§, 2§ e 3§), do Sera e do
Seproc. 2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -Adv. ANA
MARIA SILVERIO LIMA-

108.-PROCESSO ADMINISTRATIVO - CGJ-3240/2002-COR-
REGEDORIA GERAL DA JUSTICA x ANA MARIA ANTU-
NES e outros- Para o interrogatorio da acusada designo o dia
18/02/03, as 15:00 horas. -Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE-

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL
RELACAO No. 24/2002.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2002.1769-6 AP 030/00. Comarca de CAMPO MOU-
RAO-2a-PR x reu CARLOS VALDEMIR NUNES. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.04.2003, as 15:00 h, em Ctba. ADV. LIDIA SA DA SILVA.

02) C.P. 2002.3100-9 AP 20/02. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu JANAINA ARAUJO DE LIMA e Outro. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
dia 21.01.2003, as 15:50 h, em Ctba. ADV. OSNI BATISTA
PADILHA, IOLANDA CORREA DE OLIVEIRA. ASS. ACU.
JEFERSON RIBEIRO.

03) C.P. 2002.3656-1 PC 025/2001. Comarca de BANDEIRAN-
TES-UNICA-PR x reu ANTONIO LUIZ MENEGHEL e Ou-
tro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 28.04.2003, as 16:10 h, em Ctba. ADV. ALES-
SANDRO MAGNO MARTINS.

04) C.P. 2002.3666-8 PC 44/99. Comarca de MORRETES-
UNICA-PR x reu JULIO CEZAR SALOMAO. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
28.04.2003, as 15:20 h, em Ctba. ADV. ELIAS MATTAR AS-
SAD.

05) C.P. 2002.3671-8 PC 118/2001. Comarca de MARINGA-
3a.-PR x reu ELCIO EVANDRO BUENO. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.04.2003, as 15:30 h, em Ctba. ADV. CALIXTO VENDRA-
ME SOBRINHO.

06) C.P. 2002.3676-4 PC 215/01. Comarca de MARINGA-2a.-
PR x reu CLAUDIO CORDIOLI. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 29.04.2003, as 13:30
h, em Ctba. ADV. UMBERTO CARLOS BECKER.

07) C.P. 2002.3679-6 PC 039/01. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu JONAS DA ROSA MOURA.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 29.04.2003, as 13:40 h, em Ctba. ADV. MARCELO
LINHARES FREHSE.

08) C.P. 2002.3741-4 QC 344/00. Comarca de CASCAVEL-
1a.-PR x reu JOSE MARCOS FORMIGHIERI. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
01.04.2003, as 14:15 h, em Ctba. ADV. SERGIO LUIZ MOLI-
NARI.

09) C.P. 2002.3889-3 PC 020/02. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu CELSO PINTO BARBOSA.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 13.11.2002, as 15:50 h, em Ctba. INTIMAR A DOUTO
DEFESA, PARA SE MANIFESTAR EM CINCO DIAS, TEN-
DO EM VISTA A INFORMAÇÃO CONTIDA NOS AUTOS
SOBRE  AS  TESTEMUNHAS ARROLADAS. ADV. RONE
MARCOS BRANDALIZE.

10) C.P. 2002.4182-9 PC 98/02. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu WALTER RIBEIRO DE AGUIAR JUNIOR
e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 20.01.2003, as 16:10 h, em Ctba. ADV. ARI-
EL REY ORTIZ OLSTAN, SIDNEY CORADASSI, JOAMIR
CASAGRANDE.

11) C.P. 2002.4340-0 PC 26/2002. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1a.-PR x reu JEFFERSON ALVES DOS SANTOS
SILVA e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE DEFESA dia 21.01.2003, as 14:50 h, em Ctba. ADV.
WAGNER DE JESUS MAGRINI, PETER ANDREAS FEREN-
CZY.

12) C.P. 2002.4684-0 PC 02/00. Comarca de GRANDES RIOS-
UNICA-PR x reu JOSE AUGUSTO BARBOSA e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
dia 03.04.2003, as 14:30 h, em Ctba. ADV. JOSE EDINEU-
DES BATISTA, LUIZ DELGADO, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI.

13) C.P. 2002.4685-8 PC 412/01. Comarca de CASCAVEL-2-
PR x reu JOSE MARCOS ALMEIDA FORMIGHIERI. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 27.03.2003, as 14:40 h, em Ctba. ADV. JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS.

14) C.P. 2002.4686-5 AP 273/98. Comarca de PONTA GROS-
SA-2a.-PR x reu PEDRO HENRIQUE SEBASTIAO. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 27.03.2003, as 15:30 h, em Ctba. ADV. MOACIR TAQUES.
ASS. ACU. JOSE GERALDO BERGER.

15) C.P. 2002.4688-0 PC 108/00. Comarca de CRUZEIRO DO
OESTE-UNICA-PR x reu MAURO FERNANDO DE LARA e
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Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 27.03.2003, as 16:00 h, em Ctba. ADV. CAR-
LOS SEQUEIRA    MARTINS.

16) C.P. 2002.4689-7 PC 36/98. Comarca de ALTO PIQUIRI-
UNICA-PR x reu EVERSON CIRILO e Outro. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
07.04.2003, as 13:50 h, em Ctba. ADV. MAURICIO PIZZAT-
TO DE SOUZA NETO, RENATO BALERONI.

17) C.P. 2002.4691-5 PC 36660. Comarca de MONTENEGRO-
1-RS x reu MARCIO MIGUEL MULLER e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
07.04.2003, as 14:20 h, em Ctba. ADV. IVAN GUARDATI
VIEIRA.

18) C.P. 2002.4692-2 PC 33/99. Comarca de PARANAGUA-
2-PR x reu JOSE LUIZ SAUERVIER DÁNDRADE. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
07.04.2003, as 14:30 h, em Ctba. ADV. HEITOR RUBENS
RAYMUNDO.

19) C.P. 2002.4694-7 PC 81/00. Comarca de SANTO ANTO-
NIO DA PLATINA-UNICA-PR x reu LUCIANO DIAS DE
OLIVEIRA REIS. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE DEFESA dia 07.04.2003, as 14:50 h, em Ctba. ADV.
CELSO AUGUSTO MILANI    CARDOSO.

20) C.P. 2002.4701-3 PC 18/97. Comarca de CLEVELANDIA-
UNICA-PR x reu JOSE DOMINGUES BIAZIN e Outro. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
07.04.2003, as 15:10 h, em Ctba. ADV. VINICIUS A. GASPA-
RINI, MILTON J.    SACCOL.

21) C.P. 2002.4703-8 PC 464/95. Comarca de MAUA-5-SP x
reu JOEL DA SILVA e Outros. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 01.04.2003, as 14:40
h, em Ctba. ADV. ROBERTO SANTOS DA SILVA.

22) C.P. 2002.4716-6 PC 46/01. Comarca de BOCAIUVA DO
SUL-UNICA-PR x reu FLAVIO JOSE DA SILVA ARNEZ.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 03.04.2003, as 14:00 h, em Ctba. ADV. IDIO
ANTONIO E SILVA, ANA PAULA ABDALAH E SILVA AR-
NEZ.

23) C.P. 2002.4717-3 PC 442000. Comarca de BOCAIUVA DO
SUL-UNICA-PR x reu FLAVIO JOSE DA SILVA ARNEZ.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 03.04.2003, as 14:20 h, em Ctba. ADV. IDIO
ANTONIO E SILVA, ANA PAULA ABDALAH E SILVA AR-
NEZ.

24) C.P. 2002.4718-0 PC 43/01. Comarca de PARANAGUA-
2-PR x reu SERGIO ROBERTO SCHUCH e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
03.04.2003, as 13:50 h, em Ctba. ADV. PEDRO PAULO DA
COSTA LINS, LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS.

25) C.P. 2002.4719-8 PC 110019974. Comarca de PORTO
ALEGRE-5-RS x reu ALEXANDRE VIEIRA e Outros. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
14.04.2003, as 15:20 h, em Ctba. ADV. OSWALDO DE LIA
PIRES, LUIZ CARLOS  [1;1H [J      BEDUSCHI.

26) C.P. 2002.4735-1 AP 033010021410. Comarca de ITAJAI-
2a-SC x reu CLAUDEMIR DE SOUZA. INTIMAR A DOUTO
DEFESA, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE  AS
RAÕES DE RECURSO. ADV. MOZART ALBUQUERQUE
BRITES, MARCIA MONTALDO ROSSATO.

27) C.P. 2002.4739-0 AP 22/00. Comarca de MORRETES-
UNICA-PR x reu JULIO CEZAR SALOMAO e Outro. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
14.04.2003, as 14:10 h, em Ctba. ADV. ELIAS MATTAR AS-
SAD, SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA.

28) C.P. 2002.4740-1 PC 204/01. Comarca de UMUARAMA-
1-PR x reu LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
14.04.2003, as 13:50 h, em Ctba. ADV. ALFREDO ANTONIO
CANEVER.

29) C.P. 2002.4741-9 AP 02/00. Comarca de MORRETES-
UNICA-PR x reu JULIO CEZAR SALOMAO e Outro. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
14.04.2003, as 14:00 h, em Ctba. ADV. ELIAS MATTAR AS-
SAD, SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA.

30) C.P. 2002.4742-6 PC 295/01. Comarca de UMUARAMA-
1-PR x reu SERGIO BRASSANINI e Outro. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
10.04.2003, as 15:10 h, em Ctba. ADV. ROBINSON ELVIS
KADES DE OLIVIERA SILVA.

31) C.P. 2002.4743-3 PC 29/2001. Comarca de LONDRINA-
1-PR x reu JOSE FILHO DE SOUZA. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 10.04.2003,
as 15:00 h, em Ctba. ADV. LUIZ TAVANARO GAYA.

32) C.P. 2002.4744-0 AP 41/02. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu ANTONIO APARECIDO BORIS. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 10.04.2003, as 14:50 h, em Ctba. ADV. ANTONIO CA-
RASSA DE SOUZA.

33) C.P. 2002.4747-2 PC 013/99. Comarca de FRANCISCO
BELTRAO-UNICA-PR x reu ARNALDO PAULO MASIEIRO.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 14.04.2003, as 14:20 h, em Ctba. ADV. LUIZ CARLOS
DÁGOSTINI.

34) C.P. 2002.4748-0 PC 05/01. Comarca de FAZENDA RIO

GRANDE-UNICA-PR x reu CARLOS MIATO. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
14.04.2003, as 15:10 h, em Ctba. ADV. NELMON J. SILVA
JR.

35) C.P. 2002.4750-8 AP 365/2001. Comarca de SANTOS-5-
SP x reu JOSE REIS AFONSO. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 10.04.2003, as 14:40
h, em Ctba. ADV. MARISTELA FIGUEIRA.

36) C.P. 2002.4752-2 PC 142/95. Comarca de SANTO ANTO-
NIO DA PLATINA-UNICA-PR x reu JACKSON LUIZ CLA-
RO DIAS. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE DEFESA dia 10.04.2003, as 15:20 h, em Ctba. ADV. CEL-
SO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

37) C.P. 2002.4756-1 PC 31/99. Comarca de ANTONINA-
UNICA-PR x reu JULIO DOS SANTOS. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 10.04.2003,
as 14:20 h, em Ctba. ADV. DIRCEU VENANCIO DE PAULA.

38) C.P. 2002.4757-9 AP 197/01. Comarca de REGISTRO-2-
SP x reu ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
10.04.2003, as 14:30 h, em Ctba. ADV. NILTON CLAUDINO
DE LIMA.

39) C.P. 2002.4765-0 PC 259/99. Comarca de GUARAPUA-
VA-1-PR x reu WALDEMAR DO NASCIMENTO e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 10.04.2003, as 15:30 h, em Ctba. ADV. JOAO RIBEI-
RO.

40) C.P. 2002.4766-8 AP 09/00. Comarca de MORRETES-
UNICA-PR x  [1;1H [J   reu JULIO CEZAR SALOMAO e
Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 10.04.2003, as 16:00 h, em Ctba. ADV. ELIAS
MATTAR ASSAD, SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA.

41) C.P. 2002.4771-8 AP 69/2002. Comarca de MATINHOS-
UNICA-PR x reu LUIS CARLOS DE LIMA TIEPO. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 15.01.2003, as 15:10 h, em Ctba. ADV. JOSE CARLOS
BRANCO JUNIOR.

42) C.P. 2002.4772-5 AP 30/2002. Comarca de MATINHOS-
UNICA-PR x reu FABIO CAETANO DA SILVA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
15.01.2003, as 14:50 h, em Ctba. ADV. IVAN RIBAS. ASS.
ACU. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

43) C.P. 2002.4776-4 AP 034/2002. Comarca de GUARATU-
BA-UNICA-PR x reu JORGE BARBOSA e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
15.01.2003, as 16:10 h, em Ctba. ADV. AMADEU ALICE
NETTO.

44) C.P. 2002.4777-1 AP 047026582. Comarca de TERENOS-
UNICA-MS x reu CYNTHIA MIRANDA. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 16.01.2003,
as 13:30 h, em Ctba. ADV. SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA.

45) C.P. 2002.4779-6 PC09/2002. Comarca de GUARAPUA-
VA-1-PR x reu CLAITON NEZIO BASTIANI. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
15.04.2003, as 16:05 h, em Ctba. ADV. ELCIO JOSE ME-
LHEM.

46) C.P. 2002.4780-7 AP 157/02. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu MARCELO DA SILVA FERREIRA e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 20.01.2003, as 13:50 h, em Ctba. ADV. JOAO
BATISTA DE ARRUDA JUNIOR.

47) C.P. 2002.4782-1 AP 20/99. Comarca de PALMEIRA
DÓESTE-UNICA-SP x reu GUSTAVO ANDERSON TEIXEI-
RA MARIANO e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE DEFESA dia 17.04.2003, as 13:30 h, em
Ctba. ADV. JOSE ANTONIO VALE, IZABELLE M. SEMI-
GUEN LIMA TURKIEWICZ, ALESSANDRO DONIZETHE
DE SOUZA VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE, ALE-
XANDRA MATTAR DE ROQUE VALE, JOSE DO CARMO
BADARO, ALAN ALBERTO DE SOUSA, RUTH COATTI,
MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIA-
NA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE    VRO-
BLEWSKI.

48) C.P. 2002.4784-6 PC 59/2002. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1-PR x reu JOELCIO KUTIANSKI. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
20.01.2003, as 16:00 h, em Ctba. ADV. PETER ANDREAS
FERENCZY, CHRISTIANO SOUZA NETO.

49) C.P. 2002.4785-3 PC 66/2002. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1-PR x reu IRINEU UBIRACI DA CRUZ e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 20.01.2003, as 15:10 h, em Ctba. ADV. SONIA REGI-
NA SANTOS SILVEIRA, NIVALDO MARTINS, PAULINO
DE SIQUEIRA CORTES    NETO.

50) C.P. 2002.4790-3 PC 29/02. Comarca de RIO BRANCO
DO SUL-UNICA-PR x reu JORGE MARCELO DOS SAN-
TOS e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE DEFESA dia 20.01.2003, as 15:20 h, em Ctba. ADV.
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, LEILA MARIA FARIA
MELECH, JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA, JANE
CELIA DA SILVA.

51) C.P. 2002.4843-9 PC 56/2000. Comarca de GUAIRA-UNI-
CA-PR x reu MARCOS ANTONIO DA SILVA e Outro. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 05.05.2003, as 14:00 h, em Ctba. ADV. SANDRA REGI-

NA DE SOUZA TAKAHASHI.

52) C.P. 2002.4854-2 PC 025/2001. Comarca de  [1;1H [J
BANDEIRANTES-UNICA-PR x reu ANTONIO LUIZ MENE-
GHEL e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 22.04.2003, as 14:40 h, em Ctba.
ADV. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA, ALESSAN-
DRO MAGNO MARTINS.

53) C.P. 2002.4855-0 AP 13/98. Comarca de CORONEL VI-
VIDA-UNICA-PR x reu NELLY STEDILE DE FREITAS PRA-
XEDES DE OLIVEIRA e Outros. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 22.04.2003, as 14:50 h,
em Ctba. ADV. ELIZABETE SCHLICHTING, CARLOS AU-
GUSTO COGO, DARCI GALVAN, JONES MARIO DE CAR-
LI.

54) C.P. 2002.4862-4 PC 228/98. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu ADRIANO DOS SANTOS
PEREIRA e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO dia 22.04.2003, as 14:30 h, em Ctba.
ADV. LIDIA MUCHINSKI.

55) C.P. 2002.4863-1 AP 017/1999. Comarca de UNIAO DA
VITORIA-UNICA-PR x reu JOSE WALDEMAR HENZ. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
dia 22.04.2003, as 14:20 h, em Ctba. ADV. ZANI DALTON
FARAH.

56) C.P. 2002.4866-3 PC 158/2002. Comarca de MIRANTE
DO PARANAPANEMA-UNICA-SP x reu JOSE VIEIRA DOS
SANTOS. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 22.04.2003, as 15:00 h, em Ctba. ADV. SEBAS-
TIAO PEREIRA    ROCHA.

57) C.P. 2002.4867-0 PC 96/01. Comarca de ORTIGUEIRA-
UNICA-PR x reu LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN e
Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 22.04.2003, as 13:30 h, em Ctba. ADV. AL-
CIDES BITENCOURT PEREIRA, RONALDO ANTONIO
BOTELHO, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN.

58) C.P. 2002.4870-6 PC 23/00. Comarca de EMBU-2 VARA
JUDICIAL-SP x reu NELCI SANTANA DOS SANTOS e Ou-
tro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 17.04.2003, as 16:10 h, em Ctba. ADV. LUIS
WANDERLEY ROSSETTI, JAIR SILVEIRA.

59) C.P. 2002.4871-3 AP 139/2000. Comarca de MEDIANEI-
RA-UNICA-PR x reu IVANIR ANTONIO MARAFON e Ou-
tro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DE-
FESA dia 17.04.2003, as 15:30 h, em Ctba. ADV. ALTY DE
JESUS MARTINS DINIZ.

60) C.P. 2002.4872-0 AP 115/98. Comarca de MEDIANEIRA-
UNICA-PR x reu MARCELO LUIZ LIESENFELD. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
17.04.2003, as 15:20 h, em Ctba. ADV. ZENINHO GOLDO-
NI.

61) C.P. 2002.4875-2 AP 68/2002. Comarca de PARANAGUA-
2-PR x reu GUARACY HOFFMANN. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 22.04.2003,
as 14:00 h, em Ctba. ADV. GIORDANO SADDAY VILARI-
NHO REINERT.

62) C.P. 2002.4877-7 PC 06/00. Comarca de GRANDES RIOS-
UNICA-PR x reu GILBERTO ANTONIO RICIERI e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 22.04.2003, as 13:50 h, em Ctba. ADV. JOSE AUGUS-
TO RIBAS VEDAN, CIRINEU DIAS.

63) C.P. 2002.4878-4 AP 0073/01. Comarca de CERRO AZUL-
UNICA-PR x reu DIRCENEIA DE ALMEIDA MONTEIRO.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 22.04.2003, as 13:40 h, em Ctba. ADV. JOSE
CORREA    FERREIRA.

64) C.P. 2002.4883-4 PC 11620200004886. Comarca de PLA-
NALTO-UNICA-RS x reu VALMIR JOSE DE PAULA. INTI-
MAR A DOUTO DEFESA, DE É NECESSÁRIO A MANI-
FESTAÇÃO EM CINCO  [1;1H [J   DIAS, TENDO EM VIS-
TA A INFORMAÇÃO CONTIDA NOS  AUTOS  SOBRE  AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS. ADV. DERLI CARDOSO
FIUZA.

65) C.P. 2002.4990-4 AP 33/01. Comarca de REBOUCAS-
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-PR x reu JOSE LEONDE-
NIZ DA SILVA e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 21.01.2003, as 15:30 h,
em Ctba. ADV. FABRIZZIO MATTE DOSSENA, NARCISO
ZANIN.

66) C.P. 2002.5001-0 AP 105066931. Comarca de PORTO
ALEGRE-11-RS x reu GERCINO ELIAS GESSELE. INTIMAR
A DOUTO DEFESA, DA ABERTURA DO PRAZO PARA
CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO. ADV. ALCEU MAR-
CZYNSKI.

67) C.P. 2002.5046-1 AP 048000023814. Comarca de PICAR-
RAS-UNICA-SC x reu ANDERSON LUIZ ZENI. INTIMAR
A DOUTO DEFESA, PARA QUE MANIFESTE ACERCA DO
ARTIGO 499 DO C.P.P., NOS AUTOS SUPRA. ADV. PRIS-
CILA ZENI DE SA.

68) C.P. 2002.5061-8 AP 064000021389. Comarca de SAO
JOSE-UNICA-SC x reu CEZAR BREVE. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 16.09.2003,
as 14:00 h, no JUIZO DEPRECANTE. INTIME, AINDA,  A
DOUTO  DEFESA  DA  EXPEDIÇÃO  DE  PRECATÓRIA
INQUIRITÓRIA  À  COMARCA  DE  FLORIANÓPOLIS-SC,
COM  PRAZO  DE NOVENTA DIAS,  PARA  INQUIRIÇÃO
DE  TESTEMUNHAS  ARROLADAS  NA DENÚNCIA. ADV.

LAERTES DE SOUZA.

69) C.P. 2002.5062-5 AP 038000155702/0000 PC 2528/0. Co-
marca de JOINVILLE-1 VARA-SC x reu ACIR DO AMARAL.
INTIMAR A DOUTO DEFESA, DE QUE FOI  EXPEDIDA
CARTA  PRECATÓRIA INQUIRITÓRIA  À  COMARCA  DE
CURITIBA,  PARA  A  OITIVA    DAS TESTEMUNHAS DE
DEFESA,  ARROLADAS  NOS  AUTOS  DO  PROCESSO
EM EPÍGRAFE. ADV. PATRICIA LOREGA BRAGA DE
MORAIS.

70) C.P. 2002.5073-9 PC 262/02. Comarca de SAO JOSE-
UNICA-SC x reu LUIS CARLOS GARCIA. INTIMAR A DOU-
TO DEFESA, PARA QUE NO  PRAZO  DE  LEI,  APRESEN-
TE ALEGAÇÕES FINAIS, NOS AUTOS DE PROCESSO
CRIME ACIMA MENCIONADO. ADV. OSVALDO CALIZA-
RIO.

71) C.P. 2002.5080-3 AP 107/2002. Comarca de FRANCA-3-
SP x reu MARCOS AURELIO MAZOLLA. INTIMAR A DOU-
TO DEFESA, DOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS.
225, DO SEGUINTE TEOR:”Proc. 107/02 - Vistos, etc. Com
as  cautelas de praxe, subam os autos ao E. Tribunal de Justiça
do Estado  - Seção Criminal, para apreciação do recurso inter-
posto pela acu- sação. Int.d.s”. ADV. GILBERTO GAESKI.

72) C.P. 2002.5131-4 PC 24/95. Comarca de ORTIGUEIRA-
UNICA-PR x reu HAMILTON DO RUSSIO GALETO. INTI-
MAR A DOUTO DEFESA, DE  QUE  OS  AUTOS  SUPRA
MENCIONADOS, ENCONTRAM-SE EM CARTÓRIO COM
VISTA  A  FIM  DE  QUE,  NO  PRAZO LEGAL, OFERTE,
QUERENDO, AS SUAS RAZÕES DE APELAÇÃO. ADV.
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ.

73) C.P. 2002.5143-5 PC 0500101546800. Comarca de SAO
PAULO-18 VARA-SP x reu JOAO ALVES DE SOUZA. INTI-
MAR A DOUTO DEFESA, PARA APRESENTAR AO  JUÍZO
DEPRECADO  E JUNTAR NA  PRECATÓRIA,  CÓPIA  DA
PROCURAÇÃO  QUE  O  RÉU  LHE OUTORGOU, RELATI-
VO AO PROCESSO SUPRA MENCIONADO. ADV. LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA  DA TURMA RECUR-
SAL CRIMINAL , À REALIZAR-SE NO DIA 20 DE DEZEM-
BRO DE 2002 às 09:30hs,  NA SEDE DO JUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL E CRIMNAL DE CURITIBA, NA SALA DE SES-
SÃO DE JULGAMENTO DAS TURMAS RECURSAIS, SITO
À RUA FERNANDO AMARO, Nº 60 - ALTO DA XV.

RECURSO DE APELACAO...........: 2000/004

APELANTE..........: JOSÉ ROBERTO BASTOS OLIVA
ADVOGADO........: RENÉ DOTTI
BENO FRAGA BRANDÃO
APELADO............: IVAN PORCIÚNCULA

O MINISTÉRIO PÚBLICO
ADVOGADO.......: LANDES PEREIRA PORCIÚNCULA

JUIZ RELATOR..: JOSÉ CARLOS DALACQUA

RECURSO DE APELACAO...........: 2001/006

APELANTE.........: ELISABETH ORTEGA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS.....: JOSÉ VALTER RODRIGUES

FERNANDA NAVARRO
MARION ARANHA PACHECO MUG-

GIATI
APELADO...........: MINISTÉRIO PÚBLICO

Juiz Relator........: FRANCISCO EDUARDO GONZAGA
DE OLIVEIRA

HABEAS CORPUS..........................: 2002/001

IMPETRANTE.........: JÚLIO CÉSAR COSTA STEIN
PACIENTE...............: RUBEN TADEU WAGNER
ADVOGADO...........: JÚLIO CÉSAR COSTA STEIN
IMPETRADO...........: O JUÍZO ( 9ª VARA CRIMINAL DE
CURITIBA )

JUIZ RELATOR.....: JOSÉ CARLOS DALACQUA

RECURSO DE APELACAO...........: 2002/008

APELANTE.........: MINISTÉRIO PÚBLICO
VÍTIMA...............: CLECI CORREIA VENTURA
APELADO...........: GUILHERME CLÁUDIO SIATKOVSKI
ADVOGADA........: MARIA APARECIDA FLORES

JUIZ RELATOR..: MARCOS SÉRGIO GALLIANO DAROS

Juizados Especiais

COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
PUBLICACAO DE ACORDAOS DO JUIZADO ESPECI-
AL CIVEL

01 RECURSO.........: 2002/131
RECORRENTE......: MARCOLINO JOSE CORREA
ADVOGADO........: CLAUDIO SERGIO BALEKIAN
RECORRIDO(A)....: JUIZ DE DIREITO DO 1. JUIZADO
ESPECIAL DE LONDRINA
RELATOR.........: JOAO ANTONIO DEMARCHI
EMENTA:
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DIANTE  DO  EXPOSTO, INDEFIRO A PETICAO DE FLS.
02/10, O QUE FACO COM
FULCRO  NO ART. 8., DA lEI N. 1533/51 E, VIA DE CON-
SEQUENCIA, DECLARO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, ISSO COM SUPEDA-
NEO NO ARTIGO 267, INCISO
I, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS.

DECISAO:
INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO PROCES-
SO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

COMARCA DE CURITIBA 2º Juizado Especial Cível - Re-

lação Nº : 038/2002

001 1997.0004721-0/0 - Execução Título Extrajudicial RENA-

TO JASINSKI X EDMILTON SANCHES  DUTRA

autor comparecer em cartório assinar auto de adjudicação

Adv(s) RUBENS ROBERTI, MARCOS LUZIE GADOTTI DE

OLIVEIRA, AIRTON JOSE MALAFAIA

002 1997.0006516-1/0 - Execução de Título Judicial MARILI

MARCIA BORBA X TORREBLANCA  CONST INCORPO-

RACOES LTDA

Intimação do reclamado que pelo principio da taxatividade não

é aceito o recurso de agravo retido no sistema dos Juizados

Especiais, por falta de previsão legal. Sobre as alegações con-

tidas na petição de fls. 105/110 será colhida informações da

Oficial de Justiça.

Adv(s) JOAO LUIZ DE LAIA, PLINIO MENDES RABELLO

003 1997.0006976-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA

REGINA DE OLIVEIRA SILVA X JOAO  CAMBIANCO

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA DEPOSITAR O VALOR

REMANESCENTE, FACE O LAUDO DE AVALIAÇÃO.

Adv(s) ISIONE STEENBOCK FIM

004 1998.0005967-6/0 - Processo de Conhecimento DULCI-

NEIA ZICARELLI RODRIGUES (E OUTROS)  X SOCIEDA-

DE COOPERATIVA DE SERVICOS  MEDICOS E HOSPITA-

LARES DE CURITIBA L

Intimação da exequente para que manifeste-se sobre petição de

fls. 188/190, e novos documentos, constantes às fls. 192/209,

para que se instaure o devido contraditorio

Adv(s) VINICIUS DE ANDRADE MENDES, GABRIELLA

ZICARELLI RODRIGUES MENDES, DANIEL KUSTER

GEVAERD, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,

ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, LIZETE RODRI-

GUES FEITOSA

005 1998.0011587-8/0 - Processo de Conhecimento BENEDI-

TO JOSE DA SILVA X SILVANA DA SILVA  FERREIRA DA

COSTA (E OUTROS)

Manifestar-se sobre o retorno do ofício

Adv(s) JOSE IVO BECKHAUSER, GERMANO VILHENA DE

ANDRADE

006 1998.0015484-9/0 - Execução de Título Judicial HERMES

FROES FILHO X HERUS - IND.  FARMACEUTICA LTDA

Intimação do autor, que foi deferido a suspensão do processo

pelo prazo de 60 dias.

Adv(s) DRA. VERA MARCIA BENZI DA COSTA

007 1999.0003518-1/0 - Execução de Título Judicial ALMIR

JOSE PINTO DE LARA X DARCY F. DE  SOUZA

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) JOLI GLEY BARBOSA CUBAS

008 1999.0003987-0/0 - Execução de Título Judicial ARARI-

PE SERPA GOMES PEREIRA (E OUTRO) X  WALTER SCH-

MIDLIN

Para a expedidção do mandado requerido pela parte exequente,

esta deve diligenciar e informar o nome da pessoa a quem ele

deve ser dirigido.

Adv(s) ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, AFONSO CEL-

SO NUNES, ROSLIMEIRI GOMES BASILIO

009 1999.0004794-5/0 - Execução Título Extrajudicial DAVID

JOSE DOS SANTOS X SUELI CASTRO DE  F. NEVES

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) ADEMAR LIEDKE JUNIOR, LUIZ MARCIO FOR-

MIGHIERI RIBAS

010 1999.0005247-7/0 - Execução de Título Judicial AIRTON

GROSS X BANCO REAL S/A

Intimação do autor para retirar alvará.

Adv(s) NEUDI FERNANDES, JULIO BARBOSA LEMES FI-

LHO

011 1999.0006603-6/0 - Execução de Título Judicial FANNY

REGINA DE OLIVEIRA X A. SETIM NETO  E CIA LTDA

Intimação da parte exequente, que preliminarmente deve mani-

festar-se com relação ao alegado , e devidamente comprovado

pelo terceiro, Jose Antonio Barbosa, consoante petição de do-

cumentos de fls. 95/96, no prazo de 10 dias. Posteriormente,

junte certidão simplificada da empresa executada, expedida pela

Junta Comercial do Paraná demonstrando quais são os seus

sócios.

Adv(s) RITA DE CASSIA GARIBOTTI, DR. JOSE ORIVAL-

DO DE OLIVEIRA, MAFUZ ANTONIO ABRAO

012 1999.0007233-8/0 - Execução Título Extrajudicial SER-

GIO GUIMARAES HARDY X MARCELO  SEGER (E OU-

TRO)

Manifestar-se sobre o retorno do ofício

Adv(s) MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY

013 1999.0011159-7/0 - Processo de Conhecimento ELVIRA

DE JESUS PRADO X DEUCHER &  DEUCHER LTDA.

Intimação do reclamado para que manifeste-se com relação à

informação da Perita Contadora, constante às fls. 53 dos pre-

sentes autos.

Adv(s) VANESSA TAMARA GOLIN, ZULEIKA LOUREIRO

GIOTTO

014 1999.0011390-5/0 - Execução de Título Judicial CRISTI-

ANO PEYER X DARCY DE LIMA

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) SILVIA DE FATIMA AMORIM, MARIZ MENDES

MAY, NEY BRODBECK MAY

015 1999.0013365-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE

CASERO DIZ X LUCIA BONADIMAN  MONATO

Intimação do exequente para se manifestar com relação a pe-

nhora de bens nos autos, constante de penhora de fls. 59 .

Adv(s) GILMAR FERNANDO GIOVANNONI SLOSASKI

016 2000.0001361-7/0 - Execução de Título Judicial SHEILA

MARIA PEREIRA SILVA X PRESERVE- ADMINISTRADO-

RA E CORRETORA DE  SEGUROS LTDA

Intimação da parte reclamada/executada  para audiência de

conciliação designada para o dia 07/04/2003, às 14:30 horas.

Adv(s) EDENAN MARTINEZ BASTOS

017 2000.0006122-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALZI-

RO DA MOTTA SANTOS FILHO X JOEL  JOANNIS TSIL-

FIDIS

O exequente deve indicar para quais bancos pretende que se-

jam expedidos ofícios, visto que é uma diligência que compete

ao exequente a nomeação de bens à penhora, não podendo ser

oficiado ao Banco Central para realizar o requerido.

Adv(s) ALZIRO DA MOTTA S FILHO

018 2000.0007483-7/0 - Execução de Título Judicial MIRIAN

LUIZA ANDREATTA X DI 1000 -  TELEFONE E AUTO TAXI

LTDA (E OUTROS)

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) EDGAR LENZI, ARNALDO FERREIRA MULLER

019 2000.0007708-9/0 - Execução de Título Judicial SIDNEI

CARLOS GAMA X ANGELA GRECA  ZEHNDER (E OU-

TRO)

Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de

extinção do feito

Adv(s) SILVIO ESPINDOLA, JEFFERSON ALESSANDRO

TEIXEIRA TRINDADE

020 2000.0007748-8/0 - Processo de Conhecimento MARIS-

TELA LUCIA KISSULA LOYOLA X EDSON  LUIS GEMIN

(E OUTROS)

Fornecer o endereço atualizado do reclamado Edson Luis Ge-

min

Adv(s) ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI

021 2000.0009607-5/0 - Execução de Título Judicial MAR-

COS AURELIO PINTO OLIVEIRA X CAL CEM  INDUS-

TRIA DE MINERIOS LTDA (E OUTRO)

Intimação do exequente para que informe se concorda com a

extinção do presente processo.

Adv(s) MARGARETE MARIA LEMES

022 2000.0010298-9/0 - Processo de Conhecimento JULIANO

FERREIRA DE FARIA X GM LEASING  S/A ARRENDA-

MENTO MERCANTIL

intimação das partes, que houve equivoco da secretaria quanto

a intimação publicada em 29.11.2002 na relação 33/2002, tor-

nando-a sem efeito e desde já fica a parte reclamante para ma-

nifestar-se com relação ao requerido pelo reclamado na petição

de fls. 182 dos presentes autos.

Adv(s) VIVIANNE PATRICIA PIELAK, TATIANA KALKO,

EVARISTO ARAGAO FERREIRA

023 2000.0012386-2/0 - Execução Título Extrajudicial ILSON

JORGE DOS SANTOS X JARPEK  CONSTRUCOES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA

Intimação da executada para amnifestar-se com relação ao ale-

gado e devidamente comprovado pelo exequente na petição de

fls. 28 e documentos de fls. 29, no prazo de 10 dias, sob pena

de serem penhorados tantos bens de sua propriedade quantos

sejam necessários para a satisfação da dívida.

Adv(s) ROGERIA DOTTI DORIA, ALCEU WALDIR

SCHULTZ

024 2000.0012632-2/0 - Processo de Conhecimento ROSA

OVIEDO X CONSORCIO NACIONAL  CIDADELA S/C

LTDA

Manifestar-se sobre o retorno do ofício

Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES, LUIZ FERNAN-

DO BRUSAMOLIN

025 2000.0014445-2/0 - Execução de Título Judicial ROSI-

CLER SCANDELARI MEGGETTO (E OUTRO)  X JOAREZ

AFONSO SCAPIN (E OUTRO)

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-

zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

026 2001.0000818-4/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-

DIO SARTORATO FILHO X LENIRA DOS  SANTOS CAR-

DOSO DE BORBA CARVALHO

Intimação do autor que foi deferido a suspensão do preszente

processo, conforme requerido às fls. 31

Adv(s) GILSON BONATO

027 2001.0001113-4/0 - Execução Título Extrajudicial EUGE-

NIO JEDRZEJCZYK X IMADECOL  SERIGRAFIA LTDA

Informe o exequente se o que pretende com o pedido às fls. 46,

é a desconsideração da personalidade jurídica da empresa ora

executada. Caso a resposta seja afirmativa, deverá juntar Certi-

dão Simplificada da junta Comercial do paraná da aludida em-

presa.

Adv(s) MARIO CESAR GARANTESKI, NEUSA MARIA

GARANTESKI

028 2001.0002404-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE

GELSON GUARDIANO X CLINIHAUER

Intimação do exequente para que manifeste-se com relação ao

pedido da executada de arquivamento do processo, ante o cum-

primento do acordo entabulado entre as partes.

Adv(s) STELLA MARIS DE FIGUEIREDO BITTENCOURT,

JOSE HERIBERTO MICHELETO

029 2001.0002692-1/0 - Execução Título Extrajudicial EDUAR-

DO OZORIO NOGUEIRA X JONATAS  FERREIRA DE LIMA

Intimação do exequente que foi deferido a suspensão do pro-

cesso pelo prazo de 30 dias.

Adv(s) RAQUEL CRISTINA BALDO

030 2001.0003966-7/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-

XANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA X  OSIRIS SEILER

RORIZ SOBRINHO

Manifestar-se sobre a avaliação

Adv(s) ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA

031 2001.0005931-5/0 - Execução de Título Judicial OLGA

TEREZA CASSIAS PEREIRA X SIMONE DE  OLIVEIRA

LOYOLA

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO

032 2001.0006707-5/0 - Processo de Conhecimento JEFER-

SON RICARDO LOPES SALDANHA X AD  INFORMATI-

CA

Intimação da parte autora para que informe quais foram efeti-

vamente, os danos morais sofridos.

Adv(s) JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA

033 2001.0006823-3/0 - Processo de Conhecimento EDNA

MARIA FABIAN X GILSON JOSE DO  AMARAL

Intimação do reclamado para manifestar-se sobre o contido no

oficio de fls. 51.

Adv(s) EDNA MARIA FABIAN, JOAO RAIMUNDO FOR-

MIGUIERI MACHADO PEREIR

034 2001.0007063-7/0 - Processo de Conhecimento CASSIL-

DA DISSENHA PORTES RANNOW X  ELISANGELA RO-

BERTA KAMINSKI (E OUTROS)

Preliminarmente, para a apreciação do Juízo, é necessário que

a parte autora informe quais são as suas pretensões ante as situ-

ações ocorridas nos autos, consoante termo de audiência con-

ciliatória de fls. 06.

Adv(s) ARIBERT JOAO RANNOW, DR. MANOEL C.

DAHER

035 2001.0007408-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE

PEREIRA DO NASCIMENTO X JOSE  CARLOS CARDOSO

Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias

Adv(s) FERNANDO BOTTO LAMOGLIA

036 2001.0007846-8/0 - Execução Título Extrajudicial WIL-

SON DOS SANTOS LOPES X VALMIR  SERGIO TRIZOTO

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) RENATO COSTA LUZ P. HORA

037 2001.0009945-7/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-

LI FYLYK X DOPPEL HAUS ASSESSORIA  IMOBILIARIA

LTDA

Intimação do autor para manifestar-se sobre a resposta do ofi-

cio da Receita Federal

Adv(s) MIGUEL HILU NETO, LOLINA CHAN

038 2001.0010604-6/0 - Execução de Título Judicial PAULO

ROBERTO HELRIGHEL X EDUARDO  MALLIN

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) AGOSTINHO CARLOS BERNARDI DE SOUZA

039 2001.0011241-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDE-

LIA SILVA MESSIAS X BANCO  SANTANDER BRASIL

Junte a parte autora documentação que comprove os fatos que

alega em sua inicial, em virtude de que há necessidade de com-

provar-se sua relação com a reclamada, visto que os documen-

tos acostados em fls. 22 e 23 são nominais ao Sr. Jose David

Dominges.

Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA

040 2001.0012296-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE

ROBERTO GONCALVES X ADRIANA DOVE  HIDAKA

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

041 2001.0018486-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOEL

CARLOS FERNANDES X EURIDES  GLODES

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-

zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) SANTINO SAGAIS

042 2001.0019534-0/0 - Processo de Conhecimento DILMA

DA ROCHA KUKULKA  X ATS  COMPUTADORES

Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias

Adv(s) RENO CARNEIRO DA SILVA

043 2001.0020370-0/0 - Processo de Conhecimento OSVAIR

SOARES DA SILVA X FERNANDO  MONTEIRO PONTES

Intimação das partes, da homologação por sentença da decisão

do Douto Juiz Leigo de fls. 51/53, no termos do art. 40 da Lei

9.099/95, que Julgou Parcialmente procedente o pedido do pre-

sente processo e condena o ré pagar ao reclamante a importân-

cia de R$1.991,96 (..), acrescendo-se a esse valor a correção

monetária incidente desde a data da audiência de conciliação

realizada em 05.02.2002, e mais juros de 0,5%, estes a contar
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da data desta decisão homologada.

Adv(s) JOSE MADSON DOS REIS, ANA PAULA VIANA

BARMANN

044 2001.0020379-3/0 - Processo de Conhecimento LILIANE

MARIA DE MORAES COSTA X  VALDENOR CARLOS PI-

EMONTEZ

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) GUILHERME PEZZI NETO

045 2001.0020780-2/0 - Processo de Conhecimento ALSEMIR

RODRIGUES X BANCO DO BRASIL  ADMINISTADORA

DE CARTOES DE CREDITO  S.A

Intimação do reclamado para manifestar-se sobre a proposta de

pagamento do autor

Adv(s) GLAUCIO C. SILVA MOLINO

046 2001.0021244-0/0 - Processo de Conhecimento VALDO-

MIRO ALVES X VALDEVINO CORDEIRO  DE AVILA

Intimação da sentença de Extinção do processo sem julgamen-

to de mérito, nos termos do artigo  51, I da Lei 9.099/95, bem

como Condenação da parte reclamante ao pagamento de 10%

sobre o valor da ação a título de litigância de má-fé....

Adv(s) LUIZ DIAS

047 2001.0021267-9/0 - Processo de Conhecimento EDISON

NAVA DE ASSIS  X ALEXANDRE STALL

Manifestar-se sobre os cálculos

Adv(s) SCHEILA FARIAS

048 2001.0021268-7/0 - Processo de Conhecimento EDISON

NAVA DE ASSIS X JOSE FONSECA DE  ALMEIDA

Manifestar-se sobre os cálculos

Adv(s) SCHEILA FARIAS

049 2001.0022527-4/0 - Processo de Conhecimento OSNI DOS

SANTOS RODRIGUES X TECPLAS  INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE PLASTICOS LTDA.

Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-

tar as contra-razões

Adv(s) VILSON STALL, FABIO TAVARES TORQUATO

050 2002.0002775-8/0 - Processo de Conhecimento ELIDE

BEDIM PADILHA DE ANDRADE X JUAREZ  S. DIAS

Junte a parte autora outros documentos comprobatorios de seu

direito, bem como, justifique o valor pleiteado na inicial.

Adv(s) NILSON MACENA DA SILVA

051 2002.0003959-4/0 - Processo de Conhecimento MAURO

EUCLIDES DE CRISTO X BANESTADO-  BANCO DO ES-

TADO DO PARANA S/A ( ATUAL  BANCO ITAU)

Para análise do pedido da parte autora é necessário que esta

junte aos autos cópia dos títulos que alega estaremprescritos.

Adv(s) ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA, PATRICIA

VIVIANE CUNHA MOREIRA

052 2002.0004538-1/0 - Processo de Conhecimento IZABELA

BERALDI KORMANN X LUCIANE  REGINA R. DE OLI-

VEIRA

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) LEONARDO BERALDI KOZMANN

053 2002.0006289-8/0 - Processo de Conhecimento VALDECI

TOMAZ X PAULO CARNEIRO

Informe e comprove a parte autora se efetivamente quitou sua

dívida junto ao Banco Panamericano, bem como, junte o con-

trato celebrado junto ao reclamado, informando, inclusive, se

já houve a transferência do veículo para o nome do reclamado.

Adv(s) JOSE FRANCISCO CUNICO BACH

054 2002.0006314-2/0 - Processo de Conhecimento ALMIR

RODRIGUES ALVES X MICHEL LUIZ  PADILHA

Informe a parte autora se o recibo de fls. 18 e o comprovante de

depósito acostado em fls. 17 referem-se ao mesmo pagamento,

visto que ambos são datados do mesmo período e apresentaram

o mesmo valor.

Adv(s) JOEL XAVIER VALLIM

055 2002.0007887-5/0 - Processo de Conhecimento VICEN-

TE STROZIENSKI X MAURICIO KAVINSKI

Manifeste-se aparte autora acerca da cópia do recibo acostado

em fls. 43, tendo em vista que, no mesmo, afirma dar total qui-

tação quanto aos valores depositados.

Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES

056 2002.0008676-2/0 - Processo de Conhecimento HELIO DO

NASCIMENTO RIBEIRO X GUIARTE  CCL CURSOS (E

OUTRO)

Intimação do autor para que justifique e comprove as impor-

tâncias respectivas à locação e as multas de trânsito de fls. 25.

Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR

057 2002.0008716-5/0 - Processo de Conhecimento LORI

NELSA ELICKER X CLAUDINEY  APARECIDO DE AGUI-

AR (E OUTROS)

Intimação  do autor para audiência de conciliação designada

para o dia 25/03/2003, às 19:30 horas

Adv(s) IVO BRUGNOLO MACEDO, VERGINIA MARIA

PEDROSO

058 2002.0011495-2/0 - Processo de Conhecimento GILCELI

DE PAULA BILEK X BANCO DO ESTADO  DE SAO PAU-

LO S/A (BANESPA)

Intimação das partes, que tendo em vista a não concordância da

parte reclamada para alteração do valor da causa, indefiro tal,

pedido. Assim, aguarde-se a audiência de instrução e julga-

mento já designada para o dia 27/09/2003, às 15:30 horas.

Adv(s) ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GONZAGA MO-

REIRA CORREIA, PAULA ROBERTA PIRES

059 2002.0012964-0/0 - Processo de Conhecimento ARAMYS

TEIXEIRA FRECEIRO  X UNIBANCO  LEASING S/A AR-

RENDAMENTO MERCANTIL

Intimação do reclamado para manifestar-se sobre a planilha

juntada nos autos no prazo de 30 dias

Adv(s) ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, ALINE FAGUN-

DES

060 2002.0013884-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-

NIO ROBERTO DE JESUS X BOZANO,  SIMONSEN LEA-

SING S/A (E OUTRO)

Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento já designada

para o dia 09/10/2003, às 15:00 horas

Adv(s) HILDO ALCEU DE JESUS, CARLOS EDUARDO

MANFREDINI HAPNER

061 2002.0015203-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO

MASENA  X UNIBANCO UNIAO DE  BANCOS BRASILEI-

ROS S/A - CARTAO  UNIBANCO LTDA

A parte deve diligenciar o endereço correto do pólo passivo da

presente relação jurídica processual.

Adv(s) ALEXSANDRA DE SOUZA

062 2002.0016668-5/0 - Processo de Conhecimento AGNAL-

DO IZELI  X MANOEL SARAIVA PEREIRA

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY

063 2002.0018448-9/0 - Processo de Conhecimento MARCE-

LO PENTEDURA LUGO CAVALCANTE X  BANCO BRA-

DESCO S/A

Intimação das partes para audiência de instrução e julgamento

designada para o dia 02.03.2004, às 15:30 horas.

Adv(s) RODRIGO MENDES DOS SANTOS, DR. DANIEL

HACHEM

064 2002.0019575-8/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-

LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X  ROZANE RO-

DRIGUES DOS SANTOS

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

065 2002.0022180-5/0 - Processo de Conhecimento OLIVIR

LOPES X FININVEST S/A

Intimação das partes, que foi designada audiência de instrução

e julgamento para o dia 03.03.2004, às 14:00 horas, oportuni-

dade na qual será apreciada a a questão.

Adv(s) FABIANO LOPES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE

NORONHA

066 2002.0024585-2/0 - Processo de Conhecimento PONTO

DA CONSTRUCAO COM. DE FERR. E  MAT. DE CONS-

TRUCAO LTDA. X VIVIANE  APARECIDA POLERA

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) SANDRA BERTIPAGLIA

067 2002.0026224-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIO

JOSE FERNANDES X TIM TELEPAR  CELULAR S/A

Intimação do autor, que para apreciação do pedido liminar, é

necessário que a parte interessada instrua o processo com os

devidos documentos comprobatórios do alegado. Dessa forma,

providencie-se, caso tenha interesse,  no prazo de 05 dias.

Adv(s) ANGELITA ACOSTA

068 2002.0026809-7/0 - Processo de Conhecimento ZENI LUIZ

DE FRANCA DA SILVA X BANESTADO  - BANCO DO

ESTADO DO PARANA S/A

Intimação do parte autora, que para a concessão de tutela ante-

cipada é necessário que a parte interessada fundamente e moti-

ve esse pedido, mediante juntada dos respectivos documentos.

Adv(s) ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA

069 2002.0027543-3/0 - Processo de Conhecimento MARCIO

JOSE FERNANDES X BANCO  FININVEST S/A

Intimação do autor, que para a apreciação do pedido liminar, é

necessário que a parte interessada instrua o processo com os

devidos documentos comprobatórios do alegado. Dessa forma,

providencie-se, caso tenha interesse, no prazo de 5 dias

Adv(s) SOLANGE DE PAULA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

COMARCA DE CURITIBA 2º Juizado Especial Cível - Re-

lação Nrº : 038/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR LIEDKE JUNIOR 009 1999.0004794-5/0

AFONSO CELSO NUNES 008 1999.0003987-0/0

AGOSTINHO CARLOS

BERNARDI DE SOUZA 038 2001.0010604-6/0

AIRTON JOSE MALAFAIA 001 1997.0004721-0/0

ALBERTO SILVA GOMES 058 2002.0011495-2/0

ALCEU WALDIR SCHULTZ 023 2000.0012386-2/0

ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA

DE LIMA 030 2001.0003966-7/0

ALEXSANDRA DE SOUZA 061 2002.0015203-0/0

ALINE FAGUNDES 059 2002.0012964-0/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 056 2002.0008676-2/0

ALZIRO DA MOTTA S FILHO 017 2000.0006122-0/0

ANA PAULA MUGGIATI DOS

SANTOS 004 1998.0005967-6/0

ANA PAULA VIANA BARMANN 043 2001.0020370-0/0

ANGELITA ACOSTA 067 2002.0026224-2/0

ANGELO PAULO PEDROSO 064 2002.0019575-8/0

ANTONIO AUGUSTO BOZZI

FERREIRA 051 2002.0003959-4/0

ANTONIO AUGUSTO BOZZI

FERREIRA 068 2002.0026809-7/0

ARARIPE SERPA GOMES PEREIR 008 1999.0003987-0/0

ARIBERT JOAO RANNOW 034 2001.0007063-7/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 018 2000.0007483-7/0

CARLOS EDUARDO

MANFREDINI HAPNER 004 1998.0005967-6/0

CARLOS EDUARDO

MANFREDINI HAPNER 060 2002.0013884-3/0

DANIEL KUSTER GEVAERD 004 1998.0005967-6/0

DR. DANIEL HACHEM 063 2002.0018448-9/0

DR. JOSE ORIVALDO DE

OLIVEIRA 011 1999.0006603-6/0

DR. MANOEL C. DAHER 034 2001.0007063-7/0

DRA. VERA MARCIA BENZI DA

COSTA 006 1998.0015484-9/0

EDENAN MARTINEZ BASTOS 016 2000.0001361-7/0

EDGAR LENZI 018 2000.0007483-7/0

EDNA MARIA FABIAN 033 2001.0006823-3/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 040 2001.0012296-3/0

ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR 059 2002.0012964-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 022 2000.0010298-9/0

FABIANO LOPES 065 2002.0022180-5/0

FABIO TAVARES TORQUATO 049 2001.0022527-4/0

FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 035 2001.0007408-0/0

FILIPE ALVES DA MOTA 039 2001.0011241-0/0

GABRIELLA ZICARELLI

RODRIGUES MENDES 004 1998.0005967-6/0

GERMANO VILHENA DE

ANDRADE 005 1998.0011587-8/0

GILMAR FERNANDO

GIOVANNONI SLOSASKI 015 1999.0013365-5/0

GILSON BONATO 026 2001.0000818-4/0

GLAUCIO C. SILVA MOLINO 045 2001.0020780-2/0

GUILHERME PEZZI NETO 044 2001.0020379-3/0

HILDO ALCEU DE JESUS 060 2002.0013884-3/0

ISIONE STEENBOCK FIM 003 1997.0006976-0/0

IVO BRUGNOLO MACEDO 057 2002.0008716-5/0

JEFERSON RICARDO LOPES

SALDANHA 032 2001.0006707-5/0

JEFFERSON ALESSANDRO

TEIXEIRA TRINDADE 019 2000.0007708-9/0

JOAO LUIZ DE LAIA 002 1997.0006516-1/0

JOAO RAIMUNDO FORMIGUIERI

MACHADO PEREIR 033 2001.0006823-3/0

JOEL XAVIER VALLIM 054 2002.0006314-2/0

JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 007 1999.0003518-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE

NORONHA 065 2002.0022180-5/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 053 2002.0006289-8/0

JOSE HERIBERTO MICHELETO 028 2001.0002404-0/0

JOSE IVO BECKHAUSER 005 1998.0011587-8/0

JOSE MADSON DOS REIS 043 2001.0020370-0/0

JULIO BARBOSA LEMES FILHO 010 1999.0005247-7/0

LEONARDO BERALDI KOZMANN 052 2002.0004538-1/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 004 1998.0005967-6/0

LOLINA CHAN 037 2001.0009945-7/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 025 2000.0014445-2/0

LUIZ DIAS 046 2001.0021244-0/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 024 2000.0012632-2/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA

CORREIA 058 2002.0011495-2/0

LUIZ MARCIO FORMIGHIERI

RIBAS 009 1999.0004794-5/0

MAFUZ ANTONIO ABRAO 011 1999.0006603-6/0

MAJOLY ALINE DOS ANJOS

HARDY 012 1999.0007233-8/0

MARCO AURELIO RODRIGUES

MOREY 062 2002.0016668-5/0

MARCOS LUZIE GADOTTI DE

OLIVEIRA 001 1997.0004721-0/0

MARGARETE MARIA LEMES 021 2000.0009607-5/0

MARIO CESAR GARANTESKI 027 2001.0001113-4/0

MARIZ MENDES MAY 014 1999.0011390-5/0

MIGUEL HILU NETO 037 2001.0009945-7/0

NEUDI FERNANDES 010 1999.0005247-7/0

NEUSA MARIA GARANTESKI 027 2001.0001113-4/0

NEY BRODBECK MAY 014 1999.0011390-5/0

NILSON MACENA DA SILVA 050 2002.0002775-8/0

PATRICIA VIVIANE CUNHA

MOREIRA 051 2002.0003959-4/0

PAULA ROBERTA PIRES 058 2002.0011495-2/0

PLINIO MENDES RABELLO 002 1997.0006516-1/0

RAQUEL CRISTINA BALDO 029 2001.0002692-1/0

RENATO COSTA LUZ P. HORA 036 2001.0007846-8/0

RENO CARNEIRO DA SILVA 042 2001.0019534-0/0

RITA DE CASSIA GARIBOTTI 011 1999.0006603-6/0

RODRIGO MENDES DOS SANTOS 063 2002.0018448-9/0

ROGERIA DOTTI DORIA 023 2000.0012386-2/0

ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO

RIGONI 020 2000.0007748-8/0

ROSLIMEIRI GOMES BASILIO 008 1999.0003987-0/0

RUBENS ROBERTI 001 1997.0004721-0/0

SANDRA BERTIPAGLIA 066 2002.0024585-2/0

SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA

SAMPAIO 031 2001.0005931-5/0

SANTINO SAGAIS 041 2001.0018486-1/0

SCHEILA FARIAS 047 2001.0021267-9/0

SCHEILA FARIAS 048 2001.0021268-7/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES 024 2000.0012632-2/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES 055 2002.0007887-5/0

SILVIA DE FATIMA AMORIM 014 1999.0011390-5/0

SILVIO ESPINDOLA 019 2000.0007708-9/0

SOLANGE DE PAULA 069 2002.0027543-3/0

STELLA MARIS DE FIGUEIREDO

BITTENCOURT 028 2001.0002404-0/0

TATIANA KALKO 022 2000.0010298-9/0

VANESSA TAMARA GOLIN 013 1999.0011159-7/0

VERGINIA MARIA PEDROSO 057 2002.0008716-5/0

VILSON STALL 049 2001.0022527-4/0

VINICIUS DE ANDRADE MENDES 004 1998.0005967-6/0

VIVIANNE PATRICIA PIELAK 022 2000.0010298-9/0

ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 013 1999.0011159-7/0
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADENILSON CRUZ 0125 000064/2000
0123 000050/2000

ADILSON ANDRADE AMARAL 0103 000144/2002
0048 000160/1999

ADILSON REINA COUTINHO 0087 000078/2002
ADIR LUIZ COLOMBO 0091 000100/2002
ANTONIO CAIBAS DA SILVA 0127 000050/2002

0137 000059/2002
0035 000128/1998

ANTONIO ROBERTO DOS SANTO 0096 000114/2002
0099 000127/2002
0091 000100/2002

ANTONIO RONALDO RODRIGUES 0113 000198/2002
0076 000122/2001
0015 000772/1995
0071 000069/2001
0070 000056/2001
0005 000212/1994
0073 000088/2001
0018 000929/1995
0011 000576/1995
0072 000075/2001
0050 000257/1999

AUGUSTINHO DA SILVA 0039 000209/1998
CARLOS JOSE DAL PIVA 0007 000406/1995
CARLOS VICTOR BRUNE 0083 000035/2002
CELIA INES DA SILVA 0024 000287/1996
CLAUDIA PIZZATTO 0033 000065/1998
CLOVES LUIZ ANGELELI 0114 000199/2002
CLOVIS LOTHAR BREMER 0030 000374/1997
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0100 000132/2002

0093 000103/2002
DANUBIO CUNHA DA SILVA 0012 000578/1995
DEBORA LIDIA LOBO MUNIZ 0052 000323/1999
DELFER DALQUE DE FREITAS 0136 000126/2001
DEOLINDO ANTONIO NOVO 0063 000118/2000
DERMEVAL RIBEIRO VIANNA 0027 000485/1996

0037 000171/1998
0088 000084/2002
0062 000079/2000
0029 000332/1997

DIRCEU BARSZCZ 0056 000033/2000
0054 000024/2000
0084 000056/2002
0079 000169/2001
0049 000190/1999
0038 000204/1998
0107 000164/2002
0016 000777/1995
0126 000050/2001
0040 000268/1998
0058 000042/2000
0032 000028/1998

DIRLEI DE SOUZA 0061 000078/2000
EDESIO RAMID NASSAR 0097 000119/2002
EDSON LUIZ DAL BEM 0053 000388/1999
ED•SIO RAMID NASSAR 0023 000192/1996
ELCIO LUIZ WECKERLIM FERN 0013 000679/1995
ENZO ALEIXO 0108 000166/2002

0105 000156/2002
0104 000145/2002
0080 000219/2001
0022 000179/1996
0035 000128/1998
0042 000378/1998
0116 000203/2002

ERICO DE CASTRO 0094 000104/2002
0134 000043/2001
0040 000268/1998

EVERSON OHSHIMA PUTINATTI 0049 000190/1999
EXPEDITO EUGENIO STEFANEL 0082 000034/2002
FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 0139 000126/2002

0138 000125/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0020 000151/1996

0056 000033/2000
0074 000111/2001
0017 000788/1995
0003 000034/1994
0038 000204/1998
0014 000699/1995
0069 000046/2001
0010 000511/1995
0006 000223/1994

GETULIO MARCONDES 0119 000208/2002
GILBERTO MONTEIRO XAVIER 0004 000172/1994
GILBERTO ROSSETTO 0083 000035/2002

GUIOMAR MARIO PIZATTO 0085 000058/2002
HELIO LULU 0117 000205/2002
JAIR APARECIDO ZANIN 0078 000165/2001
JESERSON DA CRUZ COSTA 0021 000154/1996
JOAMIR CASAGRANDE 0077 000158/2001
JOAO CARLOS GOMES 0028 000181/1997
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 0075 000112/2001
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0106 000159/2002

0033 000065/1998
0131 000036/1997

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 0001 000425/1988
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0135 000082/2001
JOSE BOLIVAR BRETAS 0021 000154/1996
JOSE CARLOS MARQUES 0102 000135/2002

0101 000134/2002
0009 000493/1995

JOSE GERALDO CANDIDO 0093 000103/2002
LAURINDETE CORREA DA SILV 0020 000151/1996

0036 000159/1998
0060 000070/2000
0092 000102/2002
0097 000119/2002

LINO MASSAYUKI ITO 0064 000163/2000
LOTHARIO HERMES KOBER 0054 000024/2000

0098 000124/2002
0084 000056/2002
0057 000037/2000
0004 000172/1994
0052 000323/1999
0082 000034/2002
0044 000007/1999
0055 000028/2000
0022 000179/1996

LUCIANA SEZANOWSKI 0095 000108/2002
LUCIANE DE CASTRO 0067 000002/2001
LUCIANO BRAGA CORTES 0105 000156/2002

0102 000135/2002
0101 000134/2002

LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0077 000158/2001
LUCIO CLOVIS PELANDA 0085 000058/2002
LUIS CARLOS PASQUALINI 0090 000090/2002

0096 000114/2002
0099 000127/2002
0086 000075/2002

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0008 000420/1995
MARCIA REGINA NUNES DE S. 0064 000163/2000
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0051 000314/1999
MARCO AURELIO FAGUNDES 0041 000346/1998
MARCOS A. FUGANTI DE OLIV 0030 000374/1997
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0062 000079/2000
MARLENE LEITHOLD 0110 000178/2002

0051 000314/1999
MARTINS GIMENEZ BALERO 0046 000077/1999

0045 000032/1999
0066 000188/2000
0120 000209/2002

MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA 0089 000087/2002
0002 000024/1993

MATINS GIMENEZ BALERO 0130 000032/1996
NATALINO BARIVIERA 0079 000169/2001

0132 000109/1997
0115 000201/2002

NORTON EMMEL MUHLBEIER 0026 000415/1996
0112 000195/2002

OSVALDO KRAMES NETO 0111 000182/2002
0025 000295/1996
0059 000049/2000

PAULO HENRIQUE DINIZ 0118 000207/2002
PAULO RENATO L. RAPOSO 0083 000035/2002
RENY ANGELO PASTRE 0065 000165/2000
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0109 000176/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0121 000210/2002
RODRIGO MENEZES 0124 000058/2000
ROZELI MARIA PALTANIN 0034 000092/1998

0090 000090/2002
0086 000075/2002
0047 000091/1999
0091 000100/2002

RUBENS JOSE DA COSTA 0008 000420/1995
RUI SANTO BASSO 0046 000077/1999

0045 000032/1999
SANDRA APARECIDA STOROZ 0133 000033/2001
SANDRO ROBERTO CAMPOS 0122 000326/1998
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0139 000126/2002

0138 000125/2002
0076 000122/2001
0128 000072/2002
0068 000023/2001
0129 000073/2002
0085 000058/2002

SHEALTIEL LOURENCO P. FIL 0043 000394/1998
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE 0081 000246/2001
VALDECIR PAGANI 0137 000059/2002
VERONICA MATULAITIS RATUC 0019 000983/1995
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0077 000158/2001
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0066 000188/2000
WILSON JOSE ASSUMPCAO 0031 000376/1997

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-425/1988-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA. x
VALERIO JOSE GURSKI e outros- 1-Manifeste-se o exequente.
Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-24/1993-BANCO
DO BRASIL S/A. x GERALDO JOAO DE ALMEIDA e ou-
tros- Intime-se o exequente para que manifeste eventual inte-
resse na continuidade do feito. Adv. MARY LUCIA ADDAD
DE ANDRADE-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-34/1994-BANCO
AMERICA DO SUL S/A. x LEONILDO LUIZ ROMAN e ou-
tros- 1-Manifeste-se o exequente. Adv. GENESIO NAILOR
FINGER-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-172/1994-ARMANDO MA-
SATOMO TAKAMORI x EMERENCIANO F. BARBOSA-
1-Manifestem-se as partes sobre o v. acordao. Adv. GILBER-
TO MONTEIRO XAVIER e LOTHARIO HERMES KOBER-

5.-EXECUCAO DE HIPOTECA-212/1994-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x R. FARINACIO DOS SANTOS e
outros- 2-Intime-se o requerente para comprovar sua sucessao
no credito ante a conhecida liquidacao da instituicao bancaria,
assim como, regularizar sua representacao nos autos em 15 dias.
Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/1994-BAN-
CO BRADESCO S/A. x DOMINGOS MARTINS NETO e ou-
tros- 1-Para o deferimento de fls. 172/173, que se caracteriza
como quebra de sigilo fiscal, devera o exequente comprovar
em 10 dias que realizou esforcos e diligencias estrajudiciais
para a localizacao de bens do devedor, como por exempllo, a
juntada de certidao negativa de bend na comarca e outras que
entender necessario. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/1995-AGRO MAQUI-
NAS CARELLI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- 1-Intime-se a embargante para o pagamento das
custas processuais. Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-420/1995-JORGE ALCEU
ALVES x BANCO AMERICA DO SUL S/A.-1-Intime-se as
partes para que se manifestem sobre o v. acordao. Adv. RU-
BENS JOSE DA COSTA e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-493/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ALIMENTOS GALVAO LTDA e ou-
tros- Intime-se o exequente para especificar em sua peticao os
documentos que pretende desentranhar, assim como, o motivo
de tal necessidade. Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-511/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A. x J.C. FERRO & CIA LTDA e outros- 1-
Defiro o pedido de f. 354 na forma de seu requerimento. apos
depositadas as custas da diligencia ao Sr. Oficial de Justica.
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

11.-ORDINARIA DE NULIDADE-576/1995-ANTONIO TI-
MOTEO e outros x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND- 2-Intime-se o exequente para que se manifeste sobre os
documentos juntados. Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-578/1995-DI-
MED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. x
RODRIFAR - COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.- 1-Manifeste-se o exequente sobre o contido as f. 182.
Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA-

13.-EXECUCAO P/ENTREGA C/CERTA-679/1995-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
JOSE MARTINS- 1-Intime-se o exequente para comprovar a
distribuicao da carta precatoria, no prazo de 10 dias. Adv. EL-
CIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-699/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x HELIO SILVERIO MENDES
e outros- ao requerente para retirar os ducumentos desentra-
nhados. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-772/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ALIMENTOS GAL-
VAO LTDA e outros- Manifeste-se o exequente. Adv. ANTO-
NIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-777/1995-BAN-
CO BAMERINDUS S/A. x COM. GENEROS ALIMENTICI-
OS CAIABI LTDA e outros- 1- Intime-se o exequente para que
expressamente indique sobre a continuidade do feito, se pre-
tende novo praceamento, a adjudicacao oua desistencia da pe-
nhora ja efetivada, no prazo de 10 dias. Adv. DIRCEU BAR-
SZCZ-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-788/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x HELIO SILVERIO MENDES
e outros- 1- Manifeste-se o exequente sobre a resposta aos ofi-
cios expedidos. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-929/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JOSE CAIRES DE
SOUZA - HOSPITAL e outros- 1- Manifeste-se o exequente
em 10dias, regularizando sua representacao nos autos, visto que
a procuracao juntada foi outorgada pelo Rio Negro Assessoria
Ltda e nao Pela sucessora do credito. Adv. ANTONIO RO-
NALDO RODRIGUES PINTO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-983/1995-CA-
MAGRIL - CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS x NILTON
CONSTANTINO e outros- 2-Transcorrido o prazo de 20 dias
sem manifestacao do executado, apos devidamente intimado,
nomeio a advogada Veronica Matulaitis Ratuchenei, para re-
presentar os interesses do executado nos autos, que aceitando o
encargo, devera ser intimado para se manifestar sobre a avalia-
cao de f. 59. Adv. VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-151/1996-JOSE APARECI-
DO BOIAGO e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A.- 1-
Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o v. acor-
dao. Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA e GENESIO
NAILOR FINGER-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-154/1996-JOAO RAINIERI x
JOSE BOLIVAR BRETAS- 1-Intimem-se as partes para que se
manifestem sobre o v.acordao. Adv. JESERSON DA CRUZ
COSTA e JOSE BOLIVAR BRETAS-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-179/1996-DIMAS

OLBERA x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND- 1-
Intime-se o exequente para que se manifeste sobre o contido a
f. 219. Adv. ENZO ALEIXO, LOTHARIO HERMES KOBER-

23.-USUCAPIAO-192/1996-LUIZ MORIS e outros x ESTE
JUIZO- 1-Com fundamento no art. 9, inc. II do CPC, nomeio
curador aos requeridos na pessoa do Dr. Edesio Ramid Nassar,
que aceitando o encargo devera representa-lo nos autos. Abra-
lhe vistas por 15 dias. Adv. ED•SIO RAMID NASSAR-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-287/1996-RE-
CAUMAQ - RECAUCHUTAGEM DE PNEUS P/ MAQUINAS
LTDA x COMDAC - COMP. DE DESENV. DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND- 1-Indefiro o pedido retro visto nao estar ca-
racterizada a culpa do requerido na manutencao da restricao.
Retirar oficio. Adv. CELIA INES DA SILVA-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-295/1996-I.
RIEDI & CIA. LTDA. x LEONICE JOAQUIM SLUSARSKI
CONSTANTINO e outros- 1-Manifeste-se o exequente sobre
seu interesse na adjudicacao dos bens, inclusive pela facilida-
de que a propria empresa teria de alienar o produto posterior-
mente. Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-415/1996-HER-
BIOESTE HERBICIDAS LTDA. e outros x MIGUEL FERREI-
RA DA COSTA e outros- 1-Manifeste-se o exequente compro-
vando a abertura de inventario, visto que o documento infor-
mado no petitorio retro nao o acompanhou. Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-485/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE PEDROSO DIAS- 1-
Intime-se o requerido para que se manifeste em 10 dias, sobre
o contido as fls. 135/140. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIAN-
NA-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-181/1997-
JOAO CARLOS GOMES x CLAUDIO CARMELO- 1-Intime-
se para a regularizacao processual na pessoa do advogado subs-
critor do pedido de fls. 19/20, no prazo de 10 dias, sob pena de
desentranhamento, assim como, para declinar o novo endereco
do executado. Adv. JOAO CARLOS GOMES E HELIO LULU-

29.-ACAO POPULAR-332/1997-DIRCEU VIEIRA DE PAU-
LA x MARIA DE FATIMA DO AMARAL e outros- 1-Para
fins de prmover a diligencia de citacao e ante a insuficiencia
dol endereco declinado, indique o requerente em 05 dias, al-
gum ponto de referencia do local. Adv. DERMEVAL RIBEI-
RO VIANNA-

30.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-374/1997-EDI FUGAN-
TI DE OLIVEIRA e outros x PEDRO BARCELOS e outros- 1-
Intimem-se a partes para que se manifestem sobre o v. acordao.
Adv. MARCOS A. FUGANTI DE OLIVEIRA,CLOVIS LO-
THAR BREMER-

31.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-376/1997-
ASSOCIA•AO T•CNICO EDUCACIONAL OESTE PARA-
NAENSE x ZANDAYARA COM•RCIO E ALUGUEL DE
TRAJES LTDA- Manifeste-se o requerente. Adv. WILSON
JOSE ASSUMPCAO-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-28/1998-OSVALDO BA-
TISTTI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-
Retirar precatoria para cumprimento. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-65/1998-JAIR UNGARO e
outros x COOPERATIVA AGRIC. MISTA VALE DO PIQUIRI
LTDA- 1-Recebo o recurso de apelacao, em seu duplo efeito,
ante a tempestividade e o devido preparo, co fundaamento no
art. 520 do CPC. 2-Intime-se o apelado para contra-razoes no
prazo de 15 dias. Adv. CLAUDIA PIZZATTO e JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA-

34.-ARROLAMENTO-92/1998-YVELISE ARLANT DE MA-
CEDO BINATI x DIONISIO BINATI- Homologo por senten-
ca, para que produzam seus juridicos e legais efeitos, e com
fulcro no art. 1.031, do CPC,o plano de partilha ofertado pelos
requerentes as fls. 152-164, ressalvados erros, omissoes e di-
reitos de terceiros. Transitada em julgado a presente decisao
devera a Fazenda Publica Estadual ser intimada para se mani-
festar quanto a regularidade no recolhimento dos tributos inci-
dentes sobre os bens do espolio. Atestado a mencionada Fa-
zenda Publica a regularidade do recolhimento dos tributos, ex-
pecam-se os competentes formais de partilha e, entregues aos
requerentes, pagas as custas devidas, arquive-se. PRI. Adv.
ROZELI MARIA PALTANIN-

35.-ANULACAO DE TITULO-128/1998-ERIVELTO DA SIL-
VA x TADASHI FUJISAWA E CIA LTDA- Intimem-se as par-
tes para que se manifestem sobre o v. acordao em 10 dias. Adv.
ANTONIO CAIBAS DA SILVA e ENZO ALEIXO-

36.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-159/1998-HIL-
DO APARECIDO DA SILVA x TADASHI FUJISAWA e ou-
tros- 1-Intime-se o advogado do requerente para que forneca o
endereco atualizado do mesmo em 10 dias. Adv. LAURINDE-
TE CORREA DA SILVA-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-171/1998-ANTONIO
RAFAEL FERREIRA e outros x DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS E RODAGEM - DER- 1-Intime-se o advogado dos
requerentes para em 10 dias trazer aos autos o novo endereco
dos mesmos. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-204/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x LICINDO FLORES- Intimem-se as
partes para que se manifestem sobre o v. acordao. Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER e DIRCEU BARSZCZ-

39.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-209/1998-OLVE-
PAR DO PARANA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x EVA-
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RISTO LOPES DIAS e outros- 1-Intime-se o exequente para o
deposito dos custos da diligencia. Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-268/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ERICO DE CASTRO
e outros- 1-Intimem-se as partes para em 10 dias formular que-
sitos, possibilitando ao perito nomeado avaliar o valor de seus
honorarios. Adv. DIRCEU BARSZCZ e ERICO DE CASTRO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-346/1998-ME-
NEGOTTI INDUSTRIAL LTDA x J R MANZANO E CIA
LTDA- 1-Indefiro o pedido de f. 96 por ser impertinente a este
processo, em conformidade com o despcho de f.94. 2-Indefiro
tambem o pedido de f. 98, visto que a penhora ja se encontra
formalizada nos autos e o bem recolhido ao deposito publico.
Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES-

42.-INVENTARIO-378/1998-ANTONIO JOSE DE SOUZA x
BELMIRA MARIA DE JESUS- Ao inventariante para compa-
recer em cartorio e assinar o Termo de Primeiras Declaracoes.
Adv. ENZO ALEIXO-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-394/1998-CITIBANK LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TADASHI
TRASPORTES RODOV.ESPECIALIZADOS LTDA- 1-Mani-
feste-se o requerente sobre o postulado as fls. 145/146 e docu-
mentos juntados, assim como, comprove a distribuicao da carta
precatoria expedida, em 10 dias. Adv. SHEALTIEL LOUREN-
CO P. FILHO-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-7/1999-AUTO
POSTO CEM MILHAS LTDA x LUIZ ANTONIO DE ALMEI-
DA- 1-Manifestem-se as partes sobre o documento juntado. Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-32/1999-AGRICO-
LA HORIZONTE LTDA x RUDI WELKE e outros- Intimem-
se as partes para que se manifestem sobre o v. acordao. Adv.
RUI SANTO BASSO e MARTINS GIMENEZ BALERO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-77/1999-RUDI WELKE x
AGRICOLA HORIZONTE LTDA- Intimem-se as partes para
que se manifestem sobre o v. acordao. Adv. MARTINS GIME-
NEZ BALERO e RUI SANTO BASSO-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-91/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA HAFID LTDA-
1-Intime-se o exequemte para indicar sei interesse no prosse-
guimento do feito. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

48.-INVENTARIO-160/1999-MARIA DO CARMO LUZ SA-
WASAKI e outros x ESP. DE ROBERTO SAWASAKI- 1-A
inventariante para declinar o plano de sobrepartilha e os her-
deiros, no prazo de 10 dias. Adv. ADILSON ANDRADE AMA-
RAL-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-190/1999-
AUTO POSTO CEM MILHAS LTDA x DAVID AUGUSTO
RABACHIN- 1-Intimem-se as partes para se manifestem sobre
o v. acordao. Adv.EVERSON OHSHIMA PUTINATTI e DIR-
CEU BARSZCZ-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/1999-EDSON DE PAU-
LA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A- 1-
Intime-se o embargado para o pagamento das custas processu-
ais. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-314/1999-ATAIDES PEDRO-
SO DIAS x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o reque-
rente sobre a peticao e documentos juntados. Adv. MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-323/1999-ELCIO
BATISTA x JOSE MARTINS- 1-Designo a audiencia de ins-
trucao para o dia 19/02/2003, as 13:30 horas. Adv. DEBORA
LIDIA LOBO MUNIZ e LOTHARIO HERMES KOBER-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-388/1999-APA-
RECIDO GOMES DA SILVA x CLAUDEMIR APARECIDO
MANCHINI- Retirar precatoria para cumprimento. Adv. ED-
SON LUIZ DAL BEM-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24/2000-DAVID AUGUS-
TO RABACHINI x AUTO POSTO CEM MILHAS LTDA.- 1-
Intime-se as partes para que se manifestem sobre o v. acordao.
Adv. DIRCEU BARSZCZ e LOTHARIO HERMES KOBER-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-28/2000-ISMA-
EL PASSONI x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA.- 2-intime-e o exequente para se manifestar. Adv. LO-
THARIO HERMES KOBER-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-33/2000-LICINDO FLORES
x BANCO BRADESCO S/A.- 1-Intime-se as partes para que
se manifestem sobre o v. acordao. Adv. DIRCEU BARSZCZ e
GENESIO NAILOR FINGER-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-37/2000-EDU APARECIDO
ALVES x JEFERSON ALEXANDER LOURENCO- 1-Intime-
se o embargado para comprovar em 05 dias a distribuicao da
carta precatoria retirada, sob pena de preclusao da prova. Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/2000-JOAO BATISTA
CODEIRO FILHO x BANCO AMERICA DO SUL S/A.- Reti-
rar precatoria para cumprimento. Adv.DIRCEU BARSZCZ-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2000-I. RI-
EDI & CIA LTDA x PAULO SIDNEY ZAMARIAN- 1-Intime-
se o exequente para efetuar o pagamento das custas da diligen-
cia no juizo deprecado em 10 dias, sob pena de requisicao da
deprecata, independente de cumprimento. Adv. OSVALDO

KRAMES NETO-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-70/2000-COO-
PERATIVA AGROP. DO MEDIO OESTE DO PARANA x JOSE
PEREIRA LOPES e outros- 1- Intime-se o exequente, para que
apresente o demosntrativo atualizado da divida, a fim de se
averiguar o pedido de reducao da penhora , em 10 dias. Adv.
LAURINDETE CORREA DA SILVA-

61.-INDENIZACAO-78/2000-ABILIO AUGUSTO CAVALEI-
RO x DEPOSITO DE MAT. DE CONST. MANTOVANI LTDA-
Ao requerente para retirar os documentos desentranhados. Adv.
DIRLEI DE SOUZA-

62.-ORDINARIA-79/2000-ANTONIO SIMOES FILHO e ou-
tros x SINDICATO RURAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND e
outros- 1-Para os fins do art. 331 do CPC. designo audiencia de
conciliacao para o dia 30/03/2002, as 13:30 horas, onde deve-
rao comparecer as partes ou seus procuradores com poderes
expressos para transigir. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIAN-
NA e MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

63.-ARROLAMENTO-118/2000-LAURA SANCHES NOVO
x ESPOLIO DE PEDRO ANTONIO NOVO- 1-Intime-se a in-
ventariante para trazer aos autos extrato bancario mencionado
a f. 88. Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO-

64.-INDENIZACAO-163/2000-VALDEMAR DA SILVA ME-
LATO x UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR- As par-
tes para intimacao da audiencia designada para inquiricao da
testemunha deprecada, ara o dia 26 de fevereiro de 2003, as
15:30 horas, no Forum de Matelandia/PR. Adv. MARCIA RE-
GINA NUNES DE S. VALEIXO e LINO MASSAYUKI ITO-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-165/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL x HIPERMAN HIPER MER-
CADO DE ALIMENTOS LTDA e outros- Intime-se o reque-
rente para recolhimento das custas da dilgencia. Adv. RENY
ANGELO PASTRE-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-188/2000-NILVETE
FRANCISCHETTI x MUNICIPIO DE TUPASSI- Intimem-se
as partes sobre os doumentos juntados. Adv. WASCISLAU
MIGUEL BONETTI e MARTINS GIMENEZ BALERO-

67.-INVENTARIO-2/2001-EDNA CAMPOS DE REZENDE
CANO x MARIA DE CAMPOS REZENDE- 1-Intime-se a in-
ventariante para indicar o motivo do pedido de desentranha-
mento dos documentos. Adv. LUCIANE DE CASTRO-

68.-ORDINARIA-23/2001-HELIO RODRIGUES LOPES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1-
Intime-se o requerido para que se manifeste sobre o agravo re-
tido de fls. 158/159, no prazo de 10 dias. Adv. SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-46/2001-BAN-
CO BRADESCO x NILTON CONSTANTINO e outros- Mani-
feste-se o exequente. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

70.-ACAO MONITORIA-56/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FLORIGI - IND. COM. DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA e outros- 1-Intime-se o ilustre causidico
para retificar o seu petitorio trazendo corretamente o nome da
instituicao bancaria que representa, consoante os documentos
juntados. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

71.-ACAO MONITORIA-69/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FRANCISCO YAMANAKA e outros- 1-Re-
cebo o recurso de apelacao, em seu duplo efeito,ante a tempes-
tividade e o devido preparo, com fundamento no art. 520 do
CPC. 2-Intime-se o apelado para contra-razoes no prazo de 15
dias. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

72.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-75/2001-JULIO ARA-
UJO MATTIAZZO x RETIFICA DE MOTORES ASSIS LTDA-
1-Intime-se o requerido para o deposito dos honorarios do Sr.
Perito (f. 164) em 05 dias. Adv. ANTONIO RONALDO RO-
DRIGUES PINTO-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-88/2001-VAN-
DERLEI FIORESI CARDIN x ADIR MENDES e outros- 1-
Sobre o documento juntado, manifeste-se o exequente. Adv.
ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-111/2001-ANTONIO KSZA-
NI e outros x GENESIO NAILOR FINGER- 1-Considerando a
ordem emanada do tribunal de Alcada (f. 67), intime-se o Exe-
quente-Embargante para postlar sei credito via carta de senten-
ca, no prazo de 10 dias. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

75.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-112/2001-JOSE HE-
ROUDINO DE FARIAS x JOSE BELUCCI e outros- 10- A
situacao financeira do requerente permite que o mesmo pague
os custos do processo sem prejuizo de seu sustento ou de sua
familia, demostrando que o mesmo e proprietario de mais de
um bem imovel e vem saldando regularmente os pagamentos
devidos a titulos de financiamento, nao se faz merecedor do
beneficio da justica gratuita. 11-Posto isso, revogo o beneficio
da justica gratuita ao requerente, ante a demostracao pelos do-
cumentos juntados que o mesmo possui condicoes de arcar com
os custos do processo, conforme estabelecido na Lei n§ 1.060/
50 e determino a intimacao do mesmo para pagamento das cus-
tas processuais e Funrejus, no prazo de 10 dias, sob pena de
extincao do processo sem o julgamento do merito. Adv. JO-
MAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

76.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-122/2001-ALEI-
XO MENEGOTTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1-Para os fins do art. 331 do CPC, designo
audiencia de conciliacao para o dia 26/02/2003, as 13:30 ho-
ras, onde deverao comparecer as partes ou seus procuradores
com poderes expressos para transigir. Adv. ANTONIO RONAL-

DO RODRIGUES PINTO e SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-

77.-INDENIZACAO-158/2001-ANGELO GRAVA NETO x
ITAU SEGUROS S/A- 1-Intimem-se as partes para apresenta-
rem suas alegacoes finais, no prazo comun de 10 dias. Adv.
JOAMIR CASAGRANDE, WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

78.-ACAO MONITORIA-165/2001-JOSE MARCHETTI x
JOSE GERALDO DA SILVA- 1-Defiro o prazo de 30 dias para
o deposito dos honorarios periciais, caso em que, nao deposita-
dos no prazo conferido, sera considerada a prova preclusa. Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA-169/2001-ANDRE FER-
REIRA ALVES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
1- Avoquei verificando que audiencia foi pautada em dia que
nao havera expediente forense em virtude do feriado de carna-
val, anulando a parte do despacho que indicou a data. 2-Para
realizacao da referida audiencia designo em substituicao o dia
11/03/2003, as 13:30 horas. Adv. NATALINO BARIVIERA e
DIRCEU BARSZCZ-

80.-ALVARA-219/2001-FERNANDO ALVES DOMINGOS
PLINA x ESTE JUIZO- Intime-se o procurador dos requeren-
tes, para que em 15 dias, prestar as contas ou fornecer o atual
endereco dos mesmos. Adv. ENZO ALEIXO-

81.-DECLARATORIA-246/2001-EMERSON KLAYTON e
outros x ESTADO DO PARANA- Intimem-se os requerentes
para darem cumprimento a quota ministerial retro em 10 dias.
Adv. SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA-

82.-ACAO MONITORIA-34/2002-M.A. MATERIAIS ELETRI-
COS ME x FRANCISCO PUTON FI- 7-Para os fins do art.
331 do CPC, designo audiencia de conciliacao para o dia 18/
03/2003, as 13:30 horas, onde deverao comparecer as partes ou
seus procuradores com poderes expressos para transigir. Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER e EXPEDITO EUGENIO STE-
FANELLO LAGO-

83.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-35/2002-ANDREA CA-
ROLINA RIBAS VIEIRA x BANCO BANESTADO S/A- 1-
Avoquei verificando que audiencia foi pautada em dia que nao
havera expediente forense em virtude do feriado de carnaval,
anulando a parte do despacho que indicou a data. 2-Para a rea-
lizacao da referida audiencia designo em substituicao o dia 12/
03/2003, as 13:30 horas. Adv. PAULO RENATO L. RAPOSO,
GILBERTO ROSSETTO e CARLOS VICTOR BRUNE-

84.-EMBARGOS DO DEVEDOR-56/2002-HENDRIK GAIAS
x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI
LTDA-1-Manifestem-se s partes sobre o oficio juntado. Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER e DIRCEU BARSZCZ-

85.-DECLARATORIA-58/2002-MARIA DE LURDES FER-
NANDES BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1-Com fulcro no art. 331, paragr. 3§ e
vislumbrando a impossibilidade de conciliacao nos autos pela
presenca no polo passivo do INSS, o qual nao formaliza acordo
judicial em processos semelhantes, deixo de pautar audiencia
de conciliacao, o qual somente atrasaria o tramite deste proces-
so. 2-Nao havendo preliminares a serem analisadas, determino
seja as partes intimadas para que indiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade das mesmas sob
pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. Adv. GUIOMAR
MARIO PIZATTO, LUCIO CLOVIS PELANDA e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-

86.-ORDINARIA-75/2002-MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND x COPEL DISTRIBUICAO S/A- 1- Para os
fins do art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliacao para
o dia 18/02/2003, as 13:30 horas, onde deverao comparecer as
partes ou seus procuradores com poderes expressos para tran-
sigir. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN e LUIS CARLOS
PASQUALINI-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-78/2002-CECI-
LIA WRZECIONEK SILVEIRA x COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL- 3- ... Intime-se o requerente para
se manifestar. Adv. ADILSON REINA COUTINHO-

88.-ARROLAMENTO-84/2002-DORIVAL APARECIDO FUR-
LANETO x ANTONIO FURLANETO- Intime-se a inventari-
ante para em 10 dias cumprir o estebelecido noitem c do r.
despacho de f. 16. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2002-EMERSON AR-
THUR ESTEVAM x BANCO DO BRASIL S/A- 1-Recebo os
embargos ante sua tempestividade e suspendo o curso da exe-
cucao (art. 1.052 do CPC). 2-Vista ao embargado para impug-
nar, querendo, no prazo de 10 dias. Adv. MARY LUCIA AD-
DAD DE ANDRADE-

90.-ORDINARIA-90/2002-MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND x COPEL DISTRIBUIDORA S/A- 1-Para os
fins do art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliacao para
o dia 05/02/2003, as 13:30 horas, onde deverao comparecer as
partes ou seus procuradores com poderes expressos para tran-
sigir. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN e LUIS CARLOS
PASQUALINI-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-100/2002-ALAIR FON-
TOURA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND- 1- Para os fins do art. 331 do CPC, designo audien-
cia de conciliacao para o dia 19/03/2003, as 13:30 horas, onde
deverao comparecer as partes ou seus procuradores com pode-
res expresso para transigir. Adv. ADIR LUIZ COLOMBO, RO-
ZELI MARIA PALTANIN e ANTONIO ROBERTO DOS SAN-
TOS-

92.-ARROLAMENTO SUMARIO-102/2002-MARIA ANTO-

NIA PEREIRA x JOSE PEREIRA- A inventariante para com-
parecer em cartorio e assinar o Termo de Primeiras Declaraco-
es. Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-103/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
EURIDES DE MORAES VALENTINO- 1-Deixo de homolo-
gar a peticao de acordo juntada aos autos, em virtude da dis-
cordancia de vontades entre as partes, deflagrada pella peticao
de flls. 39/42. 2-Com fulcro no art. 125, inc. IV do CPC desig-
no audiencia de conciliacao para o dia 26/03/2003, as 13:30
horas, onde deverao comparecer as partes e seus advogados.
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e JOSE GE-
RALDO CANDIDO-

94.-INVENTARIO-104/2002-MARGARIDA COELHO DO
NASCIMENTO x GERALDO ANICETO DO NASCIMENTO-
Por serem as partes maiores e capazes, converto o feito em
arrolamento, devendo ser retificado a autuacao. 2-Defiro o prazo
de 60 dias para a inventariante trazer aos autos a certidao fal-
tante e o comprovante de recolhimento do imposto devido. Adv.
ERICO DE CASTRO-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-108/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE LUIZ NETTO- 1- A carta precatoria
para ser expedida deve ser dirigida a algun juizo, no caso em
tela, pela informacao do Sr. Oficial de Justica nao foi indicada
qualquer comarca onde poderia o requerida estar viajando,
motivo pelo qual indefiro o pedido de f. 18. 2-Intime-se a re-
querente para que se manifeste sobre eventual intresse no de-
sentranhamento do mandado de f. 15 para cumprimento ou para
dar andamento ao feito da forma que lhe convier. Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

96.-ORDINARIA-114/2002-MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND x COPEL DISTRIBUIDORA S/A- 1-Para os
fins do art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliacao para
o dia 04/02/2003, as 13:30 horas, onde deverao comparecer as
partes ou seus procuradores com poderes expressos para tran-
sigir. Adv. ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS e LUIS CAR-
LOS PASQUALINI-

97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-119/2002-
AUTO POSTO SEYBOTH LTDA x TERRAPLENAGEM
BRASUL LTDA- 1-Anulo o despacho retro, visto que o embar-
gado ja se manifesteou e para os fins do art. 331 do CPC, de-
signo audiencia de conciliacao para o dia 25/03/2003, as 13:30
horas, onde deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res com poderes expressos para transigir. Adv. EDESIO RA-
MID NASSAR e LAURINDETE CORREA DA SILVA-

98.-INVENTARIO-124/2002-HELENA ARRUDA DO NAS-
CIMENTO JOAQUIM x ARMANDO JOAQUIM- 1-Para atu-
ar como inventariante nomeio a requerente ( CPC, art. 990),
que devera prestar declaracoes nos vinte dias seguintes ( CPC,
art. 993). Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

99.-ORDINARIA-127/2002-MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND x COPEL DITRIBUIDORA S/A- 1-Para os fins
do art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliacao para o
dia 25/02/2003, as 13:30 horas, onde deverao comparecer as
partes ou seus procuradores com poderes expressos para tran-
sigir. Adv. ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS e LUIS CAR-
LOS PASQUALINI-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-132/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x ALZIRA BELICE ORLANDINI-
1-Intime-se o requerente da sentenca, assim como, do contido
a f. 42. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

101.-ANULATORIA-134/2002-AMANDIO GARCIA CRIS-
TOVAO e outros x BANCO DO BARSIL S/A- 1-Para os fins
do art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliacao para o
dia 11/02/2003, as 13:30 horas, onde deverao comparecer as
partes ou seus procuradores com poders expressos para transi-
gir. Adv. LUCIANO BRAGA CORTES e JOSE CARLOS
MARQUES-

102.-ANULATORIA-135/2002-I.C. GARCIA E IRMAOS
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- 1-Para os fins do art. 331
do CPC, designo audiencia de conciliacao para o dia 12/02/
2003, as 13:30 horas, onde deverao comparecer as partes ou
seus procuradores com poderes expressos para transigir. Adv.
LUCIANO BRAGA CORTES e JOSE CARLOS MARQUES-

103.-EMBARGOS A ARREMATACAO-144/2002-VERONI-
CE SLUSARSKI SANTANA e outros x BANCO BRADESCO
S/A- Manifeste-se o embargante sobre a impugnacao e docu-
mentos juntados, em 10 dias. Adv. ADILSON ANDRADE
AMARAL-

104.-ALVARA-145/2002-IRACI ALVES DA SILVA GOMES
x ESTE JUIZO- Intime-se a requerente para nominar o respon-
savel pelo fundo de Participacao do Servico Publico em 10 dias,
possibilitando a expedicao da precatoria requerida. Adv. ENZO
ALEIXO-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/2002-FRANCISCO
JOSE ZAGO x NEUSA MARIA CAPRINI RETCHESKI- 1-
Recebo os embargos ante sua tempestividade e supendo o cur-
so da execucao ( art. 1.052 do CPC0. 2- Vista ao embargado
para impugnar, querendo, no prazo de 10 dias. Adv. ENZO
ALEIXO e LUCIANO BRAGA CORTES-

106.-EMBARGOS A ARREMATACAO-159/2002-JOSE
ROYER e outros x BANCO DO BRASIL e outros- Intime-se o
embargante para se manifestar em 10 dias, sobre a impugnacao
aos embargos. Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

107.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-164/2002-
COOPERVALE - COOP. AGRIC. MISTA VALE DO PIQUIRI
x SEBASTIAO FIGUEROA LAZARO- Manifeste-se o exe-
quente. Adv. DIRCEU BARSZCZ-
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108.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-166/2002-JUDITE
MARIA BARBOSA x ESPOLIO DE VALERIANO LADISLAU
BORGES- 1- Devidamente intimados para editar a inicial, dando
valor compativel a causa e comprovar o recolhimento das cus-
tas e do Funrejus, os requerentes apenas requererem o apensa-
mento aos autos n§321/93, alegando estar no referido processo
a comprovacao de pagamento do imposto causa mortis. 2-Veri-
fica-se que o despacho de f. 20 nao foi corretamente interpreta-
do, fato esse que nao deve prejudicar a apreciacao do direitos
postulado, ante a necessidade de solucao dos casos postos ao
Poder Judiciario. 3-Posto isso, intimem-se novamente os re-
querentes para aditar a inicial da forma ordenada, sob pena de
indeferimento. Adv. ENZO ALEIXO-

109.-INVENTARIO-176/2002-LOURENCO COLLI NETTO x
JOSE COLLI- Intime-se a requrente para indicar o motivo do
requerimento de nomeacao de Lourenco Coli como inventari-
ante, observando-se a ordem legal para nomeacao de inventari-
ante. Adv. RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-

110.-PROTESTO POR PREFERENCIA-178/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ESTE JUIZO- Intime-se o requerente,para no
prazo de 10 dias, aditar a inicial nos termos do art. 282,inc. II e
V do CPC, comprovando o recolhimento das custas e funrejus,
sob pena de indeferimento da inicial. Adv. MARLENE LEI-
THOLD-

111.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-182/2002-I.
RIEDI E CIA LTDA x CECILIA LUCIA DE OLIVEIRA DU-
BEM- 1-Manifeste-se o exequente. Adv. OSVALDO KRAMES
NETO-

112.-INVENTARIO-195/2002-HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x MIGUESL FERREIRA DA COSTA- 1-Determine que
o Requerente junte em 10 dias a certidao de obito do falecido,
sob pena de inferimento da inicial.3-Indefiro o pedido de expe-
dicao de oficio ao cartorio local por ser documento que deve
acompanhar a inicial e pode serfacilmente conseguido pela parte.
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

113.-INVENTARIO-198/2002-JOSE CARLOS BONIFACIO
SERAFIM x VICENTINA COIMBRA LISBOA DE OLIVEI-
RA LISBOA- Nomeio o requerente inventariante independente
de termo nos autos. Por cautela, intime-se para que junte aos
autos copia autenticada do documento de f. 24, em 10 dias.
Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

114.-ALVARA-199/2002-IVANDA MARIA DA SILVA x ESTE
JUIZO- Intime-se a requerente para que junte nos autos em 10
dias, documento mencionado no item 2 de seu petitorio, indi-
cando a agencia Bancaria onde os valores estao depositados.
Adv. IVO MARCHI

115.-ALVARA-201/2002-CLAUDIO ROBERTO MANTELAT-
TO E OUTROS x ESTE JUIZO- Intime-se o requerente para
no prazo de 10 dias juntar aos autos certidao de inexistencia de
bens imoveis na comarca em nome do falecido. Adv. NATALI-
NO BARIVIERA-

116.-ALVARA-203/2002-ODEIA MARIA BARRETO MOREI-
RA x ESTE JUIZO- Intime-se o requerente para no prazo de 10
dias aditar a inicial sob pena de indeferimento, adequando a
fundamentacao de seu pedido, considerando que nao se trata
da incidencia da Lei n§ 6.858/80, pois verifica-se que os valo-
res depositados nao se realcionam co FGTS ou PIS PASEP. 2-
Devera a requerente informar ainda, a existencia de outros her-
deiros necessarios. Adv. ENZO ALEIXO-

117.-REINTEGRACAO DE POSSE-205/2002-ANUAR MI-
GUEL ABIB x ANDRE FERREIRA ALVES E OUTROS- Inti-
me-se o requerente para aditar em 10 dias dando valor compa-
tivel a causa em correspondencia com o postulado. Adv. HE-
LIO LULU-

118.-ARROLAMENTO SUMARIO-207/2002-BERNADETE
HAWERROTH WILLIMANN x SILVESTRE WILLIMANN-
1-Nomeio inventariante a requerente, independente de termo
nos autos. Adv. PAULO HENRIQUE DINIZ-

119.-INDENIZACAO-208/2002-DIRCEU BATISTA MIEIRA
x ESTADO DO PARANA e outros- Concedo ao requerente os
beneficios da Justica Gratuita, se juntado aos autos em 10 dias,
declaracao na forma da lei n§ 1060/50. Adv. GETULIO MAR-
CONDES-

120.-ARROLAMENTO SUMARIO-209/2002-LUIZ FRAN-
CISCO PIRES x MARIA DA COSTA PIRES- Considerando a
comprovacao pelos documentos juntados com a inicial, dos fa-
lecimentos, da condicao de herdeiros dos requerentes, a priori-
dade dos falecidos sobre os bens e a comprovacao do recolhi-
mento do imposto, nomeio o requerente inventariante, inde-
pendente de termo nos autos e Julgo por sentenca, para que
produza seus legais e juridicos efeitos, a partilha amigavel apre-
sentada atraves do esboco de fls. 02/07, desates autos de arro-
lamento dos bens deixados por falecimento de Maria da Costa
Pires e Sebastiao Francisco Pires, atribuindo aos nels contem-
plados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e rassal-
vados direitos de terceiros. Pagas as custa, intime-se a Fazenda
Publica para se manifestar, se houver concordancia com o im-
posto recolhido, expecam-se formais e, a seguir, arquive-se.
PRI. Adv. MARTINS GIMENEZ BALERO-

121.-INTERPELACAO JUDICIAL-210/2002-ASSOC. P. DAS
EMP. OPERADORAS DE MAQ. ELETRONICAS x DELE-
GADO DE POLICIA CIVIL DE ASSIS CHATEAUBRIAND-
Intime-se o requerente para em 10 dias trazer aos autos copia
da decisao liminar a que se refere, legivel, sob pena de indefe-
rimento, pos o “fax” recebido apos a conclusao esta ilegivel.
Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

122.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-326/1998-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IND. DE
CARROCERIAS PROGRESSO LTDA- Retirar oficios. Adv.

SANDRO ROBERTO CAMPOS-

123.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-50/2000-UNIAO x
MACLEX COMERCIO E IND. DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA- Intime-se o exequente para ou demosntrar algum fato
autorizado da inclusao do socio conforme o entendimento con-
tido no presente necessario. Adv. ADENILSON CRUZ-

124.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-58/2000-CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x DRO-
GARIA RAMPAZO LTDA- 1-Intime-se o exequente para com-
provar a qualidade de gerente de Benicio da Silva Leite em 10
dias, assim como, para juntar aosa autos a certidao do Detran
que se referiu no petitorio retro e que nao foi juntado conforme
informado. Adv. RODRIGO MENEZES-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-64/2000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO DE ASSIS CHAT. e outros- Intime-se o exequente
para comprovar a sociedade alegada, em 10 dias. Adv. ADE-
NILSON CRUZ-

126.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-50/2001-INMETRO
x TRANSPORTADORA HAFID LTDA- 1- Defiro o pedido de
f. 33 na forma de seu requerimento, devendo o exequente em
10 dias trazer aos autos o nome completo do representante le-
gal da empresa. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

127.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-50/2002-UNIAO x
JOAO BATISTA AMORIM- 1-Intime-se o executado, ante o
contido as fls. 85/86, para oferecer outros bens ate a garantia
da divida ou efetuar o pagamento da mesma. Adv. ANTONIO
CAIBAS DA SILVA-

128.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-72/2002-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MJF COM.
DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA- Manifeste-se o exe-
quente. Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

129.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-73/2002-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IND. E COM.
DE FECULAS TUPASSI LTDA- 1-Manifeste-se o exequente.
Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

130.-CARTA PRECATORIA-32/1996-Oriundo da Comarca de
2¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO - PR. -UNI-
BANCO S/A. x RODRIFAR - COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA e outros- 1- Defiro o pedido de le-
vantamento dos bens relacionados nos itens 2,5.3, 5.5, 5.6 e
5.7 ao executado, mediante termo nos autos. Adv. MATINS
GIMENEZ BALERO-

131.-CARTA PRECATORIA-36/1997-Oriundo da Comarca de
10¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR -PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x SERVICENTRO CACI-
QUE LTDA. e outros- 1-Sobre os documentos juntados mani-
festem-se os executados. Adv. JONAS ADALBERTO PEREI-
RA-

132.-CARTA PRECATORIA-109/1997-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO PR -FRIGO-
BRAS CIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS x AUGUSTO
ALBUQUERQUE HEINRICH e outros- O executado nomeou
a penhora o imovel representado pela matricula n§ 17.891 em
04/11/1997. Houve aceitacao pelo exequente, apenhora foi re-
alizada, mas nao foi registrada, inexistindo culpa do exequente
sobre tal fato. Salienta-se que a penhora recaiu sobre a integra-
lidade do imovel, porem, os executados alienaram (f. 76 - R
14) parte do imovel em data posterior a citacao nos autos. De-
vidamente intimados para se manifestarem sobre tal alegacao,
deixaram transcorrer in albis o prazo. Posto isso, com fulcro no
art. 593, inc. II do CPC declaro ineficaz a alienacao descrita no
R-14 da matricula juntada aos autos em relacao ao exequente.
Adv. NATALINO BARIVIERA-

133.-CARTA PRECATORIA-33/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 2§ VARA FEDERAL -CONSELHO RE-
GIONAL DE ECONOMIA - 6§ REGIAO x OTMAR RECH-
1-Intime-se o exequente para recolher as custas em guia apro-
priada, conforme estabelecida o Codigo de Normas da CGJ do
Parana, em 10 dias, sob pena de devolucao da deprecata. Adv.
SANDRA APARECIDA STOROZ-

134.-CARTA PRECATORIA-43/2001-Oriundo da Comarca de
TOLELDO- PR - 2§ VARA CIVEL -EDSON GAZETTA GUI-
LHEM x VALDIR VOLTOLINI- 1-Com fulcro no art.9§, inc.
II do CPC nomeio ao requerido curador na pessoa de Erico de
Castro, que aceitando o encargo, devera se intimado para se
manifestar nos autos. Adv. ERICO DE CASTRO-

135.-CARTA PRECATORIA-82/2001-Oriundo da Comarca de
PALOTINA -PR - VARA CIVEL -AGRIPEC QUIMICA E
FARMACEUTICA S/A x ISRAEL APARECIDO DA SILVA
SANTOS e outros- 1-Sobre os documentos juntados manifes-
te-se o exequente. Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FOR-
MIGONI-

136.-CARTA PRECATORIA-126/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 2 VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x JOSE APARECIDO DE ALMEIDA E
OUTROS-1-Intime-se o subscritor do pedido de f. 38 para fir-
ma-lo em 05 dias, sob pena de desconsideracao. Adv. DELFER
DALQUE DE FREITAS-

137.-CARTA PRECATORIA-59/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 1§ VARA CIVEL -WALTER ACOSTA
FERNANDES x RUDY ALVAREZ- Tendo em vista que a au-
diencia nao se realizou face o nao comparecimento da testemu-
nha que se encontra hospitalizada, intime-se o requerente para
que requeira o que bem entender, indicando o seu interesse na
continuidade deste procedimento. Adv.IVO S. SOOMA.

138.-CARTA PRECATORIA-125/2002-Oriundo da Comarca de

CASCAVEL-PR - 3§ VARA CIVEL -JOSE BONAFEDE x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1-
Para o ato deprecado designo o dia 06/02/2003, as 13:30 horas.
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS-

139.-CARTA PRECATORIA-126/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR - 3§ VARA FEDERAL -FRANCISCA BATIS-
TA BONAFEDE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1-Para o ato deprecado designo o dia 06/02/
2003, as 14:00 horas. Adv. FLORISVALDO HAROLDO AN-
SELMI e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO
JUIZES HELDER JOSÉ ANUNZIATO e PATRICIA P.
RIZZO
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1.-INSOLVÊNCIA 149/1985 - NICOLASSA SEGURA DE
MARCHI – Às partes, em 5 dias, sobre os documentos de fls.
531/533. - Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, MARIO
B. FERNANDES, SERGIO BIBIANO RODRIGUES, GILNEY
CARNEIRO LEAL, OSVALDO GIMENES, EDERALDO SO-
ARES, JOÃO ANTONIO DEMARCHI, JUBRAIL ROMEU
ARCENIO, VALDOMIRA L. BUSATO e EDMILSON L. S.
BONACHE.

2.-EXECUÇÃO 180/1990 - NORTRAC-BAVÁRIA COMER-
CIAL DE MÁQUINAS LTDA x ROBERTO CARLOS VALO-
NE - À exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. -
Adv. JOSÉ CÍCERO CELESTINO.

3.-EXECUÇÃO 41/1992 - BANCO BANDEIRANTES S/A x
COOP. AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA-
CAMAS e OUTROS - Designado arrematação no Juízo Depre-
cado para dias 10-02-2003 e 24-02-2003, às 13:30 horas, na
precatória nº 92/2001. - Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA
e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

4.-EXECUÇÃO 39/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x DIR-
CEU VALONE e OUTRO - Ao exequente, em 5 dias, para dar
seguimento ao feito. - Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO.

5.-EXECUÇÃO 107/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x COOP.
AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA-CA-
MAS e OUTROS - Ao exequente, em 5 dias, sobre o oficio de
fls. 185. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

6.-EXECUÇÃO 130/1995 - BANCO BRADESCO S/A x LAU-
RO DE MARCHI e OUTRO - Ao exequente, em 5 dias, para
dar prosseguimento ao feito. - Adv. NILTON ALVES DE SOU-
ZA.

7.-EXECUÇÃO 135/1995 - CIPASA-COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA x RICCIERI ROUTOLO - Ao exequente, em 5 dias,
para apresentar a guia de recolhimento de custas, para viabili-
zar o cumprimento da diligência requerida. - Adv. OVANY DE
CASTRO.

8.-EXECUÇÃO 136/1995 - CIPASA-COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA x ANA MARIA GAZARINI ROUTOLO - Ao exe-
quente, em 5 dias, para apresentar a guia de recolhimento de
custas, viabilizando o cumprimento da intimação requerida. -
Adv. OVANY DE CASTRO.

9.-ORDINÁRIA 41/1996 - GILBERTO AQUILES AVANÇO x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e OUTRO - “Indefi-
ro o pedido de busca e apreensão de fls. 160-161 porque a reti-
rada dele das mãos do requerente decorreu de decisão do Juízo
de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, estando
em curso conflito de competência conforme faz prova o docu-
mento de fls. 147...”. Ao exequente José R. Sapateiro, em 5
dias, para depositar R$.157,50 para o Oficial de Justiça. - Adv.
JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

10.-EXECUÇÃO 126/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO ROBERTO REINO DE ANDRADE - Deferido a suspen-
são dos autos por 30 dias. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG
FILHO.

11.-EXECUÇÃO 127/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x PE-
DRO BAVIA - Revogado o despacho de fls. 139. Determinado
intimação da inventariante para ciência dos termos da ação. Ao
exequente, em 5 dias, para esclarecer em que dispositivo legal
o pedido de averbação constante de fls. 138 encontra respaldo.
- Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

12.-EXECUÇÃO 143/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x JOÃO
PELIZARO - Deferido a suspensão dos autos por 30 dias. -
Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

13.-EXECUÇÃO 151/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x JOÃO
VANDERLEI MAFIA - Deferido a suspensão dos autos por 30
dias. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

14.-ANULATÓRIA 214/1996 - OSVALDO APARECIDO PÍ-
COLO x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL – Recebido o recurso de apelação em ambos efei-
tos. Ao apelado, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZULMAR A.
FACHIN.

15.-EXECUÇÃO 243/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x VAL-
DIR TERUO TAKAHASHI - Deferido a suspensão dos autos
por 30 dias. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

16.-EXECUÇÃO 248/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x
MARCIO LUIZ BÚFALO - À Nair M. Tibério e Oswaldo Ti-
bério, em 5 dias, para comparecerem em Cartorio para assina-
tura do termo de penhora. - Adv. JANAINA A.ARCENIO GAR-
MS.

17.-EXECUÇÃO 250/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x VA-
NER JOSÉ PELEGRIN - Deferido a suspensão dos autos por
30 dias. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

18.-EXECUÇÃO 279/1996 - RIBEIRO VEÍCULOS S/A x
ANTONIO APARECIDO VERTUAN e OUTRO - À exequen-
te, em 5 dias, sobre o oficio de fls. 130. - Adv. WANESSA DE
OLIVEIRA.
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19.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 438/1996 - JOÃO PELIZA-
RO x BANCO DO BRASIL S/A - Deferido a suspensão dos
autos por 30 dias. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

20.-EXECUÇÃO 502/1996 - MANAH S/A x LAYMERT DO-
MINGUES DA CRUZ NETO - À exequente, em 5 dias, para
informar sobre o ajuizamento da precatória e atual fase da mes-
ma. - Adv. RUI SANTOS DE SÁ.

21.-EXECUÇÃO 174/1997 - CLAUDIO BELUZZO x LAU-
RO DE MARCHI e OUTRO - Ao exequente, em 5 dias, para
dar prosseguimento ao feito. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

22.-EMB.À EXEC. EM EXEC.SENTENCA 257/1997 - AIRES
ALVES FILHO x NUTREMIX PREMIX RAÇÕES LTDA -
Homologado o pedido de desistência da execução de honorári-
os e julgado extinto o processo. - Adv. JUBRAIL ROMEU
ARCENIO e FERNANDO CESAR PINHEIRO.

23.-EXECUÇÃO 280/1997 - RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURIT. DE CRÉDITOS FINANC. x TARCISIO AUGUS-
TO DA SILVA e OUTRA – À exequente, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. SHIROKO NUMATA.

24.-EXECUÇÃO 305/1997 - BANCO DO BRASIL S/A x ÁL-
VARO JOSÉ PIOVESAN e OUTRO - Ao exequente, em 5 dias,
para dar prosseguimento ao feito. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

25.-BUSCA E APREENSÃO 9/1998 - BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A x ROMILDO ASTUTI - Ao requerido, em 3
dias, para pagar custas:-R$.47,00. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

26.-EXECUÇÃO 16/1998 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x ÁLVARO PIOVESAN e OUTRO - Às partes, em
5 dias, sobre a avaliação:-R$.54.484,93. - Adv. SHIROKO
NUMATA e NILZA APARECIDA SACOMAN.

27.-EXECUÇÃO 148/1998 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x FRANCISCO PÍCOLO e OUTROS - Ao exe-
quente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. MOACI
MENDES LEITE.

28.-EXECUÇÃO 256/1998 - BAMERINDUS S/A PARTICI-
PAÇÕES EMPREENDIMENTOS x AUGUSTO ALVES NET-
TO e OUTROS – Ao exequente, em 5 dias, para dar prossegui-
mento ao feito. - Adv. JOSÉ CARLOS VIEIRA.

29.-EXECUÇÃO 287/1998 - JOSÉ CARLOS ANGELI x AL-
VES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e OUTROS -
Ao exequente, em 5 dias, sobre a petição e documentos de fls.
84/98. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

30.-EXECUÇÃO 365/1998 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x RICARDO ANTONIO SENEDESE e OUTRO -
À exequente, em 30 dias, para depositar R$.300,00 para aten-
dimento da execução de sentença. - Adv. SHIROKO NUMA-
TA.

31.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 392/1998 - VANER JOSÉ
PELEGRIN x BANCO DO BRASIL S/A - Deferido a suspen-
são dos autos por 30 dias. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG
FILHO.

32.-MONITÓRIA 46/1999 - SOLOSER INSUMOS AGROPE-
CUÁRIOS LTDA x LUIZ FERNANDO SENEDESE - Rede-
signado audiência de instrução e julgamento para dia 16-6-2003,
às 13:30 horas, no Fórum local. Ao requerente, em 5 dias, para
depositar R$.120,00 para o Oficial de Justiça cumprir manda-
do de intimação. - Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA e JUBRAIL
ROMEU ARCENIO.

33.-INVENTÁRIO 157/1999 - ESPÓLIO DE GERALDO CAR-
DOSO – À inventariante, em 20 dias, para prestar as últimas
declarações. - Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNI-
OR.

34.-COBRANÇA 280/1999 - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ - SANEPAR x CLAVERO & ABELHA LTDA
- À requerente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv.
GIANNY VANESKA G.F. CRUZ.

35.-REPARAÇÃO DE DANOS 300/1999 - AUREA ALVES
TEIXEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - De-
signado audiência para ouvida de testemunha do requerido, em
Cornélio Procópio, para dia 10-3-2002, às 15:00 h. - Adv.
MARCOS VINICIUS ROSIN e SHIROKO NUMATA.

36.-EXECUÇÃO 194/2000 - RIO PARANÁ CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS x ADHEMAR
TAVARES-PJ e OUTROS – À exequente, em 5 dias, sobre a
petição de fls. 75. - Adv. OSCAR IVAN PRUX.

37.-EMBARGOS A EXECUÇÃO 31/2001 - ERNESTO JOÃO
RAMPAZZO NETO x CANP - COMERCIAL AGRÍCOLA
NORTE PARANAENSE LTDA - Mantida a decisão agravada.
- Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO 34/2001 - MARIA ISABEL
ALMEIDA SENEDESI x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A – Julgado procedentes os embargos de terceiro. Custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da causa, pelo embargado. - Adv. JOSÉ ANTO-
NIO M. R. BCHARA e MARCOS C. A. VASCONCELOS.

39.-INVENTÁRIO 100/2001 - ESPÓLIO DE FRANCISCA
LAURINDA DE JESUS e OUTRO - Deferido a suspensão dos
autos por 30 dias. - Adv. SIMONE B. DE OLIVEIRA.

40.-PREVIDENCIÁRIA 246/2001 - JOSÉ DIONIZIO DOS
REIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

– Redesignado audiência de instrução e julgamento para dia
18-6-2003, às 15:30 horas, no Fórum local. - Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MICHEL FEGURY JÚNIOR.

41.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 304/2001 - EDSON OSIRES
VALONE e OUTRA x TAKASHI MAKITA - Às partes, em 5
dias, para especificarem provas a produzir, demonstrando a
pertinência delas para a solução da lide, sob pena de indeferi-
mento. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ e WALDE-
MÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

42.-ALIMENTOS 310/2001 - F.L.R. x M.S.S. - À requerente,
em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. SIMONE B. DE
OLIVEIRA.
43.-DECLARATÓRIA 361/2001 - ALMINDA AKIKO TABU-
CHI e OUTROS x INST. DE PREV. DO MUNIC. DE BELA
VISTA DO PARAÍSO e OUTRA - Designado audiência de con-
ciliação para dia 12-02-2003, às 16:30 horas, no Fórum local. -
Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ e SÉRGIO PAULO
DA MOTA.

44.-COBRANÇA 368/2001 - JOSÉ ROBERTO CALMEZINE
x MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL - Às partes, em 5
dias, para especificarem provas a produzir demonstrando a per-
tinência delas para a solução da lide, sob pena de indeferimen-
to. - Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO e RICARDO BA-
ZONE DA SILVA.

45.-COBRANÇA 369/2001 - JACIR JOSÉ SANTORO x MU-
NICÍPIO DE ALVORADA DO SUL - Às partes, em 5 dias,
para especificarem provas a produzir demonstrando a pertinên-
cia delas para a solução da lide, sob pena de indeferimento. -
Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO e RICARDO BAZONE
DA SILVA.

46.-COBRANÇA 370/2001 - ADRIANO CÉSAR CRUZ x
MUNÍCIPIO DE ALVORADA DO SUL - Às partes, em 5 dias,
para especificarem provas a produzir demonstrando a pertinên-
cia delas para a solução da lide, sob pena de indeferimento. -
Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO e RICARDO BAZONE
DA SILVA.

47.-INDENIZAÇÃO 371/2001 - FERNANDO AUGUSTO DOS
SANTOS NETO x RUBENS PILEGI DA SILVA SA - Às par-
tes, em 5 dias, para especificarem provas a produzir demons-
trando a pertinência delas para a solução da lide, sob pena de
indeferimento. - Adv. ADUVALTER E. DE SOUZA e ANDRE
GALVÃO DE FRANÇA.

48.-EXECUÇÃO 21/2002 - CARLOS ALBERTO PEDRÃO x
JOÃO CARLOS PERES - Ao exequente, em 10 dias, para jun-
tar aos autos documento comprobatório da propriedade do imó-
vel a ser penhorado. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

49.-SEPARAÇÃO 92/2002 - D.C.F. e P.S.F. - Aos requerentes,
em 3 dias, para pagar custas:-R$.364,00. - Adv. SIMONE B.
DE OLIVEIRA.

50.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 119/2002 -
V.C.C. x C.B.S. - Designado audiência de conciliação para dia
12-02-2003, às 16:00 horas, no Fórum local. - Adv. CARLOS
JOSÉ COGO MILANEZ e MAURO FAIDIGA.

51.-SEPARAÇÃO 125/2002 - R.A.A. x D.A. - Aos requeren-
tes, em 5 dias, para comparecerem em Cartorio para assinarem
termo de conversão. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARE-
LLI.

52.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 163/2002 – WAL-
DEMÉRITON NEGRÃO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Ao embargante, em 3
dias, para pagar custas:-R$.100,35. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

53.-ARROLAMENTO DE BENS 164/2002 - WARLON FER-
NANDO DOS SANTOS x LAURINDA DE MOURA SANTA-
NA e OUTRA - À requerida, em 5 dias, para regularizar sua
representação em Juízo na forma requerida no parecer de fls.
143. - Adv. HÉLIO DE MATOS VENANCIO.

54.-RESCISóRIA 171/2002 - SANTA ALICE URBANIZAÇÃO
S/C LTDA x ROMILDO APARECIDO PINHEIRO e OUTRA
– Designado audiência de conciliação para dia 17-02-2003, às
15:00 horas, no Fórum local. - Adv. SIMONE B. DE OLIVEI-
RA.

55.-INTERDIÇÃO 173/2002 - JOSÉ PEREIRA MARTINS x
ROSALINA PEREIRA MARTINS - Ao requerente, em 5 dias,
sobre o documento de fls. 27. - Adv. FLÁVIO ROGÉRIO ZA-
RAMELLO.

56.-PREVIDENCIÁRIA 195/2002 - MARIA BEZERRA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para dia
18-6-2003, às 13:30 horas, no Fórum local. À requerente, em 5
dias, para atender a cota ministerial de fls. 62. - Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MICHEL FEGURY JÚNIOR.

57.-ALVARÁ 220/2002 - ESP. DE GERALDO CARDOSO - À
requerente, em 5 dias, para prestar as contas a que se obrigou.
- Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO 225/2002 - JOSÉ ALVES
DE ARAÚJO x JOÃO ANDREO COLOFATTI - Ao embar-
gante, em 10 dias, sobre a contestação e documentos. - Adv.
RONALDO GOMES NEVES.

59.-INTERDIÇÃO 230/2002 - ANÍBELA BENITA HERNAN-
DES DO RIO x ALCINDO EUZEBIO DO RIO - À requerente,
em 5 dias, para, querendo, apresentar quesitos. - Adv. WAL-
DEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

60.-EXECUÇÃO 258/2002 - MAQS TORK AGROCOMER-

CIAL LTDA x METALSUL INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA - Às partes, em 5 dias, sobre a avaliação:- R$.3.000,00 e
cálculo atualizado:- R$.3.705,56. - Adv. JOSÉ CÍCERO CE-
LESTINO.

61.-SEP. CORPOS 397/2002 - I.J.B. x I.C.S. - Homologado o
pedido de desistência da ação e julgado extinto o processo. -
Adv. NEIDE ISABEL R. DE JESUS.

62.-GUARDA 402/2002 - V.L.X.W. - À requerente, em 10 dias,
sobre a contestação e documentos. - Adv. CARLOS JOSÉ
COGO MILANEZ.

63.-BUSCA E APREENSÃO 404/2002 - NORPAVE ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C x ANTONIO MAR-
COS BEJORA - À requerente, em 5 dias, face não ter havido
contestação. - Adv. VANIR GENTIL BARBOSA.

64.-EXECUÇÃO FISCAL 21/1994 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - À
executada, em 5 dias, sobre a petição de fls. 177/178. - Adv.
JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

65.-EXECUÇÃO FISCAL 4/1999 - INST. NAC. DE METRO-
LOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-
INMETRO x DANITHAIS IND. E COM. DE CONFECÇÕES
LTDA - Designado arrematação para dias 12-02-2003 e 26-02-
2003, às 10:30 horas, no Fórum local. - Adv. JOSÉ ROBERTO
SAPATEIRO.

66.-EXECUÇÃO FISCAL 32/1999 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Às
partes, em 5 dias, para especificarem provas a produzir, de-
monstrando a pertinência delas para a solução da lide, sob pena
de indeferimento. - Adv. MICHEL FEGURY JÚNIOR e WAL-
DEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

67.-EXECUÇÃO FISCAL 158/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x FLÁVIO LUIZ CRUZ - Ao executado,
em 3 dias, para pagar custas:-R$.205,50. - Adv. CIDIO SEVE-
RINO.

68.-PRECATÓRIA 107/1994 - SÃO PAULO-SP 36ª V. Cível
(Cobrança 1534/1994) - BANCO BOAVISTA S/A x COOP.
AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL-CAMAS e
OUTROS – Ao requerente, em 5 dias, para dar seguimento ao
feito. - Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES.

69.-PRECATÓRIA 162/2002 - SÃO JOSÉ RIO PRETO-SP 1ª
V. Cível (Execução 266/1997) - TARRAF ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x GILBERTO AQUILES
AVANÇO - Às partes, em 5 dias, sobre a avaliação:-
R$.20.000,00. - Adv. REGIS HENRIQUE DE OLIVEIRA.

70.-EXECUÇÃO 68/2002 - CLAUDINEI MEIRELIS DA SIL-
VA x JOSÉ CARLOS RAMPAZZO - Ao exequente, em 5 dias,
sobre a petição de fls. 31/35. - Adv. SILVIO LEOPOLDINO
EUZÉBIO.

71.-EXECUÇÃO 164/2002 - NILSON BUCALON x ANTO-
NIO SERAPIÃO FERRUCIO - Designado audiência de conci-
liação para dia 07-02-2003, às 9:30 horas, no Fórum local. -
Adv. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO.

72.-COBRANÇA 55/2000 - NEZILDA DUARTE GIL x ED-
VALDO APARECIDO CUENCA - Julgado extinto o processo.
- Adv. JOSÉ ITIRO YABE e MARCOS ANTONIO VOLTA-
RELLI.
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0071 000899/2002
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0039 000515/2000
FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 0019 000114/1998
GENESIO NAILOR FINGER 0030 000885/1999

0064 000747/2002
GEORGE PESTANA DANTAS 0060 000583/2002
GILBERTO FIOR 0080 000086/2002
GILBERTO NALON GONZAGA 0054 000286/2002
GILCEO JAIR KLEIN 0054 000286/2002
GILVANA PESSI MAYORCA 0038 000474/2000
GLAUCO SALVATI PINTO 0039 000515/2000
GUILHERME RODRIGUES 0039 000515/2000
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0055 000310/2002
HAROLDO CESAR NATER 0011 000970/1996
HELIO LULU 0070 000896/2002
HERBERTO RIEGER 0074 001546/1991
HILARIO ORLANDI 0020 000519/1998
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 0010 000398/1996
JACKSON LUIS MARQUES 0065 000786/2002
JEAN CARLOS MACHADO 0046 000434/2001
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0080 000086/2002
JOAO DOMINGOS TONELLO 0004 000493/1992

0023 000718/1998
JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 0033 000181/2000
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0010 000398/1996
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0024 000818/1998

0006 000125/1995
JORGE APPI DE MATTOS 0036 000325/2000
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0009 001135/1995

0055 000310/2002
0010 000398/1996
0018 000030/1998

JOSE FERNANDO MARUCCI 0018 000030/1998
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0027 001201/1998
JOSE RENACIR MARCONDES 0009 001135/1995
JULIANA DA COSTA MENDES 0063 000653/2002
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0059 000566/2002
JULIANO HUCK MURBACH 0038 000474/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 0057 000426/2002
KATIA ISABEL MORETTI 0044 000295/2001
KATIA NAOMI YAMADA 0017 000815/1997
KELLY REGINA P. VULPINI D 0052 000926/2001
KENNEDY MACHADO 0012 000296/1997

0072 000923/2002
0007 000551/1995
0002 000568/1986
0070 000896/2002

KLEBER DE OLIVEIRA 0019 000114/1998
0035 000257/2000

LAERCION ANTONIO WRUBEL 0036 000325/2000
LAURO BALDI DA SILVA 0047 000449/2001
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0062 000649/2002
LEONI ALDETE PRESTES NALD 0014 000472/1997
LUCIANA CENTENARO 0061 000611/2002
LUCIANA JORDAO DA MOTA AR 0005 000101/1994
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0030 000885/1999
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0015 000633/1997
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0025 001091/1998

Cascavel
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LUIZ ANTONIO LUNARDI 0008 000605/1995
LUIZ FERNANDO DE FELICIO 0035 000257/2000
MARCELO FABIANO FLOPAS 0040 000662/2000
MARCELO HONJO 0066 000850/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0036 000325/2000
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0045 000316/2001
MARCIA LIANE SCOPEL 0046 000434/2001
MARCIA REGINA WERNER 0072 000923/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0083 000225/2002

0073 000924/2002
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0050 000647/2001
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0002 000568/1986
MARCO DENILSON MEULAM 0034 000227/2000
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 0039 000515/2000
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 0037 000471/2000
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0080 000086/2002

0022 000631/1998
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0003 000162/1989

0010 000398/1996
MARTA DIAS DE FRAN•A 0016 000669/1997

0023 000718/1998
MICHEL ARON PLATCHEK 0046 000434/2001
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0055 000310/2002
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0048 000511/2001
MILTON CONINCK 0001 000912/1984
MIRIAM MARQUES DE ANDRADE 0006 000125/1995
MONICA REGINA DA SILVA MA 0004 000493/1992
MURILO FRANCISCO TEODORO 0032 000174/2000

0022 000631/1998
NEIDE SIMOES PIPA 0006 000125/1995

0021 000523/1998
NESTOR MAURICIO MOTTA 0043 000165/2001

0072 000923/2002
NILBERTO RAFAEL VANZO 0018 000030/1998
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0006 000125/1995
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0056 000424/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0083 000225/2002

0073 000924/2002
OKSANDRO GON•ALVES 0056 000424/2002
OMAR SFAIR 0046 000434/2001
ORILDO VOLPIN 0050 000647/2001

0026 001200/1998
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0059 000566/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 0011 000970/1996
OSCAR JOAO MUGNOL 0016 000669/1997

0023 000718/1998
0053 000284/2002

OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0042 000163/2001
PATRICIA REGINA PEREIRA 0053 000284/2002
PAULO AUGUSTO CHEMIM 0018 000030/1998
PAULO EDUARDO MORENO DIAS 0065 000786/2002
PAULO ROBERTO BOND REIS 0027 001201/1998
PAULO ROBERTO MOSER 0006 000125/1995
PETRUSKA LAGINSKI 0044 000295/2001
RAFAEL REAMI VIEIRA 0041 000794/2000
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0016 000669/1997
RENATA D. KORNDORFER 0004 000493/1992
RENATO MULINARI 0004 000493/1992
RICARDO AUGUSTO SMARCZEWS 0039 000515/2000
RICARDO DILON CASTILHOS 0022 000631/1998
ROBERTO MELLO MILANEZE 0044 000295/2001
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0025 001091/1998
RONALDO DA FONSECA 0019 000114/1998
RONALDO GOMES NEVES 0017 000815/1997
RONALDO LUIZ BARBOZA 0017 000815/1997
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0011 000970/1996
RUBENS DARIO FERREIRA LOB 0049 000619/2001
RUBENS OPICE FILHO 0038 000474/2000
RUI DA FONSECA 0005 000101/1994

0075 002454/1991
0019 000114/1998

SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0032 000174/2000
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0039 000515/2000
SERGIO BOND REIS 0027 001201/1998
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0007 000551/1995
SERGIO LUIZ ZANDONA 0037 000471/2000
SERGIO RICARDO FIOR 0022 000631/1998
SERGIO RICARDO TINOCO 0057 000426/2002
SERGIO VULPINI 0003 000162/1989

0052 000926/2001
SILVANIA GONCALVES DE MOR 0041 000794/2000

0032 000174/2000
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0043 000165/2001
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0027 001201/1998
TADEU KARASEK JUNIOR 0061 000611/2002

0068 000885/2002
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0081 000197/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0038 000474/2000
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0012 000296/1997

0031 000056/2000
0060 000583/2002

THAIANNA KLAIME 0051 000765/2001
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0004 000493/1992
VALMIR SCHREINER MARAN 0057 000426/2002
VICTOR DANIEL MORETTI 0044 000295/2001
VINICIUS SANTOS PEREIRA 0047 000449/2001
VIVIANA BIANCONI 0012 000296/1997

0007 000551/1995
0074 001546/1991
0075 002454/1991
0079 000357/2001
0077 000180/1999
0002 000568/1986
0045 000316/2001
0078 000135/2001

VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0011 000970/1996
WILSON CARLOS KUHN 0001 000912/1984

0037 000471/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-912/1984-BANCO
ITAU S/A x GILBERTO TRIVELATTO e outros- ë penhora, em
bens conforme indicar o Exequente. Intimem-se. Expe‡a-se man-
dado. Adv. WILSON CARLOS KUHN e MILTON CONINCK-

2.-INDENIZACAO-568/1986-ODETTE FATUCH DOS SAN-
TOS e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL- Destarte, por
todo o exposto, senao quanto … cota parte do credor OMAR
ANTONIO FATUCH DOS SANTOS (1/6), que se reconhece
quitada, a d¡vida do MUNICIPIO DE CASCAVEL para com os
demais credores nos autos permanece h¡gida, restando indefe-
rida a pretensao de fls. 391/393, reratificada …s fls. 412/415,
quanto … declaracao de quitacao, nao havendo base para o
“cancelamento” do Precat¢rio. Certifique-se a respeito nos au-
tos de Precat¢rio sob protocolo n. 19.114, encaminhando-se-
os, com as cautelas de estilo, ao E.Tribunal de Justi‡a do Esta-
do. Aguarde-se pelo pagamento. Intimem-se (inclusive o
Minist‚rio P£blico). Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
WISZKA, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, VIVIA-
NA BIANCONI e KENNEDY MACHADO-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-162/1989-EMPR. PIONEI-
RA DE TRANS.COLETIVOS x VALMIR RIBEIRO CARDO-
SO e outros -Diga a exequente. Intime-se.-Adv. SERGIO VUL-
PINI, ADEMAR JOSE PAVANI, ANTONIO MINORU
ASHAKURA, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN, ADERBAL
DE HOLLEBEN MELLO, MARLON JOSE DE OLIVEIRA,
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA e ERNANI PUDE-
LL-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/1992-TUBO
E CONEXOES TIGRE LTDA x MADEBOM - COM. DE MAD.
LTDA- ë Credora. Intime-se. Adv. THEMIS HELENA KIND-
LEIN VICENTINI, ANA BRIGIDA REZENDE MAZZARO-
LO, RENATA D. KORNDORFER, MONICA REGINA DA
SILVA MACHADO, RENATO MULINARI e JOAO DOMIN-
GOS TONELLO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-101/1994-MARIA DA LUZ
VIEIRA SARMENTO x GONCALINO NUNES DE OLIVEI-
RA- 1. ë Autora o benef¡cio da Justi‡a gratuita. Intime-se. 2.
Anote-se e … senten‡a. Adv. LUCIANA JORDAO DA MOTA
ARMILIATO, AIRTON SIDNEY FRUHAUF, RUI DA FON-
SECA e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-125/1995-ANIBALDO
PRUNZEL x JOAO ALFREDO MARTINS- 1. Diante do
trƒnsito em julgado da senten‡a, promova a parte interessada o
que entender para a execucao. 2. Aguarde-se por cinco (05)
dias, no silencio, arquive-se, ressalvando a cobran‡a oportuna
por quem e do que devido. 3. Intimem-se. Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA, PAULO ROBERTO MOSER, ANTONIO
CARLOS SILVA KUHN, NEIDE SIMOES PIPA, NILTON
LUIZ ANDRASCHKO, ALLAN WESTON DE LIMA WAN-
DERLEY e MIRIAM MARQUES DE ANDRADE KESSLER-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-551/1995-EDSON LEONEL
ANTONIO DE OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCAVEL- 1. Ou‡a-se o Autor sobre a manifestacao de fl.
178/180 e documentos juntos, promovendo o que entender. In-
timem-se. 2. A respeito da proposta de pagamento/ recebimen-
to dos honor rios periciais ao final, consulte-se o Experto. 3.
Voltem em seguida. Adv. ANTONIO PEREIRA TOME, SER-
GIO DOS SANTOS SILVEIRA, VIVIANA BIANCONI, KEN-
NEDY MACHADO-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-605/1995-ANTONINHO
TASCA e outros x IMAPAR CAJATI REFLORESTAMENTO
E AGRICULTURA LTDA -ë parte interessada, para que provi-
dencie o preparo das custas do Sr. Avaliador Judicial, no mon-
tante de 957,32 VRCs, ap¢s ser  fornecido o valor da avalia‡ao.
-Adv. DANIEL GOMES MARTINS e LUIZ ANTONIO LU-
NARDI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1135/1995-BAN-
CO ABN AMRO S/A x FERNANDO ROGERIO ECKERT e
outros -1.Ante a arrematacao negativa, diga o Credor. Intime-
se. -Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e JOSE RENA-
CIR MARCONDES-

10.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-398/1996-OSVALDO
GOBETTI x BANCO FIAT S/A- Intimem (fls. 100v§ e 102/
106). Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA, JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU e JO-
AQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-970/1996-DETRAN - DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PR x KI-
MELLO VEICULOS LTDA e outros- 1. A manifestacao de fls.
274/277 dos executados Lucimar Antonio Vila Verde e Gloria
das Neves Cerqueira, espontaneamente nos autos, faz suprir a
falta de citacao (CPC, 214, p. 1§). No masi, irregular foi o
bloqueio ordenado, conforme j  se reconheceu … fl. 289, 3.
Liberados os ve¡culos, nada justifica a nulidade ou a extincao
do processo de execucao, que restam afastadas. 2. Sobre o pros-
seguimento, diga o Exequente. 3. Intimem-se. Adv. CARLOS
ALEXANDRE NEGRINI BETTES, OSCAR FLEISCHFRES-
SER, HAROLDO CESAR NATER, ROSANGELA PASQUA-
LIN DOS SANTOS, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e
DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA-

12.-DECLARATORIA-296/1997-ALOISIO JOSE SEHNEM x
O MUNICIPIO DE CASCAVEL- A peticao de fls. 73 nao aten-
de a determinacao de fl. 71, eis que deve o Autor, ainda por
esta vez, promover a citacao do Detran e nao de Circunscricao
Regional de Transito. Reitero, pois, o ordenado … fl. 71. Inti-
me-se. Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, VIVIANA
BIANCONI e KENNEDY MACHADO-

13.-USUCAPIAO-364/1997-ANTONIO SERGIO BORGES x
ESPOLIO DE ANSELMO MASSI e outros- Sobre o pedido de
fls. 140/141 e documentos, ou‡am-se os R‚us. Intimem-se. Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA, CARLA KAREN AS-
SAKURA e ATILA SARAIVA DE REZENDE-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-472/1997-ZE-
FERINO SOTILLE & CIA LTDA x C. A. PIAN & CIA LTDA
-Ou‡a-se a Credora (fls. 44/47). Intime-se. -Adv. LEONI AL-

DETE PRESTES NALDINO e AMAURI CARLOS ERZIN-
GER-

15.-EXECUCAO-633/1997-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x OTTO DOS REIS e outros -ë parte interessada, para
que providencie o preparo das custas do Sr. Avaliador Judicial,
no montante de 733,32 VRCs, ap¢s ser  fornecido o valor da
avalia‡ao. -Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e CINARA
STOCK SANTOS SBARAINI-

16.-ORDINARIA-669/1997-CAMILO DE LELES GAZINEU
JUNIOR e outros x CARLOS ALBERTO BONATTO E S/ES-
POSA- A fim de resguardar o contradit¢rio e evitar nao querida
alegacao de nulidade (CPC, 398), do documento de fl. 82
ou‡am-se os r‚us, num quinqu¡dio. Intimem-se. Adv. MARTA
DIAS DE FRAN•A, OSCAR JOAO MUGNOL, REGINA
MARIA TONNI MUGNOL e ANTONIO LINARES FILHO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-815/1997-CO-
MAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
x MARIA NEUSA DE LIMA SPEROTO e outros -Sobre a in-
formacao do sr. Distribuidor (fl.81), manifeste-se a parte inte-
ressada. -Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI
YAMADA e RONALDO LUIZ BARBOZA-

18.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-30/1998-INDUSTRIA
E COM. DE FRIOS LATICINIOS CATARATAS LTD x LEA-
SING BANK OF BOSTON S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTI -Vistos e examinados. 1. Homologo por senten‡a, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡âo notici-
ada pelas partes …s fls. 317/320 e, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so. Custas de lei. Defiro o levantamento, pela Ford Leasing
S.A. Arrendamento Mercantil, dos valores depositados nos au-
tos. Expe‡a-se Alvar . P.R.I. Arquivem-se. -Adv. PAULO AU-
GUSTO CHEMIM, NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE FER-
NANDO MARUCCI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e
BENOIT SCANDELARI BUSSMANN-

19.-INDENIZACAO-114/1998-MARIA DAS GRA•AS
FOGA•A e outros x NILSON DAL’MASO e outros- 1. Consi-
derando que a carga dos autos aconteceu no dia 10.09.02 e at‚
o dia 12.09.02, restituo … Assistente o prazo a que teve impe-
dido a vista dos autos e que restavam … oposicao do recurso,
ou seja, 03 (tres) dias. Intimem-se. 2. Voltem, depois. Adv. RUI
DA FONSECA, RONALDO DA FONSECA, FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI e KLEBER DE OLIVEIRA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-519/1998-AMIC - ASSOCI-
ACAO DE MICRO E PEQUENAS EMP. DE CVEL x JOAO
FLORES- 1. Intimem-se (fl.136). 2. Concordes, para o dep¢sito,
em cinco (05) dias, a cargo da Autora. 3. Intimem-se. Adv.
HILARIO ORLANDI e ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

21.-REPARACAO CIVIL P/ATO ILICITO-523/1998-MATIL-
DE BRAIS x MARIA CELIA BEROLINI e outros- 1. Conside-
rando a sua manifesta extemporaneidade, deixo de receber o
recurso de apelacao manejado pela Autora …s fls. 132/139.
Com efeito, intimada a parte da senten‡a no dia 08 de agosto
de 2.002 (quinta-feira), quando retirou os autos de Cart¢rio em
carga, conforme certidao de fl. 131 verso, o prazo quinzenal
para a apelacao (CPC, 508) iniciou-se logo no dia £til seguinte,
09 de agosto de 2.002 (sexta-feira), tendo ficado fixado o seu
termo ad quem no dia 23 de agosto de 2.002 (sexta-feira). Logo,
protocolado o recurso somente no dia 27 de agosto de 2.002
(ter‡a-feira), consoante se vˆ … fl. 132, o foi evidentemente a
destempo. 2. Certificado o trƒnsito em julgado da senten‡a,
arquivem-se os autos, ressalvada a oportuna execucao do jul-
gado por quem de direito, na forma da Lei n. 1.060/50. 3. Inti-
mem-se. Adv. ANTONIO PEREIRA TOME e NEIDE SIMO-
ES PIPA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INTERPLAC - MADEIRAS E FER-
RAGENS LTDA e outros- 1. Antecipe a parte interessada o
devido ao Sr. Meirinho. Intimem-se. Adv. SERGIO RICARDO
FIOR, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, RICAR-
DO DILON CASTILHOS e MURILO FRANCISCO TEODO-
RO-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-718/1998-LAJES PATA-
GONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ANTONIO AN-
ZOLIN- Abstra¡da por ora a discussao e a decisao sobre a sua
oportunidade, tendo o R‚u nas suas derradeiras alegacoes for-
mulado tese inovadora, com juntada de documento, a fim de
preservar o principio do contradit¢rio, converto o feito em dili-
gencia, determinando que sobre a novidade ou‡a-se a Autora,
num quinqu¡dio, voltando os autos em seguida para a senten‡a.
Intime-se. Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO, OSCAR JOAO
MUGNOL, ANA PAULA FEDRIGO e MARTA DIAS DE
FRAN•A-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-818/1998-CLECIO FIDAL-
SKI e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A -1.Recebo, nos
efeitos legais, o recurso adesivo manifestado pelo Embargado
…s fls. 221/22. 2. âs contra-razùes, pelos Embargantes, em 15
(quinze) dias. Intime-se. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREI-
RA, ARMANDO LUIZ MARCON e ADELINO MARCON-

25.-INDENIZATORIA-1091/1998-WALDEMAR REMAY x
CLECIO FIDALSKI -Intimem-se as partes da audiˆncia desig-
nada no Ju¡zo Deprecado para o dia 06 de fevereiro de 2.003,
…s 15.00 horas, na Comarca de Sorriso-MT. -Adv. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER, CAR-
LOS GUTINIK e LUIS FERNANDO N. LOYOLA-

26.-DEPOSITO-1200/1998-BANCO EXCEL ECONOMICO S/
A x EROL RIGO -Ao autor. Intime-se.-Adv. ORILDO VOL-
PIN, ADELFIA T. BERTE e ELIO REZENDE DE OLIVEI-
RA-

27.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1201/1998-ADE-
MIR BATISTA DOS SANTOS x OSVALDO SONDA JUNI-

OR- 1. Ou‡a-se o Autor (fls. 92/98). Intime-se. 2. Ou‡a-se o
R‚u (fls. 104/113). Intime-se. 3. Ap¢s, … conta e preparo. Inti-
me-se. Adv. SERGIO BOND REIS, PAULO ROBERTO BOND
REIS, JOSE FERNANDO PREZOTTO e SYRLEI APARECI-
DA LUIZ PREZOTTO-

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-623/1999-EDEMILSON
SEMINI x MARCOS CELSO DE SOUZA -Contados e prepa-
rados, voltem conclusos. Intime-se. R$-17.95. Adv. ELIAS
ZORDAN e ADEMIR JESUS DA VEIGA-

29.-RESCISAO CONTRATO-781/1999-EDEMILSON SEMI-
NI x MARCOS CELSO DE SOUZA -Contados e preparados,
voltem conclusos. Intime-se. R$-43.85. Adv. ELIAS ZORDAN
e ADEMIR JESUS DA VEIGA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-885/1999-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAR-
COS AURELIO BROETTO -Contados e preparados, voltem
conclusos. Intime-se. R$-125.75. Adv. GENESIO NAILOR
FINGER, ANA PAULA FINGER e LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI-

31.-ORDINARIA-56/2000-JOSE SADI PICOLE e outros x
ESPOLIO DE OSVALDO BAZE e outros Aos R‚us. Intimem-
se. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS e ALEXANDRE
VETTORELLO-

32.-EXECUCAO DE HIPOTECA-174/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOSE ANILDO FELIZ e outros -
Defiro o pedido de fl. 60, por cinco (05) dias, mediante carga
no livro pr¢prio. 2. Voltem em seguida. Intime-se. -Adv. SA-
LAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS,
MURILO FRANCISCO TEODORO e SILVANIA GONCAL-
VES DE MORAIS-

33.-MANUTENCAO DE POSSE-181/2000-DOMINGOS GA-
LON e outros x DARI OSMAR CASSOL -1. Recebo nos efei-
tos devolutivo e suspensivo, o recurso de apela‡âo manejado
pelo R‚u …s fls. 163/175. 2. ës contra-razùes, em quinze (15)
dias. Intimem-se. 3. Ap¢s, ao M.P. -Adv. ANESTOR GASPAR
DA SILVA, JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR e ANTO-
NIO PEREIRA TOME-

34.-ARROLAMENTO-227/2000-EVA OCHOA e outros x
FLORIANO OCHOA -Aguarde-se por 06 (seis) meses. Intime-
se.-Adv. MARCO DENILSON MEULAM-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-257/2000-AZUL-
BRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
ESTOFADOS CONFORTO LTDA- Nao conhe‡o pela absolu-
ta falta de adequacao, do recurso de apelacao manejado pela
Excepta …s fls. 48/54. Como ‚ sabido, “O agravo de instru-
mento ‚ o recurso adequado contra as decisoes que julgam a
impugnacao ao valor da causa, que apreciam a incompetencia
relativa e que liminarmente indeferem a reconvencao” (IV ENTA
- concl.58, aprovada por unanimidade). Na verdade, com a al-
teracao do texto da lei processual pela lei 5.925 tornou-se evi-
dente que nao se trata de senten‡a, mas de decisao interlocut¢ria,
de onde se conclui, entre outras, que a decisao que acolha ou
rejeite a excecao de incompetencia admitir  agravo de instru-
mento (SIMP-concl.XLI, em RT 482/272). Neste diapasao: RTJ
93/400, 94/337, 105/1.275, STF-RT 567/245, RT 500/148, 509/
103, 510/143, 550/117 (com ampla e s¢lida fundamentacao),
596/57; RJTJESP 93/210, 110/322; JTA 41/193, 41/97, 45/51,
46/92, 47/152; Bol. AASP 875/268, 963/64; RP 21/315 e 50/
262; entre outros. Outrossim, por inescus vel a esta altura, quan-
do j  solidificado o entendimento supra exposto, o equivoco
(v.g. RJTJESP 109/270), nem mesmo se h  que admitir a apli-
cacao do princ¡pio da fungibilidade, excepcional. Cumpra-se,
pois, a decisao de fls. 45 e verso. Intimem-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE FELICIO e KLEBER DE OLIVEIRA-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-325/2000-DIPLOMA-
TA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- 1. Defiro o pedido de
fls. 126, por cinco (05) dias, mediante carga no livro pr¢rpio.
Intime-se. 2. Observe-se, no mais, a designacao de fl. 124, dili-
genciando-se o necess rio. Adv. LAERCION ANTONIO WRU-
BEL, JORGE APPI DE MATTOS, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

37.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-471/2000-CAR-
LOS ALBERTO TORTATO x EDITORA OPR S/C LTDA -1.
Recebo, nos efeitos devolutivo e suspensivo, os recursos de
apela‡âo manejados pelo Autor …s fls. 76/82 e pela R‚ fl. 83/
88. 2. ës contra-razoes, em quinze (15) dias. Intimem-se. -Adv.
MARCOS ROGERIO SCHMIDT, CHRISTIANE MASSARO,
WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA
KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

38.-ORDINARIA-474/2000-RIMAFRA SUPERMERCADO
LTDA x BANCO SANTANDER S/A- 1. Para o atendimento ao
ordenado … fl. 460, 1, reitero ao R‚u, em prorrogacao, o prazo
de vinte (20) dias. Intime-se. 2. Depois, fl. 460,2, ao Perito.
Intimem-se. Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, GILVANA PESSI
MAYORCA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI C.
FLEISCHFRESSER, RUBENS OPICE FILHO, JULIANO
HUCK MURBACH e DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

39.-REPARACAO DE DANOS-515/2000-VITOR FERLA e
outros x RODOVIA CAMINHOS DO PARANA S/A -Intimem-
se as partes da audiˆncia designada no Ju¡zo Deprecado para o
dia 19.05.2.003, …s 14.30 horas, na Comarca de Irati-Pr. -Adv.
ALEX SANDRO SONDA, GLAUCO SALVATI PINTO, RI-
CARDO AUGUSTO SMARCZEWSKI, SANDRO AUGUSTO
FADANELLI, EDUARDO ROCHA VIRMOND, EDUARDO
ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRI-
GUES, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, DANIEL MARQUES
VIRMOND e MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA-

40.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-662/2000-ANA
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PAULA BRANCALHAO FIUZA x EDGAR BUENO e outros-
1. Defiro o pedido de fl. 125 formulado pelo R‚u - desistencia
da testemunha Adilson Girardi de Lima. 2. Aguarde-se a audi-
encia. Intimem-se. Adv. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO,
MARCELO FABIANO FLOPAS, ANDRE VIANA DA CRUZ
e EVARISTO STABILE NETO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-794/2000-PAU-
LO - RECAPAGENS COMERCIO DE PNEUS LTDA x RO-
MUALDO MENEGASSI -Contados e preparados, voltem con-
clusos. Intime-se. R$-15.15. Adv. RAFAEL REAMI VIEIRA e
SILVANIA GONCALVES DE MORAIS-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-163/2001-EDISON AUGUS-
TO SILIPRANDI e outros x VALDOMIRO MACHADO CAN-
TINI- 1. A competencia para o julgamento da presente acao de
prestacao de contas fulcrada em contrato de prestacao de servi‡o
‚, sem d£vida, da Justi‡a comum. A rigor, ainda que a Justi‡a
especializada do Trabalho venha a reconhecer o v¡nculo de
emprego pretendido pelo R‚u, o que, … mingua de demonstra-
cao em contrario, nao aconteceu em definitivo, j  decidiu o
colendo Superior Tribunal de Justi‡a que “Nao se discutindo
na esp‚cie sobre a relacao de emprego, mas sim acerca da obri-
gacao do ex-empregado de prestar contas a prop¢sito de um ato
por ele praticado, a lide ‚ de direito civil e nao de ¡ndole traba-
lhista” e a competencia para julg -la ‚ da Justi‡a comum esta-
dual (STJ - CC.27859-SP - 2¦ S.-REL. Min. Barros Monteiro -
DJU 29.04.2002). Indefiro, pois, a preliminar de incompeten-
cia absoluta deste Ju¡zo. 2. Noutro passo, estando nos autos os
instrumentos firmados pelo R‚u e que, segundo os autores, da-
riam ensejo … prestacao de contas, em tese vi vel seja sob o
p lio da relacao de emprego ou da relacao civil de prestacao de
servi‡o, nao h  que se reconhecer … acao trabalhista o car ter
prejudicial pretendido por VALDOMIRO CANTINI, mormen-
te para a decisao que se exige nesta fase preliminar da acao
especial, pois se havia e houve ato de gestao a possibilitar a
prestacao de contas ‚ questao a ser aqui apreciada e decidida.
Indefiro, pois, tamb‚m neste particular, a arguicao do R‚u. 3.
Outrossim, considerando que o instrumento de mandato de fl.
10 nao confere ao procurador poderes ad judicia e nem ainda
para a constituicao de advogado, … vista do disposto no artigo
13 do CPC, faculto … Autora R dio Cidade de Cascavel Ltda.,
o prazo de dez (10) dias para que regularize a sua representa-
cao nos autos, sob …s penas da lei. 4. No mais, para a decisao
que se exige nesta fase do processo, restrita … definicao da
existˆncia ou nao de obrigacao de prestacao de contas pelo R‚u,
‚ suficiente a prova coligida. Contadas e preparadas as custas
processuais remanescentes, voltem para senten‡a, quando
tamb‚m serao analisadas as demais preliminares levantadas na
contestacao. 5. Intimem-se. Custas R$-119.10. Adv. CARLOS
ALBERTO SILIPRANDI, OSMAR LAUTENSCHLEIGER
JUNIOR e ANDRE VIANA DA CRUZ-

43.-EXECUCAO DE SENTENCA-165/2001-FRANCISCO
LOPES VACCAS x DOMINGOS PASCOAL PEREIRA DE
SOUZA e outros- 1. Nada a reconsiderar sobre o decidido …
fl. 56, que resta na ¡ntegra mantido, pelos seus pr¢prios funda-
mentos. 2. Aguarde-se o julgamento dos embargos. 3. Intimem-
se. Adv. NESTOR MAURICIO MOTTA, SIMONE MONTEI-
RO FLEIG e EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ-

44.-ANULACAO DE DOACAO-295/2001-ISABELLA TE-
RENCIO SOTILLE x WALTER SOTILLE e outros- 1. As ques-
toes processuais pendentes. 1.1. A inicial, malgrado nao se tra-
te de nenhum primor, descreve com suficientes dados os funda-
mentos de fato e de direito dos pedidos de anulacao da doacao
dita inoficiosa, o principal, e o referente … declaracao de adi-
antamento de leg¡tima, o subsidi rio, pela alegada liberalidade
em excesso do dispon¡vel pelo doador varao, pai da Autora,
nao merecendo guarida a alegacao de in‚pcia neste particular.
A ocorrencia ou nao do direito substancial afirmado e … tutela
jurisdicional pretendida ao final ‚ mat‚ria estranha ao ambiente
preliminar processual e ser  definida na senten‡a. 1.1.1. De
toda sorte, quanto ao pedido de fl. 07, g.2, prestacao de contas
dos rendimentos do im¢vel doado, “sob pena de condenacao”,
assiste razao aos r‚us, eis, que, nao decorre logicamente dos
fundamentos postos ou, sob outro foco, trata-se de pretensao
lan‡ada sem o m¡nimo fundo f tico ou de direito, nao se poden-
do olvidar, afinal, que nao h  nesta seara e oportunidade base
de competencia para pleito indenizat¢rio alimentar familiar ou
relacao jur¡dica capaz de oferecer direito … exigencia de pres-
tacao de contas nos moldes pretendidos. Logo, quanto a este
pedido especificamente, carece a inicial de requisito h bil, res-
tando ele desde logo indeferido por inepto (CPC, 295, par. £nico,
I e II). 1.2. Noutro passo, a despeito da controv‚rsia de doutri-
na e de jurisprudencia, nao se pode afirmar imposs¡vel juridi-
camente o pedido de anulacao porque vivo o doador. Conforme
a licao do insigne professor WASHINGTON DE BARROS
MONTEIRO, o reconhecimento da inoficiosidade pode ser
pedido em vida do doador, pois o legislador p trio imprimiu ao
direito do herdeiro lesado a nota de atualidade e nao de mera
expectativa: “O preceito (do artigo 1.176 do Codigo Civil) tem,
destarte, por objetivo guardar e preservar a leg¡tima dos her-
deiros, cujo direito no caso, contra a l¢gica do sistema do pr¢prio
C¢digo, como acentua o MINISTRO OROSIMBO NONATO
(RF 131/90), adquire carater de atualidade, e nao de simples
expectativa” (Curso de Direito Civil, Direito das Obrigacoes -
2¦ Parte, 5§ volume, Saraiva, 22¦ edicao, Sao Paulo, 1.988, pag.
127). Nesse diapasao, o egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Rio de
Janeiro, por sua S‚tima Cƒmara C¡vel, no julgamento da Ape-
lacao n. 106/97, relatado pelo Desembargador LUIZ ROLDAO
F. GOMES, julgado em 19.08.1997, decidiu que “a nulidade
da doacao inoficiosa pode ser demandada em vida do doador,
pois toca aos prejudicados, que nao hâo de aguardar a abertura
de sua sucessao para traze-la … colacao. Cuida-se de nulidade
da parte excedente, nao de sua reducao, aplic vel …s disposi-
coes testament rias (art.1727 do C¢digo Civil)”. Destarte, in-
defiro tamb‚m esta preliminar de m‚rito. 1.3. Outrossim, o pe-
dido de declaracao de adiantamento de legitima ‚ subsidi rio …
pretensao principal de anulacao de doacao inoficiosa, e mere-
cer  apreciacao in casu, somente se, ao final, restar afastada,
por improcedente, a primeira, nao se havendo por ora em moti-
vo para a extincao do processo a poss¡vel falta de interesse

processual e impossibilidade jur¡dica da pretensao subsidi ria.
1.4. Noutro sentir, nada h  de irregular no instrumento de man-
dato passado pela Autora, menor imp£bere, por documento
particular, desde que foi devidamente representada por sua ge-
nitora, que ‚ quem, a rigor, pratica o ato. “MANDATO. ME-
NOR IMPUBERE. PROCURACAO POR INSTRUMENTO
PARTICULAR. - O menor imp£bere nao participa da procura-
cao outorgada pelo seu representante legal. Em consequencia,
nada impede que o mencionado mandato seja dado por instru-
mento particular”. (STF, 1¦ T., RE 86.168, Rel. Min. SOARES
MUNOZ, DJ 13.06.80, p. 0446). Indefiro, pois, a arguida irre-
gularidade de representacao. 1.5. Ademais, nada h  nos autos a
impor a revogacao do benef¡cio de gratuidade de inicio conce-
dido … Autora, at‚ porque faltou aos r‚us, mormente ao dito
zeloso pai, dizer o valor da pensao pago … filha. Mantenho,
pois, o benef¡cio deferido … fl. 13,1. 2. A controv‚rsia. De
fato, unicamente o valor do patrimonio disponivel do doador
varao quando da liberacao. 3. A prova, por conseguinte. O des-
linde da acao demanda exclusivamente prova documental, al‚m
de per¡cia avaliat¢ria, restando indeferida, porque despicienda
e injustificada para a instrucao aqui exigida, a prova oral e a
requisicao de documentos solicitada pela Autora … fl. 77, c.
3.1. Por of¡cio, solicite-se: a) aos Of¡cios Imobili rios desta
Comarca certidao de bens em nome dos dois primeiros r‚us,
WALTER SOTILLE e MARISE APARECIDA LEMES SOTI-
LLE; b) ë Delegacia da Receita Federal local c¢pia das decla-
racoes de bens apresentadas pelo r‚u WALTER SOTILLE refe-
rentes aos anos-base 1.996 e 1.997; e c) ao Cart¢rio do 1§ Ofi-
cio de Notas local o documento requerido pelo Minist‚rio
P£blico na cota de fl. 73, a. 3.2. A(s) avaliacao(oes)
imobili ria(s), do bem doado e de outros dos dois primeiros
r‚us noticiados nos autos, se nao se opuserem as partes, far-se-
 (ao) pelo Senhor Avaliador Judicial, com menos custos e igual
resultado de eficiˆncia e fic cia, ap¢s a vinda aos autos dos do-
cumentos solicitados. 4. No intuito de proteger os interesses
das partes e o segredo de relacoes e fatos que vao al‚m da ques-
tao meramente civil obrigacional, al‚m do sigilo fiscal do pri-
meiro r‚u para al‚m dos limites, objetivo e subjetivo, da lide,
defiro o pedido para que se processe a acao sob segredo de
Justi‡a. OBSERVE-SE. 5. Por £ltimo, nao obstante a sua natu-
reza e a falta de melhor t‚cnica da inicial, em se tratando de
acao com vistas … anulacao do ato devidamente registrado no
Of¡cio Imobili rio, cuja decisao merecer  a devida averbacao
(LRP, art. 167, inc. II), em resguardo dos interesses da Autora
e de eventuais e poss¡veis terceiros interessados, autorizo a ano-
tacao da existˆncia da presente acao na matr¡cula imobili ria
correspondente. Expe‡a-se o of¡cio de ordem correspondente,
sem autorizacao, excepcionalmente, que o assine a Senhora
Escrivâ. 6. Intimem-se. Adv. PETRUSKA LAGINSKI, ROBER-
TO MELLO MILANEZE, VICTOR DANIEL MORETTI e
KATIA ISABEL MORETTI-

45.-CURATELA-316/2001-HELLEN GIORDANA ROSSI x
PAULO JANKE DE JESUS -Aguarde-se por trinta (30) dias.
Intime-se. -Adv. VIVIANA BIANCONI e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

46.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-434/2001-ALFRE-
DO FONCECA PERIS x ALBINO GIOMBELLI- 1. Intimem-
se (fls. 102/104). 2. A respeito do documento de fls. 99/100,
ou‡a-se o Devedor, por seu advogado, num quinqu¡dio. Inti-
mem-se. 3. Voltem, depois. Adv. OMAR SFAIR, FERNANDA
FUMAGALI, MARCIA LIANE SCOPEL, MICHEL ARON
PLATCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

47.-REPARACAO DE DANOS-449/2001-ERONI MATTOSO
DA ROCHA x PLAZZON ZOMMER INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA - Intimem-se as partes para que, em 20(vinte)
dias, apresentem, por memoriais, as suas derradeiras alegaco-
es. -Adv. LAURO BALDI DA SILVA e VINICIUS SANTOS
PEREIRA-

48.-INVENTARIO-511/2001-MARIA ALVES CORDEIRO e
outros x PEDRO DE SOUZA CORDEIRO- 1. Sobre a mani-
festacao de fl. 58v§, diga a Inventariante. Adv. MIGUELITO
REGIS CARGNIN-

49.-ALVARA-619/2001-FLORENTINA MARIA DE JESUS x
JUIZO DESTA COMARCA- ë requerente para o prossegui-
mento do feito. Intime-se. Adv. RUBENS DARIO FERREIRA
LOBO JUNIOR-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-647/2001-SILVANA MA-
RIA MARQUES MION x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -1.Recebo, no efeito devolutivo o recurso de apela‡âo
manejado pelo Embargante …s fls. 30/35. 2. Intime(m)-se o(s)
apelado(s) para as contra-razùes no prazo legal. -Adv. ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES e ORILDO VOL-
PIN-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-765/2001-GIA-
COBO & CIA LTDA x DANUBIO CUNHA DA SILVA- A in-
timacao de fl. 35 ‚ in¢cua, posto que dela nao consta o valor da
conta. Calculo Geral R$-2.267,92. Intime-se. Adv. DANUBIO
CUNHA DA SILVA-

52.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-926/2001-MARIA
VALDINHA FREIRE BARELLA x VALDENIR AREND SUP-
TITZ e outros -Intimem-se as partes da audiˆncia designada no
Ju¡zo Deprecado para o dia 11.03.2003, …s 16.00 horas - Co-
marca de Sao Jose do Cedro-SC. -Adv. SERGIO VULPINI,
KELLY REGINA P. VULPINI DE MORAES e ADELAR AN-
TONIO BRESCOVICI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2002-MARLI DE FA-
TIMA PADILHA x ROSANGELA APARECIDA BERNARDI
POLASEK -Em cinco (05) dias, digam as partes se tˆm provas
outras a produzir, especificando e justificando-as. Intimem-se.
-Adv. PATRICIA REGINA PEREIRA e OSCAR JOAO MUG-
NOL-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-286/2002-PAULO

DANILO BAPTISTA MARTINS x SALAZAR BARREIROS -
Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-20.05.
Adv. GILCEO JAIR KLEIN e GILBERTO NALON GONZA-
GA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x NESSEY PE•AS E
ACESSORIOS LTDA e outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial
de Justi‡a (fl.46), manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH e MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

56.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-424/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ARONILDO DE SOUZA -Diga o au-
tor. Intime-se.-Adv. NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A e OKSANDRO
GON•ALVES-

57.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-426/2002-IVO-
NE V. ENGEL x ANTONIO ADILSON LECKZO -Vistos e
examinados. Homologo por senten‡a, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistˆncia manifestada pela Re-
querente … fl. 42 e, nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Conforme entendi-
mento jurisprudencial assentado, diante da natureza da medida
‚ dispens vel a anuencia do Requerido para a anuencia (Lex-
JTA 155/389), nao havendo base … condenacao em honor rios
de advogado (RSTJ 59/358). Custas de lei pela requerente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos. -
Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, VALMIR SCHREINER
MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, SERGIO RICARDO TI-
NOCO, ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK e BRE-
NO FAGUNDES RAMOS-

58.-ALVARA-524/2002-ADRIANO ZARDO x JUIZO DESTA
COMARCA- Diante d informacao de fl. 13, com as cautelas e
as baixas de estilo, encaminhem-se os autos … 3¦ Vara Civel
desta Comarca Ju¡zo a quem compete a liberacao pretendida.
Intime-se. Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-566/2002-ER-
NESTO SHINJIRO INOMATA x ITAMAR LUIZ DOS SAN-
TOS -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl 14), negativa
de penhora, diga Exequente. -Adv. Intime-se. ORIVAL COR-
REA DE SIQUEIRA JUNIOR e JULIANE BUBLITZ FERREI-
RA-

60.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-583/2002-SONIA MAR-
TA CAUS x BANCO VOLKSWAGEN S.A- 1. Acolho as emen-
das promovidas pela Autora e, de corol rio, recebo a acao como
“Reparacao de Danos Morais”, com inclusao no polo passivo
do Banco Volskswagen S.A. e exclusao do Serasa. Fa‡am-se as
anotacoes e retificacoes necess rias nos registros do Cart¢rio,
inclusive na autuacao, e no Distribuidor. 2. Para a audiencia
prevista no artigo 277 do CPC, designo o proximo dia 27 de
mar‡o de 2.003, …s 14.00 horas. 2.1. Cite-se o R‚u, via postal,
com antecedˆncia m¡nima de dez (10) dias, para que compare‡a
… audiˆncia pessoalmente ou por preposto com poderes para
transigir. 2.2. Na audiˆncia, frustada a tentativa de conciliacao,
dever  o R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio
de advogado, apresentando desde logo rol de testemunhas e os
documentos que entender adequados e necess rios, se preten-
der a realizacao de per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular que-
sitos e indicar assistente t‚cnico. 2.3. Intime-se a Autora, por
sua advogada, pelo Di rio da Justi‡a. 3. Defiro … Autora, por
ora, o benef¡cio da justica gratuita. 4. Por fim, antes de tratar
da antecipacao de tutela, oficie-se solicitando ao SERASA o
envio de informacoes sobre a existencia de anotacoes de d‚bito
em nome da Autora, a sua origem, data de inclusao e, eventual-
mente, exclusao. Intimem-se. Adv. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS e GEORGE PESTANA DANTAS-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-611/2002-JENNIFER MARY
MUFATO x AUTO POSTO CRISTO REI III LTDA- Sobre a
defesa e documentos, ou‡a-se a Requerente. Intime-se. Adv.
TADEU KARASEK JUNIOR, DIRCEU ROSA JUNIOR e
LUCIANA CENTENARO-

62.-ORDINARIA-649/2002-VANISE TEREZINHA SALA-
MON x SERGIO NEUDI AVER e outros -Diga a requerente,
ante a devolu‡âo da carta ARMP.-Adv. LEONARDO DOLFI-
NI AUGUSTO-

63.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-653/2002-MARCIO
LUIZ ORLANDI x ALCEBIADES SENN -Aguarde-se por trinta
(30) dias. Intime-se. -Adv. JULIANA DA COSTA MENDES-

64.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-747/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ADEMAR LOPES ANDRADE -Diga
o autor. Intime-se.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-786/2002-SEBASTIANA
CLARO CIGARRI x COMPANHIA DE HABITA•AO DO
PARANA - COHAPAR - 1. Defiro, por ora, os benef¡cios da
justi‡a gratuita. 2. Em 10 (dez) dias, emende-se a inicial: a)
adaptando-a ao rito sum rio, devido em face do valor dado …
causa (CPC, 275, I), mormente, sob pena de preclusâo, quanto
… prova propugnada. Intimem-se.-Adv. PAULO EDUARDO
MORENO DIAS e JACKSON LUIS MARQUES-

66.-DECLARATORIA-850/2002-MARIA DA CRUZ SOARES
e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Em 10 (dez) dias,
emende-se a inicial: a) adaptando-a ao rito sum rio, devido em
face do valor dado … causa (CPC, 275, I), mormente, sob pena
de preclusâo, quanto … prova propugnada; e b) juntando-se os
comprovantes de pagamento da taxa no per¡odo em que dese-
jam a devolucao. Intime-se. -Adv. MARCELO HONJO-

67.-ALVARA-877/2002-IDALINA APARECIDA MIRANDA
HERRSCHAFT e outros x JUIZO DESTA COMARCA -1. Em
dez (10) dias, juntem os autores declara‡âo firmada de pr¢prio
punho dizendo necessitar do benef¡cio da justi‡a gratuita e ter
ciˆncia das consequˆncias penais da falsa afirma‡âo. 2.Informe

o subscritor da inicial quem ‚ o “de cujus”, fazendo-o constar
no pedido inicial. Intime-se. -Adv. ADELFIA T. BERTE-

68.-DECLARATORIA-885/2002-JENNIFER MARY MUFFA-
TO x AUTO POSTO CRISTO REI III LTDA -Em 10 (dez) dias,
emende-se a inicial: a) adaptando-a ao rito sum rio, devido em
face do valor dado … causa (CPC, 275, I), mormente, sob pena
de preclusâo, quanto … prova propugnada. Intimem-se. -Adv.
TADEU KARASEK JUNIOR-

69.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-889/2002-BANCO
FINASA S/A x CLEUZA SOUZA CORTE- Comprove o autor,
em dez (10) dias, a mora nos tersmos do art. 2§, p. 2§, do Dec.
Lei 911/69. Intimem-se. Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

70.-EMBARGOS DO DEVEDOR-896/2002-VILMAR ZOR-
NITA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -1. Recebo
os embargos para discussâo com suspensâo da execu‡âo. 2.
Intime-se o embargado para impugn -los, em dez (10) dias.
Adv.HELIO LULU e KENNEDY MACHADO-

71.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-899/2002-BV FI-
NANCEIRA S/C CREDITO FINANCIAMETNO E INVEST.
x EVERSON DE MESQUITA- Comprove o Autor a mora nos
termos do art. 2§, p. 2§, do Dec. Lei 911/69. Intime-se. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-923/2002-DOMINGOS
PASCOAL PEREIRA DE SOUZA e outros x FRANCISCO
LOPES VACCAS -1. Recebo os embargos para discussâo com
suspensâo da execu‡âo. Cumpra-se , sem preju¡zo, o despacho
de fl. 69 dos autos n. 165/2001. 2. Intime-se o Embargado, para
impugn -los, querendo, em dez (10) dias.-Adv. EDUARDO
GUELFI P. DA CRUZ, KENNEDY MACHADO, MARCIA
REGINA WERNER e NESTOR MAURICIO MOTTA-

73.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-924/2002-BANCO
DIBENS S/A x MARIA LUCELIA DO NASCIMENTO- 1. Em
dez (10) dias, justifique o Autor a propositura da acao nesta
Comarca, onde nao tˆm as partes domic¡lio, aparentemente nao
foi assinado o contrato e nao est  o bem. Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1546/1991-FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CASCAVEL x HERBERTO RIEGER -
Ou‡a-se a Credora sobre a manifestacao de fls. 107/120, com
“reflexos” na avaliacao. Intimem-se. 2. Voltem incontinenti.
Intime-se. -Adv. VIVIANA BIANCONI, HERBERTO RIEGER
e ALANA MARIA GIACOBO LINHARES-

75.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2454/1991-FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CASCAVEL x COHAPAR- Consideran-
do a certidao de fl. 185, suspendo a presente, nos termos do art.
40 da LEF (6.830/80), par grafo segundo. Adv. VIVIANA BI-
ANCONI-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-44/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R FIGUEIREDO &
CIA LTDA e outros -ë avalia‡âo e interessados. Intime-se. (ob-
servar a informacao do Sr. Avaliador judicial). -Adv. ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-180/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x NELSON
ALBIERO e outros -Sobre a certidâo do sr.Avaliador judicial
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. VIVIANA BIANCONI-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-135/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x PEDRO
SEVERINO -Sobre a informacao do Sr. Avaliador judicial de
fl. 28, manifestes-se a Requerente. Adv. VIVIANA BIANCO-
NI-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-357/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x COMERCIAL
DESTRO LTDA- 1. Desde que a Fazenda sequer alegou que o
bem ofertado nao garante esta e a execucao na 3¦ Vara C¡vel e
tamb‚m nao indicou bem … penhora na ordem de precedˆncia
do artigo 11 da L.E.F., acolho a nomeacao feita pela Executa-
da, sem preju¡zo de oportuna e eventual substituicao ou ampli-
acao na forma da lei. Intime-se. 2. Tome-se por termo a oferta
de fl. 16, intimando-se a Executada para firm -lo, pessoalmen-
te, por seu presentante legal, que tambem assumir  o dep¢sito
fiel, em tres (03) dias. Intimacao pelo advogado constituido
nos autos, via D.J. 3. Registre-se a constricao, com a expedi-
cao oportuna do mandado competente. 4. O prazo para osem-
bargos, de 30 dias, iniciam da data da assinatura do termo. In-
timem-se. Adv. VIVIANA BIANCONI e AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-86/2002-Oriundo da Co-
marca de LARANJEIRAS DO SUL - PARANA -BANCO DO
BRASIL S/A x E. NESI E CIA LTDA e outros -Para a pra‡a do
bem penhorado, designo o pr¢ximo dia 04/02/2003 …s 14:00
horas, por valor superior … importƒncia da avalia‡âo. Nâo
havendo licitante, designo, desde logo, o dia 14/02/2003 …s
14:00 horas, para a segunda tentativa de venda, pelo maior lan‡o,
salvo a exce‡âo ao pre‡o vil. Expe‡a-se edital, a ser afixado
no local de costume e publicado na forma da lei(686 e 687 do
CPC). Intimen-se; pessoalmente, por mandado, os devedores,
e, atrav‚s de seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a, o Credor.
Junte o Credor aos autos certidâo atualizada do bem im¢vel
constritado. Intime-se. Do supra ordenado dˆ-se not¡cia, por
of¡cio, ao Ju¡zo de origem, inclusive para a intimacao aos de-
vedores. -Adv. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA,
JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, GILBERTO
FIOR e CARLOS ALBERTO FERRAREZI-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-197/2002-Oriundo da
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Comarca de PONTA GROSSA - PR - 3a VARA CIVEL -ABAS-
TECEDORA DE COMBUSTIVEIS SERRA GAUCHA LTDA
x JOSE HELMANN e outros - ë Exequente. Intime-se (fl.12v§).
-Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

82.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA—CATTALINI
TRANSPORTES LTDA. x EVA BARCELLO DA SILVA -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 no prazo le-
gal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. ELAINE
NOVAES FALCO e DENIS NORTON RABY-

83.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)—BANCO ITAU S/
A. x JOAO HERCILIO DE SOUZA -Aguardando custas inici-
ais no valor de R$-504.00 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a
R$-200.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡âo. Intime-se.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

84.-REPARACAO DE DANOS-ANTONIO PEDRO MAYER
x MASSON & RIBEIRO LTDA. -Aguardando custas iniciais
no valor de R$-609.00 + despesas com correio no valor de R$-
10.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo.
-Adv. ANTONIO PEDRO MAYER-

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 96/2002
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-101/1993-EDE-
MAR ANTONIO MATTEI x MIRTES APARECIDA MACHA-
DO DE MATTOS -”1. A prisao do depositario infiel funciona
como coercao indireta para que ele entregue o bem ou deposite
o equivalente em dinheiro. In causu, a executada/depositaria
MIRTES APARECIDA MACHADO DE MATTOS alienou um
dos bens imoveis penhorados, o que ja foi declarado ineficaz
pelo juizo (fls. 209/212), de sorte que o oportuno “resgate” do
apartamento para fins de alienacao judicial ira acontecer, saldo

se os terceiros adquirentes conseguirem, nos embargos que ajui-
zaram, garantir provimento judicial em contrario. 2. Por isso,
enquanto pendentes tais embargos, nao se deve deferir o pedi-
do do exequente para decretar a prisao da executada, que ‚
medida excepcional. • que nao podera entregar o bem, porque
dele nao esta de posse. Se improcedentes os embargos de ter-
ceiro, continuara o imovel a responder pela divida e sera ele
praceado, sem necessidade de prender ninguem. Caso contra-
rio, ai sim, retirado o bem da disponibilidade patrimonial da
executada/depositaria, respondera esta por te-lo alienado a ter-
ceiros, tendo a obrigacao de depositar o equivalente em dinhei-
ro, sob pena de prisao. 3. Entretanto, desde logo configurado o
ato fraudulento da alienacao, eis que inequivoca a ciencia da
executada do processo e da penhora, bem assim do munus de
depositaria, aplico-lhe multa de 10% sobre o valor remanes-
cente do debito, apoiado no art. 593, III c/c o art. 600, I, c/c o
art. 601, caput, do CPC, que revertera ao exequente e aqui sera
exigivel. Anote-se que em tempo algum houve deferimento de
substituicao da penhora. INTIMEM-SE, e (a) ao contador judi-
cial, para atualizacao do debito restante, com inclusao da mul-
ta, dizendo as partes, apos, em cinco dias; (b) certifique-se o
andamento dos Embargos de Terceiro n. 607/2002 (fl. 873).
Conta no valor de R$ 130.543,51.”.-Adv. DR. KLEBER DE
OLIVEIRA, DR. ADELINO MARCON, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, DRA. CLEONICE VARGAS, DR. NES-
TOR VALDO VISINTIN e DR. EDUARDO GUELFI PEREI-
RA DA CRUZ-

2.-SUMARIA DE RESSARCIMENTO-872/1996-TRANSPOR-
TADORA GRAMADO LTDA x JOSE PEREIRA LINS e ou-
tros -”Aguarde-se por (30) trinta dias o cumprimento pelo au-
tor do despacho de fls. 273.”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO
VIALLE, DR. LUIZ CARLOS PROVIN e DRA. MARISTE-
LA L. M. WALZ-

3.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-232/1998-COTROESTE
- COOP. DE TRANSP. RODOV. OESTE PARANA x ESTE
JUIZO -”1. Ante o oficio de fls. 378 pelo Juizo de Direito da 2¦
Vara Civel desta Comarca, de-se ciencia ao Sr. Sindico. 2. De-
se vista aos demais credores da manifestacao e juntada de do-
cumentos pelo sr. Sindico de fls. 371/376. Prazo de (05) cinco
dias. 3. Apos, voltem para prosseguimento e apreciacao do pe-
dido de fls. 310/314 pela credora Neusa B. da Silva.”.-Adv.
DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT, DR. RUBEM DARLAN
FERRARI MOREIRA, DR. CARLOS WALTER MOREIRA,
DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, DR. MURILO
FRANCISCO TEODORO, DR. DARLON CARMELITO DE
OLIVEIRA, DR. HEIDY FURRER DOS SANTOS e DR. DAR-
LON CARMELITO DE OLIVEIRA-

4.-FALENCIA-558/1998-BRINQUEDOS BANDEIRANTES S/
A x BACCIN E BERTO LTDA -”1. Para ouvida da gerente da
falida, sra. VERA MARIA BACCIN BERTO, designo o dia
13/02/2003 as 14:00 horas. 2. Intime-se para comparecer, acom-
panhada de seu advogado. Autorizo a intimacao por telefone,
certificando-se. 3. De-se ciencia ao Dr. Promotor de Justica.”.-
Adv. DRA. MONICA DE QUEIROZ LEITE FRANCA, DR.
SERGIO VULPINI, DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPI-
NI e DR. MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAKI-

5.-RESCISAO DE CONTRATO C/P.DAN.-656/1998-SANDRO
MARCELO PARIS FRANZOI e outros x WEST SIDE SHOP-
PING CENTER LTDA e outros -”1. Assiste razao, em parte,
aos autores em seu pedido de fls.671, vez que na parte que
confirmou a antecipacao de tutela (devolucao da “res spera-
ta”), a apelaca nao tem efeito suspensivo, “ex vi” do artigo 527
do CPC, redacao da Lei 10.444/2002. 2. Assim, no particular,
retifico o item 1 do despacho de fls. 670. 3. Os demais itens de
referido despacho devem ser cumpridos. DESPACHO DE FLS.
670->1. Recebo o recurso retro interposto, em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contraria, para responder,
querendo, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo.”.-Adv. DRA.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, DR. LUIZ PAULO
WILLE, DR. JORGE APPI DE MATTOS, DR. LAERCION
ANTONIO WRUBEL e DR. SANDRO LUIZ WERLANG-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-708/1998-COMERCIO
DE FERRO E ACO COTUVEL LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S.A -”1. Manifeste-se a pate vencedora em (05) cinco
dias, no seu interesse em promover a execucao de sentenca. 2.
NAda dizendo arquive-se.”.-Adv. DR. VALDIR VANZIN, DR.
JAIRO BASSO, DRA. JEANINE HAINZELMANN FORTES
BUS e DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

7.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1048/1998-SEBASTI-
AO STEINHEUSER x CLINICA MEDICA E HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DA SALETE -”Vista as partes da juntada de
fls. 278/281, pelo Sr. Perito, do laudo pericial. (art. 162, para-
grafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. AFONSO CELSO DOMIN-
GUES CID, DR. NERI LUIZ SIMON, DR. WILSON CAR-
LOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN e DR. SER-
GIO LUIZ ZANDONA-

8.-ACAO MONITORIA-678/1999-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL GRAMADO x LAERCIO ARALI -”Ante a
certidao de fls. 144, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse
das partes, em efetuarem a retirada da carta precatoria expedi-
da, para as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosse-
guimento do feito.”.-Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE, DRA.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e DR. RICARDO
LUIZ RIBEIRO DE FREITAS-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-884/1999-FRANCISCO
DALPOSSO x BRADESCO SEGUROS S/A -”Avoco. Decidi
o incidente de impugnacao a assistencia judiciaria, nos Autos
n. 405/2001, apensos. Dando seguimento ao feito, designo au-
diencia de INSTRUCAO E JULGAMENTO para o dia 30/04/
2003 as 14:30 horas, intimando-se o autor pessoalmente para
que venha prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso.
A testemunha do autor vira indepentemente de intimacao (fl.13),
enquanto que a do reu sera ouvida mediante carta precatoria a
ser expedida com prazo de 120 dias.(fls. 109). INTIMEM-SE.

Carta precatoria a disposicao do requerido com o preparo das
despesas de fotocopias no valor de R$ 37,00, em Cartorio para
ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. ALVACIR MACHADO,
DR. LUCIANO BRAGA CORTES e DR. GILBERTO ALIE-
VI-

10.-INCID. DE FRAUDE A EXECUCAO-131/2000-BANCO
ITAU S.A x FABCAR VEICULOS LTDA e outros -”Ante as
certidoes de fls. 402 e verso, manifeste-se o credor em (10) dez
dias, inclusive da resposta de fls. 394/400, pelo Banco Ford,
em cumprimento ao despacho de fls. 390.”.-Adv. DR. WIL-
SON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN,
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA, DR. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO M. DO SACRA-
MENTO-

11.-ACAO MONITORIA-413/2000-HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x PEDRO JOSE COMARELLA -
”Ante o oficio de fls. 67 e a certidao de fls. 686, manifeste-se o
exequente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ORILDO
VOLPIN-

12.-INVENTARIO-452/2000-EUNICE DOS SANTOS PAIAO
x ALDINA PEREIRA -”Aguarde-se por (30) trinta dias o cum-
primento pela inventariante, do despacho de fls. 108.”.-Adv.
DR. FREDERICO PENNA, DR. CELIO FRANCISCO DINIZ,
DR. ABIB HADDAD, DRA. YEDA VARGAS RIVABEM
BONILHA e DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

13.-DESPEJO C/COBR.ALUG.RES.CONT.-679/2000-IMOBI-
LIARIA KONOLSAISEN LTDA x ELIANE TEREZINHA
CARDOSO DO NASCIMENTO e outros -”Ante os oficios re-
tro, digam os interessados.”.-Adv. DR. LUIS CARLOS MIGLI-
AVACCA, DRA. PATRICIA MIGLIAVACCA, DR. ALEXAN-
DRE DE AGUIAR MARIOTTO e DR. ADEMAR ANTONIO
DA SILVA-

14.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-685/2000-MARIA
CELOIR DE MORAIS x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA -”Carta precatoria a disposicao do autor
em CArtorio para cumprimento com o preparo de R$ 30,00,
referente a despesas de fotocopias, em Cartorio para ser devi-
damente cumprida.”-Adv. DR. ANTONIO AMADO ELIAS
FILHO e DR. EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-790/2000-EDSON DE
SOUZA x ANTONIO JOSE DOS REIS -”Ante a certidèo su-
pra, manifeste-se o requerente no prazo de (05) cinco dias.”.-
Adv. DRA. ADELFIA T. BERTE, DR. IVANIR AFONSO BER-
TE, DRA. LYSLAINE C. DE MOURA REIJRINK e DR. JOAO
DOMINGOS TONELLO-

16.-RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-15/2001-CON-
FIANCA COMPANHIA DE SEGURO x ADRIANA REGINA
DIAS e outros -”Deixo de receber o recurso de apelacao por-
que a comprovacao do preparo das custas nao obedeceu ao ar-
tigo 511 do CPC. Ve-se pela guia de fls. 127/128 que o recolhi-
mento bancario aconteceu em 07/11/2002, e o prazo recursal
expirou em 05/11/2002. A peticao de fls. 125 nao traz justifica-
tiva capaz de afastar a desercao. Int.”.-Adv. DR. ROBERTO Z.
CARNASCIALI, DR. DECIO FERREIRA DE BRITO e DR.
HUBIRAJARA DURAES DA LUZ-

17.-BUSCA E APREENSAO-171/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ROMUALDO MENEGASSI -”Oficio a disposi‡âo
do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO M. DO
SACRAMENTO-

18.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-405/2001-BRA-
DESCO SEGUROS S/A. x FRANCISCO DALPOSSO -”DES-
PACHO DE FLS. 36->... Ante o exposto, com apoio nos arts.
2§, paragrafo unico, 4§, paragrafo 1§, 5§, paragrafo 4§ e 7§,
caput, da Lei n. 1.060/50, rejeito a impugnacao e confirmo, por
expresso, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita ao autor.
INTIMEM-SE, arquivando oportunamente.”.-Adv. DR. LUCI-
ANO BRAGA CORTES e DR. ALVACIR MACHADO-

19.-ALVARA JUDICIAL-483/2001-MARIA CECILIA VELO-
SO PEROTTO e outros x ESTE JUIZO -”Ante o oficio retro,
digam os interessados.”.-Adv. DRa. REGINA MARIA TONNI
MUGNOL-

20.-ORDINARIA DECLARATORIA-519/2001-MANICA &
MANICA LTDA x BRUNA TEIXEIRA RABELLO & CIA.
LTDA. e outros -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinen-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. JOSE MAURO FLORES,
DRA. LETICIA KUCHOCOWOLECK BACCIN, DR. JEAN
CARLOS MACHADO, DR. MAURI NASCIMENTO, DR.
EVERALDO JOAO FERREIRA e DRA. ZARA INES SCH-
MIDT NUNES-

21.-ACAO MONITORIA-549/2001-CLEMILDE MARCHI
FISTAROL-FI x ORSO E CIA. LTDA. -”Ante a informacao de
fls. 63/64, pelo sr. avaliador, digam os interessados.”.-Adv. DR.
HILARIO ORLANDI-

22.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-718/2001-LUCAS
FACCHI e outros x CLODOALDO FAVIL e outros -”1. Ante a
juntada de documentos na impugnacao as contestacoes pelos
autores de fls. 56/64, de-se vista aos reus, no prazo de cinco
(05) dias (artigo 398 do CPC). 2. Apos, voltem para prossegui-
mento como determinado no termo de audiencia de fls. 39/41.”.-
Adv. DR. MARCO DENILSON MEULAM e DR. IVO PALU-
DO-

23.-INDEN.ACID.TRAB.C/PERDAS E DA-850/2001-JOSE
ANDERSON DE MORAIS x MECABO E BARRETO LTDA-
RESTAURANTE FRANGOS E FRITAS -”Vista as partes da
juntada de fls. 106, pelo Sr. Perito, designando o dia 15/04/
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2003 as 15:00 hora no consultorio medico sito na rua Santa
Catarina, 500, centro, nesta cidade de Cascavel/Pr. (art. 162,
paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DRA. MARCIA LIANE SCO-
PEL, DR. OMAR SFAIR, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO,
DRA. ROSELI L. RODRIGUES VANZO e DR. JOSE FER-
NANDO MARUCCI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-161/2002-FINO-
LON COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA x
SCORTEGANHA E CIA LTDA -”1. Defiro a expedicao dos
oficios, tendo em vista que somente apos a realizacao frustada
de diligencias por parte do credor na localizacao de bens do
devedor ‚ que ‚ cabivel a expedicao de oficio por parte deste
Juizo a referida instituicao, tendo em vista os efeitos da quebra
do sigilo fiscal. Neste sentido a seguinte decisao: “A nao ser
em caso de malogro comprovado das diligencias levadas a efei-
to pela parte, injustificavel se torna o eventual auxilio do Juizo
na localizacao de bens a serem penhorados.” (STJ-RT 707/163).
Diante do exposto, intime-se a exequente para dar prossegui-
mento ao presente feito no prazo de (10) dez dias.”-Adv. DRA.
ELIANA GALVAO D.DE DOMENICO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2002-ADEMIR ALFRE-
DO CASAGRANDE x C.S. COMERCIO DE COMB. E DERI-
VADOS DE PETROLEO -”...Em razao de nao ter havido acor-
do entre as partes, venham-me contados e preparados para a
proferir a sentenca, visto que o feito admite julgamento no es-
tado em que se encontra (CPC, art. 740, paragrafo unico). Fi-
cam intimadas as partes. Conta no valor de R$ 626,25.”.-Adv.
DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e DR. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA-

26.-FALENCIA-210/2002-TINTAVEL TINTAS E MATERIAIS
DE CONS. CASCAVEL LTDA x MECABO E ROCHA LTDA.
-”1. Acolho o parecer de fls. 91/93 pelo Dr. Promotor de Justi-
ca. 2. Intime-se a devedora para no prazo de 48:00 horas, com-
plementar o deposito, conforme demonstrativo de fls. 83/89
pela credora. 3. Nao tendo havido pronto pagamento, confor-
me despacho de fls. 30, arbitro os honorarios advocaticios ao
advogado da credora em 20% (vinte por cento) sobre o valor do
debito atualizado.”.-Adv. DRa. SUELI MARIA OLTRAMA-
RI, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DRA. ROSELI L.
RODRIGUES VANZO, DR. LEANDRO BATISTA FACCIN,
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI e DR. PAULO AUGUS-
TO CHEMIN-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-220/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ERLI VAGNER DE MELO MA-
CIEL -”Carta precatoria a disposicao do autor com o preparo
das despesas de fotocopias no valor de R$ 11,00, em Cartorio
para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e DRA. REGINA TANIA BOR-
TOLI-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-227/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x JOSE RIBEIRO MACHADO FI-
LHO -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumpri-
mento.”-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
DR. ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-243/2002-MARLENE JOR-
DAO DA MOTTA ARMILIATO e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. -”1. No prazo comum de (05) cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA. LUCIANA
J. DA MOTTA ARMILIATO, DR. SALAZAR BARREIROS e
DR. ADRIANO DE QUADROS-

30.-INVENTARIO-270/2002-NOELI BERNADETE LIMBER-
GER ALEBRANTE x ALTAIR ALEBRANTE -”Vista as par-
tes da informacao de fls. 47 verso, pelo sr. avaliador, solicitan-
do o preparo de 2.130,32 VRC”s.”.-Adv. DRA. RONIZE FAN-
TIN-

31.-DESCONSTITUICAO TIT. CAMBIAL-285/2002-SOCIE-
DADE EDUCACIONAL ALFA LTDA. x ELETROSERV-
PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA. e outros -”Oficio
ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-
Adv. DR. VITOR HUGO SCARTEZINI, DR. JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS, DR. SANTINO RUCHINSKI, DRA.
GIANNY CARLA PADOVANI BORGES, DRA. CRESTIA-
NE ANDREIA ZANROSSO e DR. ESTEVAO RUCHINSKI-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-293/2002-DEON
DECORACOES LTDA. x RENATO MARCOS SAVARIS - FI
e outros -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,pela
parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia
de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. HILARIO ORLAN-
DI-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-312/2002-FUR-
GOES CASCAVEL LTDA. x ADILSON APARECIDO DE
CARLOS PRESTES -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/
99, na quantia de R$ 120,00 (cento e vinte reais).”.-Adv. DR.
EDSON RUBENS ANDRADE-

34.-ACAO MONITORIA-342/2002-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA. x CLEVERSON RONEI DA SILVA -
”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte au-
tora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. KLEBER DE OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-345/2002-WIL-
SON JOAO BOIKO x SUL AMERICA SEGUROS GERAIS S/
A. -”1. Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal (CN, item 5.8.12), arquivem-se provisoriamente estes
autos, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (CPC, art.

791, inc. III). 2. Intimem-se.”.-Adv. DR. DARLON CARME-
LITO DE OLIVEIRA-

36.-BUSCA E APREENSAO-360/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AUGUSTINHO DE SOUZA ARRUDA -”1. Defi-
ro o pedido de fls. 40/41, apenas com referencia a RECEITA
FEDERAL. 2. Quanto aos demais pedidos, mantenho o despa-
cho de fls. 33. Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para
cumprimento.”-Adv. DR. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

37.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-420/2002-SOUZA
CAMPOS & CAMPOS LTDA e outros x BANCO AM•RICA
DO SUL S/A -”1. CERTIFIQUE-SE quanto a ter havido ajui-
zamento de embargos do devedor nos Autos de Execucao n.
626/98. 2. Em seguida, realize-se a conta e preparo no prazo de
dez (10) dias, vez que o feito comporta julgamento antecipado,
nao necessitando de mais provas, sequer documentais (CPC,
art. 330, I). INTIMEM-SE. Conta no valor de R$ 302,85.”.-
Adv. DRA. SILVANIA GONCALVES DE MORAES, DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA e DRA. CARLA KAREN
ASSAKURA-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-423/2002-UNI-
COL - UNIAO COMERCIAL DE JARDINAGEM LTDA x
SERENI FELTEN DE ARAUJO -”Carta precatoria a disposi-
cao do autor com o preparo das despesas de fotocopias no va-
lor de R$ 10,00, em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-
Adv. DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e DR. LAU-
RO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

39.-ACAO MONITORIA-470/2002-UBIRATA LUIZ CLASEN
x RUBENS ALVES DE SOUZA -”1. O feito comporta julga-
mento antecipado, na forma do artigo 330, inciso I do CPC. 2.
HAvendo vustas complementares a serem pagas, voltem con-
clusos para sentenca apos o preparo.”.-Adv. DR. IVANIR ADIL-
SON STULP, DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO e DR. DIR-
CEU EDSON WOMMER-

40.-ANULACAO CAMBIAL-489/2002-EMILIO BERNAL
SANCHES x SULCANIA AUTO PECAS E COMPETICOES
ESPORTIVAS LTDA. -”Intime-se a parte interessada para em
(05) cinco dias informar a respeito do oficio AR que lhe foi
entregue para os devidos fins, para possibilitar o prossegui-
mento do feito”.-Adv. DR. CARLOS ALBERTO BORTOLOT-
TO e DR. MARCELO A. DE OLIVEIRA FILHO-

41.-OBRIGACAO DE FAZER C/LIMINAR-505/2002-PAULO
ROBERTO CAPONE x UNIMED CASCAVEL - COOP. TRA-
BALHO MEDICO LTDA -”1. Pela re as fls. 94, foi juntado
copia do agravo de instrumento interposto da decisao de fls. 91
e verso, em cumprimento ao artigo 526 do CPC. Oportunamen-
te, quando solicitado, serao prestadas as informacoes. 2. Man-
tenho referida decisao, por seus proprios fundamentos. 3. Em
prosseguimento ao item 5 de referido despacho, nao tendo as
partes requerido producao de rpvas que justifiquem a instrucao
do processo, o feito sera julgado antecipadamente na forma do
artigo 330, inciso I do CPC. 4. De-se ciencia as partes, e apos
voltem conclusos para sentenca, independentemente de prepa-
ro das custas, tendo em vista que no despacho inicial, foi con-
cedido ao autor os beneficios da Justica Gratuita.”.-Adv. DR.
MATIAS ANGELO GONZAGA, DR. SERGIO RICARDO TI-
NOCO e DRA. ENEIDA T. DE LIMA FETTBACK-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-554/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x F. BISINELLA MOVEIS e
outros -”Ante o decurso do prazo de suspensao, digam os inte-
ressados.”.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER-

43.-BUSCA E APREENSAO-556/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x SIRLEI GRIGOLETTO -”Oficio e Carta Preca-
toria a disposi‡âo do Autor,com o preparo das despesas de fo-
tocopias no valor de R$ 10,00, em Cartorio para cumprimen-
to.”-Adv. DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
e DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

44.-COBRANCA-571/2002-HIROCHI HINALDO OMORI x
EDEVILSON PILOTTO -”O mandado encontra-se expedido
em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial
de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n.
01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR.
SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

45.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-613/2002-HUM-
BERTO DANIEL ROSSI x BANCO DO BRASIL S.A -”1. No
prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DR. SILVIO SILVA, DRA. ROSILENY V. DE
ASSIS PONTES e DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PES-
TANA-

46.-CAUTELAR INOMINADA-615/2002-JEANNI MICHELE
DA SILVA x CENTRO EST.EDUC.BAS.JOAQUINA MATTOS
BRANCO-CEEBJA -”A materia debatida prescinde de prova
em audiencia, aplicando-se o paragrafo unico do artigo 803 do
CPC, que admite o julgamento antecipado. A conta e preparo.
Int. Conta no valor de R$ 17,95.”.-Adv. DR. PAULO ROBER-
TO BOND REIS, DR. SERGIO BOND REIS, DR. IVOMAR
CESAR DE ALMEIDA e DR. CLAUDEMIR GOMES GON-
CALVES-

47.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-618/2002-AZE-
NILDE DE CARLI MASCARELLO e outros x SANTINA SA-
LETE GRACIOLI -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/
99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. ED-
SON LUIS MASSARO e DRA. SILVIA REGINA MASCARE-
LLO MASSA-

48.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-619/2002-EDI-
SON LAERTES BILL x RODRIGO VANZELLA -”Ante o de-

curso do prazo de suspensao, digam os interessados.”.-Adv. DR.
JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR e DR. REGIS PANI-
ZZON ALVES-

49.-INTERPELACAO JUDICIAL-650/2002-ITACIR GON-
ZATTO x VILSON DE OLIVEIRA -”Autos a disposicao em
CArtorio para entrega definitiva.”.-Adv. DR. HERIBERTO
RODRIGUES TEIXEIRA-

50.-DECL.DE INEX.C/P.DANOS-R.ORDI-651/2002-ELIANE
BRAGA SALOMON - ME x MOINHOS DO NORDESTE S.A.
-”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cum-
primento.”-Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE e DRA. ROSSA-
NA DO NASCIMENTO WILLE-

51.-BUSCA E APREENSAO-656/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S.A. x EZIDIO MEDINSKI LIMA -”1. Em face do pedi-
do de fls. 30 pela autora, mantenho o despacho de fls. 28. 2.
Oficie-se para cumprimento do item 1 de referido despacho.
Prazo para cumprimento de (30) trinta dias. Oficio a disposi‡âo
do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e DR. VAGNER MARQUES
DE OLIVEIRA-

52.-RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-675/2002-APA-
RECIDO JOSE DE SOUZA e outros x MARCELO BARONI -
”1.Concedo aos requerentes, provisoriamente os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. 2. Designo o pr¢ximo dia 24/02/
2003, ...s 14:00 horas, para audiˆncia de concilia‡èo. 3. Nesta
audiˆncia ser tentada a concilia‡èo e o(s) Requerido(s) poder
(èo) apresentar defesa, por interm‚dio e acompanhado de advo-
gado, fazendo o dep¢sito do rol de testemunhas no prazo legal.
4. No mesmo ato, ser decidido sobre a produ‡èo de provas,
designando-se nova data para a instu‡èo, se necess rio. 5.
Cite(m)-se o(s) Requerido(s), com as advertˆncias legais. 6.
Intime(m)-se.”-Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-703/2002-LOJAS
COLOMBO S/A COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS x
MARLENE KAZUKO SAKATA CARVALHO -”Ante a certi-
dèo supra, manifeste-se o exequente, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DRA. PRISCILA DO N. SEBASTIAO e DR. AN-
TONIO LINARES FILHO-

54.-ACAO MONITORIA-710/2002-CLEUZA NUNES x AL-
BINO DAMIAN -”1. Recebo os embargos de fl.s 20/27 opos-
tos pela requerida. 2. Anote-se junto ao Cartorio Distribuidor.
3. Apos, manifeste-se o requerente em (10) dez dias.”.-Adv.
DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, DR. GEORGE PES-
TANA DANTAS e DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

55.-DECL. INEXIST. CREDITO C/SUST-829/2002-NAIR
BIGLIARDI x VIDA E AGUA PISCINAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -”1. Descabe sustacao de protesto ja efeti-
vado. Porem, como a autora ingressou com a acao no dia 10/
10/2002, data em que o protesto seria lavrado e o pedido nao
foi apreciado, defiro, em termos, a pretensao, escorado no pa-
ragrafo 7§ do art. 273 do CPC (vez que inexiste prova inequi-
voca do alegado), para determinar que se oficie ao Cartorio de
Protestos para que nao de publicidade do fato (v.g. expeca cer-
tida ou informe o SERASA), ate ulterior deliberacao do Juizo.
2. A autora devera prestar caucao, no prazo de 5 dias, em razao
da feicao cautelar da medida e o disposto no art. 811 do CPC.
3. Como a emissao de duplicata exige relacao comercial (titulo
causal) e, pois, sendo a autora consumidora e alegando fato
negativo (ausencia de causa debendi), inverto o onus da prova
consoante art. 6§, VIII do Codigo de Defesa do Consumidor. 4.
Audiencia de conciliacao para o dia 13/05/2003, as 14:00 ho-
ras, citando-se a re para que compareca, acompanhada de ad-
vogado oferecendo defesa no ato, sob pena de revelia (arts.
277/278 do CPC). 5. Instrua-se o AR com copia deste despa-
cho. INT. Oficio ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para
cumprimento.”-Adv. DR. BENJUR BIGLIARDI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-835/2002-SANTANDER
BRASIL SEGUROS S/A x LUIZ EDUARDO DA SILVA PYL
-”Ante a impugnacao e documentos juntos pelo embargado de
fls. 48/73, de-se vista ao embargante, no prazo de (10) dez dias
(Artigo 327 e 398 do CPC).”.-Adv. DRA. CAROLINE GAR-
CETE, DR. CARLOS EDUARDO M. HAPNER, DR. TARCI-
SO ARAUJO KROETZ, DRA. ROSANA CHRISTINA ALVES,
DR. JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR e DRA. LARIS-
SA KARLA DE PAULA E SA-

57.-USUCAPIAO-836/2002-CLAUDIR DA LUZ e outros x
SILVIO ERNESTINO RICCIARDI -”...5. Nomeio desde ja
curador aos eventuais interessados, incertos e desconhecidos o
DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO, que servido sob o com-
promisso de seu grau, e apos decorrido o praoz do edital, deve-
ra apresentar contestacao. 6. Intime-se, inclusive o Ministerio
Publico.”.-Adv. DR. MARCELO HENRIQUE CARDOSO
GNOATO e DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO-

58.-ALVARA JUDICIAL-863/2002-ANTONIO BRUSCO x
ESTE JUIZO -”A avalia‡èo dizendo ap¢s os interessados.
Avalia‡èo no valor de R$ 8.100,00-”-Adv. DR. ANTONIO
CARLOS S. KUHN e DR. WILSON CARLOS KUHN-

59.-BUSCA E APREENSAO-868/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A. x LUCIANO ROQUE MINA -”Ante a certidèo
de fls. 18/20, manifeste-se o autor, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER-

60.-ACAO ORDINARIA-878/2002-R.G. COMERCIAL E
IMOBILIARIA LTDA x SEBASTIAO DE SOUZA QUEIROZ
-”Ante a certidèo de fls.16, manifeste-se a autora, no prazo de
(05) cinco dias.”.-Adv. DR. MILTON CONINCK-

61.-IND.P/DANOS MORAIS E MAT. SUM-913/2002-ENGRE-
NAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
x FABCAR VEICULOS LTDA e outros -”O presente feito de-
vera tramitar sob a forma do rito sumario (artigo 275, I, do
CPC, redacao da Lei n. 10.444/2002), entretanto devera a parte

autora observar o contido no artigo 276 do CPC, no prazo de
10 (dez) dias.”.-Adv. DRA. LUCIANA HUBNER PEREIRA-

62.-BUSCA E APREENSAO-917/2002-BANCO DIBENS S/
A x NELSON ALVES DOS SANTOS -”Vista as partes do ofi-
cio de fls. 20/21 da Comarca de Toledo/Pr.”.-Adv. DR. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, DR. ODECIO LUIZ PERALTA e
DR. RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA-

63.-CAUTELAR INCIDENTAL EXIB.DOC.-926/2002-WIL-
SON JOAO BOIKO x SUL AMERICA SEGUROS GERAIS S/
A -”1. Concedo ao autor, provisoriamente, os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. 2. Alega o autor, que se faz ne-
cessaria a posse do contrato estipulado com a SULAMERICA
SEGUROS GERAIS S/A, para possibilitar, como meio proba-
torio, o regular andamento da Acao de Execucao de Titulo Ex-
trajudicial ajuizada pelo mesmo. 3. Assim sendo, levando em
consideracao que o autor preenche os requisitos demonstrados
nos incisos do artigo 356 do CPC, determino que a re exiba o
contrato que deu origem a presente relacao juridica (autor/se-
gurado), e, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias responda a
presente, com as advertencias do artigo 359 do CPC. Devera
ainda a re, observar o contido no artigo 358, II do CPC, ou seja,
que nao se aceitara a recusa, tendo em vista que o referido
contrato ‚ essencial para demonstrar na acao executiva em apen-
so, o direito liquido, certo e exigivel do autor. 4. Intime-se.
Oficio ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumpri-
mento.”-Adv. DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-927/2002-OLINDA
SILIBRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. Recebo os
embargos com a suspensèo da sequˆncia processual dos autos
de execu‡èo. Certifique-se. 2. Intime-se o embargado, para ofe-
recer impugna‡èo, querendo, no prazo legal de trinta (30) dias.”-
Adv. DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR e DRA.
VIVIANA BIANCONI-

65.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-929/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HUMBERTO DANIEL ROSSI -”1.
Certifique-se. 2. Ao impugnado para se manifestar, querendo,
no prazo de 05 dias”.-Adv. DRA. MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA, DR. MARCIO ANTONIO SASSO, DR.
CARLOS ALBERTO BEZERRA, DR. SILVIO SILVA e DRA.
ROSILENY V. DE ASSIS PONTES-

66.-CURATELA-952/2002-ELDA BEATRIZ LEVINSKI x
SEDIMAR ODAIR LEVINSKI -”1. Concedo ao requerente
provisoriamente, os beneficios da Assistencia Judiciaria Gra-
tuita. 2. Para interrogat¢rio designo o dia 10/02/2003, ...s 13:40
horas. 3. Cite-se o intertidanto para comparecer ao interrogato-
rio (artigo 181, CPC). 4. Intime-se, bem como o Promotor de
Justi‡a”.-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT e DRA. PATRI-
CIA FRANCISCO DE SOUZA-

67.-CARTA PRECATORIA-43/1999-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR -COOPE-
RATIVA AGROOP. MISTA DE LARANJEIRAS DO SUL LT
x DARIO VELOSO -”1. O imovel penhorado ‚ uma chacara e
assim esta denominada no registro imobiliario, cuja area ‚ de
2,73ha (fl.77), incidindo sobre o mesmo o ITR e estando ca-
dastrado no INCRA como propriedade rural, agregado a um
outro lote do mesmo tamanho, cujas areas, somadas, nao atin-
gem um modulo rural (fls. 96/97). Nao ha duvida de que nele
reside o executado e sua familia, mesmo porque ali foi citado e
intimado e inexistem outros bens imoveis em seu nome, alem
do que a exequente nao impugnou este fato. 2. Os titulos em
execucao sao notas promissorias rurais e a exequente e uma
cooperativa agricola, ficando demonstrado que a origem da di-
vida foi fomento a producao, o que tambem nao foi objetado.
3. Eventual extensao do perimetro urbano do municipio, para
englobar a area penhorada, nao foi comprovada com juntada da
lei respectiva (fls. 120/123), tampouco se demonstrou que re-
montasse ao tempo em que a divida foi constituida, nos idos de
1987. 4. Ante o exposto, com fundamento no art. 5§, XXVI da
Constituicao Federal c/c o art. 4§, paragrafo 2§, da Lei n. 8.009/
90, acolho a alegacao de impenhorabilidade do bem - materia
de ordem publica e que nao precluiu - e determino o levanta-
mento da constricao efetuada a fl. 35. INTIMEM-SE. Comuni-
que-se o juizo deprecante, inclusive para fins de anotacao na
execucao onde o credito aqui perseguido ‚ objeto de penhora
(fls. 134/135).”.-Adv. DR. EDSON TOME, DR. EDENILSON
FAUSTO e DR. OSCAR JOAO MUGNOL-

68.-CARTA PRECATORIA-57/2002-Oriundo da Comarca de
4a. VARA DA FAZENDA PUB. DE CURITIBA-PR -BANCO
REG. DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL-BRDE
x INDUSTRIA DE MOVEIS CONFORTO, IMP. E EXP. LTDA
-”Defiro o pedido de fls. 51. Oficie-se em cumprimento ao des-
pacho de fls. 49, entregando-se referidos oficios ao exequente
para cumprimento. Oficios a disposi‡âo do Autor, em Cartorio
para cumprimento.”-Adv. DR. EDEGARD A. C. LESSNAU e
DR. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

Vara de Família e Anexos da Comarca de Cascavel – Paraná.
Juiz de Direito Designado: DR PAULO DAMAS.
Escrivão: EURIPEDES MATEUS TINOCO.
Intimação dos Senhores Advogados
RELAÇÃO 48/02.

ÍNDICE:

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Adelfia T. Berté 51 0444/02
Ademar Antonio da Silva 01 0169/00
Ademar Antonio da Silva 02 2082/00
Ademar Antonio da Silva 11 0470/01
Ademar Antonio da Silva 22 0653/02
Ademar Antonio da Silva 42 1413/00
Ademar Antonio da Silva 59 0779/00
Ademar Antonio da Silva 71 1619/01
Ademar Antonio da Silva 95 1489/00
Adriano José de Oliveira 98 0879/01
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Adriano José de Oliveira 99 1110/02
Airton Reis 04 1958/00
Alessandra Jerônimo Paganini 90 1616/00
Amélio Scaravonatti 85 1216/00
Anestor Gaspar da Silva 92 1100/01
Ângela Fabiana B. de Souza Pinto 64 0175/97
Antonio Arnaldo de Bona 16 1153/99
Antonio Celso de O. Figueiredo 38 0641/98
Antonio Celso de O. Figueiredo 93 0988/99
Antonio Pereira Tomé 36 1748/02
Antonio Pereira Tomé 41 0168/99
Arlei de Mello 06 0359/02
Arlindo Pedroso dos Santos 64 0175/97
Arnaldo Costa Faria 68 2326/02
Ary da Silva Filho 44 1885/00
Carlos Wagner Silva Severo 71 1619/01
Cinthia Zacharias 04 1958/00
Cinthia Zacharias 13 2155/00
Cinthia Zacharias 45 1432/01
Cinthia Zacharias 53 1809/01
Cinthia Zacharias 55 1478/01
Cinthia Zacharias 58 1238/01
Cinthia Zacharias 62 0999/01
Cinthia Zacharias 74 0909/01
Cinthia Zacharias 75 1315/01
Cinthia Zacharias 79 0195/01
Cinthia Zacharias 81 2076/02
Cinthia Zacharias 85 1216/00
Cinthia Zacharias 90 1616/00
Cinthia Zacharias 95 1489/00
Darlon C. de Oliveira 05 0042/02
Deise Bordini G. Hepp 31 2091/02
Donizetti de Oliveira 23 1768/00
Fabrício Rogério Becegato 40 0729/01
Fabrício Rogério Becegato 44 1885/00
Felix Esteves Rodrigues Junior 18 0146/01
Felix Esteves Rodrigues Junior 19 1351/02
Felix Esteves Rodrigues Junior 20 1352/02
Francielle Cristiane Silva 46 2086/02
Geraldo Pereira Lacerda 25 0931/02
Geraldo Pereira Lacerda 100 1155/01
Gérci Libero da Silva 35 0536/97
Gilson Roberto Cecatto Santos 48 2003/02
Gilson Roberto Cecatto Santos 49 2004/02
Gilson Roberto Cecatto Santos 50 2005/02
Gilson Roberto Cecatto Santos 94 0615/02
Iara Maria Alves da Rosa 77 0562/02
Jaime Mariano 03 1262/02
Jaime Mariano 08 0195/02
Jaime Mariano 12 1703/02
Jaime Mariano 25 0931/02
Jaime Mariano 27 1457/02
Jaime Mariano 28 1200/02
Jaime Mariano 29 1454/02
Jaime Mariano 30 1723/02
Jaime Mariano 47 2112/02
Jaime Mariano 52 0271/02
Jaime Mariano 60 2267/02
Jaime Mariano 61 2159/02
Jaime Mariano 70 2156/02
Jaime Mariano 72 1892/02
Jair Antonio Wiebelling 76 0538/02
Janete Maria Claser Silva 91 1047/01
Jesus Ferraz Ribeiro 86 0030/02
Juliana da Costa Mendes 84 0403/02
Jurandir Ricardo Parzianello Jr 37 0516/02
Kleber de Oliveira 12 1703/02
Laura Rossi 06 0359/02
Lauri da Silva 18 0146/01
Lauri da Silva 19 1351/02
Lauri da Silva 20 1352/02
Lauro Baldi da Silva 10 0761/01
Leonardo Dolfini Augusto 26 0110/02
Leonardo Dolfini Augusto 39 1501/00
Lori Helena Fischer 14 1920/97
Lori Helena Fischer 15 1744/97
Lori Helena Fischer 24 1062/98
Lourival Caetano 24 1062/98
Luciano Teixeira Odebrecht 05 0042/02
Marcelo Fabiano Flopas 34 0965/99
Marcelo Manoel 27 1457/02
Marcelo Manoel 33 2151/02
Marcelo Manoel 54 0847/02
Marcelo Manoel 63 0284/02
Marcelo Manoel 78 2043/01
Marcelo Renê Reinhardt 07 1713/02
Marcelo Renê Reinhardt 17 0392/01
Marcelo Renê Reinhardt 57 1157/00
Marcelo Renê Reinhardt 66 1917/01
Marcelo Renê Reinhardt 83 2029/00
Márcia Eliza de Souza 38 0641/98
Márcia Eliza de Souza 93 0988/99
Márcia Regina Werner 11 0470/01
Marco D. Meulam 77 0562/02
Marcos Abimael de Farias 78 2043/01
Marcos Vinicius M. de Moraes 56 1774/01
Mateus Pedro Turra 48 2003/02
Mateus Pedro Turra 49 2004/02
Mateus Pedro Turra 50 2005/02
Miguel Pezzini 82 1532/01
Miriam M. de Andrade Kessler 67 2304/02
Nádia Mazurek 69 2043/02
Nelson Fagundes 97 0937/01
Neusa Fátima Refatti 42 1413/00
Neusa Fátima Refatti 65 1314/02
Neusa Fátima Refatti 88 1182/00
Neusa Mara Lemos 40 0729/01
Oscar João Mugnol 36 1748/02
Oscar João Mugnol 52 0271/02
Oscar João Mugnol 86 0030/02
Patrícia Regina Pereira 17 0392/01
Paulo Sérgio Maldonado Garcia 10 0761/01
Petronius B. Luconi 35 0536/97

Priscila do Nascimento Sebastião 73 2069/00
Roberto Cecatto Santos 82 1532/01
Roberto Frizzo Hepp 31 2091/02
Roberto Mello Milaneze 96 0491/00
Roberto Wypych Junior 43 1151/99
Rodrigo Augusto A. de Andrade 92 1100/01
Ronaldo Luiz Barboza 56 1774/01
Rui da Fonseca 34 0965/99
Serafim Pereira da Silva 21 0787/02
Sergio Bond Reis 80 0942/01
Sergio Bond Reis 89 1544/02
Sérgio Luiz de Oliveira 55 1478/01
Sérgio Vieira Forselini 15 1744/97
Shirlei Dalva Bento 09 0738/01
Silmara Borghelot Milaneze 94 0615/02
Solange da Silva Machado 32 1796/02
Teresinha Depubel Dantas 14 1920/97
Teresinha Depubel Dantas 23 1768/00
Teresinha Depubel Dantas 41 0168/99
Teresinha Depubel Dantas 84 0403/02
Teresinha Depubel Dantas 87 0023/01

AUTOS:

01 – AUTOS N. 0169/00 – AÇÃO ORDINARIA DE INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE – L.F.A. REP/P S.A. – X –
G.M. – “1 – Defiro o pedido formulado pelo interessado e a
promoção do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

02 – AUTOS N. 2082/00 – AÇÃO ORDINARIA DE SEPA-
RAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – L.A.Z.S. – X – O.S. – “1 –
Defiro o pedido formulado pelo interessado e a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se”.ADV.: DR. ADE-
MAR ANTONIO DA SILVA.

03 – AUTOS N. 1262/02 – RETIFICAÇÃO EM REGISTRO
DE NASCIMENTO – A.T.F. – X – ESTE JUIZO – “1 – Defiro
o pedido formulado pelo interessado e a promoção do Ministé-
rio Público. Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARI-
ANO.

04 – AUTOS N. 1958/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – J.V.S. REP/
P I.S. – X – F.A.C. – “Sobre a promoção ministerial, diga a
parte interessada em cinco dias. Int.” ADV.: DRA. CINTHIA
ZACHARIAS, DR. AIRTON REIS.

05 – AUTOS N. 0042/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – V.M. – X – V.P. – “1 –
Sobre a contestação e documentos, diga a parte contrária, em
dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me
conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. DARLON C. DE OLI-
VEIRA, DR. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT.

06 – AUTOS N. 0359/02 – AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA E PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA – D.S.A. – X – L.B. – “1 – Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a parte contrária, em dez dias. 2 – Intime-se.”
ADV.: DRA. LAURA ROSSI, DR. ARLEI DE MELLO.

07 – AUTOS N. 1713/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – A.D.R. e OUTROS REP/P M.D.R. – X – B.R. –
“1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MAR-
CELO RENÊ REINHARDT.

08 – AUTOS N. 0195/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– S.X.O. – X – C.G.O. – “1 – Defiro o pedido formulado pelo
interessado e a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo provisório. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

09 – AUTOS N. 0738/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.S.S.G.
REP/P R.M.S. – X – E.G. – “1 – Defiro o pedido formulado
pelo interessado e a promoção do Ministério Público. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. SHIRLEI DALVA BENTO.

10 – AUTOS N. 0761/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – N.M.
REP/P D.C.L. – X – L.T.M. – “1 – Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão supra em dez dias. 2 – Após abra-se vistas ao
representante ministerial e voltem-me conclusos.” ADV.: DR.
PAULO SÉRGIO MALDONADO GARCIA, DR. LAURO
BALDI DA SILVA.

11 – AUTOS N. 0470/01 – MEDIDA CAUTELAR INOMI-
NADA – K.F.O. e D.V.O. REP/P M.A.M.T.S. – X – J.O. –
“Sobre a promoção ministerial, diga a parte interessada em cin-
co dias. Int.” ADV.: DRA. MARCIA REGINA WERNER, DR.
ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

12 – AUTOS N. 1703/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – E.O. e K.C.O. REP/P M.F.O. – X –
E.C.P. – “1 – Sobre a contestação e documentos, diga a parte
contrária, em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Públi-
co e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO, DR. KLEBER DE OLIVEIRA.

13 – AUTOS N. 2155/00 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS c/c PEDIDO DE LIMINAR – M.A.S.G.
– X – E.A.G. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto
o presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS.

14 – AUTOS N. 1920/97 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
B.G. REP/P M.G. – X – J.T. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por

sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. LORI
HELENA FISCHER, DRA. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS.

15 – AUTOS N. 1744/97 – REGULAMENTAÇÃO DE VISI-
TAS – J.T. – X – M.G. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por senten-
ça, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III –
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. SÉRGIO
VIEIRA FORSELINI, DRA. LORI HELENA FISCHER.

16 – AUTOS N. 1153/99 – ALVARA JUDICIAL DE SUPRI-
MENTO DE IDADE – E.M.O. REP/P J.N.O. – X – ESTE JUI-
ZO – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presen-
te feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III
do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais.” ADV.: DR. ANTONIO ARNALDO DE
BONA.

17 – AUTOS N. 0392/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.R.S.
e I.I.S.J. REP/P L.M.R. – X – I.I.S. – “Para audiência de conci-
liação, instrução e julgamento, designo o dia 01 de abril de
2003, às 14:00 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. PATRICIA
REGINA PEREIRA, DR. MARCELO RENÊ REINHARDT.

18 – AUTOS N. 0146/01 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO LITIGIOSO – D.P.G.L. – X – N.M. – “Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para
audiência de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negati-
vo, instrução e julgamento, designo o dia 22 de abril de 2003,
às 13:30 horas. Int.” ADV.: DR. FELIX ESTEVES RODRI-
GUES JUNIOR, DR. LAURI DA SILVA.

19 – AUTOS N. 1351/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
K.L.M. REP/P D.P.G.L. – X – N.M. – “Sobre a petição de fls.
13/14, e documentos, diga a parte interessada em cinco dias.
Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclu-
sos.” ADV.: DR. FELIX ESTEVES RODRIGUES JUNIOR,
DR. LAURI DA SILVA.

20 – AUTOS N. 1352/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
K.L.M. REP/P D.P.G.L. – X – N.M. – “Sobre a justificação e
documentos, diga a parte contraria em cinco dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.:
DR. FELIX ESTEVES RODRIGUES JUNIOR, DR. LAURI
DA SILVA.

21 – AUTOS N. 0787/02 – NULIDADE E/OU RETIFICA-
ÇÃO DE ATOS JURIDICOS – A.P.M.J. – X – M.V.W.M. REP/
P S.W. – “...2 – Para audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento, designo o dia 23 de abril de 2003, às 14:20 horas.
Int.” ADV.: DR. SERAFIM PEREIRA DA SILVA.

22 – AUTOS N. 0653/02 – RETIFICAÇÃO DE DOCUMEN-
TO PÚBLICO – E.A.R. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se
em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 22 de abril de 2003, às 14:40 horas. 3 –
Intime-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

23 – AUTOS N. 1768/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – N.A. REP/P A.S.A. – X –
A.P.S. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 24, e para audiência
não realizada, designo o dia 06 de maio de 2003, às 14:20
horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS, DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA.

24 – AUTOS N. 1062/98 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – A.K.O. REP/P I.O. – X –
G.M. – “1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 29
de abril de 2003, às 15:30 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR.
LOURIVAL CAETANO, DRA. LORI HELENA FISCHER.

25 – AUTOS N. 0931/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – C.E.M.
REP/P V.L.R. – X – V.E.M. – “1 – Ratifico o despacho de fls.
13, e para audiência não realizada, designo o dia 26 de maio de
2003, às 14:45 horas. 2 – Renovem-se as diligencias. Intime-
se.” ADV.: DR. GERALDO PEREIRA LACERDA, DR. JAI-
ME MARIANO.

26 – AUTOS N. 0110/02 – AÇÃO ORDINARIA DE RECO-
NHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO
– M.A.S.S. – X – J.L.C.S. – “1 – Considerando a audiência não
realizada, redesigno para o dia 10 de março de 2003, às 13:45
horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. LEONARDO DOLFINI
AUGUSTO.

27 – AUTOS N. 1457/02 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SE-
PARAÇÃO CONSENSUAL EM DIVORCIO – J.M.C.G. – X –
L.W. – “1 – Nomeio curador especial ao Requerido, na pessoa
do Dr. Marcelo Manoel, que devera apresentar defesa, no pra-
zo de lei. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL,
DR. JAIME MARIANO.

28 – AUTOS N. 1200/02 – DIVORCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – N.A.B.P. e D.R.P. – X – ESTE JUIZO – “1 – Diga a
parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
JAIME MARIANO.

29 – AUTOS N. 1454/02 – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE RE-
GISTRO DE NASCIMENTO c/c TRADUÇÃO DE REGISTRO
CIVIL – R.J.K.B. REP/P P.K. e I.B.K. – X – ESTE JUIZO –
“Sobre a promoção ministerial, diga a parte interessada em cin-
co dias.Int.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

30 – AUTOS N. 1723/02 – PEDIDO DE GUARDA E RES-
PONSABILIDADE – J.P. – X – ESTE JUIZO – “1 – Para oitiva
das pessoas nominadas pelo Ministério Público às fls. 21, de-

signo o dia 14 de abril de 2003, às 14:00 horas. Intime-se.”
ADV.: DR. JAIME MARIANO.

31 – AUTOS N. 2091/02 – AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE
NOME NO REGISTRO CIVIL – D.A.S. – X – ESTE JUIZO –
“1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 30 de abril de 2003, às
13:45 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. ROBERTO FRIZZO
HEPP, DRA. DEISE BORDINI G. HEPP.

32 – AUTOS N. 1796/02 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO
E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL – I.V.S. – X
– C.P. – “...2 – Para audiência de conciliação, designo o dia 21
de maio de 2003, às 13:30 horas. 3 - ...fixo os alimentos provi-
sórios em R$ 100,00 (Cem Reais), devidos a partir da cita-
ção,...” ADV.: DRA. SOLANGE DA SILVA MACHADO.

33 – AUTOS N. 2151/02 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO
E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO c/c PARTILHA
DE BENS – C.S. – X – L.J.S. – “...2 – Para audiência de con-
ciliação, designo o dia 26 de maio de 2003, às 14:30 horas. 3 –
Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido, querendo, no
prazo legal,...” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

34 – AUTOS N. 0965/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – J.C.P. REP/P J.P. – X –
A.A.S. – “Conta de custas de fls. 42, no valor de R$ 450,05
(Quatrocentos e Cinqüenta Reais e Cinco Centavos).” ADV.:
DR. RUI DA FONSECA, DR. MARCELO FABIANO FLO-
PAS.

35 – AUTOS N. 0536/97 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – D.A. REP/P A.A. – X – L.A.V. –
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Intime-se.” ADV.: DR. PETRONIUS B. LUCO-
NI, DR. GÉRCI LIBERO DA SILVA.

36 – AUTOS N. 1748/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
L.L.F. e OUTROS REP/P L. V.L.F. – X – V.F. – “1 – Manifes-
te-se o exeqüente sobre o oferecimento de bens à penhora, no
prazo de cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. ANTONIO
PEREIRA TOMÉ, DR. OSCAR JOÃO MUGNOL.

37 – AUTOS N. 0516/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – J.L.K.D e M.K.D. REP/P E.K. – X – O.F.D.
– “Sobre o documentos de fls. 58, diga a parte interessada em
cinco dias. Após, cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 51.
Intime-se” ADV.: DR. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO
JUNIOR.

38 – AUTOS N. 0641/98 – AÇÃO DE CONCESSÃO DE
AUXILIO-ACIDENTE – M.J. – X – I.N.S.S. – “Aguarde-se a
manifestação das partes interessada no arquivo. Intime-se.”
ADV.: DR. ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO,
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA.

39 – AUTOS N. 1501/00 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS – R.K.O. – X – K.A.O. REP/P G.L. – “Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Trans-
corrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público. Intime-se.” ADV.: DR. LEONARDO DOLFINI AU-
GUSTO.

40 – AUTOS N. 0729/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – A.C. – X – J.C.C. – “1 – Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 17 de abril de 2003, às 14:20 horas.
2 – Intime-se.” ADV.: DR. FABRICIO ROGERIO BECEGA-
TO, DRA. NEUSA MARA LEMOS.

41 – AUTOS N. 0168/99 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – L.T.C.
– X – R.S.M.C. – “Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação,
ou em caso negativo, instrução e julgamento, designo o dia 17
de abril de 2003, às 15:20 horas. Int.” ADV.: DRA. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS, DR. ANTONIO PEREIRA TOMÉ.

42 – AUTOS N. 1413/00 – AÇÃO ORDINÁRIA DE SEPA-
RAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – A.A.U. – X – R.O.U. – “Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em cinco
dias. Para audiência de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em
caso negativo, instrução e julgamento, designo o dia 24 de abril
de 2003, às 13:30 horas. Int.” ADV.: DR. ADEMAR ANTO-
NIO DA SILVA, DRA. NEUSA FATIMA REFATTI.

43 – AUTOS N. 1151/99 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA –
D.J.G. – X – D.M. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 13, e para
audiência não realizada, designo o dia 24 de abril de 2003, Às
14:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR.

44 – AUTOS N. 1885/00 – AÇÃO DE DIVORCIO – L.S.F. –
X – V.F. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação (CPC.
Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento, desig-
no o dia 02 de abril de 2003, às 14:45 horas. Int.” ADV.: DR.
ARY DA SILVA FILHO, DR. FABRICIO ROGERIO BECE-
GATO.

45 – AUTOS N. 1432/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.Q.S.
e OUTROS REP/P S.A.Q. – X – O.A.F.S. – “1 – Ratifico o
despacho de fls. 15, e para audiência não realizada, designo o
dia 14 de abril de 2003, às 15:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.:
DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

46 – AUTOS N. 2086/02 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL –
V.F.C. e A.C. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em segre-
do de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação e julgamento,
designo o dia 17 de abril de 2003, às 13:20 horas. 3 – Intime-
se.” ADV.: DRA. FRANCIELLE CRISTIANE SILVA.
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47 – AUTOS N. 2112/02 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL CONSENSUAL – D.R. e I.A.F.R. – X – ESTE JUIZO – “1
– Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de
conciliação e julgamento, designo o dia 16 de abril de 2003, às
13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

48 – AUTOS N. 2003/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – R.F.F.M. – X – P.C.M. – “1 – Cumulados neste processo
dois pedidos: de alimentos e de separação judicial litigiosa.
Considerando que para cada um desses pedidos há tipo diverso
de procedimento, o primeiro dado em a Lei nº 5.478/68 e o
segundo nas Leis nºs. 968/49 e 6.515/77, admito a cumulação,
imprimindo-se ao feito rito ordinário, conforme dispõe o art.
292, § 2º, do Código de Processo Civil. 2 – Necessária a fase
preliminar de conciliação, prevista na Lei nº 968/49, sob pena
de nulidade(RT 616/169). 3 – Considerando prova do casamento
(fls. 12), a existência de significativo patrimônio (fls. 13/21), e
por fim a noticia de que separados os cônjuges, estas ultimas
relatadas na exordial, defiro liminarmente alimentos provisio-
nais, de caráter temporário, devidos desde logo pelo Réu PAU-
LO CESAR MUCELIN à Autora ROSANA FÁTIMA FER-
NANDES MUCELIN. Os quais fixo, aceitavelmente, em R$
400,00 (Quatrocentos Reais) mensais, ora equivalentes a (02)
salários mínimos. O que faço com amparo no art. 852, I, do
Código de Processo Civil. 4 – Audiência de tentativa de conci-
liação dia 05 de maio de 2003, às 14:45 horas. 5 – Cite-se o
réu para, querendo e nos quinze (15) dias subseqüentes à audi-
ência, responder aos termos do pedido, sob pena de revelia e
confissão quanto aos direitos aqui disponíveis (RT 612/58). 6 –
Intimações necessárias. 7 – Ciente o Ministério Público.” ADV.:
DR. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS, DR. MATEUS
PEDRO TURRA.

49 – AUTOS N. 2004/02 – MEDIDA CAUTELAR DE AR-
ROLAMENTO DE BENS – R.F.F.M. – X – P.C.M. – “Conce-
do, por ora, a gratuidade legal. Presentes as condições especifi-
cas das ações cautelares, liminarmente e sem audiência da par-
te contraria, com base nos artigos 855 e seguintes, do CPC,
defiron o arrolamento de todos os bens que integram o patri-
mônio do casal; todavia depositando-os em favor do requerido.
Quanto aos veículos, anote-se bloqueio administrativo junto ao
Detran local. Efetivada a medida, cite-se o requerido para, que-
rendo e no prazo de 05 dias, contestar o pedido, e indicar pro-
vas, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.
Expeça-se mandado, com duplo efeito, constando as advertên-
cias dos arts. 285 e 319, do CPC. Expeça-se oficio ao Detran.
Dispenso a prestação de caução, face a natureza da causa, e
qualidade das partes. Ciente o MP. Intime-se a requerente.”
ADV.: DR. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS, DR.
MATEUS PEDRO TURRA.

50 – AUTOS N. 2005/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – R.F.F.M. – X – P.C.M. – “Deixo de
conceder a liminar face inexistência de prova de condição es-
pecifica da ação perigo na demora, eis que indemonstrado o
iminente perigo de dano à requerente, a ensejar o afastamento
temporário de plano. Denego a liminar, pois. Cite-se o requeri-
do para, querendo e no prazo de 05 dias, responder aos termos
do pedido e indicar provas; sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria de fato. Expeça-se mandado, constando as
advertências dos arts. 285 e 319, do CPC. Ciente o MP. Intime-
se a requerente.” ADV.: DR. GILSON ROBERTO CECATTO
SANTOS, DR. MATEUS PEDRO TURRA.

51 – AUTOS N. 0444/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – M.F.A.D.A. – X – J.Z.A. – “Concedo a gratuidade le-
gal. Retifiquem-se distribuição e demais registros, convalan-
do-se a ação para separação judicial litigiosa. Audiência para
tentativa de conciliação em 07 de abril de 2003, às 14:45 ho-
ras. Cite-se o réu para, querendo e nos 15 dias subseqüentes, à
audiência, responder aos termos do pedido, sob pena de revelia
e confissão quanto aos direitos aqui disponíveis. (RT 612/58).
Demais intimações necessárias.” ADV.: DRA. ADELFIA T.
BERTÉ.

52 – AUTOS N. 0271/02 – AÇÃO REVISIONAL DE PEN-
SÃO ALIMENTICIA – F.C. – X – E.J.C. e E.A.C REP/P M.N.P.
– “Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
em cinco dias. Para audiência de conciliação (CPC. Art. 331,)
ou em caso negativo, instrução e julgamento, designo o dia 24
de abril de 2003, às 14:40 horas. Int.” ADV.: DR. OSCAR
JOÃO MUGNOL, DR. JAIME MARIANO.

53 – AUTOS N. 1809/01 – DIVÓRCIO DIRETO c/c ALIME-
TOS – Z.K.S. e J.F. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em
segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação e julga-
mento, designo o dia 23 de abril de 2003, às 13:30 horas. 3 –
Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

54 – AUTOS N. 0847/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – M.A.S. REP/P A.P.S. – X
– A.A.S. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação (CPC.
Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento, desig-
no o dia 28 de maio de 2003, às 13:45 horas. Int.” ADV.: DR.
MARCELO MANOEL.

55 – AUTOS N. 1478/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – T.M.R.L.
REP/P I.T.L. – X – N.A.S. – “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de con-
ciliação e saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 15 de
maio de 2003, às 13:45 horas. Int.” ADV.: DRA. CINTHIA
ZACHARIAS, DR. SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA.

56 – AUTOS N. 1774/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – J.B.
REP/P M.F.B. – X – C.R. – “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de con-
ciliação e saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 21 de
maio de 2003, às 14:45 horas. Int.” ADV.: DR. RONALDO
LUIZ BARBOZA, DR. MARCOS VINICIUS MENDES DE
MORAES.

57 – AUTOS N. 1157/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.A.K.
REP/P M.P.A. – X – J.K. – “1 – Ratifico o despacho de fls 09,
e para audiência não realizada, designo o dia 14 de abril de
2003, às 14:40 horas. 2 – Depreque-se a citação do requerido,
no endereço fornecido às fls. 24. Int.” ADV.: DR. MARCELO
RENÊ REINHARDT.

58 – AUTOS N. 1238/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – A.C.T.L. – X – L.L.C. . – “1 – Ratifico o despacho de
fls 15, e para audiência não realizada, designo o dia 09 de abril
de 2003, às 14:35 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CIN-
THIA ZACHARIAS.

59 – AUTOS N. 0779/00 – AÇÃO ORDINÁRIA DE INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE – P.M.S. REP/P G.L.S. – X –
L.A.S.– “1 – Ratifico o despacho de fls 21, e para audiência não
realizada, designo o dia 23 de abril de 2003, às 13:45 horas. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

60 – AUTOS N. 2267/02 – DIVORCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – G.L.F. e M.A.O.F. – X – ESTE JUIZO – “1 – Proces-
se-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 02 de junho de 2003, às
13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

61 – AUTOS N. 2159/02 – DIVORCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – L.S.S.S. e A.G.S. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-
se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 02 de junho de 2003, às
13:30 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

62 – AUTOS N. 0999/01 – AÇÃO SUMARÍSSIMA DE RETI-
FICAÇÃO DE DATA c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA – C.S.O. A.S.O. REP/P O.J.O. – X – ESTE JUIZO – Des-
pacho de fls. 26: “1 – Cumpra-se o item “1” de fls. 25, e para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 05 de maio
de 2003, às 14:00 horas. 2 – Intime-se as partes com urgên-
cia.” Despacho de fls. 29: “Sobre a certidão supra, diga a parte
interessada em 05 (cinco) dias.” ADV.: DRA. CINTHIA ZA-
C H A R I A S .

63 – AUTOS N. 0284/02 – PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS –
V.A.A. REP/P N.L.M.A. – X – V.A.A. – “1 – Ratifico o despa-
cho de fls. 09, e para audiência não realizada, designo o dia 05
de maio de 2003, às 15:20 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
MARCELO MANOEL.

64 – AUTOS N. 0175/97 – ALIMENTOS – K.W.W. REP/P
M.C.W. – X – A.R.S. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 40, e
para audiência não realizada, designo o dia 05 de maio de 2003,
às 15:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. ANGELA FABI-
ANA B. DE SOUZA PINTO, DR. ARLINDO PEDROSO DOS
SANTOS.

65 – AUTOS N. 1314/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.V.P. e
J.C.P. REP/P V.A.F. – X – G.M.P. – “1 – Para o ato postergado,
designo o dia 05 de maio de 2003, às 14:20 horas. 2 – Certifi-
que o Sr. Oficial de Justiça, sobre a não devolução do mandado
até a presente data; 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. NEUSA FÁ-
TIMA REFATTI.

66 – AUTOS N. 1917/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – P.G.O.
e OUTROS REP/P C.G.O. – X – E.S.O. – “1 – Processe-se em
segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento, designo o dia 05 de maio de 2003, às 14:40
horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO RENÊ REI-
NHARDT.

67 – AUTOS N. 2304/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.F.S.
REP/P P.F.S. – X – A.S.S. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 28 de maio de 2003, às 15:00
horas,...” ADV.: DRA. MIRIAM M. DE ANDRADE KESS-
LER.

68 – AUTOS N. 2326/02 – AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO –
D.B.R.R. – X – J.C.R. – “1 – Processe-se em segredo de Justi-
ça. 2 – Para audiência de conciliação, designo o dia 08 de maio
de 2003, às 15:15 horas. 3 – Cite-se o(a) requerido(a) para
contestar o pedido, querendo, no prazo legal, constando no
mandado, que o prazo contestatório, de quinze dias, será con-
tado da data da audiência conciliatória. 4 – Depreque-se. Inti-
me-se.” ADV.: DR. ARNALDO COSTA FARIA.

69 – AUTOS N. 2043/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– A.S. e S.N. – X – C.M.S. – “1 – Processe-se em segredo de
Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, designo o dia 14 de
maio de 2003, às 14:00 horas. 3 – Cite-se o(a) requerido(a)
para contestar o pedido, querendo, no prazo legal, constando
no mandado, que o prazo contestatório, de quinze dias, será
contado da data da audiência conciliatória. 4 – Depreque-se.
Intime-se.” ADV.: DRA. NÁDIA MAZUREK.

70 – AUTOS N. 2156/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– R.S.S. – X – C.P.S. – “1 – Processe-se em segredo de Justiça.
2 – Para audiência de conciliação, designo o dia 02 de junho de
2003, às 13:45 horas. 3 – Cite-se o(a) requerido(a) para con-
testar o pedido, querendo, no prazo legal, constando no man-
dado, que o prazo contestatório, de quinze dias, será contado
da data da audiência conciliatória. 4 – Depreque-se. Intime-
se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

71 – AUTOS N. 1619/01 – ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO DI-
RETO LITIGIOSO – H.V.S. – X – O.B.S. – “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para
audiência de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negati-
vo, instrução e julgamento, designo o dia 15 de maio de 2003,
às 14:40 horas. Int.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA
SILVA, DR. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO.

72 – AUTOS N. 1892/02 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

DE ALIMENTOS – J.B. e D.F. – X – ESTE JUIZO –“I – HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls. 2/4, acordo
este que passa a fazer parte integrante desta decisão, e determi-
no, que após transitada esta em julgada, sejam os autos arqui-
vados observadas as formalidades legais. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

73 – AUTOS N. 2069/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.Z. e
OUTROS REP/P C.M.F. – X – A.Z. – “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Trans-
corrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público. Intime-se.” ADV.: DRA. PRISCILA DO NASCIMEN-
TO SEBASTIÃO.

74 – AUTOS N. 0909/01 – AÇÃO NEGATORIA DE PATER-
NIDADE c/c INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE E ALI-
MENTOS – M.B.C.S. REP/P M.C.C. e S.L.A.S. – X – R.F. –
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARI-
AS.

75 – AUTOS N. 1315/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
E.L. e L.L. REP/P C.P.L. – X – L.C.L. – “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Intime-
se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

76 – AUTOS N. 0538/02 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SE-
PARAÇÃO JUDICIAL EM DIVORCIO – H.A.W. – X – A.C.W.
– “Conta de custas de fls. 30, no valor de R$ 248,45 (Duzentos
e Quarenta e Oito Reais e Quarenta e Cinco Centavos).” ADV.:
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

77 – AUTOS N. 0562/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS c/c PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA –
R.F.A. – X – E.B.A. e I.B.A. REP/P A.B. – “1 – Há de ser feita
algumas ponderações: A) O pólo passivo da demanda, remeteu
junto a devolução da carta precatória, petitório de exceção de
incompetência, assim,deve a mesma ser desentranhada dos au-
tos, sendo processada de forma apartada, da qual dá-se efeito
suspensivo para ação principal, até ulterior decisão. B) Conce-
do o prazo de 10 (dez) dias para que o autor da ação principal,
manifeste-se sobre o petitório de exceção de incompetência.
Após, abra-se vista ao Ministério Público, voltando-me con-
clusos. C) Junte-se copia deste despacho no processamento da
exceção. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCO D. MEULAM,
DRA. IARA MARIA ALVES DA ROSA.

78 –AUTOS N. 2043/01 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – L.V.F. REP/P I.A.F. – X – P.F.O. – “Ante o
acordo firmado nos autos principais, manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. Transcorrido o pra-
zo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
me-se.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL, DR. MARCOS
ABIMAEL DE FARIAS.

79 – AUTOS N. 0195/01 – DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO
– R.M.M. – X – N.M. – “1 – Defiro o pedido formulado pelo
interessado e a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo provisório. 2 –
Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

80 – AUTOS N. 0942/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.C.P.S.
e J.P.P.S. – X – L.O.S. – “1 – Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão supra. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. SERGIO BOND
REIS.

81 – AUTOS N. 2076/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
S.S.S. REP/P M.A.S. – X – D.R.S. – “1 – Intime-se a parte
autora, para que no prazo de cinco dias, indique a forma que se
pretende a execução. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA
ZACHARIAS.

82 – AUTOS N. 1532/01 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
L.E.T. – X – S.T. e OUTROS – “Conta de custas de fls. 54, no
valor de R$ 426,35 (Quatrocentos e Vinte e Seis Reais e Trinta
e Cinco Centavos).” ADV.: DR. GILSON ROBERTO CECAT-
TO SANTOS, DR. MIGUEL PEZZINI.

83 – AUTOS N. 2029/00 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – P.K.S.K. REP/P S.R.S. – X – M.K. –
“1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MAR-
CELO RENÊ REINHARDT.

84 – AUTOS N. 0403/02 – EXONERAÇÃO DE ALIMEN-
TOS – J.L.B. – X – A.A.S. – “1 – Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a parte contraria, em dez dias. Após, manifeste-se
o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.”
ADV.: DRA. JULIANA DA COSTA MENDES, DRA. TERE-
SINHA DEPUBEL DANTAS.

85 – AUTOS N. 1216/00 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
T.A.S. REP/P L.F.A. – X – P.A.S. – “1 – Defiro o pedido for-
mulado pelo interessado e a promoção do Ministério Público.
Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo pro-
visório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS,
DR. AMÉLIO SCARAVONATTI.

86 – AUTOS N. 0030/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTÍCIA – C.A.I. – X – A.I. – “Sobre a justifi-
cação e documentos, diga a parte contrária em cinco dias. Após,
manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.”
ADV.: DR. JESUS FERRAZ RIBEIRO, DR. OSCAR JOÃO
MUGNOL.

87 – AUTOS N. 0023/01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – E.B.T. e E.B.T. REP/P J.A.B.T. – X –

P.L.T. –“I – HOMOLOGO, o pedido de desistência de fls. 13,
para os fins do artigo 158, § único do Código de Processo Ci-
vil. II – Julgo, em conseqüência, extinto a ação com fundamen-
to do art. 267, VIII do mesmo codex. III – Custas na forma da
lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

88 – AUTOS N. 1182/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.M.N.
REP/P I.L.M.N. – X – V.G.N. – “Sobre a promoção ministeri-
al, diga a parte interessada em cinco dias. Int.” ADV.: DRA.
NEUSA FÁTIMA REFATTI.

89 – AUTOS N. 1544/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c AÇÃO DE ALIMENTOS – E.V.O.S. REP/
P R.O.S. – X – A.S. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. SERGIO BOND REIS.

90 – AUTOS N. 1616/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – F.F. REP/P L.A.F. – X –
R.A.P. – “Sobre os documentos, diga a parte interessada em
cinco dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-
me conclusos.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS, DRA.
ALESSANDRA JERÔNIMO PAGANINI.

91 – AUTOS N. 1047/01 – REVOGAÇÃO DE MANDATO
PROCURATORIO – A.M.S.L. – X – O.J.L. – “Conta de custas
de fls. 31, no valor de R$ 286,35 (Duzentos e Oitenta e Seis
Reais e Trinta e Cinco Centavos).” ADV.: DRA. JANETE
MARIA CLASER SILVA.

92 – AUTOS N. 1100/01 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – V.P. – X – T.A.O. – “Conta de custas de fls. 37, no
valor de R$ 751,85 (Setecentos e Cinqüenta e Um Reais e Oi-
tenta e Cinco Centavos).” ADV.: DR. ANESTOR GASPAR DA
SILVA, DR. RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE.

93 – AUTOS N. 0988/99 – AÇÃO PREVIDENCIARIA DE
CONCESSÃO DE BENEFICIO POR ACIDENTE DE TRA-
BALHO – C.S. – X – I.N.S.S. – “Aguarde-se a manifestação
das partes, no arquivo. Intime-se.” ADV.: DR. ANTONIO CEL-
SO FIGUEIREDO, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA.

94 – AUTOS N. 0615/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS – N.J.H. – X – E.H. REP/P J.M.G.H. – “1 – Sobre a
contestação e documentos, diga a parte contrária, em dez dias.
Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclu-
sos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. GILSON ROBERTO CECAT-
TO SANTOS, DRA. SILMARA BORGHELOT MILANEZE..

95 – AUTOS N. 1489/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
M.D.L.A. e OUTROS – X – V.E.A. – “Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito. Transcorrido o pra-
zo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
me-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA, DRA.
CINTHIA ZACHARIAS.

96 – AUTOS N. 0491/00 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
G.L.L.J., e OUTRO REP/P S.M.N. – X – G.L.L. –“I – HOMO-
LOGO, o pedido de desistência de fls. 14, para os fins do arti-
go 158, § único do Código de Processo Civil. II – Julgo, em
conseqüência, extinto a ação com fundamento do art. 267, VIII
do mesmo codex. III – Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DR. ROBERTO MELLO
MILANEZE.

97 – AUTOS N. 0937/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.A.O.
e D.A.O. REP/P S.A. – X – P.S.O. – “1 – Manifeste-se a parte
autora sobre o atual endereço do requerido. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. NELSON FAGUNDES.

98 – AUTOS N. 0879/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.W.C.
e M.G.G. – X – C.A.C. – “1 – Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão supra e a certidão de fls. 17. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA.

99 – AUTOS N. 1110/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
J.W.C. REP/P M.G.G. – X – C.A.C. – “1 – Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2
– Intime-se.” ADV.: DR. ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA.

100 – AUTOS N. 1155/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – M.A.R. REP/P M.L.R. –
X – A.V.P. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que for
de sua conveniência, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito. Transcorrido o prazo sem manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR.
GERALDO PEREIRA LACERDA. Junior.
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1.-INVENTARIO-107/1988-OZEAS DE MELLO x ROSA
MATSEN DE MELLO e outros-Deferido o prazo de 30 (trinta)
dias para retomada das providências tendentes a conclusão do
feito. - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

2.-DESAPROPRIACAO-265/1988-MUNICIPIO DE CASTRO
x ESPÓLIO DE ALCEBIADES PAES DE SOUZA BRASIL-
”Utilizando-se da faculdade contida no artigo 604, parágrafo
2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº
10.444/02, determino a remessa dos autos à Contadora do Juí-
zo, para que proceda a liquidação, obedecendo ao comando da
parte dispositiva da sentença reproduzida às fls. 268.” - Cálcu-
lo de fls. 316 - total geral: R$ 652.169,35. - Adv. JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS, GILDO IBERE WOELNER MACEDO,
ROSE AGLAIR NISGOSKI, LOURIVAL LEITE DE CARVA-
LHO FILHO e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

3.-FALENCIA-67/1993-EBERLE S/A INDUSTRIA E TECNO-
LOGIA x E I SCHIMDT E CIA LTDA-”Manifeste-se o Sr. Sín-
dico”. - Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

4.-RESSARCIMENTO-294/1993-MADEIREIRA BOA VISTA
DO PARANÁ LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAS-
TRO-À requerente, ante o ofício de fls. 186/187 do Tribunal de
Justiça. - Adv. ROBERTO CEZAR PINTO, DANILO POR-
THOS SCHRUT-

5.-EXECUCAO-366/1995-BANCO BRADESCO S/A x JUNY
LILIAN QUADROS DE FREITAS e outros-”Pela petição de
fls. 63/64, subentende-se que o acordo celebrado com os exe-
cutados fora descumprido. Deve portanto o exeq•ente juntar
aos autos demonstrativo atualizado de seu débito, constanto as
amortizações havidas por força da composição de fls. 38/40.” -
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

6.-EXECUCAO-205/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x ROBERTO DE ALMEIDA-Deferida a suspensão do
feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.- Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

7.-EXECUCAO-230/1996-BANCO DO BRASIL S/A x
D’PAULA CONTABILIDADE S/C, e outros-Às partes em 05
(cinco) dias sobre o laudo de avaliação e conta geral - total do
laudo: R$ 2.190,00 - Conta Geral: R$ 26.704,93. - Adv. SIL-
VANA MENDES HELMES, MARCOS ANTONIO FERREI-
RA BUENO e JOSUE CORREA FERNANDES-

8.-EXECUCAO-80/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x IND. E COMERCIO DE LEITE BABY MILK LTDA
e outros - “Elabore-se nova conta geral, aplicando-se: juros re-
muneratórios à taxa contratada de 1,5% ao mês; juros morató-
rios de 1,0% ao mês; multa contratual de 10%; correção mone-
tária pela TR (Taxa Referencial), despesas processuais (inclu-
indo aí os honorários periciais), e honorários advocatícios, con-
forme parte dispositiva da sentença prolatada nos embargos.
Após, colha-se a manifestação das partes. Paralelamente, ofi-
cie-se à Receita Federal, conforme requerimento de fls. 152.” -
Às partes, em cinco dias, sobre o cálculo de fls. 159/160 = R$
91.170,21 - conta de custas = R$ 450,18 - Adv. JOSE ALTE-
VIR M. BARBOSA DA CUNHA e RAUL GALETO DINIES-

9.-EXECUCAO-101/1997-BANCO DO BRASIL S/A x SEBAS-
TIAO EDSON PRESTES e outros-Às partes em 05 (cinco) dias
sobre o laudo de avaliação de fls. 172 - Total do laudo: R$
10.000,00. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

10.-MONITORIA-118/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SEBASTIAO EDSON PRESTES-Ao requerido em
05 (cinco) dias para o pagamento das custas processuais: R$
535,71. - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

11.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-410/1997-JORGE
MENDES DE ALMEIDA x COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA-”Desnecessária a intima-
ção do médico, já que a própria parte pode obter as informa-
ções diretamente, sem ser necessário o auxílio do juízo. Con-
cedo o prazo de quinze dias para juntada dos documentos”. -
Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAM APARECIDA DOS
SANTOS, DELMA SANAE CAETANO OTA e SILVANE ER-
DMANN BUCZAK-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-614/1997-REINALDO
CARDOSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Às partes
ante o ofício de fls. 224 da Vara de Carta Precatória Cível de
Curitiba - PR (carta precatória encontra-se suspensa pelo prazo
de 30 dias). - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO e JOSE ELI SALAMACHA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/1997-REINALDO
CARDOSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Às partes
ante o ofício de fls. 197 da Vara de Carta Precatória Cível da
Comarca de Curitiba, informa que a precatória encontra-se sus-
pensa por 30 (trinta) dias. - Adv. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO, JOSE ELI SALAMACHA e SUZINAIRA
DE OLIVEIRA-

14.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-671/1997-ANGELO

GILBERTO MALINSKI x COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA-”À requerente, para mani-
festação nos autos, uma vez que o ofício expedido ao Instituto
Regional de Saúde (cópia fls. 278), foi retirado pela mesma,
conforme fls. 279". - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAM
APARECIDA DOS SANTOS-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-30/1998-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A x SUPER CAL LTDA-Deferi-
do o pedido de suspensão pelo prazo de 06 (seis) meses. -
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIA-
NO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/1998-FARMACIA E
PERFUMARIA ERVA DOCE LTDA x DISTRIBUIDORA FAR-
MACEUTICA PANARELLO LTDA-Ao exeq•ente, para pros-
seguimento do feito. - Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL-

17.-INVENTARIO-177/1998-FRANCISCA ODETE BIZAIA x
ALIPIO BRANDT-Às partes no prazo de comum de 05 (cinco)
dias, para manifestação acerca do esboço de partilha. - Adv.
RAUL GALETO DINIES, MOZAR TADEU LOPES e LAU-
RO LOPES-

18.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-550/1998-MARISA
DO ROCIO VALENTE CAMILO x COOPERATIVA CEN-
TRAL DE LATICINIOS DO PARANA e outros - À requerente,
em cinco dias, para informar acerca da realização dos exames
complementares (OBS. Ofício retirado em data de 06/08/02 pelo
Dr. Olindo) - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

19.-COBRANCA (ORD)-51/1999-FAISAO AUTO POSTO
LTDA x SUPERCAL LTDA-Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo de 06 (seis) meses. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO, ADILSON ARY TODESCHI e KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE-

20.-BUSCA E APREENSAO (FID)-183/1999-BANCO DE
CREDITO DE SAO PAULO S/A x LUIZ ROBERTO-Ao re-
querente, em 05 (cinco) dias para o pagamento das custas pro-
cessuais: R$ 57,36. - Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA-

21.-MONITORIA-214/1999-COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA x FRIOLAT CORRETORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-”Recebo o recurso
de apelação, nos efeitos suspensivo e devolutivo. À apelada,
para contra-razões.” - Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO MAN-
DALOZZO, HENRIQUE HENNEBERG-

22.-ORDINARIA-224/1999-PAULO SERGIO OBEREK x C
D L CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS e outros-”Ma-
nifestem-se os exequentes, sobre a segunda certidão de fls. 183/
verso”. - Certidão: “Certifico e dou fé, que em cumprimento ao
r. despacho de fls. retro, que a Fazenda Pública Municipal não
foi intimada para opor embargos”. - Adv. MARIA INES FUR-
TADO CORREA GABRIEL-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-474/1999-VALDIR APARE-
CIDA SILVEIRA x JAIRO CARNEIRO CARVALHO-”Cum-
pra-se o CN 5.13.4. Ciência às partes da baixa dos autos. Não
havendo requerimentos no prazo comum de cinco dias, arqui-
vem-se” - negado provimento à apelação. - Adv. MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO-

24.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-30/2000-ADRIA-
NO FRITZ - FIRMA INDIVIDUAL x ALCIOMAR GRUBER
E CIA LTDA-Ao requerente, ante o ofício de fls. 136 da Dele-
gacia da Receita Federal. - Adv. DOUGLAS OSAKO, MARI-
SA KIKUTI MAEDA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2000-COOPERATIVA
AGROPECUARIA BATAVO NORDESTE LTDA x COOPE-
RATIVA AGRO PECUARIA BATAVO LTDA-Às partes sobre
o laudo pericial de fls. 165/167. - Adv. PAULO DE TARSO
FONSECA FILHO, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

26.-USUCAPIAO-105/2000-JUVENAL BOAMORTE x -”Re-
metam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando iniciati-
va da parte interessada” - Adv. JOSE JAIRO BALUTA-

27.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-111/2000-LUIZ CAR-
LOS RODRIGUES DOS SANTOS x COOPERATIVA CEN-
TRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA e outros-Às par-
tes ante a proposta de honorários do Sr. Perito: 06 (seis) salári-
os mínimos. - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, ANGELA BON-
TORIN, DELMA SANAE CAETANO OTA e SILVANE ERD-
MANN BUCZAK-

28.-DECLARATORIA-159/2000-MARCIO JOSE LOPES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao requerente em
05 (cinco) dias para o pagamento das custas processuais: R$
427,06. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

29.-EXECUCAO-412/2000-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x HERBERT DRAHEIM-Às partes
em 05 (cinco) dias sobre o cálculo de fls. 39/40 - Conta Geral:
R$ 1.799,43. - Adv. EDER ROMEL e ANTONIO MAURICIO
GONÇALVES-

30.-COBRANCA (ORD)-419/2000-CELLAL COMERCIAL
LIMITADA x BATAVIA S/A-”Recebo o recurso de apelação
nos efeitos suspensivo e devolutivo. À apelada para contra-ra-
zões”. - Adv. RENATO BERTANI-

31.-USUCAPIAO-440/2000-EUDES HORLEY KIRILOV e
outros x ESPOLIO DE LAURA VOLACO CAMARGO - “Ten-
do em vista que a presente ação foi contestada e portanto acha-
se litigiosa, para audiência de conciliação e saneamento, desig-
no o dia 29.10.2003 às 15:00 horas, próxima data disponível na
pauta.” - Adv. MARIO ALBINI, JOAO CAETANO SANDRI-
NI, GILDO IBERE WOELNER MACEDO e NORBERTO
TREVISAN BUENO-

32.-USUCAPIAO-525/2000-EUGENIO KUK e outros x -”À
especificação de provas no prazo de cinco dias”. - Adv. PE-
DRO VOGLER, MARLI VOGLER e MARCIA MARIA BAR-
RIDA PANTAROLO-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-548/2000-ANTONIO DIO-
ZONI DA SILVA x ALDONIR ANDRETTA - Audiência de
conciliação e saneamento - 27 de outubro de 2003, às 14:00
horas - Ao procurador e advogado do requerido, para que in-
forme o atual endereço do mesmo, a fim de que seja intimado
para audiência, no prazo de cinco dias - Adv. LUIZ JORGE
KORDEL, JOAMIR CASAGRANDE e CARLOS A. CASA-
GRANDE-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-552/2000-
EDUARDO LOS JUNIOR e outros x ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA-Aos requeren-
tes, em 05 (cinco) dias, ante o requerimento de fls. 119 do Sr.
Perito: Requer seja trazidos aos autos o documento original
(apenso em fotocópia às fls. 11). - Adv. JORGE LUIZ MAR-
TINS-

35.-INDENIZACAO (ORD)-85/2001-SCHILER FELD x TA-
BELIONATO MENARIM SERVICO NOTARIAL PROTES-
TOS e outros- À exequente, para depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça - (para intimação pessoal dos autores =
R$ 45,00; e ainda das testemunhas arroladas às fls. 238 = R$
140,00 e testemunhas arroladas às fls. 278 = R$ 65,00) - Adv.
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, MARIEMA VON
HOLLEBEN-

36.-INDENIZACAO (ORD)-86/2001-SCHILER FELD x TA-
BELIONATO MENARIM SERVICO NOTARIAL PROTES-
TOS e outros - à requerente, para depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça (intimação dos autores = R$ 45,00; teste-
munhas arroladas às fls. 224 = R$ 200,00 e testemunhas arrola-
das às fls. 270 = R$ 65,00) = Adv. LUIZ SETEMBRINO VON
HOLLEBEN, MARIEMA VON HOLLEBEN-

37.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-101/2001-ROELOF
PETTER e outros x ARMANDO BUENO BORGUIGNON e
outros - Audiência de conciliação e saneamento - 27 de outu-
bro de 2003, às 15:30 horas - Adv. ADAO MONTEIRO, JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS SERGIO J.
MARTINS-

38.-USUCAPIAO-111/2001-TAQUARI COMERCIO E TRAS-
NPORTE RODOVIARIO DE GAS LT x -”Indefiro o requeri-
mento de fls. 94, haja vista o contido no despacho de fls. 92.
Intime-se para regular prosseguimento do feito”. - Adv. PAU-
LO GROTT FILHO e JOAO MANOEL GROTT-

39.-REPARACAO DE DANOS-155/2001-JOAQUIM RODRI-
GUES DA SILVA e outros x INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP e outros-”O feito correrá doravante indepen-
dentemente de novas intimações aos requeridos. Aos interessa-
dos, para manifestação no prazo de dez dias, sobre os docu-
mentos juntados pelo IBAMA.” - Adv. EDISON JOSE IUCKS-
CH, JOSE ROBSON DA SILVA e CARLOS A. CASAGRAN-
DE-

40.-USUCAPIAO-185/2001-PAULA IRENE DA SILVA
BLENS x -”À especificação de provas, no prazo de cinco dias.”
- Adv. MARCOS SERGIO J. MARTINS-

41.-EXECUCAO DE HIPOTECA-324/2001-BATAVIA S/A x
ACHILES FERREIRA BUENO-À exeq•ente, ante os leilões
negativos. - Adv. JOSE SCHELL JUNIOR e VALDECI Mª O.
MILAN-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-342/2001-PEDRO DIAS
TEIXEIRA x BATAVIA S/A - “Tendo em vista que a procura-
dora dos autores tem escritório em outro Estado, defiro o pedi-
do de fls. 81, pelo prazo de dez dias. No mais, aguarde-se a
audiência já designada.” - (pedido de fls. 81: devolução de pra-
zo, para réplica à contestação) - Adv. ANA MARIA GODI-
NHO DO PRADO, EDUARDO BRITTES PERES, SOLAN-
GE ELISA SOTILLE-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1/2002-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x MARCIA
AKEMI ENDO-”Intime-se o requerente, para que se manifeste
sobre o interesse na execução das verbas fixadas na sentença.
Não havendo requerimentos no prazo de cinco dias, arquive-
se”. - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2002-SCHILER FELDE
ME x TODESCHINI S/A - Audiência de conciliação e sanea-
mento - 27 de outubro de 2003, às 15:00 horas - Adv. OSEAS
SANTOS, ANGELA MARIA BREGINSKI, JOSE DECIO
DUPONT, GILBERTO ANTONIO SPILLER, RONEI GIACO-
MONI e PAULA ROBERTA PIRES-

45.-COBRANCA (ORD)-135/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x CLAUDINE IRANILSON GANZERT FERREIRA - Audiên-
cia de conciliação e saneamento - 29 de outubro de 2003, às
14:00 horas - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, MAR-
CELO GANDOLFI SIQUEIRA e ELIAS PRESTES MOREI-
RA KARAM-

46.-REPARACAO DE DANOS-136/2002-CLAUDIO ZADRA
SCHENDROSKI x MUNICIPIO DE CASTRO-Ao requerente
em 05 (cinco) dias para o pagamento das custas processuais:
R$ 103,71. - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-138/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x THEREZINHA
ANUNCIATA FLORES AMATO- “À vista do exposto, defiro
liminarmente a título de antecipação da tutela, a reintegração
de posse do veículo descrito na inicial em favor da autora. Efe-
tuada a medida, cite-se com as advertências legais.” - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-
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48.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2002-HAROLDO NEY
JAIME GOOLKATE x BANCO DO BRASIL S/A - Audiência
de conciliação e saneamento - 27 de outubro de 2003, às 14:30
horas - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI, GUSTAVO SOU-
ZA NETTO MANDALOZZO e HENRIQUE HENNEBERG-

49.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-179/2002-CARAM-
CAR COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA x BANCO ITAU
S/A - “Oficie-se ao SERASA, informando que a ordem judicial
de exclusão de apontamento, refere-se ao débito apontado pelo
Banco Banestado, no valor de R$ 1.749,35 (um mil, setecentos
e quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos), conforme
documento de fls. 29. Para audiência de conciliação e sanea-
mento, designo o dia 29.10.2003 às 14:30 horas, próxima data
disponível na pauta.” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO, JOSE ELI SALAMACHA e DANIEL HENRIQUE AN-
TUNES SANTOS-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-246/2002-LUIZ SIGWALT
DE ARAUJO x JOSE MARTINS PEREIRA e outros - “Defiro
o pedido de fls. 88. Certifique-se o trânsito em julgado. Após
expeça-se mandado de reintegração de posse, tendo em vista o
não cumprimento do acordo, conforme pedido de fls. 89/90.
Impossível a cominação de pena a título de perdas e danos,
uma vez que tal pretensão extrapola os limites da sentença ho-
mologatória, devendo ser perseguido em ação própria.” - Adv.
HELTON LUIZ DE ARAUJO e CARLOS ROBERTO DE AL-
MEIDA-

51.-MONITORIA-280/2002-ALISUL ALIMENTOS S/A x
AGROPECUARIA ELIMAR LTDA-À requerente, ante a cer-
tidão negativa de fls. 24 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-

52.-COMINATORIA-338/2002-JOEL ANTONIO DE SOUZA
e outros x TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S/A TELE
CENTRO SUL-A especificação de provas, no prazo comum de
dez dias”. - Adv. ANA CAROLINA DIHI CAVALIN, LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

53.-COBRANCA (ORD)-411/2002-SINDICAL-SINDICATO
DAS INDUSTRIAS DE CALCARIO E e outros x CALPAR
COMERCIO DE CALCARIO LTDA-”Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias”. - Adv.
RENATA RIVELLI MARTINS SANTOS e JOSE NERCI M.
SANTOS-

54.-CAUTELAR INOMINADA-444/2002-GERALDO TADEU
PRESTES x BANCO BRADESCO S/A - Ao autor, em cinco
dias, sobre a contestação e documentos - Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO-

55.-ORDINARIA-446/2002-ARISTIDES GUILHERME ALFA-
RO ALVARADO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A-”Manifeste-se o requerente”. - Adv. MAURI PAULO CON-
STANTINI-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-464/2002-JUVAPETROL
LTDA x PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA-”Sobre a
contestação, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias”. -
Adv. ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO-

57.-INDENIZACAO (ORD)-520/2002-ZILON RAMOS DE
CASTILHOS x ESPOLIO DE ODAIR JOSE GALKOWSKI-
Ao requerente, para depósito das custas iniciais no valor de R$
638,06, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do
CPC). - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

58.-ORDINARIA-521/2002-ZILON RAMOS CASTILHOS x
BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVES-
TIMEN-Ao requerente, para o depósito das custas iniciais no
valor de R$ 642,91, sob pena de cancelamento da distribuição
(art. 257 do CPC). - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO-

59.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-31/1989-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x GOFEVA UTILIDA-
DES DOMESTICAS LTDA-À exequente, ante o cálculo de fls.
157 - Custas: R$ 694,67. - Adv. GERSON LUIS DECHANDT-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A RENDEIRA AR-
MARINHOS E ROUPAS FEITAS LTDA-À exequente ante o
ofício de fls. 62/67 da Jucepar. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-49/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V A DOS SANTOS
SUPERMERCADO - “...Destarte, converto a solução do inci-
dente em diligência, devendo ser oficiado à Junta Comercial
do Paraná, solicitando certidão explicativa sobre a natureza
societária da empresa V A dos Santos Supermercado, se pessoa
jurídica (quotas de responsabilidade limitada, apesar de não
constar a expressão Ltda em sua razão social), ou se é firma
individual. Após conclusos.” - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT e REGINA MARIA VASSAO IEZAK-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-81/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONFIANTE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-À exequente, ante o
ofício de fls. 28/31 da Jucepar. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-169/2001-Oriundo da
Comarca de LARANJEIRAS DO SUL - PARANA -JOSE LEO-
NIR BLONSKI x FRANCISCO STORI-”Manifeste-se o exe-
quente”. - Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-185/2001-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 15ª VARA CIVEL -MIGUEL FER-
NANDO SPACK x EVERSON FADEL VOLACO-”Intime-se

o requerente via Diário da Justiça, para que requeira o que en-
tender de direito. Não havendo manifestação no prazo de cinco
dias, devolva-s ao juízo deprecante, com nossas homenagens”.
- Adv. CARLYLE POPP-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-6/2002-Oriundo da Co-
marca de 4 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA -SANTA
HELENA SEMENTES LTDA x AGROCELLI PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA-À exequente, ante o ofício de fls.
73/76 da Delegacia da Receita Federal. - Adv. CARLA DE-
LLA BONA-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-146/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - VARA CIVEL -BANCO BRADESCO
S/A x SEBASTIAO LACERDA CORREA e outros- Ao exe-
quente, ante a certidão de fls. 08 verso do Sr. Oficial de Justiça.
- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUAS-
QUE-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-168/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 16ª VARA CIVEL -CARLOS BAR-
BOSA x TROBINI FLORESTAL S/A - Designada a data de 27
de fevereiro de 2003 às 13:30 horas, para oitiva da testemunha,
Dr. PEDRO PAULO RANKEL - Adv. MADELON RAVAZZI
HEYLMANN e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

Comarca de Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. FABIANE PIERUCCINI
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Dr. Gilberto D. Brito
Dr. Herodites Tadeu Ribas Pacheco
Dr. Joaquim José de Camargo
Dr. João Alberto Bugno da Cruz
Dr. José Conceição Bueno
Dr. Laércio Antonio Vicari
Dra. Lia Telles de Camargo Burin
Dr. Luiz Carlos Cáceres
Dr. Marcelo Bientinez Miró
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Rafael Viganó
Dr. Renato Luiz Ottoni Guedes
Dr. Silvio Smijevski
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01. EXECUÇÃO – 181/97 – Antonio Marcos Meretika X Ind.
Móveis Guarelli Ltda e outro. Manifestem-se os interessados.
Adv. Diroacy Possan Bortolini.

02. COBRANÇA – 366/00 – Banco do Brasil S/A X MZ Re-
presentações Agrocomerciais Ltda. Manifeste-se o requerente.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

03. BUSCA E APREENSÃO – 320/97 – Banestado S/A X Natal
Lazarin. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o autor.
Adv. Andrey Herget.

04. COBRANÇA – 470/01 – FAEP X Jorge Luiz Camilotti.
Manifestem-se as partes. Adv. Lia Telles de Camargo Burin e
Dioracy Possan Bortolini.

05. COBRANÇA – 229/94 – Vânia Cristina da Silva Camargo
X Município de Clevelândia. Manifestem-se as partes. Advs.
Angelo Pilati Neto e Olímpio G. J. Marques.

06. INDENIZAÇÃO – 106/01 – Ildo José Kehl Maas X Camisc
Ltda. Sobre o laudo pericial, digam as partes. Advs. Laércio
Antonio Vicari e Dagoberto Sigrun Pedrollo.

07. EXECUTIVO – 074/97 – CEF X Empreiteira Santa Helena
Ltda e outros. Manifeste-se a exeqüente. .Adv. Gilberto D. Bri-
to.

08. BUSCA E APREENSÃO – 096/01 – Banco do Brasil S/A
X Massa Falida Ervateira Portal do Sudoeste Ltda. Manifeste-
se o autor. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

09. COBRANÇA – 200/02 – Banco do Brasil S/A X Mecânica
Pessoto Ltda e outros. Manifeste-se o autor. Adv. Vitor Eduar-
do Huffner Pardal.

10. COBRANÇA – 199/02 – Banco do Brasil S/A X Catarina
Antonio Pedroso Pessoto e outro. Manifeste-se o autor. Adv.
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

11. REPARAÇÃO DE DANOS – 317/01 – Neudi José Pezzat-
to X Banco do Brasil S/A – Julgado procedente o pedido inici-
al, condenando o requerido ao pagamento da indenização no
importe de 100 salários mínimos vigentes na data da efetiva
renegociação do débito, corrigida monetariamente e acrescida
de juros moratórios de 0,5% a partir da data da homologação
da pactuação, ou seja, 24/08/98. Condenado o réu ao pagamen-
to das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
fixados estes em 20% sobre o valor da condenação. Advs. Er-
nani Fortunatti e Luiz Carlos Cáceres.

12. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – 204/02 – Jua-
rez Pasqual Marodin e outro X Fazenda Pública Estadual. Ma-
nifestem-se os autores. Adv. Marcelo B. Miró.

13. EXECUÇÃO – 060/97 – Banco do Brasil S/A X Ind. Mó-
veis Guarelli Ltda e outro. Verificada a indetidade absoluta entre
dois dos bens arrematados, restando na posse do executado
somente a serra circular, a qual encontra-se a disposição do
arrematante. Advs. João Alberto Bugno da Cruz e Vitor Eduar-
do Huffner Pardal.

14. BUSCA E APREENSÃO – 287/02 – Bernadete Campos da
Silva Peres X Volmar Scheffer. Julgado extinto o feito, sem
julgamento do mérito, determinando o arquivamento do pro-
cesso. Adv. Rafael Viganó.

15. EXECUTIVO – 089/81 – Fazenda Pública Estadual X Fe-
drigo e Da Pont Ltda. Considernado que o débito em execução
foi contraído durante o período em que o executado João Luiz
Fedrigo integrava o quadro societário, mantida a penhora. Adv.
Herodites Tadeu Ribas Pacheco.

16. ARROLAMENTO – 243/98 – Espólio de Querubina de
Arruda Pacheco. Manifeste-se o inventariante. Adv. José Con-
ceição Bueno.

17. ARROLAMENTO – 044/02 – Espólio de Alaíde Silveira
da Silva. O autor deve apresentar o plano de partilha ou reque-
rer a conversão para inventário. A Habilitação de fls. 52 não é
admissível no procedimento de arrolamento, pelo que determi-
nado o desentranhamento de devolução para ajuizamento opor-
tuno. Advs. Elenir Teresinha Rigo e João Alberto Bugno da
Cruz.

18. EMBARGOS – 187/99 – Iraci Mussatto e outra X Camisc
Ltda. Os autores devem efetuar o depósito da complementação
dos honorários periciais (R$650,00), em 05 dias. Às partes,
para alegações finais, no prazo comum de 10 dias. Advs. Natal
Hilário Dossena e Dagoberto Sigrun Pedrollo.

19. EMBARGOS – 427/01 – Cerâmica Astral Ltda X Cuiabá
Diesel S/A – Contados e preparados R$147,51, voltem. Adv.
Dioracy Possan Bortolini.

20. EMBARGOS – 414/02 – Nadionir Orli Anzileiro X Nilso
José Crema. Em face do acordo realizado nos autos de execu-
ção383/02, julgado extinto o feito. Advs. Adair Casagrande e
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

21. EXECUÇÃO – 383/02 – Nilso José Crema X Nadionir Orli
Auzileiro. Homologado por sentença, o acordo realizado entre
as partes e julgado extinto o feito. Advs. Nilso José Crema e
Nadionir Orli Auzileiro.

22. COMINATÓRIA – 497/02 – João Cordeiro de Freitas X
Ademar Nepomussemo de Freitas. Sobre a contestação, mani-
feste-se o autor. Adv. Benedito de Paula.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO – 535/02 – Claudete Terezi-
nha Postal X Ind. Com. Sementes Mangueirinha Ltda. Recebi-
do os embargos para discussão, suspendendo a execução; Ao
embargado. Adv. Cássio Lisandro Telles.

24. INVENTÁRIO – 115/00 – Espólio de Nelcinda Camargo
Ramos e Raymundo Alves Filho. Homologado por sentença, a
partilha de fls. 103/113, atribuindo-se aos nela contemplados
seus respectivos quinhões, ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Silvio Smije-
vski.

25. INVENTÁRIO – 184/01 – Espólio de Donaria Vargas Ca-
mara. Homologado por sentença, a partilha de fls. 96/99, atri-
buindo-se aos nela contemplados seus respectivos quinhões,
ressalvados eventuais direitos de terceiros. Adv. Dioracy Pos-
san Bortolini.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO – 378/01 – Moacir Grane-
mann Costa e outro X União Federal. Acolhida a preliminar de
litispendência argüida pelo embargado e julgado extinto o pro-
cesso sem apreciação do mérito. Adv. Eliandra Cristina Winck.

27. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 021/02 – Juarez Martins X
Joel Trocoli e outro. Julgado extinto o feito, sem julgamento do
mérito. Adv. Olímpio Guilherme J. Marques.

28. EXECUTIVO – 019/02 – Município de Mariópolis X Luiz
Gheller Neto. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o
exeqüente. Adv. Cleci Maria Dartora.

29. EXECUTIVO – CEF X Ind. Com. de Moveis Valmel Ltda
e outros. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Renato Luiz Ottoni
Guedes.

30. INVENTÁRIO – 311/59 – Espólio de José Inácio Soares.
Mantida a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Sobre a habilitação de fls. 1.070/3, digam os interessados. Advs.
Joaquim José de Camargo e Dioracy Possan Bortolini.
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 072/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-62/1982-LUIZ CARLOS DE
SOUSA e outros x RAVISIO FERREIRA DE ALMEIDA e ou-
tros-Manifeste-se o autor, quanto ao prosseguimento do feito,
requerendo o que de direito-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

2.-DESAPROPRIACAO-169/1989-PREFEITURA MUNICI-
PAL BORRAZOPOLIS x SEBA ANANIAS E A. VILLELA
CAFE S/A-Sobre a contestaçao apresentada, diga o autor-Adv.
KLEBER STOCCO-

3.-INVENTARIO-21/1993-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA
x ESP. DE GUMERCINDO GABRIEL DE OLIVEIRA-A inven-
tariante para querendo, apresente manifestaçao quanto a impug-
naçao ao plano de partilha, emendando-o se for o caso. Cumprir o
R. despacho de fl. 150, bem como, depositar em conta poupança,
vinculada à este juizo, a parte cabivel ao herdeiro incapaz-Adv.
MOACYR PAULO SEGA e ESTEFANO SANSONOVSKI-

4.-INVENTARIO-135/1993-ODETE NEGOSEKI VITORIO x
HERMINIA SIMIAO NEGOSEKI-Retirar formal de partilha-
Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

5.-MANUTENCAO DE POSSE-274/1993-FRIEDRICH RO-
BERTO JOEKEL x ANESIO SILVESTRE SILVA-Compulsan-
do os autos, verifica-se que o presente feito nao comporta jul-
gamento antecipado, devendo as partes apresentarem as provas
que efetivamente pretendem produzir-Adv. MARCIO LUIZ NI-
ERO e CARLOS ROBERTO BASTIANI-

6.-FALENCIA-251/1995-JAIRO RIBEIRO & CIA LTDA x
ESTE JUIZO-Ao Sr. Gerente da empresa autora, para efetuar o
deposito em Juízo, do veículo e documentaçao, no prazo de 15
dias- apresentarDeferido o prazo de Adv. MOACYR PAULO
SEGA e ROGERIO IURK RIBEIRO-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-300/1995-ORIDES
CONSOLARO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito-
Adv. NIKOLAUS HEC-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-112/1996-AUTOLATINA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIRO
RIBEIRO E CIA LTDA-Efetuar pagamento de custas que orça
em R$ 336,50-Adv. MARCELO TESHEIMER CAVASSANI-

9.-FALENCIA-61/1997-YKK DO BRASIL LTDA x IND. E
COM. DE CONF. GOLD STAR LTDA-Diga o Sr. Sindico, quan-
to ao prosseguimento do feito-Adv. NIKOLAUS HEC-

10.-INDEN. EM RAZAO DE ERRO MEDIC-105/1998-NEU-
ZA MARIA DE SOUZA LOPES x PLUTARCO ALVES LINS
e outros-Sobre oficio de fl. 175, diga a autora-Adv. VALDE-
CIR MILESKI-

11.-ALVARA-261/2000-AGNALDO ALVES BATISTELA REP.
P/S MAE e outros x ESTE JUIZO-Indeferido petitorio de fl.
40-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

12.-RETIFICACAO DE ASSENT. NO R.C-311/2001-ANGELI-
TA APARECIDA MEDRADO, representada por e outros x ESTE
JUIZO-* * *...Considerando que intimad apessoalmente a parte
autora nao se manifestou quanto ao prosseguimento do
feito...julgo extinto o presente feito, sem julgamento do
merito...arquive-se...* * *-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

13.-ACAO POPULAR-315/2001-ARILDO FERREIRA DE
CASTRO e outros x VALDECIR APARECIDO POLETINI e
outros-Decretado a revelia da Empresa Bueno e Turra Ltda. As
partes para especificarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando a necessidade de cada uma, sob pena
de indeferimento-Adv. SERGIO DE SOUZA, KLEBER STOC-
CO e MOACYR PAULO SEGA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-347/2001-LUIS CARLOS
DE LEAO e outros x BANCO BANESTADO S.A e outros-
Ante a certidao de fl. 82, manifeste-se a parte autora-Adv. NI-
KOLAUS HEC-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-407/2001-APARECIDO
ALVES DE OLIVEIRA x YARA ABDALA PAVESI-Retirar
expedientes, para cumprimento-Adv. CLOVIS ROBERTO DE
PAULA-

16.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-56/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x MARCOS CEZAR SCACABAROSSI-Tentativa de
Conciliaçao redesignada para 04/Junho/2003, às 14:00 horas-
Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES-

17.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-88/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ESP. DE JOSE KAVA, representado pela inventariante
e outros-Deferido prazo de suspensao até 15/Abril/2003-Adv.
ESTEFANO SANSONOVSKI-

18.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-89/2002-CON-
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FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x DORIVAL CAVA-Deferido prazo de suspensao até 15/
abril/2003-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

19.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-93/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x VALDIR CORREIA DE MORAIS-Redesignada Ten-
tativa de conciliaçao para 05/Junho/2003, às 13:30 horas-Adv.
ESTEFANO SANSONOVSKI-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-113/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL SANCHES e outros-Ao exe-
quente para dar prosseguimento ao feito-Adv. OMAR YASSIM-

21.-INTERDICAO-153/2002-M.P.E.P. x O.P.C.-Nomeado Cu-
rador a requerida, diga-Adv. ADRIANO GOMES HUMENUIK-

22.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-178/2002-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x ADEVAL DANIEL DE OLIVEIRA-* * *...Homologo por
sentença...o acordo celebrado pelas partes à fl. 104...julgo ex-
tinto o processo...com julgamento do mérito...arquive-se...* *
*-Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES-

23.-RESC. CONTR. ARRE. RUR. C/C D-240/2002-JOAQUIM
EUCLIDES IGNACIO x AILTON DOS REIS-Audiencia prelimi-
nar para 04/Junho/2003, às 14:30 horas. As partes para que com-
pareçam a audiencia em condiçoes de transigir, trazendo propos-
tas definidas e alternativas possíveis. Caso nao se efetive a transa-
çao, serao fixados os pontos controvertidos, decididas questoes
processuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das, designando-se audiencia de instruçao e julgamento-Adv.
NEWTON BUENO LACERDA e PAULO ALVES NOGUEIRA-

24.-ALVARA-311/2002-BRUNO HENRIQUE CARMONA
RAPSAN DA SILVA, repr. por e outros x ESTE JUIZO-Ao
requerente para que atenda o parecer ministerial de fl. 38 ver-
so-Adv. KLEBER STOCCO-

25.-INVENTARIO-377/2002-MYRIAM WEISS CRIVELLI x
ESP. DE ERICO WEISS-A inventariante para prestar as pri-
meiras declarçoes, no prazo de 20 dias-Adv. CLOVIS ROBER-
TO DE PAULA-

26.-ALVARA-391/2002-JACIDIO CARANDINA x ESTE JUI-
ZO-Ao requerente para efetuar as devidas prestaçoes de con-
tas-Adv. KLEBER STOCCO-

27.-ACAO DE COBRANCA-444/2002-JOANA DARC RIZZA-
TO x PETER ALBERTINI MIRANDA-Retirar edital para pu-
blicaçao-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

28.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-448/2002-ANNA BURNE-
LLI MASELLI x SALVADOR MALLOL CAPARROZ e outros-Re-
tirar edital para publicaçao-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

29.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-258/2000-M.P.E.P. e ou-
tros x E.S.O.-* * *...Homologo por setença...o acordo realiza-
do entre as partes e por elas noticiado nos autos...julgo extinto
o presente processo...arquive-se...* * *-Adv. SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES-

30.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-159/2001-M.P.E.P. e ou-
tros x M.A.S.-Instruçao e Julgmaento dia 05/Junho/2003, às
14:00 horas-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

31.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-42/2002-M.P.E.P. e ou-
tros x D.N.O.-Sobre o laudo pericial de fls., diga o requerido-
Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA e GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JUNIOR-

32.-DIVORCIO CONSENSUAL-59/2002-N.G.O. e outros x E.J.-
Digam os requerentes-Adv. JOSE CARLOS ALVES BASTIANI-

33.-DECLARATORIA-123/2002-L.R.S. x E.A.C.R.-Deve a reque-
rente fornecer elementos mínimos da qualificaçao dos requeridos,
apontados às fl. 24-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

34.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-242/2002-M.A.M.
x L.A.M.-Deferido prazo de suspensao por 30 dias-Adv. MAR-
CELO VIEIRA JUSTUS-

35.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-252/2002-E.T.G. x
A.T.G.-Arbitrado os alimentos provisórios em 01 salário mínimo.
Audiencia de Conciliaçao ou transigencia para 04/Junho/2003, às
15:30 horas. Quanto ao requerimento formulado no item II (fl.07),
devendo valer-se do meio processual adequado-Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES e MOACYR PAULO SEGA-

36.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-314/2002-M.W.R.
x M.F.R.-Ante a certidao de fl. 16, manifeste-se a parte autora-
Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

37.-DIVORCIO-459/2002-M.F.S. x G.C.S.-Audiencia Conciliato-
ria ou transigencia dia 04/Junho/2003, às 16:00 horas-Adv. ADRI-
ANO GOMES HUMENUIK e MARCELO VIEIRA JUSTUS-

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 172/2002
JUIZ DE DIREITO
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AQUILE ANDERLE 0010 000103/2001
0008 000446/2000

ELAINE RIBEIRO DE SOUZA A 0002 000205/2000
0007 000272/2000
0001 000204/2000
0003 000229/2000
0004 000230/2000
0005 000232/2000
0006 000233/2000

JUSTO ALFREDO AYALA 0010 000103/2001
0003 000229/2000

MARIA AMELIA CASSIANA M. 0009 000539/2000
RENATA PASQUALINI 0011 000096/2002

1.-RECLAMACAO TRABALHISTA-204/2000-MARCIO FA-
RIAS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Ao preparo das
custas no valor de R$ 234,50 (duzentos e trinta e quatro reais e
cinquenta centavos).- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA
ANDERLE-

2.-RECLAMACAO TRABALHISTA-205/2000-VALDIR DO
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNICIPAL DE- Ao preparo das custas no valor
de R$ 234,50 (duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta cen-
tavos).- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE-

3.-RECLAMACAO TRABALHISTA-229/2000-CELSON LUIS
JOHANN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNICIPAL- Ao preparo das custas no valor de R$ 234,50
(duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).- Adv.
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE.

4.-RECLAMACAO TRABALHISTA-230/2000-MARCIO
FANK x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros- Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 234,50 (duzentos e trinta e qua-
tro reais e cinquenta centavos).- Adv. ELAINE RIBEIRO DE
SOUZA ANDERLE-

5.-RECLAMACAO TRABALHISTA-232/2000-LEVINO DA
CONCEICAO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros-
Ao preparo das custas no valor de R$234,50 (duzentos e trinta
e quatro reais e cinquenta centavos).- Adv. ELAINE RIBEIRO
DE SOUZA ANDERLE-

6.-RECLAMACAO TRABALHISTA-233/2000-IVAN BRAGA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e ou-
tros- Ao preparo das custas no valor de R$ 234,50 (duzentos e
trinta e quatro reais e cinquenta centavos).- Adv. ELAINE RI-
BEIRO DE SOUZA ANDERLE-

7.-RECLAMACAO TRABALHISTA-272/2000-CRISTIANO
RIBEIRO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - GUARDA
MUNICIPAL- Ao preparo das custas no valor de 234,50 (du-
zentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos). - Adv. ELAI-
NE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE-

8.-INDENIZACAO-446/2000-EDWILSON RIBEIRO PEREI-
RA LEAL x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNICIPAL- Ao preparo das custas no valor de R$ 224,00
(duzentos e vinte e quatro reais).- Adv. AQUILE ANDERLE.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2000-GLO-
BAL TELECOM S/A x ANGELA HOFFMANN BOCCHESE-
Sobre as informaçoes prestadas e prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte exequente.- Adv. MARIA AMELIA CAS-
SIANA M. VIANNA-

10.-RECLAMACAO TRABALHISTA-103/2001-ELOI RACKI
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros- Deferido o
pedido de fls. 283. Promovam as partes o depósito necessário
para o translado das peças.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUS-
TO ALFREDO AYALA-

11.-INTERDICAO-96/2002-ADELINO VALENTIN SZCEPA-
NIK x ANTONIA IDA SZCZEPANIK- Ao requerente, para
manifestar-se sobre a pretensao de fls. 20/21.- Adv. RENATA
PASQUALINI-
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CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 0010 000112/2001
ELIANE DAVILLA SAVIO 0016 000263/2002
ELVIO LEGNANI 0005 000489/1996
EMERSON BACELAR MARINS 0013 000554/2001
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 0013 000554/2001
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 0012 000520/2001
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0012 000520/2001
JAIRO MOURA 0012 000520/2001
JANE ANITA GALLI DE ALMEI 0001 000398/1990
JUSILEI SOLEIDE MATICK 0017 000460/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0015 000219/2002
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNI 0014 000022/2002
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0009 000097/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0018 000517/2002
REINALDO CAETANO DOS SANT 0015 000219/2002
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0014 000022/2002
TATIANA P. KAMINSKI 0003 000604/1995

0007 000478/1999
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0008 000552/1999
WILLIAN SIMOES 0004 000742/1995

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-398/1990-JOSE BAN-
DEIRA DE CASTRO x ITAMON CONSTRUCOES INDUS-
TRIAIS LTDA- Sobre as informaçoes prestadas e prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte exequente.- Adv. JANE
ANITA GALLI DE ALMEIDA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1993-BANCO
DO BRASIL S/A x SPADA MULTIAGRO PASTORIL LTDA-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o interessado.-
Adv. CARLOS ROBERTO FERRAREZI.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-604/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUGUSTO MACINE-
LLI NETO-Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-742/1995-RETI-
FICADORA DE MOTORES FOZ LTDA x LAURINDO
BLUM- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
exequente.- Adv. WILLIAN SIMOES-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-489/1996-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JUVENTUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o interessado.- Adv. ELVIO LEGNANI.

6.-ACAO MONITORIA-313/1999-CIA FIACAO DE TECIDOS
GUARATINGUETA x I ALMEIDA CONFECCOES- Desig-
nada audiência de instruçao e julgamento para o dia 03/04/2003,
às 15:00 horas.- Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK
e BENIGNO CAVALCANTE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-478/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x MARIA DA GLORIA KA-
RAN MARQUETTI e outros- Sobre a certidao do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o autor.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

8.-INVENTARIO-552/1999-IRACEMA DA MATA SANTOS
x ESPOLIO DE HORMINO PEREIRA DA SILVA e outros-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o interessado.-
Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

9.-INDENIZACAO-97/2001-CESAR OILSON SENFF x BAN-
CO DO BRASIL- Manifeste-se a parte autora acerca do petitó-
rio de fls. 192/193, para o caso de inércia do autor, foi deferido
o requerimento, aguardando-se a devoluçao da deprecata.-
Adv.MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e CAR-
LOS ROBERTO FERRAREZI.

10.-INDENIZACAO-112/2001-IMOBILIARIA ADRIANA
LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Especifiquem as
parts as provas que pretendem produzir em cinco (05) dias.-
Adv. CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG e ALVARO DE
ALBUQUERQUE NETO-

11.-DESPEJO-399/2001-RICARDO PRESCINOTTI x BA-
RAKAT ALI ABOU ARABI- Sobre a certidao do sr. oficial de
justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora.-
Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVY.

12.-REPARACAO DE DANOS-520/2001-ERNESTO NATA-
LI e outros x COMERCIO DE TRANS. DE GAS AZUL LTDA-
As partes, para querendo, no prazo consecutivos de 15 dias
apresentarem memoriais.- Adv. JAIRO MOURA, HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, FERNANDO LUIZ CHIA-
PETTI e ANDERSON HATAQUEIAMA.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-554/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x CERLEI APARECIDA FONSECA- Sem preju-
ízo ao julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, bem como sua pertinência.-
Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI e EMERSON
BACELAR MARINS-

14.-INVENTARIO-22/2002-IVANETE MARIA SPIES x ESP.
DE AILSON JOSE DOS SANTOS- Sobre o cálculo de imposto
de transmissão causa-mortis, a ser recolhido no valor de R$
1.268,50 (mil, duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta cen-
tavos), manifestem-se os interessados.- Adv. LUIZ CARLOS
SBARAINI JUNIOR e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI
MIRANDA.

15.-DECLARATORIA-219/2002-MARIA TEREZINHA RI-
GON x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO S.C LTDA- Para audiência de conciliaçao, foi designado o
dia 17/04/2003, às 14:00 horas. Promova o autor a remessa do
ofício.- Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS e LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

16.-INVENTARIO-263/2002-JOANA DOS SANTOS CARLOS
e outros x ESPOLIO DE BASILIO JOSE CARLOS- Deferido a
suspensao do feito, pelo prazo máximo de cento e oitenta (180)
dias.- Adv. ELIANE DAVILLA SAVIO.

17.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-460/2002-RUBEN
DARIO MOLINA DELGADO x GENUINO ANTONIO MA-
RINI- Deferido por ora os benefícios da justiça gratuita. Ao
autor para manifestar-se acerca das certidoes de fls. 30-vs.- Adv.
JUSILEI SOLEIDE MATICK.

18.-BUSCA E APREENSAO-517/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JOAO CARDOSO SEBERINO- Sobre a certidao
do sr. oficial de justiça, manifeste-se a parte autora.- Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

19.-AUTORIZACAO JUDICIAL-585/2002-CARLOS ROBER-
TO DA SILVA x O JUIZO - Ao requerente, para promover a
juntada de documento médico que ateste que em funçao da
doaçao realizada, permanecerá hígido, quanto a saúde, o doa-
dor.- Adv. ANDREIA STRASSBURGER.

20.-BUSCA E APREENSAO-640/2002-BANCO ITAU S/A x
JUVENAL DE JESUS CADENA LOPES- O valor atribuído na

inicial não é compatível com a mesma, devendo o valor ser
igual ao do benefício patrimonial visado pelo requerente, de-
vendo o autor completar àquele valor, no prazo de vinte e qua-
tro(24) horas, em limites adequados, bem como preparar as
custas iniciais.- Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.
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AQUILE ANDERLE 0005 000445/2000
BENIGNO CAVALCANTE 0011 000495/2001
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 0014 000339/2002
EDUARDO RIBEIRO NETO 0012 000089/2002
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA A 0004 000201/2000

0003 000200/2000
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 0016 000600/2002
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 0006 000463/2000
GENESIO NAILOR FINGER 0002 000469/1998
JAAFAR AHMAD BARAKAT 0015 000598/2002
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0008 000116/2001
LUCIANE FERREIRA 0010 000470/2001
MARCIA M. C. HAUPTMAN 0011 000495/2001
MARIO SERGIO KECHE GALICI 0010 000470/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0019 000626/2002
MONICA RIBEIRO TAVARES 0017 000614/2002
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0013 000247/2002
PAULO ROBERTO MARTINI 0009 000176/2001
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0018 000620/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0006 000463/2000
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0020 000017/2002
ROSILENE PROSPERO 0013 000247/2002
TATIANA P. KAMINSKI 0007 000031/2001
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0001 000269/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/1998-J.
HORTOLAN E CIA LTDA x PAULO CEZAR CHAMORRO -
Manifeste-se o exequente acerca do cálculo.- Adv. WASHING-
TON LUIZ TEIXEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-469/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x FELIPEIXES COMERCIO E IMPO-
RATACAO DE PEIXES LTDA e outros- Promova o autor a
remessa dos ofícios.- Adv. GENESIO NAILOR FINGER.

3.-RECLAMACAO TRABALHISTA-200/2000-EDSON
ARANTES DALPIAZ FROES x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - GUARDA MUNICIPAL DE- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 234,50 (duzentos e trinta e quatro reais e
cinquenta centavos).- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA
ANDERLE-

4.-RECLAMACAO TRABALHISTA-201/2000-OSMIR RIBEI-
RO COSTA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 234,50 (duzentos e trinta e quatro
reais e cinquenta centavos).- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOU-
ZA ANDERLE-

5.-RECLAMACAO TRABALHISTA-445/2000-GREGORIO
BACK x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNIC. DE FOZ- Ao preparo das custas no valor de R$ 224,00
(duzentos e vinte e quatro reais).- Adv. AQUILE ANDERLE.

6.-INDENIZACAO-463/2000-FLAVIO SEHNEM x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEOS LTDA.- Ante a devoluçao da
deprecata, manifestem-se as partes.- Adv. FLAVIA MAGNO-
NI SEHENEM e ROBSON IVAN STIVAL-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO JOAO DE SOU-
ZA- Promova o autor o recolhimento da guia, referente a dili-
gência do sr. oficial de justiça.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI.

8.-COBRANCA-116/2001-CONDOMINIO EDIFICIO NOR-
MADIE x GUILHERME ADOLFO GOMES FERNANDES-
Promova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência
do sr. oficial de justiça.- Adv. JAVERT RIBEIRO DA FONSE-
CA NETO-

9.-INDENIZACAO-176/2001-MARINES AMBROZINI FUR-
QUIM x BONET E CIA. LTDA e outros- Deferido por ora o reque-
rimento de fls. 355/357.- Adv. PAULO ROBERTO MARTINI-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-470/2001-JOSE ARTHMI-
RO PRUSCH x ADRIANO SOUZA CHESSLER - Fixado como
ponto controvertido: o tempo da posse do requerido; as con-
frontaçoes entre os lotes nº 306 e 118; o próprio objeto da lide.
Deferido as provas requeridas, sendo designado audiência de
instruçao e julgamento para o dia 30/04/03, às 15:00 horas,
devendo ser apresentado o rol de testemunhas no prazo de 20
dias antes da audiência. - Adv. MARIO SERGIO KECHE GA-
LICIOLLI e LUCIANE FERREIRA-

11.-COBRANCA-495/2001-EDIFICIO CASA BLANCA x
JOSE LOSANIS NORONHA e outros- Deferido as provas re-
queridas. Designado audiência de instruçao e julgamento para
o dia 06/05/03, às 15:00 horas.- Adv. MARCIA M. C. HAUPT-
MAN e BENIGNO CAVALCANTE-

12.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-89/2002-PEDRO
HENRIQUE VIVARELLI x CLAUDIO ENRIQUE L MAR-
TINZ- Suspenso o presente feito nos termos do artigo 265, in-
ciso II do CPC, aguarde-se em arquivo.- Adv. EDUARDO RI-
BEIRO NETO-

13.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-247/2002-MAURITA FER-
REIRA DOS SANTOS x LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
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DAS LTDA- Para audiência de conciliaçao foi designado o dia
16/04/2003, às 14:00 horas.- Adv. NOSLEI DOMINGUES DI-
NIZ e ROSILENE PROSPERO-

14.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-339/2002-FOZ
TEL TELECOMUNICACOES LTDA x FUTURENET TELE-
COMUNICACOES LTDA- Sobre a contestaçao apresentada e
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora.- Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-

15.-SUMARIA DE RESCISAO COMP.-598/2002-EIS - EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ALFREDO
RUFINO AGUILERA GONZALEZ- Designada audiência de
conciliaçao para o dia 24/04/03, às 14:00 horas.- Adv. JAA-
FAR AHMAD BARAKAT.

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-600/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SOUZA E SIMPLICIO LTDA. e outros- Pro-
mova o autor a remessa dos ofícios.- Adv. FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI-

17.-INDENIZACAO-614/2002-SELVINO MARCOS PICCO E
CIA LTDA x TARABAI E SOUTO LTDA- Promova o autor a
remessa do ofício.- Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-620/2002-VALDECIR
FRANCISCO LEITE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Ao embargado, para querendo, impugnar os
embargos no prazo de 15 dias.- Adv. ROBERTO ALEXAN-
DRE HAYAMI MIRANDA.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-626/2002-TRANSCATARA-
TAS EMPRESA DE TRANSP.RODOVIARIOS LTDA x SUL
AMERICA NACIONAL DE SEGUROS- Ao embargado para
oferecer impugnaçao, querendo, sob as advertências legais no
prazo de 15 (quinze) dias.- Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER.

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/2002-Oriundo da Co-
marca de J.D. COMARCA DE CURITIBA - PR -JORGE MIO-
LA x JOSE RODRIGUES FILHO E OUTRO- Ao requerido
para que em cinco (05) dias reformule sua nomeaçao, quer no-
meando outro bem, quer agregando bens móveis outros aos já
indicados, e neste individuando-os e valorando-os de per si,para
então serem penhorados. - Adv. RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA.
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1.-DECLARATORIA-393/1993-HOMERO APARECIDO RO-
DRIGUES x ORG. COMERCIAL E IMOBIL. TRIVELATO
LTDA- Ao requerente, para que se manifeste sobre a aceitaçao
do imóvel oferecido e uma possível composiçao para finalizar
a lide.- Adv. MARIO ESPEDITO OSTROWSKI.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x TELEBIP COM. E REPR.
DE MAT. ELETR. E TELEC. LTDA. e outros- Deferido o pedi-
do de vista solicitado às fls. 296, pelo prazo de dez (10) dias.-
Adv. BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-586/1995-LAN-
COM EMP.DE HABITACAO PYRYS LTDA x MARIA DO
CARMO GUEDES ASEN- Sobre as informaçoes prestadas e
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte exequente.- Adv.
JOAO CANDIDO F.C.PEREIRA FILHO e ANDERSON LO-
VATO.

4.-EXECUCAO FORCADA-300/1997-AVICOLA BOM
FRANGO x MILANO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA-
Deferido a suspensao do feito pelo prazo máximo de cento e
oitenta dias (180).- Adv. VALTER CANDIDO DOMINGOS.

5.-DESPEJO-160/1998-LUIZ DE SOUZA MATOS x ELENIR

DE ALMEIDA ALENCAR- Sobre a certidao do sr. oficial de
justiça, manifeste-se a parte exequente.- Adv. MARIA JACI-
RA PEREIRA.

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-62/1999-BB LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL. x IRENEU PEREIRA
COELHO -ME.- Sobre as informaçoes prestadas e prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. CARLOS
ERMINIO ALLIEVY.

7.-ACAO DE DEPOSITO-342/1999-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x MIGUEL SERGIO D’ANDREA- Sobre a contestaçao
apresentada, manifeste-se a parte autora em dez (10) dias.- Adv.
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

8.-ACAO MONITORIA-454/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x SEBASTIAO ALEXANDRE PEREIRA- Indi-
quem as partes, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI e BENIGNO CAVALCAN-
TE.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANGELA MARIA ROMA-
NINI PINTO- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GLACY MARTINS SZCZY-
PIOR e outros- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI.

11.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-270/2000-ZANIR
JOSE DOS SANTOS x CREDICARD S/A ADM. DE CARTO-
ES DE CREDIT- Ciência às partes sobre o V. Acórdão.- Adv.
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA e HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL.

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-495/2000-SANDRA
APARECIDA DE SOUZA x BANCO CACIQUE S/A- Recebi-
da a apelaçao nos seus efeitos legais. Ao apelado para suas
contra-razões no prazo legal.- Adv. AMAURY PEREIRA
ROSA.

13.-DESPEJO-476/2001-DOMINGUEZ DIBB E CIA LTDA e
outros x CARAMORI AUDIO E VIDEO LTDA e outros- Por
cautela, manifeste-se a parte interessada acerca do cumprimen-
to do acordo.- Adv. JORGE AUGUSTO MATOS.

14.-ACAO DE DEPOSITO-17/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x IRAN FERREIRA DE BARROS NETO- Sobre a certi-
dao do sr.oficial de justiça e prosseguimento do feito, manifes-
te-se a parte autora.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

15.-COBRANCA-74/2002-CONDOMINIO DO CONJUNTO
R. VILLAGE SAN FRANCISCO x FOUAD HUSSEIN AB-
BAS- Sobre a informaçao e prosseguimento do feito, manifes-
te-se a parte autora.- Adv. ANDRIELE KARINE PEDRALLI.

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-153/2002-DEOLINDA
MAGRINI x SOCIEDADE CIDADELA LTDA- Para que não
se alegue cerceamento de defesa, especifique o requerido, as
provas que realmente pretende produzir, bem como sua perti-
nência.- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

17.-BUSCA E APREENSAO-158/2002-UNIAO ADMINS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x MARCONE DE
ALMEIDA SOUZA- Sobre as informaçoes prestadas, manifes-
te-se a parte autora.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

18.-BUSCA E APREENSAO-243/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x REGINA LE-
GLAY FERNANDES ROCHA- Sobre as informaçoes presta-
das e prosseguimento do feito, manifeste-se a parte exequen-
te.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

19.-CAUTELAR INOMINADA-306/2002-JORGE HERNAN-
DES BARROS x ITAU S.A.- Sobre a contestaçao apresentada,
manifeste-se a parte autora.- Adv. EGIDIO FERNANDO AR-
GUELLO JUNIOR-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-356/2002-EIS -EMPREEN-
DIMENTO IMOBILIARIOS SANTOS x BERLETE GONCAL-
VES PADILHA- Sobre a certidao do sr. oficial de justiça, ma-
nifeste-se a parte autora.- Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT.

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2002-AUTO
FOZ COMERCIAL DE AUTOMOVEIS DE FOZ DO IGUA-
CU x FABIANO SOARES- Sobre a certidao do sr. oficial de
justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a parte exequen-
te.- Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI.

22.-REIVINDICATORIA-451/2002-WANI DE ANDRADE
QUINTERO EROUD x NADER MUSSABH YOUSSEF AL
MARI e outros- Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-se
a parte autora em dez (10) dias.- Adv. MARIO ESPEDITO
OSTROWSKI.

23.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-471/2002-CLI-
NICA DE IMUNIZACOES DE FOZ DO IGUACU LTDA. x
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.- Sobre a contestaçao
apresentada, manifeste-se a parte autora em dez (10).- Adv.
NEWTON SCHIMMELPFENG.

24.-BUSCA E APREENSAO-472/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ARI LUIZ PRESTES PEREIRA- Deferido o prazo
requerido às fls. 25.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-509/2002-DISTRI-
BUIDORA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA x PAULO
MARCELO SCHALLENBERGER- Sobre a certidao do sr. ofi-
cial de justiça, manifeste-se a parte exequente.- Adv. GELSON

JOAO SAROLLI.

26.-BUSCA E APREENSAO-530/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x FABIANO MA-
DALENA- Deferido a suspensão do feito até integral cumpri-
mento do acordo.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

27.-ALVARA JUDICIAL-570/2002-CARLOS ALBERTO PI-
RES x O JUIZO- Ao autor, para emendar a inicial para que
constem como requerentes os demais filhos do falecido.- Adv.
LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.

COMARCA DE GUAIRA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 22/2002
JUIZ DE DIREITO
MARCOS ANTONIO FRASON
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ORIVAL LAURINDO - AOB 13. 0022 000208/1998
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OSCAR ESTANISNAL NASIHGIL 0005 000276/1995
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0051 000219/2001

0052 000220/2001
OSVALDO KRAMES NETO -OAB2 0035 000060/2001
PAULO MORELI 0017 000050/1998
PAULO R. T. PIMENTA OAB/S 0004 000009/1995
Pedro Ernesto Farah 0112 000001/1997
PRISCILA GEZISKI- OAB N. 0057 000012/2002
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RAFAEL BASSO ZAFFARI-OAB 0045 000144/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA- 0051 000219/2001

0052 000220/2001
REGINALDO LUIZ S. SCHISLE 0054 000232/2001
RENATO AMAURI DE SOUZA-OA 0045 000144/2001
RINALDO HIROYUKI HATAOKA- 0030 000193/2000
ROBERTO ROCHA GOMES - OAB 0020 000182/1998
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0053 000229/2001
RODRIGO TAKASHIMA -OAB 32 0043 000138/2001
ROGERIO PIZZOL OAB/SP 74. 0043 000138/2001
RUTILENE PEREIRA B.SAUCED 0039 000093/2001
SAMANTHA DE M. SADE OAB/P 0096 000236/2002
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SANDRO ROBERTO DE CAMPOS- 0122 000020/2002
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0110 000014/1987
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0114 000005/1997
0112 000001/1997
0117 000120/1997
0111 000056/1995

SEBASTIAO ANDRADE MAGALHA 0125 000133/2002
SEBASTIAO POLITI OAB/3895 0113 000002/1997
SEBASTIAO R. DE MEDEIROS 0004 000009/1995
SERGIO RICARDO FIOR -OAB 0077 000169/2002
SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA/ 0098 000250/2002

0092 000225/2002
SIBELLE B. JUVELLA OAB/PR 0004 000009/1995
SILVIA M. PINCINATO OAB-P 0004 000009/1995
SIMONE VANIN - OAB N. 24. 0006 000431/1995

0041 000120/2001
0123 000023/2002

SIRLEI KOEPSEL OAB 31.52 0104 000277/2002
0073 000152/2002

SOLANGE R. DA SILVA OAB/P 0043 000138/2001
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 0104 000277/2002

0073 000152/2002
TEREZINHA ELINEI OLIVEIRA 0109 000010/1984
ULISSES PIZZATTO/OAB-9988 0028 000138/2000
VALDIR BALAN OAB/PR 17.59 0050 000213/2001
VALDIR BATISTA BASTOS - O 0022 000208/1998

0021 000207/1998
VALDIR JOSE BASSI - OAB N 0027 000128/2000
VALERIA BONONI OAB/PR 24. 0075 000155/2002

0074 000154/2002
0076 000156/2002

VANIA DE FATIMA C.LUIZ-OA 0025 000083/1999
Wilson da Costa Lopees-oa 0001 000262/1990
WILSON DA COSTA LOPES 0006 000431/1995
WILSON DA COSTA LOPES/OAB 0082 000182/2002
Yoitiro Moroishi 0004 000009/1995

1.-EXECUCAO-262/1990-BANCO ITAU S.A - CGC -
60.701.190/0001-04 x IND.COM.MIN.MINOESTE LTDA -
CGC81729246/0001-09 e outros-Adv. GENESIO NAILOR
FINGER-OAB-5925, Wilson da Costa Lopees-oab 9926, LEO-
NIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570, JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139, APARECIDO DA SILVA MAR-
TINS 15498 PR, BRASIL ANDRADE HOLSBACH-OAB-
11185PR e JOAQUIM SIQUEIRA JUNIOR-0AB-80737SP-
PRAZO SUSPENSAO ESGOTADO.

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-6/1991-BANCO DO
ESTADO DO PARANA x IND.COM.MINER.METAIS MINO-
ESTE LTDA. e outros-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/
PR9543, JOAQUIM SIQUEIRA JUNIOR-0AB-80737SP e
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-prazo suspen-
sao esgotado.

3.-INVENTARIO-126/1994-LUIZ VENANCIO DA SILVA x
JOSE VENANCIO DA SILVA-Adv. DIRCEU COUTINHO
GOMES-OAB-990/PR, LEILA TIOLA, ACYR LOURENCO
DE GOUVEIA OAB/6040 e JAIR CAMILO DE SOUZA JU-
NIOR OAB3206-retirar precatoria para instruir e cumprir.

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/1995-COOP.AGR.COTIA
- COOP.CENTRAL-CGC061536744/0001-90 x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A-CGC 76491172/0001-91-Adv.
LAURO SOARES DA SILVA, ARNALDO JOSE DA SILVA,
FRANK YOSHIO YOKOBORI, Yoitiro Moroishi, SILVIA M.
PINCINATO OAB-PR 31.290, CRISTIANE B. MORRO OAB-
PR 25.454, SEBASTIAO R. DE MEDEIROS OAB 455, JOSE
VALENTE NETO OAB/SP 44.845, AQUILAS A. SCARCELI
OAB/SP 73.473, BENEDITO A. S. FILHO OAB/SP68.644,
PAULO R. T. PIMENTA OAB/SP 163.390, ADHEMAR A. A.
DE BARROS OAB/SP48.73, ADNAN A. K. SALEM, OAB/
SP 180.675, ALEXANDRA MARETTI OAB/SP 128.785 e
SIBELLE B. JUVELLA OAB/PR 173.952-FALAR SOBRE
HONORARIOS PERITO R$.1.400,00.

5.-EXECUCAO-276/1995-MILDO ARI VENDRUSCOLO -
CPF (NAO CONSTA) x ANDRE RAMIRES GALEGO - CPF
137.211.009-72-Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS
15498 PR, JOSE BASILIO DE OLIVEIRA-OAB-18491, ANA
MARIA ORTT-OAB/PR- 25007, LEONIDAS G. NASCIMEN-
TO OAB/PR 1570, EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024
e OSCAR ESTANISNAL NASIHGIL/OAB-11563-processo
extinto.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/1995-JULIO CLEVES-
TON x PAULO ROBERTO VANIN-Adv. LEONIDAS G. NAS-
CIMENTO OAB/PR 1570, WILSON DA COSTA LOPES,
MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829, EVELI MARIA
PEDROLLO e SIMONE VANIN - OAB N. 24.973-embargoss
julgados improcedentes.

7.-EXECUCAO-99/1996-MARCOS AURELIO COMUNELLO
x ALBARI ROSA DOS SANTOS - CPF (NAO CONSTA)-Adv.
MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829, MARCOS AU-
RELIO COMUNELLO OAB/25.393, LEONIDAS G. NASCI-
MENTO OAB/PR 1570, GILSON R. C. SANTOS - OAB-PR
20.888, LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835, JU-
LIO CARLOS RICHTER -OAB/PR-4.379 e LAURO SOARES
DA SILVA-OAB/PR9543-retirar alvaras.Expedidoo alvara
29,40 parra cartorio, r$3.791,33 para Orlando Balduino e
r$1.133,24 para Luiz F.Longuini.

8.-REVISAO CONTRATO-178/1996-MARANGATU COM.
ALIMENTOS LTDA-CGC 84798669/0001-60 x GM LEASING
S.A - ARREN.MERC.-CGC59.274.605/0001-13-Adv. ACYR
LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040 e MARIA ADILIA
GOUVEIA OAB/PR20.014-reqerer o que for de interesse.

9.-REVISAO CONTRATO-179/1996-MARANGATU COM.
ALIMENTOS LTDA-CGC 84798669/000-60 x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A- CGC(NAO CONSTA)-Adv.
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040, MARIA ADI-

LIA GOUVEIA OAB/PR20.014 e BRASIL ANDRADE HOL-
SBACH-OAB-11185PR-prazo suspenssao esgotado.

10.-EXECUCAO-183/1996-BANCO ESTADO DO PARANA
S.A - CGC76.492.192/0001-91 x ALBARI ROSA DOS SAN-
TOS - CPF 032.334.059-87 e outros-Adv. LAURO SOARES
DA SILVA-OAB/PR9543-requerer o que for de interesse.

11.-FALENCIA-263/1996-COMERCIAL GERDAU LTDA -
CGC 42.119.370/0001-92 x C. ROMAGNANI - CGC
00.678.612/0001-38-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO-
OAB/PR 15435, ADRIANA BARBOSA DA SILVA-OAB
24697 e JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219-pra-
ceamento dias 19.2.2003 e 3.3.2003 as 14 horas.

12.-COBRANCA-303/1996-ILMAR SCHITZ - CPF
099.685.109-06 x SETE QUEDAS VEICULOS LTDA - CGC
77.862.23/0001-45-Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS
15498 PR-falar sobre a penhora - um lote 5 rem. desmembrado
ddda chacara 5 rem.b novo loteamento prefeitura com 166,64m2
com benfeitorias. Responder sobre a penhora no prazo legal.

13.-ALVARA-116/1997-APARECIDA AUGUSTA POEIT e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. JOSE BASILIO DE OLI-
VEIRA-OAB-18491, ANA MARIA ORTT-OAB/PR- 25007 e
DARY SOARES DARTE/OAB/MG. 65076-INSS informa que
alem de nao haver residuos, a requerente recebeu em dobro.

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-128/1997-COOP.
AGRICOLA MISTA RONDON LTDA - CGC N. e outros x
HORACIO BACHEGA e outros-Adv. JAIRO ZANCHET - OAB
6272, MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829 e APARE-
CIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-Apresentar memoria
atualizada do credito.

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-234/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ILTON GERALDO DE
SOUZA-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543-terra
Roxa informa que na precatoria foi marcada praceamento dos
bens dias 11 e 31 de marco de 2003 as 9,00 horas.

16.-DECLARATORIA-240/1997-AGRO INDUSTRIAL IPA-
CARAI LTDA x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. LEONIDAS
G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-PREPARO DE CONTA
R$229,43.

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-50/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x NELSON CORREIA NUNES e outros-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-OAB-5925, JOSE CAR-
LOS DEL GROSSI, PAULO MORELI, ALEXANDRE C. DEL
GROSSI-OAB24.895 e LUIZ SERGIO DEL GROSSI-OAB
24,895-DEPOSITO DE R$900,00 PARA GARANTIA DO JUI-
ZO.

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-76/1998-ADEIR NO-
VAIS e outros x CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRA-
SIL SA - ELETROSUL-Adv. APARECIDO DA SILVA MAR-
TINS 15498 PR, ALACIR BORGES SCHIMIDT-OAB/
SC.5190, ORIVAL LAURINDO - AOB 13.146-SC e JOSE
CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-Indeferido o pedido
de assistencia judiciaria.

19.-ARROLAMENTO-89/1998-ADELUZ GRACIANO DE
CAMPOS e outros x PAULINO GRACIANO DE CAMPOS-
Adv. DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/PR-providen-
ciar partilha dos semoventes.

20.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-182/1998-ELIZA-
BETE FERREIRA x PAULO CELINSKI-Adv. APARECIDO
DA SILVA MARTINS 15498 PR e ROBERTO ROCHA GO-
MES - OAB.21.205-PR-...nao vislumbro necessidade de opor-
tunizar a requerida Dapawal, indicacao de provas a serem pro-
duzidas pois sua contestacao em conjunto com o requerido Paulo
Celinski cujo pleito probatorio ja foi analisado em audiencia.
Para audiencia I.J. design o dia 20.3.2003 as 14 horas. Ambas
as partes prestarao depoimento pessoal.o rol de testemunhas
devera ser depositado em cartorio noprazo previsto pelo artigo
407 do CPC.

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-207/1998-CENTRAS ELE-
TRICAS DO SUL DO BRASIL S.A.-ELETROSUL x JOSE
DOLARES MANCOELLO-Adv. ALACIR BORGES SCHIMI-
DT-OAB/SC.5190, EDSON AUGUSTO BUCH - OAB 6.062
SC, EDSON LUIZ MEES STRINGARI-OAB 5907, JOSE
VOLNEI INACIO - OAB 5541, JUCANA MONTEIRO - OAB
N. 8.981 - SC, MARIO HENRIQUE DA SILVA PINHO -4287,
VALDIR BATISTA BASTOS - OAB N.6536, JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139 e APARECIDO DA SILVA
MARTINS 15498 PR-homologado pedido de desistencia da
apelacao.

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-208/1998-EMPRESA
TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA-ELETROSUL
x JOSE DOLARES MANCOELLO-Adv. EDSON AUGUSTO
BUCH - OAB 6.062 SC, EDSON LUIZ MEES STRINGARI-
OAB 5907, JOSE VOLNEI INACIO - OAB 5541, JUCANA
MONTEIRO - OAB N. 8.981 - SC, MARIO HENRIQUE DA
SILVA PINHO -4287, VALDIR BATISTA BASTOS - OAB
N.6536, ALACIR BORGES SCHIMIDT-OAB/SC.5190, JE-
FERSON NUNES -OAB 43464, ORIVAL LAURINDO - AOB
13.146-SC e APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-
homologado ppedido de desistencia apelacao.

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-228/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x AGRO INDUSTRIAL IPA-
CARAI LTDA-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-OAB/
PR9543 e LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-pra-
zo suspensao esgotado.

24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-34/1999-BANCO
BRADESCO S.A. x PATRICIA KRZIZANOWSKI-ME e outros-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-OAB-5925 e ANA PAULA
FINGER-OAB/PR 21649-PR-recolher guia oficial justica.

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-83/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA-Adv.
VANIA DE FATIMA C.LUIZ-OAB-23335/PR, HELIO DE
MATOS VENANCIO-OAB 24.835 e ARNALDO APARECI-
DO CORACAO-OAB 24751-processo extinto.

26.-USUCAPIAO-248/1999-CELSO BRUNHARA x EMUN-
DO NUNES PEREIRA-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA BAS-
TO-OAB-17219-juizo de Manaus pede paagamento de cuss-
tas.

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-128/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA x F. ANDREIS E CIA LTDA-Adv.
VALDIR JOSE BASSI - OAB N. 21.255-preparo de conta
r$6,30.

28.-ACAO MONITORIA-138/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. (LIQUID.EXTRAJUD.) x MARANGATU
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros-Adv. ULISSES
PIZZATTO/OAB-9988-PR-leilao nao realizado face nao com-
provacao publlicacao editais.

29.-ALVARA-146/2000-ODILIA FELIX DE ATAIDE x JUI-
ZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733 e MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512-deferi-
do o pedido.

30.-ACAO MONITORIA-193/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x JOSE NAZARIO DA SILVA IMP E EX-
PORT. LTDA e outros-Adv. ADEMAR KENHITI ISSI- OAB/
PR 7594, FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI-2381, DOU-
GLAS RENATO BRZEZINSKI- 22650, ACYR LOURENCO
DE GOUVEIA OAB/6040, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/
PR20.014, RINALDO HIROYUKI HATAOKA-OAB-26653,
ANA PAULA GOUVEIA - OAB N. 29.047, JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139 e NAJLA M. COSTA PEREI-
RA OAB/PR-14136-indeferido pedido de citacao editalicia.
Impulsionar o feito.

31.-ACAO MONITORIA-2/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x HELOPA NELIDA ESTHER ZEBALLOS RO-
LON e outros-Adv. FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI-2381,
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI- 22650 e ELISANGELA
C. FARIA OAB/PR 21949-os bens destes autos estao penhora-
dos em varios processos.

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-8/2001-HELENA
MARIA ANDREIS DETONI e outros x VILSON BELINI e
outros-Adv. ADELIO DRUCIAK OAB/PR. 10443 e EDGAR
WINTER - OAB N. 11.973-retirar precatoria para cumprir. Esta
e a segunda intimacao.

33.-DECLARATORIA DE NULID.COMPROM-13/2001-
MARCOS ANTONIO AMORIM x UINIA - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros-Adv. JOSE RO-
BERTO LOUREIRO OAB/PR 19021, MAURO DALARME
OAB/PR. 18606, CLECIUS ALEXANDRE DURAN-
OAB25.373, MARCOS ANDRE DA CUNHA - OAB 23.613 e
SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir..

34.-FALENCIA-20/2001-COMPANHIA SIDERURGICA BEL-
GA MINEIRA x NAVEPAR NAVEGAÇAO PARANA LTDA-
Adv. NOEMIA M DE L.SCHUTZ OAB/SP.122124A, ANA
LUCIA MACEDO MASUR OAB/PR 21951, EDSON ISFER-
OAB-11307-PR e DANIEL HOLZMANN COIMBRA-OAB-
26091-processo extinto.

35.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-60/2001-INEL-
DA ROMANINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO-
OAB6276-PR, ENIMAR PIZZATTO - OAB/PR 15.818, OS-
VALDO KRAMES NETO -OAB21.186, SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS-OAB 15.842 e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA OAB/PR.25512-sentenca procedente. condenado INSS.

36.-ALVARA-61/2001-IVAN HENRIQUE SANTANA DA SIL-
VA e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733, LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835 e ADRIANA BARBOSA DA SILVA-OAB 24697-
prestar contas alvara.

37.-DECLARACAO DE AUSENCIA-86/2001-EDJALMA
VARELA x VALDEMIR VIRTUOSO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-dizer quais atos pretende sejam pro-
duzidos.

38.-MANDADO DE SEGURANCA-90/2001-AMAMBAI IN-
DUSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA x CHEFE DO POSTO FIS-
CAL DA RECEITA ESTADUAL-Adv. JOSE CARLOS COS-
TA PEREIRA-0AB14139, CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/
26698-PR e NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-
processo baixou do Tribunal.

39.-ALVARA-93/2001-FERNANDA LOPES MARCANTE e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. RUTILENE PEREIRA
B.SAUCEDO/30657-prestar c ontas.

40.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-114/2001-TEREZI-
NHA LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - I.N.S.S.-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842 e
MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512-pedido julgado
procedente.Condenado INSS.

41.-ARROLAMENTO-120/2001-NATANAEL TILLVITZ x
ROMILDO TILLVITZ e outros-Adv. SIMONE VANIN - OAB
N. 24.973-dizer quais bens se referem a sucata em 5 dias.

42.-ALVARA-122/2001-DRIELLY NATALLI TEODORO DA
CUNHA e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. LUIZ CLAU-
DIO N. LOURENCO OAB.21.835-nao ha saldo. ha apenas
r$69,02 de FGTS disponivel. O valor mencionado no alvara
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trata-sse de conta recursal, tendo ja sido levantado (Caixa Eco-
nomica).

43.-INDENIZACAO-138/2001-ERMINIO VENDRUSCOLO x
BANCO CITIBANK S.A. e outros-Adv. JOHNSON SADE/
OAB-PR 4.211, GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 21547,
SAMANTHA DE M. SADE OAB/PR 21547, CARLOS E. M.
HAPNER OAB/PR 10.515, JENIFER LIZ W. CASAGRANDE
25.929/PR, ANA PAULA MUGGIATTI S. OAB/PR21.461,
SOLANGE R. DA SILVA OAB/PR 86.564, APARECIDA F.
FERREIRA OAB/SP 108.11, CARLOS E V MONTENEGRO
OAB/RJ98981, FRANCISCO R.S.R.JUNIOR OAB/SP118254,
ELISANDRE M. BEIRA OAB/PR 27.022, ANA ROSA V.
BEEKE OAB/SP 146.129, IVAN M. ASENCIO OAB/SP
44.792, ROGERIO PIZZOL OAB/SP 74.853, CARMEM L. V.
DE VERON OAB/PR19778A, ELISANDRE M. BEIRA OAB/
PR 27.022, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-OAB23.424,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER e RODRIGO
TAKASHIMA -OAB 32.512-devolvido o prazo.

44.-INVENTARIO-142/2001-LAURO BARBOSA DAS CHA-
GAS x NELSON MUNTOREANU-Adv. FABIO SERAFIM DA
SILVA/OAB 5.363/B e JOAQUIM SILVA OLIVEIRA 0AB/
MS.3758-diligenciaar sobre os enderecos dos filhos do deceso.

45.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-144/2001-FER-
NANDA SCHEFFER x UNESUL DE TRANSPORTES LTDA-
Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR, RAFAEL
BASSO ZAFFARI-OAB 36.921, ANTONIO H. MARSARO
JUNIOR e RENATO AMAURI DE SOUZA-OAB 49190-Falar
sobre precatoria nao localizada em Guaiba.

46.-USUCAPIAO-149/2001-LAUREANO MANOEL BATIS-
TA e outros x ANIVAL FERNANDES-Adv. JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139 e CLAUDINEIA A.MIRANDA-
OAB/26698-PR-especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir.

47.-ALVARA-169/2001-BELONI ROHERS DA SILVA e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-prestacao de contas boas.

48.-ACAO MONITORIA-182/2001-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x DEBORA CRIS-
TINE DE OLIVEIRA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-recolher guia oficial justica.

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-199/2001-UMUA-
RAMA DIESEL LTDA x JOSE CARLOS BERKENBROCK-
Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/PR9762, LUIZ
SERGIO DEL GROSSI-OAB 24,895 e ALEXANDRE C. DEL
GROSSI-OAB24.895-ddiga o autor. Leilao nao se realizou face
nao publicacao editais.

50.-ACAO CIVIL PUBLICA-213/2001-ADEMA-ASSOC.DE
DEFESA AO MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA e outros
x F. ANDREIS & CIA LTDA-Adv. NIVALDO POSSAMAI -
OAB 17585-PR, VALDIR BALAN OAB/PR 17.593 e JOSE
A.A.FRANCA OAB/PR 25.671-pagar AR.

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-219/2001-BRADESCO SE-
GUROS S.A. e outros x ADELINA FACCO DONIN-Adv.
GERALDO N. DA GAMA OAB/PR 30.366, ALESSANDRA
N. S. DE MATOS OAB/PR 30, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA- OAB32.325A, MARCOS MARCELO CARDOSO,
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4303-B e JOAO LUIZ
CENTENARO/OAB 8710/PR-Audiencia para oitiva de Daniel
Palluci ddia 4.2.2003 as 16,00 horas. recolher guia oficial de
justica.

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-220/2001-BRADESCO SE-
GUROS S.A. e outros x ADELINA FACCO DONIN-Adv.
ALESSANDRA N. S. DE MATOS OAB/PR 30, GERALDO
N. DA GAMA OAB/PR 30.366, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA- OAB32.325A, MARCOS MARCELO CARDOSO,
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4303-B e JOAO LUIZ
CENTENARO/OAB 8710/PR-recolher guia oficial de justica.

53.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-229/2001-DEVA-
NIR MAURO RODRIGUES x BRASWEY S.A. - INDUSTRIA
E COMERCIO-Adv. MARIO HENRIQUE R. BASSI-OAB/
PR29666 e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA-Defe-
rida a tutela antecipada para que o requerido pague o tratamen-
to cirurgico , hospitalar, ambulatorial e com medicamentos des-
tinados a recuperacao do braco esquerdo do requerente. Prazo
10 dias para providencias necessarias sob pena de multa diaria
de r$1.000,00. A preliminar arguida pela requerida de ilegiti-
midade passiva...é improcedente.....os julgados trazidos na con-
testacao sao inaplicaveis por se tratarem de discussao acerca
de contrato de empreitada. ...admito o requerimento de denun-
ciacao a lide...o denunciante deve providenciar a citacao nos
prazos de lei, sob pena de prosseguir a acao somente contra o
mesmo. PAGAR VALOR DO AR E FORNECER COPIAS
PARA CITACAO.

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-232/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x MARIA DE LURDES DELMONDES-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR, PRISCILA GE-
ZISKI- OAB N. 31.369, JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139, NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136 e
REGINALDO LUIZ S. SCHISLER- 29.294-preparo de conta
r$73,50.

55.-OBRIGACAO CONTRATUAL C/ PEDID-249/2001-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO LA PALOMA LTDA.-Adv. ANGELA M.S. E SILVA
OAB/PR 13.907, JUNIOR DE FAVERI OAB/PR 25727, JOSE
CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139 e NAJLA M. COSTA
PEREIRA OAB/PR-14136-falar sobre honorarios perito
r$2.000,00.

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-10/2002-APARECIDO BE-
NEDITO BRISOLA e outros x BANCO ITAU S.A-Adv. ENI-

VALDO TADEU CUNHA -OAB 29.700-B, ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL/0AB-PR 6153 e HENIO TROUVO BARBO-
SA-PAGAR CEDEX/AR PARA ENVIAR AUTOS UMUARA-
MA.

57.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-12/2002-EDIUSON
GALILEU GONCALVES ANTUNES SANTOS x ARCILENE
GONCALVES ANTUNES PINTO-Adv. LEONIDAS G. NAS-
CIMENTO, PRISCILA GEZISKI- OAB N. 31.369, LUCIANA
SEZANOWSKI/OAB 25276/PR e CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR-avalliadora informa que a ava-
liacao deve ser feita por perito.

58.-DESPEJO-42/2002-GUERINO CAVALIERI x CLAUDE-
MIR SOARES-Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR
1570-dizer se houve desocupacao.

59.-ACAO MONITORIA-67/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARCIA ROSA-
NE LENZ e outros-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-indeferido citacao por edital.

60.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-73/2002-CEL-
SO ANTONIO CAVALLIERI e outros x MARIA MARCANTE
CAVALLIERI-Adv. CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-
PR-complementar imposto..

61.-ALVARA-78/2002-AURORA FERREIRA JERONYMO e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-a requerente devera retirar o alvara
e assinar o termo de fiel depositario.

62.-COBRANCA-83/2002-BB FINANCEIRA S.A. -
CREDITO,FINANC. E INVESTIMEN. x WILSON JOSE
MESQUITA-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550-
nao houve contestacao ms quem assinou o AR nao foi o reque-
rido. Diga o autor.

63.-ACAO MONITORIA-97/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x ADRIANO SILVA
DE FARIAS-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-processo exxtinto.

64.-ACAO MONITORIA-102/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x PATRICIA DE
MELO e outros-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-nao hoouve pagamento nem embargos.

65.-ACAO MONITORIA-104/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x GLADISTONE
FRANCISCO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-sem pagamento e sem embargos.

66.-INDENIZACAO-110/2002-PRISCILA DAROS GOULART
e outros x COMERCIO AUTO PECAS ILHA GRANDE LTDA-
Adv. JULIO CARLOS RICHTER -OAB/PR-4.379, SANDRO
JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/PR e ELAINE IARA PINTO
OAB/PR 29.714-recebo apelacao em ambos efeitos. Aos ape-
lados para contra arrazoarem.

67.-ALVARA-112/2002-JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-deferido o pedido.

68.-RESTITUICAO-117/2002-LUIZ CARLOS SOCIARELLI
x DUARTE AUTOS & PICAPES LTDA e outros-Adv. JOSE
CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA M. COSTA
PEREIRA OAB/PR-14136, JOSE ANDERSON SCHLEMPER-
OAB 30418 e ELIAZER AUGUSTO RAIZEL OAB/31465-ao
excepto para falar em 10 dias.

69.-ACAO COBRANCA CUM.REP.DANOS-118/2002-VAL-
DOMIRO FERREIRA e outros x TRANSPILATI EMPRESA
DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LT-Adv. JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139, JULIANO HUCK MURBACH-
OAB23.562 e ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI-
audiencia conciliacao dia 5.3.2003 as 14 horas. Fixacao pontos
controvertidos, saneamento do feto. Trazer os autores indepen-
dente de intimacao.

70.-ALVARA-119/2002-RAIMUNDA MARTINEZ x JUIZO
DE DIREITO-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024
e MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-autorizadoo o
pedido.

71.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-145/2002-NARCISO
GUILHERME JUNIOR x COBRASSE COBRANCA E ASSES-
SORIA LTDA-Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139 e NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-
juizo deprecado requer pagamento custas.

72.-DESPEJO-148/2002-ANTONIO BAPTISTA RIBEIRO x
CARLOS DA SILVA CAVALHER-Adv. ANTONIO BAPTIS-
TA RIBEIRO/OAB/SP9563-recolher guia oficial de justica.

73.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-152/2002-MAR-
COS ROGERIO D'AGOSTINI e outros x SONIA MARIA DE
CARVALHO MONTEIRO e outros-Adv. JOSE CARLOS DEL
GROSSI - OAB/PR9762, ALEXANDRE C. DEL GROSSI-
OAB24.895, LUIZ SERGIO DEL GROSSI-OAB 24,895, SIRLEI
KOEPSEL OAB 31.520/PR, MARCOS MARCELO CARDOSO e
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR-
sentenca...improcedente mantendo o valor inicial atribuido a causa.

74.-ACAO MONITORIA-154/2002-VIZA & CIA LTDA x
CONSTRUTORA GUAIPORA LTDA-Adv. ALBINO GABRI-
EL TURBAY JR.OAB/19416, VALERIA BONONI OAB/PR
24.339, JOSE GONCALVES DE SOUZA OAB/PR20124 e
GLEITON GONCALVES DE SOUZA-OAB21839-digga a au-
tora. nao houve embargos nem paggamento.

75.-ACAO MONITORIA-155/2002-VIZA & CIA LTDA x
RAFAEL FERNANDES DO PRADO-Adv. ALBINO GABRI-

EL TURBAY JR.OAB/19416, VALERIA BONONI OAB/PR
24.339, JOSE GONCALVES DE SOUZA OAB/PR20124 e
GLEITON GONCALVES DE SOUZA-OAB21839-diga o au-
tor. nao houve pagamento nem embargos.

76.-ACAO MONITORIA-156/2002-VIZA & CIA LTDA x
MARA BEATRIZ BENICIO LOPES-Adv. VALERIA BONO-
NI OAB/PR 24.339, ALBINO GABRIEL TURBAY JR.OAB/
19416, JOSE GONCALVES DE SOUZA OAB/PR20124 e
GLEITON GONCALVES DE SOUZA-OAB21839-nao houve
embargos nem pagamento. diga o autor..

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-169/2002-MARCUS VINI-
CIUS FAEDA DARIVA x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv.
ALEXEY GASTAO CONSELVAN OAB.22350, LUIZ GUS-
TAVO FRAXINO OAB/PR 26.220, MARCIO ANTONIO SAS-
SO- OAB 76.007, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550,
JOAO OTAVIO DE NORONHA e SERGIO RICARDO FIOR
-OAB 18.378-audiencia conciliacaoo dia 12.3.2003 as 14
horas.As partes deverao comparecer pessoalmente ou atraves
procuradores com poderes para transigir.Recolher guia oficial
jusstica para intimar embargado.

78.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-176/2002-HUGO
MARCELO PAWLAK x ILURDES ISBRESCHT SCHNEIDER
LTDA-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN- OAB/PR 18782, Clau-
dio Pizatto, CLAUDIA PIZZATTO- OAB 31.030, ALDENIR
SELBMANN- OAB N. 31.524 e ELCIO LUIZ W. FERNAN-
DES/17963/PR-ffalar sobre contestacao e documentos.

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2002-MUNICIPIO DE
GUAIRA x EVELI MARIA PEDROLLO e outros-Adv. MAR-
COS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393, EVELI MARIA
PEDROLLO- OAB 23024 e MAURILIA B. SANTOS - OAB/
PR 18.829-julgo procedente os embargos para reduzir os hono-
rarios para r$8.322,17. da importancia suupra devera ser dedu-
zida o dobro da importancia exigida em 1.190,54.condenado
custas e honorarios.

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-180/2002-MUNICIPIO DE
GUAIRA x ADAIR GONÇALVES DE OLIVEIRA e outros-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393, MAU-
RILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829 e EVELI MARIA PE-
DROLLO- OAB 23024-procedente para reduzir o valor da exe-
cucao em 83.222,71. Da importancia supra devera ser deduzi-
da em dobro da importancia exigida em excesso ou seja
r$8.703,94.Condeno em custas e honorarios.

81.-RESCISAO DE CONTRATO-181/2002-BMW LEASING
DO BRASIL S.A. - ARRENDAM. MERCANTIL x INOMAR
DALLA VALLE-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FO.
15359 e IOLANDA INES OSTROWSKI OAB/PR 18695-jul-
gado procedente o pedido.

82.-ARROLAMENTO-182/2002-CINTHIA BEATRIZ GON-
ZALEZ DUARTE e outros x IRENE ESTELA GONZALEZ-
Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-homologa-
da a partilha.

83.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-188/2002-NEILA
GRACIELE CABRAL BENITES e outros x JANE CRISTIA-
NE FERREIRA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733 e LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-Audi-
encia conciliacao dia 11.3.2003 as 14 horas. As partes deverao
comparecer pessoalmente ou atraves procuradores com pode-
res para transigir.

84.-DESPEJO-191/2002-RENE KENJI TAKASHIMA e outros
x APARECIDO DA SILVA MARTINS-Adv. MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829 e APARECIDO DA SILVA MAR-
TINS 15498 PR-preparo de conta r$78,75.

85.--192/2002-IZOLINA TEIXEIRA x ANEZIO TEIXEIRA-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-falar so-
bre laudo pericial.

86.--198/2002-MARIA EVA PLECHEDES VERA x JULIAO
VERA-Adv. MARCELO MARCOS CARDOSO/OAB.32255/
PR-audiencia ida 11.2.2003 as 16 horas.

87.-ARROLAMENTO-202/2002-APARECIDO DA SILVA
MARTINS x NICODEMOS PEREIRA CHAVES-Adv. APA-
RECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-prazo suspensao
esgotado.

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-208/2002-ESPOLIO DE
TANE TAKASHIMA e outros x IGREJA UNIVERSAL DO
REINO DE DEUS-Adv. MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR
18.829, EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024 e ELISABE-
TH ALFREDO FERREIRA DA SILVA-falar sobre contestacao.

89.-ACAO MONITORIA-220/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE E ENSINO E CULTURA - APEC x MARIA APARECI-
DA LEDUINO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-preparo de conta r$115.85.

90.-ARROLAMENTO-222/2002-INELDE OLTRAMARI SAN-
TA CATARINA x MARIO ACHILES SANTA CATARINA-Adv.
SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/PR-prazo suspen-
sao esgotado.

91.-ARROLAMENTO-223/2002-EDITE FRANCISCA DOS
SANTOS e outros x MANOEL JOSE DOS SANTOS-Adv.
SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/PR-prazo suspen-
sao esgotado.

92.-ALVARA-225/2002-ANDRES PAIO MATEUS x JUIZO DE
DIREITO-Adv. SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA/OAB.30774-
retirar alvara.

93.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-229/2002-OZI-
LIA SFALCINI FALCI x ULISSES FALCI NETO-Adv. MAR-
LI CALDAS ROLON- OAB/30411/PR-homolagada a partilha.

94.-ALVARA-233/2002-NANCY HERMOSILLA x JUIZO DE
DIREITO-Adv. MARLI CALDAS ROLON- OAB/30411/PR-
..o documento de fls. nao pode ser definido como disposicao
de ultima vontade...emendar inicial.

95.--234/2002-ANTONIO CARLOS ALVINO DOS SANTOS
x AUZIRENE DE SOUZA DOS SANTOS-Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-Audiencia de interrogato-
rio dia 6.2.2003 as 16 horas.

96.-ACAO CIVIL PUBLICA-236/2002-INSTITUTO BRASILEI-
RO DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x MUNICIPIO DE
GUAIRA-Adv. SAMANTHA DE M. SADE OAB/PR 21547 e
GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 21547-processo extinto.

97.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-242/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x PEDRO LANCELOTO WOICIECHO-
WSKI-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-OAB11.527/PR e NOEL
GARCEZ FRANÇA JR. OAB/PR.16025-processo extinto.

98.--250/2002-JOSE RODRIGUES MOREIRA x MARIA DAS
DORES RODRIGUES MOREIRA-Adv. SERGIO ROCHA DE
OLIVEIRA/OAB.30774- interrogatorio dia 12.2.2003 as 16
horas.

99.-ALVARA-252/2002-ANGELINA GROFF TONON e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO-Adv. MAURILIA B. SANTOS -
OAB/PR 18.829 e EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024-
deferido o pedido.

100.-ACAO MONITORIA-262/2002-ASSOCIACAO PARA-
NAENSE DE ENSINO CULTURA - APEC x VALNISIO HO-
FFMANN-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-
assinar peticao inicial.

101.-ALVARA-272/2002-MARIA JOSE DE OLIVEIRA RA-
MOS x JUIZO DE DIREITO-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA
BASTO-OAB-17219-emendar inicial.

102.-REPETICAO DE INDEBITO-274/2002-GODOFREDO
SOUZA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA-
Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139 e NAJLA M.
COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-indefirido pedido assistencia
judiciaria. indeferido item 7 da peticao eis que a Copel nao e parte
no processo devendo as partes diligenciar o que de interesse.

103.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-276/2002-MZR
CONFECÇOES LTDA e outros x UNIPAR-UNIVERSIDADE
PARANAENSE e outros-Adv. JEAN CARLOS NERI OAB/PR
27064 e LEVI PALMA OAB/PR 29.224-reconhecer firma da
procuracao.

104.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-277/2002-SER-
GIO POLETTO x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. SUZANE
ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR e SIRLEI KOEPSEL
OAB 31.520/PR-EMENDAR INICIAL.

105.-INDENIZACAO-284/2002-JOSE GONCALVES MAR-
TINS x GUAIRA EQUIPAMENTOS LTDA-Adv. ANDRE
RODRIGO SCHNEIDER-OAB 29.754-reconhecer firma pro-
curacao em 10 dias e em igual prazo juntar declaracao de que a
requerente e pobre, ou recolher custas e taxa judiciaria.

106.-IMISSAO DE POSSE-285/2002-CARLOS HIROSHI
OHASHI x POSTO DE COMBUSTIVEL SUL PARANA-Adv.
JOSE MAURO RECALDE-OAB/28691-PR-reconhecer firma
procuracao eem 10 dias e juntar carta de arrematacao.

107.-RESCISAO DE CONTRATO-286/2002-LUIZ MAXIMI-
ANO DA ROSA x GUSTAVO RIEKE-Adv. JOSE BASILIO
DE OLIVEIRA-OAB-18491-reconhecer firma da procouracao.

108.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-287/2002-NILDA
APARECIDA BERHART RUIZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA
BASTO-OAB-17219-reconhecer firma procuracao e juntar decla-
raca que a autora e pobre, ou recolher custas e taxa judiciaria.

109.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-10/1984-INSTITUTO
ADM. FINAN.PREV.ASSIS. SOCIAL - IAPAS x ESTAL ES-
TAL. ALM. TAMANDARE LTDA e outros-Adv. SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842, MARCIA ELIZA DE
SOUZA OAB/PR.25512 e TEREZINHA ELINEI OLIVEIRA
OAB/6455-sentenca...acolho a objecao apresentada, para de-
clarar extinta a acao em relacao a Carmem Romero
Guimaraes.....condeno o exequente em honorarios r500,00.

110.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-14/1987-
INST.ADM.FINANCEIRA DA PREV.E ASS.SOCIAL-IAPAS
x INCOMOVEL IN.COM.MOVEIS VIEIRA LTDA-
CGC77115772-01-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/
PR.25512 e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-
prazo suspenssao esgotado.

111.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-56/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ILCA SCHNEI-
DER - CGC 14.601.00126/94-Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA OAB/PR.25512, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB
15.842 e CYNTIA REGINA PASSOS MINER-Receita federal
nao localizou nada em nome da executadda.

112.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-1/1997-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x IND. E COM.
DE MADEIRAS TROPICAL LTDA e outros-Adv. MARCIA
ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512, SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-OAB 15.842 e Pedro Ernesto Farah-falar sobre ava-
liaca 40m3 madeira de lei, r$14.000,00.

113.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-2/1997-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x IND. E COM.
DE MOVEIS BED HOUSE LTDA-Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA OAB/PR.25512, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-
OAB 15.842 e SEBASTIAO POLITI OAB/3895-ffalar sobre
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avaliacao maquinaa torno copiador r$3.800,00.

114.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-5/1997-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x CONRAD ZA-
GER-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-falar sobre
avaliacao 4 vitrines r$1.800,00, maquina de escrever Olivetti
r$200,00, arquivo aco fichario r$2.250,00.

115.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-44/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO GU-
JOS LTDA - CGC97.443.725/0001-96 e outros-Adv. ACYR
LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040 e MARIA ADILIA
GOUVEIA OAB/PR20.014-homologada desistencia.

116.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-59/1997-FAZENDA
NACIONAL x CPEM COM. IMP. EXP. DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA-Adv. GILMAR CARLOS DE RE - OAB
e SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-...requerer
habilitacao.

117.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-120/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TRATOR PE-
CAS GUAIRA LTDA-Adv. SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-OAB 15.842 e MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/
PR.25512-falar sobre nova avalliacao tottal r$13.692,00.

118.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C V DA SILVA PE-
DRO & CIA LTDA-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-LEILAO DIA 10.3.2003 AS 14,10.

119.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-19/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x ALMIRA
MARIA DE OLIVEIRA -...a isencao se aplica aos atos custea-
dos pela justica e nao pode corresponder a obrigacao de que
funcionarios arquem com recursos proprios, despesas de gran-
de monta e em inumeros processos de igual natureza, sob pena
de inviabilizar sua funcao maior de auxiliar a propria justica. E
assim se deve entender quanto as escrivanias civeis que, pelo
menos no Estado do Parana nao sao estatais mas sim adminis-
tradas como pessoas juridicas autonomas, nao renumeradas
pelos cofres publicos. Depositar o valor do AR r$7,00.-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-

120.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-34/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (CAIXA) x RENATO REQUIAO PEREI-
RA - PJ e outros-Adv. ANA PAULA DOS SANTOS/OAB/PR
8982, ADENILSON CRUZ - OAB/PR 17200 e JOSE C. P. FI-
LHO OAB/PR 25.375-B- retirar oficio ou pagar AR.

121.-EXECUCAO FISCAL-84/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x COMERCIO E NAVEGACAO
ALTO PARANA LTDA-Adv. MARCOS AURELIO COMUNE-
LLO OAB/25.393-juizo deprecado cobra custas processuais.

122.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-20/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CONSTRUTO-
RA BEFFA LTDA e outros -...a isencao se aplica aos atos cus-
teados pela justica e nao pode corresponder a obrigacao de que
funcionarios arquem com recursos proprios, despesas de gran-
de monta e em inumeros processos de igual natureza, sob pena
de inviabilizar sua funcao maior de auxiliar a propria justica. E
assim se deve entender quanto as escrivanias civeis que, pelo
menos no Estado do Parana nao sao estatais mas sim adminis-
tradas como pessoas juridicas autonomas, nao renumeradas
pelos cofres publicos. Depositar o valor do AR r$7,00.-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512, SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS-OAB 15.842 e CYNTIA REGINA PAS-
SOS MINER- RETIRAR OFICIO E AR PARA POSTAR.

123.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GIZELI CIRLENE GA-
BRIEL/PJ e outros-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024,
MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829 e SIMONE VANIN -
OAB N. 24.973-FALAR SOBRE AVALIACAO R$1.530,00.

124.-EXECUCAO FISCAL-130/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x ESPOLIO DE ADOLPHO
MUNTOREANU-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393 e LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-
imovel compromissado com terceiro.

125.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-133/2002-BANCO
CENTRAL DO BRASIL x EXPORTADORA DE ALIMEN-
TOS SLATO LTDA-Adv. SEBASTIAO ANDRADE MAGA-
LHAES/ 3.870-executado nao locallizado para citacao.

126.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2002-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE NAVIRAI/MS - Vara Civel -ES-
TADO DE MATO GROSSO DO SUL x F. ANDREIS & CIA
LTDA-Adv. ELAINE IARA PINTO OAB/PR 29.714-falar so-
bre avaliacao em 5 dias, embarcacao tipo lancha ano 1977 -
r$72.000,00.

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÚO Nº81/2002
ESCRIVÃO: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR. JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER
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1.-CONCORDATA PREVENTIVA-419/1990-IRMAOS FA-
GUNDES SCHIER LTDA. Diante do exposto, julgo cumprida
a concordata preventiva requerida por Irmãos Fagundes Schier
Ltda e declaro extinta as responsabilidades da requerente, na
forma do artigo 155, parágrafo 2º, do Decreto lei 7.661/45.
Expeça-se o edital para publicação deste sentença, conforme
determina o artigo 155, parágrafo 4º do Decreto Lei 7.661/45.
Custas processuais já solvidas (certidão de fls. 655), e sem fi-
xação de verba honorária, face o disposto no artigo 208 pará-
grafo 2º da Lei de Falências. Advs. NEZIO TOLEDO e JOAO
ROBERTO CHOCIAI.

2.-EXECUCAO-371/1992-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MADESANTOL MADEIREIRA LTDA. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. FLORA MARGARIDA CLO-

CK SCHIER.

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-169/1993-ESPOLIO DE
JOSE MARTINS e outros x SEBASTIAO MARTINS e outros.
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a retificação
do laudo de avaliação, em 05 (cinco) dias. Advs. ALENCAR
LEITE AGNER, RIVADALVIO LEMOS DO PRADO e CAR-
MEN LUCIA BUENO TURRA.

4.-INVENTARIO-98/1995-TEREZA HORST SLOMPO x
ADIR SLOMPO (ESPOLIO). Defiro o pedido de fls. 82/85,
haja vista que, por um equívoco, não foi intimado o herdeiro
Adir Slompo Filho, como se observa do mandado de fls. 75.
Assim, fica sem efeito a decisão de fls. 78 que julgou extinto o
feito sem julgamento de mérito, haja vista que não foi observa-
da a necessária intimação de todos os herdeiros para dar anda-
mento ao feito. Face ao falecimento da inventariante anterior-
mente nomeada (certidão de óbito de fls. 86), nomeio, em subs-
tituição, a senhora Karen Cristina Slompo, independentemente
de compromisso. Intime-se a inventariante acima nomaeda para
apresentar o plano de partilha com relação aos bens do espólio.
Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA.

5.-EXECUCAO-828/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARLENE APARECIDA CO-
BLINSKI TAVARES e outros. Sobre a petição de fls. 88, digam
as partes. Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA.

6.-EXECUCAO-50/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A x DHARGAN COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros. Preliminarmente, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sentem as partes o instrumento de procuração. Advs. FLORA
MARGARIDA CLOCK SCHIER e NEZIO TOLEDO.

7.-MONITORIA-320/1996-MOINHO ATLANTICO S/A -
UNIDADE LONDRINA x MSK SOUZA & CIA LTDA e ou-
tros. Ao arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv. ROSAN-
GELA KHATER.

8.-DEPOSITO-490/1996-BANCO NOROESTE S/A x VITO-
RIO MANENTI. Intime-se o autor para que se manifeste sobre
a certidão do Senhor Oficial de Justiça, às fls. 57-v, datada de
30.09.02. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

9.-EXECUCAO-497/1996-CONCRETEX S/A x SERGIO LUIZ
H. LOPES. Por tais razões, indefiro o pedido de fls. 103 a 105.
Advs. MARA DO ROCIO SIMIONI e ANTONIO CARLOS
KOPPE.

10.-EXECUCAO-759/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x CAIO EDUARDO PINHEIRO e outros. Intime-se o exequente
para que se manifeste a respeito, em 05 (cinco) dias. Adv. AIR-
TON JOAO PENTEADO.

11.-BUSCA E APREENSAO-857/1996-FORD COMERCIO E
SERVICOS LTDA x SUVAMI SANTOS AVILA e outros. Inti-
me-se a parte exequente para manifestar-se quanto a continui-
dade do feito, em05 (cinco) dias. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI.

12.-BUSCA E APREENSAO-114/1997-BANCO NOROESTE
S/A x JOAO MARIA KOVALSKI Intime-se a parte exequente,
para manfiestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO.

13.-INDENIZACAO-289/1997-LUIGI ORIANI MORESCHI x
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-
SENAC. Recebo o recurso de apelação interposto e arrazoado
às fls. 143/146, haja vista a presença dos pressuposotos subje-
tivos o objetivos de admissibilidade, em seu duplo efeito. Inti-
me-se a paelada para o oferecimento de contra-razões ao recur-
so, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante determina o artigo
508 do CPC. Adv. WILLIAM OZORIO.

14.-REVISAO DE CONTRATO-502/1997-TRANSPORTADO-
RA RODOFERRARI LTDA x NORCHEM PARTICIPAÇÕES
E CONSULTORIA S/A. Ciência à parte interessada acerca do
ofício de fls. 337. Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI.

15.-EXECUCAO-546/1997-BANCO DO BRASIL S/A x MAR-
CELO DUARTE TEIXEIRA e outros. Defiro fls. 131. Aguar-
de-se em arquivo provisório, por 90 (noventa) dias. Adv. JOSE
CARLOS PIAIA.

16.-BUSCA E APREENSAO-175/1998-BANCO NOROESTE
S/A x MADEIREIRA 277 LTDA. Intime-se a parte exequente,
para manfiestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO.

17.-EXECUCAO-255/1998-RECAPADOURA MOURAO
LTDA x TRANSPORTADORA JAIR LTDA. Intime-se a parte
exequente, para manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. MAR-
COS ANTONIO MAIER CARVALHO.

18.-COBRANCA-367/1998-MICHAEL NELLER x COOPERA-
TIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA. Tendo em vista
que os embargos de declaração opostos às fls. 259/261 visam a efei-
tos infrigentes, intime-se a parte autora para que se manifeste no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. WAGNER LUIZ MENEZES LINO.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/1998-IND E COM IM-
PORT E EXPORT DE MADEIRAS AWN LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. Intimem-se os embargantes acerca
do contido às fls. 166. Adv. EDINARA ZAGO.

20.-EXECUCAO-479/1998-BANCO DO BRASIL S/A x DI-
NOR QUINTANA. Aguarde-se a certificação, pela Escrivania,
do desfecho do agravo de instrumento, conforme determina o
item 5.13.4 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

21.-USUCAPIAO-660/1998-GUMERCINDO DE OLIVEIRA

x ZEFERINA MORCES MARCONDES. Defiro o pedido de
fls. 85, pelo período de 01 (um) ano. Adv. EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA.

22.-REVISAO DE CONTRATO-668/1998-J. C. GUERREIRO
& CIA. LTDA x FIDELCINO ALVES DOS SANTOS. Sobre a
certidão de fls. 08-verso, e sobre o andamento do feito, mani-
festem-se os procuradores das partes, em 05 (cinco) dias. Advs.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e EDINARA ZAGO.

23.-FALENCIA-55/1999-OCIDENTE IND E COM DE IMP E
EXP LTDA x CORDOVA ELETRODOMESTICOS E REPRES
CIAIS. LTDA. Digam as partes sobre cálculo de fls. 117/118.
Advs. ANA LUCIA MACEDO MANSUR e MARCOS ANTO-
NIO BETTEGA.

24.-DECLARATORIA-176/1999-TECNOCOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x TEKNOMIX ENGENHARIA DE CON-
CRETO LTDA. Ante o exposto, julgo improcedentes a presen-
te ação declaratória e ação cautelar de sustação de protesto nº
082/99, cassando a liminar concedida. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), com
supedâneo no artigo 20, parágrafo 4º do CPC. Advs. FRAN-
CISCO MACHADO e EDISON JOSE SANCHEZ.

25.-INDENIZACAO-198/1999-FABIO COELHO DE LIMA x
DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. As partes para apre-
sentação de memoriais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez)
dias. Advs. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e JOSE EDESIO
DE MATTOS.

26.-BUSCA E APREENSAO-297/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x EDUARDO SHIGUEO ENDO. Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

27.-INDENIZACAO-322/1999-VILMAR JOSE CORDEIRO x
PASSAURA & FERNANDES LTDA. HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgan-
do, por conseguinte EXTINTO o processo, o que faço com ful-
cro no artigo 269, inc. III do CPC. Custas processuais pro rata,
ficando, contudo, sobrestada a cobrança do autor, nos termos
do artigo 12 da Lei 1.060/50, ante o deferimento dos benefícios
da Justiça Gratuita. Advs. GRACILIANO RIBEIRO e STELA
M. SCHWERZ.

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/1999-ARLEI CARLOS
SBISSIGO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Ante a
juntada da Carta Precatória, manifeste-se a parte autora. Adv.
ROMILDO NUNES FERREIRA.

29.-INDENIZACAO (SUM)-629/1999-ESDRA BRAZ DA SIL-
VA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A. Preliminarmente, verifica-se a possibilidade das partes efe-
tuarem a transação após a prolação de sentença, sobretudo se
esta não transitou em julgado , como no caso dos autos. Nesse
sentido é o julgado: “Nada impede que seja celebrada transa-
ção após sentença”. Diante disso, homologo, por sentença, o
acordo entabulado pelas partes às fls. 116/117, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos e, por conseq•ência, julgo extin-
to o feito com julgamento de mérito, na forma do artigo 269,
inciso III do CPC. Custas e honorários advocatícios na forma
estipulada no acordo. Advs. DINOR DA SILVA LIMA e JOAO
ROBERTO CHOCIAI.

30.-EXECUCAO-694/1999-PAULO FRANCO DEBONI x
COEMA COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS
LTDA. Tendo em vista a petição de fls. 213, julgo extinta a
execução, com fulcro no artigo 794, inciso III do CPC. Advs.
FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER e SAMUEL FER-
REIRA XALAO.

31.-EXECUCAO-790/1999-UNIMED GUARAPUAVA-COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO x A.P.P. ESCOLA
MUNICIPAL SANTA CRUZ. Tendo em vista que a parte auto-
ra, embora intimada, pessoalmente para dar prosseguimento ao
feito sob pena de extinção, não se manifestou no prazo desig-
nado (certidão de fls. 51-v), julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito nos termos do artigo 267, inciso II e parágrafo
1º do CPC. Adv. JORGE WADIT TAHECH.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-878/1999-MINORU HON-
MA e outros x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-
COOP. CENTRAL. Intime-se na pessoa do patrono da embar-
gada, bem como, para que forneça o novo endereço de sua cons-
tituinte, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. CESAR A. DA CU-
NHA.

33.-EXECUCAO-900/1999-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x JOSEF JAERGER e outros. Aguar-
de-se a manifestação da exequente, conforme requerido (fls.
764). Adv. FABIO FARES DECKER.

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2000-AMILTON LINO
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A. Cumpra-se o V. Acór-
dão. Advs. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e FLORA
MARGARIDA CLOCK SCHIER.

35.-DESAPROPRIACAO-268/2000-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x MIGUEL KWASNEY e outros. Com efeito, veri-
fica-se que houve uma inexatidão material na r. sentença de fls.
50/72. Desta forma, com fulcro no artigo 463, inciso I do CPC,
altero a r. sentença prolatada para fazer constar no primeiro
parágrafo do relatório de fls. 50, da seguinte forma: “Trata-se
de ação de desapropriação, proposta por Município de Guara-
puava, contra Miguel Kwasney e Lúcio Zanco, para desapro-
priar a área destinada a abertura da rua José Vicentin”. Restam
mantidos os demais termos da r. sentença de fls. 50/72. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH.

36.-ALVARA-347/2000-DOLORES H. PALUSKI e outros x
PEDRO EDUARDO PALUSKI. Tendo em vista que a parte
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requerente, embora intimada pessoalmente, para dar prossegui-
mento ao feito sob pena de extinção, não se manifestou no pra-
zo designado (certidão de fls. 19-v), julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso III e
parágrafo 1º do CPC. Adv. ELCIO JOSE MELHEM.

37.-HABILITACAO DE CREDITO-477/2000-DIMASA - DIS-
TRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A x IMPLE-
GUA INDUSTRIA E COM. DE IMP. AGRICOLAS. Ante o
exposto, julgo procedente a presente ação, para determinar a
inclusão, no quadro geral dos credores, do crédito do habilitan-
te, no montante de R$ 2.722,50 (dois mil, setecentos e vinte e
dois reais, cinq•enta centavos), como quirografário. Quanto a
correção monetária em período após a decretação da quebra
entendo pela aplicação analógica do disposto no artigo 26, pa-
rágrafo único da Lei Falimentar, devendo incidir sobre o valor
habilitado, caso a massa comporte ao final. Advs. TORIBIO
AUGUSTO PIMENTEL BUDAL e ALENCAR LEITE AG-
NER.

38.-EXECUCAO-607/2000-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
MERCIO PAULINO BENDER e outros. Quanto a petição re-
tro (composição da demanda), em 05 (cinco) dias, manifeste-se
o ilustre Procurador do executado. Adv. GRACILIANO RIBEI-
RO.

39.-EXECUCAO-752/2000-KJK CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL LTDA x LUIZ CARLOS DE SOUZA. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO.

40.-INVENTARIO-115/2001-TEREZA BAHLS x UNIVERSI-
NA MOREIRA BAHLS e outros Defiro fls. 56. Aguarde-se
estes autos em arquivo provisorio pelo prazo de 06 (seis) me-
ses. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2001-HERMES MACE-
DO S/A (MASSA FALIDA) x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. Cumpra-se o V. Acórdão. Adv. VILMA
GONCALVES DE CASTILHO.

42.-BUSCA E APREENSAO-153/2001-BATTISTELLA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRANS-
PORTADORA RODOFERRARI LTDA. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. ELIOTERIO MAREUS GUBEROVICH.

43.-ALVARA-273/2001-ROSELI DE FATIMA ALMEIDA DOS
SANTOS e outros x VALMIR DOS SANTOS. Defiro a promo-
ção ministerial retro. Adv. ALAIR VALTRIN.

44.-EXECUCAO-310/2001-COMERCIAL AGRICOLA SAN-
TA FE LTDA x ANTON FAULSTICH. Tendo em vista a com-
posição levada a efeito às fls. 64/65, julgo extinta a presente
execução, com fulcro no artigo 794, inciso II do CPC. Advs.
JOAO RIBEIRO NETO e SAMUEL FERREIRA XALAO.

45.-COBRANCA-383/2001-PEDRO DIONIR DE LIMA x
MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMAO. HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desitência formulada à fls. 205, decretando a extinção do pro-
cesso, o que faço com fulcro no artigo 267, inc. VIII do CPC.
Custas e honorários de R$ 1.500,00 (um mil, quinhentos reais),
pelo autor, devendo o pagamento ficar suspenso por 05 (cinco)
anos, em face do artigo 12 da Lei 1.060/50. Advs. ALAIR VAL-
TRIN e SERGIO ROBERTO LOSSO.

46.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-406/2001-MADEIREI-
RA BORTOLANZA LTDA e outros x IND E COM MADEI-
RAS JOCLER LTDA e outros. Diante disso, defiro o pedido de
desistência da ação e, por conseguinte, julgo extinto o feito
sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, na
forma convencionada às fls. 54. Adv. ROGERIO LUIS STASI-
AK.

47.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-440/2001-GVA IN-
DUSTRIA E COMERCIO S/A x PAGANINI DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS IMP E EXP LTDA. Defiro fls. 24. Adv.
ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO.

48.-EXECUCAO-457/2001-BANCO BRADESCO S/A x GE-
LINSKI E CIA LTDA e outros. Defiro fls. 81, por 120 (cento e
vinte) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-544/2001-ELIAS
ABRAHAO MELHEM (ESPOLIO) x NABI KEMMEL MEL-
LEM. Sobre a proposta de fls. 48, diga o embargante, em 05
(cinco) dias. Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

50.-DEPOSITO-561/2001-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JAILSON LUIS
DE SOUZA. Expeça-se edital para a citação do réu, com ob-
servância dos requisitos do artigo232 do CPC. Adv. FLAVIA-
NO BELLINATE G. PEREZ.

51.-EXECUCAO-622/2001-JOSE CARLOS PIAIA x HELMU-
TH BERLING e outros. Manifeste-se o exequente, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a continuidade do feito. Adv. JOSE CAR-
LOS PIAIA.

52.-COBRANCA-635/2001-ADMILSON JOSE DA SILVA x
CAIXA SEGURADORA S/A Preparo de custas R$ 7,00. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER.

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-638/2001-MINORU HON-
MA e outros x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP
CENTRAL. Preparo de custas R$ 196,00. Adv. ALENCAR
LEITE AGNER.

54.-EXECUCAO-772/2001-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
SERGIO SCHLITTLER. Expeça-se edital para citação do exe-

cutado, com observância dos requisitos do artigo 232 do CPC.
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

55.-INVENTARIO-3/2002-HAMILTON ARAUJO SILVERIO x
JOHANN OSTER. Julgo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o inventário que tomou o rito de arrola-
mento sumário, dos bens deixados por falecimento de Johann
Oster, adjudicando-os à viúva, aos herdeiros e aos cessionários o
seu respectivo quinhão, na forma da partilha de fls. 26 e 27 des-
tes autos, ressalvados eventuais direitos de terceiro de da Fazen-
da Pública, se houverem, o que faço com arrimo nos artigos 1.031
e seguintes do CPC. Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA.

56.-BUSCA E APREENSAO-40/2002-SERGIO SANDRAQUI
DE SOUZA x ALEXANDRE ESTEVÃO. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

57.-MONITORIA-96/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x TANIA MARA DEBASTIA-
NI. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO.

58.-MANUTENCAO DE POSSE-151/2002-TROMBINI FLO-
RESTAL S/A x JOAO FLORIANO MACHADO E OUTROS.
Cumpra-se o artigo 45, do CPC, comprovando o Senhor Advo-
gado que notificou o seu constituinte. Advs. ZULMIRA CRIS-
TINA LEONEL, PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO
e WALMIR DE SOUZA GIMENEZ.

59.-EXECUCAO-168/2002-J.M.L. FACTORING FOMENTO
LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS RO-
DACOSKI LTDA. Defiro o pedido de fls. 38 e determino a
suspensão do feito, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Adv.
JAYME ABDANUR.

60.-MANDADO DE SEGURANCA-187/2002-MARIA GORE-
TE VALUS x SECRETARIO DE ADMINISTRACAO DO
MUNICIPIO DE GPUAVA e outros. Intime-se o impetrante para
se manifestar sobre o contido às fls. 87. Adv. LIGIA MARY
BISCHOF.

61.-ARROLAMENTO-208/2002-EDINEIA COBLINSKI LA-
CHOVSKI e outros x OZIAS MACIEL NEUMANN. Lavre-se
o termo de adjudicação. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER.

62.-EXECUCAO-234/2002-DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA PANARELLO LTDA x JOSEFINA BRUNONI DE BAIR-
ROS e outros. Reduza-se a nomeação a termo, aguardando-se
o prazo para embargos. Adv. FERNANDO RODRIGUES DE
BAIRROS.

63.-EMBARGOS-383/2002-NICOLAU MARIO SOBOTA x
FERTILIZANTES HERINGER LTDA Preparo de custas R$
7,00. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

64.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-433/2002-EDSON
ELOY DIAS x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO PRETO e outros. Ante a urgência arguida, redesigno
para audiência de conciliação e saneamento, o dia 17/02/2003,
às 14:00 horas. Advs. MARA DO ROCIO SIMIONI e EUGE-
NIO LEONHARDT.

65.-INDENIZACAO-485/2002-VERANICE HELENE CONTE
x MIGUEL SALLUM & FILHOS LTDA. Intime-se a parte au-
tora para, querendo, se manifestar sobre a contestação e docu-
mentos juntados, em 10 (dez) dias. Adv. RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA.

66.-ALVARA-507/2002-CERES DE FATIMA LARA x LAU-
RA BASTOS DE LARA. Ante o exposto, julgo procedente o
pedido, determinando a expedição de alvará, autorizando o re-
cebimento da quantia existente junto ao Seguro Social (INSS)
local, referente ao benefício de aposentadoria, concedido à
extinta Laura Bastos de Lara. Expeça-se o alvará com prazo de
30 (trinta) dias, em nome da requerente. Adv. ABRAO JOSE
MELHEM.

67.-ALVARA-510/2002-ALICE SANTANA FIUZA DOS SAN-
TOS e outros x JOCELEU DOS SANTOS. Considerando a do-
cumentação apresentada, com base no artigo 2º, da Lei nº 6.858/
80, defiro o pedido inicial, a fim de autorizar os requerentes a
proceder aos levantamentos dos depósitos existentes em conta
poupança junto à Caixa Econômica Federal, cuja titularidade
era do de cujus. Expeçam-se os respectivos alvarás judiciais,
com prazo de 60 (sessenta) dias. A prestação de contas deverá
ser levada a efeito pela primeira requerente, na forma requeri-
da às fls. 21 pelo Ministério Público. Sem custas face à gratui-
dade processual. Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO.

68.-ALVARA-517/2002-JOEL JORGE DE PAULA e outros x
JOELSON JOSE DE PAULA. Intimem-se os requerentes para
se manifestarem acerca do contido às fls. 18. Adv. SIMONE
FRANZONI BOCHNIA.

69.-EXECUCAO-521/2002-BAXTER HOSPITALAR LTDA x
HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA e
outros. Conquanto possa a penhora recair sobre qualquer bem
do executado, deve-se observar a ordem legal estabelecida e,
Tendo o executado nomeado bens de classe inferior, pode o
juiz, acolhendo a impugnação do exequente, determinar a cons-
trição sobre bens de classe superior, mormente quando deste
ato resultará maior facilidade e rapidez da execução. Ademais,
não se pode esquecer que vige no processo executivo o princí-
pio da disponibilidade, isto é, cabe ao credor, dentro de seus
critérios, aceitar ou não aquilo que lhe aproveita na execução
convolando o ato, no caso, constritivo, pois, a seu favor, existe
certa futura venda judicial. Destarte, devolvo à exequente a
indicação de bens à penhora. Advs. RUY RIBEIRO e WAL-
DIR FIGUEIREDO RECCANELLO.

70.-EMBARGOS-542/2002-KOKITI MORISAWA e outros x

BANCO BRADESCO S/A. Intimem-se os embargantes para,
querendo, se manifestarem sobre a impugnação aos embargos,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI.

71.-ALVARA-559/2002-LEANDRO GONCALVES PEREIRA
e outros x BOAVENTURA GONCALVES PEREIRA. Consi-
derando a documentação apresentada, com base no artigo 1º da
Lei nº 6.858/80, defiro o pedido inicial, a fim de autorizar o
requerente a proceder aos levantamentos dos depósitos bancá-
rios a título de PIS/PASEP e FGTS em nome de Boaventura
Gonçalves Pereira, junto à Caixa Econômica Federal. Expe-
çam-se os respectivos alvarás judiciais, com prazo de 60 (ses-
senta) dias. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

72.-DECLARATORIA-567/2002-HAROLDO MEIRELLES
FILHO x COMPANHIA FORCA E LUZ DO OESTE. Sobre a
preliminar e documentos da contestação, manifeste-se o autor,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JULIO CESAR BACOVIS.

73.-REPARACAO DE DANOS-603/2002-BOCHNIA VIR-
MOND & CIA LTDA x AUTO MECANICA SOUZA BUENO
LTDA. Manifeste-se o autor, ante a certidão de fls. 32. Adv.
AURELIANO JOSE DE AREDES.

74.-INDENIZACAO (SUM)-615/2002-GILBERTO RODRI-
GUES DA SILVA x ANTONIO ROZENDO DOS SANTOS.
Para audiência a qual deverão comparecer as partes, designo a
data de 24 de abril de 2.003, às 16:00 horas, na sede deste
Juízo (CPC, arts. 277/278). Adv. FERNANDO KAMINSKI DE
OLIVEIRA.

75.-INDENIZACAO-694/2002-JERONIMO MACHADO e
outros x SANEPAR-CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA e
outros. Designo o dia 28 de abril de 2.003, às 16:00 horas, na
sede deste Juízo, ocasião que reservo para a apreciação dos
pedidos de tutela antecipada. Adv. ELCIO JOSE MELHEM.

76.-CARTA PRECATORIA-185/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO MANGUEIRINHA-PR -ABASTECEDO-
RA DE COMBUSTIVEIS HONORIO SERPA LTDA x ANI-
BAL VIRMOND JUNIOR. Designo audiência de inquirição
para o dia 27 de agosto de 2.003, às 14:00 horas, na sede deste
Juízo. Advs. ARAREDES SCHRAINER SERPA e KLEBER
DE OLIVEIRA.
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01. CARTA PRECATÓRIA – Campo Mourão-PR – V. Federal
– 065/02 – Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia CREA x Carlos Rogério Martins – Ao autor-exe-
quente, sobre a certidão negativa e informações do Oficial de
Justiça, fls. 20v. – Adv. Heleno Galdino Lucas.

02. CARTA PRECATÓRIA – Curitiba-PR – Juizado Especial
Federal – 226/02 – Maria Aparecida da Silva x I.N.S.S. Institu-
to Nacional do Seguro Social – À autora, para providenciar o
depósito referente aos valores das custas processuais, distri-
buidor e Oficial de Justiça: R$ 280,50 dezembro/02 – Para o
ato deprecado foi designado o dia 27.02.2003, às 14:45 horas –
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desta relação, fls. 23v. – Adv. Heleno Galdino Lucas.
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– 202/02 – Agropecuária Ipê S/C Ltda. x José Eugênio de
Queiroz e Outra – À autora, sobre a avaliação de fls. 10: R$
6.500,00 outubro/02, bem como para providenciar o depósi-
to dos valores referentes ao laudo de avaliação e expedição/
postagem de fls. 10 e 10v. – Adv. Renato Fernandes Silva
Junior.

05. DESPEJO – 253/02 – Gilmar Zuffa e Outra x Valdinei Scre-
min e Outro – “...Posto isto, julgo procedente o pedido inicial,
para rescindir o contrato de arrendamento rural e seu aditivo
havido entre as partes, decretando-se o despejo dos requeridos,
condenando-os ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios,..., R$ 5.000,00..., segundo os parâmetros do
art. 20. parágrafo 4º, do CPC. Conforme fundamentação supra,
defiro a antecipação da tutela pleiteada pelos autores, para de-
terminar o imediato despejo dos requeridos da área arrenda-
da...” – Adv. Guilherme Borba Vianna.

06. ARROLAMENTO – 402/02 – Espólio de Miguel Derneis –
Nomeada inventariante a viúva-meeira, independentemente de
compromisso – “...2. A partilha amigável de bens deve ser feita
por escrito particular...ou público, nos termos do art. 1.773 do
Código Civil, c/c o art. 1031 do CPC,...” – Aos autores, para
emendarem a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento – Adv. Renato de Oliveira.
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bargos e documentos de fls. 26 a 44, no prazo de 10 dias – Ao
réu, para providenciar o depósito referente aos valores das cus-
tas processuais da Exceção de Incompetência enviada pelo pro-
tocolo integrado: R$ 60,00 dezembro/02, no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribuição – Advs. Ari Prudêncio
da Silva e Felício Melocra.
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rente a diligência do Oficial de Justiça para intimação da teste-
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de Justiça – Adv. Celso Hideo Makita.

13. EXECUÇÃO – 525/97 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
x Comércio de Cereais Romeópolis Ltda. e Outro – “...1. Nada
a apreciar. Reporto-me ao despacho de fls. 75...” – Adv. Clóvis
Roberto de Paula.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 252/01 – E. M. Morais &
Filho Ltda. e Outro x Banco Bradesco S.A. – “...Ante ao ex-
posto, julgo procedente, em parte, a pretensão deduzida pelos
embargantes..., para o fim de decretar a nulidade da penhora
feita às fls. 44 dos autos executivos e, determinar que a multa
moratória seja reduzida a 2%, devendo a execução prosseguir
até seus ulteriores termos. Condeno o embargado ao pagamen-
to de 1/3 das custas processuais de ambos os feitos, ficando o
restante a cargo dos embargantes. Devem estes pagar honorári-
os advocatícios em favor do embargado, no importe de R$
1.200,00..., e este em favor daqueles..., a quantia de R$
600,00..., também para ambos os feitos, depois de ponderados,
nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC,..., compensando-
se na forma do art. 21 do CPC...” – Advs. Ari Prudêncio da
Silva e José Ivan Guimarães Pereira.

15. CAUTELAR – 160/02 – Clorivaldo Gatti x Banco General
Motors S.A. – “...9. Ante o exposto, adotando por brevidade a
fundamentação do despacho de fls. 38/39, julgo procedente a
presente ação para o fim de confirmar a liminar lá outorgada,
excluindo o nome do autor de qualquer órgão de cadastro de
inadimplentes, em relação ao débito mencionado na inicial e
que tenha partido do banco requerido...11. Deve o requerido
arcar com as custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 200,00..., nos termos do art. 20, § 4º, do CPC...” –
Adv. Eduardo Duarte Ferreira.

16. EXECUÇÃO – 236/91 – Companhia Paulista de Fertilizan-
tes Copas x Vital Cardoso – Às partes, sobre os cálculos de fls.
81 a 83: R$ 1.601,04 novembro/02 – Advs. João Francisco
Gonçalves e Elso Cardoso Bitencourt.

17. ORDINÁRIA – 023/02 – Uracy Papst x Instituto Nacional
do Seguro Social I.N.S.S. – “...Intime-se o autor a dar anda-
mento ao feito, em 48 horas, pena de extinção...” – Adv. Airton
José Margarido.

Ivaiporã



2ª feira | 16/Dez/2002 151

18. INDENIZAÇÃO – 369/01 – C. L. Vicente do Bonfim Cal-
çados x Manhattan Factoring Ltda. – Deferido o pedido de fls.
48 de expedição de ofício – À autora, para providenciar o de-
pósito de R$ 15,00, referente a expedição e postagem de fls.
49v. – Adv. Gilmar Rodrigues Batista.

19. BUSCA E APREENSÃO – 264/02 – Consórcio Nacional
Embracon S/C Ltda. x Mauricio Soares Fernandes – “...III...À
vista do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, o que faço com fundamento no art. 267, VI, do CPC,
condenando-se o requerido nas custas e honorários advocatíci-
os que já compuseram o depósito realizado para purgação da
mora. Autorizo a parte autora levantar o depósito de fls. 58,
mediante alvará judicial...” – Advs. José Francisco da Silva e
Leslie José Pereira de Arruda.

20. EXECUÇÃO – 084/02 – União Norte do Paraná de Ensino
Unopar x Valdomiro Rodrigues de Oliveira – Processo suspen-
so até a data limite acordada às fls. 39 a 41, julho/03 – Adv.
Leila Denise Velasque Cruz.

21. ARROLAMENTO – 183/02 – Espólio de Maria da Cruz
Raimundo – Comparecer em cartório para retirar carta de adju-
dicação expedida ao cessionário Sr. José de Campos Rodrigues
– Adv. Sérgio de Souza.

22. PROTESTO – 370/02 – Município de Ivaiporã x Fazenda
Pública do Estado do Paraná – Aos interessados, sobre o pro-
testo por preferência - Advs. Julio Cesar da Costa e Dely Dias
das Neves.

23. EXECUÇÃO – 310/95 – Agrossoma Agrícola Ltda. x Val-
decir Dias – À exeqüente, sobre o interesse no prosseguimento
do feito, ante a certidão de fls. 73 – Adv. Rui Santos de Sá.

24. EXECUÇÃO – 215/02 – Máqs Tork Agrocomercial Ltda. x
Moacir da Costa – À exeqüente, sobre a avaliação de fls. 47 e
cálculos de fls. 48 a 52, respectivamente: R$ 252.000,00 no-
vembro/02 e R$ 9.920,89 dezembro/02 – Adv. José Cícero Ce-
lestino.

25. INDENIZAÇÃO – 266/01 – José Domingues de Oliveira x
Flávio Pinho de Almeida – Ao autor, sobre a contestação de
fls. 125 a 138, no prazo de 10 dias – Adv. Gilmar Rodrigues
Batista.

26. INDENIZAÇÃO – 417/01 – Edison Vargas Fonseca x Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil – Ao autor, para providen-
ciar o depósito de R$ 35,00, referente a diligência do Oficial
de Justiça – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 088/01 – Tereza Yoshie
Makita x Fazenda do Estado do Paraná – Os autos baixaram do
Egrégio Tribunal de Justiça – À embargante, para requerer o
que de direito, no prazo de 05 dias – Adv. Celso Hideo Makita.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 086/01 – Marcello Cesar
Pereira Filho x Banco do Estado do Paraná S.A. – Ao embarga-
do, sobre os cálculos de fls. 48 a 53, apresentados pelo embar-
gante, no prazo de 05 dias – Adv. José Carlos Sabatke Sabóia.

29. INDENIZAÇÃO – 104/00 – Luiz Rolim de Oliveira x Ar-
thur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas – “...1. As
alegações finais foram ofertadas após a prolação da sentença
de fls. 165/170, depois do escoamento do prazo concedido para
tanto às fls. 153. 2. Prossiga-se podendo as alegações finais
permanecerem encartadas nos autos...” – Advs. Osmar Alfredo
Kohler e Armando Carlos D. S. e Guadanhini.

30. COBRANÇA – 010/98 – Agil Armazéns Gerais Ivaiporã
Ltda. x Banco Bamerindus do Brasil S.A. – Deferido o pedido
de citação do réu – Para pronto pagamento, os honorários ad-
vocatícios foram arbitrados em R$ 1.000,00 – À autora-exe-
quente, para retirar de cartório a precatória expedida às fls.
292v. e providenciar seu cumprimento, bem como o devido pre-
paro pela expedição: R$ 7,00 – Adv. Celso Hideo Makita.
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NARCISO FERREIRA 0072 000611/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0072 000611/2000
NEWTON CARLOS MORATTO 0011 000232/1996
NEWTON RODRIGUES 0057 000911/1999

NIVALDO GOTTI 0048 000528/1999
NOHAD ABDALLAH 0099 000101/2002
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0114 000347/2002
OILSON JOSE ZANLORENZI 0018 000593/1997
OMAR ABES SALLE 0046 000514/1999
ORLANDO GOMES 0054 000883/1999
OSIRES CARBONI 0133 000633/2002
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 0135 000652/2002
OTAVIO APARECIDO COLLA 0027 000426/1998
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0093 000903/2001

0096 000033/2002
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0081 000333/2001
PAULO AUGUSTO MARTINS 0106 000230/2002
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0105 000225/2002
PAULO CESAR JORGE FILHO 0053 000814/1999

0055 000893/1999
PAULO ROBERTO BONAFINI 0104 000215/2002
PAULO ROGERIO HEGETO DE S 0078 000862/2000
PEDRO PAULO PEDROSA 0101 000124/2002
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0024 000146/1998
RAFAEL ROSSI RAMOS 0040 000244/1999
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0004 000480/1994
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0033 000864/1998
REGINA TANIA BORTOLI 0148 000122/2002
RENATA BOTNER 0115 000379/2002
RENATA DEQUECH 0091 000859/2001
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0067 000531/2000
RENATA ROMAGUERA SOBROZA 0115 000379/2002
RENATA SILVA CASSIANO 0073 000666/2000
RENATO DE OLIVEIRA 0049 000611/1999
RENATO LIMA BARBOSA 0013 000343/1996
RENATO TAVARES YABE 0042 000331/1999
RICARDO DOMINGUES BRITO 0052 000755/1999
RICARDO LAFFRANCHI 0112 000332/2002
RICARDO MOTOMURA 0046 000514/1999
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0011 000232/1996

0113 000337/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 0112 000332/2002
RODRIGO ABREU SODRE SAMPA 0074 000677/2000
ROGER PIAZZALUNGA 0056 000906/1999
ROGER RIUZI PEREIRA SUZUK 0120 000443/2002

0074 000677/2000
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0067 000531/2000
RONALDO GOMES NEVES 0010 000188/1996
RONALDO GUSMAO 0013 000343/1996
ROSANGELA KHATER 0021 000011/1998

0022 000088/1998
0026 000304/1998
0018 000593/1997
0052 000755/1999

ROSILENE PROSPERO 0056 000906/1999
RUBENS ROSSINI FILHO 0007 000899/1995
RUI SANTOS DE SA 0006 000638/1995
SALETE TERESINHA DE SOUZA 0120 000443/2002
SAMIR THOME FILHO 0045 000500/1999
SANDY PEDRO DA SILVA 0041 000247/1999
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0023 000124/1998
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0045 000500/1999
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0082 000363/2001
SERGIO ANTONIO MEDA 0036 000054/1999
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0034 000880/1998

0030 000482/1998
0064 000486/2000

SHIROKO NUMATA 0005 000080/1995
0025 000209/1998
0014 000344/1996
0062 000182/2000
0056 000906/1999

SILVIA CRISTINA ELIAS 0051 000653/1999
SILVIA DE LIMA MOURA 0010 000188/1996
SILVIA LUCIA ARRUDA SANTO 0045 000500/1999
SILVIO JOSE FARINHOLLI AR 0007 000899/1995
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0136 000678/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0034 000880/1998

0030 000482/1998
0064 000486/2000

SYLVIO RAMOS JUNIOR 0139 000698/2002
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0013 000343/1996
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0091 000859/2001
TERESINHA AP. DOMINGUES 0051 000653/1999
ULISSES LYRIO CHAVES 0051 000653/1999
VALDECI ELEUTERIO 0121 000458/2002
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0070 000569/2000
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0089 000782/2001
VICENTE DE PAULA MARQUES 0068 000543/2000
VICENTE MAGALHAES 0119 000437/2002
WAGNER SANTOS 0070 000569/2000
WILSON LEITE DE MORAES 0046 000514/1999
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0108 000250/2002
WOLNEY CESAR RUBIN 0028 000440/1998
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0050 000624/1999

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-162/1987-ROSANA FER-
REIRA LUZ x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA. “Mani-
feste-se a parte vencedora sobre o prosseguimento ou nao da
execucao da sentenca desta acao. Int.” -Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-104/1993-TRANSPARANA
S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
“Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes. Intimem-se.” -
Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA, ANTONIO MARIA FELIZARDO e
JOSUE GROTTI-

3.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-121/1994-CIPASA
ADMIN. DE CONSORCIOS S/C LTD x MARIO FERREIRA.
“A conta e preparo. Valor R$.47,51.” -Adv. ALAN PIETRA-
ROIA NOGUEIRA-

4.-INVENTARIO-480/1994-ANTONIETA APARECIDA MO-
RAIS x ANTONIO MORAES -A inventariante tem se manifes-
tado contraria a quitacao dos impostos dos imoveis obejtos da
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presente inventario deixando de cumprir as suas obrigacoes
contidas no disposto no artigo 991 e seus incisos do CPC, Re-
queira a mesma o que for de direito, em termos no prazo de 05
cinco dias. Int-Adv. MARIA T. NAVARRO, HELOISA DOS
SANTOS KAGUIMOTO, MARCILENE RICIERI BORGES
LEAO e RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x BURICORTE EXTRACAO
DE MADEIRAS LTDA e outros. “Cumpra-se o V. Acordao.
Ciencia as partes. Intimem-se.” -Adv. SHIROKO NUMATA,
EDSON DE JESUS DELIBERADOR e GARIBALDI MENE-
ZES DELIBERADOR-

6.-LOCUPLETAMENTO ILICITO SUMAR.-638/1995-AGRO-
SOMA AGRICOLA LTDA x CLAUDIO LABEGALINI -”Ante
o contido no pedido de fls. 34/35, requeira a autora/credora o
que for de direito. Int”-Adv. RUI SANTOS DE SA-

7.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-899/1995-EDNA GEL-
SOMINA MAIMONE x ZULMIRA G. SCHIBELSKI e outros
-Atenda-se o pedido retro fls. 133, devendo a parte exequente
informar o bem a ser penhorado commsuas caracteriticas e oy
divisas e confrontacoes e registro. Int-Adv. JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LOVATO, RUBENS ROSSINI FILHO e SILVIO
JOSE FARINHOLLI ARCURI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/1996-ANTO-
NIO PERREIRA DA SILVA x H.B.V. COMERCIO DE PA-
PEIS E VIDROS LTDA e outros. “Manifeste-se o Credor sobre
o prosseguimento ou nao do presente processo. Int.” -Adv. JOSE
CARVALHO GRADE NETO, JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/1996-SER-
GIO RODRIGUES DA SILVA x S.T. REGULAGEM MOT.
VEICULOS LTDA e outros. “ Manifeste-se o Credor sobre o
prosseguimento ou nao do presente processo. Int.” -Adv. MAR-
CIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

10.-COBRANCA - ORDINARIO-188/1996-JOAO SALINAS
x ELIO SOUZA LUZ e outros. “Autos188/1996. 1- Diante do
termo dee fls. 205, em que houve concordancia das partes uni-
camente pela oitiva de uma testemunha, declaro encerrada a
instrucao, facultando as partes a apresentacao dee memoriais
escritos pelo praazo - sucessivo - de cinco dias a cada uma. 2-
Apos, contados e preparados, voltem. 3- Intimem-se.” -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, RO-
NALDO GOMES NEVES, CARLOS ALBERTO GOMES LE-
MOS, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMA-
DA, ANDRE LUIZ DONEGA VERRI, SILVIA DE LIMA
MOURA e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/1996-FLA-
VIO FERNANDES SISTI x DOUGLAS FERRO e outros -De-
se ciencia ao credora do contido no oficio e copia do termo de
retificacao de fls. 322/323. IntAdv. NEWTON CARLOS MO-
RATTO, JOSE CARLOS PEREIRA e ROBERTO DE MELLO
SEVERO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-342/1996-BANCO
REAL S.A. x GEERRE REPRESENTACOES LTDA -Requei-
ra a credoira o que for de direito. Int- IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

13.-DECLARATORIA - ORDINARIO-343/1996-RANULFO
MIGUEL GOMES x CAAPSML APOSENTADORIA PENSO-
ES SERV. MUNICIPAIS LON -A manifestacao do autor, sob
intimacao. Int-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES, RENA-
TO LIMA BARBOSA, TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS e
RONALDO GUSMAO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ALIPAN IND. E COM.
DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA e outros -”Vencido o pra-
zo, a manifesta‡ao do(a) credor(a), sob intima‡ao”. -Adv. SHI-
ROKO NUMATA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIROS-590/1996-JOSE CASTOL-
DO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -”Recebo a apela‡ao nos seus efeitos legais. Vista …(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e JOSUE GROT-
TI-

16.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-750/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ESPORTE WILSON
LTDA -”Requeira a autora o que for de direito. Int.” -Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA e JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-857/1996-MA-
RACAJU VEICULOS S.A. x LUIZ CARLOS TOZATTI e ou-
tros -”Requeira (o)a credor(a), o que for de direito. Int.” -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-593/1997-SUL AMERICA
CAPITALIZACAO S/A x RUBENS ROSSIGNHOLO -”Rece-
bo a apela‡ao nos seus efeitos legais. Vista …(o) apelada(o)
para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal”. -
Adv. ROSANGELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU, OILSON JOSE ZANLORENZI e LUIZ ANTO-
NIO ZANLORENZI-

19.-DESPEJO-709/1997-SERGIO SEITI NEMOTO x LOUR-
DES MARIA LOPES e outros. “Pagas as custas de fls. 94, tor-
nem-me preparados. Int. Valor R$.8.721,,21.” -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

20.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-733/1997-ALMIR
BARBOSA DOS SANTOS x UNIVERSIDADE ESTADUAL

DE LONDRINA -”Requeira (o)a credor(a), o que for de direi-
to. Int.” -Adv. ALCIDES CAMPANELLI, MARCO ANTONIO
DE A. CAMPANELLI, MARINETE VIOLIN e MARIA DE
FATIMA RIBEIRO-

21.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-11/1998-SELMI
& CIA LTDA x RIO LIMA ALMEIDA E CIA LTDA e outros.
Autorizo o levantamento da caucao. Requeira a parte promo-
vente o que for de direito, em termos. Int.” -Adv. ROSANGE-
LA KHATER-

22.-DECLARATORIA - ORDINARIO-88/1998-SELMI & CIA
LTDA x RIO LIMA ALMEIDA E CIA LTDA e outros. “Pro-
mova a parte vencedora a execucao do julgado, querendo. Int.”
-Adv. ROSANGELA KHATER-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-124/1998-O BOM PRE•O
COMERCIO DE COLCHOES LTDA e outros x BANCO GE-
RAL DO COMERCIO S/A -”Cumpra-se o V. Ac¢rdao, Ciencia
as partes, Int”- -Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA e
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-146/1998-BB LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPORTADORA
MEYJA LTDA. “Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes.
Intimem-se.” -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x VIRESA INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros -”Cumpra-
se o V. Ac¢rdao, Ciencia as partes, Int”- -Adv. SHIROKO
NUMATA, JORGE LUIZ IDERIHA e LUCINEIA MOREIRA
MACHADO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-304/1998-BAN-
CO ABN AMRO S/A x ROSANE DE CARVALHO MANFRE-
DINI e outros -”Vencido o prazo, a manifesta‡ao do(a)
credor(a), sob intima‡ao”. -Adv. ROSANGELA KHATER e
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

27.-EMBARGOS DE TERCEIROS-426/1998-JOSE DE FATI-
MA FONSECA DA SILVA x BANCO FIAT S/A -”Cumpra-se
o V. Ac¢rdao, Ciencia as partes, Int”- -Adv. OTAVIO APARE-
CIDO COLLA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE e AULO AUGUSTO PRATO-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-440/1998-GERD
HEINRICH HERITT x BANCO ITAU S.A. e outros -”Recebo
a apela‡ao nos seus efeitos legais. Vista …(o) apelada(o) para,
querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal”. -Adv.
WOLNEY CESAR RUBIN, JOAQUIM JOSE DE MELO e
MAURO ZARPELAO-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-450/1998-MOACIR FER-
NANDES e outros x BANCO BRADESCO S.A.. “Diante do
exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo procedentes
os presentes embargos para, dee consequencia, excluir da acao
de execucao a que se referem os presentes embargos (Autos
n§377/98), o que resultar da aplicacao dos perceentuais relati-
vos aos reajustes de salario da categoria profissional do embar-
gante (se houver), ou do aumento do Salario Minimo, em subs-
tituicao aos indicecs ded reajuste utilizados pelo embargado,
bem como, as importancias que resultarem da substituicao da
TR como fator de atualizaacao do saldo devedor pelo INPC.
Condeno o embargado no pagamento das custas e despesas pro-
ceessuais e, ainda, honorarios advocaticios, estes fixados em
20% sobre o montante da divida exigida
atualizada,considerando,principalmente, o zelo profissional do
advogado que representou o embargante e a complexidaded das
questoes tratadas, nos termos do paragrafo 4§ do art.20,do CPC.
PRI.” -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA e MARCIO MIATTO-

30.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-482/1998-GEOR-
GES EL HAOULI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. -
Requeira a parte vencedora o que for de direito. Int-Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO, LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

31.-ANULATORIA - ORDINARIO-487/1998-FRANCISCO
LEITE CHAVES x BANCO DO BRASIL S.A. -”Recebo a
apela‡ao nos seus efeitos legais. Vista …(o) apelada(o) para,
querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal”. -Adv.
FRANCISCO LEITE CHAVES e IDEVAM INACIO DE PAU-
LA-

32.-DECLARATORIA - ORDINARIO-698/1998-IVANILDE
ANGELICA MILESKI x BANCO ITAU CREDITO IMOBILI-
ARIO.” Autos n§.698/98e 347/2000. 1- Para espancar as alei-
vosias ditadas nos embargosde dedclaracao interpostos pelo
banco-requerido, e preciso observar, inicialmente, que em se
tratando de pedido de natureza declaratoria, gerando pela con-
duta abusiva doo requerido em gerar incerteza quanto a aplica-
cao de “plano de financiamento” no contrato firmado pelos li-
tigantes, a deefinicao do plano (PERS/CP), no caso, constituiu
a resposta do Estado-juiz a tutela jurisdicional pleiteada pela
promovente. Erigindo-se como duvida objetiva na relacao juri-
dica estabelecida pelas partes litigantes, em virtude de disposi-
coes contratuais que obstavam a aplicacao do plano (PES/CP),
essa definicao jurisdicional era indispensavel. Entao, o embar-
gante nao leu a peticao inicial ou, o pouco que leu, nada com-
preendeu. 2- Embora o reu nao tenha negado a contratacao pelo
PES/CP, confessadamente afirma ( ate nos proprios embargos)
que isso deeve ser imputado a autora que deixou dee compro-
var os reajustes salariais por ela obtidos (fls.274). O que ha
mais a ser provado, em audiencia,dessa afronta ao PES/CP? E,
mais: o requerido nao negou o fato de ter cobrado a maior as
prestacoes e encargos. Isto e fato juridico alegado pelo autor e
nao negado pelo reu que sustentou, com unhas e dentes a regu-
laridade da exigencia (a maior, evidentemente). Nao impugna-
do fato juridico da inicial, presume-se verdadeiro e dispensa-se

dilacaoprobatoria. Ou nao? Leia-se o disposto pelo art. 302 do
CPC. 3- Se a deecisao declarou nulas clausulas que preveem
reajustes das prestacoes de forma diversa do PES/CP e, inexis-
tindo “clausulas que preveem os reajustes daas prestacoes de
forma diversa que o PES/CP.” (fls.376), a sentenca, nesse as-
pecto, pode ser ineficaz, mas nunca motivo para correcao via
embargos. 4- Se algum pedido, como substituicao de indices de
correcao por outro, nao foi atendido pela decisao, nao cabe ao
reu advogar em beneficio do autor que pleiteou a tutela jurisdi-
cional. Falta ao embargante interesse para recorrer. 5- Nao sao
admissiveis, finalmente, embargos de declaracao para corrigir
erros da motivacao da sentenca, como aquele ocorrido as fls.
268 que indicou o PES/CP para correcao do saldo devedor,
pois a partes dispositiva restou clarissimo que a correcao aco-
lhida foi do INPC/IBGE (fls.269). Por tudo isso, conheco e
nego provimento aos embargos. Intimem-se.” -Adv. MARCOS
JOSE DE PAULA, EDERALDO SOARES, MAURO ZARPE-
LAO e FABIO THOMAZ SOARES-

33.-MONITORIA-864/1998-ANTONIO CARLOS RODRI-
GUES x DEMIRSO GALDINO DE OLIVEIRA -”A CREDO-
RA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -
Adv. RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO e JOSE
MAURO GOMES-

34.-MONITORIA-880/1998-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S.A. x MAIMONE & CIA LTDA. e outros -”A CREDO-
RA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS-

35.-INVENTARIO-37/1999-IVANA MARIA GARCIA PAS-
CHOAL x JOSE FERNANDO SALLES PACHOAL. “Intime-
se a inventariante para atendedro parecer ministerial de fls..81.”
-Adv. EDENIR JOSE GUALTIERI-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-54/1999-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. “Cumpra-se o V. Acordao. Cien-
cia as partes. Intimem-se.” -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA,
MARCELO AUGUSTO DA SILVA e MARISA DA SILVA SI-
GULO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/1999-JOSE
MARCIO CENEVIVA x ROMEU CURI. “Manifeste-se o Cre-
dor sobre o prosseguimento ou nao do presente processo. Int.”
-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

38.-DESPEJO-141/1999-PEDRO CANDOTTI x ROSANGE-
LA DOS SANTOS SILVA e outros. “A conta e preparo. Valor
R$.53,30.” -Adv. ALVARO UKSTIN-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-220/1999-VIRESA IND. E
COM. DE CONFEC•OES LTDA. e outros x EMACAL EM-
PREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA. -”Recebo a apela‡ao
nos seus efeitos legais. Vista …(o) apelada(o) para, querendo,
oferecer suas contra-razoes, no prazo legal”. -Adv. LUCINEIA
MOREIRA MACHADO, MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA, ALDIVINO ALVES PEREIRA e LUCINEIA MOREI-
RA MACHADO-

40.-INVENTARIO-244/1999-MARIA APARECIDA DANNA
DOS SANTOS e outros x LUCIDORO DOS SANTOS FILHO
-A despeito do recolhiento do imposto de transmissao causa-
mortis fls. 47 a fazenda publica estadual nao se manifestou
nestes autos, ate esta datra. Ouca-se a fazenda publica estadual
sob vista. Adv. JOSUE GROTTI-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-247/1999-MARIA LUCIA
FERREIRA REICHENBACH e outros x NEIVA SANTIAGO -
”Recebo a apela‡ao nos seus efeitos legais. Vista …(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. SANDY PEDRO DA SILVA e ANTONIO JOAO
D. AMALFI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ELIANA DE OLIVEI-
RA TRINDADE - Manifeste-se a credora sobre o prossegui-
mento ou nao do presente processo. Int-Adv. ANTONIO MA-
RIA FELIZARDO, RENATO TAVARES YABE e FLORIANO
YABE-

43.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-366/1999-VERA CRUZ
SEGURADORA S.A. x ROGERIO GARCIA e outros -Requei-
ram as partes o que for de direito. Int-Adv. LUCIANE REGI-
NA ROSSINI FARTH, LUCIANA ALTMANN TENORIO e
CASEMIRO FRAMIL FILHO-

44.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-409/1999-JOSE
MOACIR TURQUINO x ELVINA LUIZA NICOLINI e outros
-”Cumpra-se o V. Ac¢rdao, Ciencia as partes, Int”- -Adv. DELY
DIAS DAS NEVES, JEFERSON DA CRUZ COSTA e MAU-
RO PALMUTI SIGIANI-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1999-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE LONDRINA LTDA x MS
INDUSTRIA E COMERCIO E TRANSPORTES LTDA e ou-
tros -Requeira a credora o que for de direito. Int-Adv. SEBAS-
TIAO NEI DOS SANTOS, CELSO ALDINUCCI, SAMIR
THOME FILHO e SILVIA LUCIA ARRUDA SANTOS BLAN-
CO-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-514/1999-IRMAOS
JABUR S.A. VEICULOS E PERTENCES x SIND. DOS TRAB.
NO COM. MINERIOS E DERIV. PETROLEO e outros -”Cum-
pra-se o V. Ac¢rdao, Ciencia as partes, Int”- -Adv. ALBERTO
DE PAULA MACHADO, OMAR ABES SALLE, WILSON
LEITE DE MORAES e RICARDO MOTOMURA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x BALMER ALMEIDA
e outros -Requeira a credora o que for de direito. Int-Adv. EDER

GORINI e MARCOS JOSE DE PAULA-

48.-ANUL. ASSEMBLEIA COND. SUMAR.-528/1999-MAS-
SARO TANAKA x ASSOCIACAO MIWAKAI DE LONDRI-
NA -”Recebo a apela‡ao nos seus efeitos legais. Vista …(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. NIVALDO GOTTI e CELIA MAEJIMA-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-611/1999-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x HELIO
CRUZ LEAO -”Vencido o prazo a manifesta‡Æo das partes.
Int”-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e RENATO DE
OLIVEIRA-

50.-DESPEJO-624/1999-PAULO SERGIO PESARINI x NICIO
PIORNEDO LOPES e outros -”Requeira a credora/credor o
que for de direito., Int”-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-653/1999-VICU-
NHA NORDESTE S.A INDUSTRIA TEXTIL LTDA. x LU-
TEX - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -”Requeira a cre-
dora o que for de direito. Int”-Adv. SILVIA CRISTINA ELIAS,
TERESINHA AP. DOMINGUES, EDUARDO DEL RIO, ULIS-
SES LYRIO CHAVES, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DENIS
DYNKOWSKI, DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SIL-
VA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OS-
CAR SIX BATTON e ANGELO MARCOS LIUTTI-

52.-INDENIZACAO - SUMARIO-755/1999-HUGO HENRI-
QUE SCHIERI x ADRIANA DUTRA e outros -De-se ciencia
aos procuradores das partes da designacao constante deo opfi-
cio de fls. 182. Int-Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA,
DELY DIAS DAS NEVES, ROSANGELA KHATER e RICAR-
DO DOMINGUES BRITO-

53.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-814/1999-WALDO-
MIRO SERAFIM e outros x HERMINIA GARCIA PAGAN -A
conta e preparo valor R$516.83Adv. MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA, PAULO CESAR JORGE FILHO, IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e AULO AUGUS-
TO PRATO-

54.-COBRANCA - SUMARIO-883/1999-SEBASTIAO PEREI-
RA DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S.A. -”Cumpra-se o V.
Ac¢rdao, Ciencia as partes, Int”- -Adv. ORLANDO GOMES,
EDERALDO SOARES e FABIO THOMAZ SOARES-

55.-DECLARATORIA - ORDINARIO-893/1999-WALDOMI-
RO SERAFIM e outros x HERMINIA GARCIA PAGAN -A
conta e preparo valor R$.481.83Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA, PAULO CESAR JORGE FILHO e IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

56.-INDENIZACAO - ORDINARIO-906/1999-IRACI DOS
SANTOS RAMOS x COMPANHIA LOSANGO -”Cumpra-se
o V. Ac¢rdao, Ciencia as partes, Int”- -Adv. SHIROKO NU-
MATA, DENISE NUMATA NISHIYAMA PANISIO, ROGER
PIAZZALUNGA e ROSILENE PROSPERO-

57.-DESPEJO-911/1999-INAJA INCORPORA•AO IMOBILI-
ARIA LTDA. x ARACY DE OLIVEIRA LOPES e outros -”Re-
cebo a apela‡ao nos seus efeitos legais. Vista …(o) apelada(o)
para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal”. -
Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA e NEWTON RODRI-
GUES-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-946/1999-THATI-
ANA CAPISTRANO MOREIRA e outros x SINESIO SIECO-
LA MOREIRA e outros -”A CREDORA, em face da certidao
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. JOSE WALMIR
MORO-

59.-COBRANCA - SUMARIO-61/2000-CONDOMINIO
SAINT MAARTEN RESIDENCE x NAJIB ADEL FAKER. “A
Autora/Credorapara atendimento do oficio retro (fls.103). Int.”
-Adv. CECILIA INACIO ALVES-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x MARCOS ANTONIO BAL-
DO. “Requeira a Credora o que for de direito. Int.” -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

61.-ARROLAMENTO-147/2000-CECILIA CORREIA DE
REZENDE x ADHEMAR FERREIRA DE REZENDE. “A Fa-
zenda Publica deve ser ouvida sobre a presente sobrepartilha.
Requeira a inventariante o que for dee direito, em termos. Int.”
-Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

62.-COBRANCA - ORDINARIO-182/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS JANGADA LTDA. e outros. “Manifeste-se a Au-
tora sobre o prosseguimento ou nao da presente acao. Int.” -
Adv. SHIROKO NUMATA-

63.-ALVARA JUDICIAL-210/2000-ESPOLIO DE ALDO COS-
TA x O JUIZO. “Intime-se a Requerente para atender o parecer
ministerial dede fls. 24 verso incontinenti.” -Adv. ANTONIO
CARLOS CANTONI-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-486/2000-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x ALESSANDRA APARECIDA
CAPRERO -A manifestacao da autora em face da contestacao
de fls. 37/62. Int-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO
FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, GUSTA-
VO AYDAR DE BRITO e EDMEIRE AOKI SUGETA-

65.-INDENIZACAO - ORDINARIO-500/2000-PATRICIA COS-
TA DA SILVA x SO TENIS -”Recebo a apela‡ao nos seus efei-
tos legais. Vista …(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas
contra-razoes, no prazo legal”. -Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-
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66.-EMBARGOS DE TERCEIROS-512/2000-ORLANDO
MARIUSSI e outros x BANCO DO BRASIL S.A.. “Recebo a
Apelacao nos seus efeitos legais. Vista aos Apelados para,
querendo,oferecer suas contra-raazoes no prazzo legal. Int.” -
Adv. APARECIDO BATISTA DOS SANTOS-

67.-COBRANCA - SUMARIO-531/2000-ROSEMEIRE DO
CARMO MARTELLO MARTINS x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Recebo a apela‡ao nos seus efeitos legais. Vista …(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e RENATA
KAWASSAKI SIQUEIRA-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PIZZERIA DON FABLITO LTDA. e
outros -Em face da descisao do agravo interposto neste proces-
so fls. 129/131, requeira a credora o que for de direito. Int-
Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

69.-MONITORIA-552/2000-SIMIAO JOSE SANTANA x
ISAURA MARIA AMANCIO e outros -”Recebo a apela‡ao
nos seus efeitos legais. Vista …(o) apelada(o) para, querendo,
oferecer suas contra-razoes, no prazo legal”. -Adv. JOSE NO-
RIVAL DA SILVA, MAURICIO DORACIO MENDES e MA-
RIA CONCEICAO DA MOTTA-

70.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-569/2000-ALVARO
LOUREIRO JUNIOR x XEROX DO BRASIL LTDA. -Recebo
a apelacao de fls. 168/173, nos seus efeitos leais, vista ao ape-
lado para querendo oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.
O porte de remessa deve ser recolhido a escrivania, para satis-
facao das despesas postais, e nao ocorrendo o seu pagamento
essas despesas deverao ser suportadas pel;a mesma deixo de
acolher o pedido de desercao de fls. 175. Int-Adv. VALDECIR
CARLOS TRINDADE e WAGNER SANTOS-

71.-COBRANCA - ORDINARIO-582/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x COFEL COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA. e
outros -Promova a autora a citacao dos reus que ainda nao fo-
ram citados. Int-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-611/2000-ITA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ARIADNE CACHO-
NE MARQUES -De-se ciencia a requerida ao contido no peti-
torio de fls.78 e documentos de fls. 79/81, apos retornem-me
os autos ao arquivo. Int”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOUSA RONCHE-
SEL, LIOMAR FAYAN, NARCISO FERREIRA e MANOEL
FERREIRA ROSA NETO-

73.-INDENIZACAO - ORDINARIO-666/2000-JANE EVARIS-
TO DOS SANTOS x SEBASTIAO EDVARD COSTA e outros
-Recebo a apelacao nos seus efeitos legais. Vista a apelada para
querendo, oferecer suas c ontra-razoes no prazo legal. Int-Adv.
HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSI-
ANO, MARIO ROCHA FILHO, MESSIAS GOMES PEREI-
RA, EDUARDO CIDADE DA SILVA e ANA LUCIA MEN-
DES FERREIRA-

74.-INDENIZACAO - ORDINARIO-677/2000-M.C. x O.M.G.
-”Recebo a apela‡Æo, interposta a fls. 359/364, nos seus efei-
tos suspensivo e devolutivo. Apresentadas as contra-razoes re-
metam-se os autos ao egregio tribunal de justi‡a, com nossas
homenagens. int-Adv. LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA,
RODRIGO ABREU SODRE SAMPAIO GOUVEIA, ROGER
RIUZI PEREIRA SUZUKI e MARCOS JOSE DE MIRANDA
FAHUR-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-706/2000-TEC-
NICA ENGENHARIA LTDA. x ROGERIO GUSMAO e ou-
tros -A despeito da juntada ao documento de fls. 55, deve a
credora requerer o que for de direito. Int-Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIA S.A. x MULTI AGRO COMERCIO E
REP. DE PROD. AGROP. LTDA. e outros -”Requeira (o)a
credor(a), o que for de direito. Int.” -Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN e JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE OLI-
VEIRA-

77.-DESPEJO-844/2000-EUGENIO MERANCA x LUCIA
MARIA BRANDAO e outros -”Cumpra-se o V. Ac¢rdao, Ci-
encia as partes, Int”- -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA,
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI e MARIA PAULA
FUGANTI-

78.-COBRANCA - ORDINARIO-862/2000-ADEMAR ITIRO
EHARA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao nos seus efeitos legais. Vista …(o) apelada(o) para,
querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal”. -Adv.
JORGE HAMILTON AIDAR, PAULO ROGERIO HEGETO
DE SOUZA e MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PUGS-
LEY-

79.-ARROLAMENTO-119/2001-PATRICIA DE ALMEIDA
ARAUJO e outros x LIZANDRO DE ALMEIDA ARAUJO.
“Intime-se a iventariante para se manifestar e cumprir, inte-
gralmente, o dedspacho dee fls. 123.” -Adv. LUIZ PEREIRA
DA SILVA-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-265/2001-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RO-
SELI MARTINS MOIA -A parte vencedora. Int-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA SIL-
VEIRA e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-333/2001-ALICE APARE-
CIDA DOS SANTOS DUTRA e outros x PREFEITO DO
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros —Diante do exposto e
de tudo mais que dos autos consta. 1 - Julgo procedente a acao
ordinaria para a) declarar que o contrato firmado pelas partes
obede;a no reajustamento das prestacoes a relacao prestacao

salario no transcorrer de toda vigencia do contrato bem como,
declarar corretos os valores lancados na planilha de fls. 31/34,
juntada pelo autor e ainda condenar o requerido na devolucao
das diferencas apuradas entre a importancia paga a titulo de
prestacoes e aquelas expressadas na aluida planilhja de fls. 31/
34. b) declarar que o indice de correcao a ser aplicado no saldo
devedor referente ao contrato de financiamento celebrado pe-
las partes e INPC, em substituicao da TR ou qualquer outro
indice aplicado pelo requerido. c) condenar o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios estes
fixados em R$3.000.00 atendidos os criterios fixados 4§ do art
20 do CPC. 2) Julgo procedente os embargos para a) excluir da
acao de execucao as importancias que suplentam os valores
devidos pela aplicacao plea do PES/CP segundo definido nos
fundamentos acima, b) exclur da acao de execucao a parcela
do saldo devedor que se verificar pela substituicao dos indices
de correcao empregada pelo requerido pelo INPC. c) Condenar
o embargado no pagamentop das custas processuaios e honori-
rios advocaticios , estes fixados em R$2.000.00 atendidos os
criterios fixados em 4§ do art 20 do CPC, PRI-Adv. HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO, MARIA IGNEZ B. ALCAL-
DE D NASCIMENTO, MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS
PUGSLEY, PAULO ANCHIETA DA SILVA e JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2001-SE-
BASTIAO SERRA ZANETTE x JOSE CARDOSO BALAU -
De-se ciencia ao credor da designac ao retro. Int-Adv. SEBAS-
TIAO SERRA ZANETTE-

83.-INVENTARIO-442/2001-TEREZINHA SUELI RIBEIRO
DUENHAS x DIRCEU DUENHAS -Intime-se a inventariante
para atender o parecer ministerial de fls. 31verso. Int-Adv.
ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES-

84.-EMBARGOS DO DEVEDOR-480/2001-FLIPPER
CAL•ADOS E CONFEC•OES LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. “Recebo a apelacao nos seus
efeitos legais. Vista a Apelada para, querendo, oferecer suas
contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. JOSUE GROTTI-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-612/2001-COM-
PANHIA TECIDOS SANTANENSE x ROSEMARI RAMOS
A. & CIA LTDA. -”Manifeste-se a credora sobre o prossegui-
mento ou nao do presente processo. Int”-Adv. CARLYLE POPP-

86.-COBRANCA - ORDINARIO-679/2001-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x GUALTER BARCELLOS GON•ALVES.”Requeira
a Autora o que for de direito, em face da dedvolucao da carta
“AR” citatoria do requerido. Int.” -Adv. JOAO PEDRO TA-
GLIARI-

87.-DESPEJO-688/2001-YUKIKO HISSANAGA ISHIKAWA
x ROSALY TEREZINHA BOSELI. “Tratando-se deproceesso
de conhecimento, deve a Autora promover o andamento desta
acao. Int.” -Adv. LUCIANE LAWIN CUSTODIO e ELISA
GOMES TORRES-

88.-ALVARA JUDICIAL-724/2001-MASSA FALIDA DA
LONDRITUBOS COMERCIO E REPRESENTA• x O JUIZO
-Intime-se a requerente para atender o r parecer de fls. 18 ver-
so, Promotor de Justica. Int-Adv. ISABELA VIANA REIS-

89.-INDENIZACAO - SUMARIO-782/2001-ANTONIO AL-
VES DE FREITAS x TECELAGEM ADRIANA -A conta e pre-
paro valor R$.228.80Adv. VANILTON DE FREITAS SCOPO-
NI, ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI e MARIA PAU-
LA FUGANTI-

90.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-829/2001-KRYS-
BELT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x
ROSS BELT DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA. -A mani-
festacao da autora em face da contestacao de fls. 180/196. Int-
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA e DURVAL A. SGARIONI JR.-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-859/2001-CASA
VISCARDI S.A COMERCIO E IMPORTA•AO x MARINAL-
DA QUEIROZ SEGANTIN -A manifestaca da credora em face
da informacao retro fls. 27/28. Int-Adv. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA e RENATA DEQUECH-

92.-INVENTARIO-882/2001-ROSA FANAS SOARES x EDI-
VALDO SOARES -Ouca-se a fazenda Publica do Estadual.Int-
Adv. CLAUDIO SERGIO BALEKIAN-

93.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-903/2001-AUTO
POSTO LUBRIMAR LTDA x TEXACO BRASIL S.A. PRO-
DUTOS DE PETROLEO -Mantenho a decisao agravada. in-
forme-se quando solicitado. Int-Adv. PAULO AFONSO MA-
GALHAES NOLASCO, KLEBER FARIAS MASCARENHAS
e MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-

94.-INDENIZACAO - ORDINARIO-912/2001-RUTE MATI-
AS BARBOSA x SERGIO CARDOSO SOARES e outros - A
autora em face da devolucao da carta ar citatoria, IntAdv. JU-
LIANO TOMANAGA, ANDREA CARLA DIAS RIBEIRO e
BRUNO NORONHA BERGONSE-

95.-INDENIZACAO - SUMARIO-19/2002-MARIA DE FATI-
MA COELHO ORTEGA x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. “A manifestacao da Autora,
em face da contestacao de fls.42/66 e documentos que a acom-
panham. Int.” -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

96.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-33/2002-AUTO POS-
TO LUBRIMAR LTDA x TEXACO BRASIL S.A. PRODU-
TOS DE PETROLEO -A manifestacao da autora em face da
contestacao de fls. 31/44 e documentos que o acompanham iNT-
Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, KLEBER
FARIAS MASCARENHAS e MELISSA ACHCAR CAPRIGLI-
ONE-

97.-DECLARATORIA - ORDINARIO-44/2002-GENESIO
LUIZ KIST x IAPAR INSTITUO AGRONOMICO DO PARA-
NA. “A manifestacao do Autor, em face da contestacao de fls.
111/123. Int.” -Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, MAR-
CIA HELENA BADER MALUF-

98.-EXECUCAO HIPOTECARIA-74/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB-LD. x WALDOMI-
RO SANDRINI e outros.”A Autora/Credora para atendimento
do oficio retro (fls.67). Int.” -Adv. EDSON EVANGELISTA
DA SILVA-

99.-INVENTARIO-101/2002-RAIMUNDO PEREIRA DOS
SANTOS x FRANCISCA VAZ PADILHA. “A manifestacao do
inventariante, sob intimacao.” -Adv. NOHAD ABDALLAH-

100.-DECLARATORIA - ORDINARIO-116/2002-JOBO CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA. x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA .”A manifesta‡ao da Autora, em face da contesta‡ao ded
fls. 101/114. Int.”-Adv. JOAO MARCELO MARTINS BAN-
DEIRA-

101.-EMBARGOS A ARREMATACAO-124/2002-TEREZI-
NHA DIAS SERAFIM x HERMINIA GARCIA PAGAN -Man-
tenho a decisao agravada. Informe quando solcitado. A mani-
festacao da embargante em face da inpugnacao de fls. 750/761,
e documentos que a acompanham. IntAdv. MARCO ANTO-
NIO BUSTO DE SOUZA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

102.-MONITORIA-149/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x FIORI, FIORI & CIA LTDA. e outros. “A manifestacao
dos Requeridos/Embargantes, em face da impugnacao dos em-
bargos monitorios de fls. 41/51 e documentos que a acompa-
nham. Int.” -Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA e GUILHER-
ME RESS BARBOZA-

103.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-162/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x EDSON LOUREN•O ALMEI-
DA JR.. “Requeira a Credora o que for de direito. Int.” -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

104.-COBRANCA - SUMARIO-215/2002-CONDOMÖNIO
CLEVELAND RESIDENCE x JZK CONSTRU•ãES LTDA -
Requeira a parte vencedora o que for de direito. Int-Adv. PAU-
LO ROBERTO BONAFINI-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/2002-INS-
TITUICAO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA
- e outros x SANDRA MARILIA DE BARROS -A credora, em
face da resposta do oficio expedudo a receita federal. Int-Adv.
PAULO CESAR CHANAN SILVA-

106.-INDENIZACAO - ORDINARIO-230/2002-NIVALDO
NUNES XIRIQUEIRA x INDUSTRIA DE PISOS ELIANE
LTDA. S.A. -A manifestacao do autor em face da contestacao
de fls. 50/70 e documetos que a acompanham. Int -Adv. CYL-
MARA CARDOSO e PAULO AUGUSTO MARTINS-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/2002-
HARDS INDUSTRIA DE CONFEC•OES LTDA. x GSL CO-
MERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. -A credora
em face da devolucao da carta precatoria. Int-Adv. HELIO
FRANCISCO FREITAS-

108.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-250/2002-LAU-
RITA JUNKO CHIRACAVA FERNANDEZ x EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICA•OES S.A. EMBRAT -Requei-
ram as partes o que for de direito. Int-Adv. WILSON LOPES
DA CONCEICAO-

109.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-262/2002-JOSE
MOHAMED JANENE x ESTADO DO PARANA -Em face da
extincao destes autos sem julgamento do merito recebo a ape-
lacao de fls. 27/34 nos seus efeitos legais, subam os autos ao
egregio tribunal de alcada do estado do parana, Int-Adv. ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS-

110.-INTERDICAO-303/2002-MARIA APARECIDA DE SOU-
ZA x MARIA DE JESUS DA CONCEICAO -A manifestacao
da requerente em face do parecer ministerrial de fls. 17 verso.
Int-Adv. DEVANYR DUTRA DA SILVA-

111.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-314/2002-SA-
MUEL MARTINS x TELEPAR BRASIL TELECOM -A mani-
festac ao do requerente em face da contestacao de fls. 44/47.
Int-Adv. FABIO APARECIDO FRANZ, GIOVANI PIRES DE
MACEDO e HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2002-MIX
- TELEVISION TV CABO LONDRINA S/C LTDA x L. D.
DA SILVEIRA -Deposite a autora a importancia de R$35.00-
Oficial de Justica. Int-Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, ROBERTO LAFFRANCHI, JOSE ROBERTO DOS
SANTOS, RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONE-
TO CIAPPINA-

113.-FALENCIA-337/2002-SUMTEX COMERCIO LTDA x
MONICA CRISTINA NEGREIROS HENRICH -A manifesta-
cao da requerida em face da documentos de fls. 91/95, no pra-
zo de 05 cinco dias. Int-Adv. JOSE WILSON DE LIMA COS-
TA, AGOSTINHO ANTONIO DE LIMA COSTA, AFRANIO
VIEIRA BUENO, ROBERTO DE MELLO SEVERO e LEO-
NARDO MIZUNO-

114.-DECLARATORIA - ORDINARIO-347/2002-SONIA
MARIA MUNHOZ MANZANO x BANESTADO S.A. CRE-
DITO IMOBILIARIO -<antenho a decisao agravada. Informe-
se quando solicitado. Int-Adv. ODILON ALEXANDRE SIL-
VEIRA M. PEREIR-

115.-INTERPELACAO JUDICIAL-379/2002-GIOVANI PIRES
DE MACEDO x FININVEST - ADMINISTRADORA DE

CARTOES -énte o contido a fls. 05, da inicial pagas as custas
ate aqui vencidas as fls. 12, entreguem-se estes autos indepen-
dentemente de translado. Int-Adv. FABIO APARECIDO
FRANZ, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CAR-
LA DE CAMPOS REBELLO, CARLOS HENRIQUE ALMEI-
DA DA SILVA, FERNANDA PASSARELLI ALVES, JULIO
CEZAR DE AZEVEDO FARIA, LUIZ MAURICIO MACHA-
DO PASCHOAL, RENATA BOTNER e RENATA ROMAGUE-
RA SOBROZA-

116.-DECLARATORIA - ORDINARIO-380/2002-ADEMIR
SIMOES e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA -”Isto posto, e tudo mais que dos autos consta julgo
procedente a pretensÆo dos autores para declarar o direito dos
autores a percep‡Æo da verba de representa‡Æo prevista no
art 8§ da Lei Estadual n§ 9.422/90 conforme pedido inicial,
condeno autarqui r‚ nas custas e honorÈrios advocaticios que
fixo em $1.500.00, (hum mil e quinhentos reais), atendendo o
artigo 20 do par 4§ do CPC. Vencido o prazo para interposi‡Æo
de recurso voluntÈrio deapela‡Æo, remetam-se os presentes
autos a superior instancia para reeexame necessÈrio. PRI”-Adv.
ANA CELIA DE JULIO PASCHOAL e MARCOS JOSE DE
MIRANDA FAHUR-

117.-DESPEJO-401/2002-ORILDES DELAVI SELVA x RECU-
PERADORA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS LDNA
LTDA -A autora em face da devolucao da carta ar citatoria. Int-
Adv. EDSON JOSE VIANNA-

118.-ALVARA JUDICIAL-432/2002-ESPOLIO DE ALDO
COSTA x O JUIZO. “Intime-se a Requerente para atender o
parecer ministerial dede fls. 36 verso, incontinenti.” -Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI-

119.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-437/2002-SILVIO
DE SOUZA JUNIOR e outros x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S.A. e outros -Promovam os autores a cita;Èo dos requeri-
dos. Int-Adv. VICENTE MAGALHAES-

120.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-443/2002-MACATO-
MO SUZUKI x MUNICIPIO DE LONDRINA -A manifesta-
cao do autor, em face da contestacao de fls. 248/292 e docu-
mentos que o acompanham. IntAdv. ROGER RIUZI PEREIRA
SUZUKI e SALETE TERESINHA DE SOUZA MORAES-

121.-INVENTARIO-458/2002-LEONTINA PIRES DE OLI-
VEIRA GUIMARAES x JOSE CARLOS GUIMARAES -A
manifestacao da inventariante em face do parecer ministerial
de fls.34. Int-Adv. VALDECI ELEUTERIO-

122.-DECLARATORIA - ORDINARIO-502/2002-JACIRA
FERREIRA TOMINATO x TELEPAR - BRASIL TELECOM
S/A. -A manifestacao da autora em face da contestacao de fls.
63/76, e documentos que a acompanham. Int-Adv. MARCO
ANTONIO DE A. CAMPANELLI e HELOISA DOS SANTOS
KAGUIMOTO-

123.-INVENTARIO-523/2002-SIRLEY MARIA BRANDAO x
ANTONIO JOSE FERNANDES e outros -De-se ciencia ao in-
ventariante ao contido aos oficios 31 e 35. Int-Adv. JOSE LUIZ
BRANDAO FILHO-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/2002-
UNOPAR- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ELI-
SA FREZZA SILVA e outros -A credora em face da devolucao
da carta precatoria. Int-Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ-

125.-INVENTARIO-555/2002-ARACI FERREIRA BORGES
x ALCEU BORGES DE MEDEIROS. “A manifestacao da In-
ventariante, em face do contido nos oficios de fls. 25 e 27. Int.”
-Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA-

126.-ARROLAMENTO-576/2002-FRANCISCO HAROLDO
PINTO DE VASCONCELOS x MAFALDA MARIA FRAN-
CHELLO VASCONCELOS -Intime-s a inventariante para cum-
prir integralmente o despacho. int-Adv. BRUNO PEDALINO-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-594/2002-
BANCO BRADESCO S.A. x JORGE ZAKI KHOURI e outros
-Manmtenho a decisao agravada, informe-se quando solicita-
do. Int-Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS
C. DO AMARAL VASCONCELLOS-

128.-ARROLAMENTO-597/2002-ANA LEITE FERREIRA x
BENEDITO VICENTE FERREIRA -Intime-se a inventariante
para cumprir integralmente o despacho de fls. 24Adv. ADE-
MIR SIMOES-

129.-ALVARA JUDICIAL-598/2002-MARIA APARECIDA
NOVAES ALESIO e outros x O JUIZO -Inti,me-se a requeren-
te para atender o parecer ministerial de fls. 32 verso., int-Adv.
MARCO ANTONIO DIAS DE LIMA CASTRO-

130.-INDENIZACAO - ORDINARIO-602/2002-JOANA
D’ARC MARTINS MARQUES x VIACAO GARCIA LTDA..
“Mantenho a decisao agravada. Informe-se quando solicitado.”
-Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA e MARYLISA LEONOR
F. BALBINO-

131.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-628/2002-ADE-
MIR FATTORI x CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDIT -”mantenho a decisao agravada. In-
forme-se quando solicitado. Int”-Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN-

132.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-631/2002-MON-
TASA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
BANCO BCN S.A. -Mantenho a decisao agravada. Informe-se
qaundo solicitado. Int”-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

133.-ARROLAMENTO-633/2002-JOSE PORTELLA PINTO
x JERACY DA SILVA PORTELLA -”manifeste-se a inventari-
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ante sobre o prosseguimento ou nao do presente processo. int”-
Adv. OSIRES CARBONI-

134.-ALVARA JUDICIAL-634/2002-PAULO ROBERTO BA-
TISTUTI x O JUIZO -”O requerente tambem inventariante deve
firmar o termo de re-ratifica‡Æo das declara‡äes preliminares
a promover as demais retifca‡äes necessarias apos autos de ar-
rolamento diferen‡a de a‡äes e op nome do inventariado bem
como apresentar o alvara anteriormente expedido. Int”-Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN-

135.-VENDA FORCADA DE BEM COMUM-652/2002-JE-
FFERSON GOMES PEIXOTO POLIZELLI x EMILIA AU-
GUSTA POLIZELLI -Diante do exposto de tudo mais que dos
autos consta, julgo procedente a a‡Æo para venda do im¢vel e
condeno ainda a re ao pagamento das custas e honorarios advo-
caticios no importe de 10% sobre o valor da causa, contudo tal
cobran‡a so podera ser efetivada mediante comprova‡Æo da
capacidade economica da re em face dos benefioa de assisten-
cia judiciaria gratuita. PRI”-Adv. LINDEIA CARDOSO e
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

136.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-678/2002-IGA-
PO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA S/C x PE-
DRO CANDIDO DE SOUZA. “Ao Autor, em face da dedvolu-
cao da carta precatoria.” -Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUN-
CAO-

137.-MONITORIA-695/2002-BANCO ABN AMRO REAL
S.A. x ELIAS FERREIRA e outros. “A manifestacao dos Re-
queridos/Embargantes, em face da impugnacao de fls.21/28.
Int.” -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

138.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-697/2002-FABIO
HENRIQUE DOS SANTOS x ROYAL LOTEADORA E IN-
CORPORADORA S/C LTDA. “Ao Autor, em face da devolu-
cao da carta “AR” citatoria. Int.” -Adv. JULIANO TOMANA-
GA-

139.-DECLARATORIA - ORDINARIO-698/2002-MARGARI-
DA NALIN SODRE DE AZEVEDO e outros x DIRCEU SO-
DRE e outros -”A manifesta‡Æo dos autores em frace da
contesta‡Æo de fls. 36/64 e 111/121 e documentos que a acom-
panham. Int; Adv. ANDERSON DE AZEVEDO, DIRCEU
SODRE e SYLVIO RAMOS JUNIOR-

140.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-708/2002-
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
x ALBERTINO MARQUES e outros -A conta e preparo valor
valor R$.34.31Adv. MAURICI ANTONIO RUY e CARLOS
FERNANDES DA VEIGA-

141.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2002-
BANCO BRADESCO S.A. x WALTER JULIO PRIMO e ou-
tros -”Vencido o prazo, a manifesta‡ao do(a) credor(a), sob
intima‡ao”. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

142.-DESPEJO-745/2002-CONSTRUTORA KHOURI LTDA.
x J. I. KORMANN e outros -A manifestacao da autora em face
da contestacao de f.sc 81/86, Int-Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE, JAIR ANCIOTO e LAURO PALMA-

143.-INDENIZACAO - ORDINARIO-761/2002-AMAURY
PIMENTEL CAVALCANTE x BANCO EMPREENDEDOR.
“A manifestacao do Autor, em face da contestacao de fls. 21/
43 e documentos que a acompanham. Int.” -Adv. ANTONIO
RODRIGUES SIMOES-

144.-EMBARGOS DO DEVEDOR-803/2002-BANCO BA-
NESTADO S.A. x MUNICIPIO DE LONDRINA -”A
manifesta‡Æo da embargante em face da inpugna‡Æo de fls.
20/35. Int”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

145.-ALVARA JUDICIAL-850/2002-BRIGIDA ANTONIA DE
OLIVEIRA e outros x O JUIZO -Intime-se os requerentes para
atenderem p parecer ministerial do MP. Int-Adv. CARLOS
ALBERTO ZANON-

146.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/2002-
BANCO BRADESCO S.A. x VLAMIR ANTONIO DA SILVA
-”A CREDORA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. GILBERTO PEDRIALI-

147.-ARROLAMENTO-907/2002-HENRIQUE HEISHIN
KAMEI TAKAHASHI x ELIZA KAMEI TAKAHASHI -No-
meio a requerente Henrique Meishi Famei inventariante inde-
pendentemente de termo. Ouca-se a fazenda publica estadual
sob vista. apresentado o comprovante de pagamento de impos-
to de tramsissoa causa mortis int-Adv. GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR.-

148.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-122/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 15A. VARA CIVEL -BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDINILSON MATIAS DA SILVA -”A
CREDORA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 38/2002
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-173/1996-TRO-
PICAL COMERCIO DE CABINES LTDA x CASAN INDUS-
TRIA DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA-Diga o
Exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. DRA. ALA-
NA MARIA GIACOBO LINHARES e DR. MARCEL QUEI-
ROZ LINHARES-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-202/1996-ANGE-
LICA MAJOLO x MARCO ANTONIO WICKERT-As partes
para se manifestarem sobre a conta geral no valor de R$
38.201,01 (trinta e oito mil, duzentos e um reais e um centavo)
conforme fls. 183.-Adv. DRA. ANGELICA MAJOLO e DRA.
CARMEN DE FATIMA PLETSCH-

3.-MONITORIA-12/1997-VIRONDA CONFECCOES LTDA x
EDSON LUIZ MULLER e outros-”(...) Recebo o pedido de
arquivamento, como desistência, e com fundamento no art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, homologo-a, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos. Em consequencia, jul-
go extinto o presente processo, nos termos do artigo 267, VIII,
do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se,
feitas as devidas baixas e anotaçoes”.-Adv. DR. MARCO AN-
TONIO PEZOLATTO, DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-107/1997-BAME-
RINDUS S.A. PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
METALURGICA STREY LTDA e outros-”1. Organize-se has-
ta pública. 2. Na elaboraçao da Conta Geral observe-se o valor
dos honorários advocatícios fixados na sentença dos embar-
gos”. Ao Exequente para efetuar o preparo de R$ 212,50 (du-
zentos e doze reais e cinquenta centavos) para elaboraçao de
Laudo de Avaliaçao e Conta Geral.-Adv. DR. ULICES PIZZAT-
TO-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-139/1997-BAN-
CO BRADESCO S.A. x RUI HEMSING e outros-As partes
para se manifestarem sobre o laudo de avaliaçao de fls. 123 no
valor de R$85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).-Adv. DR.
GENESIO NAILOR FINGER e DR. JOSSOE DO AMARAL
CAMPOS-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-425/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JORGE LUIZ SCHU-
CK-Ao Exequente para manifestar-se sobre o Laudo de Avali-
açao de fls. 138 no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). -Adv.
DR. ULICES PIZZATTO-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28/1998-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL COPAGRIL LTDA-CREDILA x
NOEMIO MARTIN e outros-Ao Exequente para efetuar o pre-
paro de R$ 148,60 (cento quarenta e oito reais e sessenta cen-
tavos) para elaboraçao de Laudo de Avaliaçao do imóvel pe-
nhorado.-Adv. DR. RUI SANTO BASSO, DR. JAYRO RO-
QUE ZANCHET-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-246/1998-HOS-
PITAL MARECHAL CANDIDO RONDON LTDA x JAIR
ANTONIO WIEBELLING-”Assite razao ao Exequente em sua
manifestaçao de fls. 126/127. Organiza-se leilao”. Ao Exequente
para efetuar o preparo de R$ 48,90 (quarenta e oito reais e
noventa centavos) referente as despesas de organizaçao de has-
ta pública, conforme discriminado as fls. 128.-Adv. DR. OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-316/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAHL MERCEARIA E
ACOUGUE LTDA e outros-”1.Recebo o silêncio da Executa-
da sobre o cálculo de fls. 86/88 como concordância tácita. 2.
Determino o prosseguimento da Execuçao pelo valor de R$
85.254,70 (oitenta e cinco mil, duzentos cinquenta e quatro
reais e setenta centavos), calculado até 05.07.2002. 3. Avalie-
se o bem penhorado”. Ao Exequente para efetuar o preparo de
R$ 19,00(dezenove reais) referente custas com elaboraçao do
Laudo de Avaliaçao.-Adv. DR. OSVALDO ROHENKOHL, DR.
EDEVAL BUENO e DR. NAUDE PEDRO PRATES-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-423/1998-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x RENATO SCHAPPO-Diga a Re-
querente se tem interesse no processamento do feito.-Adv. DRA.
MARGARETE INES BIAZUS LEAL, DRA. LIA MARGARE-
TE LAYTER GASPAROTO-

11.-BUSCA E APREENSAO-445/1998-BANCO ITAU S.A x
CANOALUB NAUTICA E LUBRIFICANTES LTDA-Homo-
logo por sentença, para que surta efeitos legais, o acordo cele-
brado pelas partes e noticiado às fls. 57. Em conseq•encia,
nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito. Observadas as
formalidades legais, arquive-se.-Adv. DR. JAYRO ROQUE
ZANCHET-

12.-MONITORIA-23/1999-ESPOLIO DE CLAUDIO ADAIR
CONRADI-”Cite-se na forma do art. 652, do CPC.” Ao Re-
querente para efetuar o preparo de R$90,00 (noventa reais),
atinente a diligência do Sr. Meirinho para o cumprimento do
mandado de execuçao.-Adv. DR. ULICES PIZZATTO-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-105/1999-VAL-
DIR GIOMBELLI x MARCIO LASKE-Ao Dr. Ary Henke para
retirar Carta de Arremataçao.-Adv. DR. ARY HENKE-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-134/1999-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x LEONIR LUIZ PALUDO-Diga a
Requerente se tem interesse no processamento do feito.-Adv.
DRA. MARGARETE INES BIAZUS LEAL, DRA. LIA MAR-
GARETE LAYTER GASPAROTO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/1999-EDEMAR PET-
TER x WALTER HELVINO BRANDT-”(...) Ante o exposto,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido estampado
na inicial dos presentes embargos à execuçao para fim de, re-
conhecendo o excesso de execuçao, determinar a deduçao da
importância de R$ 4.654,00 (quatro mil, seiscentos cinquenta e
quatro reais), do valor executado. Face o princípio da sucum-
bência, considerando que o valor cobrado sofrerá sensível re-
duçao e que o Embargante sucumbiu em relaçao as prelimina-
res e ao pedido de aplicaçao do artigo 1531 do Código Civil,
condeno-o ao pagamento de 40% das custas processuais e o
restante de 60% por conta do Embargado. Fixo os honorários
advocatícios do patrono do Embargado em 15% (quinze por
cento), já incluídos os honorários da execuçao e os do patrono
do Embargante em 10% (dez por cento), ambos sobre o valor
da causa, em atençao ao trabalho desenvolvido, zelo profissio-
nal e julgamento antecipado dos embergos, nos termos do arti-
go 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Os valores
referentes às custas processuais deverao ser compensados na
forma do art. 21 do Código de Processo Civil e os honorários
advocatícios apenas se houver consenso entre as partes. Cum-
pra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça.-Adv. DRA. LIA MARGARETE
LAYTER GASPAROTO e DRA. ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA-

16.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-207/1999-VALDI-
RENE SUTIL RAFAELI x ITALO FERNANDO FUMAGALLI-
As partes para tomarem ciência da baixa dos Autos e do Acór-
dao fls. 344.-Adv. DR. ERNANI F. DO ROSARIO e DR. RO-
BERTO STRAUCH-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-236/1999-FER-
RAMENTAS GERAIS COM. IMP. S/A x LOTAR STREY-Ao
Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito,
diante do decurso do prazo de suspensao.-Adv. DR. MARCE-
LO BERVIAN-

18.-MONITORIA-238/1999-INTERLAGOS VEICULOS
LTDA. x ELDOR CESAR GERHARDT-Ao Autor para efetuar
o preparo da conta no valor de R$ 33,50 (trinta e três reais e
cinquenta centavos), conforme fls. 95, atinente as custas pro-
cessuais finais. -Adv. DR. SERGIO TADEU COVRE MARTI-
NEZ-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-272/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSUE MARQUES DE
OLIVEIRA FILHO-As partes para se manifestarem, sobre o
laudo de fls. 62 no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos
reais) e sobre a conta geral de fls. 63/64 no valor de R$ 22.005,10
(vinte e dois mil, cinco reais e dez centavos).-Adv. DR. GIL-
BERTO ROSSETTO e DR. CHARLESTON HARTMANN-

20.-MONITORIA-413/1999-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA. x WALTER ROBERTO SEGOVIA-Diante do insuces-
so do leilao, ao Exeq•ente para dizer se pretende adjudicar o
bem penhorado ou a redesignaçao de hasta pública.-Adv. DR.
CEZAR PAULO LAZZAROTTO-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-435/1999-CAR-
LOS ROBERTO WILD x MARLON FERNANDO LINS-Ao
Exequente para informar o endereço atual do Executado, dian-
te do decurso do prazo de suspensao.-Adv. DR. ANTONIO
FERREIRA FRANCA-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-4/2000-NELSON
KOCH x RONALDO FREDO-”Nada a deferir com relaçao ao
pedido de fls. 71, pois a fase de citaçao já foi, há muito, ultrapas-
sada. Aguarde-se no arquivo provisório até que o Exequente in-
dique bens penhoráveis do Devedor”.-Adv. DR. ATAIDES KIST-

23.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-39/2000-EDEVAL-
DO LORIANO DA CUNHA x INTERLAGOS VEICULOS
LTDA.-Nada a deferir com relaçao ao pedido de desentranha-
mento, pois, na eventualidade de provimento do recurso, o do-
cumento poderá ser acostado, nada prejudicando o fato de já
estar encartado. Remeta-se ao E. Tribunal de Justiça, observa-
das as cautelas necessárias.-Adv. DR. MARCOS ROGERIO
SCHMIDT, DR. FABIO YOSHIHARU ARAKI-

24.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-64/2000-ELITO
ROBERTO MARCHETTI x COSTA OESTE FABRICA DE
BOTINAS LTDA.-Ao Requerente para efetuar o preparo de R$
62,00 (sessenta e dois reais) para elaboraçao do Laudo de Ava-
liaçao.-Adv. DR. ANTONIO ROGERIO-

25.-ARROLAMENTO-238/2000-ESPOLIO DE ANA LUIZA
LASKE-A Inventariante para apresentar a carta de Arremata-
çao e comprovante de recolhimento do ITBI.-Adv. DR. ARY
HENKE-

26.-ALVARA-241/2000-EDIR PETRY-Concedo à Curadora do
Requerente o prazo de trinta dias para depositar R$1.300,00
(um mil e trezentos reais). O posterior levantamento será obje-
to de petiçao a ser apresentada oportunamente, só entao será
analisada a possibilidade de levantamento nestes mesmos au-
tos.-Adv. DRA. BARBARA S.SAATKAMP MARCELINO-

27.-MONITORIA-342/2000-E. STEIN & CIA. LTDA. x ILDO
PETRI-”(...) Posto isto, de conformidade com o disposto no
art. 794, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o
executado satisfez sua obrigaçao, julgo extinta a presente exe-
cuçao. Havendo penhora, proceda-se o leventamento. Custas
na forma da lei. Oportunamente, observadas as cautelas legais,
arquivem-se.”-Adv. DR. ALVARO M. WALKER-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-89/2001-AUTO POS-
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TO TROVAO AZUL LTDA. x LENI DULCE GRANDO-Ao
Autor para fornecer o endereço da RIVEL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS SC LTDA, para posterior expediçao de
ofício.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

29.-MONITORIA-147/2001-PEDRO AIRTON VASATTA x
ALDI FEIDEN-”Avalie-se o veiculo penhorado às fls. 105, que
se encontra sob depósito do Exequente.(...)”. Ao Autor para
efetuar o preparo de R$ 52,00 (cinquenta e dois reais) para
elaboraçao de Laudo de Avaliaçao do veículo penhorado as fls.
105.-Adv. DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-171/2001-
E.STEIN & CIA LTDA. x PAULO SCHARNETZKI-Ao Exe-
quente para efetuar o preparo de R$ 147,00(centos e quarenta e
sete reais) atinente as despesas para organizaçao de hasta pú-
blica, conforme discriminado as fls.43.-Adv. DR. ALVARO M.
WALKER-

31.-MONITORIA-244/2001-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA x JOEL ALVES DOS SANTOS-”(...) Posto isto, com
fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que o Requerido satisfez sua obrigaçao junto ao Reque-
rente, julgo extinta por sentença a presente Açao Monitória.
Custas na forma da lei. Oportunamente, observada as cautelas
legais, arquivem-se.”-Adv. DRA. LIA MARGARETE LAYTER
GASPAROTO e DR. DIETER MICHAEL SEYBOTH-

32.-MONITORIA-311/2001-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA x CLAUS KREIBICH-Ao Exequente para se manifestar
sobre a conta geral no valor de R$ 1.846,11 (um mil oitocentos
quarenta e seis reais e onze centavos) fls. 47 e Laudo de Avali-
açao no valor de R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta
reais) fls. 48.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-338/2001-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA RONDON - COPAGRIL x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE MARECHAL CANDIDO RONDON-
”(...) Diante do exposto, julgo procedente, em parte, o pedido,
concedendo a segurança pleiteada tao somente para declarar
nula, por falta de fundamentaçao, a decisao de indeferimento
proferida no Protocolo 58/02 da Prefeitura Municipal de Mare-
chal Cândido Rondon (fls. 21/21v), contudo, denego-a no to-
cante ao funcionamento do supermercado da Impetrante em
horário especial estendido, por considerar que a norma munici-
pal correspondente está autorizada pelo disposto no art. 30, I,
da Constituiçao Federal, portanto, a regulamentaçao da maté-
ria pela autoridade do município nao se constitui em ato ilegal,
abusivo ou desviado, a ser corrigido por mandado de seguran-
ça. Decorrido o prazo recursal, independentemente da apre-
sentaçao de recurso voluntário, remeta-se estes Autos para o
Juizo da Egregia Terceira Câmara Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, preventa, por força do Agravo nº 114.304-
4, para processar e julgar os recursos ou reexame necessario
desta sentença.”-Adv. DR. JAYRO ROQUE ZANCHET, DR.
RUI SANTO BASSO e DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-368/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x GECI DASSOW
- ME e outros-”(...) Diante do exposto, julgo procedente, em
parte, o pedido, para condenar os Réus no pagamento de R$
1.650,00 (hum mil seiscentos e cinquenta reais), acrescidos de
correçao monetária (IPCr) a partir da data do ajuizamento e
juros pactuados de 12% ao ano, a contar da citaçao. Em razao
da sucumbência recíproca, que considero em grau de igualda-
de, condeno os Réus condenados a reembolsarem ao Autor o
valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) das custas
processuais. Também, condeno a Autora e os Réus no paga-
mento recíproco de honorários advocatícios do patrono da par-
te adversa, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da conde-
naçao.”-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT e DRA. MAR-
GARETE INES BIAZUS LEAL-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-371/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x FOLLMANN
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros-”Cite-se
na forma do art. 652 do CPC.” Ao Autor para efetuar o preparo
de R$ 90,00 (noventa reais), para pagamento da diligência do
Sr Meirinho. -Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-380/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x JOSE ALVES
ANTUNES & CIA LTDA e outros -Para a realizaçao de audi-
ência prevista no art. 331, do CPC, foi designado o dia 13/02/
2003 às 16:00 horas, devendo os procuradores das partes, com-
parecerem à audiência acompanhados de seus constituintes.-
Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT e DR. MOACIR JOSE
COLOMBO-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-388/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x RICCE & STORTI
LTDA e outros-”(...) Diante do exposto, julgo procedente, em
parte, o pedido, para condenar os Réus: RICCE & STORTI LTDA,
MOACIR RICCE, VERA APARECIDA STORTI RICCE e VAL-
DI TIERLING, no pagamento de R$4.156,07 (quatro mil, cento
cinquenta e seis reais e sete centavos), acrescidos de correçao
monetária (IPCr) a partir da data do ajuizamento e juros pactua-
dos de 12% ao ano, a contar da citaçao. Ainda, acolho a prelimi-
nar de carência de açao - ilegitimidade passiva ad causam - rela-
tiva à Requerida Ana Storti, excluindo-a do pólo passivo desta
açao de cobrança. Em razao da sucumbência recíproca, que con-
sidero em grau de igualdade, condeno os Réus a reembolsarem
ao Autor o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento)
das custas processuais. Também, condeno a Autora e os Réus no
pagamento recíproco de honorários advocatícios dos patronos
da parte adversa, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da
condenaçao. A condenaçao da Autora se restringe 10% (dez por
cento), que será rateado entre os três advogados contestantes.”-
Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT, DR. ROGERIO PAL-
MA, DR. DIETER MICHAEL SEYBOTH e DRA. ALANA
MARIA GIACOBO LINHARES-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-390/2001-FUNDO MUNI-

CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x SIMONE VARGAS
e outros-Ao Autor para, querendo, impugnar a contestaçao apre-
sentada, no prazo de dez dias.-Adv. DR. FLAVIO ERVINO
SCHMIDT-

39.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-395/2001-FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x W.C. LI-
ZZONI & CIA LTDA. e outros-Ao Autor para, querendo, im-
pugnar a contestaçao apresentada, no prazo de dez dias.-Adv.
DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-410/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x PUPUNHA DO
PARANA LTDA e outros-Ao autor para apresentar o documen-
to de fls. 65, com seu inteirto teor, pois está faltando folha no
que foi juntado às fls. 65/68.-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCH-
MIDT-

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-413/2001-FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x CICERO
NEVES TEIXEIRA & CIA LTDA e outros-Ao Autor para, que-
rendo, impugnar a contestaçao apresentada, no prazo de dez
dias.-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

42.-INDENIZACAO-424/2001-REGIS AYRTON LERMEN x
JORNAL O PRESENTE-Pela derradeira vez, oportunizo ao
Requerente o cumprimento da determinaçao de fls. 274, provi-
denciando as autenticaçao das fotocópias acostadas a partir de
fls. 38/174, sob pena de desentranhamento, no prazo de dez
dias.-Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

43.-REPARACAO DE DANOS-434/2001-OSCAR ESTANIS-
LAU NASIHGIL e outros x VARIG S.A VIACAO AEREA
RIOGRANDENSE-”(...) Posto isto, com fundamento no artigo
5º incisos V e X da Constituiçao Federal, artigo 159 do Código
Civil e artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial da presente açao,
para fim de: -CONDENAR a Ré ao pagamento do valor de
R$1.106,40(um mil, cento e seis reais e quarenta centavos),
deduzida a taxa equivalente a U$$80,00(ointenta dólares) do
câmbio do dia 24/06/2001, em favor dos Autores, a título de
indenizaçao por danos materiais; - CONDENAR a Ré ao paga-
mento da importância de R$10.000,00 (dez mil reais), equiva-
lente a 50 (cinquenta) salários minimo, em favor dos Autores, a
título de indenizaçao por danos morais, devidamente corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (Indice Nacional de Preços ao
Consumidor) e acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês, incidentes a partir do trânsito em julgado desta
decisao até a data do efetivo pagamento. Face ao princípio da
sucumbência, condeno a Ré ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios do patrono dos Autores, os quais
fixo em 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenaçao,
em atençao ao julgamento antecipado, zelo profissional, natu-
reza e importância da causa, observadas as diretrizes do artigo
20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no
que for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná”.-Adv. DR. ANTONIO FER-
REIRA FRANCA e DR. JAVERT RIBEIRO DA FONSECA
NETO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2001-EUNICE MARIA
HEEP e outros x SERGIO ELOI GIORDANI-Recebo o recur-
so de apelaçao (fls. 57/62), interposto pela Embargante Eunice
Maria Heep, no efeito suspensivo e devolutivo. Intime-se o
Apelado/Embargado para apresentar contra-razoes, querendo,
no prazo de quinze dias. Após, observadas a formalidades le-
gais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.-
Adv. DRA. ANGELICA MAJOLO e DR. SERGIO TADEU
COVRE MARTINEZ-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-451/2001-TOR-
NEARIA TROPICAL LTDA x GISELA DOEHL TIETZ-”De-
firo o pedido de fls. 49. Visto que nao houve o pronto paga-
mento do débito, procedo a revisao dos honorários advocatíci-
os inicialmente fixados, para fixa-los definitivamente em 20%
(vinte por cento) do valor do principal”. Ao Exequente para se
manifestar sobre a conta de fls. 51 no valor de R$1.682,47 (um
mil seiscentos oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos).-
Adv. DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

46.-EXECUCAO-524/2001-CARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA x DEBORA CRISTIANE HEINRICH-Ao Executado para
retirar o ofício sob nº 1319/02-JD expedido ao Detran para can-
celamento do registro da penhora e efetuar o preparo com a
expediçao no valor de R$7,00 (sete reais).-Adv. DR. LORI-
VALDO GUTTLER-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-550/2001-ARMANDO RO-
DRIGUES DA CUNHA e outros x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA-COPEL e outros-”(...) Diante do expos-
to acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, ar-
guida pela Requerida Companhia Paranaense de Energia Elé-
trica declarando aos Autores carecedores de açao com relaçao
à ela e excluindo-a do pólo passivo da relaçao processual. No
mérito, julgo procedente, em parte o pedido para, reconhecen-
do a inconstitucionalidade das regras contidas nos artigos 256,
III, 257 parágrafo 1º e 260, do Código Tributário do Município
de Marechal Cândido Rondon e outras que a regulamente, edi-
tadas até a presente data, sustando os seus efeitos, e para con-
denar o Município Réu a abster-se de cobrar a taxa de ilumina-
çao pública dos Autores, com base na norma ora reconhecida
como inconstitucional. Ainda, condeno o Município de Mare-
chal Cândido Rondon na devoluçao a cada um dos Autores,
dos valores por eles recolhidos a partir de 21 de dezembro de
1996, a título de taxa de iluminaçao pública, a serem apurados
em liquidaçao de sentença, acrescidos de correçao monetária,
a partir da data dos pagamentos indevidos (STJ - sumula 162),
e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do
trânsito em julgado desta decisao (STJ - sumula 188). Em ra-
zao da sucumbência parcial, condeno as partes, pro rata, no
pagamento das custas processuais. Condeno os Autores no pa-
gamento dos honorários dos advogados da Requerida, Copel,
excluída da lide, no valor correspondente a 10 (dez por cento)

do valor que receberao do Requerido, por força deste julgado.
Ainda, em razao da sucumbência parcial, condeno-os no paga-
mento do procurador do Município de Marechal Cândido Ron-
don, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenaçao.
Finalmente, condeno o Município Réu no pagamento dos ho-
norários advocatícios do patrono dos Autores, que fixo em 15%
(quinze por cento) do valor total da condenaçao, observado o
disposto no art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Ci-
vil.”-Adv. DR. JOSSOE DO AMARAL CAMPOS, DR. JULI-
ANO ANDRIOLI e DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

48.-BUSCA E APREENSAO-3/2002-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x VALDIR GREGORY-
A Requerente para retificar a petiçao de fls. 38/40, atribuindo
ao pedido o valor estimado do bem, onde, equivocadamente,
constou o valor do débito, pois o depósito a ser efetuado pelo
devedor, que nao se encontra na posse do bem deve correspon-
der ao valor do bem e nao ao valor total da dívida, em razao do
que dispoe o art. 904 do CPC. Prazo: dez dias.-Adv. DRA.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-6/2002-RIEGER & CIA
LTDA-ME e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE MARE-
CHAL CANDIDO RONDON - PR-”(...)Diante do exposto,
julgo procedente, o pedido, concedendo a segurança pleiteada
para declarar nulo o Decreto Municipal nº 125/01 e o parágrafo
1º do Artigo 1º, do Decreto nº 036/99, que limita aos plantoes a
possibilidade de atendimento das farmácias fora do horário re-
gulamentar. Em consequencia, concedo a segurança pleiteada,
confirmando a liminar inicialmente concedida, que autorizou o
exercício do comércio pelas Impetrantes, sem qualquer restri-
çao de horário e, se desejarem, para permanecerem abertas 24
horas, todos os dias da semana, inclusive feriados. Decorrido o
prazo recursal, independentemente da apresentaçao do recurso
voluntário, remeta-se estes Autos para o Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, para processar e julgar os recur-
sos ou reexame necessário desta sentença. Custas na forma da
lei. Deixo de condenar o Impetrado no pagamento dos honorá-
rios advocatícios, face o contido nas Súmulas 512 do STF e
105 do STJ que, respectivamente, prescrevem: Nao cabe con-
denaçao em honorários de advogado na açao de mandado de
segurança e na açao de mandado de segurança nao se admite
condenaçao em honorários advocatícios”.-Adv. DR. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL, DR. ANTONIO FERREIRA
FRANCA e DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-8/2002-CELSO BATISTA
PEREIRA x DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR-”Dispositi-
vo. Por tudo isto, julgo improcedente o pedido denegando a
segurança pleiteada e, em consequencia, revogo a liminar ini-
cialmente concedida, determinando o cancelamento do licen-
ciamento do veículo identificado às fls. 26. Condeno o Autor
no pagamento das custas processuais”.-Adv. DR. CHRISTIAN
GUENTHER e DR. RONY MARCOS DE LIMA-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-14/2002-CELSO TCA-
TCH x DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR-”(...) Por tudo
isto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança pleitea-
da, confirmando a liminar inicialmente concedida, determinando
que o Impetrado propicie ao Impetrante o recolhimento dos
valores pendentes, relativos ao licenciamento do veículo iden-
tificado às fls. 19, bem como do seguro obrigatório e que, uma
vez recolhidos, lhe forneça, imediatamente, o CRLV - Certifi-
cado de Registro e Licenciamento de Veículo. Custas na forma
da lei. Deixo de condenar o impetrado no pagamento dos hono-
rários advocatícios, face o contido nas Súmulas 512 do STF e
105 do STJ que, respectivamente, prescrevem: Nao cabe con-
denaçao em honorários de advogado na açao de mandado de
segurança e na açao de mandado de segurança nao se admite
condenaçao em honorários advocatícios”.-Adv. DR. ADRIA-
NO SERGIO SCHNEIDER, DR. CHRISTIAN GUENTHER e
DR. RONY MARCOS DE LIMA-

52.-BUSCA E APREENSAO-26/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE FRAN-
CISCO SOARES-”Nada a deferir em relaçao ao petitório às
fls. 40, vez que o veículo já foi desbloqueado junto ao Detran.
Arquive-se”.-Adv. DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPE-

53.-EXECUCAO-37/2002-SIRLEY LUCIANA ZART DELLA
GIUSTINA x ALBERT LOHMANN-”(...) Posto isto, de con-
formidade com o disposto no art. 794, I, do Código de Proces-
so Civil, tendo em vista que o Executado satisfez sua obriga-
çao, julgo extinta a presente execuçao. Havendo penhora, pro-
ceda-se o levantamento. Custas na forma da lei. Oportunamen-
te, observada as cautelas legais, arquivem-se.-Adv. DR. JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELLA-

54.-INTERDICAO-49/2002-ALMA KAMKE x PEDRO LE-
MES-”(...) Ante o exposto, decreto a interdiçao de Pedro Le-
mes, declarandio-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, parágrafo 3º, nomeio-lhe
curadora a senhora Alma Kamke. Em obediência ao disposto
no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 112, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil onde está
assentado o nascimento do Requerido e publique-se na imprensa
local e no órgao oficial, três vezes, com intervalos de 10 dias.
Expeça-se mandado e edital. Sem custas.-Adv. DR. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL-

55.-ORDINARIA-58/2002-MARLENE SALETE FRARE x
MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON e ou-
tros-”Em atendimento ao contido na petiçao de fls. 333/334,
procedo a complementaçao da decisao de fls. 328, fixando em
R$ 913,88(novecentos e treze reais e oitenta e oito centavos) o
valor do beneficio previdenciário de aposentadoria, a ser pago
pelo Município de Marechal Cândido Rondon, à Autora, em
caráter de tutela antecipatória. Tal valor corresponde ao da úl-
tima parcela do beneficio que ela recebeu do INSS(ver fls. 178).
Ao procurador do Município de Marechal Candido Rondon,
com urgencia para que providencie o pagamento do beneficio

previdenciario à Requerente, observadas as mesmas regras que
aplica aos aposentados do seu fundo previdenciario, com rela-
çao a data do pagamento e 13º”.-Adv. DR. ADIR LUIZ CO-
LOMBO, DR. ROBERTO LUIS LUCHI DEMO e DRA. CYN-
THIA REGINA PASSOS MINER-

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-97/2002-WILLIANS
DE OLIVEIRA x DECIO FRANCIOSI-Ao Autor para efetuar
o preparo de R$530,52(quinhentos e trinta reais e cinquenta e
dois centavos) atinente as custas processuais(fls. 78).-Adv. DR.
MOACIR JOSE COLOMBO-

57.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-114/2002-ELSA
PETRY x BRADESCO SEGURO S.A.-”Diga a Exequente so-
bre o contido na petiçao de fls.21/27".-Adv. DRA. ANGELI-
CA MAJOLO-

58.-MONITORIA-169/2002-ASSOCIACAO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA-APEC x EDSON VILLIAN ROES-
LER e outros-A Autora para efetuar o pagamento de R$
48,00(quarenta e oito reais) junto ao Cartório de Registro de
Imóveis atinente ao registro da penhora, cujos documentos re-
ceberem a prenotaçao sob nº 122.489, e ficarao em aberto no
prazo de 30(trinta) dias no aguardo do pagamento; bem como
para comprovar o ajuizamento da Carta Precatória expedida à
Comarca de Guaíra/Pr para citaçao da Executada ARCILENE
G. A. PINTO.-Adv. DRA. SANDRA R S TAKAHASHI-

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-187/2002-AUTO POS-
TO TRVAO AZUL LTDA x JAIRO JUSTINO PEREIRA-”Diga
o Requerente”.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTE-
LLA-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-205/2002-IVONEI
LUIS BALENA x CONIBERTO JOSE NIEDERMEYER-”Ten-
do em vista a regra processual que estabelece que a sentença
criminal transitada em julgado faz coisa julgada na esfera cí-
vel, face o contido no expediente de fls. 339, suspendo o pro-
cessamento deste feito até o julgamento da Aça Penal nº 09/
2002, em tramite perante a Vara Criminal desta Comarca(CPC,
265, IV, a)”.-Adv. DR. ADAIR PAULO BORTOLINI, DR.
CEZAR PAULO LAZZAROTTO e DR. SERGIO CANAN-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-230/2002-UBIRATAN SE-
QUINEL x AUTO POSTO TROVAO AZUL LTDA-Ao Reque-
rido para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, face o
documento de fls. 75.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA
PORTELLA-

62.-EXECUCAO-257/2002-FELICIO NICOLAU SCHMITT x
WILSON APARECIDO GONZAGA-Ao Exequente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, diante do contido
na certidao do Sr. Meirinho às fls. 17 verso.-Adv. DR. JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELLA-

63.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-294/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EDITORA GERMANICA LTDA. e
outros-Ao Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, diante do contido da certidao do Sr, Meirinho às fls.
42.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER-

64.-ALVARA-299/2002-NADIR MARIA WEIRICH e outros-
Aos Requerentes para, querendo, ingressarem com pedido de
sobrepartilha.-Adv. DR. DELMAR MARINHO HOFFMANN-

65.-ORDINARIA-301/2002-ASSOCIAÇAO EDUCACIONAL
E ASSIST. MARTIN LUTHER x ANDRE LUIZ SCHEFER-
Ao Requerente para efetuar o preparo das custas processuais
finais, no valor de R$ 210,70 (duzentos e dez reais e setenta
centavos) conforme conta às fls. 62.-Adv. DR. FLAVIO ERVI-
NO SCHMIDT-

66.-ARROLAMENTO-307/2002-ESPOLIO DE ARMANDO
MORGENSTERN-”(...) Por tudo isto, considerando o que cons-
ta dos autos, homologo por sentença, para que produza efeitos
jurídicos e legais, a partilha (fls.02/08), destes autos de Arrola-
mento dos bens deixados por ARMANDO MORGENSTERN,
atribuindo as nela contempladas os respectivos quinhoes, salvo
erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Se requeri-
do, desde logo, defiro o pedido de dispensa do prazo de trânsi-
to em julgado. Após comprovado o recolhimento do imposto
“causa mortis”e a manifestaçao da procuradora da Receita Es-
tadual, concordando com o mesmo, espeça-se Formal de Parti-
lha, fotocopiando-se às fls. 02/08. Custas na forma da lei.”-
Adv. DRA. ANDRIELE KARINE PEDRALLI-

67.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-309/2002-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA. x ALTEVIR ROBERTO FREITAG
e outros-Ao Exequente para se manifestar sobre o laudo de
avaliaçao(fls.18) no valor de R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta
reais) e sobre a conta geral (fls.19/20) no valor de R$ 4.867,50
(quatro mil, oitocentos sessenta e sete reais e cinquenta centa-
vos) fls. 19/20. -Adv. DR. DAYRO GENNARI e DR. DARIO
GENNARI-

68.-BUSCA E APREENSAO-320/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x VALDENIR
SCHIESTEL-Ao Autor para efetuar o preparo de R$ 14,00(qua-
torze reais) atinente a despesa com expediçao e postagem do
Ofício nº 1323/2002-JD ao Detran autorizando a transferencia
do veiculo ao Autora.-Adv. DR. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-344/2002-CARME BIER x
ANTONIO SCHMITZ-Tendo em vista que no prazo de trinta
dias nao foi efetuado o preparo das custas iniciais, com funda-
mento no art. 257, do Código de Processo Civil, determino o
cancelamento do feito na distribuiçao. Restitua-se a petiçao e
documentos ao subscritor. Arquive-se.-Adv. DR. JULIANO
ANDRIOLI-

70.-DESPEJO-356/2002-GILBERTO CORDEIRO x ETNA J.
TOEBE-”Cite-se a Requerida por mandado nos termos do des-
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pacho às fls. 16".-Adv. DR. ERNANI F. DO ROSARIO-

71.-CAUTELAR INOMINADA-364/2002-MARIO PEDRO
LOHMANN e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-
Nesta data, reconheci a incompetência absoluta deste Juízo para
processar e julgar a açao principal autuada sob nº 415/2002,
observado o disposto no art. 109, I, da Constituiçao Federal,
que estabelece “Aos juizes federais compete processar e jul-
gar: as causas em que a Uniao, entidade autárquica ou empresa
pública federal, forem interessadas na condiçao de autoras, rés,
assistentes ou oponentes”, também, que por se tratar de com-
petência estabelecida “ratione personae”, nao pode ser prorro-
gada à Justiça Estadual, pois a sua incompetência, neste caso é
absoluta. Dessa forma, respeitado o princípio jurídico que es-
tabelece que “o acessorio segue o principal”, declino da com-
petência para processar e julgar esta açao cautelar preparatória
e, a exemplo do que fiz na açao principal, determino a remessa
deste autos apensos à uma das Varas da Justiça Federal de Foz
do Iguaçu. Custas pelos Requerentes.-Adv. DR. ROGERIO
PALMA e DR. MARCOS LUCIANO GOMES-

72.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-381/2002-JOSE
ZULKEVICZ e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE FI-
LADELFIA LTDA e outros-Ao Autor para retirar e providenci-
ar o ajuizamento da Carta Precatória expedida à Comarca de
Cascavel/Pr.-Adv. DRA. RONIZE FANTIM-

73.-FALENCIA-400/2002-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTAÇAO S/A x REFRICOL IND. E COM.
MARECHAL LTDA-”Homologo, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 28, manifestada pelo
Autor nestes autos. Em consequencia, JULGO EXTINTO o
processo, sem apreciaçao de mérito, na forma do art. 267, inci-
so VIII, do CPC. Libere-se a favro da Requerente o valor depo-
sitado as fls. 23. Autorizo a entrega dos documentos que ins-
truíram a exordial à Requerente, mediante recibo nos autos.
Custas de lei”.-Adv. DR. MARCELO BERVIAN e DR. OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL-

74.-INVENTARIO-403/2002-ESPOLIO DE CIRINEU GRU-
NOW-A Inventariante para subscrever o termo de primeiras
declaraçoes.-Adv. DR. ADIR LUIZ COLOMBO-

75.-ORDINARIA-415/2002-MARIO PEDRO LOHMANN e
outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-”(...) Por tudo isto,
com fundamento no art. 113, “caput” e parágrafo 2º, do Código
de Processo Civil, acolho a alegaçao de incompetência absolu-
ta, apresentada pela Requerida, como preliminar da contesta-
çao, em consequencia, declino da competência para processar
e julgar esta açao e determino a remessa dos autos à uma das
Varas da Justiça Federal de Foz do Iguaçu. Custas pelos Re-
querentes.-Adv. DRA. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO e DRA. CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS-

76.-BUSCA E APREENSAO-429/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x CARLOS
ALBERTO FERREIRA DE LIMA-”Recebo o pedido de extin-
çao, como desistência, e com fundamento no art. 158, parágra-
fo único do Código de Processo Civil, homologo-a, para que
surta seus legais e jurídicos efeitos. Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo, sem apreciaçao de mérito, na forma do
art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei. Oportunamente
arquive-se”.-Adv. DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPE-

77.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-438/2002-ADYR
LUIZ JOHANN x SIDENEI PAULO STEINBACH-Ao Exe-
quente para se manifestar sobre a nomeaçao de bens à penho-
ra.-Adv. DR. GELCIR ANIBIO ZMYSLONY-

78.-MONITORIA-444/2002-ROMARIO SCHAEFER x ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA-
”(...) Posto isto, de conformidade com o disposto no art. 794, I,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que a Requerida
satisfez sua obrigaçao junto ao Requerente, julgo extinta por
sentença a presente Açao Monitória. Custas na forma da lei.
Oportunamente, observada as cautelas legais, arquivem-se.”-
Adv. DR. ALVARO M. WALKER-

79.-BUSCA E APREENSAO-445/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN x NEUSA EVA GRESELLE HARTMANN-”Homologo
por sentença, para que surta efeitos legais, o acordo celebrado
pelas partes às fls. 21/22. Em consequencia, nos termos do art.
269, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito. Observadas as formalidades legais,
arquivem-se.”-Adv. DRA. LUZIMARA FAYAN-

80.-ARROLAMENTO-463/2002-ESPOLIO DE JOSE HIRI-
BERTO BERTOLINI-”(...) Por tudo isto, considerando o que
consta dos autos, julgo por sentença, para que produza efeitos
jurídicos e legais, a partilha amigável (fls 54/60), destes autos
de Arrolamento dos bens deixados por JOSÉ HERIBERTO
BERTOLINI, atribuindo aos nela contemplados aos respecti-
vos quinhoes, os bens do Espolio, salvo erro ou omissao e res-
salvados direitos de terceiros. Se requerido, desde logo defiro
o pedido de dispensa do prazo de trânsito em julgado. Após o
recolhimento do imposto “causa mortis” e a manifestaçao da
Procuradoria da Fazenda Estadual, concordando com o mes-
mo, expeça-se Formal de Partilha.” -Adv. DR. ERNANI F. DO
ROSARIO-

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-478/2002-ADIR
INACIO GERHARDT x JERONIMO NOLBERTO STEIN e
outros-Ao Exequente para se manifestar sobre a nomeaçao de
bens à penhora.-Adv. DR. ULICES PIZZATTO-

82.-ALVARA-480/2002-IRACI WINTER-A demandante para
regularizar o polo ativo da presente demanda, sob pena do de-
ferimento de plano do pedido constante da exordial.-Adv. DR.
ALVARO M. WALKER-

83.-ARROLAMENTO-485/2002-ESPOLIO DE DARCI CEL-
SO DA ROSA-”1.Nomeio inventariante a viúva-meeira, Sra.

NELI SEIFERT DA ROSA, independentemente da lavratura
de termo. 2.A inventariante para apresentar as CNDs das Fa-
zendas Públicas Municipal, Estadual e Federal em nome de Dari
Celso da Rosa e os demais documentos necessários ao proces-
samento do presente arrolamento”.-Adv. DR. ROMALDO
HAMM-

84.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-486/2002-TGV
TRANSPORTADORA DE VEÍCULOS E VIGILANCIA LTDA
x IVETE DIEGER SCHWANKE e outros-”(...) Considero ape-
nas como sugestiva a mençao do Autor do valor da indenizaçao
a ser fixada por dano moral, na eventualidade de uma condena-
çao. A indenizaçao por dano moral é fixada por arbitramento,
pelo proprio magistrado que, no curso do processual, busca
aquilatar o desgaste moral sofrido pelos Requerentes e, ao fi-
nal, considerada a lesao e as condiçoes pessoais dos envolvi-
dos, fixará o valor da indenizaçao. Posto isto, nao obstante os
Autores terem mencionado o valor da indenizaçao por dano
moral pretendida e nao tê-lo incluido no cálculo do valor efeti-
vamente atribuido, isto lhes é permitido, visto que o valor da
indenizaçao a este título, que será fixado somente ao final, por
hora, é indeterminado. Assim, indefiro a impugnaçao ao Valor
da Causa deduzida nestes autos e mantenho o valor atribuído
na inicial dos Autos nº 392/02. Certifique-se o desfecho nos
autos principais.”-Adv. DR. LUIZ RICARDO BERLEZE e
DRA. IRENE TEREZINHA NOTTER-

85.-ALVARA-495/2002-MARIA NELSI AUGOSTIN e outros-
”(...)Assim, julgo procedente o pedido de fls. 2/3 e, em conse-
quencia, autorizo a primeira Requerente, a receber junto à Cai-
xa Econômica Federal, os valores depositados na conta indivi-
dual, de PIS-PASEP, em nome de Ervino Osvino Augustin. Ex-
peça-se a Alvará, com validade de 30 dias. Indefiro pedido de
assistência judiciária, mas autorizo que os Requerentes efetu-
em o levantamento de numerário, objeto do Alvará”.-Adv. DR.
FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

86.-ALVARA-497/2002-LUCILA AULER e outros x JUIZO DE
DIREITO-”(...)Assim, julgo procedente o pedido de fls. 2/3 e,
em consequencia, autorizo a primeira requerente, a receber junto
à Caixa Econômica Federal, os valores depositados na conta
individual, de PIS/PASEP, em nome de Erno Auler, indepen-
dente de prestaçao de contas, pois os interessados estao repre-
sentados nos autos. Expeça-se Alvará, com validade de 30 dias.
Dispenso o curso do prazo recursal. Concedo o benefício de
assistência judiciária aos Requerentes. Sem custas.”-Adv. DR.
FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

87.-ARROLAMENTO-520/2002-ESPOLIO DE LAURO KRO-
HN-”1.Nomeio inventariante a viúva meeira, Sra. SELIDA
ANIDA KROHN, independentemente da lavratura de termo.
2.Lavre-se Termo de Renuncia dos Direitos Hereditários, rela-
tivos aos herdeiros filhos”. A procuradora dos renunciantes para
comparecer em cartório a fim de assinar o Termo de Renuncia
de Quinhoes Hereditarios.-Adv. DRA. ILSE MARIA DIESEL-

88.-SUMARISSIMA DE RESSARC. DANOS-526/2002-NILO
PAGNOCELI x OSVINO RICARDI -Diante da impossibilida-
de de citaçao do réu com tempo hábil para a realizaçao de audi-
ência de conciliaçao foi redesignado o dia 10/01/2003, às 10:00
horas, devendo o procurador do Autor comparecer à audiência
acompanhado de seu constituinte.-Adv. DR. JOAO CESAR
SILVEIRA PORTELLA-
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1.-FALENCIA-409/1987-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. x VIANA OLIVEIRA & CIA LTDA. quanto ao of¡cio re-
tro, manifeste-se o s¡ndico.-Adv. CLOVIS VIRGENTIN-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/1994-DOH-
LER S.A.-COMERCIO E INDUSTRIA x RICOSA
IND.COM.DE VEST.STA.ANA LTDA. Preliminarmente, com-
prove o requerente a postagem dos referidos of¡cios, em trˆs
dias. -Adv. LUIZ CARLOS SANCHES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COLONELLI IND.COM.
DE PORTAS E BATENTES LTDA-ME -Maniteste-se o Exe-
quente, em trˆs dias. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-520/1996-MA-
RIO ANTONIO FARKAS x JOSE VICENTE DA SILVA e ou-
tros -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. LUIZ CAR-
LOS ONOFRE ESTEVES-

5.-COBRANCA-74/1997-HOSPITAL PARANA-MARIMED
SERVICOS MEDICOS S.A. x MANOEL MARTINEZ SORIA
-Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. RAIMUNDO
MESSIAS BARBOSA DE CARVALH-

6.-RESTITUICAO-261/1999-S.M SARAIVA & FERREIRA
LTDA x COM VEICULOS AUTO PECAS E SERVICOS MA-
RICAR LTDA -Retirar precatoria. -Adv. MAURICIO BORGES
RIBEIRO e MARCIO F. C. DOS SANTOS-

7.-INVENTARIO-109/2000-DERLY ALVARENGA FERNAN-
DES MOURA e outros x ARISTIDES MACHADO DE ALVA-
RENGA -Manifeste-se o Inventariante, em trˆs dias. -Adv. LEO-
NIR MARIA GARBUGIO e TOMAZ MARCELO BELAS-
QUE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2000-SYN-
GENTA PROTE•AO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA e outros. Defiro o pedido retro e suspendo o cur-
so do feito por 90(noventa) dias. -Adv. PAULO ROGERIO
TSUKASSA DE MAEDA, JULIO CHRISTIAN LAURE e
CLOVIS VIRGENTIN-

9.-COBRANCA-185/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ANTONIO CARLOS BATALI-
NI 1- O prazo para indica‡âo de assistente t‚cnico deveria ser
com a apresenta‡âo de quesitos, estando portanto precluso o
direito de indica‡âo de assistente t‚cnico. 2- Intime-se o Expert
para apresentar o respectivo Laudo no prazo de 30(trinta) dias.
-Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES e MARIA REGINA
VIZIOLI-

10.-COBRANCA-277/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ETELVINO SCARATI. ... com
fulcro no artigo 269, inciso I, do C¢digo de Processo Civil,
julgo procedente o pedido iniciail, para o fim de pagar aos Re-
querentes as Contrabui‡ùes Sindicais devidas referentes aos
exerc¡cios pleiteados nos respectivos valores de R$.2.908,30,
R$.1.368,07, R$.1.194,25 e R$.891,44, no valor total de
R$.6.362,06(seis mil, trezentos e sessenta e dois reais e seis
centavos), atualizados at‚ o dia 20 de agosto de 2002, acresci-
dos de juros de 0,5%(meio por cento ao mˆs), a contar da cita‡âo
e corre‡âo monetÇria pelos ¡ndices oficiais, at‚ o efetivo paga-
mento. Ante o princ¡pio da sucumbˆncia, pagarÇ o Requerido
as custas e os honorÇrios de advogado, estes arbitrados em
10(dez por cento) sobre o total da condena‡âo, devidamente
corrigido, o que fa‡o com fulcro no disposto no artigo 20, par-
Çgrafo 3o, do “Codex Processualis”, atendidos: o grau de zelo
do profissional, o lugar de presta‡âo do servi‡o, a natureza e
singeleza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
para o seu servi‡o. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS, DIRCEU GALDINO e ANTONIO GON•ALVES-

11.-COBRANCA-302/2001-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
MONTEIRO FILHO -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -
Adv. ALVARO MANOEL FURLAN e MARINA ANGELICA
ASSIS ZERBETTO FURL-

12.—452/2001-LEONOR GONCALVES TOZO x RITA MA-
RIA DE JESUS GONCALVES -Manifeste-se o Requerente, em
trˆs dias. -Adv. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e
ANACLETO GIRALDELI FILHO-

13.-INTERDICAO-45/2002-JOAO RODRIGUES x SERVI-
LHO DE JESUS RODRIGUES. ... JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial e decreto a interdi‡âo de SERVILHO DE JESUS
RODRIGUES, nomeando seu curador o seu pai, senhor JOéO
RODRIGUES, sob o compromisso a ser prestado em 05(cinco)
dias. Dispenso a curadora da garantia prevista no artigo 1190
do C¢digo de Processo Civil. -Adv. ANTONIO EDSON OLIM-
PIO DA ROCHA-

14.-ALVARA JUDICIAL-322/2002-RENATA CELMA BRITES
JUVELINO e outros. ... DEFIRO o pedido inicial de dls. 02/
03, para autorizar os requerentes a efetuarem o saque pretendi-
do. -Adv. JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

15.-ACAO MONITORIA-352/2002-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x JOSE ALTAIR CARDIM. Manifester-se a
devedora embargante em 05(cinco) dias. Int. -Adv. TOMAZ
MARCELO BELASQUE e LEONIR MARIA GARBUGIO-

16.-ALVARA JUDICIAL-371/2002-DANILA ANA MAR-
SHALL DA SILVA x -Retirar ALVARA. -Adv. TOMAZ MAR-
CELO BELASQUE e LEONIR MARIA GARBUGIO-

17.-ALVARA JUDICIAL-378/2002-APARECIDA CELI DI-
LETTI CARELLI E OUTROS x -Retirar ALVAR”. -Adv. JOSE
OSVALDO MOROTI e PAULO SHIRO YAMASHITA-

18.-MANUTENCAO DE POSSE-397/2002-JOSE CASAVE-
CHIA x COCARI-COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES
DE MANDAGUARI. Preliminarmente, deve o requerente jun-
tar aos autos a carta precat¢ria jÇ expedida e nâo cumprida. -
Adv. ALESSANDRA L. CANTAROTTI e MARIA REGINA
VIZIOLI-

19.-CARTA PRECATORIA-29/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE ENGENHEIRO BELTRAO-PR -JOSE
FRANCISCO DA SILVA x JOSE CAETANO. Defiro o pedido
retro, antes colham-se suas respectivas assinaturas pelo menos
uma das advogadas retro indicadas. Adv. MARIA REGINA
VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-
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1.-COMPLEMENTACAO APOSENTADORIA-316/1990-JE-
SUS VALLERO SOARES e outros x I.N.S.S. -Retirar AlvarÇ.
-Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

2.-DECLARATORIA-133/1996-PEDRO POSSOBON x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Manifeste-se nos autos
de Carta Precat¢ria No.272/99, na 1a. VARA CæVEL DE SOR-
RISO - MT, sobre a avalia‡âo, no valor de R$.1.820,00, bem
como para efetuar o dep¢sito complementar no valor de
R$.25,00. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/1996-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x HIDRAUMASTER
EQUIP.HIDRAULICOS LTDA. Manifeste-se a executada em
trˆs dias. -Adv. JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA-

4.-INVENTARIO-118/1997-VALDIRIA APOLINARIO x WI-
VALDO APOLINARIO -Manifestem-se as Partes, em trˆs(03)
dias. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e JOSE ELIEZER BORNIA MOREI-
RA-

5.-INVENTARIO-218/1997-PRICILA C. VELOSO E OUTROS
x VALTER BRAGA VELOSO. Defiro o pedido retro (pela
permanˆncia dos autos em Cart¢rio enquanto se aguarda a
aliena‡âo do bem requerido nos autos No.11/02 e com o pro-
duto da venda fazer frente …s despesas do inventÇrio. -Adv.
CARLOS LEMES DA SILVA e PAULO ROBERTO LUVISE-
TI-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO
FORASTIERI -Retirar Of¡cio. -Adv. AIRTON MARTINS
MOLINA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/1998-COOP-
CANA COOP. AGRIC. REG. DOS PROD. DE CANA LTDA x
JOAO VALDIR NEGRINI. Defiro o pedido retro 9suspensâo
por 120 dias). -Adv. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-

8.-PROTESTO JUDICIAL-152/1999-BENICIO BONIFACIO
x INVESTCAMP GESTAO DE PATRIMONIO DE NEGOCI-
OS LTDA e outros. Defiro a desistˆncia da testemunhya indi-
cada, bem como apresenta‡âo de memoriais no prazo de 10
dias sucessivos. Intime-se pelo DiÇrio da Justi‡a. -Adv. CAS-
SIA R. FAVORETTO VALEBOM, MARIA DO CARMO
S.R.SERATTO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x BERCE & BERCE LTDA. Defiro o
pedido retro. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-366/1999-BRADESO LE-
ASING S/A ARR.MERC.ARRENDAMENTO MERCANTI x
HEWERTON BERTELLI. ... JULGO EXTINTO, o presente
feito, sem julgamento do m‚rito com fundamento, com fulcro
no artigo 267, inciso VI, do C¢digo de Processo Civil, conde-
nando a autora ao pagamento das custas processuais, devida-
mente atualizadas e honorÇrios advocat¡cios em 10%(dez por
cento) sobre o valor dado … causa devidamente corrigido. Deixo
de condenar a requerente como litigante de mÇ-f‚ por nâo vis-
lumbrar … esp‚cie a presente‡a de elemento subjetivo a confi-
gurar a san‡âo pleiteada. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
RUBENS CEZAR BOSCHINI e DAYSE ROSA MALACARIO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/1999-CO-
OPERATIVA DE LATICINIOS DE MANDAGUARI LTDA x
FAUSTO BONILHA -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias.
-Adv. ANICI PREMEBIDA, ADILSON REINA COUTINHO,
ANTONIO FACHINI JUNIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA BORSA-
RI LTDA e outros -Contados e Preparados R$.146,35. Adv.
JOSE IVAN G. PEREIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LOYDE RIBEIRO PEREI-
RA e outros -Maniteste-se o Exequente, em cinco dias. -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

14.-COBRANCA-186/2000-BANCO BRADESCO S/A x J. B.
CAMINHOES LTDA e outros. Para a audiˆncia de instru‡âo e
julgamento designo o pr¢ximo dia 08/05/2003, …s 13:30 ho-
ras. Int. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA e IRAN NEGRAO
FERREIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLEIDE APARECIDA
CARABELLI. Defiro o pedido retro, (suspensâo do processo
por 06 meses)-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e AIRTON MARTINS MO-
LINA-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-10/2001-FARINA’S INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MASSAS LTDA x BARION & CIA
LTDA -Maniteste-se o Exequente, quanto ao of¡cio retro, em
trˆs dias. -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-93/2001-JOSE CASELATO
e outros x JOSE MARCILIO QUINALHA e outros. 1- Defiro o

pedido retro, sem preju¡zo … parte contrÇria que poderaÇ
manifestar-se. 2- Desde jÇ postergo o ato para o pr¢ximo dia
12/05/2003, …s 13:30 horas. -Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ADEMIR
ARMELIN e JOSEMAR CAETANO-

18.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-111/2001-AGE-
NOR BERNARDINELLI e outros x CEREALISTA NOSSA
SENHORA APARECIDA LTDA. ... Assim, demonstrada a pro-
priedade resol£vel do ve¡culo descrito as fls. 256, e por se tra-
tar de terceiro de boa f‚, ‚ de se deferir o pedido formulado por
Rubens Borges do Nascimento, jÇ qualificado, pelo que o defi-
ro. -Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA, JOAO CARLOS
SILVEIRA e ALICIO MALAVAZI-

19.-COBRANCA-204/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA LTDA x JOSE POSSOBOM. Manifes-
tem-se as partes respectivamente, sobre os documentos de fls.
280 e 211 a 238, em 05(cinco) dias sucessivos. -Adv. LOURI-
VAL PEREIRA DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE, AIR-
TON MARTINS MOLINA, ADEMIR ARMELIN e JOSEMAR
CAETANO-

20.-COBRANCA-261/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA x MARIO FORASTIERI -Maniteste-se o
Exequente, quanto ao of¡cio retro, em trˆs dias. -Adv. DIRCEU
VERONEZE e LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-270/2001-ORLANDO
FRANZINI JUNIOR x BANCO ITAU S/A. Havendo conexâo
com a‡âo principal, prossiga-se naquela, para decisâo conjun-
ta. -Adv. CLOVIS VIRGENTIN e JOSE PLINIO SILVA-

22.-COBRANCA-279/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x YARA NOBRE DE ALMEIDA
GRENIER -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. LOU-
RIVAL PEREIRA DOS SANTOS e DIRCEU VERONEZE-

23.-COBRANCA-301/2001-BANCO DO BRASIL S/A x EU-
CLIDES CELIO RIBEIRO -Maniteste-se o Exequente, em
trˆs(03) dias. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN e MARINA
ANGELICA ASSIS ZERBETTO FURL-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-316/2001-CAFEEIRA
E CEREALISTA FELTRIN LTDA x BCN - BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A. Para o ato postergado designo o
pr¢ximo dia 21 de abril do ano vindouro de 2003, …s 14:00
horas. Int. -Adv. ADELCIO JOSE ZENNI, ALESSANDRO S.
VALLER ZENNI e JOSE PLINIO SILVA-

25.-ARROLAMENTO-329/2001-TEREZA FLAUSINA DE
OLIVEIRA E SILVA x ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA -
Retirar Retifica‡âo. -Adv. JANETE CODONHO-

26.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-332/2001-OR-
LANDO FRANZIN JUNIOR x BANCO ITAU S/A. Manifes-
te-se a parte interessada quanto a proposta do expert, R$.550,00,
em 05(cinco) dias. -Adv. CLOVIS VIRGENTIN, RUTH APA-
RECIDA FALCOMER e JOSE PLINIO SILVA-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-338/2001-BCN -
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x CAFEEIRA E
CEREALISTA FELTRIN LTDA -Manifeste-se o Requerente.
Manifeste-se a autora quanto a certidâo supra em cinco(05)
dias. -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

28.-ALVARA JUDICIAL-365/2001-LUISA COSTA BERGA-
MIN. Quanto ao parecer ministerial retro, manifeste-se o re-
querente, em trˆs dias. -Adv. ANTONIO GON•ALVES-

29.-COBRANCA-401/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x FRANCISCO NARCISO DA
ROCHA. ... julgo procedentes, em parte, os presentes embar-
gos declarat¢rios, para o fim de corrigir a lacuna reclamada e
fazer constar no referido decisum, que a multa de 2% encontra-
se incorporada e atualizada com o principal e demais acess¢rios
e atualizada com o principal e demais acess¢rios at‚ 29 de ou-
tubro do ano de 2001, devendo permanecer inalterados os de-
mais termos da referida senten‡a. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES, MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI e
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

30.-COBRANCA-402/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x LUIZ HILOSHI NISHIMORI.
... julgo procedentes, em parte, os presentes embargos
declarat¢rios, para o fim de corrigir a lacuna reclamada e fazer
contar no referido decisum, que a multa de 2% encontra-se in-
corporada e atualizada com o principal e demais acess¢rios at‚
29 de outubro do ano de 2001, devendo pemanecer inalterados
os demais termos da referida senten‡a. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES, MARLI GONZALEZ DE SOUZA FOR-
TI, AIRTON MARTINS MOLINA e ADEMIR ARMELIN-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLOVIS VIRGENTIN -Retirar Of¡cio.
-Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

32.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-457/2001-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x FELIX ROSA e outros. ante o princ¡pio da sucumbˆncia, pa-
garÇ o Requerido as custas e os honorÇrios de advogado, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total da condena‡âo,
devidamente corrigido, o que fa‡o com fulcro no disposto no
artigo 20, parÇgrafo 3o, do “Codex Processualis”, atendidos: o
grau de zelo do profissional, o lugar de presta‡âo do servi‡o, a
natureza e singeleza da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo para o seu servi‡o. -Adv. LOURIVAL PEREI-
RA DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE e ANGELICA
CARNAVAL MAR‡OLA-

33.-DECLARATORIA-8/2002-CEREALISTA NOSSA SE-
NHORA APARECIDA LTDA x MARIO SANCHES MARTINS
-Retirar of¡cios. -Adv. ALICIO MALAVAZI-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-116/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x RENA-
TA CRISTINA BOLOGNESE -Contados e Preparados
R$.237,24. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-117/2002-BANCO
BRADESCO S/A x WAGNER PASCHOINI BATALINI -Reti-
rar of¡cio. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO-

36.-COBRANCA-130/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x JOSE CESCO. Recebo o Re-
curso de Agravo Retido para eventual conhecimento pelo Tri-
bunal - Ju¡zo “ad quem”, oportunamente, razâo pela qual man-
tenho o despacho agravado. 2- Manifeste-se o R‚u sobre os
documentos de fls. 220/223, em 03(trˆs) dias. 3- ap¢s, conta-
dos e preparados, voltem para senten‡a. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES, MARIA REGINA VIZIOLI e ALES-
SANDRA L. CANTAROTTI-

37.-COBRANCA-146/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x JOAO GON•ALVES DE ME-
DEIROS. ... julgo procedente, em parte, pedido formulado na
inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, combinado com
o artigo 330, inciso II, ambos do C¢digo de Processo Civil,
para o fim de condenar o R‚u, JOéO GON‡ALVES DE ME-
DEIROS, jÇ qualificado, a pagar aos autores a contribui‡âo
sindical devida nos exerc¡cios de 1997, 1998 e 2000, nos valo-
res respectivo de R$.1.469,35, R$.608,90 e R$.426,05, cujo
valor total de R$.2.504,30 (dois mil, quinhentos e quatro reais
e trinta centavos), atualizado at‚ 04 de abril do fluente ano de
2002, deverÇ ser, tudo atualizado at‚ 20 de agosto do ano de
2001, acrescido de juros de 0,5%(meio por cento) ao mˆs, a
contar da cita‡âo e corre‡âo monetÇria pelos ¡ndices oficiais,
at‚ o efetivo pagamento. No mais, mantenho os demais termos
do referido decisum. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

38.-ALVARA JUDICIAL-183/2002-CARLOS ALBERTO LO-
PES. ... Ante as considera‡ùes apresentadas, levando-se em
conta a manifesta‡âo do ilustre representante do Minist‚rio
P£blico, com fulcro no artigo 1.111 do C¢digo de Processo Civil,
anulo o presente processo “ab initio” deixando de determinar o
recolhimento do alvarÇ, por jÇ se encontrar juntado aos autos
(fls. 45), determinando, outrossim, a cita‡âo da Caixa
Econ“mica Federal, para, querendo, responder ao pedido inici-
al. -Adv. ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA-

39.-CAUTELAR INOMINADA-202/2002-CENTRAIS ELE-
TRICAS DO PARA S.A. (CELPA) x V. B. P. I. LTDA. Aguar-
de-se o pedido de informa‡âo (item “2”) do despacho de fls.
262. -Adv. ANDRE AUGUSTO MENDES MACHADO e CA-
LISTO VENDRAME SOBRINHO-

40.-INTERDICAO-207/2002-DIRCE APARECIDA DIAS RI-
BEIRO x ELISANGELA PEREIRA RIBEIRO -manifeste-se a
requerente, no prazo legal, sobre o laudo pericial apresentado.
-Adv. ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x S B RIBEIRO COMPONENTES ELE-
TRONICOS ME e outra -Contados e Preparados R$.80,19. -
Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

42.-ACAO DE DEPOSITO-267/2002-BANCO BMC S/A x ARI
OSMAR DA SILVA -Manifeste-se a parte autora em 05(cinco)
dias. Adv. NOBUO NISHIMOTO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/2002-GER-
DAU S/A x JOSE DE CASTRO PINTO -Manifeste-se o Re-
querente, sobre a avalia‡âo, R$.2.750,00. -Adv. ROGERIO
VERDADE-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2002-REUNIDAS IN-
DUSTRIA DE FARINHAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o embargante, em cin-
co(05) dias. -Adv. VALDOMIRO PICIOLI-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-292/2002-MARIA DA SIL-
VA BORSARI x BANCO DO BRASIL S/A -Contados e Prepa-
rados R$.28,86. -Adv. FLAVIANO HENRIQUE MARTINS
ROSADA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-337/2002-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x ENI CASTALDELLI DA SILVA -Contados e Preparados
R$.28,36. -Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-339/2002-AUTO POS-
TO QUERENCIA DE MARIALVA LTDA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. ... declino da competˆncia
para conhecer e apreciar o referido executivo fiscal promovido
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, contra AUTO POS-
TO QUERåNCIA DE MARIALVA LTDA, e determino que,
oportunamente, se remetam os respectivos autos ao Ju¡zo com-
petente referido, procedendo-se as respecticvas baixas e
anota‡ùes. -Adv. EDMAR WINAND e KELY KUHNEN-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MANDAGUARI-SI-
CREDI x ALCIDES TROMBINI e outros -Retirar of¡cio. Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-347/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x MANOEL SANTIAGO DOS SANTOS. Preliminarmente,
cumpra a requerente o despacho de fls. 25 (contados e prepara-
dos, R$.42,22). -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

50.-ARROLAMENTO-353/2002-DOMINGOS VICENTE DE
LIMA E OUTROS x DONIZETE VICENTE DE LIMA. ... ho-
mologado a partilha dos bens deixados por falecimento de
DONIZETE VICENTE DE LIMA. -Adv. IVANDO SANTOS

SOUZA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-362/2002-AYACO BANKE
e outros x WILSON PAGOTTO e outros -Manifestem-se os
Requerentes, em trˆs dias. -Adv. AIRTON MARTINS MOLI-
NA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2002-HUMBERTO
AMARO FELTRIN x LAERCIO BERGAMO -Manifeste-se o
embargante, em cinco(05) dias. -Adv. ADELCIO JOSE ZEN-
NI, ALESSANDRO S. VALLER ZENNI-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-366/2002-KENZO MARCE-
LO NAMIZAKI x NILTON CARLOS BOCATTE. Sobre os
documentos retro manifeste-se o Requerido em 05(cinco) dias.
-Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-367/2002-CELY KLIEN-
CHEM POLITI x NILTON CARLOS BOCATTE. Diga o re-
querido sobre os documentos retro, em 05(cinco) dias. -Adv.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

55.-ALVARA JUDICIAL-378/2002-APARECIDA CELI DI-
LETTI CARELLI E OUTROS x -Retirar ALVAR”. -Adv. JOSE
OSVALDO MOROTI e PAULO SHIRO YAMASHITA-

56.-INTERDICAO-400/2002-FRANCISCA GOULARTE DOS
SANTOS BONIFACIO x DANIELA CONCEI•AO BONIFA-
CIO. Para interrogat¢rio do interditando designo o dia 14 de
fevereiro de 2003, as 15:00 horas. Adv. ADELINO GARBU-
GIO-

57.-NOTIFICACAO JUDICIAL-407/2002-ADENIZIO ALVES
DOS SANTOS e outros x GENY OLIVEIRA DE SOUZA e
outros -Manifeste-se o Requerente quanto ao contido na certi-
dâo retro. -Adv. RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-

58.-DECLARATORIA-411/2002-CELY KIENCHEM POLITI
x NILTON CARLOS BOCATTE -Retirar carta cita‡âo. -Adv.
ADEMIR ARMELIN-

59.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-412/2002-KEN-
ZO MARCELO NAMIZAKI x NILTON CARLOS BOCATTE
-Retirar Carta cita‡âo. -Adv. ADEMIR ARMELIN-

60.-CARTA PRECATORIA-36/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE PARANAVAI-PR -JOSEFA FERREIRA
TENORIO e outros x ERALDO EGNER COLOMBARI e ou-
tros. Indefiro o pedido retro. Atualizadas as custas processuais
em face da expedi‡âo do of¡cio de fls. 52, R$.86,86, aguarde-
se a resposta do of¡cio de fls. 52. Intime-se. -Adv. EDILSON
AVELAR SILVA e RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-

61.-CARTA PRECATORIA-77/2002-Oriundo da Comarca de
7a. VARA CIVEL DE SAO JOSE DO RIO PRETO -RODO-
BENS ADMINISTRADORA E PROMOCOES LLTDA x CA-
FEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA. Defiro o pedido
retro (suspensâo por 60 dias). -Adv. ELIANA F. P. ALBUQUER-
QUE L. DA SILV-

62.-CARTA PRECATORIA-94/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PALMEIRA D’ OESTE - PARANA -JULI-
ANO CESAR MALDONADO MINGATI x BENICIO COSTA
DA SILVA -Contados e Preparados R$.28,86. -Adv. CLOVES
MARCIO VILCHES DE ALMEIDA-

63.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
4a. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ TURCHETTI NETO
E OUTROS. Manifeste-se o exequente sobre a avalia‡âo,
R$.9.375,00. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 048/2002
LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI
Bel. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 11 de dezembro de 2002.
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ANDREA PAULA GUIMARES RUY 0002 000545/2001
CELSO SCHMITZ 0002 000545/2001
DANIELA CARDOSO MENEGASSI 0002 000545/2001
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EDISON PEREIRA 0002 000545/2001
FABIO ALEX SGOBERO 0002 000545/2001
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0003 000559/2001
GILBERTO HILARIO PRADO 0001 000442/2001
IZABELA DE CASTRO MARTINE 0002 000545/2001
IZAIAS ARCOLEZI 0002 000545/2001
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0004 000683/2002
RHOGER MARTINRODRIGUES SI 0005 000754/2002
ROBERTO KAZUO ROGONI FUJI 0002 000545/2001
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VALERIA SILVA GALDINO 0002 000545/2001
WANISE OLIVEIRA BASTOS 0001 000442/2001

1.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-442/2001-COLOR
FINCO IND. COM. EQUIP. FOTOGRAFICOS LTDA x J.
FERNANDO BRASIL DE ARAUJO-ME LTDA -Despacho de
fls. :”1. Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas ns arts. 329 e 330, do código
de Processo Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis,
diante do que, com fundamento no art. 331 do CPC, designo o
dia 12/02/2003, às 15:00 horas para realização de Audiência
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Preliminar, na qual as partes devem comparecer (art. 343, pa-
rág. 1º, do mesmo codex) e ou seus procuradores habilitados a
transigir. 2. Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a con-
ciliação, serão decididas eventuais questões processuais pen-
dentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
em caso de necessidade. Ao autor, para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s) para a devida intimação das partes para a referida
audiência, bem como efetuar o preparo de R$ 14,00 referente à
expedição do(s) mesmo(s)”. -Adv. GILBERTO HILARIO PRA-
DO e WANISE OLIVEIRA BASTOS-

2.-ORDINARIA-545/2001-M S A - IND. COM. DE MOVEIS
LTDA x SAYERLACK IND. BRASILEIRA DE VERNIZES S/
A -Despacho de fls. 5594:”Retifico o despacho exarado às fls.
5.587, para fazer constar que os presentes autos devem ser re-
metidos ao Juízo da 2ª Vara Cível, e não ao da 1ª, como cons-
tou outrora. No mais, persiste o despacho como está lançado”-
Adv. IZAIAS ARCOLEZI, DIRCEU GALDINO, VALERIA
SILVA GALDINO, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, CEL-
SO SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO QUA-
GLIA, ROBERTO KAZUO ROGONI FUJITA, EDISON PE-
REIRA, DANIELA CARDOSO MENEGASSI, ANDREA PAU-
LA GUIMARES RUY, SILENE TONELLI e IZABELA DE
CASTRO MARTINEZ-

3.-COBRANCA -RITO SUMARIO-559/2001-CNA - CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOSE
RAMON MERCADO -Despacho de fls. :”Defiro o pedido. cite-
se o réu por mandado no endereço de fls. 122. Nova data para
a audiência de conciliação: 05/03/2003, às 16:00 horas. Manti-
das as deliberações do despacho de fls. 108. Ao autor para efe-
tuar o recolhimento do mandado de citação, no valor de R$
60,00, em cinco dias”-Adv. GERALDO NILTON KORNEI-
CZUK-

4.-COBRANCA -RITO SUMARIO-683/2002-CONDOMINIO
POUSADA DO PARANAPANEMA x MARCOS ANTONIO
DA COSTA -Despacho de fls. 61-verso:”Tendo em vista que a
audiência não se realizou nesta data, redesigno-a para o dia 26/
02/2003, às 16:00 horas. Intime-se por mandado o réu e pelo
Diário da Justiça o procurador do autor”-Adv. JOSE MIGUEL
GIMENEZ-

5.-COBRANCA -RITO SUMARIO-754/2002-COND. ED. LOS
ANGELES e outros x IONE LEONCO CIRQUEIRA -”I- De-
signo o dia 11/02/2003, as 16:00 horas, para audiência concili-
atória, a qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por prepostos com poderes para transigir, sem-
pre por intermédio de procurador. II- Nesta audiência será: a)
tentada a conciliação e o(s) réu(s) poderá(ão) apresentar defe-
sa escrita ou oral, através e acmpanhado(s) de advogado; b)
decidido sobre a produção de provas, designando-se outra para
a instrução e julgamento, se necessário. III- O(s) réu(s)
deverá(ão) ser citado(s), na pessoa de seu representante legal,
com antecedência mínima de dez (10) dias da data da audiên-
cia, ficando ciente de que se deixar(em) de comparecer ao ato
ou comparecendo sem apresentação de defesa, através e
acompanhado(s) de adovogado, importará tal atitude na pre-
sunção de que admitiu(ram) como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor, salvo se o contrário resultar da prova dos uatos
(arts. 278, parágrafo 2º, 285, segunda parte, 343, e parágrafos,
todos do Código de Processo Civil). Se houver impugnação ao
valor da causa, o incidente poderá ser decidido de plano. IV-
Se o(s) réu(s) requerer(em) produção de prova pericial,
poderá(ão), desde logo, indicar assistente técnico e formular
quesitos, querendo, permitindo-se-lhe(s), ainda, formular(em)
pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos des-
critos na inicial, caso em que ambas pretensões serão simulta-
neamente julgadas. V- Será decidido na primeira audiência
eventual controvérsia sobre a natureza da demanda, que seja
capaz de autorizar a cnversão do procedimento sumário em
ordinário. A conversão ocorrerá de igual, se indipensável pro-
va técnica de notável complexidade. Ao autor, para retirar a
carta de citaçao expedida, bem como efetuar o depósito no va-
lor de R$ 7,00, referente à expedição da mesma”-Adv. RHO-
GER MARTINRODRIGUES SILVA-

VARA CIVEL E ANEXOS DA COM. DE MATINHOS-PR.
RELACAO DE PUBLICACAO E PRAZO N. 0020/2002.
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ROSI MARY MARTELLI 0017 000313/2001
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UBIRATAM COELHO DO NASCIM 0014 000169/2001
VALDECIR PAGANI 0046 000452/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0037 000393/1999
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1.-VENDA DE BEM COMUM- 190/1999- TEOFILO CIEC-
ZINSKI e outros x CARLOS FREIRE DA SILVA e outros -
Designado os dias 11 e 25/03/2003, ambas as 13:15 horas, para
realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) ben (s)
penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. LUIZ GASTAO
MOCELLIN e MANOEL C. DAHER-

2.-USUCAPIAO- 709/1999- LUIS CARLOS PIMENTA e ou-
tros x ESTE JUIZO -Redesignada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 10/03/2003, as 14:00 horas. Em desejando
as partes a oitiva de testemunhas, deverão apresentar o rol em
tempo hábil. Deve ainda a parte autora, em havendo intima-
ções via mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça sob pena de restar prejudicada a realização da audi-
ência. Eventuais expedientes a disposição. -Adv. ADILSON
ARY TODECHI e KATIA CRISTINA GRACIANO JASTA-
LE-

3.-USUCAPIAO- 769/1999- FLAVIO COSTA ZAMPIRI e ou-
tros x AFFONSO ALVES DE CAMARGO -Redesignada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 10/03/2003, as 15:00
horas. Em desejando as partes a oitiva de testemunhas, deverão
apresentar o rol em tempo hábil. Deve ainda a parte autora, em
havendo intimações via mandado, efetuar o preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça sob pena de restar prejudicada a reali-
zação da audiência. Eventuais expedientes a disposição. -Adv.
CARLOS EDUARDO BORGES MARIN e JULIANO GON-
DIM VIANNA-

4.-ALIMENTOS- 825/1999- R.V.L. e outros x A.D.S.L. -De-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia 26/03/
2003, as 14:00 horas. Em desejando as partes a oitiva de teste-
munhas, deverão apresentar o rol em tempo hábil. Eventuais
expedientes a disposição. -Adv. RENATO VOTTO BRAGA,
SONIA MARIA DE BARROS ROSA e EDNA SIRLEI GAS-
PARELLO MARCOLINO-

5.-ALIMENTOS- 1309/1999- E.H.S.R. e outros x J.M.R. De-
signado o dia 05/02/2003, as 15:30 horas para realização do
ato postergado. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO-

6.-INDENIZACAO- 1322/1999- HELIO GAISSLER DE QUEI-
ROZ e outros x EDITORA FOLHA DE PONTAL LTDA e ou-
tros -Designada audiência conciliatória nos termos do art. 331
do CPC para o dia 11/03/2003, as 13:30 horas, onde deverão
comparecer as partes pessoalmente, ou através de procurado-
res com poderes para transigir, sempre munidos de proposta
concreta para a realização de composição. Deverão ainda as
partes, em havendo intimações via mandado, efetuar o preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de restar prejudi-
cada a realização da audiência. -Adv. ARNALDO DAVID
BARACAT, FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT e
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

7.-USUCAPIAO- 13/2000- MARCO ALBERTO HALLER e
outros x IODOLINO TAVARES CORREIA e outros -Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia 18/02/2003,
as 15:30 horas. Em desejando as partes a oitiva de testemu-
nhas, deverão apresentar o rol em tempo hábil. Deve ainda a
parte autora, em havendo intimações via mandado, efetuar o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça sob pena de restar
prejudicada a realização da audiência. Eventuais expedientes a
disposição. -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR, MARILEI
LOMBARDI CONTADOR e MIGUEL BERBERI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO- 243/2000- ALCESTE RIBAS
DE MACEDO FILHO e outros x CARLOS ALBERTO ARA-
UJO - Deferida a instrução do presente feito. As preliminares
invocadas serão apreciadas quando do julgamento do feito.
Deferida as provas requeridas, bem como o depoimento pesso-
al das partes. Designada audiência instrutoria para o dia 18/02/
2003, as 13:30 horas, onde deverão comparecer as partes pes-
soalmente, bem como seus procuradores. Devem as partes, em
havendo intimações via mandado, efetuar o preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de restar prejudicada a rea-
lização da audiência. Testemunhas na forma do art. 407 do CPC.
-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA DE SA e MESSIAS AL-
VES DE ASSIS-

9.-INDENIZACAO- 435/2000- FELIPE DE OLIVIERA SAN-
TOS e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO
PARANA -Designada audiência conciliatória nos termos do art.
331 do CPC para o dia 11/03/2003, as 14:00 horas, onde deve-
rão comparecer as partes pessoalmente, ou através de procura-
dores com poderes para transigir, sempre munidos de proposta
concreta para a realização de composição. Deverão ainda as
partes, em havendo intimações via mandado, efetuar o preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de restar prejudi-
cada a realização da audiência. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIM, ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, DANI-
EL GILBERTO LEMOS PEREIRA e ROGERIO MARCOLI-
NO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 653/2000-
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA x GERALDO BRAZILINO RIBEIRO DE CARVA-
LHO -Designado os dias 05 e 19/02/2003, ambas as 13:45 ho-
ras, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s)
ben (s) penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. RODRIGO
MENEZES-

11.-ACAO DE COBRANCA- 113/2001- CONDOMINIO EDI-
FICIO MARBELA x LUIZ DERNIZO CARON e outros. De-
signado o dia 13/02/2003, as 13:30 horas, para a realização de
audiência conciliatória, considerando-se que apenas o primei-
ro requerido foi citado (fls. 49/50), expedindo-se nova precató-
ria para citação da segunda requerida. Precatória a disposição.
-Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO FULLE-

12.-ALIMENTOS- 135/2001- Q.M.V. x E.Y.D.S. Designado o
dia 26/03/2003, as 15:30 horas, para realização do ato poster-
gado. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE- 142/2001- JORGE MI-
GUEL GOMES x LANA JUSSARA DORNELES DOS SAN-
TOS -Ante o acumulo de feitos, a conciliação será tentada na
própria audiência instrutoria, que realizar-se-a no dia 05/02/
2003, as 13:30 horas. Deferida a produção de prova testemu-
nhal por ambas as partes. Rol na forma do art. 407 do CPC.
Deferido os pedidos de fls. 77/78 em seu item 02. Devem as
partes, em havendo intimações via mandado, efetuar o preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça sob pena de restar prejudi-
cada a realização da audiência. Eventuais expedientes a dispo-
sição. -Adv. GELSON MOREIRA DIAS e CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL FILHO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO- 169/2001- JOANA DIR-
CEIA DOS SANTOS FRANCA x JOAQUIM GUILERME DA
SILVA FILHO e outros -Designada audiência conciliatória nos
termos do art. 331 do CPC para o dia 11/02/2003, as 16:00
horas, onde deverão comparecer as partes pessoalmente, ou
através de procuradores com poderes para transigir, sempre
munidos de proposta concreta para a realização de composi-
ção. Deverão ainda as partes, em havendo intimações via man-
dado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de restar prejudicada a realização da audiência. -Adv.
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI, UBIRATAM COELHO DO
NASCIMENTO e ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

15.-ALIMENTOS- 184/2001- J.S.F. e outros x V.S.F. -Audiên-
cia instrutoria para o dia 11/02/2003, as 15:00 horas. Edital a
disposição. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

16.-ALIMENTOS- 222/2001- M.R.D.S. x J.D.S. Audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/03/2003, as
16:00 horas. Edital a disposição. -Adv. MIGUEL BERBERI-

17.-REVISIONAL DE ALIMENTOS- 313/2001- T.J.M. x
D.B.M. Vistos em saneador. Deferidas as provas perqueridas
por ambas as partes, designando-se audiência de instrução e
julgamento para o dia 13/03/2003, as 13:30 horas. Testemu-
nhas na forma do art. 407 do CPC. Devem as partes, em dez
dias, apresentarem os negativos das reproduções fotográficas
acostadas aos autos. -Adv. ROGERIO MARCOLINO, EDNA
SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO e ROSI MARY MAR-
TELLI-

18.-REVISIONAL DE ALIMENTOS- 324/2001- J.A.A. x
W.L.A. e outros. Designada audiência instrutoria para o dia 11/
02/2003, as 13:30 horas. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA
e MIGUEL BERBERI-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA- 510/2001- ADAO
LUZ DUARTE e outros x CIDADE BALNEARIA CAIUBA
LTDA. Designado o dia 11/03/2003, as 14:30 horas, para reali-
zação do ato postergado. -Adv. ALCEU FERNANDES CENAT-
TI-

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 511/2001- CONDO-
MINIO EDIFICIO SAVANNAH x JULIAN ANTONIO AYA-
LA ARELLANO e outros. Designado o dia 26/02/2003, as 13:30
horas, para realização do ato postergado. -Adv. CHARLES
ERVIN DREHMER-

21.-SEPARACAO LITIGIOSA- 616/2001- L.C.M. x V.M. -
Audiência previa de conciliação para o dia 13/03/2003, as 16:00
horas. Edital a disposição. -Adv. MIGUEL BERBERI-

22.-ACAO DE COBRANCA- 646/2001- LCR SERVICOS
TOPOGRAFICOS LTDA x ANTONIO CARLOS DE PAULA
-Designada audiência conciliatória nos termos do art. 331 do
CPC para o dia 26/02/2003, as 15:00 horas, onde deverão com-
parecer as partes pessoalmente, ou através de procuradores com
poderes para transigir, sempre munidos de proposta concreta
para a realização de composição. Deverão ainda as partes, em
havendo intimações via mandado, efetuar o preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de restar prejudicada a rea-
lização da audiência. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DI-
LETE DE FATIMA DE-NEZ, ROGERIO MARCOLINO e
EDNA SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE- 720/2001- M.C.R.F. x
F.A.O. -Designada audiência conciliatória nos termos do art.
331 do CPC para o dia 20/03/2003, as 13:30 horas, onde deve-
rão comparecer as partes pessoalmente, ou através de procura-
dores com poderes para transigir, sempre munidos de proposta
concreta para a realização de composição. -Adv. JULIANO
GONDIM VIANNA e CRISTHOFER P. OLIVEIRA-

24.-ALIMENTOS- 730/2001- A.H.V.C. x J.C.J. Deferido o
pedido de fls. 25, devendo a parte autora providenciar a vinda
aos autos de minuta da peca inicial (preferencialmente em dis-
quete), com o fim de possibilitar a expedição do edital de cita-
ção do requerido. Designado o dia 26/03/2003, as 13:15 horas,
para realização do ato postergado. -Adv. MIGUEL BERBERI-

25.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS- 753/2001- I.V. x E.J. De-
signado o dia 13/03/2003, as 15:30 horas, para oitiva de Vanil-
do Ceron e Eudoxio Goncalves Filho. -Adv. MIGUEL BER-
BERI-

26.-ALIMENTOS- 758/2001- J.S.R.S.S. e outros x S.S.S. De-
signado o dia 26/03/2003, as 14:30 horas, para realização do
ato postergado. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

27.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS- 771/2001- J.H.G.
x J.A.S. Designada audiência de conciliação e saneamento para
o dia 26/02/03, as 16:00 horas. -Adv. JULIANO GONDIM
VIANNA e MIGUEL BERBERI-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 5/2002- CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAVANNAH x KAMAL DAVID CURI. Rede-
signada audiência conciliatória para o dia 26/02/03, as 14:30
horas. Preliminarmente ao cumprimento da audiência, deve o
autor indicar o endereço correto do réu, nos termos da certidão
de fls. 35. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE
CRISTINE DIETRICH-

29.-ALIMENTOS- 53/2002- A.C.M.R. e outros x J.Z.R. De-
signado o dia 11/03/2003, as 09:30 horas, para realização do
ato postergado. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

30.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS- 147/2002-
M.P.E.P. x A.P. Designada audiência de conciliação e sanea-
mento para o dia 15/04/03, as 16:00 horas. -Adv. AMAURI
CEZAR JOHNSSON e AMAURI CEZAR JOHNSSON-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE- 448/2002- YAHIA HA-
MUD x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA. Deferida a
liminar perquerida, determinando-se a reintegração do autor na
posse do imóvel descrito na prefacial, iniciando-se desta feita,
o prazo para oferecimento de defesa. -Adv. ELI ZELLA JOR-
GE e ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

32.-ALIMENTOS- 589/2002- B.G.C.S. e outros x D.S. e ou-
tros. Deferido o pagamento das custas ao final. Indeferido o
pedido de alimentos provisionais, já que não se depreende da
inicial sejam necessários a sobrevivência dos requerentes, os
quais recebem pensão alimentícia do genitor. Designada audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/03/
2003, as 15:30 horas. -Adv. CAROLINA DE CASTRO WAN-
DERLEY-

33.-DIVORCIO LITIGIOSO- 601/2002- A.R.M. x R.J.S.M.
Previa de conciliação para o dia 05/06/03, as 13:00 horas. Edi-
tal a disposição. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

34.-DIVORCIO LITIGIOSO- 602/2002- L.P.R.J. x J.C.J. Pre-
via de conciliação para o dia 05/06/03, as 13:30 horas. -Adv.
JULIANO GONDIM VIANNA-

35.-CARTA PRECATORIA- 37/1999- Oriundo da Comarca de
10ª VARA CIVEL DA COM DE CURITIBA PR -SEBASTIAO
DIAS DE CARVALHO x JUCELINO JORGE DA VEIGA
KRUEGER e outros -Designado os dias 13 e 27/03/2003, am-
bas as 13:00 horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respecti-
vamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edital a disposição. -
Adv. ALCEU BOLLIS-

36.-CARTA PRECATORIA- 308/1999- Oriundo da Comarca
de 21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -CON-
DOMINIO EDIFICIO VILLANOVA x ALEXEY VON RO-
GOSCHIN -Designo os dias 03 e 17/02/2003, ambas as 13:15
horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s)
ben (s) penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. WALDIR
FRANCOLIN, REGINA YURICO TAKAHASHI e LUCIA
ANA LAZOF-

37.-CARTA PRECATORIA- 393/1999- Oriundo da Comarca
de 21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITBA -BAN-
CO DO BRASIL S/A x VAC INFORMATICA LTDA e outros -
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Designado os dias 06 e 20/03/2003, ambas as 13:15 horas, para
realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) ben (s)
penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO-

38.-CARTA PRECATORIA- 448/1999- Oriundo da Comarca
de 2ª VARA CIVEL DA COM DE S JOSE PINHAIS -BANCO
DO BRASIL S/A x ELZA TIYOKO INOUE -Designado os dias
13 e 27/03/2003, ambas as 14:30 horas, para realização da 1ª e
2ª praças, respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edital
a disposição. -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

39.-CARTA PRECATORIA- 368/2000- Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAGUA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALENTINO
DE CASTRO DONAYRE E CIA. LTDA -Designado os dias 11
e 25/03/2003, ambas as 13:00 horas, para realização da 1ª e 2ª
praças, respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edital a
disposição. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

40.-CARTA PRECATORIA- 450/2000- Oriundo da Comarca
de 8º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BAN-
CO NACIONAL S/A x ROSINA AYRES PELANDA e outros -
Designado os dias 05 e 19/02/2003, ambas as 13:30 horas, para
realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) ben (s)
penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK-

41.-CARTA PRECATORIA- 539/2000- Oriundo da Comarca
de 1ºVARA DA FAZ PUBLICA COMARCA DE SANTOS -
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO x REBECA CO-
MISSARIA E EXPORTADORA DE CAFE LTDA -Desigadno
os dias 11 e 25/02/2003, ambas as 13:15 horas, para realização
da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s).
Edital a disposição. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

42.-CARTA PRECATORIA- 581/2000- Oriundo da Comarca
de 5º VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA -BAN-
CO DO BRASIL S/A x CONSTRUTORA BRASILIA LTDA -
Designado os dias 05 e 19 de fevereiro de 2003, ambas as 13:15
horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s)
ben (s) penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. IDEVAN INA-
CIO DE PAULA, MARA ELIS CODATO e CARLOS ROBER-
TO LUNARDELLI-

43.-CARTA PRECATORIA- 72/2001- Oriundo da Comarca de
17º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x JOAO SARTOR DE
OLIVEIRA -Designo os dias 11 e 25/02/2003, ambas as 13:45
horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s)
ben (s) penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. DOMINGOS
JOAO BERNARDI e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

44.-CARTA PRECATORIA- 108/2001- Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAGUA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERINEU MON-
TEIRO FARIA -Designo os dias 11 e 25/03/2003, ambas as
13:30 horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente,
do (s) ben (s) penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO-

45.-CARTA PRECATORIA- 388/2001- Oriundo da Comarca
de 14ºVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x FROTA NORTE COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA -Designado os dias 13 e 27/03/
2003, ambas as 13:15 horas, para realização da 1ª e 2ª praças,
respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Deve o exequente
providenciar a vinda aos autos do nome do representante legal
da empresa executada, com o fim possibilitar a expedição do
edital de praca. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

46.-CARTA PRECATORIA- 452/2001- Oriundo da Comarca
de 1ºVARA CIVEL DA COMARCA DE UMUARAMA -SAN-
BRA SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASI-
LEIRO x EMILDO DA SILVA MANO -Designo os dias 11 e
25/02/2003, ambas as 13:30 horas, para realização da 1ª e 2ª
praças, respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edital a
disposição. -Adv. VALDECIR PAGANI-

47.-CARTA PRECATORIA- 32/2002- Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -HUSSEIN
AHMAD HAMDAR x ORLANDO FERREIRA PIETRO FI-
LHO -Designado os dias 11 e 25/03/2003, ambas as 14:00 ho-
ras, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s)
ben (s) penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. HUGO MAR-
TINS KOSOP e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 0046 000338/1999
ADALBERTO ANTONIO DA SILV 0019 000154/1997
ADRIANA APARECIDA MARTINE 0119 000518/2002
ALBERTO CONTAR 0010 000086/1995
ALVARO MANOEL FURLAN 0059 000044/2001
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 0078 000050/2002
ANGELA CRISTINA CONTIM JO 0128 000585/2002
ANTONIO CARDIN 0111 000456/2002

0057 000017/2001
0133 000643/2002
0072 000429/2001

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 0062 000225/2001
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 0023 000139/1998

ANTONIO ELSON SABAINI 0089 000177/2002
ANTONIO LORENZONI NETO 0126 000580/2002
ANTONIO MARTINS NETO 0036 000133/1999

0059 000044/2001
0109 000443/2002
0031 000037/1999
0017 000262/1996
0051 000220/2000
0087 000149/2002
0044 000310/1999
0139 000650/2002
0034 000054/1999
0037 000172/1999
0050 000140/2000
0063 000237/2001
0029 000629/1998
0155 000049/2001
0110 000447/2002
0006 000172/1994
0040 000201/1999
0053 000340/2000
0077 000049/2002
0002 000262/1987

ARI DE SOUZA FREIRE 0146 000031/2001
ARNALDO ROMUALDO MARTINS 0033 000050/1999
BENEDICTO JOSE RIBEIRO 0056 000385/2000

0132 000642/2002
0005 000017/1994
0129 000603/2002
0144 000005/2001
0082 000074/2002

BRAULINO BUENO PEREIRA 0114 000477/2002
CARINA NOBREGA FEY 0064 000247/2001

0065 000262/2001
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0024 000505/1998
CATARINA APARECIDA CABRIO 0049 000088/2000
CELSO PIRATELLI 0060 000082/2001

0027 000612/1998
CICERO BRAZ PORTUGAL 0146 000031/2001
CRISTIANE ANTENOR LARIO 0117 000516/2002

0116 000515/2002
0138 000649/2002
0140 000651/2002
0135 000646/2002
0137 000648/2002
0136 000647/2002
0118 000517/2002
0127 000584/2002

CYNTIA LUCIANA NERI BOREG 0156 000074/2002
DIEMERSON ROMEIRO CASTILH 0025 000530/1998
DIRCEU GALDINO 0019 000154/1997

0007 000177/1994
EDGARD PIETRAROIA 0008 000249/1994
EDMAR JOSE CHAGAS 0124 000556/2002
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0032 000049/1999

0048 000080/2000
FABIO DOS REIS RUIZ 0083 000099/2002

0084 000100/2002
0085 000101/2002

FLAVIO LEMOS BELLIBONI 0138 000649/2002
0140 000651/2002
0135 000646/2002
0137 000648/2002
0136 000647/2002
0011 000341/1995

GISAH MYARA MAYSONNAVE 0093 000210/2002
0094 000211/2002
0092 000209/2002
0064 000247/2001
0070 000378/2001
0065 000262/2001

HEDIO GODOY 0073 000433/2001
HERSY DE MAURO E BRITO 0130 000631/2002
JEFERSON JOSE MURACAMI 0010 000086/1995

0019 000154/1997
0131 000636/2002
0073 000433/2001
0068 000336/2001
0149 000100/2002
0150 000101/2002
0153 000105/2002
0147 000095/2002
0152 000104/2002
0148 000099/2002
0151 000103/2002
0045 000329/1999
0003 000207/1993
0014 000136/1996
0055 000372/2000
0061 000178/2001
0004 000010/1994

JOSE CARLOS LOPES 0154 000049/1999
JOSE GONZAGA SORIANI 0056 000385/2000

0095 000243/2002
0087 000149/2002
0042 000222/1999
0025 000530/1998

JOSE MAREGA 0056 000385/2000
0036 000133/1999
0095 000243/2002
0087 000149/2002
0015 000170/1996

JOSE NOGUEIRA FILHO 0011 000341/1995
JOSE RICARDO GUGLIANO 0047 000062/2000

0013 000080/1996
KURT WERNER REICHENBACH 0030 000015/1999
LUIS CARLOS DE SOUSA 0054 000356/2000

0143 000011/1998
0142 000689/2002
0132 000642/2002
0043 000224/1999
0048 000080/2000
0079 000060/2002

0090 000179/2002
0087 000149/2002
0058 000039/2001
0154 000049/1999
0091 000192/2002
0018 000057/1997
0042 000222/1999
0025 000530/1998
0039 000198/1999

LUIS CARLOS DE SOUZA 0011 000341/1995
LUIS CARLOS SANCHES 0020 000164/1997
LUIZ DANIEL GROCHOCKI 0007 000177/1994
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0074 000535/2001

0075 000536/2001
0076 000044/2002
0134 000645/2002
0157 000116/2002
0141 000687/2002
0086 000113/2002
0145 000030/2001

MAURO CONTRERAS 0052 000227/2000
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0048 000080/2000
MOACI MENDES LEITE 0021 000210/1997
MOACIR MORETTO 0108 000430/2002

0068 000336/2001
0016 000186/1996

PAULO ANTONIO COSTA ANDRA 0011 000341/1995
PAULO SERGIO RODRIGUES 0078 000050/2002
REGINALDO MAZZETTO MORON 0081 000072/2002

0023 000139/1998
0066 000271/2001
0047 000062/2000
0123 000554/2002
0027 000612/1998
0073 000433/2001
0028 000622/1998
0074 000535/2001
0075 000536/2001
0041 000208/1999
0020 000164/1997
0031 000037/1999
0013 000080/1996
0115 000497/2002
0051 000220/2000
0088 000161/2002
0125 000575/2002
0014 000136/1996
0009 000074/1995
0067 000335/2001
0080 000069/2002
0026 000544/1998
0069 000359/2001

RENATA MOCO 0098 000293/2002
0100 000343/2002
0103 000368/2002
0105 000372/2002
0099 000300/2002
0107 000403/2002
0102 000357/2002
0122 000536/2002
0106 000391/2002
0097 000281/2002
0104 000370/2002
0121 000531/2002
0113 000467/2002
0120 000529/2002
0096 000275/2002
0101 000346/2002
0112 000457/2002

ROGERIO VERDADE 0017 000262/1996
SILVANA SIMOES P.CINTRA L 0022 000251/1997
TEREZINHA DE JESUS DA C. 0038 000196/1999
TORAMATU TANAKA 0071 000423/2001
VICENTE R. T. PUGLIESI 0064 000247/2001

0070 000378/2001
0065 000262/2001

WAGNER PETER KRAINER JOSE 0012 000408/1995
WALDEMAR DE MOURA 0035 000103/1999
WILSON BOKORNY FERNANDES 0032 000049/1999
WILSON GOMES DA SILVA 0001 000222/1985

1.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 222/1985
- BANCO BRADESCO S/A x LEONILIO FRANCISCO DA
SILVA e outros. Manifeste-se o exequente sobre eventual inte-
resse no prosseguimento do feito, em 05 dias.-Adv. WILSON
GOMES DA SILVA-

2.-INDENIZACAO (ORD)-262/1987-TAKAMI FUGITANI e
S/MULHER E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM DO PARANA-DER -Fica o advogado inti-
mado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em cartó-
rio o processo que se encontra com o prazo excedido, sob as
penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. ANTONIO
MARTINS NETO-

3.-INDENIZAÇÃO (EM FASE DE EXECUÇÃO) - 207/1993 -
LEONILDO ZARANTONELLI x ITSUMI MATSUMOTO.
Intime-se o executado para juntar aos autos cópia da matricula
atualizada e autêntica do imóvel oferecido a penhora bem como
anuência do proprietario no prazo de 10 dias.-Adv. JEFERSON
JOSE MURACAMI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1994-ELBERT
HAEBERLIN x JOSE SILVA CARDOSO -Fica o advogado
intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em
cartório o processo que se encontra com o prazo excedido, sob
as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. JEFERSON
JOSE MURACAMI-

5.-PERDAS E DANOS (SUM)-17/1994-ADROALDO SILVA
CARDOSO x ARTHUR OZORIO DE AGUIAR PINTO JUNI-
OR. Manifeste-se a exequente em dez dias. -Adv. BENEDIC-
TO JOSE RIBEIRO-

6.-SEPARACAO CONSENSUAL-172/1994-E.V.P.S. e outros
x J. -Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro)
horas devolver em cartório o processo que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N.
2.10.2.1.).-Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

7.-COBRANÇA - 177/1994 - JEFERSON JOSE MURACAMI
x ODECIO HENRIQUE DE MELLO e outros. Diante do con-
tido às fls. 1.684/1685, suspendo o processo, com lastro no art.
265, I, do Código de Processo Civil, pelo prazo de 03 meses,
dentro do qual o Autor diligencie para regularizar o polo passi-
vo no tocante a parte falecida.-Adv. DIRCEU GALDINO e LUIZ
DANIEL GROCHOCKI-

8.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - 249/1994 -
JAMIL JANENE x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA-
NAPOEMA. Intime-se o Autor para que no prazo de 10 dias
efetue o pagamento das diligências do oficial de justiça(Valor?-
R$ 126,00).-Adv. EDGARD PIETRAROIA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-74/1995-EMERSON
GERMINARO FERREIRA x JANDUI DE ALMEIDA CAR-
NEIRO. Manifeste-se o exequente em cinco dias, se tem intes-
se no prosseguimento do presente processo. -Adv. REGINAL-
DO MAZZETTO MORON-

10.-ACAO POPULAR - 86/1995 - ADEAM - ASSOC. DEFE-
SA E EDUCACAO AMBIENTAL MARINGA x OVALDO ZO-
NETTI. Encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná.-Adv. ALBERTO CONTAR e JEFERSON JOSE
MURACAMI-

11.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 341/1995 - CESP - COM-
PANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO x GILBERTO PIN-
TO E e outros. Remetidos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO, FLAVIO
LEMOS BELLIBONI, LUIS CARLOS DE SOUZA e PAULO
ANTONIO COSTA ANDRADE-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-408/1995-PEDRONI &
CHOKR LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e
quatro) horas devolver em cartório o processo que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N.
2.10.2.1.).-Adv. WAGNER PETER KRAINER JOSE-

13.-PRESTAÇÃO DE CONTAS - 80/1996 - MARIANA BIT-
TAR CUNHA SOARES x DULCE CONSUELO DE AZEVE-
DO CUNHA. Dê-se ciência as partes acerca dos esclarecimen-
tos do Sr. Perito, juntados as fls. 1498, facultando-lhes mani-
festar-se no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE RICARDO GU-
GLIANO e REGINALDO MAZZETTO MORON-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/1996- AU-
TOS SUPLMENTARES - JEFERSON JOSE MURACAMI x
DULCE CONSUELO AZEVEDO CUNHA e outros. Defiro o
processamento da presente Execução Provisória, eis que corre-
tamente formada a Carta de Sentença, atendidas os ditames le-
gais. A avaliação dos bens penhoraos, dizendo, em seguida, os
interessados, oportunidade em que a executada podere mani-
festar sobre os cálculos de fls. 304/305. Intimem-se. -Adv. JE-
FERSON JOSE MURACAMI e REGINALDO MAZZETTO
MORON-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/1996-CRE-
DIMAR - COOPERATIVA CREDITO RURAL MARINGA x
WALDEMAR COCO e outros. Manifeste-se a exequente em
cinco dias. -Adv. JOSE MAREGA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SANDI ALMEIDA
CARNEIRO e outros. Sobre o pedido formulado as fls. 141/
142, manifestem-se os executados no prazo de dez dias, em
atendimento ao preceiro inserto no art. 42 $ 1º. do CPC. -Adv.
MOACIR MORETTO-

17.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 262/1996 - POVIMAX
INDUSTRIA METALURGICA LTDA x COMERCIAL GER-
DAU LTDA. Aguarde-se por trinta dias, a manifestação da par-
te credora. - Adv. ANTONIO MARTINS NETO e ROGERIO
VERDADE-

18.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-57/1997-M.F.C. e
outros x N.C. -Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte
e quatro) horas devolver em cartório o processo que se encon-
tra com o prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N.
2.10.2.1.).-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

19.-REPARAÇÃO DE DANOS - 154/1997 - MARINA INA-
CIO NUNES FERREIRA x USINA DE ACUCAR SANTA
TERESINHA LTDA. Foi fixado o prazo de 10 dias consecuti-
vos, para que as partes apresentem suas derradeiras alegações.-
Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA, DIRCEU GALDI-
NO e JEFERSON JOSE MURACAMI-

20.-REPARAÇÃO DE DANOS - 164/1997 - CARLOS LOPES
MORON e outros x O JORNAL DO POVO. Remetidos ao
Egrégio Triunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. REGI-
NALDO MAZZETTO MORON e LUIS CARLOS SANCHES-

21.-EXECUÇÃOO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL - 210/
1997 - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x CLODO-
ALDO DOS SANTOS BARBOSA e outros. Deferido o pedido
de fls. 67, determinando que os autos aguardem em arquivo
provisório. - Adv. MOACI MENDES LEITE-

22.-BUSCA E APREENSAO - 251/1997 - CONPROF - AD-
MINISTRADORA DE CONS. SOC. CIVIL LTDA x MANO-
EL PAULINO DA SILVA NETO. Manifeste-se a parte vence-
dora em 10 dias.-Adv. SILVANA SIMOES P.CINTRA LOPES
SILVA-

23.-DECLARATORIA - 139/1998 - JES CARLETE x INSTI-
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TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Enviado ao Co-
lendo Tribunal Regional Federal da 4.ª Região. -Adv. REGI-
NALDO MAZZETTO MORON e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

24.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 505/1998
- DIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA x
DAVID VIEIRA LTDA. A parte credora deve observar o conti-
do no art. 614, II, do CPC, quanto ao crédito remanescente. E,
para tanto, assinalo o prazo de 10 dias.-Adv. CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS-

25.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 530/1998 - JOSE OLIVIO
SANTINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Remetidos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. DIE-
MERSON ROMEIRO CASTILHO, LUIS CARLOS DE SOU-
SA e JOSE GONZAGA SORIANI-

26.-INDENIZACAO (ORD)-544/1998-MARIO VIGGIANI
NETO x MARCELO DA CUNHA SOARES -Fica o advogado
intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em
cartório o processo que se encontra com o prazo excedido, sob
as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. REGINAL-
DO MAZZETTO MORON-

27.-REPARAÇÃO DE DANOS - 612/1998 - OTAVIO PASIM
x RECAL RECAUCHUTAGEM CAIADO LTDA. Os autos
foram encaminhados ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná. - Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON e CEL-
SO PIRATELLI-

28.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 622/1998
- JOSE GUSMAN NUNES x EDERVAL ANTONIO SANTI-
NI. Manifeste-se o exequente, em 05 dias, diante da grande
diferença entre o valor do débito e o valor dos bens constrita-
dos.-Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-629/1998-REGINA
MARIA FERRARA CRUZ x NILSON CRUZ -Fica o advoga-
do intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em
cartório o processo que se encontra com o prazo excedido, sob
as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. ANTONIO
MARTINS NETO-

30.-COBRANCA (SUM)-15/1999-ANTONIO MARTINS
NETO x EDUARDO DA ROSA CABRAL E ETELVINA REI-
GORA DA ROSA. Manifestem-se os requeridos acerca do con-
tido no ofício de fls. 461, encaminhado pelo Juízo de Direito
da Comarca de Maringá-PR, 3o. Ofício. -Adv. KURT WER-
NER REICHENBACH-

31.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 37/1999 - CLEUZA TE-
NORIO CAVALCANTE x EPAMINONDAS DIAS DA SILVEI-
RA. Remetidos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná.-Adv. ANTONIO MARTINS NETO e REGINALDO
MAZZETTO MORON-

32.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 49/1999 - OSVALDO
TAKEMOTO x RETIFICADORA MARINGA LTDA. Cumpra-
se o venerando Acórdão cientificando as partes da baixa dos
autos.-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e WILSON
BOKORNY FERNANDES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/1999-OSVALDO TAKE-
MOTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Intime-se o embargado a se pronunciar emm cinco dias. -Adv.
ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-54/1999-YARA
FERNANDA FERRARA CRUZ DA SILVA e outros x FABIO
RODRIGUES DA SILVA. Manifeste-se a exequente em cinco
dias. -Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

35.-REPARAÇÃO DE DANOS - 103/1999 - REGINALDO
MAZZETTO MORON x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. Recebo a apelação adesiva interposta as fls. 133/139. In-
timem-se o apelado a se pronunciar sobre o recurso adesivo.-
Adv. WALDEMAR DE MOURA-

36.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 133/1999 - WALDEMAR
COCO x CREDIMAR - COOP. CREDITO RURAL DE MA-
RINGA LTDA. Cumpra-se o venerando Acórdão, cientifican-
do-se as partes da baixa dos autos.-Adv. ANTONIO MARTINS
NETO e JOSE MAREGA-

37.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-172/1999-
H.L.F.G. x D.R.G. Manifeste-se o requerente em cinco dias. -
Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/1999-OSVALDO
TAKEMOTO x VAN LEER EMBALAGENS MOLDADAS
LTDA. Intime-se a embargada a se pronunciar em cinco dias. -
Adv. TEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-198/1999-WC-COMBUSTI-
VEIS LTDA x AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA. Comparecer em Cartório para assinar o termo de nome-
ação a penhora. -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

40.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-201/1999-SANTINA
DE JESUS LEAL x JUCELINO DA SILVA -Fica o advogado
intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em
cartório o processo que se encontra com o prazo excedido, sob
as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. ANTONIO
MARTINS NETO-

41.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 208/1999 - NARA DE
MELLO TASSITANO x ALTIRES JOSE SCHINCARIOL.
REcebo a apelação interposta pelo Altieres. Intimem-se a ape-
lada para, em 15 dias, manifestar-se sobre o recurso adesivo.-
Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

42.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 222/1999 - ALIZIO SAN-

TINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Remetidos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. LUIS CAR-
LOS DE SOUSA e JOSE GONZAGA SORIANI-

43.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 224/1999 - TERRA BRAN-
CA-IND. e COM. DE DERIVADOS MANDIOCA x FAZEN-
DA NACIONAL. A manifestação da embargante em 10 dias,
sobre o contido na manifestação do Senhor Perito Judicial (fls.
195/196).-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

44.-ALVARA - 310/1999 - CLEIDE SUELI VIDOTO DE SOU-
ZA. Intime-se a requerente, para que no prazo de 10 dias, pres-
tar as contas devidas.-Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

45.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 329/1999 - IRACI PAU-
LO VENERIO x VENERIO PAULO VENERIO NETO E OU-
TROS. Cumpra-se o venerando acórdão, cientificando-se as
partes da baixa dos autos.-Adv. JEFERSON JOSE MURACA-
MI-

46.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 338/1999 - ANTONIO
DONIZETE FRAQUETA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. Manifeste-se o embargante em 10 dias, sobre o pedi-
do de substituição processual formulado as fls. 97/99.-Adv.
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

47.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 62/2000 - MARIANA
BITTAR DA CUNHA SOARES x DULCE CONSUELO DE
AZEVEDO CUNHA. Cumpra-se o venerando acórdão cienti-
ficando-se as partes da baixa dos autos.-Adv. JOSE RICARDO
GUGLIANO e REGINALDO MAZZETTO MORON-

48.-PERDAS E DANOS (SUM) - 80/2000 - VALDECIR GA-
LENDE x BERNARDO BONGIOVANI. Os autos foram reme-
tidos para o Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. -
Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA, EDSON ELIAS DE AN-
DRADE e LUIS CARLOS DE SOUSA-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-88/2000-JOAO VANDER-
LEY VIDOTTI x CREDIMAR - COOP. CREDITO RURAL
MARINGA -Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e
quatro) horas devolver em cartório o processo que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N.
2.10.2.1.).-Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-

50.-ALIMENTOS-140/2000-H.L.F.G. e outros x D.R.G. Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias. -Adv. ANTONIO MAR-
TINS NETO-

51.-DECLAR.NULIDADE ATO JURÍDICO - 220/2000 - DA-
VID VIEIRA LTDA e outros x NILSON CARDOSO. Intime-
se o autor a depositar o valor correspondente aos honorários
periciais (R$ 400,00), no prazo de trnta dias. Manifestem-se as
partes para que, em cinco dias sucessivos, se pronunciem sobre
o laudo pericial acostado. - Adv. REGINALDO MAZZETTO
MORON e ANTONIO MARTINS NETO-

52.-MONITÓRIA - 227/2000 - ORLANDO VALERIO x GIL-
SON DE ASSUNCAO. Manifeste-se o Autor, em 05 dias, di-
ante do contido na Certidão de fls. 62, parte final.-Adv. MAU-
RO CONTRERAS-

53.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-340/2000-R.J.S.S.
e outros x R.P.S. -Fica o advogado intimado, para em 24:00
(vinte e quatro) horas devolver em cartório o processo que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do artigo 196
CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

54.-ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO - 356/2000 - A.S. x J.M.S.
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o autor em dez
dias. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-372/2000-ELOISE
CRISTINA DA SILVA e outros x APARECIDO RODRIGUES
DOS SANTOS. Manifeste-se a exequente em dez dias. -Adv.
JEFERSON JOSE MURACAMI-

56.-INVENTÁRIO - 385/2000 - LEONILDO DOS SANTOS e
outros x ANTONIO SARRAO. Defiro o pedido de fls. 105 (sus-
pensão do processo pelo prazo de 10 dias, para juntada da rela-
ção de bens).-Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORI-
ANI e BENEDICTO JOSE RIBEIRO-

57.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 17/2001
- BANCO DO BRASIL S/A x SATOSHI MATSUMOTO. Ma-
nifeste-se o exequente em 05 dias, acerca do contido na certi-
dão de fls. 49.-Adv. ANTONIO CARDIN-

58.-ALVARÁ - 39/2001 - SONIA APARECIDA GRANDE
NOGUEIRA. Intime-se a requerente a prestar as contas devi-
das no prazo de 10 dias.-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

59.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 44/2001 - JOSÉ BATISTA
DE BRITO x BANCO DO BRASIL S/A. Deferido o pedido de
fls. 87, feito pelo procurador do embargante, suspendendo o
feito pelo prazo de noventa dias. - Adv. ANTONIO MARTINS
NETO e ALVARO MANOEL FURLAN-

60.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL - 82/2001 - ALU-
ME INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x
JOSE CLAUDIO BATISTA e outros. Manifeste-se a exequente
em 05 dias.Adv. CELSO PIRATELLI-

61.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-178/2001-E.C.S.S.
e outros x A.R.D.S. Manifeste-se a exequente em cinco dias. -
Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 225/2001 -
JÚLIO CESAR BACELAR VIEIRA x ANTONIO VIEIRA MAIA.
Manifeste-se o exequente em cinco dias, acerca do contido na
certidão de fls. 38. - Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

63.-ALIMENTOS-237/2001-N.V.A. e outros x M.F.S. -Fica o

advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas de-
volver em cartório o processo que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-
Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

64.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 247/2001 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x EXPEDITO
MONTEIRO DIAS E SUA MULHER. Redesigno o dia 13 de
fevereiro de 2003, às 13:15 horas.-Adv. VICENTE R. T. PU-
GLIESI, GISAH MYARA MAYSONNAVE e CARINA NO-
BREGA FEY-

65.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262/2001 - COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x WIL-
SON CARMARGO DE ALMEIDA e outros. Cumpra-se o ve-
nerando acórdão, cientificando as partes das baixa dos autos.-
Adv. VICENTE R. T. PUGLIESI, GISAH MYARA MAYSON-
NAVE e CARINA NOBREGA FEY-

66.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL - 271/2001 - CE-
SAR LUIS VELLINI x KWANJI MATSUMOTO. Diante do
contido na certidão de fls. 32v.º, manifeste-se o exequente em
05 dias.-Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

67.-INVENTARIO-335/2001-HORACIO RODRIGUES x APA-
RECIDA RODRIGUES. Manifeste-se o inventariante em dez
dias. -Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

68.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 336/2001 - ADAO BAR-
BOSA DOS SANTOS x EDNALDO CARNAUBA e outros.
Recebo o agravo retido interposto pelos Requeridos, posto que
tempestivo, sendo que o mesmo deverá ser reiterado na apela-
ção e deverá ser conhecido preliminarmente, caso aquela ve-
nha a ser interposta. Quanto a decisão recorrida, entendo que a
mesma deve ser mantida por seus próprios fundamentos, aos
quais me reporto, por brevidade. Intimem-se os agravados para
que, no prazo legal, se manifestem sobre as razões do recurso.-
Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI e MOACIR MORETTO-

69.-ALVARA-359/2001-APARECIDA DE SANTANA FER-
REIRA e outros x O JUIZO -Fica o advogado intimado, para
em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em cartório o proces-
so que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do arti-
go 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. REGINALDO MAZZET-
TO MORON-

70.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 378/2001 - COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR x JOÃO RAI-
MUNDO DOS SANTOS. Manifeste-se a autora em cinco dias.
- Adv. VICENTE R. T. PUGLIESI e GISAH MYARA MAY-
SONNAVE-

71.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 423/2001 - PEDRO VI-
DOTTI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
Efetuar o pagamento das custas finais que importam em R$
175.25 (cento e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos),
no prazo de dez dias. - Adv. TORAMATU TANAKA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ENI ALVIM DA SILVA. Designadas
as datas de 18 de fevereiro de 2003 e 06 de março de 2003, às
13:15 horas, para a realização da primeira e eventual segunda
praças. -Adv. ANTONIO CARDIN-

73.-MANUTENÇÃO DE POSSE - 433/2001 - MARCELO MA-
THIA DE SOUZA x HEDIO DE GODOY e outra. Especifiquem
as partes, em 05 dias, as provas que, efetivamente desejam produ-
zir, em audiência, esclarecendo a utilidade prática de cada uma
delas. Designo audiência de conciliação e saneamento, à qual de-
verão comparecer as partes ou seus Advogados, habilitados a tran-
sigir com proposta concreta de acordo para o dia 18 de março de
2003, às 16?00 horas.-Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI,
REGINALDO MAZZETTO MORON e HEDIO GODOY-

74.-MONITÓRIA - 535/2001 - BANCO DO BRASIL S.A x
ANDRE LUIS MORON. Diante da diferença entre os valores
reclamados pelo Autor e apresentados pelo Réu, como devido,
mister se faz a realização de prova pericial, para a exata aferi-
ção do montante correto a ser pago. E sobre essa constatação,
manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, quanto ao interes-
se na produção dessa prova, bem como quanto ao ônus concer-
nente ao pagamento dos honorários periciais.-Adv. MARCIA
REJANE TOMIAZZI e REGINALDO MAZZETTO MORON-

75.-MONITÓRIA - 536/2001 - BANCO DO BRASIL S.A x
ANDRE LUIS MORON. Diante da enorme diferença entre os
valores reclamados pelo Autor e apresentado pelo Réu, como
devido, mister se faz a realização de prova pericial, para a exa-
ta aferição do montante correto a ser pago. E sobre essa consta-
tação, manifestem-se as partes, em 05 dias, quanto ao interesse
na produção dessa prova, bem como quanto ao ônus concer-
nente ao pagamento dos honorários periciais.-Adv. MARCIA
REJANE TOMIAZZI e REGINALDO MAZZETTO MORON-

76.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA - 44/2002 - SIL-
VIO SUPRIANO DOS SANTOS e outros x JESUS JOSE SU-
PRIANO. Manifestem-se os exequentes em cinco dias, acerca
do contido no documento de fls. 34. - Adv. MARCIA REJANE
TOMIAZZI-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-49/2002-MARINETE
MARIA DA SILVA x ILTON IRINEU DA SILVA -Fica o advo-
gado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver
em cartório o processo que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. ANTO-
NIO MARTINS NETO-

78.-COBRANÇA - 50/2002 - JOAO FRANCISCO PEREIRA
x CAIXAGERAL S.A. SEGURADORA. Enviado ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. ANDRE GUS-
TAVO DE SOUZA e PAULO SERGIO RODRIGUES-

79.-ALVARÁ - 60/2002 - OLINDINA FLORIPES DE JESUS.

Cumpra-se a cota Ministerial de fls. 61, fixando o prazo de dez
dias para resposta "Cota: MM. JUÍZA - À vista o contido na
certidão de fls. 25, requeiro a intimação do procurador da auto-
ra para que preste informação acerca da atual situação desta,
mormente com relação a sua capacidade civil, e prestação de
contas neste procedimento. - Adv. LUIS CARLOS DE SOU-
SA-

80.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-69/2002-DANILA
DE ALENCAR DOS SANTOS e outros x JOSE FERNANDES
DOS SANTOS -Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vin-
te e quatro) horas devolver em cartório o processo que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC
(C.N. 2.10.2.1.).-Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

81.-COBRANCA (SUM)-72/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
FRANCISCO DE OLIVEIRA. Manifestem-se os autores sobre
a contestação no prazo legal. Adv. REGINALDO MAZZETTO
MORON-

82.-ALVARA-74/2002-MARIA JOSE DOS SANTOS MOTTA
x O JUIZO -Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e
quatro) horas devolver em cartório o processo que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N.
2.10.2.1.).-Adv. BENEDICTO JOSE RIBEIRO-

83.-USUCAPIÃO - 99/2002 - SHIRO KAMEOKA e outra x
IMOBILIARIA PROGRESSO LTDA e outro. Acerca da con-
testação ofertada, manifestem-se os Autores em 10 dias.-Adv.
FABIO DOS REIS RUIZ-

84.-USUCAPIÃO - 100/2002 - SHIRO KAMEOKA e outra x
IMOBILIARIA PROGRESSO LTDA e outra. Acerca da con-
testação ofertada, manifestem-se os Autores em 10 dias.-Adv.
FABIO DOS REIS RUIZ-

85.-USUCAPIÃO - 101/2002 - SHIRO KAMEOKA e outra x
TOSHIO AKIMOTO. Acerca da Contestação ofertada, mani-
festem-se os Autores em 10 dias.-Adv. FABIO DOS REIS RUIZ-

86.-AUTORIZACAO JUDICIAL-113/2002-ANA MARIA
CHINAIRE DE ANDRADE.-Fica o advogado intimado, para
em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em cartório o proces-
so que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do arti-
go 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. MARCIA REJANE TOMI-
AZZI-

87.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 149/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x ALIZIO SANTINI e outros. Cumpra-se o vene-
rando acordao cientificando as partes da baixa dos autos.-Adv.
JOSE GONZAGA SORIANI, JOSE MAREGA, ANTONIO
MARTINS NETO e LUIS CARLOS DE SOUSA-

88.-ALVARÁ - 161/2002 - HORACIO RODRIGUES. Intime-
se o Autor para que no prazo de 10 dias, prestar as contas devi-
das.-Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

89.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-177/2002-MARCIO
ANTONIO MEDEIROS REGGIANI x BANCO ITAU S/A.
Sobre a contestaç"o e documentos apresentados, manifeste-se
o autor em dez dias. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

90.-ORDINÁRIA DE DIVORCIO - 179/2002 - IVANETE TE-
REZA DE MENEZES MATTOS x APARECIDO INACIO DE
MATTOS. Manifeste-se o procurador da Requerente.-Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-192/2002-O MUNICIPIO
DE PARANAPOEMA x MARIA APARECIDA TOMAS DE
LISBOA. Manifeste-se o autor em dez dias. -Adv. LUIS CAR-
LOS DE SOUSA-

92.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 209/2002 - COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR x VALDEMAR
MONTANHANI. Sobre a contestação e documentos a ela acos-
tados, manifeste-se a parte autora em dez dias. - Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE-

93.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 210/2002 - COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR x FABRÍCIO
ROBERTO DE MORAES CAMPOS. Sobre a contestação e
documentos ofertados, manifeste-se a parte Autora em dez dias.
- Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

94.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 211/2002 - COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR x MARIA DE
LOURDES FERNANDES. Sobre a contestação e documentos
a ela acostados, manifeste-se a parte autora em dez dias. - Adv.
GISAH MYARA MAYSONNAVE-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 243/2002
- BANCO DO BRASIL S/A x MARCIO ANTONIO MEDEI-
ROS REGGIANI - ME e outros. Manifeste-se o exequente acer-
ca do contido na certidão de fls. 30 v.º. "CERTIFICO que de-
correu o prazo legal, sem qualquer interposição de embargos.
Prcity, 15 de outubro de 2002". - Adv. JOSE MAREGA e JOSE
GONZAGA SORIANI-

96.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 275/2002 - ÉDIO
JANDRE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS. Sobre a contestação e documentos apresentados, mani-
feste-se o autor no prazo legal. - Adv. RENATA MOCO-

97.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 281/2002 - JOA-
NA MACEDO BEZERRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestacão e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora no prazo legal. - Adv.
RENATA MOCO-

98.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 293/2002-IRACI
DE OLIVEIRA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e documentos
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apresentados, manifeste-se a autora no prazo legal. - Adv. RE-
NATA MOCO-

99.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 300/2002 - PAU-
LINA SANTOS DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se a autora no prazo legal. -
Adv. RENATA MOCO-

100.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE - 343/2002-MARIA
BEZERRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e doucmentos
apresentados, manifeste-se a autora no prazo legal. - Adv. RE-
NATA MOCO-

101.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 346/2002 - IRA-
CEMA TAVARES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se a parte autora no prazo legal. - Adv. RENA-
TA MOCO-

102.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 357/2002 - NIL-
SA JORGE DE MEIDEIROS SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste-se a parte autora no prazo
legal. - Adv. RENATA MOCO-

103.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE - 368/2002 - MA-
RIA JOSE PESSOA DE MEDEIROS x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e
documentos apresentados, amnifeste-se a autora no prazo le-
gal. - Adv. RENATA MOCO-

104.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 370/2002 - MA-
RIA JOSE PAULO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se a parte autora no prazo legal. - Adv. RENA-
TA MOCO-

105.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE - 372/2002 - VI-
CENTE ALVES DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e
documentos apresentados, menifeste-se o autor no prazo legal.
- Adv. RENATA MOCO-

106.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 391/2002 - MA-
RIA ADELAIDE DA CONCEICAO x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste-se a parte autora no prazo
legal. - Adv. RENATA MOCO-

107.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 403/2002 - SE-
BASTIANA MARIA LEITE DA SILVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste-se a parte autora no prazo
legal. - Adv. RENATA MOCO-

108.-DECLARATORIA - 430/2002 - APARC-SUL-
ASSOC.PROD.ARRENDATÁRIOS DE CRUZEIRO SUL x
CARLOS FAUSTINO DOS SANTOS e outra. Sobre a contes-
tação apresentada e documentos a ela acostados, manifeste-se
a parte autora, no prazo de 10 dias.-Adv. MOACIR MORET-
TO-

109.-INTERDIÇÃO - 443/2002 - PAULO ROMEIRO DOS
SANTOS x DENIVAL ROMEIRO DOS SANTOS. Faculto aos
interessados a apresentação de quesitos, no prazo de 05 dias.-
Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

110.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-447/2002-
CLEYTON CARDOSO DA SILVA e outros x GILMAR CAR-
DOSO DE FREITAS -Fica o advogado intimado, para em 24:00
(vinte e quatro) horas devolver em cartório o processo que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do artigo 196
CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

111.-ARROLAMENTO - 456/2002 - BANCO DO BRASIL S/
A x KWANJI MATSUMOTO. Manifeste-se o requerente em
05 dias.-Adv. ANTONIO CARDIN-

112.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 457/2002 - JOSE-
FA CAVALCANTE DA SILVA MUNHOZ x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação
e documentos apresentados, manifeste-se a autora no prazo le-
gal. - Adv. RENATA MOCO-

113.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 467/2002 - JOSÉ
PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
RENATA MOCO-

114.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 477/2002 - MARIA HE-
LENA SISTI x EDNEI SOUZA RIBEIRO. A embargante deve
informar, em 05 dias, em qual processo sofreu turbação ou es-
bulho na posse do veículo descrito nos autos, diante da nature-
za acessória desse tipo de ação.-Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

115.-EMBARGOS Á EXECUÇÃO - 497/2002 - NEIDE CE-
CILIO PEREIRA e outros x DARCI LUIZ DALPIZZOL. Á
manifestação da parte embargante, em dez dias. - Adv. REGI-
NALDO MAZZETTO MORON-

116.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 515/2002 - ADALTON
APARECIDO MENEGHETTI x DUKE ENERGY INTERNA-
TIONAL, GERACAO PARANAPANEMA. Sobre a contesta-
ção e documentos apresentados, manifeste-se o embargante em
10 dias.-Adv. CRISTIANE ANTENOR LARIO-

117.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 516/2002 - ANTONIO
HISHAMU TACHIBANA x DUKE ENERGY INTERNATIO-
NAL, GERACAO PARANAPANEMA. Sobre a contestação e

documentos apresentados, manifeste-se o embargante. -Adv.
CRISTIANE ANTENOR LARIO-

118.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 517/2002 - VALDECIR
JOSÉ ESCLAVACINI x DUKE ENERGY INTERNATIONAL,
GERAÇÃO PARANAPANEMA. Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se o embargante em dez dias. -
Adv. CRISTIANE ANTENOR LARIO-

119.-CURATELA - 518/2002 - ELVIRA SABATER DA SILVA
x HELISON FRANCISCO DA SILVA. Faculto aos interessa-
dos a apresentação de quesitos no prazo de 05 dias.-Adv. ADRI-
ANA APARECIDA MARTINEZ-

120.-ACAO ORDINARIA POR INVALIDEZ - 529/2002 -
ANTONIO CHINAIRE TELLES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
RENATA MOCO-

121.-ACAO ORDINARIA POR INVALIDEZ - 531/2002 -
HAMILTON LEITO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste-se a parte autora no prazo
legal. - Adv. RENATA MOCO-

122.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 536/2002 - MAR-
LI BARBOSA DE FARIAS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora no prazo legal. - Adv.
RENATA MOCO-

123.-REPARAÇÃO DE DANOS - 554/2002 - LAERCIO DOS
SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A. A manifestação do Autor em 10 dias.-Adv. REGI-
NALDO MAZZETTO MORON-

124.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 556/
2002 - ADEMIR HERCULANO DE ASSIS x SEBASTIAO VI-
CENTE CARLUCCI. Manifeste-se o exequente em 05 dias,
acerca do oferecimento de bens a penhora.-Adv. EDMAR JOSE
CHAGAS-

125.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 575/2002 - JOSÉ PEDRO
CICERO x ANTONIO GUSMAN DE SOUSA. Sobre a impug-
nação apresentada, manifeste-se o embargante em 10 dias.-Adv.
REGINALDO MAZZETTO MORON-

126.-ORDINARIA - 580/2002 - ANTONIO VALDECIR SAR-
TORI VIDOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre
a contestação e documentos a ela acostados, manifestem-se os
Autores em 10 dias.-Adv. ANTONIO LORENZONI NETO-

127.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 584/2002 - JAIR MENE-
ZES DE ALMEIDA x DUKE ENERGY INTERNATIONAL,
GERAÇÃO PARANAPANEMA. Sobre a contestação e docu-
mentos paresentados, manifeste-se o embargante em dez dias. -
Adv. CRISTIANE ANTENOR LARIO-

128.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-585/2002-ARIOSVAL-
DO ARRUDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre a
contestação, manifestem-se os autos em cinco dias. -Adv. AN-
GELA CRISTINA CONTIM JORDAO-

129.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-603/2002-ANTONIO
GARRIDO DA SILVA x RAFAEL FERREIRA DA SILVA -
Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) ho-
ras devolver em cartório o processo que se encontra com o pra-
zo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-
Adv. BENEDICTO JOSE RIBEIRO-

130.-SEPARAÇÃO JUDICIAL - 631/2002 - DANIEL ABADE
DOS SANTOS x VALDELICE DE SOUZA DOS SANTOS.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10 de
abril de 2003, às 15:40 horas.-Adv. HERSY DE MAURO E
BRITO-

131.-ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO - 636/2002 - IRENE CAN-
DIDO NEPONUCENO DE OLIVEIRA x DEOCLECIO MA-
TILDES DE OLIVEIRA. Designo audiência de tentativa de
conciliação para o dia 03 de abril de 2003, às 15:20 horas.-
Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI-

132.-INVENTÁRIO - 642/2002 - OLGA RODRIGUES DOS
SANTOS x MANOEL PEREIRA DOS SANTOS. Nomeio como
inventariante a Requerente Olga Rodrigues dos Santos, medi-
ante compromisso legal. Intime-se a inventariante para que, em
20 dias, preste as primeiras declarações.-Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA e BENEDICTO JOSE RIBEIRO-

133.-ARRESTO - 643/2002 - CHAVES, CHAVES E CIA LTDA
x MARCELO AFONSO DE CARVALHO. Defiro liminarmen-
te o arresto do trator. Determino que a requerente no prazo de
05 (cinco) dias, preste caução idônea, real ou fidejussória.-Adv.
ANTONIO CARDIN-

134.-ORDINÁIA DE DIVÓCIO - 645/2002 - VITÓRIA MO-
REIRA MORENO x NILSON GOMES MORENO. Designo
audiência de tentativa de conciliação para o dia 20 de fevereiro
de 2003, às 14:10 horas.-Adv. MARCIA REJANE TOMIAZ-
ZI-

135.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 646/2002 - ELIZA FU-
GIMOTO x DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO
PARANAPANEMA. RECEBO os embargos para discussão.
determinando a suspensão do processo principal. DEFIRO li-
minarmente o pedido para o fim de determinar a expedição de
mandado de manutenção de posse em favor da embargante, até
o deslinde deste feito, sendo certo que deverá prestar caução
idônea real ou fidejussória, no prazo de 05 dias.-Adv. CRISTI-
ANE ANTENOR LARIO e FLAVIO LEMOS BELLIBONI-

136.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 647/2002 -HUGO ZA-

NON x DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PA-
RANAPANEMA. Recebo os embargos para discussão, deter-
minando a suspensão do processo principal. Defilo liminarmente
o pedido para o fim de determinar a expedição de mandado de
manutenção de posse em favor do embargante, até o delinde do
feito, sendo certo que deverá prestar caução idônea real ou fi-
dejussória, no prazo de 05 dias.-Adv. CRISTIANE ANTENOR
LARIO e FLAVIO LEMOS BELLIBONI-

137.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 648/2002 - EDIGAR PI-
NHEIRO LEANDRINI x DUKE ENERGY INTERNATIONAL,
GERACAO PARANAPANEMA. Recebo os Embargos para
discussão determinando a suspensão do processo principal.
Defiro liminarmente o pedido para o fim de determinar a expe-
dição de mandado de manutenção de posse em favor do embar-
gante, até o deslinde do feito, sendo certo que deverá prestar
caução idônea, real ou fidejussória, no prazo de 05 dias.-Adv.
CRISTIANE ANTENOR LARIO e FLAVIO LEMOS BELLI-
BONI-

138.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 649/2002 - CLAUDINEI
HIPOLITO x DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERA-
CAO PARANAPANEMA. Recebo os Embargos para discus-
são, detrminando a suspensão do processo principal na fase
que se encontra. DEFIRO LIMINARMENTE o pedido para o
fim de determinar a expedição de mandado de manutenção de
posse em favor do embargante, até o deslinde deste feito, sen-
do certo que este deverá prestar caução idônea, real ou fidejus-
sória, no prazo de 05 dias.-Adv. CRISTIANE ANTENOR LA-
RIO e FLAVIO LEMOS BELLIBONI-

139.-DIVORCIO CONSENSUAL - 650/2002 - ERISO DO
NASCIMENTO e outra. Designo o dia 03 de abril de 2003, às
15:00 horas, para oitiva dos Requerentes e das testemunhas por
eles indicadas.-Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

140.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 651/2002 - JOÃO MAR-
QUES BOSSO x DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GE-
RACAO PARANAPANEMA. Recebo os Embargos, para dis-
cussão, determinando a suspensão do processo principal na fase
em que se encontra. DEFIRO LIMINARMENTE o pedido para
o fim de determinar a expedição de mandado de manutenção
de posse em favor do embargante, até o deslinde deste feito,
sendo certo que este deverá prestar caução idônea, real ou fide-
jussória, no prazo de 05 dias.-Adv. CRISTIANE ANTENOR
LARIO e FLAVIO LEMOS BELLIBONI-

141.-ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO - 687/2002 - JOEL PRU-
DENTE e ANGELA APARECIDA CANO PRUDENTE. De-
signado o dia 10 de abril de 2003, às 15:10 horas, para oitiva
dos requerentes e das testemunhas por eles indicados. - Adv.
MARCIA REJANE TOMIAZZI-

142.-CURATELA - 689/2002 - MARIA SEBASTIANA DE
ARAUJO GOBI x JOSE CARLOS GOBI. Designado interro-
gatório do interditando, nos termos do art. 1.181 do Código de
Processo Civil, para o dia 10 de abril de 2003, às 16:20 horas.
- Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

143.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/1998-A UNIAO
- FAZENDA NACIONAL x AUTO POSTO MARCAO LTDA.
Intime-se o executado para no prazo de cinco dias, acostar aos
autos cópia atualizada e autêntica da matrícula do imóvel ofe-
recido a penhora. -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

144.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-5/2001-A UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) x JOSE SILVA CARDOZO -Fica o
advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas de-
volver em cartório o processo que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-
Adv. BENEDICTO JOSE RIBEIRO-

145.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-30/2001-A UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) x R.C.M. PROMOCOES EEVEN-
TOS S/C LTDA -Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte
e quatro) horas devolver em cartório o processo que se encon-
tra com o prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N.
2.10.2.1.).-Adv. MARCIA REJANE TOMIAZZI-

146.-EXECUÇÃO FISCAL - 31/2001 - INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDA-
DE INDUSTRIAL - INMETRO x INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE FARINHA DE MANDIOCA RAINHA e outros. Os
autos encontra-se aguardando o prazo de trinta dias para a ma-
nifestação do exequente. - Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL
e ARI DE SOUZA FREIRE-

147.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL - 95/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PARANACITY x MARIA
DAS GRACAS RODRIGUES. Manifeste-se a exequente em
cinco dias, acerca do contido na certidão de fls. 07v.º. - Adv.
JEFERSON JOSE MURACAMI-

148.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL - 99/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PARANACITY x NOEL ALE-
XANDRE GUEDES. Manifeste-se a exequente em cinco dias,
acerca do contido na certidão de fls. 08v.º. - Adv. JEFERSON
JOSE MURACAMI-

149.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL - 100/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PARANACITY x MA-
RIA LUZIA DE LIMA. Manifeste-se a exequente em cinco dias,
acerca do contido na certidão de fls. 08v.º. - Adv. JEFERSON
JOSE MURACAMI-

150.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL - 101/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PARANACITY x CAR-
MO ELPIDIO DE SOUZA. Manifeste-se a exequente em cin-
co dias, acerca do contido na certidão de fls. 08v.º. - Adv. JE-
FERSON JOSE MURACAMI-

151.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL - 103/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PARANACITY x ERIS-

MAR ALVES DE SOUZA. Manifeste-se a exequente em cinco
dias, acerca do contido na certidão de fls. 08 v.º. - Adv. JEFER-
SON JOSE MURACAMI-

152.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL - 104/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PARANACITY x DE-
NILSON FIRMINO FERNANDES. Manifeste-se a exequente
em cinco dias, acerca do contido na certidão de fls. 08v.º. -
Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI-

153.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL - 105/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PARANACITY x AR-
LINDO CASTILHO RIBEIRO. Manifeste-se a exequente em
cinco dias, acerca do contido na certidão de fls. 08v.º. - Adv.
JEFERSON JOSE MURACAMI-

154.-CARTA PRECATÓIA - 49/1999 - Oriundo da Comarca
de JUIZO DA 6.ª MARINGÁ - PR -VALDIR PERARO x HIL-
DA APARECIDA DE ANDRADE e outra. Manifestem-se as
partes sobre a avaliação.-Adv. JOSE CARLOS LOPES e LUIS
CARLOS DE SOUSA-

155.-ADOCAO PLENA-49/2001-J.O.C. e outros x L.N. -Fica
o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas de-
volver em cartório o processo que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-
Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

156.-ADOCAO PLENA-74/2002-M.B.S. e outros x C.H.P.B..
Manifestem-se os requeridos acerca do pedido de desistência,
no prazo de dez dias. -Adv. CYNTIA LUCIANA NERI BORE-
GAS-

157.-ADOÇÃO PLENA - 116/2002 - J.L.S.F. e outros x
J.E.S.D.S.. Mister se faz que os Requerentes indiquem o ende-
reço da genitora da criança adotanda, a fim de que ela seja
efetivamente citada, dos termos da presenta ação, no prazo de
10 dias.-Adv. MARCIA REJANE TOMIAZZI-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0009 000336/1998
0036 000231/2002

AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 0062 000481/2002
ALCEU MARON FILHO 0020 000361/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0015 000465/1999
BERENICE MULLER DA SILVA 0068 000133/1999
BERNARDETE MARIA CARVALHO 0025 000005/2002
CAIOS EGUIBERTO PORTES TR 0053 000384/2002
CARLO RENATO BORGES 0033 000181/2002
CARLOS ALBERTO F FORBECK 0020 000361/2001
CARMEN SILVIA GARMENDIA D 0070 000124/2002
CHRISTINE CASTANHO JORGE 0064 000495/2002
CLAUDIA CHRISTINA CASTELL 0038 000268/2002

0027 000111/2002
DALVA VERNILLO DOS SANTOS 0001 000924/1987
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0032 000177/2002
DANIEL HACHEM 0014 000449/1999
DAVID ARNAUD ESEVERRI FOR 0018 000377/2000
DORIVAL NEUMANN 0071 000129/2002
EDMILSON PETROSKI DOS SAN 0055 000397/2002

0037 000246/2002
0034 000201/2002

EDUARDO DIGIOVANNI FILHO 0056 000408/2002
EDUARDO JOSÉ GUASTINI ROC 0005 000682/1995
ELIAN PRADO CAETANO 0046 000352/2002
ELIZABETE LAURINDO ORTIZ 0012 000267/1999
ELIZABETH HAISI 0029 000142/2002
ELOI TAMBOSI 0068 000133/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0016 000004/2000
FABIANO VICENTE VENETE EL 0044 000322/2002

0028 000117/2002
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0068 000133/1999

0007 000038/1997
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0059 000454/2002
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0004 000424/1995
ITO TARAS 0037 000246/2002
IVAN LAPOLLI FILHO 0031 000170/2002

0024 000764/2001
0048 000372/2002
0050 000378/2002

IWERSON LUIZ WRONSKI 0007 000038/1997
JEFFERSON OSCAR HECKE 0057 000425/2002
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0002 000694/1989
JOÃO CARLOS GELASKO 0002 000694/1989
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI 0010 000480/1998
JOÃO NEY MARCAL 0039 000274/2002
JOAQUIM MACALOSSI 0017 000288/2000
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO 0012 000267/1999
JOSÉ MARIA VALINAS BARREI 0001 000924/1987

0012 000267/1999
0019 000024/2001

JOSÉMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0023 000760/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0054 000389/2002
LAURA ELISA REHDER 0005 000682/1995
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 0035 000203/2002

0040 000279/2002
LUIS CARLOS DA SILVA 0067 000512/2002

0060 000465/2002
LUIZ ALBERTO MACHADO 0006 000906/1995
LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE 0050 000378/2002
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MANOEL VALDEMAR BARBOSA F 0013 000375/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0042 000293/2002
MARCOS EDUARDO TAVARES DE 0028 000117/2002
MARIA DE FATIMA SILVA 0026 000008/2002
MARINEIDE SPALUTO 0063 000487/2002

0066 000506/2002
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0021 000727/2001
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0051 000379/2002
MAURICIO CAINELLI 0065 000497/2002
NELSON KNOB 0030 000156/2002
NILISA MACHADO XAVIER ASS 0022 000747/2001

0031 000170/2002
0008 000568/1997

RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0053 000384/2002
0058 000438/2002

ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 0049 000376/2002
0011 000677/1998
0061 000469/2002

ROGERIO DE PAULA ALVES 0019 000024/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0047 000354/2002
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0043 000320/2002
SILVIA CRISTIANE RUFFEL 0043 000320/2002

0045 000349/2002
SONIA MARIA DE BARROS ROS 0040 000279/2002
SULLY ADONAY FERRER DA R 0003 000466/1991
SUZEL MARIA REIS ALMEIDA 0052 000380/2002
TAMAR CRISTMANN 0024 000764/2001
VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE 0041 000281/2002
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0001 000924/1987

1.-ORDINÁRIA ANULAT DE ATOS JURI - 924/1987 - AS-
SOCIAÇÃO DOS PRATICOS DO ESTADO DO PARANA e
outros x CONSTRUTORA PALEARI LTDA e outros -(fls. 756/
760):- Julgado procedente o pedido inicial para anular os con-
tratos firmados entre as partes litigantes e condenar as rés a
devolver a totalidade das importâncias recebidas e que se acham
discriminadas às fls. 6/8, acrescidas de correção monetária e
juros moratórios, bem como ao pagamento das custas proces-
suais e hon. advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor total
da condenação. -Advs. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO,
DALVA VERNILLO DOS SANTOS e JOSÉ MARIA VALI-
NAS BARREIRO-

2.-SUMARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS - 694/1989 -
ELIAS CARDOSO DA COSTA x DANIR RAMOS e outros -
(fls. 127):- Retirar ofício. -Adv. JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE, JOÃO CARLOS GELASKO-

3.-ARROLAMENTO - 466/1991 - ESPOLIO DE JOSÉ MO-
REIRA CHIMURE -(fls. 365):- Deferido o pedido de vista dos
autos pelo prazo de 10 dias. -Adv. SULLY ADONAY FERRER
DA R VILARINHO-

4.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 424/1995 - ANADYR RI-
CHTER NEVES - ESPOLIO x CONCEIÇÃO e outros -(fls.
101):- Ciência ao autor sobre o contido no expediente de fls.
100. -Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-

5.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 682/1995 - ARGOS
NAVEGAÇÃO S/A x GOLDEN ARC S/A e outros -(fls. 199/
201):- Embargos declaratórios rejeitados diante da inexistên-
cia de dúvida, obscuridade, omissão ou contradição a ser de-
clarada. -Advs. LAURA ELISA REHDER e EDUARDO JOSÉ
GUASTINI ROCHA-

6.-AÇÃO ORDINÁRIA - 906/1995 - EUROTRADE COMER-
CIAL EXPORTADORA DE CEREAIS LTDA x V MOREL S/
A - AGENTES MARITIMOS E DESPACHOS e outros -(fls.
547 e seg.):- Ante a devolução da Carta Precatória, manifeste-
se a exeqüente. -Adv. LUIZ ALBERTO MACHADO-

7.-SUMARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS - 38/1997 - ES-
TADO DO PARANA x CLEODIONOR DA COSTA -(fls. 194):-
Embargos declaratórios acolhidos para esclarecer que o réu
Cledionor da Costa deve arcar com o pagamento das custas
processuais e hon. advocatícios de 15% sobre o valor atualiza-
do da condenação, face a sucumbência. -Advs. FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO e IWERSON LUIZ WRONSKI-

8.-INVENTARIO - 568/1997 -ESPOLIO DE JOÃO CURI -(fls.
178):- Havendo equívoco no plano de partilha apresentado,
manifeste-se a inventariante a respeito. -Adv. NILISA MACHA-
DO XAVIER ASSUNÇÃO-

9.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 336/1998 - CI-
TIBANK NA x LUIZ DE OLIVEIRA PERNA e outros -(fls.
155):- Cumpra o exeqüente o contido no despacho de fls. 144.
-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

10.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 480/1998 - ISABE-
LLA MACEDO GUTIERRES x BRADESCO ADMINISTRA-
DORA DE CARTÃO DE CREDITO LTDA -(fls. 116):- Rece-
bido o recurso adesivo interposto. Ao requerido para contra-
razões, em 15 dias. -Adv. JOÃO LEONEL ANTOCHESKI-

11.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 677/1998 - MUNICIPIO
DE PARANAGUA x VITOR NUNES ALVES -(fls. 54):- “Cum-
pra-se o despacho de fls. 50, uma vez que o mandato trazido
aos autos foi outorgado pelo titular do autor, pessoa física.” -
Adv. RAUDINEZ ANDRETE-

12.-ORDINÁRIA DECLARATORIA - 267/1999 - SOCEPPAR
S/A - SOC CEREAL EXP DE PROD PARANAENSES x AD-
MINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTO-
NINA -(fls. 331):- Redesignada a audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 27/03/03 às 15:00 horas considerando-se
que a data anteriormente marcada recai num dos dias de reces-
so (carnaval). -Advs. ELIZABETE LAURINDO ORTIZ, JOSÉ
MARIA VALINAS BARREIRO e JOAQUIM TRAMUJAS FI-
LHO-

13.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 375/1999 - CELIA
TAVARES DA SILVA x BANCO UNIBANCO S/A - CARTÃO

UNIBANCO -(fls. 29):- Retirar de Cartório o requerimento jun-
tado às fls. 28, face a parte requerente ser estranha ao feito. -
Adv. MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO-

14.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 449/1999 -
BANCO BRADESCO S/A x DAVID PEREIRA DE JESUS e
outros -(fls. 43):- Extinto o processo ante o pagamento efetua-
do pelo avalista. Depositar custas devidas ao Of. de Justiça
para diligências. -Adv. DANIEL HACHEM-

15.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 465/1999 - HSBC BA-
MERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x PAULO ROBERTO PLANTES -(fls. 67):- Retirar ofício. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

16.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 4/2000 - BAN-
CO BRADESCO S/A x SILVA COMERCIO E REFINARIA
DE SAL LTDA -(fls. 31):- Homologada a desistência, extinta a
ação, determinado o arquivamento dos autos e desentranhamento
dos documentos anexados à inicial, produzidos em original. -
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

17.-USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO - 288/2000 - CIRO
MACALOSSI x JOSÉ ANTONIO BOSCO e outros -(fls. 229):-
Atenda o autor o contido na cota ministerial. -Adv. JOAQUIM
MACALOSSI-

18.-INVENTARIO - 377/2000 -ESPOLIO DE HELENA PROS-
DOCIMO -(fls. 104):- Deferido o pedido de fls. 102/103, mes-
mo porque todos os herdeiros assinaram as escrituras públicas
de cessão de direitos hereditários juntamente com respectivos
cônjuges. Juntar as duas publicações em jornal local de circu-
lação diária. -Adv. DAVID ARNAUD ESEVERRI FORMIGA-

19.-ORDINÁRIA -REPARAÇÃO DE DANOS- 24/2001 -
JOÃO DE SOUZA SANTOS x MAXIMO MARTINS DA
CRUZ ENG E COM S/A -(fls. 92):- Rejeitada a preliminar ar-
güida. Processo em ordem. Partes devida e regularmente repre-
sentadas. Al‚m das provas orais, o autor pugna pela produção
de prova pericial. Entretanto, entende-se que ela ‚ perfeitamen-
te passível de substituição por provas orais. Ademais, a máqui-
na já pode ter sofrido modificações na característica original
ou ter sido desmontada em razão da conclusão da obra, consi-
derando-se que o evento noticiado nos autos ocorreu em
13.12.99. Assim, indeferida a prova pericial requerida e deferi-
das as provas orais consistentes no depoimento pessoal das
partes e inquirição de testemunhas. Designado o dia 09.04.03
às 14:30 horas para a audiência de Instrução e Julgamento. O
rol de testemunhas deverá ser apresentado com antecedência
mínima de 10 dias, se residentes nesta Comarca. -Adv. ROGE-
RIO DE PAULA ALVES e JOSÉ MARIA VALINAS BARREI-
RO-

20.-ORDINÁRIA DECLARATORIA - 361/2001 - GLOBO-
GRAF GRAFICA E EDITORA LTDA x ADMINISTRAÇÃO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA -(fls. 146):-
Redesignada audiência preliminar de conciliação para o dia
11.03.03 às 14:00h, considerando-se que a data anteriormente
marcada recai num dos dias de recesso (carnaval. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO F FORBECK DE CASTRO e ALCEU MA-
RON FILHO-

21.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 727/2001 - IVONE-
TE DA SILVA LECHTHALER x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -(fls. 96):- Retirar ofício. -Adv. MARIO SERGIO GO-
MES PINHEIRO-

22.-ALVARA - 747/2001 - MARCIA DO BELEM DA SILVA x
PAULO SANTOS FRANCA -(fls. 32):- Deferido o pedido.
Prestação de contas em 30 dias contados do levantamento do
depósito mediante juntada dos comprovantes do valor recebido
e depósitos bancários da parte devida aos menores ou da apli-
cação na complementação do preço da compra da casa confor-
me autorizado nos apensos 365/01. -Adv. NILISA MACHADO
XAVIER ASSUNÇÃO-

23.-CAUTELAR - INTERPELAÇÃO JUDIC - 760/2001 - CIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT
x NELSON MAIA DA COSTA -(fls. 28):- Retirar ofícios. -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

24.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 764/2001 - ANGELO
CAMATI - ESPOLIO e outros x DAVID ROSINA e outros -
(fls. 289):- Designado o dia 02.04.03 às 14:30 h para a audiên-
cia de conciliação e saneamento. Depositar custas devidas ao
Of. de Justiça, se for o caso. -Advs. TAMAR CRISTMANN e
IVAN LAPOLLI FILHO-

25.-USUCAPIÃO ORDINARIO - 5/2002 - GERALDO SER-
RA NUNES e outros x VERIN - SOCIEDADE DE COMER-
CIO EXTERIOR LTDA -(fls. 25):- Sobre a certidão de fls. 24,
manifestem-se os requerentes, em 10 dias. -Adv. BERNARDE-
TE MARIA CARVALHO LEANDRO-

26.-ORDINÁRIA - ANULATORIA - 8/2002 - JOSÉ THOMAS
UTRABO x M B AGENCIA MARITIMA LTDA -(fls. 123):-
Deferido o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 dias. -
Adv. MARIA DE FATIMA SILVA-

27.-AÇÃO MONITORIA - 111/2002 - PAULO CESAR ARA-
UJO x ERNANI DAHLE -(fls. 106):- Apresente o embargante,
em 15 dias, o comprovante de pagamento do valor representa-
do pelo cheque 827123 referido no item 20 (fls. 56/57). -Adv.
CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN-

28.-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 117/2002 - FAISSAL
MOHAMAD ZAHRA x PAULO LUIZ ZATONI -(fls. 164):-
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado no prazo
comum de 10 dias, providenciando para que seus assistentes ofe-
reçam seus pareceres. -Advs. MARCOS EDUARDO TAVARES
DE ANDRADE e FABIANO VICENTE VENETE ELIAS-

29.-CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL - 142/2002 -

UNIBANCO AIG SEGUROS S/A e outros x UNITED SHIP-
PING SERVICE ONE, INC e outros -(fls. 112):- Sobre a carta
precatória devolvida, diga o requerente, em 10 dias. Retirar
edital. -Adv. ELIZABETH HAISI-

30.-INVENTARIO - 156/2002 - SONIA RIBEIRO DA SILVA
x LUIZ FELIX DA SILVA -(fls. 33/34;39):- Ante as declara-
ções preliminares apresentadas manifestem-se os interessados.
-Adv. NELSON KNOB-

31.-ORDINÁRIA REIVINDICATORIA - 170/2002 - TOSHI-
KO FUKUSHIMA x IVANE APARECIDA KOTTWITZ -(fls.
72):- Requeiram as partes, em 10 dias, as provas que ainda
pretendem produzir, especificando-as. -Advs. IVAN LAPOLLI
FILHO e NILISA MACHADO XAVIER ASSUNÇÃO-

32.-ORDINÁRIA REIVINDICATORIA - 177/2002 - RUBENS
EBEL x MARIA ZENAIDE DE BARROS -(fls. 100):- Compa-
recer em Cartório, em 5 dias, a fim de assinar a impugnação
apresentada (fls. 92/99), sob pena de ser a mesma desentranha-
da. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

33.-MANDADO DE SEGURANÇA - 181/2002 - LUIZ RE-
NATO DE SOUZA DO ROSARIO x DIRETOR DO DETRAN
- DEPART DE TRANSITO DE PGUA -(fls. 63):- Depositar as
custas devidas ao Oficial de Justiça para a realização da dili-
gência requerida.-Adv. CARLO RENATO BORGES-

34.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 201/2002 - MONTE
OLIVEIRA ALIMENTOS LTDA x REAL PLAST TECNOLO-
GIA EM LAMINADOS LTDA -(fls. 40 e seg.):- Ante a preli-
minar argüida na contestação e documentos que a instrui, diga
o autor, no prazo de 10 dias. -Adv. EDMILSON PETROSKI
DOS SANTOS-

35.-ALVARA - 203/2002 - NERI CAMPANINE DUMAS x
ALEXANDRE DUMAS -(fls. 34):- Deferido o pedido. Retirar
alvará. -Adv. LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

36.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 231/2002 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ERNANDE DE OLIVEIRA -
(fls. 26):- Retirar ofícios. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

37.-FALENCIA - 246/2002 - AREAL DAS ILHAS LTDA x
PAVITUBOS PRE MOLDADOS LTDA -(fls. 58):- Homologa-
do o acordo, extinto o feito. Eventuais custas remanescentes, a
cargo da requerida. -Advs. ITO TARAS e EDMILSON PE-
TROSKI DOS SANTOS-

38.-ALVARA - 268/2002 - NAIR GONÇALVES e outros x
ANTONIA SANTANA GONCALVES -(fls. 24):- Deferido o
pedido. Retirar alvará. -Adv. CLAUDIA CHRISTINA CASTE-
LLAIN-

39.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 274/2002 - E
DEGRAF & CIA LTDA x LUIZ CARLOS DA SILVA -(fls.
27):- Deferido o pedido de suspensão por 60 dias. -Adv. JOÃO
NEY MARÇAL-

40.-AÇÃO ORDINÁRIA - 279/2002 - IRACI GONÇALVES x
LUIZ MAGAGNIN -(fls. 40):- Especificar provas em 10 dias.
Para a audiência de conciliação e saneamento, designado o dia
27.03.03 às 14:30 horas. Depositar Custas devidas ao Oficial
de Justiça, se for o caso. -Advs. LOURIVALDO DA SILVA
JUNIOR e SONIA MARIA DE BARROS ROSA-

41.-ALVARA - 281/2002 - ROSANGELA DA SILVA SANTOS
x WALTER ANTONIO LUQUESE -(fls. 29):- Indeferido o pe-
dido inicial, com extinção do feito. -Adv. VIVIANE TRAMU-
JAS ROHN DE OLIVEIRA-

42.-BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIARIA - 293/2002 -
BANCO GENERAL MOTORS S/A x ARTUR BUCK FILHO
-(fls. 33/34):- Julgada procedente a ação para declarar rescin-
dido o contrato, consolidando nas mãos do requerente o domí-
nio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão limi-
nar torna-se definitiva, levantando-se o dep¢sito judicial e sen-
do facultada a venda pelo credor, na forma do estabelecido no
artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei nº 911/69. Custas pro-
cessuais e hon. advocatícios fixados em R$900,00 a cargo do
requerido. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

43.-SUMARIA DE INDENIZAÇÃO - 320/2002 - MARIA DE
LOURDES ROSAR DUARTE x LUIZ APARECIDO DUTRA
e outros -(fls. 110):- Redesignada a data de 20.03.03 às 15:00h
para audiência de instrução e julgamento, considerando-se que
a data anteriormente marcada recai num dos dias de recesso
(carnaval). -Advs. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e SIL-
VIA CRISTIANE RUFFEL-

44.-INVENTARIO - 322/2002 -ESPOLIO DE ARLINDO INA-
CIO DOS SANTOS -(fls. 39/40):- Ante as declarações prelimi-
nares apresentadas, manifestem-se os interessados. -Adv. FA-
BIANO VICENTE VENETE ELIAS-

45.-INVENTARIO NEGATIVO - 349/2002 - ELEUMARY
FERREIRA DE SOUZA x VILSON JOSÉ SOARES LAZA-
ROTY -(fls. 37):- Nomeada como inventariante a requerente
que dever  prestar compromisso em 5 dias e apresentar as pri-
meiras declarações nos 20 dias subseqüentes. -Adv. SILVIA
CRISTIANE RUFFEL-

46.-OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - 352/2002 - ADM EX-
PORTADORA E IMPORTADORA S/A x ISLAMIC REPUBLIC
OR IRAN SHIPPING LINE - IRISL -(fls. 93):- Sobre as preli-
minares argüidas na contestação de fls. 49/59 e doc. que a ins-
truem, manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv. ELIAN
PRADO CAETANO-

47.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 354/2002 - CON-
TINENTAL BANCO S/A x ALEXANDRO BEZZERRA COR-
REIA -(fls. 24/25):- Julgada procedente a ação para declarar

rescindido o contrato, consolidando nas mãos do requerente o
domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão
liminar torna-se definitiva, levantando-se o dep¢sito judicial e
sendo facultada a venda pelo credor, na forma do estabelecido
no artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei nº 911/69. Custas
processuais e hon. advocatícios fixados em R$600,00, a cargo
do requerido. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

48.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 372/2002 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x NEREU VALENTE COSTA &
CIA LTDA -(fls. 23):- Diga a autora, em 10 dias, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. -Adv. IVAN LAPOLLI FI-
LHO-

49.-ALVARA - 376/2002 - PAULO ROBERTO ANTUNES DE
BEM BUBOLA x ORLANDO BUBOLA -(fls. 27):- Deferido
o pedido, independentemente de prestação de contas. Retirar
alvará. -Adv. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

50.-AÇÃO DE DESPEJO - 378/2002 - NAGIB JOSÉ CHEDE
e outros x EVANILDO ALVES CARDOSO e outros -(fls. 42):-
Efetuar o pagamento de todas as parcelas dos alugueres em
atraso no valor de R$4.893,71 para fins de purgação de mora
uma vez que a cláusula contratual prevê a responsabilidade dos
fiadores até a entrega real e efetiva das chaves do imóvel. -
Adv. LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE-

51.-ALVARA - 379/2002 - ANIBELA DE ARAUJO DOMIN-
GUES e outros x ANIBAL LOPES DE ARAUJO -(fls. 32):-
Deferido o pedido. Retirar alvará. -Adv. MARIZABEL DO
ROCIO DOMINGUES PIAZON-

52.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 380/2002 - COMPANHIA
LIBRA DE NAVEGAÇÃO x IMPORTADORA DE FRUTAS
LA VIOLETERA LTDA -(fls. 320):- O “AR” foi firmado por
pessoa que não está identificada como sendo a representante
legal de requerida. Manifeste-se a autora, em 5 dias, uma vez
que decorreu o prazo legal sem que houvesse contestação. -
Adv. SUZEL MARIA REIS ALMEIDA CUNHA-

53.-CAUTELAR - EXIBIÇÃO DOCUMENTO - 384/2002 -
MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE x ANTONIO CAR-
LOS CORREA -(fls. 22):- Homologada a medida, sendo decla-
rado findo o processo cautelar. Ante a inexistência de lide, não
há sucumbência neste feito. Os autos permanecerão em Cartó-
rio, no arquivo, ao aguardo de eventuais requerimentos dos in-
teressados que poderão obter certidões. -Advs. RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK e CAIOS EGUIBERTO PORTES TRA-
MUJAS-

54.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 389/2002 - FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VEST x MARIO SCALPARO -(fls. 18):- Julgada procedente a
ação para declarar rescindido o contrato, consolidando nas mãos
do requerente o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem,
cuja apreensão liminar torna-se definitiva, levantando-se o
dep¢sito judicial e sendo facultada a venda pelo credor, na for-
ma do estabelecido no artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei
nº 911/69. Custas processuais e hon. advocatícios fixados em
R$550,00, a cargo do requerido. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

55.-AÇÃO DE DESPEJO - 397/2002 - KENZO NAMIZAKI E
SUA MULHER x JOSÉ ANTONIO DESEMBROCK JUNIOR
e outros -(fls. 26/27):- Indeferida a petição inicial por inépcia.
Julgado extinto o processo sem apreciação do mérito. -Adv.
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

56.-OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - 408/2002 - CARGILL
AGRICOLA S/A x IRISL - ISLAMIC REPUBLIC OF IRAN
SHIPPING LINES -(fls. 67):- Deferido prazo de 15 dias à ré
para regularização da representação e juntada das traduções
dos doc. produzidos em idioma estrangeiro, sob as penas da
lei. -Adv. EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

57.-SUMARIA DE COBRANÇA - 425/2002 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO ATLANTA x IZABEL MARIA MONTEIRO DE
AZEVEDO -(fls. 41/42):- Tendo em vista a não realização da
audiência designada (29.11), face a não localização da requeri-
da, manifeste-se a parte autora. -Adv. JEFFERSON OSCAR
HECKE-

58.-AÇÃO ORDINÁRIA - 438/2002 - ESCRITORIO CEN-
TRAL ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD x FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - FUNTUR e outros -
(fls. 166):- Nula a citação por não atender o mandado citatório
o disposto no art. 225, VI do CPC. Ao subscritor da petição de
fls. 150/153, para os fins do disposto no art. 214, par grafo 2º,
esclarecendo-se que o prazo para contestar ‚ de 60 dias. -Adv.
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

59.-BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIARIA - 454/2002 -
BANCO ITAU S/A x ANTONIO CELSO BUENO -(fls. 18):-
Julgada procedente a ação para declarar rescindido o contrato,
consolidando nas mãos do requerente o domínio e a posse ple-
nos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar torna-se defi-
nitiva, levantando-se o dep¢sito judicial e sendo facultada a
venda pelo credor, na forma do estabelecido no artigo 3º, pará-
grafo 5º, do Decreto-Lei nº 911/69. Custas processuais e hon.
advocatícios fixados em R$350,00, a cargo do requerido. -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

60.-ALVARA - 465/2002 - WESLEY ANDRES MARTINS
DENIS e outros x CARLOS DANIEL DENIS -(fls. 25):- Defe-
rido o pedido. Prestação de contas em 30 dias. Retirar alvará. -
Adv. LUIS CARLOS DA SILVA-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 469/2002 - RUTH DE
PAULA x MARIA ANTONIA SARDINHA MALAQUIAS e
outros -(fls. 49):- Tendo em vista a alegação de impenhorabili-
dade alegada, suspensa a lavratura do auto de arrematação dos
bens leiloados no curso da execução judicial movida nos autos
908/97. Deposite a requerente as custas devidas ao Oficial de
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Justiça para a realização das diligências requeridas. -Advs.
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI e NICODEMOS RIBEIRO
DE CAMARGO FILHO-

62.-CAUTELAR INOMINADA - 481/2002 - ADAIR BARBO-
SA RAMOS e outros x SINDICATO DOS ESTIVADORES DE
PGUA E PONTAL DO PR -(fls. 216):- Sobre a contestação
manifestem-se os autores em 10 dias, especialmente em rela-
ção à falta de recolhimento de contribuições sindicais. -Adv.
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

63.-ORDINÁRIA - RESCIS DE CONTRATO - 487/2002 -
MARA RUBIA ALVES DA SILVA x FERNANDO LUIZ FER-
REIRA -(fls. 17):- Estando extinto o processo, o caminho a
seguir é o de arquivamento dos autos, at‚ mesmo para evitar
eventual condenação da autora em verbas de sucumbência no
futuro, cabendo a esta ajuizar nova ação perante o Juízo com-
petente. Determinada a restituição dos autos ao Juízo de ori-
gem, mediante cancelamento da distribuição. -Adv. MARINEI-
DE SPALUTO-

64.-ARROLAMENTO - 495/2002 -ESPOLIO DE RUTH RI-
BEIRO ESPERANCA -(fls. 22):- Nomeado como inventarian-
te o primeiro requerente independentemente de compromisso.
Juntar certidões negativas fiscais municipal, estadual e federal.
-Adv. CHRISTINE CASTANHO JORGE-

65.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - 497/2002 - JAGUA-
FRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTD e outros -(fls. 40/41):- Feito extinto sem apreciação do
mérito por serem os requerentes carecedores da ação, faltando-
lhes interesse processual. -Adv. MAURICIO CAINELLI-

66.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 506/2002 -
SADIA S/A x ALEXANDRE DE SOUZA COSTA -(fls. 16):-
Manifeste-se o autor, em 5 dias. -Adv. MARINEIDE SPALU-
TO-

67.-INTERDIÇÃO - 512/2002 - ANISIA MARIANO PEDRO
x LAURICI VIDAL PEDRO -(fls. 13):- Deferida por ora a as-
sistência judiciária gratuita. Nomeada a requerente como cura-
dora provisória para efeito de citação. Designado o dia 17/DEZ/
02 às 15:30 horas para o interrogatório. Juntar aos autos a cer-
tidão de nascimento do interditando. -Adv. LUIS CARLOS DA
SILVA-

68.-CARTA PRECATORIA - 133/1999 - Oriundo da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -PR- 02ª V -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADORA BOM JE-
SUS LTDA -(fls. 162):- Designadas as datas de 10 e 21/02/03
às 13:45 horas para a venda determinada. Retire a parte inte-
ressada o respectivo edital. -Advs. ELOI TAMBOSI, BERENI-
CE MULLER DA SILVA e FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

69.-CARTA PRECATORIA - 6/2000 - Oriundo da Comarca de
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -PR- 02ª V -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x M R RAMOS DE LIMA E CIA
LTDA e outros -(fls. 55):- Feito suspenso por 30 dias conforme
requerido. -MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON-

70.-CARTA PRECATORIA - 124/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 17ª V -RENE HAUER x TRANSPORTA-
DORA QUATRO BARRAS -(fls. 19):- Não tendo sido locali-
zados os containeres para avaliação, manifeste-se a parte exe-
qüente, informando o n£mero de identificação dos bens para
identificação, conforme consta na informação do Sr. avaliador.
-Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA DE BORBA-

71.-CARTA PRECATORIA - 129/2002 - Oriundo da Comarca
de BLUMENAU -SC- 03ª V -VALLE TECIDOS LTDA x ADRI-
ANA CAVALCANTE MOSCARDI e outros -(fls. 10):- Ao au-
tor, ante a certidão negativa do of. de justiça. -Adv. DORIVAL
NEUMANN-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM
O PREPARO DE CUSTAS (100% DO VALOR)

1º )- AÇÃO DE BUSCA E APREENSAO - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A contra OTÁVIO SANTOS, Valor R$621,00
- Adv. Dr. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

2º )- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - AILTON JOSÉ CASA-
GRANDI contra JOZIAS DE OLIVEIRA RAMOS, Valor
R$621,00 - Adv. Dr. LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚ-
NIOR.

3º)- AÇÃO MONITÓRIA - ROSIANE MORRO DOS SAN-
TOS contra BRASPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTÇÃO
LTDA, Valor R$169.50 - Adv. Dr. Fabiano Vicente V. Elias

Comarca de Pérola
Relação nº 21/2002 – Vara Cível e Anexos.
Juiz de Direito: Dra. Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger.

Advogado Ordem Processo

Acir Borges Monteiro 03 084/2001
Ari de Souza Freire 07 037/2001
Arildo Antonio de Campos 02 148/1999
Arildo Antonio de Campos 06 124/1997
Arildo Antonio de Campos 11 159/1999
Augusto S. Ribas 03 084/2001
Francine Frederico 12 127/2002
Ivan César de Souza 09 267/1999
Ivan César de Souza 14 134/2002
Márcia Regina Werner 13 037/2001
Marcio Alexandre Cavenague 13 037/2001
Marcos Antonio de O. Leandro 10 187/1999

Marcos Antonio de O. Leandro 15 119/2001
Raymundo do Prado Vermelho 05 012/1999
Silvana Cazarin Navaqui 01 061/2002
Silvana Cazarin Navaqui 04 062/1999
Silvana Cazarin Navaqui 08 111/1998
Silvana Cazarin Navaqui 10 187/1999

1) ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO – 061/2002
Fazenda Pública do Estado do Paraná x Industria e Comércio
de Roupas D’Séculus Ltda. e outro. “Pelo exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial para manter a arrematação descrita
na inicial. Condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil”. Adv. Dra. Silvana Cazarin Nava-
qui.

2) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL- 148/1999.
Banco do Estado do Paraná S/A x Gentil Scalco e outro. “Ao
exequente, para se manifestar sobre o andamento do feito, no
prazo de cinco (05) dias”. Adv. Dr. Arildo Antonio de Campos.

3) AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 084/2002.
Aldenir Fátima Santarosa x Instituto Nacional de Seguridade
Social. “Redesignado audiência de instrução e julgamento para
o dia 10/março/2002, às 14:30 horas”. Adv. Dr. Acir Borges
Monteiro e Dr. Augusto S. Ribas.

4) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 062/1999
Banco do Brasil S/A x João Evangelista Pereira da Silva e ou-
tro. “Indefiro o pedido de fls. 119, já que cabe ao próprio Ban-
co do Brasil, a providência ali requerida”. Adv. Dra. Silvana
Cazarin Navaqui.

5) ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 012/1999.
Lactopérola – Laticínios Pérola Ltda. x Boasafra – Comércio
de Derivados de Petróleo Nateo Ltda. e outros. “Diga o autor
sobre o agravo retido de fls. 418/421, em cinco (5) dias, nos
termos do artigo 523, § 2º do CPC”. Adv. Dr. Raymundo do
Prado Vermelho.

6) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 124/1997.
Banco do Estado do Paraná S/A x Gildo Fernandes. “...Após,
manifeste-se o exeqüente, em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito”. Adv. Dr. Arildo Antonio de Campos.

7) EXECUTIVO FISCAL – 037/2001.
Fazenda Pública do Estado do Paraná x Carlos Alves Ferreira.
“A executada deve regularizar a sua representação nos autos,
já que os documentos de fls. 30 e 37/38 são mera fotocópias,
sem qualquer antenticação”. Adv. Dr. Ari de Souza Freire

8) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 111/1998.
Banco do Brasil S/A x Serela – Comércio de Materiais de Cons-
trução Ltda. e outros. “1) Tendo em vista que, nos 109/98, cu-
jas partes são as mesmas e os processos se encontram na mes-
ma fase processual, tendo o mesmo bem penhorado, determino
a juntada, nestes autos, dos documentos de fls, 81/84 e 86 da-
queles autos. 2. Após, diga o exeqüente em cinco dias”. Adv.
Dra. Silvana Cazarin Navaqui.

9) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 267/1999.
Orozimbo Aparecido de Lima Campos e outro x Banco do Bra-
sil S/A. “Dê-se ciência às partes, da baixa dos autos”. Adv. Dr.
Ivan César de Souza.

10) BUSCA E APREENSÃO – 187/1999.
Banco do Brasil S/A x Carmo Pereira. “Dê-se ciência às partes,
da baixa dos Autos”. Adv. Dra. Silvana Cazarin Navaqui e Dr.
Marcos Antonio de Oliveira Leandro.

11) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 159/199.
Banco do Estado do Paraná S/A x Ângela Maria Caliani Scalco
Francisco e outros. “Reitere-se a intimação de fls. 44, sob pena
de arquivamento e extinção do feito”. Adv. Dr. Arildo Antonio
de Campos.

12) BUSCA E APREENSÃO – 127/2002.
Banco Bradesco S/A x Edson Aparecido Néri. “Pelo exposto,
decreto a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas pela autora”. Adv. Dra. Francini Frederico.

13) INDENIZAÇÃO – 037/2001.
Carraro & Costacurta Ltda. e outros x Liberty Paulista Segu-
ros. “Julgado extinto o processo, com julgamento de mérito,
nos termos do artigo 269, III do CPC”. Adv. Dra. Márcia Regi-
na Werner e Dr. Marcio Alexandre Cavenague.

14) EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 134/2002.
Altamir Rogério da Silva e outros x Banco do Brasil S/A. “I-
Diga o embargado, em cinco dias, sobre os documentos junta-
dos com a manifestação de fls. 42/47. II-Após, à conta e prepa-
ro”. Adv. Dr. Ivan Cesar de Souza.

15) AÇÃO COMINATÓRIA – 119/2001.
Carmo Pereira e outro x Serasa – Centralização de Serviços Ban-
cários S/A. “Atenda-se integralmente o despacho de fls. 251.
Após, retornem os autos, se for o caso, ao egrégio Tribunal de
Alçada, com as homenagens de estilo”. Final da sentença de fls.
203/204. “Pelo exposto, recebo, parcialmente, estes embargos
declaratórios para suprir a omissão demonstrada e deixar de aco-
lher o erro material alegado reconhecendo, entretanto, erro ma-
terial diverso deste. Fica, com isso, a parte dispositiva da senten-
ça embargada, em seu item “3”, nos seguintes termos: “condeno
os autores ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), a ser rateado pelos patronos das requeridas”. Além disso,
rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela embar-
gante e conheço, de ofício, esta mesma preliminar, conforme dis-
põe o artigo 267, § 3º do Código de Processo Civil. No mais
persiste a sentença embargada, tal como está lançada”. Adv. Dr.
Marcos Antonio de Oliveira Leandro.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 80/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0045 000618/2002
ADRIANE GUASQUE 0042 000531/2002

0010 000138/1998
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0045 000618/2002
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0041 000516/2002
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0035 000412/2002

0030 000266/2002
ALINE CRISTINA COLETO 0041 000516/2002
AMAURI BECHINSKI 0016 000204/2000
AMAURI PAULO CONSTANTINI 0044 000588/2002

0037 000471/2002
0031 000291/2002

ANA PAULA ALVES FRANCO 0003 000658/1995
ANAROSA ALVES FRANCO 0003 000658/1995
ANDREA HILGEMBERG PONTES 0040 000487/2002
ANELISE CHAIBEN 0045 000618/2002
ANTONIO CARLOS VILLALOBOS 0009 000593/1997
ANTONIO DA SILVA DOS SANT 0004 000778/1995

0014 000043/2000
ANTONIO DO BRASIL PENTEAD 0022 000204/2001
APARECIDA DE CASSIA Q. KO 0050 000723/2002
AUDREA COLLEONE COSTA 0026 000645/2001
BENTO ABELARDO LOPES 0024 000461/2001
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0046 000638/2002
CARLOS WERZEL 0034 000382/2002
CARMEN FRANCISCA W. DA SI 0017 000207/2000
CESAR LUIZ TAVARNARO 0046 000638/2002
CHRISTIANNE REGINA LEANDR 0006 000288/1996
CLARICE COTRIM TEIXEIRA 0017 000207/2000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0008 000508/1997
CLAUDIO DA SILVA DOS SANT 0004 000778/1995

0014 000043/2000
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0013 000588/1999
CONSUELO GUASQUE 0042 000531/2002
DANIELE CHIARADIA CHRISTO 0026 000645/2001
DAVID GUSMAO 0003 000658/1995
DELMA SANAE CAETANO OTA 0032 000297/2002
DENISE SCHIAVONE CONTRI 0009 000593/1997
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0041 000516/2002
DJALMA DE ALMEIDA CESAR 0050 000723/2002
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0001 000941/1984
EDINA BEATRIZ GRUNOW ROCK 0027 000660/2001
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0008 000508/1997
EMERSON CARLOS PEDROSO 0043 000540/2002
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0008 000508/1997
EUCLIDES SERGIO RIBAS CAL 0002 000633/1988
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0016 000204/2000
FERNANDO MADUREIRA 0013 000588/1999
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0041 000516/2002
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0006 000288/1996
FRANCINE FREDERICO 0035 000412/2002
GILSON DOS SANTOS 0028 000181/2002
GISELE CRISTINA DE OLIVEI 0019 000372/2000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0041 000516/2002
GUILHERME QUARTIM BARBOSA 0009 000593/1997
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 0049 000718/2002

0018 000318/2000
0028 000181/2002

HELCIO SILVA ORANE 0016 000204/2000
HELEN ROSE NERY LEAL 0044 000588/2002
HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS 0008 000508/1997
HELIO IVAN VEIGA 0039 000485/2002
HENRIQUE HENNEBERG 0049 000718/2002

0018 000318/2000
0028 000181/2002

IVO PERICLES CALDAS 0002 000633/1988
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0045 000618/2002
JEFERSON BARBOSA 0041 000516/2002
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0003 000658/1995

0009 000593/1997
0044 000588/2002
0011 000257/1998

JORGE LUIZ MARTINS 0017 000207/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0037 000471/2002

0023 000393/2001
0012 000339/1999
0021 000148/2001
0015 000172/2000
0007 000029/1997

JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA 0037 000471/2002
0023 000393/2001
0012 000339/1999
0021 000148/2001
0015 000172/2000
0007 000029/1997

JOSE CARLOS M. MARTINS JU 0024 000461/2001
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0012 000339/1999
JOSE CARLOS MENDONCA MART 0024 000461/2001
JOSE ELI SALAMACHA 0034 000382/2002
JOSE FERNANDO PUCHTA 0006 000288/1996
JOSE PEDRO MARQUES DE PAU 0016 000204/2000
JOSE SAMUEL CURI 0002 000633/1988
JOSE VALDECI DA ROSA 0008 000508/1997
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0045 000618/2002
JOSUE CORREA FERNANDES 0002 000633/1988
KARINA MARIA MEHL 0013 000588/1999
KLEBER CAZZARO 0002 000633/1988
LEILA CAVASOTTI ALMEIDA 0008 000508/1997
LINEU FERREIRA RIBAS 0038 000474/2002
LUDMILO SENE 0018 000318/2000
LUIS FERNANDO DE QUEIROZ 0051 000053/2001

LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0033 000341/2002
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0002 000633/1988
LUIZ FERNANDO MATIAS 0048 000713/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0005 000873/1995
LUIZ OTAVIO GOES 0041 000516/2002
MAGALI PEDROSO ASSAD 0020 000401/2000
MARCIO HENRIQUE MARTINS D 0032 000297/2002
MARCIUS NADAL MATOS 0033 000341/2002
MARCO AURELIO KREFETA 0016 000204/2000
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0041 000516/2002
MARLI VOGLER MAUDA 0047 000643/2002
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 0020 000401/2000
MAURICIO J. MATRAS 0025 000517/2001
MAURICIO KRZESINSKI 0027 000660/2001
MURILO ZANETTI LEAL 0044 000588/2002
NAIM NASIHGIL FILHO 0017 000207/2000
NEWTON MAURICIO FRANCO RO 0005 000873/1995
ORLANDO RIBEIRO 0034 000382/2002
OSVALDO DA SILVA DOS SANT 0004 000778/1995

0014 000043/2000
PABLO MILANESE 0026 000645/2001
PATRICIA DARINA CAMENAR 0041 000516/2002
PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 0029 000210/2002
PAULO SERGIO SCHEMBERGER 0003 000658/1995
PEDRO LUCIANO EVANGELISTA 0001 000941/1984
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0033 000341/2002
PEDRO VOGLER FILHO 0047 000643/2002
REGINA FATIMA WOLOCHN 0032 000297/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 0042 000531/2002

0010 000138/1998
RICARDO PAVAO TUMA 0036 000423/2002

0006 000288/1996
RITA DE CASSIA SILVA TOHM 0026 000645/2001
ROBERTA A. MARTINEZ PEREI 0041 000516/2002
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0039 000485/2002
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 0002 000633/1988
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0032 000297/2002
SILVIA CRISTINA MACHADO M 0024 000461/2001
SILVIO BINHARA 0002 000633/1988
TANIA MARA AJUZ ISSA 0049 000718/2002
VILMA DO ROCIO PINTO 0039 000485/2002
VITOR LEAL 0044 000588/2002
VITOR LEAL JUNIOR 0044 000588/2002
VIVIANE WEINGARTNER 0039 000485/2002
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 0002 000633/1988

1.-INTERDICAO - 941/1984 - BENEDITO DE PAULA GOES
JUNIOR x PAULO CESAR MARQUES CARVALHO - Inti-
me-se o curador, na pessoa de seu advogado, para prestar o
esclarecimento pedido pelo doutor Promotor de Justiça.- Adv.
PEDRO LUCIANO EVANGELISTA FERREIRA e EDDY
CLEBBER DALSSOTO.-

2.-INVENTARIO - 633/1988 - ESPOLIO DE LIDIA SCHEI-
DT CURI - 1. O pedido de fls.2511/2512, em razão da discor-
dância manifestada pelos herdeiros, deverá ser deduzido em
ação própria. 2. A respeitável decisão de fls.2507/2508 com-
porta duas interpretações, a saber: a) com o falecimento de Eli-
as José Curi, devem ser processados simultaneamente o inven-
tário e a partilha de sua meação e a da cônjuge Lídia, desconsi-
derando-se tudo o que já se fez nestes autos, inclusive a senten-
ça e o venerando acórdão; b) o inventário de Lídia Scheidt Curi
foi apenas suspenso, devendo permanecer assim até o julga-
mento da partilha dos bens deixados por Elias José Curi; uma
vez feita a partilha, os feitos se emparelharão, passando a ser
processados simultaneamente. Esclareçam as partes a forma
como entendem deva prosseguir a presente, considerando as
duas situações acima. 3. Salvo engano, o crédito mencionado
na petição de fls.2650/2651 é objeto de disputa. Com efeito,
recordo-me de que, em um dos muitos processos envolvendo
as partes, referiu-se que os direitos assegurados a Elias/Lídia
Curi na ação de desapropriação teriam sido cedidos a terceiro.
Sobre isso também, manifestem-se as partes, em cinco dias.-
Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN, SANDRA MARA AL-
BACH GOLDMAN, JOSE SAMUEL CURI, SILVIO BINHA-
RA, JOSUE CORREA FERNANDES, KLEBER CAZZARO,
IVO PERICLES CALDAS, WILLIAM STREMEL BISCAIA
DA SILVA e EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS.-

3.-REPARACAO DE DANOS - 658/1995 - TRANSPORTA-
DORA VANTROBA LTDA x ANA PAULA MARTINS FER-
NANDES - Julgado extinto o processo.- Adv. PAULO SER-
GIO SCHEMBERGER, DAVID GUSMAO, ANA PAULA
ALVES FRANCO, ANAROSA ALVES FRANCO e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS.-

4.-COBRANCA - 778/1995 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x NILCA TEREZINHA
BELEGANTE - Apresente o credor em cinco dias, matrícula
atualizada do imóvel penhorado.- Adv. CLAUDIO DA SILVA
DOS SANTOS, ANTONIO DA SILVA DOS SANTOS, OS-
VALDO DA SILVA DOS SANTOS.-

5.-EXECUCAO - 873/1995 - BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x WILFRED KLIEWER - Manifeste-se o exequen-
te.- Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA.-

6.-INDENIZACAO - 288/1996 - MARCOS ROBERTO MAR-
TINS x ESTADO DO PARANA - Ante a concordância expres-
sada pelas partes, tenho por correto o cálculo de fls.485, que
atribui ao crédito o valor de R$ 4.284,18, em 19 de novembro
de 2002. Intime-se o réu para, independentemente de expedi-
ção de precatório, efetuar o pagamento do débito.- Adv. RI-
CARDO PAVAO TUMA, CHRISTIANNE REGINA LEAN-
DRO POSFALDO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEI-
RO e JOSE FERNANDO PUCHTA.-

7.-EXECUCAO - 29/1997 - IPIRANGA SERRANA FERTILI-
ZANTES S/A x MARCELO DE PAULA XAVIER - Informe a
credora em cinco dias, se está acompanhando o cumprimento
da precatória no Juízo deprecado.- Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.-
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8.-INDENIZACAO - 508/1997 - NIVON CARLOS TABOR-
DA SCHEIFER x NORIMITI YANO - Manifeste-se o exequente
em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...proce-
di buscas, não foram localizados bens penhoráveis em nome do
executado).- Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI,
JOSE VALDECI DA ROSA, HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS
DA COSTA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES,
LEILA CAVASOTTI ALMEIDA, CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO.-

9.-EXECUCAO - 593/1997 - LLOYDS BANK PLC x PON-
TRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A e outros - Manifeste-se
o exequente, em cinco dias.- Adv. DENISE SCHIAVONE CON-
TRI, GUILHERME QUARTIM BARBOSA OLIVEIRA, AN-
TONIO CARLOS VILLALOBOS BUENO, JOAQUIM ALVES
DE QUADROS.-

10.-EXECUCAO - 138/1998 - CVL - AUTOMOVEIS COMER-
CIAL DE VEICULOS LTDA x AUTO POSTO MENEGATTI
LTDA - Informe a credora em cinco dias, se está acompanhan-
do o cumprimento da precatória no Juízo deprecado.- Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE - 257/1998 - COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LAVA CARROS FRANCA JUNIOR LTDA ME - Informe a
parte interessada em cinco dias, se está acompanhando o anda-
mento da precatória no Juízo deprecado.- Adv. JOAQUIM
ALVES DE QUADROS.-

12.-EXECUCAO - 339/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x BASE 2 CONSTRUCOES EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros - Ciência às partes dos termos do ofício
retro.- (...que a deprecata encontra-se suspensa pelo prazo de
60 dias, a pedido do credor).- Adv. JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR.-

13.-INDENIZACAO - 588/1999 - FLAVIANO DE OLIVEIRA
SOUZA x BVA CONSULTORIA E SERV. PARTICIPACOES
LTDA - Retire-se o ofício.- Adv. KARINA MARIA MEHL,
FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO.-

14.-COBRANCA - 43/2000 - CONDOMINIO MORADIAS
RIO TIBAGI x RENY BERNARDI GROSSI - Manifeste-se o
exequente, em cinco dias.- Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS
SANTOS, ANTONIO DA SILVA DOS SANTOS, OSVALDO
DA SILVA DOS SANTOS.-

15.-EXECUCAO - 172/2000 - BANCO BANDEIRANTES S/
A x N. ERDMANN & CIA. LTDA. e outros - Informe o credor
em cinco dias, se está acompanhando o cumprimento da preca-
tória no Juízo deprecado.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.-

16.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 204/2000 - ESTEFANA
PROENCA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - Julgado extinto o processo.- Adv. JOSE PE-
DRO MARQUES DE PAULA, AMAURI BECHINSKI, HEL-
CIO SILVA ORANE, MARCO AURELIO KREFETA e EVAN-
DRO JUAREZ RODRIGUES.-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 207/2000 - PONTRAC
MAQUINAS AGRICOLAS S/A e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Julgado parcialmente procedente.- Adv. JORGE LUIZ
MARTINS, CLARICE COTRIM TEIXEIRA, CARMEN
FRANCISCA W. DA SILVEIRA e NAIM NASIHGIL FILHO.-

18.-COBRANCA - 318/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
JOSE BELMIRO DIPP DE OLIVEIRA - Conquanto absoluta-
mente censurável o procedimento do devedor, eis que aguar-
dou até o último instante para denunciar a impenhorabilidade
do bem, adio os leilões, já que a alegação de que o imóvel
penhorado serve à residência da família se faz verossímil. Inti-
me-se o exequente para se manifestar em cinco dias.- Adv.
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO, HENRIQUE
HENNEBERG e LUDMILO SENE.-

19.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 372/2000 - SAUL RE-
NATO SERSON e outros x HERDEIROS E SUCESSORES DE
WALLACE PINA e outros - O prazo conferido à liquidante
para dar cumprimento ao artigo 660 do CPC/39 já se exauriu.
Intime-se-a para adotar as providências referidas em tal dispo-
sitivo.- Adv. GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA.-

20.-EXECUCAO - 401/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
MK VIDEO LTDA e outros - Manifeste-se o credor em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...tendo em vista
o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 19 do CPC, aguardo
novas determinações do MM.Juiz).- Adv. MAGALI PEDRO-
SO ASSAD, MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD.-

21.-COBRANCA - 148/2001 - COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA DE PONTA GROSSA LTDA x JOUBERT LUIZ CO-
MINESI - Informe o credor em cinco dias, se está acompa-
nhando o cumprimento da precatória no Juízo deprecado.- Adv.
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA.-

22.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 204/2001 - JURAN-
DIR SIDNEY A. RIBEIRO x SEBASTIAO BORGES e outros -
Apresente o credor em cinco dias, matrícula atualizada do imóvel
penhorado.- Adv. ANTONIO DO BRASIL PENTEADO.-

23.-EXECUCAO - 393/2001 - BANCO BANESTADO S/A x
URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S/C LTDA e outros - In-
forme a parte interessada em cinco dias, se está acompanhando
o cumprimento da precatória no Juízo deprecado.- Adv. JOSE
ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA.-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO - 461/2001 - JERONIMO

WESGUEBER x MACROFERTIL IND. E COM. DE FERTI-
LIZANTES LTDA - Digam as partes se insistem na produção
da prova oral que foi deferida no despacho saneador, evitando-
se, eventualmente, a marcação desnecessária de audiência.- Adv.
JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS, SILVIA CRISTINA
MACHADO MARTINS, JOSE CARLOS M. MARTINS JU-
NIOR e BENTO ABELARDO LOPES.-

25.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 517/2001 - AP
WINNER IND.E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA x REVITEC PLASTICOS TECNICOS LTDA - Informe
a parte interessada em cinco dias, se está acompanhando o cum-
primento da precatória no Juízo deprecado.- Adv. MAURICIO
J. MATRAS.-

26.-REPAR.DE DANOS - 645/2001 - MILANESE & MILA-
NESE LTDA x KALIMO TEXTIL LTDA - Indefiro o pedido
da Ré para que as intimações sejam efetuadas por telefone, fax
ou carta. A forma regular de intimação é via Diário da Justiça,
sendo ônus da parte capacitar-se para acompanhar regularmen-
te as publicações. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 17 de março de 2003, às 14:15 horas.- Adv. PABLO
MILANESE, AUDREA COLLEONE COSTA, DANIELE CHI-
ARADIA CHRISTOFARI e RITA DE CASSIA SILVA TOH-
ME.-

27.-EXECUCAO - 660/2001 - MAURICIO KRZESINSKI x
ELIAS J. CURI S/A - Informe a parte interessada em cinco
dias, se está acompanhando o cumprimento da precatória no
Juízo deprecado.- Adv. MAURICIO KRZESINSKI e EDINA
BEATRIZ GRUNOW ROCKLI.-

28.-INDENIZACAO - 181/2002 - CRISTIANO CESAR CAR-
VALHO x RODONORTE - Ciência às partes da audiência no
Juízo deprecado.- (...designado o dia 06 de novembro de 2003,
às 14:30 horas, para audiência de inquirição).- Adv. GILSON
DOS SANTOS, GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
e HENRIQUE HENNEBERG.-

29.-INVENTARIO - 210/2002 - ESPOLIO DE JOAO PIUR-
COSKI e outros - Apresente o inventariante, em 20 dias, as
certidões negativas fiscais.- Adv. PAULO HENRIQUE CA-
MARGO VIVEIROS.-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE - 266/2002 - JOSE ANTO-
NIO COELHO x IAP-INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NA - Julgado extinto o processo.- Adv. ALEXANDRE POSTI-
GLIONE BUHRER.-

31.-COBRANCA - 291/2002 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LABIBE BACI-
LA NASTAS - Julgado extinto o processo.- Adv. AMAURI
PAULO CONSTANTINI.-

32.-INDENIZACAO - 297/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x CLAUDIA FERNANDA
FERNANDES CANDIDO e outros - Intimem-se os réus para
fazerem o depósito dos honorários do senhor perito. Intimem-
se as partes, ademais - por telefone, mandado ou outro meio
eficaz - para que compareçam ao consultório do senhor perito,
na data por ele designada, visando a realização da perícia.- (dia
19/12/2002, às 16:00 horas).- Adv. MARCIO HENRIQUE
MARTINS DE REZENDE, REGINA FATIMA WOLOCHN,
SILVANE ERDMANN BUCZAK e DELMA SANAE CAETA-
NO OTA.-

33.-MONITORIA - 341/2002 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x ROBSON FRANCISCO MEDEIROS e outros - En-
tendo imprescindível a realização de prova pericial, mormente
porque o pedido é de condenação em valor líquido, o que veda
a prolação de sentença que exija liquidação. Seja em função do
que dispõe o artigo 33 do CPC, seja em razão do que prevê o
artigo 6º, VIII do CDC, é possível atribuir ao autor a responsa-
bilidade pelo custeio da perícia. Posto isto, determino ao autor
que, em cinco dias, deposite a verba pedida pelo senhor ex-
pert.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, PEDRO
MARCIO GRABICOSKI e MARCIUS NADAL MATOS.-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO - 382/2002 - IADIA SAU-
TER x BANCO REAL ABN AMRO BANK - 1. Mantenho a
decisão agravda, por seus próprios fundamentos. 2. Em respei-
to à decisão de fls.286/287, desentranhe-se a contestação
(fls.163/198), mantendo-se-a em Cartório, até o julgamento fi-
nal do agravo. 3. Penso que não seja o caso de desentranha-
mento dos documentos que vieram com a contestação, a uma
porque não houve ordem nesse sentido, a duas porque o Réu,
mesmo revel, pode ingressar a qualquer tempo no processo,
recebendo-o no estado em que se encontra (CPC, art.322). 4.
Prestem as informações solicitadas às dls.286/287, conforme
minuta. 5. Intimem-se as partes para falarem sobre a proposta
de honorários (fls.288).- R$ 1.500,00.- Adv. ORLANDO RI-
BEIRO, JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL.-

35.-CAUTELAR INOMINADA - 412/2002 - RICARDO LUIZ
VIEIRA x VOLKSWAGEN LIESING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Extinto o processo, sem julgamento do
mérito, na forma do artigo 267, VI do CPC, condenando o au-
tor pelo pagamento das custas processuais e honorários do ad-
vogado da ré arbitrado em R$ 500,00. Revogada a liminar con-
cedida à fls.35. Oficie-se ao Tabelionato de Protesto, determi-
nando a restauração dos registros de protesto dos títulos.- Adv.
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER e FRANCINE FRE-
DERICO.-

36.-COBRANCA - 423/2002 - ELIO DEGRAF e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Recebo o recurso de apelação de fl.99/
106, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte ape-
lada para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade
ao apelo, em querendo.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA.-

37.-COBRANCA - 471/2002 - COOPAGRICOLA COOPERA-
TIVA AGRIC. MISTA DE P. GROSSA x OSMAR HILGEM-
BERG JUNIOR - Digam as partes, em cinco dias, se têm inte-

resse em se reunir em audiência de conciliação, para que se
afira a necessidade de cumprimento integral do artigo 331 do
CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão e objetivida-
de, as provas que realmente desejam produzir, justificando-lhes
a pertinência.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CU-
NHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e AMAURI PAU-
LO CONSTANTINI.-

38.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 474/2002 - ENIVAL-
DO OSORIO DA SILVA x GUAIBA SERVICE ADMINISTRA-
CAO E REPRESENTACOES LTDA - Manifeste-se a parte in-
teressada em cinco dias, se está acompanhando o andamento
da precatória no Juízo deprecado.- Adv. LINEU FERREIRA
RIBAS.-

39.-CAUTELAR INOMINADA - 485/2002 - ALINE HASS
PEREIRA e outros x IRACEMA PEREIRA - Com fundamento
no artigo 125, IV do CPC, designo audiência de conciliação
para o dia 20/02/2003, às 15:00 horas. Intimem-se as partes e
seus advogados.- Adv. ROSANGELA LASCOSK BISCAIA,
VIVIANE WEINGARTNER, VILMA DO ROCIO PINTO e
HELIO IVAN VEIGA.-

40.-COBRANCA - 487/2002 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANGELO FILHO
MORO - Recebo o recurso de apelação de fl.161/167, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que
no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em
querendo.- Adv. ANDREA HILGEMBERG PONTES.-

41.-INDENIZACAO - 516/2002 - PERICLES DE HOLLEBEN
MELLO x ORGANIZACAO EDUCADORA DE PUBLICOES
LTDA - Em cinco dias, digam as partes se têm interesse em se
reunir em audiência conciliatória, a fim de que se afira a neces-
sidade de cumprimento integral do artigo 331 do CPC. No mes-
mo, indiquem, com precisão e objetividade, as provas que real-
mente desejam produzir.- Adv. GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAM,
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, LUIZ OTAVIO GOES,
PATRICIA DARINA CAMENAR, ALINE CRISTINA COLE-
TO, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, ROBERTA
A. MARTINEZ PEREIRA FRANCA, FLAVIA ELIZA HOL-
LEBEN PIANA e JEFERSON BARBOSA.-

42.-BUSCA E APREENSAO - 531/2002 - BANCO BMC S/A
x JOCELIA IWASENTO - Manifeste-se o autor em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e CONSUELO
GUASQUE.-

43.-EXECUCAO - 540/2002 - MACROFERTIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE FERTILIZANTES x AYRTON MARCELO
BRANCO MARTINS - Informe a parte interessada em cinco
dias, se está acompanhando o cumprimento da precatória no
Juízo deprecado.- Adv. EMERSON CARLOS PEDROSO.-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 588/2002 - SOCIEDADE
RURAL DOS CAMPOS GERAIS x ORGANIZACAO EDU-
CADORA DE PUBLICACOES LTDA-J.MANHA - Com fun-
damento no artigo 331 do CPC, designo audiência para o dia
27 de fevereiro de 2003, às 14:15 horas. Na data em questão,
será tentada a obtenção de acordo sobre o objeto da lide. Ou-
trossim, não sendo atingido esse objetivo, e se não se afigurar
possível o julgamento antecipado da causa, os pontos contro-
vertidos serão fixados, devendo as partes, então, especificar as
provas que realmente desejam produzir, para deliberação do
Juízo, observando-se que, no caso de prova pericial, deverão
desde logo, indicar quesitos e assistentes técnicos, para que o
perito a ser nomeado possa verificar a abrangência do trabalho
a ser realizado e estimar o valor de seus honorários.- Adv.
AMAURI PAULO CONSTANTINI, JOAQUIM ALVES DE
QUADROS, VITOR LEAL, MURILO ZANETTI LEAL, HE-
LEN ROSE NERY LEAL e VITOR LEAL JUNIOR.-

45.-BUSCA E APREENSAO - 618/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x SERGIO PEREIRA ANTUNES - Manifeste-se
o requerente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça.- (...nao localizei o paradeiro do requerido, entretanto a
proprietária do imóvel, Sr Célia declarou não conhecer o re-
querido, bem como não localizei o bem objeto da presente
ação).- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTO-
NIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JO-
SEANE CRISTINA RODRIGUES e ANELISE CHAIBEN.-

46.-INDENIZACAO - 638/2002 - LUCIA BRICK x UNIBAN-
CO AIG SEGUROS - Manifeste-se o autor em dez dias, sobre
a contestação.- Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO, CARLOS
ROBERTO TAVARNARO.-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO - 643/2002 - AGROPECU-
ARIA LIBADA LTDA x BERTA CECILIA LOS - Recebo os
embargos para discussão, suspendendo o curso da execução.
Intime-se a embargada para oferecer impugnação, em dez dias.-
Adv. MARLI VOGLER MAUDA e PEDRO VOGLER FILHO.-

48.-INTERDICAO - 713/2002 - GLADYS HILGENBERG x
MARCIA ELI HILGENBERG IJAILLE - Retire-se os ofícios.-
Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS.-

49.-INTERDITO PROIBITORIO - 718/2002 - RODONORTE-
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS x APA-
MUBRAC-ASSOCIACAO PARAN.UNIAO BR. CAMINHO-
NEIRO e outros - Manifeste-se a requerente en cinco dias, so-
bre a devoluçao da carta de citação.- Adv. GUSTAVO SOUZA
NETTO MANDALOZZO, HENRIQUE HENNEBERG e TA-
NIA MARA AJUZ ISSA.-

50.-ARROLAMENTO - 723/2002 - ESPOLIO DE ANA DO-
ROS - Verifica-se dos documentos de fls.16, que os cedentes
dos direitos hereditários eram irmãos da transmitente da heran-
ça. Intimem-se os requerentes, para, em 10 dias, juntar certi-
dões dos registros de óbito dos pais de Ana Doros (Nicolau
Doros e Tecla Doros).- Adv. DJALMA DE ALMEIDA CESAR

e APARECIDA DE CASSIA Q. KOZLOWSKI.-

51.-CARTA PRECATORIA - 53/2001 - CURITIBA-PR - JUA-
REZ GABARDO x HALYNA WOLOCHN - Manifeste-se o
credor em cinco dias, sobre a resposta dos ofícios.- Adv. LUIS
FERNANDO DE QUEIROZ.-
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0015 000937/1998
0020 000708/1999

JOSE ALBARI S. DE LARA 0007 000186/1997
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 0016 001008/1998

0023 000285/2000
0017 001039/1998

JOSE C. MADALOZZO JUNIOR 0059 000572/2002
JOSE ELI SALAMACHA 0039 000025/2002

0048 000319/2002
JOSE FRANCISCO DA SILVA 0052 000410/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0025 000584/2000
JOSUE CORREA FERNANDES 0027 000057/2001

0066 000687/2002
0037 000655/2001
0049 000364/2002

LENITA B. SIMIONATO 0018 000366/1999
LIGIA VOSGERAU FERREIRA 0048 000319/2002
LUIS ROGERIO MORO 0009 000497/1997
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0032 000347/2001

0017 001039/1998
0050 000367/2002

LUIZ FERNANDO MATIAS 0046 000254/2002
0012 000755/1998
0072 000728/2002

LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0006 000175/1997
LUIZ ROGERIO MORO 0025 000584/2000
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0022 000270/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0025 000584/2000
MARCIO RICARDO MARTINS 0021 000210/2000
MARCIO ROBERTO PORTELA 0069 000716/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 0009 000497/1997
MARIA CRISTINA BALUTA 0003 000336/2002
MARIA E. DE O. RADZEVICIU 0027 000057/2001
MARIA LUIZA CAGNIN 0066 000687/2002
MATIAS ALVES DA COSTA 0068 000714/2002
NASSER RAJAB 0030 000167/2001
NATANIEL P. BROGLIO 0041 000097/2002
NELSON ANTONIO G. JUNIOR 0008 000268/1997
ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO 0055 000495/2002
OLDEMAR MARIANO 0005 000953/1996
PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 0064 000651/2002
PAULO PETROCINI 0040 000052/2002

0042 000102/2002
PEDRO HENRIQUE DE S. HILG 0061 000592/2002
PEDRO NICOLAIO 0057 000524/2002
RAFAEL REAMI VIEIRA 0064 000651/2002
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RODRIGO SIMIONATO 0018 000366/1999
ROSELI DE WILLE 0056 000497/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 0051 000406/2002
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CAB 0066 000687/2002
SEBASTIAO GARCIA NETO 0006 000175/1997
SILVIO BATISTA 0009 000497/1997
SUZANE DO ROCIO ALVES PIN 0002 000335/2002
TEODOSIO BARAN 0034 000514/2001
VANESSA P. VELLOSO 0014 000877/1998

1.-EXECUCAO-248/2002-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A x SUPERMERCADO SUPER MAX LTDA — Aguardan-
do depósito de custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob
pena de cancelamento. (Valor R$ 374,00 + oficial R$ 105,00 +
01 copia da inicial).—Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

2.-ARROLAMENTO-335/2002-SIDNEI ALVES PINTO x
EMILIO ALVES PINTO — Aguardando depósito de custas
iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 493,00 + 1 copia da inicial + juntar as negativas
fiscais) .—Adv. SUZANE DO ROCIO ALVES PINTO-

3.-INVENTARIO-336/2002-MARIA CASTURINA CORDEI-
RO x JOSE CORDEIRO DOS SANTOS — Aguardando depó-
sito de custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de
cancelamento. (Valor R$ 187,50 + 1 copia da inicial).—Adv.
MARIA CRISTINA BALUTA-

4.-ARROLAMENTO-327/1989-IVANI MARTINS x ANTO-
NIO MARTINS -Ao Autor para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER-

5.-EXECUCAO-953/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x XAVIER FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros
-Ao Autor para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito-
Adv. OLDEMAR MARIANO-

6.-INDENIZACAO-175/1997-CELSO BATISTA DE ALMEI-
DA e outros x EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A —
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr.(a)
Perito. (Valor R$ 1.800,00).—Adv. LUIZ FERNANDO SA-
FFRAIDER e SEBASTIAO GARCIA NETO-

7.-EXECUCAO-186/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A x
LEILOES PARANA LTDA e outros -Ao Autor para manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito-Adv. JOSE ALBARI S.
DE LARA-

8.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-268/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x TRANSPORTADORA RODO-
BECK LTDA -Manifeste-se sobre a precatória devolvida -Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e NELSON AN-
TONIO G. JUNIOR-

9.-REPARACAO DE DANOS-497/1997-CELIO ODAIR WAG-
NER x RODOMAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA. -
Aguarde-se o cumprimento do acordo -Adv. LUIS ROGERIO
MORO, SILVIO BATISTA e MARCOS ALBERTO PICOLI-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-674/1997-MASSA FALIDA
DE MOINHO DE TRIGO PONTAG. LTDA x JOSE ALVES
CABRAL e outros -Ao Autor para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. ELISA SARTORI MONGRUEL-

11.-COBRANCA-722/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x OLDEMAR HIL-
GEMBERG -Retirar ofício -Adv. CLAUDIO DA SILVA SAN-
TOS-

12.-USUCAPIAO-755/1998-FRANCISCO AGUINALDO DA
CRUZ e outros x ESTE JUIZO -Manifestar-se sobre contesta-
ção.-Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

13.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-788/1998-CIA
PAULISTA DE SEGUROS x NILZA MARIA FREITAS e ou-
tros -Ao Autor para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito-Adv. HOMERO MATIAS-

14.-FALENCIA-877/1998-DISTRIBUIDORA PARANA DE
MOTORES CUMMINS LTDA x DETERRA DESTOCA E
TERRAPLANAGEM LTDA- - ... com fulcro no art. 267, VI,
do CPC, extingo o processo, sem julgamento do m‚rito, conde-
nando o r‚u ao pagamento das custas processuais. Pagas as cus-
tas, façam-se as devidas comunicações da presente extinção.
PRI. - Adv. VANESSA P. VELLOSO, JEFFERSON MARCOS
B.MEDINA e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

15.-EXECUCAO-937/1998-A MASSA FALIDA DE MOINHO
DE TRIGO PONTAGROSSENSE L x CUSTODIO JOSE DA
SILVA e outros -Manifeste-se sobre a precatória devolvida.-
Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS-

16.-DEPOSITO-1008/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FRANCISCO AVILES QUINTANILHA- Manifes-
tar-se sobre a devolução da Carta precatória. - Adv - JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

17.-EXECUCAO-1039/1998-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x FERRO VELHO PALMEIRA LTDA e outros -
Julgado extinto, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
CPC-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA e LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA LIMA-

18.-INVENTARIO-366/1999-ROSANGELA MARIA TOZET-
TO COSTA x JOAO CARLOS COSTA -Julgo por sentença a
partilha dos bens. Se requerido, desde j dispenso o prazo de
transito em julgado. PRI. - Adv. RODRIGO SIMIONATO,
GERSON LUIZ DECHANDT e LENITA B. SIMIONATO-

19.-MONITORIA-410/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO AFONSO GABRIEL DE OLIVEIRA- -
Cumprir o art. 19 do CPC (R$ 172,53 + oficial de justica R$

35,00) - Adv. JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA-

20.-DECLARATORIA-708/1999-SANDRA MARA ALBACH
GOLDMAN x CIA. ITAU LEASING DE ARREND. MERCAN-
TIL GRUPO IT - Defiro o levantamento dos honorários perici-
ais. Atenda-se o contido no ofício de fl. 290, encaminhando-
se, inclusive, a presente ação declaratória, haja vista a cone-
xão.-Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS-

21.-INTERDICAO-210/2000-EDENIR BOSCA x REGIANE
KAISER -Ao Autor para, no prazo de 48h, se pronunciar, sob
pena de extinção. - Adv. MARCIO RICARDO MARTINS-

22.-REVISAO DE CONTRATO-270/2000-ROSANE SANTOS
x FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. —
Manifestar-se sobre o oficio de fl.177 (Depositar diligência do
Oficial, na Carta Precatória, no importe de R$ 27,14) —Adv.
LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

23.-DECLARATORIA-285/2000-D & Z COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. x C. B. COMUNICAO VISUAL
LTDA.- Considerando-se que os documentos necessários para
o julgamento da presente ação, principalmente a duplicata so-
bre a qual recai o pedido de nulidade, encontram-se acostados
nos autos da ação cautelar, sob o n. 211/00, mister se faz o
retorno deste do Tribunal de Justiça para decisão final. - Adv.
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA e FERNANDO MARTINS
DA SILVA-

24.-INVENTARIO-476/2000-EVALDO SPECALSKI x MARIA
DA LUZ DOS SANTOS e outros -Julgo por sentença a partilha
dos bens. Se requerido, desde dispenso o prazo de transito em
julgado. -Adv. GILSON DOS SANTOS e GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR-

25.-RESPONSABILIDADE CIVIL-584/2000-HELENA
TROTZ VALENTE x SONAE E DISTRIBUIDORA BRASIL
S/A — Para A.I.J., designo para o próximo dia 18/12/2002, as
14 horas.—Adv. LUIZ ROGERIO MORO, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-590/2000-MASSA FALIDA
DE MOINHO DE TRIGO PONTAGROSSENSE LTD x GE-
TULIO FERREIRA e outros- ... decorrido o prazo de suspen-
são, colha-se manifestação da parte autora. - Adv. JOAQUIM
A. DE QUADROS-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-57/2001-BARDELLA S/
A. INDUSTRIAS MECANICAS x SCHEFFER S/A. -Julgado
extinto nos termos do artigo 267, 1§ do CPC. Custas pela parte
autora. -Adv. MARIA E. DE O. RADZEVICIUS DIAS, JESI-
EL SCHEMBERGER e JOSUE CORREA FERNANDES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2001-TALEVI & SAN-
TOS LTDA. e outros x ISAIAS DE CARVALHO- ... JULGO
PARCIALMENTE OS PRESENTES EMBARGOS, tão somente
para declarar a nulidade da cláusula quarta da confissão de dí-
vida executada, no que diz respeito aos honorários advocatíci-
os, mantendo-se nos demais termos (multa e juros). Conside-
rando que o embargado decaiu de parte mínima do pedido, con-
deno os embargantes ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais, nos termos do art. 4§, do
CPC, e atento ...s diretrizes das letras de seu par. 3§, fixo em
15% sobre o valor do débito atualizado. Outrossim, como os
devedores não se valeram dos honorários fixados às fls. 13 dos
autos de execução, ficam os mesmos, desde j majorados, tam-
bém, para 15% sobre o valor do débito. PRI. — Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

29.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-120/2001-MAURI-
CIO CHOMA x WILIANS BORATO e outros- - Designado o
dia 12/02/2003, ...s 14 horas, para a realização da perícia, no
consultório do perito, sito ... Rua Riachuelo, 636 - centro, Pon-
ta Grossa-PR, - Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT e GUS-
TAVO SOUZA NETO MANDALOZZO-

30.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-167/2001-S.A.
MAFTUN & CIA. LTDA. x SULTAN INDUSTRIA & COMER-
CIO LTDA. e outros- ... julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial, para declarar a inexibilidade da duplicata indicada
na inicial, e, conseqüentemente determinar o cancelamento
definitivo do seu respectivo protesto. Outrossim, condeno os
réus a pagarem ... autora, solidariamente, o valor equivalente a
cinqüenta sal rio mínimos, valendo, aqui, quanto ... correção o
seguinte julgado (...) - TAMG - Ap 0248083-7 - 6ª Cam. Cível
- rel. JUIZ MACIEL PEREIRA - DJMG 16/05/1998). - Adv.
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES, JOAO LEONEL ANTO-
CHESCKI e NASSER RAJAB-

31.-EXECUCAO-331/2001-AUTO PECAS DIESEL SABARA
S/A x VALDIR JOSE DE OLIVEIRA -Ao Autor para manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito-Adv. JOAO NEY MAR-
CAL-

32.-EXECUCAO-347/2001-BANCO ITAU S/A x JOSE AL-
BANY SOARES -A avaliação, dizendo os interessados - Valor
R$ 160.000,00 -Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS e LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

33.-INDENIZACAO-385/2001-ELIETE CURI DE MORAES
FORJAZ e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA
GROSSA -Manifestar-se sobre o laudo pericial-Adv. DOU-
GLAS SOARES OSTERNACK e JOAO ANTONIO PIMEN-
TEL-

34.-INDENIZACAO-514/2001-ROSANE MOLINA x CIGNA
SEGURADORA S/A -Manifestarem-se sobre a (s) carta (s) res-
posta (s). - Adv. JOAO FLAVIO MADALOZO, TEODOSIO
BARAN e CLORIS GARCIA TOFFOLI-

35.-MONITORIA-636/2001-COMERCIAL ATACADISTA
LUCIANA’S LTDA x CAMILA MARESKI & CIA LTDA -
Designado o dia 12/02/2003, 13:30 horas, para único leilão. -

Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

36.-EXECUCAO-653/2001-ARNALDO ALFREDO BUHRER
JUNIOR x EDIRA FERREIRA PEREIRA -Manifeste-se a par-
te exequente -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

37.-INVENTARIO-655/2001-ALVARO ANTONIO BITTAR x
FRANCISCA MAIA BITTAR -Ao Autor para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito-Adv. JOSUE CORREA FER-
NANDES-

38.-REPARACAO DE DANOS-675/2001-ALEX CANTALE x
SOCIEDADE EDUC. E CULTURAL AMELIA S.C. LTDA- ...
julgo improcedente o pedido formulado na inicial, de conseqü-
ência condeno o autor ao pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios os quais com base no art. 20, par. 4§
do CPC, arbitro em R$ 1.000,00 considerando o tempo de du-
ração do processo e o zelo da procuradora da r‚. - Adv. ANGE-
LITA C. KRAVUTSCHKE-

39.-COBRANCA-25/2002-BANCO DO BRASIL S/A x CO-
MERCIAL E.B. DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. -
Manifestar-se sobre a proposta de honorários da perita nomea-
da (R$ 1.600,00). -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

40.-CAUTELAR-52/2002-TOYCAS COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x SPRESS INFORMATICA S/A — A Conta e Pre-
paro - Valor R$ 27,40 .—Adv. PAULO PETROCINI-

41.-MONITORIA-97/2002-RODOVIARIA NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA LTDA x ELILTON DIAS CORADASSI —
Homologo a transação efetivada entre as partes, e, nos termos
do art. 269, III, do CPC, EXTINGO o processo, com julgamen-
to do m‚rito. - Adv. NATANIEL P. BROGLIO-

42.-DECLARATORIA-102/2002-TOYCAS - COM. DE VEI-
CULOS LTDA x SPRESS INFORMATICA S/A — A Conta e
Preparo - Valor R$ 61,00 .—Adv. PAULO PETROCINI-

43.-REPARACAO DE DANOS-114/2002-BOSCARDIN & CIA
x RICARDO LUIZ VIEIRA -Manifestarem-se sobre contesta-
ção de fls.-Adv. CLEVERSON PAULO SANT’ANA COSTA e
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

44.-FALENCIA-135/2002-DAVIFAR - COM. DE MEDICA-
MENTOS LTDA x ALPHAVILLE - COM. ATACADISTA DE
ARMARINHOS LTDA -Ao Autor para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito-Adv. CELSO LOURENCO DOS SAN-
TOS-

45.-COBRANCA-228/2002-CONF. MAC. DE AGRICULTU-
RA - CNA e outros x THEOPHILO CUNHA SOUZA — Ho-
mologo acordo de fls. 99/100, julgando extinto o feito.- -Adv.
AMAURI PAULO CONSTANTINI-

46.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-254/2002-PE-
DRO SOARES DOS SANTOS x JOSE NAUMES — A avalia-
ção dizendo os interessados.(TOTAL: R$ 15.200,00) —Adv.
ALDACIR CLARA DALLA VECCHIA e LUIZ FERNANDO
MATIAS-

47.-EXECUCAO-305/2002-ANDRE LUIS MORETAO x PRE-
TO GONCALVES & CIA LTDA — A avaliação dizendo os
interessados (R$ 250.000,00)—Adv. ANDREIA DAMASCE-
NO-

48.-ORDINARIA-319/2002-JOSE CARLOS LOUREIRO
NETO x BANCO ITAU S/A — Intimem-se as partes para que
indiquem outras provas que eventualmente tenham interesse
em produzir. -Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS e
JOSE ELI SALAMACHA-

49.-INVENTARIO-364/2002-JOSE SAMUEL CURI x ESPO-
LIO DE ELIAS JOSE CURI -Manifeste-se sobre a correspon-
dência devolvida. Retirar expediente de cartório (R$ 45,00) -
Adv. JOSUE CORREA FERNANDES-

50.-INDENIZACAO-367/2002-JONAS RIBEIRO DE PAULA
x BANCO AMERCIA DO SUL S/A- Recebo os embargos e
dou-lhe provimento para declarar o que segue. Considerando
que os danos morais, ao contrário dos materiais, são arbitrados
pelo magistrado segundo as regras da equidade, qualquer valor
declinado na inicial deve ser considerado mera sugestão, sendo
que para fins de se distribuir a sucumbência deve ser conside-
rado, tão somente, se houve ou não acolhimento integral da
pretensão condenar, pelo que, in casu, não h de falar em su-
cumbência recíproca. PRI. -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-406/2002-MOTTI E CIA
LTDA. x AMARALTEX FOMENTO MERCANTIL LTDA. —
Homologo o acordo, julgando extinto o feito.- -Adv. DANILO
PORTHOS SCHRUTT e SAMIRA NABBOUH ABREU-

52.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-410/2002-CON-
SORCIO NACIONAL AMBRACON S/A LTDA x JOEL LA-
BRE DE OLIVEIRA —Depositar as custas do Oficial de Justi-
ça. (Valor R$ 200,00).—Adv. JOSE FRANCISCO DA SILVA-

53.-ARROLAMENTO-444/2002-ROSEMARY VAZ BARBO-
SA x RUY NUNES VAZ e outros -Ao Autor para, no prazo de
48h, se pronunciar, sob pena de extinção.-Adv. ALMERINDA
RAFFO-

54.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-447/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JOSUE LUSTOZA DOS SANTOS
— Homologo acordo de fls. , julgando extinto o feito.- -Adv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

55.-RESCISORIA DE CONT DE LOCAÇÃO-495/2002-PADA-
RIA GLORIA LTDA x MATTIODA E CIA LTDA- (...) em re-
sumo, como a r‚ não fora notificada extrajudicialmente, perfei-

tamente possível a purgação da mora no prazo de resposta, fi-
cando, ela inclusive, isenta do pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios. E, também por ausência de notificação ante-
rior, não devem ser consideradas para a referida purgação, as
parcelas vencidas posteriormente a propositura da ação. As-
sim, indefiro o pedido de fls. 91/101, mantendo, por conse-
guinte a decisão de fls. 88v. Cumprida a ordem, baixem os au-
tos ao contador para que promova atualização das parcelas ven-
cidas at‚ a propositura da ação, excluindo-se as custas e hono-
rários advocatícios, intimando-se, na seqüência, as partes para
manifestação - Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO-

56.-ALVARA-497/2002-TAYSA MARIA FELIX x ESTE JUI-
ZO-Adv. ROSELI DE WILLE-

57.-ALVARA-524/2002-EDSON GONCALVES DOS SANTOS
e outros x ESTE JUIZO — ... defiro o pedido inicial, indepen-
dentemente de prestação de contas. Se requerido, defiro o pe-
dido de renúncia ao prazo recursal. Recolhido o ITCM e pagas
as custas, expeça-se alvará. -Adv. PEDRO NICOLAIO-

58.-ALVARA-539/2002-ISMAEL BATISTA MERCER e outros
x ESTE JUIZO -Retirar Alvará -Adv. JEFERSON BARBOSA-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-572/2002-INDUSTRIA DE
CALCADOS GRANDENE LTDA x L.G. NOGUEIRA CIA
LTDA -Cumpra-se o art. 98, par. 1§ da Lei de Falências. - Adv.
JOSE C. MADALOZZO JUNIOR e HELCIO SILVA ORANE-

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-577/2002-BANCO
REGIONAL DE DESENV.DO EXTREMO SUL - BRDE x
E.F.A.S. - MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A — A
Conta e Preparo - Valor R$ 10,00 .—Adv. CONRADO LUIZ
ALVES DIAS-

61.-MONITORIA-592/2002-SMAK, LEAL E DECZKA LTDA
x IECSA - GTA - TELECOMUNICACOES LTDA -Manifeste-
se sobre a correspondência devolvida.-Adv. PEDRO HENRI-
QUE DE S. HILGENBERG-

62.-COBRANCA-601/2002-JEANINE DEGRAF ENEI x MI-
NICIPIO DE PONTA GROSSA — Para audiˆncia preliminar
no art. 277/CPC, designo o próximo dia 10/02/2003, ...s 15h15.-
-Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSECA-

63.-COBRANCA-635/2002-SERGIO RENATO LANG OTTO
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Manifestar-se sobre
contestação.-Adv. GUSTAVO SOUZA NETO MANDALO-
ZZO-

64.-INDENIZACAO-651/2002-ALDACIR DA CONCEICAO
MAZEIKA x METALMADE - IND.E COM. DE MOVEIS
LTDA e outros- Renove-se a autuação e dê-se vista a parte au-
tora - Adv. RAFAEL REAMI VIEIRA e PAULO HENRIQUE
FRANK JUNIOR-

65.-ORDINARIA-667/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/
A x POSTO SUL PARANA LTDA - Em face dos argumento
trazidos no agravo de instrumento interposto, os quais demons-
tram, pelo menos, a necessidade do atendimento ao contraditó-
rio na sua amplitude, suspendo os efeitos da liminar concedida
ã fl. 39 === A autora para manifestar-se sobre a contestação de
fls. - Adv. DOUGLAS OSAKO e ALDINO DRHEMER-

66.-NULIDADE DE ATO JURIDICO C/C-687/2002-ESPOLIO
DE ELIAS JOSE CURI x COMERCIAL DE PAPEIS LAGRI-
MAS LTDA- A decisão liminar lastreou-se na não intimação
pessoal do executado da hasta publica e não na ausência de
citação, pelo que, por ora, a mantenho. Isso porque, conforme
orientação majoritária de nossa jurisprudência ‚ de fundamen-
tal relevância para a validade do ato. Senão vejamos: (...) As
demais matérias somente poderão ser analisadas ap¢s julgada a
exceção cujo recebimento enseja a suspensão do processo. -
Adv. JOSUE CORREA FERNANDES, MARIA LUIZA CAG-
NIN e SEBASTIAO DE OLIVEIRA CABRAL-

67.-MONITORIA-702/2002-MACROFERTIL - IND. E COM.
DE FERTILIZANTES LTDA x ILDEVAN CARNEIRO DE
PAULA e outros -Manifeste-se sobre a correspondência devol-
vida.-Adv. BENTO ABELARDO LOPES-
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FAUSTIN e outros x GLORIA DE FATIMA LEIRIA -Nomeio
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produza os jurídicos e legais efeitos, o arrolamento de bens de
GLORIA DE FATIMA LEIRIA. Se requerido, desde j dispenso
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ça-se alvará. Se requerido, defiro o pedido de renúncia ao pra-
zo recursal. - Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

73.-CAUTELAR INOMINADA-793/2002-ADAILTON JOSE
FURTADO x LUIS CARLOS RUH- A tutela pretendida pela
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parte autora ‚ de conhecimento e não cautelar, posto que não se
mostra hábil a tutelar qualquer elemento do processo de conhe-
cimento indicado. Assim, intime-se a parte autora para, em dez
dias, adequar seu pedido ... pretensão deduzida, sob pena de
indeferimento. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-
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27.-INTERDIÇÃO-188/2002-TEREZA VOGLER x SOLAN-
GE VOGLER- Manifestar-se, ante Laudo Pericial.- Adv. PE-
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28.-ARROLAMENTO-298/2002-EULECIA MARTINS DE
RESENDE x ESPOLIO DE NATALIA HUCZOK- Manifestar-
se, sobre o Esboço de Partilha.- Adv. MARCIO HENRIQUE
MARTINS DE REZENDE-

29.-CAUTELAR INOMINADA-307/2002-BELMIRO MICHE-
LIN e outros x UBALDINO RODRIGUES SOARES FILHO-
Ao preparo das custas - R$.311,50.- Adv. EDINEI CÉSAR
SCREMIN e ALCEU GABRIEL M. BARBOSA-

30.-MANUTENÇÃO DE POSSE-358/2002-UBALDINO RO-
DRIGUES SOARES e outros x BELMIRO MICHELIN e ou-
tros- Ao preparo das custas - R$.30,00.- Adv. ALCEU GABRI-
EL M. BARBOSA-

31.-DISSOLUÇÃO SOCIEDADE-382/2002-BELMIRO MI-
CHELIN e outros x UBALDINO RODRIGUES SOARES FI-
LHO- Ao preparo das custas - R$.311,50.- Adv. EDINEI CÉ-
SAR SCREMIN e ALCEU GABRIEL M. BARBOSA-

32.-DECLARATÓRIA-387/2002-WALTER LIPPEL JUNIOR
x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - PR- Especifiquem as
partes, as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade, pena de preclusão.- Adv. ANA CARO-
LINA DIHL CAVALIN e DIONE ISABEL ROCHA STEPHA-
NES-

33.-EXECUÇÃO-409/2002-LUIZ OTAVIO XAVIER & CIA
LTDA x OSMAR ALBARI BIANCO- Deferido o pedido de
suspensão por 30 dias.- Adv. ANA MARIA T. ROSAS-

34.-ALVARÁ JUDICIAL-451/2002-IVETE DA LUZ RIBEI-
RO x - Retirar alvarás.- Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

35.-ALVARÁ JUDICIAL-470/2002-LUIZ CARLOS MEDINA
SLECHINSKY x - Ao preparo das custas - R$.136,93.- Adv.
AUDREI CRISTIANE RAMOS-

36.-DEPOSITO-510/2002-CONSORCIO NACIONAL LUIZA
S/C LTDA. x SOLANGE DE FÁTIMA DENCK- Deferida a
conversão. Depositar valor das diligências.- Adv. ANTONIO
APARECIDO DIOGENES e CARLOS EDUARDO M. BIA-
ZETTO-

37.-CAUTELAR-564/2002-GILBERTO DE OLIVEIRA e ou-
tros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Manifestar-se, ante
contestAÇÃO e documentos, querendo.- Adv. MARCO AU-
RÉLIO KREFETA-

38.-ALVARÁ JUDICIAL-579/2002-MARLENE APARECIDA
LOMBARDI x - Ao preparo das custas - R$.126,43.- Adv.
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA-

39.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-622/2002-TÂNIA MARA
MARTINS DO NASCIMENTO x ORLANDO MARTINS- Jul-
gado procedente.- Adv. ORLANDO RIBEIRO-

40.-BUSCA E APREENSÃO-651/2002-BANCO FINASA S/
A x MARINA DEL MÔNACO DURANTE- Especifiquem as
partes, as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade, pena de preclusão, bem como manifes-
tem eventual interesse na forma do art.331/CPC.- Adv. FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ e CARLOS WERZEL JU-
NIOR-

41.-USUCAPIÃO-664/2002-IOLANDA FERREIRA x - Pro-
videnciar fotocópias, para acompanhar expediente.- Adv. JUS-
SARA ZANETTI-
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Adv. NOEMI LEITE BENETTI-

46.-EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL PIGN-739/2002-
BANCO BANESTADO S.A x AYRTON BERGER JUNIOR e
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JOSE ELI SALAMACHA-
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SERGIO DANIL VASSAO- Designada audiência (ConciliA-
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para fins do parágrafo 3º, art.277/CPC.- Adv. CLÁUDIO DA
SILVA DOS SANTOS-

48.-INTERDIÇÃO-748/2002-ÁUREO DE OLIVEIRA x JOCE-
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do comprovantes, em sendo o caso. Juntar certidões de antece-
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3º, art.277/CPC.- Adv. CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS-
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sistência Judiciária. Recolher a taxa ao Funrejus e efetuar De-
pósito Inicial.- Adv. JUSSARA ZANETTI-
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RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 0112 000013/2001
ROBERSON FABIO SCHWERZ 0112 000013/2001

0044 000405/2001
0070 000428/2002
0041 000328/2001

ROBERTO C BANDEIRA SEDOR 0023 000113/1999
0100 000008/1999

RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0003 000014/1996
0037 000136/2001
0022 000083/1999
0019 000368/1998
0020 000380/1998
0036 000114/2001
0025 000254/1999
0092 000527/2002

ROGERIO J. LASTA 0111 000054/1997
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0055 000251/2002
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 0050 000073/2002

0001 000124/1995
0053 000115/2002
0017 000106/1998
0014 000488/1997
0097 000551/2002
0064 000355/2002
0013 000439/1997
0113 000032/2002

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0095 000537/2002
YURI JOHN FORSSELINI 0057 000298/2002

0058 000302/2002
0059 000308/2002
0043 000399/2001
0033 000454/2000
0040 000279/2001

1.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-124/1995-T.D.S. e ou-
tros x R.F.S. e outros. Manifestem-se as partes quanto o decur-
so do prazo requerido. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI e
JONES MARIO DE CARLI-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-168/1995-CA-
ROLUS OCTAAF THEODOR MARIA MAES e outros. "...ho-
mologado a manifestaçío elaborada às fls. 16/17, e DECRETA-
DO o reestabelecimento da sociedade conjugal dos requerentes
(...) Extinto o feito, com julgamento do mérito, na forma do art
269, inciso III, do CPC. Determinado a expediçío dos compe-
tentes ofícios, para as devidas e necessárias averbações..." -
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

3.-FALENCIA-14/1996-ARMAZEM SANTA LUZIA LTDA e
outros x AUTO POSTO AGUIA DO VALE LTDA -Intimada,
inclusive pessoalmente, para se manifestar nos autos e dar an-
damento ao feito, a parte autora se manteve inerte, sem elabo-
rar qualquer pronunciamento. O feito encontra-se paralisado
há meses. Ficou plenamente configurado o abandono da causa.
Ante o exposto, em virtude do abandono da causa, Extinto o
processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, in-
ciso III, do CPC. Custas processuais, na forma da lei, pela au-
tora. -Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA e CARLOS FER-
NANDES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-63/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x S FREIRE E CIA LTDA e ou-
tros. Manifeste-se a parte credora quanto o decurso do prazo
requerido. -Adv. CAMILO DE TONI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-64/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIOMAR FREIRE e ou-
tros. Manifeste-se a parte exequente quanto o decurso do prazo
requerido. -Adv. CAMILO DE TONI-

6.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-169/1996-WILSON

KRUG e outros x ALCIDES DAROLT -As partes para ciência
quanto ao V. Acórdío, bem como requeiram o que for de direi-
to. -Adv. CAMILO DE TONI e EDGAR GARCIA-

7.--220/1996-REVISIONAL DE CONTRATO C.C. (Execuçío
de Sentença) - ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO BAN-
CO DO BRASIL x CONFECCOES MUNECIAR LTDA - ME
e outros. Manifeste-se a parte exequente quanto o decurso do
prazo requerido. -Adv. MARLENE LEITHOLD-

8.-RESP.CIVIL P/AC.TRABALHO-269/1996-MARIA MAR-
TA SERPA BIANCHI x INDUSTRIAS CAZACA LTDA. Ma-
nifeste-se a parte autora nos autos, quanto a petiçío juntada aos
autos. -Adv. LUIZ ANTONIO AGNE-

9.-FALENCIA-765/1996-COTREVAL AGRICOLA LTDA x
SEMENTES REALEZA LTDA. Diga a parte autora quanto o
decurso do prazo requerido, sob pena de extinçío. -Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELO-

10.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76/1997-PEDRO PAR-
PINELLI x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -As partes para ciência quanto ao V. Acór-
dío, bem como requeiram o que for de direito. -Adv. HORCI-
NO VELOZO e CAMILO DE TONI-

11.-RESC.CONT.MUTUO-PERDAS DANOS (Execuçío de
Sentença)-197/1997-AUTO POSTO SEUCHUCO LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Manifeste-se
a parte exequente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv.
CAMILO DE TONI-

12.-REV.DE CONT.ARRENDAMENTO MERC-225/1997-
TRANSPORTES SERRA DOURADA LTDA e outros x BA-
NESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
A parte requerida para que manifeste-se acerca da conta geral
nos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

13.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-439/1997-R.G. e ou-
tros x M. "...Em face do exposto, por entender nío existirem
provas suficientes a revelar os direitos reclamados pelo autor,
Julgado improcedentes os pedidos deduzidos na inicial. Extin-
to o processo, com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
inciso I, do CPC..." -Adv. DEBORA BETANIA DE TONI e
SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-488/1997-ILDO
MARCHIORI x NESTOR BONACOLSA. Manifeste-se a par-
te credora, dando normal prosseguimento ao feito. -Adv. SIDI-
NEI ROQUE CICHOCKI-

15.-REITEGRACAO POSSE C.C.LIMINAR-504/1997-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x TRANSPORTES SERRA DOURADA LTDA. a parte
autora para que proceda a retirada em cartório dos documentos
desentranhados, bem como manifeste-se quanto a conta geral
elaborada. -Adv. CAMILO DE TONI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-7/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOVELINO JOAO ZAMAR-
CHI e outros -Homologado, por sentença, o acordo celebrado
pelas partes nos autos, julgando extinto o processo e determi-
nado o seu arquivamento. -Adv. LEONESIO ANTONIO FEL-
TRIN-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/1998-NESTOR BONA-
COLSA x ILDO MARCHIORI -As partes para ciência quanto
ao V. Acórdío, bem como requeiram o que for de direito. -Adv.
DALTON CHITOLINA e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-283/1998-ANTO-
NIO ZERBIELLI x AGNOR SEUCHUCO -Homologado, por
sentença, o pedido de desistência de fls. dos autos, julgando
extinto o processo e determinado o seu arquivamento.-Adv.
IGLENIO LUIZ SCHWERZ e CLEYTON ADRIANO MORES-
CO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-368/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEMIR LUIZ HOFF-
MANN e outros -As partes para ciência quanto ao V. Acórdío,
bem como requeiram o que for de direito. -Adv. CAMILO DE
TONI e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

20.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-380/1998-JULIANO
MODENA x SOLIMAR BRUM SILVEIRA e outros. Manifes-
tem-se as partes quanto o laudo pericial, juntado aos autos. -
Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA, CAMILO DE TONI e
JOSE OLINTO NERCOLINI-

21.-DESAPROPRIACAO-36/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA-SANEPAR x JOSE PEDROSO DE
CAMPOS. A parte autora para que proceda a retirada em car-
tório dos ofícios expedidos nos autos. -Adv. RENATO PEDRO
DE SOUSA-

22.-COBRANCA (SUM)-83/1999-CONSTANTE KESSLER x
AGF BRASIL SEGUROS S/A -As partes para ciência quanto
ao V. Acórdío, bem como requeiram o que for de direito. -Adv.
RODRIGO ALBERTO CRIPPA e JOSE OLINTO NERCOLI-
NI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/1999-COMERCIO DE
BEBIDAS REALPLA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Homologado, por sentença, o pedido de
desistência de fls. dos autos, julgando extinto o processo e de-
terminado o seu arquivamento.-Adv. ROBERTO C BANDEI-
RA SEDOR e ALEXANDRE PYDD-

24.--214/1999-DEJAMIR ZAMBONI x BANCO DO BRASIL
S/A -Homologado, por sentença, o pedido de desistência de
fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado o seu
arquivamento.-Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e NOELI DE
SOUZA MACHADO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/1999-ADEMIR LUIZ
HOFFMANN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -As
partes para ciência quanto ao V. Acórdío, bem como requeiram
o que for de direito. -Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA e
CAMILO DE TONI-

26.-ALIMENTOS-283/1999-S.C.D.A.B. e outros x D.A.B.
Nomeado curador ao requerido citado por edital, devendo ma-
nifestar-se no prazo legal, para os devidos fins. -Adv. DAL-
TON CHITOLINA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-485/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LEDI INEZ DANIELI
FRITSCH e outros. Manifeste-se a parte exequente quanto a
certidío da escrivania cível, dando prosseguimento ao feito. -
Adv. CAMILO DE TONI-

28.-ALIMENTOS-36/2000-R.E.L.S. x J.S.S. Manifeste-se a
parte autora quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. DE-
BORA BETANIA DE TONI-

29.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-84/2000-E.J.P. e ou-
tros x H.M. A parte autora para que proceda a retirada em car-
tório dos documentos desentranhados dos autos. -Adv. DEBO-
RA BETANIA DE TONI-

30.-SUBSTITUICAO TUTELA-103/2000-J.P.C. x C.P.S. -Ho-
mologado, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos
autos, julgando extinto o processo e determinado o seu arqui-
vamento. -Adv. DALTON CHITOLINA-

31.-ALIMENTOS-173/2000-A.P.R. e outros x D.R. -Homolo-
gado, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos autos,
julgando extinto o processo e determinado o seu arquivamento.
-Adv. AVELINO TRENTIN e CAMILO DE TONI-

32.-ALIMENTOS-175/2000-A.P.D.S.S. e outros x V.S.S. -Ho-
mologado, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos
autos, julgando extinto o processo e determinado o seu arqui-
vamento. -Adv. DALTON CHITOLINA-

33.-COBRANCA (SUM)-454/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JURANDIR PEN-
SO -As partes para ciência quanto ao V. Acórdío, bem como
requeiram o que for de direito. -Adv. YURI JOHN FORSSELI-
NI e CAMILO DE TONI-

34.-DIVORCIO-70/2001-J.M.B. x V.B. Diga a parte autora
quanto a contestaçío apresentada pelo curador nomeado. -Adv.
EDERSON LANZARINI MARAN-

35.-ALIMENTOS-98/2001-J.M.T.L. e outros x J.L.L. -Homo-
logado, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos autos,
julgando extinto o processo e determinado o seu arquivamen-
to.-Adv. DALTON CHITOLINA-

36.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-114/2001-ADAO
PAULO VAZ DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SANTA IZA-
BEL DO OESTE. Designada audiência de Instruçío para o dia
20/03/2003, às 15:00hs. Cientes as partes que o rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado na forma do art. 407 do CPC. -
Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, RODRI-
GO ALBERTO CRIPPA e CAMILO DE TONI-

37.-COBRANCA (EXE)-136/2001-GILTON TONELLO x
ITAU SEGUROS -As partes para ciência quanto ao V. Acór-
dío, bem como requeiram o que for de direito. -Adv. RODRI-
GO ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE e JOSE OLINTO NERCOLINI-

38.-REPARACAO DE DANOS-161/2001-ALMERINDA RO-
DRIGUES DA SILVEIRA x FOLLE COMERCIO E REPRE-
SENTAÇOES LTDA e outros -"...Homologado, o acordo cele-
brado nos autos, julgando extinto o processo e determinado o
seu arquivamento..." -Adv. CAMILO DE TONI e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

39.--INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-174/2001-E.R.C. x
J.C.B. A parte autora para que proceda a retirada em cartório do
mandado expedido nos autos. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

40.-COBRANCA (SUM)-279/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANIBAL JOAO
DAL MOLIN -As partes para ciência quanto ao V. Acórdío,
bem como requeiram o que for de direito. -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

41.-CONVERSAO SEP FATO EM DIV.-328/2001-V.M. x
M.A.S. "....Julgado procedente o pedido inicial e convertido
em divórcio a separaçío judicial do casal..." -Adv. IGLENIO
LUIZ SCHWERZ, ROBERSON FABIO SCHWERZ e EDER-
SON LANZARINI MARAN-

42.-ACAO CONC.PENSAO P/MORTE C.C.-340/2001-VER-
GINIA ROSA FABIANI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS. Designada audiência de Instruçío para
o dia 25/03/2003, às 14h30min. Rol de Testemunhas na forma
da lei processual civil. -Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI e
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

43.-COBRANCA (SUM)-399/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MATALINO
ANDREIS. Manifeste-se a parte credora quanto o decurso do
prazo requerido. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

44.-COBRANCA (EXE)-405/2001-LUDOVICO J. TOZZO
LTDA x LEONIR COMIRAN -Designada audiência para os
fins no art. 331 do CPC, para o dia 15/04/2003, às 14h30min,
advertido os procuradores que deverío comparecerem acompa-
nhados das partes. -Adv. AIRTON ZOLET, ANDRE BALBI-
NOT e ROBERSON FABIO SCHWERZ-

45.--RETIFICAÇÃO REGISTRO PUBLICO - 415/2001 -

A.B.O. e outros X J. A parte autora para que proceda a retirada
em cartório do mandado expedido nos autos. -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-416/2001-T.T. x R.M.S. A
parte autora para que proceda a retirada em cartório do docu-
mento desentranhado dos autos. -Adv. CAMILO DE TONI e
NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

47.--420/2001-BRADESCO SEGUROS S/A x BOCCHI, PEN-
SO E ZANETTE E CIA LTDA e outros -A parte requerida para
que proceda o recolhimento em guia das custas do Sr. Oficial
de Justiça, quanto a diligência de intimaçío das testemunhas
arroladas na contestaçío no valor de R$ 50,00. -Adv. JOSE
OLINTO NERCOLINI-

48.-INDENIZACAO (ORD)-19/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA IZABEL DO OESTE x EVANDRO MOISES BOCCHI.
Manifeste-se a parte autora quanto o retorno da carta precató-
ria expedida. -Adv. CAMILO DE TONI-

49.-RETIFICACAO REG.IMOVEIS-42/2002-ADELAR BAU
e outros x O JUIZO. Manifeste-se a parte autora quanto o pros-
seguimento do feito. -Adv. DALTON CHITOLINA-

50.-DIVORCIO LITIGIOSO-73/2002-I.P.F. x H.A.F. A parte
autora para que proceda a retirada em cartório dos mandados
expedidos nos autos. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO e SIDINEI
ROQUE CICHOCKI-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-92/2002-ANIELE BER-
TICELLI BRANDELEIRO e outros x TEREZINHA CLAUDI-
NO DOS SANTOS. "...Julgado procedente o pedido inicial,
razío pela qual CONCEDIDA a SEGURANÇA pretendida, de
forma a confirmar a tutela liminar concedida e determinar que
a autoridade apontada como coatora promova a matrícula defi-
nitiva da menor A.B.B, na primeira série do ensino fundamen-
tal..." -Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

52.-EXIBICAO DE TESTAMENTO-93/2002-ALBINA PADI-
LHA MULLER. A parte autora para que proceda a retirada em
cartório do ofício expedido nos autos. -Adv. CAMILO DE
TONI-

53.-ARROLAMENTO - SUMARIO-115/2002-MARLI TERE-
SINHA ECKER e outros x RENATO ANTONIO ECKER. ho-
mologado por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a partilha apresentada nos autos. Comprovado o
pagamento de todos os tributos, cuja verificaçío imcumbe a
Fazenda Pública, nos termos do art. 1.031, parágrafo 2º., do
CPC, determiado a expediçío do competente Formal de Parti-
lha. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI e FLAVIO JOSE PEN-
SO-

54.-EXECUCAO ALIMENTOS-131/2002-J.L.S. x E.G.S.
Manifeste-se a parte autora em atendimento a cota ministerial
de fls. 49. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

55.-ANULACAO DE INVENTARIO-251/2002-E.F.K x S.R.P
e outros. Considerando o fato de tratar-se de menor púbere,
deve a autora estar "assistida" por seus responsáveis ou por
pessoa que detenha sua guarda, devendo ser regularizada tal
situaçío em 10 dias. Manifeste-se a parte autora em atendimen-
to ao contido na Cota Ministerial de fls. 49, indicando o ende-
reço dos requeridos que nío foram citados. Ainda em atendi-
mento a referida Cota Ministerial, informe o procurador da parte
contestante de como teve acesso ao documento de fls. 30, pois
trata-se de documento sigiloso, que deveria estar protegido por
segredo de Justiça. -Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA e CAMILO DE TONI-

56.-- RETIFICAÇÃO - 256/2002-S.S. e outros x J. A parte au-
tora para que proceda a retirada em cartório do mandado expe-
dido nos autos. -Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

57.-COBRANCA (SUM)-298/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LINDOLFO
PRESTES DOS SANTOS. Manifeste-se a parte autora quanto
o decurso do prazo requerido. -Adv. YURI JOHN FORSSELI-
NI-

58.-COBRANCA (SUM)-302/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDIR BEC-
CHI. Manifeste-se a parte autora quanto o decurso do prazo
requerido. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

59.-COBRANCA (SUM)-308/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SENIBALDO
ZAMBONI. Manifeste-se a parte autora quanto o decurso do
prazo requerido. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

60.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-317/2002-O.R. x
P.A.D.L. e outros. Diga a parte autora quanto as contestações
apresentadas nos autos. -Adv. OSCAR DANILO MACIEL-

61.-RETIFICACAO REG.IMOVEIS-323/2002-SITLINDA
WOLF GERLACH x O JUIZO. "...Julgado procedente o pedi-
do inicial e determinado a expediçío de ofício ao Cartório de
Registro de Imóveis da comarca, de forma a fazer constar a
complementaçío de seus limites a confrontações..." -Adv. DAL-
TON CHITOLINA-

62.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-344/2002-OLI-
VO DOMINGOS CHIODELLI x FABRICA DE MOVEIS SI-
MONETTO LTDA -Designada audiência para os fins no art.
331 do CPC, para o dia 13/05/2003, às 13h15min. -Adv. MA-
RINEZ FERREIRA, HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER e EDERSON LANZARINI MARAN-

63.--RETIFICAÇÃO REGISTRO PUBLICO - 353/2002-T.P. x
J. A parte autora para que proceda a retirada em cartório do
mandado expedido nos autos. -Adv. PEDRO MOACIR CAR-
DOSO RENNER-
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64.-ALVARA-355/2002-H.T. x J. "...Dado provimento ao pe-
dido contido na inicial e determinado a expediçío de alvará em
favor da requerente, para levantamento das quantias deposita-
das em nome do Sr. Victorino José Tavares..." -Adv. FLAVIO
JOSE PENSO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

65.-NOTIFICACAO-373/2002-MUNICIPIO DE SANTA IZA-
BEL DO OESTE-PR x GETULIMAR PRETTO DA SILVEI-
RA. A parte autora para que proceda a retirada em cartório dos
autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-383/2002-MUNICIPIO DE
AMPERE x ANTONIO DE OLIVEIRA PILAR. Manifeste-se
a parte autora quanto a contestaçío apresentada. -Adv. EDER-
SON LANZARINI MARAN-

67.-NOTIFICACAO-396/2002-MUNICIPIO DE SANTA IZA-
BEL DO OESTE x EVANDRO MOISES BOCCHI. A parte
autora para que proceda a retirada em cartório dos autos. -Adv.
CAMILO DE TONI-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-408/2002-COMER-
CIO DE BANANAS COBALCHINI LTDA x MILTON MUL-
LER. Manifeste-se a parte exquente quanto a certidío do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-

69.-USUCAPIAO-410/2002-SOLANGE TEREZINHA MO-
RANDI BUSATTA x ANTONINHO MORANDI - ESPOLIO e
outros. A parte autora para que proceda a retirada em cartório
dos ofícios expedidos, providenciando seu devido encaminha-
mento. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN e ENELIO
BAGGIO-

70.-CAUTELAR DE SEPARACAO CORPOS-428/2002-
N.T.A.D.S. x S.F.D.S. Manifeste-se a parte autora, dando pros-
seguimento ao feito. -Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ-

71.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU-FAM)-441/2002-
A.A.B. x C.O.B. Designada audiência de Instruçío e Julgamen-
to para o dia 20/03/2003, às 13h10min. Cientes as partes de
que deverío indicar as testemunhas que pretendam sejam ouvi-
das no prazo e na forma do art. 407 do CPC, e tragam as mes-
mas à sessío ou, sendo necessário, apresentem requerimento de
intimaçío. A parte autora para que efetue o pagamento da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 50,00 (cinquen-
ta reais), para intimaçío pessoal do autor e da ré para compare-
cimento à audiência designada. -Adv. CARLOS FERNANDES
e CAMILO DE TONI-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-442/2002-A.L.S. x
P.S.I.O.P. e outros. "...Julgado improcedente o pedido inicial,
razío pela qual DENEGADA a SEGURANÇA pretendida. Ex-
tinto o processo, como julgamento do mérito, na forma do art.
269, inciso I, do CPC. Custas na forma da lei. Deixado de con-
denar ao pagamento de honorários advocatícios nos termos da
Súmla n.º 512 da Suprema Corte..." -Adv. CAMILO DE TONI-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-446/2002-BRENO LUIS
WEBER x BANCO FORD S/A. Manifeste-se a parte embar-
gante quanto a correspondência devolvida. -Adv. ELADIO LIZ
ROOS-

74.-REITEGRACAO POSSE C.C.LIMINAR-455/2002-ENIO
MACHRY KRUM x AQUITEM MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA. Manifeste-se a parte autora quanto a contestaçío
apresentada. -Adv. DALTON CHITOLINA-

75.-SUPRIMENTO JUDICIAL-470/2002-J.D. x J. "...Julgado
Improcedente o pedido inicial. Extinto o feito e determinado o
seu arquivamento..." -Adv. CAMILO DE TONI-

76.-INDENIZACAO (ORD)-479/2002-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S.A. x AUTO POSTO AGUIA DO VALE LTDA -
A parte exequente para que proceda o recolhimento em guia
das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de cita-
çío no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais). -Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

77.-ALVARA-482/2002-A.S.R. x J. Manifeste-se a parte auto-
ra em atendimento a Cota Ministerial de fls. 19. -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

78.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-487/2002-CLE-
VERSON BIASI x ANTONIO ARI HONESKO - ME. Recebida
a inicial. Deferido parcialmente a liminar pleiteada. Com ampa-
ro no "poder geral de cautela" (CPC, art. 799), visando a salva-
guarda dos interesses do requerente, DETERMINADO a busca
e apreensío de um exemplar de cada um dos bens comercializa-
dos pela requerida e que supostamente possam ser objeto de con-
trafaçío - conforme requerido. Observando-se que o exame peri-
cial, objeto principal do presente feito, deverá ser realizado após
a integraçío da parte requerida na relaçío jurídico-processual (...).
Manifeste-se a parte autora quanto a contestaçío apresentada. -
Adv. GIANCARLO DEL PRA BUSARELLO-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-514/2002-NAIR ZILLI
DOTTI x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAURANTE
LTDA -A parte autora para que emende a inicial, de modo a
restringir o valor do pedido ao montante que lhe cabe, o qual
está apontado na Certidío para Habilitaçío de Crédito sob a
rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-515/2002-JANETE FLIEG-
NER DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RES-
TAURANTE LTDA -A parte autora para que emende a inicial,
de modo a restringir o valor do pedido ao montante que lhe
cabe, o qual está apontado na Certidío para Habilitaçío de Cré-
dito sob a rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-516/2002-JOSEFA SIMI-

NHUK SEUCHUCO x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR
RESTAURANTE LTDA -A parte autora para que emende a
inicial, de modo a restringir o valor do pedido ao montante que
lhe cabe, o qual está apontado na Certidío para Habilitaçío de
Crédito sob a rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-517/2002-AGNOR SEU-
CHUCO x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAURAN-
TE LTDA -A parte autora para que emende a inicial, de modo a
restringir o valor do pedido ao montante que lhe cabe, o qual
está apontado na Certidío para Habilitaçío de Crédito sob a
rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-518/2002-FERNANDO
LUIZ FELLINI x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAU-
RANTE LTDA -A parte autora para que emende a inicial, de
modo a restringir o valor do pedido ao montante que lhe cabe,
o qual está apontado na Certidío para Habilitaçío de Crédito
sob a rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO MOA-
CIR CARDOSO RENNER-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-519/2002-ERNANDES
CARLOS FELLINI x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RES-
TAURANTE LTDA -A parte autora para que emende a inicial,
de modo a restringir o valor do pedido ao montante que lhe
cabe, o qual está apontado na Certidío para Habilitaçío de Cré-
dito sob a rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-520/2002-ARNALDO
BENTO APOLILNARIO x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR
RESTAURANTE LTDA -A parte autora para que emende a
inicial, de modo a restringir o valor do pedido ao montante que
lhe cabe, o qual está apontado na Certidío para Habilitaçío de
Crédito sob a rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-521/2002-GELVANI DE
MATTOS x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAURAN-
TE LTDA -A parte autora para que emende a inicial, de modo a
restringir o valor do pedido ao montante que lhe cabe, o qual
está apontado na Certidío para Habilitaçío de Crédito sob a
rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-522/2002-INEDIR FATI-
MA DA SILVA SEVERO x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR
RESTAURANTE LTDA -A parte autora para que emende a
inicial, de modo a restringir o valor do pedido ao montante que
lhe cabe, o qual está apontado na Certidío para Habilitaçío de
Crédito sob a rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-523/2002-JACI BRISOLA
x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAURANTE LTDA
-A parte autora para que emende a inicial, de modo a restringir
o valor do pedido ao montante que lhe cabe, o qual está apon-
tado na Certidío para Habilitaçío de Crédito sob a rubrica "De-
vido ao Reclamante". -Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO
RENNER-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-524/2002-MARA IZABEL
CHAVES BRISOLA x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RES-
TAURANTE LTDA -A parte autora para que emende a inicial,
de modo a restringir o valor do pedido ao montante que lhe
cabe, o qual está apontado na Certidío para Habilitaçío de Cré-
dito sob a rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-525/2002-GILVAN CAR-
LOS BRISOLA x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAU-
RANTE LTDA -A parte autora para que emende a inicial, de
modo a restringir o valor do pedido ao montante que lhe cabe,
o qual está apontado na Certidío para Habilitaçío de Crédito
sob a rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO MOA-
CIR CARDOSO RENNER-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-526/2002-MARLEI LO-
PES RIBAS x MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAU-
RANTE LTDA -A parte autora para que emende a inicial, de
modo a restringir o valor do pedido ao montante que lhe cabe,
o qual está apontado na Certidío para Habilitaçío de Crédito
sob a rubrica "Devido ao Reclamante". -Adv. PEDRO MOA-
CIR CARDOSO RENNER-

92.-COBRANCA (ORD)-527/2002-MARIA C. POMPERMAI-
ER x HSBC SEGUROS S.A. A parte autora para que proceda a
retirada em cartório do ofício expedido nos autos, providenci-
ando seu devido encaminhamento. -Adv. RODRIGO ALBER-
TO CRIPPA-

93.-SUSTACAO DE PROTESTO-533/2002-A.M. x H.M. -A
parte autora para que proceda o recolhimento em guia das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de citaçío no
valor de R$ 25,00. -Adv. EDGAR GARCIA-

94.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-534/2002-O.S.
e outros. A parte autora para que proceda a retirada em cartório
do mandado expedido nos autos. -Adv. EDERSON LANZARI-
NI MARAN e ENELIO BAGGIO-

95.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-537/2002-GIL-
BERTO ROMANO x DORVALINO PAZZA e outros. A parte
impugnada para que, no prazo de 05 dias, se manifeste nos
autos (art. 261 do CPC). -Adv. VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/2002-NELSON FOR-
TUNATO PIEROSAN-ME e outros x MUNICIPIO DE SAN-
TA IZABEL DO OESTE -Recebido os embargos e suspendido
o curso da execuçío. A parte embargada para apresentar im-

pugnaçío, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 17, "caput", da Lei
n.º 6.830/80). -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI e CAMILO DE TONI-

97.-SUSTACAO DE PROTESTO-551/2002-L.S.R. x
L.I.C.M.L. "...Em sede de cogniçío sumária, nío entendido es-
tar razoavelmente demonstrada a "fumaça do bom direito", da
requerente, INDEFERIDO o pedido liminar. Determinado a ci-
taçío da parte requerida..." -Adv. SIDINEI ROQUE CICHO-
CKI-

98.-EXECUCAO FISCAL-36/1997-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x INDUSTRIA DE MOVEIS SIMIO-
NATTO LTDA. Manifeste-se a parte exequente nos autos. -
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA L RECH-

99.-EXECUCAO FISCAL-28/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VENTO SUL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros. Mnaifeste-se a
parte exequente quanto os ofícios juntados aos autos. -Adv.
ALEXANDRE PYDD-

100.-EXECUCAO FISCAL-8/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE BEBIDAS
REALPLA LTDA -Diante da satisfaçío do crédito em exe-
cuçío, noticiada através do petitório de fls. 23, julgada ex-
tinta a presente execuçío, na forma do art. 794, inciso I, do
CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD e ROBERTO C BANDEI-
RA SEDOR-

101.-EXECUCAO FISCAL-175/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x ARISTIDES E. DA SILVA -Homologado, por sentença, o
pedido de desistência de fls. dos autos, julgando extinto o pro-
cesso e determinado o seu arquivamento.-Adv. EDERSON
LANZARINI MARAN-

102.-EXECUCAO FISCAL-195/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x JOAO RODRIGUES DOS SANTOS. Manifeste-se a par-
te exequente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. EDER-
SON LANZARINI MARAN-

103.-EXECUCAO FISCAL-17/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LIBRELOTTO E SILVA LTDA e
outros. Manifeste-se a parte exequente quanto o retorno da car-
ta precatória expedida. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

104.-EXECUCAO FISCAL-64/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEONIR COMIRAN. Manifeste-se
a parte exequente quanto os ofícios juntados aos autos. -Adv.
ALEXANDRE PYDD-

105.-CARTA PRECATORIA-71/2001-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR/VARA CIVEL -BANCO DO BRA-
SIL S/A x WILMAR PRUDENCIO DE OLIVEIRA. Manifes-
te-se a parte exequente quanto o decurso do prazo requerido. -
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

106.-CARTA PRECATORIA-199/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/VARA FEDERAL -EVA RODRI-
GUES BEBER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS. Designado o dia 12/05/2003, às 14hs40min,
para cumprimento do ato deprecado. Devendo a parte autora
comparecer acompanhada de suas testemunhas, independente
de intimaçío. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN e FA-
BIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

107.-CARTA PRECATORIA-200/2002-Oriundo da Comar-
ca de FRANCISCO BELTRAO-PR/ VARA FEDERAL -
MARIA ISABEL TOMAZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Designado o dia 12/05/2003, às
14:00hs, para cumprimento do ato deprecado, devendo a
parte autora comparecer acompanhada de suas testemunhas
independente de intimaçío. -Adv. EDERRSON LANZARI-
NI MARAN e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE-

108.-CARTA PRECATORIA-201/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/VARA FEDERAL -HELENA
SBARDELOTTO BARBIERI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. Designado o dia 12/05/2003, às
15h30min, para cumprimento do ato deprecado. Devendo a parte
autora e suas testemunhas comparecerem ao ato independente-
mente de intimaçío. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN,
ENELIO BAGGIO e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE-

109.-CARTA PRECATORIA-202/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/VARA FEDERAL -ERNESTO
VELOSO DOS SANTOS PORTELA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Designado o dia 12/05/
2003, às 13:00hs. Devendo a parte autora comparecer acompa-
nhado do autor e suas testemunhas independente de intimaçío.
-Adv. EDERSON LANZARINI MARAN e FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE-

110.-ADOCAO-22/1997-E.F. e outros x B.G. "...Julgado pro-
cedentes os pedidos formulados. Destituída a Sra., I.R.G.G. do
pátrio poder sobre o menor B.G. nos termos da fundamentaçío
retro..." -Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI e CAMILO DE
TONI-

111.-ADOCAO-54/1997-L.B.F. x L.P.M. Em atendimento ao
contido no r. despacho de fls. 121, manifeste-se a parte autora.
-Adv. ROGERIO J. LASTA-

112.-GUARDA-13/2001-S.P.D.S. Deferido o prazo de 05 dias,
para cada uma das partes para que, desejando, apresentem ale-
gações finais. -Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO, PE-
DRO MOACIR CARDOSO RENNER, IGLENIO LUIZ
SCHWERZ e ROBERSON FABIO SCHWERZ-

113.-GUARDA-32/2002-J.F.G. e outros x M.E.M.G. "...Julga-
do procedente o pedido inicial, para o fim de deferir aos reque-

rentes a guarda da menor M.E.M.G. na forma do art. 32, pará-
grafo 2º, do Estatuto da Criança e do Adolescente..." -Adv.
FLAVIO JOSE PENSO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
PEDRO PAULO REINALDIN - JUIZ SUBSTITUTO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
RELAÇÃO Nº 150/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALCEU GERALDO GATELLI 0025 000270/2002
ANA LUIZA BRANDT 0022 000338/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0018 000257/2001

0020 000297/2001
ANIDIR CORDEIRO BORTOLON 0010 000331/1999
ANTENOR RAUEN JUNIOR 0021 000302/2001

0020 000297/2001
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 0027 000312/2002

0015 000190/2001
0026 000297/2002

ARNONCIO LAZZARI 0007 000081/1999
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0010 000331/1999

0029 000403/2002
CAROLINE GARCETE 0022 000338/2001
CELINA DITTRICH VIEIRA 0025 000270/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0018 000257/2001

0020 000297/2001
0014 000084/2001

DOUGLAS MARCEL PERES 0002 000808/1996
ELYMAR ELYSEU VON LINSING 0001 000222/1996
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 0007 000081/1999
FABIO UILI COELHO 0002 000808/1996
FERNANDA HACK 0015 000190/2001
IRMELI MELZ NARDES 0017 000222/2001

0016 000221/2001
0008 000082/1999
0025 000270/2002

JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0025 000270/2002
LENI MARLI DORNELLES PAZ 0022 000338/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0003 000809/1996

0002 000808/1996
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0023 000421/2001
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY 0001 000222/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 0023 000421/2001
LUIS ALFREDO NADER 0010 000331/1999
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 0018 000257/2001
MARCELO FERNANDES POLAK 0011 000394/1999
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0027 000312/2002

0026 000297/2002
0010 000331/1999

MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0017 000222/2001
0016 000221/2001

MARILDA DE LUCA FURTADO 0013 000007/2001
MILTON JOAO BETENHEUDER J 0003 000809/1996

0004 000197/1997
0006 000200/1997
0002 000808/1996

MILTON JOSE PAIZANI 0004 000197/1997
0005 000198/1997
0008 000082/1999
0006 000200/1997

NEI LUIS MARQUES 0011 000394/1999
0024 000031/2002
0021 000302/2001
0019 000263/2001
0014 000084/2001

OSVALDO DOS SANTOS 0008 000082/1999
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0030 000561/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0003 000809/1996
PLINIO PINHEIRO GUIMARAES 0003 000809/1996

0004 000197/1997
0006 000200/1997
0002 000808/1996

REJANE MARIA SEFERIN DARO 0019 000263/2001
ROBSON NASSIF RIBAS 0010 000331/1999
SIMONE BIELESKI MARQUES 0012 000341/2000
TADEU KURPIEL JUNIOR 0012 000341/2000
VICTOR GERALDO JORGE 0009 000275/1999
VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA 0029 000403/2002
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0028 000373/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 0013 000007/2001
WALTER TOFFOLI 0003 000809/1996

1.-BUSCA E APREENSAO-222/1996-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x MAPRIL ASSUNCAO PEREIRA DE
SOUZA e outros -Ao autor, ante a devolu‡âo da deprecata.-
Adv. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY e ELYMAR ELY-
SEU VON LINSINGEN-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-808/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALFRIT SCHREI-
NER e outros -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado
pelo devedor.-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, FABIO UILI COELHO, PLINIO PI-
NHEIRO GUIMARAES NETO e MILTON JOAO BETE-
NHEUDER JUNIOR-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-809/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALFRIT SCHREI-
NER e outros -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado
pelo devedor.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PLINIO PINHEIRO GUIMARAES
NETO, MILTON JOAO BETENHEUDER JUNIOR e WAL-
TER TOFFOLI-
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4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-197/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EXPOPINUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Extinto o
processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI, PLINIO PINHEIRO GUIMARAES
NETO e MILTON JOAO BETENHEUDER JUNIOR-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-198/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x EXPOPINUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA e outros -Extinto o processo, ante o paga-
mento efetuado pelo devedor.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-200/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EXPOPINUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Extinto o
processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI, PLINIO PINHEIRO GUIMARAES
NETO e MILTON JOAO BETENHEUDER JUNIOR-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/1999-WADISLAU ZIE-
LINSKI x COMERCIO E INDUSTRIA SCHADECK S.A.-Jul-
gado procedente os embargos, para que seja elaborado nove
calculo, dentro dos padroes legais e da sentenca constante dos
autos de execucao 371/91. Condeno a embargada nas custas e
honorarios, que fixo em R$ 500,00.- Adv. EMMANUEL AU-
GUSTO DE OLIVEIRA CARLOS e ARNONCIO LAZZARI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/1999-JUAREZ NOVAK x
REGINA MARIA ABDALLA CALUF e outros -Julgado pro-
cedente em parte os embargos.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI,
IRMELI MELZ NARDES e OSVALDO DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-275/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VILSON CASTRO DA COSTA E CIA
LTDA e outros -Ao exequente, ante a negativa da arremata‡âo.-
Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

10.-EMBARGOS DE TERCEIROS-331/1999-MICRO CITY
COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA x ILARIO RICHERT
-Ciˆncia …s partes da baixa dos autos, sendo dado provimento
parcial ao recurso-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NO-
LLI, ROBSON NASSIF RIBAS, LUIS ALFREDO NADER,
ANIDIR CORDEIRO BORTOLON e MARCIO MAGNABOS-
CO DA SILVA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-394/1999-INDUSTRIA DE
MADEIRAS RIO NEGRO LTDA x AGRO FLORESTAL
QUEIMADOS LTDA -Julgado improcedente o pedido.-Adv.
NEI LUIS MARQUES e MARCELO FERNANDES POLAK-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-341/2000-CRISTINA
GARCIA LEAL GRASSITELLI x CHEFE DO CIRETRAN DE
RIO NEGRO -Ciˆncia …s partes da baixa dos autos, -Adv.
TADEU KURPIEL JUNIOR e SIMONE BIELESKI MAR-
QUES-

13.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-7/2001-AUTO
POSTO JOSE LUIZ LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros-Diante do exposto julgo totalmente proce-
dentes os pedidos deduzidos na acao principal e cautelar para
efeitos de a) declarar inexistente a divida e portanto, nulas as
duplicatas n. 4614. 4615. 4533. e 4616, emitidas por Petroxim
Distribuidora de Combustiveis Ltda. b) cancelar o protesto das
cartulas referidas. As custas processuais devem ser suportadas
pelos reus em identica proporcao. Condeno ainda ao pagamen-
to pro rata de honorarios, arbitrados em R$ 2.000,00, para am-
bos os efeitos em favor do patrono da autora.-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

14.-EXIBI•AO DE DOCUMENTO-84/2001-COLORGRAF
GRAFICA E EDITORA LTDA - ME x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A-Diante do exposto, em face do reconheci-
mento juridico do pedido, julgo extinto com analise do merito,
o processo com base no art. 269, II, CPC. determinando ao reu
que exiba no prazo de 30 dias, os documentos requeridos na
inicial sob pena de considera-los inexistente. Custas e demais
despesas processuais pelo reu. Condeno-o ao pagamento de
honorarios advocaticios, arbitrados em R$ 300,00 nos termos
do art. 20 paragrafo 4. do CPC.Adv. NEI LUIS MARQUES e
DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

15.-INDENIZACAO - ORDINARIA-190/2001-ENIO NESTOR
MANDLER e outros x BANCO BANESTADO S/A -Julgado
procedente o pedido inicial.-Adv. FERNANDA HACK e AN-
TONIO MARIO KOSCHINSKI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/2001-MUNICIPIO DE
RIO NEGRO x MAQUINAS CONDOR S/A -Julgado impro-
cedente os presente embargos.-Adv. IRMELI MELZ NARDES
e MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2001-MUNICIPIO DE
RIO NEGRO x MAQUINAS CONDOR S/A -Julgado impro-
cedente os presentes embargos.-Adv. IRMELI MELZ NARDES
e MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI-

18.-INDENIZACAO - ORDINARIA-257/2001-BITH BAG
INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A-...Julgado procedente em
parte, o pedido inicial, condenando o reu a pagar R$ 25.000,00,
(vinte cinco mil reais)como forma de compensar o autor pelo
abalo de cretito.-em face da sucumbencia minima, custas e de-
mais despesas processuais deverao ser suportadas pelo reu.
Condeno ainda ao pagamento de honorarios advocaticios, que
arbitro em 10% sobre o valor da condenacao.Adv. LUIZ FER-
NANDO FLORES FILHO, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

19.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-263/2001-UNISUPER
DISTRIBUIDORA S/A x JOSE RENATO DRANKA-Indeferi-
do a excecao de incompetencia, e condenado o excipiente ao
pagamento das custas resultantes do incidente.-.-Adv. REJA-

NE MARIA SEFERIN DAROS e NEI LUIS MARQUES-

20.-INDENIZACAO - ORDINARIA-297/2001-LINDENBERG
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL-Julgado procedente o pedido inicial, para
efeitos de condenar o reu ao pagamento de R$ 50.000,00 ( cin-
quenta mil rais), como forma de compensar o autor pelos danos
morais sofridos em virtude de ato ilicito, condeno ainda o reu a
estornar eventual quantia lancada a debito na conta corrente do
autor relacionada com titulos declinados na inicial. Custas e
demais despesas processuais pelo reu.-Adv. ANTENOR RAU-
EN JUNIOR, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2001-ALTAIR TEIXEI-
RA x COMERCIO DE TECIDOS JORGE SALIBA LTDA -
Julgado improcedente os emabrgos.-Adv. NEI LUIS MARQUES
e ANTENOR RAUEN JUNIOR-

22.-INDENIZACAO - ORDINARIA-338/2001-GISLENE
DROSDEK ERHARDT x SANTANDER MERIDIONAL S/C
e outros-Diante do exposto Julgo extito o processo sem analise
do merito em relacao a Capital Administradora de Credito e
Cobranca S/C Ltda, com fulcro no art. 267, VI, CPC, dada sua
manifesta ilegitimidade passiva ad causam; julgo em parte pro-
cedente o pedido inicial, condenado o reu a pagar R$ 10.000.00
(dez mil reais) como forma de compensacao pelos danos mo-
rais sofridos , devendo tal valor ser devidamente corrigido pelo
INPC a partir da publicacao da sentenca, alem dos juros mora-
torios legais de seis por cento ao ano, desde o ato ilicito- agos-
to de 2001. Em face da sucumbencia minima da autora, as cus-
ta e demais despesas processuais devem ser suportadas pelo
reu. Condeno-o ainda ao pagamento de honorarios advocatici-
os, arbitrados em 10%, sobre o valor da condenacao nos ter-
mos do art. 20, paragrafo 3, CPC. Por derradeiro, condeno a
autora ao pagamento de honorarios advocaticios em favor do
patrono de Capital Administradora de Credito e Cobranca S/C
Ltda, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Adv. LENI MARLI
DORNELLES PAZ, ANA LUIZA BRANDT e CAROLINE
GARCETE-

23.-BUSCA E APREENSAO-421/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCOS MARTINS HONES -A manifesta‡âo do
requerente, sobre a certidao de fl.109.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

24.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTE-31/2002-ALTAIR
TEIXEIRA x COMERCIO DE TECIDOS JORGE SALIBA
LTDA-Indefiro a liminar, vito que prolatei sentenca rejeitando
os embargos a execucao, nao havendo que se falar em discus-
sao judicial da divida, ou melhor, fumaca do bom direito. Adv.
NEI LUIS MARQUES-

25.-USUCAPIAO-270/2002-VALDEMIRO FERREIRA DE
ANDRADE e outros x INTERESSADOS INCERTOS-Cum-
pram-se os requerentes com o requerido pela Curadora nomea-
da e cota Ministerial.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES, IRMELI MELZ NARDES, ALCEU GERALDO GATE-
LLI e CELINA DITTRICH VIEIRA-

26.-ACAO MONITORIA-297/2002-BANCO BANESTADO S/
A x ASOELI SABATKE TEODOROSKI e outros-...Diante do
exposto rejeito os embargos a acao monitoria...-Adv. ANTO-
NIO MARIO KOSCHINSKI e MARCIO MAGNABOSCO DA
SILVA-

27.-ACAO MONITORIA-312/2002-BANCO BANESTADO S/
A x ASOELI SABATKE TEODOROSKI e outros-Diante do
exposto, acolho em parte os embargos a acao monitoria, expur-
gando-se do valor devido, tao somente, a capitalizacao de ju-
ros. Considerante que as embargantes em vez de pagar a divi-
da, interpuseram embargos, devem arcar com os onus sucum-
benciais na medida do decaimento. Em face da sucumbencia
minima do embargado, custas e demais despesas processuais
deverao ser suportadas pelas embargantes. Fixo os honorarios
advicaticios devidos ao patrono do embargado em 10% sobre o
valor devido.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e MAR-
CIO MAGNABOSCO DA SILVA-

28.-DESAPROPRIACAO-373/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x SERGIO RSECICEKI
e outros-A requerente para efetuar o deposito da difenca entre
o valor depositado e o da avaliacao.-Adv. WALDIR COELHO
DE LOIOLA-

29.-USUCAPIAO-403/2002-JOSE METKA NETO e outros x
GUILHERME GOSLAR e outros-A requerente para que dili-
gencie a intimacao pessoal dos proprietarios das areas e proce-
da juntada aos autos dos comprovantes de pagamento de im-
postos e taxas publicas.-Adv. VILMA TEREZINHA PRYZBEU-
KA e CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

30.-BUSCA E APREENSAO-561/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x JOAO MAR-
TINS DE LIMA -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. -Adv. PAULO HENRIQUE FERREIRA-
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ALCEU GERALDO GATELLI 0024 000383/2002
0025 000420/2002

ALDENY DE FREITAS ROCHA 0019 000283/2002
ANA LUIZA BRANDT 0012 000424/2000
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 0011 000307/2000

0002 000253/1988
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 0023 000365/2002
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0006 000065/1999

0027 000442/2002
CARLOS VON LINSINGEN JUNI 0003 000037/1994
CICERO JOSE ALBANO 0027 000442/2002
DINOVAN APARECIDO FERREIR 0020 000307/2002
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MARCIO RUIZ PALOMA 0029 000489/2002
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0005 000346/1998
0008 000521/1999
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MILTON JOSE PAIZANI 0010 000249/2000
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0006 000065/1999

NEI LUIS MARQUES 0029 000489/2002
0026 000434/2002

NELSON ROQUE DIAS PAZ 0012 000424/2000
RICARDO GONCALVES FURQUIM 0022 000323/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0021 000321/2002
SILVIO BATISTA 0027 000442/2002
VERA LUCIA SEMMER 0023 000365/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 0016 000089/2002

0005 000346/1998
0008 000521/1999
0009 000522/1999

1.-ARROLAMENTO-196/1983-LOURENCO DEDA x JULIA
SUREK DEDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 656,50.-
Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN e JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-

2.-ARROLAMENTO-253/1988-TEODORO DEDA x LOU-
RENCO DEDA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
1.496.50.-Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN, ANI-
BAL PINTO CORDEIRO NETO e JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES-

3.-INVENTARIO-37/1994-LUCIANO WALTER x IRACEMA
MENDES WALTER e outros -Julgado o inventario e homolo-
gada a partilha de fls. 104/106. -Adv. CARLOS VON LINSIN-
GEN JUNIOR-

4.-ARROLAMENTO-625/1997-MANFRED JULIUS STRIT-
ZINGER x DIRCE MARTA STRITZINGER-A avaliacao de-
vera ser feita diretamente na Agencia de Rendas.-Adv. IRME-
LI MELZ NARDES-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-346/1998-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x WALDEMAR GON-
TAREK e outros -A Manifestacao do exequente, sobre a infor-
macao do Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

6.-INVENTARIO-65/1999-CLAUDINO ANTONIO ROCHA e
outros x ROSA VALERIO KUHL-Inclua-se os herdeiros de
SALVIO KUHL, em substituicao a parte que lhes cabe em de-
correncia do falecimento de seus pais.-Adv. LUIZ CARLOS J.
ARBUGERI FILHO, CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e
MILTON JOSE PAIZANI-

7.-ARROLAMENTO-363/1999-LAIDES BUENO DE OLIVEI-
RA x FRANCISCO BUENO DE OLIVEIRA e outros -I- Defi-
ro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II-
Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv.
IRMELI MELZ NARDES-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-521/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JOAO TADEU PRES-
TES e outros -A Manifestacao do exequente, sobre a informa-
cao do Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-522/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x NILSON JOSE BAZE
e outros -A Manifestacao do exequente, sobre a informacao do
Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

10.-ARROLAMENTO-249/2000-ROSE MARIA DE LIMA
PEREIRA x JOAO FERREIRA DE LIMA e outros -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 544,50, e retirar formal de parti-
lha.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

11.-ARROLAMENTO-307/2000-MARIA JOSE MORAES
PALMQUIST x HUGO PALMQUIST NETO -I- Defiro o pedi-
do de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorri-
do o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. ANIBAL PIN-
TO CORDEIRO NETO-

12.-INVENTARIO-424/2000-LUIZ CARLOS STIER x EDITE
ALPINHAKI-A requerente para dar cumprimento ao despacho
de fl. 09.-Adv. LENI MARLI DORNELLES PAZ, NELSON

ROQUE DIAS PAZ e ANA LUIZA BRANDT-

13.-ARROLAMENTO-58/2001-NELSON REWAY x MARILY
RODRIGUES DE ALMEIDA REWAY-Cumpra a inventarian-
te com o contido as fl. 09.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

14.-ARROLAMENTO-27/2002-MARIA MARLI QUEGE x
ALCIDES MARIO QUEGE -I- Defiro o pedido de suspensâo
do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, mani-
feste-se a parte exequente.-Adv. MARCIO MAGNABOSCO
DA SILVA-

15.-ALVARA JUDICIAL-29/2002-MARIA APARECIDA DE
ABREU x NESTE JUIZO -I- Recebo a apela‡âo em ambos os
efeitos.-Adv.ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

16.-ARROLAMENTO-89/2002-ANA CHIMBORSKI x JOAO
CHIMBORSKI SOBRINHO -Ao preparo das custas no valor
de R$ 829,50.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

17.-ARROLAMENTO-165/2002-CARLOS ZIEGLER NETO
x MARIA ZIEGLER -Ao preparo das custas no valor de R$
514,50, e retirar formais.-Adv. ELYMAR ELYSEU VON LIN-
SINGEN-

18.-ARROLAMENTO-272/2002-RACHEL LEONEL RICET-
TO x ALTAIR DALKE RICETTO-A cessao mencionada as fls.
25/26, devera ser feita atraves de escritura Publica devendo ser
tambem providenciado o recolhimento do imposto a titulo “in-
ter-vivo”. Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA-

19.-ARROLAMENTO-283/2002-SEBASTIAO HEIDE x
ISAURA REICHARDT e outros-Providenciar recolhimento do
imposto.-Adv. ALDENY DE FREITAS ROCHA-

20.-ALVARA JUDICIAL-307/2002-DINOVAN APARECIDO
FERREIRA x NESTE JUIZO -Julgado procedente o pedido.-
Adv. DINOVAN APARECIDO FERREIRA-

21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-321/2002-JOSE FACCHI-
NI x EXTRACAO DE AREIA FUNDAO LTDA -Ao autor, so-
bre a contesta‡ao e documentos.-Adv. ROBERTO BRAGA
FIGUEIREDO, MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA e ELIAS
PRESTES MOREIRA KARAM-

22.-ALVARA JUDICIAL-323/2002-CATARINA ALVES PE-
REIRA x NESTE JUIZO-Defiro o pedido.-Adv. RICARDO
GONCALVES FURQUIM-

23.-ARROLAMENTO-365/2002-MARIANO LACHOVICZ x
PAULO LACHOVICZ e outros -I- Defiro o pedido de suspen-
sâo do feito, pelo prazo de 60 dias.-Transcorrido o prazo, ma-
nifeste-se a parte exequente.-Adv. VERA LUCIA SEMMER e
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

24.-ARROLAMENTO-383/2002-EVALDO HENNING JUNI-
OR x EWALDO HENNING -I- Defiro o pedido de suspensâo
do feito, pelo prazo de 60 dias.II- Transcorrido o prazo, mani-
feste-se a parte exequente.-Adv. ALCEU GERALDO GATE-
LLI-

25.-ARROLAMENTO-420/2002-JAIR DA SILVA CHAVES x
DEMETRIO SOARES DE CHAVES-Suspendo o feito pelo
prazo de sesseta dias, apos manifeste-se a parte requerente.-
Adv. ALCEU GERALDO GATELLI e IRMELI MELZ NAR-
DES-

26.-ALVARA JUDICIAL-434/2002-NOELY TEREZINHA
WANZER KONIG x NESTE JUIZO -Em face do exposto, de-
firo o pedido.-Adv. NEI LUIS MARQUES-

27.-DIVISAO DE AREA-442/2002-MOBASA MODO BAT-
TISTELLA REFLORESTAMENTO S.A. x ARNALDO CAR-
VALHO - HERDEIROS e outros -Ao autor, ante a devolu‡âo
da deprecata.-Adv. SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBA-
NO e CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

28.-ALVARA JUDICIAL-479/2002-L.F.M.O. e outros x N.J.-
Cumpra-se o parecer Ministerial.-Adv. KATIA REJANE NE-
NEVE-

29.-ARROLAMENTO-489/2002-MANOEL NUNES CARDO-
SO x MARIA VIEIRA CARDOSO-Retira formal de partilha.-
Adv. NEI LUIS MARQUES e MARCIO RUIZ PALOMA-

30.-ALVARA JUDICIAL-506/2002-GERTRUDES PIRES DA
CRUZ x NESTE JUIZO-Cumpra-se o parecer Ministerial.-Adv.
KATIA REJANE NENEVE-
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ANA LUIZA BRANDT 0020 000185/2001
0017 000427/2000

ANITA CARUSO PUCHTA 0008 000122/2000
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CRISTINA LUISA HEDLER 0003 000108/1997
FABIANE LOPES BUENO NETTO 0005 000067/1998
FABIANE OLIVEIRA 0004 000014/1998
FELIPE JOW NAMBA 0034 000301/2002

0036 000309/2002



170 2ª feira | 16/Dez/2002

0032 000294/2002
0037 000313/2002
0033 000297/2002
0035 000305/2002

IRMELI MELZ NARDES 0010 000198/2000
0015 000333/2000
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KAREM OLIVEIRA 0004 000014/1998
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0026 000096/2002
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0021 000207/2001
0018 000027/2001
0019 000061/2001
0002 000051/1995

MARILDA DE LUCA FURTADO 0007 000162/1999
MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ 0023 000072/2002

0025 000077/2002
0027 000167/2002
0024 000074/2002
0022 000070/2002

NEI LUIS MARQUES 0020 000185/2001
0003 000108/1997

OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0020 000185/2001
ROGERIO LICHACOVSKI 0004 000014/1998

0002 000051/1995
SERGIO RICARDO MENEZES GU 0007 000162/1999
WALMOR FLORIANO FURTADO 0007 000162/1999

1.-EXECUCAO FISCAL-19/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
COMETA LTDA-Manifeste-se a executada.-Adv. CLEUSA
SALETE BORTOLINI-

2.-EXECUCAO FISCAL-51/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MOVEIS SCHRO-
TH LTDA -A manifesta‡âo sobre o laudo de avalia‡âo, que
importou em R$ 32.595.00.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI
e KAREM OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO FISCAL-108/1997-FAZENDA NACIONAL x
NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -Ao exequente, ante
a negativa da arremata‡âo. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER
e NEI LUIS MARQUES-

4.-EXECUCAO FISCAL-14/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RENOVA IND. E COM. DE ALI-
MENTOS LTDA e outros -Ao autor, ante a devolu‡âo da de-
precata.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI, KAREM OLIVEI-
RA e FABIANE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO FISCAL-67/1998-UNIAO FEDERAL x LEO-
NARDO SCHROEDER & CIA LTDA -Extinto o processo, ante
o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. FABIANE LOPES
BUENO NETTO BESSA-

6.-EXECUCAO FISCAL-54/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS RIO NEGRO
LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO FISCAL-162/1999-UNIAO FEDERAL x AN-
TONIO CARLOS FERRAZ -A manifesta‡âo sobre o laudo de
avalia‡âo, que importou em R$ 7.000.00.-Adv. SERGIO RI-
CARDO MENEZES GUERRERA, WALMOR FLORIANO
FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

8.-EXECUCAO FISCAL-122/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA PINHAL LTDA -Ao
exequente, ante a negativa da arremata‡âo. -Adv. ANITA CA-
RUSO PUCHTA-

9.-EXECUCAO FISCAL-179/2000-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x HONORINO PITOL -A manifesta‡âo sobre o laudo de
avalia‡âo, que importou em R$ 10.000.00.-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

10.-EXECUCAO FISCAL-198/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x WALDOVINO KOENE -A manifesta‡âo da parte
requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-Adv.
IRMELI MELZ NARDES-

11.-EXECUCAO FISCAL-263/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ALTAMIR BECKER DA SILVA -Ao autor, ante a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

12.-EXECUCAO FISCAL-275/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x LUDOVICO VASCELIK -Ao autor, ante a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

13.-EXECUCAO FISCAL-280/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x HONORINO PITOL -A manifesta‡âo sobre o laudo
de avalia‡âo, que importou em R$ 10.000.00.-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

14.-EXECUCAO FISCAL-295/2000-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x PEDRO GUERBER -Ao autor, ante a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

15.-EXECUCAO FISCAL-333/2000-MUNICIPIO DE RIO

NEGRO x PEDRO GUERBER - HERDEIROS -Ao autor, ante
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

16.-EXECUCAO FISCAL-375/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x BERNADETE DE ARAUJO RUTHES -A
manifesta‡âo do exequente.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

17.-EXECUCAO FISCAL-427/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x VITORINO DE LORENA -Ao autor, ante a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ANA LUIZA
BRANDT e IRMELI MELZ NARDES-

18.-EXECUCAO FISCAL-27/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ERHARDT & FILHOS LTDA e ou-
tros -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. KAREM OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO FISCAL-61/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x KAWAKAMI & BLEY LTDA e ou-
tros -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e KAREM OLIVEIRA-

20.-EXECUCAO FISCAL-185/2001-INMETRO - INST. NA-
CIONAL MET. NORM. E QUAL. IND. x AGOSTINHO FU-
CHS E CIA LTDA -A manifesta‡âo sobre o laudo de avalia‡âo,
que importou em R$ 2.000.00.-Adv. CICERO BRAZ PORTU-
GAL, OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, ANA
LUIZA BRANDT e NEI LUIS MARQUES-

21.-EXECUCAO FISCAL-207/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DUTRA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros -Ao autor, ante a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. KAREM OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO FISCAL-70/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALEXSANDRE LTDA -Ao exequente, ante a
negativa da arremata‡âo. -Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO-

23.-EXECUCAO FISCAL-72/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JUACI JONAS DUARTE -Ao exe-
quente, ante a negativa da arremata‡âo. -Adv. MARISA LEO-
POLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

24.-EXECUCAO FISCAL-74/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARGARIDA CORREIA DA SIL-
VA -Ao exequente, ante a negativa da arremata‡âo. -Adv.
MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

25.-EXECUCAO FISCAL-77/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SERENA COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros -Ao autor, ante a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MARISA
LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

26.-EXECUCAO FISCAL-96/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VILA RIKA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito,
pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a
parte exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO FISCAL-167/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL HIRT LTDA -I- Defi-
ro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II-
Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv.
MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

28.-EXECUCAO FISCAL-267/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANKE - ENGATES E CARRE-
TAS LTDA -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. KAREM OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO FISCAL-271/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELIANA DE FATIMA CARDOSO -
Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. KAREM OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO FISCAL-275/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DO ROCIO & A. GARCIA LTDA -
Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. KAREM OLIVEIRA-

31.-EXECUCAO FISCAL-283/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CECIN CENTRO DE ENSINO E
COM. DE INFORMATICA LTDA -Ao autor, ante a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. KAREM OLIVEIRA-

32.-EXECUCAO FISCAL-294/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AREAL QUITANDINHA LTDA -
Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. FELIPE JOW NAMBA-

33.-EXECUCAO FISCAL-297/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CURPEVIL CURTIDORA DE PE-
LES VITORIA LTDA -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. FELIPE JOW NAMBA-

34.-EXECUCAO FISCAL-301/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LANCHONETE ENCONTRO DA
AMIZADE LTDA -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. FELIPE JOW NAMBA-

35.-EXECUCAO FISCAL-305/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARCIANE KONKEL -Ao autor,
ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. FELI-
PE JOW NAMBA-

36.-EXECUCAO FISCAL-309/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MELINA RECREACOES AQUA-
TICAS LTDA -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justi‡a. -Adv. FELIPE JOW NAMBA-

37.-EXECUCAO FISCAL-313/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAPE LIVROS LIVRARIA E PA-
PELARIA LTDA -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. FELIPE JOW NAMBA-

38.-EXECUCAO FISCAL-327/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ZIPPEL & CIA LTDA -Ao autor,
ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. KA-
REM OLIVEIRA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-360/2002-IVO
POGZEBA x UNIAO FEDERAL-Indefiro o pedido de assis-
tencia judiciaria, por nao ter sido comprovada a real necessida-
de. Ao embargante para efetuar o recolhimento do funrejus e o
deposito inicial de custas, sob pena de indeferimento dos em-
bargos.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-
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1.-EXECUCAO FISCAL-15/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROTICERIA VIDA FACIL
COM.ALIMENTOS e outros -A manifesta‡âo do exequente.-
Adv. JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

2.-EXECUCAO FISCAL-24/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES GUISSO ME -A
manifesta‡âo do exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

3.-EXECUCAO FISCAL-96/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVEIS E DECORACOES SCHI-
ER LTDA e outros -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. MA-
RISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

4.-EXECUCAO FISCAL-32/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RIVERPLAST IND E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO e KAREM OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO FISCAL-19/1999-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO NIZER LTDA e
outros -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. MARISA LEOPOL-
DINA M. CRUZ CORDEIRO-

6.-EXECUCAO FISCAL-22/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GRUBER COM. DE EQUIP. AGRI-
COLAS E FERTILIZ. LTDA e outros -A manifesta‡âo do exe-
quente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

7.-EXECUCAO FISCAL-58/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO JACOVIASKI GOSTENSKI
-A manifesta‡âo do exequente.-Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI e KAREM OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO FISCAL-115/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ZONTA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -A manifesta‡âo do exequente.-Adv.
ROGERIO LICHACOVSKI e KAREM OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO FISCAL-297/2000-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x OTILIA WEBER OSTERLOH -Homologado a
desistˆncia extinto o processo por senten‡a.-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

10.-EXECUCAO FISCAL-329/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x FERNANDO KUHL -Homologado a desistˆncia
extinto o processo por senten‡a.-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

11.-EXECUCAO FISCAL-341/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOSE GUERBER HERD -Ao autor, ante a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

12.-EXECUCAO FISCAL-385/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x DINORA PETTERS -Homologado a desistˆncia
extinto o processo por senten‡a.-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

13.-EXECUCAO FISCAL-471/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MIGUEL BATISTA -Ao autor, ante a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ANA LUIZA BRANDT e
IRMELI MELZ NARDES-

14.-EXECUCAO FISCAL-75/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE GERALDO DOS SANTOS
MERCEARIA -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. ANITA
CARUSO PUCHTA e KAREM OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO FISCAL-106/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANISIO DO VALE -A manifesta‡âo
do exequente.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA, KAREM
OLIVEIRA e CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

16.-EXECUCAO FISCAL-120/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GEAN PAULO WOTROBA -A
manifesta‡âo do exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO-

17.-EXECUCAO FISCAL-142/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VILA RIKA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito,
pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a
parte exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ
CORDEIRO-

18.-EXECUCAO FISCAL-166/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. ANITA CARUSO
PUCHTA-

19.-EXECUCAO FISCAL-198/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO NEGRELLI
LTDA -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. KAREM OLIVEI-
RA-

20.-EXECUCAO FISCAL-208/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALEXSANDRE LTDA -A manifesta‡âo do exe-
quente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO FISCAL-233/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES DE MOVEIS AL-
FEO LTDA -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. ANITA CA-
RUSO PUCHTA-

22.-EXECUCAO FISCAL-267/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CHUEIRY & ACOSTA LTDA -A
manifesta‡âo do exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO FISCAL-269/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADILSON JOSE DE ANDRADE -
A manifesta‡âo do exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

24.-EXECUCAO FISCAL-59/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALVES & COELHO LTDA -A
manifesta‡âo do exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO-

25.-EXECUCAO FISCAL-60/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADMIR HELIO DA SILVA -A
manifesta‡âo do exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO-

26.-EXECUCAO FISCAL-64/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELCIO E. STRACKE -A
manifesta‡âo do exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO-

27.-EXECUCAO FISCAL-88/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEONARDO SCHROEDER & CIA
LTDA -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. KAREM OLIVEI-
RA-
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28.-EXECUCAO FISCAL-98/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALTER PFEFFER -A manifesta‡âo
do exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO FISCAL-104/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE CARNES CAM-
PO DO TENENTE LTDA -A manifesta‡âo do exequente.-Adv.
KAREM OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO FISCAL-107/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUGUSTO LESNIOVIES & CIA
LTDA -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. KAREM OLIVEI-
RA-

31.-EXECUCAO FISCAL-111/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MOVEIS SCHRO-
TH LTDA -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. KAREM OLI-
VEIRA-

32.-EXECUCAO FISCAL-126/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALEXSANDRE LTDA -A manifesta‡âo do exe-
quente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO FISCAL-144/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALEXSANDRE LTDA -A manifesta‡âo do exe-
quente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

34.-EXECUCAO FISCAL-147/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVEP INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. KAREM OLIVEI-
RA-

35.-EXECUCAO FISCAL-148/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA CAMPO DO TE-
NENTE LTDA -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. KAREM
OLIVEIRA-

36.-EXECUCAO FISCAL-159/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x B.J.H. TRANSPORTES LTDA -A
manifesta‡âo do exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO FISCAL-160/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO KUROVSKI -A
manifesta‡âo do exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO FISCAL-161/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADILSON JOSE DE ANDRADE -
A manifesta‡âo do exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA
M. CRUZ CORDEIRO-

39.-EXECUCAO FISCAL-175/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x SALVADOR DOS SANTOS -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, conforme requerido. II- Contados e prepa-
rados, aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡âo da par-
te interessada.-Adv. IRMELI MELZ NARDES e ANA LUIZA
BRANDT-

40.-EXECUCAO FISCAL-177/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ANTONIO G. DE ANDRADE -Ao autor, ante a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES e ANA LUIZA BRANDT-

41.-EXECUCAO FISCAL-232/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALEXSANDRE LTDA -A manifesta‡âo do exe-
quente.-Adv. MARCO ANTONIO BERBERI-

42.-EXECUCAO FISCAL-243/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x B.J.H. TRANSPORTES LTDA -Ex-
tinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv.
MARCO ANTONIO BERBERI-

43.-EXECUCAO FISCAL-273/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON LUIZ WALTER DOS SAN-
TOS -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. KAREM OLIVEIRA-

44.-EXECUCAO FISCAL-277/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DINACIR APARECIDA ZIMMER-
MANN -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. KAREM OLIVEIRA-

45.-EXECUCAO FISCAL-281/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLOTILDE GABARDO -Ao autor,
ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. KA-
REM OLIVEIRA-

46.-EXECUCAO FISCAL-287/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANA PAULA LOPES DOS SAN-
TOS -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. KAREM OLIVEIRA-

47.-EXECUCAO FISCAL-289/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE BENEDITO MENDES DOS
SANTOS -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. KAREM OLIVEIRA-

48.-EXECUCAO FISCAL-303/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEOPOLDO PALHANO NETO -
Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. FELIPE JOW NAMBA-

49.-EXECUCAO FISCAL-307/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARLI ANDRADE BREGINSKI E
CIA LTDA -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. FELIPE JOW NAMBA-

50.-EXECUCAO FISCAL-315/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PRISCILLA SESTREM -Ao autor,
ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. KA-
REM OLIVEIRA-

51.-EXECUCAO FISCAL-317/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RN PAPELARIA LTDA -Ao autor,
ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. KA-
REM OLIVEIRA-

52.-EXECUCAO FISCAL-319/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROSIMEIRE SANT’ANA CAVA-
LHEIRO -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. KAREM OLIVEIRA-

53.-EXECUCAO FISCAL-321/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SOLANGE DE JESUS DE OLIVEI-
RA -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. KAREM OLIVEIRA-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 317/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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1.-176/1956-DOMINGOS BENEVENUTO MOLETA x BENE-
VENUTO MOLETA E ADELAIDE MOLETA. Deferido o pe-
dido de carga dos autos pelo prazo de dez dias.-Adv. AMAURI
MARTINS DA CRUZ-

2.-INVENTARIO-190/1992-OLIVIR PEDRO PEREIRA x
PEDRO PEREIRA SOBRINHO. Indefiro o pedido retro por
falta de amparo legal. Deve a parte propor a medida adequada
para obter o seu intento.-Adv. ELOI TAMBOSI-

3.-DEPOSITO-86/1996-RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS e outros x VENTURA COMER-
CIO DE MATERIAIS ELETRICOS e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o decurso do prazo sem o pagamento da
conta de custas no valor de R$ 661,71. Prazo 5 dias.-Adv. ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA-

4.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1021/1996-SALI MUS-
SI JACOB GUSLEN x AUTO MECANICA ISREI LTDA. Vis-
tas as partes face o contido no petitorio de fls.295 e seguintes
apresentado por Rosalvo Prates.-Adv. LUIZ DILSON PINTO,
ALEX SANDRO SILVA SCHELLENBERG, SIMONE MARIA
MALUCELLI PINTO BRAS, LEONEL DA ROSA VIEIRA-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-741/1997-RIOFIBRA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E FIBRA e outros
x LIMAPNEU AUTO CENTER LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 36,21. Prazo 5 dias.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1189/1997-SERGIO GIL-
BERTO GRASSI x FAZENDA NACIONAL e outros. Intime-
se as partes face o V.Acordao de fls.-Adv. ERNANI ANTO-
NIO PIGATTO, IRINEU PETERS e VALDYR PERRINI-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-707/1998-OLAVO RAMOS
x AMAGALY DE LOURDES HAUSER -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 812,48. Prazo 5 dias.-Adv. MARILENE TREVISAN-

8.-DECLARATORIA RESCISAO CONTRAT-972/1998-RICA-

SA ROLANDIA IND COMERCIO E AGRICULTURA S/A e
outros x MANOEL MARCHETTI S/A -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para retirar a Carta Precatoria e encaminhar ao devi-
do cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. CELIO LUCAS MILA-
NO, CLAUDIO R. PADILHA-

9.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-993/1998-MARIA
SUELI JACYSZEN NICHELI x VALDOMIRO FERREIRA DA
LUZ e outros. Intime-se a autora para comprovar a publicacao
do edital.-Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER-

10.-MEDIDA CAUT PROD ANTECIPADA D-505/2000-ADIR
BRASIL VIEIRA x MECANICA 27 LTDA. Vista as partes face
o contido as fls.99.-Adv. ADIR BRASIL VIEIRA, AUGUSTI-
NHO DA SILVA e GERALDO MUNHOZ DE MELLO-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-810/2000-IZAEL NELSON
BARBOSA GREGO x JOAQUIM CUSTODIO JORGE. Vistas
as partes face o contido no oficio juntado aos autos as fls.151
da Vara de Carta Precatoria Civel da Comarca de Curitiba, in-
formando que a audiencia de inquiricao foi redesignada para o
dia 17 de setembro de 2003, as 14:00 horas, tendo em vista o
nao comparecimento das testemunhas Marcelo Gaiovicz e Mi-
guel Antonio Hansel.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, ED-
VALDO GONCALVES, ALCYON R. CARDOSO DE LIMA e
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

12.-INVENTARIO-829/2000-CLAITON RECH e outros x JU-
LIA RAMOS VIERA. Intime-se o Inventariante face os calcu-
los de fls.160 e o petitorio de fls.174.-Adv. CHRISTIE MERY
LUSTOSA PEGORINI, CLAUDIA MARIA BORGES COSTA
PINTO-

13.-ALVARA JUDICIAL-24/2001-MARIA DAS NEVES GO-
MES. A finalidade do pedido de fls.56 difere do pedido inicial.
Diga a autora.-Adv. ALUIZIO BALIU BAENA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-68/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x LU-
MAX OIL IND E COM DE LUBRIFICANTES LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidao de
bloqueio de veiculo juntada aos autos as fls.74. Prazo 5 dias.-
Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO, LUCIANA SE-
ZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-554/2001-INTENSI-
MED SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA x WHI-
TE MARTINS GASES HOSPITALARES S/A -Intime-se a re-
querida para retirar o Alvara. Prazo 5 dias.-Adv. LETICIA
MARIA BERETTA-

16.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-577/2001-CLA-
RISSE PEREIRA DA ROCHA x ORLEANI APARECIDA DI-
NIZ -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da
conta de custas no valor de R$ 173,95. Prazo 5 dias.-Adv. CEL-
SO FERNANDO GUTMANN-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-946/2001-JOSMAR PE-
REIRA SEBRENSKI x ALEXANDRE JOSE FELIZARDO -
Intime(m)-se(m) o(os) reus para efetuar o preparo da conta de
custas no valor de R$ 185,26. Prazo de cinco dias.-Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA e SERGIO ELOY MILANI-

18.-ORDINARIA-95/2002-ALUSUR DO BRASIL LTDA x
RICARDO MURTINHEIRA PIMENTA DA COSTA. Em que
pese a revelia do reu, diga a autora quais provas pretende pro-
duzir, face a natureza do pedido.-Adv. PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

19.-USUCAPIAO-237/2002-LOURIVAL DOS SANTOS e ou-
tros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para atender o contido as
fls.62. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-

20.--995/2002-BRAS PARANACO COMERCIO E REPRE-
SENTACAO DE FERRO e outros x ESTAMPARIA E MON-
TAGEM DE PECAS CORREA LTDA. Intime-se a exequente
para juntar as duplicatas e ou a comprovacao de que as merca-
dorias tenham sido entregues. Intime-se.-Adv. LUCIANA S
CARDOSO DE BRITO-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-1004/2002-OSWALDO
GUESSO x MASSA FALIDA PECAS MOVEIS INDUSTRIA
E COMERCIO LTD. Vistas a Falida, Sindico e Ministerio Pu-
blico.-Adv. WILSON DO PRADO, KATY BRAUN, LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA e SERGIO LUIZ CHAVES-

22.-EXECUCAO FISCAL-399/2001-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ABASTECEDORA DE ALI-
MENTOS MARMORE LTDA. Concedido o efeito suspensivo
ao Agravo interposto pela executada.-Adv. MARISA LEOPOL-
DINA M C CORDEIRO e NEIMAR BATISTA-

23.-CARTA PRECATORIA-332/1997-Oriundo da Comarca de
7 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -AMAGALY
DE LURDES HAUSER x TEREZA LUCIA DA SILVA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 329,88. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO-
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1.--122/1993-ELEUTERIO SCHUVES e outros x DAVI KRU-
PA e outros-designada audiencia nos termos do despacho de
fls. 314 para o dia 03 de junho de 2003, as 14.00 horas neste
forum. ao requerente para retirar a carta precatoria e encami-
nhar ao cumprimento.Adv. JOSE NAZARENO GOULART,
ANTONIO VILMAR GOULART, SILVIO ANTONIO AGUI-
AR, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, CRISTIANE MA-
RIA AGNOLETTO, DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA
e CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER-

2.-EXCLUSAO DE NOME DO SPC C/C R-1343/1997-JOSE
TADEU GRASSI x IMOBILIARIA JR JOTAREIS LTDA-de-
ferido o pedido de fls. 194.Adv. RONY CESAR CENTENA-
RO VALENZA-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-294/1999-CLASSE INDUS-
TRIAL DE MOVEIS LTDA e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-diga a embargante face o
petitorio retro. concordando com o julgamento da acao, abrirei
prazo para as razoes finais.Adv. WAGNER DE JESUS MA-
GRINI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-83/2000-BAN-
CO CITIBANK S/A x ELZA TIYOKO INQUE - FI e outros-ao
requerente para requerer o que entender ser de direito. prazo
05 dias.Adv. LUIZ GONZAGA M.CORREIA-

5.-INVENTARIO-194/2000-MARIA APARECIDA SANVES-
SO LENDZION x ANTONIO LENDZION-ao inventariante
para dizer sobre o calculo de fls. 93. prazo cinco dias.Adv.
JEFERSON RIBEIRO-

6.-ORDINARIA-632/2000-MASSA FALIDA DE COMODO-
RO BOX LTDA x LUIZ MELCHIADES DINIZ DE OLIVEI-
RA JUNIOR-as partes para se manifestarem sobre o contido no
oficio de fls. 215. Adv. TELMO DORNELLES e GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI-

7.-PEDIDO DECLARATORIO POSITIVO-963/2001-JOSE
CARLOS DA CRUZ x SIZINANDO FERREIRA e outros-des-
pacho de fls. 138 . 1. defiro o pedido retro em relacao ao repre-
sentante legal dos espolios. 2. as demais materias serao anali-
sadas oportunamente. 3. cumpra-se o despacho de fls. 136. Adv.
JOSE LUIZ ALMIRAO e MARIA MERCEDES UBA-

8.-INDENIZACAO-974/2001-LAERCIO DE ABREU e outros
x TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA e ou-
tros-as partes para dizerem sobre a contestacao do denunciado
a lide , de fls. 152 e seguintes. Adv. ILIA DE MOURA E COS-
TA, FERNANDO MARTINS DA SILVA, LUIS OTAVIO LE-
MES DE TOLEDO, GERUSA SANTOS ROCHA-

9.--22/2002-AURELIO ZOELNER DALLAROSA e outros x
ELISEU HUPOLOVSKI-as partes para dizerem sobre a con-
testacao de fls. 90 e seguintes . Adv. ADELINO VENTURI
JUNIOR, ADRIANA GLUCK CAMARGO e MONIA LOPES
DE SOUZA-

10.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-158/2002-ERNA-
NI FIDLER x ROSELI DE FATIMA BUENO DOS SANTOS e
outros-ao requerente para se manifestar, face a carta devolvida
de fls. 130/131.Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

11.-COBRANCA-183/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x JORGE CZELUSNI-
AK-ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias.Adv.
FABIO AMARAL ROCHA-

12.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-224/2002-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARLE-
NE DA ROSA-1.concedo os beneficios da assistencia judicia-
ria , conforme pedido de fls. 32, ate prova em contrario. 2. a
preliminar de fls. 33 quanto a inadimplencia e a mora, entendo
que somente apos a completa instrucao da lide e que podera ser
apreciada. 3. as demais materias alegadas pelas partes tambem
envolvem o merito. 4. para audiencia prevista no artigo 331 do
codigo de processo civil e que sera somente de conciliacao,
designo o dia 31 de marco de 2003, as 16.00 horas neste forum.
5. intimem-se as partes e ou seus procuradores habilitados a
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transigir.Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR e GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI-

13.-INTERPELACAO JUDICIAL-299/2002-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA x ELIZABETE PEREIRA DO NASCIMENTO-ao
requerente para se manifestar sobre o contido na certidao de
fls. 23, negativa quanto a interpelacao.Adv. ZEILA PACHECO
DE OLIVEIRA LONDERO-

14.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-635/2002-MA-
RIA CLARET TREVISAN MAROCHI x MARLI KOSISKI-
ao requerido para dizer sobre os documentos de fls. 67 e se-
guintes. prazo 05 dias. especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. prazo 05 dias.Adv. MARCELO TORTO-
ZA BIGNELLI e LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

15.-BUSCA E APREENSAO-715/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JULIO CE-
SAR MULLER-ao requerente para se manifestar sobre a certi-
dao de fls. 29 , negativa quanto a busca e apreensao do veiculo,
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

16.-PEDIDO DE FALENCIA-853/2002-BRASILIT S/A x ITA-
MARACA COMERCIO MATERIAIS CONTRUCAO LTDA-
ao requerente para dizer sobre o contido na certidao de fls. 36
verso, negativa quanto a citacao do representante legal da re-
querida , por estar domiciliado em outra comarca.Adv. ARMAN-
DO QUINTELA DE MIRANDA-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-888/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CONDOMINIO SAO JOSE x JOCELAINE
MOACIR BORGES-ao requerente para se manifestar f, face a
carta ar devolvida as fls. 4849, com a informacao do correio de
fls. 49 verso, prazo cinco dias. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

18.--948/2002-JORGE LUIZ DE LIMA e outros x CIMAD
CONSTRUCOES LTDA e outros-ao requerente para se mani-
festar sobre a carta de citacao , devolvida com a informacao de
fls. 312 do correio. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

19.-EXECUCAO FISCAL-182/1998-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FORTALEZA ATACADO E
COMERCIO DE TINTAS LTDA-a exequente para que proce-
da o recolhimento das custas processuais devidas para o ato.Adv.
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

20.-EXECUCAO FISCAL-419/2001-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FORTALEZA ATACADO E
COMERCIO DE TINTAS LTDA-a exequente para que proce-
da o recolhimento das custas processuais devidas para o ato.Adv.
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

21.-CARTA PRECATORIA-245/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 5 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
ITAU S/A x CHAVES UTILIDADES DOMESTICAS LTDA-
ao requerente para dizer sobre o contido na certidao de fls. 08
verso. prazo cinco dias. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-
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1.-REPARACAO DE DANOS-375/1997-GILBERTO JOSE
COSTA CARNEIRO e outros x ESCOLA TRADICAO S/C
LTDA e outros-Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE a pre-
sente acao. Condeno o autor em custas processuais e em hono-
rarios advocaticios que arbitro em dez por cento sobre o valor
dado a causa em favor de cada uma das res. P.R.I. Adv. NEU-
SA MARIA DE O COSTA, SERGIO LUIZ CHAVES, WAL-
DEMAR HESSE, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI PA-

DILHA-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-684/1997-ANEZIA
CARDOSO MAXIMIANO x PIZA ARTEFATOS DE MADEI-
RA LTDA-Intime-se a autora face a proposta de honorarios
apresentado pela perita no valor de R$ 2.000,00 , sendo a mes-
ma marcada para realizacao no dia 09 de dezembro de 2002 as
14,00 horas no consultorio da perita sito a rua Flavio Zetola,
115 nesta cidade.-Adv. LETICIA CASSIANO KATANIWA-

3.-ORDINARIA ANUL TITULO EXTRAJU-460/2000-MA-
RIO CELIO SAURIM x WASHINGTON ORTEGA CORRE-
TORA DE IMOVEIS LTDA-Diante do exposto julgo IMPRO-
CEDENTES os pedidos iniciais, revogando a liminar de susta-
cao de protesto, para o fim de declarar valido a letra de cambio
descrita na exordial. Nos termos do art. 20 e seu paragrafo 4o.
do CPC, condeno a autora ao pagamento das despesas proces-
suais e dos honorarios advocaticios do patrono da parte adver-
sa, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da causa
principal, atentando ao trabalho zeloso do profissional, a com-
plexidade da demanda , considerando a existencia da acao cau-
telar, e ao longo tempo exigido para o servico. P.R.I. Adv.
MARA FRANCINE LEVIN DAVID e JOSE CARLOS ALVES
SILVA-

4.-ANULATORIA-711/2000-AERODATA AEROESPACIAL
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A e outros-Pelo exposto e
mais que dos autos consta, com fulcro no mencionado artigo,
declaro extinto o presente processo, determinando seu arquiva-
mento apos cumpridas as formalidades de estilo. Custas pelo
autor. Condeno a requrente em honorarios advocaticios que
arbitro em 10% sobre o valor atribuido a lide, para cada patro-
no de cada re.P.R.I.- Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VA-
RELLA NETO, JOAQUIM MIRO, DOUGLAS DOS SANTOS,
OSCAR NELSON REIMANN SOBRINHO e IRAPUAN ZIM-
MERMANN DE NORONHA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-718/2000-COMERCIAL DE
TINTAS NEGRELLI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-O
processo encontra-se em ordem, de modo que o declaro sanea-
do. A preliminar arguida confunde-se com o merito de modo
que sera apreciada pro ocasiao da sentenca. Defiro a producao
de prova pericial contabil. Nomeio perito o Sr. Luiz Augusto
Lannes. Faculto as partes a indicacao de assitente tecnico e a
formulacao de quesitos no prazo legal. Apos, apresente o Sr.
Perito sua proposta de honorarios, manifestando-se em seguida
as partes. Adv. NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, JULIEN-
NE PEROZIN GAROFANI, MUNIR ABAGGE e MARCOS
ALBERTO PICOLI-

6.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-265/2001-ANGELINA
FERREIRA MACHADO x -Intime-se o autor para comprovar
a publicacao junto a imprensa oficial dos editais os quais fo-
ram encaminhados por meio eletronico. Adv. MARIA LUCI
SUCLA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-305/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ELFRIDA DUNKEL VA-
LENGA -A conta e preparo do valor de R$ 11,71 .Prazo de
cinco dias.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

8.-INDENIZACAO-481/2001-STONE COMERCIO - PAVI-
MENTACAO E INDUSTRIAL LTDA x ROMA SUL TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA-Pelo exposto julgo procedente
a presente acao para condenar a re no pagamento de cinquenta
salarios minimos como danos morais a autora. condeno-a ainda
em custas processuais e em honorarios advocaticios , que arbi-
tro em vinte por cento sobre o valor da condenacao. P.R.I. Adv.
GILBERTO GAESKI e FABRICIO SCHUMACHER FERMI-
NO-

9.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-729/2001-GLA-
CY ROSA URBAN e outros x JUREMA DE MOURA REIS
DE LIZ-Em assim sendo, julgo PROCEDENTE a presente acao
para declarar rescindido o contrato celebrado entre as partes,
deixando de decretar o despejo da re do imovel porque ja en-
tregou as chaves do mesmo. Condeno-a no pagamento dos alu-
gueis devidos e reclamados na inicial, valores apuraveis em
execucao de sentenca, eis que ocorreu o pgamento parcial alem
de custas processuais e em honorarios advocaticios que arbitro
em dez por cento sobre o valor total do debito. P.R.I.-Adv.
MARCELO TORTOZA BIGNELLI e ELSON DE ALMEIDA
RIBAS FILHO-

10.-DESPEJO-821/2001-SARAH ROSITA MATIAS DIOGE-
NES x VALDINO LEAL DOS SANTOS e outros-Pelo expos-
to, julgo PROCEDENTE a presente acao, para decretar o DES-
PEJO da re do imovel descrito na inicial no prazo de 15 dias.
Condeno ainda a requerida no pagamento dos valores descritos
na inicial com os acrescimos legais, alem de custas processuais
e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte por cento
sobre o valor total do debito. P.R.I. Adv. MARIA APARECI-
DA RAMINA e ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA-

11.-INDENIZACAO-1036/2001-ALEXANDRE SANTANA
SANTOS x JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMO-
TIVE LTDA-Pelo exposto julgo PROCEDENTE EM PARTE a
presente lide para condenar a re no pagamento da indenizacao
pela incapacidade parcial do autor no valor de nove meses de
salario minimo, sendo que o mesmo no valor de R$ 395,00
(trezentos e noventa e cinco reais) e Danos Morais que arbitro
em oitenta salarios minimos devidamente corrigidos. Condeno
ainda a re em custas processuais e em honorarios advocaticios
que arbitro em vinte por cento sobre o valor da condenacao.
P.R.I. Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO e JOAO CAR-
LOS KREFETA-

12.-COBRANCA-186/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x IVO DA CRUZ-Inti-
me-se o autor face os depositos efetuados pelo requerido.- Adv.
FABIO AMARAL ROCHA-

13.-INCIDENTE DE FALSIDADE-595/2002-IGUACU CELU-
LOSE E PAPEL S/A x FAZENDA NACIONAL-Intime-se em-
bargado face a juntada dos documentos de fls. 420 e seguintes
apresentado pelo embargante. Adv. SANDRO GOMES N DE
ABREU-

14.-ARROLAMENTO SUMARIO-840/2002-MARINHA PAS-
SOS TEIXEIRA x LAURO TEIXEIRA-1.Nomeio MAURI
CEZAR PASSOS TEIXEIRA como Inventariante, sem termo.
2.Junte-se os documentos comprobatorios dos bens descritos
nos itens V a X de fls. 04. 3.Junte-se as certidoes negativas do
Estado e Uniao. 4.Nos termos da tabela IX, item I, nota 1, deve
o inventariante proceder o complemento das custas devidas
nestes autos, bem como do Funrejus, prazo 5 dias. Intime-se.
Adv. OLAIA PASSOS ANTUNES-

15.-BUSCA E APREENSAO-847/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E e outros x EU-
NICE SOUZA GABRIEL-Deferido o pedido de sobrestamento
do feito ate o total cumprimendo do acordo.- Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 117/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Reparacao de Danos-128/1994-DIRCEU CARNEIRO x
TRANSPORTES FARINON LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-350/1995-FOX DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x HELENA MIKOLAIEWSKI
KOTECKI e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI, LUIZ CARLOS FRANCO-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-789/1995-EMILIO ROMA-
NI S.A. x L. ALEIXO & ALEIXO LTDA e outros -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-115/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ARTHUR MAURICIO CAESAR e outros -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-758/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x E. BOHRER, FILHOS & CIA LTDA e outros -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO,
MOACIR DE MELO e VIRGILIO CESAR DE MELO-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-102/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IND. DE MAD. SAO PEDRO LTDA e outros -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. NAIM
NASIHGIL FILHO-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-209/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. x IND. DE MAD. SAO PEDRO
LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LIDIA FI-
JEWSKI-

8.-Indenizacao-429/1998-AUGUSTO DOS SANTOS e outros
x ARI CARNEIRO JUNIOR e outros -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-537/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x B. IWANKO E CIA. LTDA. e outros -Ciˆncia as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direi-
to-Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO e CAR-
LOS JOSE DAL PIVA-

10.-Recuperacao de Coisa Vendida-62/1999-FORD FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA x CARLOS ALBER-
TO DA SILVA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

11.-Embargos a Execucao-309/1999-DIST. DE BEBIDAS PE-
ROTTI LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Declarada encerrada a instrucao processual. Faculto
as partes a apresentacao de razoes finais por memoriais, no
prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela embargante -
Adv. MARIANE DE GRACA SANDER e KARINA PUPPI
RACHINSKI-

12.-Usucapiao-397/1999-ESP. DE VITOR KMITA e outros x -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO CARLOS
WOLFF-

13.-Arrolamento-528/1999-MARIA CARMELINA TOSATTI
x ANISIO NICOLAU KONRADO e outros -Manifeste-se a
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parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. ZANI DALTON FARAH-

14.-Usucapiao-426/2000-LIDIA BOTJUK PEPE e outros x -
Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as par-
tes.-Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC-

15.-Deposito-869/2000-BANCO BRADESCO S/A x JORGE
WALLACE MANFRONI -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

16.-Rescisao de Contrato-542/2001-TEREZINHA POLONISKI
DO PRADO x PAULO CARLOS MALSCHITZKY- Conside-
rando que as partes nao depositaram o rol de testemunhas no
przo estipulado pelo art.407 do CPC, e inexistindo outras pro-
vas a ser produzidas, declaro encerrada a instrucao processual.
Faculto as partes a apresentacao de razoes finais por memori-
ais, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela requeren-
te -Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR e MAURICIO
FLAVIO MAGNANI-

17.-Monitoria-556/2001-IRMAOS HOBI LTDA x VALMOR
FRANCISCO CARNEIRO- Deve a requerente efetuar o reco-
lhimento das custas da carta precatoria no Juizo deprecado -
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

18.-Sequestro-768/2001-TEREZINHA POLONISKI DO PRA-
DO e outros x PAULO CARLOS MALSCHITZKY -Sobre a
impugnacao e documentos juntados, manifeste-se a embargan-
te.-Adv. VITOR LOTOSKI-

19.-Rescisao de Contrato-75/2002-PAULO SERGIO ZANET-
TI & CIA LTDA x LIDER SUPRIMENTOS PARA INFOR-
MATICA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. Caso o procurador
da requerida deseje ser intimado atraves de AR, devera efetuar
o deposito, em cartorio, de importancia relativa a expedicao de
oficio e porte postal necessarios -Adv. RICARDO ANTONIO
TONIN FRONCZAK e JOAO WALDYR LUZ-

20.-Monitoria-146/2002-GENESIO A. MENDES & CIA LTDA
x MOCHNACZ & CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR-

21.-Inventario-157/2002-EVA ALVES MENEGACIO x IRI-
NEU MARQUES MENEGACIO -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. ANTONIO CARLOS WOLFF-

22.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-158/2002-BANCO DIBENS
S/A x ANA REGINA COMERCIO DE CORTINAS DECO-
RACOES LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. HELCIO
SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

23.-Ordinaria de Cobranca-383/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANGELO
CORREA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ELISABETH M.
SPENGLER-

24.-Declaratoria-497/2002-MARIA BAUERMEISTER x SIS-
TEL - FUNDACAO TELEBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANNA CHRISTINA PA-
CHECO DOS SANTOS e RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-

25.-Ord. de Obrigacao de Fazer-551/2002-CARLOS JOSE
COMNISKY x CARLOS ALBERTO JOLE -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

26.-Usucapiao-586/2002-VITOR KMITA SOBRINHO e outros
x -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MOACIR DE MELO e
VIRGILIO CESAR DE MELO-

27.-Inventario-710/2002-ROSICLER KUSMA x IZIDORO
KUSMA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. SILVIA
REGINA A. FAGUNDES GROBE-

28.-Anulatoria-875/2002-INSS x ADELVINO RUBBO e ou-
tros -O INSS nao goza de isencao de pagamento de custas e
emolumentos, nas acoes acidentarias e de beneficios, propos-
tas na Justica Estadual (Sumula 178 do STJ), devendo efetuar o
pagamento das custas iniciais no prazo legal, as quais impor-
tam em R$616,00,bem como as custas de recurso e porte postal
no valor de R$70,00, totalizando R$686,00 Adv. WANDER-
LEY DO CARMO e LUCIMARA KOSTECZKA-

29.-Ordinaria de Cobranca-879/2002-VEICULOS MALLON S/
A x V. S. IND. COM. MADEIRAS LTDA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE-

30.-Interdicao-885/2002-A.B. x A.B.- Nomeado curador na
pessoa do Dr Enio Ribas Junior. Autos com vistas -Adv. ENIO
RIBAS JUNIOR-

31.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-904/2002-B.V. FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x WILLIAN
JOSE WOJUECHOWSKI -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

32.-Arrolamento-945/2002-MARIA APARECIDA DIAS x
OLINDINA FERREIRA -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§,

estabelece que a parte gozara dos beneficios da assistencia ju-
diciaria por simples afirmacao. No entanto, esta disposicao
colide em termos com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da
Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da Assis-
tencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de re-
cursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do princi-
pio da receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento median-
te simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar
que nao dispoe dos meios necessarios para custear as despesas
processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua familia. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar, com o
objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos beneficios
da justica gratuita.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

33.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-36/1994-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x A. PASSOS & CIA. LTDA.
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

34.-Execucao Fiscal-271/1996-CREA x JOSE ANTONIO
WENGERKIEWICZ -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-567/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PARANAPRATOS IND.
COM. DE PRATOS E ART DE PAPELAO e outros -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1084/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ROCHA E BACK LTDA.
e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-108/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO ALMAR
S/A -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-120/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. FAPA LTDA. e ou-
tros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-230/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TOP CARBO QUIMICA
LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-251/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR LOPES IND. -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-252/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ESQUADRIVALE ESQUA-
DRIAS DE MAD. LTDA. e outros -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-36/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x POLO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA e outros -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-53/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DAVISON DA SILVA &
CIA LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-138/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR SCHMICKLER &
CIA LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-858/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x IZAIAS DO PATROCINIO -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-978/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x REMI GIROTTO -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-987/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x LOURENCO CLAUSS -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-42/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TOP CARBO QUIMICA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-227/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FABIO PACHECO DA FON-
SECA & CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARI-

NA PUPPI RACHINSKI-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-338/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SABATOSKI & CIA LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-348/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARLI ESCHER - ERVA-
TEIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-354/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x J.V.F MOVEIS E ESQUA-
DRIAS DE MADEIRA LTDA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-377/2001-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x OLIVIO MENEGOLLA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-396/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FABIO PACHECO DA FON-
SECA & CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-5/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO BERNARDO
DA SILVA & CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-15/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x VALBETO LTDA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-19/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FLORISA D. APARECIDA
DA SILVA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-24/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CELIA MONTI COELHO -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-27/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MOLTEC MOLDURAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-34/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALEXANDRA IWANCZUK
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-35/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SILVIO MAIA DE OLIVEI-
RA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-38/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LIGIA MARTINUV -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-40/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CLARETE DE JESUS LI-
BINO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-47/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FILADELFIO MARINS
MOURA & CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KA-
RINA PUPPI RACHINSKI-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-50/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ARRUDA & SANTIN LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-68/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NOELI IRIA DIECHEL -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-70/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS BRUN -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-74/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOCELY MARIA HUER-
GO MALLON -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-77/2002-FAZENDA PUBLI-

CA DO ESTADO DO PARANA x CALDAS & BISCAIA LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-83/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CLEUZA MARIA DALA-
ZEN RESTAURANTE -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KA-
RINA PUPPI RACHINSKI-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-154/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x JOAO MARIA BUEIRA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-157/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x JESUS DE SOUZA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-166/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ESPOLIO DE JOAO DE PAULA
FERREIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-179/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x INES KASPRIK -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-189/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x PEDRO KACHINSKI -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-526/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ANTONIO GILBERTO DOS SAN-
TOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-531/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ALINOR DE JESUS MARTINS -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-666/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x LEONEL GERALDO -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-698/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x VALMIR LOPES -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-716/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ORIVALDO KOCHANN -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-723/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x CACILDA DE MELLO ALVES -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-731/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x JOSE LAIKO -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-733/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ERVA MATE OURO VERDE LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-736/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x AUREA DA LUZ NUNES DA SIL-
VA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-741/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ANDREIA MACHADO PROEN-
CA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-756/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ADILSON JOAO DA CRUZ -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-767/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x LUIZ CARLOS SULIMANN BAS-
TOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

88.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-772/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x TEREZINHA APARECIDA K.
SELZLEIN -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

89.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-773/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ADELAR ANTUNES -Manifeste-
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se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-782/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x SOILI TEREZINHA F. DA CRUZ
LESSKIU -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

91.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-792/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x JOSE CELSO DOS SANTOS -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

92.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-793/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x EDUARDO LUIZ SANDRI -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

93.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-802/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ADEMIR DE OLIVEIRA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

94.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-803/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ADENIR NOVAIS DE OLIVEIRA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

95.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-808/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ARVELINO FERREIRA DE SOU-
ZA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

96.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-819/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FARMENTO LTDA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

97.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-854/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RONILTO MENEGUZZO
VARGAS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

98.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-884/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x VALBETO LTDA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

99.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-887/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x WALDOMIRO ROTTA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

100.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-977/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCENARIA SAO
JOAO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

101.-Execucao Fiscal-982/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COM. BENEFICIAMENTO DE
MAD. WADECO LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

102.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1029/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JUARES GILBERTO
DE MORAES -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

103.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1045/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SERRARIA ROEDA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

104.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1058/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x HENRIQUETA MARIA
STREY -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

105.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1063/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO STASCOVI-
AN -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

106.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, AS SEGUINTES CARTAS PRE-
CATORIAS: BUSCA E APREENSAO - RODOBENS
ADM.PROM. LTDA X EVALDO MACIEL - ADV: JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO- CUSTAS R$596,10. RESSARCI-
MENTO - INDIANA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
X JOAO LEOCLIDES GAVASSO E OUTRO - ADV:LUIS
CARLOS BARRETO - CUSTAS r$383,60

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº118/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Inventario-391/1980-ESTEFANINA MAXIMOVITZ MAZE-
PA x BASILIO JOSE MAXIMOVITZ- Deve haver a junada
das certidoes negativas de debito -Adv. ALVACIR FERREIRA,
VITOR LOTOSKI, SUSANE LEA KONELL, MAURICIO
FLAVIO MAGNANI e ENIO G. C. NOGARA-

2.-Inventario-353/1990-SIRVALINA RIBEIRO ALVES x DI-
VERCINDA RODRIGUES GOMES- Nomeado inventariante
judicial na pessoa do Dr Carlos Fagundes. Autos com vistas -
Adv. CARLOS FAGUNDES-

3.-Inventario-256/1994-JOAO SZENSCNY x VITORIO
SZENSCNY E FELICIA SZENSNY -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-502/1994-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A. x ONOFRE GRUCHOWSKI e ou-
tros -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram
o que de direito-Adv. LIDIA FIJEWSKI, MAURICIO FLAVIO
MAGNANI-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-593/1994-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x ALFREDO SCHOLZE e outros-
...Isto posto, rejeito os embargos declaratorios -Adv. JAIRO
VICENTE CLIVATTI, VIRGILIO CESAR DE MELO e MAR-
CUS AURELIO COELHO-

6.-Inventario-425/1995-PAULO KUCHAR PACHECO x VIC-
TORIO KUKAR PACHECO- Nomeado curador na pessoa do
Dr. Frederico Valdomiro Slomp. Autos com vistas -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-695/1995-BANCO ITAU S.A.
x BERNARDON & IRMAOS LTDA. e outros- Retorna a exe-
cutada com pedido de objecao de executividade, pretendendo
o reconhecimento de nulidade do processo sob o argumeno de
que o titulo que embasa a inicial nao esta composto dos ele-
mentos necessarios para ensejar a execucao. No entanto, vis-
lumbro que a materia ja foi objeto de decisao inclusive confir-
mada pelo TA do Parana em acordao de fls.350-354, cujo jlga-
mento ocorreu em data de 02-10-2002. Assim por haver a inci-
dencia da coisa julgada, rejeito o pedido de fls.332-348 -Adv.
VITOR LOTOSKI e VIRGILIO CESAR DE MELO-

8.-Indenizacao-85/1996-ALIPIO RIBEIRO DE FREITAS x
COM. E FABR. DE COMP. E PORTAS ACL LTDA. -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-656/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ESQUADRIAS DE MADEIRAS SCHEFFER LTDA
e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-388/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x MAD. PINHALAO S/A IND. E COM. e outros
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

11.-Anulacao de Atos Juridicos-416/1998-CATARINA HERE-
NHEVITCHY HRUBA x PEDRO JOAO GUARNIERI- ...Di-
ante do exposto, julgo procedente esta acao de anulacao de ato
juridico com reintegracao de posse e indenizacao por perdas e
danos, decretando a nulidade e imediato cancelamento do res-
pectivo regitro lavrado no Cartorio de Registro Civil e Tabelio-
nato de Paula Freitas, comarca de Uniao da Vitoria, averbado
em 12/02/98, sob a matricula n. RI-17.594, no 2 Oficio de Re-
gistro de Imoveis da Comarca de Uniao da Vitoria/PR, restitu-
indo em favor do atuor a propriedade sob o referido imovel.
Devera ainda haver a restituicao do valor sacado da conta pou-
panca, dos bens moveis e semoventes e a indenizacao por per-
das e danos, na forma da fundamentacao. Condeno os requeri-
dos ao pagamento das custas processuais e honorarios advoati-
cios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da causa -Adv.
FRANCISCO G. ANDREOLI e JOAO CARLOS COAS JUNI-
OR-

12.-Indenizacao-721/1998-CARLOS ALVES x PARANAPRA-
TOS IND. COM.PRATOS E ART.DE PAPELAO LTDA -Ma-
nifestem-se os interessados sobre o laudo pericial .-Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS e ROSSANDRA M. DA CUNHA
CODAGNONE-

13.-Monitoria-102/1999-MARIO COM. DE INSUMOS E
MAQ. LTDA. x PEDRO PELUCHEN e outros- Deve o agra-
vante junar copia da decisao que recebeu o recurso -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

14.-Inventario-334/1999-JULIA TEIXEIRA x EDUARDO
TEIXEIRA SOBRINHO- Concedido o prazo de sessenta dias -
Adv. PAULO JABER FARAH e ROBERT KOERNER-

15.-Monitoria-429/1999-BANCO DO BRASIL S/A x DAGO
ALFREDO WOEHL -Ciˆncia as partes do retorno dos autos
para que requeiram o que de direito-Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e ARAO DOS SANTOS-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-643/1999-AUTOMENE
VEICULOS LTDA x ADEMIR DOS SANTOS- A requerente
devera comparecer em Cartorio para assinatura do auto de ad-
judicacao -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-711/1999-OSNY COLITA
x WILSON CHASTALO -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

18.-Indenizacao por Ato Ilicito-761/1999-IVONEIDE APARE-
CIDA MOTIPO x VILMAR LEMES DE SOUZA - ME e ou-
tros- Em sendo de conhecimento da exequente de que o bem
foi alienado em data anterior a citacao da execucao, deve a
mesma propor as medidas que entender cabiveis -Adv. CECI-
LIA L.G. ABDALLA, ADENILSO BIASUS, GELSON SAI-
BO e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

19.-Falencia-845/1999-JABUR PNEUS S.A. x TRANSPOR-
TES SAMAR LTDA- deferida a autorizacao solicitada -Adv.
JURGEN JAKOBS PULS-

20.-Indenizacao-126/2000-RITA ELIANI LIPIENSKI x AUTO
VIACAO UNIAO LTDA. - Deve a requerente retirar oficio a
fim de ser encaminhado. Audiencia de instrucao e julgamento
dia 23 de abril de 2003, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as
partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as
testemunhas.-Adv. JULIANO ARLINDO CLIVATTI e VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

21.-Falencia-360/2000-BORRACHAS TIPLER LTDA x VERA
LUCIA LITWINSKI-ME -Devem os requerentes comprovar a
publicacao dos editais, no prazo de vinte dias.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

22.-Curatela-387/2000-S.G. x A.G. -Devem os requerentes
comprovar a averbacao do mandado junto ao cartorio do regis-
tro civil, no prazo de vinte dias.-Adv. SUSANE LEA KONE-
LL-

23.-Usucapiao-496/2000-PEDRO STEMPOSKI e outros x -
Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as par-
tes.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

24.-Usucapiao-518/2000-ALMERINDA CECILIA NARCIZO
e outros x- Nomeado curador na pessoa do Dr. Frederico Val-
domiro Slomp. Autos com vistas -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

25.-Reparacao de Danos-568/2000-JURACY FERREIRA DOS
SANTOS e outros x DANILO SERGIO SCHMIDT -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo legal.-Adv. LUIS SERGIO CHEMIN, WALTER
TOFFOLI e GLAUCO IWERSEN-

26.-Usucapiao-582/2000-ALCINDO PIRES DE LIMA e ou-
tros x ZAURI ANTONIO DOS SANTOS e outros -Audiencia
de instrucao e julgamento dia 30 de abril de 2003, as 14.30
horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do ar-
tigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. MURILO MOI-
SES BENASSI-

27.-Indenizacao-609/2000-JUSSARA DALLA COSTA - ME x
BRADESCO SEGUROS S/A- ...Sendo assim, e porqanto inci-
dente a hipotese do art. 70, inciso III do Diploma Processual
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Civil, julgo procedetne o pedido formulado pela requerida-de-
nunciante em relacao a requerida-denunciada, condenando a
denunciada a reembolsar o valor da condenacao sofrigda pelo
denunciante a titulo de lucros cessantes, na forma ja determi-
nada no dispositivo da lide principal, assim como, nas despe-
sas processuais e honorarios dvocaticios ( da lide principal),
visto que, nesses casos, o ressarcimento deve ser completo.
Contudo, fica a obrigacao indenizatoria da requerida-denunci-
ada (seguradora) restrita, nos estritos termos do contrato de
resseguro, ao percentual ali pactuado. Considerando que, se o
denunciante ficar vencido na lide principal e vencedor na
incidental....Condeno a denunciada, outrossim, ao pagamento
de honorarios advocaticios referentes a lide secundaria, que
fixo em 10% sobre o valor da condenacao (na lide incidental).
Do recurso apreentado pela Bradesco Seguros S/A. Tambem
merece prosperar os embargos apresentados pela seguradora.
Efetivamente a decisao na fixou os parametros para a condena-
cao a titulo de lucros cessantes. Fixo, que os lucros cessantes,
ou seja, a frustracao da expectativa de ganho. E indenizavel a
titulo de lucros cessantes o dano previsto ou previsivel na data
em que se contraiu a obrigacao (incendio). Assim, os lucros
cessantes deverao ser arbitrados com base no faturamento men-
sal medio da requerente, devendo ser pagos desde a data do
incendio ate a data do efetivo desembolso, pois durante todo
esse periodo a requerente esta deixando de faturar em seu co-
mercio. Os valores deverao ser tomados, referente aqueles afe-
ridos na epoca do sinistro, e corrigidos monetariamente pelos
indices INPC, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes.
Quanto aos honorarios advocaticios, realmetne a autora sucum-
biu parcialmetne no seu pedido. Dessa forma arbitro os hono-
rarios advocaticios do patrono da requerida em 10% sobre o
valor atribuido a causa, devidamente corrigido pel indice INPC,
mas reduzo pela metade, em face de a sucumbencia foi parcial.
-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA e GERALDO SAVIANI DA SILVA-

28.-Usucapiao-629/2000-CLEMENTE KIEUTICA e outros x-
Devem os requerentes atender integralmente a cota do Ministe-
rio Publico -Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR-

29.-Arrolamento-646/2000-BASILIO KSENHUK x CLEMEN-
TE ZUBKO -Manifestem-se os interessados quanto ao novo
plano de partilha, no prazo de dez dias .-Adv. SUSANE LEA
KONELL e ROGERIO LUIS STASIAK-

30.-Ordinaria de Cobranca-56/2001-ESPOLIO DE DARCI
JOSE AZEREDO e outros x DISSENHA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO- ...Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
detne o pedido, condenando os requeridos a pagarem ao autor
a importancia de R$15.084,70, corrigidos desde a data da efe-
tiva quitacao das parcelas, acrescidos de juros de mora no im-
porte de 0,5% ao mes estes calculados desde a citacao e tam-
bem reembolsar o requerente no saldo dos valores devidos, le-
vando-se em conta a media dos ultimos tres meses de trabalho,
ante a mingua de outros elementos, descontados os pagamen-
tos efetivados aos empregados. IO valor devido devera ser atu-
alizado monetariamengte pelo indice INPC e acrescido de ju-
ros de mora no importe de 0,5%, dese o vencimento da obriga-
cao. Como a paret autora decaiu de parte minima do pedido,
condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, no importe de 10% sobre o valor da
indenizacao -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e ROBERTO
MACHADO FILHO-

31.-Execucao de Titulos Extrajud.-135/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x PRADO & STEFANIACK LTDA - ME e ou-
tros- Deve o agravante juntar copia da decisao que recebeu o
recurso -Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

32.-Interdicao-150/2001-R.A.P. x S.A. -Devem os requerentes
comprovar a publicacao dos editais, no prazo de dez dias.-Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

33.-Indenizacao-164/2001-LUCIANA DE FATIMA BONAT-
TO e outros x SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDENCIA
S/A -Audiencia de instrucao e julgamento dia 29 de abril de
2003, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as partes observarem
o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e JOSE ELI SALAMA-
CHA-

34.-Indenizacao-250/2001-DINARTE JOSE ALVES x AUTO
VIACAO UNIAO LTDA -Manifestem-se os interessados sobre
a proposta de honorarios periciais .-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e VIRGILIO CESAR DE MELO-

35.-Monitoria-306/2001-BANCO DO BRASIL S/A x MIGLI-
ORINI & RIBAS LTDA e outros -Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-
Adv. VITOR LOTOSKI-

36.-Execucao de Titulos Extrajud.-307/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x RONALDO DIAS JUNIOR -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

37.-Arrolamento-319/2001-JOVINO LOURES DAS CHAGAS
x JULIA LOURES DAS CHAGAS -O presente feito comporta
julgamento antecipado,tendo em vista que a materia encartada
no processo e unicamente de direito. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

38.-Usucapiao-345/2001-JOAO PEDRO GONCALVES x
CONCEICAO CORREIA -Devem os requerentes comprovar a
publicacao dos editais, no prazo de vinte dias.-Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

39.-Interdicao-379/2001-D.T.M. x V.M. -Manifestem-se os in-
teressados sobre o laudo pericial .-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA e MAURICIO FERNANDO OTTO-

40.-Ord.de Revisao de Contrato-410/2001-MARCOS SEMBAY
x BB. FINANCEIRA S/A- Ante o nao atendimento ao contido

no despacho de fls.101, indefiro o pedido de assistencia judici-
aria. Deve o embargante efetiar o recolhimento das custas, no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extincao -Adv. ARIOVAL-
DO ABILHOA JUNIOR-

41.-Inventario-453/2001-SUMAIA ESPERIDAO CARVALHO
FRANCA x WILTON CARVALHO FRANCA- Deve a reque-
rente efetuar o pagamento das custas processuais, tendo em vista
o advento da Lei 13.611, no valor atualizado no prazo legal -
Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK e KARINA PUPPI
RACHINSKI-

42.-Alvara-475/2001-M.S.F. x -Sobre o parecer do Ministerio
Publico, manifestem-se as partes.-Adv. GETULIO PEREIRA-

43.-Execucao de Titulos Extrajud.-510/2001-ADAO ALVARI-
NO SOARES x V.S. IND. COM. DE MADEIRAS LTDA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

44.-Falencia-570/2001-COLDEMAR RESINAS SINTETICA
LTDA x BORTOLOZZO IND. COM. DE MADEIRAS LTDA-
Manifeste-se a falida, no cinco dias, quanto ao parecer do Mi-
nisterio Publico -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

45.-Ordinaria de Cobranca-599/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x MARIA EVELIN FALK MACHADO -O presente feito
comporta julgamento antecipado,tendo em vista que a materia
encartada no processo e unicamente de direito. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e VITOR LOTOSKI-

46.-Alvara-602/2001-BARBARA SLOBODA e outros x -De-
ferido, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido na inici-
al. Custas na forma da lei.-Adv. ROSSANDRA M. DA CU-
NHA CODAGNONE-

47.-Ordinaria de Cobranca-622/2001-GERALDO CZONSTKA
x IRMAOS ELIAS DA SILVA LTDA e outros -Recebo a apela-
cao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

48.-Arrolamento-677/2001-ELZA ZAMBONI x GUMERCIN-
DO ZAMBONI- Deve a inventariante providenciar a citacao
dos herdeiros nao habilitados ate o presente momento -Adv.
ANTONIO CARLOS WOLFF-

49.-Rescisao de Contrato-698/2001-PATRICIA PAULA RUA-
RO FRONCZAK e outros x EUGENIO PELEGRINI e outros-
Em inexistindo impugnacao que enseje no reconhecimento de
que a proposta de honorarios nao e condizente com o trabalho,
homologo-a para que surta os devidos efeitos legais. Deve a
parte responsavel pelos honorarios efetivar o pagamento no przo
que ja lhe foi assinado -Adv. ANNA CHRISTINA PACHECO
DOS SANTOS e ACIR OLISKOWSKI-

50.-Ordinaria de Cobranca-796/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x REINHOLD
KESSELING -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

51.-Usucapiao-858/2001-ALEXANDRE LEVANDOSKI e ou-
tros x -O requerente devera retirar de cartorio edital para publi-
cacao, devendo fornecer disquete para gravacao do edital .-
Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

52.-Indenizacao-1/2002-OSMAR OLEGARIO DA SILVA x
JOSE MANOEL MORANDI- Homologo a proposta de hono-
rarios periciais, eis que condizem com o trabalho a ser realiza-
do. Deve a requerida depositar cinquenta por cento em dez dias.
Em que pese os argumentos expostos nas razoes do recurso de
agravo, na forma retida, no entanto nao foram suficientes para
abalar o juizo de convencimento, motivo pelo qual mantenho a
decisao hostilizada. -Adv. FABIANA CRISTINA BRAUN e
VIRGILIO CESAR DE MELO-

53.-Indenizacao-14/2002-CIRLEY TEREZINHA GUERIOS x
CESAR PORTO MONTEIRO -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. ALTINO LUIZ LEMOS e HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI-

54.-Curatela-22/2002-A.F.P. x S.F.B. -Sobre o parecer do Mi-
nisterio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. AMAURY
CORREA CASTILHOS-

55.-Indenizacao-40/2002-JAIR ROMAO SIMIATKOVSKI e
outros x RENATO COMMINSKEY -Para a audiencia de con-
ciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/
ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o dia 16
de abril de 2003, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e EVALDO AUGUSTO
SLOMP-

56.-Indenizacao-55/2002-ORDALINO LUIZ HENIK x INSS -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

57.-Indenizacao por Ato Ilicito-68/2002-CICERO GILBERTO
ALVES e outros x ANDRE LUIZ GONCALVES VIDAL e ou-
tros- Em que pese os argumentos expostos nas razoes de recur-
so, no entanto nao foram suficientes para abalar o juizo de con-
vencimento, motivo pelo qual mantenho a decisao hostilizada -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, JACOB AUGUS-
TO KRAPP HOFF e MARCELO DOMICIO SCARAMELLA
DE MELLO-

58.-Interdicao-69/2002-S.P.S. x I.A.S. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ROSSANDRA M. DA

CUNHA CODAGNONE-

59.-Interdicao-96/2002-A.M.S. x D.S. -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ANA PAU-
LA HLADCZUK-

60.-Deposito-106/2002-BANCO DO BRASIL S/A x IVO LO-
TEK -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA, DANIEL HENRIQUE ANTUNES DOS SANTOS-

61.-Monitoria-130/2002-CORDEIRO E RACHIDE LTDA x
OSMAR LOURIVAL LANGER -O presente feito comporta
julgamento antecipado,tendo em vista que a materia encartada
no processo e unicamente de direito. -Adv. ANTONIO ERNES-
TO DE LIMA e ACIR OLISKOWSKI-

62.-Alvara-192/2002-ALZIRA PRZYSIEZNY x -Deferido, por
senten‡a, a expedicao do alvara requerido na inicial..-Adv.
MARCELO JOSE BOLDORI-

63.-Monitoria-218/2002-BANCO DO BRASIL S/A x ROBER-
TO KOVALHUK JUNIOR -Devem os requerentes comprovar
a publicacao dos editais, no prazo de vinte dias.-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

64.-Curatela-223/2002-M.I.P.P. x S.P. -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ITALO MA-
RIO BAZZO-

65.-Embargos a Execucao-279/2002-SOLANGE OTTO x ED-
MUNDO BUSCH -Sobre a manifeste-se a embargante.-
Adv.GETULIO PEREIRA-

66.-Declaratoria-295/2002-LEONICE PANACIONE DEN-
CZUK x ASSOC. EMPR. CENTRO COML.UNIAO- SHOP-
PING VALE CA -Para a audiencia de conciliacao ou sanea-
mento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procura-
dores, habilitados a transigir, designo o dia 22 de abril de 2003,
as 14.00 horas,na sede deste Juizo.-Adv. RICARDO ANTO-
NIO TONIN FRONCZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO
DOS SANTOS e ACIR OLISKOWSKI-

67.-Interpelacao Judicial-308/2002-J. GUIDI & CIA LTDA x
VERDEFLORA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

68.-Alvara-315/2002-IRMAOS HOBI LTDA x- Deferido o pra-
zo de trinta dias -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

69.-Indenizacao por Ato Ilicito-320/2002-DORACILDA LIBER
DE ALMEIDA x CLAUDINEI SLOTY -Manifestem-se os in-
teressados sobre o laudo pericial .-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e LUIS MARCELO SCHNEIDER-

70.-Alvara-334/2002-S.E.C.F. x -Deferido, por senten‡a, a ex-
pedicao do alvara requerido na inicial. Custas na forma da lei.-
Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

71.-Interdicao-340/2002-DIRCE MARIA DENIZ PINTO BU-
NHAK x HERMINIA DINIZ PINTO -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARTIM CANEVER-

72.-Adjudicacao Compulsoria-342/2002-REMI GIROTTO x
ANDERSON DURLI e outros -Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$68,80-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK e ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SAN-
TOS-

73.-Reparacao de Danos-358/2002-GERSON SCHEPANSKI x
LUIZ EWERLING e outros -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI e MARTIM FRANCISCO
RIBAS-

74.-Interpelacao Judicial-365/2002-MAD. PINHALAO S/A
IND. COM. e outros x VERDEFLORA EMPREENDIMEN-
TOS FLORESTAIS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. ZANI DALTON FARAH-

75.-embargos do devedor-430/2002-BRADESCO PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S/A x JOAO SIDOLI -Para a audiencia de
conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia 22 de abril de 2003, as 13.30 horas,na sede deste Juizo.-
Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e SUSANE LEA KO-
NELL-

76.-Alvara-445/2002-SUMAIA ESPERIDIAO FRANCA x -
Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido na ini-
cial. Custas na forma da lei.-Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

77.-Reparacao de Danos-446/2002-ESTADO DO PARANA x
JOSE VANILSON ANTUNES DE LIMA e outros -Para a audi-
encia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao compare-
cer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir,
designo o dia 16 de abril de 2003, as 14.00 horas, na sede deste
Juizo.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

78.-Ordinaria-450/2002-FLORIPA GONCALVES DOS SAN-
TOS x INSS -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP, SILMAR FERREIRA DITRI-
CH e ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

79.-Indenizacao-460/2002-LAERTES MOREIRA x INSS -No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatoria requeri-
da, sob pena de indeferimento .-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e SILMAR FERREIRA DITRICH-

80.-Sumarissima de Cobranca-506/2002-VEICULOS MALLON
LTDA x ANTONIO ELISEU FRANCO -Sobre a impugnacao e
documentos juntados, manifeste-se o requerido.-Adv. ROGE-
RIO LUIS STASIAK-

81.-Embargos a Execucao-516/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x VALDERES SOARES DE LIMA -No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO
e MARTIM CANEVER-

82.-Indenizacao-555/2002-SELVIMAR W. BORDIGNON &
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -No prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. MARCE-
LO JOSE BOLDORI e VITOR LOTOSKI-

83.-Inventario-578/2002-OLGA MYSZAK x JOAO JOSE STA-
CECHEN -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO LUIZ
MAYER-

84.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-579/2002-BANCO DIBENS
S/A x EDSON BUCH -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

85.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-583/2002-BANCO DIBENS
S/A x GILMAR NUNES MENDES -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

86.-Rescisao de Contrato-593/2002-CIA. HABITACAO PARA-
NA - COHAPAR x ROSANI OLTMANN -O presente feito com-
porta julgamento antecipado,tendo em vista que a materia en-
cartada no processo e unicamente de direito. -Adv. CYBELE
DE FATIMA OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

87.-Arresto-598/2002-MOECKE & FILHOS x MARISTELA
GOMES DANCETERIA-CENTRO EVENTOS CIN.CAFE -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CECILIA L.G. ABDALLA-

88.-Consignacao em Pagamento-602/2002-WALKER LUIZ
BAHR - ME x BANCO BRADESCO S/A- ...Tendo o requeri-
do comparecido na data designada e recebido o objeto da con-
signacao, julgo procedente, o pedido, declarando extinta a obri-
gacao, referente aos depositos efetivados e extinto o processo,
na forma dos artigos 269, II e 897 do CPC. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
de honorarios advocaticios ja antes fixados -Adv. SUSANE LEA
KONELL, CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK e
VIRGILIO CESAR DE MELO-

89.-Embargos de Terceiro-669/2002-JAQUELINE PIOVEZAN
x POSTO OTTO LTDA -No prazo comum de cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. GILNEY FERNANDO GUIMARAES e ANGELA RE-
NATA LOTOSKI-

90.-Indenizacao por Ato Ilicito-671/2002-SILVIA MARA
MORONA DOS SANTOS x MARCOS AURELIO MAIESKI -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. GETULIO PEREIRA-

91.-Embargos a Execucao-717/2002-INSS x JOAO NATI-
VO DE CASTRO NUNES DOS SANTOS -No prazo comum
de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob
pena de indeferimento . Deve o embargante efetuar o reco-
lhimento das custas processuais prevista na Lei Estadual
l3.611/02, tendo em vista a Sumula 178 do STJ, no valor de
R$616,00, no prazo previsto no artigo 257 do CPC -Adv.
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e MARTIM
CANEVER-

92.-Monitoria-725/2002-PLACA - COMERCIO MADEIRAS
E COMPENSADOS LTDA x CARLOS ROBERTO DE AL-
MEIDA & CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

93.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-774/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUIS CARLOS RIKOWSKI- Deve a re-
querente comproar que houve a devolucao do veiculo -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

94.-Manutencao de Posse-779/2002-JOAO FELIZ DOS SAN-
TOS x ANTONIO GABARDO e outros- Em face do novo va-
lor atribuido a causa, deve o requerente complementar o reco-
lhimento das custas processuais, no valor de R$452,70, no pra-
zo previsto no artigo 257 do CPC. -Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA-
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95.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-789/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x SULPINUS IND. MAD. LTDA- Em que pese os
argumentos expostos pela requerente, no entanto, nao foram
suficientes para abalar o juizo de convencimento, motivo pelo
qual mantenho a decisao que determinou a expedicao de carta
precatoria para apreensao dos bens -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO-

96.-Alvara-792/2002-L.C.D.L. x -Sobre o parecer do Ministe-
rio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. MARCELO JOSE
BOLDORI-

97.-Monitoria-794/2002-FEPAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA x EMERSON FRANCO -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

98.-Inventario-800/2002-GREICE DAIANE KRUL e outros x
LUIS MARIO KRUL- suspenso o feito por sessenta dias -Adv.
EVERSON LUIS MATOSO-

99.-Busca e Apreensao-Cautelar-801/2002-RODOBENS AD-
MINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x DARCI BORTO-
LANZA- Suspenso o feito por trinta dias -Adv. ELIANA P.
ALBUQUERQUE L. SILVA-

100.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-825/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x DISTRIBUIDORA BEBIDAS PEROTTI LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

101.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-842/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x EDSON
KUHN -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. PAULO HENRIQUE FERREIRA-

102.-Ord.de Revisao de Contrato-873/2002-WAGNER BRA-
GA HILDEBRAND x EDUARDO GAVRONSKI JUNIOR -
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requeren-
te-Adv. DOUGLAS JOSE JORGE-

103.-Sustacao de Protesto-914/2002-ANA ABBAS & CIA
LTDA x IND. COM. CALCADOS MENINAS LTDA e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ZEIDAN MARCELO FA-
RAJ-

104.-Interdicao-946/2002-S.A.D.S. x V.A.D.S. -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

105.-Arrolamento-963/2002-CASEMIRO MILCZUK x SOFIA
DZIUBA MILCZUK -Homologado por sentenca o plano de
partilha apresentado, determinando o recolhimento do imposto
de transmissao e custas processuais.-Adv. SUSANE LEA KO-
NELL-

106.-Alvara-973/2002-PAULINA KOWALKI CORDEIRO x -
Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as par-
tes.-Adv. ENIO RIBAS JUNIOR-

107.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-989/2002-BANCO DAIM-
LERCHRYSLER S/A x IVO GAIOVICZ - ME- Informe a re-
querente se pretende a homologacao do acordo e extincao do
processo (art.269, III do CPC) ou a suspensao da acao ( art.265
do CPC) -Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

108.-Alvara-1007/2002-NATALIA DUNICE LARA x- Deve a
requerente juntar o contrato de arrendamento bem como, se ha
recusa da Cia de Arrendamento em efetivar a transferencia para
a mesma -Adv. GETULIO PEREIRA-

109.-Alvara-1008/2002-MARILENE WISNIEWSKI DE LIMA
x -Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as
partes.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

110.-Falencia-1013/2002-GRENDENE CALCADOS S/A x
CRISPIN SKOWRONSKI CIA LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias, sobre o deposito efetuado.
Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

111.-Indenizacao por Ato Ilicito-1036/2002-ALDINO SALDA-
NHA x COPEL -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BER-
TOLOTTE-

112.-wIndenizacao-1037/2002-JOANA MARILENE DOS
SANTOS KOSLOWSKI x NATURA COSMETICO S/A -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-

113.-Reintegracao de Posse-1049/2002-ANTONIO OTPECH
x OSEIAS MARTINS- Faculto ao requerente a emenda a inici-
al a fim de demonstrar atraves de provas documentais (fotos,
noticia crime na Policia, etc..) tanto a posse exercida como o
esbulho praticado -Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIERO
FILHO-

114.-Excecao de Incompetencia-1050/2002-HIGI - SERVICO
DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA x SILVESTRE CON-
FIDERA- Intime-se a parte excepta para, querendo, manifes-
tar-se, no prazo de dez dias -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

115.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-946/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIANO GAUER -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

116.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-548/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x MOLSKI & CIA. LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

117.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-971/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x VALMOR LODI -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

118.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-223/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

119.-Execucao Fiscal-665/2002-INMETRO x LUZVEL IND.
E COM. DE VELAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL-

120.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-826/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ELCIO MARIO DE
AQUINO & CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

121.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1000/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VALTENOR CUSIN -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

122.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, AS SEGUINTES PETICOES:
BUSCA E APREENSAO - BANCO FIAT S/A X IVANIR
SCHEIBE SAVI - ADV: CRISMACLEYTON PAMPLONA-
CARTA PRECATORIA - EXECUCAO- FRANCISCO KUCZE-
RA & CIA LTDA X PEDRO GRABOWSKI - ADV:LEANDRO
LERI GROSS-

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARE- PARANÁ
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRI-
MINAL
LISTAGEM N. 33/2002
JUÍZ DE DIREITO DESIGNADO - DR. MARCEL GUI-
MARÃES ROTOLI DE MACEDO

Advogados intimados através desta relaçãoNº ordem Autos
Dr. VALDEMAR REINERT OAB 25.295 01 633/02

1 – Autos de nº 633/02. infrator – ANTONIO CARLOS MEDEI-
ROS – e vítima – ANTONIO CESAR MANFRON DE BARROS.
Intimar o ilustre procurador da vítima, para audiência de conciliató-
ria, designada para o dia 18/02/2003 ás 09:10 horas, neste Fórum.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 48/2002
Juiz de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Juiz Substituto: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO.
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE

Álvaro Ney Machado 17
Anderson Czaikowski 03
Cristiane Marie Cruz Lima 11
Cristiane Marie Cruz Lima 13
Elisângela Sponholz de Souza 08
Elisângela Sponholz de Souza 14
Elisângela Sponholz de Souza 15
Estevão Busato 15
Jeanne D’Arc Cruz Lima Narézi 11
Jeanne D’Arc Cruz Lima Narézi 13
João Batista de Arruda Junior 04
João Batista de Arruda Junior 06
João Batista de Arruda Junior 07
João Batista de Arruda Junior 08
João Batista de Arruda Junior 10
João Batista de Arruda Junior 12
Jorge Miguel Piloto Netto 05
Lair Cartes 09
Marco Aurélio Carneiro 02
Nelci Aparecida Colombo 18
Rafael Luis Nadaline 16
Renan Ferreira da Silva 08
Waldir Donizete de Oliveira 01

1. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Manifestar-se, no prazo legal, acerca das
testemunhas de defesa não encontradas.”
PROCESSO-CRIME N.º 51/97 - JUSTIÇA PÚBLICA X DAR-
CI DA LUZ DO AMARAL.
Adv.: Drº.(a)(s). Waldir Donizete de Oliveira.

2. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Não havendo qualquer fato novo capaz de
embasar decisão diferente da que indeferiu o 1º pedido, indefi-
ro-o pelos mesmos fundamentos.”
PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA N.º
506/02 – JOÃO MARIA DOS SANTOS X ESTE JUÍZO
Adv.: Drº.(a)(s). Marco Aurélio Carneiro

3. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-

guinte despacho : “Não havendo fatos novos que justifiquem a
reapreciação do pedido, indefiro-o sob os mesmos argumentos
do despacho que indeferiu o 1º pedido.”
PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA N.º
524/02 – CARLOS ROBERTO DOS SANTOS X ESTE JUÍZO
Adv.: Drº.(a)(s). Anderson Czaikowski

4. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Manifestar-se, no prazo legal, na fase do
artigo 499 do CPP.”
PROCESSO-CRIME N.º 63/02 - JUSTIÇA PÚBLICA X IS-
RAEL DA COSTA.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

5. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar, no prazo legal, defesa
prévia(artigo 395 do CPP).”
PROCESSO-CRIME N.º 108/01 - JUSTIÇA PÚBLICA X
ODAIR DA SILVA TEIXEIRA.
Adv.: Drº.(a)(s). Jorge Miguel Piloto Netto.

6. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar, no prazo legal, razões de recur-
so.”
PROCESSO-CRIME N.º 39/99 - JUSTIÇA PÚBLICA X JO-
SILDO PORTELA.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

7. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, julgo procedente a denúncia de fls. 02/04 e,
em consequência, condeno o réu MÁRCIO MARQUES DOS
SANTOS, como incurso nas penas do artigo 12, Lei nº 6368/
76, à pena de 03(três) anos de reclusão e 50(cinquenta) dias-
multa, em Regime Fechado.”
PROCESSO-CRIME N.º 19/99 - JUSTIÇA PÚBLICA X MÁR-
CIO MARQUES DOS SANTOS.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

8. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, julgo parcialmente procedente a denúncia de
fls. 02/04 para, em consequência, ABSOLVER os réus SIDNEI
STURNICK, CEZAR NUNES e JURANDIR ISIDORO, da
imputação que lhes é feita na denúncia, quanto à prática do
crime previsto no artigo 16 da Lei 6368/76, o que faço com
base no disposto no artigo 386, inciso III do Código de Proces-
so Penal, e CONDENÁ-LOS como incursos no art. 155, §4º,
inc. IV do Código Penal, às penas definitivas : Sidnei Sturnick
= 02(dois) anos de reclusão e 15(quinze) dias-multa, em regi-
me inicial aberto, sendo beneficiado com a suspensão condici-
onal da pena privativa de liberdade, pelo prazo de 02(dois) anos,
mediante condições; Cezar Nunes = 03(três) anos de reclusão e
15(quinze) dias-multa, em regime inicial Semi-Aberto; e Ju-
randir Isidoro = 02(dois) anos de reclusão e 15(quinze) dias-
multa, em regime inicial aberto, sendo beneficiado com a sus-
pensão condicional da pena privativa de liberdade, pelo prazo
de 02(dois) anos, mediante condições, todos condenados tam-
bém no pagamento das custas processuais “por rata”.”
PROCESSO-CRIME N.º 23/99 - JUSTIÇA PÚBLICA X SID-
NEI STURNICK, CEZAR NUNES e JURANDIR ISIDORO.
Adv.: Drº.(a)(s). Renan Ferreira da Silva, João Batista de Arru-
da Junior e Elisângela Sponholz de Souza.

9. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Manifestar-se, no prazo legal, na fase do
artigo 499 do CPP.”
PROCESSO-CRIME N.º 08/01 - JUSTIÇA PÚBLICA X JOR-
GE BANDACHESKI.
Adv.: Drº.(a)(s). Lair Cartes.

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, julgo PORCEDENTE o pedido contido na
denúncia, para CONDENAR o réu VILMAR ALVES, pela prá-
tica do delito previsto no artigo 10, caput, e §1º, inciso III, do
mesmo artigo, da Lei 9437/97, à pena definitiva de 02(dois)
anos de detenção e 20(vinte) dias-multa, em regime inicial
Aberto, mediante condições, arcando com o pagamento das
custas e despesas processuais.”
PROCESSO-CRIME N.º 104/02 - JUSTIÇA PÚBLICA X VIL-
MAR ALVES.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Manifestar-se, no prazo legal, na fase do
artigo 499 do CPP.”
PROCESSO-CRIME N.º 93/02 - JUSTIÇA PÚBLICA X VAL-
DECIR BUENO DE ALVARENGA.
Adv.: Drº.(a)(s). Cristiane Marie Cruz Lima e Jeanne D’Arc
Cruz Lima Narézi.

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Julgo extinto o feito, por perda do objeto.
Arquive-se.”
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA N.º 454/02 – MÁR-
CIO MUNCINELLI X ESTE JUÍZO.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Tendo em vista a fuga do réu noticiada nos
autos principais, evidencia-se que em liberdade não permane-
cerá no distrito da culpa, de vez que foi recapturado pela polí-
cia após a fuga. Assim, Indefiro o pedido.”
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA N.º 553/02 - VAL-
DECIR BUENO DE ALVARENGA X ESTE JUÍZO.
Adv.: Drº.(a)(s). Cristiane Marie Cruz Lima e Jeanne D’Arc
Cruz Lima Narézi.

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido contido na denúncia, para o fim de
CONDENAR o réu DEVANIR ROSA, nas penas do artigo 155,

§4º, inciso IV e artigo 180, caput, do Código Penal, à pena
definitiva de 03(três) anos de reclusão e 20(vinte) dias-multa,
em regime inicial Aberto, mediante condições, condenado ain-
da ao pagamento das custas processuais.”
PROCESSO-CRIME N.º 02/02 - JUSTIÇA PÚBLICA X DE-
VANIR ROSA.
Adv.: Drº.(a)(s). Elisângela Sponholz de Souza.

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE, o
pedido contido na denúncia, para o fim de CONDENAR os
réus DEVANIR ROSA e CLEBER RODRIGUES DA ROCHA,
nas penas do artigo 155, §4º, inciso IV do Código Penal, à pena
definitiva de 02(dois) anos de reclusão e 10(dez) dias-multa,
em regime inicial Aberto, mediante condições, condenados ain-
da ao pagamento das custas processuais “pro rata”.”
PROCESSO-CRIME N.º 121/01 - JUSTIÇA PÚBLICA X DE-
VANIR ROSA e CLEBER RODRIGUES DA ROCHA.
Adv.: Drº.(a)(s). Elisângela Sponholz de Souza e Estevão Bu-
sato.

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Manifestar-se, no prazo legal, na fase do
artigo 499 do CPP.”
PROCESSO-CRIME N.º 114/97-A - JUSTIÇA PÚBLICA X
NIELSON LEMISKA.
Adv.: Drº.(a)(s). Rafael Luis Nadaline.

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, nos termos do art. 408, do Código de Proces-
so Penal, PRONUNCIO o réu ELVIS NUNES BARROSO,
como incurso nas penas do art. 121, §2º, inc. II, III e IV do CP,
a fim de ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Juri.”
PROCESSO-CRIME N.º 90/01 - JUSTIÇA PÚBLICA X EL-
VIS NUNES BARROSO.
Adv.: Drº.(a)(s). Álvaro Ney Machado.

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “I – Expeça-se ofício à empresa empregado-
ra, cf. requerido no item a do pedido de fls. 427. II – Esclareça
a douta defensora a finalidade do pedido da letra b da petição
retro.”
PROCESSO-CRIME N.º 106/01 - JUSTIÇA PÚBLICA X JAI-
SON CADAMURO.
Adv.: Drº.(a)(s). Nelci Aparecida Colombo.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI
RELAÇÃO Nº 044/2002

01. Dr. FRANCISCO LOPES

01. PROCESSO CRIME Nº 026/02 – réu Hermes Carlos da
Conceição – manifestar a respeito das testemunhas arroladas
pela defesa Almir de Tal e Leandro de Tal, não encontradas.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - RELAÇÃO Nº.03/02.
JUIZ DE DIREITO: DR. ANGELO HENRIQUE RIBEIRO.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 01

1.PC. 09/02 – SILVIO DIVINO FIGUEIREDO – Audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/MAIO/2003, às 14 horas,
devendo a Defesa arrolar suas testemunhas, no máximo de cin-
co (5) – Dr. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº.18/02.
JUIZ DE DIREITO: DR. ANGELO HENRIQUE RIBEIRO.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

- BENEDITO BRUNIERI 01, 05
- CLÓVIS ANTONIO MALUF (São Paulo/SP) 04
- FIROZSHAW KECOBADE B. RUSOMGY03
- JÚLIO CESAR DA SILVA (Porto Alegre) 01
- LEONILDO ORTEGA BERGAMASCHI 08
- MARLI APARECIDA DA SILVA (São J. Campos/SP) 01
- MOACIR LUIZ GUSSO (Dois Vizinhos/RP)02
- MARCIA C. AVELINO B. IDALGO 06
- MARIA APARECIDA AVELINO 03
- YARA BRUNIERA COTA 01, 07

1. PC. 040/97 – ATAIDE BATISTA DOS SANTOS, GASPAR
ALVES DA SILVA, LINDOVINO ZAMPIERI, SIVALDO FER-
REIRA DA SILVA e RUBENS DE MORAES – Expedida carta
precatória para a Comarca de SUMARÉ/SP, para oitiva de tes-
temunha arrolada pela Defesa do réu ATAÍDE – Drs. BENEDI-
TO BRUNIERI, YARA BRUNEIRA COTTA, JÚLIO CESAR
SILVA e MARLI APARECIDA SILVA.

2. CARTA PRECATÓRIA 125/02 – CAMAPUÃ/MS – ALDI-
NO BRUGNEROTTO, JOE LUIZ BERNARDI e DEONILO
BERNARDI – Audiência para oitiva de testemunha arrolada
pela Defesa dia 27/FEVEREIRO/2003, às 09:45 horas – Dr.
MOACIR LUIZ GUSSO.
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3. CARTA PRECATÓRIA 117/02 – SOROCABA/SP – PAU-
LO ROBERTO DE SOUZA PRADO, KAZUO TIBA e EIKI
TIBA – Audiência para oitiva de testemunhas arroladas pela
Defesa dia 26/JUNHO/2003, às 15:30 horas – Dr. FIROZSHAW
KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY e MARIA APARECI-
DA AVELINO.

4. CARTA PRECATÓRIA 121/02 – 1a VARA FEDERAL DE
ASSIS/SP – YUTAKA MIZUMOTO – Audiência para oitiva
de testemunha arrolada pela Defesa dia 08/MAIO/2003, às 15:30
horas – Dr. CLÓVIS ANTONIO MALUF.

5. QUEIXA-CRIME 058/02 – Querelado MAURO DA SILVA
FRANÇA - Audiência para tentativa de reconciliação dia 13/
MARÇO/2003, às 16:00 horas – Providenciar depósito de dili-
gências de oficial de justiça – Dr. BENEDITO BRUNIERI.

6. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS nº 79/02 – ADRIANO MU-
RARO – Sobre os documentos juntados, diga o autor, em cinco
(5) dias – Dra. MÁRCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO.

7. PC. 041/97 – PAULO LUCAS DE CAMARGO, VITÓRIO
SZOSTAK e JOÃO DE CAMARGO – À Defesa para apresen-
tação de alegações finais no prazo legal – Dra. YARA BRU-
NEIRA COTTA

07) COBRANÇA DE AUTOS:
“Ficam os advogados abaixo relacionados, para que devolvam
em Cartório, no prazo legal de 24 horas (art. 196, CPC), os
autos se encontram com carga e com o prazo excedido, sob as
penas da lei, a seguir relacionados:

01. Dra. LEONILDO ORTEGA BERGAMASCHI – PC. 45/97
– Alegações finais – 22/10/02; PC. 16/98 – Alegações finais –
04/11/02; PC. 24/98 – Alegações Finais – 22/10/02. PC. 27/97
– Alegações Finais – 04/11/02; PC. 27/98 – Alegações Finais –
04/11/02; PC. 42/97 – Alegações Finais – 04/11/02.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA ESTADO DO PA-
RANÁ
JUIZ: Dra. FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MON-
TEIRO
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N.º 011/200

INDICE DE PUBLICAÇÃO

NOME/ADVOGADO N.º PROCESSO ORDEM

Dr. NEVALDO F. CAZELLA 046/2001 001
Dr. ELISÂNGELA ALONÇO DOS 046/2001 001
Dr. MOACIR LUIZ GUSSO 033/1996 002
Dr. ROBERTO PIETA 009/1998 003
Dr. JORGE JOSÉ GOTARDI 009/1998 003
Dr. CLODOALDO MAZZURANA 105/2000 004
Dr. ROBERTO PIETA 105/2000 004
Dr. JORGE JOSÉ GOTARDI 057/1999 005
Dr. MOACIR ANTONIO PERÃO 042/1998 006
Dr. ROBERTO PIETA 012/2001 007
Dr. GILMAR MINOZZO 019/1996 008
Dr. CLOVIS CARDOSO 075/2000 009
Dr. NERI MERTINS BECKER 075/2000 009
Dr. MOACIR ANTONIO PERÃO 127/1995 010
Dr. JORGE JOSÉ GOTARDI 098/2000 011
Dr. GILBERTO MARIA 045/1999 012
Dr. JORGE JOSÉ GOTARDI 054/2000 013
Dr. JORGE JOSÉ GOTARDI 035/1998 014
Dr. GILBERTO MARIA 128/2001 015
Dr. JOSÉ P. OLIVEIRA DOS SAN 090/2002 016
Dr. NEREU CARLOS MASSIGNA 087/2002 017
Dr. RAFAEL BASSO ZAFFARI 083/2002 018
Dr. EMERSON BUSANELLO 092/2002 019
Dr. CLEUZA KEIKO H. REGINA 092/2002 019
Dr. GILBERTO MARIA 084/2002 020
Dr. EMERSON BUSANELLO 084/2002 020

01 – Processo Crime n.º 046/2001 – réu JAIR CAMARGO DE
CAMPOS E GILSON PALUDO – ABSOLVER o réu Gilson
Paludo, com fundamento no artigo 386, inciso IV, do Código
de Processo Penal – CONDEMAR o réu Jair Camargo de Cam-
pos, pela prática do crime previsto no artigo 157, §2.º, inciso I,
do Código de Processo Penal, bem como ao pagamento das
custas processuais à cinco anos e quatro meses de reclusão e
quarenta dias multa, em regime inicial semi-aberto.

02 – Processo Crime n.º 033/1996 – réu VANDIOMAR LUIZ
RICCI – deverá o procurador do réu cumprir o item “2” do r.
despacho de fls., 178 no prazo de vinte quatro horas.

03 – Processo Crime n.º 009/1998 – réu CARLOS ALBERTO
BUSATO E JEFERSON DOUGLEN LAURINDO – manifes-
te-se os procuradores dos réus sobre o artigo 500, do CPP, den-
tro do prazo legal.

04 – Processo Crime n.º 105/2000 – réu JOSÉ IZIDROLINO E
RAULINO BARATA DA SILVEIRA – informe o procurador
do réu Izidrolino, no prazo improrrogável de cinco dias, o en-
dereço completo das testemunhas arroladas na defesa prévia,
de fls., 177/178, sob pena de indeferimento da oitiva das mes-
mas. Informe o procurador do réu Raulino, no prazo improrro-
gável de cinco dias se o seu cliente insiste na inquirição das
testemunhas arroladas pelo defensor nomeado por este juízo as
fls., 179, sob pena de indeferimento da produção de menciona-
da prova.

05 – Processo Crime n.º 057/1999 – réu SELSO DE SOUZA –
manifeste-se o procurador do réu sobre o artigo 500, do CPP,
dentro do prazo legal.

06 – Processo Crime n.º 042/1998 – réu IRINEU FERRARI –
manifeste-se o procurador do réu sobre o artigo 500, do CPP,
dentro do prazo legal.

07 – Processo Crime n.º 012/2001 – réu MARCELO HILGERT
– manifeste-se o procurador do réu, sobre o artigo 499 do CPP,
dentro do prazo legal.

08 – Processo Crime n.º 019/1996 – réu LAIDES CASTOLDI
– manifeste-se o procurador do réu, sobro o artigo 499 do CPP,
dentro do prazo legal.

09 – Processo Crime n.º 075/2000 – réu CLAUDIO KESSLER
– manifeste-se o procurador do réu, sobro o artigo 499, do CPP,
dentro do prazo legal.

10 – Processo Crime n.º 127/1995 – réu CLEONIR JOCELITO
JUCHNESKI – manifeste-se o procurador do réu sobre o artigo
499 do CPP, dentro do prazo legal.

11 – Processo Crime n.º 098/2000 – réu VOLNEI LUIZ ANZI-
LIERO – manifeste-se o procurador do réu, sobre o artigo 499,
do CPP, dentro dom prazo legal.

12 – Processo Crime n.º 045/1999 – réu CLAUDIOMAR GO-
MES DE MORAIS – manifeste-se o procurador do réu, sobre o
artigo 500 do CPP, dentro do prazo legal.

13 – Processo Crime n.º 054/2000 – réu JAIME FAUST – ma-
nifeste-se o procurador do réu, sobre o artigo 499, do CPP,
dentro do prazo legal.

14 – Processo Crime n.º 035/1998 – réu OSMAR GIRALDE-
LLO DE ALMEIDA – manifeste-se o procurador do réu no
prazo de cinco dias, sobre o contido no ofício de fls., 93.

15 – Pedido de Busca e Apreensão n.º 128/2001 – Requerente
JANDIR DALLA VALLE – manifeste-se o procurador do re-
querente no prazo de cinco dias, sob pena de revogação do
mandado de busca e apreensão.

16 – Carta Precatória n.º 090/2002 – Réu Klaus Dolinski e Uraci
Rogério de Andrade – designada audiência de inquirição de
testemunha de acusação para o dia 25 de Fevereiro de 2003, às
13:30 horas.

17 - Carta Precatória n.º 087/2002 – Réu ADELINO PADILHA
– designada audiência de inquirição de testemunha de acusa-
ção para o dia 25 de Fevereiro de 2003, às 13:45 horas.

18 – Carta Precatória n.º 083/2002 – Réu JOÃO CARLOS PE-
DROZO DE LIMA – designada audiência de inquirição de tes-
temunha de acusação para o dia 25 de Fevereiro de 2003, às
14:00 horas.

19 – Carta Precatória n.º 092/2002 – Réu DALVO KOERICH
– designada audiência de inquirição de testemunha de defesa,
para o dia 11 de Março de 2003, às 14:45 horas.

20 – Carta Precatória n.º 084/2002 – Réu LEONIR ROMANO
BAGGIO E WOLNEI ANTONIO SAVARIS – designada audi-
ência de inquirição de testemunha de defesa para o dia 13 de
Março de 2003, às 13:30 horas.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RANÁ
VARA CRIMINAL RELACAO Nº 21/2002
JUIZA - JOSLAINE GURMINI

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0001 000680/2002

1.-PED PROGRESAO DE REGIME-680/2002-MARGARE-
THE DE FATIMA OVINSKI FULMANN x ESTE JUIZO - NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS PROVIDENCIE A JUNTADA
DOS DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA O PROCESSA-
MENTO DO AUTOS SUPRA - ADV. DOUTOR NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-OAB PR-21.773.

COMARCA DE ARAPONGAS
TURMA RECURSAL DA 11ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº.17/02

Índice nominal dos Advogados intimados através d/ Relação:

Dr. Alexandre Pimentel
Dr. Álvaro Pesenti
Dr. Carlos Alberto Arruda Brasil
Dr. Carlos Alberto Maricato
Dr. Carlos Eduardo SArdi
Dr. Casemiro Framil de Souza
Dr. Cláudia Viginotti Milanes
Dr. Clodoaldo de Souza
Dr. Dário Reis
Dr. Denise Filla

Dr. Donizetti Antônio Zilli
Dr. Durval Renzi
Dr. Edmilson Sérgio Bonache
Dr. Edvaldo Barboza da Fonseca
Dr. Emerson Ricardo Fernandes
Dr. Enéias de Souza Reis
Dr. Fátima Bignardi Sandoval
Dr. Fernando Cesar Martins Borges
Dr. Fernando José Mesquita
Dr. Gentil Martins Bugue
Dr. Gisah M. Maysonnave
Dr. Heloísa Kaguimoto
Dr. Hipólito Nogueira Porto Júnior
Dr. Ivan César Azevedo Borges Liz
Dr. Ivete Dal Bem Rodrigues
Dr. Jacqueline Stawinski Rodrigues
Dr. Jeferson da Cruz Costa
Dr. João Carlos Peres
Dr. João Maria Bransão
Dr. João Santos de Mello
Dr. Jonathas Cesar dos Santos
Dr. José Agenor Gonçalves de Mello
Dr. José Amaro
Dr. José Aparecido Rafaeli
Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Dr. José Carlos Tivanello
Dr. José Roberto Beffa
Dr. José Roberto Sapateiro
Dr. José dos Santos
Dr. José Vicente Ferreira
Dr. Luciana Sezanowski
Dr. Luiz Antônio Bermejo
Dr. Marcos Vinicius Rosin
Dr. Mário Tetsunori Utiyama
Dr. Maurici Antônio Ruy
Dr. Mário Borges Fernandes
Dr. Marta Pelizer
Dr. Mauro Faidiga
Dr. Mauro de Tarso Neves
Dr. Odair Martins
Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Dr. Osmar Tomé Jesus
Dr. Osvaldo Damião Veiga Filho
Dr. Osvaldo Faria do Carmo
Dr. Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva
Dr. Paulo Delazari
Dr. Pompílio Luzardo Vieira Lustoza
Dr. Roberto Carlos Bueno
Dr. Sabine Denise Giesen
Dr. Sandra Silva Antônio
Dr. Sérgio Renato Dalla Costa
Dr. Seishin Yogi
Dr. Sidney Fco. Gazola Júnior
Dr. Silvonei Sérgio Zaghini
Dr. Simone Brandão de Oliveira
Dr. Valdomira Litwiaki Busato
Dr. Vanderlei José de Carvalho
Dr. Wanderley Pavan

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS SUPRA
NOMINADOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 27 DE
DEZEMBRO DO ANO 2.002, SESSÕES COM INÍCIO ÀS
8:30 HORAS, PARA JULGAMENTO DOS PROCESSOS.

Relatores: Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Dr. Patrícia Pelissari Rizzo e
Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior (suplente)

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 32/02
Origem Comarca de Arapongas-PR
Reclamação – Autos nº 260/98
Recorrente: Consórcio Nacional Volkswagen
Advogado: Dra. Luciana Sezanowski
Recorrido: José de Paula Vieira
Advogado: Dr. Fernando C. Martins Borges

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 33/02
Origem Comarca de Arapongas-PR
Ação de Cobrança - Autos nº 26/99
Recorrente: Olívio Galdin
Advogado: Dra. Fátima Bignardi Sandoval
Recorrido: Pedro Damasceno de Souza
Advogado: Dr. Sérgio Renato Dalla Costa

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Apelação nº 35/02
Origem Comarca de Primeiro de Maio-PR
Ação Penal – Autos nº 03/02
Apelante: Lourival Guise
Advogado: Dr. Durval Renzi
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 38/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
Ação de Reparação de Danos - Autos nº 21/98
Recorrente: Fininvest S/A Negócios de Varejo
Advogado: Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido: Maurílio dos Santos Tedardi
Advogado: Dr. José Roberto Sapateiro

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Recurso nº 39/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
Ação de Reparação de Danos - Autos nº 28/00
Recorrente: Marítima Seguros S/A e Almir Silva
Advogado: Dr. Wanderley Pavan
Recorrido: Ricardo Krei Bandolin
Advogado: Dr. Fernando José Mesquita

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 40/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
Ação de Indenização – Autos nº 55/99
Recorrente: Cohapar – Companhia de Habitação do Paraná
Advogado: Dr. Gisah M. Maysonnave
Recorrido: Maria Rosa Pardo
Advogado: Dr. Mauro Faidiga

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 41/02
Origem Comarca de Coloraado
Reclamação - Autos nº 107/00
Recorrente: Mauro Tomé e Adriano Sanches Galego
Advogado: Dr. Paulo Delazari
Recorrido: José Jaldenir Dal Bianco
Advogado: Dr.

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Recurso nº 43/02
Origem Comarca de Astorga
Ação de Indenização - Autos nº 192/01
Recorrente: G. Dário & Cia. Ltda.Ministério Público
Advogado: Dr. Fernando C. M. Borges
Recorrente: Fininvest S/A Negócios de Varejo
Advogado: Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido: Maria das Graças de Souza
Advogado: Dr. Carlos Alberto Arruda Brasil

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 45/02
Origem Comarca de Astorga
Ação de Indenização por Danos Morais - Autos nº 142/01
Recorrente: Fininvest S/A Negócios de Varejo
Advogado: Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido: Pedro Perino de Souza
Advogado: Dr. Osvaldo Faria do Carmo

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 46/02
Origem Comarca de Astorga
Ação de Indenização - Autos nº 190/01
Recorrente: G. Dário & Cia. Ltda.
Advogado: Dr. Fernando C. M. Borges
Recorrente: Fininvest S/A Negócios de Varejo
Advogado: Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido: Adair dos Reis Dalla Pria
Advogado: Dr. Carlos Alberto Arruda Brasil

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Apelação nº 47/02
Origem Comarca de Primeiro de Maio
Ação Penal - Autos nº 05/02
Apelante: Natalino dos Santos
Advogado: Dr. Gentil Martins Bugue
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Apelação nº 48/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº 77/99
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Vicente Miguel Talon Vilata
Advogado: Dr. Clodoaldo de Souza

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Apelação nº 49/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº 121/99
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Márcio Hipólito da Silva
Advogado: Dra. Jacqueline Stawinski Rodrigues

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 50/02
Origem Comarca de Sertanópolis
Reclamação - Autos nº 191/01
Recorrente: Telepar - Brasil Telecom S/A
Advogado: Dra. Heloísa Kaguimoto
Recorrido: Luzia Carmen Rojas Buzzo
Advogado: Dr.

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Apelação nº 51/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº 56/00
Apelante: Osvaldo Alves dos Santos
Advogado: Dr. Edvaldo Barboza da Fonseca
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Habeas Corpus nº 52/02
Origem Comarca de Cambé
Ação Penal – Autos nº 11/01
Impetrante: Dr. Ivan César Azevedo Borges de Liz
Paciente: Altamira Soares Leite
Advogado: Dr. Ivan César Azevedo Borges Liz
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal de Cambé

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 53/02
Origem Comarca de Arapongas
Reclamação - Autos nº 267/01
Recorrente: Anselmo Darcy Bobato
Advogado: Dr. Osvaldo Damião Veiga Filho
Recorrido: Paulo Pires de Souza
Advogado: Dr. Casemiro Framil de Souza

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo

Salto do Lontra
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Recurso nº 54/02

Origem Comarca de Arapongas

Reclamação - Autos nº 264/01

Recorrente: Anselmo Darcy Bobato

Advogado: Dr. Osvaldo Damião Veiga Filho

Recorrido: Tech-Stone Ind. E Com. De Revestimentos Ltda.-ME

Advogado: Dr. Casemiro Framil de Souza

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Habeas Corpus nº 55/02

Origem Comarca de Arapongas

Ação Penal - Autos nº 40/01

Impetrante: Dr. José Amaro

Paciente: Luciano Marcelo Constantino

Advogado: Dr. José Amaro

Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal de

Arapongas

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe

Apelação nº 57/02

Origem Comarca de Ibiporã

Ação Penal - Autos nº 14/02

Apelante: Justiça Pública

Advogado: Dr. MP

Apelado: Paulo José da Silva

Advogado: Dr. Pompílio Luzardo Vieira Lustosa

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo

Apelação nº 58/02

Origem Comarca de Ibiporã

Ação Penal - Autos nº 15/02

Apelante: Justiça Pública

Advogado: Dr. MP

Apelado: Márcia José da Cruz

Advogado: Dr. Enéias de Souza Reis

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Recurso nº 59/02

Origem Comarca de Sertanópolis

Reclamação - Autos nº 188/01

Recorrente: Telepar Celular S/A

Advogado: Dra. Cláudia Viginotti Milanes

Recorrido: Ildemar Pinheiro da Silva

Advogado: Dr. Jeferson da Cruz Costa

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior

Apelação nº 60/02

Origem Comarca de Arapongas

Ação Penal - Autos nº 15/99

Apelante: Newton Osvaldo Marques de Oliveira

Advogado: Dr. José Agenor Gonçalves de Mello

Apelado: Justiça Pública

Advogado: Dr. MP

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe

Recurso nº 61/02

Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso

Reclamação - Autos nº 42/00

Recorrente: Santa Alice Urbanização e Engenharia S/C Ltda

Advogado: Dr. Alexandre Pimentel

Recorrido: Fernando José dos Santos

Advogado: Dra. Simone Brandão de Oliveira

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Recurso nº 63/02

Origem Comarca de Astorga

Reclamação - Autos nº 228/01

Recorrente: Laticínios Iva Ltda.

Advogado: Dr. Orlando Gontijo de Oliveira

Recorrido: João Azarias do Prado

Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Recurso nº 67/02

Origem Comarca de Astorga

Reclamação - Autos nº 234/01

Recorrente: Laticínios Iva Ltda.

Advogado: Dr. Orlando Gontijo de Oliveira

Recorrido: João Agostinho Righeto

Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Recurso nº 71/02

Origem Comarca de Astorga

Reclamação - Autos nº 226/01

Recorrente: Laticínios Iva Ltda.

Advogado: Dr. Orlando Gontijo de Oliveira

Recorrido: José Bento

Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior

Recurso nº 72/02

Origem Comarca de Ibiporã

Reclamação - Autos nº 12/02

Recorrente: Rui Batista Coelho

Advogado: Dr. Carlos Alberto Maricato

Recorrido: Sebastião da Cunha Maria

Advogado: Dra. Sandra Silva Antônio

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe

Recurso nº 73/02

Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso

Indenização - Autos nº 36/99

Recorrente: Banco do Brasil S/A

Advogado: Dr. Luiz Antônio Bermejo

Recorrido: José Pereira

Advogado: Dr. João Carlos Peres

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo

Recurso nº 74/02

Origem Comarca de Rolândia

Reclamação - Autos nº 512/01

Recorrente: Telepar Celular S/A

Advogado: Dra. Cláudia Viginoti Milanes

Recorrido: Dora Rodrigues Neves

Advogado: Dr. José Roberto Beffa

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Recurso nº 75/02

Origem Comarca de Rolândia

Ação de Repetição de Indébito - Autos nº 704/01

Recorrente: Sanepar – Companhia de Saneamento do Paraná

Advogado: Dr. Maurici Antônio Ruy

Recorrido: Othmar Milton Greinert

Advogado: Dr. Emerson Ricardo Fernandes

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior

Apelação nº 76/02

Origem Comarca de Arapongas

Ação Penal - Autos nº 361/01

Apelante: Ministério Público

Advogado: Dr. MP

Apelado: Adriana Aparecida da Silva

Advogado: Dr.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe

Recurso nº 77/02

Origem Comarca de Porecatu

Reclamação - Autos nº 199/01

Recorrente: Carlos Alberto de Macedo-Móveis

Advogado: Dr. Osmar Tomé de Jesus

Recorrido: João Ramalho

Advogado: Dra. Ivete Dal Bem Rodrigues

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo

Recurso nº 78/02

Origem Comarca de Primeiro de Maio

Reclamação - Autos nº 005/02

Recorrente: Hélio Ivan Vieira

Advogado: Dr. Roberto Carlos Bueno

Recorrido: Marilene Bottura e Humberto Bottura

Advogado: Dr. Mário Borges Fernandes

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Apelação nº 79/02

Origem Comarca de Ibiporã

Ação Penal - Autos nº 13/02

Apelante: Justiça Pública

Advogado: Dr. MP

Apelado: Daniel dos Santos Fonseca

Advogado: Dra. Marta Pelizer

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior

Recurso nº 80/02

Origem Comarca de Centenário do Sul

Reclamação - Autos nº 37/01

Recorrente: Ademar Francisco dos Santos, Ângelo antônio

Borela, Everson Felix da Silva, Gerson Luiz Ressurreição e

René da Cruz

Advogado: Dr. Sérgio Renato Dalla Costa

Recorrido: Esporte Clube e Édson Santos de Abreu

Advogado: Dr. Seishin Yogi

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe

Apelação nº 81/02

Origem Comarca de Porecatu

Ação Penal - Autos nº 19/01

Apelante: Luiz Carlos dos Santos

Advogado: Dr. Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva

Apelado: Justiça Pública

Advogado: Dr. MP

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo

Recurso nº 82/02

Origem Comarca de Sertanópolis

Reclamação - Autos nº 57/02

Recorrente: Maria Auxiliadora Barbosa Zanin

Advogado: Dr. José Aparecido Rafaeli

Recorrido: Jonas Antônio de Moura

Advogado: Dr. Mauro de Tarso Neves

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Recurso nº 83/02

Origem Comarca de Astorga

Execução de Título Extrajudicial - Autos nº 87/99

Recorrente: Ademir Zafalon

Advogado: Dr. Junathas Cesar dos Santos

Recorrido: Antônio César Monteiro Fabretti

Advogado: Dr. Sidney Fco. Gazola Jr.

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo

Recurso nº 86/02

Origem Comarca de Colorado

Reclamação - Autos nº 756/01

Recorrente: Antônio Teixeira de Oliveira

Advogado: Dr. Hipólito Nogueira Porto Júnior

Recorrido: Izaias de Souza

Advogado: Dr. Vanderlei José de Carvalho

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Recurso nº 88/02

Origem Comarca de Sertanópolis

Reparação de Danos - Autos nº 109/02

Recorrente: Jola Auto Posto Ltda

Advogado: Dr. Dario Reis

Recorrido: Luiz Gonzaga Gomes Filho

Advogado: Dr. Marcos Vinicius Rosin

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe

Apelação nº 89/02

Origem Comarca de Centenário do Sul

Ação Penal nº 13/02

Apelante: Justiça Pública

Advogado: Dr.

Apelado: João Jaime Marson

Advogado: Dr. Edmilson Sérgio Bonache

Relator Dr. Patrícia Pelissari Rizzo

Apelação nº 90/02

Origem Comarca de Centenário do Sul

Ação Penal nº 12/02

Apelante: Justiça Pública

Advogado: Dr.

Apelado: Reginaldo Rodrigues de Souza

Advogado: Dr. Edmilson Sérgio Bonache

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Apelação nº 91/02

Origem Comarca de Centenário do Sul

Ação Penal nº 14/02

Apelante: Justiça Pública

Advogado: Dr.

Apelado: Reimarcos Paulo Balbino

Advogado: Dr. Edmilson Sérgio Bonache

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior

Recurso nº 92/02

Origem Comarca de Arapongas

Ação de Cobrança 579/01

Recorrente: Alessandro Mantovani Ghelfi

Advogado: Dr. João Santos de Mello

Recorrido: Edna Barbieri Ribeiro

Advogado: Dr. Denise Filla

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe

Recurso nº 93/02

Origem Comarca de Rolândia

Reclamação nº 357/02

Recorrente: Fabiane Armacolo Lopes

Advogado: Dr. Álvaro Pesenti

Recorrido: Eduardo Luís Alcântara

Advogado: Dr. Carlos Eduardo Sardi

Relator Dr. Patrícia Pelissari Rizzo

Recurso nº 94/02

Origem Comarca de Rolândia

Reclamação nº 1.106/01

Recorrente: Álvaro Pesenti

Advogado: Dr. Álvaro Pesenti

Recorrido: Claudinei Barão Sanches

Advogado: Dr. João Maria Brandão

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Recurso nº 95/02

Origem Comarca de Rolândia

Reclamação nº 1.107/01

Recorrente: Álvaro Pesenti

Advogado: Dr. Álvaro Pesenti

Recorrido: José Messias Batista

Advogado: Dr. João Maria Brandão

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior

Recurso nº 96/02

Origem Comarca de Rolândia

Reclamação nº 1.105/01

Recorrente: Álvaro Pesenti

Advogado: Dr. Álvaro Pesenti

Recorrido: Valdir Augusto Bonato

Advogado: Dr. João Maria Brandão

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 97/02
Origem Comarca de Rolândia

Reclamação nº 1.108/01
Recorrente: Álvaro Pesenti
Advogado: Dr. Álvaro Pesenti

Recorrido: José Perazolo
Advogado: Dr. João Maria Brandão

Relator Dr. Patrícia Pelissari Rizzo
Apelação nº 98/02
Origem Comarca de Rolândia

Ação Penal nº 112/98
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr.

Apelado: Fabrício de Lima Dias
Advogado: Dr. José Carlos Tivanello
Apelado2: Delmar Rocio do Rosério Júnior

Advogado: Dra. Sabine Denise Giesen

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Apelação nº 99/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
Ação Penal nº 09/01

Apelante: Wilson Micena Machado
Advogado: Dra. Valdomira Litwinski Busato
Apelado: Justiça Pública

Advogado: Dr. MP

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 100/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação de Indenização por Dano Moral
Recorrente: Santa Alice Urbanização S/C Ltda
Advogado: Dr. Alexandre Pimentel
Recorrido: Eliane Aparecida Munhoz Chita
Advogado: Dr. Silvonei Sérgio Zaghini

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 101/02
Origem Comarca de Cambé
Ação Penal nº 205/01 – (HC 0191744-0)
Impetrante: Ivan Cesar Azevedo Borges de Liz
Paciente: Altamira Soares Leite
Advogado: Dr. Ivan Cesar Azevedo Borges de Liz
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Cambé

Relator Dr. Patrícia Pelissari Rizzo
Apelação nº 102/02
Origem Comarca de Rolândia
Ação Penal nº 10/02
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Carlos Cesar da Silva
Advogado: Dr. Mário Tetsunori Utiyama

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Apelação nº 103/02
Origem Comarca de Rolândia
Ação Penal nº 11/02
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Carlos Cesar da Silva
Advogado: Dr. Mário Tetsunori Utiyama

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior

Apelação nº 104/02
Origem Comarca de Ibiporã
Ação Penal nº 12/02

Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Genivaldo Alves da Silva

Advogado: Dr. Donizetti Antônio Zilli

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe

Recurso nº 105/02
Origem Comarca de Porecatu
Reclamação

Recorrente: João de Deus de Souza
Advogado: Dr. José Vicente Ferreira
Recorrido: Raul de Souza Porto Neto

Advogado: Dr. Odair Martins

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE CAS-

CAVEL-PR

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-

RIDAS PELA MM. JUIZA DE DIREITO DRA SANDRA

BAUERMANN

RELAÇÃO Nº 31/2002

Autos 1458/02 – Despejo c/c Cobrança – Valcir Ferreira Nava

x Arnaldo Alves da Cruz – Audiência Conciliatória designada

para o dia 07/02/2003. ADV. DR. OLAVO DAVID JUNIOR

Cascavel
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E VANESSA TREZZI.

Autos 832/02 – Cobrança – Sebastião Edson Matos x Paludo e

Wirtti Ltda – Audiência de Conciliação designada para o dia

07/02/03 às 13:15 horas. ADV. DR. JANAINA DA COSTA

MENDES.

Autos 1166/02 – Cobrança- André Lonien x Comércio Importação

e Exportação – Audiência de Conciliação designada para o dia 06/

02/2003 às 10:45 horas. ADV. DR. EDUARDO OLEINIK.

Autos 183/01 AP 793/00 AP 1231/00 – Execução – Lori Basti-

an x Ana Maria Antunes Pereira – Audiência Conciliatória de-

signada para o dia 06/02/2003 às 16:15 horas. ADV. DR. CAR-

LOS LADIMIR ESTEVES E ANESTOR GASPAR DA SIL-

VA E ANA MARIA ANTUNES PEREIRA.

Autos 1435/02 – Indenização – Clayton Kaminski de Lima x

Irmãos Mufato e Cia. Ltda e Naredi Pacheco Pires – Audiência

de Conciliação designada para o dia 05.02.2003 às 14:15 ho-

ras. ADV. DR. PATRICIA REGINA PEREIRA.

Autos 1026/02 – Cobrança – Faustino Luiz Zonta x Ivan Beira

Magalhães – Audiência de Conciliação designada para o dia

07/02/2003 às 13:30 horas. ADV. DR. FRANCIELLE CRIS-

TIANE SILVA.

Autos 299/99 – Cobrança – Edi Siliprandi x Natividade Nunes

Machado – Audiência de Instrução e Julgamento designada para

o dia 08/03/2004 às 15:00 horas. ADV. DR. REGINA MA-

RIA TONNI MUGNOL, CARLOS ALBERTO SILIPRAN-

DI E OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR.

Autos 827/02 – Indenização – Elder Fernandes x Telepar – Tele-

comunicações do Paraná S/A – Audiência Conciliatória 06.02.2003

às 14:30 horas. ADV. DR. PATRICIA REGINA FERREIRA.

Autos 867/02 – Cobrança – Osvaldo de Castro x Leonor Corra-

do Melges e Rony Von Espirito Santo – Audiência de Concili-

ação designada para o dia 13/02/2003 às 11:15 horas. ADV.

DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO.

Autos 1163/02 – Reclamação – Edmar Luiz Teixeira x Simone

Alves Zimmer e Laercio Carlos Zimmer – Audiência Concilia-

tória designada para o dia 14/02/2003 às 09:00 horas. ADV.

DR. PAULO ROBERTO BOND REIS.

Autos 1145/02 – Cobrança – Fernando Huascar Filho x Luiz

Antonio Pacheco – Audiência Conciliatória designada para o

dia 13/02/2003 às 08:45 horas. ADV. DR. SANDRO AUGUS-

TO FADANELLI.

Autos 1063/02 – Reparação – Olavio Francisco Sott x Rosinal-

do de Jesus Coutinho Pain x José de Jesus Pain – Audiência de

Conciliação designada para o dia 13/02/2003 às 09:30 horas.

ADV. DR. DARLON C. DE OLIVEIRA.

Autos 1295/02 – Reparação – Lucia Ribeiro x Fininvest S/A –

Audiência de Conciliação designada para o dia 13/02/2003 às 09:45

horas. ADV. DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA.

Autos 1345/02 – Cobrança – Rozanne Zandoná Lopes x Caio

Vieira Gottlieb – Audiência de Conciliação designada para o

dia 13/02/2003 às 10:15 horas. ADV. DR. JULIANO HUCK

MURBACH E BRENO FAGUNDES RAMOS.

Autos 1298/02 – Reparação – Nadir Lima Galhardi x Phillip Oha-

ra Claudino Soares – Audiência Conciliatória designada para o

dia 13/02/2003 às 11:00 horas. ADV. DR. PEDRO MARCOS

MANTOVANELLO E LUCIANA HUBNER PEREIRA.

Autos 1169/02 – Cobrança – Onivaldo Carlos Ferreira x Doril-

de Pietro Biasi – Audiência de Conciliação designada para o

dia 13/02/2003 às 10:45 horas. ADV. DR. DANIELLE DE

CASSIA MEASSI.

Autos 1665/02 – Cobrança – Antonio Tome da Silveira x Si-

nerget Industrial Ltda – Intime-se o nobre causídico subscritor

da peça processual retro juntada, a ordenar os documentos por

ele apresentados no prazo máximo e improrrogável de três dias.

ADV. DR. JEAN PITTER S. MALAQUIAS.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 34/2002
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO - DR. MARCELO GO-
BBO DALLA DÉA

Advogados:

Aderbal Souto Gomes 23
Aldriano R Negrão 31
Alessandro Maurici 37

Andréia Strassburger 34
Arialba Rocio C Freire 12
Arthur Marcondes do Prado 15
Clarissa Marin Coletto 18
Claudiomir Martini 26
Décio Ribeiro Junior 22
Denise A Comar Nakamura 14
Edson Gonçalves dos Santos 05, 29
Eliete Apª de Gouveia 07, 08,27,30
Emanuel D Lordanis 02
Enir Becker 09
Esio L Rasch 26
Gladston Ferreira da Silva 11
Indianara A Quadros 19
Javert Ribeiro Fonseca Neto 06,10
Jorge Augusto Matos 38
Luiz Eduardo Silva 20
Luzyara faz Graças Santos 33
Lotte R Campos 39
Marcelo Pinto Sacandi 24
Marilia A Silva 04
Mario Espedito Ostrovski 03
Osli de Souza Machado 16,21
Pedro O Di Domenico 32
Rubens Alexandre da Silva 28
Rosana de Davi 13
Rute Gill 14
Renato Martins Lopes 17
Reginaldo P Pallazzo 25
Severino Secco 36
Waldemar Feiertag Junior 02
Washington S L Teixeira 35
Yara Sueli Lang 01

01 RECLAMAÇÃO - Autos nº 017/02 - Luciano Prezotto X
Roberto Mafra e Gilson Aparecido Bernardes– Intimação do
procurador do reclamante para que no prazo de 15 dias indique
bens à penhora, sob pena de extinção.–Advogado:Yara Sueli
Lang

02 RECLAMAÇÃO - Autos nº 115/99- Bento Joil Machado
X RG Comercio e Imobiliária LTDA – Intimação dos procu-
radores das parte da sentença de fls. 119 “Homologo sentença
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo fls.
116 e 117, a que chegaram as partes e de conseqüência, julgo
extinto o processo, o que faço com fulcro no art. 269 III do
CPC ...”– Advogados: Waldemar Feiertag Junior e Emanuel
Daniele Lordanis

03 RECLAMAÇÃO - Autos nº 294/02 - Luciana Leite
Rosa X Viação Aéria São Paulo S/A VASP – Intimação
do procurador do reclamante do despacho de fls. 35 ““cer-
tifique-se sobre eventual oferta de embargos; em caso, ne-
gativo, diga o credor sobre o interesse na adjudicação do
bem penhorado. Intime-se -Advogado:Mario Espedito Os-
trovski.

04 RECLAMAÇÃO - Autos nº 393/01 - Vilma Raquel Sca-
vone X Imad Eldin Mahmoud Awada– Intimação dos procu-
radores das partes para apresentar contra-razões em 10 dias –
Advogado: Juliana Penayo de Melo Aguiar e Marilia Antonia
da Silva

05 RECLAMAÇÃO - Autos nº 486/01 - José Carlos de Oli-
veira X Aristóteles Dias dos Santos Filho– Intimação do pro-
curador do reclamante a se manifestar nos autos no prazo de 15
dias . Advogado: Edson Gonçalves dos Santos.

06 RECLAMAÇÃO - Autos nº 507/99 - Mauricio Parzewski
X Ângela Aparecida Mufato- Intimação dos procudor da re-
clamante para se manifestar nos presentes autos.– Advogado:
Javert Ribeiro da Fonseca Neto

07 RECLAMAÇÃO - Autos nº 511/00 -Pedro Jacinto X Eli-
ezer de Almeida– Intimação do procurador do reclamante da
Sentença de fls. 41: “...Por Sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos art 267 III
CPC, tendo em vista o silÊncio da parte reclamante, não obs-
tante regularmente intimada (fls38).....” Advogado: Eliete Apª
de Gouveia.

08 RECLAMAÇÃO - Autos nº 512/00 - Pedro Jacinto X
Edson Trípode– Intimação do procurador do reclamante da
sentença de fls 41 ““...Por Sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos art 267 III
CPC, tendo em vista o silÊncio da parte reclamante, não obs-
tante regularmente intimada (fls38).....”.–Advogado: Eliete Apª
de Gouveia

09 RECLAMAÇÃO - Autos nº 568/02 - Espolio de Enor
Becker X Fadie Nagib Tarabain– Intimação do procurador
do reclamante do despacho de fls. 24: “Intime-se o reclamante
sobre eventual interesse na execução da sentença. Em caso
positivo, pedido deve atender art 604 e 614 II do CPC” – Advo-
gado: Enir Becker .

10 RECLAMAÇÃO - Autos nº 636/99 - Marco Aurélio de
Matos Alexandre X Bartur Clesio dos Santos– Intimação do
procurador do reclamante do despacho de fls. 73 “ Processo já
extinto por sentença de fls 37”.– Advogado: Javert Ribeiro da
Fonseca Neto

11 RECLAMAÇÃO - Autos nº 834/02 - Ivonete Luzia De
Souza X Celso Farias Gavião– Intimação do procurador do
reclamante do despacho de fls. 24 “Como Requer”– Advoga-
do: Gladston Ferreira da Silva .

12 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1211/96 - Luzia Roseli Clau-
dino X Antonio dos Santos– Intimação dos procurador do re-
clamante a se manifestar nos autos–Advogado:Arialba do Ro-
cio Cordeiro Freire

13 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1325/02 - Maria Terezinha

Liden X Sonae Distribuição Brasil S/A Big– Intimação do
procurador da reclamante do despacho de fls 26 “Diga a recla-
mante da exceção de litispedência”.– Advogado: Rosana de
Davi.

14 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1504/02 - Hiroshi Takigami
X Ivete Mansano Fernandes– Intimação do procurador da re-
clamante do despacho de folhas 25 “Como requer” Advogado:
Rute Gill e Denise A Comar Nakamura

15 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1522/98 - Willy Seifert X
Darcy Lanes de Moraes– Intimação do procurador do recla-
mante do despacho de folhas 121“Diga o exeqüente” - Advo-
gado: Arthur Marcondes do Prado

16 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1542/02- Cláudio Dirceu
Eberhard X Revista Imprensa e Anselmo Cordeiro- Intima-
ção do reclamante da sentença de fls. 34 “Homologo por sen-
tença e para que produza seus jurídicos e legais efeitos, pedido
de desistência da ação e com base no art 267 VIII do CPC de-
claro extinto o presente processo. Defiro o desentranhamento
requerido às fls 32” Advogado: Osli de Souza Machado

17 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1766/02 - Luzinete Alves
Vieira X Nege Hussein Jomaa -Intimação do procurador do
reclamante do despacho de fls 19 “ Mantenho a sentença” Ad-
vogado: Renato Martins Lopes

18 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1867/02 - Fabiana de Olivei-
ra Montoro X Caixa econômica Federal- Intimação do pro-
curador do reclamante da sentença de fls 18 “ Em vista disto
rejeito a inicial .... sem julgamento do mérito, com base no art.
51 IV c/c 8º lei 9099/95 ...” Advogada: Clarissa Marin Coletto.

19 RECLAMAÇÃO -Autos nº 1883/02 - Ari Aires Velasco,
Aldori César Velasco, Jair Valenzuela da Silva, Adilson Dias
Mendonça e Oriovaldo de Mello X SC Weber WS Constru-
tora LTDA e Nilson Bissochi – Intimação do procurador do
reclamante da sentença de fls 13 “ .....Julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito com fulcro no art 267 I do CPC”
Advogado: Indianara Alves de Quadros

20 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1884/02 - Luci Claudete Col-
ver X Itaipu Binacional- Intimação da procurador do recla-
mante da sentença de folhas 11 “...rejeito a inicial, com base no
art. 51 IV c/c8º da lei 9099/95” Advogado: Luiz Eduardo da
Silva

21 EXECUÇÃO - Autos nº 053/97 - Yong Nam Kim X Sel-
mar Luiz Fritzen– Intimação do procurador do exequente do
despacho de fls.59 “diga o exequente para manifestar-se no
prazo de 24 horas, sob pena de extinção”-Advogado:Osli de
Souza Machado

22 EXECUÇÃO- Autos nº 145/95- Florinda Correia de Ol-
vieira X Thaba Assessoria Imobiliária S/C Ltda - Intimação
do procurador do exeqüente do despacho de fls. 138 “Intime-se
a exeqüente para se manifestar no prazo de 24horas sob pena
de extinção”– Advogado: Décio Ribeiro Junior.

23 EXECUÇÃO - Autos nº 265/02 - Prudêncio Velásquez
Duarte X Adriana Correa Benatti – Intimação da procurador
do exequente do despacho de fls. 29 “Como requer”–
Advogado:Aderbal Souto Gomes

24 EXECUÇÃO -Autos nº 311/99- Fernando Rodrigues Va-
lente X Adenir Aparecida Fogaça Oroski e Eva Pereira Con-
ceição- Intimação do procurador do exequente do despacho de
fls. 24 “Como requer”.-Advogado: Marcelo Pinto Sacandi.

25 EXECUÇÃO- Autos nº 372/02 - Arnito José Koerich X
Rosangela Pereira da Silva– Intimação do procurador do exe-
qüente do despacho de folhas 22 “Sobreste-se por 90 dias”. –
Advogado: Reginaldo P Palazzo

26 EXECUÇÃO -Autos nº 455/02 – Guido Ezio Zeni X Gil-
berto Blodoff, Wilson Blodoff e Ederson Blodoff- Intimação
do procurador do exeqüente da sentença de fls 15 “....declaro
extinto o processo......”– Advogado: Claudiomir Martini e Ésio
Luis Rasch

27 EXECUÇÃO-Autos nº 554/00– Pedro Jacinto X Cícero
Jorge Rocha Santos - Intimação do procurador do exeqüente
da sentença de fls. 30 “Por Sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos art 267 III
CPC, tendo em vista o silÊncio da parte reclamante, não obs-
tante regularmente intimada ( fls 27).....”– Advogado: Eliete
Apª de Gouveia.

28 EXECUÇÃO- Autos nº 603/00– Joselito Reffat X George
de Almeida David Junior- Intimação do procurador do exe-
qüente da sentença de fls. 20 ““Por Sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos art
267 III CPC, tendo em vista o silÊncio da parte reclamante,
não obstante regularmente intimada ( fls 17).....”–Advogado:
Rubens Alexandre da Silva

29 EXECUÇÃO - Autos nº 629/00 – Gilson Regalado Fus-
tenberg X Edson da Rosa- Intimação do procurador do exe-
qüente do sentença de fls 23 “Por Sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos art 267
III CPC, tendo em vista o silÊncio da parte reclamante, não
obstante regularmente intimada ( fls 20)....”– Advogado: Ed-
son Gonçalves dos Santos

30 EXECUÇÃO - Autos nº 664/02 – José Carlos Nasser X
Rozalina Apª Silva Martins- Intimação do procurador do exe-
qüente do despacho de fls. 20 “Diga o exeqüente” -Advogado:
Eliete Apª de Gouveia.

31 EXECUÇÃO-Autos nº 779/00– Mauricio Paulino Dias X
Deocleciano Vieira da Conceição- Intimação do procurador
do reclamante do despacho de fls 31: “Como requer” Advoga-

do: Aldriano Ribeiro Negrão.

32 EXECUÇÃO - Autos nº 828/98– Nédio Zuffo X Expresso
Frimesa LTDA- Intimação do procurador do exeqüente do
despacho de fls. 92 “ Diga o exeqüente” Advogado: Pedro O
Di Domenico

33 EXECUÇÃO - Autos nº 886/99– Arafat Othaman X Yous-
self Mohamad Sleimann- Intimação do procurador do exeqüen-
te do a se manifestar a respeito da certidão do Oficial de Justiça
- Advogado: Luzyara das Graças Santos.

34 EXECUÇÃO - Autos nº 984/99– João Fernandes de Quei-
roz X João M Alves Maciel- Intimação da procurador do exe-
qüente do despacho de fls. 19 “Por Sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos art
267 III CPC, tendo em vista o silÊncio da parte reclamante,
não obstante regularmente intimada ( fls 28).. . .”
Advogado:Andréia Strassburger.

35 EXECUÇÃO - Autos nº 1069/97– Jose Aparecido Rocha
X Jean Charles Lê Bourlegat e Edmond Lê Bourlegat - Inti-
mação do procurador do exeqüente do despacho de fls. 33 “Con-
siderando certidão fls. 30 vº, credor indique oitros bens do de-
vedor para penhora, em 20 dias, sob pena de extinção”
Advogado:Washington S.L. Teixeira.

36 EXECUÇÃO - Autos nº 1463/00– Cristyne Murean
de Melo Albuquerque X Marcio Fernandes da Rosa- In-
timação do procurador do exeqüente da sentença de fls.
21 :“ “Por Sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, julgo extinto o processo, nos art 267 III CPC, tendo
em vista o silÊncio da parte reclamante, não obstante re-
gularmente intimada ( fls 28)....” Advogado:Severino Sec-
co.

37 EXECUÇÃO - Autos nº 1507/98 – Cassemiro Langwinski
X Pedro Lisdino Teixiera - Intimação do procurador do exe-
qüente do despacho de fls. 62 “Diga o credor no prazo de 24
horas sob pena de extinção” - Advogado: Alessandro Maurici

38 EXECUÇÃO - Autos nº 1544/01 – João Becegato X
Sergio P L Benevides e Catarina Benevides- Intimação
do procurador do exeqüente da sentença de fls. 15 “Por
Sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
julgo extinto o processo, nos termos do art 267 III § 1º
CPC, art 51 § 1º da lei 9099/95-Advogado: Jorge Augusto
Matos

39 EXECUÇÃO - Autos nº 1869/02– Tânia Regina de Mello
Rossi X Silvestre Manoel Goettems- Intimação do procurador
do exeqüente da sentença de folhas 08 “...rejeito a execução
por impossibilidade jurídica do pedido...” - Advogado: Lotte
Radowtiz Campos.

Foz do Iguaçu

Joaquim Távora

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - RELAÇÃO Nº.03/02.

JUIZ DE DIREITO: DR. ANGELO HENRIQUE RIBEI-

RO.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

- JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 01

1.PC. 09/02 – SILVIO DIVINO FIGUEIREDO – Audiência de

instrução e julgamento para o dia 26/MAIO/2003, às 14 horas,

devendo a Defesa arrolar suas testemunhas, no máximo de cin-

co (5) – Dr. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº.07/02.

JUIZ DE DIREITO: DR. ANGELO HENRIQUE RIBEI-

RO.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

- MARIA APARECIDA AVELINO 01

- PAULO RIBEIRO JÚNIOR (Jacarezinho/PR) 02

1. RECLAMAÇÃO 028/02 – JOÃO ALVES DA ROCHA x

DOMINGOS MARRERO e ROSA MARIA MARRERO – In-

dique o exeqüente, em cinco (5) dias, bens penhoráveis em nome

do devedor, sob pena de extinção – Dr. MARIA APARECIDA

AVELINO.

02) COBRANÇA DE AUTOS:

“Ficam os advogados abaixo relacionados, para que devolvam

em Cartório, no prazo legal de 24 horas (art. 196, CPC), os

autos se encontram com carga e com o prazo excedido, sob as

penas da lei, a seguir relacionados:

01. Dr. PAULO RIBEIRO JÚNIOR – EXECUÇÃO 27/02 –

VIVIANE C. O SOUZA – Informar endereço atual da executa-

da – 04/11/02.
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ATO Nº  349/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 619, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  15527/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutora MARLA LURDES DE FREITAS
BLANCHET, RG Nº 3.300.534-2/PR,  Promotora de Justiça
Substituta da Comarca de entrância final de PONTA GROS-
SA, ao cargo de 3ª Promotora de Justiça da mesma Comarca.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  350/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 620, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  17177/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutora ELIANE MARIA PENTEADO DE
CARVALHO, RG Nº 3.866.009-8/PR,  Promotora de Justiça
junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de entrância
final de CURITIBA, ao cargo de Promotora de Justiça junto à
1ª Vara de Delitos de Trânsito da mesma entrância e Comarca
de CURITIBA, observado o direito de OPÇÃO, conforme o
artigo 115, § 5º, da mencionada Lei Complementar  Estadual nº
85/99.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  351/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 621, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  17178/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor SAMIR BAROUKI, RG Nº 6.340.139-
0/PR,  Promotor de Justiça Substituto da Comarca de entrância
final de CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justiça junto à
2ª Vara da Família da mesma entrância e Comarca de CURITI-
BA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  352/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 622, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  17182/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor RODRIGO RÈGNIER CHEMIM
GUIMARÃES, RG Nº 1.214.409-1/PR,  Promotor de Justiça
Substituto da 11ª Seção Judiciária da Comarca de entrância fi-
nal de CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justiça junto à 1ª
Vara Criminal da mesma entrância e Comarca de CURITIBA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  353/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 623, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  18155/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor DARCY FURQUIM NETO, RG Nº
1.363.596-0/PR,  Promotor de Justiça Substituto da 13ª Seção
Judiciária da Comarca de entrância final de CURITIBA, ao
cargo de Promotor de Justiça junto à 7ª Vara Cível da mesma
entrância e Comarca de CURITIBA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  354/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 624, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18929/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor  WILLIAN LIRA
DE SOUZA, RG nº 6.429.164-5/PR, 2º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de MEDIANEIRA, ao
cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca da mesma entrân-
cia de GOIOERÊ.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  355/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 625, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  18930/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor MARCELO
LUIZ BECK, RG nº 3.866.957-5/PR,  Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de TERRA ROXA, ao cargo de
1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária
de MEDIANEIRA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 356/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 626, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  18182/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ANDRÉ GUSTA-
VO DE CASTRO RIBEIRO, RG nº 7.500.198-2/PR, Promo-
tor de Justiça da Comarca de entrância inicial de CARLÓPO-
LIS, ao cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia intermediária de PITANGA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  357/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 627, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18931/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor  CLÁUDIO CÉ-
SAR CORTESIA, RG nº 6.983.389-6/PR, 5º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de UMUARAMA,
ao cargo de 2º Promotor de Justiça da Comarca da mesma en-
trância de GUARAPUAVA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  358/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 628, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  18934/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutora MÔNICA LIEVORE, RG Nº
3.427.008-2/PR, Promotora de Justiça Substituta da Comarca
de entrância final de FOZ DO IGUAÇU, ao cargo de 1ª Pro-
motora de Justiça da mesma Comarca.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 359/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 628, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  18934/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora KARINA ANAS-
TACIO FARIA, RG nº 5.910.379-2/PR, 2ª Promotora de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de PARANAGUÁ,
ao cargo de  1ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância
final de FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  360/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 629, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18941/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora SUZANE MA-
RIA CARVALHO DO PRADO PATRÍCIO, RG nº 3.344.035-
9/PR,  Promotora de Justiça Substituta da 30ª Seção Judiciária
da Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU, ao cargo
de 2ª Promotora de Justiça da Comarca da mesma entrância de
PONTA GROSSA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  361/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 630, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  18945/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor RUDI RIGO
BURKLE, RG nº 6.050.692.752/RS, 3º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de PATO BRANCO,
ao cargo de 7º Promotor de Justiça da Comarca de entrância
final de FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  362/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 631, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18946/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor  MARCELO
BRISO MACHADO, RG nº 21.350.148-X/SP, 5º Promotor
de Justiça da Comarca de entrância intermediária de GUARA-
PUAVA, ao cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca da
mesma entrância de PARANAGUÁ.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  363/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 632, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18947/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor FUAD CHA-
FIC ABI FARAJ, RG nº 4.310.943-0/PR,  Promotor de Justi-
ça Substituto da Comarca de entrância final de MARINGÁ, ao
cargo de  Promotor de Justiça Substituto da 22ª Seção Judiciá-
ria da Comarca da mesma entrância de PONTA GROSSA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  364/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 633, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18948/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora CAROLINE
SCHAFFKA TEIXEIRA DE SÁ, RG nº 3.166.867-0/PR, 1ª
Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermediária

de FRANCISCO BELTRÃO, ao cargo de 2ª Promotora de
Justiça da Comarca de mesma entrância de CASTRO.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  365/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 634, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  18949/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor SYLVIO RODRIGO DE GASPERI
KUHLMANN, RG Nº 3.208.259-9/PR,  Promotor de Justiça
junto à 6ª Vara Criminal da Comarca de entrância final de
CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justiça junto à 12ª Vara
Cível da mesma entrância e Comarca de CURITIBA, observa-
do o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da men-
cionada Lei Complementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  366/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 634, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18949/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora  MARLA LUR-
DES DE FREITAS BLANCHET, RG nº 3.300.534-2/PR, 3ª
Promotora de Justiça da Comarca de entrância final de PON-
TA GROSSA, ao cargo de Promotora de Justiça Substituta da
Comarca da mesma entrância de CURITIBA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  367/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 635, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  18950/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor CLÁUDIO FRANCO FÉLIX, RG Nº
3.979.729-1/PR,  Promotor de Justiça Substituto da Comarca
de entrância final de CASCAVEL, ao cargo de 5º Promotor de
Justiça da mesma Comarca.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 368/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 635, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  18950/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor WALBER ALE-
XANDRE DE SOUZA, RG nº 21.328.242-2/SP, 2º Promotor
de Justiça da Comarca de entrância intermediária de ASSAÍ,
ao cargo de  Promotor de Justiça Substituto da Comarca de
entrância final de CASCAVEL.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  369/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 636, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  18951/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor MARCO ANTÔNIO CORRÊA DE
SÁ, RG Nº 6.023.350-0/PR,  Promotor de Justiça junto à 18ª
Vara Cível da Comarca de entrância final de CURITIBA, ao
cargo de Promotor de Justiça junto à Vara de Registros Públi-
cos da mesma entrância e Comarca de CURITIBA, observado
o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencio-
nada Lei Complementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº  370/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 636, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18951/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora MARIONE
SOUZA BANDEIRA, RG nº 4.426.957-0/PR,  2ª Promotora
de Justiça da Comarca de entrância final de FOZ DO IGUA-
ÇU, ao cargo de  Promotora de Justiça Substituta da Comarca
da mesma entrância de CURITIBA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  371/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 637, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº  18952/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO, RG
Nº 6.340.129-3/PR,  Promotor de Justiça junto à 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Comarca de en-
trância final de CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justiça
junto à 21ª Vara Cível da mesma entrância e Comarca de CU-
RITIBA, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo
115, § 5º, da mencionada Lei Complementar  Estadual nº 85/
99.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  372/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 637, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18952/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora GISLAINE DE
ABREU STADLER, RG nº 4.150.390-4/PR,  9ª Promotora de
Justiça da Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU,
ao cargo de  Promotora de Justiça Substituta da Comarca da
mesma entrância de CURITIBA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  373/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 638, de 09 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18953/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor  MAXIMILIA-
NO RIBEIRO DELIBERADOR, RG nº 1.361.050-9/PR, Pro-
motor de Justiça Substituto da Comarca de entrância final de
CASCAVEL, ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da
Comarca da mesma entrância de CURITIBA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2239

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça, Doutor SYLVIO ROBERTO DEGAS-
PERI KUHLMANN para, sem prejuízo das atuais atribuições
e em conjunto com o respectivo titular, oficiar nos feitos de
numeração final “0” que tramitam no Juizado Especial Cível
da comarca de CURITIBA, a partir de 1º de dezembro do ano
em curso, até ulterior deliberação, ficando, em conseqüência,
revogada a Resolução nº 1700/01.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2240

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça, Doutor ELIEZER GOMES DA SILVA
para, sem prejuízo das atuais atribuições e em conjunto com o
respectivo titular, oficiar nos feitos de numeração final “0” que
tramitam na 4ª Vara Cível da comarca de CURITIBA, a partir
de 09 de dezembro do ano em curso, até ulterior deliberação,
ficando, em conseqüência, revogada a Resolução nº 404/02.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2241

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça, Doutor JOÃO RODRIGUES DE AL-
MEIDA SOBRINHO para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções e em conjunto com o respectivo titular, oficiar nos feitos
de numeração final “0” que tramitam na Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da comarca de FOZ DO
IGUAÇU, a   partir de 13 de dezembro do ano em curso, até
ulterior deliberação.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2242

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça, Doutora ROSANA MARIA LONGO
DE PAULA SANTOS LIMA para, sem prejuízo das atuais
atribuições e em conjunto com o respectivo titular, oficiar nos
feitos de numeração final “0” que tramitam na Vara Infância e
Juventude da comarca de UNIÃO DA VITÓRIA, a partir de
20 de dezembro do ano em curso, até ulterior deliberação.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 171/2002

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 18 de dezembro de 2002, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 1508 – CL. 2ª
PROCEDÊNCIA : ARAPONGAS (180ª ZE)
RECORRENTE(S) : SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Advogado(s) : DRS. WALTER LUIS CARNELOSSI,
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e ALESSANDRA HA-
RUMI MATSUBARA COUTINHO
RECORRENTE(S) : RÁDIO CULTURA DE ARAPONGAS
LTDA
Advogado(s) : DRS. LUIZ ALBERTO YOKOMIZO,
SADAHO YOKOMIZO, EDER LUIS DAVID e CINTIA DE-
QUÊCH CORRADO ONODA
RECORRIDO(S) : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO
– PSB
Advogado(s) : DRS. FERNANDO CÉSAR MARTINS
BORGES, LUIZ LAERTE DE ARAÚJO e JOÃO ALBERTO
GRAÇA
RELATOR : DR. GUILHERME LUIS GOMES

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2002.
(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA – DIRETORA GERAL

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

PORTARIA Nº 258/2002

A BACHARELA TERESA GRABOSKI, DIRETORA-GERAL
EM EXERCÍCIO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGI-
ONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X ,e  78 do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 24.584/2002-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora ENILSE GUIMARÃES JULIÃO
DE MIRANDA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área
de Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão 12, do Qua-
dro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para substituir
MATILDE KARIN FREIBERGER como Chefe da Seção de
Informação do Cadastro Eleitoral, durante suas férias, relativas
ao exercício de 2002, no período de 03 a 12 de dezembro de
2002.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 05 de dezembro de 2002.

a.-TERESA GRABOSKI
Diretora-Geral, em exercício

P O R T A R I A  Nº 259/2002

A BACHARELA TERESA GRABOSKI, DIRETORA GERAL,
EM EXERCÍCIO, DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGI-
ONAL ELEITORAL DO PARANÁ

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,
considerando o contido na Resolução 430/2002 de 18.11.2002,
deste Tribunal, que trata da concessão de Auxílio-Bolsa de
Estudos para cursos de Graduação e Pós-Graduação para o 2º
semestre  do exercício de 2002, o disposto na  Portaria n. 182/
2002 de 29.10.2002, da Presidência deste Tribunal,  e tendo
em vista o contido no protocolizado sob n. 24.369/2002- TRE,

R E S O L V E

C O N C E D E R , aos servidores abaixo nominados Auxílio –
Bolsa de Estudos para cursos de Graduação e Pós-Graduação,
para o 2º semestre do exercício de 2002:

Curso de Graduação

BEATRIZ RODRIGUES DE MELO VILLELA, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade Administrati-
va, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da Secreta-
ria deste Tribunal, e em comissão Chefe da Seção de Acompa-
nhamento e Avaliação, para o curso de Direito;

EDILSON QUIROZ DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área de  Atividade Administrativa, Classe “C”, Pa-
drão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
para o curso de Direito;

SILVIO PABIS, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
de  Atividade Administrativa, Classe “A”, Padrão 4, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal,  para o curso de Di-
reito;

Curso de Pós Graduação

MARCOS FÁBIO PORTELA, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área de  Atividade Administrativa, Classe “A”, Pa-
drão 5, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
para o curso de Especialização em Desenvolvimento em Am-
biente  WEB.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, aos 05 de dezembro de 2002.

a . - TERESA GRABOSKI
Diretora Geral, em exercício

Ministério Público
Eleitoral

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PORTARIA Nº 11/02

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, da Lei
Complementar nº 75/93 e tendo em vista a Resolução nº 20.842/01-TSE, bem
como o contido no Ofício 2426/02-PGJ/PR, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem pelas seguintes
Zonas Eleitorais:

A partir de Nome Z. E. Comarca

07.11.02 Carla C. Castner Martins 027ª Piraí do Sul

01.12.02 Sylvio Roberto D. Kuhlmann 002ª Curitiba

02.12.02 Susana Maria Maluf 057ª Andirá

02.12.02 Fábio Bruzamolin Lourenço 187ª Cruz. Oeste

02.12.02 Vanessa Harmuch Perez 016ª Castro

02.12.02 André Merehb Calixto 101ª Cel. Vivida

02.12.02 Alexandre Misael Souza 120ª Form. Oeste

02.12.02 Heloise Bettega Kuniyoshi 141ª Iretama

02.12.02 Tiago de Oliveira Gerardi 196ª Manoel Ribas

02.12.02 Willian Lira de Souza 114ª Medianeira

02.1202 Walter Shinji Yuyama 167ª Ortigueira

02.12.02 Adriana Vanessa Rabelo 032ª Palmas

02.12.02 Edmárcio Real 038ª Pitanga

02.12.02 Cristiane Aparecida Ramos 130ª Realeza

02.12.02 Karla Giovanna F. Mendonça 063ª S. Jer. Serra

02.12.02 Lucimara Salles Ferro 111ª Telem. Borba

02.12.02 Luiz Carlos Hallvass Filho 173ª Terra Boa

02.12.02 Dorenides Guerra Pires 098ª Ubiratã

05.12.02 Marco André S. Correia 081ª Marialva

09.12.02 Eliezer Gomes da Silva 004ª Curitiba

13.12.02 João Rodrigues A. Sobrinho 205ª F. Iguaçu

13.12.02 Fábio Andrade Gameiro 138ª Paranavaí

20.12.02 Rosana M. L. P. Santos Lima 033ª U. da Vitória

                                  Curitiba, 09 dezembro de 2002.

João Gualberto Garcez Ramos
Procurador Regional Eleitoral

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 26955/2000, em que são partes Lourinaldo Quiri-
no dos Santos, autor, e PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA
e Banco Central do Brasil, réus.

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da
6.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma
da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré PRINCIPAL VIGI-
LÂNCIA S/C LTDA , ora em lugar incerto e não sabido,  para
que fique ciente da sentença proferida por este Juízo, às fls.
159/170, da sentença de embargos de declaração de fls 173/
174, bem como da interposição de recurso ordinário adesivo
pelo autor,  cujo teores poderão os interessados tomar conhe-
cimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra.
Fica a ré cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias,
será iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso
ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 5 de Dezembro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por                            ,
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  22673/1999, onde
são partes Gentil da Silva França, exeqüente, e Apollo Asses-
soria de Recursos Humanos Ltda,  Natanael Mendes de Matos
e Elis Regina Snatos da Silva,    executadas, ficam citadas as
executadas APOLLO ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA, NATANAEL MENDES DE MATOS e ELIS
REGINA SNATOS DA SILVA, em locais incertos e não sabi-
dos, para pagarem em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 355,57 (trezentos e cin-
qüenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos) valor atualiza-
do até 30/11/2002, conforme despacho de fl. 97, cujo teor consta
nos autos.

Devido ao Exeqüente R$               355,57
Total devido em 30/11/02 R$               355,57

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 12 de Dezembro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, ____ Marlene
Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital



182 2ª feira | 16/Dez/2002

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando AURORA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.., atualmente em local in-
certo e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo
mencionada perante esta Vara na qual figura como réu, deven-
do comparecer na audiência UNA, no endereço constante no
cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação de de-
fesa, sob pena de confissão e revelia e, quando poderá apresen-
tar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis do Tra-
balho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma previs-
ta no artigo 843, da CLT. O não comparecimento importará
revelia e confissão quanto à matéria de fato. Com a defesa,
deverá, ainda, apresentar toda a prova documental referente ao
alegado vínculo de emprego, nos termos do artigo 845, da CLT,
bem como as demais provas que julgar necessárias, constantes
de documentos e testemunhas (máximo de três), as quais deve-
rão comparecer independentemente de intimação, podendo apre-
sentar nomes e endereços das mesmas na Secretaria do Juízo
para as respectivas intimações até quinze dias antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão.

Processo               Autor          Data/Horário
RT 7412/2002       Laertes Cit          30-1-2003, às 13h20.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 5 de Dezembro de 2002. Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 2929/2002, em que são partes Aparecido de Vas-
concelos, autor, e AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA, ré.

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da
6.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma
da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré AURORA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA , ora em lugar incerto e não
sabido,  para que fique ciente da sentença proferida por este
Juízo, às fls. 128/134, cujo teor poderão os interessados tomar
conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço
supra. Fica a ré cientificada ainda de que, transcorridos os vin-
te dias, será iniciado o prazo de oito dias para interposição de
recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 5 de Dezembro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por                            ,
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho
R$ 1.026,00 - 11483/2002

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM

PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

Expedido nos autos  RT 18.668/2002
RECLAMANTE: ELIANE MIRIAM MACHADO RODRI-
GUES.
RECLAMADA: IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Audiência dia  30/1/03  às  13h20.
O Doutor José Mário Kohler, Juiz do Trabalho da  8ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições legais.
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notifi-
cado o reclamado IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA, ora em  lugar incerto e não sabido, de que
deverá comparecer na audiência UNA, supra designada, na sala
de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, PR, sita a Av.
Vicente Machado, 400 – 4º andar, em Curitiba/PR, quando po-
derá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT). É facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. Todas
as provas deverão ser produzidas na referida audiência, quan-
do as partes deverão comparecer para prestar depoimento pes-
soal, sob pena de confissão, bem como se fazer acompanhar
das testemunhas que pretendam ouvir, independentemente de
intimação, devendo apresentar rol de testemunhas, estas no
máximo de três, devidamente qualificadas, até cinco dias ante-
riores à data da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas

apenas aquelas que se fizerem presentes. O não comparecimento
de V. Sª importará revelia e confissão quanto à matéria de fato
(CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e nove de novembro de
dois mil e dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secreta-
ria, subscrevi e ao final assino.

José Mário Kohler
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria
Original assinado

R$ 234,00

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00178/2002 J122X1589

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00362/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS MACHADO DE ARAUJO
Reu (S): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S): ODERCI JOSE BEGA PR14813
RETIRAR GUIA RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00532/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JARBAS LUIZ DE OLIVEIRA
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
RETIRAR GUIA RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00864/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ RENATO MARTINS DE ALMEIDA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): MAURICIO DOFF SOTTA PR13489
RETIRAR GUIA RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01358/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO PIETROCHINSKI
Reu (S): OBERDORFER S/A.
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ADELCIO CERUTTI PR5643
RETIRAR GUIA RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01468/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): DIMAS BRANDT
Reclamada(S): PROMACEL ENGENHARIA ELETRICA
LTDA
ADV(S): PETRUS TYBUR JUNIOR PR25702
RETIRAR GUIA RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02674/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ATAIDE FERREIRA DE LIMA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): CIRO CECCATTO PR11852
LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03634/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRINEU MARTINS IGREJA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
RETIRAR GUIA RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03685/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO VANDERLEI BORGES DUARTE
Reu (S): CONFEITARIA SCHAFFER LTDA
: RONALDO FONSECA HORTMANN
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
RETIRAR GUIA RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04357/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSIANI APARECIDA DA SILVA
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI PR25370B
RETIRAR GUIA DE RETIRADA/ALVARA JUDICIAL NA
SECRETARIA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04429/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILSON CANDEIAS DE MENDONCA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
: FIBRA FUND ITAIPU BR DE PREV ASSISTENCIA SOCIAL
ADV(S): JOAO BONIFACIO CABRAL JUNIOR PR5394
RETIRAR ALVARA JUDICAL NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06232/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GIULIANO RODRIGUES DA CRUZ
Reu (S): DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRIAL
IMPORTADORA
ADV(S): GUSTAVO A WEBER PR16261
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08414/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ANTONIO RIBEIRO PINTO
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09658/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARILENE CZORNEI
Reu (S): ALPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S): LIDSON JOSE TOMASS PR14044
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11126/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE VILMAR DE LIMA
Reu (S): SUND EMBA BHS INDUSTRIA DE MAQUINAS S/A
ADV(S): MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13104/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VANDERLEI MAGALHAES ALVES
Reu (S): MULLER IND COM MOVEIS LTDA(MF)CARLOS
A F CASTRO
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
RETIRAR ALVARA JUDICIAL FGTS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13399/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RONILSON MARQUES CAMPOS
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): CARINA PESCAROLO PR23787
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14326/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALTAIR DAL PRA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14863/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HILDJARDES BASTOS
Reu (S): ADAIR FRANCO FOGGIATO
ADV(S): IVAN GONCALVES MARTINS PR26218
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15559/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS AUGUSTO CHALUSNHACKE DA
CRUZ
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
: HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16609/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDELI TEREZINHA DIOK MENDES BATISTA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
: FERROVIA SUL ATLANTICO S/A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18719/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIRO GONCALVES VIEIRA
Reu (S): EQUIPOSTO COMERCIO DE MAQUINAS FERRA-
MENTAS LTDA
: ALFREDO FERREIRA NETO
: AZUELY ADELIA MOURA FERREIRA
ADV(S): ROCHELI SILVEIRA PR20210
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19154/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS HENRIQUE LOPES DA SILVA
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI PR17769
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19218/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANISIO BARBOSA DA SILVA
Reu (S): CHOCOLATES GAROTO S/A
ADV(S): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19300/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL JOAQUIM VIEIRA
Reu (S): BLOUNT INDUSTRIAL DE CORRENTES LTDA
ADV(S): VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19577/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELOI GONCALVES
Reu (S): CESAR AUGUSTO MACIEL ZILIOTO (ME)
ADV(S): RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20086/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RENATO PELLEGRINI
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A
ADV(S): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
INDALECIO GOMES NETO PR23465
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20326/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO CAETANO DA ROCHA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25043/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO RIBEIRO DOS ANJOS
Reu (S): AGUIA BRANCA CARGAS LTDA
ADV(S): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HE-
REK PR18479
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25857/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIO FRANCO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
RETIRAR ALVARA JUDICIAL NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26819/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL TEIXEIRA
Reu (S): HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
ADV(S): LUIZ CARLOS CHECOZZI PR10355
RETIRAR GUAIS RETIRADAS NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27264/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SONIA REGINA ADAME PEREIRA
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
RETIRAR GUIA RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30735/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADELIA MUNIZ BRAGUNOLO
Reu (S): FUND UNIV FED PR DESENV CIENCIA TECN E
CULTURA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
RETIRAR GUIA RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 33215/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA MARIA GOMES MACHADO
Reu (S): CONDOPAR ADM SERVICOS S/C LTDA GRUPO
IMPERADOR
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
: HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
RETIRAR GUIA RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 33688/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EFIGENIA SANTORO LAGROTA
Reu (S): MINERVA DIMAX COMERCIO FARMACEUTICO
LTDA
ADV(S): MARINO RENEU DRESCH PR12220
RETIRAR GUIA RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Processo: RT – 30658/1998
Exeqüente: Marcos Fabio Eugenio
Executados 1: Rotrelma Transportes Rodoviários de Cargas
Ltda.
2: Jonil Pereira do Nascimento

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada  RO-
TRELMA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS
LTDA. (e seus proprietários), atualmente em lugar incerto e
desconhecido, para pagamento ao Exeqüente da importância
abaixo discriminada atualizada até 31-12-2002 ou para garan-
tia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 26.523,82
Custas processuais R$      442,89
Editais R$      103,94
INSS Empregador R$    3.565,31
TOTAL R$  30.635,96
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E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Processo: RT – 29713/1997
Exeqüente: In Sung Chang
Executados 1: QSYS Informática Ltda.
                 2: Sonia Maria B. de Souza
                 3: Elizabeth Tereza Pereira

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada  ELI-
ZABETH TEREZA PEREIRA (e seus proprietários), atual-
mente em lugar incerto e desconhecido, para pagamento ao
Exeqüente da importância abaixo discriminada atualizada até
31-12-2002 ou para garantia da execução em 48 horas, sob pena
de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 28.159,20
Custas processuais R$      406,89
Honorários Contábeis R$      321,06
TOTAL R$ 28.887,15

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20 dias

Processo:  RT 21792/2001
Exeqüente : ZENO KOENIG
Executados: 1. RITA DE CASSIA WICTHAFF (ME)
                    2. RITA DE CASSIA WICTHAFF NEVES

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho no Exercício da Titularidade da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO as executadas
RITA DE CASSIA WICTHAFF (ME) e RITA DE CASSIA
WICTHAFF NEVES (e seus proprietários), atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para pagamento ao Exeqüente da
importância abaixo discriminada atualizada até 31-12-2002 ou
para garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 35.167,13
Custas processuais R$      678,11
INSS Empregador R$  6.418,87
TOTAL R$ 42.264,11

Deverão, ainda, as rés realizarem as anotações na CTPS do
autor, para constar o vínculo de emprego no período de 20 de
abril de 1998 a 01 de março de 2001, sob pena de fazê-lo a
Secretaria do Juízo.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 06 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

Processo: RT 20442/2002
Reclamante: Janete dos Santos
Reclamados: Hissi Produtos Alimentícios Ltda.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
HISSI PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. (e seus pro-
prietários), atualmente em lugar incerto e desconhecido, para
tomar ciência da propositura da ação supra e para compa-
recer à audiência inicial designada para o dia 17-MARÇO-
2003 às 13h30, na sala de audiências desta Vara, sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT. Nesta oportunidade a reclamada poderá apresentar sua
resposta, nos termos do art. 847 da CLT. O não comparecimen-
to da ré na audiência importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu, __________________ Milton Roberto da Freiria, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Processo: RT – 15219/1998
Exeqüente: Landico Schelemei
Executados 1: Siderúrgica Catarinense Indústria e Comércio
de Ferro e Aço Ltda.
2: Banestado Leasing S/A Arrendamento Mercantil

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada  SI-
DERÚRGICA CATARINENSE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE FERRO E AÇO LTDA. (e seus proprietários), atu-
almente em lugar incerto e desconhecido, para pagamento ao
Exeqüente da importância abaixo discriminada atualizada até
31-12-2002 ou para garantia da execução em 48 horas, sob pena
de penhora.

Devido ao exeqüente R$   4.375,44
Custas processuais R$        67,68
Honorários Contábeis R$      380,19
TOTAL R$   4.823,31

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

Processo: RT 13099/2002
Reclamante: Daniel Cordeiro
Reclamados: Folter Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Nilton Rossoni
Celso Antonio Rossoni

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os reclamados
FOLTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS e
NILTON ROSSONI (e seus proprietários), atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da proposi-
tura da ação supra e para comparecer à audiência inicial
designada para o dia 13-FEV-2003 às 11h10, na sala de audi-
ências desta Vara, sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no art. 843 da CLT. Nesta oportunidade a recla-
mada poderá apresentar sua resposta, nos termos do art. 847 da
CLT. O não comparecimento da ré na audiência importará em
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de con-
fissão quanto à matéria de fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu, __________________ Milton Roberto da Freiria, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Processo: RT – 12848/1999
Exeqüente: José Elias de Souza
Executados 1: Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S/C
Ltda.
2: EBCT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA
S/C LTDA. (e seus proprietários), atualmente em lugar incer-
to e desconhecido, para pagamento ao Exeqüente da importân-
cia abaixo discriminada atualizada até 30-11-2002 ou para ga-
rantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$   8.933,93
Custas processuais R$     140,17
Honorários Contábeis R$     505,64
Editais R$     204,77
INSS Empregador R$     646,40
TOTAL R$ 10.430,91

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

Processo: RT 16046/2001
Reclamante: Pablo Roberto Ruthes
Reclamados: 1. Aurora Segurança Vigilância Transp. Valores
Ltda.
2. GVT Global Village Telecom

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
AURORA SEGURANÇA VIGILÃNCIA TRANSP. VALO-
RES LTDA. (e seus proprietários), atualmente em lugar in-
certo e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferida
às fls. 370/380 (sentença), cujo dispositivo é o seguinte: “..Pe-
los fundamentos expostos, decide o Juízo da 14a. VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA - PR  julgar PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão deduzida por PABLO ROBER-
TO RUTHES em face de AURORA SEGURANÇA, VIGILÂN-
CIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA  e GVT – GLO-
BAL VILLAGE TELECOM, para, afastada a preliminar ar-
güida,   condenar a Primeira Ré e, subsidiariamente a Segun-
da, a pagarem ao Autor as horas extras e reflexos, inclusive as
laboradas em prejuízo ao intervalo intrajornada; adicional
noturno com repercussões; feriados laborados, em dobro; avi-
so prévio equivalente a trinta dias de remuneração, saldo de
salários, 6/12 a título de gratificação natalina proporcional,
8/12 a título de férias proporcionais acrescidas do terço cons-
titucional, tudo acrescido de 50% nos termos do artigo 467 da
CLT; multa prevista no artigo 477, § 8º da CLT, calculada so-
bre o salário stricto sensu; multa convencional; FGTS (11,2%)
sobre as verbas salariais da condenação, bem como sobre os
salários dos meses de novembro de 2000 a maio de 2001, in-
clusive gratificação natalina do ano de 2000 e a multa de 40%
sobre os depósitos efetuados durante a contratualidade e ho-
norários assistenciais no índice de 15% sobre as verbas da
condenação, tudo na forma da fundamentação que passa a fa-
zer parte integrante deste dispositivo. Autoriza-se a compen-
sação dos valores comprovadamente quitados a idêntico título
da condenação, nos autos, a fim de se evitar o locupletamento
do Obreiro. Oficie-se ao INSS, à DRT local, à CEF e à Receita
Federal, para que tomem as medidas que entenderem cabíveis.
Liquidação da sentença mediante cálculos. Juros e correção
monetária na forma da lei e da Súmula nº 200, do TST, esta
última contada a partir do mês da prestação dos serviços. Cus-
tas pelas Reclamadas no importe de R$ 80,00, calculadas so-
bre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de  R$
4.000,00, sujeitas à complementação (Súmula nº 128, do TST).
Cumpra-se no prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado e
liquidação. Ciente o Autor e a Segunda Ré, fl. 367. Intime-se a
Primeira Ré. Prestação Jurisdicional entregue. Nada mais.  (a)
Dra. ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEI-
RO, Juíza do Trabalho.”
Poderá ser interposto Recurso Ordinário no prazo de oito dias.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-

ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo: RT 20343/2002
Reclamante: Admilson Felix
Reclamados: Aurora Segurança e Vigilância Ltda.
HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (e seus
proprietários), atualmente em lugar incerto e desconhecido,
para tomar ciência da propositura da ação supra e para com-
parecer à audiência UNA designada para o dia 07-OUT-
2003 às 14h25, na sala de audiências desta Vara, sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT, devendo apresentar sua resposta e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3
(três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
30 dias antes da audiência, sob pena de vierem a ser inquiridas
apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do
art. 843 e 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC. O não compareci-
mento da ré na audiência importará em julgamento da questão
à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria
de fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu, __________________ Milton Roberto da Freiria, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Processo: RT – 17775/1998
Exeqüente: Estaciano Nunes de Godoi
Executados 1:  Casa de Carnes e Mercados Premier Ltda.
2:  Maria Alice Sanches Pacheco dos Santos
3:  Ana Lúcia Sanches Pacheco dos Santos

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO as executadas
MARIA ALICE SANCHES PACHECO DOS SANTOS e
ANA LÚCIA SANCHES PACHECO DOS SANTOS, atual-
mente em lugar incerto e desconhecido, para pagamento ao
Exeqüente da importância abaixo discriminada atualizada até
31-12-2002 ou para garantia da execução em 48 horas, sob pena
de penhora.

Devido ao exeqüente R$  29.385,05
Custas processuais R$       429,52
Editais R$       128,60
Seguro desemprego R$    1.268,69
TOTAL R$  31.211,86

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

Processo: RT 17462/2002
Reclamante: Maria de Fátima dos Santos Nunes



184 2ª feira | 16/Dez/2002

Reclamados: 1. Hospital e Maternidade São Carlos Ltda.
2. Isomed Saúde Empresarial e Familiar Ltda.
3. Clínica de Cardiologia Vidalon Ltda.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os reclamados
HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO CARLOS LTDA.,
ISOMED SAÚDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA.
e CLÍNICA DE CARDIOLOGIA VIDALON LTDA.  (e seus
proprietários), atualmente em lugar incerto e desconhecido,
para tomar ciência da decisão proferida às fls. 103/109 (sen-
tença), cujo dispositivo é o seguinte: “..Pelos fundamentos ex-
postos, decide o Juízo da 14a. VARA DO TRABALHO DE CU-
RITIBA - PR julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a pre-
tensão deduzida por MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS NU-
NES em face de HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO CARLOS
LTDA, ISOMED SAÚDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA
e CLÍNICA DE CARDIOLOGIA VIDALON LTDA, para con-
denar solidariamente os Réus a pagarem à Autora salários re-
lativos aos meses de maio e dezembro de 2001, janeiro e feve-
reiro de 2002, cada um no importe de R$ 345,78, bem como
10/12 de gratificação natalina do ano de 2001, no valor de R$
288,15; 2/30 de salário por dia de atraso, sob o título de mul-
tas convencionais, perfazendo um total de R$ 1.383,12, bem
como o auxílio alimentação suprimido da Autora em maio/01,
no importe total de R$ 585,00, e FGTS no montante de R$
338,08, bem como sobre as verbas remuneratórias pagas du-
rante o liame empregatício, no índice de 8%, as quais deverão
ser depositadas na conta vinculada da Obreira e; justiça gra-
tuita, tudo na forma da fundamentação supra que passa a fa-
zer parte integrante deste dispositivo, bem como as diretrizes
ali aduzidas. Oficie-se ao INSS, à CEF e à Receita Federal,
para que tomem as medidas que entenderem cabíveis.  Liqui-
dação da sentença mediante cálculos. Juros e correção mone-
tária na forma da lei e da Súmula nº 200, do TST, esta última
contada a partir do mês da prestação dos serviços. Contribui-
ções previdenciárias e fiscais na forma da fundamentação.
Custas pelos Réus no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado à condenação de  R$ 3.000,00,
sujeitas à complementação (Súmula nº 128, do TST). Cumpra-
se no prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado e liquida-
ção. Ciente a parte Autora (fl. 51). Intimem-se os Réus.  Pres-
tação Jurisdicional entregue. Nada mais.  (a) Dra. ROSIRIS
RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO – Juíza do
Trabalho.”

Poderá ser interposto Recurso Ordinário no prazo de oito dias.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

Processo: RT 17257/2001
Reclamante: José Antonio Costa
Reclamados: 1. Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial
Ltda.
2. Principal Vigilância S/C Ltda.
3. Caixa Econômica Federal

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os reclamados
ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONI-
AL LTDA.  e  PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.   (e
seus proprietários), atualmente em lugar incerto e desconhe-
cido, para tomar ciência da decisão proferida às fls. 180/190
(sentença), cujo dispositivo é o seguinte: “..
DIANTE DO EXPOSTO, decide a 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados
por JOSÉ ANTÔNIO COSTA em face de ALVORADA SE-
GURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA., PRIN-
CIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA. e CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, para, nos estritos termos da fundamentação, de-
clarar a responsabilidade da segunda reclamada pela totali-
dade do período contratual (12/05/95 a 20/05/2001), bem como,
a responsabilidade solidária da primeira reclamada, limitada
a 19/07/97; declarar a responsabilidade subsidiária da tercei-
ra reclamada pela integralidade dos créditos decorrentes da
presente condenação, nos termos da fundamentação; determi-
nar que a segunda reclamada retifique a data de saída na CTPS
do autor, para 20/05/2001, em 10 dias, sob pena de fazê-lo a
Secretaria da Vara do Trabalho; condenar a segunda ré (pela
totalidade do período), solidariamente a primeira ré (pelo pe-
ríodo até 19/07/97), e, subsidiariamente (quanto à totalidade
do período), a terceira reclamada, a pagarem ao autor as se-
guintes verbas, observada a prescrição qüinqüenal declarada
na fundamentação: saldo de salários de 20 dias; aviso prévio
indenizado de 30 dias; férias vencidas indenizadas 99/2000
(12/12) com 1/3; férias proporcionais 2000/2001 (11/12), com
1/3; 13º proporcional (6/12); FGTS de 11,2% sobre os itens
“a”, “b” e “e”, supra; com relação a ambos os contratos,

multa de 40% sobre os depósitos fundiários; multa do art. 477,
§ 8º da CLT; horas extras e reflexos, bem como horas decor-
rentes da inobservância do intervalo intrajornada, abatidos os
valores comprovadamente pagos sob mesmo título; Diferenças
de FGTS (11,2%), referentes ao segundo período contratual,
apuráveis através do extrato de fls. 28/29.  Liquidação por
cálculos, observados os parâmetros fixados na fundamenta-
ção. Juros, correção monetária, descontos fiscais e previden-
ciários nos termos da fundamentação. Cumpra-se, após o trân-
sito em julgado. Custas pelas rés, no valor R$ 120,00, calcula-
das sobre R$ 6.000,00, valor provisoriamente arbitrado à con-
denação. Ciente a parte autora e terceira reclamada (En. 197
do E. TST). INTIMEM-SE A PRIMEIRA E SEGUNDA
RECLAMADAS.Nada mais.(a)GRAZIELLA CAROLA ORGIS
-Juíza do Trabalho.”

Poderá ser interposto Recurso Ordinário no prazo de oito dias,
bem como poderá apresentar contra-razões ao recurso ordiná-
rio interposto pela terceira reclamada, querendo, no prazo le-
gal..

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

Processo: RT 7836/2002
Reclamante: Elida Maria Marques da Silva e outros
Reclamados: 1. Hospital e Maternidade São Carlos Ltda.
2. Isomed Saúde Empresarial e Familiar Ltda.
3. Clínica de Cardiologia Vidalon Ltda.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os reclamados
HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO CARLOS LTDA., ISO-
MED SAÚDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA. e CLÍ-
NICA DE CARDIOLOGIA VIDALON LTDA.  (e seus pro-
prietários), atualmente em lugar incerto e desconhecido, para
tomar ciência da decisão proferida às fls. 35/41 (sentença) e fls.
47/48 (decisão de embargos de declaração), cujo dispositivo é o
seguinte: “..Pelos fundamentos expostos, decide o Juízo da 14a.
VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR julgar PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por ÉLIDA MA-
RIA MARQUES DA SILVA e FERNANDA DE PAULA APARE-
CIDO em face de HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO CARLOS
LTDA, ISOMED SAÚDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA e
CLÍNICA DE CARDIOLOGIA VIDALON LTDA, para condenar
solidariamente os Réus a pagarem às Autoras: ÉLIDA MARIA
MARQUES DA SILVA – os salários relativos aos meses de ja-
neiro, maio e dezembro de 2001, janeiro e fevereiro de 2002 e
13º’s salários integrais de 2000 e 2001, todos no importe de R$
345,78; FERNANDA DE PAULA APARECIDO – os salários re-
lativos aos meses de janeiro, maio e dezembro de 2001, janeiro
e fevereiro de 2002,  13º salário integral de 2001, todos no im-
porte de R$ 225,00, 01/12 de 13º salário proporcional ao ano de
2000, no valor de R$ 21,25; FGTS no montante de R$ 719,22 e
R$ 326,40, respectivamente; e justiça gratuita, tudo na forma
da fundamentação supra que passa a fazer parte integrante des-
te dispositivo, bem como as diretrizes ali aduzidas. Outrossim,
concede-se o prazo de 5 dias, após o trânsito em julgado, para
as Reclamantes regularizarem as suas representações processu-
ais, no que tange os instrumentos de mandato. Oficie-se ao INSS,
à CEF  e à Receita Federal, para que tomem as medidas que
entenderem cabíveis.  Liquidação da sentença mediante cálcu-
los. Juros e correção monetária na forma da lei e da Súmula nº
200, do TST, esta última contada a partir do mês da prestação
dos serviços. Custas pelos Réus no importe de R$ 60,00, calcu-
ladas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 3.000,00, sujeitas à complementação (Súmula nº 128, do TST).
Cumpra-se no prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado e
liquidação. Ciente a parte Autora (fl. 32). Intimem-se os Réus.
Prestação Jurisdicional entregue. Nada mais.  (a) Dra. ROSI-
RIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO, Juíza
do Trabalho.”,  e decisão de Embargos de Declaração: “... Pelo
exposto, decide o Juízo da 14a. VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA - PR, conhecer dos Embargos de Declaração opos-
tos por ÉLIDA MARIA MARQUES DA SILVA e FERNANDA
DE PAULA APARECIDO em face de HOSPITAL E MATER-
NIDADE SÃO CARLOS LTDA, ISOMED SAÚDE EMPRE-
SARIAL E FAMILIAR LTDA e CLÍNICA DE CARDIOLO-
GIA VIDALON LTDA e, no mérito, julgá-los TOTALMENTE
PROCEDENTES, na forma da fundamentação supra, cujos ter-
mos se incorporam a este dispositivo, bem como ao da decisão
de fundo. Intimem-se as partes. Nada mais. Curitiba, 08 de ou-
tubro de 2002. (a) Dra. ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEI-
DA AMADO RIBEIRO – Juíza do Trabalho.”
Poderá ser interposto Recurso Ordinário no prazo de oito dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.
Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.
Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

Processo: RT 07305/2001
Reclamante: Paulo Pedro da Silva
Reclamados: 1. Empreendimentos de Obras Maime Ltda.
2. Irmãos Thá S/A Construções, Indústria e Comércio
3. Honório & Prado Ltda.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o reclamado
HONÓRIO & PRADO LTDA.  (e seus proprietários), atual-
mente em lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da
decisão proferida às fls. 104/110 (sentença), cujo dispositivo é
o seguinte: “.. ISTO POSTO, REJEITO as preliminares argüi-
das pela Reclamada; REJEITO INTEGRALMENTE o pedi-
do formulado por PAULO PEDRO DA SILVA em face de IR-
MÃOS THÁ S/A CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO e HONÓRIO & PRADO LTDA; ACOLHO EM PARTE
o pedido formulado por PAULO PEDRO DA SILVA em face
de EMPREENDIMENTOS DE OBRAIS MAIME LTDA para
CONDENAR a Reclamada a pagar ao Reclamante as verbas
constantes da fundamentação, com as restrições e parâmetros
lá estabelecidos. Concedem-se ao Reclamante os benefícios
da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 2o da Lei
1.060/50, c/c o art. 14 da Lei 5584/70. Liquidação por cálcu-
los. Juros na forma da lei. Correção monetária a contar do
vencimento da obrigação (mês subseqüente ao da prestação
dos serviços no caso dos salários), de acordo com a tabela
expedida pelo TRT – 9ª Região. Dedução da contribuição pre-
videnciária e retenção do imposto de renda nos termos da fun-
damentação. Custas pela Reclamada, no importe de R$ 80,00,
incidentes sobre R$ 4.000,00, valor provisoriamente atribuído
à condenação, sujeitas à complementação. Oportunamente dê-
se ciência à Previdência Social e à Receita Federal. Intimem-
se as partes em razão da antecipação do julgamento. Nada
mais. (a) Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Oliveira - Juíza
do Trabalho.”

Poderá ser interposto Recurso Ordinário no prazo de oito dias.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Processo: RT – 04079/1999
Exeqüente: João Maria Teixeira Santos
Executados 1:  Embraservice Comércio Prod. Eletrônicos e
Serviços Ltda.
2:  Net Paraná Comunicações Ltda.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada  EM-
BRASERVICE COMÉRCIO PRODUTOS ELETRÔNICOS
E SERVIÇOS LTDA. (e seus proprietários), atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para pagamento ao Exeqüente da
importância abaixo discriminada atualizada até 30-11-2002 ou
para garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$  6.515,47
Custas processuais R$         3,00
Editais R$     199,74
INSS Empregador R$     630,28
TOTAL R$  7.348,49

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 05 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

Processo: ET – 00216/2002
Embargante: José Mariano Neto

Embargado : Marino Roque Baumgartner

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está  INTIMANDO  o embargado
MARINO ROQUE BAUMGARTNER, atualmente em lugar
incerto e desconhecido, para contestar a ação de Embargos de
Terceiro, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revelia e con-
fissão, indicando de forma específica e fundamentada as pro-
vas que efetivamente pretende produzir e os fatos que devem
ser provados com cada uma delas, arrolando desde logo as tes-
temunhas, se necessárias, sob pena de preclusão, estando a có-
pia da exordial à disposição do interesssado na Secretaria da
Vara.

 E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 06 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Graziella Carola Orgis
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à 1ª Ré:
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T.  nº  11198/2001
Reclamante(s):  VANDERLEI FERNANDES DA SILVA
Reclamada(s):    PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA
                          COPEL GERAÇÃO S/A
                         CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Drª MARLI GOMES GONÇALVES Juíza do Trabalho da
16ª VT de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a ré acima descrita,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em referên-
cia foi prolatada sentença, em  12 de Dezembro de 2002, às
16h52m., julgando a ação  PROCEDENTE EM PARTE e pro-
ferida decisão aos embargos declaratórios, julgando-os TOTAL-
MENTE IMPROCEDENTES.  Cópia do inteiro teor da senten-
ça e decisão aos embargos declaratórios, encontra-se à disposi-
ção, na Secretaria desta Vara. Fica a ré cientificada, ainda, que
decorridos os vinte (20) dias se iniciará o prazo para interposi-
ção de eventual recurso. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é passado o presente edital que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado
na sede desta Vara, no local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 4/12/
2002. Eu, ________________       (Maria Giselle de Carvalo
Rosa Massuquini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00164-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00015-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : MARIA HELENA NANTES DA SILVA
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 956-2002 (VLR R$549,72) DISPONIVEL NA CEF,
FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO
ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00017-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : MARLON OLIVEIRA DE SOUZA
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 955-2002 (VLR R$2498,73) DISPONIVEL PARA
SAQUE NA CEF.
FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO
ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00019-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : NADIR DOS SANTOS MELO
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 953-2002 (VLR R$228,63) DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS
EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00021-2001 - (05 DIAS)
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Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : JOSE ALVES DE ARCANJO
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 951-2002 (VLR R$1930,68) DISPONIVEL PARA
SAQUE NA CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00022-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : JOAQUIM GARCIA DE PAULA
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 952-2002 (VLR R$1897,34)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00023-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : JOAO DA SILVA PARREIRA
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 949-2002 (VLR R$3272,11)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00024-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : CLAUDENIR SERAFIM
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 947-2002 (VLR R$1122,73)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00025-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : CARLOS ROBERTO LONGO
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 946-2002 (VLR R$1031,14)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00026-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : SOLANGE FERREIRA BORGES
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 945-2002 (VLR R$433,56)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00030-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : SUELI JOAQUINSON DE FARIA
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 944-2002 (VLR R$589,06)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00031-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : VALDIRENE DE FATIMA TEODORO
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 943-2002 (VLR R$1967,66)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00032-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : LUIZ CEZAR KIEL
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 948-2002 (VLR R$6040,54)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00034-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : SIMONE REGINA DE SOUZA
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759

GR NR 941-2002 (VLR R$859,05)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00035-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : SOLANGE APARECIDA DA SILVA
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 940-2002 (VLR R$1718,11)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00036-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : ROSEMARI VAZ LEITE
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 905-2002 (VLR R$1840,82)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00060-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : IZABEL CRISTINA DE JESUS
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
GR NR 906-2002 (VLR R$1024,06)DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA  CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10935-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL CARDOSO PRESTES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
CIENCIA AS PARTES DA DATA DESIGNADA PARA REA-
LIZACAO DA PERICIA:
DIA 09.JAN. 2003
HORA: 14H30MIN
LOCAL: AV MANOEL RIBAS, 115, 1. ANDAR
A RECDA DEVERA DEIXAR A DISPOSICAO DO PERITO
OS DOCUMENTOS
RELACIONADOS NA PETICAO DE FLS. 681.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11102-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE TOME DOS REIS SILVA
Réu(s) : PASSARELA CONST CIVIL E EMPREEND
IMOBIL LTDA

: TECNICA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DAS RE-
CLAMADAS OU
APRESENTAR A COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTI-
VOS. O SILENCIO ACARRETARA A APLICACAO DO ART.
267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16469-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONIDAS BENKE (ESPOLIO)
Réu(s) : TRANSPORTADORA TIO ZICO LTDA

: POSTO SINGER LTDA
: EXPRESSO MERCURIO S-A

Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
VISTA A PARTE AUTORA (48 HORAS)

Varas do Trabalho do
Interior

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 1056/1998

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA,  MM.  Juiz  do
Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR,
na forma da lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO GUA-
RANI AUTOMÓVEIS LTDA, em lugar incerto e não sabido,
Reclamado nos  autos supra, que tem como Reclamante JOSÉ
DOMETERCO, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
128.288,32 (cento e vinte e oito mil, duzentos e oitenta e oito
reais e trinta e dois centavos), valor atualizado até 30/11/2002,
conforme conta abaixo discriminada, bem como para que pro-
ceda as anotações na CTPS do autor nos termos do § 1º do
art. 39 da CLT
Devido ao reclamante R$  99.407,03
Custas Processuais R$    2.059,64
Honorários contador R$    1.108,48
Honorários advocatícios R$  15.123,54
INSS – Autor R$    1.416,63

Campo Mourão

INSS – Réu R$    9.173,00
TOTAL DEVIDO R$ 128.288,32
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 03  de Dezembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                        Silas José dos Santos Junior,
Diretor de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz  do Trabalho

R$ 324,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 -

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, nos autos abaixo relacionados, está
intimando a ré TAMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C
LTDA., atualmente em local incerto e não sabido, acerca da
decisão que julgou parcialmente procedentes os pedidos da
exordial, bem como da decisão que rejeitou os embargos de
declaração opostos por Hiel Comércio e Serviços Ltda., e que
dispõe do prazo legal para, querendo, interpor recurso. O intei-
ro teor, das decisões, encontram-se à disposição na Secretaria
da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 12 de dezembro de 2002.  Eu, _________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Autos : RT 0272/02
Autor : BENTO AFONSO GUIMARAES
Réu : TAMARA SERVIÇÕS TÉCNICOS S/C LTDA.

Autos : RT 0273/02
Autor : RENATO ORTIGOZA
Réu : TAMARA SERVIÇÕS TÉCNICOS S/C LTDA.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

Foz do Iguaçu

Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA A
RECLAMADA

Processo nº: RT 4220/2002
Reclamante : MARCOS ROBERTO DA SILVA
Reclamadas: VISÃO CENTRAL LTDA.e EMPRESA JORNA-
LÍSTICA FOLHA DE LONDRINA LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  toma-
rem  conhecimento,  de que  fica NOTIFICADA a Reclamada,
VISÃO CENTRAL LTDA.,  ora em local incerto e não sabido,
a comparecer à audiência a ser realizada no dia 06 de fevereiro
de 2003, às 9h30, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, sita
na Av. São Paulo, 294, Térreo, quando poderá apresentar sua
resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto a matéria de fato.
Londrina, 02 de dezembro de 2002

Eu, , p/ Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA A
RECLAMADA

Processo nº:  RT 04085/2002

Reclamante :JOÃO ARÃO DE QUADROS FILHO
Reclamadas: LAVA CAR TIETE LTDA E OUTROS

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  toma-
rem  conhecimento,  de que ficam  NOTIFICADOS os Recla-
mados LAVA CAR TIETE LTDA E JOSE CARLOS MENE-
GAZO, ora em local incerto e não sabido, a comparecerem à
audiência a ser realizada no dia 18 de fevereiro de 2003, às
8h50min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, sita na Av.
São Paulo, 294, Térreo, quando poderão apresentar resposta
(art.848 da CLT), sendo-lhes facultado designar preposto, na
forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento dos Reclamados importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto a matéria de fato.
Londrina, 04 de dezembro de 2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário,  p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 378,00 - 11278/2002

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

    EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedi-
do nos autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT
2387/02 entre partes: NIVALDO APARECIDO LUPI reclamante
e TRADEBRASIL COM IMP. EXP. TRANSPORTES LTDA
reclamada.   O doutor Francisco Roberto Ermel, Juiz do Traba-
lho da 2ª Vara de Londrina, faz saber a todos quanto o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está notifi-
cando a reclamada supra  atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que foi designado o dia 18 de fevereiro de 2.003, às
14:20 HORAS para a audiência inaugural, que será UNA. Nes-
ta audiência deverão oferecer provas que julgarem necessárias,
constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de
três (03), sendo-lhes facultado fazerem-se substituir pelo ge-
rente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento
dos fatos. O não comparecimento importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato. E,  para que chegue ao conhecimento dos
interessados,especialmente da reclamada, é passado o presente
edital, que será publicado na forma de lei e afixado no lugar de
costume, na sede desta JCJ.    Eu, Maria Ines B. Thomaz, Dire-
tora de Secretaria, o subscrevi.  Londrina-PR, 10/12/02 (a) Fran-
cisco Roberto Ermel Juiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

    EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedi-
do nos autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT
2584/02 entre partes: NEIDE MENDES DE OLIVEIRA recla-
mante e CUPIMANIA CHOPERIA LTDA reclamada.   O dou-
tor Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de
Londrina, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se está notificando a reclama-
da supra  atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi
designado o dia 05 de fevereiro de 2.003, às 13:50 HORAS
para a audiência inaugural, que será UNA. Nesta audiência
deverão oferecer provas que julgarem necessárias, constantes
de documentos ou testemunhas, estas no máximo de três (03),
sendo-lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente ou por
qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos. O
não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato. E,  para que chegue ao conhecimento dos interessados,
especialmente da reclamada, é passado o presente edital, que
será publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume,
na sede desta JCJ. Eu, Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Se-
cretaria, o subscrevi.  Londrina-PR, 10/12/02 (a) Francisco
Roberto Ermel Juiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 252,00 - 11427/2002

ROLANDIA 2002/12/16 669 001312/2002

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001312/2002
16/12/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E/OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00026/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E DER
PET LOND REG
Reu (S): CRESPO 7 CIA LTDA (POSTO SAO PAULO)
ADV. (S): RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231

Rolândia
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CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00027/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E DER
PET LOND REG
Reu (S): AUTO POSTO BLANC LTDA - POSTO DO MANE-
CO
ADV. (S): RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
CONTRA-ARRAZOR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-669-CO 00001/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Reu (S): JOAO GHELLER
ADV. (S): SANDRO AUGUSTO BONACIN PR23027
ADV. (S): WILSON SOKOLOWSKI PR2676
AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O DIA 11-02-03 AS
15H35.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 01358/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente (S): DORIVAL FERNANDES MATTOS
Requerido (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 298/299, DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00004/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante (S): CELIA APARECIDA ALVES PEREIRA
Embargado (S): VANDERLEI CLEMENTE
ADV. (S): LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
ADV. (S): GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA PR32586
EMBARGOS DE TERCEIRO JULGADOS IMPROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00265/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE (S): EDSON TAVARES SOARES
RECLAMADA (S): AGUIAR EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA
ADV. (S): ANTONIO PINCELI PR6133
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A CTPS ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00287/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE (S): SANDRA APARECIDA MARIANO
RECLAMADA (S): LABOR TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
RECLAMADA (S): COOPERATIVA AGROPECUARIA RO-
LANDIA LTDA
ADV. (S): PAULO CELSO COSTA PR19692
GR E ALVARA A SUA DISPOSICAO NA AG. LOCAL DA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00335/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE (S): ROGERIO JOSE DA COSTA
RECLAMADA (S): FOMATEL FORMACAO EM TELEFO-
NIA E PREST SERV LTDA
RECLAMADA (S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
RECLAMADA (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV. (S): JOEL KRAVTCHENKO PR20892
ADV. (S): KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA
PR22517
ADV. (S): RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES MOZER
PR22638
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00371/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE (S): ANA LUCIA GOMES
RECLAMADA (S): S H P COMERCIO DE LOUCAS LTDA
ADV. (S): ADRIANA REGINA MARCATO ARMENI
PR19010
DEFERIDA A ARREMATACAO CONFORME PEDIDO DA
CREDORA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00415/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE (S): MARIA APARECIDA DA SILVA
RECLAMADA (S): PARANA EDUCACAO - SERVICO SO-
CIAL AUTONOMO
ADV. (S): JANET YOSHIKO MAEDA PR17384
ADV. (S): LEA SILVIA TOLEDO PISSAIA PR26854
EMBARGOS DECLARATORIOS ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00551/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE (S): ADENILSON MARQUES
RECLAMADA (S): PAULO FERREIRA MUNIZ
ADV. (S): DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00626/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE (S): ROSANGELA ALVES LOPES
RECLAMADA (S): O CHICONATO & CIA LTDA
ADV. (S): LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
AUDIENCIA UNA PARA O DIA 11/FEVEREIRO/2003, AS
15h20min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00627/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE (S): JOSE EDILSON FARIAS
RECLAMADA (S): RAMIRO DIAS BRANCO ALVES
ADV. (S): JOSE MAURICIO DA COSTA PR5173

AUDIENCIA UNA PARA O DIA 11/FEVEREIRO/2003, AS
15h05min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00031/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ZULMIRO APARECIDO PEREIRA
Reu (S): ALFREDO ROBERTO MAZZOCUT
ADV. (S): OTTO FEUCHT PR3129
EMBARGOS DECLARATORIOS JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00102/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ELIEZER SOUZA DOS SANTOS
Reu (S): CALIVER DO BRASIL LTDA
ADV. (S): VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
INTIME-SE A PARTE DEMANDADA PARA A COMPRO-
VACAO DOS RECOLHI -
MENTOS DAS DESPESAS COM PUBLICACAO DO EDI-
TAL E CONTRIUBICOES
PREVIDENCIARIAS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00102/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): URSULINA MARIA DA CONCEICAO
Reu (S): MUNICIPIO DE PORECATU
ADV. (S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
APRESENTAR RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00125/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): DEVANIR ORLANDO MARTINS
Reu (S): FRIGORIFICO LUPIONOPOLIS LTDA
Reu (S): FRIGORIFICO BANDEIRANTES DO PARANA
LTDA
ADV. (S): WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE:623-2146)
PR6451
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00128/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): SILVANA FERREIRA VERGILIO
Reu (S): MUNICIPIO DE PORECATU
ADV. (S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
ADV. (S): LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00143/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): PAULO THEODORO DE SOUZA
Reu (S): RADIO CULTURA DE ROLANDIA LTDA
ADV. (S): RICARDO FRANCA ROVERI PR25116
ALVARA JUDICIAL A SUA DISPOSICAO NA AG. LOCAL
DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00195/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ANDERSON KAUFMANN BARBOSA
Reu (S): TRANSPORTE COLETIVO ROLANDIA LTDA
ADV. (S): HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
PR13786
ADV. (S): MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O DIA 20-03-03 AS
14H35.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00211/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ALDETE APARECIDA PICOLO DEBIASI
Reu (S): MUNICIPIO DE PORECATU
ADV. (S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
ADV. (S): LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00217/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ANDRE ROMERA
Reu (S): BIG FRANGO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV. (S): ANTONIO RENATO BREDA PR18162
ADV. (S): WILSON SOKOLOWSKI PR2676
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00277/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): SERGIO ROBERTO VIANA
Reu (S): JORGE RUDNEY ATALLA
ADV. (S): GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
CONTRA-ARRAZOR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00299/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): SANDRA REGINA DE SALLES TAMANINI
Reu (S): MUNICIPIO DE PORECATU
ADV. (S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
ADV. (S): LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00315/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): NAIR DE JESUS AQUINO
Reu (S): PONTAL AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S): JOSE CARLOS TIVANELLO PR11521
ADV. (S): MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA
SP103410
HOMOLOGADO O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PARTES.
A RECLAMADA, PARA PAGAR AS CUSTAS, DE R$54,00
(DUAS VIAS,

CàD. 8019); OS HONORµRIOS DO CONTADOR, DE
R$186,09; EM CINDO
DIAS; E COMPROVAR O RECOLHIMENTO AO INSS, DO
VALOR DE R$
178,50 (EM DUAS VIAS), NO PRAZO LEGAL; TUDO SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00322/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): GENI DE OLIVEIRA SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE PORECATU
ADV. (S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
ADV. (S): LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00347/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ELIANE REGINA BRASSAL MIZUNO
Reu (S): MUNICIPIO DE PORECATU
ADV. (S): LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
CONTRA-ARRAZOR, QUERENDO, O RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00382/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): PAULO ROBERTO BRASSAL
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FOI REMETIDA CARTA PRECATORIA A VARA DO TRA-
BALHO DE BARREI-
RAS-BA, PARA OITIVA DA TESTEMUNHA DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00382/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): RAIMUNDO PESSOA NETO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S): CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL - PREVI
ADV. (S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ADV. (S): PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
PEDIDO INICIAL JULGADO IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00394/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JAIR DA SILVA OLIVEIRA
Reu (S): USINA CENTRAL DO PARANA S/A
ADV. (S): MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
APRESENTACAO DAS RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00397/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JAIR ARAUJO DA SILVA
Reu (S): CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
ADV. (S): HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
PR13786
ADV. (S): VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
EMBARGOS DECLARATORIOS JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00416/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): HERMINIA FRANCISCA DE DEUS SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE PORECATU
ADV. (S): LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
RESPONDER AO RECURSO ORDINARIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00427/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): LELA MARIA PEREIRA
Reu (S): BIG FRANGO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV. (S): OTTO FEUCHT PR3129
ADV. (S): MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA 25/02/2003, AS
14h35min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00451/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): DIONISIO CARVALHO DE ANDRADE
Reu (S): MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS
Reu (S): ENGELON PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
ADV. (S): ANTONIO RENATO BREDA PR18162
ADV. (S): VALERIA GIESSLER PR20573
ADV. (S): MARIO BORGES FERNANDES PR8501
VISTA E MANIFESTACAO, POR CINCO DIAS SOBRE O
LAUDO DOCUMENTOSCOPICO DE FLS. 109/113, A INI-
CIAR-SE PELO AUTOR.
O PRAZO DO REU INICIA-SE EM 13-01-03.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00462/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): IVO AVELAR DA SILVA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV. (S): VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
ADV. (S): ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
PROCEDENTES EM PARTES, AMBOS OS EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00465/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): DAIR ALADIM FONSECA
Reu (S): J P FERNANDES & FILHOS LTDA
ADV. (S): MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES (FLS. 156).

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00489/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): MARIA APARECIDA BARROS DE OLIVEIRA
Reu (S): MUNICIPIO DE PORECATU

ADV. (S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
ADV. (S): LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
CIENCIA DO LAUDO PERICIAL E APRESENTACAO DAS
RAZOES FINAIS,
A INICIAR-SE PELO AUTOR. O PRAZO DO REU INICIA-
SE EM 13-01-03.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00491/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): MARINALVA DA SILVA RAMOS
Reu (S): MUNICIPIO DE PORECATU
ADV. (S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
ADV. (S): LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
CIENCIA DO LAUDO PERICIAL E APRESENTACAO DAS
RAZOES FINAIS,
A INICIAR-SE PELO AUTOR. O PRAZO DO REU INICIA-
SE EM 13-01-03.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00495/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): LUIZ GONCALVES PIRES
Reu (S): USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGR IND E
COMERCIO
ADV. (S): IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
VISTAS DOS RECALCULOS DE FLS. 609/611.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00511/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): CLAUDEMIR SOARES DE OLIVEIRA
Reu (S): AGRICOLA JANDELLE LTDA
ADV. (S): FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
ADV. (S): MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
FOI HOMOLOGADO O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PAR-
TES.
A RECLAMADA DEVERA PAGAR AS CUSTAS, DE
R$30,00, EM DEZ DIAS,
E COMPROVAR O RECOLHIMENTO AO INSS, CALCU-
LADO SOBRE O VALOR
DO ACORDO, NO PRAZO LEGAL; AMBOS EM TRES
VIAS, TUDO SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00521/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ESPOLIO DE CARLOS FERNANDES
Reu (S): ESPOLIO DE FLAVIO ROMAGNOLLI
Reu (S): CLAUDIO ROMAGNOLLI
ADV. (S): LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
ADV. (S): EDSON JAMIL SAFADI PR6121
EMBARGOS A ECECUCAO JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00560/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JOAO DOS SANTOS FONTOURA
Reu (S): ARTIPEL COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
ADV. (S): MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
DEFERIDA A ARREMATACAO NA FORMA REQUERIDA
PELO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00581/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): NADIR SANTOS MONTEIRO
Reu (S): MUNICIPIO DE PORECATU
ADV. (S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
ADV. (S): LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
FOI HOMOLOGADO O ACORDO HABIDO ENTRE AS PAR-
TES.
O RECLAMADO DEVERA PAGAR AS DEPESAS PROCES-
SUAIS, EM CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.
CUSTAS: R$228,10, CODIGO 8019.
HON. CONTADORES: R$313,26 E R$202,34

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00591/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): LUIZ CARLOS LOPES
Reu (S): MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV. (S): MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
AUDIENCIA INICIAL PARA 18/2/2003, AS 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00597/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): VERA LUCIA BRAGA CORDEIRO
Reu (S): USINA CENTRAL DO PARANA S A
ADV. (S): FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
1-EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE.
2-RETIRAR PECAS AUTENTICADAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00623/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ESPOLIO DE FRANCISCO CARLOS CORDEIRO
FIAUX
Reu (S): CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
ADV. (S): KLEBER FRANCO DE LIMA PR28560
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 18-02-03 AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00631/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): PAULO ROBERTO BARBOZA DE SOUZA
Reu (S): MUNICIPIO DE PORECATU
ADV. (S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
ADV. (S): LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
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AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA 18/2/2003, AS 14
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00640/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): COFERCATU COOP AGROP CAFEIC DE PORE-
CATU LTDA
ADV. (S): MAISA CARLA ORCIOLI PR22353
ADV. (S): SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA PR6589
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00695/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ACHILES AUGUSTO PANIZIO
Reu (S): LUPIONOPOLIS MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
ADV. (S): CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 24/02/2003, AS
14h00min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00700/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JOSIVALDO HUMAI RODRIGUES
Reu (S): GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA
ADV. (S): ANDREA FERNANDES ARAUJO PR24358
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 25/02/2003, AS
14h00min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00701/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JOSIAS CELERINO DE ARAUJO
Reu (S): ARISTIDES CAIRES
ADV. (S): ANTONIO PINCELI PR6133
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 25/02/2003, AS
14h05min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00702/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JULIO CESAR SPIN
Reu (S): TENAN & TENAN LTDA
ADV. (S): JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 26/02/2003, AS
13h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00703/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): FERNANDA FIGUEIREDO NANTES
Reu (S): S TENAN & TENAN LTDA
ADV. (S): JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 26/02/2003, AS
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00704/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JOSE APARECIDO DA SILVA REIS
Reu (S): CONFERENCIA NACIONAL DOS BISPOS DO
BRASIL-CNBB
ADV. (S): JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 26/02/2003, AS
14h00min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00705/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): FLAVIA SANTINA RIBEIRO
Reu (S): MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV. (S): MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-02-03 AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00706/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JOAO DIAS BATISTA FILHO
Reu (S): MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV. (S): MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-02-03 AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00707/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JOSE CARLOS DOS REIS
Reu (S): MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV. (S): MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-02-03 AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00708/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): EUNICE DA SILVA DOMINGOS RIBEIRO
Reu (S): MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV. (S): MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-02-03 AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00709/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ADIVAL ALVES PEREIRA
Reu (S): MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV. (S): MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-02-03 AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00710/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV. (S): MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 27-02-03 AS 14H15.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00712/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): FRANCISCO BENEDITO DE SOUZA
Reu (S): JOSE MUNHOZ ORTIZ
ADV. (S): IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 10-03-03 AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00716/2002

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JOSE ELIAS DOS SANTOS
Reu (S): JORGE RUDNEY ATALLA
Reu (S): USINA CENTRAL DO PARANA S/A
ADV. (S): JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
AUDIENCIA INICIAL NO DIA 10/MARCO/2003, AS
14h05min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00717/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JOSE MARIA RAMOS DA CRUZ
Reu (S): PAULO FERREIRA MUNIZ
ADV. (S): ADALBERTO FONSATTI PR18678
AUDIENCIA INICIAL NO DIA 11/MARCO/2003, AS
13h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00718/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JOAO MARIA QUINTILIANO
Reu (S): AMR GONCALVES & CIA LTDA
ADV. (S): ADALBERTO FONSATTI PR18678
AUDIENCIA INICIAL NO DIA 11/MARCO/2003, AS
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00719/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JOAO DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV. (S): ADALBERTO FONSATTI PR18678
AUDIENCIA INICIAL NO DIA 11/MARCO/2003, AS
14h00min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00724/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ITAMAR TELLES RODRIGUES
Reu (S): FAZENDA TABAPUA
ADV. (S): OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
AUDIENCIA INICIAL NO DIA 12/MARCO/2003, AS
13h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00725/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): NIVANO JOSE DA SILVA
Reu (S): USINA CENTRAL DO PARANA S/A
ADV. (S): MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL NO DIA 12/MARCO/2003, AS
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00726/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): PEDRO LIMA MONTE
Reu (S): JORGE RUDNEY ATALLA
ADV. (S): MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 12-03-03 AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00727/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ROSA MEDEIROS DA SILVA
Reu (S): DORI IND COM DE PROD ALIM LTDA
ADV. (S): FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
AUDIENCIA INICIAL NO DIA 12/MARCO/2003, AS
14h05min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00814/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ANTONIO DOMINGOS DE CASTRO
Reu (S): CEOLI E PEREIRA LTDA
ADV. (S): PAULO CELSO COSTA PR19692
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00815/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): MARIA ERICA VERGENNES
Reu (S): MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV. (S): ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
ADV. (S): ALVARO PESENTI PR2288
FOI DESIGNADO O DIA 07 DE ABRIL DE 2003, AS 14H20
PARA AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO PROCESSUAL. INTIME-SE A
AUTORA, CITANDO-
SE O REU, SOB AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00946/1996 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): SIND EMPR POSTOS SERV COMB DER PETRO-
LEO LOND E REG
Reu (S): CARLOS F NASCIMENTO E CIA LTDA
ADV. (S): JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
PR20333
ADV. (S): KILLIAN MACHADO MATHEUSSI F.41-332-7622
PR22713
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01026/1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ELCIO JOSE KELLER
Reu (S): BANCO BRADESCO S A
Reu (S): BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S A
ADV. (S): MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
MANIFESTAR-SE SOBRE REQUERIMENTO DO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01072/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): VALDECI BATISTA DE ALMEIDA
Reu (S): MANOEL CERRI
Reu (S): NATALIA NANAMI YAMAGUCHI
ADV. (S): JOSE CARLOS TIVANELLO PR11521
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01073/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA

Autor (S): JORGE MASSATOSHI KIMURA
Reu (S): BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
ADV. (S): LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
MANIFESTAR-SE SOBRE REQUERIMENTO DO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01079/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): NELSON DE GOBBI
Reu (S): MANOEL CERRI
Reu (S): NATALIA NANAMI YAMAGUCHI
ADV. (S): JOSE CARLOS TIVANELLO PR11521
MANIFESTAR-SE SOBRE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01080/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ELIANA FORNARO E OUTROS (26)
Reu (S): MASSA FALIDA DE BERGER CALCADOS E LU-
VAS LTDA
Reu (S): MASSA FALIDA DE CURTUME BERGER LTDA
Reu (S): ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA BERGER
ADV. (S): PAULO CELSO COSTA PR19692
VISTA RELATIVO AO OFICIO DA RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01098/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): SERGIO APARECIDO RODRIGUES
Reu (S): MANOEL CERRI
Reu (S): NATALIA NANAMI YAMAGUCHI
ADV. (S): JOSE CARLOS TIVANELLO PR11521
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01105/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): VALDEIR VEIZ
Reu (S): MANOEL CERRI
Reu (S): NATALIA NANAMI YAMAGUCHI
ADV. (S): MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
ANOTAR CTPS DO RECLAMANTE (CONTRACAPA DOS
AUTOS)

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01108/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): WILSON CARVALHO OLIVEIRA JUNIOR
Reu (S): SULFRUIT IND COM EXP DE FRUTOS LTDA
ADV. (S): MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 501/502, DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01142/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): NICANOR BAXHIX
Reu (S): BANCO DO BRASIL S A
ADV. (S): PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
ADV. (S): ADRIANO MARRONI PR23657
CIENCIA RELATIVO AOS CALCULOS APRESENTADOS
PRAZO DO REU INICIA-SE EM 13-01-03.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01151/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): JOSE PEREIRA
Reu (S): COFERCATU-COOP.AGR CAF PORECATU
ADV. (S): MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
ADV. (S): LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
AO RECLAMANTE, PARA LEVANTAR ALVARA NA CEF
LOCAL. AO RECLAMADO, PARA VISTA A PETICAO DO
RECLAMANTE, A FL. 354.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01231/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ADELIA ROCHA DE OLIVEIRA
Reu (S): COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
ADV. (S): ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
ADV. (S): LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707
VISTA AS PARTES, PARA CIENCIA E MANIFESTACAO
QUANTO AO PARE-
CER EMITIDO PELO MINISTERIO PUBLICO DO TRABA-
LHO DA 9 REGIAO, POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01233/1998
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): FABIO FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): JORGE RUDNEY ATALLA
ADV. (S): MARLENE DE CASTRO MARDEGAN PR17094
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NA AG. LO-
CAL DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01267/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): CLINEU MENEGUELLO CARDOSO
Reu (S): CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Reu (S): SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Reu (S): SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Reu (S): SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA
ADV. (S): ESTER DE MELO PR13159-B
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01274/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ANELINO DA SILVA
Reu (S): CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Reu (S): SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Reu (S): SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Reu (S): SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA
ADV. (S): ESTER DE MELO PR13159B

ADV. (S): VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01381/1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): LUIZ CARLOS SOARES
Reu (S): MIRANTT SERVICOS GERAIS LTDA
Reu (S): SILVANIA CRISTINA COELHO
Reu (S): PORECATUENSE SERVICOS GERAIS LTDA
Reu (S): CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO COR-
REA SA
ADV. (S): DORIVAL MADRID MS2212
ADV. (S): LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
ADV. (S): FABRICIO KENJI RIBEIRO SP110427
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO PARA 24/2/2003, AS
13h45min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01395/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): IRINEU SABADIN
Reu (S): EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
ADV. (S): ENIMAR PIZZATTO PR15818
FOI HOMOLOGADO O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PAR-
TES.
A RECLAMADA DEVERA PAGAR, EM CINCO DIAS, AS
CUSTAS, DE R$ 500,00 E OS HONORARIOS DO CONTA-
DOR, DE R$280,00, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01401/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): VALDECIR MARTINS BRAIANI
Reu (S): VALDIR VIZACRI
ADV. (S): HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
ADV. (S): MARLENE ELITA DA SILVA BERTOZZI SP67191
AUTOS TRAMITANDO EM SEGREDO DE JUSTICA, DE-
VIDO A JUNTADA
DE DOCUMENTOS PROTEGIDOS POR SIGILO FISCAL.
CONSULTAS PERMITIDAS SOMENTE AS PARTES. VEDA-
DE A CARGA.
O RECLAMANTE DEVERA MANIFESTAR-SE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01459/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): DEVAIR DOS SANTOS AMBILI
Reu (S): USINA CENTRAL DO PARANA
ADV. (S): RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE PR6939
LEVANTAR GUIA, NA CEF LOCAL, A PARTIR DE 17/12/
2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01506/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): MAURO ANSELMO
Reu (S): COOP AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - CO-
ROL
Reu (S): COOP TRAB RURAIS TEMP DE ROLANDIA LTDA
ADV. (S): OMAR ABES SALLE PR15685
VISTAS DA PETICAO DE FLS. 546, DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01641/1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): CESAR JOSE DA SILVA
Reu (S): COROL COOP AGROP.ROLANDIA LTDA
ADV. (S): ADRIANA REGINA MARCATO ARMENI
PR19010
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NA AG. LO-
CAL DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01807/1996
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): KATIA CRISTINA VISCONSINI
Reu (S): DEUTSCHE MEX BRASIL IND COM DE CALCA-
DOS LTDA
ADV. (S): HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
PR13786
ADV. (S): VALDECIR MILESKI PR14221
DESIGNADO LEILAO PARA 13/3/2003, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01818/1995 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): EDNA APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S): USINA CENTRAL DO PARANA
ADV. (S): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
FOI HOMOLOGADO ACORDO APRESENTADO PELAS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02102/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor (S): ODAIR PIMENTA RODRIGUES
Reu (S): MASSA FAL IND KOIKE CARR EST MET LTDA-
JOSE M SILVA
ADV. (S): MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PRO-
CESSO.

VARA  DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos...: 264/2002
Autor....: Antônio Celes Braga
Réus......: Principal Vigilância S/C Ltda. E Banco do Estado do
Paraná S.A.

O Doutor  Sergio Guimarães Sampaio, Juiz  Titular da Vara  do
Trabalho de Wenceslau Braz, no uso de suas atribuições legais,

Wenceslau Braz
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Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, de que está intimando a ré Principal Vigi-
lãncia S/C Ltda., atualmente em lugar incerto e não sabido, da
decisão que ACOLHEU EM PARTE o pedido formulado pelo
autor, conforme cópias que se encontram na Secretaria desta
Vara.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Dado e passado nesta cidade de Wenceslau Braz, em 10  de
dezembro de 2002.
Eu, Rita Canabrava Mendonça, diretora de secretaria, subscre-
vi.

Via- e-mail
Sergio Guimarães Sampaio

Juiz  do Trabalho
R$ 144,00

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 120/2002
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região:
de 2-12-2002:
Portaria JP nº 399/02 - prorrogando o prazo de permanência
da servidora CÉLIA MARIA MANSUR MADER BRANCO,
Analista Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15, do
Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, ora à disposi-
ção do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo prazo
de 1 (um) ano, a partir de 1º-1-2003, permanecendo o ônus
para o Órgão de origem.
Portaria JP nº 400/02 - designando CELSI LANDO, Técnico
Judiciário Área Judiciária, classe B, padrão 6, para EXERCER
o Cargo em Comissão de Assistente de Diretor, código TRT 9ª
CJ-2, da 11ª Vara do Trabalho de Curitiba,  de 16-12-2002 a

Tribunal Regional da
9ª Região

Boletim da Justiça Federal

Varas Federais de Curitiba

15-1-2003.
de 4-12-2002:
Portaria JP nº 402/02 - Art 1º. Designando JOVIR MIGUEL
CAPELESSO MARINELLO, Técnico Judiciário Área Judi-
ciária, classe C, padrão 15, para ATUAR como Pregoeiro junto
a este Tribunal, no Pregão nº 20/2002, referente à aquisição de
papel sem timbre, tamanho A4;
Art 2º. Designando EMILSON CORADI, Técnico Judiciário
Área Judiciária, classe C, padrão 15; RIVELINO CONCIA-
NI, Diretor do Serviço de Apoio Administrativo, código TRT
9ª CJ-2; e PAULO CELSO GERVA, Técnico Judiciário Área
Serviços Gerais Especialidade Segurança, classe C, padrão 15,
para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro;
Art. 3º. Designando HILMA MARIA WIELEWSKI, Direto-
ra do Serviços Gerais, código TRT 9ª CJ-2, para ATUAR como
2º Pregoeiro e como substituta do Pregoeiro em seus impedi-
mentos legais;
Art. 4º. Delegando ao Pregoeiro as atribuições de que trata o
art. 8º, inciso III, alíneas “a” e “c” do Decreto nº 3.555/2000;
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Portaria JP nº 404/02 - colocando à disposição do Tribunal
Regional do Trabalho da 24ª Região, MARIA DE FÁTIMA
SANTANA BELCHIOR, Auxiliar Judiciária Área Serviços
Gerais Especialidade Limpeza e Conservação, classe A, pa-
drão 3, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, pelo
prazo de 1 (um) ano, a partir de 7-1-2003, com ônus para o
Órgão de origem, para exercício de função comissionada de
acordo com o artigo 93, inciso I, da Lei 8.112/90.
de 10-12-2002:
Portaria JP nº 408/02 - designando TOMAZ MOACIR
MOTTA, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especiali-
dade Segurança, classe B, padrão 9, para EXERCER o Cargo
em Comissão de Assistente de Diretor, código TRT 9ª CJ-2, da
8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no período de 16-12-2002 a
15-1-2003.
Curitiba, 11-12-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

Varas
Federais
Capital Tipo1 Tipo2

Zuudi Sakakihara 133 35 20 30 50
Graziela Soares 125 56 11 40 51
Gisele Lemke 107 67 44 17 61
Ricardo Rachid de Oliveira 164 52 20 18 38
Joel Ilan Paciornik 81 67 - - -
Paulo Cristóvão de Araújo Silva 91 78 77 28 105
Marcos Roberto Araújo dos Santos 91 559 176 57 233
Douglas Camarinha Gonzales 94 198 252 24 276
Claudia Cristina Cristofani 134 85 31 82 113
Vicente de Paula Ataide Júnior 160 68 2 3 5
Fernando Quadros da Silva 15 30 - - -
Ana Carolina Morozowski 126 75 81 29 110
Alvaro Eduardo Junqueira 95 59 - - -
Dineu de Paula 98 68 78 52 130
Vera Lúcia Feil Ponciano 85 54 59 12 71
Danielle Perini Artifon 85 42 - - -
Nicolau Konkel Júnior 132 32 23 29 52
Luciana da Veiga Oliveira 127 95 73 8 81
Friedmann Anderson Wendpap 98 136 203 28 231
Ivanise Corrêa Rodrigues 79 120 18 8 26
João Pedro Gebran Neto 93 105 - - -
Mauro Spalding 63 94 171 39 210
Anne Karina Stipp Amador Costa 44 5 - 5 5
Oziel Francisco de Souza 37 11 - 10 10
Sergio Fernando Moro 36 13 1 13 14
Bianca Georgia Cruz Arenhart 30 10 1 7 8
Nivaldo Brunoni 30 3 - - -
Marcos Josegrei da Silva 30 6 - 9 9
Gerson Luiz Rocha 178 36 23 12 35
Marcus Holz 146 35 20 11 31
Marcelo Malucelli 130 33 35 3 38
Fabiano Bley Franco 144 39 31 8 39
José Sabino da Silveira 142 47 29 17 46
Sandra Regina Soares 153 33 45 12 57
Luciane Merlin Cleve Kravetz 143 65 5 86 91
Ana Carine Busato Daros 143 75 10 48 58
Marcio Antonio Rocha 84 105 30 55 85
Flavio Antonio da Cruz 71 67 2 89 91
Rodrigo Kravetz 730 567 10 703 713
Antonio Cesar Bochenek 747 1189 25 1087 1112
Leoberto Simão S. Júnior - - - 27 27
Aderito Martins Nogueira Júnior - - - 2 2
Gabriel Menna Barreto Von Gehlen - - - 1 1
Graziela Cristine Bundchen - - 1 34 35

TOTAL 5294 4514 1607 2743 4350

TOTAL CAPITAL/INTERIOR 12112 9069 3362 5481 8843

(original assinado)
Nicolau Konkel Júnior
Juiz Federal Diretor do Foro, em exerc.

Poder Judiciário Federal
NÚCLEO DE APOIO JUDICIÁRIO

BOLETIM DE ATIVIDADE JUDICANTE
PERÍODO: NOVEMBRO/2002

Total

PRCTB01

PRCTB02

Juiz Federal
Processos 

Distribuídos

Conclusos para 

Sentença

Sentenças

PRCTB03

PRCTB04

PRCTB05

PRCTB06

PRCTB07

PRCTB08

PRCTB09

PRCTB10

PRCTB11

PRCTBCR01

PRCTBCR02

PRCTBCR03

PRCTBSH01

PRCTBJE01

PRCTBEF01

PRCTBEF02

PRCTBEF03

PRCTBPR01

MUTIRÃO

(original assinado)
Elaine Aparecida da Silva Rossi
Diretora do Núcleo de Apoio Judiciário

10/12/02

107
95
3
17
22
38
439
143
55
38
4
22
-
2
19
46
17
16
8
9
39
45
2
3
1
11
4
3
5
5
20
27
-
6
33
52
109
304
227
373

-
-
-
-

2369

6599

Remanes- 
centes s/
Sentença

Varas 
Federais
Interior Tipo1 Tipo2 Total

Guy Vanderley Marcuzzo 197 169 39 226 265
Enrique Feldens Rodrigues 191 138 - 13 13
Jorge Luiz Ledur Brito 113 99 109 94 203
Suane Moreira Oliveira 114 85 - - -
Leonardo Castanho Mendes 47 64 24 41 65
Elisangela Simon Caureo 43 58 4 50 54
Marcos César Romeira Moraes 128 98 100 67 167
Marcos Francisco Canalli 135 81 6 20 26
Silvia Regina Salau Brollo 69 107 56 56 112
Rodrigo Machado Coutinho 65 114 2 26 28
Rony Ferreira 152 79 68 135 203
Cristina de Albuquerque Vieira 158 82 2 32 34
Alessandra Günther Fávaro 34 15 - 20 20
Substituto: Vago 42 7 - - -
Marcelo Cardozo da Silva 51 19 1 23 24
Gueverson Rogério Farias 36 17 10 47 57
Dulce Helena Dias Brasil 214 190 22 30 52
Vanessa de Lazzari 206 234 37 25 62
Flavia da Silva Xavier 173 83 26 52 78
Valkíria Kelen de Souza 146 78 23 26 49
Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni 89 45 7 58 65
Substituto: Vago 83 52 - - -
Alexandre Delanni Mônaco 86 66 45 57 102
Marcio Augusto Nascimento 80 47 2 7 9
Décio José da Silva 108 95 80 60 140
Cléber Sanfelice Otero 120 90 3 30 33
Gilson Luiz Inácio 75 73 77 56 133
Cristiano  Aurelio Manfrim 66 114 25 45 70
André Luis Medeiros Jung 78 23 3 3 6
Sergio Luis Ruivo Marques 84 4 1 43 44
Artur Cesar de Souza 323 17 31 4 35
Robson Carlos de Oliveira 368 18 2 - 2
Emmerson Gazda 85 58 23 186 209
Roberto Lima Santos 78 128 14 46 60
José Jácomo Gimenes 245 190 80 168 248
Anderson Furlan Freire da Silva 212 251 19 128 147
Leda de Oliveira Pinho 92 51 - - -
José Carlos Fabri 96 64 75 46 121
Erivaldo Ribeiro dos Santos 89 82 60 33 93
Alexei Alves Ribeiro 97 72 29 22 51
Edvaldo Mendes da Silva 109 16 5 13 18
Emanuel Alberto S. G. Gimenes 111 16 - 14 14
Ana Beatriz Vieira da Luz Paludo 112 41 16 19 35
Nair Cristina C. Pimenta de Castro 107 28 1 2 3
José Antonio Savaris 356 205 208 132 340
Pepita Durski Tramontini 338 313 46 239 285
Danilo Pereira Junior 87 92 114 78 192
Augusto Cesar Pansini Gonçalves 78 84 3 19 22
Adriano José Pinheiro 138 114 215 94 309
Matheus Gaspar 119 95 5 16 21
Luiz Carlos Canalli 136 75 13 56 69
José Luis Luvizetto Terra 113 59 13 42 55
Jail Benites de Azambuja 84 38 8 27 35
Mônica Dorotéa Bora 62 22 3 12 15

TOTAL 6818 4555 1755 2738 4493
10/12/02

(original assinado)
Nicolau Konkel Júnior
Juiz Federal Diretor do Foro, em exerc. Diretora do Núcleo de Apoio Judiciário

Poder Judiciário Federal
NÚCLEO DE APOIO JUDICIÁRIO

BOLETIM DE ATIVIDADE JUDICANTE
PERÍODO: NOVEMBRO/ 2002

Juiz Federal
Processos 

Distribuídos

Conclusos para 

Sentença

Sentenças

PRCAS01

PRCAS02

PRCAS03

PRCMO01

PRFOZ01

PRFOZ02

PRFOZCR01

PRFOZCR02

PRFRA01

PRGUA01

PRLON01

PRLON02

PRLON03

PRLON04

PRLONCR01

PRLONJE01

PRLONEF01

PRPVI01

PRMAR01

PRMAR02

PRMAR03

PRMARCR01

PRUMU01

PRUMU02

(original assinado)
Elaine Aparecida da Silva Rossi

PRPAR01

PRPGO01

PRPGO02

56
78
48
59
71
83
73
51
102
90
100
84
5
6
12
12
214
190
28
27
36
229
93
66
128
157
185
87
45
19
1
14
50
122
221
432
87
114
102
61
9
6
39
34
86
125
19
41
15
74
16
54
45
29

4230

Remanes-centes 
s/ Sentença

Boletim Estatístico

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0148/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido despacho receben-
do a(s) apelação(ões) nos efeitos devolutivo e suspensivo e in-
timando a(s) parte(s) apelada(s) para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

99.00.07990-6 - DIRCEU RIBEIRO LINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, JUAREZ DE
PAULA, Desp. fl. 184

DECLARATORIA

99.00.12131-7 - MIRIAM MEIRE MOSSURUNGA PEREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, DANIELE ES-
MANHOTO, Desp. fl. 298

CONSIGNATORIA

99.00.15625-0 - JULIO CESAR DA SILVA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, Desp.
fl. 275 c/c Sentença fl. 277

ACAO ORDINARIA

99.00.15935-7 - WALDIR MASKE E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI, CLAUDIA LORENA CAR-
RARO VARGAS, EVERLY DOMBECK FLORIANI, EDGAR
LUIZ DIAS, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, Desp. fl. 286

DECLARATORIA

99.00.23807-9 - GENI ELIAS LEONE X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON DE ALMEIDA, EDSON DE ALMEIDA,
Desp. fl. 185

EMBARGOS A ADJUDICACAO

99.00.27019-3 - LUIZ CARLOS CORREA CARDOSO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, Desp. fl. 168

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.00.029331-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO ANTON E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, Desp.
fl. 216

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004172-7 - ROGERIO LUCIANO MANSUR E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE DE FATIMA COSTA, CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS, Desp. fl. 165

2000.70.00.018605-5 - PAULO ROBERTO ANTON E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, Desp.
fl. 185

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020489-6 - DONIZETTI PEREIRA DA MOTTA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA KAREN TRENTINI, LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, Desp. fl. 137

2000.70.00.022042-7 - NELSON SHINGO DOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEMETRIO BEREHULKA, ADRIANO KAZUO
GOTO, Desp. fl. 54

2000.70.00.030158-0 - MARIA ANGELICA CHAGAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI, Desp. fl. 127

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032762-3 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA AR-
CEGAS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
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Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI, Desp. fl. 168

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.010471-7 - PATRICIA MEIRA FERNANDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, Desp. fl. 111

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014680-3 - NAVARO HERMOGENES DE AMO-
RIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA AB-
BAS, PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER, Desp.
fl. 217

2001.70.00.022674-4 - RENAN DOS SANTOS BOSSLE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI, Desp. fl. 203

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
“... Incabível o exame do petitório de fls. 149/150 (da CEF -
“extinção do processo por perda do objeto da ação”), nos ter-
mos do art. 463 do CPC.”

DECLARATORIA

99.00.23807-9 - GENI ELIAS LEONE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON DE ALMEIDA, MANOEL DINIZ PAZ
NETO, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 185

Nos autos abaixo relacionados foi proferido despacho receben-
do a(s) apelação(ões) somente no efeito devolutivo e intiman-
do a (s) parte(s) apelada(s) para as contra-razões.

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.000049-0 - WALDIR MASKE E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, EVERLY
DOMBECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 104

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.002845-4 - DANIEL MAXIMIANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS,
Desp. fl. 80

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença julgando
a ação parcialmente procedente e proferido despacho receben-
do a(s) apelação(ões) nos efeitos devolutivo e suspensivo.
À(s) parte(s) apelada(s) para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

96.00.09897-2 - CELSO DE JESUS E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, Desp. fl. 249 e Sentença fl.
229

98.00.29495-3 - EDSON LUIS MACIEL DA FONSECA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES, Desp. fl. 185 c/c Sentença fl.
148

99.00.06479-8 - MARCELO KOEHLER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, Desp. fl. 163 c/c
Sentença fl. 148

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada sentença rejeitan-
do os embargos de declaração interpostos.

ACAO ORDINARIA

98.00.29495-3 - EDSON LUIS MACIEL DA FONSECA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES, Sentença fl. 157

CONSIGNATORIA

99.00.15625-0 - JULIO CESAR DA SILVA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ
DIAS, Desp. fl. 275 c/c Sentença fl. 277

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Sentença:
“... acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam sus-
citada pela União Federal, devendo ser extinto o processo, sem
exame de mérito, em relação a ela... No mérito, julgo improce-
dente a presente Ação Consignatória... Condeno a parte autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
devidos à Caixa Econômica Federal fixos em R$ 300,00 e à
União Federal fixos em R$ 150,00.”

CONSIGNATORIA

99.00.03464-3 - MARCELO KOEHLER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, Desp. fl. 131 c/c
Sentença fl. 126

CURITIBA, 11 de dezembro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0149/2002

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença JULGAN-
DO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.014355-3 - SONIA CRISTINA DO NASCIMEN-
TO SIVEK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON WALTER DA SILVA, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO, EDGAR LUIZ DIAS, Sentença fl. 55

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065876-4 - MARILSA MERTENS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF, Sentença fl. 73

2002.70.00.069134-2 - JOSE DE ALMEIDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR, Sentença fl. 79

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“..., acolho os embargos de declaração para determinar a expe-
dição de alvarás para o levantamento dos honorários periciais
depositados por Jorge Bolzan e Elisa Bolzan e, Robson Rosse-
tin e Cláudia Rossetin (fl. 305)...”

ACAO ORDINARIA

91.00.08322-4 - JORGE BOLZAN E OUTROS X ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULETE TAMIKO SHIMA, EGLACY PAULI-
NO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO, EDWARD MANDARINO,
EDGAR LUIZ DIAS, CLAUDIA LORENA CARRARO VAR-
GAS, Sentença fl. 341

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“..., acolho os embargos de declaração (interpostos pelo Banco
Banestado S/A) para - suprimindo a omissão - que conste da
fundamentação da sentença de fls. 329/338 os argumentos aci-
ma expostos quanto ao pedido de restituição de indébito.”

ACAO ORDINARIA

98.00.30005-8 - ROSANGELA GRABOVSKI X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, ENEDINA TROIANI SANCHES,
FABIOLA POLATTI CORDEIRO, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, ED-
GAR LUIZ DIAS, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS,
Sentença fl. 455

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença REJEI-
TANDO os embargos de declaração intepostos.

ACAO ORDINARIA

99.00.06023-7 - MARCOS ANTONIO MERLIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, CIRINEI ASSIS
KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS, Sentença fl. 423

99.00.22034-0 - JOAO ALBERTO TREVISAN FILHO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE, MARIA ADRIANA PEREIRA, MANOEL DINIZ PAZ
NETO, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, Sentença
fl. 421

99.00.26178-0 - KOOB PETTER E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICTOR A. A. BOMFIM MARINS, LUIS RO-
BERTO AHRENS, EDGAR LUIZ DIAS, CLAUDIA LORE-
NA CARRARO VARGAS, Sentença fl. 504

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Sentença:
“..., extingo sem julgamento do mérito a presente Ação Ordi-
nária... ajuizada por JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA e
ELVIRA TAMIOSO DE SOUZA em face de BANESTADO S/
A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO.
Condeno a parte Autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios devidos ao Banestado S/A - Crédito
Imobiliário fixos em R$ 150,00, os quais deverão ser abatidos
da importância total depositada em juízo pela parte, que pode-
rá levantá-la mediante expedição do competente alvará...
...julgo improcedente a presente Ação Ordinária... ajuizada por
ANTONIO SANT’ANA E REGINA CÉLIA NAVAKOSKI
SANT’ANA em face de BANESTADO S/A - CRÉDITO IMO-
BILIÁRIO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e, conseqüen-
temente, extingo o processo com julgamento do mérito.
Condeno a parte Autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios devidos ao Banestado S/A - Crédito
Imobiliário fixos em R$ 150,00, e à Caixa Econômica Federal
fixos em R$ 100,00.”

ACAO ORDINARIA

92.00.14747-0 - ANTONIO SANT ANA E OUTROS X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, LUIZ GIL DE ALMEIDA,
Sentença fl. 339

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Senten-
ça:
“..., extingo sem julgamento do mérito a presente Medida Cau-
telar... ajuizada por JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA e
ELVIRA TAMIOSO DE SOUZA em face de BANESTADO S/
A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO.
Condeno a parte Autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios devidos ao Banestado S/A - Crédito
Imobiliário fixos em R$ 150,00, os quais deverão ser abatidos
da importância total depositada em juízo pela parte, que pode-
rá levantá-la mediante expedição do competente alvará...
...julgo improcedente a presente Medida Cautelar Inominada
ajuizada por ANTONIO SANT’ANA e REGINA CÉLIA NA-
VAKOSKI SANT’ANA em face de BANESTADO S/A - CRÉ-
DITO IMOBILIÁRIO eCAIXA ECONÔMICA FEDERAL e,
conseqüentemente, extingo o processo com julgamento do mé-
rito.
Condeno a parte Autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios devidos ao Banestado S/A - Crédito
Imobiliário fixos em R$ 150,00 e à Caixa Econômica Federal
fixos em R$ 100,00.”

ACAO CAUTELAR

92.00.11561-6 - ANTONIO SANT ANA E OUTROS X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, LUIZ GIL DE ALMEIDA,
Sentença fl. 181

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença julgando
a Ação IMPROCEDENTE e extinguindo o processo com jul-
gamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000067-9 - EDSON FERREIRA MACHADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, MA-
NOEL DINIZ PAZ NETO, EDGAR LUIZ DIAS, Sentença fl. 137,v

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença julgando
EXTINTO O PROCESSO.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.026344-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIEGMAR BOSTELMANN
Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA, VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES, ALEXANDRE BROWN PALMA, ED-
GAR LUIZ DIAS, Sentença fl. 61

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.007087-2 - SIEGMAR BOSTELMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES, EDGAR LUIZ DIAS, Sentença fl. 247

CURITIBA, 10 de dezembro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0125/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ASSIM, COM O FITO DE EVITAR FUTUROS PREJUÍ-
ZOS AOS REQUERENTES, INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA APRESENTAR O NÚMERO DE CPF DA AUTO-
RA MARIA DE JESUS BARANOWSKI OU ALTERNATIVA-
MENTE, EXCLUÍ-LA DA REQUISIÇÃO, TENDO EM VIS-
TA O ÍNFIMO VALOR A ELA DEVIDO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.02979-9 - AISSAR KALIL SPHAIR E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 534

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
INSTITUTO SEGURADOR, OS QUAIS FORAM JULGADOS
PROCEDENTES, DETERMINANDO O PROSSEGUINTE DA
EXECUÇÃO PELO VALOR DE R$ 1.095,75, PARA 10/2001.
POR OPORTUNO, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRAN-
SITAR EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA,
PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº
99.0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER
VALOR DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, §
1°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO
PELA EC 30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038624-3 - SHENG LI CHING X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSICLER VIEIRA BECKERT, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 41

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA INICIAR A EXECUÇÃO NO
PRAZO DE 30 DIAS, FACULTADA A ADOÇÃO DO VALOR
INDICADO PELA AUTARQUIA. EM CASO DE DISCOR-
DÂNCIA, DEVE AGIR NA FORMA DO ART. 604 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.00.07972-2 - PEDRO PAULO PONDELEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA CAPLAN, MAURICIO BONATTO
GUIMARAES, DESP. FL. 272-3

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FL. 199: INDEFIRO. A AUSÊNCIA DE DEFINITIVIDADE
DA DECISÃO QUE MANDOU COMPUTAR JUROS SOBRE
O CRÉDITO COMPLEMENTAR ALIADA AO ENTENDI-
MENTO QUE ATUALMENTE O STF VEM DANDO À
QUESTÃO RECOMENDA A PERMANÊNCIA DO NUME-
RÁRIO EM DEPÓSITO VINCULADO AOS AUTOS ATÉ
JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.00.15993-9 - JOAO CELSO AUGUSTO CANUTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 200

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ÀS PARTES, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.012794-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDEMAR ZANDONA - ESPOLIO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONEL DA ROSA VIEIRA, DESP. FL. 44

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO N° 99.0000836-7 PARA QUE POS-
SA EXPEDIR O PRECATÓRIO EM FAVOR DE LUIZ FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.94511-0 - IZAI ANASTACIO COELHO, LUIZ FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDIVANA VENTURIN, DESP. FL. 668

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037746-1 - GERALDO RODRIGUES PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, SENT. E DESP. FL.
106

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“...CONCEDO A SEGURANÇA, PARA O EFEITO DE DE-
TERMINAR O RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE
TITULARIDADE DA IMPETRANTE, A APRTIR DA DATA
DA IMPETRAÇÃO DESTE MANDADO, RESSALVADA A
POSSIBILIDADE DE A AUTARQUIA REVISAR NOVAMEN-
TE A REGULARIDADE DO ATO CONCESSÓRIO, DESDE
QUE OPORTUNIZE À AUTORA O EXERCÍCIO DOS DI-
REITOS AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLTUIVO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.031961-1 - ELSA HOFFMANN SCHVABE X
CHEFE DA AGENCIA DE PREVIDENCIA DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS, SENT.
E DESP. FL. 183

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DO RECUR-
SO INTERPOSTO PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.03351-4 - FRANCISCO JOSE LOBO - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, DESP. FL.
244

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA O TRÂNSITO EM JULGADO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO INSS,
EXPEÇA-SE PRECATÓRIO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA
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90.00.02289-4 - HIROSI OGASAWARA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 267

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE O CONTIDO NO OFÍCIO E DOCUMENTOS DAS
FLS. 128/131, MANIFESTE-SE A PROCURADORA DOS
AUTORES NO PRAZO DE VINTE E QUATRO HORAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03567-3 - FLORAR VIDAL DE ANDRADE E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 132

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESEN-
TE PLANILHA DEMONSTRATIVA DOS VALORES DEVI-
DOS, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONSTE
O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE O (A) AUTOR (R) FAZ JUS, BEM COMO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SE FOR
OCASO, O CPF DO ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA
E O VALOR DOS MESMOS, CONFORME PLANILHA FOR-
NECIDA PELA SECRETARIA E CONSTANTE NAS RESO-
LUÇÕES Nºs 239 E 240/01 DO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.13122-0 - FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OFELIA MARIA BALARDINI DA SILVA, DESP.
FL. 299

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REVOGO O ITEM 8 DO DESPACHO DA FL. 268, TENDO
EM VISTA QUE A LEGISLAÇÃO VINGENTE EXIGE A
EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR
PARA PAGAMENTO DE CRÉDITO NÃO SUPERIOR A 60
(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR BENEFICIÁRIO.
COMO A EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30 E A RESO-
LUÇÃO N° 258 DO EGRÉGIO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL EXIGEM QUE HAJA PENDÊNCIA DE RECUR-
SOS PARA EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO, DELIBERO
AGUARDAR O JULGAMENTO DEFINITIVO DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA AUTARQUIA
(FL. 238). PARA, ENTÃO, REQUISITAR O PAGAMENTO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.13310-0 - ELIEL ZIOLKOSKI E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL. 270

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE O CONTIDO NO OFÍCIO E DOCUMENTOS DAS
FLS. 320/323, MANIFESTE-SE A PROCURADORA DOSAU-
TORES NO PRAZO DE VINTE E QUATRO HORAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03555-0 - AZILIA PEREIRA KIRACH - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 324

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADO OS COMPROVANTES, ABRA-SE VISTA À PRO-
CURADORA DOS AUTORES.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03542-8 - MARIA KINDREICH ESPOLIO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 423

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DA PETIÇÃO DA FL. 208, DÊ-SE VISTA AO PROCURA-
DOR DA PARTE AUTORA, INTIMANDO-O PARACOMPLE-
MENTAR O PEDIDO DE HABILITAÇÃO NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, HABILITANDO TODOS OS SUCESSORES
DA FALECIDA REQUERENTE.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.02333-5 - PEDRULINA BARBOSA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, DESP. FL. 209

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DEFIRO O PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA, POR OCASIÃO DA EXPEDIÇÃO DA REQUI-
SIÇÃO, NO VALOR DE R$ 100,00, PARA 05/2001.
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DA AÇÃO COLETIVA E
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO
EXEQÜENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014253-0 - NILCEA ILKA BOCCHI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 41

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADO O LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE
MANIFESTAREM NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS,
TRAZENDO SUAS ALEGAÇÕES FINAIS, DANDO-SE VIS-
TA À AUTARQUIA TAMBÉM DOS DOCUMENTOS DAS
FLS. 120/132.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016083-0 - JOSE ADEMAR ARAUJO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 135

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DOS DOCUMENTOS DAS FLS. 132/134, DÊ-SE VISTA ÀS
PARTES.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000760-1 - JOSE VALDEMAR MOCELIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 135

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEPENDENTE DO DECURSO DO PRAZO DE CUMPRI-
MENTO DO DESPACHO SUPRA PELO RÉU, INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CON-
TESTAÇÃO E ESPECIFICAR PROVAS. PRAZO DE 10
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012769-2 - JOSE IVAN CARNEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 33

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DESIGNO AUDIÊNCIA PARA A OITIVA DA TESTEMU-
NHA PARA O DIA 26/02/03, ÀS 15:30 HORAS.”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.00.071904-2 - JOSE FARIAS DE LARA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSWALDO TONDO, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 03

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL
PARA O QUE DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA 26/02/03, ÀS 14:30 HORAS;
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DA
PARTE AUTORA, ...
INTIMEM-SE TÃO-SOMENTE OS PROCURADORES DAS
PARTES, VISTO QUE AS TESTEMUNHAS COMPARECE-
RÃO INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO; DEVENDO O
PROCURADOR DA PARTE AUTORA FICAR RESPONSÁ-
VEL PELA CONDUÇÃO DO REQUERENTE À AUDIÊN-
CIA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059419-1 - MARINO PERCIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 90

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ÀS PARTES, PARA ALEGAÇÕES FINAIS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017260-7 - JOSE NUNES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 238-6

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM QUE PESE A RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO
EXPEDIDA ÀS FLS. 80/82, NOTICIANDO INCLUSIVE
GRAVE MOLÉSTIA QUE VITIMA O EXEQÜENTE MILTON
CÉZAR LISBOA, OPORTUNO CONSIDERAR O DISPOS-
TO NO ART. 128 DA LEI 8.213/91, QUE COLIGADO COM
A NOVA REDAÇÃO DOS §§ 1° E 3° DO ART. 100 DA CON-
SITUIÇÃO FEDERAL, IMPEDE A LIBERAÇÃO DE RECUR-
SOS SEM O ANTERIOR TRÂNSITO EM JULGADO DO
PROCESSO DE CONHECIMENTO;
RESSALTE-SE QUE A PRESENTE DECISÃO NÃO É MERA
DELIBERAÇÃO DESTE JUÍZO PELO NÃO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO, VEZ QUE A NORMA EDITADA
PELO TRF DA 4ª REGIÃO ...
ASSIM, RESTA AGUARDAR O JULGAMENTO DEFINITI-
VO DA AÇÃO COLETIVA.”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.006369-7 - ANSELMO MILLECK E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 87

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE MANIFESTAREM
SOBRE O OFÍCIO E DOCUMENTO JUNTADOS ÀS FLS.
257/258, DANDO-SE VISTA À PARTE AUTORA QUANTO
À PETIÇÃO DA FL. 259.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030220-5 - JAYME FIGUEIRA DE AZEVEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, DESP. FL.
260

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073962-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIA GUIMARAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, DESP. FL. 167

2002.70.00.075256-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONIDAS ALVES CORDEIRO
Adv. : Dr(s). GERCI FRANCESHI DE ALMEIDA BRAGA,
DESP. FL. 15

2002.70.00.075819-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAUL SLAPNIG
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 28

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pen-
dência de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao
levantamento, defiro-o, desde já, mediante a regularidade da
representação - poderes específicos para receber e dar quita-
ção, procuração recente com firma reconhecida, etc, - devendo
ser agendada data de acordo com a disponibilidade da Secreta-
ria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.01436-8 - JUAN GUILERA MERCADE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL. 363

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-
pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.01026-7 - FRANCISCO MARQUES DOS ANJOS NETO
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, ato fl. 247

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.04035-5 - ADIR RIBEIRO DA SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, DANIEL
LOURENCO MACHADO, ato fl. 884

91.00.09200-2 - NELSON MACIEL E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
ato fl. 520

93.00.03549-5 - ANA STRONCZEK ZVYEZZIKOSKI E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, Ato
fl. 374

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS EXPEÇA-SE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO NOS MOLDES
EXIGIDOS PELA RESOLUÇÃO Nº 258 DO CJF, DISPONI-
BILIZADA NA PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA
(www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA DESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024044-0 - JOSE VALENTIM WALESKO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 187

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO E, PARA A EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA, FIXO O VALOR DE R$ 122.370,16,
ATUALIZADO ATÉ ABRIL DE 2002. COMO O INSS DE-
CAIU DA MAIOR PARTE DO PEDIDO, ARCARÁ COM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DOS EMBAR-
GADOS, QUE FIXO EM R$ 100,00, EM VIRTUDE DA SIM-
PLICAIDADE DA CAUSA.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067980-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAMARTINE BRAGA CORTES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, SENT.
FLS. 19/20

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ...REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006204-4 - ALAN LINHARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, SENT. FL. 220

2000.70.00.009740-0 - ROMEU DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, SENT. FL. 118

2001.70.00.007437-3 - SERGIO MACHADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, SENT. FL.133

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073235-6 - MAGALI DE MACEDO KOLCZYCKI
X CHEFE DE AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM
CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, SENT. FL. 54

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...REJEITO O PEDIDO E CONDENO A PARTE AUTORA
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
QUE, COM FUNDAMENTO NO ART. 20, § 4°, DO CPC,...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026785-7 - DALVA DA SILVA E SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, SENT. FLS. 120/122

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC,
...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037174-8 - ACYR JOSE VERCESI VIANNA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, SENT. FLS. 62/63

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, CONFORME ART. 267, VIII, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.057944-0 - IRIS PISSAIA - ESPOLIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, SENT. FL. 19

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC, DE-
CLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, E CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HO-
NORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS, QUE FIXO EM R$ 100,00,
NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 20, § 4° DO CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036848-4 - NEILDE DA COSTA HENRIQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, SENT.
FLS. 122/123

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO OS PRESENTES EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO
ART. 267, VIII, DO CPC. CONSIDERANDO O DISPOSTO
NO ART. 26 DO CPC, CONDENO O INSS AO PAGAMEN-
TO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO PATRONO DOS
EMBARGADOS, OS QUAIS FIXO EM R$ 200,00, VALOR
QUE SERÁ ACRESCENTADO QUANDO DA REQUISIÇÃO
DE PAGAMENTO. NÃO HÁ CUSTAS (LEI 9289/96, ART.
7°).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.015692-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DYONISIO KESKOSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS,
sent. fl. 32

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DESAPENSEM-SE E ARQUIVEM-SE OS PRESENTES
AUTOS, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.027982-0 - DYONISIO KESKOSKI E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS,
DESP. FL. 07

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
21.245,50, ENCONTRADO EM ABRIL DE 2002. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067316-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLOVIS ARTIGAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, SENT. FL. 17

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...INDEFIRO A INICIAL, NA FORMA DO ART. 8° DA LEI
1533/51 E DO ART. 295, II, DO CPC, SEM PREJUÍZO DE
QUE A IMPETRANTE SE UTILIZE DAS VIAS ORDINÁRI-
AS PARA O PLEITO. CUSTAS PELA AUTORA. SEM HO-
NORÁRIOS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075777-8 - ROSELI APARECIDA CAETANO DE
OLIVIERA X CHEFE DE AGENCIA DA PREVIDENCIA
SOCIAL EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, SENT. FL.
25

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
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269, II, DO CPC, E FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$
17.430,69, ENCONTRADO EM MARÇO DE 2002. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067315-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALDA NOAL DE OLIVEIRA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, SENT. FL. 58

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
4.428,90, ENCONTRADO EM ABRIL DE 2002. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068755-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDILSON JOSE SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, SENT. E
DESP. FL. 18

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO A IMPUGNAÇÃO PARA MODIFICAR O VA-
LOR DA CAUSA PARA R$ 618,36. ...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.045947-0 - LAURO SELIG X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ, SENT. FL. 09

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
2.836,70, ENCONTRADO EM FEVEREIRO DE 2002. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065575-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODORICO SCREMIN
Adv. : Dr(s). SENT. FL. 14

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
2.825,75, ENCONTRADO EM JUNHO DE 2002. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067565-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EURICO DE CASTRO
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, SENT.
FL. 15

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, II, DO CPC, E FIXO O VALOR DA
EXECUÇÃO EM R$ 4.851,42, VALOR FINAL APÓS DES-
CONTADAS AS COMPETÊNCIAS 07/01 A 12/01, ENCON-
TRADO EM DEZEMBRO DE 2001. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032901-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILDO ZATTONI
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, SENT. FL. 31

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
2.576,31, ENCONTRADO EM FEVEREIRO DE 2002. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065346-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLENKA RISTOW DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VALERIA DE SOUSA PINTO, SENT. FL. 21

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 267, VIII, DO CPC ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066704-2 - AGOSTINHO SALDANHA DE LOYO-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, SENT.
FL. 15

2002.70.00.066705-4 - ALBINO BRUNO SCHMEIL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, 16

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte sentença:
“ ...COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, REJEI-
TO O PEDIDO INICIAL PARA JULGAR IMPROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030626-0 - AURELIO BOLSANELLO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. FLS.
116/118

2001.70.00.033988-5 - ALUIZIO FAVORATTO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. FLS.
98/100

2001.70.00.040442-7 - ANTENOR CAVALLI E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. FLS.
88/90

2002.70.00.007005-0 - WALDYR MEIRELES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, SENT. FLS. 45/48

2002.70.00.016502-4 - ANTONIO LAGINESTRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. FLS.
78/81

2002.70.00.024944-0 - ALUIZARDO CORISCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, SENT.
FLS. 35/8

2002.70.00.025787-3 - CLAITON WILSON MIRANDA BIT-
TENCOURT E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, SENT. FLS.
44/47

2002.70.00.033715-7 - ERONI PEPLOV X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, SENT. FLS. 59/61

2002.70.00.035961-0 - ANICETO ZANUZZO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, SENT. FLS. 31/33

2002.70.00.039179-6 - LELIA MAURI FRIEDRICH POLATI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. FLS. 42/46

2002.70.00.042240-9 - ROSALIA ZORTEA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. FLS. 31/34

2002.70.00.064203-3 - JUSSARA OLIVEIRA VALVERDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, SENT. FLS. 26/28

2002.70.00.066144-1 - WENCESLAU TROJAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARQUARDT, SENT. FLS. 38/42

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.03447-2 - JOSE DO AMARAL E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. FL. 200

90.00.05417-6 - ALBERTO NESSELO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO SANTOS DE MORAES SARMEN-
TO, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 272

93.00.03479-0 - AUGUSTO PRECZENAS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 248

93.00.03545-2 - ALCEBIADES MOSCAL - MOSCAL E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 400

93.00.03547-9 - AMANTINO LADISLAU E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, sent. fl. 341

93.00.03582-7 - JOSEFA DUSBIQUE E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, SENT.
FL. 404, JOSE LAERCIO CHELSKI

93.00.03593-2 - MARIA ERCILIA FAUSTINO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 309

93.00.03602-5 - ONIVERSINDA BATISTA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 397

93.00.07521-7 - CLAUDIO IANTORNO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ, SILVIO LUIZ
DE COSTA, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT, FL. 561

95.00.01027-5 - JOSE LOURENCO JUNIOR E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 209

95.00.16746-8 - DOLORES FRANCO BARVICK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, SENT. FL. 225

97.00.01681-1 - MAURO RIBEIRO X INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, SENT. FL. 161

98.00.03943-0 - ADAO SIZANOVSKI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 187

98.00.24986-9 - MARIA IVANI MARQUETTE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 111

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
“CONFORME CERTIDÃO DE FL., DECORREU O PRAZO
LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003153-6 - JOSE DO VALE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, DESP. FL. 20

2002.70.00.010966-5 - JOSE MARIA DE PAULA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 17

2002.70.00.015746-5 - JAYME MAZETO E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL FADEL BRAZ, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 26

2002.70.00.017534-0 - ANA JOAQUINA SIMOES CARDO-
SO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 75

2002.70.00.019169-2 - ALOISIO MASSUQUETO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 60

2002.70.00.027146-8 - COARACY DO BRASIL CASSIANO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 20

2002.70.00.032841-7 - ANALIZE GRIZELDE IRMA RA-
MLOW E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, DESP. FL. 34

2002.70.00.033541-0 - ANA FRANCO STRICKER E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA TOSTES POLI, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 28

2002.70.00.035962-1 - ADAO LESNIOWSKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 26

2002.70.00.036451-3 - ANTONIO FONTANELLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLICERIO RODRIGUES PALMA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 28

2002.70.00.036553-0 - ASTROJILDA DE CASTRO VIEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 21

2002.70.00.036608-0 - HERMENEGILDO MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANES DA GLORIA MATTOS, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 35

2002.70.00.042195-8 - MARIA BELMIRA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARIA MACHADO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 13

2002.70.00.042220-3 - DERBY UBIRAJARA BUENO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 56

2002.70.00.042953-2 - CYRENE RIBAS DINIZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ZANON SIMAO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 14

2002.70.00.045770-9 - IRMA LUIZA CARON CASTELLO -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 38

2002.70.00.045802-7 - GUILHERME OLIVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HESTEVARD MARTIN, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 19

2002.70.00.045803-9 - ANGELO LUCCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ A. DE CARLI, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 20

2002.70.00.045948-2 - DAVID GEMBAROWSKI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 53

2002.70.00.045949-4 - JOSE CAVASSIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 18

2002.70.00.045985-8 - IRES CAPELLAZZI CERVILLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 14

2002.70.00.046870-7 - CECILIA TYSZKA WOJCIECHO-
WSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO,
JOSE LAERCIO CHELSKI, desp. fl. 16

2002.70.00.050303-3 - HERMINIA ROMANI BUCANEVE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 16

2002.70.00.050613-7 - LUIZ RAMOS GOOD X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 12

2002.70.00.059471-3 - DANIEL MELO DE CASTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 16

2002.70.00.060754-9 - ALAIDE MOREIRA WOJCIECHO-
WSKI E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 24

2002.70.00.060758-6 - RENATO CHEMIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 18

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...AO MENOS POR ORA, RESTA INDEFERIDA A TUTE-
LA DE URGÊNCIA. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023071-5 - CAROLINA SOARES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 89

2002.70.00.075107-7 - JOSE TORRENI LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 34

2002.70.00.075108-9 - ARY DOS SANTOS GODOY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 36

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023946-5 - ADELIA GROU DE TOLEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, DESP. FL. 29

2002.70.00.075338-4 - AGDA CONCEICAO DE ANDRADE
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL. 69

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069548-7 - SANDRA REGINA CLASEN X GE-
RENTE DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, DESP. FLS. 47/48

Na(s) petição(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo(s)
relacionado(s) foi proferido ato de secretaria determinando o
desarquivamento dos autos, mediante recolhimento de custas,
caso não se trate de justiça gratuita.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.02117-4 - SILVIO MAGGIONI JUNIOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

CURITIBA, 11 de dezembro de 2002

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
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1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar, ( (041) 313-4527  —

Curitiba/PR- CEP 80540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 460/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 97.0011659-
0 movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL — INSS contra TEMATEL EQUIP ELETRÔNICOS
PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, LUIZ OSWALDO
DE ANDRADE E JOSÉ QUARESMA, constando dos autos
que o responsável tributário se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
888, 3º andar, nesta Capital, CITA JOSÉ QUARESMA, por-
tador do CPF nº 318.583.339-20, para responder pessoalmen-
te pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional,  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 55.622.048-0 e 55.622.115-0
no valor de R$ 13.457,10 (treze mil, quatrocentos e cinqüen-
ta e sete reais e dez centavos) em 08/2001, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 475/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.017174-0 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra COM DE PRODUTOS DENTÁRIOS E HOSPITA-
LARES DO PARANÁ E GERALDO VIEIRA CABRAL
FILHO, constando dos autos que a empresa executada e o res-
ponsável tributário se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, 888,
3º andar, nesta Capital, CITA a empresa COM DE PRODU-
TOS DENTÁRIOS E HOSPITALARES DO PARANÁ, CGC
nº 80.537.251/0001-49 e CITA GERALDO VIEIRA CA-
BRAL FILHO, portador do CPF nº 532.313.688-04, para
responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 7 98 003523-
04, no valor de R$ 3.268,96 (três mil, duzentos e sessenta e
oito reais e noventa e seis centavos) em 08/2000, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/
2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o
digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 485/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.017065-9 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra DISLETRO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
ELETRODOMÉSTICOS LTDA, constando dos autos que a
empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º
andar, nesta Capital, CITA DISLETRO COMÉRCIO E DIS-
TRIBUIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA, CGC nº
79.752.481/0001-41, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 3 00 000051-78, 90 4 00
000050-78 e 90 6 00 002161-62, no valor de R$ 2.220.340,43
(dois milhões, duzentos e vinte mil, trezentos e quarenta re-
ais e quarenta e três centavos) em 06/2001, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.

Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 486/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 98.0029173-
3 movida pela FAZENDA NACIONAL contra ALMEIDA
PIRES CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA,
constando dos autos que a empresa executada se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA ALMEI-
DA PIRES CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA,
CGC nº 82.330.812/0001-60, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2 97 005737-01, no valor
de R$ 6.007,04 (seis mil, sete reais e quatro centavos) em 06/
2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 09/12/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,__________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 487/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.007238-8 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL — CEF contra ELENA RODRIGUES VERNEK
ME, constando dos autos que a empresa executada se encontra
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixa-
do em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Ave-
nida Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA ELE-
NA RODRIGUES VERNEK ME, CGC nº 01.042.618/0002-
68, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº FGPR200100054, no valor de R$ 1.009,29 (um mil, nove
reais e vinte e nove centavos) em 01/2001, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 488/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.012627-4 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL — CEF contra DI MANCINI CALÇADOS E
CONFECÇÕES LTDA, constando dos autos que a empresa
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar,
nesta Capital, CITA DI MANCINI CALÇADOS E CONFEC-
ÇÕES LTDA, CGC nº 79.186.045/0001-52, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº
FGPR200101188, no valor de R$ 343,60 (trezentos e quaren-
ta e três reais e sessenta centavos) em 11/2001, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/
2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o
digitei e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 489/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.023429-7 (apensada aos autos 2001.70.00.023430-
3) movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF
contra EVEREST SEGURANÇA LTDA, constando dos autos
que a empresa executada se encontra em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º
andar, nesta Capital, CITA EVEREST SEGURANÇA LTDA,
CGC nº 95.379.475/0001-47, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº  FGPR200100428 e
FGPR200100429, no valor de R$ 23.692,33 (vinte e três mil,
seiscentos e noventa e dois reais e trinta e três centavos) em
05/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curi-
tiba em 09/12/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judi-
ciária, que o digitei e eu,__________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curi-
tiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 490/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.028266-4 movida pelo CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA contra ANA INÊS MICHELON, constan-
do dos autos que a executada se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
888, 3º andar, nesta Capital, CITA ANA INÊS MICHELON,
portadora do CPF nº 546.324.809-59, nos termos da petição
inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa do livro nº 01, às fls.
429, 493, no valor de R$ 346,01 (trezentos e quarenta e seis
reais e um centavo) em 10/2000, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m)
a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002. Eu,_________,
Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,__________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi
e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 491/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.021910-3 (apensada aos autos 2000.70.00.029033-
8) movida pela FAZENDA NACIONAL contra PULSAR
PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA E HUELITON MOU-
RA FRANCISCO, constando dos autos que a empresa execu-
tada e o responsável tributário se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
888, 3º andar, nesta Capital, CITA a empresa PULSAR PRO-
DUTOS ESPORTIVOS LTDA, CGC nº 00.553.400/0001-24
e CITA HUELITON MOURA FRANCISCO, portador do
CPF nº 331.253.338-49, para responder pessoalmente pelo
débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributá-
rio Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de
Dívida Ativa nº 90 6 99 000546-85 e 90 2 99 000272-55 no
valor de R$ 8.264,56 (oito mil, duzentos e sessenta e quatro
reais e cinqüenta e seis centavos) em 03/2000, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/
2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o
digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 492/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.020395-1 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra ZY INFORMÁTICA LTDA E LAURO ALVES DE
OLIVEIRA JÚNIOR, constando dos autos que a empresa
executada e o responsável tributário se encontram em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Gari-
baldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA a empresa ZY IN-
FORMÁTICA LTDA, CGC nº 79.437.661/0001-39 e CITA
LAURO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR, portador do CPF
nº 275.016.049-91, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Na-
cional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 2 97 011479-00 no valor de R$ 152.712,27 (cento
e cinqüenta e dois mil, setecentos e doze reais e vinte e sete
centavos) em 06/2001, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 09/12/2002. Eu,_________, Laura Ri-
bas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vi-
cente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e
subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 493/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.013800-0 (apensada aos autos 2000.70.00.014514-
4, 2000.70.00.017947-6, 2000.70.00.017948-8,
2000.70.00.019135-0 e 2000.70.00.019136-1) movida pela
FAZENDA NACIONAL contra AZUL TURQUESA CO-
MÉRCIO DE ROUPAS LTDA E CAROLINA ANDREA
GORLOVETZKY LEVY, constando dos autos que a empresa
executada e o responsável tributário se encontram em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Gari-
baldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA a empresa AZUL
TURQUESA COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, CGC nº
84.915.859/0001-10 e CITA CAROLINA ANDREA GOR-
LOVETZKY LEVY, portadora do CPF nº 127.003.848-65,
para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo
135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2 97
009555-82, 90 6 97 031305-16, 90 2 99 006661-85, 90 2 99
006660-02, 90 6 99 015961-98 e 90 6 99 015960-07 no valor
de R$ 30.398,52 (trinta mil, trezentos e noventa e oito reais
e cinqüenta e dois centavos) em 06/2000, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 494/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 97.00.12561-
0 movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra
KEISSATSU ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SEGU-
ROS LTDA E JOSÉ AUGUSTO COSTA, constando dos au-
tos que o responsável tributário se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
888, 3º andar, nesta Capital, CITA JOSÉ AUGUSTO COS-
TA, portador do CPF nº 000.308.721-20, para responder pes-
soalmente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº FGPR199700104, no valor
de R$ 2.719,77 (dois mil, setecentos e dezenove reais e seten-
ta e sete centavos) em 05/97, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002. Eu,_________, Laura



2ª feira | 16/Dez/2002 193

Ribas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,____________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi
e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 495/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.013389-8 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL — CEF contra JUMPER INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, constando
dos autos que a empresa executada se encontra em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Gari-
baldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA JUMPER INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,
CNPJ nº 800051/0001-27, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº FGPR200200009, no valor
de R$ 3.324,24 (três mil, trezentos e vinte e quatro reais e
vinte e quatro centavos) em 02/2001, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 496/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.025015-1 movida pelo CONSELHO REGIONAL
DE FARMÁCIA contra FARMÁCIA PETYFARMA LTDA,
constando dos autos que a empresa executada se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA FARMÁ-
CIA PETYFARMA LTDA, CGC nº 72.442.999/0001-30, nos
termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº
0060/2001, no valor de R$ 7.937,98 (sete mil, novecentos e
trinta e sete reais e noventa e oito centavos) em 05/2001,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em 09/12/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciá-
ria, que o digitei e eu,__________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Cu-
ritiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 498/2002

COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.013197-2 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra SONHO & SONHO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA, constando dos autos que a empresa executada se en-
contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 60 (sessenta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar,  nesta Capital,
CITA SONHO & SONHO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA, CGC nº 73.844.458/0001-09, nos termos da petição
inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 6 99 005166-46,
no valor de R$ 12.034,69 (doze mil, trinta e quatro reais e
sessenta e nove centavos) em 05/2002, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-

ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 499/2002

COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.033429-2 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL contra K SMART IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA, constando dos autos que a empresa executada
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 60 (sessenta) dias, que será publicado na forma
da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital,
CITA K SMART IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
CGC nº 02.622.202/0001-09, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº FGPR200100983, no valor
de R$ 121.864,77 (cento e vinte e um mil, oitocentos e ses-
senta e quatro reais e setenta e sete centavos) em 07/2001,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em 09/12/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciá-
ria, que o digitei e eu,__________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Cu-
ritiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 500/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.002070-8 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra AKIMASSA KITAHARA, constando dos autos que a
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar,
nesta Capital, CITA AKIMASSA KITAHARA, portadora do
CPF nº 844.122.759-49, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 8 01 000997-66, no valor
de R$ 8.490,54 (oito mil, quatrocentos e noventa reais e cin-
qüenta e quatro centavos) em 01/2002, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 501/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.032350-0 movida pelo CONSELHO REGIONAL
DE SERVIÇO SOCIAL DA 11ª REGIÃO contra MARILIS
LIMA, constando dos autos que o executado se encontram em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA MARILIS
LIMA, portadora do CPF nº 401.932.929-04, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 58, fl. 56 do
Livro 01, no valor de R$ 575,59 (quinhentos e setenta e cinco
reais e cinqüenta e nove centavos) em 06/2001, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/
2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o
digitei e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 502/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.027221-0 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra FRIGOTTO E IZIDRO LTDA E EDISON LUIZ IZI-
DORO, constando dos autos que o responsável tributário se
encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital,
CITA EDISON LUIZ IZIDORO, portador do CPF nº
322.782.259-87, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 5 99 000330-01, no valor de R$ 5.727,43 (cinco mil,
setecentos e vinte e sete reais e quarenta e três centavos) em
04/2002, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curi-
tiba em 09/12/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judi-
ciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curi-
tiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 503/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal, da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.006609-1 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra CONSTRUTORA ALSAN LTDA ME, constando dos
autos que a executada se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, 888,
3º andar, nesta Capital, CITA CONSTRUTORA ALSAN
LTDA ME, CGC nº 81.134.066/0001-76, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 6 99 034461-
00, no valor de R$ 40.108,62 (quarenta mil, cento e oito reais
e sessenta e dois centavos) em 08/2002, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de conversão em penhora dos
arrestos de fls. 102 a 109. DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba em 09/12/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 504/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.008931-5 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra VERANIS ANTÔNIO MASSOCHIN, constando dos
autos que o executado se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
888, 3º andar, nesta Capital, CITA VERANIS ANTÔNIO
MASSOCHIN, CPF nº 174.066.250-49, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 1 99 001093-
27, no valor de R$ 5.161,18 (cinco mil, cento e sessenta e um
reais e dezoito centavos) em 02/2001, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 505/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.002081-2 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra RAIMUNDO FERREIRA, constando dos autos que o
executado se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta
Capital, CITA RAIMUNDO FERREIRA, CPF nº 184.977.649-
00, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº 90 8 01 000812-04, no valor de R$ 9.525,39 (nove mil, qui-
nhentos e vinte e cinco reais e trinta e nove centavos) em 01/
2002, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em 09/12/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciá-
ria, que o digitei e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba
Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 506/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.026595-0 movida pelo CONSELHO REGIONAL
DE SERVIÇO SOCIAL DA 11ª REGIÃO contra ROSÂN-
GELA SANTOS, constando dos autos que a executada se en-
contram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital,
CITA ROSÂNGELA SANTOS, CPF nº 111.487.729-67, nos
termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº
370, livro 01, no valor de R$ 1.016,92 (um mil, dezesseis re-
ais e noventa e dois centavos) em 06/2001, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 507/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.019110-5 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra GRESANTOS PUBLICIDADES SC LTDA, constan-
do dos autos que a empresa executada se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA GRESAN-
TOS PUBLICIDADES SC LTDA, CGC nº 68.569.219/0001-
40, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº 90 2 99 003024-93, 90 2 99 011770-05 e 90 6 99 007426-54,
no valor de R$ 14.037,71 (quatorze mil, trinta e sete reais e
setenta e um centavos) em 08/2000, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 508/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.038125-7 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra MARTHANO IND. E COM. DE ART DE COURO E
PLÁSTICOS LTDA, constando dos autos que a empresa exe-
cutada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
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forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Ca-
pital, CITA MARTHANO IND. E COM. DE ART DE COU-
RO E PLÁSTICOS LTDA, CGC nº 78.739.927/0001-35, nos
termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90
5 01 003812-22, 90 5 01 003823-85 e 90 5 01 003824-66, no
valor de R$ 24.427,04 (vinte e quatro mil, quatrocentos e
vinte e sete reais e quatro centavos) em 11/2001, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/
2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o
digitei e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 509/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.014863-4 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra ULTRAMÓVEIS INDUSTRIAL LTDA, constando dos
autos que a empresa executada se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
888, 3º andar, nesta Capital, CITA ULTRAMÓVEIS INDUS-
TRIAL LTDA, CGC nº 77.511.111/0001-97, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 5 01
004712-13, no valor de R$ 22.122,50 (vinte e dois mil, cento
e vinte e dois reais e cinqüenta centavos) em 03/2002, mais
acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/
12/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que
o digitei e eu,__________, Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 510/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.026289-6 (apensada aos autos 2000.70.00.027838-
7) movida pela FAZENDA NACIONAL contra TRANSPOR-
TADORA RADIANTE LTDA, constando dos autos que a
empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º
andar, nesta Capital, CITA TRANSPORTADORA RADIAN-
TE LTDA, CGC nº 84.974.708/0001-33, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2 99 007389-
41 e 90 6 99 018233-56, no valor de R$ 5.534,78 (cinco mil,
quinhentos e trinta e quatro reais e setenta e oito centavos)
em 04/2000, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5
(cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação
da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba em 09/12/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,__________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curi-
tiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 511/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.024416-0 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra AMARAL E PACHIEGA LTDA E JOÃO CARLOS
MIRANDA DO AMARAL, constando dos autos que a em-
presa executada e o responsável tributário se encontram em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA a empresa
AMARAL E PACHIEGA LTDA, CGC nº 82.397.274/0001-
20 e CITA JOÃO CARLOS MIRANDA DO AMARAL,

portador do CPF nº 573.341.298-49 , para responder pessoal-
mente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Có-
digo Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 6 99 010433-42, no valor
de R$ 3.937,79 (três mil, novecentos e trinta e sete reais e
setenta e nove centavos) em 06/2002, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 512/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.006629-7 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra CANADÁ AGROPECUÁRIA LTDA E JULMARA
BOMPEIXE MAGALHÃES, constando dos autos que a em-
presa executada e o responsável tributário se encontram em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA a empresa
CANADÁ AGROPECUÁRIA LTDA, CGC nº 75.619.825/
0001-98 e CITA JULMARA BOMPEIXE MAGALHÃES,
portadora do CPF nº 478.628.589-72, para responder pesso-
almente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2 99 016683-35, no valor
de R$ 3.279,44 (três mil, duzentos e setenta e nove reais e
quarenta e quatro centavos) em 09/2002, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/12/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:
DR. GERSOM LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BOLETIM Nº 0066/2002

ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 3°, item 27 do Provimento n°
22, de 29/11/99, do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de li-
quidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.76313-9 - LIVIA PURICH FONTANIVE X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RUBENS XAVIER DE FRAGA

ACAO CAUTELAR

92.00.02844-6 - LIVIA PURICH FONTANIVE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS XAVIER DE FRAGA, JOSE ANTO-
NIO PEIXOTO OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.04633-0 - ESTADO DO PARANA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA BENTO GRAF, LUIZ CARLOS
CALDAS

ACAO ORDINARIA

96.00.04054-0 - FARMACIA AGUA VERDE LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS XAVIER DE FRAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.21602-4 - UNIAO FEDERAL X TRANSPESCA S/A
TRANSP DIST PESCADO NACIONAL
Adv. : Dr(s). ELOI TAMBOSI

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 22, DE 29/11/99,

ART.3°, ITEM - 05, DO E. TRF DA 4ª REGIÃO: FICAM AS
PARTES INTIMADAS
PARA QUE ESPECIFIQUEM, DE FORMA JUSTIFICADA,
EM 05 (CINCO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.003700-5 - JOSE CARLOS ALVES PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN

2002.70.00.008212-0 - CTC CENTRO TECNICO DE CONS-
TR CIVIS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, MARILI-
SE TEIXEIRA

2002.70.00.008815-7 - GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS
- MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ITEM 5, DO PROVIMENTO N° 22,
DE 29/11/99, DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª
REGIÃO, FICA A PARTE EMBARGANTE INTIMADA PARA
FALAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO, NO PRAZ DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.030814-8 - JOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WILSON BENINI

2000.70.00.030815-0 - SYRON REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

2001.70.00.020888-2 - GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/
A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2001.70.00.038109-9 - TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

2002.70.00.001910-0 - FARMACIA HIGIENOPOLIS DE CU-
RITIBA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2002.70.00.008815-7 - GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS
- MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

2002.70.00.011420-0 - FRIGOLAINE COMERCIO DE CAR-
NES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI

2002.70.00.036064-7 - ALVARO CECILIO DIB X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA

2002.70.00.036926-2 - C P C CONSTRUCOES PROJETOS E
CONSULTORIAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2002.70.00.037194-3 - ACYNIR HOLZMANN X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT

2002.70.00.045687-0 - SOCIEDADE BRASILEIRA DE CUL-
TURA INGLESA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DJANIR PEDRO PALMEIRA

2002.70.00.057384-9 - TRANSPORTADORA TODESCHINI
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PIRATAN ARAUJO FILHO

2002.70.00.057386-2 - NOVATHERM COM SERV TECNI-
COS DE EQUIP TERMICOS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO CO O PROVIMENTO Nº 22 DE 29/11/99 ART.
3° ITEM - 6, DO E. TRF/4ª REGIÃO, FICA A PARTE CON-
TRÁRIA INTIMADA PARA MANIFESTAR-SE EM 05 (CIN-
CO) DIAS, DA JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS, NOS
NOS TERMOS DO ARTIGO 398, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL).

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.029808-4 - UTI CLINICOR S/C LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MEURIS JOAO CARON CASSOU

2001.70.00.006159-7 - GALEAO SUPERMERCADOS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

2001.70.00.016845-8 - REKSIDLER E CIA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIDIO MAURO MARCHESINI, ALDO APARE-
CIDO QUEIROZ

2001.70.00.024083-2 - OSVALDO INACIO DA SILVA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ERMELINO BECKER NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o devedor para proceder ao recolhimento dos hono-
rários, conforme valor discriminado à fl. 103, em 15 dias. No
silêncio, cite-se na forma art. 652 do Código de Processo Ci-
vil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.00651-9 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA X
SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
- SUNAB
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 104/10. Considerando o disposto na Resolução n° 258, de
21 de março de 2002, do Conselho da Justiça Federal, conside-
rando ainda que o valor executado é inferior a sessenta salários
mínimos, abro ao exequente a oportunidade para manifestar
seu interesse na “requisição de pagamento”, independente de
precatório, cumprindo-lhe as providências pertinentes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.10647-4 - ATHANASIO ALVES DA MOTA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Arquivem-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.23238-9 - COMPENSADOS MAPIN LTDA - MASSA
FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). HERMINDO DUARTE FILHO, SIMONE PA-
CHECO DE SOUZA

1999.70.00.028759-1 - COMPENSADOS MAPIN LTDA -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERMINDO DUARTE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“Isso posto, indefiro a inicial e declaro extinto o processo, sem
julgamentos do mérito, nos termos doa rt. 267, I, do Processo
Civil e art. 16, § 1° da Lei 6830/80.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065519-2 - NOCIA DE FREITAS FORTES DE
OLIVEIRA X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL
Adv. : Dr(s). INAYA POTYRA FREITAS FORTES DE OLI-
VEIRA

2002.70.00.065520-9 - DMC PROJETOS DE ENGENHARIA
LTDA ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando PRO-
CEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039998-5 - SUPERMERCADO JOIA LTDA X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“ISSO PSOTO, conheço do emabrgos, por tempestivos, RE-
JEITANDO-OS e mantendo a decisão recorrida.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020886-9 - TRANSIMARIBO LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando PRO-
CEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001902-0 - VERA LUCIA CINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicial deve vir acompanahda das seguinetes peças da ação
de execução: MAndado de citação cumprido, autos de penhora
e certidão de intimação de penhora. Em face disso, determino
que se intime a parte embargante para que, no rpazo de 15 dias,
instrua a inicial em conformidade com exposto, sob pena de
iundeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067801-5 - TORRENOVA COMERCIO E INDUS-
TRIA DE AUTO PECAS LTDA E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim sendo, sonsiderando que a inicial deve vir acompanha-
da cópias autenticadas das seguintes peças da ação de execu-
ção: CDA, mandado de citação cumprido, auto de penhora e
respectiva certidão de intimação, intime-se o embargante para
que, no prazo de 15 dias, instrua a inicial em conformidade
com exposto, sob pena de indeferimento.”
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EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034012-7 - PHILIP MORRIS BRASIL S/A X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VASCO GRUBER FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim sendo, considerando que a inicial deve vir acompanha-
da de procuração (documento original ou cópias autenticada) e
de cópias autenticadas das seguintes peças da ação de execu-
ção: mandado de citação cumprido, auto de penhora e respecti-
va certidão de intimação: Intime-se o embargante para que, no
prazo de 15 dias, instrua a inicial em conformidade com expos-
to, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030999-0 - VANI DE FRANCA PIZZATO E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE ANNE PAMPLONA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim sendo, considerando que a inicial deve vir acompanha-
da de cópias autenticadas das seguintes peças da ação de exe-
cução: CDA, mandado de citação cumprido, auto ou termo de
penhora onde conste a respectiva intimação do prazo para opo-
sição de embargos, intime-se o embargante para que no prazo
de 15 dias, instrua a inicial em conformidade com exposto, sob
pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034017-6 - WALCAN PAPEIS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Sobre o cálculo apresentado à fl. 28, manifestem-se as partes
no prazo sucessivo de 5 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020339-9 - FAZENDA NACIONAL. X ROMIL-
DO BERTONCELLO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que efetue o depósito da primeira par-
cela dos honorários em cinco dias...”

ACAO ORDINARIA

99.00.22569-4 - PAVIMAR PAVIMENTADORA MARRECAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 101. Defiro o pedido de vista, por cinco dais.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.001290-9 - FAZENDA NACIONAL. X CIA ES-
TEARINA PARANAENSE - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELA M.DE O.LOPES GRILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim sendo, considerando que a inicial deve vir acompanah-
da de cópias autenticadas das seguintes peças da ação de exe-
cução: CDA, mandado de citação cumprido, auto de penhora e
respectiva certidão de intimação, intime-se o emabrgante para
que, no prazo de 15 dias, instrua a incial em conformidade com
exposto, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030012-2 - SOCIEDADE DE ENSINO III MILE-
NIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl.s 645/646. Aguarde-se a devolução dos autos de agravo de
instrumento. Após. apreciarei o pedido do embargante. Intime-
se.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

00.00.63516-2 - CANDEIAS CLUBE DE TURISMO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fls. Indefiro as provas testemunhal e pericial, por desnecessá-
rias ao julgamento do feito. Defiro a prova documental reque-
rida pela embargante, desde que observada a prescrição do art.
397 do CPC. Prazo 15 dias. INTIME-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014176-3 - CATALLINI TRANSPORTES LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“FL. 252. JUNTE O EMBARGANTE PROCURAÇÃO COM
PRODERES ESPECIAIS PARA RECEBER QUANTIAS, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.07857-0 - METALURGICA LIDER LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, ISABEL CRISTINA

SZULCZEWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fls. 117/118, 136/137 e 227. Considerando que a opção pelo
Regime Especial de PArcelamento é condicionado à desistên-
cia da ação respectiva e de qualquer outra, acompanahda de
renúncia de direito, sobre os mesmos débitos, em que se funda
a ação, nos termos dos artigos 6° ao 9° da Medida Provisória n°
38, de 14/5/2002, intime-se o embargante para que manifeste
expressamente sua renúncia ao direito que se funda a ação, no
prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009656-3 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO -
DETRAN X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES,
RONY MARCOS DE LIMA, ALCIONE BASTOS RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Deixo de apreciar o pedido de fls. 341/343 tendo em conta a
inércia do peticionário em dar cumprimento ao despacho de fl.
348.”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.03813-5 - GRAMARCOS CONSTRUCOES PRE-FA-
BRICADAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, MARCOS
ALBERTO PICOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial de embargos de
terceiro apresentada por IVAN PELEGRINE DE SOUZA, nos
termos do art. 295, II do CPC, DECRETANDO a EXTINÇÃO
DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos ter-
mos do art. 267, I, do CPC.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.073806-1 - IVAN PELEGRINE DE SOUZA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando PRO-
CEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.05299-4 - WALDI HACK E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS
AURELIO COELHO, IVERLY ANTIQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“2. RECEBO OS EMBARGOS SEM EFEITO SUSPENSIVO,
DEVENDO PROSSEGUIR OS LEILÕES DESIGNADOS.3 R A.
DISTRIBUA-SE POR DEPENDÊNCIA À CARTA PRECATÓ-
RIA Nº 98.0009508-0. APÓS, CITE-SE O EMBARGADO PARA,
QUERENDO, CONTESTAR, NO PRAZO LEGAL, NOS TER-
MOS DO ART. 1053 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.075846-1 - ALICE KINUE MINO SAKAMORI X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 227. Defiro, como requerido. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.13615-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO COMEGNO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1. R. A. E DISTRIBUA-SE POR DEPENDÊNCIA À EXE-
CUÇÃO FISCAL Nº 98.0018850-9. 2. ESTANDO EM PRIN-
CÍPIO, COMPROVADA A POSSE, DEFIRO LIMINARMEN-
TE OS EMBARGOS PARA O FIM DE SUSPENDER O CUR-
SO DA EXECUÇÃO FISCAL RESPECTIVA, CANCELAN-
DO O LEILÃO DESIGNADO. CERTIFIQUE-SE NAQUELES
AUTOS. 3. CITEM-SE OS EMBARGADOS (FAZENDA NA-
CIONAL) E PANAYOTA JOÃO KOUTSOUKOS AMADO-
RI) PARA CONSTESTAR, NO PRAZO LEGAL, NOS TER-
MOS DO ART. 1053 DO CÓDIGO DE PEOCESSO CIVIL. “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.076172-1 - NILMA CHAVES PEREIRA E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA,
LUDOVICO ALBINO SAVARIS

ATO DE SECRETARIA
DE CORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 10/01, FICA
A PARTE EMBARGANTE INTIMADA PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, COMPAREÇA EM SECRETA-
RIA A FIM DE ASSINAR A(S) PETIÇÃO(ÕE)S.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010796-9 - DROGABEM COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

CURITIBA, 11 de dezembro de 2002.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

Justiça Federal
Seção Judiciária do Paraná

Circunscrição Judiciária de Curitiba
1ª Vara Federal

JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA – SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ

Avenida Anita Garibaldi, n° 888, 4° andar, Bairro Juvevê,
Curitiba, PR - CEP 80.540-180

EDITAL N° 19/2002

EDITAL COM PRAZO DE l0 (DEZ) DIAS, PARA CONHE-
CIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS (ART. 34,
DECRETO-LEI N° 3365/41)

A DOUTORA GRAZIELA SOARES, MM. JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL DE CURITIBA, SE
ÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que neste juízo processa-se uma
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, distribuída em data de 31/
07/1981, sob o n° 00.00.51762-3 (ex-7793), sendo exproprian-
te FURNAS -  CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. e expropriado
CLAUDINO OLÍVIO GOBBI, através do qual FURNAS -
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., pretende indenizar a CLAU-
DINO OLÍVIO GOBBI, brasileiro, casado, agricultor, residen-
te na Rodovia Cascavel/Toledo km 10, em Cascavel, pela ser-
vidão constituída sobre o imóvel denominado Chácaras 13 e
14", situado em Lopei, no Municipio de Cascavel, no Estado
do Paraná, de propriedade atribuída a Claudino Olívio Gobbi,
brasileiro, casado, agricultor, CPF n° 039.040.089-00, residente
no Município de Cascavel, ou a quem de direito, referente à
faixa de 72,00 m (setenta e dois metros) de largura, da Linha de
Transmissão Foz do Iguaçu/São Roque, km 126,899/127,328,
com a àrea de 3,09 ha (três hectares e nove ares), retratada na
planta “DPI-13.875”, confrontando nas cabeceiras com Danilo
Domingos Scanagata, e pelos lados com terras remanescentes
do próprio expropriado”.
E, tendo sido requerido pelo réu o levantamento total da im-
portância depositada, referente ao preço oferecido, nos termos
do artigo 34, do Decreto-Lei n° 3365/41, de 21/06/41. E, para
que chegue ao  conhecimento de todos os interessados, man-
dou a MM. Juíza expedir o presente Edital, com prazo de 10
(dez) dias, o qual vai afixado no local de costume deste Forum
e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, aos quatro dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dois (04/11/2002). Eu, (a) Diretor de Secretaria da 1ª
Vara Federal de Curitiba - Seção Judiciária do Paraná, o fiz
extrair, conferi e subscrevi.
Graziela Soares – Juíza Federal Substituta da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 155/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando irregularidades. Assim, encaminho estes
autos para intimação do(s) exeqüente(s) para, em 30 dias, emen-
dar a peça vestibular, juntando a documentação faltante ou pres-
tando o devido esclarecimento. Alerto que, transcorrido in al-
bis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz para fins do art.
284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025383-1 - BENEDITO SORDE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDBERTO BASILIO DE OLIVEIRA

2002.70.00.032040-6 - ANTONIO MONTEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI

2002.70.00.035383-7 - LUIS GIL - ESPOLIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.037684-9 - ANTONIO CARLOS DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.038108-0 - ANTONIO PRIMO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.039456-6 - ALCEU JACOB BASSI -ESPÓLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.040180-7 - VALDEMIRO LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

2002.70.00.040362-2 - VICTORIO ILMO BORTOLINI - ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

2002.70.00.040595-3 - FRANCISCO FOLDA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

2002.70.00.040892-9 - JOSE DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.041375-5 - ANTONIO ZANLORENCI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA MARA NOVACK

2002.70.00.041497-8 - EDGAR HARTMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.041822-4 - CLAUDINO PIASSETA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.00.041984-8 - ANTENOR VESBA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.042028-0 - MOZART PAULO ZIMMERMANN
FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO

2002.70.00.043237-3 - CARLOS JANSSON NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH COATTI

2002.70.00.043391-2 - CARLOS GRIGOLETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.00.043403-5 - FRANCISCO DAVID PICCO - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JERSON OSVALDIR BENATO

2002.70.00.043405-9 - BENTO TABORDA RIBAS SOBRI-
NHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS

2002.70.00.043440-0 - NEREU COSTA MAGALHAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

2002.70.00.043515-5 - EDISON CORREA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.043671-8 - ORLANDO YOSHIKANE TAJIRI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ZANETTI

2002.70.00.043679-2 - MARCIA EBILYS CAMARGO
SCHREIBER E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

2002.70.00.043697-4 - OSVANIRA CORREA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO JUNIOR GONCALVES

2002.70.00.043814-4 - SOEL ANTONIO ROBACHER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

2002.70.00.044237-8 - HOMERO TOLEDO GOMIDE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ VELLO

2002.70.00.044263-9 - ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
L ART LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI

2002.70.00.044379-6 - RUBENS GOULART - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RACHEL CARDON MARTINS TAKASHIMA

2002.70.00.044492-2 - JASIEL BASILIO GONCALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO

2002.70.00.044548-3 - WILSON CHAGAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO

2002.70.00.044715-7 - LEONI SHIRLEY ANZANELLO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAMIR CASAGRANDE

2002.70.00.044735-2 - PAULO ZANARDINE COSTA ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELA MARTINS

2002.70.00.045383-2 - NELSON MARTINS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS

2002.70.00.045418-6 - JOSE ROBERTO ROCHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2002.70.00.045514-2 - RENATO LOURES BUENO - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI

2002.70.00.050795-6 - GUSTAVO BOROVIEC E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.051289-7 - EUGENIA APARECIDA DA MAIA
OLIVEIRA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALOISIO DE CAMARGO FONSECA

2002.70.00.051420-1 - HUGO CLAUDIO RODRIGUEZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA
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2002.70.00.058043-0 - AGEL - ARMAZENS GERAIS LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Em atendimento ao art. 2º da Portaria nº 06/2002,
remeto estes autos à Seção de Publicação para intimação dos
exeqüentes para que juntem procuração com poderes para “re-
ceber e dar quitação”, bem como seja informado o número do
CPF do i. advogado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024304-3 - SILVIO GUALDESSI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.025111-8 - ARMANDO HAMUD X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.032631-3 - CLEMIR VIEIRA DO AMARAL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.034232-0 - MOACIR SANTOS DO NASCIMEN-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.034396-7 - ROMALO RAISER DA CRUZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.037035-1 - EDUARDO DE SIQUEIRA KORTZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.037080-6 - ANTONIO RENATO DE PAULA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Quanto a impugnação aos cálculos pela União
- FN, determinou a intimação da parte exeqüente para manifes-
tação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10831-0 - GILDA MARION WEIGERT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

99.00.13718-3 - ATANAGILDO PINTO DE ANDRADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO

99.00.15799-0 - ALFREDO VAN DER NEUT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

1999.70.00.028885-6 - RODERLEI STELLE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

2000.70.00.000615-6 - PAULO SERGIO ZACAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

2001.70.00.008768-9 - GENI PRESTES BRAGA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN

2001.70.00.012605-1 - APARECIDA AURORA SARTORI
FRANCOZI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.013465-5 - ADALTO ANGELO BAGGIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

2001.70.00.015589-0 - ERNESTO DE ANDRADE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.019229-1 - ANTONIO GARCIA CAPARROZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020113-9 - MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022143-6 - GILBERTO LUIZ SCAVINSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.026053-3 - ANTONIO PACHEKOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.026905-6 - ANTONIO JOSE PINHEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

2001.70.00.028919-5 - ANTONIO GAMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.034093-0 - ADAO VITAL DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:”1. Tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012061-2 - SOFIA FELSKY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.012064-8 - HERNANI BAPTISTA DE ALMEIDA
COURAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.015747-7 - ORLANDA CESCHIN BORDIGNON
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ PACHECO

2002.70.00.026568-7 - ELIAS CAMILO MACHADO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.027038-5 - LUIZ FERNANDO BLEGGI TORRES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO

2002.70.00.027091-9 - OSVALDO EDINETIO XAVIER DE
MORAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2002.70.00.027181-0 - FUNDICAO HUBNER LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

2002.70.00.027438-0 - IDALINA SCHICOSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

2002.70.00.027457-3 - ODETE COZENDEY ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS

2002.70.00.027716-1 - DELCIO LUIZ MICHELON X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.027720-3 - CLEUSO SILVERIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.027731-8 - JOAO MARIA BORGES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.027743-4 - JOSE CARLI TORRES DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.027971-6 - MARCOS CARLOS LANDUCHE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAELA STALL LEITE

2002.70.00.028373-2 - LINCOLN MENDES KOBACHUK E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARDEMIO DORIVAL MUCKE

2002.70.00.029008-6 - MARIA SUELI BASSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES

2002.70.00.029574-6 - OTAVIO JOSE DA LUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Em atendimento ao art. 2º da Portaria nº 06/2002,
remeto estes autos à Seção de Publicação para intimação dos
exeqüentes para que juntem procuração com poderes para “re-
ceber e dar quitação”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040146-3 - VITALINO MAFFIOLETTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM “9” DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
ACERCA DA RESPOSTA AO OFÍCIO EXPEDIDO.

ACAO DIVERSA

2002.70.00.008934-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELIO PAULO DE FREITAS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Renove-se a intimação do i. advogado da parte
exeqüente para que informe o número do seu CPF, aos fins da
expedição da requisição. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022458-5 - VERA LUCI ZAMPIERI FLORES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, CON-

SOANTE O DISPOSTO NO ITEM “22” DO ARTIGO 3º DO
PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
ACERCA DO DEPÓSITO EM PAGAMENTO EFETUADO
PELO EXECUTADO.

ACAO ORDINARIA

98.00.03782-9 - WANDERLEY BACK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Suspendo o presente feito, relativamente ao
exequente Artur Alfredo Berger, nos termos do artigo 165, I,
do CPC, por aplicação do artigo 598 do mesmo Diploma Legal,
tendo em vista a notícia de seu falecimento.
Quanto ao pedido da fl. 45, anoto que com a morte do outor-
gante da procuração da fl. 10 o mandato se extingue. Portanto,
ensejo ao i. subscritor do requerimento da fl. 45 promova a
habilitação da viúva e herdeiros, nos termos do artigo 1060,
inciso I, do CPC, com cópia da certidão de óbito, ou, querendo
estes, apresentem autorização àquela para que levante o crédi-
to decorrente do empréstimo compulsório. Para cumprimento
no prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040472-5 - ALFREDO DONATO LOURENCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SILMAR FERREI-
RA DITRICH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Dos requerimentos das fls. 51-53, abra-se vista
ao i. advogado da parte exeqüente Dr. Sérgio.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037920-2 - ANTONIO BILL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE IMPETRA-
DA PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES:

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033755-4 - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA E OUTROS X DELEGA-
DO REGIONAL DO TRABALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Desta forma, INDEFIRO A PETIÇÃO INICI-
AL, em relação ao exeqüente José Ramos Gomes, ...
Com fundamento no artigo 18 do Código de Processo Civil,
condeno o exeqüente José Ramos Gomes ao pagamento de multa
por litigância de má-fé, (...).
Ainda, tendo em vista que nos autos nº 92.0016419-6 o crédito
já foi levantado, conforme a informação da fl. 60, configura-se
a demanda por dívida já paga, ensejando a aplicação da sanção
prevista no artigo 1.531 do Código Civil. Diante disso, conde-
no o exeqüente a pagar a União o dobro do valor que houver
cobrado - cálculo da fl. 50 deste processado - R$ 1.535,39 x 2
= R$ 3.070,78, cumulativamente com a multa antes aplicada.
3. Intime-se o i. advogado daparte exeqüente para que emende
a inicial, no tocante ao valor da causa, excluindo as importân-
cias constantes do cálculo da fl. 50. Na mesma oportunidade,
tendo em vista a informação da fl. 61, em relação ao autor José
dos Santos, deve esclarecer se não é caso de litispendência.
Para cumprimento no prazo de 30 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036628-5 - JENARIO SANTANA DE ALMEIDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 156/2002

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(S), CON-
SOANTE O DISPOSTO NO ITEM “41” DO ARTIGO 3º DO
PROVIMENTO N° 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
PARA QUE, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, DEVOLVA OS AUTOS À SECRETARIA, SOB PENA
DO FATO SER LEVADO AO CONHECIMENTO DO MM.
JUIZ.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.29510-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JACQUES GONCALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

00.00.49045-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FARID SURUGI S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

00.00.93809-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BERTHOLD HISI FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

ACAO ORDINARIA

90.00.01806-4 - CONSTANTINO CARAO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

91.00.08870-6 - ALVARI BUSSOLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES

91.00.09243-6 - WILSON ANTONIO MENDES CORREA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS

91.00.11226-7 - ADALBERTO ALVES DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON STALL

91.00.19575-8 - EQUIVEDA EQUIPAMENTOS RODOVIA-
RIOS VEDACAO E HIDRAULICA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

92.00.01674-0 - HENRIQUE MULLER ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELOA MULLER

92.00.06530-9 - ALLAN GAISSLER DE QUEIROS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR

EXECUCAO DIVERSA

92.00.07788-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VINTE DE MAIO ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

ACAO ORDINARIA

92.00.08850-3 - ODIL FREDERICO BONETTI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR

92.00.11866-6 - CARLOS NORBERTO ARANHA PACHECO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO VITOLA

DECLARATORIA

93.00.08446-1 - ESTER CORREIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

ACAO ORDINARIA

93.00.13849-9 - ALDORY ANTONIO BELTRAMIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON STALL

94.00.00227-0 - AMALIA VEIGA X UNIAO FEDERAL E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

ACAO CAUTELAR

95.00.04763-2 - ANTONIO GARIBALDINO VIEIRA DO
AMARAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

DECLARATORIA

95.00.06039-6 - ANTONIO GARIBALDINO VIEIRA DO
AMARAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.08417-1 - FAZENDA NACIONAL. X COLLE S/A CE-
RAMICA SAO MARCOS
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS

ACAO ORDINARIA

96.00.10428-0 - ZENI FREITAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE FREITAS OLIVEIRA

97.00.03069-5 - JOBES XAVIER GARCIA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

97.00.14913-7 - ALUIZI EUZEBIO MOREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

97.00.26479-3 - AVANY DE BARROS COELHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

98.00.07596-8 - JOSY MIRIAM NIEVOLA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

DECLARATORIA

98.00.07869-0 - REINALDO DE MELLO E CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OZIAS PAESE NEVES

ACAO ORDINARIA

99.00.04761-3 - VEMAG COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
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Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06405-4 - ALTACIRA FERRAZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

99.00.09447-6 - OSWALDO JOAQUIM HORNHARDT JU-
NIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE BECKER

99.00.13265-3 - JOSE AFONSO PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.14995-5 - MIGUEL BUSZ E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

EXECUCAO DIVERSA

99.00.16300-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO LUIZ GLODIS - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18144-1 - JOSE ZAPALA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.21565-6 - FAZENDA NACIONAL. X NOEL A BOBA-
TO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23459-6 - EDSON GIELOW E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

ACAO ORDINARIA

99.00.26689-7 - JAILSON CAMPANHA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032297-9 - ERINEU BORGO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

1999.70.00.032526-9 - JOSE ADEMIR PONTES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.003150-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE GASPAR ARAUJO
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010772-6 - SELSO SCHEFFER FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020620-0 - DIMAS JOSE GAPSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

2000.70.00.022216-3 - ADONIR BAUER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ AFONSO DIZ CLETO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022986-8 - ARNALDO WOLF E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.001047-4 - NELSON MARCOS THOMAZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2001.70.00.015838-6 - EDSON FELIX DIAS BICALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO MAURICIO GOMES BICALHO

2001.70.00.033615-0 - CLOVIS PONCIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2001.70.00.033790-6 - NELCI JOSE PEDROZO MAINAR-
DES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINA MENKE DOETZET

2001.70.00.034397-9 - ALQUIMIR HIRT - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.034425-0 - ANTONIO FERNANDO MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2001.70.00.041581-4 - SINDICATO DOS DOCENTES DAS
INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR - ANDES/SINDI-
CATO NACIONAL X CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS DO CEFET/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004784-2 - FERMINO FAVERO CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.004816-0 - LUIZ FRANCISCO CHAGAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.012295-5 - LIZANDRO NENEMANN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.013657-7 - RENATO TORINO JUNIOR X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO

AÇÃO POPULAR

2002.70.00.018410-9 - ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS X MUNICIPIO DE CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUILHERME A PAZINATO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021954-9 - LUCIA DRULLA MACHADO E OU-
TROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI

2002.70.00.021956-2 - DOUGLAS PAULO BERTRAND RE-
NAUX E OUTROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.037889-5 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA X LUCIA DRULLA MACHA-
DO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039885-7 - JOAQUIM MARCAL DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA MAGALHAES CORREA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042176-4 - ELOINA NORATTO VILAR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 26/2002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .... Defiro o pedido de substituição da CDA. Intime-se a exe-
cutada, por seu procurador judicial , desta decisão e para que
pague o débito ou indique bens para reforço da penhora tendo
em vista a certidão da fl. 100. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.01741-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EACO CONSULTORIA E CONTABILIDA-
DE S/C LTDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO GAVANSKI
“ As fls. 101 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029314-9 - LAURO ERNESTO PACHECO DA
SILVA GRACIA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OSMAR NODARI
“ As fls. 27/28 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Intime-se a executada, por seu procurador judicial, acerca
desta decisão e para que nomeie outros bens à penhora, em 05
dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.029833-0 - FAZENDA NACIONAL. X BANDEI-
RA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES
“ as fls. 71 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o executado, por seu procurador judicial , para que,
em 05 dias, regularizer sua nomeação, juntando matrícula atu-
alizada expedida pelo CRI de Matinhos-PR e a autorização dos
proprietários, caso o bem não esteja registrado em seu nome .
Após, apreciarei os demais pedidos da fl. 27 “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.029847-0 - FAZENDA NACIONAL. X RODRI-
GO FERNANDO VIANNA BOZZI
Adv. : Dr(s). VANESSA GROGER, VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS
“ As fls. 32 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Manifeste-se a embargante acerca das informações de fl. 176-
182, no prazo de 05 dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030231-0 - MAURO NUNES DA MOTTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA, JONNY J.
MADUREIRA
“ As fls. 183 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e
nos termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Cor-
regedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ,
proceda-se à intimação da Embargante para que se manifeste,
querendo, sobre a impugnação de fls. 83/94 , bem como indi-
que, justificadamente , as provas que deseja produzir, apontan-
do os quesitos que pretende ver respondidos , no caso de ser
requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030232-1 - CELLI DESIGN MOVEIS E INSTA-
LACOES COMERCIAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROBER-
TO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI
“ As fls. 95 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Mantenho a decisão agravada, pelos seus prórios fundamen-
tos. Intime-se a executada. Como não há notícia de concessão
de efeito suspensivo ao recurso, comunique-se ao Sr. Oficial
de Justiça para que dê cumprimento ao mandado “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.031134-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COMERCIO DE ALIMENTOS PAU-
LA SOARES LIMITADA
Adv. : Dr(s). MARISA BORBA FERREIRA
“ As fls. 46 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada , por seu procurador judicial, para que
junte aos autos matrícula atualizada do imóvel indicado à pe-
nhora sob pena de tal nomeação ser considerada ineficaz . Pra-
zo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.031997-7 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, SIMO-
NE PACHECO DE OLIVEIRA, JOAO CASILLO
“ As fls. 30 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Intime-se a executada, por seu procurador judicial , a fim
de que os representantes legais compareçam na Secretaria da
Vara a fim de assinarem o termo de penhora...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.032009-8 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS
GUAIRA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS
“ as fls. 94 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada para que comprove o efetivo encerra-
mento das atividades da empresa, quando se deu a realização
de depósitos a título de penhora sobre o faturamento até o fe-
chamento desta . Fixo o prazo de 10 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.011878-5 - FAZENDA NACIONAL. X SUPER-
MERCADO NICHEL LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
“ As fls. 152 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Intime-se a excecutada, por seu procurador judicial , a fim
de que os Srs. VAldemir Aparecido Bianchini, Randall Noquei-
rol , Ademir Schiestl e José Gilmar Fernandes Zanello, repre-
sentante legal de Indústria e Comércio de Minérios e Metais

Zanello Ltda , bem com o representante legal da executada,
compareçam em Secretaria a fim de assinar o termo de reforço
de penhora. Prazo de 10 dias.....( fl. 694 ) “.
“ ....Assiste razão ao exequente. A decisão de fl. 349/351 ex-
pressamente consignou a perda de objeto da exceção de pré-
executividade uma vez que os recursos administrativos a que
se referiu a executada já haviam sido julgados e restaram im-
procedentes . Assim, é incabível o pleito apresentado pela exe-
cutada. Intime-se ( fl. 737 ) “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.06527-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERE-
NA LTDA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, JOSE AUGUSTO
LARA DOS SANTOS
“ As fls. 694 e fls. 737 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Reputo justificada a recusa da exequente quanto ao bem
nomeado pela executada....Daí se depreende que só podem ser
penhorados bens suscetíveis de alienação em leilão judicial, o
que não se dá com aqueles ora oferecidos pelo devedor , os
quais , por sua natureza , são de pouca comercialidade . Intime-
se. Tendo em vista que a executada veio tempestivamente ofe-
recer bens À penhora, intime-se-a , por seu procurador judici-
al, para que ofereça outros bens de mais fácil alienação . Prazo
de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.035537-4 - FAZENDA NACIONAL. X INFANTE
IND E COM E REPRES IMPRESSOS GRAFICOS LTDA
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI
“ As fls. 31 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ª Região , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038662-0 - APTUS ASSESSORIA EM RECUR-
SOS HUMANOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE
“As fls. 56 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ª Região , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020272-7 - TECNICOM INDUSTRIAL E COMER-
CIAL DE MAQUINAS - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS
“ As fls. 166 “.

No ( s ) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Baixo o feito em diligência. Intime-se a embargante para quee,
no prazo de 10 dias, junte aos autos documentos hábeis a com-
provar que À época da opcorrência dos fatos imponíveis ( ja-
neiro-fevereiro/1998- cf. consta nas f. 131-2 ) mantinha con-
vêncio com o Estado do Paraná, devendo, no mesmo prazo com-
provar o cancelamento do referido convênio, conforme afirma-
do na inicial “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039840-3 - ASSOCIACAO MANTENEDORA
SAINT GERMAIN DE CURITIBA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA
“ As fls. 162 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Mantenho a decisão agravada, por seus proóprios fundamen-
tos . Intime-se . Aguarde-se a decisão do TRF-4ªRegião no re-
curso interposto “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.000607-4 - FAZENDA NACIONAL. X TUBEMAX
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL
LTDA
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY, DJAIR FERNANDO
CERUTTI
“ As fls. 58 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Portanto, os referidos títulos não apresentam a liquidez
necessária para efetivamente garantir o juízo ...Intime a execu-
tada, por seu procurador judicial, acerca desta decisão e para
que nomeie outros bens à penhora, em 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.000789-3 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTES CHRISBREY LTDA
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Adv. : Dr(s). PAULO VIEIRA DE CAMARGO, PAULO VIEI-
RA DE CAMARGO JUNIOR, MARCELO ALESSANDRO
BERTO
“ As fls. 68/69 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Reputo justificada a recusa da exequente quanto aos bens
nomeados à penhora...ASsim, intime-se a executada, por seu
procurador judicial, da decisão acima, bem como para que no-
meie outros bens à penhora , em 05 dias, obedecendo a ordem
legal , sob pena de serem penhorados tantos quantos sejam ne-
cessários À integral garantia do juízo “. “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.000850-2 - FAZENDA NACIONAL. X MONO-
BRAS INSTALACOES ELETRICAS EHIDRAULICAS LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME BELMIRO TASCA
“ As fls. 42/43 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Sobre a petição e documentos de fl. 146/157, manifeste-se a
embargante, no prazo de 10 dias. Intime-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001101-0 - PARTICIPACOES E ADMINISTRA-
CAO RIO ANAPU LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER, HORA-
CIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, MARIA FER-
NANDA S GRUBER
“ As fls. 158 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos À execução de sentença .....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002433-7 - MADISON S/A IMPORTACAO E
COMERCIO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO PACHECO, MOLOTOV PASSOS
“ As fls. 33/39 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .....Assim, deve a embargante se manifestar de forma clara e
objetiva, quanto ao seu interesse no prosseguimento dos pre-
sentes embargos, no prazo de 10 dias. Intime-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002438-6 - TRANSPLASTICOS TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO, ANTONIO
IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO
“ As fls. 64 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo improcedentes os presentess embargos .....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002439-8 - DROGARIA FRICAP LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“ As fls. 151/158 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a apelada/embargante para apresentar as contra-ra-
zões, no prazo legal, bem como da sentença de fl. 156/162, que
julgou procecedentes estes embargos “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.003713-7 - SERVICOS DE BUFFET LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. 156/162 e fls 174 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Deixo de receber a apelação da embargada por ser
intempestiva...Intime-se a Embargante da sentença de fl. 85/93
, que julgou parcialmente procedentes estes embargos “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008004-3 - JOEL ROSSETTO SCHELELA E CIA
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA
“ As fls. 85/93 e fls 103 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ O prazo para oposição de embargos decorre de lei, tendo iní-
cio após a efetivação da penhora . Assim, intime-se a executa-
da , por seu procurador judicial, para que em 05 dias, junte aos
autos a autorização do cônjuge do proprietário , sob pena de
ser considerada desistida a nomeação......”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.00.008406-1 - FAZENDA NACIONAL. X SOROTRA-
TOR COM DE PECAS PARA TRATORES LTDA
Adv. : Dr(s). LORIVAL FAVORETTO
“ As fls. 53 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo improcedentes estes embargos ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009797-3 - EMILIO ROMANI S/A - MASSA FA-
LIDA X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS CVM
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA
“ As fls. 53/56 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 73/83 e documentos de fls. 84/151 ,
bem como indique, justificadamente , as provas que deseja pro-
duzir, apontando os quesitos que pretende ver respondidos , no
caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009804-7 - BOSCA DISTRIBUIDORA DE ASFAL-
TO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE B.MARTINS JR, RICAR-
DO DA SILVA GAMA
“ As fls. 152 “,

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Reputo justificada a recusa da exequente quanto ao nome-
ação de bem feito pela executada......Intime-se ....Expeça-se
mandado pra penhora de bens de mais fácil comercialização
....”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.011149-0 - FAZENDA NACIONAL. X RENOVAR
COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA
ME
Adv. : Dr(s). DAVIS BRUEL, VIVIAN FELDENS, CARLOS
AUGUSTO ZENI, LEANDRO GALLI
“ aS FLS. 19 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Sobre a petição da fl. 51, manifeste-se a embargante , no
prazo de 05 dias. Intime-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011411-9 - SHEFFIELD COMERCIO DE ROU-
PAS E ACESSORIOS LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA, LUIZ ROBER-
TO ROMANO
“ As fls. 52 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Deixo de receber a apelação da embargada por intempesti-
va. Intime-se o embargante da sentença de fls. 174/184 , que
julgou parcialmente procedentes estes embargos “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011413-2 - MULTCOMERCIAL COM IMP E EXP
DE PROD MANUFATURADOS LTDA - MASSA FALIDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI
“ As fls. 174/184 e fls. 195 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 147/ 155 , bem como indique, justifi-
cadamente , as provas que deseja produzir, apontando os quesi-
tos que pretende ver respondidos , no caso de ser requerida
prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011415-6 - GRANITOS QUATRO BARRAS LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIR SPERANDIO
“ aS FLS. 156 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Manifeste-se a embargante acerca da documentação juntada
aos autos ( fl. 71-90 )”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.012717-5 - METALURGICA LIDER LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, AURELIO
CANSIO PELUSIO
“ As fls. 91 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-

Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 81/98 e documentos de fls. 99/189 ,
bem como indique, justificadamente , as provas que deseja pro-
duzir, apontando os quesitos que pretende ver respondidos , no
caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.012718-7 - DIRCE SILVA MERENIUK X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS
“ As fls. 190 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo improcedentes os presentes embargos .....”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.012721-7 - INDUSTRIA MECANICA GUTMOLD
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI
“ As fls. 68/70 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o requerente para que requeira o que for de direito
. Prazo de 20 dias “.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.00.014075-1 - SAUER SALUM X CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO-
MIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ANTONIO DARIENSO MARTINS
“ As fls. 13 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Reputo justificada a recusa da exequente quanto aos bens
nomeados pela executada....Intime-se a executada para que, em
05 dias, pague o débito exequendo ou proceda nova nomeação
de bens, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à
integral garantia da execução “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.014611-0 - FAZENDA NACIONAL. X RENOVAR
COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA
ME
Adv. : Dr(s). LEANDRO GALLI, IVO GOMES
“ aS FLS. 13 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A executada nomeo , nas fls. 16/68, uma debênture emitida
pela Eletrobrás.Intimada, a exequente recusou o referido
bem....Intime a executada, por seu procurador judicial, acerca
desta decisão e para que nomeie outros bens à penhora, em 05
dias ....”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.015297-2 - FAZENDA NACIONAL. X A M L
ARQUITETURA CONST E INCORPORACAO DE IMOVEIS
LTDA
Adv. : Dr(s). ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATI-
MA DE NEZ
“ As fls. 74/75 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Considerando que a Massa Falida de Ultramóveis Industrial
Ltda figura no pólo passivo do presente feito, intime-se-a, por
seu procurador judicial para que, no prazo de 15 dias, regulari-
ze sua representação processual, juntando aos autos o compe-
tente instrumentode mandado bem como o termo de compro-
misso do Síndico da massa falida, sob pena de extinção do fei-
to sem julgamento do mérito “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.016941-8 - ULTRAMOVEIS INDUSTRIAL LTDA
- MASSA FALIDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO
“ As fls. 47 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que se manifeste , querendo, no
prazo legal, acerca da contestação de fl. 91, bem como para
que, no mesmo prazo, especifique e fundamente as provas que
pretende produzir “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018380-4 - JOSEPH KOHANE CIA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS, ROBERTO
MACHADO FILHO, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA
“ As fls. 93 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Diante disso, indefiro a nomeação realizada nas fl. 15/7.
Intime-se a executada, por seu procurador judicial, acerca des-
ta decisão e para que pague o débito ou nomeie bens, sob pena
de serem penhorados tantos quantos bastem à total garantia da
execução “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.018399-3 - FAZENDA NACIONAL. X SABOIA
HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI, OSCAR FLEISCHFRESSER
“ As fls. 23/24 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Diante do exposto , entendo justificada a desistência da
penhora de fl. 71 e determino seu levantamento . Intimem-se.
Intime-se o executado para que, no prazo de 05 dias, nomeie
outros bens à penhora, a título de reforço À realizada à fl. 72 “.

EXECUCAO FISCAL

97.00.26569-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PUMA COMERCIO DE REFEICOES LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO PACHECO GUEDES, CARLOS ROBER-
TO C JACINTO, FORTUNATO JOSE GUEDES, SUZANA
VALENZA MANOCCHIO
“ As fls. 95/96 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 66/ 89 e documentos de fls. 90/324 ,
bem como indique, justificadamente , as provas que deseja pro-
duzir, apontando os quesitos que pretende ver respondidos , no
caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018387-7 - AGRESTE ENGENHARIA DE CONS-
TRUCOES LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ FERNANDES
“ As fls. 325 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vistra os documentos de fls. 132/137, declaro le-
vantada a penhora de fl. 50. Intime-se “.

EXECUCAO FISCAL

97.00.19336-5 - FAZENDA NACIONAL. X ACEPLAST IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Adv. : Dr(s). CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREI-
RA
“ AS fls. 138, item 1 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o executado, por seu procurador judicial, para que,
em 10 dias, junte matrícula atualizada do imóvel nomeado ....”.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.00.019573-9 - FAZENDA NACIONAL. X CYRO
PELIZZARI & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN
“ As fls. 31 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a contestação de fls. 51/53 , bem como indique, justificada-
mente , as provas que deseja produzir, apontando os quesitos
que pretende ver respondidos , no caso de ser requerida prova
pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.021204-0 - CARLOS ALBERTO ALVES X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA
ANDERMAN
“ As fls. 54 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ REcebo a apelação interposta, no seu duplo efeito. Intime-se
a apelada/embargante para apresentar as contra-razões, no pra-
zo legal, bem como da sentença de fls. 78/83, que julgou pro-
cedentes estes embargos “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.021207-5 - IRMAOS VALENZA LTDA - MASSA
FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. 78/83 e fls. 88 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e
nos termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Cor-
regedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ,
proceda-se à intimação da Embargante para que se manifeste,
querendo, sobre a impugnação de fls. 53/55 , bem como indi-
que, justificadamente , as provas que deseja produzir, apontan-
do os quesitos que pretende ver respondidos , no caso de ser
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requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.026041-0 - JEFERSON DANTAS NAVOLAR X
FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LOPES BORIO
“ As fls. 56 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e
nos termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Cor-
regedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ,
proceda-se à intimação da Embargante para que se manifeste,
querendo, sobre a constestação de fls. 36/38 , bem como indi-
que, justificadamente , as provas que deseja produzir, apontan-
do os quesitos que pretende ver respondidos , no caso de ser
requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.026045-8 - ROGERIO LUIZ FABRI E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE SAPORSKI
“ As fls. 39 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Assim, não existindo fundada razão para que se proceda
nova avaliação, entendo válida a avaliação realizada pelo Sr.
Oficial de Justiça , contida à fl. 25. Intime-se a executada da
presente decisão e também para que nomeie outros bens em
reforço à penhora, no prazo de 05 dias, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos sejam necessários à integral ga-
rantia do juízo...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007991-7 - FAZENDA NACIONAL. X L C BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). ROSA DAUM MACHADO, LUIZ CELSO BRAN-
CO, MARIA CRISTINA OLIVEIRA PINHEIRO DOS SAN-
TOS
“ As fls. 40/41 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 dias, junte
aos autos demonstrativo atualizado das fases do Mandado de
Segurança noticiado na fl. 229/30, bem como cópia da decisão
do TRF acaso já tenha sido definitivamente julgado “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.026047-1 - HYDE PARK S/A X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA
“ As fls. 253 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo improcedentes estes embargos de declaração, em face
da inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na sen-
tença recorrida ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.028308-2 - CICERO DO AMARAL CATANI E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). DEBORA DE FERRANTE LING CATANI
“ As fls. 62/64 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Manifeste-se a embargante acerca dos demonstrativos junta-
dos aos autos ( fl. 61/65 ) “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.028665-4 - ENEAS PASSOS X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, JORGE DIOGENES
DE SOUZA
“ As fls. 66 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por seus procuradores judiciais, para
que junte aos autos, em 05 dias, a autorização do proprietário
do bem nomeado À penhora, bem como sua matrícula atualiza-
da , sob pena de tal nomeação ser considerada ineficaz. Após,
apreciarei a petição da fl. 36 “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.029721-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X A C G ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA
“ As fls. 39 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... Assim, quanto a essas alegações, pretendo a executada dis-
cutir matéria própria de embargos do devedor, é de se reconhe-
cer a impropriedade da exceção de pré-executividade
apresentada....Intime-se ....”

EXECUCAO FISCAL

92.00.10286-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X ATENAS SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA
HENRICHS, EVERSON NAZARIO
“ As fls. 213/214 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....A exequente asseverou que os bens foram alcançados pela
prescrição e são de difícil alienação judicial....Intime-se a exe-
cutada, por seu procurador judicial, acerca desta decisão e para
que, em 05 dias, pague o débito ou nomeie outros bens, sob
pena de penhora “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.031939-8 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTES CHRISBREY LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO VIEIRA DE CAMARGO, PAULO VIEI-
RA DE CAMARGO JUNIOR
“ As fls. 82/83 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar Executada para que , em 10 dias,
junte aos autos certidão atualizada da matrícula do imóvel no-
meado à penhora, bem com junte documentos societários que
comprovem que os susbcritores do Termo de Anuência de fls.
565, Sr. Paulo Roberto Pizani e Sr. Raimar Sternadt , possuem
poderes para nomear À penhora o imóvel de propriedade da
Iguaçu Celulose S/A “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.011287-4 - FAZENDA NACIONAL. X NORDI-
CA VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI
“ As fls. 585 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Manifeste-se a embargante acerca das informações de fls. 117-
124, no prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030492-9 - INDUSTRIA E COMERCIO DE DE-
SIDRATADOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO
“ As fls. 125 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a imnpugnação de fls. 33/40 , bem como indique, justifica-
damente , as provas que deseja produzir, apontando os quesitos
que pretende ver respondidos , no caso de ser requerida prova
pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030495-4 - TECNI AIR COMERCIO DE COM-
PRESSORES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. 41 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... REPUTO JUSTIFICADA A RECUSA DA EXEQUENTE
QUANTO AOS BENS NOMADOS À PENHORA PELA
EXECUTADA...TENDO EM VISTA QUE A EXECUTADA
VEIO TEMPESTIVAMENTE OFERECER BENS À PENHO-
RA , INTIME-SE-A, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL
PARA QUE OFEREÇA OUTROS BENS DE MAIS FÁCIL
ALIENAÇÃO . PRAZO DE 5 DIAS “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.031067-0 - FAZENDA NACIONAL. X DIAMAN-
TINA FOSSANESE S/A INDUSTRIA E IMPORTADORA
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAURE-
ANTI
“ aS FLS. 15 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ INTIME-SE A EMBARGANTE PARA QUE SE MANIFES-
TE , QUERENDO, NO PRAZO LEGAL , ACERCA DAS
CONTESTAÇÕES DE FL. 20/55 E 57/65, BEM COMO PARA
QUE, NO MESMO PRAZO , ESPECIFIQUE E FUNDAMEN-
TE AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR “.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.00.032015-7 - FUNDACAO DE EDUCACAO E CUL-
TURA ESPIRITA PARANA/SANTA CATARINA X FAZEN-
DA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE SAPORSKI
“ aS FLS. 66 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções Fis-
cais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos do
art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-Geral
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à inti-
mação da Embargante para que se manifeste, querendo, sobre a

imnpugnação de fls. 30/33 , bem como indique, justificada-
mente , as provas que deseja produzir, apontando os quesitos
que pretende ver respondidos , no caso de ser requerida prova
pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032019-4 - PRO HIGIENE INDUSTRIA E CO-
MERCIO PROD HIGIENICOS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). RICARDO DOS SANTOS ABREU
“ As fls. 34 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a contestação fls. 46/52 , bem como indique, justificada-
mente , as provas que deseja produzir, apontando os quesitos
que pretende ver respondidos , no caso de ser requerida prova
pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.033676-1 - TADEU CELSO MACANHAO E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). HELOISA HELENA BENATO, RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN
“ As fls. 53 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Manifeste-se a embargante acerca do contido no ofício de fl.
86 “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.033680-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA
“ As fls. 87 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 18-9. O SIMPLES AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO VISANDO O PARCELAMENTO NÃO
IMPEDE A PROPOSITURA OU O PROCESSAMENTO DO
EXECUTIVO FISCAL, A NÃO SER QUE HAJA A CONCES-
SÃO DE TUTELA ANTECIPADA OU SEJA EFETUADO O
DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO EXEQUENDO, CON-
FORME SE INFERE DAS NORMAS CONSTANTES DOS
ARTS. 585, PARAGRAFO PRIMEIRO, DO CPC E 151, INCI-
SOS II E V , DO CTN. AUSENTES TAIS CONDIÇÕES A
EXECUÇÃO DEVE PROSSEGUIR REGULARMENTE . IN-
TIME-SE A EXECUTADA ACERCA DESTA DECISSÃO “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.035524-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRANSCONTINENTAL EMPREEN-
DIMENTOS HOTELEIROS S/A
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO
“ aS FLS. 60 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 48/59 , bem como indique, justifica-
damente , as provas que deseja produzir, apontando os quesitos
que pretende ver respondidos , no caso de ser requerida prova
pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.035782-0 - AGOSTINHO VICENTINI FILHO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO
“ As fls. 60 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 32/47 e documentos de fls. 48/140 ,
bem como indique, justificadamente , as provas que deseja pro-
duzir, apontando os quesitos que pretende ver respondidos , no
caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.035787-9 - AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. 141 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e nos

termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Correge-
doria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proce-
da-se à intimação da Embargante para que se manifeste, que-
rendo, sobre a impugnação de fls. 65/67 , bem como indique,
justificadamente , as provas que deseja produzir, apontando os
quesitos que pretende ver respondidos , no caso de ser requeri-
da prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.035788-0 - CONSTRUTORA PARANA LIMITA-
DA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDGARD L.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
“ As fls. 68 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo procedentes estes embargos à ewxecução de senten-
ça ......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.036072-6 - FAZENDA NACIONAL. X MALUCE-
LLI E FILHOS LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. 45/47 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 86/92 , bem como indique, justifica-
damente , as provas que deseja produzir, apontando os quesitos
que pretende ver respondidos , no caso de ser requerida prova
pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037392-7 - TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, JOAO
CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO
“ AS fls. 93 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 97/113 e documentos de fls. 114/319
, bem como indique, justificadamente , as provas que deseja
produzir, apontando os quesitos que pretende ver respondidos ,
no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias
.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037395-2 - MOINHO CURITIBANO S/A X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
“ As fls. 320 “.

“ No ( s ) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 66/ 70 e documentos de fls. 71/181 ,
bem como indique, justificadamente , as provas que deseja pro-
duzir, apontando os quesitos que pretende ver respondidos , no
caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037903-6 - TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO
E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, JOAO
CASILLO
“ As fls. 182 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito , por
não estar garantida a execução fiscal nº 2002.70.00.002076-
9....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037905-0 - MANOEL DIAS E OUTRO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATA STRAPASSON, ANDRE LUIZ DRI-
MEL DIAS
“ As fls. 74/76 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 30/33 e documentos de fls. 34/38 ,
bem como indique, justificadamente , as provas que deseja pro
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duzir, apontando os quesitos que pretende ver respondidos , no
caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039271-5 - LABORATORIO DOS FREIOS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARA-
UJO LEONI
“ As fls. 39 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 43/49 e documentos de fls. 50/71 ,
bem como indique, justificadamente , as provas que deseja pro-
duzir, apontando os quesitos que pretende ver respondidos , no
caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042197-1 - SPIEGEL IND E COM DE CONFEC-
COES LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INME-
TRO
Adv. : Dr(s). PEDRO LOPES
“ As fls. 72 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo improcedentes estes embargos de declaração, em face
da inexsitência de obscuridade, contradição ou omissão na sen-
tença recorrida “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042202-1 - FRANCISCO RODOLFO EDUARDO
PESSERL X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE RICARDO PESSERL
“ As fls. 60/62 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e nos
termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Correge-
doria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proce-
da-se à intimação da Embargante para que se manifeste, que-
rendo, sobre a impugnação de fls. 41/61 e documentos de fls.
62/90 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042206-9 - E A ZANDONA COM PROD FAR-
MACEUTICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES
“ As fls. 91 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e
nos termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Cor-
regedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ,
proceda-se à intimação da Embargante para que se manifeste,
querendo, sobre a impugnação de fls. 33/57 e documentos de
fls. 58/72 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.045691-2 - COM DE CARNES RICIERI LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PIRES
CARVALHO
“ As fls. 74 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo extinto este processo sem julgamento do mérito, em
razão do cancelamento da inscrição da divida ativa. Condeno a
embargada ao pagamento de honorários de advogado, que fixo
em R$ 300,00....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.045692-4 - JOAO BERNARDO DA SILVA ME X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS
“ As fls. 45/47 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Verifico pelo documento de fl. 67/68, que o imóvel penhora-
do nos presentes autos pertencem a outras empresas, além da
empresa executada. Assim sendo, intime-se a executada para
que, em 05 dias, junte aos autos autorização dessas empresas
para a penhora do imóvel em questão, bem com cópia do con-
trato social e demais alterações das mesmas “.

EXECUCAO FISCAL

97.00.07130-8 - FAZENDA NACIONAL. X HONJO S/A CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS-MASSA FA-
LIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE SEIDEL, VANETE STEIL VILLA-
TORI, BRAZILIO BACELLAR NETO
“ As fls. 80 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e
nos termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Cor-
regedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ,
proceda-se à intimação da Embargante para que se manifeste,
querendo, sobre a impugnação de fls. 143/155 e documentos
de fls. 156/160 , bem como indique, justificadamente , as pro-
vas que deseja produzir, apontando os quesitos que pretende
ver respondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Pra-
zo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.050392-6 - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
SERENA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, JOSE AU-
GUSTO LARA DOS SANTOS
“ As fls. 161 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e
nos termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Cor-
regedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ,
proceda-se à intimação da Embargante para que se manifeste,
querendo, sobre a constestação de fls. 53/55 , bem como indi-
que, justificadamente , as provas que deseja produzir, apontan-
do os quesitos que pretende ver respondidos , no caso de ser
requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.050393-8 - RUBENS JERONIMO DE LIMA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EMERSON RODRIGUES DA SILVA
“ As fls. 56 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A executada nomeou à penhora título de apólice da dívida
pública ( Nº 151.810 ) . A exequente discordou da nomeação
em face da difícil comercialização do mencionado bem . ...Deve-
se considerar que pesa sobre os referidos títulos discussão so-
bre a sua prescrição. Portanto, não apresentam a liquidez ne-
cessária para efetivamente garantir o juízo....Intime-se a exe-
cutada, desta decisão....”

EXECUCAO FISCAL

97.00.02737-6 - FAZENDA NACIONAL. X MADEKIRI COM
E EXPORT DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). ARARINAN KOSOP, JULIANA KURIU
“ As fls. 165 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e
nos termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Cor-
regedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ,
proceda-se à intimação da Embargante para que se manifeste,
querendo, sobre a impugnação de fls. 38/43 e documentos de
fls. 44/57, bem como indique , justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.059430-0 - FABRICA DOWAL S/A CALCADOS
E ARTIGOS PARA ESPORTES-MASSA FALIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. 58 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e nos
termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Correge-
doria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proce-
da-se à intimação da Embargante para que se manifeste, que-
rendo, sobre a impugnação de fls. 81/86 , bem como indique ,
justificadamente , as provas que deseja produzir, apontando os
quesitos que pretende ver respondidos , no caso de ser requeri-
da prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.059432-4 - CONFEITARIA BOM STRUDELL
LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CA-
BRAL
“ As fls. 87 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e
nos termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Cor-
regedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ,
proceda-se à intimação da Embargante para que se manifeste,

querendo, sobre a impugnação de fls. 34/39 e documentos de
fls. 40/85 , bem como indique , justificadamente , as provas
que deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver
respondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de
10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.059462-2 - MOVEIS E DECORACOES MOBILAR
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FIDALSKI, LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA
“ As fls. 86 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Marcelo Malucelli , e nos termos
do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região , proceda-se à
intimação da Embargante para que se manifeste, querendo, so-
bre a impugnação de fls. 58/61 e documentos de fls. 62/65 ,
bem como indique, justificadamente , as provas que deseja pro-
duzir, apontando os quesitos que pretende ver respondidos , no
caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.059465-8 - ARAUTUR TURISMO LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS SERGIO J. MARTINS, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, EMILIA DANIELA CHUERY
OQAs fls. 66 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e
nos termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Cor-
regedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ,
proceda-se à intimação da Embargante para que se manifeste,
querendo, sobre a impugnação de fls. 110/124 e documentos
de fls.125/504 , , bem como indique, justificadamente , as pro-
vas que deseja produzir, apontando os quesitos que pretende
ver respondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Pra-
zo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.059466-0 - PERCY TAMPLIN E CIA LTDA MAS-
SA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. 505 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Manifestem-se os executados acerca da petição de fl. 48/49
“.

EXECUCAO FISCAL

97.00.04699-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ X FAB DE TINTAS PARANOL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO, DANIELLE
LAGINSKI
“ As fls. 50 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que , no prazo de 10 dias, emen-
de a inicial atribuindo valor à causa, bem como para que, no
mesmo prazo, regularize sua representação processual, juntan-
do aos autos o competente instrumento procuratório outorgado
pelo próprio embargante e não pela empresa executada, con-
forme consta da fl. 07, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063335-4 - CARLOS HIRATA KAKUNO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADRIANA BERNO
“ As fls. 30 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba-PR, Dr. Fabiano Bley Franco , e
nos termos do art. 3º , item 5, do Provimento nº 22/99, da Cor-
regedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ,
proceda-se à intimação da Embargante para que se manifeste,
querendo, sobre a impugnação de fls. 29/39 , bem como indi-
que, justificadamente , as provas que deseja produzir, apontan-
do os quesitos que pretende ver respondidos , no caso de ser
requerida prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063337-8 - COLAMBRA COMPENSADOS E
LAMINADOS BRASIL LTDA-MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA
“ As fls. 40 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 dias, atribua
expressamente valor À causa , nos termos do art. 282, V, do
CPC, sob pena de indeferimento da inicial “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067521-0 - VERIDIANE CRISTINA BORBA X

FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO GONCALVES MARTINS
“ As fls. 21 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .....Assim sendo, deve o embargante, no prazo de 10 dias,
comparecer a este Juízo a fim de assinar o termo de caução e de
fiel depositário, na forma da lei , sob pena de revogação da
liminar. Intime-se...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.071867-0 - LUIZ FERNNADO RAMALHO DE
LIMA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ DIAS
“ As fls. 32/33 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 dias, junte
aos autos : procuração , prova da garantia do juízo nos autos
principais, com cópia da avaliação dos bens penhorados e da
intimação do ato constritivo aos executados, bem como cópias
da inicial da execução, procuração , CDAs, e do Ato Constitu-
tivo da embargante onde conste os poderes do outorgante do
instrumento de mandato “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073142-0 - SOLOTECNICA ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CAMARGO
Fº
“ As fls. 10 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Assim sendo, deve o embargante, no prazo de 10 dias, com-
parecer a este juízo a fim de assinar o termo de caução e de fiel
depositário, na forma da lei, devendo, no mesmo prazo, pro-
mover a citação da executada nos autos nº 94.0008772-1, sob
pena de revogação da liminar. Intime-se .....”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.073380-4 - COMPANHIA TRADING BRASIL X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VANESSA TAMARA GOLIN
“ As fls. 78/80 “.

CURITIBA, 10 de dezembro de 2002

MARINA CONSTANTINO MAX
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0220/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
intimação das partes da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para
requererem o que for de direito, em 15 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017225-5 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO SCHI-
ER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 02/12/2002, INCLUINDO FL. 64-2 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido da parte autora e determinando intimação da mesma
para, querendo, a execução, na forma do art. 632 do CPC.”

DECLARATORIA

98.00.28320-0 - MILTON ALVES DE CAMARGO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA M ODP-
PIS SALIBA OLIVEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/
2002, INCLUINDO FL. 250 )

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025370-6 - SILVIO YUKIO SAKUMA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
03/12/2002, INCLUINDO FL. 115-1 E 2)

2000.70.00.032062-8 - ANGELA BERNADETE STIVAL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA M. N. PIAZENTIN GONCALVES,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL.
163-1 E 2)

2001.70.00.017211-5 - LUCILA KARPINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2002, INCLUINDO FL. 149-1 e 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido do embargado edeterminando a intimação da parte
embargada para efetuar o pagamento do valor apontado às fls.
46 pela FAZENDA NACIONAL , no valor de R$ 101,78 , em
24 hoas.”
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EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013713-9 - UNIAO FEDERAL X ANGELO GON-
CALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRAN-
ÇA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 02/12/2002, INCLUINDO
FL. 32 E 49)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Ante a concordância das partes, autorizo o depósito das pres-
tações vincendas diretamente junto ao agente financeiro. Às
partes para a especificação justificada de eventuais meios pro-
bantes. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013333-0 - VANIA MARA WELTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ADE-
MIR FERNANDES CLETO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 02/
12/2002, INCLUINDO FL. 259-2 e 3)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025395-0 - TAVARES CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SIQUEIRA SILVA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/
12/2002, INCLUINDO FL. 169 )

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007403-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DOS SANTOS ARAUJO CARDOSO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 02/12/2002, INCLUINDO FL. 99 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da CEF para manifestar-se sobre fls. 66/71 , no
prazo de 05 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.005799-5 - MARIA DE FATIMA BEGHETTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 02/12/2002, INCLUINDO FL. 73 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido da parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005439-8 - ADALBERTO PIMENTA LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO
FL. 79 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.002254-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TAHER E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/
2002, INCLUINDO FL. 130 )

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüen-
te, autorizada pelo Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inc. “11”, para dar pros-
seguimento ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.001185-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA NATALIA FURQUIM
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 54 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da CEF para juntar a certidão do DETRAN que
comprove a data de transferência do veículo citado na petição
de fl. 90, bem como se manifeste expressamente sobre a peti-
ção de fls. 47/48.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.031911-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUFRASIO FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLU-
INDO FL. 52 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido de desentranhamento desde que substituídos
por fotocópias, às expensas do requerente. Após, nada sendo
requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.031096-9 - ANTONIO CASTILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 52 )

Processo(s) aguardando manifestação da parte autora sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) pela UNIÃO FEDERAL , no
prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028459-4 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EDUCACAO DO TERCEIRO GRAU PUBLICO - SINDI-
TEST/PR X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 1859/69)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 160/
166 no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.027598-2 - HAROLDO WEBER E CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 167 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação (interposta pela CEF às fls. 116/124) e o
recurso adesivo da autora (fls. 105/114) duplo efeito. Ás con-
tra-razões . ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.027389-4 - MARIA CRISTINA GONCALVES
TESSLER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE GONCALVES TESSLER, LUIS RE-
NATO SINDERSKI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/2002,
INCLUINDO FL. 132-1 a 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para comprovar o depósito integral
, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022959-5 - MECANICA FUNDICAO PATO
BRANCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 690-2 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do
art. 632 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

98.00.27300-0 - MIGUEL DE LARA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 232 )

98.00.27308-5 - PAULO CESAR GALLO CERUTTI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 285 )

98.00.27395-6 - SOLANGE CIT GONCALVES CORDEIRO
ROBASSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, GILBER-
TO ROMARIO ABREU, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/
2002, INCLUINDO FL. 253 )

2000.70.00.022933-9 - MARCIA TEREZINHA DAVID E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 130 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova(m) a parte autora adequando seu pedido de fl. 159
aos termos do do artigo 730 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022865-7 - PASSERO E CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHEILA D MIRANDA RIBEIRO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 163 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação dos honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.007945-7 - ADEMIR LAZZAROTTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 116 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para comprovar o alegado às fls.
72/73.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.006706-6 - MARIA APARECIDA DANELUTT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO FAVARETI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 75-2 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Ante a concordância pela CEF, defiro o pedido de desconto de
verba honorária, nos termos da descritos na petição de fl. 212.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.004620-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILMAR PROCHMANN
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, JOAO AU-
GUSTO DA SILVA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/2002,
INCLUINDO FL. 214 )

CURITIBA, 3 de dezembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0221/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela FAZENDA
NACIONAL ) no efeito devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.024169-1 - C M ENGENHARIA ELETRICA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO, MARCELO
ANDRE PIERDONA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/
2002, INCLUINDO FL. 139 )

2001.70.00.029248-0 - MACHADO PEREIRA, LUZ E QUEI-
ROZ ADVOGADOS ASSOCIADOS X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). HORACIO CEZAR LUZ FILHO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 95 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do Dr. Antonio Carlos dos Santos para trzer aos
autos cópias autenticadas dos documentos de fls. 77/80 , no
prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027354-0 - AMAURI SIMIONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 86 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) exeqüente(s) AMALIA MAZZAROTTO
MANN para fornecer(em) cópia do RG e CPF/MF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026344-3 - CLARICE DA SILVA FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JEFFERSON SILVEI-
RA DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/2002,
INCLUINDO FL. 50-1 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho determi-
nando dedução do valor da execução quando do pagamento do
requisitório.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022849-2 - UNIAO FEDERAL X SONIA REGI-
NA DE OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO ADERBAL CIDADE, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 47-1 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho determinando a intimação da parte apelante para compro-
var o recolhimento das custas do Porte de Remessa e Retorno
do TRF- 4ª Região, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017002-7 - SINTESE CONSULTORIA E INFOR-
MATICA LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARA-
ES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL.
542 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para providenciar os documentos so-
licitados pelo Sr. Perito Judicial; para intimar as partes do va-
lor de honorários pericia is proposto pelo Sr. Perito no valor de
R$ 12.000,00 (aceitando o parcelamento em duas vezes) ; e
caso haja concordância, determina a intimação da parte autora
para depositar em juízo os honorários periciais.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030700-4 - IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, JOSE PEDRO
DE PAULA SOARES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/
2002, INCLUINDO FL. 953-5 e 968/9

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se a decisão final transitada em julgado a ser proferi-
da nos autos de Embargos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029110-4 - ALDINO ALOISIO UNFRIED E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 67 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3º, inc. 5) as partes para especificarem, de forma
especificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029013-6 - EUCLIDES MOTTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, LUIZ FERNANDO
ZORNIG FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/2002,
INCLUINDO FL. 134 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se o depósito do valor requisitado. Após, apreciarei
o pedido do autor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028438-0 - EDMO BRAGA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 55 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido da parte autora e determinando a mesma para, queren-
do, promover a execução, na forma do art. 632 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

98.00.21287-6 - RICARDO BUCH E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL.
377)

98.00.23342-3 - ANTONIO CARLOS DE ANDRADE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 596-1 E 2

2001.70.00.027203-1 - ALTAIR JOSE PALHANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
03/12/2002, INCLUINDO FL. 71-1 e 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação dos embargados para manifestarem sobre a con-
ta da Contadoria Judicial de fls. 222/267 e da decisão de fl.
280.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026499-0 - UNIAO FEDERAL X VALDIR CER-
VANTES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 282-2 E 3)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Vista aos exeqüentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023024-3 - CLEUSA MARIA SILVA DE LACER-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO MASAHAR SUZUKI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 75 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho suspenden-
do o andamento dos processos até conclusão final da habilta-
ção dos sucessores.

ACAO ORDINARIA

97.00.04794-6 - ALVIM JOSE COELHO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 338 )

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020226-0 - UNIAO FEDERAL X ALVIM JOSE
COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 101 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido de fl. 100, ... Defiro o pedido de desentra-
nhamento desde que substituídos por fotocópias, às expensas
do requerente. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os
autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.018206-0 - INDUSTRIA DE MADEIRAS SAO
PEDRO LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). DANILO GARDIN FREIRE, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 105-1 a 3)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“1-Acato o requerimento da fl. 54, ..., revogando o despacho
de fl. 52. ..., deixo de receber o mencionado recurso. ... 3-No
momento da expedição da requisição, descontem-se os honorá-
rios devidos à União Federal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017347-8 - UNIAO FEDERAL X JOAIL DE SOU-
ZA LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA
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PEREIRA DOS SANTOS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/
2002, INCLUINDO FL. 56-1 A 3)

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do
art. 632 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

98.00.19383-9 - CIRLENE DE FATIMA OZOGOWSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 306 )

98.00.23659-7 - GISELI SIMONE MELLER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 292 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste-se a parte autora sobre os termos de adesão notici-
adas pela CEF e promova a parte autora, querendo, a execução,
na forma do art. 632 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

98.00.22499-8 - DJALMA NEVES PAIXAO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO DE MACEDO DA COSTA LINO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL.
253)

No(s) processo(s) fica intimada a parteinteressada (autorizada
pelo Prov. nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal
da 4ª Região , art. 3º, inc. 32) de que lhe foi dada a vista dos
autos desarquivados e fica ciente de que, nada sendo requeri-
do, em 5 dias, retornarão os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.00.22376-2 - VOLLMER DO BRASIL INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILMARA ZAIDOWICZ, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 356 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 561), no autos de Agravo de
Instrumento, dando provimento ao recurso.

DECLARATORIA

98.00.21912-9 - EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
X CERVEJARIA BRAHMA S/A, FRATELLI VITA BEBIDAS
LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA, MAR-
CELO ROBERTO FERRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA
RAMOS, WALTER BORGES CARNEIRO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 561)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 283,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.20655-8 - ELVIRA WOS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 283 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ... a Dra. Andréia Fernanda B. de Mello não conta como pro-
curadora dos autores, não podendo, portanto, substabelecer a
outrem poderes que não possui. Indefiro o pedido de fl.294/
295, determinando seu desentranhamento e sua devoluçaõ. ...
Sobre prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora e
promova, querendo, a execução pertinente (CPC, art. 632).

ACAO ORDINARIA

98.00.20019-3 - DAGOBERTO RIOS DE BAIRROS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ANDREIA FER-
NANDA BARBOSA DE MELLO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
03/12/2002, INCLUINDO FL. 298-1 A 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de fls. 282/283 dos autores e determinando a intima-
ção da parte autora para manifestar sobre a adesão noticia da
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.00.19935-7 - ALEXANDRINO OLIVEIRA FERNANDES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 290-1 a 4)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Concedo aos autores o prazo de 180 dias, para os fins do seu
pedido.”

EXECUCAO DIVERSA

98.00.17035-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EXCLUSIVA CONSTRUCAO CIVIL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ,
RAQUEL CRISTINA BALDO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
03/12/2002, INCLUINDO FL. 143-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar sobre a adesão

noticia da pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.00.15566-0 - CLEBER JOSE DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 03/12/2002, INCLUINDO FL. 253-1 )

CURITIBA, 3 de dezembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0222/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043310-9 - NASSRE BARK E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 24-5 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação (interposta pela CEF) no duplo efeito. Ás
contra-razões . ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002699-1 - LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 132 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
pedido de dedução dos honorários advocatícios devidos nestes
autos com o valor a ser requisitado nos autos em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001863-5 - UNIAO FEDERAL X DILETO BEN-
TO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 25-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação dos honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033505-3 - ANTONIO CAMPAGNARO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 77 )

2001.70.00.035999-9 - AIRTON APARECIDO PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 87 )

2002.70.00.002290-0 - CARLITO MAYER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 68 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido da parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002195-6 - ALDOINO MANICA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 88-
1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apon-
tado às fls. 19 pela FAZENDA NACIONAL , no valor de R$
509,94, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001859-3 - UNIAO FEDERAL X OTTELINO
SAVEGNAGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 21 )

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho revogando a
primeira parte do despacho de fl. 22 e fixando o valor da exe-
cução em R$ 2.812,98.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000190-8 - SEBASTIAO ORLANDO MACHADO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARYME GUERIOS MEYER, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 31 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Vista aos exeqüentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000071-0 - AGUINALDO CHIARELO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 75 )

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho revogando a
primeira parte do despacho de fl. 50, fixando o valor da execu-
ção em R$ 13.062,53.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041960-1 - HUMBERTO ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 67 )

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho revogando a
primeira parte do despacho de fl. 63 e fixando o valor da exe-
cução em R$ 14.522,20.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040516-0 - JOAO SZIMANSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 72 )

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho revogando a
primeira parte do despacho de fl. 55 e fixando o valor da exe-
cução em R$ 15.074,94.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039146-9 - JOSE CARLOS DE CASTRO MARTI-
NEZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 67 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelo INSS) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.039386-7 - ABIMED SERVICOS MEDICOS LTDA
X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 161 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 37), no autos de Agravo de
Instrumento, dando parcial provimento ao agravo.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.00.039281-4 - UNIAO FEDERAL X REJANE DE
FATIMA SERAPIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAULO RI-
CARDO SCHIER, (BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002,
INCLUINDO FL. 37 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 281 ), no autos de Agravo de
Instrumento, dando provimento ao agravo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028810-5 - REJANE DE FATIMA SERAPIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAULO RI-
CARDO SCHIER, (BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002,
INCLUINDO FL. 281 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação dos embargados para manifestar-se sobre fls. 44/
45, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037878-7 - UNIAO FEDERAL X HELIANTHO
GUIMARAES CAMARGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 46 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela FAZENDA
NACIONAL) no efeito devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.034960-0 - CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA
X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO PARANA,
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS EM CURITIBA/PR, GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSS NO PARANA, SUPERINTENDENTE DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL/PR
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 211 )

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037875-1 - UNIAO FEDERAL X RICARDO GUR-
GEL DO AMARAL VALENTE
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 26 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3º, inc. 5) as partes para especificarem, de forma
especificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036920-8 - M C CONSTRUCOES CIVIS LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, CIRINEI
ASSIS KARNOS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002,
INCLUINDO FL. 1610 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova(m) o(s) EMBARGADOS , querendo, a execução do
julgado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036841-1 - UNIAO FEDERAL X RAIMUNDO
LOPES VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 29 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.035415-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIVONSIR BRITTES
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 41 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026009-4 - LAURINDO KOBUS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 79 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cente a ação:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034183-1 - PAULO AFONSO DE CAMARGO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 107/109)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação dos embargados para manifestar-se sobre fls. 46,
no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033891-1 - UNIAO FEDERAL X ROMEO JOSE
LEDUR E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISOSTHOMO RIBEIRO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 47 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova(m) o(s) autor , querendo, a execução do julgado,
apresentando a memória discriminada e atualizada dos cálcu-
los, nos termos do art. 604 do CPC, no prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034154-5 - LUIZ ANTONIO SCHNEIDER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 35 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.033489-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KELEN DOMENICA MACEDO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 37/40 )

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüen-
te, autorizada pelo Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inc. “11”, para dar pros-
seguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.033335-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RESULTHADO IND E COMERCIO DO VESTUA-
RIO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 279 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela UNIÃO FEDE-
RAL ) no efeito devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.029303-4 - PAULO ROBERTO HAPNER X SU-
PERINTENDENTE DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, PAULO
ROBERTO MARQUES HAPNER, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 99 )

2001.70.00.033295-7 - SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). ADEMILSON DE MAGALHAES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 47 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho :
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“Intime(m)-se o(s) autor(es) ANTONIO ARRUDA PANTANO
para, em 10 dias manifestar(em) acerca de eventual existência
de litispendência ou coisa julgada (às fls. 40/42). No que tange
a determinação acima, observo que a omissão acerca da exis-
tencia de coisa julgada ou litispendência caracteriza litigância
de má-fé, o que enseja a imposição de sanções à parte.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032513-8 - ANTONIO ARRUDA PANTANO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, IN-
CLUINDO FL. 43 )

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho revogando a
primeira parte do despacho de fl. 49 e fixando o valor da exe-
cução em R$ 13.241,13.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031326-4 - MARCAL MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 75 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) exeqüente(s) VERA LUCIA VIEIRA DA
ANUNCIAÇÃO para fornecer(em), em 15 dias, cópia do CPF/
MF. Caso não possua(m), deverá(ão) providenciar sua inscri-
ção, conforme legislação do I.R., em vigor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029877-9 - MARIA DAS NEVES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, IN-
CLUINDO FL. 41-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 247/
248, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.13806-4 - CELINA ELISABET TOMCZYK MORETTI
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 251 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se impetrante para requerer(em) o que for de direi-
to, no prazo de 10 dias. Nada sendo requerido, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.12924-3 - BARRA BONITA AGRO PASTORIL LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO
SPERB DE PAOLA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002,
INCLUINDO FL. 136-1 e 2)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

91.00.06564-1 - ANTONIO MANHOLER X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, (BOLETIM EXPEDIDO EM
04/12/2002, INCLUINDO FL. 162 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo sw 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027140-7 - JULIO CEZAR DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE SOVIERSOVSKI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 74 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, fornecer
cópias dos cálculos para acompanhar o mandado de citação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026894-9 - NIVALDO MANEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 17-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026682-5 - RAUL ORLANDI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO FERNANDO CORREIA VARGAS, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 25-5 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do Dr. Arnaldo Ferreira Muller, advogado do autor
ANTONIO CARLOS FOGGEATTO manifestar-se sobre a di-
vergência entre os documentos , no prazo de 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026527-4 - ADALBERTO FLORES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 92-6 )

CURITIBA, 4 de dezembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0223/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido da parte autora.

ACAO ORDINARIA

98.00.09430-0 - FRANCISCO PEREIRA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO DOS SANTOS, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 199-1 )

98.00.21301-5 - DEVANIR MIGUEL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 338-2 )

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.010031-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELINTON LUIZ LEAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 39 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025902-0 - BERNARDO BUBNIAK-ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ OTAVIO GOES, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 39-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação (interposta pela CEF) no duplo efeito. Ás
contra-razões . ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022306-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CARLOS RODRIGUES MACHADO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUIN-
DO FL. 227 )

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016323-4 - EDMONDO SCUPINO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, (BOLETIM EXPEDIDO EM
04/12/2002, INCLUINDO FL. 55 )

2002.70.00.019910-1 - GILSON CASAGRANDE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 81 )

2002.70.00.021507-6 - NELSON GOMES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 90 )

2002.70.00.017563-7 - AGUAS CLARAS PISCINAS LIMITA-
DA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES, RENATO ANTU-
NES VILLANOVA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002,
INCLUINDO FL. 82 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016061-0 - CICERO BATISTA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 23-5 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 74/76 ), no autos de Agravo
de Instrumento, dando provimento ao agravo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015805-6 - JOAO SABINO DE PADUA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 74/76 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação dos honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015673-4 - AGENOR SABINO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 69 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho :
“Intime(m)-se o(s) autor(es) MARIO ANTONIACOMI para,
em 10 dias manifestar(em) acerca de eventual existência de
litispendência ou coisa julgada (fls. 68/71). No que tange a
determinação acima, observo que a omissão acerca da existen-
cia de coisa julgada ou litispendência caracteriza litigância de
má-fé, o que enseja a imposição de sanções à parte.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015510-9 - BOAVENTURA HENRIQUE CARDO-
SO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 72 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015506-7 - APARECIDO MARCELINO DA ROSA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 69 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 60/62
, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014340-5 - NORIO MIZOMOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 64 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014249-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ALMANARY EMPREENDI-
MENTS E ASSESSORIA LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, DENISE
COSTA RIBAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, IN-
CLUINDO FL. 81 )

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:
( x )Inexistência de CPF do advogado

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010017-0 - JOSE FRANCISCO NASCIMENTO
SAVIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 25-5 )

2002.70.00.014212-7 - JOAO ALBERTO DO AMARAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 36-5 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009094-2 - PEDRO PACHECO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 47 )

2002.70.00.013942-6 - ALBERTO PSCHEIDT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 80 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“Regularize-se, no prazo de 10 dias, a representação processu-
al do ESPÓLIO DE BUSIGNANI , tendo em vista inexistir nos
autos comprovação da qualidade de inventariante. Na hipótese
de inexistência de inventário, devem se habilitados todos os
herdeiros necessários.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012839-8 - LUIZ FRANCISCO MORELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 64)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para esclarecer, no prazo de 10
dias, quanto ao contido na petição de fls. 19/22.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010700-0 - SEBASTIAO DE MATTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO TERTULIANO DA SILVA, (BOLE-

TIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 23 )

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho revogando a
primeira parte do despacho de fl. 55 e fixando o valor da exe-
cução em R$ 10.766,37.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008646-0 - VALENTINO FILIPPUS MAY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 65 )

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho indeferindo
inclusão na execução do valor relativo às taxas administrativas
e revogando a primeira parte do despacho de fl. 71, fixando o
valor da execução em R$ 11.601,59.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008605-7 - JOSE TOALDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNOLDO HORST PROHS, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 77 )

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho revogando a
primeira parte do despacho de fl. 60 e fixando o valor da exe-
cução em R$ 13.425,28.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004956-5 - EUCLIDES TIBLIER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 69 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelo CRF ) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.004274-1 - FARMACIA PORECATU LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 110 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001698-5 - UNIAO FEDERAL X WALLY JOTON
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 131-FINAL)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de inclusão de ANA MARIA BOENO DEA no pólo
ativo e arbitrando honorários de advogado em 5% do valor da
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015805-2 - ADILONE SEIDEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO CAVET, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 89-1 a 6)

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do
art. 632 do CPC, bem como para manifestar-se sobre os termos
de adesão juntado aos autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.05669-6 - ALCIDES ENDERLE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON KLAPOUCH, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 04/12/2002, INCLUINDO FL. 442 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Mantenho a decisão agravada, ... Promova a parte autora, que-
rendo, a execução, na forma do art. 632 do CPC.”

DECLARATORIA

93.00.01302-5 - CARLOS ANTONIO CUNHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, MARCELO
KALIL, (BOLETIM EXPEDIDO EM 04/12/2002, INCLUIN-
DO FL. 537-1 e 2)

CURITIBA, 4 de dezembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0224/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028348-3 - ADONAI ARMSTRONG E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, ERICO HACK, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 85-4 )

2002.70.00.029345-2 - JULIO CARTA ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 22-4 )

2002.70.00.029609-0 - ADEMAR ANTONIO KOTESKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 67-4 )

2002.70.00.030340-8 - LEONILDA SCHEIBE CORDEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE LUCINELI SKRABA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 44-4 )

2002.70.00.030559-4 - MANOEL DE OLIVEIRA NETTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.031908-8 - DILCELIA DO ROCIO MALUF E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 52-4 )

2002.70.00.032116-2 - ALINA MIRANDA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 28-4 )

2002.70.00.033005-9 - JOAQUIM TEODORO DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 14-
4 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031878-3 - ANGELO PAGGO NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 63-1 )

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho revogando a
primeira parte do despacho de fl. 75.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030948-4 - ALVARO BORDIGNON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 82 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“ ..., revogo o 1º§ do despacho de fl. 17 ... Intime-se a parte
autora para fornecer a este Juízo planilha demonstrativa dos
valores devidos, individualizada por autor, onde conste o CPF/
CNPJ, a data do cálculo e o valor global a que cada um faz jus,
observando que os valores não deverão ser atualizados .”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030874-1 - JOSE CARLOS GONCALVES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PASTORE, (BOLETIM EXPEDIDO EM
05/12/2002, INCLUINDO FL. 23-3 e 4)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013718-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO PE-
REIRA DE BARROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 229-2 )

2002.70.00.030776-1 - UNIAO FEDERAL X ALMIR ASSAF
DA CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, (BOLETIM EXPEDIDO EM
05/12/2002, INCLUINDO FL. 33-3 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 34), no autos de Agravo de
Instrumento, deferindo o efeito suspensivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030764-5 - UNIAO FEDERAL X JOSE NELSON
DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 34 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 10
dias, inserindo no pólo ativo e juntando demais documentos
que se referem à NILDE APARECIDA MORIBE (certidão de
fl. 36 e cálculos de fls. 51 e 53) e à DANIELA TIEMI
MORIBE(fl. 37) ou para que proceda ao desentranhamento dos
referidos documentos e conseqüente retificação do valor da caus.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030175-8 - CUSTODIO FERNANDES DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
05/12/2002, INCLUINDO FL. 61-1 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO DIVERSA

2002.70.00.030171-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO MORESKI
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 140 )

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte exeqüente para
manifestar-se sobre as informações e certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 21/26.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.030002-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SPB SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 21/26 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029993-4 - JEFFERSON WIESE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 60 )

2002.70.00.029997-1 - GILSO GUEDES-ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 106 )

2002.70.00.032744-9 - ANTONIO JOAQUIM MELO CAR-
VALHAL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 65 )

2002.70.00.032745-0 - ANTONIO CARLOS ROCHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 64 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
abrir vista dos autos à parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029958-2 - VALDI CARDOSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 77 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3º, inc. 5) as partes para especificarem, de forma
especificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029231-9 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDA - IPEM/PR
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO S MARCELINO, ROBER-
TO ANDRE ORESTEN, ELIANE DE LIMA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 133 )

2002.70.00.029280-0 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS - IPEM/PR
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO S MARCELINO, ROBER-
TO ANDRE ORESTEN, ELIANE DE LIMA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 151 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova(m) o(s) autores, querendo, a execução do julgado ,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029197-2 - LEUSA SALLETI DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 46 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Intime(m)-se o(s) autor(es) ANTONIO RIBEIRO para
manifestar(em) acerca de eventual existência de litispendência
ou coisa julgada (fl. 58). No que tange a determinação acima,
observo que a omissão acerca da existencia de coisa julgada ou
litispendência caracteriza litigância de má-fé, o que enseja a
imposição de sanções à parte.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029094-3 - ANTONIO RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 62 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação (interposta pela CEF) no duplo efeito. Ás
contra-razões . ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028959-0 - GIL FELINTO SANTIAGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 67 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho :
“Intime(m)-se o(s) autor(es) para, em 10 dias manifestar(em)
acerca de eventual existência de litispendência ou coisa julga-
da (à fl. 23). No que tange a determinação acima, observo que
a omissão acerca da existencia de coisa julgada ou litispendên-
cia caracteriza litigância de má-fé, o que enseja a imposição de
sanções à parte.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028767-1 - JOSE DOS REIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 24 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a inicial em relação ao autor ITALO LUIZ, na forma do CPC,
art. 295, inc. II; determinando o prosseguimento do feito em
relação aos demais autores; e arbitrando honorários de advoga-
do em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028657-5 - CLOVIS FAVARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO BINHARA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 46-1 a 7)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) exeqüente(s) NAIR G. SACHELLI para
fornecer(em) cópia do CPF/MF. Caso não possua(m), deverá(ão)
providenciar sua inscrição, conforme legislação do I.R., em
vigor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028522-4 - ANTONIO MAGALHAES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 62 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a parte
autora da nomeação de bens pela parte executada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027940-6 - NICOLINO ROSA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 36 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027639-9 - ADRIANO DE ALMEIDA ELEUTE-
RIO X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 123-4 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para esclarecer quanto ao contido
na informação à fl. 70 relativo ao ITACIR CAMILO ROVARIS
, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027484-6 - KIPECAS DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 76 )

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüen-
te, autorizada pelo Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inc. “11”, para dar pros-
seguimento ao feito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017564-9 - MORENO FRANZOI E CIA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 72 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2001.70.00.039067-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSIMERI DA CONCEICAO TULIO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 52 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.17087-1 - FAZENDA NACIONAL. X MOINHO TUPY
LTDA

Adv. : Dr(s). HELIO RICARDO CUNHA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 52 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se autores para requerer(em) o que for de direito,
no prazo de 30 dias.”

DECLARATORIA

97.00.22710-3 - JOSE AGUILAR MACHADO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 291-
4)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 391/
394, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.21546-6 - GUARACI JOSE TERLECKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, ADOLFO
IVANKIO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLU-
INDO FL. 395 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no STF (às fls. 444 ), no autos de Recurso Extraordi-
nário, conhecendo o recurso e dando-lhe provimento.

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.89523-7 - ISAIAS FERNANDES DE MOURA E OU-
TROS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). OLIMPIO PAULO FILHO, ANDRÉ MIRANDA
AMORIM DA SILVA, LAVITO UTATA WATANABE, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 444 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Intime(m)-se o(s) autor(es) JOSE ANTONIO DA SILVA para
manifestar(em) acerca de eventual existência de litispendência
ou coisa julgada (fl. 44). No que tange a determinação acima,
observo que a omissão acerca da existencia de coisa julgada ou
litispendência caracteriza litigância de má-fé, o que enseja a
imposição de sanções à parte.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033144-1 - ANTONIO ROSA DE ALENCAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 48 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a suspensão dos processos de todas as execuções de em-
préstimo compulsório em que Dr. Arnaldo Ferreira Muller atua.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032849-1 - ADOLFO DE MATTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 103 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032624-0 - UNIAO FEDERAL X CLAUDETE
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLU-
INDO FL. 07/09 )

CURITIBA, 5 de dezembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0225/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo o
pedido de ressarcimento das custas da Certidão do DETRAN e
arbitrando honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043164-2 - ADILSON BOTTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 18-1 e 5)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034560-9 - GORETTI BROTTO SIMONETTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDO BARBOSA LEMES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 53-4 )

2002.70.00.037547-0 - GALAGA E COMERCIO DE APARE-
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LHOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 24-4 )

2002.70.00.037796-9 - ALBERTO MIKUS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 95-
4 )

2002.70.00.037981-4 - EDYMAR LAUFER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA NUNES DE ARAUJO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 43-4 )

2002.70.00.038199-7 - LUIZ FERNANDO KUBRUSLY E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS AMORIM, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 23-4 )

2002.70.00.038236-9 - JOAO CARLOS BUENO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCY HELEN VIDOLIN, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.038277-1 - AMILTON DO ROSARIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 37-4 )

2002.70.00.038738-0 - MARIA LAURA PEREIRA ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO KUSTER, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 23-4 )

2002.70.00.040699-4 - OSCAR LABHARDT JUNIOR X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MARLON RIBAS MACHADO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 20-4 )

2002.70.00.040701-9 - LUIZ BASSO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 19-4 )

2002.70.00.040712-3 - NOEMI MARILDA TOZO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTINHO DA SILVA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 60-4 )

2002.70.00.040927-2 - ALTAIR BATISTA FAGUNDES - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 82-4 )

2002.70.00.040928-4 - VALMOR LAZARIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 27-4 )

2002.70.00.040956-9 - ALTAMIRO ALVES RIBEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.040957-0 - MAURICIO LUIZ DE OLIVEIRA
FRANCO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.040977-6 - EDUARDO CAMPOS HIDALGO &
CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO PAULO KAMADA JUNIOR, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.041041-9 - JOAO ANTONIO DE SANTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO GOMEZ, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 19-4 )

2002.70.00.041057-2 - CELSO FERNANDES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 68-4 )

2002.70.00.041203-9 - AROLDO BELMIRO ZANIOLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ALTHEIM, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 36-4 )

2002.70.00.041401-2 - DARCELI BIRCK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 36-4 )

2002.70.00.041440-1 - ARTHUR SOUTO MAIOR FILIZZO-
LA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 66-4 )

2002.70.00.041913-7 - ALBERTO ZIELINSKI SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 41-
4 )

2002.70.00.041954-0 - ALBERTO LIMONI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIS RAMOS DE CAMARGO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 21-4 )

2002.70.00.042326-8 - VICTOR HUGO JORGE X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 12-4 )

2002.70.00.042591-5 - ACYR CHAVES RAMALHO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA MARI WERKHAUSER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 18-4 )

2002.70.00.043019-4 - ADAO DOMINGUES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 54-
4 )

2002.70.00.043058-3 - IGNACIO KAMPA ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 45-4 )

2002.70.00.043059-5 - JOAO CARLOS KYLBA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 26-4 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho indeferindo o pedido de isenção do pagamento das custas
processuais e determinando a intimação do(a)(s) Autor (es) para
preparar(em) as custas iniciais, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042992-1 - ANA LUCIA BOIKO HOLMES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 53-
1 e 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039803-1 - GILBERTO ANTONIO MINOSSO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 77 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040118-2 - JOSE MARIO ORZECHOWSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 12 )

2002.70.00.042982-9 - ACACIO MARQUES PINTO NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 60)

2002.70.00.042983-0 - JOSE LIVINO CANDINHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 57)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Intime(m)-se o(s) autor(es) para, em 10 dias manifestar(em)
acerca de eventual existência de litispendência ou coisa julga-
da (fl. 369), no prazo de 05 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042979-9 - SILVIA CARMELLO BICAS DE MA-
CEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 39 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a suspensão do curso dos presentes embargos para determi-
nar que, nos autos da execução, seja complementada a garantia
já realizada até o limite executado, em 05 dias, sob pena de
indeferimento dos pressentes embargos e prosseguimento da
execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042405-4 - ANTONIO LOURIVAL CHAVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, NEY DE OLIVEIRA RODRI-
GUES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUIN-
DO FL. 48 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 30
dias e converter o feito em ação ordinária.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042107-7 - JOAO NELSON GONCALVES X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO
FL. 58/59 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) deverá(ão) o(a)(s) Autor
(es) preparar(em) as custas iniciais, no valor de R$ 187,26,
conforme cálculo de fl. 47 .

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041102-3 - ENEIDA BAPTISTA MARCONDES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 47)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033198-2 - MARIA ALICE SCHERNER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 542-final)

2002.70.00.034375-3 - EDNILSON DZULINSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CUNHA PEREIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 113-3 )

2002.70.00.037581-0 - RODRIGO PEREIRA GOMES JUNI-
OR X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JAIME OLIVEIRA PENTEADO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 68-4 )

2002.70.00.039635-6 - DEISE ALMIRA BORBA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 18-3 )

2002.70.00.039637-0 - BONA MESA ALIMENTOS LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 68-FINAL)

2002.70.00.039860-2 - ANA CRISTINA MEIRELLES DE
ALMEIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 59-
3 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Intime(m)-se o(s) autor(es) FOUAD SALVADOR GIBRAN
para manifestar(em) acerca de eventual existência de litispen-
dência ou coisa julgada (fl. 40). No que tange a determinação
acima, observo que a omissão acerca da existencia de coisa
julgada ou litispendência caracteriza litigância de má-fé, o que
enseja a imposição de sanções à parte.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039100-0 - FOUAD SALVADOR GIBRAN - ES-
POLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 48 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo a
emenda à inicial e determinando a intimação da parte autora
para apresentar cópia dos cálculos para contrafé, nos termos do
ato à fl. 25.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038861-0 - TANIA MARA CAPRIGLIONI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MUSSI CORREA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 32-1 e 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 10 dias e ficando os
honorários advocatícios em 5%.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037753-2 - DALEI PISSAIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 12-1 e 5)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de isenção do pagamento de custas processuais e de-
terminando a intimação da parte autora para preparar as custas
processuais, em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038312-0 - EDISON NESTOR MOSCALESKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 59-
1 e 2)

2002.70.00.038313-1 - MANOEL BHER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 62-
1 e 2)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( x )Falta pedido de citação nos termos do art. 730 do CPC
( x ) Representação irregular:
espólio(termo de inventariante ou procuração de todos os her-
deiros, rol de dependentes junto ao INSS, renúncia de herdei-
ros); LUIZ ANTONIO JORGE
( X )Falta cópia para contrafé: do cálculo;

E foi proferido o despacho fixando os honorários advocatícios
em 5%.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037119-0 - ALDELIZ SIQUEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 53-4, 7 e 9, E
FL. 56

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) autor(es) para, em 10 dias,
providenciar(em) o desmembramento do feito, de modo que
constem no máximo 10 autores em cada processo e determi-
nando da mesma para comparecer em Secretaria para retirar os
documentos desentranhados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036916-0 - PEDRO GALLO NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 62 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Intime(m)-se o(s) autor(es) WALMOR PEREIRA e VALDE-
NIR ANDREACI para manifestar(em) acerca de eventual exis-
tência de litispendência ou coisa julgada (fl. 77).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036435-5 - RAFAEL MALKO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 77)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido desentranhamento dos documentos.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.036463-0 - JANE VECHI DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA AB-
BAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO
FL. 56-FINAL)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Intime(m)-se o(s) autor(es)EZEQUIAS DE CASTRO BAR-
BOSA para dias manifestar(em) acerca de eventual existência
de litispendência ou coisa julgada (26).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034834-9 - ALEXANDRE GANDOLFI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEIA MARIA DE FARIA MELECH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 29 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 10
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034696-1 - PAULA KUSZKOWSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRASIL PARANA DE CRISTO II, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 50 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg., no autos de Agravo de Instrumento,
dando provimento ao agravo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034475-7 - DENNISON DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (BOLETIM EXPEDIDO EM
05/12/2002, INCLUINDO FL. 65 )

2002.70.00.034489-7 - VANITA MILITZ ETHUR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (BOLETIM EXPEDIDO EM
05/12/2002, INCLUINDO FL. 73 )

2002.70.00.034542-7 - MAURI BRICHEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 68 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033411-9 - JAIR SILVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLUINDO FL. 64 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3º, inc. 5) as partes para especificarem, de forma
especificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033389-9 - FUNDACAO JOAO XXIII X UNIAO
FEDERAL, MS COMUNICACAO LTDA
Adv. : Dr(s). FABIANO ALBERTI DE BRITO, MARCIO RUIZ
PALOMA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/12/2002, INCLU-
INDO FL. 385 )

CURITIBA, 5 de dezembro de 2002
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara
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SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0226/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035696-6 - DALVA PILATTI LOWRY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS ANTONIO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 46-4 )

2002.70.00.043220-8 - ROBERTO PEREIRA COSTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 40-4 )

2002.70.00.043386-9 - PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 40-4 )

2002.70.00.043661-5 - REGINA CUNHA DAVILA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.044018-7 - HERSIL TORRES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 23-4 )

2002.70.00.044186-6 - LUIS ALBERTO CELUPPI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.044318-8 - VALDEMIR DE MATOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 54-4 )

2002.70.00.044446-6 - ROBERTO KURCHCHOFF X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA JEZZINI, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.044535-5 - MARIA VILMA GOMES OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.044582-3 - JOSE LUIZ DELMORA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.044584-7 - DANIEL NEVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.044588-4 - DORIVAL DELMORA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.044597-5 - DOMINGOS DE SOUZA LEITE -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA DOS SANTOS MEISTER,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 40-
4 )

2002.70.00.044615-3 - GUSTAVO GIOVANNETTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.044757-1 - CARLOS HUMBERTO PAGANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 54-4 )

2002.70.00.044783-2 - CLEUSA MARIA RUSSO OBREGON
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DAVID FERREIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 20-4 )

2002.70.00.045048-0 - ALAOR NARDELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 56-4 )

2002.70.00.045073-9 - RONALDO MAZZARO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON MARCOS DE OLIVEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.045325-0 - ADBERTO WRUBLEVSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO BRUNO FUHRMANN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 77-4 )

2002.70.00.045387-0 - ERNESTO MUNCKE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.045501-4 - PEDRO JAMUR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ADERBAL CIDADE, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 20-4 )

2002.70.00.045506-3 - JORGE LUIZ BERNARDI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.050073-1 - SEEBASTIAO ALVES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 55-4 )

2002.70.00.050488-8 - EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
VALE VERDE LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 67-
4 )

2002.70.00.050638-1 - NUBIA CABRAL DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR BARRETO FILHO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 18-4 )

2002.70.00.050965-5 - PAULO ROBERTO MARQUES FER-
NANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO MEROLLI SORIA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.051022-0 - LIVINIO CLAUDINO DE CAMAR-
GO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 43-4 )

2002.70.00.051025-6 - ANILSON MIRANDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BASTOS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 45-4 )

2002.70.00.051027-0 - MARCUS AURELIO SILVA DE
ABREU E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 24-4 )

2002.70.00.051150-9 - AGENOR ANTUNES DOMINGUES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON DUPSK, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/12/2002, INCLUINDO FL. 23-4 )

2002.70.00.051356-7 - OSNEY RIBEIRO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO ROCHA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.051440-7 - SERGIO ZESZOTKO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 57-4 )

2002.70.00.051562-0 - SANITO MARTINS DELFINO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 23-4 )

2002.70.00.051621-0 - IMOBILIARIA INCA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANET S. KINCESKI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.051700-7 - JANICE TRAINOTTI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DI LUCA MELANI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.051851-6 - RUBI BARANCELLI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZANIN NETO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 21-4 )

2002.70.00.051924-7 - DAIZI MARY PAULINO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.052193-0 - TAILOR VANDERLEY RIBEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO
FL. 46-4 )

2002.70.00.059738-6 - VITOR MORESCHI FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

No(s) processo(s) abaixo fOi proferido o seguinte desepacho:
“Intime-se o autor para juntar aos autos a Certidão original da
Ação Civil Pública 93/13933-9 da 4ª Vara Federal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051949-1 - REMI ANTONIO BASSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON ADEMAR GIMENES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 50 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Intime(m)-se o(s) autor(es) LUIZ ANTONIO ZAVATARO para
manifestar(em) acerca de eventual existência de litispendência
ou coisa julgada (fl. 38). No que tange a determinação acima,
observo que a omissão acerca da existencia de coisa julgada ou
litispendência caracteriza litigância de má-fé, o que enseja a

imposição de sanções à parte.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051245-9 - PAULO ROBERTO KOSOSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 40 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045953-6 - ATRIUM ENGENHARIA INCORPO-
RAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMARA ZAIDOWICZ, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 49-3 )

2002.70.00.050290-9 - LUIZ CARLOS RIBAS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO
FL. 46-3 )

2002.70.00.050650-2 - ERLI ANGELINA DE OLIVEIRA E
SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-
3 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050508-0 - CARLOS ALEXANDRE MOYSES
TUSATO X CHEFE DIVISAO DE ATIVOS/GRH/GRA/PR
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/12/2002, INCLUINDO FL. 31/32 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

ACAO ORDINARIA

00.00.75986-4 - PATER PROJETOS E CONSTRUCOES RO-
DOVIARIAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 319-3 )

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.050109-7 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS MENEGUSSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do herdeiro do José Cabral para, regularizar(em) a
representação processual, uma vez que desaparece a figura de
espólio e a parte autora para emendar à inicial, juntando a do-
cumentação acima apontadda, em 10 dias, sob pena do § único
do art. 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050105-0 - JOSE CABRAL - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 72-1 a 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) do(s) herdeiro(s) do ABDO KADUR AME-
DEN para, uma vez que desaparece a figura do espólio, regula-
rizar sua representação processual, juntando-se procuração e
documentos respectivos aquinhoados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045805-2 - AZIS AMEDEN E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 27 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) todos os espólios para regularizar(em) a re-
presentação processual, juntando aos autos o termo de inventa-
riante ou procuração de todos os herdeiros; intimação do(s)
herdeiro(s) do APARECIDO CORREA para, uma vez que de-
saparece a figura do espólio, em 10 dias, regularizar sua repre-
sentação processual, juntando-se procuração e documentos res-
pectivos aquinhoados; intimação da parte autora para emendar
à inicial, juntando a documentação acima apontada, em 10 dias,
sob as penas do § único do art. 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045227-0 - NABOR CARRETERO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 101 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação do(s) espólio de ALFREDO CONFORTO para, regu-
larizar sua representação processual, juntando-se termo de in-
ventariante ou caso tenha encerrado o processo de invantário,
junte-se procuração e documentos respectivos aquinhoados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043619-6 - LISETE CIT CONFORTO DE SOUZA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 21 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043417-5 - LEONDINIZ FERREIRA BATISTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 16 )

2002.70.00.043426-6 - MAURILIO QUIRINO ALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 61 )

2002.70.00.044439-9 - ANTONIO CARLOS HENRIQUE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 82 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de isenção do pagamento de custas processuais e de-
terminando a intimação da parte autora para preparar as custas
processuais, em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043389-4 - CARLOS ALBERTO LITTIERI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 85-1 e 2)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg./STF, no autos de Agravo de Instru-
mento/Recurso Especial, dando provimento ao recurso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025349-8 - LUIZ CARLOS KUBASKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 98/104 )

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008242-8 - UNIAO FEDERAL X MOACIR GA-
LINA
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 24 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001338-0 - AIRTON ANTONIO GNOATTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 89)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Tenho por corretos os valores apresentados pela Contadoria
Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.17242-9 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 81 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora.

ACAO ORDINARIA

92.00.06308-0 - INDUSTRIAS TODESCHINI S/A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 166 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada e determinando aguadar o julgamento do agra-
vo.

ACAO ORDINARIA

00.00.76200-8 - EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA, MARCELO CARON BAPTISTA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL.
710)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3º, inc. 5) as partes para especificarem, de forma
especificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059429-4 - LABORSOLO CENTRAL DE ANA-
LISES AGRONOMICAS LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). OSMAR ALFREDO KOHLER, RENATO AN-
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TUNES VILLANOVA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/12/
2002, INCLUINDO FL. 250 )

CURITIBA, 9 de dezembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0227/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052196-5 - ODALTO MARCONDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALESKA WITCHMICHEN, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 21-4 )

2002.70.00.052198-9 - MARIO APARECIDO SEGANTINI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MELLO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 21-4 )

2002.70.00.052224-6 - MIGUEL TELLES DE CAMARGO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISANDRO TELLES DE CAMARGO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 21-4 )

2002.70.00.052276-3 - JOSE CARLOS BONATTO DANELUZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 37-4 )

2002.70.00.052351-2 - ESTANISLAU MAUDA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 18-4 )

2002.70.00.052360-3 - ARNOLD RAKKO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE THIESSEN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 24-4 )

2002.70.00.052437-1 - SILVIA CRISTINA DE SOUZA MAR-
CONDES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 29-4 )

2002.70.00.052485-1 - ARACELI FUMIE NAKAMURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LANGER, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 22-4 )

2002.70.00.052489-9 - VICTOR CREFTA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELLI SIEWERDT SALDANHA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.052498-0 - PEDRO TOSHIO YAEGASHI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.052586-7 - SYLVIO SOARES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MENEZES DA SILVA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.052600-8 - HENRIQUE EMILIO BREDT ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE SOUZA NETTO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.052815-7 - ANTONIO JOSE DE ANDRADE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIRA APARECIDA AZEVEDO RAMOS, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 17-1 )

2002.70.00.052820-0 - RUBENS DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 26-4 )

2002.70.00.052855-8 - ALTEVIR BEATRIZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 53-1 )

2002.70.00.052990-3 - ROSE MARI ABAGGE ABRAHAO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO SILVEIRA ABAGGE, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.053046-2 - MOACIR BARBOSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.053092-9 - CARMEM NOBUKO MINAMI ONO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DOMINGOS SILOTO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 25-4 )

2002.70.00.053100-4 - MARIANO TORRES CARDOSO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/12/2002, INCLUINDO FL. 20-4 )

2002.70.00.053108-9 - STELLA MARIS ARCIE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO GILBERTO M CARRIJO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 29-4 )

2002.70.00.053179-0 - ANTONIO AGGIO SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 66-4 )

2002.70.00.053305-0 - WALDIR BORGES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 18-4 )

2002.70.00.053386-4 - ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.053428-5 - DARCI SOUZA BERNARDON - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE NOWACKI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 21-4 )

2002.70.00.053503-4 - SERGIO ANTONIO DE SOUZA
ABREU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO FARIAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/12/2002, INCLUINDO FL. 11-4 )

2002.70.00.053558-7 - ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA CAPRIOTTI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 16-4 )

2002.70.00.053586-1 - AGOSTINHO PARRA NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 37-4 )

2002.70.00.053641-5 - LUIZ ANTONIO DAROS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE KOWALSKI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 28-4 )

2002.70.00.053688-9 - WILSON CARLOS BIZZERRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/12/2002, INCLUINDO FL. 64-4 )

2002.70.00.053787-0 - MURILO GOMES MACEDO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMILIA DANIELA CHUERY, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.053916-7 - ALVARO GUSSO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 32-4 )

2002.70.00.053925-8 - LUIZ ALBERTO NOGAROLLI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEY ROSA BITTENCOURT, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.053983-0 - DILMAR LANGOSKI DE FRAGA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.054016-9 - ANTONIO OSNI PORTELA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS BEHRENS, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 18-4 )

2002.70.00.054045-5 - JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 36-4 )

2002.70.00.054073-0 - TECNICON - MAQUINAS E PEÇAS
INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 25-4 )

2002.70.00.054139-3 - ADAO DE MELLO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL CELIO DZIEDZICK, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 32-4 )

2002.70.00.054193-9 - NADIA VITORINO GONÇALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/12/2002, INCLUINDO FL. 20-4 )

2002.70.00.054345-6 - ARENT JACOB DE JONGE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/12/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.054393-6 - CELSO MOISES ROTTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/12/2002, INCLUINDO FL. 59-4 )

2002.70.00.054418-7 - ALICE ZUKOSKI GROSS - ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 20-4 )

2002.70.00.054427-8 - MAURICIO CESAR FALLEIROS
LEAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.054469-2 - ERMILO JOSE DALLA VECCHIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 64-4 )

2002.70.00.054473-4 - ANTONIO BRANDELERO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 42-4 )

2002.70.00.054562-3 - VERA MARIA MIRO DE FERRAN-
TE LING E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA DE FERRANTE LING CATANI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 34-4 )

2002.70.00.054802-8 - OZORIO LEAL - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO LINEU LEAL ANTUNES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 18-4 )

2002.70.00.055109-0 - AYDE VEIGA LOPES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATIAS ANGELO GONZAGA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 87-4 )

2002.70.00.055170-2 - AMIR JULIO RUSSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 41-4 )

2002.70.00.055191-0 - ZAIRA PIRES DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 15-4 )

2002.70.00.055192-1 - ROSELITA PEREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.055266-4 - JOAO ALBERTON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDA CANSIAN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 32-4 )

2002.70.00.055343-7 - BRASILIO GUSSO ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI CEZAR JOHNSSON, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 65-4 )

2002.70.00.055461-2 - LUCIA CAMPILONGO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.055525-2 - ABILIO MICHELETTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 83-4 )

2002.70.00.055650-5 - JOSEMAR AMORA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-4 )

2002.70.00.056244-0 - ANTONIO CARMONA PERES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 12-4 )

2002.70.00.056262-1 - EUGENIA CAMPAGNHIOLI HAR-
MATIUK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 12-4 )

2002.70.00.056386-8 - ANNA LANGARO BOSQUIROLLI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 20-4 )

2002.70.00.056742-4 - FERNANDO FERREIRA NETTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS TEIXEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/12/2002, INCLUINDO FL. 24-4 )

2002.70.00.056810-6 - LUCIANO GLUS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ DA VEIGA NETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 12-4 )

2002.70.00.056894-5 - CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO NUNES NASCIMENTO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 13-4 )

2002.70.00.056895-7 - EUFRAZIO PEREIRA MACIEL - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 65-4 )

2002.70.00.057086-1 - WALDEMIRO KAVA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA MONTALTO ROSSATO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.057210-9 - LIMPEXO REPRES COM LTDA -
MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 25-4 )

2002.70.00.057240-7 - IVO ANTONIO HALUCH X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.057256-0 - ADIRSON PAISINHO DE AZEVEDO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO R ANDRADE DE PROENÇA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 18-4 )

2002.70.00.057300-0 - JARDE FOLIGNE REQUENA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 19-4 )

2002.70.00.057710-7 - MADALENA APARECIDA BERNAR-
DES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA FONTANA SANTANA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 49-4 )

2002.70.00.057729-6 - NIKOLAI PROKOFIEV X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL.
15-4 )

2002.70.00.058149-4 - AIRTON CAMARGO DE AMARAL
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 57-4 )

2002.70.00.058225-5 - PAULO ROBERTO SODRE DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ZANON SIMAO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 17-4 )

2002.70.00.058279-6 - ANA MARIA LEAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS A P TOLEDO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 45-4 )

2002.70.00.059135-9 - ADILSON SUARDI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA LORENA D VECCHI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 30-4 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) autor(es) para juntar(em) aos autos procu-
ração que lhe confira poderes para a desistência da ação.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.057783-1 - JOSENEI CLEMIR DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 48 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fl. 03, item “a” da parte autora e determinando a
intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055317-6 - VALNY DE OLIVEIRA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO KLEMENT RODRIGUES, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 14-1 e 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se a respeito da
divergência de nº de CPF apresentado à fl. 49 em relação ao
que conta na Certidão do DETRAN de fl. 50, no prazo de 10
dias, cfme. art.284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054891-0 - DORVALINA PEREIRA GOVEIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 63 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) do(s) herdeiro(s) do BASILIO KMETIUK
para, uma vez que desaparece a figura do espólio, em 10 dias,
regularizar sua representação processual, juntando-se procura-
ção e documentos respectivos aquinhoados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053663-4 - VIRCE CARDOSO - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE MARIA LEMES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 21 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) ESPÓLIO para regularizar(em) a representa-
ção processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053601-4 - CESLAU ZIELONKA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 15 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
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a intimação do(s) autor(es) para regularizar(em) a representa-
ção processual, trazendo aos autos procuração de todos os her-
deiros necessários do “de cujus, na forma da lei civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052781-5 - MARCOS ANTONIO SKOCYNSKI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LETICIA CASSIANO KATANIWA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 27 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, esclare-
cer se ROQUE FURMAN é parte nos autos, haja vista a procu-
ração de fl. 18 e certidão do DETRAN de fl. 21.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052560-0 - CEREALISTA TRES PODERES LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 37 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) procurador do(s) autor(es) para juntar aos
autos procuração que lhe confira poderes para a desistência da
ação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025966-3 - DANIEL BATISTA DIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/12/2002, INCLUINDO FL. 69-2 )

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)
da petição, cujos autos se encontram no TRF/STJ, para
comparecer(em) em Secretaria para sua retirada. (Provimento
nº 22/C-G, artigo 3º, inciso 36)

ACAO ORDINARIA

97.00.05094-7 - HELMA KNOBLOCK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

CURITIBA, 9 de dezembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0228/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.068637-1 - MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OES-
TE X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 45/47 )

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076007-8 - EDISON LUIZ ALMEIDA TIZZOT E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO NEVES ZANCHET, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 65/66 )

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimada a parte impetrante a
fornecer cópia inicial e documentos necessários à notificação
do impetrado.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075876-0 - CAMPOS VERDI AGENCIA DE VI-
AGENS E TURISMO LTDA X SUPERINTENDENTE DA 7
SUPERINTENDENCIA DA POLICIA RODOVIARIA FEDE-
RAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 59
VERSO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 30
dias e converter o feito em ação ordinária.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075594-0 - JOSE SERRANO LOPES E OUTRO
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 64/65 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido de depósito judicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073003-7 - DOM BOSCO INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO SOCIEDADE CIVIL LIMITADA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, (BOLETIM

EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 39/40 )

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073744-5 - ANSELMA JULIANA ROJAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
10/12/2002, INCLUINDO FL. 140 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071736-7 - ALEXANDRE NOWAK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 12-2 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) deverá(ão) o(a)(s) Autor
(es) preparar(em) as custas iniciais, no valor de R$ 5,79, con-
forme cálculo de fl. 97 .

ACAO SUMARIA

2002.70.00.071370-2 - CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE
DE MONACO X JHONS CARLOS CHIMIGUELSKI
Adv. : Dr(s). MARILZA MATIOSKI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 97 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a inicial no que toca ao pedido de depósito de prestações ven-
cidas e vincendas; e deferindo o pedido de antecipação de tute-
la.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069997-3 - MARCO AURELIO BUSSE PEREI-
RA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELE ALESSANDRA RAUEN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 71/72 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para regularizar(em) a representa-
ção processual, em 05 dias, sob pena de indeferimento da inici-
al.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069946-8 - LILIAN CRISTINA PLASTINA DE
SOUZA X UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SERASA CEN-
TRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 1063 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) deverá(ão) o(a)(s) Autor
(es) preparar(em) as custas iniciais, no valor de R$ 127,61,
conforme cálculo de fl. 171 .

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.069910-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA MARIA BORDIN RIBEIRO DA SILVA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 10/12/
2002, INCLUINDO FL. 171 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de tutela antecipatória.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069135-4 - RAIMUNDO BATTISTI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 178/9 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 10
dias e converter o feito em ação ordinária, sob pena de indefe-
rimento da inicial e para recolher as custas judiciais.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.068783-1 - HAYASHI E FUJISAWA LTDA X
AUDITOR FISCAL DA DELEGACIA REGIONAL DO TRA-
BALHO NO PARANA
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL.
100/101)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068067-8 - UNIAO FEDERAL X JOSE REINAL-
DO CERON VARGAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 15 )

2002.70.00.068069-1 - UNIAO FEDERAL X ADRIANUS
BOER E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 16 )

2002.70.00.068781-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X SEBASTIAO RODRIGUES DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, AIRTON PASSOS
DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLU-
INDO FL. 226 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) deverá(ão) o(a)(s) Autor
(es) preparar(em) as custas iniciais, no valor de R$ 23,60, con-
forme cálculo de fl. 130 .

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.068767-3 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X ELISABETH AUGUSTA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 10/12/
2002, INCLUINDO FL. 130 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do representante legal Edwino R. V. Borstel para
juntar aos autos documentos que comprovem seus poderes para
tal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068353-9 - TRANSRONDON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL, INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBI-
ENTE E DOS RECURSO NATURAIS RENOVAVEIS- IBA-
MA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 107-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de antecipação de tutela determinando a intimação do(s)
autor(es) para que emende(m) a inicial em 10 dias, sob pena de
indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067849-0 - EDUARDO KOVALCZUK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
10/12/2002, INCLUINDO FL. 182/4 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) procurador do(s) autor(es) para juntar aos
autos procuração que lhe confira poderes para a desistência da
ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.066874-5 - IVO AUGUSTO DE VASCONCELOS
RODRIGUES X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIANA TONELLI KRANZ, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 64 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada e determinando aguadar o julgamento do agra-
vo.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060733-1 - ANA MARIA ZACHAROW DA SIL-
VA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO
FL. 66 )

2002.70.00.064730-4 - SERGIO MARIO SYPNIEWSKI X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 76 )

2002.70.00.066764-9 - WASSILINA HALSZUK LUIZ DE
MOURA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 147 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“..., encaminhem-se os autos à Justiça Estadual, ...”

ACAO DIVERSA

2002.70.00.066469-7 - VIRCEIA PIMPAO RIBAS X RITA
MARIA APARECIDA SPRENGER MAHFUZ
Adv. : Dr(s). SOLANGE DO ROCIO WALTER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 42 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.066378-4 - ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
X PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO - 1º DE-
POSITO DE SUPRIMENTO - MINISTERIO DA DEFESA DO
EXERCITO BRASILEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 101/
102)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037499-3 - JOAO MARIA MARTINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 40-3 )

2002.70.00.042115-6 - IZETE LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO
FL. 29-3 )

2002.70.00.060741-0 - GELSON LUIZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 30-3 )

2002.70.00.063566-1 - KARRARO INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 82-3 )

2002.70.00.064923-4 - ARAMIS CHAIN E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUINDO FL. 92-3 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3º, inc. 5) as partes para especificarem, de forma
especificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017616-2 - ISAURA DE LOURDES ALENCAR
LIMA E OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, ADEL EL
TASSE, (BOLETIM EXPEDIDO EM 10/12/2002, INCLUIN-
DO FL. 112 )

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)
da petição, cujos autos se encontram no TRF/STJ, para
comparecer(em) em Secretaria para sua retirada. (Provimento
nº 22/C-G, artigo 3º, inciso 36)

ACAO ORDINARIA

98.00.21573-5 - CIRO EDILSON BERNERT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.02210-6 - AMYR DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte requerente do de-
sarquivamento dos autos para regularizar o pedido, recolhendo
as custas de desarquivamento dos autos (no valor de R$ 5,00).

ACAO ORDINARIA

98.00.06285-8 - MARLI DE FATIMA BECKER DA SILVA
LIMA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

DECLARATORIA

98.00.07845-2 - AUGUSTA TREMBULACK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

99.00.24418-4 - ANITA AMALIA SCHEUER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028516-8 - ANTONIO SAMILA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005624-0 - ROMILDO BERTON FILHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARNO FERREIRA MULLER

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.021421-0 - UNIAO FEDERAL X IVALDO FELIX
NAIRNE E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029677-8 - DEJANIRA DE JESUS SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

CURITIBA, 10 de dezembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL

BOLETIM Nº 0027/2002

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. MARCOS JOSEGREI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - (...) defiro, por 48 (quarenta e oito ) horas o pedido de
dilação de prazo constante da fl. 1301, considerando-se que,
desde a protocolização de tal pedido, a defesa já dispôs de mais
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prazo do que o requerido para localizar a testemunha (...)” (Pe-
dido formulado pelos réus Calmon Davi, Manoel e Segismun-
do).
“ (...)II- Para a oitiva da testemunha LADI PEREIRA CALO-
MENO, designo o dia 07/04/03, às 14 horas, na sede deste Ju-
ízo Federal (...)” (Sede deste Juízo - Av. Anita Garibaldi, 888,
2º andar, Ahú, nesta Capital.
“ (...) III _ Defiro o pedido de substituição das testemunhas
LAURO e LINCOLN pelas testemunhas ANTÔNIO e EDSON,
na forma como requerido pela defesa do acusado WLADEMIR,
em seu requerimento da fl. 1.298, sendo que para a realização
de suas oitivas, aproveitar-se-á a data, hora e local acima fixa-
dos (...). IV - Diante do silêncio dessa mesma defesa em rela-
ção ao endereço onde pudesse ser localizada a testemunha
DORIVAL, reputo sua desistência em relação à tal oitiva, de-
cretando a consequente preclusão da oportunidade para a reali-
zação do ato (...)”.
Ficam, ainda, as defesas de todos os réus, bem assim, o Assis-
tente de Acusação, BANESTADO, por seus procuradores, inti-
mados da expedição da Carta Precatória nº 197/02 para a Justi-
ça Federal da Circunscrição Judiciária de Joinville/SC, para a
oitiva da testemunha MARLENE MERMER, arrolada pela de-
fesa dos réus Davi Knopfholz, Calmon Knopfholz, Manoel
Knopfholz e Segismundo Morgenstern.

ACAO PENAL

96.00.04856-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DAVI
KNOPFHOLZ, CALMON KNOPFHOLZ, MANOEL KNO-
PFHOLZ, SEGISMUNDO MORGENSTERN, NILTON FER-
REIRA LIMA, WLADEMIR NELSON SILVA, CELSO PISAN-
TE ROCHA, IDERVAN CAETANO
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ANRELINK, BENO FRAGA
BRANDAO, RENE DOTTI, OSORIO PISANTE ROCHA,
JOSE SILVERIO SANTA MARIA, SERGIO BATISTA HEN-
RICHS, LAURI JOAO ZAMBONI, FRANCISCO AFONSO
JAWISNICKER, LEONARDO DAVID

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ 1. Na forma do artigo 502, parágrafo único, do CPP, tendo em
conta a petição da fl. 2266 e documentos que a companham,
determino se proceda a novo interrogatório do réu Celso Hanke
Camargo. Esclareço que esse ato se circunscreverá à obtenção
dos esclarecimentos necessários relacionados aos fatos espe-
lhados no documento das fls. 2267-2304. Designo o dia
13.02.2003, às 14 horas, para realização do ato. (...)”.

ACAO PENAL

93.00.17665-0 - JUSTICA PUBLICA X CELSO HANKE CA-
MARGO, JOAQUIM VANHONI NETO, VANDERLEI CAR-
VALHO, GENARD ALBUQUERQUE BARRETO, RAUL
ALBERTO ANSELMI, JOAO DE MELLO BIANCHO
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, MARCE-
LLO BACELLAR, RENATO CARDOSO DE A ANDRADE,
JACINTO NELSON DE M COUTINHO, MARCO ANTONIO
LIMA BERBERI, RONALDO ANTONIO BOTELHO, MAR-
CIA MARTINS ONOFRE, ROSANE VIDA CANFIELD, VI-
NICIUS ANTONIO GASPARINI, ADRIANO MALUF, ALLA-
NA CAMPOS MARQUES, CLARA MARIA ROMAN BOR-
GES, LIJIANE CRISTINA PEREIRA SANTOS, VANDIR
APARECIDO NASCIMENTO, MARCELO ROGÉRIO MAR-
TINS, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, LUIZ
CARLOS KRANZ

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para osfins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2001.70.00.013099-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AMORIM PEDROSA MOLEIRINHO
Adv. : Dr(s). SIEMER KEME DE MELO TOLENTINO, DA-
NIEL REVETRIA BRAZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) às partes dos documentos juntados nas fls. 531/557; II-
Na mesma ocasião, intimem-se-as, sucessivamente, para que
apresentem suas alegações finais, na forma do art. 500, do Có-
digo de Processo Penal.”.

ACAO PENAL

96.00.01634-8 - JUSTICA PUBLICA X ELIAS ANTONINO
DE FREITAS, ALTAIR BARABACHA DA SILVA, JOSE JOR-
GE DA COSTA
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, MARCIA
MARTINS ONOFRE, MURILO LOPES BUCHMANN, RO-
GERIO OSCAR BOTELHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ I-(...) as providências ora requeridas pela defesa só terão ca-
bimento ao final do período de suspensão e, ainda, assim, veri-
ficando-se a integral quitação dos débitos e encargos objeto da
denúncia (...) indefiro os requerimentos feitos pela defesa e
determino a intimação (...) de que a pretensão punitiva estatal
se encontra suspensa, nos termos do artigo 15 da Lei nº 9.964/
00, bem como de que deverão, a cada 06 (seis) meses, indepen-
dentemente de novas intimações, comprovar perante este Juízo
Federal, mediante a juntada aos autos de documento hábil emi-
tido pelo Comitê Gestor do REFIS, a manutenção de sua con-
dição de integrante de tal programa, sob pena de revogação do
benefício; V- Consigno ainda que, nos termos do disposto no
artigo 15, § 1º, da Lei nº 9.964/00, fica suspenso o decurso do
prazo prescricional (...) VII- Advirto que a primeira apresenta-
ção vencerá 06 (seis) meses após a intimação da presente deci-
são (...) permancendo os autos acautelados em Secretaria (...)”.

ACAO PENAL

99.00.04830-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO DALLEGRAVE NETO, IARA DALLEGRAVE
Adv. : Dr(s). ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO
PAULO PAMPLONA, PRISCILLA C BARBIERO PIMENTEL,
JULIANO CAMPELO PRESTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) fica suspensa a prescrição (...) IV- Intime-se a defesa dos
denunciados da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região, bem como para que semestralmente, indepen-
dentemente de novas intimações tragam aos autos comprovan-
te emitido pelo Comitê Gestor do REFIS que ateste sua manu-
tenção no respectivo programa, como condição para manuten-
ção da suspensão do presente feito (...) permaneçam os autos
acautelados em Secretaria até o final do período de prova, aguar-
dando por futuras informações (comprovantes) dos acusados”.

ACAO PENAL

98.00.16124-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANA
MARIA REIS, LUIZ CARLOS SILVINO DOS REIS
Adv. : Dr(s). WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA
DE LUCA

No processo abaixo fica a defesa dos réus intimada da expedi-
ção da Carta Precatória nº 198/02 ao MM. Juízo Federal da
Circunscrição Judiciária de Petrópolis/RJ, para inquirição da
testemunha Arnaldo Manoel Antunes, arrolada pela defesa.

ACAO PENAL

1999.70.00.031181-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CECILIO DO REGO ALMEIDA, MARCO ANTONIO CAS-
SOU, ALLYRIO DE JESUS DIPP FILHO, GONZALO OR-
LANDO CLAURE MENDEZ
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO,
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES

No processo abaixo foram proferidos atos nos seguintes ter-
mos:

Despacho de fl. 801:
 “ (...) II- Defiro a juntada do documento requerida pela defesa
nas fls. 739-740, (...)”
Despacho de fl. 804:
“ (...) à Defesa para que, no prazo de 03 (três) dias, indique a
este Juízo outro endereço em que seja certa a localização da
testemunha, a fim de se evitar maiores procrastinações neste
feito. Consigne-se que em seu silêncio ou na hipótese de a tes-
temunha não ser novamente localizada reputar-se-á a desistên-
cia de sua oitiva, com a consequente decretação da preclusão
do direito de realizar o ato”.( Testemunha - José Ignácio Sobri-
nho).
Fica, ainda, a defesa dos réus intimada da expedição das Cartas
Precatórias nºs. 194/2002, 195/2002 e 196/2002, aos Juízos de
Direito da Comarca de Praia Grande/SP, para inquirição de
Antonio Donizete Guerreiro, arrolada pela defesa do réu Pedro
Beltrão Fraletti, ao Juízo Federal da Circunscrição Judiciária
de Belém/PA, para ouvida da testemunha Plínio Dircksen, ar-
rolada pela defesa do réu Cecílio do Rego Almeida e ao Juízo
de Direito da Comarca de Brodowski/SP, para inquirição da
testemunha José Gonçalves Rogério, arrolada pela defesa do
réu Henrique do Rego Almeida, respectivamente.

ACAO PENAL

98.00.19801-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CE-
CILIO DO REGO ALMEIDA, PEDRO BELTRAO FRALET-
TI, HENRIQUE DO REGO ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO,
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) defesa(s) do(s) acusado(s)
intimada(s) do retorno dos autos da Instância Superior.

ACAO PENAL

97.00.18120-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DO-
RIVAL PEREIRA BOEIRA
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, PA-
BLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo parcialmente procedente a denúncia para: a) CON-
DENAR os acusados ROBERTO FERNANDES LUIZ, SAN-
DRA FERNANDES HUERGO, JOÃO LUIZ BALLIANA,
GERALDO KARAM WESTPHALEN JÚNIOR e CELSO LUIZ
LANZONI, pela prática da infração penal descrita no art. 19,
da Lei nº 7.492/86, c/c art. 29, do Código Penal; b) ABSOL-
VER os acusados CELSO ANTONIO BREDA e RICARDO
DE FREITAS VASCO, da prática da infração descrita no art.
19, da Lei nº 7.492/86, o que faço com fundamento no artigo
386, inciso IV, do Código de Processo Penal brasileiro, pelo
reconhecimento da inexistência de provas mínimas de autoria.
1. Dosimetria. (...) 1.1. Quanto ao réu Roberto Fernandes Luiz:
(...) pena imposta, ou seja, em 03 (três) anos e 04 (quatro) me-
ses de reclusão e multa de 26 (vinte e seis) dias-multa. Fixo o
valor unitário do dia-multa em 01 (um) salário-mínimo vigente
quando da data do fato (novembro/95), cuja importância deve-
rá ser atualizada por ocasião do pagamento (...) fixo o regime
aberto (...) entendo por substituir aquela pena privativa de li-
berdade por duas penas restritivas de direito, sendo, respecti-
vamente: 1ª) prestação pecuniária (art.43, inc.I,CP), consisten-
te no pagamento de valor único de R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais), à entidade pública com destinação social (...) 2ª) presta-
ção de serviço à comunidade (art. 43, inc. IV,CP), pelo tempo
da pena privativa de liberdade imposta, a ser realizada em enti-

dade assistencial a ser oportunamente designada (...) 1.2. Quanto
à ré Sandra Fernandes Huergo: (...) a pena imposta, ou seja, em
03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e multa de 26
(vinte e seis) dias-multa. (...) estabeleço cada dia-multa no va-
lor de 1 (um) salário-mínimo, vigente à data do fato (novem-
bro/95), atualizado até o momento da execução (...) fixo o regi-
me aberto (...) entendo por substituir aquela pena privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direito, sendo, respecti-
vamente: 1ª) prestação pecuniária (art.43,I,CP), consistente no
pagamento de valor único de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (...)
2ª) prestação de serviço à comunidade (...)1.3. Quanto ao réu
João Luiz Balliana (...) 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão e multa de 26 (vinte e seis) dias-multa (...) estabeleço
cada dia-multa no valor correspondente a 1/2 (meio) salário-
mínimo, vigente à data do fato (...) fixo o regime aberto (...)
entendo por substituir aquela pena privativa de liberdade por
duas penas restritivas de direito, sendo, respectivamente: 1ª)
prestação pecuniária (...) consistente no pagamento de valor
único de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) (...) 2ª) prestação de
serviço à comunidade (...) 1.4. Quanto ao réu Geraldo Karam
Westphalen Júnior (...) 03 (três) anos e 08 (oito) meses de re-
clusão de multa de 33 (trinta e três) dias-multa (...) estabeleço
cada dia-multa no valor de 1/2 (meio) salário-mínimo, vigente
à data do fato (...) fixo o regime aberto (...) entendo por substi-
tuir aquela pena privativa de liberdade por duas penas restriti-
vas de direito, sendo, respectivamente: 1ª) prestação pecuniá-
ria (...) consistente no pagamento de valor único de r$ 5.000,00
(cinco mil reais) (...) 2ª) prestação de serviço à comunidade
(...) 1.5. Quanto ao réu Celso Luiz Lanzoni (...) 03 (três) anos e
04 (quatro) meses de reclusão e multa de 26 (vinte e seis) dias-
multa (...) estabeleço cada dia-multa no valor correspondente a
2 (dois) salários-mínimos, vigentes à data do fato (...) fixo o
regime aberto (...) entendo por substituir aquela pena privativa
de liberdade por duas penas restritivas de direito, sendo, res-
pectivamente: 1ª) prestação pecuniária (...) consistente no pa-
gamento de valor único de R$ 12.000,00 (doze mil reais) (...)
2ª) prestação de serviço à comunidade (...) Condeno-os, ainda,
ao pagamento das custas processuais “pro-rata” (...) Faculto
aos réus o direito de apelarem em liberdade (...) “.

ACAO PENAL

97.00.27921-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RO-
BERTO FERNANDES LUIZ, SANDRA FERNANDES HU-
ERGO, JOAO LUIZ BALLIANA, RICARDO DE FREITAS
VASCO, GERALDO KARAM WESTPHALEN JUNIOR, CEL-
SO LUIZ LANZONI, CELSO ANTONIO BREDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo improcedente a denúncia para absolver os acusados
(...) das imputações que lhes foram feitas, com espeque no art.
386, II, do CPP (...) Custas “ex lege” (...)”.

ACAO PENAL

2002.70.00.066985-3 - JUSTICA PUBLICA X JORGE ZAKI
KHOURI, GEORGES YOUSSEF TOUMA, JOSE APARECI-
DO GOMES
Adv. : Dr(s). AECIO FLAVIO DE PAULA, JONATAS LUIZ
DE PAULA

 CURITIBA, 10 de dezembro de 2002

 LARA ALESSANDRA DERETTI
 Diretora de Secretaria

 3ª Vara Federal Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 04/02 – PRAZO: 30 (TRINTA)
DIAS. O DOUTOR DOUGLAS CAMARINHA GONZALES,
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4º VARA FEDERAL, CIR-
CUNSTRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDI-
CIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...Referência:
Autos de Ação Monitória nº 2001.70.00.017972-9. Exqte: CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL – CEF . Exctda: ALESSANDRA
RIOS DE SOUZA.  FAZ  SABER aos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo Federal e
Secretaria respectiva, tramita o processo de Ação Monitória aci-
ma referida, cujo objeto é a cobrança da dívida no valor de R$
1.779,88 ( um mil, setecentos e setenta e nove reais e oitenta e
oito centavos), por conseqüência de contrato firmado por Ales-
sandra Rios de Souza, RG 7.309.795-9/PR, CPF nº 036.550.729-
61, brasileira, solteira, cadastrada como residente na Rua do Pro-
gresso, 181, Cajuru, nesta Capital ,nesta Capital, com a CAIXA
ECONÔNICA FEDERAL, onde o executado teria que pagar o
crédito rotativo que se destinava tão somente para constituir ou
reforçar provisão de fundos em sua conta-corrente, em valores
monetariamente atualizados, acrescidos de juros. Fica, por este
meio, CITADA a executada ALESSANDRA RIOS DE SOUZA,
por estar em lugar incerto e não sabido, para que pague, no prazo
de 15 dias, o valor da dívida, acima relatada, ficando o executa-
do, nesse caso, isenta de custas e honorários advocatícios (art.
1102, “c”, § 1º), ou ofereça embargos, independentemente de
segurança do Juízo, a serem processados nos presentes autos (art.
1102, “c”, § 2º), pelo rito ordinário, conforme petição inicial e r.
despacho das fls. 33 e 46. Fica a executada ciente de que não
havendo o pagamento, nem a interposição de embargos, o man-
dado será convertido para mandado executivo, prosseguindo-se
na forma dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Ci-
vil. O prazo do presente Edital é de 30 (trinta) dias a contar da
publicação no órgão oficial (art. 232 do CPC). EXPEDIDO nes-
ta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de novembro de dois mil e dois (11.11.02). Eu, Lindomar
Silveira Brito, Técnico Judiciário, digitei, conferi e subscrevi. E
eu, (a.) Lea Maria Otani, Diretora de Secretaria da 4ª Vara Fede-
ral, o fiz digitar, reconferi e assino, por ordem do MM. Juiz Fe-
deral Substituto. (a.) DOUGLAS CAMARINHA GONZALES –
Juiz Federal Substituto da 4ª Vara.

R$ 162,00

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 02/02 – PRAZO: 30 (TRINTA)
DIAS. O DOUTOR MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS
SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL, CIR-
CUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUI-
CIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... Referên-
cia: Autos de Ação Monitória nº 2001.70.00.0006262-0. Exqte:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF. Exctdo: Luiz Carlos
Corbolin da Silva. FAZ  SABER aos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo Federal
e Secretaria respectiva, tramita o processo de Ação Monitória
acima referida, cujo objeto é a cobrança da dívida no valor de
R$ 3.330,14 (três mil, trezentos e trinta reais, quatorze centa-
vos), por conseqüência de contrato firmado por Luiz Carlos
Corbolin da Silva, RG 6.872.145-8/PR, CPF/MF 867.848.209-
59, brasileiro,casado,taxista,estando anotado pela CEF como
residente na Rua Uraí, 198,Sítio Cercado, nesta Capital, com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, onde o executado teria que
pagar o crédito rotativo que se destinava tão somente para cons-
tituir ou reforçar provisão de fundos em sua conta-corrente, em
valores monetariamente atualizados, acrescidos de juros. Fica,
por este meio, CITADO o executado LUIZ CARLOS CORBO-
LIN DA SILVA, por estar em lugar incerto e não sabido, para
que pague, no prazo de 15 dias, o valor da dívida, acima relata-
da, ficando o executado, neste caso, isento de custas e honorá-
rios advocatícios (art. 1102, “c”, § 1º), ou ofereça embargos,
independente de segurança do Juízo, a serem processados nos
presentes autos (art. 1102, “c”, § 2º), pelo rito ordinário, con-
forme petição inicial e r. despacho das fls. 20 e 44. Fica o exe-
cutado ciente de que não havendo o pagamento, nem a interpo-
sição de embargos, o mandado será convertido para mandado
executivo, prosseguindo-se na forma dos artigos 652 e seguin-
tes do Código de Processo Civil. O prazo do presente Edital é
de 30 (trinta) dias a contar da publicação no órgão oficial (art.
232 do CPC). EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos dois de julho de dois mil e dois
(02.07.2002). Eu, Renato Mafra Alves, Técnico judiciário, di-
gitei, conferi e subscrevi. E eu, (a.) Lea Maria Otani, Diretora
de Secretaria da 4ª Vara Federal, o fiz digitar, reconferi e assi-
no, por ordem do MM. Juiz Federal. (a.) MARCOS ROBERTO
ARAÚJO DOS SANTOS – Juiz Federal da 4ª Vara.

R$ 162,00

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0235/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.01.06155-0 - LIDIA GURZINSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEI-
RA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00951-7 - LEUKO HLADKI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

99.00.04925-0 - AMERICO GARCIA HERNANDEZ e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032438-1 - ADAO FERNANDES TEIXEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CILENE MARIA SKORA

2001.70.00.000477-2 - PAULO SELENKO e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugna-
ção da União, no prazo de 30 (trinta) dias. ... Caso persista a
divergência, remetam-se os autos à Contadoria. ...”

ACAO ORDINARIA

97.00.04451-3 - ELISEU SEBASTIAO BINDER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.04275-1 - ERALDO JOSE DO NASCIMENTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, juntar contrato social originário a fim de veri-
ficar a quem se dá a representação judicial da empresa.”

ACAO ORDINARIA

96.00.04108-3 - TAPAJOS COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3.Após, abra-se nova vista às partes para que se manifestem
sobre a conta no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.”
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ACAO ORDINARIA

98.00.04007-2 - ARTUR SCHIER E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03617-4 - ADEMIR DE OLIVEIRA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00590-2 - THEODORO VENETIKIDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ANDREAZZA

99.00.02583-0 - JOSE MARCOS PINTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

99.00.03733-2 - ADELINO JOAO ANONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o depósito retro, intime-se o procurador do(s)
autor(es), para que requeira(m) o levantamento, observada a
obrigatoriedade de poderes específicos para receber e dar qui-
tação nas procurações. Estando regular, expeça-se alvará, não
sendo devida a retenção do Imposto de Renda, face o contido
na Resolução nº 01 de 09 de fevereiro de 2000, do Presidente
do E.TRF/4ª Região. Após o levantamento, manifestem-se os
exequentes acerca da satisfação de seus créditos. Intime-se.”

DECLARATORIA

98.00.03501-0 - AREIAL DO VALE LTDA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre o cálculo da Contadoria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02484-2 - ROMUALDO MARTINS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002500-7 - UNIAO FEDERAL X MADEIREIRA
UBERABA LTDA
Adv. : Dr(s). JOCELIA APARECIDA LULEK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o depósito retro, intime-se o procurador do(s)
autor(es), para que requeira(m) o levantamento, observada a
obrigatoriedade de poderes específicos para receber e dar qui-
tação nas procurações. Estando regular, expeça-se alvará, não
sendo devida a retenção do Imposto de Renda, face o contido
na Resolução nº 01 de 09 de fevereiro de 2000, do Presidente
do E.TRF/4ª Região. Após o levantamento, manifestem-se os
exequentes acerca da satisfação de seus créditos. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002447-0 - MERCEARIA VELEIRO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

92.00.02334-7 - MARIA INES MENDES TAVARES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Desta forma, em observância a preclusão (decisão Embar-
gos à Execução (cópia fls.) e a manifesta desistência da parte
autora, relativa aos honorários advocatícios (fls.), reconsidero
a decisão de fls. Intimem-se. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01543-6 - MARIA DO BELEM VIRMOND RAUEN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.02074-0 - CARMEN DIAS PESTANA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001589-3 - SERMAPE SERVICO DE MEC DE
AUT E PECAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Defiro os benefícios da assistência judiciária, nos moldes
da Lei 1060/50, o qual não produzirá efeitos retroativos para o
crédito da CEF, porquanto já transitado em julgado. ...”

ACAO ORDINARIA

94.00.01104-0 - LIDORIO MARTINS VIANA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intimem-se os exequentes para que digam expressamente se
concordam com a impugnação da Fazenda Nacaional aos cál-
culos apresentados. 2.Em caso positivo, se for o caso, efetuem
a individualização, por autor, do cálculo elaborado pela Fazen-
da, apresentando planilha discriminada correspondente ao va-
lor a ser requisitado, contendo CPF/CNPJ dos beneficiários.
3.Havendo discordância, remetam-se os autos à Contadoria para
elaboração do cálculo. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00952-5 - BASILIO KRAUCZUK e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

99.00.01037-0 - RICHARD GRAMOWSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARYME GUERIOS MEYER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em
vista a possibilidade de concessão do benefício em fase de exe-
cução. Contudo, ressalto que tal concessão não produzirá efei-
tos ex tunc, ou seja, a condenação nas custas e honorários em
razão de processo de conhecimento já transitado em julgado,
são devidos pela parte.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001023-8 - RUTH DA SILVA MOURA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TAMARA GOLIN, ROMAO GOLAM-
BIUK

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.000737-2 - SINDICATO DOS SERVIDORES DA
JUSTICA FEDERAL DO PARANA - SINJUSPAR X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL NO ESTADO DO PARA-
NA/CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.00.000582-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL,
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA X PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP, ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ARNO APOLINARIO JUNIOR, CECY THERE-
ZA CERCAL K. DE GOES, ANA CLAUDIA BENTO GRAF

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

93.00.00433-6 - ANA MARIA PEREIRA CHAGAS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre os cálculos da Contadoria.

ACAO ORDINARIA

00.01.04004-9 - MARIA DAS CRACAS FREIRE DA SILVA
CANTO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Tendo em vista a inércia da CEF em cumprir espontaneamen-
te o julgado, intimem-se os autores para que promovam a execu-
ção de acordo com o artigo 652 do CPC, observado que não cabe
a este juízo compelir o demandado no interesse da parte, mor-
mente por se tratar de direito dispositivo. ... 3.A inércia dos au-
tores será interpretada como desinteresse na execução, sendo que
os autos serão arquivados. 4.Caso os autores queiram aguardar o
beneplácito da CEF, no pagamento espontâneo, serão os autos
remetidos à CEF para efetivo pagamento no prazo de um ano.
5.Não será concedido prazo inferior à CEF, cabendo aos autores
a celeridade da execução. 6.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02857-3 - FLAVIO ANDRE HOLZMANN MAIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO ALVES, GERSON SCHWAB

CURITIBA, 11 de dezembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

EDITAL DE CITAÇÃO 18/2002 – PRAZO DE VINTE (20)
DIAS. AÇÃO MONITÓRIA Nº 2002.70.00.035328-0
EXEQUENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXE-
CUTADO: LUIZ CARLOS LIMA (RG 3.166.727-2 SSP/PR,
CPF 356.593.197-34) VALOR DA DÍVIDA: 3.881,12 (três
mil, oitocentos e oitenta e um reais e doze centavos), com posi-
ção em 05/2002.  A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOU-
TORA CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI, MM. JUÍZA
FEDERAL DA 5ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO PARANÁ, NOS AUTOS ACIMA DISCRI-
MINADOS: FAZ  SABER, aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, em especial o executado LUIZ
CARLOS LIMA, que por este juízo e Secretaria da 5ª Vara
Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná, se processa a
Ação Monitória em epígrafe e, por não ter sido localizada para
citação pessoal, fica por meio deste CITADA dos termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias pague a impor-
tância reclamada ou ofereça embargos, CIENTE de que em caso
de pronto pagamento, não haverá custas e honorários, nos ter-
mos do § 1º do artigo 1.102c do Código do Processo Civil, bem
como advertência do artigo 1.102c, caput, 2ª parte, do Código
de Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, e não possa futuramente alegar ignorância, determinou o
(a) MM. Juiz(íza) a expedição do presente Edital que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. EXPEDIDO nesta Cidade
de Curitiba, capital do Estado do Paraná, aos 25 (vinte cinco)
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (2002). Eu
(a.) Evandro Prochmann, técnico Judiciário, que o datilografei
e; Eu, (a.) Celso Luiz de Paula Xavier, Diretor de Secretaria da
5ª Vara Federal, Seção Judiciária do estado do Paraná, que o
conferi e subscrevi. (a.) Claudia Cristina Critofani – Juíza Fe-
deral da 5ª Vara.

R$ 126,00

EDITAL DE CITAÇÃO 19/2002 – PRAZO DE VINTE (20)
DIAS . AÇÃO MONITÓRIA Nº 2000.70.00.010623-0 .
EXEQUENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . EXE-
CUTADO: INDIA NARA MOREIRA (RG 4.621.161-8 SSP/
PR, CPF 651.446.609-59). VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.617,72(
um mil, seiscentos e dezessete reais e setenta e dois centavos),
com posição em 05/2000. A EXCELENTÍSSIMA SENHO-
RA DOUTORA CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI,
MM. JUÍZA FEDERAL DA 5ª VARA DA SEÇÃO JUDI-
CIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NOS AUTOS ACI-
MA DISCRIMINADOS: FAZ  SABER, aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial a exe-
cutada INDIA NARA MOREIRA, que por este juízo e Secre-
taria da 5ª Vara Federal, seção Judiciária do estado do Paraná,
se processa a Ação Monitória em epígrafe e, por não ter sido
localizada para citação pessoal, fica por meio deste CITADA
dos termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias
pague a importância reclamada ou ofereça embargos, CIENTE
de que em caso de pronto pagamento, não haverá custas e ho-
norários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 1.102c do
Código de processo Civil, bem como da advertência do artigo
1.102c, caput, 2ª parte, do Código de processo Civil. E para
que chegue ao conhecimento de todos, e não possa futuramen-
te alegar ignorância, determinou o (a) MM. Juiz(íza) a expedi-
ção do presente Edital que será publicado e afixado na forma
da lei. EXPEDIDO nesta Cidade de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (2002). Eu (a.) Evandro Prochmann,
Técnico Judiciário, que o datilografei e; Eu, (a.) Celso Luiz de
Paula Xavier, Diretor de Secretaria da 5ª Vara Federal, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi. (a.)
Claudia Cristina Cristofani – Juíza Federal da 5ª Vara.

R$ 126,00

EDITAL DE CITAÇÃO 20/2002 – PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
AÇÃO MONITÓRIA Nº 2002.70.00.034109-4
EXEQUENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO:  MARA CRISTINA FERRARO (RG
3.675.513-0 SSP/PR, CPF 567.391.419-91) VALOR DA DÍ-
VIDA: R$ 2.938,08 (dois mil, novecentos e trinta e oito reais e
oito centavos), com posição em 05/2002. A EXCELENTÍSSI-
MA SENHORA DOUTORA CLAUDIA CRISTINA CRISTO-
FANI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 5ª VARA DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NOS AUTOS ACI-
MA DISCRIMINADOS: FAZ SABER, aos que o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, em especial a execu-
tada MARA CRISTINA FERRARO, que por este Juízo e Se-
cretaria da 5ª Vara Federal , Seção Judiciária do Estado do Pa-
raná, se processa a Ação Monitória em epígrafe, por não ter
sido localizada para citação pessoal , fica por meio deste CI-
TADA dos termos da ação proposta e para que , no prazo de 15
dias pague a importância reclamada ou ofereça embargos , CI-
ENTE de que em caso de pronto pagamento , não haverá custas
e honorários advocatícios , nos termos do §1º do artigo 1.102c
do Código de Processo Civil, bem com da advertência do arti-
go 1.102c, caput, 2º parte , do Código de Processo Civil . E
para que chegue ao conhecimento de todos , e não possa futu-
ramente alegar ignorância, determinou o(a) MM. Juiz(íza) a
expedição do presente Edital que será publicado e afixado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta Cidade de Curitiba , Capital do
Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e dois  (2002) . Eu (a.) Evandro Proch-
mann, Técnico Judiciário , que o datilografei e; Eu (a.) Celso
Luiz de Paula Xavier , Diretor de Secretária da 5ª Vara Federal
, Seção Judiciária do Estado do Paraná, que o conferi e subs-
crevi. (a.) Claudia Cristina Cristofani. Juíza Federal da 5ª Vara.

R$ 126,00

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÂO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO (com prazo de 30 dias)
EDITAL Nº 16/2002
A DOUTORA DANIELLE PERINI ARTIFON, JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO NA 6ª VARA
FEDERAL, CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURI-
TIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Faz saber: Através deste Edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
da CITAÇÃO da Ré JOFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., dos termos da ação, pelo fato de não ter sido encontra-
da para citação pessoal, e de ser ignorado o lugar em que se
encontra, nos termos do art. 231 do CPC.
Referência: Ação Ordinária nº 2001.70.00.019792-6.
Autor: ITAIPU BINACIONAL.
Réu: JOFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Prazo do edital: 30 (trinta) dias.
Finalidade: Citação da ré para que tome conhecimento dos
termos da ação proposta, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
conteste, querendo, a presente ação, sob pena de se presumi-
rem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, manda a MM. Juíza Federal Substituta ex-
pedir o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Curitiba,
em 16 de setembro de 2002. Eu, Carla Sartuni, Diretora de
Secretaria da Sexta Vara Federal, Circunscrição Judiciária de
Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, o fiz digitar, conferi e
subscrevo.

DANIELLE PERINI ARTIFON
Juíza Federal Substituta em exercício na 6ª Vara.

R$ 162,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

AV. ANITA GARIBALDI, 888 - 6º ANDAR

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 188/02

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO
em relaçãoao Município de Curitiba e ao Estado do Paraná,
com fulcro no art. 267, VI, CPC. No tocante ao mérito, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na inicial. Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, fixado em R$ 1000,00 para cada réu.

ACAO ORDINARIA

99.00.06344-9 - SONAE DISTRIBUICAO BRASIL X ESTA-
DO DO PARANA, UNIAO FEDERAL, MUNICIPIO DE CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, ARI-
ANNA DE N PETROVSKY GEVAERD, (sent. de fls. 194/196)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do Banestado
do desentranhamento das peças de fls. 422/441, 479, 509 e 510,
bem como para sua devolução a ele, tendo em vista já ser parte
exluída da lide.

ACAO ORDINARIA

98.00.23195-1 - CIMENTO RIO BRANCO S/A X ANTONIO
SERGIO DONASSAN, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, (desp. da fl. 523)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de fls. 220, pois o
processo foi extinto sem julgamento do mérito e condenados os
autores ao pagamento de honorários advocatícios à CEF.

ACAO ORDINARIA

99.00.24422-2 - JORGE NELSON CORDEIRO DELFINO,
ALMIR DE SOUZA, GERALDO PEREIRA DE SOUZA,
CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA, SILVIO DA SILVA, JOSE
ADIR DOS SANTOS, WASHINGTON JOSE DOS SANTOS,
MARIA CELICIA DOS SANTOS, ROBIS JOSE DOS SAN-
TOS, MOISES MARQUES DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK, (desp. da fl. 222)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, com a consequente vista e,
nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

99.00.26702-8 - LUIZ DE ASSIS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (desarquivamen-
to)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.
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ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028749-9 - LEDUCCI PAES E CONFEITOS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, JOAO AN-
TONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (sent.
da fl. 142)

1999.70.00.029834-5 - DULCE MARA ECHTERHOFF, AR-
LENE APARECIDA DE AZEVEDO CALDEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, (sent. da fl. 218)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho fixando os honorá-
rios periciais em R$ 1800,00, e determinando o custeio parcial
pela Justiça Federal no limite máximo estabelecido pela Reso-
lução nº 277 (ou seja, R$ 300,00). Quanto ao restante dos ho-
norários periciais (R$ 1500,00) deverá ser paga ao final do pro-
cesso, corrigido monetariamente, pelo vencido.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028879-0 - NELSON ORLANDO DE ANDRADE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, (desp.
da fl. 219)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar, em 10 dias, sobre a informação do novo endere-
ço do réu Manoel Faria Gomes Neto, bem como sobre o teor do
ofício da fl. 313.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030736-0 - ENGELUZ ILUMINACAO E ELETRI-
CIDADE LTDA X MANOEL FARIA GOMES NETO, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, (desp.
da fl. 327 e sobre o of. da fl. 313)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o deferimento de prazos,
ou respectiva dilação, para que o exequente promova a execu-
ção do julgado, em prazo não superior a cento e oitenta dias.
(Portaria 05/2001-9VF, artigo 1º, de 18.07.2001)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033768-5 - NORBERTO RICARDO GRUN, PAU-
LO ROBERTO DE SOUZA LEAO MAIA, EDSON REINAL-
DO TAFARELLO, ARTUR DE ABREU, ARY RAMOS, ED-
SON CICERO LISARTE, JOSE ROBERTO SILVA PINTO,
OLINDA RENAUD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ARTUR DE ABREU, (def. prazo - art. 1º, port.
05/01)

1999.70.00.033769-7 - LAURO LAERTES SILVA KERN,
ANTONIO LOURENCO DA SILVA, JOSE ANTONIO MAR-
COLAN, ELIZETE CIESLAK RIBEIRO, DORILDA TERE-
ZINHA GONCALVES DE OLIVEIRA, LUIS LERGO ALVES
DA SILVA, MARIO APARECIDO VIEIRA, PAULO LUIZ DOS
SANTOS, JOSUE KOCHE RITA, MARLI TEREZINHA PS-
CHEIDT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARTUR DE ABREU, (def. prazo - art. 1º, Port.
05/01)

2000.70.00.000119-5 - EVELIN GOMES MEYER, LINS OLI-
VEIRA MOUTINHO, SANDRA DE OLIVEIRA ORIVES VI-
ANA, SANDRA PEREIRA DOS SANTOS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RICHARD HARTMANN, (def. prazo - art. 1º,
port. 05/01)

2000.70.00.014914-9 - ADENILSON CRUZ, ANAIZ MATI-
LE REIS, APARICIO BERNARDO CALDERARO JUNIOR,
DENISE DE FATIMA FOLMANN MAYER, ELIZABETH TI-
EME UEMURA, ITAMAR DE LOURDES ZANI GONGORA,
JOAO GISBERTO FRANCHINI, NEIDE MASSAKO NIIMI,
PEDRO LUIZ BASSOLI JUNIOR, ROSEMERI SCHNEIDER
DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (def. prazo - art. 1º,
Port. 05/01)

2000.70.00.032287-0 - NEI LUIZ PONTES, MARIO ANGE-
LO GRECO, LILIAN VITORIA DE SOUZA FREITAS, RO-
ZANE CORREA LUZ KUMISAKI, ROSEMERY GROS-
SKREUTZ MARQUES DE SOUZA, RANIERA RENZI, LU-
CIA MITIE KITAYAMA, GERSON KAISER, SILVIO MAR-
COS MENDES TAGATA, TADEU GRZESIUK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (def. prazo - art. 1º,
Port. 05/01)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos Autores
para apresentarem contrafé para instrução do mandado de cita-
ção, no prazo de quinze dias, conforme ítem 2, art. 3º do Provi-
mento 22/99 da Corregedoria.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003659-8 - ENTRAN IND E COM DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRISTHI-
NA DE A.CRUZ, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (có-
pias p/ contrafé)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação do réu para se
manifestar quanto aos esclarecimentos prestados pela perita,
no prazo de 5 dias.

DESAPROPRIACAO

2000.70.00.004899-0 - UNIAO FEDERAL X CESLAU MAI-
CZAK
Adv. : Dr(s). NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, EDNA
MARIA STROKA, MARCIA VALENTE, (desp. da fl. 185, item
IV)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005157-5 - LURDES MARIA SOKOLOWSKI X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LURDES MARIA SOKOLOWSKI, (sent. da fl.
119)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da ré MGM
Administração e Participações Societárias Ltda., para dizer o
que pretende provar com os depoimentos pessoais e a prova
testemunhal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006104-0 - ORLANDO XAVIER DA SILVA FI-
LHO, MARIA ROSANA XAVIER DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, M G M ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS, EDUAR-
DO FABRICIO TEICOFSKI, (desp. da fl. 162)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a consequente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006818-6 - CELIA REGINA ZILIAN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (desarqui-
vamento + custas)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre o laudo do perito, em 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007462-9 - CCV COMERCIAL CURITIBANA DE
VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SIQUEIRA SILVA, (manifestar sobre o laudo do peri-
to)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para,
querendo, indicar assistente técnico e formular quesitos, em 5
dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008148-8 - LUCELI DE LOURDES DE CARVA-
LHO BELINO X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ
Adv. : Dr(s). RUBENS EDMUNDO REQUIAO, (desp. da fl.
135, item III)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
especificarem, de forma justificada, em 5 dias, as provas que
pretendem produzir. (Prov. 22/99, artigo 3º, item 5)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008057-5 - MARIA LORENA SCHMIDT, ADA-
BEL MUNIZ, ANALIA PINTO GUIMARAES, ANDRONICA
SLIWINSKI, MARIA BECHER, OLGA GABRE, THERESI-
NHA CHAVES KRUGER, VERA MEDEIROS X REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, UNIAO FEDERAL,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, (especificar provas)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para,
no prazo de 30 dias, recolher o valor total ou a primeira parcela
dos honorários periciais, juntando aos autos o comprovante de
recolhimento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009287-5 - VANIA FATIMA ROMANINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI, (desp. da fl. 150, item 2)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte para,
querendo, oferecer contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.013565-5 - IGUACU CELULOSE PAPEL S/A X
UNIAO FEDERAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS

S.A ELETROBRAS, CIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, (desp. da fl. 846)

2000.70.00.022509-7 - BARION E CIA LTDA, BARION E CIA
LTDA - FILIAL 2, BARION E CIA LTDA - FILIAL 3 X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., SER-
VICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). ROMEO PIAZERA JUNIOR, VIVIAN FELDENS,
(desp. da fl. 339, item III)

2001.70.00.028623-6 - LONK INDUSTRIA DE MATRIZES E
MOLDES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, RO-
GERIO GALLI BERARDI, (desp. da fl. 125)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES DOU
PROVIMENTO, conforme fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016934-3 - COMUNHAO ESPIRITA CRISTA DE
CURITIBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ,
CAROLINA MIZUTA, (sent. de fls. 99/100)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO, com base no art. 269, V, CPC. Condeno os autores nas
custas processuais e em honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020791-5 - LUIS RODRIGO SCHRUBER MILA-
NO, MILVA SCHRUBER MILANO, JOAO ILTAUMYR MI-
LANO, GIOVANNA BONILHA MILANO, MARIA JOSE
DIAS, ODETE SCHRUBER, ANA NAIR FRANCA, BRUNO
MILANO CENTA X BANCO REAL S/A, BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, (sent. de
fls. 374/376)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido do autor de fls. 148/
152.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025142-4 - SERRALHERIA MARCONATO LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO, (desp. de fls. 160/161)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho deixando de rece-
ber a apelação interposta pela autora face a sua intempestivida-
de, e determinando o desentranhamento do recurso de fls. 126/
131 e sua entrega ao seu signatário.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030053-8 - JOCIANE CRIBARI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, (desp.
da fl. 132, item 1)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação. Condeno
a CEF ao pagamento de honorários, bem como ao pagamento
das custas processuais.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000210-6 - ENGETEL CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA, ENGETEL CONSTRUCOES METALICAS
LTDA, HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA GOSSLING,
SUELI MARLENE STEFFEN GOSSLING X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMA-
RAES, (sent. de fls. 90/99)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido, e condenando os autores em honorários advo-
catícios.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005147-6 - ALICE GUIMARAES DA SILVA, CECI
APARECIDA VARGAS RIVABEM, DOMINGA CALIZARIO
DE ALMEIDA, ERVINO HAUPT, GETULIO VARGAS DE
MENEZES, MARCIA MORAES DE ALMEIDA RAYEL,
MARIA BRUNISLAVA GEMBA, MARIA ZENILDA ADA-
MOVICZ, MARLENE GONCALVES, MIRIA FRANCISCA
MANICA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (sent. de fls.
160/167)

2001.70.00.014036-9 - TRANSVALTER LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, (sent. de fls.
308/316)

2001.70.00.030948-0 - GILBERTO CRUZ RAUTT, JAN SZPA-
TOWSKI, JOAO SERGIO VENDRAMETO, MILTON ISAO
ODA, OSWALDO DE JESUS MILITAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO TREVIZAN, (sent. de fls. 249/255)

2001.70.00.036234-2 - RENATO PIANOWSKI E SANDRA

PIANOWSKI SC LTDA, DR MARCIAL CARLOS RIBEIRO
S/C LTDA, ECOGRAFIA SANTA CRUZ S/C LTDA, POLI-
CLINICA CARON S/C LTDA, INSTITUTO DO APARELHO
DIGESTIVO DE CURITIBA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MAIA BASTOS, (sent. de fls. 303/
306)

2001.70.00.041593-0 - GIL FERNANDO LEITE BASTOS,
CRISTIANE ZANELLO, ARACI MALINOSKI, MIRIAM
TERESINHA PAMPLONA, ERICH VINICIUS SCHRAMM,
LUICE DE CARVALHO RIBEIRO, LAUDENIR SOARES,
JACQUELINE ANTERO FERRARI, DALTO DE SOUZA PI-
NHEIRO, MARCIA FRANCIS BENEVIDES POSSOBAM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, (sent. de fls. 85/93)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
especificarem, de forma justificada, em 5 dias, as provas que
pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019400-7 - SINDICATO DOS SERVIDORES DA
JUSTICA DO TRABALHO NO PARANA - SINJUTRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (desp. da fl.
1028)

2001.70.00.041590-5 - CRISTIANE MARIA SBALQUEIRO
LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, (especificar provas)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença parcialmente pro-
cedente e determinada a intimação dos autores para oferece-
rem contra-razões ao recurso recebido, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028805-1 - MARYLISE ROSANE RODRIGUES
HANKE NUNES, MAURICIO BORIM, MEIDE MARIA ME-
DEIROS ALVES PEREIRA, MIGUEL FERNANDO CAPPA-
RELLI, MIRIAM TERESINHA PAMPLONA, MIRIAN TERE-
ZINHA MOLINARI CASSOU ROCHA, NADIA MIRA DE
ASSUMPCAO, NADJA REGINA MARQUEZZI FELIPE,
NELCI ROGOWSKI BENATO, ODAIR BRAZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, (sent. de fls.
272/282 e do desp. da fl. 294)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041489-5 - DAVID MARINS COIMBRA, OTILIA
RIBEIRO COIMBRA, GERSON GOMES DE ASSUNCAO,
JOSE SEBASTIAO PEREIRA, CELIO SILVEIRA DE DEUS,
ALEXANDRE VIDAL DOS SANTOS, CLAUDIO MENEZES
DE ALBUQUERQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM, (impugnação
à contestação)

2002.70.00.002230-4 - ODAIR MARQUES SOBREIRA, MA-
RIA AMELIA NASCIMENTO SOBREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA, (desp. da fl. 56)

2002.70.00.013420-9 - FRANCISCO MENDES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (desp. da fl. 29, item 4)

2002.70.00.028921-7 - ADILSON FERNANDO CASTRO,
CELITA ZAIDOWICZ PALTANIN, CRISTINA APARECIDA
MEDEIROS DIAS, ELIANE MARCHIORI FRANCO, IVO
JOAO SCHUCH, JOSELDA MARA VELHO, OTHMAR
ERHARDT, PEDRO HUGO CATOSSI, PLINIO FRANCO
ROSA, ROSA FRANCISCA DA ROSA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA,
(desp. da fl. 95)

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.037907-3 - PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEIS-
CHMANN E ROYAL S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CREUZA DE ABREU VIEIRA COELHO, (desp.
da fl. 290)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050434-7 - ANA MARIA LECHINSKI RODRI-
GUES, EUDE CARVALHO RIBEIRO, MILTON HOPPEN,
ROSE MARIE HAYASHI ABREU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (desp. da fl. 299)

2002.70.00.060409-3 - PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEIS-
CHMANN E ROYAL S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CREUZA DE ABREU VIEIRA COELHO, (desp.
da fl. 271)

2002.70.00.062475-4 - HERBARIUM LABORATORIO BO-
TANICO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA KREDENS, (impugnação à
contestação)

2002.70.00.064394-3 - STATOMAT MAQUINAS ESPECIAIS
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LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (desp. da fl.
70)

2002.70.00.065708-5 - MARCOS ANDRE MARINHO DA
ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION, (impugnação à contes-
tação)

2002.70.00.066335-8 - RENATO ANTONIO CORDEIRO DE
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEI-
RA, (impugnação à contestação)

2002.70.00.066766-2 - NEUSA MOREIRA ROCHA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, (impug-
nação à contestação)

2002.70.00.067707-2 - ROGER BATISTA DOS SANTOS,
NELSO FACHIM, ADEMIR JOAO PINTO DE LARA, AN-
TONIO VIOLADA FILHO, GUSTAVO RODOLFO
SCHWARTZ FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN, (impugnação à
contestação)

2002.70.00.069272-3 - UBALDO JIUNHIYA ISHIKAWA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (impugnação
à contestação)

2002.70.00.069851-8 - GEANIR DE MELLO CAVALHEIRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY, (impugnação à
contestação)

2002.70.00.071104-3 - JUDITE MELEK GUERELLUS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GETULIO PEREIRA, (impugnação à contesta-
ção)

2002.70.00.071591-7 - JOSE NAUFFAL JUNIOR, GILBER-
TO DIAS DE MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (impugnação à contesta-
ção)

2002.70.00.071729-0 - ALVARO JOSE DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, (im-
pugnação à contestação)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
emendar a inicial, no prazo de 10 dias, atentando para os requi-
sitos previstos nos arts. 282, 283 e 295, CPC, sob pena de inde-
ferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067267-0 - ELISEU QUANDT X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VALTER CARRETAS, (desp. de fls. 11/12)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido dos autores de fls.
1328/1329, considerando-se tratar-se de um mecanismo de pri-
orização da tutela coletiva.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069385-5 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EDUCACAO DO TERCEIRO GRAU PUBLICO - SINDI-
TEST/PR X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (desp. de
fls. 1414/1415)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do impetrante
para, em 30 dias, emendar a inicial preenchendo as condições
previstas no art. 8º da Lei 9507/97.

HABEAS DATA

2002.70.00.073680-5 - MASSA E MASSA LTDA X VALMIR
MORESCHT, CEZAR ROBERTO FRANCO, ROSA MARIA
CHAVES CUNHA
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA,
(desp. da fl. 40)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075208-2 - ALEXANDRE BARBOSA LEMES,
LARISSA BELTRAMIM X PRESIDENTE DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO, (desp. da fl. 64)

2002.70.00.075542-3 - PAULO AFONSO DE SOUZA SANT
ANNA X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO, (desp. da fl. 72)

2002.70.00.075683-0 - MARIA FERNANDA CARDOSO CUS-
TODIO, RAQUEL MARIA TREIN, SABRINA ZEIN, THIA-
GO ROBERTO LOPES, VANESSA QUEIROZ X PRESIDEN-
TE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DA OAB/PR,
PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB/PR

Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO, (desp. da fl. 109)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do impetrante
para, em 10 dias, emendar a inicial majorando o valor da causa
e recolhendo as custas processuais complementares.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076577-5 - LUIZ FERNANDO MAGALHAES,
LINEU DIVONSIR DE ARAUJO, WILSON PORTES, MIRI-
AN MARANHO FIORANI X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA, (desp. da fl.
57)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para dar prossegimento ao feito, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.15074-7 - ROBERTO MOREIRA DE ANDRADE, RO-
BERTO TIBOLA, RODRIGO AYRES RAMOS, ROGELIO
SILVANO DE OLIVEIRA, ROMAO JOAO REKESSUA, RO-
QUE FERMINO FRAMARTINO, ROSANGELA APARECI-
DA CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA, JOAO GALDINO GOMES GONCALVES,
(desp. da fl. 330)

98.00.00484-0 - CATARINA LELL SIQUEIRA, EUGENIO
SUDARSKI, JOAO NOBREGA, JOSE NIVALDO BARA-
NOSKI, LUIZ CARLOS MOREIRA, MARIA FATIMA FRA-
GA RIBEIRO, PAULO PEREIRA DA SILVA, SEBASTIAO
TULESKI, VICENTE TELMA, WALTER TIETJEN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, FABIO FREI-
TAS MINARDI, JOAO CARLOS A. ZOLANDECK, (desp. da
fl. 195)

98.00.13960-5 - SARA PILAR DOS SANTOS, EDSON COR-
DEIRO DA SILVA, PAULO CEZAR GURSKI ROCHA, MA-
NOEL DA SILVA, MARCELO CARVALHO LINHARES,
NAIR DE SOUZA X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEMAR FRITZ JUNIOR, (desp. da fl. 197)

98.00.24793-9 - ADILSON JOSE SANTOS, ALCEU PACIFI-
CO DE ARAUJO, EDSON LUIZ MALDOVAR RODRIGUES,
FRANCISCO DE ASSIS MARCANDES, JOSE ADIR DOS
SANTOS, LUIS DA LUZ, PAULO VINICIO FERREIRA, TE-
REZINHA DE JESUS DOS SANTOS, TEREZINHA DE OLI-
VEIRA BEZERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON JOSE DA SILVA, (desp. da fl. 183)

99.00.05005-3 - LEO DUNIN X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER, (desp. da fl. 145)

99.00.05754-6 - ALONSO FERREIRA DOS SANTOS, JOAO
MARIA DE OLIVEIRA, JOAO ATAIDE DA LUZ, CLAITON
LUCIANO NUNES, ANTENOR ROEDER, GILBERTO WIL-
SENSKI, SALETE DE FATIMA SILVA VELHO, JURANDIR
DA SILVA CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (desp.da fl. 227)

99.00.26368-5 - GISELE PACZKOSKI, VALDIR SCHULKA,
ANA MARIA BULKOSKI DE SOUZA, JORGE THADEU
SOUZA FAGUNDES, CARLOS ALBERTO CARAZZAI CAS-
TILHO, MARIA CRISTINA POPLADE CASTILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, LUIZ ED-
SON FACHIN, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, (desp. da
fl. 188)

1999.70.00.030036-4 - CARLOS DE CARVALHO JUNIOR,
IVANIR BATISTA, JOAO MARIA DE MATOS, LUCIANO
EDUARDO DE ASSIS, VERA ANTONIA BONIN, MARLE-
NE DE CASSIA GODOY, NESTOR QUINTILIANO DA
CRUZ, RODOLFO RONALDO RANK, VANDERLEY DE
OLIVEIRA ALBINO, WANDERLEY AGOSTINHO MIRAN-
DA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
(desp. da fl. 200)

2000.70.00.019225-0 - CELSO PAULUCIO DA SILVA, VAN-
DERLEI SEBASTIAO RIBEIRO, VICENTE WOJCIKI, ANA
MARIA CRUVINIEL CORTEZ X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (desp. da
fl. 162)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
dos procuradores dos exequentes Jairo e José para que, no pra-
zo de 10 dias, apresentem procuração com poderes específicos
para “receber e dar quitação”, sob pena de impossibilidade de
levantamento dos valores já depositados. Foi também indeferi-
do o pedido de expedição de requisição complementar.

ACAO ORDINARIA

97.00.06893-5 - HENRIQUE PINTO KOLACHINSKI, JAIRO
NORENBERG, JOAO ROMANOVSKI, JOAO VONSOVICZ,
JORGE DA SILVA FREITAS, JOSE KUROSVKI, JOSE MAR-
QUES DE SOUZA, JUREMA DE JESUS CORDEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (desp. de fls. 172/174)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi indeferido o pedido de expedição de
requisição complementar.

ACAO ORDINARIA

97.00.06890-0 - LEONARDO BURKOT, MARIO POTSH,
PEDRO GADONSKI, SERGIO JORGE LECH, SILVESTRE
LENARTOVICZ, TADEU PAULO MARIANO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNEY, (desp. de fls. 152/
154)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26851-2 - NERI JOSE LORENZETTI, ARCELINO JOSE
MORETTI, CEDENI MORETTI, DURASUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE RACOES LTDA, MAXIMINO JOAO MA-
TIA, ARY ANTONIO KIST, NICOLAU MIGUEL NEIS, RO-
MANO SCHOLZ, CARLOS LAERCIO SCHOLZ, ROMANO
SCHOLZ E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI, ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK, (desp. de fls. 177/179)

1999.70.00.032794-1 - THEREZINHA THOME PEREIRA,
ANTONIO SANCHES GIMENES, VILMA MUSSI CUSTO-
DIO DA COSTA, REGINA ROSICLEIA ALVES, SILVIO
MARTIN, JESUS AZARIAS, FLORENTINA JASZCZERSKI
MARTIN, LUIZ FERNANDO SIQUEIRA MACHADO, AN-
TENOR DALLABRIDA, HONORIO GIOVANELA, ROGE-
RIO CORSO DALBERTO, AURIMI TEREZINHA DALBER-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIDES MUSSI CORREA, (desp. de fls. 181/
183)

2000.70.00.004274-4 - JOAQUIM GUERREIRO DE PAULA
- HERDEIROS, CLOVIS THOMAZINI, MARLENE APARE-
CIDA THOMAZINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, (desp. de fls. 112/114)

2000.70.00.004444-3 - MARCO ANTONIO DORETO, MA-
RIO ANTONIO, MAURO LOURENCO EVANGELISTA, MI-
GUEL DE PAULA, ORLANDO EUGENIO, ORLANDO FOR-
MAGI, OROZIMBO MOREIRA DA SILVA NETO, OSVAL-
DO APARECIDO PINHEIRO, OSWALDO SALVADEGO,
OTAVIO BASSETTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M.DOS
SANTOS DAL’LIN, (desp. de fls. 95/97)

2000.70.00.014784-0 - HELENTON BORBA CORTES FILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, (desp. de fls. 37/
39)

2000.70.00.015224-0 - EUCLIDES BALBINO GOMES, DI-
VINO LUIZ RIBEIRO, CARLOS RIBEIRO DA SILVA FILHO,
AUGUSTA RODRIGUES, APARECIDO SEGATTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI, SANDRA E. A.
CERVI DE ALMEIDA, (desp. de fls. 75/77)

2000.70.00.022972-8 - FRANCISCA ANTONIA MACHUCA
AGUILERA, GENERINO FERRARI, GILBERTO COSTA
PEREIRA FILHO, GUNTHER HORST SCHULZ, HELIO
MOISES SABINO, IRENI JULIO DA COSTA PEREIRA, IR-
MAOS ZANELLA GABOARDI E DIA LTDA, JOAO BATIS-
TA SIMOES, JOAO CANFRIDES BETTO, JOAO MARCOS
DE SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (desp. de fls.
110/112)

2000.70.00.022984-4 - ANTENOR FEIX, DARLY FREIRE
FILHO, DARIO BACK, FRED PHILIPP SCHAFER, HEINZ
HASS, MOACIR BATISTA NUNES, OLIVIO KOLBEN, VAL-
DEVINO PROCOPIO BELO, VOLMAR FERREIRA PORTES,
WALDEMAR JUSTEN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (desp. de fls.
114/116)

2000.70.00.032780-5 - NILO VALDIR BRERO, NILSON DE
LIMA, NILTON GOEDICKE, NILTON MOREIRA GARCIA,
ODIVAL JULIO WASSUASKI, OSMAR FERREIRA, OSNI
ALBERTO ROBASSA CONFORTO, PEDRO MEDEIROS
FREIRE, RAFAEL AMARO, REINILTON JOAO ROCHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (desp. de fls.
124/126)

2000.70.00.032856-1 - ALTINO NAKAMORI, AMADEU DE
ALMEIDA, ADAIR GONGORA, ANTONIO BRAGA DE
LIMA, BENEDITO LIBERATO DE SOUSA, GREGORIO
OLEINIK BUREI, LEOMAR JOSE MULLER, MARIO DOL-
NIAK, WALDEMAR RENATO RIBEIRO, WILSON HAYASHI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (desp. de
fls. 119/121)

2001.70.00.007060-4 - APARECIDO LEAO GARCIA, LUIZ
FIGUEIRA DE ANDRADE, JOSE LUIZ RODRIGUES TO-
NEL, MARIA DA CUNHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI TEREZINHA V. MARCHIORI, (desp.
de fls. 49/51)

2001.70.00.009583-2 - AIRTON SAMPAIO DA SILVA, ED-
GAR BITENCOURT, LUIZ BOSCO MENEZES, NAIR ES-
TORILIO, SERGIO RODRIGUES, VANDERLI LIBERATO
DE MACEDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIVA RIBEIRO LIMA, (desp. de fls. 67/69)

2001.70.00.010185-6 - MARCUS ANTONIO DEZORDI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (desp. de fls. 38/
40)

2001.70.00.011127-8 - DOUGLAS ANTONIO CESAR, FRAN-
CISCO VANDAL MAFRA, JOAO VIANEI DE MOURA MEN-
DES, MARLENE NUNES AVILA, MIGUEL BONGIORNO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIKA HIKISHIMA FRAGA, (desp. de fls. 121/
123)

2001.70.00.012986-6 - ALICE FINGER, DIRCEU NEPOMO-
CENO PINTO, FRANCISCO VALENGA, FRANCISCO VA-
LERIO, JOVINO HEIDE FILHO, LEOPOLDO BAUMGAR-
TNER, LUCIA SARTI BANNACH, PAULO LAZARINO, SE-
BASTIAO LOURENCO DE SIQUEIRA, SERGIO JOSE FER-
REIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRMELI MELZ NARDES, (desp. de fls. 85/87)

2001.70.00.014253-6 - ALBERTO GARCIA DE MOURA,
AMILTON DIAS MACHADO, ANIZIO GARCIA DE MOU-
RA, ANTONIO CANDIDO DE LIMA, ANTONIO CARLOS
LINO, APARECIDO FAGANELO, ARISTIDES ANTONIO DE
SOUZA, ARMANDO BACON, BENJAMIN VILAS BOAS,
CANDIDO DIAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (desp. de fls.
72/74)

2001.70.00.015172-0 - DARCY RIBEIRO DA ROSA, IVO
ZANETTI, ANTONIO CAMILO ALMEIDA FREITAS, AN-
TONIO MANOEL DA SILVA, GILMAR ANTONIO KLIN-
CZAK, ALAOR MACHADO DE JESUS, JURACI LIMA DA
SILVA, JURANDIR MIGUEL, ANTONIO RIBEIRO MARA-
FIGO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (desp. de fls. 73/75)

2001.70.00.015182-3 - DORGIVAL DE MEDEIROS, LAER-
CIO RIBEIRO GONCALVES, LUIZ RIBEIRO DE QUEIROZ,
ARNOLDO HENRIQUE KINDINGER, MARCOS ANTONIO
ANTONIACOMI, CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (desp. de fls. 74/76)

2001.70.00.015478-2 - LARY JOSE PAVAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS, (desp. de fls. 42/44)

2001.70.00.015480-0 - PETROLEUM FORMACAO DE IN-
SERTO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS, (desp. de fls. 48/50)

2001.70.00.016124-5 - JOACYR VARGAS DO PRADO, JOSE
BARROS BLANCO, JOSE MARIO DO SACRAMENTO
NOBRE, MARILDA SCALPELLI MORAES COSTA, MAU-
RICIO FILIPAK, JUREMA DIAS ALVES, OLINDA DA RES-
SURREICAO DOS REIS, OSVALDO JOAO RUFCA, WIL-
SON MOREIRA VIDAL, DINO CHIUMENTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI, (desp. de fls. 75/77)

2001.70.00.016432-5 - ALCINO APARECIDO BARAVIERA,
JOSE CELES PEREIRA, MITSURA SHIRAISHI, SEBASTI-
ANA DE ALMEIDA GROLA, VALENTIN LARRANHAGA
RIBEIRO, JOSE ANTONIO DE OSTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (desp. de fls. 83/85)

2001.70.00.017573-6 - ALBERTO RIPKA FILHO, GLORIS
MARA MONTEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADOLFO IVANKIO, (desp. de fls. 40/42)

2001.70.00.018530-4 - CRISTOVAO LUIZ NOGUEIRA, EU-
NICE DE OLIVEIRA MATSUZAVA, JOAO ELOI MATSU-
ZAVA, NILTON ALVARO MACHADO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI TEREZINHA V. MARCHIORI, (desp.
de fls. 42/44)

2001.70.00.019156-0 - AGENOR FERNANDES NOVAES,
JOSE LOPES DA SILVA, EDELCIO ESPERANCA, LAUDE-
MIR DEOSTI, LAUDECIR DEOSTI, JOAO GONSALVES,
ANTONIO COLEN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (desp. de fls. 78/80)

2001.70.00.020482-7 - AIRTON CALIXTO, ALDO ALVES
SIQUEIRA, ANTONIO DE OLIVEIRA, DIRCEU PEREIRA
RIBEIRO, FLAVIO JOSE RIBEIRO, ISRAEL MOTTA DE
SOUZA, JOSE BATISTA MARTINS, NELSON RENUNZA,
PAULO NEGRAO, ROBERTO CARVALHO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA, (desp. de fls. 81/83)

2001.70.00.020647-2 - ADEMIR ANTONIO ARAUJO, DAR-
CI ANTONIO CRUSARA, PAULO ROBERTO CRUSARA,
ANGELO AUGUSTO VIVIAN, ANTONIO MARCON, IVA-
NIR SCHMITZ, JAIRO NIEHUES, JARCY JORDAO CASA-
GRANDE, PEDRO BOLLER, ROBERTO GRANDO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (desp. de fls. 99/101)

2001.70.00.020733-6 - ANTONIO MANHANI, ARLINDO
BALACHI, MANHANI TRANSFORMADORES E ELETRI-
CIDADE INDUSTRIAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA APARECIDA MANHANI, ROSICLER
CRISTINA RICOLDI, (desp. de fls. 65/67)

2001.70.00.023219-7 - SEBASTIAO GONCALVES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET, (desp. de fls. 29/
31)

2001.70.00.023975-1 - JOAOZINHO CALDEIRA FILHO,
JOEL QUINTINO DE CAMPOS, JULIO ALFREDO UCHA,
LOURIVAL CANDIDO, MARIA DO CARMO CARVALHO,
NELSON DE LIMA, NILSON ARRUDA MARCONDES,
PAULO SILAS BARBOSA MARCONDES, PEDRO EUGE-
NIO COELHO DE OLIVEIRA, WILSON NASSAR SFEIR X
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UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (desp. de fls.
85/87)

2001.70.00.024106-0 - JORGE GOYA, JOSE LUIS BRUSTU-
LIM, JOSE MANFRIN DUARTE, GENI BARBIERI DUAR-
TE, JOSE MARIA ZANON, JOSE MARTINS, JUAREZ SI-
MIONE DA SILVA, LAURO FONSECA, LUIS HAMILTON
VILLA, LUIZ BELARMINO DE OLIVEIRA, LUIZ REGO-
NATTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp. de fls.
91/93)

2001.70.00.024447-3 - AFONSO NUNES DA CRUZ, ALBER-
TO LIBORIO, LILIAN ANDRIOLI LIBORIO, ALCEU GUAI-
TA, ALDO ANTONIO GUIMARAES, ALTIVO BERGAMA-
CHI, AMERICO RAFAGNIN, CARLOS ELSNER - ESPOLIO,
NIVALDO ROSSITTO, ROOSEVELT RODRIGUES MEN-
DONCA, TEREZINHA LOURENCO DA ROSA, VALTER DE
SOUSA CARVALHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp. de fls.
102/104)

2001.70.00.027397-7 - TEODORO RADVANSKEI, ERMIL-
DO SALABISKI, HELMUT HUNDT, LUIZ FERNANDO
BONATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (desp. de fls.
46/48)

2001.70.00.027997-9 - JOSE GUIDO RIBAS MACHADO,
ESTANISLAU KOCHINSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (desp. de fls.
38/40)

2001.70.00.029526-2 - DAVID CANASTRARO, PAULO RO-
BERTO PASDIORA, STEFANO LACHOVSKI, ELISEU BIA-
SI TOSS, OLIVO ALBERTO ZANELLA, JOAO LUCHTEN-
BERG NETO, FABIO MORAIS PAZ, JOSE ZANATI MORE-
NO, JOAO APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS, SADY
FRANCA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (desp. de fls. 68/70)

2001.70.00.029555-9 - ITANIL LUIZ SCHALSINA, HAMIL-
TON RAUL SCHENO, NELSON FAQUEZ, LOURDES LE-
MISKA DE MORAES, CARLOS EMILIO WEGRZYNOVSKI,
ANTONIO JOSE CORDEIRO RANSCKOSKI, ADEMIR ER-
NANDES, JOSE CARLOS DE CARVALHO, ANTONIO COR-
REA DA SILVA, VALDEMAR DE LIMA BRAGA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (desp. de fls. 77/79)

2001.70.00.029986-3 - ZENITA ELIANE DOS SANTOS SKR-
ZYPIEC, MARLI TEREZINHA DOS SANTOS, GERALDO
LUIZ MATTKE, GERALDO CORREA, FRANCISCO FAUS-
TINO FREIRIA, RENATO PIRES CARDOSO, SAMUEL
MATIAS LEMOS ANDRADE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA,
(desp. de fls. 71/73)

2001.70.00.030435-4 - CARLOS OLIVIO NASCIMENTO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, (desp. de
fls. 67/69

2001.70.00.030438-0 - DARCY PASQUINI, NELSON DA SIL-
VA PESSOA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI, (desp. de fls.
60/62)

2001.70.00.030643-0 - GERCILIO GODOY, ANTONIO BA-
NHETTI, ARCKIMEDES TRINDADE, DANILO JOSE CA-
LEGARE, EDSON PEREIRA MAIA, FERNANDINA DA SIL-
VA RODRIGUES, FRANCISCO ALBERTO DA ROCHA,
MARCOS SOLYOM, ROSANGELA MARIA DOS SANTOS,
VALDECIR DA SILVA OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, (desp. de fls. 84/86)

2001.70.00.031526-1 - LUIZ GEORGE GINESTE, MANOEL
ALVES, MANOEL REINALDO REIS, MANOEL SOARES
PEREIRA NETO, OSVALDO CAIADO, PASCOAL ZANAR-
DI CATOIA, ROGERIO POULMANN, SEBASTIAO PAGA-
NI, SEZEFREDO MATOSO DE DEUS, TEREZINHA IVONE
COELHO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA, (desp. de fls. 78/80)

2001.70.00.033618-5 - RAIMILSON CARLOS MEDEIROS,
NEI BANNACH, SEBASTIAO SERAFIM NETO, JOAO
MARIA METZGER VIEIRA, AGLACYR DE FATIMA STO-
CO, LOURIVAL RUTHS, JOAO CARLOS PEREIRA, LUIS
ROSA DA SILVA, IZABEL ROSA DO NASCIMENTO DA
SILVA, ELIZA SAKAGUCHI DE ARAUJO SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (desp. de fls. 77/79)

2001.70.00.034975-1 - ANA DIAS DA ROCHA, ANTONIO
MELOQUERO, HELIO VANDERLEI CONSTANTINO,
HUMBERTO TEZIOLIN, ILDEU BATISTA DOS SANTOS,
JAMIL ANTONIO DA VANCO, JOSE LOURIVAL DA SIL-
VA, NELSON ROMAGNOLI BASSO, PEDRO MARTINS
DIAS, RAIMUNDINHO CIVIDINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M.DOS
SANTOS DAL’LIN, (desp. de fls. 76/78)

2001.70.00.035761-9 - AFONSO DE SOUSA CAVALCANTI,
ALCELINO GROSSI, ANGELO MARTINS, DANIEL PAS-
COAL EVANGELISTA, GILBERTO OGA, JOAO BORIM,
IOLANDA TOBIAS DA SILVA LUZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M.DOS
SANTOS DAL’LIN, (desp. de fls. 68/70)

2001.70.00.035765-6 - ANTONIO CESAR GIAMOGESKI,
ATAIDES RODRIGUES DE SOUZA, COMERCIAL DE MA-

TERIAIS ELETRICOS JANDAIA LTDA, DELAIR FRANCIS-
CO FREZ, JOSE ALDANA GARCIA, LUIS MUNHOS CO-
LHADO, MAURICIO ROCHA FERREIRA, SANDRA REGI-
NA RECHE CAMPAGNUCCI, ZUEL LOURENCO LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M.DOS
SANTOS DAL’LIN, (desp. de fls. 82/84)

2001.70.00.037885-4 - ZADICO COSTA ROSA, ANTONIO
DANIEL MERCURIO, CLAUDIO CESAR CIZACOSKI, IVO
ALVES VIEIRA, DIOGENES ODORICO CARLOS WOSTI-
ROSCHKI ALBERNAZ, EZEQUIEL DE SOUZA MACHA-
DO, ANTONIO MARQUES BERNARDO DA SILVA, PER-
CEU DA SILVA, LUIZA LADIVIG TOPPA, DIONISIO BORY-
CA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (desp. de fls. 67/69)

2001.70.00.040952-8 - HELCIO ALVES DA CONCEICAO,
LUCIANE KOLACHINSKI BILINSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA,
(desp. de fls. 35/37)

2001.70.00.041339-8 - PERCIO AZOLINI, ADILSON LUIZ
DA SILVA, CLINIO PEDRO ZANDONA, DEOLINDO RUIZ
- ESPOLIO, EDSON JOSE WEINERT, JOAO BATISTA DE
CARVALHO ESPOLIO, JOSE DA LUZ FERREIRA FILHO,
LUDGERO LEMBECK FELDAUS, LUIS CARLOS VIER,
SISNESIO BRISIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp. de fls.
124/126)

2001.70.00.041347-7 - WILLIAMS CARLOS FLEMMING,
ALVARO CEZAR, NILCE PLACA CEZAR, ATELIO PAULI-
NO ROSSET, CARMINO EULINO DA SILVEIRA, CELIO
EUGENIO REMOR, DANIEL SCHIMITT, DARCI MULLER,
DINO FRANCISCO GHELLERE, ELDINO DAL PONT, EMI-
LIO DRIESSEN JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp. de fls.
81/83)

2002.70.00.000973-7 - MAXIMILIANO SILVA DE MATOS
FILHO, MANOEL AUGUSTO CAVALARI, GILBERTO CAR-
LOS CRUZ, AROLDO ALVES DE LIMA, ALTEVIR STRE-
CHAR, JOEL JESUS DE SOUZA, ZAMIR MARA JUNIOR,
AMAURI RIBEIRO DE LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA,
(desp. de fls. 81/83)

2002.70.00.002677-2 - ANTONIO CARLOS GOBBO, MOI-
SES FERREIRA JORGE, ARLINDA FERREIRA JORGE,
NELSON GOBBO, WALDEMIRO PERACETA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, (desp. de fls. 46/
48)

2002.70.00.003160-3 - ESTEVAO TEIXEIRA, JOSE TEODO-
RO DE ASSIS, TARGINO DO COUTO VITOR, JOAQUIM
TAVARES DE JESUS, TOMIICHI NAKAI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (desp. de fls. 50/52)

2002.70.00.003307-7 - ANTONIO TOMASCZEWSKI, FRAN-
CISCO CERANTO, JOAO PIRES, JOSE CONSOLARO
NETO, LUCIANO SACHELLI BARBOSA DE OLIVEIRA,
LUIZ CARLOS DOS SANTOS, MARCILIO SEBASTIAO DE
LIMA, ONOFRE DOMINGOS DA COSTA, OSCAR COUTI-
NHO DE CASTRO, VALDEMAR CONSOLARO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (desp. de fls.
79/81)

2002.70.00.008930-7 - DONIZETE APARECIDO QUEMEL,
JOAO BATISTA BRAZ MARQUES, LUIZ CANDIDO MON-
TEIRO, MARIA APARECIDA ROCHA FABRICIO, MARI-
NHO FERNANDES DA SILVA, ORLANDO TESTON, SE-
BASTIAO SERGIO FABRICIO, WALDEMAR MALAVAZI,
WILSON ALVES DE OLIVEIRA, WILSON GALHOTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M.DOS
SANTOS DAL’LIN, (desp. de fls. 72/74)

2002.70.00.015180-3 - CERAMICA LEX COMERCIO E EX-
PORTACAO LTDA, MOTEL CHAVELLE LTDA, ELOI RO-
QUE ROGGIA, ULYSSES NANAMI FUJIKI, SEBASTIAO
HENRIQUE DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, GI-
OVAN VENDRUSCOLO, (desp. de fls. 108/110)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076451-5 - COOPERLOG COOPERATIVA DE
TRANSPORTES E LOGISTICA DE SAO JOSE DOS PINHAIS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO FERNANDO GUTMANN, (desp. de fls.
135/136)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho defe-
rindo a liminar pleiteada apenas para suspender a exigibilidade
do crédito tributário referente ao exercício de 2001. Quanto à
competência posterior, foi deferido o item “b” do pedido para
autorizar o depósito do montante integral, para que a impetran-
te possa contar com a emissão do Certificado de Regularidade
do FGTS.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076782-6 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-

TA RITA DE ASSAI LTDA X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO DO PARANA, GERENTE DE FILIAL DO FGTS
DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (desp.
de fls. 53/54)

CURITIBA, 11 de dezembro de 2002

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

Vara Federal de
Campo Mourão

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOU-
RÃO/PR

BOLETIM NR. 0041/2002

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 4- Apresentada defesa, intime-se o autor para manifestar-
se, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, espe-
cificar as provas que pretende produzir, declinando quais fatos
jurídicos quer demonstrar com cada modalidade escolhida. Em
caso de prova testemunhal, deve o requerente, nessa oportuni-
dade, depositar o respectivo rol, esclarecendo se as testemu-
nhas comparecerão independentemente de intimação, providên-
cia que agilizará sobremaneira a instrução do feito. Deverá,
também, atentar-se para o número de testemunhas para cada
fato que pretendem provar, conforme o disposto no parágrafo
único, in fine, do art. 407 do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000848-2 - LUIZ GONCALVES DE MELO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.000989-9 - ANTONIO FERREIRA PRATA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

___________________________________________

“(...) 3- ...intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez)
dias sucessivos, apresentem suas alegações finais. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001882-3 - SYLLA DOS SANTOS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2001.70.10.002392-2 - DARCI BENEDITA LEITE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“(...) 2- Intimem-se os apelados para, querendo, apresentarem
contra-razões no prazo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000804-0 - JEFFERSON MOLINARI JERANOSKI
E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO, CARLOS AL-
VES

___________________________________________

“(...) 4- ...intime-se o embargante para se manifestar nos ter-
mos do art. 327, do CPC, se for o caso, e/ou, especificar as
provas de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.10.002030-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA JESUS MAYER
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

___________________________________________

“...conheço os embargos, porque tempestivos, mas os rejeito
por inexistência de omissão ou contradição. ...”

“(...) 2- Intime-se o apelado... para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo legal. (...)”

CONSIGNATORIA

2000.70.10.003712-6 - LUIZ MAURO KAMIDE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM

===========================================
Atos de secretaria:

Ficam as partes intimadas da baixa dos autos da Instância Su-
perior para requererem o que entenderem de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO DIVERSA

2002.70.10.004528-4 - ADOC ASSOCIACAO DE DEFESA E
ORIENTACAO DO CIDADAO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, ODAIR VI-
CENTE MORESCHI, AGNALDO MURILO A BEZERRA

===========================================
No processo abaixo foram proferidas as seguintes sentença/
decisão:

“...julgo procedente a presente ação de desapropriação...”

“(...) 2- Intime-se o apelado... para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo legal. (...)”

DESAPROPRIACAO

2000.70.10.000230-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO BRA-
SIL S.A
Adv. : Dr(s). JAIRO BASSO

___________________________________________

“julgo parcialmente procedente o pedido...”

“(...) 2- Intime-se o apelado... para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001253-5 - JOSE REGINALDO VIEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREY LEGNANI

2001.70.10.002330-2 - JOAO PROCOPIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA

___________________________________________

“julgo procedente o pedido...”

“(...) 2- Intime-se o apelado... para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000582-8 - ZEFERINO VILAS BOAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001741-0 - NELSON DE MELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2002.70.10.001742-2 - JACI BERTOLDO SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2002.70.10.001744-6 - ANDRELINA GOMES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2002.70.10.001745-8 - MARIO RENATO DURSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2002.70.10.001746-0 - LOURIVAL CORREIA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2002.70.10.001747-1 - LUIZ APARECIDO BUENO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2002.70.10.001748-3 - SALVADOR RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- ...intime-se a parte requerente para que, no prazo de 30
dias, informe ao Juízo os dados acima mencionados (nome com-
pleto; filiação, com o nome completo dos pais; CGC da empre-
sa em que trabalhou durante os planos Verão, em janeiro/1989,
e Collor I, em abril/1990; e número do PIS), com relação a
cada autor. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000388-8 - ARNALDO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALMOR JUNI0R DA SILVA

2000.70.10.002494-6 - AIRTON CEZAR DEITOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2000.70.10.002937-3 - FERNANDO LUIS BROSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA
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2000.70.10.002938-5 - JOSE MARIA PATARAIKO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2000.70.10.002946-4 - ANTONIO ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2000.70.10.003139-2 - CATARINA MIRANDA GERA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LENITA BARTZ GUEDES

2000.70.10.003174-4 - SERGIO RIBEIRO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2000.70.10.003177-0 - RESINEI CARDOSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2000.70.10.003179-3 - MIGUEL BORGES MOITINHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2000.70.10.003180-0 - AUREA DA SILVA DALL PRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2000.70.10.003181-1 - GENITA FONSECA DEZIDELO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2000.70.10.003183-5 - AGUINALDO FERREIRA PEREIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2000.70.10.003673-0 - VALDECIR APARECIDO ALVES
MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.10.003680-8 - EDSON MOREIRA DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

2000.70.10.003682-1 - OLIMPIA TERTO DE MAGALHAES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

2000.70.10.003697-3 - HERCULANO MAYER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERMINO MARIANI

2000.70.10.004197-0 - ALCIDES JOSE DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). DEONIZIO LETENSKI

2001.70.10.000280-3 - PAULO SOARES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.10.000507-5 - LUIZ DA CRUZ DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2001.70.10.000860-0 - OSMAR GUIMARAES DE SOUZA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2001.70.10.000861-1 - SUELI INES LOERCIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2001.70.10.001168-3 - DEUSDETE NUNES LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001329-1 - SUZANA VIRGINIA NOGUEIRA RI-
CARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.002316-8 - MARIO OSVALDO RAYMUNDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2001.70.10.002659-5 - VITOR DOMINGUES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2001.70.10.002711-3 - DARLAN JOSE FOLLE DE VARGAS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2002.70.10.003720-2 - JOAO MIRANDA DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2002.70.10.003946-6 - JULIA MARIA KAISER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

2002.70.10.004061-4 - AMADEU SERJO RODRIGUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

2002.70.10.004062-6 - MARIA AMELIA DE ARAUJO BAR-
BOSA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

2002.70.10.004082-1 - WALDEMAR TASSI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

2002.70.10.004083-3 - MARIA CASTURINA DA MATTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

2002.70.10.004132-1 - FRANCISCO MARQUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

2002.70.10.004147-3 - TIZUKO NAKAYAMA DO NASCI-
MENTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2002.70.10.004186-2 - ANIVALDO MACIEL DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DEONIZIO LETENSKI, PAULO MARCOS DE
OLIVEIRA

2002.70.10.004203-9 - ANTONIO SANCHES CORREIA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.004205-2 - JOSE DOS REIS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

___________________________________________

“1- Verifico que a decisão... não foi integralmente cumprida.
Intime-se a parte exeqüente para cumpri-la corretamente, no
prazo de 10 (dez) dias, emendando a inicial para incluir os her-
deiros no pólo ativo da ação e, ainda, apresentar o valor discri-
minado para cada herdeiro... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000118-9 - ANTONIETTA MARQUEZINI MON-
TILHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BOSIO

___________________________________________

“(...) 3- Intime-se o procurador do exeqüente para manifestar-
se acerca de prevenção detectada..., sob pena de extinção. Caso
comprovada a inexistência de litispendência, deverá o procura-
dor judicial juntar cópia dos documentos pessoais (RG e CPF/
MF) do exeqüente. Prazo de 15 (quinze) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000216-9 - WILSON BAGINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

___________________________________________

“(...) 3- Intime-se o procurador do exeqüente para manifestar-
se acerca de prevenção detectada..., sob pena de extinção. Pra-
zo de 15 (quinze) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002587-6 - EMILSON DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA

2002.70.10.000089-6 - WANDERLEY RODRIGUES ZURLO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI PRUDENCIO DA SILVA

___________________________________________

“1- Sobre o pedido..., referente à execução de saldo remanes-
cente, indefiro-o...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000601-8 - ALCEU GEHRING E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

___________________________________________

“1- Intime-se o(a) procurador(a) da parte autora/exeqüente para
apresentar cópia dos documentos pessoais (RG e CPF/MF)...
Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000576-9 - JOSE COELHO CALANDRIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DIOGO GUILEN, EDUARDO PACHECO

2000.70.10.004171-3 - ANA PAULA RIBEIRO BRANCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002586-4 - JOSE PEDRO CONRADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO CESAR IBA

___________________________________________

“1- Indefiro o pedido... (de expedição de alvará para levanta-
mento parcial do valor depositado). Intime-se o(a) procurador(a)
da parte autora/exeqüente... da penhora realizada..., bem como
para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003196-3 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

___________________________________________

“(...) 2- Desentranhe-se a memória de cálculo..., intimando-se
o procurador dos exeqüentes para retirá-la em Secretaria, sob
pena de destruição, bem como, para que apresente cópia da
petição de emenda à inicial..., no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001165-1 - ANTONIO CARLOS AUGUSTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SCARDUA

___________________________________________

“(...) 2- A cessão de crédito juntada... não foi realizada por
instrumento público, portanto tem validade perante a União
Federal, mas é ineficaz diante das penhoras trabalhistas... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001396-5 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DO VALE DO IVAI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO DE OLIVEIRA

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-se o procurador do exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, promover a desistência da ação, com relação
àquele exeqüente, sob pena de condenação em litigância de
má-fé... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000773-4 - SEBASTIAO CALDEIRA FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a parte embargada para impugnar, no prazo
legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.004079-1 - UNIAO FEDERAL X HILDO BAP-
TISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

___________________________________________

“(...) 4- Desentranhem-se os documentos..., intimando-se o pro-
curador dos exeqüentes para retirá-los em Secretaria, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de destruição. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001354-4 - JOAO KASUTOSHI YAMAMOTO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA LOPES

2002.70.10.001904-2 - JOSE DE ANDRADE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

___________________________________________

“1- Intime-se o procurador dos exeqüentes para, no prazo de
10 (dez) dias, emendar a inicial... 2- No mesmo prazo, deve,
ainda, a parte exeqüente apresentar o valor individualizado
correspondente à cota parte de cada herdeira... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002756-7 - JOSE AIRTON FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN

___________________________________________

“1- Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar a procuração... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002576-5 - ANGELO PEREIRA DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.10.002714-2 - ANTONIO LUIZ VIEIRA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JUSTINO FERREIRA

___________________________________________

“1- Intime-se o procurador dos exeqüentes para, no prazo de
10 (dez) dias, juntar aos autos cópia autenticada do documen-
to... 2- No mesmo prazo, deve, ainda, o procurador dos exe-
qüentes emendar a inicial, incluindo os herdeiros de Raimundo
Macedo Silva no pólo ativo da demanda, bem como juntar aos
autos procuração destes, observando a pública forma na hipó-
tese de incapazes... e, ainda, apresentar o valor individualizado
correspondente à cota parte de cada herdeiro... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002529-7 - BENIGNO SILVA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TATIANA MESSIAS DA SILVA

___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a parte exeqüente para apresentar procura-
ção a ser outorgada por João Batista de Souza, em favor do Dr.
Carlos Alves, inclusive constando, entre outros, poderes espe-
cíficos para receber e dar quitação. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001156-7 - NILSON BARTH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALVES

___________________________________________

“1- Intime-se o procurador da parte exeqüente para, no prazo
de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000478-9 - EULETERIO JOSE KOHLER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREY LEGNANI

2000.70.10.001143-5 - ITAMAR RODRIGUES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2000.70.10.003226-8 - JOSE WILSON DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE WILSON DOS SANTOS

2000.70.10.003907-0 - VALDIR APARECIDO MAZZO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2001.70.10.000175-6 - VALDIR TAVARES DOS SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

___________________________________________

“(...) 2- Indefiro o pedido de expedição de alvará... (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002817-4 - TERUHITO ABE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES
___________________________________________

“1- Ao embargado/exeqüente para que informe o endereço atu-
alizado dos embargantes/executados. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.10.001849-1 - ERNANI A ALVES E CIA LTDA E
OUTRO X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

___________________________________________

“1- ...intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002660-8 - SEBASTIAO SERGIO DE MEDEIROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

___________________________________________

“1- ...Indefiro, pois, o pedido de execução do saldo remanes-
cente e correção monetária...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000594-4 - JOSE CARLOS MEDEIROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES COSTA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, II do CPC...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.002551-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FRANCISCO DA SILVA
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- Intime-se a parte autora/exeqüente para, no prazo de 05
(cinco) dias, cumprir o disposto no art. 1.064 do Código de
Processo Civil. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000181-8 - FRANCISCO PAES GESUALDO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2000.70.10.000906-4 - ANTONIO GLABA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2000.70.10.003261-0 - ADALBERTO JOEL TAQUES X UNI-
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AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2001.70.10.000348-0 - LUCINDO BASSANI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

___________________________________________

“1- Intime-se a parte embargada para, no prazo de 05 (cinco)
dias, cumprir o disposto no art. 1.064 do Código de Processo
Civil. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.10.003532-4 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
PAES GESUALDO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

___________________________________________

“...às partes para apresentarem suas alegações finais no prazo
legal.”

ACAO PENAL

2001.70.10.000814-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSCAR BARBOSA BUENO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

CAMPO MOURÃO, 10 de dezembro de 2002

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

Varas Federais de
Cascavel

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 076/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÕES FISCAIS NºS 2001.70.05.001383-
5 e 2001.70.05.002985-5

EXEQÜENTE:    FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO:   ALESSANDRO MENEGHEL

FINALIDADE: Citação do executado ALESSANDRO ME-
NEGHEL, inscrito no CPF nº 503.106.079-49, o qual encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o
pagamento de R$ 320.836,58 (tezentos e vinte mil, oitocentos
e trinta e seis reais e cinqüenta e oito centavos), atualizado até
21/02/2002, mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo garan-
ta as execuções, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob
pena de ser convertido em penhora o arresto efetuado sobre o
crédito a que faz jus nos autos de Execução de Sentença nº
2000.70.05.002205-4, em trâmite nesta Vara.

NATUREZA DAS DÍVIDAS: Tributárias, conforme Certidões
de Dívida Ativa nºs 90.1.00.000.144-40 e 90.1.00.001211-06,
inscritas em 03/05/2000 e 22/12/2000, respectivamente.

SEDE DO JUÍZO:     Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45-225-4983) – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de dezembro
de dois mil e dois. Eu  _______, Fabiano Ezure, Técnico Judi-
ciário, o digitei e eu, __________Rita de Cássia dos Santos
Miranda de Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria,
conferi.

[ original assinado ]
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 108/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “(...) Primeiramente, a diligência solicitada pelo réu é
intempestiva, posto que o prazo estabelecido no art. 499, do
CPP escoou-se em 26.11.02. Outrossim, não vislumbro a sua
necessidade, uma vez que já se encontra nos autos o resultado
da análise de verficação de transgênico. Ademais, não houve a
demonstração de qualquer fato novo que pudesse justificar a
diligência pretendida, motivo pelo qual a indefiro por conside-
rá-la meramente procrastinatória”.

ACAO PENAL

2002.70.05.002060-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCELO ANDRE WELTER
Adv. : Dr(s). DELMAR MARINO HOFFMANN

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-

pacho: “Dê-se ciência à defesa, pelo prazo de 02 dias, acerca
dos documentos apresentados pelo MPF. Após, venham-me
conclusos para sentença.”

ACAO PENAL

97.60.13472-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LE-
VINO JOSE SPERAFICO
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN

No processo abaixo relacionado foi expedida CARTA PRECA-
TÓRIA nº 73/02-x à Comarca de Capitão Leônidas Marques/
PR para a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa,
devendo as partes cientificarem-se perante o Douto Juízo De-
precado acerca da data que vier a ser designada para a respec-
tiva audiência.

ACAO PENAL

97.60.11085-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLAU-
DIOMIRO QUADRI, PERIQUE PEDRO BARELLA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO LUNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Cumprida a diligência, inti-
mem-se os autores para requererem o que for de direito , no
prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.60.10926-3 - DEVANIR FRANCISCO DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

1999.70.05.003444-1 - ALFREDO DOS ANJOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.11284-5 - PEDRO LOPES e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.000818-5 - MARLENE ADAMES DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001124-0 - DARCY LOURENCO DE LUCCA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001149-4 - GONSALO ALVES RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001785-0 - ELMAR DEZORZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001799-0 - CLEONICE ALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001836-1 - JOSE WALTER CARDOSO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001923-7 - VALFRIDO RIBEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001975-4 - ADEMILSON CEZARIO LEITE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002220-0 - ANIVALDO DOS SANTOS CAMAR-
GO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002264-9 - MARIZA APARECIDA DE MATOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002922-0 - VANDERLEI RAU VICENTE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003003-8 - VILSON LUIS LASCHI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003103-1 - BENEDITO RIBEIRO DE MELO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005857-7 - ALFELIX STUANI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Apresentada a contestação... in-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007421-0 - ROMEU FRANCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Verifico que o autor reside na
cidade de Mal. Cãndido Rondon (Foz do Iguaçu)... Conside-
rando que nesses casos o INSS costuma argüir exceção de in-
competência, intime-se a parte autora para que explicite o inte-

resse no prosseguimento do feito nesta Circunscrição Judiciá-
ria, tendo em vista o provável atraso na obtenção da tutela ju-
risdicional pretendida. Outrossim, consigno a parte a oportuni-
dade de desitência desta ação, com o desentranhamento das
peças que acompanham a inicial, a fim de que possa ingressar
com nova ação, no juízo competente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009766-0 - MARTIM BERGMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentanda a contestação,
caso sejam formulados preliminares ou deduzidos os fatos men-
cionados no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos docu-
mentos, dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo
de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003338-3 - MANOEL MUNIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2002.70.05.007926-7 - JANDIR ANTONIO COSER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.009445-1 - ANGELO PREVIATTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009596-0 - JOSE ANTONIO GIACOMEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2002.70.05.009597-2 - ZELINDA LAMEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Diga a parte autora acerca da
informação de fl. 31, atentando para as condições da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009516-9 - BEATRIZ ALVES CARNEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Declaro encerrada a instrução.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001360-8 - ANA MARIA GRIGGIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
CONCEDENDO a segurança pleiteada. Outrossim, foi profe-
rido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação no
efeito devolutivo... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007775-1 - LUERSEN COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002876-7 - MARISTELA WIRTTI GIRELLI e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

99.60.10445-1 - COSBEC ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISMERY MOCCI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

ACAO ORDINARIA

98.60.10297-0 - NEILOR DELONZEK e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora/exequente para se manifestar sobre as contestações apre-
sentadas, bem como para especificar, de forma justificada, as
provas que pretende produzir. Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009005-6 - JOSELIA BEATRIZ BOHNEN X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO e Outro
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os embargos de
declaração.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003217-9 - BADOTTI ALIMENTOS LTDA X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA REGINA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...tão-somente reconheço que
jhouve o cumprimento espontâneo da obrigação, aceito pelos
autores Renato antonio ZAnella de Avila, Idete de fatima Det-
toni Longo, José Aparecido Ribeiro e ademar josé Schinato.
Indefiro o pedido de expedição de alvará, uma vez que os valo-
res estão disponíveis para saque junto às contas fundiárias dos
autores...

ACAO ORDINARIA

98.60.14014-6 - RENATO ANTONIO ZANELLA DE AVILA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: “Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.005137-0 - LOIR CORDEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a Impetrante para emen-
dar a incial, devendo adequar o valor dado a causa, tendo em
vista que a doc umentação acostada à inicial revela um conteú-
do econômico superior, procedendo o recolhimento das custas
complementares. Na mesma oportunidade, deverá rubricar to-
das as folhas da inicial e da cópia destinada à autoridade dita
coatora que estão desprovidas desta formalidad e. Prazo; 10
dias. Pena; indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009961-8 - A V C TRANSPORTES DO PARANA
LTDA e Outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA DANTAS DA SILVA

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora, conforme requerido à fl. 27.

ACAO ORDINARIA

97.60.11117-9 - SAUL TEODORO PEREZ ARBELO E OU-
TRO X BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ADEMAR ANTONIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de
cálculos comparativos, devendo tal órgão informar a razão da
diferença porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo
da embargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009459-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENI MARIA BRUGNAGO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES

2002.70.05.009513-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO QUINTINO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2002.70.05.009827-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIR DALLA BARBA
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

2002.70.05.009828-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELIR JOSE ALVES DE FEITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003505-7 - POLINA E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Vistas às partes por 5 dias dos
cálculos elaborados pela Contadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11688-8 - ISABEL DAS NEVES DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA

ACAO ORDINARIA

96.60.11996-8 - CLECIO ARIBERTO WENDPAP X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12046-0 - RENATO LUIZ DALLAGO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12069-9 - EDIO ANTONIO SIPP X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12103-2 - CLETO OSVALDO ROHR X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12299-3 - FAUSTO E ALBERICO MORO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10159-9 - LUIZ CARLOS GRIZZA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

95.60.10371-7 - CARLOS ROBERTO DONDONI e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

97.60.10276-5 - GRACIOSA MALACARNE e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

97.60.10396-6 - ADELINO SANCHES e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

97.60.11419-4 - ANASTACIA VILCZAK SOARES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

97.60.11934-0 - LEONARDO CORREA NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.12700-0 - JURI LUIZ RIGO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.12705-0 - LUCIANO DA SILVEIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

1999.70.05.004134-2 - CINTYA DALMOLIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.60.11696-4 - IRICA SPIECKER DREBES e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.000455-6 - SONIA REGINA RENZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000686-3 - ADESI BORDIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001179-2 - DAISY DALL ASTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Converto o feito em
diligência....pesquisa demonstra que houve prolação de sen-
tença sem o julgamento do mérito no processo nº
2002.70.00.025298-0...assim, intime-se Pedro Arlindo dos san-
tos, através de seu procurador oficial, para que informe a sua
situação atual nos referidos autos, apresentando cópia da sen-
tença proferida naqueles autos. Prazo: 20 dias...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006074-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CELSO ANTONIO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Em homenagem à parte, conce-
do o derradeiro prazo de 10 dias para deduzir adequadamente a
pretensão executória, nos termos do desp. de fl. 408, sob pena
de arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.60.10925-5 - JOSE GERALDO FILHO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/au-
tora para emendar a inicial, a fim de trazer aos autos a cópia da
sentença, acórdão e trânsito em julgado da Ação Civil Pública
nº 98.0016021-3, ou cópia da certidão da referida ação que
originou esse título executivo. Prazo: 10 dias. Pena: indeferi-
mento....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.009848-1 - SANTO CELESTE PEZZINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Do petitório de fls. 157, dê- se
vista ao autor, pelo prazo de 15 dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003368-4 - LUZIA BISPO DOS SANTOS DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Ou-
tro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de fl. 356.(re-
quer prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001644-0 - CLAUDIO CEZAR FINATTO e Outro
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Para a solução da lide é indis-
pensável a prova pericial. Nomeio para atuar como Perito do
Juízo o Sr. Nelson Chlad...2. Fixo os honor periciais em R$
500,00 (quinhentos reais)...AUTORIZO, desde logo, o parce-
lamento dos honorários em duas prestações, vencendo a pri-
meira em CINCO DIAS e a segunda TRINTA DIAS após o
depósito da primeira, independentemente de nova deliberação.
Desde já, este Juízo adverte que na hipótese de não realização
integral dos depósitos, se presumirá o desinteresse na produ-
ção da prova pericial, PASSANDO-SE AO JULGAMENTO DA
LIDE NO ESTADO EM QUE ELA SE ENCONTRA. 3. Facul-
to às partes a apresentação de quesitos e indicação de assisten-
tes técnicos... 4....intimem-se as partes do teor deste depacho,
devendo a parte autora efetuar o depósito da primeira parcela
da verba honorária constante do item “2” em conta-corrente
vinculada ao Juízo, no PAB-Justiça Federal da Caixa Econômi-
ca Federal, bem como, querendo, indicar assistente técnico -
Prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007943-7 - AUGUSTO CLIVATTI FILHO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO BRAGA CORTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Conforme alegado pela CEF,
foicumprida a ordem judicial emanada na sentença. Assim sen-
do, dê-se vista aos autores, cientificando-os de que, caso per-
maneça a divergência, deverão buscar a tutela jurisdicional atra-
vés de ação cabível, uma vez que nestes autos tanto o processo
de conhecimento quanto o de execução já findaram...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000680-2 - ANTONIA CUSMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001959-6 - ROSA BARBOSA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora/exequente para se manifestar sobre as contestações apre-
sentadas, bem como para especificar, de forma justificada, as
provas que pretende produzir. Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009023-8 - PAULO SERGIO GOZZI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

Nos termos do Provimento n°22/99, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002919-0 - ALICE DE AMORIM NOVAES VER-
GINIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/01 de 22/06/01 e nº 03
de 01/10/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte au-
tora ou Impetrante para esclarecer divergência entre a qualifi-
cação constante na petição inicial e os documentos que a ins-
truem.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009939-4 - NEUSA VOLTOLINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Defiro o pedido de remição da
execução, porem os executados deverão proceder , no prazo de
cinco dias, o depósito de custas da arrematação, no valro de R$
275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), recolhidas pelo Sr.
Ilone T. C. Ducatti, na conta nº 3935.005.0011.310-0. Outros-
sim, indefiro o pedido de devolução do valor da comissão do
leiloeiro...

EXECUCAO FISCAL

98.60.14193-2 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X DALL
ONDER E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora dos documentos trazidos pela Ré, para que requei-
ra o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

98.60.12288-1 - ILTON ZAVODINI e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.004715-4 - GERALDO ALVES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002581-3 - ANTONIA MARIA DIAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004863-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE ALTAMIRO BORGES VAZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.005242-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO MARIUSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...decorrido o prazo intime-se a
exequente para se manifestar, em cinco dias.

DECLARATORIA

95.60.10496-9 - RENAN AUGUSTO DOS SANTOS MENE-
ZES X OTICA RADEL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente para,
no prazo derradeiro de 10 dias, esclarecer as divergências entre
o contido na certidão de fl. 28, no que diz respeito ao número
de herdeiros existentes e as procurações apresentadas às fls. 33
e 36, trazendo aos autos os documentos pessoais e procurações
dos demais herdeiros....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007184-0 - JOAO ZORATTI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DONIZETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “....determino de ofício a extin-
ção da relação processual de Décio Madeira da Silva e Paulo
Marques....extingop a relação processual de Valci Rossi...defiro
desde já o desentranhamento de peças pertinentes, mediante
substituição por cópias...intime-se do teor desta decisão bem
como para emendar a incia, no prazo de 10 dias a finm de: a.
substituir as procurações de fls. 13 e 19...b. trazer aos autos
cópia da sentença, acórdão e trânsito em julgado da Ação civil
Pública nº 93.0013933-9 ou cópia da referida ação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007302-2 - AGENOR DEFENDI PARISOTO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALMIRANTE MELATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado à fl.
28, concedendo o derradeiro prazo de 30 dias para que a parte
exequente cumpra o item 2 do desp. de fl 27, regularizando o
pólo ativo da demanda, bem como apresentando nova certidão

do Detran, em substituição à certidão de fl. 07.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006374-0 - NEUSA MARIA DE FATIMA NEVES
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LIA MARGARET LAYTER GASPAROTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Quanto ao pedido de substi-
tuição processual formulado pela EMGEA, se a cessão tivesse
ocorrido antes da propositura da ação, poderia o cessionário
propor a ação de execução....no entanto a cessão ocorreuposte-
riormente à propositura da ação.....isto posto, indefiro o pedido
de substituição formulado. Oportunizo no entanto, à EMGEA,
a intervenção no feito na qualidade de Assistente....

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.05.002651-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FORMATO CONSTRUCOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO SPERB, PRISCILA
ARTIGAS FIEDLER

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02,
de 06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nomi-
nado intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco
) dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

97.60.12928-0 - MARLISE JACINTA SEHNEM VIEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

98.60.11364-5 - HERBERTO BECK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON JACQUES FERRAZ

98.60.11365-3 - MARCIANE SACHT E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON JACQUES FERRAZ

98.60.11366-1 - EUCLIDES JOSE KREUTZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON JACQUES FERRAZ

Nos termos do prov. 22, de 29/11/99,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, e independentemente de despa-
cho do Juiz, a Secretaria devolve o presente petitório ao subs-
critor, para que seja efetuado o recolhimento das custas de de-
sarquivamento.

ACAO ORDINARIA

96.60.11777-9 - ARNALDO PEREIRA NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO POZZA

CASCAVEL, 11 de dezembro de 2002

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 120/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedente o pedido, denegando a ordem, para
impor ao impetrante as custas do processo.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007342-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COORDENADOR GERAL INTERINO DO PROCON
- CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Denegando a segurança, ficando sem efeito a liminar antes de-
ferida.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.004161-6 - COHAVEL COMPANHIA DE HABI-
TACAO DE CASCAVEL X GERENTE-EXECUTIVO DO
INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Decorrido o prazo sem mani-
festação, arquivem-se os autos.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.005784-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANNIELLY GOMES FILUS
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedente a pretensão do embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO
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2001.70.05.004430-3 - BALCAO SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARILAN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento.

ACAO ORDINARIA

97.60.11142-0 - LEO JOSE LEICHTWEIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA, ORLANDO NE-
VES TABOZA, ORLANDO NEVES TABOZA, ORLANDO
NEVES TABOZA, ORLANDO NEVES TABOZA, ORLAN-
DO NEVES TABOZA, ORLANDO NEVES TABOZA, OR-
LANDO NEVES TABOZA, ORLANDO NEVES TABOZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003420-2 - JOEL SODRE DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo sem julgamento do mérito, na forma
do inciso VIII do artigo 267, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001419-4 - FIDELCINO TOLENTINO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima a parte embargada/exequente para manifes-
tar-se sobre a petição de fls...

ACAO ORDINARIA

96.60.12257-8 - ARLINDO LUIZ GIOLLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

ACAO DIVERSA

98.60.12892-8 - JOSE LAGES FILHO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA, AGNAL-
DO MENDES BEZERRA, BEATRIZ DE CARVALHO LAGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Suspendo o processo pelo pra-
zo de 1 (um) ano. Intime-se. 2. Decorrido o prazo, diga a parte
interessada. 3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.005132-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIR NICOLAO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o apelante para com-
provar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o recolhimento do
valor do porte remessa/retorno, efetuado no prazo de até 05
(cinco) dias após o término do prazo recursal, conforme art.
14, II da Lei 9.289/96, sob pena de ser julgado deserto o recur-
so...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003156-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL FLO-
RENCA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). LIANA M. GOBO NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista que a CEF efe-
tuou o depósito dos valores na conta vinculada do autor, inti-
me-se o exequente para recebê-los administrativamente junto à
CEF, assim que se verificar a ocorrência de qualquer das situa-
ções de saque previstas na legislação do FGTS (Lei 8.036/90,
artigo 20), manifestando-se nos autos sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 dias. 2. Nada sendo requerido pela par-
te exequente, no prazo fixado no item anterior, registrem-se
para sentença e voltem conclusos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002954-1 - MARLI OZANSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima as partes a manifestarem-se sobre ofício/
documento(s) de fls. 121/122.

EXECUCAO DIVERSA

94.60.10432-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IVO DE LARA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Tendo sido negado o efeito sus-
pensivo ao agravo interposto, intime-se a parte autora para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

99.60.10525-3 - DANILO DOMINGOS KLIPEL E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a CEF para, no prazo
de 5 dias, retirar o edital de citação a fim de promover sua
publicação.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.001645-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DILCEU TEIXEIRA DE GOES
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Após, intime-se a parte auto-
ra para depositar a 2ª parcela dos honorários periciais na conta
3935/005/10.950-1; ficando ciente de que eventuais depósitos
referentes às parcelas do SFH deverão ser efetuados em nova
conta a ser aberta esclusivamente para essa finalidade.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001939-8 - ANAIDE INES HOLZBACH DE ARA-
UJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALTER SCARPIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Como não há nos autos demons-
tração de que foi pedida ao INSS a certidão negativa que se
pretende obter judicialmente, nem de que o pedido tenha sido
eVentualmente negado pela autarquia, ou o motivo dessa even-
tual recusa, não considero presentes os requisitos autorizado-
res do deferimento do provimento liminar, o qual, por isso
mesmo, denego. Intime-se.

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.009208-9 - FUNDACAO MEDICO ASSISTENCI-
AL DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NESTOR MAURICIO MOTTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido de fl. 335/
336. Ressalte-se que é descabido o receio da parte autora, ten-
do em vista que o depósito dos honorários periciais efetua-se
em conta judicial vinculada aos autos e o pagamento ao perito
será feito somente após a conclusão dos trabalhos. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

97.60.10850-0 - NELSON JOSE CECCONELLO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o impetrante para que
emende a petição inicial, esclarecendo se a pessoa que assina a
procuração de fl. 23, juntamente com o diretor, Sr. Osmar Luiz
Scanagatta, tem poderes para tal ato, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do feito, conforme disposto no art. 282, I, c/c
art. 284, ambos do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008935-2 - CASCAVEL MAQUINAS AGRICO-
LAS S/A X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCA-
VEL/PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o Impetrante para que
emende a petição inicial, comprovando se as pessoas que assi-
nam a procuração de fl. 11 têm poderes para tal ato, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, con-
forme disposto no art. 282, I, c/c art. 284, ambos do Código de
Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008937-6 - HOSPITAL POLICLINICA CASCA-
VEL LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAS-
CAVEL/PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Atendendo ao princípio da eco-
nomia processual, oficie-se ao MM. Juízo Deprecante solici-
tando-se a realização dos demais atos executórios. 2. Intimem-
se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.60.10002-1 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X AGOSTI-
NHO IAROCRINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte embargante para,
no prazo de 10 (dez) dias, promover a execução, nos termos do
artigo 730 do Código de Processo Civil.

EMBARGOS DE TERCEIRO

1999.70.05.003294-8 - MOACIR FONTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Ante a decisão proferida no agra-
vo de instrumento interposto pelo INSS (fls.163/165), manifes-
tem-se as partes sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.60.10205-2 - THERMAS INTERNACIONAL DE CASCA-
VEL S/C LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Arquivem-se os autos. Intimem-
se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.60.10550-4 - PAULO ROBERTO DRAGE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Sobre o pedido de fls. 96/97,
entendo que não há nada a ser reconsiderado no despacho de fl.
91. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

97.60.10007-0 - ALCY SEBASTIAO CLAIR X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILA N. SEBASTIAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido de levanta-
mento dos valores depositados correspondentes à indenização,
em virtude do grande número de garantias reais existentes nos
presentes autos, inclusive reconhecida pelos expropriados à
fl.434, enquanto não forem resolvidos os conflitos de preferên-
cia, nos termos do artigo 6º § 1º, da Lei Complementar 76/93,
conforme já decidido anteriormente à fl. 451, item 2. Intimem-
se os expropriados... 5. Defiro o pedido de realização de prova
pericial formulado pelos expropriados, com o objetivo de apu-
rar o valor da justa indenização cabível. Nomeio perito o Sr.
Edson Paulo Maggi, Engenheiro Agrônomo, com escritório pro-
fissional na Rua Piquiri, nº389, telefone: 223-0445, nesta cida-
de. 5.a) Intimem-se as partes do conteúdo deste despacho, de-
vendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e for-
mularem quesitos; b) as partes devem oportunizar ao perito os
documentos necessários;...

DESAPROPRIACAO

99.60.10875-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANELIO VALEN-
TIM ROTTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Decorrido o prazo de suspensão,
diga a parte interessada. Nada sendo requerido, arquivem-se.

AÇÃO MONITÓRIA

97.60.12918-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUTTI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

2001.70.05.000420-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVALDO FREIRE DA SILVA
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o presente
incidente.Apense-se. 2. Ao impugnado para se manifestar no
prazo legal. 3. Após, voltem conclusos.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.05.009151-6 - UNIAO FEDERAL X SANDRO CHA-
VES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o presente incidente.
Apensem-se. 2. Ao impugnado para se manifestar no prazo de
48 horas, conforme o artigo 8º da Lei 1.060/50. 3. Após, vol-
tem conclusos.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.009150-4 - UNIAO FEDERAL X SANDRO CHA-
VES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando procedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007129-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:

Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima a parte embargada/exequente para manifes-
tar-se sobre a petição de fls. 36.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000071-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ARNO HILBIG
Adv. : Dr(s). TATIANA ORLANDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...4. Após, intimem-se as partes
para especificarem, fundamentadamente, as provas que preten-
de produzir, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pelo
autor...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001872-2 - ADILSON MORI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo os presentes embargos,
suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008563-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DALCINEI ANTONIO DE MATTOS
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.008759-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIO JOSE MARTINS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

2002.70.05.008760-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JORGE GHIZZO
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.008761-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LUDOVICO ZIEGLER - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2002.70.05.008763-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MANOEL JOAO SEVERINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

2002.70.05.008764-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO RANALLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.008766-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MANOEL FAUSTINO RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELI MARIA OLTRAMARI

2002.70.05.008822-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DORVALINO NADIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.008823-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X APARECIDA BELEM DALL AGNOL E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.008824-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALTAMIRO SCHEFFER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.008825-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CARLOS BOCON E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.05.008826-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANISIO ZERBINATI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

2002.70.05.008828-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALBANO JOAO HOPPE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.008830-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO TINELLI - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARTIM GONCALES SOARES

2002.70.05.008831-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE CASSIMIRO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILMAR ANTONIO OLTRAMARI

2002.70.05.008834-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO FRANCISCO TROMBETTA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

2002.70.05.008868-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X NERCI GHISLENE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de produção
de prova oral formulado pelas partes. 2. Designo o dia 05 de
fevereiro de 2003, às 14 (quatorze) horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento, para inquirição das teste-
munhas arroladas pelo autor, cujo rol será apresentado no pra-
zo do art. 407 do CPC e depoimento pessoal do autor, requeri-
do pelo INSS. 3. Intimem-se as partes, na pessoa dos respecti-
vos procuradores e o autor pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004229-3 - VALTER SCALSSAVARA X INSTITU-
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TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não foram arguidas quaisquer
preliminares. Dou, portanto, por saneado o feito. 2. Defiro os
pedidos de produção de prova oral. 3. Designo o dia 04 de
fevereiro de 2003, às 16 (dezesseis) horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento, para inquirição das teste-
munhas arroladas pelo autor, cujo rol será apresentado no pra-
zo do art. 407 do CPC e depoimento pessoal do autor, requeri-
do pelo INSS. 3. Intimem-se as partes, na pessoa dos respecti-
vos procuradores e o autor pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004503-8 - LUZIA CHAMPOWSKI GOERLL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não foram arguidas quaisquer
preliminares. Dou, portanto, por saneado o feito. 2. Defiro o
pedido de produção de prova oral formulado pelas partes e pelo
Ministério Público Federal. 3. Designo o dia 22 de janeiro de
2003, às 14 (quatorze) horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento, para inquirição das testemunhas arro-
ladas pelo autora às fls. 121, que comparecerão independente-
mente de intimação, para depoimento pessoal da autora Romil-
da Salina Clemente, requerido requerido pelo INSS e para in-
quirição das testemunhas que depuseram perante a Justiça do
Trabalho, conforme requerido pelo Ministério Público e indi-
cadas às fls. 55 e 56, que deverão ser intimadas pessoalmente.
4. Intimem-se as partes, na pessoa dos respectivos procurado-
res e o Autora pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004252-9 - ROMILDA SALINA CLEMENTE E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Cascavel, 10 de dezembro de 2002

Eliane Nisihara
Diretora de Secretaria

Vara Federal de
Foz do Iguaçu

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 262/2002

Despachos, decisões e sentenças proferidos pelo Juiz Federal
em exercício na 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-PR, Dr.
Marcos Roberto Araújo dos Santos. E intimação de acordo com
o Provimento nº 22, de 29/11/1999, da a Corregedoria Geral da
Justiça Federal da 4ª Região.

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“... intime-se o i. subscritor da petição de fl. 2.842/3 de que a
providência requerida já foi deferida às fls. 2.839 e 2.481; inti-
me-se também o i. subscritor da petição de fl. 2.848 de que
perdeu o direito de vista dos autos fora da Secretaria, pois ex-
cedeu o prazo legal de carga do processo (art. 40, II, do Código
de Processo Civil), prejudicando, inclusive, os trabalhos da ins-
peção ordinária, oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil
para a imposição da multa prevista no art. 196 do Código de
Processo Civil, fazendo-se acompanhar de cópia de fls. 2.848-
2.851 e deste despacho.
4. Oportunamente, após sanada a dúvida sobre a representação
processual de Plínio Eugênio dos Santos e sua esposa, decidi-
rei sobre o pedido de fl. 2.852"

ACAO DIVERSA

93.10.13083-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
JULIANO ANDRIOLI

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“... Diante do exposto, supero as preliminares argüidas e julgo
procedente o pedido, declarando incorporado ao patrimônio do
expropriante as áreas de terras com 90,7 ha, 94 ha e 115,8 ha
com as respectivas transcrições de nºs. 13.383, 13.384 e 13.385,
localizadas nas Colônias São João e Rio Brilhante.
Deixo de fixar indenização nos termos da fundamentação.
Condeno o expropriado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$2.000,00, e a arcar com
os honorários do Sr. Perito, que mantenho na quantia inicial-
mente pleiteada pelo mesmo, com a correção monetária da sua
aplicação financeira.
Com o trânsito em julgado, autorizo o levantamento, pelo IN-
CRA, dos valores vinculados a estes autos...

DESAPROPRIACAO

94.10.11167-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EUSEBIO SIMIO-
NI ESPOLIO DE

Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO VITOLA, JOAO ANTONIO DE
BARROS

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“... 6. Da proposta, intimem-se as partes... para manifestação...”

DESAPROPRIACAO

97.10.11234-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAQUIM BARAL-
LE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). HIRAN JOSE DENES VIDAL, ANA CHRISTI-
NA HELBLING VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, JOSE
BENTO VIDAL

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1- Intime-se o expropriado para se manifestar quanto ao con-
tido na Certidão de fl. 79-verso e petição do INCRA de fls. 83-
84. Prazo: 10 (dez) dias...”

DESAPROPRIACAO

97.10.11266-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X WALTER KELLER
Adv. : Dr(s). LUIZ CEZAR GONCALVES VILLA

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“... dê-se vista à parte expropriada para se manifestar sobre o
parecer técnico apresentado. Prazo: 20 (vinte) dias...”

DESAPROPRIACAO

97.10.11535-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO BANES-
TADO S A
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“... manifestem-se os expropriados, no mesmo prazo acima...”
(10 dias).

DESAPROPRIACAO

97.10.11605-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO LEO RAA-
CH E OUTRO
Adv. : Dr(s). SADI MEINE, DENER PAULO MARTINI

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“Defiro o prazo de 20 dias para a juntada da documentação
complementar, assim como para promover a substituição dos
documentos de fls. 203/207 pelos originais. Intime-se”

DESAPROPRIACAO

97.10.11627-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EMIL LEO KLEIN
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO KLEIN NOVROTH

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1- Fl. 242. Defiro pelo prazo de 60 dias. Intime-se...”

DESAPROPRIACAO

97.10.11647-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANTONIO COR-
DEIRO DE JESUS - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE ARAUJO TODO BOM

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida sentença com o seguinte teor,
concluindo:

“... Diante do exposto, julgo procedente o pedido e declaro
incorporado ao patrimônio do expropriante o imóvel objeto da
presente desapropriação, tornando definitiva a imissão de pos-
se efetuada, ratificando a posterior alienação junto ao respecti-
vo Cartório de Registro de Imóveis.
Deixo de fixar indenização, nos termos da fundamentação.
Sem custas...
Com o trânsito em julgado, autorizo o levantamento, pelo IN-
CRA, dos valores vinculados a estes autos...
Oportunamente, arquivem-se com baixa na distrituição”

DESAPROPRIACAO

98.10.11735-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ZEFERINO MOU-
RO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS MAZZA FILHO

————————————————————— ————
——————-

No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“... intime-se a parte expropriada para se manifestar. Prazo: 15
dias...”

DESAPROPRIACAO

98.10.11754-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSE GARIBALDI
SACKSER
Adv. : Dr(s). MIGUEL BRUNO, ELISMAR SILVA DE LIMA,
CLAUDIO CEZAR ORSI

————————————————————— ————
——————-
Intimação de acordo com item 27, art. 3º, do Provimento nº 22,
de 29/11/1999, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª
Região.

“Retornando os autos de Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso”

DESAPROPRIACAO

98.10.11808-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X VERNO SEGER
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida sentença com o seguinte teor,
concluindo:

“... Diante do exposto, julgo procedente o pedido e declaro
incorporado ao patrimônio do expropriante o imóvel objeto da
presente desapropriação, tornando definitiva a imissão de pos-
se efetuada, ratificando a posterior alienção junto ao respecti-
vo Cartório de Registro de Imóveis.
Deixo de fixar indenização, nos termos da fundamentação, em
razão da titulação havida.
Sem custas e sem honorários.
Com o trânsito em julgado, autorizo o levantamento, pelo IN-
CRA, dos valores vinculados a estes autos...
Oportunamente, arquivem-se com baixa na distribuição”

DESAPROPRIACAO

98.10.12090-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X OSVALDO KERN
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“... intime-se o expropriado para se manifestar no prazo de 10
(dez) dias...”

DESAPROPRIACAO

98.10.12099-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X RENATO SCHA-
PPO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILOM SCHIMIDT

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“... dê-se vista ao expropriado para se manifestar no prazo de
10 (dez) dias...”

DESAPROPRIACAO

98.10.12157-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSE EDUARDO
DURGANTE DE LACERDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“Arquivem-se os autos com baixa na distribuição, dando-se ci-
ência as partes...”

DESAPROPRIACAO

1999.70.02.003328-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANTONIO
LOURENCO NETO
Adv. : Dr(s). CARLOS MAZZA FILHO

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“Fl. 214. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Intime-
se”

DESAPROPRIACAO

2000.70.02.003370-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X FRANCISCO
PIRAN
Adv. : Dr(s). NELSON OLIVAS

————————————————————— ————
——————-

No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“... dê-se vista aos Expropriados para se manifestarem, no pra-
zo de 15 (quinze) dias...”

DESAPROPRIACAO

2001.70.02.000141-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MARIA LUI-
ZA RENSI MENEGHEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIOSCORIDES MARCONDES S.FREIRE, PAU-
LO CESAR MOSER

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

“Mantenho a decisão agravada em seus próprios fundamentos...
... aguarde-se o julgamento do agravo”

DESAPROPRIACAO

2001.70.02.000142-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ALBERT PI-
ERRARD E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1- Intime-se o subscritor das petições de fls. 417-422 e 503
para regularizar a representação processual, em razão de que
as procurações outorgadas às fls. 347 e 358 somente conferi-
ram poderes para produção de defesa na fase recursal. Prazo:
15 dias...”

DESAPROPRIACAO

87.10.16645-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ABRAHAO NORA
Adv. : Dr(s). EDUARDO SIMAO TRAD

————————————————————— ————
——————-

Foz do Iguaçu-PR, 10 de dezembro de 2002.

Maria Augusta Ciavatta Ferreira
Diretora de Secretaria

Em exercício na 1ª Vara Federal

Vara Federal de
Francisco Beltrão

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

Boletim de Intimação nº 0235/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação dos procuradores das par-
tes para manifestarem-se acerca do laudo pericial juntado.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.07.003186-0 - TRACTEBEL ENERGIA SA X ELOY
LATTMANN
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001500-6 - TRACTEBEL ENERGIA SA X DOU-
GLAS ANGELO TIOSSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001501-8 - TRACTEBEL ENERGIA SA X CAR-
MELINO VENTURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIRO BATISTA PEREIRA, MARIA IZABEL
DE SOUZA

2000.70.07.001502-0 - TRACTEBEL ENERGIA SA X JULIO
HADACH E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, CIRO ALBERTO
PIASECKI

2000.70.07.001503-1 - TRACTEBEL ENERGIA SA X AN-
TONIO GILBERTO DALFOVO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001506-7 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL
DO BRASIL S.A. - GERASUL X ROGERIO AUGUSTO
FRANCIOSI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001507-9 - TRACTEBEL ENERGIA SA X LUIZ
ANTONIO PAGANINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001509-2 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL
DO BRASIL S.A. - GERASUL X DELFO JOAO FREGONE-
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SE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001510-9 - TRACTEBEL ENERGIA SA X ALA-
OR MELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001512-2 - TRACTEBEL ENERGIA SA X AN-
TONIO JOEL LEOPOLDINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001515-8 - TRACTEBEL ENERGIA SA X FLA-
VIO LONGHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001518-3 - TRACTEBEL ENERGIA SA X MOA-
CIR LUIZ NODARI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, SILVANA DE
MELLO GUSSO

2000.70.07.001519-5 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL
DO BRASIL S.A. - GERASUL X PAULO HENRIQUE PE-
RUSSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, CIRO ALBERTO
PIASECKI

2000.70.07.001520-1 - TRACTEBEL ENERGIA SA X ARCI-
ONE AQUINO SOUTO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001521-3 - TRACTEBEL ENERGIA SA X ALDIR
NILO BERNARDI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001522-5 - TRACTEBEL ENERGIA SA X ANA-
DIR PAULO BATTISTELLA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

2000.70.07.001523-7 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL
DO BRASIL S.A. - GERASUL X ARLINDO EMILIO SCHEU-
ER E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:”Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001392-7 - JOAO JOANILSON PICHURSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES

2000.70.07.001896-2 - PEDRO DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, GERSON SCHWAB

2001.70.07.001260-5 - VOLNEI ANTONIO LAZZARI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL, JOAO COR-
REA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Por fim, abra-se vista as partes para se manifesta-
rem sobre o laudo e pareceres, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, apresentando desde logo suas alegações finais, no caso de
nao haver necessidade de complementação do laudo ou presta-
ção de informações por parte do Sr. Perito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000160-7 - GILMAR LINK E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

o(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Aceito o encargo e apresentada a proposta, intime-
se a autora para se manifestar e, concordando, para depositar o
valor dos honorarios periciais (art. 33 do CPC), no prazo de 10
(dez) dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.07.000128-4 - TRACTEBEL ENERGIA SA X HILA-
RIO SCOPEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada a proposta, intimem-se as partes, de-
vendo o autor, no caso de concordância, depositar os honorári-
os em Juizo, no prazo de 05 (cinco) dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.002531-0 - SUDIMAQ RECUPERADORA DE
MAQUINAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS NATAL GIARETTA, MARCELO
L.DREHER

Francisco Beltrão, 10.12.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

Varas Federais de
Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N°  191/2002,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE EDITORA CORREIO LONDRINENSE LTDA,
CPNJ 84.976.109/0001-59

PROCESSO  DE  EXECUÇÃO FISCAL  n° 2000.70.01.003413-6
CDA Nº  90 5 98 001310-95 Valor R$  658,62 em  10/99.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Tributos Federais .

EXEQUENTE     : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s) :EDITORA CORREIO LONDRINENSE
LTDA

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, EDITORA CORREIO LONDRI-
NENSE LTDA,  que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Fe-
deral de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra,
processam-se os autos de Execução Fiscal acima descritos, o(s)
qual(is) fica(m) CITADO(s) por este edital para,  no prazo de
05 (cinco) dias, contados após o prazo deste,  pagar(em) a quan-
tia reclamada e demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens
à  penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
necessários para o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
DADO E  PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 29 dias do
mês de novembro de 2002. Eu, _________________, Maria
Lúcia Gimenes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Exe-
cuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o
fiz digitar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 204/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo abaixo foi proferida a
seguinte decisao: “(...) Isto posto, indefiro o pedido de anteci-
pacao da tutela. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023667-2 - AUTO POSTO SAO DOMINGOS
LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2002.70.01.027661-0 - SAGAE - ORGANIZACAO FOTO-
GRAFICA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso 27, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo as partes sobre a baixa dos autos do E.
TRF, bem como, para que requeiram o entenderem de direito,
no prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12325-7 - ROMEU HIROSHI KUBOTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

DECLARATORIA

97.20.15295-8 - MUNICIPIO DE APUCARANA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA

ACAO ORDINARIA

97.20.16026-8 - ROSALVO AMARAL E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, DALVA VERNILLO

MANDADO DE SEGURANCA

98.20.10422-0 - CONFECCOES CARTOLA LTDA X CHEFE
DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM LON-
DRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007683-7 - ANTONIO BATALHA LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, LUIZ FABIA-
NI RUSSO

99.20.11039-6 - SATO E FILHOS LTDA X FUNDO NACIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2000.70.01.000059-0 - ORLANDO BATISTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO

ACAO SUMARIA

2000.70.01.001929-9 - LUIZ ANTONIO ANASTACIO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.01.005342-8 - PEDRO GONDIN DE MACEDO E
OUTRO X Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DA SILVA
YANO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.013590-1 - UNIAO FEDERAL X DORVALINO
RAFAEL FLORIANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.000218-8 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO LI-
BONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000524-4 - IRMAOS SHIOZAWA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

2001.70.01.002100-6 - FAZENDA CALIFORNIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002283-7 - FAZENDA NACIONAL. X SEBASTI-
AO DANIEL
Adv. : Dr(s). JOEL VIEIRA

2001.70.01.002289-8 - FAZENDA NACIONAL. X HIROSHI
TAGATA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2001.70.01.003119-0 - UNIAO FEDERAL X MARINES TER-
CIOTTI
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2001.70.01.003121-8 - UNIAO FEDERAL X ALFEU BATIS-
TA ALVES
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.004562-0 - NUTRINOBRE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FERTILIZANTES LTDA X GERENTE DA GE-
RÊNCIA-EXECUTIVA DO INSS DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso II, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo a parte exequente para que apresente con-
trafe para possibilitar citacao”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016578-1 - RICARDO CARDOSO BENINI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE BENINI OLIVEIRA

2002.70.01.018440-4 - ALVARI ALCEU LONGO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIA

2002.70.01.018442-8 - ANTONIO NIVALDO FURLAN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA CARLA LODI E FARIA

2002.70.01.019914-6 - IVO LEATE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA PREZOTO BERTOLACCINI LEATE

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso IX, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo as partes sobre o retorno dos autos da Con-
tadoria Judicial”.

ACAO ORDINARIA

91.20.11941-0 - FRANCISCO CERQUEIRA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.12419-8 - AMELIA CORDEIRO DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

95.20.13030-6 - ADAO PEREIRA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

95.20.13033-0 - ALCEU SERVULO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

95.20.13035-7 - ILDEFONSO MASSAAKI KAMOGAWA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

95.20.13037-3 - ANTONIO TOMAZ X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

95.20.13046-2 - LUIZ CARLOS CARDOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

99.20.13054-0 - REINALDO FERNANDES FARIA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, JOAO ALBERTO
GRACA, ELEAZAR FERREIRA

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$52,70)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.023013-0 - JULIO FERREIRA JUNIOR e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$10,64)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.023022-0 - DIRCEU DOS SANTOS CLAUDINO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$50,51)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.023016-5 - ANTONIO CEZAR LIMA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$51,38)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.023031-1 - JOSE RABELO FERREIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$10,64)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.023007-4 - JACIRO ANTONIO LOPES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$10,64)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.023008-6 - PEDRO MARQUES DE LIMA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VLAMIR ANTONIO DA SILVA

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$52,39)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.023033-5 - OTAVIO DE ALMEIDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$25,73)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.023001-3 - JOSE SEBASTIAO GONCALVES e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$58,76)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.023027-0 - JAIR ANSELMO AGUIAR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$41,00)”.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.023011-6 - ADALBERTO PASQUAL BUENO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso IX, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo as partes sobre o oficio juntado aos autos à
fl. 408”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000133-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANGELA MOURA BARRETO RAMOS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA, JORGE
TAUIL

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso 16, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo a parte exequente acerca da precatoria jun-
tada aos autos as fls. 81/201”.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.14251-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VICTAL JOSE TRINDADE NETO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, art.
3o., inciso IX, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo a parte autora sobre a proposta de honora-
rios à fl. 149, verso”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000993-2 - ROMOLO VERONESI-ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$10,64)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028723-0 - WALDEMAR LIKIYA YOSHIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$433,71)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028682-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS FENIX
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LEATE, PEDRO PEDROSA

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$61,15)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018392-8 - ISAMI CHIBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso 30, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo a parte autora para se manifestar acerca do
deposito de fl.182”.

ACAO ORDINARIA

97.20.14667-2 - JOSE ROBERTO BRAGA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, art.
3o., inciso II, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo a parte requerente para que se manifeste
acerca do contido na certidao de fl.882”.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.021814-1 - MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO
- ESTADO DO PARANA X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS

Londrina, 29 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 187/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para requerer o que entender

de direito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

97.20.13405-4 - UBB. UNIAO BRASILEIRA DE ARTEFA-
TOS DE BORRACHA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após, vista às partes, voltando-me conclusos para
sentença a seguir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.15726-0 - CLAUDIO APARECIDO FAVARO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Por fim, juntado o laudo da Contadoria, às partes
para manifestação, no prazo de dez dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005030-0 - OLIVERIO JOSE TEIXEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUZA MARIA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º,inc. 9, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
JustiçaFederal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentementede despacho, para manifestar-se sobre os
cálculos apresentados.

CONSIGNATORIA

96.20.13550-4 - GLAUCO ANTONIO VIEIRA BORBA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, MIRELLE NEME
BUZALAF

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007526-2 - JAIME MARTINS DOS SANTOS e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11524-0 - NEIDE BONOTTO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO,
DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Decorrendo o prazo acima concedido sem que a
CEF tenha comprovado nos autos o cumprimento do julgado,
determino que se intime a parte autora para, querendo, promo-
ver a execução de sentença, no prazo de trinta dias ... “

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008761-6 - NIVALDO DA SILVA BARBOSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Acolho a competencia para processar e julgar o pre-
sente feito. Intime-se o autor, para que se manifeste sobre o
despacho de fl. 231, bem como sobre a contestaçaõ de fls. 233/
234 e os documentos de fls. 235/586.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.014514-9 - AZULBRAS - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DE FELICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 22, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da peticao da CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011690-6 - ELIANA DAS NEVES RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... determino, no entanto, seja intimada a parte con-
trária, para que aguarde o cumprimento, pela instituição ban-
cária, ou execute, se assim desejar, o título executivo judicial
obtido ... “

ACAO ORDINARIA

99.20.11311-5 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Registrem-se para sentença.

ACAO CAUTELAR

94.20.10346-3 - AUGUSTA BARBOSA DE MATTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, WEBER ATOS
VANZO

ACAO ORDINARIA

94.20.10687-0 - AUGUSTA BARBOSA DE MATTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... defiro o benefício
da justiça gratuita ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016413-2 - MOISANIEL BATISTA LEITE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens”.

DECLARATORIA

99.20.13302-7 - HAICON CONSTRUCOES LTDA X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se os autores para que, no prazo de cinco
dias, manifestem-se sobre a impugnação da Fazenda Nacional
... “

ACAO ORDINARIA

96.20.15081-3 - JOSE FRANCELINO DA COSTA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

Londrina, 10/12/2002.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

Vara Federal de
Ponta Grossa

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL DE CITAÇÃO nº 113/2002
PRAZO:  SESSENTA  DIAS

(Art. 8º, parágrafo 1º, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL: 2002.70.09.005008-2
EXEQÜENTE: FAZENDA  NACIONAL
EXECUTADA: ELIZIER  BELUZZO  DA  MOTA  E  CIA
LTDA  ME
VALOR DO DÉBITO: R$  40.960,42 em 06/09/2002, mais
acréscimos legais.

FINALIDADE:
CITAÇÃO da executada ELIZIER BELUZZO DA MOTA E
CIA LTDA ME, CNPJ 68.836.980/0001-09, para, no prazo de
5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, ou indicar bens à
penhora, tantos quantos bastem para a garantia da dívida e de-
mais atos da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei
6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, tele-
fone (42) 226-4280, com atendimento ao público no horário
das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Tributária, conforme certidões de dívida ativa n° s

90.2.01.003560-99, inscrita em 14/12/2001, período de apura-
ção 08/1995 a 12/1996,  90.6.01.011748-99, inscrita em 14/12/
2001, período de apuração 08/1995 a 12/1996  e
90.6.01.011749-70, inscrita em 14/12/2001, período de apura-
ção 08/1994 a 12/1996.

PRAZO: 60 (sessenta) dias  -  artigo 8º, parágrafo 1º, da lei nº
6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de dezembro do ano dois mil e dois (11/
12/2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi
e digitei e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi o presente edital de citação, que vai assina-
do pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 114/2002
PRAZO:  TRINTA  DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2001.70.09.001109-6
EXEQÜENTE : FAZENDA  NACIONAL
EXECUTADO : SILVÉRIO  SCHONS
VALOR DO DÉBITO : R$  4.542,07 em 29/10/2002, mais acrés-
cimos legais

FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado Sr. SILVÉRIO SCHONS, CPF
247.291.400-87, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o
pagamento da dívida, ou indicar bens à penhora, tantos quan-
tos bastem para a garantia da dívida e demais atos da execução,
na forma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, tele-

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA/PR
2ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 161/2002.

Juiz Federal Dr. Jail Benites de Azambuja
Juíza Federal Substituta Dra. Mônica Dorotéa Bora
Processos para intimação do(s) réu(s) e defensor(es):
___________________________________________ INTIMA-
ÇÃO DO DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN, OAB/PR N. 14.592,
DO SEGUINTE DESPACHO:
“Em face do contido na certidão da Seção de Processamentos
Criminais, intime-se o Dr. José Roberto Serafin, OAB/PR n.
14.592, para que proceda, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, à devolução dos autos de Ação Penal n. 96.50.17326-9 e
seus apensos, sob pena de busca e apreensão.”

ACAO PENAL

96.50.17326-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
ROBERTO SERAFIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SERAFIM

___________________________________________ INTIMA-
ÇÃO DO DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN, OAB/PR N. 14.592,
DO SEGUINTE DESPACHO:
“Em face do contido na certidão da Seção de Processamentos
Criminais, intime-se o Dr. José Roberto Serafin, OAB/PR n.
14.592, para que proceda, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, à devolução dos autos de Ação Penal n. 98.50.11042-2 e
seu apenso, sob pena de busca e apreensão.”

ACAO PENAL

98.50.11042-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RO-
SERI NUNES PADILHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SERAFIM

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“1. Designo o dia 23/01/2003, às 15 horas, para audiência de
inquirição de testemunhas arroladas na defesa prévia. Expeça-
se mandado para intimação.(...)”

ACAO PENAL

99.50.10958-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLAU-
DINEI DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). GERALDO ALBERTI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“1. Designo o dia 12/02/2003, às 16:15 horas, para audiência
de inquirição de testemunhas arroladas na denúncia.(...)”

ACAO PENAL

2001.70.04.001182-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSERI NUNES PADILHA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SERAFIM

___________________________________________ PRO-
CESSO PARA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO:
De que foi designado o dia 24/02/2003, às 16:20 horas para a
inquirição das testemunhas de acusação JUAREZ DIAS e JOSÉ
CARLOS ROSA, na Sede da 2ª Vara Federal de Umuarama
(PR).

ACAO PENAL

2000.70.04.000558-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO FERNANDES
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

___________________________________________ NO
PROCEDIMENTO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“1. Defiro o contido no requerimento ministerial de f. 23-24. 2.
Intime-se o requerente para que junte aos autos laudo de exame
merceológico atestando o valor das mercadorias apreendidas,
bem como certidões de antecedentes criminais.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2002.70.04.008152-6 - VITORIO ANTONIO DE ALMEIDA
X
Adv. : Dr(s). ADEMILSON DOS REIS

Umuarama - PR, 11 de dezembro de 2002.

CLAUDIA APARECIDA FRANCO
Diretora de Secretaria - 2.a Vara

fone (42) 226-4280, com atendimento ao público no horário
das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Tributária, conforme certidão de dívida ativa n° 90.1.99.000478-
95, inscrita em 30/06/1999, período de apuração 1991/1992.

PRAZO:
30 (trinta) dias  -  artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de dezembro do ano dois mil e dois (11/
12/2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi
e digitei e eu  ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria
em exercício, conferi e subscrevi este edital, que vai assinado
pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

Vara Federal de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

REGISTRO IMOBILIÁRIO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
Edital de intimação de Klaus Adolf Gottefried Hermann Gil-
demeister, com endereço e domicílio ignorado, na forma abai-
xo. Leila de Ribeiro Urban, titular do terceiro registro imobili-
ário da comarca de Curitiba, Paraná, atendendo a requerimento
do proprietário do loteamento denominado Jardim Menino Deus,
em Quatro Barras, intima a pessoa Klaus Adolf Gottefried
Hermann Gildemeister, com domicílio ignorado, por se pro-
mitente comprador dos lotes de terreno 17,19,21,22, e 23, da
quadra 30 da planta Jardim Menino Deus, sito em Quatro
Barras, conforme contratos de compromisso de compra e ven-
da que foram averbadas em 5.9.1966 e 8.5.1967, a margem da
inscrição 140, livro 8 deste serviço registral, para que compa-
reçam em seu cartório com endereço na rua Emiliano Perneta,
297/300, conjunto 102, 10º andar, em Curitiba-Paraná, e ai efe-
tuem o pagamento das prestações vencidas e em atraso dos
mencionados contratos de compromisso, que importa no valor
de R$ 35.985,00, conforme informa a proprietária do lotea-
mento em requerimento que se encontra na serventia.Decorridos
dez (10) dias da última publicação do presente edital, tem o
intimado o prazo de trinta (30) dias para efetuarem o pagamen-
to das prestações vencidas, purgando, assim, a mora contratu-
al. Findo este prazo legal, e não havendo sito satisfeito o valor
das prestações vencidas, os contratos terão suas averbações
canceladas, conforme previsto no art. 14 do Decreto Regula-
mentar 3.079 de 15.9.1938. Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
(a.) Leila de Ribeiro Urban.

R$ 108,00

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE:

233-4107 - FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR  - OFICIAL CIC N.º

004056559/91
EDITAL

  ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do
Registro de Imóveis   da 8ª Circunscri-
ção desta Comarca de Curitiba-PR.
FAZ  SABER,  aos que o presente Edi-
tal virem ou dele conheci   mento tive-
rem, que se acham depositados em seu
Cartório, na    Rua José Loureiro n.º
133, 18º Andar, nesta Capital, como
deter   mina o Art. 19 da Lei 6766, de
18 de dezembro de 1979, os Autos,
contendo os documentos exigidos pelo
Art. 18 da citada Lei, refe   rente ao
Loteamento denominado “MORADIAS
SÍTIO CERCA   DO XIV”, situado na

Gleba Sítio Cercado, nesta Capital, conforme    Planta apro-
vada pela Prefeitura municipal local, sob n.º 2215, em    data
de 03/06/02 - Decreto n.º 340/02, de propriedade da COM-
PA   NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA -
COHAB-CT.,    os quais ficam franqueados ao exame dos
interessados, na con   formidade com o citado Art. 19
  Curitiba, 28 de novembro de 2002.
  (a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-
EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MASTER DO PA-
RANÁ DOCEIRA LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, BEM COMO DE SUAS SÓCIAS SRAS.
LUCINES C NASCIMENTO e INES M COUTO NASCIMEN-
TO, PORTADORAS DOS CPFs.  NSº. 088.694.428-70 e
042.053.188-20, RESPECTIVAMENTE, COM O PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
128.145/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada MASTER DO PARANÁ
DOCEIRA LTDA, que pelo presente CITA a Executada e seus
sócios, acima mencionados, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do
débito referente a ICMS de NOVEMBRO e DEZEMBRO/98,
Certidões Executivas nºs. 2.319.534-8 e 2.327.417-5, no valor
de R$1.384,00 (um mil, trezentos e oitenta e quatro reais), o
qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros, 5% de
honorários advocatícios e custas processuais. Ou ofereçam bens
à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para cobrir o valor da dívida e demais cominações
legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela credora. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que
deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 27 de dezembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 124.959
ap. 124.849/95, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada USISUL IND E COM DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
BEM: 01 (um) torno mecânico marca Nardini, modelo 220 M,
com placa universal, acessórios completo, nº 1486, cor verde.
AVALIAÇÃO: R$8.000,00 (oito mil reais), em 11/96.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Evaldo Pereira da Silva, à Rua
Algacir Munhoz Mader nº  4,880 - CIC.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 27 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 124.876
ap. 124.687/95, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada TIPOCART TIPOGRA-
FIA E CARTONAGEM LTDA.
BENS: 01 (uma) máquina semi automática, tipo guilhotina,
marca Catú, com 80 cm. de boca, motor elétrico; 01 (uma)
máquina canteadeira marca Funtimod, de pedal, série F nº 2843;
02 (duas) máquinas grampeadeiras, ponto chato 500, c/braço
de 500 mm., série 2966 e 3715, marca Mayer Schaedler; 01
(uma) máquina de passar cola marca Mayer Schaedler, com
largura 680 mm., cilindro de bronze, equipada com motor de
0,5 HP embutido, série 04769; l (uma) máquina de riscar e cor-
tar sem avanço automático, modelo M.C.R. 1100, equipado com
motor trifásico.
AVALIAÇÃO: R$58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), em
02/96.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Nilton Luiz Choinski, à Rua Moy-
ses Marcondes nº  659 – Juvevê.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 23 de dezembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 124.685/
95, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada RARELI PAPELARIA E EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
BENS: 01 (uma) máquina fotocopiadora Xerox, mod. 3107; 01
(um) micro computador Alfa Digital, CPU nº 94010290, 100
MHZ, HD 1.7GB, mouse da Genius nº 01267646, 01 drive de
1.2 (5 ¼), 1 drive de 1.44 (3.5), 1 monitor SVGA color 14”
Tatung nº 53492170, 1 teclado 101 teclas nº 9312350554 da
Dismac, 8 MB memória Ram, 1 placa Modem 14.400 BPS
Zoltris; 01 (um) micro computador NK DX2, 66 MHZ, HD
360 MB, 1 drive 1.44 (3.5), 01  monitor SVGA Sansung Mas-
ter 3 nº HSYF702575, 1 teclado 101 teclas Alfa Digital nº
9405491904, 8 MB memória Ram, 1 placa moldem 14.400 BPS
Zoltris, mouse Logitec 3 teclas nº LC094DO12612; 01 (um)
micro computador Pentium 100 NK, HD 850 MB, 1 drive 1.44
(3.5), 1 monitor SVGA Sansung Master 3 nº HSWD613567, 1
teclado 101 teclas s/nº de série, marca Kive Star, 16 MB me-
mória Ram, 1 placa Modem 28.800 BPS Usrobotics, 1 mouse

marca XSCE s/nº de série; 01 (um) Nobreak 220 Volts, 6 Kwa,
marca Poweware 6.000, Polibras s/nº de série; 01 (uma) refila-
dora guilhotina para plástico RX 46, marca Krause nº 700950;
01 (uma) máquina registradora Dismaq modelo CRE 572, nº
8172/81; 02 (duas) máquinas preenchedoras de cheques, mo-
delo ACC100, nº 145179 e 153140, marca Chronos; 01 (uma)
guilhotina industrial para corte de papel em diversos tamanhos,
marca Comagraf, série nº 1864-F; 02 (duas) máquinas plastifi-
cadoras, modelo Gazela AC90, ano 1995, 110 Volts, 480 Wat-
ts, nº 70091095.
AVALIAÇÃO: R$5.210,00 (cinco mil, duzentos e dez reais),
em 06/97.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Cássia de Lima Vilen, à Rua
Lourenço Pinto nº 299.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 20 de dezembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 125.568/
97, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada R J L COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
BENS: 02 (dois) balcões de 3 portas, 110 volts, motor 1584461
e 1320117; 01 (uma) geladeira comercial, 4 portas, motor Weg
05.0894, 110 volts;  02 (dois) menu board com luminárias, marca
Emplarel; 02 (dois) porta fotos comercial, com luminárias,
marca Emplarel.
AVALIAÇÃO: R$6.100,00 (seis mil e cem reais), em 06/97.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Carlos Fonseca, à Av. Cân-
dido de Abreu nº 127, G1-24.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade do Executado, na seguinte forma:
Dia 30 de dezembro de 2.002, às 14:15 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.624/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada TRANSPORTES BRAGHINI
LTDA.
BEM: 01 (uma) car/c.trator, ano 90, placa ICJ-8784, chassi
9BSTH4X2ZL3238227.
AVALIAÇÃO: R$40.000,00 (quarenta mil reais), em 02/2.000.
DEPÓSITO: Rod. dos Minérios nº 1.030.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 20 de dezembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 125.149/

97, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada SUPERMERCADO REIS LTDA.
BENS: 01 (um) linha telefônica prefixo (041) 248-5008 (dois-
quatro-oito-cinco-zero-zero-oito), contrato 1223-12763-7; 01
(um) micro computador 386, gabinete, mini-torre, um monitor
Super VGA, 14 polegadas, marca Orchestra, 120 MHZ, nº de
série do monitor KI 00327, teclado 101 teclas, nº de série
405042306, marca Mtek; 01 (uma) geladeira expositora marca
Prosdócimo, 380 litros, cor branca, nº de série MP 000869.
AVALIAÇÃO: R$2.350,00 (dois mil, trezentos e cinquenta re-
ais), em 07/97.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Roberto Hudson Reis, à Av. Gal.
Potiguara nº 2.895.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 26 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 125.237/
97, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada R J L COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
BENS: 02 (dois) balcões de 3 portas, 110 volts, motor 1584461
e 1320117; 01 (uma) geladeira comercial, 4 portas, motor Weg
05.0894, 110 volts;  02 (dois) menu board com luminárias, marca
Emplarel; 02 (dois) porta fotos comercial, com luminárias,
marca Emplarel.
AVALIAÇÃO: R$6.100,00 (seis mil e cem reais), em 06/97.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Carlos Fonseca, à Rua Au-
gusto Stresser nº 871.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade do Executado, na seguinte forma:
Dia 23 de dezembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 125.589
ap. 125,427/97, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executado LUIZ FRANCISCO
MEYER HOFFMANN.
BENS: 120 (cento e vinte) cadeiras empalhadas; 30 (trinta)
mesas de madeira; 03 (três) freezers, 450 L. marca Reubler; 01
(uma) geladeira marca Eicon, 600 litros;  02 (dois) cofres Ber-
nardini, tamanho médio; 01 (um) cortador de frios Frizola..
AVALIAÇÃO: R$7.700,00 (sete mil e setecentos reais), em 06/
97.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado, à Rua Cruz Machado nº
408.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o executado, da
data acima designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Ofici-
al de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 18 de dezembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
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sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.779/
2000 ap. 128,540/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e Executada KA VE DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
BENS: 171 (cento e setenta e um) galões para água mineral, 20
lts.
AVALIAÇÃO: R$1.368,00 (um mil, trezentos e sessenta e oito
reais), em 09/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Eduard W. Rulf, à Rua Othoniel
T. Reinhardt nº 86 – Vila São Pedro.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 30 de dezembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 127.388/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada KA VE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA.
BENS: 250 (duzentos e cinquenta) engradados para água mi-
neral, 20 lts.
AVALIAÇÃO: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em 05/
2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Eduardo W. Rulf, à Rua Othoniel
T. Reinhardt nº 86 – Xaxim.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 23 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 124.741/
95, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada FUZETO E CIA LTDA.
BEM: 01 (uma) linha telefônica prefixo (041) 332-5233 (três-
três-dois-cinco-dois-três-três), contrato 1223-29693-5.
AVALIAÇÃO: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em 08/
96.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Daniel Fuzettoto, à Rua Nunes
Machado nº 3.366.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 18 de dezembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 127.377/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada BARON & FILHO LTDA
BENS: 01 (um) TV Philips 29 polegadas; 01 (um) micro com-

putador Sansung Hd 200 Mz 166, 16 Mb, Multimídia/impres-
sora HP 693/monitor SVGA; 01 (uma) empacotadeira selatora
1116 – Fademaq, ano 1995, nº de série 111G129743-7.
AVALIAÇÃO: R$5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), em
04/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Mário Paulo Alberge,  à Rua Mato
Grosso nº  1.412 – Vila Guaíra.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 30 de dezembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 127.528/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada ADEFIX INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ADESIVOS LTDA.
BENS: 02 (dois) micro computadores completos, contendo
monitor, teclado, impressora, modelo AMD K6 II 300 MHZ.
AVALIAÇÃO: R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), em
08/99.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Valnei Andreatta Júnior, à Rua
Raul da Cunha Belo nº  175 – Capão Raso.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 26 de dezembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 127.780/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada KA VE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA.
BENS: 250 (duzentos e cinquenta) engradados para água mi-
neral, galões.
AVALIAÇÃO: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em 09/
2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Eduard W. Rulf, à Rua Othoniel
T. Reinhardt nº 86 – Vila São Pedro.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 30 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.802/
2000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada HIRAFUJI COM E REPRE-
SENTAÇÕES DE BRINDES LTDA.
BENS: 10. 000 (dez mil) blusas de malha, fio 30.
AVALIAÇÃO: R$62.000,00 (sessenta e dois mil reais), em 02/
2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Antenor Tocuya Hirafuji, à Rua
João Soares Barcelos nº  1.925.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na

pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 27 de dezembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 123.745/
94, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada CASA DO CHUVEIRO LTDA.
BENS: 4.400 (quatro mil e quatrocentas) lâmpadas fluorescen-
tes de 40 Wats, marca GE.
AVALIAÇÃO: R$11.000,00 (onze mil reais), em 03/97.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Laércio Canetti, à Rua Santo Iná-
cio nº  759, ap. 05 - Pinhais.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 26 de dezembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 127.545/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada AGV PRODUTOS PROMOCIO-
NAIS LTDA.
BENS: 800 (oitocentas) camisetas vários modelos e cores; 01
(uma) máquina de costura industrial marca Retta; 01 (uma)
máquina de costura industrial marca Goleira.
AVALIAÇÃO: R$4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais),
em 09/99.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Odair José Macarini à Rua Salga-
do Filho nº 3,664 – Batel.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

R$ 162,00

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 144,00

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA FA-
LÊNCIAS E CONCORDATAS.
Av. Cândido de Abreu, 533 – 3º Andar – Centro  Cívico –
Curitiba/Pr.
EDITAL DE  CITAÇÃO  de: DOUGLAS ALVES e s/n  EDNA
VAGETI ALVES. Nº 346/2002 – prazo de 30 (trinta) dias
FAZ SABER:  Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de AÇÃO DE RESOLUÇÃO
DE CONTRATO Nº 22.848,  movida pôr COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – COHAB – CT con-
tra DOUGLAS ALVES e s/m EDNA VAGETI ALVES, com
fundamento nos arts. 282 e segs. 921, I e II e 926 do CPC, e
arts. 119, 503  e 1092 par. Ùn. do  C.C., foi pela Autora alega-
do o  seguinte: Que em data de  10/março/1993, a Requerente
firmou com os Requeridos – Contrato de  Compromisso de
Compra e Venda,  tendo como objeto o imóvel localizado na
Rua  Senador  Accioly Filho, 1340, apto. 12, bloco 09, do con-
junto Residencial  Moradias Vila novas – Cond. IX . Ocorre
que os requeridos não vem honrando a  obrigação contratual
pela falta de pagamento das prestações avençadas, foram inter-
pelados judiicalmente, e constituídos em mora, passaram os
requeridos a ter  posse injusta sobre o imóvel,  configurando
esbulho possessório, pelo  que não restou outra alternativa à
Requerente, a não ser a de propor a presente medida  judicial.
E pelo  presente Edital, fica(m) citado(s) o (s) Requerido(s)
DOUGLAS  ALVES e  s/m EDNA VAGETI ALVES bras., ele
empregado em empresa de  transportes de cargas, portador da
CI/RG nº 6.040.678-2 e CPF/MF nº  002.868.368-33, ela por-
tadora da CI/RG nº 20.852.857), residente e domiciliada na
Rua Senador Accioly Filho, 1340 apto. 12, bloco 09,  do  Con-
junto Residencial Moradias Vilas Novas – Cond. IX, nesta Ca-
pital,  atualmente em lugar incerto, para que, querendo contes-

tem a presente ação,  através de advogado, no prazo de quinze
(15) dias, a contar do prazo findo deste Edital ( 30 ) dias, sob
pena de serem  aceitos como verdadeiros os fatos  articulados
pelo autor na inicial de resumo acim, e reintegrada na posse do
imóvel, como  prescrevem os arts. 285 e 319 do  CPC,  confor-
me o r.  despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS 89: Cite-se pôr edital com o prazo de
trinta (30) dias.
Em, 07/11/02. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de
Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do (s) Requerido(s), e ninguém no futuro possa alegar ignorân-
cia, passou-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba,
Paraná, aos 22 dias do mês de novembro do ano de 2.002.  Eu
(a) , ANUR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei e digitei,
conferi e subscrevi. E (a), ELIZABETH N. CALMON DE
PASSOS – Juíza de Direito.

R$ 162,00 - NF 67600

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA FA-
LÊNCIAS E CONCORDATAS.
Av. Cândido de Abreu, 535 - 3º. Andar - Centro Cívico -
Curitiba/Pr
EDITAL DE INTERPELAÇÃO de ANTENOR RIBEIRO DE
SOUZA e s/m RENILDA TRINDADE SOUZA.
nº  345/2002 - prazo de vinte (20) dias
FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICI-
AL Nº. 22.847, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT Contra ANTENOR
RIBEIRO DE SOUZA e s/m RENILDA TRINDADE SOUZA,
foi requerido pela Autora Cohab-Ct, com base nos artigos 867
e seguintes do Código de Processo Civil, o seguinte: Que em
10/dezembroo/1992, a Requerente firmou Contrato de Com-
promisso de Compra e Venda,tendo por objeto o imóvel locali-
zado na Rua Raul Pompéia, 2105, apto. 24, bloco 04 do Con-
junto Residencial Moradias Caiuá I – Cond. III. Ocorre que as
prestações mensais avençadas não vem sendo pagas, em desa-
cordo com a cláusula 24ª do Contrato, estando o Requerido em
débito desde  o mês de junho/95, até a presente data, montando
o total da dívida atualmente em R$ 22.189,85 (Vinte e dois mil,
cento e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).
E pelo presente EDITAL fica(m) INTERPELADO(S)  o (s)
Requerido(s) ANTENOR RIBEIRO DE SOUZA e s/m RENIL-
DA TRINDADE SOUZA (bras., casados, ele policial militar
estadual inativo, portador da CI/rg nº. 4.718.448-7, ela porta-
dora da RG nº. 3.471.929-2), para que compareça à sede da
Cohab-Ct, na Rua Capitão Souza Franco, 13 – Curitiba/Pr e
efetue o pagamento das prestações atrasadas, no valor de R$
22.189,85 (Vinte e dois mil, cento e oitenta e nove reais e oi-
tenta e cinco centavos), mais as parcelas que vencerem, com os
juros e correção monetária, no prazo improrrogável de trinta
(30) dias, sob pena de se constituir em mora, ensejando a reso-
lução do contrato e conseqüente reintegração de posse do imó-
vel, tudo conforme resumo da inicial acima e o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 44:  Interpelem-se os requeridos, via
Edital, com prazo de vinte (20) dias. Dil. nec. Ctba., 07.11.2002.
(a) Elizabeth N. Calmon de Passos - Juíza de Direito.
E para que ninguém  no futuro possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
22 de novembro de 2002. Eu (a), ANUAR MIGUEL ABIB -
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (a), ELI-
ZABETH N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

R$ 162,00 - NF 67600

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA FA-
LÊNCIAS E CONCORDATAS.
Av. Cândido de Abreu, 535 - 3º. Andar - Centro Cívico -
Curitiba/Pr.
EDITAL DE INTERPELAÇÃO de ROBERTO CARLOS SAM-
PAIO e s/m MARIA CECÍLIA LONDERO SAMPAIO.
nº  292/2002 - prazo de vinte (20) dias
FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICI-
AL Nº. 22.846, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT Contra ROBERTO
CARLOS SAMPAIO  e s/m MARIA CECÍLIA LONDERO
SAMPAIO., foi requerido pela Autora Cohab-Ct, com base nos
artigos 867 e seguintes do Código de Processo Civil, o seguin-
te: Que em 05/outubro/95, a Requerente firmou Contrato de
Compromisso de Compra e Venda com os requeridos, tendo
como objeto o imóvel localizado na Rua Pastor Antonio Polito
nº. 19.981, bloco 07, apto. 01 do Núcleo Habitacional Eucalip-
tos XVIII. Ocorre que as prestações mensais avençadas não
vem sendo pagas, em desacordo com a cláusula 24ª do Contra-
to, estando os Requeridos em débito desde  o mês de outubro
de 1996, até a presente data, montando o total da dívida atual-
mente em R$ 25.848,45 (Vinte e cinco mil, oitocentos e qua-
renta e oito reais e quarenta e cinco centavos).
E pelo presente EDITAL fica(m) INTERPELADO(S)  o (s)
Requerido(s) ROBERTO CARLOS SAMPAIO e s/m MARIA
CECÍLIA LONDERO SAMPAIO (bras., ele func. Público mu-
nicipal, portador da CI/RG nº. 5.655.117-4 e CPF/mf nº.
756.421.239-04, ela bancária, portadora da CI/RG/SC Nº 13/
R-1.655.195), para que compareçam à sede da Cohab-Ct, na
Rua Capitão Souza Franco, 13 – Curitiba/Pr e efetue o paga-
mento das prestações atrasadas, no valor de R$ 25.848,45, apu-
rado em 13/novembro/2001, mais as parcelas que vencerem,
com os juros e correção monetária, no prazo improrrogável de
trinta (30) dias, sob pena de se constituir em mora, ensejando a
resolução do contrato e conseqüente reintegração de posse do
imóvel, tudo conforme resumo da inicial acima e o r. despacho
a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 39: Interpele-se por edital com o prazo
de vinte (20) dias. Em, 11/10/2002. (a) Josély Dittrich Ribas -
Juíza de Direito.
E para que ninguém  no futuro possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
16 de outubro de 2002. Eu (a), ANUAR MIGUEL A BIB -
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (a), JO-
SÉLY DITTRICH RIBAS- Juiz de Direito.

R$ 162,00 - NF 67600
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Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa Fali-
da de A PAULISTANA – MODAS E CONFECÇÕES
LTDA., na forma do artigo 75 da Lei de Falências, com pra-
zo de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 20.777 da Massa Fali-
da de A PAULISTANA – MODAS E CONFECÇÕES LTDA.,
em trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,
3° andar, FÓRUM CÍVEL, está aberto o prazo de 10 (dez)
dias, que correrá em Cartório para que os interessados requei-
ram o que for a bem de seus direitos, na forma do artigo 75 da
Lei de Falências, tendo em vista que foi noticiado nos autos, a
inexistência de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Mas-
sa Falida. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevo. (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA
JUNIOR. Juiz de Direito

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa Fali-
da de VEROBAT´S INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS INJE-
TADOS LTDA., na forma do artigo 75 da Lei de Falências,
com prazo de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 20.900 da Massa Fali-
da de VEROBAT´S INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS INJETA-
DOS LTDA., em trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de
Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, está aberto o prazo
de 10 (dez) dias, que correrá em Cartório para que os interessa-
dos requeiram o que for a bem de seus direitos, na forma do
artigo 75 da Lei de Falências, tendo em vista que foi noticiado
nos autos, a inexistência de bens a serem arrecadados pelo Sín-
dico da Massa Falida. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de CONSTRU-
TORA BLEY LTDA., nos termos do Artigo 132, § 2° da Lei
de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 36.125 da Massa Fali-
da de CONSTRUTORA BLEY LTDA., em trâmite neste Car-
tório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓ-
RUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Proposta a
presente e decretada a Falência da Requerida, não foram loca-
lizados bens pertencentes à requerida. A perícia contábil não
foi realizada, face a falta de recursos para tanto. Publicado o
edital, na forma do art. 75 da Lei de Falências, não houve qual-
quer manifestação dos interessados. Assim, o Sr. Síndico apre-
sentou o relatório requerendo o encerramento da falência. Ou-
vido, o representante do Ministério Público concordou com o
pedido do Sr. Síndico. É o relatório. DECIDO. Não houve
irregularidade no trâmite do presente feito. Como não foram
encontrados bens que pudessem liquidar o passivo da Requeri-
da a falência foi frustada. São satisfatórias as contas prestadas
pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da Falência,
a teor do disposto no artigo 132 da Lei de Falências (D. Lei
7.761/45). Ante o exposto, declaro encerrada a falência de

CONSTRUTORA BLEY LTDA. Observo, porém, que a Reque-
rida continua com a responsabilidade sobre o passivo não sal-
dado. Expeçam-se os editais de encerramento da falência, como
expediente judiciário, posto que a Massa Falida não possui
numerário para tanto. Passada esta em julgado, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a) AN-
TONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de CASA DE
CARNES CESAR LTDA., nos termos do Artigo 132, § 2° da
Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 31.865 da Massa Fali-
da de CASA DE CARNES CESAR LTDA., em trâmite neste
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar,
FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Proposta
a presente e decretada a Falência da Requerida, não foram lo-
calizados bens pertencentes à requerida. A perícia contábil não
foi realizada, face a falta de recursos para tanto. Publicado o
edital, na forma do art. 75 da Lei de Falências, não houve qual-
quer manifestação dos interessados. Assim, o Sr. Síndico apre-
sentou o relatório requerendo o encerramento da falência. Ou-
vido, o representante do Ministério Público concordou com o
pedido do Sr. Síndico. É o relatório. DECIDO. Não houve
irregularidade no trâmite do presente feito. Como não foram
encontrados bens que pudessem liquidar o passivo da Requeri-
da a falência foi frustada. São satisfatórias as contas prestadas
pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da Falência,
a teor do disposto no artigo 132 da Lei de Falências (D. Lei
7.761/45). Ante o exposto, declaro encerrada a falência de

CASA DE CARNES CESAR LTDA. Observo, porém, que a Re-
querida continua com a responsabilidade sobre o passivo não
saldado. Expeçam-se os editais de encerramento da falência,
como expediente judiciário, posto que a Massa Falida não pos-
sui numerário para tanto. Passada esta em julgado, arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Eu (a) RE-
GINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo.
(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Di-
reito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de CAMBUI CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., nos termos do Artigo
132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que nos autos n° 28.330 da Massa Fali-
da de CAMBUI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., em
trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,
3º andar, FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão:
“Proposta a presente e decretada a Falência da Requerida, não
foram localizados bens pertencentes à requerida. A perícia con-
tábil não foi realizada, face a falta de recursos para tanto. Pu-
blicado o edital, na forma do art. 75 da Lei de Falências, não
houve qualquer manifestação dos interessados. Assim, o Sr.
Síndico apresentou o relatório requerendo o encerramento da
falência. Ouvido, o representante do Ministério Público con-
cordou com o pedido do Sr. Síndico. É o relatório. DECIDO.
Não houve irregularidade no trâmite do presente feito. Como
não foram encontrados bens que pudessem liquidar o passivo
da Requerida a falência foi frustada. São satisfatórias as contas
prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da
Falência, a teor do disposto no artigo 132 da Lei de Falências
(D. Lei 7.761/45). Ante o exposto, declaro encerrada a falên-

cia de CAMBUI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Defi-
ro a inclusão dos sócios JOAQUIM EXPEDITO DOS SAN-
TOS e RACHEL FERRERO DE ABREU, constantes do con-
trato social e da primeira alteração como responsáveis pela fa-
lida, averbando-se à margem do registro de fls. 78/81, expedin-
do-se os editais e ofícios. Observo, porém, que a Requerida
continua com a responsabilidade sobre o passivo não saldado.
Expeçam-se os editais de encerramento da falência, como ex-
pediente judiciário, posto que a Massa Falida não possui nu-
merário para tanto. Passada esta em julgado, arquivem-se os
autos. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevo. (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JU-
NIOR. Juiz de Direito.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), PARA NO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DAR ANDAMENTO
AO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 267, § III DO
CPC).

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Av. Cândido de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, se
processam os Autos abaixo relacionado(s) e está(ão)
paralisado(s), aguardando a iniciativa da parte e procede-se a
intimação para suprir a falta, em 48 horas, sob pena de extin-
ção (art. 267, § 1° - parte final do CPC): autos n° 34.211 Re-
querente: MANOEL BUENO DE CAMARGO; autos nº 31.170
Embargante CLÍNICA SANTA MARGARIDA – CLISAMA S/
C LTDA. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã, o subscrevo. (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA
JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital para INTIMAÇÃO de FABIOPLAST INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA.,
na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is), com o prazo
de 20 (VINTE) dias.

Pelo presente edital, expedido na Restauração de Autos n°
36.181, em que é Requerente o ESTADO DO PARANÁ, em
trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,  3°
andar, FÓRUM CÍVEL, fica a Requerida FABIOPLAST IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS
LTDA., INTIMADA, na pessoa de seu(s) representante(s)
legal(is), para no prazo de 10 dias constituir(em) novo procura-
dor nos autos, sob pena de prosseguimento do feito à sua reve-
lia. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã o
subscrevo. (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR.
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS
EDSON APARECIDO SIGNORI e sua mulher SILVIA
DIAS SIGNORI, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Edital de PRAÇA e INTIMAÇÃO dos Executados EDSON
APARECIDO SIGNORI e sua mulher SILVIA DIAS SIGNO-
RI, com o prazo de dez (10) dias, nos Autos n° 27.234 de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que figura como
Exequente BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, em trâ-
mite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito nesta Capital, na Avenida Cândi-
do de Abreu, 535, 3° andar, Edifício do Fórum Cível, que no
dia 18 de fevereiro de 2002, às 13:45 horas, no átrio deste Car-
tório, será levado à VENDA o imóvel penhorado aos Executa-
dos, em praça pública, por preço não inferior ao saldo devedor,
constante do seguinte: “APARTAMENTO n° 1003, bloco n°
10, tipo único de frente para a Rua S 609 N, com n° predial
310, situado no terreno, com área construída total de
64,90794m2, área de uso privativo de 59,877 m2, área de uso
comum de 5,031m2, e fração ideal do solo de 0,00793651, que
corresponde a 94,9429 m2, do terreno onde está construído o
Conjunto Residencial VILA REAL, situado a Rua Paulo Setu-
bal, edificado sobre o lote do terreno 3-A, oriundo da subdivi-
são do lote 3, que por sua vez é originário da subdivisão dos
lotes 92, 93, 94, 95, da planta Fazenda Boqueirão, nesta Capi-
tal. Indicação Fiscal n° 95.001.005.002-2 e com demais medi-
das e confrontações descritas na matrícula. O imóvel em apre-
ço encontra-se Matriculado sob n° 40.882 do Registro de Imó-
veis da 4ª Circunscrição CURITIBA/PR, estando a compare e
venda e a hipoteca devidamente registradas. Saldo devedor com
data base em 07/07/1997, importa em R$ 29.438,28 (vinte e
nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e oito centa-
vos), o qual será atualizado por ocasião da praça. OBS.: Atra-
vés do presente, ficam INTIMADOS os Executados EDSON
APARECIDO SIGNORI e sua mulher SILVIA SIGNORI, se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal, da
data acima designada, e querendo, acompanhem. OBS.: A pra-
ça realizar-se-á na próxima data útil seguinte, caso na data apra-
zada não se realize o ato. Curitiba, 19 de novembro de 2002.
Eu, (a) REGINA ESTELA  PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR –
 Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS
ALLAN WALTER RODRICK PUSCH e sua mulher, COM
O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Edital de PRAÇA e INTIMAÇÃO dos Executados ALLAN
WALTER RODRICK PUSCH e sua mulher, com o prazo de
dez (10) dias, nos Autos n° 28.402 de EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO  XTRAJUDICIAL, em que figura como Exequente BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, em trâmite neste Juízo e
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito nesta Capital, na Avenida Cândido de Abreu, 535,
3° andar, Edificio do Fórum Cível, que no dia 18 de fevereiro
de 2003, às 13:40 horas, no átrio deste Cartório, será levado à
VENDA o imóvel penhorado aos Executados, em praça públi-
ca, por preço não inferior ao saldo devedor, constante do se-
guinte: “APARTAMENTO n° 06, situado no pavimento térreo,
parte integrante do “Centro Habitacional Novo Mundo”, loca-
lizado nesta Capital, com área construída de 81,65 metros qua-
drados, com as demais medidas, metragens e confrontações
devidamente caracterizadas na respectiva matricula”. O imóvel
em questão encontra-se matriculado sob n° 3.371, junto ao
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis da 5ª Cir-
cunscrição desta Capital, estando a compra e venda e a sub-
rogação da primeira e especial hipoteca dos imóveis devida-
mente registradas e averbadas sob n° R-8 e R-9, respectiva-
mente. Saldo devedor com data base em 09/01/1998, importa
em R$ 38.065,20 (trinta e oito mil, sessenta e cinco reais e
vinte centavos), o qual será atualizado por ocasião da praça.
OBS.: Através do presente, ficam INTIMADOS os Executados
ALLAN WALTER RODRICK PUSCH e sua mulher, da data
acima designada, e querendo, acompanhem. OBS.: A praça re-
alizar-se-á na próxima data útil  seguinte, caso na data apraza-
da não se realize o ato. Curitiba, 19 de novembro de 2002.
Eu,(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), IVANIR DE DEUS, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
A DOUTORA DILMARI HELENA KESSLER, MM. JUÍZA
DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,
F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 852/95, de ação de
GUARDA E RESPONSABILIDADE, em que são requerentes
IRACI ALVES DE SOUZA e JORGE FERREIRA DE SOUZA
e requerido(a) IVANIR DE DEUS, alega em resumo o seguin-
te: “que os requerentes requerem a guarda e responsabilidade
da menor E.A.S.; que a menor é filha legítima de JORGE FER-
REIRA DE SOUZA FILHO e IVANIR DE DEUS; que em 15/
07/92, o pai da menor veio a falecer; que a mãe da menor esta
desaparecida desde que a mesma tinha três meses; que os re-
querentes criam a neta desde o desaparecimento da mãe; que
o(a) requerido(a) encontra-se em lugar incerto e não sabido;
que os requerentes são beneficiários da assistência judiciária
gratuita.”xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Fica a parte requerida citada da ação e advertida de que se não
apresentar resposta no prazo de quinze dias, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 29 de novembro de 2002. Eu (a) _______
Escrivão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA  DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20  DIAS PARA CIT AÇÃO E INTI-
MAÇÃO DE: MARIA DOLORES HAGEMEYER.
A Exma. Sra. Dra. LENICE BODSTEIN, MM Juíza de Direito
da 2a Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-

almente do (a) Sr (a) MARIA DOLORES HAGEMEYER, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2349/2000 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em
que é requerente ORLANDO HAGEMEYER e requerido MA-
RIA DOLORES HAGEMEYER.
Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 ( quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 85 “Autos n.º 2349/2000. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 07 de
maio de 2003, às 10:30 horas. Expeça-se edital de citação. Data
supra. (a) LENICE BODSTEIN - Juíza de Direito”.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de MARIA DOLORES HAGEMEYER.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 02 de dezembro de 2.002. Eu, emp. Ju-
ramentada, datilografei e subscrevi.

JUÍZO  DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
ROBERT WERNER CHEFFLER.

A Exma. Sra. Dra. LENICE BODSTEIN, MM Juíza de Direito
da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ROBERT WERNER SCHFFLER, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.° 00128/2000 de SEPARAÇÃO CONSENSUAL, em
que são requerentes ROBERT WERNER SCHEFFLER E
FRANCIS MYRIAM MOURÃO DE RAMALHO.
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  do requerente Sr.
ROBERT WERNER SCHEFFLER.
DESPACHO DE FLS. 73 verso “ Proceda-se a intimação  do
requerido, para  que se manifeste sobre a  partilha de bens do
casal, no prazo de dez dias. Intimações  e diligências necessá-
rias. Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito.”
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados  no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ROBERT WERNER SCHEFFLER.
Não  contestando a presente, presumir-se-ão aceitos  como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 25 de Setembro de 2.002. Eu, (a)
escrivão, e ou emp. Juramentada, digitei e subscrevi.
LENICE BODSTEIN – JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação do Requerido Luís César Ribeiro. Prazo:
30 (Trinta) dias. A Dra. Simone Cherem Fabrício de Melo,
MM. Juíza de Direito da Quarta Vara Cível desta Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
Faz Saber, a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, eu perante este Juízo e Cartório se processam
os termos dos autos registrados sob nº 1261/01 de Ação de
Rescisão de Contrato, em que é requerente ABN Amro Arren-
damento Mercantil S/A. e requerido Luís César Ribeiro, brasi-
leiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 725155899-87, atualmente
em lugar incerto, para que, fique ciente dos termos da ação em
referência e, querendo, conteste-a no prazo legal de quinze (15)
dias, sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela parte autora (art. 285 do CPC), tudo
em conformidade com a resenha da inicial a seguir transcrita:
“Em data de 25/06/1999, a Requerente celebrou com o Reque-
rido o contrato de Arrendamento Mercantil nº 7062819, com o
valor orçado à época em R$ 9.070,00 (nove mil e setenta re-
ais), para arrendamento do bem a seguir descrito: Um veículo
Marca Fiat, modelo Tipo 1.6 I, combustível gasolina, cor cin-
za, ano/mod. 1994/1994, série/chassis ZFA160000R4947437,
placas BOS 7310. O Arrendatário recebeu o bem acima descri-
to em perfeitas condições de funcionamento e sem defeitos,
conforme Termo de Recebimento e Aceitação do referido con-
trato, cláusula 05, obrigando-se a pagar as contraprestações
pactuadas, de acordo com o que ficou estipulado no contrato,
mais o que constar em cláusulas de reajuste. Acontece que o
Arrendatário inadimpliu o pactuado, estando em débito com as
parcelas vencidas desde 25/08/1999, e via de conseqüência foi
remetida a Notificação ao Cartório de Títulos e Documentos a
fim de que o Requerido venha a adimplir os valores, e o mesmo
após decorrido o prazo legal manteve-se inerte, dando causa à
rescisão de contrato de leasing”. Despacho de fls. 73: “Defiro
(fl. 72). Expeça-se edital, com prazo de 30 dias. Curitiba, 20 de
novembro de 2002”. (a) Simone Cherem Fabrício de Melo –
Juíza de Direito. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de
Curitiba, aos 21 dias do mês de novembro, do ano de 2002. Eu,
(a) Jaqueline Bourscheidt, Auxiliar Juramentada, que o fiz di-
gitar e subscrevi. (a) Simone Cherem Fabrício de Melo – Ju-
íza de Direito.

R$ 162,00 - NF 67573

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA

O DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório tramitou a
Interdição de nº 1240/2001 em que é requerente EMÍLIA ELE-
NA MALLASSA e requerida ODETE MALLASSA, brasileira,
solteira, nascido em 15/09/1972, filha de Maximiliano Mallas-
sa e Emília Elena Mallassa, na qual foi proferida a r. sentença
determinando a interdição da Requerida ODETE MALLAS-
SA, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, nos termos do artigo 1.183, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil, (Causa: apresenta doença, retardo mental
permanente e insuscetível de cura mediante tratamento médico
especializado), nomeando-lhe Curadora EMÍLIA ELENA
MALLASSA. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Curitiba, aos 14 de novembro de 2002. Eu _ (Jaqueline Bours-
cheidt) Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e subscrevo.

RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITA DO ESTA-
DO DO PARANÁ.EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVE-
DORES EDVALDO PEREIRA CARREIRO E GLAUCIA
F. DE MORAES CARREIRO, em lugar incerto ou não
sabido.INTIMANDO: EDVALDO PEREIRA CARREIRO,
brasileiro, médico, portador do R.G. nº 134.952/PR, CPF/MF
n.º 072.879.684-87 e sua esposa GLAUCIA FONSECA MO-
RAES CARREIRO.AÇÃO: Execução por Título Extrajudicial
N.º 686/96. CREDOR: MARCELO SAMUEL BERMAN.
DEVEDORES: CLAUDEMIR BOCCATO, EDVALDO PE-
REIRA CARREIRO E GLAUCIA F. DE MORAES CARREI
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RO. PRAZO: 10 (dez) dias. OBJETIVO: É  intimação dos
devedores sobre a conversão do arresto em penhora, do imóvel
indicado abaixo, o prazo para embargarem à presente ação é de
10 (dez) dias.VALOR DO DÉBITO: R$ 11.995,92 (EM 17/
06/96). IMÓVEL (OBJETO DA CONVERSÃO DO ARRES-
TO EM PENHORA): Apartamento residencial n.º 1303, loca-
lizado no 18º pavimento do Edifício Barão dos Campos Gerais,
em sua torre n.º 01 ou Bloco Campo Novo, prédio esse que tem
as numerações prediais 1965 e 1995 da Rua Padre Anchieta e
1410 da Rua Euclides da Cunha, com indicação fiscal n.º 13-
054-031-056-0, objeto da matrícula n.º 27.386 da  1º Circuns-
crição Imobiliária de Curitiba.E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou passar o presente edital que será fixa-
do no local de costume e publicado na forma de lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos dez dias de outubro de dois mil e dois. Eu __(a)
(Elenita Yasni Santos da Silva), o subscrevi. (a.)Telmo Zaions
Zainko - Juiz de Direito

R$ 126,00

JUÍZO DE DIREITO DA 6a. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

Avenida Cândido de Abreu, n° 535 - 11° andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDICARD S/A ADM. DE
CARTÕES DE CRÉDITO, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM O PRAZO DE  20 (VINTE) DIAS.
 FAZ SABER a todos  quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem com o prazo de vinte dias, que pelo pre-
sente intima CREDICARD S/A ADM. DE CARTÕES DE CRÉ-
DITO,  pessoa jurídica de direito privado,  CGC/MF sob o nº
34.098.442.0001-34, nos autos de Ação de Execução de Titulo
Extrajudicial sob o nº 310/87 em que é Exequente CREDICARD
S/A ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO e Executado JONA-
THAS TAPOROSKY, para dar andamento ao processo, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento por abandono de causa. FICARÁ INTIMADA ATRA-
VÉS DO PRESENTE EDITAL A EXEQUENTE CREDICARD
S/A ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO, NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA DAR ANDAMEN-
TO AO PROCESSO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E
OITO) HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVA-
MENTO POR ABANDONO DE CAUSA, CUJO PRAZO
FLUIRÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DO PRESEN-
TE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO.
Aos nove dias do mês de Dezembro do ano dois mil e dois,  em
Curitiba, Paraná. Eu.......Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que
mandei digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE  DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA 6a. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

Avenida Cândido de Abreu, n° 535 - 11° andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDICARD S/A ADM. DE
CARTÕES DE CRÉDITO, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM O PRAZO DE  10 (DEZ) DIAS.
  FAZ SABER a todos  quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem com o prazo de dez dias, que pelo pre-
sente intima CREDICARD S/A ADM. DE CARTÕES DE CRÉ-
DITO,  pessoa jurídica de direito privado,  CGC/MF sob o nº
34.098.442.0001-34, nos autos de Ação de Execução de Titulo
Extrajudicial sob o nº 252/91 em que é Exequente CREDICARD
S/A ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO e Executado WIL-
TON JESUS JOSVIAK, para dar prosseguimento ao processo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
por inércia. FICARÁ INTIMADA ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL A EXEQUENTE CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO, NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL, PARA DAR PROSSEGUIMENTO  AO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO POR INÉRCIA, CUJO PRAZO FLUIRÁ A PARTIR DO
TÉRMINO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, CONTA-
DO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos quatro dias do
mês de Dezembro do ano dois mil e dois,  em Curitiba, Paraná.
Eu.......Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e
subscrevi por ordem do MM. Juiz.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE  DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA 6a. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

Avenida Cândido de Abreu, n° 535 - 11° andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAGO AZUL COMÉRCIO DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE  10 (DEZ)
DIAS.

 FAZ SABER a todos  quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem com o prazo de dez dias, que pelo
presente intima LAGO AZUL COMÉRCIO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
CGC/MF sob o nº 80.261.134/0001-03 nos autos de Ação de
Execução de Titulo Extrajudicial sob o nº 625/95 em que é

Exequente LAGO AZUL COMÉRCIO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA., e Executado NEODIR FONTANE-
LLA, para dizer sobre o interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 48(quarenta e oito) horas,  sob pena de extinção

e arquivamento. FICARÁ INTIMADA ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL A EXEQUENTE LAGO AZUL

COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA

DIZER SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)

HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO,
CUJO PRAZO FLUIRÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO
PRAZO DO PRESENTE EDITAL, CONTADO DE SUA

PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos dez dias do mês de
Dezembro do ano dois mil e dois,  em Curitiba, Paraná.

Eu.......Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar
e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

 WOLFGANG WERNER JAHNKE
  JUIZ DE  DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA 6a. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

Avenida Cândido de Abreu, n° 535 - 11° andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDICARD S/A ADM. DE
CARTÕES DE CRÉDITO, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM O PRAZO DE  20 (VINTE) DIAS.
FAZ SABER a todos  quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem com o prazo de vinte dias, que pelo pre-
sente intima CREDICARD S/A ADM. DE CARTÕES DE CRÉ-
DITO,  pessoa jurídica de direito privado,  CGC/MF sob o nº
34.098.442.0001-34, nos autos de Ação de Execução de Titulo
Extrajudicial sob o nº 652/90 em que é Exequente CREDICARD
S/A ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO e Executado LAER-
TES MARTINS, para dar andamento ao processo, no prazo de
24 (vinte e quatro horas, sob pena de extinção e arquivamento
por abandono de causa. FICARÁ INTIMADA ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL A EXEQUENTE CREDICARD S/A
ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, PARA DAR ANDAMENTO AO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO POR
ABANDONO DE CAUSA, CUJO PRAZO FLUIRÁ A PAR-
TIR DO TÉRMINO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL,
CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos nove
dias do mês de Dezembro do ano dois mil e dois,  em Curitiba,
Paraná. Eu.......Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei
digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

 WOLFGANG WERNER JAHNKE
 JUIZ DE  DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA    Avenida Cândido de

Abreu nr.535 - 11° andar- Curitiba - PR.
EDITAL DE INTIMAÇÃO A SER PUBLICADO COM OS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA DA  SRA. SOCOR-
RO BARBOZA DA SILVA, brasileira, viúva, RG.n. 3408658-
PE e CPF. N. 446.415.915-04, residia à rua Juvenal Cordeiro,
n. 182, Vila Grécia, Almirante Tamandaré-PR que atualmente
se encontra em lugar incerto e não sabido, para seu conheci-
mento e de terceiros e interessados,   COM O PRAZO DE (20)
VINTE DIAS.
 FAZ SABER a todos  quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem com o prazo de vinte dias,  que pelo
presente intima SOCORRO BARBOZA, para dar andamento
no processo no prazo de 48 horas  sob pena de extinção e ar-
quivamento por abandono da causa nos autos de Ação ALVA-
RÁ sob o n.67/2002 em que é requerente  SOCORRO BAR-
BOZA DA SILVA, e requerido o ESPÓLIO DE FRANCISCO
ISIDIO ALVES, que tramita nesta Vara Cível..  FICARÁ  IN-
TIMADA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL A SRA SO-
CORRO BARBOZA DA SILVA, acima qualificada PARA QUE
NO PRAZO DE  48 (quarenta e oito horas), QUE CORRERÁ
A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DESTE EDITAL, CON-
TADOS DE SUA PUBLICAÇÃO. Aos cinco dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dois  em Curitiba, Paraná..
Eu......................,Liliana   Bittencourt- Escrivã  que mandei
digitar, subscrevi por ordem do MM. Juiz..

Wolfgang Werner Jahnke
Juiz de Direito

=JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA   =Avenida Cândido de

Abreu nr.535 - 11° andar- Curitiba - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO A SER PUBLICADO COM OS BENI-
FÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA DO  SR. JOÃO PEDRO
MICHEVIZ e sua esposa GENI MICHEVIZ, com demais qua-
lificações ignoradas, que se encontram em lugar incerto e não
sabido, para seu conhecimento e de terceiros e interessados,
COM O PRAZO DE (20) VINTE DIAS,  A SER PUBLICADO
COM OS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.

FAZ SABER a todos  quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem com o prazo de vinte dias,  que pelo
presente cita JOÃO PEDRO MICHEVIZ e sua esposa GENI
MICHEVIZ, para que se habilitem querendo nos autos de Ação
INVENTÁRIO sob o n.1275/1995 em que é requerente  FRAN-
CISCO MICHEVIZ, brasileiro, viúvo,  aposentado, portador
da C.I. RG. 7.396.527-6 PR, que tramita nesta Vara Cível, os
autos de INVENTÁRIO N. 1.275/1995, DOS  BENS DEIXA-
DOS POR FALECIMENTO DE MARIA JULIA MICHEVIZ,
21 DE OUTUBRO DE 1995.  FICARÃO CITADOS ATRA-
VÉS DO PRESENTE EDITAL O SR. JOÃO PEDRO MICHE-
VIZ e sua esposa GENI MICHEVIZ, PARA QUE NO PRAZO
DE DEZ(10) DIAS, SE HABILITEM QUERENDO NOS AU-
TOS ACIMA REFERIDOS, SOB PENA DE REVELIA, PRA-
ZO QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO
DESTE EDITAL, CONTADOS DE SUA PRIMEIRA PUBLI-
CAÇÃO. Aos vinte e seis  dias do mês de março do ano de dois
mil e dois  em Curitiba, Paraná.. Eu......................,Liliana
Bittencourt- Escrivã  que mandei digitar, subscrevi por ordem
do MM. Juiz..

FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 6a. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

Avenida Cândido de Abreu, n° 535 - 11° andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LOJIDRED FINANCEIRA S/

A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO EM
LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS.
FAZ SABER a todos  quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem com o prazo de vinte dias, que pelo pre-
sente intima LOJICRED FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO, EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, na pes-
soa de seu Representante Legal, nos autos  de Ação de Execu-
ção sob o nº 81/90 movida contra ROSANGELA SOUZA HI-
ERRO CACHINSKI, para dar andamento na execução no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção por aban-
dono da causa. FICARÁ INTIMADA ATRAVÉS DO PRESEN-
TE EDITAL, LOJICRED FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO-EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJAUDICIAL, PARA DAR ANDAMENTO NA EXE-
CUÇÃO NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO POR ABANDONO DE CAUSA,
CUJO PRAZO FLUIRÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRA-
ZO DO PRESENTE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEI-
RA PUBLICAÇÃO. Aos dez dias do mês de Dezembro do ano
do ano dois mil e dois, em Curitiba, Paraná. Eu.......Liliana
Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subscrevi por
ordem do MM. Juiz.

 WOLFGANG WERNER JAHNKE
   JUIZ DE  DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO SANCHES, com
prazo de 30 (TRINTA) DIAS.

Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital
ou dele tomarem conhecimento que por Juízo de Direito da
Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba processam-se os autos
de ação de COBRANÇA sob n0 812/1995, em que BANCO
NACIONAL S.A. move contra PAULO SANCHES, brasileiro,
casado, portador (a) da C.I. RG n0 1.875. 185/Pr., inscrito (a)
no CPF/MF sob n0 330.816.899-53, atualmente em lugar incer-
to, CITADO(A)(S) para, no prazo de 24 (vinte e quatro horas,
contados do término do prazo do edital, pagar o débito atuali-
zado no valor de R$ 6.437,11 (seis mil, quatrocentos e trinta e
sete reais e onze centavos - 23.05.2002), com os acréscimos
legais, sob pena de ser convertido em penhora o arresto levado
a efeito sobre “ o valor de R$ 6.437,11 (seis mil, quatrocentos
e trinta e sete reais e onze centavos), mais posteriores corre-
ções, no rosto dos autos que o executado Paulo Sanches possui
em face da União Federal nos autos de Execução Provisória de
Sentença sob n0 89.00.00256-2 em trâmite na 3ª Vara Federal
desta Capital”, tudo de conformidade com o despacho a seguir
transcrito: “Defiro o pedido retro, expeça-se mandado de ar-
resto do crédito indicado às fls. 155. Intime-se. Curitiba,
25.09.2002. (as) José Roberto Pinto Júnior — Juiz de Direito.
E, para que chegue ao conhecimento dos interesados, bem como
no futuro não se possa alegar ignorância, mandou-se expedir o
presente edital, que será devidamente publicado e afixado na
forma da lei. Curitiba, 21 de Novembro de 2002. Eu, (a), Escri-
vã, o subscrevi.

(a) José Roberto Pinto Júnior - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL
EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ  SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, nos autos de  INTERDIÇÃO,  sob nº 549/
94,  requerida  pôr  SÉRGIO FRANZON SOBRINHO  e sua
mulher  LOURDES FUSINATO FRANZON, foi decretada a
interdição de WANESSA FUSINATO FRANZON,  em data de
25/09/95, sendo que a sentença transitou em julgado sem  qual-
quer recurso, nos termos do art. 1184 do C.P.C.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância expedi o presente que será
publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial,  pôr três
vezes, com intervalo de dez (10 ) dias, e afixados na forma da
lei. Curitiba, 23 de outubro de 1.995. (a) Eu __, Ione Maria
Machado, Empregada  Juramentada,  o subscrevi e dou fé.

Joatan Marcos de Carvalho
Juíz de Direito

EDITAL DE SENTENÇA  DE INTERDIÇÃO DE
FÁTIMA MARIA BARRETO, COM O PRAZO DE DEZ

(10) DIAS.

A Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12ª Vara Cível, foi requerida a INTERDI-
ÇÃO registrada sob nº 23.177/2001 de FÁTIMA MARIA
BARRETO, tendo em vista que o mesmo é portador de oligo-
frenia e retardo mental grave e profundo de caráter permanente
que o incapacita de reger a sua pessoa e praticar quaisquer atos
da vida civil. Foi, pela MMa. Juíza, declarada a INTERDI-
ÇÃO DE FÁTIMA MARIA BARRETO, havendo sido nomea-
do sua Curadora, a SRA. ELY GUIMARÃES MOREIRA,
afim de reger sua pessoa e administrar seus bens (§ único, artº
1.183 CPC). O presente edital deverá ser publicado pela im-
prensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com o intervalo
de dez (10) dias.- Dado e passado nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de
setembro (09) do ano dois mil e dois (2002).- E
eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o
digitei e subscrevo.

 THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA l7ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDOS: JOÃO ALTAIR RIBEIRO XAVIER
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N° 628/2002 de BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO ZOGBI S/A
REQUERIDO : JOÃO ALTAIR RIBEIRO XAVIER
OBJETIVO: Para em 03 dias contestar, ou se já tiver pago 40%
do preço financiado, requerer a purga da mora, do veículo mar-
ca Ford, modelo Escort L, ano 90/90, cor Prata, placa BQM-
2214, chassi 9BFZZZ54ZLB088612, adquirido através do fi-
nanciamento firmado em 15/01/2001, pagável em 24 parcelas,
deixando de pagar as prestações desde a vencida em 15/03/
2002.
ADVERTÊNCIA : Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos a articulados pela parte autora. Cu-
ritiba, 05 de de setembro de 2002. Eu, (a) Davi Moreira, Em-
pregado Juramentado, o digitei e subscrevi.
BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA – Juiz de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGESIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA
ESTADO DO PARANA
Av. Cândido de Abreu, n.º 535 2º andar Centro Cívico - CFP
80530-906 - www.assejepar.com br
EDITAL DE INTERDIÇAO DE CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição nº
484/2002, requerida por SILVIO IHOR FIRMAN JUCK e
OUTRA contra CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK, e
em atendimento ao que dos autos, na qual foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK,
brasileira, solteira, sem profissão, nascida em 28 de dezembro
de 1971, com registro de nascimento lavrado no livro A-51,
folha 154, termo n.º 058756, sendo nomeado seu curador per-
manente o Sr. SILVIO IHOR FIRMAN JUCK, brasileiro, Pro-
motor de Justiça aposentado, portador da Cl/RG n.º 195.698/
PR, conforme se vê da parte final da sentença a seguir transcri-
ta: “Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente o pedido inicial,
decretando a interdição da pessoa de CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK, Nomeio como curador o Sr. SILVIO IHOR
FIRMAN JUCK, dispensando o curador da hipoteca legal, de
acordo com o artigo 1.190 do Código de Processo Civil. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. Curitiba, 19 de junho de 2002
(a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes - Juíza de Direito.” E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 18 de Novembro
de 2002. Eu, (a), escrevente juramentado que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/
88).
(a) Irineu Machado de Lima Junior - escr. juramentado

JUÍZO DE DIREITO DA VIGESIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA
ESTADO DO PARANA
Av. Cândido de Abreu, n.º 535 2º andar Centro Cívico - CFP
80530-906 - www.assejepar.com br
EDITAL DE INTERDIÇAO DE CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição nº
484/2002, requerida por SILVIO IHOR FIRMAN JUCK e
OUTRA contra CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK, e
em atendimento ao que dos autos, na qual foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK,
brasileira, solteira, sem profissão, nascida em 28 de dezembro
de 1971, com registro de nascimento lavrado no livro A-51,
folha 154, termo n.º 058756, sendo nomeado seu curador per-
manente o Sr. SILVIO IHOR FIRMAN JUCK, brasileiro, Pro-
motor de Justiça aposentado, portador da Cl/RG n.º 195.698/
PR, conforme se vê da parte final da sentença a seguir transcri-
ta: “Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente o pedido inicial,
decretando a interdição da pessoa de CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK, Nomeio como curador o Sr. SILVIO IHOR
FIRMAN JUCK, dispensando o curador da hipoteca legal, de
acordo com o artigo 1.190 do Código de Processo Civil. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. Curitiba, 19 de junho de 2002
(a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes - Juíza de Direito.” E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 18 de Novembro
de 2002. Eu, (a), escrevente juramentado que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/
88).
(a) Irineu Machado de Lima Junior - escr. juramentado

JUÍZO DE DIREITO DA VIGESIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA
ESTADO DO PARANA
Av. Cândido de Abreu, n.º 535 2º andar Centro Cívico - CFP
80530-906 - www.assejepar.com br
EDITAL DE INTERDIÇAO DE CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
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RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição nº
484/2002, requerida por SILVIO IHOR FIRMAN JUCK e
OUTRA contra CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK, e
em atendimento ao que dos autos, na qual foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK,
brasileira, solteira, sem profissão, nascida em 28 de dezembro
de 1971, com registro de nascimento lavrado no livro A-51,
folha 154, termo n.º 058756, sendo nomeado seu curador per-
manente o Sr. SILVIO IHOR FIRMAN JUCK, brasileiro, Pro-
motor de Justiça aposentado, portador da Cl/RG n.º 195.698/
PR, conforme se vê da parte final da sentença a seguir transcri-
ta: “Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente o pedido inicial,
decretando a interdição da pessoa de CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK, Nomeio como curador o Sr. SILVIO IHOR
FIRMAN JUCK, dispensando o curador da hipoteca legal, de
acordo com o artigo 1.190 do Código de Processo Civil. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. Curitiba, 19 de junho de 2002
(a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes - Juíza de Direito.” E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 18 de Novembro
de 2002. Eu, (a), escrevente juramentado que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/
88).
(a) Irineu Machado de Lima Junior - escr. juramentado

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Sergio Henrique Sgoda
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.9144-0
PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu Sergio Henrique Sgoda, filho de Lori Sebas-
tião Sgoda e Nilce Maria Sgoda, brasileiro, ora em LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CITADO a
comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de
13/03/2003 às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e ver-se
processar até final julgamento nos autos supra a que responde,
como incurso nas penas do art. 155 caput do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 09 de
dezembro de 2002. Eu,                    (Maria Nilza Ozelame),
Escrivã, o subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Luiz Carlos Nunes Leandro
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.9920-5
PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu Luiz Carlos Nunes Leandro, filho de Eleuté-
rio Leandro e Dorvalina Nunes Leandro, natural de Paranaguá/
Pr, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
Pelo presente, fica CITADO a comparecer perante este Juízo
da 4ª Vara Criminal, na data de 20/03/2003 às 13:00 horas, a
fim de ser interrogado e ver-se processar até final julgamento
nos autos supra a que responde, como incurso nas penas do art.
180 caput do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca em Curitiba, 09 de dezembro de 2002. Eu,
(Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):    VALDENIR
APARECIDO

LEAL
AÇÃO PENAL  Nº 200100075967

 O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba - Paraná, etc.
                          FAZ SABER  a todos quantos o presente
Edital  virem          com o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele
conhecimento  tiverem,          que não tendo sido possível citar
pessoalmente a VALDENIR APARECIDO LEAL, brasileiro,
SOLTEIRO(A), natural  de  ORTIGUEIRA/PR,  nascido  aos
26/01/1975, RG nº 6.806.845-2/PR, filho de VALDEVINO B.
LEAL  e de AURORA A.A. LEAL, atualmente em lugar incer-

to e não sabido, pelo  presente cita-o(a) chama-o(a) a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Mare-
chal Floriano  Peixoto,  672/8º   Andar - Centro, no dia 07 DE
FEVEREIRO DE 2003, às 15:30,  a fim de   ser interrogado(a)
e se ver processar nos autos de Ação Penal acima   referido,
como incurso(a) nas  penas  do  LEI  8137/90-RELACOES  DE
CONSUMO, ART 7o., INC IX, LEI 8137/90, C.C. ART 18,
PARAG 6o.,  INC  I e II, CDC, ficando advertido de que    NÃO
COMPARECENDO  OU  NÃO    CONSTITUINDO ADVO-
GADO QUE O REPRESENTE no PROCESSO, SERÁ  DE-
CLARADA  A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O   CURSO DO
PROCESSO.
Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado
do  Paraná, aos 29 de novembro de 2002.
Eu,   (Bel.  Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

  ORESTES DILAY
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  EVERALDO  DOS
SANTOS
PEREIRA
AÇÃO PENAL  Nº 200100075967

O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sex-
ta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem          com
o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tive-
rem,          que não tendo sido  possível  citar  pessoalmente  a
EVARALDO  DOS          SANTOS PEREIRA,  brasileiro,
CASADO(A),  natural  de  CIANORTE/PR,  nascido aos 11/
12/1969, RG nº  5.266.354-7/PR,  filho  de  OROZIMBO GE-
RALDO PEREIRA e de SEBASTIANA DOS SANTOS PE-
REIRA,  atualmente  em   lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente  cita-o(a)  chama-o(a)  a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum local sito  à  rua  Marechal Floriano Peixo-
to, 672/8º Andar -  Centro,  no  dia  07  DE FEVEREIRO DE
2003, às 15:30,  a fim de ser interrogado(a) e se  ver   processar
nos autos de Ação Penal acima referido,  como  incurso(a)  nas
penas do LEI 8137/90-RELACOES DE CONSUMO, ART 7o.,
INC IX,  LEI  8137/90, C.C. ART 18, PARAG 6o., INC I, CDC,
ficando  advertido  de  que  NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE
no  PROCESSO,  SERÁ  DECLARADA  A  SUSPENSÃO  DO
CURSO  DO   PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado
Paraná, aos 29 de novembro de 2002.
 Eu,    (Bel.  Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

 ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU(RÉ):    RONALDO  MAR-
CELINO
LOPES
AÇÃO PENAL  Nº 199900012658

O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sex-
ta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem          com
o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tive-
rem,          que não tendo sido possível citar pessoalmente a
RONALDO  MARCELINO LOPES, brasileiro, CASADO(A),
natural de JACAREZINHO,  nascido  aos  23/02/1966, RG nº
4.319.189, filho de AMILTON MARCELINO LOPES e  de
DIRMA BERTOLI LOPES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Marechal
Floriano  Peixoto,  672/8º Andar - Centro, no dia 07 DE FEVE-
REIRO DE 2003, às 13:00,  a fim de  ser interrogado(a) e se
ver processar nos autos de Ação Penal acima  referido, como
incurso(a) nas penas do ART  155-FURTO,  PARAG.  4o,  INC.
II C/C ART.  69  DO  C.P.,  ficando  advertido  de  que    NÃO
COMPARECENDO OU NÃO  CONSTITUINDO  ADVOGA-
DO  QUE  O  REPRESENTE  no
PROCESSO,  SERÁ  DECLARADA  A  SUSPENSÃO  DO
CURSO    DO    PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado
do  Paraná, aos 29 de novembro de 2002.
Eu,   (Bel. Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  ALFEU DE MELLO
JUNIOR
AÇÃO PENAL  Nº 200000070700

O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sex-
ta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem          com

o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tive-
rem,          que não tendo sido possível citar  pessoalmente  a
ALFEU  DE  MELO          JUNIOR, brasileiro, CASADO(A),
natural de JACAREZINHO, nascido  aos  17/03/1968, RG nº
4.530.688/PR,  filho  de  ALFEU  DE  MELLO  e  de  IRACE-
MA BENEDITA DE ARAUJO, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a  comparecer
perante  este Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Marechal
Floriano  Peixo-          to, 672/8º Andar - Centro, no dia  07  DE
FEVEREIRO  DE  2003, às          13:30,  a fim de ser
interrogado(a) e se ver processar nos autos de          Ação Penal
acima  referido,  como  incurso(a)  nas  penas  do  ART          171-
ESTELIONATO, PARAG. 2º, INC. VI DO C.P., ficando  ad-
vertido  de que  NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTI-
TUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE no  PROCES-
SO,  SERÁ  DECLARADA  A  SUSPENSÃO  DO  CURSO
DO   PRAZO       PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUS-
PENSO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado
 Paraná, aos 29 de novembro de 2002.
Eu,     (Bel. Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
DA

COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE  CITAÇÃO  DO  RÉU(RÉ):    MARCOS  FLORI-
ANO
DUNKER
AÇÃO PENAL  Nº 200100061494

O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sex-
ta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.
.
   FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem
com o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento
tiverem,          que não tendo sido possível citar pessoalmente  a
MARCOS  FLORIANO DUNKER, brasileiro, SOLTEIRO(A),
natural de CURITIBA,  nascido  aos   05/02/1981, RG nº
7.220.298-0/R, filho de NIRIO DUNKER e  de  MARIA
CRISTINA DE TOLEDO, atualmente em lugar incerto e não
sabido,  pelo  presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Marechal
Floriano  Peixoto,  672/8º Andar - Centro, no dia 07 DE FEVE-
REIRO DE 2003, às 14:00,  a fim de  ser interrogado(a) e se
ver processar nos autos de Ação Penal acima referido, como
incurso(a) nas penas do  ART  155-FURTO,  PARAG.  4o  INC.
II e IV, C/C ART. 29 DO C.P., ficando advertido de  que    NÃO
COMPARECENDO OU NÃO  CONSTITUINDO  ADVOGA-
DO  QUE  O  REPRESENTE  no          PROCESSO,  SERÁ
DECLARADA  A  SUSPENSÃO  DO   CURSO    DO    PRA-
ZO  PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado
do Paraná, aos 29 de novembro de 2002.
Eu,     (Bel.  Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

 ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): VERONITA  APARE-
CIDA
GARCIA
AÇÃO PENAL  Nº 200000095656

O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sex-
ta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.
 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem          com
o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tive-
rem,          que não tendo sido possível citar pessoalmente a
VERONITA APARECIDA GARCIA, brasileiro,
SOLTEIRO(A), natural de  ADRIANOPOLIS,  nascido aos 06/
07/1970, RG nº 7.258.885-1/PR, filho de APARICIO GARCIA
e   de JENY LOPES DE LIMA GARCIA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a com-
parecer perante  este  Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua
Marechal Floriano  Peixoto, 672/8º Andar - Centro, no dia  07
DE  FEVEREIRO  DE  2003,  às  14:30,  a fim de ser
interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação Penal  aci-
ma  referido,  como  incurso(a)  nas  penas  do  ART 155-
FURTO, PARAG. 4º, INC. II DO C.P.,  ficando  advertido  de
que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O  REPRESENTE  no        PROCESSO,
SERÁ  DECLARADA  A  SUSPENSÃO  DO   CURSO    DO
PRAZO  PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado
do  Paraná, aos 29 de novembro de 2002.
 Eu,    (Bel. Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

 ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  LUIZ  ALBERTO
FRANCO
BORDENOWSKI
AÇÃO PENAL  Nº 200100011837

 O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sex-
ta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem          com
o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tive-
rem,          que não tendo sido  possível  citar  pessoalmente  a
LUIZ  ALBERTO          FRANCO BORDENOWSKI, brasilei-
ro, CASADO(A), natural de  CURITIBA/PR,  nascido  aos  04/
11/1950,  RG  nº  943.405/PR,  filho  de    EMILIO BORDE-
NOWSKI JUNIOR e de MARIA FRANCO BORDENOWSKI,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  pelo  presente  cita-
o(a)  chama-o(a)  a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum local sito  à  rua  Marechal Floriano Peixoto, 672/8º
Andar -  Centro,  no  dia  07  DE  FEVEREIRO DE 2003, às
15:00,  a fim de ser interrogado(a) e se  ver   processar nos
autos de Ação Penal acima referido,  como  incurso(a)  nas
penas do ART 10-PORTE DE ARMA-LEI 9437/97, PARAG
2o., C.C.  ART  161, c, DECRETO No.  55.649/65,  ficando
advertido  de  que    NÃO   COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO  ADVOGADO  QUE  O  REPRESENTE
no          PROCESSO,  SERÁ  DECLARADA  A  SUSPENSÃO
DO   CURSO    DO    PRAZO  PRESCRICIONAL E PODERÁ
SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
 Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Esta-
do do
  Paraná, aos 29 de novembro de 2002.
 Eu,  (Bel.  Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE

CURITIBA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: WALTERSON ROBER-

TO RISSI MACHADO, com o prazo de 05 (cinco) dias.

A Doutora Maria Mercis Gomes Aniceto, MM. Juíza de Di-

reito da 8ª Vara Criminal do Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de cinco dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente a Walterson Roberto

Rissi Machado, brasileiro, divorciado, RG nº 778.528/PR,

CPF nº 167.317.009-91, atualmente em lugar incerto e não

sabido, pelo presente cita-o e chama-a o comparecer peran-

te este Juízo, sita à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº

672 – 9º andar, no dia 28 de fevereiro do ano de 2003, às

16:00 horas, a fim de ser interrogada e acompanhar a todos

os demais termos do Processo-Crime nº 1999.2738-8 a que

responde, como incurso nas sanções do artigo 1º, incisos I e

II, da Lei nº 8.137/90. Dado e passado nesta Cidade e Co-

marca de Curitiba, aos 04 de dezembro de 2.002.. Eu, _, Es-

crivã Designada o digitei.

 Maria Mercis Gomes Aniceto

 Juíza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL

 COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

 RÉU: EMERSON PEDRO DA CRUZ.

  PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

       O DOUTOR DARTAGNAN SERPA SA, MM. JUIZ DE

DIREITO  DA

 DECIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITI-

BA,  ESTADO

DO PARANA, NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente

edital viremçom o prazo de 15 dias, ou dele  conhecimento

tiverem,

que nao  tendo sido possivel  citarpessoalmente a: EMERSON

PEDRO DA

CRUZ,  brasileiro,  CASADO(A),natural  de   PINHAO-

PR,nascido    em

10/09/1975, 7.351.300/PR, filho de EUGENIO DOMAZIO  DA

CRUZ  e  de

 MARIA APARECIDA DAMAZIO DA CRUZ, atualmente em

lugar incerto e  nao

  sabido, pelo presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a compare-

cer  perante

 este Juizo  da 10ª Vara Criminal, sito a    Rua  Marechal  Flo-

riano

 Peixoto, 672- 10º andar-Forum Criminal, no dia 18/03/2003

as 13:15

  horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a

todos  os

demais termos do processo nº 2000.2819-3,  a  que

responde(em)como

 incurso(s) nas sancoes   do(s)  artigo(s)  ART  16-USO  PRO-

PRIO-LEI

 6368/76, .

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de  Curi-tiba, 11 de

dezembro de 2002. Eu, _,  Escrivã,  que  oubscrevi.

 DARTAGNAN SERPA SÁ

 Juiz de Direito
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Comarcas do Interior

Arapongas

EDITAL DE CITAÇÃO de Antonio da Silva Silvestre, Ma-
ria Aparecida Tofano da Silva, Wilson da Silva Silvestre e
Aliete Rodrigues da Silva, seus respectivos herdeiros e/ou
sucessores, e terceiros interessados. (Prazo: 30 dias)

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível  desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
FAZ  SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento
do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela
primeira vez através da imprensa, expedido nos autos n. 671/
2002, da AÇÃO DE USUCAPIÃO que Jeffer Santana da Silva
e Ernest Juliano Santana da Silva promove contra Antonio da
Silva Silvestre, Maria Aparecida Tofano da Silva, Wilson da
Silva Silvestre, Aliete Rodrigues da Silva, José Fernandes Mon-
teiro e Ivan Mudri, em processamento perante este Juízo e Es-
crivania respectiva, que, pelo presente edital, ficam os requeri-
dos: ANTONIO DA SILVA SILVESTRE e sua esposa MARIA
APARECIDA TOFANO DA SILVA, WILSON DA SILVA SIL-
VESTRE e sua esposa ALIETE RODRIGUES DA SILVA, seus
herdeiros e/ou sucessores, e eventuais terceiros interessados,
qualificações ignoradas, atualmente todos residentes e domici-
liados em lugar incerto, devidamente citados do resumo da pe-
tição inicial de aludidos autos, abaixo transcrito, para, queren-
do, dentro do prazo de quinze (15) dias, que começará a ser
contado do dia seguinte ao término do prazo fixado neste edi-
tal, oferecerem contestação à referida ação, pena de revelia e
de serem presumidos como aceitos por eles, como verdadeiros,
os fatos articulados pela Requerente (artigos 285, 319, 942, do
Código de Processo Civil).
Resumo da petição inicial: 1.Alegam os Requerentes que, em
28.12.1993, seu genitor Luiz Santana da Silva adquiriu os di-
reitos de Adilson Navarro e Leonice Ferreira Navarro sobre o
imóvel denominado Lote 08 da Quadra 12, com área de 220,00
m2, sito à rua Guruva esquina com rua Biguatinga, com as se-
guintes divisas e confrontações: pela frente com a rua Guruva
medindo 10,00 metros, pelo lado direito com a data n. 10 me-
dindo 22,00 metros, pelo lado esquerdo com a rua Biguatinga
medindo 22,00 metros, e aos fundos com a data n. 04 medindo
10,00 metros. Alegam os Requerentes que seu genitor edificou
em aludido lote  um imóvel onde residem de forma ininterrupta
e sem oposição por mais de cinco anos, quitando todos os im-
postos incidentes sobre o lote durante todo este período. Ale-
gam os Requerentes que não possuem outros imóveis. Os auto-
res requerem a procedência da ação e a conseqüente declara-
ção de seu domínio sobre referido imóvel.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, em 18 de outubro de 2002. Eu, _ (Cristiano A. Sou-
za Zanin), Empregado Juramentado da Vara Cível, o digitei e
subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
 Juiz de Direito

R$ 234,00

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL
CONCORDATA PREVENTIVA DE

INDÚSTRIA DE DOCES RELÂMPAGO LTDA.
CGC.MF. 75.408.955/0001.81

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-
marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo
98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de
21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou decla-
ração de seu crédito, junto à Concordata Preventiva de Indús-
tria de Doces Relâmpago Ltda., através do procedimento (ha-
bilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.360/2002,
a empresa DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, sediada em Jaraguá do Sul, SC., à rua
Rodolfo Hufenüssler, n. 755, inscrita no CNPJ sob n
.84.430.149/0001.09, pela quantia de R$ 4.565,17, atualizado
até 17.04.2002, representada por nota fiscal, duplicatas, com-
provante de entrega de mercadorias (conhecimento de trans-
porte) e instrumentos de protestos;

VALOR R$                VENCIMENTO               Nº. TÍTULO
874,83                                9/08/2001                           307656
668,86                             22/09/2001                         313734
311,86                            27/09/2001                          314429
1.839,79                         30/09/2001                           315486
519,75                             04/10/2001                           316001

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações
ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar
do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário
da Justiça deste Estado.

Arapongas, 28 de novembro de 2002.
Peterson Adriano Migliorini

 Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

FALÊNCIA DE DOMANI ESTOFADOS LTDA.
CGC.MF.76.091.271.0001.61

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, face o
disposto no artigo 75, da Lei de Falências;

FAZ SABER a todos quantos o conhecimento  do presente edi-
tal haja pertencer que, no processo registrado sob o nº.386/97,
referente a falência da empresa Domani Estofados Ltda., que
era sediada à rua Pica Pau, n. 103, Arapongas, Paraná, inscri-
ção estadual nº.628.03091.07, este Juízo fixou o prazo de dez
(10) dias para os interessados requererem o que for a bem de
seus direitos, em face do Síndico, Dr. Fidelis Canguçu Rodri-
gues Júnior, com escritório profissional à rua Eurilemos, n.477,
sala 02, Térreo, centro, Arapongas, Pr., inscrito na OAB.PR.
sob n.27.788, informar que quando da decretação da falência,
na qual fora determinando a lacração da falida e a arrecadação
dos bens pertencentes à falida, já não havia mais nada a arreca-
dar, tratando-se de falência frustrada, requerendo, com fulcro
no referido artigo 75 e parágrafos, da Lei de Falências o decre-
to de encerramento da falência.
Tal prazo começará a ser contado do dia seguinte ao que este
for publicado pela primeira vez no Diário da Justiça deste Es-
tado.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos 28 de novembro de 2002. Eu, ______________
(Ellia K. Migliorini), Empregada Juramentada da Única Vara
Cível, que o digitei, imprimi e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA
                                                                                                                                                                                                                                                                
O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bem da execu-
tada COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA
DO SUL LTDA. - CAMAS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/02/2003, às 09:30 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 17/02/2003, às 09:30 hs., pelo maior
lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
PROCESSO: Precatória nº 110/97, oriunda do Juízo de Lon-
drina - 1ª V. Federal, extraída dos autos nº 96.2011978-9, de
Execução Fiscal, que FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE move contra COOPE-
RATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL
LTDA. - CAMAS.
VALOR DA AÇÃO: R$188.498,48 em 27/09/2001 e
R$211.374,45 em 06/12/2002, conforme cálculos elaborados.
INTIMAÇÃO: Fica a executada COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS, na pessoa
de seus representantes legais, OSMAR CEOLIN ALVES e
CLÁUDIO PRATA, intimada da presente arrematação, por este
edital “ad cautelam”.
DESCRIÇÃO DO BEM: Uma área rural de terras, com 24.200
m2., parte de uma área maior de 2.263.000 m2., da Fazenda
Alvorada, do Distrito e Município de Alvorada do Sul, Comar-
ca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, área essa de
24.200 m2., com divisas e confrontações constantes do respec-
tivo registro. Imóvel esse Matriculado sob nº 30, do C. R. I.
desta cidade e Comarca. Benfeitorias: a) 01 depósito de ferra-
mentas, em alvenaria; b) Uma casa de máquinas, em alvenaria,
com 04 moegas rodoviárias, 20 portas de ferro; c) 01 Armazém
graneleiro, em alvenaria; d) Uma tulha de expedição; e) Uma
casa de força, em alvenaria; f) 01 elevador metálico, de cane-
cas; g) 07 elevadores metálicos de cereais; h) 03 secadores de
cereais; i) 01 pulverizador pneumático; j) 01 aspirador indus-
trial; k) 07 máquinas de pré-limpeza de cereais; l) Instalações
complementares, painéis de comando, cabos, transformadores,
motores elétricos à aeração e termometria.
DEPÓSITO: Com a executada, na pessoa de seu representante
legal Osmar Ceolin Alves.
ÔNUS: Sobre o bem acima referido existem hipotecas em fa-
vor do Banco Sogeral S/A e Banco do Brasil S/A. O bem en-
contra-se penhorado e arrestado nos seguintes processos: 1º)-
Execução Fiscal 02/96. Penhorado em data de 31/10/96; 2º)-
Execução Fiscal 03/96. Penhorado em data de 18/10/96; 3º)-
Execução Fiscal 04/96. Penhorado em data de 31/10/96; 4º)-
Execução Fiscal 05/96. Penhorado em data de 18/10/96; 5º)-
Execução Fiscal 06/96. Penhorado em data de 31/10/96; 6º)-
Execução Fiscal 07/96. Penhorado em data de 18/10/96; 7º)-
Execução Fiscal 08/96. Penhorado em data de 31/10/96; 8º)-
Execução Fiscal 09/96. Penhorado em data de 18/10/96; 9º)-
Execução Fiscal 10/96. Penhorado em data de 31/10/96; 10º)-
Execução Fiscal 11/96. Penhorado em data de 31/10/96; 11º)-
Execução Fiscal 12/96. Penhorado em data de 18/10/96; 12º)-
Execução Fiscal 13/96. Penhorado em data de 31/10/96; 13º)-
Execução Fiscal 14/96. Penhorado em data de 18/10/96; 14º)-
Execução Fiscal 15/96. Penhorado em data de 31/10/96; 15º)-
Execução Fiscal 16/96. Penhorado em data de 18/10/96; 16º)-
Execução Fiscal 17/96.  Penhorado em data de 31/10/96; 17º)-
Execução Fiscal 18/96. Penhorado em data de 18/10/96; 18º)-
Execução Fiscal 19/96. Penhorado em data de 31/10/96; 19º)-
Execução Fiscal 20/96. Penhorado em data de 18/10/96; 20º)-
Execução Fiscal 21/96. Penhorado em data de 29/10/96; 21º)-
Execução Fiscal 22/96. Penhorado em data de 18/10/96; 22º)-
Execução Fiscal 23/96. Penhorado em data de 29/10/96; 23º)-
Execução Fiscal 24/96. Penhorado em data de 18/10/96; 24º)-
Execução Fiscal 25/96. Penhorado em data de 31/10/96; 25º)-
Execução Fiscal 26/96. Penhorado em data de 18/10/96; 26º)-
Execução Fiscal 27/96. Penhorado em data de 31/10/96; 27º)-
Execução Fiscal 28/96. Penhorado em data de 18/10/96; 28º)-
Execução Fiscal 29/96. Penhorado em data de 31/10/96; 29º)-
Execução Fiscal 30/96. Penhorado em data de 18/10/96; 30º)-
Execução Fiscal 31/96. Penhorado em data de 29/10/96; 31º)-
Execução Fiscal 32/96. Penhorado em data de 18/10/96; 32º)-
Execução Fiscal 33/96. Penhorado em data de 29/10/96; 33º)-
Execução Fiscal 34/96. Penhorado em data de 18/10/96; 34º)-
Execução Fiscal 35/96. Penhorado em data de 29/10/96; 35º)-
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Execução Fiscal 36/96. Penhorado em data de 18/10/96; 36º)-
Execução Fiscal 37/96. Penhorado em data de 31/10/96; 37º)-
Execução Fiscal 38/96. Penhorado em data de 18/10/96; 38º)-
Execução Fiscal 39/96. Penhorado em data de 31/10/96; 39º)-
Execução Fiscal 40/96. Penhorado em data de 18/10/96; 40º)-
Execução Fiscal 41/96. Penhorado em data de 29/10/96; 41º)-
Execução Fiscal 42/96. Penhorado em data de 18/10/96; 42º)-
Execução Fiscal 43/96. Penhorado em data de 31/10/96; 43º)-
Execução Fiscal 44/96. Penhorado em data de 18/10/96; 44º)-
Execução Fiscal 45/96. Penhorado em data de 31/10/96; 45º)-
Execução Fiscal 46/96. Penhorado em data de 18/10/96; 46º)-
Execução Fiscal 47/96. Penhorado em data de 29/10/96; 47º)-
Execução Fiscal 48/96. Penhorado em data de 18/10/96; 48º)-
Execução Fiscal 49/96. Penhorado em data de 29/10/96; 49)-
Execução Fiscal 50/96. Penhorado em data de 31/10/96; 50º)-
Execução Fiscal 51/96. Penhorado em data de 31/10/96; 51º)-
Execução Fiscal 52/96. Penhorado em data de 31/10/96; 52º)-
Execução Fiscal 53/96. Penhorado em data de 31/10/96; 53º)-
Execução Fiscal 54/96. Penhorado em data de 31/10/97; 54º)-
Execução Fiscal 55/96. Penhorado em data de 31/10/96; 55º)-
Execução Fiscal 56/96. Penhorado em data de 31/10/96; 56º)-
Execução Fiscal 57/96. Penhorado em data de 31/10/96; 57º)-
Execução Fiscal 58/96. Penhorado em data de 31/10/96; 58º)-
Execução Fiscal 59/96. Penhorado em data de 29/10/96; 59º)-
Execução Fiscal 60/96. Penhorado em data de 31/10/96; 60º)-
Execução Fiscal 61/96. Penhorado em data de 31/10/96; 61º)-
Execução Fiscal 62/96. Penhorado em data de 31/10/96; 62º)-
Execução Fiscal 63/96. Penhorado em data de 31/10/96; 63º)-
Execução Fiscal 64/96. Penhorado em data de 31/10/96; 64º)-
Execução Fiscal 65/96. Penhorado em data de 31/10/96; 65º)-
Execução Fiscal 66/96. Penhorado em data de 31/10/96; 66º)-
Execução Fiscal 67/96. Penhorado em data de 31/10/96; 67º)-
Execução Fiscal 68/96. Penhorado em data de 31/10/96; 68º)-
Execução Fiscal 69/96. Penhorado em data de 31/10/96; 69º)-
Execução Fiscal 70/96. Penhorado em data de 31/10/96; 70º)-
Execução Fiscal 71/96. Penhorado em data de 31/10/96; 71º)-
Execução Fiscal 72/96. Penhorado em data de 31/10/96. Todas
que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
move contra a COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE AL-
VORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OUTROS; 72º)- Preca-
tória 42/2000, oriunda do Juízo de São Paulo-SP - 38ª V. Cível,
extraída da Execução nº 2140/92/1, que BANCO SOGERAL
S/A move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OUTROS. Penhora-
do em data de 26/03/2000; 73º)- Execução 107/94, que BAN-
CO DO BRASIL S/A. move contra COOPERATIVA AGRÍCO-
LA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.- CAMAS e
OUTROS. Penhorado em data de 29/11/94; 74º)- Execução 108/
94, que BANCO DO BRASIL S/A. move contra COOPERATI-
VA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-
CAMAS e OUTROS. Penhorado em data de 31/10/94; 75º)-
Execução Fiscal 01/96, que  INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍ-
COLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e
OUTROS. Penhorado em data de 18/10/96; 76º)- Execução
Fiscal 01/95, que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MIS-
TA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS. Penhorado em
data de 11/07/97; 77º)- Execução Fiscal 103/96. Penhorado em
data de 07/04/97; 78º)- Execução Fiscal 38/94. Penhorado em
data de 11/04/95; 79º)- Execução Fiscal 36/94. Penhorado em
data de 11/04/95; 80º)- Execução Fiscal 28/94. Penhorado em
data de 11/04/95; 81º)- Execução Fiscal 24/94. Penhorado em
data de 11/04/95; 82º)- Execução Fiscal 112/96. Penhorado em
data de 13/10/97; 83º)- Execução Fiscal 16/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 84º)- Execução Fiscal 19/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 85º)- Execução Fiscal 20/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 86º)- Execução Fiscal 21/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 87º)- Execução Fiscal 23/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 88º)- Execução Fiscal 24/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 89º)- Execução Fiscal 25/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 90º)- Execução Fiscal 26/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 91º)- Execução Fiscal 27/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 92º)- Execução Fiscal 28/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 93º)- Execução Fiscal 29/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 94º)- Execução Fiscal 30/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 95º)- Execução Fiscal 31/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 96º)- Execução Fiscal 32/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 97º)- Execução Fiscal 33/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 98º)- Execução Fiscal 34/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 99º)- Execução Fiscal 35/97. Penhorado em
data de 17/10/97. Todas que o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS move contra a COOPERATIVA
AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CA-
MAS e OUTROS; 100º)- Precatória 72/97, oriunda do Juízo de
Campo Grande-MS - Vara de Execução Fiscal e Precatória,
extraída da Execução Fiscal nº 97.7725-0, que ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL move contra COOPERATIVA AGRÍ-
COLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS.
Penhorado em data de 01/04/98; 101º)- Precatória 48/94, oriun-
da do Juízo de Campo Grande-MS. - 15ª V. Cível, extraída da
Cautelar de Arresto nº 94.8379-3/94, que MATOSUL-INDÚS-
TRIA DE ÓLEOS VEGETAIS LTDA. move contra COOPE-
RATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL
LTDA.-CAMAS e OUTROS. Arrestado em data de 26/05/94;
102º)- Precatória 53/94, oriunda do Juízo de Três Lagoas-MS.,
extraída da Cautelar de Arresto nº 144/94, entre as mesmas
partes acima referidas. Arrestado em data de 10/06/94; 103º)-
Execução Fiscal 14/99, que o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍ-
COLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e
OUTROS. Penhorado em data de 25/01/2001; 104º)- Execu-
ção Fiscal 26/95, que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MIS-
TA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS. Penhorado em
data de 28/02/97; 105º)- Precatória nº 16/94, oriunda do Juízo
de São Paulo-SP - 12ª V. Cível, extraída dos autos nº 1.332/93,
de Execução, que BANCO NORCHEM S/A move contra CO-
OPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL
LTDA.-CAMAS e OUTROS. Penhorado em data de 29/04/94;
106º)- Execução Fiscal 113/96, que o INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move contra COOPERA-
TIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-

CAMAS e OUTROS. Penhorado em data de 13/10/97; 107º)-
Executivo Fiscal 06/95, que FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS. Penhora-
do em data de 17/10/97; 108º)- Executivo Fiscal 38/97, entre
as mesmas partes acima referidas. Penhorado em data de 17/
10/97; 109º)- Execução Fiscal 107/96. Penhorado em data de
21/10/97; 110º)- Execução Fiscal 109/96. Penhorado em data
de 21/10/97; 111º)- Execução Fiscal 110/96. Penhorado em data
de 13/10/97; 112º)- Execução Fiscal 19/94. Penhorado em data
de 02/12/97. Todas que o INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍCO-
LA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OU-
TROS; 113º)- Execução 72/94, que BANCO DO PROGRES-
SO S/A. move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OUTROS. Penhora-
do em data de 16/02/95; 114º)- Precatória 04/2001, oriunda do
Juízo de Campo Grande-MS - V. Execução Fiscal, extraída da
Execução Fiscal nº 97.7726-8, que ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MIS-
TA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS. Penhorado em
data de 25/01/2001; 115º)- Execução Fiscal 18/97. Penhorado
em data de 03/11/97; 116º)- Execução Fiscal 22/97. Penhorado
em data de 03/11/97. 117º)- Execução Fiscal nº 111/96. Penho-
rado em data de 21/10/97. Todas que o INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move contra COOPERA-
TIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-
CAMAS e OUTROS; 118º)- Precatória 163/96, oriunda do Ju-
ízo de Regente Feijó-SP., extraída da Execução Fiscal nº E-
125/96, que FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO move
contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA
DO SUL LTDA.-CAMAS. Penhorado em data de 29/04/98;
119º)- Execução Fiscal 20/94. Penhorado em data de 24/07/97;
120º)- Execução Fiscal 30/94. Penhorado em data de 23/12/97;
121º)- Execução Fiscal 32/94. Penhorado em data de 23/12/97;
122º)- Execução Fiscal 34/94. Penhorado em data de 23/12/97;
123º)- Execução Fiscal 17/97. Penhorado em data de 07/11/97;
124º)- Execução Fiscal 09/94. Penhorado em data de 19/11/97;
125º)- Execução Fiscal 40/97. Penhorado em data de 31/05/99;
126º)- Execução Fiscal 13/99. Penhorado em data de 19/11/99.
Todas que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OUTROS; 127º)-
Precatória 31/97, oriunda do Juízo de Camapuã-MS. - 2ª V.
Cível, extraída da Execução nº 29/97, que BANCO DO BRA-
SIL S/A. move contra ÉDER MENDES LOPES e OUTRA.
Penhorado em data de 04/02/98; 128º)- Execução 31/95, que
SANTISTA ALIMENTOS S/A move contra COOPERATIVA
AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CA-
MAS. Penhorado em data de 05/10/2000; 129º)- Execução Fis-
cal 32/99, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MIS-
TA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OUTROS.
Penhorado em data de 25/01/2001; 130º)- Execução Fiscal 16/
99, que UNIÃO move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OU-
TROS. Penhorado em data de 24/05/2000.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: O bem foi avaliado, em data de 15/10/2002, em
R$970.000,00, conforme cálculo elaborado, não tendo havido
alteração do valor.
INFORMAÇÃO: 1)- O valor da custas processuais e honorári-
os advocatícios serão pagos pelo arrematante, no ato da arre-
matação, nos termos do art. 23, § 2º, da Lei de Execução Fis-
cal. 2)- O valor da arrematação poderá ser pago à vista, no ato
da arrematação ou parcelado em 40 vezes, da seguinte forma:
a)- a 1ª prestação, a ser paga no ato da arrematação, deverá ser
equivalente a 40% do valor arrematado; b)- as demais presta-
ções serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 2ª  no
dia 20 do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;
c)- as prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da
taxa Selic; d)- o exequente será credor do arrematante, o que
deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se hipo-
teca do bem arrematado em garantia do débito. e)- o não paga-
mento de qualquer das prestações acarretará o vencimento an-
tecipado do débito assumido, o qual será acrescido de multa
rescisória de 50% de que trata o § 6º, do art. 98, da Lei 8212/
91, informação esta que deverá constar na carta de arremata-
ção. 3)- No caso de o valor da arrematação superar o débito
executado, o parcelamento se limitará ao crédito do exequente,
sendo que a diferença e os encargos da execução (custas, des-
pesas, honorários advocatícios) deverão ser depositados em
Juízo, no ato da arrematação, para levantamento pela executa-
da. 4)- A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser pago pelo arrematante, à vista, no ato da
arrematação.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro
de 2002.  Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei
e subscreví.

(a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO –
 Juiz de Dirto.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO-PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE BELA VISTA DO  PARAÍSO,  ES-
 TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 313/2001, de Interdição, em
que é requerente: ROBILAN BORDIN e interditanda: MARIS-
TELA ALVES BORDIN, que por sentença de fls. 30/33, profe-
rida em data de 11/11/2002, a qual transitou em julgado em
data de 29/11/2002, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIS-
TELA ALVES BORDIN, brasileira, solteira, residente na Av.
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Elpídio Sestari, nº 602, nesta cidade e Comarca, declarando-a
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, em vir-
tude de ser portadora de oligofrenia severa+seqüela de parali-
sia cerebral+epilepsia (CID F72+G80+G40), nomeando-lhe o
requerente ROBILAN BORDIN, brasileiro, casado, comerciá-
rio, residente e domiciliada no endereço acima mencionado,
pai da interditanda, para seu CURADOR, cuja curatela foi de-
ferida sem qualquer limitação, ficando dito Curador isento de
hipoteca legal, por ser o caso. E, para conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será
afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado por três ve-
zes, com  intervalo de dez dias, na forma do artigo 1.184, do
C.P.C.. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela
Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
dezembro de dois mil e dois. Eu, Luci G. M. Soares- E. Jura-
mentada o digitei e subscrevi.

(a)-HELDER JOSÉ ANUNZIATO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: LUIZ
RODRIGUES MARTINS- PRAZO: 30 DIAS.

A DRA. PATRICIA PELISSARI RIZZO, JUÍZA SUBSTITU-
TA DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 463/2001, de Execução Fiscal,
movido pelo MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL, contra
LUIZ RODRIGUES MARTINS, que por despacho de fls.16,
por força de petição, determinou a CITAÇÃO do executado:
LUIZ RODRIGUES MARTINS, com endereço ignorado, para
no prazo de 05 dias, proceder o pagamento da dívida no valor
R$.433,51(quatrocentos e trinta e três reais e cinqüenta e um
centavos), acrescida de juros de mora, multa, correção monetá-
ria, custas processuais, honorários de advogado e demais co-
minações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de se-
rem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garantia
da dívida, ou ainda, garantir a execução através de depósito em
dinheiro, ou oferecer fiança bancária. ADVERTÊNCIA: “Não
sendo embargada a execução, se presumirão aceitos pelo exe-
cutado, como verdadeiros, os fatos alegados pela Autora”. PE-
TIÇÃO INICIAL: “O MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL-
PR,  por seu representante legal que esta subscreve, vem pro-
por Ação de Execução Fiscal, contra: LUIZ RODRIGUES
MARTINS, em razão de seu débito com a Fazenda Municipal,
representada pela Certidão de Dívida Ativa nº 410, no valor de
R$.433,51. Requer a V. Exa, que se digne ordenar, citação do
Executado, ou a quem de direito, para no prazo de 05 dias pa-
gar o debito os acréscimos legais, honorários advocatícios a ser
fixado sobre o valor corrigido de custas processuais, ou garan-
tir a execução na forma do disposto no art. 90 da lei 6.830/80,
sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para satisfação do Crédito do Exeqüente. Requer ainda, os be-
nefícios do art. 172, parágrafo 2º do CPC. Pede deferimento.
(a) Nilza Aparecida Sacoman-Procuradora”. PETIÇÃO DE F.
15: “O MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, já qualificado
nos autos, que move contra LUIZ RODRIGUES MARTINS,
vem por seu procurador à presença de V. Exa, em cumprimento
ao despacho de fls. 13v, para: Demonstrar o prosseguimento do
feito e requerer a citação do executado por Edital, haja vista
seu endereço ser incerto e não sabido. O edital deverá estar em
conformidade com o art. 8º, da Lei 6830/80 LEF. Nestes Ter-
mos. P. Deferimento. Alvorada do Sul, 15/10/2002. (a) Ricardo
Bazone da Silva-Procurador”. DESPACHO: “Autos nº 463/
2001-Execução Fiscal. I- Ante o contido nos documentos de fl.
13 verso, defiro o pedido de fl. 15. II- Cite-se, por edital, como
requerido pelo exeqüente, com observância do contido no inci-
so IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/80. Int. Bela Vista do Paraíso,
28 de novembro de 2002. (a) Patrícia Pelissari Rizzo- Juíza
Substituta”. E para o conhecimento de todos e que ninguém
alegue ignorância, expediu-se este edital, que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Esta-
do do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro, de dois mil
e dois. Eu, Luci G. M. Soares, E. Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

(a) PATRICIA PELISSARI RIZZO
  Juíza Substituta

Bocaiuva do Sul

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada ABATEDOURO
BOM DIA BRASIL LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 11 de março de 2003, às 14,20 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 25 de março de 2003, às 14,20 ho-
ras, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 21/00 de Executivo Fiscal, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL e executado
ABATEDOURO BOM DIA BRASIL LTDA.
BEM: “1. Uma  máquina de limpar tripas, marca Primitiva,
acionamento elétrico, em funcionamento e em bom estado de
conservação. Avaliado em 2.500,00, em 25.04.2001.  2.Um tan-
que de cozimento em Aço Inox, com aquecimento à Gaz, com
capacidade para p/1000 litros, sem marca aparente, e em per-
feito estado e em funcionamento. Avaliado em R$. 2.000,00,
em 11.09.2001.”
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada ABATE-
DOURO BOM DIA BRASIL LTDA, se porventura não for
encontrada para intimação pessoal. Bocaiuva do Sul, 20 de
novembro de 2002. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do
Cível, o subscrevo.
  (a)PAULO ANTÔNIO FIDALGO - Juiz de Direito

R$ 144,00

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

E D I T A L    D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-

ção, os bens de propriedade do executada MORRO BRAN-

CO MINERAÇÃO LTDA , na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 11 de março de 2.003, às 14,15

horas, por preço superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: Dia 25 de março de 2.003, às 14,15

horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.

LOCAL: Átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,

nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.

PROCESSO: Autos nº 04/01 de Executivo Fiscal, em que é

exequente FAZENDA ESTADUAL e executada MORRO

BRANCO MINERAÇÃO LTDA.

BEM: “Seis (6) metros cúbicos de granito verde tunas, tipo

exportação.”

AVALIAÇÃO: Avaliado em  R$. 7.500,00 (sete mil e quinhen-

tos reais) em  05.12.01.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MORRO

BRANCO MINERAÇÃO LTDA, se porventura não for en-

contrada para intimação pessoal. Bocaiuva do Sul, 20 de no-

vembro de 2002. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do

Cível, o subscrevo.

(a)PAULO ANTONIO FIDALGO – Juiz de Direito

R$ 126,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ
EDIAL DE CITAÇÃO DE CARLOS FLORISVAL AZEVEDO,
brasileiro, casado, do comércio, CPF/MF sob n° 571.269.179-
53. Prazo de vinte (20) dias.
Pelo presente, expedido no feito de Busca e Apreensão conver-
tida em Ação de Depósito n° 324/2001, CITA o Réu acima
nominado, sobre os termos de petição inicial da Ação de Depó-
sito lhe ajuizada pelo Banco ABN AMRO REAL S/A, que em
síntese aduziu as seguintes razões: “ O autor ingressou com a
medida de Busca e Apreensão em 23-07-2001, sendo deferida
liminarmente, com a conseqüente expedição de mandado, ob-
jetivando a apreensão do bem objeto da ação e constituído vo
veículo pas/automóvel, marca/modelo: Fiat/Palio EL, combus-
tível: gasolina, ano fab./ano mod.: 1996/1996, cor: verde, chassi:
9BD178237T0008824, placa: CMO-3344. Entretanto, confor-
me certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 32, não foi possível
o comprimento da presente medida, uma vez que o veículo ali-
enado não foi localizado e nem mesmo o Réu. Assim, pede a
conversão da medida cautelar em Ação de Depósito”. Em se-
guida, o Autor fez os requerimentos de praxe e pertientes à
espécie e deu seu valor à causa R$14.388,84. A presente cia-
ção é feita para que, no prazo de cinco (05) dias, o Réu faça a
entrega do bem alienado depositando-o em Juízo ou, querendo,
faça a consignação do equivalente em dinheiro, corresponden-
te ao débito contratual de R$11.640,34, e demais acréscimos
legais, ou querendo, ainda, apresentar defesa que julgar conve-
niente, no prazo em lei. ARTS. 285 e 319 do CPC: “ Não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo Réu, como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo Autor”. Cumpra-se na forma
e sob as penas da lei. Passado nesta cidade e Comarca de Cam-
bé, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de
agosto de dois mil e dois. Sede do Juízo. Av. Roberto Concei-
ção n° 532 – CEP 86192-550 – Cambe – Paraná. Eu, (a) (Se-
bastião Pimentel). Emp. Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) Márcia Guimarães Marques Luz – Juíza de Direito

Cambé

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS(ART. 1.184 DO CPC). COM O PRAZO DE:
30(TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 207/99 de
INTERDIÇÃO requerida por LUIS CÂNDIDO contra JOÃO
CÂNDIDO, a qual tramita perante o Cartório da Única Vara
Cível de Cambé, sito à Av. Roberto Conceição, nº 532, Edifício
do Fórum, que através do presente edital, LEVA AO CONHE-
CIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS, de que
por este Juízo foi decretada a interdição de João Cândido, con-
forme sentença proferida às fls. 48/49, nos autos supra menci-
onados, em que figura como interditante: LUIS CÂNDIDO,
brasileiro, casado, vigia, portador da C.I. RG sob o nº 3.728.198-
0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Antonio Dias Ador-
no, nº 258, Jardim Silvino, na cidade de Cambé, Estado do
Paraná, a quem a MMª Juíza deferiu a promessa legal de
bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo
de Curador de seu irmão JOÃO CÂNDIDO, brasileiro, sol-
teiro, portador da Certidão de Nascimento sob o nº 20.787, à fl.
81 V-I, Livro 25, do Cartório de Registro Civil da Comarca de

Rolândia-Pr, sendo que o mesmo é portador de debilidade mental
moderada, oligofrenia moderada, CID F-73, com anomalia psí-
quica, sem possibilidade alguma de reversão do quadro apre-
sentado, não se apresentando apto para o trabalho, bem como
para os atos da vida civil. Aceito por ele o compromisso, pro-
meteu cumprí-lo na forma e respeitando as penas da Lei. tudo
em conformidade com o despacho de fl. 76 e a seguir transcri-
to: “Extraia-se cópia do edital de interdição e encaminhe o
mesmo para publicação no Diário da Justiça. Int. Diligências
necessárias. Em 22/10/02 (a) Márcia Guimarães Marques Luz-
Juíza de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado e afixado no lugar
de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Cambé, aos vinte e nove dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois. (29/11/2002).
Eu, (Hilário Aleixo – Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DE ALBER-
TO GUSTAVO DA CRUZ.  PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS E INTERESSADOS, com prazo de (10) dez
dias

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 301/2000, requerido por SANTINA ARRUDA DA
CRUZ  em favor de ALBERTO GUSTAVO DA CRUZ , e  por
sentença proferida em data de 29 de abril  de 2002, devidamen-
te transitado em julgado, DECRETADA A INTERDIÇÃO do
requerido ALBERTO GUSTAVO DA CRUZ , brasileiro, sol-
teiro, nascido em 25\04\1983, filho de Santina Arruda da Cruz,
residente nesta cidade de Campina Grande do Sul - PR por ser
portador de Anomalia Psíquica “Deficiência Retardo Desen-
volvimento Psicomotor”, que a torna  TOTALMENTE INCA-
PAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja repre-
sentada  por sua mãe Sra. SANTINA ARRUDA DA CRUZ.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  11 de  novembro  de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Campina Grande do Sul

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DE
LOURDES NOWAK  PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 666/1999, requerido por VICTORIA SFIERVSKI
NOWAK,  em favor de LOURDES NOWAK, por sentença pro-
ferida em data de 15  de fevereiro de 2002,  devidamente tran-
sitada em julgado,  DECRETADA  A INTERDIÇÃO da   re-
querida LOURDES NOWAK, brasileira, incapaz, portadora do
Registro de Nascimento ilegível - Livro -24, fls.487 Cartório
Civil de Rebouças - PR, residente no município de Quatro Bar-
ras - PR, na Comarca de Campina Grande do Sul - PR,  por ser
portadora de deficiências mentais, o que a torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ  para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representado por sua Mãe Sra. VICTORIA SFIERVSKI
NOWAK,  brasileira, viúva,  aposentada, portadora da CI. RG
n.º 5.629.079-6 PR, residente no município de Quatro Barras,
comarca de Campina Grande do Sul - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  11   de novembro  de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA SUELI DE PAULA FAGUNDES   PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 887/2001, requerida  por SIRLEI MARTINS FA-
GUNDES,  em favor de SUELI DE PAULA FAGUNDES,  por
sentença proferida em data de 05  de agosto  de 2002, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO da   requerida SUELI DE PAULA FAGUNDES, brasi-
leira, solteira, portador do RG n.º 8.007.253-8- PR,  e do CPF./
MF n.º 037.292.749-10,  nascida em 05-06-1976  - PR, resi-
dente na cidade de Quatro Barras - PR,  por ser portador de
Anomalia psíquica, em caráter permanente,   que o torna TO-
TALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a
não ser que seja representado por sua Irma SIRLEI MARTINS
FAGUNDES,    brasileira, solteira,   portador do RG n.º

5.903.297- 6 PR, residente a Rua Lauro Strapasson  n.º 68,
Jardim Nossa Senhora das Graças  - Quatro Barras - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  18  de setembro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Cascavel

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel-
PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51
Fone/Fax: (0xx45)  226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECI-
MENTOS DE TERCEIROS  E INTERESSADOS - PRAZO:
30 (trinta)  DIAS

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE DI-
REITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de terceiros e
interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira Vara
Cível, se processam os autos de CURATELA sob n. 000374/
2002, em que VITOR SPADA contra TECLA FLISSAK
RONKO, nos termos da sentença proferida às fls. 35, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de TECLA FLISSAK RONKO, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA o Sr. VITOR
SPADA, brasileiro, casado, odontologo, portadora da RG n.
887.003-9-Pr, residente a Rua São Paulo, 769, apto. 1301, cen-
tro. E para que chegue ao conheimento dos interessados e no
futuro não possam alegar ignorancia ou desconhecimento, man-
dou expedir o presente edital para conhecimento de terceiros,
que será publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar de
costume no átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 25 de no-
vembro de 2.002 EU/________________________VERONI-
CA TEIXEIRA FIDELES FUNC. JURAMENTADA que digi-
tei e subscrevi.-

ROSALDO ELIAS PACAGNAN
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
ALESSANDRO DA SILVA
PRAZO: QUINZE  DIAS
CADASTRO: 114.829

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o senten-
ciado ALESSANDRO DA SILVA, natural de Palmital dos
Trincas/PR,  nascido as 04.02.1975,  filho de Sebastião Paulis-
ta dos Santos e de Rosa Machado, residente a uma quadra abai-
xo do Lago Municipal, onde funciona um depósito de papéis,
casa pertencente a seu cunhado, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-O, à
comparecer, perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à
Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia 13/MARÇO/2003, às
14:00 horas, para a realização da audiência admonitória, eis
que condenada nos autos de Processo-Crime nº 96/2001, da 2ª
Vara Criminal de Cascavel, por sentença datada de 30.05.2001,
como incurso nas penas do artigo 157 “caput” c.c. 14, inciso II
do Código Penal, à pena de UM (1) ANO E QUATRO (4)
MESES DE RECLUSÃO e 04 DIAS-MULTA, sendo que seu
não comparecimento implicará em regressão para um regime
mais rigoroso, com expedição de mandado de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 12 de dezembro de 2002. Eu_____( Marilza Mene-

zes Martins), auxiliar de cartório.

PAULO DAMAS
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Prazo de 20 Dias

Edital de NOTIFICAÇÃO de:  EDMUNDO ARNO ASSMANN

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta
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do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2292/02, de Ação de Divórcio Direto, onde MARIA LÚCIA
STEINMTZ ASSMANN residente (s) e domiciliado (s) na ci-
dade de Cascavel  - Pr, à Rua Mônaco, 143, Bairro Interlagos,
move contra EDMUNDO ARNO ASSMANN residente e do-
miciliado (a) em lugar incerto  e não sabido,  do CPC sob as
penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls.
16 a seguir transcrito; “ 1 –  Cite-se o requerido (a) por edital,

com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a advertência do

art. 285 do CPC, isto é, que não sendo a ação contestada no

prazo de quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a) ré (u), como

verdadeiros os fatos alegados pelo autor.    2  -  Insira-se nos

editais que o prazo contestatório, será contado da data da au-

diência conciliatória, desde já designada para o dia 22 de Maio
de 2003, ás 14:45 horas. , a qual as partes ficam intimadas a

comparecer.     3   -  Intime-se.

 O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 10
dias do mês de Dezembro do ano 2.002. Eu,____, EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

    JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

    Prazo de 20 Dias

Edital de NOTIFICAÇÃO de:  MARIA ALVENI DA LUZ
LIMA FERREIRA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2170/02, de Ação de Divórcio Direto, onde ANTONIO FER-
REIRA residente (s) e domiciliado (s) na cidade de Cascavel  -
Pr, à Rua Serra do Parati, 472, Jd. Colméia, move contra MA-
RIA ALVENI DA LUZ LIMA FERREIRA residente e do-
miciliado (a) em lugar incerto  e não sabido,  do CPC sob as
penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls.
14 a seguir transcrito; “ 1 –  Cite-se o requerido (a) por edital,

com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a advertência do

art. 285 do CPC, isto é, que não sendo a ação contestada no

prazo de quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a) ré (u), como

verdadeiros os fatos alegados pelo autor.    2  -  Insira-se nos

editais que o prazo contestatório, será contado da data da au-

diência conciliatória, desde já designada para o dia 22 de Maio
de 2003, ás 14:15 horas. , a qual as partes ficam intimadas a

comparecer.     3   -  Intime-se.

 O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 10
dias do mês de Dezembro do ano 2.002. Eu,_____, EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

  Prazo de 20 Dias

Edital de INTIMAÇÃO  de:  CARLITO ROQUE RODRIGUES.
O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1985/00, de Ação de Divórcio Direto, onde MARIA DE FÁ-
TIMA SANTOS residente (s) e domiciliado (s) na cidade de
Cascavel  - Pr, à Rua Lagoa Bonita, n. 996.– Bairro Morumbi,
move contra CARLITO ROQUE RODRIGUES, residente e
domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido,  do CPC sob as
penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls.
31 a seguir transcrito; “ 1 –  Ratifico o despacho de fls. 18, e

para audiência não realizada, designo o dia 19 de Março de
2003, às 14:00 horas. 2- Intime-se”. O MM. Juiz de Direito
Substituto mandou que  se expedisse o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no
átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cascavel - Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Dezem-
bro do ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

 Prazo de 20 Dias

Edital de NOTIFICAÇÃO de:  NEUZA APARECIDA DO
CARMO DOS SANTOS

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2221/02, de Ação de Divórcio Direto, onde SEBASTIÃO
CEZAR DOS SANTOS residente (s) e domiciliado (s) na ci-
dade de Cascavel  - Pr, à Rua Canadá, 575, Jd. Quebec, move
contra NEUZA APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS
residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido,  do
CPC sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e
despacho de fls. 11 a seguir transcrito; “ 1 –  Cite-se o requeri-

do (a) por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a

advertência do art. 285 do CPC, isto é, que não sendo a ação

contestada no prazo de quinze dias, se presumirão aceitos

pelo(a) ré (u), como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.

2  -  Insira-se nos editais que o prazo contestatório, será con-

tado da data da audiência conciliatória, desde já designada

para o dia 22 de Maio de 2003, ás 13:30 horas. , a qual as

partes ficam intimadas a comparecer.     3   -  Intime-se.

 O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 10
dias do mês de Dezembro do ano 2.002. Eu,_____, EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

 Prazo de 20 Dias

Edital de NOTIFICAÇÃO de:  SYAIFUL BACHRI BIN TA-
LIB

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2288/02, de Ação de Divórcio Direto, onde BELTRIZ DE
FÁTIMA VAZ TALIB residente (s) e domiciliado (s) na cida-
de de Cascavel  - Pr, à Rua Lagoa Mangaba, 30, Bairro Lago
Azul, move contra SYAIFUL BACHRIN BIN TALIB resi-
dente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido,  do CPC
sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho
de fls. 09 a seguir transcrito; “ 1 –  Cite-se o requerido (a) por

edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a advertên-

cia do art. 285 do CPC, isto é, que não sendo a ação contesta-

da no prazo de quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a) ré

(u), como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.    2  -  Insi-

ra-se nos editais que o prazo contestatório, será contado da

data da audiência conciliatória, desde já designada para o dia

22 de Maio de 2003, ás 14:30 horas. , a qual as partes ficam

intimadas a comparecer.     3   -  Intime-se.

 O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 10
dias do mês de Dezembro do ano 2.002. Eu,_, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

 Prazo de 20 Dias

Edital de NOTIFICAÇÃO de:  GENI PEREIRA DA SILVA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2224/02, de Ação de Divórcio Direto Litigioso , onde ODI-
LON DOS SANTOS residente (s) e domiciliado (s) na cidade
de Cascavel  - Pr, à Rua Nossa Senhora da Penha, 724, Bairro
Santos Dumont, move contra GENI PEREIRA DA SILVA
residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido,  do

CPC sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e
despacho de fls. 19 a seguir transcrito; “ 1 –  Cite-se o requeri-

do (a) por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a

advertência do art. 285 do CPC, isto é, que não sendo a ação

contestada no prazo de quinze dias, se presumirão aceitos

pelo(a) ré (u), como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.

2  -  Insira-se nos editais que o prazo contestatório, será con-

tado da data da audiência conciliatória, desde já designada

para o dia 22 de Maio de 2003, ás 14:00 horas. , a qual as

partes ficam intimadas a comparecer.     3   -  Intime-se.

 O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 10
dias do mês de Dezembro do ano 2.002. Eu,, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Prazo de 20 Dias

Edital de INTIMAÇÃO  de:  HORÁCIO SALES DOS SAN-
TOS.

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1452/00, de Ação de Divórcio Direto Litigioso C/C Pedido de
Alimentos, onde HELENA DE ALMEIDA E SILVA DOS
SANTOS residente (s) e domiciliado (s) na cidade de Cascavel
- Pr, à Rua Hélio Richard, n. 1506 – Bairro Claudete, move
contra HORÁCIO SALES DOS SANTOS residente e domi-
ciliado (a) em lugar incerto  e não sabido,  do CPC sob as penas
da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 32 a
seguir transcrito; “ 1 –  Ratifico o despacho de fls. 24, e para

audiência não realizada, designo o dia 17 de Abril de 2003, às
14:00 horas. 2- Intime-se”. O MM. Juiz de Direito Substituto
mandou que  se expedisse o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio do
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cas-
cavel - Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Dezembro do
ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

   Prazo de 20 Dias

Edital de NOTIFICAÇÃO de:  ALAIR DE VARGAS

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2223/02, de Ação de Divórcio Direto, onde VILMARA BI-
ANCATTE DE VARGAS residente (s) e domiciliado (s) na
cidade de Cascavel  - Pr, à Rua Santa Maria, 324, Bairro Cata-
ratas, move contra ALAIR DE VARGAS residente e domicili-
ado (a) em lugar incerto  e não sabido,  do CPC sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 16 a
seguir transcrito; “ 1 –  Cite-se o requerido (a) por edital, com

prazo de vinte dias, fazendo-se constar a advertência do art.

285 do CPC, isto é, que não sendo a ação contestada no prazo

de quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a) ré (u), como ver-

dadeiros os fatos alegados pelo autor.    2  -  Insira-se nos

editais que o prazo contestatório, será contado da data da au-

diência conciliatória, desde já designada para o dia 22 de Maio
de 2003, ás 13:45 horas. , a qual as partes ficam intimadas a

comparecer.     3   -  Intime-se.

 O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 10
dias do mês de Dezembro do ano 2.002. Eu,___, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

  Prazo de 20 Dias

Edital de INTIMAÇÃO  de:  ILCA ROSE BATISTA.

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1266/00, de Ação de Divórcio Direto, onde JOSÉ BATISTA
residente (s) e domiciliado (s) na cidade de Cascavel  - Pr, à
Avenida Corbélia, s/n.– Bairro Jardim Morumbi, move contra
ILCA ROSE BATISTA residente e domiciliado (a) em lugar
incerto  e não sabido,  do CPC sob as penas da lei e formas do
Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 34 a seguir transcrito; “
1 –  Ratifico o despacho de fls. 14, e para audiência não reali-

zada, designo o dia 12 de Fevereiro de 2003, às 14:00 horas.
2- Renovem-se as diligências”. O MM. Juiz de Direito Substi-
tuto mandou que  se expedisse o presente edital, que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Dezembro
do ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 326/2001, em que
é requerente SIMONE CORREA e requerido FERNANDO
DOMINGOS CORREA, sendo que mediante o presente edital
dá conhecimento de que pelo MM. Juiz Substituto, Dr. Dou-
glas Marcel Peres, em data de 17/09/2002, foi proferida deci-
são JULGADO PROCEDENTE o pedido, decretando a inter-
dição do requerido FERNANDO DOMINGOS CORREA, bra-
sileiro, nascido no dia 18/06/1971, em Jaguariaíva/PR, filho de
Terezinha Adélia Corrêa da Silva, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 5º, inc. II, do Código civil, e art. 453, do mesmo Estatu-
to Adjetivo, nomeando-lhe como curadora, sua irmã Sra. SI-
MONE CORREA, brasileira, solteira, bloquista, com RG/PR
nº 5.326.883-6, residente e domiciliada na Rua Cipriano Mar-
ques nº 170 – Centro – Castro/Pr, a qual não poderá por qual-
quer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qual-
quer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judi-
cial. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza Mar-
lene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o datilo-
grafei, subscrevi e assino por determinação da MMª. Juíza de
Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 337/2001, em que
é requerente SIMONE CORREA e requerida TEREZINHA
ADÉLIA CORREA DA SILVA, sendo que mediante o presente
edital dá conhecimento de que pelo MM. Juiz Substituto, Dr.
Douglas Marcel Peres, em data de 17/09/2002, foi proferida
decisão JULGANDO PROCEDENTE o pedido, decretando a
interdição da requerida TEREZINHA ADÉLIA CORREA DA
SILVA, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 07 de julho de
1937, filha de José Pia Corrêa e Francisca Joana Corrêa, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente  os atos
da vida civil, na forma do art. 5º, inc. II, do Código Civil, e art.
453, do mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando-lhe como cura-
dora a Sra. SIMONE CORREA, brasileira, solteira, bloquista,
com RG/PR nº 5.326.883-6,  filha de Terezinha Adélia Correa
da Silva, residente e domiciliada na Rua Cipriano Marques nº
170 – Centro – Castro/Pr, a qual não poderá por qualquer modo
alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer nature-
za, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. DADO
E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do
Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti
Guiloski, Empregada Juramentada, que o datilografei, subscre-
vi e assino por determinação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
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O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 330/97, em que é
requerente ZITA MÔNICA PLOVAS MARCELINO e requeri-
do JAIROQUI MARCELINO DE JESUS, sendo que mediante
o presente edital dá conhecimento de que pela MMª Juíza Subs-
tituta, Dra. Fabiana Passos de Melo, em data de 31/01/02, foi
proferida decisão DECRETANDO a interdição de JAIROQUI
MARCELINO DE JESUS, brasileiro, casado, técnico em ele-
trônica,  portador da  CI.RG nº 2.276.687-0/PR, filho de José
Salares Marcelino e de Ana Maria de Souza, nascido aos 06/
11/1939, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente  os atos da vida civil, na forma do art. 5º, inc. II, do
Código Civil, e na forma do art. 454 também do Código Civil,
nomeando-lhe como curadora, sua mulher, Sra. ZITA MONI-
CA PLOVAS MARCELINO, filha de Wenceslau Plovas e de
Maria Plovas, brasileira, do lar, portadora da CI.RG. nº 059.554/
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 067.904.768-90, residente e
domiciliada em Castro/PR, na Rua Paulo Milek Sobrinho, 348
– Vila Santa Cruz, a qual foi dispensada da prestação de hipo-
teca legal. O laudo pericial concluiu, em resumo, que o interdi-
tando é portador de doença mental de caráter permanente, não
tendo discernimento para gerir sua pessoa e administrar seus
bens. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza Mar-
lene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o datilo-
grafei, subscrevi e assino por determinação da MMª. Juíza de
Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO E CURATELA, sob nº 68/
2001, em que são requerentes CARLOS BRANDTS DA CRUZ
e s.m. TEREZINHA MIRANDA DA CRUZ e requerido JOSE-
NEI JOSÉ PEDROSO, sendo que mediante o presente edital
dá conhecimento de que pela MMª. Juíza Substituta, Dra. FA-
BIANA PASSOS DE MELO, em data de 31/01/2002, foi pro-
ferida decisão DECRETANDO a interdição de JOSENEI JOSÉ
PEDROSO, brasileiro, solteiro, nascido aos 02 de dezembro
de 1977, filho de Sebastião Xavier Pedroso e de Evangelina
Miranda Pedroso, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente  os atos da vida civil, na forma do art. 5º, inc.
II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454, § 1º, também
do Código Civil, nomeando-lhe como curador o Sr. CARLOS
BRANDTS DA CRUZ, brasileiro, casado, motorista, nascido
no dia 01/05/1951, natural de Castro/PR, filho de Joaquim Bran-
dts da Cruz e de Escolástica Costa Brandts.  O laudo pericial
concluiu, em resumo, que o interditando é portador de doença
mental de caráter permanente, não tendo discernimento para
gerir e administrar seus bens. DADO E PASSADO  nesta cida-
de e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos onze (11) dias
do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
________, (Cleuza Marlene Resseti Guiloski, Empregada Ju-
ramentada, que o datilografei, subscrevi e assino por determi-
nação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO – ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
Rua 14 de Dezembro, s/nº - 85560.000 – Chopinzinho/PR –

Fone/fax: (0xx46) 242-1543
___________________________________________________

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

O Doutor PAULO CEZAR CARRASCO REYES, MM. Juiz de
Direito Diretor do Fórum da Comarca de Chopinzinho, Estado
do Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, e de conformidade com as disposições do Regula-
mento do Concurso de Ingresso e de Remoção às Atividades
Notariais e de Registro (Acórdão 8510-CM), no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a quem interessar possa que pelo prazo de dez
(10) dias, contados da data da última publicação no Diário da
Justiça, encontram-se abertas as inscrições para provimento de
uma (1) vaga para o cargo de OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS, acumulando, precariamente, o Registro Civil e
Títulos e Documentos desta Comarca de Chopinzinho.

I- DA INSCRIÇÃO
O interessado deverá dirigir requerimento ao Juiz de Direito
Diretor do Fórum, Presidente do Concurso, apresentando, des-
de logo: a) requerimento em que constará declaração de conhe-
cimento e submissão às prescrições deste regulamento, bem
como comprovante de ser bacharel em direito ou de efetivo
exercício em serviço notarial, ou de registro, por mais de dez
(10) anos (art.  2º,  V, do Regulamento do
Concurso de Ingresso e de Remoção às Atividades Notariais e
de Registros); b) cópia autenticada de documento oficial de

identidade; c) instrumento de mandato, público ou particular,
no caso de inscrição realizada por procuração; d) endereço com-
pleto para fim de intimações; e) indicação das fontes de refe-
rências pessoais; e f) depósito da taxa de inscrição no valor de
R$ 25,00 (vinte e cinco) reais, deverá ser depositado no Banco
Itaú, agência Chopinzinho nº 3766, conta corrente nº 04532-6
em nome de TJPR/Fórum Chopinzinho/Concurso.

II- DO CONCURSO
A avaliação será realizada em duas etapas, conforme artigo 29
do Referido Regimento, consistindo a primeira em concurso de
prova escrita e a segunda no concurso de títulos assim discri-
minadas: a) concurso de prova escrita, com duração máxima de
quatro (4) horas, versando questões de direito civil, direito pro-
cessual civil, direito penal, direito administrativo, direito cons-
titucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Regis-
tradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do do Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da
Corregedoria da Justiça; b) concurso de títulos, sendo seus va-
lores os seguintes: 1- cada período de cinco (5) anos ou fração
superior a trinta (30) meses, de exercício, após a aprovação em
concurso, de qualquer carreira que exija o título de bacharel
em direito: um (1,0) ponto; 2- cada período de cinco (5) anos
ou fração superior a trinta (30) meses de exercício de titulari-
dade de serviço extrajudicial: um (1,0) ponto; 3- cada período
de cinco (5) anos ou fração superior a trinta (30) meses de exer-
cício, prestado como juramentado em serventia notarial ou de
registro: cinco décimos (0,5) de ponto; 4- aprovação de con-
curso de ingresso ou remoção em serviço notarial e de registro:
cinco décimos (0,5) de ponto; 5- exercício comprovado da ati-
vidade de Juiz Leigo  ou de Conciliador dos Juizados Especi-
ais, por período igual ou superior a um (1) ano: dois décimos
(0,2) de ponto; 6- apresentação de tese aprovada em congresso
relativo à atividade notarial ou de registro, quando publicada
em revista especializada: um décimo (0,1) de ponto, indepen-
dente do número de participações; e 7- participação em encon-
tro, simpósio ou congresso sobre temas ligados aos serviços
notariais e de registro, mediante a apresentação de certificado
de aproveitamento: um décimo (0,1) de ponto, independente
do número de participações.
O domínio da língua portuguesa será avaliado como critério de
correção das provas escritas.
A prova escrita poderá ser teórica ou prática.

III – DA CLASSIFICAÇÃO
A classificação dos candidatos observará os seguintes critéri-
os: a) as provas terão peso oito (8) e os títulos peso dois (2); b)
os títulos terão valor máximo de dez (10,0) pontos.
As matérias da prova escrita, letra “a”, item II deste Edital
(art.29, I, do Regulamento do Concurso de Ingresso e de Re-
moção às Atividades Notariais e de Registros), serão atribuí-
das, para cada uma delas, notas de um (1) a dez (10), sendo
eliminado o candidato que não obtiver nota cinco (5), por ma-
téria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei
dos Notários e Registradores, Código de Organização e Divi-
são Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Custas e
Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no míni-
mo, média final cinco (5).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplica-
dos por seus respectivos pesos e dividida por dez (10).
Havendo empate entre candidatos, a precedência na classifica-
ção será decidida da seguinte forma: a) o mais antigo na titula-
ridade de serviço notarial ou de registro; b) o mais antigo no
serviço público; c) o mais idoso.
No decurso do procedimento seletivo, deverá ser realizada, pela
banca examinadora, em caráter reservado, sindicância sobre a
vida pregressa do candidato, observado o devido processo le-
gal.  A sindicância e os exames previstos neste artigo têm cará-
ter eliminatório.
A prestação de falsa declaração ou declaração inexata implica-
rá na insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e even-
tual aprovação, bem como a perda dos direitos concorrentes.
Obtidas as médias finais, a banca examinadora fará a classifi-
cação dos candidatos, de acordo com a ordem decrescente das
notas.

IV- DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA
Para inscrição definitiva, no caso de vir a ser classificado, o
candidato terá que provar: a)  nacionalidade brasileira; b) ca-
pacidade civil; c) ser bacharel em direito ou ter exercido o ser-
viço notarial ou de registro por mais de dez (10) anos (art. 2º,
V, do referido regulamento), mediante apresentação de cópia
autenticada do diploma em direito, emitido por faculdade ofi-
cial ou reconhecida, ou título de nomeação como titular em
serventia extrajudicial ou cópia autenticada dos autos em que
se procedeu a designação como empregado juramentado  ou
escrevente ou, ainda, documento comprobatório do exercício
de atividade notarial ou de registro pelo período mínimo de dez
(10) anos; d) quitação com as obrigações militares e eleitorais;
e) conduta digna para o exercício da profissão e idoneidade
moral, apresentando atestado fornecido pela Corregedoria da
Justiça e certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Jus-
tiça Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos
locais em que o candidato manteve domicílio após ter comple-
tado dezoito (18) anos de idade; f) não ter sofrido condenação
passada em  julgado, por crime ou contravenção, que consubs-
tancie comprometimento de ordem ética e moral; g) capacida-
de física e mental para o exercício da função; h) não padecer de
moléstia, não ser portador de defeito físico ou de debilidade
mental, que o incompatibilize com a função pública, compro-
vando mediante laudo médico, fornecido por órgão oficial do
Estado, do qual conste que o candidato foi examinado por jun-
ta constituída de três (3) médicos

.V- CONSIDERAÇÕES GERAIS
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização de pro-
va, bem assim em qualquer fase do concurso, sempre que soli-
citado.
A ausência do candidato, na hora e local designados para a
prova, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da
respectiva inscrição.
A prova será feita sem consulta, sendo proibido ao candidato
utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.
É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome, nú-

mero de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-
lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anu-
lação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.
O candidato deverá comunicar a eventual mudança de endere-
ço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para aque-
le constante dos autos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publi-
cado no Diário da Justiça, por três (3) vezes, com prazo máxi-
mo de vinte (20) dias entre as publicações, e afixado no Átrio
do Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopin-
zinho, aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e dois (04/12/2002). Eu, ____________________________
(Raquel Teixeira de Lima), Secretária da Direção do Fórum, o
digitei e subscrevi.

PAULO CEZAR CARRASCO REYES
 Juiz de Direito Diretor

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO – PR

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e
Juventude da Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na
forma da lei,

AUTOS DE GUARDA E RESPONSABILIDADE  N.º 1173/
02, requerido Lurdes Romero de Souza e Glademir de Souza
contra Mariana da Silva

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(a) requerido(a) adiante qualificada, estar
em lugar incerto, não sendo possível  citá-lo(a) pessoalmente,
cita-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: MARIANA RODRIGUES DA SILVA, bra-
sileira, filha de Aparecido Mariano da Silva e Maria Regina
dos Santos Rodrigues, residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação do(a) requerido(a) acima nominado(a), dos
termos da presente ação, cujo teor da petição inicial é o seguin-
te: “Em 13.09.02, às 20:30 hs, a requerida deixou as 2 filhas na
cada dos avós paterno, desaparecendo, uma vez que o relacio-
namento do casal estava mal, tendo a ré deixou uma carta es-
crita, passando as crianças aos requerentes; o pai concorda com
a guarda das crianças aos requerentes, sendo que a mãe não
tem condições de cuidar das mesmas sob todos os aspectos. Os
requerentes pretendem deixar livre o direito de visitas. Cita
jurisprudência e pede: “citação por edital, averiguação dos fa-
tos por assistente social e psicóloga, condenação da requerida
nas despesas processuais, produção de provas testemunhas e
depoimento pessoal, ouvida do Ministério Público”. EMEN-
DA À INICIAL – fls. 20: “A pretensão dos autores repousa na
assunção da guarda e responsabilidade de T. C. de S. e S. C. de
S., com 1 ano, os quais já estão sob a guarda de fato, com
concordância do genitor. A requerida não demonstrou qualquer
interesse em realizar a regularização de forma amigável, pelo
que ajuizaram a ação... requer a guarda provisória de T. C. de
S. e S. C. de S., aos autores, para que estes possam, desde já,
promover os atos necessários  a assegurar os interesses das cri-
anças.”
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 29 dias
do mês de novembro de  2002. Eu, .........................................,
Bel. Edemir Bozeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o
conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

Colombo

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Dra. Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito  da
Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e Juventude da
Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na forma da lei,

AUTOS: DIVÓRCIO JUDICIAL DIRETO nº 289/02, requeri-
da por M. das G. S. T. x E. de J. T.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerente adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível  intimá-la pessoalmente,  in-
tima-a por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: EVANDIR DE JESUS TEIXEIRA, brasi-
leiro, lavrador, filho de Tobias Crisostomo Teixeira e Jaci Ma-
ria de Jesus Teixeira, com endereço desconhecido.
OBJETO: Citação do  requerido dos termos da presente ação,
podendo contestá-la, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da audiência,  sob pena de não o fa-
zendo presumirem aceitos, como verdadeiros, os fatos alega-
dos na inicial, bem como a intimação do requerido para que
compareça perante a sala de audiências da Vara de Família,
sito na rua Francisco Camargo, n.º 191, centro, nesta cidade e
comarca de Colombo-Pr, no dia 20 de fevereiro de 2003, às
13:15 horas,  para participar de audiência de tentativa de con-
ciliação, devidamente acompanhado de advogado e munido de
documento pessoal. A petição inicial, em resenha, é a seguinte:
“Que casaram-se em 28/12/1979, em regime de comunhão

parcial de bens, resultando do casamento o nascimento de uma

filha nascida em 27.10.1980; Encontram-se separados por mais

de 2 anos, não havendo patrimônio adquirido durante o matri-

monio.”

SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone

(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 27 de
maio  de  2002. Eu, ..............................., Bel. Edemir Bozeski,
Escrivão  da Vara de Família e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Dra. Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito  da
Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e Juventude da
Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na forma da lei,

AUTOS: Pedido de Assentamento de Registro Civil nº 365/02
– Deivid Barbosa Mendes de Siqueira, representado por João
Barbosa de Siqueira
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerente adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível  intimá-la pessoalmente,  in-
tima-a por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: SIRLEI DIAS MENDES SOARES, brasi-
leira, solteira, do lar, com endereço desconhecido.
OBJETO: Citação da  requerida dos termos da presente ação,
podendo contestá-la, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da audiência,  sob pena de não o fa-
zendo presumirem aceitos, como verdadeiros, os fatos alega-
dos na inicial. A petição inicial, em resenha, é a seguinte: “O
menor D. nasceu em 25.5.95, filho do autor e requerida, o qual
não foi registrado em razão de problemas na documentação da
ré; em 2000, a mãe do autor mudou-se para lugar incerto, sem
regularizar a situação do filho, o qual ficou em companhia do
autor e da avó paterna, os quais residem juntos. Esclarece que
D. nasceu numa maternidade sita na rua Conselheiro Laurindo,
atrás do terminal Guadalupe, em Curitiba. O autor esteve na
maternidade visando pegar algum documento, mas foi infor-
mado só por autorização judicial poderia obter tal documento.”
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 11 de
novembro de  2002. Eu, .. Bel. Edemir Bozeski, Escrivão  da
Vara de Família e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S)
RÉU(S) VALDECIR FERNANDES DA SILVA, vulgo

“Valdo”
PRAZO: 90 DIAS

A Dra. Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal de Colombo, Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º  183/99
INFRAÇÃO: Art. 213  do CP
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível e intimá-lo(s)
pessoalmente, intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: VALDECIR FERNANDES DA SILVA, vul-
go “Valdo”, brasileiro, solteiro, pintor, portador do RG nº
1.084.066-2, nascido aos 14.08.78, natural de Curitiba, filho
de José Fernandes da Silva e Juvina Luiza Siqueira da Silva,
residente em lugar incerto.
OBJETO: Intimação do(s) denunciado(s) acima nominado(s),
dos termos da r. sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja
decisão, em resenha, em é a seguinte: “Ante ao exposto, bem

como pelo mais que dos autos consta, julgo procedente a pre-

sente ação penal para, em conseqüência, condenar  o réu Val-

decir Fernandes da Silva, brasileiro, amasiado, pintor, nasci-

do em 14.08.78, natural de Curitiba – Pr, fiho de José Fernan-

des da Silva e Jovina Siqueira da Silva, residente na rua Joa-

quim Nabuco nº 130, Vila Guarani, em Colombo – Pr, como

incurso nas penas do art. 213 do CP, cuja pena passo a apli-

car... Atento a estes requisitos, previstos no art. 59, do Código

Penal, fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão, tornan-

do-a definitiva, ante a ausência de quaisquer outras circuns-

tâncias capazes de modificá-la. A pena deverá ser cumprida

inicialmente em regime semi-aberto, na Colônia Penal Agrí-

cola. Em caso de recuso, concedo ao réu, o direito de recorrer

em liberdade, já que é tecnicamente primário e lhe foi conce-

dida liberdade provisória, no curso do processo. Arcará, ain-

da, o réu, com as custas e despesas processuais, monetaria-

mente corrigidas até a data do efetivo pagamento. Com o tran-

sito em julgado, lancem o nome no rol dos culpados e reme-

tam-se os autos ao Sr. Contador, para liquidação do julgado.

Após o transito em julgado, expeça-se mandado de prisão.

Cumpra-se o disposto no Código de Normas da Corregedoria

da Justiça. P.R.I.C. Colombo, 13 de maio de 2002 – Mila Apa-

recida Alves da Luz – Juíza de Direito.”

PRAZO PARA RECURSO: 05 dias, após o término do prazo
deste edital.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 01 de
outubro de 2002. Eu,........................................, Bel. EDEMIR
BOZESKI, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e
subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
JUÍZA DE DIREITO
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EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Dra. Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito  da
Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e Juventude da
Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na forma da lei,

AUTOS: Separação Judicial Litigiosa nº 802/00, requerida por
Á. de M. B. X Joarez Barbosa
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerente adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível  intimá-la pessoalmente,  in-
tima-a por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: JOAREZ BARBOSA, brasileiro, casado,
pedreiro, com endereço desconhecido.
OBJETO: Citação do  requerido dos termos da presente ação,
podendo contestá-la, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da audiência,  sob pena de não o fa-
zendo presumirem aceitos, como verdadeiros, os fatos alega-
dos na inicial, bem como a intimação do requerido para que
compareça perante a sala de audiências da Vara de Família,
sito na rua Francisco Camargo, n.º 191, centro, nesta cidade e
comarca de Colombo-Pr, no dia 01 de abril de 2004, às 16:15
horas,  para participar de audiência de tentativa de conciliação,
devidamente acompanhado de advogado e munido de documento
pessoal. A petição inicial, em resenha, é a seguinte: “Que casa-
ram-se em 05/11/1988, resultando do casamento o nascimento
de dois filhos nascidos em 21.11.89 (J. de M. B) e 07.06.95 (A.
de M. Barbosa); A vida conjugal se tornou insuportável, cujas
divergências ocorridas foram levadas a Delegacia de Policia e
JEC. Em 22.6.2000, o réu levou os filhos consigo “na marra”,
ameaçando de morte a autora. Requer o afastamento do lar con-
jugal do réu”.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 14 de
novembro de  2002. Eu, ...., Bel. Edemir Bozeski, Escrivão  da
Vara de Família e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

E D I T A L

“EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias”

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e
Juventude da Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na
forma da lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede a Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone (0xx41)
656 1133, fax 656 4822, os autos de Adoção  sob o n.º 172/02,
requerido por GENOVEFA MARIA DA SILVA, brasileira, ca-
sada, do lar, RG nº 1.158.454-8/SSP/PR, e ENEDIR AFONSO
DA SILVA, brasileiro, casado, eletricitário, portador do RG nº
1.035.435-8, residentes na rua Travessa Quitandinha nº 138,
fone 3037 2458, referente a infante D. da S. C., e como consta
nos referidos autos, que o genitor da infante, encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para citação
de RODRIGO CHAGAS, filho de João Maria de Oliveira Cha-
gas e Anita Aparecido Chagas, residente em lugar incerto, com
o prazo de 20 dias, a fim de que, querendo, em “DEZ DIAS”,
oferecer resposta instruindo com documentos requerendo logo
a produção de novas provas que houver, tudo nos termos do
artigo 158 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC; sob penas de não o
fazendo, ser destituído do Pátrio Poder. E, para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.

CUMPRA-SE
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Colombo, aos
28 de outubro de 2002. Eu, ........................................., Bel.
Edemir Bozeski, Escrivão da Vara da Infância e Juventude e
Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

E D I T A L

“EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias”

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e
Juventude da Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na
forma da lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede a Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone (0xx41)
656 1133, fax 656 4822, os autos de Adoção  sob o n.º 84/02,
requerido por VIVIANE MONTEIRO TONELI, brasileira, ca-
sada, do lar, RG nº 6.996.069-3, e CLODOALDO DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, autônomo, residentes na rua Maringá
nº 560, fone 666 1540, em Colombo, referente ao infantes R.
A. de A., e como consta nos referidos autos, que a genitora das
infantes, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido
o presente para citação de JOCELIANE FÁTIMA DE ALMEI-
DA, brasileira, solteira, do lar, filha de Waldir Quadros de Al-
meida e Aglae Ironildes de Almeida, residente em lugar incer-
to, com o prazo de 20 dias, a fim de que, querendo, em “DEZ
DIAS”, oferecer resposta instruindo com documentos reque-
rendo logo a produção de novas provas que houver, tudo nos
termos do artigo 158 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC; sob penas
de não o fazendo, ser destituído do Pátrio Poder. E, para que

chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa
alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste  Juízo.
CUMPRA-SE
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Colombo, aos
14 de novembro de 2002. Eu, ........................................., Bel.
Edemir Bozeski, Escrivão da Vara da Infância e Juventude e
Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Dra. Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito  da
Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e Juventude da
Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na forma da lei,

AUTOS: DIVÓRCIO JUDICIAL DIRETO nº 1572/01, reque-
rida por Gilberto da Silva x Valdevir Gomes dos Santos, Elza
de Souza Santos e Cleonice Gomes dos Santos.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerente adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível  intimá-la pessoalmente,  in-
tima-a por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: VALDEVIR GOMES DOS SANTOS, sem
qualificação nos autos, com endereço desconhecido.
OBJETO: Citação do  requerido dos termos da presente ação,
podendo contestá-la, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da audiência,  sob pena de não o fa-
zendo presumirem aceitos, como verdadeiros, os fatos alega-
dos na inicial, bem como a intimação do requerido para que
compareça perante a sala de audiências da Vara de Família,
sito na rua Francisco Camargo, n.º 191, centro, nesta cidade e
comarca de Colombo-Pr, no dia 29 de março de 2004, às 13:30
horas,  para participar de audiência de tentativa de conciliação,
devidamente acompanhado de advogado e munido de documento
pessoal. A petição inicial, em resenha, é a seguinte: “O autor
relacionou-se com Clarice Gomes do Santos, por 2 anos, ad-
vindo o nascimento de C. V. dos S. da S., nascido em 31.10.96,
R. M. da S., nascido aos 19.09.99 e D. da S., nascido aos
11.10.01., mas somente o mais velho dos filhos, C. V., possui
certidão de nascimento. O filho R. M. não fora registrado devi-
do a desencontros; a requerente foi até o Cartório, com a guia
amarela, mas foi exigido 2 testemunhas parentes da mãe da
criança, o que não foi possível. Já D. não fora registrado pois a
mãe estava doente e faleceu. Mesmo assim, o autor conseguiu
a guia amarela do hospital. Os filhos mais velhos (C. e R),
estão com o autor e o mais novo encontra-se com os familiares
da mãe do mesmo. O autor trabalha e recebe R$ 450,00 reais,
podendo arcar com as despesas dos filhos.”
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 14 de
novembro de  2002. Eu, ...., Bel. Edemir Bozeski, Escrivão  da
Vara de Família e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A Dra. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, Juíza de Direito
da Vara de Família e Anexos de Colombo,  Estado do Paraná,
etc.

AUTOS  N.º  765/97 – Divórcio Direto Litigioso
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a(s) requerente(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível intimá-lo(s) pes-
soalmente, intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: SIRLEI SANTOS RIBEIRO SANTOS, bra-
sileira, casada, diarista, portadora do RG n.º 5.189.724-2,  re-
sidente em lugar incerto.
OBJETO: Intimação do(s) requerente(s) acima nominado(s),
para, no prazo de 48 horas, dar andamento do feito, sob pena
de extinção.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 29 dias
do mês de novembro de 2002. Eu,........................................,
Bel. EDEMIR BOZESKI, Escrivão da Vara Criminal e Ane-
xos, o conferi e subscrevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

Comarca de Curiúva

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por Este Juízo, nos autos n.º 216/2001
de Interdição em que é requerente Ministério Publico do Esta-
do do Paraná e requerido Liliane dos Santos Freitas,  por deci-
são prolatada em 23/10/2002 declarada a INTERDIÇÃO de

Curiúva

LILIANE DOS SANTOS FREITAS, brasileira, nascida em
09 de abril de 1978, natural de Curiúva  - Pr., filha de Lauro
Pires de Freitas e Terezinha dos Santos Freitas, residente e do-
miciliada no bairro Areia Branca – Sítio São Jose – Figueira
Pr.,  nessa cidade e Comarca de Curiúva Pr., Portadora de defi-
ciência mental, sendo incapaz de reger sua vida civil e admi-
nistrar seus bens, sendo-lhe nomeada curadora a Sra. CAR-
MELINA PIRES DE FREITAS, brasileira, casada, do lar,
residente e domiciliada no bairro Areia Branca, Figueira – pr.,
nesse município e Comarca, portadora da Cédula de Indentida-
de n.º 6.806.951-3/PR., A Curatela é por tempo indeterminado
e tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos de
sua vida civil. O presente Edital será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curiúva, Esta-
do do Paraná, aos dezenove dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois (19.11.2002). Eu, __________Nelson Fer-
nando Salles Bittar, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
Juiz Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA INTER-
DIÇÃO DE MARCIONILIO DE SOUZA, COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 029/2000  que NEUZA MARIA DE SOUZA LOPES figura
como requerente e como interditando MARCIONILIO DE
SOUZA. É o presente expedido para conhecimento de tercei-
ros e demais interessados na sentença decretativa da INTER-
DIÇÃO de MARCIONILIO DE SOUZA,  brasileiro, solteiro,
natural de Faxinal-Paraná,  com 34 anos de idade, nascido em
05.04.1968, filho de José de Souza e de Eliza Martins de Sou-
za, residente e domiciliado na Rua Albert Barths, n.º 205, nesta
cidade e Comarca de Faxinal-PR., por ser portador de distúrbio
mental decorrente de lesão orgânica, com deficiência física e
mental, de caráter permanente,   sendo nomeada sua irmã como
CURADORA, a Srª. NEUZA MARIA DE SOUZA LOPES,
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada no endereço
acima referenciado,  para representá-lo em todos os atos da
vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Faxinal, Estado do Paraná. Em, 20.11.2002.
Eu,__________(Adriana Jaroskievicz Rinaldi) – Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI, MM.
Juíza de Direito

Faxinal
Fazenda Rio Grande

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA INTER-

DIÇÃO DE MARIZA DE BONFIM DE OLIVEIRA, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-

sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob

nº 321/1999  que OLINDA DE BONFIM figura como reque-

rente e como interditanda MARIZA DE BONFIM DE OLIVEI-

RA. É o presente expedido para conhecimento de terceiros e

demais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO

de MARIZA DE BONFIM DE OLIVEIRA,  brasileira, soltei-

ra, natural de Faxinal-Paraná,  com 21 anos de idade, nascida

em 01.04.1981, filha de João Lindolfo de Oliveira e de Olinda

de Bonfim, residente e domiciliada na localidade denominada

Dinizópolis, município de Cruzmaltina, Comarca de Faxinal,

Estado do Paraná, por ser portadora de Oligofrenia leve de CID

F 70.X,  de caráter permanente,   sendo nomeada sua genitora

como CURADORA, a Srª. OLINDA DE BONFIM, brasileira,

solteira, do lar, aposentada, residente e domiciliada no endere-

ço acima referenciado,  para representá-la em todos os atos da

vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a alegar igno-

rância expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-

do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Faxinal, Estado do Paraná. Em, 14.11.2002. Eu,_(Adriana Ja-

roskievicz Rinaldi) – Funcionária Juramentada, digitei e subs-

crevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI, MM

. Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA INTER-

DIÇÃO DE JOSE EUGENIO DE LIMA, COM PRAZO DE

20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-

sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob

nº 343/2001  que O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO PARANÁ move contra JOSE EUGENIO DE LIMA. É o

presente expedido para conhecimento de terceiros e demais

interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de JOSE

EUGENIO DE LIMA,   brasileiro, solteiro, natural de Leopo-

lis-PR.,  com 56 anos de idade, nascido em 02.06.1946, filho

de Francisco Serafim e de Conceição Eugenia de Lima, resi-

dente e domiciliado no Sítio Santa Maria, município de Cruz-

maltina,  Comarca de Faxinal-Pr., por ser  portador de esquiso-

frenia, de caráter  permanente,   sendo nomeada como sua

CURADORA,  Sra. MARIA DE LIMA MACHADO, brasilei-

ra, casada, do lar, irmã do interditando, residente e domiciliada

no endereço acima referenciado,  para representá-lo em todos

os atos da vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a

alegar ignorância expediu-se o presente edital que será publi-

cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. Em, 14.11.2002.

Eu,_______________________(Adriana Jaroskievicz Rinaldi)

– Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO JOSÉ DE MORAIS

NETO, COM O PRAZO DE VINTE (20)DIAS.

O Doutor João Luiz Manassés de Albuquerque Filho - Juiz de

Direito da Vara Cível, Comarca de Fazenda Rio Grande – Esta-

do do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 294/01 de Rein-

tegração de Posse c/c Pedido de Ressarcimento de Perdas e

Danos em que são requerentes Antônio de Campos Valério e

Marly Guil Valério e requeridos João José de Morais Neto e

outro e que tem por objeto a Reintegração de Posse da autora

na posse dos seguintes imóveis:“ um lote de área de terras com

a área total de 41.767,75m2, situado no lugar denominado

Santo Amaro, Município de Mandirituba, Comarca de Fazen-

da Rio Grande, matrícula n.º 9.349 de 26-03-85, registrado no

1º Cartório do Registro de Imóveis de São José dos Pinhais -

Paraná –. Encontrando-se JOÃO JOSÉ DE MORAIS NETO,

qualificação ignorada, e lugar incerto e não sabido, ficam pelo

presente edital citados da presente ação para que no prazo de

quinze (15)dias contestem querendo através de advogado a re-

ferida ação ficando advertidos de que não sendo contestada a

ação presumirão – se – ão aceitos como verdadeiros, os fatos

alegados na inicial. – E  para que chegue ao conhecimento de

todos os mandou expedir o presente edital, que será afixado no

lugar de costume no Fórum e publicado na forma da Lei. - Dado

e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Es-

tado do Paraná, aos trinta (30) dias do mês de outubro (10) do

ano de dois mil e dois (2002). E eu _Luanda A Matheus da

Silveira - E. Juramentada o Subscrevi.

João Luiz Manassés de Albuquerque Filho

- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS da

COMARCA

DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

Eliane R. B. Carstens - Bel. Escrivã

Nair Maito Cordeiro - Luanda Matheus Silveira  -  Fábio H.

B. Martins

Juramentados

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES

INCERTOS OU DESCONHECIDOS, DAQUELE EM CUJO

NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITA A ÁREA

USUCAPIENDA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Manuela Simon Pereira - Juíza Substituta, Comarca

de Fazenda Rio Grande - Estado do Paraná.

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se proces-

sam os autos n.º 297/2002 de Usucapião, em que é requerente

BRASIL PALÚ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MA-

DEIRAS LTDA, tendo por objeto o seguinte imóvel: “terreno

rural, com área de 478.694.65 m2, situado no lugar denomina-

do Palermo, Mandirituba” ficam pelo presente edital citados

da presente ação, os interessados ausentes, incertos ou desco-

nhecidos, daquele em cujo nome porventura esteja transcrita a

área usucapienda. O prazo de contestação é de quinze (15) dias,

contados da publicação do presente edital. Advertidos de que

se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos mesmo como

verdadeiros os fatos articulados os fatos pelo autor. (art. 285

do Código de Processo Cível). Fazenda Rio Grande aos vinte e

nove (29) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois

(2002). E eu (a) Luanda A. Matheus da Silveira - E. Juramenta-

da, o subscrevi.

(a) Manuela Simon Pereira -

 Juíza Substituta
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EDITAL DE INTERDIÇÃO, DE RUBENS CACCO, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara

Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.

FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos

onde processa-se a ação de INTERDIÇÃO sob nº 137/2001,

em que SIRLEY FABIANI CACCO move contra RUBENS

CACCO, tendo sido prolatada sentença nos autos supra, que

decretou a INTERDIÇÃO do Requerido RUBENS CACCO,

brasileiro, casado, agricultor, nascido aos 11/09/1954, na cida-

de de Jacutinga-MG, filho de JOSÉ CACCO  e JULIA ORNA-

GHI CACCO, portador do RG nº 14.651.841, inscrito no CPF

nº 369.036.809-00,  residente e domiciliado na Av. São Paulo,

nº 322, esquina com a Rua Maceió, nesta  cidade e Comarca,

por ter sido constatado nos exames médicos-periciais que o

mesmo não tem condições de gerir e administrar os atos da

vida civil, pois é acometido de Traumatismo  Cerebral Difuso

e Seqüelas de Traumatismo Cabeça, para tanto fica nomeado

como sua CURADORA, a Sra. SIRLEY FABIANI CACCO,

brasileira, casada, agricultora, portadora do RG nº 19.516.161

SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 032.141. residente e domicili-

ada no mesmo endereço acima citado, sendo que não há limites

para a curatela, e tem a finalidade de doravante reger o interdi-

tando em todos os atos de sua vida civil. Publicação por 03

vezes no D.J. com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado

em Formosa do Oeste, 01 de agosto de 2002. Eu ‘___’ (JAY-

ME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subs-

crevo, devidamente autorizado.

Formosa do Oeste

EDITAL DE CITAÇÃO:  EXECUÇÃO DE  SENTENÇA

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO n.º 367/2000,  ação de CAUTELAR DE EXIBI-

ÇÃO DE DOCUMENTOS («CAMPO03», em que é exequen-

te: BANCO BRASESCO S/A, e executado(s): ARAFAT NAYEF

JOMAA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): ARAFAT NEYEF

JOMAA, libanês, casado, comerciante, residente e domicilia-

do nesta cidade de Foz do Iguaçu/Pr., portador da RG/CI  de

estrangeiro nº. RNE 08389.004235/92, inscrito no CPF/MF sob

o nº. 037.028.069-20, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, para que, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, conta-

dos a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o

pagamento da importância de R$ 2.560,83 (dois mil, quinhen-

tos e sessenta reais e oitenta e três centavos), acessórios e de-

mais cominações, ou para que nomeie(em)  bens à penhora,

sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quan-

tos bastem para total garantia da execução e, presumir-se-ão

como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285, 2ª par-

te do CPC), tudo nos termos e de acordo com a petição  de fls.

131/133, e r. despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): O exequente constituiu-se em credor dos RR. Na

quantia de R$ 2.258,38 (dois mil, duzentos e cinquenta e oito

reais e trinta e oito centavos), decorrentes de decisão judicial,

sentença de fls. 53/56 r confirmada pelo V. Acórdão de fls.

121/128, com trânsito em julgado e até a presente data penden-

te de pagamento.

DESPACHO DE FLS. 46: “ Encaminhe-se os autos ao Sr. Con-

tador, para inclusão no cálculo, do valor relativo ás custas pro-

cessuais, referentes à execução de sentença. Após, intime-se o

exequente para, no prazo de cinco dias, recolher em guia pró-

pria (GRC) ás custas relativas aos atos a serem praticados pelo

Oficial de Justiça no feito. Feito isto, cite-se o executado para,

no prazo de vinte e quatro horas, pagar o débito ou nomear

bens à penhora. Para a hipótese de pronto pagamento, fixo ho-

norários advocaticios do DD Patrono do exequente em 10%

sobre o valor do débito. Diligências Necessárias. Cumpra-se e

intimem-se. d.s. (a) LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM -

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.”- DESPACHO DE FLS.

150: “ Expeça-se edital com o prazo de vinte (20) dias. Int. Foz

do Iguaçu, d.s. (a) GUILHERME FREDERICO HERNANDES

DENZ - JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO.” E, para que che-

gue ao conhecimento de todos os interessados e no futuro nin-

guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o

presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.

FOZ DO IGUAÇU, em  28 de outubro de 2002.- Eu,

____________, Andreia Rockenbach Anacleto,  Auxiliar Jura-

mentada, o digitei e subscrevi.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ

  JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-
524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – SEBASTIÃO
NUNES DE SOUZA – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 18/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Sebastião Nunes de Souza, no valor de R$ 275,72
(duzentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos),
corrigido até 22/02/2002, promovida pelo Município de Fran-
cisco Beltrão contra Sebastião Nunes de Souza, encontra-se
em lugar ignorado, com observância das cautelas e prescrições
legais, foi-lhe arrestado o seguinte bem: Lote Urbano nº. 05, da
quadra nº. 737, do Patrimônio de Francisco Beltrão, 1ª. Cir-
cunscrição, situado no Bairro Pinheirão, nesta Cidade e Co-
marca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com área de
312,50 (trezentos e doze reais e cinqüenta centavos), com os
limites e confrontações constantes da Matrícula nº. 14.523, do
1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo que, aten-
dendo requerimento da credora, foi expedido este edital, atra-
vés do que fica CITADO o executado SEBASTIÃO NUNES
DE SOUZA, para pagar o principal, acrescido de cominações
legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a penhora,
sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando pelo
presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casado for,
para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob
pena e ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 11/06/2002. Eu,
__Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-
524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO IVO PAULO
FOLLADOR – PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 149/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Ivo Paulo Follador, no valor de R$ 1.509,22 (um
mil quinhentos e nove reais e vinte e dois centavos), corrigido
até 27/10/2000, encontrando-se em lugar ignorado, com obser-
vância das cautelas e prescrições legais, foi-lhe arrestado o se-
guinte bem: Lote Urbano nº. 06 (seis), da quadra nº. 27 (vinte e
sete), do Patrimônio de Francisco Beltrão, da Colônia Missões,
2ª. Circunscrição, com área de 420,00m2, com os limites e con-
frontações constantes da Matrícula nº. 14.202, do 2º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca. Sobre o imóvel existe uma
construção mista madeira e alvenaria, para fins residenciais com
aprox. 70m2, localizada à Rua Maringá, n. 228, que encontra-
se depositado com o Senhor Depositário Público desta Comar-
ca. Pelo que, atendendo requerimento da credora, foi expedido
este edital, através do que fica CITADO o executado IVO PAU-
LO FOLLADOR, para pagar o principal, acrescido de comina-
ções legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a pe-
nhora, sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando
pelo presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, querendo,
sob pena e ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 07/08/2002. Eu,
_Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-
524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão
EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – CELSO VAL-
DOCI DA COSTA – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 77/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Celso Valdoci da Costa, no valor de R$ 266,19
(duzentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos), corrigi-
do até 04/03/2002, promovida pelo Município de Francisco
Beltrão contra Celso Valdoci da Costa, encontra-se em lugar
ignorado, com observância das cautelas e prescrições legais,
foi-lhe arrestado o seguinte bem: Lote Urbano nº. 10, da qua-
dra nº. 648, do Patrimônio de Francisco Beltrão, 1ª. Circuns-
crição, situado no Bairro Pinheirão, nesta Cidade e Comarca
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com área de 489,00m2
(quatrocentos e oitenta e nove metros quadrados), com os limi-
tes e confrontações constantes da Matrícula nº. 13.938, do 1º
Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo que, aten-
dendo requerimento da credora, foi expedido este edital, atra-
vés do que fica CITADO o executado CELSO VALDOCI DA
COSTA, para pagar o principal, acrescido de cominações le-

gais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a penhora,
sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando pelo
presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casado for,
para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob
pena e ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 11/06/2002. Eu,
_Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-
524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão
EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – GELMI ANTO-
NIO FERRONATTO – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 82/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Gelmi Antonio Ferronatto, no valor de R$ 755,68
(setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centa-
vos), corrigido até 01/03/2002, promovida pelo Município de
Francisco Beltrão contra Gelmi Antonio Ferronatto, encontra-
se em lugar ignorado, com observância das cautelas e prescri-
ções legais, foi-lhe arrestado o seguinte bem: Lotes Urbanos
nº. 05 e 06, da quadra nº. 623, do Patrimônio de Francisco
Beltrão, 1ª. Circunscrição, situado no Bairro Pinheirão, nesta
Cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com
área de 375,12m2 cada lote, com os limites e confrontações
constantes das Matrículas nºs. 9.979 e 12.834, respectivamen-
te, do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo
que, atendendo requerimento da credora, foi expedido este edi-
tal, através do que fica CITADO o executado GELMI ANTO-
NIO FERRONATTO, para pagar o principal, acrescido de co-
minações legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a
penhora, sob pena do arresto ser convertido em penhora, fican-
do pelo presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casa-
do for, para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, que-
rendo, sob pena e ser tido como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 10/06/
2002. Eu, _________Wilma Titon, Empregada Juramentada,
que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-
524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão
EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – JOÃO F. SI-
NOTT LOPES – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 80/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra João F. Sinott Lopes, no valor de R$ 766,27 (sete-
centos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), corrigido
até 01/03/2002, promovida pelo Município de Francisco Bel-
trão contra João F. Sinott Lopes, encontra-se em lugar ignora-
do, com observância das cautelas e prescrições legais, foi-lhe
arrestado o seguinte bem: Lote Urbano nº. 17, da quadra nº.
575, do Patrimônio de Francisco Beltrão, 1ª. Circunscrição,
situado no Bairro Pinheirão, nesta Cidade e Comarca de Fran-
cisco Beltrão, Estado do Paraná, com área de 364,00m2 (tre-
zentos e sessenta e quatro metros quadrados), com os limites e
confrontações constantes da Matrícula nº. 9.030, do 1º Ofício
do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo que, atendendo
requerimento da credora, foi expedido este edital, através do
que fica CITADO o executado João F. SINOTT LOPES, para
pagar o principal, acrescido de cominações legais no prazo de
cinco (05) dias, ou nomear bens a penhora, sob pena do arresto
ser convertido em penhora, ficando pelo presente. INTIMA-
DO, bem como sua esposa, se casado for, para no prazo de
trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob pena e ser tido
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (art. 285 do
CPC). Francisco Beltrão, 11/06/2002. Eu, _________Wilma
Titon, Empregada Juramentada, que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
PROCESSO Nº 509/2002. INTERDIÇÃO. REQUERIDO pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, para interdição de
ELIAS CARDOSO, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos de
Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo – 2112.
CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de moléstia que a
torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: - Total incapa-
cidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil. CURA-
DOR: HORTÊNCIO DORNELES CARDOSO, brasileiro, ca-
sado, residente à rua Assis Brasil, nº 234, bairro Cango, nesta
cidade de Francisco Beltrão. – E para que ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei, por três (3)
vezes e com intervado de dez (10) dias. OBS: AS PARTES,
GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2.002.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO
JOSÉ LUIZ DOSCIATTI

DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: GENIR LUIZ FOCHI, devedor que se encontra em
lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 131/2002. PRAZO
DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Município de Fran-
cisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia de
R$ 1.243,94 (hum mil duzentos e quarenta e três reais e noven-
ta e quatro centavos), acrescido das demais cominações legais,
neste Juízo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou
garantir a execução, sob pena de penhora em bens suficientes a
garantir a execução. NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU, CON-
TRIBUIÇÃO MELHORIAS, JUROS E MULTA. DATA E N°
DA  CERTIDÃO  DA DÍVIDA ATIVA: 31/12/96 À 31/12/2000,
CDA n° 050/2001. PRAZO PARA EMBARGOS: Garantida a
execução, será de trinta (30) dias. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandei passar o presente edital, que será
afixado e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2002.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO
JOSÉ LUIZ DOSCIATTI

DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em primeiro e segundo LEILÕES, dos bens de pro-
priedade da devedora GERALDO FAUST & CIA. LTDA. –
CGC/MF 78.715.042/0002-87, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 18/03/2003 às 10:55 horas, a quem mas
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 340/96 de Embargos à Execução em

Execução de Honorários que Fazenda Pública do Estado do
Paraná move contra Geraldo Faust & Cia. Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) 01 (uma) máquina foto-
copiadora, marca Xerox, modelo 1035, com sistema de ampli-
ação e redução. VALOR DO BEM: R$ 3.500,00  (Três mil e
quinhentos reais)
 DEPÓSITO: com o Sr. Depositário Particular Glaucio Ricardo
Faust.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.062,75 (Mil e sessenta e dois reais
e setenta e cinco centavos), e seus acréscimos legais
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora GERAL-
DO FAUST & CIA LTDA., CGC/MF n.º 78.715.042/0002-87,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal. O presente
Edital será  afixado no local de costume e publicação, com
prazo e penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 27 de Novembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                      ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                            Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS COSTA-
NEIRA LTDA. CGC/MF nº 68793033/0001-70, na seguinte
forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 18/03/2003 às 09:45 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 136/98 de Executivo Fiscal que Fazen-
da Pública do Estado do Paraná move contra Indústria e Co-
mércio de Móveis Costaneira Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) 15 (quinze) Kits de
1200mm, para cozinha, balcão e aéreo, cerejeira, pintura ver-
niz: valor unitário de R$ 220,00. VALOR TOTAL DA AVALI-
AÇÃO: R$ 3.300,00 (Três mil, trezentos reais).
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.257,62 (Quatro mil duzentos e cin-
quenta e sete reais e sessenta e dois centavos) em 13/03/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS:  Não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS COSTANEIRA LTDA., na
pessoa de seu representante legal, Sr. Cláudio Renato Maciel
Alende, caso não seja encontrado para a intimação pessoal. O
presente Edital será publicado e afixado no local de costume e
publicação, exclusivamente, na Imprensa Oficial, uma só vez,
obedecido o § 1º do  artigo 22.
Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski              ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora CENTRO SUL INDÚSTRIA DE ALUMÍNIOS



232 2ª feira | 16/Dez/2002

LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 18/03/2003 às 09:30 horas, a quem mas
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 139/98 de Execução Fiscal que Fazen-
da Pública do Estado do Paraná move contra Centro Sul Indús-
tria de Alumínios Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = um torno de repuxe para
panelas de alumínio, usado, em bom estado. VALOR DO BEM:
R$ 1.400,00  (Mil e quatrocentos reais).
 DEPÓSITO: com o representante da executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.479,16 (Oito mil quatrocentos e
setenta e nove reais e dezesseis centavos), em 11/04/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora CENTRO
SUL INDÚSTRIA DE ALUMÍNIOS LTDA.,   caso não seja
encontrada para a intimação pessoal. O presente Edital será
afixado no local de costume e publicação, com prazo e penali-
dades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                       ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                            Juiz de Direito

UÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO
PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, do bem de propriedade da
devedora PRESOTTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
- CGC/MF nº 79.448.627/0001-60, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 25/03/2003 às 09:00 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 67/97 de Executivo Fiscal que Fazenda
Pública do Estado do Paraná move contra Presotto Materiais
de Construção Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) Os direitos relativos aos
títulos da Dívida Agraria – TODA’S de 02-ha dos lotes rurais
n.ºs 30-A, 33-A e 31, do perímetro nº 2 da Fazenda Perseveran-
ça, município de Marmeleiro - PR, com área total de 388.350-
m²,objetos das matrículas n.ºs 4.782 e 4.785, do cartório do
registro de imóveis da 1ª circunscrição desta Comarca. VALOR
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), em
23/07/97.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 25.813,50 (Vinte e cinco mil, oito-
centos e treze reais, cinqüenta centavos) e mais custas proces-
suais de R$ 16,72 (Dezesseis reais, setenta e dois centavos),
em 29/08/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS:  Não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora PRESOT-
TO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., na pessoa de seu
representante legal, Sr. José Antonio Presoto, caso não seja
encontrado para a intimação pessoal. O presente Edital será
publicado e afixado no local de costume e publicação, exclusi-
vamente, na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido o § 1º do
artigo 22.
Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                   ROSSELINI CARNEIRO
 E. Juramentado                           Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora DALVA SANTINA PEZENATTO HIDRÁULICA, na
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 25/03/2003, às 08:45 horas, pelo maior
lance, desprezando-se preço vil. Não havendo expediente fo-
rense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 66/2001 de Execução  Fiscal que Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná move contra Dalva Santina
Pezenatto Hidráulica.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: 02 (dois) macacos hidráu-
licos – A565 – T20 MP, novos. Valor Unitário: R$ 765,00.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.530,00 (Mil quinhen-
tos e trinta reais), em 27/06/2001.
DEPÓSITO: com o Representante da Executada Sr. Ivo Piove-
san.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.141,35 (Mil cento e quarenta e um
reais e trinta e cinco centavos), em 15/05/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS:  Não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora DALVA
SANTINA PEZENATTO HIDRÁULICA, na pessoa de seu re-
presentante legal, caso não seja encontrada para a intimação
pessoal. O presente Edital será publicado e afixado no local de
costume e publicação, exclusivamente, na Imprensa Oficial, uma
só vez, obedecido o § 1º do  artigo 22 da Lei 6.830/80

Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                      ROSSELINI CARNEIRO
 E. Juramentado                                 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO – PR - SEGUNDA VARA CÍVEL  E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, do imóvel de propriedade do
devedor VILTO SOLETTI, CPF/MF Nº 19462140006, seguin-
te forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 24/03/2003, às 10:45 horas, por preço
não inferior o da avaliação atualizada. Não havendo expedien-
te forense, nessas datas, fica desde já designado o primeiro dia
útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 48/96 Executivo Fiscal que a Fazenda
Pública do Estado do Paraná move contra Vilto Soletti.
BEM A SER PRACEADO: Área de terreno rural medindo
48.400m² (Quarenta e oito mil e quatrocentos metros quadra-
dos) encravada dentro de área maior do lote rural nº. 41 da
gleba nº 50 – F. B. do núcleo de Francisco Beltrão, da Colônia
das Missões, situada neste município e Comarca de Francisco
Beltrão, da 1ª Circunscrição, contendo a área superficial de
310.000m2 (trezentos e dez mil metros quadrados), com os li-
mites e confrontações constantes da matrícula nº 612 do 1º
Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. VALOR TOTAL
DA AVALIAÇÃO:  R$ 5.900,00 (cinco mil, novecentos reais),
em 27/08/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do  Sr. Depositário Público.
VALOR DA DIVIDA: R$ 91,40 (Noventa e um reais, quarenta
centavos), mais custas processuais de R$ 436,16 (quatrocentos
e trinta e seis reais, dezesseis centavos), em 29/08/01.
RECURSO PENDENTE: Não há.
ÔNUS: referente ao imóvel acima descrito consta Hipoteca
Cedular de 1º Grau, em favor do Banco do Brasil S/A, agência
desta Cidade, de conformidade com a Cédula Rural Pignoratí-
cia e Hipotecária n.º 85/01957-7, emitida em 04/11/1985, no
valor de CR$ 22.000.000 (Vinte e dois milhões de cruzeiros),
com vencimento em 25/07/1987.
NTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados o devedor VILTO
SOLETTI, se por ventura não forem encontrados para intima-
ção pessoal. O presente Edital será publicado e afixado no lo-
cal de costume, exclusivamente, na Imprensa Oficial, uma só
vez, obedecido o § 1º art. 22 da Lei 6.830/80.

Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                  ROSSELINI CARNEIRO
   E. Juramentado                          Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.-SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora TOMBINI & FILHOS LTDA. - CGC/MF Nº
81491813/0001-23, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 24/03/2003 às 10:15 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 150/99 de Executivo Fiscal que Fazen-
da Pública do Estado do Paraná move contra Tombini & Filhos
Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) Cinco(05) camas de ca-
sal em mogno, novas, no valor de R$ 575,00; b) Cinco (05)
colchões de casal, ortopédico, expessura 18cm, novos, no va-
lor de R$ 900,00 cada. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$
1.475,00 (Um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), em 29/
08/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada, Sr.
Dilson Tombini.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.690,39 (Um mil, seiscentos e no-
venta reais, trinta e nove centavos), mais custas processuais de
R$ 362,77 (trezentos e sessenta e dois reais, setenta e sete cen-
tavos), em 03/09/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora TOMBINI
& FILHOS LTDA., na pessoa de seu representante legal Sr.
Delso Tombini, caso não seja encontrado para a intimação pes-
soal. O presente Edital será publicado e afixado no local de
costume, na forma do art.22, da  Lei 6.830/80, respeitando o
contido no parágrafo primeiro deste dispositivos.
Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                ROSSELINI CARNEIRO
   E. Juramentado                           Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO – PR - SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO único, dos bens de propriedade da de-
vedora TOMBINI & FILHOS LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 24/03/2003, às 10:00 horas, pelo maior
lance, desprezando-se preço vil. Não havendo expediente fo-
rense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 92/97 de Executivo Fiscal que Fazenda
Publica do Estado do Paraná move contra Tombini & Filhos
Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO:  a) Cinco (5) roupeiros
GAN, em mogno, 8 portas, novos: R$ 2.000,00. b) Três (3)

jogos de sofás marca Zanoelo, modelo ES-51, três e dois luga-
res, em tecido, novos: R$ 1.560,00. VALOR TOTAL  DA
AVALIAÇÃO: R$ 3.560,00 (três mil, quinhentos e sessenta re-
ais), em  29/08/01.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.303,54 (Cinco mil, trezentos e três
reais, cinqüenta e quatro centavos), e mais custas processuais
de R$ 218,82 (duzentos e dezoito reais, oitenta e dois centa-
vos), em 03/09/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora TOMBINI
& FILHOS LTDA., na pessoa de seu representante legal Sr.
Dilso Tombini, caso não sejam encontrado para a intimação
pessoal. O presente Edital será  afixado no local de costume e
publicação, exclusivamente na Imprensa Oficial, uma só vez,
obedecido o § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski             ROSSELINI CARNEIRO
   E. Juramentado                        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.- SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO único, do bem de propriedade da deve-
dora TOMBINI FILHOS LTDA CGC/MF Nº 81491813/0001-
23, na pessoa de seu representante legal na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 24/03/2003 às 09:30 horas, a quem mais
der, desprezando preço vil. Não havendo expediente forense,
nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum
PROCESSO: Autos n.º 127/98 de Executivo Fiscal que Fazen-
da Público do Estado do Paraná move contra Tombini & Filhos
Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) Um aparelho de televi-
são marca RCA, 20 polegadas, imagem a cores, nova sem uso:
R$ 380,00: b) Uma estante em madeira, três corpos, marca
Radial, nova, sem uso: R$ 290,00: c) Um jogo de sala em ma-
deira, com 6 cadeiras estofadas, balcão com espelho, marca
Carbolin, novo, sem uso: R$ 680,00. VALOR TOTAL AVALI-
ADO: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais), em
27/08/01.
DEPÓSITO: com representante legal da  executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.544,67 (Dois mil, quinhentos e
quarenta e quatro reais, sessenta e sete centavos) e mais custas
processuais de R$ 435,52 (quatrocentos e trinta e cinco reais,
cinqüenta e dois  centavos), em 29/08/01.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a devedora TOMBINI
FILHOS LTDA, na pessoa de seu representante legal Sr. Dilso
Tombini, caso não seja encontrado para a intimação pessoal. O
presente Edital será publicado e afixado no local de costume,
na forma do art. 22,  da Lei nº 6.830/80, respeitando o contido
no parágrafo primeiro deste dispositivo.
Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                ROSSELINI ARNEIRO
 E. Juramentado                   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO – PR - SEGUNDA VARA CÍVEL  E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, o imóvel de propriedade do
devedor WILSON JOSÉ CASTELLI, seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 24/03/2003, às 09:45 horas, por preço
não inferior o da avaliação atualizada. Não havendo expedien-
te forense, nessas datas, fica desde já designado o primeiro dia
útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 27/98 de Execução Fiscal que Fazenda
Pública do Estado do Paraná S/A move contra Castelli & Gugel
Ltda e outros.
BEM A SER PRACEADO:  a) Lote rural constituído pelo lote
sob nº 10-remanescente, da gleba Faxinal do Campo Erê, no
município de Marmeleiro, nesta Comarca, com área de
96.927,00-m², dentro dos limites e confrontações constante da
matrícula n.º 12.345, do 1º Of. do Reg. de Imóveis desta Co-
marca. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO:  R$ 24.000,00 (Vinte
e quatro mil reais)
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
VALOR DA DIVIDA: R$ 4.503,53 (quatro mil, quinhentos e
três reais, cinqüenta e três centavos), e mais custas processuais
de  R$ 636,23 (seiscentos e trinta e seis reais, vinte e três cen-
tavos), em 10/08/00.
RECURSO PENDENTE:  Não há.
ÔNUS: R-3 – Registro de Penhora em favor de Olvepar Oleos
Vegetais Paraná S/A. Ind. e Comércio, nos autos nº 182/97 de
Execução da 2ª Vara Cível desta Comarca, para garantia do
débito de R$ 4.300,00 em 05/08/97; R-5 – Registro de Penhora
em Favor do Banco Bamerindus do Brasil S/A., nos autos nº
435/95 de Execução da 2ª Vara Cível, para garantia do débito
R$ 16.720,86;  R-6 – Registro de Conversão de Arresto em
Penhora, em favor  do Banco do Brasil S/A. nos autos nº 98/98
de execução da 1ª Vara Cível, para garantia do débito de R$
199.951,08.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores CAS-
TELLI & GUGEL LTDA, na pessoa seu representante legal Sr.
Wilson José Castelli, WILSON JOSÉ CASTELLI e JOÃO
BALDUINO GUGEL E ESPOSAS SE CASADOS FOREM, se

por ventura não forem encontrados para intimação pessoal. O
presente Edital será afixado no local de costume e publicado,
exclusivamente, na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido o
§ 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski             ROSSELINI CARNEIRO
E. Juramentado                   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO único, do bem de propriedade da deve-
dora CARMELITA PICKLER CABRAL, na pessoa de seu re-
presentante legal na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 18/03/2003 às 09:15 horas, por preço
não inferior o da avaliação autalizada. Não havendo expedien-
te forense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia
útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 32/99 de Executivo Fiscal que Fazenda
Público do Estado do Paraná move contra Carmelita Pickler
Cabral.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) Um Freezer horizontal,
com gavetas, cor marron, marca Prosdócimo, usado, em bom
estado: R$ 230,00. b) Uma máquina overlok, marca Chinesa,
usada: R$ 250,00. c) Duas máquinas de costura zig-zag, marca
Singer, usadas: R$ 500,00; d) Duas máquinas averlok, marca
Chinesa, usadas, em bom estado: R$ 720,00. VALOR TOTAL
AVALIADO: R$ 1.700,00 (Mil e Setecentos reais).
DEPÓSITO: com representante legal da  executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.278,70 (Dois mil duzentos e seten-
ta e oito reais e setenta centavos).
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora CARME-
LITA PICKLER CABRAL, na pessoa de seu representante le-
gal, caso não seja encontrada para a intimação pessoal. O pre-
sente Edital será publicado e afixado no local de costume, na
forma do art. 22,  da Lei nº 6.830/80, exclusivamente, na im-
prensa Oficial, uma só vez, obedecido o § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski             ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                         Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO – PR - SEGUNDA VARA CÍVEL  E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, o imóvel de propriedade da
devedora MARCENARIA SÃO CRISTOVÃO, seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 24/03/2003, às 08:45 horas, por preço
não inferior o da avaliação atualizada. Não havendo expedien-
te forense, nessas datas, fica desde já designado o primeiro dia
útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 82/2000 de Execução Fiscal que Fazen-
da Pública do Estado do Paraná move contra Marcenaria São
Cristóvão Ltda.
BEM A SER PRACEADO:  = Imóvel urbano constituído pelo
lote n.º 8 da quadra n.º 286, do Patrimônio desta Cidade, com
área de 3.391,015 m², situado com frente para a rua Manaus,
numa distância de 76,00m, no bairro Alvorada, tendo como
benfeitoria um barracão de tijolos a vista, coberto com telhas
de fibrocimento sobre estrutura de ferro e vigas de concreto.
Sem forro e sem revestimento no piso, com área de 370,00-m²,
um barracão de madeira rústica para depósito, medindo aproxi-
madamente 370,00 m², com bastante uso. VALOR DA AVALI-
AÇÃO: 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais), em 20/03/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do sócio gerente da executada.
VALOR DA DIVIDA: R$ 2.054,76 (Dois mil e cinquenta e
quatro reais e setenta e seis centavos), em 20/06/2000.
RECURSO PENDENTE:  Não há.
ÔNUS: referente ao imóvel acima encontram-se também pe-
nhorado nos seguintes autos: a) 29/96 de Execução Fiscal re-
querida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em
trâmite no Cartório da 2ª Vara Cível e Anexos desta Comarca;
b) 168/98 de Execução Fiscal requerida pela União, em trâmite
no Cartório da 2ª Vara Cível e Anexos desta Comarca; c)

99.8011844-0 de Execução Fiscal requerida pela Fazenda Na-
cional, em trâmite na Vara Federal Única desta Comarca; d)

99.8011783-4 de Execução Fiscal requerida pela Fazenda Na-
cional, em trâmite na Vara Federal Única desta Comarca; e)

99.801.1087-2 E 99.801.1089-9 de Execução Fiscal requerida
pela Fazenda Nacional, em trâmite na Vara Federal Única des-
ta Comarca; f) 99.801.0333-7 de Execução Fiscal requerida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em trâmite na Vara
Federal Única desta Comarca; g) 1702/99, 1703/99 e 1704/99
de Reclamatória Trabalhista requeridas por Antonio Rodrigues
da Silva, João Maria Anhaia e Altair Domingo da Silva, junto à
Justiça do Trabalho desta Comarca; h) 142/2000 de Execução
Fiscal requerida pelo Município de Francisco Beltrão, em trâ-
mite na 1ª Vara Cível desta Comarca; i) 99.8011620-0 de Exe-
cução Fiscal requerida pela Fazenda Nacional, em trâmite a
Vara Federal Única desta Comarca e j) 99.8011621-8,
99.8011622-6 e 99.8011623-4 de Execução Fiscal requeridas
pela Fazenda Nacional, em trâmite na Vara Federal Única des-
ta Comarca.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedora MARCE-
NARIA SÃO CRISTÓVÃO LTDA., na pessoa seu represen-
tante legal, se por ventura não for encontrado para intimação
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pessoal. O presente Edital será afixado no local de costume e
publicado, exclusivamente, na Imprensa Oficial, uma só vez,
obedecido o § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

   Alex F. Bedenarski                    ROSSELINI CARNEIRO
     E. Juramentado                           Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO – PR - SEGUNDA VARA CÍVEL  E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, o imóvel de propriedade da
devedora A PAVANI SUCOS – CGC/MF 00.537.180/0001-45,
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 18/03/2003, às 09:00 horas, por preço
não inferior o da avaliação atualizada. Não havendo expedien-
te forense, nessas datas, fica desde já designado o primeiro dia
útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 93/97 de Execução Fiscal que Fazenda
Pública do Estado do Paraná move contra A Pavani Sucos.
BENS A SEREM PRACEADOS:  a)  Lote Urbano n.º 10 da
quadra n.º 473, com área de 842,00 m², sem benfeitoria, situa-
do no Bairro Pinheirinho, nesta Cidade, com os limites e con-
frontações constantes da Matrícula Imobiliária n.º 8477 do 2º
Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Valor: R$
8.800,00; b) Lote urbano n.º 9 da quadra n.º 473, com área de
6.048,00 m², sem benfeitorias, situado no Bairro Pinheirinho,
nesta Cidade, com os limites e confrontações constantes da
Matrícula Imobiliária n.º 8478 do 2º Ofício do Registro de Imó-
veis desta Comarca. Valor: R$ 54.000,00; c) Lote Urbano n.º
14 da quadra n.º 63, do patrimônio desta Cidade, com a área de
756,50 m², sem benfeitoria, situado com frente para a Avenida
Paraná, no Bairro Vila Nova, com os limites e confrontações
constantes da Matrícula Imobiliária n.º 4728 do 2º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca. Valor: R$ 8.800,00; d) Lote
Urbano n.º 15 da quadra n.º 63, do Patrimônio desta Cidade,
com a área de 756,50 m², sem benfeitoria, situado com frente
para a Avenida Paraná, no Bairro Vila Nova, com os limites e
confrontações constantes da Matrícula Imobiliária n.º 4729 do
2º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Valor: R$
8.800,00; e) Parte ideal do lote n.º 21-remanescetne, medindo
67.793,12 m², da gleba n.º 58-FB, situado neste município, com
os limites e confrontações constantes da Matrícula Imobiliária
n.º 18.251 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.
Valor: R$ 51.800,00 e f) direitos sobre o total das cotas de um
terminal telefônico adquirido da Telepar S.A., conforme con-
trato n.º 031400974-4, sem avaliação. VALOR TOTAL DA
AVALIAÇÃO: 132.200,00. (Cento e trinta e dois mil e duzen-
tos reais).
DEPÓSITO: os bens estavam depositados com o Sr. Escrivão
desta Escrivania, porém, 03/03/96, foi expedido Formal de Par-
tilha em favor de Albino Pavani, Alisson Luiz Pavani e Lilian
Pavani e foi entregue aos interessados nos quais constou a pe-
nhora dos bens nestes outros autos.
VALOR DA DIVIDA: R$ 5.240,02 (Cinco mil duzentos e qua-
renta reais e dois centavos), em 16/10/2002.
RECURSO PENDENTE:  Não há.
ÔNUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora A PAVANI
SUCOS, na pessoa de seu representante legal, se por ventura
não for encontrado para intimação pessoal. O presente Edital
será afixado no local de costume e publicado, exclusivamente,
na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido o § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 02 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                  ROSSELINI CARNEIRO
   E. Juramentado                              Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.- SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade do
devedor AROLDO ANTONIO AZZOLINI, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 04/02/2003 às 09:00 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 164/99 de Ação Executivo Fiscal -
Municipal que Município de Francisco Beltrão move contra
Aroldo Antonio Azzolini.
BEM E AVALIAÇÃO: a) Uma máquina plastificadora, marca
Delta, cor azul, s/nº, usuda, em regular estado de conservação.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (Seiscentos re-
ais), em 29/08/01.
DEPÓSITO: Em mãos do executado Sr. Aroldo Antonio Azzo-
lini.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.943,80 (Dois mil, novecentos e
quarenta e três reais, oitenta centavos), mais custas processuais
de R$ 49,25 (quarenta e nove reais, vinte e cinco centavos).
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor Aroldo
Antonio Azzolini, caso não seja encontrado para a intimação
pessoal. O presente Edital será publicado exclusivamente, na
Imprensa Oficial, uma só vez e afixado no local de costume, na
forma do art. 22, da  Lei 6.830/80, respeitando o contido no
parágrafo primeiro deste dispositivos.
Francisco Beltrão, 03 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                    ROSSELINI CARNEIRO
   E. Juramentado                        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO
PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade do
devedor GENUINO MAZOCHIN – CPF/MF 125.333.359-91,
na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 03/03/2003 às 08:45 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 71/2000 de Execução Fiscal que Muni-
cípio de Francisco Beltrão move contra Genuino Mazzochin.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = lote de terreno urbano
sob n.º 1 da quadra n.º 61, com área de 786,43 m², do Patrimô-
nio desta Cidade, situado na esquina da Rua Londrina com Rua
Goiânia, no bairro Vila Nova, com as seguintes benfeitorias:
uma casa mista de madeira e alvenaria, sendo a parte inferior
em alvenaria, medindo 147,50 m² e a parte superior em madei-
ra, medindo 118,00 m²; edificação em alvenaria, comercial, com
pisos de cerâmica, paredes de tijolos a vista, estrutura metáli-
ca; edificação em alvenaria medindo 248,55 m² e subsolo me-
dindo 150,15 m², totalizando 398,70 m², construções de padrão
regular, em boa localização, em ruas asfaltadas, servidas de
redes de luz, água e telefone, com os limites e confrontações
constantes da matrícula imobiliária n.º 9.039 do 2º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca. VALOR TOTAL DA AVA-
LIAÇÃO: R$ 194.000,00 ( Cento e noventa e quatro mil reais),
em 17/09/2001.
 DEPÓSITO: com o próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.633,65 (Mil seiscentos e trinta e
três reais e sessenta e cinco centavos), em 22/05/2000.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: consta referente ao imóvel acima descrito, hipoteca de
1º Grau, referente à Cédula de Crédito Comercial n.º 94/20408-
X, com vencimento final em 06 de setembro de 1997, no valor
de R$ 20.688,00, em favor do Banco do Brasil S/A, agência
desta Cidade; hipoteca de 2º Grau, referente à Cédula de Cré-
dito Industrial n.º 95/01056-4, com vencimento final em 26 de
setembro de 1995, no valor de R$ 35.500,00, em favor do Ban-
co do Brasil S/A, agência desta Cidade; hipoteca de 3º Grau,
referente à Cédula de Crédito Industrial n.º 95/01056-4, com
vencimento em 26/09/95, no valor de R$ 35.500,00, em favor
do Banco do Brasil S/A, o presente imóvel encontra-se também
penhorado nos Autos n.º 522/96 junto a 1ª Vara Cível desta
Comarca, tendo como requerente Banco do Brasil S/A e reque-
rido Mazzochin & Filhos Ltda e outros e também nos autos n.º
523/96 junto a 1ª Vara Cível desta Comarca, tendo como re-
querente Banco do Brasil S/A e requerido Mazzochin & Filhos
Ltda. e outros.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor GENUÍNO
MAZZOCHIN E ESPOSA SE CASADO FOR,   caso não seja
encontrado para a intimação pessoal. O presente Edital será
afixado no local de costume e publicação, com prazo e penali-
dades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 03 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                         ROSSELINI CARNEIRO
 E. Juramentado                                  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO
 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora CONCIMENTAL CONSTRUÇÕES CIVIS  E ME-
TÁLICAS LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 24/03/2003 às 09:15 horas, a quem mas
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 80/99 de Execução Fiscal que Municí-
pio de Francisco Beltrão move contra Concimental Constru-
ções Civis e Metálicas Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = Imóvel urbano constitu-
ído pele lote n.º 13 da quadra n.º 471, do Patrimônio desta
Cidade, com área de 5.250,00 m², situado na esquina da Rua
Pelotas com Rua São Cristóvão, no Bairro Pinheirinho, tendo
como benfeitoria uma barracão em alvenaria com cobertura de
zinco, piso de cimenta alisado, sem forro, com área de 1.200,00
m². Em rua calçada, servida de redes de luz, água e telefone,
com os limites e confrontações constantes da matrícula imobi-
liária n.º 11.160 do 2º Ofício do Registro de Imóveis desta Co-
marca. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 115.000,00 (
Cento e quinze mil reais), em 13/09/2000.
DEPÓSITO: com o Representante Legal da executada Sr. Car-
los Feltrin.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 13.667,30 (Treze mil seiscentos e
sessenta e sete reais e trinta centavos), em 02/10/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: consta referente ao imóvel acima descrito, hipoteca de
1º Grau, referente à Cédula de Crédito Industrial n.º C-POC-
IF/1000-86, no valor de CZ$ 910.039,20, com vencimento fi-
nal em 10/11/1994, conforme R-1-M-11.160; encontra-se tam-
bém penhorado nos seguintes autos: 24/97 de Execução em que
é exequente Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A, junto a
2ª Vara Cível desta Comarca; 134/97 de Execução Fiscal em
que é exequente o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
junto a 1ª Vara Cível desta Comarca; 01/98 de Execução Fiscal
em que é exequente o Instituto Nacional de Seguro Social –
INSS, junto a 1ª Vara Cível desta Comarca; 130/97 de Execu-
ção Fiscal em que é exequente o Instituto Nacional de Seguro
Social – INSS, junto a 2ª Vara Cível desta Comarca; 07/98 de
Execução Fiscal em que é exequente o Instituto Nacional de

Seguro Social – INSS, junto a 2ª Vara Cível desta Comarca;
131/97 de Execução em que é exequente o Instituto Nacional
de Seguro Social – INSS, junto a 2ª Vara Cível desta Comarca
e 200.70.07.000396-0/2000 de Execução em que é exequente
Fazenda Nacional, junto a Vara Federal Única desta Cidade.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora CONCI-
MENTAL CONSTRUÇÕES CIVIS E METÁLICAS LTDA., na
pessoa de seu Representante Legal, caso não seja encontrada
para a intimação pessoal. O presente Edital será  afixado no
local de costume e publicação, com prazo e penalidades do § 1º
do artigo 22.
Francisco Beltrão, 03 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                   ROSSELINI CARNEIRO
E. Juramentado                   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO
PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora FABCAR VEÍCULOS LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 24/03/2003 às 10:30 horas, a quem mas
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 136/99 de Execução Fiscal que Muni-
cípio de Francisco Beltrão move contra Fabcar Veículos Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = a) Lote de terreno urba-
no sob n.º 1 da quadra n.º 150, com área de 985,60 m², situado
nesta Cidade, mas precisamente na esquina da Rua União da
Vitória com Rua São Paulo. Terreno todo cercado com muros
de tijolos, sem outras benfeitorias, em ótima localização (ruas
asfaltadas, servidas de redes de luz, água e telefone), com os
limites e confrontações constantes da matrícula imobiliária n.º
3.695, do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.
Valor: R$ 80.000,00; b) Lote de terreno urbano sob n.º 6 da
quadra n.º 150, com área de 985,60 m², situado nesta Cidade,
com frente para a Av. Júlio Assis Cavalheiro. Tendo como ben-
feitoria uma edificação em alvenaria, barracão, com área de
985,60 m², parte com laje de cimento e parte sem forro; parte
com piso de cerâmica e parte com piso de cimento; aberturas
de ferro envidraçadas, cobertura com chapas de alumínio, em
ótima localização (rua asfaltada, servida de redes de luz, água
e telefone, em regular estado de conservação, necessitando de
reparos, com os limites e confrontações constantes da matrícu-
la imobiliária n.º 3.686 do 1º Ofício do Registro de Imóveis
desta Comarca. Valor: R$ 225.000,00; c) Lote de terreno urba-
no n.º 8 da quadra n.º 150, com área de 985,60 m², situado
nesta Cidade, com frente para a Av. Júlio Assis Cavalheiro.
Com muro de tijolos em um lado e nos fundos, sem outras ben-
feitorias, em ótima localização (rua asfaltada, servida de redes
de luz, água e telefone), com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 3.686 do 1º Ofício do Registro de Imó-
veis desta Comarca. Valor: R$ 110.000,00. VALOR TOTAL
DA AVALIAÇÃO: R$ 415.000,00 ( Quatrocentos e quinze mil
reais), em 25/06/2001.
DEPÓSITO: com o Sr. Depositário Público  desta Comarca.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.844,70 (Quatro mil oitocentos e
quarenta e quatro reais e setenta centavos), em 24/02/2000.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora FABCAR
VEÍCULOS LTDA., na pessoa de seu Representante Legal, caso
não seja encontrada para a intimação pessoal. O presente Edi-
tal será  afixado no local de costume e publicação, com prazo e
penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 03 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                       ROSSELINI CARNEIRO
E. Juramentado                                 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO
PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade do
devedor ERINO QUINTO DELL’ OLIVO, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 04/02/2003 às 09:15 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 65/2000 de Execução Fiscal que Muni-
cípio de Francisco Beltrão move contra Erino Quinto Dell’
Olivo.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = Imóvel urbano constitu-
ído pelo lote n.º 9 da quadra n.º 242, do patrimônio desta Cida-
de, com área de 1.058,00 m², situado com frente para a Rua
Minas Gerais (entre as ruas Niterói e Antonina), com as ben-
feitorias existentes (casa de alvenaria com dois pisos, cercada
de muros de tijolos e grade de ferro), com os limites e confron-
tações constantes da matrícula imobiliária n.º 17.368 do 1º
Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. VALOR TOTAL
DA AVALIAÇÃO: R$ 38.000,00 ( Trinta e oito mil reais), em
04/01/2002.
DEPÓSITO: com o Sr. Depositário Público  desta Comarca.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.496,65 (Mil quatrocentos e noven-
ta e seis reais e sessenta e cinco centavos), em 22/05/2000.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: o imóvel acima descrito encontra-se também penhora-
do nos seguintes autos: 132/94 de Execução em que é exequen-
te Banco do Estado do Paraná S/A e executada Transportes
Rodoviários Ltda. e outro, em trâmite na 2ª Vara Cível desta

Comarca; 809/96 de Embargos de Terceiros em Execução de
Sentença em que é exequente o Banco do Estado do Paraná S/
A e executada Eonice Traiano Dell’Olivo, em trâmite na 2ª Vara
Cível desta Comarca; 99.8010940-8 de Execução Fiscal em que
é exequente o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e
executados Transportes Rodoviários Mano Ltda e outro, em
trâmite na Vara Única da Justiça Federal desta Comarca e ar-
restado nos autos 99.8011247-6 e 99.8011349-9 de Execução
Fiscal em que é exequente a Fazenda Nacional  e executada
Comercial de Bebidas Dell’Olivo Ltda e outro, todos em trâmi-
te na Vara Única da Justiça Federal desta Comarca..
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor ERINO
QUINTO DELL’ OLIVO E ESPOSA SE CASADOR FOR, caso
não seja encontrado para a intimação pessoal. O presente Edi-
tal será  afixado no local de costume e publicação, com prazo e
penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 03 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                     ROSSELINI CARNEIRO
E. Juramentado Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO
  PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade do
devedor NORMANDO PORTUGAL CWIERTNIA, na seguin-
te forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 24/03/2003 às 09:00 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 115/2000 de Execução Fiscal que Mu-
nicípio de Francisco Beltrão move contra Normando Portugal
Cwiertnia.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = Imóvel urbano constitu-
ído pelo lote n.º 9 da quadra n.º 268, com área de 959,20 m²,
situado com frente para a Rua Sergipe, na altura do n.º 476,
nesta Cidade, tendo como benfeitoria uma casa residencial
medindo 182,00 m², em alvenaria, piso de tacos, forro de ma-
deira, cobertura com chapas de fibrocimento, janelas de ferro
envidraçadas. Em boa localização residencial, com os limites e
confrontações constantes da matrícula imobiliária n.º 642-A do
1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. VALOR TO-
TAL DA AVALIAÇÃO: R$ 58.000,00 ( Cinquenta e oito mil
reais), em 14/05/2001.
DEPÓSITO: com o próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 632,70 ( Seiscentos e trinta e dois
reais e setenta centavos), em 07/07/2000.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: Primeira Hipoteca , através de Escritura Pública de
Contrato de Abertura de Crédito Fixo, lavrada nas Notas do
Tabelionato da Cidade e Comarca de Campo Erê, Estado de
Santa Catarina, no Livro n.º 71, as fls. 48, em 17 de março de
1998, tendo como Primeiro Contratante Banco do Brasil S/A,
agência da Cidade de Campo Erê – SC, e Financiado  Sr. Nor-
mando Portugal Cwiertnia, pela abertura de um crédito fixo até
o limite de R$ 18.500,00, com vencimento em 16 de março de
2001; encontra-se também penhorado nos seguintes autos: 369/
99 de Execução em que é exequente  o Banco do Estado do
Paraná e executada Normando Portugal Cwiertnia & Cia. Ltda.
e outro, em trâmite na 1ª Vara Cível desta Comarca e 566/99 de
Execução em que é exequente Banco do Brasil S/A e executa-
do Normando Portugal Cwiertnia, em trâmite na 2ª Vara Cível
desta Comarca.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor NORMAN-
DO PORTUGAL CWIERTNIA E ESPOSA SE CASADOR
FOR, caso não seja encontrado para a intimação pessoal. O
presente Edital será  afixado no local de costume e publicação,
com prazo e penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 03 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                           ROSSELINI CARNEIRO
 E. Juramentado                                    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade dos
devedores MADEIREIRA OURO BRANCO LTDA., e JOÃO
SORGATTO, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 03/02/2003 às 09:15 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 97/98 de Carta Precatória oriunda da
Vara de Execuções Fiscais da Fazenda Estadual da Comarca de
São Paulo – SP, que Fazenda do Estado de São Paulo move
contra Madeireira Ouro Branco Ltda.,
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) Um (01) computador PC
286, um (01) Video Sansung, uma (01) Impressora Epson FX
1050, um (01) estabilizador PC Powerk, todos em bom estado
de conservação e funcionamento. VALOR TOTAL DA AVALI-
AÇÃO: R$ 280,00 (Duzentos e oitenta reais), em 09/08/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do executado
VALOR DA DÍVIDA: R$ 19.981,14 (Dezenove mil novecen-
tos e oitenta e um reais e quatorze centavos), e custas processu-
ais no valor de R$ 444,52 (quatrocentos e quarenta e quatro
reais e cinquenta e dois centavos), em 09/08/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS:  Não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores MA-
DEIREIRA OURO BRANCO LTDA., na pessoa de seu repre
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sentante legal, e JOÃO SORGATTO, caso não sejam encontra-
dos para a intimação pessoal. O presente Edital será publicado
e afixado no local de costume e publicação, exclusivamente,
na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido o § 1º do  artigo 22
da Lei 6.830/80

Francisco Beltrão, 03 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                      ROSSELINICARNEIRO
  E. Juramentado                                  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

  PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora PEDREIRA MARMELEIRO LTDA. – CGC/MF
76.112.697/0001-54, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 18/03/2003 às 10:45 horas, a quem mas
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
AUTOS: N.º 152/91 de Carta Precatória, oriunda da 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Comarca de Cu-
ritiba – PR, extraída dos autos n.º 526/91 que Superintendên-
cia dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente – SUREHMA move
contra Pedreira Marmeleiro Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) 1.500 m³ (Mil e qui-
nhentos metros cúbicos), de Pedra Britada n.º 01 para constru-
ção civil, conforme  normas da ABNT. Valor: R$ 16,00 (dezes-
seis reais) o metro cúbico. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO:
R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), em 07/08/2002.
 DEPÓSITO: com o Representante Legal da Executada Sr. Lu-
cimar Cella.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 19.346,66 (Dezenove mil trezentos e
quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos), em novembro
de 2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora PEDREI-
RA MARMELEIRO LTDA., CGC/MF n.º 76.112.697/0001-54,
na pessoa de seu Representante Legal, caso não seja encontra-
da para a intimação pessoal. O presente Edital será  afixado no
local de costume e publicação, com prazo e penalidades do § 1º
do artigo 22.
Francisco Beltrão, 04 de Dezembro de 2002.

Alex F. Bedenarski                   ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                              Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-
524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE GUSTAVO BEDIN DE ME-
LLO, na pessoa de sua genitora SALETE BEDIN – PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO de GUSTAVO BEDIN, na pessoa de
sua genitora SALETE BEDIN, brasileira, separada judicialmen-
te, do lar, atualmente em lugar ignorado, no prazo de quarenta
e oito (48:00) horas, dar regular andamento nos autos nº. 75/
2001 de Ação de Alimentos que Gustavo Bedin de Mello move
contra Ermesto Loureiro de Mello, em trâmite nesta 2ª. Vara
Cível e Anexos,  sob pena de extinção  e arquivamento do pro-
cesso por abandono da causa.   Francisco Beltrão, 10 de outu-
bro de 2.002. Eu, _________ Wilma Titon, Empregada Jura-
mentada que  o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   2ª   V A R A   C Í V E L
 Washington Simões - Escrivão

Edital de Citação
Cirlei Alves dos Santos
Prazo de 30 dias.
AUTOS N.º  560/2002
Autos de busca e apreensão e depósito
: Remaisfrio – Comércio de Refrigeração Ltda
ADV.: Dr. Jânio Santos de Figueiredo Oab/Pr 14.686-B
: Cirlei Alves dos Santos
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza  da 2ª Vara
Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este CITA a ré Cirlei Alves dos
Santos, pessoa jurídica de direito privado, na pessoa de seu
representante legal, inscrita no CGC/MF sob o Nº 04.888.735/
0001-54, que atualmente encontra-se em lugar incerto e não
sabido, para que a mesma tome conhecimento da presente ação
e querendo no prazo de 05 dias contestar a ação, sob pena de
serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Nos termos da petição inicial cujo resumo passo a transcre-
ver: “a requerente vendeu a requerida, em Março de 2002, con-

Guarapuava

forme notas fiscais 00000874 e 00000850 vários equipamentos
para panificadora, mediante contrato de compra e venda com
cláusula de reserva de domínio, devidamente registrado no car-
tório de título de documentos e pessoas jurídicas da Comarca
de Pato Branco – Pr, registrado sob o Nº 1041/02, constante
de: Um cortador de frios automático Met Visa, Um Forno Tur-
go a lenha Met 9000, uma Balança Semi Roberval 15kg – Ba-
lança Caudor, e dez (10) formas para pão doce. Ocorre que,
vencidas as referidas duplicatas e não pagas ficou inadimplen-
te a Requerida, sendo que as duas primeiras duplicatas foram
devidamente protestadas, e as duas últimas a requerida emitiu
dois cheques de terceiros que também foram apresentados e
não tinha saldo para serem pagos. Portanto, devida a manifesta
inadimplência do requerido e sua relutância em cumprir a obri-
gação, pois pagou apenas a primeira parcela, ou seja 25% das
mercadorias, outra solução não resta senão a rescisão do con-
trato com a conseqüente busca e apreensão dos bens. Da a pre-
sente o valor de R$ 5.416,68. Temos em que pede e espera
deferimento. De Pato Branco, para Guarapuava, 29 de Agosto
de 2002. (Ass) Jânio Santos de Figueiredo. Oab/Pr 14.686-B -
Advogado. DESPACHO: “Autos N.º 560/2002. Defiro o pedi-
do de citação por edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Intime-
se. Guarapuava, 08 de Novembro de 2002. (Ass) Ana Paula
Kaled Accioly Rotunno – Juíza de Direito. E para que chegue
ao conhecimento dos Interessados, é passado o presente edital
que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de cos-
tume. Guarapuava, 22 de Novembro de 2002. Eu ( Juliane Si-
mões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza

R$ 270,00

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Irene Maria Ferreira
Prazo de 30 dias.
Autos de N.º  026/2002
Autos de Interdição
: Rose Lucia Ferreira
ADV.: Dra. Carmen Lucia Bueno Turra Oab/Pr Nº 21.296
Requerida: Irene Maria Ferreira
A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a  de Irene Maria Ferreira, brasileira, solteira,
inscrita no CPF/MF sob o Nº 004.545.989-47, e portadora da
carteira de trabalho sob o Nº 33.440 série Nº 00053-Pr, e da
certidão de nascimento de Nº 2.730, fls. 83 verso, livro NºA/3
residente e domiciliada na Ilha do Cavernoso, zona rural do
Município de Candói – Pr; em que é requerente Rose Lucia
Ferreira e requerida Irene Maria Ferreira, conforme sentença
de Fls. 43/44, de 07/10/2002, em face da interdita acima men-
cionada ser portadora de DEFICIÊNCIA MENTAL, não tendo
condições para qualquer ato na vida civil e que necessita de
quem a represente em todos os atos da vida civil, nomeando
para tanto como curadora a Sra. Rose Lucia Ferreira com ende-
reço na Ilha do Cavernoso, zona rural de Candói - Pr; podendo
dita curadora a praticar todos os atos necessários da vida civil,
sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 02 de Dezembro
de 2002. Eu __________ (Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Ivanete Lurdes Frigo
Prazo de 30 dias.
Autos de N.º  624/2000
Autos de Interdição
: Iracema Frigo Klein
ADV.: Dr. Jaime Javorski Oab/Pr 19.839
Requerida: Ivanete Lurdes Frigo

A Dra. Fernanda Travaglia de Macedo, Juíza Substituta da Se-
gunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a  de Ivanete Lurdes Frigo, brasileira, solteira,
maior, portadora do RG sob o Nº 7.201.922-9/Pr, residente e
domiciliada na Rua São Francisco, S/Nº, bairro Vila Nova, em
Foz do Jordão – Pr; em que é requerente Iracema Frigo Klein e
requerida Ivanete Lurdes Frigo, conforme sentença de Fls. 53/
54, de 28/08/2002, em face da interdita acima mencionada ser
portadora de RETARDO MENTAL, não tendo condições para
qualquer ato na vida civil e que necessita de quem a represente
em todos os atos da vida civil, nomeando para tanto como cura-
dora a Sra. Iracema Frigo Klein com endereço na Rua São Fran-
cisco, S/Nº, Bairro Vila Nova, em Foz do Jordão - Pr; podendo
dita curadora a praticar todos os atos necessários da vida civil,
sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 11 de Novembro
de 2002. Eu __________ (Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Fernanda Travaglia de Macedo
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE EDISON JOSE GONÇALVES.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a EDISON JOSE GONÇALVES,
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1222/98 de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é exeqüente K.R.G.
r/m A.R. e executado(a) EDISON JOSE GONÇALVES ten-
do em vista que o/a exeqüente alegou, em síntese::Que o exe-
cutado comprometeu-se a pagar alimentos à exeqüente com
o equivalente a 30%(trinta por cento) do salário mínimo,
mensalmente; Que o executado há exatamente 04 meses não
vem honrando seu compromisso, ou seja, desde o mês de maio/
98 até a presente data; Que o executado encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº22: “Cita-se para que em 03 (três) dias
pague os alimentos, prove te-lo feito, ou justifique a impossibi-
lidade, sob pena de prisão. 2. Fixo os honorários advocatícios
em 10% sobre o débito. 3. Intime-se ao pagamento das custas e
honorários, sem prisão, mas visando evitar execução via
penhora.(a) Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
Art. 733 - Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os
alimentos provisionais, o juiz mandará citar o devedor para,
em 03(três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou jus-
tificar a impossibilidade de efetuá-lo.
§1º Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-
lhe-á a prisão pelo prazo de um (1) a três(3) meses.

O(a) réu(ré) tem o prazo de 03(três) dias para defender-se, atra-
vés de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de EDISON JOSE GONÇALVES para contestar os ter-
mos da presente ação de Execução de Alimentos. Dado e pas-
sado  nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 18 de
novembro de 2002. Eu _______________ (Lenise Mª R. C.
Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE INDÚSTRIA E COMERCIO DALLEGRAVE S/
A.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a INDÚSTRIA E COMERCIO DALLEGRAVE
S/A, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº03/92
de CANCELAMENTO DE PROTESTO DE TÍTULO em que é
requerente INDÚSTRIA E COMERCIO DALLEGRAVE S/A
e requerido(a) T.AVF tendo em vista que o/a requerente ale-
gou, em síntese::Que em razão de uma compra feita a requeri-
da passou a dever a autora a duplicata nº7 no valor de 31.752,00
com vencimento em 15.11.90; Que devido a duplicidade de
endereços colocados na duplicada, a requerida encontrou difi-
culdade em localizar a autora, a duplicata em questão não foi
oportunamente apresentada à esta, e quando quis satisfazer a
obrigação, não teve mais condições, visto que a requerida trans-
feriu suas atividades para local desconhecido; Que o título re-
ferido foi levado a protesto no cartório do 2º Ofício de Protesto
de Títulos desta comarca; Que a requerente encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº58v: “Intime-se a parte autora via “edital”,
com prazo de 30(trinta) dias, para querendo em 48(quarenta e
oito) horas dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.
Em 16/09/02. (a) Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Jose Canestraro

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO de INDÚSTRIA E COMERCIO DALLEGRAVE S/A para
os termos do despacho exarado na presente ação de Cancela-
mento de Protesto de Títulos. Dado e passado  nesta cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, aos 18 de novembro de 2002.
Eu _______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE MICHELE CRISTINA BELEM.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a MICHELE CRISTINA BE-
LEM, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº56/
2002 de EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS em que é reque-
rente O.S. e requerido(a) MICHELE CRISTINA BELEM
tendo em vista que o/a requerente alegou, em síntese::Que o
casal está separado judicialmente desde 1996; Que ficou es-
tabelecido que o requerente pagaria o equivalente a 9%(nove
por cento) de seu salário líquido, a título de pensão alimen-
tícia a sua filha e neto; Que a filha casou-se em 05/11/01 e
este fato não foi comunicado para o juízo estando a ocorrer
o pagamento indevido da pensão para ela; Que a requerida
encontra-se em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº33: “Designo audiência de conciliação para
o dia 13/02/2003 às 16:55 horas. Cite-se por edital, este com
prazo de 30(trinta) dias, para contestar querendo. Diligências
necessárias. Intime-se. Em 21/10/02. (a) Dr. Cesar Augusto
Bochnia. Juiz de Direito.”

Advertência - Lei 5.478/68 de Alimentos - Art. 5º: 1. com os
esclarecimentos de que na audiência deve ser apresentada a
defesa (CPC 225-VI c/c LA7º) e de que o não comparecimento
do réu importará em revelia, presumindo-se aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC 285, 2ª. parte, c/
c LA7º).

Advogado(a): Dr. Gustavo Alexandre Garcia e Dr. Jose Luiz
Loureiro Palota

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de MICHELE CRISTINA BELEM para a audiência
designada para o dia 13/02/2003 às 16:55 horas, bem como,
para contestar os termos da presente ação de Exoneração de
Alimentos. Dado e passado  nesta cidade de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos 18 de novembro de 2002. Eu
_______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE T.S. r/m CLARICE TEREZINHA OLIVEIRA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente a T.S. r/m CLARICE TEREZINHA
OLIVEIRA, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos
nº639/2000 de AÇÃO DE ALIMENTOS em que é requerente
T.S. r/m CLARICE TEREZINHA OLIVEIRA e requerido(a)
V.S.A. tendo em vista que o/a requerente alegou, em síntese::Que
a genitora da menor teve um relacionamento com o requerido
por um período de 5(cinco) anos, tendo gerado desse relacio-
namento 01(uma) filha; Que a genitora da menor passa por sé-
rias dificuldades financeiras, arcando com todas as despesas de
saúde, alimentação, educação, etc., referentes à criança, sem
que o requerido a ajude; Que o requerido ganha razoavelmente
que lhe permite pagar alimentos; Que desde meados de feverei-
ro de 2000, o requerido não presta nenhuma assistência à filha;
Que o requerido ganha aproximadamente 03(três) salários mí-
nimos; Que a requerente encontra-se em lugar incerto e não
sabido;

DESPACHO. Fls. nº 27: “Intime-se a parte autora via “edital”,
com prazo de 30(trinta) dias, para querendo em 48(quarenta e
oito) horas dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.
Em 14/08/02. (a) Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dra. Edinara Zago

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO de T.S. r/m CLARICE TEREZINHA OLIVEIRA para os
termos do despacho exarado na presente ação de Alimentos.
Dado e passado  nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 18 de novembro de 2002. Eu _______________ (Leni-
se Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
  Escrivã (Aut. Port. 63/00)

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE



2ª feira | 16/Dez/2002 235

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 10 de Fevereiro de 2003, às 10:15 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª : 24 de Fevereiro de 2003, às 10:15 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava – Pr, sito à Rua Capitão Virmond, Nº 1913.
PROCESSO: Executivo Fiscal de Nº 455/01
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executada: Heloa Rocha Toledo & Cia Ltda
ÔNUS: nada consta de ônus, recursos ou causa pendente sobre
o bem a ser arrematado.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
15 (quinze) baterias da marca Toledo, com um ano de garantia
(novas). Avaliação Total: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais),
conforme avaliação atualizada até a data de 22 de Agosto de
2002. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 26 de
Novembro de 2002. Eu_____________(Juliane Simões), Es-
crevente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA
O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos n.º 659/97 de CURATELA em que é requerente: MA-
RIA ADELZI PEREIRA e requerido: ANA MARGARIDA
PEREIRA, sendo que mediante o presente edital cientifica-os
que decretou a interdição de ANA MARGARIDA PEREI-
RA, conforme sentença datada de 15 de agosto de 2.002, e
transitou em julgado em 10 de outubro de 2.002, nomeando seu
Curador(a)a Sr.(a) MARIA ADELZI PEREIRA. A curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a
interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E para que
chegue ao conhecimento de todos e principalmente do requeri-
do e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por ser a
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afixado
no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e
dois (19/11/2002). Eu________________________________
Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz digi-
tar, conferi e assino.

MARCOS TAKAO TODA
JUIZ DE DIREITO

Ipiranga

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -

PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.

Processo nº.021/2001  de  EXECUÇÃO FISCAL

Exequente:   A UNIÃO

Executada: FLÁVIA MARIA GRUBER  -  ME  (CGC/MF sob

nº.00.073.311/0001-59), na pessoa de seu representante legal,

para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento da importân-

cia de R$.6.066,47 (seis mil, sessenta e seis reais e quarenta e

sete centavos)  e demais cominações legais,  ou nomeie bens à

penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens, quantos

bastem para garantir o valor da execução, e para que, querendo

no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embargos, sob

pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na

petição inicial, tudo de conformidade com os artigos 231, inci-

so II e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da

Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-

SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-

marca de Irati, Estado do Paraná, aos nove (09) dias do mês de

Dezembro de dois mil e dois. Eu,                                       (Halyna

Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA

SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.53/2001  de  EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
Executada: AGRÍCOLA E COMERCIAL DE ALIMENTOS
BARRO PRETO LTDA.  (CGC/MF sob nº.82.276.809/0001-
05), na pessoa de seu representante legal, tendo como SÓCIOS
- SR. JOSÉ LUIS PABIS, CPF/MF sob nº.442.206.269-72; SRA.
NELSI A PABIS BACIUK, CPF/MF  sob nº.181.638.665-00;
SR. WILSON PEDRO PABIS, CPF/MF  sob nº.514.654.189-
20 e SRA. MARIZA PABIS, CPF/MF  sob nº.396.034.319-15;
para que, em cinco (05) dias efetuem o pagamento da impor-
tância de R$.2.069,80 (dois mil, sessenta e nove reais e oitenta
centavos) e demais cominações legais,  ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens, quantos bas-
tem para garantir o valor da execução, e para que, querendo no
prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embargos, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na peti-
ção inicial, tudo de conformidade com os artigos 231, inciso II
e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei
de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80), sendo a publicação do
presente GRATUÍTA.. O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos nove (09) dias do mês de Dezembro de dois mil
e dois. Eu,                                       (Halyna Hololob
Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Excelentíssimo Senhor Doutor Daniel de Avelar Ribeiro,
MM. Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDOS: Brasesal Ind. Com. de Esquadrias e Estrutu-
ras Met. Ltda. (CGC/MF n.º 02664689/0001-84), na pessoa
de seu representante legal, e Celso Fabricio (CPF/MF n°
021.303.159-09), residentes e domiciliados em lugares ignora-
dos.
PROCESSO: Autos n° 117/02 de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
Brasesal Ind. Com. de Esquadrias e Estruturas Met. Ltda. e
outro.
OBJETO: Para que  paguem em 05 dias a importância de
R$.1.127,67 (abril/02), acrescida das cominações legais; natu-
reza: ICMS; data da inscrição: 05/03/01; n° da certidão:
02502493-1, ou nomearem bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não paguem ou não ofereçam bens à
penhora, serão penhorado tantos bens quantos bastem à garan-
tia de execução. Feita a penhora, poderão oporem embargos no
prazo de 30 dias, ficando cientes que, caso não os ofereçam a
execução seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, seis (06) de dezembro (12) de dois mil e dois (2.002).
Eu, José Carlos Pereira, empregado juramentado, que digitei e
subscrevi.

Daniel de Avelar Ribeiro
        Juiz Substituto

Ivaiporã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Excelentíssimo Senhor Doutor Daniel de Avelar Ribeiro,
MM. Juiz de Direito Substituto da Vara Cível da Comarca de
Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: Luiz Ademir Cezar (CPF/MF n° 090.875.409-
49), residente e domiciliado em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos n° 153/02 de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
L. A. Cezar & Cezar Ltda. e outro.
OBJETO: Para que  pague em 05 dias a importância de
R$.1.127,37 (um mil, cento e vinte e sete reais e trinta e sete
centavos) – agosto/2002, acrescida das cominações legais; na-
tureza: ICMS; datas das inscrições: 29/01/99 e 18/10/99; n°s
das certidões: 02318144-4 e 02377941-2, ou nomear bens à
penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorado tantos bens quantos bastem à garantia
de execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo
de 30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereça a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, nove (09) de dezembro (12) de dois mil e dois (2.002).
Eu,  José Carlos Pereira, empregado juramentado, que digitei e
subscrevi.

Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE IVAIPORÃ-PR.

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA VALDENILSON DA
CONCEIÇÃO OLIVEIRA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS.

PROCESSO CRIME Nº  109/01.

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, MM. Juiz  Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a vítima VALDENIL-
SON DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, vulgo “Baiano”, filho de
Delmiro Alves de Oliveira e Maria da Conceição Jesus, resi-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARA-
NÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS
Edital de Citação de A. J. SCHEFFEL CALÇADOS - ME na
pessoa de seu representante legal, com endereço incerto e des-
conhecido, para que tome conhecimento que por este Juízo tra-
mita os Autos de Falência, registrado sob o nº143/2000, em
que figura como requerente Calçados Dilly Ltda. e requerido
A. J. Scheffel Calçados - ME, bem como, para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, apresentar defesa, ficando ciente de que,
dentro do prazo para defesa acima, poderá depositar a quantia
correspondente ao crédito reclamado, para discussão da sua
legitimidade ou importância, elidindo a falência. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro
não possam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
Lapa, 22/11/2002. Eu, ______________, Escrivão do Cível, o
digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

dente em lugar ignorado, pelo presente, fica ele intimado para
que, se desejar ofereça representação. Em virtude do que se
expediu o presente edital, que será publicado e afixado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ivaipo-
rã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do
ano dois mil e dois.  Eu, ........................................... , (Joelma
Silvana de Oliveira Gonçalves Pasquarelli), Auxiliar de Cartó-
rio, que digitei e subscrevi.

Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA  DE IVAIPORÃ – P R.

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) ADENILSON SAN-
TOS DE ASSIS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Processo Criminal nº 135/01

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, MM. Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do
Paraná, na forma da Lei....
FAZ SABER ao réu ADENILSON SANTOS DE ASSIS, vulgo
“Caburro”, nascido em Ivaiporã – PR, aos 14.10.81, filho de
João Maria de Assis e Tereza Maria dos Santos, que nos autos
de Processo Criminal que lhe moveu a Justiça Pública desta
Comarca, como incurso no artigo 157, § 2º, inciso II, todos do
Código Penal, foi proferida em data de 15.02.02, pelo MM.
Juiz de Direito, Dr. Alexandre Kozechen, a sentença a seguir
transcrita: “Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado pelo Ministério Público e condeno o réu
ADENILSON SANTOS DE ASSIS, já qualificado, como in-
curso nas sanções previstas no artigo 157,§ 1º, do Código Pe-
nal. Passo a fixar as penas observando as regras do art. 59 do
Código Penal. Agiu o réu com culpabilidade normal na prática
do delito. É primário e possuidor de bons antecedentes. Nada
há nos autos que desabone sua conduta social. Ao que parece
possui personalidade normal. Quanto aos motivos, estes não
ficaram devidamente esclarecidos. As circunstâncias em que o
delito ocorreu são normais. A vítima em nada contribuiu para a
ocorrência do delito. As consequências do delito foram de pou-
ca monta até mesmo porque houve a recuperação total do obje-
to subtraído. Tudo considerado, fixo para o réu a pena-base
privativa de liberdade em 04 (quatro) anos de reclusão e a pena
pecuniária fixo em 10 (dez) dias-multa no valor de um trigési-
mo do salário mínimo, considerando que não é boa a situação
econômica do réu. Ante a fixação das penas em seus graus mí-
nimos, fica prejudicada a análise da atenuante da menoridade.
Ante a ausência de circunstâncias que possibilitem aumentos
ou diminuições, torno definitiva a pena aplicada. Consideran-
do que são totalmente favoráveis ao réu as circunstâncias do
art. 59, com base no art. 33, § 3º, do Código Penal, a pena
privativa de liberdade será cumprida desde o início no regime
aberto mediante as segiuntes condições: a) deverá o réu reco-
lher-se à sua residência e nela permanecer nos dias úteis das
21:00 horas às 05:00 horas; b) deverá o réu recolher-se à sua
residência e nela permanecer aos domingos e feriados, poden-
do se ausentar por motivo de doença, trabalho ou para frequen-
tar culto religioso; c) deverá comparecer mensalmente em juí-
zo; d) não poderá se ausentar da Comarca sem autorização ju-
dicial por prazo superior a 30 dias; e) além das condições su-
pra, as quais deverão ser cumpridas durante todo o período de
cumprimento da pena, no primeiro ano de cumprimento da pena
o réu deverá prestar serviços à comunidade na forma prevista
no art. 46 do Código Penal. Condeno ainda o réu ao pagamento
das custas do processo. Aplique-se no que for pertinente o C.N.
Efetue-se a detração penal. Expeça-se alvará de soltura, se por
al não estiver preso. P. R. I. Ivaiporã, 15 de fevereiro de 2.002.
(a) Alexandre Kozechen. Juiz de Direito.” E constando dos autos
que o réu ADENILSON SANTOS DE ASSIS, se encontra em
lugar incerto, foi expedido o presente edital com o prazo de 20
dias, pelo qual fica o referido réu intimado da audiência, que
deverá comparecer perante este Juízo, na sala de audiências do
Fórum local, às 10h30min. do dia 07 de janeiro de 2.003, para
a audiência admonitória, nos autos supra referido. E para que
chegue ao conhecimento do réu, mandei expedir o presente
edital que será afixado na forma da lei. Dado e passado  nesta
cidade e Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos vinte e
sete dias do mês de novembro do ano dois mil e dois.
Eu,.........................................(Joelma Silvana de Oliveira
Gonçalves Pasquarelli), Auxiliar de Cartório, que o digitei e
subscrevi.

Daniel de Avelar Ribeiro
       Juiz Substituto

R$ 126,00

Lapa

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE  BETIR DA SILVA, nascida
aos 08 de fevereiro de 1963, em Santa Cruz de Monte Castelo
– Paraná, portadora da Carteira de Identidade com RG. n°
9.295.281-9-SSP-PR, filha de Israel Francisco da Silva e de
Madalena Tereza de Aguiar, portadora de doença mental que a
torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida, sen-
do-lhe nomeado curador o irmão LOURIVAL DA SILVA, nos
autos n.º 106/2002. A curatela é por tempo indeterminado e
tem por finalidade reger a interditada em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, como expediente de assistência judiciá-
ria. Loanda, 20 de novembro de 2000. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

    ELISABETH  KHATER
    Juiz de Direito

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE  CLEUSA DE OLIVEIRA RI-
BEIRO, nascida aos 09 de maio de 1945, em Bauru – São
Paulo, portadora da Carteira de Identidade com RG. n°
3.753.381-5-SSP-PR, filha de José Xavier de Oliveira e de
Romana Siconaro de Oliveira, portadora de doença mental que
a torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeada curadora a filha DAMARIS INÁCIO RI-
BEIRO VICENTE, nos autos n.º 689/2001. A curatela é por
tempo indeterminado e tem por finalidade reger a interditada
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será pu-
blicado por três vezes, com intervalo de dez dias, como expe-
diente de assistência judiciária. Loanda, 20 de novembro de
2000. Eu,   (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar,
subscrevi.

 ELISABETH  KHATER
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) (AUTOS Nº 880/2001).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de senten-
ça datada de 30/08/2002, nos autos nº 880/2001, a requeri-
mento de MARIA DAS NEVES PIRES, foi decretada a inter-
dição de MARIA APARECIDA PIRES, por ser portadora de
RETARDO MENTAL GRAVE (CID10:F72), não apresentan-
do condições para auto reger-se, para o trabalho ou para admi-
nistrar seus bens,  podendo sua curadora nomeada, SRA.
MARIA DAS NEVES PIRES, praticar em seu nome, todos os
atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se
o presente edital que será afixado no local de costume e publi-
cado pela Imprensa Oficial, pôr três (03) vezes, com interva-
los de dez (10) dias, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 04/11/2002. EU,_
_(ADEMIR BERNARDI - ESCRIVÃO), fiz digitar e subscre-
vi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum - Fone 372-31119 -
Londrina - Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RÉU FÁBIO AUGUSTO
DE SOUZA RAMALHO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍ-
ZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA DE
LONDRINA ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo tramitam os autos nº 727/2002 de Notificação Judicial,
movida por Protenge Engenharia Projetos e Obras Ltda, con-
tra Fábio Augusto de Souza Ramalho, portador da RG nº
8.623.835-7; A requerente firmou compromisso de venda e
compra com o  requerido, em data de 04/10/00, prometendo-
lhe em venda o lote de 18, da Quadra 04,  com área de
261,90m2, sem benfeitorias do loteamento urbano “Jardim
Porto Seguro II”, nesta cidade. O preço ajustado no contrato
foi de R$ 9.907,26 (nove mil e novecentos e sete reais e vinte
e seis centavos), que o requerido se comprometeu a pagar da
seguinte forma: R$ 150,11 (cento e cinquenta reais e onze cen-
tavos), no ato da assinatura e o restante dividido em 65 (ses-
senta e cinco) prestações mensais, no valor de R$ 150,11 (cento
e cinquenta reais e onze centavos) cada, reajustáveis na forma
do  contrato; Ocorre que o requerido pagou apenas a entrada e
mais duas parcelas, deixando assim, de efetuar o pagamento
das prestações  avençadas, estando vencidas e  não pagas as
parcelas de números 02/65; 03/65; 04/65; 06/65; 07/65; 08/
65; 09/65; 10/65; 12/65; 13/65; 14/65; 15/65; 16/65; 17/65;
18/65; 19/65; 20/65; 21/65; 22865; 23/65;  O Notificado dei-
xou de cumprir a obrigação contratual, tornando-se inadim-
plente. E estando em lugar incerto e não sabido a pedido do
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através deste edital, INTIMADO de todos os termos do proces-
so, para querendo no prazo de (30) dias, contados do término
do prazo deste edital, EMBARGAR AS PRESENTES EXE-
CUCÕES referente as Certidões de Dívidas Ativa nº. 606, 605,
604, 482,481, 480, 470, 469, 468, 467, 558/00; FICANDO
CIENTE DE QUE FOI REALIZADO A PENHORA EM DATA
DE 14/10/2002, FLS.68, SOBRE O IMÓVEL DENOMINA-
DO: DATA DE TERRAS Nº.20, QUADRA Nº.14, COM ÁREA
DE 600,00 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.10.831 DO
CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ.  OBSERVANDO-SE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMI-
RÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA
LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marial-
va, Estado do Paraná, aos dias 05 (cinco) do mês de dezembro
do ano dois mil  e dois (2002).Eu__(Carlos Zucolin Belasque)
Escrivão que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO WALTER RIBEIRO DA
SILVA e sua esposa se casado for,  com o prazo de trinta

(30) dias.
  O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR.
JUIZ DE DIREITO  DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.455, 456, 457, 458, 459, 460,
461, 462, 463, 464/2000, em que é exequente: FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executado:
WALTER RIBEIRO DA SILVA, e  tendo em vista o constante
dos autos de que o executado WALTER RIBEIRO DA SILVA,
encontra-se em lugar ignorado, fica o EXECUTADO: WAL-
TER RIBEIRO DA SILVA E   SUA ESPOSA SE CAADO FOR,
através deste edital, INTIMADO de todos os termos do proces-
so, para querendo no prazo de (30) dias, contados do término
do prazo deste edital, EMBARGAR AS PRESENTES EXE-
CUCÕES referente as Certidões de Dívidas Ativa nº. 429, 404,
405,406, 407, 408, 409, 410, 411 e 412/00; FICANDO CIEN-
TE DE QUE FOI REALIZADO A PENHORA EM DATA DE
14/10/2002, FLS.68, SOBRE O IMÓVEL DENOMINADO:
DATA DE TERRAS Nº.08, QUADRA Nº.01, COM ÁREA DE
652,56 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO DE-
NOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-
ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.542 DO CARTÓ-
RIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ.  OBSERVANDO-SE QUE
NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO
ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Es-
tado do Paraná, aos dias 05 (cinco) do mês de dezembro do ano
dois mil  e dois (2002).Eu_ _(Carlos Zucolin Belasque) Escri-
vão que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-

TES À DEVEDORA  PREMAG INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE PRÉ MOLDADOS LTDA.

  PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, Nº.18/2001 e 022/2001
-  EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e EXECUTADA: PREMAG IND. E COM. DE PRÉ
MOLDADOS LTDA. PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12 DE FEVE-
REIRO DE 2.003, ÀS 09:30 HORAS, pelo preço igual ou su-
perior ao valor da avaliação. SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 DE
FEVEREIRO DE 2.003, ÀS 09:30 HORAS, pelo maior lanço
oferecido, desde que não configure preço vil, a critério deste
Juízo. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO
DO FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARI-
ALVA - PARANÁ DESCRIÇÃO DE BENS: 03 (três) formas
de poste B150 padrão 12,00 M. Copel. AVALIAÇÃO: O bem
supra foram avaliados pelo valor, atualizado até esta data,  de
R$. 4.378,37 (quatro mil e trezentos e setenta e oito reais e
trinta e sete centavos) ÔNUS: Débitos junto à Fazenda Pública
Estadual e Federal.  DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCON-
TRA-SE EM PODER DE ANTONIO PEREIRA DO NASCI-
MENTO- DEPOSITÁRIO FIEL. INTIMAÇÃO: FICA a Exe-
cutada PREMAG IND. E COM. DE PRÉ MOLDADOS LTDA,
na pessoa de seu representante legal Sr. ANTONIO PEREIRA
DO NASCIMENTO, devidamente intimados, via edital, caso
não seja encontrado via mandado. Marialva - PR, em 13 de
novembro de 2002. Eu, (Nara Belasque Zucolin Borges), Emp.
Juramentada que digitei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO WALTER RIBEIRO DA
SILVA e sua esposa se casado for,  com o prazo de trinta

(30) dias.
  O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR.
JUIZ DE DIREITO  DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.435, 436, 437, 438, 439, 440,
441, 442, 443, 444, 445/2000, em que é exequente: FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executado:
WALTER RIBEIRO DA SILVA, e  tendo em vista o constante
dos autos de que o executado WALTER RIBEIRO DA SILVA,
encontra-se em lugar ignorado, fica o EXECUTADO: WAL-
TER RIBEIRO DA SILVA E   SUA ESPOSA SE CAADO FOR,
através deste edital, INTIMADO de todos os termos do proces-
so, para querendo no prazo de (30) dias, contados do término
do prazo deste edital, EMBARGAR AS PRESENTES EXE-
CUCÕES referente as Certidões de Dívidas Ativa nº. 606, 605,
604, 482,481, 480, 470, 469, 468, 467, 558/00; FICANDO
CIENTE DE QUE FOI REALIZADO A PENHORA EM DATA
DE 14/10/2002, FLS.68, SOBRE O IMÓVEL DENOMINA-
DO: DATA DE TERRAS Nº.20, QUADRA Nº.14, COM ÁREA
DE 600,00 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.10.831 DO
CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ.  OBSERVANDO-SE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMI-
RÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA

autor expediu-se o presente que NOTIFICA-O para no prazo de
trinta (30) dias efetuar o pagamento do débito, o qual devem ser
acrescidos de juros, custas processuais e honorários advocatíci-
os. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância de futuro expediu-se o presente edital
que será afixado no local  próprio desta Vara e publicado pela
imprensa na  forma da lei vigente. Dado e  passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, - Pr., aos 07/outubro/2002. Eu, (a),
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentando que o fiz digitar,
subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari -
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO O PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO MAURÍCIO
PESCUMA – CPF/MF nº 042-587.838-46, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório da 4ª  Vara
Cível tramitam os autos nº 750/2002, de NOTIFICAÇÃO JU-
DICIAL movida por V.D. LOTEADORA S/C LTDA contra
MAURÍCIO PESCUMA, onde o autor alega em sua petição ini-
cial o seguinte: Que firmou contrato particular de compra e ven-
da do Lote 05,  da quadra 06, com área de 251,24 metros qua-
drados, sem benfeitorias, localizado no Jardim Belo Horizonte,
nesta cidade, firmado em 03/02/2000, pelo valor de R$-
13.509,60, que o réu e comprometeu a pagar da seguinte forma
e com os acréscimos contratuais; R$-600,00 como sinal de ne-
gócios; 66 parcelas mensais no valor de R$-195,60 cada uma. O
réu, até a presente data (07/11/2002), está com atraso com 15
prestações, descumprindo sua obrigações contratuais. Diante
disso a autora pleiteia a notificação judicial do réu para que no
prazo de trinta  (30) dias efetue o pagamento do débito junto à
autora, com acréscimos legais  além das custas judiciais e extra-
judiciais, bem como multa e honorários advocatícios, sob pena
de incidir em mora e autorizar a rescisão do contrato e a reinte-
gração dela na posse. Desta forma, como se encontra em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente para NOTIFICA-
ÇÃO do requerido MAURICIO PESCUMA – CPF/MF nº
042.587.838-46, dos termos da presente ação para os fins de
direito, tudo em conformidade com o seguinte despacho; “1-
Defiro o pedido de notificação Judicial, na forma exposta  pelo
requerente. 2- Efetivada a notificação, pagas as custas e decor-
rido o prazo de 48 horas, sejam os autos entregues ao requeren-
te, independentemente de traslado (Código de Processo Civil,
art 872). Intimem-se, Em 07/10/2002- (a) ÁLVARO RODRI-
GUES JÚNIOR – Juiz de Direito Substituto.” . DADO E PAS-
SADO  nesta cidade e comarca de Londrina-Pr, aos 19/11/2002.
Eu, (a), (ADEMIR BERNARDI), Escrivão, o fiz digitar.-

(a) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
- Juiz Substituto Designado

Mallet

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná
 “Edital”

(DILIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO)

= Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, de GENI
DO VALLE, nos autos de Ação de Usucapião Extraordinário,
sob nº 190/1993 =
 A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei. e...
..t. ...c  Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação
com o prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mércio e Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordiná-
rio, sob nº 190/1993, proposto por JOSÉ NELSON DISSENHA
e outros, tendo por objeto a legalização de “Uma área de terras
rurais com 967.789,50 m² (novecentos e sessenta e sete mil se-
tecentos e oitenta e nove metros e cinquenta centímetros qua-
drados), ou sejam trinta e nove (39) alqueires e 23.986,50 m²
(vinte e três mil novecentos e oitenta e seis metros e cinquenta
centímetros quadrados), parte do lote de nº 02 (dois), situado no
lugar denominado Santa Cruz do Rio Azul, no município e Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, com as seguintes medidas e
confrontações: Partindo de um marco que está cravado na mar-
gem esquerda do Rio Bonito, segue por este Rio acima com
diversos rumos a distância de 1.387,40 metros até chegar no
marco nº 01 que também está cravado, na margem do já referido
Rio, deste ponto segue rumo 40º48’ NE a distância de 32,00
metros até alcançar o marco nº 02, neste ponto começa a divisa
com terras de Edelar Schwambach, agora com rumo de 59º57’Ne,
distância de 51,80 metros atinge o marco nº 03, deste ponto
parte rumo – 55º37’NE e com extensão de 24,40 metros atinge
o marco nº 04, para chegar no marco nº 05 são mais 10,30 me-
tros no rumo 66º26’NE, sempre dividindo com terras de Edelar
Schwambach, até o marco nº 06 tem a distância de 80,80 metros
e rumo 68º15’NE, deste ponto segue em frente rumo 69º19’NE
e uma extensão de 66,20 metros até chegar ao marco nº 07, até
o marco nº 08, tem uma extensão de 14,10 metros no rumo
74º15’NE, até o marco nº 09, são 59,80 metros à percorrer com
rumo de 70º04’NE, para chegar no nº 10 tem mais 363,80 me-
tros no rumo de 67º06’NE, até o marco nº 11 são mais 645,90
metros  com rumo 67º01’NE para chegar no marco nº 12 tem
que seguir no rumo 66º58’NE a extensão de 107,00 metros, até
o nº 13 são mais 50,30 metros com rumo de 66º35’NE, para
chegar no nº 14 são mais 47,80 metros e rumo 66º50’NE agora
com a distância de 18,80 metros e rumo 78º11’NE chega-se no
de nº 15, deste segue rumo 28º18’SE o percurso de 24,30 me-
tros onde está cravado o marco de nº 16, sempre dividindo com
terras de Edelar Schwamback, agora sai com rumo de 48º51’ SE
e percorre-se 25,80 metros até o marco nº 17, até o nº 18 são
mais  61,80 metros, no rumo 36º40’SE, até o nº 19 são mais
30,10 metros com o rumo 33º34’SE, para chegar no marco nº 20
tem uma distância de 48,10 metros rumo 36º46’SE, deste parte
no rumo 26º22’SE a extensão de 9,50 metros onde alcança o

marco nº 21, até o nº 22 são 33,90 metros com rumo de 38º38’SE,
para chegar no nº 23 tem 178,30 metros a percorrer e um rumo
42º00’SE, até o nº 24 são mais 15,90 metros rumo 41º29’SE
agora sai rumo 40º09’SE a distância de 9,70 metros e encontra
o marco nº 25 até o marco nº 26, tem um rumo 42º26’SE e um
percurso de 33,60 metros a percorrer, agora no rumo 37º59’SE
e com distância de 30,80 metros  chega no de nº 27, neste pon-
to termina a confrontação com terras de Edelar Schwambach e
inicia divisa com terras de Paulo Barão agora com rumo de
34º31’SO e distância de 28,30 metros chega-se ao marco 28,
até o marco nº 29 são mais 19,10 metros no rumo 32º24’SO,
para chegar no nº 30 são mais 28,50 metros no rumo 41º19’SO,
até o nº 31 tem mais 45,50 metros e rumo 31º08’SO para che-
gar no de nº 32 são 43,90 metros rumo 35º12’SO, até o nº 33
são mais 15,50 metros rumo 43º04’SO, sempre dividindo com
terras de Paulo Barão, deste marco sai no rumo 51º02’SO e
percorre mais 29,10 metros até chegar no de nº 34, para chegar
no de nº 35, tem 17,10 metros no rumo 72º54’SO, até o nº 36
são 54,10 metros rumo 70º41’SO, deste sai com o rumo
44º11’SO e percorre 73,50 metros  onde está o marco nº 37, até
o marco nº 38 são 35,30 metros rumo 39º36’SO, ainda dividin-
do  com terras de Paulo Barão, até o nº 39 são 65,70 metros no
rumo 45º07’SO, deste segue rumo 48º55’SO, a distância de
22,40 metros até chegar no marco nº 40 já dividindo com terras
de Zacarias Sobanski, agora com rumo 52º33’SO e com 13,70
metros alcança o marco nº 41, até o marco nº 42 são 13,20
metros rumo 57º43’SO, até o nº 43 tem 56,30 metros a percor-
rer rumo 47º02’SO, para chegar no de nº 44 são 8,10 metros a
percorrer rumo 46º32’SO, até o 45 tem mais 8,10 metros no
rumo 48º38’SO, até o nº 46 são 139,40 metros no rumo
46º51’SO sempre dividindo com terras de Zacarias Sobanski,
deste ponto com mais 96,60 metros no rumo 46º26’SO chega-
se no ponto que serviu de partida do presente memorial, perfa-
zendo a área total de 967.789,50 metros quadrados, ou seja,
39,99 alqueires paulistas”. Ë o presente para a fim de Citar a
senhora GENI DO VALLE, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, para que integre a lide, bem como para que no pra-
zo de 15 (quinze) dias, tome uma das providências do artigo 75
do CPC, sobre os efeitos do artigo 76 do mesmo Código. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos três (03) dias do mês de dezembro (12), do ano de dois mil
e dois (2002). Eu, _  Edison Ganzert, escrivão, que o digitei e
subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Citação com o prazo de 30 (trinta) dias
(Art. 8º, inciso IV, da Lei sob n.º 6.830-80 / Expediente

Judiciário)

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito,
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e.. .....t.. ...c   Faz Saber a todos quantos o presente edital de
Citação virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este
Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, tramitam os
autos de Execução Fiscal, sob n.º 08/2001, proposto por Muni-
cípio de Mallet, contra Espólio de Henrique Panek, no valor
principal de 201,58 (duzentos e um reais e cinquenta e oito
centavos), para cobrança das Dívidas Ativas, relativas à Im-
posto Predial e Territorial Urbano – IPTU, inseridos em dívida
ativa em data de 22/02/2001, no qual é procurador do exequen-
te o Dr. Firmino de Paula Santos Lima. É o presente para o fim
de Citar o executado ESPÓLIO DE HENRIQUE PANEK, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar desco-
nhecido, para que no prazo de (05) cinco dias, pague a dívida
com juros, multa, atualização monetária e demais cominações
legais, ou garantir a execução com a nomeação de bens à pe-
nhora, respeitada a ordem do artigo 11 da Lei sob  nº 6.830/80.
ficando ciente de que este Juízo está situado no Edifício do
Fórum, na Rua XV de Novembro, n.º 412,  na  cidade e Comar-
ca de Mallet, Estado do Paraná, aos três (03) dias do mês de
dezembro (12), do ano de dois mil e dois (2.002). Eu, _ Edison
Ganzert, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

Marialva

EDITAL DE INTIMAÇÃO HITSUKO ABE NONOSE e
seu esposo,  com o prazo de trinta (30) dias.

 O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR. JUIZ
DE DIREITO  DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.136/2001, em que é exequen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA
e executado: HITSUKO ABE NONOSE, e  tendo em vista o
constante dos autos de que o executado HITSUKO ABE NO-
NOSE, encontra-se em lugar ignorado, fica a EXECUTADA:
HITSUKO ABE NONOSE E  SEU ESPOSO, através deste
edital, INTIMADO de todos os termos do processo, para que-
rendo no prazo de (30) dias, contados do término do prazo des-
te edital, EMBARGAR A PRESENTE EXECUCÃO referente
a Certidão de Dívida Ativa nº. 18/01, no valor de R$.411,42
(Quatrocentos e onze reais e quarenta e dois  centavos),  acres-
cidas das cominações legais, juros de mora e correção monetá-
ria, além de honorários advocatícios e custas processuais; FI-
CANDO CIENTE DE QUE FOI REALIZADO A PENHORA
EM DATA DE 14/10/2002, FLS.31, SOBRE O IMÓVEL DE-
NOMINADO: DATA DE TERRAS Nº.08, QUADRA Nº.24,
COM ÁREA DE 287,50 METROS QUADRADOS, DO LO-
TEAMENTO DENOMINADO JARDIM PLANALTO,  MA-
RIALVA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.3.421 DO
CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE

MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ.  OBSERVANDO-SE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMI-
RÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA
LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marial-
va, Estado do Paraná, aos dias 10 (dez) do mês de dezembro do
ano dois mil  e dois (2002).Eu_ _(Carlos Zucolin Belasque)
Escrivão que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
    JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO GUMERCINDO JOSÉ
RODRIGUES e sua esposa,  com o prazo de trinta (30)

dias.

 O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR. JUIZ
DE DIREITO  DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC.. F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.190/2000, em que é exequen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA
e executado: GUMERCINDO JOSÉ RODRIGUES, e  tendo
em vista o constante dos autos de que o executado GUMER-
CINDO JOSÉ RODRIGUES, encontra-se em lugar ignorado,
fica o EXECUTADO: GUMERCINDO JOSÉ RODRIGUES E
SUA ESPOSA, através deste edital, INTIMADO de todos os
termos do processo, para querendo no prazo de (30) dias, con-
tados do término do prazo deste edital, EMBARGAR A PRE-
SENTE EXECUCÃO referente a Certidão de Dívida Ativa nº.
127/00, no valor de R$.460,64 (Quatrocentos e sessenta reais e
sessenta e quatro centavos),  acrescidas das cominações legais,
juros de mora e correção monetária, além de honorários advo-
catícios e custas processuais; FICANDO CIENTE DE QUE FOI
REALIZADO A PENHORA EM DATA DE 14/10/2002,
FLS.53, SOBRE O IMÓVEL DENOMINADO: DATA DE
TERRAS Nº.25, QUADRA Nº.16, COM ÁREA DE 287,50
METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINA-
DO JARDIM PLANALTO,  MARIALVA-ESTADO DO PARA-
NÁ. MATRICULA Nº.3.463 DO CARTÓRIO REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO
PARANÁ.  OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná,
aos dias 10 (dez) do mês de dezembro do ano dois mil  e dois
(2002).Eu_ __(Carlos Zucolin Belasque) Escrivão que digitei
e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO ANTONIO VOLPATO e sua
esposa,  com o prazo de trinta (30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR. JUIZ
DE DIREITO  DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.252/2000, em que é exequen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA
e executado: ANTONIO VOLPATO, e  tendo em vista o cons-
tante dos autos de que o executado ANTONIO VOLPATO, en-
contra-se em lugar ignorado, fica o EXECUTADO: ANTONIO
VOLPATO E  SUA ESPOSA, através deste edital, INTIMADO
de todos os termos do processo, para querendo no prazo de
(30) dias, contados do término do prazo deste edital, EMBAR-
GAR A PRESENTE EXECUCÃO referente a Certidão de Dí-
vida Ativa nº. 512/00, no valor de R$.337,98 (Trezentos e trin-
ta e sete reais e noventa e oito centavos),  acrescidas das comi-
nações legais, juros de mora e correção monetária, além de
honorários advocatícios e custas processuais; FICANDO CI-
ENTE DE QUE FOI REALIZADO A PENHORA EM DATA
DE 29/10/2002, FLS.47, SOBRE O IMÓVEL DENOMINA-
DO: DATA DE TERRAS Nº.04, QUADRA Nº.10, COM ÁREA
DE 487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.291 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ.  OBSERVANDO-SE QUE
NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO
ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Es-
tado do Paraná, aos dias 10 (dez) do mês de dezembro do ano
dois mil  e dois (2002).Eu_ _(Carlos Zucolin Belasque) Escri-
vão que digitei e subscrevi.

    IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
    JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO WALTER RIBEIRO DA
SILVA e sua esposa se casado for,  com o prazo de trinta

(30) dias.

 O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR. JUIZ
DE DIREITO  DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.435, 436, 437, 438, 439, 440,
441, 442, 443, 444, 445/2000, em que é exequente: FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executado:
WALTER RIBEIRO DA SILVA, e  tendo em vista o constante
dos autos de que o executado WALTER RIBEIRO DA SILVA,
encontra-se em lugar ignorado, fica o EXECUTADO: WAL-
TER RIBEIRO DA SILVA E   SUA ESPOSA SE CAADO FOR,
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COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL

 EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR: AUTO POSTO MARIALVA LTDA. PROCESSO:
AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.001/97, em que é EXE-
QUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EXECUTA-
DO: AUTO POSTO MARIALVA LTDA. PRIMEIRA PRAÇA:
12 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS 09:50 HORAS, pelo preço
igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS
09:50 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil, a critério deste Juízo. LOCAL DA ARREMA-
TAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM, PRAÇA OR-
LANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA - PARANÁ DESCRI-
ÇÃO DE BENS: 01(um) Elevador p/carros, marca Wayne, pis-
tão fino, para troca de óleo lubrificante, capacidade p/ 1 tone-
lada, em ótimo estado de funcionamento, avaliado por
R$.1.400,00; 01(um) Elevador p/ carros, marca Wayne, pistão
grosso, p/ troca de óleo lubrificante, capacidade p/1,5 tonela-
das, em ótimo estado de funcionamento, avaliado por
R$.2.010,00; 01(um) Elevador p/ carros/caminhões, marca
Wayne, instalado no lavador de carros (obs: o pistão do mesmo
continua com o mesmo problema (não suspende), capacidade
p/ 7,5 toneladas, avaliado por R$.2.320,00; 01(um) Calibrador
de Pneus, marca Pneuair, Nitrogênio, nº.02, em regular estado
de conservação e uso, avaliado em R$.660,00; 20(vinte) Ga-
lões de Óleo Utramo Turbo de 5 Litros cada, avaliados por
R$.380,00; 01(um) Filtro Prensa Diesel Puro MS Portaria In-
metro/106/83, Vazão 4.000 Litros P/H completo, com motor
220 MS Automático, em perfeito estado de conservação e uso,
avaliado por R$.6.600,00.  AVALIAÇÃO: Os bens supra foram
avaliados em sua totalidade pelo valor de R$.9.370,00(nove
mil, trezentos e setenta reais). ÔNUS: Não constam nos autos.
DEPÓSITO: OS BENS SUPRA ENCONTRAM-SE EM PO-
DER DO SR. EFRAIN APOLINÁRIA - Depositário Fiel.
INTIMAÇÃO: FICA O EXECUTADO AUTO POSTO MARI-
ALVA LTDA, devidamente intimado, via edital, caso não seja
encontrado via mandado. Marialva - PR, em 06 de novembro
de 2002. Eu, __(Nara Belasque  Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES  COLONELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PORTES E BATENTES LTDA ME e FLÁVIO PARPINELLI.
 PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.97/2001,
em que é EXEQUENTE: A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
e EXECUTADOS: COLONELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PORTAS E BATENTES LTDA ME
PRIMEIRA PRAÇA: 12 de FEVEREIRO DE 2003, às 09:40
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 de FEVEREIRO de 2003, às 09:40
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01(uma) SERRA-FITA, motorizada
marca Delta, ano de fabricação 1983, para serrar madeira, em
armação de ferro.
AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado pelo valor  de
R$.4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
ÔNUS: NÃO HÁ.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE FLÁVIO PARPINELLI – DEPOSITÁRIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados COLONELLI INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PORTAS E BATENTES LTDA e
FLÁVIO PARPINELLI, devidamente intimado, via edital, caso
não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 13 de novembro de 2002. Eu, __(Nara Be-
lasque Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subs-
crevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 126/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a CLEVERSON
PRANDO CÂNDIDO, nascido aos 21.07.80, natural de Ma-
ringá PR, filho de Antonio Jovino Cândido e Aparecida Prando
Cândido, residente na Rua Pioneiro Simon Romero, 338, Cida-
de Jardim, em Maringá PR, e atualmente em local desconheci-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no dia 25 de fevereiro de 2003, às 08:50 ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do art. 155, § 4o, IV, e art. 1o, da Lei
2252/54, obs. regra do art. 70, do CP, ficando, ainda, advertido(s)
pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem
constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s),
na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o

curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser decretada a
prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado nesta cidade
de Maringá, aos 10 de dezembro de 2002. Eu  _ (Nilson Couto
Gonçalves) auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= MESSIAS SEVERINO DA COSTA =

= Com prazo de 20 (Vinte) dias =

EDITAL de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nr. 380/2001 de INTERDIÇÃO, requerida
por SIPRIANO SEVERINO DA COSTA, foi por sentença des-
te juízo da 1ª Vara Cível, decretada a interdição de MESSIAS
SEVERINO DA COSTA, brasileiro, solteiro maior de idade,
portador do registro de nascimento nr. 4.339 da Cidade e Co-
marca de Campestre – MG., residente e domiciliado nesta ci-
dade e Comarca de Maringá-Pr., declarando-o incapacitado para
exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado curador na
pessoa do Sr. SIPRIANO SEVERINO DA COSTA..  Nada mais.
Maringá, 29 de OUTUBRO de 2002 Eu   (Waldemar Furlan),
escrivão digitei e subscrevi.

-  Mario Seto Takeguma -
- Juiz de Direito -

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA REQUERIDA TECNO
INJECT INDÚSTIRAS REUNIDAS LTDA., NA PESSOA

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
PRAZO DESTE EDITAL: 10 DIAS.

O EXMO. SR. DR. SÁ RAVAGNANI, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA  SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 267/1998 de AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE NULIDADE E INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULOS C/C COM CANCELAMENTO DE PROTESTO E
RESTITUIÇÃO DE PASGAMENTO INDEVIDO, em que é
Requerente: MONTANARI & MONTANARI LTDA., e Reque-
rida: TECNO INJECT INDÚSTIRAS REUNIDAS LTDA. É o
presente edital expedido para INTIMAÇÃO da Requerida TEC-
NO INJECT INDÚSTIRAS REUNIDAS LTDA., na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo procura-
dor, face ao declínio de fls. 167, tudo de conformidade com o r.
despacho de fls. 175, a seguir transcrito em seu inteiro teor: “I-
Intime-se a Requerida via edital, para constituir novo procura-
dor, no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguir o processo à
revelia. Maringá, 21 de Novembro de 2002. (a.) SÁ RAVAG-
NANI – Juiz de Direito”, E para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de
dezembro de 2002. Eu_ _(LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-
LHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente. (CLÁU-
DIA H. SGUAREZI FRANZONI – Emp. Juramentada).

SÁ RAVAGANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ-PR.

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E LEILÃO
 FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1085/2000 de Execução de
Alimentos, em que é requerente Rodrigo da Silva Marta, re-
querido Waldemar Marta.
 VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: 12 de fevereiro de 2003, às
10:30 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação;
 VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: 11 de março de 2003, às
13:30 horas, pelo maior lanço, desprezando-se o preço vil.
 LOCAL DA ARREMATAÇÃO: no átrio do Fórum da Comar-
ca de Maringá-Pr., à Av. Tiradentes s/nº.
 DESCRIÇÃO DE BENS E AVALIAÇÃO:
Um veículo placa AHB8071, Chassi 9BFZZZGDAVB017043,
espécie tipo: pás/automóvel, combustível gasolina; marca/mo-
delo: FORD/KA, ano de fabricação 1997; ano modelo 1997,
capacidade 05p, potência 53CV, categoria particular; cor pre-
dominante: vermelha.
 Bem avaliado em R$ 9.000,0 (nove mil reais)
 INTIMAÇÃO: Caso não seja possível a intimação do executa-
do WALDEMAR MARTA, VIA MANDADO, FICA O MES-
MO DEVIDAMENTE INTIMADO ATRAVÉS DESTE EDI-
TAL.
 DEPÓSITO: o bem encontra-se na posse do devedor.
 ÕNUS: Nada consta nos autos.
 A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA.
 CASO QUAISQUER DAS DATAS ACIMA CONINCIDIREM
COM DIA NO QUAL INEXISTA EXPEDIENTE FORENSE,
OCORRERÁ PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA, PARA O
DIA UTIL IMEDIANTAMENTE APÓS, NO MESMO HORÁ-
RIO.  Maringá, 05 de dezembro de 2002. Eu,_  (Jefferson Xa-
vier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito

DE TRABALHO DA  COMARCA DE MARINGÁ –
PARANÁ

PAULO EDUARDO NAMI
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
ELICELENA BIBIANO DE SOUZA MOTA, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.    Dr NEWTON PEREIRA, MERI-
TÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE MARIN-
GÁ – ESTADO DO PARANÁ.- FAZ  SABER a todos a quem
conhecimento tiver do presente edital, que tramita perante este
juízo os autos n.º 631/94 de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIO-
SO em que é requerente OCIMAR ANTONIO MOTA e reque-
rido ELICELENA BIBIANO DE SOUZA MOTA. E como cons-
ta dos autos que a requerida encontra-se em lugar incerto e não
sabido, fica a mesma CITADA do inteiro teor da petição inici-
al, de forma resumida, conforme a frente se vê: “O requerente
através de advogado devidamente constituído requereu ação de
Divórcio Litigioso contra a requerida, que encontra-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido, alegando ter contraído
matrimônio com a mesma em 22 de novembro de 1986 e desta
união adveio uma filha e não foram adquiridos bens a partilhar.
O autor tentou várias vezes localizar a requerida, não obtendo
êxito, motivo pelo qual vem propor a presente ação requerendo
a decretação do divórcio, com a consequente extinção do vín-
culo matrimonial”. Despacho fls.31: “1- Audiência para tenta-
tiva de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de
março de 2003, às 10:00 horas. 2- Citem-se, por edital, prazo
de 30 dias, de forma que decorram, no mínimo, 45 dias entre a
primeira publicação e a data da audiência. 3- Para provável
hipótese de revelia, nomeio Curador Especial à parte requerida
na pessoa da Dra. Kellen Cristina Gomes Ballen. 4- A eventual
resposta da parte requerida ou a contestação da Dra. Curadora
(em caso de revelia) deverá ser oferecida na audiência, imedi-
atamente após a fase conciliatória, antes de iniciada a instru-
ção. 5- Intimem-se. Cientes a Dra. Curadora e o representante
do MP. Maringá, 21 de novembro de 2002. (ª) Newton Pereira
- Juiz de Direito. OUTROSSIM,  fica a requerida pelo presente
edital INTIMADA a comparecer perante este juízo no próximo
dia 26 de março de 2003, às 10:00 horas, para realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento. OBS: O PRE-
SENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍ-
TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná aos 03 de dezembro de 2002. Eu_ __(PAULO EDUARDO
NAMI) Escrivão, que datilografei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

Medianeira

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da  Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

                         Pelo presente edital, se faz saber a todos, que
por sentença proferida em 17 de outubro de 2002, nos autos nº
195/00 de Interdição, decretou a interdição de ANTONIO
MARCILIO, para todos os atos da vida civil, de acordo com os
termos do artigo 446 do Código Civil, e de acordo com  o arti-
go 1.183 do Código de Processo Civil, parágrafo único, nome-
ando-lhe curadora  ARMINDA MARCILIO. Expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado na forma da Lei. Medianeira,
12 de novembro de 2002.Eu,   (Celio Barbosa), Empregado
juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

Nova Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VILSON DOS SANTOS TE-
NÓRIO, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 336/2002, de
INTERDIÇÃO, movida por ILDA DOS SANTOS TENÓRIO

contra VILSON DOS SANTOS TENÓRIO, que por r. sentença
de fls. 19/20, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr.
FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 19-08-2002, cujo

decisório transitou em julgado em data de 04-09-2002, foi de-
ferido o pedido inicial e, consequentemente decretada a IN-
TERDIÇÃO do Requerido: VILSON DOS SANTOS TENÓ-

RIO, brasileiro, solteiro, filho de João dos Santos Tenório e de
Ilda Pereira dos Santos Tenório, portador CI-RG. 6.471.366-3
Pr, rsidente Avenida Severino Pedro Troian, n.º 126, nesta ci-

dade e Comarca de Nova Londrina/Pr, nomeando-lhe como
Curadora a Sra.: ILDA DOS SANTOS TENÓRIO, brasileira,
viúva, do lar, CI-RG. 9.526.977-0 Pr, residente no mesmo en-
dereço do interditado, tendo em vista que o laudo médico diag-
nosticou que o interditado é portador de CID/10 n.º 20.31, do-
ença mental irreversível, encontrando-se permanentemente in-
capaz para os atos da vida civil. Nova Londrina, 09 de outubro
de 2002.- Eu,  Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramen-
tado que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marial-
va, Estado do Paraná, aos dias 05 (cinco) do mês de dezembro
do ano dois mil  e dois (2002).Eu__(Carlos Zucolin Belasque)
Escrivão que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ DE OLIVEI-
RA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-
FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 358/2002, de
INTERDIÇÃO, movida por JOÃO MARIA DE OLIVEIRA DE
MELLO contra MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, que por r. sen-
tença de fls. 20/21, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 09-09-
2002, cujo decisório transitou em julgado em data de 26-09-
2002, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decre-
tada a INTERDIÇÃO da Requerida: MARIA JOSÉ DE OLI-
VEIRA, brasileira, nascida aos 25-09-1925, natural de Caça-
dor/SC, filha de Idalino Rodrigues de Oliveira e de Horácia
Maria Gonçalves, residente no Assentamento Sebastião Camar-
go Filho, Lote n.º 24, no município de Marilena/Pr, nomeando-
lhe como Curador o Sr.: JOÃO MARIA DE OLIVEIRA DE
MELLO, brasileiro, casado, lavrador, CI-RG. 6.834.635-5 Pr,
residente no mesmo endereço da interditada, tendo em vista
que o laudo médico diagnosticou que a interditada é portadora
de CID/10, n.º F02.8 e I64.X, doença mental irreversível, en-
contrando-se permanentemente incapaz para os atos da vida
civil. Nova Londrina, 09 de outubro de 2002.- Eu, Murilo Dou-
rado Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subs-
crevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ARTUR YUITI SUZUKI,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-
 FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 360/2002, de
INTERDIÇÃO, movida por JOSEFA SUZUKI SEKINE contra
ARTUR YUITI SUZUKI, que por r. sentença de fls. 19/20,
prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERI-
CO MENDES JÚNIOR, em data de 16-09-2002, cujo decisó-
rio transitou em julgado em data de 02-10-2002, foi deferido o
pedido inicial e, consequentemente decretada a INTERDIÇÃO
do Requerido: ARTUR YUITI SUZUKI, brasileiro, solteiro,
nascido aos 11-05-1952, filho de Missao Suzuki e de Laura
Suzuki, residente à Avenida Lídia Calabreta Massi, n.º 215, na
cidade de Diamante do Norte/Pr, nomeando-lhe como Curado-
ra a Sra.: JOSEFA SUZUKI SEKINE, brasileira, casada, do
lar, CI-RG. 21.511.002 SP, residente no mesmo endereço do
interditado, tendo em vista que o laudo médico diagnosticou
que o interditado surdo-mudo e ainda apresenta deficiência vi-
sual severa (é cego do olho esquerdo e tem redução acentuada
da visão no olho direito), em virtude das alterações da saúde,
citadas acima, o paciente é total e permanentemente incapaz
para os atos da vida civil. Nova Londrina, 09 de outubro de
2002.- Eu,   Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramenta-
do que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

Palotina

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE   PALOTINA
–  ESTADO DO PARANÁ
 DIREÇÃO  DO  FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PROVI-
MENTO DO CARGO DE  AUXILIAR DE CARTÓRIO  - C7 –
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS. –   REPUBLICADO  POR
INCORREÇÃO  NO  1º EDITAL – (PRAZO) - O Doutor RUY
ALVES HENRIQUES FILHO, MM. Juiz de Direito Diretor do
Fórum da Comarca de Palotina, tendo em vista  a autorização
do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as
disposições do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Jus-
tiça, no uso de suas  atribuições legais , com fulcro no procedi-
mento nº 010/2002- DF.FAZ  SABER a quem possa interessar
que pelo prazo de VINTE (20) dias, contados da data da ultima
publicação deste Edital no Diário da Justiça, uma vez que o
mesmo será publicado por tres vezes, excluindo-se o primeiro
e incluindo-se o último dia útil, encontram-se abertas as inscri-
ções para provimento do cargo de AUXILIAR DE CARTORIO
– C7 – da  Vara Criminal e Anexos desta Comarca de PALOTI-
NA. I – DA INSCRIÇÃOO interessado deverá dirigir requeri-
mento, ao Juiz de Direito Presidente do Concurso, juntando,
desde logo,  sua qualificação, fotocópia  autenticada da cédula
de identidade  e declaração de que possui condições de indicar,
após a realização do concurso e no caso de vir a ser classifica-
do, três (3) fontes de referência pessoal e apresentar os seguin-
tes documentos:  a)certidão do registro civil; b) certidão com-
probatória de gozo dos direitos civis e políticos, fornecida pelo
Tribunal Regional Eleitoral;  c)certificado do reservista ou do-
cumento equivalente para  comprovar a quitação com o serviço
militar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial do estado,
do  qual conste que o candidato, após Ter sido examinado por
junta médica constituída por três (3) médicos, não padece de
moléstia, nem é portador de  defeito físico ou de  debilidade
mental, que o incompatibilize com a função pública;e)  certi-
dão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após Ter completado dezoito (18) anos de idade; f)
atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da
 Justiça. O candidato poderá apresentar outros documentos abo-
nadores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.O
candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço para
intimações e eventuais comunicações.  Ao dar entrada ou re-
meter o  requerimento de inscrição, o interessado providencia
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rio Criminal, tramitam os autos de Processo Criminal nº 16/
2001, que a Justiça Pública desta comarca move contra PAU-
LO SÉRGIO CAMPOS, filho de José Campos e Conceição
Lopes Ramos. E como não sendo possível intimação pessoal
dos réus acima citados, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, através do presente edital INTIMA-O de que foi designado
por este Juízo o dia 13 de fevereiro de 2003, às 10:00 horas,
para a realização da audiência admonitória nos autos supra.
Informa que este Juízo está sediado à Rua Onze nº 1.090, nesta
cidade. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guem alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do forum local, no lugar de costume. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade e comarca de Primeiro de
Maio, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e dois (05-12-2002). Eu__(JOSÉ MOACIR
PRATA) escrivão que digitei e subscrevo.

WALTERNEY AMÂNCIO
JUIZ DE DIREITO

Ponta Grossa

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 116/99 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA

PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDOS: “EMPRESA DE TRANSPORTES INTEGRAÇÃO
LTDA” pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF
75.785.501/0005-5301.710.484/0001-25, na pessoa de seus
sócios, também executados FREDERICO CASAGRANDE
(CPF/MF 008.851.859-00) e BENICIO CASAGRANDE (CPF/
MF 008.829.929-53) – Ref. Certidão de Dívida Ativa - (IM-
POSTO E MULTA – ICMS) – Valor da dívida em 14/06/2002 -
R$. 2.428,65 (dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e ses-
senta e cinco centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco (5)
dias para pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias para
embargar, garantida a execução. - Ponta Grossa, 6 de Dezem-
bro de 2002. Eu,   (Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL CITAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE EVENTU-
AIS INTERESSADOS       -      PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
507/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por MARIA
BALBINA GUIMARÃES, objetivando seja-lhe declarado o
domínio do seguinte imóvel: “Fazenda Sutil, localizada na Fa-
zenda Nova Santa Cruz, Colônia Santa Cruz, Município de
Ponta Grossa, área de 2.593.030,00 m2 ou 259,303 hectares ou
107,15 alqueires, com as divisas certas e determinadas a saber:
Tem seu início no PP=O ponto de partida da medição e demar-
cação do imóvel em objeto, ficou assinalado por um Marco de
cerne junto a cerca de divisa da Estrada de Servidão interna;
daí segue a esquerda divisa por cerca com o rumo 16º32’NE
até a estaca = 10 aos 233,90 metros; daí deflete a esquerda,
segue divisa por cerca até a estaca = 14, com os rumos e distân-
cias: 83º1’SO = 174,00 metros; 53°53’SO = 67,80 metros;
89°27’NO = 76,00 metros; 38°38’NO = 138,90 metros, na con-
frontação com terras de propriedade de Maria Aparecida Viei-
ra de Almeida; daí segue por cerca de divisa, confrontando com
terras pertencentes a Nivaldo Hilgenberg, com os seguintes ru-
mos e distâncias: 08°00’NO = 78,00 metros: 06°00’NE = 55,00
metros; 40°08’NE = 40,00 metros; 74°47’SE = 100,00 metros;
daí segue por uma sanga abaixo, até alcançar o Arroio Proteiri-
nho, aos 101,00 metros de levantamento; daí segue divisa pelo
Arroio Proteirinho abaixo, confrontando com terras pertencen-
tes a Nivaldo Hilgenberg e Celso M.Kossatz, até alcançar a
Barra de um Arroio de divisa próximos as Estacas: 69 e 70 aos
3.123,00 metros de levantamento; daí deflete a direita, segue
divisa pelo Arroio acima, confrontando com terras pertencen-
tes ainda por Celso M.Kossatz, até alcançar a cerca, aos 228,90
metros de levantamento; daí segue divisa por cerca na confron-
tação com terras de Celso M.Kossatz, com os seguintes rumos
e distâncias: 40°11’SO = 180,00 metros; 51°43’SO = 152,80
metros; 43°14’NO = 500,00 metros; 75°06’SO = 151,40 me-
tros; 13°49’SE = 215,00 metros, até alcançar a estaca = 82; daí
segue divisa por cerca, até a Estaca = 85 confrontando com
terras pertencentes a Ivan Kalugin, com os rumos e distâncias:
49°52’SE = 181,30 metros; 49°49’SO = 301,50 metros;
64°49’SE = 399,00 metros; daí segue por cerca até encontrar a
estaca = 90, confrontando com terras pertencentes a Nikifor
Kalugin, com os seguintes rumos e distâncias: 52°06’SO =
404,00 metros; 58°02’SE = 840,00 metros; daí segue divisa
por cerca até a estaca = 100, na confrontação com terras per-
tencentes a Celso M.Kossatz, com os seguintes rumos e distân-
cias: 17°36’SO = 364,00 metros; 65°53’SE = 273,00 metros;
36°16’SO = 257,00 metros; 36°58’SO = 297,90 metros; daí
segue divisa pelo Arroio acima até o Marco 7B (Estaca = 117),
na confrontação com terras pertencentes a Nikifor Kalugin e
Herdeiros de Lucas Kalugin, aos 988,00 metros de levantamen-
to; daí deflete a direita, segue divisa por linha seca até o Mar-
co-Estaca = 7-A, sentido Norte, junto a cerca da Estrada de
Servidão, co o rumo Norte-Sul = 243°30’ aos560,00 metros de
levantamento; daí deflete a esquerda, segue divisa por cerca
pela Estrada de Srvidão, pelo Quadrante = NO, naconfrontação
com terras pertencentes aos Herdeiros de Manoel Bonifácio
Guimarães, até alcançar o Marco PP = O aos 992,00 metros de
levantamento, fechando a poligonal que acusa uma área de
2.593.030,00 m2 ou 259,303 hectares ou 107,15 alqueires”, e
CITA-OS, ainda, para todos os atos do processo, advertindo-
os, finalmente, que se não contestarem a ação em quinze (15)
dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s)
requerente(s). DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu,              o subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

rá o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais)  junto a qualquer  agencia  do Banco Itaú,
em favor de FUNREJUS, Comarca –Palotina  - Direção do
Fórum – Código da Unidade Arrecadadora  100-11401 – 011.
  II -  DO CONCURSO  O concurso consistirá em uma seleção
prévia, com caráter meramente eliminatório e composta por
questões de múltipla escolha, sobre as  matérias constantes no
programa.  Serão selecionados os cinqüenta (50) primeiros clas-
sificados, desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pon-
tos. Havendo graus diversos no último lugar, todos os candida-
tos empatados serão classificados.
A prova escrita, teórica e prática do concurso, com duração de
quatro (4) horas, prorrogável a critério da Banca Examinadora
antes do início da prova, versará sobre temas programados das
seguintes disciplinas: 1)- Direito de Família; 2)- Direito Pro-
cessual Civil; 3)- Direito Penal;  4)- Direito Processual Penal;
5)- Lei de Registros Públicos;  6)- Direito Constitucional:  7)-
Código de Organização e Divisão Judiciária do Paraná;  8)-
Regimento de Custas; 9)- Código de Normas;  10)- Lei de Exe-
cuções Penais;  11) Estatuto da Criança e do Adolescente; 12)-
Língua Portuguesa:   13)-  Estatuto do Funcionário Público do
Estado do Paraná.
Considerar-se-á  aprovado o candidato que obtiver nota final
mínima igual a cinco (5).
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do  candidato na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta  quando da realização
das provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qual-
quer texto legal ou anotado. É vedado ao candidato assinar as
provas, escrever seu nome, número de inscrição ou apor qual-
quer sinal que possa identificá-lo, em lugar não indicado para
tal finalidade, sob pena de anulação da mesma e sua conse-
qüente eliminação do concurso.   Ficará afixado no átrio do
Fórum desta Comarca o Regulamento do Concurso de Auxilia-
res da Justiça para conhecimento dos candidatos.  Dado e pas-
sado, nesta Cidade e Comarca de Palotina, Estado do Paraná,
aos 05 de dezembro de 2002.

RUY ALVES HENRIQUES FILHO
Juiz de Direito-Diretor do Fórum

Paranaguá

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de RINALDO ANTONIO PEREIRA, resi-
dente e domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador de
Retardo Mental Leve, conforme C.I.D. F-70, constatado atra-
vés de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Moha-
mad Kadri - CRM 9738, que o limita irremediavelmente para
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu pai ARI
PEREIRA, residente e domiciliado na Travessa Maria de Lour-
des Morozowisk, nº 48, bairro 29 de Julho, nesta cidade, con-
forme consta nos autos de Interdição n.º 94/02. Paranaguá, 14
de outubro de 2002. Eu  (Marcos Gustavo Anderson), Funcio-
nário Juramentado, o digitei e o subscrevi.

Ciro Antonio Taques
Escrivão Titular

(Autorizado pela Portaria 01/89)

Peabiru

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOCENEI
EVANGELISTA

 Processo Crime n.º 125/02

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu abaixo nomi-
nado e qualificado, que se encontra atualmente em local incer-
to e não sabido, que fica pelo presente CITADO(S) a compare-
cer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia 17 de
fevereiro de 2003, às 10:00 horas, a fim de ser (em)
interrogado(s) e acompanhar (em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
Art(s) 10 da Lei 9437/97:
 ACUSADO:JOCENEI EVANGELISTA, brasileiro, casado,
auxiliar de serviços gerais, nascido em 21/04/1978, natural de
Pato Branco/PR, filho de Maria Gessi Evangelista, atualmente
em local incerto.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dois, (09/12/2002). Eu   Faustino Elias dos Santos
Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOCENEI
EVANGELISTA

 Processo Crime n.º 248/01

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente o réu abaixo nomi-
nado e qualificado, que se encontra atualmente em local incer-
to e não sabido, que fica pelo presente CITADO(S) a compare-
cer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia 17 de
fevereiro de 2003, às 10:00 horas, a fim de ser (em)
interrogado(s) e acompanhar (em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
Art(s) 213 cc.224 “a” do C. Penal.
 ACUSADO: MARCELO GIOVANI ZORAN, brasileiro, sol-
teiro, nascido em 23/07/1974, filho de Enedir Giovani Zoran
Zebra e Meirela Sebra Zora, atualmente em local incerto.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dois, (09/12/2002).  Eu _ , Faustino Elias dos Santos
Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
 Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 105/2001
NATUREZA Interdição
REQUERENTE                              Jusseli Terezinha Lanzarin
REQUERIDO Luiz Fernando
Bugança
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
 Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Luiz Fernando Bugança por estar o
mesmo incapacitado para responder por seus atos, por ser por-
tador de Deficiência Mental, conforme sentença prolatada às
fls. 28/30 dos referidos autos em data de 19/09/2002, que no-
meou  como  Curadora a requerente  Sr.ª Jusseli Terezinha Lan-
zarin Bugança, a qual responderá por todos os atos da vida
civil do interditado. E para que chegue a conhecimento de to-
dos os interessados e que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente, que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 25/11/2002.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

Pato Branco

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP- 87250-000 - FONE (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE JOSE ELIAS SOBRINHO”

Edital de publicação da sentença de interdição de Jose Elias
Sobrinho, requerida por Ailton Cano, nos autos sob nº. 293/
2001 de Interdição, pelo presente torna pública a sentença pro-
latada às fls. 37 e verso, dos autos supra mencionado, em que
sua parte final diz: Isto posto, ante os elementos dos autos,
acolho o pedido inicial e o parecer ministerial e decreto a inter-
dição do requerido José Elias Sobrinho, qualificado às fls. 02
nomeando-lhe curador o requerente Ailton Cano (doc. 6), com
fundamento no artigo 1177, inciso III do CPC e artigos 452,
453 e 458 do Código Civil, o qual deverá prestar compromisso
legal no livro próprio conforme artigo 1187 do CPC. Ante a
inexistência de bens imóveis, deixo de especificar a hipotéca
legal. Procedam-se os atos previstos no artigo 1184 do CPC.
Oportunamente expeça-se mandado ao Cartório do Registro
Civil (fls. 7). Oficie-se ao TRE. Anotações e comunicações
necessárias. O(a) requerente goza dos benefícios da assistência
judiciária gratuita. Peabiru, 11 de novembro de 2002. Eu, Julia
Keiko Sakuma, empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

Pérola

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MODESTO DE
ASSIS MOREIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
DEVENDO SER PUBLICADO GRATUITAMENTE, POR SER
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.
Edital de citação do requerido MODESTO DE ASSIS MOREI-
RA, brasileiro, casado, residente e domiciliado atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que compareça perante este
Juízo, na sala das audiências do Fórum local, situado à Aveni-
da Café Filho nº 35,  no dia 24 de março de 2.003, às 13:30
horas, para audiência de tentativa de conciliação, nos Autos nº
060/2002 de Ação de Divórcio Judicial, em que é Requerente:
Lindinalva Rodrigues da Silva Moreira, ficando esclarecido de
que o prazo de quinze (15) dias, para apresentação da contesta-
ção, fluirá a partir da data da audiência, ficando esclarecido
que não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão con-
fessados os fatos contra si alegados pela autora, Pérola, 10 de
dezembro de 2.002. Eu, (Zilmar José dos Santos), Empregado
Juramentado que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDEMIR DOS
SANTOS OLIVEIRA., COM O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.
DEVENDO SER PUBLICADO GRATUITAMENTE, POR SER
BENEFICIÁRIA DA
 Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, do executa-
do VALDEMIR DOS SANTOS OLIVEIRA, “conhecido por
nenê”, brasileiro, solteiro/amasiado, pedreiro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, nos Autos de Execução de Presta-
ção Alimentícia nº 073/2002 movida por Érica Jules de Olivei-
ra, para que no prazo de treis (03) dias, efetue o pagamento da
verba alimentícia em atraso, correspondentes aos meses (ju-
nho, julho e agosto) (incluindo as prestações vincendas – art.
290 do CPC), no valor de  R$ 198,00 (cento e noventa e oito
reais), provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efe-
tuá-lo, sob pena de prisão, nos moldes do artigo 733 do Código
de Processo Civil. Pérola, 10 de dezembro de 2.002. Eu, (Zil-
mar José dos Santos), Empregado Juramentado que digitei e
subscreví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO DOS
ANJOS E EVENTUAIS RÉUS INTERESSADOS, INCERTOS
E DESCONHECIDOS E SUAS ESPOSAS SE CASADOS FO-
REM, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do requerido acima nominados, com o prazo
de trinta (30) dias, todos atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos Autos de Ação de Usucapião nº 135/2002 requeri-
do por Sebastião Benfica da Silva e suas mulher, referente a
data de terras nº 22, da quadra 157, com área de 600,00M²,
situada nesta cidade e Comarca, dentro das divisas, metragens
e confrontações: “Ao norte com a data 03, medindo 15,00 me-
tros, ao Sul com a Rua Carlos Gomes, medindo 15,00 metros,
ao Leste com a data 21, medindo 40,00 metros e ao Oeste com
a data 23, medindo 40,00 metros”, para querendo, no prazo de
quinze (15) dias, contestarem a presente ação. ADVERTÊN-
CIA: Ficam esclarecidos que não sendo contestada a presente
ação, presumir-se-ão aceitos os fatos alegados pelos requeren-
tes (Artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Pérola, 22
de outubro de 2002. Eu, (João Evangelista Aguiar Neves), Es-
crivão que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO   Pelo presente edital se faz saber a
todos que por sentença proferida por este Juízo, às fls. 40/41
em data de 28 de outubro do corrente ano, que transitou em
julgado em 04 de dezembro em curso, foi declarada a INTER-
DIÇÃO de Benedita Gonçalves, brasileira, solteira, nascida aos
23.06.1938 na cidade de São Gonçalo do Sapucaí - MG., filha
de José Amaro Gonçalves e Adelina do Carmo, residente e do-
miciliada na Estrada Divisora, lote rural nº 741, no município
de Esperança Nova, desta Comarca, a qual possui anomalia
física e é portadora de psicose não definida, que a torna inca-
paz de gerir os atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeado cura-
dor na pessoa de Vitor Gonçalves, brasileiro, casado, agricul-
tor, portador do CI/RG- 6.652.924-SSP/SP, residente e domici-
liado na Estrada Divisora, lote rural nº 741, no município de
Esperança Nova., nos Autos sob nº  049/2001 de Interdição
requerido pelo mesmo.- A Curatela é por tempo indeterminado
e tem a finalidade de reger a interditando em todos os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por três (3) ve-
zes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias entre cada publicação. Pérola, 10 de dezembro de 2002.
Eu, (João Evangelista Aguiar Neves), Escrivão do Cível, Co-
mércio e Anexos que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO
DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME, JURI E EXECUÇÕES
CRIMINAIS

JOSÉ MOACIR PRATA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA.

 PRAZO 20 DIAS

O Dr. WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Comarca
de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, etc...  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem  com o prazo de vinte
dias, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartó-

Primeiro de Maio
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COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                               (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000205/2002, de INTERDIÇÃO.
Requerente e Curador: IVO BITTENCOURT FILHO.
Interdito(a): IRANI GERINA MESSIAS BITTENCOURT.
Causa da Interdição: deficiência mental grave (transtorno de-
pressivo recorrente), caracterizada pela ocorrência repetida de
episódios depressivos e sintomas psicóticos. Limites da Cura-
tela: o que a impossibilita de exercer os atos da vida civil. Data
da sentença: 09/Outubro/2002. A ser publicado na forma da
lei.

Ponta Grossa, 11 de novembro de 2.002.
MAGNUS VENICIUS ROX - Juiz de Direito.

 COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA
CÍVEL

      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                               (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000559/2001, de INTERDIÇÃO.
Requerente e Curadora: LUIZA DA ROCHA BUCHER.
Interdito(a): LAUDEVINO DA ROCHA BUCHER.
Causa da Interdição: psicose esquizofrênica paranóide crôni-
ca. Limites da Curatela: o que o impossibilita de exercer os
atos da vida civil. Data da sentença: 12/Agosto/2002.
A ser publicado por uma vez sob os Auspícios da Justiça gratu-
íta. Ponta Grossa, 11 de novembro de 2.002

MAGNUS VENICIUS ROX -
 Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL  DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos interessados, que será levado a leilão em pri-
meira e segunda datas, o(s) bem(ns) de propriedade do(s)
devedor(es) ITACUA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
na seguinte forma:
1º leilão – Dia 12/02/2003, às 14:15 horas, por preço não infe-
rior ao da avaliação.
2º leilão – Dia 24/02/2003, às 14:15 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito o preço vil.
Local: Forum da Comarca, Rua Leopoldo Guimarães da Cu-
nha, 590, Vila Oficinas.
Processo: Autos n. 002/2002 de EXECUÇÃO FISCAL, movi-
do por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Bem(ns): “Duzentas e trinta (230) peças, de caixa sinfonada
CS 3 100 x 125 x 50, marca Astra, em PVC, e tipo ralo para
esgoto, novas e sem uso”.
Avaliação: R$ 1.380,00 em 03 de dezembro de 2002.
Débito: R$ 1.886,55 em 04 de dezembro de 2002.
Ônus: Nos autos nada consta
Depositário: Particular.
Intimação: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) devedor(es) ITACUA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, Maurício Pizyblski, caso não seja(m)
encontrado(s) para intimação pessoal.
Observação: Não havendo expediente forense na data designa-
da o leilão será realizado no primeiro dia útil seguinte, no mes-
mo horário. Ponta Grossa 10 de dezembro de 2002. Eu,                 o
subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

Quedas do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras n.º 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NELSON DIEL
ANACLETO.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, NELSON DIEL ANA-
CLETO, com endereço em lugar incerto, que por este Cartório
se processam aos termos dos autos nº 038/98 de Execução Fis-
cal em que é exequente INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e executado NELSON DIEL ANACLE-
TO, INTIMANDO-O da penhora efetuada nos autos, sendo:
“Um (01) imóvel urbano, constituído pelos lotes de terras nº
11-A e 12-A, da quadra nº 01, do loteamento Três Palmeiras,
matriculada sob nº 2.632 do CRI desta Comarca”, para queren-
do, se manifeste no prazo de dez (10) dias, apresentando em-
bargos. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná aos dez dias do mês de dezembro de
dois mil e dois. Eu,  (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan
Andrigo Schreiner) Juramentado.

Leonardo Ribas Tavares
Juiz de Direito

Ribeirão do Pinhal

Edital nº 077/2002                                      Autos nº082002
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO

DO PINHAL= PARANÁ
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a praça, o
bem penhorado de propriedade do devedor ANTONIO DIAS
CATARINO, na forma abaixo discriminada:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 25 de fevereiro de 2.003, às 09:30
horas, por lanço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 13 de março de 2.003, às 09:30 ho-

ras, para venda judicial pelo maior lanço, não se admitindo
preço vil.
Caso não haja expediente nas datas designadas, fica prefinido
o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Rua Marcionílio Reis Serra,
803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 088/2002 de Execução Fiscal, em que é
Exequente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executa-
do Antonio Dias Catarino.
BENS: “Trinta e cinco (35) caixas de óleo de soja, com 20 latas
de 900 ml cada, de várias marcas e em bom estado de uso”.
DEPÓSITO: Em mãos e poder do Sr. Luiz Antonio Dias Cata-
rino, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), atu-
alizada até 18.11.2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.672,79 (hum mil, seiscentos e se-
tenta e dois reais e setenta e nove centavos), atualizada até
18.11.2002.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor ANTONIO
DIAS CATARINO, caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial
de Justiça. Ribeirão do Pinhal, 25 de novembro de 2.002. Eu,
_(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e subscrevi.-

   JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER -
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

Edital nº 078/2002                                    Autos nº 011/2002
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL  =   PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DE BENEDITO ANTONIO BO-
TÃO E MARIA ROSA DA CRUZ BOTÃO – PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS. -
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os Autos nº 011/2002 de Ação de Des-
tituição de Pátrio Poder, em que é Requerente O Ministério
Público do Estado do Paraná e Requerido E. B., pelo presente
edital, com prazo de trinta (30) dias, CITA os pais biológicos
da criança Sr. BENEDITO ANTONIO BOTÃO e MARIA
ROSA DA CRUZ BOTÃO, brasileiros, casados, profissão ig-
norada, atualmente em lugar ignorado, , de todos os termos da
ação, e para no prazo de dez (10) dias, querendo, oferecerem
resposta ao pedido formulado na inicial, nos termos do artigo
158 do E.C.A., conforme resp. despacho exarado às fls. 33, do
teor seguinte: Autos nº 11/2002. 1. Diante da certidão de fls.
30, verso, citem-se os pais biológicos da criança E.B., por edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, para, querendo, apresentar
defesa aos termos da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, na for-
ma do artigo 158, da Lei nº 8.069/90 (E.C.A.), afixando-se no
local de costume e publicando-se, por duas vezes, no órgão
oficial, como expediente judiciário. 2. Intimem-se. Ribeirão do
Pinhal, 26 de novembro de 2002. (a.) Jessica Valéria Catabriga
Guarnier - Juíza de Direito Designada.- Ribeirão do Pinhal, 02
de dezembro de 2.002. Eu (João Rogério Rosa) Escrivão, que o
digitei e subscrevi.

   JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER -
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

Edital nº 076/2002                                     Autos nº 6022001
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL= PARANÁ
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a praça, o
bem penhorado de propriedade do devedor ELIEL DE SOUZA
BRITO, na forma abaixo discriminada:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 25 de fevereiro de 2.003, às 09:00
horas, por lanço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 13 de março de 2.003, às 09:00 ho-
ras, para venda judicial pelo lanço equivalente ao da avaliação.
Caso não haja expediente nas datas designadas, fica prefinido
o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Rua Marcionílio Reis Serra,
803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 602/2001 de Execução de Título Judici-
al c/c Medida Cautelar, em que é Exequente Marilene do Car-
mo Hansen e Executado Eliel de Souza Brito.
BENS: “Um (1) motor de popa, marca Johnson, com capacida-
de de 15 HP, ano de fabricação 1994, de cor branca, nº de série
G 02633831, em regular estado de conservação e funcionamen-
to”.
DEPÓSITO: Em mãos e poder do Sr. João Rogério Rosa - De-
positário Público da Comarca, como depositária fiel.
AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), atua-
lizada até 06.05.2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.979,47 (hum mil, novecentos e
setenta e nove reais e quarenta e sete centavos), atualizada até
07.05.2002.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor ELIEL DE
SOUZA BRITO, caso não sejam encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça. A exequente é beneficiária da Assistência Judiciária
Gratuita.-  Ribeirão do Pinhal, 22 de novembro de 2.002. Eu,_
(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e subscrevi.-

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER - JUÍZA
DE DIREITO DESIGNADA

Edital nº 079/2002 Autos nº 02000
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL= PARANÁ
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a praça, o
bem penhorado de propriedade da devedora NEUZA IVETE
CARVALHO DE MELLO, na forma abaixo discriminada:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 20 de fevereiro de 2.003, às 09:15
horas, por lanço não inferior ao da avaliação;

SEGUNDO LEILÃO: Dia 11 de março de 2.003, às 09:15 ho-

ras, para venda judicial pelo maior lanço, não se admitindo

preço vil. Caso não haja expediente nas datas designadas, fica

prefinido o primeiro dia útil subseqüente.

LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Rua Marcionílio Reis Serra,
803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 090/2000 de Execução Fiscal, em que é
Exequente Município de Ribeirão do Pinhal e Executada Neu-
za Ivete Carvalho de Mello.
BENS: “a)- Um freezer marca Brastemp, vertical, modelo Qua-
lity Frost-Free, cor bege, 310 litros, em regular estado de con-
servação, e b)- Um vídeo cassete, marca Sharp, 04 cabeças,
modelo VC I094 (4AIIC), em bom estado de conservação”.
DEPÓSITO: Em mãos e poder da devedora Sra. Neuza Ivete
Carvalho de Mello, como fiel depositária.
AVALIAÇÃO: R$ 800,00 (oitocentos reais)), atualizada até
02.05.2002.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora NEUZA
IVETE CARVALHO DE MELLO, caso não seja encontrada
pelo Sr. Oficial de Justiça. Ribeirão do Pinhal, 02 de dezembro
de 2.002. Eu,_ _(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e
subscrevi.-

   JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER -
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

Rolândia

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE ROLÂNDIA, ESTADO DO

PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS: ARMIN-

DO DE SOUZA e SONIA DE MORAES SOUZA, COM O
PRAZO DE 20 DIAS.

Pelo presente o  MM. Juiz da Vara  de Família e anexos desta
Comarca, faz saber que por este Juízo tem tramites a Ação  de
Guarda, nº 04/2002,  em que figura como requerente   MARIA
DE SOUZA MORAES, a qual pretende a  guarda  das
crianças:O.C.M.S.  e E. M. S., e como requeridos:ARMINDO
DE SOUZA  e SONA DE MORAES SOUZA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, com o presente cita os requeridos a
fim de apresentar contestação, querendo, no prazo de 15 dias.
E para conhecimento dos requeridos foi expedido o presente
edital com o prazo de 20 dias, que deverá ser publicado na
imprensa oficial e afixado no local de costume. A AUTORA  É
BENEFICIARIA DA JUSTIÇA GRATUITA.  Eu(Olindo  Spím-
polo) Aux. de Cart. que o datilografei e subscrevi. Rolândia, 11
de novembro de 2002

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito.

Salto do Lontra

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ATALÍBIO
GONÇALVES, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MONTEIRO,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SALTO
DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.  F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital vi-
rem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento ti-
verem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a ATA-
LÍBIO GONÇALVES, brasileiro, divorciado, marceneiro, na-
tural de Salto do Lontra/PR, nascido em 27/04/1959, filho de
Antônio Gonçalves e de Anita da Rosa Gonçalves, portador do
RG n.º 2.168.937/PR, atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente cita-o(a) e chama-o(a) à comparecer perante este Juízo,
sala de audiências do Edifício do Fórum local, no dia 13 de
Fevereiro (02) de 2003, às 13:00 horas, fim de ser interrogado(a)
e acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime n.º
009/2001, a que responde como incurso(s) nas sanções do arti-
go 306 da Lei n.º 9.503/97 e do art. 10 “caput”, da Lei n.º
9.437/97, em concurso material (art. 60 do Código Penal), pelo
seguinte fato delituoso: “No dia 10 de Fevereiro de 2001, por
volta das 11:00 horas, na Linha Santa Bárbara, em Salto do
Lontra/PR, o denunciado ATALÍBIO GONÇALVES foi surpre-
endido por policiais militares quando livre e voluntariamente,
ocultava uma arma de fogo em perfeito estado de conservação
e de uso, no aviário pertencente a Néri Bertonceli. Na ocasião,
o denunciado não apresentou a necessária autorização para
portar a arma de fogo”. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, Cartório do Crime,
aos 03.12.2002. Eu,   Luiz Carlos Gotardi, Escrivão Designa-
do, que o digitei e subscrevi.

 FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MONTEIRO
   JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) SANDRA
MOREIRA DA SILVA, COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.

A Dra. FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MONTEIRO,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SALTO
DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.  F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital vi-
rem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento ti-
verem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a SAN-
DRA MOREIRA DA SILVA, brasileira, casada, recepcionista,
natural de Maringá/PR, nascida em 21.10.1964, filha de Antô-
nio Moreira da Silva e de Maria Lourdes Silva, portadora do
RG n.º 5.540.856-4/PR, atualmente em lugar ignorado, pelo
presente cita-o(a) e chama-o(a) à comparecer perante este Juí-
zo, sala de audiências do Edifício do Fórum local, no dia 11 de
Fevereiro (02) de 2003, às 14:30 horas, fim de ser interrogado(a)
e acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime n.º
007/2002, a que responde como incurso(s) nas sanções do arti

go 180 “caput”, do Código Penal.” Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, Cartório
do Crime, aos 03.12.2002. Eu,   Luiz Carlos Gotardi, Escrivão
Designado, que o digitei e subscrevi.

 FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MONTEIRO
   JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) NATALÍCIO
PEREIRA, vulgo “Neguinho”, COM PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS.

A Dra. FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MONTEIRO,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SALTO
DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.  F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital vi-
rem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento ti-
verem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a NA-
TALÍCIO PEREIRA, vulgo “Neguinho”, brasileiro, solteiro,
bóia fria, natural de Salto do Lontra/PR, nascido em 25/12/
1981, filho de José Pereira e de Maria de Quadros Pereira, atu-
almente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(a) e chama-
o(a) à comparecer perante este Juízo, sala de audiências do
Edifício do Fórum local, no dia 11 de Fevereiro (02) de 2003,
às 14:00 horas, fim de ser interrogado(a) e acompanhar a todos
os demais termos do Processo Crime n.º 008/2002, a que res-
ponde como incurso(s) nas sanções do artigo 155, § 4.º, inciso
II, do Código penal.” Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Salto do Lontra, Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos
03/12/2002. Eu,   Luiz Carlos Gotardi, Escrivão Designado,
que o digitei e subscrevi.

 FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MONTEIRO
   JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
ALBERI QUEIROZ MACHADO, COM PRAZO DE

NOVENTA (90) DIAS – AUTOS DE PROCESSO CRIME
N.º 104/1993.

A Dra. FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MONTEIRO,
MM.ª Juíza de Direito da Única Vara Criminal desta Comarca
de Salto do Lontra, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
F/A/Z S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiveram, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu ALBERI
QUEIROZ MACHADO, brasileiro, casado, motorista, nascido
em 08.11.1954, natural de Palmas/PR, portador do RG n.º
4.921.890-7 SSP/PR, filho de Alcides Moreira Machado e de
Rosa Branca Queiroz Machado, atualmente em lugar incerto,
pelo presente intima-o de que por sentença prolatada nos autos
de Processo Crime n.º 104/1993, em data de 31.08.2001, foi
julgada procedente a denúncia para condenado o sentenciado
acima qualificado, nas sanções dos artigos 228, §§ 1º e 3.º, c/c
o artigo 29 do Código Penal, a pena definitiva de quatro (04)
anos de reclusão e sessenta (60) dias-multa – regime inicial
aberto, bem como ao pagamento das custas processuais. Juíza
do feito, Dra. Fernanda Maria Zerbeto Assis Monteiro. Nada
mais. Salto do Lontra/PR, aos 03/12/2002. Eu,   Luiz Carlos
Gotardi, Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MONTEIRO
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE
DECRETOU A INTERDICÃO DE MANOEL ADEMIR

PEREIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS –

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que por este Juí-
zo, nos autos de INTERDICAO nº 000118/2002, em que é(são)
requerente(s) MINISTERIO PUBLICO e requerido(a)(s) MA-
NOEL ADEMIR PEREIRA, através de sentença prolatada em
data de 15/10/2002, que transitou em julgado em data de 12/
11/2002, sem recurso, foi decretada a interdição de MANOEL
ADEMIR PEREIRA, tendo-lhe sido nomeado Curador(a) ELI-
ZIANA GREGOLIN KAMANSKI, brasileira, casada, inscrita
no CPF.MF. sob nº 019.380.759-94, portadora do RG. nº
5.906.463-0-SSP.PR., residente e domiciliada na cidade de Nova
Prata do Iguaçu, PR., mediante compromisso a ser prestado em
Cartório, em livro próprio. Foi dispensada a especialização de
hipoteca legal. Causa da interdição: deficiência mental, espe-
cificamente uma oligofrenia severa, de caráter permanente, que
o impede de exercer os atos da vida civil, de forma total. Limi-
tes da Curatela: Todos os fins e efeitos legais, em especial para
representar a parte interditanda perante o Instituto Nacional de
Seguro Social – INSS -. Comarca de Salto do Lontra, 12 de
novembro de 2.002. Eu,   (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C.
Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara
Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

Santa Helena

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA-PR

CARTORIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
AV. BRASIL Nº 1.550 // FONE/FAX- 045.268.20.84

SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GASTROGRILL RESTAU-
RANTE E LANCHONETE LTDA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.  Edital  Expedido  nos  autos  nº 220/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL – ESTADUAL em que é Exequente A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executa-
do GASTROGRILL RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA, tendo o presente a finalidade de CITAÇÃO da executa-
da GASTROGRILL RESTAURANTE E LANCHONETE
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me Sentença de fls.58/61 dos Autos, nomeando-se-lhe curado-
ra a Requerente ROSELI CANABARRO DA SILVA DA ROSA.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e quem ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do, por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, nos ter-
mos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no local de
costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as partes
são beneficiárias da assistência judiciária gratuita.São Miguel
do Iguaçu, 31 de outubro de 2002. Eu _(Jair Lourenço de Sou-
za), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o digitei, subscrevi e
assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
CARTÓRIO DO CÍVEL E DEMAIS ANEXOS

= EDITAL DE REVOGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE SEN-
TENÇA DE INTERDIÇÃO DE VERA LÚCIA JAROSESKI,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS POSSÍVEIS IN-
TERESSADOS, COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS =
 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.Juíza de
Direito da Vara Cível/Anexos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/
R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, de que por este Juízo e Cartório, se processaram os
Autos nº464/2001 de INTERDIÇÃO, nos quais figuram como
Requerente IVANÊS SALETE JAROSESKI e como Interditan-
da VERA LÚCIA JAROSESKI, brasileira, solteira, nascida aos
14 de novembro de 1972, natural de Pranchita-PR, filha de Adão
Jaroseski e Ana Tabolka Jaroseski, residente e domiciliada na
Rua Ângelo Ghellere, 166, Bairro Floresta, nesta Cidade, em
cujos Autos em data de 05/10/2002, foi proferida a R. Sentença
de Revogação da interdição de VERA LÚCIA JAROSESKI a
qual havia sido considerada interditada através da Sentença
proferida em 06//06/2002 (fls.41/44) dos autos; ficando conse-
quentemente, através do presente Edital, revogados todos os
termos da referida sentença, não gerando quaisquer efeitos as
determinações contidas na mesma.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do, por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, nos ter-
mos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no local de
costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as partes
são beneficiárias da assistência judiciária gratuita. São Miguel
do Iguaçu, 11 de novembro de 2002. Eu_(Jair Lourenço de
Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o digitei, subscre-
vi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

Sertanópolis

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE  PRAÇA
 O  DOUTOR  FERNANDO MOREIRA  SIMÕES
 JUNIOR,     MM.    JUIZ    DE    DIREITO    DA
 COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO

 PARANÁ, na forma da lei, etc...

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, bens de propriedade dos de-
vedores  EDSON PEDRO ALMEIDA e SANDRA APARECI-
DA VIGO PAGLIA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 24 de fevereiro de 2.003, às 15:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10 de março de 2.003, às 15:00 ho-
ras, pelo maior lanço, desde que não configure preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum de Sertanópolis/PR, sito na Rua Pa-
dre Jonas Vaz Santos nº 667.
PROCESSO: Autos Nº 130/1995, AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM
FASE DE EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL, movida pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
agente PROMOTOR DE JUSTIÇA, contra  EDSON PEDRO
ALMEIDA, SANDRA APARECIDA VIGO PAGLIA e DIR-
CEU MARTINS TRISTÃO.
BENS: 1)- UMA ÁREA DE TERRAS, medindo 1.116,00 me-
tros quadrados, sob a denominação de Lote nº 05 (cinco), sub-
divisão de um terreno maior da Linha Suburbana, situado nesta
cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, compre-
endida dentro das  divisas e confrontações constantes da Matrí-
cula Nº 4.436 do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade
e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, Avaliado pela
importância de R$ 25.000,00, sendo a PARTE IDEAL PENHO-
RADA DE 50% (cinqüenta por cento) do imóvel pertencente a
ré Sandra Aparecida Vigo Paglia, AVALIADA PELA IMPOR-
TÂNCIA DE R$ 12.500,00, (DOZE MIL E QUINHENTOS
REAIS); 2)- UM LOTE URBANO DE TERRAS, sob o nº 10
(dez) da Quadra “B”, com área superficial de 484,44 metros
quadrados, situado na Rua “02) (atual rua – José Fagundes) do
Jardim Panorama, nesta cidade e Comarca de Sertanópolis,
Estado do Paraná, compreendido dentro das divisas e confron-
tações constantes da Matrícula Nº 4.026 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado
do Paraná, sobre o imóvel descrito não existe qualquer espécie
de benfeitoria e avaliado pela importância de R$ 5.000,00, sendo
que o réu Edson Pedro Almeida possui 1/13 ou seja, 7.6923%
do imóvel, PARTE IDEAL PENHORADA DE 50% AVALIA-
DA PELA IMPORTÂNCIA DE R$ 192,50, (CENTO E NO-
VENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS); 3)-
UMA ÁREA DE TERRAS, medindo 600,00 metros quadra-
dos, sob a denominação de Lote “B”, constituída de partes dos
lotes números 46-A e 47 da Linha Suburbana, situada neste
Município e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, com-
preendida dentro das seguintes divisas e confrontações cons-
tantes da Matrícula Nº 4.208 do Cartório de Registro de Imó-
veis desta cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do Para-

LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos
da ação referida, conforme resenha da inicial a seguir descrita:
A Fazenda Estadual, vem perante a Vossa Excelência, requerer
a Execução Fiscal da Dívida Ativa nº 02606863-0, contra Gas-
trogrill Restaurante e Lanchonete Ltda, correspondentes à dí-
vida ativa no valor de R$ 1.209,23. Assim requer a citação do
devedor. Termos em que pede deferimento. (a) Cristina Leitão
Teixeira de Freitas – Procuradora do Estado.
O pagamento deverá ser feito em  05 dias, do principal e aces-
sórios, ou nomeie (m) bens à penhora, sob pena de não o fazen-
do, serem penhorados tantos bens quantos bastem para o men-
cionado pagamento. Fica ainda cientificado dos termos da nota
abaixo.  NOTA: Artigo 285 e 319 do C.P.C. “não sendo contes-
tada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor” “Se o réu não contestar a ação
reputar-se-ão verdadeiros os fatos firmados pelo autor.
 DADO  E  PASSADO  nesta  cidade e Comarca de Santa He-
lena, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do
ano dois mil e dois. (04.12.2002). Eu.. ..(SERGIO ALVES
DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA-PR

CARTORIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
AV. BRASIL Nº 1.550 // FONE/FAX- 045.268.20.84

SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL PARA CITAÇÃO DE K L METALÚRGICA LTDA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  Edital  Expedido  nos
autos  nº 227/2002 de EXECUÇÃO FISCAL – ESTADUAL
em que é Exequente A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executado K L METALÚRGICA LTDA, ten-
do o presente a finalidade de CITAÇÃO da executada K L
METALÚRGICA LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da ação referida, conforme resenha da inici-
al a seguir descrita: A Fazenda Estadual, vem perante a Vossa
Excelência, requerer a Execução Fiscal da Dívida Ativa nº
02262917-4, 02270897-0, 02278404-8 e 02287164-1, contra
K L Metalúrgica Ltda, correspondentes à dívida ativa no valor
de R$ 281,23. Assim requer a citação do devedor. Termos em
que pede deferimento. (a) Cristina Leitão Teixeira de Freitas –
Procuradora do Estado.  O pagamento deverá ser feito em  05
dias, do principal e acessórios, ou nomeie (m) bens à penhora,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para o mencionado pagamento. Fica ainda cientifi-
cado dos termos da nota abaixo.  NOTA: Artigo 285 e 319 do
C.P.C. “não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor” “Se o
réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos fir-
mados pelo autor DADO  E  PASSADO  nesta  cidade e Co-
marca de Santa Helena, Estado do Paraná, aos quatro dias do
mês de dezembro do ano dois mil e dois. (04.12.2002). Eu
...(SERGIO ALVES DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o
digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Santa Mariana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA-PR    EDITAL DE IMPUGNAÇÃO ÀS INSCRIÇÕES
AO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVI-
MENTO DO CARGO DE TABELIÃO DE NOTAS, ACUMU-
LANDO PRECARIAMENTE O OFÍCIO DE PROTESTO DE
TÍTULOS DA COMARCA DE SANTA MARIANA-PR, COM
PRAZO DE CINCO (05) DIAS.   O DOUTOR RICARDO LUIZ
GORLA, JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
DIANTE DOS TERMOS DO ARTIGO 12 DO REGULAMEN-
TO DO CONCURSO DE INGRESSO E DE REMOÇÃO ÀS
ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTROS, ACÓRDÃO
Nº 8.510, ALTERADO PELO ACÓRDÃO 9.054, PUBLICA-
DO EM 06/MARÇO/2002, AMBOS DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS,   FAZ  SABER   A QUEM POSSA INTERESSAR QUE
NOS AUTOS DE CONCURSO Nº 03/2002 FORAM APRE-
SENTADAS 76 (SETENTA E SEIS) INSCRIÇÕES DE CAN-
DIDATOS ABAIXO NOMINADOS E QUE O PRAZO PARA
IMPUGNAÇÃO ÀS INSCRIÇÕES É DE CINCO (05) DIAS A
CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE:

01) MARLEIDE MÜLLER
02) MARCOS PASCOLAT
03) HERÁCLITO XAVIER DOS SANTOS
04) MÁRIO LAURO TAVARES MARTINELLI
05) ROSANGELA POLONI
06) LEONARDO DOLFINI AUGUSTO
07) ANNA PAULA MARCHESINI COSTA
08) ARI BORBA CARNEIRO NETO
09) FLAVIO AUGUSTO VIEIRA
10) MARINEY DE ANDRADE PELLEGRINI
11) ALCEU EVARISTO
12) MARCOS JOSÉ FRANCO
13) CARLA PARALEGO
14) JOSEANI MESSIAS FERREIRA SANTOS CARDIN
15) GABRIELA FERNANDA ROMAGNOLLI DE MENE-

ZES RIDOLFI
16) PAULO HENRIQUE COSTA
17) GISELLE MARIA COSTA VASQUES
18) FERNANDA FRENEDA BUSTO COSTA
19) ANIBAL MOREIRA ROCHA LOURES
20) LINCOLN MOREIRA ROCHA LOURES
21) SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN
22) ASSUNTA REGINA TORMENA CAVALLI
23) MÔNICA MARIA MITTER

24) JACIRA MASTTUE UNO
25) ANTONIO SERGIO RODRIGUES
26) MARA REGINA ANDREAZZI DE OLIVEIRA
27) ITAJANA BARRETO COSTA
28) ARLEI COSTA JUNIOR
29) MARCO AURÉLIO KONELL
30) JAQUELINE CELESTE SAMARA
31) INGRID CRISTINA DE MOURA CORDEIRO
32) RENATO CUNHA DONATO
33) SILVANO DECARLI
34) MARLENE RODRIGUES SILVEIRA DECARLI
35) DARIO PAULO DE SOUSA JÚNIOR
36) ANA FLÁVIA AIMONE
37) SELMA ANDRÉA MERLO LONDERO BERTO
38) FÁBIO MILANI
39) MIRIAN JUDITE BINI SILLA
40) MAURICIO BARBOSA DE CAMARGO
41) MARCOS ANTÔNIO BARBOSA PEREIRA
42) RODRIGO LUIZ SILVESTRI
43) KAREN LUCIA CORDEIRO ANDERSEN
44) VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA
45) ERIKA AZZOLINI PEREIRA
46) LUIZ RENATO SEQUINEL FERNANDES
47) MARIA MARGARETH NOVAES PIMPÃO GIOCONDO
48) KELVIN DA COSTA LOPES
49) JULIANA FANECO RODRIGUES LOPES
50) MARCELO PILATTI BLASKOSKI
51) EMERSON CARAZZAI FONSECA
52) LUÍS ALBERTO DEGANI DE OLIVEIRA
53) MILTON ALEXANDRE SIGRIST
54) RENATO LUIZ AMBIEL
55) WILMAR SEBASTIÃO JAVORSKI
56) ELISA JAVORSKI CIM
57) SILMAR CORDEIRO DE SOUZA
58) VALDECI APARECIDA DE OLIVEIRA CIOFI
59) ADRIANA DE JESUS NEGRÃO XAVIER
60) MÁRCIO JOSÉ POLIDO
61) CLOVENS JOSÉ GARIB DO AMARAL
62) EDSON AUGUSTO PINELLI
63) ELOINA PAIM BRUNKHORST GONGORA VILLELA
64) RODRIGO OTAVIO DE SANTANA PIMPÃO SILVA
65) CRISTIANA SANTOS MOREIRA SOARES
66) ROGÉRIO SCATOLIN DE BARROS
67) ADRIANA MARIA ALBERTI
68) RENATA SCATOLIN DE BARROS
69) VANIA APARECIDA DELAMUTA VAROTTO
70) ANA CRISTINA CREMONEZI
71) AMILTON RIBEIRO TAVARES
72) RENATA MARIA ESTEVAM DO NASCIMENTO GUS-

MÃO
73) ARY GARCIA FILHO
74) MARCOS ANTONIO LOPES
75) DALTON BOROS CORDEIRO
76) MARIO ROBERTO FREGONEZI
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE UM
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DOIS MIL E DOIS
(21/11/2002). NADA MAIS. EU, _(LUIS CLÁUDIO VIEIRA
LIMA), SECRETÁRIO DA DIREÇÃO DO FÓRUM, O SUBS-
CREVO.

 RICARDO LUIZ GORLA
 JUIZ DE DIREITO

São José dos Pinhais

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA – ESTADO DO PARANÁ, ETC.
  FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível
se processam os autos nº 172/2001, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Maria de Lima Faria Zacarias e Requerido
João Antônio de Faria, em cujos autos foi proferida a sentença
em data de 13/05/2002, que transitou em julgado em data de
22.06.2002, decretando a interdição de JOÃO ANTÔNIO DE
FARIA, brasileiro, solteiro, maior, incapaz, portador da Certi-
dão de Nascimento nº 50.773 – F. 156 do livro 80 do Cartório
do Registro Civil de Santo Antônio da Platina, declarando-o
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 5º, inciso II, do Código Civil, nomeando-lhe Curado-
ra a Srª MARIA DE LIMA FARIA ZACARIAS. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será publicado por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do Paraná e
pela imprensa local.  DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 12
de agosto de 2002. Eu _(Jefferson Villas Boas Erichsen) Escri-
vão, que o fiz e assino.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS OU DESCONHECIDOS, BEM COMO

OS CÔNJUGES DOS QUE FOREM CASADOS E
EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS

FALECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.
 Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, bem como os cônjuges dos que forem casados e even-
tuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 843/2002,

Santo Antônio da Platina

promovida por Antonina Maria Ferreira Pinto, em trâmite pe-
rante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, referentemente ao
imóvel constituído pelo lote de terreno n.º 03, da quadra n.º 19,
da planta Vila Palmira, situado no lugar denominado Ressaca,
deste Município e Comarca de São José dos Pinhais – PR.,
fazendo frente para a Rua Paranaguá, medindo 440,00 metros
quadrados, e que confronta com lotes de propriedade de Apa-
recida Terezinha B. B. do Nascimento; Vilmar Teixeira da Cruz,
Auto Viação São José dos Pinhais e com rua municipal. Que o
Cartório de Registro de Imóveis da 1.ª Circunscrição desta ci-
dade, forneceu cópia da matrícula n.º 8.416, onde consta que
os anteriores proprietários do imóvel usucapiendo, Srs. Aristo-
ginton Sebastião Ferreira e sua mulher Marilu Dias Ferreira,
deram referido imóvel em pagamento ao Unibanco – União de
Bancos Brasileiros S/A., conforme R.3 da respectiva matrícu-
la. O prazo de quinze (15) dias para contestação, através de
advogado, fluirá da data da primeira publicação do presente
edital. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se  aceitos como verda-
deiros os  fatos alegados, se não contestados  no  prazo  de  lei
(art. 285 do CPC ).  São  José  dos  Pinhais,  08 de novembro de
2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada,
que  o digitei e subscrevi

 (a)  IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

São Mateus do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VALDECIR JOSÉ
WRUBLESKI NEPOMUCENO

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 286/2001 de Interdição, foi de-
cretada a interdição de Valdecir Isac Wrublewski Nepomuce-
no, em virtude do mesmo ser portador de problemas de audição
e também de hipotireoidismo, sendo incapaz de conduzir sua
própria vida, através de sentença datada de 18.10.2002, e que
transitou em julgado em 25.11.2002, tendo sido nomeada cura-
dora Lucilia Wrubleski Nepomuceno. E para que não possam
alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será pu-
blicado pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez
dias e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu,   (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente juramentada que o
digitei e subscrevi.

 Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

  Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELIZABETE MARIA
CASTRO

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 610/2000 de Interdição c/c. Pedi-
do de Curatela, foi decretada a interdição de Elizabete Maria
Castro, em virtude da mesma ser portadora de doença mental,
sendo incapaz de conduzir sua própria vida, através de senten-
ça datada de 18.10.2002, e que transitou em julgado em
25.11.2002, tendo sido nomeado curador Altino Castro. E para
que não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal, que será publicado pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado
do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dois. Eu, _  (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente
juramentada que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

  Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

São Miguel do Iguaçu

 COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
CARTÓRIO DO CÍVEL E DEMAIS ANEXOS

 = EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE CLEUSA DA SILVA, PARA CONHECIMENTO
DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM PRA-
ZO DE TRINTA(30) DIAS =  A DOUTORA SANDRA TA-
MARA GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/Anexos
desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este
Juízo e Cartório, se processaram os Autos nº363/1999 de IN-
TERDIÇÃO E CURATELA, nos quais figuram como Reque-
rente ROSELI CANABARRO DA SILVA DA ROSA e como
Interditanda CLEUSA DA SILVA, brasileira, solteira, nascida
aos 17 de novembro de 1975, natural de São Miguel do Iguaçu-
PR, filho de José Luiz Canabarro da Silva e Eva Milani da
Silva, residente e domiciliada na Rua Valdemar Faccio, 186,
nesta Cidade, em cujos Autos foi proferida a R.Sentença de
interdição de CLEUSA DA SILVA a qual não apresenta condi-
ções de reger sua pessoa e bens, cujo quadro a incapacita de
exercer os atos de sua vida civil e administrar seus bens, na
forma do Art.5º, II e Art.454, ambos do Código Civil, confor-
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ná, sobre o imóvel descrito não há qualquer benfeitoria, e ava-
liado pela importância de R$ 8.000,00, sendo a PARTE IDEAL
PENHORADA DE 50% pertencente ao réu Edson Pedro Al-
meida, AVALIADA PELA IMPORTÂNCIA DE R$ 4.000,00,
(QUATRO MIL REAIS); 4)-  UMA ÁREA RURAL DE TER-
RAS, com uma área superficial de 13.300 metros quadrados,
ou sejam, 1,33 hectares, dentro do lote nº 07 (sete), situada na
Linha Suburbana deste Município e Comarca de Sertanópolis,
Estado do Paraná, dentro das  divisas e confrontações constan-
tes da Matrícula Nº 329 do Cartório de Registro de Imóveis
desta cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, e
Avaliado pela importância de R$ 40.000,00. Imóvel este todo
murado contendo sobre a sua superfície as seguintes benfeito-
rias:  01 Campo para jogar bola suíço todo gramado; 01 Salão
de Festas, construção aberta em alvenaria, pilares de concreto,
piso lajota, telhas de barro 80m2, em bom estado de conserva-
ção; 01 Construção em alvenaria pequena aberta que abriga um
forno construído de tijolos para churrasco, coberto de telhas de
barro; 01 Casa  construída em alvenaria com 70 m2, telhas de
eternit, em bom estado de conservação; 01 Casa de Construção
mista alvenaria/madeira de 70 m2, sem forro, telha de barro,
desocupada sem condições de moradia, benfeitorias estas ava-
liadas pela importância de R$ 17.000,00, totalizando um valor
de R$ 57.000,00. O referido lugar é conhecido como Clube dos
Trinta e Um, sendo que o réu Edson Pedro Almeida possui 1/
31, ou seja, 3.2258% do referido Imóvel. PARTE IDEAL PE-
NHORADA DE 50% AVALIADA PELA IMPORTÂNCIA DE
R$ 919,35, (NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E TRIN-
TA E CINCO CENTAVOS); 5)- UMA ÁREA RURAL DE TER-
RAS, medindo 2,75 alqueires paulistas, equivalentes à 66.550,00
metros quadrados ou sejam 6,65 hectares, sob a denominação
de Lote nº “A-3”, constituída de partes dos lotes nºs 111, 113 e
155 da Linha Cerne, situada neste Município e Comarca de
Sertanópolis, Estado do Paraná, compreendida dentro das divi-
sas e confrontações constantes da Matrícula Nº 5.477 do Car-
tório de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Serta-
nópolis, Estado do Paraná, imóvel com a topografia acidenta-
da, porém todo mecanizado para plantio, sem nenhuma benfei-
toria, a avaliado o alqueire pela importância de R$ 18.000,00,
totalizando 2,75 alqueires um valor de R$ 49.500,00, sendo
que o réu Edson Pedro Almeida possui 1/5, ou seja, 20% do
imóvel. PARTE IDEAL PENHORADA DE 50% AVALIADA
PELA IMPORTÂNCIA DE R$ 4.950,00, (QUATRO MIL NO-
VECENTOS E CINQUENTA REAIS); 6)- UMA ÁREA RU-
RAL DE TERRAS, medindo 1,00 alqueire paulista, equivalen-
te à 24.200,00 metros quadrados, ou sejam 2,42 hectares, sob a
denominação de Lote- “A-1” constituída de partes dos lotes nº
111, 113 e 155 da Linha Cerne, Situada neste Município e Co-
marca de Sertanópolis, Estado do Paraná, compreendida den-
tro das divisas e confrontações constantes da Matrícula Nº 4.896
do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de
Sertanópolis, Estado do Paraná, imóvel com topografia aciden-
tada, porém todo mecanizado para plantio, sem nenhuma ben-
feitoria, e avaliado o alqueire pela importância de R$ 18.000,00,
sendo que o réu Edson Pedro Almeida possui 1/5 ou seja 20%
do imóvel. PARTE IDEAL PENHORADA DE 50%, AVALIA-
DA PELA IMPORTÂNCIA DE R$ 1.800,00, (HUM MIL E
OITOCENTOS REAIS); 7)-  UMA ÁREA DE TERRAS, me-
dindo 1,50 alqueires paulistas, equivalentes à 36.300,00 me-
tros quadrados, ou sejam 3,63 hectares, sob a denominação de
Lote “A-2”, constituída de partes dos lotes nº 111, 113 e 155 da
Linha Cerne, situada neste Município e Comarca de Sertanó-
polis, Estado do Paraná, compreendida dentro das divisas e
confrontações constantes da Matrícula Nº 5.264 do Cartório de
Registro de Imóveis desta cidade e Comarca,  imóvel com a
topografia acidentada, porém todo mecanizado para plantio, sem
nenhuma benfeitoria, e avaliado o alqueire pela importância de
R$ 18.000,00, totalizando 1,50 alqueires um valor de R$
27.000,00, sendo que o réu Edson Pedro Almeida possui 1/5
ou seja 20% do imóvel, PARTE IDEAL PENHORADA DE 50%
AVALIADA PELO IMPORTÂNCIA DE R$ 2.700,00, (DOIS
MIL E SETECENTOS REAIS);  8)- UMA ÁREA DE TER-
RAS, constituída dos lotes nºs 01, 02 e 24, da quadra nº 38,
com área superficial de 937,50 metros quadrados, contendo em
sua superfície, um prédio de alvenaria de tijolos, coberto com
folhas de zinco, com 353,25 metros quadrados, edificado sobre
o lote nº 01 e parte do lote nº 02, situada na Rua Goiás, esquina
com a Dr. Vacyr Gonçalves Pereira, nesta cidade e Comarca de
Sertanópolis, Estado do Paraná, compreendida dentro das divi-
sas e confrontações constantes da Matrícula Nº 1.405 do Car-
tório de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Serta-
nópolis, Estado do Paraná e avaliada pela importância de R$
75.000,00, contendo em sua superfície uma construção em Al-
venaria, de 937,50m2, sendo parte coberto de telhas eternit (es-
trutura metálica), e parte por telhas de barro (estrutura de ma-
deira), esquadrias de ferro e vidro, piso cimento com pedriscos
lixado, forro de madeira e PVC., contendo um escritório, com
portas de madeira, esquadrias de ferro e vidro benfeitoria esta
denominada Supermercado Almeida, e avaliado pela importân-
cia de R$ 168.750,00, totalizando um valor de R$ 243,750,00,
sendo que o réu Edson Pedro Almeida possui 1/5 ou seja 20%
do imóvel, PARTE IDEAL PENHORADA DE 50% AVALIA-
DA PELA IMPORTÂNCIA DE R$ 24.375,00, (VINTE E QUA-
TRO MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS); e 9)-
2.490,00 METROS QUADRADOS, destacados de uma área
maior de terras rural medindo 20.000,00 metros quadrados, ou
sejam 2,00 hectares, sob a denominação de Lote nº 131-A, cons-
tituída de parte do Lote nº 131 da Linha Suburbana, neste Mu-
nicípio e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, compre-
endida dentro das divisas e confrontações constantes da Matrí-
cula Nº 4.730 do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade
e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, imóvel este todo
cercado de arame liso e avaliado pela importância de R$
43.000,00, contendo em sobre sua superfície um salão em al-
venaria, contendo um banheiro, uma cozinha e despensa, por-
tas de madeira e esquadrias de ferro e vidro, piso cerâmico,
forro e laje não contendo cobertura, de aproximadamente 60
m2, e avaliado pela importância de R$ 2.000,00, totalizando
um valor de R$ 45.000,00, o referido lugar é conhecido como
Clube dos Vinte e Um, sendo que o réu Edson Pedro Almeida
possui 1/21, ou seja, 4.7619% do imóvel, PARTE IDEAL PE-
NHORADA DE 50% AVALIADA PELA IMPORTÂNCIA DE
R$ 1.071,43, (UM MIL SETENTA E UM REAIAS E QUA-

RENTA E TRÊS CENTAVOS). TOTAL GERAL DA AVALIA-

ÇÃO R$ 40.008,28, (QUARENTA MIL OITO REAIS E VIN-

TE E OITO CENTAVOS), em data de 02-12-2.002, que deverá

ser atualizada na ocasião da praça.

DEPÓSITO: Em mãos e poder da Depositária Pública Judicial

desta Comarca a Sra. Dilke Andréa dos Santos.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 838.790,75, em data de 30-03-2.001,

atualizada até o dia 02-12-2.002 em R$ 993.815,00, que deve-

rá ser atualizada na ocasião da praça.

ONUS: Não consta dos autos.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores ED-

SON PEDRO ALMEIDA, sua mulher CELIANE MARIA NE-

GRO BARBEIRO ALMEIDA, SANDRA APARECIDA VIGO

PAGLIA, seu marido ROGÉRIO LUIZ PAGLIA e DIRCEU

MARTINS TRISTÃO se porventura não forem encontrados para

intimação pessoal.  Sertanópolis, 04 de dezembro de 2.002.

Eu, _(Ednéa Rodrigues), Escrivã do Cível, o digitei e subscre-

vi.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR

 Juiz de Direito

R$792,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE  PRAÇA
 O DOUTOR  FERNANDO MOREIRA  SIMÕES
 JUNIOR,    MM.    JUIZ    DE    DIREITO    DA
 COMARCA DE SERTANÓPOLIS,ESTADO DO

 PARANÁ, na forma da lei, etc...

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em terceira praça, bens de propriedade da devedora IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE SABÃO SINAI  LTDA ME, na
seguinte forma:  TERCEIRA PRAÇA: Dia 21 de fevereiro de
2.003, às 14:20 horas, com expropriação a quem mais der, des-
de que não configure preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum de Sertanópolis/PR, sito na Rua Pa-
dre Jonas Vaz Santos nº 667.
PROCESSOS: Autos Nº 52/2.001, Nº 53/2.001 e Nº 54/2.001,
EXECUÇÕES FISCAIS, movidas pela FAZENDA NACIO-
NAL, contra INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SABÃO SINAI
LTDA ME. BENS: UMA ÁREA DE TERRAS, medindo
3.000,00 metros quadrados, equivalente à 0,30 hectares, situa-
da na Linha Suburbana, neste Município e Comarca de Serta-
nópolis, Estado do Paraná, compreendida dentro das  divisas e
confrontações constantes da Matrícula Nº 3.453 do Cartório de
Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Sertanópolis,
Estado do Paraná, AVALIADA PELA IMPORTÂNCIA DE R$
30.000,00. O Imóvel acima descrito é todo cercado por cerca
de arame liso, existindo sobre o mesmo as seguintes benfeitori-
as:  UM BARRACÃO INDUSTRIAL, com 480 metros quadra-
dos, em alvenaria, coberto com estrutura metálica, eternit, por-
tas metal, janelas de ferro e vidro, Avaliado pela importância
de R$ 45.000,00; UM BARRACÃO INDUSTRIAL coberto com
estrutura metálica, com 144 metros quadrados, sendo que o mes-
mo é todo coberto em suas laterais, Avaliado pela importância
de R$ 8.500,00; UM BARRACÃO DE ALVENARIA, depósito
para matérias-primas, com capacidade para 180 toneladas, com
90 m2, coberto com estrutura metálica e eternit, portas metal,
janelas ferro e vidro, Avaliado pela importância de R$ 8.500,00,
e UM ESCRITÓRIO EM ALVENARIA, com 60 m2 de cons-
trução, cobertura de eternit, forro madeira, portas madeira, ja-
nelas ferro e vidro, Avaliado pela importância de R$ 8.000,00.
TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL E BENFEI-
TORIAS R$ 100.000,00, (CEM MIL REAIS), em data de 02-
12-2.002, que deverá ser atualizada na ocasião da praça.
DEPÓSITO: Em mãos e poder do  representante legal da exe-
cutada Sr. Luiz Carlos Almeida.
VALOR DA DÍVIDA: Execução Fiscal Nº 52/2.001- R$
4.336,15 em data de 22-10-2.001, atualizada até o dia 02-12-
2.002 em R$ 6.637,15, Execução Fiscal Nº 53/2.001- R$ 653,89
em data de 22-10-2.001, atualizada até o dia 02-12-2.002 em
R$ 1.527,86 e Execução Fiscal Nº 54/2.001- R$ 1.701,56 em
data de 22-10-2.001, atualizada até o dia 02-12-2.002 em R$
2.775,75. TOTAL GERAL DA DÍVIDA R$ 10.940,76,  (DEZ
MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E SETENTA E
SEIS CENTAVOS), em data de 02-12-2.002, que deverá ser
atualizada na ocasião da praça.
Conforme § 11, do art.98, da Lei nº 8.212/91, com a alteração
promovida pela Lei nº 10.522/02, o Arrematante poderá pagar
o valor da arrematação parcelado em até 30 (trinta) parcelas
iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais) cada uma, atualizadas pela taxa SELIC, com de-
pósito no ato do valor da primeira parcela. É vedado o reparce-
lamento. Realizado o depósito será expedida carta de arrema-
tação, com constituição de penhor, em favor da exeqüente, so-
bre os bens adquiridos, ficando o arrematante como fiel depo-
sitário dos mesmos. No caso de inadimplência do arrematante
no pagamento das parcelas, o saldo devedor remanescente ven-
cerá antecipadamente e será acrescido em 50% (cinqüenta por
cento) de seu valor a titulo de multa e imediatamente inscrito
em dívida ativa e executado.   ONUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE SABÃO PRIMO LTDA ME, através
de seu representante legal Sr. LUIZ CARLOS ALMEIDA, se
porventura não for encontrado para intimação pessoal.
Sertanópolis, 04 de dezembro de 2.002. Eu, (Ednéa Rodrigues),
Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
 Juiz de Direito

 R$360,00

Teixeira Soares

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA
SOARES - PARANÁ

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QYES, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC..  FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada
a INTERDIÇÃO de JOSÉ GILCIMAR CARNEIRO, brasilei-
ro, solteiro, maior e incapaz, nascido em 23/10/1973, filho de
Guilherme Carneiro e Olinda da Silva Carneiro, natural desta
Comarca de Teixeira Soares/PR, portador da  CI/RG  nº
7.588.911-9/SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Sete, nº
036, na sede do município de Fernandes Pinheiro, nesta co-
marca de Teixeira Soares, estado do Paraná, portador de doen-
ça incapacitadora, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra.
OLINDA DA SILVA CARNEIRO, brasileira, casada, do lar,
portadora da CI/RG: 1.429.890/IIP/PR e inscrita no CPF/MF:
214.150.169-34, residente e domiciliada à Rua Sete, nº 036, na
sede do município de Fernandes Pinheiro, nesta comarca de
Teixeira Soares, nos Autos sob n° 088/2002 de INTERDIÇÃO
E CURATELA. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditado em todos os atos da vida civil.
O presente edital será publicado por três vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez dias. DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca de Teixeira Soares, Estado do Pa-
raná, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dois. Eu,   (Ana Maria Cabral Przybysz) Escrivã que o
subscrevi.-

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
Juíza de Direito

Toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

 Expediente Judiciário – art. 22 da Lei 6830/80
 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
OSMAR ANTONIO CONTE e OTOMAR ANTONIO CON-
TE, na seguinte forma: PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/02/2003
às 13:30 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 06/03/2003 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.  LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca
de Toledo, situado na Rua Almirante Barroso, nº 3222.  PRO-
CESSO: Autos nº 110/98  e apensos de EXECUÇÃO FISCAL
movida pela UNIAO contra CONCORDIA SUPERMERCA-
DOS LTDA, OSMAR ANTONIO CONTE e OTOMAR AN-
TONIO CONTE.  VALOR DA DÍVIDA: R$ 114.757,31 em
maio/02.  BENS: 1) Lote urbano nº 04, da quadra nº 34, com
área de 800,00 m², situado no Perímetro Urbano do Distrito de
Vila Nova, na Rua Antonio Prado, nº 1135/2281, contendo uma
casa de moradia construída em alvenaria, coberta com telhas
de barro tipo colonial, forro de madeira, piso cerâmico, abertu-
ras metálicas e em madeira, com aproximadamente 150,00 m²,
em bom estado de conservação, com as confrontações constan-
tes da matrícula nº 6641 do 1º Ofício do Registro de Imóveis
desta Comarca e de propriedade de Osmar Antonio Conte – R$
34.000,00;    2) Parte ideal correspondente a 50%, ou seja,
metade da parte sul dos lotes urbanos nºs. 03, 04 e 05, da qua-
dra nº 08, com área total de 1.020,00 m², situado no Perímetro
Urbano do Distrito de Vila Nova, na Rua Pedro Américo, nº
841, contendo uma casa de moradia construída em alvenaria,
coberta com telhas de barro tipo colonial, forro de madeira,
piso cerâmico, aberturas metálicas e em madeira, com aproxi-
madamente 127,00 m², em bom estado de conservação e uma
construção mista, em alvenaria e madeira, coberta com telhas
de fibrocimento de 4 mm, assentadas em estrutura de madeira,
com paredes de alvenaria de 1,50 m de altura nas laterais e o
restante em madeira, sem forro, piso bruto em aproximadamente
4 m² e o restante sem piso, porta lateral em ferro e frontal em
madeira, tudo medindo aproximadamente 32,00 m², em regular
estado de conservação, com as confrontações constantes da
matrícula nº 18806 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta
Comarca e de propriedade de Otomar Antonio Conte – R$
17.000,00.   TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 51.000,00 (cinquen-
ta e um mil reais) em 28/08/2002, sendo R$ 34.000,00 do imó-
vel 1 e R$ 17.000,00 do imóvel 2.  *Avaliação sujeita a atuali-
zação até a data da alienação por índice oficial de apuração da
correção.  DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Osmar Antonio
Conte e Otomar Antonio Conte.  ÔNUS: o imóvel 1 encontra-
se penhorado nas Execuções Fiscais nºs. 30/97, 105/98, 113/99
e 80/01 e na Carta Precatória nº 6/00 da 2ª Vara Cível e nas
Execuções Fiscais nºs. 77/97, 31/98 e  84/01 desta 1ª Vara Cí-
vel e possui débito no valor de R$ 166,34, junto à Fazenda do
Município de Toledo.   O imóvel 2 encontra-se penhorado nas
Execuções Fiscais nºs. 30/97, 105/98 e 80/01 e na Carta Preca-
tória nº 6/00 da 2ª Vara Cível e nas Execuções Fiscais nºs. 111/
98, 31/98 e  84/01 desta 1ª Vara Cível e possui débito no valor
de R$ 38,72, junto à Fazenda do Município de Toledo.   Cons-
ta, ainda, débito no valor de R$ 77.361,63 junto à Receita Es-
tadual.   CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO: a) que será ad-
mitido o pagamento parcelado do maior lance em até 24 (vinte
e quatro) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00, re-
duzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância deste
piso; b) que o arrematante assumirá o encargo de fiel depositá-
rio dos bens; c) que o arrematante deverá depositar, no ato da
arrematação, a primeira prestação e as vincendas no 5º dia útil
de cada mês, que serão reajustadas pela taxa SELIC, acumula-
da mensalmente e calculada à partir da data da arrematação até

o dia do pagamento; d) que as prestações deverão ser pagas
mediante depósito vinculado aos autos, junto à Caixa Econô-
mica Federal, devendo o arrematante juntar aos autos o com-
provante deste depósito; e) que fica constituída hipoteca sobre
o bem arrematado, em favor da exequente e em garantia do
cumprimento do parcelamento, servindo a Carta de Arremata-
ção de título hábil para o seu registro; f) que se o valor da
arrematação superar o valor do débito executado, o parcela-
mento se limita ao crédito do exequente, devendo o arrematan-
te depositar, no ato da arrematação, o valor excedente, para
levantamento pelos executados; g) que o não pagamento de
qualquer das prestações acarretará o vencimento antecipado do
débito assumido, o qual será acrescido da multa rescisória de
50%, de que trata o § 6º do artigo 98 da Lei 8.212/91, podendo
ser executado, de imediato, contra o arrematante.  LEILOEI-
RO: Fernando Martins Serrano.  **COMISSÕES DO LEILO-
EIRO: em caso de adjudicação ou havendo acordo, a comissão
devida será de 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o valor  dos bens,
a ser paga pelo arrematante e, em caso de remição, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser paga pelo remitente.   INTIMAÇÃO:
Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es): CONCOR-
DIA SUPERMERCADOS LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, OSMAR ANTONIO CONTE e OTOMAR ANTO-
NIO CONTE e seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em), se por-
ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.  ***
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente.  Toledo, 09
de dezembro de 2002. Eu, (Ana Paula S. dos Santos), auxiliar
juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Expediente Judiciário – art. 22 da lei nº 6830/80
EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE BATERIAS COLUM-
BIA LTDA - ME, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/02/2003 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 06/03/2003 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 30/95 e apensos de EXECUÇÃO FIS-
CAL movida por FAZENDA NACIONAL contra COMERCIO
E REPRESENTAÇÕES DE BATERIAS COLUMBIA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 17.189,63, atualizado para 14/06/
2002.
BENS: 10 lanternas traseiras para Ford Jeep; 10 lanternas fron-
tais Volks; 43 lanternas laterais s/refletor; 22 lanternas laterais
Volks/88; 13 lanternas adaptação Scania/Volvo; 20 lanternas
Volks 82; 05 lanternas paralama MB; 18 conjuntos de lanternas
traseiras; 08 sinaleiras Universal; 40 sinaleiras Universal com
refletor; 93 refletores redondos para carretas; 109 lanternas
delimitadoras de cabine; 20 lanternas pudim Universal; 42 lan-
ternas delimitadoras base baixa; 19 lanternas traseiras Chevro-
let caminhão; 14 lanternas simples face Universal; 100 lentes
caminhão Volks; 56 lentes traseiras caminhão Volks; 277 len-
tes teto caminhão Volks; 220 lentes paralama caminhão Volks;
242 lentes pudim pequena Universal; 166 lentes Scania; 135
Lentes Universal; 298 Lentes MB; 172 Lentes pudim grande
Universal; 199 lentes adaptação Universal; 45 lanternas late-
rais para Furgões; 29 lanternas cabine MB; 59 Lentes de teto
MB; 357 lentes estribo carreta todas marcas; 36 lentes sinaleira
MB; 65 lentes teto MB; 130 lentes MB/Toyota; 152 lentes ca-
noinhas Universal; 53 lentes dianteiras D-10; 89 lentes Che-
vrolet; 16 lentes adaptação MB; 84 lente Ford Jeep; 299 lentes
adaptação pequena; 75 lentes Universal carretas; 50 lentes ca-
minhão Ford; 205 aros para lanterna lateral carretas; 24 relês
de buzina Universal; 22 reparos para Escort; 10 reparos para
Chevette; 10 reparos para Mercedes Benz JF; 10 reparos para
Corcel, Escort, Pampa e Gol; 10 reparos para Opala; 10 repa-
ros para Voyage, Parati, Passat; 4 relês de pisca DNI 24v M.Benz
nº 840; 24 terminais de fio 3,8mm; 3 terminais de fio 5,2mm; 2
terminais de fio 4,0 mm; 1 indicador alerta Universal; 7 simbo-
lizadores de pressão do óleo Universal; 5 simbolizadores de
controle de carga Universal; 5 simbolizadores de pisca alerta
Universal; 4 interruptores de luz leitura Mercedes Benz; 22
interruptores farol de neblina Mercedes Benz; 9 interruptores
bloqueio diferencial MB; 8 interruptores lavador parabrisa MB;
1 interruptor freio motor MB; 5 interruptores temporizador MB;
9 simbolizadores de pressão do óleo MB; 6 simbolizadores de
temperatura MB; 1 chave de luz caminhão GM; 2 comut Farol
Wyllis; 2 dijuntores reparo MB; 1 chave de luz F-1000 - 4000
- 2000; 10 interruptores ventilador Scania; 10 interruptores
ventilador Volvo; 15 interruptores de alarme Passat, Gol, Vo-
yage; 8 interruptores de desembaçador Passat; 5 interruptores
de desembaçador Voyage - Gol; 1 interruptor luz externa VW
13/130; 1 relê buzina Universal; 3 relês auxiliares Fiat todos; 1
simbolizador Farol alto Universal; 7 relês pisca caminhão GM;
9 relês pisca Opala; 7 relês pisca 24v Scania.
AVALIAÇÃO: R$ 10.459,00 (dez mil, quatrocentos e cinquen-
ta e nove reais), em 30/08/2002.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: a 1ª parte encontram-se em mãos da Deposi-
tária Pública desta Comarca –  fone 378 3242.
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: OLDEMAR ARNHOLD e
RITA MARIA ARNHOLD – CPF n. 371.015.109-06 e
644.057.299-72.  PROCESSO: 510/2002 de Execução Fiscal,
em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua
Almirante Barroso, 3222, Edifício do Forum. OBJETIVO: Para
em cinco dias, após o prazo do edital, pagar a dívida principal
e acessórios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º da
Lei n. 6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se-á a pe-
nhora em tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos,
sob a cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor.”  TÍTULO(S): Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)  ns.
254/2002, no valor de R$ 844,93 em   24.09.2002. BEM(NS)
ARRESTADO(S): Lote Urbano n. 06, da quadra B, situado no
conjunto Residencial Tocantins, com área de 325,50m2, con-
tendo uma casa de alvenaria do tipo C-31, com as medidas e
confrontações constantes da matrícula n. 28221, do 1º Ofício
do Registro de Imóveis desta Comarca. EXEQUENTE: FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO. EXECUTA-
DOS: OLDEMAR ARNHOLD, RITA MARIA ARNHOLD.
Nada mais.   Toledo,  29 de  novembro de 2002.  ( A PUBLI-
CAÇÃO DEVERÁ  SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º,
INCISO IV DA LEI 6.830/80).    Nada mais.  escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

  EDITAL DE CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

                                       CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE:
FRANCISCO HELIO DE LIMA – CPF  n. 095.249.578-33,
RAQUEL DOS SANTOS LIMA – CPF n. 735.977.089-00  e
seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em).  PROCESSO: 534/2002
de Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr,
com endereço na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do
Forum. OBJETIVO: Para em cinco dias, após o prazo do edi-
tal, pagar a dívida principal e acessórios, ou garantir a execu-
ção nos termos do art. 8º da Lei n. 6830/80, sob pena de, não
fazendo, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para garantia da execução, e o devedor terá mais 30 (trinta)
dias para opor embargos, sob a cominação do art. 285 do CPC.
“Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.”  TÍTULO(S): Certidão(es)
de Dívida(s) Ativa(s)  ns. 276/02, no valor de R$ 2.612,53 em
21.10.02. BEM(NS) ARRESTADO(S): Lote Urbano n. 438, da
quadra  49, com área de 267,10m2,   contendo uma casa de
alvenaria, com a área de 32,40m2, localizado no loteamento
Conjunto Habitacional São Francisco, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula n. 3434 do 1º RI desta Co-
marca.  EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO  MUNICÍ-
PIO DE TOLEDO. EXECUTADO:  FRANCISCO HELIO DE
LIMA,  RAQUEL DOS SANTOS LIMA.   Nada mais.   Toledo,
29 de  novembro de 2002.  ( A PUBLICAÇÃO DEVERÁ  SER
FEITA NA FORMA DO ART. 8º, INCISO IV DA LEI 6.830/
80). Nada mais. _ escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

  EDITAL DE CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: VALDOMIRO INACIO JA-
COBI – CPF  n. 370.630.069-91  e seu(s) cônjuge(s), se
casado(s) for(em).  PROCESSO: 541/2002 de Execução Fis-
cal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na
Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Forum. OBJETIVO:
Para em cinco dias, após o prazo do edital, pagar a dívida prin-
cipal e acessórios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º
da Lei n. 6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se-á a
penhora em tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embar-
gos, sob a cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo contes-
tada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor.”  TÍTULO(S): Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)
ns. 284/02, no valor de R$ 999,55 em 21.10.02. BEM(NS)
ARRESTADO(S): Lote Urbano n. 24, da quadra  D, com área
de 230,00m2,   contendo uma casa de alvenaria, tipo C-2 com a
área construída de 37,67m2, e área útil de 35,59m2 localizado
no loteamento Conjunto Residencial Barão II, com as divisas e
confrontações constantes da matrícula n. 25384 do 1º RI desta
Comarca.  EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO  MUNI-
CÍPIO DE TOLEDO. EXECUTADO:  VALDOMIRO INACIO
JACOBI.   Nada mais.   Toledo,  29 de  novembro de 2002.  ( A
PUBLICAÇÃO DEVERÁ  SER FEITA NA FORMA DO ART.
8º, INCISO IV DA LEI 6.830/80). Nada mais.  escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

 EDITAL DE CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: ELIZABETH GONÇALVES
SCHMIDT – CPF  n. 279.300.170-87, KELLY SCHMIDT,
KRISTEN SCHMIDT  e seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em).
PROCESSO: 394/2002 de Execução Fiscal, em trâmite na 2ª

Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua Almirante Bar-
roso, 3222, Edifício do Forum. OBJETIVO: Para em cinco dias,

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE BATERIAS COLUM-
BIA LTDA - ME, na pessoa de seu representante legal, se por-
ventura não for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 09 de dezembro de 2002. Eu, (Ana Paula Schmitt dos
Santos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
AGRO LACTEOS OURO FARM LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18/02/2003 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 06/03/2003 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 395/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida pela UNIAO contra AGRO LACTEOS OURO FARM
LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.453,14 atualizado para maio/02.
BENS: uma embaladeira automática, pneumática, marca Mer-
lin, em inox, com capacidade para embalar de 1.000 a 1.200
litros por hora, em regular estado de conservação.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) em 14/
10/2002.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da executa-
da, Sr. Adelino Heppke, podendo ser encontrado na PR 182, na
localidade de Ouro Preto, neste Município de Toledo.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
AGRO LACTEOS OURO FARM LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, se porventura não for(em) encontrado(a,s)
para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 02 de dezembro de 2002. Eu, (Ana Paula S. dos San-
tos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
RADIO UNIAO DE TOLEDO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18/02/2003 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 06/03/2003 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri, situado na Rua Almirante Barroso,
nº 3222, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 401/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida pela UNIAO contra RADIO UNIAO DE TOLEDO
LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.868,59 atualizado para maio/02.
BENS: um transmissor de radiofusão marca Morato, modelo
RD 1000/250 KW – R$ 10.000,00; um transmissor de radiofu-
são marca SNE, modelo BT-A 500A, 1000/5000 KW – R$
15.000,00; um par de link alimentador de áudio, marca Apel –
R$ 2.000,00; um link transmissor, marca Apel, TRT 111 -  R$
1.200,00; um link receptor, marca Apel, TRR 111 – R$ 1.200,00;
um processador de áudio, marca Escala – R$ 1.000,00; um
monitor de áudio, marca Apel – R$ 1.700,00; um monitor de
modulação AM, marca Ivape – R$ 1.300,00; um amplificador
limitador Scala 51 – B – R$ 1.500,00; um equalizador marca
Advance GE-311 – R$ 800,00; um equalizador marca Elmo
EQL-8D – R$ 800,00; um regulador de voltagem STP ER220-
T – R$ 5.600,00; um distribuidor de áudio DA-6006/1 – R$
1.500,00; uma escuta intercomunicador amplificador equaliza-
dor de linhas AEL-4600 – R$ 3.000,00; um processador de áudio
marca Orbisonic, modelo AFX-500 AM – R$ 2.500,00.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 49.300,00 (quarenta e nove mil
e trezentos reais) em 14/10/2002.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da executa-
da, Sr. Walmor Mioranza, podendo ser encontrado na sede da
empresa, no Largo São Vicente de Paulo, 1085, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
RADIO UNIAO DE TOLEDO LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, se porventura não for(em) encontrado(a,s) para
intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 04 de dezembro de 2002. Eu, (Ana Paula S. dos San-
tos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

  EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO  DE: CEREALISTA MUDREI IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA – CNPJ  n. 76.744.606/0001-84; p/ seu
representantes  legais JOÃO  MUDREI  e NELIS F. MUDREI
e seu cônjuges, se casados forem.  PROCESSO:  221/01 de
Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com
endereço na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Forum.
OBJETIVO: Para em cinco dias, após o prazo do edital, pagar
a dívida principal e acessórios, ou garantir a execução nos ter-
mos do art. 8º da Lei n. 6830/80, sob pena de, não fazendo,
proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bastem para
garantia da execução, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias
para opor embargos, sob a cominação do art. 285 do CPC. “Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor.”  TÍTULO(S): Certidão(es) de
Dívida(s) Ativa(s)  ns. 161/2001, no valor de R$ 1.504,65 em
10.07.2001.  EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO. EXE-
CUTADA: CEREALISTA MUDREI IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.   Nada mais.   Toledo, 07 de novembro de
2002.  ( A PUBLICAÇÃO DEVERÁ  SER FEITA NA FOR-
MA DO ART. 8º, INCISO IV DA LEI 6.830/80).

 Nada mais. _, escrivã
  Rafael Vieira de V. Pedroso

Juiz de Direito Designado

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
 Expediente Judiciário (art. 8º da Lei 6.830/80)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA AGUEDA CRISTINA MENCHIK KUHN e seu

cônjuge, se casada for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de citação da Executada AGUEDA CRISTINA MEN-
CHIK KUHN, bem como de seu cônjuge, se casada for, atual-
mente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague o débito exequendo, acrescido das demais cominações
legais ou garanta a execução com a nomeação de bens à penho-
ra. O não pagamento do débito implicará em conversão auto-
mática do arresto já realizado em penhora, ficando a devedora,
intimada do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
Embargos. TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 24/2002.
PROCESSO: Autos nº 384/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO e Executada AGUEDA CRISTINA MENCHIK
KUHN.  BEM ARRESTADO: Lote urbano nº 07, da quadra
902, situado no Loteamento Jardim Filadélfia, com área de
499,80 m², contendo uma casa de madeira, com aproximada-
mente  80,00 m², com as medidas e confrontações constantes
da matrícula sob nº 3618 do 2º Ofício de Registro de Imóveis
desta cidade e Comarca de Toledo, Paraná. VALOR DA EXE-
CUÇÃO: R$ 2.333,54 atualizado para 21/05/2002, acrescido
das demais cominações legais. PRAZO DO EDITAL: 30 (trin-
ta) dias. Toledo, 14 de outubro de 2002. Eu, (Osmar dos San-
tos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
 Expediente Judiciário – Art. 8º da Lei nº 6830/80

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO LUIZ ANTONIO PONTES e seu cônjuge, se casado

for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado LUIZ ANTONIO PONTES, bem
como de seu cônjuge, se casado for, atualmente em lugar incer-
to, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exe-
quendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta a
execução com a nomeação de bens à penhora. O não pagamen-
to do débito implicará em conversão automática do arresto já
realizado em penhora, ficando o devedor, intimado do prazo de
30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 207/2002.
PROCESSO: Autos nº 496/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO e Executado LUIZ ANTONIO PONTES.
BEM ARRESTADO: Lote Urbano nº 07, da quadra nº 09, com
área de 290,00 m², situado no Loteamento Britânia, nesta cida-
de de Toledo – Paraná, contendo uma casa residencial em alve-
naria, com área de 47,19 m², com as medidas e confrontações
constantes da matrícula sob nº  29859 do 1º Ofício de Registro
de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo – Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.227,27 atualizado para 02/09/
2002, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 21 de novembro de 2002. Eu,  (Osmar dos Santos),
Escrivão.

 Eugênio Giongo
Juiz de Direito

COMARCA DE TOLEDO – estado do paraná
 Expediente Judiciário (art. 8º da Lei 6.830/80)

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO DIRCEU DE SOUZA e seu cônjuge, se casado for,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado DIRCEU DE SOUZA, bem
como de seu cônjuge, se casado for, atualmente em lugar incer-
to, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exe-
quendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta a
execução com a nomeação de bens à penhora. O não pagamen-
to do débito implicará em conversão automática do arresto já
realizado em penhora, ficando o devedor, intimado do prazo de
30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.  TÍTULO:
Certidão de Dívida Ativa nº 46/2002. PROCESSO: Autos nº

477/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é Exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO e Executa-
do DIRCEU DE SOUZA. BEM ARRESTADO: Lote Urbano
nº 11, da quadra 06, situado no Loteamento Urbano de Vila
Nova, com área de 800,00 m², com as medidas e confrontações
constantes da matrícula sob nº 13.548 do 1º Ofício de Registro
de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo, Paraná. VALOR
DA EXECUÇÃO: R$ 1.116,06 atualizado para 12/08/2002,
acrescido das demais cominações legais.  PRAZO DO EDI-
TAL: 30 (trinta) dias. Toledo, 14 de outubro de 2002. Eu, (Os-
mar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
 Expediente Judiciário (art. 8º da Lei nº 6.830/80)

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO DOMINGOS GOMES RODRIGUES e seu cônjuge, se

casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado DOMINGOS GOMES RODRI-
GUES, bem como de seu cônjuge, se casado for, atualmente
em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague
o débito exequendo, acrescido das demais cominações legais
ou garanta a execução com a nomeação de bens à penhora. O
não pagamento do débito implicará em conversão automática
do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor, intima-
do do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 265/2002.  PROCESSO:
Autos nº 537/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é Exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
e Executado DOMINGOS GOMES RODRIGUES. BEM AR-
RESTADO: Direitos aquisitivos que o executado DOMINGOS
GOMES RODRIGUES possui sobre o lote urbano nº 08, da
quadra nº 04, do Loteamento Vila Operária, com área de 765,00
m², com as confrontações constantes da transcrição nº  17 do 1º
Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Tole-
do, Paraná. VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.018,99 atualizado
para 08/10/2002, acrescido das demais cominações legais. PRA-
ZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias. Toledo, 11 de novembro de
2002. Eu, (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

  EDITAL DE CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: JOSÉ ADONIAS DE BAR-
ROS NEVES – CPF n.  524.612.389-87, e seu cônjuge, se ca-
sado for.  PROCESSO: 504/2002 de Execução Fiscal, em trâ-
mite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Edifício do Forum. OBJETIVO: Para em
cinco dias, após o prazo do edital, pagar a dívida principal e
acessórios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º da Lei
n. 6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o
devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a
cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor.”  TÍTULO(S): Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)  ns. 212/
02, no valor de R$ 1.045,23 em 23.09.02. BEM(NS)
ARRESTADO(S): Lote Urbano n. 248, da quadra 031, setor
710, com área de 234,44m2, situado no loteamento Boa Espe-
rança III, com divisas metragens e confrontações constantes da
matrícula n. 27.368 do 1º RI desta Comarca.  EXEQUENTE:
FAZENDA PÚBLICA DO  MUNICÍPIO DE TOLEDO. EXE-
CUTADO:  JOSÉ ADONIAS DE BARROS NEVES.   Nada
mais.   Toledo,  29 de  novembro de 2002.  ( A PUBLICAÇÃO
DEVERÁ  SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º, INCISO IV
DA LEI 6.830/80).

 Nada mais.   escrivã
  Rafael Vieira de V. Pedroso

Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: FLORINDO ANDREA
DALLAVALE  – CPF n. 076.088.969-49, e seu cônjuge, se ca-
sado for.  PROCESSO: 513/2002 de Execução Fiscal, em trâ-
mite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Edifício do Forum. OBJETIVO: Para em
cinco dias, após o prazo do edital, pagar a dívida principal e
acessórios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º da Lei
n. 6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o
devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a
cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor.”  TÍTULO(S): Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)  ns. 222/
2002, no valor de R$ 1.617,95 em   02.10.2002. BEM(NS)
ARRESTADO(S): Lote Urbano n. 204, da quadra 77, do Lote-
amento Boa Esperança IV, com área de 255,71m2,  com as
medidas e  confrontações constantes da matrícula n. 25682, do
1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. EXEQUEN-
TE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO.
EXECUTADOS: FIORINDO ANDREA DALLAVALE.   Nada
mais.   Toledo,  29 de  novembro de 2002.  ( A PUBLICAÇÃO
DEVERÁ  SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º, INCISO IV
DA LEI 6.830/80).
   Nada mais. _  escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Designado



2ª feira | 16/Dez/2002 243

após o prazo do edital, pagar a dívida principal e acessórios, ou
garantir a execução nos termos do art. 8º da Lei n. 6830/80, sob
pena de, não fazendo, proceder-se-á a penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da execução, e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a cominação do
art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.”
TÍTULO(S): Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)  ns. 040/02, no
valor de R$ 1.454,38 em 07.06.02. BEM(NS) ARRESTADO(S):
Lote Urbano n. 09, da quadra N. 579, com área de 210,00m2,
situado no Jardim Bressan, contendo uma construção em ma-
deira beneficiada com 56m2,  com as divisas e confrontações
constantes da matrícula n. 13.056 do 2º RI desta Comarca.
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO  MUNICÍPIO DE
TOLEDO. EXECUTADO:  ELIZABETH GONÇALVES SCH-
MIDT, KELLY SCHMIDT, KRISTEN SCHMIDT.   Nada mais.
Toledo,  29 de  novembro de 2002.  ( A PUBLICAÇÃO DEVE-
RÁ  SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º, INCISO IV DA
LEI 6.830/80). Nada mais.  escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO DE: SÉRGIO LUIZ DE ALBUQUERQUE – CPF
n. 213.099.069 RUDIMAR KALINOSKI – CPF n. 453.575.799-
20, e seus cônjuges, se casados forem.  PROCESSO: 280/2002
de Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr,
com endereço na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do
Forum. OBJETIVO: Para em cinco dias, após o prazo do edi-
tal, pagar a dívida principal e acessórios, ou garantir a execu-
ção nos termos do art. 8º da Lei n. 6830/80, sob pena de, não
fazendo, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para garantia da execução, e o devedor terá mais 30 (trinta)
dias para opor embargos, sob a cominação do art. 285 do CPC.
“Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.”  TÍTULO(S): Certidão(es)
de Dívida(s) Ativa(s)  ns. 016/02, no valor de R$ 1.129,52 em
05.04.02. EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO  MUNI-
CÍPIO DE TOLEDO. EXECUTADOS: SÉRGIO LUIZ DE
ALBUQUERQUE, RUDIMAR KALINOSKI.   Nada mais.
Toledo,  29 de  novembro de 2002.  ( A PUBLICAÇÃO DEVE-
RÁ  SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º, INCISO IV DA
LEI 6.830/80).  Nada mais. _  escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

  EDITAL DE CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: CELSO ANTONIO DANIE-
LLI – CPF  n.  370.635.379-20  e seu(s) cônjuge(s), se casado(s)
for(em).  PROCESSO: 536/2002 de Execução Fiscal, em trâ-
mite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Edifício do Forum. OBJETIVO: Para em
cinco dias, após o prazo do edital, pagar a dívida principal e
acessórios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º da Lei
n. 6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o
devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a
cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor.”  TÍTULO(S): Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)  ns. 264/
02, no valor de R$ 2.962,05 em 21.10.02. BEM(NS)
ARRESTADO(S): Apartamento n. 43, do Bloco A, do Conjun-
to Residencial Rui Barbosa, lotyado pelo n. 1656, da Rua Rui
Barbosa, situado no 3º pavimento, constituído de cozinha, dois
dormitórios, sala, banheiro, área de serviço e circulação, com a
área construída de 53,955m2, área privativa de 49,035m2 e área
de uso comum de 4,920m2, correspondendo-lhe a fração ideal
de 0,015625 ou 46,875m2 do terreno. O citado conjunto resi-
dencial foi construído sobre um terreno constituído dos lotes
urbanos ns. 915,916 e 917, situados na quadra n. 85, com área
total de 3.000m2, com as divisas e confrontações devidamente
matriculadas sob n. 20.265 do 1º RI desta Comarca.  EXE-
QUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO  MUNICÍPIO DE TO-
LEDO. EXECUTADO:  CELSO ANTONIO DANIELLI.   Nada
mais.   Toledo,  29 de  novembro de 2002.  ( A PUBLICAÇÃO
DEVERÁ  SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º, INCISO IV
DA LEI 6.830/80). Nada mais.  escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO DE: CÂNDIDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E
NÁUTICA LTDA – CNPJ n. 84.855.709/0001-69, por seu re-
presentante legal, Sr. José Cândido Filho – CPF n. 275.819.269-
15.  PROCESSO: 343/2001 de Execução Fiscal, em trâmite na
2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua Almirante
Barroso, 3222, Edifício do Forum. OBJETIVO: Para em cinco
dias, após o prazo do edital, pagar a dívida principal e acessó-
rios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º da Lei n.
6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o
devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a
cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor.”  TÍTULO(S): Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)  ns. 271/
2001, no valor de R$ 7.795,73 em 28.11.2001. EXEQUENTE:

FAZENDA PÚBLICA DO  MUNICÍPIO DE TOLEDO. EXE-
CUTADA: CÂNDIDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E NÁU-
TICA LTDA.   Nada mais.   Toledo,  29 de  novembro de 2002.
( A PUBLICAÇÃO DEVERÁ  SER FEITA NA FORMA DO
ART. 8º, INCISO IV DA LEI 6.830/80).  Nada mais. _  escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Designado

VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ
  EDITAL DE CITAÇÃO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ADEMAR
PEDRO BIESDORF, COM PRAZO DE 15 DIAS.  O Dr.

BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal de
Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a ADEMAR PEDRO BI-
ESDORF, brasileiro, solteiro (amasiado), pedreiro, filho de
Hildibert Constantin Biesdorf e Selfrena Krohn Biesdorf, por-
tador da Cédula de Identidade nº 2.180.686/PR, tendo por últi-
mo endereço a Rua Accioly Filho, 2530, Jardim Panorama II,
nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo
presente, CITA-O(S), para comparecer(em) ao fórum da Co-
marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 184/2002 de Processo Crime, que tra-
mita perante este juízo, no dia 17 de Abril de 2003, às 13:15
horas, como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 331 e 329 c/
c artigo 69, “caput”, todos do Código Penal. Advertência: Não
comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
no processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional e poderá ser suspenso o curso do processo. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 dias do mês
de dezembro do ano 2002. Eu  _ (JOSÉ MARCELO MORAIS
CARDOSO) ESCRIVÃO CRIMINAL , o subscrevi.
Por original assinado

BIANOR BOTTEGA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOLEDO/PR
VARA CRIMINAL

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR BIANOR BOTTEGA, JUIZ DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TOLEDO -
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ETC...
 PROCESSO CRIME: 008/2001 RÉUS: JACYR JOSÉ MA-
FORT PRAZO: 90 DIAS   FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem de que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a pessoa de JA-
CYR JOSÉ MAFORT, brasileiro, “desquitado”, natural de
Manhoaçu/MG, filho de Júlio eugêncio Mafort e Zulmira Cris-
tina Knup, nascido em 12/10/1951, portador da Cédula de Iden-
tidade n.º 1.907.091/PR, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido.Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 dias, de que
nos autos de Processo Crime n.º 008/2001, foi o mesmo, por
sentença de 21/08/2001, CONDENADO como incurso nas san-
ções do artigo 155, §4º, IV, c/c  artigo 29, “caput”, todos do
Código Penal, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e
04 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e multa de 28
(vinte e oito) dias-multa.Dado e Passado nesta cidade e Comar-
ca de Toledo, aos 09 de Dezembro de 2002. Eu, José Marcelo
Morais Cardoso, Escrivão Criminal, digitei e assino.
Por original assinado
JOSÉ MARCELO MORAIS CARDOSO
Escrivão Criminal

Por autorização do Juízo
- Portaria n.º 06/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOLEDO/PR
VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDSON
COLER DAMIÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

 O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a EDSON COLER DA-
MIÃO, brasileiro, casado, mecânico, nascido em 08/03/1967,
natural de Munhoz de Mello/PR, filho de Arcebílio Damião e
Maria Pinheiro Damião, portador da Cédula de Identidade nº
19.107.264/SP‘, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente intima-o(s), a fim de comparecer(em) no Fórum
desta Comarca, no Juízo da Vara Criminal, no dia 25 de Feve-
reiro de 2003, às 13:10 horas, para realização de audiência de
advertência das condições do regime aberto, nos autos nº 23/98
de Processo Crime . Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Toledo, aos 05 dias do mês de Dezembro de 2002. Eu JOSÉ
MARCELO MORAIS CARDOSO, Escrivão Criminal, o subs-
crevi. Por original assinado

JOSÉ MARCELO MORAIS CARDOSO
Escrivão Criminal

Por autorização do Juízo - Portaria n.º 06/2002

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
 Expediente Judiciário – art. 22 da Lei 6830/80

 EDITAL  DE  LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
MALHARIA E CONFECÇÕES COTTONWEST LTDA., na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18/02/2003 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 06/03/2003 às 13:30 horas, para a

venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 59/99 de EXECUÇÃO FISCAL movida
pela UNIÃO contra MALHARIA E CONFECÇÕES COT-
TONWEST LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.128,13 em fevereiro/2001.
BENS: uma balança ARJ 200 quilos – R$ 350,00; um relógio
ponto ROD BEL, com dois porta cartões de metal – R$ 280,00;
uma máquina de costura reta, industrial, marca PFAFF – R$
800,00; um cofre MG 200 quilos – R$ 175,00; um armário de
aço contendo duas portas – R$ 130,00; uma máquina industrial
interlock, marca Wilcox, modelo 718-K – R$ 800,00; uma
máquina de costura reta industrial marca PFAFF – R$ 800,00;
uma cortadeira industrial, Maimin – R$ R$ 700,00; um apare-
lho de som 3/1 marca Sanyo – R$ 80,00; um ventilador indus-
trial, sem marca – R$ 130,00.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.245,00 (quatro mil, duzentos
e quarenta e cinco reais) em 13/09/2002.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da Depositária Pública da Comarca.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
MALHARIA E CONFECÇÕES COTTONWEST LTDA., na
pessoa de seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 02 de dezembro de 2002. Eu, (Ana Paula Schmitt dos
Santos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
 Expediente Judiciário – Art. 22 da lei nº 6830/80

 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
CERAMICA IPE LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/02/2003 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 06/03/2003 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação. LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca
de Toledo, situado na Rua Almirante Barroso, nº 3222. PRO-
CESSO: Autos nº 726/84 de EXECUÇÃO FISCAL movida por
FAZENDA NACIONAL contra CERAMICA IPE LTDA. VA-
LOR DA DÍVIDA: R$ 18.969,90, atualizado para 22/01/2002.
BENS: Lotes urbanos nº 01 à 11, da quadra nº 73, do Lotea-
mento Urbano de Novo Sarandi, com área total de 10.000,00
m², situados na Rua Belém com Rua Vitória, sem benfeitorias e
com as confrontações constantes da matrícula nº 13.801 do 1º
Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.  AVALIAÇÃO:
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em 23/02/2002.  *Avaliação su-
jeita a atualização até a data da alienação por índice oficial de
apuração da correção. DEPOSITÁRIO: em mãos do represen-
tante legal da executada. ÔNUS: Referido imóvel encontra-se
penhorado nos autos de Execução Fiscal sob nºs. 303/83, 731/
82, 53/82 e 194/99 da 1ª Vara Cível. Constam ainda, débitos no
valor de R$ 13.343,40 junto à Fazenda do Município de Toledo
e R$ 2.001,90 junto ao INSS.  CONDIÇÕES DA ARREMA-
TAÇÃO: a) que será admitido o pagamento parcelado do maior
lance em até 24 (vinte e quatro) vezes, observada a parcela
mínima de R$ 50,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário
para a observância deste piso; b) que o arrematante assumirá o
encargo de fiel depositário dos bens; c) que o arrematante de-
verá depositar, no ato da arrematação, a primeira prestação e as
vincendas no 5º dia útil de cada mês, que serão reajustadas
pela taxa SELIC, acumulada mensalmente e calculada à partir
da data da arrematação até o dia do pagamento; d) que as pres-
tações deverão ser pagas mediante depósito vinculado aos au-
tos, junto à Caixa Econômica Federal, devendo o arrematante
juntar aos autos o comprovante deste depósito; e) que fica cons-
tituída hipoteca sobre o bem arrematado, em favor da exequen-
te e em garantia do cumprimento do parcelamento, servindo a
Carta de Arrematação de título hábil para o seu registro; f) que
se o valor da arrematação superar o valor do débito executado,
o parcelamento se limita ao crédito do exequente, devendo o
arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor exceden-
te, para levantamento pelos executados; g) que o não pagamen-
to de qualquer das prestações acarretará o vencimento anteci-
pado do débito assumido, o qual será acrescido da multa resci-
sória de 50%, de que trata o § 6º do artigo 98 da Lei 8.212/91,
podendo ser executado, de imediato, contra o arrematante. LEI-
LOEIRO: Fernando Martins Serrano. **COMISSÕES DO LEI-
LOEIRO: em caso de adjudicação ou havendo acordo, a co-
missão devida será de 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o valor  dos
bens, a ser paga pelo arrematante e, em caso de remição, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo remitente.  INTI-
MAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
CERAMICA IPE LTDA, na pessoa de seu representante legal,
se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação pesso-
al. *** Não havendo expediente forense nos dias supra referi-
dos, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 05 de dezembro de 2002. Eu,  (Ana Paula S. dos San-
tos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
 Expediente Judiciário – art. 22 da Lei 6830/80

 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
MURARO & FILHOS LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/02/2003 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 06/03/2003 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 94/01 e apensos de EXECUÇÃO FIS-
CAL movida pela UNIAO contra MURARO & FILHOS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 43.176,40 em nov/02.
BENS: Lote rural nº 45-B/H, do 3º perímetro da Fazenda Britâ-
nia, com área de 114.298,20 m², resultante da unificação dos
lotes rurais nºs. 45-B e 45-H, ambos oriundos da subdivisão do
lote rural nº 45, sem benfeitorias, situado nesta cidade, situado
na Avenida Parigot de Souza – após a Unipar – Jardim Santa
Maria, com as confrontações constantes da matrícula nº 33074
do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 1.600,174,80 (um milhão, seiscentos mil,
cento e setenta e quatro reais e oitenta centavos) em 09/10/
2002.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Miguel Muraro, representan-
te legal da executada.
ÔNUS: Referido imóvel encontra-se penhorado nos autos de
execução fiscal nº 303/95 e 208/2000, da 2ª Vara Cível e Exe-
cução nº 301/95 desta 1ª Vara Cível. Constam, ainda, débitos
no valor de R$ 26.043,25 junto à Fazenda Municipal e R$
141.890,20 junto ao INSS.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
MURARO & FILHOS LTDA., na pessoa de seu representante
legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação
pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 28 de novembro de 2002. Eu, (Ana Paula S. dos San-
tos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
 Expediente Judiciário – art. 22 da Lei nº 6830/80
 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
PRÉ-MOLDADOS CARLETTO LTDA e VALDEMAR CAR-
LETTO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/02/2003 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 06/03/2003 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 1249/93 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  -
INSS contra PRÉ-MOLDADOS CARLETTO LTDA e VAL-
DEMAR CARLETTO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 23.009,14 em 23/08/2002.
BENS: 400 m3 (quatrocentos metros cúbicos) de pedra brita-
da. AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) em 21/06/2002.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos de Valdemar Carletto, podendo ser
localizado na Rodovia que liga Toledo à Assis Chateaubriand,
em Ouro Preto.
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
PRÉ-MOLDADOS CARLETTO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal e VALDEMAR CARLETTO, se porventura
não for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 06 de dezembro de 2002. Eu, (Ana Paula S. dos San-
tos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
 Expediente Judiciário – art. 22 da Lei 6830/80

 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
REDE INTEGRAÇÃO DE COMUNICAÇÃO LTDA., na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18/02/2003 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 06/03/2003 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe
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COMARCA DE URAI

 EDITAL DE IMPUGNAÇÃO

A Doutora KELLY SPONHOLZ MOLETA, MMA. .Juiza de

Direito da comarca de Uraí, na forma da lei, etc..

FAZ SABER - a todos, nos autos de concurso nº 004/2002,

para provimento  do cargo de Agente de Limpeza desta comar-

ca, especialmente aos candidatos: ADRIANA FAUSTO; ALBA

REGINA HENRIQUE; ALEXANDRE BRUNETTI FILHO;

ANAISA BODELÃO PEREIRA; ANDRÉA CRISTINA RE-

GUIN; ANGELA TEÓFILO SALGADO ZECHIM; ANTÔNIA

BERNARDES CERQUEIRA; APARECIDA DOS REIS ESTO-

PA FERRACIN; APARECIDA GERALDINI; AUGUSTA DA

SILVA FERREIRA; CELINA CECÍLIO DA CRUZ BALTA-

ZAR; CELMA FRATA; CLAUDIA VANESA VANZO;

CLAUDIN[EIA PEREIRA DOS SANTOS; CLEA CRISTINA

FERREIRA DE OLIVEIRA; CLEIDE GOMES NOGUEIRA;

CLÉLIA APARECIDA DE JESUS; CLÉLIA APARECIDA

TORRES ALFREDO; CRISTIANI APARECIDA SALGADO

DOS SANTOS; DEFATIMA ALVES RODRIGUES DA SIL-

VA; DONIZETE FARTO CAMAROTTO; DULCINETE FER-

REIRA RODRIGUES; EDICLÉIA BUENO; EDINA DA SIL-

VA RODRIGUES; ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA;

ELISÂNGELA APARECIDA GIL; ELIZABETE APARECIDA

COSTA FARIA; ELIZABETE DE OLIVEIRA PINTO; ELIZA-

MARA BATISTA EMIDIO; ÉRICA CRISTINA DE ALMEI-

DA; EUNICE ALVES CASELATO; FÁTIMA APARECIDA

DOS SANTOS DE OLIVEIRA; FLORANICE DE FÁTIMA

EVANGELISTA NOGUEIRA; GLEISE KREMER; GLEYCE

EMANUELLE TIVA; IRENE DO ROCIO BUENO PINTO;

IRENI PEREIRA DA SILVA; IVONE BERTOLAZZO SIMIO-

NI; JACQUELINE CORREA DE ALMEIDA; JANDIRA DE

MIRANDA BRAGA; JANI REGINA BITENCOURT GIL;

JOSELMA DE OLIVEIRA SILVA; JOSIANE ZUMMA DOS

SANTOS; JURACI DOS SANTOS ALVES; KAMILI REGIA-

NI TIVA; KARLA APARECIDA CABRAL ALFREDO; KA-

THYA CRISTINA DA SILVA VENÂNCIO; LUCIANA PEREI-

RA; LUCIANA VILAS BOAS; LUIZ CARLOS PINTO; MÁR-

CIA CRISTINA BRAZ; MÁRCIO BATISTA EMÍDIO; MA-

RIA APARECIDA CASTILHO; MARIA APARECIDA IGNÁ-

CIO; MARIA DE FÁTIMA BARIZON; MARIA DE FÁTIMA

ROSA MARIANO; MARIA DO CARMO DOS SANTOS;

MARIA DO SOCORRO IGNÁCIO EVANGELISTA; MARIA

IVONE ROCHA; MARILZA BATISTA PEREIRA; MARINAL-

VA PITÃO NASCIMENTO; MICHELLE DE OLIVEIRA RA-

IMUNDO; MIRIAN RODRIGUES DA SILVA; MÔNICA INÁ-

CIA DA SILVA; NADIA ALVES DE LIMA LOURENÇO;

NAIR DE LOURDES VIEIRA DA SILVA; NEIDE RAMOS

FRANCISCA; NILMA HERMES; OSANA GONÇALVES

DANTAS OUTUKA; REGINA JESUS DE MIRANDA; RE-

NATA ISABEL DE SOUZA; ROBERVAL BATISTA DO CAR-

MO; ROGÉRIA DA SILVA; ROSEMEIRE MARIA GONÇAL-

VES TORRES; SANDRA REGINA BARBOSA; SILVANA

APARECIDA LEME SIMÕES; SOCORRO APARECIDA SA-

LES; SONIA FERNANDES SOARES CORREA; SÔNIA

MARIA DOS SANTOS SILVA; SUELI BENEDITA SOARES;

SUELI BUSSELI DOS REIS; SUELI DE FÁTIMA DO CAR-

MO; SUELI REGINA ALVES GIL; SUZANA FRANCISCA

DOS SANTOS; TÂNIA REGINA DE CAMARGO DE GUS-

MÃO; TEREZA SANTOS DA SILVA LIMA; TEREZA SOT-

TOCORNO DA SILVA; TEREZINHA DE JESUS FIGUERE-

DO BORGES; VANDERLÉIA APARECIDA DOS REIS LIS-

BOA; VANDERLI CONCEIÇÃO BUENO FERREIRA; VAU-

DIRENE OROZIMBO; VERA LIGIA QUEIROZ PECHEFIST;

YONE FRATA DE OLIVEIRA,  que tendo decorrido o prazo,

no dia 21/11/2002,  para as inscrições ao concurso do cargo de

Agente de Limpeza desta comarca de Urai, foi  expedido o

presente edital, contendo supra a relação nominal dos candida-

tos inscritos, ficando todos intimados, para, querendo, no pra-

zo legal de 05 (cinco) dias, apresentar IMPUGNAÇÃO AOS

PEDIDOS DE INSCRIÇÃO, ficando desde já informado que

foram indeferidas as inscrições a saber: AUTOS 6/2002: MA-

RIA DO CARMO DOS SANTOS ; AUTOS 71/2002: JURACI

DOS SANTOS ALVES; AUTOS 79/2002: JANDIRA DE MI-

RANDA BRAGA; AUTOS 82/2002: EUNICE ALVES CASE-

LATO; AUTOS 97/2002: DEFATIMA ALVES RODRIGUES,

ambos, com base nos Artigos 144, Inciso I e 151, inciso I do

Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Pa-

raná (C.O.D.J./PR.);.- Uraí, 25 DE NOVEMBRO DE 2002. Eu

__Wanderley Laureano,  escrivão, digitei e  subscrevi

KELLY SPONHOLZ MOLETA

JUIZA DE DIREITO

rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 54/99 de EXECUÇÃO FISCAL movida
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra
REDE INTEGRAÇÃO DE COMUNICAÇÃO LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.539,46 em abril/99.
BENS: um transmissor AM, marca Idelmon, potência 1000/250
- R$ 10.000,00; uma caixa de sintonia AM – R$ 1.950,00; um
link transmissor – R$ 850,00; um link receptor – R$ 850,00;
um computador Pentium, Itautec, com programa Kepper - R$
3.200,00; um console Audio, marca Radiolar - R$ 500,00.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 17.350,00 (dezessete mil, tre-
zentos e cinquenta reais) em 28/07/2002.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Lourival Neves Junior, po-
dendo ser encontrado na sede da Rede Integração de Comuni-
cação, situada na Rua D. Pedro II, próximo ao Hiper Trento.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
REDE INTEGRAÇÃO DE COMUNICAÇÃO LTDA., na pes-
soa de seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 06 de dezembro de 2002. Eu, (Ana Paula S. dos San-
tos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
 Expediente Judiciário – art. 22 da Lei nº 6830/80
 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
MANZ ETIQUETAS ADESIVAS LTDA, CARLOS RUBENS
MANZ, ELISANE MARIA MANZ, CATIA LUIZA MANZ
VIEIRA, CARLOS ANTÔNIO MANZ, FÁBIO ANDRE MANZ
e JOÃO JOSÉ MOLTER na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/02/2003 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 06/03/2003 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 71/98 de EXECUÇÃO FISCAL movida
por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra MANZ ETIQUETAS ADESIVAS LTDA, CARLOS
RUBENS MANZ, ELISANE MARIA MANZ, CATIA LUIZA
MANZ VIEIRA, CARLOS ANTÔNIO MANZ, FÁBIO AN-
DRE MANZ e JOÃO JOSÉ MOLTER.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.133,10 em agosto/98.
BENS: 1) Parte ideal correspondente à 50%, ou seja, a metade
do imóvel denominado sítio recreio nº 23, situado no Lotea-
mento Jardim Tropical, na Zona Suburbana, Rua João Orestes
Ruaro, 781, com área total de 5.487 m², neste Município, com
as confrontações constantes da matrícula nº 16091 do 1º Ofício
do Registro de Imóveis desta Comarca de Toledo, contendo
uma casa de moradia, construída em alvenaria, coberta com
telhas de barro tipo francesa e de fibrocimento 4 mm, aberturas
em ferro, piso cerâmico, forro de madeira, com três quartos,
sala, cozinha, três banheiros e varanda coberta com telhas de
fibrocimento de 6 mm, sem forro e piso cerâmico. Em anexo,
há uma lavanderia, coberta com telhas de fibrocimento de 6
mm, sem forro, piso de ardósia, sem reboco, medindo aproxi-
madamente 228 m², em precário estado conservação. Nos fun-
dos, sobre a linha divisória com o lote nº 22, consta uma casa
de moradia construída em alvenaria, coberta com telhas de bar-
ro tipo francesa e chapas de zinco, forro de madeira, piso cerâ-
mico, aberturas de ferro, com dois quartos, sala e cozinha con-
jugadas, varanda com banheiro azulejado em meia altura, piso
cerâmico, medindo aproximadamente 72 m², em precário esta-
do de conservação. No lote nº 23, constam 05 açudes para pei-
xes. Avaliação sobre 50% do imóvel: R$ 23.500,00 (vinte e
três mil e quinhentos reais), em 16/01/2002;
2) Uma máquina fotomecânica, marca/modelo Skay 4000, ano
1989, nº 2258, 220 w, com aproximadamente 800 horas de tra-
balho, em regular estado de conservação, encontrando-se, en-
tretanto, desmontada. Avaliação: R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), em 20/09/2002.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 26.000,00, sendo R$ 23.500,00
da 1ª parte e R$ 2.500,00 da 2ª parte.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: A primeira parte encontra-se em mãos da
Depositária Pública da Comarca e a 2ª parte em mãos do Sr.
Fábio André Manz, podendo ser encontrado na Rua Ledoíno
José Biavatti, 1275, nesta cidade de Toledo.
ÔNUS: Constam débitos junto à Fazenda Estadual no valor de
R$ 1073,21; junto à Fazenda do Município de Toledo, no valor
de R$ 61.536,88 (em julho/00) e junto à Receita Federal, cujo
valor não foi informado.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
MANZ ETIQUETAS ADESIVAS LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal; CARLOS RUBENS MANZ, ELISANE

MARIA MANZ, CATIA LUIZA MANZ VIEIRA, CARLOS
ANTÔNIO MANZ, FABIO ANDRÉ MANZ E JOÃO JOSÉ
MOLTER e seus respectivos cônjuges, se casados forem, se
porventura não for(em) encontrado(a,s) para intimação pesso-
al.  *** Não havendo expediente forense nos dias supra referi-
dos, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 09 de dezembro de 2002. Eu, (Ana Paula S. dos San-
tos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

Ubiratã

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

 Expediente Judiciário – art. 22 da Lei 6830/80

 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a

arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)

CASAS LEVE CONFECÇÕES LTDA, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18/02/2003 às 13:30 horas, por pre-

ço igual ou superior ao da avaliação;

SEGUNDO LEILÃO: Dia 06/03/2003 às 13:30 horas, para a

venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-

rior a 60% da avaliação.

LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na

Rua Almirante Barroso, nº 3222.

PROCESSO: Autos nº 100/98 de EXECUÇÃO FISCAL movi-

da pela UNIAO contra CASAS LEVE CONFECÇOES LTDA.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.414,16 atualizado para 19/11/2002.

BENS: 53 blusas de soft; 35 calças de lã com pé; 270 camisas

sociais; 32 jaquetas jeans infantis; 19 camisetas tamanho adul-

to e 108 quilos de malha.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 11.306,00 (onze mil, trezentos

e seis reais) em 29/10/2002.

*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por

índice oficial de apuração da correção.

DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Erotilde J. Coletti, podendo

ser encontrado na sede da empresa, na Rua Sete de Setembro,

855, nesta cidade.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.

**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou

havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da

avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,

5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em

caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo

remitente.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):

CASAS LEVE CONFECÇOES LTDA, na pessoa de seu repre-

sentante legal, se porventura não for(em) encontrado(a,s) para

intimação pessoal.

*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,

fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.

Toledo, 06 de dezembro de 2002. Eu, (Ana Paula S. dos San-

tos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo

Juiz de Direito

Umuarama

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO

Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS JOÃO MARIA-

NO VIANA DA SILVA e ANTONIO HERNANDES COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.

JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ. ESTA-

DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z 5 A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente os executados JOÃO

MARIANO VIANA DA SILVA, brasileiro, casado, do comér-

cio, inscrito no CPF n.528.969.608-30, residente e domicilia-

do na Praça Szafermann, 200, na cidade de Juranda e ANTO-

NIO HERNANDES, brasileiro, casado, do comércio, inscrito

no CPF n. 045.743.979-34. residente e domiciliado na Rua

Ararijiboia, s.n, na cidade de Juranda. atualmente em lugar in-

certo e não sabido que por este Juízo e Cartório da Vara Cível

se processam os autos de EXECUÇÃO DE TiTULO EXTRA-

JUDICIAL n. 466/95 em que BANCO BRADESCO S.A move

contra JOÃO MARIANO VIANA DA SILVA e ANTONIO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE UMUARAMA-PR.

                   ASSISTÊNCIAJUDICIÁRIA

 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTONIO JOSÉ DOS SAN-

TOS.  PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVA-

LO DE DEZ DIAS.  O Doutor ALEXANDRE GOMES GON-

ÇALVES, Meritíssimo Juiz de Direito da Primeira Vara Cível

da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da lei,

etc...  FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-

meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-

ÇÃO sob nº 50/2002, em que JAIR APARECIDO DOS SAN-

TOS requer a Interdição de ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS,

cujo o qual consta a sentença de seguinte teor: Vistos e exami-

nados estes autos nº 50/2002, de interdição, em que é reque-

rente JAIR APARECIDO DOS SANTOS e requerido ANTO-

NIO JOSÉ DOS SANTOS. Jair Aparecido dos Santos requereu

a interdição de seu pai Antonio José dos Santos, ambos qualifi-

cados nos autos, alegando que esta último é portador de defici-

ência mental que lhe incapacita de enunciar sua contade e de

exercer por si os atos da vida civil. Juntou os documentos de

fls. 11/24 e pediu o acolhimento do pedido. Citado, foi o re-

querido interrogado (fls. 29/30), deixando de contestar. Deter-

minada a realização de prova pericial, o laudo veio aos autos à

fl. 35. Ensejada a manifestação das partes e do Ministério Pú-

blico, pronunciaram-se pela interdição (fls. 33/34 e 38). Bre-

vemente relatado, decido. A prova pericial realizada, consubs-

tanciada no laudo de fl. 35, dá conta de que o requerido é por-

tador de deficiência mental, não tendo condições de praticar,

por si, os atos da vida civil. A esta conclusão também chega o

juízo, com base no interrogatório de fl. 30, diante das declara-

ções prestadas pelo interditando a respeito de alucinações. Pa-

tente a absoluta incapacidade, imperativa se torna a interdição.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdi-

ção de ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, qualificado nos au-

tos, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-

mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, e 446, I, do

Código civil, e, de acordo com o art. 454, § 3º, do mesmo Có-

digo, nomeio-lhe curador seu filho, o Sr. JAIR APARECIDO

DOS SANTOS, atribuindo a este os encargos, responsabilida-

des e vedações dos arts. 422 a 431 do Código Civil Brasileiro,

prestando contas da curatela na forma dos arts. 434 e seguintes

do mesmo Código. Por outro lado, considerando que o interdi-

tando não tem bens e é pai do requerente, dispenso o curadora

da prestação de garantia, na forma do art. 1.190 do Código de

Processo Civil. Não, porém, da prestação de contas. Expeça-se

mandado para inscrição da presente no Registro Civil (Lei 6.015/

73, arts. 29, V, 92, 93 e 107, § 1º) e publique-se a sentença

somente no Órgão Oficial (CPC, art, art. 232, § 2º), por três

vezes e com intervalo de dez dias (CPC, art. 1184; CCB, art.

12, III). Após inscrição da sentença no Registro Civil, tome-se

o compromisso do curador (C. N., itens 5.1.8 e 5.11.4.1). Cus-

tas pelo requerente, dispensadas na forma do art. 12 da Lei

1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Umuarama, 08

de agosto de 2002. (as.) ALEXANDRE GOMES GONÇAL-

VES - JUIZ DE DIREITO. E, para que de futuro não aleguem

ignorância, mandou expedir o presente e outros que serão pu-

blicados e afixados na forma da lei. DADO E PASSADO nesta

cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 12 dias

do mês de dezembro do ano de dois mil e dois. Eu,                ,

Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar

e o subscrevo.

 (original assinado)

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO

E S C R I V Ã

(por autorização)

UraíHERNANDES. no valor de R$-13.973,81 (treze mil, novecen-

tos e setenta e três reais e oitenta e um centavos), ficando os

mesmos intimados da penhora efetuada sobre o imóvel: Parte

ideal pertencente ao executado JOÃO MARIANO VIANA DA

SILVA na data de terras n. 06, quadra 120, com área de 600,00

m2, situado no perímetro urbano de Juranda, objeto da matri-

cula n. 17.512 do CRI desta cidade. Ficando devidamente inti-

mados os executados que findo o prazo do presente edital, flui-

rá o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de embargos a

execução. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-

dou expedir o edital que será publicado e fixado na forma da

lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de

Ubiratã, Estado do Paraná aos oito dias do mês de novembro

do ano de dois mil e dois. Eu,________FÁTIMA ROSEMAR

DE OLIVEIRA DE CARVALHO, Escrivã, que digitei e subs-

crevi.


